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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001965-85.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANA CAROLINA GONCALES TELLES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE REIS - SP312097
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BIRIGUI/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Dê-se vista à parte impetrante pelo prazo de cinco dias, nos termos do disposto no artigo 9º e 10 do Código de Processo Civil, para que se manifeste sobre a fluência do prazo decadencial
previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, já que afirma que tomou ciência do ato coator 18/04/2018.

Após, retornem conclusos.

Publique-se.

    ARAçATUBA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DR. GUSTAVO GAIO MURAD 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BEL. MARCO AURÉLIO RIBEIRO KALIFE
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 6078

EXECUCAO FISCAL
0001886-12.2009.403.6107 (2009.61.07.001886-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X NELSON YUDI UCHIYAMA(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face de NELSON YUDI UCHIYAMA, extinta em razão de remissão administrativa do débito, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
A sentença de extinção foi proferida à fl. 111, com o trânsito em julgado em 21/07/2016. Na decisão foi determinada a restituição ao executado do valor de R$ 53,31 (cinquenta e três reais e trinta e um centavos),
depositado à fl. 108, fruto de bloqueio realizado pelo Sistema BACENJUD.
O executado foi intimado pessoalmente por mandado para que indicasse conta bancária para a transferência do valor depositado em seu favor, no prazo de cinco dias. Contudo, manteve-se silente (fls. 117 e 118).
Decorridos mais de seis meses da intimação, na hipótese, está presumida a falta de interesse do executado em reaver a quantia bloqueada; todavia, em face da extinção da dívida pela remissão, e com a finalidade de atenuar
a medida gravosa da constrição, determino a realização de consulta no Sistema BACENJUD, sobre a existência de eventual conta bancária ativa do interessado e que possibilite a transferência do valor depositado.
Realizada a consulta com as cautelas e formalidades legais, se positiva a diligência, proceda a Secretaria a expedição de ofício à CEF para a transferência do valor depositado para a conta bancária eventualmente indicada.
Não sendo encontrada conta bancária disponível para a transferência, o valor depositado à fl. 108, deve ser convertido em renda da União, para recolhimento ao Tesouro Nacional, mediante a expedição de GRU - Guia de
Recolhimento da União - Código 18822-0 - STN OUTRAS RECEITAS, expedindo-se Ofício à CEF para as providências necessárias ao recolhimento.
Realizadas as diligências determinadas acima, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003795-21.2011.403.6107 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PENAPOLIS(SP043786 - ANTONIO CROSATTI E SP205764 - KARLA GABRIELY DUARTE OBERG) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO EM ARACATUBA - SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PENAPOLIS

1- Dê-se vista às exequentes sobre os valores bloqueados às fls. 476/477, para que apresentem o valor atualizado do débito em cinco dias.
Após, fica determinada a transferência do total das dívidas ao PAB da Caixa deste Juízo e o desbloqueio do saldo remanescente.
Caso não apresentem o valor atualizado, proceda a transferência do total das dívidas apresentado às fls. 414 e 468.
2- Cumprido o item 1, manifestem-se as exequentes requerendo o que de direito, em quinze dias.
Cumpra-se. Intimem-se.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5001026-08.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora, sobre a certidão ID 10291079 e documento ID 10291478.

Após, sobreste-se o presente feito pelo prazo indicado na carta precatória (180 dias).              

ARAÇATUBA, 21 de agosto de 2018.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000240-61.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: SILVA MARQUES & FILHO LTDA
 

  

    D E S P A C H O

              

Como os valores bloqueados não garantem a integralidade da execução, proceda-se  à transferência para a Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo,  para   fins de atualização monetária, com
urgência.

 INDEFIRO o pedido de desbloqueio.  A parte executada  formulou petição às pedindo a  liberação dos valores bloqueados, argumentando que não havia motivo para a constrição permanecer, já que o
débito estava parcelado.  O exequente manifestou  a sua discordância pelo desbloqueio informando que o  pagamento da primeira parcela somente ocorreu no dia 08/06/2018 após o bloqueio ser efetivado (07/08/2018-
evento 8769392).

Ocorre que o STJ entende que é legítimo manter a penhora realizada previamente ao parcelamento do débito: “(...) O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos  arts. 10 e 11, 2ª parte, da
Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o cancelamento da penhora ou o desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja penhora de bens em
execução judicial ainda não se tenha realizado quando do parcelamento. (...)

STJ. Corte Especial. AI no REsp 1266318/RN, Rel. p/ Acórdão Min. Sidnei Beneti, julgado em 06/11/2013.”

 A suspensão da exigibilidade não tem a força para desconstituir os atos já praticados. A suspensão determina apenas a manutenção do status atual. Nenhum novo ato pode ser praticado (os atos de
cobrança estão paralisados). Isso não significa, contudo, que os atos praticados antes foram equivocados ou que já devam ser desfeitos. Se o mero parcelamento tivesse o condão de liberar os bens penhorados na
execução, isso poderia ser utilizado como artifício malicioso para devedores aderirem ao parcelamento, pagarem a primeira parcela, terem liberado seus bens e depois deixarem de pagar as parcelas restantes.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000739-45.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 
EXECUTADO: TRANSPORTADORA TRANSILVA GUARARAPES EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: NAIRA IRIS MARTINS DA SILVA ANTONELLO - SP289881

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista as argumentações e documentos juntados pelo executado, assim como a certidão juntada aos autos determino o desbloqueios dos valores de R$ 20.500,00  da conta do  Banco Bradesco.

Elabore-se a minuta para efetivação de DESBLOQUEIO dos valores junto ao BACEN, com urgência.

Junte aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação de desbloqueio.

Comunique-se   à Caixa Econômica Federal por meio do setor RESIG- Representação de Sigilo Bancário para proceder à transferência dos valores  bloqueados – R$ 21.211,48 para a Caixa Econômica
Federal-PAB Justiça Federal de Araçatuba-SP- Agência 3971, para fins de atualização monetária. 

INDEFIRO  o pedido de substituição dos valores bloqueados pelo imóvel indicado  à penhora  pois é contraproducente  haja vista sua localização,  seu valor de mercado e  ao se considerar o valor do débito para evitar
excesso de execução.

Haja  vista o bloqueio integral intime-se a empresa executada, por meio dos advogados,  do prazo para interposição de embargos.

Intimem-se. Cumpra-se.

   

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
JUIZ FEDERAL 
FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 6981
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004096-31.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE APARECIDO DA SILVA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA)
Vistos, em SENTENÇA.1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOSÉ APARECIDO DA SILVA (brasileiro, natural de Bento de Abreu/SP, nascido no dia 02/07/1963, filho de José Avelino
da Silva e de Neusa Maria dos Santos, inscrito no RG sob o n. 20.149.599 SSP/SP e no CPF sob o n. 069.679.978-23) pela prática do crime previsto no artigo 342 do Código Penal.A denúncia (fls. 103/105), alicerçada
nas peças de informação constantes do Inquérito Policial n. 158/2012, foi recebida no dia 21/02/2014 (fl. 108).À vista de certidões cartorárias juntadas aos autos, este Juízo, por determinação de fl. 130, assinalou que o
denunciado não faria jus à suspensão condicional do processo e determinou sua citação (fl. 130).Após ser citado (fl. 143), o acusado respondeu por escrito às fls. 145/167, ocasião na qual, antes de discutir o mérito, alegou
não possuir antecedentes criminais e fazer jus ao benefício despenalizador supramencionado.Na sequência, verificando-se que as certidões até então juntadas diziam respeito a outra pessoa (homônimo), a determinação de
fl. 130 e os atos subsequentes, inclusive a citação, foram declarados nulos, retomando-se a marcha processual à fase de colhimento do consentimento do denunciado em relação aos termos da proposta de suspensão
condicional feita pelo MPF à fl. 100.Em audiência admonitória, realizada no dia 26/01/2015, o denunciado aceitou os termos da proposta de suspensão condicional pelo prazo de 02 anos (art. 89 da Lei Federal n.
9.099/95), que ficou assim redigida: 1ª) proibição de mudar-se da residência sem comunicação prévia ao Juízo; 2ª) proibição de ausentar-se da Comarca por mais de 15 (quinze) dias sem autorização judicial; 3ª)
comparecimento pessoal e obrigatório a Juízo mensalmente, para informar e justificar suas atividades, ainda que esteja desempregado; 4ª) proibição de frequentar bares, botecos, zonas de meretrício, discotecas e quaisquer
lugares de reputação duvidosa. (fl. 183)O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ratificou os termos da proposta (fls. 192/192-v) e esta foi homologada em 17/07/2015, iniciando-se o período de prova.Com o retorno da
carta precatória expedida para fiscalização do cumprimento do benefício, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requereu seja declarada extinta a punibilidade do fato em relação a JOSÉ APARECIDO DA SILVA (fl.
285).É o relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃOOs Termos de Comparecimento juntados entre as fls. 233/273 comprovam que JOSÉ APARECIDO fez-se presente ao Juízo deprecado durante 24 meses,
conforme disposto proposta por ele consentida.No mais, não há, consoante destacado pelo órgão ministerial à vista do extrato da Secretaria da Segurança Pública (fl. 28 dos autos em apenso), notícias de que ele tenha
dado ensejo à prática de conduta que determinasse a revogação do benefício em tela, motivo por que a extinção da punibilidade pelo cumprimento das condições durante o período de prova é providência que se impõe.3.
DISPOSITIVOEm face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do fato em relação a JOSÉ APARECIDO DA SILVA (brasileiro, natural de Bento de Abreu/SP,
nascido no dia 02/07/1963, filho de José Avelino da Silva e de Neusa Maria dos Santos, inscrito no RG sob o n. 20.149.599 SSP/SP e no CPF sob o n. 069.679.978-23), o que o faço com fundamento no artigo 89, 5º,
da Lei Federal n. 9.099/95.Custas ex lege. Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Após o trânsito em julgado, façam-se as comunicações e as anotações devidas e, em seguida, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

Expediente Nº 6982

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003744-10.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ADEMAR ADRIANO DE OLIVEIRA(SP129397 - MARCOS CESAR MINUCI DE SOUSA) X GUARACI MARTINS TEIXEIRA X CLEITON DE
OLIVEIRA TEIXEIRA X LEANDRO CANDIDO DE OLIVEIRA X JOSE MARQUES DE JESUS

Ante a manifestação ministerial de fl. 1071, designo para o dia 10 de Outubro de 2018, às 14:00hs, a realização da audiência para oitiva da testemunha Luciano Aparecido Gonçalves, pelo sistema de videoconferência com
a Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP. Proceda-se com o agendamento da videoconferência pelo sistema SAV. Expeça-se o necessário para cumprimento da diligência.
Notifique-se o M.P.F.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001531-55.2016.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS EDUARDO FLORENCE X ANDERSON AUGUSTO VIEIRA X LUIZ CARLOS DELFINO(SP127390 - EDUARDO DE SOUZA STEFANONE
E SP336721 - CLAUDIA MARIA POLIZEL E SP215619 - FABIANO DIAS MARTINS)

Considerando que o réu LUIZ CARLOS DELFINO encontra-se recolhido no Centro de Progressão Penitenciária de São José do Rio Preto/SP, conforme declarou o defensor, a fim de possibilitar o seu interrogatório,
designo o dia 10 de Outubro de 2018, às 15:00 hs, pelo sistema de videoconferência, com o sistema da Prodesp. 
Solicite-se o agendamento via sistema SAV.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000255-30.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
PROCURADOR: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI - SP201495
EXECUTADO: BOTIMETAL COMERCIO E INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LAERCIO MELHADO - SP57903, PAULO ROBERTO MELHADO - SP289895

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

         Consta dos autos requerimento da exequente por meio do qual requer a constrição patrimonial do executado vias sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Conforme se observa do presente processo, após intimado, o(s) executado(s) deixou(ram) decorrer o prazo para o pagamento. 
Assim, diante da inércia do(s) executado(s), afigura-se possível a adoção das medidas constritivas requeridas pelo exequente.
Conforme o disposto no artigo 835 do novo CPC, o dinheiro possui caráter preferencial como objeto de penhora.
Desse modo, com fundamento no artigo 854 do novo CPC, defiro o requerimento da exequente mediante o bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD de valores existentes em contas bancárias do(s) executado(s), até o limite do valor do débito
exequendo. 
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e transferência à ordem deste Juízo, certificando nos autos, ficando, desde já, deferida a reiteração das ordens não respondidas.
Se bloqueados valores não irrisórios, intime(m)-se o(s) executado(s) na pessoa de seu advogado por publicação na imprensa oficial, ou, não tendo advogado, intime(m)-se-o(s) por carta com AR, para querendo oferecer, impugnação, no prazo de
15(quinze) dias, nos termos do art. 523 e seguintes, do novo CPC.
Decorrido o prazo para impugnação, dê-se vista ao(à) Exequente para requerer o que de direito.
Caso sejam bloqueados valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, DECORRIDOS 05 (cinco) dias sem que haja manifestação do(s) executado(s), o excedente será desbloqueado depois de prestadas as informações que revelem
tal excesso (Resolução 524/06, do CJF, art. 8º, parágrafo 1º).
Também serão desbloqueados os valores que não sejam suficientes para pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 836 do novo CPC, e/ou sejam irrisórios, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e
expedir alvará de levantamento de montante ínfimo.
Caso os valores bloqueados sejam significantes, porém não garantam a integralidade da execução, DECORRIDOS 05 (cinco) dias sem que haja manifestação do(s) executado(s) proceda-se à transferência à CEF, agência deste Juízo, via BACENJUD, para
fins de atualização monetária. 
Restando infrutífero o bloqueio via BACENJUD, determino a realização de penhora de veículo(s) no sistema RENAJUD. Juntados os extratos aos autos, dar-se-á vista à exequente para manifestação, bem como para requerer o que entender de direito em
termos de prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias.
Com a juntada dos extratos das pesquisas dê-se vista à exequente para manifestação em 10 dias.
O pedido de quebra de sigilo fiscal será apreciado, se restarem infrutíferas as diligências para localização de bens do(s) executado(s). 
Intime-se. Cumpra-se.

OBS: HOUVE BLOQUEIO JUDICIAL - PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO    

 

   ARAçATUBA, 21 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001227-34.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: C. R. P. CUSTODIO CALCADOS, CLAUDIA REGINA PEDROSA CUSTODIO, JESSICA MONIQUE DE FREITAS
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANA BARBOSA ANTUNES DA SILVA - SP402955

  

    D E S P A C H O

Processe-se o feito pelo rito ordinário.
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Defiro à ré Cláudia Regina Pedrosa Custódio os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Manifeste-se a autora CEF quanto aos embargos monitórios no prazo de 10 (dez) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10(dez) dias.

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.

Intimem-se.

   ARAçATUBA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001440-06.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

        Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

       Manifeste-se a autora em réplica.

       Após, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

       Intime-se. Cumpra-se.    

 

   ARAçATUBA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001903-45.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: FABRICIO ANTUNES CORREIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO ANTUNES CORREIA - SP281401
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos da ação ordinária n. 0001618-45.2015.403.6107.

Intime-se a parte executada para a conferência dos documentos digitalizados pelo exequente, com prazo de 5 (cinco) dias, para indicação de eventuais irregularidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

Decorrido o prazo para a conferência da digitalização, fica a executada intimada para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do NCPC, sob pena de multa de 10%(dez por cento) e
penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias.                                

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000985-75.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SAFIRA ASSESSORIA EM FINANCIAMENTO HABITACAO LTDA - ME, NATALINA CAPPI, PATRICIA NATALIA CAPPI
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SAFIRA ASSESSORIA EM FINANCIAMENTO HABITAÇÃO LTDA ME E OUTROS, em razão
dos fatos e fundamentos jurídicos que foram descritos na exordial.

No curso da execução, a parte exequente noticiou o pagamento integral do débito e requereu, como consequência, a extinção do feito (fls. 74/74 do arquivo do processo, baixado em PDF).

É o relatório.  DECIDO.
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O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do próprio exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.

Em face do exposto, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, eis que já foram quitados pelos executados administrativamente.

Custas processuais já regularizadas pela parte autora.

Determino o levantamento de eventuais constrições que tenham recaído sobre o patrimônio dos executados, independentemente do trânsito em julgado.

Após, decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se, cumpra-se.

Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000585-27.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LINDOMAR DOS SANTOS DA SILVA, SILVANA MARIA DE ANDRADE FERMINO
 

  

   

Vistos, EM SENTENÇA.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de LINDOMAR DOS SANTOS DA SILVA e de SILVANA MARIA DE ANDRADE FERMINO, visando ser REINTEGRADA LIMINARMENTE
NA POSSE do imóvel descrito na Matrícula Imobiliária n. 42704 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP, localizado na Rua Luiz de Oliveira, n. 591, QD T Lote 27, em Birigui/SP.

Suscita, em breve síntese, ter celebrado com a parte demandada contrato por instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel, de sua propriedade, adquirido com recursos do Programa de Arrendamento
Residencial (PAR) – Lei Federal n. 10.188/2001. Contrato n. 672420012048-9.

Destaca, contudo, como causa de pedir, a mora da parte requerida, a qual, segundo alega, não estaria cumprindo as prestações contratuais, acrescentando que, não obstante as diligências empreendidas no sentido de notificá-la a fim de que procedesse à
regularização da situação, restou ela inerte, não purgando a mora de forma integral, de modo que outra opção não lhe restou senão a retomada do imóvel por esta via judicial. Juntou procuração e documentos.

Por meio da decisão de fls. 27/28, foi postergada a apreciação da medida liminar pretendida e designada audiência para tentativa de conciliação entre as partes.

Antes mesmo que a audiência se realizasse, todavia, a CEF atravessou petição, às fls. 29/30, noticiando que o pagamento da dívida havia ocorrido, na via administrativa, bem como a quitação dos honorários advocatícios e custas processuais, motivos
pelos quais requereu a extinção do feito.

Os autos vieram à conclusão.

É o relatório. DECIDO.

Como se percebe, pela simples leitura do relatório supra, esta ação perdeu por completo o seu objeto. A providência jurisdicional que era almejada pela CEF não é mais necessária, pois já houve quitação, na via administrativa, de todas as parcelas que
estavam em atraso e retomada do contrato de financiamento habitacional entre as partes.

Deste modo, a extinção do presente feito é medida que se impõe.

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que já foram quitados administrativamente.

Custas processuais já regularizadas pela parte autora.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

  

 Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000002-42.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MUNICIPIO DE RUBIACEA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA FRANCO BARBOZA - SP379355
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

      

Vistos, em SENTENÇA

O MUNICÍPIO DE RUBIÁCEA ajuizou ação declaratória de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando liminarmente a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil para que seu nome seja excluído do
CADIN, assim como que liminar e subsidiariamente se determine a suspensão de eventuais reprimendas sobre o Município, oficiando-se ao Ministério da Fazenda para que atualize seu sistema CAUC, a fim de demonstrarem sua situação regular perante
o CADIN e o SICONV.

Para tanto, afirma que apesar de possuir Certidão de Regularidade de Tributos Federais, o seu nome consta como inscrito em cadastros negativos do CADIN e do SICONV, não obstante sua adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para
Débitos Previdenciários, com o pagamento regular das parcelas.

Segundo o autor, apurou-se que os recolhimentos foram efetuados em Guia de Recolhimento Previdenciário (GPS), quando deveriam ter sido realizados por meio de Guia DARF, contudo, em razão dessa irregularidade foram apresentados pedidos de
conversão de documentos de arrecadação de receitas federais, os quais, decorridos mais de um mês da apresentação ainda não foram analisados.
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Alega que o Município foi agraciado com Emenda Parlamentar para pavimentação asfáltica de suas vias e, para a fruição dos valores destinados necessita atestar sua regularidade perante o CADIN e ao SICONV com objetivo de dar seguimento ao
contrato de repasse com a Caixa Econômica Federal até o dia 5 de janeiro de 2018. Com a inicial, juntou procuração e documentos.

Por meio da decisão de fls. 34/35 (arquivo do processo baixado em PDF), foi indeferida a antecipação de tutela pretendida, em sede de Plantão Judiciário.

À fl. 39, determinou-se que o município autor regularizasse o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da exordial.

À fl. 41, o autor requereu a desistência da ação,  comunicando que os seus dados cadastrais já haviam sido retirados do CADIN.

É o relatório do necessário. DECIDO.

À vista do pedido de desistência da parte autora, e considerando que até o presente momento não houve sequer citação da parte contrária, outra providência não há senão homologá-lo para que produza seus regulares efeitos, a teor do parágrafo único
do artigo 200 do Código de Processo Civil.

À vista do exposto, homologo a desistência da parte autora e, com isto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Com o trânsito em julgado, certifiquem-no nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

  

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001150-88.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ALCIDES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA - SP167611
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
 

 

Vistos, em SENTENÇA,

 

 Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta pela pessoa natural ALCIDES DE SOUZA em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, por meio da qual se objetiva a declaração de inexistência de débito e a compensação por alegado dano moral.

Alega o autor, em breve síntese, que seu nome foi negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito em virtude de uma dívida não paga no valor de R$ 10.096,66, cuja credora seria a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CONSELHO
SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

Alega, contudo, jamais ter entretido qualquer tipo de relação com a ré, porquanto sempre exerceu a profissão de médico odontológico, hoje aposentado.

Destaca que em razão da referida anotação negativa não conseguiu, por falta de crédito, financiar a compra de um automóvel e prestar fiança locatícia a uma parente, situações estas que lhe causaram abalo moral.

Invocando a incidência do Código de Defesa do Consumidor, postula a inversão do ônus da prova, com o que aguarda a declaração de inexistência do débito e a condenação da ré ao pagamento de R$ 100.966,60 a título de compensação pelos alegados
danos morais. A título de tutela provisória de urgência, requer que seu nome seja excluído dos órgãos de proteção ao crédito.

A inicial (fls. 03/12), fazendo menção ao valor da causa (R$ 100.966,60) e ao pedido de Justiça Gratuita, foi instruída com documentos (fls. 13/18) e protocolizada, inicialmente, junto ao Juízo Estadual da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, que declinou
da competência (fl. 19).

Por meio da decisão de fls. 23/24 (arquivo do processo, baixado em PDF), indeferiu-se o pedido de tutela provisória de urgência e indeferido foi, também, o pedido de Justiça Gratuita. No mesmo ato, o autor foi intimado para providenciar o recolhimento
das custas iniciais no prazo máximo de 15 dias úteis, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção sem resolução de mérito.

À fl. 25, a serventia certificou o decurso de prazo, sem que o autor tivesse efetuado o necessário recolhimento das custas processuais.

Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.

É o relatório do necessário.

DECIDO.

A ausência de correto e regular recolhimento das custas processuais iniciais obsta o prosseguimento do presente feito, pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual, consoante
entendimento jurisprudencial pacífico de nossos Tribunais. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL - CUSTAS JUDICIAIS. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. CPC, ART. 267, IV.

1. O pagamento das custas judiciais é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

2. A jurisprudência do extinto TFR, e mesmo do STJ, é no sentido de que o Juiz deve determinar o cancelamento da distribuição, caso o Autor não efetue o pagamento.

3. Recursos improvidos.

(TRF - 4ª Região, AC´s nºs 93.04.30061-4 e 93.04.30062-2, 2ª Turma, rel. Des. Fed. Luíza Dias Cassales, j. 25.11.1993, v.u., DJU 20.04.1994, pág. 17.520). – grifo nosso.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 6.032, DE 30.04.1974. INTIMAÇÃO.

1. Se o Autor, devidamente intimado pela imprensa oficial, não efetuar o pagamento das custas, o Juiz deve determinar o cancelamento da distribuição. Precedentes. Súmula 111 do extinto TFR.

2. Desnecessidade de intimação pessoal da parte. Súmula 111 do extinto TFR.

3. Apelação improvida.
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(TRF - 3ª Região, AC nº 32.269 (90.03.030446-7), 4ª Turma, rel. Des. Fed. Grandino Rodas, j. 14.04.1993, m.v., DJU 21.06.1993, pág. 167; RTRF - 3ª R., nº 15, pág. 65).

Assim, deixando a parte autora, sem justo motivo, de promover o recolhimento das custas iniciais, mesmo depois de regularmente intimada a fazê-lo, fica patente a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,
sendo a extinção do feito medida que se impõe.

Isso posto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, porque permanece incompleta a relação processual.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e cautelas de estilo.

Intimem-se, Cumpra-se.

Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000452-19.2017.4.03.6107
AUTOR: RUBENS JOSE INACIO
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE ROCHA RIBEIRO - SP302111, NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA - SP189946, FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 134/140: cuidam-se de embargos de declaração, opostos por RUBENS JOSÉ INÁCIO, em face da sentença proferida por este Juízo às fls. 125/132, que julgou procedente em parte os pedidos por ele apresentados, reconhecendo como de efetivo
labor rural o período que vai de 24/12/1968 (quando tinha 12 anos de idade) até 03/05/1982, mas deixando de reconhecer o lapso de trabalho rural de 05/10/1983 a 30/04/1987.

Assevera o embargante que existe suposta omissão no julgado, pois há tanto provas materiais, como testemunhais do segundo período de labor rural cujo reconhecimento se pleiteia. Assim, diz que a testemunha Natalino de Moura Nubiato foi
categórica em dizer que, no intervalo supra, o autor laborava em regime de economia familiar, na companhia de seu sogro e de outros familiares e que, ademais, existem provas documentais que comprovar o efetivo exercício de labor rural  por parte do
autor, quais sejam, documentos escolares em nome de sua filha, constando que ela estudava em escola rural e residia também em bairro rural, nos anos de 1985, 1986, 1989, 1990, 1991 e 1992.

Com base em tais argumentos, requer o autos que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes caráter infringente, para o fim de que seja implantado em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na
modalidade proporcional, desde a DER, aos 08/02/2012, conforme requerido na inicial.

Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.

É o relatório do necessário.

DECIDO.

Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou o tribunal.

No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte embargante.

O que se verifica é que a parte embargante pretende, de fato, rediscutir o mérito da demanda, mediante nova apreciação das provas, fato que não pode ser admitido, em sede de embargos declaratórios.

De fato, este Juízo analisou, de maneira cuidadosa, todas as provas encartadas a este processo e não se convenceu do efetivo desempenho de labor rural, por parte do autor, no intervalo que vai de 1983 a 1987.

A respeito do período que o autor pretende ver reconhecido, observo que assim constou expressamente na sentença:

No que diz respeito ao segundo período pleiteado, qual seja, o de 05/10/1983 a 30/04/1987, o autor não anexou aos autos quaiquer documentos em nome próprio; trouxe, apenas, documentos escolares em nome de sua filha, que se iniciam no ano
de 1985 e também documentos comprovando que seu sogro, o senhor João Lourenço de Moura Netto era proprietário rural, do imóvel denominado Sítio Boa Vista, desde o ano de 1968.
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Assim, considerando que não há início de prova documental em nome do autor, e que os testemunhos colhidos, no que se refere a esse período, também não foram robustos o suficientes para se reconhecer quase quatro anos ininterruptos de
trabalho rural, deixo de reconhecer o período que vai de 05/10/1983 a 30/04/1987.

Ou seja, este Juízo analisou os documentos em nome da filha do autor, observando que eles se iniciavam no ano de 1985, enquanto o marco inicial do período que se pretende reconhecer é o ano de 1983; ademais, constou também que os documentos
estão, todos, em nome da filha do autor, não havendo qualquer início de prova material, em nome do próprio requerente.

Oportuno ressaltar, ainda, que também foi levado em consideração, por ocasião da sentença, o depoimento em Juízo do senhor Natalino de Moura Nubiato, porém é importante ressaltar que, na referida oitiva, a testemunha informou apenas ter conhecido
o autor nos anos 80 e se lembrar que ele trabalhava em companhia de seu sogro, mas não soube fornecer as datas exatas de tal trabalho, nem outras informações de relevo sobre o suposto trabalho rural desenvolvido. Assim, não havendo início de prova
material e sendo muito fraca a prova testemunhal colhida, o não reconhecimento do referido período de labor rural era medida de rigor.

Assim, o que se verifica é que a parte embargante pretende reabrir discussão sobre temas que já foram apreciados e decididos, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou necessidade de
esclarecimento na sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se pode admitir, em sede de embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Araçatuba, 21 de agosto de 2018,

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000869-35.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

IMPETRANTE: E. L OLSEN EIRELI - ME

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CECILIA BERNINI BACHIEGA - SP292963

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

Vistos, em SENTENÇA.

 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de tutela provisória de urgência “in limine littis”, impetrado pela pessoa jurídica E. L. OLSEN & CIA LTDA - ME (CNPJ n. 19.009.758/0001-19)  em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA/SP , por meio do qual se objetiva a salvaguarda de alegado direito líquido e certo, consistente na obtenção de Certidão Negativa de
Débitos Tributários Federais.

Aduz a impetrante, em breve síntese, que a autoridade coatora recusou-se a certificar sua regularidade fiscal, não obstante esteja em dia com o pagamento do parcelamento dos tributos federais e não haja nenhum tributo
com a exigibilidade em curso. Afirma que o ato coator está materializado na mensagem eletrônica apresentada pelo site da Receita Federal, segundo a qual “As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal
do Brasil – RFB sobre o contribuinte 19.009.758/0001-19 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.”

Pleiteou a concessão de tutela provisória de urgência para que pudesse dar continuidade à sua participação em certame licitatório levado a efeito pela Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz (Convite n. 002/2018), no
bojo do qual teve a proposta classificada em 1º lugar.

A inicial (fls. 04/09), fazendo menção ao valor da causa (R$ 500,00), foi instruída com documentos (fls. 10/24).

Por decisão de fls. 28/29, o pedido de tutela provisória foi indeferido.

Notificada (fl. 33), a autoridade prestou informações (fls. 35/39), no seio das quais destacou que a impetrante, por força de pedido próprio, foi excluída do parcelamento no ano de 2018, circunstância que retirou dela o
direito a uma nova solicitação dentro do respectivo ano-calendário. Informou, além disso, que a impetrante está em débito no tocante às obrigações tributária do mês de março/2018, à vista do que também seria incabível o
deferimento de certidão comprobatória de sua regularidade fiscal.

O órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada requereu o ingresso dessa (UNIÃO) no feito (fls. 43/44).

Instado a se manifestar, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 41/42).

Finalmente, os autos foram conclusos para sentença.

É o relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por ‘habeas corpus’ ou ‘habeas data’, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Publico.”

Conforme destacado por este Juízo na decisão de fls. 28/29 (ID 7101248), não existe, no caso em apreço, prova do ato coator (negativa de fornecimento da certidão) passível de correção por esta via mandamental. Afinal,
conforme se extrai da inicial e do documento com texto comprometido de fl. 18 (ID 6912141), a autoridade administrativa não se recusou a emitir a Certidão Positiva com Efeito de Negativa; apenas informou à impetrante,
eletronicamente, que o acesso a tal certificação não seria possível de ser concretizado por meio da Internet, haja vista a insuficiência de informações detidas pela Receita Federal do Brasil.

Afora esta questão alusiva à ausência de ato coator, a autoridade impetrada trouxe aos autos elementos outros que justificam a vedação de acesso da impetrante à pretendida certidão que ateste sua regularidade fiscal. É
que a impetrante teve o seu parcelamento encerrado por força de pedido que ela própria deduziu em 04/04/2018 (fl. 37 — ID 8306655) e conta com obrigação tributária inadimplida (03/2018).

Em suma, inexiste direito líquido e certo passível de tutela pela via mandamental, seja pela não comprovação do ato coator, seja pelo não preenchimento dos requisitos legais que asseguram a obtenção de certidão de
regularidade fiscal.
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3. DISPOSITIVO

Em face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e, com isso, DENEGO A SEGURANÇA vindicada, o que o faço nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação da parte sucumbente em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei Federal n. 12.016/2009, do Enunciado n. 105 da Súmula de Jurisprudência do STJ e do Enunciado n. 512 da Súmula de
Jurisprudência do STF.

DEFIRO o pedido de ingresso da UNIÃO no polo passivo, conforme requerido. Ao SEDI, para as devidas anotações.

Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (Lei Federal n. 12.016/09, art. 14, § 1º).

Com o trânsito em julgado, certifique-o nos autos, remetendo-os ao arquivo se nada for postulado oportunamente.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba, 21 de agosto de 2018.

(lfs)

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000094-54.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: TRANSPORTADORA NOMIZO LTDA - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Juntada de pesquisa BACENJUD E RENAJUD – autos aguardando manifestação do exequente, nos termos da decisão inicial.

 

   ARAçATUBA, 22 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000094-54.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: TRANSPORTADORA NOMIZO LTDA - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Juntada de pesquisa BACENJUD E RENAJUD – autos aguardando manifestação do exequente, nos termos da decisão inicial.

 

   ARAçATUBA, 22 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000528-09.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: ELIZANDRA MORETTI SABIAO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de ELIZANDRA MORETTI SABIÃO, por meio da qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa
acostada aos autos.

 

Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, vez que o débito em execução nestes autos foi integralmente quitado (fl. 69).

 

É o relatório. DECIDO.

 

O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito.

 

Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios.

 

Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     9/998



 

Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.

 

Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

ARAçATUBA, 8 de junho de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO 
JUIZ FEDERAL 
DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA TOLDO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8830

USUCAPIAO
0001500-08.2016.403.6116 - LOURIVAL FLORIANO SOARES(SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X ASILO SAO VICENTE DE PAULO(SP090521 - SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR E SP121362 - RICARDO PERINI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X LEONARDO
CHAGAS DOS SANTOS(SP338814 - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA) X IZABEL FRANCISCA BALABEM DOS SANTOS(SP338814 - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA) X HEMILIE
KATIELLI VIEIRA LISBOA(SP274585 - DANIEL CARDOSO DE ALMEIDA E SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X RICARDO FABIANO DOS SANTOS(SP378558 - JULIA
MARA DOS SANTOS RAMOS)

Intimem-se os RÉUS para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, bem como para que se
manifestem, querendo, acerca dos documentos juntados pelas partes contrárias. As provas documentais deverão ser juntadas nessa ocasião, sob pena de preclusão.

PROCEDIMENTO COMUM
0001027-95.2011.403.6116 - JUSTINO RUBENS DE LUCA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte AUTORA/EXEQUENTE para manifestar-se, requerendo o que de direito acerca da certidão de tempo de serviço juntada aos autos, ficando desde já autorizado o desentranhamento e a retirada mediante
substituição da mesma por cópia e recibo nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000833-27.2013.403.6116 - PAULO DA CUNHA FRANCA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com a vinda da contestação, INTIME-SE a parte autora para que:a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC;b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais
remanescentes;c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item acima (sobre as provas), sob pena de
preclusão;d) manifeste-se sobre eventuais documentos juntados pela parte adversa.

PROCEDIMENTO COMUM
0000116-73.2017.403.6116 - HENRIQUE CESAR GOMES DE OLIVEIRA(SP301051 - CARLOS EDUARDO VIZZACCARO AMARAL) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP288032 - NATALIA GOMES DE ALMEIDA GONCALVES) X UNIVERSISADE PAULISTA - UNIP(SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA E SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA)

Ante a vinda das contestações, INTIME-SE a parte autora para que:a) sobre elas se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC;b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais
remanescentes;c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item acima (sobre as provas), sob pena de
preclusão;d) manifeste-se sobre eventuais documentos juntados pelas partes adversas.

PROCEDIMENTO COMUM
0000483-97.2017.403.6116 - MARCO ANTONIO CARUSO SILVA X ANA PAULA JARDIM DE CERQUEIRA RIBEIRO SILVA(SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM E SP296458 - JOÃO
BAPTISTA PESSOA PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Intime-se a ré Caixa Econômica Federal para manifestar-se acerca do pedido de desistência recursal formulado pela parte autora/apelante (ff. 122/123 e 125/126), no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000500-32.2000.403.6116 (2000.61.16.000500-1) - COMPANHIA AGRICOLA NOVA AMERICA CANA(SP124806 - DIONISIO APARECIDO TERCARIOLI E SP033788 - ADEMAR BALDANI E
SP141254 - ADEMAR FERNANDO BALDANI E SP259364 - ANDRE HENRIQUE DOMINGOS) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA(SP124806 - DIONISIO
APARECIDO TERCARIOLI E SP033788 - ADEMAR BALDANI E SP141254 - ADEMAR FERNANDO BALDANI E SP259364 - ANDRE HENRIQUE DOMINGOS)

Uma vez que a CEF comprovou a transferência bancária (ff. 882/885), intime-se a PARTE EXECUTADA para requerer o que de direito, no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000405-26.2005.403.6116 (2005.61.16.000405-5) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA
NOGUEIRA E SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E SP269989 - FLAVIA LUCIANE FRIGO) X CAVINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA(SP074116 -
GERSON DOS SANTOS CANTON E SP106251 - RODOLFO DE JESUS FERMINO) X CAVINA INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA - ME(SP074116 - GERSON DOS
SANTOS CANTON) X CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

Em cumprimento à determinação judicial e ante a petição e comprovante de depósito judicial de ff. 322-328, fica a parte exequente INTIMADA para manifestar-se quanto à satisfação da pretensão executória, no prazo de
05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001018-46.2005.403.6116 (2005.61.16.001018-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA) X MILTON DE QUEIROZ ASSIS X LUIZ ANTONIO GARRIDO DE ASSIS(SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA E SP240324 - ALINE NASCIMENTO TONDATTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MILTON DE QUEIROZ ASSIS X LUIZ ANTONIO GARRIDO DE ASSIS

Em cumprimento à determinação judicial, fica a autora/exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. intimada para manifestar-se acerca do mandado de constatação e reavaliação juntado às ff. 292/296, no prazo
legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000038-94.2008.403.6116 (2008.61.16.000038-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ERNESTO BRAS MOLINA ALVES(SP164696 - ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE E SP227763 - PATRICIA COSTA ABID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERNESTO BRAS MOLINA ALVES

Uma vez promovida a execução do julgado pela exequente (ff. 231/232), intime-se o EXECUTADO, na pessoa do respectivo advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da efetiva intimação, pagar o débito
apresentado pelo(a) exequente no valor de R$ 11.987,78 (onze mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), atualizados até 14.02.2018, acrescido de custas, se houver, e devidamente atualizado até a
data do efetivo pagamento, nos termos do artigo 523, caput do CPC, CIENTIFICANDO-AS de que não ocorrendo o pagamento, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, 1º do CPC.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000575-90.2008.403.6116 (2008.61.16.000575-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000782-60.2006.403.6116 (2006.61.16.000782-6) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X BIANCA
RODRIGUES DA SILVA(SP208061 - ANDRE LUIS DE TOLEDO ARAUJO) X BENEDITA GRACIANO RODRIGUES X BENEDITO DOMICIANO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X BIANCA
RODRIGUES DA SILVA(SP208061 - ANDRE LUIS DE TOLEDO ARAUJO) X BENEDITA GRACIANO RODRIGUES X BENEDITO DOMICIANO DA SILVA

INTIMEM-SE os RÉUS/EXECUTADOS, na pessoa do advogado e via IMPRENSA OFICIAL, para, querendo, ofertarem impugnação, no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000047-85.2010.403.6116 (2010.61.16.000047-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA) X JEFERSON GOMES GALVAO X ALCIDES CARDOSO DE MORAES(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JEFERSON GOMES GALVAO X
ALCIDES CARDOSO DE MORAES

Ante a petição da CEF de ff. 288/294, intimem-se os EXECUTADOS, na pessoa do advogado para, no prazo de 10 (dez) dias:a) manifestarem-se acerca dos documentos apresentados pela CEF;b) fornecerem os dados
bancários (banco, agência e conta) de titularidade daquele em nome de quem deverá ser restituído o saldo remanescente na conta 4101.005.10000502-1, mediante petição firmada conjuntamente pelo advogado e os
réus/executados.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001255-36.2012.403.6116 - ESPOLIO DE MANILIO RODRIGUES X ZILDA BIAZINI RODRIGUES(SP301866 - JOSIANE ALVIM FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP085931 - SONIA COIMBRA) X ZILDA BIAZINI
RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em cumprimento à determinação judicial e ante a petição e comprovante de depósito judicial de ff. 175/177, fica a parte exequente INTIMADA para manifestar-se quanto à satisfação da pretensão executória, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena do silêncio ser interpretado como satisfação tácita.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000896-18.2014.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E
SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X MARIA CECILIA MIRANDA FRAGUNOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CECILIA MIRANDA FRAGUNOLI

Em cumprimento à determinação judicial e ante às diligências negativas de BACENJUD E RENAJUD, fica a parte exequente CEF, INTIMADA para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo legal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001139-59.2014.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E
SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE SANDRO BIANQUINI(MT004722A - MARCELO SEGURA E MT013851 - ANGELIZA NEIVERTH SEGURA E MT020715 - ALANN LOPES
CARASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE SANDRO BIANQUINI

Uma vez promovida a execução do julgado pela exequente (ff. 108/117), intime-se o EXECUTADO, na pessoa do respectivo advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da efetiva intimação, pagar o débito
apresentado pelo(a) exequente no valor de R$ 105.544,60 (cento e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), atualizados até 19.02.2018, acrescido de custas, se houver, e devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, nos termos do artigo 523, caput do CPC, CIENTIFICANDO-AS de que não ocorrendo o pagamento, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, 1º do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000639-22.2016.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO
PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LEOPOLDO PEREIRA SOUZA(SP210478 - FABIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA E SP277910 - JONATHAN DA SILVA
CASTRO) X LEOPOLDO PEREIRA SOUZA(SP210478 - FABIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA E SP277910 - JONATHAN DA SILVA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em cumprimento à determinação judicial e ante a petição e comprovante de depósito judicial de ff. 275-276, fica a parte exequente INTIMADA para manifestar-se quanto à satisfação da pretensão executória, no prazo de
05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001988-02.2012.403.6116 - CELMO BRASILINO SOUZA(SP065965 - ARNALDO THOME E SP317678 - AUGUSTO CESAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CELMO BRASILINO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento à determinação judicial e Portaria 12/2008 deste Juízo, fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se:a) acerca dos cálculos ofertados pela ré executada, advertindo-
a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em caso de discordância, deverá apresentar seus próprios cálculos; b) se estiver representada por mais de um advogado, informar,
rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) que deverá constar como beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem
como o respectivo número do CPF/MF, sob pena dos aludidos honorários serem requisitados em nome do(a) causídico(a) eleito(a) por este Juízo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000434-95.2013.403.6116 - BIANCA DE CASSIA SOUZA SILVA - INCAPAZ X VERA LUCIA DE SOUZA DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X BIANCA DE CASSIA SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento à determinação judicial e ante o retorno dos autos da Contadoria, fica a parte EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 15
(quinze) dias, requerendo o que de direito.

Expediente Nº 8827

PROCEDIMENTO COMUM
0001096-54.2016.403.6116 - ALIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA PEDROSO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO1. Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por ALIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA PEDROSO às fls. 282/285, por meio dos quais alega a existência de contradição
existente na sentença proferida às fls. 277/279. Argumenta que a sentença foi contraditória em relação às provas produzidas nos autos. Aduz que a questão da preexistência da doença não foi alegada pelas partes, violando,
a decisão embargada, o princípio da correlação/adstrição/congruência ao não conceder o benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido.2. Primeiramente, reconheço a tempestividade dos Embargos opostos em
03/08/2018, uma vez que a decisão hostilizada foi publicada em 27/07/2018. Todavia, não assiste razão ao embargante.Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do
julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela sentença ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do
julgado (Código de Processo Civil, artigo 1.022). A contradição que autoriza o uso dos embargos declaratórios é a que se verifica entre as proposições da decisão/sentença ou do acórdão ou entre as premissas e o
resultado do julgamento. Não é sinônimo de inconformismo da parte com a tese jurídica adotada. Existe um sentido técnico de contradição que não se confunde com o sentido coloquial com que é empregado na linguagem
comum.Por outro lado, a omissão que enseja acolhimento dos embargos de declaração é aquela que diga respeito a um necessário pronunciamento pela sentença na ordem de questões examinadas para a solução da lide,
não se confundindo com eventual rejeição de pedido em razão do posicionamento adotado ser contrário à pretensão da parte embargante.O que a parte embargante demonstra, na verdade, é inconformismo com o teor da
sentença embargada, em virtude do posicionamento adotado pelo juízo quanto ao reconhecimento da preexistência da moléstia. Ora, a sentença impugnada deixou bem claro os fundamentos da não concessão do benefício
por incapacidade. Não há contradição, mas mero inconformismo.Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-
lo.Nesse contexto, o julgador não está obrigado a discorrer, na decisão, sobre todas as teses apresentadas pela defesa, pois apenas é necessário fundamentar sua convicção, nos termos do disposto no artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal e conforme o princípio da livre convicção motivada.Nesse sentido, confira-se o entendimento do STJ sobre a questão:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.1. De acordo com a norma prevista no art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração apenas nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão da decisão
recorrida.2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer destas deficiências, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.3.
Com efeito, o julgado firmou seu entendimento no sentido de que o único critério para a restituição do indébito, nos termos do art. 165 do CTN, seria a cobrança indevida da exação, sendo irrelevante, para tal finalidade, a
utilização dos serviços de saúde pelos servidores do Estado.4. Não podem ser acolhidos embargos declaratórios que sequer alegam omissão no acórdão embargado, mas sim revelam o inconformismo com a decisão
tomada, pretendendo rediscutir o que já foi decidido.5. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivo constitucional, sob pena
de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.6. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1338133/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/10/2013, DJe 11/10/2013).Dessa forma, ao contrário do alegado pelo embargante, da análise dos autos é possível perceber que as ventiladas contradições suscitadas nos embargos aclaratórios inexistiram, não restando
motivos para rediscutir ou reafirmar os fundamentos da sentença embargada. Pretendendo a parte embargante exatamente rediscutir as razões de decidir da sentença, o recurso apropriado não são os embargos de
declaração.A declaração do julgado, destarte, apenas se justifica se há discrepância, equívoco ou omissão nas operações lógicas desenvolvidas na sentença/decisão, vale dizer, se há vícios internos à própria decisão
hostilizada.Sendo certo que os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir erro, omissão, contradição ou
obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento (TRF 3ª Reg., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711110, Processo n. 0000296-84.2010.4.03.6100, j. 05/03/2013, Rel. JUIZ
CONVOCADO BATISTA GONÇALVES), o não provimento daqueles, portanto, é providência que se impõe. 3. Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos por Aliana Cristina Pereira da Silva Pedroso,
porém para rejeitá-los, diante da inexistência da alegada contradição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000488-22.2017.403.6116 - MARIA AUXILIADORA XAVIER CUNHA(SP384830 - IVANEI ANTONIO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

1. RELATÓRIOTrata-se de pedido de majoração da margem consignável da folha de pagamento de pensionista militar, de 30% (trinta por cento) para 70% (setenta por cento). Aduz a autora que a margem consignável
nas pensões militares é de 70% dos valores recebidos, incluídos neste percentual os descontos obrigatórios, a fim de manter o mínimo de 30% dos vencimentos livres, nos termos do art. 14 e parágrafos, da MP 2.215-10,
de 31/08/2001. Todavia, assevera que um ato infralegal e arbitrário da Secretaria de Economia e Finanças do Comando do Exército, nomeadamente a Portaria nº 14-SEF, de 06 de outubro de 2011, restringiu os
descontos autorizados dos pensionistas ao máximo de 30% da pensão, entendendo ser inadmissível que uma Portaria - norma infralegal - se sobreponha a uma norma legal, no caso, a MP 2.215-10, de 31/08/2001.Juntou
Documentos (fls. 24/45).Indeferido os benefícios da justiça gratuita e determinada à parte autora que regularizasse o pagamento das custas processuais e adequasse o valor da causa (fls. 48).Emenda à inicial (fls.
50/51).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito e determinada a citação do réu (fls. 52/53).A União Federal contestou alegando a falta de interesse de agir, haja vista a perda superveniente do
objeto da demanda, diante da edição da Portaria nº 032-SEF, de 22/06/2017, permitindo e autorizando pagamentos com descontos em filha até o limite de 70% dos proventos pagos, neste limite incluídos os descontos
obrigatórios e a reserva de 10% (dez por cento) do soldo destinada às despesas médico-hospitalares do Fundo de Saúde do Exército (FUSEx).Réplica (fls. 74/76).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação em que a autora, pensionista militar, postula a majoração da margem consignável dos seus proventos de pensão militar de 30 para 70%, do valor da pensão que titula, na
forma do art. 14, 3º, da Medida Provisória nº 2.215/2001.Observo, contudo, que, após a distribuição do feito (02/05/2017), sobreveio a publicação da Portaria nº 032-SEF, de 22 de junho de 2017, que alterou o art. 8º
das Normas Complementares para Consignação de Descontos em Folha de Pagamento, aprovadas pela Portaria nº 046-SEF, de 1º de julho de 2005, que assim dispôs:Art.8º A soma mensal dos descontos de cada militar
ou pensionista militar será limitado a 70% (setenta por cento) da pensão, da remuneração ou proventos do militar, neste limite incluídos os descontos obrigatórios e a reserva de 10% do soldo destinada às despesas médico-
hospitalares do Fundo de Saúde do Exército (FUSEx). 1º - Na aplicação dos descontos, o militar ou pensionista militar não poderá receber quantia inferior a 30% (trinta por cento) da sua pensão, remuneração ou
proventos. 2º - para a composição do limite de 70% (setenta por cento) da pensão, remuneração ou proventos, não se considerará, dentre outros direitos remuneratórios de natureza precária, as gratificações de localidade
especial e de representação. De acordo com referida portaria, a soma mensal dos descontos de cada militar ou pensionista passou a estar limitado a 70% da pensão, da remuneração ou proventos do militar, ficando então
expressamente revogado o normativo que, na visão da autora, ilicitamente, limitava a 30% o total por ela recebido (v. Portaria n.º 014-SEF, de 6 de outubro de 2011).Desta forma, entendo que a parte autora não possui
mais interesse no pedido formulado.Considerando que o interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo (STF,
REsp 23.563-RJ-AgRg), forçoso reconhecer a perda superveniente do objeto.Assim, deve ser extinta a demanda, sem julgamento de mérito.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, acolho a preliminar arguida pela ré e julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil, diante da ausência superveniente de interesse processual.Custas ex lege.Diante do princípio da causalidade,
condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte autora, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, remetam-
se os autos ao arquivo, observadas as devidas formalidades.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000532-41.2017.403.6116 - MARIA HELENA PEREIRA ALVIM DE OLIVEIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP336760 - JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP303182 -
FERNANDO MATTIOLI SOMMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento comum proposta por MARIA HELENA PEREIRA ALVIM DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 554.231.448-6), desde a data do requerimento administrativo em 04/01/2011 e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, e a condenação da autarquia
ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais. Sustenta estar incapacitada para o labor habitual (balconista, faxineira), em razão de problemas de saúde, tais como artrites reumatoides
soropositivas, reumatismo não especificado, outros bócios não-tóxicos, etc.. Aduz ter requerido administrativamente o benefício de auxílio doença NB 554.231.448-6, em 04/01/2011, que restou indeferido. Requereu os
benefícios da justiça gratuita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 31/438 e 441/447).Houve emenda da petição inicial (fls. 449, 451/459 e 461/462). Deferido os benefícios da justiça gratuita, determinada a realização
da prova pericial médica, e a citação do réu (fls. 464/465).Laudo médico pericial, acompanhado de documentos (fls. 470/521).Contestação ofertada pelo réu (fls. 523/531).A parte autora se manifestou sobre o laudo
requerendo novo exame pericial com especialista em pneumologia (fls. 533/535).Em seguida, vieram os autos conclusos para o julgamento.2. FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, não vislumbro necessidade de
realização de nova perícia médica nos termos requerido pela parte autora às fls. 533/535, pois, no presente caso, a perita judicial respondeu a todos os quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes de forma coerente e
fundamentada, sendo possível extrair-se do laudo pericial apresentado todas as informações e conclusões necessárias à formulação da convicção do juízo. Ademais, observo que o juiz não está adstrito ao laudo, podendo
valer-se de todo o conjunto probatório constante dos autos para formar sua convicção. Verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito
incapacidade. Nestes termos, observo que já constam dos autos elementos suficientes para o julgamento da causa.Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há preliminares
a apreciar e não há necessidade de realização de audiência, passo ao exame do mérito. A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade
laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a
carência legal do benefício.Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n.
8.213/1991, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais
do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de
Benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,
fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº. 9.099/1995 - artigo 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se
posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da
decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de
trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar
no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários.No que tange à qualidade de segurado,
verifico que a carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº. 8.213/91. Da análise do
extrato do CNIS anexado a contestação (fls. 526/531), constato que a autora ingressou no RGPS em 01/10/1982 e manteve vínculos empregatícios com registro até 05/06/1991. Após, longo período fora do sistema
previdenciário, reingressou na qualidade de empregada, mantendo vínculo de trabalho no Condomínio do Edifício Residencial Maselha, no período de 01/04/2009 a 08/04/2010. Assim, para a análise da qualidade de
segurada, diante das peculiaridades casuísticas acima apresentadas, importante analisar qual a moléstia que a autora diz ser incapacitante e qual a prova existente nos autos acerca da sua ocorrência, início e progressão.
Destarte, para dirimir esta questão, a prova pericial era indispensável, sendo requerida pelas partes e deferida pelo Juízo.Na perícia médica realizada em 22/02/2018, a perita médica, atestou no laudo pericial acostado às
fls. 470/475 que a autora é portadora de artrite reumatoide e fibromialgia. Relatou que a artrite reumatoide é doença auto-imune, inflamatória, de evolução crônica e progressiva, caracterizada por poliartrite simétrica,
erosiva. Nessa doença, ocorre alternância entre períodos de acalmia e surtos de processo inflamatório intenso nas pequenas e grandes articulações, com dor, inchaço, calor, restrição de movimento e consequente destruição
do tecido ósseo e cartilaginoso implicando em deformidades, com piora da qualidade de vida e, muitas vezes, incapacidade laboral. E, por fim, esclareceu que No caso da pericianda, verifica-se a ausência de manifestações
clínicas limitantes. O exame clínico mostrou-se dentro da normalidade. A despeito de queixar-se de falta-de-ar e relacionar a sintomatologia à doença reumatológica, o exame clínico mostrou-se normal e cópia de prontuário
médico indica investigação aprofundada que revelou ausência de sinais clínicos de doença pulmonar em atividade. Tomografia de tórax e prova de função pulmonar também apontaram ausência de achados que indicasse
impedimento ao exercício do trabalho. Também foi submetida à investigação cardiológica, que revelou ausência de comprometimento cardíaco.Concluiu, por fim, que: Em suma, a autora apresenta artrite reumatoide e
fibromialgia, moléstias que, no caso concreto, não se traduzem em manifestações clpínicas limitantes ao exercício do trabalho. As doenças são crônicas, mas tratamento clínico (medicamentos e medidas não
medicamentosas) podem manter os sintomas controlados e a capacidade laboral preservada. Concluímos pela ausência de incapacidade laboral.Pois bem. Conforme acima já explanado, observa-se do CNIS de fls.
526/529 que a autora manteve sucessivos vínculos de trabalho de 01/10/1982 a 05/06/1991. Após 18 anos sem verter qualquer contribuição previdenciária, reingressou ao RGPS, na qualidade de empregada, mantendo
vínculo trabalhista de 01/04/2009 a 08/04/2010 (Condomínio do Edifício Residencial Marselha).A par disso, observa-se do prontuário médico trazido aos autos que a autora já em meados de 2001 queixava-se de dor em
articulações (fls. 73-v), com encaminhamento e acompanhamento com Reumatologista em 2003 (fls. 75).Há relatos de dores articulares também em 2006 e cirurgia de bócio em 2001 (fls. 242). Consta-se que nos anos de
2007 a 2008 realizou consultas periódicas, e em 2012, no relatório de consulta com médico pneumologista, consta que a paciente era portadora de AR (Artrite Reumatoide) há mais ou menos 12 anos (fls. 412/413 e 431),
ou seja, desde o ano de 2000.Chama a atenção o fato de que as doenças que atinge a autora (artrite reumatoide e fibromialgia) tem a característica de evoluir ao longo dos anos. No caso presente, a autora somente
reingressou no RGPS depois de mais de 18 anos sem efetuar qualquer contribuição aos cofres previdenciários, quando os problemas de saúde já estavam presentes, ou mesmo, vinham se apresentando desde longa
data.Vê-se, assim, que quando a autora ingressou no Sistema Previdenciário (01/04/2009), já se encontrava doente e, portanto, se existisse incapacidade laborativa esta seria preexistente ao seu reingresso ao Regime Geral
da Previdência SocialAssim sendo, do conjunto probatório, conclui-se que apesar da autora, quando da propositura da demanda, ser portadora de moléstia grave, esta não se traduz em manifestação clínica limitante ao
exercício do trabalho, conforme atesta o laudo pericial. E, ainda que assim não fosse, fato é que a moléstia é preexistente ao seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social. Portanto, improcedência do pedido inicial
é medida que se impõe.3. DISPOSITIVOPor conseguinte, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela requerente e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo, com resolução de mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua
exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/1996, do artigo 24-A da Lei nº. 9.028/1995, com a redação dada pelo
artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do artigo 8º, 1º, da Lei nº. 8.620/92. Fixo os honorários do perito judicial nomeado à fl. 464/465, no valor máximo da tabela vigente. Oportunamente, requisite-se o pagamento.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001503-94.2015.403.6116 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000955-11.2011.403.6116 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2166 - ANDERSON RICARDO GOMES) X LUIZ CARLOS
FERREIRA DA SILVA(SP124378 - SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO MELLO)
SENTENÇA 1. RELATÓRIOA União (Fazenda Nacional) opôs embargos à execução que lhe é movida nos autos da ação ordinária promovida por Luiz Carlos Ferreira da Silva em apenso (feito nº 0000955-
11.2011.403.6116). Sustenta a existência de excesso de execução, uma vez que nos cálculos apresentados pela parte adversa, foram utilizados valores indevidos e índices de atualização monetária diversos daqueles
deferidos no julgado, resultando em valores superiores aos efetivamente devidos, dando margem a evidente excesso de execução. Defende que o valor correto a ser pago é de R$4.886,90 (quatro mil, oitocentos e oitenta e
seis reais e noventa centavos), sendo R$4.442,70 referentes ao indébito tributário e R$444,20 concernentes aos honorários advocatícios.Alega que o equívoco na indicação do valor exequendo está explicitado no
memorando nº 065/RFB/DRF/MRA/Sacat de fl. 128 dos autos da ação ordinária, no qual o auditor fiscal subscritor esclarece a metodologia de cálculo utilizada nos seguintes termos: ... Esclareço que a metodologia de
cálculo utilizada foi a seguinte: 1) soma dos valores originais mensais recebidos em atraso, de forma a apurar o valor total anual relativo a cada ano do período de 1997 a 2002; 2) adição do valor apurado na forma do item
1 a base de cálculo do imposto, relativa a cada ano-calendário, de forma a apurar o valor de imposto que seria devido pelo autor caso tivesse recebido os valores em suas épocas próprias; 3) subtração do valor recebido
acumuladamente da base de cálculo do imposto relativa ao ano-calendário 2009, de forma a apurar o valor recolhido a maior no referido ano-calendário e 4) subtração, do valor recolhido a maior relativo ao ano-calendário
2009, do somatório dos valores de imposto recolhidos a menor nos anos-calendário 1997 a 2002, atualizados pela taxa Selic até o mês de vencimento do imposto relativo ao ano-calendário 2009, ou seja, abril de 2010.
Conclui que os cálculos apresentados pelo embargado restaram eivados de irregularidades, totalizando um excesso de R$63.471,01. Requer a procedência dos embargos com o reconhecimento do excesso de
execução.Juntou cálculos e documentos às fls. 05/15.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl. 17).Regularmente intimado, o embargado apresentou impugnação às fls. 20-21. Na oportunidade,
requereu a rejeição dos embargos de execução opostos ao argumento de que os cálculos por ele apresentados foram corretamente confeccionados.Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, a qual solicitou a
apresentação das declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda do embargado, do período de 1997 a 2003.A União apresentou as declarações às fls. 33-55 e foi determinado o retorno dos autos à Contadoria
Judicial para conferência dos cálculos (fl. 57).A Contadoria prestou as informações de fl. 60 e verso e apresentou os cálculos de fls. 61-69. Instados a se manifestar, o embargado não se pronunciou (certidão de fl. 71), ao
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passo que a embargante requereu a total procedência dos embargos (fl. 73). Em seguida, os autos vieram conclusos para prolação de sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃOA lide comporta pronto julgamento, nos termos do
artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil, também por inexistir necessidade da produção de provas em audiência.A r. sentença proferida nos autos da ação principal (ação ordinária nº 0000955-
11.2011.403.6116) julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial e reconheceu em favor do autor, ora embargado, o direito de ter o imposto de renda incidente sobre as diferenças salariais recebidas em
ação trabalhista calculado pelo regime de competência, com cálculo mês a mês, em substituição ao regime de caixa adotado, observadas as alíquotas e faixas de isenção vigentes em cada competência, excluindo-se dos
cálculos os valores recebidos a título de juros moratórios e restituindo os valores indevidamente recolhidos. É o que se verifica da sentença de fls. 61-66 dos autos principais.A sentença foi reformada em segunda instância
tão somente para excluir a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a titulo de juros incidentes sobre o FGTS, conforme decisão de fls. 95-98 do processo principal. Os demais recursos interpostos pela
União não foram admitidos e a sentença transitou em julgado em 23/02/2015 (fl. 123). A r. sentença proferida constitui título executivo judicial e a execução deve ater-se aos seus estritos termos, sob pena de o julgador
analisar nesta quadra processual matéria não discutida ou decidida na ação de conhecimento, em ofensa aos artigos 502 e 503, caput, do NCPC. Importa ressaltar que a decisão proferida em expediente em que se alega
excesso de execução tem sua análise, de regra, pautada nos elementos técnico-contábeis declinados pelas partes, bem assim sua fundamentação firmada sobre a manifestação igualmente técnico-contábil da Contadoria do
Juízo. Portanto, diante da peculiaridade do mérito técnico-contábil da decisão, sua motivação só será remissiva à fundamentação técnica do parecer elaborado pelo órgão contábil oficial.Nesse passo, a Contadoria do Juízo
desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo Juízo do princípio constitucional da fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República. Fixadas essas premissas,
verifica-se que na espécie a controvérsia atine à forma de cálculo e incidência do imposto de renda sobre as verbas salariais recebidas acumuladamente em decorrência de reclamação trabalhista. Assim, de acordo com o
parecer contábil de fls. 60 e verso, restou apurado em favor da parte autora o valor de R$7.422,96, atualizado até 06/2015, nos seguintes termos:(...) As partes apresentaram os cálculos de fls. 127/131 e 135/139 dos
autos principais e 05/09 e 13/15 dos presentes autos.Assim sendo, procedemos à elaboração dos cálculos, nos termos do julgado, tecendo as seguintes considerações:a) Os valores recebidos na mencionada ação
trabalhista estão sujeitos ao Regime de Tributação Anual, cuja apuração é realizada por meio da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (DAA), momento em que ocorre o encontro de contas,
visando a apuração do efetivo imposto devido sobre os rendimentos auferidos durante o ano-calendário, sujeitos a esse regime de tributação;b) Diante da observação supra, procedemos à conferência dos cálculos de fls.
08, coluna Rendimento Original, cujos dados foram extraídos da planilha de fl. 18, coluna HE Devidas, utilizando-os como base para o recálculo das DAAs dos anos-calendário respectivos, haja vista estarem corretos;c)
Em seguida, procedemos à atualização do valor do imposto apurado nas mencionadas declarações, após recálculo, desde a data limite para entregas das mesmas (30 de abril do exercício correspondente) até a data do
efetivo recolhimento, objeto da demanda (05/08/2009 - fl. 12, dos autos principais), pelo mesmo fator de correção monetária e juros, aplicados nas ações trabalhistas. Lembramos que, a r. decisão homologatória, proferida
nos autos da ação trabalhista, cópia anexada às fls. 19/20 dos autos principais, determinou o cômputo dos juros de mora a partir do ajuizamento da ação trabalhista (11/12/2002).d) Na sequência, procedemos à dedução
do somatório dos valores do imposto devido, após o recálculo das declarações, atualizados conforme item c, do valor correspondente ao recolhimento imposto a restituir, após o recálculo da DAA do ano-calendário 2009
(R$42.821,62 - R$36.818,61), apurando-se o valor a ser restituído à parte autora (R$6.003,01), na data limite para entrega da declaração em comento (30/04/2010).e) Na sequência, procedemos à atualização do valor
apurado (R$6.003,01), pela taxa SELIC, nos termos do julgado, até a data dos cálculos apresentados pelas partes (01/06/2015), conforme cálculos que seguem. (...)Sendo assim, de acordo com as informações prestadas
a este Juízo pela Contadoria Judicia, tem-se que os cálculos apresentados pelas partes, embargante e embargado, estão incorretos, uma vez que elaborados em desacordo com o comando sentencial e em ofensa à coisa
julgada. Portanto, adoto como correto o valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 61/69. Fixo como devido, atualizado até junho/2015, o valor de R$7.422,96 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis
centavos). 3. DISPOSITIVODiante do exposto, acolho em parte os embargos à execução, resolvendo-lhes o mérito nos termos dos artigos 487, inciso I, e 920, ambos do Código de Processo Civil. Fixo o valor total da
execução em R$7.422,96 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos), em junho de 2015Tendo em vista que o valor considerado correto importou em uma substancial redução do valor da
execução, deve o autor/exequente, ora embargado, arcar com os honorários de sucumbência. Desse modo, com fundamento no artigo 85, 3º, inciso I, do Código Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a cargo do
embargado em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido pela União (Fazenda Nacional) nestes embargos, que corresponde ao valor de R$5.668,82 (apurado por meio da diferença entre o valor por ele
proposto (R$64.111,24) e o ora reputado correto (R$7.422,96)). A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão da gratuidade no feito principal, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 98 do CPC.Sem condenação em custas, conforme artigo 7º da Lei nº 9.289/1996.Extraia, a Secretaria, cópia desta sentença e dos cálculos de fls. 61-69 juntando-os aos autos da
execução contra a fazenda pública n.º 0000955-11.2011.403.6116, neles prosseguindo com a requisição do valor devido. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Precedentes do Egr. STJ (EREsp ns.
241.959 e 251.841/SP, REsp 900987/CE) e do TRF3 (APELREEX 1263376, 1.ª Turma, e-DJF3 Jud1 de 26/04/2012). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001563-38.2013.403.6116 - GENESIO MANZANO(SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP283126 -
RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL X GENESIO MANZANO X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000061-74.2007.403.6116 (2007.61.16.000061-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X AUTO POSTO
CANDIDOMOTENSE LTDA X ANTONIO FAUSTINO DO NASCIMENTO X SUELI JOSE BERNARDO DO NASCIMENTO(SP288817 - MARIA IZABEL BERNARDO DO NASCIMENTO E SP152231 -
MAURICIO LUIS MARANHA NARDELLA E SP220247 - ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO CANDIDOMOTENSE X ANTONIO FAUSTINO
DO NASCIMENTO X SUELI JOSE BERNARDO DO NASCIMENTO
SENTENÇA1. Cuida-se de cumprimento de sentença oriundo de Ação Monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de AUTO POSTO CANDIDOMOTENSE LTDA., ANTONIO FAUSTINO DO
NASCIMENTO e SUELI JOSÉ BERNARDO DO NASCIMENTO, visando o recebimento da importância de R$14.818,25 (Treze mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), atualizado até
12/2006.Processado o feito, foi proferida a r. sentença de fls. 89-93, julgando parcialmente procedentes os embargos monitórios. A sentença foi confirmada em segunda instância (fls. 141-143) e transitou em julgado (fl.
144). Iniciado o cumprimento de sentença, à fl. 153 sobreveio manifestação da CEF requerendo a desistência da execução, com fulcro no artigo 485, inciso III, do CPC, bem como o desentranhamento dos documentos
originais que instruíram a petição inicial. Condicionou o seu pedido à anuência expressa ou tácita dos requeridos, bem como a renúncia à percepção de qualquer verba sucumbencial.Instados a se manifestar, o prazo dos
executados decorreu em branco (fl. 155).Vieram os autos novamente conclusos. 2. DECIDO.Uma vez que a exequente demonstrou desinteresse no prosseguimento do feito, visando racionalizar a política de cobrança dos
créditos inadimplentes, com a concordância tácita dos executados, sem a fixação de sucumbência, impõe-se a homologação do pedido e a extinção do processo sem resolução do mérito.3. Posto isso, HOMOLOGO o
pedido de desistência formulado pela exequente à fl. 153. Por decorrência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, c.c. o artigo 775, ambos do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas. Sem penhora a levantar.Sem condenação em honorários. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, com exceção da procuração, desde
que a exequente providencie a substituição por cópias autenticadas, autorizando a sua entrega ao Sr(a) Gerente da Caixa Econômica Federal - CEF (PAB deste Juízo), firmando-se recibo nos autos. Oportunamente, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001223-07.2007.403.6116 (2007.61.16.001223-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CLAUDIO CAMARGO DE LIMA(SP334763 - CILMARA CARREIRO PIZA) X ADAO ALVES DE OLIVEIRA(SP216611 -
MARCOS VINICIUS VALIO) X CLAUDENIR LADEIRA(SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO CAMARGO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ADAO ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDENIR LADEIRA
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, conforme petição da exequente de fl. 266, JULGO EXTINTO o presente feito, por sentença, com fundamento
nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários. Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001176-62.2009.403.6116 (2009.61.16.001176-4) - CARLOS SALES(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X CARLOS SALLES X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação de repetição de indébito na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente ao valor principal e aos honorários advocatícios, através do atendimento aos ofícios requisitórios expedidos, com os depósitos das importâncias devidas, sendo os
respectivos valores disponibilizados ao(à) exequente e seu advogado (fls. 256/257), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA
a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001521-28.2009.403.6116 (2009.61.16.001521-6) - MARCOS BALTAZAR SANTOS(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X MARCOS BALTAZAR SANTOS X
UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000764-63.2011.403.6116 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000686-45.2006.403.6116 (2006.61.16.000686-0) ) - ROSANE DUTRA(SP286103 - DOUGLAS FERREIRA FAVARO)
X INSS/FAZENDA X ROSANE DUTRA X INSS/FAZENDA

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo réu relativamente aos honorários
advocatícios, através do atendimento ao ofício requisitório expedido, com o depósito da importância devida, sendo o respectivo valor disponibilizado ao(à) exequente (fls. 79), nos termos da Resolução do CJF/STJ
vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000923-06.2011.403.6116 - AMERICO KIYOSHI YAMAMOTO(SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X AMERICO KIYOSHI YAMAMOTO X UNIAO
FEDERAL
DECISÃOVistos.1. RELATÓRIO.A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) opôs impugnação à execução que lhe é movida por AMÉRICO KIYOSHI YAMAMOTO às fls. 239-244 dos presentes autos. Aduz que os
cálculos apresentados pela parte adversa estão incorretos, uma vez que neles incluiu os rendimentos recebidos acumuladamente, subtraindo apenas o valor já restituído após o processamento da Declaração de Ajuste Anual.
Todavia, o Juízo de origem não reconheceu a isenção, mas apenas modificou o regime de caixa pelo regime de competência, tendo o autor demonstrado o seu conformismo. Sustenta que, conforme informação fiscal
apresentada pela Delegacia da Receita Federal em Marília, não há valores a serem repetidos ao exequente. A impugnação à execução foi recebida com efeito suspensivo na extensão do valor impugnado, nos termos do
artigo 535, 4º, do CPC. Na oportunidade foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial. (fl. 249). A Contadoria Judicial prestou informações e cálculos às fls. 254-259. Apurou um saldo credor em favor do
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exequente no valor de R$16.523,52 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), posicionado para 01/2008. Deixou de proceder à atualização em virtude das informações de fls. 25-28, que
indicam a retificação da declaração no ano-calendário de 2007, exercício de 2008, onde resulta um saldo de imposto a restituir no valor de R$20.187,65, não havendo informações acerca da efetiva restituição.O exequente
se manifestou às fls. 262-263, discordando da informação e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.A União (Fazenda Nacional) se manifestou às fls. 265-269, reiterando a informação prestada pela Receita Federal
do Brasil, no sentido de que não há qualquer saldo remanescente a ser restituído ao autor/exequente, visto que o valor do imposto de renda devido sobre o rendimento recebido acumuladamente em 2007, calculado de
acordo com as tabelas e alíquotas vigentes nos anos de 1995 a 1998, importou em R$36.310,76, foi retido na fonte sobre o RRA a título de imposto de renda o valor de R$42.769,21, portanto, o saldo a restituir de
imposto de renda relativo ao RRA seria de R$6.458,45, porém, já lhe foi restituído o valor de R$20.187,65, dos quais R$11.480,16 corresponde a parte do imposto de renda retido na fonte sobre o RRA, não havendo
saldo remanescente em favor do autor. Anexou a informação fiscal de fls. 270-274.A decisão de fls. 227 determinou o retorno dos autos à Contadoria.A Contadoria Judicial apresentou nova informação e cálculos às fls.
279-283.Instados a se manifestarem, a impugnante/executada concordou com os cálculos da Contadoria (fl. 286), ao passo que o exequente deles discordou (fls. 289-290). Após, vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOA r. sentença proferida às fls. 115-122 julgou procedente o pedido formulado na inicial, para reconhecer em favor do autor o direito de ter o imposto de renda sobre verbas recebidas
acumuladamente em ação trabalhista pelo regime de competência, e condenar a União na restituição dos valores indevidamente recolhidos. A sentença também reconheceu em favor do autor a isenção do Imposto de Renda
por doença, delimitando como marco inicial o ano de 1999 (fl. 117v.).A r. decisão monocrática do Egr. TRF 3ª Região de fls. 152-153 manteve a sentença proferida em primeiro grau. O trânsito em julgado ocorreu em
17/04/2015 (certidão de fl. 156).Dado início ao cumprimento de sentença, após a apresentação dos demonstrativos dos valores das verbas trabalhistas, mês a mês, a União informou a inexistência de saldo remanescente a
restituir ao autor, conforme memorando da Secretaria da Receita Federal do Brasil (fls. 213-220).Após manifestação das partes, a Contadoria Judicial confirmou a inexistência de valores a ser restituídos à parte autora (fl.
279).2.1. DO LAUDO CONTÁBIL OFICIALImporta ressaltar que a decisão proferida em expediente em que se alega excesso de execução tem sua análise, de regra, pautada nos elementos técnico-contábeis declinados
pelas partes, bem assim sua fundamentação firmada sobre a manifestação igualmente técnico-contábil da Contadoria do Juízo. Portanto, diante da peculiaridade do mérito técnico-contábil da decisão, sua motivação só será
remissiva à fundamentação técnica do parecer elaborado pelo órgão contábil oficial.Nesse passo, a Contadoria do Juízo desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo Juízo do princípio constitucional
da fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República. Assim, a fixação do valor devido deve ser aquele que fielmente corresponda à imposição decorrente do provimento judicial
transitado em julgado sob cumprimento, atento ainda às mudanças consectárias pertinentes. A decisão proferida constitui título executivo judicial e a execução deve ater-se aos seus estritos termos, sob pena de o julgador
analisar, nesta quadra processual, matéria não discutida ou decidida na fase de conhecimento, em ofensa à coisa julgada (artigos 502 e 503, caput, do CPC).De acordo com o laudo contábil de fl. 279 a Contadoria
procedeu à análise dos autos e concluiu:...Em cumprimento ao r. despacho de fl. 277, procedemos à análise dos autos e constatamos o que segue:Inicialmente, verificamos que a r. sentença de fls. 115/122, no tocante ao
reconhecimento da isenção do Imposto de Renda por doença, delimitou como marco inicial da isenção o ano de 1999, conforme se constata à fl. 117v., que assim dispõe: Por fim, no concerne ao termo inicial da isenção,
tenho este deve ser a data em que se configurou a moléstia. Na hipótese, verifica-se nos autos os laudos particulares de fls. 38 e 87, atestando que a doença teve inicio no ano de 1999. Razão pela qual o autor tem direito
ao benefício de isenção desde então, respeitada a prescrição quinquenal.A r. sentença em comento, também determinou que o imposto, objeto da presente demanda, fosse calculado pelo regime de competência, em
substituição ao regime de caixa adotado. Ocorre que o imposto recolhido corresponde aos valores pagos na Ação Trabalhista referentes ao período compreendido entre jul/95 e dez/98, período esse que, s.m.j., antecede
ao termo inicial da isenção reconhecido na sentença.Posto isso, analisamos o cálculo de fls. 258/259, e verificamos que, s.m.j., assiste razão ao Procurador da Fazenda Nacional no tocante aos juros aplicados na atualização
do imposto, após recálculo das declarações anuais, haja vista ter sido adotado uma taxa de juros equivocada e em período divergente do aplicado na ação trabalhista. Assim sendo, apresentamos o cálculo que segue,
retificando o cálculo anteriormente apresentado às fls. 258/259, complementando-o, em razão da informação contida na petição de fls. 265/269, onde consta que, dos R$ 42.769,21 (quarenta e dois mil, setecentos e
sessenta e nove reais e vinte e um centavos), do imposto recolhido em razão do RRA, R$ 11.480,16 (onze mil quatrocentos e oitenta reais e dezesseis centavos) já foi restituído ao autor na DAA ano-calendário 2007,
exercício 2008. Assim sendo, s.m.j., ao que se verifica nos cálculos em anexo, não há valores a serem restituído à parte autora, haja vista ter resultado negativo o cálculo em comento.Caso V. Exa. Entenda que a
mencionada isenção se aplique aos recálculos das DAAs, anos-calendário de 1995 a 1998, solicito que os autos sejam devolvidos à esta contadoria para realização de novos cálculos. (...)Sendo assim, adoto como razões
de decidir o teor do laudo pericial contábil elaborado pela Contadoria do Juízo, acima transcrito, para concluir pela inexistência de valores a serem restituídos à parte autora. 3. DISPOSITIVO.Posto isto, nos termos da
fundamentação, ACOLHO a impugnação apresentada pela UNIÃO (Fazenda Nacional) e, com fulcro no artigo 535, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença.
Tendo em vista que o valor pretendido tornou-se inexigível, deve a parte exequente arcar com os honorários advocatícios. Desse modo, com fundamento no artigo 85, 1º e 3, do Código Processo Civil, fixo os honorários
advocatícios a cargo do exequente, nesta fase de cumprimento de sentença, em 5% (cinco por cento) sobre o proveito econômico obtido nesta impugnação, que corresponde ao valor de R$ 47.414,34 (valor pretendido
pelo exequente - fl. 231). A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão da gratuidade (fl. 50), nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do CPC.Sem
condenação em custas.Oportunamente, havendo o transito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001326-72.2011.403.6116 - MARCELO MORAES NOBRE DA SILVA X MARCELO MORAES NOBRE DA SILVA(SP254247 - BRUNO JOSE CANTON BARBOSA E SP124378 - SERGIO CERQUEIRA
RIBEIRO MELLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação de repetição de indébito na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente ao valor principal e aos honorários advocatícios, através do atendimento aos ofícios requisitórios expedidos, com os depósitos das importâncias devidas, sendo os
respectivos valores disponibilizados ao(à) exequente e seu advogado (fls. 162/163), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA
a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001416-80.2011.403.6116 - CICERO FERNANDES DA COSTA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CICERO FERNANDES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de impugnação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao cumprimento da sentença, na qual sustenta que há excesso de execução. Afirma que o
exequente pretende receber os atrasados do benefício concedido judicialmente - Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DIB em 31/08/2013, e, no entanto, manter-se em gozo do benefício de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição (NB 42/175.240.486-3), com DIB em 27/09/2016. Aduz que a pretensão não encontra respaldo no julgado, e que, tendo o exequente optado pelo benefício concedido administrativamente, nada é
devido na presente execução, nem mesmo os honorários de sucumbência.A impugnada, por sua vez, alega, em síntese, que a opção pelo benefício mais vantajoso concedido em sede administrativa não implica,
necessariamente, no impedimento à percepção de valores anteriores reconhecidos em juízo.Vieram os autos conclusos.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO.Da análise dos autos, constata-se
que a sentença de fls. 212/221 julgou procedente o pedido do autor para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, com DIB em 31/08/2013.A r. decisão monocrática
proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 244/246 negou provimento à apelação do INSS. A r. decisão transitou em julgado em 22/06/2017 (fls. 248) . No curso do processo, em 26/09/2016, o
autor teve concedido administrativamente o benefício de Aposentadoria por Idade (NB 42/175.240.486-3).Pois bem. Consoante acima exposto, o exequente, ora impugnado, encontra-se munido de título que lhe garante o
direito à aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 31/08/2013 e está a executá-lo, para fins de percepção dos valores pretéritos devidos em razão da condenação. Noutra banda, antes que houvesse
determinação judicial de implantação do benefício em apreço, buscou e obteve, durante a marcha processual e pela via administrativa, o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição (com DIB em 26/09/2016),
garantidor, no entanto, de renda mais robusta que aquela que auferiria pela implantação do benefício deferido judicialmente.No entanto, as duas situações fáticas acima descritas não podem, sob a ótica do Direito, coexistir.
Ou o exequente prossegue na execução iniciada para não somente receber os valores pretéritos devidos desde 31/08/2013, mas, também, obter a aposentadoria por tempo de contribuição desde tal data, com a renda
mensal inicial e renda mensal reajustada a ela correlatas (ainda que representem valor menor em relação à aposentadoria atualmente em fruição) ou desiste da presente execução e continua recebendo o benefício de renda
mais vantajosa.Como, no caso em apreço, houve, em resposta ao despacho de fl.254/255 (que elucidou as possíveis consequências da implantação do benefício concedido judicialmente), manifestação expressa de vontade
no sentido de manter a Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/175.240.486-3), por ser mais vantajosa, não pode pretender o pagamento das parcelas vencidas de outro benefício, sob pena de fracionamento
da execução.Entendimento contrário, por sinal, acarreta, na prática, uma espécie de desaposentação, ao se acolher a aposentadoria determinada judicialmente num primeiro momento e, no momento posterior, voltar-se à
aposentadoria concedida administrativamente. Desnecessário lembrar que a tese da desaposentação foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários 381367, 661256 e 827833.
Assim, acolho integralmente a impugnação do INSS, a qual concluiu pela inexistência de valores a serem executados.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente a impugnação e, diante da satisfação da
obrigação, pela ré, julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.CONDENO a exequente ao pagamento de honorários no importe de 10% (dez por
cento), nos termos do art. 85, 3º, I e II do CPC, sobre o valor fixado para a execução (proveito econômico aqui obtido pelo executado. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição
financeira que motiva a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil (fls. 183).Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.Com o trânsito em julgado
desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem condenação em custasPublique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000508-86.2012.403.6116 - PAULO DONIZETI PANOBIANCO(SP288430 - SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA E SP308507 - HELOISA CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO DONIZETE PANOBIANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando excesso de execução. Alega que o excesso de execução decorre do equívoco no cálculo da verba honorária, uma
vez que não observou os critérios fixados na decisão executada, valendo-se do período de apuração diferente do efetivamente devido. Intimado a se manifestar, o impugnado concordou com os valores apurados pelo
impugnante (fls. 425). É o relatório.Fundamento e decido.Diante da concordância expressa do impugnado com os valores apresentados pelo INSS, o acolhimento da presente impugnação à execução é medida que se
impõe.Posto isto, ACOLHO a presente impugnação à execução, devendo o feito executório prosseguir de acordo com os cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária às fls. 416/421. Fixo o valor total da execução
em R$ 2.008,93 (dois mil, oito reais e noventa e três centavos), atualizado em 10/2017, a título de honorários advocatícios. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios nesta fase, diante da ausência de
resistência por parte do impugnado. Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.Com o trânsito em julgado, EXPEÇA-SE RPV em favor do exequente (art. 22, 4º, Lei n. 8.906/1994), observados os
parâmetros estabelecidos nesta decisão. Em sequência, tornem os autos conclusos para sentença de extinção (arts. 924, II e 925, CPC). Expeça-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000693-27.2012.403.6116 - IRENE JUNQUEIRA MENDONCA X JOSE OSWALDO JUNQUEIRA MENDONCA X CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA MENDONCA X REGINA CELI JUNQUEIRA
MENDONCA X ANA MARIA MENDONCA ALVARES X LUIZ CARLOS ALVARES X MARIA CRISTINA JUNQUEIRA MENDONCA(SP212084 - FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL X JOSE OSWALDO JUNQUEIRA MENDONCA X CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA MENDONCA X REGINA CELI JUNQUEIRA MENDONCA X ANA MARIA MENDONCA ALVARES X
LUIZ CARLOS ALVARES X MARIA CRISTINA JUNQUEIRA MENDONCA X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001609-61.2012.403.6116 - LAUDICEA CAMILO MARQUES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2512 - BRUNO WHITAKER GHEDINE) X LAUDICEA CAMILO MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO1. RELATÓRIOO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs impugnação à execução que lhe é movida por LAUDICEA CAMILO MARQUES às fls. 362-365 dos presentes autos.
Aduz que os cálculos apresentados pela parte adversa estão incorretos, uma vez que: a) houve erro na apuração da Renda Mensal Inicial; b) houve desrespeito ao decidido nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, que determina a
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aplicação da TR como índice de correção monetária, em total dissonância com a decisão proferida pelo Egr. STF e; c) a existência de salários de contribuição após a DIB do auxílio-doença, nos períodos de 04/2012 a
06/2013; de 08/2013 a 02/2014 e 04/2014 a 05/2015. Alega que, de acordo com seus cálculos, o valor devido é de R$ 4.344,09 e não o pretendido pela exequente. Ao final, pugna pela procedência da impugnação ora
apresentada, a fim de ver declarado judicialmente que o valor correto da condenação neste feito é o por ele calculado, com a condenação da exequente/impugnada ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios.Juntou os cálculos de fls. 389-391. A impugnação à execução foi recebida com efeito suspensivo na extensão do valor impugnado, nos termos do artigo 535, 4º, do CPC (fl. 392).Houve resposta à impugnação
às fls. 394-406. Na oportunidade a exequente refutou as alegações apresentadas pelo INSS. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fl. 411), a qual prestou informações e apresentou os cálculos de fls. 412-423.
O INSS se manifestou à fl. 425, reiterando os termos da impugnação.A impugnada/exequente se manifestou às fls. 435-448, discordando dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e juntando novos cálculos às fls.
449-452. Determinada nova remessa dos autos à Contadoria para esclarecimento das questões suscitadas no item I da petição de fls. 435-448 (fl. 454), o Contador prestou a informação de fl. 456 e apresentou novos
cálculos às fls. 457-460.O INSS tomou ciência à fl. 468, enquanto que a exequente concordou com os cálculos de fls. 457-460. Requer o destaque dos honorários contratuais no valor de 30% (trinta por cento) sobre o
valor devido pela exequente. Pugnou pela homologação dos cálculos da Contadoria de fls. 457-460 e a condenação da Autarquia ré aos ônus sucumbenciais, bem como a expedição de requisitório do valor
incontroverso.Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃODe início, cumpre registrar que não conheço da impugnação à execução no que tange ao pedido de aplicação do artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, em respeito à coisa julgada formada neste feito, observado o quanto segue.2.1. DO PERÍODO EM QUE HOUVE RECOLHIMENTOS
DE CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUINTE INDIVIDUALA questão controvertida, neste ponto, gira em torno do desconto ou não dos valores recebidos pela impugnada/exequente no período em que teria exercido
atividade remunerada. Do que se depreende da decisão monocrática proferida às fls. 315-317, a impugnada/exequente obteve provimento jurisdicional com a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de
aposentadoria por invalidez, com DIB em 09/04/2012. A decisão transitou em julgado em julgado em 05/02/2016 (fl. 320).A par disso, verifica-se da cópia do CNIS trazida pelo INSS às fls. 379-383 desses autos que,
nos períodos de 01/04/2011 a 30/06/2013, 01/08/2013 a 28/02/2014 e 01/04/2014 a 31/05/2015, ou seja, em período posterior à DIB (09/04/2012), a impugnada/exequente manteve vínculo com a previdência, com o
recolhimento contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual. Com efeito, conforme julgamento da AC nº 2008.72.52.004136-1 da TNU, o relator Juiz Federal Antônio Fernando Schenkel do Amaral
e Silva considerou, entre outros aspectos, que o trabalho remunerado em período em que atestada incapacidade não pressupõe aptidão física, principalmente quando o laudo pericial é categórico em afirmar a data de início
da incapacidade, ainda mais considerando a necessidade de manutenção do próprio sustento pela parte-autora, enquanto aguarda a definição acerca do benefício pleiteado. E, com isso, a Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais firmou o entendimento de que o retorno ao trabalho não compromete direito a auxílio-doença.Também, é preciso considerar que não há provas de que a exequente, ora impugnada, de fato,
teria retornado ao trabalho com o efetivo exercício de atividade remunerada, pois as informações constantes do CNIS apenas demonstram que ela verteu contribuições à Previdência Social como contribuinte individual.O
que se percebe é que a demandante, com o receio de perder a qualidade de segurada e não obter êxito judicialmente, efetuou recolhimentos previdenciários, porém sem exercer qualquer atividade laborativa.Ora, o mero
recolhimento de contribuições previdenciárias como contribuinte individual não estabelece que a impugnada tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nesse sentido. Demonstra, tão somente, que assim agiu
visando manter sua qualidade de segurada.Ademais, conforme se observa do laudo pericial de fls. 224-233,o perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho. Todavia, a r. decisão
monocrática de fls. 315-317, concluiu que: (...) considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade avançada, a baixa qualificação profissional e o histórico laboral, e levando-se em conta as suas
patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, conclui-se pela incapacidade absoluta..Destarte, verifica-se que a exequente, nos períodos indicados, não tinha a menor condição
de exercer atividade laborativa remunerada.Portanto, os argumentos do INSS, no sentido de que há incompatibilidade entre o exercício de atividade remunerada e o recebimento de renda decorrente de benefício por
incapacidade, não se aplicam ao caso dos autos, diante da ausência de provas quanto ao efetivo exercício de atividade laborativa por parte da impugnada/exequente. 2.2. DA COISA JULGADAA r. sentença proferida às
fls. 272-274 julgou parcialmente procedente o pedido da autora para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença. Interposto recurso de apelação pelas partes, a r. decisão monocrática de fls. 315-317 deu parcial
provimento aos recursos para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, com DIB em 09/04/2012, fixando os critérios para a correção monetária e juros dos valores em atraso (fl. 316, verso).
Referida decisão transitou em julgado em 05/02/2016 (fl. 320).Na presente impugnação à execução, o INSS pugna pela aplicação dos critérios regramento do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pelo
artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, o que conduziria à utilização do índice TR. Contudo, verifico que, após proferida a r. decisão monocrática, o INSS não interpôs recurso, restando, portanto, ultrapassado o momento e
prazo no qual a matéria poderia ser discutida, sendo forçoso reconhecer que a pretensão restou atingida pelos efeitos preclusivos da coisa julgada. Assim, da análise da decisão supracitada, bem se vê que tal tema já se
encontra solvido pelo Poder Judiciário, por decisão com trânsito em julgado material que irradia efeitos diretos entre as partes neste feito. Por tal razão, a discussão desse tema pertinente ao alegado excesso de execução
não pode ser retomada na presente impugnação à execução, em respeito à autoridade da coisa julgada, óbice que ora declaro presente nestes autos. Nesse passo, resta inviabilizada a análise dessa causa de pedir meritória
da presente impugnação à execução, porque fundada em questões que já restaram assentadas pelo Poder Judiciário por intermédio de decisão meritória transitada em julgado, em sua fase de conhecimento. Portanto, a r.
decisão proferida pelo Egr. TRF 3ª Região, em sede de apelação, constitui título executivo judicial e a execução deve ater-se aos seus estritos termos, sob pena de o julgador analisar, nesta quadra processual, matéria não
discutida ou decidida na fase de conhecimento, em ofensa à coisa julgada (artigos 502 e 503, caput, do CPC).Observe-se que na referida decisão (fl. 274v.) ficou consignado, em relação à correção monetária e juros de
mora, que: (...) Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de Precedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data
da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal. (...). 2.3. DO LAUDO CONTÁBIL OFICIAL.Importa ressaltar que a decisão
proferida em expediente em que se alega excesso de execução tem sua análise, de regra, pautada nos elementos técnico-contábeis declinados pelas partes, bem assim sua fundamentação firmada sobre a manifestação
igualmente técnico-contábil da Contadoria do Juízo. Portanto, diante da peculiaridade do mérito técnico-contábil da decisão, sua motivação só será remissiva à fundamentação técnica do parecer elaborado pelo órgão
contábil oficial.Nesse passo, a Contadoria do Juízo desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo Juízo do princípio constitucional da fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da
Constituição da República. Ainda, em razão de o fiel cumprimento do julgado se tratar de matéria de ordem pública, os consectários da condenação, mesmo quando expressamente não requeridos, podem ser considerados
de ofício como pedidos implícitos à execução - porquanto contemplados no julgado. Da mesma maneira, eventual excesso de execução apurado pela Contadoria Oficial deve ser tomado em consideração de ofício pelo
julgador. Assim não fosse, estar-se-ia negando amplo respeito à coisa julgada, na medida em que se nega o integral e preciso cumprimento de comando judicial sob o aspecto da incidência monetária.Nesse sentido, é firme
a orientação jurisprudencial quanto a que, nas hipóteses de execução fundada em título judicial, os juros de mora incluem-se na liquidação, ainda que omissa a sentença exequenda sobre a incidência deles. Nessa senda,
veja-se o enunciado nº 254 da súmula da jurisprudência do Egr. STF, que assim dispõe: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. A mesma exegese vale em relação a
valores exigidos em dissonância à precisa incidência monetária e moratória decorrente do comando jurisdicional. Assim, a fixação do valor devido deve ser aquele que fielmente corresponda à imposição decorrente do
provimento judicial transitado em julgado sob cumprimento, atendo ainda às mudanças consectárias pertinentes.De acordo com os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 457-459 a correção monetária e os juros de mora
foram calculados nos termos do julgado, ou seja, de acordo com os parâmetros fixados na r. decisão monocrática de fls. 315-317.Com efeito, analisando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, em especial o
comparativo de fl. 457 (item d), verifico que o valor devido, em 08/2016, importou em R$62.241,39, sendo pouco inferior àquele apresentado pela credora. Desta forma, restam prejudicados os cálculos apresentados
pelas partes. Nestes termos, diante das informações prestadas às fls. 412 e 456, adoto como correto o valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 457-460, calculado de acordo com o julgado e nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 267/2013-CJF. Logo, fixo como devido, atualizado até 08/2016, o valor de R$62.241,39 (sessenta e dois mil, duzentos e
quarenta e um reais e trinta e nove centavos). 3. DISPOSITIVO.Posto isto, nos termos da fundamentação, não conheço da impugnação à execução na parte referente à aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com
redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, diante da ocorrência de coisa julgada; Fixo o valor total da execução em R$62.241,39 (sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos),
atualizado até 08/2016.Com fundamento no artigo 85, 1º e 2º, do Código Processo Civil, fixo os honorários advocatícios devidos pelo INSS, nesta fase de cumprimento de sentença, em 5% (cinco por cento) sobre o
proveito econômico aqui obtido (R$57.897,30), que corresponde ao valor de R$2.894,86 (apurado por meio da diferença entre o valor proposto pelo impugnante/executado e o reputado correto - fl. 457, item d),
respeitado, portanto, o limite percentual estabelecido no 3º do citado comando normativo. Tais valores deverão ser acrescidos no valor do débito principal, para todos os efeitos legais, nos termos 13º do artigo 85, do
CPC.Dada a natureza alimentar do valor devido, para a hipótese de interposição de recurso da presente decisão, fica deferido o pleito de expedição de ofício requisitório do valor incontroverso, este fixado no importe de
R$ 4.344,09 (quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e nove centavos), atualizado até 05/2016, conforme cálculos de fls. 389-391. Não interposto recurso, expeça-se desde logo o ofício requisitório do valor integral.
Diante da apresentação de cópia do contrato de honorários (fls. 428-429), defiro o destacamento dos honorários advocatícios contratuais e determino a expedição dos ofícios requisitórios em conformidade com o
Comunicado 02/2018-UFEP da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. TRF da 3ª Região.Para tanto, deverá a Secretaria proceder à expedição da seguinte forma:a) um ofício no percentual de 70% (setenta por
cento) das parcelas vencidas, em favor do(a) exequente, tomando como base para classificá-lo em RPV ou PRC o valor total de referência, ou seja, a soma do valor solicitado para a parte autora com o valor referente aos
honorários contratuais;b) um ofício no percentual de 30% (trinta por cento) das parcelas vencidas, relativo aos honorários advocatícios contratuais (vide contrato fls. 400-402), em favor do(a) Dr(a). MÁRCIA PIKEL
GOMES, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 24.913.397/0001-70, tomando como base para classificá-lo em RPV ou PRC o valor total de referência, ou seja, a soma do valor solicitado para a
parte autora com o valor referente aos honorários contratuais;c) um ofício referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do(a) Dr(a). MÁRCIA PIKEL GOMES, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, CNPJ nº 24.913.397/0001-70.Expedidos os ofícios requisitórios, remeta-se a presente decisão para publicação na imprensa oficial, a fim de INTIMAR o(a) exequente, na pessoa do(a) advogado(a), para,
em observância ao artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ter vista dos aludidos requisitórios e, se verificada alguma inconsistência, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.Após, providencie a Secretaria carga dos
autos ao INSS para os mesmos fins do parágrafo anterior (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017).Sobrevindo concordância de ambas as partes com as requisições expedidas, expressa ou tacitamente, adote a
Secretaria as providências necessárias às respectivas transmissões ao E. TRF 3ª Região.Transmitidos os ofícios requisitórios, aguarde-se em Secretaria os pagamentos, sobrestando-se em caso de precatório.Noticiados os
pagamentos de todas as requisições, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Por outro lado, apontada alguma divergência a ser retificada, proceda a Secretaria à devida retificação do(s) ofício(s)
requisitório(s), oportunizando posterior vista às partes antes da transmissão (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017) e prosseguindo em conformidade com as disposições acima.Sem condenação em custas, por se tratar
de incidente processual.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001770-71.2012.403.6116 - TEONAS FRANCISCA BULHOES DA COSTA(SP296458 - JOÃO BAPTISTA PESSOA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEONAS
FRANCISCA BULHOES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pelo INSS (fls. 137/144), por meio da qual sustenta excesso de execução. Argumenta que nos cálculos elaborados pela exequente deveria ter sido
descontado o período em que recebeu o benefício assistencial (NB 104.915.902-8) concomitantemente com a pensão por morte concedida judicialmente, por serem inacumuláveis. No tocante aos honorários advocatícios,
da mesma forma, afirma que a parte autora elaborou os cálculos sem o desconto dos valores recebidos a título de amparo assistencial por ela percebido no período da condenação. Por fim, aduz que a taxa de juros
encontra-se majorada, uma vez que desconsiderada a data da citação como marco inicial para a cobrança de juros, em afronta à Súmula 204 do STJ e ao quanto decidido em segunda instância.A impugnação à execução foi
recebida com efeito suspensivo na extensão do valor impugnado, nos termos do art. 535, 4º, do NCPC (fl. 446). Determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 145), que, depois de fixados os parâmetros a
serem adotados, prestou as informações e cálculos de fls. 157/160. Instado a se manifestar, o executado reiterou os termos da sua impugnação (fls. 162). O exequente, por sua vez, concordou com os cálculos elaborados
pelo contador judicial, requerendo sua homologação (fls. 164). Após, vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Do que se depreende da r. decisão monocrática de fls. 101/102, foi dado provimento à
apelação do INSS para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantendo no mais a r. sentença proferida e a tutela concedida em primeira instância.Quando da intimação do executado para
implantação do referido benefício, sobreveio a informação de que a autora recebeu benefício de natureza inacumulável com o deferido nos presentes autos (Benefício Assistencial NB 104.915.902-8) no período de
16/08/2012 a 30/11/2013.Neste aspecto não há controvérsia, uma vez que o Juízo já se manifestou acerca da impossibilidade de acumulação de benefícios previdenciários, que restou irrecorrida (fls. 154).Entretanto, o
INSS apresentou os cálculos do valor exequendo, efetuando os descontos dos valores recebidos administrativamente pela autora, diante da inacumulabilidade entre o benefício concedido judicialmente e àquele concedido
administrativamente, utilizando-se do valor principal como base de cálculo para apuração dos valores devidos a título de honorários sucumbenciais. De fato, conforme já decidido, os valores auferidos pelo exequente na via
administrativa evidentemente devem ser descontados dos valores apurados em liquidação de sentença. Evita-se, com isso, a violação da referida regra de não cumulatividade e o enriquecimento sem causa legítima do
segurado. Contudo, tal abatimento não deve ser estendido à verba honorária, por se tratar de crédito distinto, de titularidade de pessoa diversa. Acerca deste tema, destaco os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO INSS. SENTENÇA DE CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Dessa forma, eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total
ou parcial, não tem o condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem, portanto, ser adimplidos como determinado no respectivo título exequendo.2. A
jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela
fase processual3. Apelação provida. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1444987 - 0006127-13.2006.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado
em 12/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2018 )-PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA JUDICIAL. BASE DE CÁCULO DOS HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.- Os honorários advocatícios pertencem exclusivamente ao advogado, de forma que eventual renúncia da parte não atinge a verba honorária, que pode ser executada pelo causídico- Os pagamentos
administrativos efetuados no curso da ação devem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser afastados da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.
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Precedentes.- Apelo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2280772 - 0038990-21.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado
em 23/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018 ) Também o STJ já decidiu da mesma maneira:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA PELO
INSS. SENTENÇA DE CONHECIMENTO QUE ESTABELECE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. COMPENSAÇÃO COM VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE.1. Segundo a jurisprudência, os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado; entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos
honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos (REsp 956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007).2. Dessa forma, eventual pagamento de
benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, não tem o condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, que devem, portanto, ser adimplidos
como determinado no respectivo título exequendo.3. Agravo Interno não provido.(AgInt nos EDcl no REsp 1613339/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
18/04/2017)Portanto, os argumentos do INSS em relação à verba honorária não devem prosperar.3. Posto isto, nos termos da fundamentação, ACOLHO, em parte, a presente impugnação à execução, devendo o feito
executório prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 157/160. Fixo o valor total da execução em R$ 3.822,51 (Três mil, oitocentos e vinte e dois reais e
cinquenta e dois centavos), atualizado até 05/2016.Considerando a proibição de compensação dos honorários advocatícios (art. 85, 14, CPC), CONDENO a exequente ao pagamento de honorários no importe de 10%
(dez por cento), nos termos do art. 85, 3º, I e II do CPC, sobre o valor atualizado do proveito econômico obtido pelo executado (ou seja, a redução do montante exequendo em relação ao valor apresentado às fls.
133/135). A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motiva a concessão da gratuidade, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.Com o
trânsito em julgado, EXPEÇA-SE RPV em favor da parte exequente e de seu advogado (art. 22, 4º, Lei n. 8.906/1994), observados os parâmetros estabelecidos nesta decisão. Em sequência, tornem os autos conclusos
para sentença de extinção (arts. 924, II e 925, CPC). Expeça-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processual.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001909-23.2012.403.6116 - MANOEL BERNARDINO DE SOUZA(SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL X MANOEL BERNARDINO DE SOUZA X
FAZENDA NACIONAL
DECISÃO1. A UNIÃO (Fazenda Nacional) opôs impugnação à execução que lhe é movida por Manoel Bernardino de Souza às fls. 309-315 dos presentes autos. Alega excesso de execução nos cálculos dos valores
devidos a título de honorários advocatícios. Argumenta que o equívoco do exequente consiste em incluir na base de cálculo os valores referentes à anulação de crédito suplementar no valor de R$44.846,87. Todavia, a
decisão exequenda não determinou a anulação do citado crédito, mas sim declarou apenas a inexigibilidade do mesmo, uma vez que sua subsistência dependeria do que fosse apurado na fase de liquidação do julgado. Diz
que não se caracteriza como proveito econômico o valor declarado inexigível, uma vez que a desconstituição dos lançamentos a que este valor se refere foram abrangidos na liquidação da sentença exequenda. Pede o
acolhimento de seus cálculos, no valor de R$111.622,44 acrescidos de R$11.162,24, concernentes aos honorários advocatícios, com o consequente reconhecimento do excesso de execução. A impugnação foi recebida
com efeito suspensivo (fl. 316).O exequente se manifestou às fls. 318-320 defendendo que o julgado reconheceu a sucumbência da União e sua condenação em verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da
condenação. Diz que na condenação se inclui o afastamento do lançamento tributário combatido, de tal forma que os honorários também devem incidir sobre este. A Contadoria Judicial prestou as informações de fl. 322,
ressaltando que a parte divergente (incidência ou não dos honorários sucumbenciais sobre os créditos tributários declarados inexigíveis pela sentença de fls. 306-307), se refere a matéria exclusivamente de direito. Instada a
se manifestar, a União peticionou à fl. 325 e verso, informando o desinteresse na manutenção da discussão, em virtude de o valor inicialmente pretendido a título de honorários ser de R$17.621,99 e a diferença apontada, ao
tempo da protocolização da impugnação da Fazenda, de R$6.459,75, ser inferior ao limite legal para manutenção da litigiosidade (de R$20.000,00), se amoldando aos termos do Art. 2º, inciso X, da Portaria PGFN nº
502/2016. Requereu a pronta resolução dessa fase processual, sem resolução do mérito, sem qualquer ônus para as partes. Ouvido a respeito, o exequente concordou com a manifestação da União (fl. 328). Após, vieram
os autos conclusos.É o relatório. 2. DECIDO. Diante do desinteresse da União, manifestado na petição de fls. 325 e verso, e da concordância expressa do impugnado/exequente (fl. 328), a hipótese é de extinção da
impugnação e homologação dos cálculos apresentados pelo exequente às fls. 306-307.3. Posto isto, JULGO EXTINTA a impugnação apresentada pela UNIÃO, devendo o feito executório prosseguir em seus ulteriores
termos, de acordo com os cálculos apresentados pelo exequente às fls. 306-307. Fixo o valor total da execução em R$ 129.244,43 (cento e vinte e nove mil duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos),
posicionado para 11/2016. Expeça-se o necessário para a requisição dos valores devidos, sendo um ofício requisitório em favor do exequente no valor de R$111.622,44 e um ofício requisitório relativo aos honorários
sucumbenciais no valor de R$17.621,99. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, diante da desistência manifestada pela União. Expedidos os ofícios requisitórios, remeta-se a presente decisão para
publicação na imprensa oficial, a fim de INTIMAR o(a) exequente, na pessoa do(a) advogado(a), para, em observância ao artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ter vista dos aludidos requisitórios e, se verificada
alguma inconsistência, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.Após, providencie a Secretaria carga dos autos à UNIÃO para os mesmos fins do parágrafo anterior (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017).Sobrevindo
concordância de ambas as partes com as requisições expedidas, expressa ou tacitamente, adote a Secretaria as providências necessárias às respectivas transmissões ao E. TRF 3ª Região.Transmitidos os ofícios
requisitórios, aguarde-se em Secretaria os pagamentos, sobrestando-se em caso de precatório.Noticiados os pagamentos de todas as requisições, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção.Por outro lado,
apontada alguma divergência a ser retificada, proceda a Secretaria à devida retificação do(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando posterior vista às partes antes da transmissão (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017) e
prosseguindo em conformidade com as disposições acima.Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processualPublique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000937-82.2014.403.6116 - SERGIO SAPATINI RIBORDIM - ESPOLIO X FILOMENA ALEXANDRINA FERRAZ DE LIMA RIBORDIM(SP281253 - DANIEL BERGAMINI LEVI) X UNIAO FEDERAL X
SERGIO SAPATINI RIBORDIM - ESPOLIO X FILOMENA ALEXANDRINA FERRAZ DE LIMA RIBORDIM X UNIAO FEDERAL
DECISÃO1. A UNIÃO (Fazenda Nacional) opôs impugnação à execução que lhe é movida por Sérgio Sapatini Ribordim - Espólio às fls. 283-295 dos presentes autos. Alega a ocorrência de excesso de execução nos
cálculos apresentados às fls. 268-281. Argumenta que o autor, em seu cálculo, efetuou a apuração do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente de firma isolada, sem adicioná-los aos rendimentos
recebidos nas épocas próprias, resultando em uma diferença a maior no montante de R$19.554,48. Ao assim proceder, o autor colocou-se em situação mais vantajosa do que um contribuinte que tivesse recebido todos os
rendimentos nas épocas próprias, pois usufruiu duas vezes das faixas de isenção e de alíquotas intermediárias, enquanto que o contribuinte que recebe todos os rendimentos em suas épocas próprias deve tributar a soma dos
rendimentos uma única vez, usufruindo uma única vez também das faixas de isenção e alíquotas intermediárias. Sustenta que o cálculo correto dos valores devidos importa em R$38.619,58 (trinta e oito mil, seiscentos e
dezenove reais e cinquenta e oito centavos), atualizado até 10/2017. Pede a procedência da impugnação para afastar o excesso de execução.A impugnação foi recebida com efeito suspensivo, na extensão do valor
impugnado (fl. 299).Instado a se manifestar, o exequente concordou com os cálculos apresentados pela União, requereu a sua homologação e a expedição de RPV em favor do exequente, deduzindo-se os honorários
contratuais (fls. 301-302). Juntou cópia do contrato às fls. 304-305. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. DECIDO. A r. sentença proferida às fls. 224-228, julgou parcialmente procedentes os pedidos
formulados pela parte autora, determinando que os valores recebidos acumuladamente em ação trabalhista fossem calculados mês a mês, em substituição ao regime de caixa. Determinou, outrossim, a condenação à
restituição dos valores cobrados a maior. Houve condenação da parte autora nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. A r. decisão monocrática de fls. 241-244, proferida pelo Egr. TRF 3ª
Região, reformou a sentença tão somente em relação a incidência dos juros sobre as horas extras. Referida decisão transitou em julgado em 06/12/2016.Com o retorno dos autos e determinado o início do cumprimento de
sentença (fls. 248-249), a União apresentou os cálculos dos valores devidos a título de sucumbência às fls. 257-258. O valor importou em R$9.163,25, atualizado até junho de 2017 (fl. 258).Instado a promover a
liquidação do valor principal, o exequente os apresentou às fls. 268-281. A União opôs impugnação, discordando do valor apurado pelo exequente e apontando como devido o valor de R$38.619,58, atualizado até
10/2017. O exequente, regularmente intimado a se manifestar, concordou com o valor apurado pela União e requereu a sua homologação e o destaque dos honorários contratuais (fls. 301-302).Sendo assim, diante da
concordância expressa do exequente com o valor apurado pela União, a hipótese é de homologação do cálculo. Todavia, do valor total devido ao exequente, deverá ser descontado o valor dos honorários sucumbenciais
devidos à União, no importe de R$9.163,25 atualizado até 6/2017 (conforme cálculo de fl. 258), já que a respeito não houve insurgência.Portanto, a hipótese é de acolhimento da impugnação e homologação dos cálculos
apresentados pela União às fls. 285-294.3. Posto isto, ACOLHO a impugnação apresentada pela UNIÃO, devendo o feito executório prosseguir em seus ulteriores termos, de acordo com os cálculos apresentados às fls.
285-294. Fixo o valor total da execução em R$38.619,58 (trinta e oito mil seiscentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), posicionado para 10/2017, ressalvando que do valor devido à parte exequente deverá ser
descontado o valor dos honorários sucumbenciais fixados em favor da União (cálculo de fl. 258). Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, diante da ausência de resistência do exequente.Diante da
apresentação de cópia do contrato de honorários (fls. 304-305), defiro o destacamento dos honorários advocatícios contratuais e determino a expedição dos ofícios requisitórios em conformidade com o Comunicado
02/2018-UFEP da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. TRF da 3ª Região.Para tanto, deverá a Secretaria proceder à expedição da seguinte forma:a) um ofício no valor de percentual de 70% (setenta por cento)
das parcelas vencidas, em favor do(a) exequente, com a marcação de depósito à ordem do Juízo, tomando como base para classificá-lo em RPV ou PRC o valor total de referência, ou seja, a soma do valor solicitado para
a parte autora com o valor referente aos honorários contratuais;b) um ofício no percentual de 30% (trinta por cento) das parcelas vencidas, relativo aos honorários advocatícios contratuais (vide contrato fls. 304-305), em
favor do(a) Dr(a). DANIEL BERGAMINI LEVI, OAB/SP nº 281.253, tomando como base para classificá-lo em RPV ou PRC o valor total de referência, ou seja, a soma do valor solicitado para a parte autora com o
valor referente aos honorários contratuais;Expedidos os ofícios requisitórios, remeta-se a presente decisão para publicação na imprensa oficial, a fim de INTIMAR o(a) exequente, na pessoa do(a) advogado(a), para, em
observância ao artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017, ter vista dos aludidos requisitórios e, se verificada alguma inconsistência, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.Após, providencie a Secretaria carga dos autos à
UNIÃO para os mesmos fins do parágrafo anterior (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017).Sobrevindo concordância de ambas as partes com as requisições expedidas, expressa ou tacitamente, adote a Secretaria as
providências necessárias às respectivas transmissões ao E. TRF 3ª Região.Transmitidos os ofícios requisitórios, aguarde-se em Secretaria os pagamentos, sobrestando-se em caso de precatório.Noticiado o repasse do valor
corrigido indicado no item a, deverá ser determinada a conversão em renda da União (cuja forma de recolhimento e respectivo código de receita ela deverá ser intimada a indicar) do valor dos honorários sucumbenciais
fixados em seu favor, devidamente corrigidos, e a posterior expedição de alvará do valor remanescente em nome do representante legal do exequente.Efetuados os pagamentos de todas as requisições, façam-se os autos
conclusos para sentença de extinção.Por outro lado, apontada alguma divergência a ser retificada, proceda a Secretaria à devida retificação do(s) ofício(s) requisitório(s), oportunizando posterior vista às partes antes da
transmissão (artigo 11 da Resolução CJF n. 458/2017) e prosseguindo em conformidade com as disposições acima.Sem condenação em custas, por se tratar de incidente processualPublique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8828

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002069-19.2010.403.6116 - IRENE PEREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001122-91.2012.403.6116 - GILBERTO CORADI(SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO CORADI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação previdenciária na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente aos honorários advocatícios, através do atendimento ao ofício requisitório expedido, com o depósito da importância devida, sendo o respectivo valor disponibilizado ao
exequente (fls. 380), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925,
ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000700-63.2005.403.6116 (2005.61.16.000700-7) - MARIA KEKI DO NASCIMENTO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
KEKI DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001918-92.2006.403.6116 (2006.61.16.001918-0) - TIRSO FLORIANO BUENO(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X TIRSO FLORIANO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001180-65.2010.403.6116 - ANTONIO CANDIDO FERREIRA X MARIA DE FATIMA RODRIGUES FERREIRA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI E SP353476 -
ARMANDO CANDELA JUNIOR E SP013697SA - CANDELA & JOSEPETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA RODRIGUES
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação previdenciária na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente ao valor principal e aos honorários advocatícios, através do atendimento aos ofícios requisitórios expedidos, com os depósitos das importâncias devidas, sendo os
respectivos valores disponibilizados ao(à) exequente e seu advogado (fls. 270/271), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA
a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001720-16.2010.403.6116 - JULIO CIAVOLELLA(SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES E SP257700 - MARCELO DE OLIVEIRA AGUIAR SILVA E SP264822 - LUIS HENRIQUE
PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO CIAVOLELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001916-83.2010.403.6116 - ANA MARIA DA SILVA REIGOTA(SP131044 - SILVIA REGINA ALPHONSE E SP070133 - RAFAEL FRANCHON ALPHONSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANA MARIA DA SILVA REIGOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000780-17.2011.403.6116 - JAIR EDUARDO MORAIS X JAIR EDUARDO MORAIS(PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO
MARTINS DE SOUZA & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001728-56.2011.403.6116 - CLAUDEMIR SOARES BENITZ(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDEMIR SOARES BENITZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação previdenciária na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente ao valor principal, através do atendimento ao ofício requisitório expedido, com o depósito da importância devida, sendo o respectivo valor disponibilizado ao(à) exequente
(fls. 498), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002200-57.2011.403.6116 - LUIS CARLOS CORREIA - INCAPAZ X SONIA MARIA CAMARGO CORREIA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI E
SP405705 - ALEXANDRE PIKEL GOMES EL KHOURI E SP405831 - DANIELA CAROLINE PIEDADE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS CARLOS CORREIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000762-59.2012.403.6116 - OSMARINO CUSTODIO(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO E SP326663 - KEZIA COSTA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OSMARINO CUSTODIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001080-42.2012.403.6116 - ARMELINDO SEGATELI X ANDRELIZA SEGATELI LUDWIG(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO E SP326663 - KEZIA COSTA SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRELIZA SEGATELI LUDWIG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação previdenciária na qual a parte autora saiu-se vencedora e credora de valores a serem pagos pela parte ré.Processado o feito, houve o
cumprimento da obrigação pelo réu relativamente ao valor principal e aos honorários advocatícios, através do atendimento aos ofícios requisitórios expedidos, com os depósitos das importâncias devidas, sendo os
respectivos valores disponibilizados ao(à) exequente e seu advogado (fls. 264/265), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.É o relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA
a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001151-44.2012.403.6116 - ANTERINA GOMES FERREIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI E SP405705 - ALEXANDRE PIKEL GOMES EL
KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTERINA GOMES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001810-53.2012.403.6116 - MARIA APARECIDA MARTINS DE ARAUJO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA MARTINS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000803-89.2013.403.6116 - NELSON DOS SANTOS(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X CANDELA & JOSEPETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002410-40.2013.403.6116 - SILVIO RODRIGUES DE SOUZA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X SILVIO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000623-39.2014.403.6116 - JOSE APARECIDO GOMES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE APARECIDO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000804-40.2014.403.6116 - ADELINA ANTONIO DA SILVA DASSIE(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI E SP405705 - ALEXANDRE PIKEL
GOMES EL KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINA ANTONIO DA SILVA DASSIE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...) DECIDO. Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários
advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000511-36.2015.403.6116 - PAULO ALEIXO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ALEIXO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001365-30.2015.403.6116 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP289817 - LIGIA FERNANDA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç A Tendo em vista que a parte executada satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas processuais.Homologo eventual renúncia a quaisquer prazos recursais.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000219-58.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ADEBALDO DA SILVA, ANTONIA MARIA BONIOTTI, AURO EUGENIO DA SILVA, LUCIMEIA ALVES DE SOUZA DIONISIO, LUIS CARLOS DE LIMA, MARIA APARECIDA DE CARVALHO ROSSI, SANDRA FERNANDA DE
OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
Advogados do(a) AUTOR: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, FERNANDO DA SILVA JUSTO - SP323710, HENRIQUE ISPER MENDONCA - SP321075
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) RÉU: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843, ANTONIO BENTO JUNIOR - SP63619, ILZA REGINA DEFILIPPI - SP27215

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo Federal.

Ratifico a decisão que concedeu aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 217).

O r. acórdão da 7ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo às fls. 1038-1042 (numeração original 1003-1007), transitado em julgado em 28/09/2017 (fl. 1108),
determinou o desmembramento e remessa dos autos à Justiça Federal  tão somente em relação aos autores Adebaldo da Silva e Luis Carlos de Lima, cujos contratos dizem respeito à apólice pública (ramo 66), restando
preservada a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito em relação aos demais autores.

Sendo assim, providencie a Secretaria o desmembramento do feito em relação aos autores Antonia Maria Boniotti, Auro Eugênio da Silva, Lucimeia Alves de Souza Pereira, Maria Aparecida de
Carvalho Rossi e Sandra Fernanda de Oliveira e a sua devolução à Justiça Estadual para o seu regular processamento e julgamento.

Sem prejuízo, intimem-se os autores para que requeiram o que de direito ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

Assis, 02 de maio de 2018.

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Juiz Federal Substituto

             

 

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000220-43.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: JAIME DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: MAURO BERGAMINI LEVI - SP249744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada por Jaime de Moraes  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 164.604.746-7, concedido em 24/02/2014. Sustenta que o salário de benefício foi calculado na forma da regra de transição contida no artigo
3º, §2º da Lei nº 9.876/99. No entanto, entende que a aplicação de tal comando normativo lhe foi prejudicial, pois deixou de considerar toda a sua trajetória contributiva regular, mormente quanto
ao período anterior a julho/1994, quando manteve contribuições significativas que por sua vez foram descartadas, ocasionando, assim, uma renda mensal inicial inferior à devida.  Dessa forma,
pretende o cálculo da benesse com base na regra atual de maneira que seja considerado todo o período contributivo constante do CNIS, nos termos do artigo 29, I da Lei nº 8.213/91 e não
apenas a partir de 1994 até a DER (regra de transição).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos deduzidos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos
pedidos.

Estão igualmente presentes os pressupostos processuais, em especial a regularidade na representação das partes, e as condições da ação.

2.1 Prejudicial de mérito: Prescrição

Não há prescrição a ser pronunciada. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário concedido administrativamente em 24/02/2014, com pagamento das
prestações vencidas desde então. Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial (23/03/2018) não decorreu o lustro prescricional.

Considerando-se que não houve arguição de outras razões preliminares, passo à apreciação do mérito.

2.2 Mérito

A Constituição da República Federativa do Brasil apresenta entre seus princípios fundamentais a busca por uma sociedade solidária, de forma a garantir a dignidade da
pessoa humana.

Visando proteger o indivíduo dos riscos que lhe retirem sua capacidade de prover a si e à sua família e desdobrando aqueles princípios do solidarismo e da garantia da
dignidade da pessoa humana, a Constituição previu a Seguridade Social, abrangendo a proteção à saúde e a assistência social, a quem delas necessitar, e a previdência social, esta com base
nas contribuições.

A previdência social apresenta nítido caráter contributivo já na redação original da Constituição Federal de 1988, que, além de prever no § 5º do artigo 195 que “nenhum
benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total”, ainda consignou no artigo 201 que a cobertura dos eventos seria feita
nos termos da lei e mediante contribuição.

Com a significativa melhoria nas condições sociais da população nas últimas décadas, houve reflexo direto na expectativa de vida dos brasileiros, o que redundou num
desequilíbrio do sistema adotado pela previdência social, da repartição simples, pelo qual os trabalhadores em atividade financiam os inativos.

Sobreveio a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que, a par de retirar da Constituição as regras sobre cálculo de aposentadoria por tempo de serviço e idade,
então previstas no artigo 202, incluiu no artigo 201 a determinação de que a previdência social, tendo caráter contributivo, também deveria observar “critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial”.

Como consequência, a Lei nº 9.876, de 26/11/1999, alterou a fórmula de cálculo do salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade,
ampliando o período básico de cálculo e incluindo, no artigo 29 da Lei 8.213/91, o “fator previdenciário” como multiplicador, opcional para aquela última.

Anteriormente à Lei 9.876/1999, o período básico de cálculo das aposentadorias envolvia os últimos 36 salários de contribuição, vertidos no período máximo de 48 meses.
E com a vigência da mencionada lei, o período base de cálculo passou a corresponder a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo para os segurados que se filiarem a partir de
então.

Previu, ainda, a aludida Lei nº 9.876, no seu artigo 3º, regra de transição para o cálculo do salário de benefício dos segurados que já estavam filiados à Previdência Social,
mas que ainda não satisfaziam todos os requisitos para a concessão dos benefícios:

“Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,
no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de
1991, com a redação dada por esta Lei”. (grifei)

Assim, aqueles segurados que tenham cumprido os requisitos para a concessão de benefício até o dia anterior à data de publicação da Lei nº 9.876/1999 têm garantido o
cálculo segundo as regras até então vigentes (artigo 6º). Para os demais segurados filiados à Previdência Social antes da mencionada lei, mas que ainda não tenham preenchido todos os
requisitos necessários para a concessão do benefício, restou determinado que seu período contributivo seja computado a partir de julho de 1994 até a data do início do benefício.

Feitas tais considerações, é preciso destacar que não há qualquer alegação de inconstitucionalidade da norma na inicial, apenas busca-se o seu afastamento por ser,
supostamente, desfavorável à parte autora.

A lei vigente deve ser cumprida, o mero fato de ser reputada menos favorável para determinado indivíduo em comparação com outra não é suficiente para retirar-lhe a
vigência, eficácia e aplicabilidade.

A norma jurídica tem caráter geral e abstrato, deve ser aplicada a todos, independentemente da vontade do destinatário e, portanto, não pode deixar de ser aplicada de
forma pelas razões expostas na inicial.

Entendimento em sentido diverso implicaria possibilitar ao destinatário escolher qual norma cumprir, fato inadmissível sob o ponto de vista da isonomia e imperatividade
das leis.

Ademais, defender a possibilidade de escolher a qual norma se submeter em nada se confunde com o tão invocado direito ao melhor benefício, visto que esse deve ser
analisado segundo as normas aplicáveis ao caso concreto e não de acordo com norma inaplicável, mas indicada segundo a mera vontade do segurado.

Embora haja entendimento jurisprudencial em sentido diverso, adiro à tese da inafastabilidade da regra de transição, que também encontra amparo nos julgados das
instâncias superiores, consoante evidenciam os julgados a seguir:

 

“INTEIRO TEOR:

TERMO Nr: 6334005023/2018 6334000725/2018 6334000040/2018 6334002306/2017 9301170996/2016

PROCESSO Nr: 0007735-61.2015.4.03.6104

AUTUADO EM 23/10/2015

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON DE PAULA MACHADO FILHO

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 19/10/2016 14:53:18

I RELATÓRIO
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante a correção dos
salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo. É o relatório.

II VOTO

Não assiste razão ao recorrente. Os artigos 46 e 82, § 5°, da Lei 9.099/95, facultam à Turma Recursal dos Juizados Especiais a remissão aos fundamentos adotados na
sentença.

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos da sentença recorrida, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º
10.259/2001.O artigo 3º da Lei nº 9.876/99 dispõe: Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.[...] § 2º No caso das
aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior
a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

No caso em tela, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 07/05/2014, filiou-se à Previdência Social em data anterior à
publicação da Lei 9.876/1999.

Desta forma, enquadra-se na regra acima transcrita, razão pela qual não merece acolhida o pedido formulado para cômputo dos salários de contribuição vertidos em
data anterior a julho de 1994.

Conforme constou da sentença: Alega a parte autora que o cálculo mediante tal regra de transição lhe seria prejudicial, postulando a aplicação, ao seu caso, da regra
permanente, que seria aquela prevista no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para
os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Porém, ao contrário do que afirma a parte autora, entendo que a dicção das regras acima
mencionadas não autoriza a conclusão autoral. Com efeito, diante da redação do art. 3º da Lei n. 9.876/99, a regra permanente do atual art. 29 da Lei n. 8.213/91 teria
aplicação, por exclusão, aos filiados à Previdência Social após a publicação da Lei n. 9.876/99. Isso significa, portanto, que a regra do art. 29 determina o cálculo do
salário-de-benefício mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
sendo que esse período contributivo se inicia a partir da filiação do segurado que, conforme exposto, só pode ter ocorrido após 29.11.1999, data da publicação da Lei n.
9.876/99. Assim, a regra permanente não autoriza a utilização de contribuições anteriores a julho de 1994. Portanto, o raciocínio da parte autora não procede, pois
mesmo que lhe fosse aplicada a regra permanente, esta não lhe possibilita utilizar os salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994. Ainda que assim não fosse, é
sabido que, para o afastamento de uma norma regularmente aprovada pelo Legislativo, com presunção de constitucionalidade, é necessária a demonstração de que tal regra
conflita com a Constituição, seja com alguma de suas normas ou princípios. No caso em tela, não foi expressamente afirmado qual o princípio constitucional violado, pois o
simples fato de alguma regra ser financeiramente prejudicial não é fundamento suficiente para seu afastamento; além disso, ainda que houvesse violação à isonomia, argumento
tangenciado pela parte autora, a pretensão autoral esbarra na colmatação do ordenamento jurídico pelo Judiciário, que passaria a atuar como legislador positivo, circunstância
não albergada pelo ordenamento por violar a tripartição e independência dos poderes da República. Por fim, ainda que exista precedente favorável à tese autoral, a questão
ainda não está pacificada nos Tribunais, que têm decidido em sentido contrário: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE TODOS
OSSALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO VERTIDOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO A JULHO DE 1994. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. O benefício da parte autora enquadra-se na regra do artigo 3º, § 2º, da Lei 9.876/99, que estabelece o início do período contributivo
apenas em julho de 1994, não havendo previsão nem possibilidade de utilização de salários anteriores a essa competência. 2. No caso de aposentadoria por tempo de
contribuição a ser deferida com cômputo de tempo posterior à Lei 9.876, de 26/11/99, há incidência do fator previdenciário. 3. A redação conferida pela Lei 9.876/99 ao
artigo 29 da Lei 8.213/91, prevendo a obtenção de salário-de-benefício a partir de "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo" não implicou necessariamente agravamento da situação em relação à sistemática anterior. Tudo dependerá do
histórico contributivo do segurado, pois anteriormente também havia limitação temporal para a apuração do período básico de cálculo. Diga-se o mesmo do fator
previdenciário. Poderá ele ser positivo ou negativo, tudo a depender do tempo de contribuição e da idade do segurado, certo que a aposentadoria constitui direito
potestativo, não estando o interessado, porém, obrigado a se aposentar em momento no qual as bases para a concessão não lhe sejam ainda favoráveis. 4. A EC
20/98 retirou do texto constitucional qualquer indicação acerca da forma de cálculo da RMI (exceto a garantia de atualização monetária de todos os salários de
contribuição considerados), remetendo à legislação ordinária a disciplina da matéria. Assim, a introdução do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício deu-
se em consonância com o texto constitucional, certo que não há vedação constitucional à consideração das variáveis idade, expectativa de vida e tempo de
contribuição na apuração da renda mensal inicial. 5. Não se deve confundir a regra de transição trazida pela EC 20/98 com as normas da Lei 9.876/99. A emenda
constitucional estabeleceu regra de transição relacionada aos requisitos para concessão de benefício. A Lei 9.876/99 estabeleceu sistemática de passagem
relacionada aos critérios relacionados à apuração do salário-de-benefício. 6. Não há, pois, falar em dupla penalização do segurado no caso da aposentadoria
proporcional pelas regras de transição. O fator previdenciário diz respeito aos critérios vocacionados a dar cumprimento à preservação do equilíbrio financeiro e atuarial
da Previdência Social, nos termos do caput do art. 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 20/98; o coeficiente de cálculo apenas
estabelece a proporção do valor do salário-de-benefício a que o segurado faz jus, pois não tem direito à aposentadoria integral, mas apenas (pela regra de transição)
proporcional. (TRF4, AC 5003863- 07.2013.404.7102, SEXTA TURMA, Relator (AUXÍLIO VÂNIA) HERMES S DA CONCEIÇÃO JR, juntado aos autos em 14/01/2016).
(...)PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE TODOS OS SALÁRIOSDE-CONTRIBUIÇÃO VERTIDOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO A JULHO DE 1994. O benefício da parte autora enquadra-se na regra do artigo 3º, § 2º, da Lei 9.876/99, que estabelece o início do período
contributivo apenas em julho de 1994, não havendo previsão nem possibilidade de utilização de salários anteriores a essa competência. (TRF4, AC 5021736-17.2013.404.7200,
Sexta Turma, Relator p/ Acórdão (auxílio Vânia) Paulo Paim da Silva, juntado aos autos em 09/09/2014). (...)Verifica-se assim, que a impugnação apresentada pela
parte autora, na esteira do entendimento acima exposto, não deve ser acolhida. Ante o exposto, nego provimento ao recurso mantendo a sentença recorrida nos termos
do artigo 46 da Lei 9.099/90. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 55 da Lei
federal nº 9.099/1995 (aplicado subsidiariamente), cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde a data do presente julgamento colegiado (artigo 1º, § 1º,
da Lei federal nº 6.899/1981), de acordo com os índices da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução nº 267/2013, ambas do Conselho da Justiça Federal CJF).Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de
assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos da Lei. É o voto.

III ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região
Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos. São Paulo, 13
de dezembro de 2016.”
(16 00077356120154036104, JUIZ(A) FEDERAL ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS - 9ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA:
09/01/2017.) (texto original sem negritos)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI N. 8.213/91. LEI N. 9.876/99. REDAÇÃO DO ART. 3º. PERÍODO DE
APURAÇÃO CORRESPONDENTE AO INTERREGNO ENTRE JULHO DE 1994 E A DER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Tratando-se de segurado filiado em momento anterior à edição da Lei n. 9.876/99, o período de apuração será o interregno entre julho de 1994 e a Data da Entrada
do Requerimento - DER.

II - Agravo regimental improvido.”
(STJ, T6 - SEXTA TURMA DJe 21/10/2014 - 21/10/2014, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1065080 PR 2008/0122868-0)

 

No caso em testilha, a parte autora obteve a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 164.604.746-7 em 24/02/2014  (id
5228695), data na qual já se encontrava em vigor o novo regramento da legislação previdenciária, cujo cálculo do salário de benefício deve considerar a média aritmética simples dos maiores
salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994.

Impõe-se, portanto, a improcedência dos pedidos iniciais.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa
enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão da gratuidade judiciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil.
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Custas na forma da lei, observada a gratuidade.

Havendo interposição de apelação (desde que tempestiva), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal (artigo 1.010, §§ 1º e 2º, do CPC). Caso sejam
suscitadas questões preliminares não acobertadas pela preclusão em sede de contrarrazões, deverá o recorrente ser intimado para se manifestar na forma do artigo art. 1.009, § 2º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens, independentemente de juízo de admissibilidade (artigo 1.010, § 3º, do CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis/SP, data no sistema.

 

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000704-58.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ASSIS PREFEITURA MUNICIPAL DE
Advogados do(a) AUTOR: MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO - SP274149, LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI - SP155585
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

1.       RELATÓRIO

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pelo Município de Assis em face da União (Fazenda Nacional), com pedido de antecipação da tutela, para fim de
obter o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP.

Esclarece que o Município de Assis-SP tinha seu CRP com validade até o dia 23 de Abril de 2018, mas que não foi renovad o em razão do desenquadramento de um fundo de investimentos (TERRA NOVA
IMA-B RF), sob alegação que o fundo investidor encontra-se em desacordo com a Resolução CMN n.º 4604/2017. Afirma que a ausência do CRP pode acarretar graves consequências ao Município, uma vez inviabilizará o
repasse de recursos financeiros, bem como impedirá a formalização de novos convênios. 

 
Defende que a União extrapolou da sua competência ao editar a Lei n° 9.717/98, estabelecendo normas gerais sobre matéria previdenciária e que o impedimento de obter recursos orçamentários pelo autor

caracteriza interferência indevida da União no regime próprio do Município.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preceitua o caput do artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A probabilidade do direito significa que a alegação da parte autora tem que ser verossímil e deve estar fundada em prova inequívoca, além de observado o perigo de dano. A exigência de prova inequívoca
significa que a mera possibilidade abstrata da procedência do direito não basta; a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela de urgência
de natureza cautelar. Deve estar presente à antecipação da tutela de urgência, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto
probatório constante dos autos evidencie uma quase-verdade concluída em favor do requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada. 

 No caso em apreço, não vislumbro o preenchimento dos requisitos para a concessão da tutela almejada. 

A controvérsia na presente demanda diz respeito à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária.

Pois bem. O Certificado de Regularidade Previdenciária foi instituído pelo Decreto n. 3.788, de 11 de abril de 2001, com fundamento no art. 84, IV da Constituição Federal, destinado a atestar o
cumprimento dos critérios e exigências previstos na Lei nº 9.717/98, tornando viável a verificação do cumprimento efetivo das disposições da Lei e a consequente aplicação das penalidades legais.

Nos termos do artigo 7° Lei 9.717/98, o descumprimento das normas gerais pelos Estados, Municípios e União implica as sanções nele enumeradas: 

Art. 7° O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos
 respectivos fundos, implicará, a partir de 1° de julho de 1999:
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber  empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da Administração direta e indireta da União;
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais.

Portanto, a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária está condicionada ao cumprimento, pelo ente de direito público interno, de determinados critérios e exigências fixados na Lei n. 9.717/98.

Assim, não há qualquer indício de irregularidade quanto a sua não emissão. Em outras palavras, o Município não cumpriu as obrigações legais e, por tal motivo, deve sofrer as penalidades previstas no artigo
7º da Lei em comento.

Por sinal, a própria autora, na inicial, reconhece que não preencheu, em rigor, os requisitos para a obtenção do referido CRP, embora tenha demonstrado estar tomando as providências necessárias à
regularização das pendências constantes da notificação. 

Quanto à alegação de que a União tenha extrapolado os limites de sua competência para expedir normas gerais sobre matéria previdenciária, foi proferida recente decisão pelo Supremo Tribunal Federal,
com voto do Ministro Roberto Barroso no sentido da constitucionalidade do artigo 7 da Lei nº 9.717/1998, in verbis:
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Decisão: Ementa: AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E
ATUARIAL. 1. Em juízo de cognição sumária, não devem ser afastadas as exigências previstas no art. 7º da Lei nº 9.717/1998 e respectivos regulamentos, com base numa suposta inconstitucionalidade em tese.
2. A presunção de constitucionalidade das normas impugnadas é reforçada por precedentes desta Corte, que afirmaram sua validade. 3. A questão previdenciária representa típica matéria de justiça intergeracional,
exigindo cautela quanto ao exame do equilíbrio financeiro e atuarial. As alegações dos autores não possuem substância suficiente para que se possa aferir a plausibilidade do direito alegado. 4. Medida liminar
indeferida, sem prejuízo de nova reflexão após a contestação.

(...)

(ACO 3134 TP, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 28/06/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31/07/2018 PUBLIC 01/08/2018)

Assim sendo, por tudo o que foi acima exposto e, considerando que o caso em apreço se mostra de razoável complexidade, neste momento de cognição prévia do ora postulado, não há elementos mínimos
para concessão da tutela antecipada inaudita altera pars, ou seja, sem ouvi-la primeiro.

3.                  DISPOSITIVO

Ante todo o acima exposto, em razão da ausência do fumus boni iuris, INDEFIRO, em análise perfunctória, o pedido de liminar requerido pelo Município autor.

Não obstante a regra inserta no art. 334 do Código de Processo Civil, deixo de designar audiência, dada a indisponibilidade, em tese, de questões a envolver interesses de entes públicos no caso concreto.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora desta decisão,  para que, no prazo de 15 dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial atribua valor à causa condizente com o benefício
econômico pretendido, bem como junte aos autos documentos legíveis constantes do id 10150916, fls. 15/17.

Atendida a determinação, CITE-SE a ré para apresentar resposta à lide no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigo 335, combinado com artigo 183 do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas
documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

Em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Assis/SP, data no sistema.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000706-28.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
IMPETRANTE: CAMILA OLIVEIRA VIEIRA LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: TIAGO POLO FURLANETO - SP356057
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - GRADUAÇÃO,
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Reitor da Universidade, do Presidente do Conselho Universitário, e do
Presidente da Comissão de Avaliação da Condição de Pessoa com Deficiência, cuja pretensão consiste em que seja admitida a matrícula da impetrante, para que possa frequentar o
Curso de Bacharelado em Medicina que se iniciou no dia 13/08/2018.

Discorre que se inscreveu no vestibular para a seleção de candidatos para ingresso nos cursos de graduação da Universidade Federal de Uberlândia-UFU, na disputa
de vaga no curso de bacharelado em medicina integral, campus de Umuarama/MG, na condição de candidata com deficiência intelectual, por ser portadora de Transtorno de Déficit
de Atenção e Hiperatividade/Impulsividade (TDAH) em nível grave (CID F.90.2).

Afirma que após ter sido aprovada e ter efetuado sua matrícula, sua condição de deficiente não foi homologada, por não ter sido considerado o TDHA uma
deficiência, e por essa razão, foi reprovada no processo seletivo. Aduz que impetrou interpôs recurso administrativo, mas que também não obteve sucesso. Postula, assim, seja
admitida incontinente a sua matrícula para que possa frequentar o Curso de Bacharelado em Medicina que se iniciou no dia 13/08/2018.

Com a inicial vieram procuração e documentos. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A Impetrante indica como autoridade coatora o Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, bem como o Presidente da Comissão de Avaliação da Condição de
Pessoa com Deficiência-Graduação, e o Presidente do Conselho Universitário, da Universidade Federal de Uberlândia/MG.
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É cediço que a competência, em mandado de segurança, “define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional”, de acordo com a clássica
preleção de Hely Lopes Meirelles (Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, ‘habeas data’. 15. ed. São Paulo: Malheiros, p. 51).

Tal entendimento está pacificado na jurisprudência pátria, exemplificativamente:
 

 CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE.
INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. Em mandado de segurança, a competência é determinada, em caráter absoluto, conforme o grau (ou hierarquia) e a sede funcional da autoridade impetrada, não incidindo o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal.

2. A especialidade do rito da ação de mandado de segurança, caracterizado especialmente pela concentração de atos e por sua celeridade, impõe a imediatidade entre o juízo e o impetrado.

3. Conflito julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 21469 - 0003064-03.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 05/06/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018 )

                                   

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL
DA AUTORIDADE COATORA.

1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é determinada apenas em razão da categoria (ou hierarquia funcional) da autoridade coatora,
mas também pela sua sede funcional.

2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo que a competência para o processamento e
julgamento deve ser determinada em razão da sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ.

3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal. Prejudicada a remessa oficial.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 264429 - 0003074-37.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em
07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018 )

                                     

Assim, tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, sendo consequentemente impossível
proceder-se à análise do pedido de medida liminar requerido, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, para
que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.

3. DECISÃO

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 16ª Subseção Judiciária de Assis/SP para o conhecimento, processamento e julgamento da presente
demanda e, como consequência, deixo de analisar pedido de medida liminar requerido, determinando a remessa dos autos, para distribuição, a uma das Varas Federais da
Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, com as devidas homenagens.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Expeça-se o necessário.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Assis/SP, 17/08/2018. 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000331-27.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: PRISCILLA BIJOS MAMPRIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE DOMINGOS - SP259364, CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO - SP170328
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Diante da comprovação do depósito de valor suficiente para a garantia da execução, apresentado pela impugnante/executada no ID nº 9033946, recebo a impugnação
oposta no ID nº 9033918, com efeito suspensivo, nos termos do §6º do artigo 525 do Código de Processo Civil.

Vista a exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Concordando com as alegações da impugnante e/ou com os  cálculos por ela
apresentados, façam-se os autos conclusos para decisão.

Havendo discordância, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para apuração dos cálculos de liquidação em conformidade com o julgado.

Com o retorno da Contadoria, promova-se a intimação das partes para, no prazo individual de 05 (cinco) dias, manifestarem-se, requerendo o que de direito.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão.
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Assis, 17 de agosto de 2018.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

       Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000333-94.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: PRISCILLA BIJOS MAMPRIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE DOMINGOS - SP259364, CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO - SP170328
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Diante da comprovação do depósito de valor suficiente para a garantia da execução, apresentado pela impugnante/executada no ID nº 9036700, recebo a impugnação oposta no ID nº 9036699,
com efeito suspensivo, nos termos do §6º do artigo 525 do Código de Processo Civil.

Intime-se a exequente/impugnada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

Int. e cumpra-se.

Assis, 17 de agosto de 2018.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

       Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000249-30.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AMANDA E. LUDWIG VERZA TRANSPORTES - ME, AMANDA ENTRINGER LUDWIG VERZA, FABIO AUGUSTO DA SILVA VERZA
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Muito embora a exequente tenha mencionado na petição do ID nº 8825712 que está apresentando a nota de débito do valor em execução, tal documento não acompanhou a aludida petição.

Sendo assim, reitere-se a intimação para que a CEF apresente o demonstrativo atualizado do débito exequendo, acrescido de custas, se houver (artigo 523, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentado o demonstrativo, cumpra a Secretaria as demais determinações do r. despacho proferido no ID nº 8507671.

                                       Int. e cumpra-se.

Assis, 17 de agosto de 2018.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

        Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000332-12.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO, ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO - SP183798, ANDRE HENRIQUE DOMINGOS - SP259364, CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO - SP170328
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO - SP183798, ANDRE HENRIQUE DOMINGOS - SP259364, CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO - SP170328
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

       

Vistos,

Trata-se de cumprimento de sentença referente ao processo físico 0000226-53.2009.403.6116, por meio do qual o exequente pretende a execução autônoma dos honorários sucumbenciais fixados
judicialmente.

Preliminarmente, anoto que tramita perante esta Vara Federal, em processo autônomo, o cumprimento de sentença distribuído sob o nº 5000333-94.2018.403.6116, no qual o exequente pretende o
recebimento da multa fixada em sentença, e aquele distribuído sob o nº 5000331-27.2018.403.6116, no qual se executa valores devidos a título de indenização por danos morais, todos oriundos do processo físico nº
0000226-53.2009.403.6116.

Em consulta ao sistema processual, verifiquei que em todos os feitos a Caixa Econômica Federal efetuou depósito e apresentou impugnação aos valores apresentados pelo exequente.

Assim sendo, inexistindo elementos suficientes para verificar a liquidez e certeza da verba honorária (fixada em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação), suspendo os presentes autos até apuração
final do valor correto da condenação principal que servirá de base de cálculo para a execução destes honorários.

Deverá o exequente comunicar ao Juízo quando ocorrer o julgamento definitivo dos feitos nsº  5000333-94.2018.403.6116 e 5000331-27.2018.403.6116.

Após regular intimação das partes, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da exequente.

Intimem-se.

Assis/SP, data no sistema.

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal

     

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000557-32.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: ELIZABETH ALVES SALGADO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI - SP253291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Por ora, intime-se a parte autora para que, no prazo de até 15 (quinze) dias (artigo 321 do Código de Processo Civil), promova emenda à petição inicial, apresentando
planilha que indique como apurou o valor atribuído à causa (R$168.000,00), de modo inclusive a permitir a fixação da competência desta Vara Federal. Considerando o pedido contido na inicial,
o valor da causa deverá corresponder à soma de todos os valores atrasados a partir da data da DER do benefício em apreço, acrescidos de 12 parcelas vincendas.

Apurado que o valor da causa supera o limite de sessenta salários mínimos, deverá o requerente providenciar o recolhimento das custas processuais iniciais, hipótese em
que o feito deverá prosseguir perante este Juízo. Caso contrário, apurado que o valor é inferior a sessenta salários mínimos, a competência para o processamento e julgamento será do JEF e
estes autos deverão vir conclusos para sentença de extinção.

Na hipótese de o valor da causa superar o teto de competência do JEF e recolhidas corretamente as custas, deverá a Secretaria dar prosseguimento ao feito, adotando as
seguintes providencias:

1) citar o INSS para que, querendo, apresente resposta no prazo legal.

2) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 351 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo,
sob pena de preclusão, as provas documentais eventualmente remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao
deslinde do feito, sob pena de preclusão.

3) Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras “(b)” e “(c)” acima, com as mesmas advertências.

4) Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, façam os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-
se a conclusão do feito para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

Assis, 17 de agosto de 2018.
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PAULO BUENO DE AZEVEDO

           Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000573-83.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCO AURELIO DA MOTA FERREIRA, MARCO AURELIO DA MOTA FERREIRA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA DE FATIMA NEGRAO MARCELO - SP325574, CARLA ANDREA VALENTIN CORREA - SP135689
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ANDREA VALENTIN CORREA - SP135689, BRUNA DE FATIMA NEGRAO MARCELO - SP325574

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Cuida-se de cumprimento definitivo de sentença promovido pela UNIÃO em face de MARCO AURÉLIO DA MOTA FERREIRA e MARCO AURÉLIO DA MOTA FERREIRA – ME por
meio do qual a exequente pretende o recebimento de verba sucumbencial fixada nos autos da ação ordinária nº 002287-13.2011.403.6116, que teve trâmite por este Juízo.

A exequente instruiu a inicial com as cópias do processo principal, inclusive certidão de transito em julgado, bem como apresentou planilha com o valor atualizado do débito (ID nº. 9276558). 

Sendo assim, intime-se o(s) executado(s), na pessoa de seu(sua) advogado(a) constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da efetiva intimação, pagar o débito apresentado pelo(a)
exequente, acrescido de custas, se houver, nos termos do artigo 523, caput do Código de Processo Civil, CIENTIFICANDO-OS de que não ocorrendo o pagamento, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, §1º do CPC.

Havendo notícia de pagamento, abra-se vista dos autos ao(à) exequente para manifestar-se quanto à satisfação da pretensão executória.

Caso não haja o pagamento, nos termos acima determinados, proceda-se à penhora “on line” através do sistema BACENJUD, de quaisquer importâncias depositadas ou aplicadas em instituições
financeiras em nome do(a/s) executado(a/s) MARCO AURÉLIO DA MOTA FERREIRA (CPF nº 298.640.558-44) e MARCO AURÉLIO DA MOTA FERREIRA – ME (CNPJ nº 09.037.361/0001-87), até o
montante do débito exequendo apontado no demonstrativo apresentado pela UNIÃO, liberando-se automaticamente eventual valor excedente. Bloqueada importância insignificante, proceda-se, desde logo, a sua liberação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, obtenha-se, junto ao Sistema Informatizado, o detalhamento da ordem de bloqueio BACENJUD.

Bloqueada importância significativa, proceda-se à transferência para uma conta à ordem deste Juízo, atrelada a este feito, junto à agência da CEF deste Fórum.

Tão logo venha aos autos o comprovante da transação, ficará referida quantia automaticamente convertida em penhora, independentemente de auto e nomeação de depositário, devendo a Secretaria
expedir o necessário para intimação do(a/s) executado(a/s), na pessoa do(a/s) advogado(a/s) constituído(a/s), acerca da penhora e da abertura do prazo para impugnação. Se o caso, deprequem-se os atos necessários,
ficando, desde já, determinada a intimação da autora/exequente para apresentar o comprovante das custas de distribuição da deprecata a ser expedida.

Por outro lado, restando infrutífero ou insuficiente o bloqueio de valores através do BACENJUD, fica, desde já, deferida a restrição de transferência, através do sistema RENAJUD, dos veículos
automotores encontrados em nome do(a/s) executado(a/s), os quais poderão ser objeto de constrição, devendo a Secretaria verificar o(s) respectivo(s) endereço(s) e expedir o necessário para a penhora e intimação do(a/s)
executado(a/s) acerca do prazo para impugnação. Se o caso, deprequem-se os atos necessários, ficando, desde já, determinada a intimação da autora/exequente para apresentar o comprovante das custas de distribuição da
deprecata a ser expedida.

Verificando-se a existência de mais de um veículo, antes da expedição do mandado de penhora e intimação do(a/s) executado(a/s), intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para indicar o(s)
veículo(s) sobre o(s) qual(is) deverá permanecer a restrição.

Cumpridas as determinações supra, intime-se a UNIÃO para, no prazo de 15 (quinze) dias:

1 - Se POSITIVAS as diligências através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD e decorrido “in albis” o prazo para impugnação do(a/s) executado(a/s):

a) manifestar-se expressamente acerca da destinação dos valores eventualmente penhorados e depositados nos autos;

b) manifestar-se expressamente acerca do interesse na realização de hasta pública do(s) veículo(s) eventualmente penhorados;

c) manifestar-se acerca da satisfação da pretensão executória ou em termos de prosseguimento;

 2 – Se NEGATIVAS as diligências através dos sistemas BACENJUD e/ou RENAJUD, manifestar-se em termos de prosseguimento.

Caso nada seja requerido pela UNIÃO, remetam-se os autos ao arquivo-findo, resguardando-se eventual direito da parte.

Int. e cumpra-se.

Assis, 17 de agosto de 2018.

 

PAULO BUENO DE AZEVEDO

       Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000266-66.2017.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis
AUTOR: CLEIDE DOS SANTOS PEREIRA, FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HIGOR FERREIRA MARTINS - SP356052
Advogado do(a) AUTOR: HIGOR FERREIRA MARTINS - SP356052
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1.    RELATÓRIO

                 Cuida-se de ação previdenciária por meio da qual FABRÍCIO DOS SANTOS PEREIRA,  menor impúbere, representado por sua genitora e também autora CLEIDE  DOS SANTOS
PEREIRA, buscam a concessão, em face do INSS, de benefício de AUXÍLIO RECLUSÃO, em decorrência do recolhimento carcerário de LÚCIO FLÁVIO ALVES PEREIRA ocorrido em
14/07/2014.  

Citado, o INSS contestou o pedido formulado na inicial apontando o não atendimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, notadamente por estar o salário de contribuição
acima do limite legal para sua concessão (id 4849178).

Réplica (id 8090131).

O feito foi saneado (id 8826809).

A parte autora procedeu à juntada do atestado de permanência carcerária atualizado do recluso (id 8826809).

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido formulado na inicial (id 9528930).

É o relatório do necessário. Decido.

2.    FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal previu o direito ao benefício de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado de baixa renda (art. 201, inc. VI).

E o artigo 80 da lei 8.213/91 estabelece que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não
receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Não há necessidade de comprovação de carência, a teor do que dispõe o artigo 26, inciso I, da lei 8.213/91.

Assim, para a concessão do benefício postulado exige-se a presença dos seguintes requisitos: (1) recolhimento ao cárcere de pessoa segurada da Previdência Social; (2) a
comprovação da relação de dependência do requerente em relação ao preso; (3) que o segurado não esteja recebendo qualquer remuneração da empresa, nem esteja em gozo de auxílio-doença,
de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço e, (4) que a renda bruta mensal seja enquadrada no conceito de baixa renda.

2.1 Segurado Preso

No caso dos autos, quanto à condição de presidiário, a parte autora juntou Certidão de Recolhimento Prisional no qual informa que Lúcio Flávio Alves Pereira acha-se recolhido
desde 14/07/2014, encontrando-se, atualmente, no Centro de Ressocialização “ASP Gláucio Reinaldo Mendes” desde 21/10/2016, em regime fechado (id 9382624).

A qualidade de segurado ao tempo da reclusão também restou provada através do CNIS juntado aos autos (id 4849193, pág. 06), visto que o segurado, quando do encarceramento
(14/07/2014), encontrava-se em período de graça, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/1991, uma vez que seu último vínculo trabalhista se deu de 09/12/2013 a 01/04/2014,
tendo sido recolhido o último salário de contribuição em 04/2014.

2.2 Relação de Dependência

A dependência econômica dos autores restou comprovada através da cópia da certidão de casamento e certidão de nascimento anexada no id nº 3813095, pág. 9 e 12,
respectivamente. Isto porque a dependência  econômica dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos e a do cônjuge é presumida por lei, conforme disposição expressa do § 4.º, do artigo 16, da
Lei n.º 8.213/91.

2.3 Segurado que não esteja recebendo salário ou benefício da Previdência Social

Quanto à questão relativa ao segurado desempregado, paira controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca do tema: se deve ser considerado o valor de sua última remuneração ou
a renda zero para fins de concessão do benefício.

Da análise do extrato do CNIS do segurado (id 4849193) em cotejo com seus atestados de permanência carcerária (id 9528930), verifica-se que a última contribuição previdenciária,
antes de sua prisão 14/07/2014, se dera em 04/2014. Conforme a CTPS acostada no id 3813095, pág. 8, o vínculo de trabalho cessou em 01/04/2014. Portanto, constata-se que na data da
prisão, encontrava-se o segurado desempregado. 

Considerando a tese firmada no acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485.417/MS, referente ao Tema 896 do STJ (DJE de 02.02.2018), revejo posicionamento
anteriormente firmado, para o fim de considerar o instituidor como segurado de baixa renda, uma vez que se encontrava desempregado ao tempo do recolhimento à prisão (10/10/2017), pois,
conforme já verificado, sua ultima relação de trabalho findou-se em 08/2016, isto é, não havia salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão do segurado.

Confira-se a tese firmada:
“Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento
do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição.”

No mesmo sentido, já se posicionou a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. BAIXA RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TESE FIRMADA
PELO C. STF NO JULGAMENTO DO RE 870.947 REALIZADO EM 20/09/2017.

1. O art. 1.022 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, bem como suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Encontrando-se o segurado desempregado na data da prisão, não há falar em renda superior ao limite fixado na referida portaria, conforme já pacificado no Recurso Especial Repetitivo
1485417/MS, Primeira Seção, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN. J. 22/11/2017, DJe 02/02/2018.

3. A correção monetária deve ser calculada pelo IPCA-E, conforme decidido pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20/09/2017.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2268491 - 0030551-21.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 26/06/2018, e-DJF3 Judicial
1 DATA:04/07/2018 )

-

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU
INFRINGENTE. SEGURADO DESEMPREGADO. AUSÊNCIA DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos
necessários para a concessão do benefício, tanto que o valor do auxílio-reclusão foi fixado em um salário mínimo por ausência de salário de contribuição na data do recolhimento à prisão.

III - Observa-se que a tese firmada no julgamento do REsp 1.485.417/MS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, foi a de que "para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/91), o critério
de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição".
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IV  - Quanto às verbas acessórias, o E. STF, em novo julgamento (RE 870.947/SE - 20.09.2017), firmou a tese de que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina".

V - O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

VI - Embargos declaratórios do INSS rejeitados.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2195608 - 0033972-53.2016.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/05/2018, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/05/2018 )

                                                                        

Assim, a situação retratada encontra amparo no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/99, sendo, pois, devido o auxílio-reclusão.
Preenchidos, pois, os requisitos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão, a procedência do pleito dos autores é medida que se impõe.

2.4         Da data do início do benefício

Conforme estipulava a redação do art. 80 da Lei n. 8.213/1991 o auxílio reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte. Assim, ao qual a pensão por morte o
benefício é devido desde a ocorrência do fato jurígeno, ou seja, o encarceramento, se requerido até noventa dias após o fato, ou da data do requerimento se requerido após os noventa dias.
Importa notar que antes da vigência da Lei nº 13.183 de 04.11.2015 este prazo era de trinta dias.

 No caso em questão o pedido administrativo é de 16/11/2017, sendo que a prisão se deu em 14/10/2014 (id 3813095, pág. 29), restando claro que o benefício deverá ter início em
14/07/2014.

2.5  Antecipação dos efeitos da tutela

Nestes autos, foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que restou inicialmente indeferido. Com o julgamento da demanda e o acolhimento do pedido, passo ao
reexame do requerimento de antecipação da tutela.

Analisando as peculiaridades do caso em apreço, reputo presentes os requisitos exigidos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (art. 300, CPC).

As provas constantes dos autos são inequívocas e demonstram a probabilidade do direito dos autores, que preenchem os requisitos exigidos para a concessão do benefício de
pensão por morte; tanto assim o é que a demanda está sendo julgada procedente em sede de cognição exauriente.

Também considero presente o perigo de dano (art. 300, I, do CPC), certo que o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a
sobrevivência dos autores.

Oficie-se ao INSS para  cumprir a presente antecipação de tutela no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de 1/30 avos do valor do benefício.

3.    DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, e resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, para fins de CONDENAR o INSS a conceder à autora o benefício
de AUXÍLIO-RECLUSÃO (NB 166.765.861-9), desde a data do encarceramento (14/07/2017), e DIP em 30.07.2018, com RMI a calcular pelo INSS, devendo pagar valores atrasados.

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde a DIB acima fixada. Em questão de ordem no âmbito das ADIs nºs. 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal
Federal declarou a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, e, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009, assentando o entendimento no sentido de que, após 25/03/2015, todos os créditos inscritos em precatório e em requisitório de pequeno valor deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Por ocasião do julgamento do RE 870947/SE, de relatoria do Min. Luiz Fux, Dje de 20/09/2017, a Corte Suprema estabeleceu que os juros moratórios incidentes sobre condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária devem observar os critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da Lei nº 8.177/91, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e
12.703/2012, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano). Consoante o disposto
no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no artigo 240, caput, do CPC e no artigo 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida.

Quanto ao regime de atualização monetária, prevaleceu o entendimento de que dever ser aplicado o índice IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial). Os
valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Condeno o INSS ao pagamento das despesas processuais (artigo 86, § único do CPC), atualizadas desde o desembolso. Tratando-se de sentença ilíquida proferida contra a
Fazenda Pública, a definição do percentual dos honorários, somente ocorrerá quando liquidado o julgado, a teor do artigo 85, §4º, inciso II, do Código de Processo Civil. O valor da condenação
ficará limitado ao valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Custas na forma da lei, observando-se que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do artigo 24-A da
Lei nº. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/92.

 Oficie-se a APS ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais) para que promova o cumprimento da antecipação parcial de tutela ora
concedida. Seguem os dados necessários para o fim de cumprimento da antecipação parcial da tutela:

 

 

 

 

 

Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006): Processo nº 0000064-48.2015.403.6116

Nome dos beneficiários: Fabrício dos Santos Pereira (nasc. 19/01/2012), menor impúbere, representado por sua genitora e também beneficiária, Cleide dos Santos Pereira (CPF: 158.803.148-
98)

Nome do Instituidor: Lúcio Flávio Alves Pereira (CPF nº 260.644.528-70)

Benefício concedido: Auxílio-Reclusão (NB 166.765.861-9)

Renda mensal inicial (RMI): a calcular

Data de início de benefício (DIB): data da prisão (14/07/2014)

Data de início do pagamento (DIP): data da sentença

 

 

Servirá cópia desta sentença, devidamente autenticada por serventuário da Vara, como mandado de intimação e/ou ofício.

 

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que, de acordo com a simulação de cálculo do benefício, o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos.
Assim, estipulando o artigo 496, § 3º, inciso I, do CPC, que não haverá remessa oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

Assis, 31 de julho de 2018.
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PAULO BUENO DE AZEVEDO

              Juiz Federal

 

 

 

 

Expediente Nº 8841

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000068-80.2018.403.6116 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000010-82.2015.403.6116 () ) - IROCHI FUKAE(PR087060 - RODOLFO KENJI FUKAE) X JUSTICA PUBLICA

DESPACHO/OFÍCIO Nº _________/2018.
Cópia deste despacho servirá de ofício.
FF. 152/159: Não conheço da apelação da PARTE REQUERENTE, pois intempestiva. A decisão definitiva de ff. 148/149 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de 25/04/2018 (quarta-feira). Considera-se a
data da publicação no primeiro dia útil subsequente, 26/04/2018 (quinta-feira). O prazo recursal de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 593 do Código de Processo Penal, iniciou-se em 27/04/2018 (sexta-feira) e expirou-se
em 02/05/2018 (quarta-feira) em razão do feriado nacional do dia 1º de maio. A apelação foi interposta em 02/08/2018.
Isto posto, determino à Secretaria:
1. Publique-se visando à intimação do defensor constituído do requerente acerca do teor da presente decisão.
2. Cientifique-se o Ministério Público Federal.
3. Oficie-se, via correio eletrônico, à 5ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região encaminhando cópia desta decisão e de ff. 148/149 a fim de instruir os autos principais da ação penal nº 0000010-
82.2015.4.03.6116 (nº CNJ: 0001231-81.2016.4.03.0000).
4. Após, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000062-49.2013.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X FILIPE GRACIANO X MARIA APARECIDA CARDOSO LOPES ZANCHIM(SP166647 - ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI E SP190616 - CRISTIANE
LOPES NONATO GUIDORZI E SP356574 - THOMAZ ARMANDO NOGUEIRA MATHIAS)

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré Maria Aparecida Cardoso Lopes Zanchim (ff. 509/512).
O defensor constituído da ré Maria Aparecida Cardoso Lopes Zanchim, apesar de intimado, via Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 27/03/2018, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação das
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, assim, determino:
1. Publique-se visando à intimação do Dr. Alexandre Zanin Guidorzi, OAB/SP 166.647, na qualidade de defensor constituído pela ré Maria Aparecida Cardoso Lopes Zanchim para, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, APRESENTE AS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, podendo fazer, desta feita, carga rápida dos autos, sob pena de aplicabilidade da multa prevista no artigo 265 do
Código de Processo Penal e nomeação de defensor dativo para a defesa da ré.
1.1 Decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, desde já fixo a multa ao advogado acima citado no valor de 10 (dez) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
1.2 Com a apresentação das contrarrazões de apelação pela defesa, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pela ré.
2. Após, cumpridas as determinações supra e encontrando-se em termos o processo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e observadas as cautelas de praxe. Do contrário, venham
os autos imediatamente conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001033-34.2013.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO LUIZ DOS SANTOS(PR046005 - BRENO HENRIQUE TEOBALDO ARALI)

Diante do trânsito em julgado da sentença de ff. 252/259, considerando que já cumpridas as determinações de f. 369, a fim de sanar as pendências neste feito determino:
1) Intime-se o réu, por publicação através de seu procurador constituído, para recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), no prazo de 10 (dez)
dias, devendo comprovar nos autos o pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.
2) Ciência ao MPF.
3) Após, cumpridas as providências acima, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000841-33.2015.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3185 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X ELIZABETE DE CARVALHO FETTER(SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS E
SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA E SP280643 - TATIANE RAMIREZ MAIA E SP138242 - EDUARDO AUGUSTO VELLA GONCALVES) X LUCAS BARTOLO ROMERO(SP225274 - FAHD
DIB JUNIOR E SP149159 - JOSE BENEDITO CHIQUETO E SP077927 - JOAO CARLOS GONCALVES FILHO E SP280643 - TATIANE RAMIREZ MAIA) X ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP073391
- ANTONIO FERREIRA DA SILVA E SP371073 - EDINILSON FERNANDO RODRIGUES) X SIMONE PISTORI FLORIANO(SP214348 - LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA E SP208670 - LUIS
FELIPE DE ALMEIDA PESCADA E SP355981 - HENRIQUE NOGUEIRA HERNANDES)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu Antônio Ferreira da Silva (ff. 1587/1591). 
No mais, diante do manifesto interesse dos defensores constituídos dos réus Lucas Bartolo Romero (f. 1552) e Elizabete de Carvalho Fetter (f. 1553) em apresentar as razões recursais na Superior instância, advirto que
deverá ser observado pelas partes o disposto no artigo 600, 4º do CPP. 
Assim sendo, intime-se o representante do MPF para apresentar as contrarrazões aos recursos interpostos pelos réus Simone Pistori (ff. 1563/1585) e Antônio Ferreira Silva (ff. 1587/1591), bem como para ciência da
aplicação do dispositivo em epígrafe, no sentido de que os autos serão encaminhados, após o cumprimento da determinação supra, imediatamente ao órgão colegiado respectivo onde será aberta vista às partes.
Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8842

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000556-40.2015.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X ALMIR ALVES DA SILVA JUNIOR(PR053276 - PEDRO CESAR PEREIRA)

DECRETO A REVELIA do acusado, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal, uma vez que citado (fl. 203), juntou defesa prévia na qual consta o mesmo endereço da inicial (fls. 206-207), porém não foi
encontrado para intimação acerca da audiência designada nos autos (fl. 218v).
Publique-se o presente despacho a fim de intimar o defensor constituído de que o réu poderá comparecer na sede da Justiça Federal em Londrina/PR, sito à Av. do Café, nº 543, Bairro Aeroporto, Londrina/PR, no DIA 13
DE DEZEMBRO DE 2018, ÀS 16:00 HORAS, ocasião em que será realizado o seu interrogatório, caso compareça, por videoconferência.
Ciência ao representante do Ministério Público Federal.
Após, aguarde-se a audiência designada.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
REVISIONAL DE ALUGUEL (140) Nº 5000055-20.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                    Em cumprimento à determinação exarada na audiência de tentativa de conciliação, realizada em 25/04/2018, ficam as partes intimadas para se manifestarem
sobre a proposta de honorários periciais (Id 10286750).

 

 

Bauru, 21 de agosto de 2018.

Márcio Arosti
RF 2968

 

              

 

  

 
REVISIONAL DE ALUGUEL (140) Nº 5000055-20.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AEI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                    Em cumprimento à determinação exarada na audiência de tentativa de conciliação, realizada em 25/04/2018, ficam as partes intimadas para se manifestarem
sobre a proposta de honorários periciais (Id 10286750).

 

 

Bauru, 21 de agosto de 2018.

Márcio Arosti
RF 2968

 

              

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5001953-68.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

             Trata-se de Mandado de Segurança em que se pleiteia a exclusão do contribuição previdenciária da base de cálculo do PIS e da COFINS.

             Intime-se a impetrante para que regularize sua petição inicial, alterando o valor da causa de acordo com o benefício econômico perseguido em juízo, recolhendo as custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial nos termos do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

              Após, conclusos os autos para apreciação da liminar.

              Bauru, 15 de agosto de 2018.

 

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000068-53.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ELIANE CRISTINA ROSA, ROSEMEIRE MADUREIRA RUFINO
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    D E S P A C H O

            Vista à autora para manifestação, no prazo legal, acerca das petições (Id 8562938 e Id 8613879).

           Serve o presente despacho como Mandado - SM01/2018 (art.  5º, inciso LXXVIII, da CF), para citação das requeridas com endereço na Rua Maria Tereza Fronick Oliva, nº 55, quadra 02, Conjunto Habitacional
Pastor Arlindo Lopes Viana, fones: (14) 3281 6351 e 99759 8346, para os atos e termos da ação acima identificada, CIENTIFICANDO-AS, também, de que, não contestada a presente ação, no prazo de 15 dias (art.
564 do Código de Processo Civil), presumir-se-ão por elas aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela requerente, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil.

            Instrua-se com cópia deste provimento e da inicial.

            Int.

            Bauru, 17 de agosto de 2018.

 

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

              

 

  

 

 

 
REVISIONAL DE ALUGUEL (140) Nº 5000298-61.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: EUROPA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LIMITADA - ME
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO LOPES FERNANDES - SP159700

  

    D E S P A C H O

            Defiro a produção de prova pericial como requerida pela ré que, inclusive, apresentou quesitos (Id 10014019). Nomeio o Dr. Assis Rodrigues da Rocha, como perito, devendo ser intimado para apresentar
proposta de honorários, após a apresentação de quesitos (União) e indicação de assistentes técnicos pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente de que os valores serão depositados após a realização do
trabalho e manifestação das partes. Na sequência, intime-se o perito para apresentar proposta de honorários, no prazo de 5 (cinco) dias.

            Int.

            Bauru, 17 de agosto de 2018.

 

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000832-39.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP185683
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Nos termos do art. 1011, caput, do CPC, o juízo de admissibilidade do recurso de apelação deve ser feito no Tribunal, e, por via de consequência, também a análise dos efeitos decorrentes da sua interposição
compete àquela Instância recursal.

            Diante do recurso de apelação deduzido pela União, intime-se a impetrante para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal.

            Após, não sendo apresentada matéria preliminar nas contrarrazões (parágrafo 2º, artigo 1.009, CPC/2015), providencie a Secretaria o encaminhamento dos autos para a tarefa de remessa à Superior Instância,
reclassificando-os de acordo com o recurso interposto.

            Caso sejam alegadas, em contrarrazões, algumas das preliminares referidas nos dispositivos acima, intime-se a respectiva recorrente para manifestação no prazo legal. Em seguida, subam os autos.

            Int.

            Bauru, 17 de agosto de 2018.

 

 

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000052-02.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ANA PAULA DE OLIVEIRA, TATIANE CALDEIRA
Advogado do(a) RÉU: GILMAR RODRIGUES NOGUEIRA - SP336961
Advogado do(a) RÉU: GILMAR RODRIGUES NOGUEIRA - SP336961

  

    D E S P A C H O

             Recolha a autora as custas e diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

            Recolhidas as diligências, servirá o presente despacho como Carta Precatória SM01/2018 (art.  5º, inciso LXXVIII, da CF) para citação da requerida Ana Paula de Oliveira, CPF Nº  326.566.568-26, perante à
Comarca de Bariri/SP, com endereço na Rua João Benatti, nº 128, Bairro Maria Luiza, fones: (14) 3625 4161 e 99680 3910, para os atos e termos da ação acima identificada, CIENTIFICANDO-A, também, de que,
não contestada a presente ação, no prazo de 15 dias (art. 564 do Código de Processo Civil), presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela requerente, nos termos do art. 344 do Código de
Processo Civil.

             Instrua-se com cópia deste provimento, da inicial, custas e diligências.

             Int.

             Bauru, 17 de agosto de 2018.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal

 

   

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5001856-68.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MARIA EUNICE FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO AMARAL CATTO - SP332906, MARIA ANGELICA HIRATSUKA - SP218538
RÉU: COHAB, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            Defiro a gratuidade. Anote-se.

            Ciência à parte autora acerca da redistribuição deste feito, a este Juízo.

            Citem-se. Com as respostas, tornem os autos conclusos.

            Int.

            Bauru, 17 de agosto de 2018.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000712-59.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
EXECUTADO: ACESSO VIDA RS - SERVICOS DE FISIOTERAPIA EMPRESARIAL E CLINICA LTDA - ME
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    D E S P A C H O

 

Quanto ao pedido de quebra do sigilo de dados mediante o sistema INFOJUD, por tratar-se de providência excepcional, mostra-se cabível somente após a comprovação pela parte exequente, de
haver esgotado todas as pesquisas disponibilizadas a seu cargo, no intuito de localizar o(a) executado(a) ou seus bens.

Nesse sentido: “TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE
OUTRAS DILIGÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO. - Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que a obtenção de informações sobre
a localização do devedor ou de bens penhoráveis é de responsabilidade da parte credora, competindo-lhe esgotar todas as diligências particulares à sua disposição, tais como consultas ao Detran, Cartório de Registro de
Imóveis, Declarações sobre Operações Imobiliárias - DOI/RFB, entre outras. - A intervenção do Poder Judiciário para a utilização de sistemas como o INFOJUD (dados armazenados na Receita Federal) e o RENAJUD
(dados sobre veículos) é medida excepcional e somente se justifica na hipótese de comprovado insucesso do credor em suas buscas. - Verifica-se que não restaram esgotadas as diligências a cargo da exequente, vez que
não foram consultados setores como Renavam, ARISP e INFOSEG, bem como as declarações de operações imobiliárias (DOI), as quais prescindem de expedição de ofício à SRF e, assim, constituem providências que
podem ser realizadas extrajudicialmente. - Recurso improvido (AI 00102779420164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA
27/03/2017)”.

No caso em tela, infrutíferas as diligências Bacenjud e Renajud, compete à exequente empreender a pesquisa imobiliária em nome do(a) devedor(a), nos cartórios de seu domicílio (ID nº 8563549).

Descumprida a medida, arquivem-se os autos na forma do art. 40 da LEF.

Int.

 

Bauru, 21 de agosto de 2018

  

Joaquim E. Alves Pinto

Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001990-95.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: ILDA CARVALHO FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - PR45234
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             Anote-se a prioridade na tramitação deste feito.

            A exequente requereu a citação do INSS para, querendo, contestar a ação. Tratando-se de Cumprimento de Sentença referente à Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.4.03.6183, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, intime-se a o INSS, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

            Int.

            Bauru, 09 de agosto de 2018.

Joaquim E. Alves Pinto
Juiz Federal

 

 

              

 

  

 

 

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 
Juiz Federal Titular 

Expediente Nº 5494

PROCEDIMENTO COMUM
0006147-66.1999.403.6108 (1999.61.08.006147-0) - BRASHIDRO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI) X
INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO)

Dê-se ciência da baixa eletrônica dos autos (STJ), para as providências e requerimentos cabíveis.
Esclareça-se à parte credora que, sendo necessário, a fase de cumprimento de sentença deverá ser deflagrada em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Resolução 142/2017, alterada pela Resolução 200/2018,
ambas da E. Presidência do TRF3.
Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente que a providência se destina a tal finalidade. Realizada a carga dos
autos, caberá à Secretaria inserir no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o
cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo
2º, da citada Resolução).
Tão logo feito o cadastro dos autos pela Secretaria no ambiente do PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos autos de cumprimento de sentença, observando, para
tanto, o contido nas resoluções sobreditas. O pedido de execução do julgado deverá ser, nesse momento, endereçado aos autos virtuais. Poderá a parte exequente requerer que os AUTOS VIRTUAIS sejam previamente
remetidos ao INSS, para apresentação dos cálculos de liquidação pelo executado.
Se não houver início do cumprimento de sentença no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Por outro lado, se virtualizados autos, nos moldes acima, deverá a Secretaria certificar, nestes autos, o início do cumprimento de sentença no PJE, bem assim providenciar o arquivamento dos autos, utilizando-se a rotina
para tanto apropriada, desde que escoado o prazo para conferência dos documentos digitalizados.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0010244-70.2003.403.6108 (2003.61.08.010244-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP205337 - SIMONE REGINA DE
SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E Proc. JORGE SILVEIRA LOPES) X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA X HENRY HOYER DE CARVALHO X EDUARDO RASCHKOVSKY(RJ162807 - LUIS PHILIPE
PEREIRA DE MOURA)

Ciência às partes do retorno dos autos.
Tendo em vista a decisão de f. 274-276 que anulou a sentença proferida nos autos e determinou o prosseguimento do feito, intimem-se as partes, ainda, para a especificação justificada de provas. Prazo de 5 (cinco) dias a
iniciar pelos réus.
Havendo requerimentos de produção probatória, tornem conclusos para apreciação dos pedidos.
Caso contrário ou decorrendo o prazo sem manifestação, tornem para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003096-03.2006.403.6108 (2006.61.08.003096-0) - ADAO SILVESTRINI(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) da parte autora, Dr(a). CARLOS ALBERTO BRANCO, OAB/SP143.911, acerca do desarquivamento.
Eventual requerimento de cumprimento de sentença deverá ser formulado em ambiente eletrônico, nos termos da determinação de fl. 298, precedido de requerimento no balcão da Secretaria para carga seguida de
virtualização, de acordo com o artigo 11 da Resolução n. 142/2017 da PRES TRF3: Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
No silêncio, retornem ao arquivo com baixa na Distribuição.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006583-78.2006.403.6108 (2006.61.08.006583-4) - HELIO APARECIDO DE SOUZA X EDSON DE SOUZA X EDILSON DE SOUZA X ARI DE SOUZA(SP237955 - ANA PAULA SOUZA REGINATO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO APARECIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Postula-se a expedição de novos requistórios, para satisfação do crédito principal, mas desta vez em nome dos sucessores do falecido autor ARI DE SOUZA, cujo óbito se deu em 2015.
Ocorre que foi noticiado o levantamento dos valores pagos ao nominado autor, conforme se verifica à f. 172, aos 01/10/2017. 
Diante disso, antes de quaisquer providências, intime-se a patrona Ana Paula de Souza Reginato, OAB/SP 237.955, a esclarecer o que se passa, no prazo de 10 dias. 
Após, voltem-me conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008428-48.2006.403.6108 (2006.61.08.008428-2) - MARLENE DOS SANTOS(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
BAURU - COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Anote-se a alteração da classe processual, para atendimento do determinado à fl. 315, visando ao cumprimento espontâneo do julgado.
Sobre a informação prestada pela COHAB, manifeste-se a CEF em dez dias.
Após, abra-se vista à parte Autora para, querendo, também manifestar-se em 10 (dez) dias, visando à efetiva entrega da prestação jurisdicional.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002169-03.2007.403.6108 (2007.61.08.002169-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007923-33.2001.403.6108 (2001.61.08.007923-9) ) - MANOEL CARLOS SOARES X
MARCELO BICHERI X MARCIO AUGUSTO PERRUCHE X MARCO ANTONIO BARBACELI X MARCOS MINSON X MARCOS PINHEIRO DE ANDRADE X VALDOMIRO COGO X VERA
APARECIDA COCITE DA SILVA X VILMA APARECIDA ELOI MOSCHOSQUE X VALDIR DOS SANTOS ANDRADE(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE BAURU - COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)

Vistos.
Diante do traslado de peças dos autos originários de n. 0007923-33.2001.403.6108 (fls. 857-861), entendo que não há providências a serem adotadas por este Juízo uma vez que, em relação aos Autores MARCO
ANTÔNIO BARBECELI e MARCO PINHEIRO DE ANDRADE, o feito encontra-se extinto, tendo ambos levantado os valores à disposição deste Juízo, conforme fls. 847-849 e 762-764, respectivamente, cabendo ao
patrono Dr. Ricardo da Silva Bastos, no caso do Autor MARCO PINHEIRO DE ANDRADE, prestar contas nos autos, pois não atualizado o endereço do requerente (A.R. negativo de fl. 756). PRAZO: 15 (QUINZE)
DIAS.
Intimem-se e após demonstrado pelo patrono a ausência de outras diligências, retornem ao arquivo, com baixa na Distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0003182-37.2007.403.6108 (2007.61.08.003182-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007923-33.2001.403.6108 (2001.61.08.007923-9) ) - MARIA LIMA TEODORO X MARLI
APARECIDA MENDONCA X MAURICIO APARECIDO BUENO X NELSON ROBERTO GARCIA X OSVALDO FIRMINO DOS SANTOS X PAULO RAMOS DA SILVA X PRISCILA CRISTINA DE
SOUZA X RICARDO FORTUNATO LOGERFO PUGLERIANO X RITA DE CASSIA GONCALVES X ROSEMARY DE CASTRO BARBOSA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP215419 - HELDER BARBIERI MUSARDO E SP134577 - LUCILENE DULTRA CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE
ANTONIO ANDRADE)

Diante do desarquivamento do feito e data dos extratos anexados às fls. 702 e 703, observa-se que os Autores ROSEMARY DE CASTRO BARBOSA e RICARDO FORTUNATO LOGERFO PUGLERIANO
continuaram a efetuar depósitos vinculados ao processo originário de IPAUSSU, mesmo após as providências adotadas por este Juízo, conforme determinação de fls. 633 e seguintes.
Desse modo, a primeira providência a ser adotada pelo patrono Dr. Ricardo da Silva Bastos, se ainda representar em Juízo as pessoas indicadas, é comunicar os seus clientes para cessarem os depósitos naquele banco
depositário, em razão do deslocamento de competência.
Logo, diante dos extratos de fls. 640 e 642, providências de fls. 656/657 e todos os pagamentos efetuados à COHAB, intime-se o advogado dos autores para esclarecer os fatos como se passam, ante a possibilidade de
haver valores pendentes de levantamento.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004626-08.2007.403.6108 (2007.61.08.004626-1) - EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO E SP142263 - ROGERIO ROMANIN) X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Eventual cumprimento de sentença, acaso deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, observando-se, para tanto, o quanto previsto nas resoluções 88/2017, 142/2017 e 200/2018, todas da E.
Presidência do TRF3.
No eventual silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição ou, se iniciada a fase de cumprimento de sentença no PJE, promova-se a baixa destes autos, utilizando-se a rotina de arquivamento para tanto apropriada.

PROCEDIMENTO COMUM
0006099-29.2007.403.6108 (2007.61.08.006099-3) - DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO E SP069568 - EDSON ROBERTO REIS) X
UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Eventual cumprimento de sentença, acaso deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, observando-se, para tanto, o quanto previsto nas resoluções 88/2017, 142/2017 e 200/2018, todas da E.
Presidência do TRF3.
No eventual silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição ou, se iniciada a fase de cumprimento de sentença no PJE, promova-se a baixa destes autos, utilizando-se a rotina de arquivamento para tanto apropriada.

PROCEDIMENTO COMUM
0005227-43.2009.403.6108 (2009.61.08.005227-0) - SEBASTIAO OLEIR GARCIA FERREIRA(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se a parte autora a se manifestar acerca das considerações do INSS, notadamente para que, diante das informações constantes dos autos, expresse sua opção pelo beneficio concedido administrativamente ou por
aquele decorrente do provimento judicial exarado no presente feito. 
Ressalte-se que a execução de eventuais diferenças deverá ocorrer em ambiente eletrônico, nos moldes retratados à f. 275, precedido de requerimento no balcão da Secretaria para carga seguida de virtualização, de acordo
com o artigo 11 da mencionada Resolução: Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
No silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
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0007312-65.2010.403.6108 - ISMAEL EDSON BOIANI(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, para as providências ou requerimentos pertinentes.
Anoto que, se não houver o cumprimento espontâneo do julgado, eventual cumprimento de sentença haverá de ser deflagrado em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Res PRES 142/2017 da E. Presidência do
TRF3, recentemente alterada pela Res PRES 200/2018.
Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente tal finalidade. Realizada a carga dos autos, caberá à Secretaria inserir
no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).
Providenciado o cadastro dos autos pela secretaria no PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos autos de cumprimento de sentença, observando, para tanto, o contido
nas resoluções sobreditas.
Se não houver o cumprimento espontâneo do Julgado e se a parte credora nada requerer, os autos deverão seguir ao arquivo, com baixa na distribuição. Se adimplida a obrigação desde logo pela parte sucumbente, dê-se
vista à parte adversa. Mas, em outra hipótese, se promovida a virtualização dos autos para processamento do cumprimento de sentença, deverá a secretaria certificar tal ocorrência e proceder ao arquivamento, na rotina
para tanto apropriada, após o decurso de prazo para as conferências necessárias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008821-31.2010.403.6108 - JOSELINO DA SILVA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) da parte autora, Dr(a). PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, OAB/SP 38.423, acerca do desarquivamento.
Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 15 dias. 
No silêncio, retornem ao arquivo com baixa na Distribuição.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003585-64.2011.403.6108 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1019 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) X LEONTINA RUFINO VICENTINI - ME(SP155758 - ADRIANO
LUCIO VARAVALLO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Eventual cumprimento de sentença, acaso deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, observando-se, para tanto, o quanto previsto nas resoluções 88/2017, 142/2017 e 200/2018, todas da E.
Presidência do TRF3.
No eventual silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição ou, se iniciada a fase de cumprimento de sentença no PJE, promova-se a baixa destes autos, utilizando-se a rotina de arquivamento para tanto apropriada.

PROCEDIMENTO COMUM
0004572-03.2011.403.6108 - EVANDRO DE JESUS VIEIRA X PATRICIA DE JESUS X JULIANA DE JESUS SOUZA DA SILVA X MARLI APARECIDA DOS SANTOS X MARCUS VINICIUS DOS
SANTOS(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E SP089089 - SONIA APARECIDA SIMOES FAINER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X
MUNICIPIO DE BAURU(SP129697 - DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP123451 - GABRIELLA LUCARELLI ROCHA) X GOBBO ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP

Tendo em vista o certificado à fl. 528, intime-se o Apelante MUNICÍPIO DE BAURU para efetuar a carga dos autos e sua digitalização integral, no prazo de 10 (dez) dias, visando à inserção no sistema PJe (art. 3º e seus
parágrafos, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. n. 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).
Nesse ínterim, isto é, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).
Após, intime-se a apelada nos termos do art. 4º, I b, da mesma Resolução, bem como o MPF, se o caso, para conferência dos documentos virtualizados, indicando ao juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Cumpridas as providências, encaminhe a Secretaria os autos digitalizados para a tarefa de remessa à Instância Superior, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto, certificando-se neste processo físico a
distribuição dos autos eletrônicos, remetendo-o, em seguida, ao arquivo (art. 4º, inciso I, c e Inciso II, alíneas a e b, da citada Resolução). 
Acrescento, por fim, que reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo (CNJ- Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000),
caso o apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, não se procederá, pela Secretaria do Juízo, a virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese em que, na inércia das partes, os autos
físicos permanecerão acautelados em Secretaria (art. 6º, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. 200/2018).
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005142-86.2011.403.6108 - WAGNER PEREIRA DE OLIVEIRA(SP297110 - CIBELE MAIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009029-78.2011.403.6108 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA(SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Initime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos depósitos efetuados pela CEF. .PÁ 1,15 Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000441-48.2012.403.6108 - ROSE MEYRE RUBIN BASTOS(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do retorno dos autos da Superior Instância, esclarecendo-se à parte credora que a fase de cumprimento de sentença deverá ser deflagrada em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Resolução
142/2017, alterada pela Resolução 200/2018, ambas da E. Presidência do TRF3.
Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente que a providência se destina a tal finalidade. Realizada a carga dos
autos, caberá à Secretaria inserir no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o
cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo
2º, da citada Resolução).
Tão logo feito o cadastro dos autos pela Secretaria no ambiente do PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos autos de cumprimento de sentença, observando, para
tanto, o contido nas resoluções sobreditas. O pedido de execução do julgado deverá ser, nesse momento, endereçado aos autos virtuais. Poderá a parte exequente requerer que os AUTOS VIRTUAIS sejam previamente
remetidos ao INSS, para apresentação dos cálculos de liquidação pelo executado.
Se não houver início do cumprimento de sentença no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Por outro lado, se virtualizados autos, nos moldes acima, deverá a Secretaria certificar, nestes autos, o início do cumprimento de sentença no PJE, bem assim providenciar o arquivamento dos autos, utilizando-se a rotina
para tanto apropriada, desde que escoado o prazo para conferência dos documentos digitalizados.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002588-47.2012.403.6108 - RENATA CAVAGNINO(SP137557 - RENATA CAVAGNINO) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de demanda que visa ao recebimento de haveres contratuais de honorários advocatícios incidentes sobre débitos judiciais parcelados na esfera administrativa (PAES - medida provisória nº 303/2006).Foi proferida
sentença nos termos do artigo 285-A do CPC-73 (f. 45-47), contra a qual foi interposta apelação (f. 52-58) que, por sua vez, foi provida para anular a decisão final (f. 67-71).Emenda da inicial às f. 78-93 (documentos às
f. 94-335) e citação da União às f. 338.A contestação foi apresentada às f. 339-351verso. Preliminarmente apresentou tese de ilegitimidade passiva ou, ao menos, do necessário litisconsórcio passivo com o INSS.
Defendeu, também, a inadequação da via eleita, eis que em seu entender a concentração da cobrança em uma demanda feriria a competência jurisdicional de cada Juiz atuante nos processos em que ficaram fixados
honorários sucumbenciais. Sustentou que há prescrição porque os créditos seriam anteriores a 2005. Relatou sobre decisão proferida em Ação Civil Pública (nº 0013274-94.1996.403.6100) que teria decretado a nulidade
dos contratos entabulados entre o INSS e advogados credenciados. Narrou os aspectos específicos que regiam a matéria, em especial a Ordem de Serviço INSS/PG nº 14/93 e os regramentos próprios quando da
substituição do advogado atuante, o recebimento de sucumbenciais em parcelamentos e de débitos recebidos em REFIS. Pede o acolhimento da ilegitimidade ou a inclusão do INSS, o reconhecimento da inadequação da
via eleita ou a prescrição, ou, ainda, a improcedência dos pedidos iniciais. Juntou documentos.A réplica foi apresentada nos autos às f. 491-527. Em relação especificamente à legitimidade do INSS, a parte autora não se
opôs.Com base nos acontecimentos narrados e do que consta nos autos, sobretudo pelo fato de ter sido o INSS quem firmou o contrato de prestação de serviços base da cobrança em comento, defiro a inclusão da
Autarquia Previdenciária no polo passivo da demanda.Cite-se. Intimem-se.Com a vinda da contestação, vista para réplica e, acaso apresentados documentos, vista também para a União.Cópia desta deliberação poderá
servir de mandado / ofício / carta precatória, se o caso.

PROCEDIMENTO COMUM
0003917-94.2012.403.6108 - DEMARICE ARANHA DA SILVA(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o agravo de instrumento interposto e a decisão nele proferida (f. 241/242), aguarde-se sobrestado, conforme requerido pelas partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007054-84.2012.403.6108 - MARIA ALICE CASTILHO THEODORO(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) X
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ESTADO DE SAO PAULO(SP143781 - RODRIGO PIERONI FERNANDES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Eventual cumprimento de sentença, acaso deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, observando-se, para tanto, o quanto previsto nas resoluções 88/2017, 142/2017 e 200/2018, todas da E.
Presidência do TRF3.
No eventual silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição ou, se iniciada a fase de cumprimento de sentença no PJE, promova-se a baixa destes autos, utilizando-se a rotina de arquivamento para tanto apropriada.

PROCEDIMENTO COMUM
0003515-76.2013.403.6108 - JULIANA APARECIDA SIMEAO(SP051705 - ADIB AYUB FILHO) X TERTULIANO & MACEDO CONSTRUCOES LTDA - ME(SP155671 - ROBINSON CORREA
FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância, para as providências ou requerimentos pertinentes.
Anoto que, se não houver o cumprimento espontâneo do julgado, eventual cumprimento de sentença haverá de ser deflagrado em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Res PRES 142/2017 da E. Presidência do
TRF3, recentemente alterada pela Res PRES 200/2018.
Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente tal finalidade. Realizada a carga dos autos, caberá à Secretaria inserir
no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).
Providenciado o cadastro dos autos pela secretaria no PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos autos de cumprimento de sentença, observando, para tanto, o contido
nas resoluções sobreditas.
Se não houver o cumprimento espontâneo do Julgado e se a parte credora nada requerer, os autos deverão seguir ao arquivo, com baixa na distribuição. Se adimplida a obrigação desde logo pela parte sucumbente, dê-se
vista à parte adversa. Mas, em outra hipótese, se promovida a virtualização dos autos para processamento do cumprimento de sentença, deverá a secretaria certificar tal ocorrência e proceder ao arquivamento, na rotina
para tanto apropriada, após o decurso de prazo para as conferências necessárias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002003-24.2014.403.6108 - ANTONIO CARLOS RAULI RINERI(SP128137 - BEBEL LUCE PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003125-72.2014.403.6108 - FABIO MITSURO ISHIKAWA(SP337722 - UBIRAJARA CAVALCANTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003126-57.2014.403.6108 - WALDECIR ANTONIO JOSE DA CUNHA(SP337722 - UBIRAJARA CAVALCANTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004051-53.2014.403.6108 - VALDIR CANDIDO DOS SANTOS(SP341936 - VALMIR CANDIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004214-33.2014.403.6108 - ANTONIO CELSO CAMOLESE X JOAO CARLOS CAMOLESE X NELSON JOSE CAMOLESI(SP194258 - PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL) X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Eventual cumprimento de sentença, acaso deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, observando-se, para tanto, o quanto previsto nas resoluções 88/2017, 142/2017 e 200/2018, todas da E.
Presidência do TRF3.
No eventual silêncio, arquivem-se com baixa na distribuição ou, se iniciada a fase de cumprimento de sentença no PJE, promova-se a baixa destes autos, utilizando-se a rotina de arquivamento para tanto apropriada.

PROCEDIMENTO COMUM
0004344-23.2014.403.6108 - MARIO CESAR LEITE PEDROSO(SP193933 - DANIELA DELEPOSTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP087317 -
JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do trânsito em julgado, intime-se a parte Autora/devedora para cumprimento espontâneo do julgado, no prazo de dez dias úteis e a parte credora para, nos dez dias seguintes, se o caso, requerer o que for de direito,
em razão da condenação do Autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Observo, no entanto, em sendo necessário o início do cumprimento da sentença pelo(a) credor(a) e considerando as disposições da Presidência do TRF3, acerca da virtualização de processos judiciais, intime-se a parte
credora para promover a execução de seu crédito obrigatoriamente em meio eletrônico, nos moldes do art. 9º da Res PRES 142/2017.
Cumprirá à parte exequente, nessa esteira, proceder nos exatos termos do que dispõem os artigos 10 e 11 da citada Resolução, observadas, ainda, no que couber, as inovações previstas nas resoluções da PRES 142 e
150, ambas de 2017. Outrossim, após a digitalização das peças pertinentes, inclusive desta deliberação, poderá a parte exequente trazer, desde logo, as contas e demonstrativos de seus créditos, requerendo a intimação da
parte executada nos moldes do que prevê o art. 523 seguintes do CPC.
Virtualizados os autos executórios e em qualquer dos casos acima, intime-se a parte devedora para a conferência dos documentos digitalizados pela credora, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.
Após, promova-se a conclusão dos autos virtuais incidentais, para as determinações subsequentes. 
Iniciada a fase executória nos moldes acima retratados, com a virtualização dos autos pela parte credora, tal ocorrência deverá ser certificada neste processo físico, remetendo-o em seguida ao arquivo, com baixa na
distribuição, conforme previsto no art. 12, II, a e b, da Res. PRES 142/2017.
O arquivamento destes autos deverá ocorrer, também, na hipótese de não haver o cumprimento espontâneo, bem como a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias após a intimação deste, nada requerer. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005140-14.2014.403.6108 - LAERCIO DA GRACA GRANA(SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000179-93.2015.403.6108 - LUIZ ALBERTO CASSARO(SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002947-89.2015.403.6108 - WALTER RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA
JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002951-29.2015.403.6108 - MARCIA ANGELICA NARESSE(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002956-51.2015.403.6108 - SEBASTIAO ANTONIO RIGOTTO(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002958-21.2015.403.6108 - ANDRE SIN ITI YAMAOKA(SP313418 - HUGO CARLOS DANTAS RIGOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004268-62.2015.403.6108 - RAFAEL PRADO LOUREIRO(SP280923 - CLAUDIA ZAVALONI MANSUR MARCONE) X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência do retorno dos autos da Superior Instância.Em relação à petição de f. 206, ao contrário do alegado, a sentença de f. 164-167 condenou a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Ainda que em sede de recurso não tenha havido pronunciamento expresso sobre o tema, o certo é que o acórdão negou provimento à apelação, mantendo o quanto decidido na
sentença, sem ressalvas.Assim sendo, não prospera o pleito de arbitramento de honorários sucumbenciais, seja porque já foram fixados, seja porque há preclusão quanto à suposta omissão do acórdão proferido.Em
continuação, esclareça-se à parte credora que a fase de cumprimento de sentença deverá ser deflagrada em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Resolução 142/2017, alterada pela Resolução 200/2018, ambas
da E. Presidência do TRF3.Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente que a providência se destina a tal
finalidade. Realizada a carga dos autos, caberá à Secretaria inserir no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada,
caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas
pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).Tão logo feito o cadastro dos autos pela Secretaria no ambiente do PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos
autos de cumprimento de sentença, observando, para tanto, o contido nas resoluções sobreditas. O pedido de execução do julgado deverá ser, nesse momento, endereçado aos autos virtuais.Se não houver início do
cumprimento de sentença no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Por outro lado, se virtualizados autos, nos moldes acima, deverá a Secretaria certificar o início do cumprimento de sentença no
PJE, bem assim providenciar o arquivamento dos autos, utilizando-se a rotina para tanto apropriada, desde que escoado o prazo para conferência dos documentos digitalizados.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004807-28.2015.403.6108 - ULTRAWAVE TELECOM EIRELI(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO
VICENTINI SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Fls. 346/352: abra-se vista às partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias - artigo art. 477, parágrafo 1º, do CPC.
Não havendo necessidade de esclarecimentos acerca da perícia, deverá Autora depositar os honorários periciais faltantes, na conta já aberta à diposição do Juízo (fl. 335), liberando-se ao(à) experto(a) os honorários
depositados. Anote-se a incidência do Imposto sobre a Renda.
Havendo juntada de novos documentos, observe a Secretaria o previsto no artigo 437, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/2015.
Após, na ausência de novos requerimentos, voltem-me para prolação da sentença.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005014-27.2015.403.6108 - YAN CARLO PAIM ANDRADE X GRAZIELLA DA SILVA BRANCAGLION ANDRADE(SP334684 - PEDRO AUGUSTO SANCHES SELLA E SP208106 - JAQUELINE
FIGUEIREDO KOMIYAMA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP293119 - MAIRA BORGES FARIA)

Dê-se ciência às partes acerca dos documentos anexados às fls. 246 e seguintes, em resposta à determinação de fl. 242.
Se nada mais for requerido, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001877-03.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X MARIA DE JESUS DAMETTO(SP082884 - JOAO
PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X SEM IDENTIFICACAO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF propõe a presente ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, contra MARIA DE JESUS DAMETTO e outro invasor não identificado (FABIANA), na qualidade
de possuidora dos imóveis destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida e gestora operacional do programa habitacional mantido pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Aduz que a primeira requerida
descumpriu cláusula do contrato mantido entre as partes que dispunha sobre a vedação acerca da transferência ou cessão a terceiros. Defendeu que, deste modo, houve a descaracterização do programa social de habitação
da qual é gestora.A medida liminar foi postergada à f. 54.Citada (f. 61-62), a Sra. Maria de Jesus Dametto contestou às f. 64-93. Sustentou sua ilegitimidade passiva, pois cedeu o imóvel ao Sr. José Vander Pereira da
Silva. Informou que reside no apartamento objeto deste feito e que não procedem as alegações de que o referido bem estava sendo habitado por terceiros, isto é, não houve o propalado descumprimento contratual. Afirmou
que a cessão ao Sr. José deu-se por necessidade financeira (seu filho estava em tratamento médico). Procuração juntada à f. 58.A CAIXA apresentou réplica às f. 112-113, desistindo da corré Fabiana e discordando da
integração e José Vander Pereira da Silva (terceiro) à lide, pois o contrato de cessão firmado entre a ré e o Sr. José Vander não lhe pode ser oposto e que tal confissão corrobora o pedido inicial de restituição do imóvel.A
decisão de f. 167 e verso afastou o pedido da ré concernente na intimação/citação do cessionário (José Vander), acolhendo os argumentos da CEF. Na mesma oportunidade foi designada audiência, em que foram ouvidas
duas testemunhas de defesa e tomou-se o depoimento pessoal da ré.Alegações finais da CEF às f. 181 e da ré Maria de Jesus Dametto às f. 346-376.Às f. 465, os autos foram baixados em diligência para abertura de vista
à parte contrária, ante a juntada de novos documentos (f. 394-459 e 461-464).Os autos tornaram à conclusão após a CEF manifestar-se (f. 469).É a síntese do necessário. DECIDO.Trata-se de ação possessória ajuizada
pela CAIXA, com vistas à rescisão contratual e reintegração na posse do imóvel descrito na inicial, sob alegação de descumprimento pela parte ré de cláusulas avençadas.Registro, de início, quanto à ré Fabiana, cuja
qualificação não se conhecia, que a Autora pleiteou a desistência da demanda, devendo o feito ser extinto sem análise do pedido, até porque não houve a citação da parte requerida.As partes firmaram contrato de compra e
venda de imóvel em 17/10/2012, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, cuja cópia encontra-se às f. 17-28.A avença prevê, dentre outras coisas, o
vencimento antecipado da dívida em caso de transferência ou cessão a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento e quando a destinação do imóvel for outra
que não para residência do BENEFICIÁRIO e sua família (cláusula décima segunda - f. 20).A declaração de beneficiário (f. 16), por sua vez, deixa claro ter a signatária ciência de que o imóvel adquirido destinava-se a
residência do adquirente, não podendo alugá-lo ou cedê-lo.Em 09/11/2015, a Ré foi notificada (f. 40) acerca da ocorrência de descumprimento contratual, fato que ficou devidamente confirmado pelos documentos
anexados aos autos e também em audiência (confissão).O relatório social da prefeitura, colacionado às f. 42-44, constatou que a senhora Maria não estaria residindo no local em virtude de complicações de saúde do filho,
sendo a ocupante atual do imóvel a senhora Fabiana e seu filho de 04 anos.Após a constatação social, foi encaminhada correspondência à autora noticiando o vencimento antecipado da dívida por descumprimento
contratual, franqueando-lhe a aquisição do imóvel pelo valor de R$ 33.194,27 em 10 (dez) dias (f. 47).Por fim, o documento de f. 14-15 é inconteste e comprova as alegações feitas na inicial pela CEF, ou seja, que houve
cessão de direitos da Ré para José Vander, entabulada em 02 de abril de 2013, cerca de 6 (seis) meses após da assinatura do contrato entabulado com a Caixa (17/10/2012 - f. 30), o que é expressamente vedado pelo
contrato e, também, pela legislação de regência (Lei 10.188/2001, art. 8º):Art. 8º O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o contrato de transferência
do direito de propriedade ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente.1º O contrato de
compra e venda referente ao imóvel objeto de arrendamento residencial que vier a ser alienado na forma do inciso II do 7º do art. 2º desta Lei, ainda que o pagamento integral seja feito à vista, contemplará cláusula
impeditiva de o adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado.Portanto, do ponto de vista contratual e legal, está claramente caracterizado o
descumprimento da avença pela Ré Maria de Jesus, na medida em que cedeu (alienou) os direitos relativos ao contrato habitacional a terceiro, sendo consequência lógico-jurídica a rescisão do contrato e a reintegração da
posse à CAIXA.Somente uma situação excepcionalíssima poderia justificar a venda e/ou cessão de direitos contratuais, de modo a ser mantido o ajuste entre as partes e/ou a transferência ao terceiro José Vander Pereira da
Silva, pedido esse veiculado no processo que corre apensado (autos n. 0002048-23.2017.403.6108).Entretanto, em seu depoimento pessoal, Maria de Jesus, foi um tanto contraditória quanto aos fatos apresentados em
sua defesa. Disse, num primeiro momento, que tinha tomado um empréstimo de José Vander Pereira da Silva, um advogado conhecido, e que iria fazer o pagamento em parcelas, conforme suas condições. Posteriormente,
afirmou que fez a cessão dos direitos contratuais a José Vander pelo valor de R$10.000,00. Teria cedido os direitos do contrato em razão de doença do filho Mateus, porque não haveria como proceder ao tratamento
médico de Mateus enquanto ele estivesse residindo no apartamento do Condomínio Colina Verde. Com a cessão dos direitos, Maria de Jesus alega que teria usado o dinheiro para alugar um outro imóvel e pagar algumas
contas pessoais, pertinentes ao tratamento médico. Após o óbito de Mateus, a Ré ainda residiu por algum tempo no imóvel alugado (mais de um ano) e depois voltou para o apartamento do Condomínio Colina Verde. Diz a
Ré que Fabiana, pessoa conhecida de José Valter, morou no apartamento no período em que ela, Maria de Jesus, esteve residindo no outro imóvel (alugado). Por fim, informou em seu depoimento que o negócio da cessão
de direitos estaria desfeito e que ela já estaria a restituir os valores a José Valter (mídia de f. 180).A testemunha Michele Ferreira Domingos, em suas declarações, afirmou ter morado no Condomínio Colina Verde em um
bloco próximo àquele em que residiam Maria de Jesus e seu filho Mateus. Afirmou, inicialmente, que Mateus teria residido no apartamento com sua mãe, Maria de Jesus, até a data do seu falecimento. Depois foi um tanto
confusa e afirmou não ter certeza se Mateus ainda residia no apartamento quando veio a óbito. Quanto a José Valter, disse que não o conhecia, mas ele estava na sala de espera da audiência e conversou com a testemunha,
Michele, sobre os fatos do processo, tendo lhe passado algumas informações a esse respeito (mídia de f. 180).A outra testemunha, Michele dos Santos Sales da Silva, também vizinha de Maria de Jesus no Condomínio
Colina Verde, informou que a Ré morava ali naquele residencial, em um apartamento, com seu filho Mateus, até o momento em que ele faleceu. Depois disse não ter certeza se Mateus realmente morava ali no apartamento
ou em outro imóvel, quando do óbito. Conversou igualmente com José Valter na sala de espera da audiência. Informou que Mateus era assistido por enfermeiras no próprio apartamento do Condomínio Colina Verde, fato
que foi presenciado pela testemunha. Afirmou também haver posto de saúde próximo ao Condomínio Colina Verde, havendo normal atendimento de crianças em referido estabelecimento médico.Como se vê, embora de
fato o filho da Ré estivesse doente na ocasião em que ela passou a morar no apartamento, não há certeza que a Ré Maria de Jesus tenha se mudado do apartamento antes do seu falecimento, para fazer tratamento médico,
eis que as testemunhas disseram inicialmente que Mateus faleceu enquanto morava no referido condomínio. Outro fato que não restou devidamente comprovado é a falta de médicos e enfermeiros para cuidar de Mateus
enquanto ele vivia no apartamento do Colina Verde. Uma das testemunhas afirmou que Mateus tinha assistência de enfermeiros no próprio apartamento e que os médicos do posto de saúde davam o normal atendimento a
crianças daquele Condomínio. A Ré, Maria de Jesus, por sua vez, foi muito confusa quanto à cessão dos direitos do contrato a José Valter. Disse inicialmente que tomou dinheiro emprestado de referida pessoa. Depois,
falou que fez a cessão dos direitos recebendo o valor de R$10.000,00. Ao final de seu depoimento, disse que esse negócio estava desfeito e que ela estava a devolver o valor a José Valter. Isso tudo enfraquece o
argumento de que teria feito esse negócio por necessidade de recursos para custeio de despesas relativas à doença de seu filho.Mesmo após o falecimento do filho, Maria de Jesus disse que continuou a morar no imóvel
alugado e só retornou ao apartamento mais de um ano após o óbito do filho. Se a intenção era sair do apartamento enquanto o filho estava doente, não faria sentido ter continuado a residir no outro imóvel, alugado, depois
do passamento de filho Mateus.O fato de a Requerida ter retornado a residir no imóvel não tem o condão de afastar o descumprimento contratual e legal perpetrado, pois, efetivamente, houve a cessão de direitos,
materializada por documentos e, também, ocorreu o afastamento da Ré do apartamento por um período considerável.Enfim, os fatos alegados pela Ré, embora extremamente tristes e consternantes, não justificam, com todo
o respeito, a cessão dos direitos a terceiro, devendo prevalecer a conclusão jurídica decorrente da lei e do contrato, que é a rescisão contratual e a reintegração de posse à Autora (CAIXA).Por todo o exposto, ainda que
me compadeça da situação de tratamento e óbito do filho da ré, sopesando as provas colacionadas ao processado, verifico que o desfecho a ser dado à lide não pode ser outro se não o de procedência do pedido.Outro
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ponto a ser destacado é a demanda em apenso (autos nº 0002048-23.2017.403.6108) em que se aduz a venda do imóvel e a quitação do contrato por terceira pessoa, algo não autorizado dentro do programa de
arrendamento mercantil. Alias, ao que parece, José Valter, advogado e autônomo (ao que consta dos autos), não tem o perfil adequado para aquisição de imóvel em questão, destinado a pessoas de baixa renda.Diante do
exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, em face da ré Fabiana e PROCEDENTES os demais pedidos para rescindir o contrato firmado entre a CEF e a Sra. Maria de Jesus Dametto, além de
REINTEGRAR, de forma definitiva, a Requerente na posse do apartamento n. 1312, do bloco 13, do empreendimento denominado Condomínio Residencial Mirante da Colina, localizado no endereço declinado na inicial (f.
03), após o trânsito em julgado.Como corolário do acolhimento da rescisão contratual, deverá a parte Requerida, após o trânsito em julgado, desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da definitividade da
decisão.Sem condenação da Ré ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, tendo em vista o pedido da assistência judiciária gratuita (f. 59), que fica deferido.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002838-41.2016.403.6108 - ANTONIO CELSO LOPES(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação prestada pelo INSS, de que não há diferença de valores a serem executados no presente feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio ou havendo concordância com o informado pelo réu, este Juízo cessa sua atividade jurisdicional, devendo os autos rumarem ao arquivo, com baixa na Distribuição.
Na hipótese de discordância, requeira a parte autora o que for de direito, à luz do artigo 534 do Código de Processo Civil, formulando seu pedido em ambiente eletrônico, nos moldes do art. 9º da Resolução PRES
142/2017, precedido de requerimento no balcão da Secretaria para carga seguida de virtualização, de acordo com o artigo 11 da mencionada Resolução: Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será
precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004237-08.2016.403.6108 - KNUT CASUAL COSMETICOS LTDA. ME(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO
ANDRADE)
KNUT CASUAL COSMÉTICOS LTDA - ME ajuizou a presente ação de revisão contratual em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, alegando a existência de cláusulas abusivas e cobrança de juros e encargos
em desacordo com a legislação vigente. Alega que realizou empréstimos bancários com a Requerida, sobre os quais estão sendo cobrados juros capitalizados, o que é vedado pelo nosso sistema jurídico. Requer o
afastamento da capitalização de juros. Aduz, ainda, que não há contratação expressa das taxas de juros, o que impõe a sua limitação ao patamar de 1% ao mês ou à taxa média de mercado. Afirma que a Requerida não
forneceu o contrato de limite de crédito em conta corrente e requer a sua exibição. Alega, também, que as parcelas referentes aos contratos de empréstimos estão sendo cobradas em valor superior ao devido e pede a
devolução em dobro do montante cobrado em excesso. Requer a exibição incidental de documentos, prova pericial e a inversão do ônus, com base no Código de Defesa do Consumidor. À f. 292 foi determinada a citação
e à f. 317 foram concedidos à Autora os benefícios da justiça gratuita. Citada, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL ofertou contestação (f. 327-336), alegando preliminar de inépcia da inicial, ao argumento de se tratar de
pedido genérico, fora das hipóteses elencadas nos incisos I e II do artigo 286 do CPC. No mérito, defende a inexistência de anatocismo nos contratos firmados pela Autora; que o sistema de amortização utilizado é a tabela
Price e que não há vedação no ordenamento jurídico de utilização do mencionado sistema de amortização. Aduz que a comissão de permanência é cobrada apenas em caso de inadimplência no cumprimento das obrigações
contratadas e que sua cobrança é regulamentada pela Resolução do Banco Central n. 1.129, de 15.05.1986, sendo insubsistentes as teses autorais. Aduz, ainda, que os juros e encargos incidentes sobre os contratos foram
livremente contratados e, em alguns casos, a taxa é até inferior a 1% ao mês. Defende a inexistência de cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios, na medida em que somente é cobrada quando
verificada a inadimplência, momento em que cessam os juros remuneratórios. Defende a legalidade da multa contratual, dos juros de mora e da utilização da TR como índice de atualização. Alega, por fim, que não existem
cláusulas abusivas, não sendo cabível o pedido de repetição em dobro e invoca a força vinculante dos contratos.Às f. 346-380 foram juntadas cópias dos contratos discutidos nos autos. A Autora se manifestou às f. 382-
392.Os autos foram baixados para fins de especificação justificada de provas, tendo a CEF manifestado pela desnecessidade de dilação e a parte autora requerido a juntada de todos os extratos pertinentes, além da
elaboração de perícia contábil.Foi deferida a vinda dos documentos bancários mencionados, entretanto, instou-se às partes quanto à possibilidade de realizar a liquidação de eventuais diferenças, se acolhidas teses
modificativas do contrato, o que foi aceito por requerente e requerido (f. 399 e 492).É o relatório. DECIDO.Primeiramente, afasto a preliminar de inépcia da inicial, pois está claro que a Autora defende a ilegalidade da
capitalização de juros e da taxa aplicada aos contratos de mútuo. Os documentos requeridos pela Autora foram juntados às f. 354-367 e os extratos da conta corrente vieram com a própria inicial (f. 178 e
seguintes).Registro, ainda, que não se faz necessária, neste momento, a realização de perícia, pois as questões colocadas na inicial são meramente de direito (abusividade da previsão contratual e cumulação da comissão de
permanência com outros encargos) e já foram objeto de ampla discussão nos Tribunais Superiores, restando o entendimento acerca dos temas sedimentado na jurisprudência. Anoto, também, que não se aplicam ao caso as
normas do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista tratar-se de contratos de crédito bancário, pactuados por pessoa jurídica. Consoante orientação predominante no STJ, a vulnerabilidade do consumidor, pessoa
física, é presumida, enquanto que a da pessoa jurídica deve ser demonstrada no caso concreto, situação que não ocorre nos autos. Além disso, o STJ adota o conceito subjetivo ou finalista de consumidor para fins de
aplicação da legislação específica, não se vislumbrando a figura do consumidor neste caso, uma vez que o contratante do empréstimo/financiamento junto à instituição financeira é pessoa jurídica, sendo perfeitamente
plausível aferir que utilizou o crédito posto à sua disposição para a realização de seu objeto social, e não como destinatária final (econômica), característica exigida pelo art. 2º do CDC. Aliás, pela própria denominação e
objeto do contrato (girofácil), é possível vislumbrar a destinação do dinheiro à atividade empresarial. No mérito, tenho que o pedido é parcialmente procedente. Conforme reiteradamente vem decidindo o Superior Tribunal
de Justiça, corrente a que também me filio, é legal a capitalização de juros em período inferior a um ano para os contratos celebrados a partir de 31.3.2000, em aplicação ao art. 5º da Medida Provisória 1963-17
(atualmente 2.170-36/2001), desde que pactuada. Veja-se:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MATÉRIA PACIFICADA
PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada (REsp n.º973.827, submetido ao art. 543-C do CPC). 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(STJ - TERCEIRA TURMA, AGRESP
200600490118, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE DATA 25/11/2013)A capitalização de juros ilegal só incide quando há amortizações negativas, ou seja, quando o valor das parcelas for inferior ao valor dos
juros, pois, nessa hipótese, no mês seguinte haverá aplicação de juros sobre juros. Na espécie deduzida, verifica-se a inexistência de amortizações negativas, havendo, sim, amortizações positivas, como, por exemplo, se vê
com clareza no documento de f. 338-341: nesse caso, o mútuo foi de R$ 340.000,00; o saldo devedor na data de pagamento da primeira parcela era de R$ 337.166,66; o primeiro pagamento: R$ 8.348,37; remanesceu
um saldo devedor de R$ 334.333,33. Assim, se a amortização fosse negativa o saldo devedor seria maior que R$ 340.000,00, o que não ocorreu. A mesma situação (amortização positiva) se deu no pagamento das
parcelas seguintes (2ª a 57ª), conforme se vê no referido documento.A propósito, confira-se o seguinte julgado:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO. REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1. Nos termos da Súmula n. 26 do Superior Tribunal de Justiça, Avalista de
título de crédito vinculado ao contrato de mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário. 2. Segundo a jurisprudência dominante, os juros remuneratórios do
contrato bancário não estão limitados à taxa de 12% ao ano, nem mesmo no período anterior à EC 40/2003, pois não era auto-aplicável o revogado 3º, do art. 192, da CF (Súmula 648 do STF). Entendimento conforme o
acórdão da 2ª Seção do STJ no Recurso Especial 1.061.530-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado segundo o rito do art. 543-C, do CPC. 3. Nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP
1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 4. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da
comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 do STJ, não é considerada potestativa desde que calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, não
podendo ser acumulada com os juros de mora, correção monetária, taxa de rentabilidade ou qualquer outro tipo de encargo. 5. A Súmula 295/STJ estabelece que a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada, como no caso dos autos. 6. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não configura anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização
negativa do débito. Precedentes. 7. Apelação a que se dá parcial provimento para excluir a cobrança cumulativa de taxa de rentabilidade e de juros de mora com a comissão de permanência e para reduzir a verba honorária
a ser paga pelos autores para 10% (dez por cento) do valor dado à causa (TRF1. AC 200338010074464. Rel. Juiz Federal Rodrigo Navarro de Oliveira (conv.). Sexta Turma. e-DJF1 Data: 02/08/2010 Pagina:30).A
ocorrência de capitalização indevida de juros no saldo devedor somente ocorre quando a prestação, que se compõe de parcelas de amortização de juros, reduz-se a ponto de ser insuficiente para o pagamento de juros
contratuais, que, mensalmente, vertem do saldo devedor. Tal prática, denominada de amortização negativa de capital, é verdadeira anomalia na Tabela price, o que, como visto, não ocorre no caso concreto.No que
concerne às taxas de juros, nota-se, ao contrário do alegado na inicial, que foram contratadas, logo, podem ser exigidas, a menos que se demonstrem abusivas, o que a meu ver, também, não ocorre. Segundo consta, em
relação à cédula de crédito bancário n. 24.2989.555.0000014-02, a taxa contratada foi de 1,5% ao mês e anual de 19,561% (f. 132). Para o contrato n. 734.2989.003.00000292-3 (giro caixa fácil), dispõe a cláusula
quinta que incidirão juros praticados pela CAIXA, IOF e tarifa de contratação, devidos a partir da data de cada empréstimo solicitado, cujas taxas, alíquotas e valores serão divulgados nos Pontos de Venda da CAIXA e
informados à EMITENE previamente à finalização da solicitação de crédito no canal eletrônico que utilizar, e também no extrato mensal que será encaminhado ao endereço de correspondência constante dos dados
cadastrais da conta (f. 145-146). Nota-se, no ponto, que foi celebrado à taxa inicial de 0,94% ao mês (f. 378-verso).Já o contrato n. 155551884465 foi celebrado à taxa de 1,48% (vide cláusula sexta - f. 162).Não há,
todavia, que falar em juros remuneratórios acima do limite legal, pois em relação aos contratos bancários não se aplicam as disposições do Decreto nº 22.626/1933, consoante Súmula 596 editada pelo Supremo Tribunal
Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional..
Ademais, a abusividade da taxa de juros exige demonstração de que diverge das eventuais taxas aplicadas no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos, uma vez que não comprovados esses índices. Neste passo, o
Superior Tribunal de Justiça tem decidido:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INAPLICABILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. I - Os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não
sofrem as limitações da Lei da Usura, nos termos da Súmula 596 do STF, dependendo eventual redução de comprovação do abuso, não caracterizado pelo simples fato de os juros serem pactuados em percentual superior
a 12% ao ano. II - É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não
cumulada com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e
multa contratual. III - Agravo Regimental improvido.(STJ, Terceira Turma, AGRESP 200801965402, SIDNEI BENETI, 22/02/2011) PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL ASSOCIAÇÃO.
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DE FILIADOS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Legitimidade das associações,
expressamente autorizadas, para atuar judicialmente em defesa tanto de direitos coletivos como individuais de seus filiados. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao
ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da média de mercado. 3.
Legal a cobrança da comissão de permanência na fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual e juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ).4. Agravo
regimental a que se dá provimento. (STJ, Quarta Turma, AGRESP 200500890260, MARIA ISABEL GALLOTTI, 04/02/2011).O artigo 5º, da MP 1963-17/2000 (atualmente MP 2170-36/2001), teve reconhecida sua
constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 592377, na sistemática da repercussão geral, sendo lavrada a seguinte decisão:O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, rejeitou a
preliminar de prejudicialidade apontada pelo Ministério Público. No mérito, o Tribunal, decidindo o tema 33 da repercussão geral, por maioria, deu provimento ao recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que
lhe negava provimento e declarava inconstitucional o art. 5º, cabeça, da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001. Redigirá o acórdão o Ministro Teori Zavascki. Ausentes, justificadamente, os Ministros
Celso de Mello e Roberto Barroso. Falaram, pelo recorrente Banco Fiat S/A, o Dr. Luiz Carlos Sturzenegger, e, pelo Banco Central do Brasil, o Dr. Isaac Sidney Menezes Ferreira. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski.O julgado em questão tem ementa do seguinte teor:CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS
SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas provisórias se exponham ao
controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não se pode
negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar
estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a
realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido. (RE 592377, Relator MARCO AURÉLIO, STF, Plenário, 04.02.2015, Relator para o Acórdão TEORI
ZAVASCKI).Quanto ao valor das prestações, nota-se que foram acordados em R$ 5.741,27 (f. 132) e R$ 3.099,70 (f. 378-verso), e que as diferenças apuradas pela Autora decorrem da exclusão da capitalização de
juros, que como visto não é ilegal. Além disso, o parecer técnico não levou em conta as taxas de juros contratadas e fez os cálculos à taxa de juros simples, como se vê da f. 47-50.Sobre a comissão de permanência,
quando devida no período de inadimplência, não pode ser cobrada cumulativamente com encargos contratuais outros tais como correção monetária, juros de mora, multa contratual e/ou taxa de rentabilidade, eis que
constitui parâmetro suficiente para remunerar e compensar o credor pelo atraso no pagamento da dívida, sendo o mais enriquecimento sem causa.Nesse sentido, aliás, é vasta a jurisprudência tanto do Superior Tribunal de
Justiça como dos Tribunais Regionais Federais, merecendo destaque, por sua precisão, os fragmentos das seguintes ementas:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CREQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE. I - Exigência da chamada
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taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é
um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros
remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. Agravo regimental improvido, com imposição de multa (STJ. AGA 200500194207. Rel. Min. Barros
Monteiro. Quarta Turma. DJ DATA:03/04/2006 PG:00353)Verifica-se a existência de burla à lei, quando o contrato prevê a sujeição do réu à comissão de permanência cuja composição se dá pela taxa de CDI cumulada
com a taxa de rentabilidade. Precedentes. 5. Apelação conhecida e improvida (TRF2. AC 199850010007282. Rel. Des. Federal Carmen Silvia Lima de Arruda. Sexta Turma Especializada. E-DJF2R - Data::27/09/2010 -
Página::258) Em caso de inadimplência, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo
Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 6. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que, após o vencimento, somente é devida a incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, sem a cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se
configurar verdadeiro bis in idem. 7.A cobrança da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante
jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (TRF3. AC 200461200048394. Rel. Juíza Ramza Tartuce. Quinta Turma. DJF3 CJ1 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 470).E, no caso dos autos, há previsão contratual de
incidência da comissão de permanência e taxa de rentabilidade de 5% até o 59º dia e de 2% do 60º dia em diante, além de multa moratória de 2% e juros de mora de 1% ao mês (f. 137-138 e 147-148).Desta feita, se por
um lado é perfeitamente admissível o reajustamento de débito proveniente de contrato de mútuo pela comissão de permanência, para o período posterior ao vencimento da dívida (REsp 1.061.530/RS), impõe reconhecer,
por outro ângulo, que é vedada a sua cobrança cumulativamente com outros encargos contratuais, pelo que se impõe, neste particular, a revisão das referidas cláusulas contratuais.Destarte, pelos fundamentos expostos, há,
pois, que se declarar tão somente a nulidade da cláusula décima do contrato 0022989197000002923 e seus termos aditivos e da cláusula oitava do contrato n. 24.2989.555.0000014-02, em especial no que se refere à
cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade e juros de mora, no caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, razão pela qual a parcial procedência dos pedidos é o corolário
natural.Por fim, não se vislumbro, no caso, hipótese de devolução em dobro de parcelas cobradas indevidamente, primeiro, porque não há comprovação de inadimplência e efetiva cobrança da comissão de permanência
cumulada e, em segundo lugar, porque é assente a jurisprudência no sentido de que o instituto da repetição em dobro exige a comprovação de má-fé do credor, o que não está configurado nos autos. Nessa ordem de ideias,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para declarar a nulidade das cláusulas oitava do contrato n. 24.2989.555.0000014-02 e décima do contrato 0022989197000002923 e seus termos aditivos,
em especial no que se refere à cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade e juros de mora, no caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito. Em consequência deve a CAIXA
promover a revisão dos contratos para excluir a cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo. Apesar de a Autora ter sucumbido na maior parte dos pedidos, deixo de condená-la nos consectários
da sucumbência (custas e honorários), ante o deferimento da assistência judiciária gratuita (f. 317).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004255-29.2016.403.6108 - EDSON LUIZ SNEIDERIS CAMPOS(SP378830 - MARCIO HENRIQUE RUBIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004801-84.2016.403.6108 - CLAUDIO JUSTINO LOPES(SP378830 - MARCIO HENRIQUE RUBIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004865-94.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X SILVANA SANTOS(SP341356 - SOPHIA BOMFIM DE CARVALHO)
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente ação de rescisão contratual com pedido de reintegração de posse, em face de SILVANA SANTOS. Aduz que a Requerida não está residindo no imóvel
financiado pela CAIXA, no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida, o que gera o vencimento antecipado da dívida, dando ensejo à rescisão unilateral e retomada do imóvel, com a consequente reintegração da posse
nos termos dos artigos 1210 e 1212 do Código Civil. Requer a rescisão contratual, com expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis para averbação e respectiva consolidação da propriedade em favor do FAR -
Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela CEF, independentemente do recolhimento do ITBI, em razão da inexistência de transmissão do bem, mas sim de mera rescisão de um ato jurídico.A Ré foi citada (f.
45verso) e compareceu aos autos, informando não possuir condições de contratar advogado (f. 39). À f. 42 foi nomeada advogada voluntária para patrocinar a defesa da Ré, vindo a manifestação pela designação de
audiência de conciliação às f. 47-48.A CAIXA informou sobre a impossibilidade de transigir, no caso dos autos (f. 56).A Requerida ofertou contestação às f. 62-67, insistindo na necessidade de realização de audiência de
conciliação e, no mérito, defendeu a improcedência dos pedidos, ao principal argumento de que reside no imóvel, não tendo sido encontrada porque trabalha o dia todo, retornando à sua residência apenas no período
noturno, fora do horário comercial. Aduz que as notificações foram recebidas por familiares da Ré, os quais estavam em sua residência justamente para aguardar sua chegada do trabalho, autorizados por esta, não sendo
admissível concluir que deixou de residir no imóvel apenas porque durante alguns dias da semana permitiu que seus familiares lá permanecessem enquanto trabalhava. Alega que permaneceu arcando pontualmente com as
prestações do financiamento e demais encargos mensais. Juntou documentos (f. 68-71).O pedido de tutela antecipada foi postergado à prolação da sentença (f. 74).À f. 81, foi determinada a intimação da Ré, para trazer
aos autos cópias legíveis dos documentos apresentados, o que foi realizado às f. 85 e seguintes. Designou-se audiência de instrução e julgamento (f. 122), a qual foi realizada às f. 129-134.A parte autora reiterou os termos
da inicial e a Ré apresentou alegações finais à f. 129.Nestes termos, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Trata-se de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal, com vistas à rescisão
contratual e reintegração da posse do imóvel descrito na inicial, sob alegação de descumprimento pela parte ré das cláusulas avençadas em contrato de financiamento imobiliário.Conforme se afere dos autos, as partes
firmaram o contrato de compra e venda de imóvel em 26/02/2015, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, com utilização de recursos do Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, cuja cópia encontra-se às f.
11-15, motivo pelo qual se entende que os beneficiários se comprometeram a cumprir com as cláusulas avençadas, como a de manter sua finalidade, qual seja, de residir no imóvel com sua família (cláusula 1 - f. 11
verso).As cláusulas de números 9 e 10 do contrato firmado entre as partes (f. 12 e verso) trazem as hipóteses de vencimento antecipado da dívida. Confira-se parte do contrato pertinente ao caso:9. VENCIMENTO
ANTECIPADO DA DÍVIDA: A dívida será considerada antecipadamente vencida, nas seguintes hipóteses: a) não ocupação do imóvel a contar da assinatura deste instrumento; b) destinação do imóvel alienado for outra
que não para residência do beneficiário e sua família; (...) j) descumprimento das obrigações estipuladas em lei ou neste contrato.10. RESCISÃO DE PLENO DIREITO - O descumprimento de quaisquer das cláusulas
previstas neste Instrumento autorizará a rescisão de pleno direito do Contrato.O Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) foi instituído pela Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, com a finalidade de criar mecanismos
de incentivo à produção e aquisição de unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (art. 1º).O art. 6º-A da
referida lei estabelece que as operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II, do caput, do art. 2º, são limitadas a famílias com
renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais), e condicionadas a: (redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações
mensais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de
2011) III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011). No 9º, do art. 6º-A, da Lei n. 11.977/2009, está previsto que, uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, em virtude do não pagamento da dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, ficam dispensados de levar o imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusão no
respectivo programa habitacional, destinando-o à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as políticas habitacionais e regras que estiverem vigentes (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014).O art. 7º da mesma lei
dispõe, ainda, que, em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III, do art. 2º, em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6º, 6º-A e 6º-B, será exigida a
devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em
lei. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011).No âmbito do Ministério das Cidades, foi editada a Portaria Interministerial n. 477/2013, que dispõe sobre as operações com recursos advindos do Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR), contratadas no âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), integrante do PMCMV e, no 7º, do art. 4º, determina que constatada a destinação do imóvel que não para residência do
beneficiário, a instituição financeira oficial federal que houver efetivado a contratação declarará a imediata rescisão do contrato e promoverá a retomada do imóvel, observando a regulamentação do Ministério das
Cidades.No caso, a Autora alega que a Ré não reside no imóvel, conforme consta no relatório de visita elaborado pelo Município de Bauru, havendo, ainda, informação no CadÚnico de que possui residência em outro
Estado (Sergipe).A prova produzida nos autos, no entanto, demonstra o contrário, ou seja, que a Ré sempre residiu no imóvel, não tendo sido encontrada na morada em virtude de trabalhar durante todo o dia e só retornar
ao local no período da noite. Em seu depoimento pessoal, a Ré afirmou que se mudou para o apartamento no final de 2015, juntamente com o filho; demorou seis meses para se mudar, porque tinha que marcar com o
condomínio, sendo informada que havia outras mudanças a serem realizadas antes daquela agenda Silvana, o que demorou bastante; trabalhava como doméstica no período; o filho também trabalhava em floricultura, fazia
coroa de flores para enterros; não foi encontrada no imóvel, porque estava trabalhando; trabalhava para Aline, na época; o oficial de justiça foi lá para levar o papel; a casa de Aline ficava próxima à Castelo Branco;
começou a trabalhar lá em 2015, foi dispensada em 2016, mas foi por ela novamente contratada; trabalhou sem registro por seis meses, depois foi registrada e agora está desempregada; em uma das vezes em que houve
notificação para Silvana, foi entregue para Marco Antônio, seu filho, que estava em casa; pagou todas as prestações, água, luz e demais despesas do imóvel; uma das correspondências foi entregue na portaria para Shirley,
local em que ela trabalhava (f. 134).A testemunha Chiara disse que conhece a Ré há mais de dois anos, foi casada com o primo dela, Valdenir; vai sempre à residência de Silvana, no apartamento do Residencial Arvoredo;
ela mora ali com o filho Júnior; ele tem dezoito anos e trabalha fazendo cortes de cabelo, bigode e barba; sabe que ele trabalhou em uma floricultura, no centro da cidade, mas não sabe por quanto tempo; a Ré trabalha
fazendo faxina e também de empregada doméstica; ela trabalhava para Aline; não sabe o local da residência de Aline; o filho da Ré trabalhava e estudava, depois ia para a casa da avó; quando a Ré se mudou para o
apartamento, tinha poucos móveis, o básico, cama, guarda roupa; faz pouco tempo que comprou móveis novos, ainda está pagando; não se lembra de quanto tempo faz que comprou os móveis; a mãe da Ré é do Paraná (f.
134).Camila Adriana Oliveira da Silva foi ouvida como informante do juízo e afirmou que é cunhada da Ré há 9 anos; ela sempre residiu no apartamento do programa Minha Casa Minha Vida, junto com o filho Júnior
(Marco Antônio Valentim Júnior), desde que recebeu o imóvel; foi ao apartamento três ou quatro vezes; ela levou alguns móveis no início e depois comprou outros; a Ré trabalha como empregada doméstica; Júnior trabalha
em salão de cabeleireiro e antes disso trabalhava em floricultura (f. 134).Como se vê nos autos, a Ré demonstrou com documentos (f. 20,21 e 85-119) , depoimento pessoal e declarações de testemunhas que sempre
habitou o imóvel objeto da demanda, juntamente com seu filho Marco Antônio Valentim Júnior. Os documentos comprovam o pagamento das prestações do imóvel, havendo, outrossim, o endereço da Ré em notas fiscais.
Além disso, os depoimentos da testemunha e da informante foram claros e convincentes de que a Ré sempre morou no imóvel em questão, o que contraria a tese autoral de descumprimento contratual e constitui
impedimento à rescisão contratual.Por outro lado, a informação colhida no relatório de visita de f. 24, de que a Ré residiria no estado do Sergipe não foi corroborada nos autos. Ao contrário, ficou demonstra que sempre
morou em Bauru. Acresça-se que a Ré possui nome comum (Silvana Santos), sendo muito provável tratar-se de homônimo constante nos registros do Cadastro Único. Ressalte-se que a conclusão da assistente social não
faz qualquer menção a documentos ou outros elementos que pudessem evidenciar tratar-se realmente da Ré. Já, nestes autos, há demonstração cabal de que Silvana reside no apartamento.Deste modo, por todo o exposto e
sopesando as provas colacionadas ao processado, verifico que o desfecho a ser dado à lide não pode ser outro se não o de improcedência do pedido.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido veiculado na
inicial e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atualizado atribuído à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001085-15.2017.403.6108 - JOAO BISPO(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte ré comunica que não irá cumprir a ordem de virtualização dos autos. Entendo que o caso é de suspensão do feito até a solução do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas de n. 0000209-
17.2018.4.03.0000, suscitado pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal local.
Porém, ante a negativa exposta acima e havendo possibilidade da ocorrência de prejuízo pelo decurso do tempo para a solução do citado procedimento, faculto à parte contrária a virtualização dos autos.
Sobrevindo recusa ou em caso de inércia, aguarde-se o desfecho do incidente acautelados em Secretaria.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001453-24.2017.403.6108 - COOPERATIVA EDUCACIONAL CERQUEIRENSE - CEC(SP097257 - LUIS ANTONIO MALAGI) X UNIAO FEDERAL
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Observo que neste processo foi efetuada a vista dos autos à Procuradoria da Fazenda, quando ainda vigente o prazo para a parte Autora regularizar a digitalização (processo n. 5001821-11.2018.403.6108). Aguarde-se
no Sistema PJe as retificações necessárias.
Dê-se ciência ao patrono da Autora para providências, em cinco dias. Fica advertido de que toda e qualquer comunicação/requerimentos devem ser endereçados ao feito digitalizado, após a intimação deste despacho e
posterior regularização.
Em seguida, arquivem-se como determinado à fl. 142 e prossiga-se nos autos digitalizados após o traslado de todas as peças faltantes, inclusive desta determinação.

PROCEDIMENTO COMUM
0001681-96.2017.403.6108 - NELSON JURADO DA SILVA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Entendo que o caso é de deferimento de ofício à empregadora Officio, entretanto, observo da tela em sequência, extraída do sistema WEBSERVICE, que a mencionada empresa está com a situação cadastral INAPTA.
Assim sendo, intime-se a parte autora para informar se a empresa continua em atividade e seu atual endereço.
Com a informação, oficie-se à Officio Tecnologia em Vigilância Eletrônica S/A requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o PPP do Autor no período trabalhado (11/11/2002 a 10/06/2005).
Havendo resposta negativa acerca da atividade da empresa o caso é de se declarar prejudicada a prova.
Sem prejuízo, defiro o requerido na parte final de f. 101. Oficie-se à ECT, enquanto tomadora de serviços, para que junte aos autos em 30 (trinta) dias, documentos atinentes ao Autor, que digam respeito ao exercício de
sua atividade exercida naquela instituição como vigia ou vigilante.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002048-23.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001877-03.2016.403.6108 () ) - MARIA DE JESUS DAMETTO X JOSE VANDER PEREIRA DA SILVA(SP082884 -
JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
MARIA DE JESUS DAMETTO propõe a presente ação de procedimento comum, com pedido de liminar, contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF objetivando a declaração de quitação do contrato de
financiamento imobiliário, após o pagamento do saldo remanescente apurado pela CEF quando do vencimento antecipado da dívida. A Autora aduz que cedeu os direitos ao Sr. JOSÉ VANDER PEREIRA DA SILVA e
que ele pretende, assim que autorizado judicialmente, fazer a quitação total do contrato mantido entre ela e a CAIXA. Pleiteia, assim, que o referido cessionário seja integrado à lide na qualidade de terceiro interessado.
Juntou procuração e documentos.Os autos foram distribuídos livremente à 2ª Vara Federal local, que declinou a competência a esta 1ª Vara, ante a existência de lide entre a CEF e a Sra. Maria de Jesus Dametto, que
engloba o mesmo contrato (f. 114 e verso).Recebidos os autos, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação (f. 119).Em que pese a revelia (f. 121), foi determinada a juntada da
peça de defesa da CEF (f. 125-158), que sustentou o abrandamento das regras de presunção aplicáveis ao caso, além da inépcia da inicial (falta de causa de pedir e pedido incompreensível). No mérito, discorreu sobre o
programa minha casa minha vida e refutou a intervenção de terceiro nos moldes requeridos na exordial. Aduziu que a cessão anunciada se perfaz em infração contratual, tanto é que propôs demanda de rescisão contratual e
reintegração de posse (autos em apenso nº 0001877-03.2016.403.6108). Defendeu a inaplicabilidade das normas do CDC ao caso e pediu a improcedência do feito. Juntou procuração e documentos.Nestes termos os
autos vieram conclusos.É a síntese do necessário. DECIDO.Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela Requerente MARIA DE JESUS DAMETTO, com o fim ratificar a cessão de direitos de imóvel a JOSÉ
VANDER PEREIRA DA SILVA, com a possibilidade de quitação do contrato, vencido antecipadamente, tão logo seja autorizado por juízo.Entendo que os pedidos são improcedentes.Ressalto que no feito em apenso, foi
reconhecida a rescisão contratual e, desta forma, não seria possível acolher o pleito autoral.Na sentença dos autos nº 0001877-03.2016.403.6108, foram lançados fundamentos que são suficientes para a fundamentação da
improcedência do pedido veiculado neste processo, até porque os fatos e a matéria jurídica são idênticas. Seguem adiante os argumentos consignados nos autos em apenso:As partes firmaram contrato de compra e venda
de imóvel em 17/10/2012, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, cuja cópia encontra-se às f. 17-28.A avença prevê, dentre outras coisas, o vencimento
antecipado da dívida em caso de transferência ou cessão a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento e quando a destinação do imóvel for outra que não para
residência do BENEFICIÁRIO e sua família (cláusula décima segunda - f. 20).A declaração de beneficiário (f. 16), por sua vez, deixa claro ter a signatária ciência de que o imóvel adquirido destinava-se a residência do
adquirente, não podendo alugá-lo ou cedê-lo.Em 09/11/2015, a Ré foi notificada (f. 40) acerca da ocorrência de descumprimento contratual, fato que ficou devidamente confirmado pelos documentos anexados aos autos e
também em audiência (confissão).O relatório social da prefeitura, colacionado às f. 42-44, constatou que a senhora Maria não estaria residindo no local em virtude de complicações de saúde do filho, sendo a ocupante atual
do imóvel a senhora Fabiana e seu filho de 04 anos.Após a constatação social, foi encaminhada correspondência à autora noticiando o vencimento antecipado da dívida por descumprimento contratual, franqueando-lhe a
aquisição do imóvel pelo valor de R$ 33.194,27 em 10 (dez) dias (f. 47).Por fim, o documento de f. 14-15 é inconteste e comprova as alegações feitas na inicial pela CEF, ou seja, que houve cessão de direitos da Ré para
José Vander, entabulada em 02 de abril de 2013, cerca de 6 (seis) meses após da assinatura do contrato entabulado com a Caixa (17/10/2012 - f. 30), o que é expressamente vedado pelo contrato e, também, pela
legislação de regência (Lei 10.188/2001, art. 8º):Art. 8º O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o contrato de transferência do direito de propriedade
ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente.1º O contrato de compra e venda referente ao
imóvel objeto de arrendamento residencial que vier a ser alienado na forma do inciso II do 7º do art. 2º desta Lei, ainda que o pagamento integral seja feito à vista, contemplará cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado.Portanto, do ponto de vista contratual e legal, está claramente caracterizado o descumprimento da avença pela Ré Maria
de Jesus, na medida em que cedeu (alienou) os direitos relativos ao contrato habitacional a terceiro, sendo consequência lógico-jurídica a rescisão do contrato e a reintegração da posse à CAIXA.Somente uma situação
excepcionalíssima poderia justificar a venda e/ou cessão de direitos contratuais, de modo a ser mantido o ajuste entre as partes e/ou a transferência ao terceiro José Vander Pereira da Silva, pedido esse veiculado no
processo que corre apensado (autos n. 0002048-23.2017.403.6108).Entretanto, em seu depoimento pessoal, Maria de Jesus, foi um tanto contraditória quanto aos fatos apresentados em sua defesa. Disse, num primeiro
momento, que tinha tomado um empréstimo de José Vander Pereira da Silva, um advogado conhecido, e que iria fazer o pagamento em parcelas, conforme suas condições. Posteriormente, afirmou que fez a cessão dos
direitos contratuais a José Vander pelo valor de R$10.000,00. Teria cedido os direitos do contrato em razão de doença do filho Mateus, porque não haveria como proceder ao tratamento médico de Mateus enquanto ele
estivesse residindo no apartamento do Condomínio Colina Verde. Com a cessão dos direitos, Maria de Jesus alega que teria usado o dinheiro para alugar um outro imóvel e pagar algumas contas pessoais, pertinentes ao
tratamento médico. Após o óbito de Mateus, a Ré ainda residiu por algum tempo no imóvel alugado (mais de um ano) e depois voltou para o apartamento do Condomínio Colina Verde. Diz a Ré que Fabiana, pessoa
conhecida de José Valter, morou no apartamento no período em que ela, Maria de Jesus, esteve residindo no outro imóvel (alugado). Por fim, informou em seu depoimento que o negócio da cessão de direitos estaria
desfeito e que ela já estaria a restituir os valores a José Valter (mídia de f. 180).A testemunha Michele Ferreira Domingos, em suas declarações, afirmou ter morado no Condomínio Colina Verde em um bloco próximo
àquele em que residiam Maria de Jesus e seu filho Mateus. Afirmou, inicialmente, que Mateus teria residido no apartamento com sua mãe, Maria de Jesus, até a data do seu falecimento. Depois foi um tanto confusa e
afirmou não ter certeza se Mateus ainda residia no apartamento quando veio a óbito. Quanto a José Valter, disse que não o conhecia, mas ele estava na sala de espera da audiência e conversou com a testemunha, Michele,
sobre os fatos do processo, tendo lhe passado algumas informações a esse respeito (mídia de f. 180).A outra testemunha, Michele dos Santos Sales da Silva, também vizinha de Maria de Jesus no Condomínio Colina
Verde, informou que a Ré morava ali naquele residencial, em um apartamento, com seu filho Mateus, até o momento em que ele faleceu. Depois disse não ter certeza se Mateus realmente morava ali no apartamento ou em
outro imóvel, quando do óbito. Conversou igualmente com José Valter na sala de espera da audiência. Informou que Mateus era assistido por enfermeiras no próprio apartamento do Condomínio Colina Verde, fato que foi
presenciado pela testemunha. Afirmou também haver posto de saúde próximo ao Condomínio Colina Verde, havendo normal atendimento de crianças em referido estabelecimento médico.Como se vê, embora de fato o
filho da Ré estivesse doente na ocasião em que ela passou a morar no apartamento, não há certeza que a Ré Maria de Jesus tenha se mudado do apartamento antes do seu falecimento, para fazer tratamento médico, eis que
as testemunhas disseram inicialmente que Mateus faleceu enquanto morava no referido condomínio. Outro fato que não restou devidamente comprovado é a falta de médicos e enfermeiros para cuidar de Mateus enquanto
ele vivia no apartamento do Colina Verde. Uma das testemunhas afirmou que Mateus tinha assistência de enfermeiros no próprio apartamento e que os médicos do posto de saúde davam o normal atendimento a crianças
daquele Condomínio. A Ré, Maria de Jesus, por sua vez, foi muito confusa quanto à cessão dos direitos do contrato a José Valter. Disse inicialmente que tomou dinheiro emprestado de referida pessoa. Depois, falou que fez
a cessão dos direitos recebendo o valor de R$10.000,00. Ao final de seu depoimento, disse que esse negócio estava desfeito e que ela estava a devolver o valor a José Valter. Isso tudo enfraquece o argumento de que teria
feito esse negócio por necessidade de recursos para custeio de despesas relativas à doença de seu filho.Mesmo após o falecimento do filho, Maria de Jesus disse que continuou a morar no imóvel alugado e só retornou ao
apartamento mais de um ano após o óbito do filho. Se a intenção era sair do apartamento enquanto o filho estava doente, não faria sentido ter continuado a residir no outro imóvel, alugado, depois do passamento de filho
Mateus.O fato de a Requerida ter retornado a residir no imóvel não tem o condão de afastar o descumprimento contratual e legal perpetrado, pois, efetivamente, houve a cessão de direitos, materializada por documentos e,
também, ocorreu o afastamento da Ré do apartamento por um período considerável.Enfim, os fatos alegados pela Ré, embora extremamente tristes e consternantes, não justificam, com todo o respeito, a cessão dos direitos
a terceiro, devendo prevalecer a conclusão jurídica decorrente da lei e do contrato, que é a rescisão contratual e a reintegração de posse à Autora (CAIXA).Por todo o exposto, ainda que me compadeça da situação de
tratamento e óbito do filho da ré, sopesando as provas colacionadas ao processado, verifico que o desfecho a ser dado à lide não pode ser outro se não o de procedência do pedido.Outro ponto a ser destacado é a
demanda em apenso (autos nº 0002048-23.2017.403.6108) em que se aduz a venda do imóvel e a quitação do contrato por terceira pessoa, algo não autorizado dentro do programa de arrendamento mercantil. Alias, ao
que parece, José Valter, advogado e autônomo (ao que consta dos autos), não tem o perfil adequado para aquisição de imóvel em questão, destinado a pessoas de baixa renda.Cotejando os documentos destes autos,
observo que realmente a cessão dos direitos aperfeiçoou-se em 02/04/2013 (f. 43) e a aquisição do imóvel junto à CEF em 17/10/2012 (f. 58), portanto, cerca de seis meses após ter firmado contrato com a CAIXA,
infringindo a cláusula décima segunda do contrato e o artigo 8º da Lei 10.188/2001. Ademais, a oportunidade de quitação perpetrou-se por meio da notificação 02/2015 (f. 111), enviada em 15/12/2015 e que previa um
prazo de 10 (dez) dias para a sua quitação, o que não ocorreu até o momento. Frise-se que esta demanda foi proposta em maio de 2017, quase 2 anos da referida notificação.Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial.Sem condenação da Requerente ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002091-57.2017.403.6108 - ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
ZOPONE - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou a presente ação de ordinária, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando, em suma, ver reconhecida a incompatibilidade (não ter sido recepcionada) a cobrança da contribuição destinada ao INCRA, incidente sobre a folha de salários, após a
alteração do artigo 149 da Constituição Federal, pela EC 33/2001, e, por consequência, a permissão de compensação/recebimento dos valores indevidamente pagos. Juntou procuração e documentos.À f. 34, foi
determinada a intimação da Autora para promover a adequação do valor atribuído à causa, com a juntada de prova documental e/ou memória de cálculo. As custas foram complementadas à f. 81.A tutela provisória foi
indeferida (f. 83-84).O INCRA ofertou contestação (f. 92-103), na qual requereu o redirecionamento da citação para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e alegou a prescrição das parcelas recolhidas anteriormente
ao quinquênio que antecede a propositura da demanda. No mérito, defende a ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada e a constitucionalidade da exação, que possui natureza de intervenção no
domínio econômico, sendo dotada de referibilidade indireta. Aduz que a jurisprudência é pacífica acerca da constitucionalidade e da legalidade da contribuição ao INCRA e requer a improcedência do pedido. Alega, por
fim, que, em caso de procedência da demanda, haverá necessidade de a Autora provar que adimpliu o tributo e suportou o ônus fiscal. Prequestionou a matéria. A UNIÃO contestou às f. 105-119, discorrendo sobre as
origens da contribuição questionada e sua evolução legislativa. Defendeu a constitucionalidade da contribuição ao INCRA após a EC 33/2001, uma vez que não foi atingida pelas novas restrições incorporadas ao texto
constitucional e requereu a improcedência dos pedidos. A Autora manifestou-se em réplica às f. 122-131.Nada sendo requerido em sede de especificação de provas, vieram os autos à conclusão para julgamento. É o que
importa relatar. DECIDO.O caso em apreço é objeto do Recurso Extraordinário de nº 630.898/RS de relatoria do Ministro Dias Toffoli que, em recentíssima decisão (DOU de 10/05/2017), entendeu por bem indeferir
pedido de suspensão dos processos a versarem sobre assunto semelhante aos daqueles autos. Em suas razões, o Ministro enfatizou:Desse modo, a suspensão de todos os processos em tramitação no território nacional a
versarem sobre assunto semelhante ao destes autos é medida que não se mostra recomendável, seja pela inexistência de urgência ou risco social a conduzir à necessidade da medida, seja pela ausência de fundamento
suficiente a amparar a pretensão, ou seja, ainda, pelos efeitos deletérios para a sociedade - em especial, para a qualidade e a eficiência da prestação jurisdicional em função da paralisação do trâmite de centenas ou de
milhares de feitos por período de tempo indefinido.É de se ressaltar, ainda, que a contribuição em comento foi motivo de edição da Súmula 516, do STJ, em que pese, aparentemente, não ter sido levado em conta a questão
constitucional trazida nestes autos. Veja o teor do verbete:Súmula 516 - A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi
extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS. (Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)A propósito,
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observe-se trecho da decisão da Primeira Seção do STJ, quando apreciou a matéria em questão:[...] A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento dos EREsp 770.451/SC, dirimindo dissídio existente entre as
duas Turmas de Direito Público acerca da possibilidade de compensação entre a contribuição para o INCRA e a contribuição incidente sobre a folha de salários, consignou que a exação destinada ao INCRA, criada pelo
Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela é contribuição de intervenção
no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural. Na ocasião, seguindo essa linha de entendimento, os Ministros integrantes daquele órgão julgador, reformulando orientação
anteriormente consagrada pela jurisprudência desta Corte, afirmaram que: a) a Lei 7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural; b) a Lei 8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência, tão somente
extinguiu a Previdência Rural; c) a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, permanecendo, portanto, plenamente exigível. [...] quanto à possibilidade de exigência da
contribuição destinada ao INCRA das empresas dedicadas exclusivamente a atividade urbana, o Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que não há óbice para a cobrança da contribuição para o
FUNRURAL das empresas urbanas [...] o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL
e ao INCRA de empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. [...] a contribuição destinada ao INCRA, no percentual de 0,2% a incidir sobre a folha de salários, permanece
plenamente exigível, inclusive em relação às empresas dedicadas a atividades urbanas. [...] na sessão realizada em 22 de outubro de 2008, em razão do procedimento do art. 543-C do CPC, a questão foi consolidada pela
Primeira Seção desta Corte no REsp 977.058/RS (DJe de 10.11.2008), de relatoria do Ministro Luiz Fux [...] (AgRg nos EREsp 963711 GO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010)Nessa linha de entendimento, vejam-se ainda ementas de julgados do E. TRFs da 3ª e 5ª Regiões, com os quais coaduno:[...] Importante destacar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento
do EREsp 770.451/SC, após acirradas discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 13. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua
destinação constitucional e, após análise detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais. 14. Resumindo, a contribuição destinada ao INCRA, desde sua
concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio econômico classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149), bem como
tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das
desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88). 15. Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei nº 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua origem, todas
as empresas em geral. 16. Ademais, foi considerada legal como se verifica de decisão proferida em sede de Recurso Repetitivo no REsp 977058/RS, que teve como Relator o Ministro Luiz Fux (DJU 22/10/2008). 17.
Agravo interno provido em parte (ApReeNec 00216133320034036182, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/06/2018
FONTE_REPUBLICACAO).CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE
SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. ART. 149, PARÁGRAFO 2º, III, DA CF/1988. ROL NÃO TAXATIVO. 1. Apelação, questionando a legitimidade das contribuições destinadas ao custeio do INCRA e do SEBRAE,
sob o argumento de que, após a vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001, a incidência das referidas contribuições sobre a folha de salários e as remunerações tornou-se inconstitucional, por incompatibilidade com o
disposto no art. 149, parágrafo 2º, III, a, da Constituição Federal/1988. 2. O art. 149, parágrafo 2º, III, a, da Constituição Federal/1988, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não teve por fim estabelecer um
rol taxativo de bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio econômico e para as contribuições sociais, mas, apenas, definir fatos econômicos passíveis de tributação, sem, contudo, esgotar a matéria em
sua integralidade. 3. O Supremo Tribunal Federal - STF já se pronunciou pela constitucionalidade da contribuição devida ao SEBRAE (RE 396.266/SC; Relator Ministro Carlos Velloso; 27/02/2004), bem como da
contribuição para o INCRA (RE 474600 AgR/RS; Relatora Ministra Cármen Lúcia; 20/11/2007), ambas incidentes sobre a folha de salários das empresas, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 33/2001. 4.
Legitimidade das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, uma vez que não guardam a alegada incompatibilidade com a ordem constitucional vigente após a Emenda Constitucional nº 33/2001. Precedentes
deste TRF - 5ª Região. Apelação improvida. (AC 00079462720104058300, AC - Apelação Civel - 520811, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano,TRF5, Terceira Turma, DJE - 29/10/2012 - Pág. 119)Em
se tratando de norma sobre a qual não há declaração de não recepção, a orientação é de que seja tida como constitucional e, portanto, dotada de validade jurídica. Nota-se, portanto, que o entendimento sedimentado nos
Tribunais Superiores sobre a legalidade e a constitucionalidade das contribuições questionadas pela parte autora tornam suas alegações carentes de suporte jurídico, não havendo como acolher o pleito inicial. De se ter em
conta que a Emenda Constitucional nº 33 de 2001 estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de tributação, por força de imunidade, e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de
contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico. Não restou definido que as contribuições incidentes sobre a folha de salários, anteriores à alteração promovida pela EC 33/2001 no artigo 149 da
Constituição, teriam sido por ela revogadas (AC 00104492820174025109, Relator LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2, 4ª TURMA ESPECIALIZADA, publicação 03/05/2018)Além disso, é relevante anotar que o STF
fixou a constitucionalidade da contribuição devida ao INCRA, classificada como contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) incidente sobre a folha de salário das empresas, já sob a vigência da EC
33/2001. Portanto, a EC nº 33/2001 não foi introduzida no ordenamento jurídico com o intuito de revogar a legislação pretérita, mas sim de acrescentar requisitos para regulamentar as futuras contribuições de intervenção
no domínio econômico (isso em razão do verbo poder encontrar- se no futuro no inciso III, 2º do artigo 149 da CF) que possuírem alíquotas ad valorem ou específicas, o que não significa destituir as contribuições e CIDEs
criadas anteriormente a EC nº 33/2001 de validade e eficácia, até porque, se o intuito do legislador fosse esse, deveria o veículo normativo constar expressamente a manifestação de vontade (AC 00104492820174025109,
Relator LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2, 4ª TURMA ESPECIALIZADA, publicação 03/05/2018).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a parte autora ao
pagamento das custas e honorários sucumbenciais, que fixo em dez por cento sobre o valor atualizado atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002102-86.2017.403.6108 - HRF EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS EIRELI - EPP X CLAUDIO ROBERTO FERREIRA(SP289706 - EDSON CARIS BRANDÃO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Defiro a dilação do prazo, conforme requerido pela parte Apelante, para atendimento da digitalização dos autos.
Ressalto, porém, que, com a publicação da Res. 200/2018 da Pres. do TRF3, os Apelantes deverão efetuar a carga dos autos e sua digitalização integral, no prazo de 10 (dez) dias, visando à inserção no sistema PJe (art.
3º e seus parágrafos, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. n. 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).
Nesse ínterim, isto é, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).
Após, intime-se a apelada nos termos do art. 4º, I b, da mesma Resolução, bem como o MPF, se o caso, para conferência dos documentos virtualizados, indicando ao juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Cumpridas as providências, encaminhe a Secretaria os autos digitalizados para a tarefa de remessa à Instância Superior, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto, certificando-se neste processo físico a
distribuição dos autos eletrônicos, remetendo-o, em seguida, ao arquivo (art. 4º, inciso I, c e Inciso II, alíneas a e b, da citada Resolução). 
Acrescento, por fim, que reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo (CNJ- Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000),
caso o apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, não se procederá, pela Secretaria do Juízo, a virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese em que, na inércia das partes, os autos
físicos permanecerão acautelados em Secretaria (art. 6º, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. 200/2018).
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002153-97.2017.403.6108 - SEBASTIANA DOS SANTOS(SP276117 - PATRICIA ALEXANDRA PISANO) X UNIAO FEDERAL
Baixado os autos em diligência, veio aos autos petição da União no sentido de não terem sido pagos os valores atrasados devidos (de fevereiro de 2016 a novembro de 2017).Defendeu o Ente Federal que tais montantes
serão pagos tão logo transite em julgado a decisão combatida.Pois bem. A sentença tomou em conta as manifestações anteriores da União, que, a meu ver, davam conta do pagamento integral dos atrasados e, por este
motivo, declarei a perda superveniente de objeto quanto ao restabelecimento do benefício e ao pagamento das verbas atrasadas.Porém, diante deste último esclarecimento por parte da Ré, entendo que, para a manutenção
da extinção do processo, por perda de objeto, necessário se faz que haja o pagamento de todos os valores devidos, desde a cessação administrativa e com a devida correção monetária.Caso contrário, os embargos
declaratórios poderão ser acolhidos para condenar a União ao pagamento dos montantes devidos (atrasados), além dos consectários legais (honorários e custas).Suspendo, pois, o tramitar do feito, pelo prazo de 30 (trinta)
dias úteis, franqueando à Ré que proceda ao pagamento administrativo dos valores.Decorrido o prazo ou informado o cumprimento, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos declaratórios.Intimem-se com
urgência.

PROCEDIMENTO COMUM
0002160-89.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001152-77.2017.403.6108 () ) - LIMPAC SISTEMA DE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP(SP370147
- ANDERSON CALICIO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI)

Intime-se a parte AUTORA/APELADA para que ofereça contrarrazões ao apelo da parte adversa, no prazo legal.
Caso alegadas nas contrarrazões algumas das preliminares referidas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 1.009, CPC/2015, oportunize-se nova vista à parte recorrente para manifestação no prazo legal.
Na sequência, intime-se a Apenlante para efetuar a carga dos autos e sua digitalização integral, no prazo de 10 (dez) dias, visando à inserção no sistema PJe (art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES 142/2017,
alterada pela Res. PRES. n. 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).
Nesse ínterim, isto é, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução).
Após, intime-se a apelada nos termos do art. 4º, I b, da mesma Resolução, bem como o MPF, se o caso, para conferência dos documentos virtualizados, indicando ao juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Cumpridas as providências, encaminhe a Secretaria os autos digitalizados para a tarefa de remessa à Instância Superior, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto, certificando-se neste processo físico a
distribuição dos autos eletrônicos, remetendo-o, em seguida, ao arquivo (art. 4º, inciso I, c e Inciso II, alíneas a e b, da citada Resolução). 
Acrescento, por fim, que reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo (CNJ- Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000),
caso o apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, não se procederá, pela Secretaria do Juízo, a virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese em que, na inércia das partes, os autos
físicos permanecerão acautelados em Secretaria (art. 6º, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. 200/2018).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002245-75.2017.403.6108 - PEDRO JUNIOR DOS SANTOS X MARIA MARCELENE DA SILVA(SP151740B - BENEDITO MURCA PIRES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 -
JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X JORGE LUIZ MOSCIATI JUNIOR(SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JUNIOR)
PEDRO JUNIOR DOS SANTOS e MARIA MARCELENE DA SILVA ajuizaram a presente ação, com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de JORGE LUIZ MOCIATI
JÚNIOR, objetivando a anulação do processo de retomada extrajudicial do imóvel adquirido por meio de financiamento habitacional e a revisão de cláusulas contratuais e do saldo devedor apurado pela Requerida. Alega
estar incapacitado na ocasião da alienação do imóvel.À f. 48 foi concedida a gratuidade de justiça aos Autores, sendo determinada a juntada de documentos e a citação.Os documentos foram acostados às f. 58 e seguintes.
A medida cautelar foi deferida, determinando-se a suspensão dos efeitos da alienação extrajudicial (f. 168-169).A Caixa Econômica Federal, representando a EMGEA- Empresa Gestora de Ativos apresentou contestação
às f. 182-204, na qual alegou a legitimidade passiva da EMGEA para a lide, em razão da cessão de crédito ocorrida e a ausência de interesse processual dos Autores, uma vez que o contrato habitacional encontra-se
extinto e o imóvel adjudicado pela EMGEA foi alienado ao corréu Jorge Luiz Mosciati. Aduz que o ato jurídico está perfeito e acabado, tendo o procedimento de alienação seguido os termos da legislação que rege a
matéria, havendo a perda do objeto da ação, o que impõe a extinção do feito. Combateu o mérito.. Juntou documentos (f. 208-229).O corréu Jorge Luiz Mosciati Júnior apresentou contestação às f. 242-253, insurgindo-se
contra a gratuidade de justiça concedida aos Autores e, no mérito, defendeu a improcedência dos pedidos, uma vez demonstrada a inadimplência contratual e a regularidade do procedimento de execução extrajudicial.
Requereu a revogação da decisão que concedeu a tutela provisória e alegou que a aquisição do imóvel se deu legalmente, em leilão público, na modalidade concorrência, em que sua proposta saiu vencedora. Juntou
documentos (f. 255-266).Os Autores manifestaram-se em réplica (f. 269-314) e juntaram documentos (f. 315-495), aduzindo que o bem foi adquirido por pessoa (Jorge) impedida de fazê-lo, pois sua genitora (Telma)
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exercia cargo / função na CAIXA. Sobre os documentos juntados, as partes falaram os réus às f. 505-509 e 510-533.Às f. 541-543, os Autores requereram a produção de prova pericial e oral.Saneando o feito, entendo
que não há falar em extinção do processo pela perda do objeto, pois os Autores, além das cláusulas contratuais, questionam a regularidade do procedimento de alienação extrajudicial.Afasto a impugnação à gratuidade de
jutiça apresentada pelo corréu Jorge Luiz, pois os Autores declararam insuficiência de recursos e não há nos autos provas em contrário. Os documentos constantes nas folhas citadas pelo corréu em sua contestação (f. 59 e
167), não são suficientes para comprovar situação econômica diversa da declarada pela parte ativa. Não vislumbro, por ora, a necessidade de produção de prova oral, o que poderá ser revisto no futuro, se for o
caso.Entretanto, o feito ainda não está devidamente instruído para julgamento, eis que alguns esclarecimentos devem ser feitos. Primeiramente, é mister que a CAIXA junte aos autos cópia do contrato de financiamento
firmado com os autores, de modo a verificar as condições ajustadas e a existência de seguro de vida / invalidez. A CEF deverá informar, também, quando o contrato ficou inadimplente e o valor do débito na ocasião da
adjudicação, bem assim se, em caso de improcedência do pedido, há algum valor a ser restituído aos Autores (diferença entre seu crédito e o valor da adjudicação).Não restou devidamente esclarecido nos autos, ainda,
qual era o cargo e a função que TELMA APARECIDA GARNICA MOSCIATI exercia na CEF na ocasião da compra do bem imóvel por seu filho JORGE LUIZ MOSCIATI JÚNIOR, de modo a averiguar se haveria
eventual impedimento / nulidade da aquisição, fato que deverá também ser comprovado pela CEF. Por fim, cabe aos Autores demonstrar o período (datas) em que PEDRO JÚNIOR DOS SANTOS esteve internado no
hospital, quais as patologias e as consequências, de forma a gerar eventual cobertura securitária no contrato habitacional.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para as partes se manifestarem e anexar os documentos
pertinentes. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002951-58.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002950-73.2017.403.6108 () ) - FRIGOL S.A.(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Diante do recurso de apelação interposto pela parte autora e considerando que a parte ré já ofertou suas contrarrazões, intime-se a apelante para, no prazo de 10 dias, efetuar a carga dos autos e a sua digitalização integral,
para inserção no sistema PJe (art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. Nº 200/2018, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).
Por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim
de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo 2º, da citada Resolução). Vale dizer: a partir das alterações promovidas pela Resolução Pres 200/2018, a Secretaria promoverá o
cadastramento dos autos no sistema PJE, cabendo à parte, todavia, promover a digitalização dos autos físicos e, em seguida, anexar a sua integralidade no processo virtual, que preservará o número dos autos físicos, nos
termos da resolução sobredita.
Após, intime-se a apelada nos termos do art. 4º, I b, da mesma Resolução, para conferência dos documentos virtualizados, indicando ao juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.
Cumpridas as providências, encaminhe a Secretaria os presentes autos para a tarefa de remessa à Instância Superior, reclassificando-o de acordo com o recurso interposto, certificando-se nestes autos físicos a distribuição
dos autos eletrônicos, e remetendo-os, em seguida, ao arquivo (art. 4º, inciso I, c e Inciso II, alíneas a e b, da citada Resolução). 
Acrescento, por fim, que reconhecida a validade e razoabilidade da distribuição do ônus da digitalização entre o Poder Judiciário e as partes do processo (CNJ- Pedido de Providências nº 0006949-79.2014.2.00.0000),
caso o apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, não se procederá, pela Secretaria do Juízo, a virtualização do processo para remessa ao Tribunal, hipótese em que, na inércia das partes, os autos
físicos permanecerão acautelados em Secretaria (art. 6º, da Resolução PRES 142/2017, alterada pela Res. PRES. Nº 200/2018).PA 1,15 Sem prejuízo, providencie a Secretaria o imediato traslado, para estes autos, de
cópia da sentença de f. 161/162 e dos documentos de f. 165, 172/174, todos constantes dos autos 0002950-73.2017.403.6108, que devem ser desapensados.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0008803-10.2010.403.6108 - BENTA MARIA DE CAMARGO(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1411 - SIMONE GOMES
AVERSA ROSSETTO)

Dê-se ciência do retorno dos autos da Superior Instância, esclarecendo-se à parte credora que a fase de cumprimento de sentença deverá ser deflagrada em ambiente virtual, no sistema PJE, nos termos da Resolução
142/2017, alterada pela Resolução 200/2018, ambas da E. Presidência do TRF3.
Nesse sentido, desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá requerer a carga destes autos físicos, esclarecendo previamente que a providência se destina a tal finalidade. Realizada a carga dos
autos, caberá à Secretaria inserir no PJE o cadastro do processo virtual, que preservará o mesmo número dos autos físicos. Ou seja, por ocasião da carga dos autos acima mencionada, caberá à Secretaria promover o
cadastramento dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a fim de viabilizar a ulterior inserção das peças digitalizadas pela parte (art. 3º, parágrafo
2º, da citada Resolução).
Tão logo feito o cadastro dos autos pela Secretaria no ambiente do PJE, deverá a parte credora/exequente anexar os documentos digitalizados, para formação dos autos de cumprimento de sentença, observando, para
tanto, o contido nas resoluções sobreditas. O pedido de execução do julgado deverá ser, nesse momento, endereçado aos autos virtuais. Poderá a parte exequente requerer que os AUTOS VIRTUAIS sejam previamente
remetidos ao INSS, para apresentação dos cálculos de liquidação pelo executado.
Se não houver início do cumprimento de sentença no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Por outro lado, se virtualizados autos, nos moldes acima, deverá a Secretaria certificar o início do cumprimento de sentença no PJE, bem assim providenciar o arquivamento dos autos, utilizando-se a rotina para tanto
apropriada, desde que escoado o prazo para conferência dos documentos digitalizados.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0002418-12.2011.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009847-69.2007.403.6108 (2007.61.08.009847-9) ) - RAIMUNDA SANTANA DE SA - EPP(SP117591B - REGINA
HELENA FLEURY NOVAES MARINHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
No mais, proceda-se ao traslado, para os autos principais, de cópia da sentença, v. acórdão e certidão de trânsito em julgado, para prosseguimento naqueles. 
Outrossim, os presentes autos devem ser desapensados e, oportunamente, arquivados.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008381-98.2011.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302907-52.1994.403.6108 (94.1302907-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1411 - SIMONE
GOMES AVERSA ROSSETTO) X ARISTIDES BILANCIERI X MARIA JANDIRA ALVES BILANCIERI X MARA LUCIA BILANCIERI X MARCIO ANISIO BILANCIERI(SP081020 - CESAR AUGUSTO
MONTE GOBBO E SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL E SP100030 - RENATO ARANDA)
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe os presentes embargos à execução de sentença proferida nos autos de n.1302907-52.1994, que lhe movem MARIA JANDIRA ALVES
BILANCIERI e MARA LUCIA BILANCIERI, defendendo o excesso na execução, sob o argumento de que as embargadas incluíram no cálculo as diferenças posteriores ao falecimento do instituidor da pensão por morte,
quando o correto seria a execução apenas dos valores decorrentes da revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do de cujus, que figurou como autor no feito principal. Defende que a execução deve prosseguir
pelo valor de R$ 92.611,65.Os embargos foram recebidos, ficando suspenso o feito principal (f. 12).Instadas a se manifestarem, as Embargadas o fizeram às f. 14-15, em síntese, discordando do cálculo e do valor
apresentado pelo Embargante.Remetidos os autos à Contadoria, vieram os cálculos às f. 17-24 e 34-45. As partes manifestaram-se às f. 50 e 51-54.Por este juízo, foi proferida decisão, sobrestando o andamento do
processo até o julgamento definitivo do RE nº 870.947 (f. 59-60).Ultimado o julgamento do Recurso Extraordinário, determinou-se a elaboração de cálculo nos moldes do entendimento já firmado nas ADIs 4425 e 4357,
cujo laudo foi acostado pela Contadoria Judicial às f. 66-75.Determinada a abertura de vista, as partes manifestaram-se às f. 79-80 e 81.Nestes termos, vieram os autos à conclusão.É o que importa relatar.
DECIDO.Inicialmente, entendo plausível o pleito da parte exequente em relação aos montantes devidos a título de pensão por morte que deveria ter sido revisada com base no benefício originário constante dos autos.É de
se pontuar que não há qualquer dúvida quanto ao direito das embargantes de receber por diferenças que foram ocasionadas por revisão do benefício do autor da ação originária, tanto é verdade que foram habilitadas nos
autos e são beneficiárias da pensão por morte derivada.A legitimidade delas para a cobrança dos valores, seja os de sua pensão por morte, seja os do benefício instituidor, também não é discutível, nos termos do que vem
decidindo o STJ:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E
BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA. CRITÉRIOS. IDENTIFICAÇÃO DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA 1. No caso, a autora ajuizou, em 9.3.2009, ação de revisão de pensão por morte do Regime Geral de
Previdência Social, concedida em 31.3.2004, objetivando o recálculo da renda mensal inicial e pagamento de diferenças dos benefícios originários do instituidor da pensão: auxílio-doença (concedido em 2.8.1976) e a
subsequente aposentadoria por invalidez (concedida em 1º.9.1981). 2. A controvérsia consiste em definir se incide a decadência do direito de revisão do benefício que deu origem à pensão por morte e, por fim, se o
respectivo titular tem direito às diferenças de ambos os benefícios previdenciários. MÉRITO 3. É assente no STJ que o titular de pensão por morte possui legitimidade para pleitear, em nome próprio, o direito alheio
concernente à revisão do benefício previdenciário recebido pelo segurado instituidor da pensão, conforme art. 112 da Lei 8.213/1991. A propósito: AgRg no REsp 1.260.414/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
DJe 26.3.2013; AgRg no REsp 662.292/AL, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21.11.2005, p. 319. (...) (STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1574202 - 201503146370 - Relator (a): HERMAN
BENJAMIN - SEGUNDA TURMA - DJE DATA: 19/05/2016).Seria desnecessária a intervenção judicial se o INSS cumprisse seu múnus administrativamente, visto que a realização de revisões desencadeiam diferenças
incontestes a pagar.Em análise do benefício das embargadas, no entanto, a Contadoria verificou que a renda mensal da pensão por morte não foi revisada, estando em desacordo com o julgado, pois a revisão da
aposentadoria do instituidor tem repercussão óbvia no valor da pensão recebida pela viúva que assumiu o polo ativo da execução das diferenças respectivas. Não se trata de extrapolar os limites da coisa julgada, mas sim de
apurar as diferenças devidas em razão da aplicação desse comando judicial transitado em julgado sobre o benefício (AC 200883000132651, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Terceira Turma, DJE
- Data::17/11/2017 - Página::102.).Ainda nesse sentido, confiram-se as seguintes decisões:O valor da pensão é atrelado ao valor da aposentadoria, sendo certo que qualquer alteração realizada na aposentadoria acarretará
efeito contíguo na pensão. Com efeito, as diferenças da revisão são devidas até a competência imediatamente anterior ao do correto cumprimento da obrigação de fazer realizada na vigência da pensão e não até o óbito,
conforme entende o INSS. (PROCESSO: 00000860420144050000, AG136718/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT, Primeira Turma, JULGAMENTO: 11/09/2014, PUBLICAÇÃO: DJE
18/09/2014 - Página 91). PROCESSO: 00099567320144050000, AG140969/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO NAVARRO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 26/03/2015, DJE
07/04/2015Ressalto, ainda, que a propositura de nova demanda (para discutir direitos já definidos) não se coaduna com os princípios constitucionais da prestação jurisdicional célere.Nesta esteira, para por fim a qualquer
controvérsia relativa ao direito discutido nos autos, entendo pertinente acolher o pedido de execução dos valores devidos a título de diferenças da pensão por morte originada do mencionado benefício.No que tange à
alegação do INSS de incorreção dos cálculos, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no RE 870.947, conforme já dito, em 20/09/2017, o STF concluiu o julgamento, com repercussão geral, do Recurso
Extraordinário mencionado. Observe-se o teor da decisão final: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso
para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a
concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a
remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09..O voto condutor do Ministro Luiz Fux consignou ainda: A fim de evitar qualquer lacuna sobre
o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios
para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente
federativo de que se cuide..Nesta esteira, a E. Corte Constitucional definiu que se deve aplicar: a) até 25/03/2015, juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir de cada parcela vencida, ambos na forma
do art. 1-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (STF - ADIns 4357 e 4425); b) a partir de 26/03/2015, haverá incidência de juros de mora equivalentes aos juros da caderneta de poupança
(conforme art. 1-F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009), mais correção monetária, pelo IPCA-E, a contar de cada parcela vencida.Ainda que não tenha havido o trânsito em julgado do RE
870.947, não há dúvida quanto aos marcos temporais e índices de correção monetária e juros de mora aplicáveis, pelo que entendo haver incidência imediata da tese e ser caso de homologação dos cálculos da contadoria
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judicial.A contadoria deste Juízo Federal elaborou parecer, constatando que realmente a parte credora incorreu em erro ao elaborar seus cálculos e apresentou planilha na forma da fundamentação expendida.Deste modo,
tem-se que a conta elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais (f. 66-75) é a que está respaldada nos exatos termos do julgado e do entendimento jurisprudencial fixado.Assim, outra não pode ser a conclusão se não a de
que estes embargos são parcialmente procedentes, devendo a execução prosseguir pela quantia de R$ 129.013,43 (cento e vinte e nove mil, treze reais e quarenta e três centavos), atualizados até 07/2011. Desse montante
deverá ser descontado o valor incontroverso pago nos autos principais.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS e determino que a execução prossiga pelo valor de R$
129.013,43 (cento e vinte e nove mil, treze reais e quarenta e três centavos), atualizados até 07/2011. Desse montante deverá ser descontado o valor incontroverso pago nos autos principais.Sem condenação das partes em
honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas inexistentes em embargos (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença, da manifestação e dos cálculos de f. 66-75 e
da certidão de trânsito para o feito principal, arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001503-55.2014.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002346-54.2013.403.6108 () ) - CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Sem prejuízo, solicite-se o pagamento dos honorários da advogada nomeada, de conformidade com o que já foi consignado na sentença de f. 83/85, parte final. 
No mais, proceda-se ao traslado, para os autos principais, de cópia da sentença, r. decisão proferida em 2º grau e certidão de trânsito em julgado.
Após, arquivem-se, com baixa na distribuição. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000300-24.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-05.2009.403.6108 (2009.61.08.001356-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 -
DANIELA JOAQUIM BERGAMO) X DIVANIL DE MORAIS FARIA X GESSI MARIA CORACINI FARIA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA)
SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe os presentes embargos à execução de sentença proferida nos autos de n. 0001356-05.2009.403.6108, que lhe move DIVANIL DE
MORAIS FARIA, defendendo o excesso na execução, sob o argumento principal de que o exequente equivocou-se quanto à metodologia empregada para apurar a correção monetária incidente sobre as diferenças a
serem quitadas e que a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 59.133,83 (cinquenta e nove mil, cento e trinta e três reais e oitenta e três centavos), atualizado até 30/11/2014.Os Embargos foram recebidos, ficando
suspenso o feito principal (f. 66).Instado a se manifestar, o Embargado o fez às f. 70-73, em síntese, discordando do cálculo, do valor apresentado pelo Embargante e do acolhimento da prescrição, visto ser o exequente
incapaz.Os autos foram remetidos à contadoria, vindo as informações e cálculos de f. 78-86, com os quais as partes manifestaram discordância.Na oportunidade, o INSS apresentou novos cálculos, sem considerar a
prescrição quinquenal aduzida prefacialmente (f. 89-101).Por este juízo, foi proferida decisão, sobrestando o andamento do processo até o julgamento definitivo do RE nº 870.947, antes, porém, determinou-se a
elaboração de cálculo nos moldes do entendimento já firmado nas ADIs 4425 e 4357, cujo laudo foi acostado pela Contadoria Judicial (f. 109-113).Intimado, o INSS concordou com os cálculos da Contadora Judicial e
requereu pela condenação da embargada a títulos de honorários advocatícios (f. 116). O embargado não se manifestou.É o que importa relatar. DECIDO.Os embargos são procedentes.De início tenho por superada a
questão da prescrição, visto que o INSS anuiu com o cálculo contábil e em manifestação posterior ao ajuizamento destes embargos apresentou cálculo considerando o período supostamente prescrito.Ademais, vale ressaltar
que a parte embargada é incapaz, não havendo dúvidas quanto a vedação de prescrição para o caso.Por outro lado, tratando-se de benefício inacumulável, quaisquer valores recebidos a título previdenciário devem ser
extirpados da conta de liquidação.No mais, consoante relatado o INSS defendeu a incorreção dos cálculos, quanto aos critérios de correção monetária. Em 20/09/2017, o STF concluiu o julgamento, com repercussão
geral, do Recurso Extraordinário nº 870.947. Observe-se o teor da decisão final: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário)
e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros
moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09..O voto condutor do Ministro Luiz Fux consignou ainda: A fim de evitar
qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser
idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer
que seja o ente federativo de que se cuide..Nesta esteira, a E. Corte Constitucional definiu que se deve aplicar: a) até 25/03/2015, juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir de cada parcela vencida,
ambos na forma do art. 1-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (STF - ADIns 4357 e 4425); b) a partir de 26/03/2015, haverá incidência de juros de mora equivalentes aos juros da caderneta de
poupança (conforme art. 1-F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009), mais correção monetária, pelo IPCA-E, a contar de cada parcela vencida.Ainda que não tenha havido o trânsito em julgado do
RE 870.947, não há dúvida quanto aos marcos temporais e índices de correção monetária e juros de mora aplicáveis, pelo que entendo haver incidência imediata da tese e ser caso de homologação dos cálculos da
contadoria judicial.Deste modo, tem-se que a conta elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais (f. 109-113) é a que está respaldada nos exatos termos do julgado e do entendimento jurisprudencial fixado. Assim, outra não
pode ser a conclusão se não a de que estes embargos são parcialmente procedentes, devendo a execução prosseguir pela quantia de R$ 61.391,32 (sessenta e um mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos)
a título de principal e R$ 6.139,13 (seis mil, cento e trinta e nove reais e treze centavos) a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 11/2014.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos
opostos pelo INSS e determino que a execução prossiga pelo valor total de R$ 61.391,32 (sessenta e um mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos) a título de principal e R$ 6.139,13 (seis mil, cento e
trinta e nove reais e treze centavos) a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 11/2014.Embora a parte embargada (Autora) tenha sucumbido na maior parte da demanda, deixo de condená-la em honorários
advocatícios, uma vez que está litigando sob o pálio da assistência judiciária gratuita.Custas inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença, da manifestação e dos
cálculos de f. 109-113 e da certidão de trânsito para o feito principal, arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001730-11.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008737-30.2010.403.6108 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 - DANIELA JOAQUIM
BERGAMO) X JOSE MOREIRA DOS ANJOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA, FICAM INTIMADAS AS PARTES NOS TERMOS DO R. DESPACHO DE F. 80, CUJO
INTEGRAL TEOR SEGUE TRANSCRITO: Baixo os autos para envio à contadoria, a fim de que refaça os cálculos, incluindo a competência de agosto de 2010 e, quanto aos honorários advocatícios, devem incidir
inclusive sobre as verbas recebidas a título de tutela antecipada, com termo final na data da sentença.Após, abra-se vista às partes para manifestação em 5(cinco) dias. No retorno, façam-me conclusos para sentença. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001830-63.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000513-30.2015.403.6108 () ) - EVERTON APARECIDO MOREIRA ABDALA - ME X EVERTON APARECIDO
MOREIRA ABDALA(SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, f icando assinalado às partes o prazo de 15 dias para eventuais requerimentos ou providências. 
Ressalto que, não havendo cumprimento espontâneo do julgado, eventual cumprimento de sentença, se deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, no sistema PJE. 
Sem prejuízo, proceda-se ao traslado, para os autos principais, de có pia do(s) acórdão(s)/decisão(ões) proferidos no E. TRF3, bem assim da certidão de trânsito em julgado. 
No eventual silênciao das partes, arquivem-se com baixa na distribuiç ão. Caso haja inicio do cumprimento de sentença em ambiente virtual, proceda-s e também ao arquivamento, mas utilizando-se a rotina para tanto
apropriada. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0002507-93.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008500-59.2011.403.6108 () ) - CMC DIESEL LTDA EPP X CELIO MENDES DA CRUZ X EIGLA GONCALVES
MENDES DA CRUZ(SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, ficando assinalado às partes o prazo de 15 dias para eventuais requerimentos ou providências. 
Ressalto que, não havendo cumprimento espontâneo do julgado, eventual cumprimento de sentença, se deflagrado pela parte credora, deverá ocorrer em ambiente virtual, no sistema PJE. 
Sem prejuízo, proceda-se ao traslado, para os autos principais, de cópia do(s) acórdão(s)/decisão(ões) proferidos no E. TRF3, bem assim da certidão de trânsito em julgado. 
No eventual silênciao das partes, arquivem-se com baixa na distribuição. Caso haja inicio do cumprimento de sentença em ambiente virtual, proceda-se também ao arquivamento, mas utilizando-se a rotina para tanto
apropriada. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0004292-90.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009063-92.2007.403.6108 (2007.61.08.009063-8) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 -
DANIELA JOAQUIM BERGAMO) X JONATHAN CAMARGO MENDONCA(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO)
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe os presentes embargos à execução de sentença proferida nos autos de n.0009063-92.2007.403.6108, que lhe move JONATHAN CAMARGO
MENDONÇA, defendendo o excesso na execução, sob o argumento de que o embargado considerou no cálculo 100% do benefício de pensão por morte, quando só faz jus a uma cota parte. Alega, ainda, que houve
dúplice contabilização da diferença e defende que a execução deve prosseguir pelo valor R$ 7.901,77.Os embargos foram recebidos, ficando suspenso o feito principal (f. 63).Instado a se manifestar, a parte embargada o
fez às f. 65-66, em síntese, discordando do cálculo e do valor apresentado pelo Embargante.Remetidos os autos à Contadoria, vieram os cálculos às f. 68-74, seguidos de manifestação das partes (f. 77-79 e 80-83).Por
este juízo, foi proferida decisão, sobrestando o andamento do processo até o julgamento definitivo do RE nº 870.947 (f. 90-91).Ultimado o julgamento do Recurso Extraordinário, determinou-se a elaboração de cálculo nos
moldes do entendimento já firmado nas ADIs 4425 e 4357, cujo laudo foi acostado pela Contadoria Judicial às f. 96-98.Determinada a abertura de vista às partes, o prazo da embargada decorreu sem manifestação, com
ciência do INSS à f. 100verso.Nestes termos, vieram os autos à conclusão.É o que importa relatar. DECIDO.Os embargos são procedentes.Consoante relatado o INSS defendeu a incorreção dos cálculos, quanto aos
critérios de juros e correção monetária, além de defender que o Embargado somente faz jus à cobrança de sua cota parte do benefício de pensão por morte. No decorrer dos embargos, o INSS alegou, também, a
incorreção dos cálculos, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no RE 870.947.Como já dito, em 20/09/2017, o STF concluiu o julgamento, com repercussão geral, do Recurso Extraordinário nº 870.947. Observe-
se o teor da decisão final: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o
acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de
poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09..O voto condutor do Ministro Luiz Fux consignou ainda: A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de
guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios para a correção monetária de
precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide..Nesta
esteira, a E. Corte Constitucional definiu que se deve aplicar: a) até 25/03/2015, juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir de cada parcela vencida, ambos na forma do art. 1-F da Lei 9494/97, com
redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (STF - ADIns 4357 e 4425); b) a partir de 26/03/2015, haverá incidência de juros de mora equivalentes aos juros da caderneta de poupança (conforme art. 1-F, da Lei 9494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009), mais correção monetária, pelo IPCA-E, a contar de cada parcela vencida.Ainda que não tenha havido o trânsito em julgado do RE 870.947, não há dúvida quanto aos
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marcos temporais e índices de correção monetária e juros de mora aplicáveis, pelo que entendo haver incidência imediata da tese e ser caso de homologação dos cálculos da contadoria judicial.A contadoria deste Juízo
Federal elaborou parecer, constatando que realmente a parte credora incorreu em erro ao elaborar seus cálculos e apresentou planilha na forma da fundamentação expendida e considerando apenas a cota parte devida ao
Embargado Jonathan Camargo.Deste modo, tem-se que a conta elaborada pela Seção de Cálculos Judiciais (f. 96-98) é a que está respaldada nos exatos termos do julgado e do entendimento jurisprudencial fixado.Assim,
outra não pode ser a conclusão se não a de que estes embargos são procedentes, devendo a execução prosseguir pela quantia de R$6.822,26 (seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos) sendo, R$
6.202,07 (seis mil, duzentos e dois reais e sete centavos) a título de principal e R$620,19 (seiscentos e vinte reais e dezenove centavos) a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 08/2015.Posto isso, JULGO
PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS e determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 6.202,07 (seis mil, duzentos e dois reais e sete centavos) a título de principal e R$620,19 (seiscentos e vinte reais e
dezenove centavos) a título de honorários sucumbenciais, atualizados até 08/2015.Deixo de condenar a parte embargada em honorários advocatícios, uma vez que está litigando sob o pálio da assistência judiciária gratuita (f.
50 dos autos principais).Custas inexistentes em embargos (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença, da manifestação e dos cálculos de f. 88-90 e da certidão de trânsito para o feito
principal, arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005470-74.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002856-67.2013.403.6108 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X PEDRO VALDECI
BACOCINA(SP074424 - PAULO ROBERTO PARMEGIANI E SP251354 - RAFAELA ORSI)
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) opõe os presentes embargos à execução de sentença proferida nos autos de n.0002856-67.2013.403.6108, que lhe move PEDRO VALDECI BOCACINA, defendendo o excesso
na execução, sob o argumento de que o embargado limitou-se a calcular o imposto de renda devido mensalmente em função dos acréscimos informados na ação trabalhista nas datas em que deveriam ter sido pagos. Diz
que o contribuinte simplesmente dividiu de forma igualitária o valor recebido em decorrência do acordo homologado judicialmente e aplicou a faixa de isenção sem considerar os demais rendimentos eventualmente recebidos
à época das competências correspondentes, não atendendo ao regime de competência. Os embargos foram recebidos, ficando suspenso o feito principal (f. 09).Instado a se manifestar, a parte embargada o fez às f. 10-15,
em síntese, discordando da tese apresentada pelo Embargante e alegando a decadência do crédito tributário referente às competências de 2001 a 2006, bem ainda que o cálculo da embargante está em desacordo com os
critérios fixados na sentença exequenda (f. 10-15).A decisão de f. 19 fixou os parâmetros do cálculo, em resposta à consulta formulada pela Contadoria à f. 17.Os documentos solicitados foram juntados pelo embargado às
f. 31-91.A embargante também juntou documentos às f. 97-117.Remetidos os autos à Contadoria, vieram os cálculos às f. 119-123 e complementação às f. 131-132.O embargado manifestou-se às f. 136-145. Não houve
manifestação da União (f 146verso). É o que importa relatar. DECIDO.Os embargos são procedentes.A sentença transitada em julgado reconheceu o direito do embargado-exequente ao cálculo pelo regime de
competência do imposto de renda sobre verbas recebidas acumuladamente e à repetição do indébito. Ao analisar os documentos apresentados e efetivar os cálculos do imposto de renda, nos termos do julgado, realizando
o encontro de contas em cada ano e exercício tributários, a Contadoria do Juízo chegou à conclusão de que o resultado é negativo, totalizando R$ 44.041,56 (quarenta e quatro mil, quarenta e um reais e cinquenta e seis
centavos), não havendo valores a serem repetidos em favor do embargado (f. 119-123).Essa conclusão da contadoria do juízo, ao meu entendimento, está correta, porquanto faz as devidas apropriações dos valores
recebidos acumuladamente pelo embargado, utilizando-se do regime de competência. Para tanto, a cada ano e exercício tributários foram lançados os correspondentes créditos, agregando-os a outras receitas recebidas pela
Autora, procedendo-se ao levantamento do imposto de renda devido em cada ano/exercício, sendo, na sequência, realizado o confronto do quanto devido de IR com o montante já recolhido na ação trabalhista. E, realizada
toda essa sistemática de apuração, ao final, chegou-se, como visto, a valores negativos. Vale dizer, o embargado não tem nenhum crédito a receber do Fisco Federal. Ao contrário, caso tivessem sido feitas as declarações
de IRPF, no tempo e modo devidos, o embargante teria que pagar o tributo (IRPF) em favor da UNIÃO.Não se aplica ao caso o instituto da decadência, pois o título que está sendo executado determinou que na fase de
cumprimento da sentença fosse apurada eventual incidência do imposto de renda, com a consideração do valor mensal que deveria ter disso satisfeito no tempo e modo devidos (f. 94verso).Desse modo, não há como
acolher a tese do embargado de que se aplicam ao crédito as regras do CTN de decadência e prescrição quanto ao cálculo pelo regime de competência, pois se está diante de título executivo judicial, sobre o qual não cabe
referida discussão. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), para reconhecer que o título é inexequível, porquanto inexistentes diferenças a serem
pagas.Sem condenação da embargada em honorários advocatícios, uma vez que litigou sob os auspícios da justiça gratuita.Custas inexistentes em embargos (Lei 9.289/96, art. 7º). Transitada em julgado, traslade-se cópia
desta sentença e da certidão de trânsito para o feito principal, arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000265-30.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006941-33.2012.403.6108 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X JUAN
ANTONIO JETTAR(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP350480 - LUCILENE REGINA VISSOTTO)
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) opõe os presentes embargos à execução de sentença que lhe move JUAN ANTONIO JETTAR, aduzindo que a metodologia de cálculo utilizada pelo embargado está incorreta, e
que os cálculos efetuados pela Receita Federal demonstram a inexistência de indébito a ser restituído, em virtude de os valores se esgotarem no período prescrito.Os embargos foram recebidos, suspendendo-se o curso da
execução (f. 11).O Embargado manifestou-se às f. 12-17, refutando as alegações da União e pugnando pela improcedência dos embargos. A decisão de f. 21-22 fixou os parâmetros para a realização dos cálculos pela
contadoria judicial. Após a juntada de documentos, vieram os cálculos judiciais às f. 49-51, seguidos de manifestação das partes às f. 55-59 e 61.É o relatório. Decido.Os embargos são procedentes.A sentença transitada
em julgado reconheceu o direito à exclusão da incidência do IRPF, do valor do benefício que corresponder às parcelas das contribuições efetuadas no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, respeitado, no entanto, o prazo
prescricional estabelecido na decisão (os valores de restituição recolhidos até dezembro de 2004).A liquidação, portanto, deve estar limitada aos parâmetros da coisa julgada que se formou nos exatos termos do que
referido no parágrafo anterior.Para tanto, importante frisar que, no caso dos autos, a matéria em discussão configura relação jurídica de trato sucessivo, de forma que a suposta violação ao alegado direito se renova a cada
período em que ocorre a retenção indevida, conforme preconizado pelo e. Superior Tribunal de Justiça em sua súmula 85: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.No caso dos autos, os valores recolhidos a título de imposto de
renda sobre a parcela que cabia ao empregado contribuir ao fundo de previdência privada, no período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995, constituem um crédito que deveria ter sido abatido a partir
do momento em que o beneficiário começou a receber a aposentadoria privada.O referido abatimento deveria acontecer até o esgotamento do crédito e, remanescendo créditos dentro do período não prescrito (19/10/2001
a 31/12/2004), estes podem ser repetidos.Para tanto, apura-se o período em que não deveria ter incidido o imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de aposentadoria privada, até esgotar referido crédito,
sendo devidas as parcelas não atingidas pela prescrição.Ao analisar os cálculos, a Contadoria do Juízo chegou à conclusão de que, após a dedução das parcelas sobre as quais não deveria incidir o imposto de renda, o
Autor embargado não faz jus a qualquer crédito, pois o valor restituível a título de IR foi totalmente absorvido no primeiro ano da aposentadoria (1995).Nota-se, portanto, que o esgotamento do crédito ocorreu dentro do
período alcançado pela prescrição. Desse modo, assiste razão à União em seus embargos. Nesta esteira, homologo as contas da contadoria de f. 49-51, uma vez que realizadas nos termos do julgado e levando-se em conta
os parâmetros fixados na decisão de f. 21-22.Posto isso, julgo procedente o pedido e declaro, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC/2015, a prescrição do indébito tributário que se pretende repetir, conforme a
fundamentação.Sem condenação do embargado em honorários advocatícios, uma vez que litigou sob os auspícios da gratuidade de justiça (f. 74 - autos principais).Custas inexistentes em embargos.No trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000985-94.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006136-85.2009.403.6108 (2009.61.08.006136-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2784 -
DANIELA JOAQUIM BERGAMO) X ELCILIA DE SA CAMPOS(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA E SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO)
Baixo os autos em diligência.Em 20/09/2017, o STF concluiu o julgamento, com repercussão geral, do Recurso Extraordinário nº 870.947. Observe-se o teor da decisão final: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto
do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado
monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09..O voto condutor do Ministro Luiz Fux consignou ainda: A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela
oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela
aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide..Nesta esteira, a E. Corte Constitucional definiu que se deve aplicar: a) até
25/03/2015, juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir de cada parcela vencida, ambos na forma do art. 1-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (STF - ADIns 4357 e 4425);
b) a partir de 26/03/2015, haverá incidência de juros de mora equivalentes aos juros da caderneta de poupança (conforme art. 1-F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009), mais correção monetária,
pelo IPCA-E, a contar de cada parcela vencida.Ainda que não tenha havido o trânsito em julgado do RE 870.947, não há dúvida quanto aos marcos temporais e índices de correção monetária e juros de mora aplicáveis,
pelo que entendo haver incidência imediata da tese e, como tal matéria afeta o deslinde dos presentes embargos, abra-se vista aos litigantes para manifestação em 10 (dez) dias úteis, iniciando-se pela parte Embargante.Na
sequência, tragam-me conclusos para sentença.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001680-48.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004063-04.2013.403.6108 () ) - MARCIA CRISTINA INOUE HUNGARO - ME X MARCIA CRISTINA INOUE
HUNGARO(SP169843 - YASMINE VIOTTO MARINA HATCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)
MARCIA CRISTINA INOUE HUNGARO (pessoa natural e jurídica) ajuizou os presentes embargos à execução de título extrajudicial que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando falsidade das
assinaturas da embargante e do cônjuge, lançadas no título executivo extrajudicial, desconhecendo estes o objeto da presente ação. Requereu a atribuição de efeito suspensivo aos embargos nos termos do artigo 919,
parágrafo 1º, alegou a inadequação da via eleita, pelo fato de o título não apresentar seus requisitos mínimos legais, e pediu a inversão do ônus da prova. Requereu também a realização de perícia grafotécnica para analisar a
autenticidade das assinaturas, a fixação dos honorários advocatícios em 20% e a assistência judiciária gratuita.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, tendo sido deferida a assistência judiciária e determinada a
juntada de alguns documentos (f. 51). A embargante manifestou-se às f. 52-53.Deu-se seguimento ao feito, intimando-se a embargada, que ofertou impugnação às f. 55-60, defendendo a intempestividade dos embargos,
tendo em vista o decurso do prazo de 2 (dois) anos desde a citação da executada, pugnando pelo indeferimento aos pedidos de assistência gratuita e de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, tendo em vista a
execução não estar garantida por penhora. Referiu-se também à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor devido aos juros estar dentro das disposições contratuais firmadas. Considerou a alegação de falsidade
da embargante como negativa, pelo fato de não possuir provas quanto à falsidade das assinaturas. Quanto à inversão do ônus da prova e pedido de perícia, alega a não comprovação da verossimilhança das alegações ou
hipossuficiência.A embargante manifestou-se em réplica às f. 65-74, e juntou aos autos perícia grafotécnica realizada nos autos n. 0001681-33.2016.403.6108, requerendo o seu aproveitamento como prova emprestada (f.
79-113).Devidamente intimada, a exequente não se manifestou sobre a documentação acostada aos autos pela embargante (f. 114verso).É o relatório. DECIDO.A alegação da exequente de intempestividade dos embargos
merece acolhida.Verifico, nos autos da execução extrajudicial, que a carta precatória em que se realizou a citação da executada Márcia Cristina foi juntada em 7 de agosto de 2014 (ver f. 30), sendo esta a data que deve
ser considerada para a contagem do prazo de oposição dos embargos, nos termos dos artigos 738, do Código de Processo Civil vigente à época da oposição dos embargos (Código de 73).No caso, tendo em vista que o
prazo começou a correr em 08/08/2014 (dia imediatamente posterior a juntada da carta aos autos de origem devidamente cumprida), a data fatal para a protocolização dos embargos se encerrou no dia
22/08/2014.Considerando que os embargos foram opostos somente em 01/04/2016 (f. 02), são eles intempestivos, eis que apresentados em lapso de tempo superior ao estabelecido no dispositivo legal.Registre-se, no
entanto, que, em se tratando de alegação de nulidade absoluta, dada à notícia de que houve fraude na assinatura do contrato executado, poderá a Embargante buscar a desconstituição do título extrajudicial na via própria,
com a realização das provas pertinentes. Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pela CAIXA, REJEITO LIMINARMENTE os embargos e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito em tela, sem resolução do
mérito, nos termos dos artigos 918, inciso I, e 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, intimando-se a exequente naquele feito para se manifestar.Sem
condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão da gratuidade de justiça. Sem custas (Lei 9.289/96, art. 7º). Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011635-21.2007.403.6108 (2007.61.08.011635-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X WASHINGTON LUIS
ALVES DE LIMA(SP228584 - EMERSON WASSER BELITZ E SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA E SP272991 - RICARDO BENELI DULTRA E SP301821 - JORGE LUIZ ALVES E SP260641
- CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS) X NICOLAU DONIZETE BUSTAMANTE(SP113961 - ALBERTO DE LIMA MATOSO)
WASHINGTON LUIS ALVES DE LIMA opõe impugnação à penhora, alegando que o imóvel cuja constrição foi deferida às f. 252 e verso, ao contrário do que consta em sua matrícula (nº 102.467 do 2º CRI) foi
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recebido por sua esposa ALEXANDRA SANTOS DE PAULA ALVES LIMA a título de herança.Defende que, tendo em vista o matrimônio ter sido contraído em regime de comunhão parcial de bens, não existe a
comunicação da herança recebida com o cônjuge, fato que impede a penhora deferida. Sustentou, ainda, tratar-se de bem de família, impenhorável nos termos da lei nº 8.009/1990. Por fim, aduz o excesso da penhora.A
CEF foi instada a se manifestar e limitou-se a dizer que o peticionante desatendeu à regras processuais.Das questões postas, entendo que ao menos duas podem ser apreciadas, a primeira é em relação à impenhorabilidade
por tratar-se de bem de família e a segunda é a atinente ao alegado excesso de execução.A outra, porém, deve ser afastada de plano, ante a ilegitimidade ativa. Observo que o Sr. Washington alega que o imóvel não lhe
pertence, sendo fruto de herança recebida por sua esposa Alexandra.Nesta esteira, falta-lhe a legitimidade necessária para o pleito e o caso é, portanto, de indeferimento de plano, sendo possível a propositura de embargos
de terceiro, se assim o entender.Com base neste quadro, entendo que o caso é de retorno à CEF para falar sobre as teses remanescentes. Prazo de 10 (dez) dias.Na sequência, tragam-me conclusos para decisão.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000636-38.2009.403.6108 (2009.61.08.000636-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X KIUTY IND/ E
COM/ DE CALCADOS LTDA
Após o requerimento da ECT com vistas ao leilão dos imóveis relacionados às f. 196-verso, veio aos autos informação da Vara Estadual da Comarca de Birigui-SP acerca da arrematação dos mesmos bens aqui
penhorados, no bojo dos autos de Execução Fiscal de nº 0008375-07.2010.8.26.0077.Intimada acerca do noticiado, a ECT pleiteia preferência sobre o crédito tributário diante da constrição anterior, nos moldes do artigo
908 e parágrafos do CPC-15.Pede, por conseguinte, o arresto de valores que faça frente ao débito destes autos, sem, contudo, apresentar o valor atualizado que entende devido.O caso é de indeferimento do pedido.A
questão deduzida nos autos tem a ver com o concurso de preferência de créditos, para fins de sua destinação. Tal matéria vem disciplinada, especialmente, no artigo 186, do CTN:Art. 186. O crédito tributário prefere a
qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.Parágrafo único. Na falência:I - o crédito tributário não
prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; II - a lei poderá estabelecer limites e
condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; eIII - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.Salvo algumas exceções legais (art. 186 do CTN), o crédito tributário tem
preferência de forma excludente de outros créditos, mesmo que constituídos anteriormente, devendo tal norma, que foi recebida como lei complementar pela CF/88 e traz regra especial, prevalecer em relação ao Código de
Processo Civil.As únicas verbas que prevalecem às tributárias são as decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho, não sendo este o caso dos autos.Cito precedentes bastante ilustrativos do
entendimento aqui adotado:DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DA EXEQUENTE PELA PENHORA DE BENS
IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO ANTE A CONSTATAÇÃO DE QUE CONCORRIAM PENHORAS ANTERIORES PARA GARANTIA DE
DÍVIDAS CÍVEIS. INCABIMENTO. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 186 DO CTN). NECESSIDADE DE SE INSTAURAR A PLURALIDADE DE PENHORAS PARA QUE SE ATENDA
À ORDEM DE PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - A questão que se coloca nos autos é a de se saber se a existência de prévia penhora em imóveis de titularidade do
executado - realizada com o fito de garantir o atendimento a créditos de natureza cível - tem o condão de impedir a realização de nova penhora sobre os mesmos imóveis - requerida pela Fazenda Nacional para que se
atenda crédito tributário. Confrontado com a questão, o juízo a quo entendeu pela inviabilidade de se realizar a constrição sobre os imóveis em referência, ao argumento de que estes não se encontravam livres e
desembaraçados. - Com efeito, o CTN preceitua que o crédito tributário prefere a qualquer outro crédito, seja qual for a sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados aqueles decorrentes da legislação do
trabalho ou do acidente do trabalho (art. 186). Diante da clara disposição do preceptivo legal em comento, a jurisprudência do STJ firmou orientação na linha de que a instauração do necessário concurso de credores
pressupõe a pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, pois, em hipótese contrária, não haveria como se cogitar da efetivação da ordem de preferência (REsp 957.836/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado
em 13/10/2010, DJe 26/10/2010). - O que se percebe, então, é que, ao contrário do sustentado pelo juízo de primeira instância, a pluralidade de penhoras não é algo a ser evitado em razão da mera existência de constrição
anterior, mas, ao revés, consubstancia algo a ser de fato promovido, de molde a facilitar a averiguação de qual crédito deve ser atendido prioritariamente. Além disso, os tribunais pátrios consolidaram jurisprudência no
sentido de que o imóvel gravado por anterior penhora poderia ser objeto de atos constritivos posteriores levados a cabo pelo Fisco, ante o privilégio de que goza o crédito fiscal. - Agravo de instrumento a que se dá
provimento. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582074 - 0009355-53.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 31/10/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/11/2017)EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORAS DIVERSAS SOBRE O MESMO BEM. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO. I. O artigo 29 da Lei n.º 6.830/80 e o artigo 187 do CTN repetem a mesma regra, esclarecendo que o crédito tributário goza de preferência em relação aos demais créditos, ressalvados os trabalhistas. II. A
simples existência de título executivo não se mostra suficiente para a habilitação do crédito, vale dizer, para que se viabilize o reconhecimento da preferência do crédito é necessário que exista a penhora sobre os bens do
devedor comum, já objeto de constrição para a garantia de execução proposta por outro credor. III. Observa-se que, de fato, a penhora efetivada nos autos do processo ordinário é anterior àquela procedida na execução
fiscal, contudo, no concurso de preferência temos a irrelevância da anterioridade da constrição, ou seja, se sobre o mesmo bem incidir penhoras oriundas de ações de execução aparelhadas com títulos de privilégios
diversos, a preleção obedecerá ao privilégio dos títulos, desprezando-se a anterioridade das penhoras. IV. É fato que se a arrematação tivesse ocorrido anteriormente à efetivação da penhora nos autos da execução fiscal,
solução diversa se imporia. Entretanto, na hipótese ventilada, a penhora pré-data à arrematação do bem, de forma que esta não pode subsistir. Isto porque, não pode ser afastada a participação da Fazenda Pública em
concurso de preferência, quando inscrito o débito tributário como dívida ativa, e ajuizada a execução fiscal, independentemente da ordem temporal das penhoras. V. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,
PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1957993 - 0055899-66.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
08/06/2017)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL ARREMATADO PELA RECORRENTE. PENHORA ANTERIOR EM EXECUÇÃO FISCAL. VALIDADE E
PUBLICIDADE. PREFERÊNCIA DA UNIÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. I. Ressai dos autos que foi realizada penhora no imóvel matrícula nº 2732 em 24/11/2005, nos autos da execução fiscal nº 23/2003. Sendo
designado leilão do imóvel em 09/03/2010. Foi juntada escritura do imóvel, onde constam diversos registros de penhora desde 2002, fls.14/24. O autor informa que adquiriu o imóvel mediante arrematação em hasta pública
em 18/03/08, carta de arrematação expedida em 27/05/08. Comprovantes juntados às fls. 33/55. II. O STJ possui entendimento no sentido de ser válida a precedente constrição do bem pela Fazenda em relação à sua
arrematação pela ora recorrente, bem como em razão da preferência do crédito tributário relativamente ao crédito da embargante particular, nos termos do art. 186 do CTN. III. Realizados diversos registros de penhora
pela Fazenda Nacional nos períodos de 2002 a 2005 na matrícula do imóvel, tal bem se torna indisponível. Considerando por fim que a arrematação ocorreu em 2008, data posterior aos registros de penhora, não há
validade em tal ato de arrematação. A r. sentença deve ser mantida. IV. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1759117 - 0024161-11.2012.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016) Portanto, tratando-se de crédito de natureza distinta, é desinfluente para a decisão da questão
deduzida a ordem de penhoras, devendo prevalecer as efetivadas pela União por decorrerem de expressa determinação legal e terem a preferência estabelecida pelo CTN.Nessa ordem de ideias, reconheço a preferência
dos créditos tributários mencionados nos autos em detrimento da penhora de f. 149-150, indeferindo o arresto requerido às f. 205-206.Por outro lado, é possível que se efetue a penhora no rosto dos autos da Execução
Fiscal de nº 0008375-07.2010.826.0077, que tramita perante a Comarca de Birigui (Serviço de Anexo Fiscal) o que fica deferido. Depreque-se o ato.Cópia desta decisão poderá servir como ofício/mandado/carta
precatória, se o caso.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007462-80.2009.403.6108 (2009.61.08.007462-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ERCILIA DE CAMPOS
PONCE

fl. 143/144: considerando foi comprovado o recolhimento das custas processuais finais, determino que, no lugar da expedição de alvará de levantamento, por economia processual, seja oficiado ao PAB local da CEF,
Agência 3965, para a adoção das providências necessárias, convertendo todo o montante depositado (f. 129/131 e 146/148) a favor da exequente CEF. 
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como OFÍCIO n. 412/2018 - SD01, para a finalidade acima, devendo ser instruído com cópia das fls.
129/131, 138 e 146/148.
Com o ofício cumprido, dê-se ciência às partes, com a publicação desta deliberação e, após, arquivem-se os autos. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008500-59.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CMC DIESEL LTDA EPP(SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE) X CELIO MENDES DA
CRUZ(SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE) X EIGLA GONCALVES MENDES DA CRUZ(SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE)

Considerando o traslado de fls. 180/191, abra-se vista à exequente para manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 30 (TRINTA) dias.
Não sendo indicados outros atos/diligências tendentes à satisfação do débito em cobrança, desde já fica determinada a suspensão do curso desta execução, nos termos do art. 921, III, do CPC (Lei n. 13.105/2015),
devendo os autos retornarem ao arquivo, de forma sobrestada, onde aguardarão provocação da parte exequente ou decurso do prazo prescricional. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002323-45.2012.403.6108 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X FRANCISCA DE ASSIS
BUENO(SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA) X MARCIA REGINA DA SILVA - ESPOLIO X SOLANGE MARIA DA SILVA

Considerando que até a presente data não houve notícia de acordo entre as partes, abra-se nova vista à exequente para manifestar-se em prosseguimento, no prazo de 30 (TRINTA) dias. 
Não sendo indicados outros atos/diligências tendentes à satisfação do débito em cobrança, desde já fica determinada a suspensão do curso desta execução, nos termos do art. 921, III, do CPC (Lei n. 13.105/2015),
devendo os autos ser remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, onde aguardarão provocação da parte exequente ou decurso do prazo prescricional. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003023-84.2013.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X SHELTON EDITORA GRAFICA
LTDA - EPP(SP182084A - FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI)

Tendo em vista o resultado negativo das diligências empreendidas (Bacenjud e Renajud) e considerando que a exequente empenhou-se na busca de localização de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s), junto
ao(s) Cartório(s) de Registro de Imóveis de Marília (fls. 217/219), determino a requisição das três últimas declarações de imposto de renda do(a)(s) executado(a)(s), por meio do sistema INFOJUD.
Consigno que a consulta será deferida tão somente quanto ao capítulo bens e direitos das declarações fiscais, haja vista que as demais informações, além de irrelevantes para a presente execução, geram dispêndio de tempo
e recursos sem qualquer resultado prático e efetivo.
Caso positiva a pesquisa patrimonial, proceda-se as anotações de estilo quanto à tramitação do feito em SEGREDO DE JUSTIÇA, bem como a vista dos autos à exequente.
Fica ressalvado que, resultando infrutífera a busca de bens, será a execução sobrestada no arquivo, nos termos do art. 921, III, do CPC.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000513-30.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EVERTON APARECIDO MOREIRA ABDALA - ME X EVERTON APARECIDO MOREIRA
ABDALA(SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução (traslado de fls. 74/85), prossiga-se com este feito executivo.
Fl. 73 - Indefiro, por ora, o pedido formulado pela exequente visando ao acesso das últimas declarações de imposto de renda do(a)(s) executado(a)(s), pelo sistema INFOJUD, porquanto a intervenção judicial para a
localização de bens, especialmente mediante a quebra de sigilo de dados, é providência cabível somente após a comprovação, pela parte exequente, de haver esgotado todas as diligências a seu cargo, o que não ocorreu no
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caso em tela.
Assim, manifeste-se a exequente em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Acaso concluídas as pesquisas necessárias, em especial junto à Associação ARISP, resultando negativas as diligências, determino a requisição das três últimas declarações de imposto de renda do(a)(s) executado(a)(s), por
meio do sistema INFOJUD.
Consigno que a consulta será deferida tão somente quanto ao capítulo bens e direitos das declarações fiscais, haja vista que as demais informações, além de irrelevantes para a presente execução, geram dispêndio de tempo
e recursos sem qualquer resultado prático e efetivo.
Caso positiva a pesquisa patrimonial, proceda-se as anotações de estilo quanto à tramitação do feito em SEGREDO DE JUSTIÇA, bem como a vista dos autos à exequente.
Fica ressalvado que, resultando infrutífera a busca de bens, será a execução sobrestada no arquivo, nos termos do art. 921, III, do CPC/2015.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005654-30.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ARTE TUBOS MONTAGEM E INSTALACAO LTDA X LUCIANO RODRIGUES FERREIRA
ZARLENGA(SP314022 - RICARDO PEGORARO DE SOUZA) X LEANDRO DOS SANTOS SILVA(SP263962 - MARIA BEATRIZ VUOLO SAJOVIC CAGNI MARTIM E SP077299 - MARIA NORMA
VUOLO SAJOVIC MARTIM)

Manifestem-se as partes executadas, notamente acerca do requerimento de f. 233/236 da CEF.
Após, voltem-me conclusos. 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0001480-75.2015.403.6108 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VALTER WILLIAM CARDOSO(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO)

Diante do certificado à fl. 101-verso, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados, ou o decurso do prazo prescrional.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005316-18.1999.403.6108 (1999.61.08.005316-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS(SP316600 - AMOS AMARO FERREIRA E SP064868 - NEUSA MARIA GAVIRATE E SP311887 - LUCAS
CORREA LEITE MARTINS E SP157219 - CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA E SP167739 - JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X
UNIAO FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Após a conversão em renda dos valores depositados nos autos (f. 782 e 784-803), a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), informou que o débito foi integralmente quitado (f. 805), pelo que JULGO EXTINTA ESTA
EXECUÇÃO, relativa aos honorários de sucumbência, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil. Independentemente do trânsito em julgado, proceda-se ao necessário para o
levantamento de valores e constrições.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003095-13.2009.403.6108 (2009.61.08.003095-0) - LEONORA CIRINO SIMPLICIO(SP232311 - EDUARDO TELLES DE LIMA RALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONORA
CIRINO SIMPLICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante do noticiado pagamento do débito (f. 287-288) pelo executado INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e não havendo manifestação em discordância (f. 292verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE
DEMANDA, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A persistir o valor creditado em conta, intime-se a parte autora/credora, PESSOALMENTE, para a finalidade de saque, no prazo de dez dias,
instruindo-se a correspondência com cópia do respectivo extrato do crédito disponibilizado. Fica autorizado, para tanto, a pesquisa de endereço atualizado da parte no Sistema WEBSERVICE. Transitada em julgado esta
sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005659-91.2011.403.6108 - FRANCISCA MIRANDA VIEIRA(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI E SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FRANCISCA MIRANDA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS CONFECCIONADOS ÀS F. 156/157, FICA ABERTA VISTA ÀS PARTES, NOS TERMOS DA PARTE FINAL DO R.
DESPACHO DE F. 1368, QUE ASSIM CONSIGNOU: ... Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, não
sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª RegiãO.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007476-93.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA ANTONIEL GARCIA FRAGA MOREIRA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA ANTONIEL
GARCIA FRAGA MOREIRA X UNIAO FEDERAL
A sentença transitada em julgado reconheceu o direito da Autora-exequente ao cálculo pelo regime de competência do imposto de renda sobre verbas recebidas acumuladamente e à repetição do indébito. A Autora, então,
requereu o início do cumprimento de sentença (f. 196-204).Apresentada a impugnação (f. 205-206 e 222-249) e a replica (f. 253-258), os autos foram remetidos à Contadoria que, após a juntada dos necessários
documentos, elaborou os cálculos de f. 309-312.Ante a inércia da parte credora (f. 314verso) e a concordância da União (f. 315), a conta judicial foi homologada (f. 316).Na sequência, a Autora apresentou embargos de
declaração (f. 319-323), aduzindo equívocos no parecer contábil.Em atendimento ao pleito, a Contadoria Judicial procedeu retificação de seus cálculos que, porém, não resultou em alteração da conclusão anterior: não
existe valores a serem repetidos.Intimados acerca desta nova perícia, a parte autora apresentou liquidação (f. 336) e a União pleiteou o arbitramento de honorários sobre a diferença apurada.Pois bem, o caso é de
manutenção do quanto decidido às f. 316, pois, ao analisar os documentos apresentados e efetivar os cálculos do imposto de renda, nos termos do julgado, realizando o encontro de contas em cada ano e exercício
tributários, a Contadoria do Juízo chegou à conclusão de que o resultado é negativo, totalizando R$ 4.129,06 (quatro mil cento e vinte e nove reais e seis centavos), não havendo valores a serem repetidos em favor da
Autora.Essa conclusão da contadoria do juízo, ao meu entendimento, está correta, porquanto faz as devidas apropriações dos valores recebidos acumuladamente pela Autora, utilizando-se do regime de competência. Para
tanto, a cada ano e exercício tributários foram lançados os correspondentes créditos, agregando-os a outras receitas recebidas pela Autora, procedendo-se ao levantamento do imposto de renda devido em cada
ano/exercício, sendo, na sequência, realizado o confronto do quanto devido de IR com o montante já recolhido na ação nº 1.555/84, da 6ª vara de Fazenda Pública do Estado de São Paulo. E, realizada toda essa
sistemática de apuração, ao final, chegou-se, como visto, a valores negativos. Vale dizer, a Autora não tem nenhum crédito a receber do Fisco Federal. Ao contrário, caso tivessem sido feitas as declarações de IRPF, no
tempo e modo devidos, a Autora teria que pagar o tributo (IRPF) em favor da UNIÃO. Ante o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, apresentados às f. 330-333, nada sendo devido à
exequente, ante a apuração de saldo negativo do IR, pelo regime de competência.Não tendo sido interposto recurso por parte da União, mantenho os honorários sucumbenciais fixados (R$ 965,00 - f. 316).Transcorrendo
o prazo recursal, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004442-76.2012.403.6108 - MARIA APARECIDA CARDOSO X NERI GERALDO VERAO(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do(s) comprovantes(s) de depósito feito(s) no BANCO DO BRASIL, atrelado(s) ao(s) respectivo(s) CPFs do(a) autor(a) e/ou do(a) advogado(a), conforme requisitado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(DEZ) dias úteis, sobre a satisfação dos seus créditos.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido ou informada a satisfação, venham os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0005004-85.2012.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005665-50.2001.403.6108 (2001.61.08.005665-3) ) - IRMANDADE DA CASA PIA SAO VICENTE DE
PAULO(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP040085 - DENER CAIO CASTALDI E SP240755 - ALDO CASTALDI NETTO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1302971-28.1995.403.6108 (95.1302971-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN) X AUTO POSTO MARISTELA(SP078305 - JOSE
EDUARDO RODRIGUES TORRES E SP116767 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES) X VANIA MERCIA MARTINI PEREZ X GUILHERME MARTINI PEREZ X NATALIA MARTINI PEREZ X
RAFAEL MARTINI PEREZ X ALEX PEREZ X JOAO OLIVEIRA PEREZ(SP116767 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AUTO
POSTO MARISTELA
A herdeira NATÁLIA MARTINI PEREZ, citada (f. 661verso), apresentou impugnação aduzindo a inadequação da via eleita, concernente à habilitação dos herdeiros, e que não há que se falar em responsabilização dos
sucessores, pois inexiste patrimônio recebido do devedor falecido. Nestes termos, pede sua exclusão do polo passivo.Intimada, a ECT respondeu às f. 663-664, defendendo a adequação do procedimento de habilitação,
que se desenvolve nos termos dos artigos 689 e 691 do CPC-15. Sem se contrapor a tese da responsabilidade até a força da herança, sustentou a falta de provas por parte da herdeira Natália e, neste aspecto, fez
requerimento de diligências a serem realizados pelo Judiciário.De início refuto a tese da inadequação da via eleita, pois o CPC-15 dispõe no art. 689 que o pedido de habilitação se proceda nos próprios autos do processo
principal, decidindo o juiz de imediato, salvo se houver impugnação e a necessidade de dilação probatória diversa da documental, caso em que se determinará a autuação em apartado (artigo 691, CPC). Mantenho a
habilitação no bojo desta demanda.Por outro lado, em relação aos requerimentos da ECT, é de se observar que a intervenção judicial para a localização da pessoa e, em especial, dos bens dos executados (ou dos
herdeiros) é providência cabível somente após a comprovação, pela exequente, de haver esgotado todas as diligências a seu cargo.Não vislumbro obstáculos na obtenção pela própria requerente das certidões junto ao
cartório distribuidor da comarca de Botucatu-SP, com o fim de constatar a existência de inventário ou partilha de bens do de cujus. A hipótese também se aplica ao pedido de expedição de ofício aos tabelionatos de notas
ou de imóveis da comarca de Botucatu-SP.Do exposto, é de se concluir que os itens 1, 2 e 3 das f. 663-664 devem ser indeferidos, sem prejuízo de reiteração oportuna.Nesta esteira, mantenho o procedimento de
habilitação no bojo deste processo, bem como a herdeira Natália, nesta qualidade e no limite dos bens eventualmente recebidos de seu falecido pai.Outrossim, intime-a, por meio de seu patrono, para que traga aos autos
documentos hábeis a comprovar suas alegações de que não lhe foram transmitidos quaisquer bens de seu genitor, sob pena de ser deferida a quebra de sigilo fiscal e bancário, com a requisição das declarações de bens
mencionadas pela ECT. Prazo de 10 (dez) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1303317-76.1995.403.6108 (95.1303317-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(Proc. NILCE CARREGA E SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X SINDICATO DOS
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TRABALHADORES NA INDUSTRIA DOS CALCADOS DE JAU(SP094436 - ALEXANDRE ROSSI E SP135973 - WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DOS CALCADOS DE JAU X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA DOS CALCADOS DE JAU
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA :
Fica o(a) advogado(a) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos intimado(a) a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de
documento(s) com prazo de validade. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1300182-85.1997.403.6108 (97.1300182-6) - JOAO CARLOS PIVA X MATIAS ANTONIO RIBEIRO X MARCOS RODRIGUES SEMINATTI X AMILTON ELEODORO SILVA X APARECIDO
DONIZETE BUZAO X VICENTE APARECIDO DE OLIVEIRA X ANTONIO BONIFACIO X AURELIA DA SILVA X TOLENTINO MARTOS X FRANCISCO DA SILVA SANTOS(SP047377 - MARIO
IZEPPE E SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP085931 - SONIA
COIMBRA) X JOAO CARLOS PIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tratando-se de pedido de desarquivamento de autos de cumprimento de sentença, retorne o feito para a correspondente classe processual.
Dê-se ciência ao(à) advogado(a) da parte autora, Dr(a). MÁRIO ANDRÉ IZEPPE, OAB/SP 98.175, acerca do desarquivamento.
Defiro a vista dos autos, conforme requerido (por 15 dias). 
No silêncio, retornem ao arquivo com baixa na Distribuição.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001503-80.1999.403.6108 (1999.61.08.001503-4) - CONTINENTAL - SP - CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA. - ME(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ
ALFREDO BIANCONI E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X INSS/FAZENDA X CONTINENTAL - SP -
CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA. - ME

F. 1469/1475: Defiro a penhora no rosto dos autos nº 1302723-28.1996.403.6108, em trâmite nesta 1ª Vara, conforme requerido, do valor necessário à satisfação do débito exequendo (f. 1435-R$ 74.758,88,
contabilizado em 01/11/2016).
Traslade-se para o feito acima mencionado cópia deste provimento e das f. 1434/1435 e 1469, certificando-se naquele feito. 
INTIME-SE a executada CONTINENTAL SP - CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA- ME, na pessoa de seu representante legal, Sra. LUCIANA CRISTINA RODRIGUES, por meio por meio do advogado
constituído, acerca do ato, assim como do prazo de quinze dias para impugnar a penhora. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001518-15.2000.403.6108 (2000.61.08.001518-0) - SERYNA BAURU COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA E SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE
OLIVEIRA E SP114301 - LUCIANO SANCHEZ DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SERYNA BAURU COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Tendo em vista o requerimento da União de fl. 265, cumpra-se a determinação de fl. 256, parte final, com o arquivamento dos autos, sobrestados.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001109-05.2001.403.6108 (2001.61.08.001109-8) - MULT SERVICE VIGILANCIA S/C LIMITADA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP154822 -
ALESSANDRA PASSOS GOTTI E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP179558
- ANDREZA PASTORE E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X INSS/FAZENDA X MULT SERVICE
VIGILANCIA S/C LIMITADA

Intimem-se os réus/exequentes para manifestarem-se sobre o pedido da parte autora/executada quanto à designação de audiência de conciliação, em execução, ou parcelamento do débito. 
Sem prejuízo, aguarde-se o retorno da carta precatória de f. 4101.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009386-39.2003.403.6108 (2003.61.08.009386-5) - HENRIQUE FERNANDES ALVES JUNIOR X LIGIA SILVIA ALVES(SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA E SP108690 - CARLOS
ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COMPACTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP236040 - FERNANDA GOMES E
SP240228 - AMANDA CARNELOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HENRIQUE FERNANDES ALVES JUNIOR
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA :
Fica o(a) advogado(a) da CEF intimado(a) a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011048-38.2003.403.6108 (2003.61.08.011048-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E
SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X EMBRALISTAS LISTAS GUIAS E MARKETING LTDA(SP086227 - ELENILDA MARIA MARTINS E SP133921 -
EMERSON BRUNELLO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X EMBRALISTAS LISTAS GUIAS E MARKETING LTDA

Tendo em vista o resultado negativo das diligências empreendidas (Bacenjud e Renajud) e considerando que a exequente empenhou-se na busca de localização de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s), junto
ao(s) Cartório(s) de Registro de Imóveis de Campinas (fl. 97), determino a requisição das três últimas declarações de imposto de renda do(a)(s) executado(a)(s), por meio do sistema INFOJUD.
Consigno que a consulta será deferida tão somente quanto ao capítulo bens e direitos das declarações fiscais, haja vista que as demais informações, além de irrelevantes para a presente execução, geram dispêndio de tempo
e recursos sem qualquer resultado prático e efetivo.
Caso positiva a pesquisa patrimonial, proceda-se as anotações de estilo quanto à tramitação do feito em SEGREDO DE JUSTIÇA, bem como a vista dos autos à exequente.
Fica ressalvado que, resultando infrutífera a busca de bens, será a execução sobrestada no arquivo, nos termos do art. 921, III, do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000691-86.2009.403.6108 (2009.61.08.000691-0) - PAULO EDUARDO DOMINGUES(SP169093 - ALEXANDRE LUIS MARQUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PAULO EDUARDO
DOMINGUES

Tendo em vista o pagamento efetuado e a concordância da parte credora - fl. 532, nota-se que houve o adimplemento da obrigação, devendo os autos rumarem ao arquivo, com baixa na Distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008224-91.2012.403.6108 - SER EVENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME(SP194591 - ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-
DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA
REG SP INTERIOR X SER EVENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

AUTOS DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO ORDINÁRIA 
Ré/Exequente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Autora/Executada: SER EVENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME (CNPJ 10.877.477/0001-03)
Endereço (1): Av. Doutor Eduardo Cotching, n. 825, Vila Formosa, CEP 03356-000;
Endereço (2): Rua: Germino Gomes da Silva, n. 49, Vila Primavera, CEP 03281-030, ambos em São Paulo/SP
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE BAURU/SP
Deprecado: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 
Valor do débito - EM MAIO/2016: R$ 1.481,80 JÁ INCLUÍDA MULTA DE 10%
Modalidade(s): CARTA PRECATÓRIA Nº 560/2018-SD01 PARA PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO E INTIMAÇÃO da empresa/executada 
F. 554: expeça-se carta precatória visando à INTIMAÇÃO do(s) representante(s) legal(is) da empresa/executada para, nos termos do artigo 829, parágrafo 2º, do novo CPC/2015, indicar bens passíveis de penhora. Ato
contínuo, deverá o Oficial de Justiça Avaliador Federal proceder à PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO dos bens indicados, ou na ausência de indicação, daqueles que forem encontrados, assim como a
INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) acerca das constrições e do início do prazo legal para eventual impugnação.
Solicite-se que o executante da ordem nomeie o(a) executado(a) e/ou representante legal como depositário(a), cientificando(a) de que eventual recusa poderá acarretar a remoção do(s) bem(ns) e a nomeação de terceiro ao
encargo, a critério da exequente.
Para efetividade da regra inserta no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, este provimento, acompanhado de cópias das fls. 17, 506, 516/521, 529/531 e 554 servirá(ão) como CARTA PRECATÓRIA, que deverá ser
encaminhada para cumprimento perante a Subseção Judiciária de SÃO PAULO.
Concluídas as diligências, abra-se vista à exequente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso
ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado.
Intimem-se as partes da expedição da deprecata, em cumprimento ao disposto no artigo 261, parágrafo 1º, do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000126-49.2014.403.6108 - CAVALCANTE & RUIZ REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA(SP169774 - CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
CAVALCANTE & RUIZ REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
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Uma vez que manifestada expressa concordância com o pedido de parcelamento do débito em 6 vezes, intime-se a parte executada para que, no prazo de até 15 dias, efetue o adimplemento da 1ª parcela (guia DARF -
código de receita 2864), comprovando-se nos autos.
O processo permancerá sobrestado em Secretaria até fevereiro de 2018, aguardando-se o integral pagamento das parcelas. 
Se informado o inadimplemento de qualquer das parcelas sucessivas, o processo retomará o seu curso regular.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002493-12.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X CARLOS DOS REIS SILVA(SP184558B - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR)

Diante do certificado à fl. 108 e traslado de fls. 109/112, aguarde-se provocação das partes no arquivo, sobrestados, ou o decurso do prazo prescricional.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1303680-29.1996.403.6108 (96.1303680-6) - GUMERCINDO JOSE MACHADO X ANTONIO DORIVAL CREPALDI X CELSO RODRIGUES PEDROSA X HAROLDO DA COSTA X LIDIA APARECIDA
ENCINAS RUIZ X ROSA MARIA ENCINAS RITZ X ANA LUCIA VALDERRAMAS ENCINAS X SUELI REGINA VALDERRAMAS ENCINAS SANTOS X LIDIA VALDERRAMAS ENCINAS X OSNI
LENHARO(SP092534 - VERA RITA DOS SANTOS E SP077903 - JOSE JORGE COSTA JACINTHO E SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X PEREIRA E BRANDAO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X GUMERCINDO JOSE MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte credora acerca dos requisitórios pagos, conforme fls. 403-414. 
Após aguarde o pagamento dos precatórios de fls. 383-390 e 401, sobrestados em secretaria.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006244-22.2006.403.6108 (2006.61.08.006244-4) - IDENOR BATISTA DE ARAUJO X FATIMA APARECIDA TEIXEIRA DE ARAUJO X PRISCILA DE ARAUJO ERASMO X KARINA DE ARAUJO
CARVALHO X CLAUDINEI BATISTA DE ARAUJO X ROSEMARY DE ARAUJO MAZONI X SIDNEI BATISTA DE ARAUJO X LUIZ CARLOS BATISTA DE ARAUJO(SP134910 - MARCIA REGINA
ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X FATIMA APARECIDA TEIXEIRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS CONFECCIONADOS ÀS F. 420/421, FICA ABERTA VITA ÀS PARTES PARA CONFERÊNCIA, NO PRAZO DE 5 DIAS.
SEGUE, NO MAIS, INTERIOR TEOR DO R. DEPACHO PROFERIDO À F. 419: À vista do(s) comprovante(s) de depósito feito(s) na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, atrelado ao respectivo CPF de
KARINA DE ARAUJO CARVALHO, conforme requisitado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a satisfação do seu crédito, devendo a advogada dos Autores manifestar-se nesse
sentido, também em relação aos requisitórios pagos às fls. 405/409 para os sucessores CLAUDINEI BATISTA DE ARAUJO, LUIZ CARLOS BATISTA DE ARAUJO, ROSEMARY DE ARAUJO MAZONI e
SIDNEI BATISTA DE ARAUJO, bem como sobre seus honorários, prestando contas do(s) levantamento(s) para comprovação da efetiva entrega da prestação jurisdicional. Isso se justifica em razão da publicação da Lei
n. 13.463/2017 que autoriza a instituição financeira depositária a cancelar os Precatórios e RPVs depositados e não sacados há mais de 2 (DOIS) anos.No mais, apesar do silêncio da parte quanto aos requisitórios
cancelados às fls. 395 e 400, reputo afastada a possibilidade de repetição de ações, uma vez que nestes autos PRISCILA DE ARAÚJO ERASMO e FATIMA APARECIDA TEIXEIRA DE ARAUJO, recebem o crédito
na qualidade de sucessoras do Autor falecido e nos autos apontados como possibidade de duplicidade de ações, se referem à Benefício Assistencial e Aposentadoria por Idade - Rural, que não se confundem com este
processo. Providencie a Secretaria nova expedição para essas Autoras, com as ressalvas acima nos campos de observação.Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009882-29.2007.403.6108 (2007.61.08.009882-0) - APARECIDA DIAS MARTINS(SP162928 - JOSE EDUARDO CAVALARI) X UNIAO FEDERAL X APARECIDA DIAS MARTINS X UNIAO FEDERAL
X APARECIDA DIAS MARTINS X UNIAO FEDERAL

À vista do(s) comprovantes(s) de depósito feito(s) na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, atrelado(s) ao(s) respectivo(s) CPFs do(a) autor(a) e/ou do(a) advogado(a), conforme requisitado, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, sobre a satisfação dos seus créditos, com a advertência de que, não ocorrendo o saque no prazo de 2 anos após o efetivo depósito, os valores serão estornados ao órgão pagador,
nos termos da Lei 13.463/2017.
Deverá o patrono da parte autora/exequente comunicar este Juízo acerca do levantamento dos valores pagos.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido ou informada a satisfação, venham os autos conclusos para extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003509-11.2009.403.6108 (2009.61.08.003509-0) - NIVALDO BUCCI(SP112617 - SHINDY TERAOKA E SP379944 - GUILHERME BOIN TERAOKA E SP393572 - BRUNA BOIN TERAOKA) X UNIAO
FEDERAL X NIVALDO BUCCI X UNIAO FEDERAL

À vista do(s) comprovantes(s) de depósito feito(s) no BANCO DO BRASIL, atrelado(s) ao(s) respectivo(s) CPFs do(a) autor(a) e/ou do(a) advogado(a), conforme requisitado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sobre a satisfação dos seus créditos, cabendo ao (à) patrono(a) prestar contas do(s) levantamento(s) para comprovação da efetiva entrega da prestação jurisdicional, tendo em vista a recente publicação
da Lei n. 13.463/2017 que autoriza a instituição financeira depositária a cancelar os Precatórios e RPVs depositados há mais de 2 (DOIS) anos.
Decorrido o prazo, nada sendo requerido ou informada a satisfação, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, ficando declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento, tendo em vista que efetuado
segundo cálculos trazidos pelo autor, sem impugnação da parte devedora. 
Incabíveis honorários advocatícios, nos termos do artigo 85, parágrafo 7º, do CPC/2015.
Observo que o arquivamento do feito dependerá da confirmação do levantamento do(s) valor(es) em questão, devendo a Secretaria diligenciar nesse sentido, se necessário, junto à instituição financeira pertinente ou contato
direto com a parte, sem prejuízo de comunicação ao órgão de classe por eventual abandono do processo pelo(a) patrono(a).
A persistir o valor creditado em conta, intime(m)-se a parte(s) autora(s)/credora(s), PESSOALMENTE, para a finalidade de saque, no prazo de dez dias, instruindo-se a correspondência com cópia do(s) respectivo(s)
extrato(s) do(s) crédito(s) disponibilizado(s). Fica autorizada, para tanto, a pesquisa de endereço atualizado da(s) parte(s), no sistema WEBSERVICE.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007716-19.2010.403.6108 - SERGIO POLASTRO RIBEIRO(SP069568 - EDSON ROBERTO REIS) X UNIAO FEDERAL X SERGIO POLASTRO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DOS CÁLCULOS/INFORMAÇÕES CONFECCIONADOS PELA CONTADORIA, FICA ABERTA VISTA ÀS PARTES NOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE F. 321, CUJO INTEGRAL TEOR SEGUE TRANSCRITO: ...Tendo em vista a impugnação da União de fls. 317-320, intime-se o exequente para manifestação, em 10 (dez) dias.Após, retornem os autos à
Contadoria para prestar os esclarecimenrtos necessários e, se o caso, refazer as contas posicionadas para as mesmas datas (fls. 313 e 319-320).Com o retorno, oportunize nova vista às partes, para manifestação em cinco
dias.Após, à conclusão. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007915-07.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA FERREIRA MARGATO(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALESSANDRO
BEZERRA ALVES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
NNFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DO OFÍCIO REQUISIT´R´RINFORMAÇÃO DE SECRETARIA - DIANTE DO OFÍCIO REQUISITÓRIO CONFECCIONADO À F. 312, FICAM
INTIMADAS AS PARTES, NOS TERMOS DA PARTE FINAL DA R. DECISÃO DE F. 304/305, QUE ASSIM DISPÔS: ...Expedida a requisição, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº
405 de 09 de junho de 2016. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009447-16.2011.403.6108 - ISAURA AKEMI OKUBARA MIYASATO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAURA AKEMI OKUBARA
MIYASATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Diante do extrato de pagamento juntado à f. 248, cujo valor encontra-se disponibilizado à ordem deste Juízo, intime-se pessoalmente o(a) autor(a), com prévia confirmação do endereço no sistema WebService, acerca do
crédito existente em seu favor, bem assim para agendar, por meio do próprio Oficial de Justiça, OBSERVANDO-SE O PRAZO MÍNIMO DE QUINZE DIAS, uma data em que poderá retirar o alvará de levantamento a
ser expedido em seu nome, a fim de possibilitar o saque do valor junto ao banco depositário. 
Com a informação, liberem-se ao(à) autor(a), por alvará de levantamento, o valor depositado na conta 2200128333870, do Banco do Brasil, referente(s) ao montante principal, com dedução da alíquota, nos termos da lei. 
Sem prejuízo, quanto aos valores pagos a título de honorários advocatícios sucumbenciais (f. 249), em nome do advogado Paulo Rogério Barbosa, OAB/SP 223.231, oficie-se ao Banco depositário, requisitando-se a
transferência de referida(s) importância(s) para conta judicial à disposição do Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Botucatu, vinculando-se ao processo que lá tramita sob o n. 0016487-07-2015.8.26.0071. 
Após, implementada a transferência sobredita, dê-se ciência ao Juízo referido. 
Tudo cumprido, nada sendo requerido ou informada a satisfação dos créditos, determino o arquivamento dos autos com baixa-findo, tendo em vista que o INSS cumpriu espontaneamente o julgado, apresentando os
cálculos dos valores devidos, sem impugnação da parte credora. 
Logo, nestes termos, fica declarado o cumprimento da sentença, pelo pagamento.
Incabíveis honorários advocatícios, nos termos do artigo 85, parágrafo 7º, do CPC/2015.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0007253-09.2012.403.6108 - EDSON GARCIA(SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Os autos retornaram do E. TRF da 3ª Região e, após o despacho de f. 1224, o INSS apresentou seus cálculos para fins de cumprimento da sentença, no valor total de R$ 74.206,13 (setenta e quatro mil, duzentos e seis
reais e treze centavos).Discordando do quantum apurado, a parte credora apresentou cálculos às f. 1244-1252, no total de R$ 261.358,17.O INSS impugnou a execução (f. 1254-1258), defendendo, sobretudo, que
apesar de existir o direito da parte autora ao recebimento de aposentadoria nos termos da EC 20/98, apurou uma RMI maior aplicando-se o tempo de contribuição posterior à alteração constitucional. Neste quadro,
implantou em favor do autor o que entendeu ser o melhor benefício.Os autos foram para a contadoria judicial, retornando com o parecer e cálculos de f. 1259-1274.Intimado, o credor anuiu com os argumentos do INSS
concordando com o montante que consta à f. 1230. Discordou, porém, da porcentagem de honorários sucumbenciais aplicada, defendendo que eles foram majorados pelo Tribunal ad quem para 15% (quinze por cento).O
INSS, por sua vez, explanou entendimento de que o acórdão exequendo fixou a sucumbência recíproca e 5% (cinco por cento) a favor do patrono exequente.Considerando que as partes estão de acordo quanto ao valor
devido, remanesce decidir apenas a questão atinente à porcentagem devida a título de honorários sucumbenciais, restando incontroversa o valor principal (R$ 70.672,51 - f. 1230), que fica desde já homologado.Em relação
aos honorários sucumbenciais, entendo que a razão está com o INSS.Digo isso porque, em que pese constar da ementa de f. 1069 verso que a verba honorária [foi] majorada para 15% (quinze por cento), o certo é que a
leitura do voto acolhido à unanimidade (f. 1062), é claro ao fixar a sucumbência recíproca e condenar o réu ao pagamento de 5% sobre o valor da condenação.Essa é a correta interpretação do julgado, visto que se
afiguraria deveras ilógico e totalmente contrário ao direito o acolhimento de parte dos requerimentos Autárquicos, com o reconhecimento de sucumbência recíproca, e, ao mesmo tempo, o aumento do ônus
sucumbencial.Nesta esteira, observo que a ementa, que deve expressar uma síntese do que foi efetivamente decidido, incorreu em erro material ao apontar majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento), visto
que em nenhum momento tal fato foi mencionado no voto condutor do acórdão.Sendo assim, julgo procedente a impugnação apresentada pelo INSS e homologo a conta Autárquica de f. 1230-1238, uma vez que realizada
nos termos do julgado.Deixo de condenar a parte contrária nos ônus da sucumbência, ante a existência de gratuidade judiciária deferida.Decorrido o prazo recursal, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário e observando-se as normas pertinentes, dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo
10, da CF, tendo em vista que o STF já decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425). Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido
no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s) ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-
UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial.Quanto ao valor devido a título de honorários advocatícios, haverá incidência apenas da correção monetária, pois não há determinação de aplicação de juros
sobre essa verba (honorários) no título executivo judicial.Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem
manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000496-91.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302723-28.1996.403.6108 (96.1302723-8) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X
CONTINENTAL - SP - CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR X FAZENDA NACIONAL

Diante do observado à fl. 132 e do requerido à fl. 131, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para atendimento pela Credora/embargada quanto à regularização da representação processual.
Após, cumpra-se a parte final de fl. 129 e, em seguida, dê-se vista dos autos à União Federal como já determinado à fl. 610 da execução apensa. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003932-58.2015.403.6108 - DEVALDINO DOS SANTOS(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP
INTERIOR(SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI) X POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X DEVALDINO DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA :
Fica o(a) advogado(a) da parte autora intimado(a) a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade. 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001830-70.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: ADELMO VEICULOS LTDA, ADELMO GUIMARAES, IVONE DE SOUZA GUIMARAES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR - SP97741
Advogado do(a) REQUERENTE: ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR - SP97741
Advogado do(a) REQUERENTE: ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR - SP97741
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JITZ EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: HELY FELIPPE - SP13772

  

    D E S P A C H O

 

Da análise da digitalização promovida pela Apelante/recorrente, observo inicialmente que houve a digitalização e distribuição do feito perante o PJe de 2º Grau, sob o n.
5020809-08.2017.4.03.0000 (fl. 330 dos autos físicos - doc. ID 9414414). Comunique-se naqueles autos a regularização da distribuição eletrônica na Instância de Primeiro Grau, para as
providências que forem cabíveis.

Sem prejuízo, intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s), nos moldes do que prevê o art. 4º, I "b", da mesma Resolução, para conferência dos documentos digitalizados e, se o
caso, indicação ao Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, de eventuais equívocos ou ilegibilidades.

                 Cumpridas as providências sobreditas e decorridos os prazos, deverá a Secretaria encaminhar os autos para a tarefa de remessa à Superior Instância, reclassificando-o de
acordo com o recurso interposto. 

 

                               BAURU, 17 de agosto de 2018.

JOAQUIM E. ALVES PINTO

JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000800-97.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: DEBORA CRISTIANE CARDOSO, LENISE RODRIGUES DE SANTANA, MARILZA BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS, SHEILA APARECIDA LOPES, VALDEVINO DE OLIVEIRA GALVAO
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367

  

    D E S P A C H O

 

Diante da manifestação da União Federal reafirmando seu interesse no feito - ID 8826179, providencie a Secretaria sua inclusão como Assistente Simples da corré CEF.

No mais, diante da redistribuição do processo a esta 1ª Vara, intimem-se as partes para manifestação em prosseguimento, em 5 (cinco) dias.
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Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

BAURU, 17 de agosto de 2018.

 

JOAQUIM E. ALVES PINTO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000078-63.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GILSON FERREIRA LIMA - ME, HELENA CARLA BOLANDINI, GILSON FERREIRA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

MANDADO DE INTIMAÇÃO SD01

PARTES A SEREM INTIMADAS:

 

1-         GILSON FERREIRA LIMA – CPF 973.989.267-15

2-         GILSON FERREIRA LIMA – ME – CNPJ 09.100.569/0001-01

Rua Luiz Svizzero 2-87, Bauru/SP

3-         HELENA CARLA BOLANDINI – CPF 021.153.027-10

 

Rua Luiz Carrer 2-70,  Bauru/SP

Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 5301592), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC/2015,
designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 14h00min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar,
Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intime-se a exequente, via Imprensa Oficial e o(a)(s) executado(a)(s) para comparecer(em) à audiência, podendo vir com ou desacompanhado de advogado, trazendo documento que o(a)(s)
identifique(m).

 

Cópia desta determinação servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO – SD01, para fins de ciência do(a)(s) executado(a)(s), acima qualificado(s).

 

 

Intimem-se as partes.

                  BAURU, 21 de agosto de 2018.

                        Joaquim Eurípedes Alves Pinto

                                Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000214-60.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO CELSO BONOMO PURINI
 

  

    D E S P A C H O

MANDADO DE INTIMAÇÃO SD01

PARTES A SEREM INTIMADAS

 1- RENATO CELSO BONOMO PURINI – CPF 191.439.928-54

Rua Celia Regima Palmeira, 2-100, Vila Aviação, Bauru/SP.
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 Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 5194351), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139,
inciso V, do CPC/2015, designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 14h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru,
na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intime-se a exequente, via Imprensa Oficial e o(a)(s) executado(a)(s) para comparecer(em) à audiência, podendo vir com ou desacompanhado de advogado, trazendo documento
que o(a)(s) identifique(m).

 

Cópia desta determinação servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO – SD01, para fins de ciência do(a)(s) executado(a)(s), acima qualificado(s).

 

Intimem-se as partes.

BAURU, 21 de agosto de 2018.

 

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

           Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000030-07.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABRICIA HESTER NUNES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

MANDADO DE INTIMAÇÃO SD01

PARTES A SEREM INTIMADAS:

 

1-        FABRÍCIA HESTER NUNES DA SILVA – CPF 061.775.788-70

Rua Francisco Alves 1-117, Bauru/SP.

 

 

 

Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 5245231), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC/2015,
designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 15h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar,
Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intime-se a exequente, via Imprensa Oficial e o(a)(s) executado(a)(s) para comparecer(em) à audiência, podendo vir com ou desacompanhado de advogado, trazendo documento que o(a)(s)
identifique(m).

 

Cópia desta determinação servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO – SD01, para fins de ciência do(a)(s) executado(a)(s), acima qualificado(s).

 

Intimem-se as partes.           

BAURU, 21 de agosto de 2018.

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO

               JUIZ FEDERAL

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000470-03.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DELLACOR - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E TEXTURAS LTDA - EPP, GISELE COLASSO, ELIANE COLASSO
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     51/998



MANDADO DE INTIMAÇÃO SD01

PARTES A SEREM INTIMADAS:

 

1-        DELLACOR – INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E TEXTURAS LTDA – EPP – CNPJ 00.360.305/0001-04

Rua Horton Hoover, 7-73, Jardim Europa ou Av. do Hipódromo  6-30, Bauru/SP.

 

 

Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 5485607), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC/2015,
designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 16h00min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar,
Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intime-se a exequente e o(a)(s) executado(a)(s) para comparecer(em) à audiência, podendo vir com ou desacompanhado de advogado, trazendo documento que o(a)(s) identifique(m).

 

Cópia desta determinação servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO – SD01, para fins de ciência do(a)(s) executado(a)(s), acima qualificado(s).

 

Intimem-se as partes.

              

BAURU, 21 de agosto de 2018.

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

         Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000533-28.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DANIEL & PAFETTI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, RODRIGO DANIEL, DALILA DE CASSIA PAFETTI DANIEL
 

  

    D E S P A C H O

MANDADO DE INTIMAÇÃO SD01

PARTES A SEREM INTIMADAS:

 

1-        DALILA DE CASSILA PAFETTI DANIEL – CPF 312.478.428-60;

Rua Quinze de Novembro 375, casa 4ª, Macatuba/SP (f. 14-99760-3369);

2-        RODRIGO DANIEL – CPF 261.477.628-93

Rua Quinze de Novembro 375, casa 4ª, Macatuba/SP (f. 14-99745-8862);

 

3-        DANIEL & PAFETTI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ 08.040.595/0001-10

 

 

Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 8798554), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139,
inciso V, do CPC/2015, designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 16h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru,
na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intime-se a exequente, via Imprensa Oficial e o(a)(s) executado(a)(s) para comparecer(em) à audiência, podendo vir com ou desacompanhado de advogado, trazendo documento
que o(a)(s) identifique(m).

 

Cópia desta determinação servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO – SD01, para fins de ciência do(a)(s) executado(a)(s), acima qualificado(s).

 

Intimem-se as partes.           

BAURU, 21 de agosto de 2018.
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JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO

              JUIZ FEDERAL

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000698-12.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO - SP134111

  

    D E S P A C H O

Diante do requerimento da parte executada (ID 6134779), designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 17h00min, que será realizada na sede
da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

Intimem-se via imprensa oficial, para comparecimento no dia e hora agendados.          

BAURU, 21 de agosto de 2018.

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO

           JUIZ FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001305-88.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: BENEDITO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA - SP123887
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

     Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos para esta 1ª Vara Federal de Bauru.

    Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.

   Sem prejuízo, considerando o manifesto interessa da Caixa Seguradora na demanda, que suportaria diretamente os efeitos de eventual sentença de procedência, intime-se a parte autora a emendar a inicial, requerendo a
citação da referida, na qualidade de corré. 

    Acaso requerida, promova-se a citação da Caixa Seguradora, para apresentação de resposta no prazo legal, servindo cópia do presente como mandado de CITAÇÃO-SD01.

   Oportunamente, abra-se nova vista à parte autora para apresentação de réplica, bem assim para especificação justificada de provas, sob pena de indeferimento. 

   Em seguida, abra-se vista às rés para a mesma finalidade de especificação justificada de provas.

   BAURU, 17 de agosto de 2018.

   

    Joaquim Eurípedes Alves Pinto 

               Juiz Federal

            

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000730-17.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROSEMARY DE NEGRI DEL CARLO - ME, ROSEMARY DE NEGRI DEL CARLO
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

  

    D E S P A C H O

Diante do certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal (ID 4742665), no qual a parte executada demonstra seu interesse em negociar a dívida, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC/2015,
designo AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO entre as partes para o dia 10/10/2018, às 13h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar,
Central de Conciliação – CECON. Comunique-se à CECON.

 

 

Uma vez que as partes estão representadas nos autos, intimem-se pela imprensa oficial, para comparecimento no ato acima designado, com documento de identificação pessoal.
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Oportunamente, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação – CECON.          

BAURU, 21 de agosto de 2018.

Joaquim Eurípedes Alves Pinto

         Juiz Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001505-95.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: NELY CHRISTINA LIMA BADARO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O   M A N D A D O/2018-SD01

 

MODALIDADE: MANDADO DE CITAÇÃO DA CEF (jurídico Bauru)  COM URGÊNCIA, TENDO EM VISTA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 334 DO
CPC/2015

 

 Vistos,

 

                        Nos moldes do art. 334, caput, do CPC/2015, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/10/2018, às 17h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio
Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação – CECON, na data e horário indicados. 

 

Caso alguma das partes não possua interesse pela tentativa de conciliação, deverá  informar expressamente ao Juízo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência, conforme prevê o art. 334, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil. 

Cite-se e intime-se a CEF, observando-se que o prazo legal para contestação será contado a partir da realização da audiência. Advirta-se a ré que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. 

Advirtam-se, ainda, as partes de que o comparecimento na audiência é obrigatório, pessoalmente ou por representante com procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir, e que
a ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. 

Decorrido o prazo para a contestação e se alegadas preliminares, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, nos termos do art. 350 do CPC.

 

Intime-se a parte Autora, via IMPRENSA OFICIAL.

 

CÓPIA DA PRESENTE DETERMINAÇÃO SERVIRÁ COMO:

 

1)    MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ, na pessoa de seu representante legal. CUMPRA-SE, COM URGÊNCIA.

 

 

 

BAURU, 21 de agosto de 2018.

 

JOAQUIM E. ALVES PINTO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001505-95.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: NELY CHRISTINA LIMA BADARO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O   M A N D A D O/2018-SD01

 

MODALIDADE: MANDADO DE CITAÇÃO DA CEF (jurídico Bauru)  COM URGÊNCIA, TENDO EM VISTA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NOS TERMOS DO ARTIGO 334 DO
CPC/2015

 

 Vistos,
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                        Nos moldes do art. 334, caput, do CPC/2015, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/10/2018, às 17h30min, que será realizada na sede da Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio
Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação – CECON, na data e horário indicados. 

 

Caso alguma das partes não possua interesse pela tentativa de conciliação, deverá  informar expressamente ao Juízo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência, conforme prevê o art. 334, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil. 

Cite-se e intime-se a CEF, observando-se que o prazo legal para contestação será contado a partir da realização da audiência. Advirta-se a ré que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. 

Advirtam-se, ainda, as partes de que o comparecimento na audiência é obrigatório, pessoalmente ou por representante com procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir, e que
a ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. 

Decorrido o prazo para a contestação e se alegadas preliminares, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, nos termos do art. 350 do CPC.

 

Intime-se a parte Autora, via IMPRENSA OFICIAL.

 

CÓPIA DA PRESENTE DETERMINAÇÃO SERVIRÁ COMO:

 

1)    MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ, na pessoa de seu representante legal. CUMPRA-SE, COM URGÊNCIA.

 

 

 

BAURU, 21 de agosto de 2018.

 

JOAQUIM E. ALVES PINTO

JUIZ FEDERAL

 

 

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 11949

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002487-34.2017.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON JUNIOR DA SILVA(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI E SP208058 - ALISSON CARIDI) X JONATHAN DA SILVA(MS009727 -
EMERSON GUERRA CARVALHO)

Deliberação de fls.432/433: Tendo-se em vista o não comparecimento do réu Jonathan, devidamente intimado (folha 414), decreto-lhe a revelia. Designo o dia 30.08.2018, às 11h30min, para o interrogatório de Jonathan.
Desnecessária sua intimação pessoal, ante a revelia ora decretada. Intime-se a defesa, pelo diário eletrônico, bem como esclareça a defesa do réu Anderson se há necessidade de sua presença, para a realização do referido
ato. Arbitro os honorários da advogada ad hoc em R$ 100,00 (cem reais). Providencie a Secretaria o necessário ao seu pagamento.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

USUCAPIÃO (49) Nº 5000932-57.2018.4.03.6108

AUTOR: MARIA BARBOSA LEONEL, MARISA BARBOSA LEONEL DE LIMA, MARIA CRISTINA LEONEL, ROBERTO BARBOSA LEONEL, ROSANGELA
ELAINE LEONEL DE CAMARGO

Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PIRES GALVAO - SP213329
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PIRES GALVAO - SP213329
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PIRES GALVAO - SP213329
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PIRES GALVAO - SP213329
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA PIRES GALVAO - SP213329

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13/12/2018, às 10h30min.
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Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000126-22.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: RESIDENCIAL SAN FRANCISCO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA BINATTO DE BARROS - SP321486

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO

Vistos.

Recebo a petição de ID 4901535 como emenda à inicial.

Cite(m)-se e intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para pagamento do débito, incluindo o valor do principal atualizado, custas e
honorários advocatícios, dentro do prazo de 3 (três) dias, na forma do artigo 829, caput, do novo CPC (Art. 829, caput - O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3
(três) dias, contados da citação).

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da execução, ficando ressalvado que os mesmos serão reduzidos pela metade em caso
de pagamento integral no prazo acima mencionado, nos termos do artigo 827 do novo CPC (Art. 827 - Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários advocatícios de
dez por cento, a serem pagos pelo executado. Parágrafo primeiro: No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela
metade).

Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer(em) embargos, contado, conforme o caso, na forma do artigo 231,
independentemente da realização de penhora, depósito ou caução, nos termos dos artigos 914 e 915, do novo  CPC.

Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de
juros de um por cento ao mês, nos termos do art. 916, caput, do novo CPC.

Observando-se que o cumprimento do presente em dias úteis antes das 6 horas e após as 20 horas, como também em domingos e feriados, independe de autorização
judicial, nos termos do art. 212, § 2.º do novo CPC.

Após, dê-se vista dos autos à exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Cumpra-se, servindo cópia do presente despacho como mandado de citação e intimação sob nº 041/2018-SM02.

A contrafé poderá ser acessada, pelo prazo de 90 (noventa) dias, mediante o seguinte link:  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N4386B0501 .

Bauru, data infra.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP
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REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000270-93.2018.4.03.6108

AUTOR: MARCO ANTONIO FAJARDO

Advogados do(a) AUTOR: WILLIAN DE MORAES CASTRO - SP282742, ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007

RÉU: UNIAO FEDERAL, ALEXANDRE LUIZ DA SILVA, IVONE ALEXANDRE DA SILVA

Advogados do(a) RÉU: ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO - SP261975, APARECIDO JOSE DAL BEN - SP102257
Advogados do(a) RÉU: ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO - SP261975, APARECIDO JOSE DAL BEN - SP102257

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Considerando os documentos constantes dos autos - especialmente o Ofício do Ministério do Planejamento, ID 4483634, pág. 127 - que registram ser a área objeto da
presente demanda pertencente a União, manifeste-se o ente público, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de seu interesse no feito e a que título pretende intervir no processo (assistente
ou ré).

Com a resposta, venham os autos conclusos para deliberação acerca da competência do juízo, bem como de eventual necessidade de determinação de emenda à inicial e
do pedido liminar.

Bauru, data infra.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5000428-51.2018.4.03.6108

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

RÉU: LAIRSON GUILHERME MOREIRA LEITE

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

O recebimento da inicial de ação de improbidade, nos termos da lei, não depende de prova exauriente dos fundamentos da propositura, bastando indícios da prática
de ato ímprobo.

Somente quando convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, o magistrado rejeitará, de plano, a
ação (art. 17, § 8º, da Lei n.º 8.429/92).

No caso em exame, a apuração conduzida por comissão processante da CEF concluiu ter o réu desviado valores de propriedade de clientes da empresa pública
federal, no montante de R$ 286.583,68 (fls. 56/68).

Do relatório, infere-se ter o réu confessado a prática ilícita (fls. 58, 59, 61, 63 e 65).

Há que se ressaltar, ainda, ter o réu sido condenado, por sentença transitada em julgado, a ressarcir os cofres da CEF, em razão dos fatos descritos na inicial (fls.
82/86).

Portanto, denota-se haver indícios suficientes da prática ímproba.

 

Assim sendo, recebo a inicial em face do réu Lairson Guilherme Moreira Leite, nos termos do artigo 17, § 9º, da Lei n.º 8.429/92.

Cite-se.

Intimem-se.

Bauru, data infra.
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Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 11946

MONITORIA
0002267-07.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X COMERCIO DE VEICULOS F. S. LTDA -
EPP(SP332305 - RAFAEL RODRIGUES TEOTONIO) X FATIMA APARECIDA FUGANHOLI DOS SANTOS(SP287222 - RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO) X SERGIO LUIZ DOS
SANTOS(SP307306 - JOSE RENATO LEVI JUNIOR)
Fica o APELANTE intimado por publicação no Diário Eletrônico, para que, em dez (10) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos termos do art. 3º e
seus parágrafos, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.

MONITORIA
0004840-18.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E SP215467 - MARCIO SALGADO DE
LIMA) X FRAN LEATHER ARTEFATOS DE COURO EIRELI

Folha 85: diferentemente do que afirmado pela autora, existem endereços apontados às folhas 54/55 que ainda não foram diligenciados.
Assim, expeça a Secretaria cartas precatórias para citação do réu, nos termos do já deliberado à folha 32.
Encaminhe a precatória à exequente, por e-mail, para que providencie sua distribuição e a comprovação nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

REVISIONAL DE ALUGUEL
0001618-71.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ROSMEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
(SP330926 - ALVARO FUMIS EDUARDO)

Providencie a CEF a juntada nos autos da Carta Precatória nº 1001539-09.2018.8.26.0210, que tramita perante a 1ª Vara de Guaíra/SP, de cópia legível da Guia de recolhimento das custas judiciais de diligência
(documento de folha 19 da referida Carta Precatória), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução da deprecata sem cumprimento.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002880-27.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001983-96.2015.403.6108 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP
INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X ROGERIO GALLO TOLEDO(SP330492 - LUIS FELIPE RAMOS CIRINO)

Fica o APELANTE/EMBARGADO intimado por publicação no Diário Eletrônico, para que, em dez (10) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e a inserção deles no sistema PJe, nos
termos do art. 3º e seus parágrafos, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não mais direcionando as partes requerimentos aos autos físicos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
1304659-88.1996.403.6108 (96.1304659-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137635 - AIRTON GARNICA) X PATAH - CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA X MARCO ANTONIO PATAH BATISTA X CECILIA JOAQUIM BATISTA(SP218349 - RONALDO JOAQUIM PATAH BATISTA)

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.
Bauru, 15 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009655-39.2007.403.6108 (2007.61.08.009655-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SOS COMERCIO
REPRESENTACOES LTDA X OSVALDO SANCHES X JESUINA GALVAO DE FRANCA PAULA(SP143540 - JOAO BENEDITO MENDES)

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.Intimem-se.
Bauru, Marcelo Freiberger Zandavali Juiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011642-13.2007.403.6108 (2007.61.08.011642-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FERNANDA CASTILHO X FERNANDO
RODRIGUES DOS SANTOS

Providencie a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas remanescentes (0,5% do valor máximo previsto na Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996 - R$ 957,69), eis que de sua responsabilidade, nos
termos do artigo 90 do Código de Processo Civil de 2015.
Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, mediante substituição por cópias.
Bauru, 15 agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007460-13.2009.403.6108 (2009.61.08.007460-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X SAO GERALDO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
ME X ANTONIO MARCOS DA SILVA X LAIRA STEFANI CAMARGO

Indefiro o pedido de citação da parte executada nos endereços apresentados pela CEF à fl. 47, pois já diligenciados pelo juízo com resultado negativo (fls. 26, verso, e 39).
Promova-se a pesquisa de endereço junto aos programas Bacenjud, Renajud, webservice, CPFL e CNIS.
Cumprida a diligência, abra-se vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que indique novo endereço para citação, ou requeira outra providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.
Intime-se.
Bauru, 16 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001982-87.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MTM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X EVERALDO
MARQUES MARCELINO X JOAO CERAMITARO FILHO(SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES)

Consoante consulta ao andamento processual do feito 0084700-75.2009.5.15.0057, que tramita perante o Juízo da Vara do Trabalho de Presidente Venceslau/SP, há notícia da arrematação da quota parte de titularidade
do executado dos imóveis de matrículas nº 40.718, o 2º CRI de Bauru/SP, e nº 57.613, do 1º CRI de Bauru/SP, ora penhorados nesta execução.
Assim sendo, manifeste-se a exequente acerca da efetividade da manutenção da penhora nestes autos, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.Intimem-se.
Bauru, 16 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010150-78.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X BIOGEN COM/ DE
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA - ME

Contrariamente ao quanto afirmado pela ECT à fl. 239, ainda não foram esgotadas as tentativas de localização da executada.
Promova-se a pesquisa de endereço em nome da empresa e da representante legal junto aos programas Web Service, Bacenjud, Renajud, CPFL e CNIS (este último para o caso de pessoas físicas).
Após, cite(m)-se no eventual endereço novo.
Com o retorno, abra-se vista ao Autor.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se.
Bauru, 15 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003960-31.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X REIS CASSEMIRO DA SILVA
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Defiro a citação por edital, consoante requerido pela parte autora/exequente, nos termos do artigo 257, do Novo Código de Processo Civil Brasileiro, o qual deverá ser publicado, com prazo de 60 (sessenta) dias, inclusive
na rede mundial de computadores, no sítio da Justiça Federal, certificando-se nos autos, fluindo o prazo do edital da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira, bem como fluindo o prazo para
contestação do término do prazo do edital, constando a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia.
Considero desnecessária a publicação em jornal local, por reputar suficiente a disponibilização do edital no Diário Eletrônico e na internet, para assegurar seu amplo conhecimento.
Bauru, 16 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002259-64.2014.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LAV - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E CONSTRUCOES LTDA - ME X LAZARO APARECIDO VEDOVATO X ANDREA CRISTINA DUGNANI(SP178824 - TOMAS EDSON PAULINO)

À fl. 135 a Caixa Econômica Federal pugnou pela juntada do comprovante de recolhimento de custas para cumprimento de carta precatória na cidade de Boracéia/SP, as quais se encontram acostadas na contracapa dos
autos.
Tratando-se de município em que não há instalação de Vara da Justiça Federal, referida Carta Precatória deve ser distribuída perante a Justiça Estadual, que neste caso é abrangida pela Comarca de Pederneiras/SP, âmbito
em que é exigido o recolhimento de custas de distribuição e de diligência de oficial de justiça.
Assim, tendo já sido a Carta Precatória expedida e encaminhada ao exequente para distribuição, fica a empresa pública intimada a promover a comprovação do recolhimento das custas devidas diretamente no Juízo
Deprecado, pois este Juízo Deprecante não é seu destinatário.
Int.
Bauru, 16 de agosto 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001174-09.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X ESPACO VVC-RESTAURANTE E LANCHONETE - EIRELI - EPP X OFELIA MARIA DOS SANTOS
TEIXEIRA(SP061108 - HERCIDIO SALVADOR SANTIL)

Vistos.
Ofélia Maria dos Santos Teixeira postula o desbloqueio de valor constrito nestes autos, ao argumento de tratar-se de verba absolutamente impenhorável, posto tratar-se de valores depositados a título de reserva monetária,
equivalente a depósito em caderneta de poupança (fls. 123-125).
É a síntese do necessário. Decido.
À regra de impenhorabilidade do artigo 833, inciso X, do Código de Processo Civil , não se pode dar interpretação que implique impedir a aplicação da sanção estabelecida pela norma jurídica (in casu, a excussão do
patrimônio do devedor), em virtude de tal patrimônio constituir-se, pura e simplesmente, em depósito de dinheiro em caderneta de poupança.
Como define Dinamarco , ao lado dos direitos da personalidade, que em si nada têm de patrimonial, existe crescente tendência no sentido de garantir um mínimo patrimonial indispensável à efetividade deles próprios e para
que a pessoa não fique privada de uma existência decente. No campo processual, essa orientação manifesta-se através da subtração à responsabilidade executiva dos bens patrimoniais sem os quais a pessoa ficaria
impossibilitada de viver dignamente e que são os chamados bens impenhoráveis [...]
Vê-se, assim, que este verdadeiro limite à atuação da jurisdição encontra fundamento, apenas, quando o bem em constrição seja essencial para a vida digna da pessoa.
Dessarte, por si só, o arresto/penhora de aplicação financeira, em conta de caderneta de poupança, não demonstra estar-se diante de ataque a este mínimo essencial do devedor. 
Há que se provar, caso a caso, a relevância dos recursos, o tempo consumido em seu acúmulo, ou os fins para os quais o devedor guardou em depósito seu excedente financeiro.
Na hipótese em apreço, a executada não apresentou prova nesse sentido.
Posto isso, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores arrestados.
Decorrido o prazo para eventual recurso, oficie-se à CEF para apropriação dos valores penhorados à fl. 122.
Cumprida a ordem, intime-se a CEF para que se manifeste em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.Intimem-se.
Bauru, Marcelo Freiberger Zandavali Juiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001420-05.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE CARLOS PINTO JUNIOR - ME X JOSE CARLOS PINTO JUNIOR

Consoante se verifica dos extratos de consulta ao Sistema Renajud realizada nesta data, os quais deverão ser juntados na sequência, o veículo localizado e indicado pela exequênte à penhora, I/HYUNDAI I30 2.0, placa
EAD5842, continua registrado em nome do executado, sendo desnecessária a expedição de ofício ao DETRAN para obtenção de informações.
Todavia, a mesma documentação registra que o veiculo está gravado com cláusula de alienação fiduciária, e, portanto, não pode ser levado à hasta pública, eis que de propriedade do credor fiduciante.
Destarte, informe a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem interesse na penhora dos direitos do devedor fiduciante, ora executado.
Em sendo a resposta positiva, intime-se o executado da penhora e de que o mesmo não pode abrir mão do crédito nem dos direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato, - STJ 5ª T. Resp. 260.880, Min. Felix
Fischer, j. 13.12.00, DJU 12.2.01, (nos termos dos artigos 831 e seguintes, 847 e art. 835, 2º do CPC e art.231 do Código de Processo Civil de 2015). 
Na mesma oportunidade, expeça-se oficio à CIRETRAN para que informe qual a Instituição financeira alienou fiduciariamente o veículo e qual o seu endereço.
Com a resposta, determino que se oficie ao agente financeiro fiduciário indicado para que informe a este juízo a situação atual do contrato e o valor já pago pelo executado, comunicando-lhe ainda que, não deverá proceder
a liberação do gravame ou a restituição de valores ao devedor sem autorização prévia deste juízo.
Com a resposta, dê-se vista a exequente para que se manifeste em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.Intimem-se.
Bauru, 15 de agosto de 2018. Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002257-60.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X CRISTIANE FERREIRA LOPES PACHECO(SP167766 - PABLO TOASSA MALDONADO E SP325831
- DYEGO FURLANETTO CRUZ)

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, requerendo providência que dê efetivo andamento ao feito.
No silêncio, ou em caso de pedido ineficaz, aguarde-se provocação do interessado no arquivo sobrestado, independente de nova intimação.Intimem-se.
Bauru, Marcelo Freiberger Zandavali Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001621-65.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JUNIOR APARECIDO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUNIOR
APARECIDO FERREIRA

Ante o silêncio da CEF, SOBRESTE-SE o presente feito, até nova e efetiva provocação, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, anotando-se.
Oa autos deverão aguardar o prazo prescricional, quando serão conclusos para sentença, sem a necessidade de nova intimação.
Publique-se.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001019-47.2017.4.03.6108

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO - SP208395

EXECUTADO: KRILSON JERONIMO

 

DESPACHO
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Vistos.

Comprove o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Naquele mesmo prazo, deverá a exequente comprovar que o valor cobrado é superior a quatro vezes o valor cobrado anualmente , nos termos do art. 8.º, da Lei n.º
12.514/2011, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000086-74.2017.4.03.6108 / 2ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EDSON APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Solicite-se à Central de Conciliação o agendamento e realização de audiência de tentativa de conciliação.

Frustrada a tentativa de composição, cite-se.

Cumpra-se. Intime-se.

BAURU, 16 de agosto de 2017.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001779-59.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: HS TELECOM COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACAO DE TELEFONIA MOVEL LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: AGEU LIBONATI JUNIOR - SP144716

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIÃO FEDERAL - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU/SP

 

DESPACHO
 

Vistos.

Certifiquem-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 

Intime-se a APELADA/UNIÃO-FNA para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001038-53.2017.4.03.6108

AUTOR: JAIR DONIZETI COSTA

Advogado do(a) AUTOR: EVA TERESINHA SANCHES - SP107813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ante a informação ID 10289753, retifique-se  a autuação passando a constar no polo passivo o INSS, CNPJ nº 29.979.036/0361-70, representado pela Procuradoria
Regional Federal da 3ª Região.

Após,  renove-se  a citação nos termos da  decisão ID 4564955. 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001872-22.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: ROITERY MODAS LTDA - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO EM BAURU

 

DESPACHO
 

Vistos.

Certifiquem-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 

Intime-se a apelada/União-FNA para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002359-89.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: ALDO MORATELLI

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873, JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE
- PR72393

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
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Vistos.

 Defiro os benefícios da gratuidade da justiça e a prioridade de tramitação.

 Ante o manifestado desinteresse da parte autora, deixo de designar audiência de conciliação prévia.

 Cite-se o réu.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001874-89.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: REYNALDO AMARAL FILHO - SP122374

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ciência à parte autora/exequente da informação ID 10274728.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001950-16.2018.4.03.6108

AUTOR: DILCINEIA TONINATO TENDOLO

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA REGINA GALVAO PRESOTTO - SP242536

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Deixo de designar audiência de conciliação prévia, em face do teor do ofício 105/2016 PSF-BAURU/PGF/AGU, encaminhado pelo INSS a este Juízo, que informa não
possuir interesse na realização das audiências de conciliação prévia, para todos os casos envolvendo pedido de benefício.

 Por ora, cite-se.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001970-07.2018.4.03.6108

AUTOR: CLEIDE VITAL MARTINS

Advogados do(a) AUTOR: CAIO PEREIRA RAMOS - SP325576, MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

 Deixo de designar audiência de conciliação prévia, em face do teor do ofício 105/2016 PSF-BAURU/PGF/AGU, encaminhado pelo INSS a este Juízo, que informa não
possuir interesse na realização das audiências de conciliação prévia, para todos os casos envolvendo pedido de benefício.

 Por ora, cite-se.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002001-27.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: SERGIO BESSON

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - PR33192

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Defiro os benefícios da gratuidade da justiça e a prioridade de tramitação.

 Ante o manifestado desinteresse da parte autora, deixo de designar audiência de conciliação prévia.

 Cite-se o réu.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

Expediente Nº 7535

PROCEDIMENTO COMUM
0003732-22.2013.403.6108 - IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP(PR057471 - KELLY CARIOCA TONDINELLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA)

FLS. 484-538:, intime-se a ré para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo outros requerimentos, tornem conclusos para sentença.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004583-32.2011.403.6108 - NELSON PIRES DE FREITAS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X NELSON PIRES DE
FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Manifeste-se a parte autora sobre o quanto alegado pela CEF, fls. 160/176.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1300396-47.1995.403.6108 (95.1300396-5) - ROGERIO BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES X JUREMA APARECIDA DE OLIVEIRA X LUIZ MARTINS RODRIGUES X BENEDICTO MARTINS
RODRIGUES FILHO X MARIA LUCIA BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES X EDUARDO CORTEZ X FLAVIO ORNELLAS X ASSOCIACAO DOS ORQUIDOFILOS DE AVARE X IRMAOS
WATANABE(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ROGERIO
BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

Pretendendo o cumprimento de sentença, ou seja, a execução do crédito principal e dos honorários sucumbenciais, providencie a parte autora/exequente o cumprimento do previsto nos artigos 9º, 10 e 11 da Resolução
142/2017 da Presidência do E. TRF, ou seja, a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, devendo a execução prosseguir nos autos eletrônicos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008939-12.2007.403.6108 (2007.61.08.008939-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300396-47.1995.403.6108 (95.1300396-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO
MARTINS) X ROGERIO BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES X JUREMA APARECIDA DE OLIVEIRA X LUIZ MARTINS RODRIGUES X BENEDICTO MARTINS RODRIGUES FILHO X MARIA
LUCIA BATTISTETTI MARTINS RODRIGUES X EDUARDO CORTEZ X FLAVIO ORNELLAS(SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X FERNANDO JOSE GARCIA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da devolução dos autos do E.TRF3.
Traslade-se cópias de fls. 29/44, 56, 63/67, 88/91, 93 e do presente despacho para os autos principais nº 1300396-47.1995.403.6108.
Pretendendo o cumprimento de sentença, ou seja, a execução dos honorários advocatícios arbitrados nestes embargos, providencie a parte ré/embargada o cumprimento do previsto nos artigos 9º, 10 e 11 da Resolução
142/2017 da Presidência do E. TRF, ou seja, a digitalização e inserção do feito no sistema Pje, devendo a execução prosseguir nos autos eletrônicos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001043-41.2018.4.03.6108

AUTOR: VISPAN PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Advogado do(a) AUTOR: FABIO JORGE CAVALHEIRO - SP199273

RÉU: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: RAFAEL BARROSO FONTELLES - RJ119910

DESPACHO
 

Vistos. 

Petição ID 9484981: Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001043-41.2018.4.03.6108

AUTOR: VISPAN PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Advogado do(a) AUTOR: FABIO JORGE CAVALHEIRO - SP199273

RÉU: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: RAFAEL BARROSO FONTELLES - RJ119910

DESPACHO
 

Vistos. 

Petição ID 9484981: Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.
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Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001043-41.2018.4.03.6108

AUTOR: VISPAN PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Advogado do(a) AUTOR: FABIO JORGE CAVALHEIRO - SP199273

RÉU: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: RAFAEL BARROSO FONTELLES - RJ119910

DESPACHO
 

Vistos. 

Petição ID 9484981: Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001892-13.2018.4.03.6108

AUTOR: CLAUDIO MORINI

Advogados do(a) AUTOR: CAIO PEREIRA RAMOS - SP325576, MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010, LUIS EDUARDO FOGOLIN PASSOS - SP190991

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 Deixo de designar audiência de conciliação prévia, em face do teor do ofício 105/2016 PSF-BAURU/PGF/AGU, encaminhado pelo INSS a este Juízo, que informa não
possuir interesse na realização das audiências de conciliação prévia, para todos os casos envolvendo pedido de benefício.

 Por ora, cite-se.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000817-36.2018.4.03.6108

AUTOR: ANTONIO MARCOS BANDEIRA MOREIRA JORGE
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     65/998



Advogados do(a) AUTOR: LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA - SP366539, ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ante a regularização noticiada pela parte autora/apelante - ID 9515713, intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º
142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físico, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001516-27.2018.4.03.6108

AUTOR: AMARILDO APARECIDO PINTO

Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA - SP273959

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

Petição ID 9359631: Defiro o prazo suplementar de 10 dias.

Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela  de urgência.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

Expediente Nº 11951

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004518-71.2010.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X ANDRESA ARIELO X LAERCIO ARIELO JUNIOR(SP125526 - DANIELA APARECIDA
RODRIGUEIRO)
C O N C L U S Ã OEm 24 de julho de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Danilo Guerreiro de Moraes. Adriano LottiTécnico JudiciárioRF 2375Autos nº 0004518-71.2010.4.03.6108
Classe: 00240 - Ação PenalAutor: Ministério Público FederalRéus: Andressa Arielo e Laércio Arielo JúniorDECISÃOTrata-se de ação penal condenatória, de iniciativa pública incondicionada, em que o Ministério Público
Federal imputa a Andressa Arielo e Laércio Arielo Júnior, devidamente qualificados nos autos, a prática do delito tipificado no art. 2º, II, da Lei nº 8.137/1990.Narra a inicial acusatória que os denunciados, na qualidade de
sócios-administradores da sociedade empresária Reicom Indústria e Comércio de Coletores e Peças Elétricas Ltda., durante o período compreendido entre o ano-calendário de 2005 (de março a dezembro) e 2006 (meses
de janeiro a abril, junho, julho, setembro e novembro), deixaram de recolher aos cofres públicos, total ou parcialmente, no prazo legal, valores do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, que foram descontados de
rendimentos pagos a trabalhadores.O lançamento fiscal, no valor de R$ 103.934,60, adquiriu contornos de definitividade na esfera administrativa (preclusão administrativa) no dia 14 de dezembro de 2009.A denúncia (fls.
86 a 87) foi recebida no dia 4 de junho de 2018 (fls. 266). Citados (fls. 286, verso e 287, verso), os réus apresentaram resposta à acusação (fls. 278-282).Preliminarmente, pugnaram pela extinção da punibilidade em razão
da prescrição. Quanto ao mérito, aduziram que: a) a acusada Andressa não participou da administração e demais atos negociais da empresa, os quais ficaram a cargo do acusado Laércio; b) a sociedade foi desfeita, com a
saída de Andressa; c) o não recolhimento do tributo, ao contrário do que ventilado na denúncia, não foi integral, mas parcial e isso em razão exclusiva de insuficiência financeira da empresa; d) não houve atuação imbuída de
intenção fraudulenta. Deixou-se de oportunizar o contraditório quanto ao teor da defesa apresentada, pois, em manifestações precedentes, o órgão acusatório já havia refutado a propalada exceção substancial (fls. 258 e
260-265).É o relatório.Fundamento e Decido.Não obstante os fatos supostamente ilícitos tenham sido perpetrados nos anos-calendários de 2005 e 2006, não se revela cabível cogitar da ocorrência de prescrição da
pretensão punitiva. Assim se afirma porque, em 16 de setembro de 2009, a sociedade empresária dirigida pelos acusados aderiu ao programa de parcelamento tributário da Lei n.º 11.941/2009, do qual foi alijada somente
em 14 de outubro de 2016 (fls. 113 e 215). Nesses termos, e tendo em mira que durante a pendência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (rectius, parcelamento) suspende-se o curso da prescrição
penal (art. 68 da Lei n.º 11.941/2009), bem como também que o tempo fluído entre 15 de outubro de 2016 até a data do recebimento da denúncia é inferior a quatro anos, não ocorreu a prescrição penal, pela pena em
abstrato.As demais alegações meritórias transcendem o espectro da cognição exercitável nesta quadra processual (arts. 396-A e 397 do Código de Processo Penal), de modo o respectivo enfrentamento ocorrerá por
ocasião da prolação da sentença, à vista dos elementos probatórios que forem coligidos durante a instrução criminal. Esse o quadro, o prosseguimento do feito é de rigor, nos termos do art. 399 do Código de Processo
Penal.Diante do exposto, ratifico o recebimento da denúncia e determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Considerando que não foram arroladas testemunhas pela acusação, depreque-se ao Juízo de
Direito da Comarca de Lençóis Paulista - SP a oitiva da testemunha da defesa, Leandro José de Assis, a qual pode ser localizada na Rua Machado de Assis, 680, Vila Antonieta, em Lençóis Paulista - SP. A defesa deverá
acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo estadual. Cópia desta decisão servirá como carta precatória n.º 301/2018 - SC02, a ser enviada ao juízo deprecado pelo malote digital ou correio eletrônico
institucional.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Bauru, 30 de julho de 2018.DANILO GUERREIRO DE MORAESJuiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
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2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-06.2017.4.03.6108

AUTOR: FABIANA DO AMARAL MOREIRA

Advogado do(a) AUTOR: ELLEN CRISTINA SE ROSA - SP125529

RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, em 15 dias.

 Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.

 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-06.2017.4.03.6108

AUTOR: FABIANA DO AMARAL MOREIRA

Advogado do(a) AUTOR: ELLEN CRISTINA SE ROSA - SP125529

RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, em 15 dias.

 Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo.

 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001447-92.2018.4.03.6108

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

EMBARGADO: PAMELA REGINA COELHO SABINO DOS SANTOS

Advogado do(a) EMBARGADO: MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010

DESPACHO
 

Vistos.
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Recebo os Embargos à Execução.

Vista à parte contrária para impugnação.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001314-50.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA - SP243787

EXECUTADO: MP4 EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 Intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 Sem prejuízo, intime-se o executado para, em 15 (quinze) dias, pagar o débito, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523, do CPC.

 Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(art. 523, §1.º, do CPC).

 Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

 As intimações do executado, deverão ser realizadas mediante publicação no nome de seu advogado.

Int.

 Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001341-33.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: ALCIDES DE MACEDO

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA - SP366539, ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 Considerando o interesse do INSS em promover o cumprimento da sentença, intime-se a autarquia para que apresente os cálculos de liquidação do julgado, no prazo de
60 (sessenta) dias.

 Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação.

 Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos de liquidação do valor que entender correto.
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 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001341-33.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: ALCIDES DE MACEDO

Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA HELENA RADIGHIERI DE ALMEIDA - SP366539, ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 Considerando o interesse do INSS em promover o cumprimento da sentença, intime-se a autarquia para que apresente os cálculos de liquidação do julgado, no prazo de
60 (sessenta) dias.

 Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação.

 Havendo discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos de liquidação do valor que entender correto.

 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001391-59.2018.4.03.6108

EXEQUENTE: ROSELI CRISTINA CLARO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE TAKASHI ONO - SP229744

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
 

Vistos.

 Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

 Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

 Decorrido o prazo acima, intime-se a União para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos presentes autos, impugnar a execução (artigo 535, do CPC de 2015).

 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001038-53.2017.4.03.6108

AUTOR: JAIR DONIZETI COSTA

Advogado do(a) AUTOR: EVA TERESINHA SANCHES - SP107813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ante a informação ID 10289753, retifique-se  a autuação passando a constar no polo passivo o INSS, CNPJ nº 29.979.036/0361-70, representado pela Procuradoria
Regional Federal da 3ª Região.

Após,  renove-se  a citação nos termos da  decisão ID 4564955. 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5001483-37.2018.4.03.6108

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE POMPEIA-SP

 

DEPRECADO: 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP

 

PARTE AUTORA: MOISES FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ficam as partes intimadas do estudo social, agendado pela assistente social, Sra. Rivanésia de Souza Diniz, CRESS 34181, para o dia 05 de setembro de 2018, a partir das
14h00, que será realizado na residência da parte autora, a qual deverá apresentar no ato da visita cópias simples dos documentos a seguir descritos, de todos os moradores da casa: RG,
CPF, CTPS, carnês de água, luz, telefone, IPTU, comprovante de renda (holleriths, depósitos bancários, etc.), comprovante de gastos com mercado, farmácia, celular, cartão de crédito,
crediários, impostos, etc..., certidão de casamento/ nascimento, com as devidas averbações; comprovantes de saques de eventuais benefícios previdenciários/ assistenciais, bem como de
pensões alimentícias.

Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal.

Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.

  

Bauru, data infra. 

 

Marcelo Freiberger Zandavali 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001700-80.2018.4.03.6108

AUTOR: BENEDITO LUZIANO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Benedito Luziano da Silva, devidamente qualificado (folha 02), ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – Inss, postulando:

 

 

 

a) – o reconhecimento da especialidade do tempo de serviço prestado às seguintes empresas:

 

(a.1) – Mondelli Indústria de Alimentos S/A, nos períodos compreendidos entre 8 de maio de 1981 a 16 de dezembro de 1981 (serviços gerais) e 1º de fevereiro de
1983 a 27 de agosto de 1983 (serviços gerais), em razão da exposição ao agente físico ruído, em nível de intensidade correspondente a 96 dB(A);

 

 

 

(a.2) – GOCIL Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., entre 14 de setembro de 1990 a 26 de março de 1993 (vigilante armado);

 

 

 

(a.3) – Mult Service Vigilância S/C Ltda., no período compreendido entre 15 de julho de 1995 a 4 de setembro de 1996 (vigilante armado);

 

 

 

(a.4) – BRINKS Segurança e Transporte de Valores, no período compreendido entre 13 de setembro de 1999 a 11 de julho de 2005 (vigilante armado) e;

 

 

 

(a.5) – IBL – Construções, Comércio e Manutenções Eletromecânicas Ltda., no período compreendido entre 9 de agosto de 2010 a 15 de fevereiro de 2017
(servente de pedreiro), em razão da exposição ao agente físico ruído, em nível de intensidade compreendido entre 85,4 a 85,6 dB(A);

 

 

(b) – a conversão do tempo de serviço especial, reconhecido judicialmente – letra “a” – para o tempo de serviço comum, com os acréscimos legais devidos;

 

 

 

(c) – a soma do tempo de serviço especial reconhecido judicialmente e convertido para o tempo de serviço comum – letra “b” – ao período no qual o autor verteu
contribuições à Previdência Social na condição de contribuinte individual (entre 1º de novembro de 2008 a 31 de agosto de 2009) e, também, aos demais períodos de trabalho
comum, vertidos pelo requerente às seguintes empresas:

 

 

 

(c.1) – Vidraria Santa Rita Ltda., nos períodos compreendidos entre 2 de janeiro de 1973 a 28 de fevereiro de 1973, 1º de novembro de 1974 a 19 de março de
1976, 1º de abril de 1977 a 08 de dezembro de 1980, 04 de janeiro de 1982 a 19 de julho de 1982, 1º de setembro de 1982 a 14 de janeiro de 1983,2 de janeiro de 1984 a 29 de
agosto de 1987 e 3 de maio de 1993 a 26 de fevereiro de 1994;

 

 

 

(c.2) – Fepasa Ferrovia Paulista S/A, no período compreendido entre 26 de março de 1976 a 17 de janeiro de 1977;
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(c.3) – Indústrias de Chocolate Lacta S/A, no período compreendido entre 23 de fevereiro de 1981 a 9 de abril de 1981;

 

 

 

(c.4) – Acumuladores Ajax Ltda., no período compreendido entre 14 de dezembro de 1987 a 11 de janeiro de 1988;

 

 

 

(c.5) – POLIKORTE do Brasil Indústria e Comércio Ltda., no período compreendido entre 22 de fevereiro de 1988 a 10 de maio de 1988;

 

 

 

(c.6) – CREVIL Cremasco Vidraria Ltda., nos períodos compreendidos entre 7 de junho de 1988 a 4 de maio de 1989 e 16 de fevereiro de 1995 a 7 de junho de
1995;

 

 

 

(c.7) – Cristaleira União Ltda., no período compreendido entre 1º de junho de 1989 a 15 de agosto de 1989;

 

 

(c.8) – GELRE Trabalho Temporário S/A, no período compreendido entre 17 de fevereiro de 1997 a 10 de março de 1997 e;

 

 

 

(c.9) – Najer Serviços Gerais Ltda., nos períodos compreendidos entre 13 de agosto de 1998 a 5 de outubro de 1998 e 6 de outubro de 1998 a 25 de agosto de
1999.

 

 

 

(d) – a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem a incidência do fator previdenciário (aplicação do fator 85/95), a contar da DER/DIB do
requerimento administrativo indeferido (benefício n.º 181.854.354-5), ou seja, a contar do dia 15 de fevereiro de 2017, com pagamento das parcelas atrasadas, acrescido, o montante,
dos juros e correção monetária legal.

 

 

 

Solicitou a concessão de Justiça Gratuita e de tutela de urgência, para a imediata implantação do benefício previdenciário.

 

 

 

Acolhido o pedido de Justiça Gratuita, através do despacho proferido no dia 04 de julho de 2018 (9187426), sendo, na mesma oportunidade, determinada a citação do réu
para apresentação de defesa, bem como a sua intimação para manifestação sobre o pedido de tutela de urgência.

 

 

Contestação ofertada pelo Inss (9736681), com preliminar de prescrição quinquenal das parcelas atrasadas devidas.

 

 

 

Sem réplica nem provas.

 

 

 

Vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória antecipada.
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É o relatório. Fundamento e Decido.

 

 

 

Julgo antecipadamente o pedido na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Presentes os pressuposto processuais, passo ao exame do mérito.

 

 

 

Sobre a aventada prescrição quinquenal, deve-se observar a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, mas não para o fundo de direito.

 

 

 

O fundamento para esta contagem encontra-se no artigo 103, parágrafo único da Lei 8213 de 1991 e no enunciado n.º 85 da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, para a qual “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Nacional figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação” (grifei).

 

 

 

Sendo assim, ajuizada a ação em 2 de julho de 2018, não há que se falar em prescrição quinquenal, pois, o acolhimento do pedido autoral implicará na condenação do
Inss ao pagamento de parcelas atrasadas devidas por conta da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição a contar da DER do requerimento administrativo, isto é, a
partir do dia 15 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Sobre o pedido de reconhecimento da especialidade do tempo de serviço, no tocante ao vínculo empregatício com a empresa Mondelli Indústria de Alimentos S/A
(entre 8 de maio de 1981 a 16 de dezembro de 1981 e 1º de fevereiro de 1983 a 27 de agosto de 1983), a parte autora laborou como serviços gerais.

 

 

 

Da leitura dos Perfis Profissiográficos juntados nas folhas 75 a 76 e 247 a 248 dos autos virtuais, é possível avaliar que o postulante exercia atividades não qualificadas,
ajudando, conforme designação diária do encarregado superior, no setor de abate, com exposição ao ruído, em nível de intensidade correspondente a 96 decibéis.

 

 

 

Não obstante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconheça que o PPP é prova hábil a demonstrar a exposição do empregado a agentes prejudiciais à saúde,
viabilizando, com isso, o reconhecimento da especialidade da atividade laborativa, na situação presente, não se revela possível, apenas com a prova coligida, reconhecer como especial o
serviço vertido.

 

 

 

Os PPPs. não são contemporâneos à época da prestação dos serviços.

 

 

 

Não houve a menção do agente responsável pelas aferições ambientais correspondentes às épocas nas quais prestados os serviços.

 

 

Na forma como descrito o desempenho das atividades – exercício de atividades não qualificadas - não se revela possível afirmar, com segurança jurídica, que a exposição
ao ruído deu-se de maneira habitual e permanente.

 

 

 

Por fim, observe-se também que o autor não juntou no processo o laudo técnico sobre as condições ambientais de trabalho na empresa, o que, consoante o entendimento
jurisprudencial, firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sempre foi exigido:
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Processual Civil e Previdenciário. Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial. Aposentadoria por Tempo de Serviço. Atividade Especial. Exposição a ruído e calor. Necessidade de laudo técnico. Alteração do julgado. Súmula 7 – STJ. Agravo Regimental não provido.

 

1.  A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que para a exposição aos agentes nocivos ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo pericial, mesmo quando a atividade fora exercida sob a égide dos Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979

 

 2.  Ademais, a modificação das conclusões firmadas pelo acórdão recorrido, no sentido de se concluir pela especialidade da atividade exercida, demanda a incursão no acervo fático-probatório, prática vedada pela Súmula 7/STJ.

 

3. Agravo regimental não provido.

 

(in AgRg no AREsp. 859.232 – SP – processo n.º 2016/0024413-8; Segunda Turma Julgadora; Relator Ministro Mauro Campbell Marques; Data do Julgamento: 19.04.2016; Data da Publicação: 26.04.2016.  

 

 

 

Sobre os vínculos empregatícios com as empresas GOCIL Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (entre 14 de setembro de 1990 a 26 de março de 1993) e Mult
Service Vigilância S/C Ltda. (entre 15 de julho de 1995 a 4 de setembro de 1996), observa-se que a prova documental coligida demonstra que o requerente trabalhou como vigilante
armado.

 

 

 

A circunstância acima viabiliza o reconhecimento da especialidade da atividade laborativa porque capitulada em categoria profissional assentada no quadro anexo do
Decreto n.º 53.831/1964, qual seja, guarda (código 2.5.7).

 

 

 

Quanto ao trabalho prestado à empresa BRINKS Segurança e Transporte de Valores Ltda. (entre 13 de setembro de 1999 a 11 de julho de 2005), a cópia do Perfil
Profissiográfico Previdenciário acostada nas folhas 78 e 79 dos autos virtuais dá conta de que o autor trabalhou como vigilante patrimonial.

 

 

 

As funções desempenhadas na atividade profissional acima foram assim descritas:

 

 

 

Realizava suas atividades observando através do visor blindado sistema de circuito interno, a movimentação do pessoal e veículos da entrada e saída, realizando a abertura
das portas, contatando funcionários, e vigiando o património da empresa, sempre municiado, isto é, com arma de fogo calibre 38”

 

 

 

Não obstante os Decretos 2172/1997 e 3048/1999 (vigentes no momento da prestação do serviço) tenham deixado de prever a função de vigilante/guarda no elenco das
atividades que autorizam o reconhecimento do serviço como especial, nem por isso tal fato se revela apto a ensejar a rejeição do pedido autoral.

 

  

 

A profissão do demandante (vigilante patrimonial) é daquelas em que a exposição permanente ao risco à integridade física prescinde da realização de qualquer estudo
pericial, que identifique as condições especiais do trabalho, pois, por sua própria natureza, revela o risco de morte a que se sujeitam os responsáveis pela defesa do patrimônio alheio, que
fazem uso de armas de fogo.

 

 

 

Ademais, a jurisprudência tem entendido ser irrelevante, para efeito de cômputo qualificado do tempo de serviço, a ausência de previsão legal da atividade ou dos agentes
nocivos a que foi submetido o segurado, desde que constatado que o trabalho desempenhado tenha se dado de forma perigosa, insalubre ou penosa.

 

 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ, em sede de recurso repetitivo (artigo 543-C do CPC de 1973) pronunciou-se acerca do tema em debate, analisando
a questão da seguinte maneira:

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     74/998



 

 "À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991)” - RESP n. 1.306.113/SC; 1ª Seção; Relator Ministro Herman Benjamin;
julgado em 14.11.2012; DJe do dia 07.03.2013)

 

 

 

A mesma linha de posicionamento também foi afirmada pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais da 3.ª e 4.ª Regiões:

 

 

 

“Previdenciário. Agravo. Revisão. Aposentadoria por Tempo de Serviço. Atividade Especial. Eletricidade. Conjunto probatório suficiente.

 

 

 

(...)

 

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, sua
condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é
admissível o reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez comprovada essa condição mediante laudo pericial.

 

IV. Agravo a que se nega provimento” – in Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC – Apelação Cível n.º 132.683-1 – processo nº 0000.5216220054036106; Décima
Turma Julgadora; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; Data da decisão: 28.01.2014; DJF3 do dia 05.02.2014.

 

 

 

“Previdenciário e Processual Civil. Mandado de Segurança. Adequação da via eleita. Prova pré-constituída. Aposentadoria Especial. Atividade Especial.
Vigilante.

 

1. Não há falar em inadequação da via eleita, uma vez que há nos autos prova pré-constituída dos fatos que amparam o direito do autor, hábeis a constituir seu direito
líquido e certo à segurança.
2. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em que efetivamente exercidos,
passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.
3. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e
calor); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até
05-03-1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
4. A atividade de vigia/vigilante deve ser considerada especial por equiparação à categoria profissional de "guarda" até 28-04-1995.

 

5. Demonstrado o exercício de atividade perigosa (vigia, fazendo uso de arma de fogo) em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física - risco de
morte -, é devido o reconhecimento da especialidade após 28-04-1995.
6. Implementados mais de 25 anos de tempo de atividade sob condições nocivas e cumprida a carência mínima, é devida a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar da
impetração do writ.“ – in Tribunal Regional Federal da 4ª Região; APELREEX – Apelação/Reexame Necessário n.º 50102823-88.2014.404.7200, Sexta Turma Julgadora; Relator Juiz
Federal Celso Kipper; Data da decisão: 03.09.2014; DOE do dia 04.09.2014.

 

 

 

Afora o posicionamento jurisprudencial citado, acresce-se à situação posta o argumento, já mencionado nos precedentes, de que, no caso específico da atividade de
vigilante armado/patrimonial, a Lei 12.740, de 08 de dezembro de 2012, ao atribuir ao artigo 193 da CLT nova redação, não deixou de considerar, como perigosa, a atividade
laborativa que expõe o empregado a roubos ou outras espécies de violência física:

 

 

 

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:

 

(...)

 

 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial”.
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Registre-se, por fim, que as atividades de vigilância e segurança privada (CNAE 8011-1/01) classificam-se como de grave risco (03), para efeito da contribuição de que
trata o artigo 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, destinada ao financiamento, justamente, das aposentadorias especiais.

 

 

 

Não há, portanto, dúvidas no sentido de que a atividade laborativa, desempenhada pelo autor, na condição de vigilante patrimonial, é perigosa, até mesmo porque para o
seu desempenho havia o uso de arma de fogo, viável se revela o acolhimento do pedido deduzido pela parte autora, no sentido de que seja computado, como especial, o período de
trabalho entre 13 de setembro de 1999 a 11 de julho de 2005.

 

 

 

Por último, sobre o vínculo com a empresa IBL Construções, o PPP juntado na folha 255 dos autos revela que o autor prestou serviços ao estabelecimento na condição
de servente de pedreiro, no setor operacional, entre 09 de agosto de 2010 a 24 de fevereiro de 2017.

 

 

 

O descritivo das atividades foi assim veiculado:

 

 

 

“Responsável em executar serviços de construção civil, demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas, preparar canteiros de obras, limpando a área e
compactando os solos. Realiza escavações e prepara massa de concreto e outros materiais” 

 

 

 

Foi relatado que, em meio aos afazeres transcritos, o empregado trabalhou exposto ao agente físico ruído, em nível de intensidade compreendido entre 85,4 a 85,6
decibéis.

 

 

 

Ao contrário do quanto verificado por ocasião da análise do pedido de reconhecimento da especialidade do tempo de serviço vertido à empresa Mondelli, aqui o PPP
juntado revela-se hábil e suficiente a autorizar o reconhecimento da especialidade do serviço prestado à empresa IBL.

 

 

Conforme já salientado, consoante posicionamento jurisprudencial, firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (precedente persuasivo), o PPP pode ser usado como
prova da exposição ao agente nocivo:

 

 

 

Previdenciário. Tempo de Serviço Especial. Exposição à eletricidade. Comprovação por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário. Possibilidade.

 

1. O perfil profissiográfico previdenciário espelha as informações contidas no laudo técnico, razão pela qual pode ser usado como prova da exposição ao
agente nocivo.

 

2. Nesse contexto, tendo o segurado laborado em empresa do ramo de distribuição de energia elétrica, como eletricista e auxiliar de eletricista, com exposição à
eletricidade comprovada por meio do perfil profissiográfico, torna-se desnecessária a exigência de apresentação do laudo técnico.

 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

(in Superior Tribunal de Justiça – STJ; AgRg no REsp 1.340.380⁄CE, Segunda Turma, Relator Ministro Og Fernandes; Data do julgamento: 23⁄9⁄2014, DJe 6⁄10⁄2014)

 

 

 

Este também é o posicionamento do E. TRF da 3ª Região:

 

 

 

“Previdenciário. Aposentadoria por Tempo de Contribuição. Rurícola. Início de prova material. Prova Testemunhal. Atividades Urbanas. Conversão. Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. Vigia

 

(...) 
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4. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei

 

9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.” 

 

(in Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC – Apelação Cível n.º 133.261-9 – processo n.º 2008.03990358388; Décima Turma Julgadora; Relatora Juíza Giselle França; Data da decisão: 26.08.2008; DJF3: 10.09.2008)

 

 

 

Ademais, ficou apurado que:

 

 

 

(a) - as constatações feitas quanto à exposição do empregado ao agente físico ruído (e respectivo nível de intensidade) tomaram por base as demonstrações ambientais
aferidas na empresa;

 

 

 

(b) – o documento foi emitido no dia 20 de fevereiro de 2017, de maneira que abrange a quase totalidade do tempo de serviço cujo reconhecimento da especialidade foi
requerido (contemporânea, pois, a prova documental);

 

 

 

(c) – há referência ao agente responsável pela monitoração biológica durante o período no qual o autor trabalhou na empresa IBL.

 

 

 

No que tange à menção feita no PPP apresentado de que o empregador forneceu ao empregado EPI, o Pleno do Supremo Tribunal Federal decidiu, em julgamento
realizado de acordo com o artigo 543-B, §1º, do CPC de 1973, rito então vigente para o julgamento de temas com análise de Repercussão Geral, que o uso de tais equipamentos não
descaracteriza, em nenhuma hipótese, a nocividade do trabalho quando comprovada a exposição do empregado ao ruído:

 

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A
AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

[...]

 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,
de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas.

 

[...]

 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso,
é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para
negar provimento ao Recurso Extraordinário.

 

(ARE 664335, Rel. Ministro LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, DJe 12/02/2015)
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Acolhe-se, pois, o pedido, para o efeito de reconhecer o pedido de especialidade na forma como deduzido, ou seja, entre 09 de agosto de 2010 a 15 de fevereiro de 2017,
em que pese o contrato de trabalho tenha se encerrado em 24 de fevereiro de 2017.

 

 

 

Na forma da fundamentação apresentada, o tempo de serviço especial, reconhecido judicialmente (empresas GOCIL, Mult Service, BRINKS e IBL Construções – letra
“a”, subitens “a.2” a “a.5” do relatório desta decisão) e convertido para o tempo comum (fator de conversão 1,40) perfaz 22 anos, 5 meses e 11 dias de contribuição.

 

 

 

O tempo de contribuição acima, somado ao tempo de contribuição referente ao serviço prestado à empresa Mondelli (subitem “a.1” desta decisão) e às empresas Vidraria
Santa Rita Ltda., Fepasa Ferrovia Paulista S/A, Indústrias de Chocolate Lacta S/A, Acumuladores Ajax Ltda., POLIKORTE do Brasil Indústria e Comércio Ltda., CREVIL
Cremasco Vidraria Ltda., Cristaleira União Ltda., GELRE Trabalho Temporário S/A e Najer Serviços Gerais Ltda. (letra “c”, subitens “c.1” a “c.9” desta decisão), perfaz o
tempo contributivo total de 38 anos, 9 meses e 18 dias, o que viabiliza a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem a incidência do fator previdenciário (autor
nasceu no dia 1º de junho de 1957).

 

 

 

Dispositivo

 

 

 

Posto isso, rejeito a preliminar de prescrição quinquenal e defiro parcialmente o pedido de tutela provisória antecipada para o efeito de:

 

 

 

I - reconhecer como especial o tempo de serviço prestado às empresas GOCIL Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (entre 14 de setembro de 1990 a 26 de março
de 1993), Mult Service Vigilância S/C Ltda. (entre 15 de julho de 1995 a 4 de setembro de 1996), BRINKS Segurança e Transporte de Valores (entre 13 de setembro de 1999 a 11
de julho de 2005) e IBL – Construções, Comércio e Manutenções Eletromecânicas Ltda. (entre 9 de agosto de 2010 a 15 de fevereiro de 2017);

 

 

II – determinar ao Inss que proceda à conversão do tempo de serviço especial, reconhecido judicialmente – item I – para o tempo de serviço comum, observando, como
fator de conversão, o fator 1,40;

 

 

 

III – determinar ao Inss que proceda à soma do tempo de serviço especial reconhecido judicialmente e convertido para o tempo de serviço comum – itens I e II – ao
período no qual o autor verteu contribuições à Previdência Social na condição de contribuinte individual (entre 1º de novembro de 2008 a 31 de agosto de 2009) e, também, aos
demais períodos de trabalho comum, vertidos pelo requerente às seguintes empresas:

 

 

 

(a) – Mondelli Indústria de Alimentos S/A (entre 8 de maio de 1981 a 16 de dezembro de 1981 e 1º de fevereiro de 1983 a 27 de agosto de 1983);

 

 

 

(b) - Vidraria Santa Rita Ltda., nos períodos compreendidos entre 2 de janeiro de 1973 a 28 de fevereiro de 1973, 1º de novembro de 1974 a 19 de março de 1976,
1º de abril de 1977 a 08 de dezembro de 1980, 04 de janeiro de 1982 a 19 de julho de 1982, 1º de setembro de 1982 a 14 de janeiro de 1983,2 de janeiro de 1984 a 29 de agosto
de 1987 e 3 de maio de 1993 a 26 de fevereiro de 1994;

 

 

 

(c) – Fepasa Ferrovia Paulista S/A, no período compreendido entre 26 de março de 1976 a 17 de janeiro de 1977;

 

 

 

(d) – Indústrias de Chocolate Lacta S/A, no período compreendido entre 23 de fevereiro de 1981 a 9 de abril de 1981;
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(e) – Acumuladores Ajax Ltda., no período compreendido entre 14 de dezembro de 1987 a 11 de janeiro de 1988;

 

 

 

(f) – POLIKORTE do Brasil Indústria e Comércio Ltda., no período compreendido entre 22 de fevereiro de 1988 a 10 de maio de 1988;

 

 

 

 (g) – CREVIL Cremasco Vidraria Ltda., nos períodos compreendidos entre 7 de junho de 1988 a 4 de maio de 1989 e 16 de fevereiro de 1995 a 7 de junho de
1995;

 

 

 

(h) – Cristaleira União Ltda., no período compreendido entre 1º de junho de 1989 a 15 de agosto de 1989;

 

 

 

(i) – GELRE Trabalho Temporário S/A, no período compreendido entre 17 de fevereiro de 1997 a 10 de março de 1997 e;

 

 

 

(j) – Najer Serviços Gerais Ltda., nos períodos compreendidos entre 13 de agosto de 1998 a 5 de outubro de 1998 e 6 de outubro de 1998 a 25 de agosto de 1999.

 

 

 

IV – Determinar ao Inss que promova a implantação, em favor da parte autora, da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sem a incidência do fator
previdenciário (aplicação do fator 85/95).

 

 

 

Concedo ao autor a Justiça Gratuita, a qual abrangerá os atos a que se refere o artigo 98, §1º do CPC.

 

 

 

Cite-se.

 

 

 

Intimem-se.

 

Bauru, 21 de agosto de 2018.  

 

                                                                                                                    Marcelo Freiberger Zandavali

 

 

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001700-80.2018.4.03.6108

AUTOR: BENEDITO LUZIANO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ - SP100967

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO
 

Vistos.

Reconsidero, em parte, a decisão proferida (ID n. 10286598), quanto à determinação de citação.

Manifeste-se a autora sobre a contestação.

Especifiquem as partes as provas a serem produzidas.

Intimem-se as partes também do conteúdo da decisão anterior (ID 10286598).

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

3ª VARA DE BAURU

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 11025

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0002061-22.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUIS GERALDO PINOTTI(SP124611 - SIDINEY
NERY DE SANTA CRUZ)

Em sede de Ação de Improbidade Administrativa, esclareça a CEF o pedido formulado à fl. 111, em até cinco dias.
Com a manifestação ou decurso do prazo, abra-se vista ao MPF.
Por fim, tornem os autos conclusos para decisão, inclusive ante a ausência de manifestação da parte requerida.
Int.

DEPOSITO
0004590-39.2002.403.6108 (2002.61.08.004590-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO CAGLIARI BICUDO E Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X JORGE GONCALVES SERODIO(SP362451 -
THATIANE LAMONICA TOCHETE) X JOSE EDUARDO GONCALVES SERODIO(SP063130 - RAUL OMAR PERIS)

Manifestem-se os exequentes acerca dos embargos apresentados pela União às fls. 457/459, em até quinze dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Expeça-se mandado de intimação da curadora especial.
Int.

MONITORIA
0007632-62.2003.403.6108 (2003.61.08.007632-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JULIANA DIAS DE
FREITAS X ISRAEL DE FREITAS(SP114455 - WILSON LOURENCO)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
Se o caso e desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá, para tanto, observar o disposto na Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres.
nº 200 de 27 de julho de 2018. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia acerca da virtualização, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo,
ficando, desde já, advertido(a) o(a) exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
Cumprido o segundo parágrafo, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Intimem-se.

MONITORIA
0000767-86.2004.403.6108 (2004.61.08.000767-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA) X BARTES SALGADO GARCIA(SP069110 - JOAO
LOUVISON BERNARDES)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
Se o caso e desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, ante a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta
Subseção Judiciária em Bauru/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE Processo Judicial Eletrônico a partir de 24/07/2017, para início do cumprimento da sentença, determino:
a) que a(o) exequente digitalize as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região
e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Bauru, Órgão Julgador 3ª Vara Federal de Bauru, Classe Cumprimento de Sentença. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Int.

MONITORIA
0004236-28.2013.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ECONSTRU COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP340512 - VITOR DE FREITAS LAZARETTO) X MANUEL FERNANDO ROMBA DIAS(SP340512 - VITOR DE FREITAS LAZARETTO) X APARECIDA LUZIA
GONCALVES DIAS(SP340512 - VITOR DE FREITAS LAZARETTO)
Ante o trânsito em julgado da sentença, esclareça a CEF se possui interesse no cumprimento do julgado.Em caso afirmativo, proceda-se nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações
introduzidas pela Resolução Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia acerca da virtualização, deverão estes autos físicos aguardar eventual
provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo, ficando, desde já, advertido(a) o(a) exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Cumprido
o segundo parágrafo, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).Intimem-se.

MONITORIA
0003850-27.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ANA MARIA ZANATA BARTOLOMEU - ME X ANA MARIA ZANATA BARTOLOMEU
Ante o certificado à fl. 137 e o disposto no art. 701, parágrafo segundo, do CPC (2o Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e
não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.), esclareça a exequente se dará início ao cumprimento de sentença (artigo 513 e seguintes do
CPC).Em caso afirmativo, proceda-se nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018. Para tanto, defiro o prazo de 15
(quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia acerca da virtualização, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo, ficando, desde já, advertido(a) o(a)
exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. Cumprido o segundo parágrafo, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).Intimem-se.

MONITORIA
0004414-06.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA E SP181339 - HAMILTON ALVES
CRUZ) X BIOMECANICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA.(SP132714 - JULIO CESAR FIORINO VICENTE)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.
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Int.

MONITORIA
0004841-03.2015.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO E SP181339 - HAMILTON
ALVES CRUZ) X E3 PRESENTES VENDAS ONLINE EIRELI - EPP(SP325572 - ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS)

Ante o lapso temporal transcorrido, cumpra a executada o determinado na audiência de tentativa de conciliação (fl. 115), juntando, em até cinco dias, o substabelecimento e a carta de preposição originais.
Sem prejuízo, esclareçam as partes se houve a formalização de acordo na via administrativa.
Int.

ACAO POPULAR
0001825-07.2016.403.6108 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO(SP295509 - JORGE ANTONIO SORIANO MOURA) X EDUARDO COSENTINO DA CUNHA(DF020562 - RENATO OLIVEIRA
RAMOS) X CAMARA DOS DEPUTADOS(Proc. 3265 - ANDRE CARDOSO MAGAGNIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO)
Embora não apresentados recursos de apelação pelas partes nem pelo MPF, a sentença está sujeita ao reexame necessário, conforme se infere do contido à fl. 558-verso.Assim, proceda a parte autora à digitalização do
feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se os requeridos e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela
Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região,
arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

RENOVATORIA DE LOCACAO
0005622-25.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E
SP293119 - MAIRA BORGES FARIA) X MICHELA GLADYS LAZARO X MARCELO GUSTAVO LAZARO X MARLON GLAUCO LAZARO

Ante o lapso temporal transcorrido, manifeste-se a CEF acerca da situação atual da locação em questão, no prazo de quinze dias.
Não tendo havido a celebração de acordo, imperiosa a produção probatória pericial que venha de objetivamente avaliar o valor de locação mensal do imóvel em questão, para os fins da ação proposta, ato este a ser
deprecado junto ao E. Juízo Estadual em Monte Aprazível/SP, sede daquele.
Considerando que a CEF manifestou na inicial não se contrapor à eventual determinação da realização de perícia a fim de definir-se o valor locatício do imóvel e, com fulcro no artigo 95 do CPC, cabe à parte autora arcar
com os honorários periciais, tanto quanto com as custas de distribuição da deprecata e eventuais diligências do Meirinho, incumbindo-se ambos os polos de diretamente acompanhar a diligência e nomear assistentes
técnicos, se assim o desejarem, junto àquele Foro, intimando-se-os.
Dessa forma, comprove a CEF o recolhimento das custas/despesas relacionadas ao ato a ser deprecado.
Com o cumprimento, depreque-se a avaliação.
Int.

RENOVATORIA DE LOCACAO
0002280-35.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ASSIS
REPRESENTACOES PROFISSIONAIS LTDA - ME

Manifeste-se a CEF, em até cinco dias, acerca da certidão de fl. 110 e, inclusive, esclarecendo a atual situação do contrato de locação em discussão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001051-55.2008.403.6108 (2008.61.08.001051-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008147-58.2007.403.6108 (2007.61.08.008147-9) ) - S L Z SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDAA X ANTONIO ANTUNES RODRIGUES X FRANCISCA MARILUCIA MARTINS RODRIGUES X CONCILENE GOMES SILVA(SP241201 - GUILHERME BOMPEAN
FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
Se o caso e desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá, para tanto, observar o disposto na Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres.
nº 200 de 27 de julho de 2018. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia acerca da virtualização, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo,
ficando, desde já, advertido(a) o(a) exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
Cumprido o segundo parágrafo, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002272-97.2013.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009433-03.2009.403.6108 (2009.61.08.009433-1) ) - OURIPES FRANCISCO FERNANDES VESTUARIOS -
ME(SP218258 - FLAVIO DANELUCI DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO)

Traslade-se cópia das fls. 81/82 e 90/94 para a execução nº 0009433-03.2009.4.03.6108, cumprindo-se lá o determinado à fl. 61.
Após, dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
Se o caso e desejando a parte vencedora promover a execução do julgado, deverá, para tanto, observar o disposto na Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres.
nº 200 de 27 de julho de 2018. 
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia acerca da virtualização, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo,
ficando, desde já, advertido(a) o(a) exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 
Cumprido o segundo parágrafo, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002905-40.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005172-53.2013.403.6108 () ) - MARIA APARECIDA VIDRIH FERREIRA(SP147103 - CAIO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS E SP184673 - FABIOLA DUARTE DA COSTA AZNAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se a exequente, em prosseguimento, no prazo de 15 dias.
No silêncio, suspendo a presente execução, sobrestando-se o feito, em arquivo, e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição e, após decorrido referido prazo, fluirá o prazo da prescrição
intercorrente, nos termos do que dispõe o artigo 921, do Código de Processo Civil, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005164-08.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002688-07.2009.403.6108 (2009.61.08.002688-0) ) - REINALDO HERKER X RENATA CRISTINA SAIA
HERKER(SP196112 - RODRIGO NAQUES FALEIROS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001942-95.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005658-67.2015.403.6108 () ) - A L R BORGES JOALHERIA - EPP(SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Ante o trânsito em julgado, esclareça a CEF se pretende iniciar o cumprimento da sentença, no tocante aos honorários sucumbenciais, no prazo de quinze dias, e, em caso afirmativo, procedendo nos termos da Resolução
Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres. n 200 de 27 de julho de 2018.
No silêncio ou manifesto desinteresse, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001943-80.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003913-52.2015.403.6108 () ) - A L R BORGES JOALHERIA - EPP(SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Ante o trânsito em julgado, esclareça a CEF se pretende iniciar o cumprimento da sentença, no tocante aos honorários sucumbenciais, no prazo de quinze dias, e, em caso afirmativo, procedendo nos termos da Resolução
Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres. n 200 de 27 de julho de 2018.
No silêncio ou manifesto desinteresse, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000843-56.2017.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002262-82.2015.403.6108 () ) - TRINO & BONANI - CALCADOS LTDA - ME(SP319695 - ALBERTO BERTONE
FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)
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TÓPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 150/150,VERSO:
(...) abra-se vista dos autos à parte embargante (...) para especificar as provas que pretenda produzir, justificando sua pertinência. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008316-84.2003.403.6108 (2003.61.08.008316-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 -
AIRTON GARNICA) X VERA LUCIA PAULON(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO)

A teor do deliberado na audiência realizada em 22/01/2018, manifestem-se as partes acerca da mencionada avença perante o JEF local, em até vinte dias.
Expeça-se mandado de intimação do advogado dativo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005049-36.2005.403.6108 (2005.61.08.005049-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X ELIER
BRIQUEZI BOTUCATU ME X ELIER BRIQUEZI X CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA CASSEMIRO(SP170553 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS E SP257676 - JOSE OTAVIO DE
ALMEIDA BARROS JUNIOR)

Ante o trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0002857-28.2008.4.03.6108, intime-se o polo devedor, por publicação, acerca das planilhas apresentadas pela CEF às fls. 88/95 para, em o desejando,
manifestar-se, em até dez dias, ficando alertado de que o seu silêncio implicará em concordância.
Com a manifestação ou o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011636-06.2007.403.6108 (2007.61.08.011636-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CARLOS RENATO
TAVARES X JURANDIR APARECIDO DE SOUZA(SP304550 - ANDERSON EDIE MUSSIO E SP152785 - FABIO GABOS ALVARES)

Fls. 233/234 e 238/239: manifestem-se as partes, em até quinze dias, se houve a formalização de acordo na esfera administrativa.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002324-30.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANA PAULA DA COSTA BUENO DE MORAIS

Cumpra a CEF, em até cinco dias, o despacho de fl. 124, comprovando o recolhimento das custas processuais remanescentes.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002260-15.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ESPACO VVC-RESTAURANTE E LANCHONETE - EIRELI - EPP X OFELIA MARIA DOS
SANTOS TEIXEIRA(SP061108 - HERCIDIO SALVADOR SANTIL E SP156887 - JANAINA FEDATO SANTIL)

Nomeada depositária dos bens penhorados, fls. 110 e 114, a coexecutada Ofélia afirmou não poder aceitar o encargo de depositária, pois os imóveis teriam sido alienados.
De outro lado, pretende a CEF a venda judicial dos bens, fls. 122 e 132.
Por primeiro, comprove, documentalmente, em até dez dias, a parte executada a afirmada alienação.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003913-52.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X A L R BORGES JOALHERIA - EPP X ALFREDO LUIZ ROMAO BORGES X AGNALDO
FERNANDO DO VALE MATOS(SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO)

Intime-se a CEF do comando de fl. 52.
Após, tornem os autos conclusos em conjunto com o feito nº 0005658-67.2015.4.03.6108.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005658-67.2015.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X A L R
BORGES JOALHERIA - EPP X ALFREDO LUIZ ROMAO BORGES(SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO)

Esclareçam as partes, no prazo de quinze dias, se houve composição extrajudicial, à vista da petição de fl. 65 e do despacho de fl. 67.
Em caso negativo, volvam os autos conclusos em conjunto com o feito nº 0003913-52.2015.4.03.6108.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001126-16.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANA
CAROLINA LANZA - EPP X ANA CAROLINA LANZA

Manifeste-se a exequente, em prosseguimento, no prazo de 15 dias.
No silêncio, suspendo a presente execução, sobrestando-se o feito, em arquivo, e observando-se que, pelo prazo de 1 (um) ano se suspenderá a prescrição e, após decorrido referido prazo, fluirá o prazo da prescrição
intercorrente, nos termos do que dispõe o artigo 921, do Código de Processo Civil, sem necessidade de nova intimação da exequente neste sentido. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004840-81.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FABIANO DE PAULA POLANZAN - ME X ZENAIDE RODRIGUES NAVARRO(SP116270 -
JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X FABIANO DE PAULA POLANZAN

Fl. 77: manifeste-se a CEF.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000362-93.2017.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X 109ST COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA - ME X FATIMA
GARCIA MORENO X ISTIMISOM SOJO JUNIOR X MARINICE BAPTISTELLA CRUZ SOJO X TADEU GARCIA MORENO

Cumpra a CEF, em até cinco dias, o despacho de fl. 34, segundo parágrafo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000053-63.2003.403.6108 (2003.61.08.000053-0) - LUCABEL COMERCIO DE BEBIDAS LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
BAURU-SP(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS)

Esclareça a parte impetrante, no prazo de cinco dias, se foi dado cumprimento ao determinado à fl. 591.
No silêncio, cumpra-se o arquivamento lá determinado.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0003193-90.2012.403.6108 - MELINA LOPES RICCI(SP257601 - CARLOS ALBERTO MARTINS JUNIOR E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X COORDENADOR REG DO
CONCURSO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP215467 - MARCIO SALGADO DE
LIMA E SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES)

Ciência à parte impetrante acerca da petição e documentos juntados pela EBCT às fls. 234/237 para, em o desejando, manifestar-se, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004257-67.2014.403.6108 - SANDEN AMBIENTAL E REFLORESTAMENTO LTDA.(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU -
SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA E SP154087 - PRISCILLA DE HELD MENA
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BARRETO SILVEIRA E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA E
SP154087 - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO
PAULO(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA
DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH)
Fls. 612/613: defiro a dilação de prazo requerida pelo SESI e SENAI, que deverão atentar-se, quando da digitalização do feito, para os termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações
introduzidas pela Resolução Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente no artigo 3º, a seguir transcrito:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes
da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização
mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os
arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do
Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo
eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a
digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002245-46.2015.403.6108 - CORES VIVAS COMERCIO DE TINTAS LENCOIS LTDA X CORES VIVAS COMERCIO DE TINTAS LENCOIS LTDA X CORES VIVAS COMERCIO DE TINTAS
LENCOIS LTDA(SP274730 - SAAD APARECIDO DA SILVA E SP317679 - AUGUSTO DE PAULA MILARE SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)
Fls. 453/460: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução
Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente o artigo 3º, a seguir transcrito:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao
Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a)
de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão
dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo eletrônico assim criado
preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a
parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. Com a providência, intimem-se o polo impetrante e o MPF para que, em cinco dias,
proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º, que
segue transcrito:Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:I - Nos processos eletrônicos:a) conferir os dados de autuação, retificando-os se
necessário;b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de
remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.II - Nos processos físicos:a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda;b) remeter o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se
os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0002757-29.2015.403.6108 - CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS LTDA X CENTRO ADMINISTRATIVO CAIO LTDA X CPA CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
ALUMINIO LTDA X GR3 DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA. X FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA X TEC GLASS - INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL
Fls. 935/950: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0003161-80.2015.403.6108 - INDUSTRIA DE PLASTICOS BARIRI LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES
BUSTO)
Fls. 480/481: anote-se a renúncia, observando-se que a impetrante possui outros advogados nomeados, conforme procuração de fl. 51. Apelações de fls. 451/470 e fls. 487/503: nos termos do artigo 1.010, parágrafo
primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, remetam-
se, os autos ao MPF.Após, intimem-se os apelantes Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e União para que realizem a digitalização do feito, nos termos da Resolução
Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se,
inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos
(baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0005663-89.2015.403.6108 - TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA.(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X UNIAO FEDERAL
Fls. 130/134: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0000863-81.2016.403.6108 - PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA(SP148548 - LUIS EDUARDO BETONI E SP264492 - GUSTAVO DE ANDRADE HOLGADO E SP183968 - VITOR
GUSTAVO MENDES TARCIA E FAZZIO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO)

Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos.
Se nada requerido, no prazo de quinze dias, tornem os autos ao arquivo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001899-61.2016.403.6108 - AIRTON ANTONIO DE CONTI DARE(SP288141 - AROLDO DE OLIVEIRA LIMA E SP149766 - ANTONIO CARLOS DE QUADROS E SP193167 - MARCIA CRISTINA
SATO RODRIGUES) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Esclareça a parte impetrante/apelante, em até dez dias, o cumprimento do determinado à fl. 96, primeiro parágrafo, ante o cancelamento da distribuição do PJe 5022357-68.2017.4.03.0000, conforme extrato que ora
junto.
Frise-se que a distribuição do processo eletrônico deve se dar perante a 1ª Instância, indicando tratar-se de virtualização de autos físicos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000254-26.2016.403.6132 - UNIMED DE AVARE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP130430 - ALEXANDRE FARALDO) X CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM BAURU - SP (Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)
Fls. 833/839: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0000901-59.2017.403.6108 - ENERBRAX - ACUMULADORES LTDA.(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)
Fls. 64/72: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0000907-66.2017.403.6108 - COMPANHIA NACIONAL DE BEBIDAS NOBRES(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP364580 - PATRICIA APARECIDA BANHOS MARTINS) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)
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Fls. 121/140: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução
Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente o artigo 3º, a seguir transcrito:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao
Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a)
de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão
dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo eletrônico assim criado
preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a
parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. Com a providência, intimem-se o polo impetrante e o MPF para que, em cinco dias,
proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º, que
segue transcrito:Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:I - Nos processos eletrônicos:a) conferir os dados de autuação, retificando-os se
necessário;b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de
remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.II - Nos processos físicos:a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda;b) remeter o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se
os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0000942-26.2017.403.6108 - ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP(Proc.
1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000953-55.2017.403.6108 - GR3 DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA.(SP262418 - MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS E SP318064 - MURILO RODRIGUES SILVA GALVANI) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)
Fls. 79/83: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0000954-40.2017.403.6108 - INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA.(SP262418 - MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS E SP318064 - MURILO RODRIGUES
SILVA GALVANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)
Fls. 76/81: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 .Com a providência, intimem-se o polo impetrante
e o MPF para que, em cinco dias, proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b , daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências
previstas no mesmo artigo 4º.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0002608-62.2017.403.6108 - SENDI PRE FABRICADOS LTDA.(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP X UNIAO FEDERAL
Fls. 65/69: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução
Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente o artigo 3º, a seguir transcrito:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao
Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a)
de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão
dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo eletrônico assim criado
preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a
parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. Com a providência, intimem-se o polo impetrante e o MPF para que, em cinco dias,
proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º, que
segue transcrito:Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:I - Nos processos eletrônicos:a) conferir os dados de autuação, retificando-os se
necessário;b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de
remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.II - Nos processos físicos:a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda;b) remeter o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se
os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0002664-95.2017.403.6108 - BAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.(SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO E SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP332502 - RENATA MARTINS
ALVARES E SP340618 - RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS)
Fls. 89/93: nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do Código Processo Civil, intime-se a parte impetrante para, em o desejando, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Com a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo acima fixado, intime-se a União para que realize a digitalização do feito, nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução
Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente o artigo 3º, a seguir transcrito:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao
Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a)
de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a
identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão
dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo eletrônico assim criado
preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a
parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. Com a providência, intimem-se o polo impetrante e o MPF para que, em cinco dias,
proceda à conferência descrita no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º, que
segue transcrito:Art. 4º Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:I - Nos processos eletrônicos:a) conferir os dados de autuação, retificando-os se
necessário;b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de
remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.II - Nos processos físicos:a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda;b) remeter o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se
os físicos (baixa-findo).Intimações sucessivas.

MANDADO DE SEGURANCA
0002798-25.2017.403.6108 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA X BIANCA BOTARO DE OLIVEIRA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM
BAURU - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA)
Embora não apresentados recursos de apelação pelas partes nem pelo MPF, a sentença está sujeita ao reexame necessário, conforme se infere do contido à fl. 151.Assim, proceda a impetrante à digitalização do feito, nos
termos da nos termos da Resolução Pres. nº 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações introduzidas pela Resolução Pres. nº 200 de 27 de julho de 2018, especialmente os artigos 3º e 7º, caput, a seguir
transcritos:Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a
apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e
formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 2º Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por
meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos. 3º O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos. 4º Os atos
processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 5º Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem
como devolverá os autos físicos à Secretaria processante. Art. 7º Aplicam-se as disposições dos artigos anteriores aos processos físicos em que a remessa aoTribunal decorra exclusivamente de reexame necessário, para os
quais a intimação a que se refere o artigo 3º será dirigida primeiramente à parte autora e, quando necessário, à ré.Com a providência, intimem-se a União e o MPF para que, em cinco dias, procedam à conferência descrita
no artigo 4º, inciso I, alínea b, daquela Resolução, abrindo-se, inclusive, vista nos autos digitais. Na sequência, observe a Secretaria as demais providências previstas no mesmo artigo 4º, que segue transcrito:Art. 4º
Promovida pela parte a inserção dos documentos digitalizados, compete à Secretaria do órgão judiciário:I - Nos processos eletrônicos:a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;b) intimar a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;c) superada a fase de conferência da alínea anterior, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.II - Nos processos físicos:a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;b) remeter
o processo ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.Tudo cumprido, remetam-se os autos digitais ao E. TRF da 3ª Região, arquivando-se os físicos (baixa-
findo).Intimações sucessivas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     84/998



CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000040-93.2005.403.6108 (2005.61.08.000040-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO E
SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X EDITORA C N T P LTDA ME X LAURA DE OLIVEIRA X MARLENE PETRILLO FASSI(SP157792 - LIDIA ROSA DO NASCIMENTO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X EDITORA C N T P LTDA ME

Fl. 377: até vinte dias para que a parte executada junte aos autos certidão de óbito de Marlene Petrillo Fassi.
Com a juntada ou decurso do prazo, abra-se vista à EBCT.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003869-14.2007.403.6108 (2007.61.08.003869-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP137635 -
AIRTON GARNICA) X ELAINE APARECIDA SEMENTILLE X DORALICE DE JESUS MILANEZE(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ E SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELAINE APARECIDA SEMENTILLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORALICE DE JESUS MILANEZE
CONCLUSÃOEm 02 de maio de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal.Miguel Ângelo NapolitanoAnalista Judiciário RF 4690D E C I S Ã OExtrato: Embargos de declaração - Via inadequada para
desconstituição de dívida - ausentes desejados vícios - Improvimento aos declaclaratórios - determinação de bloqueio de ativos, via BacenJudAutos n.º 0003869-14.2007.4.03.6108Embargantes : Elaine Aparecida
Sementille e Doralice de Jesus MilanezeEmbargada : Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Trata-se de embargos de declaração, interpostos por Elaine Aparecida Sementille e Doralice de Jesus Milaneze, a fls.
188/190, em face do despacho de mero expediente de fls. 185, asseverando haver omissão e contradição.É a síntese do necessário.DECIDO.Em que pese o hercúleo esforço embargante, em três laudas, fls. 188/190, para
inquinar de omisso e contraditório mero despacho de expediente lavrado em meia lauda, fls. 185, este Juízo aqui repisa o quanto deliberado, para posterior análise :Diante dos novos cálculos apresentados pela CEF, fls.
177/184, com a substancial redução do montante excutido, de R$ 49.848,97 (fls. 131) para R$ 17.288,03 (fls. 177), fundamental, dê-se ciência ao polo devedor, para, em o desejando, efetuar o pagamento, em até 15
(quinze) dias, intimando-se-o.O pedido economiário de bloqueio de valores, via BacenJud, será apreciado oportunamente.Com sua intervenção ou o decurso do prazo, conclusos.Assim, no quanto despachado, determinou-
se tão-somente o contraditório.A intenção devedora de desconstituição da dívida por meio de embargos declaratórios se faz inapropriada perante a agitada via recursal, por patente.Ante o exposto, ausentes desejados
vícios, NEGO PROVIMENTO aos declaratórios.Em prosseguimento, face a todo o processado, ênfase aos contraditórios ofertados, por primeiro a tudo, proceda-se ao imediato bloqueio on line de quaisquer ativos em
nome do polo executado, envolvendo a dívida atualizada (fls. 177).Após a vinda do resultado intimação aos envolvidos.Bauru, de de 2018.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008375-33.2007.403.6108 (2007.61.08.008375-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X BENEDITO GARCIA
CAPUA FILHO(SP250573 - WILLIAM RICARDO FURTUNATO MARCIOLLI E SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X VERA LUCIA GONZAGA(SP253627 - FERNANDA CAMILA
MARTINEZ DELGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO GARCIA CAPUA FILHO X MARIA JANDIRA CARNIETO X VERA LUCIA GONZAGA

Manifeste-se, no prazo de quinze dias:
a) a parte executada acerca da petição da CEF requerendo a suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III, CPC, expedindo-se mandado para intimação do advogado dativo do executado Benedito;
b) a CEF acerca da petição da executada Vera Lúcia de fls. 448/452, pela qual pretende o reconhecimento da prescrição.
Int.

ALVARA JUDICIAL
0002294-19.2017.403.6108 - LUCAS PALMARIM(SP364542 - LUCIENE CRISTINA CARMINATO QUINTILIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR)

Até quinze dias para as partes informarem se foi realizado o levantamento autorizado.
Int.

ALVARA JUDICIAL
0002661-43.2017.403.6108 - MARIA DE FATIMA DE ANDRADE(AC003522 - CLAUDIO BOSCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR E SP111749 - RAQUEL DA
SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA)

Até quinze dias, para que as partes informem se foi cumprido o levantamento determinado.
Se afirmativo, abra-se vista ao MPF e, após, conclusos para sentença.
Int.

Expediente Nº 11020

PROCEDIMENTO COMUM
0001728-27.2004.403.6108 (2004.61.08.001728-4) - VALTER COSTA X CENEIR QUEROBIM COSTA(SP171694 - ALEXANDRE GAZETTA SIMOES E SP160826 - ANDRE CUNHA FUNARI E
SP114942 - ANA MARIA DO CARMO B FERNANDES R CALDAS E SP162928 - JOSE EDUARDO CAVALARI E SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM) X GILBERTO JOSE PASCOTO(SP141355 -
ROBERTO WILSON VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
Em cumprimento ao v. acórdão de fls. 524/526 (art. 45, parágrafos 1º e 2º, do CPC), já tendo sido apreciado o pedido em relação à CEF e considerando que este Juízo não tem competência para apreciar o pedido
formulado em relação ao corréu Gilberto José Pascoto, rumem os autos à E. Justiça Estadual em Bauru/SP.Para tanto, intime-se a parte autora para apresentar mídia digital (digitalização completa dos autos) em Secretaria
(CD-ROM), no prazo de quinze dias, para ser encaminhada ao E. Juízo competente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.Com o cumprimento, encaminhe-se este feito, via mídia digital, à Justiça
competente.Arquive-se, oportunamente.Intime-se, inclusive à CEF, ante os honorários advocatícios em seu prol - observada a Justiça Gratuita, fls. 476 - que, doravante, deverá requerer o que de direito pelo sistema PJE.

PROCEDIMENTO COMUM
0002658-25.2016.403.6108 - MARCILIO BASTOS PEREIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Tendo-se em vista que a CEF manifestou-se sobre imóvel localizado na Rua Ramiz Tayar, conforme fls. 273, e não sobre imóvel localizado na Rua Sgto Manoel Faria Inojosa, conforme fls 254, determino seja a CEF
novamente intimada para esclarecer se possui interesse em figurar no polo passivo desta demanda.

PROCEDIMENTO COMUM
0003328-63.2016.403.6108 - HUMBERTO LUIS SLOMPO X RITA DE CASSIA DA SILVA SLOMPO(SP164659 - CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)
Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela parte privada, fls. 122/127, aduzindo contradição, omissão e obscuridade julgadora, pois o feito carecia de maior instrução, tendo a r. sentença tornado sem
efeito a medida liminar.Intimada, manifestou-se a parte economária, fls. 130/131.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Quanto à matéria litigada, a sentença expressamente tratou da temática,
segundo o convencimento motivado ali lançado.Com efeito, na inicial debatidos dois temas : falta de intimação para purgação da mora e bem de família.No texto arrostado, expressamente foi apontada a existência de
notificação, conforme o procedimento administrativo acostado pela CEF, fls. 116, penúltimo parágrafo.Logo, a prova documental necessária já está presente ao caderno processual.De sua face, o tema envolvendo o bem
de família é jurídico, diante da própria oferta da coisa como garantia de milionária cifra tomada pelos devedores/autores, conforme a cristalina fundamentação tecida a fls. 117 - cuida-se de exceção prevista na própria Lei
8.009/90, art. 3º, inciso V (A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: V - para execução de hipoteca sobre o imóvel
oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar).Ou seja, o processo está plenamente instruído, data venia afigurando-se nitidamente procrastinatória a empreitada privada, diante da cabal apreciação dos
temas lançados prefacialmente.Por sua vez, a r. liminar deferida condicionou a sua prevalência ao depósito de valores litigados, fls. 41/42, 81 e 95, jamais atendendo o polo privado ao comando judicial.É dizer, não há
verossimilhança ao direito invocado, nem garantia aos anseios creditórios da CEF, portanto de nenhum sentido prejudicar, ainda mais, o polo economiário, na busca pelo recebimento do que de direito, diante da
recalcitrante inércia do polo devedor, que jamais acenou no sentido de pagar a dívida, assim lídima a execução da garantia contratual estabelecida, no interesse credor de resgate de verba pública.Logo, não há contradição,
omissão ou obscuridade, tendo havido enfrentamento da matéria posta à apreciação, apresentando o polo recorrente manifesto inconformismo meritório.Deste modo, se o polo embargante discorda de enfocado desfecho,
deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em prisma.Portanto, diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que
impróprio à via eleita :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC/15. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REITERAÇÃO DE EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DA MULTA ANTERIORMENTE APLICADA NOS TERMOS
DO ART. 1.026, 3, DO CPC/15.1. Os embargos de declaração objetivam sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material no julgado (CPC, art. 1022). A ausência do enquadramento
fático às hipóteses mencionadas não permite o acolhimento do presente recurso.2. Os embargantes, na verdade, desejam a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. A referida pretensão não está em
harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios. ....(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 992.489/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe
12/12/2017)Ante o exposto, JULGO IMPROVIDOS os embargos de declaração, na forma aqui estatuída.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005838-49.2016.403.6108 - RSZ - ADMINISTRACAO PATRIMONIAL E NEGOCIOS EIRELI - EPP(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP319665 - TALITA FERNANDA RITZ
SANTANA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO - SECCIONAL DE BAURU(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP214970 - ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO
DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)
Vistos etc.Cuida-se de ação de rito comum, ajuizada por RSZ - Administração Patrimonial e Negócios Eireli em face do Conselho Regional de Administração de São Paulo, aduzindo que seu objeto social não se insere no
rol fiscalizatório do polo réu, vez que gere patrimônio próprio e, mesmo que se caracterize como holding, inexigível a multa aplicada, por estar desobrigada de realizar registro junto ao CRA. Postulou pela concessão de
tutela de urgência, a fim de que o Conselho se abstenha de prática a exigir a multa ou realize inclusão em cadastros restritivos.Custas processuais integralmente recolhidas, fls. 123.Contestou o Conselho, fls. 177/190,
alegando, em síntese, que, conforme o contrato social registrado no ano 2013, a parte autora tem como atividade consultoria e gestão empresarial, misteres que se inserem em atividade típica de Administrador, assim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     85/998



descabida a arguição de que não exerce o objeto de seu documento constitutivo. Destaca que a função geral de uma holding é a participação em outras sociedades, gerindo e administrando o conglomerado, sendo que
posterior alteração do objeto social não altera a obrigatoriedade do registro.Réplica a fls. 253/260Sem provas pelas partes, fls. 252 e 253/260.Deferida a tutela provisória requerida, para o fim de suspender a exigibilidade
da cobrança e positivação autoral, fls. 261.Alegações finais, fls. 274/285 e 288/289.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.É assente o entendimento de que a vinculação a um Conselho de classe está
preponderantemente atrelada ao exercício de atividade àquele ramo:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA.
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. PRETENSÃO QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 1. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que o critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade preponderante da empresa. Nesse contexto, a revisão da conclusão a
que chegou o Tribunal de origem, de que a atividade básica desenvolvida pela recorrente está relacionada àquelas sujeitas ao controle e à fiscalização do recorrido, demanda o reexame dos fatos e provas constantes dos
autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula n. 7 do STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 255.901/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 4/2/2013; AgRg no AREsp
202.218/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/10/2012; AgRg no AREsp 8.354/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/5/12. ...(AGARESP 201500261211, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/05/2015 ..DTPB:.)Realmente, o cenário dos autos se põe a defletir predominância, em sua atividade principal, ao tempo da Fiscalização, como submetida a
parte autora ao Conselho Regional de Administração de São Paulo, como exigido pelo art. 1º, da Lei 6.839/80:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Com efeito, o contrato social
originário da empresa, registrado em 2013, cláusula 3ª, previa como objeto participações societárias e patrimoniais em outras empresas, holding, locação de patrimônio, bens e veículos, intermediação de negócios por conta
própria e de terceiros, gestão de patrimônio e negócios, centro de eventos, desenvolvimento, produção e promoção de feiras, congressos, conferências, exposição em locais abertos ou fechados, consultoria na área de
publicidade, propaganda, marketing e negócios, fundo imobiliário, fls. 36.Em tal contexto, em sede administrativa, solicitou o CRA mais informações sobre a atividade de controle e participações realizadas, fls. 53, quando
então esclareceu o polo autor não exercer os misteres do objeto social, por isso não havia como atender ao pedido, fls. 57.Em razão do alegado e de dita provocação, a própria parte autora, por meio de alteração
contratual realizada no ano 2016, passou a ter como objeto participações sociais e patrimoniais em outras empresas, holding, locação de patrimônio, bens e veículos próprios, gestão de patrimônio e negócios próprios,
cláusula 3º, fls. 20.Todavia, entendeu o Conselho que a RSZ realizava atividades de intermediação e gestão de negócios de terceiros, estabelecendo a necessidade de registro, fls. 77, aplicando multa a tanto, em
18/06/2015, fls. 90.Neste quadrante, ao tempo em que implementada a Fiscalização e lavrada a multa hostilizada, inegável que a parte autora realizava gestão e participação de outras empresas, tanto quanto intermediação
de negócios, não apenas de patrimônio próprio, este último flanco passando a exercer, contratualmente, somente a partir de 2016.Ou seja, a gestão negocial e a participação/administração em terceiras empresas está inserta
no rol de atribuições do CRA, art. 2º, alínea b, Lei 4.769/65 :AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
ENQUADRAMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ... 2. A atividade básica ou prestação de serviços da impetrante está preponderantemente compreendida no exercício profissional do administrador, voltando-se
para a assessoria e gestão empresarial e de pessoal, perfeitamente incluída na descrição do dispositivo legal supra transcrito que respalda a exigência de seu registro perante o CRA. ...(Ap 00158285920144036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016)CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE
BÁSICA. NECESSIDADE DE REGISTRO. 1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto no art 1º da Lei nº 6839/80. 2. Atividade
básica da empresa consiste na prestação de serviços de administração de ativos, assessoria e consultoria empresarial, atividades típicas do técnico em administração, nos termos do Decreto nº 61.934/67, no artigo 3º, letras
a, b e d, que regulamentou a Lei nº 4.769/65, ao dispor sobre o exercício da profissão de administrador. ...(REOMS 00046476120004036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2010 PÁGINA: 499)Em substância de debate, improspera a tese de que, na prática, não exercia os misteres estatutários, vez que objetiva e formalmente estava a empresa
habilitada a realizar aquelas atividades, restando, por este motivo, estabelecido liame de vinculação para com o CRA.Aliás, destaque-se que a atividade principal lançada no CNPJ era a de holding de instituições não
financeiras, fls. 17, significando dizer realizava (ou estava habilitada) a parte autora à gestão financeira e operacional de outras empresas, além da gestão de negócios e patrimônio, então em clara relação com o ramo da
Administração.É dizer, a superveniente alteração do contrato social não tem o condão de afastar o que apurado pelo CRA ao tempo em que deflagrou procedimento fiscalizatório, afinal esta a realidade contratual então
presente, ressaindo daí a plena licitude da multa aplicada, cuja posterior alteração contratual não apaga o quadro então constatado preteritamente e alvo de ataque por meio desta ação, que combate ato concreto de
apenamento e busca dele se desvencilhar, o que de insucesso, como visto.Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e
consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX, CF). Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor atualizado da causa (R$ 3.181,00, fls. 14), com juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, desnecessário maior
recolhimento de custas, fls. 123, doravante sem efeito a tutela provisória de fls. 261.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008324-90.2005.403.6108 (2005.61.08.008324-8) - SANDRA APARECIDA BATISTA DA SILVA(SP210484 - JANAINA MALAGUTTI NUNES DA SILVA E SP159261 - MARCO HENRIQUE LEMOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125332 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) X SANDRA APARECIDA BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Autos n.º 0008324-90.2005.4.03.6108Exequente: Sandra Aparecida Batista da SilvaExecutado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç A Vistos
etc.Tendo em vista os extratos de pagamentos de Requisições de Pequeno Valor - RPV e de Precatório - PRC, de fls. 372 e 374, DECLARO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, por estar satisfeita a
obrigação, com fulcro no artigo 924, inciso II , do Código de Processo Civil.Sem custas, ante os contornos da causa.Após, com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000802-94.2014.403.6108 - MARIA LOURDES DOS SANTOS VIEIRA(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
LOURDES DOS SANTOS VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Autos n.º 0000802-94.2014.4.03.6108Exequente: Maria Lourdes dos Santos VieiraExecutada: UniãoS E N T E N Ç A Vistos etc.Tendo em vista os extratos de
pagamentos de Requisições de Pequeno Valor - RPV, de fls. 349 e 350, bem como a informação de levantamento dos valores que eram devidos à exequente, fl. 352, DECLARO EXTINTO o presente cumprimento de
sentença, por estar satisfeita a obrigação, com fulcro no artigo 924, inciso II , do Código de Processo Civil.Sem custas, ante os contornos da causa.Após, com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001368-16.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME
 

  

    D E S P A C H O

Tendo-se em vista a ausência da parte ré à audiência de tentativa de conciliação designada pela CECON, em razão de sua não citação/intimação, informação de nº 10074859,
designo o dia 30/10/2018, às 14h30m., para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada por esta 3ª Vara Federal, ficando assim aditada a carta precatória. Anote-se.

Comunique-se o r. Juízo deprecado, solicitando o cumprimento da deprecata, com a observância deste aditamento.     

Intime-se a autora/CEF.

              

 

   BAURU, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002007-34.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SGOBI & SGOBI COMERCIO DE LIVROS LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

A parte autora manifestou, na exordial, possuir interesse na composição consensual, devendo, previamente, a parte autora (CEF), contactar a parte ré,  para apurar detalhes
otimizadores da potencial composição entre as partes, comunicando de pronto ao Juízo, em caso de prévia composição administrativa.

Assim, designo dia 30/10/2018, às 15h00, para realização de audiência de tentativa de conciliação a ser realizada por esta Vara Federal.

Cite-se e intimem-se.
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   BAURU, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000468-67.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: JOSE CARLOS D ANDREA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDVAR FERES JUNIOR - SP119690
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de Alvará Judicial (procedimento de jurisdição voluntária) deduzido por JOSÉ CARLOS D’ANDREA em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio do qual busca
autorização para que, por meio de seu procurador, Luiz Carlos D’Andrea, levante eventuais saldos existentes em suas contas do PIS e do FGTS.

Afirma o requerente que, atualmente, reside no Japão, mas que já morou e trabalhou no Brasil, o que lhe possibilitou participar do PIS e do FGTS.

Alega, assim, que, com sua aposentadoria, possui direito ao levantamento do saldo total existente, vinculado ao PIS e ao FGTS.

Citada, a CEF não se manifestou.

Decido.

 

É certo que a CEF não se opôs, expressamente, nestes autos, ao pedido do requerente, no que se refere ao levantamento das quantias eventualmente existentes a título de PIS e de FGTS.

Por outro lado, a simples inércia da CEF não gera, por si só, a liberação do valor pretendido, pois cabe a este Juízo, em sede de procedimento de jurisdição voluntária, intervir, analisando a
conveniência e a legalidade do pedido para se obter a formação de relação jurídica legítima, em observância aos preceitos legais que a regem.

Em outras palavras, nesta espécie de procedimento, o campo de atuação do Estado-Juiz é “exatamente aquele onde o Estado, limitando a autonomia dos cidadãos, intervém para conceder ou não
determinados efeitos à vontade daqueles. É a chamada ‘administração pública de interesses privados’. O efeito desejado pela parte somente poderá ocorrer após a verificação, pelo Estado, de seus
pressupostos e de sua conveniência”. O escopo é “o de proporcionar, da melhor forma possível e nos ‘limites do direito’, a satisfação dos interesses existentes na relação jurídica”[1].

Portanto, dentro deste contexto, é lícito ao Juiz investigar livremente os fatos e ordenar de ofício a realização de quaisquer provas, conforme previa, expressamente, o antigo CPC, em seu art.
1.107, e adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna, e não somente a legalidade estrita, nos termos do art. 1.109 do revogado CPC e do art. 723, parágrafo único, do novo
Codex.

Partindo dessas premissas, entendo necessário que a parte autora comprove, de forma inequívoca, a manutenção de sua residência no exterior e a outorga de procuração com poderes
específicos de levantamento de eventuais saldos de FGTS e PIS existentes perante a CEF. Vejamos.

Para saque de saldo de FGTS, inclusive em caso de aposentadoria[2], o que deve ser aplicado, por analogia, ao saldo do PIS, é obrigatório, como regra, o comparecimento pessoal na CEF para
realização do saque.

Com efeito, a exigência do comparecimento pessoal do titular da conta para a retirada dos valores depositados serve para evitar fraude no saque, ou seja, trata-se de providência favorável ao
próprio titular.

De outro turno, se comprovado que o participante/ beneficiário está residindo no exterior, não se mostraria razoável exigir-lhe comparecimento pessoal em agência da CEF no Brasil, podendo ser
representado por procurador com poderes específicos para receber e dar quitação quanto aos saldos das contas vinculadas ao PIS e ao FGTS, isto é, constituído para tal fim.

Todavia, no presente caso não há nos autos procuração recente outorgada a Luiz Carlos D’Andrea com esses referidos poderes específicos para saque de saldos de FGTS e PIS existentes
em contas em nome do requerente, pois:

a) a procuração acostada como doc. 2766002, que outorgava poderes amplos e ilimitados para gerir e administrar todos os negócios, interesses e bens do outorgante, inclusive para movimentar contas, é
antiga, datada em 12/05/1997, quando o autor José Carlos D’Andrea, ao que tudo indica, ainda tinha residência no Brasil, já que indicado o mesmo endereço do outorgado nesta cidade de Bauru/SP;

b) a procuração trasladada como documento 2766006, embora seja mais recente, de 13/11/2015, outorga poderes, em nosso entender, para prática de atos relativos ao INSS e, nesse contexto,
para dar recibos e quitações, bem como endossar cheques recebidos ou descontá-los perante a CEF, e não poderes específicos para prática de atos, perante tal instituição, quanto a saldos de contas do FGTS e
do PIS.

Desse modo, com base no poder geral de cautela, mostra-se conveniente, em resguardo ao interesse do próprio trabalhador, determinar à parte requerente a juntada de procuração atual com
firma reconhecida, outorgada no Japão ou no local onde reside no exterior, ao seu representante, com poderes específicos para praticar atos perante a CEF com relação às contas vinculadas ao FGTS e ao PIS existentes
em seu nome, inclusive para receber e dar quitação quanto aos seus saldos, de modo a comprovar que ainda lá reside e que realmente autoriza Luiz Carlos D’Andrea a sacar eventuais valores a título de PIS e
FGTS existentes em seu nome.

Ante todo o exposto, converto o julgamento em diligência e determino que a parte autora, no prazo de até 60 (sessenta) dias, junte nos autos procuração atual com firma reconhecida,
outorgada no Japão ou no local onde reside no exterior, ao seu representante, com poderes específicos para praticar atos perante a CEF com relação às contas vinculadas ao FGTS e ao PIS existentes
em seu nome, inclusive para receber e dar quitação quanto aos seus saldos.

Juntado o documento solicitado, intime-se a CEF para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias e, após, retornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

Bauru, 23 de julho de 2018.
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Maria Catarina de Souza Martins Fazzio

                  Juíza Federal Substituta

[1] Código de Processo Civil Interpretado. Marcato, Antonio Carlos (coord). São Paulo: Atlas, 2008, 3ªed., p. 2.841-2.842.

 

[2] Lei 8.036/90:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...) III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

(...) § 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim. 

 

    BAURU, 23 de julho de 2018.

 

 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000611-22.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: SALETE APARECIDA MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA APARECIDA RUIZ - SP381241
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

RODRIGO SANTIAGO RUIZ postula, em face da Caixa Econômica Federal, o levantamento de valor depositado na sua conta vinculada ao FGTS, por meio de terceiro a quem outorgou
procuração, por estar recluso.

O pedido foi formulado incialmente perante o Juízo Estadual que, diante da presença da CEF, reconheceu a incompetência e determinou o encaminhamento dos autos à Justiça Federal.

Pelo Juiz Federal Distribuidor, foi determinada a remessa do feito ao Juizado Especial Federal, que, contudo, declarou-se incompetente com base na Lei n.º 9.099/95 e determinou a redistribuição a
uma das Varas Federais de Bauru.

Redistribuído o feito ao Juízo da 2ª Vara Federal, foi, também, reconhecida a incompetência daquele Juízo e determinada a remessa dos autos, por dependência, a este Juízo Federal da 3ª Vara
Federal, porque detectado que já havia sido ajuizada outra ação idêntica, distribuída anteriormente a este Juízo, em 15/01/2018, autuada sob º 5000073-41.2018.403.6108.

Determinados esclarecimentos à parte autora, quedou-se silente.

É o relatório. Fundamento e decido.  

 

O autor ingressou com a ação de n.º 5000073-41.2018.403.6108, em relação à CEF, distribuída perante este Juízo, em 15/01/2018, buscando alvará judicial para o levantamento de valor
depositado na sua conta vinculada ao FGTS, por meio de terceiro a quem outorgou procuração, por estar recluso.

Ocorre que, antes mesmo da referida ação, havia proposto a mesma demanda perante a Justiça Estadual, em 08/08/2017, a qual se declarou incompetente e remeteu os autos à Justiça Federal, os
quais foram distribuídos, primeiramente, ao Juizado Especial Federal e, depois, redistribuídos à 2ª Vara Federal, constituindo-se este feito.

Assim, ainda que estes autos decorram de ação proposta anteriormente, em 08/08/2017, perante a Justiça Estadual, somente chegaram a esta 3ª Vara Federal, em 17/05/2018, depois, portanto, da
distribuição, em 15/01/2018, da ação de n.º 5000073-41.2018.403.6108, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir e que já se encontra em estágio avançado.

Consequentemente, reconheço o fenômeno da litispendência e reputo, por economia processual, ser necessária a extinção deste processo, sem resolução do mérito, por ter sido redistribuído a esta
3ª Vara posteriormente à ação idêntica de n.º 5000073-41.2018.403.6108.

Ante todo o exposto, com fundamento no art. 485, V, 2ª figura, JULGO EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, em razão de litispendência.

Sem honorários e custas, considerando que não houve citação e a gratuidade judiciária, ora deferida.

Junte-se aos autos virtuais n.º 5000073-41.2018.403.6108 cópia desta sentença.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Bauru, 31 de julho de 2018.

 

Maria Catarina de Souza Martins Fazzio
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Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000912-28.2017.4.03.6132 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALVARO CESAR JORGE - SP147921, MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, KAZYS TUBELIS - SP333220
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos etc.

A impetrante desistiu da ação mandamental em epígrafe (doc. 3794004), possuindo seu advogado poderes bastantes para esse fim, conforme procuração (doc 3034578).

Por se tratar de mandado de segurança, desnecessária a anuência da autoridade impetrada, notadamente no presente caso, por não ter havido notificação.

Assim, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos, a desistência deduzida pela impetrante e, consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas recolhidas integralmente, conforme certificado no doc. 4506465.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

BAURU, 26 de julho de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000904-26.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ROGERIO CHINI
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ROGÉRIO CHINI, pelo qual objetiva o recebimento de R$ 132.580,43, decorrente de contratos
inadimplidos firmados entre as partes.

 

Antes mesmo de qualquer despacho inicial determinando a citação da parte requerida, a CEF informou nos autos ter havido o pagamento da dívida e requereu a extinção do processo.

 

É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

 

 

 

Tendo sido liquidado extrajudicialmente o débito objeto desta ação monitória, torna-se imperiosa a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por perda superveniente do seu objeto.

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários ante a ausência de citação.

 

Comprove a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais remanescentes (doc. 5098947).

 

Após, com o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
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P.R.I.

 

Bauru, 31 de julho de 2018.

 

 

 

 

 

Maria Catarina de Souza Martins Fazzio

 

      Juíza Federal Substituta
 

 

Expediente Nº 11022

EXECUCAO FISCAL
0009478-51.2002.403.6108 (2002.61.08.009478-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X LUMINOSOS REAL NEON LTDA X ANTONIO CARLOS AZEVEDO DOS
SANTOS(SP132731 - ADRIANO PUCINELLI)
DECISÃOExtrato: Exceção de Pré-executividade - Prescrição para redirecionamento da execução ao sócio não consumada - Improcedência ao pedido Autos n.º 0009478-51.2002.403.6108Excipiente: Antonio Carlos
Azevedo dos SantosExcepta: UniãoVistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, fls. 164/175, deduzida por Antonio Carlos Azevedo dos Santos em face da União, aduzindo que o inadimplemento da obrigação
não gera responsabilidade do sócio, porque ausente prática de ato infracional ou excesso de poderes. Alega, ainda, ocorrência de prescrição, porque citada a pessoa jurídica em 2003, já tendo se passado mais de cinco
anos até a sua citação.Manifestou-se a União a fls. 178/181, aduzindo que a inatividade da empresa somente foi apurada no ano 2014, assim não houve prescrição.Réplica apresentada, fls. 188/190.A seguir, vieram os
autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Dispõe a Súmula 435, STJ, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando
o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.No caso concreto, ajuizada a execução fiscal em 16/12/2002, fls. 02, foi a pessoa jurídica citada em 05/02/2003, fls. 15.Os bens penhorados foram levados à
hasta em 2004, fls. 38 e 40, sem êxito.Foi deferido BACENJUD em 2006, fls. 59.No ano 2009, foi postulada a penhora sobre faturamento, fls. 71.Novamente foi realizado BACENJUD no ano 2013.Intentada a
constatação acerca do funcionamento empresarial, no ano 2013, fls. 127, certificou o Oficial de Justiça, no dia 15/07/2014, que a empresa encerrou as atividades, fls. 139.Postulado redirecionamento ao particular em
15/09/2014, fls. 141, foi o excipiente incluído no polo passivo da lide, despacho de 15/01/2015, fls. 146, vindo a ser citado em 15/02/2016, fls. 158.Assim, perfeita causa para o redirecionamento da execução ao sócio, em
razão da dissolução irregular, não se há de falar em prescrição, se antes disso inexistia hipótese para que o particular fosse responsabilizado pelo crédito tributário, evidente :DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. DIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRAZO NÃO CONSUMADO. 1. Na contagem
do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça restou assentada no sentido de fixar, como
termo inicial, a data da citação da pessoa jurídica. 2. Não houve prescrição para o redirecionamento, já que a citação da pessoa jurídica restou superada, para efeito de quinquênio, pela constatação de indícios de
dissolução irregular, nos termos da Sumula 435/STJ, com demora que não pode ser imputável exclusivamente à exequente, nos termos da Súmula 106/STJ. 3. No momento da primeira citação, a empresa foi devidamente
localizada e citada no endereço cadastrado na JUCESP, o mesmo por ela indicado quando da sua primeira manifestação aos autos. Posteriormente, a exequente requereu a expedição de mandado de penhora a ser
realizado em novo endereço e, apenas neste momento, foi constatada a dissolução irregular, a justificar o requerimento tardio de redirecionamento, pelo que inexistente a prescrição. 4. Agravo de instrumento provido.(AI
00006693820174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017)Ou seja, tão logo constatada a dissolução irregular da sociedade,
pugnou a União pela inclusão do excipiente no polo passivo da execução, demonstrando o mero compulsar do executivo não ficou a causa paralisada por inércia fazendária, incidindo à espécie a Súmula 106, STJ.Registre-
se que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC firmou o entendimento de que, na cobrança judicial do crédito tributário, a interrupção do lustro
prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (art. 219. Io. do CPC. c/c o
art. 174, L, do CTN), REsp 1642067/RS.Logo, não se há de falar em prescrição.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a não o socorrerem, com seu teor e
consoante este julgamento, ao mencionado polo.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE, a exceção de pré-executividade, na forma aqui estatuída, sem honorários, diante
da via eleita.Intimem-se.Manifeste-se a União, em prosseguimento de cobrança.

EXECUCAO FISCAL
0005198-03.2003.403.6108 (2003.61.08.005198-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X C. F. R. CAFE LTDA X JOSE HENRIQUE RAMOS RIBEIRO X FRANCISCO ANTONIO
CONTE X JOSE ROBERTO CONTE(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP146727 - FERNANDA ELOISA TRECENTI)
Execução FiscalAutos n.º 0005198-03.2003.4.03.6108 (principal) e 0005513-32.2003.4.03.6108 (apensado)Exequente: INSS/Fazenda NacionalExecutados: C. F. R. Café Ltda.José Henrique Ramos RibeiroFrancisco
Antônio ConteJosé Roberto ConteS E N T E N Ç A:Vistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União às fls. 165 e 166, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil.Fica levantada a penhora de fls. 47/48. Cópia desta sentença, acompanhada das folhas aqui mencionadas, servirá como mandado de levantamento da constrição ao 1º Oficial de
Registro de Imóveis de Bauru.Custas recolhidas integralmente (fls. 168/172).Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria
Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0005512-46.2003.403.6108 (2003.61.08.005512-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X C. F. R. CAFE LTDA X JOSE HENRIQUE RAMOS RIBEIRO X FRANCISCO ANTONIO
CONTE X JOSE ROBERTO CONTE X GLADSTON FARAH(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP146727 - FERNANDA ELOISA TRECENTI)
Execução FiscalAutos n.º 0005512-46.2003.4.03.6108Exequente: INSS/Fazenda NacionalExecutados: C. F. R. Café Ltda.José Henrique Ramos RibeiroFrancisco Antônio ConteJosé Roberto ConteGladston FarahS E N
T E N Ç A:Vistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União às fls. 202/204, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Fica
levantada a penhora de fls. 46/50. Cópia desta sentença, acompanhada das folhas aqui mencionadas, servirá como mandado de levantamento da constrição ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru.Custas recolhidas
integralmente (fls. 205/208).Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal
Substituta

EXECUCAO FISCAL
0005513-31.2003.403.6108 (2003.61.08.005513-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X C. F. R. CAFE LTDA X JOSE HENRIQUE RAMOS RIBEIRO X FRANCISCO ANTONIO
CONTE X JOSE ROBERTO CONTE(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP146727 - FERNANDA ELOISA TRECENTI)
Execução FiscalAutos n.º 0005198-03.2003.4.03.6108 (principal) e 0005513-32.2003.4.03.6108 (apensado)Exequente: INSS/Fazenda NacionalExecutados: C. F. R. Café Ltda.José Henrique Ramos RibeiroFrancisco
Antônio ConteJosé Roberto ConteS E N T E N Ç A:Vistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União às fls. 165 e 167 dos autos principais, DECLARO EXTINTO o presente feito, com
fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Fica levantada a penhora de fls. 47/48 dos autos principais. Cópia desta sentença, acompanhada das folhas aqui mencionadas, servirá como mandado de
levantamento da constrição ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru.Custas recolhidas integralmente (fls. 168/172, dos autos principais).Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0006586-38.2003.403.6108 (2003.61.08.006586-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X CAINCO EQUIPAMENTOS PARA PANIFICACAO LTDA X MARIO ARLINDO CASARIN X
ROSA TEREZINHA OSORIO CASARIM(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP085459 - JOSE LUIZ FERREIRA CALADO E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA)
Execução FiscalAutos n.º 0006586-38.2003.4.03.6108Exequente: INSS/Fazenda NacionalExecutados: Cainco Equipamentos para Panificação Ltda.Mário Arlindo CasarinRosa Terezinha Osório CasarimS E N T E N Ç
A:Vistos etc.Tendo em vista a quitação do crédito tributário, noticiada pela União às fls. 128/130, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Fica levantada a
penhora de fl. 21.Custas recolhidas integralmente (fls. 131/136).Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.Bauru, de 2018.Maria Catarina de Souza
Martins FazzioJuíza Federal Substituta

EXECUCAO FISCAL
0002161-94.2005.403.6108 (2005.61.08.002161-9) - FAZENDA NACIONAL X SOMAR SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA(SP160481 - FABIO AUGUSTO MUNIZ CIRNE) X LAZARO VILLA
GONZALEZ - ESPOLIO X ROSALINA DA SILVA GONZALEZ

Arrematado o bem de matrícula nº 18.955, excluído o referido bem das hastas determinadas ás fls. 282.
Comunique-se à CEHAS.
Int.

EXECUCAO FISCAL
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0001234-45.2016.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JAIR APARECIDO FRAGA DA SILVA(SP069415 - ANTONIA MARILZA SILVA RICCI)
SENTENÇAExtrato: Exceção de Pré-executividade - Conselho Regional de Educação Física - Anuidades - Ausência de notificação do lançamento de ofício - Nulidade - Presunção de certeza da CDA abalada -
Procedência à exceçãoSentença A, Resolução 535/2006, CJF.Autos n.º 0001234-45.2016.403.6108Excipiente: Jair Aparecido Fraga da SilvaExcepto: Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo -
CREF4Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, fls. 14/20, deduzida por Jair Aparecido Fraga da Silva em face do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4, aduzindo que, no
ano 2008, entrou em contato com o exequente para cancelar sua inscrição, porque nunca exerceu função do ramo, vez que era Policial Militar, estando atualmente aposentado. Acreditou estar tudo regularizado, afinal
deixou de receber quaisquer cobranças a respeito. Aduz não houve qualquer notificação acerca de cobrança administrativa preliminar nem de inscrição em Dívida Ativa, suscitando nulidade da execução. Pugnou pela
suspensão da exigência até decisão final.Manifestou-se o Conselho, fls. 40/62, alegando, em síntese, inadequação da via eleita, sendo que o fato gerador da anuidade é o registro profissional, na forma da Lei 12.514/2011,
defendendo a suficiência do envio do carnê para notificação da parte, havendo presunção de envio. Sustenta, ainda, que, conforme anotações de sistema, houve emissão de boletos e envio para o excipiente, com anotação
de retorno positivo, igualmente tendo sido encaminhada a notificação da inscrição do débito em Dívida Ativa, informando que o particular somente requereu baixa de sua inscrição no ano 2016, não se aplicando efeito
suspensivo à execução fiscal.Réplica a fls. 81/82.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.A teor da Súmula 393, STJ, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Como se observa, a nulidade aventada pela parte excipiente (ausência de notificação) é nuclear à cobrança do Conselho, maculando a presunção de
certeza e liquidez do crédito, assim passível de exame, à medida que não demanda dilação probatória :TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. TÍTULO ILÍQUIDO.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393/STJ.1. O STJ pacificou entendimento de que A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória (Súmula 393/STJ).2. Pela leitura dos trechos do acórdão recorrido, depreende-se que o crédito tributário não possuía certeza, liquidez e
exigibilidade.Portanto, a alteração do decisum, para modificar o entendimento do Tribunal local, demanda incursão no acervo fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice na Súmula 7 do STJ: A
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.3. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não provido.(REsp 1672887/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017)Neste passo, a própria norma interna do CREF impõe a necessidade de cobrança administrativa preliminar e notificação prévia do devedor à inscrição em Dívida Ativa,
conforme a Resolução CONFEF 316/2016, fls. 16.Cuidando-se as anuidades de obrigações tributárias formalizadas mediante lançamento de ofício, dever do Conselho notificar a seu filiado, cujo ônus de provar a
comunicação também recai sobre o polo classista.No caso concreto, os documentos de fls. 68/75 não demonstram foi a parte excipiente comunicada da cobrança em voga, sendo que a planilha de fls. 75 é inservível,
porque produzida unilateralmente, de modo que o único documento capaz de provar a notificação a ser o Aviso de Recebimento, documento este que o CREF não detém, pois embasa sua defesa unicamente em anotações
de sistema (esta obscura e intangível figura, pois sim).Por igual, inaproveitável a Súmula 397, STJ, que trata do IPTU, conforme aposto na defesa do Conselho, fls. 57, porque em cena cobradas anuidades, então tema
diverso.Desta forma, deixando o Conselho credor de se cercar das (mínimas e elementares) garantias necessárias, mantendo Aviso de Recebimento sob guarda, para provar e cumprir os seus próprios regulamentos de
comunicação aos filiados, flagra-se restou abalada a presunção de certeza da CDA exequenda, diante da patente falha incorrida pelo CREF, em suas entranhas:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. NULIDADE DA CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. ,- As anuidades devidas a Conselhos Profissionais, são contribuições do interesse das categorias profissionais, de natureza tributária e sujeitas a lançamento de ofício. Assim é que, a constituição do crédito
tributário só ocorre validamente quando o contribuinte é notificado do lançamento, formalizado em documento enviado pelo Conselho Profissional, contendo o valor do débito e a data do vencimento, além de outras
informações, para que realize o pagamento do tributo ou a impugnação administrativa. - A notificação do contribuinte objetiva prestigiar o princípio do contraditório e da ampla defesa, corolários do devido processo legal,
de observância obrigatória tanto no que pertine aos acusados em geral quanto aos litigantes, seja em processo judicial, seja em procedimento administrativo. Nesse passo, é somente após a regular notificação que o devedor
poderá impugnar o lançamento. - O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da
anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. - Na espécie, o executado alega não ter sido notificado para pagar as anuidades objeto da execução em
fiscal em apenso e o Conselho apelante não fez prova desta providência positiva, aduzindo sua desnecessidade. Ora, ainda que não se faça necessário o procedimento administrativo, é exigível, fora dos casos de lançamento
por homologação, a notificação do contribuinte para pagamento. Assim, não tendo o embargado logrado êxito em comprovar a regular notificação da executada, incide a regra inserta no art. 373, I e II, do CPC (art. 333, I
e II, do CPC/1973) ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. - De rigor a manutenção da r. sentença que
declarou a nulidade do lançamento tributário referente às CDAs nº 004425/2010 e 025876/2010, ante a ausência de comprovação da notificação do contribuinte para pagamento. - Mantida a condenação do Conselho
Profissional ao pagamento de verba honorária arbitrada em R$ 200,00 (duzentos reais). - Apelação improvida.(Ap 00005308920134036123, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2018) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTA PUNITIVA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA NOTIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS...3. Por sua vez, consoante preconiza a doutrina e, à vista do entendimento
consolidado perante a Suprema Corte Constitucional, as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária, sujeitas, portanto, a lançamento de ofício. (STF, Primeira Turma, AI 768577 AgR-
segundo, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. em 19.10.2010, DJF 16.11.2010). Nesse passo, tendo natureza jurídica tributária, é imprescindível a notificação do contribuinte para se aperfeiçoar o lançamento de ofício e
constituir o crédito tributário, sob pena de nulidade por vício de forma....(AC 00454905520104036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2013)Prejudicados demais temas suscitados.A título sucumbencial, em prol da parte executada, fixados honorários advocatícios da ordem de 10% sobre o valor atualizado da execução (originários R$
3.522,30, fls. 02), art. 85, 3º, inciso I, CPC, com juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo
vencido, que objetivamente a não o socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a exceção de pré-
executividade, assim desconstituído o crédito exequendo, na forma aqui estatuída.P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 12155

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004901-48.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(SP121130 - PAULO ROBERTO BAILLO) X ADAUTO ALTINO DE LIMA(SP269011 - PAULO HENRIQUE HERRERA VALENTE)

Os autos encontram-se com prazo aberto para as defesas apresentarem memoriais, no prazo legal.

Expediente Nº 12151

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005115-54.2007.403.6105 (2007.61.05.005115-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X GIULIANO GUARINI(SP208580B - ALEXSSANDRA FRANCO
DE CAMPOS BOSQUE)
Diante das informações prestadas pelas autoridades fazendárias e da manifestação ministerial, em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, dê-se vista à defesa para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias.Com a manifestação - ou o decurso de prazo - tornem os autos conclusos.

Expediente Nº 12156

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011469-85.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X ALDOINO CAPRINI X ROBERTO SIQUEIRA CAPRINI(PR038282 - ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT E PR041655 - EMERSON CORAZZA DA CRUZ) X RENATO SIQUEIRA CAPRINI(PR041655 - EMERSON CORAZZA DA CRUZ E PR038282 - ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT) X RAFAEL SIQUEIRA CAPRINI

Despacho de fls. 547: Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa dos réus às fls. 546.Considerando que a defesa apresentará razões de recurso em instância superior, após a apresentação de contrarrazões de
recurso da defesa, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM PRAZO ABERTO PARA A DEFESA APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

Expediente Nº 12157

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006238-09.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LEIRE KELLY LOURENCO LAVELI(SP268038 - EDILSON CASAGRANDE) X FABIANO PINHEIRO DOS SANTOS(SP268038 - EDILSON
CASAGRANDE) X JOSE FERNANDO VELLOZO DE ANDRADE(SP265351 - JOSE EDUARDO ZANANDRE E SP264065 - THIAGO PASCHOAL LEITE SCOPACASA) X JOSE HUGO
PEDRO(SP313165 - VIVIAN ANDRADE CAMPOS E SP386641 - GEISA ALMEIDA DA SILVA) X BEATRIS DE OLIVEIRA ROCHA

Ante a informação de que o réu José Fernando Vellozo de Andrade encontra-se preso na Delegacia de Polícia de Jaguariúna, fica designado audiência de custódia para o mesmo dia e horário designado às fls. 1105 para
interrogatório dos acusados. Providencie-se o necessário.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003350-74.2018.4.03.6105
AUTOR: JOAO LUIZ DE FREITAS SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: GIOVANNA FABIOLA MARTINS SANTOS - SP336962
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora quanto aos documentos juntados aos autos pela União.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005438-85.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CLAUDETE DE CASTRO GIOVANNI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

                      1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

                      Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

Campinas, 21 de agosto de 2018.

Dr. JOSÉ LUIZ PALUDETTO
Juiz Federal 
HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11253

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003111-39.2010.403.6105 (2010.61.05.003111-4) - GRACINDA LOURENCO CAMASAO(SP163389 - OVIDIO ROLIM DE MOURA E SP360595 - RAFAEL SANTIAGO DE JESUS QUEIROZ E
SP083406 - LUIS FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X GRACINDA LOURENCO CAMASAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FF: 433/444. Trata-se de interposição de agravo de instrumento e pedido de reconsideração da decisão de fls. 430.
2. Não havendo nos autos novos documentos que representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 
3. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, até decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 5019334-80.2018.403.0000. 
4. Intimem-se e cumpra-se. 

Expediente Nº 11254

ACAO CIVIL PUBLICA
0004712-41.2014.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X MUNICIPIO DE
CAMPINAS(SP176333 - ANDRE LUIS LEITE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X BROOKFIELD CENTRO-
OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.(SP256302 - LUCIANA GEHLEN HACHMANN) X GINET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X ESTADO DE SAO PAULO
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para manifestação, conforme despacho de fl. 3139.

DESAPROPRIACAO
0006705-56.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E
SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MARISA FATIMA DE OLIVEIRA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONCALES E SP201849 - TATIANA TEIXEIRA)
X PAULO EDUARDO ATAIDE MARTINS(SP174404 - EDUARDO TADEU GONCALES)

1- Fls. 349/353:
Diante do tempo transcorrido, intime-se a parte expropriada a que traga aos autos certidão negativa de débitos do imóvel atualizada. Prazo: 10 (dez) dias.
2- Sem prejuízo, intime-se a Infraero a que informe, dentro do mesmo prazo, quanto à efetivação da imissão provisória na posse deferida à fl. 69.
3- Atendido, expeça-se alvará de levantamento de 80% (oitenta por cento) do valor da indenização em favor da parte expropriada.
4- Oportunamente, venham os autos conclusos para sentenciamento.
5- Intimem-se. Cumpra-se.
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DESAPROPRIACAO
0007712-83.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP117799 - MEIRE CRISTIANE
BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E Proc. 1161 - CRISTINA MARA GUDIN DOS S TASSINI) X FELICIO MAKHOUL(SP011747 - ROBERTO
ELIAS CURY) X CLAUDINA CARAM KEUTENEDJIAN MAKHOUL(SP111465 - LUIZ ROBERTO DE AZEVEDO SOARES CURY)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, os autos encontram-se com VISTA às partes sobre informações do perito. Prazo: 5(cinco) dias. Despachado em Inspeção.1- Fls.
648/751:Intimem-se os peritos a que prestem os esclarecimentos solicitados pelas partes, bem assim respondam aos quesitos apresentados à fl. 520, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a teor do disposto no artigo 477,
parágrafo 2º do CPC.2- Com a resposta, dê-se nova vista dos autos às partes, para manifestação, no prazo de 05(cinco) dias. 3- Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.4- Não havendo novos pedidos
de esclarecimentos a serem apreciados por este Juízo, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados à fl. 418, na proporção de 50% para cada perito, nos termos do art. 465, 4º, do CPC.5-
Decorrido o prazo, não havendo novos requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0600665-73.1994.403.6105 (94.0600665-0) - CARTONAV INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL, PAPELAO E EMBALAGENS LTDA(SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA) X PIAZZETA E
RASADOR ADVOCACIA EMPRESARIAL X UNIAO FEDERAL(SP159080 - KARINA GRIMALDI)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008627-45.2007.403.6105 (2007.61.05.008627-0) - JAIME FESTUCCIA X APARECIDA DE SOUZA FESTUCCIA(SP085069 - JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR E SP092101 - ADILSON ALVES
DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1- Fls. 215/218:
Diante do tempo transcorrido, intime-se a parte exequente a que cumpra o determinado à fl. 210, dentro do prazo de 10 (dez) dias. A esse fim, deverá comprovar o depósito judicial no montante de R$ 4.861,27 (quatro
mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos), posicionado para dezembro de 2016, devidamente atualizado até a data o pagamento.
2- Comprovado ou decorrido o prazo, sem cumprimento, dê-se vista à CEF a que requeira o que de direito em termos de prosseguimento.
3- Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013237-56.2007.403.6105 (2007.61.05.013237-0) - JOAQUIM DOMINGOS MARTINS(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PENTEADO CASTRO E SP156793 - MARCIA CRISTINA
AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II,
e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Pblique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010268-29.2011.403.6105 - MARIA HELENA DUARTE BERALDO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e dos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução,
nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007535-85.2014.403.6105 - FRANCISCO GILDO DE LIMA(SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II,
e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005434-63.2014.403.6303 - JOSE EURIPEDES DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por José Eurípedes da Silva em face do seguinte excerto da sentença de fls. 274/279: Faz jus, assim, à concessão do benefício de aposentadoria integral desde então,
com pagamento das parcelas vencidas desde referida data até a data da concessão da aposentadoria superveniente ao autor (NB 169.345.439-1, em 27/01/2015).Alega que percebe atualmente um benefício da mesma
espécie, deferido na via administrativa no decorrer da presente demanda e que optou pelo benefício requerido na inicial da presente ação. Assim, pretende seja aclarada a obscuridade apontada, fazendo constar de referida
sentença condenação do INSS para que efetue o pagamento das parcelas em atraso, desde a DER em 07/03/2013 até a data da efetiva implantação do benefício aqui deferido (DIP), descontando-se os valores já
percebidos através do NB 169.345.439-1, DER em 27/01/2015.É o relatório.DECIDO.Recebo os embargos de declaração porque tempestivos para, no mérito, acolhê-los.Com efeito, constou equivocadamente no
primeiro parágrafo da folha 11 da sentença (fls. 279 dos autos) que O BENEFÍCIO RECONHECIDO NA SENTENÇA DEVERIA SER PAGO ATÉ A DATA DA CONCESSSÃO DA APOSENTADORIA
SUPERVENIENTE AO AUTOR (NB 169.345.439-1, em 27/01/2015).Referido trecho deve ser modificado para constar da seguinte forma:Verifico da contagem acima que o autor comprova mais de 35 anos de tempo
de contribuição na data do primeiro requerimento administrativo (07/03/2013). Faz jus, assim, à concessão do benefício de aposentadoria integral desde então, com pagamento das parcelas vencidas desde referida data,
descontados os valores recebidos a título da aposentadoria concedida supervenientemente (NB 169.345.439-1, em 27/01/2015).DIANTE DO EXPOSTO, acolho os embargos de declaração para que a sentença
embargada passe a conter o trecho acima transcrito.No mais, mantenho a sentença embargada tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campinas, 

PROCEDIMENTO COMUM
0006481-50.2015.403.6105 - CARLOS ALBERTO DE PAULO(SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação previdenciária sob rito comum, ajuizada por Carlos Alberto de Paulo (CPF nº 108.138.488-30), em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Pretende obter a aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do período trabalhado na empresa Eaton, de 22/10/1990 até os dias atuais, com a conversão do tempo especial em tempo comum, bem como pagamento das
prestações vencidas desde a DER (29/01/2014). Subsidiariamente, pretende seja reafirmada a DER para a data em que o autor implementar os requisitos necessários à aposentadoria pretendida. Pretende, ainda, obter
indenização pelos danos morais sofridos em decorrência do indevido indeferimento do benefício pela Autarquia.Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos (fls. 09/85).Foi deferida a justiça gratuita
e fixados os pontos relevantes ao julgamento do feito.Citado, o INSS apresentou contestação, sem arguir preliminares (fls. 94/113). No mérito, quanto à atividade especial, alegou que não restou comprovada a efetiva
exposição, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos no período referido. Rebateu os argumentos da exordial explanando que o uso de equipamento de proteção individual (EPI), quando eficaz, afasta a
incidência da condição especial de segurado. Impugnou também a ausência de prévia fonte de custeio para os períodos especiais pretendidos.Houve réplica.O INSS ofertou impugnação ao pedido de assistência judiciária
gratuita, que foi julgado procedente para revogar o benefício (fls. 119/120). Houve recurso por parte do autor, tendo o TRF3 confirmado a decisão deste juízo. O autor interpôs recurso especial, que pende de julgamento
(fl. 123/127).O autor recolheu custas processuais (fls. 128/129).Vieram os autos conclusos para o julgamento.É o relatório. DECIDO.Condições para a análise do mérito:A questão versada nos autos é de direito e de fato
e, quanto aos fatos, não há necessidade da produção de prova em audiência, subsumindo-se, pois, o caso, ao julgamento antecipado do mérito nos termos do art. 355 inc. I do CPC.Mérito:Aposentadoria por tempo:O
direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição Federal (CF), em seu artigo 201, parágrafo 7º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada
pela Emenda Constitucional (EC) n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito
tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da
Previdência Social, a CF estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado,
reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao
reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua
publicação, dispôs acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos - que não serão analisados neste
ato, por serem desimportantes ao deslinde do presente feito. Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que
lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com
redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles
que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por
distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento
jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de
serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Prova da atividade em condições especiais:Até a data de 28/04/1995
(advento da Lei n.º 9.032/1995) é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador naquelas atividades relacionadas, não taxativamente, nos
Decretos n. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Tal situação se comprova por qualquer meio seguro de prova documental, sendo necessário que a atividade tenha se dado de
forma habitual e permanente. A partir da edição dessa lei, ou seja, entre 28/04/1995 e 10/12/1997 a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador.Somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por engenheiro de
segurança do trabalho, que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente
baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Nesse sentido: (...) I - A necessidade de
comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que
alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91.(STJ, AGRESP 201000112547, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1176916, Relator(a) FELIX FISCHER, Órgão julgador QUINTA
TURMA, Fonte DJE DATA:31/05/2010).Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o
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advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3;
AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Diga-se ainda que o laudo técnico pericial extemporâneo tem o condão de provar a efetiva exposição ao
agente agressivo, quando o ambiente de trabalho era o mesmo, ficando evidenciado que as condições de exposição aos agentes agressivos permaneceram inalteradas ao longo do tempo. Ademais, é preciso considerar que
se em tempos modernos a empresa apresenta condições insalubres para o exercício da mesma atividade, quiçá as condições em tempos pretéritos. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo,
nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em
relação à atividade.Assim, entre 11/12/1997 e 31/12/2003 somente mediante a apresentação de laudo técnico se poderá considerar a especialidade da atividade exercida. Diga-se ainda que dentro do período em tela, a
exigência de apresentação de laudo técnico para fins de reconhecimento de tempo especial de trabalho pode equivaler-se à apresentação de formulário-padrão embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica.É
que após 01/01/2004 passou a ser exigido apenas o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) como prova da existência de agentes nocivos na atividade de trabalho (tempo especial), o que se deu com a regulamentação
do art. 58, 4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Sendo um misto de formulário e laudo, o PPP constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos,
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, com a finalidade de comprovar as condições de trabalho a que submetido o segurado/trabalhador. Ele traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.Ademais, quanto ao tema, a própria ré, através da Instrução Normativa
IN/INSS/PRES/N. 45, de 11.08.2010, nos art. 254, 1º, VI e 256, IV, considera o perfil profissiográfico previdenciário como documento que se presta como prova das condições especiais de trabalho. Uso de
equipamentos de proteção individual e coletiva - EPIs e EPCs:O e. STF no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 09 de dezembro de 2014 (proferido sob a sistemática de repercussão
geral), Rel. Min. Luiz Fux, assentou a tese segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o equipamento de proteção individual
(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional para a concessão de aposentadoria especial. Exceção a tal raciocínio, contudo, apresenta-se quando em causa a submissão do
trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de tolerância, cuja insalubridade, segundo a Corte Constitucional, não resta descaracterizada pela declaração do empregador, no âmbito do PPP, da eficácia do
equipamento de proteção individual (EPI). Neste caso fica mantido o entendimento cristalizado por meio da Súmula 09 da TNU, que dispõe que O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Quanto uso de EPI EFICAZ, a própria TNU adequou seu entendimento ao quanto decidido no ARE
supramencionado, para firmar o posicionamento de que, à exceção do ruído, o uso eficaz de EPI, capaz de neutralizar a nocividade, retira o caráter especial da atividade para fins de aposentadoria - PEDILEF
50479252120114047000, Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 05/02/2016.Em resumo o e. STF expressamente se manifestou no sentido de que caberá ao Judiciário verificar, no caso concreto, se a utilização
do EPI descaracterizou (neutralizou) a nocividade da exposição ao alegado agente nocivo (químico, biológico, etc.), ressaltando, inclusive, que havendo divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de
Proteção Individual, a decisão deveria ser pelo reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria especial, caso dos autos.Assim, em geral, a menção ao uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico
ou no formulário, de forma eficaz, desqualifica a natureza da atividade especial, salvo em relação à exposição a ruído em nível excedente ao legalmente previsto.Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.Falta de prévia fonte de custeio:Quanto à alegação de que não houve recolhimento de contribuição prevista no 6o do
artigo 57 da Lei 8213/91, não há que se falar em afronta ao primado constitucional da fonte de custeio, pois apesar da contribuição incidir apenas nas folhas de pagamento dos três tipos de vínculo de trabalho, nada impede
que a contribuição sirva para financiar a aposentadoria de segurados com outros tipos de vínculo. A restrição do direito a? aposentadoria especial dependeria, assim, de expressa previsão legal que indicasse um rol
específico de trabalhadores a serem contemplados.Por tal motivo, a jurisprudência já se firmou contrária à interpretação do INSS (vinculada ao custeio) e, portanto, a favor de que o contribuinte individual tenha direito à
aposentadoria especial desde que comprovada a permanente e efetiva exposição ao agente nocivo (Súmula 62 da TNU).Por fim, o segurado era empregado, e o recolhimento que não foi realizado não pode ser imputado
ao segurado, como é cediço, já que a empresa empregadora é responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados empregados, a teor do art. 39, I, a e b da Lei n. 8.212/91. Atividades especiais
segundo os agentes nocivos:Colaciono, abaixo, item(ns) constante(s) do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referente(s) a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:1.1.1 CALOR: Industria
metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo II). Fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Anexo II). Alimentação de caldeiras a vapor a carvão
ou a lenha.1.1.2 FRIO: Câmaras frigoríficas e fabricação de gelo.1.1.3 RADIAÇÕES IONIZANTES: Trabalho com fontes e minerais radioativos. Trabalhos executados com exposições aos raios X, rádio e substâncias
radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação e manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio, rádon, mesotório, tório x, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de
produtos luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos raios x e substâncias radioativas em laboratórios.1.1.4 TREPIDAÇÃO Trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.1.2.11 OUTROS TÓXICOS,
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: Fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação de revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem, cromagem,
douração, anodização de alumínio e outras operações assemelhadas (atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola - associação de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades
discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). Indústrias têxteis: alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a
mão.1.2.12 SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO Extração de minérios (atividades discriminadas nos códigos 2.3.1 a 2.3.5 do anexo II). Extração de rochas amiantíferas. Extração, trituração e
moagem de talco. Decapagem, limpeza de metais, foscamento de vidros com jatos de areia (atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Fabricação de cimento. Fabricação de guarnições para freios,
materiais isolantes e produtos de fibrocimento; de material refratário para fornos, chaminés e cadinhos, recuperação de resíduos; de mós, rebolos, saponáceos, pós e pastas para polimento de metais. Moagem e manipulação
de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros produtos cerâmicos. Mistura, cardagem, fiação e tecelagem de amianto. Trabalho em pedreiras (atividades discriminadas no código 2.3.4 do anexo II). Trabalho em
construção de túneis (atividades discriminadas nos códigos 2.3.3 e 2.3.4 do Anexo II).Atividades especiais segundo os grupos profissionais:Colaciono item(ns) constante(s) do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
referente(s) a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.1.2 QUÍMICA-RADIOATIVIDADE: Químicos-industriais; Químicos-toxicologistas; Técnicos em laboratórios de análises; Técnicos em
laboratórios químicos; Técnicos em radioatividade.2.1.3 MEDICINA-ODONTOLOGIA-FARMÁCIA E BIOQUÍMICA-ENFERMAGEM-VETERINÁRIA: Médicos (expostos aos agentes nocivos - Cód. 1.3.0 do
Anexo I): Médicos-anatomopatologistas ou histopatologistas; Médicos-toxicologistas; Médicos-laboratoristas (patologistas); Médicos-radiologistas ou radioterapeutas; Técnicos de raio x; Técnicos de laboratório de
anatomopatologia ou histopatologia; Farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos; Técnicos de laboratório de gabinete de necropsia; Técnicos de anatomia; Dentistas (expostos aos agentes nocivos - cód. 1.3.0 do Anexo I);
Enfermeiros (expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I); Médicos-veterinários (expostos aos agentes nocivos - cód. 1.3.0 do Anexo I).2.4.2 TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO: Motorista de
ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).2.5.1 INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno,
reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e
outras máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos
recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.2.5.2 FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E CALDEIRARIA:
Ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores; Operadores de forno de recozimento, de têmpera, de cementação, forneiros, recozedores, temperadores, cementadores; Operadores de pontes
rolantes ou talha elétrica.2.5.3 OPERAÇÕES DIVERSAS: Operadores de máquinas pneumáticas; Rebitadores com marteletes pneumáticos; Cortadores de chapa a oxiacetileno; Esmerilhadores; Soldadores (solda elétrica
e a oxiacetileno); Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; Pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); Foguistas.2.5.4 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS METÁLICOS E
ELETROPLASTIA: Galvanizadores, niqueladores, cromadores, cobreadores, estanhadores, douradores e profissionais em trabalhos de exposição permanente nos locais.2.5.6 FABRICAÇÃO DE TINTAS, ESMALTES
E VERNIZES: Trituradores, moedores, operadores de máquinas moedoras, misturadores, preparadores, envasilhadores e outros profissionais em trabalhos de exposição permanente nos recintos de
fabricação.Ruído:Tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), protetor auricular, no caso,
reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas.Entretanto, há de se observar o direito adquirido à consideração do tempo de serviço conforme a lei vigente à época de sua prestação. Isso porque, até 02/12/1998 não havia no âmbito do direito previdenciário o
uso eficaz do EPI como fator de descaracterização da atividade especial. Apenas com o advento da Medida Provisória 1.729, publicada em 03/12/1998 e convertida na Lei nº 9.732/98, a redação do 2º do art. 58 da Lei
nº 8.213/1991 passou a exigir informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerânciaÉ assente no e. STJ o posicionamento de que
o fornecimento de EPI, mesmo quando utilizado pelo empregado, não tem o condão de, por si somente, inviabilizar a caracterização da atividade como especial, mostrando-se imprescindível a gerar tal desfiguração a prova
de que a proteção se deu de modo efetivo, durante toda a jornada de trabalho, sublinhando-se que a utilização de calçados de segurança, máscaras, luvas ou óculos não neutraliza as condições nocivas, de modo a afastar a
insalubridade da atividade da autora.Quanto ao nível de ruído caracterizador da insalubridade da atividade laboral, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que este nível/índice deveria estar acima de 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais Decretos coexistiram durante anos até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que também exigiu exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Em
recente julgamento do REsp 1.398.260, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o voto do Relator, Ministro Herman Benjamin, fixou
entendimento no sentido de que o Decreto nº 4.882/2003, que estabeleceu em 85 dB o limite de ruído, não deve propagar efeitos retroativamente. Assim, pode-se concluir que o tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial para a finalidade de conversão em tempo comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964; superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/1997, na
vigência do Decreto n. 2.172/1997; e superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003.Como visto, a prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela
legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao
fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposta a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante a
necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido: (...) Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. (TRF3, APELREEX 00437066220154039999,
APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2119598, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Órgão julgador, NONA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2016)Caso
dos autos:I - Atividades especiais:O autor pretende obter aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do período trabalhado na empresa Eaton Ltda., de 22/10/1990 até os dias
atuais, com alegada submissão aos agentes nocivos ruído e produtos químicos. Pretende sejam referidos períodos somados aqueles especiais já averbados administrativamente trabalhados na empresa Honeywell (de
18/12/1986 a 30/07/1989), conforme decisão administrativa de fl. 77.Para comprovação da especialidade referida, juntou aos autos formulário PPP (fls. 31/33) e laudos (fls. 34/47), de que consta a atividades de Operador
de Máquinas de Produção e Operador de Usinagem, cujas atividades consistiam em operar máquina, realizando desbaste e acabamento de peças metálicas e executar operações de usinagem. Durante todo o período esteve
exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, que variou entre 82 e 91dB(A) e agentes nocivos químicos (névoa de óleo, poeira respirável).O INSS não reconheceu administrativamente referido período
como especial, sob o argumento de que a pessoa subscritora do PPP não estava autorizada pela empresa, estando o documento irregular. Tal fato encontra-se sanado pela Declaração emitida pela empresa (fls. 48) e
Procuração (fl. 49) autorizando o senhor Eduardo Amaral Amatti a assinar pela empresa Eaton.A profissão do autor (usinagem, reparba, desbaste e acabamento de peças metálicas) enquadra-se dentre aquelas descritas no
item 2.5.1 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979. Assim, reconheço a especialidade em razão da presunção da exposição aos agentes nocivos oriundos da referida profissão até 28/04/1995.Quanto ao agente nocivo
ruído, verifico que a exposição se deu acima do limite permitido pela legislação em quase todo o período, excetuando-se os períodos de 01/01/2000 a 18/11/2003 - ruído inferior a 90dB(A) na vigência do Decreto n.
2.172/1997 - de 01/03/2009 a 03/01/2010 e de 04/03/2011 a 20/07/2011 - ruído inferior a 85dB(A) na vigência do Decreto n. 4.882/2003. Assim, para o agente nocivo ruído, o autor esteve exposto à intensidade acima
do limite permitido pela legislação nos períodos de 22/10/1990 a 31/12/1999, de 19/11/2003 a 09/03/2009, de 04/01/2010 a 03/03/2011 e de 21/07/2011 a 18/10/2013 (data da emissão do PPP). Não há informação
acerca da especialidade do período trabalhado após a data da emissão do PPP.Em relação aos produtos químicos, consta que o autor laborou exposto ao agente nocivo névoa de óleo e poeira respirável provenientes do
trabalho de usinagem, desbaste e acabamento de peças metálicas, substâncias nocivas derivadas de hidrocarbonetos e que se enquadram no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Não há menção do uso de EPI em relação a
este agente nocivo. Os agentes nocivos químicos estão descritos no formulário PPP somente a partir de 04/08/2008. Assim, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados de 04/08/2008 até 18/10/2013 em razão da
efetiva exposição aos produtos químicos previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Em suma, mesclando-se os períodos especiais ora reconhecidos, seja pelo ruído, seja pelos agentes químicos e pelo enquadramento
da profissão, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados de 22/10/1990 a 31/12/1999 e de 19/11/2003 a 18/10/2013.II - Aposentadoria por tempo de contribuição:Passo computar na tabela abaixo os períodos
comuns e especiais reconhecidos administrativamente (fl. 77) e os especiais reconhecidos pelo juízo, sendo os períodos especiais convertidos em tempo comum pelo índice de 1,4, conforme fundamentado nesta sentença,
computados até a DER (09/01/2014): Verifico da contagem acima que o autor comprova mais de 35 anos de tempo de contribuição até a data da entrada do requerimento administrativo, fazendo jus à concessão da
aposentadoria integral a partir de então.III - Danos morais: Com relação ao pedido de indenização, a parte autora cingiu-se a alegar haver sofrido danos morais em decorrência do indevido indeferimento de seu pedido de
concessão de aposentadoria.O pedido é improcedente nesse particular.Os requisitos essenciais ao dever de indenizar são: (I) ação ou omissão do agente; (II) a culpa desse agente; (III) o dano; (IV) o nexo de causalidade
entre os requisitos I e III e (V) a inexistência de excludentes da responsabilidade, tais qual a culpa exclusiva do lesionado ou de terceiro, o caso fortuito ou a força maior.O parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição Federal
ainda prevê que a responsabilidade civil do Estado (em seu conceito compreendidas suas autarquias) é objetiva nas hipóteses de o dano emergir de sua ação danosa. Prescinde-se, nessa hipótese, da apuração da culpa para
sua responsabilização civil do Estado.Noutro giro, é subjetiva a responsabilidade civil decorrente de omissão estatal representativa de faute du service publique. Isso porque a ilicitude no comportamento omissivo estatal é
aferida sob o olhar de ele ter ou não deixado de agir na forma que lhe determinava a lei.No caso dos autos, não se verificam a culpa do INSS nem tampouco a prova concreta de algum específico e particular dano ao
autor.A espécie dos autos é daquelas em que a Administração Pública tem campo para interpretar fatos sobre os quais se pautam os direitos requeridos, como a existência ou não de especialidade da atividade laboral
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desenvolvida. A decisão administrativa, assim, valeu-se de impeditivo abstrato (normativo) legítimo ao indeferimento da concessão do benefício, após análise interpretativa de fatos invocados pelo requerente
(autor).Ademais, embora sejam presumíveis as consequências do não recebimento do benefício, com o qual o autor contaria todo mês, não houve comprovação de algum fato constrangedor específico ou de algum abalo
moral efetivo decorrente do indeferimento do requerimento.Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto de julgado: Todavia, o autor limitou-se a alegar genericamente que sofreu danos morais e materiais, sem os discriminar
ou descrever, e muito menos apontar os fatos de que decorreram e sua ligação com a demora no recebimento de seu benefício previdenciário. [TRF3; AC 2001.61.20.007699-6/SP; 2ª Turma; DJU 07/03/2008, p. 766;
Rel. Henrique Herkenhoff].DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por Carlos Alberto de Paulo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos
termos do artigo 487, inciso I, do CPC. Condeno o INSS a: (1) averbar a especialidade do período de 22/10/1990 a 31/12/1999 e de 19/11/2003 a 18/10/2013 - agentes nocivos ruído e químicos; (2) implantar a
aposentadoria por tempo de contribuição integral à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (29/01/2014); (3) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso desde
29/01/2014, observados os parâmetros financeiros abaixo.Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários, conforme o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - (Resolução 267/2013 do CJF) - Cap. 4, item 4.3.1. Juros de mora, contados da data da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Diante da sucumbência
recíproca, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor
do 5º, todos do art. 85, do CPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data, bem como o autor, em 10% (dez por cento) sobre o valor pretendido a título de danos morais.Custas à
razão de 30% pelo autor e 70% pelo réu, observada a isenção da autarquia.Seguem os dados para oportuno fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Carlos Alberto de Paulo / 108.138.488-30Nome da mãe Maria
Bezerra de PauloTempo especial reconhecido de 22/10/1990 a 31/12/1999 e de 19/11/2003 a 18/10/2013Tempo especial total apurado 38 anos 03 diasEspécie de benefício Aposentadoria por tempo de contribuição
integralNúmero do benefício (NB) 42/168.294.980-7Data do início do benefício (DIB) 29/01/2014 (DER)Data considerada da citação 14/05/2015Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgadoEsta sentença não
está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 496, 3º, I do CPC. Transitada em julgado, expeça-se o necessário.A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em
qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim,
poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos - a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da requisição e o
próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio
será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campinas, 16 de agosto de 2018. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005082-49.2016.403.6105 - FRANCISCO MARCOLA(SP349568A - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos das Resoluções nº 88/2017 e 142/2017 - TRF3, que dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização obrigatória ou voluntária de processos iniciados em meio físico,
ficam intimadas as partes que a Secretaria deste Juízo já realizou a inserção deste processo no sistema PJe, preservado o número de autuação e registro dos autos físicos, na forma do art. 3º, 2º, da Res. 142/2018.
2. Promova a parte apelante/exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados destes autos no sistema PJE (art. 3º, 1º e 4º, da Res. 142/2017):
I - no caso de apelação ou de digitalização voluntária: de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
II - no caso de cumprimento de sentença: de maneira parcial, observando-se o art. 10 da Res. 142/2017.
3. Deverá observar as seguintes determinações, além daquelas existentes nas Res. 88/2017 e 142/2017:
3.1. É vedada a apresentação de documentos coloridos, em qualquer hipótese.
3.2. Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
3.3. Deverá a parte atentar-se para a correta digitalização das peças processuais, observando a necessária digitalização de documentos e certidões lançadas no verso e anverso das folhas do processo.
3.4. Os arquivos de texto devem ser digitalizados obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não serão admitidas fotografias de peças dos autos, mesmo que convertidos os arquivos fotográficos para o formato PDF
(art. 5º, Res. 88/2017).
3.5. A inserção dos documentos digitalizados deverá ser realizada nos autos eletrônicos gerados pela Secretaria (item 1 do presente despacho), frisando-se que foi preservado o número de autuação e registro dos autos
físicos.
4. O Não cumprimento dos itens anteriores implicará:
I - no caso de apelação, na intimação da parte apelada para a realização da providência, sendo que, no caso de inércia, os autos serão acautelados em Secretaria no aguardo do ônus atribuído ás partes, sem prejuízo de
novas intimações para a virtualização (art. 6º da Res. 142/2017);
II - no caso cumprimento de sentença, na ciência da parte exequente de que o procedimento não terá curso enquanto não promovia da virtualização dos autos (art. 13 da Res. 142/2017). 
5. Inseridos os documentos digitalizados no sistema PJe, certifique a secretaria a virtualização dos autos e arquivem-se estes autos (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais.
6. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021410-54.2016.403.6105 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA(SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Maria Aparecida Teixeira Barbosa, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a obtenção da pensão por morte instituída por
Renato Minoru Unamaki, com o recebimento das respectivas prestações em atraso desde a data do óbito do segurado ou, subsidiariamente, desde a data de entrada do requerimento administrativo. A autora relatou que
viveu em união estável com Renato Minoru Unamaki, servidor aposentado do INSS, de fevereiro de 2009 a 02/06/2016, data do óbito dele. Afirmou que dependia economicamente do companheiro. Asseverou que
pretendia, com ele, obter a guarda de Fernanda Espeschit, a quem cuidavam prestaram auxílio por cerca de 06 (seis) anos. Acresceu que requereu e teve indeferido o benefício de pensão por morte, com fulcro no suposto
não cumprimento do requisito da condição de companheira. Requereu a gratuidade processual e juntou documentos (fls. 07/37).Houve indeferimento do pedido de tutela antecipada e concessão da gratuidade da justiça (fls.
40/41).Em face do indeferimento, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 48/55).O INSS apresentou cópia dos autos do processo administrativo nº 35.383.001028-67, referente à pensão por morte de servidor
requerida pela autora (fls. 60/98), e contestação (fls. 100/119). Não arguiu questões preliminares. No mérito, afirmou que Renato Minoru Unamaki requereu a designação de Maria Aparecida como sua dependente, porém
teve indeferido o pedido em razão da condição de casada da autora, que perdurou até o final do ano de 2015. Asseverou que em sua declaração de ajuste anual de 2015, Renato afirmou que não possuía cônjuge ou
companheira. Nessa mesma declaração, ele indicou o pagamento à autora do montante de R$ 8.688,00, correspondente a 12 (doze) vezes o valor do salário mínimo então vigente. Acresceu que no ano de 2003, na
condição declarada de companheiro de Hortência Espeschit, Renato obteve a guarda compartilhada de Fernanda Seabra Espeschit. Pugnou pela improcedência do pedido e, subsidiariamente, pela restrição do benefício a
04 (quatro) prestações mensais, na forma do artigo 222, inciso II, da Lei nº 8.112/1990, e pela aplicação do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997. Juntou documentos (fls. 107/119).Em réplica, a autora afirmou
que se encontrava separada de fato quando contraiu união estável com Renato. Acresceu que Renato também já não vivia em união estável com a Sra. Hortência, na ocasião. Reiterou os pleitos iniciais, requereu a produção
de prova oral e juntou documentos (fls. 128/134).O INSS afirmou que não tinha provas a produzir (fl. 135). Houve designação e realização de audiência de instrução (fls. 146/148).A autora apresentou memoriais (fls.
150/155).É o relatório.DECIDO.Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Consoante relatado, a presente ação foi ajuizada visando à implantação de pensão por morte instituída por
servidor do INSS.A concessão desse benefício exige o enquadramento do postulante em alguma das situações de vínculo familiar arroladas no artigo 217 da Lei n.º 8.112/1991, além da dependência econômica do
interessado em relação ao segurado falecido.Compulsando os autos, contudo, entendo que o pressuposto atinente ao vínculo familiar não tenha sido devidamente demonstrado.Com efeito, os documentos anexados à inicial
para o fim do reconhecimento da alegada união estável datam, em sua maioria, do final do ano de 2015, ocasião em que, ao que se colhe dos autos (fls. 14, 27/29 e 95 - item 3) e das declarações prestadas pelas
testemunhas arroladas pela própria autora, o segurado se encontrava com sua saúde bastante debilitada em decorrência de doença grave (neoplasia maligna). Tais documentos demonstram que o segurado envidou então as
providências necessárias à inclusão de Maria Aparecida como sua dependente perante o INSS, bem assim à atribuição, à autora, de parte dos bens que compunham o seu patrimônio, além da movimentação de parte de
seus ativos financeiros. De tais providências, todavia, não deflui incontestavelmente a caracterização da união estável alegada pela autora. É possível, e mesmo provável, que Renato pretendesse, com sua realização,
assegurar os recursos necessários à continuidade dos cuidados especiais exigidos por Fernanda Seabra Espeschit, maior incapaz cuja curatela havia assumido anos antes (fl. 116). Veja-se que Fernanda permanece residindo
no endereço apontado como o de moradia de Renato na data do óbito (Rua Dom Nery, nº 661, Vila Embaré, Valinhos - SP; fl. 14) e que seus pais e avó, ao que consta dos autos e do Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda, residem em outro Estado da federação.Cumpre destacar, nesse passo, que em sua declaração de ajuste anual do ano calendário de 2015, exercício de 2016, no campo específico do quesito Possui
cônjuge ou companheiro(a)?, o segurado respondeu Não. Embora a declaração tenha sido transmitida em 23/06/2016 (fl. 85) e, portanto, após o seu óbito, é provável que tenha sido preenchida por pessoa de sua
confiança e de acordo com informações por ele pessoalmente prestadas.Dessa mesma declaração, a propósito, constou que Renato doou R$ 120.833,33 a cada um de seus três irmãos, além daquela casa situada na Rua
Dom Nery, nº 661. Constou, ainda, que ele efetuou pagamento a Maria Aparecida, no ano de 2015, no valor de R$ 8.688,00, o que indicia a inexistência de vínculo familiar e reforça a existência de relação de trabalho com
a autora. Em réplica, a autora não esclareceu a que título recebeu valores do Renato, conforme constou em declaração de renda.A testemunha Nildeia Aparecida Gonçalves, inclusive, respondeu que sabia que ela trabalhava
ali, ficava ali com ele. A testemunha Janette Milani declarou que a autora havia trabalhado como cuidadora de idosos.Chama atenção, ademais, o fato de que os diversos e-mails, vídeos e fotografias declaradamente
trocados com essa última testemunha não tenham sido trazidos aos autos. Da mesma forma, é curioso que o médico que se disse responsável pelo acompanhamento de Fernanda por 14 (quatorze) anos, embora
mencionando alterações na dinâmica familiar e se referindo especificamente à dedicação de Renato e Maria aos cuidados com a paciente, não tenha se referido a eles como casal (fls. 31/32).Portanto, há robustos indícios
nos autos de que a autora tenha sido contratada pelo autor para auxiliá-lo nos cuidados com Fernanda e que, ao final de sua vida, tenha ele mesmo usufruído das habilidades de cuidadora da autora, fato que afasta o vínculo
familiar indispensável ao reconhecimento da união estável alegada e, pois, à concessão do benefício pleiteado nestes autos. DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito do feito nos termos
do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora vencida ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado da parte vencedora, nos termos do art. 85, caput, do CPC, cujo montante
deverá ser liquidado oportunamente, observando-se o percentual mínimo previsto no inciso I, do 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, cujo percentual no presente caso incide sobre o valor
atualizado da causa, nos termos dos 4º e 5º do mesmo dispositivo. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade judiciária.Custas na
forma da lei, observada a gratuidade processual.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Em tempo, promova a Secretaria a juntada aos autos dos extratos de consulta ao CPF de Hortência Espeschit e
Fernanda Seabra Espeschit no sistema Webservice.Comunique-se o teor da presente ao E. Relator do agravo interposto nestes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000596-09.2016.403.6303 - JOSEFA MARIA DE MENEZES(SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005050-32.2016.403.6303 - DOUGLAS MARQUES DA SILVA(SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 143/144: Diante da concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes.
2. Por consequência, dou por prejudicada a apelação interposta pelo INSS às fls. 128/140.
3. Abra-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos dos valores devidos, nos termos do acordo firmado.
4. Tratando-se de cumprimento de sentença, o feito tramitará na forma eletrônica.
5. Nos termos das Resoluções nº 88/2017 e 142/2017 - TRF3, que dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização obrigatória ou voluntária de processos iniciados em meio físico,
ficam intimadas as partes que a Secretaria deste Juízo já realizou a inserção deste processo no sistema PJe, preservado o número de autuação e registro dos autos físicos, na forma do art. 3º, 2º, da Res. 142/2018.
6. Promova a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados destes autos no sistema PJE (art. 3º, 1º e 4º, da Res. 142/2017):
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I - no caso de apelação ou de digitalização voluntária: de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
II - no caso de cumprimento de sentença: de maneira parcial, observando-se o art. 10 da Res. 142/2017.
7. Deverá observar as seguintes determinações, além daquelas existentes nas Res. 88/2017 e 142/2017:
7.1. É vedada a apresentação de documentos coloridos, em qualquer hipótese.
7.2. Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
7.3. Deverá a parte atentar-se para a correta digitalização das peças processuais, observando a necessária digitalização de documentos e certidões lançadas no verso e anverso das folhas do processo.
7.4. Os arquivos de texto devem ser digitalizados obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não serão admitidas fotografias de peças dos autos, mesmo que convertidos os arquivos fotográficos para o formato PDF
(art. 5º, Res. 88/2017).
7.5. A inserção dos documentos digitalizados deverá ser realizada nos autos eletrônicos gerados pela Secretaria (item 1 do presente despacho), frisando-se que foi preservado o número de autuação e registro dos autos
físicos.
8. O Não cumprimento dos itens anteriores implicará:
I - no caso de apelação, na intimação da parte apelada para a realização da providência, sendo que, no caso de inércia, os autos serão acautelados em Secretaria no aguardo do ônus atribuído ás partes, sem prejuízo de
novas intimações para a virtualização (art. 6º da Res. 142/2017);
II - no caso cumprimento de sentença, na ciência da parte exequente de que o procedimento não terá curso enquanto não promovia da virtualização dos autos (art. 13 da Res. 142/2017). 
9. Inseridos os documentos digitalizados no sistema PJe, certifique a secretaria a virtualização dos autos e arquivem-se estes autos (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais.
10. Fl. 145: Ciência às partes acerca da implantação do benefício.
11. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009437-73.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030896-71.2000.403.0399 (2000.03.99.030896-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X
CECILIA MATHIAS DE MELLO X ESTER SILVA SANTANA X FRANCISCA JULIANO SILVA X MARIA POTENCIANO GUIMARAES X ZEA MONTEIRO MAZZOLA(SP112026B - ALMIR GOULART
DA SILVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Processo digital - inserção de metadados
1. Nos termos das Resoluções nº 88/2017 e 142/2017 - TRF3, que dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização obrigatória ou voluntária de processos iniciados em meio físico,
ficam intimadas as partes que a Secretaria deste Juízo já realizou a inserção deste processo no sistema PJe, preservado o número de autuação e registro dos autos físicos, na forma do art. 3º, 2º, da Res. 142/2018.
Da digitalização
2. Promova a parte interessada (apelante/exequente), no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados destes autos no sistema PJE (art. 3º, 1º e 4º, da Res. 142/2017):
I - no caso de apelação ou de digitalização voluntária: de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
II - no caso de cumprimento de sentença: de maneira parcial, observando-se o art. 10 da Res. 142/2017.
3. Deverá observar as seguintes determinações, além daquelas existentes nas Res. 88/2017 e 142/2017:
3.1. É vedada a apresentação de documentos coloridos, em qualquer hipótese.
3.2. Os atos processuais registrados por meio audiovisual (arquivos em CDs ou outras mídias) deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
3.3. Deverá a parte atentar-se para a correta digitalização das peças processuais, observando a necessária digitalização de documentos e certidões lançadas no verso e anverso das folhas do processo.
3.4. Os arquivos de texto devem ser digitalizados obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não serão admitidas fotografias de peças dos autos, mesmo que convertidos os arquivos fotográficos para o formato PDF
(art. 5º, Res. 88/2017).
3.5. A inserção dos documentos digitalizados deverá ser realizada nos autos eletrônicos gerados pela Secretaria (item 1 do presente despacho), frisando-se que foi preservado o número de autuação e registro dos autos
físicos.
Da conferência 
4. Inseridos os documentos digitalizados no sistema PJe, e visando a implementar maior celeridade nos trabalhos, determino à secretaria que verifique a virtualização dos autos e, estando regular, remeta os autos físicos ao
arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais. As partes deverão indicar ao juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais defeitos na formação dos autos digitais.
Do descumprimento
5. A não virtualização destes autos implicará:
I - no caso de apelação: na intimação da parte apelada para a realização da providência, sendo que, no caso de inércia, os autos serão acautelados em Secretaria no aguardo do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de
novas intimações para a virtualização (art. 6º da Res. 142/2017);
II - no caso de cumprimento de sentença: na ciência da parte exequente de que o procedimento não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Res. 142/2017).
6. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0014166-79.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0606950-53.1992.403.6105 (92.0606950-0) ) - LEILA MACIEIRA BARBOSA GOMES(SP261143 - RAQUEL LOPES
SALES E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA)

1- Fl. 139:
Defiro. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 136 em favor da Patrona da parte embargante.
2- Comprovado o pagamento, cumpram-se os itens 2 e 5 de fl. 131.
3- Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0606950-53.1992.403.6105 (92.0606950-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X VICENTE FERRAO
INCORPORACOES LTDA X JOSE LUIZ TAVARES FERRAO X CATARINA FERRAO OLIVEIRA X ALEXANDRA MORAIS FERRAO X BEATRIZ MORAIS FERRAO X FERNANDA MORAIS
FERRAO(SP237626 - MARINA MAMEDE ROSA NASCIMENTO RUBIO GUERRIERI E SP036974 - SALVADOR LISERRE NETO E SP012215 - JOSE CARLOS TANNURI VELLOSO E SP111833 -
CIBELE CORBELLINI LIMA CHIACCHIO)

1. Nos os autos dos embargos de terceiro nº 0014166-79.2013.403.6105 foi determinado o levantamento de penhora e consequente liberação da hipoteca sobre a unidade autônoma nº 44 e vaga de garagem nº 04, do
imóvel de matrícula 87057, do 3º CRI de Campinas/SP, (despacho de fl. 403). Na data de hoje proferi despacho nos autos dos embargos de terceiro nº 0600466-51.1994.403.6105, recebidos da instância superior e com
ordem idêntica, desta feita em relação à unidade autônoma nº 34 e respectiva vaga de garagem. 
2. A presente execução extrajudicial tramita desde 1992, sendo que os embargos de terceiro datam dos anos de 1994 e 2013. O objeto de discussão destes autos é penhora realizada há mais de 25 anos, sem perspectiva
de êxito.
3. Conforme observado no despacho de fl. 405, o imóvel penhorado pertence à coexecutada Vicente Ferrão Incorporações Ltda, empresa falida, o que implica dizer que também está submetido ao juízo universal da
falência.
4. Em que pese o deferimento de prazo para a exequente se manifestar de forma conclusiva sobre a viabilidade do prosseguimento da ação (fls. 407 e 408), entendo que a constrição sobre o referido imóvel não pode
subsistir, uma vez que, considerando sua necessária arrecadação pelo juízo falimentar e a exigibilidade de habilitação do crédito ora executado na falência, não há mais possibilidade real de sucesso da ação executiva em
relação à pessoa jurídica.
5. Em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que (...) os arts. 6º, caput, e 99, V, da Lei 11.101/05 estabelecem, como regra, que, após a decretação da falência, tanto as ações quanto as execuções movidas
em face do devedor devem ser suspensas. Trata-se de medida cuja finalidade é impedir que sigam em curso, concomitantemente, duas pretensões que objetivam a satisfação do mesmo crédito. (...) Exceto na hipótese de a
decisão que decreta a falência ser reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá força de definitividade, correspondendo à extinção do processo. (...) Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza
acerca da irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas, por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de êxito (REsp
1564021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 30/04/2018).
6. Por tais razões, determino o levantamento integral da penhora sobre o imóvel de matrícula 87057 do 3º CRI de Campinas/SP.
7. Expeça-se o competente termo de levantamento de penhora, bem como certidão de inteiro teor do ato, intimando-se a exequente a vir retirá-los para as providências cabíveis junto ao cartório competente, no prazo de 5
(cinco) dias contados da intimação.
8. No mais, aguarde-se o decurso do prazo concedido para que a exequente se manifeste acerca da viabilidade de prosseguimento da execução contra a coexecutada Fernanda Morais Ferrão.
9. Intimem-se, inclusive a CEF acerca do despacho de fl. 408.
*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio1- Fl. 407:Defiro. Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação conclusiva quanto à determinação de fl. 405.2- Decorridos, tornem os
autos conclusos.3- Intime-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0011257-40.2008.403.6105 (2008.61.05.011257-0) - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS(SP285465 - RENATO DAHLSTROM HILKNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO
SOARES HUNGRIA NETO)

1- Fl. 220:
Defiro. Intime-se a parte executada a que comprove o pagamento da segunda parcela do débito exequendo, dentro do prazo de 10 (dez) dias.
2- Atendido, dê-se vista à União, por igual prazo, a que informe quanto à satisfação de seu crédito.
3- Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
4- Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0603780-97.1997.403.6105 (97.0603780-2) - FORTUNATO ANTONIO BADAN PALHARES X ALVARO GERALDO BADAN PALHARES X HELIO CARLOS BADAN PALHARES X MARCIA
APARECIDA BADAN PALHARES BECKER X MARIA CECILIA BADAN PALHARES VIEIRA X TERESA ISABEL BADAN PALHARES DE CAMPOS X AUREA CAROLINA BADAN PALHARES X
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MARIA VERA BOTELHO BARBOSA PALHARES(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X GERALDO DO AMARAL PALHARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030896-71.2000.403.0399 (2000.03.99.030896-9) - CECILIA MATHIAS DE MELLO X ESTER SILVA SANTANA X FRANCISCA JULIANO SILVA X MARIA POTENCIANO GUIMARAES X ZEA
MONTEIRO MAZZOLA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X
CECILIA MATHIAS DE MELLO X UNIAO FEDERAL X ESTER SILVA SANTANA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA JULIANO SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA POTENCIANO GUIMARAES
X UNIAO FEDERAL X ZEA MONTEIRO MAZZOLA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Processo digital - inserção de metadados
1. Nos termos das Resoluções nº 88/2017 e 142/2017 - TRF3, que dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização obrigatória ou voluntária de processos iniciados em meio físico,
ficam intimadas as partes que a Secretaria deste Juízo já realizou a inserção deste processo no sistema PJe, preservado o número de autuação e registro dos autos físicos, na forma do art. 3º, 2º, da Res. 142/2018.
Da digitalização
2. Promova a parte interessada (apelante/exequente), no prazo de 10 (dez) dias, a inserção dos documentos digitalizados destes autos no sistema PJE (art. 3º, 1º e 4º, da Res. 142/2017):
I - no caso de apelação ou de digitalização voluntária: de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
II - no caso de cumprimento de sentença: de maneira parcial, observando-se o art. 10 da Res. 142/2017.
3. Deverá observar as seguintes determinações, além daquelas existentes nas Res. 88/2017 e 142/2017:
3.1. É vedada a apresentação de documentos coloridos, em qualquer hipótese.
3.2. Os atos processuais registrados por meio audiovisual (arquivos em CDs ou outras mídias) deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
3.3. Deverá a parte atentar-se para a correta digitalização das peças processuais, observando a necessária digitalização de documentos e certidões lançadas no verso e anverso das folhas do processo.
3.4. Os arquivos de texto devem ser digitalizados obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não serão admitidas fotografias de peças dos autos, mesmo que convertidos os arquivos fotográficos para o formato PDF
(art. 5º, Res. 88/2017).
3.5. A inserção dos documentos digitalizados deverá ser realizada nos autos eletrônicos gerados pela Secretaria (item 1 do presente despacho), frisando-se que foi preservado o número de autuação e registro dos autos
físicos.
Da conferência 
4. Inseridos os documentos digitalizados no sistema PJe, e visando a implementar maior celeridade nos trabalhos, determino à secretaria que verifique a virtualização dos autos e, estando regular, remeta os autos físicos ao
arquivo (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais. As partes deverão indicar ao juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais defeitos na formação dos autos digitais.
Do descumprimento
5. A não virtualização destes autos implicará:
I - no caso de apelação: na intimação da parte apelada para a realização da providência, sendo que, no caso de inércia, os autos serão acautelados em Secretaria no aguardo do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de
novas intimações para a virtualização (art. 6º da Res. 142/2017);
II - no caso de cumprimento de sentença: na ciência da parte exequente de que o procedimento não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (art. 13 da Res. 142/2017).
6. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019890-67.2000.403.0399 (2000.03.99.019890-8) - NEI MESSIAS VIEIRA X NELI DE FATIMA GONCALVES SARINO X PATRICIA ANDREA BORTOLUCI PELLEGRINI X RAFAEL ARREGUY
CARDOZO X RAQUEL APARECIDA DIAS DE ALMEIDA X RAQUEL CRISTINA RAMPANI SANTIAGO X REGINA MARIA CAMILLO DE AGUIAR X REGINALDO ZIMBRES X RENATA
BRANQUINHO PINI MANIGLIA X ROBERTO BARBOSA DE LIMA JUNIOR(SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X
SARA DOS SANTOS SIMOES X UNIAO FEDERAL X NEI MESSIAS VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização dos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos
924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016110-85.2001.403.0399 (2001.03.99.016110-0) - MIRVAL ARRAVAL DE ALMEIDA X ADOLPHO HENGELTRAUB X EVALDO MIRANDA COIADO X JOSE ALBERTO RUIZ
BURGUEIRA(SP244187 - LUIZ LYRA NETO E SP105016 - JOSE CARLOS BRANDINO E SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS E SP161598 - DANIELA NOGUEIRA GAGLIARDO E SP104625
- MAURO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MIRVAL ARRAVAL DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014057-75.2007.403.6105 (2007.61.05.014057-3) - JOSE VALDECIR PERES(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VALDECIR PERES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012138-12.2011.403.6105 - VERISSIMO DONIZETE DA SILVA(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X VERISSIMO DONIZETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II,
e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005535-83.2012.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO CONSTRS COM
LTDA(SP109541 - PAULO HENRIQUE VINHA) X TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO CONSTRS COM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização dos honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos
924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013705-44.2012.403.6105 - JO PINTO DE ARAUJO(SP183851 - FABIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X JO PINTO DE ARAUJO X UNIAO
FEDERAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II,
e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014361-98.2012.403.6105 - JOAO MANOEL DOS SANTOS(SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
JOAO MANOEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002674-90.2013.403.6105 - ANTONIO APARECIDO MACHADO(SP220371 - ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS
ALBERTO PIAZZA) X ANTONIO APARECIDO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006392-27.2015.403.6105 - CLEONICE REGIOLLI(SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA E SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X CLEONICE REGIOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor principal e de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008592-07.2015.403.6105 - MARIA RUTH FERNANDES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X
MARIA RUTH FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos e analisados.Nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento integral do
comando judicial, com a disponibilização do valor de honorários de sucumbência.Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001776-60.2016.403.6303 - LUIS FERNANDO YANKE(SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS FERNANDO YANKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.Campinas, 16 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005625-93.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: MAURO JOSE VICENTIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

          INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

 

 

                      1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

                      Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000611-02.2016.4.03.6105
AUTOR: JAIR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):

            1. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.

            2. Acaso haja manifestação nos termos do § 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.

            3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

            4. Intimem-se.

           Campinas, 22 de agosto de 2018.

      

Expediente Nº 11255
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PROCEDIMENTO COMUM
0007292-54.2008.403.6105 (2008.61.05.007292-4) - JOSE XAVIER LANA(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, os autos encontram-se com VISTA à parte autora sobre os documentos juntados às fls.725/731. Prazo: 5(cinco) dias.1. Fl: 722: Notifique-
se à AADJ /INSS, por meio eletrônico, a que colacione aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculos para apuração da renda mensal inicial (RMI) da revisão do benefício do autor, bem como a relação de
salários utilizadas para o cálculo.2. Cumprido, dê-se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.3. Em caso de discordância com os cálculos apresentados, e, em observância às Resoluções
números 88/2017, 142/2017 e 148/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, respectivamente, dispõem sobre a distribuição exclusivamente digital de processos e sobre a digitalização
obrigatória de processos iniciados em meio físico, para processamento da execução do julgado, determino a parte autora/exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que de direito e promova a digitalização dos
autos e inserção no sistema PJE, conforme estabelecido no art. 10, quais sejam:I - petição inicial;II - procuração outorgada pelas partes;III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de
conhecimento;IV - sentença e eventuais embargos de declaração;V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;VI - certidão de trânsito em julgado;VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato
cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.4. Com vistas a evitar eventual falha na instrução do processo, poderá o exequente promover, desde logo, a
digitalização integral dos autos.5. No ato da inserção, deverá utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, bem como informar o número de registro do processo físico no campo Processo de Referência.6. Deverá,
outrossim, a parte atentar-se para a correta digitalização das peças processuais, inclusive observando a necessária digitalização de documentos e certidões lançadas no verso e anverso das folhas do processo. Nos termos
do art. 5º da Resolução 88/2017, os arquivos de texto devem ser digitalizados obrigatoriamente no formato PDF, razão pela qual não serão admitidas fotografias de peças dos autos. 7. Resta desde já intimado o exequente
de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 8. Não havendo notícia de digitalização dos autos e inserção no meio eletrônico, arquivem-se os autos com baixa-
findo.9. Cumpridos os itens 1, 2 e 3 do presente despacho, proceda a secretaria a certificação da virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivem-se estes autos (baixa-digitalização), observadas as formalidades legais.10. Intimem-se. 

4ª VARA DE CAMPINAS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001933-23.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CRISTIANE DI LORETO
Advogado do(a) AUTOR: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                                               Vistos.

 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por CRISTIANE DI LORETO, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando

desconstituir a cobrança de valores destinados ao ressarcimento de quantia percebida indevidamente a título de aposentadoria especial e, ainda, que seja determinado ao Réu que restabeleça o aludido benefício previdenciário, com o pagamento de todas

as parcelas vencidas e vincendas, ao fundamento da ilegalidade da revisão administrativa.

Subsidiariamente, requer seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pela nova regra 85/95 do art. 29-C da Lei nº 8.213/91.

Requer, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de ser determinada a suspensão de qualquer cobrança a título de valores recebidos pela Autora relativos a benefício cessado, bem como a concessão dos

benefícios da Justiça gratuita.

Com a inicial (Id 1166925) foram juntados documentos.

Pela decisão de Id 1220307, o Juízo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e o pedido de Justiça gratuita e determinou a citação do Réu.

Regularmente citado, o Réu contestou o feito e juntou documentos (Id’s 1731730 e 1731751), defendendo, apenas no mérito, a improcedência do pedido formulado.

A Autora apresentou réplica à contestação (Id 1845215).

Em seguida, vieram os autos conclusos.

É o relatório. 

DECIDO.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de

provas em audiência.

Não foram arguidas questões preliminares.

No mérito, objetiva a Autora o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria especial, bem como desconstituir a cobrança de valores destinados ao ressarcimento de quantia indevidamente percebida a tal título.

No que tange à situação fática, alega a Autora ter pleiteado, em 31/08/2012, aposentadoria especial (NB 46/162.161.084-2), que foi inicialmente indeferida e, em sede administrativa recursal, deferida por meio do

acórdão nº 01/2015, proferido em 10/02/2015, em teve reconhecido como especial o período de 27/08/1985 até a DER.

Assevera que, em 24/05/2016, foi dado cumprimento ao acórdão, sendo concedido o benefício de aposentadoria especial, tendo o processo sido arquivado.

Esclarece ter passado a receber mensalmente o benefício, aguardando apenas a liberação dos valores atrasados, pendentes de auditagem, tendo, no entanto, sido surpreendida com o recebimento de comunicação para

apresentação de contrarrazões ao recurso intempestivo interposto pelo INSS.

Informa que em 13/02/2017, foi novamente surpreendida com o recebimento da comunicação da decisão proferida pela 03ª CAJ, que reformou a decisão proferida pela 13ª JRPS que havia reconhecido o direito da

Autora, restringindo o reconhecimento do período de atividade especial somente até 05/03/1997, bem como informando a cessação do benefício por falta do tempo mínimo necessário e determinando o pagamento do valor de R$ 33.339,73, relativo aos

valores recebidos pela Autora.

Alega tratar-se de uma “incoerência administrativa”, fazendo jus à suspensão da cobrança relativa aos valores recebidos referentes ao benefício cessado, visto terem sido fruto de regular concessão por parte da Ré,

bem como ao reconhecimento do tempo especial controvertido e ao restabelecimento do aludido benefício.

Acerca da matéria, impende salientar que a aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo caráter especial, porque requer, além do tempo de

serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e integridade física, para a sua configuração.

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, em condições descritas pela lei como
prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

Impende saliente que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o
enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes
nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

“Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.”

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida
comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)”

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,

através de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como

base para o preenchimento deste. O PPP substitui o formulário e o laudo.

Vale destacar, ainda, que não há limitação etária, no caso, tal como constante na EC nº 20/98, eis que se trata de benefício de aposentadoria integral e não proporcional.

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade

física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através
de prova eminentemente documental.

No caso, requer a Autora o reconhecimento de tempo especial pela exposição a agentes biológicos no período em que laborou como biologista.

Da leitura dos perfis profissiográficos previdenciários juntados aos autos (Id 1167348 – págs. 1/10) se faz possível aferir que a Autora, no período de 27/08/1985 a 02/05/2012, data da emissão do PPP, laborado como
biologista junto à Secretaria de Estado da Saúde do Governo do Estado de São Paulo esteve exposta a fatores de risco biológicos (vírus, bactérias etc.) nocivos à saúde.

Havendo enquadramento dos referidos agentes biológicos nos Decretos nº 53.831/64 (código 1.3.1), nº 83.080/79 (Anexo I, código 1.3.3) e nº 2.172/97 (Anexo IV, código 3.0.1) e considerando que a atividade de

biologista, pela sua própria natureza, está inserida no rol dos grupos profissionais com direito a aposentadoria especial, pois se inclui em grupo profissional previsto no Anexo II, do Decreto 83.080/79, há de ser reconhecida a atividade descrita como

tempo de serviço especial.

Ademais, em se tratando de insalubridade por exposição a agentes biológicos, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra risco de
contaminação.

É como têm se manifestado os Tribunais Pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial reproduzido a seguir:

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CONSECTÁRIOS. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Apresentada a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, o respectivo tempo de serviço especial deve ser reconhecido.

2. A exposição a agentes biológicos não precisa ocorrer durante toda a jornada de trabalho para caracterização da especialidade do labor, uma vez que basta o contato de forma eventual para que haja risco de contaminação. Ainda que ocorra a
utilização de EPIs, eles não são capazes de elidir o risco proveniente do exercício da atividade com exposição a agentes de natureza infecto-contagiosa.

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, determinando, no recurso paradigma, a adoção do IPCA-E para o cálculo da correção monetária. Considerando que o recurso
que originou o precedente do STF tratava de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de débito de natureza administrativa, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1495146, em precedente também vinculante, e tendo presente a
inconstitucionalidade da TR como fator de atualização monetária, distinguiu os créditos de natureza previdenciária, em relação aos quais, com base na legislação anterior, determinou a aplicação do INPC.

4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de revisar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu
previstas no art. 497 do CPC/15, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).

(TRF 4ª Região, 3ª Seção, APL 50045315220164047108, Rel. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, julgamento: 01/08/2018)

 

Por fim, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial ora reconhecido seria suficiente para o restabelecimento do benefício de aposentadoria pretendido.

No caso, conforme tabela abaixo, verifica-se contar a Autora com 26 anos, 8 meses e 6 dias de tempo de atividade especial, tendo atendido o requisito “tempo de serviço” (25 anos) constante na legislação aplicável ao

caso (Lei 8.213/91, art. 57).  

Nesse sentido, confira-se:

                                    TC total:          26          8          6

 

Por fim, quanto à “carência”, tem-se que implementado tal requisito, visto equivaler o tempo de atividade a mais de 300 contribuições mensais, superior, portanto, ao período de carência mínimo, previsto na tabela do

art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA ESPECIAL pleiteada.

De destacar-se, no mais, que a concessão da aposentadoria especial se mostra possível tanto à luz da legislação infraconstitucional quanto constitucional, uma vez preenchidos os requisitos previstos na lei, conforme

reiterada Jurisprudência acerca do tema.

Nesse sentido, confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado
em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 83.080/79.

II - Conforme laudo técnico, o autor, na função "soldador", estava exposto a fumos metálicos nocivos à saúde do obreiro.

III - Preenchidos os requisitos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para a concessão de aposentadoria especial, porquanto o autor perfez 25 anos de atividade exercida sob condições especiais.

(...)

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

X - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF/3ª Região, REOAC 755042, Décima Turma, Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 21/12/2005, p. 167)

 

Por conseguinte, reconheço o direito da Autora ao restabelecimento do benefício inicialmente deferido e ao recebimento dos atrasados devidos desde a data do requerimento administrativo, descontados os valores já

pagos até a cessação.

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:

 “Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos,

tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios

previdenciários.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min.

Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em 02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de processos

envolvendo benefícios previdenciários.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade especial referente ao período de

06/03/1997 a 02/05/2012, sem prejuízo do período reconhecido administrativamente, de 27/08/1985 a 05/03/1997, bem como a restabelecer à Autora, CRISTIANE DI LORETO, o benefício de aposentadoria especial NB 46/162.161.084-2, com data de

início em 31/08/2012 (data da entrada do requerimento administrativo), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos a partir de então, descontados os valores pagos administrativamente, observando-se quanto à correção monetária e juros

de mora o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e

com fulcro no art. 497 do novo Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício em favor da Autora, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito

em julgado.

Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC).

Encaminhe-se cópia da presente decisão, com urgência, via correio eletrônico, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

                                               Publique-se e intimem-se.

                                               Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002560-27.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALINE DA SILVA CHACON PACHECO
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATALINO SCARPATO - SP297370, KARINA DURAES DOS SANTOS - SP303207
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE CAMPINAS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALINE DA SILVA CHACON PACHECO , qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA POLÍCIA
FEDERAL EM CAMPINAS-SP objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada o fornecimento de login de usuário e senha de acesso ao sistema informatizado do Posto de Emissão de Passaportes, indispensáveis ao
trabalho da Impetrante.

Para tanto, aduz a Impetrante, em breve síntese, ter sido contratada pela empresa terceirizada Millan e Tavares Serviços de Limpeza Ltda – ME, para o cargo de recepcionista, para prestação de
serviços no Posto de Emissão de Passaportes da Polícia Federal, localizado no Shopping Parque das Bandeiras – Campinas-SP.

Contudo, teve negado o acesso ao sistema para emissão de passaporte, em razão de ter sido parte em processo criminal em 2009, que tramitou na 1ª Vara do Foro e Comarca de Piracaia (processo
nº 0001120-77.2009.8.26.0450), transitado em julgado no ano de 2012.

Nesse sentido, defende que, embora tenha sido parte em processo criminal, não é reincidente, tendo participado e obtido aprovação em curso de capacitação profissional, fornecido pela Academia
Nacional de Polícia, fazendo jus, portanto, ao acesso ao sistema, visto que a negativa da Impetrada se mostra abusivo ao impedir o livre exercício de sua atividade profissional.

Com a inicial foram juntados documentos ao processo judicial eletrônico.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e a apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (Id 1448011).

A autoridade Impetrada apresentou informações, defendendo, apenas no mérito, a denegação da segurança (Id 1610934).
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A União requereu sua intimação de todos os atos praticados no feito (Id 1618169).

O pedido de liminar foi indeferido (Id 1674005).

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito da demanda (Id 1868534).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Não foram arguidas preliminares.

Quanto ao mérito, entendo que não demonstrou a Impetrante a existência de direito líquido e certo.

Isto porque pautada a conduta perpetrada pela autoridade apontada como coatora pela norma aplicável à espécie (Portaria nº 2041/2010-DG/DPF, de 03 de janeiro de 2010), não se revestindo o ato
inquinado de ilegalidade ou abusividade, considerando a impossibilidade de suspensão dos efeitos de ato administrativo discricionário, decorrente do Poder de Polícia do Estado, objetivando a garantia de segurança pública dos
cidadãos, ainda que em detrimento de interesse particular.

No caso concreto, o acesso ao sistema informatizado do Departamento de Polícia Federal foi indeferido por não ter sido a Impetrante aprovada na etapa da pesquisa social, tendo a Autoridade
Impetrada apenas observado o disposto no ato normativo acima referido, que estabelece as diretrizes da política de controle de acesso, de forma que a conclusão no sentido de que a Impetrante não reúne as condições de acesso
aos ativos de tecnologia da Polícia Federal se refere ao mérito do ato administrativo, não podendo ser objeto de apreciação pelo Poder Judiciário.

Assim, não podendo o Poder Judiciário se imiscuir na função de administrador público, emitindo juízo de valor acerca de critério objetivo adotado no que tange à necessidade de pesquisa social para
acesso ao sistema da Polícia Federal, entendo que não há fundamento a amparar a pretensão inicial.

Destarte, à míngua da demonstração de qualquer direito líquido e certo a ser amparado pelo presente mandamus, merece total rejeição o pedido formulado.

Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA requerida, julgando o feito com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Custas pela parte Impetrante.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.

Transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

                                                P.I.O.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001557-03.2018.4.03.6105
AUTOR: LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: BENEDITO ALVES DE LIMA NETO - SP182606, SILVIA HELENA GRASSI DE FREITAS - SP116362
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

 

Id 9870527: Trata-se de Embargos de Declaração objetivando a reforma da sentença extintiva (Id 5917111), ao fundamento da existência de omissão na mesma, porquanto não houve a condenação
da parte autora em honorários advocatícios.

Sem razão a Embargante.

Com efeito, trata-se de ação derivada do Juizado Especial Federal, onde não há pagamento de custas, taxas ou despesas (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). Ademais, sequer houve o processamento
do feito perante esta 4ª Vara Federal, tendo a parte autora, assim que intimada acerca da redistribuição, pleiteado a desistência (Id 4978254), desistência esta com a qual a ora Embargante concordou (Id 5310113).

Em vista do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida integralmente a sentença (Id 5917111), por seus
próprios fundamentos.

Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

                                                P. I.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003188-79.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CLEONICE MARIA NUNES SILVESTRE
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a expedição da Carta Precatória 78/2018, para citação dos executados junto ao D. Juízo da Comarca de Itatiba, intime-se a CEF para que providencie o pagamento das
custas referentes à distribuição junto ao Juízo Deprecado, observadas as formalidades.
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Intime-se.

                    

 

              

 

   CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007849-38.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: L.M.S COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, LUCIANO MORAIS DA SILVA, KARINA DE OLIVEIRA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

                  Tendo em vista a expedição da Carta Precatória 28/2018, para citação dos executados junto ao D. Juízo da Comarca de Itapeva, intime-se a CEF para que providencie o
pagamento das custas referentes à distribuição junto ao Juízo Deprecado, observadas as formalidades.

                   Intime-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004749-41.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS ALBERTO PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora, da contestação apresentada pelo INSS, para manifestação, no prazo legal.

Após, volvam conclusos.

Intime-se.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000616-53.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: A. RAYMOND BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MILTON FONTES - SP132617, GABRIEL NEDER DE DONATO - SP273119
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos.

 

Converto o julgamento em diligência.
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Tendo em vista a decisão proferida pelo E. STJ determinando a suspensão da tramitação dos processos que discutem a “possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº 12.546/2011 ” (Tema 994), nos termos do disposto no art. 1.037, II, do CPC (acórdão publicado no Dje de 17.05.2018), proceda a Secretaria

aos atos necessários à suspensão do feito, em arquivo sobrestado, ficando, em decorrência, também suspensos os efeitos da decisão liminar (Id 4335428).

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006081-43.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO SERGIO RIBEIRO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.

Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int.         

           

 

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006361-14.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS FARIA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON DIETRICH STURARO - SP273031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o cumprimento, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int. 

 

              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006371-58.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GILMAR LACERDA GABRIEL
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a parte autora à juntada da cópia do processo administrativo na íntegra, no prazo de 30 (trinta) dias, ou esclareça se a cópia juntada à inicial está completa,
tendo em vista que servirá de prova documental para a análise dos autos.
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Após, cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int.         

          

 

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006403-63.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDENILSO ESPERENDI
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a parte autora, no de 05 (cinco) dias, a propositura da presente demanda, considerando a prevenção indicada com os autos n. 500452-61.2018.403.6105 da 2ª Vara Federal de
Campinas.

Int.

           

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006392-34.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ERIVANIA FERNANDES DE SOUZA - PE34056
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

 

Na consideração de que o depósito integral suspensivo da exigibilidade do tributo previsto no art. 151, II, do CTN e regulamentado, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, pelo Provimento n.º 58/91, do E.
Conselho da Justiça Federal e pelos artigos 205 e seguintes do Provimento COGE nº 64/05, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, é faculdade de que pode valer-se a parte autora independentemente de
autorização judicial para sua realização, não há o que apreciar, por ora, no pedido formulado.

Oportunamente, a fim de que não se alegue eventual nulidade do feito, determino a remessa dos autos ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal – CEF, agente operadora do FGTS, no polo passivo da
ação, devendo a mesma figurar na condição de litisconsorte passivo necessário.

Citem-se. Intimem-se

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000303-63.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LIZETE MAXIMO DINIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDER REZENDE - PR27924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por LIZETE MAXIMO DINIZ DOS SANTOS, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ, objetivando a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE.

Sustenta a Autora ter ingressado com ação trabalhista em face do município de São Pedro do Ivaí (autos 344/2004 – Vara Cível de Jandaia da Sul/PR), visando o reconhecimento do trabalho
do segurado falecido, Sr. Francisco Pereira dos Santos, seu marido, e consequente concessão do benefício de pensão por morte, contudo, mesmo com sentença de procedência, alega ter lhe sido negado o direito pleiteado,
sob o argumento de que o mesmo não possuía a condição de segurado.

Assevera que embora tenha sido reconhecido o tempo de trabalho do segurado falecido na Prefeitura de São Pedro do Ivaí, não foi definido o regime que deveria ser estabelecido para fins
previdenciários, estando a Autora até hoje em busca da pensão por morte que entende possuir direito.

Alega, por fim, fazer jus ao benefício de pensão por morte, quer pelo RGPS da Previdência Social, quer pelo RPPS da Prefeitura Municipal de São Pedro de Ivaí, ou ainda, ambos, desde o
óbito do segurado ou desde o requerimento administrativo.

                                           A inicial foi instruída com documentos.

Por meio do despacho (Id 199283) foi solicitada a juntada da documentação relativa á ação trabalhista mencionada na inicial, bem como a citação dos Réus.

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (Id 222550), arguindo preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, a improcedência do pedido, em suma, ao argumento da perda
da qualidade de segurado do falecido.

A parte Autora apresentou réplica (Id 303883) à contestação do INSS e juntou os documentos solicitados.

O Município de São Pedro do Ivaí, apresentou contestação (Id 369137), arguindo preliminar de prescrição quinquenal e ilegitimidade passiva e, no mérito, pugnando pela improcedência da
ação sob o argumento de que o segurado está vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, inexistindo fundo próprio de previdência, estando, ademais, quitados todos os pagamento devidos a título de INSS.

A parte Autora apresentou réplica (Id 532973).

Por meio da decisão (Id 680764) foi indeferido o pedido de tutela antecipada e designada audiência.

Realizada audiência, em 26.04.2017, foi colhido o depoimento pessoal da Autora e determinada a expedição de nova Carta Precatória para a subseção Judiciária Federal de Apucarana/PR
para oitiva, em depoimento pessoal, do representante legal da Prefeitura de São Pedro do Ivaí.

Com o cumprimento da Carta Precatória acima referida (Id 2834421), foi dada vista às partes (Id 2884414).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada na inicial e a
prova produzida nos autos, não sendo necessária a produção de quaisquer outras provas.

Arguiu o Município de São Pedro do Ivaí a ocorrência da prescrição quinquenal.

                                           Encontra-se sedimentado, doutrinária e jurisprudencialmente, que em matéria previdenciária o fundo de direito é imprescritível. Tendo em vista as disposições contidas no parágrafo único[1] do
art. 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a proposição da demanda.

No caso dos autos, o benefício de pensão, requerido em 01/12/2010, foi indeferido administrativamente em dezembro de 2010 (Id 180989), de modo que considerando a data do
ajuizamento da presente demanda (01/07/2016), tem-se que eventuais prestações devidas anteriores ao quinquênio contado da data do ajuizamento da ação já estão prescritas.

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida tanto pelo INSS quanto pelo Município Réu confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.

No mérito, como é cediço, a Lei Maior, nos termos do art. 201, inciso V, institui a pensão por morte, que, em síntese, consiste em benefício previdenciário de trato continuado devido,
mensal e sucessivamente, aos dependentes do segurado falecido.

Nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, são explicitados os requisitos legais para o gozo do referido benefício, que independe do período de carência, a saber: óbito do segurado, relação
de dependência (art. 16, inciso I da Lei nº 8.213/91) e qualidade de segurado da Previdência Social (art. 15 da Lei nº 8.213/91).   

Acerca do óbito, o documento (Id 180996) é cabal no sentido de provar a morte do cônjuge da Autora, Sr. FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, ocorrida em 16/06/1997.

Sobre a dependência econômica da Autora em relação ao seu falecido marido (Certidão de Casamento - Id 180935), a Lei 8.213/91 (art. 16, inciso I, c/c o § 4º[2]) a presume.

Com relação à manutenção da condição de segurado, assim dispõe a Lei nº 8.213/91:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a
perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.
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Ocorre que no presente caso, embora o Réu INSS alegue ilegitimidade passiva, ao argumento de que o segurado falecido não preenchia o requisito de qualidade de segurado à época do
óbito, vez que estava vinculado a regime de previdência próprio do Município de São Pedro de Ivaí, conforme vínculo reconhecido por meio de ação trabalhista interposta pelo Espólio de Francisco Pereira dos Santos, em
face do Município de São Pedro do Ivaí (Proc nº 344/2004 – Jandaia do Sul/PR), em sentença (Id 305402, 305406, 305422, 305416, 305419 e 305432), já transitada em julgado (Id 305538), reconhecendo o vínculo
estatutário durante o período de 18.01.1996 a 16.06.1997, restou comprovado nos autos, que o regime próprio foi extinto.

Ademais, tanto da contestação ofertada pelo Município Réu (Id 369137), quanto do depoimento prestado pelo Prefeito do referido Município (Id 2834421), consta que após a extinção do
regime próprio a situação foi regularizada junto ao Réu INSS, alegando o Município estar em dia com suas obrigações frente à autarquia Ré, fato este que alega, ainda, estar comprovado por meio da Certidão Conjunta (Id
369313). Anote-se que antes da extinção do regime próprio, a Prefeitura Ré chegou a deferir-lhe a pensão reclamada, que jamais foi paga, conforme esclarecido em depoimento pessoal ao Juízo, dando causa a uma
verdadeira via crucis da Autora, que desde o falecimento de seu marido espera solução para sua situação. Exatamente por ter dado causa à penosa situação da Autora, por já ter deferido a pensão reclamada,  entendo que
o Município Réu é parte legítima para compor a presente lide e, inclusive, eventualmente outras decorrentes do sofrimento moral que causou à Autora e que não é objeto deste feito, devendo responder proporcionalmente à
eventual sucumbência.

Destarte, de tudo o quanto consta dos autos não resta dúvida de que faz jus a Autora à pensão pleiteada, visto que seu marido era segurado obrigatório quando de seu falecimento,
devendo eventual pendência relativa à identificação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, devidas pelo Município Réu ao INSS, ser discutida em sede própria, não podendo a parte Autora  ser punida, mais do
que já foi, ante a demora na solução da questão que já perdura há  muitos anos.

Quanto ao início do benefício, deve-se observar a legislação vigente quando do óbito do instituidor do benefício, destarte, tratando-se de óbito ocorrido em 16.06.1997, antes, portanto, da
Lei 9.528/1997, a data do falecimento do segurado é o termo inicial do benefício de pensão por morte.

                                          Quanto à correção monetária sobre esses valores em atraso, a questão é pacífica, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:

“Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices
legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.”

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de correção monetária aplicáveis na liquidação de processos
envolvendo benefícios previdenciários.

Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do
julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em
02.12.2013 e publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação (art. 487, I, do novo Código de Processo Civil), para CONDENAR o Réu INSS a implantar PENSÃO
POR MORTE (NB 21/153.675.220-4) em favor da Autora, com início de vigência a partir da data do óbito (16/06/1997), conforme motivação, bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às
parcelas vencidas, a partir de então, observada a prescrição quinquenal e, quanto à correção monetária e juros, observando-se o disposto na Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

Essa pensão (devida ao conjunto de dependentes do “de cujus”, que, pelos autos, corresponde à parte-autora) deve ser paga enquanto mantidas as condições legais exigidas. Na hipótese de
aparecimento/habilitação de outros dependentes/beneficiários legais, a pensão deve ser rateada, na forma e critérios de reversão previstos em lei.

Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor da Requerente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas, pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, na proporção de 60% para o
INSS e 40% para o Município Réu.

Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC).

Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas,
com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.

P.I.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

[1] “Art. 103. (...)

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e
ausentes, na forma do Código Civil.”

[2] Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado ....

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001116-56.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: DROGARIA MIG CAMPOS SALLES LTDA - EPP, LEILA CRISTINA GONCALVES DE FARIA, ANTENOR DIOGO DE FARIA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF sobre as pesquisas de endereço realizadas no sistema Webservice no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Campinas, 21 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002710-08.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ATCO PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO LUIS FORCHESATTO - SP225243
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                                          Vistos.

 

                                               Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ATCO PLASTICOS LTDA , devidamente qualificada na inicial, contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando seja excluída da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta - CPRB, instituída pela Lei nº 12.546/2011, os valores relativos das contribuições do
PIS e da COFINS, ao fundamento de ofensa às normas constitucionais, bem como seja assegurado o direito à compensação/restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, acrescidos de correção
monetária e juros de mora pela taxa SELIC.

                                               Com a inicial, juntou documentos.

                                               O pedido de liminar foi indeferido (Id 1523182).

                                               A União e a Autoridade Impetrada apresentaram informações, defendendo, apenas quanto ao mérito, a denegação da ordem, por ausência de direito líquido e certo (Id 1611587 e 1683464).

                                               O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito do pedido inicial (Id 1868106).

                                               Vieram os autos conclusos.

                                               É o relatório. Decido.

                                               Não foram arguidas preliminares.

                                            Quanto ao mérito, a Lei nº 12.546/2011 instituiu a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promovendo a substituição
da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, por uma nova contribuição cuja base de cálculo é a receita bruta.

                                               Assim estabelece a Lei nº 12.546/2011:

Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redação dada pela Lei n. 13.161, de 2015) […]

 

Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center referidas no inciso I,
que contribuirão à alíquota de 3% (três por cento), e para as empresas identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7º, que contribuirão à alíquota de 2% (dois por cento). (Redação
dada pela Lei n. 13.202, de 2015) […]

 

Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n. 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos
referidos no Anexo I. (Redação dada pela Lei n. 13.161, de 2015) […]

 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas constantes dos incisos II a IX e XIII a
XVI do § 3º do art. 8º e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à alíquota de 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 02.10.1, 0210.99.00, 03.03, 03.04, 0504.00,
05.05, 1601.00.00, 16.02, 1901.20.00 Ex 01, 1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90.00, que contribuirão à alíquota de 1% (um por cento). (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

 

                                               Nesse sentido, conforme tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência majoritária dos Tribunais Regionais Federais, deve ser aplicado, ao caso, a ratio decidendi do
Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, no qual o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu, com repercussão geral da questão constitucional, que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte e, por isso, não pode integrar a base de cálculo das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social.

                                            Destarte, no que se refere à Lei nº 12.973/2014, entendo que também não se reveste a lei ordinária de constitucionalidade quando determina que na receita bruta (compreendida no faturamento)
sejam incluídos tributos sobre ela incidentes (conforme o § 5º incluído no artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77), por violação ao art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, considerando que os valores referentes àqueles tributos não
têm a natureza de faturamento ou receita.

                                               Para corroborar este entendimento, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. JULGAMENTO REPETITIVO. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. APLICAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO
JULGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS, PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À COMPENSAÇÃO. RECURSO
ACOLHIDO. EFEITO MODIFICATIVO.

1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do
litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais.

2. Omissão caracterizada, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, inciso I, do CPC. O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do
Código de Processo Civil, objeto de apreciação no julgamento do RE 574.706/PR.

3. Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido no conceito de faturamento ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo,
ao final, destinado aos cofres do ente tributante.
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4. Considerando que a contribuição previdenciária sobre a receita bruta prevista na Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis
nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as contribuições previdenciárias
substitutivas, por imperativo lógico.

5. Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926,
do CPC.

6. As parcelas relativas ao ICMS, PIS e COFINS não se incluem no conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos termos da
Lei n 12.546/2011, assegurado o direito à compensação, nos termos fixados. Precedentes desta E. Corte (AMS 00245703920154036100, Rel. Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3
Judicial 1 13/07/2017; AMS 00187573120154036100, Rel. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 12/05/2017; AMS 00148548520154036100, Rel. Juíza
Convocada ELIANA MARCELO, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 03/02/2017).

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo. Remessa necessária e apelação improvidas.
(Ap 00018313820164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2018)

 

CONTRIBUIÇÃO DO ART. 7º DA LEI N. 12.546, DE 2011. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS, ISS, PIS E COFINS. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DE VALORES. 

1. Tem o contribuinte o direito de excluir os valores referentes ao ICMS, ao ISS, ao PIS e à COFINS da base de cálculo da contribuição substitutiva sobre a receita bruta, instituída pela Lei n. 12.546, de 2011. 

2. Em se tratando do recolhimento indevido de contribuição instituída a título de substituição de contribuição previdenciária, fica afastada a aplicação do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996, podendo a compensação
tributária se dar somente com contribuições previdenciárias.

(TRF4, AC 5017271-88.2015.4.04.7201, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 14/09/2016)

 

DA COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

Deve ser ressaltado que o Mandado de Segurança é meio idôneo para a realização de pedido de compensação tributária, conforme já reiteradamente decidido pelo E. STJ (Súmula nº 213[1]).

Outrossim, quanto à legislação aplicável à espécie, diante da modificação legislativa introduzida pelo art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007[2], passo a adotar o entendimento firmado pelo
Superior Tribunal de Justiça de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação
com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (STJ, 2ª Turma, REsp 1.235.348-PR, r. Ministro Herman Benjamin, DJE 02/05/2011).

Destaco, ainda, que o preceito contido no art. 170-A do CTN, que veda a compensação de tributos antes do trânsito em julgado, deve incidir nas demandas ajuizadas em data posterior à vigência
daquele diploma legal (ou seja, em 10/01/2001), dado que, conforme entendimento reiterado do E. Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, deve ser observada a legislação vigente à época do
ajuizamento da ação (EREsp n. 488.992/MG, relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 7/6/2004).

Vale ser salientado, a propósito, que a correção dos valores apurados e não prescritos, em vista do período de recolhimento alegado nos autos se farão corrigir exclusivamente pela taxa SELIC, em
vista da Lei nº 9.250/95.

                                                Ante o exposto, torno definitiva a liminar e concedo a segurança para declarar a inexigibilidade de inclusão do valor relativo às contribuições do PIS e da COFINS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, bem como declarar o direito da Impetrante à restituição ou compensação do indébito, após o trânsito em julgado desta sentença e em procedimento administrativo perante a
Receita Federal do Brasil, dos valores recolhidos indevidamente a esse título nos cinco anos que precederam ao ajuizamento desta ação e no curso do processo, acrescidos da taxa SELIC, conforme motivação.

Ressalvo expressamente a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para verificação do procedimento e apuração dos valores relativos à pretensão formulada.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.

Sentença sujeita a reexame necessário, consoante o art. 14, §1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.

P.I.O.

                                               Campinas, 21 de agosto de 2018.

[1] Súmula nº 213. “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.”

 

[2] Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que

ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003274-84.2017.4.03.6105
AUTOR: SENNINGER IRRIGACAO DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de Embargos de Declaração com efeitos infringentes objetivando a reforma da sentença extintiva da execução, ao fundamento da existência de contradição na mesma, considerando que a

Embargante requereu a desistência de execução tão somente do título judicial, já que pretende efetuar a compensação na via administrativa, não podendo, destarte, ter sido julgado extinto o feito.

Entendo que não há fundamento nos Embargos opostos, considerando que a extinção do feito, em relação ao pedido de desistência homologado, se deu apenas em relação à execução do título transitado

em julgado.

Assim, entendo que inexistente qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença embargada, porquanto esgotada toda a matéria deduzida e julgada adequadamente a causa.
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Em vista do exposto, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contrariedade, tal qual sustentado pela Embargante, recebo os presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para

reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida integralmente a sentença (Id 8262158), por seus próprios fundamentos.

                                               P. I.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002215-61.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: TEXIGLASS INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ESTEVES PEDRAZA - SP231377
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por TEXIGLASS INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA , devidamente qualificada na inicial, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS – SP , objetivando a exclusão da parcela referente ao ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, ao fundamento de inconstitucionalidade da exigência, assegurando-se o procedimento da

compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos 5 anos.

Com a inicial (Id 1269742) foram juntados documentos.

Intimada a regularizar o feito (Id 1274256), a Impetrante manifestou-se (Id 1402205).

O pedido de liminar foi indeferido pela decisão de Id 1577789.

A Impetrante regularizou o feito pela petição de Id 1715947.

A autoridade Coatora apresentou informações no Id 1737205.

                                               O Ministério Público Federal pugnou pelo regular andamento do feito (Id 1868121).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Não foram arguidas preliminares. Passo, assim, ao exame do mérito.

Cinge-se a controvérsia à temática da inclusão de tributos indiretos, in casu, do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação De Mercadorias – ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A base de cálculo das contribuições referidas se compõe da receita e do faturamento da Impetrante, conforme arquétipo constitucional contido no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/98, que assim reza:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

(...)

 

No que pertine ao conceito de faturamento, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE-357950 (DJ 156, 15/08/2006, Ata 24), a propósito do exame da Lei nº 9.718/98, ainda em face da redação do art. 195, I, “b”, da CF/88,

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou o entendimento no sentido de que as expressões “receita bruta” e “faturamento” são sinônimos, circunscrevendo-se à venda de mercadorias, de serviços, ou de mercadorias e serviços.

Confira-se:

 

(...)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – PIS – RECEITA BRUTA – NOÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tornar as expressões receita bruta e faturamento como
sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

 

Outrossim, o E. STF declarou inconstitucional o § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718, o qual, em sua redação original, assim preconizava:

 

Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.

 

Vale dizer que, em conformidade com a lei em vigor, continua vigente o caput do art. 3º e demais parágrafos e artigos da Lei nº 9.718/98, no sentido de que a base de cálculo para as contribuições para o PIS/PASEP e a

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculados com base no seu faturamento[1].
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No que toca à contenda ora submetida ao crivo judicial, qual seja, a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é objeto de Recurso Extraordinário nº 574706, em regime de repercussão geral, que foi

julgado em 15/03/2017.

Nesse sentido e tendo em vista tudo o que dos autos consta, entendo presentes os requisitos para o deferimento do pedido inicial, com esteio no julgamento do Recurso Extraordinário acima referido, em que o Plenário

do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são

destinadas ao financiamento da seguridade social.

Fixou-se, assim, a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

DA COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

Deve ser ressaltado, igualmente, que o Mandado de Segurança é meio idôneo para a realização de pedido de compensação tributária, conforme já reiteradamente decidido pelo E. STJ (Súmula nº 213[2]).

Quanto à legislação aplicável à espécie, diante da modificação legislativa introduzida pelo art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007[3], passo a adotar o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de

que a compensação de contribuições previdenciárias e/ou contribuições instituídas a titulo de substituição de contribuição previdenciária deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (STJ, 2ª Turma, REsp 1.235.348-PR, r. Ministro Herman Benjamin, DJE 02/05/2011), até a data de 30/05/2018, quando se deu a revogação do parágrafo

único do dispositivo normativo em destaque pela Lei nº 13.670/2018.

Destaco, ainda, que o preceito contido no art. 170-A do CTN, que veda a compensação de tributos antes do trânsito em julgado, deve incidir nas demandas ajuizadas em data posterior à vigência daquele diploma legal

(ou seja, em 10/01/2001), dado que, conforme entendimento reiterado do E. Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, deve ser observada a legislação vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp n. 488.992/MG, relator Min.

Teori Albino Zavascki, DJ 7/6/2004).

Vale ser salientado, a propósito, que a correção dos valores apurados e não prescritos, em vista do período de recolhimento alegado nos autos se farão corrigir exclusivamente pela taxa SELIC, em vista da Lei nº

9.250/95.

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, para determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha da

exigência do crédito tributário decorrente das contribuições do PIS e da COFINS incidentes sobre valores relativos ao ICMS computados na base de cálculo, deferindo à Impetrante o procedimento legal de compensação de seus créditos

comprovadamente recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela prescrição, após o trânsito em julgado, com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), ressalvado, quanto ao direito à compensação, até 30/05/2018, o estabelecido no art. 26,

parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007, conforme motivação.

Ressalvo expressamente a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para verificação do procedimento e apuração dos valores relativos à pretensão formulada.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e nº 105/STJ.

Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da lei.

                                                               Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

                                               Campinas, 21 de agosto de 2018. 

[1] Art. 2°. As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações

introduzidas por esta Lei.  

  Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

  § 2º. Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

  I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;

  II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor

do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

  III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

  IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

  (...) 

[2] Súmula nº 213. “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.” 

[3] Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias

úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003617-80.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
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       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por MERCURY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, devidamente qualificada na inicial, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS – SP, objetivando a exclusão da parcela referente ao ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, ao fundamento de inconstitucionalidade da exigência, assegurando-se o procedimento da

compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos 5 anos.

Com a inicial (Id 1912602) foram juntados documentos.

O pedido de liminar foi deferido pela decisão de Id 1939181.

A União requereu sua intimação de todas as decisões proferidas no presente feito, conforme disposto no inciso II, artigo 7º da Lei 12.016/2009 (Id 2081287).

A autoridade Coatora apresentou informações no Id 2126202.

O Ministério Público Federal, em virtude da natureza do direito controvertido, deixou de opinar sobre o mérito da demanda (Id 2256148).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Não foram arguidas preliminares. Passo, assim, ao exame do mérito.

Cinge-se a controvérsia à temática da inclusão de tributos indiretos, in casu, do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação De Mercadorias – ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A base de cálculo das contribuições referidas se compõe da receita e do faturamento da Impetrante, conforme arquétipo constitucional contido no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20/98, que assim reza:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

(...)

 

No que pertine ao conceito de faturamento, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE-357950 (DJ 156, 15/08/2006, Ata 24), a propósito do exame da Lei nº 9.718/98, ainda em face da redação do art. 195, I, “b”, da CF/88,

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou o entendimento no sentido de que as expressões “receita bruta” e “faturamento” são sinônimos, circunscrevendo-se à venda de mercadorias, de serviços, ou de mercadorias e serviços.

Confira-se:

 

(...)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – PIS – RECEITA BRUTA – NOÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tornar as expressões receita bruta e faturamento como
sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

 

Outrossim, o E. STF declarou inconstitucional o § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718, o qual, em sua redação original, assim preconizava:

 

Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.

 

Vale dizer que, em conformidade com a lei em vigor, continua vigente o caput do art. 3º e demais parágrafos e artigos da Lei nº 9.718/98, no sentido de que a base de cálculo para as contribuições para o PIS/PASEP e a

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculados com base no seu faturamento[1].

No que toca à contenda ora submetida ao crivo judicial, qual seja, a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é objeto de Recurso Extraordinário nº 574706, em regime de repercussão geral, que foi

julgado em 15/03/2017.

Nesse sentido e tendo em vista tudo o que dos autos consta, entendo presentes os requisitos para o deferimento do pedido inicial, com esteio no julgamento do Recurso Extraordinário acima referido, em que o Plenário

do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Na oportunidade, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são

destinadas ao financiamento da seguridade social.

Fixou-se, assim, a Tese de Repercussão Geral nº 069: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

DA COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA
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Deve ser ressaltado, igualmente, que o Mandado de Segurança é meio idôneo para a realização de pedido de compensação tributária, conforme já reiteradamente decidido pelo E. STJ (Súmula nº 213[2]).

Quanto à legislação aplicável à espécie, diante da modificação legislativa introduzida pelo art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007[3], passo a adotar o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça de

que a compensação de contribuições previdenciárias e/ou contribuições instituídas a titulo de substituição de contribuição previdenciária deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (STJ, 2ª Turma, REsp 1.235.348-PR, r. Ministro Herman Benjamin, DJE 02/05/2011), até a data de 30/05/2018, quando se deu a revogação do parágrafo

único do dispositivo normativo em destaque pela Lei nº 13.670/2018.

Destaco, ainda, que o preceito contido no art. 170-A do CTN, que veda a compensação de tributos antes do trânsito em julgado, deve incidir nas demandas ajuizadas em data posterior à vigência daquele diploma legal

(ou seja, em 10/01/2001), dado que, conforme entendimento reiterado do E. Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, deve ser observada a legislação vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp n. 488.992/MG, relator Min.

Teori Albino Zavascki, DJ 7/6/2004).

Vale ser salientado, a propósito, que a correção dos valores apurados e não prescritos, em vista do período de recolhimento alegado nos autos se farão corrigir exclusivamente pela taxa SELIC, em vista da Lei nº

9.250/95.

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, tornando definitiva a liminar, para determinar à Autoridade

Impetrada que se abstenha da exigência do crédito tributário decorrente das contribuições do PIS e da COFINS incidentes sobre valores relativos ao ICMS computados na base de cálculo, deferindo à Impetrante o procedimento legal de compensação

de seus créditos comprovadamente recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela prescrição, após o trânsito em julgado, com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), ressalvado, quanto ao direito à compensação, até 30/05/2018, o

estabelecido no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007, conforme motivação.

Ressalvo expressamente a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para verificação do procedimento e apuração dos valores relativos à pretensão formulada.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e nº 105/STJ.

Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da lei.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

                                          

[1] Art. 2°. As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações

introduzidas por esta Lei.  

  Art. 3º. O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

  § 2º. Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

  I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;

  II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor

do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

  III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

  IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

  (...)

 [2] Súmula nº 213. “O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.” 

[3] Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias

úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001366-89.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KIPLING BAGS COMERCIAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO REZENDE MITNE - PR52997, LUCAS CIAPPINA DE CAMARGO - PR75522, DIOGO LOPES VILELA BERBEL - SP248721
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

               

                                               Vistos.

 

Id 9261681: tendo em vista o disposto no art. 1.023, §2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a Impetrante para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os Embargos opostos.

Campinas, 21 de agosto de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     113/998



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006402-78.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA, PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA, PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ERIVANIA FERNANDES DE SOUZA - PE34056
Advogado do(a) AUTOR: ERIVANIA FERNANDES DE SOUZA - PE34056
Advogado do(a) AUTOR: ERIVANIA FERNANDES DE SOUZA - PE34056
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Autora para que regularize o valor atribuído à causa, de acordo com o montante econômico colimado na presente ação, bem como recolhendo as
custas processuais devidas.

Com o cumprimento, cite-se.

Intime-se. 

             

 

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5006744-89.2018.4.03.6105

AUTOR: GESIEL DO ROSARIO

Advogado do(a) AUTOR: ALEX APARECIDO BRANCO - SP253174

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Fica agendado o dia 10/10/2018, às 14:30 horas, para realização da perícia no consultório do Sr(a) Perito(a) cujo endereço consta do despacho em que foi nomeado.  

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os exames anteriores, prontuários e laudos relacionados à
enfermidade.  

Fica ciente o(a) patrono(a) da parte autora de que deverá comunicá-lo(a) acerca da data da realização da perícia, sendo que o não comparecimento será interpretado como desistência da
produção da prova pericial médica.”

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002134-15.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EDMEA DA SILVA PINHEIRO - SP239006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Reconsidero o despacho ID 3484502, no que tange á apreciação do pedido de tutela de urgência após a vinda do laudo pericial, uma vez que não há referido pedido formulado na
inicial.

              ID 8202274. Nos termos do artigo 477, parágrafo primeiro do CPC, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

            Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais ao Sr. Perito.

            Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

            Expeça-se e intimem-se.
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               CAMPINAS, 17 de maio de 2018.

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5002100-06.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: JOSE DONISETE TIOSSO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 
 
Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, incluí o expediente abaixo para
disponibilização no Diário  Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria.
 
 

 

“Dê-se ciência à parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados.".

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5003573-27.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: EDNA GARCIA LAURINDO DE CARVALHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 
 
Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, incluí o expediente abaixo para
disponibilização no Diário  Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria.
 
 

 

“Dê-se ciência à parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados.".

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000661-28.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
RÉU: SEBASTIAO AMARAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de SEBASTIÃO AMARAL, devidamente qualificados na inicial, para apreensão do
veículo marca/modelo Fiat Palio Essence 1.6 16v, cor cinza, placas FZJ 3029, ano de fabricação/modelo 2015/2015, Renavam 01048130247, a fim de que possa proceder a sua venda e, com o produto auferido, liquidar
ou amortizar o débito de responsabilidade do requerido.

A liminar foi deferida, ID 238250.

Expedida a Carta Precatória para citação do requerido, esta retornou sem cumprimento, tendo em vista que o Oficial não logrou localizá-lo, tampouco o veículo, conforme certidão ID 1490569.

Em petição ID 2177964, a requerente informa a composição das partes na via administrativa, pretendendo a desistência da ação.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pela parte autora e, em consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.

Deixo de condenar o autor em honorários, tendo em vista a ausência de contrariedade.

Custas ex lege.  

P.R.I.

 

 

CAMPINAS, 8 de março de 2018.
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6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5004082-89.2017.4.03.6105

EXEQUENTE: MACHADO MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS, DANIELLA ZAGARI GONCALVES

Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO BORGES - SP257099
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO BORGES - SP257099

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 
 
Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, incluí o expediente abaixo para
disponibilização no Diário  Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria.
 
 

 

“Dê-se ciência à parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados.".

 

6ª Vara Federal de Campinas

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5004240-13.2018.4.03.6105

AUTOR: MARIA EDUARDA BENINI BARBASSA

Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIENE BRUM BOTELHO DA CONCEICAO - SP333755

RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Fica agendado o dia 16/10/2018, às 08:00 horas, para realização da perícia no consultório do Sr(a) Perito(a) cujo endereço consta do despacho em que foi nomeado.  

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os exames anteriores, prontuários e laudos relacionados à
enfermidade.  

Fica ciente o(a) patrono(a) da parte autora de que deverá comunicá-lo(a) acerca da data da realização da perícia, sendo que o não comparecimento será interpretado como desistência da
produção da prova pericial médica.”

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003843-51.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FERNANDO ALEXANDRE FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARCOS BERGAMIN - SP275989
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  “Fica a parte autora intimada , nos termos da alínea “b”, do inciso “I”, do artigo 4º, da Resolução nº 142 de 20/07/2017, a proceder à conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicando a estes Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades e inclusive, uma vez indicados, corrigi-los”

              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003204-67.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: OCIMAR WILSON DUARTE
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA THEODORO - SP258042, MILER RODRIGO FRANCO - SP300475
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

ID 8260235: Alerto a parte autora que, para comprovação de atividade especial, o parágrafo 3º, do art., 57, da Lei n. 8.213/91, dispõe que a concessão da aposentadoria especial
dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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Assim, a obtenção, a insatisfação e a impugnação quanto ao conteúdo de formulários expedidos pelas empresas, considerando que a questão é uma relação de
trabalho (empresa e empregado), deve se dar perante a Justiça do Trabalho, consoante pacífica jurisprudência do TST (RR – 18400-18.2009.5.17.0012 Relator Ministro:
Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/09/2011, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/09/2011 e AIRR – 2006-07.2013.5.02.0078 , Relator
Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data de Julgamento: 08/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/04/2015).

Sendo assim, indefiro o requerimento de expedição de oficio à empresa para a obtenção dos documentos que embasaram a expedição do PPP (LTCAT,	PCMSO,	PPRA).Cumpra-se	o	despacho	relativo	ao	ID	5293599,	fazendo-se	os	autos	conclusos	para	sentença.Int. 
 

 

   CAMPINAS, 5 de junho de 2018.

 

 

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6670

PROCEDIMENTO COMUM
0007426-71.2014.403.6105 - APARECIDO BARBEIRO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do provimento do agravo retido no sentido de realização de prova pericial para constatação de labor especial independentemente da existência de PPP nos autos, informe o autor o rol de empresas empregadoras que
pretende a realização da prova pericial, bem como o respectivo endereço atualizado, no prazo de 15 dias sob pena de preclusão.
Informado o rol, tornem conclusos para nomeação de perito judicial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011683-08.2015.403.6105 - VITAL JOSE SANTOS NETO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
.PA 1,10 INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 1. Em observância as Resoluções nº 88/2017, nº 142/2017, nº 148/2017 e 200/2018, considerando a inércia da apelante (INSS), nos termos do artigo 5º da Resolução
Pres nº 142, de 20/07/2017, fica intimado o apelado (AUTOR) a dar cumprimento à determinação de fl. 216, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito, conforme disposto no art. 6º da mencionada
Resolução, devendo comunicar a intenção de virtualizar os autos à secretaria, por meio de cota ou petição, para que esta promova a conversão da autuação do processo físico para o sistema eletrônico (PJe), preservando o
número deste feito no PJe, ficando dispensada da inserção de Novo Processo Incidental, em face do que dispõe a mencionada Resolução PRES nº 200/2018.
2. Enfim, caso permaneçam inertes, apelante e apelado, quanto àquele ônus a eles atribuído, os autos deverão permanecer sobrestados em secretaria. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001399-67.2017.403.6105 - JOSE BERNARDINO DE PAIVA(SP306188A - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS.139:Não se trata de lide que demanda instrução probatória, razão pela qual há de ser aplicado o artigo 355, inciso I do CPC (julgamento antecipado da lide).Em virtude de
decisão do E. STJ que suspendeu o andamento de todas as ações individuais e coletivas relativas à correção das contas do FGTS, mantenham-se os autos sobrestados. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007819-74.2006.403.6105 (2006.61.05.007819-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121185 - MARCELO BONELLI CARPES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PEDROZO MADEIRAS
TUBARAO LTDA - ME(SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X VOLNEI MEDEIROS DO NASCIMENTO(SC020295 - FABRICIO BENEDET) X RAMENEL NASCIMENTO PEDROSO

Considerando que até apresente data o bloqueio de fl. 127 não foi convertido em penhora, proceda a Secretaria a sua conversão. sem necessidade de lavratura de termo (art. 854 e parágrafos do CPC). 
Convertido(s) em penhora, transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Após, oficie-se a CEF para que o valor seja apropriado à CEF para abatimento da dívida.
Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017826-23.2009.403.6105 (2009.61.05.017826-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X INVISTA CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO FINANCEIRA
LTDA X ROSANA ZANELLA

Cumpra-se a Secretaria o terceiro e quarto parágrafos do despacho de fl. 135.
Após, oficie-se à agência da CEF para que transfira o valor para a exquente para abatimento da dívida. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002466-04.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X F. O. BELLINI & CIA LTDA - EPP X ERIDE BELLINI X FABIO DE OLIVEIRA BELLINI
X DOUGLAS DE OLIVEIRA BELLINI X MARIANA DE OLIVEIRA BELLINI

Cumpra-se a Secretaria o terceiro e quarto parágrafos do despacho de fl. 68.
Após, oficie-se à agência da CEF para que transfira o valor para a exquente para abatimento da dívida. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001366-14.2016.403.6105 - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI(SP368940 - TIFANY NOVELLO ARAUJO) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL X FAZENDA
NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte ré e como executada a
parte autora, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.
Fl. 97: Intime-se a executada, mediante publicação, a efetuar o pagamento da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 523 do
Código de Processo Civil.
Intime(m)-se.

8ª VARA DE CAMPINAS

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6700

ACAO CIVIL PUBLICA
0002197-24.2000.403.6105 (2000.61.05.002197-8) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15A. REGIAO - SINDIQUINZE(SP036852 - CARLOS
JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL
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Em face do v. Acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002084-89.2008.403.6105 (2008.61.05.002084-5) - MOPRI TRANSPORTES LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela União Federal.
Com a juntada da documentação, dê-se vista à autora pelo prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015368-28.2012.403.6105 - CLAUDINEI ROVERI(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Informe o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no cumprimento espontâneo do julgado, devendo, em caso positivo, apresentar planilha de cálculos dos valores que entende devidos.
3. Em caso negativo, tendo em vista a Resolução nº 88/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em Campinas/SP se dará
exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 20/02/2017, para início do cumprimento do julgado, determino:
a) que o exequente digitalize as peças necessárias para formação da ação de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL,
Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Campinas, Órgão Julgador 8ª Vara Federal de Campinas, Classe Cumprimento de Sentença.
4. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, sobrestados.
5. Distribuída a ação de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo). 
6. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar Classe 12078 - Cumprimento de Sentença em face da Fazenda Pública.
7. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004714-11.2014.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP164383 - FABIO VIEIRA MELO E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP301383 - REBECCA DO VALLE FARINELLA)

Em razão do tempo decorrido desde a retirada do alvará de levantamento de fls. 257, sem comprovação do cumprimento, intime-se, por e-mail, a Caixa Econômica Federal a informar acerca do levantamento do valor, no
prazo de 10(dez) dias.
Com a informação de pagamento, cumpra-se o item 3, do despacho de fls. 240.
No silêncio, conclusos para deliberações.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005940-51.2014.403.6105 - NILZA BARBARA CORREA SANTOS X JOAO CORREA NETO X NILZA BARBARA CORREA SANTOS X NILRA CORREA SANTOS X NILZA BARBARA CORREA
SANTOS X MACENILDE CORREA SANTOS X NILZA BARBARA CORREA SANTOS X NILZIANE DA CONCEICAO CORREA SANTOS(SP309491 - MARCOS OTAVIO CARVALHO E SILVA E
SP307919 - GABRIELLA CARVALHO PELLISSIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 - LIANA MARIA MATOS FERNANDES)
Certidão pelo art. 203, 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará(ao) a(s) parte(s) beneficiária(s) da(s) requisição(ções) de pagamento intimada(s)
acerca da(s) transmissão da(s) RPV(s) e/ou PRC(s) de fls. 210/213 ao Tribunal Regional Federal da 3º Região. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0007005-35.2015.403.6303 - MARIA DE LURDES STENICO SILVA(SP138847 - VAGNER ANDRIETTA E SP360176 - DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CLEUZA BAMPA(SP108154 - DIJALMA COSTA E SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA)
CERTIDÃO DE FLS. 199: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o INSS intimado da interposição de recurso de apelação
de fls. 191/198, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais. - CERTIDÃO DE FLS. 209: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio
da publicação desta certidão, ficará o autor intimado da interposição de recurso de apelação pelo INSS de fls. 203/207, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0011658-80.2015.403.6303 - VALDIR PARPINELI(SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA E SP272088 - FRANCISLEI AFONSO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 109: Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a exequente intimada a cumprir o despacho de fls. 105, distribuindo a
competente ação de cumprimento de sentença no PJE. Nada Mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0004542-98.2016.403.6105 - MILTON FERREIRA(SP328759 - LARISSA MALUF VITORIA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em observância à Resolução n.º 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso, determino: 
a) a intimação do autor, ora apelante, para que, no prazo de 15 dias, retire os autos em carga para digitalização das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas nos
parágrafos 1º, 2º e 3º da referida Resolução e comprovando sua distribuição nestes autos; 
b) distribuída a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, proceda a secretaria à certificação da virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJe, anotando-se nestes autos a nova numeração
conferida à demanda.
Após o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados pelo apelado no processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo findo.
Caso a apelante deixe transcorrer in albis o prazo para digitalização do processo, intime-se a apelado a fazê-lo, no prazo de 15 dias, seguindo as mesmas orientações acima.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Int.CERTIDÃO DE FLS. 170: Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o INSS intimado da interposição de recurso de
apelação de fls. 163/169, para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo legal. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012656-26.2016.403.6105 - JOSE NILSON BESERRA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI E SP270799 - MARCIO CHAHOUD GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 170: Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a exequente intimada a cumprir o despacho de fls. 166, distribuindo a
competente ação de cumprimento de sentença no PJE. Nada Mais.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008290-42.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP251076 - MARCOS YUKIO TAZAKI E SP164383 - FABIO VIEIRA MELO E
SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP197584 - ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI E SP078566 - GLORIETE
APARECIDA CARDOSO) X A C PAIVA COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS - ME X ANGELICA CRISTINA PAIVA(SP155655 - CLAUDIA CRISTINA STEIN)

Retifico o erro material constante no despacho de fls. 250, para constar: defiro a penhora somente em relação ao imóvel de matrícula nº 160.294 (fls. 244/246), e não 160.924, como constou.
No mais, mantenho o ali determinado, cumpra-se.
Publique-se o despacho de fls. 250.
Int.
DESPACHO DE FLS. 250:Em face do valor da dívida e da existência de alienação fiduciária em relação aos imóveis de matrículas 57.447 e 182.564, defiro a penhora somente em relação ao imóvel de matrícula nº
160.924 (fls. 244/246).Reduza-se por termo a penhora da totalidade do referido imóvel, ficando reservado ao cônjuge alheio à esta execução, o equivalente à sua quota parte, bem como a preferência na eventual
arrematação do bem, conforme artigo 843 do CPC.Intime-se pessoalmente o cônjuge da executada do presente despacho, no endereço constante da matrícula de fls. 244/246 (Avenida General Carneiro, nº 503, apto
152,Campinas/SP) e, se negativa, que sua intimação seja realizada no endereço informado às fls. 239vº. Nos termos do artigo 844 do CPC, cabe ao exequente providenciar a averbação da penhora do cartório de imóveis
competente.Expeça-se mandado de avaliação do referido imóvel.No retorno, dê-se vista às executadas pelo prazo legal.Nada sendo requerido, retornem os autos conclusos para designação da hasta pública do referido
imóvel.Alerto à EBCT que já foi realizada a transferência dos valores bloqueados nestes autos para a exequente, conforme fls. 229/230.Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0602311-55.1993.403.6105 (93.0602311-1) - SCHOENMAKER VAN ZANTEN AGRIFLORICULTURA LTDA(SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO
PIERRI) X PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Defiro à União o prazo de 30 dias para comprovação do cumprimento do julgado.
Com a juntada, dê-se vista à impetrante e, nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.
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Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para novas deliberações.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0011962-04.2009.403.6105 (2009.61.05.011962-3) - NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A(SP092599 - AILTON LEME SILVA E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Em observância à Resolução n.º 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso, determino: 
a) a intimação da União, apelante, para que, no prazo de 15 dias, retire os autos em carga para digitalização das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas nos parágrafos
1º, 2º e 3º da referida Resolução e comprovando sua distribuição nestes autos; 
b) distribuída a referida ação através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, proceda a secretaria à certificação da virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJe, anotando-se nestes autos a nova numeração
conferida à demanda.
Após o decurso do prazo para conferência dos documentos virtualizados pelo apelado no processo eletrônico, remetam-se estes autos ao arquivo findo.
Caso o apelante deixe transcorrer in albis o prazo para digitalização do processo, intime-se o apelado a fazê-lo, no prazo de 15 dias, seguindo as mesmas orientações acima.
No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 
Esclareço à União Federal que a parte autora não pode arcar eternamente com o custo processual da omissão do poder público quando este detém o ônus processual e que a questão sobre a digitalização dos autos pela
parte já foi inclusive decidida pelo CNJ e STF, não havendo qualquer ilegalidade no ato impugnado. 
Certificado o trânsito em julgado, dê-se ciência do ocorrido à Corregedoria da Procuradoria da Fazenda Nacional e, sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para averiguação de eventual crime de
prevaricação. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0014559-33.2015.403.6105 - FERNANDO PEDRA TOLEDO(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Em face da inexistência de verbas a serem executadas, arquivem-se os autos.
3. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013738-39.2009.403.6105 (2009.61.05.013738-8) - DOUGLAS ORTIZ DE CAMARGO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2921 -
LIANA MARIA MATOS FERNANDES) X DOUGLAS ORTIZ DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 358:Certifico, nos termos do art. 203, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte exequente e seu procurador intimados da disponibilização da importância relativa ao valor do principal e honorários.Os
saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por alguma razão os beneficiários estiverem impedidos de comparecer à agência bancária
para sacar o valor, deverão passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a
finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 05(cinco) dias, informar(em) acerca do levantamento dos
valores disponibilizados.A parte exequente será intimada pessoalmente do pagamento.Decorrido o prazo sem manifestação, dar-se-á por cumprida a obrigação e os autos serão remetidos ao arquivo.Nada mais. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009487-70.2012.403.6105 - LUIZ SERGIO DA SILVA(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X FERRAZ DE OLIVEIRA E CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2819 - MARINA FONTOURA DE ANDRADE) X LUIZ SERGIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP018114SA - FERRAZ DE
OLIVEIRA E CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS)
Certifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da informação da contadoria judicial de fls. 322/328, nos termos da decisão de
fls. 314/318.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003714-46.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SERVITEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO SPARN - SP287225
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a impetrante a, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3a Região.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
HABEAS DATA (110) Nº 5000396-55.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KRONOS INDUSTRIA DE ABRASIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NAIARA VITRO BARRETO - SP360748, MARCO ANTOINIO GOMES - SP241619
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à impetrante da petição da União Federal de ID n 10220415.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.
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   CAMPINAS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006518-84.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FRANCISCO FERREIRA LISBOA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO - SP258808
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos ao E. TRF/3a Região, com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004498-23.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CRISTIANE BRISKI NOBRE DE CAMPOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE DOS SANTOS - SP163417

  

    D E S P A C H O

 

Em face do resultado negativo de  bloqueio de valores, requeira a CEF o que de direito para continuidade do feito no prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, levante-se a penhora e remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III do CPC.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002504-57.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AYRTON DANIEL RIBEIRO FILHO
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela CEF.

Decorrido o prazo, deverá a CEF  ser intimada a requerer o que de direito para continuidade do feito, no prazo de 5 dias.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 921, III do CPC.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005387-74.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a União Federal não foi citada, remetam-se os autos ao E. TRF/3a Região com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005547-02.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a União Federal não foi citada, remetam-se os autos ao E. TRF/3a Região com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005391-14.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que a União Federal não foi citada, remetam-se os autos ao E. TRF/3a Região com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000603-25.2016.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NORMA APARECIDA ANTUNES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Antes da remessa dos autos ao E. TRF/3a Região para julgamento da apelação e, em face da tutela de urgência concedida na sentença, intime-se o INSS a, no prazo de 10 dias, comprovar a implantação do benefício à
autora, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 a ser revertida em seu favor.
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Com a comprovação, dê-se vista à autora pelo prazo de 5 dias e, depois, remetam-se os autos ao E. TRF/3a Região com as nossas homenagens.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006167-14.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE MAGALHAES CHIARELLI - SP244143
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à impetrante da informação da autoridade impetrada de ID n 9952254 pelo prazo de 5 dias.

Depois, façam-se os autos conclusos para sentença.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 19 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005215-35.2018.4.03.6105
IMPETRANTE: FLABEG BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP87658
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
 

   

  DESPACHO

   

ID 9938364: mantenho a decisão agravada (ID 9481446) por seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

 

 

 

    Campinas, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006950-06.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: REGINALDO SILVA DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: DMITRI MONTANAR FRANCO - SP159117
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 10130486: Recebo como emenda à inicial.
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Intime-se o autor a bem esclarecer a situação fática relacionada a sua incapacidade, ante as informações contraditórias apresentadas com relação ao tipo de benefício que pretende e
enfermidade que lhe acomete. Na nova emenda a ser realizada, o autor deverá explicitar suas pretensões de forma clara.  

O autor deverá, também, justificar o valor atribuído à causa, ressaltando que este deve corresponder ao proveito econômico pretendido.

Concedo ao autor prazo de 15 dias.

Estando de acordo a emenda a inicial que será apresentada, inclusive no tocante ao valor da causa, proceda a secretaria à nomeação de perito e agendamento de perícia médica. O pedido de
tutela será apreciado após a juntada do laudo médico pericial.

Int.  

 

   CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008370-46.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO SILVESTRE MARCOLINO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA MASCARIN DA CRUZ - SP356382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela proposta por ANTONIO SILVESTRE MARCOLINO  em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS a fim de que seja determinada a implantação do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento do labor especial nos períodos de 04/01/1999 a 21/12/2017 BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS (DANONE).

Menciona que em 28/09/2017 pleiteou o benefício ora pretendido, protocolizado sob o NB nº 42/187.602.570-8 e que o mesmo foi indeferido, não sendo
devidamente computados os períodos laborados sob condições especiais. 

Procuração e documentos foram juntados com a inicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Nesta oportunidade não há elementos para se conceder a tutela, uma vez que para se reconhecer o direito da parte autora a perceber o benefício pleiteado,
faz-se necessária uma minuciosa conferência de seu tempo de serviço, o que não pode ser feito por tutela antecipada, tendo em vista que a matéria depende,
para verificação da alegada procedência, de instrução processual adequada e, em especial, a prévia oitiva da parte contrária para o reconhecimento de
atividade especial.

Ante o exposto INDEFIRO o pedido de tutela.

O pedido de tutela será reapreciado por ocasião da prolação da sentença.

Deixo de designar audiência de conciliação na atual fase processual pelos motivos expostos na fundamentação (instrução processual prévia e prévia oitiva da
parte contrária).

Dando prosseguimento ao feito, determino a intimação da parte autora para que esclareça se os PPPs referentes ao período apontados na inicial instruíram o
procedimento administrativo e se este está juntado na íntegra.

Ressalto que o ônus pela juntada integral do procedimento administrativo é da parte autora e este juízo somente intervirá em caso de recusa na apresentação
do documento ou demora injustificada pelo réu.

Caso o réu alegue alguma das matérias enumeradas no art. 337 do CPC, dê-se vista à parte autora para réplica, em 15 (quinze) dias.

Não havendo a alegação de matérias enumeradas no art. 337 do CPC, ou, certificado o decurso do prazo sem manifestação, venham conclusos para fixação
dos pontos controvertidos.

Cite-se.

Int.

 

    CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005778-63.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: TELE COMPANY - EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CLAUDETE DA CONCEICAO FRANCISCONI FERREIRA, MILTON FRANCISCONI FERREIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, fica a CEF intimada a requerer o que de direito para continuidade da ação, no prazo de 5 dias. Nada mais.
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   CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002072-72.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SUPERMERCADO E ATACADO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAIANE FIRMINO ALVES - SP318556, CLEBER RENATO DE OLIVEIRA - SP250115
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, fica o impetrante intimado da expedição da certidão de inteiro teor requerida, cabendo a este sua impressão. Nada mais.

              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004302-87.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: IRMO ZUCCATO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRMO ZUCCATO NETO - SP136198
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381, LUIS ANDRE AUN LIMA - SP163630

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, fica o autor intimado a imprimir o alvarà de levantamento de ID 9678900 e apresentá-lo junto à qualquer agência da CEF para o devido saque.

Fica o autor ciente que o alvará de levantamento tem validade de 60 dias.

              

 

   CAMPINAS, 18 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007097-32.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: CLEUZA SERRANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA LUCIA ALVES DE SA SOARES - SP322703
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM COSMÓPOLIS/SP
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição ID 10172593 como emenda à inicial.

 

A concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a relevância do
fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não
seja concedida de pronto (periculum in mora).

No caso dos autos, não reconheço a presença dos requisitos ensejadores à concessão da liminar vindicada.

 

A impetrante se insurge em face da cessação do benefício que vinha recebendo desde o ano de 2009, sob o nº 542.031.183-2 (auxílio-doença), sob a
alegação de violação ao disposto no artigo 101, § 1º, II da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.457/2017.

 

O dispositivo supra mencionado bem dispõe:
 
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência
Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 
§ 1o  O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo.
II - após completarem sessenta anos de idade.
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Muito embora a demandante já conte com 67 anos de idade, enquadrando-se, portanto, na hipótese do inciso II supra transcrito, o benefício que vinha
recebendo era de auxílio doença, que tem caráter provisório e tem como exigência reavaliações periódicas, ou seja, a caso fático apresentado não se enquadra na
hipótese legal invocada que  menciona a isenção do exame (reavaliações) para o segurado que receber aposentadoria por invalidez e o pensionista que não tenham
retornado à atividade e tenham mais de sessenta anos de idade. Não trata, portanto, da hipótese dos autos em que o benefício recebido, de auxílio doença é precário e
está sujeito à  reavaliações.

A alegação de permanência da incapacidade laborativa, que a impetrante menciona, exige comprovação inequívoca, dilação probatória que não se coaduna
com o rito especial do mandado de segurança e um aprofundamento da cognição.  

Ante o exposto INDEFIRO  o pedido de liminar.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.
 

 

    CAMPINAS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006199-19.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: VICENTINA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: YONE RIBEIRO DA SILVA - SP371462
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à impetrante das informações prestadas (ID 10097401) para ciência.

Concedo prazo suplementar de 15 dias à autoridade impetrada para concluir a auditagem/encontro das contas relacionada ao benefício nº
41/151.672.716-6, comprovando nos autos a finalização do procedimento.

Com a juntada das informações complementares, dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença com urgência.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003052-19.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA CRISTINA FERRETTI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 01/11/2018, às 7:00 horas, para realização da perícia na autora, na Rua Álvaro Muller, 402,
Vila Itapura, Campinas/SP.

              

 

   CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000480-90.2017.4.03.6105
AUTOR: CARLOS AUGUSTO REIS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA PAVANI - SP308532
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de rito comum, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Carlos Augusto Reis Oliveira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS, objetivando o reconhecimento do período de 01/03/1982 a 11/10/1984; 10/01/1983 a 21/10/1986 e 15/06/1988 a 31/03/1999, laborados como médico junto a diversos empregadores, como tempo de labor
especial, para que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 17/08/2015, data da Data de Entrada do Requerimento administrativo, NB nº 42/172.678.160-4, com o pagamento das parcelas
em atraso acrescidas de juros de mora e correção monetária.

Com a inicial vieram documentos (ID 636876 e anexos).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do INSS através do despacho ID 645360.

Citado, o prazo para manifestação do INSS decorreu in albis, sendo decretada sua revelia e determinada a vinda dos autos para sentenciamento (ID 1256825).

O INSS apresentou manifestação no ID 1632078, alegando que o autor não conseguiu provar efetivamente a exposição habitual e não intermitente a agentes nocivos na sua jornada de
trabalho a ensejar a caracterização da especialidade.

 

É o relatório. Decido.

 

Tempo Especial

 

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5 º, inc.
XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e.,
no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço
convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS.
IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais
atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que
autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei
de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente
a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

 

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados
e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu
serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro
misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo
pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que
submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições
laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse,
individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo
ainda, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 
Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que
tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) 
 
I – do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e
 
II – da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas
de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a
autarquia que durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento
consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual)
não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do
período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do Manual
de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR – atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança – como
índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento)
ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5%
(meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o
entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo
20, § 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da
CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça
Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de
descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu
arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE
ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 – SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

No caso dos autos, o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (17/08/2015 – NB nº 42/172.678.160-4), objetivando, para tanto, o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada nos períodos de 01/03/1982 a 11/10/1984; 10/01/1983 a 21/10/1986 e 15/06/1988 a 31/03/1999.

A autarquia previdenciária, em sede administrativa, declarou como tempo total de contribuição da autora, 33 anos, 4 meses e 14 dias.

Aduz o autor que, nos períodos acima elencados  laborou como médico, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831/64, em seu anexo, código 2.1.3 (“MEDICINA,
ODONTOLOGIA, ENFERMAGEM – Médicos, Dentistas, Enfermeiros”), portanto presumidamente exposto a agentes biológicos insalubres.

Com dito alhures, a atividade especial há de ser analisada conforme a legislação vigente à época em que desempenhada, consagrando-se a aplicação do princípio “tempus regit actum”.
Desta feita, faz-se relevante traçar algumas considerações acerca das alterações legislativas levadas a cabo durante todo o período laboral do autor, no que tange, especificamente, à profissão de médico.

Até 28/04/1995 vigoravam as disposições da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social – LOPS), que consideravam atividade especial, aquela enquadrada em determinada
categoria profissional, prevista em anexo regulamentar, ou, subsidiariamente, quando houvesse exposição a agentes nocivos, ainda que sem habitualidade e permanência.

Nesse contexto, a atividade de médico constava como categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 (código 2.1.3) e nº 83.080/1979 (idem), de modo que, para fazer jus ao
reconhecimento do período laborado nessa condição, bastava ao segurado fazer prova da atividade exercida, contando assim com a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos prevista na lei.

Para comprovar a atividade exercida, o autor juntou aos autos cópia da CTPS demonstrando a atividade de médico em toda a sua carreira, sendo, inclusive, vinculado à Unimed em alguns
períodos. Logo, nos períodos requeridos na inicial também laborava como médico e, assim, até 28/04/1995, considero tais tempo de atividade como especial, em razão do enquadramento por categoria profissional.

Com a revogação dos dispositivos legais que tratavam da aposentadoria especial na Lei nº 3.807/60, pela superveniência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, sobreveio novo regramento
acerca da matéria, extinguindo-se o enquadramento em atividade profissional. O critério para aferir a especialidade da atividade passou a ser, exclusivamente, a exposição a agentes nocivos, exigindo-se, a partir de então,
que tal exposição ocorra de modo habitual e permanente. Assim, como já dito, deve o segurado fazer prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo técnico/perfil profissiográfico previdenciário a ser
emitido pelo empregador.

Nesse aspecto específico, porém, guarda razão a manifestação da autarquia. O autor em momento algum carreou ao feito qualquer prova concreta de exposição  a quaisquer agentes nocivos,
em qualquer período de trabalho. Não há formulários SB-40 ou DSS-8030, nem PPP ou laudos das condições de ambiente de trabalho.

Ao risco de contágio por microorganismos patogênicos, vírus, bactérias, encontramo-nos todos, em todo momento, independentemente do local ou da situação em que estivermos.
Naturalmente, portanto, que o autor também estivesse, em se tratando de profissional que trabalha no atendimento aos enfermos. Porém, para fazer jus ao reconhecimento da especialidade é preciso, ao menos, de início de
prova material, o que o autor não logrou produzir mesmo quando instado a tanto.

Destarte, deixo de reconhecer a especialidade do período de trabalho a partir de 29/04/1995, pois desde então o mero enquadramento em categoria profissional não é suficiente para
tanto, devendo haver algum meio de prova válido que demonstre a exposição a algum agente nocivo. 

 Assim, diante do reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/03/1982 a 11/10/1984, 10/01/1983 a 21/10/1986 e 15/06/1988  a 28/04/1995, convertidos pelo fator 1,4, o autor
conta com 37 anos, 11 meses e 24 dias de atividade, suficentes para que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição na data do requerimento, 17/08/2015, nos moldes da planilha a seguir:

 

  
  

Tempo de Atividade
       

Atividades profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Irmandade de Misericórdia
Campinas

1,4 Esp
01/03/1982 11/10/1984                        -        1.317,40

Correntes Industriais IBAF 1,4 Esp 12/10/1984 21/10/1986                        -        1.022,00

Autônomo    22/10/1986 14/06/1988              593,00                   -  

Prefeitura Municipal de
Valinhos

1,4 Esp 15/06/1988 28/04/1995
                       -        3.463,60

Prefeitura Municipal de
Valinhos

  29/04/1995 31/03/1999
          1.413,00                   -  

Autônomo    01/04/1999 14/04/2010           3.974,00                   -  

Autônomo   01/05/2010 31/07/2015           1.891,00                   -  

Correspondente ao número de dias:          7.871,00        5.803,00

Tempo comum  /  Especial : 21 10 11 16 1 13

Tempo total (ano / mês / dia : 37 ANOS 11 mês 24 dias

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     127/998



 

 

Por todo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para:

 

a)    DECLARAR como tempo de serviço especial os períodos compreendidos entre 01/03/1982 a 11/10/1984, 10/01/1983 a 21/10/1986 e 15/06/1988  a 28/04/1995;

b)    JULGAR PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria especial, condenando o réu ao pagamento dos valores atrasados desde a DER, em 06/10/2015, até a efetiva implantação do benefício,
devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo pagamento.

c)     Julgar IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada nos períodos de 29/04/1995 a 31/03/1999.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal – CJF – Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em face da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto é procedente seu pedido de mérito, bem como em face da natureza
alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação parcial dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC.

Comunique-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a
este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 497, do NCPC, imponho ao réu multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do § 3º,
respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento. 

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício da
parte autora:

 

 

Nome do segurado: Carlos Augusto Reis Oliveira

Benefício: Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Data de Início do Benefício (DIB): 06/10/2015

Períodos especiais reconhecidos: 01/03/1982 a 11/10/1984, 10/01/1983 a 21/10/1986 e 15/06/1988  a 28/04/1995

Data início pagto. dos atrasados: 06/10/15

Tempo de trabalho total reconhecido: 37 anos, 11 meses e 24 dias

 

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor da verba de sucumbência jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002905-56.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FARMA-SER DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI - EPP, RITSUKO YONAMINE YAMAUTI, JUNKO MARUYAMA
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DROGARIA E PERFUMARIA PAULINIA SHOP, JUNKO MARUYAMA
MIACHIRO, RITSUKO YONAMINE YAMAUTI, com objetivo de receber o montante de R$ 88.880,56 (Oitenta e oito mil e oitocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), decorrentes da Cédula de Crédito
Bancário – Empréstimo à Pessoa Jurídica nº 50860606000009740, firmado em 30/04/2014.

Procuração e documentos nos IDs 5389662 a 5389678.

A sessão de conciliação prévia restou infrutífera (ID 7781133).

No ID 8751046 a CEF requereu a extinção do processo tendo em vista que os réus regularizaram o débito na esfera administrativa. 

Ante o exposto, recebo a manifestação como pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil.
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Custas pela autora.

Com a publicação e certificado o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.

P. R. I.

 

 

 

 

CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000022-39.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EXECUTADO: CASA BELLA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, EMANUELLA NEGREIRO NUNES DE ALMEIDA, ROGER WILLIAM BARBOSA DE ALMEIDA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Cuida-se de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CASA BELLA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA - ME, EMANUELLA NEGREIRO NUNES DE ALMEIDA, ROGER WILLIAM BARBOSA DE ALMEIDA, com objetivo de receber o montante de R$ 81.312,16(Oitenta e um mil e
trezentos e doze reais e dezesseis centavos), decorrente dos Contratos nº 252883605000007325, nº 252883734000021743, nº 252883734000021905, nº 252883734000024416, nº  252883734000027865, nº
252883734000028837, nº 252883734000029213, nº 2883003000008470 e nº 2883197000008470.

A CEF informou que o feito foi distribuído em duplicidade ao processo nº 5000005-03.2018.4.03.6105, requerendo a desistência do presente feito, renunciando ao prazo recursal (ID
6133229 – fls. 104/105).

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se.

Publique-se e intime-se.

 

 CAMPINAS, 16 de agosto de 2018.

MONITÓRIA (40) Nº 5000383-56.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
REQUERIDO: FELITTI COMERCIO DE PECAS E FUNILARIA LTDA - ME, ANTONIO AMATTI NETO, RODRIGO CESAR AMATTI
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FELITTI COMÉRCIO DE PEÇAS E FUNILARIA LTDA - ME, ANTONIO
AMATTI NETO, RODRIGO CESAR AMATTI, com objetivo de receber o montante de R$ 113.128,67 (cento e treze mil e cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), decorrente dos contratos: Girocaixa
Fácil n. 25.4004.734.0000240-20, contratação em 10/03/2013, Cheque Caixa (CROT PJ) n. 4004.003.00000686-3, contratação em 14/07/2015 e Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica nº
4004.197.00000686-3, firmado em 05/08/2014.

A CEF informou a a regularização do débito na via administrativa (ID 4586424 – fls. 89).

Ante o exposto, recebo a petição de ID 4586424 (fls. 89) como pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Novo Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Com a publicação e certificado o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se com baixa-findo.

Publique-se e intime-se.

  

CAMPINAS, 16 de agosto de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007916-03.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EXECUTADO: MATAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - EPP, GILDA MARIA AMORIN COSTA
 

  

          S E N T E N Ç A

  Cuida-se de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MATÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP, GILDA
MARIA AMORIN COSTA, com objetivo de receber o montante de R$ 122.031,93(Cento e vinte e dois mil e trinta e um reais e noventa e três centavos), decorrente da Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA
Instantâneo nº 4731.003.00000101-5 e 4731.197.00000101-5.

A CEF informou que o feito foi distribuído em duplicidade ao processo nº 5007911-78.2017.4.03.6105, requerendo a extinção e arquivamento do presente feito (ID 8142361 – fls. 43/44).

Ante o exposto, recebo a petição de ID 8142361 (fls. 43/44) como pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Novo Código de Processo Civil.
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Custas pela autora.

Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se.

Publique-se e intime-se.

  

CAMPINAS, 16 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002376-37.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAURICIO ROSSETTO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MAURICIO ROSSETO, com objetivo de receber o montante de R$ 71.878,06 (Setenta e
um mil e oitocentos e setenta e oito reais e seis centavos), decorrentes do Contrato de Renegociação de Dívida nº 251604191000327079, firmado em 01/02/2017.

Procuração e documentos nos IDs 5165827 a 5165832.

A sessão de conciliação prévia restou infrutífera (ID 7971654).

No ID 7889633 a CEF requereu a extinção do processo tendo em vista que os réus regularizaram o débito na esfera administrativa. 

Ante o exposto, recebo a manifestação como pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil.

Custas pela autora.

Com a publicação e certificado o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.

P. R. I.

 

 

CAMPINAS, 20 de agosto de 2018.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007265-68.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
EXECUTADO: CELIA MARIA COLLETO CARMONA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Cuida-se de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CÉLIA MARIA COLLETO CARMONA, com objetivo de receber o
montante de R$ 44.332,12 (quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais, doze centavos) decorrente do Contrato de Empréstimo – Consignado Pessoa Física n. 25.3914.110.0005318-51, firmado em 08/09/2016.

 Audiência preliminar de tentativa de conciliação infrutífera (ID 4544130 – fls. 21).

A CEF informou a regularização do processo tendo em vista a regularização do débito na via administrativa (ID 4904422 – fls. 26).

 A executada não foi citada, mas através de contato telefônico, confirmou o acordo firmado (ID 5119309 – fls. 27).

Ante o exposto, recebo a petição de ID 4904422 (fls. 26) como pedido de desistência e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Novo Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Com a publicação e certificado o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se com baixa-findo.

Publique-se e intime-se.

 

CAMPINAS, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006916-31.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: FLAVIO GRECHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP78619
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE INDAIATUBA, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se vista ao impetrante das informações prestadas (ID 10097439) que noticiam o encaminhamento do processo administrativo referente ao benefício nº 177.350.428-0 para a Junta de Recursos, a fim de sanar “erro
material” relacionado ao exato período em que foi reconhecido o tempo especial e face à alegação de que alguns recolhimentos ainda encontram-se abaixo do salário mínimo e por não ter sido anexado o comprovante de
pagamento da GPS.  

Dê-se vista ao MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001813-19.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que regularize a virtualização dos autos, no prazo de 15 dias, tendo em vista que não foi anexado o conteúdo produzido na audiência de instrução.

Int.

FRANCA, 20 de agosto de 2018.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001231-19.2018.4.03.6113

REQUERENTE: RENATO MALTA BARBOSA

Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA PINATI DE AVILA - SP309886

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            21 de agosto de 2018

1ª Vara Federal de Franca

PROCEDIMENTO COMUM (7) / 5001855-68.2018.4.03.6113

AUTOR: APARECIDO DE JESUS GERALDO

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

    Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário, pedido indeferido na sede administrativa pela autarquia.

    Considerando que o autor requer, na realidade, a desconstituição do ato administrativo de indeferimento, o procedimento administrativo que culminou com a negativa é documento essencial à propositura desta ação
(artigo 320 do Código de Processo Civil), pois permitirá a análise dos documentos e fundamentos utilizados pela autarquia quando negou o pedido.                            

    Assim sendo, e com respaldo no artigo 321 do Código de Processo Civil, determino que a parte autora junte aos autos o procedimento administrativo referente ao indeferimento do benefício ora pretendido, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321, inciso I, combinado com o artigo 485, I, todos do Código de Processo Civil).        

    Defiro os benefícios da gratuidade da justiça, previstos  no artigo 98, do Código de Processo Civil.                                                

    Intime-se.   

 

21 de agosto de 2018                                       

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001870-37.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
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AUTOR: NILSON DAVI DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, CAIO GONCALVES DIAS - SP351500
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, proceda à regularização da virtualização do autos, tendo em vista que se encontram ausentes as fls. 51/100, 251/253 e a partir das fls. 273 dos autos
físicos, as folhas se encontram fora da ordem cronológica.

Int.

              

   FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001876-44.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO NEVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente procuração e declaração de pobreza atualizadas, sob pena de indeferimento da inicial.

No mesmo prazo, apresente cópia integral do procedimento administrativo que indeferiu o benefício pleiteado, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

1ª Vara Federal de Franca

PROCEDIMENTO COMUM (7) / 5001968-22.2018.4.03.6113

AUTOR: JOSE RUI AMARAL PAIXAO VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente cópia integral do procedimento administrativo que indeferiu o benefício pleiteado, sob pena de indeferimento da inicial, para comprovar,
inclusive, o marco inicial das parcelas vencidas informado da inicial.

 Providencie, ainda, a complementação das planilhas que comprovam o valor da causa atribuído, tendo em vista que não foi acostada a planilha discriminativa das parcelas vincendas.

 Int.

 

21 de agosto de 2018                                       

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000080-52.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
EXECUTADO: SIMONE RODRIGUES ALVES SEIXAS
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO - SP229042

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a exequente acerca do parcelamento noticiado nos autos, no prazo de trinta dias.

2. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido da exequente (id 9209294).

Franca, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002343-23.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: DOLORES HELENA BAENA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE FERREIRA - SP203600
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente cópia integral dos procedimentos administrativos que indeferiram os benefícios pleiteados, sob pena de indeferimento da inicial. 

Após, venham os autos conclusos.  

Int.

 

FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5002121-55.2018.4.03.6113

AUTOR: ROSALI APARECIDA DOS SANTOS INACIO

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao disposto no artigo 4º, I, b, da Resolução Pres. 142, de 20 julho de 2017 (que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio
de processos em grau de recurso ao Tribunal), determino a intimação do apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 Franca, 21 de agosto de 2018                                                        

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA 
JUIZ FEDERAL
DR. THALES BRAGHINI LEÃO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BEL. JAIME ASCENCIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3081

ACAO CIVIL PUBLICA
0000796-14.2010.403.6113 (2010.61.13.000796-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA
BATISTA POPPI) X NILSON DA SILVA FRADE(SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X BELCHIOR ALVES CARDOSO X ANTONIO HENRIQUE HERMOGENES DA PAIXAO X WANDECY
BALTAZAR X VALNEI DAVANCO X EDISON DE ALMEIDA COUTO(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT) X FERNANDO COSTA X TATIANE FERNANDES DE SOUZA COSTA(SP197959 -
SERGIO VALLETTA BELFORT) X ADELAIDE DOMINGOS ANTUNES LUCAS X VALDER ANTUNES LUCAS X VALNEI ANTUNES LUCAS X VALDINEI ANTUNES LUCAS(SP273742 - WILLIAM
LOPES FRAGIOLLI)

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros do réu NILSON DA SILVA FRADE, falecido em 18 de abril de 2017.
Os habilitantes informaram nos autos que não promoveram a abertura de inventário judicial ou administrativo dos bens do de cujus.
Assim, para que os sucessores sejam habilitados no presente feito, intimem-se os habilitantes, por meio do advogado constituído, para que apresentem seus documentos pessoais e as certidões de casamento dos habilitantes
Lucas Rogério Frade e Fernanda Katieli Frade Souza com o objetivo de averiguar a necessidade de habilitar seus cônjuges.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
1401407-07.1995.403.6113 (95.1401407-3) - MARIA NOBRE MORAIS DA SILVA(SP050971 - JAIR DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI
CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402251-54.1995.403.6113 (95.1402251-3) - JORGE CANDIDO DE SOUZA X VALDISSON FERNANDES DE SOUZA X MAURICIO CANDIDO X CONCEICAO APARECIDA SILVA CANDIDO X
ITAMAR DE SOUZA X VENICE DONIZETE CANDIDO X FATIMA DENISE CANDIDA DOURADO X CARMEN LUCIA DE SOUZA DOURADO X ANA CRISTINA DE SOUZA JORGE X CLERIONICE
CANDIDO DE SOUZA X ENIO ANTONIO PEREIRA DE SOUSA X ITALO DONIZETE DE SOUZA X HELDER ANTONIO DE SOUSA X AILTON CANDIDO DE SOUSA(SP079750 - TANIA MARIA DE
ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402622-18.1995.403.6113 (95.1402622-5) - BENEDITA MONTEIRO BRAGA DE ALMEIDA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
1402718-33.1995.403.6113 (95.1402718-3) - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CARVALHO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402753-90.1995.403.6113 (95.1402753-1) - FRANCISCO AFFONSO ROZA FILHO X SINESIO AFONSO ROSA X JOSE AFONSO ROSA X CELIA EULALIA ROZA X REGINA SANTA ROSA TELES
X DANILO GUSTAVO ROSA X WILLY ADRIANO ROSA X MILTON AFONSO ROSA JUNIOR X SANDRA MARIA NICACIO DIAS X SELMA ROSA NICACIO DA SILVA MELO X MIRIAM
NICACIO MOTA X SONIA GORETI NICACIO DA SILVA X MARLENE FERREIRA DAVANSO(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X FRANCISCO AFFONSO ROZA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402840-46.1995.403.6113 (95.1402840-6) - ANTONIA MARIA DE ANDRADE(SP119417A - JULIO PEREIRA E SP136306 - PRISCILLA LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402846-53.1995.403.6113 (95.1402846-5) - IRACI BATISTA DO NASCIMENTO X SILVANA APARECIDA NASCIMENTO X ANA CLAUDIA DA COSTA X ADRIANA ANTONIA NASCIMENTO X
ANDREA CRISTINA DO NASCIMENTO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402854-30.1995.403.6113 (95.1402854-6) - APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -
LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402865-59.1995.403.6113 (95.1402865-1) - EURIPEDES APARECIDO FERREIRA PESSOA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402869-96.1995.403.6113 (95.1402869-4) - MARIA LUCIA RICCO ALVES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO
AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1403086-42.1995.403.6113 (95.1403086-9) - TERESINHA SILVA DE PAULA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO
MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400581-44.1996.403.6113 (96.1400581-5) - EFIGENIA ALVES DE SOUZA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA
NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400904-49.1996.403.6113 (96.1400904-7) - MARIA TEREZA DE ALMEIDA PAULA X ELZA EURIPEDES DE PAULA ARAUJO X JOSE DE PAULA X ELEUZA MARIA DE PAULA X JOAO
APARECIDO DE PAULA X ROINE LUIS DE PAULA X NEVITON CESAR DE PAULA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -
LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402900-82.1996.403.6113 (96.1402900-5) - EUFRAUZINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Tendo em vista o cancelamento do oficio requisitório expedido, por força do artigo 2º da Lei 13.463/2017, com consequente estorno do saldo remanescente, e, conforme requerimento do credor, determino a expedição de
novo ofício requisitório do saldo estornado, nos moldes definidos pelo Comunicado 03/2018-UFEP.
Em sendo o caso, remetam-se os autos à contadoria para discriminação dos juros devidos.
Após, pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.
Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.
Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI
para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.
Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Remetam-se os autos
ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 
Certificada a remessa eletrônica do requisitório pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

PROCEDIMENTO COMUM
1403467-16.1996.403.6113 (96.1403467-0) - CLARINDA MARIA GARCIA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO
AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1403800-65.1996.403.6113 (96.1403800-4) - ANGELINA DEGRANDE MEDEIROS(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 -
SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1403815-34.1996.403.6113 (96.1403815-2) - MARIA DE LOURDES BRAS DA SILVA(SP050971 - JAIR DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP050518 - LUIS EDUARDO
FREITAS DE VILHENA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1404668-43.1996.403.6113 (96.1404668-6) - ROSA BARBOSA BASTOS(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA
NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400459-94.1997.403.6113 (97.1400459-4) - MARIA DE LOURDES MONTALBO LOPES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726
- FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400466-86.1997.403.6113 (97.1400466-7) - MARIA JOSE DA SILVA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP050518 - LUIS EDUARDO
FREITAS DE VILHENA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400610-60.1997.403.6113 (97.1400610-4) - JOSE DE QUEIROZ(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA
NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
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No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400746-57.1997.403.6113 (97.1400746-1) - JOAO GOMES DE OLIVEIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA
NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1400947-49.1997.403.6113 (97.1400947-2) - DEMAS GUIMARAES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA
NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1401071-32.1997.403.6113 (97.1401071-3) - MARIO DIOLINA(SP050971 - JAIR DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 726
- FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1401362-32.1997.403.6113 (97.1401362-3) - APARECIDA DUTRA DE SOUZA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO
AUGUSTO ROSTON GATTI)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402132-25.1997.403.6113 (97.1402132-4) - JOSEFA DAMASCENO CANDIDO(SP056701 - JOSE GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP047330 - LUIS FLONTINO DA
SILVEIRA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1402588-72.1997.403.6113 (97.1402588-5) - CONCEICAO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644
- SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1403216-61.1997.403.6113 (97.1403216-4) - JOSE BARBOSA DE ALMEIDA X APARECIDA DE FATIMA ALMEIDA BORGES X LUCIA HELENA DE ALMEIDA SILVA X ANTONIO AUGUSTO DE
ALMEIDA X JOSE CARLOS BARBOSA X SILVANA EURIPEDES DE ALMEIDA MENE GHELLI(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1404918-42.1997.403.6113 (97.1404918-0) - SEBASTIAO DA SILVA BORGES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO
AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1405523-85.1997.403.6113 (97.1405523-7) - INE GOMES DE OLIVEIRA X EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA X LIDIA GOMES DE OLIVEIRA X RUBEMAR FEITOSA DE OLIVEIRA(SP079750 -
TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
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No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1406316-24.1997.403.6113 (97.1406316-7) - MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 -
FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1406658-35.1997.403.6113 (97.1406658-1) - AILTON BRAGUIM RODRIGUES X JOYCE BRAGUIM RODRIGUES (MARLI CINTRA DA SILVA) X NAYARA ROBERTA RODRIGUES (MARLI CINTRA
DA SILVA) X JOHNNY EVERSON RODRIGUES (MARLI CINTRA DA SILVA)(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 -
SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1404636-67.1998.403.6113 (98.1404636-1) - JOSE PARRA X ELIDIA VIDAL PARRA X MARCIO VIDAL PARRA X JUCELIA APARECIDA DE SOUZA VIDAL PARRA X MARCIA VIDAL PARRA X
ELISANGELA VIDAL PARRA X ELISABETE VIDAL PARRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI
CARRERAS E Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000897-10.1999.403.0399 (1999.03.99.000897-0) - GERALDA NATAL BORGES PADILHA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0087357-97.1999.403.0399 (1999.03.99.087357-7) - VIDAL PRADO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Tendo em vista o cancelamento do oficio requisitório expedido, por força do artigo 2º da Lei 13.463/2017, com o consequente estorno do saldo remanescente, e, conforme requerimento do credor, determino a expedição
de novo ofício requisitório do saldo estornado, nos moldes definidos pelo Comunicado 03/2018-UFEP.
Em sendo o caso, remetam-se os autos à contadoria para discriminação dos juros devidos.
Após, pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.
Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.
Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI
para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.
Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Remetam-se os autos
ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 
Certificada a remessa eletrônica do requisitório pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

PROCEDIMENTO COMUM
0003542-35.1999.403.6113 (1999.61.13.003542-4) - LUIZ ANTONIO DE FIGUEIREDO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 -
FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005023-33.1999.403.6113 (1999.61.13.005023-1) - GISULINA RITA PEREIRA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP096644 -
SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015938-80.2000.403.0399 (2000.03.99.015938-1) - GENEZIA MOREIRA GARCIA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -
LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0051349-87.2000.403.0399 (2000.03.99.051349-8) - JOVINO GONCALVES DE MEDEIROS(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0075302-80.2000.403.0399 (2000.03.99.075302-3) - MARIA FELICIANA DA SILVA X MARIA APARECIDA MARTINS SIQUEIRA MURIS X ISILDA SIQUEIRA TROVAO X HONORIA CORREA
SIQUEIRA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI
CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001998-75.2000.403.6113 (2000.61.13.001998-8) - HELENA TORRALBO(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO
AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002195-30.2000.403.6113 (2000.61.13.002195-8) - CLEUSA DAS GRACAS SERGIO DE SOUZA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0050116-21.2001.403.0399 (2001.03.99.050116-6) - ALICIO SABINO DO NASCIMENTO(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001490-61.2002.403.6113 (2002.61.13.001490-2) - IDALINA BATISTA DE ALMEIDA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -
LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002046-24.2006.403.6113 (2006.61.13.002046-4) - MARCELO MARTINS DA SILVA(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o termo de curatela definitivo juntado aos autos, à fl. 159, defiro o requerimento formulado de pelo Ministério Público Federal, à fl. 188 e determino a intimação da parte autora para regularização da
representação processual no presente feito, no prazo de 15 dias.
Após, cumprida a determinação supra, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003055-79.2010.403.6113 - ELIANA BORGES DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se o autor e o INSS para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1010, 1º, do Código de Process o Civil. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do primeiro apelante (AUTOR) para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias. 
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução. 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico. 
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003718-28.2010.403.6113 - OZORIO PLACIDO BARBOSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se o autor e o INSS para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1010, 1º, do Código de Process o Civil. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do primeiro apelante (AUTOR) para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias. 
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução. 
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a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico. 
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003175-88.2011.403.6113 - VICENTE DE PAULA ALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos em
grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação da parte apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003409-70.2011.403.6113 - IDAIR CAMILO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos em
grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação da parte apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000192-82.2012.403.6113 - NEURA NIRES RIBEIRO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 442/449 para que a digitalização dos autos e conferência dos documentos seja efetuada por este Juízo, tendo em vista que essas providências competem às partes, nos termos da Resolução 142, de
20 de julho de 2017. 
Considerando o disposto no artigo 5.º, da Resolução supracitada, bem como a negativa do INSS em proceder à digitalização dos autos, intime-se a parte autora, ora apelada, para promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos do parágrafo 3º e seguintes do despacho de fl. 430, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000399-13.2014.403.6113 - ADEIL VENCESLAU DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Inicialmente, esclareço que a tutela antecipada é uma execução provisória que corre por conta e risco do credor e como tal cabe a este a faculdade de exercê-la ou não. 
Diante do exposto, considerando que o autor não pretende exercer a tutela antecipada nestes autos, conforme requerimento de fl. 468, determino a intimação do Gerente de Demandas Judiciais do INSS em Ribeirão Preto
para que, no prazo de 15 dias, proceda ao cancelamento do benefício concedido em sede de tutela antecipada (fl. 458) e efetue a devolução aos cofres da autarquia previdenciária de todo montante disponibilizado ao autor
referente ao benefício concedido. 
3. Intimem-se o autor e o INSS para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de quinze dias. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação dO PRIMEIRO APELANTE para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001083-98.2015.403.6113 - JOSE AILTON PIMENTA(SP190205 - FABRICIO BARCELOS VIEIRA E SP305419 - ELAINE MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se o autor e o INSS para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1010, 1º, do Código de Process o Civil. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do primeiro apelante (AUTOR) para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias. 
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução. 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico. 
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001165-32.2015.403.6113 - EURIPEDES TELINI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimem-se o autor e o INSS para apresentarem contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1010, 1º, do Código de Process o Civil. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação do primeiro apelante (AUTOR) para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias. 
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução. 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico. 
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe. 
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
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procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003531-44.2015.403.6113 - JOSE ANTONIO ROCHA(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação certificada à fl. 355 de que os autos já foram digitalizados pela parte autora, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004228-65.2015.403.6113 - JURANDIR SALVINO(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os documentos apresentados pela parte autora, às fls. 147/163, verifico a não localização das empresas Calçados Prime Indústria e Comércio Ltda e J. Monteiro Calçados Ltda ME. 
Verifico, ainda, pela informação de fl. 149, que a empresa Apache Artefatos de Couro Ltda não possui os laudos técnicos referente ao período laborado pelo autor nessa empresa. 
Diante do exposto, complemento a decisão de fl. 130 para determinar que o perito judicial realize, também, perícia técnica por similaridade nas duas empresas inativas e na empresa ativa supramencionadas.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004344-55.2015.403.6183 - APARECIDA DONIZETI EUGENIO DE SOUZA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de quinze dias. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, providencie a primeira apelante (AUTORA) a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002140-20.2016.403.6113 - ALZIRA DE FREITAS VIANA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de quinze dias. 
Após, tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos
em grau de recurso ao Tribunal, providencie a primeira apelante (parte autora) a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004632-82.2016.403.6113 - VERCIANO OLIVEIRA DE BRITO(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o início da vigência da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para o envio de processos em
grau de recurso ao Tribunal, determino a intimação da parte apelante para promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15 dias.
Deixo consignado que a mencionada digitalização far-se-á, da seguinte forma, conforme dispõe o artigo 3º da referida resolução.
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017;
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Recebido o processo virtualizado pela parte apelante, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo,
procedendo-se a correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002083-22.2004.403.6113 (2004.61.13.002083-2) - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA(SP128999 - LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA E SP125645 -
HALLEY HENARES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP

Dê-se ciência à parte impetrante da transferência noticiada às fls. 546/547, pelo prazo de dez dias.
Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa.
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002984-04.2015.403.6113 - AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP
SEGUNDO PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 244: ...intime-se o requerente para a sua retirada em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. DESPACHO DE FL. 244: 
Tendo em vista a juntada da guia (fls. 242/243), expeça-se a certidão de inteiro teor, conforme requerido (fls. 238 e 242).
Após, intime-se o requerente para a sua retirada em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. 
Em seguida, ao arquivo.
Cumpra-se. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1400276-89.1998.403.6113 (98.1400276-3) - ANOR SANDOVAL TRISTAO(SP027971 - NILSON PLACIDO E SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP318910 - ANNE CAROLINE
GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR E SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA E SP180190 - NILSON ROBERTO
BORGES PLACIDO) X ANOR SANDOVAL TRISTAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve habilitação dos demais herdeiros, defiro o pedido de fl. 192 para arquivamento dos autos, aguardando-se ulterior provocação.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0097476-20.1999.403.0399 (1999.03.99.097476-0) - DORVALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA X VILMA RODRIGUES CINTRA X EURIPEDES MARIA X DULCE HELENA BEZERRA X ROSANGELA
CANDIDA DA SILVA X SIMONE CRISTINA SILVERIA CINTRA X GILBERTO EURIPEDES SILVERIO CINTRA X MARIA APARECIDA ALVES(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E
SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS E SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI) X
VILMA RODRIGUES CINTRA X EURIPEDES MARIA X DULCE HELENA BEZERRA X ROSANGELA CANDIDA DA SILVA X SIMONE CRISTINA SILVERIA CINTRA X GILBERTO EURIPEDES
SILVERIO CINTRA X MARIA APARECIDA ALVES(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS)
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Dê-se vista ao requerente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, acerca do desarquivamento do feito.
No mesmo prazo, junte o patrono comprovante de endereço atualizado da parte beneficiária do ofício requisitório cancelado, bem como informe se o beneficiário encontra-se em vida.
Em caso de óbito, o patrono deverá promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001125-75.2000.403.6113 (2000.61.13.001125-4) - ELIANE LUIZ SALUSTIANO X LEANDRO LUIZ X JOANA LUIZ DA SILVA X ELIANE LUIZ SALUSTIANO X LEANDRO LUIZ(SP053066 -
BONIFACIO JOSE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X ELIANE LUIZ
SALUSTIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento do oficio requisitório expedido, por força do artigo 2º da Lei 13.463/2017, consequente estorno do saldo remanescente, e, conforme requerimento do credor, determino a expedição de novo
ofício requisitório do saldo estornado, nos moldes definidos pelo Comunicado 03/2018-UFEP.
Em sendo o caso, remetam-se os autos à contadoria para discriminação dos juros devidos.
Após, pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.
Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.
Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação, remetam-se os autos ao SEDI
para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.
Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Remetam-se os autos
ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 
Certificada a remessa eletrônica do requisitório pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004191-14.2010.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004016-20.2010.403.6113 () ) - MUNICIPIO DE FRANCA(SP129445 - EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MUNICIPIO
DE FRANCA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE FRANCA pede o recebimento de crédito decorrente de honorários sucumbenciais em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com decisão transitada em
julgado.O Ofício Requisitório foi expedido, bem como disponibilizada a importância requisitada para pagamento, conforme depósito judicial de fl. 328.Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo
924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Informe a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, os dados bancários para transferência dos valores depositados nos autos (fl. 328) para conta de titularidade
do Município de Franca. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002346-83.2006.403.6113 (2006.61.13.002346-5) - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI E SP330483 - LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DOMINGOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando a concordância do réu com os cálculos apresentados pelo autor (fl. 267), homologo os cálculos de fl. 260/265. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a discriminação dos juros
devidos quanto aos honorários advocatícios. Posteriormente, expeçam-se os ofícios requisitórios. O destacamento do contrato de honorários advocatícios fica condicionado à apresentação do contrato de honorários, no
prazo de 5 (cinco) dias, desde que esteja regular e dentro dos percentuais estabelecidos pelas normas de regência, ficando, nessas condições, desde já deferido o destacamento, cuja requisição seguirá o mesmo destino da
requisição principal. Por fim, o pagamento dos valores referentes aos honorários advocatícios em nome da Sociedade de Advogados fica condicionado à juntada do contrato social da referida sociedade, devendo, ser for o
caso, serem os autos remetidos ao SEDI para o cadastro da aludida sociedade a fim de possibilitar o pagamento em nome da pessoa jurídica. Após, nos termos da Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as
partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela
serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001481-26.2007.403.6113 (2007.61.13.001481-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003746-06.2004.403.6113 (2004.61.13.003746-7) ) - FRAN MED COM/ DE PROD FARM
LTDA(SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP285951 -
MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP270263 - HELIO AKIO IHARA) X GUSTAVO SAAD DINIZ X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUSTAVO SAAD DINIZ pede o recebimento de crédito decorrente de honorários sucumbenciais em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com decisão transitada em
julgado.O Ofício Requisitório foi expedido, bem como disponibilizada a importância requisitada para pagamento, conforme depósito judicial de fl. 217.Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo
924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do exequente. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001338-56.2015.403.6113 - EVA TELES DE OLIVEIRA(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X
EVA TELES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Observo que o julgado proferido pelo E. tribunal estabeleceu, à fl. 159, que a fixação do percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais seria definida na liquidação do julgado. 
Assim, considerando o valor do crédito da autora (fls. 181 e 190), nos termos do artigo 85, parágrafo 3.º, do CPC, fixo a verba honorária, referente à fase de conhecimento, em 12% (doze por cento), cuja base de cálculo
é o valor apurado às fls. 182/183, até 30/03/2017, data da decisão de fls. 154/160, conforme determinação de fl. 159, verso, primeiro parágrafo. 
Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a apuração do valor dos honorários, conforme os parâmetros acima estabelecidos. 
Após, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de dez dias.
Em seguida, concordes as partes, expeçam-se as requisições de pagamento. 
Int. Cumpra-se. 

3ª VARA DE FRANCA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001705-87.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: PAULO FERREIRA SCHATZ
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA - SP370523, APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de demanda proposta por Paulo Ferreira Schatz em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta a parte autora que, enquanto empregada, exerceu atividades prejudiciais à sua saúde ou integridade física, cuja especialidade não foi considerada pelo INSS, quando da análise de seu pedido na esfera administrativa.

 Requer a antecipação da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil. Invoca a natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como a prova documental carreada aos autos.

Intimado, o autor justificou o valor atribuído à causa.

É o relatório. Decido.

O instituto da tutela provisória em caráter de urgência admite que o juiz antecipe os efeitos da sentença de mérito, convencido pela presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Não vislumbro os requisitos que autorizam a antecipação da medida pretendida.

Conquanto presente início de prova material, entendo prematuro o reconhecimento das atividades exercidas em condições especiais, antes do contraditório e sem oportunizar a instrução probatória.
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Com efeito, a documentação trazida aos autos pela parte autora, embora possa subsidiar o convencimento do magistrado no momento da prolação da sentença, deve ser submetida ao contraditório, para viabilizar ao réu eventuais
infirmações com relação aos dados nela constantes.

Assim, ausentes os requisitos indispensáveis para a antecipação da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do CPC).

Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art. 334, §4º, II,
CPC).

Cite-se.

Int. Cumpra-se.

 

 

    FRANCA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002257-52.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CRISTIAN MARCELO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS DA COSTA CRISPIM - SP397011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                              Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não
ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, § 3º, da
Lei 10.259/2001).

Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata
remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca.

Considerando o teor do artigo 17, da Resolução Pres. n.º 88, de 24/01/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre Sistema PJe no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região, determino o encaminhamento dos arquivos constantes no sistema Pje, por correio eletrônico, à Secretaria do Juizado Especial Federal em arquivo único, em
formato pdf, dando-se baixa no sistema por incompetência deste Juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

  

 

    FRANCA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

Expediente Nº 3542

EXECUCAO FISCAL
1401356-88.1998.403.6113 (98.1401356-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E
SP040137 - FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA) X PANIFICADORA PAO DE PRATA LTDA ME X ANTONIA APARECIDA BASALI RODRIGUES X ROBERVAL LUIS RODRIGUES(SP081016 -
TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ)
Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por Antônia Aparecida Basali Rodrigues e Roberval Luís Rodrigues, por si e representando Panificadora Pão de Prata Ltda. ME nos autos da Execução Fiscal
ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, onde sustentam a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 119/123).Intimado, o exequente ofertou impugnação,
asseverando que houve mera paralisação da execução, não havendo que se falar em prescrição, eis que os devedores foram localizados, assim como foram encontrados bens passíveis de penhora (fls. 126/131).É o relatório
do essencial. Passo a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de, por mera petição, sem embargos ou penhora, arguir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise possa ser realizada
de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às condições da ação e aos vícios objetivos do título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse sentido é o
entendimento pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA 653159/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.2005, p. 235). Pretendem os excipientes seja declarada a prescrição
intercorrente, eis que o feito executivo ficou sobrestado por mais de 05 (cinco). A prescrição relativa à multa administrativa imposta por autarquia federal não possui a natureza de dívida tributária (2º do artigo 39 da Lei n.
4.320/64), sendo inaplicável, portanto, o Código Tributário Nacional.Não possuindo natureza tributária, a prescrição das multas administrativas tem por norma regulamentadora a Lei n. 9.873/99, que assim dispõe:Art. 1º
Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não
tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação
em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1105442/RJ, nos termos do art. 543-C do CPC/73, firmou entendimento de que é de cinco
anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito.Em sede de execução fiscal, a prescrição
intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1(um) ano de suspensão da execução, nos termos
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do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 13 de março de 1998 e os sócios foram incluídos no polo passivo em 26/07/2002.Inexistindo bens, a exequente
pleiteou a penhora de 5% do faturamento bruto (fls. 78/96), o que foi indeferido haja vista a dissolução da empresa (fl. 97).Após, nada tendo sido requerido, os autos foram sobrestados em 26/09/2005 e assim permaneceu
até 21/07/2014 quando desarquivados por este Juízo, para análise de eventual ocorrência da prescrição intercorrente.Instado a se manifestar nos termos do art. 40, 4º da Lei n. 6.830/80, o exequente, depois de formular
vários pedidos de dilação de prazo, pleiteou a realização de penhora on line, o que foi deferido.No dia 14/03/2016, foi bloqueada a quantia de R$ 5.451,19, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores
de fl. 114.Inconformados, os excipientes pretendem a extinção da execução pela ocorrência de prescrição intercorrente, bem ainda o desbloqueio/levantamento do montante supra citado.Por sua vez, o excepto não
reconhece a extinção da dívida. Ao contrário, aduz que houve mera paralisação do processo. Assinala, ainda, que a existência de citação válida e de bens passíveis de penhora, impede a fluência do prazo prescricional.
Com efeito, depreende-se dos autos que os mesmos restaram paralisados por quase 10 (dez) anos, por inércia exclusiva da exequente, sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.Tal fato torna evidente a ocorrência da prescrição que nada mais é que a perda do direito de ação no curso do processo, em razão da inércia do autor, que não praticou os atos necessários para seu
prosseguimento e deixou a ação paralisada por tempo superior ao máximo previsto em lei.A superveniência da penhora on line de recursos financeiros suficientes para a quitação dos valores aqui discutidos resta
prejudicada, eis que a dívida há muito estava prescrita.Sopesando todo o exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, por consequência, declarar
extinta a presente execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.Custas ex lege.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do
art. 85, 3º, inciso I, do Novo CPC.Proceda-se a Secretaria o desbloqueio dos valores de fls. 114 através do Sistema BacenJud.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I do
NCPC.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.C. 

EXECUCAO FISCAL
1402811-88.1998.403.6113 (98.1402811-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 503 - FABIO LOPES FERNANDES) X TRANSPORTADORA ARCAZUL LTDA X MARIA THEREZA OLIVEIRA SILVA X MANOEL
DE JESUS DA SILVA X ADILSON OLIVEIRA SILVA X REGINA OLIVEIRA SILVA SALOMAO(SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA E SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado. Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.** **444

EXECUCAO FISCAL
1405393-61.1998.403.6113 (98.1405393-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X CALCADOS CLOG LTDA X ULISSES VILELA X JOSE CARLOS
VILELA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO E SP240687 - VALENCIA BORGES DA PENHA)
Defiro o requerimento formulado pela exequente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80, c/c art. 20, da Portaria PGFN n. 396/2016, cabendo à exequente a administração das condições que
autorizam a manutenção da suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente solicitado.Ao arquivo, sobrestados. Int. Cumpra-
se.

EXECUCAO FISCAL
0001354-69.1999.403.6113 (1999.61.13.001354-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001216-05.1999.403.6113 (1999.61.13.001216-3) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 -
HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X NIKKOR INDUSTRIAL S/A(SP125443 - EDUARDO CASILLO JARDIM E SP094055 - JOAO CASILLO E SP021783 - JUNZO KATAYAMA)
Defiro o pedido formulado pela parte exequente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo à parte exequente a
administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Desta forma, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002110-78.1999.403.6113 (1999.61.13.002110-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA) X CONSTRUTORA ALTA MOGIANA LTDA X MARLENE
COLOMBINO DE SA(SP105898 - SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL) X ANTONIO GERALDO SANSONI(SP119417 - JULIO PEREIRA)
Intime-se a executada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da manifestação da exequente às fls. 695/708.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003521-59.1999.403.6113 (1999.61.13.003521-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X
SONIA MARIA DE SOUZA BETTARELLO FRANCA ME X SONIA MARIA DE SOUZA BETARELLO(MG087105B - SILVIO ANTONIO DE SOUZA)
OBS: PUBLICAÇÃO PARA EXEQUENTE MANFIESTAR ACERCA RESULTADO RENAJUD.1. Trata-se de pedido de penhora de veículos existentes em nome da executada, através do sistema RENAJUD.O
sistema RENAJUD foi criado com o objetivo de conferir maior celeridade e efetividade ao processo de execução.Assim, defiro a pesquisa e respectivo bloqueio de transferência de veículo(s) em nome da executada, pelo
sistema Renajud.2. Com o bloqueio, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre o(s) veículo(s) bloqueado, intimando-se a executada de que não há reabertura de prazo para oposição de Embargos à Execução.3.
Após, abra-se vista dos autos à parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.4. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005606-81.2000.403.6113 (2000.61.13.005606-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X ANIBAL VILELA MOREIRA X MARCELO BARRANCOS MOREIRA X
RENATA DE LIMA MOREIRA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA)
1. Comunique-se ao gerente da Agência 3995, da Caixa Econômica Federal, sobre o extravio do alvará de levantamento nº 17/2017 (NCJF 2109123), com cópia do mesmo devidamente cancelado (fl. 239) e do boletim
de ocorrência, para as cautelas que se fizerem necessárias. Cópia deste servirá de ofício, em homenagem ao princípio da economia processual.Antes, a Secretaria deverá apor o carimbo de cancelado na via de fl. 239 e
naquela arquivada em Livro próprio da Vara, certificando-se o ocorrido.2. Ademais, uma vez que já formalizado o referido extravio à autoridade policial, através do Boletim de Ocorrência acostado às fls. 254/256,
determino a expedição de novo alvará de levantamento, em favor do senhor Marcelo Barrancos Moreira, herdeiro do coexecutado falecido Sr. Aníbal Vilela Moreira, observando-se os parâmetros determinados no r.
despacho de fl. 232.3. Com a juntada da via liquidada do alvará de levantamento, encaminhem-se os autos à exequente para ciência da sentença prolatada às fls. 242.4. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado
da sentença e encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000794-88.2003.403.6113 (2003.61.13.000794-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X JOSE OLAVO GILVERTO & CIA/ LTDA - EPP
X JOSE OLAVO GILBERTO X PAULO HENRIQUE VILAR GILBERTO X MARGARIDA DE FATIMA MALAQUIAS(SP136892 - JORGE LUIZ FANAN)
Para viabilizar o efetivo contraditório, antes de deliberar sobre questão relevante, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído (fl. 82), para que se manifeste sobre as petições/documentos de fls. 101/121,
123/132 e 135/140, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0000985-02.2004.403.6113 (2004.61.13.000985-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) X CALCADOS TUIUIU LTDA ME X JOSE CARLOS GOMES X
IMACULADA CONCEICAO NOGUEIRA GOMES(SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA)
OBS: INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA AGENDAR A RETIRADA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.1. Para se levar a termo a penhora no rosto destes autos (fl. 189), oficie-se ao Gerente da Agência
3995, da Caixa Econômica Federal, requisitando a transferência de R$ 10.180,40, depositados na conta nº 0001697-7, para uma nova conta, desta vez vinculada aos autos nº 0004828-18.2017.403.6113, em trâmite
neste Juízo, operação 635, código da receita 7525, referência 8041614233497, mantendo-se os demais parâmetros daquela. Em homenagem ao princípio da economia processual, cópia deste despacho servirá de ofício.2.
Comprovada a transferência e após a juntada do extrato do saldo remanescente, intime-se a parte executada para agendar a expedição e retirada do alvará de levantamento.3. Liquidado o alvará relativo ao saldo
remanescente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0003833-59.2004.403.6113 (2004.61.13.003833-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CLAUDIA
APARECIDA MALAQUIAS LOPES - ME X CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES(SP206244 - GUSTAVO MARTINIANO BASSO E SP297062 - ANELISA RIBEIRO DE SOUZA)
Defiro o pedido formulado pela parte exequente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, para a adoção das providências necessárias ao prosseguimento do feito, cabendo ao exequente a
administração das condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Desta forma, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Em homenagem ao princípio da
economia processual, cópia deste despacho servirá de intimação.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004414-74.2004.403.6113 (2004.61.13.004414-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X R. M. FERREIRA LIMA - ME(SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA E
SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI)
Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra R.M. Ferreira Lima - ME. A Fazenda Nacional requereu a extinção da execução, com fundamento na ocorrência da prescrição intercorrente, conforme
petição de fls. 124/133 .É o relatório.Fundamento e decido.A prescrição intercorrente deve ser reconhecida e decretada. Isso porque os autos foram sobrestados em 27/05/2010, tendo ocorrido nova manifestação da
exequente somente em 01/09/2017 (fls. 124).ANTE O EXPOSTO, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto das Certidões de Dívida Ativa n. 80 4 04 079641-10.Em consequência, declaro extinto
o respectivo crédito tributário e decreto a extinção da presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 156, V, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 40, caput e 4º da Lei n. 6.830, de 1980.Sem
custas e sem honorários advocatícios.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto o valor da dívida ativa, apesar de desatualizada é inferior a
1.000(mil) salários-mínimos.Dou por levantada as penhoras de fls. 46 e 101.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a exequente pessoalmente com vista dos
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

EXECUCAO FISCAL
0002469-47.2007.403.6113 (2007.61.13.002469-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X WILMA HELENA BOUDAHER ROCHA(SP233314 - CINTIA
CARRIJO BARBOSA ALVES)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado. Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.** **444

EXECUCAO FISCAL
0001816-11.2008.403.6113 (2008.61.13.001816-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X LA LUNA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA X MARCO
AURELIO REDONDO MACHADO(PR017608 - MAUREEN DAISY MACHADO VIRMOND)
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1. Considerando a realização das 208ª, 212ª e 216ª hastas públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo -
observadas todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas - as datas abaixo elencadas para realização
de leilão judicial do imóvel transposto na matrícula 10.374, do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, a saber:- 17/10/2018, às 11h00, para a primeira praça;- 31/10/2018, às 11h00, para a segunda
praça.Restando infrutífera a arrematação do lote total e/ou parcial na 208ª hasta, fica designado o próximo leilão (212ª hasta), para as seguintes datas:- 08/05/2019, às 11h00, para a primeira praça;- 22/05/2019, às 11h00,
para a segunda praça.De igual forma, não havendo arrematação do lote total e/ou parcial na 212ª hasta, fica designado o próximo leilão (216ª hasta) para as seguintes datas:- 17/07/2019, às 11h00, para a primeira praça;-
31/07/2019, às 11h00, para a segunda praça.2. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889, incisos I e V, do Código de Processo Civil, preferencialmente, por carta com aviso de recebimento
(endereço constante às fls. 285).3. A meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem, nos termos do art. 843, do Código de Processo Civil.4. Extraia-se do ARISP a matrícula
atualizada do imóvel, que deverá ser juntada aos autos.5. Encaminhem-se os autos à exequente, para ciência e eventuais requerimentos.6. Após, aguarde-se o resultado das hastas públicas. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000257-82.2009.403.6113 (2009.61.13.000257-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1971 - ANA PAULA DE LIMA CASTRO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ALL BER LTDA ME X JOSE
ANTONIO BERNARDES(SP128066 - MOACIR CARLOS PIOLA)
Defiro o requerimento formulado pela exequente.A execução ficará suspensa, nos termos do art. 40, da Lei nº 6.830/80, c/c art. 20, da Portaria PGFN n. 396/2016, cabendo à exequente a administração das condições que
autorizam a manutenção da suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente solicitado.Ao arquivo, sobrestados.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001953-85.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X BRAZILIAN HIDES REPRESENTACOES LTDA X ALEXANDRE MENDONCA SALOMAO X
VERONICA MARIA FELICIANO DE SENNE(SP319075 - RENATO LUIS MELO FILHO)
1. Acolho o requerimento formulado pela exequente à fl. 132, verso, e seguintes.Para tanto, determino à Caixa Econômica Federal que proceda à transformação em pagamento definitivo dos valores depositados nos autos,
em favor da União, após o desmembramento de valores sugerido pela exequente, ou seja, da seguinte forma, nesta ordem:- R$ 8.122,78, posicionados para 20/10/2014 (mesma data da realização dos depósitos judiciais na
conta nº 2146-6, operação 635, da Agência 3995), para a CDA nº 8021104414835;- R$ 3.891,61, posicionados para 20/10/2014 (mesma data da realização dos depósitos judiciais na conta nº 2146-6, operação 635,
da Agência 3995), para a CDA nº 8061004629448;- R$ 7.088,90, posicionados para 20/10/2014 (mesma data da realização dos depósitos judiciais na conta nº 2146-6, operação 635, da Agência 3995), para a CDA nº
8061107578234;- R$ 4.769,65, posicionados para 20/10/2014 (mesma data da realização dos depósitos judiciais na conta nº 2146-6, operação 635, da Agência 3995), para a CDA nº 8061107578315;- R$ 1.507,92,
posicionados para 20/10/2014 (mesma data da realização dos depósitos judiciais na conta nº 2146-6, operação 635, da Agência 3995), ou o saldo remanescente, se inferior àquele, para a CDA nº 8021104414835;Para
todas as conversões, deverá ser utilizado o código de receita 7525, mantendo-se, após promovidas as adequações supra, os demais parâmetros da conta judicial onde realizados os depósitos originários. A efetivação das
providências deverá ser comunicada a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com a documentação comprobatória respectiva.Cópia deste despacho servirá de ofício à Caixa Econômica Federal, com as homenagens
deste Juízo.2. Após, intimem-se as partes para ciência e eventuais requerimentos que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, e, em seguida, tornem os autos conclusos.3. Por ora, fica prejudicado o
requerimento formulado pela executada às fls. 119/120, especialmente em razão da aparente insuficiência dos valores depositados para saldar integralmente todas as CDAs.

EXECUCAO FISCAL
0003106-56.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X KANAYAMA COMERCIO EXTERIOR S/C LTDA ME(SP260548 - THAIS MIRENE TAKATU ROSA)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado.Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000515-53.2013.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X CALCADOS LOVATTO LTDA - EPP X JOSE
EURIPEDES DE OLIVEIRA SOBRINHO X REGINALDO DE PAULA CINTRA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)
Cientifique-se a excipiente da impugnação ofertada pelo exequente às fls. 121/124, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade.Int.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002144-62.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X FRAN MOLDES LTDA. - EPP(SP288360 - MARLON MARTINS LOPES E SP294047 - FLAVIA CASTRO
DE SOUSA BARBOSA E SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES E SP200953 - ALEX MOISES TEDESCO)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado.Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000075-23.2014.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CALCADOS
POLLO LTDA - ME X JOSE CARLOS CINTRA(SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA)
Vistos.Cuida-se de execução fiscal movida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em face de Calçados Pollo LTDA ME e José Carlos Cintra.Ocorrida a hipótese
prevista no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil (fls. 43), declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 925 do mesmo código. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos,
levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais, inclusive com remessa ao SEDI, para reclassificação, nos termos da Tabela de Classes e Assuntos vigente, se houver necessidade. Em homenagem ao
princípio da economia processual, cópia desta sentença servirá de intimação.P.R.I.C

EXECUCAO FISCAL
0003688-17.2015.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FRANCA(SP312921 - TAYLOR
MATOS DE PAULA OLIVEIRA E SP321569 - THIAGO MENEZES GRANZOTTI)
1. Proceda a Secretaria à averbação da penhora de fls. 93/94, através do sistema ARISP.2. Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído, para que se manifeste acerca da petição da exequente de fls.
133/141, especificamente quanto à alegação de que inexistem quaisquer parcelamentos em relação às dividas executadas neste feito.Prazo: 15 (quinze) dias.3. No mesmo prazo, esclareça o requerimento de fls. 126, no
tocante ao pedido de desbloqueio de valores, através do sistema BACENJUD, uma vez que não houve bloqueio de valores nos autos.4. Com a manifestação, ou, se for o caso, dê-se vista à exequente, para requerer o que
entender de direito.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004439-67.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X ALESSANDRO BRAS RODRIGUES(SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES)
1. Configurada causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão do parcelamento em curso, acolho o requerimento formulado pelo executado às fls. 18/19, para determinar à SERASA a exclusão do
nome do autor de seu cadastro de inadimplentes, caso o motivo da inclusão seja a dívida executada nos autos em epígrafe. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.A ordem poderá ser enviada através do SERASAJUD ou, no caso de
impossibilidade, fisicamente, servindo cópia digitalizada desta decisão como ofício.2. Decorrido o prazo supra, intime-se o executado para que informe sobre o cumprimento satisfatório do item 1.3. Acolho o requerimento
de suspensão da execução formulado pela exequente, a quem caberá a iniciativa quanto a eventual prosseguimento ou trazer aos autos a informação sobre o término do parcelamento.Solucionada a questão relativa aos itens
1 e 2 desta, os autos aguardarão no arquivo, sobrestados, a provocação da parte interessada, ficando dispensada nova intimação da exequente, conforme expressamente requerido à fl. 27, verso.Int. Cumpra-se. OBS:
VISTA À PARTE EXECUTADA PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 2 SUPRA.

EXECUCAO FISCAL
0005013-90.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X CONSTRUTORA RIBEIRO FILHO LTDA - ME(SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA E SP390307
- LUCAS EDUARDO DELEFRATE DA SILVA DIAS)
Prejudicado o requerimento de fls. 76, uma vez que a execução encontra-se suspensa, nos termos do r. despacho de fls. 75.Tornem os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006123-27.2016.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 3051 - HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA) X
CALCADOS MELILLO LTDA - ME(SP147864 - VERALBA BARBOSA SILVEIRA)
1. Intime-se a parte executada para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 2. Após, intime-se o exequente para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando os termos da Resolução Pres n. 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução Pres nº 148, de 09 de agosto de 2017 e :Art. 3º: ...1º A
digitalização mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;c)
nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES n º 88, de 24 de janeiro de 2017.2º Para inserção do processo
judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.3º
Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema
PJe.3. Deverá a parte exequente informar nos autos o novo número atribuído ao feito, no sistema PJe.4. Em seguida, certifique a Secretaria a virtualização dos presentes autos e a inserção do processo no sistema PJe,
anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remetendo este feito ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual (art. 4º, II, da Resolução Pres n. 142, de 20 de julho
de 2017).Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000264-93.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LIMITADA - ME(SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA E
SP112251 - MARLO RUSSO)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado.Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003031-07.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X MAGAZINE LUIZA S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO
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ANTONIO GOMES BEHRNDT E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP274642 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS)
À fl. 571 a exequente declarou satisfatórias as garantias prestadas nesta execução, requerendo a desconsideração do requerimento formulado à fl. 479, bem como a suspensão da execução. Nesses termos, acolho os
requerimentos formulados. A execução ficará suspensa, cabendo à exequente, enquanto inexistente causa legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao seu
prosseguimento.Os autos aguardarão no arquivo, sobrestados.Traslade-se cópia da decisão anterior e deste despacho para os Embargos à Execução (autos nº 0004227-12.2017.403.6113) e para o Mandado de
Segurança (autos nº 0000680-66.2014.403.6113).

EXECUCAO FISCAL
0003689-31.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X INDUSTRIA DE CALCADOS KARLITO S LTDA(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado.Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004250-55.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X ELETROTECNICA PIRES LTDA(SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado. Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004279-08.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X INDUSTRIA DE CALCADOS KARLITO S LTDA(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento,
cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente
solicitado.Aguardem os autos em arquivo, sem baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004309-43.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X AGROSERV PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI EPP(SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON E
SP264893 - DEBORA RIBEIRO DO COUTO ROSA MIRON)
Tendo em vista a informação de parcelamento da dívida, bem como a manifestação da exequente às fls. 25, no tocante ao oferecimento de bem à penhora, a execução ficará suspensa, nos termos do artigo 922 do Código
de Processo Civil e 151, VI do Código Tributário Nacional, até o termo final do parcelamento, cabendo à própria exequente administrar as condições que autorizam a suspensão deferida, sobretudo a iniciativa de eventual
prosseguimento da execução, dispensando-se a intimação deste, conforme expressamente solicitado.Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos.Após, ao arquivo, sem baixa na
distribuição.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004419-42.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X IVOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP025677 - REGINALDO LUIZ
ESTEPHANELLI)
Dê-se ciência à parte executada dos termos da manifestação da exequente às fls. 173 verso e seguintes.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Int. Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001457-24.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE JUNQUEIRA FALCAO, HELENA JUNQUEIRA FALCAO
REPRESENTANTE: ALANA CAROLINA SILVA JUNQUEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DA SILVA ELEOTERIO - SP235450, LETICIA CRISTINA PONCIANO DA SILVA - SP386380, DANIELA TEIXEIRA BATISTA - SP398997, 
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DA SILVA ELEOTERIO - SP235450, LETICIA CRISTINA PONCIANO DA SILVA - SP386380, DANIELA TEIXEIRA BATISTA - SP398997, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE ITUVERAVA
 

  

    D E S P A C H O

Determinada a emenda da inicial a parte impetrante protocolou a petição (ID 9428120) sem, contudo, atender integralmente o despacho.

O instrumento público para a representação processual do impetrante se faz necessário, porquanto o art. 654 do Código Civil exige a capacidade civil do outorgante para a validade do
mandato.

Ora, o imperante é incapaz, portanto, não pode outorgar - ele próprio ou por meio de seu representante - mandato em instrumento particular.

Por sua vez, o artigo 692 do CC faz incidir as regras do mandato comum ao mandato judicial.

Já o artigo 105 do Novo Código de Processo Civil, estabelece que "a procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o
advogado...".

Ora, se tal artigo exige que o instrumento particular seja assinado pela parte, parte é o incapaz, e não sua mãe, que funciona apenas como sua representante.

Portanto, não se admite procuração ad judicia outorgada por incapaz por instrumento particular.

Assim, concedo o prazo de dez dias úteis para a regularização necessária.

Não sendo atendida, intime-se pessoalmente a representante do impetrante para que supra a falha em cinco dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimem-se e Cumpra-se.

                 FRANCA, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001457-24.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PEDRO HENRIQUE JUNQUEIRA FALCAO, HELENA JUNQUEIRA FALCAO
REPRESENTANTE: ALANA CAROLINA SILVA JUNQUEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DA SILVA ELEOTERIO - SP235450, LETICIA CRISTINA PONCIANO DA SILVA - SP386380, DANIELA TEIXEIRA BATISTA - SP398997, 
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA DA SILVA ELEOTERIO - SP235450, LETICIA CRISTINA PONCIANO DA SILVA - SP386380, DANIELA TEIXEIRA BATISTA - SP398997, 
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE ITUVERAVA
 

  

    D E S P A C H O

Determinada a emenda da inicial a parte impetrante protocolou a petição (ID 9428120) sem, contudo, atender integralmente o despacho.

O instrumento público para a representação processual do impetrante se faz necessário, porquanto o art. 654 do Código Civil exige a capacidade civil do outorgante para a validade do
mandato.

Ora, o imperante é incapaz, portanto, não pode outorgar - ele próprio ou por meio de seu representante - mandato em instrumento particular.
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Por sua vez, o artigo 692 do CC faz incidir as regras do mandato comum ao mandato judicial.

Já o artigo 105 do Novo Código de Processo Civil, estabelece que "a procuração geral para o foro, outorgada por instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o
advogado...".

Ora, se tal artigo exige que o instrumento particular seja assinado pela parte, parte é o incapaz, e não sua mãe, que funciona apenas como sua representante.

Portanto, não se admite procuração ad judicia outorgada por incapaz por instrumento particular.

Assim, concedo o prazo de dez dias úteis para a regularização necessária.

Não sendo atendida, intime-se pessoalmente a representante do impetrante para que supra a falha em cinco dias úteis, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimem-se e Cumpra-se.

                 FRANCA, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000919-43.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOSE AUGUSTO MARANGONI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NORONHA MARIANO - SP214848
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens, observando os termos do artigo 4º, I, "c" da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. 

Intimem-se as partes, pelo prazo de cinco dias úteis. Cumpra-se.

 

 

   FRANCA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000829-35.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DONIZETE BORGES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO PALERMO FILHO - SP245663, VANESSA EMER PALERMO PUCCI - SP356578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de quinze dias úteis.

2. Após, venham os autos conclusos para saneamento.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000713-29.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ASSUERO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação, em quinze dias úteis.

2. Após, venham os autos conclusos para saneamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001585-78.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: AMELIO VICENTE
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Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL MACHADO DOS SANTOS - SP392921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

  

              

1. Recebo as petições ID n.s 8499514 e 8627391 como emenda da inicial.

2. Afasto as prevenções apontadas pelo sistema processual, uma vez que o pedido e a causa de pedir dos presentes autos são diversos dos demais feitos, conforme cópias anexas:

a) autos n. 0057306-12.2003.403.6301 e 0003100-16.2011.403.6318: o pedido é a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor por intermédio da aplicação integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de
1994;

b) autos n. 2004.61.84.352713-0: trata-se de pedido de revisão do benefício previdenciário do requerente para aplicação dos seguintes percentuais: IPC, INPC, IGP-DI, BTN, bem como afastamento da limitação do teto
máximo para pagamento do benefício e reajustamento de 147,06% no período de março a agosto de 1989, dentre outros;

c) autos 0001518-77.2012.403.6113: o pedido é a revisão do benefício previdenciário de auxílio-acidente.

3. No tocante aos autos n. 0003691-02.2016.403.6113, que tramitaram no E. Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, é importante ressaltar que, a despeito de possuir as mesmas partes e causa de pedir do
presente feito (cópias anexas), e  ter sido extinto, sem resolução do mérito (hipótese que se enquadraria, a princípio, no artigo 286, II, do CPC), o valor atribuído na presente ação ultrapassa o limite previsto na Lei n.
10.259/2001, tratando-se, assim, de incompetência absoluta daquele E. Juízo.

4. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do CPC).

5. Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, por se tratar de direito indisponível, não passível, em princípio, ou ao menos antes de instrução probatória mais robusta, de autocomposição (art.
334, §4º, II, CPC).

6. Cite-se o réu.

7. Sem prejuízo, junte-se cópia digitalizada do aviso de recebimento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

16 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000140-25.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: IVANETE LOPES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANA BEATRIZ JUNQUEIRA MUNHOZ - SP366796
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a interposição de recurso de apelação pelo réu, bem como a apresentação de contrarrazões pela autora, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com nossas homenagens.

Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000596-38.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARIA ILDA DA SILVA JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de quinze dias úteis, oportunidade em que deverá especificar as provas pretendidas, justificando-as, em quinze dias úteis.

             2. Após, intime-se o réu para que especifique as provas que pretende produzir, em igual prazo.

             Cumpra-se.

 

   FRANCA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001153-59.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUCIA TOSTA JUNQUEIRA, CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR DE CASTRO MELO - MG128130
Advogado do(a) AUTOR: CEZAR DE CASTRO MELO - MG128130
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
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    D E S P A C H O

 
1. Verifico que a contestação protocolada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação é extemporânea.

Contudo, os fatos narrados na inicial não podem ser imputados como verdadeiros, eis que em relação ao FNDE não se operam os efeitos da revelia, pois, por se tratar de pessoa jurídica de direito
público, seus bens e direitos são indisponíveis (inciso II do artigo 345 do Código de Processo Civil).

Nestes termos, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se as autoras para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestem-se sobre a contestação protocolada pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, bem como comprovem nos autos os depósitos dos valores relativos ao salário-educação, consoante decisão ID n. 6546221.

2. No prazo acima, as autoras deverão juntar aos autos os documentos relacionados na petição ID n. 8093722 (relação de funcionários; Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED;
Relação Anual de Informações e Salários – RAIS; resumo da folha de pagamento; GFIP; notas fiscais de entrada de insumos; notas fiscais de saída de produtos agrícolas; livro caixa constante da
declaração de imposto de renda da pessoa física), e outros que entender pertinentes.

3. Sem prejuízo, cadastre-se no sistema processual o nome do advogado mencionado na petição ID n. 9210364.

4. Após, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001100-78.2017.4.03.6113
AUTOR: MICHELI CRISTINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA - SP393706
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Micheli Cristina de Souza em face da sentença proferida  nos autos da ação anulatória nº 5001100-78.2017.403.6113, que move em face da Caixa Econômica Federal.

Conheço do recurso porque tempestivo.

Sustenta a embargante ter havido omissão na sentença, no tocante ao pleito de deferimento de expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis para que cancele a averbação da consolidação da propriedade em nome da
requerida, de forma que o imóvel retorne ao nome da autora.

Vejo que assiste razão à embargante, porquanto o referido pedido não foi apreciado.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos, para determinar a expedição de certidão de inteiro teor, após o recolhimento das custas pertinentes, para cancelamento da averbação da consolidação de propriedade em
nome da Caixa Econômica Federal, do imóvel matriculado sob o nº 63.742 do 2º CRIA.

No momento da entrega da certidão, advirta-se o interessado a providenciar o pagamento dos emolumentos junto ao Cartório de Registro Imobiliário competente a fim de viabilizar o cancelamento da penhora.

No mais, fica mantida a sentença embargada.

P.I

  

                 FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000912-51.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: VALDETE APARECIDA OZELIN
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens, observando os termos do artigo 4º, I, "c" da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. 

Intimem-se as partes, pelo prazo de cinco dias úteis. Cumpra-se.

 

 

   FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001297-33.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: J. I. SANTOS CONFECCOES - ME, JESSICA IDIANARA SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANA CAMINOTO CHEHOUD - SP358314
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANA CAMINOTO CHEHOUD - SP358314

  

    D E S P A C H O

              Considerando que não foi conferido efeito suspensivo aos Embargos à Execução n. 5000796-45.2018.403.6113 (documento anexo), que não foram penhorados bens, bem como que a conciliação não foi obtida na
audiência respectiva, requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias úteis.

             No silêncio, ao arquivo provisório.

             Intime-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000707-22.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARINA GARCIA FALEIROS - SP376179, ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo à autora o prazo derradeiro de 10 (dez) dias úteis para que proceda à regularização de sua representação processual, sob pena de indeferimento da petição inicial  (artigos 321, parágrafo único c.c. art. 485, I,
ambos do CPC), juntando aos autos cópia de todos os seus atos constitutivos, uma vez que do documento anexado (ID n. 8546126), não é possível aferir qual/quais sócios representam a sociedade.

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

              

 

   FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000002-24.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: MARCOS ROBERTO CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, NARA TASSIANE DE PAULA - SP301169, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Designo perícia médica no Ambulatório situado no prédio da Justiça Federal, na Avenida Presidente Vargas, 543, Bairro Cidade Nova, Franca-SP. Para o mister nomeio o Dr. Chafi Facuri Neto, CRM n. 90.386, que
deverá ser intimado para indicar uma data disponível para a realização da perícia.

2. As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso; apresentar quesitos e indicar assistente técnico, nos termos do art. 465 do Código de Processo Civil, no prazo comum de 15 (quinze) dias
úteis, podendo o INSS juntar aos autos eventuais perícias realizadas pelo autor no âmbito administrativo.

3. No prazo acima, deverá o autor se manifestar sobre a contestação.

4. Após, intime-se o sr. Perito médico a realizar a perícia e entregar o laudo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

5. Intime-se pessoalmente a parte autora para a perícia médica, devendo a mesma comparecer munida de documento de identidade, carteira de trabalho e todos os exames médicos que possuir.

6. Outrossim, tendo em vista os termos da Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS n. 01/2015, editada em 15 de dezembro de 2015, quanto à unificação dos quesitos em ações de benefícios previdenciários por
incapacidade, adoto aqueles como quesitos do Juízo, os quais deverão ser respondidos pelo perito, juntamente com os quesitos formulados pelas partes:

 

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

 

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

 

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

 

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

 

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médico e/ou hospitalar.
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f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quis se baseou a conclusão.

 

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 

i) Data provável de inicio da incapacidade identificada. Justifique.

 

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

 

k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.

 

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

 

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

 

n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos, ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

 

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

 

p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?

 

q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes par melhor elucidação da causa.

 

r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

 

Quesitos específicos: AUXÍLIO-ACIDENTE

 

a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

 

b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a)
periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 

c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

 

d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

 

e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

 

f) A mobilidade das articulações está preservada?

 

g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

 

h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c)
inválido para o exercício de qualquer atividade?

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

              

 

   FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001533-48.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ESMERALDA FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Esmeralda Fernandes da Silva contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social em Franca-SP, consistente no indeferimento de pedido de
aposentadoria por idade. Alega, em suma, que implementou a idade mínima para a concessão do benefício, bem como a carência exigida. Entretanto, o pedido foi indeferido, uma vez que a autarquia previdenciária não teria
considerado os períodos nos quais a impetrante recebeu auxílio-doença, embora intercalados com vínculo empregatício/contribuições previdenciárias. Juntou documentos.

 

O pedido liminar restou indeferido.

 

A Advocacia Geral da União - Procuradoria Geral Federal requereu seu ingresso no feito, entretanto não se manifestou acerca do mérito.

 

Parecer do Ministério Público Federal, no qual requer o regular prosseguimento do feito, uma vez que os presentes autos versam, unicamente, sobre assuntos de alçada exclusiva dos litigantes, não estando
presente o interesse primário que justificaria sua manifestação.

 

A autoridade impetrada prestou suas informações, sustentando, também, a impossibilidade do cômputo dos períodos em que a segurada auferiu auxílio-doença, para efeito de carência.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Não havendo preliminares, passo ao mérito propriamente dito.

Conforme art. 48, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por idade urbana possui os seguintes requisitos: (i) idade mínima de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher; (ii) comprovação de
tempo mínimo de carência exigida por Lei (art. 25, II, da  Lei  nº  8.213/91);  e (iii) para prova de vínculo não reconhecido pelo INSS, apresentação  de  início  razoável e contemporâneo  de prova material, corroborado
por prova testemunhal, consoante o disposto no art. 55, § 3º, da Lei nº 8213/91, não se admitindo, portanto, prova exclusivamente testemunhal do tempo de contribuição (enunciado n. 149 das Súmulas do STJ).

O período de carência legalmente estipulado para esse benefício, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 meses, podendo o segurado se valer da redução desse período, nos termos da
tabela constante no artigo 142 do mesmo diploma legal.

E a autora preenche o requisito mínimo do art. 142 da Lei 8.213/91 para ser favorecida com a tabela de transição ali estampada. O caput do referido dispositivo legal deixa claro que tal benesse somente é
possível aos segurados que se inscreveram no RGPS em data anterior à publicação da Lei 8.213/91 e se levará em “conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.
Essa foi uma fórmula de atenuação dos prejuízos causados pela severa majoração dos tempos de carência previstos na legislação anterior. Somente se aplica, portanto, àqueles que já eram segurados no sistema pretérito.

Como a impetrante ingressou no RGPS em 01 de março de 1985, com seu primeiro registro em CTPS, tem-se nítido que a ela se aplica a tabela de transição, de modo que resta analisar se na data da
DER foram implementados todos os requisitos da aposentadoria por idade, mesmo que em data anterior.

No que atine à contagem do período de carência, a partir de uma leitura sistemática dos artigos 24, 29, § 5º, e 55, II, todos da Lei 8.213/91, admite-se a consideração dos períodos em que o segurado
gozou de auxílio-doença como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com períodos contributivos. Dispõem os mencionados dispositivos legais:

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de
suas competências.

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

(...)

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.
11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

Essa conclusão se extrai da análise conjugada das normas em comento, em especial porque o disposto no art. 55, II, da Lei n. 8.213/91 admite a contagem do tempo intercalado em que o segurado esteve
em gozo de auxílio-doença como tempo de serviço.

Nesta esteira, se, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, o período em que o segurado fruiu do benefício de auxílio-doença é excepcionalmente considerado como tempo ficto de contribuição, não se
justifica interpretar a norma de carência do art. 24 da Lei n. 8.213/91 de forma restritiva e isolada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido tal possibilidade, desde que intercalado com períodos contributivos. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CÔMPUTO DO TEMPO CORRESPONDENTE PARA EFEITO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO QUE
INTEGRA, MAS NÃO SUBSTITUI, O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO QUE NÃO CONTRIBUIU PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL NO PERÍODO QUE PRETENDE
COMPUTAR. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  1. Por força do disposto no art. 55 da Lei n. 8.213/1991, no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, "é possível considerar o período em que o
segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) para fins de carência, desde que intercalados com períodos contributivos" (AgRg no REsp 1.271.928/RS, Rel.
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 16/10/2014; REsp 1.334.467/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013; AgRg no Ag 1.103.831/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio
Bellizze, Quinta Turma, julgado em 03/12/2013). Nos termos do art. 31 da Lei n. 8.213/1991, o valor mensal do auxílio-acidente - e, por extensão, o valor do auxílio-suplementar, que foi absorvido por aquele (AgRg no
REsp 1.347.167/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012; AgRg no REsp 1.098.099/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 27/11/2012; AgRg no AREsp
116.980/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 03/05/2012) - "integra o salário-de-contribuição" tão somente "para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria". E
"serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições
previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina)" (art. 29, § 3º). De acordo com o art. 214 do Decreto n. 3.048/1999, não integram o salário-de-contribuição (§ 9º) os "benefícios da previdência
social, nos termos e limites legais, ressalvado o disposto no § 2º" (inc. I), ressalva relacionada com o salário-maternidade. À luz desses preceptivos legais, é forçoso concluir que não pode ser computado como tempo de
serviço para fins de qualquer aposentadoria o período em que o segurado percebeu apenas o auxílio-suplementar - salvo se no período contribuiu para a previdência social. 2. Recurso especial desprovido (RESP
201100796563, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1247971, Relator(a) NEWTON TRISOTTO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA:15/05/2015).
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. CABIMENTO.  1. É possível a
contagem, para fins de carência, do período no qual o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade, desde que intercalado com períodos contributivos (art. 55, II, da Lei 8.213/91). Precedentes do STJ e da
TNU. 2. Se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91), consequentemente, deve ser computado para fins de carência. É a própria norma
regulamentadora que permite esse cômputo, como se vê do disposto no art. 60, III, do Decreto 3.048/99. 3. Recurso especial não provido (RESP 201201463478, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1334467,
Relator(a) CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Fonte DJE DATA:05/06/2013).

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA
PARA FINS DE CARÊNCIA, DESDE QUE INTERCALADO COM PERÍODO CONTRIBUTIVO. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA DEFINITIVAMENTE DECIDIDA, CONFORME APURADO
PELA CORTE LOCAL. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 55, II, da Lei nº 8.213/1991, o período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença só será computado para fins de carência, se intercalado com período de atividade e,
portanto, contributivo, o que não se verificou na hipótese dos autos. 2. A discussão relativa ao fato de que, o afastamento das atividades laborais do autor foi decorrente de auxílio-doença acidentário e não de auxílio-
doença, não foi apreciada pelo Tribunal de origem, tampouco suscitada nas contrarrazões ao recurso especial, caracterizando-se clara inovação recursal que não pode ser conhecida neste momento processual. 3. Ainda que
tivesse sido suscitado nas contrarrazões do recurso especial, descabe a discussão relativa ao fato de que o afastamento das atividades laborais do autor foi decorrente de auxílio-doença acidentário e não apenas de auxílio-
doença, visto que o Tribunal de origem, não emitiu qualquer juízo de valor acerca da tese jurídica aventada no presente recurso, carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial. 4.
A verificação da ocorrência ou não de contrariedade a princípios consagrados na Constituição Federal, não é possível em recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 102, III, "a", da Constituição Federal. 5. Agravo regimental a que se nega provimento (ADRESP 201100167395, ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL - 1232349, Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, Fonte DJE DATA:02/10/2012).

O Supremo Tribunal Federal, na apreciação do RE 583.834, da Relatoria do Ministro Ayres Britto, Plenário, DJe de 14/2/2012, com repercussão geral reconhecida, ao debruçar-se sobre assunto que
tangencia o aqui discutido, assentou que, muito embora seja de natureza contributiva, o regime geral de previdência social admite, sob o ângulo constitucional, a exceção contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/1991, o
qual prevê o cômputo dos períodos de afastamento desde que intercalados com períodos de atividade, o julgado restou assim ementado:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
DOENÇA. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é
aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da
contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque apenas
explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a
benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento". (STF, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, RELATOR MIN. AYRES BRITTO DJe-032 DIVULG 13.02.2012
PUBLIC 14-02-2012).

Entende-se, assim, que, se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91), também deve ser computado para fins de carência,
nos moldes preconizados pela norma regulamentadora inserta no art. 60, III, do Decreto 3.048/99, segundo a qual, na aposentadoria por tempo de contribuição, “até que lei específica discipline a matéria, são contados
como tempo de contribuição, entre outros, (...) o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade”.

Nesta senda, há nítida omissão a respeito da possibilidade de contagem de tal tempo também como carência, embora também não haja proibição expressa a esse respeito.

Ademais, se a carência é definida pela lei como sendo “o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do
primeiro dia dos meses de suas competências” (art. 24 da Lei 8.213/91), dessa definição legal pode-se extrair como elemento essencial para entendimento da carência a existência de contribuição ao sistema previdenciário.
Vale dizer, acréscimos financeiros.

No caso do auxílio-doença, é notória a presença dessa contrapartida, porquanto o benefício possui regra específica que retém parcela do valor de sua renda mensal, pois, conforme preconiza o art. 61 da
Lei 8.213/91, somente é pago ao beneficiário 91% do valor do salário-de-benefício.

Conquanto não haja definição legal expressa nomeando tal diminuição como contribuição ao sistema, também não se pode desprezar a efetiva existência de transferência de valores ao RGPS, na medida
em que o segurado deixa de ganhar o valor total que lhe seria devido.

Realizados esses temperamentos, no caso concreto, verifica-se a partir da análise dos documentos encartados aos autos, que a parte autora nasceu em 31/07/1954, tendo, portanto, implementado o
requisito etário em 31/07/2014.

Entretanto, o caso sub judice não se subsume à tese acima explanada porquanto a análise dos documentos juntados aos autos não  permite a conclusão de que o benefício está intercalado com período
contributivo, não podendo referido lapso ser computado para efeito de carência.                  

Com efeito, o benefício de auxílio-doença auferido pela autora encerrou-se aos 17/04/2017, vindo a mesma a verter contribuição ao INSS somente em maio de 2018.                       

Assim, poderia cogitar-se de dilação probatória, a fim de que fosse comprovado eventual trabalho efetivado pela impetrante após o término do auxílio-doença, o que, entretanto, é vedado na via estreita do
mandado de segurança.

 Diante desse contexto, não implementada a carência necessária para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na data do requerimento administrativo, a denegação da segurança se mostra de
rigor.

Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA postulada e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que incabíveis na espécie.

Custas ex lege.

Oportunamente, arquivem-se estes autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se.

  FRANCA, 7 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5001501-43.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONTRIBUINTES TRIBUTARIOS - ABCT
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que, em sede de retratação viabilizada pela apelação interposta pela impetrante, este Juízo se retratou da sentença, para determinar o prosseguimento do mandamus.  

Contra a r. decisão foram opostos embargos de declaração.

Assim, aguarde-se a decisão nos autos físicos, que examinará o recurso e deliberará quanto aos presentes autos eletrônicos, vez que a digitalização promovida para viabilizar o julgamento da apelação interposta, que, por
ora, restaria prejudicada.

          

 

   FRANCA, 9 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000021-64.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ROSANGELA CECILIA DE ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Rosângela Cecília de Almeida Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com a qual pretende o benefício de aposentadoria por invalidez
ou auxílio doença, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que não tem mais condições de trabalhar devido aos seus problemas de saúde. Juntou documentos.

 

Intimada, a autora emendou a inicial para informar o endereço eletrônico de seu procurador, juntar procuração e declaração de hipossuficiência atualizadas e retificar o polo passivo.

 

Citado, o INSS contestou o pedido, alegando que não restou comprovado o requisito atinente à incapacidade, bem como a inexistência de dano moral. Requereu a improcedência da ação. Apresentou quesitos para perícia médica e
juntou extratos.

 

Foi proferida decisão saneadora, na qual foi designada a realização de perícia médica, cujo laudo foi juntado aos autos.

 

O autor manifestou-se em alegações finais e o INSS quedou-se inerte.

 

É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.

 

Conheço diretamente do pedido, uma vez que a controvérsia reside apenas na capacidade laborativa, fato comprovável somente por perícia médica, a qual já foi satisfatoriamente realizada. Assim, não havendo necessidade de
produção de prova em audiência, declaro encerrada a instrução probatória, passando ao julgamento da lide.

 

Inicialmente, indefiro o pedido de realização de nova perícia, pois o perito, embora não seja ortopedista, é clínico geral e médico do trabalho, estando apto a realizar o mister de que foi incumbido.

 

Ademais, o laudo mostrou-se claro e conclusivo, tendo o expert respondido de forma clara e satisfatória a todos os quesitos da parte autora, bem ainda analisado os relatórios e atestados juntados.

 

Observo ainda que, ao impugnar o laudo, a autora não juntou quaisquer documentos médicos para amparar sua irresignação, de forma que o mero inconformismo da parte com o resultado não é suficiente a ensejar a realização de
nova perícia.

 

Não havendo preliminares, passo ao mérito.

 

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez reside, basicamente, na satisfação de três requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida e (c) prova médico-pericial da
incapacidade total e permanente para o trabalho. Por sua vez, a concessão do benefício de auxílio doença exige a satisfação dos dois primeiros requisitos anteriores aliado à prova médico pericial da incapacidade temporária para o labor ou atividade. Há
também a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social (art. 42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 8.213/91).

 

Foi realizada perícia médica que constatou ser a requerente portadora de tendinite de punhos e lombalgia não incapacitantes, encontrando-se capaz para realização de suas atividades laborais.

 

Em resposta a quesito do Juízo, o perito afirma que “as patologias da autora são controláveis, como o estão no momento”.

 

Assim, repiso, a Lei de Benefícios é expressa ao determinar que a incapacidade deve ser total e irreversível (art. 42, caput). Ora, o laudo não deixa dúvidas de que requisito legal essencial não foi cumprido. Logo, a autora não faz jus
aos benefícios pleiteados.

 

Tampouco pode ser atendido seu pedido sucessivo para concessão de auxílio doença, eis que inexiste incapacidade laboral, nem mesmo temporária que a impossibilitem de exercer plenamente suas atividades habituais.

 

Portanto, entendo despicienda a análise dos demais requisitos, eis que ausente a incapacidade laborativa, tornando-se implausível a concessão de quaisquer dos benefícios postulados.

 

Ante a improcedência do pleito principal, resta prejudicado o pedido de dano moral.

 

Assim, diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar meu convencimento e resolver a lide, REJEITO o pedido formulado pela autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do NCPC.

 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios para os requeridos, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, inciso I, do Novo CPC.

Contudo, fica suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade de Justiça (art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe, inclusive com remessa ao SEDI, para reclassificação, nos termos da Tabela de Classes e Assuntos vigente, se houver necessidade.
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P.I

 

                 FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000310-94.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PADARIA ESTRELA FRANCANA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se vista à parte impetrante para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrada, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termo do art. 1.010, §1º, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000473-74.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: ACEF S/A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Dê-se vista à parte impetrante para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrada, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termo do art. 1.010, §1º, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

      

   FRANCA, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001180-42.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS - EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Ciência à parte impetrante e à Procuradoria da Fazenda Nacional acerca do ofício n. 958/2018(id 8749241).

Sem prejuízo, dê-se vista à parte impetrante para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrada, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termo do art. 1.010,
§1º, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

FRANCA, 9 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001954-38.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PEDRO OCTAVIO ALMEIDA PIRES DE MELLO DOIN
Advogado do(a) IMPETRANTE: PEDRO OCTAVIO ALMEIDA PIRES DE MELLO DOIN - SP414637
IMPETRADO: LUCIANO FREITAS NALDI
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança contra ato de LUCIANO FREITAS NALDI, Gerente Geral do Banco do Brasil S/A, agência de Ituverava-SP.

A teor da Súmula 556, do E. Supremo Tribunal Federal: “É competente a Justiça comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia mista.”.

Outrossim, cuidando-se de Mandado de Segurança, é pacífico o entendimento de que a competência do Juízo é fixada em face da sede funcional da autoridade impetrada que, no
presente caso, encontra-se sediada em Ituverava/SP, conforme assevera a parte impetrante na inicial.

Isto posto, declino da competência para apreciar o presente feito, em favor de uma das Varas da Justiça Estadual de Ituverava/SP, sede funcional da autoridade impetrada.

Int. Cumpra-se.

   

 

   FRANCA, 9 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000285-81.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: CCRG EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Dê-se vista à parte impetrada para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação da parte impetrante, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do art. 1.010, §3º, do CPC.

Int. Cumpra-se.

   FRANCA, 10 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000359-04.2018.4.03.6113
IMPETRANTE: ACEF S/A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENAN CASTRO - SP296915, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP154182
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ACEF/SP em face da sentença (ID 8203358) proferida nos autos deste Mandado de Segurança que move contra o Delegado da Receita Federal do
Brasil em Franca – SP.

A embargante alega ter havido obscuridade e contradição na sentença porquanto a presente demanda não pretende proceder ao encontro de contas, mas sim o reconhecimento do direito da autora à
restituição e compensação, na esfera administrativa. Assevera que não se trata de ação de cobrança. Insurge-se ainda contra a aplicação da súmula 271.

Intimada, a União manifestou-se, requerendo a manutenção da sentença em sua integralidade (D 9270755)

Conheço do recurso porque tempestivo.

Não vislumbro a ocorrência de obscuridade ou contradição que são defeitos sanáveis por meio de embargos de declaração, porquanto a sentença foi explícita ao declarar que a impetrante não tem direito à
ação mandamental para o reconhecimento de créditos pretéritos.

Na realidade, a embargante insurge-se contra o posicionamento adotado pelo magistrado, de forma que não há como prosperar o inconformismo da recorrente, cujo real objetivo é reforma da sentença,
inviável em sede de embargos de declaração, consoante art. 1022 do NCPC.

POSTO ISTO, rejeito os embargos de declaração opostos, ficando mantida a sentença embargada.

P.I.

 

                FRANCA, 17 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000539-54.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
AUTOR: LUZIA DA SILVA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Dê-se vista dos esclarecimentos do perito judicial às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias úteis, oportunidade em que deverão apresentar alegações finais.

           Intimem-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000492-80.2017.4.03.6113
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Calçados Mariner Ltda. em face da sentença ID 7699112 nos autos deste mandado de segurança que move contra o Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca.

 

 

 

A embargante alega ter havido omissão, pois um sua pretensão de que “... os efeitos dos pedidos de desistência dos recursos administrativos, vinculados aos débitos, fiquem condicionados à efetiva consolidação do parcelamento,
...” não foi apreciada.

 

 

 

Instada, a autoridade impetrada se manifestou (Id 8999485) pugnando pelo desacolhimento dos aclaratórios.

 

 

 

Conheço do recurso porque tempestivo.

 

 

 

Observo que estes embargos tem exclusiva pretensão infringente, não apontando propriamente omissão na sentença.

 

 

 

Em verdade, a embargante repisa a sua tese inicial a qual, salvo melhor juízo, foi satisfatoriamente tratada na sentença embargada, onde este Juízo deixou bem claro o seu entendimento sobre a perda do objeto do presente mandamus,
não havendo o que declarar nesse sentido.

 

 

 

Ora, em suma, pretendia a impetrante garantir seu direito de defesa, na esfera administrativa, caso a MP 783/2017 não fosse convertida em lei, o que ocorreu no curso da ação, esvaziando-lhe  todo interesse de agir.

 

 

 

                  Considerando todo o narrado, me parece que se trata apenas de inconformismo da impetrante, cujo real objetivo é reforma da sentença, inviável em sede de embargos de declaração.
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Diante do exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios por não reconhecer a falha imputada à sentença impugnada, mantendo-a na íntegra.

 

                            P.I.

 

FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001715-34.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: SUPERMERCADO CHAIM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE - SP268024
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
 

     D E C I S Ã O

                            Vistos.

 

                      Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Supermercado Chaim LTDA (CNPJ 59.656.975/0001-15) e suas filiais inscritas no CNPJ sob os números 59.636.975/0002-04 59.656.975/0003-87, contra ato do
Delegado da Receita Federal de Franca, com o qual pretende a declaração de inexigibilidade das contribuições previdenciárias, pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença  (primeiros 15 dias), no salário de
contribuição de seus funcionários. Requer a compensação dos valores que entende ter pago de forma indevida, nos últimos cinco anos, com tributos administrados pela Receita Federal. Pede, ao final, concessão de medida liminar. Juntou documentos.

 

                     Em suma, alega que tais verbas não decorrem da efetiva contraprestação laboral, tornando-se manifestamente inconstitucional exigir a inserção das mesmas na base imponível da contribuição previdenciária e das
contribuições devidas a terceiros sobre a folha de salários e rendimentos do trabalho.

 

                        Intimado, o impetrante emendou a inicial para retificar o polo ativo e prestar esclarecimentos sobre o valor da causa.

 

                        Passo a apreciar o pedido liminar.

                        De início poderia aquilatar-se se a presente discussão molda-se ao quanto decidido no Recurso Extraordinário 565.160, que, em regime de repercussão geral, fixou o Tema nº 20:

                        “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998”.

                      Todavia, a Suprema Corte ateve-se a discutir verbas pagas com habitualidade, tais como comissões, gorjetas, adicionais; razão pela qual deveriam ser consideradas como parte da remuneração e base de cálculo da
contribuição previdenciária.

                        Assim, o debate travado no referido Recurso Extraordinário não tratou da controvérsia atinente à distinção entre verbas indenizatórias e verbas remuneratórias, mas apenas do alcance da expressão “folha de salários”
para verbas habituais.

                        Nesse passo, não tendo sido objeto de análise do recurso representativo da controvérsia, a questão referente à natureza jurídica das verbas para fins de tributação; o E. TRF da 3ª Região vem se posicionando no sentido
de que deve se proceder à análise individualizada de tais verbas, à luz da legislação infraconstitucional, e em consonância com o posicionamento do STJ.
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                                                            Confira-se:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, § 1º E 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (ART 489 DO CPC DE 2015). RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE 565.160. TEMA 20 DA REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. I - A interposição do agravo interno permite a submissão da matéria ao órgão
colegiado sem qualquer prejuízo a parte, razão pela qual perde objeto a insurgência acerca da nulidade ou de eventual vício constante no julgamento monocrático, nos termos do art. 277, 282 e 283 do CPC. II - Ao dever do juiz de fundamentar
adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489 corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015), indicando concretamente
o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão. III - A questão objeto de retratação em decorrência do RE 565.160 está
relacionada ao esclarecimento pelo STF, à luz dos artigos 146, 149, 154, I, e 195, I e § 4º, da Constituição Federal, do alcance da expressão "folha de salários", contida no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, para fins de incidência de contribuições
previdenciárias a cargo do empregador, dentro do Regime Geral da Previdência Social e, por conseguinte, da constitucionalidade do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. IV - O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017,
apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998". V - Ficou ressaltado,
contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação. VI - Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e
sua habitualidade, o que foi devidamente realizado pelo acórdão anteriormente proferido pela turma ao examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação. VII - Em
relação ao terço constitucional de férias (tema STJ nº 479) e a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema STJ nº 738), a questão foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC/73, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao
microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, que concluiu pela não incidência de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas. VIII - Agravo interno desprovido.
(ApReeNec 00011366620124036119, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, TRF3 – Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:28/06/2018)

 

 

                                    Desta forma, mantenho o posicionamento que venho adotando acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento das verbas ora debatidas.

                                    Conforme estabelece o artigo 195, I, “a” da Constituição Federal, a Seguridade Social será financiada por contribuições sociais do empregador, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pago ou creditado,
a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

                                    O salário base constitui, regra geral, a parcela mais relevante no âmbito da relação de emprego, mas não é a única parcela percebida pelo trabalhador, pois, frequentemente, outras parcelas salariais suplementam a contraprestação
básica paga ao obreiro por seu empregador.

 

 

                                    Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento referente aos quinze dias que antecedem o auxílio-doença, sobre o aviso prévio indenizado e sobre o terço constitucional de férias. Senão vejamos.

 

 

                                   O aviso prévio indenizado não tem caráter remuneratório, porquanto consiste na reparação do dano causado ao trabalhador pela rescisão do contrato de trabalho sem a sua comunicação com a antecedência mínima prevista na
Constituição Federal.

 

                                   No que tange ao terço constitucional de férias, trata-se de verba indenizatória e de caráter não habitual do empregado, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária.

 

                              Quanto aos primeiros 15 dias que antecedem o auxílio doença, conquanto nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância não se destina a retribuir o trabalho, mormente porque neste intervalo ocorre a
interrupção do contrato, de forma que não há prestação de serviço pelo empregado.

 

                                    Neste sentido, o E. STJ pacificou o entendimento, no Recurso Especial n. 1230957/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, acórdão este proferido sob a sistemática do art. 543-C do CPC.

                                    Assim, com fundamento no inciso III do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, concedo parcialmente a medida liminar autorizando a impetrante a deixar de recolher  a contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença pago até o 15º
dia de afastamento; adicional de férias previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal de 1988 (terço constitucional de férias) e aviso prévio indenizado, não podendo sofrer qualquer constrangimento ou penalidade pelo não recolhimento, cuja
exigibilidade fica suspensa nos termos do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional.

 

                                    Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias úteis (Lei 12.016/2009, art. 7º, I).

                                    Dê-se ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que, querendo, ingresse no feito (Lei 12.016/2009, art. 7º, II).

                                    Após, solicite-se parecer do Ministério Público Federal.

                                    P.I

 

                                                 FRANCA, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001742-17.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: PIGRAN MONTAGEM DE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO DE FREITAS CUNHA - SP190463
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

            S E N T E N Ç A

 

                      Vistos.
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               Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Pigran Montagem de Calçados Ltda. EPP contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, com o qual pretende lhe seja assegurado o direito de excluir
da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS, bem como o seu direito líquido e certo a compensação dos valores pagos indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos. Juntou documentos.

 

 

 

                 O pedido de concessão de liminar foi indeferido.

 

 

 

                 A União requereu seu ingresso no feito.

 

 

 

                A autoridade impetrada prestou informações, alegando, em preliminar, que ainda não houve modulação dos efeitos do acórdão paradigma e, quanto ao mérito, discorreu sobre a legitimidade da inclusão do ICMS na base de
cálculos do PIS e COFINS.

 

 

 

               O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

 

 

               É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

 

 

            Acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de
suas autarquias.

 

 

 

              Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.

 

 

 

            Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão interesses
sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

 

 

              Ultrapassadas tais questões, passo ao exame do  presente  mandamus.

 

 

 

             Anoto que a decisão proferida no RE 574.706/PR foi publicada em 02/10/2017, não havendo qualquer determinação de suspensão dos processos que tratam da mesma matéria. Ademais, a ausência do trânsito em julgado e a
possibilidade de modulação dos efeitos da citada decisão não são óbices ao julgamento da presente demanda, portanto, superada a preliminar arguida.

 

 

 

            Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente pagos, tenho que o mesmo não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento não pode ser objeto de
mandado de segurança. Senão vejamos.

 

 

 

            Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.
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          Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos
e os respectivos efeitos patrimoniais”.

 

 

 

         Já o § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença
concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar do ajuizamento da inicial”.

 

 

 

          Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:

 

 

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

 

 

 

 

           Como a impetrante pretende a restituição de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, a mesma carece de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o direito que invoca.

 

 

 

              De outro lado, a impetrante não têm direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim estabelece a Súmula n. 269
do Supremo Tribunal Federal:

 

 

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

 

 

             Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 4.156-0/RJ:

 

 

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias, correspondentes à entrada das matérias
primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras palavras, quer uma declaração no sentido de que é credora de ICM, em
operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado, reconhecendo que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas permite que este
escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o reconhecimento do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada compensação, o
contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir, pagou indevidamente. Não há dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos meus).

 

 

 

 

 

               O mandado de segurança, como ora é utilizado pela impetrante, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse recebimento, se em
dinheiro (repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

 

 

                É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

 

 

                Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo vincendo cuja legitimidade
esteja se discutindo na referida ação.
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                Seguindo esse raciocínio, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teria somente das vindouras.

 

 

 

             E a jurisprudência já começa a se manifestar que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, cuja
relatoria coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:

 

 

 

Ementa

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO NÃO
PROVIDO. - Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no parágrafo
4º do art. 14 da Lei 12.016/09. - Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja, inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais
repercussões encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o que resultou nas súmulas nº 269 e 271. - Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à
julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual veda a produção de efeitos patrimoniais pretéritos em sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada. - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

 

(Processo AG 00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)

 

 

 

 

 

           Assim, a impetrante não tem direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

 

 

         Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em honorários
advocatícios.

 

 

 

          Dessa forma, a impetrante busca no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica representada pela
autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do rito ordinário.

 

 

 

          Porém, deve ser analisado o seu pedido de declaração de inexigibilidade e compensação da contribuição após o ajuizamento.

 

 

 

          Estabelecido o objeto deste feito, passo a examinar o seu mérito propriamente dito.

 

 

 

         Observo que foi cessada pelo E. STF a suspensão da tramitação dos processos que tratam da matéria ora analisada, sem que houvesse decisão definitiva na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, não havendo,
portanto, óbice à apreciação da questão.

 

 

 

         Pelo mesmo motivo mantenho a posição que venho adotando desde 2007, em razão dos fundamentos que a seguir exponho.

 

 

 

        Com efeito, as contribuições em debate têm fundamento de validade no art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional n. 20/98 e assim está vazada:
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“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais:

 

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

b) a receita ou o faturamento;

 

c) o lucro;

 

(omiti)”

 

 

 

        Ambas as contribuições têm como base de cálculo o faturamento da empresa, como pode ser verificado em seguida:

 

 

 

 “LC 7/70 - Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:

 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:

 

(omiti)”.

 

 

 

“LC 70/91 - Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza.

 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;

 

 b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.”

 

 

          O Supremo Tribunal Federal examinou a constitucionalidade das alterações trazidas pela Lei n. 9.718/98 em relação à base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

 

 

 

          Com efeito, a Lei Complementar 70/91 estabelece como base de cálculo da COFINS o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias e/ou dos serviços prestados.

 

 

 

          A Lei n. 9.718/98, por sua vez, modificou o conceito de faturamento, que passou a ser a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil
adotada para as receitas. Portanto, houve um aumento disfarçado no valor do tributo.

 

 

 

             Logo, a citada lei pretendeu derrogar a LC 70/91 e a LC 7/70.

 

 

 

             Sobre a matéria acima abordada já se pronunciou o plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a
totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada (REs ns. 357950, 390840, 358273 e 346084):
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“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do ministro Nelson Jobim, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade, em conhecer do recurso extraordinário e, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

 

Vencidos, parcialmente, os ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º, e, ainda, os ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e Nelson Jobim, Presidente, que
negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a ministra Ellen Gracie.”

 

 

 

 

 

             Uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98 no que ampliou o conceito de receita bruta, o mesmo raciocínio deve ser aplicado para a questão sob exame.

 

 

 

             Com efeito, o faturamento é definido como a receita da venda de produtos e serviços. O ICMS que incide sobre a circulação de mercadorias não pode ser considerado como faturamento, simplesmente porque não é receita da
venda de produtos e serviços.

 

 

 

            O ICMS não é faturado pela empresa e, sim, pelo Estado, conforme elucidou o E. Ministro Marco Aurélio em seu voto como relator do Recurso Extraordinário n. 240.785-2/MG, convindo transcrever parte dele:

 

 

 

“(...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por
aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação
mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que
se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que
chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a
transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a
possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus
fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é
exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das
operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no
emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim,
surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que: A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição
Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias. Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de
salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é
o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em
“CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito
constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica
manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste
recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição,
considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada.”

 

 

 

              No mesmo julgamento o Ministro Celso de Mello, citando a doutrina de Roque Antonio Carrazza, ressaltou que:

 

 

 

            “’Faturamento’ não é um simples ‘rótulo’. Tampouco, ‘venia concessa’, é uma ‘caixa vazia’ dentro da qual o legislador, o intérprete ou o aplicador podem colocar o que bem lhes aprouver.

 

            Pelo contrário, ‘faturamento’, no contexto do art. 195, I, da CF (que menciona este instituto próprio do Direito Comercial), tem uma acepção técnica precisa, da qual o Direito Tributário não pode afastar-se.

 

            De fato, desde as clássicas lições de Gian Antonio Micheli (ex-catedrático da Universidade de Roma) aceita-se que o Direito Tributário é um ‘Direito de superposição’, na medida em que encampa conceitos que lhe são
fornecidos pelo Direito Privado (Direito Civil, Comercial, do Trabalho etc.). assim, por exemplo, quando a Constituição, em matéria de IPTU, alude à propriedade, é preciso buscar no Direito Civil a noção de propriedade. Quando a Constituição,
em matéria de ICMS, trata de operação mercantil, é preciso buscar no Direito Comercial a noção de operação mercantil.

 

            ................................................................

 

            Ora, faturamento, para o Direito Comercial, para a doutrina e para a jurisprudência, nada mais é do que a expressão econômica de operações mercantis ou similares, realizadas, no caso em estudo, por empresas que, por
imposição legal, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da COFINS.
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            O ‘faturamento’ (que, etimologicamente, advém de ‘fatura’) corresponde, em última análise, ao ‘somatório’ do valor das operações negociais realizadas pelo contribuinte. ‘Faturar’, pois, é obter ‘receita bruta’
proveniente da venda de mercadorias ou, em alguns casos, da prestação de serviços.

 

            Noutras palavras, ‘faturamento’ é a contrapartida econômica, auferida, como ‘riqueza própria’, pelas empresas em razão do desempenho de suas atividades típicas. Conquanto nesta contrapartida possa existir um
componente que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que ora estamos cuidando.

 

            Indo ao encontro desta linha de raciocínio, a Suprema Corte pacificou e reafirmou, no julgamento dos RE 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840,  em sessão do dia 9.11.2005, a distinção entre ‘faturamento’ e ‘receita’.
Mais: deixou claro que ‘faturamento’ é espécie de ‘receita’, podendo ser conceituado como o ‘produto da venda de mercadorias e/ou da prestação de serviços (...)

 

            .......................................................

 

            O ‘punctum saliens’ é que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos ‘faturam ICAM’. A toda evidência, eles não fazem isto.
Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtém ‘ingressos de caixa’, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais ou do Distrito Federal.

 

            Portanto,  a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS  e da COFINS traz como inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao
Estado-membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil (cf. art. 155, II, da CF).

 

            A parcela correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de ‘faturamento’ (e nem mesmo de ‘receita’), mas de simples ‘ingresso de caixa’ (na acepção ‘supra’), não podendo, em razão disso, compor a base de
cálculo quer do PIS, quer da COFINS.

 

            Ademais, se a lei pudesse chamar de ‘faturamento’ o que ‘faturamento’ não é (e, a toda evidência, empresas não faturam ICMS), cairia por terra o rígido esquema de proteção ao contribuinte, traçado pela Constituição).

 

            Realmente, nos termos da Constituição, o PIS e a COFINS só podem incidir sobre o ‘faturamento’, que, conforme vimos, é o somatórios dos valores das operações negociais realizadas. A ‘contrario sensu’, qualquer valor
diverso deste não pode ser inserido na base de cálculos destes tributos.

 

            Enfatize-se que, se fosse dado ao legislador (ordinário ou complementar) redefinir as palavras constitucionais que delimitam o ‘campo tributário’ das várias pessoas políticas, ele, na verdade, acabaria guindado à
posição de Constituinte, o que, por óbvio, não é juridicamente possível.

 

            Foi o que, ‘venia concessa’, fez o legislador da União ao não contemplar, na alínea ‘a’ do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 70/1991, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.
A perplexidade que a omissão causa é tanto maior em se atentando para o fato de o aludido dispositivo haver (corretamente, diga-se de passagem) determinado a exclusão do IPI.

 

            Com efeito, inexiste justificativa lógico-jurídica para este tratamento diferenciado, já que ambos os impostos têm estrutura semelhante (são ‘tributos indiretos’), não integrando o faturamento’, tampouco a receita das
empresas.

 

            .............................”

 

 

 

                        É certo que a decisão proferida no RE 240.785/MG não possui efeitos erga omnes, vinculando somente as partes daquele processo.

 

 

 

                        No entanto, além de ter sido proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, expressa o meu entendimento sobre a matéria, de tal sorte que é de se concluir que o valor pago a título de ICMS, por não corresponder a
uma receita do contribuinte oriunda da venda de mercadorias ou serviços, e sim, uma receita em favor do Estado, não pode ser considerado faturamento e, por conseguinte, não pode incluir a base de cálculos das contribuições ao PIS e da COFINS.

 

 

 

                        Ademais, a superveniência da Lei n. 12.9733/2014, que alargou o conceito de receita bruta, não tem o condão de superar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal.

 

 

 

                        Nesse sentido, trago precedente relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos:

 

 

 

Ementa

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido de antecipação da tutela recursal, fica
prejudicado em razão da cognição exauriente realizada no presente julgamento. 2. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 3. A superveniência de Lei, modificando o conceito de
receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no
conceito de faturamento ou de receita bruta. 4. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de
valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 5. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores
recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 6. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 7. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 8. Apelação provida. Ordem concedida.
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(Processo AMS 00036435220154036100; TRF da 3ª. Região; Órgão julgador Terceira Turma; Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:06/05/2016)

 

 

 

                        Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da impetrante, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC,
concedendo-lhe ordem para que a autoridade impetrada se abstenha da cobrança ou aplique qualquer penalidade pela exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, podendo a impetrante
compensar os respectivos créditos gerados a partir do ajuizamento desta ação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, condicionada a compensação ao trânsito em julgado.

 

 

 

                     Por sua vez, a correção monetária fica fixada em consonância com o previsto no artigo 89, § 6º, da Lei n. 8.212/91, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo
desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o artigo 39, da Lei n. 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros.

 

 

 

                        Corolário do mero efeito devolutivo de eventual apelação, desde já a impetrante poderá recolher o tributo na forma desta sentença. Pelo mesmo motivo, poderá a autoridade impetrada efetuar o lançamento apenas para o
fim de evitar decadência e/ou prescrição.

 

 

 

                        A execução desta sentença desde já não impedirá, se reformada, que o Fisco venha a cobrar a atualização monetária e juros moratórios no futuro, dos quais o contribuinte se resguardará somente mediante o depósito
integral, nos termos da legislação tributária.

 

 

 

                        Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos em razão da Súmula n. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

 

                        A presente sentença não se sujeita à remessa necessária,  nos termos do inciso II do parágrafo 4º do art. 496, do NCPC.

 

 

 

                        P.I.

FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001671-15.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: INDUSTRIAS MECANICAS ROCHFER LTDA, ROCHA E BASTOS CONCEICAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

                     Vistos.

 

             Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Indústrias Mecânicas Rochfer LTDA e Rocha e Bastos Conceição LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, com o qual pretendem lhes seja
assegurado o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS, bem como o seu direito líquido e certo a compensação dos valores pagos indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos. Juntaram
documentos.

 

              O pedido de concessão de liminar foi indeferido.

 

            A autoridade impetrada prestou informações, alegando, em preliminar, que ainda não houve modulação dos efeitos do acórdão paradigma e, quanto ao mérito, discorreu sobre a legitimidade da inclusão do ICMS na base de
cálculos do PIS e COFINS.

 

            A União requereu seu ingresso no feito.

 

            O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

             É o relatório do essencial. Passo a decidir.
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          Acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de
suas autarquias.

 

            Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.

 

          Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão interesses
sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

         Ultrapassadas tais questões, passo ao exame do  presente  mandamus.

 

       Anoto que a decisão proferida no RE 574.706/PR foi publicada em 02/10/2017, não havendo qualquer determinação de suspensão dos processos que tratam da mesma matéria. Ademais, a ausência do trânsito em julgado e a
possibilidade de modulação dos efeitos da citada decisão não são óbices ao julgamento da presente demanda, portanto, superada a preliminar arguida.

 

      Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente pagos, tenho que o mesmo não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento não pode ser objeto de
mandado de segurança. Senão vejamos.

 

      Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

 

    Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e
os respectivos efeitos patrimoniais”.

 

   Já o § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença
concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar do ajuizamento da inicial”.

 

 Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

  

Como as impetrantes pretendem a restituição de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, as mesmas carecem de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o direito que
invocam.

 

De outro lado, as impetrantes não têm direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim estabelece a Súmula n. 269 do
Supremo Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 4.156-0/RJ:

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias, correspondentes à entrada das matérias
primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras palavras, quer uma declaração no sentido de que é credora de ICM, em
operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado, reconhecendo que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas permite que este
escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o reconhecimento do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada compensação, o
contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir, pagou indevidamente. Não há dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos meus).

  

O mandado de segurança, como ora é utilizado pelas impetrantes, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse recebimento, se em dinheiro
(repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

 É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

  Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo vincendo cuja legitimidade esteja
se discutindo na referida ação.

 

Seguindo esse raciocínio, as impetrantes não têm direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teriam somente das vindouras.

 

 E a jurisprudência já começa a se manifestar que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, cuja
relatoria coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:

 

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO NÃO
PROVIDO. - Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no parágrafo
4º do art. 14 da Lei 12.016/09. - Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja, inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais
repercussões encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o que resultou nas súmulas nº 269 e 271. - Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à
julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual veda a produção de efeitos patrimoniais pretéritos em sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada. - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

(Processo AG 00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)

 

Assim, as impetrantes não têm direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em honorários advocatícios.

 

Dessa forma, as impetrantes buscam no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica representada pela
autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do rito ordinário.

 

Porém, deve ser analisado o seu pedido de declaração de inexigibilidade e compensação da contribuição após o ajuizamento.

 

 Estabelecido o objeto deste feito, passo a examinar o seu mérito propriamente dito.

 

Observo que foi cessada pelo E. STF a suspensão da tramitação dos processos que tratam da matéria ora analisada, sem que houvesse decisão definitiva na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, não havendo, portanto,
óbice à apreciação da questão.

 

Pelo mesmo motivo mantenho a posição que venho adotando desde 2007, em razão dos fundamentos que a seguir exponho.

 

Com efeito, as contribuições em debate têm fundamento de validade no art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional n. 20/98 e assim está vazada:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

(omiti)”

 

 Ambas as contribuições têm como base de cálculo o faturamento da empresa, como pode ser verificado em seguida:

  

“LC 7/70 - Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:

(omiti)”.

 

“LC 70/91 - Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;

 b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.”

 

 O Supremo Tribunal Federal examinou a constitucionalidade das alterações trazidas pela Lei n. 9.718/98 em relação à base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

 

  Com efeito, a Lei Complementar 70/91 estabelece como base de cálculo da COFINS o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias e/ou dos serviços prestados.

 

  A Lei n. 9.718/98, por sua vez, modificou o conceito de faturamento, que passou a ser a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas. Portanto, houve um aumento disfarçado no valor do tributo.

 

Logo, a citada lei pretendeu derrogar a LC 70/91 e a LC 7/70.

 

Sobre a matéria acima abordada já se pronunciou o plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada (REs ns. 357950, 390840, 358273 e 346084):

 

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do ministro Nelson Jobim, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade, em conhecer do recurso extraordinário e, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.
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Vencidos, parcialmente, os ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º, e, ainda, os ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e Nelson Jobim, Presidente, que
negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a ministra Ellen Gracie.”

 

 Uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98 no que ampliou o conceito de receita bruta, o mesmo raciocínio deve ser aplicado para a questão sob exame.

 

 Com efeito, o faturamento é definido como a receita da venda de produtos e serviços. O ICMS que incide sobre a circulação de mercadorias não pode ser considerado como faturamento, simplesmente porque não é receita da venda
de produtos e serviços.

 

  O ICMS não é faturado pela empresa e, sim, pelo Estado, conforme elucidou o E. Ministro Marco Aurélio em seu voto como relator do Recurso Extraordinário n. 240.785-2/MG, convindo transcrever parte dele:

 

“(...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por
aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação
mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que
se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que
chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a
transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a
possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus
fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é
exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das
operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no
emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim,
surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que: A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição
Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias. Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de
salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é
o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em
“CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito
constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica
manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste
recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição,
considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada.”

 

 No mesmo julgamento o Ministro Celso de Mello, citando a doutrina de Roque Antonio Carrazza, ressaltou que:

 

“’Faturamento’ não é um simples ‘rótulo’. Tampouco, ‘venia concessa’, é uma ‘caixa vazia’ dentro da qual o legislador, o intérprete ou o aplicador podem colocar o que bem lhes aprouver.

Pelo contrário, ‘faturamento’, no contexto do art. 195, I, da CF (que menciona este instituto próprio do Direito Comercial), tem uma acepção técnica precisa, da qual o Direito Tributário não pode afastar-se.

De fato, desde as clássicas lições de Gian Antonio Micheli (ex-catedrático da Universidade de Roma) aceita-se que o Direito Tributário é um ‘Direito de superposição’, na medida em que encampa conceitos que lhe são
fornecidos pelo Direito Privado (Direito Civil, Comercial, do Trabalho etc.). assim, por exemplo, quando a Constituição, em matéria de IPTU, alude à propriedade, é preciso buscar no Direito Civil a noção de propriedade. Quando a Constituição,
em matéria de ICMS, trata de operação mercantil, é preciso buscar no Direito Comercial a noção de operação mercantil.

            ................................................................

Ora, faturamento, para o Direito Comercial, para a doutrina e para a jurisprudência, nada mais é do que a expressão econômica de operações mercantis ou similares, realizadas, no caso em estudo, por empresas que, por
imposição legal, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da COFINS.

O ‘faturamento’ (que, etimologicamente, advém de ‘fatura’) corresponde, em última análise, ao ‘somatório’ do valor das operações negociais realizadas pelo contribuinte. ‘Faturar’, pois, é obter ‘receita bruta’ proveniente da
venda de mercadorias ou, em alguns casos, da prestação de serviços.

Noutras palavras, ‘faturamento’ é a contrapartida econômica, auferida, como ‘riqueza própria’, pelas empresas em razão do desempenho de suas atividades típicas. Conquanto nesta contrapartida possa existir um componente
que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que ora estamos cuidando.

Indo ao encontro desta linha de raciocínio, a Suprema Corte pacificou e reafirmou, no julgamento dos RE 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840,  em sessão do dia 9.11.2005, a distinção entre ‘faturamento’ e ‘receita’. Mais:
deixou claro que ‘faturamento’ é espécie de ‘receita’, podendo ser conceituado como o ‘produto da venda de mercadorias e/ou da prestação de serviços (...)

            .......................................................

O ‘punctum saliens’ é que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos ‘faturam ICAM’. A toda evidência, eles não fazem isto.
Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtém ‘ingressos de caixa’, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais ou do Distrito Federal.

Portanto,  a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS  e da COFINS traz como inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao Estado-
membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil (cf. art. 155, II, da CF).

A parcela correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de ‘faturamento’ (e nem mesmo de ‘receita’), mas de simples ‘ingresso de caixa’ (na acepção ‘supra’), não podendo, em razão disso, compor a base de cálculo
quer do PIS, quer da COFINS.

Ademais, se a lei pudesse chamar de ‘faturamento’ o que ‘faturamento’ não é (e, a toda evidência, empresas não faturam ICMS), cairia por terra o rígido esquema de proteção ao contribuinte, traçado pela Constituição).

 Realmente, nos termos da Constituição, o PIS e a COFINS só podem incidir sobre o ‘faturamento’, que, conforme vimos, é o somatórios dos valores das operações negociais realizadas. A ‘contrario sensu’, qualquer valor
diverso deste não pode ser inserido na base de cálculos destes tributos.

Enfatize-se que, se fosse dado ao legislador (ordinário ou complementar) redefinir as palavras constitucionais que delimitam o ‘campo tributário’ das várias pessoas políticas, ele, na verdade, acabaria guindado à posição de
Constituinte, o que, por óbvio, não é juridicamente possível.

Foi o que, ‘venia concessa’, fez o legislador da União ao não contemplar, na alínea ‘a’ do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 70/1991, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. A
perplexidade que a omissão causa é tanto maior em se atentando para o fato de o aludido dispositivo haver (corretamente, diga-se de passagem) determinado a exclusão do IPI.

Com efeito, inexiste justificativa lógico-jurídica para este tratamento diferenciado, já que ambos os impostos têm estrutura semelhante (são ‘tributos indiretos’), não integrando o faturamento’, tampouco a receita das empresas.

            .............................”

É certo que a decisão proferida no RE 240.785/MG não possui efeitos erga omnes, vinculando somente as partes daquele processo.

 

 No entanto, além de ter sido proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, expressa o meu entendimento sobre a matéria, de tal sorte que é de se concluir que o valor pago a título de ICMS, por não corresponder a uma receita do
contribuinte oriunda da venda de mercadorias ou serviços, e sim, uma receita em favor do Estado, não pode ser considerado faturamento e, por conseguinte, não pode incluir a base de cálculos das contribuições ao PIS e da COFINS.

 

Ademais, a superveniência da Lei n. 12.9733/2014, que alargou o conceito de receita bruta, não tem o condão de superar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal.
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Nesse sentido, trago precedente relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos:

 

Ementa

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido de antecipação da tutela recursal, fica
prejudicado em razão da cognição exauriente realizada no presente julgamento. 2. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 3. A superveniência de Lei, modificando o conceito de
receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no
conceito de faturamento ou de receita bruta. 4. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de
valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 5. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores
recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 6. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 7. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 8. Apelação provida. Ordem concedida.

(Processo AMS 00036435220154036100; TRF da 3ª. Região; Órgão julgador Terceira Turma; Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:06/05/2016)

 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido das impetrantes, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, concedendo-lhes
ordem para que a autoridade impetrada se abstenha da cobrança ou aplique qualquer penalidade pela exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, podendo as impetrantes compensar os
respectivos créditos gerados a partir do ajuizamento desta ação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, condicionada a compensação ao trânsito em julgado.

 

Por sua vez, a correção monetária fica fixada em consonância com o previsto no artigo 89, § 6º, da Lei n. 8.212/91, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o
momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o artigo 39, da Lei n. 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros.

 

Corolário do mero efeito devolutivo de eventual apelação, desde já as impetrantes poderão recolher o tributo na forma desta sentença. Pelo mesmo motivo, poderá a autoridade impetrada efetuar o lançamento apenas para o fim de
evitar decadência e/ou prescrição.

 

A execução desta sentença desde já não impedirá, se reformada, que o Fisco venha a cobrar a atualização monetária e juros moratórios no futuro, dos quais o contribuinte se resguardará somente mediante o depósito integral, nos
termos da legislação tributária.

 

Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos em razão da Súmula n. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A presente sentença não se sujeita à remessa necessária,  nos termos do inciso II do parágrafo 4º do art. 496, do NCPC.

 

P.I.

 

                 FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001671-15.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: INDUSTRIAS MECANICAS ROCHFER LTDA, ROCHA E BASTOS CONCEICAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
Advogados do(a) IMPETRANTE: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

                     Vistos.

 

             Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Indústrias Mecânicas Rochfer LTDA e Rocha e Bastos Conceição LTDA contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Franca-SP, com o qual pretendem lhes seja
assegurado o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor correspondente ao ICMS, bem como o seu direito líquido e certo a compensação dos valores pagos indevidamente, nos últimos 05 (cinco) anos. Juntaram
documentos.

 

              O pedido de concessão de liminar foi indeferido.

 

            A autoridade impetrada prestou informações, alegando, em preliminar, que ainda não houve modulação dos efeitos do acórdão paradigma e, quanto ao mérito, discorreu sobre a legitimidade da inclusão do ICMS na base de
cálculos do PIS e COFINS.

 

            A União requereu seu ingresso no feito.

 

            O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção ministerial.

 

             É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

          Acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo de ingressar na discussão do mérito da causa, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de
suas autarquias.

 

            Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito público (União), não da sociedade como um todo.
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          Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a independência funcional e a vontade dessa instituição em manifestar-se apenas quando esteja em discussão interesses
sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.

 

         Ultrapassadas tais questões, passo ao exame do  presente  mandamus.

 

       Anoto que a decisão proferida no RE 574.706/PR foi publicada em 02/10/2017, não havendo qualquer determinação de suspensão dos processos que tratam da mesma matéria. Ademais, a ausência do trânsito em julgado e a
possibilidade de modulação dos efeitos da citada decisão não são óbices ao julgamento da presente demanda, portanto, superada a preliminar arguida.

 

      Em relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente pagos, tenho que o mesmo não pode ser conhecido, pois a cobrança, restituição ou compensação de créditos anteriores ao ajuizamento não pode ser objeto de
mandado de segurança. Senão vejamos.

 

      Nos termos do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, o mandado de segurança é meio idôneo apenas para “que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”.

 

    Já o art. 19 da Nova Lei do Mandado de Segurança dispõe que “a sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e
os respectivos efeitos patrimoniais”.

 

   Já o § 4º do art. 14 desse diploma legal vem, de modo mais explícito, confirmar que o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro: “O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença
concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar do ajuizamento da inicial”.

 

 Em outras palavras, o mandado de segurança somente tem eficácia para o futuro, nunca para o passado, consoante esclarece a Súmula n. 271 do Supremo Tribunal Federal:

 

“Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.”

  

Como as impetrantes pretendem a restituição de recolhimentos indevidos anteriores ao ajuizamento do writ, as mesmas carecem de interesse processual por inviabilidade da ação mandamental para assegurar o direito que
invocam.

 

De outro lado, as impetrantes não têm direito ao mandado de segurança para pleitear o reconhecimento de créditos pretéritos, pois a ação mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança. Assim estabelece a Súmula n. 269 do
Supremo Tribunal Federal:

 

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

 

Nesse sentido, importante transcrever o voto proferido pelo Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator), em decisão do Superior Tribunal de Justiça em Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 4.156-0/RJ:

 

“Veja-se na inicial, que a embargante pretende lhe seja reconhecido ‘o direito de lançar em sua escrita fiscal como dedução do imposto devido, o imposto sobre circulação de mercadorias, correspondentes à entrada das matérias
primas importadas do exterior com isenção, sendo que nas operações pretéritas com correção monetária, condenando-se, ainda, o réu nas custas e em honorários’. Em outras palavras, quer uma declaração no sentido de que é credora de ICM, em
operações já consumadas. Semelhante creditamento, para efeitos práticos, eqüivaleria a efetiva repetição de indébito. Eis que o Estado, reconhecendo que recebeu tributo de quem não era devedor, não lhe devolve o numerário, mas permite que este
escriture um crédito em seu favor, para oportuna compensação com dívidas futuras. Assim, o reconhecimento do crédito resultará em compensação – modo mais cômodo e efetivo de satisfazer créditos. Na hipótese, efetuada compensação, o
contribuinte terá recebido de volta aquilo que, a seu sentir, pagou indevidamente. Não há dúvida, portanto: creditamento fiscal eqüivale a compensação. Compensação, a seu turno, é uma forma de repetição de indébito.” (grifos meus).

  

O mandado de segurança, como ora é utilizado pelas impetrantes, tem o propósito declarado de cobrar o recebimento do tributo alegadamente indevido ou pago a maior, sendo irrelevante a forma desse recebimento, se em dinheiro
(repetição de indébito) ou por compensação com outros tributos.

 

 É bem verdade que a Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça afirma que “o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária”.

 

  Entretanto, o seu alcance deve ser harmonizado com a Súmula n. 271 do STF, donde se conclui que o mandado de segurança é ação adequada para a declaração do direito à compensação do tributo vincendo cuja legitimidade esteja
se discutindo na referida ação.

 

Seguindo esse raciocínio, as impetrantes não têm direito à ação de mandado de segurança para pleitear a compensação das contribuições anteriores à impetração. Em tese, teriam somente das vindouras.

 

 E a jurisprudência já começa a se manifestar que a nova lei do mandado de segurança não alterou tais conclusões, sendo oportuna a transcrição de ementa de recente julgado do E. Tribunal Regional Federal da 5ª. Região, cuja
relatoria coube ao E. Desembargador Federal Paulo Gadelha:

 

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEDAÇÃO DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. ART. 14, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 12.016/09. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. AGRAVO NÃO
PROVIDO. - Em que pese o advento da nova lei de Mandado de Segurança, permanece, em certa medida, vigente a preocupação do legislador em inibir a utilização do mandamus na defesa de direitos patrimoniais, de acordo com o disposto no parágrafo
4º do art. 14 da Lei 12.016/09. - Ainda assim, é certo que inúmeros casos há em que o afastamento do ato ilegal enseja, inevitavelmente, repercussão patrimonial. Sobre o tema, no entanto, já se pronunciou o Pretório Excelso ao definir que tais
repercussões encontram limites na irretroatividade da ordem expedida, que terá efeitos ex nunc, o que resultou nas súmulas nº 269 e 271. - Destarte, não merece reparos a decisão vergastada que, ao indeferir a retroação dos efeitos da medida liminar à
julho/2009, cuidou de seguir entendimento do egrégio STF, o qual veda a produção de efeitos patrimoniais pretéritos em sede de writ, os quais poderão ser resguardados por via da ação judicial adequada. - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

(Processo AG 00027098020104050000; Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE - Data::20/05/2010 - Página::325)

 

Assim, as impetrantes não têm direito à ação de mandado de segurança para veicular a pretensão de compensar o indébito anterior ao ajuizamento da demanda.

 

Como é cediço, o mandado de segurança tem sido utilizado de maneira abusiva, pois o seu rito permite a conclusão mais célere do processo e a jurisprudência já pacificou o descabimento de condenação em honorários advocatícios.
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Dessa forma, as impetrantes buscam no Poder Judiciário uma resposta mais rápida e menos arriscada (portanto, menos onerosa), o que seria legítimo se não fosse potencialmente prejudicial à pessoa jurídica representada pela
autoridade impetrada, pois o rito sumaríssimo do mandado de segurança não permite a cognição mais ampla do rito ordinário.

 

Porém, deve ser analisado o seu pedido de declaração de inexigibilidade e compensação da contribuição após o ajuizamento.

 

 Estabelecido o objeto deste feito, passo a examinar o seu mérito propriamente dito.

 

Observo que foi cessada pelo E. STF a suspensão da tramitação dos processos que tratam da matéria ora analisada, sem que houvesse decisão definitiva na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, não havendo, portanto,
óbice à apreciação da questão.

 

Pelo mesmo motivo mantenho a posição que venho adotando desde 2007, em razão dos fundamentos que a seguir exponho.

 

Com efeito, as contribuições em debate têm fundamento de validade no art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional n. 20/98 e assim está vazada:

 

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

(omiti)”

 

 Ambas as contribuições têm como base de cálculo o faturamento da empresa, como pode ser verificado em seguida:

  

“LC 7/70 - Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:

(omiti)”.

 

“LC 70/91 - Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza.

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;

 b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.”

 

 O Supremo Tribunal Federal examinou a constitucionalidade das alterações trazidas pela Lei n. 9.718/98 em relação à base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

 

  Com efeito, a Lei Complementar 70/91 estabelece como base de cálculo da COFINS o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias e/ou dos serviços prestados.

 

  A Lei n. 9.718/98, por sua vez, modificou o conceito de faturamento, que passou a ser a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas. Portanto, houve um aumento disfarçado no valor do tributo.

 

Logo, a citada lei pretendeu derrogar a LC 70/91 e a LC 7/70.

 

Sobre a matéria acima abordada já se pronunciou o plenário do Supremo Tribunal Federal, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade
das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada (REs ns. 357950, 390840, 358273 e 346084):

 

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, sob a presidência do ministro Nelson Jobim, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade, em conhecer do recurso extraordinário e, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Vencidos, parcialmente, os ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam também a inconstitucionalidade do artigo 8º, e, ainda, os ministros Eros Grau, Joaquim Barbosa, Gilmar Mendes e Nelson Jobim, Presidente, que
negavam provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, a ministra Ellen Gracie.”

 

 Uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98 no que ampliou o conceito de receita bruta, o mesmo raciocínio deve ser aplicado para a questão sob exame.

 

 Com efeito, o faturamento é definido como a receita da venda de produtos e serviços. O ICMS que incide sobre a circulação de mercadorias não pode ser considerado como faturamento, simplesmente porque não é receita da venda
de produtos e serviços.

 

  O ICMS não é faturado pela empresa e, sim, pelo Estado, conforme elucidou o E. Ministro Marco Aurélio em seu voto como relator do Recurso Extraordinário n. 240.785-2/MG, convindo transcrever parte dele:
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“(...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por
aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação
mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que
se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que
chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a
transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a
possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus
fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do
artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: “se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é
exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição” - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, “a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das
operações negociais realizadas”. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no
emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim,
surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que: A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição
Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias. Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de
salários”, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão “faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é
o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota”, em
“CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS – PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito
constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica
manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso. Por tais razões, conheço deste
recurso extraordinário e o provejo para, reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição,
considerado o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada.”

 

 No mesmo julgamento o Ministro Celso de Mello, citando a doutrina de Roque Antonio Carrazza, ressaltou que:

 

“’Faturamento’ não é um simples ‘rótulo’. Tampouco, ‘venia concessa’, é uma ‘caixa vazia’ dentro da qual o legislador, o intérprete ou o aplicador podem colocar o que bem lhes aprouver.

Pelo contrário, ‘faturamento’, no contexto do art. 195, I, da CF (que menciona este instituto próprio do Direito Comercial), tem uma acepção técnica precisa, da qual o Direito Tributário não pode afastar-se.

De fato, desde as clássicas lições de Gian Antonio Micheli (ex-catedrático da Universidade de Roma) aceita-se que o Direito Tributário é um ‘Direito de superposição’, na medida em que encampa conceitos que lhe são
fornecidos pelo Direito Privado (Direito Civil, Comercial, do Trabalho etc.). assim, por exemplo, quando a Constituição, em matéria de IPTU, alude à propriedade, é preciso buscar no Direito Civil a noção de propriedade. Quando a Constituição,
em matéria de ICMS, trata de operação mercantil, é preciso buscar no Direito Comercial a noção de operação mercantil.

            ................................................................

Ora, faturamento, para o Direito Comercial, para a doutrina e para a jurisprudência, nada mais é do que a expressão econômica de operações mercantis ou similares, realizadas, no caso em estudo, por empresas que, por
imposição legal, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da COFINS.

O ‘faturamento’ (que, etimologicamente, advém de ‘fatura’) corresponde, em última análise, ao ‘somatório’ do valor das operações negociais realizadas pelo contribuinte. ‘Faturar’, pois, é obter ‘receita bruta’ proveniente da
venda de mercadorias ou, em alguns casos, da prestação de serviços.

Noutras palavras, ‘faturamento’ é a contrapartida econômica, auferida, como ‘riqueza própria’, pelas empresas em razão do desempenho de suas atividades típicas. Conquanto nesta contrapartida possa existir um componente
que corresponde ao ICMS devido, ele não integra nem adere ao conceito de que ora estamos cuidando.

Indo ao encontro desta linha de raciocínio, a Suprema Corte pacificou e reafirmou, no julgamento dos RE 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840,  em sessão do dia 9.11.2005, a distinção entre ‘faturamento’ e ‘receita’. Mais:
deixou claro que ‘faturamento’ é espécie de ‘receita’, podendo ser conceituado como o ‘produto da venda de mercadorias e/ou da prestação de serviços (...)

            .......................................................

O ‘punctum saliens’ é que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos ‘faturam ICAM’. A toda evidência, eles não fazem isto.
Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtém ‘ingressos de caixa’, que não lhes pertencem, isto é, não se incorporam a seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais ou do Distrito Federal.

Portanto,  a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS  e da COFINS traz como inaceitável consequência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que não lhes pertencem, mas ao Estado-
membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil (cf. art. 155, II, da CF).

A parcela correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de ‘faturamento’ (e nem mesmo de ‘receita’), mas de simples ‘ingresso de caixa’ (na acepção ‘supra’), não podendo, em razão disso, compor a base de cálculo
quer do PIS, quer da COFINS.

Ademais, se a lei pudesse chamar de ‘faturamento’ o que ‘faturamento’ não é (e, a toda evidência, empresas não faturam ICMS), cairia por terra o rígido esquema de proteção ao contribuinte, traçado pela Constituição).

 Realmente, nos termos da Constituição, o PIS e a COFINS só podem incidir sobre o ‘faturamento’, que, conforme vimos, é o somatórios dos valores das operações negociais realizadas. A ‘contrario sensu’, qualquer valor
diverso deste não pode ser inserido na base de cálculos destes tributos.

Enfatize-se que, se fosse dado ao legislador (ordinário ou complementar) redefinir as palavras constitucionais que delimitam o ‘campo tributário’ das várias pessoas políticas, ele, na verdade, acabaria guindado à posição de
Constituinte, o que, por óbvio, não é juridicamente possível.

Foi o que, ‘venia concessa’, fez o legislador da União ao não contemplar, na alínea ‘a’ do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 70/1991, a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. A
perplexidade que a omissão causa é tanto maior em se atentando para o fato de o aludido dispositivo haver (corretamente, diga-se de passagem) determinado a exclusão do IPI.

Com efeito, inexiste justificativa lógico-jurídica para este tratamento diferenciado, já que ambos os impostos têm estrutura semelhante (são ‘tributos indiretos’), não integrando o faturamento’, tampouco a receita das empresas.

            .............................”

É certo que a decisão proferida no RE 240.785/MG não possui efeitos erga omnes, vinculando somente as partes daquele processo.

 

 No entanto, além de ter sido proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, expressa o meu entendimento sobre a matéria, de tal sorte que é de se concluir que o valor pago a título de ICMS, por não corresponder a uma receita do
contribuinte oriunda da venda de mercadorias ou serviços, e sim, uma receita em favor do Estado, não pode ser considerado faturamento e, por conseguinte, não pode incluir a base de cálculos das contribuições ao PIS e da COFINS.

 

Ademais, a superveniência da Lei n. 12.9733/2014, que alargou o conceito de receita bruta, não tem o condão de superar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido, trago precedente relatado pelo Desembargador Federal Nelton dos Santos:

 

Ementa

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS . INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. LEI N.º 12.973/2014. ALARGAMENTO DO CONCEITO DE RECEITA BRUTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido de antecipação da tutela recursal, fica
prejudicado em razão da cognição exauriente realizada no presente julgamento. 2. A Lei n.º 12.973/2014 inseriu o §5º ao art. 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, alargando o conceito de receita bruta. 3. A superveniência de Lei, modificando o conceito de
receita bruta, não tem o condão de alterar o entendimento sufragado pelo STF já que se considerou, naquela oportunidade, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o ICMS não se encontra inserido no
conceito de faturamento ou de receita bruta. 4. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de
valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 5. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores
recolhidos indevidamente, por meio de compensação. 6. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ. 7. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ. 8. Apelação provida. Ordem concedida.

(Processo AMS 00036435220154036100; TRF da 3ª. Região; Órgão julgador Terceira Turma; Fonte e-DJF3 Judicial 1 Data:06/05/2016)
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Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido das impetrantes, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, concedendo-lhes
ordem para que a autoridade impetrada se abstenha da cobrança ou aplique qualquer penalidade pela exclusão dos valores recolhidos a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS, podendo as impetrantes compensar os
respectivos créditos gerados a partir do ajuizamento desta ação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, condicionada a compensação ao trânsito em julgado.

 

Por sua vez, a correção monetária fica fixada em consonância com o previsto no artigo 89, § 6º, da Lei n. 8.212/91, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o
momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a Taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o artigo 39, da Lei n. 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros.

 

Corolário do mero efeito devolutivo de eventual apelação, desde já as impetrantes poderão recolher o tributo na forma desta sentença. Pelo mesmo motivo, poderá a autoridade impetrada efetuar o lançamento apenas para o fim de
evitar decadência e/ou prescrição.

 

A execução desta sentença desde já não impedirá, se reformada, que o Fisco venha a cobrar a atualização monetária e juros moratórios no futuro, dos quais o contribuinte se resguardará somente mediante o depósito integral, nos
termos da legislação tributária.

 

Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos em razão da Súmula n. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A presente sentença não se sujeita à remessa necessária,  nos termos do inciso II do parágrafo 4º do art. 496, do NCPC.

 

P.I.

 

                 FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001487-59.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: EDNA ROSIM DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELENI BERNARDON - SP167813, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de execução individual de sentença proferida em ação civil pública.

2. Concedo à exequente os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, § 4º c.c. art. 98 do Código de Processo Civil).

3. Indefiro o pedido de tramitação em segredo de justiça, pois o processo não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 189 do Código de Processo Civil.

4. Intime-se a exequente para especificar, separadamente, o valor do principal corrigido e o valor dos juros, ante o disposto no art. 8º, inciso VI, da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça
Federal:

"Art. 8º. O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados constantes do processo:

(...)

VI – nas requisições não tributárias, valor do principal corrigido e dos juros, individualizado por beneficiário, valor total da requisição, bem como o percentual dos juros de mora estabelecido no título
executivo.”  

5. Adimplido o item “4”, intime-se o executado, nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos, impugnar a execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001666-27.2017.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: REINALDO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Como é cediço, a r. decisão de Segunda Instância, a qual se tornou definitiva, reconhece alguns períodos como especiais, porém insuficientes para a manutenção da aposentadoria especial concedida e antecipada pela
sentença do Juízo de Primeiro Grau.

O autor manifestou renúncia ao benefício obtido judicialmente, no entanto quer preservar as averbações de períodos especiais e, ao que se presume, não devolver os valores recebidos a título de antecipação de tutela,
porquanto diz expressamente que desiste do benefícios e dos respectivos atrasados.

Conquanto o autor possa renunciar ao direito que lhe foi reconhecido no título judicial, tal renúncia não pode ser condicionada à utilização do tempo que aqui foi reconhecido. Até porque, naturalmente o autor fará novo
requerimento de benefício com o tempo trabalhado posteriormente à DIB aqui fixada, o que implicaria a conhecida desaposentação, vedada pela legislação previdenciária, o que foi inclusive objeto de decisão vinculante do
C. STF.

Ademais, conquanto o autor possa, em regra, dispor de parte de seu crédito ou de algumas medidas executórias, já que se trata de direito disponível, no caso dos benefícios previdenciários tal disponibilidade não é absoluta,
sobretudo porque gera reflexos no patrimônio alheio.
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Apenas para exemplificar, um credor que executa três cheques contra o devedor, se comovendo com a situação precária deste, pode renunciar a todo o crédito; pode cobrar somente um ou dois desses cheques; pode
desistir da penhora sobre o automóvel do devedor, ciente de que ele necessita do veículo para atividades básicas como levar seus filhos a tratamentos hospitalares; enfim, o credor pode dispor de seu crédito do jeito que lhe
convier, uma vez que tal possibilidade não prejudica a outrem.

Todavia, quando uma pessoa renuncia a um benefício para continuar contribuindo e receber outro, no futuro, de maior valor, estará, ainda que sem essa intenção, prejudicando o fundo da Previdência Social e contribuindo
para gerar insegurança e desequilíbrio atuarial de todo o sistema de Seguridade Social.

Quer me parecer, portanto, que a solução para a situação do autor seja a renúncia integral ao benefício obtido judicialmente, importando a perda das averbações aqui determinadas e devolvendo-se integralmente os valores
recebidos a título de antecipação de tutela.

Precisamos discernir a presente situação daquelas em que o autor logra comprovar algum tempo de serviço, comum e/ou especial, mas não obtém o necessário à aposentação. Nesta hipótese, o título executivo é limitado ao
reconhecimento de alguns períodos, os quais serão averbados. Daí se o trabalhador continuar trabalhando e/ou contribuindo, terá direito a somar esse “novo” tempo àquele já reconhecido anteriormente. Trata-se, portanto,
de situação que fugiu à vontade do autor.

No presente caso, o autor expressamente requereu em sua petição inicial a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição. Portanto, a vontade, ainda que parcial ou secundária do autor, foi alcançada.
Não pode o mesmo, agora, usufruir de parte de direito que é inerente ao tempo que foi reconhecido, tornando-se indissociável segundo a legislação previdenciária.

Em outras palavras, reputo que a renúncia, para ser viável, deve ser total, ou seja, abarcar o tempo que aqui foi reconhecido, acrescido da devolução de tudo o que foi recebido antecipadamente, além dos atrasados e dos
benefícios vincendos.

Caso o autor aceite dessa forma, deverá assinar conjuntamente com seu advogado a respectiva manifestação, da forma mais clara e expressa possível e com firma reconhecida.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    FRANCA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001244-18.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: EUGENIA SUSANA AMEDEA WIRZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, esclareça a prevenção apontada pela Seção de Distribuição de Franca, com o feito nº 0027116-78.1989.403.6100, que tramitou na 10ª Vara Federal
Cível de São Paulo/SP, informando, ainda, se recebeu os atrasados nos autos referidos.

Com a vinda das informações, intime-se a executada para manifestação, no mesmo prazo.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001330-86.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO - RO3785
EXECUTADO: MUNICIPIO DE FRANCA
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a exequente para que regularize sua representação processual, juntando o instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como anexe aos autos eletrônicos cópia integral da petição de fls.
589/592 dos autos físicos nº 0004126-58.2006.403.6113, em que a Fazenda Pública Municipal informa que procedeu ao cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa, decorrentes dos Autos de Infração nº 154-B/04
e 155-B/04.

2. No mesmo prazo, manifeste-se a exequente sobre a petição acima referida, bem como requeira o que de direito, tendo em vista a condenação da Fazenda Pública Municipal ao pagamento de honorários advocatícios
sucumbenciais.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001096-07.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE CESARIO DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657, LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA - SP330483
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o exequente para que anexem aos autos eletrônicos cópia digitalizada do documento comprobatório da data da citação do réu na fase de conhecimento, de fls. 83 e 86, bem como do despacho de fls. 129/130,
no qual foi fixado o valor dos honorários periciais, nos termos do disposto no inciso III do art. 10 da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

2. Intime-se a Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais – APSDJ da Previdência Social de Ribeirão Preto, por meio eletrônico, acerca do v. acórdão de fls. 366/373 dos autos físicos nº 0004267-
73.2008.403.6318, para que promova as alterações cabíveis dele decorrentes, comunicando-se o atendimento nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

3. Sem prejuízo, intime-se o executado, nos termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos, impugnar a execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 3 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001025-05.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: GISLAINE SORAYA FERREIRA, DANIELA THUANY FERREIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o exequente para que anexem aos autos eletrônicos cópia digitalizada do despacho de fls. 180, no qual houve o arbitramento dos honorários periciais e de fls. 180, nos termos do disposto no inciso III do art. 10
da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

2. Intime-se a Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais – APSDJ da Previdência Social de Ribeirão Preto, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício de pensão por morte,
concedido à autora Gislaine Soraya Ferreira, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, nos termos explicitados no v. acórdão de fls. 223/228 dos autos físicos n. 0002721-06.2014.403.6113, comunicando-se o atendimento nos
autos.

3. Cumprida a determinação pela APSDJ, intime-se o autor para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

4. Considerando que a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais foi relegada para quando fosse liquidado o julgado, os mesmos serão arbitrados após a apresentação dos cálculos de liquidação do autor.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 1 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001025-05.2018.4.03.6113 / 3ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: GISLAINE SORAYA FERREIRA, DANIELA THUANY FERREIRA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se o exequente para que anexem aos autos eletrônicos cópia digitalizada do despacho de fls. 180, no qual houve o arbitramento dos honorários periciais e de fls. 180, nos termos do disposto no inciso III do art. 10
da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

2. Intime-se a Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais – APSDJ da Previdência Social de Ribeirão Preto, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício de pensão por morte,
concedido à autora Gislaine Soraya Ferreira, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, nos termos explicitados no v. acórdão de fls. 223/228 dos autos físicos n. 0002721-06.2014.403.6113, comunicando-se o atendimento nos
autos.

3. Cumprida a determinação pela APSDJ, intime-se o autor para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

4. Considerando que a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais foi relegada para quando fosse liquidado o julgado, os mesmos serão arbitrados após a apresentação dos cálculos de liquidação do autor.

Intime-se. Cumpra-se.

              

 

   FRANCA, 1 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000909-81.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: DEBORA FERREIRA
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Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO - SP345530, NILSON MANOEL DA SILVA - SP401729
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSÉ BENEDITO BARBOSA SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

DEBORA FERREIRA MOLLICA impetra Mandado de Segurança com pedido de liminar contra o GERENTE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS EM
GUARATINGUETÁ/SP com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

A Impetrante pretende obter benefício previdenciário de auxílio-doença.

Sustenta que o pedido administrativo foi indeferido sob o argumento de falta de qualidade de segurado. Aduz, contudo, que foi reintegrada aos quadros de funcionários do Município de Guaratinguetá/SP
por força de decisão proferida em ação trabalhista, a qual de acordo com os documentos anexados na inicial  

Como é de conhecimento notório, o mandado de segurança não admite dilação probatória, uma vez que a via estreita do mandamus não se presta a que as partes possam produzir prova pericial.

No caso sub examine, entendo que discussões sobre os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, com o reconhecimento da incapacidade e da qualidade de segurada da
Impetrante, devem ser questionados em ação própria, onde se permita a ampla produção e cotejo de provas.

Nesse sentido, o julgado a seguir.

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA
VIA. APELAÇÃO DO IMPETRANTE DESPROVIDA. 1. A discussão acerca da existência ou não de incapacidade laborativa, assim como da comprovação da condição de segurado quando do
surgimento da alegada incapacidade, não é cabível na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória. 2. Apelação improvida
(Ap 00128344220104036183, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Ressalto que, nos termos do verbete sumular nº 304 do Pretório Excelso, “decisão denegatória de mandado de segurança, não fazendo coisa julgada contra o impetrante, não impede o uso da
ação própria”.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50.

Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Sem custas, conforme art. 4º, II, da Lei 9.289/96.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Guaratinguetá, 10 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000862-10.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: LUZIA SOUZA DE OLIVEIRA, LUCY SOUZA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190, ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306
Advogados do(a) IMPETRANTE: THABATA RODRIGUES SANTOS - SP202190, ALEXANDRE AGRICO DE PAULA - SP215306
IMPETRADO: COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUZIA SOUZA DE OLIVEIRA e LUCY SOUZA DE OLIVEIRA em face de ato do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS, com vistas ao acesso aos motivos pelos quais foram extirpadas do direito à prestação médico-hospitalar da Aeronáutica.

Não obstante os argumentos tecidos pela parte Impetrante na petição inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de oitiva do
Impetrado, com vistas à obtenção de maiores informações quanto aos fatos descritos na exordial.

Assim sendo, POSTERGO a apreciação do pedido de medida liminar para após a apresentação das informações pelo Impetrado.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestação das informações no prazo legal (art. 7º, I, da Lei 12.016/2009).

Após o prazo para prestação das informações, tornem os autos imediatamente conclusos para análise do pedido de liminar formulado.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/2009).

Intime-se.

             

 

 

   GUARATINGUETá, 6 de agosto de 2018.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000917-58.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
REQUERENTE: CELESTE DE TOLEDO CARNEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870, WASHINGTON DE AZEVEDO ALMEIDA - SP331650
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda ajuizada perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, constando como valor da causa quantia de R$ 1.306,04 (um mil, trezentos e seis reais e quatro centavos), valor
inferior, portanto, a 60 (sessenta) salários-mínimos[1].

É o breve relatório. Passo a decidir.

Verifico que a parte autora pretende a liberação do valor de R$ 1.306,04, mediante alvará judicial, relativo a diferenças apuradas em razão da revisão realizada no benefício de auxílio-doença de seu filho
Benedito Alves Carneiro Filho.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.306,04 (um mil, trezentos e seis reais e quatro centavos), o que não supera o valor de alçada do Juizado Especial Federal, cuja competência é absoluta nos termos do art.
3º, §3º da Lei 10.259/2001. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do Provimento nº 428, de 28 de novembro de 2014, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 04 de dezembro de 2014,
implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 18ª Subseção Judiciária – JEF/Guaratinguetá, a partir de 5 de dezembro de 2014, com competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis
em geral, nos termos da Lei nº 10.259/2001, tendo jurisdição sobre os municípios de Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim,
Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras.

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

No caso concreto, a ação foi proposta nesta Vara Federal após a implantação do JEF em Guaratinguetá e o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Desse modo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do JEF/Guaratinguetá.

Pelo exposto, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaratinguetá, e DETERMINO  a remessa do presente
feito ao JEF/Guaratinguetá, conforme o disposto no Ofício-circular 29/2016- DFJEF/GACO, de 10.11.2016.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Guaratinguetá, 16 de agosto de 2018.

 

[1] O valor de 60 salários-minimos, em 2018, corresponde a R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta reais).

      

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000676-21.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: EUNICE DO CARMO TOLEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA MARTINS CICCONE - SP238216
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Vista às partes para ciência, conferência e/ou manifestação quanto aos cálculos e/ou parecer técnico elaborados pela Contadoria Judicial.

Prazo: 5 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000008-16.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: IRM SENHOR DOS PASSOS E STA CAS MISER GUARATINGUETA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI - SP147132, MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ - SP128811
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.
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   GUARATINGUETá, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000559-30.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: ALZIRA MARIA DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EWERSON JOSE DO PRADO REIS - SP260443
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1. As partes litigantes divergiram quanto ao montante correto da conta de liquidação do julgado.

2. Este juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de parecer técnico, que apontou que o cálculo apresentado pelo INSS estão corretos, resultando no valor devido de R$ 22.197,00 à parte
autora, mais honorários advocatícios de R$ 2.219,28, totalizando o valor total de R$ 24.416,28 (ID 8618244) até março/2018.

3. Oportuno ressaltar, nesse ponto, que ao exequente só é dado exigir o que o título executivo judicial lhe garantiu. Desta forma, eventual requisição de pagamento além do montante da dívida representaria o enriquecimento
sem causa da parte exequente, hipótese essa que não pode contar com a chancela judicial.

4. Nesse passo, diante de tal cenário, verifico que o cálculo da parte autora padece de vícios que determina sua desconsideração e, portanto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS e ratificado pela a
Contadoria Judicial, em seu parecer de ID 8618244. Sendo assim, fixo o valor total da execução em R$ 24.416,28 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos), resultando no valor devido de
R$ 22.197,00 à parte autora, mais honorários advocatícios de R$ 2.219,28, atualizado até março de 2017. Invoco ainda como razões de decidir a própria fundamentação do parecer técnico da Contadoria do Juízo de ID
8618244, que bem demonstram os pontos de incorreções da conta de liquidação apresentada pela parte exequente, as quais ficam refutadas.

5. Destarte, em caso de ausência de impugnação da presente decisão no prazo legal, determino o prosseguimento do feito mediante a expedição da(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as
formalidades legais.

6. Int.

    GUARATINGUETá, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000109-53.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: GETULIO FUKUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA - SP281298
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Compulsando os autos, verifico que não foi digitalizada o verso da certidão de óbito do Sr. Getulio Fukuda, se encontrando incompleta.
Desta forma, intime-se o exequente para digitalização integral da certidão de óbito e, após, renove-se a vista aos executados para se manifestarem acerca do requerimento de habititação de sucessores.
Int.

 

   GUARATINGUETá, 10 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000197-91.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: JOSE VAZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ - SP272599
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. A requerimento da parte exequente o INSS foi intimado para a apresentação dos cálculos de liquidação do julgado, na forma da denominada execução invertida. Porém, a autarquia executada deixou transcorrer o prazo
outorgado por este Juízo sem qualquer manifestação.

2. Sendo assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) informe se ainda mantém o interesse que o INSS apresente os cálculos, caso em que será concedido novo prazo ao executado para tanto, desta vez por 30 (trinta) dias; ou

b) apresente por si mesma o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito que entende fazer jus, de acordo com o art. 534 do CPC/2015, caso em que o INSS deverá ser intimado em seguida para os termos do art.
535 do mesmo diploma legal.

3. Int.

   GUARATINGUETá, 8 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000189-17.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: LUCIANA CONCEICAO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA - SP160172
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo prazo de 15 (quinze) dias a fim de que a parte exequente cumpra o despacho anterior proferido no presente incidente de Cumprimento de Sentença Eletrônico (ID 6796645), devendo digitalizar integralmente
os autos físicos,  de forma sequencial e ordem correta. 

2. Após, intime-se a União Federal (AGU) para nova conferência dos documentos digitalizados.

3. Regularizada esta questão de digitalização, proceda-se a Secretaria a supressão da visualização dos documentos repetidos.

4. Int.

   GUARATINGUETá, 7 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000839-64.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: ROBSON DE CASTRO CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Trata-se de incidente de Cumprimento de Sentença Eletrônico, oriundo do processo físico n. 0001142-42.2013.403.6118.

2.  Comunique-se a APSADJ acerca do trânsito em julgado da lide, a fim de providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas necessárias ao cumprimento do julgado no âmbito de sua competência.

3. Intime-se o INSS para apresentação dos cálculos de liquidação, na forma da denominada execução invertida, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

4. Intimem-se e cumpra-se.     

   GUARATINGUETá, 31 de julho de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000121-64.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: J V S INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS SILVA CRISTIANO - SP384478
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Vista à embargada.

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003287-07.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO STANGE - SP184486
RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016,
intimo as partes do seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando
os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,
numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de
15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”.  
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   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002897-37.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE JOAO DE SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: IZIS RIBEIRO GUTIERREZ - SP278939
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de
2016, intimo as partes do seguinte texto: “Observando os deveres das partes (artigos 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão
na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes, numa leitura isonômica da lei), INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência
relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de 15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para
posterior análise em sede de saneamento”.  

 

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003426-56.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: AMARILDO PEDRO
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016,
intimo as partes do seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando
os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,
numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de
15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”.  

 

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003821-48.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ZILDO DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA ROSSELLI SILVAGE - SP282737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016,
intimo as partes do seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando
os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,
numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de
15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”.  

 

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003945-31.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: COMERSUL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL D EGUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25, deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, vista à parte
contrária/impetrante para as contrarrazões. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005770-10.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JAYME GOMES TRIGUEIRO FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NORMA SOUZA HARDT LEITE - SP204841
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA / UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: APS SAO PAULO CENTRO DIGITAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do CHEFE DA APS SÃO PAULO-CENTRO, objetivando reanalise e implantação de aposentadoria.

Passo a decidir.
Verifico a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da causa, pois a autoridade apontada na inicial está localizada em São Paulo.

Em sede de mandado de segurança, a competência do juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e sua sede funcional. Trata-se de competência funcional, portanto, absoluta. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL . TEORIA DA
ENCAMPAÇÃO. REEXAME DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA AUTORIDADE COATORA. SÚMULA 7/STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a orientação
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em se tratando de Mandado de Segurança, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a
sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu
conhecimento ex officio. 2. (...) 4. Agravo Regimental não provido. (STJ, Segunda Turma AGARESP 201501299390, Rel.Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 16/11/2015 – destaques
nossos)

Em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos à distribuição em uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo – SP.

Intimem-se.

 

 

 

    GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005784-91.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FABIO CARDARELLI COMOLATTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201) 

Autoridade impetrada: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS (Endereço à Rodovia Hélio Smidt, S/Nº, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP 07190-973. 

 

    D E S P A C H O

             

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório, especialmente
devido às peculiaridades que norteiam a controvérsia, considerando que concretamente foram formuladas exigências à impetrante quanto à importação noticiada e não há comprovação do cumprimento.
Requisitem-se as informações ao INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º,
I, da Lei nº 12.016/2009, no endereço: Rodovia Hélio Smidt, S/Nº, Cumbica - Guarulhos-SP - CEP 07190-973, cuja cópia pode ser consultada através do link 
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W8435EA345 . Cópia deste despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal –
Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Intimem-se.
Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal), nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, servindo cópia deste como mandado de
intimação.
Int.
 

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
Juiz Federal
DRª. NATALIA LUCHINI.
Juíza Federal Substituta.
CRISTINA APARECIDA F.DE CAMPOS
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 14022

MONITORIA
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/W8435EA345


0002706-24.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUANA OLIVEIRA DE LIMA
Defiro o pedido formulado à fl. 123.Expeça-se carta precatória nos endereços fornecidos à fl. 123.Providencie a parte autora a retirada e o regular encaminhamento da carta precatória expedida, comprovando-se nos autos
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos
pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003882-09.2009.403.6119 (2009.61.19.003882-6) - LOURIVAL PAULINO DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes quanto à decisão proferida em sede de recurso especial.
Diante do trânsito em julgado lançado aos autos, promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Anote-se no sistema processual (rotina
MV-XS).
Determino a intimação da autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação, em 30 (trinta) dias. Deve o INSS informar, para fins de apuração do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da
Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os seguintes dados relativos aos rendimentos: a) número de meses de exercícios anteriores - b) deduções individuais - c) número de meses do exercício corrente - d)
ano de exercício corrente - e) valor do exercício corrente. 
Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que em caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de nascimento (do
autor e do advogado), bem como se renuncia ou não ao valor excedente ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor- RPV. Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se ofício precatório com o valor total.
Decorrido in albis o prazo para manifestação ou havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de
execução, e determino que proceda à Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento do valor devido à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme disposto no 3º, do referido
artigo. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos
ofícios requisitórios. 
Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, conclusos para extinção da execução. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012029-87.2010.403.6119 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Encaminhe-se email à Gerência Executiva do INSS a fim de que seja cumprido o determinado na sentença proferida nos presentes autos.Após, retornem os autos ao INSS para elaboração do cálculo. Int.

INCIDENTE DE DESCONSIDERACAO DE PERSONALIDADE JURIDICA
0002247-75.2018.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001564-92.2005.403.6119 (2005.61.19.001564-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO
TAVARES) X GRAFICA GUARIZO LTDA(SP164220 - LUIZ DAVID COSTA FARIA E SP158954 - NELSON VIEIRA NETO)

Ante o certificado à fl. 8, forneça a União, no prazo de 10 (dez) dias, os endereços necessários para citação dos sócios da empresa GRÁFICA GUARIZO LTDA.
Int. 

Expediente Nº 14023

MONITORIA
0007335-41.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JAILTON SENA
Ante a certidão negativa do oficial de justiça, defiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a parte autora requeira medida pertinente ao regular andamento, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual
da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.Int.

MONITORIA
0001947-26.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NILTON CORDEIRO DE ALMEIDA
Indefiro o pedido de fl. 117, uma vez que já foram efetivadas pesquisas de endereço junto ao Bacen, Receita Federal e TRE, Neste sentido, intime-se a parte autora a se manifestar no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios
ou novo deferimento de prazo.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004792-07.2007.403.6119 (2007.61.19.004792-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAMON COML/ MONTEIRO
LTDA X LUIZ APARECIDO MONTEIRO X VERA LUCIA DE OLIVEIRA MONTEIRO
Esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias o pedido de arresto formulado à fl. 137, uma vez que já houve a citação dos réus para os termos da ação.Silente, aguarde-se provocação em arquivo. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000320-79.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO ASSIS RODRIGUES DE LIMA
Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a autora requeira o regular prosseguimento do feito.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-
se os autos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005928-58.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X PERFECT LOG DISTRIBUICAO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME X CICERO
ALVES DE MENESES JUNIOR X GILSON DO CARMO SILVA
Indefiro o pedido de fl. 242, uma vez que já foram efetivas pesquisas junto ao BACEN, Receita Federal e SIEL visando à localização do endereço atual dos requeridos e que as mesmas são suficientes e imprescindíveis
para o desiderato de localização do réu. Neste sentido, requeira a parte autora medida pertinente ao regular andamento do feito no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial,
nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil. Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.

NOTIFICACAO
0010770-57.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CICERO MANOEL DA SILVA X ROSELI ALVES DOS SANTOS SILVA
Ante a certidão do oficial de justiça de fl. 165, defiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a parte autora requeira medida pertinente ao regular andamento.Silente, aguarde-se provocação em arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006644-32.2008.403.6119 (2008.61.19.006644-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELAINE FERNANDES PRESTES SILVA X MARIA ISABEL
BARBOSA(SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELAINE FERNANDES PRESTES SILVA
Preliminarmente, forneça o exequente cálculo do débito atualizado no prazo de 5 (cinco) dias.Após, conclusos.Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008145-45.2013.403.6119 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o pedido da autora de fls. 173/174, reiterado à fl. 179, uma vez que a sentença de fls. 137/145, já transitada em julgado, determinou tão somente a averbação dos períodos considerados especiais. Não cabe,
portanto, nestes autos, determinar que o INSS proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, devendo a mesma, se o caso, fazer tal requerimento administrativamente.Int. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000098-77.2016.403.6119 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o pedido do INSS de fl. 224/228, uma vez que caberia à própria autarquia comprovar eventual o alegado.Int. Após, conclusos para transmissão dos ofícios. 

Expediente Nº 14024

MONITORIA
0001958-55.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO BATISTA RIBEIRO RODRIGUES
Admito os embargos monitórios de fls. 89/113 e suspendo a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 702, 4º, do Código de Processo Civil. Intime-se a embargada para que, no prazo de 10 (dez) dias, conteste os
embargos apresentados, devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas pretendidas.Com a juntada da manifestação da embargada, INTIME-SE a embargante ré a especificar as provas desejadas, no prazo de 5
(cinco) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000419-14.2013.403.6121 - JOSE DOMINGOS BARBOSA(SP284099 - CRISTINA COBRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista à certidão de decurso de prazo (fl. 190-v), nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o apelante providencie a retirada dos autos em carga a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     182/998



fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, utilizando, para isto, a mesma numeração do processo físico. Nos termos do 2º, artigo 3º, de referida Resolução,
proceda à Secretaria, desde já, a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.Findo o prazo ora deferido, certifique a secretaria se houve a virtualização acima requerida, em caso
negativo, intime-se a parte apelada a dar cumprimento ao determinado no primeiro parágrafo no mesmo prazo.No silêncio da parte apelada, aguarde-se em arquivo sobrestado pelo período de um ano. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011234-08.2015.403.6119 - JOSE MARIO RODRIGUES PIMENTEL(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a juntada das contrarrazões à fl. 348, nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que o apelante providencie a retirada dos autos em carga a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, utilizando, para isto, a mesma numeração do processo físico. Nos termos do 2º, artigo 3º, de referida Resolução,
proceda à Secretaria, desde já, a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico.Findo o prazo ora deferido, certifique a secretaria se houve a virtualização acima requerida, em caso
negativo, intime-se a parte apelada a dar cumprimento ao determinado no primeiro parágrafo no mesmo prazo.No silêncio da parte apelada, aguarde-se em arquivo sobrestado pelo período de um ano. Int. 

Expediente Nº 14025

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001219-53.2010.403.6119 (2010.61.19.001219-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALESSANDRA CINTIA ALMEIDA SANTOS
Defiro o pedido de pesquisa de bens em nome do executado. Proceda-se à consulta junto ao sistema INFOJUD, a fim de efetivar pesquisa acerca das três últimas declarações de imposto de renda do executado, e
RENAJUD a fim de constatar a existência de veículo em nome do executado e, em caso positivo, proceda-se à inclusão do registro de restrição judicial para efeito de transferência. Com a juntada das informações
fornecidas pelo INFOJUD, decreto sigilo dos autos. Após, intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. No caso de inércia ou havendo
manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes. Int.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001741-48.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: JOSE GILDOMAR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR - SP226121
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo comum urbano e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
desde o requerimento efetivado em 28/06/2016. Subsidiariamente pleiteou que se autorize indenização ao INSS por meio de descontos no benefício e, caso não admitida essa hipótese, que
sejam emitidas as guias para pagamento do valor de forma parcelada.

Afirma que o réu não computou todos os períodos contributivos com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a incompetência do INSS para cobrança de contribuições previdenciárias, atribuição de competência da União Federal. No
mérito pugnou pela improcedência do pedido em razão da insuficiência das provas apresentadas. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição quinquenal.

Apresentada réplica pela parte autora requerendo que a Fazenda Nacional seja incluída no polo passivo da ação, caso seja necessário o recolhimento de atrasados.

Não foram especificadas provas pelas partes.

Realizado o saneamento do processo, afastando-se as preliminares alegadas.

Juntados documentos pela parte autora, deferindo-se prazo para manifestação do INSS.

Juntado

É o relatório, passo a decidir fundamentadamente.

Preliminares já analisada em saneamento (ID 7562656 - Pág. 1).

Do Mérito. Com relação ao tempo comum urbano, devem-se observar as regras dos artigos 29-A da Lei 8.213/91 e art. 62 do Decreto 3.038/99, que assim dispõem:

Lei 8.213/91:

Art. 29-A.  O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-
benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 1° O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de
8.1.2002)

§ 2° O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados
divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 3° A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas,  fica condicionada à
comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios definidos em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 4° Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a retificação, ou a informação
retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 5° Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que
serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

Decreto 3.048/99:

Art. 62.  A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as
alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.(Redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 2002)

§ 1º  As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade
podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

Verifico que a anotação do vínculo com a empresa Klabin Fabrica de Papeis S.A. (07/12/1976 a 01/02/1982) é extemporânea  na CTPS, emitida apenas em 1986 (ID 1576053 - Pág. 8 e 9); esse vínculo possui
anotação de extemporaneidade também no CNIS (ID 1576166 - Pág. 3), que tem nota de contemporaneidade apenas a partir de 01/01/1979 (ID 7531684 - Pág. 1), data a partir da qual o vínculo foi computado na
contagem do INSS (ID 1576269 - Pág. 1).

Portanto, em relação ao vínculo com a empresa Klabin, a divergência se refere ao cômputo do período de 07/12/1976 a 31/12/1978.

Para comprovação do período a parte autora juntou Relação Anual de Informações Social – RAIS referente aos anos de 1976 a 1982 (ID 8454855 - Pág. 3 e ss.), da qual consta admissão na empresa em 07/12/1976
(ID 8454855 - Pág. 3) e demissão em 01/02/1982 (ID 8454855 - Pág. 9).

Assim, tendo em vista que o documento (RAIS) atende ao disposto no art. 62, “caput” do Decreto 3.048/99, restou evidenciado o direito ao cômputo do período trabalhado na empresa Klabin pelo tempo requerido na
inicial (07/12/1976 a 01/02/1982).
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Dos recolhimentos averbados em Certidão de Tempo de Contribuição

Observados os artigos 94 e seguintes da Lei 8.213/91, artigos 60, XII, 62, § 3°, 125 e 315 e seguintes do Decreto 3.048/99 e artigos 170, § 3º, 437 e seguintes da Instrução Normativa
INSS/PRES n° 77/2015 a contagem recíproca de trabalho prestado com vinculação a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é feita mediante apresentação de Certidão de Tempo de
Contribuição (CTC).

Ademais, conforme art. 405, CPC, “O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em
sua presença”.

Assim, diante da apresentação da CTC pelo autor que contempla os períodos de 10/02/1988 a 21/02/1996, 14/02/2000 a 07/05/2000 e 02/04/2001 a 14/02/2005 (ID 1576053 - Pág. 3), sem oposição
de motivo justo e razoável para desconsideração do documento pela ré, ela (CTC) deve ser admitida como prova do tempo contributivo.

Dos recolhimentos vertidos na categoria de contribuinte individual. 

Constou do despacho de indeferimento que o motivo para não terem sido consideradas as competência de recolhimento na categoria de “contribuinte individual” que constam no CNIS seria a
“extemporaneidade” das contribuições informadas em GFIP (ID 1576269 - Pág. 15), que não teriam sido retiradas porque os valores de recolhimento informados em GFIP são referentes a
salários superiores aos declarados como recebidos no Imposto de Renda pelo autor (ID 1576269 - Pág. 7 e ss. e 1576269 - Pág. 15).

Com efeito, consta no CNIS pendência de recolhimento extemporâneo nas competências informadas em GFIP de 01/2006, 08/2006, 10/2006 a 08/2007, 02/2008 a 11/2008, 09/2009 a 10/2009,
01/2010 a 01/2014 (ID 1576269 - Pág. 7 e ss.).

Ocorre que o artigo 45-A da Lei 8.212/91 e § 12° do art. 216, do Decreto 3.048/99 autorizam que o contribuinte individual realize contribuições em atraso visando a comprovação de tempo de
contribuição perante o INSS (autorização que anteriormente constava do artigo 45, § 1º, da Lei 8.212/91), desde que haja prova do exercício de atividade remunerada no período que se pretende
indenizar.

Lei 8.212/91:

Art. 45-A.  O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo
de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.  (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

Dec. 3048/99:

Art. 26. Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso
do primeiro dia dos meses de suas competências.

(...)

§ 4º Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte individual, a partir da
competência abril de 2003, as contribuições dele descontadas pela empresa na forma do art. 216. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)

(...)

Art.348. O direito da seguridade social de apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos, contados: 

(...)

§1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes
contribuições, observado o disposto nos §§7º a 14 do art. 216. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

(...)

Art.216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a
Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:

(...)
§ 7º  Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1º do art. 348, a seguridade social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, ainda que não recolhidas as contribuições correspondentes, corrigidos
mês a mês pelos mesmos índices utilizados para a obtenção do salário-de-benefício na forma deste Regulamento, observado o limite máximo a que se refere o § 5º do art. 214. Alterado pelo Decreto
nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

(...)
§ 9º No caso de o segurado manifestar interesse em indenizar contribuições relativas a período em que o exercício de atividade remunerada não exigia filiação obrigatória à previdência social, aplica-
se o disposto nos §§7º, e 8º, desde que a atividade tenha se tornado de filiação obrigatória.

§10. O disposto nos §§7º,e 8º não se aplica aos casos de contribuições em atraso de segurado contribuinte individual a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às
disposições do caput e §§1º a 6º do art. 239. (Redação dada  pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

§ 11. Para o segurado recolher contribuições relativas a período anterior à sua inscrição, aplica-se o disposto nos §§7º, a 10.

§12. Somente será feito o reconhecimento da filiação nas situações referidas nos §§7º, 9º e 11 após o efetivo recolhimento das contribuições relativas ao período em que for comprovado o exercício
da atividade remunerada. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)

No caso dos autos o autor juntou Contrato Social (ID 1576115 - Pág. 2 e ss.), Ficha Cadastral da Jucesp (ID 1576103 - Pág. 5 e ss.) e cópia das declarações de Imposto de Renda de 2007 a
2014 (ID 1576166 - Pág. 6 e ss.) que evidenciam que era sócio da empresa G3 Comércio Varejista de Informática Ltda. desde 05/2005, tendo essa empresa como fonte pagadora no período.
Assim, diante da prova do exercício de atividade remunerada pela parte autora, restou evidenciado o direito ao cômputo no tempo de contributivo também dos períodos de recolhimento em atraso
constantes do CNIS.

Desse modo, consoante contagem do anexo I da sentença, retirada a concomitância, a parte autora perfaz 37 anos e 1 dia de serviço até a DER, fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral (art.
52 e seguintes da Lei 8.213/91) a partir de então.

Da antecipação de tutela. Atenta (i) à obviedade do direito da parte autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), observando-se, ainda, (ii) a natureza nitidamente alimentar, vejo
indispensável deferir antecipação de tutela à parte autora, de modo a determinar que o INSS implante em seu favor aposentadoria no prazo de 30 (trinta) dias.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:

a)  DECLARAR o direito ao cômputo do período de 07/12/1976 a 01/02/1982 (Klabin Fabrica de Papeis S.A.) no tempo de contribuição, conforme fundamentação da sentença;

b)   DECLARAR o direito ao cômputo dos períodos de 10/02/1988 a 21/02/1996, 14/02/2000 a 07/05/2000 e 02/04/2001 a 14/02/2005,  averbados em CTC, no tempo de contribuição,
conforme fundamentação da sentença;

c ) DECLARAR o direito ao cômputo das competências 01/2006, 08/2006, 10/2006 a 08/2007, 02/2008 a 11/2008, 09/2009 a 10/2009, 01/2010 a 01/2014, para as quais constam
recolhimentos em atraso no CNIS/GFIP, no tempo de contribuição, conforme fundamentação da sentença;

d)   CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 28/06/2016.

 

DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. No entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da
tutela na data da presente decisão). Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.

Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo
Manual de Cálculos do CJF.

Condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado,
ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do
STJ).

A presente sentença não está sujeita à remessa necessária (art. 496, §3º, inciso I, CPC).

Publique-se, intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     184/998

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/LCP/Lcp128.htm#art8
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2003/4729.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_7
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3265.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_6_ART348_1
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_7_ART214_5
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2007/6042.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_7
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_8
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_7
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_8
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_6_ART239_1
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_6_ART239_6
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3265.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_7
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_10
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_7
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_9
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm#L_3_T_1_CP_8_S_1_ART216_11
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3265.htm


 

GUARULHOS, 6 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003198-18.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSIMACIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA MARIA ALVES VIEIRA - SP185309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CELIA FERREIRA DE SOUZA
 

     D E C I S Ã O

Autora alega ter convivido maritalmente com Gildasio Miguel Santana de 2006 até 13/07/2014 (quando faleceu); diz ter tido pedido de pensão (em 13/08/2014) por morte indeferido administrativamente; tomou
ciência de que a ex-esposa estava recebendo a pensão por morte; sabia que seu companheiro era divorciado, estava certa da inexistência de vínculo matrimonial do falecido com antiga esposa. Pede
pensão por morte desde o óbito.

Determinada inclusão de corréu (ID 2843227), autora emendou a inicial (ID 2857219). 

Decisão (ID 2887766), indeferindo tutela de urgência, concedendo os benefícios da justiça gratuita. Autora interpôs recurso de agravo de instrumento.

INSS contestou (ID 3398396), discordou da pretensão inicial, mas apresentou pedido de autorização judicial de suspensão de pensão de corré. INSS requereu depoimento pessoal da autora.

Autora requereu oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da corré (ID 3663505).

Corré apresentou sua contestação (ID 8559186), discorda da pretensão inicial, diz ter perdido contato com o falecido em 2012; em preliminar, alega incompetência deste Juízo Federal; afirma que autora é
parte ilegítima; no mérito, entende que o reconhecimento de judicial de união estável é nulo. Ao final, pede depoimento pessoal e oitiva de testemunhas. 

Converto o julgamento em diligência.

Passo a decidir sobre saneamento e organização do processo (art. 357, CPC).
I - Questões processuais pendentes 

Não constato incompetência deste Juízo Federal. É que, tratando-se de ação previdenciária, a autora tem o direito de propor seu pedido em seu próprio domicílio, seja de Justiça Federal (como ocorre
concretamente) ou sede de Justiça Estadual (hipótese constitucional de delegação de competência federal à Justiça Estadual). A regra constante do art. 109, §3º, Constituição Federal (CF), é clara a
respeito. Havendo identidade da qualidade de segurado/beneficiário da autora e corré, claro que a escolha do foro dependerá somente de decisão da autora, não sendo possível fazer aplicar a regra do art.
109, §3º, CF, nos mesmos autos, considerando dois domicílios diversos.

Afasta o pedido da corré nova manifestação expressa pela autora (ID 9785887).

No mesmo sentido, destaca-se precedente abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO REVISIONAL AJUIZADA PERANTE O JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS/SP. A CARACTERIZAÇÃO DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO NÃO TEM O CONDÃO DE MODIFICAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO. ART. 43 DO CPC. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO JUIZ NATURAL E DA
PERPETUATIO JURISDICTIONIS. INAPLICABILIDADE DA REGRA CONTIDA NO ART. 53, INC. III, ALÍNEA 'E', DO CPC. DOMICÍLIO DO IDOSO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUE VERSA SOBRE DIREITO DISPONÍVEL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. I - Ação revisional ajuizada perante o Juízo Federal instalado no domicílio da segurada/autora, visando a adequação dos valores do benefício previdenciário de pensão por
morte. II - Conforme preceitua o art. 43 do CPC (correspondente ao art. 94 do CPC/1973), a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta. III - A inclusão da litisconsorte passiva necessária, in casu, a ex-cônjuge do de cujos, não tem o condão de excepcionar
os princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdictionis. IV - Inaplicabilidade do regramento contido no art. 53, inc. III, alínea "e", do CPC. Estatuto do Idoso. Tratando-se de ação judicial previdenciária que versa sobre direito
disponível, não se há falar na excepcional fixação da competência no domicílio do idoso, prevalecendo a regra geral estabelecida pelo Código de Processo Civil. V - Agravo interno desprovido. (TRF3, Oitava Turma, AI
00020034420164030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2016 – destaques nossos)

Descabida, ainda, alegação de ilegitimidade da parte autora. É que o pedido inicial parte da premissa de que a autora tenha sido companheira do falecido (e não esposa). Evidente que poderá promover
discussão. Se correta, ou não, a pretensão, isso é matéria de mérito.

Por fim, relativamente ao pedido de “autorização de suspensão de benefício da corré”, apresentado pelo INSS, entendo que seja matéria estranho aos autos: aqui, discute-se apenas pensão por morte em
favor da autora.

Contudo, é possível a suspensão administrativa, acaso o INSS tenha elementos para tanto (mas, por óbvio, não por determinação judicial); ou, então, na hipótese de deferimento de tutela de urgência em
favor da autora sem previsão de rateio.

Diante da provocação do INSS e considerando o que se produziu pelas partes até o momento, impõe-se reanalisar a decisão de tutela ID 2887766.  

No ID 2751392 - Pág. 12, vejo que a corré requereu pensão por morte em 26/11/2014. Na contestação, corré limita-se a dizer que: tiveram filhas nascidas em 1980 e 1982; casamento ocorreu em 1985;
informa que retornou a Piranga e marido ficou em Guarulhos, mas não diz a data dos fatos; de novo, sem especificar datas, corré disse que falecido, com saúde debilitada, e a corré, com responsabilidade
com filhas e netos, além de limitações econômicas, passaram a ter contato menos constante; diz ter perdido contato completamente com o falecido a partir de 2012.

A corré não trouxe quaisquer documentos no sentido de mostrar ter permanecido convivendo com o falecido  até 2012; menos ainda após 2012, sem juntar, igualmente, qualquer providência que tivesse
tomado para encontrar o falecido. De causar profunda estranheza dizer ter mantido convivência com o falecido e não ter providenciado uma busca de pessoa supostamente desaparecida, ao menos, desde
2012.

Disso, vejo robustecida a narração inicial da autora.

Claro que as partes poderão produzir provas especificadas a seguir. No entanto, evidente, também, que, observado regular contraditório, a versão da autora ganhou muito mais força em nítido prejuízo do
que a corré defende.

Ora, a título de exemplo, se a ré perdeu contato com o falecido desde 2012, de que maneira promoveu requerimento administrativo de pensão por morte apenas três meses após o óbito?

Pouco plausível a narração da corré.

Desse modo, complementando a análise inicial da decisão ID 2887766, vejo bem demonstrado o direito da autora. Em contrapartida, observo fragilidade da defesa da ré; sem qualquer prova documental
juntada do que alega (de manutenção do vínculo matrimonial pela convivência de fato), nem sequer ter alegado ter recebido alimentos do falecido (sem dependência econômica fática reclamada).

O pedido do INSS de suspensão, da mesma forma, reforça a tutela sumária requerida.

Em conclusão, diante dos elementos após contraditório, entendo presentes os requisitos legais do art. 300, CPC, repisando o caráter alimentar do pedido inicial, o que atende à exigência legal do “periculum
in mora”.

Assim, defiro a tutela de urgência à autora, com concessão de pensão por morte, a ser implantada em 30 (trinta) dias. Pagamentos em atraso serão analisados em sentença. A partir da implantação em favor
da autora, fica permitido ao INSS fazer cessar pagamento à corré.

II - Questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e meios de prova admitidos 

A qualidade de segurado do falecido encontra-se incontroversa. Resta a qualidade de dependente da autora e da corré.

Da parte da autora, deve provar ter mantido relação estável com o falecido como se fossem casados e qual foi a duração; da parte da corré, a despeito de certidão de casamento sem registro de divórcio,
deverá fazer prova de manutenção de convivência com o falecido até 2012 (como alega em contestação); ainda, de que forma procurou encontrar o falecido após 2012 (quando deixou de saber sobre seu
paradeiro).

A prova pode dar-se por documentos e testemunhas.

III - Distribuição do ônus da prova 

Nos termos do artigo 373, CPC, o ônus da prova incumbe à autora, quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu quanto a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Não verifico situação de impossibilidade ou excessiva dificuldade às partes de cumprirem com o encargo, nem maior facilidade de obtenção da prova do fato pela parte contrária, não sendo o caso, portanto,
de inversão do ônus da prova. Mais a mais, no item anterior, já destaquei os fatos referidos na inicial e contestação que deverão ser objeto de prova pelas partes.

IV - Questões de direito relevantes para a decisão do mérito 
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O mérito compreenderá a análise da demonstração do implemento dos requisitos para a concessão da pensão, na forma disposta pela legislação previdenciária.

V - Audiência de instrução e julgamento

Vejo necessidade audiência de instrução e julgamento. Defiro depoimento pessoal da autora e corré; ainda, defiro oitiva das testemunhas já identificadas pelas partes.

Agendo audiência neste Juízo para depoimento pessoal da autora e oitiva de suas testemunhas bem como eventuais testemunhas da corré que aqui possam comparecer (vejo endereço de uma delas em
Guarulhos, ID 8559186 - Pág. 21).

Depreque-se depoimento pessoal da corré e testemunhas sem endereço em Guarulhos e que não se comprometeram a comparecer a este Juízo. Prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias.

Audiência neste Juízo realizar-se-á em 28/09/2018, às 14 horas.

VI – Deliberações finais 

Intimem-se as partes, para fins do art. 357, § 1º do CPC (estabilidade da presente decisão): prazo de 5 (cinco) dias para eventual esclarecimento ou ajuste (inclusive, pedido de eventual outra prova não
considerada nesta decisão).

Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC).

Intimem-se as partes para juntada de eventuais documentos pertinentes àquilo que pretendem provar nos termos desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao INSS, via e-mail, para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia do processo de concessão do benefício n° 1691967294 (ID 2751392 - Pág. 12). Igualmente, deverá
constar a determinação para cumprimento da tutela de urgência deferida nesta decisão.

Dê-se ciência ao Relator do recurso de Agravo de Instrumento.

Cópia da presente servirá às comunicações necessárias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002700-82.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: MARIA LOURDES DE SOUZA MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de cumprimento individual de sentença em ação coletiva.

INSS alega litispendência, com o que a autora concorda.  Persiste discussão somente sobre justiça gratuita.

Passo a decidir.

Observando o pedido de justiça gratuita, em que pese a renda destacada pelo INSS, a meu ver, não resta afastada respectiva pretensão. É que, embora relevante à boa parte da população, a renda
verificada pelo INSS pode não bastar diante de peculiaridades concretas da família da parte autora.

Assim, em discussão tão superficial/sumária como a presente, não vislumbro motivo para afastar a gratuidade requerida.

De resto, já promovida a execução individual em outro ação mais antiga, evidente descabimento de fazer tramitar o presente feito.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos art. 485, V, CPC, aplicado por analogia.

Concedo os benefícios da justiça gratuita: com isenção de custas e suspensão de exigibilidade de honorários, o que fixo em favor do INSS no mínimo legal (art. 85, §§2º e 3º, CPC) no item relativo ao valor
da causa atualizado.

Após trânsito em julgado da presente sentença, ao arquivo-findo.

P.I.

 

 

 

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003435-18.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCOS LUIZ ZABAGLIA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO DE CAMPOS TARGINO - SP238299
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação judicial, visando à aplicação de índice diverso da TR em conta vinculada ao FGTS. Entende que a aplicação da TR não garante a manutenção do valor real da
moeda, impondo perda do dinheiro depositado no Fundo. Pede aplicação de índice que reflita as perdas em virtude de inflação.

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, apresenta contestação defendendo legalidade da TR para correção monetária do FGTS.
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Diante de julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na sistemática de recurso especial repetitivo - art. 1036, Código de Processo Civil (CPC) -, os autos
vieram a julgamento.

Relatei sucintamente. DECIDO.

Observando resultado de julgamento nos autos do REsp 1614874/SC, aplica-se  previsão de julgamento liminar de improcedência, constante do Código de Processo Civil
(CPC):

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. (destaques nossos)

Desse modo, atento a princípios caros no Direito brasileiro (particularmente, economia processual, bem representada no princípio constitucional e legal da eficiência), de maneira
a entregar a prestação jurisdicional da forma mais célere possível (igualmente, princípio legal e constitucional da razoável duração do processo), registre-se que a presente sentença, com os fundamentos
abaixo expostos, aplica-se a demandas com ou sem citação. Pelo mesmo raciocínio, desde logo, analisa-se o mérito da demanda. Vejamos.

O pedido contrário à aplicação da TR para as contas vinculadas ao FGTS não é novo nos Tribunais. Numa leitura da inicial, vê-se discussão ampla, fazendo uso de leis e
normas constitucionais. Ou seja, poder-se-ia imaginar que o debate encontraria seu termo final por meio de acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF).

Ocorre, todavia, que o STF, analisando o assunto debatido, concluiu pela natureza infraconstitucional da discussão. Noutras palavras, no entendimento da Corte, a análise
constitucional passava pelo estudo prévio das normas legais, não permitindo ao Tribunal posicionar-se sobre o mérito do pedido inicial.

Observe acórdão do STF, por seu Pleno:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a
única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994.

2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa
à Carta Magna seria apenas reflexa.

3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS,
fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.

4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta
Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009).

5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (STF, Pleno, ARE 848240 RG /RN, Rel. TEORI ZAVASCKI, DJe-250 DIVULG 18-12-
2014 PUBLIC 19-12-2014 – destaques nossos)

Na esteira do julgamento acima, duas conclusões impõem-se: o tema não será analisado no mérito pelo STF; ainda, a decisão final, diante da natureza infraconstitucional (ou
seja, legal), cabe ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O jurisdicionado, todavia, poderia questionar o motivo deste Juízo (ou qualquer outro) seguir posicionamento de Tribunal Superior: não seria desrespeitoso com o jurisdicionado?
Não seria melhor permitir tramitação normal do feito?

A resposta é duplamente negativa.

É que, acatando-se posicionamentos pacificados em Tribunais Superiores, a Justiça permite que se promova segurança jurídica; afasta possível falsa expectativa de vitória (em
hipótese de acolhimento inicial de pretensão contra posição já pacificada em Tribunais Superiores). Por fim, de forma bem mais célere, a Justiça pode oferecer uma resposta (ainda que negativa) ao
jurisdicionado.

Repise-se que a sistemática atual de julgamento de recursos repetitivos é mais uma ferramenta utilizada pelo Direito nacional para complementar nosso sistema jurídico: fincado
na interpretação de lei (“civil law”), e não com base em precedentes jurisprudenciais, como sucede no “common law” (o que naturalmente favorece que as instâncias inferiores acompanhem precedentes de
Tribunais).

A propósito:

Porém, decidida a inconstitucionalidade de uma lei pela Suprema Corte, na prática, nenhum outro juiz aplica a referia lei aos demais casos concretos análogos ao precedente da
Corte, isso por força de antigo princípio, stare decisis et nonquieta movere, que confere funcionalidade e coerência ao modelo de controle americano. Claro, ressalvadas as hipóteses de superação do
precedente (overruling) ou de ‘distinção’ (distinguihing) por força de alguma peculiaridade entre o precedente e o caso subsequente” (AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Controle de constitucionalidade:
evolução brasileira determinada pela falta do stare decisis. Revista dos Tribunais, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 101, n. 920, p. 137, jun. 2012)

Adiante, o jurista completa:

Relativamente ao controle de constitucionalidade, o drama do modelo é a ausência do stare decisis. Elemento da prática do common law, gestado ao longo de séculos, o stare
decisis não permite cópia. Portanto, faltou ao Direito brasileiro o elemento que confere – ao modelo americano – funcionalidade e coerência decisórias. Julgado um recurso extraordinário pelo STF, nada
vinculava os demais juízes brasileiros ao entendimento firmado pelo Tribunal de cúpula. Então, buscou-se suprir a falta do stare decisis pela via normativa. Adotaram-se, sucessivamente, sucedâneos
normativos ao stare decisis. (Amaral Junior, p. 140)

Não se defende uma espécie de engessamento/congelamento de debates futuros:

O precedente dinamiza o sistema jurídico, não o engessa, pois a interpretação do precedente tem que levar em conta a totalidade do ordenamento jurídico e toda a valoração e a
fundamentação que o embasaram. Assim, sempre que ele for a base de uma decisão, seu conteúdo é passível de um ajuste jurisprudencial. Nesse sentido, Keith Eddey ressalta as vantagens do sistema de
precedentes como sua dinamicidade para se encontrar a resposta adequada à solução jurídica. Tanto assim é que, de acordo com Eduardo Sodero, todo juiz chamado a decidir um caso cuja matéria tenha
sido decidida em sentenças anteriores pode e deve submeter os precedentes a teste de fundamentação racional e decidir independentemente segundo sua convicção formada em sua consciência, para
tanto, o juiz não deve aceitar cegamente o precedente. Dessa forma, fica evidente que a regra de vinculação por precedentes do stare decisis não é inexorável, ao contrário da vinculação pelo NCPC e já
presente nos arts. 543-B e 543-C do Código de Processo Civil vigente (NERY JÚNIOR, Nelson; ABBOUD, Georges. Stare decisis vs. Direito jurisprudencial. Salvador: JusPodivm, 2013. p. 502)

A despeito da observação final no trecho transcrito, pode-se, neste caso concreto, dizer que, mesmo se nosso sistema jurídico fosse do “common law”, mesmo sendo permitida
a superação de precedentes, de qualquer forma, haveria necessidade de seguir o julgamento do STJ. É que não se encontra qualquer elemento que diferencie o caso julgado pelo STJ e a discussão aqui
travada (não se aplica o art. 1037, parágrafo nono, CPC). Ademais, o julgamento do STJ é muito recente, não havendo transcurso de tempo que justificasse análise visando a sua superação.

Com esses esclarecimentos, registro necessidade de seguir o precedente abaixo, julgado pela Seção competente (maior colegiado para o tema) no STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.   TEMA 731.  ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.  SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR   ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO    INFLACIONÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO
PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     187/998



1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar  o  âmbito  da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo  de controvérsia: discute-se
a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das  contas  vinculadas  ao  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

2.  O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar
corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507).  Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.

3.  Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em
vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 

4.  A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária  dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da  seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966
previra que a correção  monetária  das  contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;  (ii)  posteriormente,  a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo  Decreto-Lei  n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a
prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios   adotados   pelo   Sistema   Financeiro  da  Habitação  e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi  editada  a  Lei  n.  7.839,  que  passou a disciplinar o FGTS e previu,  em  seu  art.  11,  que  a correção monetária observaria os parâmetros  fixados  para  atualização  dos  saldos  de
depósitos de poupança;  (iv)  a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art.  13,  a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta
de poupança; (v) a Lei  n.  8.177/1991  estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo  a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à  remuneração  básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n.   8.660/1993,  precisamente  em  seus  arts.  2º e 7º, a Taxa Referencial.

5.  O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.  Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno,
DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6.  É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro  Gilmar  Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7.   O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar
políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido.  Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (STJ, Primeira Seção, REsp 1614874 / SC, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 15/05/2018 – destaques nossos)

Como se viu, o STJ posicionou-se contrariamente à pretensão inicial, esgotando o debate pendente sobre aplicação da TR a contas vinculadas ao FGTS.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL (art. 487, inciso I, CPC), diante de entendimento pacificado, confirmando aplicação da TR como forma de
atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça. Por fim, entendo que se trata de medida aconselhável em situação de tramitação
simplificada em função de julgamento de recurso especial repetitivo.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                                                    GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002213-15.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JULIO SOUZA AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO NOBREGA DE MELO - SP359907
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação judicial, visando à aplicação de índice diverso da TR em conta vinculada ao FGTS. Entende que a aplicação da TR não garante a manutenção do valor real da
moeda, impondo perda do dinheiro depositado no Fundo. Pede aplicação de índice que reflita as perdas em virtude de inflação.

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, apresenta contestação defendendo legalidade da TR para correção monetária do FGTS.

Diante de julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na sistemática de recurso especial repetitivo - art. 1036, Código de Processo Civil (CPC) -, os autos
vieram a julgamento.

Relatei sucintamente. DECIDO.

Observando resultado de julgamento nos autos do REsp 1614874/SC, aplica-se  previsão de julgamento liminar de improcedência, constante do Código de Processo Civil
(CPC):

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. (destaques nossos)

Desse modo, atento a princípios caros no Direito brasileiro (particularmente, economia processual, bem representada no princípio constitucional e legal da eficiência), de maneira
a entregar a prestação jurisdicional da forma mais célere possível (igualmente, princípio legal e constitucional da razoável duração do processo), registre-se que a presente sentença, com os fundamentos
abaixo expostos, aplica-se a demandas com ou sem citação. Pelo mesmo raciocínio, desde logo, analisa-se o mérito da demanda. Vejamos.

O pedido contrário à aplicação da TR para as contas vinculadas ao FGTS não é novo nos Tribunais. Numa leitura da inicial, vê-se discussão ampla, fazendo uso de leis e
normas constitucionais. Ou seja, poder-se-ia imaginar que o debate encontraria seu termo final por meio de acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF).

Ocorre, todavia, que o STF, analisando o assunto debatido, concluiu pela natureza infraconstitucional da discussão. Noutras palavras, no entendimento da Corte, a análise
constitucional passava pelo estudo prévio das normas legais, não permitindo ao Tribunal posicionar-se sobre o mérito do pedido inicial.

Observe acórdão do STF, por seu Pleno:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
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1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a
única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994.

2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa
à Carta Magna seria apenas reflexa.

3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS,
fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.

4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta
Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009).

5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (STF, Pleno, ARE 848240 RG /RN, Rel. TEORI ZAVASCKI, DJe-250 DIVULG 18-12-
2014 PUBLIC 19-12-2014 – destaques nossos)

Na esteira do julgamento acima, duas conclusões impõem-se: o tema não será analisado no mérito pelo STF; ainda, a decisão final, diante da natureza infraconstitucional (ou
seja, legal), cabe ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O jurisdicionado, todavia, poderia questionar o motivo deste Juízo (ou qualquer outro) seguir posicionamento de Tribunal Superior: não seria desrespeitoso com o jurisdicionado?
Não seria melhor permitir tramitação normal do feito?

A resposta é duplamente negativa.

É que, acatando-se posicionamentos pacificados em Tribunais Superiores, a Justiça permite que se promova segurança jurídica; afasta possível falsa expectativa de vitória (em
hipótese de acolhimento inicial de pretensão contra posição já pacificada em Tribunais Superiores). Por fim, de forma bem mais célere, a Justiça pode oferecer uma resposta (ainda que negativa) ao
jurisdicionado.

Repise-se que a sistemática atual de julgamento de recursos repetitivos é mais uma ferramenta utilizada pelo Direito nacional para complementar nosso sistema jurídico: fincado
na interpretação de lei (“civil law”), e não com base em precedentes jurisprudenciais, como sucede no “common law” (o que naturalmente favorece que as instâncias inferiores acompanhem precedentes de
Tribunais).

A propósito:

Porém, decidida a inconstitucionalidade de uma lei pela Suprema Corte, na prática, nenhum outro juiz aplica a referia lei aos demais casos concretos análogos ao precedente da
Corte, isso por força de antigo princípio, stare decisis et nonquieta movere, que confere funcionalidade e coerência ao modelo de controle americano. Claro, ressalvadas as hipóteses de superação do
precedente (overruling) ou de ‘distinção’ (distinguihing) por força de alguma peculiaridade entre o precedente e o caso subsequente” (AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Controle de constitucionalidade:
evolução brasileira determinada pela falta do stare decisis. Revista dos Tribunais, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 101, n. 920, p. 137, jun. 2012)

Adiante, o jurista completa:

Relativamente ao controle de constitucionalidade, o drama do modelo é a ausência do stare decisis. Elemento da prática do common law, gestado ao longo de séculos, o stare
decisis não permite cópia. Portanto, faltou ao Direito brasileiro o elemento que confere – ao modelo americano – funcionalidade e coerência decisórias. Julgado um recurso extraordinário pelo STF, nada
vinculava os demais juízes brasileiros ao entendimento firmado pelo Tribunal de cúpula. Então, buscou-se suprir a falta do stare decisis pela via normativa. Adotaram-se, sucessivamente, sucedâneos
normativos ao stare decisis. (Amaral Junior, p. 140)

Não se defende uma espécie de engessamento/congelamento de debates futuros:

O precedente dinamiza o sistema jurídico, não o engessa, pois a interpretação do precedente tem que levar em conta a totalidade do ordenamento jurídico e toda a valoração e a
fundamentação que o embasaram. Assim, sempre que ele for a base de uma decisão, seu conteúdo é passível de um ajuste jurisprudencial. Nesse sentido, Keith Eddey ressalta as vantagens do sistema de
precedentes como sua dinamicidade para se encontrar a resposta adequada à solução jurídica. Tanto assim é que, de acordo com Eduardo Sodero, todo juiz chamado a decidir um caso cuja matéria tenha
sido decidida em sentenças anteriores pode e deve submeter os precedentes a teste de fundamentação racional e decidir independentemente segundo sua convicção formada em sua consciência, para
tanto, o juiz não deve aceitar cegamente o precedente. Dessa forma, fica evidente que a regra de vinculação por precedentes do stare decisis não é inexorável, ao contrário da vinculação pelo NCPC e já
presente nos arts. 543-B e 543-C do Código de Processo Civil vigente (NERY JÚNIOR, Nelson; ABBOUD, Georges. Stare decisis vs. Direito jurisprudencial. Salvador: JusPodivm, 2013. p. 502)

A despeito da observação final no trecho transcrito, pode-se, neste caso concreto, dizer que, mesmo se nosso sistema jurídico fosse do “common law”, mesmo sendo permitida
a superação de precedentes, de qualquer forma, haveria necessidade de seguir o julgamento do STJ. É que não se encontra qualquer elemento que diferencie o caso julgado pelo STJ e a discussão aqui
travada (não se aplica o art. 1037, parágrafo nono, CPC). Ademais, o julgamento do STJ é muito recente, não havendo transcurso de tempo que justificasse análise visando a sua superação.

Com esses esclarecimentos, registro necessidade de seguir o precedente abaixo, julgado pela Seção competente (maior colegiado para o tema) no STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.   TEMA 731.  ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.  SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR   ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO    INFLACIONÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO
PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar  o  âmbito  da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo  de controvérsia: discute-se
a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das  contas  vinculadas  ao  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

2.  O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar
corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507).  Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.

3.  Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em
vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 

4.  A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária  dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da  seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966
previra que a correção  monetária  das  contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;  (ii)  posteriormente,  a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo  Decreto-Lei  n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a
prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios   adotados   pelo   Sistema   Financeiro  da  Habitação  e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi  editada  a  Lei  n.  7.839,  que  passou a disciplinar o FGTS e previu,  em  seu  art.  11,  que  a correção monetária observaria os parâmetros  fixados  para  atualização  dos  saldos  de
depósitos de poupança;  (iv)  a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art.  13,  a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta
de poupança; (v) a Lei  n.  8.177/1991  estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo  a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à  remuneração  básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n.   8.660/1993,  precisamente  em  seus  arts.  2º e 7º, a Taxa Referencial.

5.  O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.  Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno,
DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6.  É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro  Gilmar  Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7.   O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar
políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido.  Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (STJ, Primeira Seção, REsp 1614874 / SC, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 15/05/2018 – destaques nossos)

Como se viu, o STJ posicionou-se contrariamente à pretensão inicial, esgotando o debate pendente sobre aplicação da TR a contas vinculadas ao FGTS.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL (art. 487, inciso I, CPC), diante de entendimento pacificado, confirmando aplicação da TR como forma de
atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça. Por fim, entendo que se trata de medida aconselhável em situação de tramitação
simplificada em função de julgamento de recurso especial repetitivo.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                                                    GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

1ª Vara Federal de Guarulhos, situada à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro, Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005615-07.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: VANDERLEY MARINHO RODRIGUES - ME, VANDERLEY MARINHO RODRIGUES
 

DESPACHO COM MANDADO

CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE o(s) requerido(s) 1. VANDERLEY MARINHO RODRIGUES ME, CNPJ: 20998674000134, e 2. VANDERLEY MARINHO RODRIGUES, CPF: 29571190802,
Endereço: RUA DO JOSÉ IGNÁCIO, 76 CASA 01, Bairro: PARQUE JUREMA, Cidade: GUARULHOS/SP, CEP: 07244-070, servindo cópia deste despacho como MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para
cumprimento na forma e sob as penas da Lei, para o pagamento do débito reclamado na inicial, cuja cópia poderá ser consultada através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F154EB3049, no prazo
de 3 (três) dias, CIENTIFICANDO-O(S) de que, no caso de pagamento do débito dentro desse prazo, será reduzida pela metade a verba honorária que ora arbitro em 10% do valor da dívida atualizada, bem como de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução no prazo de quinze dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação, e de que poderá(ão) requerer o parcelamento do débito nas
condições previstas no artigo 916 do Código de Processo Civil. Não ocorrendo o pagamento, PENHORE e AVALIE os bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, e INTIME-
O(S) da penhora realizada, nos termos do artigo 829, §1º, do Código de Processo Civil, e, recaindo esta sobre bens imóveis, intime também o(s) conjugue(s) do(s) mesmo(s), se casado(s) for(em), nos termos do artigo 842, do
mesmo diploma legal.  

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001704-84.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: MAROIL CASTILHO, ADRIANA LOPES CASTILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE BARBOSA DA SILVA VALE - GO31382
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE BARBOSA DA SILVA VALE - GO31382
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , visando que se declare a dação em pagamento e/ou compensação, com a consequente quitação e extinção dos créditos
financeiros da ré.

Narra que possui direito de crédito decorrente de escritura de cessão de direitos creditórios, consoante livro 1380, página 215/218, conforme o 29º Ofício Registro Civil e Tabelionato de Notas sustentando a
possibilidade de sua compensação/dação com saldos creditórios exigíveis pela CEF. Oferece esse direito creditório como “caução de seus débitos” e pretende, ainda, que eles sejam utilizados para
“quitação” do débito.

Em sede de tutela pleiteou o deferimento de medida em caráter cautelar para que sejam sustados, preventivamente, “os danosos efeitos da retro indicada iniciativa adversa, de exigências e da imposição de
restrições creditícias afins”.

Com a inicial foi juntado contrato de instrumento particular de venda e compra de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia no SFH (protocolo n° 117.568, contrato 144440653465-1), referente ao
financiamento de R$ 300.000,00 firmado pelos autores com a CEF em 18/07/2014.

Apresentada emenda à inicial pela parte autora para inclusão de ADRIANA LOPES CASTILHO no polo ativo e especificação da sucessão relativa ao direito creditório alegado na inicial, afirmando que estes
perfazem R$ 316.000,00 (Id. 5640107 - Pág. 1 e 2).

Acolhida a emenda à inicial, a tutela antecipada foi indeferida.

A ré apresentou contestação alegando a existência de fraude na cessão de crédito apresentada pelo autor, sendo de rigor a execução da dívida vencida e não paga, pugnando pela improcedência do pedido.

Despacho determinando às partes a especificação de provas; a CEF respondeu negativamente, silenciando os autores.

A CEF informou não ter interesse na realização de audiência de conciliação.

Despacho determinando a intimação dos autores para manifestar-se sobre contestação e documentos. Réplica apresentada.

Relatório. Decido.

Julgo antecipadamente o pedido, tendo em vista a desnecessidade de produção de outras provas, inclusive não requeridas pelas partes, devidamente intimadas.

Sem preliminares a analisar, passo diretamente à análise do mérito.

Conforme já exposto por ocasião da análise do pedido de tutela sumária:

 

Acerca da “dação” e/ou “compensação” de débitos/créditos os arts. 356 e 368, CC, que assim dispõem:

CAPÍTULO V

Da Dação em Pagamento

Art. 356. O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida.

(...)

CAPÍTULO VII

Da Compensação

Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem.
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Conforme ensina Paulo Narder “dação em pagamento é negócio jurídico bilateral, pelo qual o debitor cumpre a obrigação com prestação diversa da originalmente assumida. O adimplemento se faz
com objeto diferente do estabelecido no ato negocial, mas com a concordância do creditor ” (NADER, Paulo. Curso de Direito Civil. Vol. 2: Direito das Obrigações, 8ª ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2016).

Portanto, para concretização da “dação” são necessários 3 requisitos: a) preexistência de vínculo obrigacional entre as partes , b) Diversidade entre a prestação devida e a oferecida em
substituição, c) consentimento do credor.
Nesses termos, a dação não pode ser imposta ao accipiens, ou seja, ele não pode ser obrigado a suportar a alteração do plano obrigacional convencionado por vontade unilateral do
devedor.

Já a compensação se divide em três espécies: a) Convencional (que resulta da livre autonomia das partes), b) Judicial (pronunciada pelo poder judiciário quando verifica a existência de
créditos liquidáveis), c) Legal (aquela que se opera automaticamente entre dívidas recíprocas, quando verificada hipótese que se amolda ao artigo 369, CC).

Para que a compensação se opere pleno jure, automaticamente, nos termos do artigo 369, CC (compensação legal) são necessários quatro requisitos: a) Liquidez do débito, b) exigibilidade
do débito, c) fungibilidade das prestações e d) reciprocidade das obrigações.
Quanto ao assunto, de se lembrar ainda o disposto no artigo 376, CC:

Art. 376. Obrigando-se por terceiro uma pessoa, não pode compensar essa dívida com a que o credor dele lhe dever.

 

Ou seja, “sendo A credor de B, caso C, na qualidade de garante de B, deseje compensar o débito de B com o crédito que ele (C) titularize contra A, não poderá fazê-lo” (ROSENVALD, Nelson e
FARIAS, Cristiano Chaves de. Curso de Direito Civil. Vol. 2 – Obrigações. 9ª ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 461)

 

Diante da expressa oposição da CEF manifestada em contestação, não é possível resolver-se a questão sob a ótica da dação em pagamento, ausentes os requisitos legais.

O mesmo se diga em relação ao pedido compensatório, pois não se cuida de dívida líquida e plenamente exigível (art. 369, CC).

Na realidade, a cessão de crédito oferecida para compensação trata-se de mera expectativa de direito. Aliás, consoante se vê da documentação trazida pela CEF, aparentemente o próprio direito esperado
possui juridicidade duvidosa e sequer se sabe de irá se realizar, consoante decisão proferida nos autos nº 0670068-62.1985.403.6100, em que o Juízo não admitiu a habilitação dos cessionários dos créditos
que originalmente pertenciam aos exequentes, em razão de fraude (Id. 6585655).

 

Sobre a natureza de expectativa de direito que permeia a cessão de crédito, cito julgados em casos análogos:

 

TRIBUTÁRIO - DÉBITOS PREVIDENCIÁRIO - DAÇÃO EM PAGAMENTO - TDAs - IMPOSSIBILIDADE. - Escritura de cessão de direitos creditórios não tem o condão de provar a
propriedade das TDA's, considerando ainda que a autora possui apenas expectativa de direito, merecendo acolhida a argumentação do réu de que a cessão de créditos vale apenas entre as partes
contratantes, não havendo garantia de que tais títulos sejam transferidos à parte autora. - Possibilidade de pagamento mediantes tais títulos, visto não estarem elencados nas hipóteses
previstas no art. 156 do Código Tributário Nacional. - Precedente do STJ - Recurso desprovido. (00110773720004025101, FERREIRA NEVES, TRF2.DJ 19/09/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ESCRITURA DE CESSÃO DE CRÉDITO. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. EXTINÇÃO DA DÍVIDA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. TRATANDO-SE DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS REFERENTES A TDA'S, O EFETIVO DOMÍNIO APENAS PODERÁ SER RECONHECIDO NO
MOMENTO EM QUE FOR ACOLHIDO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO, NOS AUTOS DO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO A QUE SE REFEREM, EXISTINDO, EM
MOMENTO ANTERIOR, MERA EXPECTATIVA DE DIREITO . 2. NÃO É POSSÍVEL A ACEITAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO, CUJA EXISTÊNCIA SE ATESTA ATRAVÉS DE
SIMPLES ESCRITURA DE CESSÃO DE DIREITOS, COMO PAGAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS DAQUELE QUE SE INTITULA DE CESSIONÁRIO. 3. APELAÇÃO IMPROVIDA. (AC
200105000424610, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Quarta Turma, DJ - Data::20/08/2002 - Página::729.)

 

O pretenso direito dos autores foi adquirido de terceiro (não detentor originalmente do crédito), numa cadeia de inúmeras cessões, sendo possível, inclusive, que o mesmo crédito tenha sido cedido
concomitantemente a outras pessoas. Além disso, incerta a data do possível pagamento (se é que ocorrerá), tornando duvidosa própria existência do direito e das relações jurídicas travadas com suporte na
situação narrada pelos autores.

Ademais, sequer houve menção à eventual notificação da CEF acerca da cessão de crédito em questão, na forma da legislação civil (Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor,
senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita).

Assim, para que fosse minimamente possível oferecer o crédito à compensação, deveria gozar de liquidez e certeza de exigibilidade. Além disso, os autores limitam-se a afirmar que adquiriram o crédito de
boa-fé, como se vê da réplica apresentada. Ou seja, sequer se certificaram da legitimidade do crédito adquirido.

Ora, se é necessária investigação sobre a origem e natureza do crédito, legitimidade das cessões, ocorrência de fraude, por óbvio, o pedido não atende aos requisitos para a compensação pleiteada, quais
seja, liquidez e certeza, previstos no art. 369, CC.

Aliás, ponto mais relevante se coloca concretamente. Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos
contratos. Pelo primeiro, “o sujeito de direito contrata se quiser, com quem quiser e na forma que quiser ” (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade da pessoa de
optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.

Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão “o contrato é lei entre as partes”, oriunda da expressão latina “pacta sunt servanda”, o que significa que aos contratantes não é permitido o
descumprimento das cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:

 

O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e obrigações
de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pag. 36)

 

Mesmo sob a ótica do Direito do Consumidor, os princípios do direito contratual estão vigentes, ainda que mitigados. Observados esses princípios, somente em casos excepcionalíssimos, a revisão de
cláusulas contratuais poderá ser feita por outros que não os próprios contratantes.

De ressaltar-se que a própria parte autora afirmou na inicial que na contratação do financiamento ficou estabelecido que os recursos do financiamento seriam pagos mediante débito em conta (é o que colho
do item B11.5 do contrato – Id. 5304577 - Pág. 2). Destaco, aliás, que os autores tiveram redução na taxa de juros por se comprometerem a pagar as parcelas dessa forma (item G1 – Id. 5304577 - Pág. 3).
Ou seja, os autores pretendem alterar a forma de pagamento unilateralmente, sem a anuência da parte contrária.

Ora, não vejo como imputar à CEF o recebimento de pagamento diverso do que foi acordado em contrato. O credor não é obrigado a receber coisa diversa da que foi contratada (art. 313,CC). Além disso, as
dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em moeda corrente e pelo valor nominal (art. 315, CC), conforme contratado.

Assim, concluo não ser possível a pretensa utilização dos direitos creditórios alegados para extinção da dívida originada de contrato imobiliário legitimamente pactuado. Raciocínio idêntico aplica-se à
pretensão de obrigar a CEF a aceitar a denominada sub-rogação, para substituir a alienação fiduciária que recai sobre o imóvel em discussão, pelo direito creditório oferecido, para efeito de extinção da
relação contratual.

No que tange ao alegado pedido de revisão contatual mencionado em réplica à contestação, não vejo da inicial qualquer pedido deduzido nesse sentido.

Assim, não restou evidenciado o direito propugnado na inicial.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Resolvo o mérito (art. 487, inciso I, CPC).

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005626-36.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUIZ JOSE FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA MARIA GEACOMINI DOS SANTOS - SP410623, VANESSA CRISTINA GIMENES CAHE - SP411043
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora propôs a presente ação visando a manutenção da aposentadoria por invalidez. Atribuiu à causa o valor de R$ 52.875,00,00.

Relatório. Decido.

Tendo em vista que não existem prestações em atraso a serem pagas (ID10284737 - Pág. 6) , trata-se de ação com valor inferior a 60 salários mínimos, o que implica competência absoluta dos Juizados
Especiais Federais para apreciação da causa, nos termos do artigo 3º caput §3º da Lei 10.259/2001 e Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, que implantou o Juizado Especial Federal de
Guarulhos – 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, declino da competência para o julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa
na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005676-62.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 4º, I, alínea B, intimo a parte autora a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados referentes aos autos
0005742-98.2016.403.6119, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005780-54.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VALMIR VALDIER DIAS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 4º, I, alínea B, intimo a parte autora a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados referentes aos autos
0010014-38.2016.403.6119, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005776-17.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RICARDO SPADONI CARNEIRO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 4º, I, alínea B, intimo a parte autora a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados referentes aos autos
0010436-23.2010.403.6119, indicando ao Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Superada a fase de conferência, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003977-70.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
REQUERIDO: JAMIL KHALED RAJAB IMPORTACAO E EXPORTACAO - ME, KHALED JAMIL RAJAB, JAMIL KHALED RAJAB
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DE LOURDES ALMEIDA BUENO - SP88500

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal conforme pleiteado pela parte autora, por não caber a tal órgão a função de confirmar se a parte executada se encontra no Brasil, nem disso depender a
continuidade dos atos executórios.

Sem prejuízo, defiro o prazo improrrogável de 15 dias para que a parte autora requeira o que de direito nos termos do artigo 829 do Código de processo Civil, indicando bens à penhora, por exemplo, ou requerendo
expedição de ofícios a entes ou serviços cadastrais.

Int. 

Guarulhos, 21/8/2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003757-38.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CARLOS ALBERTO SALVINI
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

            S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação judicial, visando à aplicação de índice diverso da TR em conta vinculada ao FGTS. Entende que a aplicação da TR não garante a manutenção do valor real da
moeda, impondo perda do dinheiro depositado no Fundo. Pede aplicação de índice que reflita as perdas em virtude de inflação.

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, apresenta contestação (fls. 66/102) defendendo legalidade da TR para correção monetária do FGTS.

Diante de julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na sistemática de recurso especial repetitivo - art. 1036, Código de Processo Civil (CPC) -, os autos
vieram a julgamento.

Relatei sucintamente. DECIDO.

Observando resultado de julgamento nos autos do REsp 1614874/SC, aplica-se  previsão de julgamento liminar de improcedência, constante do Código de Processo Civil
(CPC):

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241.

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 (cinco) dias.

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não houver retratação, determinará a citação do réu para apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. (destaques nossos)

Desse modo, atento a princípios caros no Direito brasileiro (particularmente, economia processual, bem representada no princípio constitucional e legal da eficiência), de maneira
a entregar a prestação jurisdicional da forma mais célere possível (igualmente, princípio legal e constitucional da razoável duração do processo), registre-se que a presente sentença, com os fundamentos
abaixo expostos, aplica-se a demandas com ou sem citação. Pelo mesmo raciocínio, desde logo, analisa-se o mérito da demanda. Vejamos.

O pedido contrário à aplicação da TR para as contas vinculadas ao FGTS não é novo nos Tribunais. Numa leitura da inicial, vê-se discussão ampla, fazendo uso de leis e
normas constitucionais. Ou seja, poder-se-ia imaginar que o debate encontraria seu termo final por meio de acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF).
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Ocorre, todavia, que o STF, analisando o assunto debatido, concluiu pela natureza infraconstitucional da discussão. Noutras palavras, no entendimento da Corte, a análise
constitucional passava pelo estudo prévio das normas legais, não permitindo ao Tribunal posicionar-se sobre o mérito do pedido inicial.

Observe acórdão do STF, por seu Pleno:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a
única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994.

2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa
à Carta Magna seria apenas reflexa.

3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS,
fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.

4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta
Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009).

5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (STF, Pleno, ARE 848240 RG /RN, Rel. TEORI ZAVASCKI, DJe-250 DIVULG 18-12-
2014 PUBLIC 19-12-2014 – destaques nossos)

Na esteira do julgamento acima, duas conclusões impõem-se: o tema não será analisado no mérito pelo STF; ainda, a decisão final, diante da natureza infraconstitucional (ou
seja, legal), cabe ao Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O jurisdicionado, todavia, poderia questionar o motivo deste Juízo (ou qualquer outro) seguir posicionamento de Tribunal Superior: não seria desrespeitoso com o jurisdicionado?
Não seria melhor permitir tramitação normal do feito?

A resposta é duplamente negativa.

É que, acatando-se posicionamentos pacificados em Tribunais Superiores, a Justiça permite que se promova segurança jurídica; afasta possível falsa expectativa de vitória (em
hipótese de acolhimento inicial de pretensão contra posição já pacificada em Tribunais Superiores). Por fim, de forma bem mais célere, a Justiça pode oferecer uma resposta (ainda que negativa) ao
jurisdicionado.

Repise-se que a sistemática atual de julgamento de recursos repetitivos é mais uma ferramenta utilizada pelo Direito nacional para complementar nosso sistema jurídico: fincado
na interpretação de lei (“civil law”), e não com base em precedentes jurisprudenciais, como sucede no “common law” (o que naturalmente favorece que as instâncias inferiores acompanhem precedentes de
Tribunais).

A propósito:

Porém, decidida a inconstitucionalidade de uma lei pela Suprema Corte, na prática, nenhum outro juiz aplica a referia lei aos demais casos concretos análogos ao precedente da
Corte, isso por força de antigo princípio, stare decisis et nonquieta movere, que confere funcionalidade e coerência ao modelo de controle americano. Claro, ressalvadas as hipóteses de superação do
precedente (overruling) ou de ‘distinção’ (distinguihing) por força de alguma peculiaridade entre o precedente e o caso subsequente” (AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Controle de constitucionalidade:
evolução brasileira determinada pela falta do stare decisis. Revista dos Tribunais, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 101, n. 920, p. 137, jun. 2012)

Adiante, o jurista completa:

Relativamente ao controle de constitucionalidade, o drama do modelo é a ausência do stare decisis. Elemento da prática do common law, gestado ao longo de séculos, o stare
decisis não permite cópia. Portanto, faltou ao Direito brasileiro o elemento que confere – ao modelo americano – funcionalidade e coerência decisórias. Julgado um recurso extraordinário pelo STF, nada
vinculava os demais juízes brasileiros ao entendimento firmado pelo Tribunal de cúpula. Então, buscou-se suprir a falta do stare decisis pela via normativa. Adotaram-se, sucessivamente, sucedâneos
normativos ao stare decisis. (Amaral Junior, p. 140)

Não se defende uma espécie de engessamento/congelamento de debates futuros:

O precedente dinamiza o sistema jurídico, não o engessa, pois a interpretação do precedente tem que levar em conta a totalidade do ordenamento jurídico e toda a valoração e a
fundamentação que o embasaram. Assim, sempre que ele for a base de uma decisão, seu conteúdo é passível de um ajuste jurisprudencial. Nesse sentido, Keith Eddey ressalta as vantagens do sistema de
precedentes como sua dinamicidade para se encontrar a resposta adequada à solução jurídica. Tanto assim é que, de acordo com Eduardo Sodero, todo juiz chamado a decidir um caso cuja matéria tenha
sido decidida em sentenças anteriores pode e deve submeter os precedentes a teste de fundamentação racional e decidir independentemente segundo sua convicção formada em sua consciência, para
tanto, o juiz não deve aceitar cegamente o precedente. Dessa forma, fica evidente que a regra de vinculação por precedentes do stare decisis não é inexorável, ao contrário da vinculação pelo NCPC e já
presente nos arts. 543-B e 543-C do Código de Processo Civil vigente (NERY JÚNIOR, Nelson; ABBOUD, Georges. Stare decisis vs. Direito jurisprudencial. Salvador: JusPodivm, 2013. p. 502)

A despeito da observação final no trecho transcrito, pode-se, neste caso concreto, dizer que, mesmo se nosso sistema jurídico fosse do “common law”, mesmo sendo permitida
a superação de precedentes, de qualquer forma, haveria necessidade de seguir o julgamento do STJ. É que não se encontra qualquer elemento que diferencie o caso julgado pelo STJ e a discussão aqui
travada (não se aplica o art. 1037, parágrafo nono, CPC). Ademais, o julgamento do STJ é muito recente, não havendo transcurso de tempo que justificasse análise visando a sua superação.

Com esses esclarecimentos, registro necessidade de seguir o precedente abaixo, julgado pela Seção competente (maior colegiado para o tema) no STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.   TEMA 731.  ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.  SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR   ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO    INFLACIONÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO
PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar  o  âmbito  da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo  de controvérsia: discute-se
a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das  contas  vinculadas  ao  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

2.  O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar
corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507).  Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.

3.  Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em
vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 

4.  A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária  dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da  seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966
previra que a correção  monetária  das  contas fundiárias respeitaria a legislação especifica;  (ii)  posteriormente,  a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo  Decreto-Lei  n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a
prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios   adotados   pelo   Sistema   Financeiro  da  Habitação  e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi  editada  a  Lei  n.  7.839,  que  passou a disciplinar o FGTS e previu,  em  seu  art.  11,  que  a correção monetária observaria os parâmetros  fixados  para  atualização  dos  saldos  de
depósitos de poupança;  (iv)  a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art.  13,  a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta
de poupança; (v) a Lei  n.  8.177/1991  estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo  a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais
corrigidos, pela taxa aplicável à  remuneração  básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n.   8.660/1993,  precisamente  em  seus  arts.  2º e 7º, a Taxa Referencial.

5.  O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.  Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno,
DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6.  É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro  Gilmar  Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7.   O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar
políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao
Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido.  Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015. (STJ, Primeira Seção, REsp 1614874 / SC, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 15/05/2018 – destaques nossos)

Como se viu, o STJ posicionou-se contrariamente à pretensão inicial, esgotando o debate pendente sobre aplicação da TR a contas vinculadas ao FGTS.
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL (art. 487, inciso I, CPC), diante de entendimento pacificado, confirmando aplicação da TR como forma de
atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça. Por fim, entendo que se trata de medida aconselhável em situação de tramitação
simplificada em função de julgamento de recurso especial repetitivo.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

                                           GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001363-92.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: VANESSA NUNES DA PURIFICACAO
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , objetivando a suspensão do leilão extrajudicial designado para o dia 13/05/2017.
Pede, ao final, que seja declarada válida a purgação da mora que pretende oferecer, com a convalidação do contrato de alienação fiduciária e consequente invalidação do procedimento
extrajudicial.

Narra que em razão de dificuldades financeiras, a partir de 03/2015, deixou de pagar prestações do empréstimo imobiliário contraído com a ré. Afirma que procurou a ré para que adequasse as prestações à sua nova
realidade financeira, o que foi por ela negado. Afirma que pretende retomar o pagamento das prestações, informando que pretende depositar R$ 5.000,00, mais valor complementar após apresentação de planilha de débito
pela ré.

Sustenta a possibilidade de purgar a mora nos termos do art. 34 do DL 70/66, ausência de notificação pessoal acerca do leilão, inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, aplicação do
CDC e do princípio da conservação do contrato.

Em emenda da inicial requereu o deferimento da justiça gratuita e juntou comprovante do depósito de R$ 5.000,00.

Indeferido o pedido de tutela e deferida a gratuidade da justiça.

Contra essa decisão, a autora interpôs agravo de instrumento.

Novos depósitos realizados nos autos.

A ré apresentou contestação, rebatendo as afirmações da inicial, aduzindo que a autora foi notificada para purgar a mora e sobre a realização do leilão, não tendo depositado valor suficiente
nos autos. No mais, pugnou pela rejeição das alegações de nulidade do procedimento.

Audiência de conciliação infrutífera.

Houve réplica.

Decisão proferida no agravo de instrumento, deferindo parcialmente os efeitos da tutela recursal, viabilizando o depósito do valor devido pela autora.

Intimadas as partes sobre a purgação da mora na forma viabilizada no agravo de instrumento, a autora afirmou que a CEF negou-se a fornecer a planilha do débito; a CEF aduziu que os valores
depositados são insuficientes.

Intimada a fornecer a planilha, a CEF procedeu à juntada do documento, tendo a autora afirmado que o valor já se encontra depositado.

Intimada a informar se os valores depositados pela autora são suficientes para purgação da mora, a CEF manifestou-se positivamente.

Intimadas as partes sobre o interesse processual, ambas requereram o prosseguimento do feito.

É o relatório. Decido.

Sem preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo à análise do mérito.

A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI) e institui a alienação fiduciária de bens imóveis para fins de garantia.

Por esse instituto o credor fica com o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou o devedor em
possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incubem.

Na hipótese de inadimplemento das prestações do financiamento, a Lei 9.514/97 dispõe que o credor, mediante Oficial do competente Registro de Imóveis, promoverá a notificação do devedor
para purgação da mora. Efetivado o pagamento pelo devedor fiduciante, o Oficial do Registro entregará ao fiduciário as quantias recebidas. Caso contrário, certificará o inadimplemento e
promoverá os assentamentos necessários à consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor-fiduciário, possibilitando a este promover a venda do imóvel em leilão público.

Tratando-se de contrato de mútuo, o descumprimento contratual por uma das partes autoriza que a outra inicie os procedimentos de cobrança visando a satisfação do débito.

Desta forma, caracterizada a inadimplência, confessada pela autora na inicial, não há qualquer ilegalidade no início do procedimento extrajudicial de execução do imóvel por parte da CEF.

Porém, no caso concreto, vejo que após a propositura da ação, a autora depositou valores suficientes para purgar a mora, consoante afirmado expressamente pela CEF.

O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo que a purgação do débito seja feita após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, até a alienação em leilão a terceiro, desde
que não configurado abuso de direito por parte do devedor:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL E CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. PURGAÇÃO DA MORA EFETUADA POR
DEPÓSITO JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE REMISSÃO DA DÍVIDA ATÉ LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O entendimento
da Corte de origem encontra-se em harmonia com a jurisprudência sedimentada neste Sodalício no sentido de ser cabível a purgação da mora pelo devedor, mesmo após a consolidação da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário. 2. A jurisprudência do STJ, entende "que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais,
nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário,
enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento
jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal." (REsp 1433031/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014) 3. Agravo interno
não provido. (QUARTA TURMA, AgInt no AREsp 1132567/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 06/11/2017) grifei

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM
NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. PRECEDENTE ESPECÍFICO DESTA TERCEIRA TURMA. 1. " O devedor pode
purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997 ." (REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014) 2. Alegada diversidade de argumentos que, todavia, não se faz presente. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(TERCEIRA TURMA, AgInt no REsp 1567195/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 30/06/2017) grifei

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO
COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor da
onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da
utilização da inadimplência contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro
contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 5. (...). 6. Recurso especial não provido. (STJ - TERCEIRA TURMA, RESP
201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJE: 20/05/2015) grifei

 

Não verifico nos autos abuso de direito por parte da autora, que justificou a inadimplência nas dificuldades financeiras e, além disso, desde o início da ação vem depositando valores com o
intuito de purgar a mora.

Ainda que exista nos autos comprovantes de intimação da realização dos leilões (Id. 2981432), não prosperando as alegações da autora nesse ponto, devem ser privilegiados os princípios da
boa-fé, preservação do contrato, utilidade processual e, o mais relevante, o direito à moradia.

Desta forma, purgada a mora em juízo, deve ser assegurado o direito da autora de ter convalidado o contrato de alienação firmado, na forma do art. 26, §5º, da Lei nº 9.514/97 (Purgada a mora
no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária), tornando sem efeitos os atos posteriores que se seguiram (consolidação da propriedade, leilões).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para declarar purgada a mora, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária firmado entre as partes. Resolvo o mérito (art. 487,
inciso I, CPC).

Tendo em vista a sucumbência mínima da CEF, bem como que a autora deu causa ao ajuizamento da ação em razão de sua inadimplência, nos termos dos arts. 86 do CPC, condeno a autora
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do proveito econômico obtido na ação (valor da purgação da mora), nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos
termos do art. 98, § 3º do CPC.

Comunique-se a prolação da sentença ao e. Desembargador Federal relator, com cópia da presente sentença.

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004034-88.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
REQUERIDO: IKASA COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI, NEUSA DE OLIVEIRA SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

Efetue-se a pesquisa via on-line junto ao BACEN, Receita Federal e SIEL visando à localização do endereço atual do requerido. Observo que não serão efetuadas novas pesquisas, uma vez que as ora determinadas são
suficientes e imprescindíveis para o desiderato de localização do réu.

Após, intime-se a parte autora a se manifestar no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do Código de Processo Civil.
Consigno, ademais, que não serão aceitos pedidos meramente procrastinatórios ou novo deferimento de prazo.

Int.

Guarulhos, 24/7/2018.

 

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004165-63.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
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AUTOR: JOAQUIM BRITO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de
2016, intimo a parte recorrida do seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.  

 

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004558-51.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JONAS FERREIRA SALVADOR
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016,
intimo as partes do seguinte texto: “Manifeste-se a parte autora, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos dos art. 350 e 351 do CPC. Observando
os deveres das partes (arts. 319, VI e 336, CPC) de especificação das provas pretendidas e, ainda, não ocorrência de preclusão na sua ausência (art. 348, CPC, aplicável a ambas as partes,
numa leitura isonômica da lei). INTIMEM-SE as partes para que especifiquem as provas desejadas (indicando a pertinência relativa para posterior análise em sede de saneamento), no prazo de
15 (quinze) dias. Em qualquer hipótese, as partes deverão indicar a pertinência relativa das provas pretendidas para posterior análise em sede de saneamento”.  

 

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001832-41.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ANA PAULA NOTAROBERTO CUSTODIO
Advogado do(a) RÉU: JAIRO SATURNINO MENDES - SP292035

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte ré do seguinte
texto: “Ciência à parte ré dos documentos juntados pela autora”.

 

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005652-34.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: LUANA CRISTINA LANGIANI MUNIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de
2016, intimo a parte do seguinte texto: “Manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada no prazo de 10 (dez) dias”.  

 

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

2ª VARA DE GUARULHOS
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AUTOS Nº  5002265-11.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: BOLIVAR MARTIM KINSKOWSKI
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF
da expedição da(s) precatória(s), nos termos do art. 261, §1º CPC, devendo apresentar as guias de recolhimento relativas às diligências para o cumprimento de atos no Juízo deprecado, sendo 1  endereço na cidade de
Mairiporã/SP  sob pena de extinção.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000116-76.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: PATRICIA DE SOUSA COELHO
Advogado do(a) RÉU: SERGIO RICARDO MARTIN - SP124359

  

     

       S E N T E N Ç A

Relatório

Trata-se de cumprimento do julgado ID 958511, que condenou a ré ao pagamento de R$ 43.788,31.

Bloqueio Judicial (ID 7887101 e 8255479)

A CEF informou a quitação da dívida, requerendo a extinção do processo com fundamento no art. 924, II do CPC e o levantamento das constrições efetuadas nos autos.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

        O Código de Processo Civil estabelece em seu artigo 924, inciso II, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito, exigindo-se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração, via sentença
(artigo 925, do CPC).

         Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, informada pela exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do CPC, em virtude da ocorrência da situação
prevista no inciso II, do artigo 924 do mesmo diploma legal.

           Defiro o desbloqueio das constrições ID 7887101 e 8255479.

           Oportunamente, ao arquivo.

           P.I.

 

GUARULHOS, 4 de julho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000116-76.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: PATRICIA DE SOUSA COELHO
Advogado do(a) RÉU: SERGIO RICARDO MARTIN - SP124359

  

     

       S E N T E N Ç A

Relatório

Trata-se de cumprimento do julgado ID 958511, que condenou a ré ao pagamento de R$ 43.788,31.

Bloqueio Judicial (ID 7887101 e 8255479)

A CEF informou a quitação da dívida, requerendo a extinção do processo com fundamento no art. 924, II do CPC e o levantamento das constrições efetuadas nos autos.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

        O Código de Processo Civil estabelece em seu artigo 924, inciso II, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito, exigindo-se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração, via sentença
(artigo 925, do CPC).
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         Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação, informada pela exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do CPC, em virtude da ocorrência da situação
prevista no inciso II, do artigo 924 do mesmo diploma legal.

           Defiro o desbloqueio das constrições ID 7887101 e 8255479.

           Oportunamente, ao arquivo.

           P.I.

 

GUARULHOS, 4 de julho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001383-49.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADALIA SOUZA LIMA, DJALMA BRITO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867
Advogado do(a) AUTOR: PAULA HELOISA SIMARDI MENEGASSI - SP274867
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            

Vistos.

Designo o dia 29/10/2018 às 15h00, para a realização da audiência de conciliação, a realizar-se neste Fórum Federal (Av. Salgado Filho, 2.050, Jd. Santa Mena), na Sala da Central de Conciliação, andar
térreo.

 

As partes, que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos à CECON.  

 

 

   GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005667-03.2018.4.03.6119
EMBARGANTE: FERNANDO DEL NERO
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423, DAYANE CRISTINE LIMA DE OLIVEIRA RIGHI - SP360541
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a CEF para conferir os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução.

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E.TRF3ªRegião. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003107-25.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA - SP266167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por RAIMUNDO FERREIRA GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , a concessão do benefício previdenciário de
pensão por morte, tendo como instituidor do benefício a filha Albanez Moreira Gomes, o óbito ocorreu em 07/08/2011. Pleiteou, ainda, que o início do benefício seja fixado na data do óbito, com o pagamento das parcelas
vencidas e não pagas.
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Aduz a parte autora que os pais da instituidora do benefício pleiteado já recebiam a pensão por morte desde 07/08/2011 (NB 157.830.824-8), por ocasião do falecimento de Albanez Moreira Gomes (filha), sendo
que em 06/07/2016 ocorreu o falecimento da esposa do autor (Ornelinda Moreira Gomes). De sua vez, a parte autora ficou surpresa com o indeferimento administrativo do seu pedido de pensão por morte (NB
179.250.418-4), porque imaginava que seria mera transferência de nome do benefício de sua esposa para si.

A decisão (ID 2842373) deferiu a justiça gratuita e determinou a citação.

A contestação (ID 3047605) requereu o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio precedente à propositura da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda
pela falta de qualidade de dependência econômica entre a parte autora e a instituidora do benefício, salientando que o autor é titular de aposentadoria por idade NB 152.846.383-5 e que há conflito de endereço entre o
autor e sua falecida esposa.

Réplica (ID 2768332).

O despacho (ID 8204412) converteu o julgamento em diligência e requisitou a cópia integral dos processos administrativos NB 179.250.418-4  e  NB 157.830.824-8.

O procedimento administrativo referente ao NB 157.830.824-8 foi juntado sob o ID 8836501 e o referente ao NB 179.250.418-4 foi juntado sob os Ids 2687799, 2688372 e 2688409.

A parte autora se manifestou sobre as provas.

Autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

 

Mérito

 

A pensão por morte é benefício devido aos dependentes do segurado, decorrente do óbito deste, com respaldo nos arts. 201, I, da Constituição e 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91. 

Assim dispõe o referido art. 74:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)”

 

               Além do evento morte, a lei exige outros dois requisitos à aquisição do direito ao benefício, que devem estar presentes à data do óbito, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a de dependente do
requerente.

No caso em tela, o falecimento da filha foi demonstrado pela certidão de óbito ID 2687799, ocorrida em 07/08/2011 e o falecimento da esposa foi demonstrado pela certidão de óbito ID 2684328, ocorrida em
03/07/2016.

Já a qualidade de segurada da instituidora do benefício permaneceu como ponto pacífico.

Restou como ponto controvertido apenas a qualidade de dependente do pai (autor desta demanda) em relação à filha falecida e instituidora do benefício.

A parte autora acostou como início de prova da dependência econômica a indicação do autor como um dos beneficiários do seguro de vida e acidentes da instituidora do benefício; a indicação do autor como um
dos dependentes na declaração de imposto de renda 2010/2011 da instituidora do benefício; diversas faturas de supermercado com vencimentos em 21/01/2011 a 21/08/2011 (ano do falecimento), 21/07/2006,
21/11/2006, 21/12/2006, 21/01/2007 entre outras  e  o pagamento de uma fatura de outro cartão de crédito com vencimento em 05/01/2010.

Desta forma, extrai-se que a instituidora do benefício, na época do seu falecimento, apenas contribuía com o pagamento de compras no mercado, não se configurando tal ajuda em dependência econômica, mas
apenas e tão somente auxílio aos pais.

Importante ressaltar que na época do falecimento da filha, ela já não mais residia com os pais, conforme se extrai da declaração de imposto de renda e do documento declarado no contrato de seguro de vida.

Além disso, o autor desta demanda já possui renda oriunda da sua aposentadoria por idade, NB 152.846.383-5.

De todos estes indícios se extrai que a participação do segurado não era essencial à manutenção da autora, inexistindo dependência a justificar o benefício.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR AUTÁRQUICO (INSS) REIVINDICADA PELA MÃE, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO INDEFERIDO PELA AUTARQUIA, COM
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA
GENITORA EM RELAÇÃO AO FILHO PRÉ-MORTO - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA E REMESSA OFICIAL (TIDA POR OCORRIDA) PROVIDA - APELO DA AUTORA PREJUDICADO.

(...)

3. O conteúdo da expressão dependência econômica - que se espraia não apenas no direito administrativo mas em outros aspectos jurídicos - não se pode apartar da idéia da "necessidade" que alguém apresenta em ser
sustentado materialmente por outrem que lhe provê, na medida de suas posses, basicamente a alimentação, a moradia, a saúde e o vestuário; a dependência reside na idéia de sujeição e subordinação de uma pessoa em
relação a outra, sendo que aquela não tem capacidade de gerar receitas e por isso a vida material deve ser suprida por terceiro; ainda, à míngua de conceito legal de dependência econômica, pode-se considerar também que
aquele que ostenta renda incapaz de proporcionar subsistência condigna pode ser considerado dependente em relação a quem lhe proporciona o que falta para que a vida do necessitado assuma ares de condignidade. 4.
Ausência de prova de que a mãe - que já recebia duas prestações previdenciárias quando o filho faleceu - dependia economicamente dele, sendo que era o filho que morava na casa pertencente a genitora.

(...)

(APELREE 200461000116008, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 12/01/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO EFETUADO PELA MÃE EM RAZÃO DA MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SIMPLES AUXÍLIO.
EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 1) Em casos em que os pais pedem pensão pela morte de filho, não se pode confundir o simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência econômica
exigida pela lei. É natural que o filho solteiro contribua para fazer frente às despesas domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições de vida da família, até porque, residindo com os genitores, ele
também contribui para os gastos. Sua colaboração, pode-se dizer, representa uma contrapartida aos respectivos gastos. Sendo assim, a situação de dependência só resta caracterizada quando comprovado que a renda
auferida pelo filho era realmente essencial para a subsistência do genitor ou genitora. 2) Não comprovada a dependência econômica, improcede o pedido de pensão por morte. 3) Embargos infringentes improvidos.

(EIAC 200270000794556, LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, 09/05/2008)

 

Dessa forma, não resta provada a efetiva dependência econômica, sendo improcedente a pretensão.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo o pedido IMPROCEDENTE, e declaro o processo extinto com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da justiça que a favorece.

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003801-57.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: THEREZINHA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS GUARULHOS
 

  

          S E N T E N Ç A

  Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade coatora “analise de vez o requerimento de Pensão por Morte sob o nº 21/181.856.469-3, apresentado pela
Impetrante, concedendo o mesmo, se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 25/01/2018”, “com todos os consectários legais e pertinentes”.

Aduz o impetrante, em síntese, que em 25/01/2018 requereu a concessão de Pensão por Morte NB 21/181.856.469-3, que apesar de constar no sistema do INSS “Benefício Habilitado”, referido benefício
continua em análise. Pediu a justiça gratuita.

Deferida a liminar ”para determinar à impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência desta decisão, promova a conclusão da análise do requerimento administrativo, devendo
informar a este Juízo o cumprimento desta determinação” (ID 9018749).

Informações prestadas, afirmando que o benefício n. 21/181.856.469-3 encontra-se deferido desde 19/07/2018.

 

É o relatório. Decido.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante a análise do requerimento de Pensão por Morte sob o nº 21/181.856.469-3.
A impetrada informou, comprovando, que o benefício n. 21/181.856.469-3 foi analisado, bem como deferido seu pedido de pensão por morte a partir de 19/07/2018.

Assim, houve a perda do objeto da presente demanda.

 

Dispositivo

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, conforme artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse
processual.

Concedo à parte impetrante os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
Custas pela lei.
Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.
Oportunamente, ao arquivo.
P.I.

 

 

GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004003-34.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: JENNER LAZZARO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO VESTIM GRANDE - SP257091, EDUARDO MACEDO LEME TATIT - SP206948
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

  

          S E N T E N Ç A

  Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento judicial que determine a imediata análise e liberação das mercadorias
objeto da Declaração de Importação nº  18/0005971-6 (fls. 11 – ID 9177608).

Alega a impetrante, em breve síntese, que a vistoria feita pelo Exército no aeroporto de Guarulhos que emitiu a Guia de Tráfego nº 20180000031130
com validade até 17/08/2018, no entanto, no entanto, a Declaração de Importação nº 18/0005971-6 está paralisada desde o dia 04/06/2018, devido ao
movimento grevista, causando-lhe enormes prejuízos.

Informações prestadas, afirmando falta de interesse, vez que as mercadorias encontravam-se desembaraçadas desde 11/07/18 (ID 9371309).

 

É o relatório. Decido.

            Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a análise e liberação das mercadorias descritas na inicial.

A impetrada comprovou o desembaraço das mercadorias em 11/07/18 (ID 9371309).

Assim, houve a perda do objeto da presente demanda.
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Dispositivo

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, conforme artigo 485, VI, do
Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Custas pela lei.
Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.
Oportunamente, ao arquivo.
P.I.

 

 

GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004215-89.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos de tutela, objetivando a concessão de benefício por incapacidade e condenação a indenização por danos morais.

Aduziu a parte autora que inexiste litispendência com a ação nº 0006514-95.2015.403.6119, que tramitou na 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP e agora se encontra em fase recursal, em virtude de nova moléstia ter
assolado a saúde.

Com a inicial vieram documentos.

A decisão (ID 3626240) indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, designou a realização de perícia médica e concedeu os benefícios da justiça gratuita.

O laudo pericial foi acostado sob o ID 5410757.

A decisão (ID 5483326) deferiu a tutela de urgência e determinou a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Contestação do INSS, pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento dos requisitos ensejadores do benefício pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa e a falta de qualidade de segurado
por ocasião da doença incapacitante. Subsidiariamente, o INSS pleiteou a fixação de juros e correção monetária de determinada maneira, observação da prescrição quinquenal, início do benefício a partir da juntada do
laudo pericial e determinação do autor comparecer periodicamente em exames médicos na Autarquia.

Ofício (ID 5684190) comunicou a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, registrado sob NB 622.781.563-6, em cumprimento à determinação judicial.

Réplica (ID 9011156).

 

alegando coisa julgada autos n. 0010889-20.2011.403.6301, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 307/343).

Laudo pericial (fls. 345/356), com o qual a autora concordou (fls. 358/361) e o réu reiterou os termos da defesa (fl. 362).

Réplica (fls. 358/361).

As partes tiveram oportunidade de se manifestarem sobre as provas produzidas.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Não havendo exame de preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Mérito

 

O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e
seguintes da Lei n. 8.213/91.

Veja-se seu trato legal:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,
salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.  (Redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no § 3º, somente devendo
encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o
disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez.

Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a
importância garantida pela licença.”

 

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o
requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às
suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem
mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se
entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado
o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior
ao previsto neste artigo.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno”.

 

Primeiramente, cumpre observar que o autor ingressou com os pedidos de concessão de benefício incapacitante, sendo que o NB 31/615.886.219-7, requerido em 21/06/2016 foi indeferido administrativamente,
entre outros e o NB 31/606.853.548-0 foi deferido pelo período de 28/06/2014 a 31/11/2015, conforme CNIS.

No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial afirmou que o autor sofreu súbito acidente vascular encefálico em 29/06/2014, caracterizado por hemiparesia à direita com déficit de força parcial,
associada à hipoestesia deste hemicorpo, sendo que foi submetido a tratamento médico conservador e com a realização da fisioterapia, evoluiu com recuperação funcional parcial, permanecendo discreto déficit motor e a
hipoestesia.

Após o evento isquêmico cerebral, o autor foi assolado por lombociatalgia à esquerda, com irradiação para o membro inferior esquerdo, o que acarretou abaulamento dos discais L3-L4 e L5-VT, sendo que essas
sequelas são consideradas irreversíveis, que somado à idade do autor e o seu grau de instrução e suas atividades laborais habituais, geram incapacidade laborativa total e permanente.

No tocante ao quesito de qualidade de segurado e carência, ambos são presumidos a existência, uma vez que em sede administrativa o INSS concedeu o benefício de auxílio-doença NB 606.853.548-0 no período
de 28/06/2014 a 18/11/2015.

Desta forma, a parte autora implementou todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Fixo o início do benefício em 21/09/2016 (DER), conforme pleiteado pela parte autora.

Assim, é procedente o pedido.

 

Juros e Correção Monetária

 

No que toca aos juros e correção monetária, a questão não mercê maior análise, tendo em vista a tese firmada e incidente de recursos repetitivos n. 905:

 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

 

Este é o critério a ser observado.
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Tutela Provisória de Urgência

 

Mantenho a concessão da Tutela Provisória de Urgência já deferida nestes autos.

 

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, para determinar que a autarquia conceda o benefício
de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 21/09/2016, bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do
benefício, observando-se o direito de compensação dos valores já pagos pelo INSS.

Quanto aos juros e à correção monetária, supra fundamentado, os juros serão fixados na forma da Lei 11.960/09 e a correção monetária se dará pelo INPC.

No pagamento dos atrasados deverá o INSS compensar eventuais valores já pagos administrativamente a título de auxílio-doença e/ou por conta da concessão de tutela antecipada.

Fica esclarecido que, caso seja verificada a recuperação da capacidade de trabalho, será observado o procedimento estabelecido no art. 47 da Lei nº 8.213/91, obrigando-se a parte autora, sob pena de suspensão
do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social (Lei nº 8.213/91, art. 101, na redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995), cancelando-se a aposentadoria por invalidez, caso ocorra a
hipótese descrita no art. 46 da mesma Lei.

Comunique-se a competente agência do INSS para que tome ciência do teor desta sentença e mantenham o pagamento do benefício já implantado por decisão que antecipou a tutela jurisdicional.

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Custas na forma da lei.

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:

1.1. Implantação de benefício:

1.1.1. Nome do beneficiário: NERSON DE OLIVEIRA SOUZA

1.1.2. Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez;

1.1.3. RM atual: N/C;

1.1.4. DIB: 21/09/2016

1.1.5. RMI: a calcular pelo INSS;

Oportunamente, ao arquivo.

P.R.I.

 

 

 

 

GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002258-19.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOAO OTAVIO ROCHA FERREIRA ROUPAS - ME, JOAO OTAVIO ROCHA FERREIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF da
expedição da(s) precatória(s), nos termos do art. 261, 1º CPC, devendo seu acompanhamento ser feito no(s) Juízo(s) Deprecado(s). Intimo, ainda, a CEF  para que apresente, naquele(s) Juízo(s), as guias de recolhimento
relativas às diligências para o cumprimento de atos no(s) Juízo(s) Deprecado(s), sob pena de extinção.

              

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005675-77.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CRISTINIANA RODRIGUES DE SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CARDOSO DA SILVA - SP328244, MARCELI CRISTINA RODRIGUES - SP300128
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora, bem como a prioridade na tramitação do feito em razão da idade. Anote-se. 

            Intime-se o INSS para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente impugnação, nos termos do art. 535, do CPC.            

             

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     204/998



 

   GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002279-92.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO GALIPI
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S ÃO
 
 

 

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o autor dos documentos ID 9292729, no prazo de 15 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

    GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005786-61.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: RENATO ENGMANN MARCHON
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA LACERDA DE MENEZES - BA59039
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP)
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

NOTA DE SECRETARIA 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada
de 11/04/2016, intimo a parte impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.

              

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005674-92.2018.4.03.6119
AUTOR: LILIAN APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANIZIO PEREIRA - SP135060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a autora para conferir os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução.

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E.TRF3ªRegião. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005772-77.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ISALTINO DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize os autos trazendo cópias dos autos principais, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, art. 3, § 1º,  no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se manifestação da parte interessada no arquivo.

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001440-67.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SEVERO JOAQUIM DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e, por conseguinte, a revisão do benefício
aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de início do benefício. Pediu a justiça gratuita.

Concedido os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela.

Contestação, impugnando a gratuidade da justiça e requerendo a improcedência do pedido, replicada, sem provas a produzir.

Revogado o benefício da Justiça Gratuita, o autor recolheu as custas.

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente

 

            É caso de extinção do feito sem resolução do mérito quanto ao pleito de declaração dos períodos de 09/12/1985 a 31/12/1986, 01/01/1987 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 02/12/1998 como especiais, uma vez
que assim já reconhecidos administrativamente quando da concessão do benefício, segundo a própria inicial, o que dispensa provimento jurisdicional.  

            No mais, passo ao exame do mérito.

 

Mérito

 

A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à
integridade física, com respaldo nos arts. 201, § 1º da Constituição e 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da Constituição.

Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum,
com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e § 1º da
Constituição na redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91.

Não poderia ser diferente, sob pena de desconsideração dos princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput, e 193 da Constituição, que seu art. 201, § 1º prestigia, e o mesmo fazia o art. 202,
II, já que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não alcance o período mínimo exigido para a aposentadoria especial.

Nesse sentido é a doutrina do saudoso Desembargador Federal Galvão Miranda:

 

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais
elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se
em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria
especial, esse período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena
de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito da
Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209)

 

Assim reconhece expressamente o art. 57, § 5º da lei n. 8.213/91:

 

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

 

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:
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“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:”

 

Tempo a
converter

Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para 35)

De 15 anos 2,00 2,33

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40

 

 

Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada
atividade considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário
comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre
existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.

No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática:

 
“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. “

 

Após a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas,
mas não necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela.

Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os §§ 1º e
2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.

Esta evolução do regime jurídico para comprovação do tempo especial é didaticamente assim tratada pela doutrina de Marina Vasques Duarte:

 

“Quanto ao enquadramento de determinada atividade, desde a Lei n. 9.032, de 28/04/95, que alterou a redação do caput do artigo 57 da LB, só pode ser considerado o trabalho efetivamente sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Não há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de determinada atividade, pressupondo-se a exposição a
agentes nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde.
(...)
O artigo 57 da Lei n. 8.213/91 assim dispunha antes da alteração efetuada pela Lei n. 9.032/95:
 
‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
(...)
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade
física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.
 § 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical,
será contado para aposentadoria especial.’
 
A Lei 9.032/95 alterou estes dispositivos, com vigência a partir de 29/04/95, nos seguintes termos:
 
‘Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
(...)
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)’
 
Pelo que se depreende da leitura desses dispositivos, a nova lei passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para configuração do desempenho de atividade especial. Pertencer
a certa categoria, cargo ou função, não define mais a priori o direito ao benefício. Cada um dos trabalhadores deve fazer a prova da exposição conclusiva ao risco.
Mas essa prova podia ser feita apenas pelo formulário preenchido pela empresa (SB-40), pois a lei não fazia qualquer menção a laudo técnico, a exceção do ruído. Ademais, essas informações prestadas
no SB-40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades administrativas e penais.
Portanto, quanto à comprovação desta exposição, até o Decreto 2.172, de 05/03/07 era feita por formulário preenchido pela empresa, chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo
perfil profissiográfico previdenciário, conforme explicação abaixo), onde o empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do empregado. Não era imposto que este documento fosse
preenchido com base em laudo pericial, à exceção de exposição a agentes que exigissem medição técnica, como o ruído.”(Direito Previdenciário, Verbo Jurídico, 5ª ed, 2007, pp. 213/215 – destaques e
grifos original)

 

Também nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
(...)
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional,
quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do
Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do
recurso especial.
(...)”
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(EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 06/04/2009)

 

Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não
retroagindo as regras supervenientes.

Nesse sentido:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA COMO
ESPECIAL PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE PRESTADO O SERVIÇO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE LABORAL. SÚMULA 07/STJ.
I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à
época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.
(...)”
 (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)

 

Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal.

Quanto ao emprego de EPI, conforme consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade no que toca ao agente ruído, mas pode sê-lo quanto aos
demais agentes.

Nesse sentido:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP
OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do
Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à
vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2.
A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a
defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social
do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos
“casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita
no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de
benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201,
§ 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em
03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social
mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo
de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até
50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona
como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário
da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto
a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador.
9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações
prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a
relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado
com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que
se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um
controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Como se nota, o julgado foi claro no sentido de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria” , de forma que a contrario senso,
em cotejo com a primeira tese do acórdão, “se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial” , deve-se considerar que: à falta de elemento
indicativo de “divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual” , na hipótese de exposição do trabalhador outros agentes que não o ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual – EPI, descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

Com a devida vênia às posições em contrário, entendo que após tal precedente da Corte Maior não há como entender de forma diversa, para pura e simplesmente desconsiderar a informação do PPP, visto que, de
um lado, é documento que goza da presunção relativa de veracidade, tanto no que prejudica quanto no que beneficia o segurado, não sendo cabível a cisão em seu valor probante para tomá-lo por prova suficiente
quando atesta índice de exposição a agentes nocivos além dos limites legais e não quando atesta eficácia do EPI; de outro, deve ser observada a regra da contrapartida, o julgado do Supremo Tribunal Federal foi claro a
estabelecer esta correlação entre as contribuições previdenciárias dos empregadores com adicional ao SAT e a exposição dos empregados ao labor especial, para financiamento de suas aposentadorias, de forma que os
mesmos critérios usados para tributação devem ser observados para a concessão do benefício, vale dizer, presume-se verdadeiro o PPP, salvo algum elemento concreto em contrário ou “a Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa”, inclusive mediante denúncia dos ex-empregados.

Do mesmo entendimento são precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Turma Recursal:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS.
HIDROCARBONETOS. EPI EFICAZ. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TUTELA ANTECIPADA. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
(...)
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5. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade.
(...)
 (APELREEX 00118834320134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 
..INTEIROTEOR: TERMO Nr: 6308000936/2017 9301180795/2016PROCESSO Nr: 0002256-03.2010.4.03.6318 AUTUADO EM 26/04/2010ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPLCLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO
AUTOR E RÉU RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP999999 - SEM
ADVOGADORCDO/RCT: JOAO CARLOS DE OLIVEIRAADVOGADO(A): SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 15/02/2014 08:02:00VOTO-
EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS INFERIORES AO LIMITE NORMATIVO DE TOLERÂNCIA.
SAPATEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS. MERO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE SAPATEIRO NÃO GERA A PRESUNÇÃO ABSOLUTA
DESSA EXPOSIÇÃO SEM NENHUMA PROVA DESTA. DESCABIMENTO DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECURSO DO INSS PROVIDO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.
(...)
 15. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado (enunciado da Súmula
9 da Turma Nacional de Uniformização). No mesmo sentido: ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015.16. A eficácia do EPI na neutralização dos agentes nocivos - salvo ruído, afasta a natureza especial do trabalho, conforme
primeira tese das duas aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral (ARE 664335, Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).17. A Turma Nacional de Uniformização TNU decidiu que, se do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP elaborado com base em laudo técnico consta a informação da eficácia do EPI em neutralizar a nocividade do agente agressivo, não há mais respaldo
constitucional para o reconhecimento do tempo especial - salvo em relação ao ruído , inclusive no caso de exposição a agentes biológicos infectocontagiantes (PEDILEF
50479252120114047000, JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.).18. A exigência de apresentação de laudo técnico pelo empregador de
que deve constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção
pelo estabelecimento respectivo foi introduzida pela Medida Provisória 1.729, de 2/12/1998, convertida na Lei 9.732, publicada em 14/12/1998, que deu nova redação aos §§1º e 2º do artigo 58 da Lei
8.213/1991.19. Constando do PPP elaborado com base em laudo técnico a informação acerca da eficácia do EPI em neutralizar a ação do agente agressivo, não cabe a contagem do
período como especial a partir de 3/12/1998, data de publicação da Medida Provisória 1.729, convertida na Lei 9.732/1998, que deu nova redação aos §§ 1º e 2º da Lei 8.213/1991. Daí
por que até 2/12/1998, mesmo se do PPP constar a eficácia do EPI na neutralização dos agentes agressivos, é possível a conversão do tempo especial em comum.
(...)
 (18 00022560320104036318, JUIZ(A) FEDERAL CLÉCIO BRASCHI - 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 16/12/2016.)

 

É certo que para o agente físico ruído a legislação exige comprovação mediante laudo técnico, mas a jurisprudência vem entendendo os PPPs substitutivos não só dos formulários, mas também dos laudos. 

Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A
RUÍDO. • Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. • Para a aposentadoria integral posterior à EC
20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. • A
comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo
técnico para o reconhecimento de atividade especial. • A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº.
2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. • O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a
ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. • Apelação a que se nega provimento.”

(AC 200703990285769, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/01/2008)

 

Embora os PPPs não especifiquem acerca da habitualidade e da permanência, estes requisitos devem ser presumidos quando decorrem da descrição das atividades e local de trabalho, já que, contraditoriamente, as
normas que regem o PPP não exigem esta informação no formulário.  

Acerca da extemporaneidade dos documentos, sendo os laudos posteriores aos fatos e neles atestada exposição a agentes nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o aumento da
preocupação com a saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, igual.

Assim, resta afastada a alegação da parte ré no sentido de que não há informação acerca da manutenção do “lay out” relativamente ao ambiente laboral.

Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98.
DECRETO  N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as
inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de
recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/05/2007 Documento:
TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)

 

No mesmo sentido é a doutrina de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

 

“Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do
trabalho devidamente habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de registro do segurado.

Laudo técnico atualizado é entendido

Como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. ‘Atualizado’, também pode ser entendido como
‘o último laudo’, desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que significa que ele estaria então ‘atualizado’ em relação aos riscos existentes.

Portanto, não há qualquer razão para que não sejam aceitos como verdadeiros, especialmente considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo,
visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento dos mesmos.”( Aposentadoria especial: regime geral da previdência social. Curitiba: Juruá, 2009, p. 224)

 

No caso concreto, a parte autora pleiteou o enquadramento como atividade especial dos períodos de 03/12/98 a 30/06/11.

De 03/12/98 a 31/08/03, há exposição a ruído além do limite regulamentar de 90 dB, então vigente, em 90,9 dB.

De 01/09/03 a 18/11/03, a exposição atestada é de 88,6 dB, portanto inferior a tal limite, não cabendo enquadrar tal período.

De 19/11/03 em diante, o limite regulamentar passou a ser de 85 dB, portanto todo ele é passível de enquadramento, visto que o menor índice medido desde então foi de 88,6 dB.
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De rigor, pois, o acolhimento parcial da pretensão de revisão, fixando-se o termo inicial na DIB do benefício.

 

Juros e Correção Monetária

 

No que toca aos juros e correção monetária, a questão não mercê maior análise, tendo em vista a tese firmada e incidente de recursos repetitivos n. 905:

 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

 

            Este é o critério a ser observado.

Dessa forma, correta a utilização do INPC, o que está inclusive em conformidade com a Resolução/CJF n. 267/2013, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Dispositivo

 

 

Ante o exposto, quanto aos períodos de 09/12/1985 a 31/12/1986, 01/01/1987 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 02/12/1998, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, art. 485,
VI, do CPC, por carência de interesse processual.  

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para enquadrar como atividade especial os períodos de 03/12/98 a
31/08/03 e 19/11/03 a 30/06/11 e determinar que a autarquia ré revise o benefício de aposentadoria em favor da parte autora, com data de início da revisão na DIB do benefício, bem como para condená-la ao pagamento
dos valores devidos desde aquela data até a implantação da revisão.

Quanto aos juros e à correção monetária, supra fundamentado, os juros serão fixados na forma da Lei 11.960/09 e a correção monetária se dará pelo INPC.

Assim, quanto à questão dos consectários, observo que, no momento da liquidação da sentença, a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a expedição do precatório ou RPV (RE
579431/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017).

            Sucumbindo a autora em parte mínima, condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação
desta sentença (Súmula 111 do STJ).

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002806-44.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DONATO COLANTUONO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

             Relatório

             Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a readequação do benefício previdenciário NB 42/078.659.985-5 aos novos tetos dos salários-de-contribuição de R$ 1.200,00 e de R$ 2.400,00, fixados,
respectivamente, pela EC nº 20/98 e EC nº 41/2003, em conformidade com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354. Pediu a justiça gratuita.

            Concedido os benefícios da justiça gratuita (ID 8310098).

            Contestação, impugnando a concessão da justiça gratuita, e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido (ID 9410018).

            Réplica (ID 9766875).

 

           Impugnação à Justiça Gratuita

Acerca da matéria, dispõe o artigo 4o, “caput”, da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, com a redação dada pela Lei 7.510, de 04 de julho de 1986, que “A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. Além

disso, prevê o § 1o. desse mesmo artigo que: “Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”.

Em 16 de março de 2015 sobreveio a Lei 13.105/15 (Novo Código de Processo Civil), que dispôs em seu art. 98 “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.“

           No caso, o impugnante alega haver inequívocos sinais de riqueza externados pelo impugnado entendendo que este não se insere no conceito de miserabilidade previsto na Lei nº 1.060/50 e no art. 98, do CPC.

Contudo, o impugnante não trouxe aos autos qualquer contraprova a elidir a sua afirmação de pobreza. Apenas alegou que o impugnado aufere proventos mensais de benefício previdenciário no valor de cerca de
R$ 3.368,00.
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O que a Lei 1.060/50 e o art. 98 do NCPC exigem é a presença do estado de pobreza a ensejar a impossibilidade de responder pelas custas e demais despesas processuais, que poderá ser enfrentada com prova
que a desfaça, o que não foi feito pela parte impugnante.

           O valor do “salário mínimo necessário” à época da propositura da ação, 14/05/2018, era de valor de R$ 3.747,10, conforme informação extraída do site do DIEESE – Departamento Intersindical de
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html. O valor do provento de benefício previdenciário do impugnado em 05/2018, era de R$ 3.368,41 (ID
10254095), portanto, inferior ao “salário mínimo necessário”, o que indica o estado de miserabilidade.

Outrossim, o impugnante não produziu nenhuma prova que infirmasse a presunção decorrente da declaração de hipossuficiência.

Assim, REJEITO a impugnação ao benefício da justiça gratuita.

 

Provas

 

No pertinente ao pedido de produção de prova documental, expeça-se ofício à APS para providenciar a juntada do processo administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias, podendo ser encaminhado via correio
eletrônico.

Com a juntada do processo administrativo, tendo em vista que o caso concreto diz respeito à revisão do teto de benefício concedido antes da Constituição de 1988, cujo cálculo era obtido por meio de menor e
maior valor teto e limitado ao teto máximo de pagamento então vigente, remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração dos valores e conclusão acerca de eventual interesse processual, observando-se, ainda, que:

 

“Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

(...)

A aplicação da orientação adotada pelo E. STF no RE 564.354/SE deve ser efetuada sobre a evolução da renda mensal inicial na forma calculada de acordo com o regramento vigente na data da concessão do benefício, pois a

evolução simples do resultado da média dos salários de contribuição apurados na data da concessão, com a aplicação do art. 58 do ADCT com base na aludida média, ainda que indiretamente, corresponde à alteração do critério

de apuração da renda mensal inicial, o que não foi objeto do julgamento realizado pela Suprema Corte, ou seja, a média dos salários de contribuição representa o salário de benefício e não a renda mensal inicial”

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, Ap – APELAÇÃO CÍVEL – 2087539 – 0001791-06.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2018)               

 

Após, abra-se vista às partes para manifestação por 15 dias.

Em seguida, tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

    GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005748-49.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SABRINA ZAMANA DOS SANTOS - SP262465
IMPETRADO: INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, objetivando provimento jurisdicional que determine a imediata análise e processamento da Declaração de Importação
nº 18/1340317-3 (ID 10245704), com a consequente liberação das mercadorias importadas.

Alega a impetrante, em breve síntese, que importou mercadorias para o uso em suas atividades empresariais e que, devido ao movimento grevista, estão sem andamento de
desembaraço aduaneiro até o presente momento, o que lhe causa enormes prejuízos.

A petição inicial veio instruída de procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, afasto a possibilidade de existência de eventual prevenção com os autos elencados no termo de prevenção ID 9761699, diante da diversidade de objetos entre os
feitos.

É injustificada a omissão prolongada no cumprimento ao dever de ofício pelas autoridades públicas, o que equivale a negar-se direito à impetrante de ato legal, pela existência de
movimento grevista.

Ora, a prolongada manutenção da situação narrada na inicial, impossibilita o desembaraço aduaneiro e a regularização da situação das mercadorias importadas, causando
insegurança e instabilidade às relações jurídicas envolvidas e deveres consequentes.
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Sem pretender avaliar o mérito do movimento grevista, a justiça das reivindicações e até mesmo da possibilidade do exercício do direito de greve pelo servidor público, que é
garantido pela Constituição Federal, mas ainda não regulado pela lei específica que a norma constitucional requer; é inegável que a situação posta está a causar prejuízos à impetrante,
pela privação das mercadorias por ela importadas.

A greve é instrumento de pressão, sem dúvida. Fica patente a importância do serviço público federal exercido, com a paralisação e a demonstração de insatisfação que representa
contra condições de trabalho, remuneração, modificações no regime jurídico, dirigida à sociedade e principalmente ao Estado.

Mas os interesses de terceiros que dependem do serviço, que é essencial, sem dúvida, não podem ser encarados unicamente como instrumento de pressão no exercício desse
direito. Há que se garantir nessa situação excepcional o mínimo razoável para que o serviço público não seja totalmente paralisado, submetido que está à regra da continuidade, por
escolha do Constituinte, opção que se fez em razão da essencialidade da atividade exercida.

O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, portanto, devem ser utilizados instrumentos de exceção para situações que tais,
permitindo que o serviço – desembaraço aduaneiro – seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto, mesmo durante a paralisação das atividades normais, a mercadoria importada
precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades responsáveis pelo órgão providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que os funcionários com atribuições
nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.

Não é demais frisar que o serviço que presta a Receita Federal do Brasil é essencial, e que a sua paralisação completa pode causar graves danos à economia nacional, eis que é o
órgão responsável pelo controle aduaneiro das cargas que entram e saem o nosso território.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Mandados de Injunção ns. 670, 708 e 712 determinou que, até a regulamentação do artigo 37, VII da Constituição
Federal pelo Poder Legislativo, a greve dos servidores públicos deverá observar o disposto na Lei n. 7.783/89 no que diz respeito aos serviços essenciais:

 

EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE
ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI
REGULAMENTADORA. PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO
PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA
OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO
PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe
à via do mandado de injunção coletivo é processualmente admissível, desde que legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis
exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII. A Lei n. 7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos
servidores públicos civis. 3. O preceito veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção
ao comando positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional.
Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de mandados de injunção, a emitir decisões
desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de
caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito de greve: a eles compete decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender.
Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8. Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no
campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de fato, a greve, coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em
tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de
ganhos do titular de capital, os trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos
trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os interesses dos cidadãos
que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a coesão social. 10. A regulamentação do
exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades inadiáveis da coletividade" não se superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí
porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na
hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e interdependência social, que a prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de
que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O
Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma
de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão
legislativa e, supletivamente, tornar viável o exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil.

(MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)

 

Nessa esteira, assim prescrevem os arts. 11 e 12 da referida lei:

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a
prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

              Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a              saúde ou a
segurança da população. 

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.

 

Por outro lado, também é de ser ressaltado que a pessoa do importador não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser
penalizada em função da negociação forçada entre os servidores e o poder público.

Trago a colação jurisprudência em caso análogo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL
AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO IMPORTADOR. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. O direito de greve constitui
garantia constitucional assegurada também aos servidores públicos. Contudo, seu exercício encontra-se condicionado ao preenchimento de determinados pressupostos, dentre os quais, há de ser destacada a manutenção dos serviços
públicos essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. 3. O processamento do desembaraço aduaneiro de mercadoria caracteriza-se como serviço público indispensável, de natureza vinculada. Não pode, destarte,
ser integralmente obstado por força de greve dos servidores responsáveis pela expedição dos certificados necessários à liberação da mercadoria indispensável para o funcionamento das atividades produtivas do importador. 4. O
exercício do direito de greve deve ser respeitado, porém a continuidade do serviço há de ser preservada, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.

(REOMS 00270564620054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 757 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de inspeção dos produtos importados de forma imediata, liberando-os, se
óbices não houver quanto à sua regularidade aduaneira.

O periculum in mora se verifica no caso dos autos, pois a retenção das mercadorias por prazo indeterminado no curso de greve poderá trazer prejuízos
irreparáveis à impetrante acerca das mercadorias importadas, por razões a ela não imputáveis.

        Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que realize os procedimentos necessários para conclusão do processo de
desembaraço aduaneiro nas mercadorias importadas objetos da DI nº 18/1340317-3, liberando-as caso estejam em condições aduaneiras regulares, no prazo de 08 dias,
compatível com o tempo de atuação da impetrada em casos tais quando não há greve e amparado no art. 4º do Decreto n. 70.835/72, aplicável por analogia, à falta de
prazo específico na legislação aduaneira, salvo em caso de exigências pertinentes não cumpridas, hipótese em que este prazo deve ser interrompido com sua
formulação e recontado a partir de seu atendimento, ou de conversão para canal cinza.

         Regularize a parte impetrante sua representação processual, juntando aos autos o contrato social (art. 75, VIII do CPC), bem como instrumento de mandato, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, notifique-se a autoridade impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão.

Intime-se o representante judicial da União.
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Com as informações, remetam-se os autos ao MPF, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

    GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002172-48.2018.4.03.6119
AUTOR: LAUCIDIO ANTONIO WANDERLEI DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

DECISÃO

 

                           

Primeiramente, revogo o benefício da Justiça Gratuita, manifestamente indevido em face da renda do autor, sem qualquer comprovação de despesas extraordinárias,
sem prejuízo do prosseguimento do feito, uma vez que o próprio autor, por certo antecipando tal revogação, recolheu as custas iniciais. 

Quanto às provas requeridas, indefiro a produção de prova pericial uma vez que a especialidade do labor se prova por documentos emitidos pelos empregadores,
conforme dever legal.

No pertinente ao pedido de expedição de ofícios aos empregadores, para o fornecimento dos documentos, concedo ao autor o prazo de 15 dias para providenciar a
juntada de referidos documentos, vez caber a ele trazê-los aos autos, ou comprovar a negativa das empregadoras em fornecê-los. Neste último caso, comprovada a negativa,
fica desde logo deferida a sua expedição.

Juntados, vista ao INSS pelo mesmo prazo.

Decorrido o prazo sem atendimento,  tornem conclusos para sentença.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003148-55.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: RAFAEL RODRIGO SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABRICIO MICHEL SACCO - SP168551
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando se determine à autoridade coatora a liberação das mercadorias que constam no Termo de Retenção de Bens n.
0817600018045145TRB01, bem como, seja determinada a suspensão da pena de perdimento dos bens.

Em síntese, o impetrante relata que viajou aos Estados Unidos da América, retornando ao Brasil em 20/05/18, quando teve sua bagagem retida pela SRF, tendo sido lavrado contra si auto de infração, sujeita a pena
de perdimento. 

 Sustenta a nulidade do termo de retenção das mercadorias importadas, em função de ter sido lavrado por autoridade incompetente, na medida em que o funcionário que apôs a assinatura no documento não possui
competência funcional para executar procedimentos de fiscalização. 

Termo de Retenção de Bens (ID 8506333).

Deferida parcialmente a liminar (ID 8591529).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 8662710).

Informações prestadas (ID 9026257).

O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público a justificar manifestação meritória (ID 9673367).

É o relatório. Decido.

Consta dos autos que em desfavor da impetrante, em 05.12.2017 foi lavrado o Termo de Retenção de bens, consubstanciado em aproximadamente 175 peças de vestuário diversos, trazidas como bagagem de uso
pessoal.

Sustenta o impetrante que os bens por ele importados foram indevidamente retidos, visto que seriam bens de uso pessoal.

A entrada de bagagem vinda do exterior é assim tratada pelo Decreto n. 6.759/09:
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Art. 155.  Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior, entende-se por (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 1 o, aprovado pela Decisão CMC no 53, de
2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009):                         (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear,
sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais;                          (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010). 

(...)

IV - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de caráter manifestamente pessoal.                           (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010). 

(...)

Art. 157.  A bagagem acompanhada está isenta do pagamento do imposto, relativamente a (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 9 o, incisos 1 a 3, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008,
internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009):                            (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

I - bens de uso ou consumo pessoal; (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

II - livros, folhetos e periódicos; e

III - outros bens, observados os limites, quantitativos ou de valor global, os termos e as condições estabelecidos em ato do Ministério da Fazenda (Decreto-Lei no 2.120, de 1984, art.
1o, caput).                            (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

§ 1o  A isenção estabelecida em favor do viajante é individual e intransferível (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 5 o, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada
pelo Decreto no 6.870, de 2009).                         (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

§ 2o  Excedido o limite de valor global a que se refere o inciso III do caput, aplica-se o regime de tributação especial de que tratam os arts. 101 e 102.                              (Redação dada pelo Decreto
nº 7.213, de 2010). 

(...)

§ 4o  O Ministério da Fazenda poderá estabelecer, ainda, limites quantitativos para a fruição de isenções relativas à bagagem de viajante (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 9 o, inciso 6, aprovado
pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009).                            (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

(...)

Art. 161.  Aplica-se o regime de importação comum aos bens que (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 171):

I - não se enquadrem no conceito de bagagem constante do art. 155; ou

(...)

§ 1o  Na hipótese referida no inciso I, somente será permitida a importação de bens destinados ao uso próprio do viajante, que não poderão ser utilizados para fins comerciais ou industriais (Lei
no 2.145, de 29 de dezembro de 1953, art. 8o, caput e § 1o, inciso IV).                          (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

§ 2o  O disposto no § 1o não se aplica se o viajante, antes do início de qualquer procedimento fiscal, informar que os bens destinam-se a pessoa jurídica determinada, estabelecida no País, à qual incumbe promover
o despacho aduaneiro para uso ou consumo próprio.                            (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

§ 3o  O disposto no inciso II não se aplica na hipótese de a inobservância de prazo decorrer de circunstância alheia à vontade do viajante, cabendo o tratamento referido no caput, no inciso II do § 1o e no § 2o do
art. 158. (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010).

(...)

Art. 165.  Os bens desembaraçados como bagagem não poderão ser depositados para fins comerciais ou expostos à venda, nem vendidos, senão com o pagamento do imposto e dos acréscimos legais exigíveis
(Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 8o). “

 

 

        Assim é considerada bagagem, sem tributação “os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem
como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais”.

       Não obstante, no caso concreto é evidente a má-fé do impetrante, pois, dada a quantidade de bens retidos, cerca de 25,1 kg em 2 volumes (260 unidades de MEMÓRIA DE 8GB, marca KINGSTON,
KVR2451758/8 e aproximadamente 17 unidades de itens diversos para máquina copiadora – REVELADORES, ROLOS DE PRESSÃO E FUSÃO, CILINDROS E OUTRAS PEÇAS, KONIKA MINOLTA E
OUTRAS), com inúmeros modelos repetidos, conforme fotos constantes do ID 9026257, de valor total US$ 23.070,00, sendo ainda, titular de empresa FLEXSUPRI COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS, CNPJ
28.265.750/0001-04, atividade econômica principal “Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática”, conforme constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (ID 9026257),
está claro que tais bens têm destinação comercial e ainda que pessoal fosse o valor supera o limite de isenção e não está provado que foram declaradas, configurando, em tese, descaminho, punido com pena de
perdimento, art. 105, XII, do Decreto-lei n. 37/66.

       Todavia, de fato não houve encaminhamento para aplicação de tal pena, mas apenas descaracterização de bagagem, facultando-se ao impetrante a importação, mas não pelo regime de bens de viajantes, e sim sob
aquele aplicável à importação comercial, por pessoa jurídica habilitada e operação no SISCOMEX, que não consta ter sido iniciado em favor do impetrante.

        Assim, não constato as alegadas violações aos princípios norteadores do processo administrativo, notadamente legalidade, publicidade, motivação, contraditório e ampla defesa e direito de petição, pois o termo de
retenção é claro quanto ao procedimento adotado e sua motivação legal e de fato.

         A menção apenas a dispositivos regulamentares na motivação legal não implica qualquer vício desde que haja efetivo amparo legal no sistema, o que se verifica neste caso, sendo que a IN n. 1.059/10 e o
Regulamento Aduaneiro fazem remição aos dispositivos legais a que dão aplicabilidade.

        Tanto é assim que bem se defendeu nestes autos, a revelar que a motivação foi suficiente à sua finalidade, trazendo ao impetrante completa compreensão da controvérsia e dos motivos que levaram à retenção.

Quanto à competência administrativa dos agentes responsáveis pelo procedimento, não vislumbro qualquer vício, pois os analistas meramente lavraram os termos de retenção, em atenção ao art. 6º, § 2º, I,
da Lei n. 11.457/07, “exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil” , enquanto ao auditor fiscal
cabe o exame da alegação apresentada e a lavratura do auto de infração, amparado nos incisos I, “b” e “c” do mesmo artigo legal, “b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-
fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos
definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados.”

Assim, não havendo comprovação de qualquer ilegalidade e/ou abuso de poder por parte da impetrada, é o caso de denegação da segurança.

 

Dispositivo

          Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

          Custas na forma da lei.

          Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.
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GUARULHOS, 7 de agosto de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002446-12.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DOMIRES DA CONCEICAO PAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: NAARAI BEZERRA - SP193450
IMPETRADO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Relatório

Trata-se de ação de mandado de segurança, objetivando a remessa dos autos do recurso interposto contra a decisão indeferida a uma das Juntas de Recursos.

Alega a impetrante, em breve síntese, que requereu o benefício NB 170.008.448-5, em 20/04/2015, que restou indeferido e, em 19/11/2015, interpôs recurso da decisão de indeferimento que foi juntado somente
em 16/03/2018.

Informações prestadas, comprovando que o beneficio de espécie e número 42/170.008.448-5 encontra-se em movimento, e foi encaminhado à CGT para distribuição automática à Junta de Recursos em 04/07/18.

 

É o relatório. Decido.

Insurge-se o impetrante contra a falta de andamento do recurso acerca do benefício NB 170.008.448-5.

A impetrada comprovou a movimentação do beneficio em comento, com seu encaminhamento à CGT para distribuição automática à Junta de Recursos.

Assim, houve a perda superveniente do objeto da presente demanda.

 

Dispositivo

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, conforme artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse
processual.

Custas pela lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Oportunamente, ao arquivo.

P.I.

 

 

 

 

 

GUARULHOS, 3 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003008-21.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FELIPE AUGUSTO BORLIDO DE CARVALHO, DIP CORE BRASIL LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA CORREA REBELO - MG156246, PAULO ALFREDO BENFICA MARRA - MG183511, FERNANDO PIERI LEONARDO - MG68432, HOMERO LEONARDO LOPES - MG54714, NATHALIA VICENTE DA
SILVA - MG174767, MARIA HELENA SANTOS SILVA - MG134990
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA CORREA REBELO - MG156246, PAULO ALFREDO BENFICA MARRA - MG183511, FERNANDO PIERI LEONARDO - MG68432, HOMERO LEONARDO LOPES - MG54714, NATHALIA VICENTE DA
SILVA - MG174767, MARIA HELENA SANTOS SILVA - MG134990
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Relatório

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar,  objetivando se determine à autoridade coatora a liberação das mercadorias que constam no Termo de Retenção de Bens n.
081760017094523TRB01, bem como, seja determinada a suspensão da pena de perdimento dos bens.

Em síntese, o impetrante relata que viajou aos Estados Unidos da América, retornando ao Brasil em 12/10/17, quando teve sua bagagem retida pela SRF, tendo sido lavrado contra si auto de infração, sujeita a pena
de perdimento. Ao interpor defesa administrativa, foi surpreendido com a lavratura do Auto de Infração n. 0817600/Sebag000190/2017 com o fundamento de que houve falsificação de documento de despacho de
importação.

Sustenta que não houve a intenção de se furtar ao pagamento de qualquer tributo relacionado com a importação dos bens retidos, tampouco a tentativa de liberar as mercadorias sem se submeter ao controle
aduaneiro, apenas declarou a destempo que as mercadorias destinavam-se à pessoa jurídica.
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Desse modo, entende que a pena de perdimento mostra-se desproporcional, e foi aplicada de maneira equivocada, uma vez que a penalidade a ser aplicada pela falta de informação tempestiva em procedimento
fiscal é a pena de multa, com previsão no art. 702, III, “b”, do Regulamento Aduaneiro, e não o perdimento ou a retenção da mercadoria.   

Defende que o ato coator é ilegal e arbitrário e fere o seu direito líquido e certo de ingresso no país com bens adquiridos no exterior, requerendo a declaração da nulidade do Auto de Infração n.
0817600/Sebag000190/2017, com a imediata entrega dos bens descritos no Termo de Retenção n. 081760017094523TRB01. 

Postergada a análise do pedido liminar para após a vinda de informações da autoridade impetrada (ID 8382584).

Indeferida a liminar (ID 8812363).

A União requereu seu ingresso no feito (ID 8592297).

Informações prestadas (ID 8672269)

O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público a ensejar manifestação meritória quanto à matéria cível, mas extraiu cópia dos autos para apuração de ilícitos penais.

 É o relatório. Decido.

 Pretende a impetrante a anulação de auto de infração de aplicação de pena de perdimento a mercadoria trazida como bagagem que se destina a uso comercial, sob o fundamento de que não seria o caso de
aplicação de pena tão grave, dado haver documentação verdadeira a amparar a importação, portanto a mercadoria deveria ser encaminhada à importação comum por pessoa jurídica com aplicação apenas de multa.

No caso em tela, a descaracterização de bagagem por uso comercial é incontroversa, destinando-se as mercadorias discutidas a pessoa jurídica da qual o impetrante é sócio, sendo o cerne da lide a
regularidade ou não da aplicação da pena de perdimento.

Com efeito, embora seja também incontroverso que havia documentação verdadeira a amparar as importações, qual seja, as invoices RO#DC-BP-GP-02-A e RO#DC-BP-GP-02-B, a mera existência desta
documentação não afasta as circunstâncias maliciosas em que o impetrante tentou internalizar tais mercadorias sem o pagamento dos tributos devidos, as quais sequer são diretamente negadas em sua
inicial (ressaltando-se que se o fossem seria inviável a via eleita, que pressupõe incontrovérsia de fatos).

Como extraído da fundamentação do termo de retenção e do auto de infração, não diretamente negada na inicial, o impetrante apresentou-se ao canal “nada a declarar” trazendo como bagagem de viajante
mercadorias trazidas com fins de uso comercial em sua empresa, sendo elas em valor muito superior à quota de isenção de viajante, o que, por si só, configura, em tese, descaminho, punido com pena de perdimento,
art. 105, XII, do Decreto-lei n. 37/66.

Não bastasse isso, o auto de infração relata que o impetrante teria declarado inicialmente que os bens eram brasileiros, encontrados num ferro velho e recondicionados por ele, levados aos EUA em
saída temporária, que estaria amparada em invoice apresentada com indicação de valor US$ 3.250,00 e 32 kg.

 Ocorre que em verificação pormenorizada das mercadorias a aduana apurou que tinham peso inferior e que se a saída tivesse sido pelo peso informado teria pago excesso de bagagem. Daí, numa segunda
tentativa de iludir a aduana, o impetrante apresentou outra invoice, desta vez referindo-se a produtos com número de série diferentes dos por ele trazidos.

Só então, após revista pela fiscalização de sua bagagem de mão, é que foram encontrados tais documentos verdadeiros, relatando admissão temporária das mercadorias trazidas, vinculada a um contrato de
aluguel destas, mesmo assim, o impetrante ainda tentou iludir a fiscalização uma terceira vez, alegando que tais documentos, que agora pretende justifiquem a concessão da segurança para regular importação, eram
mera cotação para possível atualização do bem.

Por fim, em juízo, nos autos do processo n. 5004891-37.2017.4.03.6119, tentou uma vez mais descaracterizar a importação e deixar de pagar os tributos, alegando serem bens de uso pessoal do
impetrante e sem valor definido, o que sequer teve seu mérito reconhecido pelo juízo competente em face da necessidade de dilação probatória, tese abandonada nestes autos, em que busca, uma vez esgotados todos os
ardis, a importação ordinária que deveria ter procurado realizar desde o primeiro momento.

Em suma, foram apresentadas declarações orais e documentação não correspondentes à realidade relativa à importação da mercadoria trazida, tentando fazer crer que não se tratava de importação e ainda
com valores subfaturados, o que configura hipótese do art. 105, VI, do Decreto-lei n. 37/66, caracterizando, em tese, descaminho, não havendo nos fatos relatados nem sombra de boa-fé, mas sim dano ao erário
mediante conduta objetivamente caracterizada como crime, de forma que a mera existência e posse pelo impetrante de documentos verdadeiros que omitiu à fiscalização e quando encontrados tentou descaracterizar,
por evidente, não afastam a penalidade imposta.

Nessa esteira, é incabível a pretensão de liberação mediante pagamento de tributos neste momento, após a devida apreensão por tentativa de desembaraço clandestino, inicialmente sem declaração e
posteriormente mediante declarações que não correspondiam às mercadorias ou versão fantasiosa para os documentos verdadeiros encontrados em sua bagagem, sob pena de estimular tal prática ilícita.

Assim, se caracteriza hipótese de fraude ao Erário punível com perdimento do art. 105 do Decreto-lei n. 37/66, norma esta a que se enquadra plenamente o caso presente.

 

Dispositivo

         Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

         Custas na forma da lei.

         Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

          Oportunamente, ao arquivo.   

         P.I. 

 

GUARULHOS, 2 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003828-74.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
EXECUTADO: BETA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA - EPP, LAURINDA BEZERRA SILVA, CLAUDEMIR SOARES SILVA
 

     D E C I S Ã O

Na forma das diretrizes fixadas pela novel legislação processual civil, a conciliação ganha força como meio alternativo de resolução da controvérsia, na medida em que prestigia a manifestação de vontade das partes
(autocomposição) e abrevia a solução do conflito de interesses, evitando que a ação percorra as instâncias recursais.

Destarte, com fundamento nos artigos 3º, § 3º, e 139, V, do Código de Processo Civil, remetam-se os autos à Central de Conciliação para instalação de audiência de tentativa de conciliação.
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Se infrutífera a audiência, venham os autos conclusos para decisão.

 

P.I.

    GUARULHOS, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000116-42.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDILSON COZER
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO HENRIQUE DA SILVA - SP307226
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

            Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento do período de 04/03/1991 a
05/03/1997, e 06/03/1997 até a data do deferimento do benefício, o que lhe foi indeferido administrativamente NB 174.718.857-0.

                   Concedido os benefícios da justiça gratuita (ID 4286249).

                   Contestação,impugnando a concessão da justiça gratuita (ID 4422178).

                   Réplica (ID 8860669).

                   Acolhida a impugnação à justiça gratuita e, intimado a recolher as custas judiciais (ID 8903920), o autor deixou transcorrer in albis o prazo, quedando-se inerte, conforme certidão com o decurso do prazo em
24/07/2018.

                  

É o Relatório. Decido.

                   Apesar de regularmente intimada, a parte autora deixou de cumprir a determinação contida na Decisão (ID 8903920) quanto ao recolhimento das custas.

                   Com efeito, o pagamento das custas judiciais é ato indispensável ao regular processamento do feito. A falta de seu recolhimento, no prazo fixado pelo juízo, impede o desenvolvimento válido e regular do
processo, impondo-se a sua extinção.

                   Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (CONAB). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO PARA O  RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS DEVIDAS. NÃO CUMPRIMENTO. FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. O pagamento das custas judiciais é ato indispensável ao regular processamento do feito. O não cumprimento de determinação judicial para o
seu recolhimento, no prazo fixado, impede o desenvolvimento válido e regular do processo, impondo-se a extinção do processo, nos termos do art. 267, incisos III e IV, do Código de
Processo Civil. 2. Sentença confirmada. 3. Apelação desprovida.

(TRF-1 - AC: 189 GO 2006.35.03.000189-3, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 11/07/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-
DJF1 p.79 de 25/07/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - PREPARO INICIAL -  RECOLHIMENTO A MENOR – INÉRCIA DO
AUTOR, EMBORA, REGULARMENTE, INTIMADO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO - MEDIDA PROCESSUAL ADEQUADA
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 257 E 267, III - APLICABILIDADE. a) Recurso - Apelação em Execução
Fiscal. b) Decisão de origem - Cancelamento da distribuição ao fundamento de falta do preparo inicial. 1 111- "Ainda que se reconheça aos conselhos de fiscalização profissional natureza de
autarquia, a esta especial categoria de entidade autárquica, não pretendeu o legislador da Lei nº 9289/96 estender o mesmo benefício fiscal expressamente prevista para as autarquias típicas, aquelas
que se destinam a exercer serviço exclusivamente público e integram a própria estrutura das entidades políticas que as instituem. A ausência de recolhimento das custas iniciais dá ensejo à
extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição, na forma do art. 257 da Lei Adjetiva Civil." (AC nº 2004.33.00.010894-0/BA - Relator: Desembargador
Federal Reynaldo Fonseca - TRF/1ª Região – Sétima Turma - Unânime - e-DJF1 06/11/2009 - pág. 214.) 2 - Apelação denegada. 3 - Sentença confirmada.

(TRF-1 - AC: 7799 GO 0007799-60.2012.4.01.9199, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, Data de Julgamento: 02/04/2012, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-
DJF1 p.1194 de 13/04/2012).

 

Dispositivo

        Ante o exposto, tendo em vista o não cumprimento da determinação pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

                   Custas na forma da lei.  

                   Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, atualizado.

                   Oportunamente ao arquivo.

                  P.I. 

 

 

 

GUARULHOS, 3 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004786-26.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOSE PETRONILO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se o exequente para que informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, não concordando a parte autora  deve indicar o valor que pretende executar, de modo a permitir a intimação do Réu na
forma do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao executado para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017.

             No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

             

 

   GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004775-94.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LUIZ CARLOS MATTOS E SILVA, LAZARO DE OLIVEIRA, LEANDRO SOUZA OLIVEIRA SANTOS, LEANDRO AMERICO DE SOUZA, LEANDRO OLIVEIRA BONFIM, LUIZ BEZERRA BISPO JUNIOR, LEANDRO CARLOS DOS
SANTOS, LUIZ CARLOS OSORIO DA SILVA, LUIZ ANTONIO SOARES DA SILVA, LINDINALVA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

           Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

            Após, subam os autos ao E. TRF3 observadas as formalidades legais.

 

             

 

 

   GUARULHOS, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004755-06.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ERNESTO HENRIQUE BRAGA
Advogado do(a) RÉU: FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO - SP271118

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

              Após, subam os autos ao E. TRF3 observadas as formalidades legais.

             

 

   GUARULHOS, 17 de agosto de 2018.
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2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004842-59.2018.4.03.6119
AUTOR: MARIA SONIA FERREIRA DE MACEDO, MANOEL GOMES SILVA, MARCO ANTONIO DE LIMA FERREIRA, MARCOS ANTONIO DUTRA, MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, MARCELO BARBOSA, MIGUEL ALEXANDRE
PAULO, MARCIO VIEIRA DOS SANTOS, MANOEL ALVES DA SILVA, MARCELO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
Advogado do(a) AUTOR: JONADABE RODRIGUES LAURINDO - SP176761
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a CEF para conferir os documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução.

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E.TRF3ªRegião. 

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004804-47.2018.4.03.6119
EMBARGANTE: CRISTIANO PORTERO BARBARESCO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JANDIR NUNES DE FREITAS FILHO - SP260160
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

DESPACHO

 

Recebo os Embargos à Execução apenas no efeito devolutivo, em face da absoluta ausência de garantia. 

Traslade-se para a execução, prosseguindo com a fase expropriatória dos bens até o depósito judicial dos recursos provenientes da arrematação. 

Intime-se a embargada para resposta no prazo de 15 dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

 

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 12014

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002821-84.2007.403.6119 (2007.61.19.002821-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDEMUNDO APARECIDO DE QUEIROZ FILHO(SP110686 - ALBERTO JOAQUIM XAVIER)
Autor: Ministério Público FederalRéu: Edemundo Aparecido de Queiroz FilhoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação penal proposta para apuração do crime previsto no artigo 168-A c.c 71, ambos do Código Penal,
por duas vezes.À fl. 486, certidão do oficial de justiça que traz a informação do falecimento do réu.O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade, ante o óbito do acusado.Vieram-me os autos conclusos (fl.
500).É o relatório. Passo a decidir.Diante da manifestação do Parquet Federal de fl. 497 instruída com Relatório de Pesquisa Automática Nº 10352/2018 realizada junto ao Sistema SNP/SINASSPA (fls. 498/499) com a
confirmação do óbito do acusado, não há razão para o prosseguimento da presente ação penal. Assim, está extinta a punibilidade do réu EDEMUNDO APARECIDO DE QUEIROZ FILHO, brasileiro, filho de Maria
Alves da Silva Queiroz, nascido aos 10/12/1965, em São José do Rio Preto/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.806.318-06, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis
pelas estatísticas criminais, servindo-se a presente sentença de ofício, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.P.R.I.C.

 

 

AUTOS Nº  5003960-34.2017.4.03.6119

AUTOR: ELIANA CONEJERO CARDOSO JOAQUIM
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016, datada de 11/04/2016,
deste Juízo, intimo as partes para que se manifestem acerca esclarecimentos periciais de fls. retro, no prazo comum de 10 dias (art. 477, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

 

 

Expediente Nº 12015

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000825-17.2008.403.6119 (2008.61.19.000825-8) - JUSTICA PUBLICA X OSIAS DE PADUA CORREIA(RJ148380 - MARCOS PEREIRA GRAMA) X FLAVIO DE ARAUJO DIOGENES(RJ110827 -
MARIO DA SILVA BRANCO) X CARLOS CESAR DA SILVA(RN003225 - FELIX GOMES NETO) X PAULO CESAR DA SILVA(RN003225 - FELIX GOMES NETO)
Intimem-se as Defesas de PAULO CÉSAR DA SILVA e CARLOS CÉSAR DA SILVA para apresentação dos memorias escritos, iniciando-se o prazo para a Defesa de Paulo César.No mais, cumpra-se o que faltar das
determinações de fl. 652.Em termos, venham os Autos conclusos para sentença. 

 

 

AUTOS Nº  5003118-20.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: HELIANE TAUIL DOCE ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADIB TAUIL FILHO - SP69723
EXECUTADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS GUARULHOS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo a exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias.

 

3ª VARA DE GUARULHOS

Dra. ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUS 
Juíza Federal 
Dra. ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES 
Juíza Federal Substituta 
BENEDITO TADEU DE ALMEIDA 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2699

EXECUCAO FISCAL
0000360-86.2000.403.6119 (2000.61.19.000360-2) - FAZENDA NACIONAL X MECKTRA MECANICA DE TRANSFORMACAO IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP085237 - MASSARU SAITO)

Fls. 144 DEFIRO.
Deverá a executada juntar aos autos, em 05 (cinco) dias, cópia da sentença de extinção do processo falimentar.
Após, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento da execução.

EXECUCAO FISCAL
0001731-85.2000.403.6119 (2000.61.19.001731-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X PERFIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X LUIZ PONTES(SP210400 - SHOSUM
GUIMA) X LUIZ PONTES X WANDERLEY SIMONE FIGUEIREDO(SP200169 - DECIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JUNIOR)

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto, intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer CONTRARRAZÕES, em 15 (QUINZE) DIAS. 
2. Adimplida a providência ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
3. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007710-28.2000.403.6119 (2000.61.19.007710-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X ATELIER MECANICO MORCEGO LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI
LOTTENBERG E SP124000 - SANDRO MARTINS E SP136537 - MARCUS VINICIUS TAMBOSI E SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA)
Vistos em inspeção.Fls. 318/321: Trata-se de pedido formulado pela Exequente no sentido que seja declarada a ineficácia da adjudicação dos imóveis matriculados sob os nºs 47.934 e 9.259, ambos perante o 1º CRI de
Guarulhos, pois em momento algum a União fora cientificada pelo juízo estadual ou pela executada acerca da referida adjudicação.Decido.Em que pese o novo CPC não tratar especificamente do rito a ser observado em
caso de declaração de ineficácia da adjudicação, entendo que, prestigiando o princípio da ampla defesa, é o caso de aplicação analógica do art. 792 que assim dispõe:Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é
considerada fraude à execução: 4o Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá opor embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias.Desse modo, é o caso
de se intimar o adjudicante.Contudo, passo a analisar a existência de fumus boni iuris e a necessidade de adoção de alguma medida cautelar, nos termos do art. 301 do Código de Processo Civil.Os imóveis matriculados
sob os nºs 47.934 e 9.259 foram penhorados em 25/04/2006 conforme auto de penhora de fl. 80, penhora essa registrada nas respectivas matrículas em 25/05/2006 (fls. 115/116).Consta da matrícula nº 47.934 que
referido imóvel foi adjudicado por LUMATEX EMPREENDIMENTOS & PARTICIPAÇÕES EIRELI (registro datado de 11/07/2017), em razão dos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224, em trâmite perante a 10ª
Vara Cível do Foro Central de Guarulhos. O registro da penhora realizada nos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224 ocorreu em 27/05/2014 (fl. 314).De igual forma, consta da matrícula nº 9.259 que referido imóvel foi
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adjudicado por LUMATEX EMPREENDIMENTOS & PARTICIPAÇÕES EIRELI (registro datado de 11/07/2017 - fl. 312), em razão dos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224, em trâmite perante a 10ª Vara Cível
do Foro Central de Guarulhos. O registro da penhora realizada nos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224 ocorreu em 27/05/2014 (fl. 311).Nos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224, o Banco Santander ingressou com
ação de busca e apreensão de diversos bens da executada Atelier Mecanico Morcego LTda (pág. 01/02 do arquivo do CD de fl. 323).Deferida a liminar, o Banco Santander informou que a empresa Lumatex
Empreendimentos & Participações Ltda pagou a dívida da ré, ora executada e se sub-rogou nos direitos do Banco Santander (pág. 44/47 do arquivo do CD de fl.; 323).Após a penhora e avaliação dos imóveis, a empresa
Lumatex Empreendimentos & Participações Ltda requereu a adjudicação deles pelo valor da avaliação (pág. 274/275 - do arquivo do CD de fl. 323), o que foi deferido (fl. 294), mediante expressa concordância da
executada (fl. 288/289).O auto de adjudicação foi lavrado em 15/09/2015 (pág. 302 - do arquivo do CD de fl. 323) e a carta em 16/05/2016 (pág. 334 - do arquivo do CD de fl. 323).Contudo, em nenhum momento a
União foi intimada da adjudicação.Estabelecia do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da adjudicação que: Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a
arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o A arrematação poderá, no entanto,
ser tornada sem efeito: (Renumerado com alteração do parágrafo único, pela Lei nº 11.382, de 2006).[...]VI - nos casos previstos neste Código (art. 698). (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Art. 698. Não se efetuará
a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com
penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução (grifo ausente no original).Ademais, o crédito tributário tem preferência em relação ao crédito comum.Nesse mesmo sentido a
jurisprudência:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. BEM ADJUDICADO EM EXECUÇÃO COMUM. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
ART. 184 E 186 DO CTN. INEFICÁCIA DA ADJUDICAÇÃO EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.1. O art. 184 do Código
tributário Nacional e art. 30 da Lei nº 6.830/80 são claros no sentido de que responde pelo pagamento da Divida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito
passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e
rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis.2. Com fundamento no art. 186 do Código Tributário Nacional, o STJ assentou entendimento acerca da prevalência do crédito tributário sobre todos os demais, exceto
os créditos de natureza trabalhista ou decorrentes de acidente de trabalho.3. Logo, o crédito tributário exigido na execução fiscal subjacente a este feito prefere ao crédito cobrado na execução comum, razão pela qual a
adjudicação realizada é ineficaz relativamente à fazenda pública, sendo de rigor a manutenção do gravame que recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº 9.389 perante o CRI de Igarapava/SP, ficando invertidos os ônus de
sucumbência4. Apelação provida.(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014051-45.2015.4.03.9999/SP, 2015.03.99.014051-0/SP, RELATOR: Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA).Desse modo,
vislumbro o fumus boni iuris quanto à ineficácia da adjudicação em relação a União, pois não houve a sua prévia intimação nos autos nº 4002506-34.2013.8.26.0224.Em face do exposto, pelo poder geral de cautela e para
evitar que o adjudicante aliene a coisa e crie um efeito cascata, determino o bloqueio das matrículas nºs 47.934 e 9.259 do 1º CRI de Guarulhos. Oficie-se com urgência.Após, intime-se o adjudicante (endereço fl. 338)
para que, em querendo, oponha embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias.Dê-se ciência à executada.Int.

EXECUCAO FISCAL
0010426-28.2000.403.6119 (2000.61.19.010426-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) X SIGMATEL ELETRONICA LTDA(SP062073 - MARLENE FLECK MARTINS)

Fls. 166 INDEFIRO, por ora, o quanto requerido, tendo em vista que a executada não foi intimada da penhora conforme consta às fls. 160.
Considerando que a executada possui patrono constituído nos autos, fica intimada da penhora de fls. 163/164, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos à execução fiscal, através da
publicação deste despacho, nos termos do artigo 841, parágrafo 1º do Código de Processo Civi.
Não havendo apresentação de embargos à execução fiscal, certifique-se nos autos e expeça-se ofício de conversão em renda.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0012165-36.2000.403.6119 (2000.61.19.012165-9) - UNIAO FEDERAL(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA(SP209011 - CARMINO DE LEO NETO
E SP082595 - MARIA CRISTINA LONGO DA S BRAGA E SILVA E SP288009 - LUIZ ROBERTO BRAGA DA SILVA)

1. Fl. 156. Manifeste-se a executada acerca da reavaliação do bem penhorado constante à fl. 155. PRAZO: 05 (CINCO) DIAS.
2. Após, se em termos, designem-se as datas para os leilões dos bens penhorados à fl.16 e 81.
3. Int.

EXECUCAO FISCAL
0018417-55.2000.403.6119 (2000.61.19.018417-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO
VIVONE TRAUZOLA E SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP162589 - EDSON BALDOINO
JUNIOR E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE)

Trata-se de pedido formulado pela Executada com a finalidade de obter a suspensão da presente execução .
Sustenta a Executada que se encontra em recuperação judicial, razão pela qual não pode haver nenhum ato de constrição e requer a suspensão da presente execução. 
Instada, a Fazenda Nacional requereu o prosseguimento da execução sob o argumento de que o crédito tributário não é sujeita a habilitação em recuperação judicial (artigo 52, III daa Lei 11.101/2005. 
Brevemente relatado. Decido. 
No caso vertente, noto que o documento de fls.218/221 comprova que a executada encontra-se em recuperação judicial, sendo que o respectivo processo encontra-se em trâmite perante a Vara Única de Cordeirópolis
sob o nº 0001528-05.2012.8.26.0146.
É cediço que a execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial, nos termos dos artigos 6º, parágrafo 7º, da Lei n.º 11.101/2005 e 187 do CTN.
A concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de suspender o andamento do processo do executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de constrição em desfavor da Executada.
Contudo, considerando o teor da decisão proferida nos autos do Agravode Instrumento Regimental nº 00300099520154030000/SP - que determina a suspensão de todas as execuções fiscais que envolvam empresas em
recuperação judicial (com as seguintes sugestões de redação da controvérsia: I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução fiscal; II - o juízo
competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução) e a decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 169.431-6) no sentido de afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos, com a questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de
empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal e determinação de suspensão do processamento de todos os feitos pendentes que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, suspendo o feito,
até ulterior manifestação do C. Superior Tribunal de Justiça, ante a homologação do plano de recuperação judicial da empresa executada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002712-80.2001.403.6119 (2001.61.19.002712-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X PEDRO SEGUNDO COML/ LTDA X NASSER FARES X JAMEL FARES(SP181293 -
REINALDO PISCOPO E SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO E SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo dos executados JAMEL FARES e NASSER FARES, dou-os por citados, nos termos do artigo 239, 1º do Código de Processo Civil.
Os co-executados mencionados apresentaram exceção de pré-executividade com pedido de tutela provisória de evidência.
Considerando que o pedido de liminar se esgota no mérito e que, seguindo a praxe, o exame do pedido depende da manifestação do exequente, a presente exceção será apreciada após a manifestação da parte contrária,
em caráter definitivo e segundo a ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na Vara, observadas as prioridades legais.
No mais, a apresentação de exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender a execução, especialmente quando não garantida por penhora regular. 
Manifeste-se a União, no prazo de 30 dias.
Após, voltem os autos conclusos. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003311-19.2001.403.6119 (2001.61.19.003311-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X TRIAFLEX INDL/ PLASTICOS LTDA X MARCO AURELIO VIEIRA NUNES X
JOSE CARLOS DOS SANTOS(Proc. REGINA GUEDES SIMOES OAB/RJ 81641)
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASO Doutor ANA EMILIA RODRIGUES AIRES MMaº Juiz Federal Substituta da 3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o
processo de execução fiscal nº 20016119003311-8, CDA nº 200101052, movido por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de TRIAFLEX INDL PLÁSTICOS E OUTROS inscrita no CNPJ nº 68.355.841/0001-55
e pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio deste Fórum, sito à Av. Salgado Filho, 2.050, Jd Santa Mena, Guarulhos/SP, fica co-
executado JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - CPF 512.433.858-04, INTIMADA(O) da penhora de valor de R$ 1.843,98 oriundo de sua conta bancária, bem como do prazo de 30(trinta) dias, contados da intimação
para oferecer embargos à execução, se quiser.Para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Guarulhos, em 21 de maio de 2018. Eu, (__________),
Joelma Vitorino Ferreira, RF 8406, digitei e conferi. Eu,(______________), Belº. Benedito Tadeu de Almeida, Diretor de Secretaria, reconferi.

EXECUCAO FISCAL
0003700-96.2004.403.6119 (2004.61.19.003700-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA(SP082595 - MARIA CRISTINA LONGO DA
S BRAGA E SILVA E SP288009 - LUIZ ROBERTO BRAGA DA SILVA E SP383802 - RAFAEL BRAGA DA SILVA)

1. Recebo e homologo a petição de fls. 191/192 da exequente como pedido de desistência da petição de fls. 165/166, relativo à litigância de má-fé.
2. DEFIRO o pedido de SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos termos do art. 922 do CPC., tendo em vista o acordo noticiado. 
3. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e observadas as formalidades legais. 
4. Determino que os autos permaneçam no ARQUIVO SOBRESTADO, no aguardo de eventual provocação da parte interessada, a quem incumbe o controle da regularidade no pagamento e eventual requerimento de
desarquivamento para prosseguimento da execução, no caso de descumprimento do parcelamento. 
5. Intimem-se as partes. 

EXECUCAO FISCAL
0002936-76.2005.403.6119 (2005.61.19.002936-4) - INSS/FAZENDA(SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X CIPASA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA
FRANCISCO)
Cylan Marques Angelini opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução (fls. 128/137).Instada (fl. 141) a Excepta (União)
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requereu a improcedência da exceção, aduzindo que o Excipiente foi incluído no polo passivo na condição de responsável tributário, não configurando a hipótese de redirecionamento da execução, tendo requerido o
prosseguimento da execução (fl. 142).Manifestação do Excipiente às fls. 156/157, pugnando por sua exclusão do polo passivo, em razão da inconstitucionalidade reconhecida pelo C. STF no RE 562.276/PR.À fl. 163 a
Excepta reiterou o alegado à fl. 142.É o relatório. Preliminarmente, constato que se operou a preclusão consumativa no que diz respeito à discussão da prescrição dos créditos em cobro, visto que sua ocorrência foi
afastada pela sentença proferida no bojo dos embargos à execução fiscal nº 0004726-27.2007.403.6119 (fls. 103/111).Registro que a Certidão da Dívida Ativa é o único documento exigido a fim de instruir a ação de
execução fiscal (artigo 6º, 1º, da Lei n.º 6.830/80).Com efeito, como corolário da sua presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei n.º 6.830/80), uma vez atendidos os requisitos do artigo 2º, 5º, e seus incisos,
também da Lei n.º 6.830/80, compete ao executado comprovar, por meio de prova inequívoca, que não deve o que lhe está sendo cobrado ou que deve valor inferior ao da cobrança (parágrafo único do artigo 3º), o que
não ocorreu no caso em tela.No que toca à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução aos sócios, não merece acolhida as alegações da excipiente, senão vejamos.A pretensão para o redirecionamento
da execução nasce com a prática de ato com excesso de poderes, infração à lei, ao estatuto ou ao contrato social (art. 135 do CTN), comprovada nos autos. Ademais, ainda que haja pretensão, pela teoria da actio nata,
em sua feição subjetiva, o prazo prescricional deve ter início a partir da ciência inequívoca da violação ou lesão ao direito subjetivo.Nesse sentido:Em linhas gerais, a teoria da actio nata busca discutir o termo inicial do prazo
prescricional. Tradicionalmente se apontou que a teoria da actio nata postula que o termo inicial do prazo prescricional é a violação do direito. É, aliás, o que dispõe o Código Civil (...). Porém cada vez mais a jurisprudência
tem caminhado em direção a um entendimento mais favorável às vítimas de danos. É que nem sempre a data da violação do direito é a mesma data em que a vítima tomou conhecimento da violação. Se houver disparidade
entre essas datas, o princípio da actio nata tem-se por atendido com o início do prazo prescricional na data em que a vítima teve ciência inequívoca do dano e de sua autoria. Aliás, o CDC é explícito sobre a questão,
dispondo que prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria .Nesse sentido
já se posicionou o STJ, inclusive com relação ao redirecionamento da execução aos sócios:PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932. TERMO INICIAL. EVENTO LESIVO. NECESSIDADE
DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O STJ possui entendimento de que, em relação ao termo inicial da
prescrição, deve ser observada a teoria da actio nata, em sua feição subjetiva, pela qual o prazo prescricional deve ter início a partir do conhecimento da violação ou da lesão ao direito subjetivo. 2. Na hipótese dos autos, o
Tribunal de origem, analisando as circunstâncias fáticas do caso, estabeleceu que o evento danoso, que teria dado início ao prazo prescricional, ocorreu em 30.1.2008. 3. Em suas razões recursais, o insurgente alega que a
ciência do fato lesivo teria sido a data da publicação do Boletim 031 de Dezembro de 2014. 4. Para o acolhimento da tese proposta, seria necessário proceder à minuciosa análise do acervo probatório dos autos, o que
excederia as razões colacionadas no acórdão recorrido. Dessa forma, inviável alterar a conclusão do acórdão recorrido acerca da ocorrência da prescrição, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Em relação ao
argumento de que, de acordo com o art. 506 do CPC/2015, os efeitos da coisa julgada material poderão beneficiar terceiros, o recurso também não comporta conhecimento, uma vez que o Tribunal de origem não emitiu
juízo de valor sobre o referido dispositivo legal. Incide, na espécie, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF. 6. Recurso Especial do qual não se conhece. (REsp nº 1.691.960/RJ - Dje 23/10/2017).TRIBUTÁRIO.
PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO COM BASE NO ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR
DA EMPRESA EXECUTADA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA E TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN, NA REDAÇÃO ANTERIOR À LC Nº
118/2005. PRESUNÇÃO A PARTIR DA CITAÇÃO DO DEVEDOR. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DO SÓCIO ALIENANTE ANTES DA VENDA DO BEM. REQUISITO. (...) 3.
Não se legitima o redirecionamento da execução a menos que existam nos autos indícios da ocorrência de alguma das hipóteses do artigo 135, III, do CTN, entre as quais a dissolução irregular da empresa executada. 4. A
dissolução irregular pode ser presumida, nos termos da Súmula nº 435 do STJ, quando a pessoa jurídica não for encontrada em seu domicílio fiscal, deixando de comunicar a mudança aos órgãos competentes. 5.
Considerando-se que o princípio da actio nata impede a fluência do prazo prescricional enquanto inexigível a pretensão do credor, não se poderia exigir que a exequente promovesse a citação dos sócios-gerentes, em razão
da dissolução irregular da empresa, à míngua do efetivo conhecimento dessa situação. Por isso, a jurisprudência desta Corte vem se orientando no sentido de que o prazo prescricional para responsabilização do sócio na
execução fiscal flui somente a partir do momento em que a exequente toma conhecimento da dissolução irregular ou alguma das hipóteses que legitimam o redirecionamento. 6. Afasta-se o reconhecimento da prescrição
para o pedido de redirecionamento da execução, pois não restou demonstrada a inércia da exequente. Foi ela que veio aos autos noticiar a dissolução irregular da empresa executada e requerer o redirecionamento da
execução ao sócio gerente. (...) (AREsp 608949, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe 03/06/2015) Verifico que a empresa executada, representada pelos sócios, se manifestou nos autos em 10/01/2006, tendo
oferecido bens à penhora (fls. 21/26). Considerados ineficazes, foi determinada a expedição de mandado de penhora. (fl. 56)A empresa executada interpôs agravo de instrumento, tendo sido negado provimento (fls. 73/76
e 98).Em 03/05/2007, lavrado o auto de penhora, avaliação e depósito, inclusive, o Excipiente Cylan Marques Angelini, foi nomeado como depositário dos bens (fls. 82/84).Os embargos à execução opostos pela empresa
executada foram recebidos no efeito suspensivo, em 28/02/2008 (fl. 94), tendo sido julgados improcedentes em 04/10/2010 (fls. 103/111). Instada (fl. 112) A Excepta se manifestou em 29/10/2010, requerendo a
realização de constrição dos ativos financeiros da empresa executada, via sistema BacenJud (fls. 113/114). Em 07/02/2011, foi determinada a citação dos executados CYLAN MARQUES ANGELINI e GUENHU
AGARIE (fl. 120).O executado CYLAN foi citado em 19/07/2013 (fl. 127), tendo oposto a presente exceção em 31/07/2013 (fls. 128/134). Impugnação da Excepta à fl. 142.O executado GUENHU foi citado em
30/11/2013 (fl. 154).Aos 29/05/2014, houve nova manifestação do réu CYLAN (fls. 156/157), tendo a Excepta se manifestado a respeito em 01/07/2014 (fl. 163).Postas estas considerações, não há que se falar em
prescrição para o redirecionamento, pois a pretensão para o redirecionamento da execução fiscal só exsurge quando presente nos autos uma das hipóteses previstas no art. 135, inciso III, do CTN e não foi constatada a
dissolução irregular da empresa.Nessa mesma senda, verifico a inocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do disposto no art. 40, 4º, da Lei 6830/80, uma vez que o feito não foi remetido ao arquivo, por
sobrestamento e não restou configurada inércia da Exequente perante a marcha processual.Destarte, não merece acolhimento a arguição de prescrição.Noutro giro, o exame da certidão de dívida ativa que instrui o feito
permite concluir que os sócios foram incluídos como corresponsáveis na CDA (fls. 02/04) por força do art. 13 da Lei nº 8.620/93.Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276, reconheceu a
inconstitucionalidade do dispositivo mencionado, que previa que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade
Social.Assim, resta claro que a norma referida, declarada inconstitucional, com efeitos ex tunc, já não se presta a embasar a legitimidade passiva dos sócios.Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, apenas para determinar a exclusão do Excipiente CYLAN MARQUES ANGELINI, do polo passivo da execução, em razão do reconhecimento de ilegitimidade passiva, entendimento que
deve ser estendido aos Executados GUENHU AGARIE e ao ESPOLIO DE AUGUSTO MAGGIERI.Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para retificação do polo passivo da ação.Levando em conta que a
presente execução foi ajuizada quando ainda em vigor o CPC de 1973, condeno a Exequente em honorários advocatícios, com fulcro no art. 20, 4º, CPC/1973, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Informe a parte
exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo, considerando que compete ao exequente diligenciar
a localização de bens, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver
alguma diligência útil ao andamento do feito. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007984-16.2005.403.6119 (2005.61.19.007984-7) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X NOSSA GUARULHOS COMERCIAL LTDA(SP248897 - MARIANA VALENTE
CARDOSO BARBERINI E SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP026480 - JOSE ROBERTO MACHADO E SP102198 - WANIRA COTES) X
ADIEL FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X NASSER FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES)

A parte executada apresentou exceção de pré-executividade com pedido de tutela provisória de evidência.
Considerando que o pedido de liminar se esgota no mérito e que, seguindo a praxe, o exame do pedido depende da manifestação do exequente, a presente exceção será apreciada, após a manifestação da parte contrária,
em caráter definitivo e segundo a ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na Vara, observada as prioridades legais.
Manifeste-se a União, no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007985-98.2005.403.6119 (2005.61.19.007985-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X COMERCIAL GUARU PEDRO II LTDA.(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO
CAMARGO) X ADIEL FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X NASSER FARES(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO)

A parte executada apresentou exceção de pré-executividade com pedido de tutela provisória de evidência.
Considerando que o pedido de liminar se esgota no mérito e que, seguindo a praxe, o exame do pedido depende da manifestação do exequente, a presente exceção será apreciada, após a manifestação da parte contrária,
em caráter definitivo e segundo a ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na Vara, observada as prioridades legais.
Manifeste-se a exequente no prazo legal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006625-94.2006.403.6119 (2006.61.19.006625-0) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X RCG INDUSTRIA METALURGICA LTDA.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E
SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X ALAIN MICHEL ALEXANDRE ZGOURIDI X CINDIA ZGOURIDI PUURUNEN X
JACY DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI X ALEXANDRE DE MAGALHAES CHAVES ZGOURIDI X ANDREA ZGOURIDI MOLLERSTRAND X ISAEL PINTO X CLAUDIO GILBERTO
FEVEREIRO X JORGE ROCHA FILHO(SP055634 - JOSE CARLOS DE SOUZA CASTRO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Fica a executada intimada a ,no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais finais, no importe de R$1.915,38, referentes ao processo supracitado, em guia GRU (código de receita 18710-0), na Agência da Caixa
Econômica Federal (PAB - Justiça Federal de Guarulhos), cujo comprovante deverá ser apresentado nesta Secretaria, sob pena de serem as referidas custas inscritas como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16
da Lei nº 9.289/96. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002501-34.2007.403.6119 (2007.61.19.002501-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X PETRONOVA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP239357 - KALLIL SALEH EL
KADRI NEVES E SP136467 - CELSO LUIS OLIVATTO)

1. Fls. 186/188 Tendo em vista o teor das certidões dos oficiais de justiça constantes em fls. 177 e 183 defiro o quanto requerido pela exequente.PA 0,10 Sendo assim, determino que a Secretaria proceda à lavratura de
Termo de Penhora dos imóveis de matrícula números: 46.458, 46.459, 46.460, 3.687, 3.689, 3.690, 3.692, 3.694, 3.695 e 3696, nomeando como fiel depositário o representante legal da executada, Sr. DANILO DE
QUEIROZ TAVARES - CPF: 330.274.588-50, e nos termos do artigo 837 do Código de Processo Civil, solicite-se por meio eletrônico a averbação da penhora na página eletrônica ARISP ( Associação dos
Registradores Imobiliários de São Paulo) independentemente de recolhimento de custas e emolumentos, haja vista a isenção legal da exequente , conforme previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.537/77, artigo 39 da Lei
nº 6.830/80 e artigo 8º da Lei n 11.331/02 do Estado de São Paulo.
Ficam a executada intimada da penhora através desta publicação conforme artigo 841, 1º do CPC, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos à execução fiscal.
Intime-se o fiel depositário no endereço constante em 241.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001690-69.2010.403.6119 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TRANSPORTADORA F E LTDA
Transportadora F. E. Ltda. apresenta exceção de pré-executividade em que requer a retificação da certidão de dívida ativa em razão dos pagamentos realizados (fls. 53/61). A União, em sede de impugnação, informa que
as guias pagas, a exceção de uma, já havia sido computada administrativamente no valor do débito. Requer, ainda, a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud (fls. 86/88).É o breve
relato.Decido.Preliminarmente, a exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de
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ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse
sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula
393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)Compulsando os autos, verifico que a alegação de pagamento apresentada pela excipiente já foi atendida pela excepta no âmbito administrativo,
conforme documentos juntados às fls. 89/90, no qual está expresso que: Com exceção da guia de valor R$ 105,65, de fls 83, todas as guias de fls. 68/84 já foram devidamente consideradas para abatimento do crédito, em
data anterior a esta análise. Considerando o acima exposto, informamos que apenas o documento apresentado em fls. 83, no valor de R$ 105,65, foi ora utilizado para abatimento do débito. Não é possível saber se as guias
mencionadas são as mesmas juntadas pela excipiente, para isso seria necessário analisar o processo administrativo correspondente, porém seu pedido de abatimento do crédito foi apreciado na esfera administrativa,
resultando no saldo em cobro, no valor de R$ 21.924,07.Analisar a fundo tal questão demandaria produção de outras provas, o que não é consentâneo com esta via processual.Diante do exposto, não conheço da exceção
de pré-executividade.Fls. retro: Requer o(a) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACEN JUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista que até a presente data não
houve pagamento do débito, DEFIRO o pedido.Assim, promova-se o bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACENJUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome
do(s) devedor(s) CNPJ 01.144.602/0002-66 até o montante da dívida no valor de R$ 21.924,07. Na hipótese de bloqueio de valor ínfimo, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Do contrário e
não havendo pedido de impenhorabilidade, transfira-se para o banco Caixa Econômica Federal, agência 4042, à ordem e disposição deste Juízo, liberando-se eventual valor excedente, se em termos. Em seguida, intime-se
o executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, bem como, se for o caso, do início do prazo para oposição de embargos, nos termos do art. 16 da lei n.º 6.830/80.Decorrido o prazo sem manifestação, promova-se
vista à(ao) exequente para que requeira o quê de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em renda.Caso a tentativa de bloqueio pelo Bacenjud resulte negativa, proceda-se ao bloqueio
do(s) veículo(s) da(o) executada(o) por meio do sistema RENAJUD. Positiva a diligência, intime-se a exequente para que informe se tem interesse na penhora do(s) veículo(s) bloqueado(s), bem como, no caso de
executado/responsáveis citado(s) por edital, o endereço para a localização do veículo. Em caso positivo, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, avaliação e intimação, se for o caso, do(s) veículo(s) constrito(s).
Em caso negativo, proceda-se ao desbloqueio do(s) veículo(s) constrito(s). Cumpre ressaltar que compete ao exequente realizar a busca por bens imóveis, de modo que este juízo não realizará qualquer pesquisa via
ARISP.Caso as tentativas de bloqueio pelo Bacenjud e Renajud resultem negativas, informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.No silêncio,
ou requerendo unicamente a concessão de prazo, ou ainda a pesquisa em outros sistemas, considerando que compete ao exequente diligenciar a localização de bens, determino a suspensão do andamento do feito nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006701-79.2010.403.6119 - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)
Fls. 1.750/1.754. Requer a executada a liberação dos valores depositados nos autos, referentes à penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento, tendo em vista o parcelamento firmado com a credora, instituído pela
Lei n.º 12.996/2014, sendo que os pagamentos estão regulares.Requer ainda, a substituição do montante depositado por 53.000 (cinquenta e três mil) fardos de papel higiênico, o qual totaliza a quantia de R$
3.854.690,00.A Fazenda Nacional, por sua vez, não aceita a substituição da penhora pelos bens móveis indicados pela executada, assim sendo, requer que o valor depositado seja transferido para a Execução Fiscal n.º
2006.61.19.006470-8, que se encontra em fase de ajuizamento.Brevemente relatado. Decido. No tocante ao levantamento dos valores devido ao parcelamento, não há fundamentos fáticos e jurídicos aptos a amparar a
pretensão da executada, uma vez que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica, tão-somente, a suspensão da execução fiscal, e não a sua extinção, o que só se verifica quando quitado o
débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.Neste sentido o STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITOS REALIZADOS ANTES DA ADESÃO AO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE
DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte entende que a despeito de o parcelamento suspender a exigibilidade do crédito tributário, não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo, por não extinguir a
obrigação. 2. Agravo Interno da contribuinte desprovido. (AINTARESP - 201700032920 - AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1040778 - Relator: NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO - STJ - PRIMEIRA TURMA - DJE 02/08/2017. DTPB)Desse modo, INDEFIRO a substituição requerida, haja vista a discordância da Fazenda Nacional, e mantenho a penhora dos valores
depositados até a data do parcelamento enquanto não for concluído o pagamento integral do débito.No tocante ao pedido da exequente para transferência de valor para os autos n.º 0006470-91.2006.403.6119 (antigo n.º
2006.61.19.006470-8), fica DEFERIDO, uma vez que o débito em discussão naqueles autos está com o seu ajuizamento ativo, conforme se verifica na consulta de fls. 1.781/1.782, assim sendo, oficie-se a CEF para as
providências cabíveis no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de transferir o montante depositado após o parcelamento. Cumpridas as determinações supras e, considerando o parcelamento das dívidas, determino a
SUSPENSÃO do curso da presente execução, nos termos do art. 922 do CPC.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e observadas às formalidades legais. Determino que os autos permaneçam no
ARQUIVO SOBRESTADO, no aguardo de eventual provocação da parte interessada, a quem incumbe o controle da regularidade no pagamento e eventual requerimento de desarquivamento para prosseguimento da
execução, no caso de descumprimento do parcelamento. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008571-62.2010.403.6119 - MUNICIPIO DE MAIRIPORA(SP070307 - NIVALDO BUENO DA SILVA E SP098425 - DILMA REGINA GOMES HYPOLITO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a executada, em 05 (cinco) dias, quanto à petição da exequente de fls. 247.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008075-96.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X SAVAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP081629 - JOSE MARNY PINTO
JUNQUEIRA JUNIOR)

Fls. 72 Intime-se a executada para que comprove, em 05 (cinco) dias o pagamento das parcelas referente ao parcelamento no código 4308.
Após, manifeste-se a exequente quanto ao parcelamento ou prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO FISCAL
0006479-43.2012.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X COM DE PECAS DE RADIO E TV E SERVICOS SILVA T(SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO)

Fls. 71/72 Requer a executada a apreciação da exceção de pré-executividade apresentada.
A exceção de pré-executividade será apreciada na ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na vara, observada as prioridades legais.
Sem prejuízo, manifeste a exequente acerca de referida exceção no prazo legal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005283-67.2014.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ATELIER MECANICO MORCEGO LTDA(SP173773 - JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA E SP236017 -
DIEGO BRIDI E SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA)

1. Providencie a executada o quanto requerido pela exequente à fl. 252 no PRAZO de 10 (DEZ) DIAS.
2. Cumprido o item supra, abra-se vista à exequente (Fazenda Nacional) para que se manifeste no PRAZO de 05 (CINCO) DIAS.
3. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005682-62.2015.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X AMF INDUSTRIA DE FILTROS LTDA - EPP(SP227301 - FERNANDA TURRI LONGO PAIVA E SP116611 -
ANA LUCIA DA CRUZ PATRÃO)

Providencie a Secretaria o cadastro do nome da advogada constante na petição de fl. 100 tão somente para publicação da presente decisão, facultando à esta a regularização de sua representação processual, no prazo de
15 dias.
Decorrido o prazo sem cumprimento, exclua-se o nome da peticionária do sistema processual, uma vez que nos autos já existe advogada constituída, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestados, conforme determinado
na decisão de fl.71.
Intimem-se, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005763-11.2015.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X RANDRA ARTEFATOS DE ARAME E ACO LTDA(SP097272 - PAULO SERGIO BRAGA BARBOZA)

1. INDEFIRO, por ora o quanto requerido pela exequente à fl. 226, uma vez que a executada não foi intimada para o prazo de embargos, assim sendo, considerando que a executada possui patrono devidamente
constituído no presente feito (fl. 63), intime-se a mesma por publicação, acerca da penhora sobre os valores, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução Fiscal, se quiser, nos termos do art. 12,
da Lei n.º 6.830/80.
2. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001483-60.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X INDUSTRIA DE FELTROS SANTA FE S A(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E
SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA)

A parte executada apresentou exceção de pré-executividade com pedido de tutela de urgência.
Considerando que o pedido de liminar se esgota no mérito e que, seguindo a praxe, o exame do pedido depende da manifestação do exequente, a presente exceção será apreciada, após a manifestação da parte contrária,
em caráter definitivo e segundo a ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na Vara, observada as prioridades legais.
Prossiga-se com o cumprimento do mandado expedido.
Após, manifeste-se a União, no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004954-84.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X PERSICO PIZZAMIGLIO S/A(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA)
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Trata-se de pedido formulado pela Executada PERSICO PIZZAMIGLIO S/A com a finalidade de obter a anulação de todos os atos praticados, desde 08/06/2005, data do deferimento da recuperação judicial e
nomeação de novo gestor judicial, diante da ausência de regular citação do gestor.Requer ainda, a suspensão da execução por estar em processo de recuperação judicial.Instada, a exequente requer seja afastada a alegação
de nulidade dos atos executórios em razão da citação não ter sido feita na pessoa do administrador judicial, sob o argumento de que a empresa em recuperação judicial não perde a personalidade jurídica e seus
administradores conservam a sua representação em juízo e fora dele, devendo a executada ser citada onde está localizada e não na pessoa do administrador judicial, nos termos da decisão proferida em Recurso
parcialmente provido (Tribunal de Justiça do Estado em São Paulo Processo 99190890389. Data do Julgamento: 17/05/2010)No que se refere ao pedido de suspensão, a exequente requer o prosseguimento da execução
tendo em vista que o deferimento da recuperação judicial não suspende as execuções fiscais nos termos do artigo 187 do CTN e artigo 5º da lei 6.830/80.Brevemente relatado. Decido. Primeiramente não há nulidade dos
atos processuais praticados a partir da data do deferimento da recuperação judicial, pois não há necessidade da citação do administrador judicial na recuperação judicial, visto que a empresa em recuperação judicial não
perde a sua personalidade jurídica e seus representantes legais e administradores mantêm a capacidade de representação da empresa. Quanto ao pedido de suspensão da execução, verifico que 153/155 comprova que a A
Lei 11.105/05 determina a necessidade de citação do administrador judicial apenas nos casos de falência (artigo 22, inciso III, alínea n) e não na recuperação judicial. termos dos artigos 6º, parágrafo 7º, da Lei n.º
11.101/2005 e 187 do CTN. No tocante ao pedido de suspensão do feito em razão do deferimento de recuperação judicial, verifico que 153/155 comprova o alegado.constrição em desfavor da Executada.É cediço que a
execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial, nos termos dos artigos 6º, parágrafo 7º, da Lei n.º 11.101/2005 e 187 do CTN.fiscais que envolvam empresas em recuperação judicial
(com asA concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de suspender o andamento do processo do executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de constrição em desfavor da Executada.ara
determinar os atos de constrição Contudo, a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Regimental nº 00300099520154030000/SP, determina a suspensão de todas as execuções fiscais que envolvam
empresas em recuperação judicial (com as seguintes sugestões de redação da controvérsia: I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução fiscal; II - o
juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução) e a decisão
proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 169.431-6) no sentido de afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos, com a questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de
empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, determinando a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes que versem sobre a questão que tramitem no território nacional.Quanto aos bens de
fls. 137/144, mantenho a penhora, pois ela não acarreta imediata redução de patrimonial da empresa submetida ao plano de recuperação judicial.Ante o exposto, DETERMINO a suspensão da execução fiscal até ulterior
manifestação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e/ou do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 169.431-6Int.

EXECUCAO FISCAL
0008272-75.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X BPI - BIZELLO PLASTICOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP(SP224880 - EDMILSON APARECIDO BRAGHINI E
SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS)
A executada através de sua petição constante às fls. 133/135, alega que a penhora de fls. 140/149, não recaiu sobre os bens indicados por ela às fls. 107/108, alega, ainda, a impenhorabilidade das máquinas de fl. 149, bem
como a irregularidade do bloqueio online, via BACENJUD de fl. 142, uma vez que constava petição com oferta de bens.Pois bem.Tenho que o pedido da executada NÃO MERECE DEFERIMENTO, porque a oferta de
bens foi apreciada e recusada pela exequente à fl. 126, com despacho à fl. 132.Ressalta-se que a exequente não é obrigada a aceitar os bens ofertados pela executada que desatenda a ordem legal de preferência, neste
sentido o Eg. Supremo Tribunal Federal: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL
RURAL. RECUSA. ORDEM LEGAL. ART. 655 DO CPC E ART. 11 DA LEI 6.830/80. EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA ON LINE. BACEN-JUD. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. 1. O prequestionamento da questão constitucional é requisito
indispensável à admissão do recurso extraordinário. 2. As Súmulas 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento. 3. A legitimidade da penhora
pelo sistema BACEN-JUD, independente do esgotamento das vias extrajudiciais a fim de localizar outros bens penhoráveis, não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por envolver discussão de tema de caráter
infraconstitucional. Precedente: ARE 642.119-AgR/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de 15/3/2012. 4. A questão sub judice não revela repercussão geral apta a dar seguimento ao apelo extremo,
consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE 683.099, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 14/2/2013. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL RURAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD.
REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1 . A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de
que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a nomeação de bem,
no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (Resp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).2 . A Corte Especial/STJ, ao apreciar o Resp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010), aplicando a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das
diligências para localização de bens do devedor, para se efetivar a penhora online. 3 . Se a Fazenda exequente não concorda com a nomeação à penhora de bem imóvel, porque não obedecida a ordem do art. 11 da Lei n.
6.830/80, ela não pode ser compelida a aceitar outro bem, no caso de haver ativos financeiros da executada aptos à garantia da execução, uma vez que o dinheiro encontra em primeiro na ordem de preferência legal (AgRg
no REsp 1248706/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011). 4. Recurso especial provido. 6. Agravo regimental DESPROVIDO.Processo: ARE-AgR
693288ARE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - Relator: LUIZ FUX - Sigla do Órgão: STFNo tocante ao pedido de levantamento da penhora sobre os seus maquinários,
preliminarmente, determino a expedição de mandado de constatação e avaliação dos bens indicados pela executada à fl.107.Com a resposta da diligência supra, abra-se nova vista à exequente (Fazenda Nacional) para que
se manifeste no PRAZO de 05 (CINCO) DIAS.Sem prejuízo, determino que a Secretaria proceda à transferência do valor bloqueado à fl. 142 para Caixa Econômica Federal, Agência n.º 4042 à ordem e disposição deste
Juízo.Cumprida as determinações acima, tornem os autos conclusos.Intimem-se as partes

EXECUCAO FISCAL
0012860-28.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X PERSICO PIZZAMIGLIO S/A(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA)
Trata-se de pedido formulado pela Executada PERSICO PIZZAMIGLIO S/A com a finalidade de obter a anulação de todos os atos praticados, desde 08/06/2005, data do deferimento da recuperação judicial e
nomeação de novo gestor judicial, diante da ausência de regular citação do gestor.Requer ainda, a suspensão da execução por estar em processo de recuperação judicial.Instada, a exequente requer seja afastada a alegação
de nulidade dos atos executórios em razão da citação não ter sido feita na pessoa do administrador judicial, sob o argumento de que a empresa em recuperação judicial não perde a personalidade jurídica e seus
administradores conservam a sua representação em juízo e fora dele, devendo a executada ser citada onde está localizada e não na pessoa do administrador judicial, nos termos da decisão proferida em Recurso
parcialmente provido (Tribunal de Justiça do Estado em São Paulo Processo 99190890389. Data do Julgamento: 17/05/2010)No que se refere ao pedido de suspensão, a exequente requer o prosseguimento da execução
tendo em vista que o deferimento da recuperação judicial não suspende as execuções fiscais nos termos do artigo 187 do CTN e artigo 5º da lei 6.830/80.Brevemente relatado. Decido. Primeiramente não há nulidade dos
atos processuais praticados a partir da data do deferimento da recuperação judicial, pois não há necessidade da citação do administrador judicial na recuperação judicial, visto que a empresa em recuperação judicial não
perde a sua personalidade jurídica e seus representantes legais e administradores mantêm a capacidade de representação da empresa. A Lei 11.105/05 determina a necessidade de citação do administrador judicial apenas
nos casos de falência (artigo 22, inciso III, alínea n) e não na recuperação judicial. o fiscal não se suspende em razão de deferimento de recu No tocante ao pedido de suspensão do feito em razão do deferimento de
recuperação judicial, verifico que 52/56 comprova o alegado.ial.É cediço que a execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial, nos termos dos artigos 6º, parágrafo 7º, da Lei n.º
11.101/2005 e 187 do CTN.m desfavor da Executada.A concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de suspender o andamento do processo do executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de
constrição em desfavor da Executada.resas em recuperação judicial (com as Contudo, a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Regimental nº 00300099520154030000/SP, determina a suspensão de todas
as execuções fiscais que envolvam empresas em recuperação judicial (com as seguintes sugestões de redação da controvérsia: I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do
devedor, na execução fiscal; II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou
próprio juízo da execução) e a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 169.431-6) no sentido de afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos, com a questão jurídica central: Possibilidade da
prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, determinando a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes que versem sobre a questão que tramitem no
território nacional.Quanto aos bens de fls. 39/44, mantenho a penhora, pois ela não acarreta imediata redução de patrimonial da empresa submetida ao plano de recuperação judicial.Ante o exposto, DETERMINO a
suspensão da execução fiscal até ulterior manifestação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e/ou do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 169.431-6).Int.

EXECUCAO FISCAL
0013753-19.2016.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X INDUSTRIA DE FILTROS BARRA LTDA(SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da executada, a dou por citada, nos termos do artigo 239, 1º do Código de Processo Civil.
Considerando que a apresentação de exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender a execução, especialmente quando não garantida por penhora regular, expeça-se mandado de penhora, avaliação e
intimação.
Após, vistas à exequente para que se manifeste no prazo legal.
Com a juntada do mandado cumprido, venham os autos conclusos para apreciação da exceção na ordem cronológica de conclusão dos feitos na mesma situação em tramitação na vara, observada as prioridades legais.

EXECUCAO FISCAL
0001509-24.2017.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS(SP176805 - RICARDO DE AGUIAR FERONE E SP184878 -
VANESSA MIGNELI SANTARELLI)

1. A inclusão da executada no Serasa é providência de iniciativa do próprio órgão, não sendo determinada quer pela exeqüente, quer por este Juízo. 
2. Assim, não sendo o Serasa parte neste processo, indefiro o pedido de exclusão do nome da executada do referido órgão, devendo a parte se utilizar das medidas que entender cabíveis para obtenção do requerido, pois
não cabe a este Juízo diligenciar nesse sentido. 
3. Intime-se, após, sobrestem-se em arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0001836-66.2017.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X M. A. MONTEIRO MOTOS - EPP(SP252987 - PRISCILA QUEREN CARIGNATI RODRIGUES
PRATES)

Fls. 111/189: defiro a substituição da certidão de dívida ativa - CDA, conforme requerido pela Exequente.
Considerando que, o comparecimento espontâneo da parte executada aos autos (fls. 95/104), supriu a ausência de citação, nos termos do art. 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, e que, a substituição do título
executivo não invalida o ato anteriormente praticado, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80.
Diante da notícia de parcelamento administrativo da dívida, conforme extrato de consulta e-CAC que ora determino a juntada, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do Código de Processo
Civil c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.
Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus
interesses. 
Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0002406-52.2017.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X MEVI INDUSTRIA DE ENGRENAGENS LTDA.(SP163085 - RICARDO FERRARESI JUNIOR E SP173583 -
ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES)

Fls. 72/117: defiro a substituição da certidão de dívida ativa - CDA, conforme requerido pela Exequente.
Considerando que, o comparecimento espontâneo da parte executada aos autos (fls.55/66), supriu a ausência de citação, nos termos do art. 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, e que, a substituição do título
executivo não invalida o ato anteriormente praticado, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80.
Diante da notícia de parcelamento administrativo da dívida, conforme extrato de consulta e-CAC que ora determino a juntada, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do Código de Processo
Civil c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo administrativo.
Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente. 
Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus
interesses. 
Intimem-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS

Expediente Nº 5902

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0010460-41.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FERNANDA TEIXEIRA GUIMARAES

Chamo o feito à ordem.
Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico, tendo em vista que há endereços ainda não diligenciados, indefiro o pedido de conversão da ação em execução de título extrajudicial (fl.
91), e determino o cumprimento da decisão de fl. 49, expedindo-se cartas precatórias para os endereços não diligenciados, indicados à fl.56.
Observo que a CEF deverá recolher eventuais custas diretamente no Juízo Deprecado.
Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0008167-45.2009.403.6119 (2009.61.19.008167-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANGELA BARBOSA SAGRES X CELSO
BARBOSA

Defiro o pedido de desarquivamento formulado pela parte interessada, devendo requerer aquilo que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intime-se. 

MONITORIA
0004488-66.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JISELMA MARIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JISELMA MARIA DA SILVA

Defiro o pedido de desarquivamento formulado pela parte interessada, devendo requerer aquilo que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000606-33.2010.403.6119 (2010.61.19.000606-2) - VIACAO TRANSDUTRA LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO
CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o representante judicial do contribuinte, para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, atenda ao requerido pela Fazenda Nacional na folha 555. 
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009434-81.2011.403.6119 - DIMAS FERREIRA DA SILVA(SP192212 - ROBERTO SBARAGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico, concedo o prazo de 30 (trinta) dias nos termos do requerimento apresentado à folha 181, a fim de ser procedida eventual habilitação de
herdeiros.
Com o transcurso do prazo supracitado e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004578-40.2012.403.6119 - OLGA DA PENHA GARCIA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do requerimento e da documentação apresentados pela parte interessada às folhas 157-162, bem como a manifestação expressa do INSS à folha 165, dou por preenchido o requisito contido no artigo 691 do
Código de Processo Civil, pelo que HOMOLOGO o pedido de habilitação.
Ao SEDI, por meio de correspondência eletrônica, para inclusão no polo ativo de OLGA DA PENHA GARCIA DE LIMA, brasileira, viúva, RG. nº 16.856.345-9, CPF nº 472.708.376-00, em substituição ao falecido
então autor Reinaldo Lopes e Lima.
Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de ofício.
Após, considerando o disposto no art. 8º da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe: Nas classes processuais em que o
uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica
estabelecido o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso, fica a parte exequente intimada de que eventual cumprimento de sentença
deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, pelo que dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização, observando os requisitos do artigo 10, da citada resolução. 
Após, providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos,
para permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo.
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.

PROCEDIMENTO COMUM
0007421-41.2013.403.6119 - MARIA CLEIDE DO CARMO(SP279500 - TATHIANE ALCALDE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Apresentados os cálculos pelo INSS, intime-se o representante judicial da parte exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis:
a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, caso em que ficam os cálculos homologados e autorizada, desde já, a expedição dos ofícios requisitórios, OU apresentar seus próprios cálculos para
intimação da parte executada nos termos do artigo 535 do CPC.
b) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando comprovante de inscrição atualizado da Receita Federal.
c) esclarecer, na hipótese de haver mais de 1 (um) advogado constituído, em favor de qual deles deverá(ão) ser expedido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s), informando o número do CPF de seu patrono, para futura expedição
dos ofícios requisitórios.
2) Na hipótese de a parte autora não se manifestar sobre os cálculos no prazo de 30 (trinta) dia, os cálculos do INSS ficam desde já homologados.
3) Efetuada a expedição dos ofícios requisitórios, abra-se vista às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução n. 458/17 do Conselho da Justiça Federal, para eventual manifestação.
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Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos para transmissão ao tribunal.
4) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.
5) Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.
6) Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010105-36.2013.403.6119 - SIRLETE DE SOUZA(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 04/2014, deste Juízo, INTIMO a parte apelante para retirada dos autos em carga, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando os critérios estabelecidos no artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista o determinado no r. despacho
de fl. 119

PROCEDIMENTO COMUM
0008132-41.2016.403.6119 - AIDA SOARES MONTEIRO IORI(SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do requerimento e a documentação apresentados pela parte interessada às folhas 291-304, bem como a manifestação expressa do INSS à folha 306, dou por preenchido o requisito contido no artigo 691 do Código
de Processo Civil, pelo que HOMOLOGO o pedido de habilitação.
Ao SEDI, por meio de correspondência eletrônica, para inclusão no polo ativo de AIDA SOARES MONTEIRO IORI, brasileira, viúva, RG. nº 5.524.984-X-SSP/SP e CPF nº 184.898.758-71, em substituição ao
falecido então autor Gino Iori.
Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de ofício.
Por fim, considerando os princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma
eletrônica desde já, poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010015-23.2016.403.6119 - ELIAS POLIA SANTIAGO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018 ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre o momento processual da necessária virtualização dos
processos físicos, intime-se a parte autora para retirada dos autos em carga, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, promova a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe, observando os critérios estabelecidos no artigo 3º do referido ato normativo.
Decorrido in albis o prazo assinalado, intime-se a parte ré para realização da providência, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Na hipótese de autor e réu deixarem de atender a ordem acima, os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, até que as partes promovam a virtualização e distribuição dos autos no sistema PJE.
Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo, preservando o número de autuação e registro, fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, observando-se as classes específicas
de cadastramento dos autos.
Por fim, com a certidão de virtualização do processo remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006714-68.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011249-74.2015.403.6119 () ) - SHIRLEY MARGOTTI(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E SP305007 -
ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)

Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico e considerando que o requerimento apresentado pela CEF às folhas 128-129 foi acostado aos autos após a publicação do despacho de
folha 127, determino que a Secretaria adote as providências necessárias para a inserção no sistema processual de sua nova representação judicial.
Intime-se a CEF, para manifestar-se acerca das informações prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007768-11.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROBERTO DOS SANTOS SILVA APARAS X ROBERTO DOS SANTOS SILVA X DEBORA
ALCON QUEIROGA SILVA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES)
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0007768-11.2012.4.03.6119SENTENÇA Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Roberto dos
Santos Silva Aparas, Roberto dos Santos Silva e de Débora Alcon Queiroga Silva, objetivando a cobrança do valor original de R$ 366.716,39.A CEF apresentou petição informando que as partes se compuseram e
requereu a extinção do processo (p. 377).É o relatório. Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título executivo noticiado a autocomposição extrajudicial, pressupõe-se o desaparecimento do interesse
processual da parte exequente.Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, combinado com o artigo 487, III, b, todos do Código de Processo Civil.As custas processuais são
devidas pela CEF e foram recolhidas (p. 205.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a autocomposição.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 15 de
agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006879-52.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X TERRA MODA CONFECCOES E COMERCIO DE PECAS
INTIMAS E SERVICOS LTDA X JOSE CARLOS DA SILVA SOL X LEANDRO PAULO LOPES

Folhas 156/160: Considerando que o requerimento apresentado pela parte autora foi acostado aos autos após a publicação do despacho de folha 155, determino que a Secretaria adote as providências necessárias para a
inserção no sistema processual de sua nova representação judicial.
Intime-se a CEF, para requerer o que entender pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º do CPC.Decorrido o prazo acima assinalado sem
manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011249-74.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X MASTER CLEAN REPARACAO AUTOMOTIVA
EIRELI - EPP X SHIRLEY MARGOTTI(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR)

Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico e considerando o requerimento apresentado pela CEF às folhas 114-115, determino que a Secretaria adote as providências necessárias
para a inserção no sistema processual de sua nova representação judicial.
Outrossim, manifeste-se a CEF, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo requerer aquilo que entender de direito para prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º
do CPC.
Intime-se o representante judicial da parte exequente desta decisão e, após, nada sendo requerido, ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0005997-42.2005.403.6119 (2005.61.19.005997-6) - SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X
UNIAO FEDERAL(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS)

Dê-se ciência às partes acerca das decisões exaradas perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.
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Requeira a parte interessada o que de direito para normal prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Manifestem-se as partes partes sobre o depósito judicial de folha 38.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Em eventual pedido de cumprimento de sentença, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que regulamenta a
virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já, poderá solicitar a carga dos autos
para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Por fim, determino à Secretaria seja procedido o desapensamento do agravo, bem como o traslado das peças principais de acordo com o que restou estabelecido na Ordem de Serviço nº 03/2016 da Diretoria do Foro.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007699-13.2011.403.6119 - ANTONIO SERGIO DA COSTA X DIEGO DE SOUZA ROMAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SERGIO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 333: tendo em vista a certidão de trânsito em julgamento acostada à folha 337v., determino sejam expedidos os respectivos alvarás para levantamento dos valores depositados às folhas 317-318. 
Folha 334: nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em
meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já, poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos,
objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004534-65.2005.403.6119 (2005.61.19.004534-5) - SAMPLA DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA(SP109957 - BEATRIZ RYOKO YAMASHITA E SP135397 - DOUGLAS YAMASHITA E
SP219942 - JOÃO MIGUEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SAMPLA DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0004534-65.2005.4.03.6119SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença em face de Sampla do Brasil Ind. e Com. de Correias Ltda., condenada ao
pagamento de honorários advocatícios R$ 1.000,00 (pp. 228-231).A exequente apresentou cálculo e requereu a intimação da executada para pagar (pp. 257-258).Intimada a parte executada, apresentou comprovante de
pagamento (pp. 261-263).A União se manifestou pela extinção do feito (p. 265).O feito foi convertido em diligência para as partes se manifestarem acerca dos depósitos judiciais (p. 268).A União informou que os débitos
objeto do processo foram extintos (pp. 279-283) e a parte executada informou que os depósitos efetuados nos autos se referiam a valores cobrados de IRPJ e CSLL do exercício de 1994, referente a processo
administrativo (n. 10875.001248/1999-01) distinto e requereu a conversão em renda e a extinção da obrigação tributária.A União concordou com o pleito da executada (p. 289).A CEF informou acerca da realização da
conversão em renda em favor da União (pp. 329-342).A União deu-se por ciente acerca da transformação em renda e do pagamento definitivo, juntando aos autos extratos de pagamento (pp. 341-347). Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. Verificado o pagamento do crédito exequendo, impõe-se a extinção da execução. Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em razão do pagamento, nos termos do artigo
924, II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guarulhos, 15 de agosto de 2018.Fábio Rubem
David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008147-25.2007.403.6119 (2007.61.19.008147-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FABIO JUNIOR SILVA X
ANTONIO MARCOS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO JUNIOR SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MARCOS SILVA

Folhas 268/270: Considerando que o requerimento apresentado pela parte autora foi acostado aos autos após a publicação do despacho de folha 267, determino que a Secretaria adote as providências necessárias para a
inserção no sistema processual de sua nova representação judicial.
Intime-se a CEF, para requerer o que entender pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º do CPC.Decorrido o prazo acima assinalado sem
manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005430-06.2008.403.6119 (2008.61.19.005430-0) - CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CARBUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Folhas 508-509: mantenho a decisão de folhas 497-497v., por seus próprios fundamentos.
Considerando que a penhora deve incidir preferencial e prioritariamente sobre dinheiro (art. 835, I, 1º, CPC - Lei n. 13.105/2015), defiro o pedido formulado pela exequente e determino a realização de rastreamento e
bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da executada (Carbus Indústria e Comércio Ltda. - CNPJ/MF sob o nº 44.167.252/0001-85) até o valor atualizado do débito para
01/07/2018, a saber: R$ 21.274,48 (fl. 507).
Em caso de bloqueio de valores irrisórios, bem como de eventual indisponibilidade excessiva, nos termos do art. 854, 1º, do CPC, fica, desde já, determinado o desbloqueio que será concretizado mediante protocolamento
eletrônico.
Efetuado o bloqueio, ainda que parcial, intime(m)-se o(s) (co)executado(s) desta decisão e da indisponibilidade dos ativos financeiros, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, parágrafo 3º,
do CPC.
Decorrido o prazo legal sem manifestação do executado, ficará desde logo convertida a indisponibilidade em penhora, e os montantes penhorados serão transferidos à ordem deste Juízo, creditando-os no Banco Caixa
Econômica Federal, agência PAB Fórum de Guarulhos, n. 4042.
Após, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, (observando a data do bloqueio judicial para apuração de eventual saldo remanescente), bem como sobre o prosseguimento do
feito.Caso reste infrutífero o bloqueio, intime-se a parte exequente a requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.
Silente, suspenda-se a execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º, do CPC.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003531-02.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGINALDO RAIMUNDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINALDO RAIMUNDO

Intime-se a representação judicial da CEF para, querendo, apresentar manifestação quanto às pesquisas acostadas às folhas 186-194, devendo requerer aquilo que entender de direito para prosseguimento do feito, no
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de suspensão da execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º do CPC.
Intime-se o representante judicial da parte exequente desta decisão e, após, nada sendo requerido, ao arquivo.
Tendo em vista que o veículo bloqueado pelo sistema Renajud é do ano de 1997, efetue-se seu desbloqueio, eis que imprestável para a quitação da dívida. 
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006125-13.2015.403.6119 - ELIANA PONCE FIORANI - ME(SP262412 - LUCIANA DE MELO MARQUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ELIANA PONCE FIORANI - ME
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 006125-13.2015.4.03.6119SENTENÇA Trata-se de cumprimento de sentença em face de Eliana Ponce Fiorini-ME., condenada ao pagamento de honorários
advocatícios (pp. 137-138).A União requereu a intimação da executada para, querendo, dar cumprimento espontâneo ao julgado (p. 145).A executada juntou aos autos comprovante de recolhimento dos honorários
sucumbências (pp. 147-149). Intimada para se manifestar acerca do pagamento, a União requereu a extinção da execução (p. 153). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Verificado o pagamento do crédito
exequendo, impõe-se a extinção da execução. Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em razão do pagamento, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guarulhos, 15 de agosto de 2017.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0014007-89.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X ELIANE LIMA PEREIRA TORRES X EDSON LUIS TORRES

Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico, manifeste-se a CEF, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo requerer aquilo que entender de direito para prosseguimento do feito, sob
pena de suspensão da execução na forma do art. 921, parágrafos 1º ao 5º do CPC.
Intime-se o representante judicial da parte exequente desta decisão e, após, nada sendo requerido, ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0007175-74.2015.403.6119 - RONALDO ANTONIO DOS SANTOS(SP349967 - KATIA LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO ANTONIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, a parte, caso pretenda proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já,
poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização integral dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e providencie a
Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para permitir que a parte
promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Sem prejuízo, caso opte pela manutenção da tramitação processual em meio físico, considerando que a parte executada noticiou a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão de folhas 195-196,
que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal, mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.
Ciência às partes da comunicação de decisão monocrática do TRF3R de folhas 207-208v.
Outrossim, determino sejam expedidas as minutas dos ofícios requisitórios devendo constar que o valor será liberado por meio de depósito à disposição do juízo da execução, a fim de ser deliberado o levantamento da
quantia por meio de alvará.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o necessário para a transmissão definitiva das referidas requisições.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5910

MONITORIA
0009989-98.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TEREZINHA PEREIRA ROCHA
INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 04/2014, CONSOLIDADA (com as alterações trazidas pelas Portarias 09/2016 e 25/2017), artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, INTIMO a CEF para apresentar
contrarrazões à apelação interposta pela parte Autora às fls. 179/204, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, 1º, do Código de Processo Civil). 

MONITORIA
0009249-04.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALBENIS NUNES DE OLIVEIRA
Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de Albenis Nunes de Oliveira, postulando o pagamento da quantia de R$ 38.245,07, decorrente de dívida decorrente de contrato particular de crédito para
financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD.Inicial com documentos. Custas (p. 17).As tentativas de citação da parte ré restaram infrutíferas (pp. 35, 36, 49, 61 e 80).Intimada a parte autora
para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, por ausência superveniente de interesse processual (p. 84), permaneceu silente (p. 84-v).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A
inércia da parte autora em dar prosseguimento ao feito autoriza a conclusão de que não mais subsiste interesse no prosseguimento do feito.Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.O pagamento das custas processuais iniciais é devido pela CEF, o que foi efetuado (p.
17).Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto não constituída a relação jurídico-processual.Oportunamente ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 16 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0002301-85.2011.403.6119 - MARIA IZABEL FERNANDES(SP244606 - ERIKA GOMES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Maria Izabel Fernandes ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando o reconhecimento dos períodos entre 03.02.1979 a 15.02.1979, 01.01.1981 a 26.03.1982, 02.06.1982 a
03.02.1983, 24.03.1983 a 15.05.1986, 08.04.1986 a 23.09.1987, 16.10.1987 a 05.04.1988, 02.05.1988 a 09.06.1988 e de 18.04.1989 a 26.02.1999 laborados como especiais e dos períodos comuns laborados entre
02.05.2006 a 17.05.2007 e de 02.05.2009 a 31.12.2010 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em 16.11.2010.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita e
indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela (pp. 91-91v).O INSS deu-se por citado (p. 39) e apresentou contestação (pp. 40-47), requerendo a improcedência do pedido, sob o argumento de que não há prova da
atividade especial nos períodos postulados pela autora. Por fim, subsidiariamente, no caso de procedência da ação, pugnou pela fixação dos juros moratórios em 6% ao ano, desde a citação e honorários advocatícios em
valor módico.A autora impugnou os termos da contestação (pp. 112-113).Em 20.08.2012, foi proferida sentença de parcial procedência (pp. 115-121v), a qual foi anulada por acórdão do TRF3, por cerceamento de
defesa, decorrente da não produção de necessária prova pericial (pp. 142-144).Intimada a parte autora para declinar o endereço da sociedade empresária na qual pretende seja reconhecido o período exercido em
atividade especial (p. 149), esta requereu o reconhecimento da atividade especial em que laborou nos hospitais: Hospital Santa Izabel da Cantareira - 03.02.1979 a 15.02.1979; Hospital Metropolitano de São Paulo -
01.01.1981 a 26.03.1982 e de 02.06.1982 a 03.02.1983; Hospital São Camilo - 24.03.1983 a 15.05.1986; Hospital Santa Catarina - 08.04.1986 a 23.09.1987; Hospital 9 de Julho - 16.10.1987 a 05.04.1988; Casa de
Saúde Santa Marcelina - 02.05.1988 a 09.06.1988; Pro Matre Paulista - 18.04.1989 a 26.02.1999 e juntou documentos (pp. 153-176).A parte autora juntou cópia do processo administrativo (pp. 181-254).Decisão
constatando que se faz necessária a produção de prova oral para verificação da função exercida pela autora no Hospital Metropolitano de São Paulo e designando audiência de instrução e julgamento para o dia
11.04.2018, bem como determinando a realização da prova pericial no Hospital Santa Izabel da Cantareira, que poderá, eventualmente, ser utilizada como prova emprestada para outros períodos, desde que haja
coincidência das funções desempenhadas (pp. 256-257).Na audiência, foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o da testemunha Edileusa Santana Pedra e a parte autora juntou documentos (pp. 270-282).O perito
judicial informou que o Hospital Santa Izabel da Cantareira está fechado há mais de 20 anos (pp. 284-284v).A parte autora requereu a realização de perícia em outro hospital onde já tenha trabalhado, tal como Sociedade
Beneficente São Camilo (Centro Hospitalar Dom Silvério Gomes Pimenta) ou que seja utilizado como prova emprestada o LTCAT do Centro Hospitalar Dom Silvério Gomes Pimenta, que se encontra nas folhas 199-201
(pp. 288-289).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Tendo em vista a determinação do TRF3, reputando necessária a realização de prova pericial (p. 143), determino a realização de perícia, por similaridade, na
Sociedade Beneficente São Camilo (Centro Hospitalar Dom Silvério Gomes Pimenta), conforme endereço apontado na folha 288.Ficam mantidas as demais determinações de folhas 256-257, quanto à nomeação do Sr.
Perito e a efetivação da perícia.Comunique-se o Sr. Perito, preferencialmente por meio eletrônico.Intimem-se.Guarulhos, 16 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0013293-08.2011.403.6119 - NIVALDO DA SILVA BRITO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde
já, poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013561-85.2012.403.6100 - SURF XPRESS COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS E VESTUARIO LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO E SP224285 - MILENE SALOMAO ELIAS) X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde
já, poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000284-42.2012.403.6119 - ANDREZA COSTA DE PAULA(SP128761 - RENATO GOMES DA SILVA E SP304892 - FERNANDA MIRANDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759
- TONI ROBERTO MENDONCA) X CR2 SAO PAULO 1 EMPREENDIMENTOS S/A(SP241287A - EDUARDO CHALFIN E SP241292A - ILAN GOLDBERG)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Com base nos princípios da economia e celeridade que norteiam o sistema processual brasileiro, e nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o processo passe a tramitar de forma eletrônica desde
já, poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002117-95.2012.403.6119 - MARLENE ALVES ROCHA(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando que o pedido foi julgado parcialmente procedente e, bem assim, o trânsito em julgado devidamente certificado nos autos, bem como, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução
PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o
processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido
ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007348-06.2012.403.6119 - COSAN S/A IND/ E COM/(SP153967 - ROGERIO MOLLICA E SP180623 - PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL
INTIMAÇÃO Nos termos da Portaria nº 04/2014, CONSOLIDADA (com as alterações trazidas pelas Portarias 09/2016 e 25/2017), artigo 2º, item 2.23.1, alínea b, deste Juízo, INTIMO a UNIÃO para apresentar
contrarrazões à apelação interposta pela parte autora às fls. 1031/1039, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, 1º, do Código de Processo Civil). 

PROCEDIMENTO COMUM
0009482-98.2015.403.6119 - RICARDO ANTERO DE SOUZA(SP363080 - RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o pedido foi julgado parcialmente procedente e, bem assim, o trânsito em julgado devidamente certificado nos autos, bem como, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, alterada pela Resolução
PRES nº 200/2018, ambas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que regulamenta a virtualização dos processos judiciais iniciados em meio físico, deverá a parte interessada proceder a virtualização, a fim de que o
processo passe a tramitar de forma eletrônica desde já poderá solicitar a carga dos autos para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, nos termos do artigo 14-A do referido
ato normativo. 
Formalizada a solicitação, dê-se carga dos autos à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças dos autos, observando os requisitos do artigo 3º, parágrafo 1º, da citada resolução, e
providencie a Secretaria do Juízo a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, através de sistema próprio, preservando o número de autuação e registro dos autos físicos, para
permitir que a parte promova a inserção dos documentos digitalizados. Neste caso, após certificada a virtualização do processo, remetam-se os autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo acima assinalado, remetam-se os autos ao arquivo até que seja promovida a sua virtualização, nos termos do art. 13 da Resolução supramencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012364-33.2015.403.6119 - BOANERGES PENTEADO FILHO(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Decisão - Tipo M4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0012364-33.2015.4.03.6119DECISÃOBoanerges Penteado filho opôs recurso de embargos de declaração (pp. 393-394) em face da sentença de folhas 388-
391v., alegando que a sentença não observou determinados períodos em que o autor, ora embargante, trabalhou exposto a eletricidade acima dos limites de tolerância, sob o fundamento de que estão fulminados pela coisa
julgada. Alega o embargante que tais períodos não estão abrangidos pelos autos n. 0001441-79.2014.4.03.6119, no qual se discutiu a prestação de serviços para a FURP.Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Decido.No primeiro parágrafo da página 2 da sentença (p. 388v.), este Juízo consignou: Em relação ao pedido de reconhecimento de tempo especial entre 24.11.1995 a 02.06.2008 deve ser observada a
existência de coisa julgada, haja vista que nos autos n. 0001441-79.2014.4.03.6119 o segurado pretendeu o reconhecimento como tempo especial do período de 02.04.1982 a 05.10.2009, que foi julgado parcialmente
procedente para o fim de reconhecer como tempo especial o interregno compreendido entre 02.04.1982 a 09.08.1994 (pp. 179-196), destacando que transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão
deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido (art. 508, CPC).Assim sendo, a pretensa contradição veiculada pela parte embargante
configura-se, na realidade, como contrariedade com o decidido, o que poderia ensejar a interposição de recurso diverso, mas não a oposição do recurso de embargos de declaração. Nesse sentido:EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando ocorrentes omissão, obscuridade ou contradição no acórdão; não quando há contrariedade à tese exposta pela
parte.2. O que se afigura nestes embargos, é que a pretensão dos embargantes não é esclarecer omissão; o que se quer, à guisa de declaração, é, efetivamente, a modificação da decisão atacada - foi grifado.(TRF da 4ª
Região, EDAC, Autos n. 2003.71.00.034972-5/RS, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v.u., publicada no DE aos 16.01.2008)TRANSCRIÇÕES(...)Ação Rescisória e Enunciado 343 da Súmula do
STF (Transcrições)(v. Informativo 497)RE 328812 ED/AM*RELATOR: MIN. GILMAR MENDES(...)Quanto às alegações do embargante, os limites dos embargos declaratórios encontram-se desenhados
adequadamente no art. 535 do CPC. Cabem quando a decisão embargada contenha obscuridade ou contradição, ou quando for omitido o ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Não há no modelo
brasileiro embargos de declaração com o objetivo de se determinar à autoridade judicial a análise de qualquer decisão, a partir de premissa adotada pelo embargante.(...)Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração, para rejeitá-los, dado que o acórdão embargado não contém obscuridade ou contradição, bem como não se encontra omisso em relação a ponto sobre o qual devia ter-se pronunciado.É como voto.* acórdão
pendente de publicação - foi grifado.(Informativo STF, n. 498, de 10 a 14 de março de 2008)Desse modo, conheço e rejeito o recurso de embargos de declaração.Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
Guarulhos, 14 de agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000532-08.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X HELIO ANGELO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X HELIO ANGELO DE OLIVEIRA
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0000532-08.2012.4.03.6119SENTENÇATrata-se de cumprimento do julgado em face de Hélio Ângelo de Oliveira, determinando o pagamento da quantia de R$
19.937,24, atualizada até 06.01.12 à Caixa Econômica Federal (p. 67-67-v).Deferido o pedido de penhora, a CEF foi intimada para apresentar o cálculo atualizado do débito (p. 99), o que foi cumprido (pp. 106-108),
após o que foram realizadas pesquisas nos sistemas Bacenjud e Renajud, restando bloqueado o valor de R$ 38.880,31 e R$ 9,15 e incluídas restrições sobre veículos do executado (pp. 110-114).Intimada a exequente
para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito (p. 178), requereu a dilação do prazo e a devolução dos alvarás de levantamento em face do decurso do prazo (pp. 180, 182, 186 e 188). Decisão
indeferindo a expedição de novos alvarás e determinando a expedição de ofício para apropriação dos valores bloqueados por meio do BacenJud e a intimação da exequente para se manifestar acerca do interesse no
prosseguimento do feito (p. 193). A exequente informou o levantamento do valor constrito e requereu a extinção da execução (p. 199).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Verificado o pagamento integral do
crédito, impõe-se a extinção da execução.Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Proceda a Secretaria ao levantamento das restrições
realizadas por meio do sistema RenaJud (pp. 112-114).Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 15 de agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005003-43.2007.403.6119 (2007.61.19.005003-9) - DRY PORT SAO PAULO S/A(SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ E SP131757 - JOSE RUBEN MARONE) X UNIAO FEDERAL X DRY
PORT SAO PAULO S/A X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.
Considerando as deliberações contidas na parte final da decisão de folhas 3923-3924v., bem como a apresentação dos esclarecimentos ao laudo pericial e, bem assim, a ausência de ratificação de tal ato no momento em
que fora exarado o despacho de fl. 3953, determino sejam as partes intimadas para apresentarem suas respectivas manifestações, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 
Diante da manifestação da AGU à folha 3958, intime-se a parte autora quanto ao pedido de complementação dos honorários periciais apresentado pela senhora Perita às folhas 3950-3951.
Com ou sem a manifestação da parte autora, dê-se vista à AGU. 
Após, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003228-56.2008.403.6119 (2008.61.19.003228-5) - MANOEL TEODORO DOS SANTOS(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL
TEODORO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício previdenciário em favor de
Manoel Teodoro dos Santos, conforme decisão transitada em julgado (pp. 114-117).O INSS apresentou cálculos em execução invertida (pp. 166-169), acerca dos quais a parte exequente discordou, oportunidade em que
apresentou cálculos (p. 183-193).O INSS discordou dos cálculos apresentados pela parte exequente e apresentou embargos à execução n. 0009723-09.2014.403.6119, nos quais as partes acordaram, prevalecendo os
cálculos de fls. 167-169 (p. 209).Expedidos os ofícios requisitórios (pp. 217-218), sobreveio a notícia de disponibilização para pagamento (pp. 219-220), acerca do qual a parte exequente permaneceu silente.Vieram os
autos conclusos.É o breve relatório.Decido.Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do
que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 16 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000915-88.2009.403.6119 (2009.61.19.000915-2) - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0000915-88.2009.4.03.6119 (cumprimento de sentença)SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício previdenciário em favor de Antônio Ribeiro dos Santos, conforme decisão transitada em julgado (pp. 195-200 e 237-
242).O INSS apresentou cálculos em execução invertida (pp. 287-290), com os quais a parte exequente concordou (p. 318).Expedidos os ofícios requisitórios (pp. 327-329), sobreveio a notícia de disponibilização para
pagamento (pp. 331-331-v e 335), acerca do qual a parte exequente permaneceu silente.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.Decido.Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da
execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 15 de agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002003-93.2011.403.6119 - FERNANDO RIBEIRO X IRACEMA RIBEIRO(SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL) X FABIANO RIBEIRO X ERICA RIBEIRO VIDA X PEDRO BARROS RIBEIRO
X CAIO BARROS RIBEIRO(SP278561 - VERA LUCIA DA FONSECA E SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIANO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ERICA RIBEIRO VIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO BARROS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAIO BARROS RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0002003-93.2011.4.03.6119 (cumprimento de sentença)SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro
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Social - INSS, objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício previdenciário em favor de Fernando Ribeiro, conforme decisão transitada em julgado (pp. 129-135 e 151-155).O
INSS apresentou cálculos em execução invertida (pp. 169-172), com os quais a parte exequente concordou (pp. 184-186).Expedidos os ofícios requisitórios (pp. 191-192), sobreveio a notícia de disponibilização para
pagamento do ofício requisitório n. 20160211011 (pp. 193).Noticiado o falecimento do autor (pp. 200-202), foi determinada a habilitação dos herdeiros e a expedição dos respectivos ofícios requisitórios (pp. 224 e 245-
254), sobreveio a notícia de disponibilização para pagamento dos ofícios requisitórios (pp. 256-264), acerca do qual a parte exequente permaneceu silente.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.Decido.Verificado o
pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo
Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 15 de agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004433-81.2012.403.6119 - TANIA MARIA ANDRADE GUIMARAES(SP275856 - EDUARDO MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TANIA MARIA
ANDRADE GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sentença - Tipo B4ª Vara Federal de GuarulhosAutos n. 0004433-81.2012.4.03.6119 (cumprimento de sentença)SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando o recebimento de valores atrasados decorrentes da concessão de benefício previdenciário em favor de Tânia Maria Andrade Guimarães, conforme decisão transitada em julgado (pp. 139-141 e
181-194).O INSS apresentou cálculos em execução invertida (pp. 202-205), com os quais a parte exequente concordou (p. 218).Expedidos os ofícios requisitórios (pp. 225-226), sobreveio a notícia de disponibilização
para pagamento (pp. 227-228), acerca do qual a parte exequente permaneceu silente.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.Decido.Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da
execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 15 de agosto de 2018.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004826-06.2012.403.6119 - FRANCISCO PEREIRA CAMPOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP016182SA - LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO PEREIRA
CAMPOS X UNIAO FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença instaurado em face da União em razão do julgado transitado em julgado (pp. 182-185).A parte exequente apresentou cálculos (pp. 231-237), com os quais a parte executada
concordou (p. 239).Expedidos os ofícios requisitórios (pp. 269-270), sobreveio a notícia de disponibilização para pagamento (pp. 271-272), acerca do qual a parte exequente permaneceu silente.Vieram os autos
conclusos.É o breve relatório.Decido.Verificado o pagamento integral do crédito, impõe-se a extinção da execução.Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em decorrência da satisfação da obrigação, a teor do que
preceitua o artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 16 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004082-13.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: TOWER TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, TABATEX COMERCIO E REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS CASTANHO KLEINERT - SC48635
Advogado do(a) IMPETRANTE: VINICIUS CASTANHO KLEINERT - SC48635
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Tower Trading Importação e Exportação Ltda. e Tabatex Comércio e Representações Têxteis Ltda. opuseram recurso de embargos de
declaração (Id. 10097676) em face da sentença Id. 9784441.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

A embargante alega que a sentença padece de erro material em relação à responsabilidade pelo pagamento das custas processuais. Alega
que a perda do objeto do presente mandamus com a consequente perda de interesse processual superveniente não exclui a
responsabilidade de pagamento das custas processuais por parte da Impetrada, visto esta ter dado causa ao litígio. E referida
responsabilidade decorre de uns princípios basilares do direito processual, qual seja, o princípio da causalidade.

Este Juízo, na sentença, fundamentou que o pagamento das custas processuais é devido pela impetrante, haja vista que existe a necessidade
do cumprimento de diligências pela impetrante para o desembaraço aduaneiro.

Assim sendo, não se trata de erro material. O que se verifica, na realidade, é a contrariedade da embargante com decidido, o que poderia
ensejar a interposição de recurso diverso, mas não a oposição do recurso de embargos de declaração. Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis quando ocorrentes omissão, obscuridade ou contradição no acórdão; não quando há contrariedade à tese exposta pela parte.

2. O que se afigura nestes embargos, é que a pretensão dos embargantes não é esclarecer omissão; o que se quer, à guisa de declaração, é, efetivamente, a modificação da decisão atacada" - foi
grifado.

(TRF da 4ª Região, EDAC, Autos n. 2003.71.00.034972-5/RS, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v.u., publicada no DE aos 16.01.2008)

 

"TRANSCRIÇÕES

(...)

Ação Rescisória e Enunciado 343 da Súmula do STF (Transcrições)

(v. Informativo 497)

RE 328812 ED/AM*

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

(...)

Quanto às alegações do embargante, os limites dos embargos declaratórios encontram-se desenhados adequadamente no art. 535 do CPC. Cabem quando a decisão embargada contenha
obscuridade ou contradição, ou quando for omitido o ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Não há no modelo brasileiro embargos de declaração com o objetivo de se determinar à autoridade judicial a análise de qualquer decisão, a partir de premissa adotada pelo embargante.

(...)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, para rejeitá-los, dado que o acórdão embargado não contém obscuridade ou contradição, bem como não se encontra omisso em relação a
ponto sobre o qual devia ter-se pronunciado.

É como voto.

* acórdão pendente de publicação" - foi grifado.

(Informativo STF, n. 498, de 10 a 14 de março de 2008)
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Desse modo, conheço e rejeito o recurso de embargos de declaração.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

Expediente Nº 5916

INQUERITO POLICIAL
0002522-24.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO JORGE SILVA SANTOS JUNIOR(SP394045 - FERNANDO ARAUJO RODRIGUES)
AUTOS n. 0002522-24.2018.403.6119 IPL n. 0247/2018-DPF/AIN/SPJP x ANTONIO JORGE SILVA SANTOS JUNIORAUDIÊNCIA DIA 12 DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 14 HORAS(APRESENTAÇÃO
DO CUSTODIADO ÀS 13h30min, CONFORME ITEM 7)1. ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO e CARTA PRECATÓRIA, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA
LEI.ANTONIO JORGE SILVA SANTOS JUNIOR, sexo masculino, nacionalidade brasileira, solteiro, estagiário, nascido em Abaetetuba/PA, aos 27.04.1992, filho de ANTONIO JORGE SILVA SANTOS e MARIA
DE FATIMA DA COSTA MAUES, portador do passaporte n. FV587533/Brasil, documento de identidade RG n. 181120/SSP/AP (2ª via), inscrito no CPF/MF sob n. 008.028.102-84, atualmente preso e recolhido no
Centro de Detenção Provisória - CDP II de Guarulhos, SP, sob matrícula 1.122.959-8.2. Antonio Jorge Silva Santos Junior, acima qualificado, foi denunciado pelo Ministério Público Federal (pp. 70-71) como incurso nos
artigos 33, caput, combinado com 40, I, da Lei n. 11.343/2006. A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial n. 0247/2018-DPF/AIN/SP.Segundo a exordial, o denunciado teria sido surpreendido nas
dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, aos 22.07.2018, prestes a embarcar no voo LA 8114, da empresa aérea LATAM, com destino a Barcelona/Espanha, transportando, com vontade livre e
consciente, para entrega a consumo de terceiros nos exterior, a massa líquida de 2.485g (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco gramas) de cocaína, substância entorpecente que causa dependência física e/ou psíquica, sem
autorização legal ou regulamentar.Conforme laudos acostados nas folhas 8-10 e 95-98, os testes realizados na substância encontrada com o denunciado resultaram positivos para cocaína.Foi determinada a notificação
pessoal do acusado para apresentar defesa preliminar, nos termos do artigo 55 da Lei n. 11.343/2006, dentre outras providências, conforme decisão de folhas 73-75.O acusado constituiu advogado (p. 85), por meio do
qual apresentou pedido de revogação da prisão preventiva (pp. 105-113) e defesa preliminar (pp. 129-141). Na peça defensiva, em resumo: (i) pugna pela rejeição da denúncia; (ii) protesta pela realização de exame
toxicológico, a fim de verificar sua eventual inimputabilidade ou semi-imputabilidade; (iii) requer a sua absolvição, em virtude da ausência de provas ou, em caso de condenação, a aplicação do benefício previsto no artigo
33, 4º, da Lei 11.343/2006 e a fixação do regime aberto para o cumprimento da pena. Não foram arroladas testemunhas de defesa.É uma breve síntese. DECIDO.3. JUÍZO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIAA
denúncia atende aos requisitos formais do artigo 41 do Código de Processo Penal, expondo o fato que, em tese, configura infração penal, qualificando e individualizando o denunciado e classificando o delito a ele
imputado.A peça acusatória revela, ainda, a presença dos pressupostos processuais (não se configurando os pressupostos processuais negativos) e das condições para o exercício do direito de ação pelo Ministério Público
Federal.Por fim, a acusação está baseada em provas da existência de fato que, em tese, caracteriza infração penal, cujos indícios de materialidade e autoria se verificam da oitiva das testemunhas (pp. 2-4), do interrogatório
do denunciado (p. 6), do auto de apreensão (pp. 13-14) e dos laudos periciais (pp. 8-10 e 95-98).Reconheço, assim, a justa causa para a ação penal e, portanto, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face do acusado
ANTONIO JORGE SILVA SANTOS JUNIOR, determinando a continuidade do feito, conforme segue.4. Designo o dia 12.09.2018, às 14 horas, para realização da audiência de instrução, debates e julgamento, neste
Juízo. Providencie-se o necessário para a audiência.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos ao final do ato, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão utilizar minutas das
respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.5. EXPEÇA-SE mandado
para a CITAÇÃO do acusado qualificado no preâmbulo, nos termos do artigo 56, caput, da Lei n. 11.343/2006, bem como para a sua INTIMAÇÃO, dando-lhe ciência de toda esta decisão, especialmente do
recebimento da denúncia e da audiência de instrução e julgamento designada, ocasião em que será interrogado.6. A(O) DIRETOR(A) DO PRESÍDIOREQUISITO a apresentação do custodiado qualificado no preâmbulo
desta decisão, para comparecer a este Juízo no dia 12.09.2018, às 13h30min. A escolta do preso será realizada pela Polícia Federal, conforme item seguinte.7. À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
FEDERALREQUISITO que providencie a escolta do acusado qualificado no início desta decisão para comparecer a este Juízo no dia 12.09.2018, às 13h30min, horário em que se iniciarão os atos preparatórios para a
realização da audiência de instrução e julgamento, inclusive, e especialmente, a entrevista reservada do réu com seu defensor, se necessário. Saliente-se que o respectivo presídio já está sendo comunicado acerca desta
requisição, conforme item anterior.8. INTIME-SE, mediante a expedição de mandado, a testemunha a seguir qualificada, na forma da lei, para comparecer, impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de
audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Maia, Guarulhos, CEP: 07115-000, no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, a
fim de participar do ato designado, como testemunha arrolada pela acusação e/ou pela defesa:DANIEL RECABARREN VIEIRA, Agente de Aeroporto, documento de identidade n. 471793711/SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n. 387.137.958-13, com endereço profissional no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos - Empresa ORBITAL - PROTEÇÃO.9. EXPEÇA-SE ofício a(o) Delegado(a) de Polícia Federal
Chefe no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, requisitando a apresentação, neste Juízo, do Agente de Polícia Federal ANDERSON DA SILVA SOBIRES, matrícula 18441, impreterivelmente, no dia e hora
designados para a audiência, sob pena de desobediência, ocasião em que será ouvido como testemunha. Considerando o entendimento firmado entre o Juízo desta Quarta Vara Federal e a autoridade policial da Delegacia
de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, fica dispensada a expedição de mandado de intimação pessoal à testemunha, devendo, contudo, o ofício requisitório ao qual se refere este item, ser entregue
por oficial de Justiça. A ciência do(a) servidor(a) deverá ser comunicada a este Juízo, preferencialmente, através do meio eletrônico (guaru_vara04_sec@jfsp.jus.br), no prazo máximo de 05 (cinco) dias, antes da
audiência.10. As testemunhas deverão ser expressamente informadas de que seus depoimentos em Juízo decorrem de múnus público e não do exercício de função. Assim sendo, ficam plenamente advertidas de que o
simples fato de se encontrarem no gozo de férias ou de licença (da função) não as exime (do múnus) de comparecerem à audiência designada, exigindo-se, se for o caso, a demonstração da absoluta impossibilidade em
razão de viagem, por exemplo, (comprovando-se, com documentos, a realização de reservas em data anterior a esta intimação) ou outro motivo relevante, sob pena de serem adotadas as providências determinadas nos
artigos 218 e 219 do Código de Processo Penal: condução coercitiva, multa, eventual processo por crime de desobediência, além do pagamento das custas da diligência.11. PEDIDO DE EXAME TOXICOLÓGICOA
defesa técnica formulou requerimento para que seja realizado exame de dependência toxicológica do acusado. Justifica o pedido, em síntese, aduzindo que ele já foi dependente químico crítico no passado, tendo inclusive
sido internado em clínica de reabilitação por livre e espontânea vontade, conforme documento anexo.O pedido não merece acolhimento.Conforme entendimento jurisprudencial consolidado, a instauração de incidente de
insanidade mental depende da existência de dúvida razoável acerca da higidez mental do acusado:[...] 1. A realização do exame de insanidade mental não é automática ou obrigatória, devendo existir dúvida razoável acerca
da higidez mental do acusado para o seu deferimento. Precedentes. 2. A alegação de dependência química de substâncias entorpecentes do paciente não implica obrigatoriedade de realização do exame toxicológico, ficando
a análise de sua necessidade dentro do âmbito de discricionariedade motivada do Magistrado. [...] (RHC 201702195065, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:14/11/2017).Na
singularidade do caso, o documento acostado aos autos (p. 142) denota que ANTONIO JORGE SILVA SANTOS JUNIOR teria permanecido internado em centro de tratamento, em razão de dependência química, no
período de 27.03.2014 a 03.10.2014, ou seja, há cerca 4 (quatro) anos. Não foi juntado nenhum outro documento capaz de indicar a atual situação do acusado.Por outro lado, a própria defesa, no pedido formulado,
afirma que o acusado já foi dependente químico crítico (destaquei), não havendo, portanto, nenhum indício de que ele atualmente seja dependente químico.Finalmente, consigno que o pedido é contraditório em relação ao
próprio conjunto da defesa apresentada, tendo em vista a alegação de que o acusado é matriculado na Faculdade de Direito, cursando o 5º semestre, além de possuir emprego formal, com registro em carteira de trabalho,
circunstâncias estas que revelam que ele possui plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato que lhe é imputado e de determinar-se de acordo com esse entendimento.Desse modo, ausente a existência de dúvida
razoável acerca da higidez mental do acusado, INDEFIRO o pedido de realização de exame de dependência toxicológica do acusado.12. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVAQuanto ao pedido de
revogação da prisão preventiva, inicialmente, intime-se a defesa técnica do acusado, mediante a publicação desta decisão, para que cumpra integralmente o quanto determinado no despacho de folha 37 dos autos n.
0002592-41.2018.4.03.6119, apresentando os documentos indicados.Em seguida, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. Após, voltem conclusos.13. Comunique-se ao SEDI para cadastramento na classe de
ações criminais.14. Ciência ao Ministério Público Federal15. Ciência ao representante judicial do acusado, mediante a publicação desta decisão, inclusive para que compareça a este Juízo no dia designado, às 13h30min, a
fim de realizar a entrevista pessoal com o acusado antes do horário da audiência, caso seja necessário.

Expediente Nº 5917

MANDADO DE SEGURANCA
0010511-52.2016.403.6119 - MARIA TELMA MATIAS DA SILVA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003399-10.2017.4.03.6119
AUTOR: SIUZE APARECIDA PEREIRA GOMES DO CARMO
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA - SP166981, JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA - SP300359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs recurso de embargos de declaração (Id. 10241954) em face da sentença Id. 9736538,
alegando que há contradição/obscuridade na r. sentença, uma vez que não encontra respaldo legal o pagamento de prestações em atraso
antes do trânsito em julgado da r. sentença.

Vieram os autos conclusos.
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É o relatório.

Decido.

Inicialmente, destaco que o Juiz prolator da sentença encontra-se afastado da jurisdição, para realização de curso no exterior, no período de
13.08.2018 a 30.05.2019, razão pela qual passo a apreciar o recurso.

De feito, ao conceder a tutela específica, prevista no artigo 497 do Código de Processo Civil, este Juízo fundamentou: Cuidando-se de
verba de natureza alimentar reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo
Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e efetue a revisão da RMI do
benefício de aposentadoria por idade da parte autora (NB 41/178.158.031-3), de R$ 880,00 para R$ 2. 784,56, a partir de 01.08.2018
(DIP), sendo certo que os valores anteriores serão objeto de pagamento em Juízo, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se à AADJ, com urgência, preferencialmente por
meio eletrônico (negritei).

Todavia, a frase “sendo certo que os valores anteriores serão objeto de pagamento em Juízo”, na realidade, deveria estar no final do
parágrafo.

Assim sendo, a fim de superar a obscuridade, conheço e acolho o recurso de embargos de declaração, para determinar que o parágrafo
relativo à tutela específica passe a ter a seguinte redação:

Cuidando-se de verba de natureza alimentar reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 497 do
Código de Processo Civil, que possui eficácia mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e efetue a
revisão da RMI do benefício de aposentadoria por idade da parte autora (NB 41/178.158.031-3), de R$ 880,00 para R$ 2. 784,56, a
partir de 01.08.2018 (DIP), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$
100,00 (cem reais), sendo certo que os valores anteriores a 01.08.2018 serão objeto de pagamento em Juízo. Oficie-se à AADJ, com
urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

No mais, ficam mantidos os demais termos da sentença Id. 9736538 e Id. 10065064.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

4ª Vara Federal de Guarulhos
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004456-63.2017.4.03.6119
REQUERENTE: VALDIR CLEMENTE DE ARUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
REQUERIDO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciência da baixa dos autos do TRF3.

Não mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que negou provimento à
apelação da parte autora, mantendo na íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido,

Intimem-se.

Guarulhos, 21 de agosto de 2018.

 Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004691-93.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FORMATO TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Formato Transportes Ltda. contra ato do Delegado da Receita Federal em
Guarulhos/SP, objetivando em sede de medida liminar, a suspensão da exigibilidade da cobrança de PIS e COFINS sobre o ICMS e que
seja declarada a inexistência da relação jurídica tributária que obrigue a impetrante a recolher o PIS/COFINS sobre a parcela do ICMS que
recai sobre o faturamento/receita bruta, reconhecendo-se em consequência o direito da impetrante de excluir o valor da parcela referente
ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, em relação aos fatos geradores vencidos e vincendos, bem como o direito da impetrante
ao ressarcimento e/ou direito de compensação tributária dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS, indevidamente, nos últimos cinco
anos.
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Decisão determinando a adequação do valor da causa e o recolhimento das custas judiciais (Id. 9838341), o que foi cumprido (Id.
10115698 e Id. 10116251).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Para concessão da medida liminar, necessária a presença do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”.

No caso concreto, a impetrante impugna a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O STF ao julgar o RE 574706/PR, submetido ao regime de repercussão geral, fixou o entendimento de que o ICMS não integra o
faturamento ou receita bruta da contribuinte do PIS e da COFINS, como pode ser aferido abaixo:

 

“REPERCUSSÃO GERAL

(...)

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

O Tribunal iniciou o julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Na origem, o acórdão impugnado considerou válida a inclusão do montante do ICMS gerado na circulação de mercadorias ou na prestação de serviços no conceito de faturamento, para fins de definição
da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Para a recorrente, sendo o faturamento o somatório da receita obtida com a venda de mercadorias ou a prestação de serviços, não se pode admitir a incidência de outras parcelas que escapam à sua
estrutura. Defende, dessa forma, que o ICMS recolhido na venda de mercadorias ou na prestação de serviços não constitui patrimônio ou riqueza das empresas, mas única e exclusivamente ônus fiscal.

Inicialmente, a Corte negou provimento a agravo regimental em que se pretendia a reconsideração de decisão monocrática que não admitiu o ingresso de ‘amicus curiae’ após a inclusão do processo em
pauta para julgamento. Prevaleceu, no ponto, o entendimento segundo o qual o ‘amicus curiae’ somente pode demandar a sua intervenção até a data em que o relator liberar o processo para a pauta
(ADI 4.071 Agr/DF, DJE de 16.10.2009). O Colegiado ressalvou que essa orientação jurisprudencial não impede a apresentação de memoriais pelas entidades interessadas.

Quanto ao mérito do recurso extraordinário, a ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora) deu-lhe provimento, para determinar a exclusão do saldo a recolher de ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Rememorou que o STF, em diversos julgados, definiu o conceito de faturamento, para fins de tributação, como a receita bruta proveniente da venda de mercadorias ou da prestação de serviços.

Também observou que, no julgamento do RE 240.785/MG (DJE de 16.12.2014), preponderou a tese da exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Consignou, com apoio na doutrina, que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturam
ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso de caixa de valores que não lhes
pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS, nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores são destinados aos cofres públicos
dos Estados-Membros ou do Distrito Federal. Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de
caixa. Por essa razão, não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS.

Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS, ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal característica desse tributo, revelam que, assim como não é possível incluir o
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, também não é possível excluí-lo totalmente. Isso ocorre porque, enquanto parte do montante do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele se
mantém no patrimônio do contribuinte até a realização da nova operação. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração apenas o conteúdo
normativo do art. 155, § 2º, I, da CF (“§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de
mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal”).

Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de
ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da operação ou
prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os valores cobrados, a esse título, nas operações anteriores. O contribuinte, se for o caso, apenas recolhe aos
cofres públicos a diferença resultante dessa operação matemática. Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou
seja, parte do valor do ICMS destacado na fatura é aproveitada pelo contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior.

Diante disso, a relatora esclareceu que, em algum momento, ainda que não o mesmo, o tributo (que não constitui receita do contribuinte) será recolhido. Logo, ainda que contabilmente escriturado, o
tributo não guarda expressa definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, pois o valor do ICMS tem como destino fiscal a
Fazenda Pública.

Ademais, afirmou que, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil do ICMS. Nesse sentido,
o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em suma, o princípio
da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal.

Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não se inclui na definição de
faturamento adotada pelo STF, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de operações, haver saldo a pagar do tributo
se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o ICMS é indeterminável até se efetivar a operação subsequente. Afasta-se, pois,
da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de cálculo das mencionadas contribuições.

Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art. 3º, § 2º, I) importa transferência integral do montante recolhido às Fazendas Públicas estaduais,
sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

Segundo a relatora, se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a transferência parcial
decorrente do regime de não cumulatividade.

A ministra Rosa Weber e os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio acompanharam a relatora.

O ministro Edson Fachin divergiu desse entendimento e negou provimento ao recurso.

Para ele, o conceito jurídico constitucional de faturamento traduz-se na somatória de receitas resultantes das atividades empresariais, e não apenas das decorrentes da venda de bens e serviços
correspondentes à emissão de faturas.

Ressaltou que o desate da controvérsia cinge-se ao enquadramento do valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido, como receita da sociedade empresária contribuinte.

Observou haver, na jurisprudência do STF, distinção entre os conceitos de ingressos em geral e de receita bruta, pois esta significa uma oscilação patrimonial nova e positiva, e não um incremento no
patrimônio do contribuinte, afinal também ocorre em casos de venda com prejuízo.

Explicitou que os ingressos abrangem, em volume econômico, as receitas, o faturamento e o lucro. A receita é, em princípio, uma modalidade de ingresso; em contrapartida, representa um continente
perante o faturamento, englobando-o por completo. Já os lucros constituem uma fração da receita, podendo decorrer do faturamento ou de outras modalidades de receita, daí não estarem abarcados por
completo pelo faturamento. Assim, embora não haja incremento patrimonial, o valor relativo ao ICMS destacado e recolhido referente a uma operação concreta integrará a receita efetiva do contribuinte,
pois gerará oscilação patrimonial positiva, independentemente da motivação do surgimento da obrigação tributária ou da destinação final, parcial ou integral, desse numerário aos cofres públicos, após
devida compensação decorrente da não cumulatividade.

Acrescentou que a exclusão do montante do produto das operações, sem expressa determinação normativa, importa ruptura no sistema da COFINS e aproxima indevidamente a contribuição sobre o
faturamento daquela sobre o lucro. O simples fato de fundar-se em ônus tributário não desqualifica a parte do preço como receita bruta.
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Ressaltou que o faturamento, espécie do gênero receita bruta, engloba a totalidade do valor auferido com a venda de mercadorias e a prestação de serviços, até mesmo o “quantum” de ICMS destacado
na nota fiscal.

Ponderou que o destaque do tributo não guarda perfeita coincidência com o traslado econômico do ônus fiscal, em conta da diversidade e complexidade das variáveis na formação do preço, para fins de
averiguar com precisão a repercussão econômica dos tributos indiretos.

Quanto à alegada inconstitucionalidade da incidência de contribuição sobre tributo, constatou que a tributação se dá em relação ao preço da operação final, embora neste esteja incluído o numerário de
ICMS destacado, devido e recolhido. Mesmo que assim não fosse, não há ocorrência de “bis in idem” na espécie, dado que este conceito denota a imposição tributária de dois impostos instituídos pelo
mesmo ente político, com a mesma e única materialidade.

Para ele, o ordenamento jurídico comporta, em regra, a incidência de tributos sobre o valor a ser pago a título de outros tributos ou do mesmo tributo, como é o caso da incidência do ICMS sobre o
próprio ICMS.

Acrescentou que, por conta da fixação da base de cálculo na expressão receita bruta, a contribuição para o PIS e a COFINS incidem sobre elas mesmas, pois essas englobam o valor que será destinado
ao seu próprio pagamento.

Consignou ser firme a jurisprudência do STF segundo a qual não há óbice constitucional a que coincidam as hipóteses de incidência e as bases de cálculo das contribuições e as dos impostos em geral.

Entendeu, dessa forma, que a normatividade constitucional comporta a inclusão dos valores destacados de ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Acompanharam a divergência os ministros Roberto Barroso e Dias Toffoli. Em seguida, o julgamento foi suspenso.

RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 9.3.2017. (RE-574706)” – foi grifado.

(Informativo STF, n. 856, de 6 a 10 de março de 2017)

 

“REPERCUSSÃO GERAL

(...)

Incidência do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS - 2

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não compõe a base de cálculo para a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS. Com essa orientação, o Tribunal, por
maioria, deu provimento a recurso extraordinário no qual se discutia a possibilidade de inclusão do montante do ICMS gerado na circulação de mercadoria ou prestação de serviço no conceito de
faturamento para fins de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS — v. Informativo 856.

Prevaleceu o voto da ministra Cármen Lúcia (Presidente e relatora). Consignou que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições sociais leva ao inaceitável entendimento de que os
sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre. Assim, enquanto o montante de ICMS circula por suas contabilidades, os sujeitos passivos das contribuições apenas obtêm ingresso
de caixa de valores que não lhes pertencem. Em outras palavras, o montante de ICMS, nessas situações, não se incorpora ao patrimônio dos sujeitos passivos das contribuições, até porque tais valores
são destinados aos cofres públicos dos Estados-Membros ou do Distrito Federal.

Ponderou, igualmente, que a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razão, não pode compor a
base de cálculo da contribuição para o PIS ou da COFINS.

Asseverou que tanto a análise jurídica quanto a contábil do ICMS — ambas pautadas em sua não cumulatividade, principal característica desse tributo — revelam não ser possível incluir o ICMS na base
de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nem também excluí-lo totalmente. Isso porque, enquanto parte do montante do ICMS é entregue diretamente ao Estado, parte dele mantém-se no
patrimônio do contribuinte até a realização de nova operação. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS, entretanto, leva em consideração apenas o conteúdo normativo do
art. 155, § 2º, I, da CF1.

Sobre esse aspecto, também com fundamento na doutrina, pontuou que a Constituição, no tocante à compensação, consagrou a ideia de que a quantia a ser desembolsada pelo contribuinte a título de
ICMS é o resultado de uma subtração em que o minuendo é o montante de imposto devido e o subtraendo é o montante de imposto anteriormente cobrado ou cobrável. O realizador da operação ou
prestação tem o direito constitucional subjetivo de abater do montante do ICMS a recolher os valores cobrados, a esse título, nas operações ou prestações anteriores. O contribuinte, se for o caso,
apenas recolhe aos cofres públicos a diferença resultante dessa operação matemática.

Assim, nem todo montante de ICMS é recolhido pelos contribuintes posicionados no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS destacado na fatura é aproveitada pelo
contribuinte para compensar com o montante do imposto gerado na operação anterior. Em algum momento, ainda que não exatamente o mesmo, ele será recolhido e, por isso, não constitui receita do
contribuinte. Logo, ainda que contabilmente escriturado, não guarda expressa definição constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS,
pois o valor do ICMS tem como destino fiscal a Fazenda Pública.

Ademais, por ser inviável a apuração do ICMS, considerando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil ou escritural do imposto. Nesse
sentido, o montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, com base no total de créditos decorrentes de aquisições e no total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços. Em suma, o
princípio da não cumulatividade operacionaliza-se por meio da compensação entre débitos e créditos na escrituração fiscal.

Para a relatora, o regime da não cumulatividade impõe concluir que, embora se tenha a escrituração da parcela do ICMS ainda a se compensar, o montante integral não se inclui na definição de
faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal, motivo por que ele não pode compor a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Enfatizou que, embora o ICMS incida sobre todo o valor da operação, o regime de compensação importa na possibilidade de, em algum momento da cadeia de operações, haver saldo a pagar do
tributo, se a venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida desse aumento do valor. Em outras palavras, o valor do ICMS é indeterminável até se efetivar a operação
subsequente. Afasta-se, pois, da composição do custo e deve, por conseguinte, ser excluído da base de cálculo das mencionadas contribuições.

Por fim, verificou que o recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário (Lei 9.718/1998, art. 3º, § 2º, I, ‘in fine’) importa transferência integral às Fazendas Públicas estaduais do montante
recolhido, sem a necessidade de compensação e, portanto, de identificação de saldo a pagar, pois não há recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

Se a norma exclui o ICMS transferido integralmente para os Estados-Membros da base de cálculo das mencionadas contribuições sociais, também deve ser excluída a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade.

Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que negavam provimento ao recurso.

1. CF, art. 155, § 2º, I: ‘Art. 155...§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação
de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal’.

RE 574706/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 15.3.2017. (RE-574706)” – foi grifado.

(Informativo STF, n. 857, de 13 a 17 de março de 2017)

 

Dessa forma, o ICMS não pode ser levado em conta na apuração do PIS e da COFINS (art. 927, III, CPC), caracterizando-se o “fumus boni
iuris”.

O “periculum in mora” também está caracterizado, haja vista que a exigibilidade dos tributos ora combatidos sujeita o contribuinte aos
efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de certidão de regularidade fiscal, com as nocivas consequências que daí
advém (não participação em licitações e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos e empréstimos etc.), bem como
aos diretos, constrição patrimonial em execução fiscal.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito decorrente da incidência do ICMS na
base-de-cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 151, V, do CTN, até final decisão.

Oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias,
servindo-se a presente decisão de ofício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     234/998



Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/2009, para,
querendo, ingressar no feito.

Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

Intimem-se.

Guarulhos, 20 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005641-05.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ACIPLAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO AGUILLAR ROCHA - SP320585
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aciplas Representações e Comércio de Equipamentos Industriais Ltda. em face do
Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de Guarulhos, objetivando, em sede de medida
liminar, seja determinado à autoridade coatora o prosseguimento do despacho e, via de consequência, a conclusão do despacho aduaneiro
iniciado com a Declaração de Importação 18/1428384-8, pois resta demonstrado o direito líquido e certo da impetrante ao desembaraço
aduaneiro das partes/peças necessárias e urgentes para o funcionamento das linhas de produção dos clientes da impetrante que não
podem mais aguardar por uma decisão que poderá ser tardia e prejudicial a suas produções. e a própria atividade empresarial.

Inicial acompanhada de documentos e custas (Id. 10075170).

Decisão Id. 10142312 determinando a intimação do representante judicial da impetrante, para que junte o extrato do Siscomex da DI
18/1428384-8, documento essencial à propositura da ação, o que foi cumprido (Ids. 10198773 e 10198774).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

A concessão de provimento liminar depende da presença concomitante do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”.

A DI 18/1428384-8 foi registrada em 07.08.2018 (Id. 10075177) e, parametrizada para o canal amarelo, aguarda distribuição até a presente
data (Id. 10198774).

Segundo divulgado na imprensa, os Auditores-Fiscais da RFB, desde o último dia 1º de novembro de 2017 estão realizando movimento
grevista em todo o país.

Portanto, trata-se de um confronto entre o direito de greve dos servidores públicos, constitucionalmente previsto no artigo 37, VII, e o
direito do particular à atuação da Administração Pública correspondente às atividades estatais. Assim, como ambos os direitos são legítimos
e constitucionalmente previstos, não podem ser afastados e nem seus exercícios inviabilizarem-se mutuamente. Há que existir uma
interpretação conciliatória para que não haja prejuízos irremediáveis nem aos servidores em greve e nem à Impetrante.

No presente caso, a deflagração da greve no serviço público competente, mesmo que seja uma manifestação visando à garantia dos direitos
sociais dos trabalhadores, não pode interromper a prestação dos serviços públicos. Nesse passo, a continuidade do serviço público é
princípio que deve ser observado, sobretudo porque a paralisação, em casos como o presente, pode ocasionar danos imensuráveis aos
particulares e à sociedade como um todo.

Para conciliação dos direitos envolvidos, necessário se faz determinar que a Administração dê continuidade aos despachos aduaneiros de
importação em prazo razoável.

Assim sendo, considerando que, desde o registro, em 07.08.2018, a DI está aguardando distribuição, verifico presente o “fumus boni iuris”,
apenas e tão somente em relação à inércia da autoridade coatora, sendo que a conclusão do despacho aduaneiro, depende da
análise daquela, bem como o “periculum in mora”

Em face do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora dê andamento
ao despacho aduaneiro da Declaração de Importação 18/1428384-8, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da
intimação, devendo informar a este Juízo o cumprimento desta determinação.

Oficie-se à autoridade coatora para ciência desta decisão e para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (PFN), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Intime-se o MPF, para querendo, ofertar parecer, e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

Guarulhos, 20 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

Expediente Nº 5904
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PROCEDIMENTO COMUM
0008038-40.2009.403.6119 (2009.61.19.008038-7) - ONOFRE DE AQUINO DE ANDRADE(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se da publicação dos despachos de fls. 341 e 323, respectivamente:Folhas 325-337: O INSS comunica a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a retificação dos ofícios
requisitórios expedidos.Mantenho a decisão de folha 323 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Publique-se o despacho de fl. 323 e cumpra-se seu quinto parágrafo.Intimem-se. Cumpra-se.Folhas 318-319v.: pede o
INSS, em razão da pendência de modulação dos efeitos da decisão proferida nos autos do RE 579.431 pelo STF, sejam retificados os ofícios requisitórios expedidos nos autos, para excluir a previsão de pagamento de
juros de mora ou seja suspensa a execução até entendimento definitivo sobre a questão.O pedido não comporta deferimento.No caso concreto, verifico que as minutas provisórias dos ofícios requisitórios acostadas aos
autos foram expedidas com base na decisão prolatada pelo egrégio Tribunal Regional Federal às folhas 264-269 e 278-279 cujo trânsito em julgado se deu em 03/10/2017 (folha 281), de modo a não justificar o
requerimento em destaque nesta fase, razão pela qual resta indeferido o pleito do INSS.Destaco, ainda, que a inclusão de correção e juros até a data da expedição do ofício requisitório decorre da Resolução nº 458/2017,
do CJF, razão pela qual a insurgência não deveria ser feita caso a caso, mas sim perante o CJF, por medida de racionalidade. Nada mais sendo requerido, determino sejam alteradas as minutas devendo constar que o valor
será creditado por meio de depósito à disposição do juízo da execução, a fim de ser deliberado o levantamento da quantia por meio de alvará.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008707-93.2009.403.6119 (2009.61.19.008707-2) - JOAO EUDES WALDEMAR(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP023646SA - E. CARDOSO SOCIEDADE INIDIVIDUAL DE ADVOCACIA E
SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 278-279: considerando a aquiescência expressa exarada pelo INSS à folha 295 quanto ao valor total da execução apresentado pela parte exequente em R$ 215.007,21 atualizado até maio de 2016 (folhas 280-
288), determino sejam expedidos os respectivos ofícios requisitórios. .PA 1,10 Folha 289: defiro, tendo em vista o requerimento apresentado pela parte exequente, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual de sua nova representação judicial. Outrossim, diante do disposto nos artigos 15 e 23 da Lei Federal nº 8.906/1994, bem como, o disposto no parágrafo 15, do artigo 85
do novo Código de Processo Civil, que prevê ser possível ao advogado requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio,
determino seja expedido o ofício requisitório concernente aos honorários de sucumbência e os contratuais em nome da sociedade de advogados E. Cardoso Sociedade Individual de Advocacia.
Com as expedições das minutas provisórias dos ofícios requisitórios, dê-se vista às partes, iniciando com a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, deverá a Secretaria providenciar o necessário para a transmissão definitiva das referidas requisições.
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005348-04.2010.403.6119 - JOAO FERMINO CARDOSO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 255: defiro, pelo que determino seja expedido oficio, por meio de correio eletrônico, à APSADJ Guarulhos, a fim de ser dado cumprimento ao que restou determinado no v. julgado exequendo no sentido de ser
procedida a averbação do tempo de serviço especial no período compreendido entre 01/09/1990 a 01/04/1995.
Com a resposta, dê-se ciência à parte autora.
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.
Intime-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006293-20.2012.403.6119 - R.D.B. METALURGICA LTDA-EPP(SP309744 - ARLINDO OLIVEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da reativação da movimentação processual do presente feito.
Tendo em vista o que restou determinado na decisão de folha 259-verso e, bem assim, a previsão contida no artigo 313, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, determino a manifestação da parte interessada devendo
requerer aquilo que entender pertinente.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003563-65.2014.403.6119 - ADILTON BATISTA DA SILVA X GENILSON FREIRE DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO MILITAO DA SILVA X RUBENS RIROSHI KUBOTA X SILVIA ROSANA SILVA
PASITO(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004990-97.2014.403.6119 - JOSE JAIR DE OLIVEIRA X JOSE ISAAC DA SILVA X JOSE DOS REIS MARCOS X JULIO MARIA FERREIRA JUNIOR X JOSE DONIZETE GOMES X JONATHAN
VIEIRA DE OLIVEIRA X JUAREZ DE ARAUJO PEREIRA X JOSE ANTONIO DE SOUZA FILHO X JOSE VALDECIR DE ANDRADE X ANA PATRICIA DA SILVA ROCHA(SP176761 - JONADABE
RODRIGUES LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.
Torno sem efeito a certidão de decurso de fl. 323v, e reconsidero a intimação de fl. 324.
Tendo em vista tratar-se de réu situado em outra Subseção, cite-se para apresentação de contrarrazões por meio de carta precatória, nos termos do despacho de fl.323.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005002-14.2014.403.6119 - JOSE CAITANO DOS SANTOS NETO X JOAO ALMEIDA ARGOLO X JOAO MENDES FERREIRA X JOSE JOAO DE SANTANA X JOAO CARDOSO NETO X JOSE
FIDELIS MARTINHO X JULIVAL BARBOSA DOS REIS X JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA X JOAO APARECIDO SILVA X JOSE ADENOR DA SILVA(SP176761 - JONADABE RODRIGUES
LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.
Torno sem efeito a certidão de decurso de fl. 335v, e reconsidero a intimação de fl. 336.
Tendo em vista tratar-se de réu situado em outra Subseção, cite-se para apresentação de contrarrazões por meio de carta precatória, nos termos do despacho de fl.335.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008055-03.2014.403.6119 - JOSE CARLOS DE FREITAS(SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS E SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006425-72.2015.403.6119 - APARECIDO FATIMO DA SILVA(SP140082 - MAURO MÜLLER GOMPERTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012447-49.2015.403.6119 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570
- RODRIGO MOTTA SARAIVA)
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Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007439-57.2016.403.6119 - CARLOS ALBERTO PIZZI(SP144432 - ROSA MARIA LISBOA DOS SANTOS POZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012109-41.2016.403.6119 - LUIZ ANTONIO SEMANAS(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista a determinação contida no dispositivo da r. sentença que julgou liminarmente improcedente o pedido de correção dos saldos do FGTS, com aplicação do IPCA ou INPC, com fundamento no artigo 332,
inc. II, do CPC, considerando o decidido pelo STJ no recurso repetitivo (REsp 1.614.874/SC) e, por ser conhecida nesta Vara a representação judicial da CEF, determino que a Secretaria adote as providências
necessárias para a inserção no sistema processual dos advogados: Renato Vidal de Lima, OAB/SP nº 234.460 e Rodrigo Motta Saraiva, OAB/SP nº 234.570.
Após, nos termos do 2º, do art. 332, do CPC, intime-se a CEF acerca do trânsito em julgado da r. sentença supracitada.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008588-40.2006.403.6119 (2006.61.19.008588-8) - MANOEL MESSIAS MENESES(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL
MESSIAS MENESES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o recurso de agravo de instrumento em face da decisão que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal ainda se encontra pendente de julgamento e considerando o depósito acostado aos autos concernente à verba honorária de sucumbência, determino seja expedido alvará para levantamento do valor de R$
3.988,31, considerado incontroverso no momento da transmissão definitiva do ofício requisitório.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o sobrestamento do feito até que seja prolatada a decisão final do recurso supracitado e, bem assim,
sobrevenha o pagamento do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008029-54.2004.403.6119 (2004.61.19.008029-8) - ANTONIO TEODORO DOS SANTOS X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP222470E - BEATRIZ LIMA
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X
ANTONIO TEODORO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 593: não assiste razão ao INSS, uma vez que nos termos das disposições contidas no Comunicado 02/2018-UFEP, emitido pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do eg. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, estabelecendo ser possível o cadastramento de requisição de honorários contratuais, em apartado à requisição da parte autora, desde que seja solicitada na mesma modalidade da requisição principal, como se
fossem originárias de um mesmo ofício requisitório. Sendo assim, mantenho a decisão exarada à folha 556, por seus próprios fundamentos.
Nada mais sendo requerido, determino sejam transmitidas as minutas expedidas às folhas 578-579v. 
Após, aguardem-se os respectivos pagamentos.
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006293-64.2005.403.6119 (2005.61.19.006293-8) - TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA(SP229840 - MARGARIDA APARECIDA DURAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 708 - JOSE
ANTONIO DE R SANTOS) X TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA X UNIAO FEDERAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003208-65.2008.403.6119 (2008.61.19.003208-0) - ELZA LOURENCO INACIO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA
LOURENCO INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o recurso de agravo de instrumento em face da decisão que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal ainda se encontra pendente de julgamento e considerando o depósito acostado aos autos concernente à verba honorária de sucumbência, determino seja expedido alvará para levantamento do valor de R$
22.923,67, considerado incontroverso no momento da transmissão definitiva do ofício requisitório.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o sobrestamento do feito até que seja prolatada a decisão final do recurso supracitado e, bem assim,
sobrevenha o pagamento do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003491-20.2010.403.6119 - JOSE IVANILTON DE AGUIAR(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE IVANILTON DE AGUIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005915-35.2010.403.6119 - ANTONIO CARLOS GOMES DO NASCIMENTO X C. R. A. S. INABA & SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS GOMES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o recurso de agravo de instrumento em face da decisão que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal ainda se encontra pendente de julgamento e considerando o depósito acostado aos autos concernente à verba honorária de sucumbência, determino seja expedido alvará para levantamento do valor de R$
36.898,69 (fl. 212), R$ 15.813,73 (fl. 212v.) e R$ 5.271,24 (fl. 213) considerados incontroversos no momento da transmissão definitiva do correspondente ofício requisitório.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o sobrestamento do feito até que seja prolatada a decisão final do recurso supracitado. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004017-50.2011.403.6119 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 258: não assiste razão ao INSS.
O valor constante da minuta de folha 256v. refere-se ao ponto constante do dispositivo da r. sentença de folhas 248-249v. que não fora objeto de apreciação em sede recursal, tendo em vista que o capítulo concernente ao
recurso interposto e julgado em instância superior trata da verba honorária fixada em face da resistência criada pelo INSS no momento em que opôs os embargos à execução.
Após, transmitem-se as minutas e aguardem-se os respectivos pagamentos. 
Intimem-se. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007529-41.2011.403.6119 - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA E SP006440SA - MACHADO
FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento dos ofícios por divergência no nome com o cadastro de CNPJ da Receita Federal, expeçam-se novas minutas, devendo constar Machado Filgueiras Advogados Associados.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002861-90.2012.403.6119 - MANOEL MACEDO DE CASTRO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 - ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
UNIAO FEDERAL X MANOEL MACEDO DE CASTRO X UNIAO FEDERAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007325-60.2012.403.6119 - MANOEL BENTO DE MORAIS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL BENTO DE
MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 264-266: ciência às partes acerca da decisão exarada perante o eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Considerando que a matéria de fundo do recurso de agravo na forma de instrumento foi devidamente apreciada por meio da decisão acostada no presente feito, reconsidero a segunda parte do terceiro parágrafo da decisão
de folha 263.
Diante do exposto, determino seja procedida a conferência e posterior transmissão definitiva do ofício requisitório expedido à folha 238.
Após, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até que sobrevenha o pagamento do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012085-52.2012.403.6119 - JOSE BEZERRA DOS SANTOS(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BEZERRA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003200-15.2013.403.6119 - PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA E SP006890SA - LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007642-24.2013.403.6119 - JULINDO OLIVEIRA DE QUEIROZ(SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULINDO OLIVEIRA DE
QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o representante judicial da parte exequente, acerca do pagamento do ofício requisitório.
Nada mais sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003014-21.2015.403.6119 - AIRES DOS SANTOS(SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ E SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AIRES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o recurso de agravo de instrumento em face da decisão que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal ainda se encontra pendente de julgamento e considerando o depósito acostado aos autos concernente à verba honorária de sucumbência, determino seja expedido alvará para levantamento do valor de R$
9.642,18, considerado incontroverso no momento da transmissão definitiva do ofício requisitório.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o sobrestamento do feito até que seja prolatada a decisão final do recurso supracitado e, bem assim,
sobrevenha o pagamento do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005501-61.2015.403.6119 - INDALECIO PEREIRA DA SILVA(SP331206 - ALINE LACERDA DA ROCHA E SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X INDALECIO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o recurso de agravo de instrumento em face da decisão que determinou fossem retificadas as minutas dos ofícios requisitórios para adequação à norma prevista na Resolução nº 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal ainda se encontra pendente de julgamento e considerando o depósito acostado aos autos concernente à verba honorária de sucumbência, determino seja expedido alvará para levantamento do valor de R$
6.262,00, considerado incontroverso no momento da transmissão definitiva do ofício requisitório.
Com o cumprimento da determinação supracitada e nada mais sendo requerido, deverá a Secretaria providenciar o sobrestamento do feito até que seja prolatada a decisão final do recurso supracitado e, bem assim,
sobrevenha o pagamento do precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5912

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005453-34.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ALYSSON MATHEUS OLIVEIRA SOUZA(SP344825 - NATAN GONCALVES ESCANHOELO E SP354757 - FRANCISCO GONCALVES PEREZ)
Autos em Secretaria, com o laudo resultante da perícia realizada no(s) aparelho(s) celular(es) apreendidos já devidamente juntado. Com esta publicação fica a DEFESA intimada para eventual manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do item 4.2 da decisão de fls. 95/96. Caso não existam requerimentos adicionais, o(s) aparelho(s) sera(o) devolvido(s) ao réu, nos termos da mesma decisão.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001293-29.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X AHMAD AL SUKKARI X OMAR MOURAHLI(SP264345 - CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA)

Intime-se OMAR MOURAHLI, na pessoa de sua advogada constituída, Dra. CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA, OAB/SP n. 264.345, para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente comprovante do
pedido de cancelamento do passaporte furtado junto à Polícia Federal, sob pena de ser revista sua situação processual.
Cumprida a determinação supra pelo coacusado OMAR, acautelem-se os autos em secretaria, na forma determinada em audiência realizada neste Juízo aos 17/07/2018. Não cumprida a determinação, tornem os autos
conclusos.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004700-55.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CIRINEO RICALCHI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Cirineo Ricalchi ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando, em síntese, a readequação da renda
mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/076.675.590-8 com DER em 03.12.1985 aos novos
limites das EC 20/1998 e EC 41/2003 com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, respeitada a prescrição quinquenal que
antecedeu o quinquênio do ajuizamento da ACP n. 0004911-28.2011.403.6183 e, 05.05.11, sendo devidas as parcelas vencidas desde
05.05.2006.

Despacho determinando a juntada de peças atinentes ao processo n. 0028514-96.2013.403.6301 para fins de verificação da coisa julgada
(Id. 9877589), o que foi cumprido (Id. 10061014 – Id. 10061024).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

O teor dos documentos encartados não autoriza a conclusão de haver coisa julgada, motivo pelo qual o presente feito deve prosseguir.

Defiro os benefícios da AJG.

De outra parte, anoto que a autora não cumpriu o artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Em todo caso, deixo de designar a
audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, porquanto os representantes judiciais da
demandada apresentaram ofício em Secretaria indicando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de
conciliação.

Cite-se o INSS, para apresentar contestação, oportunidade em que deverá indicar, de forma detalhada e fundamentada, eventuais provas
que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Após, intime-se o representante judicial da parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem
como, no mesmo prazo, indique eventuais provas que pretenda produzir, de forma específica e detalhada, sob pena de preclusão.

Intime-se.

Oportunamente, voltem conclusos.

Guarulhos, 22 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003685-51.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ZENILDA ANTUNES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MOZER FERNANDES ROSA - MG179928
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE GUARULHOS
 

  

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Zenilda Antunes em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos,
objetivando, inclusive em sede de medida liminar, o imediato cancelamento do registro de arrolamento de bens na matricula do imóvel n.
86.727, oficiando o cartório 12º Oficial de Registro de Imóveis desta capital que registre a escritura pública transferindo o imóvel a
empresa RD TRANSPORTES URBANOS EIRELE – ME, representado pelo Sr. Raimundo Vieira Damasceno, bem como seja a impetrada
impedida de efetuar qualquer procedimento até a decisão definitiva do tributo.

A petição inicial foi instruída com documentos e as custas processuais foram recolhidas (Id. 8962689).

Despacho postergando a análise do pedido liminar para após a vinda das informações (Id. 8973675).

Informações prestadas pela autoridade coatora (Id. 9325604).

Decisão Id. 9389892 dando ciência à impetrante acerca das informações prestadas pela autoridade coatora e para que se manifeste acerca
da coisa julgada relativamente aos autos do mandado segurança n. 5000212-57.2018.4.03.119, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta
Subseção, bem como determinando a intimação do representante judicial da impetrante, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
manifeste-se sobre tal fato, atentando para o disposto no artigo 80, II, V e VI, do CPC.

Petição Id. 8977119 da impetrante manifestando-se no sentido de que a coisa julgada relativamente aos autos do mandado segurança n.
5000212-57.2018.4.03.6119, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Subseção, se deu apenas em relação ao pedido liminar que foi
indeferido e por consequência denegada a segurança. Alega que não ocorreu de fato análise de mérito naquela feita e que o deferimento da
liminar e a consequente concessão da segurança pleiteada não obtiveram êxito por conta da ausência de juntada dos processos
administrativos aos quais a Impetrante responde perante a RFB, na errônea qualificação de responsável solidária. Argumenta que os
processos administrativos ora juntados aos presentes autos eram considerados nos autos n. 5000212-57.2018.4.03.6119, elementos
comprobatórios do direito líquido e certo da Impetrante em haver retirado o gravame de seu imóvel, haja vista a suspensão da exigibilidade
dos créditos tributários elencados nos processos administrativos, bem como apresentam elementos para análise da ilegitimidade do gravame
constituído sobre o imóvel. Finalmente, assevera que nos autos citados, foi a autoridade impetrada intimada a prestar informações no prazo
legal e não o fez.

Parecer do MPF pelo regular prosseguimento do processo (Id. 9861245).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.
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Decido.

O mandado de segurança, autos n. 5000212-57.2018.4.03.6119, que tramitou perante a 1ª Vara desta Subseção Judiciária, possui as mesmas
partes, causa de pedir e pedido do presente mandamus, conforme cópia da inicial anexa.

A sentença proferida naquele feito denegou a segurança nos seguintes termos (cópia anexa):
 

Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à suposta
ilegalidade aventada, concluindo pela ausência da relevância dos fundamentos invocados na inicial. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir,
que foi proferida nos seguintes termos:

Examino a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar no caso concreto.

A impetrante pede o imediato cancelamento do registro de arrolamento de bens na matricula de imóvel de sua propriedade.

Vejo, da certidão de registro imobiliário (4287944 - Pág. 10), que efetivamente consta a averbação na matrícula do imóvel, determinada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, no processo de
arrolamento nº 16095.720156/2017-95.

Todavia, a impetrante limita-se a alegar que os créditos tributários que ensejaram o arrolamento encontram-se com a exigibilidade suspensa ou não teriam sido lançados

definitivamente. Porém, nada traz de concreto para amparar suas alegações. Não há cópia dos processos administrativos para verificação da situação da impetrante e dos débitos que lhe foram
imputados.

Assim, ausente qualquer prova do direito líquido e certo alegado, resta inviabilizada a análise da legitimidade (ou não) do gravame instituído sobre o imóvel.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

De fato, na decisão mencionada houve análise dos elementos pertinentes ao caso específico, sendo enfrentados todos os argumentos deduzidos.

Acresço que as certidões de ações e débitos, bem como os demais documentos juntados com a inicial, referem-se apenas à situação da impetrante e do negócio jurídico que intencionava concretizar
(venda do imóvel), em nada se relacionando com o arrolamento que pretende afastar. Ainda, não há demonstração da origem dos débitos, nem mesmo da relação que a impetrante teria com as empresas
que originaram sua sujeição passiva por responsabilidade solidária.

Ainda que fosse possível a instrução posterior do feito, destaco que, nos dois pedidos de reconsideração formulados pela impetrante, igualmente nada trouxe para comprovar suas alegações.

 

Aquela sentença transitou em julgado em 05.04.2018 (cópia da certidão anexa).

Assim sendo, as alegações da impetrante na petição Id. 8977119 não afastam a coisa julgada, tendo em vista que, transitada em julgado a
decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento
quanto à rejeição do pedido, nos exatos termos do previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

Ou seja, cabia à impetrante ter apresentado a cópia dos processos administrativo naquele mandado de segurança, valendo ressaltar que,
segundo mencionado naquela sentença, ainda que fosse possível a instrução posterior do feito, destaco que, nos dois pedidos de
reconsideração formulados pela impetrante, igualmente nada trouxe para comprovar suas alegações.

Em face do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, em
razão da existência de coisa julgada.

As custas são devidas pela impetrante e foram recolhidas (Id. 8962689).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 22 de agosto de 2018.
Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

Dr. BRUNO CESAR LORENCINI.
Juiz Federal.
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL.
JuÍza Federal Substituta.
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 4737

DESAPROPRIACAO
0011029-18.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVEA) X GUILHERME CHACUR -
ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X ANA CELINA DE AMORIM(SP143409 - JAIME MARQUES DE DEUS)

Manifeste-se a Infraero sobre o ofício de fls. 358/362, no prazo de 05 dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006188-24.2004.403.6119 (2004.61.19.006188-7) - JOSE NOBRE DA SILVA(SP157175 - ORLANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO
PORTELA)

Fl. 177: Defiro.
Arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008861-14.2009.403.6119 (2009.61.19.008861-1) - FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO E SP131896 - BENEDICTO CELSO
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BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11, ficam as partes intimadas a se manifestar acerca do laudo pericial de fls. 480/495, no prazo de 05
dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002015-39.2013.403.6119 - CELSO MORENO(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da contadoria judicial. Decorrido o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, venham os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008066-66.2013.403.6119 - PHIBRO SAUDE ANIMAL INTERNACIONAL LTDA.(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte interessada intimada a retirar o(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, no prazo de 05
dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001988-22.2014.403.6119 - HONEYWELL IND/ AUTOMOTIVA LTDA(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X UNIAO FEDERAL

Considerando que qualquer das partes, em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca de eventual interesse na digitalização dos autos, ficando deferida, desde já, a carga dos autos para tal fim,
nos termos dos artigos 14-A, 14-B da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018.
Anoto que o interesse na digitalização deverá ser manifestado no ato da carga, a fim de que a Secretaria proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da
ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, nos termos do artigo 1º, II, 2º, da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018, possibilitando, desta
forma, à parte interessada a digitalização dos documentos no PJe.
Realizada a digitalização e, com a devolução dos autos físicos em Secretaria, arquivem-se.
Decorrido o prazo para manifestação sem digitalização dos autos, tornem conclusos para apreciação do pedido de fl. 489.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009039-84.2014.403.6119 - HENRIQUE CARLOS GONCALVES(SP259743 - RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009561-14.2014.403.6119 - MANOEL JOSE DO NASCIMENTO NETO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11, ficam as partes cientes acerca da devolução do mandado NEGATIVO de fls. 306/307, no prazo de
05 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0006122-58.2015.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO COMUM
0007346-31.2015.403.6119 - SERMAT MONTAGEM E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP207622 - ROGERIO VENDITTI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 227/232: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008257-43.2015.403.6119 - DEMETRIO PALMA FACCHINI(SP349931 - DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de cinco dias, comprovante de recolhimento das custas com autenticação de pagamento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006738-96.2016.403.6119 - ERNANI TEIXEIRA DE ANDRADE(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO E SP341095 - ROSANGELA CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
Fls. 163/170: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar os documentos solicitados bem como os documentos abaixo relacionados que eventualmente ainda não tenham sido trazidos aos autos:
1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s), elaborado, caso haja pedido de reconhecimento
do agente ruído, de acordo com a metodologia prevista no do art. 280 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015; 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo,
informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a
elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e em
ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 8)
CNIS atualizado.
Após, vista ao INSS e, por fim, conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008153-17.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - LIANDERSSON MATHEUS CORREIA DA SILVA(SP148591 - TADEU CORREA) X COMANDO DA
AERONAUTICA
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11 fica o autor intimado a proceder à digitalização e inserção dos presentes autos no sistema PJe de
maneira INTEGRAL, nos termos r. despacho de fls. 675 dos autos. Eu, Sheila de Almeida Gonçalves, Analista Judiciário, RF 8390, digitei.

PROCEDIMENTO COMUM
0011726-63.2016.403.6119 - MARCO ANTONIO DA SILVA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 160: As contrarrazões deverão ser apresentadas nos autos digitalizados, conforme extrato de fl. 162.
Arquivem-se.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012924-38.2016.403.6119 - JAILTON CARDOSO DOS SANTOS(SP166235 - MARCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09/11/11, ficam as partes cientes do ofício de fl. 192/201, pelo prazo de 05 dias.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0012744-56.2015.403.6119 - OLIVIA PEREIRA GOMES(SP146740 - JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM E SP149239 - VALDEMIR FERREIRA BARBALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que qualquer das partes, em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos para digitalização de todas as
peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca de eventual interesse na digitalização dos autos, ficando deferida, desde já, a carga dos autos para tal fim,
nos termos dos artigos 14-A, 14-B da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018.
Anoto que o interesse na digitalização deverá ser manifestado no ato da carga, a fim de que a Secretaria proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da
ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, nos termos do artigo 1º, II, 2º, da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018, possibilitando, desta
forma, à parte interessada a digitalização dos documentos no PJe.
Realizada a digitalização e, com a devolução dos autos físicos em Secretaria, arquivem-se.
Não havendo interesse na digitalização, manifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo, devem as partes requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.
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Ciência ao MPF.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010966-51.2015.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005708-75.2006.403.6119 (2006.61.19.005708-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR
MARQUES TEIXEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)
Ciência às partes acerca do retorno dos autos da contadoria judicial. Decorrido o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, venham os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004025-37.2005.403.6119 (2005.61.19.004025-6) - SALETE MARIA SANDES DA SILVA X JOAO SANDES DE OLIVEIRA X MANOEL SANDES DE OLIVEIRA NETO X MARIA DAS DORES DOS
SANTOS(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA E SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1894 - FABIO
HENRIQUE SGUERI) X SALETE MARIA SANDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, - Fica a parte interessada intimada a retirar o(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, no prazo de 48
horas.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008479-21.2009.403.6119 (2009.61.19.008479-4) - LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA(SP277099 - MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LORIVAL
JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006094-32.2011.403.6119 - CELSO DOS SANTOS JUNIOR X HANNA CLAUDIA SOUZA DOS SANTOS X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS X ANA CAROLINA DOS SANTOS(SP064464 -
BENEDITO JOSE DE SOUZA E SP278053 - BRUNA DE MELO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO DOS SANTOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante a manifestação de fl. 430, arquivem-se.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005776-59.2005.403.6119 (2005.61.19.005776-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON) X AUTO POSTO VITORIA DE
MAIRIPORA LTDA(SP129544 - PAULA REGINA DE AGOSTINHO SCARPELLI PRADO E SP167870 - ENELSON JOAZEIRO PRADO) X MOACIR JUNQUEIRA X ANTONIO VEIGA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO VITORIA DE MAIRIPORA LTDA

Fl. 760: Anote-se.
Ante a ausência de requerimento de prosseguimento da execução, tornem ao arquivo sobrestado, nos termos da decisão de fl.751.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011476-06.2011.403.6119 - JESUS AQUINO DIAS(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS AQUINO DIAS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 336/342: em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Ante a ausência de efeito suspensivo, conforme decisão cuja juntada ora determino, cumpram-se as determinações de fls. 331/332, com a transmissão das minutas e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003979-67.2013.403.6119 - JOAO DA CRUZ LIMA RODRIGUES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DA CRUZ LIMA
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003232-90.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CONTABIL PADRAO LTDA - ME, RODRIGO DA SILVA GAIOTTO, LUIZ CARLOS GAIOTTO
Advogado do(a) EXECUTADO: AGNALDO FERNANDES DOS SANTOS - SP283680
Advogado do(a) EXECUTADO: AGNALDO FERNANDES DOS SANTOS - SP283680
Advogado do(a) EXECUTADO: AGNALDO FERNANDES DOS SANTOS - SP283680

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da petição dos réus de ID. 9216485, informando se possui interesse na realização de audiência de conciliação.

 

Int. 

   GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004406-03.2018.4.03.6119
AUTOR: DR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - RS22136
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
 
Outros Participantes:
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ID 10039326: Determino retificação da autuação para inclusão da UNIÃO no polo passivo, representada pela PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, CNPJ
00.394.460/0001-41, que deverá ser intimada do despacho ID 9824687.

Intime-se.

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005788-31.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: RENATO ENGMANN MARCHON
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIVIA LACERDA DE MENEZES - BA59039
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP)
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

Cuida-se de ação ajuizada objetivando provimento jurisdicional que assegure a continuidade, por parte da autoridade impetrada, da análise dos procedimentos administrativos necessários
ao desembaraço e liberação das mercadorias registradas na Declaração de Importação D.I. 18/1267297-9, retida desde o dia 16/07/2018, em razão da greve dos Auditores Fiscais da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Alega a impetrante que comprou 42 unidades de produtos de origem animal (ornamentação), proveniente da prática esportiva realizada profissionalmente na África do Sul.

Certidão de pesquisa de prevenção apontando o ajuizamento da ação n.º 5005786-61.2018.403.6119 perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos, ressaltando a impossibilidade de visualização
do conteúdo daquela ação em virtude da ausência de anexação da petição inicial.

Decido.

No presente processo, apesar da impetrante atribuir valor à causa, denoto ausência de recolhimento das custas iniciais devidas.

Diante do exposto, emende a impetrante a inicial para o fim de (i) recolher as custas iniciais devidas de acordo com o benefício econômico pretendido (ii) comprovar inexistir relação de
litispendência com o processo n.º 5005786-61.2018.403.6119, em tramitação perante a 2ª Vara Federal de Guarulhos.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, § único, do Código de Processo Civil.

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002636-09.2017.4.03.6119
REQUERENTE: DARINALVA CAMARA DA ROCHA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO AFONSO NEGRI GARCIA - SP368320
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

 

                 GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001248-37.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SAMUEL DA SILVA RIBEIRO
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Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Busca o autor, em suma, a cobrança dos valores devidos entre a DER/DIB e a DIP, sustentando que, em sede de mandado de segurança, foi reconhecido seu direito ao benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com fixação da DIB em
10/07/2015, ao passo que o benefício foi implantado em 01/07/2017. Apontou como devido o valor de R$ 66.452,54.

Em contestação, o INSS veiculou preliminarmente ausência de interesse por falta de prévio requerimento administrativo e requereu a extinção do feito. Subsidiariamente, impugnou os valores e requereu o afastamento do IPCA-E, pugnando pela
homologação do valor devido em R$ 63.611,07.

Breve relato.

Inicialmente, afasto a preliminar aventada pelo INSS, por ser descabida no presente caso.

No mais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos trazidos pelas partes e elaboração de novos cálculos, se necessário.

Considerando que o acordão proferido na ação mandamental não aponta a forma de atualização (páginas 179/182 do ID 5036266), determino seja observada a incidência de correção monetária conforme previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal,
até a edição da Lei nº 11.430/2006 e, após, pelo INPC, nos termos do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91. Os juros de mora incidem a 1% ao mês até o início da vigência da Lei nº 11.960/2009, quando devem observar a remuneração oficial da caderneta de
poupança, conforme artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009, tudo nos termos do o entendimento recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarado no RESP nº 1.495.146/MG, julgado pela Primeira Seção em
22/02/2018 (Dje02/03/2018), sob o rito dos recursos repetitivos, quando foram fixadas teses jurídicas sobre índices de correção monetária e de juros de mora de acordo com a natureza da condenação judicial.

Após parecer da Contadoria, vista às partes, pelo prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002472-10.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ITAMAR JOSE DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDETE MARTINS DA SILVA - SP111374
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 

 

Ciência às partes acerca da certidão retro.

Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º
405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

              

 

   GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004796-70.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: COFLE INDUSTRIA E COMERCIO DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO ALFREDO BENFICA MARRA - MG183511, NATHALIA VICENTE DA SILVA - MG174767, CAROLINA CORREA REBELO - MG156246, FERNANDO PIERI LEONARDO - MG68432, HOMERO LEONARDO
LOPES - MG54714, MARIA HELENA SANTOS SILVA - MG134990
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

   

               Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por  COFLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO BRASIL LTDA. em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS , objetivando que a autoridade impetrada seja compelida a efetivar os procedimentos necessários para a
continuidade do despacho aduaneiro relativo à Declaração de Importação nº 18/1410244-4, liberando-se as mercadorias ao final.

               Em síntese, sustenta que seu objeto social é o comércio atacadista, a importação e exportação de partes e peças para utilização em veículos de todos os tipos e, em razão disso, realizou a importação de matéria
prima para construção de cabos flexíveis, controle e alavancas para a utilização em máquinas agrícolas, por meio da Declaração de Importação nº 18/1410244-4 (registrada em 03/08/2018, parametrizada no canal
vermelho). Afirma que a DI mencionada aguarda liberação e não apresenta movimentação até o momento devido à deflagração do movimento grevista dos funcionários da Receita Federal do Brasil. 

                 A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

                 A apreciação do pedido de liminar foi postergada para depois das informações (ID 9938436).
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               Em suas informações, a autoridade impetrada afirma, em suma, que a declaração de importação foi selecionada para o canal vermelho, sendo necessário aguardar a conferência física e documental da mercadoria.
Sustenta não haver mora por parte da administração e que os procedimentos do despacho aduaneiro demandam tempo. Requereu o indeferimento da liminar e a denegação da ordem (ID 10171977).

            A liminar foi parcialmente concedida para determinar à autoridade impetrada a continuidade ao processo de desembaraço aduaneiro no prazo de dez dias (ID 10192318).

              A impetrante requereu desistência do processo, tendo em vista que após a decisão que concedeu parcialmente a liminar em 16/08/2018, a autoridade impetrada concluiu o desembaraço aduaneiro em 17/08/2018,
liberando a mercadoria (ID 10266999).  

  É o relatório do necessário.

  DECIDO. 

 Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-
1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe
alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -. 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando já foi dado andamento no procedimento de
despacho aduaneiro. 

No caso, conforme informado pela impetrante, a autoridade coatora liberou a mercadoria na esfera administrativa.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

BRUNO CÉSAR LORENCINI

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004696-18.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: JESUS DA SILVA TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROGERIO LACERDA DA SILVA - SP296557
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GUARULHOS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

Defiro o ingresso da União Federal nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009. Anote-se. 

Oportunamente, ao MPF para parecer e, por fim, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se.

 

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002298-98.2018.4.03.6119
AUTOR: LUZIA DO CARMO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

 

Ante o requerimento ID 10268243, resta prejudicada a audiência designada (ID 9950316). Dê-se baixa na pauta de audiências.

Ciência às partes.

Tornem conclusos para sentença.

Int.
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   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004233-76.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ARIANI RAMIRES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO MARTINS GODOY - SP217127
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e julgar as

demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

Ressalte-se, também, que resta clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no § 3º do referido artigo. Confira-se:

"§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Nesse sentido, tendo em vista a instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

No caso, trata-se de ação de rito ordinário em que se busca o ressarcimento de valores e indenização por danos morais, atribuindo-se à causa o valor de R$ 52.700,00.

Considerando que o valor da causa encontra-se abaixo do parâmetro de 60 salários mínimos, este Juízo não pode processar e julgar o presente processo.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e, por conseguinte, declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO

ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Cumpra-se e intime-se.

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004579-27.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, NADIA SANTOS SILVA - SP374808
EXECUTADO: MRTL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, TANIA MARIA GONCALVES DE LIMA, MARCIO FERNANDES DE MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI - SP258423

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista aos apelantes para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, havendo concordância, ou, na ausência de manifestação, remetam-se os autos para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Sem prejuízo, nos autos físicos, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4º, I, “c”, da Resolução PRES Nº
142/2017).

Int.

   GUARULHOS, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004072-03.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDARTA BORGES MARTINS - SP231817
REQUERIDO: MONICA LIMA MENDONCA MODAS - ME, MONICA LIMA MENDONCA
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    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que as rés foram citadas (ID. 8451899), intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ESCLAREÇA a petição de ID. 9952859.

No mesmo prazo, deve cumprir o exposto no despacho de ID. 9079516.

Em caso de silêncio, suspenda-se o feito pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 1º, do CPC.

Decorrido o prazo supra sem o cumprimento, remetam-se ao arquivo.

 

Int. 

   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004502-18.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE EDMILSON DE LIMA CUNHA
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se vista à CEF para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução PRES Nº 142/2017.

Após, havendo concordância, ou, na ausência de manifestação, remetam-se os autos para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Sem prejuízo, nos autos físicos, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4º, I, “c”, da Resolução PRES Nº
142/2017).

 

Int.

   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 4738

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008981-67.2003.403.6119 (2003.61.19.008981-9) - JUSTICA PUBLICA X NIVIO VIANA ARAUJO(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA E SP169887 - CARLOS VINICIUS DE
ARAUJO E SP162143 - CHIEN CHIN HUEI) X ALDO DE REZENDE(SP016626 - GERALDO CAMARGO E SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA)

Vistos.
Considerando a informação de fl.567 e a informação declinada pela defesa às fls.516/517 determino a REVOGAÇÃO do mandado de prisão de fl.475 expedido em face do acusado NIVIO VIANA ARAÚJO.
Providencie a Secretaria a revogação do mandado no sistema processual, expedindo-se as comunicações de praxe aos órgãos de identificação. 
Intime-se a defesa da presente decisão. Após, tornem ao arquivo com as cautelas de estilo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001379-15.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EMMANUEL KNABBEN DOS MARTYRES(PR031223 - NORBERTO BONAMIN JUNIOR E SP166831 - ANSELMO CALLEJON CORREA DOS
SANTOS) X JANISSON MOREIRA DA SILVA X TIAGO DEBASTIANI(RJ117081 - PATRICK DE OLIVEIRA BERRIEL E RJ199344 - CARLOS MAGNO VENCESLAU JUNIOR E RJ087207 - ANTONIO
MARCOS GONCALVES DA SILVA E RJ166189 - EDUARDO RAMIRO MONTEIRO MOTA E RJ129516 - KENYA VANESSA LIMA ARAUJO DE JESUS) X DIANA DE SOUZA SANTOS SEREJO
MOREIRA(SP287915 - RODRIGO DE SOUZA REZENDE) X MARJORIE CRISTINE KNABBEN DOS MARTYRES(PR002612 - RENE ARIEL DOTTI E PR040675 - GUSTAVO BRITTA SCANDELARI E
PR063705 - BRUNO MALINOWSKI CORREIA) X EDUARDO LAGOS MIGUEL X RUI JUVENCIO DO SACRAMENTO JUNIOR(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP191770 -
PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA E SP357110 - BRUNO ZANESCO MARINETTI KNIELING
GALHARDO) X ALCIR DOS SANTOS JUNIOR(SP294781 - FABIO DA CRUZ SOUSA) X JANAINA LISBOA DO NASCIMENTO(PR031223 - NORBERTO BONAMIN JUNIOR) X LEONARDO DIEGO
DOS SANTOS GOLINE(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP347332 - JULIANA FRANKLIN REGUEIRA) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA BALDERRAMA(SP125035 -
EDERVEK EDUARDO DELALIBERA E SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA E SP298994 - TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO) X MAILSON PEREIRA DA SILVA(SP185717 -
ARNALDO DOS SANTOS JARDIM) X WASHINGTON BARBOSA DE CARVALHO X JOSE LINO DOS SANTOS X LEIA MARCIA DE CARVALHO(SP164098 - ALEXANDRE DE SA DOMINGUES E
SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO) X DIEGO TREVELIN SANTANA(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP225178 - ANDRE LUIS CERINO
DA FONSECA E SP209459 - ANDRE CAMARGO TOZADORI) X ROBSON SIMOES DOS SANTOS(RJ181738 - FABIO UBIRAJARA PALHA LEITE E SP365723 - ELIZAMA MARQUES DA SILVA) X
VERCISLEY THIAGO DE FREITAS(MG056845 - DENIS PROVENZANI DE ALMEIDA)
VISTOS À Fl. 5222, a BMW FINANCEIRA S/A reitera pedido de baixa da restrição judicial inserida na documentação do veículo BMW, modelo 135i M, placas BEJ1350, restituído por este juízo e que já se encontra
em sua posse.À fl. 5229, informação/pedido de LÉIA MARCIA DE CARVALHO, no sentido de que está com dificuldades de comparecimento ao juízo a cada 15 dias, pugnando pelo comparecimento mensal.Às fls.
5238/5254, pedido de MARJORIE CRISTINE KNABBEN DOS MARTYRES, no sentido de revogação das medidas cautelares diversas da prisão anteriormente aplicadas por este juízo ou, subsidiariamente, que o
prazo seja elastecido de 15 dias para 60 dias, como forma de conciliar sua rotina diária e trabalho.O Ministério Público Federal, instado a se manifestar, se pronunciou da seguinte forma: a) o pedido da BMW carece de
fundamento, uma vez que, segundo pesquisas realizadas por aquela instituição (fls. 5256/5257), não consta qualquer restrição; b) deferimento do pedido subsidiário de MARJORIE, elastecendo o período de
comparecimento em juízo para 60 (sessenta) dias.Às fls. 5289/5294: pedido do réu ALCIR DOS SANTOS JUNIOR, no sentido de passar a comparecer no juízo da Comarca de Praia Grande, para onde fixará sua
residência (Rua Monteiro Lobato, 201, apto 1342, bloco 02, Condomínio Viva Feliz, OCIAN - Praia Grande/SP). Às Fls. 5298: pedido de EDUARDO LAGOS MIGUEL, no sentido de se autorizar mudança de
endereço residencial para Rua Algacir Munhoz Mader, 2875, apto 32, bloco 7, cidade industrial de Curitiba, CEP 81310-020.Em síntese, o relatório. Decido.Nada a decidir com relação ao pleito da BMW, uma vez que,
como bem observado pelo MPF, pelos documentos de fls. 5256/5257, não se observa registro de qualquer restrição judicial a tal veículo, restando prejudicada a análise do pedido.Pelos mesmos fundamentos da decisão de
fls. 5217/5217-V, relativa à acusada JANAÍNA DO NASCIMENTO, ou seja, de mudança da situação fática e da desnecessidade da manutenção das medidas do modo como anteriormente estabelecido, na senda da
manifestação ministerial, DEFIRO, em parte, o pedido da defesa de MARJORIE e de LÉIA, para elastecer o período de comparecimento para 60 dias. DEFIRO o pedido de EDUARDO LAGOS MIGUEL, no sentido
de lhe autorizar mudança de endereço residencial para Rua Algacir Munhoz Mader, 2875, apto 32, bloco 7, cidade industrial de Curitiba, CEP 81310-020. DEFIRO o pedido do réu ALCIR DOS SANTOS JUNIOR, no
sentido de autorizar a mudança de residência para Rua Monteiro Lobato, 201, apto 1342, bloco 02, Condomínio Viva Feliz, OCIAN - Praia Grande/SP (embora não exista pedido expresso neste sentido), bem como para
que passe a comparecer no juízo da Comarca de Praia Grande/SP. Oficie-se aos doutos Juízos deprecados responsáveis pela fiscalização das medidas cautelas os termos desta decisão, cuja cópia servirá de ofícios para os
fins descritos. Expeça-se o necessário.Intimem-se.Após, venhamos autos imediatamente conclusos.
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SILVA)
VISTOS.DECISÃO.Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da 3ª Região.Em face do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 159/171 e
acórdão de fls. 230/238. Comunique-se ao Juízo da Execução para fins de retificação da guia de recolhimento provisório (fl. 204), encaminhando-se cópia do acórdão de fls. 230/238 e da certidão de transito em julgado de
fl. 254. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação do réu(s): CONDENADO(S).Determino que a Secretaria regularize a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.Considerando que na sentença foi decretado o perdimento do (s) aparelho (s) de telefone celular (es) apreendido (s) nos presentes autos em favor das casas das CASAS ANDRÉ
LUIZ, oficie-se essa entidade para que o(s) retire nesta Subseção Judiciária Federal de Guarulhos (5ª Vara Federal de Guarulhos/SP), no prazo de 5 (cinco) dias.Comunique-se a Supervisão do Setor de Depósito Judicial o
teor dessa decisão, para as providências cabíveis. Determino a retirada do numerário estrangeiro apreendido e depositado aos cuidados da CEF (fls.44) por representante a ser designado pela Secretaria Nacional Sobre
Drogas, a fim de que seja convertido em moeda nacional, depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. Oficie-se ao SENAD e à CEF, informando acerca desta determinação. Requisite-se à CEF o depósito
dos valores constante da guia de fl. 45 e fls. 178/179 em favor da SENAD, junto ao Banco do Brasil, agência 4201-3, conta corrente nº. 170.500-8, código 110246.00001.20201-0.Considerando que não mais persiste
interesse deste juízo na manutenção do passaporte do (a) réu (é) apreendido nos autos (fls.134), encaminhe-se esse documento ao Consulado da República da Bolívia, juntamente com cópia do laudo pericial de fls.
130/133, que atestou a autenticidade material, para as providencias que as autoridades consulares entenderem cabíveis ao caso. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria manter cópias autenticadas do passaporte nos autos.
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008024-88.2016.403.6126 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X FABIO BARROS DOS SANTOS(SP344978 - FERNANDO LIMA FERNANDES E SP162132 - ANIBAL
CASTRO DE SOUSA E SP164098 - ALEXANDRE DE SA DOMINGUES E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO)
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou FABIO BARROS DOS SANTOS por infringência às normas dos artigos 171, 3º do Código Penal. Segundo a denúncia, o acusado induziu e manteve em erro o INSS a
fim de obter vantagem ilícita com a concessão indevida do benefício aposentadoria por tempo de contribuição em favor de Elias Martins de Souza. Consta que Elias contratou o acusado para que este diligenciasse junto ao
INSS a obtenção do benefício, entregando-lhe diversos documentos pessoais, como duas Carteiras de Trabalho e Previdência Social. O benefício, sob nº NB 42/153.890.517-2, foi concedido em 24/06/10, com cessação
em 01/10/13. Para o deferimento do benefício, foi considerado o vínculo de 14/07/76 a 14/07/95, na empresa Dupont do Brasil S/A, tendo o acusado apresentado Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado por
Maria do Carmo Ribas Camargo. Posteriormente, a autenticidade do documento não foi comprovada pela empresa, que também não reconheceu a assinatura aposta no formulário e forneceu novo PPP. Ouvida na esfera
policial, Maria do Carmo negou ter produzido e assinado o PPP e afirmou não conhecer Elias. Elias, por sua vez, afirmou que o PPP foi providenciado pelo acusado. A denúncia (fls. 159/160) foi recebida em 17/02/2017
determinando-se a citação do acusado para apresentação de resposta, oportunidade na qual foi acolhido o pedido do Ministério Público Federal, de arquivamento do inquérito policial quanto a Elias Martins de Souza (fls.
163/164).O acusado foi citado (fl. 219). Em resposta à acusação, a defesa requereu, preliminarmente, a absolvição sumária do acusado ou a rejeição da denúncia, sustentando que a denúncia é genérica e imprecisa, não
havendo ainda justa causa para o inicio da ação penal. No mérito, novamente requereu a absolvição sumária, aduzindo que não há prova no sentido de que os documentos são falsos, ou de quem os falsificou, ou ainda, de
que o acusado tinha conhecimento da falsidade e assim com dolo. Não sendo esse o entendimento, pugnou pela produção de prova, com a quebra da linha telefônica de João da Silva, pessoa que prestou serviços de
assessoria ao acusado, bem como pela realização de perícia nos documentos. Arrolou cinco testemunhas (fls. 220/241). Pela decisão de fls. 244/247-verso foi afastada a preliminar de inépcia da denúncia, assim como a
possibilidade de absolvição sumária do acusado. Na oportunidade, foi indeferido o pedido de quebra de sigilo telefônico, deferindo-se a realização de perícia grafotécnica, designando-se audiência de instrução. Em
complemento a essa decisão, determinou-se o comparecimento do acusado na Secretaria para fornecimento de material gráfico (fl. 248). Colheita de material gráfico às fls. 264/271.Laudo pericial foi acostado às fls.
296/300 e, a respeito, foi dada possibilidade de manifestação às partes. A defesa pugnou pela anulação da decisão que recebeu a denúncia, com a rejeição da exordial (fls. 340/342), pleito que restou indeferido à fl.
343.Em audiência, foram inquiridas as testemunhas Elias Martins de Souza e Maria do Carmo Ribas de Camargo e interrogado o acusado. Na ocasião, a defesa desistiu da inquirição da testemunha Irineu Pereira Gonzaga.
Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal efetuou requerimentos, de forma oral (fl. 345). Às fls. 350/351 restou indeferido o pleito do Ministério Público Federal, relativo ao pedido de prova emprestada
dos demais processos em desfavor do acusado, deferindo-se a vinda aos autos de antecedentes criminais atualizados e certidões em nome do acusado. O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls.
355/361-verso e requereu a condenação do acusado nos termos da denúncia, sustentando comprovada a autoria e a materialidade delitiva. Quanto à dosimetria, inicialmente teceu considerações a respeito da personalidade
daquele que se envolve reiteradamente em práticas ilícitas e, na segunda fase, pugnou pela exasperação da pena em razão da presença da agravante genérica prevista no art. 61, inciso II, alínea g, do Código Penal e, na
terceira fase, pela aplicação da causa de aumento prevista no 3º do artigo 171 do Código Penal. Alegações finais por parte da defesa às fls. 374/377. Requereu a absolvição do acusado, sustentando não haver prova
suficiente para a condenação, afirmando ser da acusação o ônus de comprovar que o acusado sabia da falsidade dos documentos, asseverando que o fato de constar como procurador do segurado não prova a autoria,
salientando ainda que o laudo não concluiu ser ele o autor da falsificação. Antecedentes criminais do acusado às fls. 364/373. É o necessário relatório. Decido.O delito pelo qual o acusado está sendo processado está
capitulado no artigo 171, caput e 3º do Código Penal que têm a seguinte redação:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício,
ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.(...) 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de
economia popular, assistência social ou beneficência.Não há dúvidas quanto à materialidade delitiva. Há nos autos suficiente comprovação de que o acusado formalizou perante o INSS pedido de benefício previdenciário
aposentadoria por tempo de contribuição NB 153.890.517-2, em nome do segurado Elias Martins de Souza, instruindo-o com Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, relativo ao vínculo do segurado com a empresa
Du Pont do Brasil S.A, supostamente assinado por Maria do Carmo Ribas Camargo, conforme Apenso I. Instada pelo INSS a esclarecer a autenticidade do formulário em questão, a empresa não reconheceu a assinatura
nele aposta e encaminhou novo PPP (fls. 100/101 - Apenso I). O formulário fraudulento (fls. 09/10 do mesmo apenso) foi apto a ludibriar os servidores autárquicos e a consumar a prática do crime, tanto que o benefício foi
concedido (fl. 68 do Apenso I). Quanto à perícia grafotécnica, a perita subscritora do laudo de fls. 296/300 concluiu que as semelhanças gráficas pontuais verificadas entre o material fornecido pelo acusado e o lançamento
à guisa de assinatura de Maria do Carmo Ribas Camargo, não constituem elementos suficientes para atribuir, ao denunciado, a autoria do manuscrito. Da mesma forma, tenho que a autoria do crime também restou
amplamente comprovada.Não obstante a conclusão da perita subscritora do laudo de fls. 296/300, é certo que a expert verificou a existência de semelhanças gráficas pontuais entre o lançamento questionado e o material
gráfico fornecido pelo acusado (fl. 299, no particular). A prova oral produzida, ademais, reforça a convicção acerca da autoria. A testemunha Maria do Carmo Ribas de Camargo, questionada acerca do PPP em que consta
a sua assinatura, afirmou que trabalhou na empresa Du Pont, desde 2003, e em 2007 foi transferida para Guarulhos, tendo sido nomeada para assinar esses documentos. Não conhece o acusado e não se recorda de
conhecer Elias, uma vez que a empresa tinha mais de novecentos funcionários. Não reconhece a assinatura aposta às fls. 09/10 dos autos em apenso. Foi intimada em 2014, salvo engano, para fazer exame de grafia. Nunca
ouviu falar em João da Silva e nunca foi à agência da Previdência Social. Às perguntas da defesa: Desconhece quem retirou o PPP na empresa. O documento era retirado no RH da empresa ou enviado pelo correio. O PPP
era feito com base no laudo técnico, PPRA. A empresa contratava empresa especializada para fazer esse laudo. Havia setor da empresa em que havia exposição a fatores químicos. A testemunha Elias Martins de Souza
declarou ter conhecido o acusado, tendo contratado os serviços dele para um processo de aposentadoria. Trabalhou vinte anos na empresa Dupont do Brasil. Em razão de sua idade e das condições de trabalho, consultou
alguns profissionais a respeito de sua aposentadoria e teve respostas divergentes. O acusado foi-lhe indicado e ele solicitou alguns documentos. Passado algum tempo, o acusado pediu outros documentos, inclusive o perfil.
A testemunha solicitou a empresa que fizesse a atualização desse perfil e entregou ao acusado no mesmo dia que recebeu. Não leu o documento e não ficou com cópia. O acusado disse para aguardar e não lhe passou
detalhe algum e somente disse que seria encaminhado por Santo André, embora a testemunha estivesse em Guarulhos. Dois ou três meses ele ligou e falou que a testemunha estava aposentada. Ficou surpreso. Fez um
contrato com o acusado acerca das condições de pagamento, em que as quatro primeiras parcelas do benefício ficariam com o acusado. O resgaste foi feito num banco em Santo André e entregou as quatro parcelas para
ele. Disse ao acusado que ele era forte mesmo e o acusado disse que a lei tinha brechas. Recebeu o benefício por dois anos até que chegou uma carta da Previdência, em que seu processo estaria sendo inspecionado para
ver se estava tudo em ordem. Entrou em contato com o acusado que disse que isso era normal. Recebeu uma segunda carta dizendo que o benefício poderia ser suspenso, em razão de haver contestação acerca de
documentos de duas empresas, Royal e Dupont. Na Dupont, não conferiam os dados nem o profissional, além de o formulário ser diferente. Conversou novamente com o acusado, que lhe perguntou se a testemunha não
conseguiria o documento atualizado junto à Dupont. Conversou com o profissional da Dupont que preparava o documento e ele disse que nunca iriam atestar as informações que constavam no PPP. Novamente procurou o
acusado que lhe disse tudo que vem fácil, vai fácil. A testemunha, que se considera calma, ficou muito brava ao ouvir isso. E o acusado lhe disse que havia outros casos e que ele havia confiado em um profissional que o
deixou em situação complicada. O acusado lhe disse para não se preocupar e aguardar a idade e poderia pedir novamente o benefício. A testemunha tem uma dívida com a Previdência de cerca de R$ 140.000,00 e fez
acordo. Teve prejuízo porque recebeu bem menos, não teve má-fé porque não compactou com o acusado e não sabia da alteração dos documentos. Às perguntas da defesa: reconhece o contrato de fls. 55/56 dos autos e
se recorda de ter o acusado dito que tinha uma equipe ou uma parceria que desenvolvia o trabalho, mas não sabe dizer. Confirma que o acusado solicitou-lhe um PPP complementar e entregou esse documento ao acusado e
foi o último documento que entregou a ele. Não conhece Maria do Carmo. Trabalhou na Dupont, que era indústria química, como desenhista, projetista, supervisor de manutenção e engenheiro. Na manutenção ficava
exposto a áreas insalubres. Em nenhum momento o acusado lhe foi falou que seria feito algo ilegal e se soubesse disso nem o procuraria. Hoje está aposentado por tempo de contribuição e não usou PPP. Acreditou na
época que tinha direito à especial. No caso da Royal era em razão de ruído e da Dupont era exposição a agentes químicos, mas não lembra qual era a irregularidade na Royal. Em juízo, o acusado disse que é advogado e
atualmente atua na área trabalhista. Tem escritório próprio e tem cinco funcionários. Possui renda variável. Responde a processo criminal da mesma natureza, acredita que sete ou mais, alguns com sentença, mas sem trânsito
em julgado. Alguns processos são de Santo André e outros em Guarulhos. Formou-se em 2008/2009 e iniciou escritório com um colega e ambos possuiram alguns parceiros. No começo tudo é complicado e buscavam a
captação de clientas na aréa trabalhista e previdenciária por meio dos famosos paqueiros. E, na época dos fatos, conheceu um rapaz chamado João, que ficava em frente ao INSS de Guarulhos. Nesse dia o acusado estava
lá para buscar um auxílio doença para seu pai, que estava com câncer. E, naquele dia, foi abordado por João que lhe perguntou se era advogado e surgiu a possibilidade de parceria. Ele foi ao seu escritório e disse que tinha
clientes,mas não tinha onde atender, ele disse que poderia canalizar os processos para o escritório. O acusado lhe disse que não atuava na área previdenciária e João disse que só atuava na parte administrativa, que ele
conhecia. O acusado receberia os clientes e a documentação e assim nasceu a parceria. Em meados de 2011 para 2012 recebeu o primeiro cliente falando que teve problemas no INSS, para comprovar a veracidade dos
documentos e disse que isso era normal. Ligou para João, que disse que não havia problema. Depois começaram a aparecer outros clientes reclamando, em efeito cascata. Chamou João, que estava se esquivando e depois
sumiu. Reconhece que Elias foi seu cliente e afirma que nunca falsificou nenhum documento e tentou expor-lhe o que tinha acontecido. Disse que da forma como recebeu o documento de Elias passou para João, que
formalizou o processo e voltou para ele, que deu entrada. Afirma que não olhou nada acerca de ruído e agentes quimicos, porque na época não entendia nada a respeito. Disse que, em alguns casos, entrou na Justiça
Federal e conseguiu comprovar que, apesar de ter havido a fraude no primeiro documento, o cliente fazia jus ao benefício. Indagado sobre outras informações de João, afirma que falhou nesse sentido e que não possui
maiores dados a respeito. Disse que realizou diligência com investigação particular, sem sucesso. Informou também o número de João à polícia, que fez algumas investigações e concluiu que o número não pertencia a ele. No
caso de Elias, indagado pelo magistrado que não chegou ao acusado por intermédio de João, disse que não se a lembra a fonte pela qual ele veio, mas todos os seus clientes vinham indicados por João, que era a pessoa
habilitada para mexer com a documentação, para ver se a pessoa tinha direito ou não para dar a entrada. A pessoa que indicou Elias deve ter sido indicada por João. Só sabia o primeir o nome de João. Indagado sobre que
segurança tinha de que João ia conseguir fazer o processo e trazer resultado, disse que toda a documentação que passou para João foi começando a ser deferida, e os que ele não tinha condições de dar entrada, era
devolvida para os clientes e isso foi feito várias vezes, o que formou um relacionamento de confiança. Quem dava entrada no INSS era o acusado, que assinava no guichê na hora de dar entrada e afirma que não verificava
nada. O acerto era em espécie, metade para o acusado e metade para João. Afirma que não falsificou nenhum documento e se ofereceu para ajudar os clientes que tiveram problemas. Às perguntas do Ministério Público
Federal: acredita que foram mais de cem pedidos de benefícios intermediados por João e pagou tudo em espécie. Indagado se não suspeitou que poderia haver eventual irregularidade ou se buscou ver se a documentação
estava correta, ligando para a empresa, afirma que em muitos dos processos o PPP era verdadeiro. Está respondendo a processo na OAB. As denúncias que tem contra si são basicamente referente ao mesmo período, de
2009 até final de 2010. Indagado sobre ter ressarcido os clientes, disse que no caso de Elias chegou a oferecer o retorno do valor mas ele não voltou mais ao escritório. Às perguntas da defesa: acompanha o resultado dos
benefícios pela internet, sendo que a carta de exigências e encaminhada ao endereço do segurado. Chegou a ter casos em que não foi deferido o benefício e chegou a entrar na Justiça Federal. Quando disse que João lhe
dava o processo montado, disse que João separava a documentação e agendava data no INSS. Não era necessário reconhecer firma no PPP nem autenticá-lo. No seu ver era o INSS que poderia verificar a autenticidade
do documento, oficiando a empresa para saber se o PPP foi ou não emitido por ela. Quando dava entrada no benefício, juntava cópia da OAB. Afirma que há casos que foi bloqueado ou negado o benefício e conseguiu
reverter isso na justiça. Indagado sobre Elias ter dito que o acusado foi com ele ao caixa eletrônico para sacar, diz que após Elias ter saído do banco encontrou-se com ele e ele o pagou. Quando é deferido o benefício, o
INSS manda uma carta dizendo que pode comparecer ao banco. Indagado porque foi dada entrada no benefício em Santo André, disse que era uma questão de agendamento, para agilizar o processo. Teve problemas com
benefícios em Santo André, Santana e Guarulhos. Já respondeu a vários processos e chegou a ser ouvido funcionário do INSS em audiência, que explicou como identificou o problema com relação aos processos com
entrada dada pelo acusado, fazendo uma varredura. A partir do momento que soube da fraude, não fez mais processo com João da Silva, que sumiu. Não sabia que João da Silva adulterava algum documento para dar
entrada no INSS. O cliente só pagava se tivesse êxito no benefício. Sobre constar no contrato de fl. 55 o item 3, em negrito, cálculos elaborados fora do escritório, afirma que o contrato era elaborado pelo acusado e
cálculos elaborados fora do escritório quer dizer a participação de João, que fazia o cálculo da aposentadoria para saber se seria concedido ou não. O INSS de Guarulhos tem atendimento preferencial para advogado. A
polícia federal não conseguiu localizar João pelo telefone que passou. João não lhe foi falou que tinha conhecido dentro do INSS. O valor que cobrava era de praxe do mercado. Quando saía o benefício a pessoa recebia
desde a data do agendamento. Indagado pelo MPF sobre ter dito a Elias que o que vem fácil vai fácil, afirma que nunca falou isso e que se prontificou a ajudá-lo, mas Elias disse que ia procurar outro advogado e que ia
retornar, mas nunca retornou. A análise desse quadro revela que o dolo do acusado em relação ao crime está perfeitamente delineado, na medida em que apresentou à autarquia documento falso, consistente em Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP inautêntico. O acusado, em seu interrogatório, busca afastar de si a responsabilidade pelo ilícito, afirmando que não possuía conhecimentos técnicos para analisar a documentação
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necessária para dar entrada em benefício previdenciário, motivo pelo qual teria aceitado os serviços de um tal João da Silva, pessoa essa que angariaria clientes e seria o responsável pela análise e preparação do
requerimento administrativo, inclusive com o agendamento, para que posteriormente o acusado pudesse dar entrada do benefício na agência da Previdência. O acusado afirmou que não verificava os documentos e que
assinava os requerimentos administrativos. Estranhamente, o acusado não soube fornecer os dados mínimos de identificação desse suposto João da Silva, valendo ressaltar que esse nome é absolutamente comum, a par de
não se saber se é nome verdadeiro ou, pior, se tal pessoa realmente existe. Contudo, não é crível que o acusado, advogado, não adotasse as cautelas necessárias a fim de se certificar que o requerimento por ele
protocolizado e assinado estava sendo instruído com a documentação idônea. Ademais, se realmente tinha alguma parceria com João da Silva, o acusado teria como comprovar o alegado, mediante as mais diversas formas
de prova possíveis (como testemunhas, documentos assinados por João, anotações, etc), lembrando que não foram poucos os requerimentos de benefícios protocolizados pelo acusado, cujos clientes, supostamente, teriam
sido indicados por João, tal como afirma. Ademais, se o acusado fazia questão de colocar nos contratos que seriam cobrados do contratante (fl. 55 - item 3) valores relativos a despesas com fotocópias, telefonemas,
telegramas, cálculos elaborados fora do escritório (os quais, segundo interrogatório do acusado, seriam referentes à participação de João), então qual a dificuldade em apresentar um mínimo de prova acerca dessa suposta
parceria? Enfim, a tese defensiva não encontra qualquer razoabilidade no cenário comum das atividades negociais e do exercício da advocacia, formulando o réu tese em que se apresenta como alguém de exorbitante
ingenuidade, em que teria acreditado na idoneidade de terceiro que conhece como João da Silva. Reitere-se: caso sua versão tivesse qualquer ligação com a realidade, seria de fácil instrução probatória. Presentes, portanto,
todos os pressupostos (autoria, materialidade e dolo), a ação penal é procedente.Passo à dosimetria da pena.Com fulcro no art. 93, IX da Constituição Federal de 1988 e no critério trifásico, passo à dosimetria da pena. 1ª
fase:A culpabilidade do acusado é comum à espécie. O réu não ostenta antecedentes criminais, não se podendo levar em seu desfavor as várias ações em curso em seu desfavor (fls. 364/373), uma vez que não vieram aos
autos certidão de objeto e pé a respeito. Os motivos e circunstâncias são inerentes ao tipo. As consequências são normais à espécie. Em vista da natureza do crime, nada a valorar sobre a conduta da vítima.Assim,
considerando a pena abstratamente cominada no preceito secundário do artigo 171 do Código Penal, entre os patamares de 1 a 5 anos de reclusão e multa, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão e, com base no
mesmo critério, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa;2ª fase: Na segunda fase, não há atenuantes. Incide, no caso, a circunstância agravante prevista no artigo 61, II, alínea g, do Código Penal, em razão da violação do
dever inerente do ofício de advogado. Por tal motivo, aumento a pena em 6 (seis) meses, fixando-a, nessa segunda fase, em 1 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e, com base no mesmo critério, ao pagamento de 15
(quinze) dias-multa;3ª fase: Na terceira fase, não há causa de diminuição. Há causa para o aumento da pena, considerando que o crime foi cometido em detrimento do INSS ( 3º do art. 171 do CP), pelo que fixo a pena em
2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte ) dias-multa.Fixo a pena definitiva do acusado em 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/10 (um décimo) do valor do
salário mínimo mensal vigente na época dos fatos, considerando a situação econômica e pessoal do acusado, advogado atuante. Para o cumprimento da pena fixo o regime inicial aberto, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c,
e 3º, do Código Penal Brasileiro.Nos termos e com fundamento no artigo 44 do Código Penal, na redação dada pela Lei nº 9.714/98, combinado com o artigo 46 do mesmo diploma legal, substituo, a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, c.c. art. 46 do Código Penal), a ser definida durante o Processo de Execução
Penal, segundo as aptidões da ré e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código Penal; e (ii)
prestação pecuniária (art. 43, inciso I, c.c. art. 45, 1º, ambos do Código Penal), pelo que deverá a acusada pagar, a quantia de 10 (dez) salários-mínimos em favor do INSS, quantia fixada em atenção ao valor dos
benefícios recebidos indevidamente. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia para condenar o acusado FABIO BARROS DOS SANTOS, qualificado
nos autos, à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no regime inicial ABERTO, no valor unitário equivalente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente, como incurso no artigo 171 e 3º do Código
Penal, pena esta desde já substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, inciso IV, c.c. art. 46 do Código Penal), a ser definida
durante o Processo de Execução Penal, segundo as aptidões do réu e à razão de 01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo
46, do Código Penal; e (ii) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, c.c. art. 45, 1º, ambos do Código Penal), pelo que deverá o acusado pagar a quantia de 10 (dez) salários-mínimos em favor do INSS.Expeça-se a Guia de
Execução para o Juízo competente.O acusado poderá recorrer em liberdade.Após o trânsito em julgado desta sentença, determino que o nome do acusado seja lançado no rol dos culpados, comunicando-se aos órgãos de
identificação criminal, bem como à Justiça Eleitoral (artigo 15, inciso II, CF/88).Condeno o réu ao pagamento das custas, na forma do artigo 804 do CPP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004732-27.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ESTEFANIO MARTINKOWITSH(SP187427 - RICARDO DE SOUSA LIMA E SP378679 - POLIANA MARQUES DE OLIVEIRA)
1 - RELATÓRIOTrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de ESTEFANIO MARTINKOWITSH, como incurso nas penas do artigo 296, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, artigo 29,
parágrafo 1º, inciso III, da Lei 9.605/98 e artigo 32, caput, da mesma Lei. Narra a denúncia, em síntese, que o denunciado em 19 de novembro de 2014 fez uso indevido de anilhas do Ibama falsificadas, além de ter
guardado e mantido em cativeiro, desde data ignorada de 2013 e até 19 de novembro de 2014, espécimes da fauna silvestre consubstanciadas em três pássaros da espécie Saltator Similis (nome popular Trinca-Ferro-
verdadeiro), além de praticar atos de maus-tratos contra as aves. Consta que, na aludida data, em razão da deflagração da Operação Fibra, servidores ambientes localizaram no interior da residência do acusado, na Rua
Veneza, 205, bairro Água Azul, Guarulhos, diversos espécimes de passeriformes da fauna nacional, sem a devida licença, permissão ou autorização competente. Além disso, as aves apresentavam sinais de maus tratos e
todas as anilhas examinadas eram inidôneas por falsificação. A denúncia (fls. 104/107) foi recebida em 19/08/2016 determinando-se a citação do acusado para apresentação de resposta à acusação (fls. 108/109). Citado, o
acusado apresentou resposta à acusação e, preliminarmente, sustentou a ocorrência da prescrição, aduzindo que é maior de 70 anos. Alternativamente, postulou a aplicação da transação penal prevista no art. 76 da Lei
9.099/95. No mérito, requereu a absolvição afirmando a ausência de dolo na conduta do acusado ou, ainda, em razão da atipicidade da conduta por erro de tipo. Em caso de eventual condenação, pugnou pela substituição
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, afastando-se a pena de multa substitutiva ou reduzindo-a para um salário mínimo (fls. 153/161). Pela decisão de fls. 173/175 foi afastada a preliminar atinente à
prescrição assim como a aplicação do benefício da suspensão condicional do processo. Ainda na oportunidade, foi afastada a possibilidade de absolvição sumária, designando-se audiência de instrução. Em audiência, foi
inquirida uma testemunha arrolada pela acusação e uma arrolada pela defesa, procedendo-se na sequência ao interrogatório do acusado. Na oportunidade, o Ministério Público Federal desistiu da inquirição das testemunhas
Paulo Roberto Mattoso Dittert e Nadja Romera Guimarães Suffert. Na fase do artigo 402 do CPP as partes nada requereram e o Ministério Público Federal requereu a concessão de prazo para apresentação das alegações
finais (fl. 222).Em suas alegações finais, o Ministério Público Federal sustentou estar comprovada a materialidade e autoria delitiva, pugnando pela condenação do acusado nos termos da denúncia (fls. 228/230-verso). A
defesa apresentou alegações finais e, em suma, apresentou os mesmos argumentos lançados na resposta à acusação: em preliminar, a aplicação da transação penal prevista no art. 76 da Lei 9.099/95 e, no mérito, a
absolvição em razão da ausência do elemento subjetivo do tipo ou o reconhecimento da atipicidade da conduta por erro de tipo. Em caso de eventual condenação, pugnou pela substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, afastando-se a pena de multa substitutiva ou reduzindo-a para um salário mínimo (fls. 231/234).Antecedentes criminais às fls. 118 e 131. É o relatório. DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1
Questões preliminares2.1.1 Da Competência da Justiça Federal Os presentes autos têm por objeto a apuração de fatos envolvendo a aplicação do artigo 296, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal; artigo 29, parágrafo
1º, inciso III, e artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98.Isso porque o réu teria mantido em cativeiro pássaros silvestres sem a devida identificação, além de ter praticado ato de maus-tratos a eles (artigo 29, parágrafo 1º, inciso
III, e artigo 32, caput, ambos da Lei n. 9.605/98) e utilizado de anilhas adulteradas (artigo 296, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal).No tocante a esses crimes, por força do artigo 109, inciso IV, da Constituição
Federal, apenas o crime de falso - relacionado à adulteração das anilhas - se inclui na competência da Justiça Federal, porquanto praticado em detrimento de interesse do IBAMA, autarquia federal, sendo os demais da
Justiça Estadual.Contudo, como é cediço, em razão da conexão observada, envolvendo crimes da competência da Justiça Federal e da Justiça Estadual, há de prevalecer a competência da Justiça Federal, a teor da Súmula
n. 122 do Superior Tribunal de Justiça (Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de
Processo Penal.).Além disso, por oportuno, vale frisar que verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença
absolutória ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua competência, continuará competente em relação aos demais processos (art. 81 do CPP).Nesse ponto, Guilherme de Souza Nucci assim
esclarece: É possível que vários processos sejam reunidos em virtude de conexão ou continência, mas, ao julgar o feito, conclua-se pela incompetência do juízo que exerceu a força atrativa, seja porque houve absolvição no
tocante à infração que atraiu a competência, seja porque ocorreu a desclassificação para outra, que não seria originariamente desse magistrado. A essa altura, colhida a prova toda, não tem mais cabimento devolver o
conhecimento do processo a juízo diverso, impondo-se o julgamento pelo que conduziu a instrução. (Nucci, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 11ª ed. SP: Editora RT, 2012. p. 257).No mesmo
sentido as lições de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer. Vejamos:Ao contrário da decisão de desclassificação, que, a rigor, nem sentença se trataria, na medida em que não se julga o fato em sua inteireza - autoria,
materialidade etc. -, a sentença de absolvição no processo que determinou o foro prevalecente não implicará modificação da competência. E isso nos parece de fácil compreensão. Ora, se a conexão e a continência
determinam a reunião de processos para unidade de julgamento, ou seja, para que todos sejam ali julgados, a sentença de absolvição nada mais é que o reclamado julgamento de mérito. Com isso, deverá o juiz, por óbvio,
prosseguir no julgamento dos demais processos, que ali se acham reunidos exatamente por aquela razão: unidade de julgamento de todos os fatos, com o mais amplo aproveitamento da instrução. (Pacelli, Eugênio. Fischer,
Douglas. Comentário ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência. Editora Atlas. 7ª Edição. Pág. 201). Na mesma linha, a jurisprudência do E. Tribunal Regional da Quarta região. Vale conferir:A competência é
fixada a priori, ou seja, no momento do recebimento da denúncia e com base em elementos nela apresentados, não havendo se falar, nos termos do artigo 81 do Código de Processo Penal, em reconhecimento da
incompetência da Justiça Federal no caso de posterior absolvição ou desclassificação do delito indicador de dano ao patrimônio ou interesse da União. (ACR 2001.04.01.079272-0-PR, 8ª. T, Rel. Luiz Fernando Wowk
Penteado, 23/09/2009, v.u.). Assim, definidos tais parâmetros normativos, relativos à competência por conexão, que guarda relação com os crimes em foco, passo à decisão propriamente dita, certo de que este Juízo é
competente para análise de todos os fatos descritos na exordial acusatória, ainda que se decida pela absolvição ou desclassificação para tipos penais que não se inclua na competência ab initio da Justiça Federal.2.1.2 Da
Suspensão condicional do processo A defesa, em alegações finais, requer a suspensão condicional do processo e/ou transação penal, nos termos do artigo 76 da Lei 9.099/95, invocando o disposto no artigo 28 da Lei
9.605/98 (fl. 231). Tal como já analisado à fl. 176, não é possível a aplicação dos benefícios previstos no artigo 28 da Lei 9.605/98, cabível somente para o caso de crime de menor potencial ofensivo, cuja pena máxima
(considerando a somatória decorrente do concurso material de crimes) não ultrapasse dois anos, na forma do art. 61 da Lei 9.099/95. Passo ao mérito. Ao acusado são imputadas as condutas previstas no artigo 296,
parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, artigo 29, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 9.605/98 e artigo 32, caput, da mesma Lei: Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:(...)Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
multa. 1º - Incorre nas mesmas penas:I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão,
licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 1º Incorre nas mesmas penas:(...)III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire,
guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados
ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:Pena -
detenção, de três meses a um ano, e multa.DO MÉRITOA ação penal é parcialmente procedente.A materialidade delitiva no tocante aos crimes previstos no artigo 296, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal e artigos 29,
parágrafo 1º, inciso III, e artigo 32, caput, da Lei n. 9.605/98, restou demonstrada nos autos, com destaque para os seguintes documentos: a) Termo de Apreensão de Aves de fl. 04; b) Relatórios de Fiscalização do Ibama
de fls. 08/55, atestando que três anilhas examinadas são falsificadas; c) Laudo Pericial de fls. 58/64, nos quais os peritos atestaram que as três aves examinadas apresentavam dispneia; duas delas apresentavam baixo índice
corporal e uma delas apresentava calo ósseo no metatarso da pata anilhada, normalmente causado por anilhamento incorreto em ave de idade adulta; além de sinais de terem sofrido maus tratos, possivelmente em razão de
captura, anilhamento ou manutenção inadequadas; d) Laudo Pericial Documentoscópico de fls. 65/70, que comprova que as três anilhas examinadas são inidôneas; e) ofício da Secretaria de Estado de Saneamento e
Recursos hídricos, instruído com parecer técnico do Centro de Recuperação de Animais Silvestres do Parque Ecológico do Tietê e ficha de controle de animais (fls. 75/78);A autoria delitiva dos crimes, à exceção daquele
tipificado no art. 32 da Lei 9.605/98, também restou demonstrada.A testemunha Linus Ghisi Menezes da Silva, arrolada pela acusação, afirmou que se recorda do acusado. Participou da operação Fibra e lavrou os autos.
Como membro da equipe da operação, já tinham alvos pré-estabelecidos em razão da constatação do serviço de inteligência de que tinha havido fraude no sistema do Sispass. Com base nisso, além dos alvos, verificaram
também as anilhas que estavam adulteradas. Eram três trinca ferros e de perto dava para ver o corte feito com serra nas anilhas, de forma que uma anilha adulterada pode ser colocada numa ave adulta. Sobre os maus
tratos, disse que se recorda que os pássaros não tinham um local adequado para sua guarda, inclusive o tamanho da gaiola e afirma que essa questão foi melhor esclarecida pelo agente fiscal. Não pode dizer se as aves
estavam ali para posterior venda. Não se recorda o que disse o acusado. O objetivo inicial era com base no plantel de 31 pássaros relativos à fraude no Sispass. O acusado foi alvo de fiscalização em razão da fraude dos
31 pássaros e na região de Guarulhos havia vários alvos, tudo com base na fraude no sistema do Sispass. Pelo que se lembra, o acusado teria que ter as anilhas vinculadas aos espécimes encontrados lá, e se recorda que
havia um servidor de dentro do Ibama envolvido. Não se recorda o valor do pássaro no mercado, porque embora trabalhasse na operação não era da fauna. Às perguntas da defesa: o cadastro é feito junto ao Ibama pela
internet. Não sabe dizer se há necessidade de assinatura da pessoa porque não trabalhava dentro do Sispass. Mas se recorda que não havia assinatura do acusado (mídia à fl. 225). A testemunha arrolada pela defesa,
Jesuita Brito Correia, disse que foi casada com o cunhado do acusado. Desde que o conheceu, há muitos anos, ele tinha passarinhos e cuidava bem deles. Eram três pássaros. Nunca ouvir ou viu o acusado vendendo
pássaros para alguém. O acusado, após ser informado de sobre seus direitos e garantias constitucionais, disse que sabe do que está sendo acusado. Mora no bairro da Água Azul. É a posentado e faz alguns bicos. Mora
com sua esposa e sua filha. Nunca respondeu a processo criminal. Sobre os maus tratos afirma que não é verdade, porque cuidava bem deles, como se cuida de uma criança. Sobre as anilhas, disse que foi enganado
inocentemente, porque o rapaz que fazia pegou seus dados e, como queria ter os bichos, não sabia que as anilhas eram falsificadas. Desconhece o rapaz que lhe deu as anilhas. Comprou os pássaros numa feira, no
Soberana, em Guarulhos. Os três pássaros não estavam anilhados e o rapaz disse que havia uma pessoa que anilhava e disse-lhe que não queria confusão, e o rapaz garantiu que não havia problema nenhum. Pagou
quinhentos reais por cada pássaro e duzentos reais por cada anilha. Esse rapaz foi à sua casa e colocou as anilhas nos pássaros. Nunca mais viu esse rapaz. O rapaz lhe trouxe alguns documentos, mas o agente os levou
embora. Nunca foi ao Ibama e nunca o acessou pela internet. Disse ao pessoal do Ibama que não sabia que eram falsas as anilhas e afirma que desconhece os 31 pássaros que constavam no relatório. Mantinha os
passarinhos em casa, em gaiolas. Não lhe foi dito que as gaiolas eram inadequadas. Às perguntas do Ministério Público Federal: questionado acerca de ter comprado os passarinhos muito abaixo do preço, afirma que
desconhece isso. Indagado acerca de constar no laudo que os passarinhos apresentavam dispneia, disse que desconhece, porque comprava as melhores rações e remédios. Afirma que só tinha os três pássaros. Indagado se
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não suspeitou de o trinca ferro estar sendo vendido sem anilha, afirma que não.Assim, a prova produzida comprova que o acusado mantinha, de maneira livre e consciente, em sua residência, em cativeiro, 3 (três) pássaros
trinca-ferro, que estavam com anilhas inidôneas.Em juízo, o acusado afirmou que adquiriu os pássaros em uma feira, pagando quinhentos reais por cada um e que as aves estavam sem anilhas. Disse que pagou duzentos reais
por cada anilha e que um rapaz foi à sua casa e anilhou os pássaros. Disse ainda que essa pessoa anotou os dados dele, acusado, para efetuar o cadastro junto ao Ibama. Não é crível, portanto, que o acusado não tivesse
ciência da falsidade das anilhas, uma vez que se trata de criador de passeriformes silvestres nativos, cadastrado no Cadastro Técnico Federal - CTF (fl. 15). Além disso, a sua versão no sentido de que os pássaros foram
anilhados em sua casa é situação que reforça o conhecimento da adulteração, uma vez que não é possível a colocação de anilha idônea em ave adulta. Além do mais, o laudo aponta que uma anilha continha diâmetro interno
e externo superior ao permitido pela legislação vigente e outras duas tinham sido cortadas (fl. 68, no particular). Ainda a respeito, vale ainda destacar os seguintes trechos do laudo, à fl. 67: As anilhas são propositadamente
justas: o animal recém-nascido, até a idade de alguns dias (pode variar entre 10-20 dias de acordo com a espécie) é pequeno o suficiente para que se coloque a anilha de diâmetro correto em seu pé com facilidade.Depois
desse período, o animal cresce o suficiente para que a anilha correta não entre mais em sua pata, nem caia da mesma. A aplicação de uma anilha depois dessa idade (ou seja, em um pássaro que não nasceu em cativeiro, e
por isso não estava com seu criador quanto tinha apenas dias de idade) normalmente irá ferir a ave, podendo deixar cicatrizes características (calos ósseos no metatarso ou tibiotarso, luxação da articulação intertarsal,
luxação de dígitos, dígitos arrancados ou deformados. A aplicação de uma anilha ligeiramente maior que o diâmetro correto ou de uma anilha aberta (cortada ou rasgada) pode ser feita em uma tentativa de se enganar a
fiscalização sem deixar tantas marcas na ave.Dessa forma, forçoso concluir que o acusado, por ocasião da apreensão ocorrida, em novembro de 2014, mantinha três pássaros em situação irregular, com anilhas falsificadas.
Descabida, portanto, a tese da defesa acerca da ocorrência de erro de tipo, a afastar o elemento subjetivo do tipo, uma vez que o acusado, na condição de criador de aves autorizado pelo Ibama, deveria verificar a
regularidade das anilhas dos pássaros que estavam em se poder, tendo agido, no mínimo, com dolo eventual. Destarte, tenho que restou devidamente comprovada a prática dos crimes capitulados no art. 296, 1º, inciso I, do
Código Penal, e art. 29, 1º, inciso III, da Lei 9.605/98. Quanto ao crime de maus tratos, previsto no artigo 32 da Lei 9.605/98, não há prova de que o réu, de forma dolosa, tenha praticado maus tratos contra os
pássaros.Não obstante a perita subscritora do laudo de fls. 45/48 tenha observado sinais de maus tratos nas aves (os três pássaros apresentavam dispneia e dois estavam com baixo índice corporal), afirmando que tais
sintomas normalmente são causados por má alimentação, stress e/ou superlotação do ambiente de cativeiro, além de um pássaro apresentar calo ósseo no metatarso da pata anilhada, normalmente causado por anilhamento
incorreto de ave adulta, a prova testemunhal produzida não corrobora a conclusão de que o acusado tenha impingido maus tratos nas aves, de forma dolosa. Como cediço, o Direito Penal, por suas graves consequências,
não comporta hesitação acerca da autoria ou mesmo do dolo de qualquer infração penal. Para a condenação, exige-se, pois, a certeza; sem ela, a absolvição é medida de rigor, tendo em vista, notadamente, que a fragilidade
da prova dessas elementares do crime sempre favorece ao acusado - in dubio pro reo.Como se vê, subsiste séria dúvida quanto à existência de dolo na conduta do réu, elemento subjetivo do tipo penal em apreço, sendo de
rigor sua absolvição em observância a preceitos de ordem constitucional que o favorece, atraindo, pois, aplicação do princípio in dubio pro reo.3. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para: a) ABSOLVER ESTEFANIO MARTINKOWITSH, qualificado nos autos, no tocante da conduta prevista no artigo 32, caput, da Lei 9.605/98, ante a ausência de prova
suficiente para condenação, o que faço com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal; b) CONDENAR ESTEFANIO MARTINKOWITSH, qualificado nos autos, pela prática dos crimes previstos
nos artigos 296, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal e 29, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/98.Passo à dosimetria da pena.Artigo 296, parágrafo 1º, inciso I da Lei n. 9.605/98:1ª fase: Culpabilidade adequada ao
tipo. Nada há nos autos que permita valorar a personalidade do réu e sua conduta social. O réu não possui antecedentes criminais. Motivos e circunstâncias inerentes ao tipo. As consequências são normais à espécie. Em
vista da natureza do crime, nada a valorar sobre a conduta da vítima.Fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.2ª fase: Não há atenuantes ou agravantes. 3ª fase: Sem causas de
diminuição ou aumento. Assim, fixo a pena definitiva do réu em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 do valor do salário mínimo mensal vigente na
época dos fatos, pois não verifico no acusado capacidade econômica suficiente para justificar eventual aumento. Artigo 296, parágrafo 1º, inciso I da Lei n. 9.605/98:1ª fase: Culpabilidade adequada ao tipo. Nada há nos
autos que permita valorar a personalidade do réu e sua conduta social. O réu não possui antecedentes criminais. Motivos e circunstâncias inerentes ao tipo. As consequências são normais à espécie. Em vista da natureza do
crime, nada a valorar sobre a conduta da vítima.Fixo a pena-base no mínimo legal, em 6 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.2ª fase: Não há atenuantes ou agravantes. 3ª fase: Sem causas de diminuição ou
aumento. Assim, fixo a pena definitiva do réu em 6 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 do valor do salário mínimo mensal vigente na época dos fatos,
pois não verifico no acusado capacidade econômica suficiente para justificar eventual aumento. Reconheço o concurso material entre as infrações, razão pela qual a pena definitiva do acusado é fixada em 02 (dois) anos de
reclusão, 06 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-multa, fixando o valor de cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente na data do fato. Nos termos dos artigos 69 e 76 do
Código Penal, a pena mais grave (no regime de reclusão), será executada primeiramente. O regime inicial é o ABERTO, nos termos do artigo 33, 2º, alínea c do Código Penal.Por sua vez, presentes os requisitos do art. 44
e seguintes do CP (com a redação dada pela Lei 9.714/98), SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE acima definida por duas penas restritivas de direito, tais sejam: prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária. Justifico a escolha dessas penas restritivas de direitos tendo em conta o caráter ressocializador da prestação de serviços à comunidade que exige esforço pessoal da ré em prol do bem comum, sem
afastá-la do convívio familiar, do seu labor, além da a destinação social da pena pecuniária.Quanto à prestação pecuniária, considerando a modesta condição econômica do réu, fixo-a no montante de 2 (dois) salários
mínimos vigente no mês do pagamento à entidade pública ou privada com destinação social, que serão estabelecidas, de modo minucioso, pelo douto Juízo da Execução Penal.A prestação de serviços à comunidade ou
entidades públicas consistirá na realização de tarefas gratuitas prestadas para entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, à razão de 01
(uma) hora de tarefa por dia de condenação, a ser cumprida todos os dias ou em um dia da semana, conforme vier a ser fixado pelo Juízo da Execução Penal, na forma do artigo 46 do Código Penal combinado com o
artigo 66, inciso V, alínea a, da Lei de Execução Penal.Incabível o sursis da pena nos termos do art. 77 do CP.Na eventualidade de revogação dessa substituição, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena privativa
de liberdade no regime aberto, sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções.Outras DisposiçõesLevando-se em consideração o regime de cumprimento de pena fixado, e que não estão
presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, o réu poderá recorrer da sentença em liberdade.Após o trânsito em julgado desta sentença: lance-se o nome do réu no rol dos culpados, fazendo-se as demais
anotações, comunicações pertinentes aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais (art. 15, III, da CF) e arquivem-se os autos.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas. Dê-se vista dos autos para o
Ministério Público Federal, consignando que o prazo para eventual recurso terá início na data de entrada dos autos na instituição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004629-53.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RENATO OLIVEIRA - SP235397
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

 

Inexiste previsão legal para o cálculo do valor da causa para o caso específico enfrentado neste processo.

Nada obstante, não é razoável a atribuição de R$ 1.000,00 quando se está pretendendo a análise de PER/DCOMPs os quais, segundo a própria petição inicial, isentarão a impetrante de recolher
R$ 312.000,00 em dinheiro ao erário (Id 9714391, pág. 14).

Com esse contexto, entendo que este último valor guarda melhor relação com o proveito econômico imediato deste processo, razão pela qual fixo o valor da causa, de ofício, em R$ 312.000,00.

Oportunamente, ressalto que em caso de acolhimento do pleito inicial, as custas e despesas processuais serão ressarcidas pela parte vencida.

Concluindo, determino a parte impetrante que recolha o valor de complemento das custas iniciais no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Int.

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003052-40.2018.4.03.6119
IMPETRANTE: CAREL SUD AMERICA INSTRUMENTACAO ELETRONICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM - SP272060, GABRIELA CARDOSO TIUSSI - SP321913
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

Em vista do disposto no art. 1.010 §1º do CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.
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   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

Expediente Nº 4740

PROCEDIMENTO COMUM
0008627-37.2006.403.6119 (2006.61.19.008627-3) - SEBASTIAO ALVES DE SALES(SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP141972 - HELIO OZAKI BARBOSA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0006522-53.2007.403.6119 (2007.61.19.006522-5) - MARIA ANISIA DOS SANTOS(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 -
FELIPE MEMOLO PORTELA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0008156-50.2008.403.6119 (2008.61.19.008156-9) - CICERO FERREIRA DE AGUIAR(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0008761-59.2009.403.6119 (2009.61.19.008761-8) - JOAQUIM SANTOS SOARES X C. R. A. S. INABA & SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA
INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0012379-12.2009.403.6119 (2009.61.19.012379-9) - VANDERLEI SIMAO CORTEZ(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0006010-65.2010.403.6119 - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0006647-79.2011.403.6119 - CELSO FERREIRA DE SOUZA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0011452-75.2011.403.6119 - DIORIPEDES MOREIRA DE BRITO(SP083429 - DANIEL BEVILAQUA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0001556-71.2012.403.6119 - AFONSO MACEDO SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0003584-12.2012.403.6119 - GENIVALDO INACIO DA SILVA(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0011662-92.2012.403.6119 - ANA BEATRIZ SOUZA DOS SANTOS X VALQUIRIA SILVA DE SOUZA(SP134052 - ADA CHAVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
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de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0008407-43.2013.403.6103 - MANOEL LUCIO SILVA OLIVEIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

PROCEDIMENTO COMUM
0002418-08.2013.403.6119 - GERALDO DA SILVA PEREIRA(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0008853-95.2013.403.6119 - JOSE IVANILDO DE LIMA(SP289322 - FABIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0003965-49.2014.403.6119 - ADELSON ALVES DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

PROCEDIMENTO COMUM
0006862-16.2015.403.6119 - GENILSON GOMES DE AMORIM(SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO E SP372636 - JESSICA REGINA DO NASCIMENTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036167-95.1999.403.0399 (1999.03.99.036167-0) - ROBERTO JESUS DE ANDRADE(SP066759 - ELIAS ARCELINO CAETANO) X NELSON APARECIDO DE ANDRADE X MARIA INEZ DE
ANDRADE AIRES X LUCIANO FERNANDES AIRES X JOANA OLIVEIRA DE ANDRADE(SP066759 - ELIAS ARCELINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183511 -
ALESSANDER JANNUCCI) X ROBERTO JESUS DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS ARCELINO CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007846-44.2008.403.6119 (2008.61.19.007846-7) - BENEDITA DE SOUZA DE OLIVEIRA(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
BENEDITA DE SOUZA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021074-88.2009.403.6301 - ANTONIO GARCIA GREGO(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GARCIA GREGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012954-49.2011.403.6119 - PAULO CESAR FRANCISCO(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO CESAR FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011164-93.2012.403.6119 - MARIA INES PEREIRA SILVA X ANA PAULA MENEZES FAUSTINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA INES PEREIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005568-94.2013.403.6119 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM(SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO E SP278039 - ALENE CRISTINA SANTANA DE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO AMORIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001229-10.2004.403.6119 (2004.61.19.001229-3) - ANTERO SARAIVA(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ
CARLOS D DONO TAVARES) X ANTERO SARAIVA X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009144-03.2010.403.6119 - MARCO ANTONIO GONCALVES X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011466-93.2010.403.6119 - VALDECY BISPO DOS SANTOS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECY BISPO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005990-40.2011.403.6119 - JESSICA PAULA DE SOUZA X ANTONIO MARCIO GOMES DE SOUZA - INCAPAZ X MIRIAN VITORIA GOMES DE SOUZA - INCAPAZ X JESSICA PAULA DE
SOUZA(RJ126754 - ALEXANDRE LOPES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESSICA PAULA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009137-74.2011.403.6119 - ALVARO ALBERTO DOS REIS(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARO ALBERTO DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011011-60.2012.403.6119 - HILARIO ANDRADE(SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILARIO ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor
de Arquivo Geral.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008287-49.2013.403.6119 - SERGIO OSIRIS SILVA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO OSIRIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004220-70.2015.403.6119 - JURANDIR GONCALVES VIANA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR GONCALVES VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica a parte autora intimada acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título
de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão acautelados em arquivo
provisório na secretaria aguardando o pagamento do valor principal devido e inscrito na modalidade Precatório (PRC).

6ª VARA DE GUARULHOS

DR. MARCIO FERRO CATAPANI 
Juiz Federal Titular
DRA. MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS 
Juíza Federal Substituta 
Bel. Marcia Tomimura Berti 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 7115

INQUERITO POLICIAL
0004945-88.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MOUHAMED LO(SP228226 - WENDELL ILTON DIAS)

Fls. 216/217: Indefiro o pedido formulado pela defesa, tendo em vista que o acusado pode adotar outras providências junto ao Consulado para fins de identificação, sendo certo que a própria conduta praticada pelo réu,
uso de documento falso, requer cautela na devolução.
Publique-se, juntamente com a sentença de fls. 204/210.SENTENÇAI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de CHEIKH MBAKE GUEYE, nacional do Senegal, passaporte
nº A01284212, filho de Bara Gueye e Sokhna Gueye, metalúrgico, solteiro, nascido em 10.02.1985, atualmente preso, imputando-lhe a prática dos delitos previstos nos artigos 304 c.c. 297 do Código Penal, por duas
vezes (dois documentos), em concurso formal (art. 70, CP), pelos fatos a seguir descritos.Narra a denúncia, em síntese, que, no dia 09 de agosto de 2017, por volta das 18h10min, no Aeroporto Internacional de São Paulo
em Guarulhos, o réu teria feito uso de documentos públicos falsos, quais sejam, passaporte da República do Senegal nº A01620687, bem como de Cédula de Identidade de Estrangeiro - RNE nº G236505-2, ambos em
nome de pessoa diversa, Mouhamed Lo, perante as autoridades migratórias brasileiras, quando de seu desembarque da empresa aérea Ethiopian Airlines originário do exterior. Segundo consta na inicial acusatória, o réu
teria apresentado às autoridades migratórias brasileiras, no setor de desembarque do Terminal 2 do Aeroporto a documentação acima. Ao analisar os documentos entregues, a funcionária responsável verificou que as fotos
dos documentos (passaporte e RNE) não corresponderiam à pessoa do réu, bem como que o RNE apresentaria indícios de falsificação. Após pesquisa realizada na base de dados do SINCRE acerca da emissão da cédula
de identidade de estrangeiro, constatou-se que a imagem da pessoa constante no cadastro era diversa da que aparecia no passaporte e no RNE apresentados pelo denunciado. Ademais, instado a esclarecer a situação, foi
verificado que o acusado falava muito pouco de francês (língua oficial do Senegal). Em sede policial, afirmou ter vindo ao Brasil para trabalhar.Realizado laudo pericial papiloscópico, concluiu-se que o réu não seria
Mouhamed Lo. Além disso, o laudo documentoscópio atestou a falsidade do passaporte nº A01620687, bem como da Cédula de Identidade de Estrangeiro - RNE nº G236505-2, ambos em nome de Mouhamed
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Lo.Denúncia oferecida em 17.11.2017 (fls. 76/78).Recebimento da denúncia em 14.12.2017 (fls. 79/81).Após ter sido citado (fl. 92), foi apresentada a defesa prévia pela Defensoria Pública da União às fls. 98/99,
reservando-se ao direito de discutir o mérito em sede de alegações finais. Foram arroladas as mesmas testemunhas da acusação.Laudo de perícia criminal nº 4709/2017 (informática) realizada nos aparelhos celulares
encontrados com o réu (fls. 104/109).Às fls. 111/113, foi afastada a possibilidade de absolvição sumária do acusado, e designou-se audiência de instrução e julgamento.Feito o pedido de liberdade provisória (fls. 148/149),
tendo o MPF se manifestado pelo indeferimento do pedido (fls. 158/160), o que foi acolhido pelo Juízo (fls. 162/165).Em 19.06.2018, foi realizada audiência de instrução e julgamento, na qual foi ouvida a testemunha em
comum arrolada, bem como se procedeu ao interrogado o réu, conforme termo de audiência e mídia de fls. 167/172.O Ministério Público Federal ofereceu alegações finais orais, e pugnou pela condenação do réu, nos
termos da inicial.A defesa, em alegações finais de fls. 173/179, requereu a absolvição do acusado, em virtude da ausência de provas ou, então, pela inexigibilidade de conduta diversa. No mais, manifestou-se acerca da
dosimetria. À fl. 192 foi acostado o passaporte original do réu e sua identidade de Senegal. A defesa do acusado juntou documentos às fls. 192/203.Os autos vieram conclusos para a sentença. É o relatório.Fundamento e
Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONão tendo sido arguidas preliminares, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.A) MATERIALIDADE e AUTORIAA materialidade
delitiva restou demonstrada no presente feito pelos seguintes documentos: (a) Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 17; (b) Laudo de Perícia Papiloscópica nº 017/2017, no qual se concluiu que o réu não seria a mesma
pessoa de Mouhamed Lo: IV - CONCLUSÃO. Assim, diante dos exames realizados, conclui o signatário que todas as impressões digitais confrontadas não apresentam pontos e características similares, o que indica que
foram apostas por pessoas diferentes, o que indica também que o investigado não é a mesma pessoa que foi cadastrada sob o RNE nº G236505-2, em nome de Mouhamed LO, filho de Khady Lo e Cheik Lo (fls. 49/57);
e, (c) Laudo de Perícia Criminal (documentoscopia) nº 4190/2017 de fls. 65/69, no qual foi constada a falsidade do passaporte nº A01620687 e da cédula de identidade de estrangeiro - RNE nº G236505-2, ambos em
nome de Mouhamed Lo, usados pelo réu quando de seu desembarque no Aeroporto de Internacional de Guarulhos em São Paulo. Consta o seguinte esclarecimento pericial no laudo: (...) O passaporte questionado
apresentou alguns elementos de segurança, porém foram encontradas divergências que permitem aos Peritos concluírem que o documento foi adulterado. Trata-se de um passaporte FALSIFICADO. A falsificação consistiu
na utilização de um passaporte autêntico, o qual teve sua contracapa anterior adulterada, com a inclusão (colagem) de uma página de dados. Para a confecção dessa página foi utilizado impressão com tecnologia do tipo
JATO DE TINTA. Com relação à Cédula de Identidade de Estrangeiro da República Federativa do BRASIL, foram encontradas divergências que permitem aos Peritos concluírem que o documento é FALSO. Para
confecção do documento foi utilizado impressão com tecnologia do tipo JATO DE TINTA. Sendo assim, resta cabalmente comprovada a materialidade do delito.Quanto à autoria, há clareza em atribuí-la ao réu. Perante a
autoridade policial, o réu, em 09.08.2017, (fl. 08) disse que vem ao Brasil para trabalhar; QUE não possui endereço no Brasil; QUE nunca teve um endereço no Brasil; QUE não sabe explicar porque o nome
MOUHAMED LOU não consta na lista de passageiros da empresa ETHIOPIAN; QUE não sabe explicar a grafia usada no RNE; QUE não sabe dizer onde obteve o RNE no Brasil.A testemunha Nathalia dos Santos
Muniz, recepcionista no Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos no setor de imigração, ratificou seu depoimento dado perante a Polícia Federal e declarou que pouco após entrar para a trabalhar, o passageiro
chegou ao guichê e apresentou o passaporte e o documento brasileiro (RNE); que pediu o cartão de embarque e o réu não entendeu; que a foto do passaporte não condizia com a pessoa, e o RNE também era diferente;
que passou ao caso ao seu supervisor; que a RNE era diferente por ser um pouco mais fino que o comum, e na parte de trás do documento haviam palavras diferentes do convencional; que apenas achou que o passaporte
era diferente da pessoa; que passou o caso ao policial; que desconfiou da fotografia do passaporte e do RNE; que o réu estava chegando no Brasil; que o réu já chegou apresentando o passaporte e o RNE; que não lembra
da reação do acusado.Em Juízo, o réu afirmou que é solteiro; que se comunica no idioma olof; que era metalúrgico; que era aprendiz apenas; que não ganhava dinheiro no trabalho; que no Senegal morava com o pai; que a
acusação é verdadeira; que tem um irmão que mora no Brasil há cinco ou seis anos; que foi a primeira vez que veio ao Brasil; que sofreu muito em seu país; que não sabe o que o irmão faz no Brasil; que o irmão não
mandava dinheiro ao Senegal; que foi a primeira vez que saiu do Senegal; que foi a primeira vez que usou o passaporte de Mouhamed Lo; que não conhecia Mouhamed Lo; que teve uma conversa com uma pessoa no
Senegal que ofereceu os documentos; que a pessoa na foto do passaporte usado por ele não é ele; que sabia que os documentos eram falsos; que deu um pouco de dinheiro para a pessoa no Senegal para a obtenção dos
documentos; que possui passaporte em nome próprio do Senegal, em nome de Cheikh; que a pessoa no Senegal falou que o passaporte verdadeiro não era bom; que já viajou com o passaporte verdadeiro para outro país;
que o passaporte verdadeiro está dentro da mala; que o sujeito falou que ele deveria usar a documentação falsa; que foi a primeira vez que usou passaporte falso; que comprou os dois documentos falsos no Senegal; que
nunca teve problema com a Justiça no Senegal. Perguntado o motivo pelo qual não procurou as vias legais para a obtenção dos documentos, o réu disse que estava sofrendo muito no Senegal e queria apenas sair de seu
país. Que perguntado acerca dos diplomas, histórico escolar e outros documentos apreendidos com o réu em nome de outras pessoas (fls. 13/15) o réu mencionou que não foi ele quem colocou os documentos referidos na
mala dele; que o sujeito que entregou o passaporte e o RNE deve ter colocado esses diplomas na mala dele. Consoante se dessume da documentação acostada, do depoimento da (s) testemunha (s) e interrogatório do réu,
a materialidade e a autoria ficaram devidamente provadas. O acusado portava e fez uso de passaporte e de RNE falsos, em 09.08.2017, perante autoridades migratórias brasileiras, quando tentava ingressar no país.Anoto
que não se cogita de falsificação grosseira, tanto que a falsidade documental apenas foi aferida com precisão após as perícias realizadas. Portanto, presentes a autoria e a materialidade do delito.B) TIPICIDADE, DOLO E
TESES FINAIS DEFENSIVASDispõem os artigos 304 e 297 do Código Penal:Uso de documento falsoArt. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:Pena - a
cominada à falsificação ou à alteração.(...)Falsificação de documento públicoArt. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
multa. (...)As circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução da ação delituosa fazem prova firme e segura de que a parte ré, de forma livre e consciente, utilizou documentos públicos falsos, consistentes em passaporte
da República do Senegal nº A01620687, bem como de cédula de identidade de estrangeiro RNE nº G236505-2, ambos em nome de Mouhamed Lo, perante as autoridades migratórias brasileiras quando de seu
desembarque no Brasil. No exercício do direito de autodefesa e nas alegações finais apresentadas, por ocasião do interrogatório judicial, a parte acusada articulou que pretendia entrar no Brasil, pois estava em situação
difícil no Senegal, haja vista ter sofrido muito em seu país. Que pretendia obter refúgio no país. Das provas colhidas, tem-se que o dolo do acusado é inescusável, inexistindo dúvida de que ele tinha plena ciência da falsidade
dos documentos que portava. O réu não obteve os documentos por vias regulares, mas sim, por meio de um sujeito que conheceu no Senegal a quem pagou uma pequena quantidade de dinheiro. Ademais, fez uso de um
passaporte e de um RNE com fotografia e nome de outra pessoa (Mouhamed Lo), tendo ciência de que faria uso efetivo dos documentos falsos em sua chegada no Brasil. Vale frisar, por oportuno, que chama a atenção
deste juízo, ainda, o fato de o acusado, em seu interrogatório judicial, mencionar que tinha passaporte válido de Senegal, não tendo esclarecido o motivo pelo qual não o utilizou ao entrar no Brasil. O passaporte em nome
do acusado foi acostado aos autos à fl. 192, com validade até 2012, constando visto brasileiro expedido em 01.08.2017. Note-se que referido passaporte não foi periciado. Portanto, o dolo é fortalecido, pois, como dito, o
réu guardou seu documento verdadeiro em fez uso de dois documentos falsos na chegada ao território nacional.Ademais, as circunstâncias em que obtidos os documentos contrafeitos são suficientes para caracterizar o dolo
na conduta do réu. Nesse sentido:PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. NÃO RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO VIRTUAL OU EM PERSPECTIVA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O CRIME DO ART. 307 DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA NÃO RECONHECIDA. REGIME
INICIAL. SUBSTITUIÇÃO (...) 2. Materialidade comprovada pelo Laudo de Exame Documentoscópico, que atestou a falsidade do passaporte. Por sua vez, a autoria é inconteste e deflui da certeza proporcionada pela
prisão em flagrante do acusado com o passaporte falso, bem como pelas provas produzidas em contraditório durante a instrução processual. Em relação ao dolo, do exame dos autos verifica-se que o conjunto probatório é
suficiente a comprovar o elemento subjetivo do tipo penal. 3. Não há que se falar em ausência de lesão ao ordenamento jurídico pátrio. Isso porque, nos crimes em que se tutela a fé pública, é impossível mensurar o dano
material ao bem protegido pela norma, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes. 4. Erro de tipo (CP, art. 20) não caracterizado. A mera alegação de desconhecimento da falsidade não é
suficiente para caracterizar o erro de tipo. Isso porque não há nos autos nenhum elemento comprobatório de que o réu tenha agido sem dolo. Ao revés, o acusado demonstrou ter ciência do ilícito ao fornecer sua foto e sua
suposta data de nascimento para a prática do crime. Além disso, é inverossímil a versão de que não teria conhecimento da ilicitude do passaporte que portava. Ora, não é crível que alguém se preste a realizar uma viagem
internacional sem ter ciência da regularidade do documento que possibilita seu embarque. Inconteste, dessa forma, que o réu sabia da inautenticidade do documento, de modo que está caracterizado o dolo. 5.
Impossibilidade de desclassificação da conduta para o crime de falsa identidade, previsto no art. 307 do Código Penal. Este tipo configura delito subsidiário e a prova produzida dá conta de que o acusado concorreu para a
prática de falsificação de documento público para comprovar a falsa identidade que se atribuiu, restando configurado o crime mais grave, previsto no art. 297 do Código Penal. 6. Redução da pena-base, pois as
circunstâncias do crime são normais à espécie, eis que a qualidade da falsificação está ínsita no tipo penal e não constitui fundamento apto a majorar a pena. 7. Regime inicial de cumprimento aberto e substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos. 8. Apelação parcialmente provida. (TRF3, Ap. 00026396420084036119Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 41517, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
NINO TOLDO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2018). Grifou-se.Por outro lado, embora o réu tenha afirmado, em juízo, que praticou a conduta por estar em situação difícil no Senegal e
que desejava ingressar no Brasil para trabalhar, não fez prova dessa circunstância.É oportuno sublinhar que a inexigibilidade de conduta diversa tem previsão no artigo 22 do Código Penal pátrio, preceito que arrola a
coação moral irresistível e a obediência hierárquica como subespécies desta causa dirimente da culpabilidade, que tem o condão de afastar o juízo de censura criminal sobre um comportamento, em tese, típico e antijurídico.
Com efeito, em virtude da inexigibilidade de conduta diversa, o agente não possui, no momento da ação ou da omissão, a possibilidade de agir conforme o direito, que varia de pessoa para pessoa, não se podendo
conceber um padrão de culpabilidade. Assim, as condições particulares de cada pessoa deverão ser aferidas ao se analisar a exigibilidade de outra conduta como critério de aferição da culpabilidade.Noutro giro, o Código
Penal pátrio, ao especificar as hipóteses excludentes da ilicitude do comportamento incriminador, em seu artigo 23 e incisos, arrolou o estado de necessidade, ao lado da legítima defesa, do exercício regular do direito e do
estrito cumprimento do dever legal, como uma das fontes normativas que afastam a antijuridicidade da conduta penal incriminadora. O estado de necessidade consiste na salvaguarda de um bem jurídico legalmente tutelado
por intermédio do sacrifício de outro bem jurídico amparado pelo ordenamento, mas que, diante dos elementos fáticos do caso concreto, torna-se justificável a sua supressão total ou parcial. Em outras palavras, nos termos
do artigo 24 do CP, o estado de necessidade configura-se quando o indivíduo não provocador da situação de perigo atual e iminente, e que não possua o dever jurídico de evitá-lo, estiver diante de um quadro fático
sinalizador de que a destruição ou inutilização de um bem jurídico é a medida proporcional e adequada para a preservação de outro valor ou interesse amparados pelo nosso arcabouço normativo. No caso concreto, não há
que se falar em causa excludente de culpabilidade - inexigibilidade de conduta diversa -, tampouco, em existência do estado de necessidade exculpante. Com efeito, não consta dos autos nenhum documento relativo ao
estado de necessidade alegado pelo réu, não restando, ademais, demonstrado o perigo atual, inevitável ou irresistível a que estaria submetido, de modo a impedi-lo de agir conforme a lei. Vale observar que a invocação de
excludente de ilicitude gera ônus para quem a alega. A mera afirmação de dificuldades financeiras, sem provas, não tem o condão de afastar a responsabilidade penal. Além disso, o réu não esclareceu o motivo pelo qual
não se valeu de seu documento verdadeiro quando da entrada no Brasil, sendo certo que consta no passaporte, inclusive, visto brasileiro válido (fl. 192). Vale observar, por oportuno, que a modalidade de crime contra a fé
pública não está sujeita à aplicação do princípio da insignificância:PENAL. ART. 304 C. C. O ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. PASSAPORTE. SUBSTITUIÇÃO DE FOTOGRAFIA. FALSIDADE MATERIAL.
CRIMES DE FALSO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. CONFISSÃO. REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO
LEGAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. HC N. 126.292 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ESGOTAMENTO DAS
VIAS ORDINÁRIAS. 1. A substituição da fotografia em passaporte implica sua alteração, uma das condutas típicas do crime de falsificação de documento público (CP, art. 297), pois compromete a materialidade e a
individualização desse documento. 2. Por ser delito contra a fé pública que não depende do dano, é inaplicável o princípio da insignificância aos crimes de falso, a exemplo do que ocorre nos delitos de moeda falsa. 3.
Demonstradas a materialidade e autoria delitiva. (...) 6. Apelação parcialmente provida (TRF3, Ap. 00018365720034036119, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 74727, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL
ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018). Grifou-se.Assim, conclui-se no sentido de que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, restando provadas a conduta
do agente e a consciência da ilicitude dessa conduta, sem quaisquer excludentes do tipo penal ou da ilicitude, sendo, portanto, procedente a pretensão punitiva estatal. Destarte, encontra-se evidente a autoria desse ilícito e
inconteste é a responsabilidade criminal do réu CHEIKH MBAKE GUEYE, vez que sua conduta amolda-se ao tipo objetivo dos artigos 304 c.c 297 do Código Penal, devendo, por tal razão, ser condenado. Passo, por
conseguinte, à dosimetria da pena.III - DOSIMETRIAEm respeito ao mandamento constitucional de individualização da pena, bem como em consonância com o critério trifásico, nos termos do artigo 68 do Código Penal,
procedo à dosimetria da pena da parte ré.Na primeira fase, mediante a apreciação das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP c/c art. 42 da Lei nº 11.343/06, constata-se que a culpabilidade, entendida como a
reprovação social da conduta, não destoa do normal à espécie, não tendo sido ultrapassada a reprovabilidade do delito praticado. Não há registro sobre a existência de processo crime anterior ou de sentença penal
condenatória com trânsito em julgado, o que impede a valoração da circunstância como maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ. A
conduta social da parte acusada deve ser sopesada para aferir a sua postura no universo social em que inserida, analisando-se a forma pela qual ela se sustenta (trabalho), o seu relacionamento com amigos, vizinhos, dentre
outros fatores. Nada de desabonador apurou-se em seu desfavor. Inexistem nos autos elementos que permitam aferir a personalidade da parte ré. Não há registro de motivos reprováveis para a prática da conduta delitiva.
As circunstâncias são normais à espécie. As consequências do crime não merecem valoração negativa, considerando que os documentos falsificados foram apreendidos, não tendo qualquer repercussão social. . Quanto ao
comportamento da vítima, nada se tem a valorar.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, não constato elementos para fixar a pena acima do mínimo legal. Logo, fixo a PENA-BASE em 02 (dois) anos de
reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.Na segunda fase de aplicação da pena, houve a confissão espontânea, art. 65, III, d, do CP, pois levada em conta como elemento para a condenação. Contudo, tendo a
pena já sido fixada no mínimo legal, não há repercussão, considerando que a pena não pode ficar inferior ao mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do STJ. Sem agravantes a serem consideradas.Na terceira fase, não há
causas de diminuição. Incide, porém, a causa de aumento do concurso formal (art. 70, caput, CP), uma vez que a parte ré, mediante uma só ação, praticou dois delitos idênticos de uso de documento falso (passaporte e
RNE falsos). Logo, deve prevalecer a pena do delito de falsificação de documento público aumentada de 1/6 (um sexto), alcançando 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa.
Assim, fixo a pena definitiva em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo o valor de cada dia-multa calculado à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo
vigente na data dos fatos, pois não se apurou condição econômica privilegiada do acusado (art. 49, 1º, CP). IV - DISPOSITIVO 1. Ante o exposto, provada a materialidade e a autoria, e não havendo qualquer excludente
de ilicitude ou culpabilidade, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu CHEIKH MBAKE GUEYE, como incurso nos artigos 304 c.c. 297 do Código Penal, por duas vezes (dois
documentos), em concurso formal (art. 70, CP), à pena privativa de liberdade de em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, sendo cada dia-multa no equivalente a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. 2. Fixo o REGIME ABERTO para o início de cumprimento da pena da parte ré, considerando a dicção dos artigos 59, III e 33, 2º, alínea c, e 3º, do Código
Penal. Diante do regime inicial aberto determinado ao réu (o mais brando da legislação), resta prejudicada a análise prevista no art. 387, 2º, CPP.3. Concedo ao condenado o direito de RECORRER EM LIBERDADE, nos
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termos do artigo 59, da Lei nº 11.343/2006, sendo o réu primário e sem registros negativos nos autos que afastem configuração de bons antecedentes. Ademais, resta incompatível e desarrazoada a manutenção da prisão
preventiva decretada, haja vista que o cumprimento de pena no regime mais favorável não condiz com o cárcere preventivo. Note-se, ainda, que (...) a condição jurídica de não-nacional do Brasil e a circunstância de o réu
estrangeiro não possuir domicílio em nosso país não legitimam a adoção, contra tal acusado, de qualquer tratamento arbitrário ou discriminatório (STF, HC n. 94.016, Relator Ministro CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 16/9/2008, publicado em 27/2/2009). 4. Procedo à SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS, nos termos do artigo 44, 2º e 46, do Código
Penal, isso porque a pena fixada é inferior a quatro anos; o crime não foi cometido com emprego de violência ou grave ameaça à pessoa; o acusado não é reincidente em crime doloso; e as circunstâncias judiciais afetas à
culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade não são desfavoráveis. Logo, a substituição deverá ocorrer por duas penas restritivas de direito, consistentes em: (a) prestação de serviço à comunidade ou a
entidades públicas, a ser especificada quando da respectiva execução penal, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação; e, (b) prestação pecuniária, com pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada
com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 03 (três) salários mínimos. Anoto que a substituição deu-se em função da pena privativa de liberdade. Ou seja, permanece exigível, mesmo com a
substituição, a pena de multa acima fixada.5. Assim sendo, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DO RÉU e determino a expedição de alvará de soltura. O réu deverá comparecer à Secretaria deste Juízo, em até 24
(vinte e quatro) horas após a soltura, para prestar o compromisso necessário. Independentemente do trânsito em julgado, OFICIE-SE à Polícia Federal, informando sobre a proibição de viagens internacionais do réu.
CUMPRA-SE, com urgência. FICA O RÉU ADVERTIDO DE QUE DEVERÁ FORNECER ENDEREÇO, E INFORMAR QUALQUER ALTERAÇÃO DE SUA RESIDÊNCIA, POIS, CASO NÃO SEJA
LOCALIZADO QUANDO NECESSÁRIO, A PRISÃO PREVENTIVA PODERÁ SER DECRETADA. 6. Decreto o PERDIMENTO, em favor da SENAD, do (s) bem (ns) apreendido (s) em poder da parte acusada,
com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/06, descrito (s) no Auto de Apresentação e Apreensão nº 358/2017-4 (fls. 12), qual (is) seja (m): a) 01 telefone celular da Samsung de IMEI 353503076461058 e
353504076461056, lacre 8918453; b) 01 telefone celular LG de IMEI 358568054119122, lacre 8918453, haja vista que não restou demonstrada a origem lícita de tal (is) bem (ns). A pena de perdimento deverá ser
executada após o trânsito em julgado da sentença.7. Condeno a parte ré ao pagamento das CUSTAS processuais (art. 804, CPP). 8. Deixo de fixar valor mínimo para a INDENIZAÇÃO CIVIL (CPP, art. 387, IV), à
falta de condições para tanto.9. OFICIE-SE à EMBAIXADA/CONSULADO de Senegal, a fim de que tome ciência da presente sentença, para as providências que entender cabíveis. Encaminhe-se à
Embaixada/Consulado, nos termos da Resolução CNJ nº 162/2012, o passaporte da parte ré (fl. 192). Deverá a Secretaria deste Juízo, antes de remeter o passaporte à referida missão diplomática, extrair cópias
autenticadas do referido documento, anexando-as aos autos. 10. OFICIE-SE ao Ministério da Justiça, na forma da Recomendação da Corregedoria-Regional do E. TRF 3ª Região (Protocolo 36.716), para que seja
avaliada a pertinência da instauração de processo administrativo para EXPULSÃO da parte ré estrangeira. Note-se que o ofício referido deverá aguardar e informar o trânsito em julgado para fim específico de expulsão, em
consonância com o artigo 54, 1º, na Lei nº 13.445/2017: Poderá dar causa à expulsão a condenação com sentença transitada em julgado relativa à prática de (...) (Grifou-se). 11. INTIME-SE a parte acusada do teor desta
sentença, com termo de apelação ou renúncia ao recurso. V - PROVIDÊNCIAS FINAIS Após o trânsito em julgado desta sentença: a) lance-se o nome da parte ré no rol dos culpados; b) proceda-se ao recolhimento do
valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos artigos 50 do CP e 686 do CPP; c) comunique-se ao Departamento competente responsável pelo registro de estatística e dos antecedentes
criminais (IIRGD e Polícia Federal), bem como à Interpol;d) oficie-se ao Ministério da Justiça para que decida acerca da conveniência ou não da expulsão da parte sentenciada (com o ofício, deverá acompanhar cópia
desta sentença), nos termos do art. 54, 1º, Lei nº 13.445/2017;e) oficie-se à SENAD, com cópia do auto de apresentação e apreensão e da sentença para conhecimento e providências cabíveis; f) expeça-se guia de
execução definitiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guarulhos (SP), 13 de julho de 2018. MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004577-94.2008.403.6119 (2008.61.19.004577-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004040-45.2001.403.6119 (2001.61.19.004040-8) ) - JUSTICA PUBLICA X EDIANE BARBOSA
ALVES NUNES(MG152337 - MICHAEL AUGUSTO LANES)

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS
Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena
Guarulhos/SP - TELEFONE: (11) 2475-8206
email: guarul-se06-vara06@trf3.jus.br

PARTES: MPF X EDIANE BARBOSA ALVES NUNES

PROCESSO Nº 00045779420084036119

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição, para que regularize a situação processual da sentenciada para condenada. 

Expeça-se Guia de Execução em nome da ré, encaminhando-se à Vara de Execuções Penais competente.

Comunique-se, via correio eletrônico, ao INI e ao IIRGD, o teor da sentença e v. acórdão proferido nos autos nº 00045779420084036119, informando que a ré EDIANE BARBOSA ALVES NUNES, brasileira,
separada judicialmente, nascida aos 01/04/1975, portadora do R.G. nº M9030855 SSP/MG, foi sentenciada e condenada por este Juízo em 24/08/2017 à ...pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa, em regime inicialmente aberto, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação. 

Como já anteriormente fundamentado, a pena privativa de liberdade deverá ser substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e ao pagamento em dinheiro à entidade pública
ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 05 (cinco) salários mínimos.

Concedo à ré o direito de recorrer em liberdade, ante a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar.... 

Consigne-se que, por v. acórdão datado de 23/04/2018, decidiu a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de prescrição e negar provimento à apelação.

O v. acórdão transitou em julgado para as partes em 07/06/2018.

Certifique-se o fiel e integral cumprimento dos comandos contidos na sentença condenatória, arquivando-se os autos com baixa-findo no sistema processual e anotações necessárias. 

Dê-se ciência ao órgão ministerial.

Publique-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007680-70.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X GLADYS IMASUEN(SP045170 - JAIR VISINHANI)

Fls. 391/393: Defiro a retirada do passaporte original da ré, por seu I. defensor constituído, mediante termo de entrega a ser expedido em secretaria.
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003755-32.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL ANTONIACI(SP096337 - CARLOS GIANFARDONI) X CLAUDIO UDOVIC LANDIN(SP106832 - JULIO AFONSO GIUGLIANO E
SP244212 - NILTON AUGUSTO DA SILVA E SP149036 - ALESSANDRA LANGELLA MARCHI E SP311594 - OSMAR TESTA MARCHI)

Torno sem efeito o terceiro parágrafo do despacho de fl. 1456.
Recebo o recurso de apelação interposto pela I. defesa constituída do corréu Rafael Antoniaci (fl. 1460) em seus regulares efeitos. Defiro a apresentação de razões de apelação em Superior Instância, com fulcro no art.
600, parágrafo 4º do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência ao MPF.
Publique-se, juntamente com o despacho de fl. 1456.DESPACHO FL. 1456: Acolho a manifestação ministerial de fl. 1446.Determino o aditamento do Mandado de Prisão expedido em nome do réu CLAUDIO UDOVIC
LANDIN, devendo constar o novo endereço do réu.Com relação ao corréu RAFAEL ANTONIACI determino seja certificado o trânsito em julgado da sentença, bem como seja expedida Guia de Execução,
encaminhando-se à Vara de Execuções Penais competente.Fls. 1449/1455: Anote-se no sistema processual. Autorizo o acesso aos autos, bem como a extração de cópias.Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008947-38.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1281 - ELLEN CRISTINA CHAVES) X LEONARDO DA ROSA BARROS(PR026539 - GLAUCO SALVATI PINTO) X JOAO LUCAS HONORIO
MATSUDA(PR025029 - JOSE CARLOS RAGIOTTO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela I. defesa constituída do réu Leonardo da Rosa Barros (fl. 750), em seus regulares efeitos. Intime-se-a, para apresentação de razões de apelação, no prazo legal.
Fls. 751/752: Anote-se no sistema processual. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões de apelação, no prazo legal.
Aguarde-se a intimação dos réus. 
Apresentadas as peças pertinentes, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região/São Paulo, com as nossas homenagens a seus integrantes.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004224-17.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: CEM TRANSPORTES E ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM GUARULHOS -SP
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     D E C I S Ã O

Determino o sobrestamento do feito, até decisão final do Tema de Repercussão Geral n.º 846 do E. STf.

Int.

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004382-72.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EDLANE DE SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATILDE GOMES DE MACEDO - SP197135
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIANA HISSAE MIURA - SP245429, EMANUELA LIA NOVAES - SP195005

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente para que se manifeste quanto aos cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 dias.

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003394-51.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IVAN LUIZ TSCHUDAR
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE REIS MANTOVANI CLARO - SP237959
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se novamente a CEF para que, no prazo de 5 dias, cumpra o determinado no ID e manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo autor.              

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000054-02.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: KASSIMIRA LUANA ALMEIDA SENA - SP415466, KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RS 3 COMERCIO ALIMENTICIO LTDA - ME, SERGIO MARTINS LAHAM
 

  

    D E S P A C H O

              

Determino a suspensão do feito, pelo prazo de 1 ano, na forma do art. 921, § 1º, do CPC. Vencido o prazo sem provocação, arquivem-se os autos.

 

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003077-53.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE VALNEI NOVAIS MATOS
Advogado do(a) AUTOR: LAIS MONTEIRO BALIVIERA - SP354590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre os termos da contestação, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

Vencido o prazo, venham os autos conclusos.

 

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003128-64.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SHEILA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Indefiro os pedidos de produção de provas pericial e testemunhal realizados pela parte autora, tendo em vista que não teriam o
condão de elucidar as questões processuais suscitadas nos autos.

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, bem como às empresas
empregadoras, a fim de que apresente laudos técnicos de condições ambientais, uma vez que tal providência incumbe à parte autora. Não cabe
ao Poder Judiciário a função de oficiar a empresas, entidades e órgãos públicos para atender interesse das partes quando a providência a elas compete.
Nesse sentido o ônus imposto pelo artigo 373, inciso I, do NCPC.

Transcorrido o prazo legal, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

             

 

 

   GUARULHOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 7117

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006868-62.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X GISLENE XAVIER DEROZA FURTADO(SP151853 - GUTEMBERG TAVARES DE FRANCA)
SENTENÇAVistos.Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público Federal) contra Gislene Xavier Deroza Furtado, pela prática do crime previsto no art. 171, 3º, do Código Penal
brasileiro. Após a regular instrução processual, a ré foi condenada pela sentença de fls. 298-305, proferida em 30 de setembro de 2013, à pena de 2 anos e 8 meses de reclusão.Houve apelação apenas de defesa, à qual foi
dado parcial provimento, reduzindo a pena para 1 ano e 8 meses de reclusão (fls. 338-348).O acórdão transitou em julgado.O Ministério Público Federal requereu a declaração da extinção da punibilidade, em virtude da
prescrição executória (fl. 359).É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.Pelo acórdão, a acusada Gislene Xavier Deroza Furtado foi condenada a pena privativa de liberdade de 1 ano e 8 meses de reclusão. Houve trânsito em
julgado para as partes.Assim, segundo o disposto no art. 109, combinado com o art. 110, 1º, do Código Penal brasileiro, com a redação vigente à época dos fatos, a prescrição da pretensão punitiva dar-se-ia em 4 anos.O
recebimento da denúncia, em 12 de dezembro de 2011 (fls. 156-157), interrompeu o curso do lapso prescricional, que voltou a correr novamente do início, de acordo com o disposto no art. 117, I do Código Penal
brasileiro.Já a sentença condenatória foi publicada no dia 31 de setembro de 2013 (fls. 298-305) e transitou em julgado para a acusação.Entre a do trânsito em julgado para a acusação e a presente, passaram-se mais de 4
anos, sem que tivesse ocorrido qualquer causa interrupção. Houve, assim, a prescrição da pretensão executória.Assim, razão assiste ao Ministério Público Federal.DISPOSITIVOAnte o exposto, no que tange aos fatos
que, em tese, caracterizariam o crime previsto no art. 304, combinado com o art. 297, ambos do Código Penal brasileiro, DECLARO EXTINTA A PENA da acusada Gislene Xavier Deroza Furtado, pela prescrição da
pretensão executória, nos termos do disposto no art. 107, IV, combinado com os arts. 110 e 109, V, todos do Código Penal brasileiro.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios de praxe.P. R. I.
Guarulhos, Márcio Ferro CatapaniJuiz federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000011-58.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELEANDRO JOSE DE SOUZA(SC011240 - MARCIO ROSA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Cumpram-se integralmente as disposições constantes no despacho de fls. 346/347.DESPACHO DE FOLHAS 346/347: 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAv. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa
MenaGuarulhos/SP - TELEFONE: (11) 2475-8206email:guaru_vara06_sec@jfsp.jus.brPARTES: MPF X ELEANDRO JOSÉ DE SOUZAPROCESSO Nº 00000115820154036119INQUÉRITO POLICIAL Nº 21-
0347/2014 - DEAIN/SR/DPF/SPINCIDÊNCIA PENAL: Art. 33 c.c. 40, inciso I, ambos da Lei 11343/2006.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo.
Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição, para que regularize a situação processual do sentenciado para condenado. Comunique-se, via correio eletrônico à Vara de Execuções Criminais de São Paulo -
DEECRIM 1ª RAJ - SÃO PAULO (Processo 0023721-96.2016.8.26.0041, Controle 2016/027451), ao INI, ao IIRGD e ao Ministério da Justiça, o teor da sentença e v. acórdão proferido nos autos nº
00000115820154036119, informando que o sentenciado ELEANDRO JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, nascido aos 20/12/1987, filho de José Silvestre de Souza Filho e Eliane Infancia de Souza, portador do R.G.
nº 4944943 SSP/SC, CPF Nº 058.141.659-79, foi sentenciado e condenado por este Juízo em 05/05/2015 pela conduta descrita nos arts. 33, caput c.c. artigo 40, inciso I da Lei 11343/2006; consignando-se que, por v.
acórdão datado de 28/06/2016, decidiram, os Desembargadores Federais da Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do MPF e dar
parcial provimento à apelação da defesa para aplicar a causa de diminuição do art. 33, 4º, da Lei nº 11343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto) e, de ofício, proceder à detração de que trata o art. 387, parágrafo 2º, do
Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/12, mantendo, contudo, inalterado o regime, tornando a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes
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em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na época dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto. Consigne-se que do v. acórdão o MPF opôs Embargos de Declaração, sendo certo que em
04/10/2016 foi decidido, pela Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para corrigir a fundamentação, sem, contudo, atribuir-lhe os
efeitos infringentes. O v. acórdão transitou em julgado para as partes em 22/11/2016.Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0250 (Avenida Tiradentes, 1624, Macedo, Guarulhos/SP, CEP: 07113-001), a fim de
que disponibilize em favor do SENAD os valores estrangeiros apreendidos com o réu, face o decreto de perdimento em favor da União. Encaminhem-se cópias de fls. 116/118. Oficie-se ao SENAD, encaminhando-se as
cópias pertinentes, bem como cópia do ofício encaminhado à Caixa Econômica Federal e cópia do presente despacho, para a adoção das providências pertinentes.Certifique-se o fiel e integral cumprimento dos comandos
contidos na sentença condenatória, arquivando-se os autos com baixa-findo no sistema processual e anotações necessárias. Dê-se ciência ao órgão ministerial.Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000299-98.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X DENNIS MARTIJN LUSTINETZ(SP087962 - EVA INGRID REICHEL BISCHOFF)

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de fls. 320/325.
Arbitro os honorários dos profissionais da área médica Dr. Paulo Cesar Pinto, CRM nº 79.839 e Dr. Paulo Sérgio Calvo, CRM nº 61.798, no valor máximo da Tabela II do Anexo Unico da Resolução CJF nº 305/2014.
Caso não hajam requerimentos pelas partes, determino a designação de audiência de instrução e julgamento, para fins de prosseguimento.
Int.

Expediente Nº 7118

PROCEDIMENTO COMUM
0003909-89.2009.403.6119 (2009.61.19.003909-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP257343 - DIEGO PAES MOREIRA) X MARCOS SIDNEI REBOLLEDO ARRANZ(SP242952 -
CARLA QUINTINO MURAKOSHI) X GALLEON ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONSCRETO LTDA - EPP(SP242952 - CARLA QUINTINO MURAKOSHI) X REINALDO LUIZ
POLIMENO(SP105589 - SILAS ODILON IGNACIO) X MARISTELA REBOLLEDO ARRANZ POLIMENO(SP105589 - SILAS ODILON IGNACIO)

Tendo em vista a notícia da virtualização do feito pela parte apelada, dê-se vista aos réus, ora apelados, para conferência prevista no artigo 4º, I, b, da Resolução 142 Pres. do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, certifique-se e arquivem-se estes autos, nos termos do artigo 4º, II, da resolução supracitada.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006903-80.2015.403.6119 - ENEDINA MAIA DOS SANTOS(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Defiro o prazo de 15(quinze) dias requerido pela CEF para juntada de documentos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012340-05.2015.403.6119 - HELIO SANTOS DE LIMA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA
FALEIROS)

Tendo em vista os termos da Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como os cálculos elaborados pelo Instituto-Réu com os quais concorde ou não, intime-
se a parte autora para promover o cumprimento da sentença condenatória por meio eletrônico, nos termos do artigo 9º e seguintes da Resolução supracitada, no prazo de 15(quinze) dias. 
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo até que o(s) exequente(s) promovam a virtualização dos autos (artigo 13, Resolução PRES 142, TRF3). 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010585-09.2016.403.6119 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a interposição de recurso pelo réu, intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es), para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 1.010 do CPC. 
Após a juntada das contrarrazões, diante da virtualização obrigatória de processos físicos quando da remessa de recursos, instituída pela Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se o(a)(s) apelante(s) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 15(quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011320-42.2016.403.6119 - IDEVALDO JOSE VANSAN(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2157 - ALEXANDRE SUSSUMU
IKEDA FALEIROS)

Tendo em vista a notícia da virtualização do feito pela parte apelante, dê-se vista ao autor, ora apelado, para conferência prevista no artigo 4º, I, b, da Resolução 142 Pres. do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, certifique-se e arquivem-se estes autos, nos termos do artigo 4º, II, da resolução supracitada.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026396-68.2000.403.6119 (2000.61.19.026396-0) - NOREMBERG GONCALVES MACEDO X ROSALINA MARTINS MACEDO(SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NOREMBERG GONCALVES MACEDO

Manifestem-se os autores, ora devedores, acerca do pedido de complementação de pagamento formulado pela CEF à folha 335 dos autos.
Oportunamente, venham conclusos para apreciação do pedido de levantamento de valores.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000605-48.2010.403.6119 (2010.61.19.000605-0) - EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA(SP319212 - CAROLINA GOUVEA DOMINGUES E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY E
SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EMPRESA DE ONIBUS VILA
GALVAO LIMITADA

6ª Vara Federal de Guarulhos 
Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena.
Guarulhos/SP - Telefone: 2475-8226.
Partes: EMPRESA DE ÔNIBUS VILA GALVÃO LTDA x UNIÃO FEDERAL.

DESPACHO - OFÍCIO.

Oficie-se ao Gerente do PAB-CEF da Justiça Federal de Guarulhos, requisitando a conversão TOTAL dos valores depositados na conta judicial 4042.280.5657-0 em renda definitiva da União Federal. 
Converta-se a autuação do feito para a classe 229 (Cumprimento de Sentença). 
Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 726/728 na forma do artigo 524 do Código de Processo Civil. 
Intime-se o(a) autor(a), ora devedor(a), através de seu procurador, para que pague o valor a que foi condenado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 523, do CPC, sob pena da incidência de multa legal e
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução e ainda de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. 
Int. 

Cópia desta decisão servirá como: 
1) OFÍCIO ao Gerente do PAB-CEF da Justiça Federal de Guarulhos. 
Seguem cópias anexas: Guias de depósitos judiciais (fls. 299, 367, 369495 e 496), requerimento parte autora (fls. 724/725) e requerimento da ré (fls. 726/728). 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009418-35.2008.403.6119 (2008.61.19.009418-7) - FERNANDO NERY DE CASTRO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X FERNANDO NERY DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista os termos da Resolução PRES 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como os cálculos elaborados pelo Instituto-Réu com os quais concorde ou não, intime-
se a parte autora para promover o cumprimento da sentença condenatória por meio eletrônico, nos termos do artigo 9º e seguintes da Resolução supracitada, no prazo de 15(quinze) dias. 
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo até que o(s) exequente(s) promovam a virtualização dos autos (artigo 13, Resolução PRES 142, TRF3). 
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Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002629-80.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de processo de rito ordinário, ajuizado por Dufry Lojas Francas Ltda. em face da União, em que se pede a declaração de “inexistência de relação jurídica válida que sujeite a Autora à
Majoração da Taxa de Utilização do SISCOMEX nos moldes da Portaria MF nº 257/2011 e IN/RFB nº 1.158/2011, reconhecendo-se o direito de recolher referida exação com base nos valores
fixados originalmente pela Lei nº 9.716/1998, bem como seja o ente administrativo impedido de executar quaisquer atos tendentes à exigibilidade nos moldes preconizados pela norma
fustigada, e não impeça a concessão de Certidões Negativas de Débitos e demais certidões necessárias às atividades das Autoras (sic)”. A autora alega que o valor da taxa teria sido alterado
pela Portaria MF n.º 257/2011 sem observância de estudo técnico do órgão próprio quanto à variação dos custos de operação e investimentos no Siscomex. Ademais, o valor da taxa não
poderia ser alterado por ato administrativo, bem como que teria havido violação aos princípios da legalidade e da proporcionalidade.

 

Caso seja afastado tal entendimento, pleiteia o direito ao recolhimento da mencionada taxa com aumento de, no máximo, 131,6%.

 

Por fim, requer a declaração do direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente pagos, observada a prescrição quinquenal.

 

Juntou procuração e documentos.

 

Houve aditamento à petição inicial (ID 8739283).

 

Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 9307275), manifestando-se apenas quanto ao mérito e alegando a legalidade do tributo contestado.

 

As partes informaram não terem provas a produzir (IDs 9584478 e 9656330).

 

É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.

 

Não havendo prova a ser produzida em audiência, é cabível o julgamento antecipado da lide, a teor do disposto no art. 355, I, do Código de Processo Civil brasileiro. Com efeito, trata-se de
matéria exclusivamente de direito, na qual se discute a constitucionalidade e legalidade de determinado tributo.

 

Independentemente do entendimento deste magistrado, deve-se notar que o E. Supremo Tribunal Federal, por ambas as suas turmas, já decidiu que a taxa de prevista no art. 3º da Lei n.º
9.716/1998 não poderia ter o seu valor elevado por ato administrativo, tendo em vista que o § 2º desse mesmo dispositivo legal não estabelece satisfatoriamente critérios para majoração da
taxa. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Taxa SISCOMEX. Majoração. Portaria. Delegação. Artigo 3º, § 2º, Lei nº 9.716/98. Ausência de balizas mínimas definidas em lei.
Princípio da Legalidade. Violação. Atualização. Índices oficiais. Possibilidade. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem acompanhado um movimento de maior flexibilização
do Princípio da Legalidade em matéria de delegação legislativa, desde que o legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. 2. Diante dos parâmetros já traçados na
jurisprudência da Corte, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o
arbítrio fiscal. 3. Esse entendimento não conduz a invalidade da taxa SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com
os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da Corte. 4. Agravo regimental não provido. 5. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no
art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais.

(RE 1095001 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 06/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 25-05-2018 PUBLIC 28-05-2018)

 

Ementa: Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Taxa de utilização do SISCOMEX. Majoração por Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade
Tributária. Agravo regimental provido. 1. É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o
tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária. 2. Conforme previsto no art.
150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos
contribuintes, que não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas. 3. Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o
processamento do recurso extraordinário.

(RE 959274 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão:   Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234
DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-2017)

 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da isonomia, deve-se adotar a posição firmada recentemente pelo E. Supremo Tribunal Federal.
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Note-se que, como reconhece o próprio E. Supremo Tribunal Federal, a exação é válida e deve ser atualizada pelos “índices oficiais”. Presentemente – e desde a edição de Lei n.º 9.716/1998 –
o índice de atualização de atualização de quaisquer valores, no âmbito federal, é a Selic. Assim, o montante previsto no art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.716/1998 deve ser atualizado pela Selic, desde
26/11/1998.

 

Os valores indevidamente pagos pelo contribuinte nos 5 anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a serem apurados na fase de cumprimento de sentença, poderão ser restituídos ou
compensados, corrigidos pela Selic, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. A compensação deverá observar os critérios e procedimentos estabelecidos no art. 74 da Lei n.º
9.430/1996 e somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão no presente feito, na forma do art. 170-A do Código Tributário Nacional.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar que a taxa prevista no art. 3º da Lei n.º 9.716/1998 é devida nos casos previstos em lei, pelo valor
estabelecido no § 1º desse mesmo dispositivo legal, atualizado pela Selic desde 26/11/1998, bem como declarar o direito do contribuinte à restituição ou compensação dos valores
indevidamente pagos.

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno cada parte ao pagamento de honorários advocatícios no montante equivalente a 5% do valor da causa.

 

Custas ex lege.

 

Sentença sujeita a reexame necessário, tendo em vista o valor da causa.             

 

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

 

P.R.I.

 

GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

Márcio Ferro Catapani

Juiz federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004792-33.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADEMAR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NAARAI BEZERRA - SP193450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita nos autos físicos. Anote-se.

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados pela parte apelante, indicando ao Juízo, em 05(cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos moldes do artigo 4º, alínea "b", da Resolução 142, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Após, proceda a Secretaria a certificação e arquivamento dos autos físicos 0001693-77.2017.403.6119, nos termos do artigo 4º, II, da Resolução 142, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

 

 

              

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004273-58.2018.4.03.6119
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IMPETRANTE: MARINALDO DE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SÍLVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA - SP273710
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA DO INSS GUARULHOS - VILA ENDRES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por Marinaldo de Melo em face do Gerente Executivo da Agência da Previdência Social – Posto de Atendimento do INSS de Guarulhos/SP, com
pedido de medida liminar, objetivando se determine à autoridade impetrada que dê andamento à análise do recurso administrativo referente ao benefício n.º 21/172.828.344-0. Aduz que o
trâmite do recurso encontra-se parado desde 25/05/2015.

 

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim. Juntou procuração e documentos.  

  

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para “determinar à autoridade impetrada que dê integral cumprimento à decisão da 13ª Junta de Recursos, processando a Justificação
Administrativa, designando a data para a oitiva das testemunhas, com posterior remessa àquela Junta, relativamente ao pedido de benefício previdenciário de pensão por morte NB
21/172.828.344-0, no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado” (ID 9622796). 

 

O INSS requereu seu ingresso no feito (ID 9753068). 

  

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 9789404), informando que encaminhou a liminar ao setor competente da autarquia. 

  

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança (ID 10023659). 

 

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Preliminarmente, defiro o ingresso do INSS no polo passivo do feito, com fundamento no disposto no art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009.

 

No caso, a liminar proferida possui a seguinte redação:

“Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional.

 

Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in
mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

 

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a
concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao
contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/2009).

 

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso
de Mello, j. em 29/06/2012) – não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

‘Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a)
relevância do fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos,
deve ser denegada a liminar’. (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)

 

 

 

Pois bem.

 

O impetrante busca, na via mandamental, sanar a omissão da Administração Pública, que ainda não cumpriu a decisão da 13ª Junta de Recursos, processando a Justificação
Administrativa, designando a data para a oitiva das testemunhas, com posterior remessa àquela Junta, relativamente ao pedido de benefício previdenciário de pensão por morte NB
21/172.828.344-0, o qual se encontrado paralisado indevidamente desde 22.01.2018.

 

Com efeito, os documentos juntados eletronicamente revelam que o processo de benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/172.828.344-0 foi protocolizado em 25.05.2015
e encontra-se paralisado sem qualquer justificativa plausível desde 22.01.2018 (fls. 17/18).
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O objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, à omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de caráter
comissivo.

 

Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que
a declaração formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

 

 Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as
hipóteses em que a lei já aponta a consequência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se origine do
silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso,
a lei pode se omitir sobre a consequência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva
no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo.

 

 A Emenda Constitucional nº 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

 

O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de motivar as suas
condutas e prestar contas ao administrado, bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão
(art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da CR/88), sendo que dele emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem
submetidas.

 

 No âmbito federal, a Lei nº 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de a Administração
Pública indicar os pressupostos de fato e de direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua
competência.

 

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.

 

Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma expressa e clara, a
pretensão que lhe foi submetida, atentando-se aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos atos
administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de petição.  Com efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada
na via judicial, devendo assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo direito público subjetivo à informação e à duração razoável do
processo.

 

Dessarte, o segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de
petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de
vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações jurídicas.

 

 O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem
diretamente em sua esfera jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo.

 

Sendo assim, verifico a presença do fumus boni juris e do periculum in mora, pois o indeferimento da liminar implicará na manutenção da situação atual, que permanece indefinida,
ou aguardar a decisão final de mérito a ser prolatada nestes autos, o que, sem dúvida, implica prejuízo de difícil reparação em razão do caráter alimentar inerente aos benefícios
previdenciários.”

 

Tendo em vista que a decisão que concedeu a liminar esgotou a análise meritória e as informações prestadas pela autoridade impetrada não alteraram o quadro fático, o entendimento
anteriormente manifestado deve ser mantido.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA,  nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar á autoridade impetrada
que dê andamento à análise do pedido formulado no recurso administrativo em tela, no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado.

 

Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009).

 

Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, tanto em razão do valor da causa (art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil brasileiro), quanto pelo fato de não haver qualquer
prejuízo à União ou ao INSS. Com efeito, no caso, há na verdade perda superveniente do interesse processual, tendo em vista o andamento dado ao processo administrativo. No dispositivo a
concessão da segurança justifica-se tão somente em razão de o andamento ter sido efetuado apenas após a notificação da autoridade impetrada, nos termos da jurisprudência dominante.
Aliás, em casos similares, o INSS tem reiteradamente asseverado sua dispensa para recorrer e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não conhecido das remessas necessárias
enviadas.
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Oportunamente, oficie-se ao SEDI, a fim de incluir o INSS como assistente litisconsorcial no polo passivo dos presentes autos.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.O.C.

 

GUARULHOS, 13 de agosto de 2018.

 

 

Márcio Ferro Catapani

Juiz federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005672-25.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO GUILHERMINO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO DE SOUZA ROMAO - SP250401
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita nos autos físicos. Anote-se.

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados pela parte apelante, indicando ao Juízo, em 05(cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos moldes do artigo 4º, alínea "b", da Resolução 142, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Após, proceda a Secretaria a certificação e arquivamento dos autos físicos 0008807-19.2007.403.6119, nos termos do artigo 4º, II, da Resolução 142, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

              

 

   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 7119

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007024-50.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X YUZHUANG CHEN(SP281813 - FLAVIO TAKASHI KANAOKA E SP284028 - LAERCIO YUKIO YONAMINE)
SENTENÇAVistos.Cuida-se de ação penal pública, movida pela Justiça Pública (Ministério Público Federal) contra Yuzhuang Chen, pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 334, caput, combinado com o art.
14, II, ambos do Código Penal.O ré pugna pela devolução de seu passaporte (fl. 428).À fl. 436, o Ministério Público Federal pugna pela declaração de extinção da punibilidade do fato, a teor do disposto no artigo 89, 5.º,
da Lei n.º 9.099/1995 e afirma que não se opõe aos pedidos formulados pelo réu à fl. 428.É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.Cuidam os presentes autos de ação penal instaurada em face de Yuzhuang Chen, pela
prática, em tese, do crime capitulado no artigo 334, caput, combinado com o art. 14, II, ambos do Código Penal.No caso concreto, as condições impostas ao réu para a suspensão condicional estão descritas à fl.
356.Consoante se comprova nos autos, todas as referidas condições foram cumpridas, conforme os termos de comparecimentos trimestrais em juízo para informar e justificar suas atividades de fls. 387 e 401-407.Também
há prova do pagamento da prestação pecuniária (fls. 374, 377, 380, 382, 384, 385, 389, 391, 393 e 395-400).Do mesmo modo, foram juntadas aos autos FACs e certidões atualizadas requeridas pelo Ministério Público
Federal (fls. 422-423 e 429-434), nas quais não foram encontrados novos processos em desfavor da ré pela prática de crime ou contravenção durante o período de suspensão do processo, nos moldes dos 3.º e 4.º do
artigo 89 da Lei n.º 9.099/95.A Lei nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados Cíveis e Criminais, além de dar outras providências, estabelece em seu artigo 89 e parágrafo 5º, in verbis: Art. 89.
Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos,
desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presente os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).(...) 5º Expirado
o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade .Desse modo, não tendo havido causa para a revogação do benefício e estando comprovado documentalmente nos autos o total cumprimento das condições
impostas, há de declarar a extinção da punibilidade do crime imputado ao réu.DISPOSITIVOPosto isso, acolho o r. parecer ministerial e, por consequência, com fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95, declaro a
extinção da punibilidade do delito imputado ao réu Yuzhuang Chen.Nos termos do pedido formulado pela defesa à fl. 428, com concordância do Ministério Público Federal à fl. 436, determino a devolução ao réu de seu
passaporte.Quanto aos bens apreendidos, em que pese a extinção da punibilidade no presente feito, deve ser dada a destinação definida na esfera administrativa, sem que se fale em vinculação da Administração ao decidido
na esfera criminal.Oportunamente, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, preferencialmente via correio eletrônico, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Com o trânsito
em julgado, ultimadas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.A presente sentença servirá de ofício e carta precatória.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.Guarulhos,MÁRCIO FERRO CATAPANIJUIZ FEDERAL

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004802-70.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIO TONET VIEIRA DIAS(SP347194 - KARINA APOLINARIA LOPES E SP146736 - HEDIO SILVA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Cumpram-se integralmente as disposições constantes no despacho retro.DESPACHO DE FLS.446/447: 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAv. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa MenaGuarulhos/SP -
TELEFONE: (11) 2475-8206email:guaru_vara06_sec@jfsp.jus.brPARTES: MPF X MARIO TONET VIEIRA DIASPROCESSO Nº 00048027020154036119INCIDÊNCIA PENAL: Art. 33 c.c. 40, inciso I, ambos
da Lei 11343/2006.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição, para que regularize a situação processual
do sentenciado para condenado. Comunique-se, via correio eletrônico à Vara de Execuções Criminais de Bauru/ São Paulo - DEECRIM UR 3 (Processo 0004550-04.2016.8.26.0026, Controle VEC 2016/006689), ao
INI, ao IIRGD e ao Ministério da Justiça, o teor da sentença e v. acórdão proferido nos autos nº 00048027020154036119, informando que o sentenciado MARIO TONET VIEIRA DIAS, angolano naturalizado
português, casado, nascido aos 15.09.1978, filho de Rosalina Isabel Tonet Vieira Dias e José Manuel Ventura Inacio Vieira Dias portador do passaporte nº N601288, foi sentenciado e condenado por este Juízo em
18/12/2015 pela conduta descrita no art. 33, caput c.c. artigo 40, inciso I da Lei 11343/2006; consignando-se que, por v. acórdão datado de 08/08/2017, foi decidido, pela Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base a 6 anos e 3 meses de reclusão e 625 dias-multa, reconhecer a causa de diminuição do artigo 33, 4º,
da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena; e, de ofício, proceder à detração de que trata o artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, tornando-a definitiva em
5 anos e 22 dias de reclusão e ao pagamento de 505 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado. O v. acórdão transitou em julgado para as partes em 13/09/2017. Oficie-se à companhia aérea a fim de que proceda ao reembolso do valor do bilhete aéreo não
utilizado, justificando no caso de impossibilidade. Encaminhe-se cópia do bilhete aéreo.Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição a fim de que proceda a regularização da situação processual do réu para
condenado.Certifique-se o fiel e integral cumprimento dos comandos contidos na sentença condenatória, arquivando-se os autos com baixa-findo no sistema processual e anotações necessárias.Dê-se ciência ao órgão
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ministerial.Publique-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004281-35.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: METAL COAT INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DE ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

1. Vistos.

 

2. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por impetrado por Metal Coat Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda., em face do
Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/São Paulo, a fim de que a autoridade impetrada dê “imediato prosseguimento da análise da Declaração de
Importação (DI) sob nº 18/1203260-0, bem como o prosseguimento da análise e consequente liberação, durante o período de greve, de futuras Declarações registradas pela
empresa referentes a processos de importação e exportação”.

 

3. O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

 

4. Juntou procuração e documentos.

 

5. O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido (ID 9521038).

 

6. Notificada, a autoridade apontada coatora informou que as mercadorias foram desembaraçadas (ID 9790874).

 

7. A União Federal requereu seu ingresso no feito como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 (ID 9552403).

 

8. O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver, no caso, interesse público a justificar a sua intervenção (ID 10025002).

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.  

 

9. Defiro o ingresso da União Federal no feito como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Anote-se.

  

10. O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para “determinar à autoridade impetrada que realize os procedimentos necessários para a conclusão do processo de
desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas objeto da Declaração Simplificada de Importação nº 18/1203260-0, liberando-as, caso estejam em condições aduaneiras
regulares, no prazo de 08 (oito) dias, compatível com o tempo de atuação da impetrada em casos tais quando não há greve, e tendo por base o artigo 4º do Decreto nº 70.235/72,
aplicável por analogia, à falta de prazo específico na legislação aduaneira. Fica ressalvado o caso de exigências pertinentes não cumpridas, hipótese em que este prazo deverá ser
interrompido com sua formulação e recontado a partir de seu atendimento”.

 

11. Como resultado da liminar, a autoridade impetrada informou que a determinação foi cumprida e as mercadorias já se encontram desembaraçadas desde 01/08/2018.

 

12. Das informações prestadas pela autoridade impetrada, ficou comprovado que não foi encontrada nenhuma irregularidade no trâmite administrativo relativamente ao
desembaraço aduaneiro da(s) Declaração(ões) de Importação n.º 18/1203260-0.

 

13. Posto isso, merece amparo a pretensão da impetrante, na medida em que apenas após a notificação para cumprimento da decisão liminar em 24/07/2018 (ID 9571053), foi
realizado o desembaraço aduaneiro das mercadorias objetos das Declarações de Importação objeto do presente feito, que ocorreu em 01/08/2018.

 

14. Em razão do esgotamento da análise meritória, bem como observada a manutenção da realidade fática observada initio litis, mantenho integralmente como fundamentação desta
sentença a decisão liminar proferida, a partir da fundamentação, in verbis:

Cuida-se de mandado de segurança que visa a assegurar, mesmo durante o período de greve dos Auditores Fiscais da Receita Federal, a realização dos serviços de fiscalização aduaneira para continuidade do
funcionamento das atividades da sociedade empresária.
 
Admissível a impetração de mandado de segurança, tendo em vista os prejuízos decorrentes de risco diante de dificuldades para exercício normal da atuação empresarial da parte impetrante em razão da greve dos
fiscais.
 
Inicialmente, anoto que não se discute a greve em si. 
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Não obstante o reconhecimento do direito de greve dos servidores públicos, a própria Constituição Federal prevê, em seu artigo 37, inciso VII, que o direito de greve será exercido nos termos e limites definidos em
lei específica.
 
A Lei nº 7.783/89, conhecida como Lei da Greve, ora aplicada, subsidiariamente, ante a inexistência de legislação específica, estabelece em seus artigos 11 e 12:
 ‘Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos serviços indispensáveis ao
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.
Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.
Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços indispensáveis”. (Grifou-se).
 
A atividade aduaneira, por sua vez, é, indubitavelmente, serviço essencial e, além disso, trata-se de serviço público, de sorte que não pode ser paralisada em decorrência da necessária observância do princípio da
continuidade do serviço público. Mais a mais, representaria, ao final, prejuízo evidente para atividade empresarial nacional, com reflexos negativos em toda a economia brasileira.
 
Necessário, portanto, assegurar o funcionamento do serviço mínimo, para não paralisar - ou de qualquer modo prejudicar – o pleno funcionamento da empresa (causando prejuízos, em razão da não realização dos
serviços de fiscalização federal).
 
O princípio da continuidade do serviço público deve ser observado em qualquer circunstância, permitindo que o serviço seja oferecido aos que dele necessitam. Portanto, mesmo durante a paralisação das atividades
normais, a carga importada precisa ser entregue a quem de direito, devendo as autoridades responsáveis pela Receita Federal do Brasil em Guarulhos providenciar os meios para a continuidade do serviço, ainda que
os funcionários com atribuições nos portos e aeroportos tenham paralisado suas atividades.
 
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Mandados de Injunção nº 670, 708 e 712, determinou que, até a regulamentação do artigo 37, inciso VII, da Constituição Federal pelo Poder Legislativo, a
greve dos servidores públicos deverá observar o disposto na Lei nº 7.783/89, no que diz respeito aos serviços essenciais:
‘EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. ART. 5º, LXXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONCESSÃO DE EFETIVIDADE À NORMA VEICULADA PELO ARTIGO 37, INCISO VII, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEGITIMIDADE ATIVA DE ENTIDADE SINDICAL. GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL [ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL]. APLICAÇÃO DA
LEI FEDERAL N. 7.783/89 À GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ QUE SOBREVENHA LEI REGULAMENTADORA. PARÂMETROS CONCERNENTES AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE
GREVE PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DEFINIDOS POR ESTA CORTE. CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO
ANTERIOR QUANTO À SUBSTÂNCIA DO MANDADO DE INJUNÇÃO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE SOCIAL. INSUBSSISTÊNCIA DO ARGUMENTO SEGUNDO O QUAL DAR-SE-IA
OFENSA À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES [ART. 2O DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL] E À SEPARAÇÃO DOS PODERES [art. 60, § 4o, III, DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL]. INCUMBE AO PODER JUDICIÁRIO PRODUZIR A NORMA SUFICIENTE PARA TORNAR VIÁVEL O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
CONSAGRADO NO ARTIGO 37, VII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O acesso de entidades de classe à via do mandado de injunção coletivo é processualmente admissível, desde que legalmente
constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano. 2. A Constituição do Brasil reconhece expressamente possam os servidores públicos civis exercer o direito de greve --- artigo 37, inciso VII. A Lei n.
7.783/89 dispõe sobre o exercício do direito de greve dos trabalhadores em geral, afirmado pelo artigo 9º da Constituição do Brasil. Ato normativo de início inaplicável aos servidores públicos civis. 3. O preceito
veiculado pelo artigo 37, inciso VII, da CB/88 exige a edição de ato normativo que integre sua eficácia. Reclama-se, para fins de plena incidência do preceito, atuação legislativa que dê concreção ao comando
positivado no texto da Constituição. 4. Reconhecimento, por esta Corte, em diversas oportunidades, de omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe incumbe, de dar concreção ao preceito
constitucional. Precedentes. 5. Diante de mora legislativa, cumpre ao Supremo Tribunal Federal decidir no sentido de suprir omissão dessa ordem. Esta Corte não se presta, quando se trate da apreciação de
mandados de injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia. 6. A greve, poder de fato, é a arma mais eficaz de que dispõem os trabalhadores visando à conquista de melhores condições de vida. Sua auto-
aplicabilidade é inquestionável; trata-se de direito fundamental de caráter instrumental. 7. A Constituição, ao dispor sobre os trabalhadores em geral, não prevê limitação do direito de greve: a eles compete decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dela defender. Por isso a lei não pode restringi-lo, senão protegê-lo, sendo constitucionalmente admissíveis todos os tipos de greve. 8.
Na relação estatutária do emprego público não se manifesta tensão entre trabalho e capital, tal como se realiza no campo da exploração da atividade econômica pelos particulares. Neste, o exercício do poder de
fato, a greve, coloca em risco os interesses egoísticos do sujeito detentor de capital --- indivíduo ou empresa --- que, em face dela, suporta, em tese, potencial ou efetivamente redução de sua capacidade de
acumulação de capital. Verifica-se, então, oposição direta entre os interesses dos trabalhadores e os interesses dos capitalistas. Como a greve pode conduzir à diminuição de ganhos do titular de capital, os
trabalhadores podem em tese vir a obter, efetiva ou potencialmente, algumas vantagens mercê do seu exercício. O mesmo não se dá na relação estatutária, no âmbito da qual, em tese, aos interesses dos
trabalhadores não correspondem, antagonicamente, interesses individuais, senão o interesse social. A greve no serviço público não compromete, diretamente, interesses egoísticos do detentor de capital, mas sim os
interesses dos cidadãos que necessitam da prestação do serviço público. 9. A norma veiculada pelo artigo 37, VII, da Constituição do Brasil reclama regulamentação, a fim de que seja adequadamente assegurada a
coesão social. 10. A regulamentação do exercício do direito de greve pelos servidores públicos há de ser peculiar, mesmo porque "serviços ou atividades essenciais" e "necessidades inadiáveis da coletividade" não se
superpõem a "serviços públicos"; e vice-versa. 11. Daí porque não deve ser aplicado ao exercício do direito de greve no âmbito da Administração tão-somente o disposto na Lei n. 7.783/89. A esta Corte impõe-se
traçar os parâmetros atinentes a esse exercício. 12. O que deve ser regulado, na hipótese dos autos, é a coerência entre o exercício do direito de greve pelo servidor público e as condições necessárias à coesão e
interdependência social, que a prestação continuada dos serviços públicos assegura. 13. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a independência e harmonia
entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a separação dos poderes [art. 60, § 4o, III] --- é insubsistente. 14. O Poder Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular
supletivamente a norma regulamentadora de que carece o ordenamento jurídico. 15. No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia o texto normativo que faltava para, no
caso, tornar viável o exercício do direito de greve dos servidores públicos. 16. Mandado de injunção julgado procedente, para remover o obstáculo decorrente da omissão legislativa e, supletivamente, tornar viável o
exercício do direito consagrado no artigo 37, VII, da Constituição do Brasil’. (STF, MI 712, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-
10-2008 EMENT VOL-02339-03 PP-00384)
 
Por outro lado, também é de ser ressaltado que o importador, que necessita das mercadorias importadas, não é diretamente responsável pela situação que gerou a greve, não podendo ser penalizado em função da
negociação forçada entre os servidores e o Poder Público.
 
Nesse sentido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em casos análogos:
‘ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. No caso sub judice, a demora na análise da DI
16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da Receita Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro. 2. Muito embora o direito
de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício haverá de preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento
grevista. 3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o
desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o poder-dever de agir, independentemente do movimento grevista. 4.
Precedentes. 5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em cumprimento à determinação da medida liminar. 6. A demora na conclusão do
procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes. 7. Remessa oficial desprovida’. (TRF3, ReeNec
00130578020164036119, ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 370247, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO).
 
‘ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL. ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE
MERCADORIA. 1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se encontrava paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando
análise há quase um mês, em função do movimento paredista dos Auditores da Receita Federal. 2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de
mercadoria indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos irreparáveis aos contribuintes. 3. Desde o registro da Declaração de
Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus, em 30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu após a
notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69. 4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da demora da
análise do despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença. 5. Remessa oficial desprovida’. (TRF3, ReeNec 00133557220164036119 ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 369483, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO).
 
‘CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS. MERCADORIAS IMPORTADAS
INDISPENSÁVEIS À CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. 1. O exercício do direito de greve no setor público, assegurado constitucionalmente, não afasta a responsabilidade da
Administração Pública por danos causados aos administrados, devendo ser preservada a continuidade do serviço público essencial. 2. A greve dos servidores públicos federais não pode paralisar a liberação de
mercadorias importadas indispensáveis ao regular prosseguimento das atividades da empresa importadora. 3. Remessa oficial improvida’. (TRF3, REOMS 00108492620164036119, REOMS - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL – 368656, Relatora JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO). 
 
Cumpre, ainda, ressaltar que a Administração Pública encontra-se subordinada ao postulado da obrigatoriedade do desempenho da atividade administrativa, significando que os serviços públicos essenciais, e,
também, a sua atividade de polícia, não podem ser abruptamente interrompidos por razões paredistas, sem que seja destacado um contingente mínimo de agentes estatais que cumpram com as suas atribuições legais
e estatutárias primárias, consistentes na execução dos seus deveres laborais de rotina.
 
Confira-se o magistério do professor Dirley da Cunha Júnior sobre esta temática, in verbis:
‘A atividade administrativa, enquanto função estatal destinada a atender concreta e imediatamente as necessidades coletivas e a proporcionar o bem estar comum e geral da comunidade, constitui um dever para a
Administração Pública. Nesse passo, o desempenho da função ou atividade administrativa é obrigatório em razão da legalidade que conforma toda a atuação da Administração Pública. Assim, não dispõe a
Administração da liberdade de não atuar, pois sempre deverá agir, para exercer a função que lhe compete na gestão do interesse público.’ (Curso de Direito Administrativo – Dirley da Cunha Júnior – 7º Edição –
página 55).
 
 
Desta forma, deve ser realizado pela autoridade impetrada o procedimento ordinário de verificação das mercadorias importadas de forma imediata, liberando-as, em não havendo óbices quanto à regularidade
aduaneira.
 
Assim, presente o fumus boni iuris, considerando-se o dever do Estado de praticar atos administrativos necessários para propiciar aos administrados o regular exercício de suas atividades empresariais. Demonstrado,
outrossim, o periculum in mora, pois há risco de ineficácia da segurança, caso seja concedida  apenas na sentença, haja vista que impossibilitaria a execução do objetivo social da pessoa jurídica. Ademais, a parte
impetrante fez demonstração de que está havendo atraso inquestionável na análise administrativa para desembaraço das mercadorias importadas.
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Cumpre salientar que relativamente ao pedido para que futuras Declarações registradas pela impetrante referentes a processos de importação e exportação também sejam apreciadas não cabe tal deferimento, uma
vez não ataca um ato concreto já praticado, mas sim, um possível comportamento da impetrada, sem amparo em qualquer norma ou fato pretérito.
 
No que tange ao prazo a ser concedido à autoridade impetrada para cumprimento da diligência pleiteada na inicial, tomo por base, em analogia, o disposto no artigo 4º do Decreto nº 70.235/72, que regula o
processo administrativo fiscal, compatível com o tempo de atuação da impetrada em casos tais quando não há greve, nos seguintes termos: Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos
processuais no prazo de oito dias. Porém, sendo noticiada a formulação de exigências pela administração, o prazo deverá se iniciar do cumprimento da exigência pela parte impetrante.

 

15. Assim, independentemente do entendimento pessoal deste magistrado, em homenagem à segurança jurídica, nesse ponto a segurança é de ser concedida, a fim de ratificar a
decisão em que concedida parcialmente a medida liminar.

 

16. Já o pedido da impetrante, no que tange a futuras importações,deve ser julgado improcedente, na medida em que não existe ato coator praticado. Nem se pode cogitar de impetração
preventiva nesse tocante, uma vez que não seria possível fazer-se um juízo de previsão acerca de futuros procedimentos ou prazos a serem adotados em novas importações. Nesse
sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ATO NORMATIVO GENÉRICO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-Consistem em condições da ação, a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade de parte e o interesse de agir, este último traduzido pelo seguinte trinômio: necessidade, adequação e utilidade.

-Por necessidade, entende-se a existência de dano ou de perigo de dano que demande a interferência do Estado, a fim de se evitar sua concretização ou assegurar sua reparação. À parte autora incumbe demonstrar
que a prestação da tutela jurisdicional pelo Estado lhe é imprescindível, diante da impossibilidade de ter sua pretensão atendida espontaneamente pelo réu.

-Por sua vez, a adequação consubstancia-se na formulação de pretensão que tenha aptidão para alcançar o escopo da atividade jurisdicional, ou seja, pôr fim à lide. Insere-se no conceito de adequação, a
demonstração da efetiva utilidade do provimento escolhido pela parte autora para a pacificação social.

-No caso em exame, é notória a falta de interesse de agir da apelante. Não há pretensão resistida a justificar o ajuizamento da impetração.

-A matéria já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições" (RE 559.937), não merecendo a questão
maiores digressões.

-Nos termos da jurisprudência supra, é certo que não deve sofrer a impetrante, em relação aos bens na iminência de serem desembaraçados, a exação dos valores de PIS-Importação e COFINS-Importação,
referentes à inclusão do ICMS e das próprias contribuições nas bases de cálculo

-O caso em questão, o pleito da impetrante tem arrimo em suposta inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, não havendo importação em curso, razão pela qual não é possível aferir estar a
impetrante em vias de ser atingida por ato a ser praticado pela autoridade apontada como coatora.

-Destaco que o mandado de segurança preventivo somente alcança o ato impetrado e em vias de ser praticado, a respeito do qual se colaciona toda a documentação necessária à comprovação do direito líquido e
certo.

-À decisão não se podem emprestar efeitos futuros indefinidos, de modo abranger toda e qualquer situação que apresente circunstâncias semelhantes à primeira. Uma medida de tal índole desnaturaria o mandado de
segurança, atribuindo-lhe um efeito que não se compadece com a sua finalidade de impugnar um ato coator determinado.

-In casu, verifica-se a inadequação da via eleita, quanto ao cabimento do writ, em relação ao pleito dirigido às importações futuras, na medida em que o ato apontado como coator possui natureza de ato normativo
genérico e abstrato, não fazendo a impetrante prova pré-constituída de suas importações a fim de possibilitar aferir a alegada iminência de sofrer o referido ato coator. Incide, na espécie, portanto, a vedação contida
na Súmula 266/STF, segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra lei em tese".

-Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 351499 - 0010321-54.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 16/08/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/08/2017 )

 

17. No mesmo sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS.

BACALHAU. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. EVENTO FUTURO E INCERTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são admissíveis apenas nas hipóteses do art. 535, I e II, c/c a parte final do art. 536, do CPC, quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, omissão ou contradição”,
hipóteses estas não configuradas nos acórdãos recorridos.

2. O aresto embargado não padece de contradição, pois, tão-somente, analisou a matéria instada ao crivo deste Sodalício, qual seja, se o presente writ poderia conceder a isenção de ICMS sobre operações futuras
e incertas de bacalhau, o que ensejou a negativa do pleito.

3. Em nenhum momento discutiu-se se a mercadoria já faturada sofreria incidência de ICMS relativo à importação, haja vista que, tanto na sentença quanto no acórdão que apreciou a apelação, foi reconhecido que,
repito, na importação não haveria a incidência do aludido imposto, tendo, inclusive, a autoridade responsável se eximido de praticar o ato coator.

4. Na realidade, durante todo o transcurso processual, a embargante intentou, por diversas vezes, que fosse reconhecido o direito à isenção em importações futuras e incertas, bem como na distribuição do produto
no território nacional, alegando ser fornecedora varejista e que distribuirá o produto entre vários de seus estabelecimentos, o que se revela totalmente descabido.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 674.817/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 08/06/2006, p. 122)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPORTAÇÃO DE BACALHAU. ISENÇÃO DE ICMS. ACORDO GATT. PEDIDO GENÉRICO. EVENTO FUTURO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico na jurisprudência do STJ o entendimento de que o bacalhau importado, oriundo de país signatário do GATT, do qual o Brasil também é subscritor, goza da respectiva isenção fiscal relativa ao ICMS,
com suporte na Súmula nº 71/STJ.

2. Cuidando-se de pedido para excluir a incidência do ICMS de evento econômico futuro, ainda não realizado, não há como se avaliar a liquidez e certeza do direito da impetrante.

3. “O bacalhau importado de país signatário do 'GATT' é isento do ICMS (Súmula nº 71, do STJ). Não se tratando, entretanto, de ato concreto, mas de pedido genérico, de natureza normativa, visando atingir
futuras importações, não tem procedência o mandado de segurança” (REsp nº 104178/RJ).

4. Agravo regimental provido para, na seqüência, negar provimento ao agravo de instrumento.

(AgRg no Ag 674.817/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 15/08/2005, p. 217)

 

III – DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do novo CPC), a
fim de ratificar integralmente a decisão em que deferida parcialmente a medida liminar.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

 

Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, tanto em razão do valor da causa (art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil brasileiro), quanto pelo fato de não haver
qualquer prejuízo à União. Com efeito, no caso, há na verdade perda superveniente do interesse processual, tendo em vista o desembaraço das mercadorias. No dispositivo a
concessão da segurança justifica-se tão somente em razão de o desembaraço ter sido efetuado apenas após a notificação da autoridade impetrada, nos termos da jurisprudência
dominante. Aliás, em casos similares, a União tem reiteradamente asseverado sua dispensa para recorrer e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não conhecido das remessas
necessárias enviadas.

 

P.R.I.O.

 

GUARULHOS, 13 de agosto de 2018.

 

 

Márcio Ferro Catapani

Juiz federal

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5002959-77.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LADISLAU TENORIO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME GOUVEA PICOLO - SP312223
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

              Cite-se.

 

   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002056-42.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA REGINA SILVA - SP273760
RÉU: VAGNER FRANCISCO DA SILVA, ERIEUSE DA CONCEICAO VILACA
 

  

    D E S P A C H O

 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 16:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo, a teor do artigo 562 do
Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.
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   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002260-86.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: RITA FERREIRA DE SOUSA
 

  

    D E S P A C H O

     

   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 13:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste
Fórum Federal, piso térreo, a teor do artigo 562 do Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do
artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002280-77.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: ALEXANDRE LUIS MORETTI, ROBERTA MANN PEREIRA MORETTI
 

  

    D E S P A C H O

  

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 14:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo, a teor do artigo 562 do
Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.

Guarulhos, 15 de agosto de 2018 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002281-62.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: JOSE ROSEVALDO VIANA, SANDRA NASCIMENTO FREITAS
 

  

    D E S P A C H O

       

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 15:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso térreo, a teor do artigo 562 do
Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.
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Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.

Guarulhos, 15 de agosto de 2018

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012697-49.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 16:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso
térreo, a teor do artigo 562 do Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.

 

 

   GUARULHOS, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003525-26.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: OZIAS DE MIRANDA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 31 de outubro de 2018 às 13:00 horas, a realizar-se na Sala de Audiências da Central de Conciliação de Guarulhos, neste Fórum Federal, piso
térreo, a teor do artigo 562 do Código de Processo Civil, buscando privilegiar a composição amigável entre as partes como forma pacificadora da solução de litígios, nos termos do artigo 139, inciso V, do CPC,.

Cite-se e intime-se parte ré para comparecimento.                          

Fica intimada a parte autora quando da publicação do presente no Diário Oficial, devendo estar representada na audiência por preposto com poderes para transigir.

Ficam autor e réu advertidos de que, nos termos do art. 334, §8º do Código de Processo Civil, o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação constitui ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Cumpra-se.

Int.

 

 

              

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001151-71.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
REQUERIDO: CASSIA SPINELLI GALVAO
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o notório equívoco quando da expedição da carta precatória expedida sob Id nº 1235710, expeça-se carta de notificação para o requerido com aviso de recebimento(A.R.).

Em seguida, realizada a notificação arquivem-se os autos.

Saliento que os processos judiciais eletrônicos arquivados poderão ser acessados pela parte a qualquer momento, sendo certo, que ela poderá manter cópia digitalizada em seu poder, para posterior eventual utilização.

Cumpra-se.               

 

   GUARULHOS, 21 de março de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005496-46.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ORICA BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO - SP273513
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DO RECINTO ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP
 

     D E C I S Ã O

 

 

Postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações.

Oficie-se à autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procurador da Fazenda em Guarulhos/SP), conforme disposto no art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016 de
07/08/2009.

Com a resposta, voltem conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Guarulhos/SP, 17 de agosto 2018.

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005619-44.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ZENILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ratifico o deferimento da gratuidade da justiça nos autos físicos. Anote-se.

Intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados pela parte apelante, indicando ao Juízo, em 05(cinco) dias, eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos moldes do artigo 4º, alínea "b", da Resolução 142, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Após, proceda a Secretaria a certificação e arquivamento dos autos físicos 0012641-15.2016.403.6119, nos termos do artigo 4º, II, da Resolução 142, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
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   GUARULHOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001352-29.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: FERNANDO PIRES ROSA
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita ao réu.

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo de 15(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes os meios de prova pelos quais pretendem comprovar os fatos alegados na inicial e na peça de defesa.

Após, venham os autos conclusos. 

Int

 

              

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001352-29.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: FERNANDO PIRES ROSA
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita ao réu.

Manifeste-se a autora acerca da contestação no prazo de 15(quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes os meios de prova pelos quais pretendem comprovar os fatos alegados na inicial e na peça de defesa.

Após, venham os autos conclusos. 

Int

 

              

 

   GUARULHOS, 22 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

DR. ALEXANDRE SORMANI
JUIZ FEDERAL
BEL. NELSON LUIS SANTANDER
DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 5700

EXECUCAO DA PENA
0000518-38.2018.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X THIAGO HENRIQUE DIAS DURAN(SP231942 - JULIANO CANDELORO HERMINIO)
Vistos.Trata-se de execução da pena em face de Thiago Henrique Dias Duran condenado como incurso no delito do Art. 29, 1º, inciso III, da Lei nº 9.605/98, à pena de 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de detenção e 11
(onze) dias-multa, nos autos da ação penal nº 0003864-36.2014.403.6111 da 3ª Vara desta Subseção Judiciária.A reprimenda corporal foi substituída por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de
serviços à comunidade ou entidades públicas. Designada audiência admonitória (fl. 41), o apenado requereu o reconhecimento da prescrição retroativa (fls. 52/55).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 72 e
verso, requerendo o indeferimento do pedido do apenado, bem como o prosseguimento do da execução, sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição retroativa por não ter transcorrido o prazo prescricional entre os
marcos interruptivos.É a síntese. Decido.Razão assiste ao parquet federal.Considerando a pena aplicada de 6 meses e 20 dias de detenção, bem assim, que o apenado não se enquadra na situação descrita no artigo 115 do
Código Penal, tem-se que o prazo prescricional, no caso em tela, é de 3 anos, consoante previsão no artigo 109, inciso IV, c/c artigo 110, 1º, ambos do Código Penal.A contagem do prazo da prescrição da pretensão
punitiva regulada pela pena aplicada (Art. 110 do Código Penal) pode ter por termo inicial, a data da consumação do crime (ressalvada a alteração do 1º, do art. 110, do CPB, na redação da Lei nº 12.234/2010 - vedada
sua aplicação retroativa), a data do recebimento da denúncia, ou a data da publicação da sentença penal condenatória recorrível.Por termo final, de outra parte, tem uma das causas interruptivas da prescrição previstas no
artigo 117 do Código Penal. No caso vertente, verifica-se que o recebimento da denúncia foi realizado em 04/09/2014 (fl.06); a publicação da sentença condenatória se deu em 16/02/2017 (fl. 27); e a publicação do
acórdão condenatório se deu em 19/02/2018 (data em que foi proferido o acórdão - fl. 36 verso).Assim, verifica-se que entre estes marcos interruptivos não transcorreu prazo superior a três anos, não havendo se falar em
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na forma retroativa.Diante do exposto, não tendo ocorrido a prescrição da pretensão punitiva, indefiro o pedido de fls. 52/55, devendo a presente execução ter seu regular
prosseguimento com a realização da audiência admonitória agendada à fl. 41.Intime-se. Notifique-se o MPF.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000406-81.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: AIRTON FERNANDES BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RABIH SAMI NEMER - SP197155
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o art.
85, parágrafo 3º, I, do CPC.

Emende a parte exequente a petição de cumprimento de sentença (ID 9732394), incluindo-se os honorários ora arbitrados, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentados os cálculos referentes aos honorários advocatícios, intime-se o INSS acerca do presente arbitramento de honorários, bem como para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 535, do CPC.              

Não impugnados, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF. 

Int.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001328-25.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIA RODRIGUES SANCHES - SP355150, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827, LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - SP320175, ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o art.
85, parágrafo 3º, I, do CPC.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS (ID 9756826), bem como apresente os valores referentes aos honorários advocatícios, ora arbitrados, no prazo de 15 (quinze)
dias.                                     

Apresentados os cálculos referentes aos honorários advocatícios, intime-se o INSS acerca do presente arbitramento de honorários, bem como para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 535, do CPC.              

Não impugnados, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF. 
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Int.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 

              

 

 

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001563-89.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: EMANUELLE VILLAR
REPRESENTANTE: SUELI DE FATIMA PEREGINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CEGA - SP131014, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Arbitro os honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitados os limites da Súmula 111 do STJ, a ser suportado pelo réu, em conformidade com o art.
85, parágrafo 3º, I, do CPC.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS (ID 9756828), bem como apresente os valores referentes aos honorários advocatícios, ora arbitrados, no prazo de 15 (quinze)
dias.                                     

Apresentados os cálculos referentes aos honorários advocatícios, intime-se o INSS acerca do presente arbitramento de honorários, bem como para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 535, do CPC.              

Não impugnados, requisite-se o pagamento em conformidade com a Resolução nº 458/2017, do CJF. 

Int.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000926-75.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
REQUERENTE: RUBENS GEORGETTI PIO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON CEGA - SP131014
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial (ID 9823456), no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora também manifestar sobre a contestação (ID 9734263).

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais conforme já arbitrados, bem como retifique-se a autuação fazendo constar a classe como Procedimento Comum.

Int.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002095-63.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADRIANA CRISTINA DA SILVA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS EMANUEL RICCI DANTAS - SP329590
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum em face do INSS.

Consoante se verifica da petição inicial, a parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Decido.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, para as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por sua vez, o § 3º do mesmo dispositivo legal dispõe que
“no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Pois bem.

Como se verifica da inicial, o valor pleiteado pela parte autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, nos termos acima fundamentados, a competência para processar, conciliar e julgar o
presente feito é do Juizado Especial Federal e não da justiça comum.

Diante do exposto, declino da competência para processamento e julgamento deste feito e determino a sua remessa para a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição local a fim de que o mesmo seja
distribuído a um dos Juizados Especiais Adjuntos Cíveis desta Subseção Judiciária.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002172-72.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ELENA CONCEICAO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA ALENCAR RUFINO - SP410136
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum em face do INSS.

Consoante se verifica da petição inicial, a parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Decido.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, para as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por sua vez, o § 3º do mesmo dispositivo legal dispõe que
“no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Pois bem.

Como se verifica da inicial, o valor pleiteado pela parte autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, nos termos acima fundamentados, a competência para processar, conciliar e julgar o
presente feito é do Juizado Especial Federal e não da justiça comum.

Diante do exposto, declino da competência para processamento e julgamento deste feito e determino a sua remessa para a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição local a fim de que o mesmo seja
distribuído a um dos Juizados Especiais Adjuntos Cíveis desta Subseção Judiciária.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002345-96.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CARLOS ROBERTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA - SP188301
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de ação de procedimento comum em face do INSS.

Consoante se verifica da petição inicial, a parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Decido.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, para as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por sua vez, o § 3º do mesmo dispositivo legal dispõe que
“no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Pois bem.

Como se verifica da inicial, o valor pleiteado pela parte autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, nos termos acima fundamentados, a competência para processar, conciliar e julgar o
presente feito é do Juizado Especial Federal e não da justiça comum.

Diante do exposto, declino da competência para processamento e julgamento deste feito e determino a sua remessa para a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição local a fim de que o mesmo seja
distribuído a um dos Juizados Especiais Adjuntos Cíveis desta Subseção Judiciária.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI
Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001965-73.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106
EXECUTADO: APARECIDA DONIZETTE SOUZA DE LIMA
Advogados do(a) EXECUTADO: ELIZABETH DA SILVA - SP265900, ALINE GIMENEZ DA SILVA - SP265896

  

    D E S P A C H O

Ao(à)(s) executado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar(em) a conferência dos documentos digitalizados, indicando, se for o caso, eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo ou não havendo nenhuma irregularidade a ser sanada, fica(m) desde já a(o)(s) executado(a)(s) intimado(a)(s) a desocupar imóvel consistente na unidade de apartamento n º 1012, situado no bloco 10, primeiro andar, do "Condomínio
Residencial Lavínia", nesta urbe, no estado em que se encontra, no prazo de 30 (trinta) dias, informando-se nos autos.

Findo o prazo assinado, sem desocupação voluntária, expeça-se o competente mandado de reintegração na posse em favor ela CEF. Fica autorizada, desde já, a utilização de força policial e arrombamento, se necessários.

Int.

 

 MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5002381-41.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA, FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Emende a impetrante a sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 320 c.c. o art. 321 e parágrafo único), devendo:

1) regularizar sua representação processual, trazendo aos autos cópia da ata de eleição da atual diretoria e juntar aos autos procuração atualizada, uma vez que a procuração apresentada é datada de do ano de 2015, atentando-se aos artigos 32 e 34 do
seu Estatuto Social (ID nº 10242964);

2) demonstrar seu interesse processual, comprovando que possui no seu quadro de associados contribuintes que, ainda que potencialmente, possam ser atingidos pelo ato de autoridade cujos efeitos pretende sustar ou desconstituir (associados com
domicílio fiscal atendido pela Delegacia da Receita Federal em Marília-SP);

3) atribuir correto valor à causa, compatível com o proveito econômico pretendido com a presente impetração, providenciando o recolhimento das custas complementares;

4) esclarecer a possibilidade de prevenção com os processos apontados (ID nº 10244143).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

MARíLIA, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002369-27.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO
CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE
AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A., REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTUR BORDON SERPA - SP252751
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA-SP
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     276/998



     D E C I S Ã O

 

5002369-27.2018.4.03.6111

 

Vistos em liminar.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar promovida por REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES S/A E FILIAIS em desfavor das autoridades DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARÍLIA, com o objetivo de conceder a LIMINAR (art. 7, III, Lei 12.016/09) determinando a SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO ICMS NAS EXAÇÕES
APONTADAS, com todas as consequências legais, em especial sem a lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, inscrição dos valores em Dívida da União e negativa de emissão de
Certidão Negativa de Débitos ou equivalente, por estarem presentes a verossimilhança das suas alegações, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, de modo a
reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência do ICMS indevidamente incluído na base de cálculo do IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA – IRPJ e da CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL; devendo haver a determinação para a total exclusão em definitivo do ICMS da base de cálculo destas contribuições.

Observe-se que não houve pronunciamento da Eg. Supremo Tribunal Federal sobre a eventual invalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica e de
contribuição social sobre o lucro líquido, tal como houve no tocante ao PIS e à COFINS.

Bem por isso, mantenho o entendimento de que o referido imposto estadual está inserido na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a teor do disposto no artigo 25 da Lei 9.430/96, por integrar o
preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas. Neste ponto, é a jurisprudência.

 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Matéria preliminar de obscuridade na r. sentença rejeitada, uma vez que este tópico deveria ter sido objeto de discussão em embargos de declaração, nos termos do art. 1.022/CPC,
tendo ocorrido a preclusão na espécie (art. 507 do CPC).

2. O cerne da questão encontra-se na possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido.

3. Nos termos dos arts. 43 e 44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante,
real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

4. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da
provisão para o Imposto de Renda.

5. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de
disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto, a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta
Corte Regional.

6. O ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo
tanto do IRPJ quanto da CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96.

7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de critérios de receita líquida
como base de cálculo para o cálculo do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes.

8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade.

9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação relativamente a tais tributos.

10. Matéria preliminar não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 363806 - 0000214-62.2016.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/04/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2017 )

 

Neste ponto, há pronunciamento explícito de nossa Egrégia Corte Regional a respeito do tratamento diferenciado quanto ao IRPJ e à CSLL, que não se encontra abrangido na discussão
constitucional relativamente ao PIS e à COFINS.

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. IRPJ e CSLL. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE QUANTO AO PIS E À COFINS. RESTITUIÇÃO PARCIALMENTE
DEFERIDA.

1.  Para as demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos "cinco mais cinco", que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no
caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Há de ser aplicado, assim, o entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito
ao lançamento por homologação é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela
Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 1º, do Código Tributário Nacional.

2. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento ainda não encerrado (RE nº 240.785-2/MG), sinaliza pela configuração da violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de
cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da
operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

3. Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento.

4. A questão referente à base de cálculo do IRPJ e à CSSL não configura discussão constitucional, conforme entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça.

5. Quanto ao IRPJ e à CSLL, tem-se que o valor do ICMS transita pela contabilidade do contribuinte como receita bruta, sendo utilizada, portanto, como base de cálculo dos tributos
questionados, a teor do art. 31 da Lei nº 8.981/95 e art. 279 do Decreto n. 3.000/99.

6. Excluir o ICMS da base de cálculo do tributo constitui alteração do próprio conceito de renda bruta equiparando o contribuinte aos que fizeram a opção pela tributação pelo lucro
presumido,

7. A autora faz jus tão-somente à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que
antecedem a propositura desta ação, conforme valor a ser apurado em liquidação de sentença.

8. Apelação da autora improvida e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1895788 - 0012632-91.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, julgado em
16/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2014 )

 

Há, inclusive, decisões recentes neste sentido, calcado no posicionamento anterior do Colendo STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
JULGAMENTO DO RE 574.706-PR. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. ICMS. INCLUSÃO BASE DE IRPJ E CSSL. AGRAVOS INTERNOS DESPROVIDOS.
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1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos
pontos impugnados nos presentes recursos.

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão
geral, firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

3. Cabível a exceção de pré-executividade na hipótese, sendo de rigor a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS. Precedentes.

4. No que tange à alegação de nulidade do título executivo em razão da inconstitucionalidade da inclusão dos valores devidos a título de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, trata-se de matéria própria de embargos à
execução. Portanto, incabível seu conhecimento pela via da exceção de pré-executividade, ante a necessidade de dilação probatória.

5. Ainda que superado esse óbice, o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, consoante
entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

6. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

7. Agravos internos desprovidos.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594632 - 0001792-71.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 05/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2018 )

 

Não se ignora, outrossim, que a jurisprudência atual do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que o crédito presumido do ICMS não pode ser incluído nas bases de
cálculo do IRPJ e do CSLL (EREsp n. 1.517.492/PR (Rel. Min.  Regina  Helena Costa); todavia, aliada a essa mudança recente de posicionamento, não há neste exame perfunctório qualquer
elemento concreto de urgência para a concessão da tutela, em prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, ainda que sumário do mandado de segurança.

Os argumentos de urgência trazidos pelo polo impetrante de que a demora é abusiva, que a empresa está em situação de vulnerabilidade e as consequências da incidência tributária, como os
riscos de futuras lavraturas de auto de infração ou imposição de multas, não estão secundados de elementos concretos, mas apenas de hipóteses que, à toda evidência, não condiz com a
celeridade própria do rito escolhido do mandado de segurança, em que eventual sentença concessiva pode ser executada provisoriamente com a possibilidade, ainda, da compensação
tributária.

Logo, neste exame provisório, próprio da liminar, cumpre-se de momento afastar a pretensão aduzida pela impetrante, situação que retomará análise por meio de tutela exauriente na fase
propícia da sentença.

INDEFIRO, portanto, a LIMINAR.

Notifique-se o impetrado à cata de informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica. Após, no decurso de prazo, ao MPF para parecer.
Tudo feito, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

MARíLIA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 

ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 5714

EXECUCAO DA PENA
0001012-44.2011.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE EDUARDO ROSSIGNOLI
Vistos.Cuida-se de processo de execução da pena imposta ao apenado acima identificado nos autos da Ação Penal nº 0009154-23.2000.403.6111, processada perante este Juízo, consoante os termos da Guia de
Recolhimento.O Ministério Público Federal se manifesta pela extinção da execução, aduzindo que a pena imposta ao condenado foi integralmente cumprida.Síntese do necessário. DECIDO.A pena de multa foi regularmente
paga (fl. 111/112). A pena de prestação pecuniária foi descumprida, razão pela qual foi convertida em pena privativa de liberdade de 1 ano e 2 meses de reclusão, no regime inicial aberto (fls. 220/222), cujas condições
gerais e obrigatórias foram regularmente cumpridas pelo apenado.Ante o exposto, desnecessárias maiores considerações, DECLARO CUMPRIDA A PENA imposta ao(à) apenado(a) JOSE EDUARDO ROSSIGNOLI,
executado(a) nestes autos.Após o trânsito em julgado, comunique-se:a) no processo de conhecimento;b) ao E. Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, para eventual restabelecimento dos direitos políticos do apenado,
caso tenham sido suspensos por força do artigo 15, inciso III da Constituição Federal; ec) ao INI (DPF), ao IIRGD e ao SEDI.Notifique-se o Ministério Público Federal e intime-se o apenado.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA
0000226-58.2015.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GESSE MONTEIRO(SP104996 - ARTHUR CHEKERDEMIAN JUNIOR E SP172524 - GUSTAVO GAYA
CHEKERDEMIAN)
Vistos.Cuida-se de processo de execução da pena imposta ao apenado acima identificado nos autos da Ação Penal nº 0005134-13.2005.403.6111, processada perante a 3ª Vara Federal local, consoante os termos da
Guia de Recolhimento.O Ministério Público Federal se manifesta pela extinção da execução, aduzindo que a pena imposta ao condenado foi integralmente cumprida.Síntese do necessário. DECIDO.Consoante os
documentos que instruem o processo e as guias de depósitos judiciais acostadas aos autos, verifica-se que o(a) apenado(a) cumpriu integralmente a prestação de serviços e adimpliu totalmente a multa substitutiva e liquidou
a prestação pecuniária que lhe foi aplicada, de modo que as reprimendas impostas no decreto condenatório foram satisfatoriamente cumpridas, impondo-se o decreto de extinção da pena.Ante o exposto, desnecessárias
maiores considerações, DECLARO CUMPRIDA A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS imposta ao(à) apenado(a) GESSE MONTEIRO, executado(a) nestes autos.Após o trânsito em julgado, comunique-se:a) ao juízo
da ação de conhecimento, para as devidas anotações no Rol Nacional dos Culpados;b) ao E. Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, para eventual restabelecimento dos direitos políticos do apenado, caso tenham sido
suspensos por força do artigo 15, inciso III da Constituição Federal; ec) ao INI (DPF), ao IIRGD e ao SEDI.Outrossim, oficie-se à instituição bancária para que providencie a transferência do saldo existente na conta
relativa à pena de prestação pecuniária para a Conta Única do juízo, vinculada ao Expediente SEI nº 0025402-87.2018.4.03.8001 - instaurado por este Juízo para gerir os recursos monetários provenientes de penalidades
de prestação pecuniária e/ou prestação pecuniária como condição da suspensão condicional do processo, para posterior destinação na forma da Resolução nº 154/2012 CNJ e Resolução nº 295/2014 CJF.Notifique-se o
Ministério Público Federal e intime-se o apenado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA
0000659-57.2018.403.6111 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE MEIGUEL(SP322884 - RICARDO CARRIJO NUNES)

DESIGNO AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o dia 03 (três) de outubro de 2018, às 14h00min.
Intime-se ao apenado para comparecer na audiência designada - acompanhado de seu defensor.
Elabore-se o cálculo de liquidação da pena, observando-se a detração do tempo de prisão em flagrante informado à fl. 03, 05/06 e 15/16.
Notifique-se o MPF.
Anote-se o nome do defensor constituído indicado à fl. 03.
Int.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000531-37.2018.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000100-03.2018.403.6111 () ) - WELINGTON MESSIAS DEL COLLI(MS019754B - MARIA PAULA DE CASTRO
ALIPIO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifestação de fls. 33/35.
Traga o requerente aos autos os documentos necessários à regular instrução do presente procedimento, nos termos da manifestação do MPF de fls. 33/35. Prazo de 15 (quinze) dias.
Com a vinda dos documentos, ou no decurso do prazo, dê-se vista ao MPF.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003410-03.2007.403.6111 (2007.61.11.003410-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X HELIO JOSE DO NASCIMENTO X CLEUZA APARECIDA FONTES DO
NASCIMENTO(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI)
ANTE O SIGILO DE DOCUMENTOS DECRETADO NESTES AUTOS, SEGUE APENAS A PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 386, VI, do CPP,
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ABSOLVO HÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO e CLEUZA APARECIDA FONTES DO NASCIMENTO DAS IMPUTAÇÕES QUE LHES SÃO FEITAS, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTE A
DENÚNCIA.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com as cautelas do SIGILO. Comuniquem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001439-70.2013.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005853-19.2010.403.6111 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X MOISES
ALVES RIBEIRO(MG119782 - ORLANDO RIBEIRO)
Vistos. Aceito a conclusão nesta data.Os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal para ciência, consoante despacho de fl. 692 que havia determinado o sobrestamento para aguardar o trânsito em julgado, nos
termos da Resolução nº 237/2013 - CJF.O MPF requereu a execução provisória da pena, por meio da petição de fls. 695/696, e o juízo não conheceu do requerimento do MPF, por incompetência hierárquica, consoante
decisão de fls. 697 e verso.Após a intimação da mencionada decisão, o MPF requereu a revisão do entendimento do juízo, reiterando a expedição de mandado de prisão para a execução provisória da pena (fls. 699 e
seguintes). Ocorre que, na mesma data em que o MPF protocolou seu pedido de revisão da decisão, sobrevieram os documentos de fls. 714/759 que noticiam as decisões proferidas pela instância superior, bem como o
trânsito em julgado.Logo, com o trânsito em julgado (fl. 759), resta prejudicado o pleito do MPF de fls. 699, devendo, portanto, ser executada a pena em definitivo. Para tanto:1 - Lance-se o nome do réu no rol nacional
dos culpados; 2 - Comunique-se o teor da sentença e do acórdão, bem como o trânsito em julgado: a) ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, b) ao Coordenador Regional da Polícia Federal - por intermédio da DPF
local, c) ao IIRGD e d) ao SEDI, para as devidas anotações;3 - Expeça-se mandado de prisão em face do condenado MOISÉS ALVES RIBEIRO, encaminhando-se aos órgãos de praxe para cumprimento, nos termos
do art. 286, do Provimento CORE nº 64/2005, bem assim, ao Instituto de Identificação do Estado de Goiás (último endereço informado nos autos - fl. 338), para início do regime prisional fixado no título judicial;4 -
Registre-se o mandado de prisão no Banco Nacional de Mandados de Prisão - BNMP;5 - Considerando que o condenado se encontra em lugar incerto e não sabido, consoante certidão de fl. 416, após o cumprimento do
mandado de prisão intime-se o condenado para efetuar o pagamento das custas judiciais finais - no prazo de quinze dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, consignando-se, que o pagamento feito fora do prazo legal
e/ou informado após o encaminhamento dos dados à Procuradoria da Fazenda Nacional para a inscrição das custas em Dívida Ativa, deverá ser comprovado diretamente naquele órgão. Fica autorizada a expedição de
ofício à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional - caso não efetuado o pagamento no prazo fixado.Notifique-se o MPF.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001690-83.2016.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X LUCINEIA DE OLIVEIRA SILVA X MARCLEY MENEZES X LEANDRO ONESTI
PEIXOTO X ANDERSON FERREIRA DA SILVA(SP112903 - ANGELA MARIA PINHEIRO)

Certidão retro: regularmente intimada, a defensora constituída do acusado deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de seus memoriais finais.
Assim, a fim de assegurar a observância do princípio da ampla defesa, depreque-se a intimação do acusado para que, no prazo de 10 (dez) dias, nomeie um novo defensor para patrocinar sua causa. Uma vez constituído
nos autos o novo defensor, intime-o nos termos da deliberação de fl. 335.
Decorrido este prazo sem a manifestação do acusado, será nomeado defensor(a) dativo(a) da Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal - AJG. Junte-se o extrato da nomeação de profissional do Sistema AJG,
ficando o(a) I. Profissional indicado(a) automaticamente nomeado(a) defensor(a) dativo(a) do(a) acusado(a), e intime-o nos termos da deliberação de fl. 335.
Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004706-45.2016.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X CLAUDIO MALACHIAS DOS REIS
Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF em desfavor de CLAUDIO MALACHIAS DOS REIS, como incurso nas sanções
penais do artigo 296, 1º, inciso I, do Código Penal, por manter em cativeiro 06 (seis) espécimes de aves da fauna silvestre nativa sem autorização competente, sendo que 01 (uma) delas tinha anilha com indícios de
adulteração.Na denúncia, duas testemunhas foram arroladas, sendo recebida em 06 de outubro de 2016 (fls. 53).Citado, o réu não apresentou resposta à acusação, tampouco constituiu defensor, razão pela qual lhe foi
nomeado defensor dativo.Resposta à acusação foi apresentada às fls. 71/76, postulando a absolvição por insuficiência de provas e ausência de dolo. Não apresentou rol de testemunhas, requerendo a juntada oportuna.Em
decisão proferida às fls. 77, foi afastada a hipótese de absolvição sumária, indeferido o pedido de arrolamento posterior de testemunhas apresentado pela defesa e designada audiência de instrução processual.Na audiência
foram ouvidas as duas testemunhas arroladas pela acusação e interrogado o réu. Na oportunidade, a defesa requereu a realização de prova pericial na anilha apreendida, pedido que foi indeferido, após manifestação
contrária do Ministério Público Federal. Encerrada a instrução, concedeu-se prazo às partes para alegações finais.Em seus memoriais, requereu o MPF a absolvição do réu Claudio Malachias dos Reis, diante a ausência de
materialidade delitiva (fls. 105). O réu, no mesmo sentido, manifestou-se às fls. 111/112.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTOSO réu foi denunciado por manter em cativeiro 06 (seis) espécimes de aves da fauna
silvestre nativa sem autorização competente, sendo que 01 (uma) delas tinha anilha com indícios de adulteração. Em relação ao crime previsto no art. 29, 1º, III, da Lei nº 9.605/98, informa-se que já está sob apuração na
Justiça Comum Estadual, remanescendo, desse modo, apenas a prática da conduta descrita no artigo 296, 1º, I, do Código Penal, que estabelece: Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:I - selo público
destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e
multa. 1º - Incorre nas mesmas penas:I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.III - quem altera, falsifica
ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública. 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.Assim, o denunciado está sendo processado por fazer uso de anilha falsificada e não pelo fato de falsificá-las.Segundo relatado no Boletim de Ocorrência
Ambiental, um dos pássaros silvestres apreendido (pássaro-preto) estava anilhado com anilha IBAMA de identificação OA 4.0 108451 cortada (fls. 06/09 do IPL nº 0101/2016). O Laudo Pericial (fls. 29/32 do IPL nº
0101/2016) confirmou que a anilha apreendida é inidônea por adulteração, encontrando-se cortada, quebrada em duas partes, com marcas de alargamento na parte interna. O MPF, em suas alegações finais, alega
atipicidade da conduta por ineficácia absoluta do meio empregado, uma vez que o corte é considerado falsificação grosseira.Todavia, as fotografias que compõem o documento de fls. 14/15 do IPL nº 0101/2016
demonstram que a adulteração apresentada na anilha apreendida é hábil a enganar o homem mediano, possuindo potencialidade lesiva suficiente para a materialidade do tipo do inciso I do 1º do artigo 296 do CP, não sendo
caso de objeto de crime impossível. Com efeito, ambos os policiais que participaram da diligência de apreensão relataram em seus depoimentos o uso de equipamento especial para identificação da adulteração.
Obviamente, a anilha em questão não estava cortada na ocasião, apresentando, tão somente, marca de corte, não facilmente visível a olho nu, tampouco de pronto identificada por indivíduo leigo no assunto.Por outro lado, o
tipo penal referido exige o dolo, a vontade livre e consciente de praticar a conduta. Não se admite a forma culposa.Ouvidos em juízo, os policiais militares que participaram da diligência pouco souberam informar sobre as
circunstâncias da apreensão, não se recordando dos pormenores, menos ainda sobre os aspectos subjetivos da conduta.Em seu interrogatório judicial informou o réu que não é criador de pássaros, tendo recebido as
espécimes apreendidas de um amigo que faleceu, fato ocorrido cerca de um ano antes da diligência em sua residência. Afirmou que também não tinha percebido a anilha no pássaro preto, chegando a dizer que se tratava de
objeto transparente, e muito menos que se tratava de anilha adulterada. Seu depoimento, ademais, demonstra tratar-se de pessoa de pouco conhecimento sobre a criação de pássaros e, mais ainda, sobre a falsificação de
anilhas. Portanto, não se evidencia conduta dolosa, especialmente porque não existem provas nos autos a contradizer a versão do réu, nem qualquer elemento que indique ter ele conhecimento da adulteração da
anilha.Saliente-se, ainda, que os policiais, a princípio, ingressaram na residência do réu mediante autorização de ROSELI CARDOSO DOS REIS (fl. 07, verso), de modo que a afirmação do réu quanto à conduta praticada
pela guarnição ambiental de ingresso em seu imóvel, perde relevância no contexto de absolvição nestes autos, sem prejuízo de a parte valer-se das vias ordinárias, caso entenda possuir direito a ser reparado.Logo, voltando
a estes autos, não se configura o tipo penal do inciso I do 1º do artigo 296 do CP, por falta do elemento subjetivo do tipo, não sendo admissível a condenação por simples culpa quanto ao uso de anilha adulterada.Bem por
isso, impõe-se a sua absolvição, com fundamento no artigo 386, VII, do CPP.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de ABSOLVER o réu CLAUDIO
MALACHIAS DOS REIS, com fundamento no inciso VII do artigo 386 do CPP.Sem custas.No trânsito em julgado, tornem os autos conclusos para deliberar sobre os honorários da defensora dativa.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001307-49.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIBOX DIVISOES PORTAS E BOX LTDA EPP
 

  

    D E S P A C H O

Consoante se verifica dos documentos anexos (ID nº 8352327), os presentes autos se destinam a realizar cumprimento de sentença. Trata-se de efetivar  condenação de honorários devidos nos autos da Ação de Busca e
Apreensão nº 0000287-45.2017.4.03.6111.

Assim, considerando que a condenação em honorários naquela ação foi de 10% do valor da causa – e que lá foi atribuído à causa o valor de R$ 77.172,53 (página 5 do ID nº 8352327), esclareça a exequente o fato de
requerer a execução do valor de R$ 103.105,31. Prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

MARíLIA, 21 de junho de 2018.

 

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001477-21.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: JESSICA AVELAR CASTANHO
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos do artigo 781, I, CPC, a execução será proposta no foro de domicílio do executado, no que foi apontado no título ou no foro da situação dos bens.

Considerando o requerido pela exequente (ID 9395908) e tendo em conta, ainda, que a executada não tem domicílio nesta Subseção de Marília (ID 9617230 e 8617235), residindo, todavia, na cidade de Cotia/SP.

Remetam-se os autos, pois, à Subseção de Osasco/SP.

Cumpra-se, dando-se baixa na distribuição.

 

 

MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000989-03.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: L. G. EQUIPAMENTOS PARA PINTURA EIRELI - EPP, GESSE DA CRUZ SILVA, JUDITH ALVES DA CRUZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291
Advogado do(a) EMBARGANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291
Advogado do(a) EMBARGANTE: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP153291
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Processe-se a apelação interposta (ID 9246357). Intime-se a apelada/embargada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo e as cautelas de praxe. 

Int. 

 

            

MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000199-82.2018.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA.
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156, CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149

  

    D E S P A C H O

ID 10269748. Diante dos valores bloqueados pelo Sistema BacenJud, a executada foi intimada para se manifestar acerca de sua impenhorabilidade.  Tempestivamente, vem aos autos alegando a impossibilidade de
conversão dos valores arrestados em penhora por se tratar de montante destinado ao custeio da folha de pagamento.

Alega, outrossim, não ter sido intimada do indeferimento da oferta de bens e que a constrição de valores é medida excepcional, de modo que o Juízo deveria ter flexibilizado a ordem do artigo 835 do CPC, aplicando o
princípio da menor onerosidade do executado.

Não juntou documentos.

Com todo o respeito aos argumentos da executada, seu pleito não prospera.

A executada simplesmente alega que os valores bloqueados são destinados ao pagamento de folha de salários, bem como honrar compromissos perante seus fornecedores, não demonstrando ao Juízo que se trate,
efetivamente, de qualquer  das hipóteses previstas no artigo 833 do CPC ou eventualmente albergada pela jurisprudência pátria.

De outra volta, no que toca à ordem legal para a penhora, tanto o CPC quanto a Lei de Execuções Fiscais, que rege a presente demanda, prefere o dinheiro a qualquer outro bem, cabendo à exequente, no caso, escolher
quais pretende excutir.

Esclareço que a execução se processa conjugando o interesse da exequente e  respeitado o princípio da menor onerosidade ao executado, que não foi violado no caso em apreço.
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Os valores bloqueados representam 35% (trinta e cinco) por cento do débito excutido e os bens oferecidos são 4 (quatro) vezes maiores que o montante aqui executado, de sorte que eventual penhora os tornaria ilíquidos
no mercado, em prejuízo da própria executada.

Assim, como já fixado alhures, determino a  transferência dos valores bloqueados para conta à ordem da Justiça Federal junto à CEF e vinculada ao presente feito.

Tão logo venha aos autos o respectivo comprovante de transferência, intime-se a executada do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução.  

  

Cumpra-se e intime-se.

 

 

 

MARíLIA, 21 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE SORMANI

Juiz Federal

2ª VARA DE MARÍLIA

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000391-15.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: ISAIAS VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 21 de agosto de 2018.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000291-94.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: EDSON PEREIRA PETROLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO APARECIDO DOS SANTOS - SP266723
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001877-35.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação do embargado, especificando e juntando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, especifique o embargado, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.

Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que esse Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da
perícia.

Não havendo manifestação ou pedidos de provas, venham os autos conclusos para decisão.

INTIMEM-SE.
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MARíLIA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001049-39.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

NESTLÉ BRASIL LTDA ofereceu embargos de declaração do despacho ID 9036084, visando suprir a omissão do referido despacho, uma vez que o Juízo
não se pronunciou sobre o pedido de sustação dos protestos no Processo Administrativo 2187/2015 (Título 1197166 - 1º Tabelião de Marília), uma vez que a execução
encontra-se garantida.

É o relatório.

DECIDO.

 Verifico que os embargos foram interpostos tempestivamente, pois da decisão o executado tomou conhecimento no dia 05/07/2018 (quinta-feira) e os embargos
protocolados no dia 11/07/2018 (quarta-feira).

 A executada ofereceu apólice de seguro garantia, sendo aceita pelo exequente e deferida por este Juízo, conforme despacho ID 8812193, "in litteris": "Em
face da aquiescência do exequente em sua petição ID 8647677, quanto ao oferecimento do seguro garantia, dou por garantida a presente execução. Intime-se a
executada, para, caso queira, opor embargos à execução, nos termos do artigo 16, II, da Lei nº 6.830/80".

 De fato, houve omissão deste Juízo, quanto ao pedido da executada para sustação dos títulos supramencionados, visto que a execução encontra-se devidamente garantida.

Assim sendo, dos embargos, na forma do artigo 1.022, conheço II, do Código de Processo Civil, e dou-lhe provimento, a fim de suprir a omissão contida no despacho ID
8812193, cuja complementação é do seguinte teor:

 "Defiro o pedido de sustação dos protestos apresentados pela embargante e determino a expedição de ofício aos 1º,  Tabelião de Protesto de Títulos de Marília/SP, para
sustar o protesto nº 2187/2015 (Título 1197166 - 1º Tabelião de Marília),  referente as Certidões de Divida Ativa objeto da presente execução.

 

CUMPRA-SE. INTIME-SE.              

 

MARíLIA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002379-71.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ONELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA STELA FOZ - SP103220
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 4º, “b”, da Resolução n° 142 de 20/07/2017, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público,
quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo, de
uma vez, indicados, corrigi-los incontinenti.

Cumprida a determinação supra, encaminhem-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001584-02.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: IVAN AUGUSTO DE ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial.
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Após, arbitrarei os honorários periciais.                           

 

Cumpra-se. Intimem-se.    

   MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000408-85.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ELIZETE APARECIDA SILVESTRINI
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO RENE CERETTI - SP337634, AGUINALDO RENE CERETTI - SP263313
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

 

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

 

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001465-41.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: DURAN LOPES MELLO FERREIRA, FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA NOVAES, JOSIMARA ALVES RODRIGUES, BRUNNI BISSOLLI DE MACEDO, THIAGO BELTRAMI DO AMARAL, DANIEL ALEXANDRE, KLEBER BELTRAMI
DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO GARCIA - SP71692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

 

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

 

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001768-21.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANA PAULA DE CARVALHO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 15 dias.                     

 

Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.                                                            

 

Cumpra-se. Intimem-se.                                              

   MARíLIA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001244-46.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: VILMA REGINA DE PAULA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS - SP89017, SILVIA REGINA PEREIRA FRAZAO - SP83812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos do artigo 4º, “b”, da Resolução n° 142 de 20/07/2017, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público,
quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo, de
uma vez, indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Cumprida a determinação supra, encaminhem-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000516-17.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: TANIA MARIA CIPOLA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, parágrafo 3º, da Resolução nº
458/2017 do CJF, bem como para informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância, para apresentar o memorial discriminado do
crédito que entende ser devido.

MARíLIA, 1 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001764-81.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS - SP165858
EXECUTADO: JUE CONFECCOES LTDA - ME, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.
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MARíLIA, 1 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000623-61.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DALVA SARTORI PINTO BORBA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA ALVES CAMARGO PRESTES - SP266124
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte exequente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 27, parágrafo 3º, da Resolução nº
458/2017 do CJF, bem como para informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância, para apresentar o memorial discriminado do
crédito que entende ser devido. 

MARíLIA, 10 de agosto de 2018.

 

 

 

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002258-77.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: ANDREA RAMOS GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA RAMOS GARCIA - SP170713
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Intime-se a parte exequente da juntada do(s) Extrato(s) de Pagamento de Ofício(s) Requisitório(s) RPV/PRC, o(s) qual(is) dá(ão) conta do depósito da quantia da(s)
requisição(ões) expedida(s) nestes autos, bem como para que  compareça perante o Banco do Brasil, para  efetuar o levantamento do(s) valor(es) depositado(s).

 

Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, se obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.

 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença extintiva.

 

 

 

 Marília, 10 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001474-03.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: MARINALVA CARVALHO BALEEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CEGA - SP131014
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o valor das deduções da base de cálculo permitidas pelo art. 28, da Resolução nº
458/2017 do CJF, bem como para informar se concorda com os cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou, havendo discordância dos referidos cálculos, para apresentar o
memorial discriminado do crédito que entende ser devido.

MARíLIA, 10 de agosto de 2018.
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Expediente Nº 7676

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000220-46.2018.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000004-85.2018.403.6111 () ) - DARIEL AUGUSTO PINTO(SP103991 - JOSE CORREA CARLOS) X JUSTICA
PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 93/94 e 95/96: Nada a decidir.
Recebo a apelação interposta pelo requerente, em seu efeito devolutivo, conforme o disposto no art. 597 do Código de Processo Penal. 
Intime-se o Ministério Público para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo de 8 (oito) dias. 
Apresentadas as contra-razões e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 601 do CPP, com as cautelas e as homenagens de praxe.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000004-85.2018.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1047 - LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO) X DARIEL AUGUSTO PINTO(SP103991 - JOSE CORREA CARLOS)

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, em 17/04/2018 contra DARIEL AUGUSTO PINTO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções previstas no art. 334-A, 1º, IV, do Código Penal. 
A denúncia foi recebida (fls. 54/55) e o réu foi citado (fl. 69), apresentando resposta à acusação (fls. 72/74), quando a defesa alegou que o réu não cometeu o crime descrito na exordial, o que comprovará durante a
instrução processual. Por fim, requereu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e arrolou uma testemunha.
É a síntese do necessário. D E C I D O .
O recebimento da denúncia requer, tão somente, indícios da materialidade do crime e de sua autoria, vigendo, nesse momento de prelibação, o princípio do in dúbio pro societate.
Não se constatam, de plano, quaisquer das hipóteses contidas no art. 397 do Código de Processo Penal, sendo que a existência efetiva do crime e suas circunstâncias dependem das provas colhidas na instrução.
Diante do exposto, não sendo o caso de absolvição sumária nem sendo arguidas preliminares, tendo em vista o recebimento da denúncia às fls. 54/55, ratifico seu recebimento, e designo o dia 25 de setembro de 2.018, às
14h30minpara realização de audiência de instrução, para oitiva das testemunhas e interrogatório do réu. .
Façam-se as comunicações e intimações de praxe, sendo certo que a testemunha de defesa comparecerá independentemente de intimação, conforme informado pela defesa em sua resposta.
Por fim, fica indeferido o pedido de Justiça Gratuita, não restando demonstrada a situação de pobreza do réu, que inclusive constituiu defensor, o que por si só afasta a condição de pobreza do réu.
CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001421-85.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: BENEDITA MARTINS SILVERIO, CRISTIANE DELPHINO BERNARDI FOLIENE, CARLOS ROBERTO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DELPHINO BERNARDI FOLIENE - SP294518
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DELPHINO BERNARDI FOLIENE - SP294518
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DELPHINO BERNARDI FOLIENE - SP294518
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 22 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000907-35.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: WANDERLEI DA SILVA DOMINGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar seu CPF, tendo em vista o teor da consulta em anexo.

Atendida a determinação supra, cumpra-se o despacho ID 9076165.

           

 

 

MARíLIA, 17 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA
Juíza Federal 
LUIZ RENATO RAGNI.
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5029
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006736-30.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CACILDA CRUZ ANDRADE(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CACILDA CRUZ ANDRADE
Acolho o pleito da ré de fls. 179 e designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 09__de OUTUBRO_às1430+horas de 2019.Intimem-se as partes.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000404-42.2018.4.03.6134
IMPETRANTE: TEXFYT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP174341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para IMPETRANTE para fins do disposto no art. 1.010, §1°, NCPC (CONTRARRAZÕES), no prazo legal.

Nada mais.  

           Piracicaba, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003936-02.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: S F M INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA MENDES DE MENDONCA AMO - SP156985
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) RÉU: EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154

   

 DESPACHO

Petição ID 9842531 - Quanto ao pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §2°, do CPC, deverá a parte autora comprovar documentalmente o preenchimento dos pressupostos legais.

Saliento que, tratando-se de custas de distribuição, no termos da Lei n°9.289/96, art. 14, inciso I, a parte autora pode pagar metade das custas.

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para regularização.

Int.

Piracicaba, 21 de agosto de 2018.

 

DANIELA PAULOVICH DE LIMA

Juíza Federal

4ª VARA DE PIRACICABA

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA
Juiz Federal Titular
Maria Helena de Melo Costa
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1123

PROCEDIMENTO COMUM
0006142-21.2011.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003579-40.2000.403.6109 (2000.61.09.003579-4) ) - RENATO SANTOS RAY X JAQUELINE MACHADO
RAY(SP150320 - PAULO EMILIO GALDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP232927 - RICARDO
TREVILIN AMARAL E SP217690 - FERNANDA REGINA DA CUNHA AMARAL) X JOAO MARCOS GRACCIANI(SP164410 - VINICIUS GAVA E SP163903 - DIMITRIUS GAVA E SP150614 -
EPIFANIO GAVA) X FABIO ANDRE RAMOS(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI E SP131296 - TANIA DE CARVALHO FERREIRA ZAMPIERI)

Ciência às partes do retorno dos autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002459-83.2005.403.6109 (2005.61.09.002459-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000681-54.2000.403.6109 (2000.61.09.000681-2) ) - ODENIR JOSE DOS SANTOS(SP120610 -
MARCIA MARIA CORTE DRAGONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXVI, c/c parágrafo único do artigo 3º da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo
em 06/07/2018), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Intime-se o interessado para, querendo, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o desarquivamento dos autos. No silêncio,
certifique-se o decurso de prazo e devolva-se os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001946-37.2013.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008792-41.2011.403.6109 () ) - RETIFICA SAO CRISTOVAO LTDA(SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI E
SP221237 - KARINA CRISTIANE PADOVEZE RUBIA E SP316391 - ANDREA VENERI COLINAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Inicialmente, proceda a Secretaria a regularização da autuação, cadastrando este feito na classe 12078 como Execução contra a Fazenda Pública, nos termos da Tabela Única de Assuntos e Classes Processuais, figurando
como exequente CRIVELARI & PADOVEZE ADVOGADOS.
Em seguida, intime-se a executada UNIÃO (Fazenda Nacional) para querendo, impugnar a execução de fls. 320/323, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, do CPC.
Havendo concordância da Fazenda Pública com os cálculos apresentados pela parte credora, expeça-se o competente ofício requisitório (RPV) no valor do crédito.
Após, intimem-se as partes nos termos do artigo 11 da Resolução CJF nº 458, de 04/10/2017.
Tudo cumprido, encaminhe-se o ofício requisitório (RPV) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Com a juntada do extrato de pagamento do RPV emitido pelo E. TRF da 3ª Região, tornem conclusos para sentença.
Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006972-16.2013.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002550-95.2013.403.6109 () ) - MARIA DE LOURDES CONSIGLIERO GUERRA(SP034845 - FREDERICO ALBERTO
BLAAUW E SP137261 - FREDERICO ALBERTO HENCKLAIN BLAAUW) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso I, alínea o da Portaria nº 42, de 04/07/2018, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Intime-se o executado para, querendo, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos às fls. 152/153, nos termos do art. 1023, 2º do
CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000842-39.2015.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009202-36.2010.403.6109 () ) - SANAVITA IND/ E COM/ DE ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA(SP131015 - ANDRE
FERREIRA ZOCCOLI) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

1. A fim de viabilizar a remessa do recurso para julgamento pelo Eg. TRF/3ª Região, concedo prazo de 15 (quinze) dias, para que o APELANTE promova a virtualização do presente feito mediante digitalização e inserção
no sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do artigo 2º e seguintes da Resolução PRES n142/2017, in verbis:
Art. 2º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, fica estabelecido o momento da remessa dos autos para o
Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual
atribuída ao processo físico.
3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
2. Se cumprido, nos termos do artigo 4º, II, da referida Resolução, certifique-se a Secretaria a virtualização dos autos com o lançamento da respectiva fase no sistema processual, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda e arquivando-se o presente.
3. Quedando-se inerte o apelante, certifique-se a Secretaria e, em ato continuo, intime-se a parte apelada para realização da providência, no prazo de 15 (quinze) dias.
4. No silêncio de ambas as partes, em conformidade com o artigo 6º da mesma Resolução, proceda-se ao sobrestamento do feito (acautelando-o em Secretaria) no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
5. Anualmente a Secretaria deverá proceder a novas intimações, visando o cumprimento do quanto determinado. 
Cumpra-se e intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001048-82.2017.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012681-27.2013.403.6143 () ) - EDNA REGINA ROMAN(SP150974 - JOAO JAIR MARCHI) X INSS/FAZENDA(Proc.
2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Em nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001882-85.2017.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004401-58.2002.403.6109 (2002.61.09.004401-9) ) - FRANCISCO CARLOS GODOY X ROZELIA BUENO SILVEIRA
GODOY(SP250407 - EDUARDO JULIANI AGUIRRA) X UNIAO FEDERAL
I. RelatórioTrata-se de embargos de terceiro movidos por FRANCISCO CARLOS GODOY e ROZELIA BUENO SILVEIRA GODOY em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando
reconhecer que a indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 9.269 (atual matrícula nº 115.1841) do 2º CRI de Piracicaba/SP, nos autos da execução fiscal nº 0004401-58.2002.403.6109, não tem
o condão de impedir o registro da escritura de inventário, autorizando-se assim, o seu registro.Aduzem que, em 22 de maio de 2013, adquiriram, por Contrato de Compra e Venda celebrado com Antonio da Luz
Alexandrino de Souza e Nilza Novello de Souza, um imóvel objeto da matrícula nº 9.269 (atual matrícula nº 115.1841) do 2º CRI de Piracicaba/SP, o qual não foi registrado em tempo hábil.Noticiam que a coproprietária
Nilza faleceu em maio/2015, deixando como herdeiros NELY DE SOUZA CASTRO e ANTONIO CARLOS DE CASTRO, sendo que este último figura como executado nos autos da execução fiscal nº 0004401-
58.2002.403.6109.Com o objetivo de regularizar o registro imobiliário, celebraram escritura de cessão de direitos hereditários com NELY e ANTONIO e fizeram o inventário do imóvel, todavia, sustentam que não foi
possível o registro da Escritura pública de Inventário e partilha diante da indisponibilidade de bens em nome de ANTONIO.Em sua impugnação, a embargada não se opôs ao afastamento da indisponibilidade sobre o bem
imóvel objeto dos embargos noticiada na nota de devolução acostada à fl. 42, a qual impede o registro de escritura de inventário e partilha. Requereu, todavia, a condenação dos embargantes ao pagamento da verba
honorária, considerando que não promoveram o registro do Contrato particular de compra e venda do imóvel em tempo hábil. É o que basta.II. FundamentaçãoInicialmente, considerando que a embargada não se opõe ao
cancelamento da indisponibilidade que impede a alienação do imóvel objeto da presente discussão, desnecessário adentrar no mérito do pedido.Com relação à condenação nas verbas sucumbenciais há que se fazer as
seguintes considerações:Nos termos da Súmula 303 do STJ, Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.Acerca da ausência de registro da compra e venda
na matrícula do imóvel, necessário destacar que o objetivo primordial do registro dos atos que afetam a posse e a propriedade do imóvel na respectiva matrícula, é dar publicidade ao ato e, dessa maneira, fazer cumprir a
função social da propriedade, conforme disposição do art. 5º, XXIII, da Constituição Federal.Compulsando os autos da execução 00044015820024036109, verifico que em 06/03/2007 a exequente/embargada requereu
o bloqueio/penhora de dinheiro via BACENJUD e, caso restasse infrutífera tal medida, requereu, outrossim, a penhora sobre a aplicação do artigo 185-A do CTN. Pois bem, considerando o resultado infrutífero da penhora
sobre os ativos financeiros, o MM. Juiz determinou a indisponibilidade dos bens dos executados em 19/09/2007 (fls. 83) e ocorreu o registro da indisponibilidade no 2º CRI, sob nº 1.872, em 20/02/2018.Acontece que, os
embargantes realizaram o instrumento particular de venda e compra do imóvel supracitado em 22/05/2013 com ANTONIO DA LUZ ALEXANDRINO DE SOUZA e NILZA NOVELLO DE SOUZA, sogro e sogra do
executado, ANTONIO CARLOS DE CASTRO, o qual juntamente com sua esposa, Nely, apenas figuraram como anuentes no citado contrato. Em 09/05/2015 com o falecimento de Nilza, sogra do executado
ANTONIO e ainda sem levar à registro o imóvel em debate, os embargantes firmaram em 18/05/2016, com ANTONIO E NELY uma Escritura de Cessão de Direitos de Meação e Hereditários, com Ata Retificativa
realizada em 19/05/2016 e uma Escritura Pública de Inventário e Partilha de bens, com Ata Retificativa em 19/05/2016. Sendo que, somente em 05 de julho de 2016, o 2º CRI emitiu uma Nota de Devolução informando
que a Escritura Pública de inventário e partilha não pôde ser registrada diante da ordem de indisponibilidade sob nº 1872 registrada em nome de ANTONIO CARLOS DE CASTRO, razão pela qual o citado executado
não poderia ter cedido os seus direitos. Deste modo, entendo que os embargantes devem, como causadores da lide, responder nos termos da Súmula 303 do STJ, pela sucumbência, eis que não levaram à registro o
instrumento Particular de compra e venda, em tempo hábil.III. DispositivoEm face do exposto, julgo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido deduzido pelo embargante
para cancelar a indisponibilidade que impede a alienação do imóvel descrito na matrícula nº 115.181 do 2º CRI de Piracicaba/SP.Condeno os embargantes, com base no art. 85 do CPC, em honorários de advogado em
favor dos patronos da embargada no percentual de 10 % sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Sentença não sujeita à remessa necessária.Transitada em
julgado a decisão, ao arquivo. P.R.I. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005147-95.2017.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-37.2015.403.6109 () ) - CARLOS BERQUO DIAS(SP393513A - WALLACE ALVES DOS SANTOS E
SP393509A - LUIZ FELIPE LELIS COSTA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Considerando que a discussão nos autos versa sobre o veículo automotor FERRARI 599 GTB, cor vermelha, ano/modelo 2007/2007, placa DZL 0008, código RENAVAM 00919447180, chassi ZFFFF60L670151281,
indisponibilizado nos autos da Cautelar Fiscal nº 00081433720154036109, e anteriormente pertencente à uma das requeridas, a empresa COPEL COMERCIAL LIMITADA (fl. 53), cujos efeitos da decisão aqui
proferida serão suportados por ela, determino que o embargante emende, no prazo de 15 (quinze) dias, a petição inicial, para fazer constar no polo passivo da presente ação, a empresa COPEL COMERCIAL
LIMITADA.
Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 485, incisos I e IV, c/c art. 321, ambos do Código de Processo Civil.
Cumprida a providência, cite-se a empresa supradita, para que apresente contestação no prazo legal e, sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para incluir a COPEL COMERCIAL LIMITADA, inscrita no CNPJ nº
07.873.267/0001/32. no polo passivo da presente ação.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005436-28.2017.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-37.2015.403.6109 () ) - VINICIUS BRANDAO GOMES(SP267102 - DANILO COLLAVINI COELHO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO)

Vistos.
Considerando que a discussão nos autos versa sobre o veículo automotor Maserati Gran Turismo 2008/2008, chassi ZAMGH45B80033921, placa EBS-5445 (RENAVAM nº 009.752.311-97), indisponibilizado nos
autos da Cautelar Fiscal nº 00081433720154036109, e anteriormente pertencente à uma das requeridas, a empresa COPEL COMERCIAL LIMITADA, cujos efeitos da decisão aqui proferida serão suportados por ela,
determino que o embargante emende, no prazo de 15 (quinze) dias, a petição inicial, para fazer constar no polo passivo da presente ação, a empresa COPEL COMERCIAL LIMITADA.
Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 485, incisos I e IV, c/c art. 321, ambos do Código de Processo Civil.
Cumprida a providência, cite-se a empresa supradita, para que apresente contestação no prazo legal e, sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para incluir a COPEL COMERCIAL LIMITADA, inscrita no CNPJ nº
07.873.267/0001/32. no polo passivo da presente ação.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0005731-65.2017.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-37.2015.403.6109 () ) - MYRTIS LOANA ZANOTTI(SP135390 - ANA CRISTINA MAZZINI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO)
I. RelatórioTrata-se de embargos de terceiro c.c pedido de tutela antecipada incidental opostos por MYRTIS LOANA ZANOTTI em face da FAZENDA NACIONAL, por meio dos quais busca a desconstituição da
restrição ocorrida nos autos da Cautelar Fiscal nº 00081433720154036109, movida pela Fazenda Nacional contra Copel Comercial Limitada, Roberto Antonio Augusto Ramenzoni e Patrícia Regina Ramenzoni, por ter o
bloqueio recaído sobre a Camioneta I Bens ML 350, ano 2005/2006, Placa DQJ nº 3933, Chassi WDCBB86E06.Sustenta a embargante que adquiriu o veículo em questão em 12/12/2014, na condição de terceiro de
boa-fé, por meio de arrematação em um leilão judicial. Relata que o veículo foi roubado, e, em 25/07/2014 foi realizado o auto de entrega para o Sr. Ricardo Valentin Correa em nome da Seguradora Allianz Brasil Seguros
S/A e, ato contínuo, levado à leilão. Requer, por fim, o desbloqueio do veículo em questão, bem como a concessão da Justiça Gratuita. Juntou documentos (fls. 10/30).Indeferida, por ora, a gratuidade e recebidos os
presentes embargos (fl. 34).Às fls. 37/39, a embargante requereu a liberação do veículo em questão para fins de licenciamento. Juntou documentos (fl. 40/41).A embargante juntou substabelecimento e declaração de
hipossuficiência às fls. 41/43.A embargada apresentou contestação às fls. 44/46, requerendo, inicialmente, a decretação do segredo de justiça, bem como a improcedência dos presentes embargos sob o fundamento de que
a exequente transferiu o veículo após o arrolamento de bens feito pela Receita Federal, que os primeiros créditos foram inscritos em dívida ativa pela União em 18/10/2011, caracterizando a presunção absoluta de fraude à
execução passível de ser reconhecida na correlata execução fiscal nº 0003405-83.2012.403.6182, que não foram juntados documentos hábeis a comprovar os eventos que envolveram o veículo em questão. E, por fim, a
condenação do embargante nos ônus da sucumbência, indeferindo-se o pleito da justiça gratuita.É o que basta.Decido.II. Fundamentação2.1 - Do julgamento antecipado da lideO caso é de julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de outras provas.2.2 - Justiça GratuitaConsiderando a juntada da declaração de hipossuficiência às fls. 43, defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 99, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.2.3 - Segredo de JustiçaDefiro o pedido da exequente acerca do segredo de justiça, por conta da juntada de informações
protegidas pelo sigilo fiscal (fls. 48/51). Decreto o SEGREDO DE JUSTIÇA destes autos, e determino à Secretaria que promova as anotações necessárias, podendo ter acesso ao mesmo apenas as partes e seus
procuradores. 2.4 Do mérito1. Do cabimento dos embargos de terceiroOs embargos de terceiro são uma ação de conhecimento que tem por fim livrar de constrição judicial injusta bens que foram apreendidos em um
processo no qual o seu proprietário ou possuidor não é parte.De acordo com o art. 674 do CPC, quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais
tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.No presente caso, não há dúvida sobre a qualidade de terceiro da embargante em
relação ao feito executivo. Indubitável, portanto, à subsunção do caso aos comandos do artigo 674 do CPC. 2. Da indenização decorrente do sinistro do veículo Com efeito, compulsando os autos verifico que a embargante
adquiriu o veículo Camioneta I Benz 350, ano 2005/2006, placa DQJ 3933, Chassi WDCBB86E06A031072, através do leilão realizado pela COPART, na condição de arrematante no dia 15 de dezembro de 2014,
conforme se denota dos documentos juntados às fl. 14/17. Verifico ainda através do BO nº 8258/2014 e do Auto de Entrega (fls. 19 e 22), que o veículo em questão foi objeto de roubo no ano de 2014 - BO nº
7763/2014 do 1º DP de Campinas, sendo, na ocasião, de propriedade do Sr. Ricardo Valentin Correa, o qual, por sua vez, foi indenizado do sinistro, conforme informa o documento emitido em 14/04/2015 de fl. 26,
Cadastro de Veículos - Pesquisa de uso exclusivo do Detran, no campo: Restr (Veic. Sinist. Media monta/veículo indenizado). Observo também que o veículo roubado foi localizado e apreendido pela autoridade policial a
qual realizou a sua devolução no dia 25/07/2014 ao Sr. Richard Alan Ferreira, representante da DELTA Car, que por sua vez, munido da procuração da Alianz Brasil Seguros S/A, recebeu o veículo liberado.Pois bem,
com o pagamento da indenização ao segurado pelo roubo do veículo, e, após, localizado o veículo, a Seguradora AGF Brasil Seguros S/A se sub-rogou na propriedade do bem (Certificado de Registro do veículo - fl. 29),
de modo a providenciar a transferência perante o órgão de trânsito e o comunicado ao DETRAN acerca da restrição do veículo (fl. 26), a fim de que conste, em seus registros o sinistro do veículo, isentando, pois, a
seguradora, de eventuais impostos e demais encargos tributários sobre os salvados, a partir do registro de referido gravame. Ademais, com a ocorrência do roubo do veículo em questão e o pagamento da indenização ao
segurado, tudo isso registrado no órgão competente, é certo que o veículo foi revertido em moeda corrente para o proprietário anterior, o Sr. Ricardo, e por ocasião da recuperação do veículo, este passou a ser de
propriedade definitiva da Seguradora, de modo que não recairá sobre ele qualquer gravame.Assim, a Seguradora na propriedade definitiva do veículo, o levou a leilão, oportunidade na qual a embargante adquiriu o veículo,
conforme acima já exposto.3. Da comprovação de boa-fé da embarganteDiante dos fatos acima narrados, resta clara a boa-fé da embargante, eis que, no ato da compra do veículo ocorrida por meio de leilão (15 de
dezembro de 2014) não havia restrição administrativa ou judicial, até porque, como já salientado, com o sinistro e seu respectivo registro, tais restrições caíram por terra. Contudo, deve ser revogada a indisponibilidade do
bem em questão ocorrida dia 07/03/2016 nos autos da Medida Cautelar nº 00081433720154036109 (fl. 53 - Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular).III. DispositivoEm face do exposto, julgo o processo com
exame do mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC, acolhendo o pedido deduzido pelo embargante para desconstituir a restrição que recaiu sobre o veículo camioneta I Benz ML 350, ano 2005/2006, Placa DQJ
3933, Chassi WDCBB86E06A031072.Em razão do princípio da causalidade, vez que na ocasião da indisponibilidade do bem em debate nos autos da Medida Cautelar, já constava o registro do sinistro e a informação
acerca da sua respectiva indenização no órgão competente, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os no percentual de 15 % sobre o valor do bem da embargante que foi
indisponibilizado, com base no inciso I do 3º, do artigo 85 do CPC, nos termos da fundamentação supra. Após a intimação da embargada, expeça-se imediatamente ofício aos registros públicos competentes para retirar a
restrição ora revogada por esta sentença.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Cautelar Fiscal nº 00081433720154036109.Sentença não sujeita à remessa necessária.Oportunamente,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
1101359-02.1996.403.6109 (96.1101359-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NIVALDO T TORQUATO) X TREVELIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA X MAURO TREVELIN(SP232927 -
RICARDO TREVILIN AMARAL)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXV, da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
1101613-38.1997.403.6109 (97.1101613-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A X ANTONIO CHIARELLA X JURACI
LEOPOLDINA OLIVEIRA CHIARELLA X JOSE TIETZ CRUZATTO X ANTONIO TRAVAGLIA X BALTAZAR MUNHOZ - ESPOLIO(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO
GUARDIA MENDES E SP174352 - FLAVIA CRISTINA PRATTI)

Fls. 168/185: Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pelo coexecutado José Tietz Cruzatto, sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução fiscal.
Pois bem. A 1ª Seção do STJ, nos termos do art. 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015, afetou os Resp. nºs 1377019/SP (Tema 962) e Resp. 16451333/SP; 1643.944/SP e 1645.281/SP (Tema 981), como representativo
de controvérsia, para uniformização do entendimento do tema abaixo transcrito e determinou a suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre a matéria e tramitem no território nacional.
Tema 962: Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa,
portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária.
Tema 981: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que,
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que
configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido. 
Até o julgamento dos recursos e a definição da tese pelo STJ, foi determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão em todo o território nacional,
art. 1.037, II, CPC, (acórdão publicado no DJe de 24/08/2017), motivo pelo qual deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado pelo coexecutado José Tietz Cruzatto, devendo-se aguardar a decisão do egrégio Superior
Tribunal de Justiça. 
Não obstante, defiro o requerido pela exequente à fl. 490.
Considerando a ausência de penhora válida nos presentes autos, bem como que o valor do crédito executado é inferior a R$ 20.000,00, determino o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 2º,
da Portaria MF n. 75/2012. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
1101990-09.1997.403.6109 (97.1101990-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X FUNDICAO GLOBO LTDA(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO) X PAULO
CANDIOTTO(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI) X JOAO SIVIERO NETO(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
1103508-34.1997.403.6109 (97.1103508-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A X ANTONIO CHIARELLA X
JURACI LEOPOLDINA OLIVEIRA CHIARELLA X JOSE TIETZ CRUZATTO X ANTONIO TRAVAGLIA X BALTAZAR MUNHOZ - ESPOLIO(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 -
FABIO GUARDIA MENDES)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXV, da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
1105815-58.1997.403.6109 (97.1105815-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X DISAL-DISTR DE ALCOOL AGUARD E PRODS ALIMENTICIOS LTDA X
MARINO TOTTI NETO X NEIFE ELIAS MATHIAS FILHO X NELSON ANTONIO ZANATTA X LUIZ SERGIO PIZARRO X CLAUDINO BENTO DA SILVA NETO X ERIBERTO JOSE DA SILVA X
BENEDITO JOAO LEITE(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)

Ciência às partes do retorno dos autos. 
Em face do teor da r. decisão do E. TRF - 3ª Região, mantendo a sentença de extinção aqui proferida, apenas no que se refere a ilegitimidade dos sócios, determino a remessa dos autos ao SEDI para retificação do polo
passivo, devendo permanecer apenas a empresa executada.
Dessa forma, expeça-se ofício à CIRETRAN local para cancelamento do bloqueio anotado sobre os veículos do sócio MARIO TOTTI NETO, descritos às fls. 74, bem como sobre o veículo de placa CYI 8160, de
propriedade de ANDERSON RAYMUNDO que sequer é parte nos autos (fls. 74).
Por fim, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, da LEF.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
1102252-22.1998.403.6109 (98.1102252-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PATH CONFECCOES LTDA X MARIA DAS GRACAS DA SILVA RODRIGUES X
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JOSE CARLOS RODRIGUES(SP132100 - ALESSANDRA SAMMOGINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40, da LEF.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006092-15.1999.403.6109 (1999.61.09.006092-9) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES) X
SEGREDO DE JUSTICA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP199828 - MARCELO GOMES
DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI
MACHADO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP164089 - VIVIANE MORENO LOPES E SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS E
SP156200 - FLAVIO SPOTO CORREA E SP216630 - MARIANA FERNANDES GRISOTTO DE SOUZA)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXVI, c/c parágrafo único do artigo 3º da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo
em 06/07/2018), desta 4ª Vara Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Intime-se o interessado para, querendo, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o desarquivamento dos autos. No silêncio,
certifique-se o decurso de prazo e devolva-se os autos ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0037100-34.2000.403.0399 (2000.03.99.037100-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ARPSOL ADM. REPRES. PUBL. SORRENTINO LTDA(SP044747 -
ARNALDO SORRENTINO)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXIII, da Portaria nº 42, de 03/07/2018, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Abra-se vista dos autos à parte interessada como requerido.

EXECUCAO FISCAL
0000405-23.2000.403.6109 (2000.61.09.000405-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PROAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS SUCRO ACOOLEIROS LTDA X
FRANCINILDO JUVENAL DA SILVA X ESPOLIO DE FRANCISCO WLANDEMIR BERALDELLI X NOEDIR GODOY BERALDELLI X JOAO BATISTA MATOS(SP013290 - LUIZ ANTONIO
ABRAHAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40, da LEF.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000709-22.2000.403.6109 (2000.61.09.000709-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X SEVAPE AUTO PECAS LTDA(SP340514 - WAGNER LOPES JUNIOR)
I - RelatórioTrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, em face de SEVAPE AUTO PEÇAS LTDA., visando a cobrança de crédito(s) tributário(s). A executada interpôs exceção de pré-
executividade (fls. 15/20) visando o reconhecimento da prescrição intercorrente e a consequente extinção do crédito tributário.Instada a se manifestar (fl. 23), a exequente não se opôs ao pedido da parte de reconhecimento
da prescrição intercorrente (fls. 28/28-v).À fl. 24, a executada regularizou sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato social.É o que basta.II - FundamentaçãoO entendimento sobre a prescrição
intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula n. 314). No caso concreto, o presente feito permaneceu por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem eventual causa apta a obstar o curso da
prescrição, eis que a exequente afirma que o rompimento do parcelamento se deu em 03/2006 e, por consequência, o restabelecimento da exigibilidade do crédito, que não foi objeto de nova causa de interrupção do prazo
prescricional. III - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, acolhendo o pedido formulado pela excipiente, para o fim de
declarar a extinção do crédito tributário pela ocorrência de prescrição intercorrente.Com fundamento no princípio da causalidade, condeno a excepta/exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os no
percentual mínimo previsto no inciso I do 3º, do artigo 85 do CPC, reduzindo-os pela metade, em razão do reconhecimento do pedido, com fulcro no art. 90, 4º, do mesmo Codex, percentual que será aplicado sobre o
valor atualizado do débito.Sem reexame necessário. Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0003341-50.2002.403.6109 (2002.61.09.003341-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) X TETRHA ENG COMERCIO E INSTALACOES ELETROMECANICA LTDA X PEDRO
JOVENTINO CURACA X JOSE DE FATIMA QUELLIS X JOSE LUIZ CAMOLESI(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD)

Fls. 320: Defiro o prazo suplementar de 10 dias, conforme requerido.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0003637-72.2002.403.6109 (2002.61.09.003637-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TETRHA ENGENHARIA COM/ INSTALACOES ELETROMECANICAS
LTDA X PEDRO JOVENTINO CURACA X JOSE DE FATIMA QUELLIS X JOSE LUIZ CAMOLESI(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD)

Inicialmente, proceda a Secretaria a regularização da autuação, cadastrando este feito na classe 12078, como Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, nos termos da Tabela Única de Assuntos e Classes
Processuais.
Em seguida, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a impugnação da executada de fls. 200/202.
Oportunamente, retornem conclusos para deliberação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002628-41.2003.403.6109 (2003.61.09.002628-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X MARIA GORETH F. N. NEGRI(SP159256 - JOSE FLAVIO ROCHA CORREA) X
MARIA GORETH FERNANDES NEGRESIOLO NEGRI

Ciência às partes do retorno dos autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006870-09.2004.403.6109 (2004.61.09.006870-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X AUTO PIRA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS X INGO
WUTHSTRACK(SP153650 - MARCIO MARTINELLI AMORIM) X LUIZ LEE HOLLAND

Converto o julgamento em diligência.
Fls. 349/351: Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pelo coexecutado Ingo Wuthstrack, sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução fiscal.
Pois bem. A 1ª Seção do STJ, nos termos do art. 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015, afetou os Resp. nºs 1377019/SP (Tema 962) e Resp. 16451333/SP; 1643.944/SP e 1645.281/SP (Tema 981), como representativo
de controvérsia, para uniformização do entendimento do tema abaixo transcrito e determinou a suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre a matéria e tramitem no território nacional.
Tema 962: Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa,
portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária.
Tema 981: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que,
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que
configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido. 
Até o julgamento dos recursos e a definição da tese pelo STJ, foi determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão em todo o território nacional,
art. 1.037, II, CPC, (acórdão publicado no DJe de 24/08/2017), motivo pelo qual deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado pelo coexecutado Ingo Wuthstrack, devendo-se aguardar a decisão do egrégio Superior
Tribunal de Justiça. 
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até decisão final a ser lá proferida.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007724-03.2004.403.6109 (2004.61.09.007724-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X BRAMPAC S/A(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007744-91.2004.403.6109 (2004.61.09.007744-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X COMPANHIA METALURGICA PRADA(SP226799A - RAFAEL BARRETO
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BORNHAUSEN E SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso I, alínea o da Portaria nº 42, de 04/07/2018, (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Intime-se o executado para, querendo, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos às fls. 347/348, nos termos do art. 1023, 2º do
CPC.

EXECUCAO FISCAL
0000369-05.2005.403.6109 (2005.61.09.000369-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CONSTRUINDO COMERCIO DE MAT. PARA CONSTRUCAO LTDA.
X ANTONIO EDELCIO LUCAFO X ANGELA CASSIA DE LELLO VALENTIM LUCAFO(SP372580 - YARA REGINA ARAUJO RICHTER)
I. RelatórioTrata-se de embargos de declaração interpostos pela União, em face da sentença prolatada às fls. 139/140, sustentando a ocorrência de omissão (fls. 143/145).II. FundamentaçãoRecebo os embargos de
declaração porquanto tempestivos, porém os rejeito.Não vislumbro erro, omissão ou contradição na sentença atacada, nos moldes disciplinados pelo art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil, tendo a sentença
prolatada enfrentado regularmente toda a matéria suscitada.Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe indevida natureza infringente, o que não é possível em
sede de declaratórios.Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão, acaso existentes. Não é instrumento processual viável à
manifestação de inconformismo ou rediscussão do julgado. Precedentes: STJ, EDcl no AgRg no RMS 45707, Rel. Min. Felix Fischer, j. 09/06/2015 e EDcl no Ag 1104774/RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 07/08/2014, DJe
22/08/2014.III. Dispositivo (embargos de declaração) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a sentença tal como proferida.Em prosseguimento, cumpra-se o disposto à fl. 140-vº.PRI.

EXECUCAO FISCAL
0001739-19.2005.403.6109 (2005.61.09.001739-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X DAFAP S IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP - MASSA
FALIDA(SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM)

Intime-se a exequente para que cumpra o comando da sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 0003482-30.2006.403.6109, transitada em julgado, conforme fls. 152/157, no que se refere à redução da
multa moratória ao patamar de 20% do valor do tributo.
Cumprida a providência, intime-se o administrador da falência da executada, por publicação (fls. 138/139).
Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo sobrestado, até o desfecho do processo falimentar, nos termos da decisão de fls. 147 parte final.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007923-20.2007.403.6109 (2007.61.09.007923-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP245737 -
KARINA ELIAS BENINCASA) X MIRIVAN CESAR CARNEIRO(SP163814 - GILSON AMAURI GALESI)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXV, da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0006440-81.2009.403.6109 (2009.61.09.006440-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA ROMANO LTDA(SP197997 -
WAGNER CARBINATO JUNIOR)

Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pela executada aos autos e confirmada pela exequente, acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância que caracteriza a
suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, SUSPENDO a tramitação do feito e cancelo o leilão designado às fls. 126.
Comunique-se a CEHAS - CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS para as providências necessárias.
Durante a vigência do parcelamento, considerando a suspensão da exigibilidade do tributo, fica impedida a realização de novos atos constritivos do patrimônio do executado. Contudo, ficam mantidos os atos constritivos
praticados no período anterior à suspensão da exigibilidade, eis que plenamente válidos.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012474-72.2009.403.6109 (2009.61.09.012474-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) X GEOTEP POCOS ARTESIANOS LTDA ME(SP274173 - PEDRO PAULO
AZZINI DA FONSECA FILHO E SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO)

Intime-se a exequente para que cumpra o comando da decisão proferida no julgamento da apelação dos Embargos à Execução Fiscal nº 0003441-19.2013.403.6109, transitada em julgado, conforme fls. 78/82, no que se
refere à redução da multa moratória ao patamar de 20% do valor do tributo.
Cumprida a providência, intime-se a executada, por publicação (fls. 29).
Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da LEF, como determinado às fls. 69 parte final, diante da manifestação da exequente às fls. 74.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000161-45.2010.403.6109 (2010.61.09.000161-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X P.A.V. COMERCIO E SERVICOS LTDA X MARILUCE PIACENTINI
CHACON X MARCELO VIVAS(SP368901 - ODEIR APARECIDO DE MORAES REIS E SP385785 - MARCELO CAPOTOSTO VALERIO)
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de P.A.V. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., visando a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa. A executada/excipiente opôs exceção
de pré-executividade (fls. 74/90), arguindo a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação à integralidade dos créditos.Instada a se manifestar, a exequente ofereceu impugnação (fls. 89/90), reconhecendo
a prescrição parcial dos créditos ora exigidos e requerendo o prosseguimento da execução com relação à CDA nº 80.4.043802-09. Trouxe documentos (fls. 91/92).A executada se manifestou às fls. 94/96, refutando as
alegações da exequente e requerendo o acolhimento da exceção de pré-executividade.É o que basta.2. Fundamentação A exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de
nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. 2.1 Da prescrição2.1.1 Da CDA nº
80.4.05.043802-09Com relação às declarações nº 000000000867749547 e nº 000000030867168677, que deram origem à CDA nº 80.4.05.043802-09, a exequente informou que não se opõe ao reconhecimento da
prescrição.2.1.2 Da CDA nº 80.4.09.025203-29Verifica-se dos autos que a executada optou pelo SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317/96. Assim, realizava o pagamento unificado de seus tributos, na forma dessa
legislação, in verbis:Art. 6 O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo dia do
mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta.Não obstante, a declaração com a indicação dos fatos geradores era prestada anualmente, de forma simplificada, como descrito no art. 7º, da mesma
lei:Art. 7 A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES apresentarão, anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário subsequente ao
da ocorrência dos fatos geradores dos impostos e contribuições de que tratam os arts. 3 e 4.Por sua vez, o artigo 174 do Código Tributário Nacional prevê que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para cobrança do
crédito tributário, e a sua constituição definitiva marca o início da fluência do prazo prescricional.Pois bem. Os créditos exigidos, inscritos na CDA nº 80.4.09.025203-29, possuem datas de vencimento compreendidas entre
01/01/2004 e 01/12/2004. Tendo em vista as regras insertas nos arts. 6º e 7º, ambos da Lei nº 9.317/96, a constituição dos créditos ocorreu em maio de 2005, conforme atesta o documento de fl. 92, trazidos aos autos
pela exequente/excepta.Para a fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da
CF, motivo pelo qual não se aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005.
Se o despacho inicial ocorreu antes da vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do
mesmo dispositivo legal). Se o despacho inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN). A ação foi proposta em 08/01/2010. O
despacho inicial foi proferido em 20/05/2010 (fl. 44), ou seja, após o advento da LC n. 118/2005, sendo este portanto o marco interruptivo da prescrição.Considerando que entre o início da contagem do prazo
prescricional (17/05/2005) e seu marco interruptivo (20/05/2010), decorreram mais de cinco anos, imperioso o reconhecimento da ocorrência de prescrição, com fulcro no art. 174, caput, do CTN.Registro, por oportuno,
que não se trata de hipótese de incidência da Súmula nº 106 do STJ, à medida que não se verifica demora imputável ao serviço judiciário. No caso, nota-se a morosidade da exequente em propor a ação executiva em prazo
hábil para a prática dos atos processuais dentro dos ditames preconizados pelo princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF).3. Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o
exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, acolhendo o pedido do excipiente para reconhecer a prescrição da pretensão executória em relação aos créditos ora exigidos e extinguir
a presente execução fiscal.Condeno a exequente em honorários de advogado, nos termos do art. 85, 3º do CPC, no percentual de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da execução.Considerando não haver
penhora a ser levantada, aguarde-se o trânsito em julgado e, após, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000243-76.2010.403.6109 (2010.61.09.000243-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MARIO CESAR MENDES X EDGARD ALBERTO ALVES FERREIRA X
CARLOS AUGUSTO FERREIRA GROSSO X JOAO CARLOS DUCATTI(SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP164410 - VINICIUS GAVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003878-65.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MARLENE VARELLA ME(SP131270 - MARCELO STOLF SIMOES)
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, em face de MARLENE VARELLA-ME, visando a cobrança de créditos tributários. A executada interpôs exceção de pré-executividade (fls. 44/49),
sustentando a ocorrência de prescrição intercorrente. Instada a se manifestar, a exequente não se opôs ao pedido da excipiente/executada acerca do reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 58/59).II -
FundamentaçãoTrata-se de reconhecimento da procedência das alegações da executada/excipiente, pela exequente/excepta.III - DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487,
III, a, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido formulado pela excipiente, para o fim de declarar a inexigibilidade do débito referente à CDA nº 80.4.10.000391-96, pela ocorrência de prescrição. Condeno a
exequente em honorários de advogado, nos termos do art. 85, 3º do CPC, no percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da execução. Por fim, reduzo-os pela metade, em razão do reconhecimento do
pedido, com fulcro no art. 90, 4º, do mesmo Codex.P.R.I.
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EXECUCAO FISCAL
0006715-93.2010.403.6109 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(SP066423 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO IRMAOS COSTA PIRACICABA LTDA X MADALENA SAMPAIO COSTA X FRANCISCO CARLOS COSTA(SP288769 - JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF E SP287551
- LETICIA DA COSTA MARTINS)
Trata-se de execução fiscal proposta pela ANP, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. A coexecutada Madalena Sampaio Costa opôs exceção de pré-executividade (fls. 33/39), arguindo: a) ocorrência
de prescrição com relação à pessoa jurídica executada; b) prescrição intercorrente com relação ao redirecionamento da execução para a excipiente. Requereu a concessão de assistência judiciária gratuita. Instada a se
manifestar, a exequente/excepta apresentou impugnação (fls. 45/47), refutando a alegação de prescrição para a cobrança do crédito em face da pessoa jurídica, o encerramento do processo falimentar da executada sem que
houvesse pagamento dos credores, o que autorizaria o redirecionamento da execução fiscal e a ausência de prescrição intercorrente.É o que basta.II - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e
jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução
probatória. 2.1 Da prescriçãoInicialmente, não há que se falar em prescrição da pretensão executória.Trata-se de cobrança multa, cuja data de vencimento informada na Certidão de Dívida Ativa é
22/06/2006.Considerando que o despacho inicial foi prolatado em 06/08/2010 (fl. 10), na vigência da LC 118/2005, este deve ser considerado o marco interruptivo da prescrição.Dessa forma, não há que se falar em
prescrição da pretensão executória, considerando que entre o termo inicial da fluência do prazo prescricional e sua interrupção, não houve o decurso do quinquênio legal.2.2 Da ilegitimidade passiva da excipienteAntes de
apreciar a alegação de prescrição do direito de redirecionamento da execução fiscal em face da sócia Madalena Sampaio Costa, necessário se faz considerar o que segue.A coexecutada foi incluída no polo passivo da
presente execução fiscal após requerimento da exequente/excepta que sustentou a existência de indícios de dissolução irregular (fls. 21/24).Todavia, documento consistente em ficha cadastral completa da devedora principal
(fls. 25/26) informa que por sentença proferida em 11/09/2007, pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba, foi encerrada a falência da empresa, continuando com a responsabilidade sobre seu passivo.Ademais,
às fls. 46/47 a própria exequente informa a falência decretada em 14/04/2003 e encerrada com a ausência de bens para suportar os pagamentos dos credores.A par disso, é incabível o redirecionamento da presente
execução em face dos sócios, tendo em vista que a decretação da falência, ainda que seja encerrada sem a solvabilidade dos débitos da massa falida, representa modalidade de dissolução regular da empresa, não
autorizando a responsabilização dos sócios pelo débito fiscal nos termos do art. 135 do CTN.A par disso, reconhecida a ilegitimidade passiva da excipiente, resta prejudicada a análise das demais alegações.3 - Dispositivo
(exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, rejeitando o pedido formulado pela excipiente em sua peça incidental, de extinção do feito pela
ocorrência da prescrição da pretensão executória e reconhecendo a ilegitimidade da excipiente Madalena Sampaio Costa para figurar no polo passivo da presente execução fiscal.Ainda pelos mesmos fundamentos,
reconheço a ilegitimidade passiva do sócio Francisco Carlos Costa. Condeno a exequente em honorários de advogado, nos termos do art. 85, 3º do CPC, no percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da
execução fiscal.Remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão das pessoas físicas do polo passivo da execução.Em prosseguimento, considerando a nova regulamentação legal no tocante às execuções fiscais em curso,
introduzida pela Portaria PGFN nº 396/2016, constante do capítulo Das Disposições Transitórias e Finais que dispõe, conforme redação de seu vigésimo artigo:Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei
nº 6.8830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.1º. Entende-se
por garantia inútil aquela de difícil alienação, sem valor comercial ou irrisória.2º. O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a suspensão de que trata o caput enquanto pendente causa de suspensão da exigibilidade
do crédito, julgamento de exceção de pré-executividade, embargos ou outra ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do crédito e obste o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial.3º. O disposto
neste artigo não se aplica às execuções movidas contra pessoas jurídicas de direito público, às execuções movidas para cobrança da Dívida Ativa do FGTS, bem como às execuções nas quais constem, nos autos,
informações de falência ou recuperação judicial da pessoa jurídica devedora.Determino a suspensão do feito, devendo permanecer os autos no arquivo sobrestado por um ano e, findo este prazo, encaminhados ao arquivo
provisório com baixa art. 40/LEF.Ressalto, por fim, que caso o exequente entenda diversamente a situação fática constante dos autos, basta que requeira a este Juízo o prosseguimento do feito com a fundamentação
pertinente, a fim de se evitar a provocação desnecessária das instâncias superiores. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0010452-07.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X DERMAC EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA ME(SP212355 - TATIANA FERREIRA
MUZILLI E SP297411 - RAQUEL VITTI)
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. A executada/excipiente opôs exceção de pré-executividade (fls. 88/92), sustentando a
ocorrência de prescrição da pretensão executória e requerendo a extinção da execução, com condenação da exequente em honorários advocatícios.Instada a se manifestar, a exequente ofereceu impugnação (fls. 99),
sustentando a inexistência de prescrição, considerando que a executada aderiu ao parcelamento aduzindo que a argumentando que não há /114/126), refutando as alegações da excipiente e pugnando pela condenação em
litigância de má-fé.É o que basta.2 - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de
ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. 2.1 Da prescriçãoA presente execução fiscal tem por objeto a cobrança de créditos relativos ao SIMPLES,
constituídos por declaração entregue pelo contribuinte em 31/05/2005 (fls. 04/35 e 103/104), sendo esta a data a ser considerada para a fixação do termo inicial da prescrição, conforme previsto no art. 174 do CTN.Para a
fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se
aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu
antes da vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o
despacho inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN).Assim, no caso dos autos, considerando que a ação foi proposta em
11/11/2010, considera-se interrompido o prazo prescricional em 28/01/2011, data do despacho citatório.Contudo, há que ser considerada a informação e os documentos trazidos aos autos pela exequente/excepta às fls.
101/105, apontando a existência de causa interruptiva da prescrição, consistente na confissão e parcelamento administrativo dos créditos ora exigidos, deferido em 31/10/2007 e rescindido em 07/02/2009 por
inadimplência.Portanto, considerando que o prazo prescricional recomeçou a fluir a partir da data da rescisão do parcelamento (07/02/2009) e tendo em vista que o marco interruptivo foi o despacho citatório prolatado em
28/01/2011, não houve o decurso do quinquênio legal, restando afastada a prescrição. 3 - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC, rejeitando os pedidos formulados pela excipiente em sua peça incidental.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0011096-47.2010.403.6109 - MUNICIPIO DE LIMEIRA(SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

CERTIDÃO
Certifico que inclui como informação de secretaria, conforme determinado no artigo 1º, inciso XXXV, da Portaria nº 42, de 04/07/2018 (disponibilizado no DOU Caderno Administrativo em 06/07/2018), desta 4ª Vara
Federal de Piracicaba, o seguinte expediente: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL
0010550-55.2011.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X LUCIANO ORIANI TRANSPORTE ME(SP270329 - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO)

Em face do resultado positivo da hasta pública ocorrida em 25/06/2018 e do decurso de prazo sem manifestação da executada, como certificado às fls. 101, bem como ante a renúncia expressa da exequente à adjudicação
externada às fls. 99, expeça-se a competente Carta de Arrematação e Mandado de Entrega do veículo de placa BIJ 5931, ao arrematante qualificado às fls. 91.
Expeça-se ainda ofício à CEF, agência 2527, PAB Execução Fiscal da Justiça Federal de São Paulo, objetivando a transformação do depósito de fls. 93/94 e 100 em pagamento definitivo da exequente, utilizando-se a
CDA 80 2 11 040388-33 como referência, bem como conversão em renda da União do depósito de fl. 95, a título de custas processuais.
Após, dê-se vista a exequente para que se manifeste em prosseguimento.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004633-21.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ESOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME(SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI)

Considerando tratar-se dos mesmos bens penhorados na EF 0004732-49.2016.403.6109, entre as mesmas partes, em trâmite nesta Vara, com leilões designados para os próximos dias 17/10 e 21/10/2018, a serem
realizados pela Central de Hastas Públicas, aguarde-se o resultado daquelas hastas, certificando-se oportunamente nestes autos. 
Após, intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento. 

EXECUCAO FISCAL
0004689-54.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CAMUZZO & CIA LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Reconsidero a decisão anterior e indefiro o pedido da exequente de fls. para que seja realizado leilão dos bens penhorados nos autos (fls. 69/70), pois verifico que se tratam de bens perecíveis, em sua maior parte, tais como
produtos alimentícios, cujo valor total é muito inferior ao da dívida aqui cobrada, pois também penhorados em outros feitos da executada, em trâmite nesta Vara, mostrando-se totalmente inútil à satisfação integral ou parcial,
do crédito exequendo, nos termos do artigo 20 e parágrafo primeiro, da Portaria PGFN 396/2016.
Dessa forma, cumpra-se a decisão de fls. 84 com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da LEF.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001236-17.2013.403.6109 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO
CAGINI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos Infringentes interpostos pelo MUNICÍPIO DE PIRACICABA, nos termos do artigo 34,
parágrafo 2º, da LEF.

EXECUCAO FISCAL
0005288-56.2013.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SANTA LUZIA S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE
PAULO MORAD)
E APENSOS 
Inicialmente, indefiro o pedido da exequente de fls. 135 para realização de leilão, em razão da informação de que a empresa executada não foi encontrada, sendo que o bem lá constatado não está atualmente em poder do
depositário dos autos, Sr. Wagner Benedito Ferreira, que sequer foi localizado, como certificado às fls. 117.
Em que pesem as alegações da exequente de que os documentos acostados pelo Oficial de Justiça às fls. 124/133 não dizem respeito à executada, é certo que empresa que ocupava o mesmo local (Avenida Virgílio da Silva
Fagundes, 186, Santa Terezinha), constante no Auto de Penhora de fls. 80/81 e extrato do webservice de fls. 121, teria sido despejada e os bens que ficaram no barracão estariam em poder de depositário nomeado
judicialmente.
Dessa forma, entendo temerário qualquer ato tendente a alienação de bens, razão pela qual determino a intimação do depositário dos autos, qualificado às fls. 81, por carta com AR no endereço de fls. 136, para que
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esclareça a situação dos bens penhorados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sua conduta ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 161, do CPC.
Intime-se também a executada, por publicação, em nome de seu patrono constituído nos autos (fls. 43), para que esclareça a situação da empresa e indique ao juiz qual seu atual endereço, bem como quais são e onde estão
os bens sujeitos à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sua conduta também ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, do CPC.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006065-41.2013.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SANTA LUZIA S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP203338 - LUDMILA HELOISE
BONDACZUK DI ROBERTO)

Inicialmente, indefiro o pedido da exequente de fls. 102 para realização de leilão dos bens localizados e avaliados às fls. 95/96, em razão da informação de que a empresa executada não foi encontrada, sendo que os bens lá
constatados não estão atualmente em poder do depositário dos autos, Sr. Wagner Benedito Ferreira, que sequer foi localizado, como certificado às fls. 94.
Conforme informações colhidas pelo Oficial de Justiça responsável pela diligência, empresa que ocupava o local (Avenida Virgílio da Silva Fagundes, 186, Santa Terezinha), mesmo endereço da executada, teria sido
despejada e os bens que ficaram no barracão estariam em poder de depositário nomeado judicialmente.
Dessa forma, entendo temerário qualquer ato tendente a alienação de bens, razão pela qual determino a intimação do depositário dos autos, qualificado às fls. 64, por carta com AR no endereço de fls. 97, para que: 1)
esclareça a situação dos bens penhorados e localizados às fls. 95 e; 2) apresente os demais bens penhorados e não localizados ou deposite o equivalente em dinheiro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sua conduta
ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 161, do CPC.
Intime-se também a executada, por publicação, em nome de seu patrono constituído nos autos (fls. 25), para que esclareça a situação da empresa e indique ao juiz qual seu atual endereço, bem como quais são e onde estão
os bens sujeitos à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sua conduta também ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, do CPC.
Com relação ao pedido da exequente para redirecionamento da execução fiscal, com a inclusão dos sócios administradores lá indicados, baseada na dissolução irregular da empresa executada, verifico que a questão se
enquadra na matéria afetada pelo julgamento dos Resp. nºs 1377019/SP (Tema 962) e 16451333/SP (Tema 981), abaixo transcritos, nos termos do art. 1.036, parágrafo 1º, do CPC/2015, como representativo de
controvérsia:
Tema 962: Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa,
portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária.
Tema 981: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que,
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que
configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.
Até o julgamento dos recursos e a definição da tese pelo STJ, foi determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão em todo o território nacional,
art. 1.037, II, CPC, (acórdão publicado no DJe de 24/08/2017), motivo pelo qual deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado pela exequente.
Aguarde-se o decisium pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000142-97.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL SANTA L(SP259074 - DANIEL
ZAMARIAN)
DESPACHORELATÓRIOCompulsando os autos, observo que a(s) CDA(s) que instrui(em) a inicial padecem de vícios que autorizam a extinção da execução, caso não haja emenda.O vício mencionado é a ausência de
informações a respeito de qual ou quais contribuições sociais a UNIÃO FEDERAL está exigido em cada competência, haja vista que as CDA(s) apenas trazem valores globais por mês.São os fatos.FUNDAMENTAÇÃO
1. DA OBSERVÂNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DAS FAZENDAS PÚBLICAS PARA EMENDAR OU SUBSTITUIR A CDA DEFEITUOSAPelo entendimento jurídico vigente, é obrigatória a prévia intimação
da Fazenda Pública para emendar ou substituir a CDA defeituosa antes que o órgão judicial possa proferir qualquer decisão a respeito de eventual vício detectado. Veja-se: Sendo viável a retificação/substituição da CDA,
não pode o órgão julgador decretar a extinção do feito sem antes providenciar a intimação da Fazenda Pública, para que exerça a faculdade prevista no art. 2º, 8º, da Lei 6.830/1980 (EREsp 928.151/RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.8.2010).No caso sob julgamento, a UNIÃO FEDERAL deve ser intimada para emendar ou substituir a(s) CDA(s) com vício.2. ILEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DE
VALORES GLOBAIS - NECESSIDADE DE PARTICULARIZAÇÃO DOS TRIBUTOS EXIGIDOSA(s) CDA(s) que instruem esta execução não explicitam quais contribuições que efetivamente estão sendo exigidas
em cada mês e quanto de cada uma é exigida em cada competência (mês). A exigência de que a CDA seja clara em relação ao tributo a que se refere e ao mês impede que se considerem de acordo com a LEF as CDAs
que trazem valores globais por competência (mês). Veja-se:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. COBRANÇA CUMULATIVA. CDA. NULIDADE.1. A Certidão de Dívida
Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos originários do IPTU e da
Taxa de Coleta de Lixo, o exequente impossibilita a exata compreensão do quantum objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1255266/RS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 16/03/2012)No âmbito do eg. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, o entendimento jurídico é o mesmo adotado pelo
eg. STJ. Veja-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DÚVIDA QUANTO À ORIGEM DO DÉBITO. NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO. TÍTULO ILÍQUIDO. OFENSA À AMPLA DEFESA. NULIDADE INSANÁVEL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.- Segundo as CDA,
o débito refere-se a inadimplemento de imposto predial e territorial urbano e taxas de serviços urbanos, com vencimentos em 20/03/92 a 20/08/92. Observa-se que não há especificação do montante equivalente ao imposto
e à taxa, e nem mesmo a que tipo de taxa se refere a cobrança. A própria municipalidade informou à fl. 207, que: Encontra-se tramitando junto à municipalidade procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está
sendo apurada a origem do débito executado, visando contatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a IPTU e/ou taxa de serviços urbanos, e , com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental
estabelecida no artigo 150, inciso VI, alínea a, da CF/88. À vista desse procedimento, a exequente pediu o sobrestamento do feito. Assim, diante da comprovação de que as CDA que embasam a presente execução
padecem de certeza e liquidez, está configurada sua nulidade, por falta dos requisitos dos artigo 202 do CTN e 2º, 5º e 6º, da Lei n.º 6.830/80, e consequentemente a nulidade do presente feito executivo (artigo 618, inciso
I, do CPC/73).- (...)(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1690069 - 0003771-07.2009.4.03.6125, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em
18/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2017 ) A CDA deve trazer discriminados os valores de cada um deles [tributos] e o exercício a que se referem. Portanto, não há que se falar que a decisão judicial que facultou
a emenda ou substituição da(s) CDA (s) carece de amparo legal ou é contrária à lei.3. O DOCUMENTO QUE SANA OS DEFEITOS DA CDA DO INSS - DISCRIMINATIVO DE DÉBITO POR RUBRICA A forma
de sanar o vício está ao alcance da UNIÃO FEDERAL. Cuida-se da simples emissão e juntada aos autos de um relatório chamado DISCRIMINATIVO DE DÉBITO POR RUBRICA, no qual são discriminadas as
contribuições exigidas em cada competência. Veja-se abaixo:Como se pode verificar no discriminativo acima, há competências em que a devedora declara dever contribuições para: FNDE, INCRA, SENAI, SESI e
SEBRAE(5/2009) e outras em que, além das já citadas, declara dever contribuição da EMPRESA e a contribuição SAT(6/2009).Eis as razões pelas quais a(s) CDAs que instruem a inicial padecem de vício: não trazem a
discriminação das contribuições (Cont. empresas, FNDE, SESI, SAT etc) nem os valores exigidos (R$)em cada competência (mês). O valor global em cada competência não satisfaz os requisitos legais, conforme
entendimento pacífico no eg. STJ.III. DISPOSITIVODiante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, 8º, da LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou
quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige em cada competência (mês).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a averbação da penhora de fls. 48 que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 53.259, do CRI de MOGI
MIRIM - SP.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002939-46.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ESOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP(SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI E
SP243978 - MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO)

Considerando tratar-se dos mesmos bens penhorados na EF 0004732-49.2016.403.6109, entre as mesmas partes, em trâmite nesta Vara, com leilões designados para os próximos dias 17/10 e 21/10/2018, a serem
realizados pela Central de Hastas Públicas, aguarde-se o resultado daquelas hastas, certificando-se oportunamente nestes autos. 
Após, intime-se a exequente para que se manifeste em prosseguimento. 

EXECUCAO FISCAL
0002116-38.2015.403.6109 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X VR INTERNET TELECOMUNICACOES LTDA -
EPP(SP248227 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR)
1 - RelatórioTrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. A executada/excipiente opôs exceção de pré-executividade (fls. 40/44),
sustentando: a) nulidade da citação por edital; b) inexigibilidade do crédito tributário, tendo em vista que a dívida encontra-se quitada. Requereu a extinção da execução fiscal. Juntou documentos consistentes em Certidão
Negativa de Débitos emitida pela executada e comprovantes de pagamentos (fls. 54/73). Instada a se manifestar, a exequente informou que a executada efetuou o pagamento do débito, porém, não comprovou o pagamento
dos encargos legais. Requereu a intimação da executada para que comprovasse o pagamento do encargo legal previsto no art. 37-A, da Lei 10.522/02 (fls. 80/81).Intimada, a excipiente/executada afirmou que o pagamento
efetuado foi acrescido dos respectivos os encargos legais, conforme demonstram os comprovantes de pagamento trazidos aos autos.É o que basta.2 - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e
jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução
probatória. 2.1 Da nulidade de citação por editalA preliminar em questão já foi analisada por ocasião da decisão de fl. 75, cujos fundamentos ficam integralmente mantidos.Conforme lá fundamentado, no presente caso não
existe nulidade a ser reconhecida na citação por edital da executada/excipiente.2.2 Da inexigibilidade do crédito tributárioQuanto ao débito principal, resta inquestionável sua inexigibilidade. Consoante afirmação da própria
exequente/excepta por ocasião de sua manifestação acerca da exceção de pré-executividade (fls. 80/81), tal crédito foi integralmente satisfeito.A discussão portanto limita-se ao pagamento do encargo legal previsto no
artigo 37-A da Lei 10.522/02.Primeiramente, cabe pontuar que esse encargo está incluído no valor da dívida inscrita, conforme se observa na petição inicial e CDA de fls. 02/04.Por outro lado, os comprovantes de
pagamento trazidos aos autos pela excipiente e não impugnados pela excepta (fls. 55/73), indicam que o total dos pagamentos por si efetuados, representa valor maior que o exigido na execução fiscal o que, a princípio,
revela indícios de que o encargo legal foi quitado.Embora os mencionados comprovantes não sejam, por si só, suficientes para afastar a cobrança do encargo legal, há nos autos outro documento que evidencia a ocorrência
do pagamento, qual seja, a Certidão Negativa de Débitos (CND) de fl. 54 , emitida pela Anatel em 24/08/2017, certificando que não constam pendências em nome da pessoa jurídica executada, relativas às receitas
administradas pela Anatel.Tendo em vista que a respectiva certidão foi expedida em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal, resta comprovada a ausência de débitos para com a exequente aptos a serem exigidos.
Do contrário, não seria possível a expedição de CND à executada.Soma-se a isso o fato dos documentos juntados pela excipiente para a comprovação de seu direito, não terem sido impugnados pela excepta, o que
também permite presumir a veracidade dos fatos comprovados através deles.Dessa forma, há que se reconhecer a inexigibilidade do crédito em sua totalidade.3 - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto,
julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 924, II, do CPC, para acolher o pedido de extinção da execução formulado pela excipiente em sua peça incidental.Condeno a exequente em honorários de
advogado, nos termos do art. 85, 3º do CPC, no percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da execução fiscal.Proceda-se ao desbloqueio da importância bloqueada via BACEN-JUD, às fls. 36.Com o
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0006184-31.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP241843 - ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     293/998



Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos Infringentes interpostos pelo MUNICÍPIO DE PIRACICABA, nos termos do artigo 34,
parágrafo 2º, da LEF.

EXECUCAO FISCAL
0007890-49.2015.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) X COPEL COMERCIAL LIMITADA X ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI X PATRICIA REGINA
RAMENZONI(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR)
I - RELATÓRIOTrata-se de duas exceções de pré-executividade: uma, apresentada por ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e, a outra, apresentada por PATRÍCIA HELENA RAMENZONI, ambas em
face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), defendendo inicialmente o seu cabimento. Requeremo reconhecimento da sua ilegitimidade passiva para figurarem como executados nesta execução fiscal, o
reconhecimento do pagamento dos valores executados mediante a compensação e a impenhorabilidade do bem PGBL. Relata-se a seguir o andamento do feito executivo.A UNIÃO FEDERAL ajuizou em 27/10/2015 a
presente execução fiscal contra as seguintes pessoas e, na mesma petição, requereu fossem realizados atos de constrição patrimonial:a) COPEL COMERCIAL LIMITADA;b) ROBERTO ANTONIO AUGUSTO
RAMENZONI;c) PATRÍCIA HELENA RAMENZONI.As CDAs que instruem a petição inicial encontram-se à fl. 04/15:a) CDA n. 80 2 13 004525-74 (Lucro Real relativo ao ano base/exercício); b) CDA n. 80 6 13
014692-75(Lucro Real relativo ao ano base/exercício);c) CDA n. 80 6 13 014693-56(Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS).c) CDA n. 80 7 13 005808-20(Falta de Recolhimento do PIS).A
petição inicial da UNIÃO FEDERAL ainda veio instruída com: a) cópia do despacho proferido pelo Procurador da Fazenda Nacional (fls. 16/17), abaixo transcrito e, b) informações sigilosas dos coexecutados, razão pela
qual requereu a decretação de segredo de justiça. Eis o teor do despacho proferido no âmbito da PSFN-Piracicaba:Processo: n. 13888.720887/2013-92Interessado:COPEL COMERCIAL LTDA.CNPJ:
07.873.267/0001-32Cuida-se de procedimento administrativo fiscal mediante o qualforam apurados créditos tributários devidos pela grande devedora COPEL COMERCIAL LIMITADA, a título de PIS, COFINS, IRPJ
e CSLL, os quais foram constituídos mediante a entrega de DCTF retificadora, tornados exigíveis a partir da verificação de que a suspensão decorrente de ação judicial não subsistia, e inscritos em dívida ativa da União sob
nº 80 2 13 004525-74, 80 6 13 014692-75, 80 6 13 014693-56 e 80 7 13 005808-20.Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que somente a pessoa jurídica Copel consta como devedora do débito, quando é
certo que, nos termos do 135, inciso III, CTN, os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são solidariamente responsáveis pelo pagamento do crédito tributário quando praticam atos infracionais à lei. In
casu, conforme foi apurado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal em diligência externa, a empresa Copel não opera nenhuma atividade econômica em no endereço de seu estabelecimento industrial, o que aponta para o
encerramento irregular de suas atividades.Quanto a isto, vale destacar que a interpretação judicial que tem sido atribuída ao art. 135, inciso III, CTN nos últimos 30 (trinta) anos pela jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e nos últimos 20 (vinte) anos pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o encerramento das atividades empresariais no local do estabelecimento, sem que os requisitos previstos na
legislação societária para a dissolução sejam observados, é fato caracterizador da infração à lei a que se refere o caput e, por isso, enseja a responsabilizacao tributária dos administradores da empresa.Assim, a considerar
que cabe à Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba realizar o controle de legalidade das inscrições em nome da Copel Comercial Ltda. (art. 2, 3, Lei 6.830/80), a considerar que os fatos ensejadores da
responsabilidade tributária dos sócios-administradores foram apurados em procedimento fiscal diverso, e a considerar a prerrogativa prevista no art. 2º da Portaria PGFN nº 180/2010, determino a inclusão das seguintes
pessoas físicas e/ou jurídicas no campo Devedores da presente inscrição:a) ROBERTO ANTÔNIO AUGUSTO RAMENZONI, inscrito no CPF n. 001.166.108-91;b) PATRÍCIA REGINA RAMENZONI, inscrita no
CPF 019.355.919-67;Além disso, proceda-se: (1) à comunicação dos co-devedores acerca da existência da inscrição retro mencionada, com todas as informações pertinentes ao débito (art. 2, 2, Lei n. 10.522/02), salvo
se eletronicamente já for expedida notificação com este jaez; (2) ao ajuizamento da respectiva execução fiscal, com cópia do presente despacho anexado à petição inicial; e (3) à inclusão dos nomes dos co-devedores no
CADIN, após ultrapassados 75 dias da comunicação;Piracicaba, 13 de outubro de 2015.- assinado digitalmente -ESDRAS BOCCATOProcurador da Fazenda Nacional Divisão de Grandes Devedores-DIGRAPelo
despacho de fl. 23 foi indeferido o processamento do feito como requerido e indeferido, por ora, o pedido de penhora pelo sistema BACENJUD. Ordenada a citação por carta com AR e a realização de atos constritivos.
Às fl. 25, foi juntado o AR com a informação de que a Empresa Executada, Mudou-se.Em seguida, ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e PATRÍCIA HELENA RAMENZONI, qualificados nos autos e
inclusos como codevedores nesta execução fiscal, ofertaram as exceções de pré-executividade de fls. 26/43 e 45/62 contra aUNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), defendendo inicialmente o seu cabimento e
requerendo: a) o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva para figurarem como executados nesta execução fiscal, sob os seguintes fundamentos: a.1) nunca terem exercido atos de gestão na empresa, a.2) não
comprovação pela excepta de que os excipientes praticaram quaisquer das hipóteses do art. 135 do CTN e,a.3) não comprovação da dissolução irregular da empresa; b) a extinção do feito em razão do pagamento dos
valores executados, mediante compensação; e, c) a impenhorabilidade do numerário disponível em PGBL. Requereram, por fim, a condenação da excepta ao pagamento dos honorários.À fl. 66, o patrono do excipiente,
ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI, peticionou para informar o falecimento do co-executado em 03/02/2017.Instada a se manifestar acerca das exceções de pré-executividade e da notícia do falecimento
do coexecutado ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI, a UNIÃO FEDERAL apresentou impugnação (fls. 69/71-V), refutando os argumentos lançados pelos excipientes. Alega, em síntese: a) a
inadmissibilidade da exceção para a discussão de extinção das dívidas por pagamento/compensação, à mingua da juntada de documentos, pelos coexecutados, que permitissem aferir a veracidade de suas afirmações, b) a
legitimidade passiva dos coexecutados na condição de sócios-gerentes da devedora à época em que constatada a dissolução irregular da empresa, c) a penhorabilidade dos valores existentes a título de PGBL em nome da
excipiente PATRÍCIA, e, caso a medida não seja frutífera, o cumprimento do mandado de penhora no endereço da excipiente. Requer, por fim, a inclusão do espólio de ROBERTO RAMENZONI nos autos com sua
intimação na pessoa do inventariante Paulo Augusto Ramenzoni, bem como citação da empresa executada por Oficial de justiça e, subsidiariamente, sua citação pela via editalícia. Juntou documentos (fls. 72/87).Pelo
despacho de fl. 88, foi dado vista à parte ex adversa, a qual não se manifestou, conforme certidão de fls. 88-V.Em seguida o feito me foi concluso para decisão.É o que basta.II - FUNDAMENTAÇÃO1. Da verificação da
competência legal (atribuições) previstas nalei à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFBAs atribuições do ocupante do cargo de Procurador da Fazenda Nacional estão
expressas em vários diplomas normativos, todos exprimindo em síntese, o que dispõe o art. 131 da Constituição Federal. A Constituição da República estabelece que:Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição
que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 2º - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 3º - Na execução da
dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.A Lei Complementar n. 73, de 10/02/1993, estabelece nos artigos 12 e 13 as
atribuições da Procuradoria da Fazenda Nacional, que são as seguintes:a) apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária e não tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou
judicial;b) representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter tributário;c) examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios que interessem ao Ministério da Fazenda,
inclusive os referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;d) representar a União nas causas de natureza fiscal.e) exercer as atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos autônomos e entes tutelados.O Decreto-Lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967, trata da competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e indica as
atribuições consultivas e de representação em sede administrativa.As diversas leis que estabeleceram parcelamentos gerais mais recentes (e.g. o REFIS - Lei n. 9.964/2000, o PAES - Lei n. 10.684/2003), outorgaram ao
Poder Executivo de forma genérica - quando não indicavam um determinado órgão - ou de forma específica - quando indicavam determinado órgão (PGFN e RFB) - a edição de normas regulamentares infralegais,
necessárias à execução do parcelamento respectivo.Mais recentemente, a Medida Provisória n. 783, de 31/07/2017, no art. 13, estabeleceu:Art. 13. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos procedimentos previstos no prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória. APortaria PGFN
nº 690, de 29/06/2017, regulamentando as disposições daMed.Prov. 783/2017, estabelece o seguinte:Art. 20. Compete aos Procuradores da Fazenda Nacional em exercício na unidade da PGFN do domicílio tributário do
sujeito passivo optante, entre outros atos:I - apreciar:a) os pedidos de inclusão, exclusão ou retificação de débitos referentes à consolidação do parcelamento;b) os requerimentos de revisão, retificação ou de regularização
de modalidades;c) as manifestações de inconformidade apresentadas em razão de requerimentos de adesão não validados ou cancelados;d) os pedidos de reconsideração de rescisões de parcelamento em razão de
inadimplência de parcelas, nos casos dos incisos I e II do art. 17;e) as manifestações de inconformidade apresentadas contra representações fiscais para fins de exclusão do sujeito passivo do Pert, nas hipóteses do art.
18;II - lavrar representação fiscal para fins de exclusão do sujeito passivo do Pert nos casos dos incisos III a VIII do art. 17;III - prestar informações ou atender requisições de autoridade judiciária, no interesse da Justiça, e
solicitações de órgão do Ministério Público ou de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública. 1º Compete ao titular da unidade da PGFN do domicílio tributário do optante apreciar recursos
apresentados em face das decisões proferidas nas hipóteses do inciso I deste artigo. 2º Sem prejuízo da competência das unidades descentralizadas, a Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União e a Coordenação-Geral
de Grandes Devedores da PGFN poderão lavrar representação fiscal para fins de exclusão de optantes nas hipóteses dos incisos III a VIII do art. 17.As atribuições do ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal estão expressas na Lei n. 10.593, de 06/12/2002, sendo as mais notáveis as seguintes:Art.6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:I - no exercício da competência
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal,
bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais;c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação
específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias,livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários,
órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts.1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal;e) proceder à orientação
do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária;f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil.Pois bem. Dispõe o Código Tributário Nacional, lei ordinária recepcionada pela CF/88 como norma de hierarquia de lei de complementar, que:CAPÍTULO IIConstituição de Crédito TributárioSEÇÃO
ILançamentoArt. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da
obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.Parágrafo único. A atividade
administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.Como se pode verificar, o CTN estabelece que competeprivativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário
e, dentre outras atribuições, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, aplicar a penalidade cabível. Entre as duas carreiras da Administração Tributária Federal supracitadas - Procurador da Fazenda Nacional e Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil -, a carreira a que lei confiou a atribuição de fazer o lançamento fiscal foi esta última, a carreira dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, vendo-se essa norma de competência
explícita no art. 6º, inc. I, alíneas a e b, da Lei n.10.593/2002, ao dispor que:Art.6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil: I - no exercício da competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em
processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais;(...)Com base nestas premissas que, a seguir, se passará ao exame da compatibilidade da Portaria
PGFN n. 180/2010 com o ordenamento jurídico vigente.2. Da análise da compatibilidade da Portaria PGFN n. 180, de 25/02/2010 com as normas superiores2.1. Do ato normativo com base no qual foi proferido o
despacho que inclui os excipientes na posição jurídica de codevedores dos créditos tributários exigidos nesta execução fiscalA Procuradora-Geral da Fazenda Nacional editou a Portaria n. 180/2010, D.O.U. 26/02/2010,
com o seguinte teor:PORTARIA PGFN Nº 180, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.Dispõe sobre a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tocante à responsabilização de codevedor.A
PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e no art. 79, inciso VII, da Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009,RESOLVE:Art. 1º Para fins de responsabilização com base no inciso III do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, entende-se como
responsável solidário o sócio, pessoa física ou jurídica, ou o terceiro não sócio, que possua poderes de gerência sobre a pessoa jurídica, independentemente da denominação conferida, à época da ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária objeto de cobrança judicial.Art. 2º A inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações a seguir:I - excesso de poderes;II - infração à lei;III -
infração ao contrato social ou estatuto;IV - dissolução irregular da pessoa jurídica.Parágrafo único. Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios-gerentes e os terceiros não sócios com poderes de
gerência à época da dissolução, bem como do fato gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários.Art. 3º Tratando-se de débitos junto à Seguridade Social, cujo fato gerador tenha ocorrido antes da entrada em
vigor da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, o sócio de pessoa jurídica por cotas de responsabilidade limitada, que estava nesta condição à época
do fato gerador, será incluído como responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União, independentemente da comprovação de qualquer das situações previstas no art. 2º desta Portaria. 1º Ocorrido o fato gerador
do tributo após a publicação da Medida Provisória nº 449, de 2008, o sócio a que se refere o caput deste artigo somente será incluído como responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União quando
comprovadas sua condição de sócio com poderes de gerência à época do fato gerador e ao menos uma das situações previstas no art. 2º desta Portaria. 2º Ao terceiro não sócio com poderes de gerência sobre a pessoa
jurídica aplica-se o disposto no art. 2º desta Portaria. 3º Sem prejuízo no disposto no caput deste artigo, havendo dissolução irregular da pessoa jurídica e tendo ocorrido o fato gerador do tributo antes da entrada em vigor
da Medida Provisória nº 449, de 2008, deverão ser considerados responsáveis solidários os sócios à época do fato gerador e/ou da dissolução, cabendo ao Procurador da Fazenda Nacional responsável proceder à
inclusão destes com fundamento no inciso IV do art. 2º desta Portaria. 4º Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, tendo ocorrido o fato gerador do tributo após a entrada em vigor da Medida Provisória nº
449, de 2008, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2º desta Portaria.Art. 4º Após a inscrição em dívida ativa e antes do ajuizamento da execução fiscal, caso o Procurador da Fazenda Nacional responsável
constate a ocorrência de alguma das situações previstas no art. 2º, deverá juntar aos autos documentos comprobatórios e, após, de forma fundamentada, declará-las e inscrevero nome do responsável solidário no anexo II
da Certidão de Dívida Ativa da União.Art. 5º Ajuizada a execução fiscal e não constando da Certidão de Dívida Ativa da União o responsável solidário, o Procurador da Fazenda Nacional responsável, munido da
documentação comprobatória, deverá proceder à sua inclusão na referida certidão.Parágrafo único. No caso de indeferimento judicial da inclusão prevista no caput, o Procurador da Fazenda Nacional interporá recurso,
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desde que comprovada, nos autos judiciais, a ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 2º desta Portaria.Art. 6º Ante a não comprovação, nos autos judiciais, das hipóteses previstas no art. 2º desta Portaria, o
Procurador da Fazenda Nacional responsável, não sendo o caso de prosseguimento da execução fiscal contra o devedor principal ou outro codevedor, deverá requerer a suspensão do feito por 90 (noventa) dias e
diligenciar para produção de provas necessárias à inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União, conforme disposto no art. 4º desta Portaria.Parágrafo único. Não logrando êxito na produção das
provas a que se refere o caput, o Procurador da Fazenda Nacional deverá requerer a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHOProcuradora-Geral da Fazenda NacionalPosteriormente, a referida autoridade editou a Portaria PGFN n. 904/2010, DOU 5/8/2010, com o seguinte
teor:PORTARIA Nº 904, DE 3 DE AGOSTO DE 2010Dá nova redação ao caput do art. 2º da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, para incluir a autoridade competente do Ministério do Trabalho e
Emprego como apta a declarar a responsabilidade de codevedores.A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional, e no art. 1º da Lei 8.844, de 20 de janeiro de 1994, resolve:Art. 1º O caput do
art. 2º da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 2º A inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração
fundamentada da autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de
ao menos uma das quatro situações a seguir: (NR)Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHOProcuradora-Geral da Fazenda NacionalPasso a verificar a
compatibilidade do referido ato com a legislação vigente.2.2. Verificação da possibilidade de expandir via ato infralegal atribuições da Procuradoria-Geral da Fazenda NacionalAs atribuições da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e de suas respectivas projeções orgânicas (Coordenações, regionais e Seccionais etc.) estão previstas na lei, não havendo espaço para, por meio de resoluções, portarias ou qualquer outra espécie de ato
normativo expandir tais atribuições.Mesmo nos casos em que a lei autoriza a edição de atos normativos infralegais pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional (eg. caso dos parcelamentos), tem-se uma limitação temática
do que pode ser regulamentado em tais atos, não havendo espaço para a autoridade administrativa editar normas que se desviem da finalidade legal.Paralelamente a isto, registro que há uma vedação legal lógica de que as
atribuições confiadas pela lei - lei em sentido estrito - a outras carreiras sejam previstas nos atos normativos infralegais editados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, sob pena de o administrador se
convolar em legislador derrogando leis que foram votadas e aprovadas pelo Congresso Nacional e que foram sancionadas pelo Presidente da República.Esta linha de entendimento coincide com o entendimento jurídico
prevalente em matéria de atribuição de servidor público:(...)3. O fato de o Advogado-Geral da União possuir entre as suas atribuições a competência para proferir decisão nas sindicâncias e nos Processos Administrativos
Disciplinar contra membros da Advocacia-Geral da União, inclusive demissão, conforme já decidiu essa 1ª Seção no MS 15.917/DF, rel. Min. Castro Meira, julg. em23/5/2012, Dje 19/6/2012, não significa dizer que a
mesma autoridade também teria a atribuição de apurar a infração disciplinar, porquanto é certo que o exercício das atribuições do cargo público se limitam àquilo que está expressamente previsto na norma(ex vi do art. 2,
parágrafo único, a, da Lei 4.717/1965), haja vista que a competência é requisito vinculado, de sorte que, para que o ato administrativo seja válido, é preciso que seja praticado pelo agente competentesegundo a legislação.
(EDcl no MS 15.828/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 19/12/2016)Portanto, as atribuições da Procuradoria da Fazenda Nacional estão previstas
expressamente na lei ou estão previstas em atos normativos infralegais que devem ser embasados numa lei, não havendo autorização legal para que sejam expandidas administrativamente para além do que restou
estabelecido no art. 131 da CF, ou seja, a Advocacia-Geral da União, incluindo a PGFN, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos do que dispuser a lei complementar, as atividades de
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. Nada disto se confunde com atividade de fiscalização tributária.Neste passo, a despeito de o CTN e da legislação tributária vigente estabelecerem que cabe aos
outrora Auditores do Tesouro Nacional, hoje Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, lançarem os tributos devidos à União Federal, nos casos em que detectarem falta de lançamento ou lançamento a menor de
tributo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou um ato normativo autorizando o Procurador da Fazenda Nacional que atua em execuções fiscais a exercitar uma competência que o art. 142 do CTN c/c art.6º,
inc. I, alíneas a e b, da Lei n. 10.593/2002, atribuíram privativamente aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, qual seja, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, aplicar a penalidade
cabível.De fato. A Portaria PGFN n. 180/2010, dispõe:Art. 1º Para fins de responsabilização com base no inciso III do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, entende-se como
responsável solidário o sócio, pessoa física ou jurídica, ou o terceiro não sócio, que possua poderes de gerência sobre a pessoa jurídica, independentemente da denominação conferida, à época da ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária objeto de cobrança judicial.Art. 2º A inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações a seguir:I - excesso de poderes;II - infração à lei;III -
infração ao contrato social ou estatuto;IV - dissolução irregular da pessoa jurídica.Parágrafo único. Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios-gerentes e os terceiros não sócios com poderes de
gerência à época da dissolução, bem como do fato gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários.(...).Vale dizer: o ato normativo autorizou o ocupante do cargo de Procurador da Fazenda Nacional a: a)
identificar o sujeito passivo da obrigação tributária integrante do quadro societário e,b) julgar a situação concreta do sócio ante a obrigação tributária e, por fim, c) aplicar a punição de imputação de responsabilidade
solidária por infração à lei (art. 135, III,CTN).Eis aqui de forma clara a vulneração da referida portaria: a) primeiramente às diretrizes assentadas no art. 131 da Constituição da República, e, b) em segundo lugar,às regras
veiculadas no art. 142 do CTN e no art.6º, inc. I, alíneas a e b, da Lei n.10.593/2002, que fixam o exercício das atribuições acima, de forma privativa, aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil.2.3. Verificação do vício de ausência de procedimento administrativo fiscal para identificar e responsabilizar os sóciosAlém do vício de incompetência já tratado, a Portaria PGFN n. 180/2010, fez muito mais:
enquanto o CTN prevê um procedimento para identificação e, se for o caso, aplicação de penalidade ao sujeito passivo, a Portaria sob comento estabeleceu que bastava uma mera declaração fundamentada da autoridade
competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações mencionadas nos incisos I a IV do art.
2º. Veja-se: Art. 2º A inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações a seguir:I - excesso de poderes;II - infração à lei;III - infração ao contrato social ou estatuto;IV -
dissolução irregular da pessoa jurídica.Parágrafo único. Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios-gerentes e os terceiros não sócios com poderes de gerência à época da dissolução, bem como do
fato gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários.(...).Não é demais rememorar que o diploma que regula o Processo Administrativo Fiscal no âmbito da Administração Federal é o Decreto n. 70.235/72, hoje
alçado à posição de lei ordinária. Neste ato normativo estão as disposições gerais a respeito do lançamento direto no qual a autoridade fiscal competente identifica o sujeito passivo e aplica a penalidade, se for o caso.Dizer
que a disposição normativa veiculada no art. 2º da Portaria PGFN 180/2010 fere a legalidade é pouco. Ela vai muito além ao revogar uma norma comstatus de lei complementar. Afinal, outorga ao Procurador da Fazenda
Nacional uma prerrogativa administrativa cujo exercício sequer admite defesa ou contraditório.Paralelamente, vê-se que não existe no âmbito das instâncias recursais previstas no Decreto n. 70.235/72 a possibilidade de
receber um recurso de uma decisão proferida pelo Procurador da Fazenda Nacional com base na Portaria PGFN n. 180/2010, circunstância que explicita ainda mais a ilegalidade da referida portaria.2.4.
Imprescindibilidade de lançamento direto no âmbito da Receita Federal do Brasil para responsabilizar o sócio em sede administrativa por infração à lei (art. 135, inc. III, CTN) ainda que a pessoa jurídica tenha feito
lançamento por homologação de tributos retidos e não repassadosaos cofres públicosUm dos argumentos articulados pela UNIÃO FEDERAL para defender a constitucionalidade da Portaria PGFN n. 180/2010 é o fato
de que, nos casos de lançamento por homologação, não há o procedimento de lançamento nos moldes do art. 142 do CTN c/c com as regras do Decreto n. 70.235/72. A partir desta afirmação, a Procuradoria da Fazenda
Nacional tira a conclusão deque a portaria em questão poderia sim outorgar legal e constitucionalmente ao Procurador da Fazenda Nacional a prerrogativa de ordenar a inclusão do sócio no polo passivo.O argumento é
inválido porque, emborase funde numa premissa verdadeira, conclui falsamente. Afinal,concluipositivamente que as mesmas regras que se aplicam à imputação da dívida à pessoa jurídica declarante (DCTF e outras
declarações constitutivas do crédito tributário) também se aplicariam ao caso de responsabilidade por infração à lei ou ao ato constitutivo (art. 135, inc. III, do CTN) e faz tal construção argumentativa a partir de uma
premissa negativa - ausência de lançamento direto - e de uma premissa positiva irrelevante - presença de lançamento por homologação.Com efeito. Mesmo nos casos delançamentos por homologação nos quais a pessoa
jurídica declarar, por exemplo, que deixou de recolher tributos retidos e não repassados aos cofres públicos, caberá à Receita Federal instaurar fiscalização para averiguar as circunstâncias em que essas retenções e
essasfaltas de recolhimentos ocorreram, assegurando-se às pessoas jurídicas e físicas fiscalizadas o contraditório e a ampla defesa previstos no Decreto n. 70.235/72.Se, ao final da fiscalização, o Auditor-Fiscal, à luz da
análise dos fatos e provas coligidos ao longo da instrução processual, concluir pela prática de infração à legislação tributaria, caber-lhe-á lavrar o auto de infração instruído com o Termo de Sujeição Passiva Solidária,
reconhecendo assim a responsabilidade tributária do sócio fiscalizado.O CTN é expresso ao estabelecer, quando discorre sobre a lei tributária aplicável em dada situação, que o lançamento é o meio legal de imputar
responsabilidade a terceiros:LançamentoArt. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.(...)Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-
se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de
apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade tributária a terceiros.Exige-se o lançamento para responsabilizar terceiros e se aplica a legislação posterior, exceto a legislação que outorgue maiores garantias ou privilégios para efeito de atribuir
responsabilidade a terceiros. Rememore-se que dentre os terceiros a que se refere o Código Tributário Nacional estão as pessoas indicadas no art. 135, inc. III, do CTN:SEÇÃO IIIResponsabilidade de TerceirosArt. 134.
Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:I - os pais,
pelos tributos devidos por seus filhos menores;(...)Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Esta atribuição administrativaprivativa da Receita Federal vem sendo exercida regular e privativamente
pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal nas suas autuações, as quais são sujeitas, ante impugnações, a julgamento por órgãos coletivos, quais sejam, em primeira instância, pelasDelegacias de Julgamento da Receita
Federal e são sujeitos, ante recursos voluntários, a julgamento em segunda instância pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os procedimentos relativos à
pluralidade de sujeitos passivos estão disciplinados na Portaria RFB n. 2.284, de 29/11/2010 (DOU 30/11/2010), ato normativo que, fundado na competência que o CTNe a legislação ordinária outorga aos Auditores-
Fiscais da Receita Federal, assim dispõe:PORTARIA RFB N 2284, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010(Publicado(a) no DOU de 30/11/2010, seção , pág. 42)Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil quando da constatação de pluralidade de sujeitos passivos de uma mesma obrigação tributária.O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, resolve:Art. 1º Os processos de determinação e exigência
de créditos tributários relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nas hipóteses em que houver pluralidade de sujeitos passivos, serão disciplinados conforme o disposto nesta
Portaria.Art. 2º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na formalização da exigência, deverão, sempre que, no procedimento de constituição do crédito tributário, identificarem hipóteses de pluralidade de
sujeitos passivos, reunir as provas necessárias para a caracterização dos responsáveis pela satisfação do crédito tributário lançado. 1º A autuação deverá conter a descrição dos fatos e o enquadramento legal das infrações
apuradas e do vínculo de responsabilidade. 2º Na hipótese de que trata o caput, não será exigido Mandado de Procedimento Fiscal para os responsáveis.Art. 3º Todos os autuados deverão ser cientificados do auto de
infração, com abertura de prazo para que cada um deles apresente impugnação.Parágrafo único. Na hipótese do caput, o prazo para impugnação é contado, para cada sujeito passivo, a partir da data em que tiver sido
cientificado do lançamento.Art. 4º O pagamento efetuado por um dos autuados aproveita aos demais.Parágrafo único. Na hipótese de pagamento integral, perdem o objeto as impugnações ou recursos apresentados pelos
demais autuados.Art. 5º O pedido de parcelamento deferido a um dos autuados suspende a exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais. 1º O parcelamento impede a apreciação de impugnações ou recursos
apresentados pelos demais autuados. 2º Rescindido o parcelamento, o julgamento das impugnações ou recursos segue o curso normal do processo, aplicando-se o disposto no art. 7º.Art. 6º A compensação declarada por
um dos autuados, na forma do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, extingue o crédito tributário lançado sob condição resolutória de sua ulterior homologação, para todos os autuados. 1º O disposto no
caput impede a apreciação de impugnações ou recursos apresentados pelos demais autuados. 2º Homologada a compensação declarada por um dos autuados, a extinção definitiva do crédito tributário aproveita aos demais,
perdendo o objeto as impugnações ou recursos apresentados pelos demais autuados. 3º As impugnações e os recursos apresentados contra o lançamento do crédito tributário somente deverão ser encaminhados a
julgamento após o trânsito em julgado da decisão que não homologar total ou parcialmente a compensação ou a considerar não declarada, observado o disposto no art. 7º.Art. 7º A impugnação tempestiva apresentada por
um dos autuados suspende a exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais. 1º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que a impugnação versar exclusivamente sobre o vínculo de responsabilidade,
caso em que só produzirá efeitos em relação ao impugnante. 2º Os autos somente serão encaminhados para julgamento depois de transcorrido o prazo para apresentação de impugnação ou recurso para todos os autuados
ou impugnantes, conforme o caso. 3º No caso de impugnação quanto ao crédito tributário e quanto ao vínculo da responsabilidade e, posteriormente, recurso voluntário apenas no tocante ao vínculo, a exigência quanto ao
crédito tributário torna-se definitiva para os demais autuados que não recorreram. 4º A desistência de impugnação ou recurso não prejudica os demais autuados que também impugnaram ou recorreram. 5º A decisão
definitiva que afasta o vínculo de responsabilidade opera efeitos imediatos. 6º Se um dos autuados pedir parcelamento ou compensação do crédito tributário lançado, aplica-se o disposto no art. 5º ou no art. 6º,
respectivamente.Art. 8º Na hipótese de diligência ou de perícia, de que trata o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, todos os autuados que impugnaram ou recorreram do crédito tributário serão
cientificados do resultado, sendo-lhes concedido prazo para manifestação. 1º Aplica-se o disposto no caput, também, aos que impugnaram ou recorreram quanto ao vínculo de responsabilidade, se a diligência ou a perícia
versar sobre esta matéria. 2º Se da perícia ou da diligência resultar agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, todos os autuados serão cientificados, devolvendo-se o prazo
para impugnação da matéria alterada.Art. 9º Não cumprida a exigência e nem impugnado o crédito tributário lançado, será declarada a revelia para todos os autuados.Parágrafo único. No caso de impugnação apenas do
vínculo de responsabilidade, a revelia se opera em relação aos demais que não impugnaram o lançamento.Art. 10. O crédito tributário será encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa,
somente após o término do prazo de cobrança amigável para todos os obrigados.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que houver pendência de julgamento exclusivamente quanto ao vínculo
de responsabilidade, caso em que o encaminhamento deverá ocorrer em relação aos autuados que não discutem o vínculo.Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.OTACÍLIO DANTAS
CARTAXOA regulamentação não deixa margens à dúvidas: a responsabilização dos sócios, gerentes e diretores exige sejam observadas as regra previstas no Decreto n. 70.235/92, valendo pontuar que o art. 2º, 1º, da
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citada portaria estabelece regulamentação - esta sim - compatível com a lei ao estatuir que a autuação deverá conter a descrição dos fatos e o enquadramento legal das infrações apuradas e do vínculo de
responsabilidade.Veja-se abaixo precedentes no qual houve a responsabilização de terceiro por infração mediante a lavratura do termo de sujeição passiva solidária e o julgamento da impugnação do contribuinte pelas
Delegacias de Julgamento:DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM CURITIBA2 º TURMAACÓRDÃO Nº 06-37802 de 16 de Agosto de 2012ASSUNTO: Normas de Administração
Tributária EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com
preterição do direito de defesa. IRPJ. CSLL. MULTA QUALIFICADA. PARCELAMENTO CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DE DÍVIDA. O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida e
configura a concordância do sujeito passivo com o crédito tributário exigido, implicando na extinção do litígio administrativo. DESCRIÇÃO DOS FATOS. CAPITULAÇÃO LEGAL. Descabida a reclamação de que a
descrição dos fatos e o enquadramento legal seriam deficientes a ponto de não permitir a identificação da efetiva imputação fiscal, se os fatos estão claramente descritos, apoiados pela documentação anexada aos autos e a
capitulação legal está completa. PERÍCIA. PEDIDO NÃO FORMULADO. Considera-se não formulado pedido de diligência ou perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16, do Decreto nº
70.235, de 1972, e alterações. DILIGÊNCIA. PRESCINDÍVEL Indefere-se pedido de diligência considerado indevido e, portanto, prescindível, pois cabe ao litigante obter e apresentar a prova de suas contestações, na
impugnação. NULIDADE. TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. COMPETÊNCIA DO AFRFB. A competência privativa do AFRFB de constituir crédito tributário mediante lançamento de ofício se
completa com a identificação do sujeito passivo, o que inclui a lavratura de Termo de Sujeição Passiva Solidária de terceiro, quando caracterizada tal situação. NULIDADE. TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA
SOLIDÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Descabe a argüição de nulidade de Termo de Sujeição Passiva Solidária, ao argumento de que foi somente cientificado dos autos de infração e descrições dos fatos e não
de toda a documentação do processo se, além de ter sido cientificado do Termo de Início de Fiscalização, poderia ter solicitado cópia ou vistas da documentação do processo, o que é facultado pela legislação, porém não
o fez.Data do fato gerador: : 31/01/2007 a 31/01/2007, 28/02/2007 a 28/02/2007, 31/03/2007 a 31/03/2007, 30/04/2007 a 30/04/2007, 31/05/2007 a 31/05/2007, 30/06/2007 a 30/06/2007, 31/07/2007 a 31/07/2007,
31/08/2007 a 31/08/2007, 30/09/2007 a 30/09/2007, 31/10/2007 a 31/10/2007,30/11/2007 a 30/11/2007, 31/12/2007 a 31/12/2007MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL5 º
TURMAACÓRDÃO Nº 12-67006 de 18 de Julho de 2014ASSUNTO:Normas Gerais de Direito TributárioEMENTA:AUTO DE INFRAÇÃO.TERMOS DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. MULTA
DE OFÍCIO QUALIFICADA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS. Caracteriza evidente intuito de fraude a constituição da sociedade por meio de interpostas pessoas, com o único e exclusivo objetivodedificultar a
cobrança dos tributos porventura devidos. SOLIDARIEDADE. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS ADMINISTRADORES DE FATO. CABIMENTO. São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse
comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, assim se enquadrando os administradoresdefatodesociedade constituídas por pessoas interpostas.Ano-calendário: : 01/01/2009 a 31/12/2009,
01/01/2010 a 31/12/2010, 01/01/2011 a 31/12/2011SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL14 º TURMAACÓRDÃO Nº 16-50073 de 30 de Agosto de 2013ASSUNTO:Normas Gerais de Direito
TributárioEMENTA: DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ADMINISTRADORES Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, seus dirigentes, sejam
sócios ou não responderão solidariamente pelos débitos tributários não adimplidos. SUJEIÇÃO PASSIVA. RESPONSABILIDADE. Os mandatários, prepostos, empregados, diretores, gerentes ou
representantesdepessoas jurídicasdedireito privado são responsáveis solidários pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias resultantesdeatos praticados com excessodepoderes ou infração de lei, ou, ainda, se
houve dissolução irregular da sociedade. DECADÊNCIA. Com o entendimento sumulado da Egrégia Corte (Súmula nº 08/2008) e do Parecer PGFN/CAT no 1.617/2008, aprovado pelo Sr. MinistrodeEstado da Fazenda
em 18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituição do crédito das contribuições devidas à Seguridade Social, na hipótesedelançamentodeofício, utiliza-se a regra geral do art. 173, I, do CTN. AUTOS DE
INFRAÇÃO (AI). FORMALIDADES LEGAIS. SUBSUNÇÃO DOS FATOS À HIPÓTESE NORMATIVA. Os AutosdeInfração (AI´s) encontram-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavradosdeacordo
com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada motivação jurídica e fática, bem como os pressupostosdeliquidez e certeza, podendo ser exigidos nostermosda Lei.
Constatado que os fatos descritos se amoldam à norma legal indicada, deve o Fisco proceder ao lançamento, aplicando a penalidade cabível nostermosda legislação previdenciária, eis que esta é atividade vinculada e
obrigatória. DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL. ATO VINCULADO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Não há nulidade no lançamento que conta com a enumeração exaustiva dos fundamentos legais e descreve
completamente a infração, praticando ato administrativo vinculado em observância a deverdeofício. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. RETROATIVIDADE
BENIGNA. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada, nostermosdo artigo 144 do Código Tributário
Nacional (CTN). A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Períododeapuração: : 01/01/2006 a 31/05/2008Este é o entendimento
dominante no âmbito do egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, valendo trazer à balha a ementa abaixo:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EX-SÓCIO
ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE ANÔNIMA FALIDA. QUALIFICAÇÃO COMO CORRESPONSÁVEL. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ATO DE INSCRIÇÃO PLENAMENTE VINCULADO.
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE.1. O nome do sócio constante da Certidão de Dívida Ativa não necessita estar acompanhado da qualificação de corresponsável/codevedor para permitir sua
inclusão no polo passivo da execução fiscal, pois, além de essa condição dever ser aferida no prévio processo administrativo, a autoridade fiscal, sob pena de responsabilização, não tem discricionariedade quanto aos
elementos a serem inseridos no ato de inscrição, visto que a respectiva atividade é plenamente vinculada.2. Conforme sedimentado pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.3. O sujeito passivo, acusado ou interessado (art. 203 do CTN) deve ter sempre a seu alcance o processo administrativo correspondente à
inscrição em dívida ativa, conforme disposição do art. 41 da Lei n. 6.830/1980, o que lhe oportuniza o desenvolvimento do contraditório e a aferição da regularidade do cumprimento dos requisitos de validade da Certidão
de Dívida Ativa.4. Hipótese em que, em razão de o nome de ex-administrador de sociedade anônima (VASP S.A.) constar da Certidão de Dívida Ativa, mesmo sem a qualificação de corresponsável, é dele o ônus de
afastamento da presunção de legitimidade e veracidade desse documento.5. Recurso especial provido.(REsp 1604672/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe
11/10/2017)Do VOTO do relator são pertinentes os seguintes trechos:VOTO O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):1. ADMISSIBILIDADE.(...)4. MÉRITO.Assim delimitada a controvérsia, desde
logo anota-se não haver violação do art. 535 do CPC?1973, visto que o Tribunal de Justiça, de forma clara, coerente e fundamentada, pronunciou-se expressamente sobre o porquê de não reconhecer a
corresponsabilidade dos sócios constantes da Certidão de Dívida Ativa.Com relação aos arts. 202, I, e 204 do CTN e aos arts. 2º, 3º e 6º da Lei n. 6.830?1980, como adiante se explicita, a pretensão merece
prosperar.4.1. CORRESPONSABILIDADE DE SÓCIO ADMINISTRADOR DE SOCIEDADE ANÔNIMA. OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA A INCLUSÃO NA
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ATO VINCULADO. PRESSUPOSTO DA PRESUNÇÃO LEGAL DE LEGITIMIDADE. DESNECESSIDADE DA RESPECTIVA QUALIFICAÇÃO CONSTAR DO TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.À luz dos arts. 134 e 135 do CTN, é possível a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios administradores, conforme a hipótese legal autorizativa a ser aplicada ao caso pela
autoridade competente.Com efeito, o art. 134, VII, do CTN estabelece que, nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem, solidariamente, com este nos
atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis, os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. E o art. 135 do CTN, por sua vez, dispõe:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários,
prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Especificamente, importa pontuar, conforme previsão do art. 158 da Lei n. 6.404?1976 - Lei das Sociedade por
Ações, c?c o art. 135 do CTN, não haver óbice para que seja atribuída corresponsabilidade tributária a sócios administradores de sociedade anônima.(...)É relevante à completa compreensão do tema mencionar que a
inclusão na Certidão de Dívida Ativa do nome do sócio administrador a ser responsabilizado pelo pagamento do tributo inadimplido é condicionada a previsão legal da responsabilização e a prévio procedimento
administrativo fiscal, no qual se apura a responsabilidade do gerente?administrador, com a regular observância do contraditório e da ampla defesa.Não é, pois, ato discricionário da Fazenda.Essa a razão de o art. 202, I, do
CTN se referir à obrigatoriedade de indicação donome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis.(...)Aqui, importante chamar atenção para o fato de o sujeito passivo, acusado ouinteressado (art. 203, CTN) ter
sempre a seu alcance o processo administrativo correspondente àinscrição em dívida ativa, conforme disposição do art. 41 da Lei n. 6.830?1980.A possibilidade de acesso ao procedimento administrativo fiscal oportuniza
oregular desenvolvimento do contraditório pelo(s) sujeito(s) passivo(s) indicado(s) na Certidão de DívidaAtiva, seja no âmbito administrativo, seja no judicial, de tal sorte que poderá aferir a regularidade do cumprimento
dos referidos requisitos pela autoridade fiscal.Feita essa anotação, volta-se ao tema principal, com a afirmação de que o nome do sócio constante da CDA não necessita estar acompanhado da qualificação de
corresponsável?co-devedor para permitir o redirecionamento da execução fiscal (inclusão no polo passivo da execução fiscal), pois, como visto, além de essa condição dever ser aferida no prévio processo administrativo, a
qualificação do sócio como corresponsável é ato plenamente vinculado. A autoridade competente, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, não tem discricionariedade quanto aos elementos a serem
inseridos no ato de inscrição, posto que a respectiva atividade é plenamente vinculada.Em resumo, presume-se que a menção ao nome do sócio no ato de inscrição de dívida ativa, de responsabilidade dos procuradores
fazendários, é espelho fiel da decisão definitiva da autoridade fiscal acerca do lançamento, sendo certo que essa presunção, se for o caso, pode ser facilmente ilidida mediante o cotejo da CDA com o processo
administrativo que lhe deu causa.(...)A discussão em torno do ônus da prova perde sentido na exata medida em que se constata que a única razão pela qual os excipientes foram alçados à condição de codevedores foi o
despacho proferido pelo Procurador da Fazenda Nacional, fora de um processo administrativo fiscal.3. Verificação da existência de vícios de nulidade absoluta de incompetência para a prática do ato administrativo -
Despacho proferido no PAF n. 13888.720887/2013-92Repete-se : a despeito de o CTN e da legislação tributária vigente estabelecerem que cabe aos outrora Auditores do Tesouro Nacional, hoje Auditores-Fiscais da
Receita Federal, lançarem os tributos devidos à União Federal, nos casos em que detectarem falta de lançamento ou lançamento a menor de tributo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou um ato normativo
autorizando o Procurador da Fazenda Nacional que atua em execuções fiscais a exercitar uma competência que o art. 142 do CTN c/c art.6º, inc. I, alíneas a e b, da Lei n. 10.593/2002, atribuíram privativamente aos
ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, qual seja, identificar o sujeito passivo e, se for o caso, aplicar a penalidade cabível.Eis aqui de forma clara a vulneração da referida portaria às regras
veiculadas no art. 142 do CTNe no art.6º, inc. I, alíneas a e b, da Lei n.10.593/2002, que fixam tal atribuição, de forma privativa, aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.Inclusão com base
no art.135, inc. III, CTN e art. 2º da Portaria PGFN n. 180/2010Neste passo, as regras invocadas (art.135, inc. III, CTN e art. 2º da Portaria PGFN n. 180/2010) para a imputação da responsabilidade em sede
administrativa às pessoas físicas ROBERTO ANTONIO AUGUSTRO RAMENZONI (falecido) e PATRÍCIA REGINA RAMENZONI (cfr. cópia do despacho administrativo- fl. 16/17) são as seguintes:Art. 135. São
pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Art. 2º Ainclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações a seguir:
(NR)Assim, à vista de todo o exposto, vê-se que a imputação da responsabilidade em sede administrativa feita às pessoas físicas se deram de forma ilegal porque nenhum Procurador da Fazenda Nacional
detématribuiçãolegal (legal em sentido strictu) de efetuar lançamentos tributários ou de responsabilizar sócios-diretores com base no art. 135, inc. III, do CTN, atribuições estas que são típicas dos integrantes da carreira de
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.4. Da nulidade absoluta da Portaria PGFN n. 180/2010 - Ausência de autorização legal para sua ediçãoNão é demais rememorar que os critérios para intitular
de nulos determinados atos administrativos estão espargidos no ordenamento jurídico, mas é certo que uma lei - Lei n. 4.717/65 - Lei da Ação Popular - é uma das que mais detalha o que se considera ato nulo. Senão
vejamos:Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de:a) incompetência;b) vício de forma;c) ilegalidade do objeto;d) inexistência dos motivos;e) desvio de
finalidade.Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as seguintes normas:a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais do agente que o praticou;b)
o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em
violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao
resultado obtido;e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.Antes de apontar cada vício, importa
rememorar que o reconhecimento da repercussão geral da discussão em torno da constitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 se deu em 2007 no RE n. 567932-RS, constituindo o Tema 13 no STF:responsabilidade
solidária dos sócios das empresas por quotas de responsabilidade limitada por dívidas junto à Seguridade Social.Em 2009, temendo que a regra seria declarada inconstitucional em sede de ADIn, o Governo Federal
providenciou arevogação expressado art. 13, caput e parágrafo único, da Lei 8.620/93 pelo art. 79, inc. VII, da Lei n. 11.941/2009, quando já pendiam de julgamento no eg. STF as ADIs n. 3642 (ajuizada em 2005) e
3672 (ajuizada em 2006) contra a citada regra, a fim de evitar uma decisão em sede de controle abstrato. Em maio de 2009, a PGFN editou a Portaria PGFN n. 180/2010, adotando como fundamento legal o disposto no
art. 79, inc. VII, da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, ou seja:Art. 79. Ficam revogados: (...)VII - o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993; O fundamento legal da edição da Portaria em questão é a norma
revocatória de uma regra tisnada de inconstitucionalidade. Ora, tudo está a indicar que a PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, temendo a adoção da tese da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.
8.620/93 em sede de controle abstrato, resolveu, sponte propria, editar um ato normativo em substituição à regra que era revogada pela Lei n. 11.941/2009.Posteriormente, em 3 de novembro de 2010, no âmbito do
controle difuso de constitucionalidade das leis, o eg. STF reconheceu, com repercussão geral, a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93. Veja-se:EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições
de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para
que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que
são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,
tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o
pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os
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obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz
de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero)
evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento
de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrariosensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de
poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do
CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou
a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de
inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,
descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso
extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC. (g.n) (RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907,
2011, p. 428-442)Ora, como se pode notar a regra revocatória prevista no art. 79, inc. VII, da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, não autorizou em nenhum momento a PGFN a editar a Portaria PGFN n.
180/2010.Este contexto explicita ainda mais o que já se registrou ao longo desta sentença: a edição da citada portaria se deu de forma contrária à lei e os motivos sugeridos pela invocação do art. 79, inc. VII, a Lei n.
11.941/2009 sugerem que o objetivo a Portaria era substituição a revogação da regra do art. 13 da Lei n. 8.620/93.Analisando o contexto normativo e o que ocorreu nestes autos à luz da regras de nulidades previstas no
ordenamento jurídico (Lei n. 4.717/65), tem-se que os atos de editar ilegalmente normas, inovandono ordenamento jurídico pátrio, padece de ilegalidade pelo vício de incompetência (legislativa), que os atos de aplicação de
normas ilegais - por usurparem a competência de outra carreira de agentes públicos - também padece do vício de incompetência (administrativa), e que os atos de aplicação de normais ilegais, à margem de um processo
administrativo no qual exista o contraditório e a possibilidade de defesa, configura um vício de forma e, ao mesmo tempo, em ilegalidade do objeto, já que o resultado importa em violação à lei. Tem-se ainda in casu a
inexistência dos motivos porque a matéria de fato e de direito é juridicamente inadequada para a inclusão das pessoas físicas e jurídicas no polo passivo da execução fiscal e, por fim, o desvio de finalidade na medida em que
a invocação do art. 79, inc. VII, a Lei n. 11.941/2009 denuncia que o objetivo a Portaria (ato infralegal) era substituir a revogação da regra do art. 13 da Lei n. 8.620/93, ou seja, era regular por portaria o que antes estava
regulado por lei, em clara afronta ao Princípio da Reserva Legal.Eis porque, além do acolhimento das exceções dos excipientes, impõe-se a decretação de nulidade do despacho administrativo proferido no PAF n.
13888.720887 (cópia à fl.16/17 destes autos).5. Da análise dos fatos que embasaram a decisão administrativaNo Processo n. 13888.720887/2013-92, a exequente afirma que:- (...) In casu, conforme foi apurado pelo
Auditor - Fiscal da Receita federal em diligência externa, a empresa Copel não opera nenhuma atividade econômica em no endereço de seu estabelecimento industrial, o que aponta para o encerramento irregular de suas
atividades;Destaca também na mesma decisão: - (...)o encerramento das atividades empresariais no local do estabelecimento, sem que os requisitos previstos na legislação societária para a dissolução sejam observados, é
fato caracterizador da infração à lei a que se refere o caput e, por isso, enseja a responsabilização tributária dos administradores da empresa;Pois bem, passo à análise dos fatos que fundamentaram a decisão da
Procuradoria da Fazenda de fls. 16/17. No âmbito administrativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal o papel de apurar os fatos que, na visão da Administração Tributária, ensejem a aplicação do art. 135, inc. III,
do CTN. No presente caso, o PFN que subscreveu o despacho afirma que foi apurado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal em diligência externa que a empresa Copel não opera nenhuma atividade econômica em no
endereço de seu estabelecimento industrial. Ora, apesar de ter constatado isto, o il. Auditor-Fiscal não adotou nenhuma das providências previstas na PORTARIA RFBN. 2284, de 29/11/2010, que cuida da inclusão dos
sócios no polo passivo como devedores solidários por infração à lei. E não o fez porque, logicamente, não encontrou no contexto noticiado base legal para reconhecer INFRAÇÃO À LEI que pudesse se enquadrar no art.
135, inc. III, do CTN.Já no âmbito da PSFN-Piracicaba, a partir da mera constatação da Auditoria-Fiscal, acima, o PFN que proferiu o despacho de fls. 16/17 CONCLUIU apressada e erradamente que a situação
reportada pelo Auditor-Fiscal apontava para o encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica e, a partir daí, resolveu, por ato próprio, responsabilizar os sócios-diretores.Assim, pode-se concluir que, além do
vício de incompetência absoluta para praticar o ato administrativo, já que cabe à Receita Federal proceder a inclusão dos excipientes como devedores por infração à lei, ainda há vícios procedimentais, quais sejam a
ausência de oportunidade de defesa aos sócios, ora excipientes e a ausência de observância do procedimento administrativo previsto no âmbito da Receita Federal para inclusão dos sócios no polo passivo. Assim, é de rigor
concluir que a inclusão dos excipientes como codevedores ocorreu de forma contrária à legislação que rege a matéria, razão pela qual deverão ser excluídos do polo passivo desta execução.6. Do Pagamento dos valores
executados/ Compensação e a impenhorabilidade do bem PGBL.Tendo em vista o teor da presente decisão, deixo de apreciar os requerimentos de reconhecimento do pagamento dos valores executados mediante a
compensação e a alegação de impenhorabilidade do bem PGBL vinculada à conta corrente 00007-9. Aquele porque sua apreciação em sede de exceção é incabível por demandar dilação probatória e este porque a
decisão aqui tomada implicará em liberação dos bens dos sócios que foram ilegalmente incluídos na posição de devedores.7. Dos honorários de advogadosDispõe o art. 85 do Novo Código de Processo Civil:Art. 85. A
sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e
nos recursos interpostos, cumulativamente. 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:I - o grau de zelo do profissional;II - o lugar de prestação do serviço;III - a natureza e a importância da causa;IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço. 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do 2º e os seguintes percentuais:I - mínimo de dez e máximo de
vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico
obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois
mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos
até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.Por seu turno, o eg. STJ
pacificou o entendimento de que:RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS 2 E 3. PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DIREITO INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC/1973 VS. ART. 85 DO CPC/2015. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL.1. Cuida-se de Embargos de Declaração contra o acórdão que negou
provimento ao Recurso Especial da autora e, por consequência, deixou de fixar os honorários advocatícios recursais na forma do art. 85, 11, do CPC/2015.2. O Superior Tribunal de Justiça tem farta jurisprudência no
sentido de que é indiferente a data do ajuizamento da ação e a do julgamento dos recursos correspondentes, pois a lei aplicável para a fíxação inicial da verba honorária é aquela vigente na data da sentença/acórdão que a
impõe. Precedentes: REsp 542.056/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.2.2004; REsp 816.84S/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13 de março de 2009; REsp 981.196/BA,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 2 de dezembro de 2008; AgRg no REsp 910.710/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 16.9.2008; Aglnt nos EDcl no REsp 1.357.561/MG,
Terceira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 44.2017, DJe 19.4.2017; REsp 1.465.535/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21.6.2016.3. A essa jurisprudência há que se
adicionar o entendimento do STJ em relação à vigência do novo Código de Processo Civil (CPC/2015) que estabeleceu como novidade os honorários sucumbenciais recursais.Sendo assim, para os recursos interpostos de
decisões/acórdãos publicados já na vigência do CPC/2015 (em 18.03.2016) é cabível a fixação de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85.11, do CPC/2015: Enunciado Administrativo 7/STJ - Somente
nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, 11, do NCPC.4. Sendo assim, são possíveis, em
princípio, quatro situações: a) o processo que tenha sentença, decisão em segundo grau e decisão em instância especial todos na vigência do CPC/1973: a.l) aplica-se integralmente o regime previsto no art. 20. do
CPC/1973 para todo o processo, não havendo que se falar em honorários sucumbenciais recursais; b) o processo que tenha sentença e decisão em segundo grau na vigência do CPC/1973 e decisão em instância especial na
vigência do CPC/2015; b.l) aplica-se o regime previsto no art. 20.do CPC/1973 para a fixação dos honorários na sentença; b.2) não há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da sentença (v.g. no
julgamento da Apelação ou do Agravo); b.3) não há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da decisão de segundo grau (v.g. no julgamento do Recurso Especial); c) que o processo tenha sentença na
vigência do CPC/1973 e acórdão em segundo grau e acórdão em instância especial na vigência do CPC/2015: c.l) aplica-se o regime previsto no art. 20 do CPC/1973 para a fixação dos honorários na sentença, c.2) não
há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da sentença (v.g.no julgamento da Apelação ou do Agravo), c.3) há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da decisão de segundo
grau (v.g. no julgamento do Recurso Especial); d) que o processo tenha sentença, acórdão em segundo grau e acórdão em instância especial na vigência do CPC/2015: d.l) aplica-se o regime previsto no art. 85. do
CPC/2015 para a fixação dos honorários na sentença, d.2) há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da sentença (v.g. no julgamento da Apelação ou do Agravo), d.3) há honorários sucumbenciais
recursais no julgamento do recurso da decisão de segundo grau (v.g. no julgamento do Recurso Especial). Dito de outra forma, ocorre a aplicação integral do CPC/2015.5. No caso concreto, a sentença que fixou a verba
honorária foi publicada ainda na vigência do antigo CPC/1973. Desse modo, o regime aplicável para a fixação inicial da verba honorária é aquele previsto no art. 20 e parágrafos do CPC/1973 e não o do art. 85, do
CPC/2015 que teve sua vigência iniciada apenas em 18.3.2016.6. Fixação de honorários sucumbenciais recursais contra a recorrente, a teor do do CPC/1973, tendo em vista que o acórdão recorrido o foi publicado ainda
na vigência do diploma processual de 1973.7. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1684733/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)O
benefício econômico buscado pela UNIÃO FEDERAL (exequente) é a cobrança da totalidade da dívida do excipiente e, logicamente, do lado oposto, o benefício econômico buscado pelo excipiente é se livrar da cobrança
da totalidade da dívida que a UNIÃO FEDERAL pretende lhe cobrar.Neste passo, atento aos limites legais supracitadas e ao zelo profissional dos defensores do excipiente, à natureza e a importância da causa e ao
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, devem ser fixados honorários advogados sobre o valor do proveito econômico obtido pelo excipiente no percentual de 15 % na faixa que vai até 200
(duzentos) salários-mínimos, 9 % na faixa que vai de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos, 6 % na faixa que vai de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos e
4 % na de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO com resolução de mérito, com base no art. 487, inc. I, do CPC os pedidos deduzidos nas
exceções de pré-executividade de fls. 26/43 e 45/62, ofertadas por ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e PATRÍCIA REGINA RAMENZONI, respectivamente, ambos já qualificados nos autos,
ACOLHENDO-OS para: a) EXCLUIR os excipientes ROBERTO ANTONIO AUGUSTRO RAMENZONI (falecido) e PATRÍCIA REGINA RAMENZONI do polo passivo desta execução fiscal. Após a intimação
das partes, expeça a secretaria o necessário para a exclusão dos nomes dos excipientes da dívida ativa da UNIÃO FEDERAL pelos créditos aqui tratados.Ainda ante o exposto, ANULO, com base na legislação citada na
fundamentação, o despacho administrativo proferido no PAF n. 13888.720887/2013-92 (cópia às fls. 16/17 destes autos), e determino que a PSFN-Piracicaba promova imediatamente as alterações pertinentes na Dívida
Ativa da União, excluindo as pessoas físicas que foram ilegalmente incluídas da condição de codevedoras, consoante assentado neste decisum, devendo a exequente informar a este JUÍZO FEDERAL nestes autos que
cumpriu as determinações em até 5 (cinco) dias após a intimação desta decisão.Defiro o pedido constante no item I da petição de fls. 02/03 e no ultimo parágrafo da petição de fls. 69/71-v, por conta da juntada de
informações protegidas pelo sigilo fiscal (fls. 18/21-v). Decreto o SEGREDO DE JUSTIÇA destes autos, e determino à Secretaria que promova as anotações necessárias, podendo ter acesso ao mesmo apenas as partes e
seus procuradores.Condeno a exequente-excepta, com base no art. 85 e , do NCPC, em honorários de advogado em favor dos patronos dos excipientes ROBERTO ANTONIO AUGUSTRO RAMENZONI (falecido) e
PATRÍCIA REGINA RAMENZONI calculados em percentuais sobre o valor do proveito econômico obtido pelos excipientes, a saber: 15 % na faixa que vai até 200 (duzentos) salários-mínimos, 9 % na faixa que vai de
200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos, 6 % na faixa que vai de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos e 4 % na de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até
100.000 (cem mil) salários-mínimos.Defiro o item vi da petição de fls. 69/71-v. Cite-se a empresa executada, por Oficial de Justiça, no endereço declinado na inicial e, subsidiariamente, se for o caso, sua citação pela via
editalícia.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão dos sócios: ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e PATRÍCIA REGINA RAMENZONI do polo passivo da execução fiscal.Incabível a
condenação da exequente em custas judiciais porque é isenta.PRI.

EXECUCAO FISCAL
0003416-98.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP144865 - ALEXANDRE MARCELO ARTHUSO TREVISAM E SP270206 - RODRIGO PRADO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Considerando que a executada efetuou o depósito judicial no valor integral da dívida em 20/06/2016 (fls. 19/20) e que o termo inicial para oposição de embargos flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80),
certifique a Secretaria o decurso do prazo para a executada.
Converto em pagamento a penhora do valor depositado em conta a disposição deste Juízo.
Intime-se o exequente para que forneça os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de eventual saldo remanescente.
Com a informação bancária, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância para a conta indicada, comprovando o cumprimento da ordem.
Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.
Existindo saldo remanescente, intime-se a executada, por publicação, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0004569-69.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X GRT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME(SP163814 - GILSON AMAURI GALESI)
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. O executado opôs exceção de pré-executividade (fls. 19/92), sustentando que parte dos
valores exigidos na presente execução fiscal estão pagos e, portanto, devem ser deduzidos da importância inscrita em dívida ativa sob nº FGSP 201004090.Instada a se manifestar, a exequente/excepta sustentou a a
inadequação da via eleita (fls. 108/108) e, na sequência, informou após verificar os documentos trazidos pela executada/excepta, concluiu que parte das guias apresentadas já foram deduzidas do débito em momento
anterior à inscrição em dívida ativa, parte são guias relativas a outros débitos e, ainda, uma das guias está incompleta, impossibilitando sua análise.É o que basta.II - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação
doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla
instrução probatória. 2.1 Da quitação parcial do débitoNo caso em tela, a excipiente trouxe aos autos uma série de guias e comprovantes de pagamento, visando comprovar a quitação de parte dos débitos
cobrados.Todavia, na oportunidade em que lhe coube falar, a excepta cuidou de analisar cada documento, apontando guias que teriam sido consideradas para dedução do débito antes de sua inscrição em Dívida Ativa,
outras que por serem relativas a débitos de outra natureza não poderiam ser utilizadas no abatimento da dívida ora cobrada e, ainda, uma guia incompleta, desacompanhada do necessário demonstrativo, o que impediu
qualquer análise.Por outro lado, quando intimada a se manifestar acerca das informações trazidas pela excepta, a excipiente nada disse (fls. 111/111vº), o que corrobora a veracidade dessas informações.3 - Dispositivo
(exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, rejeitando os pedidos formulados pela excipiente em sua peça incidental.Sem condenação em
honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004581-83.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X REFRATA REFRATARIOS LTDA(SP257707 - MARCUS VINICIUS BOREGGIO)
I - RelatórioTrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de REFRATA REFRATÁRIOS LTDA., visando à cobrança de créditos tributários.Em petição de fls. 16/18, a exequente requereu:
a penhora de crédito a ser recebido pela devedora, a expedição do mandado de intimação à empresa Indústrias ROMI S/A, e a decretação do segredo de justiça, nos termos do artigo 189, do CPC.Pelo despacho de fl.
24, foi facultado à exequente que esclarecesse quais as contribuições sociais que estão sendo exigidas, facultando-lhe emendar a inicial, sob pena de extinção deste feito.Às fls. 25, a exequente informou o deferimento da
antecipação dos efeitos da tutela recursal no Agravo de Instrumento nº 5003200-75.2018.4.03.0000 por ela interposto contra a decisão de fl. 24, requerendo, por fim, a apreciação do pleito de fl. 16/18. Juntou
documentos (fls. 26/37-v).Às fls. 39/52-v, foi proferida a decisão em sede de juízo de retratação mantendo a exigência de emenda à petição inicial, a qual ficou suspensa por conta da decisão do eg. TRF 3º Região de fls.
35/37.Às fls. 55/104 a executada interpôs exceção de pré-executividade, requerendo, inicialmente, a suspensão da execução, e, no mérito, sustenta a ocorrência da prescrição, a nulidade da CDA por excesso de exação e
ausência de liquidez do débito exequendo, ou, a diminuição do valor do débito face à exclusão das verbas indenizatórias (férias gozadas, décimo terceiro salário, terço constitucional de férias, serviços extraordinários,
adicional noturno, auxílio-doença, aviso prévio indenizado, auxílio-educação e salário maternidade) da base de cálculo da contribuição patronal, RAT e terceiros, além da inconstitucionalidade da incidência das contribuições
ao SEBRAE e ao INCRA sobre a folha de salários, minorando a exação. Juntou documentos (fls. 105/198).Instada a se manifestar sobre a exceção de pré-executividade (fl. 199), a exequente apresentou impugnação (fls.
201/202), destacando que o TRF 3º Região no bojo do AI nº 5003200-75.2018.403.000 já afastou a suposta nulidade da CDA, além de refutar as alegações da excipiente quanto à ocorrência de prescrição. No que tange
às demais alegações da excipiente, a excepta ressalta a necessidade de dilação probatória. Por fim, pugna pela rejeição da presente exceção com o imediato prosseguimento do feito mediante a apreciação do pleito de fls.
16/18. Juntou documento à fl. 203.É o que basta.II - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o
conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. II. 1 - Da concessão de efeito suspensivoResta prejudicado o pedido de concessão de
efeito suspensivo em razão do julgamento de plano desta exceção de pré-executividade.II. 2 - Da PrescriçãoO crédito em questão foi constituído por declaração do próprio contribuinte, apresentada em 21/10/2005 (fl.
203), sendo este o marco inicial do prazo prescricional.Infere-se do documento trazido pela exequente aos autos à fls. 10 que a executada aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09 em 27/11/2009, tendo sido dele
excluído em 10/10/2014.Como se sabe, a adesão a parcelamento constitui-se causa interruptiva do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Por sua vez, não corre o prazo
prescricional durante a vigência do parcelamento, em razão da causa suspensiva da exigibilidade do crédito (art. 151, VI, do CTN).No caso, a ação foi distribuída em 24/05/2016 e o despacho inicial proferido em
25/07/2016.Assim, muito embora tenha decorrido intervalo superior a cinco anos entre a data de constituição do crédito e o despacho que ordenou a citação, não há que se falar em ocorrência de prescrição, pois a
empresa executada aderiu ao parcelamento, situação que implicou em interrupção e suspensão do curso do prazo prescricional. II. 3 - Da Exclusão das verbas indenizatórias da hipótese de incidência das contribuições
previdenciárias patronais, contribuição sobre o risco de acidente (RAT) e terceirosNo caso em tela, verifico que a matéria de defesa alegada demanda dilação probatória, pois em se tratando de tributo declarado, caberia à
empresa executada apresentar planilha detalhada de todos os tributos que está questionando em sede de exceção de pré-executividade, comprovando, documentalmente, a hipótese de incidência das contribuições
previdenciárias e quantos funcionários receberam as férias gozadas, gratificação natalina (13º), o adicional de férias de 1/3, o adicional noturno, horas extras, auxílio-doença, o aviso prévio indenizado, auxílio-educação
(bolsa faculdade/cursos), salário maternidade, contribuições sobre o risco de acidente de trabalho (RAT) e contribuições de terceiros (INCRA, SESI, SENAI, SALÁRIO EDUCAÇÃO E SEBRAE).Assim, conclui-se que
deve ser aduzida na via adequada, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DESPROVIDO. I -
A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não
é substitutiva dos embargos à execução, que continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de execução. II - Assim, entendo que os vícios alegáveis em sede de exceção de pré-executividade e capazes de
tornar nula a inscrição da dívida ativa são aqueles referentes à inobservância do artigo 202 do CTN, casos em que a própria lei (art. 203 do mesmo diploma legal) assegura a nulidade da inscrição e do processo de
cobrança dela decorrente. III - No caso concreto, porém, não entendo presente nenhum elemento capaz de infirmar de pronto a liquidez, a certeza e a exigibilidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução
fiscal originária, pois os tributos que são objetos das Certidões de Dívida Ativa não deixaram de existir e eventuais mudanças dos valores a serem exigidos não podem ser apreciadas em sede de exceção de pré-
executividade, devendo ser argüidas em embargos à execução. Ademais, o Mandado de Segurança nº 2004.61.00.007938-3 não transitou em julgado. Não se configura, portanto, hipótese de extinção ou suspensão da
ação executiva. IV - Precedente (TRF- 3ª REGIÃO. AG 221857/SP. Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. SEXTA TURMA. Publicação DJU 20/05/2005, p.472). V - Agravo de instrumento a que se
nega provimento. (TRF 3ª. Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 377623, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013). II. 4 - Da
Nulidade da(s) CDA(s)Sustenta a excipiente/executada a nulidade da CDA com fundamento na inclusão indevida das verbas indenizatórias na base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais, tornando-a
inexigíveis ou minorando a cobrança.Porém, considerando que, no caso concreto, os tributos que são objetos das Certidões de Dívida Ativa não deixaram de existir e eventuais mudanças dos valores a serem exigidos não
podem ser apreciadas em sede de exceção de pré-executividade, rejeito, por ora, a alegação de nulidade da CDA, devendo tal matéria também ser argüida em embargos à execução, em consequência da necessidade de
instrução probatória.II. 5 - Da Inconstitucionalidade da incidência das contribuições ao SEBRAE e INCRA sobre a folha de saláriosAfasto a alegação da excipiente acerca da inconstitucionalidade da incidência das
contribuições previdenciárias relativas ao INCRA e ao SEBRAE sobre a folha de salários. Assim vejamos: As contribuições previdenciárias relativas ao SEBRAE e INCRA possuem natureza de Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE e, como tal, incidem sobre as bases econômicas nos termos do artigo 149, parágrafo 2º, inciso III, alínea a da Constituição Federal, acrescido pela EC 33/2001, que assim
dispõe:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e de intervenção
no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (...)III - poderão ter alíquotasa) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
(...)Pois bem, apesar da alínea a não fazer menção à folha de pagamento, coaduno com o entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e no TRF3º Região no qual é exigível a contribuição destinada ao
SEBRAE e INCRA inclusive após o advento da EC nº 33/2001, isto porque, a nova redação do artigo 149, parágrafo 2º da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo, ou seja, o rol é exemplificativo e, portanto, não tem o condão de retirar a validade de tais
contribuições incidentes sobre a folha de pagamento. Neste sentido, segue a jurisprudência do TRF3º Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES PARAESTATAIS. CONSTITUCIONALIDADE. EC 33/2001.
ARTIGO 149, 2º, III, A, CF. BASE DE CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.1. A legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União Federal. A matéria abordada
nos autos diz respeito à incidência de contribuição sobre parcelas da remuneração. Assim, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades terceiras, às
quais se destinam os recursos arrecadados, mero interesse econômico, mas não jurídico.2. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado nos Tribunais Federais e nesta Corte é exigível a contribuição destinada ao
SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE e FGTS; inclusive após o advento da EC 33/2001. A nova redação do artigo 149, 2º, da CF/88 prevê, tão somente, alternativas de bases de cálculo para as contribuições
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, sem o propósito de estabelecer proibição de que sejam adotadas outras bases de cálculo.3. A nova redação
constitucional leva à compreensão de que as bases de cálculo para as contribuições especificadas no inciso III no 2º do artigo 149 da CF, incluído pela EC nº 33/01, são previstas apenas de forma exemplificativa e não tem
o condão de retirar a validade da contribuição social ou de intervenção do domínio econômico incidente sobre a folha de pagamento.4. Caso contrário, acolhido o raciocínio da apelante, a redação do art. 149, 2º, que faz
clara referência às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, obstaria inclusive a incidência de contribuições sociais à seguridade social sobre a folha do pagamento das empresas, inferência ofensiva à
disposição constitucional expressa do art. 195, I, a da CF/88.5. Recurso de Apelação não provido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2198347 - 0008473-95.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018 ) Assim, reconheço a constitucionalidade da incidência das contribuições previdenciárias relativas ao
INCRA e ao SEBRAE sobre a folha de salários.Oportuno destacar que a presente questão acerca do controle de bases econômicas das contribuições sociais e interventivas, possui repercussão geral e está pendente de
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal nos RE nº 603.624/SC e RE 630.898/RS.III - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto, REJEITO os pedidos formulados pela excipiente em sua peça
incidental de fls. 55/104, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, bem como nos termos do artigo 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.Intimem-se as
partes.Após, tornem os autos conclusos para análise da petição da exequente de fl. 16/18.PRI.

EXECUCAO FISCAL
0004746-33.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP243978 - MARCUS VINICIUS ORLANDIN COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos Infringentes interpostos pelo MUNICÍPIO DE PIRACICABA, nos termos do artigo 34,
parágrafo 2º, da LEF.

EXECUCAO FISCAL
0006707-09.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X REIPEL - RECICLAGEM E INDUSTRIA DE PAPEIS ESPECIAIS LTD(SP192595 - IVANJO
CRISTIANO SPADOTE)
1 - RelatórioTrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. O executado/excipiente opôs exceção de pré-executividade (fls. 24/41), arguindo
a ocorrência de prescrição, eis que entre a data da constituição definitiva dos créditos e o despacho que ordenou a citação, decorreram mais de 05 (cinco) anos.Instada a se manifestar, a exequente/excepta apresentou
impugnação (fls. 44/45), refutando as alegações da excipiente e pugnando pela condenação em litigância de má-fé. Juntou documentos (fls. 46/58).Intimada, a executada permaneceu silente (fl. 59).É o que basta.2 -
FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como
naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. 2.1 Da prescriçãoNo caso concreto, o débito se refere a IRPF e CSSLL, com datas de vencimento em 29/04/2011, 31/05/2011 e
30/06/2011, conforme CDAs de fls. 03/16.Os créditos foram constituídos por declaração entregue pelo contribuinte no período compreendido entre 26/05/2011 e 21/07/2011, conforme informação da exequente/excepta,
corroborada pelo processo administrativo juntado (CD-ROM de fl. 46 - docs. 16/44) sendo, pois, estas as datas a serem consideradas para a fixação do termo inicial da prescrição, conforme previsto no art. 174 do
CTN.Para a fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo
qual não se aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho
inicial ocorreu antes da vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo
dispositivo legal). Se o despacho inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN).Assim, no caso dos autos, considerando que a
ação foi proposta em 10/08/2016, considerar-se-ia interrompido o prazo prescricional em 05/09/2016, data do despacho citatório.Contudo, há que se atentar para a informação e os documentos trazidos aos autos pela
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exequente/excepta, apontando a existência de causa interruptiva da prescrição, consistente na adesão ao parcelamento administrativo dos créditos ora exigidos, em 30/01/2014 (fl. 76 do processo administrativo) e
rescindido em 06/06/2014, por inadimplência (fl. 102 do P.A.).Portanto, considerando que o prazo prescricional recomeçou a fluir a partir da data da rescisão do parcelamento (06/06/2014) e tendo em vista que o marco
interruptivo foi o despacho citatório prolatado em 05/09/2016, não houve o decurso do quinquênio legal, restando afastada a prescrição. Por oportuno, registre-se que, intimada a se manifestar acerca das informações
trazidas pela excepta, a excipiente nada disse, o que corrobora a veracidade dessas informações.3 - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC, rejeitando os pedidos formulados pela excipiente em sua peça incidental.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.Deixo de condenar a excipiente em
litigância de má-fé, tendo em vista que não se verifica em sua conduta, quaisquer das hipóteses previstas no rol taxativo do artigo 80 do CPC.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0007341-05.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MARCIO JORGE DE SOUZA(SP250538 - RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI)
Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL, visando a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. O executado opôs exceção de pré-executividade (fls. 21/26), arguindo a ocorrência de
prescrição dos créditos exigidos relativos aos exercícios 2008/2009 e 2009/2010. Requereu a extinção da execução com a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária.Instada a se manifestar, a exequente
ofereceu impugnação (fls. 30/31), reconhecendo a prescrição parcial dos créditos ora exigidos. Trouxe aos autos cópia do processo administrativo (fls. 32/56).O executado se manifestou às fls. 59/60, refutando as
alegações da exequente e requerendo o acolhimento da exceção de pré-executividade.É o que basta.2 - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de
nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. 2.1 Da prescriçãoNo caso concreto, o
débito se refere a IRPF dos exercícios 2008/2009 e 2009/2010, inscritos em Dívida Ativa sob nº 80.1.12.091664-86 e 2010/2011 e 2011/2012, inscritos sob nº 80.1.14.069536-18.Com relação à esses últimos, nada a
prover, considerando que a controvérsia se limita aos vencimentos de 2009 e 2010, que ora passo a apreciar.Extrai-se do processo administrativo fiscal nº 13888.602086/201265 (fls. 36/38) que contempla a CDA
questionada - nº 80.1.12.091664-86 - que os créditos referentes aos exercícios 2008/2009 e 2009/2010 foram constituídos mediante notificação de lançamento suplementar lavrada em 27/02/2012, da qual teve ciência o
contribuinte em 16/03/2012 (fls. 47/54-vº). Dessa forma, tratando-se de lançamento suplementar, o prazo prescricional teve início com a respectiva notificação, ou seja, 16/03/2012.Para a fixação do termo final do prazo
prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se aplicam às execuções fiscais de
créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu antes da vigência desta lei, o
primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o despacho inicial foi proferido
já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN).Assim, no caso dos autos, considerando que a ação foi proposta em 01/09/2016, considera-se
interrompido o prazo prescricional em 05/09/2016, data do despacho citatório.Extrai-se, portanto, de tal raciocínio que não há que se falar em prescrição, uma vez que entre o termo inicial da fluência do prazo prescricional
e sua interrupção, não houve o decurso do quinquênio legal.3 - Dispositivo (exceção de pré-executividade)Ante o exposto, julgo o processo com exame de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, rejeitando os pedidos
formulados pela excipiente em sua peça incidental.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0008478-22.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X VOAL LOGISTICA LTDA(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES)
I - RelatórioTrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de VOAL LOGISTICA LTDA., visando à cobrança de créditos tributários.Às fls. 27/60 a executada interpôs exceção de pré-
executividade, sustentando, inicialmente, a suspensão da execução até que se defina a sua iliquidez e exigibilidade - tutela de urgência. Afirma que a executada está em recuperação judicial e com plano já aprovado, motivo
pelo qual nenhuma expropriação poderá ocorrer no decorrer do processo. Em preliminar, alega excesso de execução, pois a CDA está irregular, eis que a base legal relativa à contribuição destinada ao INCRA está
revogada, e em razão da incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas relativas aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, às férias gozadas, o adicional de férias de 1/3,
horas extras, o aviso prévio indenizado e as contribuições de terceiros (INCRA, SESI, SENAI, SALÁRIO EDUCAÇÃO E SEBRAE). Por fim, requer a extinção da presente execução fiscal pela iliquidez e incerteza do
título, afastando-se da incidência da base de cálculo as contribuições patronais e contribuições para terceiros. Juntou documentos e mídia em CD-Rom (fls. 61/101).À fl. 102, a exequente alega que, conforme
documentação juntada nos autos, a executada foi dissolvida irregularmente, razão pela qual requer: 1) a citação editalícia da Executada; e, 2) o redirecionamento da execução em face dos sócios administradores à época da
dissolução irregular. Juntou documentos (fls. 103/106).Pelo despacho de fl. 110, foi facultado à exequente que esclarecesse qual a natureza das contribuições sociais que estão sendo exigidas, facultando-lhe emendar ou
substituir a CDA, sob pena de extinção da execução.Às fls. 112/126-v, a exequente informou a interposição do Agravo de Instrumento nº 5006619-06.2018.4.03.0000, requerendo a reconsideração da decisão atacada e,
por fim, se manifestou sobre a exceção de pré-executividade, refutando as alegações da excipiente, dentre elas: a) preliminarmente, a impossibilidade de dilação probatória em sede de exceção de pré-executividade, b) da
validade e eficácia da CDA - presunção de certeza e liquidez - da constituição através de declarações do próprio sujeito passivo, e, c) da legalidade dos tributos cobrados. Por fim, pugnou pela rejeição da exceção
acolhendo-se a preliminar e determinando-se o mediato prosseguimento do feito. Juntou documentos (fls. 127/133).Às fls. 134/138 foi juntada a decisão do Agravo de Instrumento supracitado, deferindo o efeito
suspensivo. Às fls. 140/153-v, foi proferida a decisão em sede de juízo de retratação mantendo a exigência de emenda à petição inicial, a qual ficou suspensa por conta da decisão do eg. TRF 3º Região de fls. 134/138.É o
que basta.II - FundamentaçãoA exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício por parte do
juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. II. 1 - Da concessão de efeito suspensivoResta prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo em razão do
julgamento de plano desta exceção de pré-executividade.II. 2 - Da Recuperação JudicialQuanto à alegação da excipiente acerca da recuperação judicial a qual se encontra, anoto que, recentemente, em 20/02/2018, por
decisão proferida nos autos do REsp n. 1694261, em que se discute a possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal: A PRIMEIRA SEÇÃO , por
unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território
nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Petição Nº IJ1039/2017 - ProAfR no REsp 1694261 (3001) (g.n).Por sua vez, o artigo Art. 314 do CPC dispõe que: Durante a suspensão é vedado praticar qualquer
ato processual, podendo o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo no caso de arguição de impedimento e de suspeição.Diante deste quadro, temos que, não se pode
praticar atos constritivos em face da empresa em recuperação judicial, ocasião em que se determinará o sobrestamento do feito até o decisum do STJ (tema 987), o que não é o caso dos presentes autos neste exato
momento.II. 3 - Da cobrança de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza salarialNo caso em tela, verifico que a matéria de defesa alegada demanda dilação probatória, pois em se tratando de tributo declarado,
caberia à empresa executada apresentar planilha detalhada de todos os tributos que está questionando em sede de exceção de pré-executividade, comprovando, documentalmente, quantos funcionários receberam os 15
(quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, às férias gozadas, o adicional de férias de 1/3, horas extras, o aviso prévio indenizado e as contribuições de terceiros (INCRA, SESI, SENAI,
SALÁRIO EDUCAÇÃO E SEBRAE).Assim, conclui-se que deve ser aduzida na via adequada, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade. Neste
sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DESPROVIDO. I - A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem
ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não é substitutiva dos embargos à execução, que continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de execução. II - Assim, entendo que
os vícios alegáveis em sede de exceção de pré-executividade e capazes de tornar nula a inscrição da dívida ativa são aqueles referentes à inobservância do artigo 202 do CTN, casos em que a própria lei (art. 203 do
mesmo diploma legal) assegura a nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente. III - No caso concreto, porém, não entendo presente nenhum elemento capaz de infirmar de pronto a liquidez, a certeza e
a exigibilidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal originária, pois os tributos que são objetos das Certidões de Dívida Ativa não deixaram de existir e eventuais mudanças dos valores a serem
exigidos não podem ser apreciadas em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser argüidas em embargos à execução. Ademais, o Mandado de Segurança nº 2004.61.00.007938-3 não transitou em julgado. Não
se configura, portanto, hipótese de extinção ou suspensão da ação executiva. IV - Precedente (TRF- 3ª REGIÃO. AG 221857/SP. Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. SEXTA TURMA. Publicação
DJU 20/05/2005, p.472). V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª. Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 377623, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013). II. 4 - Da Nulidade da(s) CDA(s)Sustenta a excipiente/executada a nulidade da CDA com fundamento na cobrança indevida da contribuição previdenciária
sobre verbas de natureza salarial, e também pelo fato da ocorrência da revogação da base legal constante na CDA referente ao INCRA.Porém, considerando que, no caso concreto, os tributos que são objetos das
Certidões de Dívida Ativa não deixaram de existir e eventuais mudanças dos valores a serem exigidos não podem ser apreciadas em sede de exceção de pré-executividade, rejeito, por ora, a alegação de nulidade da CDA,
devendo tal matéria também ser argüida em embargos à execução, em consequência da necessidade de instrução probatória.Quanto à alegação da excipiente acerca da nulidade da CDA pelo fato de que a base legal (Lei nº
2.613/55, artigo 6º) referente ao INCRA está revogada, não deve prosperar.A contribuição para o INCRA foi instituída pela Lei 2.613 de 23 de setembro de 1955 e restou mantida pelo Decreto-lei nº 1.146 de 31 de
dezembro de 1970. Com o julgamento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça do REsp 977.058/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos de controvérsia, prevista no artigo 543-C, do Código de Processo
Civil, consolidou-se o entendimento de que a exação devida ao INCRA teria a natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, com fundamento no art. 149 da Constituição da República,
notadamente por financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares.Assim, temos que as Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91 não ocasionaram a extinção da referida exação,
justamente por sua natureza tributária.As contribuições ao INCRA foram recepcionadas pela nova ordem constitucional de 1988. Também a Lei n.º 8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da
Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária. Permanece,
portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas.Confira-se,
nesse sentido, a Ementa do REsp 977058/RS: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS
LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta
Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria
constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária
encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social,
onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a
Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a
obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária
sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o
advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente,
sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor
do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a
parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à
míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a
contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas
constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.
(STJ - RESP 200701903560, Recurso Especial 977058, Rel. Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 10/11/2008 RDDT VOL.:00162, PG:00116)No mesmo sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive em sede de recurso especial repetitivo (REsp 977.058/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 10/11/2008), firmou o entendimento de que a contribuição para o Incra (0,2%) não foi revogada pelas Leis 7.787/89 e 8.213/91, sendo exigível, também, das empresas urbanas (AgRg no EREsp 803.780/SC,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 30/11/09). 2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula
168/STJ). 3. Agravo regimental não provido.(STJ - AERESP 200900819400, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em Recurso Especial - 780030, Rel. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJE
03/11/2010)A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região caminha no mesmo sentido, como se verifica pelos seguintes julgados:INCRA - natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio
econômico - não SE sujeita à revogação pelas leis 7.787/89 ou 8.212/91 - exigibilidade da contribuição A contribuição ao INCRA foi instituída pelo artigo 6º, 4º, da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de
1955.Posteriormente, tal contribuição foi confirmada pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146/70. Já a contribuição ao FUNRURAL foi criada pelo art. 15 da Lei Complementar nº 11/71. A Lei nº 6.439/77, ao instituir o
Sistema Nacional de Previdência Social -SINPAS, manteve o FUNRURAL até a implantação definitiva desse sistema. A Lei nº 7.787/89 instituiu a contribuição das empresas em geral, extinguindo a contribuição ao
FUNRURAL: Referida lei revogou a exação em tela. O entendimento, portanto, era uníssono quanto à inexigibilidade da contribuição ao INCRA, divergindo, entretanto, somente em relação à data da revogação da exação.
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Para parte da jurisprudência, como me referi, e segundo corrente a qual me filiava, a inexigibilidade se instaurou a partir da vigência da Lei nº 7.787/89. Para outro segmento, no entanto, a revogação se deu pela edição da
Lei n.º 8.212/91, pois teria instituído novo plano de custeio da seguridade social, sem relacionar o INCRA como entidade beneficiada pelo custeio da seguridade social, diferentemente do que fez com outros órgãos. O
Superior Tribunal de Justiça recentemente assentou o entendimento, do qual me filio revendo posicionamento anteriormente formulado, de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza jurídica de contribuição
de intervenção no domínio econômico, não estava sujeita à revogação pelas leis 7.787/89 ou 8.212/91 (ERESP n.º 681.120 e ERESP n.º 770.451), sendo a mesma exigível também em relação às empresas urbanas. O
Supremo Tribunal Federal, por sua vez, também já se manifestou sobre o tema, fixando o entendimento de ser devida a contribuição ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade
de trabalhadores. Esta Turma em vários precedentes dos quais cito a AC n.º 2005.61.00.024479-9, de relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, no qual proferi voto acompanhando o relator, e a AC n.º
2002.61.08.008735-6, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, já adotou este novo entendimento, adequando-se assim à jurisprudência das cortes superiores. Firmada a exigibilidade da contribuição
em tela, prejudicadas as demais questões relativas à eventual repetição de indébito. Apelações interpostas e remessa oficial providas.(TRF 3ª Região, APELREE 200561260029670, Apelação/Reexame Necessário -
1351258, Rel Juiz Nery Junior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 20/10/2009, página 179)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO.
CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. 1. São cabíveis os embargos de declaração
para sanar a ocorrência de omissão, sendo admissível, excepcionalmente, a modificação ou alteração do acórdão embargado. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - Processo:200700536719, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
DJ 22/11/2007 ). 2. A natureza jurídica da contribuição ao INCRA é tributária (art. 149, CF). 3. A Lei n.º 2.613/55, em seu art. 3.º, criou o Serviço Social Rural, entidade subordinada ao Ministério da Agricultura e com
funções semelhantes às do SESI, SESC, SENAI, SENAC, etc., financiado, entre outras verbas, pelo adicional de 0,3% sobre a contribuição de todo e qualquer empregador para os institutos e caixas de aposentadoria
então existentes. A Lei n.º 4.863/65 majorou a alíquota, elevando-a para 0,4%. Ao depois, o DL 582/69 partilhou o produto da arrecadação da contribuição em apreço entre o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -
FUNRURAL (50%) e os órgãos de reforma agrária existentes à época (INDA, GERA e IBRA), todos incorporados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ex vi do DL 1.110/70. 4.
Posteriormente, a contribuição de que trata o art. 6.º da Lei 2.613/55, mantida pelo Decreto-lei 1.146/70, teve a receita resultante de sua arrecadação dividida no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para o INCRA e
50% (cinqüenta por cento) para o FUNRURAL (art. 1.º do DL 1.146/70). Com o advento da Lei Complementar n.º 11/71 foi mantida a participação do INCRA em 0,2% do produto da arrecadação da referida
contribuição e elevado o aporte de recursos ao FUNRURAL para 2,4%. Com o advento da Lei nº 7.787/89, o adicional de contribuição previdenciária para o FUNRURAL não foi suprimido, deixando apenas de ser
exigido em parcela destacada, incorporado à alíquota de 20% (vinte por cento) devida pelas empresas sobre a folha de salários. (art. 195, I, a, CF) 5. Irrelevância de eventual ausência de correlação lógica entre os
contribuintes e os beneficiários da exação. 6. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 195). 7. Hígida a exação, prejudicado o pleito de
compensação. 8. Embargos do INCRA acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes para negar provimento à apelação e para a juntada do Voto Divergente. Embargos declaratórios da União Federal e da Impetrante
prejudicados.(TRF 3ª Região - MAS 200361190091450, Apelação em Mandado de Segurança - 277443, Rel Juíza Salette Nascimento, Quarta Turma, DJF3 CJ1 22/07/2011, página 828)Assim, não há que se falar em
nulidade da CDA, sob o fundamento de base legal revogada acerca da contribuição do INCRA, eis que a contribuição instituída pela lei nº 2.613/55, foi mantida pelo Decreto-lei 1.146/70.III - DISPOSITIVO
(EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE)Ante o exposto, REJEITO os pedidos formulados pela excipiente em sua peça incidental de fls. 27/60, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, bem como nos termos do artigo
485, VI, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da Sumula 168 do extinto TFR.Intimem-se as partes.Após, tornem conclusos para análise da petição e documentos de fls. 102/106.PRI.

EXECUCAO FISCAL
0009952-28.2016.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUIS ALBERTO PERISSINOTTO
BARON(SP131270 - MARCELO STOLF SIMOES)

Tendo em vista o comparecimento do executado inclusive acompanhado por seu advogado em audiência de conciliação (fls. 12/17), dou-o por citado, nos termos do artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Intime-se o executado através de seu advogado, restituindo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para pagamento ou indicação de bens, nos termos do artigo 8º, da Lei nº 6.830/80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000443-39.2017.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TERRA VERDE TERRAPLENAGEM E OBRAS LTDA - ME(SP094283 - JOSE AUGUSTO
AMSTALDEN E SP385785 - MARCELO CAPOTOSTO VALERIO)

A nova regulamentação legal no tocante às execuções fiscais em curso, introduzida pela Portaria PGFN nº 396/2016, constante do capítulo Das Disposições Transitórias e Finais dispõe, conforme redação de seu vigésimo
artigo:
Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.8830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à
satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.
1º. Entende-se por garantia inútil aquela de difícil alienação, sem valor comercial ou irrisória.
2º. O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a suspensão de que trata o caput enquanto pendente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, julgamento de exceção de pré-executividade, embargos ou outra
ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do crédito e obste o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial.
3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções movidas contra pessoas jurídicas de direito público, às execuções movidas para cobrança da Dívida Ativa do FGTS, bem como às execuções nas quais constem, nos
autos, informações de falência ou recuperação judicial da pessoa jurídica devedora.
Considerando a ocorrência dos fatos que ensejam a aplicação da referida portaria, determino a suspensão do feito, devendo permanecer os autos ao arquivo sobrestado por um ano e, findo este prazo, encaminhados ao
arquivo provisório com baixa art. 40/LEF.
Ressalto, por fim, que caso a exequente entenda diversamente a situação fática constante dos autos, basta que requeira a este Juízo o prosseguimento do feito com a fundamentação pertinente, a fim de se evitar a
provocação desnecessária das instâncias superiores. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001926-07.2017.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ZITRAL - AGROPECUARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTE(SP164127 -
CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA E SP237812 - FELIPE CRISTOBAL BARRENECHEA ARANCIBIA E SP241828 - RENATA DON PEDRO TREVISAN E SP341976 - CAMILA FERREIRA DE
SA)
Defiro o pedido de substituição da CDA conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 8º da Lei 6830/80.Considerando a alteração de entendimento deste juízo e o pedido expresso da exequente, retifico o r. despacho anterior
e DEFIRO, preliminarmente, nos termos do artigo 854 do CPC, o arresto prévio mediante bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, a ser cumprido na forma do artigo 154 do CPC.Cumpra-se a ordem citação
determinada na decisão anterior, porém, revogo as demais determinações nela contidas.Instrua a carta de citação com a nova contra fé apresentada.(Fica o advogado constituído intimado nos termos do art. 854, SS 2º,
CPC, da indisponibilidade de ativos financeiros do executado através do BACENJUD.)

EXECUCAO FISCAL
0002468-25.2017.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X FRICOCK - FRIGORIFICACAO, AVICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP274669
- MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA)
I. RelatórioTrata-se de embargos de declaração interpostos pela União, em face da sentença prolatada às fls. 49/49vº, sustentando a ocorrência de omissão (fls. 52/52vº).Aduz que o Juízo deixou de se pronunciar acerca da
redução de honorários advocatícios, nos termos do art. 90, 4º, do CPC, uma vez que por ocasião de sua manifestação a respeito da exceção de pré-executividade ofertada pela executada, houve o reconhecimento do
pedido pela exequente. Em respeito ao princípio do contraditório, a executada foi intimada a se manifestar, oportunidade em que pugnou pelo não acolhimento dos embargos e, ainda, pela condenação da
exequente/embargante ao pagamento de multa protelatória (fls. 54/60).É o que basta.II. FundamentaçãoRecebo os embargos de declaração porquanto tempestivos, porém os rejeito.Não vislumbro erro, omissão ou
contradição na sentença atacada, nos moldes disciplinados pelo art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil, tendo a sentença prolatada enfrentado regularmente toda a matéria suscitada.Verifica-se que o presente
recurso pretende rediscutir matéria já decidida, emprestando-lhe indevida natureza infringente, o que não é possível em sede de declaratórios.Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer
obscuridades, contradições e omissões da decisão, acaso existentes. Não é instrumento processual viável à manifestação de inconformismo ou rediscussão do julgado. Precedentes: STJ, EDcl no AgRg no RMS 45707, Rel.
Min. Felix Fischer, j. 09/06/2015 e EDcl no Ag 1104774/RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 07/08/2014, DJe 22/08/2014.No caso, incabível a redução da verba honorária de sucumbência pretendida, eis que trata-se de ação
que não deveria ser ajuizada. Os honorários foram fixados com observância dos critérios previstos nos incisos I a IV, do 2º, art. 85, do CPC, mostrando-se adequados ao caso vertente, sob pena de aviltamento da
atividade do advogado.III. Dispositivo (embargos de declaração) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho a sentença tal como prolatada.Não cabe a condenação em multa, prevista no art. 1.026, 2º,
do CPC, considerando que não restou configurado abuso ou intuito protelatório do recorrente ao interpor os presentes embargos.Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os
autos ao arquivo.PRI.

EXECUCAO FISCAL
0002654-48.2017.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X AURORA MINERACAO LTDA.(SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO
RODRIGUES ALVES ZAMONER)
Defiro o pedido de substituição da CDA conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 8º da Lei 6830/80.Considerando a alteração de entendimento deste juízo e o pedido expresso da exequente, retifico o r. despacho anterior
e DEFIRO, preliminarmente, nos termos do artigo 854 do CPC, o arresto prévio mediante bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, a ser cumprido na forma do artigo 154 do CPC.Cumpra-se a ordem citação
determinada na decisão anterior, porém, revogo as demais determinações nela contidas.Instrua a carta de citação com a nova contra fé apresentada.(Fica o advogado constituído intimado nos termos do art. 854, SS 2º,
CPC, da indisponibilidade de ativos financeiros do executado através do BACENJUD.)

EXECUCAO FISCAL
0005579-17.2017.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ANTONIO FRANCISCO ROCHA(SP195944 - ALEXANDRE STECCA FERNANDES
PEZZOTTI E SP334227 - LUCIENE SOARES PEZZOTTI)

A nova regulamentação legal no tocante às execuções fiscais em curso, introduzida pela Portaria PGFN nº 396/2016, constante do capítulo Das Disposições Transitórias e Finais dispõe, conforme redação de seu vigésimo
artigo:
Art. 20. Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.8830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à
satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.
1º. Entende-se por garantia inútil aquela de difícil alienação, sem valor comercial ou irrisória.
2º. O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a suspensão de que trata o caput enquanto pendente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, julgamento de exceção de pré-executividade, embargos ou outra
ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do crédito e obste o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial.
3º. O disposto neste artigo não se aplica às execuções movidas contra pessoas jurídicas de direito público, às execuções movidas para cobrança da Dívida Ativa do FGTS, bem como às execuções nas quais constem, nos
autos, informações de falência ou recuperação judicial da pessoa jurídica devedora.
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Considerando a ocorrência dos fatos que ensejam a aplicação da referida portaria, determino a suspensão do feito, devendo permanecer os autos ao arquivo sobrestado por um ano e, findo este prazo, encaminhados ao
arquivo provisório com baixa art. 40/LEF.
Ressalto, por fim, que caso a exequente entenda diversamente a situação fática constante dos autos, basta que requeira a este Juízo o prosseguimento do feito com a fundamentação pertinente, a fim de se evitar a
provocação desnecessária das instâncias superiores. 
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1101441-04.1994.403.6109 (94.1101441-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1101440-19.1994.403.6109 (94.1101440-2) ) - TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA(SP043218 -
JOAO ORLANDO PAVAO E SP163850 - FABIO ROBERTO PAVÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA X
FAZENDA NACIONAL

Diante da divergência entre os valores apontados pelas partes, remetam-se os autos à contadoria judicial para aferição de tais e, se o caso, apresente cálculo do valor correto a executar.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004852-54.2000.403.6109 (2000.61.09.004852-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TETRHA ENG COM/ E INSTALACOES ELETRONICA LTDA X JOSE
DE FATIMA QUELLIS X PEDRO JOVENTINO CURACA X PEDRO SERGIO ORSINI(CE012864 - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X TETRHA ENG COM/ E INSTALACOES ELETRONICA
LTDA X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a impugnação da executada.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003992-82.2002.403.6109 (2002.61.09.003992-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1102220-22.1995.403.6109 (95.1102220-2) ) - JOAO JORGE GABRIEL(SP036760 - JOAO
CARLOS CARCANHOLO) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE E Proc. MARCOS ANTONIO G. SALMEIRAO.) X JOAO JORGE GABRIEL X
INSS/FAZENDA

Diante da divergência entre os valores apontados pelas partes, remetam-se os autos à contadoria judicial para aferição de tais e, se o caso, apresente cálculo do valor correto a executar.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000903-41.2008.403.6109 (2008.61.09.000903-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1100536-57.1998.403.6109 (98.1100536-2) ) - JOSE EDUARDO DE SOUZA
PIMENTEL(SP185268 - JOSEFA ZAIRA DE OLIVEIRA BARAKAT PIMENTEL) X INSS/FAZENDA X JOSE EDUARDO DE SOUZA PIMENTEL X INSS/FAZENDA X JOSE EDUARDO DE SOUZA
PIMENTEL X INSS/FAZENDA

Diante da divergência entre os valores apontados pelas partes, remetam-se os autos à contadoria judicial para aferição de tais e, se o caso, apresente cálculo do valor correto a executar.
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7673

PROCEDIMENTO COMUM
1205893-51.1997.403.6112 (97.1205893-0) - MANOEL FARIAS DE NOVAES X GILBERTO ALAVARGE FARIAS X ALDEMIR BENTO GALASSI X MARCIA FARIAS SCATENA X ENCARNACION
ALAVARGE FARIAS(SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO E Proc. ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X
MANOEL FARIAS DE NOVAES

Para melhor adequação dos valores a serem requisitados à título de verba principal, consoante planilha detalhada à folha 300, por ora, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para discriminação dos valores
tendo por base os percentuais informados para cada sócio-gerente sucessor.
Após, se, em termos expeçam-se as requisições, intimando-se as partes.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005121-98.2011.403.6112 - PAULO SERGIO ALVARES DE SOUZA JUNIOR(SP286155 - GLEISON MAZONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229. 
Petição e cálculos de folha 272:- Intime-se a parte autora (devedora), na pessoa de seu advogado (artigo 513, parágrafo 2º, I, do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente
atualizado, sob pena de acréscimo de multa e de honorários de advogado, ambos no percentual de dez por cento sobre o montante da condenação, na forma dos artigos 523 e 524 do Código de Processo Civil, ficando
ainda advertida de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. 
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005723-21.2013.403.6112 - MILTON MARTINS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 12078. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017, combinado
com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. .PA 1,7 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do
art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003413-08.2014.403.6112 - RUBENS MOREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042
- GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Compulsando os autos, verifico que foi expedido ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de Osvaldo Cruz/SP (Ofício 1145/2017, fl. 204), lá recebido em 26.09.2017 (aviso de recebimento de fl. 305), mas que,
até a presente data, não foi respondido por aquela instituição. 
Desta forma, determino, COM URGÊNCIA, a intimação pessoal do responsável, para que apresente a este Juízo cópia integral do Procedimento Administrativo nº 150.673.351-0 (DER 13/04/2012), incluindo todos os
atos ali praticados, inclusive da visita técnica realizada na empresa Company Tur Transportes e Turismo Ltda (fls 156/165 do referido PA), preferencialmente por meio digital (CD), sob pena de desobediência.
Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Osvaldo Cruz/SP.
Oportunamente, dê-se vista às partes.
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Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005063-56.2015.403.6112 - ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO(SP208671 - LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista à parte apelada, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC. 
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, inclusive se não ofertada preliminar, intime-se o(a) apelante para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos
termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário.
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006983-31.2016.403.6112 - MARCUS VINICIUS DOURADO DA SILVA X ANA LAURA DOURADO DA SILVA X CLEIA APARECIDA FERREIRA DOURADO X CLEIA APARECIDA FERREIRA
DOURADO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 91/93:- Esclareçam os Autores qual o fato controverso que será objeto das oitivas requeridas em 5 dias, sob pena de preclusão da prova. 
Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001520-11.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009931-87.2009.403.6112 (2009.61.12.009931-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -
VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X SANDRO CALDAS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI)

Considerando-se o comunicado de pagamento dos valores requisitados nos autos da ação principal, feito nº 0009931-87.2009.4.03.6112, em apenso, concedo vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para
manifestação em termos de prosseguimento, conforme determinação de folha 79 e requerimento de folha 80.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005583-45.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004211-66.2014.403.6112 () ) - VALOR CORRETORA DE SEGUROS EIRELI(SP153621 - ROGERIO APARECIDO
SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Dê-se vista à parte apelada (Embargante), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC. 
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, inclusive se não ofertada preliminar, intime-se o(a) apelante para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos
termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário.
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. 
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0006002-36.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006327-45.2014.403.6112 () ) - ANAZILDE ZANDONADE FONTANETTI(MS019078 - WELITTON FABIANO DA
SILVA) X FAZENDA NACIONAL X JOAO APARECIDO MATICOLLI

Ante a virtualização dos autos no PJe, distribuídos sob nº 5005640-41.2018.4.03.6112, conforme noticiado à folha 60, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, art. 12, II, a e b).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1206571-66.1997.403.6112 (97.1206571-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ EDUARDO SIAN) X ARAGUAIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS COLONIAL LTDA X PEROLINA PEREIRA DE
JESUS X MARIA PERIN ROBERTO(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X NOVA AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X REINALDO GASPARIN X HAROLDO DE SOUZA REIS X
MAURO ROBERTO DA SILVA(SP047600 - JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA E SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE E SP233023 - RENATO TAKESHI HIRATA)
FL. 663: Defiro. Intime-se a coexecutada Maria Perin Roberto por edital acerca da penhora de fl. 352, abrindo-se prazo para embargos. Expeça-se o necessário. Quanto ao pedido de constatação e reavaliação do imóvel
constrito, por ora, aguarde-se pela designação de eventual hasta pública. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001752-14.2002.403.6112 (2002.61.12.001752-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X PSM COMUNICACAO INTEGRADA S/C LTDA(SP176640 -
CHRISTIANO FERRARI VIEIRA)

Folhas 343/344:- Tendo em vista ter sido noticiado o parcelamento (SISPAR) do(s) crédito(s) exequendo(s), e, considerando-se os termos do artigo 10 da Lei 10.522/2002, que dispõe o prazo máximo de 60 (sessenta)
meses para o seu adimplemento, determino a suspensão do feito pelo prazo estipulado na lei.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá o(a) credor(a) reativar a execução. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011452-72.2006.403.6112 (2006.61.12.011452-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X INES ALVES DIAS SILVA(SP191264 - CIBELLY NARDÃO MENDES)

Folha 107:- Considerando-se o ato praticado até a presente data (folhas 12/13), arbitro os honorários da ilustre Advogada Drª Cibelly Nardão Mendes - OAB nº 191.264-SP, no valor mínimo constante da Tabela do
Conselho da Justiça Federal. 
Expeça-se solicitação para fins de pagamento ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Sem prejuízo, intime-se o exequente Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, acerca do teor da sentença proferida na presente execução fiscal (folha 105).
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009931-87.2009.403.6112 (2009.61.12.009931-0) - SANDRO CALDAS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X SANDRO CALDAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 252:- Nada a deferir porquanto o laudo pericial foi elaborado nos presentes autos por outro profissional, conforme se verifica às folhas 108/113.
Arquivem-se os autos, conforme determinado à folha 251.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006382-98.2011.403.6112 - DORIVAL DE OLIVEIRA PEDROSO X NEUSA GOMES EUGENIO(SP269921 - MARIA VANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936
- WALERY G FONTANA LOPES) X DORIVAL DE OLIVEIRA PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 273: Ante o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária Federal do Rio de Janeiro-Capital, para intimação da sucessora Meire (endereço à fl. 273), acerca de sua
habilitação no presente feito, bem como recebimento de sua cota-parte como habilitanda do falecido Dorival de Oliveira Pedroso. Relativamente à habilitação de Bruno Alves dos Santos (fls. 264/266), por ora, aguarde-se
pelas cmprimento das diligências já determinadas neste feito. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007562-52.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA APARECIDA
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 160/162: Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para atualização do cáculo até a presente data, para fins de viabilização da expedição dos Ofícios Requisitórios, conforme orientação do Setor de Precatórios do
E. Tribunal Regional Federal.
Após, cumpra-se a r. decisão de fl. 225, expedindo-se o necessário.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009472-80.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCOS ROBERTO GONCALVES X ROSANA CRISTINA GONCALVES X
EDIR GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ROBERTO GONCALVES
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Ante o decurso do prazo sem manifestação do(a)(s) requerido(a)(s), constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, a teor do disposto no art. 701, parágrafo 2º do CPC. 
Determino a intimação do(a)(s) executado(a)(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, sob pena de acréscimo de multa e de honorários de advogado, ambos no
percentual de dez por cento sobre o montante da condenação, na forma dos artigos 523 e 524 do Código de Processo Civil. 
Expeça-se carta de intimação. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007210-60.2012.403.6112 - APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO
SOLLER) X APARECIDA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância da parte autora manifestada à folha 200, JULGO PROCEDENTE a impugnação formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social às folhas 186/190. 
Em consequência, fixo o valor da condenação em R$.45.197,94(quarenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), a título de verba principal e em R$.4.619,77(quatro mil, seiscentos e
dezenove reais e setenta e sete centavos), à título de verba honorária de sucumbência, tudo atualizado até janeiro/2018.
Nesta fase, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$.691,54(seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado até janeiro/2018, tomando-se como
base o percentual de 10% sobre a diferença entre os valores defendidos pelas partes, tudo nos termos dos artigos 85, parágrafo 2º e parágrafo 3º, inciso I; e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil, cuja
cobrança ficará condicionada à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, vez que beneficiária de assistência judiciária gratuita (folha 28-verso). 
Decorrido o prazo recursal, determino nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, do egrégio Conselho da Justiça Federal, a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001252-59.2013.403.6112 - BRAULIO ANANIAS MENDONCA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAULIO ANANIAS MENDONCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância da parte autora manifestada às folhas 257/262, JULGO PROCEDENTE a impugnação formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social às folhas 250/253. 
Em consequência, fixo o valor da condenação em R$.6.241,64(seis mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos), a título de verba principal e em R$.871,07(oitocentos e setenta e um reais e sete
centavos), à título de verba honorária de sucumbência, tudo atualizado até maio/2017.
Nesta fase, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$.246,91(duzentos e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), atualizado até maio/2017, tomando-se como base o
percentual de 10% sobre a diferença entre os valores defendidos pelas partes, tudo nos termos dos artigos 85, parágrafo 2º e parágrafo 3º, inciso I; e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil, cuja cobrança ficará
condicionada à alteração de sua situação econômica, nos termos do artigo 98, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, vez que beneficiário de assistência judiciária gratuita (folha 68). 
Decorrido o prazo recursal, determino nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, do egrégio Conselho da Justiça Federal, a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito,
observado o destaque dos honorários contratuais (R$.4.369,15 - principal; R$.1.872,49 - contratual, e R$.871,07 - sucumbencial), conforme requerido às folhas 257/259. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002312-67.2013.403.6112 - PEDRO PEREIRA DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X PEDRO
PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não tendo havido manifestação da parte autora no sentido da execução, arquivem-se os autos.
Intime-se.

Expediente Nº 7693

PROCEDIMENTO COMUM
0001891-19.2009.403.6112 (2009.61.12.001891-7) - EDITE COSTA CORREIA X MARILEIDE COSTA MELO X SOLANGE SOUZA COSTA X ERNESTO DE SOUZA COSTA X ROSANGELA
APARECIDA BENTO DA SILVA COSTA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001555-44.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
1200504-56.1995.403.6112 (95.1200504-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201502-58.1994.403.6112 (94.1201502-0) ) - LUIZ NIDOVAL ROTTA(SP076570 - SIDINEI MAZETI E
SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP091755 - SILENE MAZETI E SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO E SP118679 - RICARDO
CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA.)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010303-07.2007.403.6112 (2007.61.12.010303-1) - ODETE DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -
ILDERICA FERNANDES MAIA) X ODETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001275-73.2011.403.6112 - TEREZA CRISTINA RAMOS VEIGA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP016377SA - ROSINALDO RAMOS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X TEREZA CRISTINA RAMOS VEIGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005294-59.2010.403.6112 - ROSELEI FERREIRA DOS SANTOS X HERMELINDO COSTA X MAYUMI MATOS COSTA X ERIKA COSTA X HERMELINDO COSTA(SP231927 - HELOISA
CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ROSELEI FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
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respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005496-31.2013.403.6112 - JOSE DE JESUS SANTANA(SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X
JOSE DE JESUS SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE JESUS SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

Expediente Nº 7695

PROCEDIMENTO COMUM
0012519-67.2009.403.6112 (2009.61.12.012519-9) - MARIA HELENA MORAES DELOVO(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 -
RENATO BERGAMO CHIODO E SP268220 - CELIA MARIA DUARTE DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004452-16.2009.403.6112 (2009.61.12.004452-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002844-51.2007.403.6112 (2007.61.12.002844-6) ) - GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO
CANDIDO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002782-35.2012.403.6112 - NOEMIA ENEAS DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X NOEMIA ENEAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007615-96.2012.403.6112 - ANDERSON LUIZ DA SILVA(SP303680 - ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT NETTO E SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X ANDERSON LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004017-61.2017.403.6112 - AGUIMAR QUIRINO DOS SANTOS(SP285685 - JOÃO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO
COIMBRA) X AGUIMAR QUIRINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

Expediente Nº 7696

PROCEDIMENTO COMUM
0005011-02.2011.403.6112 - KEILA CRISTINA PEIXOTO(SP083350 - FLOELI DO PRADO SANTOS E SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.

PROCEDIMENTO COMUM
0002361-11.2013.403.6112 - JOSE ANTONIO GONCALVES PEREIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006822-07.2005.403.6112 (2005.61.12.006822-8) - DARCY BRIGUENTE DO NASCIMENTO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) X DARCY BRIGUENTE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003329-46.2010.403.6112 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA X DALVA YUKIE OGASSAWARA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP196113 - ROGERIO ALVES VIANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002036-07.2011.403.6112 - ANTONINHO BATTAGLIOTI(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X ANTONINHO BATTAGLIOTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008586-18.2011.403.6112 - ONIVALDO FARIA DOS SANTOS(SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES E SP317815 - FABIANA CASEMIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ONIVALDO FARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do oficio precatório.

Expediente Nº 7697

PROCEDIMENTO COMUM
0001873-66.2007.403.6112 (2007.61.12.001873-8) - MARIA DE JESUS SOUZA RENA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO
MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1205749-43.1998.403.6112 (98.1205749-8) - APARECIDA FATIMA MERIGHI DE MENDONCA X VERA LUCIA MERIGHI ROSA(SP116946 - CELIA AKEMI KORIN E SP144341 - EDUARDO FABIAN
CANOLA E SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X
APARECIDA FATIMA MERIGHI DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006380-12.2003.403.6112 (2003.61.12.006380-5) - NATALINO CHIQUETO SCARMAGNANI X DORVALINO CHIQUETTO SCARMAGNANI(SP137923 - MILTON BACHEGA JUNIOR E SP157613 -
EDVALDO APARECIDO CARVALHO E SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) X NATALINO CHIQUETO SCARMAGNANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004857-18.2010.403.6112 - JOSE FERREIRA(SP253361 - MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X JOSE
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000517-60.2012.403.6112 - JOSE ADILSON DOS SANTOS(SP112891 - JAIME LOPES DO NASCIMENTO E SP010788SA - TOLEDO CERQUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS E SP057862 -
ANTONIO APARECIDO PASCOTTO E SP262943 - ANGELO AUGUSTO CARDOSO PASCOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA
COSTA) X JOSE ADILSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP289620 - ANA FLAVIA MAGOZZO DOS SANTOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007034-81.2012.403.6112 - ALZINETE DA SILVA OLIVEIRA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X ALZINETE DA SILVA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011240-41.2012.403.6112 - DIRCE CASSIANO PIRES BARBOSA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X DIRCE CASSIANO PIRES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006828-33.2013.403.6112 - GEOVA FERREIRA FERRO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO E SP005347SA - ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X GEOVA FERREIRA FERRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 
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Expediente Nº 7698

PROCEDIMENTO COMUM
1203623-88.1996.403.6112 (96.1203623-3) - MARIA DE LOURDES CAFE X ARLETE IVANILDE BARBATO X PEDRO ATAIDE NOVAES X ZILDA MARIA PLAZIO X MARIA REGINA
RIBEIRO(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DRA. NORMA SUELI PADILHA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003180-74.2015.403.6112 - LINCE CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA(SP209083 - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES E SP214264 - CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR E
SP236623 - RAFAEL MORTARI LOTFI E SP012642SA - PACIANOTTO, FERNANDES & LOTFI SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3182 - JOSE CARLOS DE SOUZA
TEIXEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012642-36.2007.403.6112 (2007.61.12.012642-0) - VALTER ZAMINELI DE LIMA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI) X VALTER ZAMINELI DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008501-03.2009.403.6112 (2009.61.12.008501-3) - ARLINDO MENEGUIM(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP016377SA - ROSINALDO
RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ARLINDO MENEGUIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008911-56.2012.403.6112 - DAICE NICOLAU(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGORIO E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO) X DAICE NICOLAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000090-60.2013.403.6328 - SERGIO JORGE ALVES X MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X SERGIO JORGE ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo sobrestado, aguardando o pagamento do ofício precatório. 

Expediente Nº 7694

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000395-28.2004.403.6112 (2004.61.12.000395-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002637-62.2001.403.6112 (2001.61.12.002637-0) ) - 2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROT DE
LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE P PRUDENTE-SP(SP108427 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA E SP130091 - JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR
FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008119-73.2010.403.6112 - ELIANA LEOPOLDINO FERNANDES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X ELIANA LEOPOLDINO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007522-70.2011.403.6112 - ANTONIO PASSOS DO NASCIMENTO(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X
ANTONIO PASSOS DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003621-60.2012.403.6112 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA) X EDUARDO SOARES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0004476-39.2012.403.6112 - ROSELI CRISTINA DA SILVEIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X
ROSELI CRISTINA DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008315-72.2012.403.6112 - NOEMI MARIA VIEIRA DE JESUS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP117546 - VALERIA DE
FATIMA IZAR D DA COSTA) X NOEMI MARIA VIEIRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de
levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s)
respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Fica, ainda, intimada, que decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

Expediente Nº 7699

PROCEDIMENTO COMUM
0003809-19.2013.403.6112 - MANOEL ALVES DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE
SOUZA E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP295923 - MARIA LUCIA
MONTE LIMA E SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS E SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, considerando que houve o regular processamento do cumprimento de sentença com a disponibilização dos valores para a parte autora e seu representante processual (fls. 140 e 142) em consonância com o
despacho proferido à fl. 132 e que a decisão proferida nos autos da ação rescisória nº 0021455-74.2015.4.03.0000/SP (fls. 145/148), que deferiu a antecipação da tutela para suspender a execução do julgado é posterior
ao processamento desta execução, dê-se vista ao INSS para manifestação no prazo de cinco dias. 
Após, conclusos. Int.

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002749-81.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: OSCAR ROSA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 10244458: Vista às partes do laudo pericial pelo prazo de quinze dias. Int.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001918-33.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: ODAIR CUSTODIO JORGE - EPP, ODAIR CUSTODIO JORGE
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF, em prosseguimento, no prazo de cinco dias. Int.              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004012-17.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
TESTEMUNHA: EDSON BALBINO DA SILVA
Advogado do(a) TESTEMUNHA: EVERTON FADIN MEDEIROS - SP310436
TESTEMUNHA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Observa-se dos autos que as peças digitalizadas foram fracionadas e todas nominadas como apelação; assim sendo, providencie o autor, no prazo de cinco dias, a regularização da inserção dos arquivos digitalizados,
obedecendo o disposto na Resolução Pres nº 142, artigo 3ª, parágrafo 1º, letras "a", "b" e "c", sendo que esta determina a identificação do volume correspondente ao processo físico. Int.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000026-55.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: CONCRELAJE DE PRESIDENTE EPITACIO ARTEF DE CIM LTDA - ME
 

  

D E S P A C H O

Proceda-se à juntada da resposta da solicitação INFOJUD que se encontra gravada em pasta própria da Secretaria, do Juízo.
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Decreto a sigilação do documento, que poderá ser visualizado apenas pelas partes e seus advogados.

Intime-se.

 

  

PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001292-77.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: WALTER JORGE CORREIA BRADLEY, YARA LUCIA MENDES CORREIA BRADLEY
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a CEF para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre a negativa de citação dos executados ID9701807.             

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006683-13.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: NILSON VITALE
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621

  

    D E S P A C H O

  

Certifique a Secretaria nos autos físicos (0003669-87.2010.403.6112) a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda, bem como remetam-se aqueles autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.

 

Em atenção ao art. 12, inciso I, alínea “a” da Resolução nº 142/2017, intime-se a parte devedora NILSON VITALE, na pessoa de seu procurador, para conferência dos documentos digitalizados,
indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegitimidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

No mesmo ato, fica a parte devedora, na pessoa de seu procurador, intimada do prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob
pena de multa de 10% bem como honorários também fixados em 10% (art. 523, § 1º, CPC).

 

Decorrido este prazo sem pagamento, deverá a Secretaria proceder nos termos do artigo 854 do CPC. Com a resposta, sendo o caso, cancele-se eventual indisponibilidade excessiva.
Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Subsistindo quantia indisponível, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou,
não o tendo, pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que referidos valores são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva (art. 854 do CPC/2015).
Não apresentada a manifestação do executado no prazo acima, fica a indisponibilidade convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada à instituição
financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para o PAB da Justiça Federal local, em conta corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se
por 15 dias a efetivação.

 

Na sequência, frustrada a ordem de bloqueio, deverá a secretaria efetuar pesquisa RENAJUD e INFOJUD, com inserção de restrição de transferência se positiva, expedindo-se, ato contínuo, o
necessário à penhora do bem.

 

Realizadas as diligências, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Silente, aguarde-se no arquivo.

 

 

          

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004894-76.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: DOM TAVARES - R. S. BONFANTE - EIRELI - ME
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Advogado do(a) EMBARGANTE: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Por ora, aguarde-se a audiência de tentativa de conciliação designada para o dia  28/08/2018, às 15h30, na sala de audiências da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente.

Intime-se.

              

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001282-33.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA INSTALACOES ELETRICAS - ME, ELZA KIOKO AKIAMA, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

  Infrutífera a audiência de conciliação, manifeste-se a CEF em prosseguimento.            

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5006600-94.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: MARAIZE DA SILVA P. TRANSPORTES EIRELI, FERNANDO APARECIDO DOMINGO
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que o autor manifeste-se sobre o termo de autuação em nome de MARAIZE DA SILVA P. TRANSPORTES EIRELLI, alterando a autuação
ou emendando a inicial.

Intime-se.

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

12ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª. VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

Rua Ângelo Rotta, 110, J. Petrópolis, CEP 19060-420 – Telefone (18) 3355-3931 

E-mail pprudente_vara03_sec@jfsp.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006654-60.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente

AUTOR: JOSE ROBERTO CUNHA MARCONDES FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O 
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Deixo de designar audiência de conciliação e mediação, prevista no artigo 334 do novo CPC, em decorrência de expressa manifestação da parte ré, contida no Ofício n.
00001/2016/CONTRES/PSFPRP/PGF/AGU, no qual afirma que a questão debatida nestes autos não é passível de acordo.

Assim, cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, bem como para que, no mesmo prazo, especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

Apresentada a resposta, faculto à parte autora manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, fluindo o mesmo prazo para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais
efetivamente deseja utilizar-se.

Intime-se.

   

                              PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000245-68.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: AUTO POSTO MIRAI LTDA, OSVALDO SHOITI MORI, SILVANIA MARIA FELINTO DE SOUZA MORI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA - SP209946
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA - SP209946
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA - SP209946

  

D E S P A C H O OFÍCIO 62/2018 – CIV

 

 

Tendo em vista a manifestação da CEF ID9721474, oficie-se conforme requerido.

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias para a transferência dos valores bloqueados nestes autos, conforme requerido pela exequente na petição ID9721474, cuja cópia segue anexa.

Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB desta Subseção Judiciária.

Presidente Prudente, 20 de agosto de 2018de 2018

Flademir Jerônimo Belinati Martins

Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004609-83.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: GERSONY ALMEIDA KRUG
 

  

 

DESPACHO – MANDADO

 

Decorrido o prazo previsto no art. 701 do CPC, resta constituído de pleno direito o titulo executivo judicial, nos termos do parágrafo 2º do citado dispositivo legal.

Proceda-se à mudança de classe, para Cumprimento de Sentença, classe 229.

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que o réu efetue o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob pena de multa de 10% bem como honorários também fixados em 10% (art. 523, § 1º, CPC).

   

Decorrido este prazo sem pagamento, deverá a Secretaria proceder nos termos do artigo 854 do CPC. Com a resposta, sendo o caso, cancele-se eventual indisponibilidade excessiva. Tratando-se de valores ínfimos frente
ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Subsistindo quantia indisponível, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias,
comprovar que referidos valores são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva (art. 854 do CPC/2015). Não apresentada a manifestação do executado no prazo acima, fica a indisponibilidade
convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para o PAB da Justiça
Federal local, em conta vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Encerradas as providências cabíveis, intime-se o executado, nos termos do art. 841 do CPC/2015.

   

Na sequência, frustrada a ordem de bloqueio, deverá a secretaria efetuar pesquisas INFOJUD e RENAJUD, com inserção de restrição de transferência se positiva, expedindo-se, ato contínuo, o necessário à penhora do
bem. Colhida informação fiscal positiva junto ao INFOJUD deverá ser anotado sigilo de documento.

Realizadas as diligências, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Silente, aguarde-se no arquivo.
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Cópia deste servirá de MANDADO DE INTIMAÇÃO da parte executada GERSONY ALMEIDA KRUG, com endereço na RUA FREDERICO OZANAN, 165, VILA ALEGRETE, MARTINóPOLIS -
SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetive o pagamento espontâneo do valor pretendido nos autos acima mencionados (Valor do Débito: R$77.111,59, posicionado para o dia  28/06/2018), nos
termos do contido no artigo 523, Caput  do Código de Processo Civil, sob pena de multa de 10%  (ART. 523, 1º, CPC).

 

Intime-se.

 

Presidente Prudente, 20 de agosto de 2018

 

Flademir Jerônimo Belinati Martins

 

  Juiz Federal

 

 

PRIORIDADE:  6

SETOR/OFICIAL:

 

DATA:

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001316-08.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: BRASFORT CONSTRUTORA, INCORPORADORA E COMERCIO DE IMOVEIS LTDA, JOAO LOURENCO DA SILVA, ELIANE LEME PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

   Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida para citação dos executados.           

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003525-81.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: MOREIRA E CARDOZO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, ELIANA MARIA DE ALMEIDA E PAULA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogados do(a) EXECUTADO: PABLO FELIPE SILVA - SP168765, DANILO HORA CARDOSO - SP259805

  

D E S P A C H O OFÍCIO 63/2018 – CIV 

 

Tendo em vista a manifestação da CEF ID10056995, oficie-se conforme requerido

 

Requisito de Vossa Senhoria as providências necessárias para a transferência dos valores bloqueados nestes autos, conforme requerido pela exequente na petição ID10056995, cuja cópia segue anexa. 

 

Cópia deste despacho servirá de OFÍCIO ao Senhor Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB desta Subseção Judiciária.

 

Presidente Prudente, 20 de agosto de 2018

 

 

Flademir Jerônimo Belinati Martins

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006576-66.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: VALDECIR OVANDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LETICIA DE ARAUJO FORTES - PR85317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

VALDECIR ORLANDO propôs a presente ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Deu à causa do valor de R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta reais) e renunciou expressamente os valores excedentes a 60 salários mínimos (Id
10209855) .

 

É o relatório.

 

Delibero.

 

Pois bem, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais Cíveis para demandas cujo valor não supere a alçada de sessenta salários mínimos, assim
como o valor atribuído à causa e renúncia expressa aos valores excedentes, reconheço de ofício a incompetência absoluta desta 3ª Vara Federal e determino a remessa dos autos para o
Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, com as anotações devidas e observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003327-10.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: ADRIANO FERREIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP302550, PEDRO LUIS MARICATTO - SP269016, ERICA HIROE KOUMEGAWA - SP292398
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DO INSS DE PRESIDENTE VENCESLAU, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A - CARTA PRECATÓRIA

 

 

Vistos, em sentença.

  

ADRIANO FERREIRA impetrou este mandado de segurança, em face do SR. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE VENCESLAU, SP, pretendendo a concessão de
ordem para que a autoridade impetrada forneça-lhe certidão de contagem de tempo de serviço, apurando-se o valor das contribuições devidas com a utilização de critérios vigentes à época dos fatos
geradores, bem como a exclusão dos juros moratórios e multa. Para tanto alega que o critério utilizado pela parte impetrada para elaboração do cálculo da indenização devida fere seu direito líquido e
certo.

 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A autoridade impetrada prestou informações, esclareceu que a forma de elaboração dos cálculos da contagem se deu de acordo com o §13º, do artigo 216, do Decreto nº 3.408/99, onde a
base de cálculo incide sobre as contribuições para o rgime próprio de previdência social a qual a parte impetrante está filiada, vigente na data do requerimento, respeitando-se o teto de contribuição do
regime geral de previdência social. Ressalvou que o cálculo teve como parâmetro o salário-de-contribuição na competência de 06/2017, data do requerimento administrativo (Id 9106694).

 

O representante legal da autoridade impetrada requereu o ingresso no feito, e requereu a denegação da segurando, tendo em vista que a elaboração dos cálculos se deu na forma da
legislação e acrescentou que a aplicação do percentual de 20%, acrescido de juros de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual de 50%, e multa de 10% para cada competência,
nos termos do §14º, do artigo 216, do Decreto nº 3.408/99 (Id 9575062).
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O Ministério Público Federal manifestou-se, sem opinar sobre o mérito da causa (Id 9828507).

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tem lugar o mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, contra lesão ou ameaça de lesão por ilegalidade ou
abuso de poder de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica investida em atribuição do Poder Público. Direito líquido e certo é todo aquele determinado quanto à sua existência e apto a ser
exercido no exato momento de sua postulação.

 

Direito líquido e certo é todo aquele determinado quanto à sua existência e apto a ser exercido no exato momento de sua postulação. Em última análise deve estar material e
inequivocamente demonstrado com o pedido inicial, requisito que, no caso presente, o Impetrante preencheu.

 

Pois bem, pleiteia a parte impetrante o recálculo da indenização necessária para o aproveitamento do período em que trabalhou no meio rural, buscando obter contagem recíproca e
futura aposentadoria rural.

 

Com relação à contagem recíproca, a Constituição Federal dispõe em seu artigo 201, § 9 que:

 
“Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos
regimes de previdência social se comprensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei”

 

Outrossim, tal matéria foi versada na Lei 8213/91 em seus artigos 94 e 96, IV, nos seguintes termos:

 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão
financeiramente
(...)
Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:
(...)
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período
respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento

 

Conforme demonstrado, tais artigos asseguram a contagem recíproca do tempo de contribuição prevendo a compensação financeira ao sistema a que o interessado estiver vinculado no
momento em que requerer o benefício pelos demais sistemas, no tocante aos respectivos tempos de contribuição.

 

Por sua vez, a parte impetrante alega a necessidade de que a indenização da contribuição corresponda à contribuição da época em que foi exercida a atividade e não a remuneração
atual.

 

Desta maneira, segundo alega, não teria a obrigação de pagar a referida indenização para adquirir certidão de tempo de contribuição na forma exigida pela parte impetrada.

 

No entanto, a tese não merece prosperar na forma em que requerida, pois devida a indenização do tempo de serviço, embora sem a incidência de juros e de multa, conforme se verá a
seguir.

 

Neste contexto, faz-se importante ressalva sobre o disposto no art. 45, §3º da Lei 8212/91 (Lei de Custeio):
 
Art. 45-A.  O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem
recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.  
§ 1o  O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):  
(...)
II – da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem
recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento

 

Dessa forma, compreende-se que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico da previdência social a que estiver filiado o
interessado, ou seja, a atual remuneração do interessado.

 

Desta maneira, ainda que o período seja anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição, faz-se necessária a
indenização das contribuições previdenciárias correspondentes.

 

Por outro lado, em relação à incidência de juros e de multa, tem-se que a disposição legal que versa sobre o tema é a prevista no art. 96, IV da Lei 8213/91. Nesse ponto, há que se fazer
uma ressalva, sobre a legislação a ser aplicada ao caso concreto. É cediço que somente a partir da edição da Medida Provisória n. 1523/96 que acrescentou o §4º ao art. 45 da Lei 8212/91 é que se tornou
exigível a incidência de juros moratórios e a imposição de multa relativamente às contribuições – para fins de contagem recíporoca – pagas em atraso. Em momento anterior a tal alteração legislativa,
inexistia previsão legal destas exigências.

 

Dessa maneira, não havendo previsão legal de juros e multa antes de 1996, há que se chegar à conclusão de que a lei previdenciária não pode retroagir para prejudicar os segurados.

 

Por conseguinte, na indenização, devem ser afastados os juros e a multa em relação ao tempo de serviço prestado em período anterior a 11/10/1996, ou seja, somente se o tempo de
serviço for prestado após tal data poderia incidir juros de 0,5% (meio por cento) e multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 45, §4º da Lei 8212/91, com a nova redação dada pela Lei 9876/99, o
que não corresponde ao presente caso.
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Sobre o assunto, colacionamos da jurisprudência:

 
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES COM BASE NA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. I. Dando efetividade ao texto constitucional, o artigo 55, § 2º da Lei n. 8.213/91, afastou a
necessidade do pagamento de contribuições do trabalhador rural para fins de obtenção de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social, não se aplicando aos casos em que se pretende a contagem recíproca de tempo de
serviço para obtenção de aposentadoria estatutária ou em regime próprio de previdência social, com o é a situação do Impetrante. II. A contagem recíproca do tempo de serviço prevista no § 9º do artigo 201, da Constituição
Federal, condicionou a eficácia da norma relacionada com a contagem recíproca de atividades exercidas em diferentes regimes de previdência social à edição de lei, o que veio estabelecido nos artigos 94 a 99 da Lei n. 8.213/91,
sendo que, o artigo 96 de tal legislação apresenta situação diversa daquela encontrada no do § 2º do artigo 55 da mesma lei, pois, se para a contagem no Regime Geral de Previdência Social da atividade rural anterior à
obrigatoriedade de filiação, nenhuma contribuição é devida, exceto para efeito de carência, ao tratarmos da contagem recíproca do tempo de serviço, tal período somente será computado mediante indenização da contribuição
correspondente ao período que se pretende fazer contar no regime próprio ou estatutário de previdência social. III. Conforme destacado MPF, tanto em primeira, como em segunda instância, o valor a ser utilizado para apuração do
montante devido para indenização das contribuições referentes a todo o período de exercício de atividade rural do Impetrante, deverá ser o correspondente a sua remuneração no regime em que se encontrava filiado na época do
requerimento, e não um salário mínimo, como estabelecido na sentença. IV. Mantida a sentença no que se refere ao afastamento da incidência de juros e multa, conforme precedentes Egrégio STJ, resta tal decisão reformada em
relação à base de cálculo das contribuições devidas, para que correspondam ao valor da remuneração que o Impetrante percebia na época do requerimento administrativo. (destaquei) V. Remessa necessária a que dá parcial
provimento.
(Processo REOMS 00099444420034036000 REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL – 271276 Relator(a) JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/05/2013 

 

'Recurso especial. Tributário. Previdenciário. Pedido de aposentadoria. Contribuições previdenciárias em atraso. Exigência com fundamento em lei posterior. Impossibilidade. Descabimento de multa e juros. Inaplicabilidade do §
4º do art. 45, da Lei 8.212/91. Reformatio in peius. Vedação.

1. Ao condicionar o deferimento de benefício de aposentadoria de profissional autônomo a recolhimento de parcelas previdenciárias não pagas (período de 02/93 a 06/95) e ao aplicar lei posterior a esse interregno para exigi-las
(Lei 8.212/91, com as alterações conferidas pelas Leis 9.032/95, 9.528/97 e 9.876/99), a Autarquia Previdenciária caracterizou retroação legal em prejuízo do segurado. 2. Devem ser afastados os juros e a multa das
contribuições concernentes ao lapso de 02/93 a 06/95, na medida em que, nesse interregno, inexistia previsão legal para que fossem exigidos esses consectários. Essa autorização somente veio a se dar com a edição da MP 1.523,
de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97), que, conferindo nova redação à Lei 8.212/91 (acrescentou o seu § 4º), passou a admitir a aplicação de juros e multa nas contribuições vertidas a título indenizatório. 3. Em homenagem
ao princípio da vedação à reformatio in peius, no caso concreto, mantém-se, nos termos do acórdão recorrido, a incidência de juros e manter multa nos meses de maio e junho de 1995. (destaquei)
4. Recurso especial conhecido e desprovido.' (REsp-541.917, Ministro José Delgado, DJ de 27.9.04.) '
(Grifo nosso)
 
Previdenciário. Aposentadoria. Recolhimento extemporâneo das contribuições. Incidência de juros moratórios e multa. Art. 45, § 4º, da Lei 8.212/91.
1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à
Lei 8.213/91. 2. Reconhecida a exigibilidade do pagamento da indenização, é imperioso averiguar qual a legislação que deve ser aplicada ao caso concreto, visto que somente com o advento da Lei 9.032, de 28/4/1.995 é que surgiu
a obrigatoriedade do seu recolhimento para a contagem recíproca do tempo de serviço rural e estatutário. 3. Constata-se, todavia, que somente a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96, que acrescentou o § 4º ao art. 45 da Lei
8.212/91, é que se tornou exigível a incidência de juros moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso. Isto porque, antes desta alteração legislativa, não havia sequer previsão legal dessa incidência nas contribuições
apuradas a título de indenização, para fins de contagem recíproca. 4. Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, ou seja, 11/10/1996, não pode haver retroatividade da lei previdenciária
para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo da indenização no referido período.
5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp-774.126, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 5.12.05.)

 

Nesse contexto, reconheço a existência de direito líquido e certo que justifique a parcial concessão da ordem.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, concedendo em parte a segurança, para fins de determinar a exclusão dos juros e multa da indenização para
obtenção de certidão de contagem de tempo de serviço.

 

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Custas “ex lege”.

 

Decisão sujeita à remessa oficial.

 

Após transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Cópia da presente sentença servirá como Carta Precatória para Comarca de Presidente Venceslau/SP para intimação da autoridade impetrada – Gerente da Agência do INSS de
Presidente Venceslau/SP.

      

 Publique-se. Intime-se.
 

 

 

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004808-08.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CESAR ORSO PIACENCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: WANESSA WIESER - SP332767
REQUERIDO: ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA
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    D E S P A C H O

   Concedo à UNOESTE o prazo de 10 (dez) dias para regularizar sua contestação, com a digitalização das páginas faltantes.           

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006578-36.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA CELINA DE LARA AGUIAR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO LUCAS TELLES - SP168447

  

    D E S P A C H O

   

Certifique a Secretaria nos autos físicos (0035659520104036112) a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda, bem como remetam-se aqueles autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.

 

Em atenção ao art. 12, inciso I, alínea “a” da Resolução nº 142/2017, intime-se a parte devedora MARIA CELINA DE LARA AGUIAR, na pessoa de seu procurador, para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegitimidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

No mesmo ato, fica a parte devedora, na pessoa de seu procurador, intimada do prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento espontâneo do valor pretendido (art. 523, caput, CPC), sob
pena de multa de 10% bem como honorários também fixados em 10% (art. 523, § 1º, CPC).

 

Decorrido este prazo sem pagamento, deverá a Secretaria proceder nos termos do artigo 854 do CPC. Com a resposta, sendo o caso, cancele-se eventual indisponibilidade excessiva.
Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Subsistindo quantia indisponível, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou,
não o tendo, pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que referidos valores são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva (art. 854 do CPC/2015).
Não apresentada a manifestação do executado no prazo acima, fica a indisponibilidade convertida em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo ser solicitada à instituição
financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para o PAB da Justiça Federal local, em conta corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se
por 15 dias a efetivação.

 

Na sequência, frustrada a ordem de bloqueio, deverá a secretaria efetuar pesquisa RENAJUD e INFOJUD, com inserção de restrição de transferência se positiva, expedindo-se, ato contínuo, o
necessário à penhora do bem.

 

Realizadas as diligências, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Silente, aguarde-se no arquivo.

          

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001143-81.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CLAUDINEI DOS PRAZERES
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O - OFÍCIO-gab nº 34/2018

BAIXA EM DILIGÊNCIA

              

Indeferido o pedido de produção de prova pericial (Id 9597286), o autor formulou pedido de reconsideração (Id 9849965).

 

Assim, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos em relação às atividades efetivamente exercidas pelo autor, converto o julgamento em diligência para possibilitar
a dilação probatória.

 

Designo o dia 16 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 14:30 horas, para realização de audiência para colheita de depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas eventualmente
arroladas.

 

Fica a parte autora intimada da data designada para audiência, por publicação, na pessoa de seu respectivo advogado, bem como incumbida de providenciar para que a
testemunha por ela arrolada compareça ao ato independentemente de intimação.
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Determino a expedição de ofício a empresa “São Francisco Resgate Ltda”, solicitando, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o laudo pericial (LTCAT) que embasou
a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP em nome do autor CLAUDINEI DOS PRAZERES.

 

Após a realização da audiência, o pedido de realização de prova pericial poderá ser reapreciado.

 

  Providencie a Secretaria do Juízo o agendamento da data e horário no sistema do PJe.

 

Intime-se.

 

 

Cópia deste despacho servirá de ofício-gab nº 34/2018 a empresa SÃO FRANCISCO RESGATE LTDA,   com endereço à Rua Garibaldi, 1176 - Centro, Ribeirão
Preto/SP – fone (16) 3610-4728, para que, no prazo de 30 (trinta) dias encaminhe a este juízo os laudos periciais (LTCAT) que embasaram a elaboração do Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP em nome do autor CLAUDINEI DOS PRAZERES.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001380-18.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AS.EM DEF.DO RIO PARANA AFLUENTES E MATA CILIAR- APOENA
Advogado do(a) AUTOR: OTAVIO RIBEIRO MARINHO - SP217365
RÉU: GERALDO LOPES DE OLIVEIRA, JOAO LUIZ DIAS, LAFAYETE DE JESUS SILVA
Advogado do(a) RÉU: IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA - SP121018
Advogado do(a) RÉU: IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA - SP121018
Advogado do(a) RÉU: IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA - SP121018

  

    D E S P A C H O - OFÍCIO

 

Por ora, ante as informações de possível existência de ação conexa, oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio, solicitando que encaminhe cópia da
petição inicial e certidão de objeto e pé do processo ali em curso e registrado sob o nº 1002582-41.2018.8.26.0481 (Reintegração/Manutenção de Posse).

 

Cópia do presente despacho servirá de ofício-gab nº 33/2018.

 

Após, dê-se vistas às partes para que se manifestem sobre a possível conexão.

 

 

 

              

   PRESIDENTE PRUDENTE, 17 de agosto de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004355-47.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: ANGELA MARIA BARBOSA DE MELO
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA APARECIDA LISBOA - SP371851

  

    D E S P A C H O

  Sobre o contido na petição ID 10230300 manifeste-se a requerida no prazo de 10 (dez) dias.            

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 20 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003668-70.2017.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: AGNALDO JORGE FILHO, GLAUCIA MARIA HONORIO JORGE
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA VEIGA CARVALHO - SP374829, ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA VEIGA CARVALHO - SP374829, ANDRE LUIZ DE MACEDO - SP202578
RÉU: RICARDO GOMES GARCIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LENON SHERMAN DE VASCONCELLOS FERREIRA - SP300395

  

    D E S P A C H O

À vista da certidão (ID10286068), intime-se o curador nomeado, Dr. LENON SHERMAN DE VASCONCELLOS FERREIRA - OAB/SP SP300395, acerca de sua nomeação pelo sistema "AJG" - Assistência
Judiciária Gratuita para patrocinar os interesses do réu  RICARDO GOMES GARCIA, bem como para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.  

Int.      

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000844-07.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: OLIVEIRA & NASCIMENTO S/C LTDA - ME, DENIS APARECIDO DE OLIVEIRA, LILIAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Infrutífera a audiência de conciliação, manifeste-se a CEF em prosseguimento.                        

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 3976

PROCEDIMENTO COMUM
0003129-25.1999.403.6112 (1999.61.12.003129-0) - LAERCIO LEME(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP196113 - ROGERIO ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0001001-95.2000.403.6112 (2000.61.12.001001-0) - ILIDIO FRANZINI JUNIOR X MARIA SUSETE FRANZINI X MARCO ANTONIO FRANZINI(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES
MACIEL E SP172172 - VIVIAN PATRICIA SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0001528-47.2000.403.6112 (2000.61.12.001528-7) - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARLENE SPIR LTDA(Proc. EDILSON JAIR CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(SP135087 - SERGIO
MASTELLINI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006760-35.2003.403.6112 (2003.61.12.006760-4) - SEBASTIANA ALVES DA SILVA(SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS
RICARDO SALLES)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0001301-47.2006.403.6112 (2006.61.12.001301-3) - REGINA GUAZZI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0015228-12.2008.403.6112 (2008.61.12.015228-9) - ROSA MARIA RODRIGUES(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO
SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006426-88.2009.403.6112 (2009.61.12.006426-5) - IVONE RIBEIRO JEREMIAS(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0001289-91.2010.403.6112 (2010.61.12.001289-9) - OSVALDO ALVES(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0002516-19.2010.403.6112 - RITA DE CASSIA FERNANDES(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.
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PROCEDIMENTO COMUM
0003225-54.2010.403.6112 - ANNA MARTINS OLIVA BRESSA X JOSE BRESSA COLHADO X ANTONIO BRESSA MARTINS X MARIA APARECIDA BRESSA SILVA X IVONE MARTINS BRESSA
GONCALVES(SP075614 - LUIZ INFANTE) X LUIZ INFANTE ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006001-27.2010.403.6112 - ALCIDINO COELHO JUNIOR(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0001363-14.2011.403.6112 - VERUSKA CAMPOS SALES(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0008723-97.2011.403.6112 - JOSE ANTONIO DE JESUS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0000601-61.2012.403.6112 - GRACIANO JORGE DE SOUZA(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0004820-20.2012.403.6112 - ANAHYR SOUZA BRITO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0005916-70.2012.403.6112 - MARIA TEREZINHA DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0010114-53.2012.403.6112 - MARCIA REGINA DA SILVA(SP300876 - WILLIAN RAFAEL MALACRIDA E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0010896-60.2012.403.6112 - EVA GARCIA DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0000263-53.2013.403.6112 - PEDRO FERREIRA DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0003703-57.2013.403.6112 - MARCILENE SANTOS SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0004359-14.2013.403.6112 - MARIA BARBOSA DOS SANTOS(SP252115 - TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0005358-64.2013.403.6112 - RITA DE CASSIA LOPES(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0005836-72.2013.403.6112 - JOSE GOMES DE SOUZA SOBRINHO X MARIA JOSE GOMES FIGUEIREDO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP194452 - SILVANA APARECIDA
GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006085-23.2013.403.6112 - AURINO PEREIRA DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006225-57.2013.403.6112 - RITA MOREIRA CALEZULATO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006629-11.2013.403.6112 - APARECIDO WALTER CARUSO X ANA MARIA DEZIDERIO CARUSO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007572-19.1999.403.6112 (1999.61.12.007572-3) - VILARINHO ARISTIDES DE OLIVEIRA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008514-12.2003.403.6112 (2003.61.12.008514-0) - JOSE CARLOS RAFAEL(SP123573 - LOURDES PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
JOSE CARLOS RAFAEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005481-53.1999.403.6112 (1999.61.12.005481-1) - SILVIA MARIA LOPES DA SILVA X MARIA NATALINA PEREIRA DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X SILVIA MARIA LOPES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002591-10.2000.403.6112 (2000.61.12.002591-8) - MARIA RITA FIDELIS(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X MARIA RITA FIDELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002808-53.2000.403.6112 (2000.61.12.002808-7) - GABRIEL SHIGUEO TUJIGUCHI(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP117205 - DEBORAH ROCHA RODRIGUES ZOLA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X GABRIEL SHIGUEO TUJIGUCHI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001890-15.2001.403.6112 (2001.61.12.001890-6) - JOSE DE JESUS CALDEIRA(SP157426 - FABIO LUIZ STABILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO
MASTELLINI) X JOSE DE JESUS CALDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001766-61.2003.403.6112 (2003.61.12.001766-2) - LOURIVAL MESSIAS DOS SANTOS(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LOURIVAL MESSIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009420-02.2003.403.6112 (2003.61.12.009420-6) - UBALDINA DE PAULA SOUZA X FRANCISCO ANTONIO CORREA NETO X LUIZ SERGIO NOVO X PAULO ROBERTO NOVO X JOSE
MEMEZIO DA SILVA X MARIA CONCEICAO DIAS DA ROCHA(SP075614 - LUIZ INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X
UBALDINA DE PAULA SOUZA X FRANCISCO ANTONIO CORREA NETO X PAULO ROBERTO NOVO X JOSE MEMEZIO DA SILVA X LUIZ SERGIO NOVO X MARIA CONCEICAO DIAS DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009684-19.2003.403.6112 (2003.61.12.009684-7) - ANTONIO ROSSINI X JOSE ROSSIM X LAZARA MARIA DE SOUZA DUTRA X LINO MACHADO X ORLANDO SOBOTTKA(SP191385A -
ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X ANTONIO ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004619-09.2004.403.6112 (2004.61.12.004619-8) - ELAINE MENDES DE OLIVEIRA (REP P/ ELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X ELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO
DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE MENDES DE OLIVEIRA (REP P/ ELSO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008885-05.2005.403.6112 (2005.61.12.008885-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X JOAO PEDRO NABAS FILHO(SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E
SP140421 - RUBENS MARCELO DE OLIVEIRA E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA) X JOAO PEDRO NABAS FILHO X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002290-19.2007.403.6112 (2007.61.12.002290-0) - JOSE ALVES CARDOSO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X CARVALHO & GANARANI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE ALVES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006642-20.2007.403.6112 (2007.61.12.006642-3) - MANOEL GOMES PEREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -
ILDERICA FERNANDES MAIA) X MANOEL GOMES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012955-94.2007.403.6112 (2007.61.12.012955-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008190-51.2005.403.6112 (2005.61.12.008190-7) ) - MARIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(SP197761 - JOICE CALDEIRA ARMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X MARIA FERREIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013202-75.2007.403.6112 (2007.61.12.013202-0) - EDISON DO NASCIMENTO(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X EDISON DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000548-22.2008.403.6112 (2008.61.12.000548-7) - MATHIAS GABRIEL DA COSTA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MATHIAS GABRIEL DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000585-49.2008.403.6112 (2008.61.12.000585-2) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003138-69.2008.403.6112 (2008.61.12.003138-3) - EDSON LOURENCO PEREIRA X JULIANA ARAUJO DE OLIVEIRA X ANDRE FELIPE ARAUJO PEREIRA X PAMELA ARAUJO
PEREIRA(SP236693 - ALEX FOSSA) X ALEX FOSSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X EDSON
LOURENCO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007870-93.2008.403.6112 (2008.61.12.007870-3) - CLEBER SOUZA DE OLIVEIRA X SILENE DOS SANTOS PEREIRA OLIVEIRA X CLEBER DOS SANTOS PEREIRA DE OLIVEIRA X SILENE DOS
SANTOS PEREIRA OLIVEIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X CLEBER SOUZA
DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008228-58.2008.403.6112 (2008.61.12.008228-7) - SONIA REGINA MACARINI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -
ILDERICA FERNANDES MAIA) X SONIA REGINA MACARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016343-68.2008.403.6112 (2008.61.12.016343-3) - APARECIDA DONIZETE PEREIRA DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X APARECIDA DONIZETE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001346-46.2009.403.6112 (2009.61.12.001346-4) - JUDITE MODESTO(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA) X IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JUDITE MODESTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001557-82.2009.403.6112 (2009.61.12.001557-6) - GABRIELY CAMILE LIMA DE OLIVEIRA X ELIANE LIMA DE OLIVEIRA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP159141 - MARCIA RIBEIRO
COSTA D´ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X GABRIELY CAMILE LIMA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002138-97.2009.403.6112 (2009.61.12.002138-2) - TEREZA PERREIRA VIANA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
TEREZA PERREIRA VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005900-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005900-2) - DAMIAO LEITE DE SENA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO
TOLEDO SOLLER) X DAMIAO LEITE DE SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010605-65.2009.403.6112 (2009.61.12.010605-3) - ROSANGELA ROSENDO DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ROSANGELA ROSENDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011119-18.2009.403.6112 (2009.61.12.011119-0) - JOAO PEDRO DA SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA) X JOAO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012502-31.2009.403.6112 (2009.61.12.012502-3) - ANA BISPO DOS SANTOS X ANGELITA SATIRO SILVA X SEBASTIANA SATIRO DOS SANTOS FREITAS X CRISTINA SATIRO DOS SANTOS
X DONZETI SATIRO FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO SATIRO DOS SANTOS X LEONICE SATIRO DOS SANTOS X MARZIA SATIRO SILVA X MARIA LUCIA SATIRO DOS SANTOS X
SANDRA MARIA SATIRO DOS SANTOS X EDSON SATIRO DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
ANA BISPO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001193-76.2010.403.6112 (2010.61.12.001193-7) - RODRIGO MARCONDES DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO MARCONDES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001838-04.2010.403.6112 - EDNA APARECIDA PALOMBINO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X EDNA APARECIDA PALOMBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002158-54.2010.403.6112 - LUCIANA DE JESUS LOPES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LUCIANA DE JESUS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002325-71.2010.403.6112 - MARCIA ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002515-34.2010.403.6112 - RENATO CIANFA DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO CIANFA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003081-80.2010.403.6112 - LUIZ BERNARDES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LUIZ BERNARDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004064-79.2010.403.6112 - NELI APARECIDA CARLUCCI(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA
FERNANDES MAIA) X NELI APARECIDA CARLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004884-98.2010.403.6112 - MARIANE FERNEDA PEREIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANE FERNEDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006414-40.2010.403.6112 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007019-83.2010.403.6112 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007392-17.2010.403.6112 - ELISANGELA MONTEIRO MELO(SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
ELISANGELA MONTEIRO MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000367-16.2011.403.6112 - VIVIANE SANTANA DS SANTOS X VALERIA CORREIA SANTANA DE MOURA(SP253361 - MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X VIVIANE SANTANA DS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001510-40.2011.403.6112 - MARIA GILSA DAS VIRGENS(SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO
TOLEDO SOLLER) X MARIA GILSA DAS VIRGENS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002400-76.2011.403.6112 - LUCIO ANDRE MEDINA VIEIRA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X LUCIO ANDRE MEDINA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004453-30.2011.403.6112 - CELIO CALIXTO ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X CELIO CALIXTO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004466-29.2011.403.6112 - LUCILIO LEANDRO ALVES ESPINHOSA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
- EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCILIO LEANDRO ALVES ESPINHOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004774-65.2011.403.6112 - FREDERICO PEREIRA PIAI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FREDERICO PEREIRA PIAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006889-59.2011.403.6112 - CRISTIANO NEVES DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X MAURO CESAR
MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X CRISTIANO NEVES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006998-73.2011.403.6112 - ROSELI SANTOS NEVES DA SILVA(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA E SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR
MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI SANTOS NEVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007526-10.2011.403.6112 - MARCIO CEZILIO X SILVANA DA SILVA CARVALHO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI) X MARCIO CEZILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008138-45.2011.403.6112 - VICENTE MINE(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X VICENTE
MINE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008159-21.2011.403.6112 - ROSELI LOURENCO(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008193-93.2011.403.6112 - ASTROGILDO DE ALMEIDA PINA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ASTROGILDO DE ALMEIDA PINA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008197-33.2011.403.6112 - LUCIA APARECIDA CHAGAS(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X LUCIA
APARECIDA CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000368-64.2012.403.6112 - JACINTO MANOEL FERREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA
LOPES) X JACINTO MANOEL FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000465-64.2012.403.6112 - JOSE ELENILTON DA SILVA BISPO(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X JOSE ELENILTON DA SILVA BISPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001351-63.2012.403.6112 - FERNANDO GUERRERO NETO(SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES
DA COSTA) X FERNANDO GUERRERO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002558-97.2012.403.6112 - IDALINA ROCHA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X
IDALINA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003282-04.2012.403.6112 - ELENICE CATARINO DA SILVA(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELENICE CATARINO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004425-28.2012.403.6112 - MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO
ONO MARTINS) X MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005575-44.2012.403.6112 - PAULO EDVALSO DE SOUZA(SP223319 - CLAYTON JOSE MUSSI E SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PAULO EDVALSO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005617-93.2012.403.6112 - CIBELE SILVA BONARI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X CIBELE SILVA
BONARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006665-87.2012.403.6112 - BRUNO MARCOS TOLEDO(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO MARCOS TOLEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007537-05.2012.403.6112 - JOSE MOISES DA SILVA(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA
NEVES) X JOSE MOISES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007795-15.2012.403.6112 - NILCEIA LIMA DE OLIVEIRA CRUZ X GLEICE OLIVEIRA CRUZ X NILCEIA LIMA DE OLIVEIRA CRUZ(SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM E SP223319 -
CLAYTON JOSE MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILCEIA LIMA DE OLIVEIRA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008259-39.2012.403.6112 - ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO
DE SOUZA MOREIRA) X ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009895-40.2012.403.6112 - ARLINDO DINIZ(SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO DINIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000147-47.2013.403.6112 - APARECIDA DA CONCEICAO BELO SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DA CONCEICAO
BELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000740-76.2013.403.6112 - JAYME ALVES BOMFIM(MS011691 - CLEBER SPIGOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X JAYME ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     322/998



BOMFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002474-62.2013.403.6112 - ALEXANDRA CRISTINA LIMA(SP191304 - PAULO CESAR DE ALMEIDA BACURAU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRA
CRISTINA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006634-33.2013.403.6112 - JAQUELINE BARBOSA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAQUELINE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006987-73.2013.403.6112 - ANTONIO JOSE BEZERRA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI E SP251136 - RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
JOSE BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007466-66.2013.403.6112 - BENEDITO CARVALHO DE SOUZA(SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARVALHO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017.

Expediente Nº 3973

PROCEDIMENTO COMUM
0015860-38.2008.403.6112 (2008.61.12.015860-7) - LIDIO DOS SANTOS(SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO
SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência do desarquivamento e do prazo de 15 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007689-24.2010.403.6112 - ADEMILSON ALVES DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004442-98.2011.403.6112 - JUAREZ LINO DE ARAUJO(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SC001352SA - ANDERSON MACOHIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X MAURO
CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora deverá vir para os autos a via original do documento intitulado Substabelecimento c/c Cessão de Direitos ou, alternativamente, petição que ateste sua autenticidade.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004838-75.2011.403.6112 - ANTONIO MINZON(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP009472SA - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Por ora deverá vir para os autos a via original do documento intitulado Substabelecimento c/c Cessão de Direitos ou, alternativamente, petição que ateste sua autenticidade.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006677-04.2012.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA E SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010548-42.2012.403.6112 - THEREZA APARECIDA CHAVES(SP319408 - VINICIUS ARANHA SOLER E SP123461 - VANDERLEI PERES SOLER E SP076639 - IRINEU ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007891-88.2016.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X LUCIANA MALDONADO FELIPE(SP203449 - MAURICIO RAMIRES ESPER)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nada requerido no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se ao arquivo. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004213-31.2017.403.6112 - ALBINO SOARES DOS SANTOS X MARINEA RAPACI DOS SANTOS(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO
HITIRO FUGIKURA)

Ciência às partes acerca da decisão de agravo de instrumento.
Após, tornem ao arquivo.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004204-45.2012.403.6112 - DESIGN JORGE GUAZZI S/C LTDA ME(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURAD REG DA FAZENDA NACIONAL EM
PRES PRUDENTE

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Encaminhem-se à autoridade coatora cópias da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (fls. 111/113, 142/144, 147 e versos)
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0001890-39.2006.403.6112 (2006.61.12.001890-4) - ALICE BERNARDO FIGUEIREDO(SP399546 - SIDNEY ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP121613 -
VINICIUS DA SILVA RAMOS) X ALICE BERNARDO FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 222. Anote-se conforme requerido para fins de publicação.
Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008270-44.2007.403.6112 (2007.61.12.008270-2) - NELSO REIS(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X NELSO
REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010487-60.2007.403.6112 (2007.61.12.010487-4) - NEILTON DELMIRO DA SILVA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP276801 - KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA E SP297146 - EDIR
BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X NEILTON DELMIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em despacho.Desarquivado os autos (fl. 203), a parte autora sustentou que o INSS cessou seu benefício de aposentadoria por invalidez de forma indevida fls. 205/207. Intimado, o INSS trouxe aos autos cópia do
laudo que reconheceu a capacidade laboral do autor (fls. 173/174), sobre o qual a parte autora se manifestou às fls. 177/180.Delibero. Em pesquisa ao sistema Plenus, foi possível constatar que o autor está recebendo o
benefício de aposentadoria por invalidez (NB 533.639.563-0) e que referido benefício está com data de cessação em 05/10/2019, bem como há a indicação RECEBENDO MENSALID DE RECUPER 18
MESES.Assim, inexistindo urgência na pretensão ora apresentada pelo autor, fixo prazo de 15 (quinze) dias, para que o INSS esclareça conclusivamente qual é a situação do benefício NB 533.639.563-0, até por que os
documentos apresentados às fls. 212/215 e 217/220, nada esclareceram.Juntem-se extratos do Sistema Plenus.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004455-97.2011.403.6112 - OSVALDO MARTINS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SC001352SA - ANDERSON MACOHIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) X MAURO CESAR
MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X OSVALDO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora deverá vir para os autos a via original do documento intitulado Substabelecimento c/c Cessão de Direitos ou, alternativamente, petição que ateste sua autenticidade.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001997-39.2013.403.6112 - ANTONIA MOREIRA TEIXEIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA MOREIRA TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da decisão prolatada nos autos da ação rescisória (fls. 142/148).
Após, tornem ao arquivo.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002730-34.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO CARLOS DA SILVA(SP277425 - CRISTIANO MENDES DE FRANCA)
Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ao Sedi, nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2016, baixada por este Juízo, para retificação do registro de autuação, alterando-
se a situação do réu para CONDENADO, tendo em vista a certidão de trânsito em julgado do acórdão.Expeça-se Guia de Recolhimento para a execução da pena, nos termos do Provimento n. 64/2005-COGE.Inscreva-
se o nome do réu no Rol Nacional dos Culpados.Comuniquem-se aos órgãos de estatística e informações criminais.Publique-se e intime-se o MPF.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006832-65.2016.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO RIBEIRO(SP291173 - RONALDO DA SANCÃO LOPES) X ANTONIO FERNANDO FARIA(SP059213 - MAURICIO DE LIMA)
Vistos, em sentença.ALESSANDRO RIBEIRO apresentou recurso de Apelação, com pedido de retratação (fls. 284/285) à sentença de fls. 264/269, sob a alegação de que houve erro material na r. sentença ao considerar
antecedentes criminais de pessoa homônima ao acusado.O Ministério Público Federal apontou a existência de um processo criminal anterior, de modo que não houve erro material e apresentou razões de Apelação e
contrarrazões de Apelação ao recurso apresentado pela defesa (fls. 313 e seguintes).Folhas de antecedentes criminais e informações juntadas às fls. 307/308, 352, 374 e 378.É o relatório. Decido.Recebo o pedido de
retratação formulado pelo réu ALESSANDRO RIBEIRO às fls. 284/285 como Embargos de Declaração, embora formulado no prazo da Apelação.Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, ambiguidade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando verificada a existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 382 do Código de Processo Penal.Pois bem.
A sentença de fls. 264/269, condenou o réu ALESSANDRO RIBEIRO a 02 anos de reclusão, utilizando em sua fundamentação e dosimetria da pena, certidão de distribuição cartorária de fls. 106/107. Após diligências
realizadas pelo juízo, restou constatado que as certidões referiam-se a pessoas homônimas, com o que o réu poderia ter sido absolvido com base nos mesmos fundamentos jurídicos que levaram à absolvição de corréu
Antonio Fernando Faria.Muito embora tal constatação, não é possível neste momento processual prolatar outra sentença, agora de natureza absolutória, com base em mero juízo de retratação, ante a evidente preclusão pro
judicato ocorrida. De fato, a possibilidade de retratação na seara processual penal constitui matéria restrita, passível de ocorrer somente em situações expressamente previstas em Lei. Em regra, apenas quando o juízo
prolata decisões/sentenças de caráter terminativo, tais quais aquelas sujeitas a recurso em sentido estrito, a lei admite o juízo de retratação.Ainda nessa linha, tanto doutrina, quanto jurisprudência, convergem para admitir a
retratação do juízo penal em caso de erro material ou naquelas situações em que, havendo flagrante ilegalidade, o juízo possa conceder habeas corpus de ofício.Por fim, caberia também naquelas hipóteses em que se pode
aplicar analogicamente a retratação judicial admitida no âmbito do processo civil. No caso dos autos, contudo, nenhuma destas situações se verifica, razão pela qual não é possível ao juízo exercer, neste momento
processual, juízo de retratação.Tal entendimento, aliás, se reforça pela interposição da apelação do MPF contra a absolvição do correu Antonio Fernando Faria, o que irá devolver toda a discussão jurídica sobre o
cabimento, ou não, da aplicação do princípio da insignificância em caso de contrabando para a superior instância.Assim, não forma do ora exposto, tenho que ante a preclusão pro judicato operada, não é possível a
retratação da sentença prolatada.Já tendo o réu apelado da sentença, conforme se vê às fls. 284/293, e o MPF apresentado contrarrazões, em relação ao réu Alessandro resta tão somente a remessa dos autos à superior
instância. Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, porém para rejeitá-los, na forma já exposta.No mais, considerando que o Ministério Público Federal interpôs recurso em face à absolvição de
ANTONIO FERNANDO FARIA, intime-se a defesa para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007790-17.2017.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO GOMES MONTEIRO NETO(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS)

Tendo o réu manifestado desejo de recorrer da sentença - fl. 236 verso - recebo dita apelação. Fica seu defensor intimado a apresentar as razões de apelo no prazo legal.
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007976-40.2017.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ANDRE STRUGALA(PR030411 - MARLI CALDAS ROLON)

Ante o contido nas folhas 179 e 183, redesigno para o dia 28/09/2018, às 16:00 horas, a audiência previamente designada para o dia 23/08/2018.
No tocante à destinação dos bens apreendidos como fora determinado no despacho de fls. 163, postergo a intimação do Réu para que ocorra na audiência acima redesignada. 
Comunique-se ao Comandante da 2ª Cia. do 2º Batalhão de Polícia Militar. 
Retifique-se junto ao SAV.
Proceda às diligências necessárias junto à PRODESP e ao CDP de Piracicaba-SP.
Notifique-se o Ministério Público Federal e intime-se a defesa.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000791-26.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LIMA & PITTA - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA - SP285497, GLEISON MAZONI - SP286155
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  

Ciência às partes acerca do novo Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do Comunicado 05/2018- UFEP, de 07/08/2018.      
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PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000849-29.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: DESOLINA LOCATELI VILELA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CESAR SAWAYA NEVES - MT2332/O
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

     

Ciência às partes acerca do novo Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do Comunicado 05/2018- UFEP, de 07/08/2018.      

       

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 21 de agosto de 2018.

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002141-83.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LAUANY CRISTINA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO - SP262598
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 3386117: Nada a deferir.

 

Tendo em vista a sentença proferida id 6978628, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com baixa-findo. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005233-35.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VIACAO MOTTA LIMITADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLETO GOMES - CE5864
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Certifique-se, no processo físico, que o cumprimento de sentença foi iniciado por meio eletrônico, identificando-se o número que este processo recebeu.

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
nos termos do art. 12, I, b, da Resolução 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo acima, caso não seja preciso a correção dos documentos apresentados, fica a parte executada intimada, independente de nova comunicação, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios
autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006190-36.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: HELDER CASTILHO CUSTODIO EIRELI - ME, HELDER CASTILHO CUSTODIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
Advogado do(a) EMBARGANTE: FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES - SP209083
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     325/998



    D E S P A C H O

Certifique-se nos autos da ação de execução nº 5002879-37.2018.403.6112 a distribuição dos presentes embargos.

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir-lhe efeito suspensivo, nos termos do art. 919, caput, do CPC.

À Embargada para impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste.

 

Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1409

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0003710-73.2018.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003699-44.2018.403.6112 () ) - LONTANO TRANSPORTES EIRELI(SP409176 - JULIO ROGER ROS PEREIRA DA
SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Traslade-se para os autos 00036994420184036112, juntando-se por linha, as peças de folhas 02/24 e deste despacho. Após, encaminhe-se o presente feito à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002649-22.2014.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROGERIO BORELLI(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO) X FERNANDO MORTENE(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO) X ANTONIO CARLOS SPOSITO PRADO(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO)

Ante o trânsito em julgado: 1- Ao SEDI para alterar a situação processual dos acusados para CONDENADOS; 2- Comuniquem-se aos Institutos de Identificação e ao Cartório Eleitoral; 3- Encaminhem-se cópias das
folhas 678/684,732/733, 750/755, 757, 861/862, 879/884, 886, 894/897, 899 e 922/931 ao Juízo da 1ª Vara local, responsável pela Execução Penal; 4- Observo que já foi determinada a destruição dos cigarros (fl. 337),
que o caminhão trator ABO 6008/PR foi liberado no apenso (fl. 70/71) e o semirreboque SR/Guerra AG GR, placa OMO 9184 foi liberado às fls. 87/90 do apenso; Com relação ao veículo SCANIA/t124 - GA4X2NZ
420, PLACA MBB304, COR BRANCA e o CAMINHÃO M. BENZ/AXOR 2540, placas APK 8891, comunique-se ao Delegado da Receita Federal que foram liberados na esfera penal, devendo ser restituído ao real
proprietário, mediante procedimento próprio, ressalvando -se o perdimento na esfera administrativa; Com relação aoS CAR/S Reboque/CAR ABERTA, de cor branca, placas CLJ 1063, 1073, ANO/MODELO
2001/2001 E CAR/S Reboque/CAR ABERTA, de cor cinza, placas FDB 2342, ANO/MODELO 2013/2013, comunique-se ao Delegado da Receita Federal que foi determinada a perda em favor da UNIÃO
FEDERAL; 5-Em relação ao dinheiro apreendido, solicite-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal a conversão do numerário apreendido em favor da UNIÃO, devendo constar como Unidade Gestora 200333 -
FUNPEN - Diretoria do Sistema Penitenciário Federal, Gestão 001 - Tesouro Nacional, e, Recolhimento Código 20230-4 (perdimentos em favor da UNIÃO); 6-Comunique-se ao DETRAN/MS o efeito condenatório de
inabilitação para dirigir veículo, informando que a CNH não está retida nos autos. Comunique-se, ainda, que somente após a reabilitação penal poderá o apenado, mediante comprovação, caso deseje, promover sua
reabilitação, perante o órgão de trânsito; 7- Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; 8- Solicite-se à CEF que efetue o recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 99,32 (para cada réu), em Guia GRU,
com Código de Recolhimento 18710-0, Unidade Gestora 090017, Gestão 00001, utilizando para tanto o numerário depositado a título de fiança. 8- Fl. 901: Abra-se vista à Fazenda Nacional, para manifestar-se no prazo
de dez dias. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000498-49.2015.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MOZART DA SILVA PINTO JUNIOR(MG098028 - GILCINEI APARECIDO MARCELINO ALVES PEREIRA) X JOAO BATISTA DA ROSA(SP113261
- ADALBERTO LUIS VERGO) X JOSE ALBERTO MAIA DA SILVA(SP313240 - ALINE MARIE BRATFISCH REGO CORTEZ) X CHRISTOFFER FERNANDES ARAUJO(SP202578 - ANDRE LUIZ DE
MACEDO)
Vistos etc.1. RelatórioO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs ação penal em face de JOÃO BATISTA DA ROSA, MOZART DA SILVA PINTO JUNIOR, JOSÉ ALBERTO MAIA DA SILVA e
CHRISTOFFER FERNANDES ARAÚJO, imputando-lhes a prática do crime previsto no artigo 334 caput e 1º, incisos IV, e artigo 29, caput, do Código Penal.Segundo a peça acusatória, no dia 26 de setembro de 2013,
por volta das 11h00m, na altura do km 654 da Rodovia Raposo Tavares (SP 270), na cidade de Presidente Epitácio/SP, município e Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, os réus, agindo em concurso, com
unidade de desígnios e identidade de propósitos, adquiriram e receberam no Paraguai, bem como transportaram, com finalidade comercial e sem qualquer documentação legal, inúmeros produtos de origem e procedência
estrangeiras, notadamente eletrônicos, os quais elencou, bem como pneus, iludindo, no todo ou em parte, os direitos e impostos devidos pela entrada das mercadorias em solo nacional.Acrescenta a denúncia que os
acusados adquiriram e receberam, também no Paraguai, e transportaram 1.310 (mil trezentos e dez) maços de cigarros de origem estrangeira, todos de procedência paraguaia e importação proibida, das marcas TE, Eight e
Gubang Garam, dependentes para ingresso no país de registro, análise e autorização do órgão público competente - ANVISA e RECEITA FEDERAL - introduzidos ilicitamente em território nacional, em desconformidade
com os artigos 45 a 54 da Lei nº 9.532/97, conforme descrição lançada no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda-Fiscal nº 0810500/00425/13, de fls. 77/110, configurando-se o crime previsto no artigo 334
do Código Penal, complementado pelo artigo 3º do Decreto-Lei nº 399/68.Consta da denúncia que os réus atuam há vários anos comprando e vendendo mercadorias internadas ilicitamente em território nacional, auferindo
renda expressiva com a atividade criminosa, tendo em vista anteriores autuações da Receita Federal, conforme documentação anexada e que, em sintonia executória, viajaram até Ciudad del Leste, no Paraguai, onde
providenciaram a aquisição das inúmeras mercadorias e dos cigarros, negociadas com atravessadores paraguaios para que os produtos fossem internados clandestinamente em território nacional e despachados para Ponta
Porã/MS e que, nessa cidade, receberam as mercadorias e cigarros, desacompanhados de qualquer documento, para o exercício de atividade comercial com total conhecimento da entrada criminosa dos produtos no país.A
partir de Ponta Porã, após o recebimento dos produtos, os réus iniciaram a viagem e o transporte com destino a Minas Gerais, onde pretendiam comercializá-los. No percurso, utilizaram-se, como meio para a prática
criminosa, de veículo caracterizado como de transporte de escolares, com película muito escura nos vidros e placas de Minas Gerais - não condizentes com as características de veículos que normalmente trafegam na região
do Estado de Mato Grosso do Sul - o que chamou a atenção dos policiais militares que fizeram a abordagem e descobriram a enorme quantidade de produtos estrangeiros internados ilicitamente. Afirma a denúncia que as
mercadorias encontradas foram avaliadas em R$ 140.393,47 (cento e quarenta mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos) com a consequente ilusão de tributos federais no importe de R$ 70.196,74
(setenta mil, cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos) e, assim agindo, os réus causaram dano ao erário, conforme normas de regência. Relata a denúncia, por fim, que restou evidenciado o transporte dos
cigarros e demais mercadorias por mais de um Estado, pois os produtos de origem ilícita foram acondicionados no veículo em Mato Grosso do Sul e apreendidos já no Estado de São Paulo.A denúncia foi recebida em 06
de fevereiro de 2015 (fl. 174).Às fls. 220/222 o MPF manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, pois inaplicável, aos réus, o benefício da suspensão condicional do processo.À fl. 232 foi proferida decisão
acolhendo o parecer ministerial. Na ocasião foi determinada a citação dos réus para apresentação de defesa preliminar e a abertura de vista ao MPF para manifestação sobre a destinação das mercadorias apreendidas.Os
réus foram citados pessoalmente, consoante se infere das certidões de fls. 249-verso, 264-verso, 265-verso e 283.O réu Mozart da Silva Pinto Júnior apresentou defesa preliminar, por meio de defensor constituído, às fls.
267/268.Aos réus João Batista da Rosa, José Alberto Maia da Silva e Christoffer Fernandes Araújo, foram nomeados defensores dativos (fl. 284), os quais apresentaram defesa preliminar às fls. 295/296, 298/308 e
309/311.O Ministério Público requereu o afastamento de quaisquer hipóteses que possam conduzir à absolvição sumária, bem como requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, autorizando-se a
destinação das mercadorias apreendidas (fls. 314/315). A decisão de fls. 317/321 afastou a aplicação do princípio da insignificância, ventilado pela defesa do acusado José Alberto Maia da Silva e manteve o recebimento
da denúncia, pois não demonstradas quaisquer das hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal. Na ocasião, designou audiência para oitiva da testemunha Marcel Pires Dantas, neste Juízo, deprecando-se a oitiva
das demais testemunhas e o interrogatório dos réus.Em audiência realizada perante este juízo foi ouvida a testemunha Marcel Pires Dantas, conforme mídia juntada à fl. 360.Por meio de videoconferência, foram ouvidas as
testemunhas Alexandre Augusto Spínola Antunes e Rodrigo Marcus de Castro (mídia de fl. 499).A testemunha Cláudia Camargo Dias foi ouvida no Juízo da Comarca de Machado/MG, consoante termo de fl.
541.Realizado o interrogatório do réu José Alberto Maia da Silva, junto ao Juízo da Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP (mídia à fl. 601).Os réus Christoffer Fernandes Araújo e Mozart da Silva Pinto Júnior foram
interrogados, consoante termos de fls. 626-verso e 627.O réu João Batista da Rosa foi interrogado, conforme mídia acostada à fl. 657.Na fase do artigo 402, as partes nada requereram.Memoriais pelo Ministério Público
às fls. 672/684.Memoriais pela defesa às fls. 692/695, 697/701, 703/705, 715/722. É o relatório. DECIDO. 2. FundamentaçãoAusentes preliminares a apreciar, passo ao exame de mérito da presente ação
penal.TipificaçãoInicialmente, observo que o fato imputado aos réus teria ocorrido no dia 26 de setembro de 2013, incidindo ao caso, para efeito de capitulação legal, o art. 334, caput e 1º, incisos IV, e artigo 29, caput, do
Código Penal, que manteve a mesma pena prevista no revogado art. 334, caput e 1º, c e d, do Código Penal, antes de sua modificação pela Lei 13.008, de 26 de junho de 2014. MaterialidadeA materialidade do crime
previsto no art. 334, do Código Penal, está comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 08/09, cujas mercadorias se acham relacionadas às fls. 31/68), e os Autos de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal n 0810500/00425/13, e processo administrativo fiscal nº 10652-721.010/2013-94 (fls. 76/109), confirmam, à saciedade, não só a existência da mercadoria apreendida, como também a sua procedência
estrangeira e irregular introdução neste país.Note-se que a avaliação e a constatação da origem estrangeira das mercadorias realizada pela Receita Federal gozam de presunção de veracidade, a qual somente pode ser
elidida mediante prova robusta a cargo dos réus, que não se desincumbiram de seu ônus probatório (art. 156 CPP), notadamente quanto à prova de introdução regular das mercadorias em solo nacional. Não socorre aos
réus eventual alegação de desconhecimento do caráter ilícito do fato pois, como demonstram os documentos de fls. 170/173, além de declarações dos próprios réus perante a Polícia ou Poder Judiciário, estes estão
habituados ao comércio de bens adquiridos no Paraguai, tendo inclusive sido presos em ocasiões anteriores por fatos semelhantes.Assim, resta sedimentada a materialidade delitiva do crime de contrabando.Autoria e
elemento subjetivoA autoria restou evidenciada pelo Termo Circunstanciado de fls. 04/07; Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 08/09) e pela prova oral colhida durante a instrução, consubstanciada nas declarações
prestadas pelas testemunhas e nas confissões dos réus, que confirmaram o transporte das mercadorias com eles apreendidas sem comprovante de regular internação em território nacional.No que tange à prova testemunhal,
o policial militar Marcel Pires Dantas (fls. 358/360) afirmou, em seu depoimento, que estava em fiscalização na divisa de Mato Grosso do Sul com São Paulo, na cidade de Presidente Epitácio/SP, quando avistou uma Van
com placas de Machado - Minas Gerais. Ao abordar o veículo com quatro ocupantes, constatou em seu interior grande quantidade de produtos de origem paraguaia, como pen drives, eletrônicos, brinquedos, cigarros. Na
ocasião, os réus informaram que compraram as mercadorias em Ciudad del Este/PY, transportaram-nas até Ponta Porã/MS, e de lá as levariam até Machado/MG, ganhando de 25 a 30% com a revenda. Asseverou que o
veículo ocupado pelos réus tinha um insulfilme muito forte, só sendo possível visualizar as mercadorias após a ordem de parada. Na abordagem, todos os réus admitiram que haviam comprado mercadorias, em maior ou
menor quantidade, sendo que a individualização das mercadorias de cada um deles não foi possível à época, pois não havia identificação nos objetos. Segundo a testemunha, o condutor do veículo era o réu Mozart, tendo
este e os demais admitido que compravam mercadoria e vendiam em Machado/MG.O depoimento da testemunha Policial Militar Alexandre Augusto Spínola Antunes (fls. 498/499) foi harmônico com as declarações
prestadas pela primeira testemunha, o policial militar Marcel Pires Dantes, corroborando os fatos imputados na denúncia.A testemunha de defesa Rodrigo Marcus Castro (fls. 498/499) declarou que conhece o réu Mozart, e
que este recebia a quantia de R$ 500,00 para dirigir a Van.A testemunha de defesa Cláudia Camargo Dias (fls. 541) declarou não ter conhecimento sobre os fatos, e não ter conhecimento de que Mozart negocia produtos
do Paraguai, sabendo que ele foi contratado como motorista para fazer viagens a Foz do Iguaçu/PR.Os réus, por seu turno, confessaram parcialmente os fatos narrados na peça acusatória.Perante a Autoridade Policial, o
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réu João Batista da Rosa (fl. 122) disse ser autônomo e trabalhar com vendas, confirmando que adquiriu no Paraguai parte das mercadorias apreendidas pela Polícia em 26/09/2013, e que o valor de suas mercadorias seria
de aproximadamente R$ 3.000,00, sendo que ele próprio iria revendê-las com lucro de 50%. Afirmou que de 15 em 15 dias viaja ao Paraguai e que vive desse serviço, já tendo sido preso por contrabando de cigarro em
2002. Disse que o veículo apreendido pertencia a um dos ocupantes, cujo nome não se recorda, mas que era pessoa de Machado/MG.Em Juízo (fls. 656/657), o réu João Batista informou exercer a profissão de autônomo,
vendedor ambulante, e valeu-se de seu direito ao silêncio quanto aos fatos da acusação. O réu Mozart, quando ouvido perante a Polícia (fl. 131), admitiu que transportava parte das mercadorias apreendidas, como peças de
bicicleta, som de carro e eletrônicos, e que as revenderia na região de Machado/MG, onde trabalha como vendedor autônomo sem ponto de comércio fixo, com margem de lucro de 20 a 30%. Asseverou que o veículo
(Van) que conduzia pertencia a um amigo que lhe teria emprestado em troca de consertá-lo, e que costuma frequentar a fronteira do Brasil com Paraguai cerca de uma vez por mês, fazendo esse trajeto há cerca de dois
anos. Disse também que comercializava bens adquiridos no Paraguai e que já foi preso por esse motivo em 2012.No seu interrogatório judicial (fl. 627), o réu Mozart admitiu parcialmente os fatos narrados na denúncia,
ressalvando que apenas foi contratado para dirigir a Van, desconhecendo as mercadorias que ali estavam, sendo de sua propriedade apenas alguns aparelhos eletrônicos, não tendo conhecimento do transporte de cigarros.
No dia da apreensão, teria ido ao Paraguai de ônibus e lá se encontrou casualmente com os demais réus, quando foi então contratado para dirigir a Van na volta, eis que possuía habilitação para tanto. Referiu que costuma ir
ao Paraguai sozinho para adquirir produtos eletrônicos para revenda e que não sabia que tal prática era proibida. Quando ouvido na Polícia, o réu José Alberto Maia da Silva (fl. 137) declarou que é aposentado por
invalidez e, a respeito das mercadorias apreendidas na ocasião, apenas os perfumes seriam de sua propriedade, pelos quais teria pago aproximadamente R$ 4.600,00, e que o veículo em que se encontrava era de um
pessoal de Machado/MG, não se lembrando o nome ou contato deles, mas que eles faziam excursão e que o declarante ia com eles, apesar de ter declarado que não frequenta a fronteira com o Paraguai com frequência, e
que os produtos seriam para uso próprio e distribuição entre amigos e parentes.Interrogado em Juízo (fl. 597/601), o réu José Alberto manteve praticamente a mesma versão, acrescentando que pagou aproximadamente R$
1.800,00 pelas suas mercadorias (perfumes), e que pagou R$ 400,00 pela passagem na Van, a convite do réu João Batista. Afirmou que sua renda é de pouco mais de um salário mínimo, e que comprou R$ 1.800,00 em
perfumes para parentes e amigos.Em sede policial, o réu Christoffer Fernandes de Araújo (fl. 142) admitiu que estava transportando eletrônicos em geral, sendo o valor das mercadorias que transportava de 2.700,00
dólares, e que o motorista da Van era o corréu Mozart, sendo os demais corréus seus conhecidos e proprietários de parte das mercadorias apreendidas, não sabendo dizer quem era o proprietário do veículo. Disse que
Mozart era quem organizava as excursões para compra de mercadorias, sendo que o declarante chegou a ir três vezes, e que a Van costumava ir a cada três semanas, em média. Disse que ia ao Paraguai de 3 a 4 vezes por
ano, sendo as mercadorias revendidas em algumas lojinhas ou para amigos, mas que o réu não tinha loja, trabalhando como autônomo, já tendo sido preso por contrabando e descaminho anteriormente.Por ocasião de seu
interrogatório judicial (fl. 626, vº), o réu Christoffer admitiu como parcialmente verdadeiros os fatos da denúncia, acrescentando que havia ido ao Paraguai de ônibus e sozinho, tendo encontrado os demais denunciados no
hotel, sendo que conhecia apenas superficialmente o corréu Mozart. Foi informado por seu patrão Rodrigo de que iria se encontrar com os demais corréus no hotel e que estes se encarregariam do transporte de volta. Que
foi ao Paraguai comprar equipamentos eletrônicos para seu patrão Rodrigo, os quais seriam revendidos em loja de propriedade deste, e que não sabia que na Van estavam sendo transportados cigarros, cuja propriedade
ninguém assumiu no momento da abordagem policial. Asseverou que já tinha ido ao Paraguai algumas vezes comprar equipamentos eletrônicos, e que as mercadorias que lhe pertenceriam quando da apreensão valiam de
sete a oito mil Reais.Vê-se, pois, que, ressalvadas pequenas divergências suscitadas pelos réus quanto ao objeto do crime e consciência da ilicitude, estes admitiram os fatos descritos na denúncia, que restaram
corroborados pela prova oral e documental amealhada aos autos.E, ainda que aleguem participação de menor importância ou em crime menos grave, eis que transportariam valores inferiores ao de cobrança pela Fazenda
Nacional, tal não restou comprovado ao longo da instrução, ônus que incumbia à defesa. Dessa forma, plenamente incidente ao caso o art. 29 do CP: Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a
este cominadas, na medida de sua culpabilidade.Dessa forma, há de se considerar que os réus são responsáveis, em concurso de pessoas, pela prática do art. 334, do CP, em relação às mercadorias avaliadas em R$
140.393,47 (cento e quarenta mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos), com a consequente ilusão de tributos federais no importe de R$ 70.196,74 (setenta mil, cento e noventa e seis reais e setenta e
quatro centavos). Não há que se falar, portanto, em aplicação do princípio da insignificância como excludente da tipicidade, pois referido valor não o comporta.Desse modo, demonstrado que os acusados, consciente e
voluntariamente (dolo direito), transportavam cigarro e outras mercadorias de procedência estrangeira, introduzidos irregularmente no país, tem-se que suas condutas se adequam ao delito de contrabando descrito na peça
acusatória.Não há dúvidas, portanto, de que o acusado participou de delito de contrabando, com consciência de que estava participando de esquema de internação de mercadorias estrangeiras sem o pagamento de tributos
devido pela importação, sendo de rigor sua condenação, restando afastada a caracterização de sua conduta como insignificante, tendo em vista a quantidade de produtos internalizados. TipicidadeConsiderando que o fato
imputado aos réus teria ocorrido no dia 26 de setembro de 2013, incide ao caso, para efeito de capitulação legal, o art. 334 caput e 1º, incisos IV, e artigo 29, caput, do Código Penal, que manteve a mesma pena e
descrição de conduta típica prevista no revogado art. 334, caput e 1º, c e d, do Código Penal, antes de sua modificação pela Lei 13.008, de 26 de junho de 2014.Assim, o delito imputado aos réus vem positivado no art.
334, 1º, incisos I e V, do Código Penal: Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 1o
Incorre na mesma pena quem: III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem;Ao se referir ao
delito de contrabando, ensinam Marcelo André de Azevedo e Alexandre Salim que a conduta típica consiste em importar ou exportar mercadoria proibida. Trata-se de norma penal em branco. Na modalidade importar
pode ocorrer a proibição, entre outros motivos, para proteção da indústria nacional, por questão de segurança pública (ex.: proibição da entrada de armas de fogo) ou por questões ambientais (ex.: proibição de importação
de pneus usados). (Azevedo, Marcelo André; Salim, Alexandre. Direito Penal. Parte Especial - Dos Crimes contra a Incolumidade Pública aos Crimes contra a Administração Pública. 3ª Edição.Editora JusPodivm,
2015).Destarte, o crime de contrabando caracteriza-se quando comprovada a origem estrangeira da mercadoria de importação proibida, nos termos do então art. 334, do CP. Na hipótese dos autos, a conduta amolda-se
ao tipo do contrabando, também porque a importação de cigarros estrangeiros constitui-se em importação de mercadoria proibida, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68.Ilicitude e culpabilidadeSendo o
fato típico e não tendo sido comprovada causa que exclua a ilicitude, configurado está o injusto penal.Quanto à culpabilidade, enquanto juízo de reprovação que recai sobre a conduta de uma pessoa imputável, capaz de
compreender a ilicitude da conduta e da qual era possível exigir comportamento diverso (teoria normativa pura da culpabilidade), verifico a presença de todos os elementos desse substrato do crime. Em que pesem as
alegações da defesa de que o réu Mozart não tinha conhecimento da ilicitude da introdução das mercadorias apreendidas em território nacional, tal não se coaduna com os demais elementos de prova, principalmente o
interrogatório do próprio acusado, onde admite empreender com frequência viagens ao Paraguai, além de trabalhar como motorista em viagens para o País vizinho.Assim, não comprovadas causas de exclusão da ilicitude ou
culpabilidade penais, declaro os réus incursos nas penas do artigo 334 caput e 1º, incisos IV, e artigo 29, caput, do Código Penal.3. Dosimetria3.1. Réu JOÃO BATISTA DA ROSA:A pena prevista para a infração
capitulada no artigo 334, 1º, inciso III, do CP, está compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de reclusão. Nestes termos, verifico que a culpabilidade é inerente ao tipo; o réu é tecnicamente primário, não possuindo
condenação transitada em julgado; não foram colhidos elementos suficientes acerca da conduta social do agente, sendo inviável a valoração negativa de tal circunstância; quanto à personalidade, há de ser valorada
negativamente, posto que o réu admitiu em interrogatório policial a habitualidade da prática do contrabando como meio de vida; os motivos são os inerentes ao crime; as circunstâncias são desfavoráveis ao réu, manifestadas
na utilização de veículo (Van) escolar com insulfilm para dissimular a prática delituosa; as consequências não foram graves devido à apreensão da mercadoria proibida; por fim, sendo a vítima o próprio Estado, tal
circunstância não se aplica ao caso vertente. Ante o exposto, fixo a pena base acima do mínimo legal, ficando estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.Na segunda fase, verificada a atenuante da confissão (art. 65, III, d),
reduzo a pena de seis meses, fixando-a em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual fixo, em definitivo, a pena para o crime do art.
334, 1º, inciso III, do CP, em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.Destarte, com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto.À vista do que
dispõem os arts. 59, IV, e 44, 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade (art. 43, I, do CP) pelo tempo da
condenação, e prestação pecuniária. Considerando os parâmetros legais ( 1º do art. 45 do CP) e as condições financeiras do réu, fixo em 5 (cinco) salários mínimos, no valor vigente ao tempo da execução, a prestação
pecuniária, vertida em favor da União Federal, vítima do ilícito. A entidade da prestação de serviço será indicada oportunamente pelo juízo da execução.3.2. Réu MOZART DA SILVA PINTO JUNIOR:A pena prevista
para a infração capitulada no artigo 334, 1º, inciso III, do CP, está compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de reclusão. Nestes termos, verifico que a culpabilidade é inerente ao tipo; o réu é tecnicamente primário, não
possuindo condenação transitada em julgado; não foram colhidos elementos suficientes acerca da conduta social do agente, sendo inviável a valoração negativa de tal circunstância; quanto à personalidade, há de ser valorada
negativamente, posto que o réu admitiu em interrogatório policial a habitualidade da prática do contrabando como meio de vida; os motivos são os inerentes ao crime; as circunstâncias são desfavoráveis ao réu, manifestadas
na utilização de veículo (Van) escolar com insulfilm para dissimular a prática delituosa; as consequências não foram graves devido à apreensão da mercadoria proibida; por fim, sendo a vítima o próprio Estado, tal
circunstância não se aplica ao caso vertente. Ante o exposto, fixo a pena base acima do mínimo legal, ficando estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.Na segunda fase, verificada a atenuante da confissão (art. 65, III, d)
concorrendo com a agravante do art. 62, I, do CP, pois o agente promoveu ou organizou a participação dos demais no crime (vide interrogatórios dos réus José Alberto e Christoffer Fernandes). Sendo ambas
circunstâncias objetivas, restam compensadas entre si, mantendo-se a pena em 2 (dois) anos de reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual fixo, em definitivo, a pena
para o crime do art. 334, 1º, inciso III, do CP, em 2 (dois) anos de reclusão.Destarte, com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto.À vista
do que dispõem os arts. 59, IV, e 44, 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade (art. 43, I, do CP) pelo tempo da
condenação, e prestação pecuniária. Considerando os parâmetros legais ( 1º do art. 45 do CP) e as condições financeiras do réu, fixo em 10 (dez) salários mínimos, no valor vigente ao tempo da execução, a prestação
pecuniária, vertida em favor da União Federal, vítima do ilícito. A entidade da prestação de serviço será indicada oportunamente pelo juízo da execução.Entendo cabível a aplicação do efeito secundário extrapenal da
condenação, previsto no art. 92, III, do CP, consistente na inabilitação do acusado para dirigir veículo, pelo tempo desta condenação. De fato, o acusado utilizou veículo para a prática de crime doloso, fazendo incidir a
norma em exame. Confira-se:PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. DESCAMINHO. EFEITOS DA CONDENAÇÃO. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. ARTIGO 92, INCISO
III, DO CÓDIGO PENAL. 1. Em razão da prática de crime doloso mediante a utilização de veículo automotor, é cabível a aplicação do efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal, consistente
na inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração no descaminho, ao privar o agente de instrumento apto a transportar grande quantidade de mercadorias. Ainda que a inabilitação para dirigir não impeça a
reiteração criminosa, não há dúvida que a torna mais difícil, além de possuir efeito dissuasório, desestimulando a prática criminosa sem encarceramento. O efeito da condenação em questão deve ser aplicado em casos de
descaminho, contrabando, bem como de tráfico de drogas, armas, animais ou pessoas, restando o agente inabilitado para conduzir veículo, em especial quando evidenciado que: a) o agente se dedica ao crime de forma
reiterada ou profissional; b) a quantidade de mercadoria é expressiva; c) há evidências de que as mercadorias tinham finalidade comercial; d) se tratar de mercadoria proibida. 2. No silêncio da lei sobre o tempo de duração
da medida, deverá durar pelo tempo da condenação, iniciando-se o prazo a partir do recolhimento da CNH por parte do Juízo da Execução ou da autoridade administrativa, até o integral cumprimento das penas aplicadas.
(ENUL 50100674720114047002, JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR, TRF4 - QUARTA SEÇÃO, D.E. 17/12/2013.).3.3. Réu JOSÉ ALBERTO MAIA DA SILVA:A pena prevista para a infração capitulada no
artigo 334, 1º, inciso III, do CP, está compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de reclusão. Nestes termos, verifico que a culpabilidade é inerente ao tipo; o réu é tecnicamente primário, não possuindo condenação
transitada em julgado; não foram colhidos elementos suficientes acerca da conduta social do agente, sendo inviável a valoração negativa de tal circunstância; quanto à personalidade, há de ser valorada negativamente, posto
que o réu possui na prática do contrabando seu meio de vida (v. fl. 173); os motivos são os inerentes ao crime; as circunstâncias são desfavoráveis ao réu, manifestadas na utilização de veículo (Van) escolar com insulfilm
para dissimular a prática delituosa; as consequências não foram graves devido à apreensão da mercadoria proibida; por fim, sendo a vítima o próprio Estado, tal circunstância não se aplica ao caso vertente. Ante o exposto,
fixo a pena base acima do mínimo legal, ficando estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.Na segunda fase, verificada a atenuante da confissão (art. 65, III, d), reduzo a pena de seis meses, fixando-a em 1 (um) ano e 6
(seis) meses de reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual fixo, em definitivo, a pena para o crime do art. 334, 1º, inciso III, do CP, em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
reclusão.Destarte, com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto.À vista do que dispõem os arts. 59, IV, e 44, 2º, do Código Penal, substituo
a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade (art. 43, I, do CP) pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária. Considerando os parâmetros legais
( 1º do art. 45 do CP) e as condições financeiras do réu, fixo em 5 (cinco) salários mínimos, no valor vigente ao tempo da execução, a prestação pecuniária, vertida em favor da União Federal, vítima do ilícito. A entidade
da prestação de serviço será indicada oportunamente pelo juízo da execução.3.4. Réu CHRISTOFFER FERNANDES ARAÚJO:A pena prevista para a infração capitulada no artigo 334, 1º, inciso III, do CP, está
compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de reclusão. Nestes termos, verifico que a culpabilidade é inerente ao tipo; o réu é tecnicamente primário, não possuindo condenação transitada em julgado; não foram colhidos
elementos suficientes acerca da conduta social do agente, sendo inviável a valoração negativa de tal circunstância; quanto à personalidade, há de ser valorada negativamente, posto que o réu admitiu em interrogatório a
habitualidade da prática do contrabando como meio de vida; os motivos são os inerentes ao crime; as circunstâncias são desfavoráveis ao réu, manifestadas na utilização de veículo (Van) escolar com insulfilm para dissimular
a prática delituosa; as consequências não foram graves devido à apreensão da mercadoria proibida; por fim, sendo a vítima o próprio Estado, tal circunstância não se aplica ao caso vertente. Ante o exposto, fixo a pena
base acima do mínimo legal, ficando estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.Na segunda fase, verificada a atenuante da confissão (art. 65, III, d), reduzo a pena de seis meses, fixando-a em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
reclusão.Na terceira fase, não incidem causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual fixo, em definitivo, a pena para o crime do art. 334, 1º, inciso III, do CP, em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
reclusão.Destarte, com base nos art. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto.À vista do que dispõem os arts. 59, IV, e 44, 2º, do Código Penal, substituo
a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade (art. 43, I, do CP) pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária. Considerando os parâmetros legais
( 1º do art. 45 do CP) e as condições financeiras do réu, fixo em 5 (cinco) salários mínimos, no valor vigente ao tempo da execução, a prestação pecuniária, vertida em favor da União Federal, vítima do ilícito. A entidade
da prestação de serviço será indicada oportunamente pelo juízo da execução.4. DispositivoPelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e,
consequentemente, CONDENO os réus: 1. JOÃO BATISTA DA ROSA, antes qualificado, por violação às disposições do art. 334, 1º, incisos III, do Código Penal à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, em
regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária, nos termos da
fundamentação;2. MOZART DA SILVA PINTO JUNIOR, antes qualificado, por violação às disposições do art. 334, 1º, incisos III, do Código Penal à pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária, nos termos da fundamentação;3. JOSÉ ALBERTO
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MAIA DA SILVA, antes qualificado, por violação às disposições do art. 334, 1º, incisos III, do Código Penal à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade
por uma restritiva de direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária, nos termos da fundamentação;4. CHRISTOFFER FERNANDES ARAÚJO, antes
qualificado, por violação às disposições do art. 334, 1º, incisos III, do Código Penal à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de
direito, consubstanciada em prestação de serviço à comunidade pelo tempo da condenação, e prestação pecuniária, nos termos da fundamentação.Diante da aplicação do art. 387, 2º, do CPP, e fixação do regime aberto,
concedo aos réus o direito de apelarem em liberdade. Considerando que o réu MOZART DA SILVA PINTO JUNIOR utilizou-se de veículo automotor para a prática do crime de doloso, aplico, como efeito da
condenação, a inabilitação para dirigir veículo, prevista no art. 92, III, do Código Penal, que perdurará pelo tempo de sua condenação, nos termos dos artigos 93 e seguintes do Código Penal.Inaplicável à espécie o
disposto no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal. Ao SEDI para as anotações devidas, caso necessário.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado (art. 5.º, LVII, CF), lancem-se os nomes dos condenados
no rol dos culpados (art. 393, II, CPP), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral que tenha jurisdição no respectivo domicílio para suspensão de seus direitos políticos (art. 15, III, CF), oficie-se ao órgão de trânsito
competente para comunicar a sanção de inabilitação para dirigir veículo automotor (art. 92, III, CP), e comunique-se ao Departamento de Polícia Federal e ao Instituto de Identificação.Arbitro os honorários dos defensores
dativos nomeados à fl. 284 no valor máximo previsto na Resolução CJF no. 305/2014. Solicite a Secretaria os respectivos pagamentos após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até
que se formalize a res judicata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001670-21.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X OCTAVIO BAZANELO SALVIANO(MG152994 - ISAC HALLYSON CANDIDO E SP403600A - ISAC HALLYSON CANDIDO ) X ANTONIO SILVIO
GONZAGA(MG152994 - ISAC HALLYSON CANDIDO E SP403600A - ISAC HALLYSON CANDIDO ) X LEANDRO AZARIAS(MG152994 - ISAC HALLYSON CANDIDO E SP403600A - ISAC
HALLYSON CANDIDO ) X LUCAS SALGADO MOREIRA(SP350833 - MARCOS HAMILTON BOMFIM)
Fl. 471: Tendo em vista que não houve manifestação em relação ao despacho de fl. 466, intime-se o réu Octávio, para constituir novo defensor, no prazo de cinco dias, juntando procuração nos autos. Intime-se, ainda, o
réu de que decorrido o prazo sem manifestação será nomeado defensor dativo por este Juízo. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003340-94.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CELSO ARENA CALOI JUNIOR(MS015510 - JULIO CEZAR SANCHES NUNES)

Ante o trânsito em julgado: 1- Ao SEDI para alterar a situação processual do acusado para CONDENADO; 2- Comuniquem-se aos Institutos de Identificação e ao Cartório Eleitoral; 3- Expeça-se Guia de Execução,
encaminhando-se ao SEDI para distribuição ao Juízo da 1ª Vara local, responsável pela Execução Penal; 4- Observo que já foi determinada a destruição dos cigarros e a remessa dos equipamentos de telecomunicações à
ANATEL(fl. 110). Com relação aos veículos apreendidos, libero-os na esfera penal, ressalvada eventual sanção administrativa. Comunique-se ao Delegado da Receita Federal, observando-se que o veículo Chevrolet/Trail
Blazer LTZ AD4, placas ADY-7979 encontra-se com registro de roubo/furto; 5-Em relação ao dinheiro apreendido, solicite-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal a conversão do numerário apreendido em favor da
UNIÃO, devendo constar como Unidade Gestora 200333 - FUNPEN - Diretoria do Sistema Penitenciário Federal, Gestão 001 - Tesouro Nacional, e, Recolhimento Código 20230-4 (perdimentos em favor da UNIÃO);
6-Comunique-se ao DETRAN/MS o efeito condenatório de inabilitação para dirigir veículo, informando que a CNH não está retida nos autos. Comunique-se, ainda, que somente após a reabilitação penal poderá o
apenado, mediante comprovação, caso deseje, promover sua reabilitação, perante o órgão de trânsito; 7- Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 8- Fica o réu intimado na pessoa de seu defensor constituído a
recolher as custas processuais no valor de R$ 297,95 (Duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), juntando comprovante nos autos, no prazo de vinte dias. Observo que o recolhimento das custas deverá
observar: A -deverá ser feito em guia GRU (Guia de Recolhimento à União) constando UG 090017; GESTÃO 00001; Códigos para Recolhimento: 18.710-0; B - deverá ser feito em qualquer agência da Caixa Econômica
Federal. 9- Com a vinda dos avisos de recebimento dos ofícios expedidos, arquivem-se os autos. Int.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5004343-29.2018.4.03.6102

AUTOR: C.Q.I. CERTIFICACAO QUALIDADE E INSPECAO VEICULAR LTDA

Advogado do(a) AUTOR: RANGEL ESTEVES FURLAN - SP165905

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

 

 

DESPACHO
 

1. Proceda a serventia a conferência dos dados de autuação, nos termos do artigo 4º, "a" da Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE
julho DE 2017, oportunidade em que também deverá certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-
se a nova numeração conferida à demanda. 

2. Após, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 

3. Decorrido o prazo, estando em termos os autos, subam os mesmos ao E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe. 

Int.-se.

 

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA
JUIZ FEDERAL
JORGE MASAHARU HATA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5045

ACAO CIVIL PUBLICA
0007695-85.2015.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X ITAPORAN EXPLORACAO E COMERCIO DE BRITAS LTDA - ME(SP226577 - JAMOL
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ANDERSON FERREIRA DE MELLO) X PEDREIRA ITAPORAN TERRA ROXA LTDA(SP140147 - ORLANDO RICARDO MIGNOLO)
Não obtida a conciliação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.

USUCAPIAO
0005723-17.2014.403.6102 - JOAO ROMALHO DE OLIVEIRA FILHO X FLORENTINA FEITEIRO DE OLIVEIRA(SP260782 - MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO) X USINA MARTINOPOLIS
S/A ACUCAR E ALCOOL(SP178091 - ROGERIO DAIA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL
...vista ao réu(Usina Martinipolis S/A Açucar e Alcool).

PROCEDIMENTO COMUM
0300411-22.1993.403.6102 (93.0300411-6) - BIAGIO DI DONATO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP080938 - ROSA ANGELA SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vista à parte autora acerca da comunicação de averbação do tempo de contribuição às fls.307/308.Em termos, nada mais requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007602-06.2007.403.6102 (2007.61.02.007602-9) - IBRAIM AZRAK(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001723-81.2008.403.6102 (2008.61.02.001723-6) - ELIZA APARECIDA DA SILVA CAMILO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 -
PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) X PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA-SP(SP114182 - EDUARDO BRUNO BOMBONATO)
Intime-se à exequente para que se manifeste especificamente a respeito do item nº 02 da impugnação aos cálculos ofertados pelo INSS à fl.256.

PROCEDIMENTO COMUM
0008407-22.2008.403.6102 (2008.61.02.008407-9) - SERGIO LUIZ MARTINS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o exequente para que promova a Ação de Execução de Sentença através do sistema PJE, informando nos autos, nos termos da Resolução nº142 e alterações, através das Resoluções nº148 e 150/2017, todas do
TRF da 3ª Região. Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0008982-30.2008.403.6102 (2008.61.02.008982-0) - JOSE APARECIDO PORTAPILLA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010395-78.2008.403.6102 (2008.61.02.010395-5) - JOAO NUNES DE OLIVEIRA NETO(SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação de fl. 280v. da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0010593-18.2008.403.6102 (2008.61.02.010593-9) - ADILSON APARECIDO DA SILVA(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO E SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS E
SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o exequente/autor para trazer planilha detalhada e atualizada dos cálculos de liquidação retificados, conforme manifestação de fls.194/196.Em termos, nova vista ao INSS.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008004-19.2009.403.6102 (2009.61.02.008004-2) - ANTONIO APARECIDO JORGE(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO E SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS E
SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA ARAKAKI)
Vistos, etc.Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exequendo, caracterizando-se, portanto, a situação prevista no inciso II do artigo 924 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008884-11.2009.403.6102 (2009.61.02.008884-3) - LUIZ CARLOS COVILLO(SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se o exequente para que promova a Ação de Execução de Sentença através do sistema PJE, informando nos autos, nos termos
da Resolução nº142 e alterações, através das Resoluções nº148 e 150/2017, todas do TRF da 3ª Região. Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0009520-40.2010.403.6102 - NILSON RIBEIRO CAETANO(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0005319-68.2011.403.6102 - YVONNE BELLI PINTO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro o pedido de fl. 336 da parte autora, devendo a Secretaria providenciar a expedição de Cartas Precatórias às Comarcas onde se situam às empresas mencionadas às fls. 318/328 dos autos, visando a realização das
perícias técnicas requeridas, nas quais deverão constar tratar-se de beneficiário da Justiça Gratuita.

PROCEDIMENTO COMUM
0007484-88.2011.403.6102 - DEVANIR BARBOSA ZANAROLLI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0003266-80.2012.403.6102 - APARECIDO DONIZETI PASSILONGO BRANCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se às partes a respeito do Laudo Pericial de fls. 353/373, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0006314-47.2012.403.6102 - DEVANIR DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que providencie a digitalização e inserção dos autos no sistema PJE para posterior remessa ao TRF da 3ª Região, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142, PRES, de 20 de Julho de 2.017.
Sem prejuízo, a parte deverá informar a virtualização da ação, bem como a sua nova numeração. Após, em termos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001208-36.2014.403.6102 - MARCO ANTONIO CEZARIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação de fls. 337/343 do réu, intime-se o autor para que providencie a digitalização e inserção dos autos no sistema PJE para posterior remessa ao TRF da 3ª Região, nos termos do art. 5º da Resolução nº
142, PRES, de 20 de Julho de 2.017. Caso não seja dado cumprimento pelo autor, acautele-se os autos em Secretaria, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual, nos termos do art.
6º da Resolução supra citada.

PROCEDIMENTO COMUM
0005712-85.2014.403.6102 - OSVALDO BISPO DOS REIS(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES E SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Diante da apresentação de recurso de apelação pelo INSS, intime-se o autor, para, querendo, apresentar sua devida contrarrazões.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006546-88.2014.403.6102 - AMARILIS CAMACHO PETTI(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação de fls. 170/177 do réu, intime-se o autor para que providencie a digitalização e inserção dos autos no sistema PJE para posterior remessa ao TRF da 3ª Região, nos termos do art. 5º da Resolução nº
142, PRES, de 20 de Julho de 2.017. Caso não seja dado cumprimento pelo autor, acautele-se os autos em Secretaria, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual, nos termos do art.
6º da Resolução supra citada.

PROCEDIMENTO COMUM
0004813-53.2015.403.6102 - APARECIDO DONIZETE PETRI(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls.300/301: manifeste-se a parte autora.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007577-12.2015.403.6102 - JORGE DOS REIS FERREIRA(SP182250 - DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se ciência às partes do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
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0009980-51.2015.403.6102 - ELIZABETE DE SOUZA ROCHA(SP355538 - LEONARDO ALMANSA GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da apresentação de Recurso de Apelação pelo Instituto réu, intime-se à parte autora, para, querendo, apresentar contrarrazões. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0011776-77.2015.403.6102 - ROBERTO CARLOS FIGUEIRA(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se às partes a respeito do Laudo Pericial de fls. 229/241, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0011778-47.2015.403.6102 - MARISA MOREIRA CANDIDO(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Concedo à parte autora o derradeiro prazo de 30 dias para que cumpra integralmente o determinado no despacho de fl. 199, sob pena de preclusão da oportunidade e prosseguimento do feito com desconsideração do
referido período. No mesmo interregno, deverá a parte autora apresentar cópia da LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, que embasou o preenchimento do formulário apresentado à fl. 202,
emitido pela Prefeitura Municipal de Guatapará, ou, justifique a impossibilidade de fazê-lo. Com a juntada, vistas ao INSS. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006467-26.2015.403.6183 - MARCIO GUIMARAES DA SILVA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora/apelante para que providencie a digitalização e inserção destes autos no sistema PJE(1ª Instância), informando o novo número, para posterior remessa ao TRF da 3ª Região, nos termos do art. 5º da
Resolução nº 142, PRES, de 20 de Julho de 2.017, alterada pelas Resoluções de nºs 148, 150 e 152 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, em termos, remetam-se os presentes autos ao arquivo com baixa na
distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001005-06.2016.403.6102 - ABEL CLAUDINO DE ALMEIDA JUNIOR(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifestem-se as partes acerca do Laudo Técnico Pericial juntado às fls.181/187, no prazo sucessivo de dez dias.Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001496-13.2016.403.6102 - NATALINO APARECIDO DOS SANTOS(SP254320 - JULIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte apelante(autor) para providenciar a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização do presente feito mediante digitalização e inserção no Sistema Processual Judiciário Eletrônico, nos termos
do caput e parágrafos do artigo 3º, da Resolução Pres Nº142, de 20/06/2017, com as alterações pela Resolução Pres Nº148, de 09/08/2017.Cumprida a diligência acima, certifique-se a virtualização dos autos e sua
inserção no sistema PJE, anotando-se a nova numeração.Após, em termos, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0006268-19.2016.403.6102 - ANA LUIZA JUNQUEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
...vistas as partes, sucessivamente, por cinco dias cada qual a fim de que apresentem sua alegações finais, iniciando-se pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0011701-04.2016.403.6102 - JOSE ROBERTO MANZATTO(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
...vista as partes para suas alegações finais, no prazo de cinco dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0009048-15.2005.403.6102 (2005.61.02.009048-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301656-73.1990.403.6102 (90.0301656-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI) X LUZIA DE JESUS PAVELQUERES X MARCELO CLEITON PAVELQUERES X JANE APARECIDA DE SOUZA
PAVELQUERES(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA E SP075606 - JOAO LUIZ REQUE)
Fl.156: eventuais informações necessárias á instrução do ofício requisitório de pagamento deverão ser direcionadas aos autos principais nº 90.0301656-9.Remetam-se os presentes embargos á execução ao arquivo, com
baixa na distribuição.Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0312387-94.1991.403.6102 (91.0312387-1) - ANGELO NACARATO X ANTONIO SAMPAIO X TERESA ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X BENEDICTO SYLVERIO DUTRA X THEREZINHA
SANDOVAL DUTRA X CANDIDO FERREIRA DOCA X DARCY DE SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA DUTRA MARZOLA X CORINA PORTIOLI MARSOLA X EDNEI CARINHANI
X FLORIANO FONTANEZI X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI X FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ X JOSEFINA PISI DE QUEIROZ X JOSE AJONA FILHO X JOSE DE SOUZA
PEREIRA X JOSE PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X OLAVIA DANIEL PUGNOLLI X MERCEDES HURTADO PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON ARCADEPANI X OSMAR MARTINS NETO X
ROSA CAROLO ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS GONCALVES FARINHA X MARIA APPARECIDA CEOLOTTO GUIMARAES X VICTORIA BUFALO DIZERTO X FRANCISCO DEZERTO X
NEUZA DIZERTO LELIS X ELIZABETH DIZERTO BORTONI(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES
MONTENEGRO) X ANGELO NACARATO X TERESA ALVES GARCIA X AUGUSTO ABARI X THEREZINHA SANDOVAL DUTRA X DARCY DE SOUZA DOCA X CARLOS CEOLOTO X CORINA
DUTRA MARZOLA X CORINA PORTIOLI MARSOLA X EDNEI CARINHANI X THEREZINHA NEUZA SCANDIUZZI CARINHANI X SILVIA HELENA CARINHANI ROMANELLA X TANIA MARIA
CARINHANI X ANA RITA CARINHANI LIMA X ELIZABETH ROSE CARINHANI RIBEIRO X ELIANE MARIA SCANDIUZZI CARINHANI BRAGHETO X APARECIDA DE CARVALHO FONTANEZI
X FRANCISCO SERGIO DE QUEIROZ X JOSEFINA PISI DE QUEIROZ X JOSE AJONA FILHO X JOSE DE SOUZA PEREIRA X JOSE PRIMO PUGNOLLI JUNIOR X OLAVIA DANIEL PUGNOLLI X
MERCEDES HURTADO PERUCHI X MIGUEL CURY X NELSON ARCADEPANI X OSMAR MARTINS NETO X ROSA CAROLO ANTUNES DE CAMPOS X RUBENS GONCALVES FARINHA X
MARIA APPARECIDA CEOLOTTO GUIMARAES X VICTORIA BUFALO DIZERTO X FRANCISCO DEZERTO X NEUZA DIZERTO LELIS X ELIZABETH DIZERTO BORTONI(SP082554 - PAULO
MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO E SP366320 - AUREA CECILIA GUIDONI CINTRA)
...intimem-se o ilustre patrono dos herdeiros do réu falecido Ednei Carinhani para indicar a cota parte de cada beneficiário do crédito depositado.Em termos, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s)...

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000515-62.2008.403.6102 (2008.61.02.000515-5) - ALAINDO PEDRO DE BELLI(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN) X ALAINDO PEDRO DE BELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o exequente para que promova a Ação de Execução de Sentença através do sistema PJE, informando nos autos, nos termos da Resolução nº142 e alterações, através das Resoluções nº148 e 150/2017, todas do
TRF da 3ª Região. Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000866-59.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MIGUEL RICARDO HEGEDUS FREGNANI(SP176341 - CELSO
CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL RICARDO HEGEDUS FREGNANI
DIGA A CEF, COM URGÊNCIA. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004733-75.2004.403.6102 (2004.61.02.004733-8) - JARBAS EGYDIO DOS SANTOS(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X JARBAS EGYDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exequendo, caracterizando-se, portanto, a situação prevista no inciso II do artigo 924 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008472-17.2008.403.6102 (2008.61.02.008472-9) - SEBASTIAO APARECIDO ALVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA E SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X
GABARRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1907 - FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN) X SEBASTIAO APARECIDO
ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para fornecer os dados solicitados à fl.421, a fim de efetuar a transferência do saldo da conta nº1181.005.131863354 para os autos nº1025745-09.2017.8.26.0506, em trâmite na 3ª Vara Cível da
Comarca local.Com as informações, encaminhe-se ao PAB/JUSFE/CEF local.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010793-88.2009.403.6102 (2009.61.02.010793-0) - JOSE JOCELINO VALERIO(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X FERNANDES & FERNANDES SOCIEDADE DE
ADVOGADAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2931 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO) X JOSE JOCELINO VALERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos, etc.Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exequendo, caracterizando-se, portanto, a situação prevista no inciso II do artigo 924 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a
presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000797-95.2011.403.6102 - FRANCISCO CARLOS PESSOTI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARLOS PESSOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vista ao exequente acerca do Procedimento Administrativo juntado às fls.340/389. No mais, no caso de execução do julgado, a parte deverá interpor o cumprimento de sentença no sistema PJE, informando o novo número
nestes autos, nos termos da Resolução nº 142/2017, alterada pelas Resoluções de nºs 148, 150 e 152 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006265-40.2011.403.6102 - SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA FILHO(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO FRANCISCO
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PEREIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001145-79.2012.403.6102 - RUI RODRIGUES VIEIRA(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUI RODRIGUES VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da informação supra, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009952-88.2012.403.6102 - LUCIA HELENA GARCIA TEIXEIRA(SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA HELENA
GARCIA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl.293: manifeste-se a parte autora.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006265-35.2014.403.6102 - MARIA HELENA DE SOUZA PEREZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA DE SOUZA PEREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos,O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou impugnação aos cálculos ofertados pela autora Maria Helena de Souza Perez para execução da sentença proferida nestes autos. O autor manifestou-se a
respeito. Vieram conclusos. A presente impugnação não há que prosperar. Preliminarmente, quanto às divergências informadas, a Autarquia impugnante se limita a relatá-las, sem qualquer especificação concreta, pelo que
ficam, desde logo, rejeitadas nesse tópico. Quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora empregados pela autarquia estão bem esclarecidos em sua petição e cálculos apresentados. Lá, o INSS bem fixa que
sua divergência com os cálculos do autor se fundam na utilização, pelo credor, do INPC como parâmetro de correção monetária. Já a autarquia, por sua vez, bate-se pela adoção da TR para os fins em questão.Houve
controvérsia a respeito dos índices de correção monetária aplicados aos débitos judiciais em decorrência da própria evolução legislativa e jurisprudencial que alterou os critérios com relação à correção monetária e juros,
tendo em vista a alteração da redação do art. 100 da CF/88, promovida pela EC n. 62/2009; as ADIs 4357 e 4452; bem como, a modulação dos seus efeitos pelo C. STF. Entretanto, decisões posteriores dos tribunais
indicam que a melhor exegese é a aplicação da Resolução editada pelo CJF, vigente no momento da liquidação das sentenças, pois, lá se encontram as diretrizes traçadas pelo Conselho da Justiça Federal respeitando
estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante. Assim, esta controvérsia encontra solução, no presente momento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução no. 267, de 02 de dezembro de 2013. O ato normativo em questão assim explicita quais os índices de correção monetária aplicáveis, na liquidação dos julgados em ações previdenciárias: Fácil
perceber, então, que correto está o credor ao rejeitar a correção de seu crédito pela TR, adotando o INPC, porque esse é o parâmetro adotado pelas tabelas de cálculos da Justiça Federal, impostas na condenação pelo
título executivo judicial, já acobertado pela coisa julgada.Importa destacar que, mesmo que a decisão transitada em julgado determine expressamente a aplicação dos ditames contidos na Resolução 134/2010 (ou quaisquer
outros critérios), esta deve ser aplicada levando em consideração todas as alterações advindas até o momento da liquidação da sentença. Ou seja, em todos os casos, as alterações introduzidas por meio da Resolução nº
267/2013 são perfeitamente aplicáveis, pois vigentes neste momento processual, não havendo, pois, que se falar em ofensa à coisa julgada.Assim, tem decidido os nossos tribunais:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS ATRASADOS DA CONCESSÃO E/OU REVISÃO DE BENEFÍCIOS. TAXA REFERENCIAL. REPERCUSSÃO GERAL. JUROS
MORATÓRIOS. PERCENTUAL. LEI 11.960/09. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A discussão em voga refere-se à correção monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão
e/ou revisão dos benefícios previdenciários. II. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nº 4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão
geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório. III. A
Resolução CJF nº 134/2010 estabelecia a TR como indexador, a partir de 30/06/2009, início de vigência da Lei 11.960. Contudo, após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425,
aquela norma foi revogada e substituída pela Resolução CJF nº 267/2003, que fixou o INPC como indexador para as ações, a partir de setembro de 2006 (item 4.3.1.1), sem as alterações promovidas pela Lei
11.960/2009. IV. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da
Justiça Federal, respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado. V. Quanto aos juros
moratórios, estes devem incidir no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), a partir de sua vigência, o que também está de
acordo com o atual Manual de Cálculos da Justiça Federal. VI. Apelação parcialmente provida. (AC 00414505420124039999, Desembargador Federal Paulo Domingues, TRF-3ª Região, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial I
data 06/09/2016)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. ADIS Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL. ÍNDICES DO MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. I. Especificamente, no tocante aos índices de atualização monetária, dois são os períodos a serem considerados: a) entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição
do ofício requisitório; b) entre a data da expedição do ofício requisitório e a data do efetivo pagamento (período constitucional de tramitação do precatório/RPV). II. A discussão em voga refere-se ao primeiro período
citado, ou seja, à correção monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários. III. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nº
4.357 e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção
monetária do débito fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório. IV. Os Manuais de Cálculos da JF contêm diretrizes estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal, respeitando estritamente os ditames
legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a versão mais atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado. V. É cabível a aplicação do índice INPC, em consonância com a Resolução
CJF nº 267/2013 (atual Manual de Cálculos da JF). VI. Apelação não provida. (AC 00084819120134036105, Desembargador Federal Paulo Domingues, TRF-3ª Região, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial I data
06/09/2016)Assim, devem ser acolhidos os cálculos apresentados pelo credor, pois elaborados em consonância com o teor desta decisão. Desta forma, rejeito a impugnação apresentada pelo INSS e acolho os cálculos
apresentados pelo credor, às fls. 254/257, devendo a execução prosseguir no valor lá indicado. Expeça-se a competente requisição de pagamento. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000490-80.2016.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SIDNEY QUIOCA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

O INSS opôs impugnação à concessão do benefício de justiça gratuita ao autor requerendo ao Juízo que seja revogada, sustentando que o segurado aufere aposentadoria no importe de R$ 8.681,82,
conforme pesquisado no CNIS.

A parte autora apresentou resposta aduzindo que o INSS se limitou a informar a renda do autor, sem apurar a real situação econômica. Por outro lado, o autor não trouxe qualquer prova que justificasse
as suas alegações.

Não há como negar que a renda informada pela impugnante, por si só, é totalmente incompatível com o conceito de pobreza para os fins aqui discutidos, e por certo afasta o
impugnado do âmbito da hipossuficiência econômica, necessária para concessão do benefício postulado.

Corroborando o quanto dito, os valores percebidos pelo impugnado também o põe na esfera de incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, pois segundo informes veiculados
pela Receita Federal do Brasil em sua página na internet, devem apresentar declaração de ajuste anual em 2018 todos aqueles “Contribuintes que receberam, no ano de 2017, rendimentos tributáveis
que totalizaram mais de R$ 28.559,70, ou seja, trabalhadores, aposentados ou pensionistas com renda mensal com valor de mais de R$ 1.903,98 mensal;”.

Se o impugnado ostenta capacidade contributiva para fins de imposto de renda, cujos parâmetros são fixados por lei, razão alguma existe para isenta-lo dos ônus da presente
demanda.

 

                                                  Por tal razão e à mingua de outras provas em contrário, acolho a impugnação oposta e determino que a parte autora recolha as custas devidas à Justiça Federal, no prazo de
10 dias, sob pena de extinção.do processo.  

Intime(m)-se.    

 

Rib.Preto, 17 de agosto de 2018
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002314-40.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUISA APARECIDA ZANQUETA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se, com urgência, o pedido de remessa do procedimento administrativo, com prazo de 10 dias para atendimento, tendo em vista que não há qualquer justificativa
sobre o atraso.

Sem prejuízo, vista à parte autora sobre a contestação e documentação juntada.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018. 

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002314-40.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUISA APARECIDA ZANQUETA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se, com urgência, o pedido de remessa do procedimento administrativo, com prazo de 10 dias para atendimento, tendo em vista que não há qualquer justificativa
sobre o atraso.

Sem prejuízo, vista à parte autora sobre a contestação e documentação juntada.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018. 

              

 

   

 

 

Expediente Nº 5129

CARTA PRECATORIA
0006721-14.2016.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA PUBLICA X PAULO CESAR BRITISQUI(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X JUIZO
DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP
Intime-se o sentenciado, através de seu defensor, para comprovar nos presentes autos da carta precatória o pagamento das parcelas da prestação pecuniária já vencidas, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, comunique-
se o Juízo Deprecante, solicitando orientações de como proceder.

CARTA PRECATORIA
0006052-24.2017.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCELO DE ANGELO DALMEIDA E SILVA(SP133791B - DAZIO
VASCONCELOS) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o sentenciado, através de seu defensor, a comprovar nos presentes autos da carta precatória o pagamento das parcelas já vencidas da pena pecuniária, bem como da pena de
multa, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, comunique-se o Juízo Deprecante.Int.

EXECUCAO DA PENA
0005953-88.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DALVARO BARBOSA FERREIRA LIMA(SP133791B - DAZIO VASCONCELOS)
Fls. 131/132 e 137: trata-se de pedido de indulto formulado pelo sentenciado, à luz da publicação do Decreto 9246/2017.A ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do requerido.Com
efeito, a parte do ato normativo invocado que aproveitaria ao sentenciado teve sua eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal, por força de medida liminar deferida no bojo da ADI 5874, em decisão assim
ementada:Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Decreto de indulto. 1. Ação direta de inconstitucionalidade que questiona o indulto natalino e a comutação de penas concedidos por ato do
Presidente da República. 2. Impugnação específica dos dispositivos que permitem a concessão de indulto (i) mediante o cumprimento de um quinto da pena nos crimes praticados sem grave ameaça ou violência; (ii)
mediante o cumprimento de um sexto da pena, diante da situação especial das pessoas que especifica; (iii) a condenados que já receberam outros benefícios no curso da execução penal; (iv) para a pena de multa; e (v) a
presos que não foram julgados em definitivo. 3. Discussão acerca do sistema punitivo brasileiro, bem como sobre a natureza e a finalidade do indulto. Constatação de que a minuta original proposta pelo Conselho Nacional
de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) vedava expresssamente a concessão de indulto (i) a condenados por crimes de corrupção e correlatos e (ii) da pena de multa. Tais vedações, contudo, foram excluídas do
decreto, em contrariedade à recomendação expressa dos órgãos técnicos e jurídicos que participaram do procedimento de elaboração do decreto e à revelia do sentimento social. 4. O decreto de indulto não pode esvaziar
a política criminal estabelecida pelo legislador, tornando os requisitos para a extinção da punibilidade consideravelmente mais brandos do que aqueles exigidos para o cumprimento adequado da pena. Violação à separação
dos Poderes. Perdão da multa que também desatende os fins constitucionais a serem protegidos pela política criminal. Cumprimento deficiente dos deveres de proteção do Estado a diversos valores e bens jurídicos
constitucionais que dependem da efetividade mínima do sistema penal. 5. Excesso de leniência que é particularmente grave no que diz respeito aos crimes de corrupção e correlatos. Necessária exclusão desses crimes do
âmbito de incidência do indulto. 6. Reiteração da medida cautelar concedida, com explicitação das situações por ela colhidas, e fixação de critérios para aplicação da parte não suspensa do Decreto nº 9.246/2017. 7.
Cautelar confirmada para os seguintes fins: (i) suspender do âmbito de incidência do Decreto nº 9.246/2017 os crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção ativa, tráfico de influência, os praticados contra
o sistema financeiro nacional, os previstos na Lei de Licitações, os crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de bens, os previstos na Lei de Organizações Criminosas e a associação criminosa; (ii) estabelecer que, nas
hipóteses previstas no inciso I do art. 1º do Decreto nº 9.246/2017, o indulto depende do cumprimento mínimo de 1/3 da pena e só se aplica aos casos em que a condenação não for superior a oito anos; (iii) suspender, por
inconstitucional, o art. 10 do Decreto nº 9.246/2017, que trata do indulto da multa, ressalvadas as hipóteses de extrema carência material do apenado ou de multa inferior ao mínimo fixado para a inscrição de débitos em
Dívida Ativa da União; (iv) suspender, por inconstitucional, o art. 8º, I e III, do Decreto nº 9.246/2017, que estabelecem a aplicabilidade do indulto àqueles que tiveram a pena privativa de liberdade substituída por restritiva
de direitos e aos beneficiados pela suspensão condicional do processo, em razão da incompatibilidade com os fins constitucionais do indulto e da violação ao princípio da separação dos Poderes; (v) suspender, por
inconstitucional, o art. 11, II, do Decreto nº 9.246/2017, por conceder indulto na pendência de recurso da acusação e antes, portanto, da fixação final da pena. 8. Aplicabilidade imediata do decreto de indulto às demais
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situações, observados os parâmetros aqui estabelecidos, notadamente o cumprimento de 1/3 (um terço) da condenação, desde que a pena máxima não tenha excedido 8 (oito) anos, nos casos previstos no art. 1º, I, do
Decreto nº 9.246/2017. Suspensos os efeitos do ato normativo que dava suporte ao requerimento do sentenciado, e tendo em vista que o mesmo foi condenado pela prática do delito de corrupção ativa (art. 333 do CP),
INDEFIRO o pedido de concessão de indulto.P.I.

EXECUCAO DA PENA
0010330-05.2016.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X KLAUS PHILIPP LODOLI(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA)
Fls. 182/183: defiro. Intime-se o sentenciado.

EXECUCAO DA PENA
0006139-77.2017.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X EDIPO ANDRE PATROCINIO(SP278795 - LUCAS ANTONIO
SIMOES SACILOTTO)
Diante da informação supra, desentranhem-se as petições com a posterior devolução ao signatário, para que o defensor promova a devida regularização, juntando nos presentes autos somente os comprovantes do
sentenciado Édipo André Patrocínio.Int.

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002018-81.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE ROBERTO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE PASTORI - SP65415
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as, de modo a possibilitar a análise da pertinência da realização, observado o disposto no art. 373, incisos I e II, do CPC, e, em nada mais sendo requerido,
venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

RIBEIRãO PRETO, 13 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 2996

ACAO CIVIL PUBLICA
0010784-92.2010.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011673-27.2002.403.6102 (2002.61.02.011673-0) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS
ROBERTO DIOGO GARCIA) X ANTONINHA DE LOURDES PANOBIANCO PETRINI(SP072978 - GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO)
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar o MPF para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

DESAPROPRIACAO
0318111-69.1997.403.6102 (97.0318111-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0305509-80.1996.403.6102 (96.0305509-3) ) - CONSORCIO DA USINA HIDRELETRICA DE
IGARAPAVA (CONSORCIO)(MG065058 - CLAUDIO COSTA NETO E MG110493 - MARCELO COSTA) X LUIZ ANTONIO MACIEL(SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES) X SOLANGE MARIA
SOARES MACIEL(SP095116 - VILSON ROSA DE OLIVEIRA) X MARCO ANTONIO MACIEL(SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES) X VANIA MARIA LACERDA MACIEL X FRANCISCO
ANTONIO MACIEL FILHO NETO(SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES) X ANGELA CAROLINA FARINA PEREIRA MACIEL(SP035055 - MARCO ANTONIO MACIEL)
Vistos em Inspeção.Fls. 890/897: para levantamento do depósito remanescente de fls. 99, e dos depósitos de fls. 834 e 841, totalizando R$ 71.118,88 (29.840,63 + 10.774,48 + 30.503,77), conforme extratos da CEF,
que ora se juntam, determino que os requeridos/desapropriados comprovem, no prazo de 15 (quinze) dias, como determinado às fls. 816 final e 853/853v., o cumprimento das exigências do art. 34, do Decreto-lei
3.365/41, prova de propriedade e a quitação de dívidas fiscais. Deverão ainda, esclarecer, em petição conjunta, o percentual de cada um, inclusive de suas esposas (Solange Maria Soares Maciel, Ângela Carolina Farina
Pereira Maciel e Vânia Maria Lacerda Maciel), observando, se o caso, a regularização da representação processual em relação as suas esposas, trazendo o instrumento de mandato para o subscritor de fls. 889 e
891.Expeça-se edital de intimação para conhecimento do valor que se encontra depositado em juízo, para eventuais terceiros interessados pelo prazo de 20 (vinte) dias, fixando o prazo para manifestação de 10 (dez) dias.
O edital deverá ser publicado na rede mundial de computadores e afixado no átrio do Fórum.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003887-98.2008.403.6302 - PROJARDI - SERVICOS DE CALDEIRARIA E REFORMAS LTDA - EPP(SP253491 - THIAGO VICENTE) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇAProjardi - Serviços de Caldeiraria e Reforma Ltda. EPP. ajuizou a presente ação contra a União (Fazenda Nacional) no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, visando assegurar a sua permanência no
SIMPLES desde 1.1.2005 ou pelo menos desde 1.5.2005, com base nos argumentos da inicial, que veio instruída pelos documentos das fls. 25-46.A ré apresentou a contestação das fls. 50-53, em seguida a qual foi
proferida a sentença de improcedência das fls. 60-62, que foi anulada pelo acórdão das fls. 86-88, proferido pela Turma Recursal. Depois da redistribuição para esta 4ª Vara Federal, as partes foram intimadas e não
postularam qualquer diligência, por entenderem que o feito comporta o julgamento abreviado.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Não há questões preliminares ou prévias pendentes de deliberação.No mérito, o
pedido inicial deve ser julgado improcedente.Nesse sentido, o ato administrativo que excluiu a autora do SIMPLES se fundamentou na constatação de que a mesma realizou serviços relacionados à construção civil,
conquanto esse objeto não conste formalmente do seu objeto societário. A própria autora reconhece que prestou esse tipo de serviço. Com efeito, o pedido subsidiário por ela formulado é no sentido de que a sua exclusão
do SIMPLES se restrinja aos meses de janeiro a abril de 2005, admitindo assim que realizou serviços de construção civil ao menos nesses períodos.A autora, ao desempenhar atividades de construção civil, incorreu na
vedação expressa pelo art. 9º, V e 4º, da Lei nº 9.317-1997, segundo a qual a execução de obra de construção civil própria ou de terceiro era impeditiva da manutenção no SIMPLES.Observo, ainda, que, conforme se
verifica na fl. 34 deste feito, a autora foi contratada para fornecer mão-de-obra especializada de pedreiros e serventes para execução de serviços de manutenção das edificações e benfeitorias no parque industrial da
contratante (cláusula primeira). Os serviços são por prazo indeterminado e já por isso não se justificaria a exclusão do SIMPLES por apenas alguns meses.Ademais, o 2º do art. 8º da Lei nº 9.317-1997 era claro no sentido
de que a opção pelo SIMPLES era eficaz para o ano-calendário integralmente considerado, sendo assim inviável a tributação parcial com base nesse sistema.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial e condeno a
autora ao pagamento de honorários de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012726-96.2009.403.6102 (2009.61.02.012726-5) - JOSE REINALDO BALDUINO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal 3ª Região.
Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 69) arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003780-67.2011.403.6102 - MARCO ANTONIO DA LUZ(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a realização da prova pericial referente aos períodos de 14.01.1986 a 25.07.1986 e de 23.10.1989 a 23.02.1990, laborados na empresa Sengi - Serviços de Engenharia Industrial e Construções Ltda. a ser realizada
na empresa Internacional Paper do Brasil Ltda., como requerido às fls. 237/238. Nomeio perito judicial o Sr. Mario Luiz Donato, engenheiro, com especialidade em segurança do trabalho, que deverá, nos termos do artigo
466, parágrafo 2º, comprovar nos autos a comunicação das partes e dos assistentes técnicos da data e do horário das diligências, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Quesitos e assistente técnico do INSS às fls.
138/139. Quesitos do autor às fls. 179/180. Intime-se o perito pelo meio mais expedito solicitando proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. (proposta de honorários às fls. 251)Com a proposta, intime-se o
autor para se manifestar e providenciar o depósito, no prazo de cinco dias. Após, ao INSS, pelo mesmo prazo. Com o depósito dos honorários, intime-se o perito para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o laudo,
respondendo aos quesitos apresentados pelas partes. Deverá, ainda, esclarecer, conforme arquivos da Internacional Paper do Brasil Ltda., se, nos períodos questionados, o autor exerceu suas atividades laborais nesta
empresa, tomadora dos serviços da terceirizada Sengi - Serviços de Engenharia Industrial e Construções Ltda.. Em caso negativo, verificar se as características da empresa indicada como paradigma possui as mesmas
características do local aonde exerceu a atividade laboral e indicar, precisamente, o local da realização da prova e do exercício de suas funções. Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no
prazo de quinze dias, podendo, os assistentes técnicos de cada parte, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, e, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0006439-15.2012.403.6102 - JOSE MAURO VERNILLE(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao v. acórdão de fls. 156/156v., nomeio perito judicial, a Sra. Aline Soares Marques Rodrigues Martiniano engenheira, com especialidade em segurança do trabalho, para realização da prova pericial nos
períodos discriminados na inicial (cf. fls. 04), na empresa Pedreira Carrascosa Ltda., que deverá, nos termos do artigo 466, parágrafo 2º, do CPC, comprovar nos autos a comunicação das partes e dos assistentes técnicos
da data e do horário das diligências, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
Quesitos e assistente técnico do INSS às fls. 57/58.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o autor trazer seus quesitos e, querendo, indicar assistente técnico. 
Após, intime-se a perita para que, no prazo de 30 (trinta) dias, entregue o laudo a contar do recebimento dos quesitos das partes.
Arbitro os honorários da perita no valor previsto na Resolução n. 232/2016, do CJF. Requisite-se, oportunamente, o pagamento dos honorários.
Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de quinze dias, podendo, os assistentes técnicos de cada parte, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004241-68.2013.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA) X C. R. SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME X INDUSTRIA DE BEBIDAS
RECORD LTDA - EPP(SP186287 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA)
Cuida-se de ação de rito comum por meio da qual o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetiva a condenação das rés à restituição de valores pagos pela autarquia previdenciária ao segurado Valdomiro José
Lopes a título de benefício de auxílio-doença acidentário (NB 545.812.742-7).Alega que no dia 05.04.2011 o senhor Valdomiro José Lopes sofreu acidente de trabalho quando laborava na empresa Indústria de Bebidas
Record Ltda.-EPP, embora estivesse registrado na empresa C.R. Serviços e Transportes Ltda.-ME, que são contíguas e pertencem aos mesmos sócios. Aduz que segurado trabalhava na serra circular cortando tocos de
madeira para alimentar a caldeira e, ao abaixar a cabeça, a camiseta que estava em seu pescoço enroscou na serra circular e o puxou em direção à serra, acarretando cortes em sua face. Sustenta que as rés não zelaram
pela saúde do trabalhador, providenciando o treinamento devido e os equipamentos de segurança necessários, como capa protetora para a serra circular e bancada estável para colocá-la. Aponta ter havido, ainda, falha no
dever de fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 30/279.Citadas, as rés apresentaram contestação às fls. 290/310, arguindo preliminar de
incompetência absoluta da Justiça Federal e requerendo a suspensão do feito até julgamento da reclamação trabalhista em trâmite na Justiça do Trabalho. No mérito, sustentaram a improcedência do pedido. Defenderam a
culpa exclusiva da vítima, que teria sido devidamente orientada pela empresa acerca do procedimento de segurança, bem como quanto ao uso dos equipamentos de proteção e segurança, que lhe foram fornecidos.
Alegaram, ainda, a ilegalidade da ação regressiva em face do recolhimento, pelas empresas, do adicional ao SAT. Juntaram documentos (fls. 311/346).Indagadas as partes sobre eventual interesse na transação (fl. 348), as
empresas rés declinaram (fl. 349) e o INSS postergou sua manifestação para após a instrução processual (fl. 350).A alegação de incompetência da Justiça Federal foi afastada, ocasião em que deferida a produção de prova
oral e determinada a juntada de certidão do processo que tramita na Justiça do Trabalho (fl. 354).Cópias das decisões proferidas na Justiça do Trabalho acostadas às fls. 357/374.Foi realizada audiência de instrução e
julgamento às fls. 380/382, com a oitiva apenas do segurado. Ausente o representante legal da parte ré e seu advogado, pelo que lhe foi aplicada a pena de confesso, com apresentação de alegações finais apenas pelo
INSS.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.A alegação de incompetência absoluta
da Justiça Federal já foi afastada pela decisão de fl. 354. Prejudicado, outrossim, o pedido de suspensão do processo até decisão final da ação trabalhista, haja vista os documentos juntados às fls. 357/374.Passo à análise
do mérito.Pretende o INSS, por meio da presente ação de rito comum, o ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-doença acidentário ao segurado Valdomiro José Lopes, ao argumento de que o acidente de
trabalho poderia ter sido evitado caso a empregadora tivesse agido com dever de cuidado, especificamente providenciado o treinamento devido e equipamentos de segurança necessários para o empregado.A pretensão
encontra amparo nos artigos 120 e 121, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que preveem, in verbis:Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção
individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da
empresa ou de outrem.Rejeito, nesse ponto, a alegação das rés de que o pagamento do adicional ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT afasta a responsabilidade do empregador pelo ressarcimento das despesas que a
autarquia previdenciária teve com o pagamento do benefício previdenciário. Tal argumentação coaduna-se apenas nos casos em que se verifica que a empregadora não agiu com dolo ou culpa, ou seja, quando constatado
que o acidente seria inevitável ainda quando respeitadas todas as normas e técnicas de segurança do trabalho aplicáveis à época do acidente. Acerca do tema, por oportuno, transcreva-se o seguinte julgado:PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REGRESSIVA PREVISTA NO ART. 120 DA LEI 8.213/1991. CULPA CONCORRENTE DA EMPRESA
EMPREGADORA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de
trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991.2. O Tribunal de origem constatou a culpa concorrente do empregado no acidente de trabalho, o qual teria agido com imprudência, de forma que a pretensão encontra óbice
na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1458315/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/09/2014)No caso em epígrafe,
o acidente envolvendo o Sr. Valdomiro José Lopes foi descrito da seguinte forma pela autoridade fiscal do Ministério do Trabalho:4. DESCRIÇÃO DO ACIDENTEA empresa executa serviços de fabricação de comercio
varejista de bebidas. Segundo informações obtidas, o acidente ocorreu no depósito de materiais e madeiras e vasilhames da Industria de Bebidas Record, quando Valdomiro José Lopes estava trabalhando na serra circular,
cortando tocos de madeira para alimentar a caldeira a lenha, e no descuido, ao abaixar a cabeça, a camiseta que estava enrolada no rosto e pescoço enroscou na serra circular, puxando seu rosto para a mesma, levando a
sofrer cortes na face. O acidentado foi atendido pelo resgate do Corpo de Bombeiros e levado ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, passando por cirurgia com afastamento de seis meses do trabalho.5. CAUSAS
PROVÁVEIS QUE DERAM ORIGEM AO ACIDENTE- O funcionário colocou a camiseta no rosto e pescoço para substituir a mascara, com a serra circulante em funcionamento.- Falta de Ordens de Serviço da
empresa aos funcionários sobre Segurança e Saúde no Trabalho, aos funcionários para evitar acidentes de trabalho, de acordo com o item 1.7 da NR-1.- A serra circular estava sem proteção na data do acidente.-Segundo
informações obtida do acidentado, a bancada da serra circular estava solta, e trepidava.6. PROVIDÊNCIAS TOMADAS PELO AUDITOR FISCAL DO TRABALHO.Na data da diligência, inspecionamos todos os
setores do estabelecimento industrial e constatamos que a empresa fornece os EPIs - Equipamentos de Proteção Individual aos funcionários, adequados a cada função, tais como: aventais apropriados, luvas de malha de
aço, máscaras, sapatos de segurança, óculos, protetor auricular, protetor facial.A empresa foi orientada com relação às Normas Regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho da portaria 3412-78, para que o
empregador deverá exigir dos funcionários o uso obrigatório de EPIs, de acordo com a NR-6, bem como providenciar Ordens de Serviço sobre Segurança e Saúde no Trabalho, dando ciência aos trabalhadores dos riscos
profissionais, os meios para prevenir acidentes no trabalho, de acordo com a NR-1, e que toda e qualquer máquina com movimentos rotativos deverá ser protegida de acordo com a NR-12. (...)(fl. 55 - grifos nossos)Como
se percebe, restou comprovada a negligência por parte das empresas rés quanto ao cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, uma vez que foi constatada pela fiscalização trabalhista a inexistência de
Ordens de Serviço relativas à segura utilização da serra circular, assim como a ausência de proteção da referida máquina, em contrariedade ao disposto nas Normas Regulamentadoras nºs. 01 e 12 do Ministério do
Trabalho.Tal conclusão, aliás, foi corroborada pela perícia judicial elaborada no bojo da reclamação trabalhista ajuizada pela vítima do acidente, conforme excerto da sentença que a seguir transcrevo:Sobre a serra circular o
Perito Engenheiro, atendendo determinação judicial asseverou, em síntese, que não foi apresentado plano de inspeção e manutenção da máquina que não possui responsável técnico e, portanto, não apresentou condições de
segurança e prevenção suficientes para que o acidente do reclamante pudesse ser evitado. (fl. 359)Por outro lado, verifico das provas coligidas aos autos que a vítima também concorreu para a produção do
acidente.Conforme constatado no relatório elaborado pela Sra. Auditora Fiscal do Trabalho, as empresas rés forneciam aos seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, o que foi confirmado pela
própria vítima e também por Carlos Cesar Maziero, funcionário da empresa à época do acidente, nos respectivos depoimentos prestados perante a Polícia Civil do Estado de São Paulo (fls. 78 e 88/90).Em seu depoimento
prestado na Justiça do Trabalho, Valdomiro relatou que trabalhava com a máquina há cerca de dez anos e que sabia manuseá-la. Afirmou, ainda, ser membro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) há 12
anos, o que demonstra que ele possuía conhecimento quanto aos procedimentos de segurança do trabalho. Nada obstante, asseverou que, no dia do acidente, não utilizava os equipamentos de proteção individual e, além
disso, colocou uma camiseta no pescoço a fim de secar o suor (fls. 358-verso, in fine).Ora, Valdomiro era integrante da CIPA há 12 anos, presumindo-se que ele tinha ciência dos procedimentos de prevenção de acidentes
do trabalho, incluindo a vedação de utilização de adornos de qualquer espécie quando do manuseio da serra, tal como a camiseta amarrada no pescoço. Além disso, Valdomiro afirmou perante o Juízo Trabalhista que, no
dia do acidente, não utilizava os equipamentos de proteção individual, muito embora eles fossem fornecidos, conforme constatado pela fiscalização.Desse modo, se por um lado restou demonstrada a conduta negligente das
empresas rés quanto ao cumprimento das Normas Regulamentadoras nºs 01 e 12 do MTE, consoante ressaltado acima, por outro lado a vítima do acidente concorreu para a sua produção, pois além de não utilizar os
equipamentos de proteção individual, contrariou procedimentos de segurança sobre os quais tinha ciência, por ser integrante da CIPA, especialmente no tocante à indevida utilização de uma camiseta amarrada no
pescoço.Reconhecida a culpa concorrente da vítima, as empresas rés deverão ser condenadas, solidariamente, a restituir ao INSS metade dos valores por ele pagos ao segurado Valdomiro José Lopes a título de auxílio-
doença acidentário (NB 545.812.742-7), no período de 21.04.2011 a 30.06.2013 (fl. 43).Indefiro, contudo, o pedido de constituição de capital para o pagamento da indenização, porquanto o artigo 475-Q do Código de
Processo civil refere-se a dívidas alimentares.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar as rés C.R. Serviços e Transportes Ltda.- ME e Indústria de Bebidas Record Ltda.-EPP, solidariamente, ao pagamento de metade dos valores despendidos pelo INSS a título de auxílio-
doença acidentário (NB 545.812.742-7), no período de 21.04.2011 a 30.06.2013.Observar-se-á, no que couber, quanto aos juros e à atualização monetária, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
da Justiça Federal, com redação dada pela Resolução CJF nº 267/2013.Em vista da sucumbência recíproca, condeno o autor e a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, 2º a 4º, do CPC.Sem condenação em custas, por ser isento o INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008603-16.2013.403.6102 - MARIA APARECIDA DAS DORES DE MATOS BUENO(SP293610 - PAULA RENATA CEZAR MEIRELES E SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X BANCO ITAU
S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA(SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA E SP309403 - WELLINGTON
COELHO TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Fls. 181/182: intime-se a CEF para que regularize a representação processual da subscritora da petição, trazendo o instrumento de mandato do substabelecente (cf. fls. 183). 
Com a regularização, dê-se vista à parte autora do extrato apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecendo o seu interesse no prosseguimento do feito, diante do saque do valor depositado já efetuado. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000273-93.2014.403.6102 - MONTEFELTRO DIESEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA(SP128210 - FABRICIO MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 816: anote-se.
Aguarde-se o retorno da carta precatória.
Com a vinda da carta precatória, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias e, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0000663-63.2014.403.6102 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao v. acórdão de fls. 401/401v., manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando os períodos em que pretende seja realizada a prova pericial e os endereços das respectivas empresas. 
Nomeio perito judicial o Sr. Mario Luiz Donato, engenheiro, com especialidade em segurança do trabalho, que deverá, nos termos do artigo 466, parágrafo 2º, do CPC, comprovar nos autos a comunicação das partes e
dos assistentes técnicos da data e do horário das diligências, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Deverá, ainda, o perito, esclarecer, em caso de requerimento de perícia por similaridade, se as características dos
locais de exercício das atividades laborais e os cargos exercidos de acordo com os documentos constantes nos autos são os mesmos da empresa paradigma indicada para realização da prova. 
Quesitos e assistente técnico do INSS às fls. 134/135 e quesitos do autor às fls. 154/155.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o autor, querendo, indicar assistente técnico.PA 1,12 Após, intime-se o perito para que, no prazo de 30 (trinta) dias, entregue o laudo a contar do recebimento dos quesitos das
partes.
Arbitro os honorários do perito no valor previsto na Resolução n. 232/2016, do CJF. Requisite-se, oportunamente, o pagamento dos honorários.
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Com a entrega do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de quinze dias, podendo, os assistentes técnicos de cada parte, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. 
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003989-31.2014.403.6102 - THIAGO LUIZ FERREIRA X CART INDUSTRIA E COMERCIO EM ALUMINIOS LTDA ME(SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Intime-se a parte autora para que providencie o recolhimento das diligências necessárias para o cumprimento do ato deprecado, com comprovação nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do r. despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Monte Alto-SP (fls. 77, verso destes autos). 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005184-51.2014.403.6102 - EVANDRO JOSE VIZIN(SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA E SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por Evandro José Vizin em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (27.06.2014) ou, em ordem sucessiva, da juntada do laudo pericial. Pleiteia, ainda, o recebimento de indenização por dano moral no montante equivalente a 10 (dez) vezes o valor da renda inicial (cf.
aditamento de fls. 146).Requer, para tanto, o reconhecimento e contagem como atividade especial dos períodos de 17.02.1986 a 13.08.2007, de 01.09.2008 a 29.07.2012 e de 07/2012 a 27.06.2014 (DER). Alega que
seu pedido administrativo de aposentadoria especial, protocolado em 27.06.2014 (benefício n 46/168.239.077-0), foi indeferido, uma vez que não houve o reconhecimento pelo órgão previdenciário dos períodos laborados
em atividades especiais, sendo apurado, até a data do requerimento, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria pleiteada, o que não prospera. Todavia, sustenta possuir mais de 25 anos de tempo de serviço
especial, de modo que faz jus ao benefício de aposentadoria especial, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, o que requer.Apresentou procuração e documentos (fls. 40/114), requerendo, por fim, a
concessão de tutela antecipada e o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Às fls. 116 foram indeferidos os benefícios da gratuidade de Justiça e o autor foi intimado a recolher custas. Diante da negativa
de seguimento do agravo de instrumento interposto (fls. 118/131 e 135/138), o autor juntou a guia de recolhimento de custas judiciais (fls. 140/142).Indeferido o pedido de antecipação de tutela, concedeu-se prazo ao autor
para aditar a inicial quanto à pretensão de recebimento de indenização por danos morais (fls. 143/144). O aditamento foi realizado (fls. 146) e recebido (fls. 147). Citado (fls. 148), o INSS apresentou contestação,
alegando, incialmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. Quanto ao mérito propriamente dito, requereu a improcedência dos pedidos, ao argumento de
que deve ser aplicada da legislação vigente na época da prestação da atividade, observando-se a permanência e habitualidade da exposição, a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum para períodos
após 28.05.1998, a utilização de EPI eficaz e a ausência de prévia fonte de custeio total. Mencionou, ainda, os níveis estabelecidos pelos Decretos vigentes quanto ao agente físico ruído, assim como os demais agentes
previstos como especiais. Quanto ao dano moral, arguiu a ausência dos pressupostos básicos para que se verifique a obrigação de indenizar do Estado e a falta de prova da existência do dano moral. Em caso de
procedência, requereu a fixação do termo inicial a partir da data da citação; a fixação de juros de mora de acordo com o art. 1- F da Lei n. 9.494/97 e o reconhecimento da isenção no pagamento de custas judiciais (fls.
156/182, com quesitos e documentos). Considerados suficientes os documentos apresentados em relação aos períodos de 17.02.1986 a 13.08.2007 e de 01.09.2008 a 29.07.2012, foi indeferida a realização de prova
pericial. Quanto ao período de 07.2012 a 27.06.2014, ao autor foi concedido prazo para a juntada de formulário previdenciário e laudo técnico. (fls. 183).Cópia do procedimento administrativo às fls. 186/273. Às fls. 274
foi certificado o decurso do prazo sem manifestação do autor quanto ao determinado às fls. 183.Expedido ofício à empresa Dedini S;A Indústrias de Base, conforme determinação de fls. 278, vieram informações da
empresa, acompanhada de PPP (fls. 286/288).Intimadas as partes, o autor requereu a procedência da demanda (fls. 291) e o INSS exarou sua ciência, requerendo o prosseguimento do feito (fls. 292).É o relatório
necessário.Fundamento e decido.PRELIMINAR1 - Interesse de agir (períodos já admitidos como especiais pelo INSS):Compulsando o procedimento administrativo juntado aos autos, especialmente a análise e decisão
técnica de atividade especial e a contagem do INSS (fls. 261/267), que serviu de base para o indeferimento do benefício (fls. 271), verifico que os períodos de 17.02.1986 a 31.03.2000, de 01.04.2000 a 31.07.2000, de
01.08.2000 a 31.12.2002 e de 01.01.2003 a 01.07.2003 já foram reconhecidos e computados pelo INSS como especiais, antes mesmo do ajuizamento da presente ação.Assim, diante da ausência de resistência da
autarquia na aceitação dos períodos, fica evidenciada a falta de necessidade da parte autora em vê-los reconhecidos nestes autos e, bem assim, de interesse de agir em relação a eles. Referidos períodos serão computados
como especiais nestes autos, tal como já enquadrados pelo INSS.MÉRITO1 - Prescrição: Quanto à prescrição alegada pelo INSS, verifico que o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário desde a DER
(27.06.2014), cuja decisão de indeferimento foi expedida em 08.08.2014 (fls. 271), sendo que a presente ação foi proposta em 02.09.2014. Deste modo, não há parcelas prescritas, tendo em vista que não decorreu o
prazo de mais de cinco anos entre o indeferimento e o ajuizamento desta ação, conforme dispõe o artigo 103 e parágrafo único da Lei n. 8.213/1991.2 - Da concessão de aposentadoria:Considerando a preliminar de falta
de interesse processual reconhecida acima, pretende o autor a concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais que não foram reconhecidos administrativamente
pelo INSS.Em relação ao reconhecimento da atividade especial, ressalto que o Decreto n. 4.827, de 03 de setembro de 2003, alterou a redação do art. 70, parágrafo único, do Decreto n. 3.048/99, prevendo a
possibilidade de as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de atividade comum, aplicarem-se ao trabalho prestado em qualquer período, e não só até 28 de maio de 1998, com
observância, ainda, da legislação em vigor na época da prestação do serviço, como se segue:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:(...) 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Esclareço, ainda, que para a conversão pretendida até 28 de abril de
1995, data de publicação da Lei n. 9.032/95, bastava apenas a comprovação do exercício em atividades que se enquadrassem no rol dos revogados Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, uma vez que a conversão do
tempo especial em comum era permitida sem exigência da comprovação do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes nocivos ruído e calor, uma vez que, em tais circunstâncias, a
constatação da exposição do segurado sempre exigiu, independentemente da época, a apresentação de laudo técnico.Após a publicação da referida lei, até o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que
regulamentou a Lei n. 9.528/97, a comprovação do exercício em atividade especial se dava pela apresentação de formulários SB-40 ou DSS-8030, emitidos pela própria empresa. Com a publicação do decreto, introduziu-
se a exigência de que tais formulários fossem acompanhados de laudo pericial.No que tange ao agente físico ruído, as normas incidentes até a data de 05 de março de 1997, eram as constantes dos Decretos ns.
53.831/1964 e 83.080/1979, que consideravam como agente agressivo a exposição a ruído acima de 80 decibéis. Após, com o advento do Decreto n. 2.172/1997, passou para 90 decibéis e, atualmente, com a edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a exposição acima de 85 decibéis. Ocorre, porém, que este último Decreto n. 4.882/2003 reconheceu a diminuição do ruído para fins de enquadramento da atividade
especial e deveria ser aplicado retroativamente, em atenção ao caráter protetivo da legislação previdenciária, considerando insalubre, portanto, toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de
06.03.1997 (cf. TRF3 - AC 1879777 - 10ª Turma, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1, de 30.10.2013).No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, analisando o RESP 1398260, em sede de
recurso representativo de controvérsia, pacificou o entendimento de que o limite de ruído de 90dB (A) se aplica com o advento do Decreto n. 2.172/1997 (em 05.03.1997) até a edição do Decreto n. 4.882/2003 (em
18.11.2003), conforme ementa que colaciono:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado
no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011;
REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão
do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008.(RESP - RECURSO ESPECIAL - STJ - PRIMEIRA SEÇÃO 1398260 - REL. MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJE DATA: 05/12/2014).Assim, quanto ao agente físico ruído, ressalvado
meu posicionamento pessoal, devem ser aplicados os seguintes limites de tolerância: 80dB(A) até 05.03.1997; 90dB(A) de 06.03.1997 a 18.11.2003; e a partir de 19.11.2003 o limite de 85 dB(A). Quanto ao uso de EPI,
para o período anterior à Lei nº 9.732/98, que alterou o artigo 58 da Lei 8.213/1991, não tem qualquer aplicação. Em relação ao período posterior, no recente julgamento do RE, com Agravo (ARE) n. 664.335, com
repercussão geral reconhecida, os ministros do STF firmaram a tese de que mesmo o empregador afirmando no formulário previdenciário a eficácia do EPI, no caso de exposição a ruído acima dos limites legais de
tolerância, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (decisão proferida em 04.12.2014). Não há neutralização do agente e, assim, descaracterização das condições prejudiciais. Conforme teor
do acórdão tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade
do ruído a nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.Superadas essas
questões e com base no entendimento jurídico acima exposto, passo à análise do pedido de reconhecimento dos períodos laborados como especiais.No caso, o autor faz jus ao reconhecimento dos seguintes períodos como
especiais:a) de 02.07.2003 a 13.08.2007, laborado como engenheiro pl e supervisor planejamento, para a empresa Dedini S/A Indústria de Base, em razão da exposição a ruído de 92, 85,9 e 87 decibéis, acima do limite
de tolerância para a época da prestação de serviço, conforme PPP (fls. 287/288), com fulcro no código 2.0.1 do Decreto n. 3.048/99, observada a redação conferida pelo Decreto n. 4.882/2003, a partir de
19.11.2003.b) de 01.08.2011 a 29.07.2012, laborado como supervisor industrial, para a empresa Brumazi Equipamentos Industriais Ltda, em razão da exposição a ruído de 89,2 dB(A), acima do limite de tolerância [85
dB(A)] para a época da prestação do serviço, conforme PPP (fls. 243) e LTCTAT (fls. 244/248), com fulcro no código 2.0.1 do Decreto n. 3048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.882/2003. Em relação ao
período de 01.09.2008 a 31.07.2011 (supervisor de planejamento - Brumazi Equipamentos Industriais Ltda.), o nível de ruído (83,2 dB) informado no PPP e laudo técnico (fls. 237/242) é inferior ao limite estabelecido no
Decreto n. 3048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.882/2003, de modo que não há possibilidade de enquadramento da atividade exercida como especial.No tocante ao período requerido de 7/2012 a 27.06.2014
(autônomo), considerando a legislação aplicada à época, não houve comprovação da exposição a agentes nocivos, não se desincumbindo o autor do ônus que lhe competia, embora intimado (fls. 183/275).Pois bem, atento
aos pedidos formulados na inicial, em que se pretende a concessão de aposentadoria especial, constato que, somado o período acima reconhecido com aquele já enquadrado pelo INSS (fls. 261/267), observadas as
anotações em CTPS e no CNIS, o autor possuía, à época do requerimento administrativo (27.06.2014), o seguinte tempo de atividade especial:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial a m
d a m dDedini S/A - Indústra de base Esp 17/02/1986 31/03/2000 - - - 14 1 15 Dedini S/A - Indústra de base Esp 01/04/2000 31/07/2000 - - - - 4 1 Dedini S/A - Indústra de base Esp 01/08/2000 31/12/2002 - - - 2 5
1 Dedini S/A - Indústra de base Esp 01/01/2003 01/07/2003 - - - - 6 1 Dedini S/A - Indústra de base Esp 02/07/2003 13/08/2007 - - - 4 1 12 Brumazi Equipamentos Industriais Ltda 01/09/2008 31/07/2011 2 11 1 - - -
Brumazi Equipamentos Industriais Ltda Esp 01/08/2011 29/07/2012 - - - - 11 29 Contribuição Individual 01/08/2012 27/06/2014 1 10 27 - - - Soma: 3 21 28 20 28 59Correspondente ao número de dias: 1.738
8.099Tempo total : 4 9 28 22 5 29Conversão: 31 5 29 11.338,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 1,40 36 3 27 Como visto, o autor possuía apenas 22 anos, 5 meses e 29 dias de atividade especial, não
fazendo jus, portanto, à aposentadoria especial na DER (27.06.2014). Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, não fez parte do pedido formulado nestes autos, nem mesmo do pedido apresentado na via
administrativa. Ademais, o autor continua contribuindo como autônomo, conforme consulta realizada no CNIS.Desse modo, reconheço o direito do autor a que sejam averbados os períodos reconhecidos nestes autos como
tempo especial, com conversão para tempo comum, devendo o INSS providenciar a regularização em seus dados cadastrais, com reflexos em benefício a ser requerido em momento oportuno.Quanto aos danos morais
pleiteados, observo que o pedido se baseia na negativa indevida da concessão do seu benefício, o que teria lhe acarretado graves prejuízos de índole material e moral. O dano moral traz a ideia de uma ofensa advinda de
uma conduta injusta, ilegal ou ilícita, por parte de outrem, gerando sofrimento, constrangimento, de modo a atingir a honra, a imagem ou violação à intimidade e à vida privada.É de salientar que os atos da Administração
Pública gozam de presunção de legitimidade, uma vez que, são fundamentados no princípio da legalidade. A Administração Pública faz somente o que a lei determina. É certo que tal presunção não é absoluta. Contudo, as
normas da Administração Pública, bem como a própria lei processual, oportunizam à parte inconformada, a interposição de recursos. Não vislumbro, no caso em tela, qualquer lesão que possa ter abalado o íntimo da
autora. O simples fato de haver recebido uma decisão desfavorável, não caracteriza um dano à sua intimidade, à sua honra. Evidenciada está, portanto, a inexistência de ato ilícito. Ademais, ainda que considerados especiais
os períodos aqui reconhecidos, o autor não possuía tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado naquele momento.Portanto, não há razão para a condenação do INSS em indenização por danos morais.Nessa
conformidade e por esses fundamentos:1 - DECLARO o autor carecedor de ação, nos termos do artigo 485, VI, do Código de processo civil, em razão da falta de interesse de agir no tocante ao reconhecimento e
cômputo como tempo especial dos períodos de 17.02.1986 a 31.03.2000, de 01.04.2000 a 31.07.2000, de 01.08.2000 a 31.12.2002 e de 01.01.2003 a 01.07.2003, eis que já reconhecidos pelo INSS
administrativamente.2- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos formulados pelo autor, nos termos do artigo 487, I, do Código de processo civil, apenas para:2.1. Condenar o INSS a averbar o
período/função, considerando-o como atividade especial, com conversão para tempo comum, observado o fator 1,40, conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99, de 02.07.2003 a 13.08.2007, laborados como engenheiro
pl e supervisor planejamento, para a empresa Dedini S/A Indústria de Base e de 01.08.2011 a 29.07.2012, laborado como supervisor industrial, para a empresa Brumazi Equipamentos Industriais Ltda;2.2) DENEGAR o
pedido de danos morais.Custas na forma da lei. O INSS está isento das custas judiciais, nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96. Sendo mínima a sucumbência do INSS, no entanto, considerando que houve o
reconhecimento nestes autos da atividade especial para alguns períodos, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atribuído aos danos morais,
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com base no art. 86, parágrafo único, c/c art. 85, 4º, inciso III, ambos do CPCCom o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007282-09.2014.403.6102 - JOSE ROBERTO VIEIRA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ajuizada por José Roberto Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo
(08.04.2013), com renda mensal de 100% do salário-de-benefício. Requer, para tanto, o reconhecimento e contagem dos seguintes períodos como atividade especial: de 17.10.1980 a 17.02.1982, de 01.08.1982 a
18.04.1990, de 01.06.1991 a 07.01.1994, de 01.03.1996 a 21.08.1998 e de 01.04.2002 a 08.04.2013. Alega que seu pedido administrativo de aposentadoria, protocolado em 08.04.2013 (NB 46/161.975.176-0), foi
indeferido, uma vez que não houve o reconhecimento pelo órgão previdenciário de todos os períodos laborados em atividades especiais, sendo apurado, até a data do requerimento, tempo insuficiente para a concessão da
aposentadoria pleiteada, o que não pode prosperar.Juntou procuração e documentos (fls. 12/182), requerendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de assistência judiciária gratuita, inicialmente indeferido
(fls. 184), foi concedido em sede de agravo de instrumento (fls. 186/202 e 203/205). Citado (fls. 208), o INSS apresentou contestação (fls. 210/232), alegando, inicialmente, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas
no qüiqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. Quanto ao mérito propriamente dito, requereu a improcedência dos pedidos, sob o argumento de que o tempo de serviço especial deve ser caracterizado de acordo com a
legislação vigente à época da prestação do serviço, além de ser verificado o enquadramento por categoria profissional ou por exposição aos agentes nocivos à saúde, observando-se a permanência e habitualidade da
exposição, a utilização de EPI eficaz e a ausência de prévia fonte de custeio total. Quanto ao agente físico ruído, alega a existência de inconsistências no laudo apresentado, mencionando os tipos, frequência, unidades de
medição e limites estabelecimentos para o enquadramento como agente nocivo. Em relação à atividade de soldador, defende que seu enquadramento depende de ter sido prestada em indústria metalúrgica e mecânica e que
o fator de conversão vigente até 21.07.1992 é de 1,2 e não 1,4, como pretendido. Impugna, por fim, os períodos requeridos que não tiverem cadastramentos no CNIS. Em caso de procedência, requereu a fixação do
termo inicial na data da sentença, a aplicação de correção monetária e juros conforme a Lei 11.960/09 e a isenção no pagamento de custas. Apresentou quesitos, indicou assistentes técnicos e e juntou documentos (fls.
233/244).Determinada a expedição de ofício à empresa Sermag - Industria e Com. de Peças Agrícolas para envio de novo formulário previdenciário (fls. 249), não houve resposta.Deferida a perícia técnica, foi nomeado
perito judicial, com arbitramento dos honorários conforme a Resolução n. 232/2016 do CJF(fls. 254). Em seguida, o autor se manifestou afirmando não ter condições para nomear assistente técnico. No mesmo ato indicou
empresas paradigma para a realização da prova por similaridade (fls. 259).O laudo pericial foi juntado (fls. 261/267), com manifestação do autor (fls. 267/271) e do INSS (fls. 273).Solicitado pagamento de honorários
periciais (fls. 275).É o relatório necessário. DECIDO.PRELIMINAR1 - Interesse de agir (período já admitido como especiais pelo INSS):Compulsando o procedimento administrativo juntado aos autos, especialmente a
análise e decisão técnica de atividade especial (fls. 166) e contagem do INSS (fls. 172), que serviu de base para o indeferimento do benefício (fls. 176), verifico que o período de 01.08.1982 a 18.04.1990 já foi
reconhecido e computado pelo INSS como especial, antes mesmo do ajuizamento da presente ação.Assim, diante da ausência de resistência da autarquia, fica evidenciada a falta de necessidade da parte autora em ver
reconhecido o período pleiteado de 01.08.1982 a 18.04.1990. O referido interstício de período será computado nos autos tal como já reconhecido e computado pelo INSS.MÉRITO 1 - Da prescrição:Quanto à
prescrição alegada pelo INSS, verifico que a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário retroativo a DER (08.04.2013), cujo comunicado de decisão de indeferimento foi expedido em 10.07.2013 (fls.
176), enquanto a presente ação foi proposta em 13.11.2014, de modo que não há parcelas prescritas, uma vez que não decorridos mais de cinco anos entre uma e outra data, conforme dispõe o artigo 103 e parágrafo
único da Lei n. 8.213/1991.2 - Da concessão de aposentadoria:Considerando a preliminar de falta de interesse processual reconhecida acima, pretende o autor a concessão de aposentadoria especial, com o
reconhecimento como atividade especial dos períodos de 17.10.1980 a 17.02.1982, de 01.06.1991 a 07.01.1994, de 01.03.1996 a 21.08.1998 e de 01.04.2002 a 08.04.2013.Consigno, inicialmente, que as anotações
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social possuem presunção juris tantum para fins de contagem de tempo de serviço, devendo ser tidas como válidas, mesmo porque a autarquia federal não apresentou prova
em sentido contrário. A esse respeito, compulsando os autos, observo que não há qualquer impugnação do INSS acerca das anotações constantes na CTPS do autor, que, inclusive, estão relacionadas no CNIS do autor
(fls. 240) e na planilha do INSS (fls. 170/173). Resta, portanto, tão somente a análise dos pedidos para a verificação do benefício requerido. Em relação ao reconhecimento da atividade especial, ressalto que o Decreto n.
4.827, de 03 de setembro de 2003, alterou a redação do art. 70, parágrafo único, do Decreto n. 3.048/99, prevendo a possibilidade de as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de
atividade comum, aplicarem-se ao trabalho prestado em qualquer período, e não só até 28 de maio de 1998, com observância, ainda, da legislação em vigor na época da prestação do serviço, como se segue:Art. 70. A
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se
ao trabalho prestado em qualquer período.Da mesma forma, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição da Lei 6.887/80. Neste sentido: TRF desta Região: AG 235.112
- 9ª Turma, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,
decisão publicada no DJF3 de 24.03.09, pág. 1538.Esclareço, ainda, que para a conversão pretendida até 28 de abril de 1995, data de publicação da Lei n. 9.032/95, bastava apenas a comprovação do exercício em
atividades que se enquadrassem no rol dos revogados Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, uma vez que a conversão do tempo especial em comum era permitida sem exigência da comprovação do efetivo contato com os
agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes nocivos ruído e calor, tendo em vista que, em tais circunstâncias, a constatação da exposição do segurado sempre exigiu, independentemente da época, a apresentação de
laudo técnico.Após a publicação da referida lei, até o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei n. 9.528/97, a comprovação do exercício em atividade especial se dava pela
apresentação de formulários SB-40 ou DSS-8030, emitidos pela própria empresa. Com a publicação do decreto, introduziu-se a exigência de que tais formulários fossem acompanhados de laudo pericial.No que tange ao
agente físico ruído, as normas incidentes até a data de 05 de março de 1997, eram as constantes dos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, que consideravam como agente agressivo a exposição a ruído acima de 80
decibéis. Após, com o advento do Decreto n. 2.172/1997, passou para 90 decibéis e, atualmente, com a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, a exposição acima de 85 decibéis. Ocorre, porém, que
este último Decreto n. 4.882/2003 reconheceu a diminuição do ruído para fins de enquadramento da atividade especial e deveria ser aplicado retroativamente, em atenção ao caráter protetivo da legislação previdenciária,
considerando insalubre, portanto, toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997 (cf. TRF3 - AC 1879777 - 10ª Turma, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1,
de 30.10.2013).No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, analisando o RESP 1398260, em sede de recurso representativo de controvérsia, pacificou o entendimento de que o limite de ruído de 90dB (A) se aplica com o
advento do Decreto n. 2.172/1997 (em 05.03.1997) até a edição do Decreto n. 4.882/2003 (em 18.11.2003), conforme ementa que colaciono:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.
RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do
labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o
regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do
Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).
Precedentes do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria
integral. 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.(RESP - RECURSO ESPECIAL - STJ - PRIMEIRA SEÇÃO 1398260 - REL.
MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJE DATA: 05/12/2014).Assim, quanto ao agente físico ruído, ressalvado meu posicionamento pessoal, devem ser aplicados os seguintes limites de tolerância: 80dB(A) até
05.03.1997; 90dB(A) de 06.03.1997 a 18.11.2003; e a partir de 19.11.2003 o limite de 85 dB(A).Em relação ao argumento do INSS de utilização do fator de conversão 1,2, para conversão de tempo especial em
comum, para período anterior a 21.07.1992, assinalo que as normas incidentes sobre este tema são aquelas vigentes por ocasião da aposentadoria, ou seja, as normas que, preenchidas as exigências para concessão do
benefício, estiverem em vigor, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.Sobre a questão, trago à baila julgado do Superior Tribunal de Justiça em recurso representativo de
controvérsia:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.
CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. (...) 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o
STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que
define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente
por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg
nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. (...) (STJ, RESP 201200356068 - RECURSO ESPECIAL - 1310034, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe:19/12/2012, negritei)Quanto ao uso de EPI, para o período anterior à Lei nº 9.732/98, que alterou o artigo 58 da Lei 8.213/1991, não tem qualquer aplicação. Em relação ao período posterior, no
recente julgamento do RE, com Agravo (ARE) n. 664.335, com repercussão geral reconhecida, os ministros do STF firmaram a tese de que mesmo o empregador afirmando no formulário previdenciário a eficácia do EPI,
no caso de exposição a ruído acima dos limites legais de tolerância, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (decisão proferida em 04.12.2014). Não há neutralização do agente e, assim,
descaracterização das condições prejudiciais. Conforme teor do acórdão tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas.Superadas essas questões e com base no entendimento jurídico acima exposto, passo à análise do pedido de reconhecimento dos períodos laborados como especiais.No caso, o
autor faz jus ao reconhecimento e contagem como tempo especial do período de 17.10.1980 a 17.02.1982, na função de soldador, na empresa Cafami Ind. Madeireira e Ferragens, com base na categoria profissional,
considerando a anotação em CTPS (fls. 16) e as informações constantes no formulário previdenciário, que descreve as atividades exercidas (fls. 53/54), com fulcro nos códigos 2.5.3 do Decreto 53.831 e 2.5.3 do Decreto
83.080/79.Quanto aos períodos laborados na empresa Sermag Ind. e Com. Peças Ag. Ltda., considerando as divergências apontadas na decisão de fls. 249, foi deferida a realização de perícia técnica, com nomeação de
perito judicial que realizou os trabalhos na empresa Santal Equipamentos S/A Comércio e Indústria, em razão da extinção da ex-empregadora. Sobre o ponto, observo que se trata de empresa similar, com as mesmas
características e desenvolvimento das mesmas atividade, conforme esclarecido pelo perito (fls. 263).Da análise do laudo técnico apresentado pelo perito nomeado (fls. 262/267), devem ser enquadrados como especiais os
períodos de 01.06.1991 a 07.01.1994, de 01.03.1996 a 05.03.1997 e de 19.12.2003 a 08.04.2013, em que o autor exerceu a função de montador, em razão da exposição a níveis de ruído acima do limite de tolerância
previsto [80 db(A) e 90 dB(A)], com força no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, observada a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, após 19.11.2003. Quanto aos
períodos de 06.03.1997 a 21.08.1998 e de 01.04.2002 a 18.11.2003, consta do laudo pericial que o autor esteve exposto a agentes químicos por exposição a fumos metálicos produzidos pela queima do arame de solda e
do próprio material a ser soldado, quando da utilização de solda elétrica a arco voltaico tipo MIG, e com gases tóxicos que se expõem os trabalhadores em serviços de solda, ao executar solda elétrica, são caracterizadas
como atividades insalubres, em conformidade com o Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, prevista na Portaria 3.214/78. Nota-se, ademais, que somente foram disponibilizados Equipamentos de Proteção individual
(respiradores descartáveis) após o ano de 2003 (fls. 265). Portanto, os períodos de 06.03.1997 a 21.08.1998 e de 01.04.2002 a 18.11.2003 também devem ser enquadrados como especiais.Pois bem, atento aos pedidos
formulados na inicial, em que se pretende a concessão de aposentadoria especial, constato que somado o período já reconhecido como especial na esfera administrativa (de 01.08.1982 a 18.04.1990), com os demais
reconhecidos nestes autos, o autor possuía na data do requerimento administrativo (08.04.2013), o seguinte tempo de atividade especial:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial a m d a m
dCafami Indústria Madeireira e Ferragens Esp 17/10/1980 17/02/1982 - - - 1 4 1 Sermag Ind e Com Peças Ag Ltda Esp 01/08/1982 18/04/1990 - - - 7 8 18 Sermag Ind e Com Peças Ag Ltda Esp 01/06/1991
07/01/1994 - - - 2 7 7 Sermag Ind e Com Peças Ag Ltda Esp 01/03/1996 21/08/1998 - - - 2 5 21 Sermag Ind e Com Peças Ag Ltda Esp 01/04/2002 08/04/2013 - - - 11 - 8 Soma: 0 0 0 23 24 55Correspondente ao
número de dias: 0 9.055Tempo total : 0 0 0 25 1 25Conversão: 35 2 17 12.677,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 1,40 35 2 17 Como visto, o autor possuía 25 anos, 1 mês e 25 dias de tempo de serviço
especial, fazendo jus, portanto, à aposentadoria especial, na DER (08.04.2013).Termo inicial fixado de acordo com os artigos 49 e 57, 2º, da Lei n. 8.213/91 (cf. AGRESP 201000212506 - Quinta Turma, Relator
Ministro JORGE MUSSI - DJE de 03.05.2010).Nessa conformidade e por esses fundamentos:1 - DECLARO o autor carecedor de ação, nos termos do artigo 485, VI, do Código de processo civil, em razão da falta de
interesse de agir no tocante ao reconhecimento e cômputo como tempo especial dos períodos de 01.08.1982 a 18.04.1990, eis que já reconhecido pelo INSS administrativamente;2 - JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados pelo autor, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil apenas para determinar que o INSS:a) proceda à averbação dos períodos/funções, considerando-os como atividade especial, com
conversão para tempo comum, observado o fator 1,40, conforme artigo 70 do Decreto 3.048/99: de 17.10.1980 a 17.02.1982 (soldador, Cafami Ind. Madeireira e Ferragens - Antônio Cavalheiro Ltda.), de 01.06.1991 a
07.01.1994, de 01.03.1996 a 21.08.1998 e de 01.04.2002 a 08.04.2013 (montador, Sermag Ind. e Com. Peças Agricolas Ltda.);b) Condenar o INSS a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial, a
partir da DER (08.04.2013), com renda mensal inicial no importe de 100% de seu salário de benefício, a ser fixada nos termos da legislação previdenciária então vigente.As parcelas vencidas, incluindo os abonos anuais,
deverão ser pagas de uma só vez, devidamente atualizadas de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução do julgado, observada a declaração de inconstitucionalidade parcial do
artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (ADI 4357/DF), com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (ADI 4357/DF e RE 870.947). Juros de mora a partir da citação nos termos do já mencionado artigo 1º-F da Lei 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, que foi mantido nesta parte.Sem custas em reposição, em razão da gratuidade deferida. O INSS está isento das custas judiciais, nos termos do artigo 4º, I, da Lei 9.289/96.
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Condeno o INSS/vencido a arcar com a verba honorária advocatícia da parte contrária, que será definida por ocasião da liquidação do julgado, nos termos do art. 85, 4o, inciso II, do Código de Processo Civil.Sentença
sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0008065-98.2014.403.6102 - AZIZ JOSE ANDRE(SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇAAziz José André ajuizou a presente ação de procedimento comum contra a União (AGU), visando assegurar a percepção de diferença de aposentadoria com base nos argumentos da inicial, que veio instruída
pelos documentos das fls. 15-74 e foi regularizada pela petição de emenda da fl. 77.A decisão das fls. 78-78 verso indeferiu a gratuidade (razão pela qual houve o recolhimento das custas [fls. 83-84]) e determinou a
citação da União. A ré ofereceu a resposta das fls. 88-103, sobre a qual o autor se manifestou nas fls. 109-114.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, rejeito a impugnação à gratuidade feita pela
União, pois, conforme o relatório acima, ela foi indeferida pela decisão das fls. 78-78 verso, tendo sido feito o recolhimento das custas.Em segundo lugar, a ré não atentou para a planilha da fl. 74, que acompanha a inicial e
apura o possível valor de eventuais atrasados, restando assim sem sentido as alegações de ausência de pedido certo e de necessidade de demonstração da competência do juízo trazidas na fl. 89 da contestação.Em terceiro
lugar, a alegação de falta de interesse trazida na resposta da União se pauta em argumentos relacionados ao mérito da ação, não se tratando assim propriamente de preliminar.Previamente ao mérito, a actio nata pertinente a
este feito se confunde com a publicação, em 2012, do ato administrativo pelo qual houve a modificação da aposentadoria do autor (vide fl. 21 destes autos). O prazo prescricional aplicável é, por analogia, o de 5 anos
(Decreto nº 20.910-1932). Esta demanda foi ajuizada em 2014. Logo, não ocorreu a prescrição.No mérito, a presente ação tem como finalidade obter a condenação da União a pagar ao autor diferenças entre
aposentadoria voluntária integral atualmente recebida pelo autor e a aposentadoria compulsória proporcional que lhe havia sido inicialmente deferida, assegurando-se a paridade no cálculo da Gratificação de Desempenho de
Atividades Médicas da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDM-PST) até o momento em que a mesma passou a ser pro labore faciendo, com a publicação do primeiro ciclo de avaliações.Observo, em
seguida, que nas fls. 18 e 21 destes autos se encontram, respectivamente, a Portaria de aposentadoria compulsória proporcional e a Portaria que, publicada no DOU de 9.10.2012, a modificou para aposentaria voluntária
integral desde 21.7.2009.É certo que a União não alegou que tenha realizado qualquer pagamento das diferenças entre um benefício e outro. Limitou-se a tecer considerações sobre a gratificação, que, na verdade,
coincidem quase integralmente com a delimitação feita pela vestibular desta demanda, excetuando somente o ponto relativo ao termo final da paridade. Segundo a ré, o termo final da paridade seria a publicação da Portaria
do Ministério da Saúde nº 3.627, de 19.11.2010, que fixou a data da sua publicação como o referido termo. Essa Portaria teve caráter estritamente normativo e cuidou de divulgar critérios e procedimentos para as
avaliações.Quanto a essa matéria, lembro que o STF, no julgamento do RE nº 662.446 (DJe nº 031, public. 18.2.2015) decidiu, em regime de repercussão geral, que o termo inicial do pagamento diferenciado das
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os efeitos
financeiros a data anterior.No caso dos autos, conforme foi corretamente alegado na inicial, a primeira avaliação foi veiculada por meio da Portaria Normativa do Ministério da Saúde nº 721, de 6.7.2011, sendo essa data,
portanto, o termo final da paridade, e não aquela sustentada pela União. Conforme foi demonstrado acima, a Portaria suscitada pela União não homologou resultados das avaliações, mas se limitou a definir os critérios para
que as mesmas fossem realizadas posteriormente. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para condenar a União a pagar ao autor as diferenças entre a aposentadoria integral atualmente recebida e a proporcional
inicialmente deferida, assegurando-se a paridade da GDM-PST até 6.7.2011. A atualização e os juros serão apurados de acordo com os critérios em vigor no âmbito do TRF da 3ª Região. A União deve ainda ressarcir as
custas adiantadas e pagar ao autor os honorários que, diante da falta de liquidez desta sentença, serão definidos no cumprimento. P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000097-80.2015.403.6102 - TMJ REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP152820 - MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE
CARVALHO DA COSTA)
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar a CEF para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0002794-74.2015.403.6102 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO(SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI E SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar a CEF para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0003812-33.2015.403.6102 - CARLOS BARBOSA DA SILVA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar o autor para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0005481-24.2015.403.6102 - JOSE MARIA DE LUNA(SP196099 - REINALDO LUIS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0005567-92.2015.403.6102 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos,
Insurge-se o INSS em sua contestação contra a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a autor, sob a alegação de que ele percebe, a partir de abril de 2015, remuneração líquida superior ao limite de
isenção do imposto de renda, de modo a evidenciar que o demandante não ostenta a condição de miserabilidade (fls. 110v/112v).
Em réplica, o autor refutou a impugnação, sem apresentar qualquer documentação hábil a justificar a gratuidade concedida (fls. 134/139).
Intimado a apresentar cópia de sua ultima declaração de imposto de renda (fls. 141/142), o autor permaneceu inerte.DECIDO. 
Da análise das informações constantes da consulta do CNIS (fls. 143 e 146), verifico que o autor recebeu, em abril de 2017, aposentadoria por tempo de contribuição (R$ 2.951,68), além de vencimentos da empresa
Internacional Paper do Brasil (R$ 6.435,00).
Assim, considerando que o autor atualmente recebe rendimentos mensais superiores a R$ 9.000,00 (nove mil reais), reputo que ele não se encontra em um estado de miserabilidade econômica capaz de ensejar a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita.
Diante do exposto, revogo o benefício da gratuidade de Justiça inicialmente concedido à parte autora.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.
Com a regularização, voltem os autos conclusos.
Intimem-se e cumpram-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007222-02.2015.403.6102 - SANTA EMILIA AUTOMOVEIS E MOTOS LTDA(SP044576 - JOSE FERNANDO CECCHI E SP223345 - DIEGO MARQUEZ GASPAR E SP342983 - FERNANDO IGOR
LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
A sociedade empresária Santa Emília Automóveis e Motos Ltda. ajuizou a presente ação de procedimento comum contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$ 8.835,10
(oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos), corrigidos desde junho de 2015, com base nos argumentos da inicial, que veio instruída pelos documentos das fls. 6-27 (posteriormente complementados pelo
documento das fls. 31-31 verso).Conforme a certidão da fl. 36, a ré deixou transcorrer in albis o prazo para resposta.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, providencie a Secretaria a intimação do
ilustre subscritor da petição que está na contracapa, para que o mesmo a retire em até 5(cinco) dias, sob pena de descarte.Ademais, tendo em vista que não houve contestação, devem ser presumidas verdadeiras as
alegações da autora quanto aos fatos que subsidiam a pretensão inicial.No mérito, o pedido inicial deve ser julgado procedente.Nesse sentido, observo que a autora, nos autos da ação nº 001587-61.2011.8.26.0506 (10ª
Vara Cível de Ribeirão Preto), foi condenada a pagar indenização com base na realização de protesto indevido de título. No entanto, conforme alegou na inicial, o equívoco do protesto derivou de erro da ré, que registrou
número errado do boleto apresentado para pagamento em uma das suas agências bancárias pela autora da demanda precedente, cuja honra foi lesada pelo protesto indevido. O documento bancário da fl. 26 demonstra que,
em junho de 2015, a autora tinha depositado o valor da indenização a que foi condenada (R$ 8.835,10, conforme foi mencionado na inicial da presente demanda), razão pela qual foi proferida a sentença de extinção da
execução reproduzida na fl. 27 dos presentes autos.Em suma, a autora foi condenada na ação precedente em decorrência de erro praticado pela CEF na autenticação do boleto ofertado para pagamento por uma
consumidora que adquiriu produto ou serviço da autora. Logo, a CEF deve ressarcir integralmente a autora relativamente ao montante que esta pagou na ação precedente.Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para condenar a CEF a pagar para a autora o valor de R$ 8.835,10 (oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos), corrigidos desde junho de 2015 de acordo com os critérios do TRF da 3ª Região e acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação. A CEF deverá restituir as custas adiantadas pela autora e pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) dos atrasados.P. R. I. Caso haja interposição de
recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para que possa apresentar contrarrazões. Transcorrendo o prazo para a prática desse ato, providencie a Secretaria a remessa para o TRF da 3ª Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0009013-06.2015.403.6102 - NILTON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. RELATÓRIONilton Roberto de Oliveira, qualificado na inicial, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de atividade especial, com a concessão do
benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (24.06.2008). Em caso de não alcançar o tempo mínimo exigido de 25 anos de atividade especial, requer que os períodos de natureza
comum constantes em CTPS, laborados anteriormente a 28.04.1995, sejam convertidos em especiais. Sucessivamente, requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante conversão do
tempo de atividade especial em comum, a partir da data em que preenchidos os requisitos legais, por continuar trabalhando.Afirma o autor ter laborado sob condições especiais no período de 30.06.1982 a 25.01.2008.
Aduz que requereu, em 24.06.2008, o benefício na esfera administrativa, porém o INSS deixou de reconhecer como especial o período mencionado. Discordando dessa decisão, o autor entendeu por bem recorrer ao
Judiciário. Requer a procedência da demanda e a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 09/50).Concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita, foi determinada a citação do INSS e a requisição do procedimento administrativo mencionado na inicial (fl. 52).A Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto/SP acostou cópia do processo administrativo do
benefício requerido (fls. 56/83).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 84/99, sustentando a improcedência do pedido. Menciona os requisitos legais para a comprovação da atividade especial, cuja caracterização
ocorre conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço. Sustenta não ter sido comprovada a exposição do autor a agentes biológicos, de forma habitual e permanente, sendo necessária a apresentação de
laudo pericial contemporâneo ao período postulado. Em caso de procedência, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação ou da data de
apresentação do laudo pericial, a aplicação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009, a observância da Súmula nº 111 do STJ e a isenção no pagamento de custas judiciais. Juntou quesitos e documentos (fls.
100/116).Réplica às fls. 120/136.Em sede de especificação de provas (fl. 118), o autor requereu a realização de prova pericial e oral (fls. 136), ao passo que o INSS nada requereu (fl. 137). O pedido de produção de
prova pericial e oral foi indeferido. Na mesma ocasião, foi concedido prazo à parte autora para a juntada dos documentos que entendesse necessários à comprovação de seu direito (fl. 138).O autor juntou laudo técnico
referente ao labor exercido na Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto (fls. 141/145). Com vista dos autos, o INSS impugnou o documento apresentado pelo autor e reiterou a improcedência do pedido (fls.
148/149).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃOEstão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo
legal.2.1 A questão preliminar - ausência de interesse de agirDe início, verifico a ausência de interesse de agir no tocante ao pedido formulado em caráter sucessivo, pois o autor obteve a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição a partir de 29.11.2014 (NB 170.558.456-7), consoante carta de concessão (fl. 31) e consulta ao CNIS (fl. 113), estando ativo o benefício.Passo, assim, ao exame do mérito.2.2 O mérito2.2.1 O
tempo de atividade especialO tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez
prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em
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regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível
de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente.Entendo que não há necessidade de comprovação dos
requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim,
cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de
formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58
da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes
agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho.Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80
decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79, o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Relator Desembargador Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 19/02/2003) e também no INSS (atualmente Instrução Normativa 20/2007, art. 180, inc. I), pacificou-se pela aplicação
concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.Com a publicação
do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto
4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).Diante desse quadro
normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o segurado laborou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. E, na aplicação literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos
superiores a 90 decibéis até 18/11/2003, e somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III e IV).No que atine à conversão de tempo de serviço comum em especial, a
possibilidade existe até a edição da Lei 9.032/95, que alterou 3º do art. 57 da Lei 8.213/91. Com a vigência desta em 28/04/95, a conversão restou proibida.Quanto à conversão de tempo de atividade especial em comum,
a jurisprudência até o presente momento era uníssona quanto à possibilidade dessa conversão até 28/05/98, em razão do art. 28 da MPV 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, que supostamente revogou o 5º do art. 57
da Lei de Benefícios. Nesse sentido a revogada Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização de jurisprudência. Da mesma forma o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verbis:PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI
DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE
MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS PERICIAIS. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. (omissis). 2. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto
n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época
da prestação do serviço. (omissis). (TRF4, AC 2008.71.99.002225-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 01/09/2008) (gn)Ocorre que, recentemente, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça adotou
entendimento diverso, encampando a possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo, sem limitação à data de 28/05/98. Adoto tal entendimento, dado que na conversão da MPV
1.663-15, em 20/11/98, a Lei 9.711/98 manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar expressamente o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Veja-se a ementa do
aresto:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações
legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado,
ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/98. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)Da mesma forma a Turma Nacional de Uniformização, em decisão recente (Processo 2004.61.84.00.5712-5, julgamento em 27/05/2008).Diga-se que tal entendimento
já era aplicado administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme se nota no art. 172 da atual Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007:Art. 172. Somente será permitida a conversão de
tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum em especial.Possível a conversão no âmbito administrativo, não há negar esta possibilidade no âmbito judicial, já que situação mais favorável ao
demandante.Quanto ao fator de conversão, aplica-se o art. 70 do Decreto 3.048/99. Diga-se que tais fatores são aplicáveis inclusive ao trabalho prestado anteriormente à Lei 8.213/91, conforme previsão do 2º, in verbis:
2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de
2003)(gn)Passo à análise do caso concreto.Postula a parte autora o reconhecimento da especialidade do trabalho desenvolvido para a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, no
período de 30.06.1982 a 25.01.2008, constante do CNIS (fl. 113).Visando comprovar a especialidade do labor desenvolvido, o demandante acostou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 58-v/59, que
atesta que, no exercício das funções de atendente, auxiliar de raio-X e técnico de radiologia no setor IDI na Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, o demandante esteve exposto
a radiação ionizante no período de 30.06.1982 a 25.01.2008 (data do PPP). Deste modo, considerando a previsão constante do código 1.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (Radiação - Operações em
locais com radiações capazes de serem nocivas à saúde - infravermelho ultravioleta, raios X, radium e substâncias radiativas) deve ser considerada especial, pelo simples enquadramento, a atividade exercida no período de
30.06.1982 a 05.03.1997.Em relação ao período restante, ou seja, de 06.03.1997 a 25.01.2008, não é possível o enquadramento, tendo em vista que o formulário não demostra que a exposição ao aludido fator de risco
foi habitual, não ocasional nem intermitente. Tampouco o laudo técnico juntado às fls. 142/145 atesta a habitualidade e a permanência da exposição ao referido agente nocivo.Ademais, há informação no PPP (fl. 58-v) de
neutralização da insalubridade mediante o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI. Impende destacar, nesse ponto, que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)
664.355, com repercussão geral reconhecida, afastou a eficácia do EPI somente na hipótese do agente agressivo ruído. 2.2.2 A conversão do tempo comum em especial anterior a 28.04.1995Em ordem sucessiva, o autor
postula a conversão do tempo de atividade comum desempenhado anteriormente a 28.04.1995 em especial, para que, somado aos demais períodos já reconhecidos como especiais na esfera administrativa, perfaça os
requisitos necessários à concessão do benefício.A respeito do assunto, o c. Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a
aplicável à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. (v. RESP 1.310.034-PR, relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 19.12.2012 e
Edcl REsp 131034-PR, de mesma relatoria, disponibilizado no DJE de 02.02.2015).Assim, diferentemente da configuração do tempo especial - em que deve ser aplicada a lei vigente no momento do labor -, o direito à
conversão entre espécies de tempo de serviço define-se pela lei em vigor à época do preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria.Nesse passo, o segurado somente faria jus à conversão pleiteada caso
tivesse implementado todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data (28.04.1995), o que não é o caso dos autos. Assim, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir da Lei nº 9.032/95,
que alterou 3º do art. 57 da Lei 8.213/91, proibindo a conversão de atividade comum em especial.2.2.3 O tempo de serviço e análise do direito ao benefícioSomando-se o período de atividade especial ora reconhecido (de
30.06.1982 a 05.03.1997), vejo que o autor perfaz o total de 14 anos, 8 meses e 6 dias de tempo de serviço exclusivamente especial (v. planilha anexa), insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada.3.
DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inc. I, do Código de Processo Civil, apenas para
reconhecer o tempo de atividade especial no período de 30.06.1982 a 05.03.1997, devendo o INSS proceder à averbação do intervalo ora reconhecido em nome do autor.Sendo mínima a sucumbência do INSS, condeno
o demandante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no artigo 85, 3, inciso I, c/c 4, inciso III, todos do CPC, ficando, contudo, condicionada a execução à
perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do 3º ao artigo 98 do CPC.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ribeirão Preto, 26 de julho de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0009752-76.2015.403.6102 - GARCIA, MONTEIRO & CIA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇACuida-se de ação de procedimento comum ajuizada pela sociedade empresária Garcia Monteiro & Cia. Ltda. contra a União (Fazenda Nacional), visando assegurar (1) a declaração de não existência de
relação jurídica mediante a qual esteja obrigada ao recolhimento da contribuição prevista pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110-01 e (2) a repetição dos valores recolhidos sob tal fundamento, com base nos argumentos
da inicial.A ré apresentou a resposta das fls. .Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Não há questões processuais ou prévias pendentes de deliberação.No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente.Nesse
sentido, o questionamento deduzido na inicial se pauta no argumento de que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110-2001 seria inconstitucional, pois desde 2007 a finalidade da sua instituição não mais
existiria. Destaco, em seguida, que o Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que a contribuição ao FGTS não tem natureza tributária. É ler:EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito
Constitucional e Processual Civil. Prequestionamento. Ausência. Interesse da União. Verificação. Competência da Justiça Federal. FGTS. Natureza. Discussão. Prazo prescricional. Legislação ordinária. Ofensa indireta.
Precedentes. 1. É inviável o recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais que nele se alega violados carecem do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é de que
compete à Justiça Federal analisar a existência ou não de interesse jurídico da União em determinada demanda. 3. O Plenário desta Corte, no exame do ARE nº 709.212/DF-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, afastou
a natureza tributária do FGTS. 4. A questão relativa ao prazo prescricional é afeta à legislação infraconstitucional. 5. Agravo regimental não provido. (RE nº 891.514 AgR. DJe publicado em 14.12.2015. G. n.)Uma
consequência dessa orientação firmada pela Suprema Corte é que a constitucionalidade da contribuição questionada não passa pelo cotejo da mesma com as normas constitucionais tributárias. Em segundo lugar, observo
que a Lei Complementar nº 110-2001 instituiu duas contribuições ao FGTS. A primeira delas, prevista pelo art. 1º, no valor de 10% (dez por cento) do valor da conta fundiária, é devida em cada demissão de empregado
sem justa causa. A segunda, que foi objeto do art. 2º, tinha o valor mensal de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor de cada remuneração mensal. A segunda contribuição foi temporária, pois o 2º do art. 2º previu
expressamente que a mesma seria devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. Diversamente, não há na lei prazo de vigência relativamente à contribuição do art. 1º, que, assim, não pode ser
considerada temporária. Ademais, não há no texto legal qualquer finalidade específica para a referida contribuição, sendo conveniente lembrar que a exposição de motivos não é lei, servindo no máximo como um dos
critérios de interpretação do texto legal ao qual se refere. Qualquer condição ou termo de vigência da lei deve em lei ser expresso.Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já reconheceu a ausência de
plausibilidade da tese autoral:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. 1. Entendo que deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal, arguida em contrarrazões, com sua exclusão da lide. 2. A legitimidade para fiscalizar o recolhimento das contribuições ao FGTS, efetuar as respectivas cobranças e exigir os créditos tributários é do
Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que seja permitido celebrar convênio para tanto. 3. Observo, também, que se por um lado a CEF, que é operadora do sistema e tem como uma de
suas atribuições a manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7, inciso I, da Lei n 8.036/90), tem legitimidade para responder às ações em que os titulares das referidas contas questionam os critérios de correção
monetária e juros (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), de outro isso não atribui legitimidade para responder às ações em que os contribuintes do FGTS questionam a própriacontribuição ou seus acessórios. 4. A
contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que a apelada só poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o
dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie. 5. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei
Complementar nº 110 /2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o exercício desta espécie de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior
Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade. 6. Não merece acolhida, ainda, a alegação de que, desaparecidos os
motivos ensejadores da edição da LC 110/2001, com a equalização do déficit do Fundo, perderia ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da contribuição. Isso porque apesar de as motivações
políticas na edição de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo a vigência da norma, como dito, é eventual prazo de validade que venha nela previsto, edição de norma
posterior revogadora ou reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 7. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a controvérsia relativa ao
exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a norma permanece hígida. 8. Por fim, deve ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em
razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu alterações nas disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem somente
poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa. 9. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição
em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada
inconstitucionalidade superveniente. 10. Apelação da impetrante desprovida. Remessa oficial e apelação da União Federal providas. (AMS nº 362.394. e-DJF3 Judicial de 22.9.2016)O mesmo sodalício tem outros
julgados mais recentes no mesmo sentido (v. g. Apelação Cível nº 2.286.994 [e-DJF3 de 14.6.2018] e Remessa Necessária Cível nº 370.808 [e-DJF3 de 15.3.2018]) no sentido da manutenção da validade da
contribuição questionada nestes autos.Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e condeno a autora a pagar honorários de 10% (dez por cento) do valor da causa.P. R. I. Se for interposto recurso de
apelação, intime-se a parte recorrida para que a mesma possa apresentar contrarrazões. Transcorrendo o prazo para a prática desse ato, a Secretaria deverá remeter os autos ao TRF da 3ª Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0010254-15.2015.403.6102 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO DE GUARIBA(SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE E SP165462 - GUSTAVO
SAMPAIO VILHENA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)
SENTENÇAA Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Guariba - SICOOB COOPECREDI ajuizou a presente ação de procedimento comum, com requerimento antecipatório (de suspensão da
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exigibilidade mediante depósito), contra a União (Fazenda Nacional), visando assegurar a declaração de não existência de relação jurídica pela qual esteja obrigada ao pagamento do IRRF correspondente aos autos
administrativos nº 16327.003898-2003-86, com base nos argumentos da inicial, que veio instruída pelos documentos das fls. 20-117.A decisão da fl. 119 esclareceu que o depósito é direito do contribuinte que suspende a
exigibilidade do crédito e determinou a citação da ré, que apresentou a resposta das fls. 125-137 (acompanhada pelos documentos das fls. 138-185). A autora realizou o depósito (fls. 120-124) e, em razão disso, a ré
informou que a dívida se tornou não ajuizável (fls. 188-191).Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, a inscrição da em dívida ativa não obsta o ajuizamento de ação anulatória ou declaratória
independente da execução fiscal. Sendo assim, a alegação de falta de interesse trazida na contestação é rejeitada.Não há outras questões processuais pendentes de deliberação.No mérito, observo inicialmente que a autora
é pessoa jurídica constituída sob a forma de cooperativa de crédito, cujo objeto social, conforme o art. 2º do respectivo Estatuto, reproduzido na fl. 42 destes autos, é o de prover serviços financeiros aos próprios
associados, o que se enquadra no conceito típico de ato cooperativo. Lembro, em seguida, que o STJ, ao revolver o REsp nº 1.141.667 sob o regime dos recursos repetitivos, fixou a orientação no sentido de excluir o PIS
e a COFINS sobre os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito em julgado. O mesmo órgão judiciário, quando julgou o AgInt no AgInt no REsp nº 1.173.577, reportou-se ao
precedente do REsp nº 591.298, para especificar que no caso das cooperativas de crédito, o ato cooperativo envolve a captação de recursos, a realização de empréstimos efetuados aos cooperados, bem assim a
movimentação financeira da cooperativa, de sorte que toda a receita das cooperativas de crédito é isenta de PIS e COFINS (g. n.).No julgamento do REsp nº 591.298, foi consignado ainda que a movimentação financeira
das cooperativas de crédito, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado, constitui ato cooperativo, circunstância a impedir a
incidência da contribuição ao PIS, bem como que as cooperativas de crédito somente podem captar depósitos ou realizar empréstimos com associados. Assim, somente praticam atos cooperativos e, por conseqüência, não
titularizam faturamento, afastando-se a incidência do PIS.No mesmo sentido, ao decidir o REsp nº 717.126, a mesma Corte estabeleceu que, se as aplicações financeiras das cooperativas de crédito, por serem atos
cooperativos típicos, não geram receita, lucro ou faturamento, o resultado positivo decorrente desses negócios jurídicos não sofre a incidência do Imposto de Renda.No entanto, é importante delimitar adequadamente o
objeto da presente ação, ou seja, indicar que, neste caso, a tributação questionada enquadrou a autora como responsável pela retenção do imposto de renda da pessoa física que incidiu relativamente a sobras distribuídas
aos cooperados. No presente caso, a autora não foi enquadrada como contribuinte, nem foram as suas receitas o objeto da tributação. Os contribuintes foram os seus cooperados e a tributação recaiu sobre a distribuição
das sobras, e não sobre as sobras em si.Fixadas essas premissas, lembro que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.362.995, deliberou que o pagamento dos juros atribuídos ao capital integralizado dentro
dos limites definidos na Lei 5.746/1971 isenta a cooperativa do recolhimento, na condição de contribuinte, do Imposto de Renda devido sobre os seus resultados, mas não afasta a sua condição de fonte responsável pela
retenção do aludido tributo, devido pelos quotistas em função do acréscimo patrimonial em seu favor, conforme previsão expressa no art. 9º, 2º, da Lei 9.249/1995 (g. n.). No mesmo julgado, foi fixada a orientação de que
os rendimentos decorrentes da quota-parte com que o cooperado contribuiu para a formação do capital social da cooperativa se enquadram perfeitamente no conceito de renda, como produto do capital (art. 43, I, do
CTN), de modo que a isenção em seu favor demandaria referência expressa em lei (art. 111, II, do CTN).Posteriormente, ao julgar os embargos de declaração interpostos no mesmo caso (EDcl no REsp nº 1.362.995),
aquele Sodalício esclareceu que a discussão quanto ao enquadramento do ato, como cooperativo ou não, não exerce influência no resultado do julgamento, pois não está em discussão a incidência de Imposto de Renda
sobre atos cooperativos (Cooperativa na condição de contribuinte tributário), mas sim sobre o rendimento percebido pelos associados da cooperativa (Cooperativa na qualidade de fonte responsável pela mera retenção e
repasse do tributo devido pela pessoa física).Destaco, por oportuno, que os termos do julgamento do último recurso na autora na esfera administrativa (fls. 179-181) deixam claro que a incidência ocorreu sobre a
distribuição das sobras aos cooperados e não sobre valores da própria cooperativa, que, no caso, foi autuada como responsável. Calha não passar despercebido, ademais, que em nenhum momento a autora alegou que os
seus cooperados tenham realizado os recolhimentos do imposto por eles devido e que deveria ter sido retido pela autora. Sendo assim, no presente feito nada há a dizer quanto a possível bis in idem.Por último, não existe
fundamento para afastar a incidência com base no entendimento de que as sobras seriam lucro (razão pela qual a sua distribuição como dividendos estaria isenta da incidência do imposto de renda), pois a autora, na
qualidade de cooperativa, não tem finalidade de auferir esse tipo de vantagem patrimonial. Sobras de cooperativas não são lucro. Se fossem, a própria cooperativa seria a contribuinte do imposto e não apenas responsável.
Percebe-se que a autora em nenhum momento postula que haja alteração do lançamento em tal sentido, o que, aliás, representaria o reconhecimento de que não estaria atuando como cooperativa, mas como uma sociedade
empresarial comum.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial e condeno a autora a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa, bem como a suportar definitivamente o pagamento
das custas que adiantou.P. R. I. A ré poderá realizar conversão em renda do valor depositado depois do trânsito em julgado.

PROCEDIMENTO COMUM
0004032-94.2016.403.6102 - PEDRO AUGUSTO ALVES JUNIOR(SP202790 - CELSO TIAGO PASCHOALIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Baixo os autos.Convoco as partes para audiência, no dia 19/09/2018, às 15 horas. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005332-91.2016.403.6102 - ERIK FERNANDES DA COSTA X REGINALDO BRAULIO DA COSTA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Fls. 357/359: depreque-se imediatamente a intimação do Coordenador do Núcleo de Judicialização da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde - NJUD, responsável pelo atendimento das demandas judiciais, conforme
Portaria GM/MS n. 2.566/ de 04 de outubro de 2017, para que comprove, no prazo de cinco dias, o fornecimento contínuo do medicamento, conforme decisões de fls. 154/159 e 310, mediante a apresentação pela parte
autora da receita e do relatório médico atualizados a cada três meses, para possibilitar a compra do medicamento em tempo hábil, conforme cronograma do procedimento de compra trazido pela União às fls. 239/240.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que encaminhe a cada três meses a receita e o relatório médico, atualizados, diretamente ao Núcleo de Judicialização da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, devendo
enviá-los diretamente ao atendimento.njud@saude.gov.br (documento fls. 363), conforme manifestação desta Coordenadoria nos autos n. 5000409-34.2016.403.6102, em trâmite perante esta 4ª Vara Federal, no qual se
discute o fornecimento do mesmo medicamento.
Com a manifestação da Coordenação do NJUD, dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. 
Após, aguarde-se o julgamento definitivo do REsp 1.657.156-RJ como determinado às fls. 268
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005506-03.2016.403.6102 - MECANIZZA OLEOHIDRAULICA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA(PR050618 - WILSON REDONDO AVILA) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇATrata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela sociedade empresária Mecanizza Oleohidraulica Comércio de Peças e Serviços Ltda. contra a União (Fazenda Nacional), objetivando provimento
jurisdicional que assegure (1) a declaração da não existência de relação jurídico-tributária pela qual haja obrigação de pagar a contribuição prevista pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212-1, sobre valores relativos aos 15 dias
antecedentes do auxílio-doença e do auxílio-acidente, ao terço constitucional de férias, ao aviso prévio indenizado e ao 13º salário sobre o aviso prévio indenizado, bem como a (2) utilização de valores recolhidos a tais
títulos para fins de compensação tributária, com base nos argumentos da inicial.A União apresentou resposta, na qual reconheceu a procedência do pedido quanto ao aviso prévio indenizado e requereu a improcedência dos
demais pedidos. A antecipação foi deferida.Relatei o que é suficiente e, em seguida, decido.Não há questões processuais pendentes de deliberação.Previamente ao mérito, por força da prescrição não existe mais a
pretensão concernente a valores recolhidos para além de cinco anos contados reversivamente a partir da impetração.No mérito, o STJ fixou a orientação de que não incidem as contribuições sobre o terço constitucional de
férias, o aviso prévio indenizado e os quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o auxílio-acidente (REsp nº 1.230.957). Por outro lado, a mesma Corte estabeleceu que é pacífico o entendimento no Superior Tribunal
de Justiça segundo o qual incide contribuição previdenciária sobre o 13ºsalário proporcional pago em decorrência da dispensa do cumprimento do aviso prévio indenizado, porquanto tal verba integra o salário de
contribuição (AgInt no REsp nº 1.661.525, DJe de 26.4.2018).Por outro lado, aquele sodalício estabeleceu, ainda, que ocorre a impossibilidade de compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita
Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07 (AgRg nos EDcl no REsp nº 1.528.037, DJe
de 28.8.2017).As orientações desses precedentes serão utilizadas pela presente sentença para deliberar quanto à incidência e não incidência das contribuições.Ante o exposto, declaro a procedência parcial do pedido
inicial, apenas para:a) declarar a não existência de relação tributária pela qual a parte autora esteja obrigada ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a seus empregados a título de terço
constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o auxílio-acidente; eb) assegurar a compensação dos valores recolhidos a tal título com contribuições de mesma
natureza, posteriormente ao trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal, com correção e juros de acordo com os critérios em vigor no âmbito da 3ª Região na data do trânsito. Deixo de condenar qualquer das
partes ao pagamento de honorários, por força da reciprocidade na sucumbência. A União deverá restituir à autora a metade das custas adiantadas.P. R. I. Se for interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida
para que a mesma possa apresentar contrarrazões. Transcorrendo o prazo para a prática desse ato, a Secretaria deverá remeter os autos ao TRF da 3ª Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0005718-24.2016.403.6102 - SERGIO HENRIQUE RAMOS DOS SANTOS(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Fls. 512: depreque-se imediatamente a intimação do Coordenador do Núcleo de Judicialização da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde - NJUD, responsável pelo atendimento das demandas judiciais, conforme
Portaria GM/MS n. 2.566/ de 04 de outubro de 2017, para que comprove, no prazo de cinco dias, o fornecimento contínuo do medicamento, conforme decisões de fls. 271/275, 358, 479 e 510, mediante a apresentação
pela parte autora da receita e do relatório médico atualizados a cada três meses, como requerido pela União às fls. 426/427.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que encaminhe a cada três meses a receita e o relatório médico, atualizados, diretamente ao Núcleo de Judicialização da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, devendo
enviá-los diretamente ao atendimento.njud@saude.gov.br (documento fls. 507), conforme manifestação desta Coordenadoria nos autos n. 5000409-34.2016.403.6102, em trâmite perante esta 4ª Vara Federal, no qual se
discute o fornecimento de medicamento.
Com a manifestação da Coordenação do NJUD, dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. 
Após, aguarde-se o julgamento definitivo do REsp 1.657.156-RJ como determinado às fls. 406
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006149-58.2016.403.6102 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.
Fl. 161: Indefiro a realização de prova oral, uma vez que não se presta à comprovação de atividade especial.
Indefiro o requerimento de prova pericial, tendo em vista que a realização de prova técnica é medida excepcional, a ser deferida quando verificado que a parte não dispõe de outros meios para comprovar a prestação de
serviços em condições insalubres, perigosas ou penosas, já que aludida prova, extemporânea a prestação do serviço, nem sempre tem o condão de atestar a especialidade do labor em relação a todo o período
controvertido.
Demais disso, o trabalho realizado em condições especiais deve ser demonstrado pela apresentação de formulários e laudos próprios, sendo dever das empresas fornecerem ao trabalhador, por ocasião da rescisão
contratual ou quando requerido, cabendo à parte autora, a princípio, diligenciar na obtenção da documentação comprobatória do direito alegado.
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, traga aos autos os documentos que entender necessários à comprovação de seu direito.
Decorrido o prazo in albis, e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009205-02.2016.403.6102 - ADEMILSON APARECIDO SILVA(SP088236B - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSE RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. O INSS impugnou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, deferidos às fls. 109, ao argumento de que o autor percebeu em dezembro de 2016, R$ 9.088,23, valor superior ao limite de isenção do
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imposto de renda.
O autor refutou a impugnação (cf. fls. 187/189).
Considerando que a presunção de veracidade alegada de que é juridicamente pobre (cf. fls. 18), não é absoluta (nesse sentido S.T. J., AG. RG. Na MC 7055, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Dec.
27.04.2004), determino que o autor, no prazo de quinze dias, traga aos autos cópia de sua última declaração de imposto de renda, nos termos do art. 99, parágrafo 2º, do CPC.
2. Sem prejuízo, aprecio o requerimento de produção de provas de fls. 208/209.
Indefiro a realização de prova oral, uma vez que não se presta à comprovação de atividade especial.
Indefiro o requerimento de prova pericial, tendo em vista que a realização de prova técnica é medida excepcional, a ser deferida quando verificado que a parte não dispõe de outros meios para comprovar a prestação de
serviços em condições insalubres, perigosas ou penosas, já que aludida prova, extemporânea a prestação do serviço, nem sempre tem o condão de atestar a especialidade do labor em relação a todo o período
controvertido.
Demais disso, o trabalho realizado em condições especiais deve ser demonstrado pela apresentação de formulários e laudos próprios, sendo dever das empresas fornecerem ao trabalhador, por ocasião da rescisão
contratual ou quando requerido, cabendo à parte autora, a princípio, diligenciar na obtenção da documentação comprobatória do direito alegado.
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, traga aos autos os documentos que entender necessários à comprovação de seu direito.
Cumprida a determinação do item 1, dê-se vista ao INSS para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009612-08.2016.403.6102 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS BRITO(SP243419 - CLEISON HELINTON MIGUEL E SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇAHomologo a desistência da ação formulada pelo autor na fl. 86 e decreto a extinção do processo sem a resolução do seu mérito. P. R. I. Ocorrendo o trânsito, providencie a Secretaria a baixa e a remessa ao
arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0012315-09.2016.403.6102 - ALEXANDRE GONCALVES BATISTA DA FONSECA(SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.
Fl. 150: Indefiro o requerimento de prova pericial, tendo em vista que a realização de prova técnica é medida excepcional, a ser deferida quando verificado que a parte não dispõe de outros meios para comprovar a
prestação de serviços em condições insalubres, perigosas ou penosas, já que aludida prova, extemporânea a prestação do serviço, nem sempre tem o condão de atestar a especialidade do labor em relação a todo o período
controvertido.
Demais disso, o trabalho realizado em condições especiais deve ser demonstrado pela apresentação de formulários e laudos próprios, sendo dever das empresas fornecerem ao trabalhador, por ocasião da rescisão
contratual ou quando requerido, cabendo à parte autora, a princípio, diligenciar na obtenção da documentação comprobatória do direito alegado.
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, caso queira, traga aos autos os documentos que entender necessários à comprovação de seu direito.
Decorrido o prazo in albis, e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012598-32.2016.403.6102 - RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP152820 - MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO LIMA) X UNIAO FEDERAL
Vistos. Acolho a preliminar trazida pela União em sua resposta e determino seja este feito redistribuído para uma das Varas do Trabalho desta cidade. Este Juízo é incompetente em razão da matéria ventilada - multa
aplicada por agente do M.T.E. - na forma do art. 114, VII, da CF/1988. Cumpra-se, com baixa na distribuição. Int. Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2018.S

PROCEDIMENTO COMUM
0013505-07.2016.403.6102 - CLARINDO BRANDAO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos da Portaria nº 22/2016 desta 4ª Vara Federal, encaminho os presentes autos à publicação para: Intimar a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0000635-75.2016.403.6183 - CICERO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimar o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias, e, após, encaminhar ao TRF

PROCEDIMENTO COMUM
0001993-90.2017.403.6102 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA STRABELI(SP276316 - KARIN PEDRO MANINI E SP322302 - ALUISIO DE FREITAS MIELE E SP298709 - JEAN CARLO PALMIERI)
X CAIXA SEGURADORA S/A(RJ109367 - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
...Digitalizado o processo, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco), nos termos da alínea b, inciso I do art. 4º da Res.
142/2017... (P/PARTE AUTORA)

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0309201-97.1990.403.6102 (90.0309201-0) - RAPHAEL LUIZ CANDIA X VICTOR PILEGGI X MARIA VIRGINIA POGGI PILEGGI X VICTOR PILEGGI FILHO X FRANCISCA DO ROSARIO PILEGGI
VIEIRA X SHEILA FILOMENA PILEGGI X MAURO ROBERTO DE CASTRO FIGUEIREDO X MANOEL ADVINCULA COLLARES X LECIO DA CUNHA VIANA FILHO X SILVIA ELISABETE LIMA
VIANA X JOSE RICARDO LIMA VIANA X MARIA SILVIA LIMA VIANA X RENATO ROBERTO BARACCHINI X UAYB FARAH X EGYDIO DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA X JAMIR
MAROSTEGAN X JOSE ROBERTO FOSSALUSSA X OSVALDO APARECIDO FERREIRA X ANTONIO ELIAS NETO X MARIA HELENA MARTINS ELIAS X LUIS ANTONIO MARTINS ELIAS X
CARMEN TERESA ELIAS LINO X JOSE MARIO ELIAS X OTAVIO ALCIATI THOME X MERCHED JORGE X MARIA APARECIDA PIVETA FIAMENGHI X DALVA APPARECIDA FERREIRA X
MARIA EMILIA MADUREIRA MURTA X NISIA ARCHETTI MAGLIO X R B DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA X NO E MI COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA X BRASIL SALOMAO E
MATTHES ADVOCACIA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) X RAPHAEL LUIZ CANDIA X UNIAO FEDERAL X VICTOR PILEGGI X
UNIAO FEDERAL X MAURO ROBERTO DE CASTRO FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL X MANOEL ADVINCULA COLLARES X UNIAO FEDERAL X LECIO DA CUNHA VIANA FILHO X UNIAO
FEDERAL X RENATO ROBERTO BARACCHINI X UNIAO FEDERAL X UAYB FARAH X UNIAO FEDERAL X EGYDIO DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL X JAMIR
MAROSTEGAN X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO FOSSALUSSA X UNIAO FEDERAL X OSVALDO APARECIDO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ELIAS NETO X UNIAO
FEDERAL X OTAVIO ALCIATI THOME X UNIAO FEDERAL X MERCHED JORGE X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA PIVETA FIAMENGHI X UNIAO FEDERAL X DALVA APPARECIDA
FERREIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA EMILIA MADUREIRA MURTA X UNIAO FEDERAL X NISIA ARCHETTI MAGLIO X UNIAO FEDERAL X R B DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA
X UNIAO FEDERAL X NO E MI COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA X UNIAO FEDERAL X BRASIL SALOMAO E MATTHES ADVOCACIA X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA MARTINS
ELIAS X UNIAO FEDERAL X LUIS ANTONIO MARTINS ELIAS X UNIAO FEDERAL X CARMEN TERESA ELIAS LINO X UNIAO FEDERAL X JOSE MARIO ELIAS X UNIAO FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença movido por RAPHAEL LUIZ CANDIA, os sucessores de VICTOR PILLEGI (MARIA VIRGÍNIA POGGI PILEGGI, VICTOR PILEGGI FILHO, FRANCISCA DO ROSÁRIO
PILEGGI VIEIRA e SHEILA FILOMENA PILEGGI), MAURO ROBERTO DE CASTRO FIGUEIREDO, MANOEL ADVINCULA COLLARES, os sucessores de LÉCIO DA CUNHA VIANA FILHO (SILVIA
ELISABETE LIMA VIANA, JOSÉ RICARDO LIMA VIANA e MARIA SILVIA LIMA VIANA), RENATO ROBERTO BARACCHINI, UAYB FARAH, EGYDIO DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA.,
JAMIR MAROSTEGAN, JOSÉ ROBERTO FOSSALUSSA, OSVALDO APARECIDO FERREIRA, os sucessores de ANTONIO ELIAS NETO (MARIA HELENA MARTINS ELIAS NETO, LUIS ANTONIO
MARTINS ELIAS, CARMEM TERESA ELIAS e JOSÉ MARIO ELIAS), OTÁVIO ALCIATI THOMÉ, MERCHED JORGE, MARIA APARECIDA PIVETA FIAMENGHI, DALVA APARECIDA FERREIRA,
MARIA EMÍLIA MADUREIRA MURTA, NÍSIA ARCHETTI MAGLIO, R B DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES LTDA. e BRASIL SALOMÃO & MATTHES ADVOCACIA em face da UNIÃO.O crédito
foi integralmente satisfeito (fls. 325, 500/510, 520, 745/750, 752 e 777/778).Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação
em honorários advocatícios.Custas ex lege.Determino ainda ao patrono da causa que informe aos exequentes a disponibilização do valor requisitado, nos termos do artigo 42 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016,
do Conselho de Justiça Federal.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0319073-05.1991.403.6102 (91.0319073-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0316864-63.1991.403.6102 (91.0316864-6) ) - INCAFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP307332 - MAIRA DI FRANCISCO VENTURA DE MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL X INCAFLEX - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela UNIÃO, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução de honorários advocatícios movida por INCAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.Observo, inicialmente, que a União opôs embargos à execução, nos termos do art. 730 do CPC de 1973 (autos n. 0002018-74.2015.403.6102 - fls. 245/362), que passou a ser processado nestes autos, na forma
prevista no art. 535 do Código de Processo Civil de 2015, por força da decisão de fls. 379. Sustentou a embargante questão preliminar relativa à prescrição da pretensão executória. No mérito, alega excesso de execução,
decorrente de erro tanto no cálculo que apura o valor da condenação, para definição da base de cálculo dos honorários advocatícios, como pela omissão do fator de proporcionalidade definido na sentença transitada em
julgado para apuração do quantum devido a tal título.Recebidos os embargos à execução (fl. 363), a embargada apresentou impugnação às fls. 364/368, arguindo a intempestividade de sua oposição e improcedência das
alegações suscitadas (fls. 364/368).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos às fls. 372. Intimada, a União manifestou ciência dos referidos cálculos e reiterou os termos dos embargos
à execução (fls. 373). A embargada, por sua vez, manifestou discordância e requereu o retorno dos autos à Contadoria (fls. 375/377). Pela decisão de fl. 379, foi determinado o traslado das principais peças dos embargos
para este feito e o seu processamento como impugnação ao cumprimento de sentença, na forma prevista no art. 535 do Código de Processo Civil de 2015, com a consequente baixa na distribuição dos autos n. 0002018-
74.2015.403.6102.Os autos retornaram à Contadoria (fl. 380), que apresentou esclarecimentos sobre seus cálculos (fl. 381). Instadas, a impugnada manifestou sua concordância com os cálculos da Contadoria (fls.
382/383) e a União requereu a condenação da impugnada nas verbas de sucumbência (fl. 386).Vieram os autos conclusos para decisão. É o relatório.DECIDO.Os embargos à execução foram opostos tempestivamente,
uma vez que entre a data da citação (30.01.2015 - fl. 239) e o seu protocolo inicial (02.03.2015 - fl. 245) ainda não se havia exaurido o prazo previsto no art. 730 do Código de Processo Civil de 1973.No tocante à
questão preliminar suscitada pela impugnante, verifico, no caso, a ocorrência da prescrição da pretensão executória relativa à cobrança de verba de sucumbência devida em razão da condenação da União à repetição de
indébito tributário. Conforme demonstram as certidões de fls. 114, 116 e 117-verso, a exequente/impugnada foi intimada do trânsito em julgado (11.09.1995) e do retorno dos autos a este Juízo em 30.01.1996. Diante da
inércia verificada, determinou-se o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, onde permaneceram sem qualquer provocação da parte interessada. No que se refere especificamente à cobrança dos
honorários advocatícios, o art. 25, II, da Lei n.º 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) dispõe que: Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:(...) II - do trânsito em
julgado da decisão que os fixar;Desse modo, decorrido prazo superior a cinco anos da data da intimação da parte acerca do retorno dos autos a este Juízo (30.01.1996) até o protocolo inicial da execução (13.03.2012 -
fls. 125), sem que se houvesse demonstrado nos autos a ocorrência de causas de suspensão ou interrupção, o reconhecimento da prescrição é de rigor. Descabida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
uma vez que, no caso, a execução da verba de sucumbência se dá no interesse exclusivo dos sucessores do advogado constituído para a causa, em virtude de seu falecimento em 30.10.2010 (fls. 166), não se mostrando
adequada a imputação de responsabilidade pela execução à empresa autora na ação de conhecimento. Diante do exposto, julgo procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, em face do reconhecimento da
prescrição da pretensão executória, e, por consequência, julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 487, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos
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termos da fundamentação supra. Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ribeirão Preto, 27 de julho de 2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0308466-25.1994.403.6102 (94.0308466-9) - CAMPEZ & CAMPEZ LTDA - ME X CAU COM/ E REPRESENTACOES LTDA X COMPISOS COM/ DE PISOS E AZULEJOS LTDA - ME X EXECUTIVA
MUDANCAS E SERVICOS LTDA X MAMATA MODA INFANTO JUVENIL LTDA - ME(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCCO) X UNIAO FEDERAL(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) X
CAMPEZ & CAMPEZ LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X CAU COM/ E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL X COMPISOS COM/ DE PISOS E AZULEJOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
X EXECUTIVA MUDANCAS E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X MAMATA MODA INFANTO JUVENIL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Fls. 462: J. Defiro

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0308033-79.1998.403.6102 (98.0308033-4) - ANTONIO MANCO DA SILVA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO
ZEPPONE NAKAGOMI) X ANTONIO MANCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP Cumprimento de SentençaAutos n.º 0308033-79.2010.403.6102Exequente: Antônio Manço da SilvaExecutado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDECISÃOTrata-se de
impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução movida por ANTÔNIO MANÇO DA SILVA. Observo, inicialmente, que o INSS opôs embargos
à execução, nos termos do art. 730 do CPC de 1973 (autos n. 0002196-86.2016.403.6102 - fls. 284/364), que passou a ser processado nestes autos na forma prevista no art. 535 do Código de Processo Civil de 2015,
por força da decisão de fls. 369. Sustentou o embargante que o cálculo exequendo configura excesso de execução no valor de R$ 88.581,33, uma vez que não foi aplicado o índice de correção monetária previsto na Lei n.º
11.690/09, em ofensa à decisão do STF nas ADIs n.º 4.357 e 4.425. Alegou, ainda, erro no cálculo dos honorários advocatícios, resultando na cobrança de valor superior ao que foi determinado no título e, por fim,
apontou como incontroversa a importância de R$ 151.981,98 (fls. 284/291).Pela decisão de fl. 369, foi determinado o traslado das principais peças dos embargos para este feito e o seu processamento como impugnação
ao cumprimento de sentença, na forma prevista no art. 535 do Código de Processo Civil de 2015, com a consequente baixa na distribuição dos autos n. 0002196-86.2016.403.6102. Em seguida, os autos foram remetidos
à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos às fls. 371/376, dos quais discordou o exequente, em manifestação às fls. 381/385, sob o argumento de que o índice de juros de mora aplicado (6% ao ano) não
corresponde aos critérios estabelecidos no Manual de Cálculos em vigor, em conformidade com as alterações legislativas supervenientes ao julgado transitado em julgado. Em cumprimento à decisão de fl. 386, que
especifica os índices de juros de mora a serem aplicados no cálculo de liquidação, determinando a retificação dos cálculos de fls. 371/376, os autos foram remetidos novamente à Contadoria do Juízo, que apresentou os
cálculos retificados às fls. 387/391. Com vista dos autos, o exequente/impugnado manifestou sua concordância com os cálculos retificados pela Contadoria (fls. 394). O INSS, por sua vez, reafirmou sua discordância em
relação aos índices de correção monetária aplicados no referido cálculo (fls. 396/400). Vieram os autos conclusos para decisão. É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença movido
em face do INSS, em razão de título judicial transitado em julgado que reconheceu o direito do autor ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo
(08.07.1996).O exequente, ora impugnado, apresentou cálculos às fls. 273/274, no tocante aos valores atrasados do benefício concedido (NB 42/115.159.479-0), apresentando para execução o valor de R$ 222.084,47,
acrescido de honorários advocatícios no valor de R$ 18.478,84, totalizando R$ 240.563,32, atualizados até fevereiro de 2016.Lado outro, insurge-se o INSS contra o valor pleiteado, argumentando que o exequente
aplicou índice de correção monetária em desacordo com o título judicial transitado em julgado e calculou honorários advocatícios em valor acima do fixado na sentença (fls. 284/291).Em cumprimento à determinação de fls.
386, que especifica os índices de juros aplicáveis aos cálculos de liquidação, a Contadoria do Juízo apresentou os cálculos de fls. 387/391, vindo a apurar crédito em favor do exequente no valor de R$ 219.633,36,
acrescido de honorários advocatícios no valor de R$ 764,75, totalizando R$ 220.398,11, atualizados até fevereiro de 2016. Em nova manifestação, o impugnante discordou dos cálculos apresentados pela Contadoria,
argumentando que não foram observados, no tocante à correção monetária, os critérios previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (fls. 396/400). A controvérsia nos autos,
portanto, cinge-se à apuração do montante devido ao exequente a título de prestações atrasadas, no tocante à aferição dos índices de correção monetária aplicáveis ao cálculo de liquidação, assim como ao montante devido
a título de honorários advocatícios.No caso concreto, a sentença transitada em julgado (fls. 78/82), mantida pelo Juízo ad quem (fls. 114/117), condenou o INSS ao pagamento das prestações atrasadas do benefício
previdenciário concedido, de uma só vez, atualizadas na forma do Provimento n.º 24/1997, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que, à época, determinava a adoção dos critérios fixados no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, aprovado em 17.02.1997 pelo E. Conselho da Justiça Federal, que, por sua vez, previa para a atualização monetária dos créditos decorrentes de benefícios previdenciários, até a sua vigência,
os mesmos indexadores previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 267/2013, atualmente em vigor. Relativamente à verba de sucumbência, o
INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente atualizados.Impende destacar, no tocante à correção monetária, que o Supremo Tribunal Federal, em
recente julgamento do Recurso Extraordinário 870.947/SE (20.09.2017), com repercussão geral reconhecida, firmou a seguinte tese: O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.Desse modo, respeitando-se
necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória, e atentando-se ao quanto decidido pelo e. STF em sede de repercussão geral, o cálculo de liquidação no caso
concreto há de se reportar, no que se refere aos juros de mora e à correção monetária, assim como fez a Contadoria Judicial, aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, de acordo com a Resolução CJF n.º 267/2013.Da mesma forma, verifico estar correto o cálculo da Contadoria no tocante aos honorários advocatícios, cujo valor fixado na sentença transitada em julgado foi
devidamente atualizado, perfazendo o montante de R$ 764,75 (setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).Feitas essas considerações, devem ser acolhidos como corretos os cálculos apresentados pela
Contadoria às fls. 387/391, uma vez elaborados de acordo com os critérios estabelecidos no título judicial, nos quais se apurou valor superior ao defendido pelo INSS (fls. 289/291) e inferior à pretensão executória (fls.
273/274).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher como correto o valor apresentado pela Contadoria do Juízo, no total de R$ 219.633,36
(duzentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), acrescidos de honorários advocatícios no valor de R$ 764,75 (setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$
220.398,11 (duzentos e vinte mil, trezentos e noventa e oito reais e onze centavos) atualizados até fevereiro de 2016 (fls. 387/391).Condeno o impugnado/exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor postulado e o efetivamente devido (R$ 240.563,31 - R$ 220.398,11 = R$ 20.165,20), com base no artigo 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica, porém, a
exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência jurídica gratuita, nos termos do 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal (fls. 22).Condeno o INSS, ora impugnante, ao pagamento de
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor defendido às fls. 284/291 e o efetivamente devido (R$ 220.398,11 - 151.981,98 = 68.416,13), com base no artigo 85, 3º, inciso
I, do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios para o pagamento do valor devido (fls. 387/391). Feito isso e após a conferência pela Sra.
Diretora de Secretaria, intimem-se as partes do inteiro teor das requisições expedidas, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0067891-20.1999.403.0399 (1999.03.99.067891-4) - MARIA OLIMPIA DE MEDEIROS(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
OLIMPIA DE MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP Cumprimento de SentençaAutos n.º 0067891-20.1999.403.0399Exequente: Maria Olímpia de MedeirosExecutado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDECISÃOTrata-se
de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução movida por Maria Olímpia de Medeiros. Sustenta o
impugnante que o cálculo apresentado pela impugnada configura excesso de execução, uma vez que foram aplicados índices de correção monetária e juros de mora em desacordo com os critérios definidos no art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09 (fls. 237/242).Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos (fls. 265/272), com os quais
concordou a exequente (fls. 275/276) e dissentiu o impugnante (fls. 278/281).Os autos foram remetidos novamente à Contadoria, que, em cumprimento à determinação de fl. 282, apresentou novos cálculos (fls. 283/290),
com os quais aquiesceu a impugnada (fl. 291/v). O impugnante, por sua vez, reiterou os termos da manifestação de fls. 278/281 (fl. 292).Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de
impugnação à execução contra a Fazenda Pública (INSS, no presente caso) em razão de título judicial transitado em julgado no qual foi reconhecido o direito da autora à concessão do benefício de pensão por morte, desde
a data do óbito do seu instituidor (17.06.1991).A exequente, ora impugnada, apresentou cálculos às fls. 217/232 no tocante aos valores atrasados, apurando crédito no valor de R$ 259.983,00, acrescido de honorários
advocatícios no valor de R$ 17.912,53.Lado outro, insurge-se o INSS contra o valor pleiteado, alegando excesso de execução no montante de R$ 85.345,42, decorrente dos índices aplicados de correção monetária e
juros de mora, que, segundo alega, estão em desacordo com a Lei n.º 11.960/09 (fls. 237/242). Elaborados os cálculos pela Contadoria do Juízo (fls. 283/290), observando-se, quanto aos juros de mora, o Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, inclusive as alterações introduzidas pela MP n.º 567/2012, convertida na Lei n.º 12.703/2012, conforme determinação de fl. 282, o INSS reiterou os termos
de sua impugnação.A controvérsia nos autos, portanto, cinge-se à apuração do montante devido à impugnada/exequente, no tocante à aferição dos índices aplicáveis a título de juros de mora e correção monetária.Pois bem.
Quanto às prestações vencidas, restou consignado na decisão transitada em julgado, da 9ª Turma do E. TRF da 3ª Região, que: As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento n.º 64/05 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. (fls. 139).Segundo preceitua o parágrafo único do art. 454 do
Provimento CORE n.º 64/2005, salvo determinação judicial em contrário, os cálculos de liquidação devem observar os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
em vigor, de acordo com as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal. Desse modo, respeitando-se necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória,
o cálculo de liquidação no caso concreto há de se reportar, no que se refere à correção monetária e aos juros de mora, assim como fez a contadoria judicial, aos critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado Resolução CJF n.º 267/2013.Feitas essas considerações, verifico que devem ser acolhidos como corretos os cálculos apresentados pela Contadoria às fls.
283/290, uma vez que elaborados de acordo com os critérios estabelecidos no título judicial, nos quais se apurou valor ligeiramente inferior à pretensão executória (fls. 217/232) e superior ao defendido pelo INSS (fls.
243/247).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher como correto o valor apresentado pela Contadoria do Juízo, no total de R$ 258.457,58
(duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), acrescido de honorários advocatícios no valor de R$ 17.751,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e um reais),
atualizados até junho de 2016 (fls. 283/290).Condeno a impugnada/exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor postulado e o efetivamente
devido (R$ 277.895,53 - 276.208,58 = R$ 1.686,95), com base no artigo 85, 3º, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da
assistência jurídica gratuita, nos termos do 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal (fls. 44).Condeno o INSS, ora impugnante, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor defendido às fls. 237/247 e o efetivamente devido (R$ 276.208,58 - R$ 192.550,11 = R$ 83.658,47), com base no artigo 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo para
interposição de eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios para o pagamento do valor devido (fls. 283). Na hipótese de interposição de recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios dos valores incontroversos (fl.
243/247). Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes do inteiro teor das requisições expedidas, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho
da Justiça Federal.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012145-33.1999.403.6102 (1999.61.02.012145-0) - CASAFORM ARQUITETURA E ADMINISTRACAO S/C LTDA X MANOEL FRANCISCO ARAUJO SANTOS X CRISTIANE TAKAHASHI DE
ARAUJO COSTA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL X CASAFORM ARQUITETURA E ADMINISTRACAO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Fls. 496: diante da concordância manifestada pela União, providencie a Secretaria junto ao SEDI a inclusão no polo ativo de Manoel Francisco de Araújo Santos e Cristiane Takahashi de Araújo Costa (fls. 488).Em
seguida, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que apresente cálculo discriminado para fins de expedição de RPV, conforme demonstrativo apresentado às fls. 490/494, observando os percentuais informados
para cada exequente (fls. 487), devendo, ainda, prestar todas as informações necessárias à requisição do pagamento.Após, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando-se uma cópia nos autos de cada ofício
expedido.Por fim, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2017 do CJF, bem como para que a parte
autora esclareça se a grafia de seu nome e de seu patrono, cadastrados nos autos, coincidem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil, no prazo de cinco dias. Não havendo impugnação,
estando em termos, certifique-se e transmitam-se os ofícios.Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. (RPVS EXPEDIDOS)

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009174-36.2003.403.6102 (2003.61.02.009174-8) - JOSE CLAUDIO DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE
ANTONIO FURLAN) X JOSE CLAUDIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a decisão de fls. 431/433, intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de deficiência, bem como eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo
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8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. Para cessão de créditos e destaque de honorários contratuais, deverá o patrono, no mesmo prazo, juntar cópia dos respectivos contratos, sob
pena de preclusão, devendo a Secretaria promover a adequação junto ao SEDI, se necessário. A fim de se evitar o cancelamento da requisição de pagamento, deverá o patrono, também, observar se a grafia de seu nome e
do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.2. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos
VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido. 4. Em seguida, intimem-se as
partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018 do CJF. 5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os
ofícios.6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção. Int. (PRECATÓRIO EXPEDIDO)

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008479-77.2006.403.6102 (2006.61.02.008479-4) - APPARECIDA BRAZZOLOTTO COSTA - ESPOLIO X AGUEDA FILOMENA BRAZZOLOTTO COSTA(SP034303 - FERNANDO ANTONIO
PRETONI GALBIATI E SP224706 - CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI) X QUEIROZ E BARBIERI, ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X
APPARECIDA BRAZZOLOTTO COSTA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Certifico e dou fé que foi ALTERADO o teor do ofício 20180014473, de acordo com o comunicado 05/2018-UFEP, em que passou a constar principal e contratual em única requisição, e como o valor do ofício passou
para PRECATÓRIO, devendo constar dados sobre doença grave e deficiência, foi dado ciência às partes e eventual manifestação, no prazo de 03 dias, bem como foi cancelado o ofício nº 20180014474, nos termos da
resolução 405 E 458/2017 e COMUNICADO UFEP 05/2018 do CJF.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001190-59.2007.403.6102 (2007.61.02.001190-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0304780-59.1993.403.6102 (93.0304780-0) ) - ASCELINO TEIXEIRA MENDES JUNIOR X
ATILIO LIBORIO X LEONILDA ROQUE MACHADO LIBORIO X APARECIDA DE FATIMA LIBORIO RIBEIRO X REGINALDO LIBORIO X BEATRIZ TOSETTO X BENEDICTO TREVISAN X
LEONILDE APARECIDA TREVIZAN ALEXANDRE X JOAO CARLOS TREVISAN X VALDOMIRO TREVIZAN X BENEDITA ODORISSIO MARTINS X BENEDITO GALVIN X ELZA DALSASSO
GALVIN X SOELI APARECIDA GALVIN X MARCIO DONIZETI GALVIN X LAERTE GALVIN X MARCIA GALVIN X ROSEMEIRE GALVIN X ROSANGELA GALVIN X BENEDITO SEBASTIAO
GABAN X ALBANO GABAN X EDVIRGES LONGO GABAN X BOANERGES LUIZ PINHEIRO X CARLA BRIGANTE X CARLOS ALBERTO ZUZZI(SP275032 - RAFAEL DUARTE MOYA) X
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES)
Diante da concordância manifestada pela executada às fls. 456, intimem-se os coexeqüentes para que informem se são servidores públicos federais ativos, inativos ou pensionistas, e a respectiva lotação, se o caso (artigo 8º,
inciso VIII, da Resolução 458/2017 do CJF). Deverão informar, também, eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º, inciso XVII, letra c, da mesma Resolução), no prazo de cinco dias. Após,
encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para que proceda nos termos do art. 8º, inciso XVII, da Resolução 458/2017 do CJF, prestando todas as informações necessárias à expedição das requisições de
pagamento.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido.Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual
manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2017 do CJF.Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.Com os pagamentos,
venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. (OFICIO REQUISITORIO EXPEDIDO)

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011609-70.2009.403.6102 (2009.61.02.011609-7) - AMAURI JOSE DA SILVA(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURI JOSE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Junte-se consulta efetuada junto ao Agravo de Instrumento nº 5016026-70.2017.403.0000.Remetam-se os autos à Contadoria para que informe se os cálculos apresentados pelas partes estão em conformidade com o
julgado e, em caso negativo, proceda a retificação da conta, elaborando, inclusive, planilha comparativa.Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando pela parte autora.Int. (CALCULO
CONTADORIA JUNTADOS) 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004925-61.2011.403.6102 - SONIA MARIA PEPPE(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA PEPPE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP Cumprimento de SentençaAutos n.º 0004925-61.2011.403.6102Exequente: Sônia Maria PeppeExecutado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDECISÃOTrata-se de
impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução movida por Sônia Maria Peppe. Sustenta o impugnante, em
síntese, que o cálculo apresentado pela impugnada configura excesso de execução, uma vez que foram incluídas parcelas do benefício pagas administrativamente, assim como aplicados índices de juros e correção monetária
em desacordo com o título judicial exequendo (fls. 266/279).Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos (fls. 281/283), dos quais discordaram a exequente
(fls. 286/287) e o impugnante (fls. 288-verso). Os autos foram remetidos novamente à Contadoria, que, em cumprimento à determinação de fl. 289, apresentou novos cálculos (fls. 291/293), contra os quais se insurgiu a
impugnada (fls. 395/297). O INSS, por sua vez, reiterou os termos da impugnação (fl. 299). Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de impugnação à execução contra a Fazenda
Pública (INSS, no presente caso) em razão de título judicial transitado em julgado no qual foi reconhecido o tempo de atividade especial no período de 06.03.1997 a 15.11.2006, assim como o direito à conversão do seu
benefício em aposentadoria especial desde 16.11.2006. No tocante às prestações atrasadas, restou consignado na sentença transitada em julgado que: As diferenças vencidas deverão ser atualizadas desde o momento em
que devidas até 29.06.09 de acordo com o manual de cálculo da Justiça Federal e, a partir de 30.06.09, em conformidade com o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. Juros de mora, nos
termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. (fls. 177/188).A exequente, ora impugnada, apresentou cálculos às fls. 231/234 no tocante às diferenças apuradas em relação ao benefício
concedido (NB 46/143.332.319-0), no período compreendido entre novembro de 2006 a dezembro de 2015.Lado outro, insurge-se o INSS contra o valor pleiteado, alegando excesso de execução no montante de R$
32.774,80, não só em razão do cômputo de parcela paga administrativamente na competência dezembro/2015, mas também da aplicação de índices de juros e correção monetária em desacordo com os critérios
estabelecidos no título. No tocante ao cômputo da diferença relativa à competência de dezembro/2015, observo que a impugnada consentiu com o seu abatimento no cálculo de liquidação, reconhecendo expressamente o
excesso de execução correspondente ao valor da parcela paga na via administrativa (fls. 286/287). A controvérsia nos autos, portanto, cinge-se à apuração do montante devido à impugnada/exequente, no tocante às
diferenças devidas em razão da revisão de seu benefício previdenciário, e aferição dos índices aplicáveis a título de juros de mora e correção monetária.Os juros de moraNo que tange aos juros de mora, os índices
aplicáveis devem ser regulados pela legislação vigente ao tempo do inadimplemento.A matéria era tratada pelo Código Civil de 1916 nos seguintes termos:Art. 1062. A taxa dos juros moratórios, quando não
convencionados (artigo 1.262), será de seis por cento ao ano.Com a edição da Lei nº 10.046/2002 (Novo Código Civil), este ponto passou a ser previsto da seguinte forma:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Desta
feita, torna-se evidente a aplicação de juros moratórios de 6% ao ano até a vigência da Lei nº 10.046/2002 (Novo Código Civil), em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, e de 12% ano a partir desta data. Seguindo esse
raciocínio, trago à colação o seguinte julgado:AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS
LABORADOS EM ATIVIDADES ESPECIAIS. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. FIXAÇÃO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Observado o tempo de contribuição comum acolhido no procedimento administrativo e nos presentes autos, bem como o acréscimo
decorrente do reconhecimento da natureza especial das atividades acima referidas, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, dois meses e dez dias de tempo de contribuição,
fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde 22.01.1999 (D.E.R.), com salário-de-benefício e renda mensal inicial calculados segundo as regras vigentes na D.E.R.. 2.
O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Entretanto, o art. 406 do
novo Código Civil, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto, que se reporta à taxa de 1% (um por cento) ao mês incidente sobre os débitos tributários, calculada de forma englobada
até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.2009. A partir de 01.07.2009, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à
Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Critério de cálculo constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,
do Conselho da Justiça Federal, que aplica-se à espécie por expressa disposição legal 3. Agravo legal improvido. (TRF3 - APELREEX 00496174620014039999 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 740235 - NONA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2012 ONTE_REPUBLICACAO: - REL. JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO)No que tange à posterior entrada em vigor da
Lei nº 11.960/09 e os seus reflexos sobre esse tema, observo que a Corte Especial do E. STJ, acolhendo os argumentos da Procuradora Geral do Estado de São Paulo no Recurso Especial n.º 1205496, admitido como
representativo de controvérsia, sob o regime do art. 543-C, do CPC, e Res. n.º 8/2008-STJ, reconheceu a imediata aplicação da Lei n.º 11.960/09 a todos os processos. No julgamento, ocorrido em 19 de outubro de
2011, em que se discutiu a possibilidade de aplicação imediata da referida lei às ações em curso, em face da alteração promovida no art. 1.º-F, da Lei n.º 9.494/97, a Corte Especial consignou, entre outras questões, que a
Lei nº 11.960/2009 é norma de natureza eminentemente processual e deve ser aplicada de imediato aos processos pendentes.Frisou-se, na ocasião, não se tratar de retroatividade de lei, mas sim de incidência imediata de lei
processual sob a tutela do princípio tempus regit actum, de forma a não atingir situações jurídico-processuais consolidadas sob o regime de lei anterior, mas alcançando os processos pendentes que se regem pela lei nova.
Daí, concluiu-se que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública, após a entrada em vigor da mencionada lei, devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente (v. Informativo 485 STJ). Noto, posto oportuno, que sobre este
tema já havia se manifestado o Exmo. Sr. Min. Teori Albino Zavaski, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 745.825/RS, senão vejamos:O fato gerador do direito a juros moratórios não é a propositura ou a
existência da ação judicial e nem a sentença condenatória em si mesma, que simplesmente o reconheceu. O que gera o direito a juros moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Trata-se, portanto, de fato
gerador que se desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença. Para a definição da taxa de juros, em situações assim, há de se aplicar o princípio de direito intertemporal segundo o qual
tempus regit actum: os juros relativos ao período da mora anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas
supervenientes Nesse mesmo sentido, cito o precedente do E. STJ de seguinte ementa:Processo Civil. Embargos de Divergência. Juros Moratórios. Direito Intertemporal. Princípio Tempus Regit Actum. Artigo 1º-F, da Lei
nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. Lei nº 11.960/09. Aplicação aos processos em curso. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a
taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do
princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser
aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (STJ, Embargos de Divergência em Resp n.º 1.207.197/RS, relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 2 de agosto de
2011)Dessa forma, é possível concluir que os juros de mora, a partir da vigência da Lei n.º 11.960/09, em 30 de junho de 2009, devem refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança (0,5% ao
mês, capitalizados de forma simples), nos termos do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, senão vejamos:Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)Acresça-se que, a partir de maio de 2012, por força das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 567, de 03 de maio de 2012, convertida na
Lei nº 12.703, de 07 de agosto de 2012, os juros de mora perfazem o mesmo percentual daqueles incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: i) 0,5% ao mês, caso a taxa
SELIC ao ano seja superior a 8,5%; e ii) 70% da Taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos.Nesse aspecto, ressalto que os cálculos da Contadoria foram elaborados de acordo com os critérios acima delineados,
em cumprimento à determinação de fl. 289, contra a qual não houve interposição de recurso.A correção monetáriaNo tocante à correção monetária, o título judicial transitado em julgado determina que As diferenças
vencidas deverão ser atualizadas desde o momento em que devidas até 29.06.09 de acordo com o manual de cálculo da Justiça Federal e, a partir de 30.06.09, em conformidade com o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/09. (fl. 188).Desse modo, respeitando-se necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória, o cálculo de liquidação no caso
concreto há de se reportar, no que se refere aos juros e à correção monetária, assim como fez a contadoria judicial, aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
com a ressalva de que, a partir de 01.07.2009, a atualização monetária deve ser aplicada de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a indexação
pela TR (taxa referencial). Feitas essas considerações, verifico que devem ser acolhidos como corretos os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 291/293, uma vez elaborados de acordo com os critérios
estabelecidos no título judicial, nos quais se apurou valor ligeiramente superior ao defendido pelo INSS (fls. 273/279) e inferior à pretensão executória (fls. 231/234).DispositivoDiante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher como corretos os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor de R$ 77.645,07 (setenta e sete mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais e sete centavos), acrescidos de honorários advocatícios no valor de R$ 5.019,73 (cinco mil, dezenove reais e setenta e três centavos), corrigidos até abril de 2016 (fls. 291/293).Sendo mínima a
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sucumbência do impugnante, condeno a impugnada/exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor postulado e o efetivamente devido (R$
114.814,02 - R$ 82.664,80 = R$ 32.149,22), com base no artigo 85, 3º, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência
jurídica gratuita, nos termos do 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal (fls. 79).Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios para o pagamento do valor devido (fls. 291).
Na hipótese de interposição de recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios dos valores incontroversos (fl. 275). Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes do inteiro teor das
requisições expedidas, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008347-25.2003.403.6102 (2003.61.02.008347-8) - RICARDO JOSE DE MELO DA SILVEIRA X PR ALIMENTOS LTDA ME(SP179518 - JULIO CESAR ALVES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X RICARDO JOSE DE MELO DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Dê-se vista à parte exequente para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre o depósito efetuado pela CEF, às fls. 247. Com a concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento,
intimando-se o patrono dos exequentes para retirá-lo em cinco dias, atentando-se para o seu prazo de validade (60 dias contados da expedição).Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção
do feito. Intime-se. Cumpra-se. (ALVARA EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015353-44.2007.403.6102 (2007.61.02.015353-0) - NELSON SIMOES LEAL(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X
NELSON SIMOES LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fulcro no art. 525 do Código de Processo Civil, em face da execução do julgado movida por Nelson Simões
Leal.Sustenta a impugnante excesso de execução, no tocante ao cálculo de progressividade da conta vinculada do FGTS do exequente/impugnado, em razão de erro quanto ao saldo inicial, assim como em relação às
competências e saldos considerados para aplicação dos índices de JAM de 02.01.1978 e 01.10.1984. A CEF apresentou cópia dos comprovantes de crédito na conta vinculada do FGTS, dos valores que apurou como
devidos, e do depósito do valor excedente para garantia da execução (fls. 296 e 296-verso). Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou cálculos às fls. 298/309. Com vista dos autos, o
exequente/impugnado manifestou sua concordância e requereu a homologação dos cálculos apresentados pela CEF às fls. 279/296. Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relatório. DECIDO.No caso, verifico
que a CEF foi intimada para o cumprimento de sentença e, no prazo de pagamento previsto no art. 523 do CPC, creditou os valores devidos a título de juros progressivos na conta vinculada do FGTS do exequente,
apresentando impugnação em relação ao valor excedente postulado na execução. Desse modo, tendo em vista a concordância manifestada pelo exequente/impugnado em relação aos cálculos e valores creditados pela CEF,
conforme demonstrativos de recomposição e de depósito na conta vinculada do FGTS (fls. 279/296), reputo plenamente satisfeita a obrigação, com o pagamento voluntário do débito representado no título judicial
exequendo.Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação ao cumprimento de sentença, para acolher como correto o valor creditado pela impugnante na conta vinculada do FGTS do exequente/impugnado, no
total de R$ 24.521,13 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e treze centavos), corrigido até 28.11.2016, e, por consequência, julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do
Código de Processo Civil.Condeno o exequente/impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor excedente na execução, no montante de R$ 4.889,65, com base no
artigo 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, fica a CEF autorizada a se apropriar do valor depositado para garantia do Juízo (fls. 296-verso), independentemente de alvará de
levantamento. Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004897-59.2012.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010989-58.2009.403.6102 (2009.61.02.010989-5) ) - AUTO POSTO PARQUE RIBEIRAO LTDA X DARCY TONIOLO
X VILMA FURLANE TONIOLO(SP103858 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO POSTO PARQUE RIBEIRAO
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARCY TONIOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILMA FURLANE TONIOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Retifique-se a classe processual.Fls. 212/214: intime-se a CEF para efetuar o pagamento dos honorários sucumbenciais, sob pena de acréscimo de custas, se houver, bem como multa e honorários advocatícios, no importe
de 10 % (dez por cento), de acordo com o disposto no art. 523 do Código de Processo Civil, ou apresente impugnação, nos moldes do art. 525 do mesmo diploma processual.2- Efetuado o pagamento parcial no prazo
assinalado, intimem-se os embargantes para se manifestarem, incidindo-se, neste caso, o disposto no parágrafo 2º do referido dispositivo. ,PA 1,12 No silêncio, venham os autos conclusos para apreciar o pedido penhora,
requerido pelos embargantes.3- Havendo depósito do valor informado pelos embargantes, expeça-se alvará de levantamento em nome do advogado, Dr. André Ap. Alves Siqueira, OAB/SP 275.981, conforme requerido
às fls. 213, intimando-o para retirá-lo em cinco dias, atentando-se para o seu prazo de validade (60 dias contados da expedição).Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.
Intime-se. Cumpra-se. (ALVARA EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009893-03.2012.403.6102 - ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A(SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A
Vistos, etc.Trata-se de cumprimento de sentença movido pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS em face da ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO LUCAS S/A, referente à
cobrança de honorários sucumbenciais.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme depósito (fl. 298) e subsequente conversão em renda do valor depositado (fls. 303/305).Do exposto, JULGO EXTINTA a execução,
com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003951-82.2015.403.6102 - BIANCA CAMARGOS DE CARVALHO(Proc. 2639 - DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS) X ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
ASSUPERO(SP101884 - EDSON MAROTTI E SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X BIANCA CAMARGOS DE CARVALHO X ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
ASSUPERO X BIANCA CAMARGOS DE CARVALHO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
1. Retifique-se a classe processual.2. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o depósito efetuado pela corré Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO - (fls. 243/244), no prazo
de 15 (quinze) dias. Com a concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado, intimando-se o patrono da autora para retirá-lo em cinco dias, atentando-se para o
seu prazo de validade (60 dias contados da expedição).3. Em sendo requerido o cumprimento de sentença, no mesmo prazo, nos termos das Resoluções n. 88/2017 e n. 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região que determinam que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico desde 13/03/2017,
inclusive o cumprimento do julgado, providencie a parte autora para o início desta fase, conforme art. 10 e seguintes da Res. 142/2017:a) a digitalização das peças necessárias para formação do cumprimento de sentença,
quais sejam: petição inicial; procuração outorgada pelas partes; documento comprobatório da data de citação do réu(s) na fase de conhecimento; sentença e embargos de declaração, se houver; decisões monocráticas e
acórdãos, se existentes; certidão de trânsito em julgado e outras peças que entender necessárias;b) distribuição da referida ação no sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico-, com referência e vinculação a estes autos
principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo, Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, Órgão Julgador 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto,
sob a classe Cumprimento de Sentença, juntando no processo eletrônico demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, observando o disposto no art. 524 do Código de Processo Civil.4-Em seguida intime-se a
Associação ASSUPERO para conferência dos autos digitalizados, nos termos da alínea b do inc. I do art. 12 da Res. 142/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.5.Após, estando em termos da virtualização remetam-se estes
autos ao arquivo (baixa-findo).6. Não havendo manifestação ou notícia de distribuição da ação, remetam-se os autos físicos ao arquivo aguardando eventual provocação da parte interessada, uma vez que, a teor do dispõe
o art. 13 dessa Resolução, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos. 7-Com a juntada do demonstrativo do crédito, intime-se a parte executada para efetuar o
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no importe de 10 % (dez por cento) e de honorários advocatícios no mesmo percentual, conforme dispõe o art. 523 e seguintes do Código de
Processo Civil. Efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o restante.8-Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do art. 525 e seguintes do mesmo diploma processual.9-Havendo pagamento ou não, bem como apresentada a impugnação,
intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, visando o regular processamento do feito.Intime-se. Cumpra-se. (ALVARA EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0309662-93.1995.403.6102 (95.0309662-6) - FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) X FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Proceda a Secretaria a retificação da classe processual.1. Diante da ausência de recurso das partes quanto à decisão de fls. 407/409, intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de
deficiência, bem como eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. Para cessão de créditos e destaque de honorários
contratuais, deverá o patrono, no mesmo prazo, juntar cópia dos respectivos contratos, sob pena de preclusão, devendo a Secretaria promover a adequação junto ao SEDI, se necessário. A fim de se evitar o cancelamento
da requisição de pagamento, deverá o patrono, também, observar se a grafia de seu nome e do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.2.
Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios
requisitórios, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido. 4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11
da Resolução 458/2018 do CJF. 5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção. Int.(PRC EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0317796-41.1997.403.6102 (97.0317796-4) - BENEDICTA GLAUCE DE PAULA DERRUCI X CELI SANT ANA MARQUES X SILVIA SUELI MARQUES DE FARIA X SILVIO SANT ANA MARQUES X
SIMONE SUELI SANTANA MARQUES X SILMARA SUELI SANT ANA MARQUES DE OLIVEIRA X SILVANA SUELI SANT ANA MARQUES X MARIA APARECIDA PINTO SILVA X MAURA
APARECIDA DE OLIVEIRA X ODETE SILVA DIAS(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL X BENEDICTA GLAUCE DE PAULA DERRUCI X UNIAO FEDERAL X CELI
SANT ANA MARQUES X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA PINTO SILVA X UNIAO FEDERAL X MAURA APARECIDA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ODETE SILVA DIAS X
UNIAO FEDERAL(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)
PA 1,12 Fls. 701 e 701 verso: embora o pagamento do ofício requisório já tenha sido feito e a sentença de extinção da execução prolatada, é necessária a habilitação de herdeiros para que possam receber os seus
respectivos quinhões, razão pela qual, em vista dos documentos apresentados considero habilitados no presente feito os sucessores de CELI SANT ANA MARQUES: Silvia Sueli Marques de Faria, Silvio Sant Ana
Marques, Simone Sueli San Ana Marques, Silmara Sueli Sant Ana Marques de Oliveira e Silvana Sueli Sant Ana Marques e Marques, nos termos do artigo 691 do CPC. Ao Sedi para a devida retificação do pólo
ativo.Após, oficie-se ao E. TRF 3ª Região/SP, solicitando a conversão dos pagamentos de fls. 672, em depósitos judiciais, indisponíveis, à ordem deste Juízo Federal, nos termos do artigo 43, da Resolução nº 405/2016 do
CJF. Comunicadas as conversões, expeçam-se os competentes alvarás de levantamento, intimando-se os patronos para retirada em Secretaria no prazo de cinco dias, que ficarão responsáveis pelo repasse dos valores aos
exequentes ora habilitados, de acordo com suas cotas-parte. Fls. 672: ciência às partes dos pagamentos efetuados, que poderão ser sacados diretamente nas agências do Banco do Brasil, independentemente de alvará de
levantamento.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para sentença. (ALVARASEXPEDIDOS)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000043-42.2000.403.6102 (2000.61.02.000043-2) - EDEVALDO APARECIDO ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDEVALDO
APARECIDO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP Cumprimento de sentençaAutos n.º 0000043-42.2000.403.6102Exequente: Edevaldo Aparecido RochaExecutado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDECISÃOTrata-se
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de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução movida por Edevaldo Aparecido Rocha. Sustenta o
impugnante, em síntese, que o cálculo apresentado pela impugnada configura excesso de execução, uma vez que foram aplicados índices de correção monetária em desacordo com o título judicial exequendo (fls.
273/287).Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos (fls. 356/364), dos quais discordou o exequente (fls. 367/381). O INSS, por sua vez, manifestou-se de
acordo com referidos cálculos (fl. 382). Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de impugnação à execução contra a Fazenda Pública (INSS, no presente caso) em razão de título
judicial transitado em julgado no qual foi reconhecido o direito do autor à revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário de aposentadoria, a partir da data do requerimento administrativo (09.04.1996).O
exequente, ora impugnado, apresentou cálculos às fls. 262/271 no tocante às diferenças advindas da revisão do benefício previdenciário (NB 42/102.924.626-0), no período compreendido entre 09.04.1996 a
01.08.2016.Lado outro, insurge-se o INSS contra o valor pleiteado, alegando excesso de execução no montante de R$ 41.916,99, em razão da aplicação de índices de correção monetária em desacordo com os critérios
estabelecidos no título. A controvérsia nos autos, portanto, cinge-se à apuração do montante devido ao impugnado/exequente, no tocante às diferenças devidas em razão da revisão de seu benefício previdenciário, e aferição
dos índices aplicáveis de indexação da correção monetária.No tocante às prestações vencidas, restou consignado no v. acordão transitado em julgado que: A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,
devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de
acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. (...) Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do
capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.. (fls. 196-verso - destaquei)Desse modo, respeitando-se
necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória, o cálculo de liquidação no caso concreto há de se reportar, no que se refere à correção monetária, assim como
fez a contadoria judicial, aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, com a ressalva de que, a partir de 01.07.2009, a atualização monetária deve ser aplicada de
acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a indexação pela TR (taxa referencial). Feitas essas considerações, verifico que os cálculos apresentados
pelo INSS foram ratificados pela contadoria judicial no tocante à questão controvertida nos autos, na forma prevista no título judicial, tanto que foram apresentados valores muito próximos - ligeiramente inferiores - aos
defendidos pela autarquia previdenciária (fls. 279/287).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher como correto o valor apresentado pelo INSS, no total de R$
265.354,28 (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos), corrigidos até janeiro de 2017.Condeno o impugnado/exequente ao pagamento de honorários advocatícios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor postulado e o efetivamente devido (R$ 307.271,26 - R$ 265.354,28 = R$ 41.916,98), com base no artigo 85, 3º, inciso I, ambos do Código de Processo
Civil. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência jurídica gratuita, nos termos do 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal (fl. 51).Transcorrido o prazo para interposição
de eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios para o pagamento do valor devido (fls. 280). Feito isso e após a conferência pela Sra. Diretora de Secretaria, intimem-se as partes do inteiro teor das requisições
expedidas, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002375-45.2001.403.6102 (2001.61.02.002375-8) - VALDIR BARBOSA DE SOUZA(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X VALDIR BARBOSA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Trata-se de cumprimento de sentença movido por VALDIR BARBOSA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito (fls.
205/206).Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Determino ainda ao
patrono da causa que informe ao exequente a disponibilização do valor requisitado, nos termos do artigo 42 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho de Justiça Federal.Com o trânsito em julgado, e
observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000833-55.2002.403.6102 (2002.61.02.000833-6) - OSMAR FILIPPIN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X OSMAR FILIPPIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA)
1. Diante do trânsito em julgado dos Embargos à Execução (fls. 400/426), intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de deficiência, bem como eventuais deduções para fins de
cálculo de imposto de renda (artigo 8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. A fim de se evitar o cancelamento da requisição de pagamento, deverá o patrono, também, observar se a
grafia de seu nome e do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.2. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos
termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, efetuando o destaque do valor relativo aos honorários
contratuais em favor da sociedade de advogados (fls. 424/425) juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido. 4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03
(três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018 do CJF. 5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos
conclusos para extinção. Int. (PRC EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001309-83.2008.403.6102 (2008.61.02.001309-7) - ANA MARIA DO NASCIMENTO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO
BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ANA MARIA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA
MARIA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
4.ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP Cumprimento de SentençaAutos n.º 0001309-83.2008.403.6102Exequente: Ana Maria do Nascimento Executado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDECISÃOTrata-se
de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 535 do CPC, em face da execução movida por Ana Maria do Nascimento.Sustenta o
impugnante que o cálculo apresentado pela impugnada configura excesso de execução, uma vez que não foram descontados os valores pagos administrativamente, relativos aos benefícios NB 31/570.503.915-4,
31/531.790.658-6 e 42/154.771.143-1, assim como não foi respeitada a data de início do pagamento do benefício (DIP 01.07.2015), computando-se indevidamente as competências de julho de 2015 a outubro de 2016,
com a consequente apuração de honorários acima do valor devido (fls. 267/268).Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados à Contadoria do Juízo, que apresentou seus cálculos (fls. 312/316), com os quais
concordou a exequente (fls. 319) e dissentiu o impugnante (fls. 321). Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de impugnação à execução contra a Fazenda Pública (INSS, no presente
caso) em razão de título judicial transitado em julgado, no qual foi reconhecido o direito da autora à aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial a partir de 27.07.2006. A exequente, ora impugnada,
apresentou cálculos às fls. 243/249 no tocante às diferenças apuradas no período de julho de 2006 a outubro de 2016, vindo a apurar crédito no valor de R$ 31.645,99, acrescido de honorários advocatícios no valor de
R$ 6.282,22.Lado outro, insurge-se o INSS contra o valor pleiteado, alegando excesso de execução no montante de R$ 20.075,79, decorrente da ausência de compensação das parcelas dos benefícios pagos
administrativamente, do cômputo de prestações indevidas no cálculo de liquidação, nas competências de julho/2015 a outubro/2016, face à inobservância da DIP (01.07.2015 - fl. 239). Elaborados os cálculos da
Contadoria Judicial, o impugnante questionou a ausência de demonstração das alíquotas aplicadas e divergiu da metodologia de cálculo utilizada, especificamente quanto à forma de aplicação dos juros e correção monetária
na compensação das parcelas pagas administrativamente.A controvérsia nos autos, portanto, cinge-se à delimitação do período de apuração das parcelas em atraso, à aferição do quantum devido após o desconto dos
valores pagos na via administrativa e à fórmula de cálculo utilizada para tal compensação.De início, verifico que o período de apuração das parcelas atrasadas do benefício concedido judicialmente (NB 42/171.970.931-6)
compreende o interregno entre a DIB (27.07.2006) até a DIP (01.07.2015), sendo indevidas, portanto, as competências de julho de 2015 a outubro de 2016 incluídas no cálculo da exequente/ impugnada (fls.
243/249).Ademais, observo que não foram descontados no cálculo da exequente os valores dos benefícios previdenciários de auxílio-doença recebidos pela autora na via administrativa (NB 31/570.503.915-4 e
31/531.790.658-6 - fls. 281/288), tendo sido realizada a compensação apenas em relação às parcelas relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/154.771.143-1 - fls. 289/302).No tocante
à compensação das prestações recebidas administrativamente, cumpre consignar que o método de cálculo adotado pela Contadoria do Juízo (fluxo de caixa) consiste na apuração do saldo devedor, mês a mês, para
abatimento do pagamento administrativo na competência própria, voltando a fluir correção monetária e juros de mora sobre o valor remanescente, e assim sucessivamente, até a data do cálculo de liquidação.Desse modo, as
parcelas pagas na via administrativa devem ser deduzidas pelo seu valor nominal, ou seja, sem correção monetária e sem juros de mora, tal como se fez no cálculo da Contadoria, uma vez que debitadas do saldo devedor
posicionado para a mesma data em que ocorreu o seu pagamento. Relativamente às prestações vencidas, restou consignado na decisão transitada em julgado, da 10ª Turma do E. TRF da 3ª Região, que a correção
monetária incide sobre as prestações em atraso de acordo com a legislação de regência, sendo utilizado o INPC como indexador a partir de 11.08.2006, nos termos da Lei n.º 10.741/2003 c.c art. 41-A da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela MP n.º 316/2006, convertida na Lei n.º 11.430/2006, não se aplicando as disposições da Lei n.º 11.960/2009. Em relação aos juros de mora, determinou-se a aplicação dos índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as
parcelas posteriores, devendo incidir até a data do cálculo de liquidação (fls. 226/231). Assim, no que tange aos indexadores de correção monetária e à taxa de juros aplicados, os cálculos de liquidação apresentados pela
Contadoria indicam que foram observados os parâmetros fixados no v. acordão de fls. 226/230 (fls. 312), que estão perfeitamente ajustados aos critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 267/2013. Desse modo, respeitando-se necessariamente o conteúdo do título executivo transitado em julgado, que fundamenta a pretensão executória, o cálculo de
liquidação no caso concreto há de se reportar, no que se refere à correção monetária e aos juros de mora, assim como fez a contadoria judicial, aos critérios previstos no Manual de Cálculo da Justiça Federal, de acordo
com a Resolução CJF n.º 267/2013. Feitas essas considerações, verifico que devem ser acolhidos como corretos os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 312/316, uma vez elaborados de acordo com os critérios
estabelecidos no título judicial, nos quais se apurou valor ligeiramente superior ao defendido pelo INSS (fls. 271/274) e inferior à pretensão executória (fls. 243/249).Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença para acolher como correto o valor apresentado pela Contadoria do Juízo, no total de R$ 19.017,72 (dezenove mil, dezessete reais e setenta e dois centavos),
corrigidos até 01 de novembro de 2016 (fls. 312/316).Condeno o impugnado/exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor postulado e o
efetivamente devido (R$ 37.928,21 - R$ 19.017,72 = R$ 18.910,49), com base no artigo 85, 3º, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do
deferimento da assistência jurídica gratuita, nos termos do 3º do artigo 98 do mesmo diploma legal (fls. 62).Condeno o INSS, ora impugnante, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre a diferença entre o valor defendido às fls. 271/274 e o efetivamente devido (R$ 19.017,72 - R$ 17.852,42 = R$ 1.165,30), com base no artigo 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo
para interposição de eventual recurso, expeçam-se os ofícios requisitórios para o pagamento do valor devido (fls. 312/316). Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes do inteiro teor
das requisições expedidas, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000642-29.2010.403.6102 (2010.61.02.000642-7) - MICHEL CAETANO ROSA DIAS X PAULA HELENA ROSA DIAS(SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ) X MARQUES E
SOMMERHALDER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MICHEL CAETANO ROSA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a decisão de fls. 379/384, da qual não foi interposto recurso pelas partes, intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de deficiência, bem como eventuais deduções
para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. Para cessão de créditos e destaque dos valores relativos os honorários contratuais, deverá o
patrono, no mesmo prazo, juntar cópia dos respectivos contratos, sob pena de preclusão, devendo a Secretaria promover a adequação junto ao SEDI, se necessário. A fim de se evitar o cancelamento da requisição de
pagamento, deverá o patrono, também, observar se a grafia de seu nome e do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.2. Após, encaminhem-
se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando uma
cópia nos autos de cada ofício expedido. 4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018
do CJF. 5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.6. Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção. Int. (PRECATORIO EXPEDIDO)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008771-18.2013.403.6102 - BRASIL E MATTHES S/C ADVOCACIA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X
UNIAO FEDERAL X BRASIL E MATTHES S/C ADVOCACIA X UNIAO FEDERAL

Fls.219/219 verso: impugna a União Federal o cálculo apresentado pela exequente, uma vez que a verba honorária fixada no acórdão foi de 5% (cinco por cento) do valor atribuído á causa. Não obstante isso, a exequente
apresenta os cálculos no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme cálculos de fls. 214 e 215.
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Sem razão contudo a União Federal em sua impugnação. Conforme se verifica da petição de fls. 214 e 215, o patrono da autora refere-se ao percentual correto em sua manifestação. Entretanto ao elaborar os cálculos
aplicou o percentual de 10%, em manifesto equivoco material, eis que o raciocínio todo foi calcado no percentual correto, aliás reconhecido em sua petição de fls. 223/224. 
Desta maneira entendo que houve apenas erro material podendo ser retificado de ofício, uma vez que depende de simples operação aritmética, razão pela qual inadmito de plano a impugnação lançada, acolhendo o valor
lançado de R$ 3.789,61, conforme esclarecido pela autora às fls. 224.
Publique-se e não havendo manifestação em sentido contrário, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, juntando-se uma cópia nos autos de cada ofício expedido.
Em seguida, intimem-se as partes para ciência e eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2017 do CJF, bem como para que a parte autora
esclareça se a grafia de seu nome e de seu patrono, cadastrados nos autos, coincidem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil, no prazo de cinco dias. 
Não havendo impugnação, estando em termos, certifique-se e transmitam-se os ofícios.
Com a comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção da execução. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004992-21.2014.403.6102 - MARCOS MAZER CICILLINI(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X JULLYO CEZZAR DE SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARCOS MAZER CICILLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Diante da concordância manifestada pelas partes com os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (fls. 342/345, 348 e 349), intime-se o exeqüente para que informe se é portador de alguma doença grave ou de
deficiência, bem como eventuais deduções para fins de cálculo de imposto de renda (artigo 8º, incisos XV e XVI, letra b, da Resolução 458/2017), no prazo de cinco dias. A fim de se evitar o cancelamento da requisição
de pagamento, deverá o patrono, também, observar se a grafia de seu nome e do nome da parte, cadastrados nos autos, conferem com aqueles constantes da base de dados da Receita Federal do Brasil.2. Após,
encaminhem-se os autos à Contadoria para que proceda nos termos do art. 8º, incisos VI e XVI, da Resolução 458/2017 do CJF.3. Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios,
devendo o valor relativo à sucumbência ser expedido em favor da sociedade de advogados, conforme requerido, juntando uma cópia nos autos de cada ofício expedido. 4. Em seguida, intimem-se as partes para ciência e
eventual manifestação, no prazo sucessivo de 03 (três) dias, em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução 458/2018 do CJF. 5. Não havendo impugnação, certifique-se e transmitam-se os ofícios.6. Com a
comunicação do pagamento, venham os autos conclusos para extinção. Int. (PRECATÓRIO EXPEDIDO)

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4955

PROCEDIMENTO COMUM
0015247-29.2000.403.6102 (2000.61.02.015247-5) - SANTO GUEDES MAIA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 -
GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento (f. 225-362) para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002579-21.2003.403.6102 (2003.61.02.002579-0) - JOSE CLAUDIO PAVAN(SP121275 - CLESIO VALDIR TONETTO E SP164147 - EDNA APARECIDA FERNANDES DE AGUIAR ALIOTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
Tendo em vista o trânsito em julgado, e a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001948-43.2004.403.6102 (2004.61.02.001948-3) - JAIR TOLENTINO DA SILVA(SP171417 - ADEMIR ANIBAL GREGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS
DOS SANTOS)

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.
3. Nada sendo requerido, ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001758-41.2008.403.6102 (2008.61.02.001758-3) - SONIA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE
SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014301-76.2008.403.6102 (2008.61.02.014301-1) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X JOSE APARECIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento do feito para que requeira o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007996-42.2009.403.6102 (2009.61.02.007996-9) - JOSE ROSENDO DA SILVA FILHO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 -
GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Tendo em vista que a parte executada (INSS) não se opôs ao cumprimento do julgado (averbação de tempo de serviço), e com fundamento no 7.º, do artigo 85, do CPC, o qual prevê que não são devidos honorários no
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada, indefiro o pedido de condenação do executado (INSS) ao pagamento de honorários
advocatícios, conforme requerido pela parte exequente.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003543-67.2010.403.6102 - DANIEL AUGUSTO DE AZEVEDO(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001115-78.2011.403.6102 - EDSON LUIZ BETITO DA SILVA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA
DAL FARRA BAVARESCO)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0008140-11.2012.403.6102 - MARIA ROBERTA DE MORAIS LIMA(SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER E SP243474 - GISELE CRISTINA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009002-79.2012.403.6102 - CORNELIO JERONIMO DO NASCIMENTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE
BARBOSA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007028-70.2013.403.6102 - ARILTON DIAS DE OLIVEIRA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO)

F. 486-493: o pedido de devolução dos valores recebidos por meio de tutela antecipada deverá ser viabilizado por meio de ação própria, uma vez que o referido pedido não é objeto da presente ação.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002123-85.2014.403.6102 - JOSE LEONEL MAGNANI(SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP343190B - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006462-87.2014.403.6102 - CARLOS ALBERTO MACHADO(SP292747 - FABIO MOTTA E SP281673 - FLAVIA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO
ANTONIO STOFFELS)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006040-78.2015.403.6102 - MARCILIA DE FATIMA RAMOS DE OLIVEIRA(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE
FERRASSINI) X CAIXA SEGUROS S/A(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010175-36.2015.403.6102 - ANGELA APARECIDA RODRIGUES(SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3081 - LEONARDO MOULIN
PENIDO DE OLIVEIRA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista que a decisão proferida pelo TRF3R, com trânsito em julgado, anulou a sentença, determinando a realização de prova pericial, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar os
períodos que serão objetos da perícia, bem como em quais empresas e seus atuais endereços.
3. Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os seus quesitos a serem respondidos pelo perito.
4. Nomeio perito judicial Gabriel Henrique da Silva, que deverá ser notificado do encargo. O perito deverá responder aos quesitos do juízo constantes do tópico da Portaria n. 01/2015, desta 5.ª Vara Federal, os quesitos
apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como informar as partes a(s) data(s) e o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000540-94.2016.403.6102 - GUILHERME VAZ BORBA GOMES X VERONILDA LUIZA BORBA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -
LIZANDRA LEITE BARBOSA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista a improcedência do pedido, o trânsito em julgado, bem como a suspensão para pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003334-88.2016.403.6102 - FERNANDO ALVES DOS SANTOS(SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3081 - LEONARDO
MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista que a decisão proferida pelo TRF3R, com trânsito em julgado, anulou a sentença, determinando a realização de prova pericial, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar os
períodos que serão objetos da perícia, bem como em quais empresas e seus atuais endereços.
3. Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os seus quesitos a serem respondidos pelo perito e indique assistente técnico.
4. Nomeio perito judicial Gabriel Henrique da Silva, que deverá ser notificado do encargo. O perito deverá responder aos quesitos do juízo constantes do tópico da Portaria n. 01/2015, desta 5.ª Vara Federal, os quesitos
apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como informar as partes a(s) data(s) e o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007249-48.2016.403.6102 - CELSO ANTONIO VALENTIM(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS
MACHADO SILVA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista que a decisão proferida pelo TRF3R, com trânsito em julgado, anulou a sentença, determinando a realização de prova pericial, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar os
períodos que serão objetos da perícia, bem como em quais empresas e seus atuais endereços.
3. Nomeio perito judicial Gabriel Henrique da Silva, que deverá ser notificado do encargo. O perito deverá responder aos quesitos do juízo constantes do tópico da Portaria n. 01/2015, desta 5.ª Vara Federal, os quesitos
apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como informar as partes a(s) data(s) e o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010629-79.2016.403.6102 - SIDNEI NUNES DA SILVA(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS
MACHADO SILVA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista que a decisão proferida pelo TRF3R, com trânsito em julgado, anulou a sentença, determinando a realização de prova pericial, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar os
períodos que serão objetos da perícia, bem como em quais empresas e seus atuais endereços.
3. Nomeio perito judicial Gabriel Henrique da Silva, que deverá ser notificado do encargo. O perito deverá responder aos quesitos do juízo constantes do tópico da Portaria n. 01/2015, desta 5.ª Vara Federal, os quesitos
apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como informar as partes a(s) data(s) e o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.
Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000692-11.2017.403.6102 - MAURICIO FRANCISCO MOREIRA(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Tendo em vista a distribuição, por meio eletrônico (PJe), do processo n. 5004767-71.2018.4.03.6102, para a remessa de recursos ao TRF3R, arquivem-se os presentes autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006024-03.2010.403.6102 - LEONARDO AFONSO MIQUILINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X LEONARDO AFONSO MIQUILINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos à parte exequente.

Expediente Nº 4957

PROCEDIMENTO COMUM
0003655-46.2004.403.6102 (2004.61.02.003655-9) - JESUS HERNANDES(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI
LEITE)

1. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação do item 2, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
4. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004843-35.2008.403.6102 (2008.61.02.004843-9) - OELTON DA SILVA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

1. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000551-36.2010.403.6102 (2010.61.02.000551-4) - ANGELA ELVIRA FERREIRA HENRIQUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 -
GUSTAVO RICCHINI LEITE)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009717-92.2010.403.6102 - GONCALVES DONIZETI PAVAN(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA
CAMPOS MACHADO SILVA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010131-90.2010.403.6102 - HELENO ANTUNES RIBEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010840-28.2010.403.6102 - CARLOS ROBERTO ALVES X MARINA PEREIRA BARCELOS ALVES(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2286 - CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002410-53.2011.403.6102 - EDMILSON TORRO(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA E SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004504-32.2015.403.6102 - GERALDO POPULIN(SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2286 - CAROLINA BELLINI ARANTES
DE PAULA)

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa do reexame necessário para o
julgamento pelo TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos, certificando-se.
2. Após, tendo em vista a manifestação da parte apelante (INSS), às f. 286-294, intime-se a parte apelada (parte autora), nos termos do artigo 5.º da Resolução 142/2017, para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a
digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009514-57.2015.403.6102 - CLAUDINEI PEREIRA CASSIANO X DENISE SCATOLIN SANTANA CASSIANO X MATHEUS FELIPE CASSIANO(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3081 - LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0011547-02.2015.403.6302 - GEORGINA JOSE DOS SANTOS ALVES(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa do reexame necessário para o
julgamento pelo TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos, certificando-se.
2. Após, tendo em vista que decorreu o prazo para a parte apelante (INSS) virtualizar os presentes autos, intime-se a parte apelada (parte autora), nos termos do artigo 5.º da Resolução 142/2017, para que, no prazo 15
(quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo
físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007038-12.2016.403.6102 - FRANCISCO RICARDO MONTES(SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO
BERNARDI COMIN)

1. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa do reexame necessário para
o julgamento pelo TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o
mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009036-11.1999.403.6102 (1999.61.02.009036-2) - JOAO BENEDITO DOMICIANO SOBRINHO(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X JOAO BENEDITO DOMICIANO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos à parte exequente.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001428-73.2010.403.6102 (2010.61.02.001428-0) - IVAN DUARTE NUNES(SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA E SP257666 - IGOR ALEXANDRE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2217 - CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA) X IVAN DUARTE NUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de manifestação apresentada pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão que acolheu os cálculos apresentados pela autarquia, no valor total de R$ 24.759,19, atualizado para setembro de
2016, bem como condenou a parte exequente em honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da diferença executada a maior de R$ 28.707,63, que deveria ser deduzido do valor que a parte exequente tem a
receber.
O INSS aduz, em síntese, a impossibilidade jurídica de dedução do valor fixado a título de honorários sucumbenciais devidos pela parte exequente do crédito que tem a receber do INSS, em razão da verba referida ser
autônoma e de titularidade do advogado público.
Sendo a parte exequente pessoa física, o cumprimento de sentença para a execução da verba honorária deve observar as disposições dos artigos 523 e seguintes do Código de Processo Civil, uma vez que não há previsão
normativa que viabilize a requisição de pagamento de verba honorária em favor de advogado público, mediante o destaque do crédito que a parte exequente tem a receber.
À parte exequente foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual revejo meu anterior posicionamento para determinar que, neste caso, a verba honorária terá a exigibilidade suspensa, nos
termos estabelecidos no artigo 98, 3º, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, modifico os parágrafos da decisão, nos termos da fundamentação, de modo que eles passarão a ter a seguinte redação:
Assim, acolho os cálculos apresentados pelo INSS, no valor total de R$ 24.759,19, atualizado para setembro de 2016, bem como condeno a parte exequente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
diferença executada a maior de R$ 28.707,63, conforme previsto no artigo 85, 3.º, inciso I, do Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba honorária devida ficará suspensa, nos termos estabelecidos no artigo 98,
3.º, do mesmo Diploma processual.
Após o decurso do prazo recursal, retifique-se a minuta do ofício requisitório da f. 369.
Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
Int.

Expediente Nº 4958

PROCEDIMENTO COMUM
0007232-12.2016.403.6102 - CARLA RUBIA PEREIRA BARBOSA X FABIO DE FARIA BARBOSA(SP204707 - LUCIANE DE LIMA BORSATO MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X COSTALLAT FERREIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X CAIXA SEGURADORA S/A(RJ179131
- LUIZA DIAS MARTINS E RJ109367 - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré Costallat Ferreira Engenharia e Construções Ltda., no qual alega omissão no despacho da f. 425, no tocante ao pedido de prova pericial.
O pedido de prova pericial será apreciado durante a realização da audiência designada para o dia 30.8.2018, às 14 horas, razão pela qual foi solicitada a presença de assistente técnico engenheiro.
Int.

Expediente Nº 4960

PROCEDIMENTO COMUM
0007509-72.2009.403.6102 (2009.61.02.007509-5) - JOAO CARLOS FEIJOO SOUZA OLIVEIRA(SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001202-29.2014.403.6102 - LUIZ HENRIQUE ALLEMENT(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
BAVARESCO)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
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2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004853-35.2015.403.6102 - MULTIFLOW INDUSTRIAL LTDA X ILTON DE CONTI FERREIRA X NELSON DE MATTOS FARO X IVAN NEGREIROS(SP127239 - ADILSON DE MENDONCA E
SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA)

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, e à luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos
para o início da fase de cumprimento de sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as
classes específicas de cadastramento dos autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) requeira o que de direito, por meio de petição nos autos do processo eletrônico.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação do item 2, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011881-54.2015.403.6102 - PATRICIA MACHINI SEVERINO(SP302408 - WAGNER SEVERINO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL
FARRA BAVARESCO)
DESPACHO DA F. 309: ...2. Com a apresentação da complementação do laudo, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, podendo o assistente técnico, no mesmo
prazo, apresentar seu parecer.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003905-16.2003.403.6102 (2003.61.02.003905-2) - LUIS DE SOUZA MEDEIROS(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO
RICCHINI LEITE) X LUIS DE SOUZA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente iniciou a execução do julgado com a apresentação dos cálculos de liquidação do valor total de R$ 151.116,74, atualizado para janeiro de 2017.
Devidamente intimado, o INSS apresentou impugnação à execução, apurando o valor total devido de R$ 53.129,35, atualizado para janeiro de 2017.
As partes manifestaram concordância com os valores calculados pela Contadoria do Juízo.
Assim, acolho os cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo, no valor total de R$ 52.635,37, atualizado até janeiro de 2017.
Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da diferença entre o montante por ela apresentado e aquele apurado pela Contadoria do Juízo, posicionados
para a data do cálculo, conforme previsto no artigo 85, 3.º, inciso I, do Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba honorária devida ficará suspensa, nos termos estabelecidos no artigo 98, 3.º, do mesmo Diploma
processual.
Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos
termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado de que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos.
Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais (f. 128-129).
Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias. 
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
No caso de pagamento por meio de precatório, sobrestem-se os autos, em Secretaria.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006100-90.2011.403.6102 - JUVENAL DE MACEDO SENA(SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA) X JUVENAL DE MACEDO SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente iniciou a execução do julgado com a apresentação dos cálculos de liquidação do valor total de R$ 40.674,42, atualizado para novembro de 2016.
Devidamente intimado, o INSS apresentou impugnação à execução, apurando o valor total devido de R$ 33.758,80, atualizado para novembro de 2016.
As partes manifestaram concordância com os valores calculados pela Contadoria do Juízo.
Assim, acolho os cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo, no valor total de R$ 39.482,51, atualizado até novembro de 2016.
Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da diferença entre o montante por ela apresentado e aquele apurado pela Contadoria do Juízo, posicionados
para a data do cálculo, conforme previsto no artigo 85, 3.º, inciso I, do Código de Processo Civil. A exigibilidade da verba honorária devida ficará suspensa, nos termos estabelecidos no artigo 98, 3.º, do mesmo Diploma
processual.
Após, expeçam-se as requisições de pagamento ao TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 458/2017 (CJF), observando-se o destaque dos honorários contratuais, se for juntado aos autos o respectivo contrato de
prestação de serviços advocatícios.
Em seguida, publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias. 
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
No caso de pagamento por meio de precatório, sobrestem-se os autos, em Secretaria.
Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001805-75.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KFJ REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, JOSINEI AGRANITO, ANDRE LUIS GOMES MARTINS, FRANCISCO CESAR PIGNATA, CARLOS AUGUSTO PIGNATA
 

  

    D E S P A C H O

              

        Vistos em Inspeção.

Preliminarmente regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, apresentando as guias de distribuição e de condução do Oficial de Justiça, necessárias ao cumprimento das cartas precatórias a
serem expedidas. Em caso de não apresentação dos comprovantes, tornem os autos conclusos.
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Regularizada a inicial, expeçam-se as cartas precatórias necessárias para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.
Ainda, manifeste a parte executada se tem interesse na designação de audiência de conciliação, devendo o oficial de justiça lavrar a pertinente certidão.

        Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal.

        Citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como indique se também possui interesse na designação de
audiência de conciliação.

        De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço atual dela, nos termos do artigo 319, inciso II, do estatuto processual.

        Int.

 

 

  

 

 

Expediente Nº 4961

MONITORIA
0005465-75.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FERNANDA MAZZUIA MIRANDA(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHE)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Tendo em vista a improcedência do pedido ou a extinção do feito sem resolução do mérito, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência ou a suspensão por força dos benefícios da gratuidade da justiça
(Lei n. 1060/50), bem como o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0303964-14.1992.403.6102 (92.0303964-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0302103-90.1992.403.6102 (92.0302103-5) ) - TRANSPORTADORA TURISTICA LEONE
LTDA(SP046237 - JOAO MILANI VEIGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)

Providencie a Serventia o desapensamento da ação cautelar n. 0302103-90.1992.403.6102.
Intime-se a parte autora acerca do valor estornado (f. 191-192), requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007224-60.2001.403.6102 (2001.61.02.007224-1) - SERRA & SERRA LTDA. - EPP(SP139890 - DEVAIR ANTONIO DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)
Ante o teor das fls. 257-258, 273-275 e 286-289, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, razão pela qual, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do
artigo 925 do mesmo Diploma Legal. Custas, na forma da lei. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0009533-20.2002.403.6102 (2002.61.02.009533-6) - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES
LIGEIRO)
Tendo em vista o requerimento realizado pela parte autora USINA BATATAIS S.A. AÇUCAR E ÁLCOOL às f. 668-670, remetam-se os autos para Vice-Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
para as providências pertinentes, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004670-11.2008.403.6102 (2008.61.02.004670-4) - SAO MARTINHO S/A(SP174377 - RODRIGO MAITO DA SILVEIRA E SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA E SP220567 - JOSE ROBERTO
MARTINEZ DE LIMA E SP316062 - ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA)
Trata-se de ação de ação de procedimento comum, ajuizada pela USINA SÃO MARTINHO S.A. em face da UNIÃO, visando à declaração de inexigibilidade de contribuição ao PIS do exercício de 1991, que consta no
Processo Administrativo Fiscal nº 10865.000446/95-06, e de quaisquer outros períodos abrangidos pela sentença proferida nos autos do processo nº 89.0004982-8; e que condene a parte ré à restituição de valores
indevidamente recolhidos ou que autorize a compensação desses valores com outros créditos tributários.A autora aduz, em síntese, que: a) figurou no polo passivo das ações referentes aos processos nº 89.0004982-8 e nº
89.0005258-6, que tramitaram na 6ª Vara Federal do Distrito Federal; b) nos referidos processos, foram pleiteados, respectivamente, provimentos jurisdicionais que declarasse a inexistência de relação jurídico-tributária
que a obrigasse a recolher contribuições ao PIS, a partir de 1.1.1989, na forma estabelecida nos Decretos-leis nº 2445-1988 e nº 2449-1988; e que autorizasse a realização de depósitos judiciais mensais das contribuições
supostamente devidas ao PIS; c) houve sentenças de procedência do pedido, nos dois processos; d) houve recurso voluntário da União; e) as sentenças foram mantidas; f) requereu o levantamento dos valores que
depositou em Juízo; g) após as formalidades de praxe, dentre as quais a homologação dos cálculos apresentado pela Contadoria, levantou aqueles valores; h) um alvará de levantamento foi expedido em 27.1.1992 e o valor
atinente ao segundo alvará de levantamento foi levantado em 12.11.2001; i) em 6.3.2001, a União protocolizou petição, requerendo o chamamento do feito à ordem, uma vez que não houve o reexame necessário das
sentenças proferidas nos autos dos processos nº 89.0004982-8 e nº 89.0005258-6; j) por essa razão os autos daqueles dois processos foram remetidos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região; k) o Processo
Administrativo Fiscal nº 10865.000446/95-06 prosseguiu para acompanhar a realização dos depósitos judiciais efetuados nos autos do processo nº 89.0005258-6; l) o levantamento dos mencionados depósitos ensejou a
cobrança das contribuições ao PIS do exercício de 1991; m) o suposto débito foi inscrito em dívida ativa; e n) efetuou o pagamento do mencionado débito para obter certidão de regularidade fiscal.Foram juntados
documentos (fls. 21-151).A sentença proferida às fls. 157-161, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, foi anulada pelo Tribunal Regional Federal, que determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para o
regular processamento do feito (fls. 211-213).Citada, a União apresentou a resposta e os documentos das fls. 226-256, oportunidade em que reconheceu a procedência do pedido formulado na inicial.Relatei o necessário.
Em seguida, decido.O feito comporta julgamento antecipado (artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil).No presente caso, verifico que, na oportunidade de apresentar contestação, a União reconheceu,
expressamente, a procedência do pedido e pleiteou a sua não condenação ao pagamento da verba honorária.Anoto que o artigo 19 da Lei nº 10.522-2002, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.033-2004, dispõe:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão
versar sobre:(omissis)Outrossim, os 1º e 2º da mencionada norma, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 12.844-2013, estabelecem: 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar
no feito deverá, expressamente:I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá
condenação em honorários; ouII - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.Observo que a hipótese dos autos amolda-se àquela prevista no 1º, do artigo 19, da Lei nº 10.522-2002. Nesse sentido:MASSA FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 19, 1º, LEI Nº 10.522,
DE 2002. INEXIGIBILIDADE.Nos termos do art. 19, 1º, da Lei nº 10.522, de 2002, não haverá condenação da Fazenda Nacional em honorários se o Procurador que atuar no feito reconhecer expressamente a
procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. Hipótese em que houve reconhecimento da procedência do pedido.(TRF-
4ª Região, AC 200971130001267, Primeira Turma, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, D.E. 25.5.2010).Verifico, portanto, a ocorrência da situação prevista na alínea a, do inciso III, do artigo 487,
do Código de Processo Civil.Diante do exposto, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial para declarar a inexigibilidade das contribuições ao PIS, do exercício de 1991, que constam no
Processo Administrativo Fiscal nº 10865.000446/95-06, e as referentes a quaisquer outros períodos em que a mencionada contribuição tenha sido calculada na forma estabelecida nos Decretos-leis nº 2445-1988 e nº
2449-1988; e para assegurar, à parte autora, a restituição de valores indevidamente recolhidos a título da mencionada exação.Deixo de condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a hipótese
dos autos coaduna-se àquela prevista no 1º, do artigo 19, da Lei nº 10.522-2002.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição ( 2º, do artigo 19, da Lei nº 10.522/2002).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004508-45.2010.403.6102 - FRANCISCO JOSE JUNQUEIRA FRANCO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
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ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005666-38.2010.403.6102 - NILTON MESSIAS DE ALMEIDA(SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO E SP112251 - MARLO RUSSO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006350-60.2010.403.6102 - AICAR BADRAN NETO X MARIA HELENA VANUCHI BADRAN(SP268069 - IGOR MAUAD ROCHA) X FAZENDA NACIONAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008074-02.2010.403.6102 - APARECIDO ANTONIO RAMALLI X DARCY RAMALLI X EDVALDO LUIZ RAMALLI X JOAO CLAUDIO RAMALLI X WANDA RAMALLI MATTIOLI X LUIZ CARLOS
RAMALLI JUNIOR X MATHEUS RAMALLI X PAULO ROBERTO RAMALLI(SP212248 - EUGENIO BESCHIZZA BORTOLIN) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002262-42.2011.403.6102 - TRANSPORTADORA MULTIPLA LTDA(SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO E SP238140 - LUCAS DINIZ AYRES DE FREITAS) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004322-85.2011.403.6102 - RITA MARIA GAONA(SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI E SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para o início da fase de cumprimento de
sentença, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento
dos autos, certificando-se.
3. Após, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias:
a) apresente, por meio de requerimento nos autos do processo eletrônico, os cálculos de liquidação, bem como informe se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do imposto devido (rendimentos
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recebidos acumuladamente - RRA), nos termos da legislação vigente, comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado que o silêncio será interpretado como inexistência de valores a serem
deduzidos.
b) digitalize as peças necessárias para formação do requerimento de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração, documento comprobatório da data de citação na fase de conhecimento, sentença e eventuais
embargos de declaração, decisões monocráticas e acórdãos, se existentes, certidão de trânsito em julgado, bem como outras peças que repute necessárias, além de eventual notícia de implantação de benefício, nos casos de
ações de natureza previdenciária ou assistencial);
c) promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
4. Cumprida a determinação do item 3, alínea c, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
5. Decorrido o prazo assinado para o exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o
ocorrido, e o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada, em arquivo, com
baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005724-36.2013.403.6102 - PLANUSI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(AL006033 - DANIELLE TENORIO TOLEDO CAVALCANTE E AL005741 - TATIANA ARAUJO ALVIM E AL010627 -
LARISSA AMARAL DE ANDRADE E SP199614 - CAMILA FERNANDES ASSAN BONINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da instância superior, bem como da decisão que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação noticiada à f. 514.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004991-02.2015.403.6102 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA) X BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM
LTDA(SP320863 - LORENA TORINI MATTIOLI E SP138476 - RICARDO ANDRE ZAMBO) X CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER RIBEIRAO PRETO(SP198426 - EUGENIO FRANCISCO
RIBEIRO ANDREETTA FILHO E SP091111 - RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA)
Cuida-se dos embargos de declaração de fls. 460-463 interpostos em face da sentença de fls. 456-45753, com fundamento na existência de contradição na decisão embargada.Relatei o que é suficiente. Em seguida,
decido.O recurso foi interposto tempestivamente e se encontra adequadamente fundado na alegação de contradição. Portanto, deve ser conhecido.No mérito, o recurso do réu deve ser provido, porquanto a sentença de
improcedência, ora embargada, realmente fixou honorários advocatícios sobre o valor da condenação.Ressalvo que não houve trabalho advocatício válido nos autos por parte do réu Condomínio do Shopping Center
Ribeirão Preto, em face da decretação da revelia da empresa, o que enseja a correção do erro material na sentença.Ante o exposto, para sanar a contradição, conheço e dou provimento aos embargos, para condenar o
INSS a pagar apenas para ré Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda. honorários de sucumbência fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado.P. R. I. Intime-se a parte
recorrida para contrarrazões ao recurso do INSS. Transcorrido o prazo para prática do ato, a apelante deverá digitalizar os autos. Após, remetam-se o recurso ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as
homenagens deste Juízo, arquivando-se os autos físicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0008807-89.2015.403.6102 - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A(SP144698 - EDUARDO MAGALHAES R BUSCH E SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X AGENCIA NACIONAL
DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Em atenção ao despacho da f. 205, recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
À vista das contrarazões apresentadas pela União às f. 192-193, remetam-se os autos ao e. Tribunal da Regional Ferderal da 3.ª Região, com nossas homenagens. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003870-02.2016.403.6102 - UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO E SP291667 - MAURICIO CASTILHO MACHADO) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória, ajuizada por Unimed de Barretos - Cooperativa de Trabalho Médico em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando a
declaração de nulidade do crédito reclamado pela ré a título de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, em decorrência de despesas referentes a atendimentos prestados por entidades públicas de saúde. A autora
aduz, em síntese, que a) foi notificada em dezembro de 2015 da existência de um suposto débito a ser ressarcido ao SUS, apurado no processo administrativo nº 33902.555029/2015-12 e no Aviso de Beneficiários
Identificados - ABI nº 55, relativamente a atendimentos realizados entre abril e junho de 2014; b) apresentou impugnação administrativa apenas contra algumas das AIHs (Autorizações de Internações Hospitalares), uma vez
que a matéria de defesa é limitada pelo Anexo IV da Instrução Normativa nº 54; c) a ANS expediu uma guia de cobrança no valor de R$ 143.134,20 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e quatro reais e vinte
centavos), referente às AIHs não impugnadas administrativamente; d) o Supremo Tribunal Federal definiu que o ressarcimento ao SUS tem índole indenizatória e não tributária; e) as operadoras de planos de saúde não
podem ser responsabilizadas pela opção de seus usuários de utilizarem serviços públicos de saúde; f) a estipulação de IVR (Índice de Valoração do Ressarcimento) pela ANS viola a legalidade e gera enriquecimento sem
causa ao Erário; g) não há comprovação dos gastos efetivos do ente público, mas apenas uma descrição simplificada e genérica dos serviços realizados pelo SUS; h) os valores pagos a título de coparticipação pelos
beneficiários à operadora devem ser descontados das cobranças enviadas pela ANS.Pleiteia a concessão de tutela de urgência, mediante o depósito do valor do débito, para que a ré abstenha-se de praticar qualquer ato de
cobrança, como a inclusão de seu nome no CADIN e a inscrição do débito em dívida ativa. Foram juntados documentos (fls. 24-75).Às fls. 81-85, a parte autora aditou a inicial para informar a realização do depósito
judicial do valor integral do débito, requerendo o afastamento da regra contida na Resolução Normativa nº 351-14 da ANS, que impõe à operadora de plano de saúde a comunicação do depósito judicial para o fim de
suspender a exigibilidade do crédito da ANS. Em atendimento ao despacho de regularização da fl. 80, a autora manifestou-se às fls. 88-92.A decisão das fls. 94-96 deferiu a tutela provisória para declarar suspensa a
exigibilidade do débito decorrente do processo administrativo nº 33902555029201512 - 55º ABI, no valor de R$ 143.134,20 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e quatro reais e vinte centavos), e para determinar
que a parte ré se abstenha de praticar qualquer ato de cobrança, até o final julgamento do presente feito.Citada, a parte ré apresentou a resposta das fls. 109-126.A parte autora manifestou-se, novamente, às fls. 131-
139.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.O artigo 196 da Constituição da República assegurou que a
saúde é direito de todos e dever do Estado. No entanto, não determinou que a prestação de serviço de saúde fosse considerada de monopólio estatal, possibilitando que a referida atividade fosse executada diretamente pelo
Estado ou, de forma complementar, pela iniciativa privada.Neste contexto, foi editada a Lei nº 9.656-1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, determinando, em seu artigo 32, o
ressarcimento, pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, de valores dos serviços de atendimento à saúde, previstos nos respectivos contratos, e que foram prestados a seus consumidores e respectivos
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.Cabe anotar que o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS é previsto em lei (artigo
32 da Lei nº 9.656-1998), configurando instituto distinto da reparação por enriquecimento sem causa (artigo 206, 3º, inciso IV, Código Civil), e da reparação civil (artigo 206, 3º, inciso V, Código Civil). Trata-se de
créditos relativos ao atendimento à saúde, previstos nos contratos de plano de saúde e prestados em instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Nesse sentido: AgRg no REsp
866393/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 24.4.2008.O Tribunal Regional Federal da 3ª Região consignou que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, decidiu
pela constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98; que a Lei n.º 9.656/98 criou o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS quando este é utilizado por beneficiários de planos privados
de assistência à saúde; e que o ressarcimento permite que o SUS receba de volta os valores despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada em virtude de previsão
contratual, mas que acabaram sendo atendidas pela rede pública de saúde. (TRF-3ª Região, AC 1709405 - 0020898-72.2005.4.03.6100, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, e-DJF3
2.10.2017).A parte autora sustenta que não há o dever de ressarcir o valor pleiteado pela Agência Nacional de Saúde - ANS aos seguintes argumentos: a) segundo os relatórios das AIHs (Autorizações de Internações
Hospitalares) que constam na cobrança, beneficiários dos planos de saúde procuraram, por vontade própria, atendimento em estabelecimentos conveniados exclusivamente com o Sistema Único e Saúde - SUS; b)
ilegalidade da aplicação do IVR; c) não há dever de indenizar quando não há comprovação dos gastos; d) do valor da indenização devem ser descontados o montante da coparticipação paga pelos beneficiários; e e) sobre
o valor devido não deve incidir juros de mora em razão do depósito judicial realizado nestes autos. Em que pesem os argumentos da autora, o dever de ressarcir remanesce ainda que o beneficiário, por sua livre vontade,
procure atendimento em estabelecimento conveniado ao Sistema Único de Saúde - SUS. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA OPERADORA CONFIGURADA -
CESSÃO DE DIREITOS OCORRIDA POSTERIORMENTE AOS TRATAMENTOS REALIZADOS NO SUS -SUSPENSÃO DA CAUSA DESCABIDA - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO
RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A
BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA
EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.(omissis)8. Se determinada pessoa optou por contratar um plano
privado de assistência médica - infelizmente, é de conhecimento público a precariedade (em regra) em que se encontram os hospitais e pronto-atendimentos geridos pelo Poder Público, sucateados e sem qualquer política
séria para a solução de tão grave problema - afigura-se razoável que, quando necessite de atendimento, procure o serviço de sua prestadora.9. Por razões diversas e até mesmo pela imprevisibilidade do acometimento de
qualquer ser humano por uma moléstia/enfermidade, a necessidade do atendimento médico rompe as barreiras contratuais/formais: assim, se uma pessoa procurar por atendimento em um estabelecimento conveniado ao
SUS, deverá, sim, ser atendida.10. Se a prestadora de serviços contratada, que ordinariamente deveria atender o paciente, não o faz, patente que deixou de experimentar os gastos inerentes ao tratamento, os quais foram
suportados pelo hospital público, significando dizer que os recursos destinados ao atendimento de uma pessoa, que não detém plano de saúde privado, foram empregados em prol daqueloutro cidadão - que tem também o
direito de ser atendido, repise-se - que poderia (ou em tese deveria) ter usufruído do serviço privado de atendimento, afinal remunera a operadora mensalmente, para esta finalidade.11. De absoluta justeza que as empresas,
prestadoras de serviço assistencial de saúde, efetuem o ressarcimento pelos gastos tidos com um seu associado, afinal, se o paciente tivesse procurado a operadora, os dispêndios inevitavelmente teriam ocorrido, por
imposição legal/contratual.12. A interpretação que deve ser dada à obrigação prevista no artigo 32, Lei 9.656/98, encontra respaldo, também, nos ditames estatuídos nos artigos 194 e 195, da Constituição da República,
onde a Saúde, inserta ao âmbito da Seguridade Social, é financiada por toda a sociedade.(omissis)(TRF-3ª região, AC 1735857/SP - 0017231-24.2009.4.03.6105, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal
ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 18.1.2017).Quanto à aplicação do Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região fixou o entendimento de que não há ilegalidade na utilização do
Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, visto que o multiplicador de 1,5 nele contido tem por função adequar o ressarcimento a gastos que, existentes, não compõem a Tabela TUNEP, de tal forma que o cálculo é
válido e visa a adequar o ressarcimento ao fasto efetivo suportado pelo Estado... (TRF-3ª Região, AC 2278291/SP - 0019624-58.2014.4.03.6100, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE,
e-DJF3 28.6.2018).Ressalto, ainda, que o ato administrativo de formulação da Autorização de Internação Hospitalar - AIH é dotado de presunção de legalidade, cabendo à parte autora a comprovação de que os gastos
suportados pelo Poder Público não correspondem ao valor cobrado. A propósito: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS POR OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE.
ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DECRETO-LEI Nº 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA. VALORES CONSTANTES DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA
DE PROCEDIMENTOS (TUNEP).(omissis)14 - Ressalte-se que o ato administrativo de formulação da AIH é dotado de presunção de legalidade, competindo à autora, ora apelante, a produção de prova em contrário, o
que não ocorreu no caso vertente.(omissis)(TRF-3ª Região, AC 1898923/SP - 0005861-58.2012.4.03.6100, Terceira Turma, Desembargador Federal NERY JUNIOR, e-DJF3 15.9.2017).No presente caso, a parte
autora não cumpriu seu dever processual de afastar a presunção de legalidade das Autorizações de Internações Hospitalares - AIHs, instruindo o feito com a prova do fato constitutivo do direito alegado, nos termos
estabelecidos no artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil.O Tribunal Regional Federal da 3ª Região também firmou o entendimento de que a contratação de plano de saúde em regime de coparticipação não
inviabiliza o ressarcimento, o qual está vinculado ao atendimento médico-assistencial do beneficiário com recursos públicos. O ressarcimento, no entanto, é devido somente em relação à parcela de responsabilidade da
operadora do plano de saúde. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. ANULATÓRIA. RESSARCIMENTO AO SUS POR OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. REGIME DE
CUSTO OPERACIONAL. TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS (TUNEP).(omissis)10 - De fato, a aplicação da Lei nº 9.656/98 vincula-se ao efetivo atendimento médico-
assistencial, com recursos públicos, de beneficiários de plano de saúde privado, independentemente do regime de pagamento dos respectivos serviços por parte dos contratantes, não existindo distinção legal que autorize a
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exclusão do ressarcimento ao SUS no caso de prestação de serviços a usuário de planos de saúde pós-pagos ou na modalidade custo operacional, sendo que, nos contratos de coparticipação, o ressarcimento é devido
somente em relação à parcela de responsabilidade da operadora do plano de saúde.(omissis)(TRF-3ª Região, AC 1850201 - 0016874-59.2009.4.03.6100, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal NERY
JUNIOR, e-DJF3 15.9.2017).Quanto à incidência de juros de mora, observo que, por meio do Ofício nº 661/2016, a parte autora recebeu a Guia de Recolhimento da União para pagamento do valor de R$ 143.134,20
(cento e quarenta e três mil, cento e trinta e quatro reais e vinte centavos), referente a atendimentos do ABI nº 55 não impugnados (p. 1-2 da mídia da fl. 92).Às fls. 81-82, a parte autora noticiou a realização do depósito
judicial integral do débito, conforme o comprovante da fl. 85, na data de vencimento constante da guia de recolhimento. A situação, portanto, afasta a incidência de juros de mora, mas não desconstitui o crédito reclamado
pela parte ré a título de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS.Ante ao exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor atualizado da causa, conforme previsto no artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I. Ocorrendo o trânsito, fica a ANS autorizada a converter em renda os depósitos realizados.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0009507-12.2008.403.6102 (2008.61.02.009507-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000278-67.2004.403.6102 (2004.61.02.000278-1) ) - RENATA RAMOS DO PRADO
GARCIA(SP148041 - SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRE SIMOES
POCH)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Tendo em vista a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência ou a suspensão por força dos benefícios da gratuidade da justiça (Lei n. 1060/50), bem como o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os
autos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005588-44.2010.403.6102 - POSSIDONIO SANCHES(SP228602 - FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO E SP213212 - HERLON MESQUITA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
POSSIDONIO SANCHES

Nos termos do artigo 835, inciso I e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 13.105/2015, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades
de constrição judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. 
Eventual bloqueio por meio eletrônico de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 836 do
CPC. 
Com a juntada nos autos dos extratos, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.
Na hipótese de restarem indisponíveis os valores bloqueados, mediante a juntada aos autos dos respectivos extratos do Sisteparte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para comprovar, se
o caso, se as quantias são impenhoráveis ou excessivas, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do CPC.
Note-se que com a simples análise dos extratos de bloqueio de valores, não é possível a este Juízo, neste momento, discernir quais são penhoráveis ou impenhoráveis. Portanto, postergo o cancelamento de eventual
indisponibilidade excessiva, descrita no parágrafo 1.º do artigo 854, para após a oitiva da parte executada, conforme acima determinado.
No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de existência de
outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance.
Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2 (dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição judicial, mormente em razão de a
exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei Complementar n 105/2001.
Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos
termos do art. 921, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da presente decisão.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000539-17.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ROSE MARY BARRETO BERTANI(SP169070 - PAULO MURILO GOMES GALVÃO E
SP362288 - LUCAS FRANCA CARLOS E SP353669 - MARCEL FELIPE DE LUCENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSE MARY BARRETO BERTANI

Vistos em Inspeção, de 14 a 18 de maio de 2018.
Anoto que é aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela. Ainda, trata-se de defesa de direito de hipossuficiente, cuja assistência judiciária já foi deferida na sentença das f. 129-130. 
Assim, reconsidero os despachos das f. 216, 221 e 230, determinando a imediata remessa dos autos à Contadoria do Juízo para, com urgência, conferência dos càlculos apresentados e, se o caso, realização de novos
cálculos, em consonância com o julgado.
Após, intimem-se as partes do presente despacho e da informação e cálculos da contadoria.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011062-74.2002.403.6102 (2002.61.02.011062-3) - EDNA SOARES DE MENEZES X EDNA DALTOE DE OLIVEIRA X ILDA COSTA DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS SACCOMANI X
JOAQUIM FERREIRA DA SILVA X REINALDO ANTONIO DE MORAES AFONSO(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X EDNA
SOARES DE MENEZES X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que os autores não estão beneficiados com a assistência judiciária gratuita, reconsidero o despacho da f. 212, não cabendo a atuação da Contadoria do Juízo nesta fase.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora instrua os seus cálculos com a necessária documentação, de modo a comprovar os valores utilizados em seus cálculos, sob pena de acolhimento da impugnação
apresentada pela União (f. 210-211) e condenação da parte autora em honorários advocatícios.
Anoto que fica a cargo da parte autora eventual necessidade de diligenciar junto à FUNCEF para a obtenção dos dados.
Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002213-66.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PEDRO DECORACOES LTDA - ME, MARCELO AGOSTINI, ELAINE CRISTINA LEONE AGOSTINI
 

  

    D E S P A C H O

              

 

   

        Vistos em Inspeção.

Preliminarmente regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, apresentando as guias de distribuição e de condução do Oficial de Justiça, necessárias ao cumprimento das cartas precatórias a
serem expedidas. Em caso de não apresentação dos comprovantes, tornem os autos conclusos.

Regularizada a inicial, expeçam-se as cartas precatórias necessárias para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.
Ainda, manifeste a parte executada se tem interesse na designação de audiência de conciliação, devendo o oficial de justiça lavrar a pertinente certidão.

        Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal.

        Citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como indique se também possui interesse na designação de
audiência de conciliação.

        De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço atual dela, nos termos do artigo 319, inciso II, do estatuto processual.

        Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002346-11.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RECCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME, JOSE ANTONIO DE FARIA, SUELY APARECIDA DE FARIA LOPES
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

        Vistos em Inspeção.

Preliminarmente regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, apresentando as guias de distribuição e de condução do Oficial de Justiça, necessárias ao cumprimento das cartas precatórias a
serem expedidas. Em caso de não apresentação dos comprovantes, tornem os autos conclusos.

Regularizada a inicial, expeça-se a carta precatória necessária para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil. Ainda,
manifeste a parte executada se tem interesse na designação de audiência de conciliação, devendo o oficial de justiça lavrar a pertinente certidão.

        Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal.

        Citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como indique se também possui interesse na designação de
audiência de conciliação.

        De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço atual dela, nos termos do artigo 319, inciso II, do estatuto processual.

        Int.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002381-68.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: GIROTTO TRANSPORTADORA DE ENCOMENDAS E OTIMIZACAO INTEGRADA LTDA, MARIA ANGELICA GIROTTO SILVA, BRUNO SHILDRES GIROTTO SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

       Vistos em Inspeção.

Preliminarmente regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, justificando e requerendo o que de direito, considerando que todos os réus e respectivos bens estão localizados no município de
Mococa, SP, sob a jurisdição da 27.ª Subseção Judiciária de São Paulo, com sede em São João da Vista, SP.

        Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002388-60.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANDRIEL FERNANDES DA SILVA - ME, ANDRIEL FERNANDES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              

        Vistos em Inspeção.

Preliminarmente regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, apresentando as guias de distribuição e de condução do Oficial de Justiça, necessárias ao cumprimento das cartas precatórias a
serem expedidas. Em caso de não apresentação dos comprovantes, tornem os autos conclusos.

Regularizada a inicial, expeça-se a carta precatória necessária para citação, penhora ou arresto, avaliação, depósito e intimação, nos termos dos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil. Ainda,
manifeste a parte executada se tem interesse na designação de audiência de conciliação, devendo o oficial de justiça lavrar a pertinente certidão.

        Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 827, caput, do referido diploma legal.

        Citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como indique se também possui interesse na designação de
audiência de conciliação.

        De outra forma, não localizada a parte executada, intime-se a exequente a fornecer o endereço atual dela, nos termos do artigo 319, inciso II, do estatuto processual.

        Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002558-32.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FILIPE SOUZA DE PAULA GUELLI - ME, FILIPE SOUZA DE PAULA GUELLI
 

  

    D E S P A C H O

              

        Vistos em Inspeção.

Preliminarmente, regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 15 dias, justificando e requerendo o que de direito, considerando que todos os réus e respectivos bens estão localizados no município de
Guará, SP, sob a jurisdição da 13.ª Subseção Judiciária de São Paulo, com sede em Franca, SP.

        Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003912-29.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: VANDERLEI APARECIDO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA LAGO PUPULIM ACHE - SP118073
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo autor, que demonstrou haver consignações em seu pagamento e que paga plano de saúde relativamente elevado, reconsidero a decisão da impugnação feita pelo INSS e restabeleço a gratuidade. Por
outro lado, determino nova intimação do autor, para que o mesmo, em até 15 dias e sob pena de extinção sem apreciação do mérito (ausência de interesse), demonstre que, antes do ajuizamento desta ação, requereu a revisão para o INSS.

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000462-15.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE DO CARMO ELMERITO
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, JULIANA SELERI - SP255763,
RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

SENTENÇA

José do Carmo Elmérito ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, visando assegurar a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com base nos argumentos da vestibular, que veio instruída por documentos.

A decisão da fl. 126 deferiu a gratuidade e determinou a citação do INSS, que ofereceu a resposta das fls. 104-137, sobre a qual a parte autora se manifestou.

O autor juntou documentos, dos quais o INSS foi cientificado.

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.

Preliminarmente, observo que a legislação processual preconiza que o juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No

caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados tempos seriam especiais, sendo inútil

qualquer outra dilação.

A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     356/998



“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO

1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide

e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da

eiva de omissão apontada.

2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o

exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.

3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar as provas que entende

necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.

4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp nº 73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])

 

 

“ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA

7/STJ. PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.

1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão colocada nos autos.

2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo de demarcação, e que ela foi realizada há

várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.

3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática, o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula

7/STJ.

4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que

entender aplicável ao caso concreto.

5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541, parágrafo

único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido.” (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])

Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou que quanto “à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ

de 19.6.2006, p. 177).

Em similar sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do § 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida

Provisória nº 1.523-1996, passou-se “a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008). 

O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, “para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos

pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido” (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de

10.6.2010, p. 130).

A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido

que não “foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.” (...) “Além do que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está

entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)” (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de

25.5.2010, p.416)

O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o “tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja:

até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030” (Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº

200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).
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Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes “da edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial,

apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos

agentes nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os

formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa” (Apelação/Reexame

Necessário nº 3.205. Autos nº 200783000213841. DJE de 21.5.2010, p. 178).

O mérito será analisado logo em seguida.

1. Dos tempos comuns cujo reconhecimento é pretendido pelo autor.

O autor pretende sejam reconhecidos por esta sentença os períodos de 19.11.1974 a 4.5.1976 e de 3.4.1996 a 31.5.2001. O primeiro consta da CTPS da fl. 49 dos

autos. O segundo período é compreendido pelo vínculo registrado em CTPS que foi reproduzido na fl. 57. O INSS não apresentou qualquer motivo pelo qual seria

justificável a preterição desses vínculos, mantendo-se, assim, a presunção relativa de veracidade dos registros. Nesse contexto, os mesmos devem ser computados para

todas as finalidades previdenciárias.

2. Das alegadas atividades especiais. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência

restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A

exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento,

que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer

período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado.

Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da

atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso

porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a

ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de

especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é

compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas

restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e

categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo

assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins

previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a

algum agente agressivo previsto legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do

direito — e não o trabalhista — é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de

estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura,

horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento

ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância

não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período

em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a

legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do

disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis

trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista. 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de

1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de

março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes

biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a

nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou

elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a

caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

 

1.2.2 BERÍLIO OU

GLICINIO

Extração, trituração e tratamento de berílio:

Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos.

Fundição de ligas metálicas.

Utilização do berílio ou seus compostos na

fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas

de raios x e de vidros especiais.

25 anos

 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99
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1.0.4            BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS          

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

      e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

      f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a

presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das

formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se

manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na

legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, observo que a parte autora afirma que o INSS já considerou especiais os tempos de 1.12.1977 a 9.2.1978 e de 25.3.1987 a 31.7.1991 e

pretende seja aqui reconhecido que também tem essa natureza o tempo de 1.8.1991 a 3.7.1995.

Conforme se verifica na contagem administrativa da fl. 111 dos autos eletrônicos, é verdadeira a afirmação do autor quanto ao reconhecimento, pelo INSS, do

caráter especial dos tempos de 1.12.1977 a 9.2.1978 e de 25.3.1987 a 31.7.1991. 

Durante o tempo controvertido, o autor desempenhou as atividades de chefe de equipe de carro forte (registro em CTPS da fl. 50 dos autos eletrônicos), que

eram especiais em decorrência do mero enquadramento em categoria profissional (item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-1964).

Relativamente à alegação de que os meios de prova são extemporâneos, deve ser aplicado o entendimento exarado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no

julgamento da Apelação Cível nº 1.021.788, no qual foi esclarecido que não “há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o

mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o

desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores” (DJU de 6.6.2007, p. 532).

O problema da fonte de custeio deve ter sua solução buscada com o empregador, ao qual, na qualidade de responsável tributário, caberia proceder ao correto

preenchimento da GFIP e ao pertinente recolhimento da contribuição ao SAT, na forma prevista pela legislação. O segurado não pode ser prejudicado pelas omissões do

empregador.

Em suma, além dos que já foram reconhecidos administrativamente (de 1.12.1977 a 9.2.1978 e de 25.3.1987 a 31.7.1991), é especial o período de 1.8.1991 a 3.7.1995. 

3. Existência dos requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição integral na DER.

A soma das conversões dos tempos especiais aos tempos comuns até a DER tem como resultado o total de 36 anos, 7 meses e 8 dias na DER (8.9.2015), conforme a

planilha abaixo:

 

Tempo de Atividade

Período
Atividade

especial
   

Carência *

admissão saída registro a m d    
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19/11/1974 04/05/1976       17        16       -       -          -  

24/05/1976 28/05/1977       1        -          5       -       -          -  

01/12/1977 09/02/1978 Esp       -        -          -       -       2          9  

05/05/1978 10/06/1978        -       1          6       -       -          -  

26/07/1978 04/01/1982       3       5          9       -       -          -  

01/02/1983 18/03/1983        -       1        18       -       -          -  

04/04/1983 02/06/1983        -       1        29       -       -          -  

26/10/1983 17/11/1986       3        -        22       -       -          -  

13/01/1987 16/03/1987        -       2          4       -       -          -  

25/03/1987 31/07/1991 Esp       -        -          -      4       4          7  

01/08/1991 03/07/1995 Esp       -        -          -      3       -      333  

03/04/1996 31/05/2001       5       1        29       -       -          -  

01/06/2001 21/10/2002       1       4        21       -       -          -  

06/05/2003 09/06/2003        -       1          4       -       -          -  

01/12/2003 03/11/2004        -     11          3       -       -          -  

01/07/2005 21/03/2007       1       8        21       -       -          -  

12/09/2007 30/11/2007        -       2        19       -       -          -  

24/01/2008 15/10/2008        -       8        22       -       -          -  

14/09/2009 21/01/2010        -       4          8       -       -          -  
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18/06/2010 20/01/2011        -       7          3       -       -          -  

17/02/2011 16/05/2011        -       2        30       -       -          -  

17/05/2011 23/07/2013       2       2          7       -       -          -  

11/02/2014 14/10/2014        -       8          4       -       -          -  

20/10/2014 08/09/2015        -     10        19       -       -          -  

   16 95 299 7 6 349 0

   8.909 3.049  

   24 8 29 8 5 19  

   11 10 9 4.268,600000  

   36 7 8     

 

Por outro lado, o autor nasceu no dia 18.7.1953, razão pela qual contava 62 anos de idade na DER. A soma da idade ao tempo de contribuição atende o requisito

previsto pelo art. 29-C, I, da Lei nº 8.213-1991, conforme a alteração feita pela Lei nº 13.183-2015. Sendo assim, o autor tem direito à aposentadoria por tempo de

contribuição integral sem a incidência do fator previdenciário.

4. Antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão

presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº

734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5. Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar ao INSS que (1) admita para fins previdenciários os tempos de contribuição registrados de 19.11.1974

a 4.5.1976 e de 3.4.1996 a 31.5.2001, (2) considere que a parte autora, além dos períodos já reconhecidos administrativamente (de 1.12.1977 a 9.2.1978 e de 25.3.1987 a 31.7.1991), desempenhou atividades

especiais também no período de 1.8.1991 a 3.7.1995, (3) converta esses períodos em comuns e acresça o resultado dessa operação aos demais tempos, (4) reconheça que a parte autora

dispõe do total de 36 (trinta e seis) anos, 7 (sete) meses e 8 (oito) dias de tempo de contribuição na DER (8.9.2015) e (5) conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42 167.266.608-0) para a parte autora, a partir da DER e na forma do art. 29-C, caput e inciso I, da Lei nº 8.213-1991. Ademais, (6) condeno a autarquia a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação dos efeitos da

tutela, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em vigor na 3ª Região. Os honorários serão definidos na fase de cumprimento, tendo em vista que a presente sentença não é líquida.
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Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício assegurada nesta

sentença, com DIP na presente data.

Consoante o Provimento Conjunto n. 69-2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da

3.ª Região, segue a síntese do julgado:

a)    número do benefício: 42 167.266.608-0;

b)    nome do segurado: Miguel Pedroso de Camargo;

c)    benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição;

d)    renda mensal inicial: a ser calculada; e

e)    data do início do benefício: 8.9.2015 (DER).

 

                                P. R. I. O.

 

 

 

Expediente Nº 4962

EMBARGOS A EXECUCAO
0007251-18.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008501-23.2015.403.6102 () ) - M GUISELINI COMERCIO DE FRIOS E TRANSPORTE DE CARGAS - ME X
MILTON GUISELINI(SP406067 - LUIZ GUILHERME DE SOUZA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Tendo em vista a ausência de comunicação acerca do cadastramento do presente feito no sistema do PJe, conforme determinado no despacho da f. 160, bem como a constituição de novo advogado pela parte embargante,
oportunizo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte apelante realizar a digitalização integral do feito e promover a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico a ser criado pela Secretaria do Juízo, com o
mesmo número de autuação e registro do processo físico.
Assim, primeiramente, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, que viabilizam a virtualização dos autos físicos
para a remessa de recursos para o julgamento pelo TRF3R, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, certificando-se, conforme as Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução
200/2018, todas da Presidência do TRF3R.
Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
Decorrido o prazo assinado para a parte apelante cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os presentes
autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em arquivo, sobrestado.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013750-67.2006.403.6102 (2006.61.02.013750-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X ERNESTO BETTIOL(SP015609 - SERGIO ROXO DA FONSECA E
SP016876 - FERES SABINO)
Ante o teor das fls. 237-243, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo
Diploma Legal. Levante-se a penhora da fl. 58.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002751-79.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X SANTILLI E
CAMARGO PRESTADORA DE SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME(SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ) X ANA MARIA SANTILLI PIMENTA NEVES(SP120909 -
LUZINETE ALVES DOS SANTOS DOMINGOS) X RENATO BUENO DE CAMARGO(SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ)

Nos termos do artigo 835, inciso I e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 13.105/2015, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades
de constrição judicial, DEFIRO o requerido até o montante do valor exequendo. 
Eventual bloqueio por meio eletrônico de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 836 do
CPC.
Na hipótese de restarem indisponíveis os valores bloqueados, mediante a juntada aos autos dos respectivos extratos do Sistema BacenJud, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, para comprovar, em sendo o caso, que as quantias são impenhoráveis ou excessivas, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, parágrafo 3.º do CPC.
Note-se que com a simples análise dos extratos de bloqueio de valores, não é possível a este Juízo, neste momento, discernir quais são penhoráveis ou impenhoráveis. Portanto, postergo o cancelamento de eventual
indisponibilidade excessiva, descrita no parágrafo 1.º do artigo 854, para após a oitiva da parte executada, conforme acima determinado.
Após decorrido o prazo para manifestação da parte executada, a exequente deverá, no prazo de 5 (cinco) dias subsequentes, requerer o que de direito.
Outrossim, defiro a pesquisa de bens dos executados pelo sistema INFOJUD, constantes da última declaração para fins de imposto de renda e da declaração de operações imobiliárias (DOI) desde janeiro de 2014, que
permanecerão em pasta própria da Secretaria, à disposição da parte exequente.
Recebidas as informações, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que possa tomar os apontamentos necessários e requerer o que de direito para prosseguimento do feito. 
Dado o sigilo sobre as informações fiscais, fica vedada a carga ou qualquer extração de cópias dos referidos documentos.
Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da intimação da exequente, com ou sem vista das informações, deverá a Serventia providenciar a destruição dos referidos documentos fiscais. 
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005515-38.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X NELSON
ARAUJO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ME X NELSON ARAUJO

Expeça-se nova Carta Precatória para a Comarca de Sertãozinho, SP, nos termos do despacho da f. 137, parágrafo 3º dos autos.
Após a assinatura, determino a entrega da deprecata ao Jurídico da CEF, para que providencie a distribuição e devida comprovação neste feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
DE OFÍCIO: ciência às partes da expedição da carta precatória, nos termos do artigo 261, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003134-23.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SIDNEY
BERTOLDO COSTA(Proc. 2181 - EDILON VOLPI PERES)

Dê-se vista à parte exequente do retorno do expediente enviado à Central de Hastas Públicas, com o resultado negativo do primeiro e do segundo leilão, por ausência de licitantes.
Assim, requeira a exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Após, tornem os autos conclusos. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007682-91.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ELIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Homologo a desistência manifestada pela parte autora, à fl. 128-verso e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas, na forma da lei.Honorários indevidos. Levante-se eventual gravame de bens realizado nestes autos.Defiro o desentranhamento dos documentos das fls. 5-9, os quais deverão ser substituídos por
cópias simples a serem fornecidas pela parte exequente, nos termos do artigo 177, 2º, do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Transitada em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004368-06.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X JOSE LAZARO LOURENCO JUNIOR

Em atenção à solicitação da exequente, determino, primeiramente, a expedição de mandado de intimação do responsável legal da unidade do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo em Ribeirão Preto (15ª
CIRETRAN) para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se há valor remanescente do leilão do veículo de placa HHW 3081, Renavam 00965473031. 
Após, dê-se vista à exequente da informação prestada para que requeira o que de direito para prosseguimento do feito, comprovando o recolhimento das custas de distribuição da deprecata (Batatais,SP) e de condução do
Oficial de Justiça.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004287-23.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X P.S.M. -
PRODUTOS E SERVICOS PARA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP X MARCOS ROGERIO MAIDA(SP372913 - GUSTAVO ANTONIO PINHEIRO) X LUIZ CARLOS PADOVANI(SP264077 -
VLADIMIR WAGNER DA COSTA) X ANDRE LUIZ PAZIN

Vistos em Inspeção, de 14 a 18 de maio de 2018. 
Consoante determinação fixada no art. 167 do Provimento CORE n. 64/2005, faz-se necessário o encerramento dos volumes a partir de 200 folhas até o limite de 250 folhas.
Diante do despacho pelo Juízo deprecado, determino a expedição de nova carta precatória para o cancelamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 27.469, registrado no Cartório de Registro de Imóveis
de Monte Alto. Frise-se que tal diligência decorreu de ato cumprido erroneamente pelo Oficial de Justiça do Juízo deprecado, razão pela qual fixo tal ato como diligênci do Juízo, dispensando-se as partes, smj, das custas
de distribuição e de diligência.
DE OFÍCIO: ciência às partes da expedição da carta precatória, nos termos do artigo 261, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004797-36.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RIMAG -
COMERCIO DE PECAS, IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS DE GUARIBA LTDA - ME X LUIZ CARLOS MAZUCO X WANDA CONCEICAO CAMPOPIANO MAZUCO

Tendo em vista o peticionado pela exequente, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, com a permanência dos autos em local apropriado da secretaria, nos termos do artigo 921, inciso III e
parágrafos, do Código de Processo Civil,
Transcorrido o prazo acima assinalado, providencie a Serventia a imediata remessa dos autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003857-37.2015.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X POUSADA
ANHANGUERA LTDA - ME X EDGARD GONCALVES

Tendo em vista o peticionado pela exequente, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, com a permanência dos autos em local apropriado da secretaria, nos termos do artigo 921, inciso III e
parágrafos, do Código de Processo Civil,
Transcorrido o prazo acima assinalado, providencie a Serventia a imediata remessa dos autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004960-79.2015.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIS FELIPE
FABER MARTINS SCALISE

Tendo em vista o peticionado pela exequente, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, com a permanência dos autos em local apropriado da secretaria, nos termos do artigo 921, inciso III e
parágrafos, do Código de Processo Civil,
Transcorrido o prazo acima assinalado, providencie a Serventia a imediata remessa dos autos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008501-23.2015.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X M GUISELINI
COMERCIO DE FRIOS E TRANSPORTE DE CARGAS - ME X MILTON GUISELINI(SP406067 - LUIZ GUILHERME DE SOUZA CASTRO)

F. 134-137: dê-se vista à parte executada, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca da nova memória atualizada de cálculos, relativa ao contrato n. 24.1942.605.0000427-46.
Ademais, manifeste-se a parte executada, em igual prazo, acerca do seu interesse na designação de audiência de conciliação, conforme requerido pela exequente, bem como se o imóvel indicado à penhora (f. 138-139)
encontra-se amparado pelo instituto do bem de família.
Outrossim, providencie a parte executada a regularização da sua representação processual, fornecendo, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento de procuração que habilite para este feito o Advogado constituído nos autos
dos Embargos à Execução, em apenso. 
Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0010327-60.2010.403.6102 - JOSE CARLOS BARBOSA(SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP(Proc. 2233 - ERICO
ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que o benefício foi suspenso em 31.10.2010 e, posteriormente, por força da liminar em ação de mandado de segurança foi determinado o seu restabelecimento (decisão das f. 260-262, confirmada pela
sentença das f. 298-301), a data do restabelecimento deve corresponder à data da impetração (26.11.2010).
Assim, encaminhe-se cópias do presente despacho, liminar (f. 260-262), sentença (f. 298-301) e dos ofícios das f. 286 e 367 para a AADJ para a retificação da data do início do pagamento do benefício de 01.02.2011
para 26.11.2010, com pagamento do benefício referente a esse período como complemento positivo.
Cumpra-se. 
Com a comprovação da retificação, intime-se a parte impetrante.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0008898-19.2014.403.6102 - PALETRANS EQUIPAMENTOS LTDA(SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN E SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito.
Remetam-se cópias do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0010504-48.2015.403.6102 - RIBEIRO DE SOUZA & FILHOS LTDA - ME(SP311283 - EDER CARLOS LOPES FERNANDES E SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a decisão que declarou a nulidade da sentença anteriormente prolatada.
Assim, intime-se a impetrante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do seu atual interesse no prosseguimento do feito, ocasião em que deverá requerer a retificação do polo passivo, conforme decidido
no presente feito.
O eventual silêncio da impetrante será interpretado como sua aquiescência à extinção do feito, sem resolução de mérito.
Intime-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
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0002610-84.2016.403.6102 - RANCH STEAK RESTAURANTE LTDA(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-
SP(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito.
Remetam-se cópias do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0007037-27.2016.403.6102 - VEKTOR SISTEMAS DE CONTROLE LTDA - EPP(SP190236 - JOSE FERNANDO MAGIONI E SP122849 - TONY MARCOS NASCIMENTO E SP204962 - LYGIA
CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito.
Remetam-se cópias do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0013069-48.2016.403.6102 - IMPORPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LIMITADA(SP370363 - APARECIDO ALVES FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito.
Remetam-se cópias do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

MANDADO DE SEGURANCA
0003985-66.2016.403.6120 - NOVAMOTO VEICULOS LTDA(SP352712 - ARUSCA KELLY CANDIDO E SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRAO PRETO-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 -
FERNANDA HESKETH) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 -
CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO E Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, que viabilizam a virtualização dos autos físicos para a remessa de recursos para o julgamento pelo
TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos
autos, certificando-se.
2. Após, oportunizo novo prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias para as apelantes (iniciando-se pelo Sebrae e seguindo-se pelo Sesc, Senac e União), realizarem a digitalização integral do feito e promover a inserção dos
documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
4. Decorrido o prazo assinado para a parte apelante cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os
presentes autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em arquivo, sobrestado.

CAUTELAR INOMINADA
0008000-16.2008.403.6102 (2008.61.02.008000-1) - CREUSA DA SILVA SANTOS(SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 -
ERICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo decorrido o prazo assinado para a exequente cumprir a providência de virtualização da fase de cumprimento de sentença ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, deverá a Secretaria
certificar o ocorrido. Assim, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não for promovida a virtualização dos autos, razão pela qual estes autos físicos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada,
em arquivo, com baixa-findo.
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003768-21.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARIA JOSE COSTA STOQUE
Advogado do(a) EXECUTADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

PUBLICAÇÃO DESPACHO ID 9423527, ITENS 2 E 3:

(...)

2. Decorrido o prazo acima, bem como não havendo equívocos ou ilegibilidades a serem sanados pela parte exequente, intime-se, novamente a parte executada, na pessoa do seu
advogado, para que pague a quantia apontada pelo exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, do CPC.

3. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, e no silêncio da parte executada, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10
%, conforme preceitua art. 523, § 1.º, do CPC.

Int.

Expediente Nº 4959

MONITORIA
0002301-68.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP196019 - GUILHERME
SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SADI RODRIGUES DA SILVA(Proc. 2468 - RICARDO KIFER AMORIM)

Tendo em vista a distribuição, por meio eletrônico (PJE), do processo n. 5002427-57.2018.4.03.6102, para o cumprimento de sentença, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0302182-69.1992.403.6102 (92.0302182-5) - MARIA APARECIDA COUTO BENEDETTI - ME(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 -
GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Manifeste-se a parte exequente sobre o valor estornado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0057612-41.1999.403.6100 (1999.61.00.057612-5) - FUNDACAO PIO XII(SP153893 - RAFAEL VILELA BORGES E SP155548 - OMAR FENELON SANTOS TAHAN E SP131827 - ZAIDEN GERAIGE
NETO E SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES E SP155724 - ANDRE CASILLO VIEIRA E SP390872 - DRIELLI CRISTINA LOPES DOS SANTOS E SP368076 - BRUNA
ANDRADE SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ E SP368076 - BRUNA ANDRADE SANTOS)

Os autos já foram desarquivados e expedida a certidão requerida.
Assim, permaneçam os autos em Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias para a extração de cópias, conforme requerido pela advogada Bruna Andrade Santos, OAB/SP 368.076.
Após esse prazo, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se a requerente.
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PROCEDIMENTO COMUM
0013457-44.1999.403.6102 (1999.61.02.013457-2) - MEC TOCA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE
OLIVEIRA)

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Sem prejuízo, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá o patrono da parte autora realizar a virtualização dos autos, nos termos das Resoluções 88 e 142, com redação dada pela Resolução 200, todas da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3.ª Região.
Para isso, fica o patrono da parte autora a realizar a carga dos autos e realizar a mencionada virtualização, com a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico
criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico. 
Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos físicos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual. 
Decorrido o prazo assinado para a parte autora cumprir as providênciasdeterminadas, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os presentes autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em
arquivo, sobrestado.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001083-49.2006.403.6102 (2006.61.02.001083-0) - ULTRA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA)

Dê-se ciência do retorno dos autos da Superior Instância. 
Verifico que a sentença das f. 749 fixou sucumbência recíproca e que o acórdão da f. 817-820 inverteu o ônus da sucumbência. 
Dessa forma, como não havia condenação para a ré na sentença, não há ônus de sucumbência para ser invertida.
Assim, inexistindo cumprimento de sentença e execução para serem efetivados, arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006552-95.2014.403.6102 - ANGELA MARIA DA SILVA(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF da 3.ª Região, para viabilizar a virtualização dos autos físicos, providencie a Secretaria a conversão dos
metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o
mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
4. Decorrido o prazo assinado para a parte autora cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os presentes
autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em arquivo, sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004065-21.2015.403.6102 - REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA(SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO E SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Verifico que a sentença das f. 96 julgou procedente o pedido e condenou a ré em restituição das custas e honorários advocatícios de R$ 2.500,00. A sentença foi mantida e, em recurso especial, foi determinada a
majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor já arbitrado (f. 274).
Assim, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, iniciando-se pela parte autora.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007828-30.2015.403.6102 - TRANSMOGIANA TRANSPORTES LTDA(SP209310 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS E SP307322 - LETICIA POZZER DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1475 -
ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ)

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa de recursos para o julgamento pelo
TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos
autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte apelante (autor) para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do
Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
4. Decorrido o prazo assinado para a parte apelante cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os
presentes autos deverão ser encaminhados para conclusão.

PROCEDIMENTO COMUM
0011851-19.2015.403.6102 - MUNICIPIO DE LUIS ANTONIO(SP184897 - MARIO APARECIDO EUZEBIO JUNIOR) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP310995 - BARBARA BERTAZO
E SP207221 - MARCO VANIN GASPARETTI) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(SP272962 - MIRELA DO VALLE PEDROSA SANTANA E SP174887 - JOÃO BOSCO
MACIEL JUNIOR E SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E SP299951 - MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA E SP310995 - BARBARA BERTAZO E SP347208 - MARINA TOMASELLI
RIBEIRO E SP360306 - LAILA FERNANDA VIVAS MALINE SARMADI E SP295549A - DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES E SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E
SP183335 - CRISTIANO CARLOS KOZAN)

Manifeste-se o município sobre a preliminar de litisconsórcio necessário da ANEEL (f. 242-249), requerendo, se for o caso, a respectiva emenda da inicial, no prazo legal.
Ainda, manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005424-69.2016.403.6102 - FUNDACAO FEIRA DO LIVRO DE RIBEIRAO PRETO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Faculto à parte autora a apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela União (AGU) às f. 374-381.
Após, voltem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0007837-55.2016.403.6102 - RIBEIRAO DIESEL S A VEICULOS(SP026698 - EDUARDO HENRIQUE CAMPI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES)

1. À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa de recursos para o julgamento pelo
TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos
autos, certificando-se.
2. Após, intime-se a parte apelante (autor) para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do
Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico.
3. Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
4. Decorrido o prazo assinado para a parte apelante cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os
presentes autos deverão ser encaminhados para conclusão.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0011552-91.2005.403.6102 (2005.61.02.011552-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311063-25.1998.403.6102 (98.0311063-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. ALFREDO CESAR
GANZERLI) X EDUARDO TRAVAGLIONI FILHO X ARLINDO DE OLIVEIRA ALVES X JESUS BATISTA DE CARVALHO X ENI APARECIDA LORENCETE DE OLIVEIRA X ANELIA DA SILVA
ALEM X WILSON DE ANDRADE SANTOS X OLIVO LOFIEGO JUNIOR X ALCIDES ZAMPIERI(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

Indefiro a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, pois cabe a parte fazer as adequações que entender necessárias, para adaptar os cálculos ao julgado. Ademais, essas adaptações devem ocorrer nos autos principais e
somente após a parte autora virtualizar os autos, conforme Resoluções 88 e 142, com redação dada pela Resolução n. 200, todas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Deverá a parte autora instruir
seus novos cálculos com informação atualizada dos valores pagos administrativamente aos autores pelo órgão pagados (Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região) a título da diferença pleiteada nesta ação. 
Ademais, como não houve condenação em sucumbência nestes autos dos embargos à execução, reconsidero o despacho da f. 521 para determinar que a Serventia providencie, imediatamente, o traslado das cópias
necessárias para os autos principais (f. 235-260, 491-493, 513-518, 520 e do presente despacho), o desapensamento e a remessa destes autos ao arquivo.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0309632-58.1995.403.6102 (95.0309632-4) - USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA X AGRO PECUARIA SAO PAULO LTDA X AGRO PECUARIA SAO BERNARDO LTDA(SP174341 - MARCOS
HIDEO MOURA MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA) X AGRO PECUARIA SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL X AGRO PECUARIA SAO
BERNARDO LTDA X UNIAO FEDERAL

Não compete ao Juízo diligenciar em benefício da parte.
Assim, providencie a parte exequente a juntada dos documentos solicitados pela Contadoria do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Ainda, no referido prazo, deverá o patrono da parte autora realizar a virtualização dos autos, nos termos das Resoluções 88 e 142, com redação dada pela Resolução 200, todas da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 3.ª Região.
Para isso, fica o patrono da parte autora a realizar a carga dos autos e realizar a mencionada virtualização, com a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico
criado pela Secretaria do Juízo, com o mesmo número de autuação e registro do processo físico. 
Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos físicos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual. 
A juntada dos documentos solicitados pela Contadoria do Juízo deverá se dar já nos autos eletrônicos (PJE).
Decorrido o prazo assinado para a parte autora cumprir as providênciasdeterminadas, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os presentes autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em
arquivo, sobrestado.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0313841-02.1997.403.6102 (97.0313841-1) - GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO X GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO X HILDEGARD HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE X HILDEGARD
HILKE DORETTE ELISABETH KRAUSE X JOAO ROBERTO MARTINS FILHO X JOAO ROBERTO MARTINS FILHO X JOSE CARLOS GUBULIN X JOSE CARLOS GUBULIN X JOSE ROBERTO
CASARINI X JOSE ROBERTO CASARINI(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR
APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS(Proc. 2006 - MAURO CESAR
PINOLA)

Manifeste-se a parte exequente sobre o valor estornado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0311063-25.1998.403.6102 (98.0311063-2) - EDUARDO TRAVAGLIONI FILHO X ARLINDO DE OLIVEIRA ALVES X JESUS BATISTA DE CARVALHO X ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA X ANELIA DA SILVA ALEM X WILSON DE ANDRADE SANTOS X OLIVO LOFIEGO JUNIOR X ALCIDES ZAMPIERI(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X UNIAO
FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C RODRIGUES FAYAO) X EDUARDO TRAVAGLIONI FILHO X UNIAO FEDERAL X ARLINDO DE OLIVEIRA ALVES X UNIAO FEDERAL X JESUS
BATISTA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ENI APARECIDA LORENCETE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ANELIA DA SILVA ALEM X UNIAO FEDERAL X WILSON DE ANDRADE
SANTOS X UNIAO FEDERAL X OLIVO LOFIEGO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X ALCIDES ZAMPIERI X UNIAO FEDERAL

À luz das Resoluções 88/2017 e 142/2017, com alterações da Resolução 200/2018, todas da Presidência do TRF3R, para viabilizar a virtualização dos autos físicos para a remessa de recursos para o julgamento pelo
TRF3R, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos
autos, certificando-se.
Após, intime-se a parte autora para que, no prazo 15 (quinze) dias, realize a digitalização integral do feito e promova a inserção dos documentos digitalizados no processo eletrônico criado pela Secretaria do Juízo, com o
mesmo número de autuação e registro do processo físico.
Cumprida a determinação acima, a Secretaria certificará a virtualização, remetendo-se os autos ao arquivo, com a respectiva anotação no sistema de acompanhamento processual.
Decorrido o prazo assinado para a parte autora cumprir a providência de virtualização ou suprir os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria certificará o ocorrido, hipótese em que os presentes
autos deverão aguardar eventual provocação da parte interessada em arquivo, sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002571-92.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X NILVA MAGALHAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILVA MAGALHAES

Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, com o pedido de terceiro para o cancelamento da penhora sobre o imóvel, conforme petição das f. 146-155.
A ausência de manifestação será interpretada como anuência com o cancelamento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005105-72.2014.403.6102 - AGRARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X AGRARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Tendo em vista a concordância da União com o novo recolhimento realizado pela parte autora às f. 390-392, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0006879-69.2016.403.6102 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP266894A -
GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP285384 - BEATRIZ SECCHI) X FLAVIA APARECIDA DE PAULA X JOSE ATILIO MARCARI - ESPOLIO X DEOLANDA MAGIO MARCARI -
ESPOLIO(SP079951 - FERNANDO LUIZ ULIAN E SP131774 - PATRICIA HIROMI YAFUSO CHAN E SP247934 - THAIS MATALLO CORDEIRO GOMES E SP207971 - JOÃO ALBERTO CAIADO DE
CASTRO NETO E SP276987 - MARILIA BOLZAN CREMONESE E SP283919 - MARIA ISABEL FELIX DE SOUZA PENA CAL E SP344740 - EDUARDA MARES CONCEICÃO SANTOS E SP253969 -
RICARDO SALLES FERREIRA DA ROSA E SP306166 - VANESSA DE SOUZA LIMA GARCIA E SP214731 - JULIANA MARCONDES DE SOUZA E SP290082 - ALEXANDRE MAGNO GASPARINO E
SP280472 - FERNANDO BLANCO PETRUCHE E SP278403 - RICARDO GROSSI)
Cumpra a Serventia a determinação das f. 149-150 para a inclusão de Espólio de José Atílio Marcari e de Deolanda Magio Marcari no polo passivo da ação.Anoto o comparecimento espontâneo dos réus incluídos nos
autos, com a constituição de advogado (f. 227). Designo nova audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de setembro de 2018, às 14 horas, a partir da qual começa a fluir prazo para a parte
ré incluída apresentar a sua contestação.Outrossim, verifico que já transcorreu o prazo complementar de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora às f. 243-146 para a juntada dos memoriais descritivos e croquis,
confome determinado no termo de audiência das f. 149-150. Assim, defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para a sua juntada, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, conforme já acordado pelas
partes na audiência das f. 149-150.Int

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003277-70.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IZALTINO CLAUDIO DE FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: JONATAS BARBOSA DE OLIVEIRA - SP358152, JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   

Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, b da Resolução Pres n. 142, para que se manifeste em 5 (cinco) dias.   

Após, não havendo equívocos a serem sanados, ou não havendo interesse na conferência dos documentos digitalizados e, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, conforme já determinado.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2018.

 

César de Moraes Sabbag
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Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005614-73.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: JACQUELINE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO
 

  

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Intime-se a impetrante para que indique, em 10 (dez) dias, a sede funcional da autoridade coatora apontada, tendo em vista que a informação é indispensável para análise sobre a competência deste juízo.

 

Após, conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

Ribeirão Preto, 21 de agosto de 2018.

 

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003670-36.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: APARECIDO OSVALDO DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA COSTA MERLO - SP354322
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

De início, registro que não se faz presente qualquer das exceções previstas no § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2011.

De outro lado, as partes se inserem no artigo 6º, incisos I e II da mencionada lei, de forma que estão legitimadas a litigar perante o Juizado Especial Federal.

Não obstante, falece competência a este Juízo para conhecer deste processo.

De fato, conforme se extrai da inicial, o(a) autor(a) atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), inferior, portanto, a sessenta salários mínimos, devendo incidir na espécie, pois, o comando do artigo 3º,
caput, da Lei acima mencionada:

“Art. 3.º compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Ante o exposto, declino da competência para conhecer deste processo em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, determinando sejam os autos baixados e remetidos àquele Juizado, nos termos da
Resolução nº 0570184, de 22.07.2014, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2018.

                                         

César de Moraes Sabbag

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003181-55.2016.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IZAU APARECIDO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - SP214242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     368/998



Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, inciso I, b da Resolução Pres n. 142, para que se manifeste em 5 (cinco) dias.   

Após, não havendo equívocos a serem sanados, ou não havendo interesse na conferência dos documentos digitalizados e, se em termos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, conforme já determinado.

Ribeirão Preto, 16 de agosto de 2018.

 

 

César de Moraes Sabbag

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003817-55.2015.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: IOLI DONIZETI BAVIERA TOMAZELI
Advogado do(a) AUTOR: THAYS MARYANNY CARUANO FERREIRA DE SOUZA - SP312728-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a informação da autora, nos autos físicos, de que procedeu a digitalização e que o novo processo recebeu o nº 5003082-29.2018.403.6102, determino o cancelamento da distribuição destes autos
eletrônicos em virtude de duplicidade.

Solicite-se ao SEDI o cancelamento da distribuição.

Int.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

 

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001588-32.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLAUDIO ROBERTO SALGADO
 

  

    D E S P A C H O

ID 10108446:

1) providencie-se, junto ao BacenJud, minuta para transferência dos valores bloqueados no Banco Santander (R$ 7.893,13) para conta (CEF, Agência 2014) à disposição o Juízo.

2. Efetivada a transferência, e ante a ausência de manifestação do devedor, converto em penhora a indisponibilidade de ativos financeiros materializada via sistema BACENJUD (ID 10013462), dispensando a lavratura do
respectivo termo, nos moldes do artigo 854, § 5º, do CPC.

3. Fica desde já autorizado o levantamento dos valores pela CEF independentemente de alvará, comunicando a providência a este Juízo.

2) defiro a penhora do veículo (ID 10051429).

Nos termos do artigo 840, § 1º do CPC, manifeste-se a CEF quanto à nomeação do réu como depositário dos bens, sob pena de aquiescência tácita.

Sobrevindo anuência expressa da autora para a nomeação acima referida, expeça-se mandado para penhora, avaliação, depósito e intimação.

Se houver indicação de outro depositário, venham os autos conclusos.

Com o retorno do mandado devidamente cumprido, voltem os autos conclusos para designação de hasta pública.

3) Sem prejuízo das determinações supra, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON (Central de Conciliação) deste fórum, para o dia 18 de setembro de 2018, às 16h.

Intime-se o devedor, por mandado, no endereço onde foi citado (ID 9287530), para que esteja presente ao ato.

Int.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.               
 
 
 

                                                   César de Moraes Sabbag 

                                                                                                           Juiz Federal
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*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3570

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007233-07.2010.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA) X WAGNER FONTES CALCADO X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PEDREGULHO/SP(SP134551 - CLEBER FREITAS DOS REIS E SP214495 - DIRCEU POLO FILHO)
Fls. 305/309: vista à Santa Casa de Misericórdia de Pedregulho, para que se manifeste, em 5 (cinco) dias. Expeçam-se as certidões solicitadas. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0014322-52.2008.403.6102 (2008.61.02.014322-9) - NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD)
Fls. 637/639 e 644: defiro. Considerando que há, nos autos, um único depósito realizado, referente ao pagamento da multa recolhida pelo impetrante, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado (fl. 648),
cientificando o i. procurador do impetrante de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido alvará terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição. Comprovado o
levantamento, dê-se vista à UF, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int.

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

DR. SERGIO NOJIRI 
JUIZ FEDERAL 
Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 1783

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001944-59.2011.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014678-62.1999.403.6102 (1999.61.02.014678-1) ) - J G RODRIGUES COM/ E REPRESENTACAO LTDA X JOSE
GERALDO RODRIGUES(SP156278 - VICENTE AUGUSTO GARCIA DE NICOLA E SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos etc. Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls. 242/243), JULGO EXTINTOS os presentes embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo
925, ambos do CPC.Proceda-se, de imediato, à alteração da classe para cumprimento de sentença, nos termos do artigo 16 da Resolução n. 441/2005 do CNJ e Comunicado n. 26/2010.Oportunamente, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002048-07.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004296-48.2015.403.6102 () ) - JOSE DE OLIVEIRA FILHO - ESPOLIO(SP079951 - FERNANDO LUIZ ULIAN) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO - ESPÓLIO em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando desconstituir o título executivo que instrumentaliza a
execução fiscal nº 0004296-48.2015.403.6102.O embargante alegou a nulidade do processo administrativo em virtude do falecimento do executado em momento anterior ao início da fiscalização, a nulidade do lançamento
por falta de intimação regular do contribuinte, bem como a ilegitimidade de parte.Estes embargos foram recebidos com a suspensão da execução fiscal (fl. 81).Intimada para apresentar impugnação, a embargada reconheceu
a procedência do pedido, requerendo a extinção dos embargos, com a aplicação do artigo 19, 1º da Lei n. 10.522/02 ou, subsidiariamente, do artigo 90, 4º do CPC.É o relatório.Passo a decidir.A ação de embargos à
execução constitui meio de defesa do executado, tratando-se de processo de conhecimento autônomo em relação ao feito originário, que deve preencher os pressupostos processuais e as condições da ação que lhe são
próprios. No caso em tela, a presente ação foi interposta com vistas a desconstituir o título executivo extrajudicial objeto da execução fiscal apensada, que foi ajuizada em 04/05/2015, para a cobrança de ITR relativo a
01/2010.Verifico que, no momento do ajuizamento do executivo fiscal, o executado já havia falecido (15/09/2011), o que ensejou, posteriormente, pedido da exequente de extinção naquele feito, e a manifestação das fls.
84/86, em que reconhece a nulidade do lançamento do crédito tributário lavrado em face de pessoa já falecida. Assim, patente o reconhecendo a procedência do pedido do embargante, em virtude da impossibilidade de
substituição da CDA para adequação do polo passivo, o que leva à extinção do processo com resolução do mérito a teor do artigo 487, inciso III, alínea a do Código de Processo Civil.Tendo em vista que a Fazenda
Nacional reconheceu a procedência do pedido na fase de resposta, entendo pela não incidência de honorários advocatícios, conforme preceitua o artigo 19, 1º, I da Lei 10.522/02. Nesse sentido:Ementa:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO, COM BASE NO ARTIGO 19, 1º, INCISO I, DA LEI Nº 10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
DESCABIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. I. Trata-se de embargos opostos em face de execução fiscal de débitos referentes a contribuições previdenciárias, ajuizada pelo
INSS. II. Intimada, a União reconheceu a procedência do pedido formulado na inicial e o MM Juiz extinguiu o feito sem resolução do mérito, por perda de objeto. III. Todavia, diante do inequívoco reconhecimento do
pedido pela ré, impõe-se a extinção do feito com julgamento do mérito, com aplicação do disposto no Artigo 19, 1º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002, o qual afasta a condenação da União em honorários advocatícios
quando houver o reconhecimento do pedido na fase de resposta. IV. Apelação desprovida e, de ofício, extinção dos embargos à execução com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 487, inciso III, alínea a, do
CPC/2015.(TRF3, PRIMEIRA TURMA. AC 00077004020114036105/SP. Relator Desembargador Federal WILSON ZAUHY. DJF3 24/05/2018 - grifei).Diante do reconhecimento do pedido, JULGO
PROCEDENTES os presentes embargos com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, a do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 19, 1º, I da Lei n.
10.522/02.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004731-85.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005828-14.2002.403.6102 (2002.61.02.005828-5) ) - MARCELO ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA X MARIA
EUNICE SOUZA VIEIRA CUNHA X LINDOMAR OLIVEIRA DE TOLEDO X ROSILENE MARIA SILVA DE TOLEDO(MG076437 - FERNANDO CECILIO VIEIRA NETO E MG166175 - ANA PAULA
DE SOUSA E MG136450B - VERONICA BERNARDES CATUTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc.Tratam os presentes autos de embargos de terceiro, opostos por MARCELO ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA, MARIA EUNICE SOUZA VIEIRA CUNHA, LINDOMAR OLIVEIRA DE TOLEDO
e ROSILENE MARIA SILVA DE TOLEDO em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 3.380 do Cartório de Registro de Imóveis da
comarca de Frutal/MG. Os embargantes alegam que ao presente caso se aplica a súmula de n. 375 do STJ, sendo que na data em que o bem foi adquirido, não havia registro de penhora junto a matrícula do imóvel, não
tendo agido de má-fé. O imóvel teria sido adqurido de Ademar Buschin e Marcela Duarte da Silva Buschin por escritura pública datada de 01/09/2014, que por sua vez adquiriram tal imóvel de COCRED- Cooperativa de
Crédito dos Plantadores de Cana de Sertaozinho/SP na data de 16/12/2003, sendo que esta última recebeu o imóvel de matrícula n. 3.380 mencionado como dação em pagamento na data de 19/03/2003, sendo um dos
doadores o executado José Augusto Facchini, cuja fração ideal era equivalente a 1/3 do imóvel. A decisão liminar foi parcialmente deferida às fls. 79-80, tão somente para suspender as medidas constritivas que recaiam
sobre o imóvel anteriormente mencionado. A Fazenda Nacional apresentou contestação às fls. 85-102, alegando, preliminarmente, vício do ato citatório e necessidade de indeferimento da inicial por ausência de litisconsorte
passivo necessário. No mérito, refutou as argumentações da exordial. Os embargantes não se manifestaram (fl.103-verso). Este juízo determinou à fl. 104 a efetiva citação da Fazenda Nacional, tendo o ente público
ratificado a contestação às fls. 107-111. Foi proferido despacho saneador à fl. 114. É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, é de se salientar que a preliminar de vício no ato citatório foi devidamente dirimida pela
citação ocorrida através do mandado de fl.113. Afasto a preliminar de indeferimento da inicial por não formação de litisconsórcio passivo necessário com o executado José Augusto Facchini, visto que a norma do art. 677,
4º, do CPC/15 é clara no sentido de que o executado somente deve participar do polo passivo quando for sua a indicação do bem objeto de constrição. No caso da penhora ora em discussão, a constrição decorreu de
pedido único da Fazenda Nacional às fls. 20-21 da execução fiscal, sendo somente do ente público a legitimidade para responder pelo polo passivo nos embargos de terceiro. Cuida-se de embargos de terceiro opostos em
face da penhora que recaiu nos autos da execução fiscal em apenso sobre o imóvel de matrícula n. 3.380 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Frutal/MG. É assegurado a terceiro, prejudicado por esbulho
judicial, a interposição de embargos de terceiro, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Civil, considerando-se terceiro para ajuizamento dos embargos, o adquirente de bem cuja constrição decorreu de decisão
que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução (artigo 674, 2º, II do CPC).Em se tratando de crédito de natureza fiscal, regulado por lei especial, a fraude à execução é tratada de modo mais
rigoroso.Os embargantes alegaram em sua tese a súmula de n. 375 do STJ, a qual tem a seguinte redação:O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do
terceiro adquirente. Todavia, o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive em recurso especial repetitivo, a que este Juízo se encontra vinculado, na forma do art. 927, III, do CPC/15, é
que a súmula de n. 375 não se aplica para as execuções fiscais. Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso submetido ao rito dos repetitivos, REsp 1.141.990/PR, firmou entendimento
de que, aos negócios jurídicos realizados após a alteração determinada pela LC n. 118/2005 (a partir de 09/06/2005), aplica-se o disposto no artigo 185 do CTN. Assim, a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, inscrito em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.Esse precedente
ressaltou que se a alienação ocorreu antes de 09/06/2005, prevalece a redação anterior do art. 185 do CTN, ou seja, tendo sido o negócio entabulado após a citação válida, é absoluta a presunção de fraude à execução
fiscal e prescinde da má-fé do adquirente. Nesse sentido, o precedente mencionado em recurso especial repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185
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DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º
375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de
execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 3. A Lei Complementar n.º
118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a
citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a
fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.
(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo:
Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.
p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão
embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) Ressalva do ponto de vista do relator que tem a
seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que
incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)
Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp
40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva
de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 9.
Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de
meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha
havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação
da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito
tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10,
do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao
recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe
19/11/2010)No caso destes autos, tendo sido o débito inscrito em dívida ativa em 11/12/2001, a citação do executado José Augusto Facchini ocorrida em 22/07/2002 (fl. 10 da execução fiscal) e a alienação do imóvel
pelo executado originário datada de 19/03/2003 (fl. 35-verso), verifica-se a presunção absoluta de fraude à execução, sendo irrelevante a existência de boa-fé do terceiro. Os embargantes alegam ser terceiro de boa-fé,
pois compraram o imóvel quando não havia constrição sobre ele efetivada. No entanto, a má-fé é presumida de forma absoluta, e ainda que não houvesse registro da penhora do bem alienado, somente seria elidida se o
devedor tivesse reservado patrimônio suficiente para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração de solvência. Nesse sentido: ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. ALIENAÇÃO APÓS
A CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ.1. Não procede a suscitada contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973, tendo em vista que o
Tribunal de origem decidiu, fundamentadamente, as questões essenciais à solução da controvérsia, concluindo de forma contrária à defendida pela parte recorrente, o que não configura omissão ou qualquer outra causa
passível de exame mediante a oposição de embargos de declaração.2. Para hipótese ocorrida antes da vigência da referida Lei Complementar n. 118 (9/6/2005), considera-se absoluta a presunção de fraude à execução
quando a alienação do bem se dá em momento posterior à mera citação da alienante nos autos de execução fiscal contra ela movida.3. Com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, que conferiu nova redação ao art.
185 do Código Tributário Nacional, convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a
existência de fraude à execução ante a primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.4. Registre-se, por oportuno, que a Primeira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento do
Recurso Especial n. 1.141.990/PR, de relatoria do em. Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, consolidou entendimento segundo o
qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.5. Recurso especial
parcialmente provido, a fim de declarar a nulidade da alienação do bem imóvel em questão, tendo em vista a caracterização da fraude à execução.(REsp 1353295/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)Outrosssim, mesmo em se tratando de cadeia de alienações sucessivas, que o adquirente embargante de terceiro tenha adquirido de pessoa também estranha à lide e que
comprou do executado, permanece hígida a presunção absoluta de fraude à execução. Nesse sentido, mais um precedente do Egrégio STJ: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO
FISCAL. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO POSTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA N. 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.I - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime de
recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal o enunciado n. 375 da Súmula do STJ: O reconhecimento
da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.II - A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária
para caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.III - Ainda no julgamento do REsp 1.141.990/PR, entendeu-se que: [...] a alienação engendrada até
08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude.IV - Na hipótese dos autos, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal ocorreram em 2003, já a
transferência do bem do executado para o adquirente em 2008, sob a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o que, de acordo com a jurisprudência do STJ, se caracteriza como fraude à execução fiscal.V - Agravo
regimental improvido.(AgInt no REsp 1598756/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017)Dessa forma, em face da presunção absoluta de fraude à
execução, o pedido é de ser julgado improcedente. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a penhora efetivada.Condeno os embargantes em verba honorária, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa na execução fiscal, a ser devidamente atualizado, nos termos do artigo 85, 3º, I do CPC/15.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal
apensada.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0007188-90.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005828-14.2002.403.6102 (2002.61.02.005828-5) ) - SEBASTIAO DE PAULA(MG076437 - FERNANDO CECILIO
VIEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc.Tratam os presentes autos de embargos de terceiro, opostos por SEBASTIAO DE PAULA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel de
matrícula n. 3.380 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Frutal/MG. O embargante alega que ao presente caso se aplica a súmula de n. 375 do STJ, sendo que na data em que o bem foi adquirido, não havia
registro de penhora junto a matrícula do imóvel, não tendo agido de má-fé. O imóvel teria sido adqurido de Ademar Buschin e Marcela Duarte da Silva Buschin por escritura pública datada de 01/09/2014, que por sua vez
adquiriram tal imóvel de COCRED- Cooperativa de Crédito dos Plantadores de Cana de Sertaozinho/SP na data de 16/12/2003, sendo que esta última recebeu o imóvel de matrícula n. 3.380 mencionado como dação em
pagamento na data de 19/03/2003, sendo um dos doadores o executado José Augusto Facchini, cuja fração ideal era equivalente a 1/3 do imóvel. A decisão liminar foi parcialmente deferida às fls. 39-40, tão somente para
suspender as medidas constritivas que recaiam sobre o imóvel anteriormente mencionado. A Fazenda Nacional apresentou contestação às fls. 44-50, alegando, preliminarmente, vício do ato citatório e necessidade de
indeferimento da inicial pela falta de litisconsorte passivo. No mérito, refutou as argumentações da exordial. A embargante se manifestou (fls. 51-82). Este juízo determinou à fl. 84 a efetiva citação da Fazenda Nacional,
tendo o ente público ratificado a contestação às fls. 89-91. Foi proferido despacho saneador à fl. 93. É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, é de se salientar que a preliminar de vício no ato citatório foi devidamente
dirimida pela citação ocorrida através do mandado de fl.87. Afasto a preliminar de indeferimento da inicial por não formação de litisconsórcio passivo necessário com o executado José Augusto Facchini, visto que a norma
do art. 677, 4º, do CPC/15 é clara no sentido de que o executado somente deve participar do polo passivo quando for sua a indicação do bem objeto de constrição. No caso da penhora ora em discussão, a constrição
decorreu de pedido único da Fazenda Nacional às fls. 20-21 da execução fiscal, sendo somente do ente público a legitimidade para responder pelo polo passivo nos embargos de terceiro. Cuida-se de embargos de terceiro
opostos em face da penhora que recaiu nos autos da execução fiscal em apenso sobre o imóvel de matrícula n. 3.380 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Frutal/MG. É assegurado a terceiro, prejudicado por
esbulho judicial, a interposição de embargos de terceiro, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Civil, considerando-se terceiro para ajuizamento dos embargos, o adquirente de bem cuja constrição decorreu de
decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução (artigo 674, 2º, II do CPC).Em se tratando de crédito de natureza fiscal, regulado por lei especial, a fraude à execução é tratada de modo mais
rigoroso.A embargante alegou em sua tese a súmula de n. 375 do STJ, a qual tem a seguinte redação:O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do
terceiro adquirente. Todavia, o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive em recurso especial repetitivo, a que este Juízo se encontra vinculado, na forma do art. 927, III, do CPC/15, é
que a súmula de n. 375 não se aplica para as execuções fiscais. Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso submetido ao rito dos repetitivos, REsp 1.141.990/PR, firmou entendimento
de que, aos negócios jurídicos realizados após a alteração determinada pela LC n. 118/2005 (a partir de 09/06/2005), aplica-se o disposto no artigo 185 do CTN. Assim, a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, inscrito em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.Esse precedente
ressaltou que se a alienação ocorreu antes de 09/06/2005, prevalece a redação anterior do art. 185 do CTN, ou seja, tendo sido o negócio entabulado após a citação válida, é absoluta a presunção de fraude à execução
fiscal e prescinde da má-fé do adquirente. Nesse sentido, o precedente mencionado em recurso especial repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185
DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º
375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de
execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 3. A Lei Complementar n.º
118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a
citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a
fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.
(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo:
Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.
p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão
embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
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adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) Ressalva do ponto de vista do relator que tem a
seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que
incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)
Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp
40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva
de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 9.
Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de
meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha
havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação
da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito
tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10,
do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao
recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe
19/11/2010)No caso destes autos, tendo sido o débito inscrito em dívida ativa em 11/12/2001, a citação do executado José Augusto Facchini ocorrida em 22/07/2002 (fl. 10 da execução fiscal) e a alienação do imóvel
pelo executado originário datada de 19/03/2003 (fl. 26), verifica-se a presunção absoluta de fraude à execução, sendo irrelevante a existência de boa-fé do terceiro. O embargante alega ser terceiro de boa-fé, pois comprou
o imóvel quando não havia constrição sobre ele efetivada. No entanto, a má-fé é presumida de forma absoluta, e ainda que não houvesse registro da penhora do bem alienado, somente seria elidida se o devedor tivesse
reservado patrimônio suficiente para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração de solvência. Nesse sentido: ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS
DE TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. ALIENAÇÃO APÓS A CITAÇÃO. FRAUDE
À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ.1. Não procede a suscitada contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973, tendo em vista que o Tribunal de origem decidiu,
fundamentadamente, as questões essenciais à solução da controvérsia, concluindo de forma contrária à defendida pela parte recorrente, o que não configura omissão ou qualquer outra causa passível de exame mediante a
oposição de embargos de declaração.2. Para hipótese ocorrida antes da vigência da referida Lei Complementar n. 118 (9/6/2005), considera-se absoluta a presunção de fraude à execução quando a alienação do bem se dá
em momento posterior à mera citação da alienante nos autos de execução fiscal contra ela movida.3. Com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário
Nacional, convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à
execução ante a primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.4. Registre-se, por oportuno, que a Primeira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento do Recurso Especial n.
1.141.990/PR, de relatoria do em. Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à
execução fiscal a Súmula 375/STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.5. Recurso especial parcialmente provido, a fim de
declarar a nulidade da alienação do bem imóvel em questão, tendo em vista a caracterização da fraude à execução.(REsp 1353295/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017,
DJe 11/10/2017)Outrosssim, mesmo em se tratando de cadeia de alienações sucessivas, que o adquirente embargante de terceiro tenha adquirido de pessoa também estranha à lide e que comprou do executado, permanece
hígida a presunção absoluta de fraude à execução. Nesse sentido, mais um precedente do Egrégio STJ: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN, COM A
REDAÇÃO POSTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA N. 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.I - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao regime de recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do
CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal o enunciado n. 375 da Súmula do STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.II - A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para caracterização da fraude à execução. A
natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à
execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.III - Ainda no julgamento do REsp 1.141.990/PR, entendeu-se que: [...] a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no
processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa
para a configuração da figura da fraude.IV - Na hipótese dos autos, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal ocorreram em 2003, já a transferência do bem do executado para o adquirente em 2008,
sob a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o que, de acordo com a jurisprudência do STJ, se caracteriza como fraude à execução fiscal.V - Agravo regimental improvido.(AgInt no REsp 1598756/SC, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 28/08/2017)Dessa forma, em face da presunção absoluta de fraude à execução, o pedido é de ser julgado improcedente. Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a penhora efetivada.Condeno o embargante em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa na execução fiscal, a
ser devidamente atualizado, nos termos do artigo 85, 3º, I do CPC/15.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal apensada.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. P.R.I. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002175-42.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(SP339018 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP206466 -
MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO)
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO FISCAL
0302872-64.1993.403.6102 (93.0302872-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X IND/ DE PAPEL RIBEIRAO PRETO LTDA
Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de IND/ DE PAPEL RIBEIRÃO PRETO LTDA, para a cobrança de tributo.Os embargos opostos em face desta execução fiscal
foram julgados procedentes para desconstituir o título executivo que a instrumentaliza, tendo a sentença transitado em julgado (fls. 47/50 e 57/61 daqueles autos n. 0307927-59.1994.403.6102).Diante disso, a exequente
requereu a extinção do feito em razão do cancelamento do débito (fl. 25). Assim, a extinção da execução fiscal é medida que se impõe.Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925
do Código de Processo Civil.Torno insubsistente a penhora de fl. 14.Trasladem-se cópias das fls. 47/50 e 57/61 dos embargos n. 0307927-59.1994.403.6102 para estes autos. Sem condenação em honorários.
Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0308565-58.1995.403.6102 (95.0308565-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0303691-64.1994.403.6102 (94.0303691-5) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO
CARBONI) X SAUNA LAR IND/ E COM/ LTDA
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente (fl. 26), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II c/c
o artigo 925, ambos do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0308575-34.1997.403.6102 (97.0308575-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X THIROTA AUTO
POSTO LTDA X ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP163135 - KARLA CHIARETTI)
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 c/c o artigo 925 do
CPC.Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0054654-45.2001.403.0399 (2001.03.99.054654-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X THIROTA AUTO POSTO LTDA X ROBERTO JOSE DE
OLIVEIRA(SP163135 - KARLA CHIARETTI)
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 c/c o artigo 925 do
CPC.Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0054655-30.2001.403.0399 (2001.03.99.054655-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308575-34.1997.403.6102 (97.0308575-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
BALESTRIM CESTARE) X THIROTA AUTO POSTO LTDA X ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP163135 - KARLA CHIARETTI)
Vistos, etc.Diante do pedido de extinção do processo pelo(a) exequente (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 c/c o artigo 925 do
CPC.Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0000614-03.2006.403.6102 (2006.61.02.000614-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA X GUALTER DE
ALMEIDA JUNIOR X LUIZ ALBANEZ NETTO X VALTER LUIS SANTOS CRUZ X SANTOS CRUZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X CARLOS ALBERTO FERRI(SP163407 - ALAN RIBOLI
COSTA E SILVA E SP309759 - CINTHIA SAMENHO SILVA)

Vistos.
Primeiramente, deixo consignado que a CDA n. 80.6.05.076182-00 encontra-se com sua exigibilidade suspensa, devendo a execução prosseguir apenas em relação à CDA n. 80.6.05.077394-15 (R$283.143,88, em
08/06/2018).
Quanto ao pedido de designação de leilão dos imóveis penhorados (fl. 413), esclareço que, nestes autos, foi deferido o pedido de substituição da penhora, conforme se verifica às fls. 205 e 208, recaindo a penhora sobre o
imóvel de matrícula n. 33.908 do 1º CRI de Franca/SP.
Dessa forma, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Franca/SP, para que se proceda à constatação, avaliação do bem penhorado à fl. 208 destes autos, intimando-se os coexecutados domiciliados naquela
Subseção, bem como se proceda ao praceamento, comunicando este Juízo acerca da constatação, reavaliação e designação do leilão para fins de intimação dos demais coexecutados com endereço fora daquela jurisdição. 
Intimem-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004270-65.2006.403.6102 (2006.61.02.004270-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000614-03.2006.403.6102 (2006.61.02.000614-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 -
MARCIO FERRO CATAPANI) X SANTOS CRUZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR X FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA X VALTER
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LUIS SANTOS CRUZ X CARLOS ALBERTO FERRI(SP163407 - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA E SP309759 - CINTHIA SAMENHO SILVA)
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor cobrado na CDA n. 80.6.05.077523-57 (fls. 870 e 872 do processo piloto apensado), JULGO EXTINTA esta execução em relação a esse título executivo extrajudicial, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II c/c o artigo 925, ambos do CPC.Diante da suspensão da exigibilidade do débito cobrado na CDA n. 80.6.05.076181-11, nos termos do art. 922 do CPC,
determino o desapensamento dos autos e a remessa desta execução fiscal ao arquivo, até manifestação da exequente acerca do cumprimento ou inadimplemento do parcelamento.Traslade-se cópia desta sentença para os
autos n. 2006.61.02.000614-0, bem como cópia das fls. 870 e 872 daqueles autos para estes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de
2018.

EXECUCAO FISCAL
0006757-56.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X INDUSTRIAL PNEUBOM LTDA
Vistos.HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da exequente (fl. 18), para que surtam seus jurídicos efeitos, e declaro EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 200, parágrafo único c/c o
artigo 485, VIII e artigo 925, todos do CPC/15.Sem condenação em honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P.R.I.Ribeirão Preto, 14 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0009464-94.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X FABIOLA BONELLA
Vistos.Diante do pedido de extinção do processo pela exequente (fls. 28/29), em face do pagamento do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II c/c o
artigo 925, ambos do CPC.Proceda-se ao imediato desbloqueio dos valores penhorados à fl. 14.Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Custas ex
lege.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0300494-43.1990.403.6102 (90.0300494-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA
BONINI(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X RICARDO CONCEICAO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA X EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
Vistos etc. Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls. 162 e 165), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925,
ambos do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001289-68.2003.403.6102 (2003.61.02.001289-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X NOGARA, NOGARA E RONDINONI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP094783 -
CLODOALDO ARMANDO NOGARA) X NOGARA, NOGARA E RONDINONI ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos
do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000620-78.2004.403.6102 (2004.61.02.000620-8) - RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA(SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP186211A - FABIO MARTINS DE ANDRADE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos
do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009682-74.2006.403.6102 (2006.61.02.009682-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004475-94.2006.403.6102 (2006.61.02.004475-9) ) - CLARO S.A.(SP083286 - ABRAHAO ISSA
NETO E SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X CLARO S.A. X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos
do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008870-08.2001.403.6102 (2001.61.02.008870-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000890-78.1999.403.6102 (1999.61.02.000890-6) ) - LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/
DE AUTOMOVEIS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X FAZENDA NACIONAL X LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE
AUTOMOVEIS
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor dos honorários sucumbenciais (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do
CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012364-41.2002.403.6102 (2002.61.02.012364-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009209-35.1999.403.6102 (1999.61.02.009209-7) ) - CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID
LTDA X TUFFY SAID X TUFFY SAID JUNIOR(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONSTRUTORA INDL/ E COML/ SAID LTDA
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor dos honorários sucumbenciais (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos do
CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009974-54.2009.403.6102 (2009.61.02.009974-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1992 - CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES) X HOSPITAL ESPECIALIZADO DE RIBEIRAO PRETO
LTDA(SP205396B - CRISTIANA GESTEIRA COSTA PINTO DE CAMPOS E PE018526 - MURILO OLIVEIRA DE ARAUJO PEREIRA) X HOSPITAL ESPECIALIZADO DE RIBEIRAO PRETO LTDA X
FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls...), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925, ambos
do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001851-62.2012.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE RIBEIRAO PRETO(SP168898 - CASSIO
FERNANDO RICCI) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE RIBEIRAO PRETO X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Diante do pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios (fls. 72/73), JULGO EXTINTA a presente execução, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso, II c/c o artigo 925,
ambos do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

Expediente Nº 1784

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014448-78.2003.403.6102 (2003.61.02.014448-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0306860-98.1990.403.6102 (90.0306860-7) ) - TRANSPORTADORA TAPIR LTDA(SP060088 -
GETULIO TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(SP055356 - MARIA APPARECIDA BORGES)
Defiro a suspensão do curso da execução, com fundamento no artigo 921, III do Código de Processo Civil. Aguarde-se manifestação da parte interessada, em arquivo. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000001-94.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003213-60.2016.403.6102 () ) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL
DO ESTADO DE SAO PAULO.(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP154280 - LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON
CHUCRI)

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na
visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005138-57.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004634-71.2005.403.6102 (2005.61.02.004634-0) ) - JOAO NUNES DE OLIVEIRA NETO(SP198301 - RODRIGO
HAMAMURA BIDURIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Vistos em saneador.
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do processo
administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na
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visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005886-89.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003748-23.2015.403.6102 () ) - CORDOCHA CORTES E DOBRAS DE CHAPAS LTDA(SP165345 - ALEXANDRE
REGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos em saneador.
Dê-se vista à embargante acerca da impugnação de fls. 104-131. 
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitar cópias ou certidões. Dessa forma, indefiro o pedido de requisição do processo
administrativo, mas faculto à embargante apresentar os documentos de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
Indefiro o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovado de plano, e a embargante não apresenta parâmetros que indiquem, na
visão deste Juízo, a necessidade de realização dessa prova.
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000602-71.2015.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009239-36.2000.403.6102 (2000.61.02.009239-9) ) - FERNANDO CAMPOS HENRIQUES(SP252650 - LUIZ
FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Vistos em saneador.
Dê-se vista ao embargante acerca da contestação apresentada às fls.101-111 pela Fazenda Nacional, inclusive, para se manifestar sobre a proposta de composição, desde que o embargante de terceiro deposite o
montante, devidamente corrigido, referente à fração ideal que pertence ao alienante Celso Francisco Paschoalin em cada imóvel tornado indisponível. 
As partes são legítimas e estão regularmente representadas.
Indefiro o pedido de realização de provas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano.Ademais, o embargante, nem a embargada, indicaram a necessidade de
sua realização. 
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003630-76.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0307337-82.1994.403.6102 (94.0307337-3) ) - APARECIDA BERNADETE ROMANO(SP337794 - GILMAR JOSE
JACOMO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Concedo à embargante, o prazo de 10(dez) dias, para que apresente documentos que comprovem a natureza de bem de família do imóvel em discussão desde época anterior à penhora, haja vista que não foram trazidos
aos autos documentos que atestem sua residência e/ou de sua família nesse imóvel.
Deixo consignado que tais documentos podem ser cópias de contas de luz e força ou água ou telefone, assim como pagamentos de IPTU, por ventura, juntados nos autos a que se referiu na última manifestação (Embargos
de Terceiro ns. 0013242-72.2016.403.6102 e 1000693-32.2017.826.0596).
Intime-se com prioridade.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000319-43.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010739-35.2003.403.6102 (2003.61.02.010739-2) ) - FERNANDA BIGNARDI X LUIZ FELIPE BIGNARDI(SP034312 -
ADALBERTO GRIFFO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc. 
Os embargantes deram o valor à causa de R$ 10.000,00 nestes embargos à execução. 
O valor da causa na execução fiscal deve corresponder ao valor do bem objeto de constrição, não podendo ser superior ao valor da execução fiscal. 
Sendo assim, determino a intimação dos embargantes para emendarem à inicial, corrigindo o valor apontado à causa e recolhendo as custas complementares, caso existentes. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 321 c/c art. 485, I e VI, todos do CPC. 
Cumprida a determinação de emenda à inicial, intime-se a Fazenda Nacional para que se manifeste. 
Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002193-63.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012894-54.2016.403.6102 () ) - EURIPEDES DIVINO PRESOTO(SP339018 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA) X
FAZENDA NACIONAL X LR LOCADORA DE VEICULOS LTDA.

Vistos em saneador.
Intime-se o embargante para esclarecer ao Juízo em desfavor de quem ajuizou os presentes embargos de terceiro, se somente Fazenda Nacional ou também em desfavor de LR Locadora de Veículos LTDA-ME, atentando
para a norma do art. 677, parágrafo quarto, do CPC (legitimidade passiva a quem o ato de constrição aproveita ou em conjunto com o executado quando for do último a indicação de indisponibilidade). 
Indefiro o pedido de colheita do depoimento pessoal do embargado, assim como a produção de demais provas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano.
Ademais, o embargante não indicou a necessidade de sua realização. 
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Proceda-se à anotação de segredo de justiça nos presentes autos em face dos documentos acostados aos autos pela Fazenda Nacional. 
Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002194-48.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012894-54.2016.403.6102 () ) - ANGELICA DE MELO LAVESSO GREGOLINI(SP339018 - CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL X LR LOCADORA DE VEICULOS LTDA.

Vistos em saneador.
Intime-se a embargante para esclarecer ao Juízo em desfavor de quem ajuizou os presentes embargos de terceiro, se somente Fazenda Nacional ou também em desfavor de LR Locadora de Veículos LTDA-ME, atentando
para a norma do art. 677, parágrafo quarto, do CPC (legitimidade passiva a quem o ato de constrição aproveita ou em conjunto com o executado quando for do último a indicação de indisponibilidade). 
Indefiro o pedido de colheita do depoimento pessoal do embargado, assim como a produção de demais provas, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano.
Ademais, a embargante não indicou a necessidade de sua realização. 
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Proceda-se à anotação de segredo de justiça nos presentes autos em face dos documentos acostados aos autos pela Fazenda Nacional. 
Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002662-12.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311031-54.1997.403.6102 (97.0311031-2) ) - ADACIR PEREIRA DA SILVA X BRUNO CESAR DE
CASTRO(SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Trata-se de embargos de terceiro propostos por ADACIR PEREIRA DA SILVA e BRUNO CESAR DE CASTRO em face de FAZENDA NACIONAL, com pedido liminar de suspensão das medidas
constritivas sobre o imóvel de matrícula n. 73.450 do 2º CRI local, restituição ou manutenção da posse do bem aos embargantes, assim como suspensão da averbação de penhora. Ao final, o pedido formulado foi no
sentido de procedência dos embargos de terceiros, restituindo-se o bem de forma definitiva aos embargantes, para revogar os atos de penhora e determinar o cancelamento da averbação do ato de constrição na matrícula
do imóvel. Requereram justiça gratuita.É o relatório.Decido.Dispõe o artigo 674 do NCPC que, quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais
tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. Assim, patente a legitimidade dos terceiros interessados que manejam a presente
medida.O novo Código de Processo Civil unifica o regime das tutelas, estabelecendo os mesmos requisitos para a concessão da tutela cautelar e da tutela satisfativa (probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo), nos termos do artigo 300 do NCPC. Ainda que permaneça a distinção entre as tutelas, os pressupostos serão iguais. A tutela de urgência é gênero (artigo 294, parágrafo único, do NCPC) do
qual são espécies as tutelas cautelar e antecipada.Verifico a plausibilidade do direito, em face dos documentos apresentados pelos embargantes.Por compromisso particular de compra e venda, datado de 18/11/1997,
Orozimbo Aparecido de Castro vendeu imóvel rural de sua propriedade, sendo que o pagamento ocorreu em parte através de outro bem imóvel, um apartamento, exatamente o de matrícula n. 73.450 do 2º CRI local, em
discussão nestes Embargos. No instrumento (fl. 27), é consignado que o apartamento dado em pagamento não é de propriedade dos promitentes compradores do imóvel rural e, sim, de seus pais, que na mesma data, teriam
assinado contrato de compra e venda em favor de Orozimbo. Consta, também, dos autos, procuração por instrumento público exarada pelos proprietários de tal apartamento, na mesma data de formulação do compromisso
particular de compra e venda do imóvel rural, outorgando poderes a Orozimbo Aparecido de Castro para praticar negócios com relação ao imóvel (fls. 30-31), dentre os poderes conferidos pode-se citar o de outorgar
escritura e transmitir domínio. Todavia, como se sabe, por contrato de mandato não se transfere propriedade. Pois bem. Tal contrato de compra e venda do apartamento, o qual pendia para conferir quitação à compra e
venda do imóvel rural, somente foi formalizado por escritura pública em 23/07/2002 (fls. 32-36), tendo sido o bem penhorado nestes autos transferido para Adacir Pereira da Silva e Bruno César de Castro, ora
embargantes. Inclusive, por meio da escritura pública mencionada foi estabelecido um usufruto em favor de Adacir Pereira da Silva, ficando com Bruno César de Castro a nua propriedade. A posse direta dos embargantes
ADACIR PEREIRA DA SILVA e BRUNO CESAR DE CASTRO está devidamente comprovada pela escritura de compra e venda e constituição de usufruto, ressaltando-se que tais atos jurídicos somente foram levados
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a registro imobiliário em 10/11/2005 (fls. 42-43). Consoante dispõe o artigo 678 do NCPC, a decisão que reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse determinará a suspensão das medidas constritivas sobre
os bens litigiosos objeto dos embargos, de modo que os embargantes serão mantidos na posse do bem até o deslinde deste feito.A suspensão das medidas constritivas já afasta qualquer possibilidade de turbação ou
esbulho, de modo que é desnecessária qualquer medida de restituição ou manutenção do bem em favor dos embargantes, pois além de terem posse direta sobre o bem, a execução não prosseguirá, por ora, para alienação
em hasta pública do bem imóvel conscrito. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de concessão da tutela provisória, somente para suspender o prosseguimento dos demais atos de alienação judicial no
que atine ao imóvel de matrícula n. 73.450 do 2º CRI local, nos termos do artigo 678 do novo CPC.Defiro aos embargantes o benefício da justiça gratuita. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (n.
0311031-54.1997.403.6102), e apensem-se os autos.Cite-se a embargada para contestar no prazo legal, nos termos do artigo 679 do CPC.Registre-se e intimem-se.Ribeirão Preto, 10 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0302335-68.1993.403.6102 (93.0302335-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1308 - MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS) X CIA/ PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS X INVERSORA
METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA(SP075447 - MAURO TISEO)

Vistos. 
Foram interpostos embargos de declaração nos embargos de declaração em face das decisões de fls. 123 e 131. 
A embargante alega obscuridade, pois o Juízo teria mencionado apresentação de mais de um embargos de declaração, tendo havido a interposição de apenas um recurso; noutro ponto, alega obscuridade, no sentido de que
o Juízo teria alegado que o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica seria aplicado a quem é parte no processo, sendo que o IRDR é dirigido aos corresponsáveis. 
É o relatório. 
Passo a decidir.
Com relação ao primeiro ponto, suscitado pela Fazenda Nacional, trata-se de erro material, sendo assim corrijo as menções feitas na decisão anterior para consignar que apenas um embargos de declaração foi interposto
pela Fazenda Nacional, sendo este ora apreciado o segundo. 
Quando a decisão deste Juízo mencionou a ressalva do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira apenas salientou que se aplica para quem é parte no processo, ou seja, a parte originária, não sobre quem vier a ser
parte no processo por responsabilidade tributária. 
Logo, tal assertiva, em nenhum momento, o que é de total clarividência até pelo restante da decisão, consignou sobre o objeto do IRDR, apenas sobre a ressalva do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira. 
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 
Não havendo requerimento da exequente relativo à empresa executada, os autos deverão ser imediatamente sobrestados, aguardando-se a solução do IRDR. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005053-33.2001.403.6102 (2001.61.02.005053-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004799-60.2001.403.6102 (2001.61.02.004799-4) ) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA
TEIXEIRA DAL FARRA BAVARE) X MERCANTILL IMPORTADORA LOPES MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X CLAUDIO HENRIQUE LOPES X CARLOS RENATO LOPES X SILVINA
MARTUCCI LOPES X JOSE MAURO DA SILVA

Vistos, etc. 
Indefiro o requerido à fl. 322-verso, em virtude de que o falecimento de José Mauro da Silva ocorreu em 16/06/2002, posteriormente a inscrição em dívida ativa em 20/11/2000 e o ajuizamento da execução fiscal em
30/05/2001. 
No mais, ressalto que a questão da possível nulidade da citação por edital do executado José Mauro da Silva é objeto dos Embargos à Execução de n. 0011897-08.2015.403.6102. 
Tendo em vista que os Embargos à Execução foram agora recebidos, proceda-se ao traslado determinado às fl.338. 
Após, voltem-me conclusos para designação de alienação em hasta pública dos imóveis de matrícula n. 65.798 e 65.799 do 2º CRI local. 
A intimação da Defensoria Pública da União será realizada após a designação da praça. 
Cumpra-se com prioridade. 

EXECUCAO FISCAL
0009748-93.2002.403.6102 (2002.61.02.009748-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X CIA/ PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG X INVERSORA
METALURGICA MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA X JULIO CESAR RODRIGUES GOES X JOSE THEODORO DA SILVA X ELIZABETE JANINA TELPIZOV MARENGO X JOSE AILTON MARIA X
GILMAR ADRIANO BARACHO X ALTAMIR RUBEN PENHA - ESPOLIO X EDISON PENHA

Vistos. 
Foram interpostos embargos de declaração nos embargos de declaração em face das decisões de fls. 134 e 143. 
A embargante alega obscuridade, pois o Juízo teria mencionado apresentação de mais de um embargos de declaração, tendo havido a interposição de apenas um recurso; noutro ponto, alega obscuridade, no sentido de que
o Juízo teria alegado que o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica seria aplicado a quem é parte no processo, sendo que o IRDR é dirigido aos corresponsáveis. 
É o relatório. 
Passo a decidir.
Com relação ao primeiro ponto, suscitado pela Fazenda Nacional, trata-se de erro material, sendo assim corrijo as menções feitas na decisão anterior para consignar que apenas um embargos de declaração foi interposto
pela Fazenda Nacional, sendo este ora apreciado o segundo. 
Quando a decisão deste Juízo mencionou a ressalva do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira apenas salientou que se aplica para quem é parte no processo, ou seja, a parte originária, não sobre quem vier a ser
parte no processo por responsabilidade tributária. 
Logo, tal assertiva, em nenhum momento, o que é de total clarividência até pelo restante da decisão, consignou sobre o objeto do IRDR, apenas sobre a ressalva do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira. 
Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 
Não havendo requerimento da exequente relativo à empresa executada, os autos deverão ser imediatamente sobrestados, aguardando-se a solução do IRDR. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0013285-29.2004.403.6102 (2004.61.02.013285-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X COMERCIAL N.G. CAFE LTDA - EPP X MARIA ARMINDA DAS NEVES
GARBELLINI(SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI)

Vistos, etc. 
Quanto aos pedidos de autorização judicial para encerramento da sociedade empresária N. G. Serviços de Cobrança LTDA-ME, assim como retirada de sócio, entendo que fogem ao âmbito de competência desta
execução fiscal, pois a negativa de registro foi da JUCESP, interpretando decisão deste Juízo, devendo ser pleiteados na seara própria, se for o caso, nos termos expostos pela Fazenda Nacional à fl. 158. 
De qualquer forma, a indisponibilidade das cotas do capital social determinada por este Juízo às fls. 70 parece alcançar o entendimento exposto pela JUCESP, já que se as cotas estão indisponíveis, não poderia haver a
dissolução societária, a fazer perder o valor da cota penhorada, assim como qualquer alienação parcial de cotas sociais. 
Logo, as alterações societárias postuladas só podem ser realizadas após o pagamento do crédito tributário objeto de cobrança nestes autos, resguardando o Juízo e o interesse da exequente, pelo que INDEFIRO o
requerido às fls.132-133. 
A União formulou à fl. 129 pedido de suspensão do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 c/c art. 20 da Portaria PGFN n. 396/16. 
Posteriormente, formulou requerimento de penhora e conversão em renda de cotas de fundo de investimento (fl. 158). As cotas de fundo de investimento penhoradas à fl. 120 totalizam, para agosto/2016, R$ 48,75 reais
(21,07733 cotas x R$ 2,3130139 valor da cota). 
A medida requerida pela Fazenda Nacional à fl. 158, parte final, implica intimação da parte e não irresignação contra o ato de penhora. Sendo assim, somente após o trânsito em julgado da decisão referente à penhora, é
que se mostrará possível a conversão em renda/transformação em pagamento definitivo da União, o que é explicitado pela norma do art. 32, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/80.
Noutro ponto, atendo-se ao valor consolidado da dívida de R$ 46.606,82 (fl. 159), o valor a ser penhorado é ínfimo, revelando a desnecessidade de intimação para penhora em face da insuficiência de garantia, sendo assim
INDEFIRO o requerido pela União à fl. 158, parte final, no que se refere à conversão em renda/transformação em pagamento definitivo dos valores em prol da Fazenda Nacional. 
No que se concerne ao valor que seria objeto de constrição (R$ 48,75), sem que pudesse ser objeto de apropriação definitiva fazendária, conforme anteriormente explicado, e se atendo, ainda, ao seu caráter mínimo,
intime-se a Fazenda Nacional para esclarecer ao Juízo se insiste no seu requerimento de prosseguimento do ato de penhora e transferência do valor à disposição deste Juízo em conta custodiada pela CEF, ou se deverá
prevalecer o requerimento de fl. 129 (suspensão do processo na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80). 
Intimem-se com prioridade. 

EXECUCAO FISCAL
0013710-80.2009.403.6102 (2009.61.02.013710-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X DIRCE FARIAS(SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS
TABANEZ)

Vistos, etc.

Considerando que a própria exequente solicita o levantamento do valor bloqueado por ocasião do seu pedido de extinção do processo (fls. 49), cumpra-se imediatamente o 3º parágrafo da sentença de fls. 51.
Após, intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004363-86.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X MONTE CRISTO PLASTICOS LTDA X TUBOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA X JOSE CELESTE ROSSE

Vistos. 
Foram interpostos embargos de declaração em face da última decisão prolatada por este Juízo. 
A embargante alega omissão nessa decisão, haja vista que a inclusão da Tubobrás e do sócio José Celeste Rosse foi determinada pela decisão de fl.122, tendo já ocorrida a citação de ambos. 
É o relatório. 
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Passo a decidir.
Assiste razão à embargante.
Havendo citação, tendo a decisão de fl. 122 gerado seus plenos efeitos, não é o caso de se aplicar o IRDR n. 4.03.1.0000001, processo paradigma 0017610-97.2016.4.03.0000. 
Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para determinar o regular prosseguimento do feito. 
Proceda-se à penhora dos bens imóveis indicados à fl. 90, item 4 pela Fazenda Nacional (matrículas de n. 47.318, 59.572 e 64.706 do 1º CRI de Ribeirão Preto), via sistema Arisp. 
Nos termos do artigo 845, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil, lavre-se o respectivo Termo, ficando o executado desde já nomeado depositário, o qual deverá ser intimado pessoalmente, ou através de seu
respectivo advogado, acerca desta nomeação, bem como do prazo legal para opor embargos. 
Em seguida, proceda-se à avaliação dos bens. Expeça-se mandado. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006932-84.2015.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X JOSE ANTONIO GOLINI JUNIOR(SP155277 - JULIO CHRISTIAN LAURE)

Vistos.
Fls. 28/30: Como o débito exequendo se encontra parcelado e a presente execução suspensa, defiro o pedido para que se cancele o apontamento no SERASA em desfavor da executada, relativo aos débitos inscritos
nestes autos, por meio do sistema SERASAJUD.
Cumpra-se e intimem-se.
Após, tornem os autos ao arquivo.

EXECUCAO FISCAL
0011115-64.2016.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X AGRO PECUARIA SANTA CATARINA S A(SP165202A - ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA
E SP236471 - RALPH MELLES STICCA)

A decisão do TRF da 3ª Região às fls. 76-77 determinou o prosseguimento da execução, nos termos de sua fundamentação. Analisando tal fundamentação, tenho que denota a possibilidade de constrição de bens, não
permitindo, entretanto, a alienação em hasta pública desses bens. 
Sendo assim, proceda-se à penhora dos bens imóveis indicados à fl. 80 pela Fazenda Nacional (matrícula de n. 11.186 do CRI de Sertaozinho; matrícula de n. 4.895 e 1.342 do CRI de Orlandia; matrícula n. 1.252 do CRI
de Jardinopolis; matrículas n. 2.736 e 2.737 do CRI de Morro Agudo; matrículas de n. 1.742, 3.444 e 3.445 do CRI de Pontal), via sistema Arisp. 
Nos termos do artigo 845, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil, lavre-se o respectivo Termo, ficando o executado desde já nomeado depositário, o qual deverá ser intimado pessoalmente, ou através de seu
respectivo advogado, acerca desta nomeação, bem como do prazo legal para opor embargos. 
Em seguida, proceda-se à avaliação dos bens. Expeça-se Carta Precatória. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003262-67.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X NARDELLI FIBRA DE VIDRO LTDA - ME(SP152348 - MARCELO STOCCO)

Vistos.
Fls. 150/157: Como o débito exequendo se encontra parcelado e a presente execução suspensa, defiro o pedido para que se cancele o apontamento no SERASA em desfavor da executada, tão somente dos débitos
inscritos nestes autos em fl. 02, por meio do sistema SERASAJUD.
Cumpra-se e intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, conforme determinação de fls. 148. 

CAUTELAR FISCAL
0012894-54.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SEGREDO
DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP342972 - EDSON SANTOS DE OLIVEIRA E SP350130 - JOSE ANTONIO
THOMAZ E SP402819 - WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA REZENDE E SP339018 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA)
SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 1785

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004755-21.2013.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004015-73.2007.403.6102 (2007.61.02.004015-1) ) - CAMECO DO BRASIL LTDA(SP130824 - LUIZ ROBERTO
PEROBA BARBOSA E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI)

Vistos.
Considerando a discordância da embargante quanto aos valores dos honorários periciais propostos pelo perito nomeado pelo Juízo, bem como analisando detidamente os documentos apresentados pela Fazenda Nacional
(às fls. 90/93), após o deferimento do pedido da perícia contábil, verifico não haver mais necessidade de realização dessa prova.
Dessa forma, RECONSIDERO a decisão da fl. 85 para indeferir o pedido de realização da prova pericial.
Intimem-se com prioridade.
Após, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008395-95.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008623-95.1999.403.6102 (1999.61.02.008623-1) ) - CESAR ROBERTO ROMANI GONZALEZ(SP034312 -
ADALBERTO GRIFFO) X INSS/FAZENDA(Proc. 858 - JOAO AENDER CAMPOS CREMASCO)

Vistos, etc. 
Converto o julgamento em diligência. 
Intime-se o embargante para emendar à inicial, no que atine ao valor da causa, dando à causa o valor do bem objeto de constrição, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 321 do CPC, sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo, deverá recolher as custas complementares, caso existentes. 
Proceda à Secretaria ao trânsito em julgado, desapensamento e arquivamento dos embargos de terceiro de n. 0013675-76.2016.403.6102, 00027-15.2015.403.6102 e 0003410-15.2016.403.6102. 
Cumprida a determinação pelo embargante, intime-se a Fazenda Nacional para que se manifeste. 
Após, voltem-me conclusos para sentença. 
Publique-se e cumpra-se com prioridade. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003452-30.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0305103-25.1997.403.6102 (97.0305103-0) ) - NIVEA MARIA NORIEGA LOPES(SP140587 - JULIANA CARRARO
BOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA)

Vistos em saneador.
Converto o julgamento em diligência. 
Indefiro o pedido de colheita do depoimento pessoal da embargada, assim como produção de prova testemunhal, tendo em vista que os embargos tratam unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano.
Ademais, a embargante não indicou a necessidade de sua realização. 
No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0309362-68.1994.403.6102 (94.0309362-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X KATIVA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X VALTER FERNANDO POLLONI
DE LUCCA X ELEONORA NERY PATERNO DE LUCCA(SP029022 - FERNANDO CAMPOS FREIRE E SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)
Vistos.Foram interpostos embargos de declaração em face da decisão de fls. 271/272.Os embargantes alegam a existência de omissão em diversos aspectos na decisão embargada. Afirma que o imóvel de matrícula 7.310
do 1ºCRI local é bem de família, que a filha do coexecutado nele reside. E que, nos autos n. 2001.6102.011545-8 (apensados), a matéria está pendente de análise pelo E. TRF3. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste
razão aos embargantes.A questão suscitada foi devidamente analisada e objeto de ampla fundamentação, conforme se verifica da decisão de fls. 271/272. O juízo levou em consideração determinação anterior proferida em
outras execuções, bem como a certidão da sra. Oficiala de Justiça da fl. 78 dos autos apensados n. 0010932-55.2000.403.6102, que em diligências realizadas nos dias 10, 11, 14 e 25/06/2013, constatou que o imóvel
encontrava-se desocupado. Vale mencionar, também, o reconhecimento de fraude à execução relativamente a esse imóvel, perante a Justiça Estadual.Anoto que a pendência de decisão acerca dessa questão, em sede de
agravo de instrumento, não constitui óbice para a determinação de penhora do bem imóvel de matrícula n. 7.310, ficando consignado que, em virtude do apensamento, o que restar decidido naqueles autos (n.
2001.61.02.011545-8) será acatado para todas as execuções apensadas. Dessa forma, não verifico a alegada omissão, mas inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da decisão
em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez
que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios
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termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não
cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente
o necessário prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho
que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos
pressupostos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0306618-32.1996.403.6102 (96.0306618-4) - UNIAO FEDERAL X A L TEIXEIRA GOES E CIA LTDA(SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X IRPAO FABRICACAO E COMERCIO DE
MASSAS ALIMENTICIAS LTDA X ANA LUCIA TEIXEIRA GOES
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por IRPAO FABRICACAO E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL nestes autos e às fls. 66-130 dos
autos n. 0305766-08.1996.403.6102, alegando ausência de demonstração dos requisitos necessários para figurar no polo passivo como sucessora empresarial. É o relatório.Passo a decidir.No caso dos autos, as CDAs
possuem os requisitos previstos em lei, haja vista que o título consigna os dados pertinentes ao sujeito passivo, ao valor e à natureza dos débitos, bem como indicam o termo inicial, os juros e multa, com os respectivos
fundamentos legais. Desse modo, como estão revestidas das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padecem de nulidade as
CDAs.Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.No que tange à ilegitimidade passiva da excipiente, diante da alegação de ausência de comprovação da sucessão empresarial, pois não teria
adquirido o fundo de comércio da empresa executada, observo que foi apresentado contrato de locação do imóvel situado na Rua Paraguaçu Paulista, n. 644, entre Constâncio Alberto Moura e Carmella Apparecida Capua
(fls. 118-121, prazo de duração de 13/03/2006 a 12/03/2009) e termo de assunção de débito, com o consentimento expresso do locador, transferindo-se o débito e os direitos decorrentes do contrato de locação
mencionado para a excipiente, IRPÃO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA. O Termo de Assunção de dívida data de 02/04/2007 (fl. 123). Apesar de a excipiente não ter trazido aos
autos informações atualizadas sobre referido contrato, se foi aditado, passou a vigorar por prazo indeterminado a locação comercial, estando a excipiente em pleno funcionamento de sua atividade empresarial no imóvel em
maio de 2013, fl. 41, tenho que existem fundamentos suficientes para presumir a continuidade da relação locatícia. Desse modo, a sucessão outrora reconhecida com base em indícios de aquisição do estabelecimento
comercial, apenas por semelhança das atividades desenvolvidas e funcionamento no mesmo endereço, restou cabalmente refutada pelos documentos apresentados pela excipiente, haja vista que o contrato de locação
demonstra, definitivamente, que não ocorreu a transferência do estabelecimento comercial para IRPAO FABRICACAO E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA. Ademais, as fichas cadastrais e os
contratos sociais da excipiente juntados permitem constatar que não há liame subjtetivo entre as empresas, devido à ausência de identidade de sócios e parentes na composição dos quadros societários. Portanto, ausente o
liame subjetivo e, especialmente, o requisito da aquisição do estabelecimento comercial, não se há falar em responsabilidade da excipiente, nos moldes da lei civil (artigo 1146 do CC). Nesse sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO
- RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SUCESSÃO POR AQUISIÇÃO DE ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU FUNDO DE COMÉRCIO - ART. 109 DO CTN - LOCAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE. 1. A responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, ou seja, pressupõe a aquisição da propriedade com todos os poderes inerentes ao
domínio, o que não se caracteriza pela celebração de contrato de locação, ainda que mantida a mesma atividade exercida pelo locador. Precedente: REsp 108.873/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/03/1999, DJ 12/04/1999 p. 111. 2. O Direito tributário utiliza-se dos institutos, conceitos e formas de Direito privado tal qual utilizados nos ramos jurídicos específicos, sendo-lhe vedado modificar-
lhes o conteúdo, sentido e alcance. 3. Recurso especial não provido.(STJ, RESP 200900944470, RECURSO ESPECIAL - 1140655, SEGUNDA TURMA, Relatora: Ministra ELIANA CALMON, DJE DATA:
19/02/2010 RT VOL.00897 PG:00187 ..DTPB:).Passo a reanalisar, de ofício, a inclusão da sócia Ana Lúcia Teixeira Goes determinada à fl. 54 e a possibilidade de ocorrência de prescrição para o redirecionamento da
execução fiscal. No que tange à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, anoto que a questão, inicialmente, deve ser dirimida pela verificação se o despacho ordenador da citação da pessoa jurídica foi ou não
expedido sob a égide da LC n. 118/05, com vigência a partir de 09/06/2005. Em caso de o despacho ter sido proferido anteriormente à vigência da LC 118/05, a citação válida será o termo inicial interruptivo do prazo
prescricional para fins de redirecionamento da execução fiscal (redação anterior do art. 174, I, do CTN). Se o despacho de citação for proferido a partir de 09/06/2005, será causa interruptiva da prescrição, na forma da
nova redação dada ao art. 174, I, do CTN, pela LC 118/05. Nesse sentido: EMENTA:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ.1. Em
recurso especial representativo da controvérsia, o REsp 1.120.295/SP, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito tributário, o termo ad quem se dá com a
propositura da execução fiscal. Outrossim, a interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei
Complementar 118/05, retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, 1º, do CPC, quando a demora na citação não for atribuída ao Fisco.2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de
origem, no tocante à aplicação da Súmula 106/STJ, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na
Súmula 7/STJ.3. Nos termos da Súmula 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento
da execução fiscal para o sócio-gerente.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1566030/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
02/02/2016)Delimitada essa questão, passa-se à verificação se, após a interrupção, decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos até a prolação do despacho que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo, haja vista
que a interrupção da prescrição contra a pessoa jurídica também enseja a interrupção da execução contra os responsáveis solidários (sócios). Nesse sentido, julgado do Egrégio TRF 3ª Região:EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 135, III, CTN-
REPRESENTANTE LEGAL DO SÓCIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN- CITAÇÃO DA EMPRESA - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS -
ART. 219, 5º, CPC - RECURSO PROVIDO.(...)14. Por outro lado, quanto à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal, a primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça
pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper
a prescrição em relação aos responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE
4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221,
Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.15. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do
CTN, e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento
anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da
prescrição em casos como o presente.16. A Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para
o redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.17.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, 2º, da Lei
6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei
Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.(...)(TRF 3ª Região, AI n. 0027938-23.2015.4.03.0000, Rel. Des. Nery
Júnior, DJ de 16/05/2016 - grifo nosso)Ressalto que este Juízo tem o entendimento de que a Fazenda Nacional não pode ser prejudicada pela demora na prolação do despacho que determina o redirecionamento para os
sócios da execução fiscal, sendo que o termo final para verificar se ocorreu ou não o decurso do prazo de 5 (cinco) anos após a citação válida ou o despacho interruptivo da prescrição, deve ser a data do protocolo da
petição requerendo o redirecionamento ou a data do recebimento destes autos em Secretaria, se ocorrida manifestação por cota nos autos. No caso destes autos, o despacho de citação foi proferido em momento anterior à
vigência da LC n. 118/2005 (fl. 10). Tendo em vista que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 09/12/1996 (fl. 12, nomeação de bens à penhora), e a Fazenda Nacional requereu a inclusão da sócia Ana Lúcia Teixeira
Goes em 29/10/2013 (fl. 43), verifico o decurso do lustro prescricional após a data da citação da pessoa jurídica, estando prescrita a pretensão para o redirecionamento da execução fiscal em relação à sócia Ana Lúcia
Teixeira Goes. Diante do exposto, DEFIRO a presente exceção de pré-executividade para determinar a exclusão de IRPAO FABRICACAO E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA do polo passivo
desta execução fiscal.De ofício, determino também a exclusão de ANA LUCIA TEIXEIRA GOES.Ao SEDI para exclusão de IRPAO FABRICACAO E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA e ANA
LUCIA TEIXEIRA GOES do polo passivo. Condeno a excepta em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC. Tendo
em vista a ausência de bens penhoráveis, de há muito, suspendo o curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006617-18.1999.403.6102 (1999.61.02.006617-7) - INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X ART SPEL IND/ E COM/ LTDA X ROMULO PINHEIRO X MARIO
FRANCISCO COCHONI X ANA PAULA TONISSI DA CUNHA X LEONEL MASSARO X LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO E
SP161256 - ADNAN SAAB)
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LUIZ EDUARDO LACERDA DOS SANTOS em face da FAZENDA NACIONAL, alegando inconstitucionalidade do PAES/REFIS para regular os prazos
de prescrição e decadência, estando prescrita a pretensão para a cobrança do crédito tributário; ausência de responsabilidade do sócio retirante, tendo se retirado do quadro social da sociedade desde 1998; ausência de
citação para pagamento na execução fiscal; não se aplicar ao requerente a suspensão da prescrição determinada pelo art. 15 da Lei n. 9.964/00. Intimada a se manifestar, a excepta refutou os argumentos apresentados na
exceção. É o relatório.Passo a decidir.No caso dos autos, as CDAs possuem os requisitos previstos em lei, haja vista que o título consigna os dados pertinentes ao sujeito passivo, ao valor e à natureza dos débitos, bem
como indicam o termo inicial, os juros e multa, com os respectivos fundamentos legais. Desse modo, como estão revestidas das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em
face de presunção legal, não padecem de nulidade as CDAs.Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção
a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.De início, ressalto que não se necessitou da citação do excipiente nesta execução fiscal,
visto que ele já se deu por citado apresentando a exceção de pré-executividade de fls. 166-180. Como o excipiente discutiu a matéria da nulidade de sua inclusão na CDA na mencionada exceção de pré-executividade,
argumentando que teria se retirado da sociedade desde 01/09/1998, tal matéria está preclusa, visto que objeto da decisão de fls. 181-187 e do Agravo de Instrumento de n. 2000.03.00.018339-6, já transitado em julgado
(fls. 412-418). Além desse fato, o excipiente foi posteriormente citado através do mandado de fl. 300. Ademais, a matéria relativa à exceção de pré-executividade restringe-se àquelas hipóteses em que o executado faz
prova cabal e imediata da ilegalidade da cobrança. Sendo assim, necessário que comprove de plano a existência de vícios capazes de elidir a certeza e liquidez da certidão de dívida ativa.Assim, somente serão passíveis de
conhecimento as matérias de ordem pública, concernentes aos pressupostos processuais e condições da ação, que não se submetam ao crivo do contraditório e que não dependam de dilação probatória. Entendimento,
inclusive, já sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (súmula nº 393):A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.Dessa forma, no que tange à alegação de inconstitucionalidade do PAES/REFIS para regular os prazos de prescrição/decadência e de não se aplicar ao requerente a suspensão da prescrição determinada pelo
art. 15 da Lei n. 9.964/00, formulada na petição de modo totalmente abstrata, o excipiente não informa a qual parcelamento se refere, qual a data de celebração, impossibilitando a este Juízo resolver, de imediato, a questão
exposta. Sendo assim, entendo que se trata de questões que admitem amplo debate, o que transformaria, indevidamente, o executivo fiscal em procedimento de discussão, pertinente apenas em embargos à execução.No
mais, conforme salientado, a prescrição foi interrompida pela citação do executado em 17/12/1999 (fl. 166).Noutro ponto, não verifiquei nenhuma causa nestes autos a sustentar a ocorrência de prescrição intercorrente por
desídia da Fazenda Nacional. Por fim, ressalte-se que a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, por invasão à reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF), não enseja a declaração de ilegitimidade de
sócio, quando presente situação de dissolução irregular, na forma do art. 135, III, do CTN c/c a súmula de n. 435 do STJ. Nesse sentido: EMENTA:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira
Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe
ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do
STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido. (STJ, RESP 662594/PB, SEGUNDA TURMA, Relator CASTRO MEIRA, DJ DATA:
14/02/2005, PÁGINA: 186).(STJ, RESP 201001902583, RECURSO ESPECIAL - 1217705, SEGUNDA TURMA, Relator: HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 04/02/2011 grifei).Nesse passo, restando
comprovada a não localização da sede da empresa executada (certidão de fl. 124), configura-se a responsabilidade do excipiente, sócio-gerente ao tempo dos fatos geradores (fl. 88) pelos débitos dessa pessoa jurídica,
nos termos do artigo 135, III do CTN. Com relação à norma do art. 15 da Lei n. 9.964/00, refere-se ao Direito Criminal, suspensão da pretensão punitiva do Estado durante o período de inclusão no REFIS, para crimes
contra a ordem tributária. E o STF já manifestou pela constitucionalidade do referido dispositivo no RE n. 447.860, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 08/08/2005). Diante do exposto, INDEFIRO a objeção de pré-
executividade. Nada mais sendo requerido, suspendo o curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, sem baixa. Intimem-se com prioridade. 
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EXECUCAO FISCAL
0004350-29.2006.403.6102 (2006.61.02.004350-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO CATAPANI) X MAGTEC COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X CASSIO
JOSE MAGALHAES(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)
Vistos. Foram interpostos embargos de declaração em face da decisão das fls. 140-141.A embargante, às fls. 142-152, alega obscuridade e omissão da referida decisão entendendo estar fulminado pela prescrição o
redirecionamento da execução fiscal com relação ao sócio Cássio José Magalhães, assim como não configuração dos pressupostos ensejadores da dissolução irregular. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste razão ao
embargante.A decisão embargada foi objeto da necessária fundamentação, ressaltando-se não haver qualquer contradição ou obscuridade na decisão embargada, a qual apresentou a devida fundamentação para sustentar
os pressupostos configuradores da dissolução irregular e a ausência de prescrição intercorrente para o redirecionamento, consoante fls. 140-141. Dessa forma, não se verifica a alegada omissão ou obscuridade na decisão
embargada, mas mero inconformismo quanto ao entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da decisão em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o
caráter modificativo que a parte embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão,
contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da
matéria debatida, houve tomada de posição contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto
à alegada ofensa aos dispositivos do CTN, não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base
em fundamentação eminentemente constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A
discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:
02/05/2005, Página: 274).Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do artigo 1022 do Código de Processo Civil. Intimem-se com prioridade. Vistos, etc.
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MAGTEC COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL às fls. 64-76 dos autos apensos n. 0004565-
29.2011.403.6102, alegando prescrição do crédito tributário com relação à CDA de n. 80.6.11.001401-44. A Fazenda Nacional reconheceu a prescrição integral do crédito tributário contido na CDA de n.
80.6.11.001401-44 e somente com relação aos vencimentos em 31/10/2005 no que concerne à CDA de n. 80.6.10.008858-90 (fls. 158-159). É o relatório.Passo a decidir.O título executivo que instrumentaliza a
execução fiscal (CDA) vem revestido das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padece de nulidade.No caso dos autos, as CDAs
possuem os requisitos previstos em lei, haja vista que o título consigna os dados pertinentes ao sujeito passivo, ao valor e à natureza dos débitos, bem como indicam o termo inicial, os juros e multa, com os respectivos
fundamentos legais. Desse modo, como estão revestidas das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padecem de nulidade as
CDAs.Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida
por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. A Fazenda Nacional aquiesceu com relação à prescrição pleiteada na exceção de pré-executividade, ainda reconhecendo a prescrição parcial
com relação à CDA de n. 80.6.10.008858-90. Esclareço, ainda, que a concordância posterior da Fazenda Nacional com a prescrição do crédito tributário não tem o condão de afastar a sua condenação em honorários.
Não se aplica ao caso nem o art. 90, 4, do CPC (reconhecimento da procedência do pedido pelo réu), nem o art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/02. Isso porque a benesse sucumbencial relacionada a esses dispositivos implica
não resistência da Fazenda Nacional à pretensão, diferentemente, do caso, que a Fazenda foi a causadora da pretensão resistida. Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º DA LEI Nº 10.522.
INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. ART. 85, 3º, INCISO II, DO NCPC. RECURSO DESPROVIDO.- E. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos
Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp 1120851/RS, acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada
para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, 1.º, I, da Lei nº10.522/02.- O reconhecimento do pedido por parte da Fazenda Nacional ocorreu apenas em
sede de resposta à exceção de pré-executividade apresentada pelo devedor, ou seja, após a contratação de advogado para defender-se, razão pela qual de rigor a sua condenação ao pagamento de verba honorária. Vale
dizer que o art. 19, 1º, da Lei nº 10.522 dispõe que para que a Fazenda não sofra condenação em honorários advocatícios, é preciso que reconheça expressamente a procedência do pedido quando citada para apresentar
resposta, sem que haja pretensão resistida, situação diversa da apresentada no presente caso.- O art. 85, 3, inciso II, do NCPC, que se tratando de causas em que figura como parte a Fazenda Nacional e cujo proveito
econômico obtido revela-se acima de quatrocentos salários mínimos, de rigor a manutenção do quantum de 8% sobre o valor da causa atualizado, conforme arbitrado na sentença de primeiro grau, em razão da sua
razoabilidade.-Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2243082 - 0044539-22.2014.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, e-DJF3 de
31/08/2017) Diante do exposto, DEFIRO a objeção de pré-executividade, para reconhecer, face à aquiescência da Fazenda Nacional, a prescrição do crédito tributário com relação à CDA de n. 80.6.11.001401-44 e os
débitos com vencimento em 31/10/2005, contidos na CDA de n. 80.6.10.008858-90. Condeno a excepta em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dos créditos tributários afastados
nas CDAs de n. 80.6.11.001401-44 e 80.6.10.008858-90, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos apensos (0004565-29.2011.403.6102).INDEFIRO o pleito de inclusão da
Fazenda Nacional do executado CASSIO JOSÉ MAGALHAES no polo passivo dos autos apensos de n. 0308027-09.1997.403.6102 (fls. 59), pelo fato de a citação ter ocorrida em 19/09/1997 (fl. 14 do apenso) e o
pedido da Fazenda Nacional ter sido formulado em 06/10/2015 (fl. 59), estando o pedido fulminado pela configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal, já que passados mais de 5
(cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Estendo os efeitos da decisão de fls. 87 destes autos do processo piloto, no que atine à inclusão do executado CASSIO JOSE MAGALHAES (CPF 185.266.671-49) no polo
passivo, aos autos n. 0004565-29.2011.403.6102, atendendo pedido da Fazenda Nacional (fls. 92-95 desse apenso). Ao SEDI para inclusão de CASSIO JOSE MAGALHAES (CPF 185.266.671-49), no polo passivo
da execução fiscal de n. 0004565-29.2011.403.6102. Intime-se a Fazenda Nacional para apresentar o valor do crédito tributário em cobrança nestes autos e dos apensos, inclusive, com a retificação da CDA de n.
80.6.10.008858-90 e a exclusão da CDA de n. 80.1.11.001401-44. Intimem-se com prioridade. 

EXECUCAO FISCAL
0002137-64.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO
MENDES)
Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, alegando a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
assim como do que denominou de contribuição previdenciária sobre a receita bruta. Intimada a se manifestar, a Fazenda Nacional refutou os argumentos apresentados pelo excipiente.É o relatório.Passo a decidir.Revendo
posicionamento anterior, entendo que o ICMS não compreende o conceito de faturamento para fins de incidência da COFINS. Determina a norma do art. 195, I, da Constituição Federal: Art. 195. A seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)De início, verifico que o art. 3º da Lei n. 9.718/98 dispõe que o ICMS não incide na base de cálculo da COFINS quando
cobrado pelo vendedor ou prestador de serviços na condição de substituto tributário. Ou seja, as operações que não sejam de substituição tributária implicam na inclusão do ICMS na base de cálculo dessas exações com
base na referida lei. O aspecto definidor da questão está na análise do princípio da não cumulatividade, previsto no art. 155, 2º, I, da CF, compensando-se do montante do ICMS a recolher, os valores cobrados nas
operações anteriores. Com relação à operação de crédito e débito do ICMS, na esteira do Voto da Min. Carmem Lúcia no RE 574.706, entende-se que em, algum momento na cadeia sucessiva de operações, o ICMS
destacado não será aproveitado como crédito, terá que ser recolhido e não pode ser receita do contribuinte. Nesse caso, não guardaria relação com a definição do art. 195 da CF de faturamento para fins de apuração da
base de cálculo das contribuições ao PIS. Com supedâneo no raciocínio ora realizado, o valor do ICMS teria como destinatário fiscal a Fazenda Pública Estadual, quando for transferido para fins de pagamento, terceiro no
tocante à relação tributária originária. Assim, não há que se falar que o valor do ICMS possa ser transformado em faturamento, receita bruta de sociedade, simplesmente porque é devido ao Estado. Nada é incorporado ao
patrimônio do contribuinte. Tal ingresso não se qualifica como receita que pertença à empresa contribuinte, não há acréscimo patrimonial, nada se incorpora em caráter definitivo ao patrimônio da empresa. Dessa forma, a
técnica da não cumulatividade leva a conclusão de que o ICMS não pode fazer parte da base de cálculo da COFINS, pelos argumentos expendidos anteriormente. Nesse sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
REPERCUSSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a
recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.2. A análise jurídica
do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.3. O regime da não
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS
não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS3. Se o art. 3º, 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se Supremo Tribunal Federal excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS(STF, Plenário, RE 574.706/PR, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 02/10/2017)Durante o transcurso do ano de 2018, a 2ª Seção (3ª, 4ª e
6ª Turmas) do E. TRF 3ª Região passou a adotar posicionamento majoritário, fixando a possibilidade de se decotar do título executivo extrajudicial o ICMS componente da base de cálculo do PIS e da COFINS, não
necessitando de qualquer dilação probatória a medida e podendo ser conhecida em sede de exceção de pré-executividade, entendimento ao qual adiro. Nesse sentido julgados da 4ª e 6ª Turmas: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO PARA EXAME DA PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.
INTERRUPÇÃO DO LUSTRO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DO INSTITUTO LEGAL. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.- O
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil/73 pacificou o entendimento
segundo o qual a exceção de pré-executividade só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e
que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a discussão sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução. Assim, é perfeitamente cabível
discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, eis que reconhecida pela corte suprema no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 574.706, bem como à prescrição....- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins. Nesse contexto, nos termos explicitados, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como requerido.- Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região,
4ª TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491772 - 0033361-66.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial de 04/07/2018 ) PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
EXCLUSÃO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 69. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência
consolidada do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017,
por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins.3. Cabível a exceção de pré-executividade no presente caso, sendo de rigor a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS. Precedente desta E. Corte.4. As razões recursais não
contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.5. Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, 6ª TURMA,
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 563828 - 0018233-98.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, e-DJF3 de 27/04/2018 )É de se ressaltar que o afastamento do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS não causa nulidade da execução, visto que permanece a exigibilidade parcial do valor inscrito em dívida ativa, devendo-se apenas retificar a(s) CDA(s), sem a necessidade de novo
lançamento. Nesse sentido, julgado da 3ª Turma, completando a 2ª Seção do Egrégio TRF da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DA COFINS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 574.706. REPERCUSSÃO GERAL. RETIFICAÇÃO DA CDA. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.1. A União Federal ajuizou ação executiva em face de Pingo de
Mel Importação e Exportação Ltda., objetivando a cobrança de débitos de COFINS, consolidados na CDA nº 80.6.97.012760-03.2. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica
consolidada na Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória.3. Segundo consta da CDA, a cobrança dos débitos exequendos tem fundamento na Lei Complementar nº 70/91, cujo artigo 2º trata da base de cálculo da COFINS.4. Não prospera a alegação de que o
contribuinte não faz prova da cobrança indevida, já que da fundamentação legal da CDA é possível verificar que se está diante de débitos da COFINS, cabendo discutir, nesta via, se é legítima ou não a inclusão do ICMS
na sua base de cálculo.5. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.6. Em que pese indevida a cobrança, não é o caso de nulidade da execução. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou, em recurso representativo
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de controvérsia, o entendimento segundo o qual subsiste a constituição do crédito tributário com base em norma que posteriormente é declarada inconstitucional, porquanto remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito
na dívida ativa, desconsiderada a parte referente ao quantum a maior.7. É perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de lançamento, pois o título executivo não
está desprovido de liquidez. Configurada a hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir os valores excedentes, devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido....13. Apelação provida
em parte. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2292680 - 0003883-76.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 02/05/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2018 ) Sendo assim, é de ser afastada a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS objeto do créditos tributários em discussão nestes autos. Com relação à alegação de
ilegalidade da incidência de ICMS sobre a contribuição previdenciária sobre a receita bruta, trata-se de contribuição instituída pela Lei n. 12.546/11, incidindo sobre a receita bruta de empresas que optarem e atendam aos
requisitos do art.8º da referida lei no que se refere a determinados produtos classificados na TIPI- Tabela de Incidência do IPI. Além da excipiente não ter comprovado sua vinculação ao recolhimento da contribuição
previdenciária sob tal forma, a Fazenda Nacional asseverou que as CDAs destes autos referem-se à contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salários e contribuição previdenciária retida do empregado, sendo
assim deve ser afastada tal alegação da excipiente. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a presente objeção de pré-executividade para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS
dos créditos tributários em cobrança nestes autos. Proceda a excepta à retificação das certidões de dívida ativa que embasaram esta execução fiscal. Tendo em vista que o afastamento da inclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS deveu-se à publicação da ata de julgamento do RE n. 574.706 em 17/03/2017, em momento posterior à inscrição em dívida ativa dos créditos tributários cobrados nestes autos, deixo de
condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, por vislumbrar, em face do princípio da causalidade, não ser a causadora da pretensão resistida e ora acolhida. Intimem-se. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0002168-84.2017.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 - AUGUSTO NEWTON CHUCRI) X TOQUETAO & CIA LTDA - ME(SP266954 - LUCAS MIRANDA DA SILVA)
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por TOQUETAO & CIA LTDA - ME (fls. 55-64), alegando nulidade da CDA e prescrição do crédito tributário. Requereu os benefícios da justiça gratuita. É
o relatório.Passo a decidir.Inicialmente, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que o benefício deve restringir-se àqueles em que as provas e circunstâncias do caso concreto permitam indicar que a parte
realmente não possa suportar os ônus da sucumbência e custas na forma da lei. A documentação apresentada pela excipiente não me convenceu acerca da impossibilidade de suportar as despesas do processo, sem prejuízo
do normal exercício de suas atividades empresariais. Nesse sentido, o benefício da assistência judiciária somente é concedido a empresas com fins lucrativos em circunstâncias personalíssimas, e quando devidamente
demonstrada a situação de impossibilidade de arcar com as despesas (RSTJ 153/65). O título executivo que instrumentaliza a execução fiscal (CDA) vem revestido das condições legais previstas, com a menção dos
diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padece de nulidade.No caso dos autos, as CDAs possuem os requisitos previstos em lei, haja vista que o título consigna os dados pertinentes ao
sujeito passivo, ao valor e à natureza dos débitos, bem como indicam o termo inicial, os juros e multa, com os respectivos fundamentos legais. Desse modo, como estão revestidas das condições legais previstas, com a
menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padecem de nulidade as CDAs.Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Cumpre ressaltar que se
trata de execução fiscal de tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF/ou a própria declaração referente ao SIMPLES. Nessa hipótese não há que se falar em
decadência, haja vista que a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito. Nesse sentido:EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CND. DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente repetitivo: (Resp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ 18/12/2009).(...)(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Relator LUIZ FUX, DJe 10/05/2010)Nesse sentido, a Súmula 436 do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo
contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.Quanto à prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, o prazo de
cinco anos para cobrança do crédito tributário tem início a partir da data de sua constituição definitiva.No entanto, a excipiente não traz as datas de entrega das declarações referentes aos períodos cobrados, de modo que
não há como se inferir a ocorrência pretendida, não bastando o mero apontamento dos meses das competências dos tributos não recolhidos.Cabe, ainda, ressaltar, que somente serão passíveis de conhecimento na exceção
de pré-executividade as matérias de ordem pública, concernentes aos pressupostos processuais e condições da ação, que não se submetam ao crivo do contraditório e que não dependam de dilação probatória.
Entendimento, inclusive, já sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (súmula nº 393):A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória. Ademais, a Fazenda Nacional trouxe aos autos informações de que as declarações foram apresentadas em 30/12/2014 e 15/02/2015 (fls. 161-167), logo, não há que se falar em decorrência dos lustro
prescricional. Diante do exposto, INDEFIRO a presente objeção de pré-executividade.Tendo em vista o requerimento da Fazenda Nacional (fl. 53), suspendo o curso do processo executivo, na forma do art. 40 da Lei n.
6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa. Intimem-se. 

CAUTELAR FISCAL
0008694-72.2014.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 697 - MARIA STELLA MICHELET DE O PEREGRINO) X TRANSBANDEIRANTE - TRANSPORTES E SERVICOS BANDEIRANTES LTDA. X
THIAGO FERREIRA CLARO ROSSAFA(GO010235 - PAULO EGIDIO PEREIRA FAGUNDES E SP173676 - VANESSA NASR E SP304772 - VICTOR HUGO POLIM MILAN)
Vistos em saneador.Trata-se de ação cautelar preparatória concernente ao processo administrativo de n. 10010.015258/0214-77. Os requeridos foram citados, em 03/03/2015 (fl. 220), tendo a pessoa jurídica
apresentado contestação (fls. 223/231).A Fazenda Nacional apresentou impugnação à contestação (fls. 409/412). As partes são legítimas e estão regularmente representadas.Às fls. 785/797, a BV Financeira S/A vem aos
autos requerer a baixa da restrição judicial pelo sistema Renajud do veículo de placa KDY-1939 com pedido de tutela de urgência, alegando que a requerida descumpriu o contrato de alienação fiduciária objeto desse
veículo; que ingressou com ação de busca e apreensão, tendo sido esse veículo apreendido e estar em poder da Financeira; que, nos termos do artigo 7º-A do Decreto-Lei n. 911/69, não é aceito bloqueio judicial de bens
constituídos por alienação fiduciária. Com relação ao veículo mencionado, apesar de a Financeira requerente ter acostado ao processo o termo de entrega, não é possível verificar se quem o assinou é, de fato, o depositário
público, além de aparentar ser um documento particular. É de salientar, também, que diante dos parcos documentos juntados aos autos pela Financeira interessada nem ao menos se tem certeza acerca da presença de
contrato de alienação fiduciária, não demonstrando o credor fiduciário o instrumento ou a averbação do referido contrato junto ao sistema de apontamentos do Detran/SP. Assim, INDEFIRO o pedido de levantamento da
restrição no RENAJUD do veículo de placa KDY-1939, ficando consignado que a restrição poderá ser liberada, caso a Financeira interveniente (BV Financeira S.A.) comprove a efetiva consolidação da propriedade e sua
qualidade de credora fiduciária. Esclareço que os inúmeros requerimentos de liberação de veículos que vierem a ser apresentados futuramente serão apreciados quando da prolação da sentença, para que se evite tumulto
processual, a não ser que seja comprovada, mediante apresentação de documento, a urgência com perecimento imediato de direito. Indefiro o pedido de realização de provas, tendo em vista que a cautelar fiscal trata
unicamente de matéria de direito e/ou de fato comprovada de plano. Ademais, os requeridos não indicaram a necessidade de sua realização.No mais, por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de
ação, declaro saneado o processo.Intime-se a Fazenda Nacional para manifestação, devendo esclarecer ao juízo a situação do processo 10010.015258/0214-77, se pendente de recurso, comprovando documentalmente
qual o andamento do feito na via administrativa.Cumpra-se e intimem-se, com prioridade, voltando, após, os autos conclusos para sentença.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005354-48.1999.403.6102 (1999.61.02.005354-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000531-31.1999.403.6102 (1999.61.02.000531-0) ) - NOVA UNIAO S/A ACUCAR E
ALCOOL(SP086120 - ELIANA TORRES AZAR E SP115992 - JOSIANI CONECHONI POLITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X INSS/FAZENDA X
NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL X SANTA LYDIA AGRICOLA S/A(SP243384 - ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI E SP315959 - MANOELA FOFANOFF JUNQUEIRA)
Vistos.Santa Lydia Agrícola LTDA. apresenta impugnação ao cumprimento de sentença alegando cobrança em duplicidade pelo fato de o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1025/69,
substituir a condenação em honorários advocatícios em prol da Fazenda Nacional nos Embargos à Execução, assim como ilegitimidade passiva da impugnante para responder pelo cumprimento de sentença. Brevemente
relatado. Decido.Trata-se da cobrança de honorários arbitrados por ocasião de acórdão, adotado o cumprimento da sentença durante o curso do procedimento, nos termos do que preceituavam os artigos 475-B e 475-J
do CPC/73, tendo o executado apresentado impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente da efetuação da penhora. Nesse passo, o artigo 525, 1º do novo CPC, assim como o anterior artigo 475-L,
delimita os temas sobre os quais a impugnação poderá versar, não estando dentre eles a insurgência contra a coisa julgada. O título executivo é formado pela sentença de fls. 253-254 c/c o acórdão de fls. 321-324, tendo
sido condenada a embargante, agora executada no cumprimento de sentença, a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da execução. Dessa forma, o trânsito em
julgado obsta qualquer rediscussão acerca da condenação em honorários advocatícios. Nesse sentido, entendimento jurisprudencial:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 475-J. MULTA. SÚMULA N. 288 DO STF. IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 2º, CPC. 1. Na nova sistemática processual civil instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários
advocatícios no estágio da execução denominado cumprimento de sentença. 2. Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a
petição de recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia. (Súmula n. 288 do STF) 3. É inviável a reforma de decisão já acobertada pelo manto da coisa julgada, ainda que proferida em
desacordo com entendimento superveniente do STJ. (grifei)4. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do CPC na hipótese de se tratar de recurso manifestamente improcedente, ficando condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 5. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa.(STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 1080092, Relator: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE DATA: 17/08/2009).Ademais, conforme preceitua o artigo 509, 4º, do novo CPC, é defeso, na liquidação de sentença, discutir novamente
a lide ou modificar a sentença que a julgou.Nesse sentido, como não houve qualquer incidência do encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69 no título executivo judicial formado nestes autos, não procede à alegação de existência
de bis in idem com a nulidade da cobrança dos honorários advocatícios. Com relação ao grupo empresarial considerado pela decisão de fl. 474, nada a prover, tendo em vista os suficientes fundamentos tecidos pela referida
decisão, corroborados por vários argumentos fáticos presentes em diversas execuções fiscais em trâmite neste Juízo, podendo-se repisar o controle acionário da Nova União e da Santa Lydia pela Copel, o mesmo ramo de
atividade, similares Diretor-Presidente e Diretor-Administrativo Financeiro, transferência de patrimônio entre as sociedades, utilização comum de equipamentos, veículos e instalações industriais e, por final, a venda de
mercadorias da Nova União pela Santa Lydia. Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada por Santa Lydia Agrícola LTDA, determinando o prosseguimento do cumprimento de sentença pelo valor apurado
pela exequente. Defiro a penhora no rosto dos autos n. 0002150-29.1990.4.01.3400, em tramite perante a 5ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal. Expeça-se Carta Precatória. Intime-se a Fazenda Nacional
para informar o valor atualizado do débito calculado à fl. 357. Intimem-se.

Expediente Nº 1787

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002418-79.2001.403.6102 (2001.61.02.002418-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008408-85.2000.403.6102 (2000.61.02.008408-1) ) - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MEC E MAT ELETRICO RIB PRETO SERTAOZINHO(SP075447 - MAURO TISEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116606 - ANA LUISA
TEIXEIRA DAL FARRA)
Vistos, etc.Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
RIBEIRÃO PRETO, SERTÃOZINHO E REGIÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desconstituição do título executivo que instrui a execução fiscal n. 0008408-
85.2000.403.6102. O embargante alegou, preliminarmente, que o crédito estava parcelado e não poderia ser inscrito em dívida ativa em face de sua inexigibilidade. Aduziu, no mérito, a inconstitucionalidade do SAT, com
base no artigo 22, II da Lei n. 8.212/91 e do FPAS; a inconstitucionalidade da cobrança do salário-educação, da contribuição ao INCRA, ao SEBRAE, ao SENAC, ao SESC, assim como inconstitucionalidade das
contribuições a terceiros. Alegou, também, inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias sobre autônomos e a diferenciação entre salários pagos a empregados e pro labore. Ao final, alegou a impossibilidade de
aplicação da multa por ter nítido caráter confiscatório e inconstitucionalidade da aplicação da TR (Taxa Referencial) na atualização do débito.Proferida sentença às fls. 61-62, indeferindo a petição inicial e julgando extinto o
processo, sem resolução do mérito, em face da adesão ao parcelamento anteriormente ao ajuizamento dos Embargos. Contra essa decisão, foi interposto recurso de apelação, tendo o Egrégio TRF da 3ª Região dado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     379/998



provimento à apelação para reformar a sentença e determinar o regular processamento da causa. Sendo assim, os embargos à execução foram recebidos sem o efeito suspensivo (fl. 220). Em sua impugnação, a Fazenda
Nacional refutou os argumentos da exordial (fls. 225/247). Juntou documentos.É o relatório.Passo a decidir.Versando a lide matéria de direito, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da
Lei nº 6.830/80.As certidões de dívida ativa indicam a origem e os fundamentos dos débitos e contém as informações imprescindíveis à defesa da executada. Nesse sentido:Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
FGTS. PRESCRIÇÃO DE 30 (TRINTA) ANOS. CDA. NÃO COMPROMETIMENTO DA DEFESA DO EXECUTADO. VALIDADE DAS SÚMULAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - A edição de súmulas pelos
Tribunais Superiores não vincula o Magistrado a adotar posicionamento idêntico ao enunciado no ato. A súmula é simplesmente uma orientação impulsionada pelos Tribunais Superiores a respeito de um determinado assunto
com vistas a auxiliar o Magistrado na busca pelo seu convencimento, mas em nenhum momento se presta à normatização da matéria debatida. Por conta disso, não há que se cogitar da inconstitucionalidade da Súmula nº 95,
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. II - Aliás, além da Súmula nº 95, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210, cujo teor é o seguinte: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS
prescreve em trinta (30) anos. Diante disso, fica afastada a prescrição dos débitos cobrados, já que as contribuições não foram recolhidas no período de setembro/71 a janeiro/72 e a execução fiscal foi proposta em
maio/97. III - A ausência de indicação do livro e da folha da inscrição do crédito na Certidão de Dívida Ativa - CDA, por si só, não é capaz de tornar o título executivo nulo, uma vez que referida omissão não compromete
em nenhum momento a defesa do executado. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. NULIDADE. SELIC. APLICAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO
LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal constatou que a CDA continha todos os elementos indispensáveis à identificação perfeita do crédito tributário, o que atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 2. A
ausência da menção do livro e da folha da inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. (...) 5. Agravo regimental
não provido. (STJ, Ag Reg no REsp 1172355, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 16/03/10, v.u., DJe 26/03/10). IV - Apelação do embargante improvido.(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 977300,
Relatora: JUIZA CECILIA MELLO, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010, PÁGINA: 157).Ademais, o título executivo que ampara a execução está revestido das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais
aplicáveis ao caso. Conforme preceitua o art. 3º da Lei n. 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Em relação à alegação de parcelamento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal, o que ensejaria a inexigibilidade do crédito
tributário, não assiste razão ao embargante. Ora, o pedido de parcelamento foi formulado em 30/11/2000 (fl. 24), posteriormente, ao ajuizamento da execução fiscal, que ocorreu em 07/07/2000, logo, quando da
propositura da demanda, não existia qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. Passo à análise do mérito dos embargos.Inicialmente, ocorre que, da leitura da certidão de dívida ativa (fls. 14-24 da
execução), não se inclui no crédito tributário objeto de discussão nestes autos contribuições ao SAT, FPAS, salário-educação, SEBRAE, INCRA, SENAI, SESC e de terceiros, assim como sobre autônomos e pro labore.
O título executivo extrajudicial não traz qualquer fundamentação relativa às contribuições supramencionadas (refere-se apenas às contribuições previdenciárias do segurado empregado), e sua exigência é negada
veementemente pelo exequente, ora embargado, o qual trouxe declaração da Receita Federal do Brasil negando a inclusão dessas contribuições (fl. 236). Em outras palavras, se o embargante defende a tese de que o débito
inclui valores relativos às contribuições alegadas inconstitucionais, ele deveria trazer elementos de prova suficientes a comprovar aquilo que alega, o que não foi o caso. Sendo assim, permanece incólume a legalidade do
título executivo.Dessa forma, como a CDA somente versa sobre as contribuições previdenciárias do segurado empregado, a única das verbas mencionadas pela embargante que pode ser devidamente visualizada a
incidência de contribuição social é o 13º salário. De qualquer forma, passo a tecer algumas considerações sobre todas as inconstitucionalidades alegadas. A questão atinente ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT não
merece maiores enfrentamentos, uma vez que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento, em 20-03-2003, Rel. Min. Carlos Velloso, do RE nº 343.446/SC afastou as alegações de
inconstitucionalidade da contribuição ao SAT, entendendo respeitados, em sua instituição, os princípios da reserva de lei complementar, da isonomia e da legalidade tributária, pondo fim às discussões a respeito do tema. No
que se refere ao FPAS, este é o Fundo da previdência e Assistência Social. Trata-se um código que deve refletir a atividade econômica que a empresa ou o trabalhador individual exerce. Fazendo esta identificação, o
contribuinte permite a Receita Federal do Brasil saber quais entidades vão receber as contribuições sociais. Assim, FPAS não é um tributo, sendo incabível a alegação de inconstitucionalidade da forma como exposta pela
embargante.Quanto ao salário-educação, a questão não merece, também, maior enfrentamento, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela constitucionalidade desta contribuição, objeto, inclusive, da
Súmula nº 732, in verbis:É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E
NO REGIME DA LEI 9424/1996.No tocante às contribuições ao INCRA e a terceiros (SEBRAE e SESC), também, são absolutamente legítimas, não afrontando o texto constitucional. Nesse
sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. REJEITADAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. ART. 195.
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE EM BENEFÍCIO DA COLETIVIDADE. REFORMA AGRÁRIA. PRECEDENTES DESTA COLENDA CORTE. CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE/SESC/SENAC.
DECRETO-LEI Nº 9.853/46 E DECRETO-LEI Nº 8.621/46. ART. 577 DA CLT. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CLÍNICAS. LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. SUJEIÇÃO AO
RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. Preliminar de ilegitimidade passiva do INSS afastada. O INSS, como agente
responsável pela fiscalização e arrecadação da contribuição para o SESC/SENAC, é parte passiva legítima nas ações nas quais se debate a legitimidade da referida exação.2. Prefacial de nulidade da sentença, haja vista o
litisconsórcio necessário do SEBRAE/UF, rejeitada. Procuração outorgada pelo SEBRAE sediado em Brasília.3. Preliminar de inadequação do mandado de segurança e prejudicial de prescrição qüinqüenal, repelidas.4. A
contribuição devida ao INCRA não colide com o texto constitucional. De ressaltar que a contribuição social para o INCRA se destina ao desenvolvimento de atividade em benefício da coletividade, qual seja, a reforma
agrária. Observa-se, outrossim, do disposto nos arts. 194 e 195 da CF/88 que a Constituição não faz distinção entre previdência urbana e rural, conseqüentemente não distingue os empregadores de acordo com a sua área
de atuação. Destarte, as impetrantes não estão vinculadas à previdência urbana, mas à previdência social como um todo, estando obrigadas, portanto, a contribuir para o INCRA.5. O fato da cobrança da Lei nº 8.870/94
ter alterado o disposto no art. 22 não altera a legislação específica prevendo a contribuição social a crédito doINCRA.6. A CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA É TRIBUTO, DA ESPÉCIE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
E DA SUB-ESPÉCIE, DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, VISTO QUE O PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO É COMPROMETIDO COM O INCRA, INSTRUMENTO UTILIZADO
PELA UNIÃO PARA A CONSECUÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA.(AC nº 217963Fonte DJ - Data::21/03/2003 - Página:914 Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima).7. As empresas
prestadoras de serviço também estão sujeitas ao recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC.8. O conceito hodierno de ato de comércio engloba tanto a circulação de mercadorias, como de serviços; essenciais
são a habitualidade do ato e o objetivo de auferir lucro. Assim dispõe o Código Civil de 2002, segundo o qual considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a
circulação de bens ou de serviços (art. 966).9. Conforme estabelece a Lei nº 8.029/90, a contribuição para o SEBRAE constitui um adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao denominado Sistema S. Em
razão disto, aqueles que recolhem contribuições para o SESC/SENAC devem-no também para o SEBRAE, tal como dispõe expressamente o art. 8o da lei que instituiu o adicional em questão.10. As contribuições para o
SESC e para o SENAC encontram-se previstas, respectivamente, no Decreto-lei nº 9.853/46 e no Decreto-lei nº 8.621/46, que estabelecem como sujeitos passivos da relação tributária os estabelecimentos comerciais
enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, fazendo remissão ao art. 577 da CLT. Quanto ao caso sob apreciação, cuida-se de empresas que prestam serviços hospitalares,
de assistência médica e laboratoriais de análises clínicas. A partir da análise do quadro anexo à CLT, de que trata o art. 577, percebe-se que os laboratórios de análises clínicas integram o 6o grupo das entidades vinculadas
à Confederação Nacional de Comércio (estabelecimentos de serviços de saúde), razão pela qual as empresas prestadoras de serviços hospitalares, de assistência médica e laboratoriais de análises clínicas estão sujeitas ao
recolhimento do tributo.11. São igualmente beneficiários dos recursos provenientes do recolhimento das contribuições para o SESC/SENAC todo e qualquer estabelecimento comercial vinculado à Confederação Nacional
do Comércio, seja seu objeto social a circulação de mercadorias ou de serviços.12. Entendimento pacificado no seio do STJ. Precedentes, em especial, o da Primeira Seção no RESP 431347 SC (2002/0046184-1),
segundo o qual: as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que
pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de empresa (DJ de 25/11/2002, p. 00180, Relator Min. Luiz Fux).13. Precedentes deste Tribunal e
desta colenda Segunda Turma, inclusive.14. Preliminares rejeitadas.15. Remessa oficial e apelações providas.(Tribunal Regional Federal - QUINTA REGIAO, AMS 200285000037620/SE, Segunda Turma,
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJ, 30/06/2004, Página: 975).Da mesma forma, legítima a exigência das contribuições destinadas a terceiros (INCRA, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAI e pro labore), não
havendo afronta ao texto legal. Nesse sentido:EmentaTRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A
EMPREGADOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - ADICIONAL AO INCRA - CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI, SEST E SENAT -
ADICIONAL AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Embora sucinta, a
sentença apresenta os requisitos essenciais, na forma exigida pelo art. 458 do CPC. Preliminar rejeitada. 2. Inocorrência de cerceamento de defesa, visto que a prova técnica foi requerida apenas para comprovar a inclusão
da contribuição previdenciária incidente sobre remuneração paga a administradores e autônomos, o que, no caso, independe de perícia 3. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração
de administradores e autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 4. A
decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos ex tunc, invalidando as relações jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. ...6. O Egrégio Supremo
Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas,
objeto do art. 1º, I, da LC 84/96, contribuição a cargo das empresas, incluindo neste rol as cooperativas (RE nº 228321 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO,
2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ
12/05/2000, pág. 00032). 7. Após a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 195 da CF, consignando, expressamente, que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, nos termos da lei, sendo
devidas as contribuições pelo empregador, pela empresa ou entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea a, inc. I). Assim, considerando que não se trata de nova fonte de custeio, a instituição, pela Lei 9876/99, de contribuição sobre a remuneração paga a segurados
contribuintes individuais que prestem serviços à empresa não violou o disposto no art. 195, 4º, da CF/88. 8. Nos termos do art. 195 da CF/88, com redação vigente antes da EC 20/98, a Seguridade Social será financiada
pelas contribuições sociais dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. E, por salário, entende-se não apenas o valor previamente estipulado. Na verdade, a CLT é expressa no sentido
de que integram o salário: as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador (art. 457, 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (art. 458, caput). 9. As Leis 7787/89, 8212/91 e 9528/97, ao instituírem contribuição incidente sobre os pagamentos efetuados aos
empregados, não violaram o disposto nos arts. 195, 4º, e 154, I, da CF/88. 10. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no
Regime da Lei 9424/96 (Súmula 732 do Egrégio STF). 11. A exigência do adicional ao INCRA está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, não havendo que se falar em violação a princípios tributários ou
a necessidade de contraprestação laboral, ainda que de forma indireta. 12. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. Também não foi suprimido pela
Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, especial e anterior.
Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de
empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do adicional em questão. 13. As contribuições destinadas ao SENAI e ao SESI, instituídas pelos
Decretos-lei 4048/42 e 9403/46, respectivamente, foram recepcionadas pelo art. 240 da CF/88, a elas estando sujeitas as empresas que exercem atividade industrial. 14. A Lei 8706/93, em seu art. 7º, inc. I, transferiu as
contribuições recolhidas pelo INSS referentes ao SESI e ao SENAI para o SEST e o SENAT, as quais passaram a ser exigidas das empresas de transporte rodoviário, mas sem criar novos encargos a serem suportados
pelos empregadores. Não há, pois, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. Precedentes do Egrégio STJ (AGA nº 845243 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 02/08/2007, pág. 375; REsp nº 729089 /
RS, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 21/03/2006, pág. 114). 15. E mesmo as empresas que não tem como atividade principal ou preponderante o transporte rodoviário, estão obrigados ao recolhimento das
contribuições ao SEST e ao SENAT, cuja incidência estará restrita à remuneração paga aos empregados diretamente envolvidos com o transporte rodoviário. Precedentes (TRF3, AC nº 98.03.053141-7 / SP, 1ª Turma,
Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 07/02/2008, pág. 1511; TRF5, AC nº 97.05.027543-2 / AL, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Manuel Maia, DJ 23/03/2005, pág. 333).16. A
contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, instituída pela Lei 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no art. 149 da CF/88, não
necessitando de lei complementar para ser instituída. Precedente do Egrégio STF (RE 296266 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022). 17. A Lei nº 8706/93 não altera a sistemática de
recolhimento do SEBRAE, sendo forçosa a conclusão no sentido da legalidade da contribuição ao SEBRAE exigida das empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT (REsp nº 522832 / SC, 1ª Turma,
Relator Juiz Francisco Falcão, DJ 09/12/2003, pág. 229. Vide também: REsp 526245 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 01/03/2004, pág. 137). 18. A correção monetária está prevista na lei fiscal e
decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 19. Os juros de mora devem incidir
sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 20. A taxa de 1% a que se refere o 1º
do art. 161 do CTN se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos tributários, em que a Lei 9065/95 determina, expressamente, a cobrança de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 21. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de
inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 22. Não é de se aplicar, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores não são anteriores à vigência da
redação dada pela Lei 9528/97 ao art. 35 da Lei 8212/91, tendo o INSS, como se vê de fls. 73/74, calculado a multa moratória com base na redação vigente à época dos fatos geradores. ...(TRF 3ª Região, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1281285, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, DJF3 DATA:23/07/2008)De outra parte, entendo legítima a cobrança das contribuições em exame sobre o 13º salário.
Somente aquilo que foi expressamente declarado inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal é que não mais pode ser exigido, sendo que a natureza salarial da gratificação denominada 13o salário, é amplamente
reconhecida pelos tribunais. Nesse sentido, o teor da Súmula nº 207, do Supremo Tribunal Federal, in verbis: As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.
Outrossim, analisando a questão das contribuições devidas a título de pagamentos a autônomos e pro labore, verifico que melhor sorte não merece o embargante. Quanto às contribuições devidas a título de pagamentos a
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administradores, autônomos e pró-labore, mister algumas considerações. As expressões avulsos, autônomos e administradores, contidas no inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 já foram declaradas inconstitucionais pelo
C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, em razão da manifesta incompatibilidade daquele dispositivo e o art. 154, parágrafo 4o, da CF, que exige que a matéria seja disciplinada por lei
complementar.Da mesma forma, os vocábulos empresários e autônomos contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, foram declarados inconstitucionais, consoante decidido na ADIN nº 1.102-2.Entretanto, legítima a
cobrança da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos segurados autônomos e o pro-labore dos diretores, a partir de abril de 1996, com a edição da Lei Complementar nº 84/96, já que cumprida a exigência
constitucional. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. NOVO PRO LABORE. LEI COMPLEMENTAR 84/96.
CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.I - A contribuição social instituída pela Lei Complementar 84/96, incidente sobre a remuneração dos segurados
empresários e trabalhadores autônomos está em harmonia com a Carta Magna (CF, art. 195, 4º e 6º), conforme decidiu o Colendo STF no RE 228321/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso em 01/10/98, DJ
30/05/2003.II - A exigibilidade da contribuição social em tela é patente, não podendo a parte se eximir dessa obrigação previdenciária.III - Recurso improvido.(TRF, 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA 264274/SP, SEGUNDA TURMA, Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO, DJU DATA:20/01/2006 PÁGINA: 329).Considerando que os fatos geradores datam de 06/1995 a 03/1997, haveria
inconstitucionalidade ou ilegalidade na cobrança a partir de abril/1996, caso a embargante tivesse demonstrado a incidência das contribuições incidentes sobre as importâncias devidas a administradores, autônomos e pró-
labore, no crédito tributário em cobrança nestes autos. Como não provou a existência deste fato constitutivo do seu direito, que tais contribuições constam do título executivo extrajudicial, não lhe assiste razão nesse ponto.
Por fim, a cobrança da multa de ofício regularmente prevista em lei não caracteriza confisco. Confiscatório seria se tivesse a multa aplicada caráter demasiado excessivo, o que não é o caso dos autos. Nesse
sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. EXTRATOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE. MULTA DE OFÍCIO. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 1. Agravo retido não conhecido, uma vez que
a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, 1º, do Código de Processo Civil. 2. Não há que se falar em ausência de suporte legal à incidência
tributária, pois os fatos seriam anteriores à vigência da Lei nº 9.430/96, que instituiu a presunção legal de omissão de receitas com base em depósitos bancários. 3. In casu, muito embora o fato gerador do Imposto de
Renda remonte ao ano de 1994, conforme se depreende do Processo Administrativo nº 10880.008148/98-83, diante da apuração, por agente fiscal competente, da não escrituração de depósitos bancários e de cheques
emitidos pela empresa autuada, a mesma foi intimada a apresentar documentos que corroborassem as diferenças entre os saldos bancários e a escrituração comercial. 4. De fato, o agente fiscal não efetuou o lançamento
com base na presunção legal pura e simples, pois da confrontação dos livros contábeis e da movimentação bancária da autuada, transformou meros indícios de depósitos e cheques não contabilizados em prova da existência
da omissão de receitas. 5. Diferentemente do que faz crer a autora, o lançamento teve fundamento na omissão de receitas, não presumida, mas vislumbrada pela existência de créditos mantidos à margem de sua escrituração,
a qual foi examinada por Auditor Fiscal e não especificada pelo contribuinte, apesar de ter sido regularmente intimado para tanto. 6. Precedentes desta Corte. 7. Ademais, a própria perícia contábil, conforme laudo acostado
às fls. 446/462 , concluiu que a autora não apresentou documentos hábeis de forma a comprovar que os valores depositados em conta corrente, e que serviram de base de cálculo das autuações, foram devidamente
lançados em seus livros contábeis. 8. A autora também não logrou comprovar que os valores em questão constituíam reserva de capital e, portanto, patrimônio da fornecedora Mercedes Benz. 9. Manutenção da multa de
ofício em 75%. A cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei não caracteriza confisco. Confiscatório é o tributo quando torna impossível a manutenção da propriedade, não se tratando de adjetivo aplicável aos
consectários do débito. 10. Os honorários advocatícios são devidos no percentual de 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, limitado, contudo, ao montante de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 11. Agravo retido não conhecido. Apelação da autora improvida. Apelação da União Federal parcialmente provida.(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1900271, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, julgado em 12/2/2015 e publicado no DJe 25/2/2015)No que tange à correção monetária pela UFIR, a Lei nº 8.383/91
instituiu esta Unidade Fiscal como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal. A referida lei afastou a possibilidade da incidência da
Taxa de Referencia (TR), criada ao ensejo do Plano Collor II (Lei n. 8.177/91), como fator de correção monetária (mencionado anteriormente), determinando a aplicação da UFIR como índice de correção monetária para
os créditos tributários compreendidos entre o período de 01/92 a 12/95.A partir de janeiro de 1996, em razão de expressa previsão legal, passa-se a utilizar a taxa SELIC em substituição à UFIR, cuja incidência como
índice de juros já foi apreciada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS DE
MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES.É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais,
entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.Na mesma esteira, os seguintes precedentes:
REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU 14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 24.11.2003, ambos relatados
por este Magistrado.Recurso especial provido.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 200300602109/MG, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/06/2004, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ,
08/11/2004, PÁGINA:208).Diante desta situação, e tendo em vista que o débito cobrado está compreendido nos anos de 1995 e 1997, inexistiu acréscimo monetário pela TR (Taxa Referencial) nos presentes autos. Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0008408-85.2000.403.6102. Condeno o embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008815-76.2009.403.6102 (2009.61.02.008815-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013747-44.2008.403.6102 (2008.61.02.013747-3) ) - F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA(SP188964 - FERNANDO TONISSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)
Vistos, etc. Trata-se de embargos à execução fiscal propostos por F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA em face do FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição dos títulos executivos que
instruem a execução fiscal n. 0013747-44.2008.403.6102.A embargante alegou, preliminarmente, a nulidade das CDAs por ausência do termo de inscrição, do relato dos fatos e da especificação dos empregados que
teriam originado os débitos. No mérito, alegou que em virtude de dificuldade financeira efetuou o chamado repasse escritural, retenção escritural e não apropriação das contribuições sobre as remunerações dos empregados,
tendo pagado apenas a parte líquida e feito o registro contábil da retenção do INSS, o que, no seu entender, afastaria a autuação; insurgiu-se contra a contribuição incidente sobre a remuneração paga a autônomos e
administradores, contra as contribuições ao SAT, salário-educação e ao INCRA. Quanto ao FGTS, aduziu sua inconstitucionalidade, pois não poderia incidir sobre a folha de salários, assim como do encargo de 10%
previsto na Lei n. 9.467/97. Por fim, insurgiu-se contra os juros, alegando a inconstitucionalidade da SELIC, e contra a multa. Juntou documentos. Embargos à execução recebidos sem o efeito suspensivo (fls. 99/100). Em
sua impugnação, a Fazenda Nacional afirmou que as cobranças de INSS incidentes sobre a remuneração pro-labore, SAT, salário-educação, PIS e contribuição ao INCRA, não fazem parte da presente execução, que se
refere exclusivamente ao FGTS e à contribuição social prevista na LC n. 110/2001, tendo refutado os argumentos relativos a eles (fls. 102/106). Juntou documentos.Réplica às fls. 186/190, em que a embargante ratifica as
alegações relativas ao FGTS e à Contribuição Social, descartando o pedido de julgamento quantos às demais matérias abordadas por equívoco na inicial.Foi deferida a produção da prova pericial contábil (fl. 196). Quesitos
da embargada à fl. 971 e indicação de assistente técnico à fl. 981; quesitos da embargante apresentado às fls. 987/989. Laudo pericial apresentado às fls. 1008/1024, impugnações da embargada às fls. 1042/1044, e
esclarecimentos do perito às fls. 1049/1052.Manifestação da embargante acerca dos esclarecimentos, reiterando ter efetuado os recolhimentos a título de FGTS nas respectivas contas vinculadas dos empregados, e
afirmando que, em face da confirmação dos depósitos, estariam afastados os pressupostos de certeza, liquidez e exigibilidade das CDAs (fls. 1069/1072).Manifestação da embargada, reiterando os termos das
manifestações anteriores e salientando que o perito judicial menciona que a Contribuição Social (CS) teria sido paga diretamente aos empregados, porém a LC 110/2001 instituiu a CS como obrigação dos empregadores ao
FGTS, e não aos empregados (fls. 1075/1076).É o relatório.Passo a decidir.De início, anoto que a execução fiscal ensejadora dos presentes embargos versa sobre débitos de FGTS do período 7/2005 a 2/2007 (FGSP
200807153) e Contribuição Social de 7/2005 a 12/2006 (CSSP 200807154), sendo estranhas à lida as insurgências relativas à retenção de INSS incidente sobre remuneração pro-labore, e contribuições ao SAT, salário-
educação, e a terceiros. Desse modo, delimito o julgamento da lide às alegações pertinentes à Contribuição Social prevista na LC 110/2001 e ao FGTS.Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade dos títulos executivos
por falta de termo de inscrição e de relato dos fatos e especificação dos empregados que teriam dado ensejo aos débitos de FGTS e de CS. Não há prejuízo algum à executada, haja vista que todos os elementos
necessários para a cobrança do débito estão devidamente enumerados nas CDAs, que reproduzem os dados constantes nos termos.Nos termos da Súmula 181 do extinto TFR, compete ao empregador o encargo de
individualizar as contas vinculadas dos empregados, referentes ao FGTS. Assim, conforme assentado na jurisprudência, a relação dos empregados no que se refere à dívida do FGTS não é requisito essencial para a validade
da notificação ou da CDA, sendo que a obrigatoriedade de individualização dos valores devidos é do próprio empregador, no momento do recolhimento.Verifico que as certidões de dívida ativa indicam origem e
fundamentos jurídicos dos débitos, bem como os períodos e os encargos aplicados, e contém as informações imprescindíveis à defesa da executada. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.
REQUISITOS DO ART. 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA NÃO ACOLHIDA. SÚMULA 181 DO EXTINTO TFR. RECURSO IMPROVIDO. 1. De
acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. Decisão impugnada que ao negar seguimento ao recurso de apelação, observou a jurisprudência, a qual
sinaliza não ser nulo o título executivo que não discrimina os débitos do FGTS de cada empregado, uma vez que, segundo a sumula do extinto TFR, cabe ao empregador o encargo de individualizar as contas vinculadas dos
empregados, no momento do recolhimento. 3. Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal, que contem o nome do devedor, seu endereço, o valor originário do debito, o termo inicial e a forma de calculo dos
juros e demais encargos, além de descrever a origem, natureza e o fundamento da dívida, indicando seu numero de inscrição - art. 2º, 5º, da Lei de Execução Fiscal c.c. 202 do CTN. 4. Agravo legal a que se nega
provimento.(TRF3, PRIMEIRA TURMA, AI 434829/SP, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 10/03/2015).Dessa forma, os títulos executivos ostentam todos os requisitos legais exigidos e,
portanto, aptos a deflagrarem a pretensão executória, pelo que, em face de presunção legal, não padece de nulidade.Conforme preceitua o artigo 3º da Lei n. 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Passo à análise do mérito
dos embargos.Quanto à alegação de inconstitucionalidade do FGTS, que, tendo natureza jurídica de tributo, não poderia incidir sobre a folha salarial, acarretando dupla incidência de tributos sobre a mesma fonte
econômica, anoto que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que a contribuição do FGTS não possui natureza tributária.Assim, não há sentido no argumento de inconstitucionalidade
da incidência do FGTS sobre a folha de salários, base-de-cálculo necessária para se confirmar sua hipótese de incidência, haja vista que o FGTS não é tributo. Ademais, referida contribuição tem previsão expressa no artigo
7º, III, da CF e artigo 10, I, do ADCT, tendo sido a Lei 5.107/66, que já estabelecia a base-de-cálculo do FGTS, expressamente recepcionada pela Constituição Federal. Nesse sentido:Ementa:EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REGULARIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA INSCRITA. REQUISITOS PREENCHIDOS. RELAÇÃO DE EMPREGADOS. DESNECESSIDADE. VALIDADE DA
COBRANÇA. ENCARGO. SUBSTITUIÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. I - Considerando o valor da dívida cobrada, não entrevejo hipótese de incidência da regra do artigo 475, II, do CPC, aplicável a exceção do
2º do mesmo artigo. Não se conhece, portanto, da remessa oficial.II - As tidas alegações preliminares dos embargos, a bem da verdade, consistem no mérito dos mesmos, eis que tratam de defesa contra a cobrança
executiva. A certidão de dívida inscrita é o documento necessário ao ajuizamento da execução, eis que nela constam todos os elementos imprescindíveis à cobrança judicial, não sendo necessário a juntada do termo de
inscrição (arts. 2º, 6º, e 6º, 1º e 2º, da Lei 6.830/80). A sua formação por meio eletrônico é perfeitamente prevista na legislação, não havendo, assim, qualquer nulidade (art. 2º, 7º, da mesma lei). III - Verifica-se da
certidão de dívida inscrita e do discriminativo de Débito que instruem a execução em apenso, que houve o cumprimento dos requisitos preconizados no Código Tributário Nacional, de modo a conferir certeza e liquidez à
Certidão de Dívida Inscrita. Cabe consignar, também, que a certidão que embasa o executivo fiscal não apresenta qualquer vício, ao contrário, traz todos os requisitos previstos em lei, pois cumpre as exigências
estabelecidas no artigo 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, apontando o período da dívida, o montante atualizado do débito, além de indicar as parcelas referentes ao valor originário, multa, juros, a origem, natureza e fundamento
legal da dívida e dos encargos incidentes, bem como número do processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida ativa.IV - Nulidade, não há. Ademais, não é requisito para a propositura da
execução fiscal a apresentação de relação de empregados ou de breve resumo dos fatos. Como já visto, para o ajuizamento da execução, os requisitos do artigo 6º da Lei 6.830/80 foram preenchidos. E a relação de
empregados é de responsabilidade do empregador. Exegese da Súmula 181 do extinto TFR.V - A jurisprudência do C. STJ pacificou no sentido de que a contribuição do FGTS não possui natureza tributária, com a
ressalva do entendimento deste relator. Assim, não há sentido no argumento de inconstitucionalidade sobre a folha de salários, base-de-cálculo necessária para se confirmar a hipótese de incidência da aludida contribuição.
Ademais, advogar a tese de inconstitucionalidade das contribuições ao FGTS é ignorar a expressa previsão do artigo 7º, III, da CF e do art. 10, I, do ADCT, cuja Lei 5.107/66 que já estabelecia a base-de-cálculo do
FGTS foi expressamente recepcionada pela Constituição. VI - Não se vê, outrossim, a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69 no caso, mas sim o da Lei 9.467/97, que deu nova redação ao artigo 2º da Lei
8.844/94, perfeitamente válido como substituição da verba honorária. Entretanto, prospera o recurso para o fim de excluir a condenação da embargante no pagamento da verba honorária arbitrada na sentença, vez que
referido encargo substitui, nas execuções fiscais de débitos relativos ao FGTS, os honorários advocatícios. VII - Apelação parcialmente provida. Remessa oficial não conhecida.(TRF/3ª Região - APELREEX -
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 833105, Relator: JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/02/2010 PÁGINA: 169).Não tocante às contribuições sociais previstas na
Lei Complementar n. 110/2001, uma incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos, durante a vigência do contrato de trabalho, e outra incidente sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada
trabalhador. Ambas são devidas pelo empregador, mas com hipóteses de incidência diferentes, e ambas possuem natureza tributária de tributos não-vinculados.Tais contribuições foram instituídas pelos artigos 1º e 2º da lei
supracitada, enquadrando-se como contribuições sociais gerais e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo submetidas ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150, III, b e
regidas pelo artigo 149 da Constituição Federal.Como referida lei foi publicada em 30/06/2001, a exigibilidade das contribuições de que tratam os artigos 1º e 2º deu-se em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de
1º de janeiro de 2002, o que abrange a presente cobrança, que é referente ao período de 7/2005 a 12/2006. Nesse sentido:EMENTA:TRIBUTÁRIO. FGTS. ART. 1º, LC Nº 110/2001. CONSTITUCIONAL.
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APELAÇÃO PROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de
2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal). 2. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001
são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. 3. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 4. Tais contribuições, portanto, possuem natureza
tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal. 5. De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes
Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000, respectivamente, contém outro fundamento, o da validade
jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira, que também expressam o entendimento deste Relator. 6. Apelação provida.(TRF3, ApReeNec00257283220154036100, APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 2294944, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018 ..fonte_republicacao:).Quanto à alegação de adimplemento de
parcelas relativas ao FGTS e à Contribuição Social (CS), anoto que incumbe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito em cotejo com a presunção legal de certeza e liquidez da certidão de
dívida ativa, de modo que somente a prova inconteste poderia ilidir o título executivo.Nesse ponto, quanto à Contribuição Social, ressalto que o laudo pericial não se presta a comprovar o devido recolhimento, uma vez que,
consoante afirmado pela embargante e pelo próprio expert os pagamentos foram efetuados diretamente aos empregados. Entretanto, tal contribuição não cabe ao empregado, tendo sido criada para cobrir um déficit
causado pelos expurgos inflacionários do Plano Verão e do Plano Collor I. Assim, nada será aproveitado para abater o saldo devedor relativo ao título executivo extrajudicial CDA n. CSSP200807154.No tocante à
alegação de pagamento de valores devidos a título de FGTS, sendo incontroverso que os fatos ocorreram sob a égide da Lei n. 9.491/97, mister a comprovação de que a embargante depositou as parcelas de FGTS
devidas, nas respectivas contas vinculadas dos trabalhados.Para o deslinde da questão, foi determinada a realização da perícia contábil, tendo o sr. Perito afirmado, inicialmente, que o objetivo da perícia era demonstrar,
matematicamente, o real saldo devedor da embargante, no que dizia respeito aos 5(cinco) funcionários remanescentes, informados às fls. 191/192. Com isso, o expert não apurou o real saldo devedor da embargante, no que
tange à CDA FGSP200807153, mas restringiu-se ao levantamento de apenas 5 funcionários supostamente remanescentes.Não bastasse essa incongruência, os documentos por ele considerados para o abatimento do débito
cobrado, incluem guias rescisórias recolhidas anteriormente à lavratura da NFGC 505.907.992, consideradas pelo agente operador para o abatimento do débito, que não foram alcançadas pela notificação, bem como
documentos que não são comprovantes de recolhimento do FGTS.Quanto aos esclarecimentos, o sr. Perito afirmou que todos os recolhimentos a título de FGTS por ele considerados para abatimento do saldo devedor
foram efetuados nas respectivas contas vinculadas dos empregados, e retificou o valor anteriormente apresentado, abatidos aqueles constantes das guias consideradas pelo órgão fiscalizador.Assim, incabível o
reconhecimento do pagamento parcial do débito, uma vez que o valor indicado como recolhido pela embargante não guarda relação com aquele cobrado nestes autos. O sr. Perito não conseguiu identificar o que está sendo
cobrado na execução fiscal n. 2008.61.02.013747-3, considerando verbas rescisórias e valores já computados pelo órgão fiscalizador.Acrescento que os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização
monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei nº 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês. Nesse
sentido:EmentaFGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE
MULTA DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. I - Conforme já assentado por esta Corte, seguindo
orientação do Pretório Excelso, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, sendo forçoso concluir que as disposições do CTN não podem ser aplicadas às questões atinentes ao
Fundo.Precedente: REsp nº 792.406/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006.II - Não é possível a concessão do benefício da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) à recorrente, porquanto tal
benesse, que acarreta o afastamento da multa de mora, só pode ser assegurada quando se tratar de obrigações tributárias, o que não é o caso dos débitos do FGTS, devendo ser mantido o julgado no capítulo que entendeu
devida a multa moratória.III - Ainda que as verbas discutidas nos autos fossem de natureza tributária, a hipótese não comportaria o benefício da denúncia espontânea, visto que o STJ já pacificou o entendimento de que essa
dádiva não é cabível no caso de parcelamento do débito tributário.Precedentes: REsp nº 628.074/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005 e AGA nº 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE
BARROS, DJ de 01/09/2003.IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei nº 9.065/95, não se
aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização
monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei nº 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se
adotam no caso em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 830495 - Processo 200600375207/RS, PRIMEIRA TURMA,
Data da decisão: 17/10/2006, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ, 23/11/2006, PÁGINA: 227).Quanto aos pagamentos efetuados diretamente ao empregado, não recolhidos à época própria, não foram
levados em consideração pelo sr. Perito, e não podem ser usados como comprovantes de pagamento, haja vista que após o advento da Lei n. 9.491/97, não há suporte legal para o pagamento direto a empregados das
parcelas devidas ao FGTS por força de reclamação trabalhista. Nesse sentido, de impossibilidade de pagamento dessas parcelas diretamente ao empregado, firmou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:Ementa: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DEDUÇÃO DE VALORES, RELATIVOS AO FGTS, PAGOS, PELO EMPREGADOR, DIRETAMENTE AO EMPREGADO, NO
ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA DO FGTS. NECESSIDADE, SOB A ÉGIDE DA LEI 9.491/97. PRECEDENTES. 1. A Segunda Turma
do STJ, ao julgar o REsp 632.125/RS (Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU de 19/09/2005), proclamou que, até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagassem diretamente ao empregado as
seguintes parcelas do FGTS: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do
contrato de trabalho, em caso de demissão sem justa causa, ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. Com a alteração procedida pela Lei 9.491/97, nada mais poderia ser pago diretamente ao empregado,
devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas do FGTS por força de reclamação trabalhista, na conta vinculada. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGRESP 201503029272, AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1570050, SEGUNDA TURMA, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB).Afasto a alegação de inconstitucionalidade da multa aplicada
no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 22 da Lei nº 8.036/90, que incide em decorrência do atraso no pagamento do débito principal.Afasto, também, a alegação de inconstitucionalidade do encargo
previsto no 4º do artigo 2º da Lei nº 8.844/94, posto que ele substitui o pagamento de honorários advocatícios nas cobranças judiciais de FGTS, inclusive em embargos à execução. Esse encargo, inicialmente, fixado em
20% pela Lei nº 9.467/97, foi reduzido a 10% (dez por cento), nos termos do que propõe a nova Lei nº 9.964/00, mais benéfica. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -
COBRANÇA - HONORÁRIOS.1. A Lei 8.844/94 prevê, na cobrança do FGTS, um encargo de 10% (dez por cento), para fazer face aos custos, valor este a ser revertido em favor do Fundo.2. Impertinência da CEF
em pretender cobrar, além do encargo, honorários de advogado.3. A CEF, pelo serviço de arrecadação que realiza para o FGTS, recebe um percentual (art. 2º, 4º, da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei
9.964/2000).4. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 561068, Processo: 200300900768/PR, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relatora:
ELIANA CALMON, DJ DATA: 27/09/2004, PÁGINA: 328).A questão da possibilidade da incidência da taxa SELIC não merece maiores ilações posto que já apreciada pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça:Ementa:RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE
- ITERATIVOS PRECEDENTES.É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do
julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp
475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU 14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado.Recurso especial provido.(SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 200300602109/MG, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/06/2004, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ, 08/11/2004, PÁGINA: 208).Assim, a forma utilizada para
atualização do crédito cobrado referente à contribuição social, que possui natureza tributária, não viola o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, que só incide se não houver disposição de lei em contrário (AC
1999.01.00.070904/MG, 3ª Turma, DJ 3.3.2000, pág. 303), não havendo que se falar em qualquer irregularidade quanto aos juros. De outro lado, relativamente ao FGTS, a taxa SELIC não tem aplicação, uma vez que
somente incide sobre tributos federais (art. 13, Lei nº 9.065/95), não se aplicando às contribuições do FGTS, que consoante já assentado, não tem natureza tributária. Confira-se entendimento do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça:Ementa:FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE
MULTA DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. I - Conforme já assentado por esta Corte, seguindo
orientação do Pretório Excelso, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, sendo forçoso concluir que as disposições do CTN não podem ser aplicadas às questões atinentes ao
Fundo.Precedente: REsp nº 792.406/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/02/2006.II - Não é possível a concessão do benefício da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) à recorrente, porquanto tal
benesse, que acarreta o afastamento da multa de mora, só pode ser assegurada quando se tratar de obrigações tributárias, o que não é o caso dos débitos do FGTS, devendo ser mantido o julgado no capítulo que entendeu
devida a multa moratória.III - Ainda que as verbas discutidas nos autos fossem de natureza tributária, a hipótese não comportaria o benefício da denúncia espontânea, visto que o STJ já pacificou o entendimento de que essa
dádiva não é cabível no caso de parcelamento do débito tributário.Precedentes: REsp nº 628.074/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005 e AGA nº 363.912/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE
BARROS, DJ de 01/09/2003.IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei nº 9.065/95, não se
aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização
monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei nº 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se
adotam no caso em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 830495 - Processo 200600375207/RS, PRIMEIRA TURMA,
Data da decisão: 17/10/2006, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ, 23/11/2006, PÁGINA:227).Para as execuções fiscais referentes à cobrança do FGTS, aplica-se Lei n. 9.964/00, que deu nova redação ao
artigo 2º da Lei n. 8.844/94, perfeitamente válido como substituição da verba honorária.O encargo previsto no 4º do artigo 2º da Lei n. 8.844/94, substitui o pagamento de honorários advocatícios nas cobranças judiciais de
FGTS, inclusive em embargos à execução. Foi inicialmente fixado em 20% pela Lei n. 9.467/97, tendo sido, posteriormente, reduzido a 10% (dez por cento), nos termos da Lei nº 9.964/00, mais benéfica. Nesse
sentido:Ementa:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA - HONORÁRIOS.1. A Lei 8.844/94 prevê, na cobrança do FGTS, um encargo de 10% (dez por cento), para fazer face aos custos,
valor este a ser revertido em favor do Fundo.2. Impertinência da CEF em pretender cobrar, além do encargo, honorários de advogado.3. A CEF, pelo serviço de arrecadação que realiza para o FGTS, recebe um
percentual (art. 2º, 4º, da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.964/2000).4. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 561068, Processo:
200300900768/PR, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relatora: ELIANA CALMON, DJ DATA: 27/09/2004, PÁGINA: 328).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo
subsistir o valor cobrado nas CDAs ns. CSSP200807154 e FGSP200807153, objetos de cobrança da execução fiscal n. 0013747-44.2008.403.6102. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, em
face da previsão dos encargos legais, relativamente a cobranças de FGTS e de contribuição social, respectivamente, previstos no 4º do artigo 2º da Lei n. 8.844/94 e no Decreto n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005434-84.2014.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308726-63.1998.403.6102 (98.0308726-6) ) - C R DEALER DO BRASIL LTDA(MG048521 - ILDEU DA CUNHA
PEREIRA SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por C R DEALER DO BRASIL LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição do título executivo que instrui a execução
fiscal n. 0308726-63.1998.403.6102. A embargante alegou prescrição do crédito tributário e do redirecionamento; ilegitimidade passiva dos sócios por não terem participado do processo administrativo; nulidade da CDA
por ausência do processo administrativo e por falta de informação do cálculo dos juros de mora; boa-fé na alienação dos imóveis; alienação anterior ao registro da penhora na matrícula dos imóveis; aplicação da súmula 375
do STJ e inconstitucionalidade de cobrança de juros com lastro na taxa SELIC. Requereu a intimação da Fazenda para apresentação do processo administrativo e produção de provas pericial e testemunhal.Os embargos à
execução foram recebidos sem o efeito suspensivo (fl. 321). Em sua impugnação, a Fazenda Nacional refutou os argumentos da exordial (fls. 324/333). Foi proferido despacho saneador, indeferindo a produção de provas
(fl. 334).É o relatório.Passo a decidir. Preliminarmente, quanto à prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, o prazo de cinco anos para cobrança do crédito tributário tem início a partir da data de
sua constituição definitiva.No caso de lançamento por homologação, a constituição do crédito tributário ocorre com a entrega das declarações do contribuinte, sendo que o valor exigido fundamenta-se naquela confissão,
que, ao não ser cumprida, reduz-se em lançamento para fins de constituição do crédito tributário. Nesse sentido, a Súmula 436 do C. STJ, in verbis:A entrega da declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.No presente caso, não há informação sobre a data em que a declaração de rendimentos foi entregue, entretanto, consta a data da
inscrição do débito em dívida ativa, que constitui ato posterior à constituição do débito (07/05/1998).A execução fiscal foi ajuizada em 29/07/1998 e o despacho de citação do executado foi proferido em 31/07/1998, em
momento anterior à vigência da LC n. 118/05, o que enseja a aplicação da antiga regra no sentido de que a interrupção do prazo prescricional ocorre com a citação válida da executada, realizada em 24/11/1998 (fl. 09 da
Execução Fiscal). Assim, não vislumbro o decurso do prazo prescricional em relação ao crédito tributário.Quanto à possibilidade de prescrição em relação ao redirecionamento em face da embargante, anoto que a situação
debatida nos autos não se confunde com a hipótese de redirecionamento contra o sócio administrador da empresa, em razão de dissolução irregular, mas sim decorrente da sucessão empresarial (art. 133 do CTN). Nesse
caso, a interrupção da prescrição operada pela citação da empresa sucedida e todos os demais atos praticados aproveitam à empresa sucessora, pois o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em
que a obrigação se encontrava na data do evento que motivou a sucessão (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 7ª ed. Saraiva, 2001. p. 310).Assim, conquanto tenham decorrido mais de cinco anos entre a
efetiva citação da empresa executada e o redirecionamento da execução em face da embargante, não há que se falar em ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal à empresa
sucessora. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.
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REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO À SUCESSORA. ART. 133 DO CTN. PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO POR MOTIVO INERENTE AO MECANISMO DA JUSTIÇA. SUMULA/STJ N. 106. I. A
empresa sucessora responde pelos débitos tributários como se executada originária fosse, sendo irrelevante a data de citação desta para efeitos de prescrição quanto ao prazo do redirecionamento da execução para aquela.
Inteligência do artigo 133 do CTN. Precedente do E. STJ. II. À luz da súmula/STJ n. 106 proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. III. Prescrição do débito objeto do executivo fiscal no 0551642-19.1997.403.6182 não comprovada, uma vez que entre a data de constituição do crédito
tributário 29/06/1992 e a propositura do executivo fiscal 25/03/1997, não transcorreu o prazo do artigo 174 do CTN. IV. Agravo improvido. (TRF3, AI 00161306020114030000, AGRAVO DE INSTRUMENTO -
441697, QUARTA TURMA, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:).Em relação à ausência de juntada do Processo
Administrativo, ressalto que, nos termos do artigo 41 da LEF, o processo administrativo será mantido na repartição competente, podendo a parte interessada requisitá-lo. Logo, não há que se falar em nulidade da CDA por
falta da juntada do processo tributário nos autos da execução fiscal. A alegação de nulidade do título executivo por falta de informação da forma de cálculo dos juros de mora não merece prosperar. Com efeito, todos os
elementos necessários para a cobrança do débito estão devidamente enumerados nas CDAs, que reproduzem os dados constantes do termo.As certidões de dívida ativa indicam a origem e os fundamentos dos débitos e
contém as informações imprescindíveis à defesa da executada. Nesse sentido:Ementa: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO DE 30 (TRINTA) ANOS. CDA. NÃO COMPROMETIMENTO
DA DEFESA DO EXECUTADO. VALIDADE DAS SÚMULAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - A edição de súmulas pelos Tribunais Superiores não vincula o Magistrado a adotar posicionamento idêntico ao enunciado
no ato. A súmula é simplesmente uma orientação impulsionada pelos Tribunais Superiores a respeito de um determinado assunto com vistas a auxiliar o Magistrado na busca pelo seu convencimento, mas em nenhum
momento se presta à normatização da matéria debatida. Por conta disso, não há que se cogitar da inconstitucionalidade da Súmula nº 95, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. II - Aliás, além da Súmula nº 95, o Egrégio
Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210, cujo teor é o seguinte: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. Diante disso, fica afastada a prescrição dos débitos cobrados,
já que as contribuições não foram recolhidas no período de setembro/71 a janeiro/72 e a execução fiscal foi proposta em maio/97. III - A ausência de indicação do livro e da folha da inscrição do crédito na Certidão de
Dívida Ativa - CDA, por si só, não é capaz de tornar o título executivo nulo, uma vez que referida omissão não compromete em nenhum momento a defesa do executado. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. NULIDADE. SELIC. APLICAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal constatou que a CDA continha todos os elementos
indispensáveis à identificação perfeita do crédito tributário, o que atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 2. A ausência da menção do livro e da folha da inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, que não
prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. (...) 5. Agravo regimental não provido. (STJ, Ag Reg no REsp 1172355, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 16/03/10, v.u., DJe
26/03/10). IV - Apelação do embargante improvido.(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 977300, Relatora: JUIZA CECILIA MELLO, DJF3 CJ1 DATA: 16/12/2010, PÁGINA: 157).Ademais, o título
executivo que ampara a execução está revestido das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso. Conforme preceitua o art. 3º da Lei n. 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente
inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Passo a
analisar a questão da alegada ilegitimidade passiva da C R DEALER DO BRASIL LTDA em face da inocorrência de sucessão tributária. Anoto que a inclusão se deu nos termos do art. 133, do Código Tributário Nacional,
porque ficou comprovado na ação executiva a transferência do fundo de comércio da executada originária PETROL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA para a empresa C R Dealer do Brasil Ltda, ora embargante, que continuou
explorando no mesmo endereço, o mesmo ramo de atividade do executado originário (fls. 112-114 da execução fiscal). Ocorre que, conforme foi ressaltado pelo Juízo na decisão que considerou a ocorrência de sucessão
empresarial, na execução fiscal de n. 1999.61.02.006182-8, ajuizada contra a mesma executada, existe prova documental que atesta que a embargante foi constituída em 08/08/1997, e funciona no endereço da executada
originária (av. Brasil, n. 2140 - Ribeirão Preto), tendo por sócio Carlos Abud Ristum, admitido em 23/12/1998, o qual era sócio-gerente da executada e se retirou da mesma em 11/07/1997. Ademais, a embargante possui
como sócia Carla Mazzoni Ristum, filha do referido sócio-gerente da executada e para quem foram alienados diversos imóveis titularizados pela PETROL.Verificou-se, também, na mencionada execução fiscal, que ambas
as empresas possuíram funcionários em comum e que a marca Petrol continua estampada nos uniformes dos funcionários da C R Dealer, em seus veículos e na placa do estabelecimento.Desse modo, resta evidente que a
embargante foi constituída para continuar a exploração das atividades da empresa executada, no interesse de seus sócios, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento
dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária. Assim, patente a responsabilidade tributária da C R Dealer como adquirente do fundo de comércio. Ressalte-se, também, que a embargante não comprovou
a ausência de notificação no procedimento administrativo tributário. No mais, tratando-se de lançamento por homologação, a própria declaração do contribuinte, com o não recolhimento dos tributos, implica na constituição
do crédito tributário. No caso em apreço, a embargante não aduziu defesa concreta acerca da ação executiva, não demonstrando causa real de nulidade dos títulos, cingindo-se a enunciar teses que não fazem prova
contrária à legitimidade dos títulos executivos extrajudiciais. Em relação à inclusão dos sócios da executada no polo passivo da Execução e as questões relativas à alienação dos imóveis feita pela executada à Carla Mazzoni
Ristum e, posteriormente, a outros compradores, ou seja, relacionadas à fraude à execução, anoto que a embargante não possui legitimidade ativa para arguir tal matéria. Conforme o artigo 18 do CPC, não é possível
pleitear direito alheio em nome próprio. A embargante nunca deteve posse nem propriedade dos imóveis, não possuindo, assim, legitimidade ativa. Ademais, a matéria está sendo devidamente tratada nos embargos de
terceiro apresentados pelos legitimados pertinentes.A questão da possibilidade da incidência da taxa SELIC não merece maiores ilações posto que já apreciada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:RECURSO
ESPECIAL - ALÍNEA A - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS
PRECEDENTES.É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos
EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 475.904/PR,
Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU 14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado.Recurso especial provido.(SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, RESP 200300602109/MG, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/06/2004, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ, 08/11/2004, PÁGINA: 208).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0308726-63.1998.403.6102.Condeno a embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução
fiscal, nos termos do artigo 85, 3º, I, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de
2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007183-05.2015.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002379-28.2014.403.6102 () ) - JUSTO REPRESENTACOES LTDA - ME(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCCO E
SP174866 - FABIO LUIS MARCONDES MASCARENHAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos à execução fiscal proposta por JUSTO REPRESENTACOES LTDA - ME em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição do título executivo que instrui a
execução fiscal de n. 0002379-28.2014.403.6102. Os embargantes alegam, pagamento total do crédito tributário, atendo-se aos vencimentos que menciona ocorridos em 31/07/2012, 31/10/2012 e 31/01/2013; nulidade
da CDA por não atendimento ao art. 614, II, do CPC/73 e por ausência de lançamento tributário e intimação da embargante para se defender nos autos do processo administrativo tributário; infringência ao princípio da
isonomia pela inexistência de má-fé, dolo, fraude ou simulação; necessidade de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS; inexigibilidade da multa de mora e seu caráter abusivo. Os embargos à execução foram
recebidos com efeito suspensivo em virtude de decisão do Egrégio TRF da 3ª Região (fl. 118).Em sua impugnação, a Fazenda Nacional reconheceu a existência de pagamentos parciais nas CDAS de n. 80.2.13.025916-87
e 80.6.13.057574-70. No mais, refutou as alegações da exordial (fls. 87-97). É o relatório.Passo a decidir.Versando a lide matéria de direito, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da
Lei nº 6.830/1980.Inicialmente, rejeito a matéria argüida na pretensão de desconstituir a certidão de dívida ativa. A Certidão de Dívida Ativa vem revestida das condições legais previstas, com a menção dos diplomas legais
aplicáveis, pelo que, em face de presunção legal, não padece da alegada nulidade. Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e
liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Não merece acolhida a tese da embargante de
nulidade das CDAs, em virtude de ausência de homologação prévia. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a mera declaração de rendimentos, com o não pagamento do tributo devido, nos casos de
lançamento por homologação, são suficientes para a exigência da exação, independentemente do procedimento administrativo fiscal (STF, Ag.Reg. em AI 144301-4/SP e STJ Agr. N. 22.230-0/SP). A questão inclusive, já
foi objeto de enfrentamento pelo Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento no sentido da desnecessidade de lançamento em tais casos ao editar a Súmula 436, in verbis:A entrega da declaração pelo
contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensando qualquer outra providência por parte do fisco.Da mesma forma, incabível a alegação de inexigibilidade da multa por falta de lançamento, uma
vez que o acréscimo é exigível ex vi legis. Constitui obrigação acessória e incide em razão do atraso no pagamento do débito principal, não sendo o lançamento, pois, condição para o seu surgimento. Nesse ponto, a
argumentação desenvolvida de violação ao princípio da isonomia não prospera, haja vista que o contribuinte declarou (constituindo o crédito tributário) e não pagou, logo, quando declarou, tinha total ciência que tinha que
pagar. Não há qualquer tratamento tributário diferenciado, pois a Fazenda Nacional somente exerceu o seu direito de cobrança do crédito tributário, constituído pela declaração do contribuinte, através da execução fiscal.
Ressalte-se, também, que a exigência do antigo art. 614, II, do CPC/73 não se aplica às execuções ficais, regidas pela Lei n. 6.830/80.Ressalte-se que, ao contrário do que sustenta a embargante, não há que se falar em
pagamento total do crédito tributário. Os fatos geradores datam de dezembro/2010 a maio/2011, outubro/2011, janeiro/2012, abril/2012, julho/2012, outubro/2012, janeiro/2013, sendo assim, o pagamento dos
vencimentos de julho/2012, outubro/2012 e janeiro/2013 somente podem ser considerados como pagamento parcial. Ademais, a própria Fazenda Nacional reconheceu a pertinência do pagamento parcial, fazendo as
imputações de pagamento nas CDAS 80.2.13.025916-87 e 80.6.13.057574-70 às fls. 98-99 e fls. 126-131. Logo, não houve resistência da Fazenda Nacional quanto à parte do pedido. Revendo posicionamento anterior,
entendo que o ICMS não compreende o conceito de faturamento para fins de incidência da COFINS. Determina a norma do art. 195, I, da Constituição Federal: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador,
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)De início, verifico que o art. 3º da Lei n. 9.718/98 dispõe que o ICMS não incide na base de cálculo da COFINS quando cobrado pelo vendedor ou
prestador de serviços na condição de substituto tributário. Ou seja, as operações que não sejam de substituição tributária implicam na inclusão do ICMS na base de cálculo dessas exações com base na referida lei. O
aspecto definidor da questão está na análise do princípio da não cumulatividade, previsto no art. 155, 2º, I, da CF, compensando-se do montante do ICMS a recolher, os valores cobrados nas operações anteriores. Com
relação à operação de crédito e débito do ICMS, na esteira do Voto da Min. Carmem Lúcia no RE 574.706, entende-se que em algum momento na cadeia sucessiva de operações, o ICMS destacado não será
aproveitado como crédito, terá que ser recolhido e não pode ser receita do contribuinte. Nesse caso, não guardaria relação com a definição do art. 195 da CF de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das
contribuições ao PIS. Com supedâneo no raciocínio ora realizado, o valor do ICMS teria como destinatário fiscal a Fazenda Pública Estadual, quando for transferido para fins de pagamento, terceiro no tocante à relação
tributária originária. Assim, não há que se falar que o valor do ICMS possa ser transformado em faturamento, receita bruta de sociedade, simplesmente porque é devido ao Estado. Nada é incorporado para o patrimônio do
contribuinte. Tal ingresso não se qualifica como receita que pertença à empresa contribuinte, não há acréscimo patrimonial, nada se incorpora em caráter definitivo ao patrimônio da empresa. Dessa forma, a técnica da não
cumulatividade leva a conclusão que o ICMS não pode fazer parte da base de cálculo da COFINS, pelos argumentos expendidos anteriormente. Nesse sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
REPERCUSSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a
recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.2. A análise jurídica
do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.3. O regime da não
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS
não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS3. Se o art. 3º, 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os
Estados, deve ser enfatizado que não há como se Supremo Tribunal Federal excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso
provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS(STF, Plenário, RE 574.706/PR, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 02/10/2017)Pois bem. Embora o crédito tributário, lançado (COFINS),
possa ser desconstituído parcialmente para fins de decote do ICMS, no presente caso, as exações foram calculadas pela própria embargante, que ao entregar declaração ao Fisco confessou a dívida, inexistindo qualquer
prova nos autos que permita concluir que o ICMS tenha servido de base para a quantificação do tributo.Cabia à embargante comprovar que houve a cobrança tomando em consideração a base de cálculo, a qual entende
indevidamente ampliada, nos termos do art. 204 e parágrafo único do CTN combinado com o art. 373, I, do CPC, o que não ocorreu. Desse modo, ausente prova do contribuinte acerca da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS, o crédito tributário deve ser mantido em sua integralidade.Entendo como cabível a aplicação da multa moratória, tendo em vista que o acréscimo decorre de disposição de lei, a qual incide em decorrência do
atraso no pagamento do débito principal. De fato, tal imposição deve observar os termos da legislação em vigor, aplicando-se em razão da inadimplência do devedor, objetivando desestimular sua conduta infratora e atender
a finalidade educativa a que se destina.A multa efetivou-se no percentual de 20% (vinte por cento), conforme art. 61, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 9.430/96, não havendo qualquer irregularidade na cobrança.No que
concerne às alegações de afronta aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da multa aplicada, caráter abusivo, também não assiste razão à embargante, haja vista que a multa foi fixada dentro do parâmetro
estabelecido no artigo 61 da Lei n. 9.430/96, além de se destinar à repressão da conduta. Nesse sentido:APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE MORA - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA -
LEI MAIS BENÉFICA - ART. 106, CTN - LEI 9.430/96 - PARCELAMENTO - CONFISSÃO DO DÉBITO - INTERESSE PROCESSUAL DA APELADA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
- REFORMATIO IN PEJUS - RECURSO IMPROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se ao exame da possibilidade da aplicação retroativa de lei mais benéfica que reduziu o percentual da multa de mora nos embargos à
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execução fiscal. 2. Muito embora a Lei n.º 8.981/95 (art. 84, II, c) tenha fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para efeito de multa de moratória, lei posterior veio a reduzir tal percentual para 20% (vinte por cento)
(lei 9.430 /96, art.61, 2º), desde que o fato gerador do tributo seja posterior a 1.º de janeiro de 1997. 3. O Código Tributário Nacional (art.106, II, c) prevê a aplicação da lei a ato pretérito, desde que não definitivamente
julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, de modo que é de ser aplicada à hipótese dos autos tal redução , assim como acertadamente reconheceu o ilustre
Juízo monocrático, portanto a expressão ato não definitivamente julgado, constante na regra tributária, alcança não somente o âmbito administrativo, mas também o judicial, considerando-se como tal o lançamento fiscal
impugnado por meio de embargos do devedor em execução fiscal. 4. O E. STJ, em julgamento, com repercussão geral, entendeu que o patamar de 20% da multa de mora atende ao requisito da razoabilidade. 5. Quanto à
alegação da apelante de que a apelada teria confessado o crédito, também em relação à multa em discussão, em razão da adesão ao parcelamento, cumpre observar que, com sua exclusão do programa em 2002, como
reconhecido como pela própria recorrente, tem a recorrida interesse em arguir o descabimento da multa à alíquota de 30% , através dos embargos à execução fiscal, opostos em 2006. 6.À época da propositura das
execuções fiscais 19/7/2000, os créditos tributários exequendos encontravam-se com a exigibilidade suspensa, consoante art. 4º, 4º, II, Decreto nº 3.431/2000, que regulamentou a execução do Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS (Lei nº 9.964/00). 7.Deixa-se de reconhecer a inexistência do título executivo, nesta sede de cognição, tendo em vista a impossibilidade jurídica de reformatio in pejus. 8. Apelação improvida.(TRF3,
TERCEIRA TURMA. AC 2026965/SP. Relator: Desembargador Federal NERY JUNIOR. DJF3: 02/03/2018).Diante do exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido com relação ao pagamento
parcial considerado pela Fazenda Nacional nas CDAS de n. 80.2.13.025916-87 e 80.6.13.057574-70, na forma do art. 487, III, a, do CPC/15; JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos com relação aos
demais pedidos, devendo subsistir a execução fiscal 0002379-28.2014.403.6102 pelo valor já objeto de imputação pela embargada. Condeno a embargada a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, que
fixo moderadamente em 10% (oito por cento) sobre o valor do crédito considerado parcialmente pago nas CDAS de n. 80.2.13.025916-87 e 80.6.13.057574-70, a ser devidamente atualizado (art. 85, 3º, I, CPC). Com
relação à sucumbência da embargante, deixo de condenar em honorários advocatícios por entender suficiente a previsão do DL n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente,
desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003288-02.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000046-35.2016.403.6102 () ) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL
DO ESTADO DE SAO PAULO. X COPERSUCAR S.A.(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP154280 - LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3057 -
AUGUSTO NEWTON CHUCRI)
Vistos etc.Foram interpostos embargos de declaração em face da sentença de fl. 602-606.A embargada alega omissão na referida sentença, sob o argumento de ser isenta dos encargos da sucumbência pelo fato de o
reconhecimento da inexigibilidade da CDA de n. 80.3.10.001962-00 ser decorrência de atuação da pessoa jurídica de direito público interno e não alegação da parte embargante; ausência de proveito econômico na forma
do art. 85, 8º, do CPC e de modo subsidiário, a necessidade de aplicação do artigo 90, 4º, do CPC/15. É o relatório. Passo a decidir.Ao contrário do alegado pela embargada, a questão relacionada à condenação em
honorários advocatícios foi devidamente fundamentada. Como bem explicitado na sentença (fls. 605, parte final), a extinção da CDA na esfera administrativa ocorreu após a apresentação de defesa através dos embargos,
tendo as embargantes sustentado na referida peça a nulidade do título executivo extrajudicial em virtude do não encerramento do processo administrativo. Também não é o caso de aplicação do art. 85, 8º, do CPC, pois é
evidente o conteúdo econômico, já que, em decorrência do cancelamento da CDA, impossibilitou-se a cobrança judicial de crédito tributário, o qual é nitidamente quantificável. Não se trata, também, de atrair a aplicação
do artigo 90, 4º, pois não houve reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, nem cumprimento integral da prestação, para fins de redução dos honorários advocatícios à metade. Isso porque a benesse
sucumbencial relacionada a esse dispositivo implica não resistência da Fazenda Nacional à pretensão, diferentemente, do caso, que a Fazenda Nacional foi a causadora da pretensão resistida. Ademais, em se tratando de
execução fiscal, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da LEF somente tem aplicação quando o executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito
de defesa.Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do artigo 1022 do Código de Processo Civil.Contrarrazões apresentadas pela Fazenda Nacional às fls.
683-687. Após a intimação das partes, prossiga-se conforme anteriormente determinado à fl. 679 (virtualização de processos físicos na forma da Resolução da Presidência do TRF da 3ª Região de n. 142/2017).
P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012746-43.2016.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002981-44.1999.403.6102 (1999.61.02.002981-8) ) - SUPER MATRIZ ACOS LTDA(SP283437 - RAFAEL VIEIRA E
RJ066597 - RICARDO MICHELONI DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(SP068311 - JOSE RENATO BIANCHI FILHO)
Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos à execução fiscal oposta por SUPER MATRIZ AÇOS LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando o reconhecimento da prescrição em relação ao
redirecionamento e a inocorrência da sucessão empresarial reconhecida nos autos principais (execução fiscal n. 0002981-44.1999.403.6102), sob o argumento de que não houve aquisição do fundo de comércio, não
restou configurada exploração de similar atividade econômica, aquisição originária em hasta pública e inexistência de sucessão em processo falimentar. Os embargos foram recebidos sem a suspensão da execução fiscal (fl.
54). A embargante alegou incompetência absoluta deste Juízo para processar o pedido de sucessão empresarial, propugnando que tal competência seria do Juízo falimentar (fl. 116). Em sua impugnação, a Fazenda Nacional
preliminarmente, alegou intempestividade dos embargos; quanto ao mérito, refutou os argumentos da exordial (fls. 125/138).É o relatório.Passo a decidir.Quanto à alegação de incompetência deste Juízo para decidir acerca
da sucessão empresarial quando da falência da executada originária, não procede, atendo-se ao fato de que o crédito fiscal não se sujeita ao concurso de credores (art. 76 da Lei n. 11.101/05 c/c art. 187 do CTN). Sendo
assim, como este Juízo é competente para o processamento da execução fiscal em desfavor da falida, da mesma forma detém a competência para verificar a ocorrência de responsabilidade tributária por sucessão
empresarial, na forma do art. 133 do CTN, aplicado aos créditos tributários. Afasto, também, a preliminar de intempestividade dos Embargos, apresentada pela Fazenda Nacional, visto que existe norma específica na Lei n.
6.830/80 versando sobre o prazo e forma de contagem dos Embargos à Execução Fiscal, seu art. 16, dessa forma não há que se falar em aplicação subsidiária do CPC. Como a intimação da penhora ocorreu em
25/10/2016 (fl. 43), e o prazo é de 30 (trinta) dias para oposição de embargos, a apresentação em 23/11/2016 é tempestiva. Versando a lide matéria estritamente de direito, conheço diretamente do pedido, nos termos do
artigo 17, único, da Lei nº 6.830/80.Quanto à possibilidade de prescrição em relação ao redirecionamento em face da embargante, anoto que a situação debatida nos autos não se confunde com a hipótese de
redirecionamento contra o sócio administrador da empresa, em razão de dissolução irregular, mas sim decorrente da sucessão empresarial (art. 133 do CTN). Nesse caso, a interrupção da prescrição operada pela citação
da empresa sucedida e todos os demais atos praticados aproveitam à empresa sucessora, pois o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento que
motivou a sucessão (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 7ª ed. Saraiva, 2001. p. 310).Assim, conquanto tenham decorrido mais de cinco anos entre a efetiva citação da empresa executada e o redirecionamento
da execução em face da embargante, não há que se falar em ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal à empresa sucessora. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO À SUCESSORA. ART. 133 DO CTN.
PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO POR MOTIVO INERENTE AO MECANISMO DA JUSTIÇA. SUMULA/STJ N. 106. I. A empresa sucessora responde pelos débitos tributários como se executada
originária fosse, sendo irrelevante a data de citação desta para efeitos de prescrição quanto ao prazo do redirecionamento da execução para aquela. Inteligência do artigo 133 do CTN. Precedente do E. STJ. II. À luz da
súmula/STJ n. 106 proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. III.
Prescrição do débito objeto do executivo fiscal no 0551642-19.1997.403.6182 não comprovada, uma vez que entre a data de constituição do crédito tributário 29/06/1992 e a propositura do executivo fiscal 25/03/1997,
não transcorreu o prazo do artigo 174 do CTN. IV. Agravo improvido. (TRF3, AI 00161306020114030000, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 441697, QUARTA TURMA, Relatora: DESEMBARGADORA
FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:).No tocante à questão da responsabilidade tributária, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, haverá a
responsabilidade por sucessão tributária quando estiver caracterizada a transferência de elementos do fundo de comércio, o qual corresponde a uma universalidade jurídica passível de alienação, que engloba o ativo e
passivo da empresa, desde seus utensílios e bens móveis até funcionários e clientela.Da análise dos documentos produzidos em outras execuções fiscais em curso contra a executada originária (autos n.0309366-
03.1997.403.6102, 0307978-65.1997.403.6102 e 0312767-10.1997.403.6102), verificou-se a semelhança do objeto social das empresas, que atuam no ramo de venda de móveis para escritório, assim como que a
empresa embargante funciona no mesmo endereço que a executada original. Foi apresentado prova inequívoca de que houve aquisição do fundo de comércio da sucessora J MIKAWA E CIA/ LTDA, já que a SUPER
MATRIZ ACOS LTDA utiliza bens da sucedida, tais como modelos de móveis, projetos, desenhos, marca, nos próprios móveis de escritório que vende na sua atividade empresarial. Logo, está devidamente comprovada a
aquisição e continuidade da atividade empresarial. Há mais um fator que corrobora este entendimento, houve aquisição pela Super Matriz Aços LTDA., em alienação em hasta pública, do imóvel de matrícula n. 68.765 do
2º CRI de Ribeirão Preto. Trata-se do imóvel sede da executada originária, onde exercia suas atividades empresariais. Pois bem. Tal imóvel foi avaliado por Oficial de Justiça (fl. 15 da execução fiscal correlata), com base
no valor de mercado, em R$ 1.498.500,00, na data de 24/06/1999. À fl. 45 destes embargos, a embargante trouxe informação de que arrematou tal bem em hasta pública, nos autos da reclamação trabalhista de n. 00201-
1999-067-15-00-7, pelo valor de R$ 450.100,00, conforme carta de arrematação datada de 07/08/2006.A própria executada SUPER MATRIZ AÇOS LTDA trouxe estimativa, em petição exarada em 29/09/2014,
consoante fls. 98-99, que o valor de avaliação do referido bem é de R$ 10.000.000,00. Sendo assim, em pouco mais de 10 (dez) anos, ter-se-ia uma valorização superior a 1.500% (um mil e quinhentos por cento). É de se
relatar presente certa perplexidade no valor do arremate no importe de R$ 450.100,00, haja vista a desvalorização apresentada após a avaliação do Oficial de Justiça, anteriormente mencionada, e a enorme valorização do
bem após sua arrematação em tão pouco tempo. Dessa forma, afasto as alegações de aquisição originária e alienação judicial em processo de falência (art. 133, 1º, I, do CTN), com vistas a impedir a sucessão empresarial
tributária considerada, haja vista que os argumentos expostos não se vinculam somente à aquisição do bem imóvel objeto da sede da atividade empresarial, mas relacionam-se diretamente aos demais bens móveis que
integram o fundo de comércio, não objetos da alienação em hasta pública. Por todos estes argumentos supramencionados, entendo estar configurada à fraude ensejadora da sucessão tributária nestes autos. Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0002981-44.1999.403.6102.Condeno o embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal, nos termos do art. 85, 3º, I, do CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal de referência em apenso.Oportunamente, desapensem-se e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004365-12.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001000-09.2001.403.6102 (2001.61.02.001000-4) ) - COML/ S SCROCHIO LTDA X CARLOS TOSHIRO SAKASHITA
X COMERCIAL SAKASHITA DE SUPERMERCADOS LTDA X REDE DE SUPERMERCADOS PASSARELLI LTDA X HOMERO CARLOS SCROCHIO X MARIA SYLVIA GALVAO SCROCHIO X
FERNANDO GALVAO SCROCHIO X SANDRA GALVAO SCROCHIO SILVESTRE CUSTODIO X SONIA GALVAO SCROCHIO X SILVIA GALVAO SCROCHIO X JORGE DOS ANJOS
SANTOS(SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos à execução fiscal oposta por COMERCIAL SAKASHITA DE SUPERMERCADOS LTDA e CARLOS TOSHIRO SAKASHITA em face da FAZENDA NACIONAL,
objetivando a desconstituição do título executivo que instrumentaliza as execuções fiscais 0001000-09.2001.403.6102 e 0001001-91.2001.403.6102. Os embargantes alegaram a prescrição intercorrente do crédito
tributário em virtude de demora para citação, a prescrição em relação ao redirecionamento e a inocorrência da sucessão empresarial reconhecida nos autos principais, sob o argumento de que não houve aquisição do fundo
de comércio nem configuração de exploração de similar atividade econômica, em face da formulação de contrato de arrendamento. Requereram, subsidiariamente, que sua responsabilidade se limitasse aos estabelecimentos
de Fernandópolis e Jales, assim como a exclusão dos valores referentes à multa moratória e a limitação dos juros à SELIC por estar a executada originária, COML/ S SCROCHIO LTDA, em falência. Por fim, alegaram
haver excesso de penhora. Os embargos à execução foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 279). Em sua impugnação, a Fazenda Nacional refutou os argumentos da exordial (fls. 282/312).Proferido despacho saneador
à fl. 316. É o relatório.Passo a decidir.Primeiramente, quanto à alegação de excesso de penhora, a embargante não se valeu do mecanismo correto para questionar referida constrição, uma vez que as questões atinentes à
penhora são incidentes da execução e naqueles autos devem ser decididas, sendo descabida sua apreciação em embargos (RJTJERGS 165/273).Não obstante, esclareço que as penhoras dos imóveis de matrículas de n.
3.758, 4.385, 4.656 e 6.013 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP não foram sequer efetivadas no processo exacional. No tocante à alegada de prescrição em virtude da demora de citação da executada, anoto
que a constituição do crédito tributário cobrado ocorreu em 07/04/1997 (fl. 61). A execução fiscal foi ajuizada em 26/01/2001 e a citação da executada originária, em momento anterior à sua manifestação nos autos
principais, em 21/02/2001 (fls. 62 e ss). Desse modo, afasto a alegada ocorrência da prescrição do crédito tributário em discussão, tendo em vista que não decorreu o prazo de cinco anos entre a data de sua constituição e
a citação da executada, a teor do disposto na redação original do artigo 174, I do CTN.Quanto à prescrição em relação ao redirecionamento do executivo fiscal em face da embargante, esclareço que essa situação não se
confunde com a hipótese de redirecionamento contra o sócio administrador da empresa, por conta da dissolução irregular, mas sim decorrente da sucessão empresarial (art. 133 do CTN).Neste caso, a interrupção da
prescrição operada pela citação da empresa sucedida e todos os demais atos praticados aproveitam à empresa sucessora, pois o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se
encontrava na data do evento que motivou a sucessão (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 7ª ed. Saraiva, 2001. p. 310).Assim, tratando-se de sucessão empresarial, mesmo havendo o transcurso de prazo
superior a 5(cinco) anos desde a citação da executada original, COMERCIAL S.SCROCHIO LTDA (02/2001) e o redirecionamento da execução fiscal em face da empresa embargante, não há que se falar em ocorrência
da prescrição intercorrente. Nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO À SUCESSORA. ART. 133 DO CTN. PRESCRIÇÃO. DEMORA DA CITAÇÃO POR MOTIVO INERENTE AO MECANISMO DA JUSTIÇA. SUMULA/STJ N. 106. I. A
empresa sucessora responde pelos débitos tributários como se executada originária fosse, sendo irrelevante a data de citação desta para efeitos de prescrição quanto ao prazo do redirecionamento da execução para aquela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     384/998



Inteligência do artigo 133 do CTN. Precedente do E. STJ. II. À luz da súmula/STJ n. 106 proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. III. Prescrição do débito objeto do executivo fiscal no 0551642-19.1997.403.6182 não comprovada, uma vez que entre a data de constituição do crédito
tributário 29/06/1992 e a propositura do executivo fiscal 25/03/1997, não transcorreu o prazo do artigo 174 do CTN. IV. Agravo improvido. (TRF3, AI 00161306020114030000, AGRAVO DE INSTRUMENTO -
441697, QUARTA TURMA, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:).É de se ressaltar, também, consoante entendimento do
C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp 1.120.295/SP), de que a interrupção prescricional, no caso da citação válida, sempre retroage à data da propositura da ação, de
modo que a citação da executada original fez com que os efeitos da citação retroagissem até a data da propositura da ação, o que se aplica, também, aos sucessores Comercial Sakashita de Supermercados LTDA e Carlos
Toshiro Sakashita. No tocante à questão da responsabilidade tributária, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, haverá a responsabilidade por sucessão tributária quando estiver caracterizada a
transferência de elementos do fundo de comércio, o qual corresponde a uma universalidade jurídica passível de alienação, que engloba o ativo e passivo da empresa, desde seus utensílios e bens móveis até funcionários e
clientela.Da análise dos documentos trazidos aos autos, verifica-se a semelhança do objeto social das empresas, que atuam no ramo de supermercados. Ressalto, também, que a documentação acostada às fls. 166-278 da
execução fiscal comprova, inequivocamente, que houve aquisição do fundo de comércio da sucedida COMERCIAL S.SCROCHIO LTDA, haja vista a informação do sócio da executada original de que Carlos Toshiro
Sakashita adquiriu os bens que compunham os estabelecimentos comerciais de COMERCIAL S.SCROCHIO LTDA, situados nos Municípios de Jales e Fernandópolis. Logo após, o embargante Carlos Toshiro Sakashita
constituiu a sociedade COMERCIAL SAKASHITA DE SUPERMERCADOS LTDA, funcionando exatamente nos endereços de Jales e Fernandopólis da executada original. Logo, está devidamente comprovada a
aquisição e continuidade da atividade empresarial, estando descaracterizada a ocorrência de mero arrendamento. Não procede, também, o pedido subsidiário no sentido de que a responsabilidade dos embargantes se limite
aos estabelecimentos de Fernandópolis e Jales, aos fatos geradores decorrentes da atividade empresarial nesses estabelecimentos, haja vista que a responsabilidade prevista no art. 133 do CTN é integral pela aquisição do
fundo de comércio, não podendo ser delimitada. Mesmo se assim não fosse, a delimitação de responsabilidade encontra óbice no art. 132 do CTN, de modo que a venda parcial faz com que a parte cindida e adquirida
nestes autos responda pelas dívidas da pessoa jurídica objeto da cessão, no caso, a executada original COMERCIAL S.SCROCHIO LTDA. Por todos os argumentos supramencionados, entendo estar configurada à
fraude ensejadora da sucessão tributária nestes autos. Passo a analisar a alegação de que devem ser excluídos da execução os valores referentes à multa moratória e limitados os juros à Selic, em face da falência da
executada originária, COML/ S SCROCHIO LTDA, e seus efeitos para os sucessores, ora embargantes. Os embargantes foram incluídos na execução fiscal em decorrência de decisão proferida às fls. 280-281
considerando-se ter ocorrida sucessão empresarial, na forma do art. 133 do CTN. Com relação à inexigibilidade da multa, razão lhes assiste, uma vez que a falência da empresa sucedida se deu sob a égide do Decreto-Lei
nº 7.661/45, que, em seu artigo 23, parágrafo único, inciso III, prevê a não-exigência da multa moratória de empresa falida, ainda que a obrigação seja decorrente de conduta ilícita do contribuinte. Assim, o entendimento
que deve prevalecer é no sentido de que em relação à massa falida, a multa é inexigível, em face do que dispõe aquele artigo, in verbis: Art. 23. (...).Parágrafo Único. Não podem ser reclamados na falência: (...)III - as
penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.Aliás, este é o teor das Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:Súmula 192 - Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal
com efeito de multa administrativa.Súmula 565 - A multa fiscal moratória constitui multa administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.O sucessor recebe as dívidas tributárias na mesma forma da sucedida,
logo, os embargantes recebem o crédito no valor exato em que seria cobrado da pessoa jurídica sucedida. Assim, devendo do débito tributário ser subtraído o valor da multa moratória relativamente à sucedida, para os
sucessores, também, deve ser afastada a cobrança da multa moratória.Conclui-se que o crédito tributário não pode ser um para a executada originária e de valor diferente para a sucessora por responsabilidade empresarial,
o crédito tributário é uno e a responsabilidade se transmite nos exatos limites do crédito transferido. Com relação aos juros e estando o Juízo adstrito ao pedido, a Lei n. 8.177/91 determinou a aplicação da UFIR como
índice de correção monetária para os créditos tributários compreendidos entre o período de 01/92 a 12/95.A partir de janeiro de 1996, em razão de expressa previsão legal, passa-se a utilizar a taxa SELIC em substituição
à UFIR, cuja incidência como índice de juros já foi apreciada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE
CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES.É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a
cobrança de débitos fiscais, entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.Na mesma esteira,
os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU 14.06.2004, e 443.343/RS, DJU
24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado.Recurso especial provido.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 200300602109/MG, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/06/2004, Relator: Ministro
FRANCIULLI NETTO, DJ, 08/11/2004, PÁGINA:208).Nesse passo, tendo em vista que o débito cobrado está compreendido dentre os anos de 1995 e 1997, inexistiu qualquer acréscimo a título de juros que superou a
variação da taxa SELIC. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos somente para afastar a cobrança da multa moratória, devendo subsistir os demais valores cobrados nas
execuções fiscais 0001000-09.2001.403.6102 e 0001001-91.2001.403.6102. Deixo de condenar a embargante em honorários por entender suficiente a previsão do DL nº 1.025/69, o qual não foi revogado tacitamente
pelo art. 85, 3º, do CPC/15.Condeno a embargada em honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor afastado da multa moratória, devidamente atualizado, nos termos do que preceitua o
artigo 85, 3º, I, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (n. 0001000-09.2001.403.6102). Ao SEDI para que se retifique a autuação, devendo ser mantidos no polo ativo somente COMERCIAL
SAKASHITA DE SUPERMERCADOS LTDA e CARLOS TOSHIRO SAKASHITA. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de
2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006119-86.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004817-95.2012.403.6102 () ) - CSCORP - CONSULTORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA - SO(SP130049 -
LUCIANA NINI MANENTE E SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI JARDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)
Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados pela CSCORP - CONSULTORIA DE SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA - SO em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando desconstituir o título
executivo que instrumentaliza a execução fiscal n. 0004817-95.2012.403.6102.A embargante alega que o débito foi integralmente pago, já que a empresa aderiu ao parcelamento da Lei n. 12.996/14, que reabriu o prazo
para adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/09. Contudo, por ter passado por uma reestruturação societária, a embargante não cumpriu o prazo para prestar informações para a consolidação do parcelamento. Assim,
teve seu parcelamento cancelado. Requereu a produção de provas. Juntou documentos.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 308).Em sua impugnação, a embargada refutou os argumentos lançados na
exordial (fls. 380/383). A decisão saneadora (fl. 384) indeferiu a produção de provas. É o relatório.Passo a decidir.Observo que a CDA possui os requisitos previstos em lei, haja vista que o título consigna os dados
pertinentes ao sujeito passivo, ao valor e à natureza dos débitos, bem como indicam o termo inicial, os juros e multa, com os respectivos fundamentos legais. Desse modo, como está revestida das condições legais previstas,
com a menção dos diplomas legais aplicáveis ao caso, pelo que, em face de presunção legal, não padece de nulidade a CDA.Conforme preceitua o art. 3º da Lei 6.830/80:Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza
de presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.O programa de
parcelamento de dívidas com a União, conhecido como Refis da Crise, foi instituído em 2009 pela Lei n. 11.941/09, permitindo que pessoas físicas e jurídicas parcelassem suas dívidas vencidas até 30 de novembro de
2008 com redução de multas, juros e encargos. O prazo para a adesão ao parcelamento foi reaberto pela Lei n. 12.973/14. Assim, a embargante efetivou sua adesão a este parcelamento em 18/08/2014 (fls. 210-211)Ao
ingressar no programa de parcelamento, o contribuinte se sujeita às condições e requisitos estabelecidos nas normas regedoras do instituto. Por conseguinte, submete-se aos requisitos fixados na lei e nos regulamentos que o
disciplinam.Uma das obrigações do contribuinte é prestar informações à Receita Federal, no prazo estabelecido pelo órgão, para efetuar a consolidação do parcelamento.In casu a própria embargante afirma que deixou de
prestar as informações necessárias no prazo estipulado, por ter passado por uma reestruturação societária que levou ao desencontro das informações fiscais da sociedade para o fisco. Assim, a consolidação não se efetivou
por erro do próprio contribuinte. A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 13/2014, que dispõe sobre o parcelamento reaberto pela Lei n. 12.996, prevê, em seu artigo 11, que após o requerimento de adesão ao parcelamento,
o sujeito ativo deverá apresentar informações necessárias à sua consolidação. Em seu 2º, há a hipótese de não apresentação dessas informações, ensejando o cancelamento do pedido de parcelamento. In verbis:Art. 11.
Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato conjunto, nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as seguintes
informações, necessárias à consolidação do parcelamento:I - a indicação dos débitos a serem parcelados;II - o número de prestações pretendidas; eIII - os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios. 1º Somente será realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que estiver adimplente com
todas as prestações devidas até o mês anterior ao da prestação das informações de que trata o caput. 2º O sujeito passivo que não apresentar as informações de que trata o caput no prazo ali estabelecido terá o pedido de
parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos. O prazo final para consolidação foi fixado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1.064/2015 em 25/09/2015, no seu art. 4º, I. A
consolidação trata-se de instituto fundamental para a adesão ao parcelamento, pois é ato administrativo da Receita Federal que atesta o cumprimento de todos os requisitos para usufruir do parcelamento, fixa o valor total da
dívida e além disso, traz as informações necessárias para que o órgão possa realizar de forma escorreita as imputações mensais dos pagamentos. Logo, não ocorrendo a consolidação, não há efetiva adesão ao
parcelamento.Como no presente caso, a embargante não efetuou a consolidação do parcelamento, por erro dela mesma (perda do prazo para apresentar informações), não houve efetiva adesão ao parcelamento. Assim, a
não observância das condições legalmente estabelecidas para a concessão do parcelamento impede o contribuinte de usufruir desse benefício. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO LEI N. 11.941/2009.
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB nº 06/2009 e 02/2011. DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGULAMENTARES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. 1. A adesão ao parcelamento sujeita o contribuinte ao cumprimento tanto das disposições contidas na Lei nº 11.941/2009, quanto de suas normas de execução. Desta forma, uma vez não
observadas tais normas pelo contribuinte, afigura-se regular o cancelamento da sua opção pelo parcelamento. 2. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário,
conforme preceitua o artigo 155-A do Código Tributário Nacional. 3. O parcelamento fiscal que trata a Lei nº 11.941/09 é benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos
estabelecidos na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei e regulamentados que a disciplinam. 4. In casu, como a própria autora afirma, o que houve na
verdade, foi erro exclusivamente do contribuinte, quando deixou transcorrer in albis o prazo para indicação e consolidação de débitos, informações tais, necessárias à posterior formalização do parcelamento. 5. Dante do
descumprimento de requisito legal para a obtenção do parcelamento, não é dado à autora, por óbvio, o direito de aderir ao regime, já que deve se subordinar às regras e condições por ele impostas. 6. Não há que falar em
ofensa ao princípio da isonomia. Ao contrário, o acolhimento do pedido formulado pela autora é que importaria em violação ao princípio da isonomia, bem como da legalidade, pois implicaria em alterar o procedimento
previsto na legislação de regência para privilegiar contribuinte determinado. 7. Apelo desprovido.(TRF3, QUARTA TURMA. AC 00063803320124036100/SP. Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA.
DJF3 21/11/2017).Ademais, a tese levantada pelo contribuinte de não haver prejuízo à Receita Federal do Brasil, de ter apresentado posteriormente toda a documentação pertinente, de estar de boa-fé, aplicação dos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, no entendimento deste Juízo não pode ser aplicada ao presente caso, visto que a prestação de eficiência requerida da Administração Pública não adveio de comportamento
também eficiente, solidário e razoável do particular contribuinte, visto que após a exclusão do parcelamento em setembro/2005 somente apresentou pedidos de revisão administrativa em 29/07/2016 (fl. 280) e 09/11/2016
(fl. 292), continuando a arcar com os custos de parcelamento que sabe não consolidado por longos meses e por sua conta e risco, a revelar que não agiu com excesso ou qualquer abuso a Fazenda Nacional ao cancelar o
parcelamento. Em suma, não verifico qualquer irregularidade na cobrança, tendo em vista que a embargante não atendeu às condições impostas para adesão ao parcelamento, gerando a não consolidação e cancelamento do
parcelamento. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 0004817-95.2012.403.6102. Deixo de condenar em honorários por entender suficiente a
previsão do DL nº 1.025/69, o qual não foi revogado tacitamente pelo art. 85, 3º, do CPC/15.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002384-11.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006619-55.2017.403.6102 () ) - ATMOSPHERA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP084934 - AIRES
VIGO E SP210806 - LUCIANO FERNANDES URBAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA ZACHARIAS)
Vistos.Foram interpostos embargos de declaração em face da sentença de fls. 54-55.A embargante alega a existência de omissão, pois a sentença teria sido omissa com relação às penhoras já efetivadas e as futuras que
possam ocorrer, o que ensejaria a interposição de nova defesa com peça igual a estes embargos. Alegou, também, contradição no que diz respeito à ausência de garantia suficiente, pois não seria necessária garantia integral
do débito para interposição de embargos. Requereu, alternativamente, a reabertura de prazo para a oposição ulterior de embargos, quando se entender a garantia como suficiente. É o relatório. Passo a decidir.Não assiste
razão à embargante.Todas as questões suscitadas foram objeto de ampla fundamentação na sentença de fls. 54-55.Primeiramente, é de se ressaltar que este Juízo nos autos da execução fiscal n. 0006619-
55.2017.403.6102 não determinou a intimação dos executados para o oferecimento de embargos à execução. A única intimação que ocorreu foi nos termos do artigo 854, 3º do CPC, para informar se o bloqueio judicial
atingia importâncias impenhoráveis ou existe indisponibilidade excessiva. Foram devidamente fundamentados na execução fiscal os motivos da desnecessidade de intimação para Embargos, haja vista o baixo montante
bloqueado em relação à dívida cobrada. Inexiste, também, contradição na sentença. Para a interposição de embargos à execução, é condição a garantia do juízo por meio de penhora. Apesar da possibilidade de garantia
parcial, tal parcialidade deve ser de certa monta e refletir possibilidade futura de garantia da execução. Sendo assim, a afirmação do Juízo constante da fl. 54-verso (quarto parágrafo), apenas reflete que a execução fiscal
não está minimamente segura. Não há, portanto, omissão, uma vez que explicitada a situação da garantia na sentença. O valor executado, atualizado para 21/05/2018, estava em R$ 175.311.212,30, (fl. 120 da execução
fiscal). Com o bloqueio no Bacenjud, conseguiu-se penhorar a importância de R$1.023,42 da embargante, e R$30.484,17 de Marina Célia Lemelle Plastino, também executada. A penhora no Renajud somente remanesce
sobre os veículos FSF4859, Honda CG125 FAN ESD 2014 e FBN4884, Hyundai, modelo Elantra GLS 2012. Sendo assim, supondo que o valor total dos bens penhorados atinja R$ 100.000,00, corresponde a menos
de 0,1% do valor do crédito tributário em cobrança na execução fiscal. Noutro ponto, os julgados do STJ e do TRF da 3ª Região mencionados pela embargante pressupõem duas condições fáticas que inexistem nestes
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autos, a primeira, a intimação para oferecimento para embargos, que se repisa, não ocorreu; a segunda, que a possibilidade de constrição futura seja objetiva e efetiva, devendo a embargante comprovar a existência de
rendas ou faturamento ou créditos futuros que pudessem levar à garantia plena da execução fiscal.No caso destes autos, a argumentação de possibilidade de constrição de bens futuros foi lastreada em meras conjecturas,
suposições, que não têm qualquer suporte fático, a embargante não demonstra qualquer fato objetivo que pudesse ensejar a garantia total da execução fiscal com bens futuros. Sendo assim, o valor penhorado é irrisório em
face do valor objeto da execução fiscal (R$ 175.311.212,30), sendo a extinção dos embargos à execução medida que se impõe. Nesse sentido:EMENTA:RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC/1973.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APRECIAÇÃO DE EMBARGOS ANTE PENHORA IRRISÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 1. O art. 16, 1º, da Lei de Execuções Fiscais, prevê a necessidade de garantia da
dívida para a admissão dos Embargos à Execução. 2. Possibilidade de admissão de Embargos ainda que insuficiente a penhora. 3. Verifica-se que o valor constrito representa pouco menos que 1% do valor da dívida
cobrada, sendo, portanto, inviável o prosseguimento do feito, razão pela qual não merece reparo a r. sentença que o extinguiu. Precedentes. 4. Apelo improvido.(TRF3, QUARTA TURMA. AC
00061355720054036103/SP. Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA. DJF3: 06/04/2018).Nada a prover com relação ao pedido alternativo, pois, consoante salientado, ainda não houve qualquer
intimação dos executados com o objetivo de oferecerem, caso queiram, embargos à execução. Dessa forma, não se verifica qualquer contradição ou omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo quanto ao
entendimento do Juízo, que não é causa para modificação da decisão em sede de embargos de declaração. Nesse sentido:EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO.Nítido é o caráter modificativo que a parte embargante,
inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem
afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado.Com a valoração da matéria debatida, houve tomada de posição
contrária aos interesses da parte embargante. Inexistentes as eivas apontadas, não cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.Ainda que assim não fosse, quanto à alegada ofensa aos dispositivos do CTN,
não merece ser conhecido o recurso especial da embargante, uma vez que ausente o necessário prequestionamento. O v. acórdão do Tribunal a quo decidiu a questão com base em fundamentação eminentemente
constitucional. Dessa forma, o instrumento utilizado não comporta esta análise. É comezinho que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta
Maior cabe à Suprema Corte.Embargos de declaração rejeitados.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EDRESP -503997, Relator: FRANCIULLI NETTO, DJ DATA: 02/05/2005, Página: 274).Diante do
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do artigo 1022 do Código de Processo Civil.P.R.I. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004532-29.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308726-63.1998.403.6102 (98.0308726-6) ) - HIDRASEME HIDRAULICA E SERVICOS MECANICOS LTDA X JOAO
PAULO FERNANDES X NEUSA APARECIDA BEZZAN PRIOLLI X DONIZETI BOTTA X MARIA APARECIDA RAVANELI BOTTA X ANTONIO CARLOS DESAGIACOMO X CRISTINA
RODRIGUES VILLELA DESAGIACOMO(SP119627 - MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI CAMPOY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc.Trata-se de embargos de terceiro, opostos por HIDRASEME HIDRÁULICA E SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA, JOÃO PAULO FERNANDES, NEUSA APARECIDA BEZZAN PRIOLLI, DONIZETI
BOTTA, MARIA APARECIDA RAVANELI BOTTA, ANTÔNIO CARLOS DESAGIACOMO, CRISTINA RODRIGUES VILLELA DESAGIACOMO em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a
desconstituição da penhora que recaiu sobre os imóveis de matrículas ns. 35.734, 35.737, 15.582 e 35.733 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, efetuada nos autos da execução fiscal n. 0308726-
63.1998.403.6102. Requereu, liminarmente, o cancelamento da decisão de fls. 143/144 da Execução Fiscal em relação às matrículas 35734, 35737, 15582 e 35733, a desconstituição da penhora sobre tais imóveis e o
cancelamento das averbações realizadas junto a essas matrículas. Os embargantes alegam que ao presente caso se aplica a súmula de n. 375 do STJ, sendo que na data em que o bem foi adquirido, não havia registro de
penhora nas matrículas dos imóveis, não tendo agido de má-fé e que havia diversos outros bens penhorados para garantia do débito fiscal. Os imóveis teriam sido adquiridos de CARLA MAZZONI em 09/04/2002,
matrículas n. 35.734 e 35.737, assim como na data de 04/12/2006, matrículas n. 35.733 e n. 15.582; que por sua vez adquiriu os referidos bens da executada PETROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA em 31/08/2011, sendo presumida a sua boa-fé e terceiros totalmente estranhos ao litígio. Alegaram ainda a ausência de contraditório e ampla defesa, por falta de intimação acerca da penhora. Requereram a oitiva de
testemunhas. Juntaram documentos.A decisão liminar foi parcialmente deferida às fls. 308/310, tão somente para suspender as medidas constritivas que recaiam sobre os imóveis de matrículas ns. 35.734, 35.737, 15.582 e
35.733 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.A Fazenda Nacional apresentou contestação às fls. 314-354, objeto de impugnação da embargante às fls. 358-378. Despacho saneador proferido à fl. 380,
indeferindo a oitiva de testemunhas. É o relatório. Passo a decidir.Cuida-se de embargos de terceiro opostos em face da penhora que recaiu nos autos da execução fiscal em apenso sobre os imóveis de matrículas n. 35734,
35737, 15582 e 35733 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. É assegurada a terceiro, prejudicado por esbulho judicial, a interposição de embargos de terceiro, nos termos do artigo 674 do Código de
Processo Civil, considerando-se terceiro para ajuizamento dos embargos, o adquirente de bem cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução (artigo 674, 2º, II do
CPC).Em se tratando de crédito de natureza fiscal, regulado por lei especial, a fraude à execução é tratada de modo mais rigoroso.Os embargantes alegaram em sua tese a súmula de n. 375 do STJ, a qual tem a seguinte
redação:O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Todavia, o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, inclusive em recurso especial repetitivo, a que este Juízo se encontra vinculado, na forma do art. 927, III, do CPC/15, é que a súmula de n. 375 não se aplica para as execuções fiscais. Nesse passo, o Superior
Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso submetido ao rito dos repetitivos, REsp 1.141.990/PR, firmou entendimento de que, aos negócios jurídicos realizados após a alteração determinada pela LC n.
118/2005 (a partir de 09/06/2005), aplica-se o disposto no artigo 185 do CTN. Assim, a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, inscrito
em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.Esse precedente ressaltou que se a alienação ocorreu antes de 09/06/2005, prevalece a redação anterior do
art. 185 do CTN, ou seja, tendo sido o negócio entabulado após a citação válida, é absoluta a presunção de fraude à execução fiscal e prescinde da má-fé do adquirente. Nesse sentido, o precedente mencionado em
recurso especial repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.
INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito
passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados
pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:
Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 4. Consectariamente, a alienação efetivada
antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as
alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário.
22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do
CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN,
exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);.
(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no
regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurisprudência do STJ,
interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de
bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se
o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de
execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a
ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data
posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em
data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)Nestes autos, o débito foi inscrito em dívida ativa em 07/05/1998 (fl. 03 da
execução fiscal), a citação da executada PETROL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA ocorreu em 24/11/1998 (fl. 09 da execução fiscal) e a alienação realizada pela ultima a CARLA MAZZONI RISTUM ocorreu em
31/08/2001. Assim, aplica-se a redação do artigo 185 do CTN anterior à vigência da LC n. 118/05. Seu parágrafo único trazia a seguinte hipótese:Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de
terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.Conforme fls. 25 e 26 da Execução Fiscal, houve a penhora de jogos de pastilha de freio em 17/12/1999, valor total de
avaliação de R$ 157.268,50, garantindo a totalidade da Execução Fiscal. Essa garantia ensejou, inclusive, a interposição de Embargos à Execução no ano de 2000, autos n. 2000.61.02.000962-9 (fls. 31/37 da Execução
Fiscal). Após o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, foi intimada a Fazenda Nacional para requerer o prosseguimento do feito, tendo somente em 25/11/2005 (fl. 41) requerido a constatação, reavaliação dos
bens penhorados, designação de praça para alienação em hasta pública e reforço de penhora. A alienação dos bens objeto de constrição, numa segunda cadeia dominial de transferências, ocorreu em 09/04/2002, matrículas
n. 35.734 e 35.737, assim como na data de 04/12/2006, matrícula n. 35.733 e n. 15.582. O requerimento da Fazenda Nacional, conforme salientado, de prosseguimento da Execução Fiscal e possível reforço de penhora
ocorreu em 25/11/2005. Ressalte-se que somente em 02/10/2008 é que foi atestado por Oficial de Justiça que a garantia não se apresentava em sua completude, fato que considero delimitador do momento em que a
garantia não se mostrava mais íntegra. Assim, a alienação dos imóveis de matrículas n. 35.733, 35.734, 35.737 e 15.582, foi feita à época em que a execução estava garantida em sua totalidade. E a Fazenda Nacional
somente requereu o reforço de penhora após decorridos demasiado tempo após a alienação do referidos bens. Consequentemente, quando da alienação dos bens mencionados para Carla Mazzoni Ristum pela PETROL,
executada, (31/08/2001), existiam bens penhorados nos autos suficientes para a garantia da execução fiscal, o que afasta, na forma do parágrafo único do art. 185 do CTN, a existência de fraude à execução. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. CADEIA DE ALIENAÇÕES INICIADA APÓS CITAÇÃO DO
EXECUTADO. MATÉRIA PACIFICADA NO RESP 1141990/PR. REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 185, DO CTN. SOLVÊNCIA DEMONSTRADA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL NÃO
CONFIGURADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. No julgamento do RESp 1141990/PR, submetido ao rito dos repetitivos, pacificou-se que em matéria de fraude à execução não se aplica aos executivos fiscais as
normas processuais civis e a súmula n. 375, do STJ, devendo ser observado o art. 185, do CTN, do seguinte modo: a) nos negócios jurídicos celebrados sob a redação original do referido dispositivo, presume-se a fraude
a partir da citação válida; b) quanto às alienações realizadas posteriormente à LC n. 118/2005, configura-se a fraude desde a mera inscrição em dívida ativa.2. A má-fé é presumida de forma absoluta, uma vez que a fraude
fiscal possui natureza diversa da fraude civil contra credores e afronta o interesse público. 3. Conforme recentes precedentes do STJ, a compreensão do REsp 1141990/PR também se aplica aos casos de alienações
consecutivas, considerando-se o disposto na legislação tributária e a irrelevância da boa-fé do embargante. Ressalte-se que as sucessivas alienações do bem não elide o fato de que este não poderia, originalmente, ter sido
vendido pelo executado, não afastando, portanto, a fraude à execução no caso (TRF3, EDcl na AC n. 0009731-21.2011.4.03.6109, 3ª T., Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 10/06/2016). 4. Elide-se a
presunção de má-fé somente quando o devedor reserva patrimônio suficiente para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração da solvência. Inteligência do art.
185, parágrafo único, do CTN. Precedentes desta Terceira Turma. 5. Hipótese em que o imóvel penhorado foi vendido pelo executado em 27/07/1992 a terceira pessoa, quem, por sua vez, alienou-o aos embargantes em
17/01/1997. Tendo em vista que não há nada nos autos capaz de comprovar a alegação de que o bem foi verbalmente alienado muito tempo antes da formalização da primeira escritura, e que a citação do devedor ocorreu
em 07/02/1992, resta inconteste a presença do primeiro requisito para a presunção da fraude, de acordo com a redação original do art. 185, do CTN. 6. Note-se que ressoam dúvidas acerca da veracidade e da idoneidade
dos negócios jurídicos trazidos aos autos, tendo em vista o valor da primeira escritura, de simbólicos R$5,00 (cinco reais); o valor da segunda alienação, de meros R$300,00 (trezentos reais); a total ausência de provas da
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posse e da efetiva utilização do imóvel, tanto pelo comprador original quanto pelos autores; a inexistência, aliás, de qualquer prova de construções e/ou benfeitorias no terreno; a única apresentação, pelos embargantes, de
relatório da prefeitura indicando pagamentos atrasados de IPTU somente a partir do ano de 2012; a inutilidade da argumentação acerca do direito constitucional de moradia, pois os embargantes faleceram em 11/04/1998 e
em 17/02/2014, inexistindo quaisquer notícias sobre os respectivos inventários, sendo representados por sua filha, que reside em endereço diverso; a oposição destes embargos 13 (treze) anos após a penhora; e, por último,
o fato de embargantes e devedor possuírem os mesmos procuradores. Trata-se, contudo, de meras suspeitas, não cabalmente confirmadas, carentes de maiores elucidações por parte da embargada, que apresentou defesa
superficial, com teses genéricas e requerimentos desconectados da realidade dos autos, com o agravante de que, na peça de apelação, não fez nenhuma tentativa de refutar especificamente os fundamentos da sentença,
simplesmente reproduzindo os termos da contestação. 7. Por outro lado, vislumbra-se a constrição sobre a metade ideal - avaliada em R$140.000,00 na data de 04/08/2003 - de uma área rural de 39,1689 hectares,
denominada Fazenda São Francisco. Considerando-se que o saldo devedor era de R$90.906,69 em 19/02/2016, é de se admitir a suficiência de patrimônio para saldar a dívida fiscal, aplicando-se o parágrafo único do art.
185, do CTN, rechaçando-se a fraude. ...9. Procedência da demanda por fundamentos distintos aos da sentença. 10. Apelação da União não provida.(TRF-3, TERCEIRA TURMA - AC: 00010171220164036137/SP,
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS. e-DJF3 de 27/03/2018)Dessa forma, atendo-se ao fato de que, à época da primeira alienação, a Execução Fiscal estava totalmente garantida,
vislumbra-se a hipótese do parágrafo único do art. 185 do CTN, a ensejar o afastamento da presunção absoluta de fraude à execução.Em relação à alegada ausência de contraditório e ampla defesa, não assiste razão aos
embargantes. Não há necessidade de intimação de terceiro adquirente a respeito da penhora, ainda mais que a decisão que considerou a ocorrência de fraude à execução foi proferida em 04/08/2014, anteriormente à
vigência do novo CPC e não havia correspondência ao novel art. 792, 4º, no CPC/73. Por conseguinte, o exercício do contraditório e da ampla defesa se dá justamente em sede de embargos. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. MARCO NO DESPACHO DE REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE
INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR. MÁ-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. IRRELEVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. I. A prévia intimação do terceiro adquirente não se torna necessária.
O procedimento previsto pelo artigo 792, 4, do CPC de 2015 se aplica à cobrança judicial de crédito particular; a de Dívida Ativa segue lei especial. ...XX. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3,
TERCEIRA TURMA. AI 593760/SP. Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO. DJF3: 15/12/2017)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, afastando a configuração de
fraude à execução com relação aos imóveis de matrículas ns. 35.734, 35.737, 15.582 e 35.733. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da averbação de ineficácia de alienação e da penhora que recaiu
sobre os imóveis de matrículas n. 35.734, 35.737, 15.582 e 35733, perante o 2º CRI local. Condeno a embargada em verba honorária, que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor dado à causa, a ser devidamente
atualizado, nos termos do artigo 85, 3º, II, do CPC/15.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal apensada.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.
Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005118-66.2017.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007552-87.2001.403.6102 (2001.61.02.007552-7) ) - FLAVIO SALOMAO X ISABEL CRISTINA ARCAS
SALOMAO(SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)
Vistos, etc. Trata-se de ação de embargos de terceiro proposta por FLAVIO SALOMAO e ISABEL CRISTINA ARCAS SALOMAO em face da FAZENDA NACIONAL objetivando o levantamento da constrição
judicial que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 7.926 do 2º CRI de Ribeirão Preto.A Fazenda Nacional reconheceu a procedência do pedido (fl. 67). Com relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, a
indisponibilidade deferida com supedâneo no art. 185-A do CTN trata-se de uma ordem de caráter genérico, sendo assim atinge todos os bens de titularidade do devedor. Nessa senda, é possível se depreender que a
averbação do compromisso particular de compra e venda (registro n. 9 da matricula de n. 7.926, fl. 47) não era de conhecimento da embargada e não houve devolução da ordem pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de
Imóveis atestando a não vinculação da matrícula de n. 7.926 com a proprietária/executada Ana Cristina Dias, o que poderia impedir o registro da indisponibilidade. Todavia, não há como tal raciocínio subsistir, visto que
existe certidão da matrícula de n. 7.926 acostada aos autos pela própria Fazenda Nacional às fls. 61-62 da Execução Fiscal de n. 0007552-87.2001.403.6102, anteriormente, inclusive, ao pedido de indisponibilidade de
bens. Dessa forma, em face da averbação do compromisso de compra e venda junto a matrícula do imóvel, dando-lhe caráter de direito real, conforme o art. 1.225, VII, do Código Civil, tendo oponibilidade erga omnes, e
ainda por cima em virtude da plena ciência de tal compromisso nos próprios autos da execução fiscal, tenho que a Fazenda Nacional deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, podendo
ser considerada causadora da restrição de indisponibilidade. Diante do exposto, em face do reconhecimento da procedência do pedido, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de terceiro para levantar a
penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 7.926 do 2º CRI de Ribeirão Preto.Condeno a embargada em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução fiscal, a ser devidamente
atualizado, nos termos do artigo 85, 3º, I, do CPC/15.Desentranhe-se a petição de fls. 63-64, juntando-a no processo correto. Transitado em julgado, oficie-se ao 2º CRI local para fins de cancelamento da penhora.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, cumpra-se, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000431-12.2018.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308726-63.1998.403.6102 (98.0308726-6) ) - OPS PARTICIPACOES EIRELI(SP254553 - MARCIO MARCHIONI
MATEUS NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)
Vistos, etc.Trata-se de embargos de terceiro, opostos por OPS PARTICIPAÇÕES EIRELI em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da penhora que recaiu sobre os imóveis de matrículas n. 18
e 19 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, efetuada nos autos da execução fiscal n. 0308726-63.1998.403.6102. Requereu, liminarmente, o cancelamento da decisão de fls. 143/144 da Execução Fiscal
em relação às matrículas de n. 18 e 19, a desconstituição da penhora sobre tais imóveis e o cancelamento das averbações realizadas junto a essas matrículas. A embargante alega que ao presente caso se aplica a súmula de
n. 375 do STJ, sendo que na data em que o bem foi adquirido, não havia registro de penhora nas matrículas dos imóveis, não tendo agido de má-fé e que havia diversos outros bens penhorados para garantia do débito
fiscal. Os imóveis teriam sido adquiridos de LAERCIO AUGUSTO TORRES SILVA em 28/08/2013, que por sua vez adquiriu os referidos bens de CARLA MAZZONI RISTUM em 19/10/2012 (matrícula n. 18) e
20/12/2012 (matrícula n. 19), que por fim adquiriu o bem da executada PETROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em 31/08/2001, sendo presumida a sua boa-fé por ser terceiro totalmente
estranho ao litígio. Juntou documentos.A decisão liminar foi parcialmente deferida às fls. 334/336, tão somente para suspender as medidas constritivas que recaiam sobre os imóveis de matrículas n. 18 e 19 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.Em sua contestação, a Fazenda impugnou o valor da causa, refutando os demais argumentos da exordial (fls. 343/349). É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, com relação ao
valor da causa, verifico que os bens objeto de constrição foram alienados em 2013, pelo valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sendo assim, o valor dado à causa pela embargante, R$ 256.855,00 não espelha o
valor dos imóveis objeto de constrição. Diante desse fato, acolho a impugnação ao valor da causa apresentada pela Fazenda Nacional e determino a retificação do valor da causa para R$ 13.323,59, atualização do valor de
2013 para fevereiro/2018 empreendida pela Fazenda Nacional (fl. 343-verso), que entendo ser o valor que mais próximo reflete o valor total da constrição discutida nestes Embargos de Terceiro. Versando a lide matéria de
direito, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.Cuida-se de embargos de terceiro opostos em face da penhora que recaiu nos autos da execução fiscal em apenso
sobre os imóveis de matrículas n. 18 e 19 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. É assegurada a terceiro, prejudicado por esbulho judicial, a interposição de embargos de terceiro, nos termos do artigo
674 do Código de Processo Civil, considerando-se terceiro para ajuizamento dos embargos, o adquirente de bem cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução
(artigo 674, 2º, II do CPC).Em se tratando de crédito de natureza fiscal, regulado por lei especial, a fraude à execução é tratada de modo mais rigoroso.A embargante alegou em sua tese a súmula de n. 375 do STJ, a qual
tem a seguinte redação:O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Todavia, o entendimento consolidado do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, inclusive em recurso especial repetitivo, a que este Juízo se encontra vinculado, na forma do art. 927, III, do CPC/15, é que a súmula de n. 375 não se aplica para as execuções fiscais. Nesse passo, o
Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de recurso submetido ao rito dos repetitivos, REsp 1.141.990/PR, firmou entendimento de que, aos negócios jurídicos realizados após a alteração determinada pela LC
n. 118/2005 (a partir de 09/06/2005), aplica-se o disposto no artigo 185 do CTN. Assim, a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, inscrito
em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.Esse precedente ressaltou que se a alienação ocorreu antes de 09/06/2005, prevalece a redação anterior do
art. 185 do CTN, ou seja, tendo sido o negócio entabulado após a citação válida, é absoluta a presunção de fraude à execução fiscal e prescinde da má-fé do adquirente. Nesse sentido, o precedente mencionado em
recurso especial repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.
INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito
passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados
pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:
Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 4. Consectariamente, a alienação efetivada
antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as
alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário.
22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do
CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ.(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN,
exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);.
(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no
regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurisprudência do STJ,
interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de
bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se
o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de
execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a
ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data
posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em
data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)Nestes autos, o débito foi inscrito em dívida ativa em 07/05/1998 (fl. 03 da
execução fiscal), a citação da executada PETROL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA ocorreu em 24/11/1998 (fl. 09 da execução fiscal) e a alienação realizada pela ultima a CARLA MAZZONI RISTUM ocorreu em
31/08/2001. Assim, aplica-se a redação do artigo 185 do CTN anterior à vigência da LC n. 118/05. Seu parágrafo único trazia a seguinte hipótese:Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de
terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.Conforme fls. 25 e 26 da Execução Fiscal, houve a penhora de jogos de pastilha de freio em 17/12/1999, valor total de
avaliação de R$ 157.268,50, garantindo a totalidade da Execução Fiscal. Essa garantia ensejou, inclusive, a interposição de Embargos à Execução no ano de 2000, autos n. 2000.61.02.000962-9 (fls. 31/37 da Execução
Fiscal). Após o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, foi intimada a Fazenda Nacional para requerer o prosseguimento do feito, tendo somente em 25/11/2005 (fl. 41) requerido a constatação, reavaliação dos
bens penhorados, designação de praça para alienação em hasta pública e reforço de penhora. Assim, a alienação dos imóveis de matrículas n. 18 e 19, ocorrida em 2001, foi feita à época em que a execução estava
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garantida em sua totalidade. E a Fazenda Nacional somente requereu o reforço de penhora após decorridos vários anos da alienação do referidos bens. Por conseguinte, quando da alienação dos bens mencionados para
Carla Mazzoni Ristum existiam bens penhorados nos autos suficientes para a garantia da execução fiscal, o que afasta, na forma do parágrafo único do art. 185 do CTN, a existência de fraude à execução. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. CADEIA DE ALIENAÇÕES INICIADA APÓS CITAÇÃO DO
EXECUTADO. MATÉRIA PACIFICADA NO RESP 1141990/PR. REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 185, DO CTN. SOLVÊNCIA DEMONSTRADA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL NÃO
CONFIGURADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. No julgamento do RESp 1141990/PR, submetido ao rito dos repetitivos, pacificou-se que em matéria de fraude à execução não se aplica aos executivos fiscais as
normas processuais civis e a súmula n. 375, do STJ, devendo ser observado o art. 185, do CTN, do seguinte modo: a) nos negócios jurídicos celebrados sob a redação original do referido dispositivo, presume-se a fraude
a partir da citação válida; b) quanto às alienações realizadas posteriormente à LC n. 118/2005, configura-se a fraude desde a mera inscrição em dívida ativa.2. A má-fé é presumida de forma absoluta, uma vez que a fraude
fiscal possui natureza diversa da fraude civil contra credores e afronta o interesse público. 3. Conforme recentes precedentes do STJ, a compreensão do REsp 1141990/PR também se aplica aos casos de alienações
consecutivas, considerando-se o disposto na legislação tributária e a irrelevância da boa-fé do embargante. Ressalte-se que as sucessivas alienações do bem não elide o fato de que este não poderia, originalmente, ter sido
vendido pelo executado, não afastando, portanto, a fraude à execução no caso (TRF3, EDcl na AC n. 0009731-21.2011.4.03.6109, 3ª T., Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 10/06/2016). 4. Elide-se a
presunção de má-fé somente quando o devedor reserva patrimônio suficiente para a garantia do débito fiscal, sendo ônus do terceiro adquirente e do executado alienante a demonstração da solvência. Inteligência do art.
185, parágrafo único, do CTN. Precedentes desta Terceira Turma. 5. Hipótese em que o imóvel penhorado foi vendido pelo executado em 27/07/1992 a terceira pessoa, quem, por sua vez, alienou-o aos embargantes em
17/01/1997. Tendo em vista que não há nada nos autos capaz de comprovar a alegação de que o bem foi verbalmente alienado muito tempo antes da formalização da primeira escritura, e que a citação do devedor ocorreu
em 07/02/1992, resta inconteste a presença do primeiro requisito para a presunção da fraude, de acordo com a redação original do art. 185, do CTN. 6. Note-se que ressoam dúvidas acerca da veracidade e da idoneidade
dos negócios jurídicos trazidos aos autos, tendo em vista o valor da primeira escritura, de simbólicos R$5,00 (cinco reais); o valor da segunda alienação, de meros R$300,00 (trezentos reais); a total ausência de provas da
posse e da efetiva utilização do imóvel, tanto pelo comprador original quanto pelos autores; a inexistência, aliás, de qualquer prova de construções e/ou benfeitorias no terreno; a única apresentação, pelos embargantes, de
relatório da prefeitura indicando pagamentos atrasados de IPTU somente a partir do ano de 2012; a inutilidade da argumentação acerca do direito constitucional de moradia, pois os embargantes faleceram em 11/04/1998 e
em 17/02/2014, inexistindo quaisquer notícias sobre os respectivos inventários, sendo representados por sua filha, que reside em endereço diverso; a oposição destes embargos 13 (treze) anos após a penhora; e, por último,
o fato de embargantes e devedor possuírem os mesmos procuradores. Trata-se, contudo, de meras suspeitas, não cabalmente confirmadas, carentes de maiores elucidações por parte da embargada, que apresentou defesa
superficial, com teses genéricas e requerimentos desconectados da realidade dos autos, com o agravante de que, na peça de apelação, não fez nenhuma tentativa de refutar especificamente os fundamentos da sentença,
simplesmente reproduzindo os termos da contestação. 7. Por outro lado, vislumbra-se a constrição sobre a metade ideal - avaliada em R$140.000,00 na data de 04/08/2003 - de uma área rural de 39,1689 hectares,
denominada Fazenda São Francisco. Considerando-se que o saldo devedor era de R$90.906,69 em 19/02/2016, é de se admitir a suficiência de patrimônio para saldar a dívida fiscal, aplicando-se o parágrafo único do art.
185, do CTN, rechaçando-se a fraude. ...9. Procedência da demanda por fundamentos distintos aos da sentença. 10. Apelação da União não provida.(TRF-3, TERCEIRA TURMA - AC: 00010171220164036137/SP,
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS. e-DJF3 de 27/03/2018)Dessa forma, atendo-se ao fato de que, à época da alienação, a Execução Fiscal estava totalmente garantida, vislumbra-se a
hipótese do parágrafo único do art. 185 do CTN, a ensejar o afastamento da presunção absoluta de fraude à execução.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, afastando a configuração de
fraude à execução com relação aos imóveis de matrículas n. 18 e 19 do 2º CRI local. Retifique-se o valor da causa para R$ 13.323,59. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da ineficácia da alienação e
da penhora que recaiu sobre os imóveis de matrículas n. 18 e 19 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. Condeno a embargada em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa retificado, a ser devidamente atualizado, nos termos do artigo 85, 3º, I do CPC/15.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal apensada.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I. Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

EXECUCAO FISCAL
0003922-76.2008.403.6102 (2008.61.02.003922-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1475 - ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ) X COML/ E INDL/ DE PLASTICO ISOTEX LTDA X JOSE
CARLOS MAZZO
Vistos.Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de COML/ E INDL/ DE PLÁSTICO ISOTEX LTDA e JOSÉ CARLOS MAZZO, objetivando a cobrança de contribuições ao
FGTS do período 11/1975 a 03/1978, ajuizada em 10/03/1982.À fl. 58, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição do débito, requerendo a extinção do feito.É o relatório.Passo a decidir.Ressalto que diante do
reconhecimento da prescrição pela exequente, sua extinção é medida que se impõe.Não obstante, a prescrição merece algumas considerações, tendo em vista tratar-se de cobrança de contribuições para o FGTS, às quais
não se aplicam as normas do Código Tributário Nacional, uma vez que não têm natureza tributária.Quanto ao prazo prescricional dos débitos de FGTS, houve alteração de entendimento do Colendo Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o RE 709.212/DF, em 13/11/2014, submetido à sistemática da repercussão geral. A Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos artigos 23, 5º da Lei n. 8.036/90 e 55 do Decreto n.
99.684/1990, na parte em que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária, tendo, na modulação, atribuído efeitos ex nunc à decisão.Dessa forma, para os débitos cujo termo inicial da prescrição ocorrer após a
data desse julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Entretanto, para o caso destes autos, em que a ação foi proposta em 1982 e os créditos constituídos antes de 24/07/1979, aplica-se o prazo
prescricional de 30(trinta) anos, conforme disposto na Súmula 210 do STJ:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Não há notícia acerca de causa interruptiva do prazo
prescricional da cobrança em tela, de modo que a contagem desse prazo inicia-se com a constituição definitiva do débito, cuja data, também, não consta dos autos. Contudo, a inscrição em dívida ativa é ato posterior à
constituição definitiva do débito e data de 24/07/1979.Considerando-se a data da inscrição bem como a data do ajuizamento, em 10/03/1982, verifica-se o decurso de prazo superior a 30 (trinta) anos, sem que a parte
tenha promovido a citação da executada, a qual ocorreu somente em 08/01/2013 (fl. 34). Nesse sentido:Ementa:AGRAVO INTERNO. FGTS. COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS. PRAZO
PRESCRICIONAL. ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. REPERCUSSÃO GERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, 5.º, DA LEI 8.036/1990 E 55 DO REGULAMENTO DO FGTS APROVADO PELO DECRETO 99.684/1990. NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPOVIDO. 1. Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, em 02/12/1987,
tinha pacificado o entendimento, nos termos da Constituição vigente, de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e,
portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário. 2. O Supremo Tribunal Federal, em decisão Plenária de 13/11/2014, com fundamento na Constituição Federal de 1988, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na
ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior, declarando a inconstitucionalidade do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o privilégio do FGTS à
prescrição trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988. 3. Nos termos da fundamentação do relator, Ministro Gilmar Mendes, a natureza jurídica do FGTS consiste em um direito dos
trabalhadores urbanos e rurais, haja vista ter sido expressamente arrolado pela CF/1988 em seu art. 7º, III. Dessa forma, considerando a norma prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo
prescricional aplicável às ações referentes a créditos resultantes das relações de trabalho é de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação do prazo prescricional trintenário para a cobrança do
FGTS, restando decidido pela E. Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição quinquenal à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 4. O E. STF, ponderando a respeito do
longo intervalo de tempo no qual vigorou o posicionamento jurisprudencial de que o prazo prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator.
5. A certidão de dívida ativa foi inscrita em 22/08/1983 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à competência de janeiro de 1971 a fevereiro de 1973. A execução fiscal foi ajuizada em 14/12/1983, tendo
restado infrutíferas as tentativas de citação da parte executada. 6. Consoante o disposto no CTN (edição originária válida em 1983) e do CPC/73 (art. 219, 1º e 4º), a citação interrompe a prescrição. Dessa forma, tendo
em vista que não ocorreu a citação, a cobrança dos valores não depositados nas contas vinculadas ao FGTS prescreveu em fevereiro de 2003. 7. À época da prolação da sentença em 22/02/2011, o crédito já se
encontrava prescrito. 6. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, AP06350959719834036182, APELAÇÃO CÍVEL - 1699464, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:).Por fim, não se olvida a aplicação da regra contida no artigo 2º, 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição
por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, a qual, também, não teve o condão de afastar o decurso do prazo prescricional trintenário.Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II do CPC.Sem condenação em honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002853-94.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANTONIO MENEZES SANTANA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARILIA COSTA BLINI - SP263159
IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 

Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça gratuita.

Tendo em vista as alegações do impetrante, bem como a matéria tratada nos autos deste mandamus, julgo prudente a formação do contraditório, razão pela qual a análise do pedido de liminar ficará
postergada para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestá-las no prazo legal.

Após, prestadas as informações, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.
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    SANTO ANDRé, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003271-32.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANTONIO DONIZETI DE MORAES
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antônio Donizeti de Moraes em face de ato coator do Sr. Gerente Executivo do INSS de
Santo André, consistente na demora em cumprir a implantação de benefício determinada após julgamento de recurso administrativo.

Sustenta que efetuou requerimento administrativo para concessão da aposentadoria especial nº 46/180.029.027-3, indeferido sob o
fundamento de falta de tempo de contribuição. Alega que apresentou recurso administrativo e que a 21ª Junta de Recursos do CRPS computou os
períodos de trabalho especial postulados, reconhecendo seu direito à aposentação. Reporta que o processo retornou à SRD em 16/05/2018, não tendo
sido dado o devido andamento para a implantação da aposentadoria desde então.

Pleiteia a concessão de liminar para que Agência da Previdência Social, cumpra imediatamente a decisão da 21ª Junta de Recursos, implantando sua
aposentadoria, haja vista ter sido ultrapassado o prazo previsto em lei para o respectivo cumprimento.

Com a inicial vieram documentos.

 É o relatório. Decido.

O impetrante objetiva a concessão de liminar que determine à autoridade coatora que implante o benefício de aposentadoria obtido após
apreciação de seu recurso administrativo.

O documento ID 10176429 indica que o recurso do segurado foi provido, sendo reconhecido seu direito à aposentadoria.

Diante da celeridade do rito do mandado de segurança, não se vislumbra perigo em se aguardar o regular desfecho da ação. Ausente o
periculum in mora requisito indispensável à concessão da liminar pretendida.

Isto posto, indefiro o pedido liminar.

Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça gratuita.

Intimem-se. Notifique-se a autoridade coatora para que apresente informações no prazo legal, dando-se ciência à respectiva representação
judicial.

Após, ao MPF para parecer.

Intimem-se.

 

    SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003285-16.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: IVANILDO SIMAO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALDIR DA SILVA TORRES - SP321212
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Defiro ao impetrante os benefícios da Justiça gratuita

Diante da ausência de pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal, dando ciência à respectiva representação judicial

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra-se.

    SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 
JUÍZA FEDERAL 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 4222

PROCEDIMENTO COMUM
0005082-83.2016.403.6126 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X TNG INCORPORADORA,CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP(SP227939
- ADRIANA GOMES DOS SANTOS)

Retifico de ofício o parágrafo primeiro da decisão de fl. 327, que passará a constar conforme segue:Fls.322/323: Intime-se a parte requerida TNG INCORPORADORA, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, com urgência, a recolher perante o Juízo Deprecado da 4a Vara da Comarca de Mogi Mirim - SP, carta precatória no.0003549-69.2018.8.26.0363 o valor referente as custas iniciais de R$257,00 (10
UFESSPs - cod.233-1).
Ademais, publique-se a decisão de fl. 327, devendo as partes observarem atentamente a retificação acima realizada.
Intimem-se.
Decisão de fl. 327: Fls.322/323: Intime-se a parte autora, com urgência, a recolher perante o Juízo Deprecado da 4a Vara da Comarca de Mogi Mirim - SP, carta precatória no.0003549-69.2018.8.26.0363 o valor
referente as custas iniciais de R$257,00 (10 UFESSPs - cod.233-1).
Outrossim, comunique-se por meio eletrônico o Juízo Deprecado de Osasco de que foi agendado perante o Sistema SAV o dia 31/10/2018, às 14:00 horas para realização da oitiva da testemunha por meio de
videoconferência, conforme solicitado.
Dê-se ciência.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004315-65.2004.403.6126 (2004.61.26.004315-7) - BRUNA OLIVEIRA TOLEDO(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X BREDA MOREIRA ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X BRUNA OLIVEIRA TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5011530-61.2018.403.0000 (fls. 381-v/382), diga a exequente se pretende o cancelamento do precatório nº 20180017987 (fl. 357 e fl. 378), o
qual já se encontra na situação ativa em proposta, e por consequência uma nova expedição ou a manutenção daquele ofício requisitório.
Intime-se com urgência.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002035-45.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ANAMAR COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDERSON OLIVEIRA COSTA - SP222618, MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

              Diante da interposição de recurso de apelação, intime-se o impetrante para contrarrazões.

              Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

              Intime-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001518-40.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: PAULO CEZAR GIROTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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              Diante da interposição de recursos de apelação, intimem-se as partes para contrarrazões.

              Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

              Intime-se.

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001720-17.2018.4.03.6126
IMPETRANTE: JOSE ERNILDO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO - SP135387
IMPETRADO: CHEFE INSS SANTO ANDRÉ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença que reconheceu a falta de interesse de agir em virtude da concessão administrativa do benefício, no qual o
embargante alega contradição, na medida em que seu pedido é mais abrangente que a simples implantação do benefício. Visa o embargante, também, o pagamento dos valores em atraso.

Intimado, o INSS se manifestou no ID 9955620, afirmando que o benefício foi concedido e que os valores em atraso serão pagos na via administrativa.

Decido.

Não há qualquer contradição na sentença.

A eventual fixação de atrasados depende da análise do mérito do pedido principal, qual seja, a ordem para que seja implantado o benefício.

Se tal benefício já foi implantado no âmbito administrativo, não há mais interesse no pronunciamento judicial acerca da matéria e, consequentemente, em relação ao pedido dele
decorrente (pagamento dos atrasados).

O INSS já informou em sua manifestação ID 9955620 que os atrasados serão regularmente pagos na via administrativa. Não há, assim, interesse aparente na manifestação
judicial.

No mais, ainda que possível a este juízo se manifestar acerca dos atrasados, é certo que há posicionamento sumulado do STF no sentido de o mandado de segurança não poder
ser substituto da ação de cobrança.

Ante o exposto, rejeito os embargos, mantendo a sentença tal como proferida.

Intime-se.  Cumpra-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000259-44.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DIBRACAM COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

            ID 10227157 - Nada a homologar. Não há título passível de execução de valores em mandado de segurança. A sentença transitada em julgado possibilita a execução dos valores
na via administrativa ou o ajuizamento de ação de repetição de indébito.
            Int.

 

    SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 4223

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002145-23.2004.403.6126 (2004.61.26.002145-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010384-21.2001.403.6126 (2001.61.26.010384-0) ) - LUCIA HELENA MOLEDO(SP096788 -
MARCOS CESAR JACOB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Diante da ausência de manifestação da embargante, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
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Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002746-14.2013.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001753-49.2005.403.6126 (2005.61.26.001753-9) ) - ANDREENSE PANIFICACAO LTDA(SP177210 - SERGIO
LEANDRO MENDES DOMINGOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Cumpra-se o v. acórdão.
Traslade-se cópia da sentença, acórdão proferido pelo TRF 3ª Região e certidão de transito em julgado para os autos da execução fiscal, a fim de se prosseguir em seus ulteriores termos.
Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004545-92.2013.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005994-22.2012.403.6126 () ) - UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP016510 -
REGINALDO FERREIRA LIMA E SP280222 - MURILO FERREIRA LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI)
Dê-se ciência ao Executado do teor do depósito de fls. 193, devendo requerer o que de direito. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002525-60.2015.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-02.2015.403.6126 () ) - SHADDAI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUDE LTDA(SP167022 -
PAULO PEREIRA NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)
Dê-se ciência ao Executado do teor do depósito de fls. 152, devendo requerer o que de direito. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003386-75.2017.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000830-03.2017.403.6126 () ) - COTEC DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E ACESSORIOS LTDA(SP210167 -
CAMILA FIGUEIRA DE FREITAS E SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)
COTEC DISTRIBUIDORA DE AUTOPOEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração da
indisponibilidade que recaiu sobre valores depositados em conta corrente de sua titularidade. Afirma que é nula a constrição, na medida em que o débito estava parcelado. Ademais, há excesso, sendo certo, ainda, que não
lhe foi facultado indicar bens para garantia da dívida.Com a petição inicial vieram os documentos.A decisão das fls. 32 recebeu os embargos sem a suspensão da execução fiscal. Contra esta decisão foi interposto agravo de
instrumento n. 5002944-35.2018.403.0000, perante a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A União apresentou impugnação às fls. 53/54 verso. Juntou documentos. Brevemente relatado. Decido de forma
antecipada, ante a desnecessidade de produção de outras provas.Nulidade da constriçãoO bloqueio judicial foi deferido em 23/08/2017 (fls. 16/17), tendo sido cumprido em 18/09/2017 (fls. 08/09).Consta dos
documentos que instruem a impugnação, que a embargante parcelou a dívida em 04/04/2017, tendo ocorrido a rescisão por desistência do contribuinte em 30/05/2017 (fl. 55 verso).Como se vê, quando deferido o bloqueio
judicial, o crédito tributário em cobrança não se encontrava suspenso.Não há, pois, qualquer nulidade neste ponto.Excesso de PenhoraDefende a empresa embargante que há excesso de penhora, na medida em que o valor
determinado por este juízo para bloqueio foi de R$100.138,57, sem ter levado em consideração o valor da única parcela paga por ele relativa ao financiamento, a qual equivaleria, se atualizada até a data da constrição, a
R$1.773,45.Portanto, entende o embargante que o valor da dívida, na data da constrição, era de R$98.365,12. Verifica-se dos documentos de fls. 08/09, que não obstante tenha sido determinado o bloqueio do montante
de R$100.138,57, apenas R$28.749,32 foi, efetivamente, constrito por este juízo.Não se trata, assim, de excesso de penhora, como afirmado pelo embargante. A questão é, meramente, de se atualizar o valor da dívida
abatendo o valor da parcela relativa ao parcelamento. Contudo, é questão de fácil solução, nos próprios autos da execução fiscal, bastando, para tanto, que a exequente apresente extrato atualizado da dívida.Alias, nota-se
do documento de fls. 55/55 verso que o valor da parcela já foi abatida do montante devido, alcançando um total de R$103.811,16 em abril de 2018.Direito a indicar bens penhoraAnalisando-se a execução fiscal n.
0000830-03.2017.403.6126, verifica-se que a embargante foi citada, em 16/03/2017, a pagar a dívida ou assegurar a execução, no prazo de cinco dias, mediante o oferecimento de qualquer garantia prevista no artigo 9º
da Lei de Execuções Fiscais (fls. 10/11 dos autos da execução fiscal).Sobreveio pedido de suspensão do feito, formulado pela exequente, em virtude do parcelamento do débito. Após, diante da rescisão do referido
parcelamento, foi requerido o bloqueio de valores, conforme petição de fl. 16, daqueles autos, o que foi deferido.Não se pode dizer, assim, que o bloqueio de valores surpreendeu a embargante. Tampouco se pode afirmar
que houve qualquer tipo de arbitrariedade.A respeito da matéria, assim se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NORECURSO ESPECIAL. CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/73. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 no julgamento do Agravo Interno.II - Esta Corte, em
precedentes submetidos ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual é desnecessário o esgotamento das diligências na busca de bens a serem penhorados a fim de autorizar-se a penhora on line (sistemas
BACEN-JUD, RENAJUD ou INFOJUD), em execução civil ou execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/2006, com vigência a partir de 21/01/2007.III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos
suficientes para desconstituir a decisão recorrida.IV - Agravo Interno improvido (AgInt no RE Nº 1.184.039). Dispositivo Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com base no artigo 487,
inc. I, do CPC.Quanto à verba de sucumbência, o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do art. 543 - C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que nos Embargos à Execução Fiscal é indevida
a condenação do devedor ao pagamento dos honorários advocatícios, posto que este ônus já se encontra incluído no encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. Como consta das certidões de dívida ativa que
instruem a inicial da execução fiscal a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, deixo de fixar a honorária. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal, prosseguindo-se
naqueles autos.Encaminhe-se cópia da presente sentença ao Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento n. 5002944-35.2018.403.0000, através de correio eletrônico à 4ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ªRegião.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Santo André, 17 de julho de 2018.KARINA LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000806-38.2018.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006563-81.2016.403.6126 () ) - DAVID BASAN & FILHOS LTDA - EPP(SP251611 - JOSE VIRGILIO LACERDA
PALMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2900 - VANESSA SCARPA MOTA)

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 74/78.
2- Intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.
3- Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003755-31.2001.403.6126 (2001.61.26.003755-7) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X STARMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA X DANIEL SAMPAIO
JUNIOR X HAROLDO ABREU(SP218191 - VIVIANE SIQUEIRA LEITE E SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO)

Em consulta ao sítio dos correios foi constatado que o ofício foi devidamente entregue à Comissão de Valores Mobiliários, conforme se comprova pelo extrato que segue.
Sendo assim, comprove o executado que ainda existem ações bloqueadas e quais são essas ações, bem como se forem bloqueadas neste processo. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005994-22.2012.403.6126 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP069476 - ANTONIO CARLOS RIZZI)

Fls. 55/57 e 58: Nada a deferir.
Aguarde-se pela extinção da execução nos embargos em apenso, quando então este feito deverá ser arquivado em conjunto com aqueles autos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001916-48.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X NEW COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVO LTDA - ME(SP248172 - JAYME FELICE
JUNIOR)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista da quitação do débito (fl. 109/111).É o relatório. Passo a decidir,
fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes,
circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 924, inciso
II, do Código de Processo Civil de 2015. Proceda-se ao levantamento da penhora da fl. 58, para tanto, providencie a consulta da consulta da conta de origem do bloqueio efetuado via BacenJud para devolução do valor,
conforme necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C.

EXECUCAO FISCAL
0002876-33.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X GLPICCOLO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E
SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)

Inconformado com a decisão de fls. 148, a executada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Observo que o(a) recorrente cumpriu o disposto no artigo 1.018, § 2º do Código de Processo Civil.
Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000736-55.2017.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X OXIMIRO COMERCIO DE GASES ESPECIAIS - EIRELI - EPP(SP212370 - GUILHERME
AUGUSTO PELOSINI ALVES)
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Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria a conversão em renda, em favor do(a) Exequente.
Após, dê-se vista ao(a) Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.
Intimem-se.

Expediente Nº 4224

EMBARGOS A ARREMATACAO
0006497-87.2005.403.6126 (2005.61.26.006497-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013720-96.2002.403.6126 (2002.61.26.013720-9) ) - INDUSTRIA MECANICA COVA LTDA -
ME(SP099293 - PAULO DE MORAES FERRARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X PAULO GARCIA ARANHA(SP106173 - CONSTANTIN
MARCEL PREOTESCO)
Dê-se ciência às partes do teor das RPVs expedidas, em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução CJF 405/2016, com posterior remessa do PRC/RPV por via eletrônica.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005769-46.2005.403.6126 (2005.61.26.005769-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003053-46.2005.403.6126 (2005.61.26.003053-2) ) - ISSHIKI IND/ DE MAQUINAS LTDA X
TAKASHI ISSHIKI X MAKOTO ISSHIKI(SP248845 - EDUARDO BARROS DE MOURA) X INSS/FAZENDA(SP077635 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)

Considerando a juntada do substabelecimento sem reserva, republique-se a decisão de fl. 440.
Anote-se.
Decisão de fl.440: Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração de decisão que não acolheu o pedido de impugnação à conversão em renda dos valores bloqueados via BacenJud. Alega omissão e contradição na
decisão de fl. 433, na medida em que não houve pronunciamento acerca da alegada ilegalidade do bloqueio via BACENJUD. Segundo a parte embargante, não foi intimada após a juntada do parecer da contadoria do
juízo.Decido.A decisão embargada não apresenta qualquer tipo de omissão ou contradição. A decisão que deferiu o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD foi proferida em 10/10/2016 (fl. 381). Conforme
consignado anteriormente por este Juízo (fl. 433), a parte embargante supriu a intimação atravessando os autos do processo, cingindo a alegar a impenhorabilidade dos valores bloqueados, através das petições de fls.
384/389 e 390/393.Assim, verifica-se que, de fato, a questão da ilegalidade do bloqueio via BACENJUD está preclusa.Alega ainda que não foi intimada após a juntada do parecer da contadoria judicial. Sem razão a
embargante. Vejamos:Na parte final da decisão de fl. 412, constou expressamente: ...Com a vinda do parecer da contadoria judicial, intime-se as partes, iniciando-se pela executada....Às fls. 414/416 foi juntada o parecer
da contadoria judicial.À fl. 414 consta a certidão de publicação da decisão de fl. 412.Assim, devidamente intimada, a embargante cingiu em juntar instrumento de mandato (fls. 417/418). Não havendo manifestação
protocolada, conforme certificado à fl. 419. Ou seja, conforme já consignado na decisão de fl. 433, de fato, a questão está preclusa.Ao contrário do ventilado pela parte embargante, houve intimação de todos os atos. No
caso em tela, foi oportunizado o contraditório e ampla defesa ao embargante. A embargante, com os presentes embargos declaratórios pretende reabrir discussão de matérias preclusas. Na verdade, a embargante não
concorda com o decisum, mas isto não quer dizer que a decisão tenha qualquer tipo de contradição ou omissão. Por derradeiro, diante da concordância da Fazenda Nacional no desbloqueio do valor excedente (fl. 419),
encontrado pela contadoria (fl. 415), determino o desbloqueio.Por estas razões, rejeito os Embargos de Declaração, mantendo a decisão de fl. 433, tal como proferida. Determino o desbloqueio do valor excedente na conta
de titularidade de Makoto Isshiki, junto ao Banco Cooperativo Sicredi (fl. 422/verso).Após, arquivem-se os autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001128-58.2018.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000025-50.2017.403.6126 () ) - PREVODOCTOR ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - ME(SP204643 -
MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL)

Por ora, intime-se a exequente para que regularize sua representação processual, devendo juntar cópia do contrato social na qual conste cláusula de administração.
Prazo: 15 dias.

EXECUCAO FISCAL
0008237-22.2001.403.6126 (2001.61.26.008237-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CINASITA IND/ E COM/ LTDA X MARCO PAULO CORREA
RABELLO(SP175670 - RODOLFO BOQUINO)
Dê-se ciência às partes do teor da RPV expedida, em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução CJF 405/2016, com posterior remessa do PRC/RPV por via eletrônica.

EXECUCAO FISCAL
0005138-05.2005.403.6126 (2005.61.26.005138-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X ANTONIO PRATS MASO E CIA/ LTDA X FRANCISCO PRATS SIMON X ANTONIO
PRATS MASO(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN)

Tendo em vista que o feito segue para cobrança dos honorários arbitrados na sentença, proceda a secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. 
Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que cumpra com a obrigação, depositando o valor a que foi condenado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, na forma do
artigo 523 do Código de Processo Civil, ou para que apresente sua impugnação, nos termos do artigo 525 do mesmo diploma legal. 
Não havendo o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002399-25.2006.403.6126 (2006.61.26.002399-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X BUNDER EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA X
MARIWALTON BUNDER(SP094525 - WAGNER MORDAQUINE) X DOUGLAS BUNDER(SP275024 - MIRIAM DE MIRANDA MAIONI E SP211978 - VALMIR DE SOUSA VIDAL E SP052773 -
ODAIR SANCHES DA CRUZ)
AMÉLIA RODRIGUES DIAS e SIMONE DIAS apresentam petição pugnando pela manutenção da indisponibilidade dos bens do executado Wariwalton até o trânsito em julgado da ação que movem em face do mesmo
para a anulação do negócio jurídico entabulado.Narram que são credoras da empresa BUNDER Express e Mariwalton Bunder em decorrência de ação de indenização movida em face da morte de seu parente em acidente
de trânsito. Apontam que naquele feito foi ordenada a penhora dos bens em nome do executado, dentre os quais as vagas de garagem e seu apartamento, objeto de constrição nesta execução fiscal. Alegam que quando da
efetivação do registro da penhora, foi verificado que o devedor havia alienado referidos imóveis a terceiros, em evidente fraude a credores. Destacam que o devedor Mariwalton as procurou propondo acordo extrajudicial,
no montante de R$ 80.000,00, o qual foi aceito. Dizem que, ao tomarem ciência da realidade dos fatos, tentaram a nulidade da transação realizada, sem sucesso. Ressaltam também que ingressaram com ação anulatória, no
intuito de tornar sem efeito a transação. Salientam que a ex-esposa de Mariwalton beneficiou-se do desvio de dinheiro da empresa Bunder Express, não podendo a mesma ser beneficiada com a meação, pois a totalidade
dos bens do casal foi adquirida em fraude. O pedido é descabido.As postulantes não integram a execução fiscal, não tendo legitimidade para pretender a manutenção de indisponibilidade anteriormente decretada em favor
da Fazenda Nacional na presente demanda. Devem ventilar sua pretensão nos autos da ação de conhecimento/execução em que figuram como parte, se assim o entenderem. De igual sorte, eventual discussão acerca da
origem da meação da ex-esposa do executado, da higidez da transação extrajudicial proposta pelo devedor, a qual foi homologada, e da suposta existência de fraude, são questões estranhas ao executivo fiscal, não havendo
amparo para sua discussão neste feito. Como não houve o registro da penhora dos imóveis de titularidade do devedor pelo juízo da demanda indenizatória, e diante da existência de transação extrajudicial, não há preferência
de terceiros a impedir a adjudicação postulada. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005829-04.2014.403.6126 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2360 - ADRIANA MECELIS) X MAXIGAS AUTO POSTO LTDA X ANTONIO
LINDOMAR PIRES(SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO)

Fls. 156/172: Intime-se o coexecutado acerca do alegado pela exequente.

EXECUCAO FISCAL
0005857-69.2014.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ANDREIA LUISA FRANCISCO PEZ(SP114513 - MARCO AURELIO SANCHES)
Fls. 185/199: Trata-se de pedido de nulidade da decisão de fl. 136. Requer, ainda, a executada o levantamento do bloqueio do automóvel (fl. 18), uma vez que parcelou o débito.É o relatório. Decido.Sem razão a
executada.Segundo a jurisprudência do E. STJ, o parcelamento tributário suspende a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. (AgRg no REsp 1263641/PR, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 06/12/2013 e REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe
18/09/2013).De acordo com os documentos de fls. 192/199, aparentemente a executada aderiu ao parcelamento em 28/08/2017. O bloqueio, por sua vez, ocorreu em data anterior, 23/09/2015. Ou seja, à época da
constrição a exigibilidade do débito tributário não se encontrava suspensa. Ad argumentandum, melhor sorte não assiste a executada, no tocante a ventilada questão da nulidade da decisão de fl. 136. A decisão foi atacada
por meio de agravo de instrumento interposto pela executada, na qual não obteve êxito em sua modificação. Assim, a questão está preclusa. Por derradeiro, nos termos do artigo 5º da Lei 13.496/2017 a parte executada
que pretende aderir ao parcelamento deve renunciar ao direito em discutir o débito. Logo, não há que se falar em ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título.Isto posto, mantenho o bloqueio do veículo (fl. 18). Dê-
se vista à exequente para que se manifeste acerca do alegado parcelamento do débito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005059-40.2016.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INCORVIL - DISTRIBUIDORA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORT X JOSE CARLOS
MINUTTI(SP280842 - TIAGO APARECIDO DA SILVA E SP406402 - PEDRO REZEK ANDERY ALTRAN)

Fls. 62/89: Por ora, intime-se o coexecutado para que regularize sua representação processual, devendo juntar instrumento de mandato, no prazo de cinco dias.
Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade.

EXECUCAO FISCAL
0008098-45.2016.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X WILSON, SONS LOGISTICA LTDA(SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES E SP207616 - RODRIGO GIORDANO DE CASTRO E SP223960 - FABIANA FONSECA
DICEZARE)
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Fls. 66/91: Anote-se. Defiro a expedição do alvará em nome da advogada indicada, Fabiana Fonseca Dicezare.
Aguarde-se o cumprimento do ofício expedido, após expeça-se alvará conforme determinado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001207-71.2017.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA SCARPA MOTA) X ASFER INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP317902 - JOEL AUGUSTO GRACIOTO)

1) Fls. 257/264: Trata-se de pedido de devolução do prazo para oposição de embargos à execução fiscal.
Sem razão à executada.
Basta uma leitura atenta na decisão de fl. 251 para verificar que todas as determinações foram cumpridas pela secretaria do Juízo. Senão vejamos:
Afastada a alegação ventilada acerca da impenhorabilidade do valor bloqueado (fl. 53), este foi convertido em penhora (fl. 253).
Ato contínuo, o patrono da executada foi intimado da penhora, bem como cientificado do prazo para oposição de embargos (fl. 254), conforme constou na parte final da mencionada decisão.
O próprio patrono da executada, retirou os autos em carga (fl. 255), em 09/11/2017, devolvendo na mesma data.
Neste contexto fático, não há falar em ausência de intimação, tal como ventilado pelo patrono da executada ou quaisquer nulidade.
Na verdade o patrono da executada deixou transcorrer in albis o prazo do qual fora intimado. 
Ou seja, o patrono da executada perdeu o prazo, mas isso não quer dizer que não foi intimado ou foi cerceado em seu direito de opôr embargos à execução fiscal;
2) Fls. 265/270: Providencie, a secretaria, a conversão em renda da exequente, dos valores penhorados nos autos. 
Após, dê-se vista ao (a) Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001388-72.2017.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X SOMA COMUNICACAO VISUAL EIRELI(SP203799 - KLEBER DEL RIO)

Fls. 62/79: Inconformado com a decisão de fl. , a exequente interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Observo que o(a) recorrente cumpriu o disposto no artigo 1.018, § 2º do Código de Processo Civil.
Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Intimem-se.

Expediente Nº 4225

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000644-97.2005.403.6126 (2005.61.26.000644-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011140-30.2001.403.6126 (2001.61.26.011140-0) ) - ORB ESTRUTURAS METALICAS
LTDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 1º, inciso XXXI, da Portaria nº 001/2016, publicada no D.E. da Justiça Federal da 3ª Região de 26/04/2016, será procedida a ciência das partes, oportunamente, por meio de
publicação no Diário, para ciência do depósito realizado nos autos. Intime-se as partes acerca do depósito realizado nos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002563-72.2015.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003912-47.2014.403.6126 () ) - CONECCT - EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTD(SP315236 - DANIEL
OLIVEIRA MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Traslade-se as peças necessárias aos autos da execução fiscal.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007974-62.2016.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005327-94.2016.403.6126 () ) - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA(SP098709 - PAULO GUILHERME
DE MENDONCA LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2900 - VANESSA SCARPA MOTA)

Ciência às partes acerca da estimativa de honorários apresentada às fls. 505/506, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo supra, providencie o embargante o depósito judicial do valor atinente aos honorários periciais. 
Com o depósito do valor pelo embargante, intime-se o perito para retirada dos autos e início dos trabalhos.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002503-31.2017.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001359-76.2004.403.6126 (2004.61.26.001359-1) ) - HOSPITAL SANTOS DUMONT LTDA(SP354520 - ERIKA
CRISTINA PELICARI BRIANTI) X HELENA KIOKO ONO OGUSUKA(SP354520 - ERIKA CRISTINA PELICARI BRIANTI) X TIOKI OGUSUKA(SP354520 - ERIKA CRISTINA PELICARI BRIANTI) X
INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)

Tendo em vista que os presentes embargos não foram recebidos com a suspensão da execução fiscal, indefiro o pedido de suspensão.
No mais, intime-se a embargante para que instrua os autos conforme solicitado pela embargada.
Com o cumprimento, dêse nova vista à Fazenda Nacional para impugnação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004263-74.2001.403.6126 (2001.61.26.004263-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X DELLA TINTAS LTDA - MASSA FALIDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA
GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES)
Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 1º, inciso XXXI, da Portaria nº 001/2016, publicada no D.E. da Justiça Federal da 3ª Região de 26/04/2016, será procedida a ciência das partes, oportunamente, por meio de
publicação no Diário, para ciência do depósito realizado nos autos. Intime-se as partes acerca do depósito realizado nos autos.

EXECUCAO FISCAL
0003053-46.2005.403.6126 (2005.61.26.003053-2) - INSS/FAZENDA X ISSHIKI CIA/(SP248845 - EDUARDO BARROS DE MOURA E SP178937 - THIAGO NOVELI CANTARIN)

Regularize a executada a sua representação processual uma vez que não existe procuração em nome de Edmilson Aparecido Braghini.
Ante a ausência de manifestação, retornem ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001244-79.2009.403.6126 (2009.61.26.001244-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROBERTO LYRIA &
CIA LTDA ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

Dê-se ciência à executada, através do patrono constituído nos auto da decisão de fls. 227, bem como da penhora de fl. 220. 
Remetam-se os autos ao SEDI para o cumprimento da decisão de fls. 227 com a exclusão da CDA 159430/08. 
Após, providencie, a secretaria, a conversão em renda da exequente, dos va lores penhorados nos autos. 
Após, dê-se vista ao (a) Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito. 
Int. 
DECISÃO DE FLS. 227: O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 704.292, fixou a seguinte tese: É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. Somente a partir da vigência da lei (Lei 12.514/2011), que em seu artigo 3º fixou os valores devidos a título de
anuidade aos Conselhos Profissionais, é que passou a ser legal a cobrança da citada exação. Considerando que a Lei n. 12.514 foi publicada em 28 de outubro de 2011, conclui-se que somente a partir de 28/01/2012 é
que os Conselhos podem passar a cobrar anuidades. Insta salientar que a Lei nº 6.994/82 não consta da CDA como embasamento legal para cobrança.Isto posto, ante a falta de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido, extingo o presente feito com relação à ANUIDADES de 2011 cobradas na CDA 15930/08. Providencie, a secretaria, a conversão em renda da exequente, dos valores penhorados nos autos.
Após, dê-se vista ao (a) Exequente para que forneça o saldo atualizado da dívida nos termos desta decisão. Int.

EXECUCAO FISCAL
0003074-75.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X COFEMOBILE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA
GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES)

Trata-se de impugnação ao bloqueio efetuado nos autos pelo Bacenjud, interposta pela executada às fls. 132/141.
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Instada a se manifestar, a exequente discordou do requerido.
Analisando as alegações da executada, não vislumbro nenhuma das hipóteses previstas no artigo 854, do CPC que justifica ou fundamenta a liberação dos valores bloqueados.
Desta forma, INDEFIRO o requerido e mantenho o bloqueio.
Proceda-se a transferência do montante para conta judicial, à disposição deste Juízo.
Após, intime-se a executada, por meio do advogado constituído nos autos, do prazo de 30 dias para interpor embargos à execução, que passará a fluir com a publicação desta decisão.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001974-80.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X QUADRELLO BIANCO BLOCOS EM CONCRETO LTDA - EP(SP179157 - JOSE DA SILVA LEMOS) X
AURORA PANIN TOMAZ X DURVALINA CATELAN CAMPANELLA X SILVIA PINHEIRO ZUCCOLOTTO(SP211899 - RODRIGO MANOEL FERNANDES RODRIGUES) X MARTINHA APARECIDA
ROSA LIMA LUSTOSA
Vistos etc.A União Federal opôs embargos de declaração contra decisão que julgou procedente pedido formulado em exceção de pré-executividade e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios.Sustenta que a
partir dos documentos a que tinha acesso, na época em que requereu o redirecionamento da execução, não tinha como saber que a excipiente já havia se retirado da sociedade. Afirma, ainda, que a alteração da sociedade
não consta da ficha de breve relato que acompanha os embargos.Em nome do princípio da causalidade e boa-fé processual, requer o afastamento da condenação, alegando se tratar de erro material.Intimada, a parte
contrária pugnou pela manutenção da condenação. Decido.Não há erro material na decisão, como afirmado pela parte embargante.Conforme dito na decisão embargada, consta da certidão de dívida ativa que instrui o feito
que o período da dívida está compreendido entre novembro de 2012 e fevereiro de 2014.O documento de fls. 57/63 comprova que foi protocolado, em 16/07/2012, na Junta Comercial do Estado de São Paulo,
instrumento de alteração contratual no qual consta que a excipiente se retirou da sociedade.Se a embargante não tinha, eventualmente, a informação acerca da saída da excipiente do quadro societário da pessoa jurídica na
época em que requereu o redirecionamento, é certo que em sua manifestação de fls. 92/97 já tinha ciência acerca do documento de fl. 57/63. Mesmo assim, insistiu na manutenção da excipiente no polo ativo.Na verdade, a
Fazenda Nacional não concorda com o mérito da decisão e pretende ver revertida sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Contudo, os embargos de declaração não são meio adequado para tanto.Ante
os exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão tal como proferida.Intime-se. Santo André, 22 de junho de 2018.

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000666-16.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
EMBARGANTE: TOTAL IMOVEIS LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO - SP160824
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
            Cancele-se a distribuição dos presentes Embargos à Execução, considerando a Resolução Pres nº 88/2017, artigo 29, que normatiza que os Embargos dependentes de ações de
execuções fiscais ajuizadas em meio físico deverão obrigatoriamente ser opostos em meio físico.
            Dê-se ciência ao Embargante para que providencie a distribuição física do processo.
            Desde já determino que seja regularizado e readequado o valor da causa em face do bem discutido, e que sejam recolhidas as custas processuais, pois trata-se de embargos de
terceiro.
            Após, encaminhe-se ao distribuidor para as providências necessárias.

                SANTO ANDRé, 9 de março de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 4226

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002631-66.2008.403.6126 (2008.61.26.002631-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000716-89.2002.403.6126 (2002.61.26.000716-8) ) - O ALQUIMISTA COSMETICOS LTDA
(MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Considerando o decurso de prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002852-34.2017.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004728-97.2012.403.6126 () ) - RIVANILDO ALVES DE LUCENA(SP123546B - SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA
SALOMÃO GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)
Fls. 112/113 - não se trata, propriamente, de omissão na sentença, na medida em que o pedido de levantamento da constrição não consta da inicial dos embargos. De todo modo, considerando a expressa concordância da
União Federal acerca da extinção da execução, bem como a possibilidade dela, simplesmente, cancelar o débito no âmbito administrativo, fato que impediria a submissão da questão à remessa oficial, e a fim de que a parte
embargante não se prejudique ainda mais aguardando o trânsito em julgado da sentença, determino o levantamento da constrição de valores efetuada às fls. 17 dos autos da execução fiscal 0004728-97.2012.403.6126.
Remanesce, contudo, o interesse recursal da União Federal quanto à condenação ao pagamento de honorários, bem como a submissão da referida questão à remessa necessária, Intime-se.Santo André, 16 de agosto de
2018.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000552-65.2018.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001396-49.2017.403.6126 () ) - PORCELANA TEIXEIRA LTDA - EPP(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E
SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

1- Manifeste-se a(o) embargante sobre a impugnação de fls. 97/101.
2- Intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 17, parágrafo único da Lei 6.830/80.
3- Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000631-44.2018.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006524-84.2016.403.6126 () ) - NAKA INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL EIRELI(SP186286 - RENATA MAIA
PEREIRA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação de folhas 61/64.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002730-75.2004.403.6126 (2004.61.26.002730-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X CONSERVY EMPRESA DE CONSERVACAO, COMERCIO E
LIMPEZA LTD X MARCO ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES(MA009698 - MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES)

Cumpra-se a r. decisão.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000130-03.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X INSTITUICAO BENEFICENTE LAR DE MARIA(SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA
SILVA E SP024260 - MARCOS FERREIRA DA SILVA)

Primeiramente abra-se vista ao Executado para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 
Considerando que a remessa dos autos ao Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, intime-se o exequente para que providencie, no prazo de
15 (quinze) dias, a digitalização das peças processuais, observando o disposto no art. 3º da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017, com as alterações promovidas pela Resolução PRES n. 200, de 27 de julho de
2018. 
Realizada a virtualização ou decorrido o prazo para regularização dos equívocos constatados na digitalização, proceda a secretaria nos termos do art. 4º, inciso II da referida Resolução.
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Ficam as partes intimadas de que na hipótese de não digitalização dos autos, os mesmos permanecerão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000612-48.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ISSHIKI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA(SP224880 - EDMILSON APARECIDO BRAGHINI)

Providencie, a secretaria, a conversão em renda da exequente, dos valores penhorados nos autos. 
Após, dê-se vista ao (a) Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003371-82.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X VIACAO SAO CAMILO LTDA(SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO)

Fls. 359: indefiro o pedido retro, tendo em vista que a informação solicitada está ao alcance da exequente. 
Foram admitidos pelo TRF da 3ª Região, os recursos especiais interpostos nos autos dos Agravos de Instrumento 0016292-16.2015.403.0000 e 0030009-95-2015.403.0000, nos termos do artigo 1.036, 1º do CPC,
qualificando-os como representativos de controvérsia, determinando-se a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do TRF
da 3ª Região, Recusos distribuídos sob os números 1.694.261/SP e 1.694.316/SP junto ao STJ.
O STJ proferiu a seguinte decisão nos autos do Resp 1.694.261/SP:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DEAFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.
1. Questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, naconformidade dos votos e das notas taquigráficas, o
seguinte resultado de julgamento:
A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.Votaram com o Sr. Ministro Relator as Sras. Ministras Assusete Magalhães, Regina Helena Costa e os Srs. Ministros Gurgel de Faria,
Francisco Falcão, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes. Votaram, ainda, nos termos do art. 257-B do RISTJ, os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Herman Benjamin. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito
Gonçalves.
Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2018.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator
Desta maneira, SUSPENDO a presente execução fiscal nos termos da decisão supra. 
Dê-se ciência ao exequente. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006012-09.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X VIACAO SAO CAMILO LTDA.(SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO)

Foram admitidos pelo TRF da 3ª Região, os recursos especiais interpostos nos autos dos Agravos de Instrumento 0016292-16.2015.403.0000 e 0030009-95-2015.403.0000, nos termos do artigo 1.036, 1º do CPC,
qualificando-os como representativos de controvérsia, determinando-se a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do TRF
da 3ª Região, Recusos distribuídos sob os números 1.694.261/SP e 1.694.316/SP junto ao STJ.
O STJ proferiu a seguinte decisão nos autos do Resp 1.694.261/SP:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DEAFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.
1. Questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, naconformidade dos votos e das notas taquigráficas, o
seguinte resultado de julgamento:
A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.Votaram com o Sr. Ministro Relator as Sras. Ministras Assusete Magalhães, Regina Helena Costa e os Srs. Ministros Gurgel de Faria,
Francisco Falcão, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes. Votaram, ainda, nos termos do art. 257-B do RISTJ, os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Herman Benjamin. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito
Gonçalves.
Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2018.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator
Desta maneira, SUSPENDO a presente execução fiscal nos termos da decisão supra.
Dê-se ciência ao exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001480-21.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CARAVANKNIGHT DO BRASIL GERENCIAMENTO DE INSTALACOES LT X LUIZ
FERNANDO DE ARAUJO DOS SANTOS(SP154402 - RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO E SP176116 - ANDREAS SANDEN)

Inconformado com a decisão de fl. 102/103 a executada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Observo que o(a) recorrente cumpriu o disposto no artigo 1.018, § 2º do Código de Processo Civil.
Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005601-92.2015.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA SCARPA MOTA) X MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S. A. EM RECUPERA(SP283602 - ASSIONE SANTOS)

Foram admitidos pelo TRF da 3ª Região, os recursos especiais interpostos nos autos dos Agravos de Instrumento 0016292-16.2015.403.0000 e 0030009-95-2015.403.0000, nos termos do artigo 1.036, 1º do CPC,
qualificando-os como representativos de controvérsia, determinando-se a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do TRF
da 3ª Região, Recusos distribuídos sob os números 1.694.261/SP e 1.694.316/SP junto ao STJ.
O STJ proferiu a seguinte decisão nos autos do Resp 1.694.261/SP:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. PROPOSTA DEAFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS.
1. Questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal.
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, naconformidade dos votos e das notas taquigráficas, o
seguinte resultado de julgamento:
A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a
questão e tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.Votaram com o Sr. Ministro Relator as Sras. Ministras Assusete Magalhães, Regina Helena Costa e os Srs. Ministros Gurgel de Faria,
Francisco Falcão, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes. Votaram, ainda, nos termos do art. 257-B do RISTJ, os Srs. Ministros Sérgio Kukina e Herman Benjamin. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito
Gonçalves.
Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2018.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, Relator
Desta maneira, SUSPENDO a presente execução fiscal nos termos da decisão supra.
Dê-se ciência ao exequente.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007022-83.2016.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S. A. EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP283602 -
ASSIONE SANTOS)

Inconformado com a decisão de fl. 63, a executada interpôs agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
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Observo que o(a) recorrente cumpriu o disposto no artigo 1.018, § 2º do Código de Processo Civil.
Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007180-41.2016.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3308 - FABIANO DIAS DUARTE FERREIRA) X DONNA SORELLE LTDA -
EPP(SP253456 - RODRIGO BALESTRA)

Providencie, a secretaria, a conversão em renda da exequente, dos valores penhorados nos autos. 
Após, dê-se vista ao (a) Exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008232-72.2016.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARCIA APARECIDA
VICARIO(SP229227 - FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA)

Fls. 40: ciência à executada.
Dê-se nova vista dos autos ao exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003271-54.2017.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. VANESSA SCARPA MOTA) X ESQUADRIAS METALICAS DONATELLI LTDA - ME(SP340041 - EVELYN ADELLE MACEDO)

Primeiramente regularize a Executada sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de mandato no original acompanhado de cópia do contrato social.
Após, abra-se vista à Exequente para que se manifeste acerca da petição de folhas 33/34.
Int.

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002254-58.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOAO VALDETE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 9514992 - Manifeste-se o autor.

Int.             

 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000617-72.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: VANDERLEI ROBERTO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 9523074 - Manifeste-se o autor.  

Int.           

 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000465-24.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: VENALDO JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Inobstante o processado, verifico que os documentos digitalizados não podem ser visualizados da forma correta, com muitas folhas em
branco.
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Assim, regularize o autor o feito trazendo cópia da inicial, dos documentos da parte,  das decisões, do trânsito em julgado e dos cálculos
extraídos dos autos físicos, em conformidade com a Resolução PRES-TRF3 nº 142/2017.
 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001481-47.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PALACE COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO - SP106583
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

O processo administrativo é documento que se encontra à disposição da parte interessada na repartição competente, bastando mero requerimento junto ao órgão competente para a obtenção de cópias,
consoante assegura o artigo 3º, II, da Lei nº 9.784/99 (“Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: (...);  II - ter ciência da
tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; (...)”). 

Assim, desnecessária a intervenção do Juízo para esse fim, não havendo, ademais, comprovação de que a parte tenha formulado o pedido, tampouco que a ré tenha, injustificadamente, se recusado a
fornecer as cópias. 

No mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que “ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade
administrativa, não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer providências do Poder Judiciário. Não demonstrada pelo agravante a
impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência” ( AG – 319920, Processo: 200703001013663/SP, 8ª Turma, j. em
23/06/2008, DJF3  12/08/2008, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca). 

E ainda: “A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e demonstrar a impossibilidade de obtê-lo por si mesma, não
ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo” (AG – 265152, Processo: 200603000265159/SP, 8ª turma, j. em 16/06/2008, DJF3 26/08/2008, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta). 

Ademais, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC) e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art.
373, II, CPC). 

Pelo exposto, indefiro a requisição do processo administrativo e assino o prazo de 15 dias para que o autor traga aos autos os documentos que reputar necessários. 

             

 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002229-45.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: PAULO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 9396243 - Dê-se ciência ao autor.

 Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.        

 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000236-98.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDUARDO DA SILVA VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS - SP141768, MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

O pedido de tutela será apreciado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o autor recolheu as custas, cite-se o réu.

Int.             
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   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000559-69.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CELSO MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 9553615 - Manifeste-se o autor.

Int.        

 

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000788-63.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SANDRA GUIMARAES SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: REGIS CORREA DOS REIS - SP224032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista tratar-se de matéria de direito, venham conclusos para sentença.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000072-02.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: NILTON BEZERRA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000278-50.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Após, tornem conclusos para sentença.
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   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001129-55.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUCAS DA COSTA SILABEL, JULIANA DE OLIVEIRA SOUZA SILABEL
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA - SP183226
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DE SOUZA - SP183226
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Silente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional para apreciação do recurso.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000559-06.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID5932193: Dê-se vista ao autor, bem como para que apresente contrarrazões.

Após, subam os autos ao E.TRF3 com as homenagens de estilo.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000571-83.2018.4.03.6126

AUTOR: GISELE MARIA LORENSON BARDELLA

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.
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 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000883-59.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: OSMAR CALISTO MAGNO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000931-18.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: DARLAN MORAES, DOUGLAS MORAES JUNIOR, ROGERIO MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILMA LEITE MACHADO CECATO - SP279440
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILMA LEITE MACHADO CECATO - SP279440
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILMA LEITE MACHADO CECATO - SP279440
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando a interposição de Recurso Especial pela executada, prudente aguardar seu desfecho previamente ao levantamento dos valores depositados. 

Aguarde-se no arquivo.              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002047-93.2017.4.03.6126

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO do(a) AUTOR: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

  DESPACHO

Acolho os cálculos da contadoria do juízo e fixo de ofício o valor da causa em R$ 88.489,27.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias,
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

 “I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).
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Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer
tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).

Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada,
efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no
âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

 

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação,
pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais
diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

 

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001540-35.2017.4.03.6126

AUTOR: VILMA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCELO FLORES
ADVOGADO do(a) AUTOR: GRACY FERREIRA RINALDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001079-63.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: AZENIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista às partes para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional para apreciação do recurso.
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   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003376-43.2017.4.03.6126

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

RÉU: CONCEICAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO do(a) RÉU: CLEUDES PIRES RIBEIRO

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000313-73.2018.4.03.6126

AUTOR: EVERALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO do(a) AUTOR: RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002977-14.2017.4.03.6126

AUTOR: FERREIRA GONZAGA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS EIRELI - EPP

ADVOGADO do(a) AUTOR: MAGNUS BRUGNARA
ADVOGADO do(a) AUTOR: ADRIANA DE LIMA PEREIRA BESSA

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002152-70.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROBIALE LUPPI
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional para apreciação do recurso.

 

 

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002978-96.2017.4.03.6126

AUTOR: GOLLAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO do(a) AUTOR: MAGNUS BRUGNARA
ADVOGADO do(a) AUTOR: ADRIANA DE LIMA PEREIRA BESSA

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000518-05.2018.4.03.6126

AUTOR: AILDO JOSE DE CASTRO

ADVOGADO do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001592-31.2017.4.03.6126

AUTOR: EDNIS FAICAL MIRANDA, FABIANA SOUZA DIAS

ADVOGADO do(a) AUTOR: VALDIRENE FERREIRA CUCINOTA
ADVOGADO do(a) AUTOR: VALDIRENE FERREIRA CUCINOTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001379-25.2017.4.03.6126

AUTOR: DYNAIR VERONICA DA CONCEICAO

ADVOGADO do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA
ADVOGADO do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003102-79.2017.4.03.6126

AUTOR: EDIMAR FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO do(a) AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003095-87.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: MANOEL APARECIDO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EMILIO TADACHI SHIMA - SP115476
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 6769664: Requeira o autor o que for de seu interesse.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001347-20.2017.4.03.6126

AUTOR: SERAFIM SOARES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

  DESPACHO

Vistos em decisão.

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário através da qual a parte autora pretende sejam reconhecidos como especiais os períodos laborados nas atividades insalubres descritas na
inicial.

                          Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a atividade profissional desenvolvida não pertence a grupo profissional enquadrado nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.
Ainda, argumenta que o autor não comprovou a efetiva exposição a quaisquer agentes nocivos a sua saúde ou integridade física, de forma habitual e permanente, e que o laudo apresentado não é contemporâneo à época da
prestação do trabalho, não se prestando, pois, a comprovar as alegações. 

                        Ademais, os laudos carreados não se enquadram nas normas legais pertinentes pois não restam comprovados os poderes de representação do subscritor.

É o breve relatório.
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Decido em saneador.

Partes legítimas e bem representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual.

Não foram suscitadas preliminares em contestação.

Assim, declaro o feito saneado.

 

O ponto controvertido da demanda é:

 

1)   o reconhecimento como especial dos períodos laborados pelo autor em atividades insalubres.

 

Para o deslinde da questão requer o autor a produção de prova pericial.

Neste aspecto, tenho que a comprovação da exposição aos agentes nocivos à saúde do trabalhador se faz com a apresentação do laudo, nos termos do artigo 58 da Lei 8213/91, alterado
pelo art. 2º da Lei 9528/97, de resto carreado aos autos.

Isto posto, indefiro a produção da prova pericial requerida.

Venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001600-08.2017.4.03.6126

AUTOR: AMELIA ELISA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000921-08.2017.4.03.6126

AUTOR: EDSON MASSAHIRO HAMAZAKI

ADVOGADO do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

  DESPACHO

Vistos em decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     407/998



Trata-se de ação concessória de benefício previdenciário através da qual a parte autora pretende sejam reconhecidos como especiais os períodos laborados em atividades insalubres.

Regularmente citado, o INSS alega que não se encontram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, vez que o PPP não comprova a exposição a tensões inferiores a 250V e
que a atividade de eletricista deixou de ser considerada especial a partir de 05/03/1997. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição em relação a parcelas vencidas antes do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo
103 da Lei 8213/91. 

É o breve relatório.

Decido em saneador.

Partes legítimas e bem representadas.

O feito processou-se com a observância do contraditório, não havendo qualquer incidente que macule a regularidade da marcha processual.

Passo a análise das preliminares suscitadas pelo INSS.

A preliminar de prescrição confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Assim, declaro o feito saneado.

 

O ponto controvertido da demanda é:

1)   o reconhecimento como especiais dos períodos laborados pelo autor como eletricista.

 

Para o deslinde da questão requer o autor a produção das provas pericial e testemunhal, enquanto o réu deixou decorrer in albis o prazo para manifestação.

Neste aspecto, tenho que a comprovação da exposição aos agentes nocivos à saúde do trabalhador se faz com a apresentação do laudo, nos termos do artigo 58 da Lei 8213/91, alterado
pelo art. 2º da Lei 9528/97, de resto carreado aos autos.

Isto posto, indefiro a produção das provas requeridas.

Venham conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001097-50.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: VALDOMIRO KONHASZ
Advogado do(a) AUTOR: DOMINICIO JOSE DA SILVA - SP337579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 20 dias requerido pelo autor.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001364-56.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAROLINE RODRIGUES CHAVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO JOSE DE FREITAS COSTA - SP380067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Especifique o autor as provas que pretenda produzir, vez que o pedido ID 6005279 tem caráter genérico.

Silente, venham conclusos para sentença.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001318-67.2017.4.03.6126
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AUTOR: TERRA MATER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., NELSON KOEI ISIKI

ADVOGADO do(a) AUTOR: HIGOR CASTAGINIE MARINHO
ADVOGADO do(a) AUTOR: HIGOR CASTAGINIE MARINHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003325-32.2017.4.03.6126

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

RÉU: BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 

 

 

  DESPACHO

 

 

Manifeste-se a autarquia autora sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002597-88.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AGUINALDO STANGHINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Aprovo os cálculos da contadoria judicial ID4208801, vez que representativos do julgado.

Decorrido o prazo recursal, tornem conclusos para requisição do numerário.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001192-80.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: MAURICIO BARROS TONIATTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CRISTINA BIAZON - SP263945
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

De início, verifico que várias das peças carreadas pelo autor não foram extraídas do processo, sendo extratos retirados do sítio eletrônico da Justiça Federal do E. TRF3.

Assim, regularize o feito.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001218-78.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANDRE ALVES LIMA, FABIANA BAIRRAL NEVES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAVALCANTI NOGUEIRA DA SILVA - SP333343
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CAVALCANTI NOGUEIRA DA SILVA - SP333343
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional para apreciação do recurso.

 

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001344-31.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: THIAGO TARGHER
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA PEREIRA LUCHETTI - SP309729, GILBERTO DOS SANTOS - SP76488
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

 

 Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, cumpra a CEF a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 523, do Código de Processo Civil.  

 

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

Expediente Nº 4944

PROCEDIMENTO COMUM
0001426-12.2002.403.6126 (2002.61.26.001426-4) - MARIO ALVES X MARIA DE LOURDES MORAES(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 620 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011052-55.2002.403.6126 (2002.61.26.011052-6) - NELSON PIRES SANTOS X ONOFRE RODRIGUES X WALDIR FERREIRA PINTO X JOSE CELIO DOS SANTOS X MARCO FONDELO(SP092468
- MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)
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Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000154-46.2003.403.6126 (2003.61.26.000154-7) - CARLOS MARTINS BRAZ(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005454-86.2003.403.6126 (2003.61.26.005454-0) - AIRTON DA SILVA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA
CAMILA COSTA DE PAIVA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003339-58.2004.403.6126 (2004.61.26.003339-5) - DEUSDETE ANTUNES DIAS(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP048543 - BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Tendo em vista que o desfecho do Agravo de Instrumento, arquivem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0002615-20.2005.403.6126 (2005.61.26.002615-2) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MASTROIENE(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA E SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI
PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003106-56.2007.403.6126 (2007.61.26.003106-5) - VALDEMAR AMADEU BELLINI(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Designo o dia 03 /10 /2018 para audiência de conciliação. Cite-se o réu para comparecimento.

PROCEDIMENTO COMUM
0005205-96.2007.403.6126 (2007.61.26.005205-6) - CARMO GOMES(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS E SP263259 - TANEA REGINA
LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inobstante a interposição de apelação em face de decisão, o Juízo de admissibilidade do recurso cabe à segunda instância.
Assim, promova o apelante autor a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, a teor do artigo 2º da Resolução PRES Nº 142 - TRF3, de 20/07/2017, comunicando nestes autos a
efetivação da medida bem como o número do processo eletrônico.
Silente, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001639-08.2008.403.6126 (2008.61.26.001639-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP063811
- DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA) X ARY
CARDOSO MATARAZZO(SP207869 - MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO)

Promova o exequente autor a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, a teor do artigo 8º da Resolução PRES Nº 142 - TRF3, de 20/07/2017, comunicando nestes autos a
efetivação da medida bem como o número do processo eletrônico.
Silente, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004563-89.2008.403.6126 (2008.61.26.004563-9) - PEDRO ADEMIR RIGOBELO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos.
Após, diante do teor da decisão proferida, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003153-88.2011.403.6126 - LUIZ ANTONIO PERRONI(SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA E SP345066 - LUIZA HELENA GALVÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2780 - LUCIANO
PALHANO GUEDES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005144-02.2011.403.6126 - ONORINO MORO(SP296482 - LINCOLN RENATO LAUTENSCHLAGER MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL
DE QUEIROZ)

Fls. 409-508: Requeiram as partes o que for de seu interesse.

PROCEDIMENTO COMUM
0006418-98.2011.403.6126 - MARCO ROBERTO MAZZIA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006517-68.2011.403.6126 - ALICE NEVES SILVA X VALDEMIRO JOSE SILVA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO E SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE E
SP255843 - VANESSA HARUMI ARIYOSHI E SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000321-48.2012.403.6126 - VIACAO PADROEIRA DO BRASIL LTDA(SP045990 - NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA E SP166176 - LINA TRIGONE) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000393-35.2012.403.6126 - ARNOR UMBELINO DOS SANTOS(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA E SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001480-26.2012.403.6126 - APARECIDA GONCALVES SOARES(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 214-225: Requeiram as partes o que for de seu interesse

PROCEDIMENTO COMUM
0001773-93.2012.403.6126 - JOSE MARTINS DO AMARAL(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 233: Dê-se ciência ao patrono do autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu favor, nos termos do artigo 47, 1º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça
Federal.
Após, aguarde-se o pagamento da verba principal no arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002689-30.2012.403.6126 - DELVITO JOSE ROCHA(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100-101: Indefiro o pedido para que as publicações sejam realizadas exclusivamente em nome da peticionária vez que não houve destituição das patronas regularmente constituídas nos autos. Proceda a secretaria à
inclusão da advogada CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS no sistema processual.
No mais, defiro o pedido de carga do processo pelo prazo de 10 dias para extração de cópias, vez que o processo se encontra findo.
Após, tornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0006766-82.2012.403.6126 - SN BRASIL - SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA(SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO E SP251328 -
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA RADDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2889 - DIOGO MAGGINI DELAZARI)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005624-52.2012.403.6317 - ADILSON PAIOLA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002511-47.2013.403.6126 - DARLAN DE OLIVEIRA(SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004479-15.2013.403.6126 - TEREZA JACOME FORMIGA DONOLA(SP073881 - LEILA SALOMAO E SP181714 - SIMONE GRAVE VECCHI) X BANCO DO BRASIL SA(SP211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E Proc. 2581 - ADRIANA AGHINONI FANTIN
E Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA)

Dê-se ciência da baixa dos autos.
Requeiram as partes o que for de seu interesse. 
Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Publique-se e Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001710-43.2013.403.6317 - ALBERTINA XAVIER DE OLIVEIRA(SP237685 - RUTINEIA SPINELLI DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000594-56.2014.403.6126 - JOSE ANTONIO DE GUSMAO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO
SALDANHA SALES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001955-11.2014.403.6126 - ANTONIO DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES)

Fls. 256-261: Considerando que a empresa onde se pretende a perícia por similaridade será periciada em razão dos mesmos agentes nocivos, aguarde-se a vinda do laudo pericial.

PROCEDIMENTO COMUM
0002047-86.2014.403.6126 - MARCOS VINICIO ARTEMTCHONQUE(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO
PALHANO GUEDES)

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004185-26.2014.403.6126 - SANDRA FERREIRA GOMES BARCENA X LUIZ CARLOS BARCENA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E
SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK E SP194410 - LIGIA MARIA AGGIO PRECINOTI E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS
SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 399-405: Manifeste-se o autor acerca da estimativa de honorários periciais

PROCEDIMENTO COMUM
0005031-43.2014.403.6126 - OSVALDO FRANCISCO ALVES(SP336157A - MARIA CAROLINA TERRA BLANCO E PR004535SA - PAVELOSQUE & PAVELOSQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005510-36.2014.403.6126 - CLEUSA RAQUEL DE JAIME(SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0007088-34.2014.403.6126 - CLAUDIO ROGERIO TUNIN(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos.
Requeiram as partes o que for de seu interesse. 
Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Publique-se e Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007978-17.2015.403.6100 - A.B. - CURSOS PREVIDENCIARIOS LTDA - ME(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X UNIAO FEDERAL

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.
No mais, intime-se o réu de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada
pela Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002075-20.2015.403.6126 - ROGERIO ANTONIO COELHO PINA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008015-63.2015.403.6126 - FERRAMENTARIA GASPEC LTDA.(SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 97-100: Razão assiste à ré.
Inobstante a decisão proferida pelo STF no Recurso Extraordinário 574.706/PR, quanto a inconstitucionalidade da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, releva destacar que a coisa julgada
formada nestes autos é anterior, fato que impede o reconhecimento da inexigibilidade do título, a teor do artigo 525 14 do CPC. 
Assim, cabível o cumprimento da sentença proferida nestes autos, restando ao autor, se ainda entender, o manejo da ação rescisória (artigo 525 15 CPC).
Isto posto, cumpra o autor a obrigação, no prazo de 15 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000239-75.2016.403.6126 - DANIEL ALVES(SP085956 - MARCIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 -
PATRICIA NOBREGA DIAS E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Fls. 90-91: Manifeste-se o réu.
Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para conferência e elaboração de conta, se o caso.

PROCEDIMENTO COMUM
0000820-90.2016.403.6126 - ALESSANDRO MARTINS DE SOUZA(SP275099 - ANDREA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002549-54.2016.403.6126 - ADENILTON VIEIRA DE SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 141-142: Indefiro a realização de perícia uma vez que a comprovação da exposição aos agentes nocivos à saúde do trabalhador se faz com a apresentação do laudo, nos termos do artigo 58 da Lei 8213/91, alterado
pelo art. 2º da Lei 9528/97.
Venham conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0004536-28.2016.403.6126 - WALTER LENKE DE PAULA X MARINA FERNANDES DOS REIS DE PAULA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO)

Fls. 138: Defiro o prazo de 5 dias requerido pelo autor.
Silente, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006829-68.2016.403.6126 - VIGEL SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que o feito não foi digitalizado, aguarde-se provocação no arquivo

EMBARGOS A EXECUCAO
0000775-67.2008.403.6126 (2008.61.26.000775-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003307-48.2007.403.6126 (2007.61.26.003307-4) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X JOAO VIRGOLINO DE OLIVEIRA X GISELE MARIANA DE OLIVEIRA X GISLENE MARIANA DE OLIVEIRA DA SILVA X
APARECIDO VIRGOLINO DE OLIVEIRA X ELZA VIRGOLINO DE OLIVEIRA X BENEDITO VIRGOLINO DE OLIVEIRA X ROBERTO VIRGOLINO DE OLIVEIRA X ALICE FATIMA DE OLIVEIRA
DA COSTA X ILDA VIRGOLINO DE OLIVEIRA X IRACEMA VIRGOLINO DE OLIVEIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)

Fls. 156-179: Dê-se vista às partes para que requeiram o que for de seu interesse

EMBARGOS A EXECUCAO
0000915-04.2008.403.6126 (2008.61.26.000915-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003294-49.2007.403.6126 (2007.61.26.003294-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) X FLORINDO DO CARMO CARRARA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA)

Fls. 130-153: Dê-se vista às partes para que requeiram o que for de seu interesse

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000989-05.2001.403.6126 (2001.61.26.000989-6) - THEREZA PICCOLO(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X CACERES DOMINGUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X THEREZA PICCOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001123-95.2002.403.6126 (2002.61.26.001123-8) - ISRAEL DOS SANTOS DAMIAO X ISRAEL DOS SANTOS DAMIAO(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO E SP077850 - ELISABETH
PIRES BUENO SUDATTI E SP037716 - JOAO SUDATTI E SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI)
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Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002760-47.2003.403.6126 (2003.61.26.002760-3) - CARLOS ANTERO FERREIRA X RUBENS JORCOVIX(SP189561 - FABIULA CHERICONI E SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X CARLOS ANTERO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS JORCOVIX X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003625-70.2003.403.6126 (2003.61.26.003625-2) - JOSE MARIA GONCALVES(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO
ALMANSA LOPES FILHO) X JOSE MARIA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005423-66.2003.403.6126 (2003.61.26.005423-0) - ADMIR BAPTISTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO
OLMACHT) X ADMIR BAPTISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005435-80.2003.403.6126 (2003.61.26.005435-7) - ADEMIR GALANTI(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO
SALDANHA SALES E Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X ADEMIR GALANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ordinária proposta por Ademir Galanti em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Após regular trâmite do feito, com
a parcial procedência do pedido formulado na inicial, iniciou-se a fase de execução com a apresentação, pelo INSS, do cálculo que entendia devido. Após discordância do autor, os autos foram remetidos ao Contador
Judicial, sendo aprovado por este Juízo, em 22/05/2013 (fl. 172), o cálculo da Contadoria, que atualizou o valor devido para 06/2012 (fl. 158).Com o pagamento do precatório, noticiado à fl. 206, o autor se manifestou
requerendo o pagamento das diferenças por ele apontadas, relativas à incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta e a data da inscrição do valor no orçamento, bem como a aplicação do IPCAe na
correção monetária, afastando-se a aplicação da TR. Houve discordância do INSS quanto ao requerimento das diferenças apontadas pelo autor, sendo determinado o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial.As
diferenças que o autor entendia como devidas foram afastadas pela Contadoria, sendo apurado um saldo remanescente de R$ 75,50, relativo somente à aplicação da TR no mês de outubro/2014 (fl. 249).Após a
manifestação das partes, este Juízo aprovou a conta da Contadoria, vez que representativa do julgado (fl. 266).Desta decisão, houve a interposição de agravo de instrumento pelo autor, constando de seu requerimento o
pagamento das mesmas diferenças já pleiteadas em 1º grau. Cumpre destacar que à fl. 292 o E. TRF depositou, de ofício, um valor complementar decorrente da diferença entre a aplicação da TR e do ICPAe nos
pagamentos efetuados em 2014. Baixados os autos do agravo de instrumento, já transitado em julgado, houve o traslado de suas principais peças a este feito (fls. 315/468).Neste momento processual, as partes divergem
sobre o que restou decidido pelas Cortes Superiores, requerendo o autor o pagamento dos juros de mora no período compreendido entre a conta de liquidação até a expedição do ofício requisitório, não concordando o
INSS, por entender que nada mais é devido.É o relatório. DECIDO.A insurgência das partes nesta fase processual se resume à interpretação do julgamento proferido em sede de agravo de instrumento.Na decisão inicial
proferida, foi negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 347/350). Desta decisão, foi interposto novo agravo pelo autor, onde o E. TRF decidiu pela aplicação da TR como índice de correção monetária, bem como,
em juízo de retratação, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, determinando a apuração de valor complementar no pagamento de precatório, considerando a incidência de juros moratórios até a data da
homologação da conta, qual seja, 22/05/2013, ressaltando na r. decisão de fls. 395/397 que esta data é o termo final de incidência dos juros de mora.Embargos declaratórios foram opostos pelo beneficiário, sendo que seu
parcial provimento foi tão-somente para sanar a omissão apontada pelo autor, no que se refere à fundamentação da decisão embargada, no tocante à manutenção da TR como índice de correção monetária para os
precatórios pagos antes de 25/03/2015 (no caso dos autos, o pagamento ocorreu em 2014). Ainda em sede embargos, o E. TRF destaca em sua r. decisão que o pagamento do precatório ocorreu dentro do prazo
legalmente estabelecido, não se falando em mora da Autarquia (fl. 408).O autor interpôs recurso extraordinário, demonstrando seu inconformismo com o não reconhecimento da incidência dos juros de mora entre a data da
conta e a data da inscrição do precatório no orçamento, com o não reconhecimento da incidência de correção monetária desde a data da conta de liquidação até o efetivo pagamento, e ainda, com a não aplicação do
IPCAe como índice de correção monetária. Tal recurso não foi admitido, vez que não esgotadas as vias recursais ordinárias (fl. 435). Diante da inadmissibilidade do recurso extraordinário, novo agravo de instrumento foi
interposto, ao qual foi negado seguimento (fl. 452). Ainda inconformado, o autor interpôs agravo regimental. O excelso Supremo Tribunal Federal não conheceu do recurso, entendendo que o agravante não impugnou os
fundamentos da decisão agravada, demonstrando apenas seu inconformismo. Como consequência, condenou a parte sucumbente ao pagamento de honorários majorados em 1%, ressalvada eventual concessão do benefício
da justiça gratuita, e aplicou a multa prevista no art. 1021, 4º, do CPC, no percentual de 1%.A partir da leitura do agravo, verifico que assiste parcial razão ao autor, no tocante ao impulsionamento da execução, já que
ainda há valores complementares a receber.Embora a decisão proferida nos embargos de declaração tenha mencionado que não havia mora da Autarquia, já que o pagamento do precatório ocorreu dentro do prazo
estabelecido constitucionalmente, não houve reforma da decisão anterior. Em primeiro lugar, o dispositivo da decisão dos embargos não alterou a decisão embargada, pelo contrário, manteve seus termos, apenas
explicitando a omissão apontada pelo autor. Em segundo lugar, ao mencionar que a Autarquia não se encontrava em mora, a decisão em comento se referia ao atraso no pagamento da dívida, o que efetivamente não
ocorreu. Já a decisão anterior, não reformada, determinou a complementação do precatório expedido, considerando a incidência dos juros de mora até a data da homologação da conta, ou seja, entre a data que os cálculos
foram apresentados e atualizados (06/2012), até a data da sua efetiva homologação (05/2013). Logo, perceptível está que as decisões se referem a momentos diferentes para aferição da mora, enganando-se o Instituto
Previdenciário em sua manifestação de fl. 475.Ainda não assiste razão à Autarquia quando aduz que o excelso STF manteve a decisão proferida nos embargos de declaração. As três r. decisões posteriores não entraram no
mérito, bem como não reformaram as decisões anteriores. A primeira, não admitiu o recurso extraordinário, por falta de cumprimento de requisito constitucional para sua admissibilidade (esgotamento das vias recursais
ordinárias). A segunda, negou seguimento ao recurso em razão de ter sido interposto contra decisão monocrática, também sem o esgotamento das demais vias recursais. A terceira e última decisão, não conheceu do agravo,
vez que o agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada, demonstrando apenas seu inconformismo, condenando o autor em honorários e multa.Desta análise, possível afirmar que a decisão que prevalece é
aquela que determinou a aplicação dos juros de mora até a data da decisão que homologou os cálculos, conforme anteriormente mencionado.Considerando que as duas partes estão equivocadas em suas manifestações,
ainda que parcialmente, como no caso do autor que apresenta os cálculos, porém computando os juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta até a inscrição do valor no orçamento, não atendendo
ao julgado, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para aferição do valor devido, consoante decisão de fls. 395/397, abrindo-se vista às partes, com o retorno dos autos.Cabe mencionar nesta decisão que o
julgamento do RE 579431-8/RS, concluído em 19/04/2017, onde foi fixada tese em repercussão geral no sentido de que incidem os juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a
expedição da requisição ou do precatório, não se aplica ao presente caso, já que o trânsito em julgado do agravo de instrumento ocorreu anteriormente (16/02/2017), aplicando-se o disposto no art. 525, 14 e 15, do
Código de Processo Civil.Por fim, diante da informação de fl. 487, bem como do disposto no artigo 2º, parágrafo 4º da Lei 13.463/2017, intime-se o autor acerca do estorno do crédito informado à fl 292, vez que
depositado há mais de dois anos, sem o devido levantamento, a fim de que requeira o que for de seu interesse.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000383-69.2004.403.6126 (2004.61.26.000383-4) - MANOEL SILVINO FILHO(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) X MANOEL SILVINO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da baixa dos autos. 
Intimem-se as partes de que eventual execução do julgado deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres n.º 142, de 20 de julho de 2017, com redação alterada pela
Resolução Pres n.º 200/2018.
Caberá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as peças necessárias, conforme disposto no artigo 10 da Resolução Pres 142/17, devendo informar nos autos físicos o número recebido
no sistema eletrônico.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração recebida no sistema eletrônico, remetendo-se os presentes autos físicos ao arquivo, com as formalidades
legais.
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001452-39.2004.403.6126 (2004.61.26.001452-2) - AGOSTINHO COELHO DE SOUZA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X AGOSTINHO COELHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0002482-12.2004.403.6126 (2004.61.26.002482-5) - CREUSA NEREIDE BORGES X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X CREUSA NEREIDE BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ
CLAUDIO SALDANHA SALES)

Fls. 292: Aguarde-se no arquivo a vinda dos autos físicos do Agravo de Instrumento 2015.03.00.012173-4

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004523-49.2004.403.6126 (2004.61.26.004523-3) - FAUSE ASSEF AMAD(SP175950 - FERNANDA MAROTTI DE MELLO E SP357145 - DANIELA DE CASTRO ALVES E SP333145 - RONALDO
HENRIQUE BERTONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X FAUSE ASSEF AMAD X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000019-63.2005.403.6126 (2005.61.26.000019-9) - MIGUEL MARTIN(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP033985 - OLDEGAR LOPES
ALVIM) X MIGUEL MARTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005316-51.2005.403.6126 (2005.61.26.005316-7) - HELENA FERREIRA DOS SANTOS(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP226835 - LEONARDO
KOKICHI OTA) X HELENA FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003706-14.2006.403.6126 (2006.61.26.003706-3) - JOSE LOPES FILHO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA
CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSE LOPES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005444-37.2006.403.6126 (2006.61.26.005444-9) - JOSE FERREIRA FAVERO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
FERREIRA FAVERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000824-45.2007.403.6126 (2007.61.26.000824-9) - MARCOS ANTONIO SEVCIUC(SP137312 - IARA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA
COSTA DE PAIVA) X MARCOS ANTONIO SEVCIUC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005100-22.2007.403.6126 (2007.61.26.005100-3) - AGUINALDO VICENTE PASTOR(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X AGUINALDO VICENTE PASTOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001507-48.2008.403.6126 (2008.61.26.001507-6) - OLIMPIO PEREIRA BRANDAO X SONIA MARIA MARQUES DA SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE
BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIMPIO PEREIRA BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001910-17.2008.403.6126 (2008.61.26.001910-0) - ANTONINA CLARET NAVES(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP016104SA - CASTILHO & CASTILHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONINA CLARET NAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003490-48.2009.403.6126 (2009.61.26.003490-7) - ANDRESSA CONTRERA REIS(SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO
ALMANSA LOPES FILHO) X ANDRESSA CONTRERA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005024-27.2009.403.6126 (2009.61.26.005024-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008806-52.2003.403.6126 (2003.61.26.008806-9) ) - PAULO JORGE PINTO(SP168748 -
HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS E SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X PAULO
JORGE PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001742-44.2010.403.6126 - SERGIO CANDIDO DA SILVA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE E SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X SERGIO CANDIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002293-24.2010.403.6126 - AGENOR BIANCHI(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGENOR BIANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005116-68.2010.403.6126 - PAULO RICARDO RIBEIRO JOSE(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE
CABRAL DE QUEIROZ) X PAULO RICARDO RIBEIRO JOSE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI E SP174969 - ARIANI BUENO
SUDATTI E SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO E SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP260750 - GUILHERME CYRILLO MARTINS E SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA E SP315105
- PATRICIA RONDINI RIBEIRO E SP346909 - CESAR HENRIQUE POLICASTRO CHASSEREAUX E SP037716 - JOAO SUDATTI E SP033991 - ALDENI MARTINS)

Diante da informação retro, bem como do disposto no artigo 2º, parágrafo 4º da Lei 13.463/2017, intime-se a Ilma. Patrona - Dra. Ariani Bueno Sudatti acerca do cancelamento do ofício requisitório expedido, já que
depositado há mais de dois anos, sem o devido levantamento.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002092-95.2011.403.6126 - MARCO BEZERRA CAETANO(SP160638 - ROSÂNGELA APARECIDA SILVA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO
SALDANHA SALES) X MARCO BEZERRA CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001207-47.2012.403.6126 - ADALBERTO FRANCISCO SOARES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADALBERTO FRANCISCO
SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006704-42.2012.403.6126 - DALMIR BOVI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALMIR BOVI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002589-41.2013.403.6126 - JOAO CARLOS DE SOUZA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003030-22.2013.403.6126 - EMERSON FERREIRA(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMERSON FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006012-18.2013.403.6317 - REINALDO INKES(SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO INKES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001732-58.2014.403.6126 - JOSE NOEL FRANCISCO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X JOSE NOEL FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002749-32.2014.403.6126 - EDIVALDO RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003193-65.2014.403.6126 - EVALDO SUAVE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVALDO SUAVE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000093-68.2015.403.6126 - ALCINDO REIS GONCALVES(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP178638 - MILENE CASTILHO E SP016104SA - CASTILHO & CASTILHO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X ALCINDO REIS GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001706-26.2015.403.6126 - FLAVIA DE SOUZA ROCHA(SP255308 - ANDRE SOARES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP210937 -
LILIAN CARLA FELIX THONHOM E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIA DE SOUZA ROCHA

Tendo em vista a inocorrência de pagamento voluntário, condeno o autor ao pagamento de multa de 10% e honorários de advogado também de 10%, a teor do artigo 523, 1º do CPC. Apresente a ré memória de cálculo.
Após, expeça-se mandado de livre penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000901-25.2005.403.6126 (2005.61.26.000901-4) - JOSE CAMPOS NAVARRO FILHO(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP016104SA - CASTILHO & CASTILHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CAMPOS NAVARRO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003599-04.2005.403.6126 (2005.61.26.003599-2) - DARCI LUIZ DA SILVA X FABIO LUIZ DA SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA) X FABIO LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001631-02.2006.403.6126 (2006.61.26.001631-0) - JOSE ADEMIR PAGANI(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA
CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSE ADEMIR PAGANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003687-08.2006.403.6126 (2006.61.26.003687-3) - JOSE FELIPE DO NASCIMENTO X NEUZA FERREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO(SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA E SP006149SA -
STOFFA, ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSE FELIPE DO NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004490-88.2006.403.6126 (2006.61.26.004490-0) - JOEL SALES CORREA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL SALES
CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004731-28.2007.403.6126 (2007.61.26.004731-0) - LUIZ CARLOS MOLISANI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS
MOLISANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003202-37.2008.403.6126 (2008.61.26.003202-5) - GILBERTO ARNALDO MURGIA(SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO ARNALDO
MURGIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004038-10.2008.403.6126 (2008.61.26.004038-1) - ALCIDES VIEIRA DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO E SP202619 -
ISIS SILVEIRA DA SILVA E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES VIEIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004887-45.2009.403.6126 (2009.61.26.004887-6) - OSWALDO ZOMPERO FILHO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 -
CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X OSWALDO ZOMPERO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000499-31.2011.403.6126 - JAIRO PASCOAL DA SILVA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE
CABRAL DE QUEIROZ) X JAIRO PASCOAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006253-51.2011.403.6126 - JOAO CANDIDO ALVES(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CANDIDO ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001002-18.2012.403.6126 - VALDECIR AGUILAR(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECIR AGUILAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001458-65.2012.403.6126 - MAURICIO DONIZETI FERREIRA LEMOS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA
MARQUES DOS SANTOS) X MAURICIO DONIZETI FERREIRA LEMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001489-85.2012.403.6126 - MILTON GOMES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002313-44.2012.403.6126 - JOSE ALBERTO MAZETTO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA
SALES) X JOSE ALBERTO MAZETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004949-80.2012.403.6126 - FRANCISCO REGINALDO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA
MARQUES DOS SANTOS) X FRANCISCO REGINALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005248-57.2012.403.6126 - ADILSON ORLANDO ZANATTA(SP188989 - IVAN DE FREITAS NASCIMENTO E SP348553 - ANTONIO HELIO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ADILSON ORLANDO ZANATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005669-47.2012.403.6126 - MARLUCIA FERREIRA DE SOUSA(SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLUCIA FERREIRA DE
SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003498-83.2013.403.6126 - VAGNER TUNES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG002730SA - GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VAGNER TUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001106-39.2014.403.6126 - CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA(SP217805 - VANDERLEY SANTOS DA COSTA E SP283797 - PATRICIA DAHER SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002507-73.2014.403.6126 - EVERALDO LUIZ DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X EVERALDO LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004067-50.2014.403.6126 - JOSE SAMUEL BONTEMPO(SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SAMUEL BONTEMPO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004529-07.2014.403.6126 - AIRTON AGNUCI RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON AGNUCI RODRIGUES X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005615-13.2014.403.6126 - JOAO FURLAN(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FURLAN X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000094-53.2015.403.6126 - JOAO ALDO DE MORAES(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ALDO DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000467-84.2015.403.6126 - ODINER FELICIO HERNANDES(SP264959 - LAERCIO APARECIDO TERUYA JUNIOR E SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ODINER FELICIO HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003293-83.2015.403.6126 - JADIEL ARAUJO RIBEIRO(SP317311 - ELIAS FERREIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2780 - LUCIANO PALHANO GUEDES) X
JADIEL ARAUJO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação dos créditos, arquivem-se.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002717-97.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS BUSCHINELLI MEDUNA, LUIZ CARLOS PRADO DOS SANTOS, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA MOURA, RUBENS COELHO MACHADO, SALOMON KATZ, WILSON LOUZA, ROBERTO FERRARI
GATTI, MARILIA MARIA CARANI GATTI, NELIO DUTRA, EDNA JALVA AFONSO DUTRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LIGIA REGINI DA SILVEIRA - SP174328

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Defiro o sigilo dos documentos acostados aos autos.

Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade impetrada, razão pela qual me reservo a apreciar o pedido de liminar após a vinda
das informações.

Oficie-se à autoridade impetrada a prestar as informações no prazo legal.

Após, tornem conclusos.

P. e Int.

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001001-35.2018.4.03.6126

AUTOR: AUTO POSTO CENTREVILLE LTDA - EPP

ADVOGADO do(a) AUTOR: ALESSANDRO ROGERIO MEDINA

RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

 

 

  DESPACHO
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Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.

 

 Santo André, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001396-27.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: OCIMAR JORGE DALLAQUA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

No mais, manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados pelo réu.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 6762

MONITORIA
0000160-33.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AUGUSTO CESAR IMMEZI
SENTENÇAVistos.Trata-se de Ação Monitória movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de AUGUSTO CESAR IMMEZI, com o objetivo de obter pagamento da dívida.No curso da ação, o autor
noticia que as partes transigiram e que não há interesse no prosseguimento do feito.Decido. Conquanto não tenha sido coligido aos autos o instrumento da transação noticiado a este Juízo, a manifestação do autor caracteriza
inequívoco desinteresse no prosseguimento do feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Levantem-se as restrições judiciais. Tendo acordo entre as partes, sem honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002939-49.2001.403.6126 (2001.61.26.002939-1) - JOAO MANOEL PIRES X JORGE MANUEL FORTES PIRES X JULIA MARIA TRIOZZI X MARIA FILOMENA PIRES CLAUDIO X JOSE CARLOS
PIRES X EDNA MARIA PIRES X JOAO BATISTA PIRES(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE
CAMARGO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 319/320 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016402-24.2002.403.6126 (2002.61.26.016402-0) - BEATRIZ UBEDA NEGRI(SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA
GOUVEA PRADO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 166 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000426-98.2007.403.6126 (2007.61.26.000426-8) - LUIZ VICENTE FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 206 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005337-56.2007.403.6126 (2007.61.26.005337-1) - LUIZ ROBERTO BOBENICK X LOURDES GOMES BOBENICK(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 276/277 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002374-46.2005.403.6126 (2005.61.26.002374-6) - EDNA CRISTINA BARDUSCA X EDNA CRISTINA BARDUSCA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X SERGIO BALDUSCA X SERGIO
BALDUSCA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X MAURO FUMAGALLI - ESPOLIO (CLARISSE ALVES FUMAGALLI) X CLARISE ALVES FUMAGALLI X ULISSES ALVES
FUMAGALLI X ROSANA FUMAGALLI PEDRAO X ROSANGELA FUMAGALLI LISUM X MAURO FUMAGALLI - ESPOLIO (CLARISSE ALVES FUMAGALLI)(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO
MOREIRA) X MOACIR BALDUSCA X MOACIR BALDUSCA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X TANIA REGINA BARDUSCO X TANIA REGINA BARDUSCO(SP118145 - MARCELO
LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 607/614 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004376-81.2008.403.6126 (2008.61.26.004376-0) - SHIGEO MURATA(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL X SHIGEO MURATA X UNIAO FEDERAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 270/271 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002366-93.2010.403.6126 - MARIA JOSEFA FERREIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X MARIA JOSEFA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 260 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005953-60.2009.403.6126 (2009.61.26.005953-9) - VILMAR CORDEIRO DE OLIVEIRA(SP266943 - JOSE CELSO DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X FAZENDA
NACIONAL X VILMAR CORDEIRO DE OLIVEIRA
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 154/155 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000163-76.2001.403.6126 (2001.61.26.000163-0) - JOAO FERRARESSO X MANOEL JOSE DA SILVA(SP086160 - MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOAO FERRARESSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 260/261 e 263/264 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados
JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006169-60.2005.403.6126 (2005.61.26.006169-3) - ELYSEU ALVES MARINS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA E SP096414 - SERGIO
GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X ELYSEU ALVES MARINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 136 e 158 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004926-42.2009.403.6126 (2009.61.26.004926-1) - LAERCIO MARCO DOS SANTOS(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X LAERCIO MARCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 219/220 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005391-51.2009.403.6126 (2009.61.26.005391-4) - CLELIA ROSALI DE OLIVEIRA(SP229164 - OTAVIO MORI SARTI E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CLELIA ROSALI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 155/156 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004580-23.2011.403.6126 - OSVALDO SILVINO LEME(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X OSVALDO SILVINO LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 262 e 269 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001516-34.2013.403.6126 - AGUINALDO BERNARDO CANDIDO(SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO SUNAO E SP293087 - JOAO MARIANO DO PRADO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGUINALDO BERNARDO CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 370/371 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003673-09.2015.403.6126 - HELCIO QUIDEROLI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELCIO QUIDEROLI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 203/204 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003256-63.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALDECI JUSTINO CASSIMIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON EDUARDO CASAL SANTOS - SP211908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA
TIPO C

    

ALDECI JUSTINO CASSIMIRO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

objetivando a condenação do réu ao restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido cumulado para pagamento de indenização por danos

morais. Deu à causa o valor de R$ 68.400,00.

Relata que se encontra doente e faz jus ao benefício previdenciário requerido no pedido administrativo NB.: 31/624.254.510-5, cessado em 25.05.2018.

Sustenta que está doente e não possui condições de saúde e alega ser portadora das sequelas de um acidente de trabalho que danificou seus membros inferiores

e, também, sustenta que adquiriu diversos problemas alojados em sua coluna na região cervical e na região lombar, bem como nos membros superiores que o incapacito para o trabalho.

Quanto ao pedido de indenização por dano moral, fundamenta o pedido nos seguintes termos: “ (...) salienta-se que o dano moral é a lesão de interesses não
patrimoniais, que não são passíveis de um valos econômico, como a ofensa à personalidade, a angústia, o sofrimento, o incômodo produzido pela conduta lesionadora dos agentes. A indenização por dano
moral será calculada conforme a mágoa tenha maior ou menor duração, sendo o magistrado, no caso em concreto, quem concederá e a graduará de acordo com a intensidade e a duração do sofrimento
experimentado pela vítima (...)”. Com a inicial, juntou documentos. Vieram os autos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 Decido.: Com efeito, sustenta a autora ter sofrido prejuízos de ordem moral, causados pela atitude do Réu, de forma genérica, sem indicar ato ou fato específico

que fundamente o dano moral. No entanto, requer o pagamento de indenização por dano moral. Atribui à causa o valor de R$ 68.400,00, correspondente ao bem da vida pretendido e já

acrescido do montante de R$ 30.000,00, a título de dano moral.

A ausência de causa de pedir da indenização por danos morais destoa dos fatos trazidos a juízo, eis que altera significativamente o juiz natural da causa, que seria

o Juizado Especial Federal, diante do valor da causa inferior a 60 salários mínimos, desconsiderando-se a hipotética indenização por danos morais e materiais.

O dano indenizável envolve necessariamente a presença de seus pressupostos. Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um

resultado efetivamente danoso ou lesivo, em terceiro lugar a existência de uma conduta culposa, e por fim, um nexo causal entre os dois fatos anteriores.

                                       Quanto aos elementos probatórios trazidos aos autos, estes se mostram temerários à tese da parte autora. Ora, não pode este Juiz, nessas circunstâncias, concluir

tenha ocorrido ofensa moral alegada na peça exordial pelo simples fato da negação do benefício, já que a função primordial da entidade é a análise dos fundamentos de requerimento

administrativo. Lembro que a lei não autoriza uma indenização por um fato apenas imaginado. É necessário que do mesmo decorra efetivamente o dano, que, aqui, insisto, não se acha

sequer imaginado por ausência de sua descrição e do nexo causal.
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                                       Portanto, inexistindo fato ou prova efetiva acerca do dano moral não há causa de pedir para justificar o prosseguimento de uma ação por este fundamento. E o simples

fato de negação do benefício após perícia médica contrária, mantida em recurso administrativo, não pode justificar o pedido, mormente quando uma das atividades do INSS reside

exatamente na verificação dos critérios para a concessão de benefício previdenciário de incapacidade, que é o caso dos autos, pois o indeferimento decorreu da constatação de capacidade

para o trabalho após perícia médica.

                                       No mais, afastada a propalada indenização por fatos inexistentes, ao valor da causa restaria o pedido de restabelecimento do benefício negado em 25.05.2018, cujo

bem da vida pretendido totaliza R$ 38.400,00, montante inferior a 60 salários mínimos ao determinado para as causas das Varas Federais.

Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá

ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária. Assim, a competência estabelecida na referida Lei é absoluta e determina a

incompetência absoluta deste Juízo para julgamento da questão.

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL em relação ao dano moral e material, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 330, I, e parágrafo único do Código de

Processo Civil, por ser inepta petição decorrente da ausência de causa de pedir para a indenização por dano moral e material.

Tendo em vista a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processo e julgamento da presente ação em relação ao benefício previdenciário, diante do valor

da causa inferior a 60 salários mínimos, declino da competência e remeto os autos ao Juizado Federal Especial de Santo André. Dê-se baixa na distribuição, com as anotações de praxe.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

    SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003263-55.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: HAMILTON CHINELLATO
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

HAMILTON CHINELLATO, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS NA AGÊNCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL EM SANTO ANDRÉ para determinar que a autoridade impetrada promova o imediato cumprimento da diligência administrativa determinada no recurso administrativo n.

44233.092688/2017-34 que foi proferido pela 13ª. Junta de Recursos da Previdência Social interposto contra a decisão que indeferiu o benefício previdenciário requerido sob n. 42/178.443.707-4. Com a

inicial, juntou documentos.

Decido. Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente,

acolher o pleito demandado.

No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.

Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos

do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem conclusos para reanálise do pedido liminar.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003273-02.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: ISAAC MENDES CHAGAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FEDERICO - SP150697
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTO ANDRÉ, GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA SANTO ANDRÉ DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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ISAAC MENDES CHAGAS, já qualificado na petição inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS NA AGÊNCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL EM SANTO ANDRÉ para determinar que a autoridade impetrada promova o imediato cumprimento do v. Acórdão n. 4312/2017 proferido pela 2ª. Câmara de Julgamento da

Previdência Social, em atenção ao recurso administrativo n. 44.232.717204/2016-09 interposto contra a decisão que indeferiu o benefício previdenciário requerido sob n. 42/174.963.066-1. Com a inicial,

juntou documentos.

Decido. Em que pese a urgência da medida postulada, não verifico a hipótese de perecimento de direito, uma vez que pode ser atribuído efeito retroativo à decisão que, eventualmente,

acolher o pleito demandado.

No mais, o deferimento imediato e sem a oitiva da autoridade coatora esgota o objeto da lide, tornando-o irreversível.

Portanto, indefiro a liminar neste momento processual, ante a ausência dos pressupostos legais.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, intime-se a Procuradoria do INSS para manifestar o interesse no ingresso ao feito, nos termos

do artigo 7º., inciso II da Lei n. 12.016/09.

Após, tornem conclusos para reanálise do pedido liminar.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001458-67.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André

IMPETRANTE: PAULO MORAES MAURO

Advogado do(a) IMPETRANTE: EVERTON BISPO - SP362142

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL

 

  

          S E N T E N Ç A

PAULO MORAES MAURO, já qualificado na petição inicial, propõe esta ação mandamental, em face da autoridade coatora DIRETOR DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL,
com o objetivando que seja concedida ordem para o imediato fornecimento da chave de transferência do impetrante para que efetua a transferência de seu curso à Unidade da Vila Mariana.

Foi deteminado ao Impetrante a retificação do pólo passivo, bem como o recolhimento das custas processuais, mantendo-se o mesmo inerte.

Decido. O processo ficou paralisado dependendo sua movimentação de providência da parte interessada em seu andamento.

Assim, a parte interessada foi intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente a qual lhe impede o prosseguimento, mas deixou que escoasse o prazo assinado, sem a adoção de
qualquer providência.

Por isso, a exordial deve ser indeferida por ser inábil a dar início à relação jurídica processual.

Pelo exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO , com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, eis que não
aperfeiçoada a relação processual.

No caso da interposição de apelação, condeno o Impetrante ao pagamento das despesas processuais.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

   

 

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 5000665-65.2017.4.03.6126
EXEQUENTE: LOJA DE MOVEIS CASA BRANCA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIA CAMPANHA DOMINGUES - SP85039
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA TIPO B – Provimento COGE n. 73, de 08.01.2007.

 

SENTENÇA

 

Vistos.

Em vista do cumprimento da obrigação noticiado ID 9949623 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

 

 

JOSÉ DENILSON BRANCO

          Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001241-24.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: SIMONE CRISTINA DE SOUZA BERALDO
Advogado do(a) AUTOR: GERNIVAL MORENO DOS SANTOS - SP224932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela e na qual objetiva a alteração do tipo de requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para
aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.

Pleiteia, também, a decretação incidental de inconstitucionalidade do fator previdenciário. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (ID5783261).

Citado, o INSS contesta o feito alegando, em preliminares, a ocorrência da decadência e a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido (ID8478166). Réplica (ID9170101). Na fase das
provas, nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Das preliminares.: Rejeito a alegação de decadência, eis que na hipótese dos autos, o processamento do recurso administrativo do indeferimento do benefício em questão foi concluído em 27.01.2017 (ID5472400
– p. 42), sendo este o termo inicial do prazo decenal, nos termos do artigo 103 da lei n. 8.213/91. Portanto, não há que se falar em decadência do direito de revisão.

Do mesmo modo, não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas, uma vez que não decorreu o prazo de cinco anos entre a data do primeiro mês seguinte ao pagamento da primeira prestação e a data da propositura da
presente demanda (10.04.2018).

Superadas as preliminares apresentadas e como não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impõe-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Desta forma,
por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.: A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual  trazia a tabela de conversão em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Ademais, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada
diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (APELREEX 00121239520144036183,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso em tela, a informação patronal apresentada (ID3878440 – p. 4/5) comprova que no período de 06.03.1997 a 20.09.2016, a autora estava exposta de forma habitual e permanente aos riscos inerentes às atividades de “auxiliar de
enfermagem” durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.1.3, do Decreto n. 83.080/79.

Da concessão da aposentadoria especial.: Deste modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela Autarquia na seara administrativa (ID5472400 – p. 40/41), depreende-se que a autora implementou o
tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido deduzido.

Resta prejudicado o pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade do fator previdenciário, na medida em que este não é utilizado no cálculo do salário de benefício, conforme dispõe o artigo 29, inciso II da Lei n. 8.213/91.

 Dispositivo.: No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, para reconhecer como atividade especial o período de 06.03.1997 a 20.09.2016, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em
acréscimo com o período especial já reconhecido pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.: 46/178.443.631-0, desde a data do requerimento administrativo. Extingo o processo, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas e sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial o período de 06.03.1997 a 20.09.2016,
incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB.: 46/178.443.631-0 concedo a aposentadoria especial, no
prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003299-97.2018.4.03.6126
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AUTOR: EDIVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

 

 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 dias, o preenchimento dos pressupostos no artigo 98 do Código de Processo Civil, apresentando a declaração de imposto de renda para comprovação do estado
de necessidade que se encontra ou promova no mesmo prazo o recolhimento das custas processuais.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

 

              

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003284-31.2018.4.03.6126
AUTOR: JOSE DE SOUZA BERNARDES
Advogado do(a) AUTOR: MONICA FREITAS DOS SANTOS - SP173437
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº  0007997-08.2016.403.6126, para processamento da apelação, intime-se o Apelado/INSS para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos
da Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003276-54.2018.4.03.6126
AUTOR: RUBENS BARRIQUELE LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CHICCHI GRUNSPAN - SP138135
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº 0008019-66.2016.403.6126, para processamento da apelação, intime-se o Apelado para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos da
Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003274-84.2018.4.03.6126
AUTOR: LUIS ANTONIO ROMERO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RAMOS LEAL TORRES - SP315147
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº 0004113-68.2016.403.6126, para processamento da apelação, intime-se o Apelado/Autor para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos da
Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.
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Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003275-69.2018.4.03.6126
AUTOR: VLADEMIR CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: ELYZE FILLIETTAZ - SP99659
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da virtualização dos autos nº  0002002-57.2015.403.6317, para processamento da apelação, intime-se o Apelado/Autor para conferência dos documentos digitalizados pelo prazo de 5 dias, nos termos
da Resolução 142/2017, Art. 4º , I, b.

Após, não havendo a indicação de irregularidades, encaminhe-se o processo eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Arquivem-se os autos físicos, procedendo-se anotação no sistema de acompanhamento processual nos termos do inc. II, b da Resolução 142/2017.

Intimem-se.

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001155-53.2018.4.03.6126
AUTOR: OSMAIR COLLIN
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE DE ALENCAR ROMANO - SP175688
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Homologo os cálculos ID 9564134 apresentados pela contadoria desse juízo, vez que em consonância com a decisão transitada em julgado.

 Ademais houve a expressa concordância do Exequente requerendo a execução de acordo com os valores apurados pela contadoria, bem como manifestação do Executado posterior requerendo o
acolhimento do cálculo do Autor. 

Expeça-se RPV/Ofício Precatório para pagamento.

Após, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento. 

Intimem-se. 

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000463-54.2018.4.03.6126
AUTOR: OXIMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MAGNETICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JACKSON MITSUI - PR87612, KRISHNAMURTI REIS NUNES DE OLIVEIRA - SP209643, DEBORA LOPES CARDOSO - SP214285
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.
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   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002512-68.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: GERALDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 10121835 - Trata-se de embargos de declaração apresentados contra despacho que intimou a Executada do início do processo de execução para cumprimento de obrigação de fazer.

Alega ausência de comando judicial para promover a averbação do período de trabalho reconhecido como especial, alegando se tratar de ação meramente declaratória.

Recebo referida manifestação como impugnação, vez que não existe conteúdo decisório no despacho ID 9532363, passível de embargos de declaração, apenas abertura de prazo para impugnação ou
cumprimento no prazo de 30 dias.

Afasto referida impugnação ID 10121835, vez que não existe apenas conteúdo declaratório na decisão executada, havendo tempo especial reconhecido para efeito futuro, vez que restou expressamente
determinado: "dou parcial provimento à apelação do INSS, para considerar os períodos de 22/07/74 a 30/01/81, 15/03/82 a 01/02/85 e 01/11/85 a 24/06/88 como tempo de serviço comum.

Cumpra a parte executada a coisa julgada, diante da obrigação de escriturar o período reconhecido como especial, sob pena de restar configurado a improbidade administrativa, por deixar de cumprir ato
de ofício.

Encaminhem-se os presentes autos para cumprimento da decisão.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 15 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003277-39.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: BELLATRIX PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO A EMPRESAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856, FABIO GARCIA LEAL FERRAZ - SP274053

  

        D E S P A C H O

Considerando os valores apresentados pela exequente para pagamento, promova a parte autora, ora Executada, o depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do Código de
Processo Civil ou apresente impugnação (art. 525 do CPC).

Intimem-se.

 

 

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002079-64.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: JORGE JOAO ZAPATA GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA - SP281702
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

Diante da impugnação apresentada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002962-45.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

id 10271761 - Mantenho a decisão ID 8982814 pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se no arquivo a comunicação do pagamento.
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Intime-se.

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002656-42.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: ILZA REGINA GORI
ESPOLIO: ELZA GAMBA GORI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 00004762220104036126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução 142/2017,
conferindo os documentos digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

                                    SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002506-95.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: PREVODOCTOR ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO CHARCON DAINESI - SP204643

  

        D E S P A C H O

 

Intime-se a Empresa Executada acerca da penhora realizada através do Sistema Bacenjud, por meio de seu advogado constituído, nos termos do art. 854, § 2º
Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para conta judicial.
Sem prejuízo, defiro o pedido de bloqueio através do sistema Renajud.
Intimem-se.

 

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002053-66.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: SILVIO LINCEVICIUS, WILDA GULINELI NOGUEIRA, JULIO ANDRE MENDES CANDIDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES - SP212718
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

Manifeste-se a parte Exequente sobre os as petições ID 9759589 e ID 10110861, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 15 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002819-22.2018.4.03.6126
AUTOR: EDSON DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 
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Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, vez que a renda auferida pela parte Autora vai de encontro à declaração de hipossuficiência apresentada, havendo indícios de capacidade financeira, conforme
declaração de imposto de renda juntada ID 10275150.

Promova a parte Autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004046-20.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: KATIA NAVARRO RODRIGUES, ROBERTO PEREIRA GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO PEREIRA GONCALVES - SP105077
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO PEREIRA GONCALVES - SP105077
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº
438/2005 – CJF/STJ.

O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária, conforme extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária juntado
no processo. 

Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio venham os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003062-97.2017.4.03.6126
AUTOR: CESAR LEAO MORETTI
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS FERREIRA TAVARES - SP317311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

              

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000885-63.2017.4.03.6126
AUTOR: ANTARES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE - SP288774
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE SANTO ANDRE
Advogado do(a) RÉU: CLEMENCE MOREIRA SIKETO - SP236330

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Autora, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

              

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     428/998



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001515-85.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: OSWALDIR BELAO, ROSELITA MENDES BELAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da expressa concordância da parte Exequente, ID 10277768, acolho a impugnação apresentada pelo Executado e homologo os cálculos ID 9692676. 

Expeça-se RPV/Ofício Precatório para pagamento, R$ 118.566,98 (principal) e R$ 5.272,03 (honorários), valor total R$ 123.839,01 (03/2018).

Após, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento. 

Intimem-se. 

 

 

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001295-24.2017.4.03.6126
AUTOR: ELIAS JOSE FELISMINO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

              

   SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002840-95.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

Diante das irregularidades apontados pelo Réu ID 10269867, promova a parte Apelante a regularização da virtualização, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001961-25.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO ESTUFA GOIAS CAR LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: LAUDEVI ARANTES - SP182200

  

        D E S P A C H O

Diante da manifestação e documentos apresentados pela parte executada, manifeste-se a parte Exequente no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002601-91.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: APARECIDA EDNA CORREA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15 dias requerido pela parte Autora.

Intime-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002811-45.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: AMERICAN CLASSIC VEICULOS ESPECIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA - SP125868
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

Diante da manifestação ID 10211388, promova a parte Exequente a regularização dos documentos virtualizados, no prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002063-13.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ELIANA EUSEBIO RAMOS, DENISE EUSEBIO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 

Manifestem-se autor e réu, no prazo de 15 dias, sobre o laudo pericial ID 9977904.
No silêncio, venham conclusos para sentença.
Intimem-se.

 

 

    SANTO ANDRé, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002063-13.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ELIANA EUSEBIO RAMOS, DENISE EUSEBIO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 

Manifestem-se autor e réu, no prazo de 15 dias, sobre o laudo pericial ID 9977904.
No silêncio, venham conclusos para sentença.
Intimem-se.
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    SANTO ANDRé, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002063-13.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ELIANA EUSEBIO RAMOS, DENISE EUSEBIO RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
Advogado do(a) AUTOR: MAURO CESAR DOS SANTOS - SP321491
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 

Manifestem-se autor e réu, no prazo de 15 dias, sobre o laudo pericial ID 9977904.
No silêncio, venham conclusos para sentença.
Intimem-se.

 

 

    SANTO ANDRé, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002520-45.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: APARECIDA GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE - SP266983
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Trata-se de ação cível, sob o rito ordinário, que foi apresentada perante o Juizado Especial Federal local e na qual a autora pleiteia a concessão de pensão por morte negada na seara administrativa, em virude da ausência de
comprovação da qualidade de dependente do segurado falecido.

A autora sustenta que mantinha união estável com o segurado até a data do óbito. Com a inicial, arrolou três testemunhas e juntou documentos. Citado, o INSS contesta o feito e pugna pela improcedência da ação (ID9478118). Foi
proferida decisão declinatória de competência (ID9478133), sendo cientificadas as partes acerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal.

Decido.: Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 a 462 do CPC  e depoimento o pessoal (art. 385 a 388 do CPC).                                                

Designo audiência para o dia 27.09.2018 às 14 horas, que realizar-se-á nesta secretaria da 3ª Vara Federal de Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, 1.299 – Bairro Paraiso - Santo André - SP.

Intime(m)-se as partes da audiência designada, devendo o advogado da parte autora cumprir o disposto no artigo 455 do Código de Processo Civil, exceto aquelas cujo comparecimento ocorrer independentemente de intimação nos
termos do § 2º do mesmo dispositivo legal.

Intimem-se.

Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002636-51.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROSILEI FERREIRA DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO BRANDAO VILAS BOAS BARANIUK - PR62262, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - SP77792, MELINA BRANDAO BARANIUK - PR52176
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

Acolho a manifestação ID 10005957, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 13 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001139-02.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDSON BRAZ DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG095595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

 

Converto o julgamento em diligência.

O autor pretende nesta demanda a revisão da decisão administrativa que indeferiu a aposentadoria por tempo de contribuição devida à pessoa portadora de deficiência requerida através do NB.: 42/180.214.282-4.

Nos documentos que instruem a petição inicial foi apresentado o PPP emitido pela empregadora Zema Zselics Ltda. com informações divergentes daquelas prestadas na seara administrativa com relação à
submissão aos agentes insalubres.

Assim, nas informações patronais previdenciárias que foram apresentadas 13.07.2016, constou que o autor exerceu a função de torneiro mecânico estando sujeito a ruído de 90,1dB(A) no período de 17.08.2001 a
31.10.2010 e a ruído de 65 dB(A) no período de 01.11.21010 até 13.07.2016, bem como esteve exposto à óleos e graxas em todo período. (ID5355338 – p.24/25).

Entretanto, no Perfil Profissiográfico apresentado pela mesma empregadora em 07.12.2017, a empresa Zema Zselics Ltda. declarou que o autor exerceu a função de torneiro mecânico estando sujeito a ruído de
86,2 dB(A) no período de 17.08.2001 a 31.10.2010 e a ruído de 67,9 dB(A) no período de 01.11.21010 até 07.12.2017, bem como esteve exposto à óleos e graxas somente no período de 17.08.2001 a 31.10.2010. (5355289 – p.1/3).

Desta forma, quando se procede ao cotejo das informações patronais previdenciárias (PPP) que foram emitidas pela Zema Zselics Ltda., destaca-se a divergência acerca do nível de submissão ao agente ruído e,
também, a sujeição à óleos e graxas durante a jornada de trabalho de forma habitual e permanente.

Portanto, por causa desta incongruência significativa anotada nos dois Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados, oficie-se à “Zema Zselics Ltda.” para que:

a)    retifique ou ratifique as informações prestadas em 13.07.2016;

b)    retifique ou ratifique as informações prestadas em 07.12.2017;

c)    apresente cópia dos LTCAT’s relativos ao período laboral de 13.07.2016 a 07.12.2017 prestado pelo autor.

d)    Em caso de retificação, preste esclarecimento acerca da divergência apontada no Perfil Profissiográfico Previdenciário que foi emitido e apresentado em juízo, em (ID5355289) quando em cotejo com o PPP
entregue na seara administrativa (ID5355338).

e)    Apresente a qualificação legal do subscritor do Perfil Profissiográfico Previdenciário mencionado.

Instrua-se o ofício com cópia desta decisão, do PPP apresentados IS 5355289 E ID5355338 – p. 24/25.

Sem prejuízo, promova o autor a complementação da juntada do procedimento administrativo, vez que as cópias apresentadas estão incompletas.

Prazo para resposta: 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento.

Oficie-se.

Santo André, 15 de agosto de 2018.

 

  

 

Expediente Nº 6763

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004703-89.2009.403.6126 (2009.61.26.004703-3) - JOSE LUIS DUQUE BIANCHINI(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
LUIS DUQUE BIANCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Verifica-se que na ocasião da propositura da ação, foi cadastrado incorretamente o nome do Autor.
Assim, tendo em vista o cancelamento do ofício requisitório, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor conforme documentos de fls. 20, qual seja, JOSÉ LUIS DUQUE BIANCHINI.
Após, expeça-se novo ofício requisitório.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001818-02.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANGELINA D ALESSIO GUTIERREZ
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO GOES - SP099641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

ID 10257800 - Desentranhe-se, vez que pertence a processo diverso.

Diante da divergência apontada pelo Autor, na implantação do benefício, retornem os autos ao setor de cumprimento de demandas judiciais do INSS para que esclareça, no prazo de 05 dias, a
implantação da RMI com valor inferior ao apurado pela contadoria.

Cumpra-se e intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001834-53.2018.4.03.6126

AUTOR: JENNY DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: TAIS ELIAS CORREA - SP351016

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Sentença Tipo C 
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SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação Ordinária movida por AUTOR: JENNY DOS SANTOS em face de RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando o reestabelecimento de benefício
previdenciário.

Determinado esclarecer o interesse de agir, o Autor requer a desistência da ação, ID 10281911.

Decido. Em virtude da desistência manifestada pelo Autor, JULGO EXTINTA A AÇÃO nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, HOMOLOGANDO A DESISTÊNCIA e
extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santo André, 21 de agosto de 2018.

                                                  José Denilson Branco

                                                         Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001881-27.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: SANTINI TRANSPORTES E CENTRO DE DESTROCA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LARISSA MICHELE DOS SANTOS - SP202834
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ
 

  

        D E S P A C H O

Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002022-46.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE PAULINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

  

Cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias, a determinação contida no despacho ID 8760896, promovendo o recolhimento das custas ou o comprovando no mesmo prazo, eventual interposição
de recurso contra a decisão  ID 9446410.

Intime-se

 

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003043-57.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE JOAQUIM RAMALHO DUARTE
REPRESENTANTE: ROSILENA DAGA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESSA RUIZ CERETO - SP272598, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

JOSÉ JOAQUIM RAMALHO DUARTE (relativamente incapaz para os atos da vida civil), já qualificado na petição inicial e representado por sua curadora, propõe ação ordinária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando a condenação do réu para concessão da aposentadoria por invalidez majorada do adicional de 25%. Deu à causa o valor de R$ 62.569,80.

Segundo seu relato, o autor foi parcialmente interditado para os atos da vida civil (ID10030301), está acamado em estado vegetativo por padecer de grave problema neurológico

(aneurisma) que elimina sua capacidade para o trabalho regular.

Dessa forma, pretende seja declarada a incapacidade laboral e conceda a aposentadoria por invalidez requerida no NB.: 31/619.888.515-5, em 24.08.2017, bem como que seja

consignada a majoração de 25% e a fixação dos pagamentos desde a data da internação hospitalar em 01.03.2017.
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Pugna pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional apenas para antecipação da perícia médica. Com a inicial vieram os documentos. Vieram os autos para exame da

tutela.

Decido. Recebo a petição ID 10146122, em aditamento à exordial e diante do recolhimento das custas processuais, indefiro as benesses da gratuidade de Justiça. Anote-se.

Não verifiquei direito incontroverso neste momento processual, dependendo, pois, do cotejo de outras provas produzidas durante o processo para a segura conclusão do direito

buscado.

Entretanto, considero presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela pretendida, por entender indispensável para aclaramento da discussão sub judice.

Assim, defiro a tutela pretendida e nomeio como perito(a) médico(a) a Dra. FERNANDA AWADA CAMPANELLA -  CRM n. 113.164, cujo “curriculum vitae” determino seja encartado

aos autos.

Ciência as partes da nomeação, devendo as mesmas se manifestarem no prazo de 15 dias nos termos do artigo 465, §1º  I, II e III.      

Após, independente de manifestação, abra-se vista ao perito para cumprimento, no prazo de 5 dias, do disposto no § 2º do mesmo dispositivo
legal.                                                                       

Ressalto, por oportuno, que a perícia será realizada no local de internação do autor.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 178 do CPC.

Cite-se. Intimem-se.

Santo André, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000845-47.2018.4.03.6126
AUTOR: JOSE GERALDO ROSADO
Advogados do(a) AUTOR: ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988, LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré ID 9383856, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

              

   SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000474-83.2018.4.03.6126
AUTOR: RENI OSVALDO MARTINI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: REGIS CORREA DOS REIS - SP224032
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O

Diante do recurso de apelação interposto pela parte Ré, vista a parte contrária para contrarrazões pelo prazo de 15 dias, conforme disposto no artigo 1010 § 1º do Código de Processo Civil.

Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

              

   SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000875-82.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: DJALMA JOSE CAMARGO
 

  

        D E S P A C H O

 

Requeira o autor o que de direito no prazo de 15 dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
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Intime-se.

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003224-58.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: LUIZ PAULO TOZATTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº 0003916-02.2005.403.6126, para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo 12, I, b, da Resolução
142/2017, conferindo os documentos digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

                                    SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000853-58.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, RICARDO OLIVEIRA COSTA - SP253005, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

Manifeste-se o Sr. Perito sobre a petição da autora acerca da estimativa dos honorários e abrangência da perícia, no prazo de cinco dias, retificando a estimativa de honorários ou esclarecendo a
indispensável manutenção dos valores estimados, custos de diligência e abrangência dos trabalhos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se

 

  

SANTO ANDRé, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003365-14.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ALINE ANIERI
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA PINTO DA SILVA KRAMER - SP375737, WALLACE COUTO DIAS - SP300871
RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC
 

  

        D E S P A C H O

ID 10146449 - Acolho os quesitos e Assistente Técnico apresentados pelo Réu.

Aguarde-se a realização da perícia médica designada.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 17 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003239-27.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI
AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de mandado de segurança mediante o qual a Impetrante postula a concessão de segurança para garantir o pagamento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta até o final do
exercício de 2018, contribuições incidentes sobre a receita bruta - CPRB, nos termos da Lei nº 12.546/2011, sem que lhe seja imposto qualquer tipo de restrição de direto.

Alega que a Lei nº 13.670, de 30.05.2018, alterou opção irretratável de ser tributada pelo regime da receita bruta no ano de 2018 (alterou para a base de cálculo da folha de pagamento a partir de
setembro de 2018), opção garantida no § 13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011. Alega ato jurídico perfeito na forma irretratável e irrevogável da desoneração para o ano de 2018, afirmando que a alteração legislativa
somente tem vigência a partir de 2019.

Requer “a concessão de medida liminar inaudita altera pars, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, suspendendo a exigibilidade da contribuição integral sobre a folha de salários (art.
151, inciso IV, do CTN), a partir da vigência da lei nº 13.670/2018, permitindo, assim, que a Impetrante se mantenha recolhendo a CPRB conforme opção efetuada no início do exercício até o final de 2018 (competência
dez/18, inclusive 13º salário), impedindo que a Autoridade Impetrada pratique qualquer ato tendente a negar-lhe esse direito mediante a negativa de expedir certidões negativas, inscrição no CADIN, propositura de
execuções fiscais e afins;” 

É o breve relato. Decido. 

O fundamento do pedido da impetrante é a opção irretratável e irrevogável prevista no artigo 9º, § 13º, da Lei nº 13.670/2011, que tratou da desoneração da folha de salário, facultando ao contribuinte a
substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária (folha de pagamento), prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, pela receita bruta, tal como previsto na Lei nº 12.546/2011, mediante opção do contribuinte
pelo regime:

“Art. 9º. Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:

 

§13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à
primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário.” 

 

Penso que não há direito líquido e certo a garantir porque a alteração de base de cálculo da contribuição previdenciária, de receita bruta para folha de salário, foi realizado por intermédio de lei e respeitou o
prazo nonagesimal previsto nos artigos 150, inciso III, “b” e “c” e o art. 195, §6º da Constituição Federal. 

 

Também, a alteração da base de cálculo do tributo não tinha prazo determinado ou certas condições a cumprir, não tendo relação com eventual revogação de isenção prevista no artigo 178 do Código
Tributário Nacional, a ponto de se preservar o prazo anual do regime de substituição. 

 

A administração pública está adstrita ao princípio da legalidade e exerce atividade plenamente vinculada, importando em estrita obediência aos ditames legais e normativos que regulamentam a matéria
impugnada, não havendo direito adquirido a regime jurídico tributário na forma alegada, que determine regime tributário distinto dos demais contribuintes, mormente quando a irretroatividade consignada na lei é aplicável
somente à opção do contribuinte pela melhor alíquota e base de cálculo, não se aplicando ao legislador que alterou a legislação, por ausência de limitação a este poder modificativo.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. Requisitem-se as informações no prazo legal. Intimem-se a Fazenda Nacional e Ministério Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

José Denilson Branco

Juiz Federal

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001780-87.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FRANCISCO LOPES DE MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Republique-se a sentença ID 10251809, vez que disponibilizada no Diário Eletrônico sem os dados das partes por falha no sistema.

"Trata-se de ação cível, processada pelo rito ordinário e com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual o autor pleiteia a concessão de benefício previdenciário da aposentadoria
por tempo de contribuição (NB.: 42) que foi negada em pedido administrativo, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n.
9.032/95, e instruções normativas correlatas. Pleiteia a averbação do período informado na CTC de 11.07.1985 a 31.05.1991. Com a inicial, juntou documentos.

Foi indeferida as benesses da gratuidade de Justiça (ID8802644). Citado, o INSS contesta o feito e pleiteia a improcedência da ação (fls. ID9050003). Réplica (ID9470385). O autor
apresenta cópia integral do procedimento administrativo (ID9428324). Na fase das provas, nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido.: Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de
Processo Civil e por se encontrarem presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

 Da aposentadoria especial.: A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente
prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas: insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços sendo classificadas, em virtude da exposição do segurado a agentes:
químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.
77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das
atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foram tratadas pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentada pelo Decreto n.
87.742/82, a qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.
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Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social –
CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física
será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os
Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão
“conforme atividade profissional”, para exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição
aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da
efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que
comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor
segundo este regime legal.

Ademais, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a
utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou
seja, geralmente a utilização é intermitente. (APELREEX 00121239520144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente
agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, o registro realizado na CTPS comprova que no período de 10.04.1990 a 22.08.1994 (ID8428324 – p.30), o autor estava exposto de forma habitual e permanente aos
riscos inerentes à atividade de “Vigilante” durante sua atividade profissional e, por este motivo, será considerado como período especial, em face do enquadramento no código 2.5.7, do Decreto n.
53.831/64.

Entretanto, com relação ao período de 29.04.1995 a 18.09.2008, improcede o pedido para reconhecimento da insalubridade pleiteada, na medida em que não foram apresentadas as
necessárias informações patronais acerca do trabalho desenvolvido em condições insalubres, bem como para atestar a submissão ao referido agente nocivo. (APELREEX 00053037120134036126,
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 Da contagem do período indicado na Certidão de Tempo de Contribuição.: O autor pleiteia o cômputo do período averbado perante o Governo do Estado do Rio Grande do Norte relativo ao
período de 11.07.1985 a 31.05.1991, negado na esfera administrativa pela ausência da apresentação da certidão de tempo de contribuição.

Com efeito, o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do
artigo 202 da Constituição, prescreve:

 

Art. 201. ......................................................................

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

 

Logo, merece ser acolhido o pleito do Autor, uma vez que a planilha realizada pela Autarquia e considerada como a contagem oficial o processo administrativo concessório da aposentadoria,
extraída do CNIS, comprova que o INSS computou de forma incompleta o período de trabalho, acima referido, como comprovação de tempo de serviço.

Dessa forma, não prevalecem as alegações da Autarquia, pois a veracidade dos dados inseridos no Cadastro Nacional de Informações Sociais por possuírem presunção relativa, pode ser
afastada por prova idônea em sentido contrário, o que não restou comprovado nos autos.

Portanto, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá realizar nova contagem do período de trabalho do Autor, considerando o período averbado pelo Instituto de Previdência dos servidores
do Estado do Rio Grande do Norte de 5(cinco) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias, relativos ao período de 11.07.1985 a 31.05.1991, sem prejuízo dos demais registros computados no CNIS,
constantes da planilha ID8438324 – p. 77/79.

 Da concessão da Aposentadoria.: Deste modo, considerando os períodos comum e especial reconhecidos nesta sentença quando convertido e adicionados aos demais períodos comuns
e especiais reconhecidos na seara administrativa (ID8438324 – p. 77/79), depreende-se que o Autor não possui o tempo necessário para aquisição do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB.:42), pois não completou o tempo mínimo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço antes da Emenda Constitucional n. 20/98.

Do mesmo modo, mesmo considerando todo o tempo de serviço como pleiteado pelo autor, com as limitações feitas por esta sentença, este igualmente não merece amparo, pois sob a
égide das modificações do sistema de providencia social impostas pela Emenda Constitucional n. 20/98, de 15.12.1998, o autor não preenche o requisito mínimo de tempo de contribuição como
estabelecem o artigo 9º., II, ‘b’ e o §1º., I, ‘b’ da referida Emenda.

 Dispositivo.: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer o período de 10.04.1990 a 22.08.1994, como atividade especial e o
período de 11.07.1985 a 31.05.1991, como atividade comum, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço e, dessa forma, reviso o tempo de contribuição apurado no processo de benefício NB.:
42/182.374.563-8. Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais) nesta data, por ter sido vencido em parte mínima do pedido.

Condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado até a data da sentença. Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001497-64.2018.4.03.6126
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GLAUCIO MARQUES DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS - ME, GLAUCIO MARQUES DA SILVA
 

Sentença Tipo B  

SENTENÇA 

 

 Trata-se de Ação Monitória movida pelo AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de RÉU: GLAUCIO MARQUES DA SILVA INSTALACOES ELETRICAS - ME, GLAUCIO MARQUES DA SILVA
 .

Diante da notícia do pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, JULGO EXTINTA A AÇÃO  com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil, com resolução
do mérito. Custas “ex lege”.

Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo e transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

 

                                                  José Denilson Branco

                                                         Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001947-07.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: EDMILSON PAVAN
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela e na qual objetiva a alteração do tipo de requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para
aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Com a inicial, juntou documentos. 

Citado, o INSS contesta e pugna pela improcedência do pedido (ID9051422). Réplica (ID9353133). Na fase das provas, nada foi requerido pelas partes.

Fundamento e decido. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impõe-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. Desta forma, por se encontrarem
presentes tanto os pressupostos processuais quanto as condições da ação, passo ao exame do mérito.

Da aposentadoria especial.: A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência
Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinquenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que
fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.

Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se
ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades
dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.

As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual  trazia a tabela de conversão em seu bojo.

Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social – CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da
Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: “a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica”.(grifei).

Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do
Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão “conforme atividade profissional”, para exigir do segurado,
além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.

Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.

Desta forma, somente com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes
agressivos. Antes deste período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.

Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92,
conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite
mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 – 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 –
90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 – 85 dB.

De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho
anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO – 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS
DE CASTRO LUGON).

Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do
INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.

No caso em exame, as informações patronais apresentadas (ID8638988 – p. 25/26 e ID8638996) consignam que nos períodos de 16.12.1998 a 30.12.2003 e de 31.12.2003 a 06.08.2007, o autor estava exposto de forma habitual e
permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.

Do mesmo modo, nas informações patronais apresentadas (ID8638988 – p. 25/26, ID8638991 e ID8638996), resta comprovado que nos períodos de 30.05.1986 a 23.12.1986, de 16.12.1998 a 30.12.2003 e de 31.12.2003 e 06.08.2007, o autor
estava exposto de forma habitual e permanente a tensão elétrica superior a 250 V (volts) durante sua atividade profissional, assim, tais períodos serão considerados como de atividade especial, em face do enquadramento no código 1.1.8, do Decreto n.
53.831/64.

Da concessão da aposentadoria especial.: Deste modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela Autarquia na seara administrativa (ID8638988 – p. 27), depreende-se que o autor implementou o tempo
necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se procedente o pedido deduzido.

Entretanto, no caso em exame, como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao exercício da atividade laboral de 30.05.86 a 23.12.86 prestada na Companhia Brasileira de Trens Urbanos (ID8638991) somente foi
apresentado quando do manejo do pedido de revisão administrativa (16.06.2017), denota-se que a comprovação do direito ao reconhecimento do direito à aposentadoria especial, somente se efetivou no decorrer da presente ação, uma vez que a
Autarquia Previdenciária não teve oportunidade de se manifestar acerca dos documentos que atestam as condições insalubres do exercício de trabalho, em sede do exame do pedido de revisão administrativa.

Por isso, limito os efeitos financeiros decorrentes deste julgado, os quais somente serão verificados a partir da data do requerimento do pedido de revisão administrativa realizado em 16.06.2017 (ID8638998).

 Dispositivo.: No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, para reconhecer como atividade especial os períodos de 30.05.1986 a 23.12.1986 e de 16.12.1998 a 06.08.2007, como atividade especial,
incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos especiais já reconhecidos pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.: 46/143.261.854-4, com limitação dos
efeitos financeiros, os quais somente serão verificados a partir da data do pedido de revisão administrativa (16.06.2017). Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas e sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ), além de correção monetária de
acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357), além de incidir os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a requisição
do pagamento, nos termos do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 579.431, com repercussão geral.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Deixo de condenar o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 86, parágrafo único do CPC, por sucumbir de parte mínima do pedido e por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º.,
do CPC). Custas na forma da lei.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para determinar ao INSS que reconheça como especial os períodos de 30.05.1986 a 23.12.1986
e de 16.12.1998 a 06.08.2007, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, procedendo a revisão do processo de benefício NB.: 46/143.261.854-4
concedo a aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação desta decisão.

Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santo André, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002193-03.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: RENE SILVA BONALUME
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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        D E S P A C H O

 

 

Acolho o Assistente Técnico indicado pelo INSS, bem como os quesitos apresentados ID 10271776.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001691-98.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: VANESSA GARDESANI MELLIM
 

  

        D E S P A C H O

Diante da transferência comunicada pela CEF, manifestem-se as partes sobre a regularidade do parcelamento anteriormente ventilado.

Prazo de 15 dias.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002604-46.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: LENI ANTONIA IGNACIO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENE CASTILHO - SP178638, ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  D E S P A C H O 

             

 

Diante da virtualização dos autos nº  0000183-76.2015.403.6126 , e apresentação dos cálculos para início da execução, intime-se o Executado para que no prazo de 5 dias, cumpra o disposto no artigo
12, I, b, da Resolução 142/2017, conferindo os documentos digitalizados.

Os autos físicos permanecerão em secretaria pelo prazo de 05 dias, após serão arquivados, tramitando exclusivamente pela forma eletrônica.

Após o decurso do prazo acima estipulado, não sendo apontadas irregularidades a serem sanadas, fica o Executado intimado nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, para querendo
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do mesmo diploma legal.

Intime-se.

                                    SANTO ANDRé, 21 de agosto de 2018.

Expediente Nº 6764

EMBARGOS A EXECUCAO
0000216-47.2007.403.6126 (2007.61.26.000216-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006019-45.2006.403.6126 (2006.61.26.006019-0) ) - MUNICIPIO DE SANTO ANDRE -
SP(SP140327 - MARCELO PIMENTEL RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 218/282 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002679-78.2015.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007063-21.2014.403.6126 () ) - TECHSERVICE - SERVICO, TRANSPORTE, LOGISTICA E INFORMATICA LTDA -
EPP(SP225968 - MARCELO MORI E SP332938 - ALINE VIDEIRA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)
SENTENÇAVistos.Em vista do cumprimento da obrigação noticiado às fls. 125 e 128 dos presentes autos e na ausência de manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes para serem levantados JULGO
EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003387-94.2016.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000917-90.2016.403.6126 () ) - CASA PINEZI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP X ALICE
APARECIDA FARIA PINEZI X DANILO JORGE PINEZI X PAULO VINICIUS PINEZI(SP043118 - VALTER FERNANDES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)
SENTENÇACASA PINEZI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP E OUTROS opuseram os presentes embargos para que seja extinta a execução da dívida oriunda do Contrato de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações por nulidade do título executivo. Alegam, em síntese, excesso de execução e iliquidez do título. Intimida, a embargada respondeu às fls. 99/111, requerendo que os
embargos sejam julgados improcedentes.Inconciliadas as partes (fls. 132).Na fase de provas nada foi requerido.Fundamento e decido.Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o
julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil.No caso em análise, a dívida decorre dos Contratos de Crédito Rotativo Girocaixa sob números 183.01714115 e 734.00000192-
0.Nos referidos contratos encartados às fls. 42/56, os embargantes anuíram com as cláusulas lá constantes quando assinaram o documento.Ademais, não apresentaram elementos de prova que lastreasse suas afirmações,
descumprindo o regramento do art. 373, I, do CPC.Sob outro prisma, a força obrigatória dos contratos, conquanto seja princípio acolhido pelo ordenamento jurídico, não é absoluta, na medida em que se admite a
modificação excepcional do pactuado em duas hipóteses: pela afronta ao sistema jurídico e pela superveniência de fatos objetivamente imprevistos que acarretem o enriquecimento sem causa de uma das partes em
detrimento do empobrecimento excessivo da parte adversa.No tocante à primeira hipótese, as disposições da legislação consumerista disciplinam os mútuos concedidos pelos bancos, consoante o disposto no art. 3º, 2º, da
Lei n. 8.078/90. Conforme restou assentado pelo Col. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 2.591/DF, o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de consumo,
sendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Assim, pelos Demonstrativos de Débito, juntados às fls. 67/81, resta evidenciando, de modo claro, preciso e de fácil entendimento
e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, as parcelas de juros e os critérios de incidência, a correção monetária, bem como os índices utilizados, até a data de atualização da
dívida exequenda, impondo-se o afastamento da alegação de cerceamento de defesa.Inicialmente, anota-se que a regra estabelecida no parágrafo 3 do art. 192 da CF/88 pendia de complementação legislativa, de acordo
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com o entendimento consolidado pelo STF após o julgamento da ADIn n 04/DF, em 07 de março de 1991. Todavia, a Emenda Constitucional n 40, de 29 de maio de 2003, revogou o citado 3, do art. 192, do Texto
Constitucional, restando esvaziada, portanto, a discussão sobre o limite constitucional dos juros. Nesse sentido, transcrevo o teor da Súmula n 648, do STF:Súmula n 648 - A norma do 3º do art. 192 da constituição,
revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Assim, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano,
seja da Constituição Federal, seja da Lei de Usura, às operações realizadas por instituições financeiras, como a que aqui se analisa.Nesse sentido, o STJ, ao julgar o REsp nº 1.061.530/RS (recurso repetitivo), consagrou,
dentre outras, as seguintes orientações: a) as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica existência de abuso.A TR é admitida como índice de correção monetária, nos contratos posteriores à Lei 8177/1991, desde que pactuada nos termos da
Súmula 295 do STJ, que assim dispõe:Súmula 295. A taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei 8177/1991, desde que pactuada. No mesmo sentido foi decidido no AGA890331 -STJ.
REL.: Min. João Otávio de Noronha, DJ: 11.02.2008 e AC 460523-SE -TRF 5. Rel.: Des. Federal Francisco Wildo. DJ: 18.03.2010. Portanto, não se verifica qualquer irregularidade quanto à aplicação da TR e aos juros
remuneratórios incidentes nos débitos exigidos.Nesse sentido, não se observa falhas nas cláusulas Décima, uma vez que o índice de atualização da dívida (TR) fundamenta-se em indexador legalmente constituído.Conforme
Cláusula Sexta (fls. 55), o saldo devedor é amortizado por meio do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, no qual os juros são decrescentes, assim como o saldo devedor, enquanto as amortizações são
crescentes. Isso ocorre exatamente porque os juros não são capitalizados, mas contados apenas sobre o principal reduzido de amortizações crescentes.Cumpre ressaltar que, quanto à capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo bancário,
celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. Assim, para os contratos celebrados até 31.03.2000,
somente por expressa disposição em lei específica é que se torna possível a capitalização; para os contratos celebrados após essa data, possível a capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, desde que
expressamente prevista no contrato.Visto que no contrato em questão há cláusula expressa a permitir a capitalização mensal de juros remuneratórios (Cláusula Décima, deverá, portanto, ser mantida. Da Comissão de
Permanência.:Não obstante a legalidade da capitalização dos juros, no caso sob apreço, após o inadimplemento da dívida, não são cumuláveis à aplicação da CDI quaisquer encargos para a formação da comissão de
permanência. Dessa forma, assiste razão o revisional razão o embargante no que se refere ao abuso da taxa de rentabilidade aplicada.A esse respeito, o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), por intermédio da Resolução nº 1.129/86, na forma da Lei nº 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência.Trata-se de compensação pelo atraso no
pagamento do dinheiro emprestado, de acordo com as taxas fixadas no contrato ou de mercado. Conforme cristalizado na Súmula nº 294 do STJ, não é potestativa a cláusula que prevê a comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato..Além de compensar a desvalorização da moeda, a comissão de permanência inegavelmente possui a função de
remunerar a instituição financeira, em razão da taxa sobre a qual é calculada. Assim, incidindo após o vencimento da dívida, objetiva remunerar o credor pelo inadimplemento e forçar o devedor a cumprir a obrigação o mais
rapidamente possível, evitando que continue em mora.Dessa forma, a comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária (STJ - Súmula 30), juros remuneratórios (STJ - Súmula 296), multa, juros de
mora e taxa de rentabilidade, pois representaria verdadeiro bis in idem, tornando a dívida excessivamente maior, além de seus objetivos. Nesse sentido, a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça
(g.n.):AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM
CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de
estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III -
Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo
regimental improvido, com imposição de multa. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 656884, Processo: 200500194207,
UF: RS, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2006, DJ DATA: 03/04/2006, BARROS MONTEIRO)Agravo regimental. Recurso especial. Contrato bancário. Fundamentos inatacados.
Capitalização dos juros. Fundamento constitucional. Comissão de permanência. Precedentes.1. Existência de fundamento constitucional relativamente à capitalização dos juros, que não pode ser revisto em sede de recurso
especial.2. Confirma-se a jurisprudência da Corte que veda a cobrança da comissão de permanência com os juros moratórios e com a multa contratual, ademais de não permitir a sua cumulação com a correção monetária e
com os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nºs 30, 294 e 296 da Corte.3. A agravante não rebateu a fundamentação da decisão agravada de estarem prejudicados os pontos discutidos no especial acerca dos juros de
mora e da multa contratual e de ausência de prequestionamento dos artigos 273 do Código de Processo Civil e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, motivo pelo qual permanecem íntegros os fundamentos.4. Agravo regimental
desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 893158, Processo: 200602229573, UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA
TURMA,Data da decisão: 27/03/2007, DJ DATA: 25/06/2007, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)Bancário e processo civil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão. Busca e apreensão. Negativa de
prestação jurisdicional. Juros remuneratórios. Comissão de permanência. Nota promissória vinculada ao contrato. Ausência de prequestionamento. Caracterização da mora do devedor. Busca e apreensão.- Rejeitam-se os
embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos
de abertura de crédito e empréstimo.- É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa
contratual. Precedentes.- Não reconhecida a existência de encargos abusivos, impõe-se a caracterização da mora do devedor.- O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito de
admissibilidade do recurso especial.- É direito do credor fiduciário, uma vez comprovada a mora do devedor, postular a busca e apreensão do bem dado em garantia de alienação fiduciária. Negado agravo no recurso
especial. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 886908, Processo: 200602029747,
UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 24/04/2007, DJ DATA: 14/05/2007, NANCY ANDRIGHI) Nessa linha, a solução mais acertada, em cotejo com a Resolução nº 1.129/86, é manter a
comissão de permanência composta apenas pela taxa de CDI, apurada nos termos do contrato, excluindo-se a taxa de rentabilidade e demais acréscimos da mora (Cláusula Vigésima Quinta).Portanto, durante o prazo
contratual, incidem os juros remuneratórios previstos no pacto e, após o inadimplemento, atualização do capital pelo indexador contratado, excluindo-se qualquer percentual de taxa de rentabilidade, juros de mora e
multa.Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos constituindo o título judicial consistente nos Contratos de Crédito Rotativo Girocaixa sob números 183.01714115
e 734.00000192-0, a serem corrigidos pelos índices contratados, sem cumulação com a comissão de permanência, conforme consignado alhures. Extingo o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento das verbas de sucumbência.Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo
513 e seguintes do CPC.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001751-59.2017.403.6126 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007972-92.2016.403.6126 () ) - SONIA APARECIDA LEOCADIO DE ANDRADE(SP210873 - CESAR DE MORAES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
SENTENÇASONIA APARECIDA LEOCADIO DE ANDRADE opôs os presentes embargos para que seja extinta a execução da dívida oriunda do Contrato de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e
Outras Obrigações por nulidade do título executivo. Alegam, em síntese, em preliminar, que a dívida cobrada advém de contrato de alienação fiduciária não sendo cabível a execução diversa e, no mérito, que a dívida é
ilíquida por não contemplar valores já pagos pela Embargante. Intimida, a embargada respondeu às fls. 12/23, requerendo que os embargos sejam julgados improcedentes.Réplica às fls. 25/26. Inconciliadas as partes (fls.
35/36).Na fase de provas nada foi requerido.Fundamento e decido.Não há necessidade de produção de outras provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do
Código de Processo Civil.No caso em análise, a dívida decorre do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações sob número 21.2901.191.0000978-80 que transacionou
os débitos contraídos no contrato 21.2901.149.0000361-97.Dessa forma, indefiro o pedido liminar da embargante de inépcia da inicial diante da novação operada com o contrato de renegociação de dívida.No referido
contrato encartado às fls. 21/28 dos autos principais, a embargante anuiu com as cláusulas lá constantes quando assinou o documento.Em relação aos contratos anteriores, o fato de não ter sido juntado qualquer outro
documento que prove as dívidas renegociadas, não demonstra a existência de danos, uma vez que o interessado poderiam ter questionado, quando da renegociação dos débitos, em março de 2016, tanto na esfera
administrativa como judicial, eventuais irregularidades.Ademais, não apresentou elementos de prova que lastreasse suas afirmações, descumprindo o regramento do art. 373, I, do CPC.Sob outro prisma, a força obrigatória
dos contratos, conquanto seja princípio acolhido pelo ordenamento jurídico, não é absoluta, na medida em que se admite a modificação excepcional do pactuado em duas hipóteses: pela afronta ao sistema jurídico e pela
superveniência de fatos objetivamente imprevistos que acarretem o enriquecimento sem causa de uma das partes em detrimento do empobrecimento excessivo da parte adversa.No tocante à primeira hipótese, as
disposições da legislação consumerista disciplinam os mútuos concedidos pelos bancos, consoante o disposto no art. 3º, 2º, da Lei n. 8.078/90. Conforme restou assentado pelo Col. Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI n. 2.591/DF, o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de consumo, sendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos
bancários.Na espécie, consoante Dados Gerais do Contrato (fls. 21/22 dos autos principais), o valor final do débito renegociado era de R$ 82.663,13 (oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e treze centavos).
No demonstrativo de débito (fls. 14/20 dos autos principais), em especial às fls. 49-verso, percebe-se que houve o abatimento das prestações pagas (11.08.2014 a 11.11.2014) e, a partir da parcela vencida em
22.06.2016, não houve mais pagamentos, dando ensejo ao vencimento antecipado da totalidade da dívida, nos termos da Cláusula Décima Primeira do contrato (fls. 24 autos principais). Assim, pelos Demonstrativos de
Débito, juntados às fls. 14/20 dos autos principais, resta evidenciando, de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, as parcelas
de juros e os critérios de incidência, a correção monetária, bem como os índices utilizados, até a data de atualização da dívida exequenda, impondo-se o afastamento da alegação de cerceamento de defesa.Quanto aos juros
e atualização monetária, a Cláusula Terceira do contrato celebrado estipulou a taxa de juros de 1,49000% ao mês sobre o saldo devedor atualizado (fls. 22 - autos principais). Inexiste óbice para tal proceder, porquanto
livremente pactuada com instituição financeira, a qual não se sujeita à limitação prevista na Lei de Usura, nos termos a seguir observados.Inicialmente, anota-se que a regra estabelecida no parágrafo 3 do art. 192 da CF/88
pendia de complementação legislativa, de acordo com o entendimento consolidado pelo STF após o julgamento da ADIn n 04/DF, em 07 de março de 1991. Todavia, a Emenda Constitucional n 40, de 29 de maio de
2003, revogou o citado 3, do art. 192, do Texto Constitucional, restando esvaziada, portanto, a discussão sobre o limite constitucional dos juros. Nesse sentido, transcrevo o teor da Súmula n 648, do STF:Súmula n 648 -
A norma do 3º do art. 192 da constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Assim, não se
aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, seja da Constituição Federal, seja da Lei de Usura, às operações realizadas por instituições financeiras, como a que aqui se analisa.Nesse sentido, o STJ, ao julgar o REsp nº
1.061.530/RS (recurso repetitivo), consagrou, dentre outras, as seguintes orientações: a) as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),
Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica existência de abuso.A TR é admitida como índice de correção monetária, nos contratos posteriores à Lei
8177/1991, desde que pactuada nos termos da Súmula 295 do STJ, que assim dispõe:Súmula 295. A taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei 8177/1991, desde que pactuada. No mesmo
sentido foi decidido no AGA890331 -STJ. REL.: Min. João Otávio de Noronha, DJ: 11.02.2008 e AC 460523-SE -TRF 5. Rel.: Des. Federal Francisco Wildo. DJ: 18.03.2010. Portanto, não se verifica qualquer
irregularidade quanto à aplicação da TR e aos juros remuneratórios incidentes nos débitos exigidos.Nesse sentido, não se observa falhas nas cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, uma vez que o índice de atualização da
dívida (TR) fundamenta-se em indexador legalmente constituído.Conforme Cláusula Terceira (fls. 22 autos principais), o saldo devedor é amortizado por meio do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, no qual os
juros são decrescentes, assim como o saldo devedor, enquanto as amortizações são crescentes. Isso ocorre exatamente porque os juros não são capitalizados, mas contados apenas sobre o principal reduzido de
amortizações crescentes.Cumpre ressaltar que, quanto à capitalização de juros, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros,
desde que expressamente pactuada. Assim, para os contratos celebrados até 31.03.2000, somente por expressa disposição em lei específica é que se torna possível a capitalização; para os contratos celebrados após essa
data, possível a capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente prevista no contrato.Visto que no contrato em questão há cláusula expressa a permitir a capitalização mensal de juros
remuneratórios (Cláusula Terceira), deverá, portanto, ser mantida. Da Comissão de Permanência.:Não obstante a legalidade da capitalização dos juros, no caso sob apreço, após o inadimplemento da dívida, não são
cumuláveis à aplicação da CDI quaisquer encargos para a formação da comissão de permanência. Dessa forma, assiste razão o revisional razão o embargante no que se refere ao abuso da taxa de rentabilidade aplicada.A
esse respeito, o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), por intermédio da Resolução nº 1.129/86, na forma da Lei nº 4.595/64, facultou às instituições financeiras a
cobrança da comissão de permanência.Trata-se de compensação pelo atraso no pagamento do dinheiro emprestado, de acordo com as taxas fixadas no contrato ou de mercado. Conforme cristalizado na Súmula nº 294 do
STJ, não é potestativa a cláusula que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato..Além de compensar a desvalorização da
moeda, a comissão de permanência inegavelmente possui a função de remunerar a instituição financeira, em razão da taxa sobre a qual é calculada. Assim, incidindo após o vencimento da dívida, objetiva remunerar o credor
pelo inadimplemento e forçar o devedor a cumprir a obrigação o mais rapidamente possível, evitando que continue em mora.Dessa forma, a comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária (STJ -
Súmula 30), juros remuneratórios (STJ - Súmula 296), multa, juros de mora e taxa de rentabilidade, pois representaria verdadeiro bis in idem, tornando a dívida excessivamente maior, além de seus objetivos. Nesse sentido,
a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja
exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser
indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg
no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de multa. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
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INSTRUMENTO - 656884, Processo: 200500194207, UF: RS, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2006, DJ DATA: 03/04/2006, BARROS MONTEIRO)Agravo regimental. Recurso
especial. Contrato bancário. Fundamentos inatacados. Capitalização dos juros. Fundamento constitucional. Comissão de permanência. Precedentes.1. Existência de fundamento constitucional relativamente à capitalização
dos juros, que não pode ser revisto em sede de recurso especial.2. Confirma-se a jurisprudência da Corte que veda a cobrança da comissão de permanência com os juros moratórios e com a multa contratual, ademais de
não permitir a sua cumulação com a correção monetária e com os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nºs 30, 294 e 296 da Corte.3. A agravante não rebateu a fundamentação da decisão agravada de estarem
prejudicados os pontos discutidos no especial acerca dos juros de mora e da multa contratual e de ausência de prequestionamento dos artigos 273 do Código de Processo Civil e 3º do Decreto-Lei nº 911/69, motivo pelo
qual permanecem íntegros os fundamentos.4. Agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 893158,
Processo: 200602229573, UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA,Data da decisão: 27/03/2007, DJ DATA: 25/06/2007, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)Bancário e processo civil. Recurso especial.
Contrato bancário. Revisão. Busca e apreensão. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remuneratórios. Comissão de permanência. Nota promissória vinculada ao contrato. Ausência de prequestionamento.
Caracterização da mora do devedor. Busca e apreensão.- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a
limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de abertura de crédito e empréstimo.- É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada
com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual. Precedentes.- Não reconhecida a existência de encargos abusivos, impõe-se a caracterização da mora do devedor.- O
prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito de admissibilidade do recurso especial.- É direito do credor fiduciário, uma vez comprovada a mora do devedor, postular a busca e
apreensão do bem dado em garantia de alienação fiduciária. Negado agravo no recurso especial. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 886908, Processo: 200602029747, UF: RS, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 24/04/2007, DJ DATA: 14/05/2007, NANCY ANDRIGHI) Nessa
linha, a solução mais acertada, em cotejo com a Resolução nº 1.129/86, é manter a comissão de permanência composta apenas pela taxa de CDI, apurada nos termos do contrato, excluindo-se a taxa de rentabilidade e
demais acréscimos da mora (Cláusula Sétima).Portanto, durante o prazo contratual, incidem os juros remuneratórios previstos no pacto e, após o inadimplemento, atualização do capital pelo indexador contratado,
excluindo-se qualquer percentual de taxa de rentabilidade, juros de mora e multa.Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos constituindo o título judicial consistente
no Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações sob número 21.2901.191.0000978-80, a ser corrigido pelos índices contratados, sem cumulação com a comissão de
permanência, conforme consignado alhures. Extingo o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes ao
pagamento das verbas de sucumbência.Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 513 e seguintes do CPC.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais bem
como cópia de fls. 14/28 daqueles autos para a presente ação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004687-33.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X REGINA ESTER DOS SANTOS TUTUI(SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE)

Indefiro o pedido de folhas 140, uma vez que compete a parte diligenciar no sentido de verificar a existência de bens imóveis de titularidade do executado para possível penhora.
Diante das diligências já realizadas nos autos no sentido de encontrar bens penhoráveis terem restado infrutíferas, determino a suspensão do feito com a remessa dos presentes dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição
até nova manifestação da parte parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004587-44.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EMERSON POLI CONCEICAO(SP323550 - IGOR POLI CONCEICÃO)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, como requerido pela parte exequente as folhas 121.
Após, no silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000084-09.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONEI SANTANA GUIMARAES - ME X RONEI SANTANA GUIMARAES

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, requerido pela parte exequente.
Após, no silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001388-43.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X THAMARA DA SILVA DI LELI - ME X THAMARA DA SILVA DI LELI

Indefiro o pedido de folhas 113, uma vez que compete a parte diligenciar no sentido de verificar a existência de bens imóveis de titularidade do executado para possível penhora.
Diante das diligências já realizadas nos autos no sentido de encontrar bens penhoráveis terem restado infrutíferas, determino a suspensão do feito com a remessa dos presentes dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição
até nova manifestação da parte parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006828-20.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X BETESDA TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - EPP X GEAN CRISTER LIMA DIAS

Indefiro o pedido de reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros através do sistema Bacenjud, vez que referida medida foi realizada recentemente, conforme extrato de folhas 168.
Considerando que os valores anteriormentebloqueados (fls 168) foram transferidos para conta judicial (folhas 178), defiro o levantamento do numerário pelo autor, servindo o presente despacho de alvará de levantamento.
Diante da juntada da carta precatória expedida nos autos, requeira o exequente o que de direito, no prazo de quinze dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007780-96.2015.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X TALISMA DESIGN MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP(SP372044 - JULIANA
APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA) X OSVALDO DIAS GALDINO(SP372044 - JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA) X ANTONIA APARECIDA DIAS
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de TALISMA DESIGN MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. - EPP E OUTROS.Decido. Em virtude da notícia do
pagamento do crédito cobrado nos presentes autos pela Exequente, às fls. 132, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento nos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil, com resolução do mérito. Custas ex
lege. Levante-se a penhora dos autos, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Desapensem-se.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002346-92.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X GILTON SANTOS DE SOUZA

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, requerido pela parte exequente.
Após, no silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002816-26.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X USIMAPRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP309944 - VITOR HUGO DE FRANCA) X LIDIONEL
LIZEO(SP309944 - VITOR HUGO DE FRANCA) X FELIX BUESA GRACIA(SP309944 - VITOR HUGO DE FRANCA)

Diante das diligências já realizadas nos autos, requeira o Exequente o que de direito no prazo de 10 dias.
No silêncio aguarde-se provocação no arquivo.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007172-64.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X OTIMIZAMAIS MARKETING DIGITAL LIMITADA - ME X HERBERT SANTANNA X
LAURENT RUDOI

Diante da juntada do mandado com diligência negativa, requeira o Exequente o que de direito, no prazo de quinze dias. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte interessada. 
Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

*PA 1,0 DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS
DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.
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Expediente Nº 7015

DEPOSITO
0007908-90.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JAILTON ROSA JUNIOR

Considerando que as consultas de fl. 189/190 não levantaram novos endereços para o réu, e que todos os endereços constantes dos autos devidamente descritos já foram diligenciados, promova a CEF a citação do réu,
como couber, no prazo de 15 dias, atentando-se para as circunstâncias relatadas neste parágrafo.
Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF em Santos, por mandado ou carga dos autos, a fim de que se manifeste sobre o interesse no
seguimento da ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão do abandono de causa (artigo 485, caput, III, e 1º, do CPC).
Publique-se. Cumpra-se.

USUCAPIAO
0003437-46.2003.403.6104 (2003.61.04.003437-0) - NILO SOUZA ALONSO - ESPOLIO (NILO AUGUSTUS NOVOA ALONSO E OUTROS)(SP046412 - MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS E
SP086015 - JOSE HERIBERTO PASSOS E SP190020 - HELOIZA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS) X ANTONIO CARLOS DA ROCHA CONCEICAO(SP088365 - ALCEU ALBREGARD JUNIOR) X
GILDA WILLENSENS CONCEICAO X COMADAL S/A COMERCIO E ADMINISTRACAO(SP088365 - ALCEU ALBREGARD JUNIOR) X HELENA COELHO LOYO X RUBENS LOYO - ESPOLIO
(LUIZ FERNANDO LOYO E OUTROS) X ROBERTO BLANCO X MARCIO SCHINEIDER(SP123530 - MARCIO SCHNEIDER REIS) X UNIAO FEDERAL

Com o retorno dos autos do C. STJ, requeiram os autores o que couber para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. No silêncio, remeta-se o processo ao arquivo - sobrestado.
Destaco que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (artigo 9º da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região), NA FORMA A SER OPORTUNAMENTE
ESCLARECIDA PELO JUÍZO.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por remessa dos autos. Com o fim da fase de conhecimento, faz-se despicienda a intimação da DPU - que aqui atua meramente na condição de curadora especial - e também
do MPF - além do que, sob a égide do CPC/2015, a intervenção do Ministério Público nas ações de usucapião não é mais obrigatória.Cumpra-se.

USUCAPIAO
0009060-91.2003.403.6104 (2003.61.04.009060-9) - VERALUCIA OLIVEIRA VIEIRA(SP143756 - WILSON MANFRINATO JUNIOR E SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA E SP165391 -
SUELY DE BRITO E SP217992 - MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR) X OCIAN ORGANIZACAO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP133108 - SIDNEY
MESCHINI DO NASCIMENTO E SP018937 - CLEOMAR DO NASCIMENTO E SP105650 - HORACIO PROL MEDEIROS E SP131122 - ANA PAULA LOPES MARQUES) X CONDOMINIO EDIFICIO
NOSSA SENHORA DO CARMO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3, com vista pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, remeta-se o feito ao arquivo - findo.
Antes, porém, remeta-se o processo ao SEDI, para a inclusão do corréu Condomínio Edifício Nossa Senhora do Carmo no polo passivo da ação.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por remessa dos autos. Com o fim da fase de conhecimento, faz-se despicienda a intimação da DPU - que aqui atua meramente na condição de curadora especial - e também
do MPF - além do que, sob a égide do CPC/2015, a intervenção do Ministério Público nas ações de usucapião não é mais obrigatória.Cumpra-se.

USUCAPIAO
0000391-44.2006.403.6104 (2006.61.04.000391-0) - MAURICY FREITAS PACHECO DOS SANTOS - ESPOLIO (MONICA PIMENTEL DOS SANTOS) X MAGALI FREITAS DOS SANTOS - ESPOLIO
(PEDRO PINTO) X MAURI FREITAS PACHECO DOS SANTOS - ESPOLIO (THEREZINHA FRANCISCO DOS SANTOS) X MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE JESUS
X MARCELO FRANCISCO DOS SANTOS X CRISTIANE DENISE PIRES GONCALVES X ELAINE MARIA FRANCISCO DOS SANTOS X MAURO DOS SANTOS PINTO X DULCE DE SOUSA
RODRIGUES PINTO X MAIRA DOS SANTOS PINTO SILVA X EINSTEIN CLEMENTINO TEIXEIRA DA SILVA(SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X OLGA STORTO X UNIAO FEDERAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Com o retorno dos autos do E. TRF3, requeira a União o que couber para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. No silêncio, remeta-se o processo ao arquivo - sobrestado.
Destaco que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (artigo 9º da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região), NA FORMA A SER OPORTUNAMENTE
ESCLARECIDA PELO JUÍZO.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por remessa dos autos. Com o fim da fase de conhecimento, faz-se despicienda a intimação da DPU - que aqui atua meramente na condição de curadora especial - e também
do MPF - além do que, sob a égide do CPC/2015, a intervenção do Ministério Público nas ações de usucapião não é mais obrigatória.Cumpra-se.

USUCAPIAO
0005681-64.2011.403.6104 - RICARDO FREIRE DA SILVEIRA X TANIA GARCIA FRAGA DA SILVEIRA(SP243875 - CLEITON ANTONIO AIZZA) X KENARD DE FREITAS GALVAO X BELKISS
GALVAO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3, com vista pelo prazo de cinco dias. No silêncio, remeta-se o processo ao arquivo - sobrestado.
Destaco que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (artigo 9º da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região), na forma a ser oportunamente esclarecida pelo
Juízo.
Por oportuno, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de acrescentar-se no polo passivo da lide a União.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por carga ou remessa do processo. Com o fim da fase de conhecimento, faz-se despicienda a intimação da DPU - que aqui atua meramente na condição de curadora especial -
e também do MPF - além do que, sob a égide do CPC/2015, a intervenção do Ministério Público nas ações de usucapião não é mais obrigatória.
Cumpra-se.

USUCAPIAO
0008582-68.2012.403.6104 - WILSON ROBERTO DE ALMEIDA X ZELINDA SOUZA TEIXEIRA DE ALMEIDA(SP158962 - ROSA MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA) X FELICIANO COSTA PINTO X
FILOMENA COSTA PINTO X DORA RABELLO X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3, com vista pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, remeta-se o feito ao arquivo - findo.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por remessa dos autos. Com o fim da fase de conhecimento, faz-se despicienda a intimação da DPU - que aqui atua ou atuaria meramente na condição de curadora especial - e
também do MPF - além do que, sob a égide do CPC/2015, a intervenção do Ministério Público nas ações de usucapião não é mais obrigatória.
Cumpra-se.

MONITORIA
0006982-51.2008.403.6104 (2008.61.04.006982-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X AUTO POSTO ADRIANA LTDA X EDILSON MOREIRA SBRANA X EDUARDO
MOREIRA SBRANA

1) Promovido o cumprimento da sentença, proceda a CEF à virtualização do processo, e sua inserção no sistema PJe, na forma dos artigos 8º e seguintes da Resolução PRES nº 142/2017. A parte deverá comunicar, neste
feito, a efetuação da medida. Prazo: 15 dias.
2) Destaco que a CEF deverá observar estritamente as disposições do artigo 10 da Resolução, atentando-se para a identificação e a ordenação corretas das peças processuais necessárias.
3) Recebidos os autos digitais respectivos pela Vara, no sistema PJe, a Secretaria deverá fazer conforme o artigo 12 da Resolução.
4) Se a CEF faltar com o cumprimento da determinação, ou não fazê-lo corretamente, consoante certidão da Secretaria, e de acordo com o artigo 13 da Resolução, fica desde logo intimada que o cumprimento da sentença
não terá início enquanto não promovida a virtualização do processo. Na hipótese, remeta-se o feito ao arquivo - sobrestado.
5) Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0011864-51.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X JOAO ROBERTO GENTILINI(SP035084 - JOAO ROBERTO GENTILINI)

Com o retorno dos autos do C. STJ, requeira a CEF o que couber para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. No silêncio, remeta-se o processo ao arquivo - sobrestado.
Destaco que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (artigo 9º da Resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região), NA FORMA A SER OPORTUNAMENTE
ESCLARECIDA PELO JUÍZO.
Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0009033-93.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X LUIZ CARLOS FERRARINI

Chamo o feito à ordem.
Antes de cumprir-se o quinto parágrafo do último despacho, renovo a oportunidade para a CEF manifestar-se quanto ao decisum, no prazo de 15 dias.
Por oportuno, anote-se também o nome do advogado Ugo Maria Supino - OAB/SP nº 233.948-B, pela CEF, no sistema processual eletrônico, em virtude da inércia da parte.
No silêncio, siga-se na forma daquele despacho.
Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0009682-58.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CLAUDIO SILVA LUIZ
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1. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) ajuizou a presente Ação Monitória em face de CLÁUDIO SILVA LUIZ objetivando a cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos. 2. Em síntese, de acordo com a petição inicial, mais os documentos que a esposam, por meio do contrato nº 000659160000201077, foi
concedido ao réu o limite de R$ 120.000,00 de crédito, perfazendo o montante de R$ 155.403,79, atualizado até a data de elaboração da planilha, em 31/08/2012.3. Aduz a autora que o réu tornou-se inadimplente e,
esgotadas todas as tentativas de solução amigável para a composição da dívida, não restou outra alternativa que não a cobrança judicial do montante devido.4. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 06/21.5. À fl. 24,
determinou-se a consulta ao endereço do réu, bem como, o bloqueio de seus bens e valores, em quantia correspondente ao valor da execução. 6. Bloqueado valor encontrado em conta bancária em nome do réu (fl. 34),
bem como veículo também em nome do demandado (fls.44/47).7. A parte autora formulou requerimento para levantamento dos valores bloqueados em conta bancária (fl.58), pedido indeferido, ante a falta de citação do
réu (fl. 59).8. Frustradas todas as diligências tendentes à localização do réu, deferiu-se a citação editalícia (fl. 88). 9. Com isso a Defensoria Publica da União foi intimada a atuar na condição de curador especial para,
querendo, opor embargos monitórios (fl.110). 10. O réu, por meio da DPU, apresentou manifestação por meio da qual, argumentou que, embora o curador especial tenha a prerrogativa de contestar por negativa geral, nos
embargos monitórios há necessidade de defesa específica, não existindo possibilidade, portanto, de se contestar por negativa geral. Informou ciência do trâmite processual (fls. 112/113).11. Considerando-se a manifestação
da Defensoria Pública da União como contestação por negativa geral, determinou-se a intimação das partes para que especificassem as provas que pretendiam produzir (fl. 114).12. Tanto a autora, Caixa Econômica
Federal (fl. 115), quanto o réu, por meio da Defensoria Pública Federal, curadora especial (fl. 116), informaram não ter provas a produzir.13. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e
decido.14. A teor do artigo 355, I, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), e em face da desnecessidade da produção de outras provas, conheço diretamente do pedido.15. O trâmite deste feito deu-se com
observância do contraditório e da ampla defesa, e não há situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.16. No mérito, a pretensão da autora merece acolhimento.17. Pleiteia a autora a
condenação da ré ao pagamento de quantia que lhe é devida por força do supramencionado contrato. Para tanto, acostou a planilha de evolução da dívida de fl. 20, bem como a consulta ao demonstrativo de compras por
contrato de fl.19, para demonstrar o valor apurado conforme o pactuado, dentre outros documentos.18. Nesse diapasão, entendo que o Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de
Aquisição de Material para Construção e Outros Pactos, assinado pelo réu, e a planilha de cálculos são documentos bastantes para a propositura da ação monitória, por se tratarem de prova escrita, sem eficácia de título
executivo, nos moldes do contido no artigo 700 do CPC/2015.19. Ademais, deve-se ter sempre em mente que, em nome do basilar princípio da autonomia das vontades, as partes podem livremente pactuar, desde que, por
razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal.20. A vinculação do contrato à norma específica, como no caso do contrato, transforma-o em contrato de adesão, pelo qual uma das partes, para
contratar, deve aceitar cláusulas previamente elaboradas pela outra e não passíveis de negociação. Todavia, este tipo de contrato não contraria o princípio da autonomia das vontades, pois a adesão ao contrato ainda é
livre.21. O fato é que ocorreu a contratação, usual nos dias de hoje, de empréstimo bancário à pessoa física, pacto aquele firmado entre partes capazes e sem qualquer elemento que conduzisse à obrigatoriedade de contrair
a dívida.22. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam ter a CEF respeitado os critérios pactuados e comprovado a inexistência do abuso. Destarte, por não se desincumbir do ônus de provar a existência de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, é aplicável o artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil.23. No mais, segundo súmula do E. Superior Tribunal de Justiça, nos contratos bancários, não é
dado ao julgador o conhecimento, de ofício, de cláusulas eventualmente abusivas: Súmula 381: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. 24. Quanto ao mais, a dívida
oriunda do contrato é plenamente exigível, bem como taxas e demais encargos, e deve ser devidamente adimplida. DISPOSITIVO25. Em face do exposto, julgo PROCEDENTE a ação monitória, nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil, para constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente no Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção
constante dos autos, a ser corrigido posteriormente na forma contratualmente prevista.26. Condeno o réu à restituição de custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
da causa.27. Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 701 c/c artigo 513 e seguintes do CPC.28. P. R. I.C.

MONITORIA
0001573-21.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X ANA CRISTINA DE MORAES CASTANHA

Instadas as partes a especificar provas a produzir, a CEF declarou que tem interesse em fazê-lo (fl. 77), enquanto a ré, curatelada pela DPU, requereu prova pericial na área de Documentoscopia ou Grafoscopia (fl. 78).
Na contestação por negativa geral, a DPU ainda pugnou pela produção de prova pericial contábil (fl. 71/72).
À vista das questões deduzidas nestes autos, constato que não há alegações de descumprimento das cláusulas do contrato. Na verdade, a fundamentação de defesa cinge-se à ilegalidade e/ou abusividade das cláusulas
pactuadas, excetuando-se a dúvida posta quanto à autenticidade da assinatura firmada no contrato. No mais, tenho por certo que a controvérsia limita-se a matéria de direito. Portanto, mostra-se dispensável a produção de
perícia na área da Contabilidade.
Em relação à perícia grafotécnica, o caso é também de indeferimento, pela impossibilidade material da prova. O contrato respectivo foi coligido ao feito por cópia reprográfica (fl. 9/15), e ainda que a CEF apresente a sua
via original, a ré se encontra em lugar incerto e não sabido, não se revelando factível a colheita de material gráfico para subsidiar a manufatura da prova. No particular, a carteira de identidade da ré, evidentemente, também
está colacionada no processo por cópia. 
Ora, a perícia grafotécnica efetuada com base em cópias reprográficas, mesmo que com autenticação por pessoa responsável, não tem validade como prova, porque o material analisado pelo expert precisa ser real. Com
efeito, as cópias apresentam defeitos técnicos variados, os quais não permitem ao profissional propor, com a segurança necessária, as ilações que adviriam do exame das amostras grafológicas oferecidas pelo interessado,
pessoalmente.
Porquanto, a prova é imprestável ao deslinde da lide, em face da impropriedade dos papéis carreados aos autos. 
Publique-se. Intime-se a DPU pessoalmente, por remessa do feito. Após, tornem conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se.

MONITORIA
0003329-65.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X EDUARDO PAVONE
1. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) ajuizou a presente Ação Monitória em face de EDUARDO PAVONE, objetivando a cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos. 2. Em síntese, de acordo com a petição inicial, mais os documentos que a esposam, por meio dos contratos nº 001233160000128953 e nº
1233160000213713, foram concedidos ao réu dois limites de crédito, utilizados em parte, perfazendo o montante de R$ 47.369,03, atualizado até a data de elaboração da planilha, em 08/03/2013.3. Aduz a autora que o
réu tornou-se inadimplente e, esgotadas todas as tentativas de solução amigável para a composição da dívida, não restou outra alternativa que não a cobrança judicial do montante devido.4. Com a inicial, vieram os
documentos de fls. 06/34.5. Custas recolhidas à fl. 34.6. À fl. 37, determinou-se a consulta ao endereço do réu, bem como, o bloqueio de seus bens e valores, em quantia correspondente ao valor da execução. 7.
Frustradas as tentativas de bloqueio de valores disponíveis em conta bancária.8. Frustradas, também, todas as diligências tendentes à localização do réu, deferiu-se a citação editalícia. Com isso a Defensoria Publica da
União foi intimada a atuar na condição de curador especial para, querendo, opor embargos monitórios (fl.136). 9. Atuando como curadora especial, a Defensoria Pública da União fez uso de prerrogativa legal, contestando
a demanda por negativa geral (cota- fl. 142).10. Instadas as partes a especificar as provas que pretendiam produzir (fl. 143), tanto a autora, Caixa Econômica Federal (fl. 144), quanto o réu, por meio da Defensoria Pública
Federal, curadora especial (fl. 145), informaram não ter provas a produzir.11. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.12. A teor do artigo 355, I, do Código de Processo Civil de
2015 (CPC/2015), e em face da desnecessidade da produção de outras provas, conheço diretamente do pedido.13. O trâmite deste feito deu-se com observância do contraditório e da ampla defesa, e não há situação que
possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.14. No mérito, a pretensão da autora merece acolhimento.15. Ao contestar por negativa geral, verifica-se que a defesa é genérica, não se referindo de modo
direto e específico, nem mesmo às planilhas que acompanham a exordial.16. Tal manifestação não tem o condão de afastar as alegações da demandante, não se discutindo a força executiva do contrato celebrado entre as
partes.17. Pleiteia a autora a condenação da ré ao pagamento de quantia que lhe é devida por força do supramencionado contrato. Para tanto, acostou as planilhas de evolução da dívida de fls. 26/28, bem como a consulta
aos demonstrativos de compras por contrato de fls.22 e 25, para demonstrar o valor apurado conforme o pactuado, dentre outros documentos.18. Nesse diapasão, entendo que o Contrato Particular de Abertura de
Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Aquisição de Material para Construção e Outros Pactos, assinado pelo réu, e a planilha de cálculos são documentos bastantes para a propositura da ação monitória, por se
tratarem de prova escrita, sem eficácia de título executivo, nos moldes do contido no artigo 700 do CPC/2015.19. Ademais, deve-se ter sempre em mente que, em nome do basilar princípio da autonomia das vontades, as
partes podem livremente pactuar, desde que, por razões de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal.20. A vinculação do contrato à norma específica, como no caso do contrato, transforma-o em
contrato de adesão, pelo qual uma das partes, para contratar, deve aceitar cláusulas previamente elaboradas pela outra e não passíveis de negociação. Todavia, este tipo de contrato não contraria o princípio da autonomia
das vontades, pois a adesão ao contrato ainda é livre.21. O fato é que ocorreu a contratação, usual nos dias de hoje, de empréstimo bancário à pessoa física, pacto aquele firmado entre partes capazes e sem qualquer
elemento que conduzisse à obrigatoriedade de contrair a dívida.22. Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam ter a CEF respeitado os critérios pactuados e comprovado a inexistência do abuso. Destarte, por
não se desincumbir do ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, é aplicável o artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil.23. No mais, segundo súmula do E.
Superior Tribunal de Justiça, nos contratos bancários, não é dado ao julgador o conhecimento, de ofício, de cláusulas eventualmente abusivas: Súmula 381: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de
ofício, da abusividade das cláusulas. 24. Quanto ao mais, a dívida oriunda do contrato é plenamente exigível, bem como taxas e demais encargos, e deve ser devidamente adimplida. DISPOSITIVO25. Em face do exposto,
julgo PROCEDENTE a ação monitória, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente no Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção constante dos autos, a ser corrigido posteriormente na forma contratualmente prevista.26. Condeno o réu à restituição de custas processuais e ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.27. Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 701 c/c artigo 513 e seguintes do CPC.28. P. R. I.C.

MONITORIA
0004138-21.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GIVANILDO DE SOUZA SOARES

Na inércia da CEF, reintime-se a parte para requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF em Santos, por mandado ou carga dos autos, a fim de que se manifeste sobre o interesse no
seguimento da ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão do abandono de causa (artigo 485, caput, III, e 1º, do CPC).
Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0007997-45.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X ADILSON SCOPIN BORGES

Petição de fl. 107, pela CEF: indefiro. Na falta de documentos hábeis, não se comprova a pertinência do endereço indicado em relação ao réu, de modo a se justificar a diligência.
Requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, atentando-se para os fatos postos no despacho anterior.
Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF em Santos, por mandado ou carga dos autos, a fim de que se manifeste sobre o interesse no
seguimento da ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão do abandono de causa (artigo 485, caput, III, e 1º, do CPC).
Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0005447-43.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X NACIONAL BAR E RESTAURANTE LTDA - ME X RENE LEITE BATISTA(SP345367 - ANTONIO
PACHECO SILVA JUNIOR)

Fl. 161/171: defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG) aos executados Rene e João Daniel. Aliás, dou este por citado, por comparecimento espontâneo ao feito. Remetam-se os autos ao SEDI, para
complementação do polo passivo.
Pois bem. Conforme requerido pelos executados, e na forma do artigo 334 do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação entre as partes, a realizar-se no dia 21/09/2018, ÀS 16h00. 
Até aquela data, os executados aludidos deverão esclarecer exatamente a situação jurídica da empresa executada, comprovando-a documentalmente, e conforme o caso, regularizar sua representação processual, com a
juntada da procuração da firma.
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Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.
Publique-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0007176-07.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X SANDRO CANDIDO DOS SANTOS
1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) ajuizou a presente Ação Monitória em face de SANDRO CANDIDO DOS SANTOS, a fim de obter o pagamento da quantia oriunda do Contrato Particular de Abertura
de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos e posterior Termo de Aditamento para Renegociação de Dívida com Dilação de Prazo de Amortização de Contrato Particular de
Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD, cujo montante corresponde a R$ 38.923,84, em 05/10/2015.2. Com a inicial vieram
os documentos de fls. 05/23.3. Tentou-se a citação e intimação do réu. Todas as tentativas restaram infrutíferas. (fls. 35, 43/44, 51).4. Decisão de fl. 57 indeferiu o pedido de citação por edital.5. Foi determinado que a
autora providenciasse a citação do réu às fls. 57, concedendo-lhe reiteradamente prazo suplementar (fls. 72 e 74), sem cumprimento a contento.6. Assim, decisão de fl. 79 indeferiu pedido para nova concessão de prazo à
parte autora.7. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.8. A questão não merece outras digressões, pois se afigura nos autos a hipótese de manifesta ausência de pressupostos processuais de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo.9. Sem o cumprimento, pelo autor, das reiteradas determinações para citação do réu, mesmo após a concessão de prazo suplementar e o grande decurso de tempo, o processo
não pode seguir seu trâmite normal.10. Constatou-se que a ação vem tramitando por impulso oficial, sem que o autor tenha tomado providência a fim de sanar as irregularidades encontradas. Dessa feita, determinou-se
diversas vezes ao autor que providenciasse a citação do réu, para que fosse dado o regular prosseguimento ao feito. 11. O feito demonstra não cumprimento, pela parte autora, das determinações emanadas deste Juízo,
inclusive para citação dos réus e formação da relação jurídica processual.12. Neste aspecto, cumpre ressaltar que a autora olvidou-se de que a citação constitui pressuposto prévio (requisito de procedibilidade) sem o qual
o processo não pode ter seguimento normal, haja vista que possível sentença de mérito não poderia exercer efeito coercitivo em face de parte não formalmente integrada à lide no processo de conhecimento.13. Nesse
sentido:AGRAVO INTERNO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - INÉRCIA DO AUTOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO. I - Proposta a ação rescisória no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. II - Entretanto, se a demora excessiva na efetivação de providência ocorre por
desídia do autor, ao qual competia a realização de diligência para possibilitar a citação do réu, deve ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, como no caso em tela. Precedentes: RESP 5621/SP, Rel. Min. Hélio
Mosimann, AGRAR 57/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo. III - Agravo Regimental desprovido. (AGRESP 199300050451 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 32477, STJ, 5ª T., Rel
Min. Gilson Dipp, DJ 25/6/2001)14. Observo que as petições Prot. 2018.61890039407-1 e 2018.61890040512-1 são intempestivas, tendo sido protocoladas após a vinda destes autos à conclusão e após o decurso do
prazo para cumprimento da determinação que cabia ao autor.15. Descumprida exigência legal para tramitação do procedimento, configurada está a hipótese de ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, a justificar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC de 2015.16. Cumpre salientar, ainda, que o processo não pode permanecer em
Secretaria, aguardando providências que a parte autora, principal interessada no andamento, não toma. Na hipótese dos autos, a desídia já remonta há mais de seis meses.17. Não se pode esquecer o relevante interesse
público consistente na não formação de acervos inúteis de autos, a criar embaraços à normal atividade do Poder Judiciário, em detrimento de outros processos (e, por conseguinte, de outras pessoas) e a projetar falsa
impressão de atraso da Justiça. Dispositivo.18. Em face do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.19. Custas a encargo da CEF. 20.
Ante a ausência de litigiosidade, deixo de fixa condenação em honorários.21. Promova-se a juntada das petições de nº 2018.61890039407-1 e 2018.61890040512-1.22. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.23. P. R. I.

MONITORIA
0006000-56.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008235-74.2008.403.6104 (2008.61.04.008235-0) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X IMYRA SAUDA OLIVEIRA

Petições de fl. 73 e 74, pela CEF: frustrada a tentativa de citação da ré (fl. 59), proceda-se à consulta de seu(s) endereço(s) pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WEBSERVICE.
Após, providencie a Secretaria a expedição de mandado(s) de citação e/ou de cartas precatórias para sua citação, no(s) endereço(s) obtido(s) na pesquisa, à exceção daqueles onde já se diligenciou.
Se fruir(írem) a(s) diligência(s), com o pagamento da quantia devida, ou a juntada dos embargos monitórios, ou ainda na ausência de resposta pelo(s) réu(s), tornem conclusos.
Do contrário, abra-se vista à autora para requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias da juntada do último mandado, ou da última carta precatória, aqui expedido(a). A intimação
se dará através da publicação deste despacho.
Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF em Santos, por mandado ou carga dos autos, a fim de que se manifeste sobre o interesse no
seguimento da ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão do abandono de causa (artigo 485, caput, III, e 1º, do CPC).
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002563-51.2009.403.6104 (2009.61.04.002563-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ERIKA CRISTIAN PORTO PEREIRA(SP246056 - RODRIGO LUIS DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERIKA CRISTIAN PORTO PEREIRA

Petição de fl. 368, pela CEF: antes, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora por publicação, para manifestação no prazo de cinco dias (artigo 854, parágrafos 2º e 3º, do CPC).
Decorrido o prazo para impugnação, promova a Secretaria a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo (se necessário) e, na sequência, expeça-se ofício à CEF para apropriação dos montantes
mencionados.
De acordo com o despacho de fl. 358, defiro a pesquisa ao sistema RENAJUD.
O bloqueio não deverá ser realizado sobre automóveis objeto de alienação fiduciária, em respeito à nova redação do artigo 7º-A do Decreto-Lei nº 911/1969, dada pelo artigo 101 da Lei nº 13.043/2014: Não será aceito
bloqueio judicial de bens constituídos por alienação fiduciária (...).
Igualmente, não se efetuará bloqueio sobre veículos com anotação administrativa de roubo, em razão da alta improbabilidade de sucesso em penhora eventual do bem para a satisfação da execução.
Caso a pesquisa RENAJUD se mostre insuficiente para a satisfação do débito, proceda-se a consulta no sistema INFOJUD para solicitar cópias das três últimas declarações de imposto de renda do(s) executado(s).
Decreto o sigilo processual. Anote-se.
Oportunamente, tornem conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001787-75.2014.403.6104 - NATIX DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA(SP081660 - ELISETE MARIA BUENO E SP268369 - AMARANTA ZORROZUA DE SIQUEIRA) X EDEMAR IND/ DE
PESCA S/A X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X NATIX DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA

Petição de fl. 251/252, pela executada: em verdade, os autos estiveram em Secretaria, à disposição da parte, durante todo o prazo a ela concedido pelo despacho de fl. 250, operando-se a remessa do feito à União apenas
em data posterior.
De qualquer forma, defiro o prazo adicional de cinco dias para a executada peticionar, apresentando as cópias dos documentos que almeja que se desentranhem do processo, de acordo com o que já se deferiu no último
despacho.
Cumprida a determinação, intime-se a executada para retirar os documentos em Secretaria, através da republicação deste parágrafo do despacho.
Petição de fl. 254, pela União: indefiro, pois a importância paga pela executada às fl. 247/249 não foi depositada judicialmente, restando prejudicada a conversão dos valores em renda da parte. De fato, ao invés de
proceder ao pagamento dos honorários de sucumbência na forma descrita pela União na petição de fl. 254, a executada fê-lo mediante Guia de Recolhimento à União (GRU) em favor Justiça Federal de Primeiro Grau - SP,
usando o código nº 18826-3, relativo a custas judiciais.
Assim, requeira a União o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,
Se desejar reaver a quantia recolhida erroneamente, a executada deverá peticionar a este Juízo m sentido tal, naquele prazo de cinco dias, procedendo-se, no mais, conforme a Ordem de Serviço DFORSP nº
0285966/2013. A propósito, mais informações podem ser obtidas no seguinte site da internet: http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/custas-judiciais/.
Publique-se. Intime-se a União pessoalmente, por remessa dos autos. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008233-75.2006.403.6104 (2006.61.04.008233-0) - JOSE CARLOS DOS SANTOS X MARIA DAS GRACAS ORLANDO PERES(SP038640 - PAULO MENDES ALVARES) X ELOY PARISI X ODETTE
ELUF PARISI - ESPOLIO X CELSO PARISI X NAIR CARNEIRO GIRALDES PARISI X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA DAS GRACAS ORLANDO
PERES X UNIAO FEDERAL

Considerando que a fase de cumprimento de sentença já teve início no feito (fl. 450), não é o caso de incidência da Resolução PRES nº 142/2017.
Não há controvérsia em relação ao quantum debeatur
A fim de viabilizar a célere expedição da requisição judicial do pagamento da quantia devida, deverá a parte exequente:
a) verificar se o nome cadastrado nos autos é idêntico ao do cadastrado no CPF, e se este está ativo, juntando ao feito o respectivo extrato da Receita Federal do Brasil e, se o caso, promovendo as devidas retificações;
b) informar se o(a) exequente é portador (a) de doença grave, e, em caso positivo, comprovar documentalmente;
c) esclarecer se há eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo caso no qual deverá apresentar planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.
Após, se em termos, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s) (ou precatório(s), se o caso), observando-se os termos da Resolução CJF nº 458/2017.
Na sequência, dê-se ciência às partes para conhecimento, pelo prazo de cinco dias. Decorrido in albis, venham para transmissão.
Ao final, aguarde-se o pagamento dos ofícios cadastrados. Com a juntada do comprovante do pagamento do valor principal, abra-se vista às partes para manifestação, através de informação de secretaria. Por fim, ainda
que no silêncio das partes, venham conclusos para extinção da execução.
Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 7033

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004685-71.2008.403.6104 (2008.61.04.004685-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X ANDRESSA APOSTOLO LEONARDO X EDUARDO TORRES NEL JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRESSA APOSTOLO LEONARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KATIA LILIANA BOMFIM DE AXIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SELMA
MARIA APOSTOLO LEONARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARIOVALDO LEONARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO TORRES NEL JUNIOR
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Petição de fl. 247/248, pela CEF: conquanto não haja processual em curso - consumando-se a inércia da parte, de acordo com a certidão de fl. 245 -, renovo o prazo de 15 dias para a exequente manifestar-se em relação
ao despacho de fl. 238. Após, tornem conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008022-68.2008.403.6104 (2008.61.04.008022-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X FLAVIA MARIA PONTES DE MEDEIROS FONSECA(SP255094 - DANIEL
DE SOUZA CAETANO) X CIRLENE CARVALHO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIA MARIA PONTES DE MEDEIROS FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CIRLENE CARVALHO DOS SANTOS(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fl. 286/287: primeiramente, diga a CEF, no prazo de 15 dias.
Publique-se. A intimação da CEF deverá suceder em nome do advogado Ugo Maria Supino - OAB/SP nº 233.948-B. Com efeito, é do conhecimento deste Juízo que o patrono Herói João Paulo Vicente, ora cadastrado
no sistema processual eletrônico, não mais atua em favor daquela parte. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006758-11.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TEREZA CRISTINA DE CASTRO FIGUEIRA(SP176857 - FERNANDA VITA PORTO RUDGE
CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZA CRISTINA DE CASTRO FIGUEIRA

À vista da certidão de fl. 200, desconsidero as petições de fl. 191 e 193 da CEF, eis que o advogado a subscrevê-las não se encontra constituído no processo. Ademais, a CEF promoveu a juntada de substabelecimento,
com requerimento de intimação exclusiva, em nome de outro patrono (fl. 197/198).
Inobstante a inércia da parte, renovo o prazo de 15 dias para a CEF requerer o que de direito para a continuidade da execução. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007811-90.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TEREZINHA DE JESUS PEREIRA LIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA DE
JESUS PEREIRA LIRA

Tendo em vista que a ré foi citada e não apresentou embargos, o título executivo foi constituído de pleno direito (fls. 58/59).
De outro lado, constato que a execução foi iniciada e suspensa, em razão de acordo, desnecessária a intimação para cumprimento voluntário da sentença (fls. 60, 68 e 76/77).
Assim, requeira a CEF o que de direito para a continuidade da execução, no prazo de 15 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001586-20.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON) X MARIA CLAUDIA CAMARGO ELENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CLAUDIA
CAMARGO ELENO

Fl. 149: requeira a CEF o que couber para a continuidade da execução, no prazo de 15 dias.
A propósito, tenho por certo que devem ser levadas em consideração, pelo(a)(s) credor(a)(es), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as
quais têm se mostrado muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.
Atente-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM TODOS SER EFETUADOS SIMULTANEAMENTE, com a observância
do caráter de ultima ratio do INFOJUD.
Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio
quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.
Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, parágrafo 3º, do CPC.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002195-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X ALEX MUNIZ COSTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ALEX MUNIZ COSTA

Em face da petição de fl. 139, pela CEF, revogo o último despacho. A propósito, atente-se a Secretaria para juntada oportuna das petições do processo.
Pois bem. Antes de apreciar a petição, determino à CEF que apresente, no prazo de 15 dias, planilha atualizada do débito. Por oportuno, destaco a presença de valores já constritos no feito, conquanto irrisórios (fl. 43).
Na oportunidade, diga a CEF sobre o veículo aludido no ofício de fl. 131, expedido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo. Considerando o fato, difiro o cumprimento da parte final do item nº 2 do despacho de fl. 120 -
ainda pendente - até a manifestação da CEF.
Após, tornem conclusos. 
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003114-89.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X CARLOS AUGUSTO OEIRAS CARDOSO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CARLOS AUGUSTO OEIRAS CARDOSO

Fl. 165: com a ciência da DPU - a representar processualmente o executado - e conforme escrito no último despacho, declaro nula a sentença de fl. 101/102, uma vez que já havia sentença proferida no processo (fl. 89/95),
transitada em julgado. Certifique-se.
Anulo ainda a penhora efetuada sobre os veículos promovida às fl. 153/159, porque ausentes os requisitos legais de nomeação de depositário e intimação do executado. Assim, indefiro o requerimento deduzido na petição
de fl. 162, pela CEF.
Com base naquela sentença de mérito procedente, requeira a CEF o que de direito para a continuidade do feito, no prazo de 15 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Intime-se a DPU pessoalmente, por remessa. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004318-71.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X VALTER BRASIL DOS SANTOS FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X VALTER BRASIL DOS SANTOS FILHO

Primeiramente, atente-se a Secretaria para juntada oportuna das petições do processo.
Petição de fl. retro, pelo CEF: anote-se a intimação da parte, no sistema processual eletrônico, em nome do advogado Arnor Serafim Júnior (OAB/SP nº 79.797).
Com o retorno dos autos do arquivo - sobrestado, requeira a CEF o que de direito para a continuidade da execução, no prazo de 15 dias. No silêncio, tornem ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004416-56.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CESAR AUGUSTO LUSVARGHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CESAR AUGUSTO LUSVARGHI

Primeiramente, atente-se a Secretaria para juntada oportuna das petições do processo.
Petição de fl. retro, pelo CEF: anote-se a intimação da parte, no sistema processual eletrônico, em nome do advogado Arnor Serafim Júnior (OAB/SP nº 79.797).
Com o retorno dos autos do arquivo - sobrestado, requeira a CEF o que de direito para a continuidade da execução, no prazo de 15 dias. No silêncio, tornem ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004815-85.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X RENATA
MORAES TRINDADE(SP204025 - ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATA MORAES TRINDADE

Primeiramente, atente-se a Secretaria para juntada oportuna das petições do processo.
Petição de fl. retro, pelo CEF: anote-se a intimação da parte, no sistema processual eletrônico, em nome do advogado Arnor Serafim Júnior (OAB/SP nº 79.797).
Com o retorno dos autos do arquivo - sobrestado, requeira a CEF o que de direito para a continuidade da execução, no prazo de 15 dias. No silêncio, tornem ao arquivo - sobrestado.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008334-68.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KEIGO KOMATSU(SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X KEIGO KOMATSU

Petição de fl. 247/248, pela CEF: diga o executado se aceita a contraproposta da CEF, até a data de 24/08/2018 - isto é, até o dia de vencimento do boleto bancário juntado à fl. 245. 
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Se a parte não aceitar o acordo, fica desde logo designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes, a realizar-se no dia 21/09/2018, ÀS 15h00. .PA 1,5 Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.
Se, ao reverso, o executado aceitar a contraproposta, deverá desde logo efetuar o pagamento do boleto, informando a circunstância eventual ao Juízo, até aquela data, a fim de permitir o cancelamento tempestivo da
audiência de conciliação.
Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009472-70.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X ROUSE PAULA RIBEIRO REGO CARVALHO X ADEMAR NASCIMENTO DE
CARVALHO(SP339798 - THAMINE NATASHA JACOBS RANDIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROUSE PAULA RIBEIRO REGO CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ADEMAR NASCIMENTO DE CARVALHO
TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO DE FL. 194:
Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF a requerer o que de direito para a continuidade da execução, através da republicação deste parágrafo do despacho. No silêncio, remeta-se o feito ao arquivo -
sobrestado.

Expediente Nº 7036

EMBARGOS A EXECUCAO
0005301-41.2011.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000929-83.2010.403.6104 (2010.61.04.000929-0) ) - JOAO PERCHIAVALLI FILHO(SP175019 - JOÃO DE SOUZA
VASCONCELOS NETO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 187/191. Nada a deferir. Considerando os termos da Resolução nº 142/2017, art. 9º, da Presidência do TRF - 3ª Região, o cumprimento da sentença ocorrerá obrigatoriamente por meio eletrônico. Concedo, ao
exequente, o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para a virtualização dos autos e sua inserção no PJE.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo - sobrestado.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008157-07.2013.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002777-03.2013.403.6104 () ) - JOSE RIBEIRO DA CUNHA FILHO - ME X JOSE RIBEIRO DA CUNHA FILHO X
GISELLE PIMENTEL GUIMARAES(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, traslade-se cópia das decisões proferidas (fl. 215/222 v., 228/231 v., 310/313, 357/359 v. e 363 para os autos principais (Proc. 0002777-03.2013.403.6104), e
arquive-se este feito com baixa findo.
Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001349-49.2014.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000333-94.2013.403.6104 () ) - CRISTINA MARIA FERREIRA(Proc. 91 - PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fl. 100. Indefiro o requerido.
Considerando os termos da Resolução nº 142/2017, art.9º, da Presidência do TRF da 3ª Região, o cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente por meio eletrônico. Concedo à parte Embargada o prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias para a virtualização dos autos e sua inserção no PJE. 
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003816-98.2014.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009545-42.2013.403.6104 () ) - G ASBAHR BARBOSA DA SILVA ME X GUSTAVO ASBAHR BARBOSA DA
SILVA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
1. Trata-se de oposição de Embargos à Execução de título executivo extrajudicial, promovida nos autos de nº 0009545-42.2013.403.6104, sob o fundamento de excesso de execução.2. Indeferido o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita, por tratar-se de pessoa jurídica, cuja finalidade é a obtenção de lucro, exigindo-se a demonstração incontroversa da carência de recursos financeiros a ensejar a referida concessão e,
determinada a intimação da embargada para, querendo, apresentar impugnação (fl.11).3. A Caixa Econômica Federal apresentou Impugnação, ressaltando a confissão expressa dos embargantes, reconhecendo o
entabulamento do contrato e a posição de inadimplentes.4. No mérito, em síntese, argumentou que os embargantes fizeram alegações genéricas acerca da cobrança excessiva, sem que fizessem prova do alegado e que o
contrato firmado entre as partes é válido, pois estão presentes todos os requisitos para a validade do negócio jurídico (fls. 13/20).5. Instados a especificar provas (fl. 21), os embargantes informaram não haver provas a
produzir (fl. 22).6. Foi proferida sentença de improcedência dos Embargos (fls.23/29-v).7. Apelação às fls. 33/44, foram oferecidas Contrarrazões às fls. 48/56).8. Regularizados os autos, proferiu-se acórdão, negando
provimento ao recurso de apelação (fls. 72/76).9. Com o retorno dos autos da instância superior, a embargada foi intimada a requerer o que entendesse de direito (fl. 78), pelo que, informou que daria prosseguimento aos
atos executivos na respectiva execução extrajudicial (fl.85).10. Os embargantes peticionaram nos autos, noticiando que liquidariam a dívida objeto da contenda, requerendo a desistência e extinção do feito. Informaram,
ainda, que arcariam com as custas judiciais e que suportariam os honorários advocatícios da parte adversa, diretamente em tratativas administrativas com a parte beneficiária (fl.86).11. A embargada, Caixa Econômica
Federal, peticionou, informando a concordância com o pedido de desistência efetuado pelos embargantes (fl. 87).12. Vieram-me os autos conclusos. Converto o julgamento em diligência13. O autor informou não ter mais
interesse no presente feito, pelo que noticiou a desistência da demanda, requerendo a extinção da demanda.14. Informou a sujeição ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, pela via administrativa.15. A
embargada, por sua vez, informou concordância com o pedido de desistência do feito, abstendo-se de fazer qualquer ressalva quanto às demais informações oferecidas pelos embargantes, relativamente ao pagamento dos
honorários advocatícios administrativamente, o que pressupõe acordo quanto a este ponto.16. Segundo o Código de Processo Civil, uma vez oferecida a contestação, a desistência da ação requer o consentimento do réu, o
que se observa nos autos.17. Todavia, conforme o disposto no art. 485, 5º do Código de Processo Civil, a desistência da demanda só poderá ser requerida até a sentença: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...) 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. 18. No caso em comento, houve a prolação de sentença de improcedência dos Embargos, com a condenação dos embargantes ao pagamento de
honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte adversa (fls.23/29-v) e, após recurso de apelação dos embargantes, por unanimidade de votos, foi-lhe negado provimento (fls. 72/75), decisão com trânsito em
julgado (fl.77).19. Desta feita, incabível a homologação da desistência do feito, que ensejaria a prolação de sentença de extinção sem resolução de mérito, visto que o mérito já foi apreciado por ocasião da prolação da
sentença.20. Nesse sentido, os julgados transcritos a seguir: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SENTENÇA DE MÉRITO. APELAÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O
denominado agravo legal previsto no artigo 557 do CPC possui como finalidade primordial submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a
rediscussão da matéria já decidida. 2. Após a prolação de sentença, descabe desistência da ação, a qual enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito mediante a concordância da parte contrária (CPC, art. 267,
4.º). Em sede recursal, somente é possível a desistência do recurso (CPC, art. 501), com a conseqüente formação da coisa julgada sobre decisão judicial (CPC, art. 467). 3. A sentença apelada julgou improcedentes os
embargos à execução (fls. 58/63). A apelante desistiu do prosseguimento da ação (fls. 80/81). A União não concordou com a desistência da ação e requereu o recebimento como desistência da apelação (fls. 86/87). A
decisão monocrática extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VII, do Código de Processo Civil, e julgou prejudicada a apelação (fls. 92/93v.). No entanto, incabível a homologação da
desistência da demanda após a prolação da sentença de mérito, haja vista que prestado o provimento jurisdicional é caso de renúncia ao direito ou desistência do recurso. 4. Agravo legal provido.(Ap
01048162419994039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO VISANDO A HOMOLOGAÇÃO DE
RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO QUE DEVE SER CONSIDERADA NO JULGAMENTO. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. AGRAVO REGIMENTAL
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Agravo Regimental interposto contra decisão que homologa pedido de desistência da ação de embargos à execução fiscal, em grau de recurso de apelação interposta contra a sentença
de improcedência, ao argumento de existência de renúncia tácita ao direito sobre que se funda a ação. 2. O pedido de desistência da ação enseja a extinção do processo sem resolução de mérito (CPC, art.267, VIII) e,
após o prazo para resposta, depende do consentimento do réu (CPC, art.267, 4º); e portanto não se confunde com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, que implica na extinção do feito, com resolução de mérito
(CPC, art.269, V). 3. Impossível seria ao Judiciário promover ex officio a homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, sem que a autora tenha expressamente requerido a extinção da ação, por tal
fundamento. Precedentes. 4. A decisão agravada não merecer subsistir, em primeiro lugar, porque homologou pedido de desistência da ação sem que tivesse dado vista à parte contrária, em violação à norma constante do
artigo 267, 4 do CPC e, em segundo lugar e, principalmente, porque após a prolação de sentença de mérito - notadamente como no caso, que deu pela improcedência, não é dado ao autor desistir da ação. Precedentes. 5.
Assim, o pedido de desistência da ação deveria ter sido tomado como pedido de desistência do recurso, com aplicação do artigo 503, parágrafo único do CPC, por se tratar de ato incompatível com a vontade de recorrer.
6. No entanto, havendo nos autos informação no sentido de que, após o proferimento da decisão agravada, a apelante quitou o débito, ocorre fato superveniente, que deve ser considerado neste julgamento, a teor do artigo
462 do CPC, que se aplica também à Segunda Instância. Precedentes. 7. É certo que os embargos à execução são ação incidental que visa a desconstituição do título exequendo, mas não se pode olvidar que constituem-se
também na forma processualmente prevista do executado responder à pretensão do exequente, opondo-lhe resistência e, nas execuções fundadas em títulos executivos extrajudiciais, os embargos assumem o caráter de
verdadeira contestação do executado, muito embora apresentada sob a forma de ação incidental. 8. Ao efetuar o pagamento, a embargante, reconhece a procedência da pretensão deduzida pela parte contrária na
execução, praticando ato incompatível com o pedido formulado nos embargos, ocorrendo, nos autos da execução, o reconhecimento jurídico do pedido formulado pela exeqüente, a ensejar a aplicação nestes autos, do
artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. 9. Agravo regimental parcialmente provido para extinguir o processo, com fundamento no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.(Ap
00424420619984039999, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)21. Efetivada a prestação jurisdicional,
decisão da qual não cabe mais recurso, a alternativa plausível para a extinção do presente feito seria a manifestação da embargada, informando não ter a pretensão de executar os honorários advocatícios sucumbenciais a
que foi condenada nestes autos, a parte adversa.22. Tendo em vista a concordância da embargada em relação à desistência do feito, formulada pela parte adversa e a consequente extinção da demanda, necessário que se
aclare sua pretensão.23. Impende ressaltar que a execução promovida nos autos principais já foi julgada extinta e levantadas as restrições que sobre ele recaíam, em razão da homologação de acordo firmado entre as
partes.24. Intime-se a embargada para que se manifeste expressamente sobre a eventual renúncia à execução dos honorários advocatícios que lhe foram concedidos nestes autos, requerendo, então, a extinção deste
feito.25. P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005225-41.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004705-18.2015.403.6104 () ) - RENAN GARCIA DE ALVARENGA(SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO
DOS SANTOS RONQUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO)

Fl. 219/220. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.
Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007106-63.2010.403.6104 - UNIAO FEDERAL(SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS COSTA) X JOAO PERCHIAVALLI FILHO(SP050712 - NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO)

1- Manifeste-se a União Federal ante o contido na nota de devolução de fl. 250 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Santos-SP, bem acerca do teor da petição acostada aos autos pelo pelo executado de fl. 256/271.
Conforme consta da Certidão de fl. 273/274 o Sr. Oficial de Justiça intimou e procedeu a penhora e avaliação do imóvel objeto do mandado.
2- Fl. 275/279. Cuida-se de embargos de terceiro, de modo que a via eleita não se presta à finalidade colimada. Portanto, providencie a Secretaria o seu desentranhamento, acostando a peça processual à contracapa dos
autos, tudo mediante certidão.
Caberá à embargante, no prazo de 15 dias, retirar a petição em Secretaria - se assim desejar -, a fim de distribuí-la na forma do artigo 676 do CPC, bem como da Resolução PRES TRF3 nº 88/2017. 
Na hipótese de inércia do peticionante, arquive-se a peça processual em pasta própria da Secretaria, pelo prazo de 30 dias, ao término do qual fica desde logo autorizado o descarte do documento. Certifique-se o que
couber.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000279-65.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X GH1 COM/ DE GAS E CONVENIENCIAS LTDA X SILVIA DE LURDES
BRASILEIRO

Fl. 292. Atenda-se à solicitação do Juízo Deprecado. 
Manifeste-se à CEF quanto ao cumprimento da determinação de fl. 267, notadamente quanto ao recolhimento das custas do Oficial de Justiça junto aos autos da Carta Precatória 059/2017, encaminhada à Comarca de
Palmital/PR.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000308-81.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X REBUELC PROJETOS PLANEJAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA X CLEUBER MEDEIROS ALVES X EDMEA FROSSARD DE CASTRO

Tendo em vista o certificado à fl. 145, republique-se o despacho de fl. 144 em nome do Chefe do Departamento Jurídico da CEF, Dr. Ugo Maria Supino, OAB/SP 233.948.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado.
TEOR DO DESPACHO DE FL. 144:
Vistos em inspeção.
Ante a sentença proferida nestes autos com fundamento em desistência da ação, nos termos do art. 90 do CPC, recolha a CEF as custas remanescentes no importe de 0,5 (meio por cento), no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, uma vez em termos, arquivem-se estes autos com baixa findo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000334-79.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FAYC PLAN COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA X
EDVALDO PAIXAO MARTINS X IVANIL SOBARANSKI

Fl. 132/133. Anote-se. Proceda a Secretaria a inserção do nome do advogado substabelecido pela exequente no sistema.
Fl. 127/131. Manifeste-se a CEF acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 131), devendo a mesma requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002777-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE RIBEIRO DA CUNHA FILHO - ME X JOSE RIBEIRO DA CUNHA FILHO X GISELLE
PIMENTEL GUIMARAES(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ)

Ante o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, intime-se a CEF para que apresente a planilha atualizada do débito, nos moldes definidos na decisão proferida pela Instância Superior. 
Após, dê-se prosseguimento à execução.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003122-66.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X GREEN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA X MARIA DA GRACA FIRMINO(SP043007 -
MARIA DA GRACA FIRMINO)

Requeira a CEF o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004156-76.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X LUAR & ALURENS COM/ DE CALCADOS LTDA - ME X CARLOS ROBERTO
FERRO(SP267604 - ANNA CHRISTINA TESTI TRIMMEL)

Fl. 191/192. Nada a deferir, visto que este Juízo não se encontra habilitado no sistema da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). Ademais, a providência incumbe ao autor, pois a intervenção do Judiciário
apenas será necessária no caso de comprovada recusa dos órgãos na prestação das informaes. De qualquer forma, as consultas ao sistema INFOJUD não revelaram bens imóveis em nome do(a) executado(a) (fl. 179/188).
Ora, não se pode admitir que a CEF prolongue indefinitivamente a execução, uma vez que, assim onera sobremaneira o Poder Judiciário, em detrimento de outros jurisdicionados que remanescem a espera de provimento
jurisdicional.
Portanto, dê-se ciência à exequente deste despacho, e ato contínuo, considerando que nada mais foi requerido, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado, a aguardar manifestação da parte. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005173-50.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X COCKTAIL TRADING IMPORTADORA DE VEICULOS E PECAS LTDA X RENATO
MARQUES GOULART X FABIO LUIS DIAS FERREIRA

1- Fl. 202. Indefiro, por ora, a providências junto ao INFOJUD, tendo em vista que se trata de ferramenta excepcional. 
2- Quanto a pesquisa ao CNIB, nada a deferir, visto que este Juízo não se encontra habilitado no sistema.
Ademais, a intervenção do Judiciário apenas será necessária no caso de comprovada recusa do órgão na prestação das informações. O autor poderá providenciar diretamente a localização de bens do executado junto ao
cartório de Registro de Imóveis, solicitando certidão negativa de propriedade do devedor.
3- Esclareça a CEF, de forma clara, para quais veículos pretende que seja expedido o mandado de penhora e avaliação (fl. 142, 143 e 144).
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002121-12.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCINETE FELIX DE AGUIAR ALVES - ME X FRANCINETE FELIX DE AGUIAR
ALVES(SP321647 - LANA DE AGUIAR ALVES)

Fl. 110/111. Nada a deferir, visto que este Juízo não se encontra habilitado no sistema da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB).Ademais, a providência incumbe ao autor, pois a intervenção do Judiciário
apenas será necessária no caso de comprovada recusa dos órgãos na prestação das informações.
Requeira CEF o que for do seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo - sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002944-83.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X L.C.F. DOS SANTOS GUARUJA - ME X LUIZ CARLOS FARIAS DOS SANTOS

Fl. 281/282. Anote-se. Proceda a Secretaria a inserção do nome do advogado substabelecido pela exequente.
Ante a alteração de patrono da CEF, intime-se-a para dar prosseguimento no feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008652-17.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X HELEN FERNANDA MAGALHAES SANTOS

Intime-se a CEF para dar prosseguimento no feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002880-39.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SOLANGE BULGARELLI FERREIRA - ME X SOLANGE BULGARELLI FERREIRA
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Ante as consultas realizadas (fl. 108/115), dê-se vista à CEF a fim de que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004704-33.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PR PEIXOTO INSTRUMENTOS - ME X PAULA
REGINA PEIXOTO(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI)

Intime-se a CEF para requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004705-18.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X MARODONTO ODONTOLOGIA LTDA - EPP X
RENAN GARCIA DE ALVARENGA X KATIA REGINA PORTO DE ALVARENGA X ALW CENTRO DE ESTETICA E COMERCIO LTDA - EPP

Ante as pesquisas realizadas (fl. 162/172), dê-vista à CEF a fim de que se manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no
arquivo sobrestado. 
Por oportuno, regularize a EXEQUENTE sua representação processual no feito em apenso (Proc. 0005225-41.2016.403.6104).
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004910-47.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VSB COMERCIO E CONFECCAO DE MEIAS LTDA X SILVIO RODRIGUEZ FERNANDEZ X
VALERIA CRISTINA RODRIGUES FERNANDES(SP132062 - LUIZ ALBERTO AMARAL PINHEIRO)

Anote-se. Proceda a Secretaria a inserção do nome da advogada (fl. 250) no sistema. 
Republique-se o despacho de fl. 249.
Int.
TEOR DO DESPACHO DE FL. 249:
Fls. 231/248. Dê-se ciência à CEF das consultas realizadas; bem como do item 2 do despacho de fl. 230. Requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido, sem
manifestaoção, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005389-40.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X A C MORELLI E CIA/ LTDA

Fl. 125. Deixo de analisar o pedido formulado por ora.
Conforme se observa na pesquisa do RENAJUD à fl. 122 foi encontrado veículo em nome do executado. Esclareça a exequente, se há interesse no bloqueio. Prazo: 15 dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005963-63.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X O. ANTONIETTE MATERIAS - ME X ROSANA ANTONIETTE SILVEIRA X ODACIR
ANTONIETTE

Intime-se a CEF para requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquio sobrestado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001781-97.2016.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008914-64.2014.403.6104 () ) - V M T VERZILIO MAQUINAS - ME X VIVIAN MIRIAN TORRES VERZILIO X ELDO
TORRES VERZILIO KUBAGAWA(SP249159 - KARINA MARTINS DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X V M T VERZILIO MAQUINAS - ME(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Tendo em vista a alteração de patrono nos autos principais (Proc. 0008914-64.2014.403.6104), com a juntada do substabelecimento da parte exequente, intime-se a CEF para regularizar sua representção processual neste
feito, se entender pertinente.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000314-27.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: OPEN STAR IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE DE SOUZA LIMA NETO - SP231610
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo B 

 
1.                OPEN STAR IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. – ME , qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS , objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se
abstenha de exigir o recolhimento do Imposto de Importação com a indevida inclusão na base de cálculo das despesas de capatazia incorridas depois da chegada do navio em
porto brasileiro, em especial as despesas de capatazia, tendo em vista o disposto Acordo de Valoração Aduaneira, referendado pelo Decreto Legislativo 03/1994 e promulgado
pelo decreto 1.355/94, bem como no art. 77 do Regulamento Aduaneiro. 
2.                Pugnou, ainda, seja reconhecido o direito a compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, atualizados pela taxa SELIC. 
3.                Alegou, em síntese, que para o desenvolvimento de suas atividades, importa diversas mercadorias que ingressam em território nacional pelo Porto de Santos. Para que seja
procedido o consumo das mercadorias, o regular desembaraço aduaneiro das mesmas é processado perante a autoridade coatora. Desta forma, estão sendo compelida a incluir na
base de cálculo do imposto de importação as despesas com capatazia, após a chegada das mercadorias importadas no porto.
4.                Sustentou que não pode ser incluída toda e qualquer despesa de capatazia no valor aduaneiro, uma vez que, quanto aos serviços prestados no local de chegada, ela ocorreria
após a importação, já nas instalações do porto de destino, sob pena de afronta a dispositivos do Acordo de Valoração Aduaneira, do Decreto nº 6.759/2009 e da Instrução
Normativa SRF nº 327/03.
5.                Alegou que o parágrafo 3º do artigo 4º da IN SRF nº 327/03 é ilegal e inconstitucional.
6.                Instruiu a inicial com os documentos.
7.                A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 222 do arquivo PDF gerado pelo sistema).
8.                Notificada, a autoridade coatora prestou suas informações (fls. 231/268), com preliminar de ilegitimidade e decadência da via mandamental.
9.                A União se manifestou (fl. 269).
10.           Instado, o MPF deixou de se manifestar sobre o mérito (fls. 272/273).
         É o relatório. 
         Decido. 
         Da decadência da ação mandamental 
11.           A preliminar merece acolhimento parcial, pois, por se tratar o ato atacado de procedimento cotidiano das atividades da impetrante, considero que, a cada vez que o tributo –
entendido indevido – é recolhido, o prazo decadencial de 120 dias se renova.
12.           O mesmo não se pode dizer acerca do pedido de compensação.
13.           Com efeito, o artigo n. 23, da Lei n. 12.1016/09, fixa o prazo decadencial de 120 dias para fruição da ferramenta mandamental, contados da ciência do ato impugnado.
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14.           Dessa feita, a respeito ao pedido de compensação de todos os tributos recolhidos há mais de 120 dias contados do ajuizamento da ação, ocorreu a decadência do direito
à utilização da ferramenta constitucional.
         Da ilegitimidade passiva 
15.           A legitimidade passiva da ação mandamental cabe à autoridade que praticou o ato considerado ofensivo ao direito da impetrante, ou àquela com poder para revisão do
indigitado ato administrativo. 
16.           É inadmissível, portanto, que o sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos seja apontado como agente coator no que diz respeito a atividades administrativas que fogem
de seu âmbito de atribuição, e sobre as quais não possui qualquer tipo de ingerência.
17.           Os efeitos deste processo se restringirão aos praticados pelo impetrado ou por qualquer outra autoridade que lhe seja subordinada.
         Do mérito
18.           O tributo, para que bem compreendido, deve ser estudado também em relação a sua dimensão econômica, capaz de exprimir a riqueza tributada. No caso, a “base de cálculo
do imposto de importação é o valor aduaneiro da mercadoria importada, nos termos dos arts. 20, II do CTN e º, II, do DL 27/66, com a redação determinada pelo DL 2.472/88.
O valor aduaneiro é estabelecido (...) em acordo internacional (observando-se o inciso VII, nº 2, do GATT, nos termos do Decreto 92.930/86), correspondendo ao valor do
produto no mercado internacional” (PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributário Completo, 5ª Ed., 2013, p.229 – negrito no original).
19.           O valor aduaneiro é “o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre concorrência, para
entrega no porto ou lugar de entrada do produto no País” (art. 20, II do CTN), pelo que não necessariamente condiz com o valor real da operação.
20.           O caso está, entretanto, em que não é qualquer valor que poderá ingressar, pelo mero desejo do legislador, no conceito legal de valor aduaneiro. Por imperativo de coerência,
inclusive assumido internacionalmente, será qual no inciso VII, nº 2, do Acordo do GATT, não sendo lícito incluir valores alheados do sentido lá delimitado. Para delimitar os
termos do acordo do GATT, também o Brasil é signatário do Acordo de Valoração Aduaneira (destinado a esmiuçar o inciso VII do Acordo do GATT), que assim previu:
 
“Ao elaborar sua legislação, cada Membro (do Gatt) deverá prever a inclusão ou a exclusão, no valor aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos: (a) – o custo de transporte das mercadorias importadas até o
porto ou local de importação; (b) – os gastos relativos ao carregamento descarregamento e manuseio associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e (c) – o custo
do seguro” 
 
21.           O Brasil optou pela inclusão dos referidos gastos para fins de determinação do valor aduaneiro, nos termos do artigo 77 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009):
 
“Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo 30, de 1994, e promulgado pelo
Decreto 1.355, de 1994; e Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7º, aprovado pela Decisão CMC 13, de 2007, internalizada pelo Decreto 6.870, de 4 de junho de 2009):
I – o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território
aduaneiro;
II – os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I.”
 
22.           Interpretamos o Decreto nº 6.759/2009 de forma que se excluiriam do valor aduaneiro as despesas com capatazia para a descarga e manuseio das mercadorias que, a rigor,
encontravam-se no navio que havia chegado ao porto. Nesse diapasão, cumpre transcrever o art. 79 do mesmo diploma:
 
“Art. 79. Não integram o valor aduaneiro, segundo o método do valor de transação, desde que estejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria importada, na respectiva documentação
comprobatória (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafo 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994): I - os encargos relativos à construção, à
instalação, à montagem, à manutenção ou à assistência técnica, relacionados com a mercadoria importada, executados após a importação; e II - os custos de transporte e seguro, bem como os gastos
associados ao transporte, incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos no inciso I do art. 77.”
 
23.           Desta forma, os gastos com a descarga e manuseio da mercadoria "até o porto" são incluídos no valor aduaneiro por força do art. 77, inciso II, do Decreto 6.759/2009. A
expressão "até a chegada aos locais referidos no inciso I" (porto ou aeroporto alfandegado de descarga ou ponto de fronteira alfandegado), colhida do preceito invocado, significa,
portanto, o fato de as mercadorias serem retiradas do navio e postas no terminal de descarga situado no porto, e cujas despesas não poderão integrar o valor aduaneiro das
mercadorias por força da norma em comento.
24.           Nessa análise, por clarividência, o art. 79 do Decreto 6.759/2009 há de ser interpretado de sorte a que não devam integrar o valor aduaneiro as despesas incorridas a partir
do momento em que as mercadorias ultrapassem "o porto ou ponto alfandegado", já que o fundamento da adoção vinculante do conceito de valor aduaneiro tal
como o definem o Acordo do GATT e o Acordo de Valoração Aduaneira foi já reconhecido pela Excelsa Corte , no julgamento do RE nº 559937, submetido à sistemática
do art. 543-B do CPC (repercussão geral). Ou seja: não está, para a gestão normativa do imposto de importação, livre à União Federal fazer incidir tal figura tributária sobre
grandezas que a rigor não são semanticamente cabíveis no sentido possível do valor aduaneiro.
25.           É de se ver que o Decreto nº 92.930/86 promulgou o AVA (e não, a rigor, o Decreto nº 1.355/94, sendo que este apenas promulga “a Ata Final que Incorpora os Resultados
da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT”), ressaltando (art. 2º) que “ Na base de cálculo do imposto de importação, definida de conformidade
com o acordo que com este decreto se promulga, serão incluídos os elementos a que se referem as alíneas a, b, e c, do parágrafo 2, de seu artigo oitavo”, não deixou
dúvidas sobre a eficácia interna do tratado internacional. E os tratados internacionais são tidos como fonte primária do direito tributário, uma vez que sejam internalizados (art. 96
do CTN).
26.           Nada obstante quanto asseverado, a Instrução Normativa SRF nº 327/2003 assim dispõe:
 

“Art. 4 º Na determinação do valor aduaneiro, independentemente do método de valoração aduaneira utilizado, serão incluídos os seguintes elementos:

I - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas, até a chegada aos locais referidos no inciso anterior; e

III - o custo do seguro das mercadorias durante as operações referidas nos incisos I e II.

(...)

§ 3 º Para os efeitos do inciso II, os gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de transporte internacional no território nacional serão incluídos no valor aduaneiro, independentemente da
responsabilidade pelo ônus financeiro e da denominação adotada”.

 
27.           Assim sendo, a previsão contida no art. 4º, § 3º da IN SRF nº 327/2007 é ilegal, porque viola a toda evidência o art. 8º do AVA (Acordo de Valoração Aduaneira do
GATT) e o art. 77 do RA (Decreto nº 6.759/2009), que apenas lhe deu concreção.
28.           Alguns julgados entendiam, por força da interpretação de citadas normas, que a postulação não merecia acolhida: “Com base no AVA-GATT, a legislação brasileira
disciplinou o valor aduaneiro através do Decreto 6.759/09 e da IN 327/03. - O art. 4º, IN 327/03, e o art. 77, Decreto 6.759/09, estabelecem que serão sempre incluídos no valor
aduaneiro as despesas relativas ao transporte e manuseio da carga até o porto alfandegado. Tal previsão não afasta a inclusão de outras despesas no valor aduaneiro. - O art. 5º, da
IN 327/03 e o art. 79, do Decreto 6.759/09 vedam a inclusão no valor aduaneiro apenas das despesas incorridas do porto para o território aduaneiro, que compreende todo o
território nacional, segundo o art. 2º do citado Decreto Aduaneiro. Assim, não há vedação para inclusão no valor aduaneiro dos custos referentes ao transporte e manuseio dentro
do porto alfandegado” (TRF-5 - AC: 185217820114058100  , Relator: Desembargador Federal José Eduardo de Melo Vilar Filho, Data de Julgamento: 07/05/2013, Segunda
Turma).
29.           Ora, com a merecida vênia, a noção de que serão “sempre” incluídas no valor aduaneiro as despesas relativas ao transporte e manuseio da carga até o porto alfandegado,
sem afastar a inclusão “possível” de outras despesas no valor aduaneiro, é por demais leniente com arremedos interpretativos que se apegam a uma leitura lógica do texto sem
ler outros textos e sem ler com lógica o sistema, porque, se serão incluídos os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas
até a chegada ao porto ou aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado, então, por exclusão pregada pelo próprio espaço de definição do valor
aduaneiro (art. 20, II do CTN c/c inciso VII, item 2, do Acordo do GATT), não será possível que se incluam gastos símiles que ocorram após a chegada.
30.           Até porque esses custos não integram o valor real da operação internacional em situação de livre concorrência. Os de manuseio da carga no local de saída sim; os de
manuseio no local de destino, não. É um custo que naturalmente não se planilha. Vide o teor do texto (inciso VII, item 2, do Acordo do GATT).
31.           O valor para fins alfandegários das mercadorias importadas deverá ser estabelecido sobre o valor real da mercadoria importada à qual se aplica o direito ou de uma
mercadoria similar, e não sobre o valor do produto de origem nacional ou sobre valores arbitrários ou fictícios.
32.           O "valor real" deverá ser o preço ao qual, em tempo e lugar determinados pela legislação do país importador, as mercadorias importadas ou as mercadorias similares são
vendidas ou oferecidas à venda por ocasião das operações comerciais normais efetuadas nas condições de plena concorrência.
33.           Essas mercadorias ou mercadorias similares são vendidas ou oferecidas à venda em condições de plena concorrência e através de operações comerciais normais, na medida
em que o preço dessas mercadorias ou de mercadorias similares dependa da quantidade sobre a qual recai uma transação determinada, o preço considerado deverá guardar relação
na conformidade da escolha efetuada em definitivo pelo país importador, quer com quantidades comparáveis, quer com quantidades fixadas de forma não menos favorável ao
importador do que se fosse tomado o maior volume dessas mercadorias que efetivamente tenha dado ensejo a transações comerciais entre o país exportador e o país importador.
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34.           O Superior Tribunal de Justiça assim já se posicionou no Recurso Especial nº 1.239.625-SC, acórdão publicado em 04/11/2014:
 
“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, §
3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE.
Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida ao Porto de Itajaí, referente às despesas incorridas após a chegada do navio, tais como descarregamento e manuseio da mercadoria (capatazia), deve ou não
integrar o conceito de "ValorAduaneiro", para fins de composição da base de cálculo do Imposto de Importação.
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Le12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia é definido como "atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto,
compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando
efetuados por aparelhamento portuário."
O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao mencionar os gastos a serem computados no valor aduaneiro, referem-se à despesas com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto
alfandegado. A Instrução Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à descarga das mercadorias importadas, já no território nacional.
A Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo
de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao
porto alfandegado. 5. Recurso especial não provido.”
(STJ, 1.239.965, Relator: Benedito Gonçalves, STJ-  Data::04/09/2014.)
 
35.           Segue sendo o entendimento do STJ, assim como o entendimento do Eg. TRF da 3ª Região:

 
“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE CARGA ATÉ O PÁTIO DE ARMAZENAGEM
(CAPATAZIA). INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. 1. O STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que
se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a
realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014). 2. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 201400270660, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/06/2015 ..DTPB:.)
 
“DIREITO TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA
SRF 327/2003. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS INDÉBITOS. SELIC. 1. O momento da descarga da mercadoria no território nacional não traduz, por si, demonstração da pertinência da inclusão dos
gastos daí decorrentes no cômputo do valor aduaneiro. O argumento de que os dispêndios de tais operações são percebidos antes da conclusão da importação e que, portanto, devem integrar a base de cálculo do imposto
pertinente, parte da premissa, subentendida, de que todo custo que antecede o desembaraço aduaneiro é necessariamente incorporado ao valor aduaneiro. 2. Tal pressuposto carece de fundamento. De fato, o Acordo
sobre Valoração Aduaneira do GATT estabelece que a inclusão dos custos referentes à chamada "cláusula CIF" (cost, insurance and freight) no valor aduaneiro é de opção do Membro, nos termos do item 2 do artigo 8º,
acima transcrito (observe-se que o entendimento do Fisco importa a afirmativa de que a cláusula CIF, por igual, inclui os gastos de capatazia). Assim, por exemplo, o custo do seguro - anterior ao desembaraço - só
comporá o valor aduaneiro da mercadoria se a legislação do importador assim prever. Logo, o que se afirma, em verdade, é que o legislador optou por incluir os custos de capatazia no valor aduaneiro, segundo o critério de
que estes são anteriores ao desembaraço das mercadorias. 3. Sob este enquadramento, deriva do raciocínio que o argumento fazendário encerra uma tautologia lógica, pois retira validade de si próprio: a interpretação dos
dispositivos legais referentes aos custos que integram o valor aduaneiro deve ser a de que abarcam os gastos com capatazia, porque assim estes determinam. 4. Mesmo adotados outros prismas de análise conclui-se pela
inconsistência do posicionamento fiscal. Nesta linha, o entendimento de que a redação do artigo 77, I, do Regulamento Aduaneiro, ao incluir no valor aduaneiro as despesas "até o porto ou o aeroporto alfandegado de
descarga ou ponto de fronteira alfandegado", compreenderia os gastos de capatazia não supera sequer o exame dos demais termos do dispositivo, "onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território
aduaneiro". Ora, não há como se furtar à compreensão de que a norma em questão, até mesmo pela utilização do verbo "dever" no futuro, dispõe sobre gastos efetuados antes das formalidades de entrada no
território aduaneiro. Não há que se falar que a zona primária não componha o território aduaneiro, pelo que não há como acolher a argumentação fazendária. 5. Invariável a conclusão de que os gastos a título de capatazia
não podem ser incluídos no valor aduaneiro da mercadoria, pelo que ilegal o artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SRF 327/2003, que assim o faz. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 6. As
Declarações de Importação acostadas aos autos prestam à comprovação dos recolhimentos indevidos, a justificar a procedência do pedido de declaração do direito à compensação dos indébitos. Os valores devem ser
atualizados pela SELIC, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora, conforme o entendimento assentado pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do AGRESP
862.572, (Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 16/06/2008). 7. Apelação do contribuinte provida.”
(AMS 00039863620154036104, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 
Da compensação

36.           A impetrante apresentou prova pré-constituída do recolhimento das exações discutidas nesta ação, razão pela qual é evidente a existência de indébito.
37.           Reconhecido o indébito tributário, aplica-se o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que autoriza o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado,
relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, a utilizá-lo na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.
38.           Permanece, todavia, à vista do contido no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001, a impossibilidade de restituição administrativa
ou de início da compensação anteriormente ao trânsito em julgado da presente sentença.
39.           Acrescento, também, que o contribuinte está sujeito à exigência de prévia habilitação do crédito contida no art. 82 da IN/RFB n° 1.300/12, com redação dada pela IN/RFB n°
1.661/16, tendo em vista que inexiste óbice “[...] à regulamentação quanto à forma e procedimentos para a efetivação da compensação tributária, bem como à imposição de limites
ao seu exercício, por parte do legislador ordinário, desde que obedecidos os parâmetros estabelecidos no Código Tributário Nacional. O pedido de habilitação de crédito
reconhecido por decisão judicial visa conferir segurança jurídica às compensações, restituições e ressarcimentos, garantindo, de forma preliminar, a viabilidade jurídica do crédito
oponível à Fazenda Pública” (STJ – Resp 201200308400, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 03/05/2012)
40.           O valor a ser compensado será acrescido da aplicação da Taxa SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido
até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, conforme contido no artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95.
         Dispositivo
41.           Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I e II, do CPC/2015, reconheço a decadência do “mandamus” a respeito dos tributos recolhidos há mais de 120 dias antes do
ajuizamento da ação, razão pela qual JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO, para determinar ao impetrado (a sentença não abrange atos administrativos de lavra de qualquer
outra autoridade, senão o sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos e seus subordinados ) que se abstenha de incluir no valor aduaneiro das mercadorias importadas pela
impetrante, o montante relativo às despesas com carga, descarga e manuseio (capatazia) incorridas após a chegada da mercadoria importada no porto alfandegado, sendo,
portanto, permitido à impetrante (e exclusivamente à impetrante), o recolhimento do imposto de importação sem a inclusão da “taxa de capatazia” em sua base de cálculo.
42.           Reconheço, ainda, o direito do(a) impetrante de efetuar a compensação do valor do indébito apurado (retroagindo a 120 dias anteriores à data do ajuizamento), após o
trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, observando-se a atualização pela Taxa SELIC, desde os recolhimentos indevidos.
43.           Ressalvo à administração tributária o direito de fiscalizar e averiguar a existência de créditos compensáveis, observados os parâmetros contidos na presente sentença.
44.           Custas “ex lege”. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante art. 25 da Lei 12016/2009 e Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
45.           Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 14, §1º, da Lei n. 12.016/09.
46.           Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se para cumprimento.
         Santos, 20 de agosto de 2018.
 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004522-88.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COSCO SHIPPING LINES (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Sentença tipo C
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1.                CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO. LTD. , representada por COSCO SHIPPING lINES (BRASIL) S.A., qualificada nos autos, impetrou Mandado de
Segurança contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS , com o fito de obter ordem para desunitização da carga, com a consequente devolução
do(s) contêiner(es) descritos na exordial.
2.                A análise do pleito liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl. 79 do arquivo PDF gerado pelo sistema).
3.                A União se manifestou à fl. 88.
4.                Informações da autoridade alfandegária às fls. 91/115.
5.                Liminar deferida às fls. 125/131.
6.                O MPF se manifestou às fls. 136/137 sem, contudo, tecer razões sobre o mérito.
7.                A impetrante, à fl. 139, informou sobre a desunitização da unidade de carga e requereu a extinção do feito.

         É o breve relatório do necessário.

         Decido. 
8.                De acordo com a manifestação da própria impetrante, o(s) contêiner(es) objeto da ação foi(foram) liberado(s) antes de provimento judicial definitivo.
9.                Assim, a hipótese é de manifesta falta de interesse processual superveniente, o qual, segundo ensinamentos de ESPÍNOLA, "é o proveito ou utilidade que
presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica". (apud J. M. CARVALHO
SANTOS, in "Código Civil Brasileiro Interpretado", Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª ed., vol. II, p. 245)
10.           Disso tudo, conclui-se terem se tornado manifestas a desnecessidade e a inutilidade da prestação jurisdicional rogada nestes autos, a configurar a carência da ação, por falta
de interesse processual superveniente.
11.           Nesse sentido, preleciona Vicente Greco Filho (g.n.):
 
“O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na
inicial.”
(“Direito Processual Civil Brasileiro”, 1º vol., Ed. Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81) 

 
12.           Em face do exposto, reconheço a perda do objeto da ação, superveniente ao ajuizamento, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, CPC/2015.
13.           Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 512 do S.T.F. e art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
14.           Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.
15.           Registre-se. Intimem-se

         Santos, 20 de agosto de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000254-25.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: ANA LUIZA DE SIQUEIRA CASA LIMPA - ME, ANA LUIZA DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: OSCAR FERREIRA NETO - SP218131
Advogado do(a) EXECUTADO: OSCAR FERREIRA NETO - SP218131

  

    D E S P A C H O

Id. 8835158. Defiro o requerido pela CEF. Manifeste-se a exequente sobre a pesquisa realizada (Id. 7920117), no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo sobrestado.

Int.

Santos, 20 de agosto de 2018.

                        ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                    JUIZ FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000129-86.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BRUNA CAROLINA DO NASCIMENTO SILVA BARRONOVO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL SAMPAIO FERNANDES RABELLO - SP334274, UGO SILVA DE VASCONCELOS - SP321211, NATHALIA SAMPAIO FERNANDES RABELO - SP329631
IMPETRADO: FUNDACAO LUSIADA, DR. NELSON TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO DA ROCHA SOARES JUNIOR - SP84917
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO DA ROCHA SOARES JUNIOR - SP84917

 

    S E N T E N Ç A

 

Sentença tipo A
 
1.                BRUNA CAROLINA DO NASCIMENTO SILVA BARRANOVO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação mandamental com pedido liminar contra ato do
REITOR DA UNILUS – CENTRO UNIVERSITÁRIO LUSÍADA, por meio da qual pretende a concessão de medida liminar que autorize sua matrícula no 6º ano do curso de
medicina, sem prejuízo de cursar as dependências ainda pendentes.
2.                Narrou a a petição inicial que:

 

“A impetrante firmou contrato de prestação de serviços educacionais com a FUNDAÇÃO LUSÍADA em 18 de janeiro de 2010, conforme documento anexo, a fim de cursar Medicina.

Ingressou no primeiro ano da faculdade em 2010, porém reprovou em uma disciplina. Desta forma, levou e cursou tal dependência no ano seguinte, junto com o segundo ano de curso, em concordância com o regimento a
época.
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Ocorre que no quarto ano a impetrante acabou por reprová-lo por mais duas vezes (2013/2014) e mesmo assim continuou a cursá-lo com as dependências de matéria.

Já em 2016 a mesma passou para o quinto ano, carregando duas dependências, Clínica Médica e G.O (ginecologia obstetrícia).

No quinto ano a impetrante fora aprovada em todas as dependências, contudo, acabou reprovando em outras duas matérias (Internato Tocoginec. I e Internato Pediatria I).

Vale a pena salientar que a impetrante reprovou nestas duas matérias, bem como nas demais, devido a uma grave depressão que só foi diagnosticada em 2016, conforme demonstra laudo médico anexo.

Tendo em vista as normas do atual Regimento Geral da Fundação (doc. anexo), o qual permite cursar a série seguinte, no caso em tela o 6° (sexto) ano, carregando até duas dependências para os alunos ingressantes antes
de 2013, a aluna dirigiu-se a secretaria do curso no dia 20 de dezembro, dia estipulado para rematrícula, conforme anexo, para confirmar tal possibilidade de ingressar na 6ª série com as duas dependências. Contudo, foi lhe
dada resposta negativa quanto a rematrícula na 6ª série, sendo-lhe permitido a rematrícula apenas na 5ª série.

Inconformada, foi no dia 02 de janeiro a faculdade solicitar o contrato de 2010 para a faculdade, a fim de ter prova concreta que ingressou em 2010 e que está amparada pelo atual regimento da Fundação, sendo-lhe
entregue após 5 dias.

No dia 10 de janeiro, tentou marcar uma reunião com o Reitor e Coordenador, para poder sanar todas as dúvidas, mas foi novamente surpreendida com a informação que os mesmos atendem apenas os pais dos alunos,
mas não alunos.

Inconformada com tal situação a peticionária protocolou requerimento (doc. anexo), esclarecendo que já havia passado por situação idêntica e pelo fato de ter entrado na faculdade em 2010, a mesma teria direito de levar
até duas dependências para os anos seguintes.

No entanto, o pedido foi indeferido pelo Coordenador Mauro Cesár Dinato. Primeiramente, não lhe foi dada justificativa, mas após insistência da impetrante foi colocado “falta de amparo regimental” como justificativa,
conforme doc. anexo.”
 
3.                A inicial veio instruída com documentos.
4.                A apreciação do pedido liminar foi diferida para após a vinda das informações.
5.                Notificada, a impetrada prestou suas informações, acostando documentos (fls. 117/123 do arquivo PDF criado pelo PJE).
6.                Foi deferido parcialmente o pleito liminar (fls. 125/128).
7.                Instado, o MPF se manifestou sem, contudo, tecer razões sobre o mérito (fls. 133/134).
         É o relatório. Fundamento e decido. 
8.                À mingua de alterações do contexto fático, repiso quase na integralidade as razões que fundamentaram a análise do pleito liminar. 
9.                Pretende a impetrante a concessão de medida liminar que autorize sua matrícula no 6º ano do curso de medicina da Unilus – Centro Universitário Lusíada, com permissão
para cursar as matérias nas quais não obteve prévia aprovação. 
10.           Alegou que sua matrícula foi negada sob a alegação de que o artigo 23 do Regimento Interno da instituição de ensino superior do ano de 2012 veda a matrícula no 6º ano do
curso de medicina do aluno com reprovação em mais de duas disciplinas pretéritas. 
11.           Asseverou que no ano de 2012 o regimento permitia que os alunos levassem para as séries seguintes até duas disciplinas como dependência, sendo que, no final do ano
seguinte, em 16/12/2013, o Regimento Interno, foi deliberadamente alterado, estabelecendo regramento diferenciado para os alunos que viessem a ingressar na universidade a partir
do ano de 2013, os quais somente poderiam se beneficiar do regime de dependências apenas na 1ª, 2ª e 3ª série. 
12.           Considerando a data de seu ingresso no curso, no ano de 2010, considera inaplicável a regra prejudicial advinda em 2013.
13.           Com razão a impetrante.
14.           A autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial garantidas à universidades, encontra abrigo nos arts. 207 e 209, da Constituição Federal de
1988, assinalando como sendo livre o ensino à iniciativa privada, cumpridas as normas gerais de educação nacional.
15.           O artigo 53, inciso V, da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), disciplina que no exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades,
sem prejuízo de outras, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.
16.           Ainda, o parágrafo único, inciso III, do supracitado artigo, dispõe que, para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino
e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, a elaboração dos cursos.
17.           Portanto, a autonomia garantida às instituições de ensino não está adstrita ao plano didático, mas igualmente estendida ao plano científico, o que equivale dizer que as
instituições de ensino gozam de autonomia para estabelecer sua política de ensino, a qual se consubstancia no Regimento Interno.
18.           “In casu”, a controvérsia cinge-se à alteração do Regimento Interno da instituição de ensino superior, a qual teria, em tese, ofendido direito líquido e certo da impetrante
quanto à sua matrícula no 6º ano do curso de medicina, considerando-se a data do seu ingresso na universidade.
19.           Destaco que já proferi decisões em que considerei não existir direito adquirido ao regime jurídico previsto no Regimento Interno da universidade antes da
modificação. No entanto, no caso específico destes autos, a situação fática é diversa.
20.           Na verdade, pelo que se verifica das informações, o indeferimento da matrícula ocorreu por conta de argumentos pragmáticos – falta de conhecimento prévio da matéria
e incompatibilidade das dependências com a grade curricular. E essas razões, sem dúvida, são absolutamente compreensíveis e razoáveis. No entanto, não são hábeis a
rechaçar o cumprimento da norma.
21.           A impetrante, tendo ingressado no curso no ano letivo de 2010 (fls. 36/39), não se enquadra na hipótese restritiva do artigo 23, §3º, do Regimento da Universidade, que limita
o carregamento de dependências após o terceiro ano. De rigor, portanto, a admissibilidade da matrícula da impetrante no 6º no do curso de Medicina, se outros óbices não
existirem.
22.           Por outro lado, considero imperioso destacar que, em razão desta decisão judicial, a impetrante não fará jus a nenhum privilégio no que diz respeito ao
aproveitamento das matérias que pretende cursar no ano de 2018 (6º ano), sejam elas relativas às dependências que acumulou, ou às matérias que começará a
cursar. Esta decisão também não onera a universidade para que conceda nenhuma vantagem – além daquelas deferidas aos demais estudantes em situação análoga –, a fim
de que a aluna possa compatibilizar os horários da grade curricular do ano atual com as dependências que carrega.
23.           Anoto: a impetrante foi reprovada em duas matérias, cuja sequência lógica prejudicará sobremaneira o aproveitamento do curso no 6º ano [vale a transcrição da menção da
Coordenadora do Curso de Ciências Médicas: “(...) essa nunca compareceu em nenhuma das atividades pediátricas, incluindo reuniões clínicas e visitas. Terá conceito zero em
Pediatria.”] (fl. 128 do arquivo PDF criado pelo PJE). Assim, o ônus pelo aproveitamento no curso no ano de 2018, bem como pela conciliação dos horários, serão exclusivos
seus. Reitero: a Universidade fica obrigada tão somente a conceder-lhe as benesses concedidas a todos os demais alunos em condição semelhante.
24.           Em face do exposto, nos termos do artigo 487,l I, do CPC/2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar que, desde que outro
impedimento não exista, a autoridade impetrada autorize a matrícula da aluna Bruna Carolina do Nascimento Silva Barronovo no 6º ano do curso de Medicina, sem que esta decisão
implique na concessão de privilégios para sucesso no aproveitamento do curso ou compatibilização de horários, além daqueles deferidos a todos os demais alunos em condição
análoga.
25.           Custas “ex lege”. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante art. 25 da Lei 12016/2009 e Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
26.           Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 14, §1º, da Lei n. 12.016/09.
27.           Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, oficie-se para cumprimento.
         Santos/SP, 20 de agosto de 2018.
 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
 

Expediente Nº 7051

PROCEDIMENTO COMUM
0001630-97.2013.403.6311 - VALDIRENE REIS DA SILVA(SP278716 - CICERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELA FONSECA DA SILVA X
DIOGO FONSECA DA SILVA X DIEGO GOMES FONSECA - INCAPAZ X ROSICLEIDE GOMES DA SILVA
Designo audiência de instrução para o dia 25/10/2018 às 14:30 h a realizar-se na sede deste juízo.Indiquem as partes as testemunhas que pretendem arrolar no prazo legal.As testemunhas arroladas deverão ser intimadas
pelas proprias partes.Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5006498-96.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASÍL EM SANTOS, FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

1- Não vislumbro a hipótese de prevenção entre estes autos e os informados na aba de associados.

2- Preliminarmente, informe a impetrante a este Juízo a relação de associados que esta vinculado ao pedido com a autoridade coatora em Santos. Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

Expediente Nº 7056

ACAO CIVIL PUBLICA
0004703-58.2009.403.6104 (2009.61.04.004703-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO(RJ059297 - MARIA APARECIDA MIRANDA
TERRIGNO) X PANDIBRA-MCLINTOCK SERVICES LTDA(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E SP041225 - LEA CRISTINA FRESCHET SAMMARCO) X SWEDISH P & I CLUB - PANDIBRA
MCLINTOCK SERVICES LTDA(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E SP041225 - LEA CRISTINA FRESCHET SAMMARCO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS(SP130722 - MARALICE
MORAES COELHO E SP225716 - ISIS QUINTAS PEDREIRA) X TRIAINA AGENCIA MARITIMA EPP(SP376584 - CRISTIANE MAIA CRUVINEL)

Embargos de declaração de fl. 1054/1057, pelas corrés Swedish P&I Club e Pandibra McLintock Services LTDA.: vista ao MPF e ao MPE/SP, na forma do artigo 1,023, 4º, do CPC.
Petição de fl. 1058: a corré Triaina Agência Marítima LTDA. é revel (fl. 694/695) e não tem advogado constituído no feito. Com sua manifestação, a parte recebe o processo no estado em que se encontra (artigo 346,
parágrafo único, do CPC). No entanto, o substabelecimento de fl. 1059 é irregular, porque a corré nunca juntou o competente mandato judicial a validá-lo.
Assim, regularize a corré Triaina Agência Marítima LTDA. sua representação processual, no prazo de cinco dias, na forma dos artigos 76, 104 e 105, todos do CPC. Para tanto, anote-se no sistema processual,
provisoriamente, o nome da segunda advogada indicada na petição em análise. Ressalto que não há que se falar em suspensão do feito, na letra do caput do primeiro dispositivo legal evocado, pois na hipótese fática a
medida apenas beneficiaria a parte desidiosa, e nemo auditur propriam turpitudinem allegans.
Publique-se. Após, intime-se o MPF. Cumpra-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0001021-90.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2535 - LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO) X SANTA RITA S/A TERMINAIS PORTUARIOS(RJ165024 - MARCOS
ANDRE BRUXEL SAES E RJ172476 - GLEYSE DOS SANTOS GULIN) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA
MOTA)
1. Com o objetivo de aclarar a sentença de fl. 1984/2001, a corré interpôs os embargos de fl. 521/525, na forma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil (CPC), cujo teor condiciona seu cabimento aos casos de
obscuridade, contradição, omissão ou erro material no pronunciamento judicial. Vale dizer, o erro material é inclusive passível de correção de ofício, em conformidade com o que preceitua o artigo 494, I, da Lei Processual
Civil.2. Em síntese, a embargante alega contradições, omissões, obscuridades e erro de fato na sentença aqui proferida.3. É o breve relatório. Fundamento e decido.4. Não conheço dos embargos de declaração, pois não
são tempestivos, de acordo com o que estabelece o artigo 1.023, do CPC. 5. A sentença embargada restou disponível no Diário Oficial Eletrônico (DOE) da Justiça Federal em 01/08/2018 (fl. 2003), considerando-se a
data da publicação o primeiro dia útil subsequente àquele dia - isto é, 02/08/2018 (fl. 2003). Portanto, o decurso do prazo para a parte opor embargos deu-se em 10/08/2018, com o último dia do prazo em 09/08/2018
(artigos 219, 224 e 231, VII, todos do CPC).6. Realmente, tratando-se de prazo próprio, operou-se a preclusão temporal, de forma que não pode o juiz apreciar as razões oferecidas intempestivamente, a teor do artigo
223 do CPC, sob pena de violação ao artigo 218 da Lei Processual Civil, bem como do princípio de tratamento isonômico das partes.7. Por necessário, registro que não se aplica o artigo 229, caput, do CPC, na hipótese
fática, ao inverso do que aventou a embargante. Ora, a forma de intimação dos dois litisconsortes no polo passivo da lide - ou seja, a embargante e o IBAMA - é diversa: enquanto aquela corré é intimada por publicação no
Diário da Justiça eletrônico, o outro corréu é intimado pessoalmente, mediante carga ou remessa dos autos, por força de prerrogativa legal (artigo 183, 1º, do CPC). Logo, a embargante não faz jus ao privilégio do prazo
em dobro, submetendo-se ao prazo ordinário de cinco dias.8. Em verdade, se o prazo está dirigido a apenas uma das partes, com o feito à disposição em Secretaria para vista e carga somente para aquela parte, a benesse
em referência não se justifica, sob qualquer ponto de vista lógico. Explico: o benefício presta-se principalmente a resguardar o acesso amplo e irrestrito ao processo, quando da concessão de prazos comuns, a fim de
permitir a adequada manifestação das partes.9. A corroborar a ilação, tem-se a própria letra do dispositivo legal, a evocar os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de advocacia distintos (g.n.),
bem como a redação de seus parágrafos, a versar sobre os casos de revelia de um dentre dois réus e de tramitação eletrônica dos autos, nos quais a permanência da regalia, por óbvio, não mais se sustenta. 10. Enfim, na
falta de recebimento destes embargos declaratórios, não há que se cogitar de interrupção do prazo recursal para apelar, nos termos do artigo 1.026, caput, do CPC. O prazo, por conseguinte, fluirá de modo regular.11.
Com efeito, conceber diversamente implicaria em proporcionar vantagem indevida à embargante, ferindo o tratamento paritário das partes, na medida em que dilata em seu favor, sem justificativa ou fundamento legal, o
prazo para eventual interposição de recurso de apelação.12. Em face do exposto, não conheço dos embargos de declaração, porque são intempestivos.13. Publique-se. Após, siga-se na forma da sentença. Cumpra-se.

3ª VARA DE SANTOS

Autos nº 5005761-93.2018.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU: MANOELINA APARECIDA PIRES CORREA

 

 

D E S P A C H O

 

Constato que a inicial da presente monitória faz genérica menção aos contratos bancários que a acompanham, sem individualizar, como seria de bom alvitre (art. 319, III, NCPC), o ato jurídico a que se refere cada uma das obrigações
cobradas.

Referido procedimento, como se tem observado em inúmeros processos em curso, dificulta o exercício do direito de defesa dos réus e o processamento da causa, uma vez que as demandas não especificam com inteireza a causa de
pedir, indicando a qual contrato bancário está ancorada a pretensão.

Identificado vício, a legislação processual prescreve que deve o juiz determinar que a autora a corrija, sob pena de indeferimento da inicial (art. 700, §4º c.c art. 330, inciso IV e art. 321, parágrafo único, do NCPC).

Sendo assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, regularize a autora CEF a inicial, esclarecendo quais são os contratos bancários dela objeto, descrevendo-os
pormenorizadamente.

Int. 

Santos, 8 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5005764-48.2018.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RÉU: PANIFICADORA BELA VISTA DE BERTIOGA LTDA - ME, MANOEL PRIETO ALVAREZ, DOLORES ALVAREZ PRIETO

 

 

D E S P A C H O

 

Constato que a inicial da presente monitória faz genérica menção aos contratos bancários que a acompanham, sem individualizar, como seria de bom alvitre (art. 319, III, NCPC), o ato jurídico a que se refere cada uma das obrigações
cobradas.

Referido procedimento, como se tem observado em inúmeros processos em curso, dificulta o exercício do direito de defesa dos réus e o processamento da causa, uma vez que as demandas não especificam com inteireza a causa de
pedir, indicando a qual contrato bancário está ancorada a pretensão.

Identificado vício, a legislação processual prescreve que deve o juiz determinar que a autora a corrija, sob pena de indeferimento da inicial (art. 700, §4º c.c art. 330, inciso IV e art. 321, parágrafo único, do NCPC).

Sendo assim, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, regularize a autora CEF a inicial, esclarecendo quais são os contratos bancários dela objeto, descrevendo-os
pormenorizadamente.

Int. 

Santos, 8 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000872-33.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IZAQUE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA - SP308737
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

IZAQUE DE OLIVEIRA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ,
objetivando o restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença previdenciário (NB 31/606.109.128-5) desde 02/12/2014 ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

Afirma que não agiu bem a autarquia previdenciária no ato de cessação do benefício, na medida em que é portador da doença (HÉRNIA DE DISCO LOMBAR L4L5), que ocasiona
trava dos membros inferiores, perda de potência, dor permanente, dificuldade de deambular e radiculopatia. Noticia que faz uso de medicação de uso contínuo contra dor, pilates e acupuntura, não
tendo apresentado melhora do quadro (CID M51-2). Assim, sustenta que estaria total e permanentemente incapacitado para suas atividades laborativas, uma vez que exerce a profissão de músico,
tocando instrumento de sopro.

Requereu os benefícios da justiça gratuita e colacionou, com a inicial, relatórios médicos e cópias do procedimento administrativo.

Foi concedida a gratuidade da justiça e indeferida a antecipação da tutela. Na ocasião, foi designada perícia médica.

O autor apresentou quesitos.

Citado, o réu apresentou defesa, na qual alegou objeção de prescrição quinquenal e discorreu sobre os requisitos necessários para concessão de benefício por incapacidade.
Requereu a improcedência dos pedidos.

Houve réplica.

O laudo médico elaborado por perito judicial foi acostado aos autos.

Ciente das conclusões do perito, o autor impugnou o laudo pericial e requereu o reexame, pelo perito, dos documentos apresentados.

O INSS reiterou os termos da contestação.

Foi determinado o esclarecimento do laudo, à luz das críticas e documentos apresentados. 

Ciente, o perito judicial complementou as informações e ratificou o conteúdo do parecer médico.

As partes foram intimadas da complementação ao laudo, ocasião em que o INSS deixou o prazo decorrer in albis e o autor reiterou os termos da impugnação anteriormente
apresentada.

É o relatório.

DECIDO.

Não conheço da objeção de prescrição, uma vez que entre a data de cessação do benefício de auxílio-doença (02/12/2014) que se pretende restabelecer e o ajuizamento desta
ação, sequer transcorreu o prazo de cinco anos mencionado na contestação.

Ausentes outras questões preliminares e presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito propriamente dito.

A concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença encontra-se regulada nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:
"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".

Além de incapacidade para o trabalho, para a obtenção de ambos os benefícios, portanto, é necessário reunir outros dois requisitos: qualidade de segurado e carência,
dispensada esta última na hipótese do artigo 26, II, da lei de benefícios, em relação às doenças mencionadas na Portaria Interministerial nº 2.998/2001.

Diferem os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença com relação ao grau de incapacidade para o trabalho exigido: para a concessão de auxílio-doença basta a
comprovação de incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual do segurado, enquanto para a obtenção do benefício de aposentaria por invalidez é imperiosa a comprovação de
incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer atividade.

Desse modo, comprovada a qualidade de segurado e a carência, aquele que ficar incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias
pode requerer benefício por incapacidade. Neste caso, se a incapacidade ensejadora do benefício de auxílio-doença é temporária, ou seja, quando há prognóstico de recuperação da capacidade
laboral, é cabível a percepção de auxílio-doença. Porém, se a perícia médica entender que a incapacidade é total e permanente, ou seja, para qualquer tipo de trabalho e sem perspectiva de
recuperação conhecida, está-se diante da hipótese que autoriza o deferimento de aposentadoria por invalidez.
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Em qualquer caso, a análise da incapacidade deve ser aferida com razoabilidade, atentando-se a aspectos circunstanciais como idade, qualificação profissional e pessoal, dentre
outros, fatores capazes de indicar a efetiva possibilidade de retorno à atividade laborativa.

Sobre a comprovação da incapacidade, importa apontar, ainda, que a apresentação de atestados e exames médicos realizados pelo segurado não são suficientes para a concessão de
benefício previdenciário por incapacidade, pois a Lei nº 8.213/91 prescreve que o reconhecimento deve ser aferido em exame médico-pericial, a cargo da Previdência Social , no qual o segurado
pode fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

Por fim, deve-se ressaltar que a análise judicial deve se ater aos requerimentos administrativos efetuados antes do ajuizamento da ação, a fim de constatar a regularidade ou não do
indeferimento do pleito do segurado.

No caso concreto, em que pese o alegado na inicial, a perícia médica judicial foi conclusiva no sentido de que o autor, atualmente, não se encontra em situação de incapacidade
laborativa.

A propósito, o Dr. Washington Del Vage esclareceu no laudo (id 2291350 p.15) que o autor  “apresenta sinais   de   manipulação cirúrgica pregressa      da     coluna    
lombo-sacra     nos     seguimentos     L4/L5 (hemilaminectomia), sinais  de  alterações  degenerativas  acometendo corpos   vertebrais   da   coluna   lombo   sacra,   alterações   essas   que
ocorrem  de  causas  internas  e  naturais,  tem  sua evolução com  o passar dos anos, no caso do periciando são peculiares da faixa etária que se encontra.”

Indagado pelo juízo se a doença ou lesão que acomete o autor o incapacita (quesito nº 2) para  o  exercício da atividade que estava exercendo, o perito apontou que:

“Considerando o  exame  físico/pericial que  foi  realizado  no periciando,  cuja  descrição  se  encontra  no  corpo  do  laudo,  não  restou aferido  estar  o mesmo
apresentando  incapacidade  do  ponto  de  vista ortopédico.”

Destarte, o exame pericial esclareceu que o autor não apresenta incapacidade ou alterações sequelares incapacitantes para a função laboral que continua a exercer
esporadicamente, conforme relatado por ocasião do exame pericial.

Vale ressaltar que o perito considerou todos os relatórios e documentos médicos apresentados nos autos, de modo que não merece acolhimento a irresignação do autor, pois não
há dúvida razoável sobre a conclusão do laudo pericial, que confirmou a conclusão dos médicos do INSS.

Logo, diante da prova produzida nos autos, conclui-se que a enfermidade que acomete o autor não é determinante de incapacidade laboral, neste momento, o que inviabiliza a
percepção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Por esses motivos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

Isento de custas.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, cuja execução observará o disposto no artigo 98, § 3º,
do CPC.

Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 08 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001693-03.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SUPMAR SUPRIMENTOS MARITIMOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
RÉU: UNIAO FEDERAL

Sentença Tipo A

 

 

 

SENTENÇA:

 

 

 

SUPMAR SUPRIMENTOS MARÍTIMOS LTDA, qualificada nos autos, propõe ação de conhecimento em face da UNIÃO, pelo procedimento comum, com pedido tutela de urgência, pretendendo
obter provimento jurisdicional que anule os lançamentos suplementares retroativos, efetuados pela SPU a título de adicional de foro, correspondentes aos exercícios de 2013 a 2017, em relação aos imóveis de que é foreira.

Narra a inicial, em síntese, que a autora é ocupante do imóvel de propriedade da União, localizado na que a autora é foreira de imóveis da União, todos localizados no Complexo Industrial Naval de
Guarujá–CING, inscritos no Registro Imobiliário Patrimonial da Secretaria de Patrimônio da União (RIP/SPU) n° 6475.0100782-74, 6475.0100613-80, 6475.0005702-22, 6475.0005720-04, 6475.0101597-89 e
6475.0005395-70.

Relata que os foros cobrados foram regularmente recolhidos nos respectivos exercícios. Aduz, porém, que a SPU está cobrando novamente os foros relativos aos anos 2013 a 2017, em valores superiores
aos recolhidos, ao argumento de que houve retificação do lançamento, que implicou em majoração retroativa da base de cálculo.

Entende a autora que tal procedimento é ilegal, uma vez que, em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio da segurança jurídica, as “correções cadastrais” efetuadas pela SPU não podem implicar em
cobrança de receitas patrimoniais que já foram devidamente quitadas.

Sustenta ainda que a constituição de tais créditos não observou o devido processo administrativo, uma vez que não foi notificada da referida majoração, mas tão-somente recebeu as novas guias DARF
para pagamento.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A apreciação do pleito antecipatório foi postergada para após a vinda da contestação.

Citada, a União apresentou contestação, sustentando a legalidade e regularidade dos lançamentos impugnados, ao argumento de que os dados cadastrais existentes na base de dados do sistema SIAPA
referentes aos lotes do Loteamento do Complexo Industrial e Naval do Guarujá – CING se encontravam desatualizados, o que justifica as cobranças retroativas a título de foro, já que estas decorrem exclusivamente da
correção de inconsistências cadastrais, expressamente permitida pela Lei n° 13.347/16.

A tutela de urgência foi deferida para o fim de determinar, até o julgamento final da presente ação, a suspensão da exigibilidade das quantias provenientes de lançamento suplementar retroativo a título de
foro relativamente aos imóveis objetos dos RIPs n° 6475.0100782-74, 6475.0100613-80, 6475.0005702-22, 6475.0005720-04, 6475.0101597-89 e 6475.0005395-70 (id’s 5186567 a 5186603), bem como que a
União se abstenha de incluir o nome da autora no CADIN em razão do não recolhimento de tais quantias, ou, caso já tenha incluído, promova a sua retirada.

Houve réplica.

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento, sem notícia de atribuição de efeito suspensivo até o momento.

Intimadas a especificarem as provas que eventualmente desejavam produzir, as partes nada requereram.

É o breve relatório.
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DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito.

Inicialmente, cumpre frisar que, conforme entendimento jurisprudencial predominante, a taxa de ocupação não possui natureza tributária, e sim, de preço público, por se tratar de receita patrimonial do
Estado. Nesse sentido, colaciona-se:

“ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXAS DE OCUPAÇÃO E DE AFORAMENTO. MAJORAÇÃO COM BASE NO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO DO STJ EM
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

1. Cuida-se de remessa oficial e de apelação interpostas contra sentença que julgou improcedente ação civil pública proposta pela OAB pleiteando que as taxas de ocupação e de aforamento dos imóveis situados em terreno de
marinha no Município de Aracajú -SE sejam reajustadas pela correção monetária e não pelo valor de mercado do imóvel.

2. As taxas de ocupação e de aforamento de terreno da União se consubstanciam em remuneração pelo uso ou pela aquisição de propriedade do Estado, tendo natureza administrativa de preço público.

3. No caso, a sentença entendeu que a atualização do valor do domínio pleno - prevista no art. 101 do Decreto-lei 9760/46 para os terrenos aforados e no art. 1º do Decreto-lei 2398/87 para os terrenos ocupados - deve tomar por
base o preço de mercado do imóvel, o que está em consonância com a orientação do STJ em recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) exarada no REsp 1150579 (Primeira Seção, rel. Min. Mauro Campbel
Marques, pub. DJe 17.08.11). 4. Remessa oficial e apelação não providas.”

(TRF5 - APELREEX 00025236320134058500, Des. Federal Fernando Braga - Segunda Turma - DJE: 06/03/2015)Conclui-se, portanto, que as questões referentes à taxa de ocupação são regidas pelo regime jurídico
de direito administrativo e não pelas normas de direito tributário.

Fixada tal premissa, passo à análise da legalidade do lançamento suplementar da taxa de ocupação, cuja cobrança deve observar o princípio da legalidade e os demais princípios que regem a Administração
Pública (art. 37, “caput”, CF).

Nesse âmbito, é certo que o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.398/87, em seu artigo 1º, permite que o Serviço de Patrimônio da União (SPU) proceda à atualização anual do valor da taxa de ocupação,
calculada sobre o valor do domínio pleno do imóvel.

Referida atualização pode ser efetuada automaticamente, independentemente da notificação dos interessados ou da instauração de processo administrativo, porque não se configura como imposição ou
mesmo agravamento de um dever, mas mera recomposição de patrimônio, permitida por lei.

Ocorre que, diversa é a hipótese dos autos.

De fato, no que tange ao imóvel objeto do presente feito, a Secretaria de Patrimônio da União – SPU procedeu à verdadeira revisão do valor do domínio pleno, o qual, por sua vez, constitui-se na base de
cálculo da taxa de ocupação.

Nesse caso, em que pese entenda possível a providência, a fim de que sejam corrigidos equívocos pretéritos de cálculo, afigura-se indispensável a instauração do devido processo administrativo, com a
garantia de participação dos interessados e regular exercício do direito constitucional ao contraditório, aplicando-se o disposto no artigo 28, da Lei nº 9.784/99, oportunidade em que serão cientificados acerca dos critérios
de avaliação a serem aplicados.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. MAJORAÇÃO EXACERBADA. REVISÃO DOS CRITÉRIOS METODOLÓGICOS UTILIZADOS. IMPOSSIBILIDADE.
MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. VALOR DE MERCADO DO DOMÍNIO PLENO DO IMÓVEL. LEGALIDADE. INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS. NECESSIDADE.
1. ...
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, a despeito de ter admitido a atualização anual do valor do domínio pleno do imóvel, concluiu que a União não fez prova de como chegou aos valores cobrados a título de taxa de
ocupação, tampouco cientificou previamente o ocupante acerca dos critérios de avaliação utilizados no procedimento administrativo, que culminaram na exacerbada valorização da área sub judice.
3. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.150.579/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que o reajuste das taxas de ocupação, mediante a atualização do valor venal do
imóvel, não configura imposição ou mesmo agravamento de um dever, mas sim recomposição de patrimônio.
4. Posteriormente, a Primeira Seção desta Corte de Justiça, ao julgar os EREsp n. 1.241.464/SC, esclareceu que, no Recurso Especial repetitivo n. 1.150.579/SC, dispensou-se a intimação prévia dos interessados tão somente na
hipótese de reajuste da taxa de ocupação decorrente da atualização monetária do valor venal do imóvel.
5. "A reavaliação do valor de mercado do imóvel qualificado como terreno de marinha, embora esteja contida na primeira parte do art.1º do DL n. 2.398/1987 ('calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno') e até seja uma
obrigação legal (v.g.: artigos 3º-A, inciso V, 12, 24 da Lei n. 9.636/1988), não pode implicar imediata exigência de novo valor de taxa de ocupação, sem o prévio conhecimento daqueles que irão suportar esse ônus" (Eresp
1241464/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Dje 04/11/2013).
6. Conclui-se que a atualização do domínio pleno do imóvel, para a cobrança da taxa de ocupação, é autorizada pelos arts. 1º do Decreto-Lei n. 2.398/87 e 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, mediante reavaliação do valor de mercado
do imóvel, com a ressalva de que, havendo a alteração da base de cálculo, há a necessidade de intimação prévia dos interessados, o que é dispensável tão somente nos casos de mera atualização monetária.
7. O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da causa.
8. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa.”
(STJ - AgInt no AREsp 1056040/DF - Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 24/08/2017).

Nestes termos, embora não haja dúvidas que a administração tem o poder (dever) de invalidar atos contrários ao ordenamento jurídico, conforme prescrito no artigo 53 da Lei 9.784/99, quando eivados
de erro ou vício, no prazo de cinco anos (artigo 54), o exercício dessa prerrogativa deve observar o princípio do contraditório, o que, no caso, não foi observado.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para anular a cobrança de débitos relativos às taxas
de ocupação majoradas dos imóveis de RIP n° 6475.0100782-74, 6475.0100613-80, 6475.0005702-22, 6475.0005720 - 04, 6475.0101597-89 e 6475.0005395-70, nos exercícios de 2013 a 2017, materializados nos
DARFs enviados à autora (id 5186567, 5186572, 5186576, 5186591, 5186596, 5186603 – pág. 6/11) para pagamento em 29.03.2018, no valor total de R$ 201.311,95.

Condeno a União ao reembolso das custas e pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.

Ressalvo à União a prerrogativa de regularizar o procedimento administrativo, para fins de revisão do valor cobrado.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, inciso I, do CPC).

Comunique-se o teor da presente ao relator do agravo de instrumento interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 07 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ
Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002491-61.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VIVIANE ANDREZZO CABRAL DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: TALITA BORGES - SP256774
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   D E C I S Ã O:

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, manifeste-se a União sobre o interesse em participar do processo, à vista da natureza do benefício perseguido.

Intimem-se.

Santos, 09/08/2018.
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Décio Gabriel Gimenez

Juiz Federal

 

 

Autos nº 5003727-82.2017.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: EMSERVI - SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP, RICARDO DE SOUZA FERNANDES, THAIS DE SOUZA MATOS

 

 

D E S P A C H O

 

Id 9550827: Manifeste-se a CEF acerca da notícia de liquidação do débito bem como do pedido de extinção formulado pelos executados.

Int.

Santos, 9 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 5004589-19.2018.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO: J. S. ANTONIO & ANTONIO EIRELI - EPP, JOSE SERGIO ANTONIO

Sentença Tipo C

 

SENTENÇA

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face do executado, objetivando a cobrança de importância referente à inadimplência
contratual.

Com a inicial, vieram documentos.

Custas prévias satisfeitas.

Determinada a citação do executado, a CEF requereu a desistência do feito.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em comento, a CEF requereu a desistência da presente execução antes da citação do réu.

De fato, reza o artigo 775 do NCPC que “o exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva”.

Destarte, não sendo vantajoso o prosseguimento da execução, é cabível o pedido de desistência, o qual independe de concordância da executada, quando inexistente embargos ou
impugnação.

Neste contexto, homologo a desistência e julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 775 e 925, ambos do novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Deixo de condenar em honorários, à vista da ausência de citação.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

Santos, 9 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000947-72.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VAGNER ALMEIDA RAMOS, MARCIA DE JESUS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE - SP242258, ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI - SP245303
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE - SP242258
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARIA ALVES PEREIRA
Advogado do(a) RÉU: PAULO ROGERIO GEIGER - SP258816

DECISÃO:
 

 

 

 

VAGNER ALMEIDA RAMOS e MARCIA DE JESUS PEREIRA ajuizaram a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF e de MARIA ALVES PEREIRA , pretendendo obter provimento jurisdicional que anule o leilão extrajudicial, ou, subsidiariamente, para que a ré seja condenada a indenizar as melhorias realizadas
pelos autores no imóvel.

Alega que, em razão do inadimplemento contratual, houve a consolidação da propriedade em favor da ré, que encaminhou o imóvel objeto do contrato de alienação fiduciária para leilão extrajudicial.

Notificados, os autores tentaram renegociar o débito em atraso.

Sem sucesso na autocomposição,  noticiam que ingressaram com ação cautelar inominada, autuada sob o nº 0003261-81.2014.403.6104 e distribuída à 2ª Vara Federal de Santos , visando
compelir a ré à abster-se de realizar leilão do imóvel residencial objeto de financiamento ou sustar os seus efeitos.

Determinou-se a regularização da inicial quanto à inclusão do adquirente no polo passivo, o que foi providenciado, conforme petição id n. 1775114.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido.

Citadas, as rés apresentaram contestações.

Instadas a se manifestarem sobre a ocorrência de prevenção, em razão do ajuizamento anterior de ação cautelar preparatória que tramitou na 2ª Vara Federal de Santos (autos nº 0003261-
81.2014.4.03.6104), o autor, embora não tenha oposto resistência à remessa dos autos ao supracitado órgão judiciário, apontou que inexistiria prejuízo no prosseguimento do feito nesta vara, em razão da prorrogação da
competência. As demais partes não se manifestaram.

DECIDO.

Em que pese o externado pelo autor, o processo não reúne condições de prosseguimento neste juízo.
Segundo prescreve o Código de Processo Civil, "a ação acessória será proposta no juízo competente para a ação principal" (art. 61), sendo que o registro ou a distribuição da petição inicial torna
prevento o juízo (art. 59).
Na hipótese dos autos, os autores ajuizaram ação cautelar preparatória, distribuída na 2ª Vara Federal de Santos pretendendo a sustação de leilão extrajudicial. Posteriormente, ingressaram com ação

pelo procedimento comum pleiteando a anulação do leilão realizado.

Destarte, considerando a existência de prevenção destes autos com a ação cautelar nº 0003261-81.2014.403.6104, distribuída à 2ª Vara Federal de Santos, é de rigor o reconhecimento da
incompetência deste juízo para processar e julgar o feito (TRF 3ª Região, CC 20362, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. WILSON ZAUHY e-DJF3 16/04/2018).

Ante o exposto, DECLINO da competência em favor da 2ª Vara Federal de Santos, para a qual deve ser encaminhado o feito, após as providências de praxe.

Ao SUDI, para as devidas anotações.

Int.

Santos, 10 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004580-91.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: EDVALDO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação do INSS ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Int.

Santos, 10 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

    

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     458/998



 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003358-54.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROLF BRIETZIG - SC6805
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação da PFN ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Int.

Santos, 10 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

    

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004209-30.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EMANUEL DOS SANTOS JIRAME
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DOMINGUES DE SALES - SP198593
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

     DECISÃO:

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO CREF4/S P opôs os presentes embargos de declaração em face da decisão proferida em 23/05/2018, a qual decretou sua
revelia, nos termos do art. 344 do NCPC (doc. id. 8372282).

Argumenta a embargante, em suma, que a decisão embargada é omissa, na medida em que deixou de observar a natureza de pública da ré, em face da qual não se aplicam os efeitos materiais da
revelia.

Intimada a se manifestar acerca dos embargos, a autora quedou-se inerte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, na hipótese de obscuridade, contradição ou omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e ainda, para corrigir erro material.

No caso, em sendo tempestivo o recurso e havendo alegação de omissão, conheço dos embargos.

No mérito, assiste razão à embargante.

De fato, a decisão embargada, ao aplicar em face da ré os efeitos da revelia, nos termos do art. 344, deixou de observar a natureza jurídica da ré, que se classifica como autarquia corporativa, na lição
da abalizada doutrina.

Assim, em que pese tenha a ré deixado escoar in albis o prazo para resposta, não há que se falar em aplicação dos efeitos materiais da revelia.

Nestes termos, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para afastar os efeitos da revelia, nos termos do disposto no artigo 345, II, do Código de Processo Civil.

Restituo às partes o prazo para especificação das provas que pretendem produzir.

Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004375-62.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: WRC COMERCIAL IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481, ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO:

Trata-se de ação ajuizada por WRC COMERCIAL IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA em face da União (PFN), com o intuito de obter provimento jurisdicional
declaratório de nulidade de processo administrativo que decretou a pena de perdimento de mercadorias por ela importadas, atribuindo-se à causa o valor de R$ 10.000,00.

A União, em contestação, arguiu a incorreção quanto ao montante fixado a esse título, sob o argumento de que deve corresponder ao benefício econômico pretendido.

DECIDO.

Assiste razão à ré.

Dispõe o artigo 292, II, do CPC:

“O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

...

II- na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida”.

Na hipótese dos autos, em que se visa à reversão da pena de perdimento de bens, considera-se como benefício almejado, para fins de atribuição de valor à causa, o montante correspondente ao valor das
mercadorias importadas que, conforme  documentação juntada (id 3887855 – páginas 21/22), totaliza  a importância de R$ 159.819,74.

Ante o exposto, acolho a impugnação ofertada pela União (PFN) em relação ao valor da causa, a fim de que passe a constar R$ 159.819,74.

Proceda-se à alteração necessária no sistema processual.

Promova a autora ao recolhimento da diferença das custas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o cumprimento, ciência à União e, nada mais sendo requerido, conclusos para sentença.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001263-85.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE ROCHA CORREIA, FERNANDA ALEXANDRA DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS - SP140731
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS - SP140731
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

    

 

 

DECISÃO:

 

 

 

JOSÉ ROCHA CORREIA e FERNANDA ALEXANDRA DA SILVA ROCHA  ajuizaram a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, a fim de que sejam revistas judicialmente cláusulas do contrato de mútuo celebrado entre as partes, tendo por objeto financiamento para aquisição do imóvel comercial situado na Praça
Nossa Senhora das Graças, n° 22, bairro Chá do Pilar, Pilar/AL, existindo no mesmo terreno um imóvel residencial.

Com a inicial vieram procurações e documentos.

Por força da decisão id n. 1660894, a tutela de urgência foi indeferida, designou-se audiência de conciliação e determinou-se a vinda de documentos comprobatórios da insuficiência de recursos
para fins de gratuidade de justiça.

Citada, a ré apresentou contestação (id 2356504), alegando, preliminarmente, incompetência do juízo, eis que a ação versa sobre direito real sobre imóvel e há foro de eleição do local da
situação do bem, além de carência de ação por falta de interesse de agir, uma vez que o contrato foi rescindido antes do ajuizamento desta ação, em decorrência da inadimplência. No mérito, a CEF sustentou a
regularidade do contrato em questão, não cabimento de inversão do ônus da prova, requerendo a improcedência do pedido.

Ausente composição em audiência (id 2914950), abriu-se prazo para réplica e manifestação das partes quanto ao interesse na produção de provas (id 3605683).

A ré insistiu no acolhimento da preliminar de incompetência (id. 3779322) e os autores pugnaram pela realização de prova pericial (id 3928115).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, acolho a preliminar de incompetência territorial suscitada pela ré.
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No caso, as partes celebraram contrato de mútuo tendo por objeto financiamento para aquisição do imóvel comercial situado no município de Pilar, no Estado de Alagoas.

A obrigação foi contraída em agência da ré situada naquela localidade, ocasião em que foi estabelecido como foro de eleição a Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a cidade de
Pilar/AL (cláusula trigésima sétima – id 1626156).

Com efeito, dispõe o Código de Processo Civil que:

Artigo 63.  As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico. 

No caso, a cláusula de eleição de foro pactuada no ajuste deve prevalecer.

Em que pese a incidência do Código de Defesa do Consumidor, não se evidenciam, no caso em exame, situações iníquas ou abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada
ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, previstas no artigo 51, IV.

Ressalte-se que, no caso, o foro de eleição está diretamente relacionado com local em que o imóvel objeto do contrato está situado (Pilar/AL) e a relação contratual tem origem em obrigação
assumida naquele local, no qual está a agência bancária responsável pela gestão do contrato.

Assim, não há qualquer desequilíbrio entre as partes ou abusividade passível de reconhecimento, na situação ora analisada.

Ressalte-se que a prevalecer a interpretação do autor, todo foro de eleição seria ilegal no âmbito das relações de consumo, o que contraria a escorreita interpretação do artigo 51 do CDC.

Destarte, merece acolhida a preliminar suscitada pela CEF, devendo ser o processo remetido para a Seção Judiciária de Maceió, no Estado de Alagoas, que abrange o foro constante do contrato.

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo e, com fundamento no artigo 64, § 3º do NCPC, determino a remessa dos autos à Seção Judiciária de Maceió/AL, após a adoção das
formalidades legais.

Intimem-se.

Santos, 14 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001188-46.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARINALVA NOVAIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA - SP70262
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 10 (dez) dias, requeira a parte autora o que entender de direito ao cumprimento da sentença.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Santos, 13 de agosto de 2018.

 DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

  

 

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5000166-16.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ELIZABETH RIBEIRO DE MOURA, EUNICE SEILA JUSTO RIBEIRO, MILTON CLOVIS JUSTO RIBEIRO, ADALBERTO PEREIRA DE MOURA, NANCY MARIA DE SOUZA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656, PAULO DE ALMEIDA FERREIRA - SP290321
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656, PAULO DE ALMEIDA FERREIRA - SP290321
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER - SP159656, PAULO DE ALMEIDA FERREIRA - SP290321
RÉU: JOAO DAGNESI, MARIA APARECIDA FRANCI DAGNESI, SUPERCOMPRA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, CONDOMINIO EDIFICIO CONJ. RESIDENCIAL DAS CORDILHEIRAS
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL DE OLIVEIRA PERES DOMINGUES - SP262450

  

    D E S P A C H O

   Petição id 9542547: Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determinações pendentes, conforme requerido pelos autores.

   Sem prejuízo, cumpra a Secretaria o item 5 do despacho id. 4798478, expedindo-se carta precatória para citação de Supercompra Comércio e Importação Ltda.

   Oportunamente, à União e ao MPF, nos termos da parte final da referida decisão.

   Int.

   Santos, 13 de agosto de 2018.

 

   DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

   Juiz Federal 
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Autos nº 5002328-18.2017.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: VALDETE COSME DE SANTANA

Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357, ANDRESSA MARTINEZ RAMOS - SP365198

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação pela autora, fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5000613-72.2016.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: GIVALDO SOUZA

Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DE SOUZA SANTOS DZISGELEWCKI DE LIMA - SP181032

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 1023, § 2º, do NCPC, manifeste-se o embargado (autor), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, tendo em vista que o acolhimento da pretensão implica em modificação do dispositivo da sentença
embargada.

Intimem-se.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

  

Autos nº 5000130-71.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PEDRO ANTONIO MARIANO

Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357, NATALIA RODRIGUES AMANCIO DE OLIVEIRA - SP395059

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação do autor, fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5004715-69.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CELSO TEIXEIRA DA LUZ
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Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5004546-82.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EDSON PEREIRA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG095595

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5005142-66.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SERGIO MATEUS FONTES

Advogado do(a) AUTOR: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5004916-61.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: GENILDO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: WENDELL HELIODORO DOS SANTOS - SP225922

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002408-45.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA VANEIDE DOS SANTOS
REPRESENTANTE: BERNARDO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO SANTOS DA SILVA - SP190202, 
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS
Advogado do(a) RÉU: JORGE ALVES DIAS - SP127814
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

Anote-se a interposição de agravo de instrumento pelo autor (id 9756123 e ss).

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Diante da notícia de incapacidade da autora para os atos da vida civil, encaminhem-se os autos ao MPF, nos termos do art. 178, inciso II, do CPC.

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

Ciência às partes sobre a petição e documentos apresentados pelo Hospital Ana Costa (id 9645184 e ss) e pela parte autora (ids 9755999 e ss).

Santos, 21 de agosto de 2018. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000319-49.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: LUCIA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação do INSS ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Intimem-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001821-23.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: SERGIO OLIVEIRA DE VASCONCELLOS CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação do INSS ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Intimem-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002553-04.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação parcial do INSS ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Sem prejuízo, expeça-se o requisitório em relação ao valor incontroverso (art. art. 535, § 4º, NCPC), dando-se ciência às partes previamente à transmissão.

Intimem-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

 DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002561-15.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ CARLOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SANTOS DE PAULA - SP365110
RÉU: RESIDENCIAL EDIFICIOS DO LAGO INCORPORACOES SPE LTDA, TECHCASA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se vista aos réus Caixa Seguradora S/A e Caixa Econômica Federal da emenda à inicial (Id 9403901 e ss e  9405748 e ss) à vista das contestações (Id 4783258 e
4911134), nos termos do art. 329 do NCPC.

2. Petição sob id id 6489601: defiro a citação da empresa Techcasa Incorporação e Construção Ltda na pessoa da respectiva Administradora - Suzi Schtatter de Souza (id
2883745) à rua Pamplona, 1.808, apto. 261, Jardim Paulista, São Paulo.

3. Cite-se empresa Residencial Edifícios do Lago Incorporações SPE, LTDA, nos termos requeridos pela parte autora (id 9403901 e ss), ou seja, Av. Doutor Manoel de Carvalho,
186, com ingresso ao local pela lateral do prédio à rua Maria dos Réis, 128, ou local próximo, no período da tarde e em dia útil.

Int.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003614-94.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VALDEMIRO GERMANO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE BASTOS - AL15451A, HUGO ERNESTO PRADO BARBOSA - AL12169A
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

  

 

 

Autos nº 5005235-29.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EMANUEL NAZARENO FARIAS DE QUEIROZ

Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5004845-59.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG095595

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 14 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005773-10.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO: ERNANDES CAIRES DE SOUSA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca do pedido de revogação do benefício da gratuidade da justiça no prazo de 15 (quinze) dias.

Santos, 16 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005732-43.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO: MARLETE DE AZEVEDO SILVA FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se o autor acerca do pedido de revogação do benefício da gratuidade da justiça no prazo de 15 (quinze) dias.

Santos, 16 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 
LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA POR ARBITRAMENTO (153) Nº 5003688-85.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: MANOEL DA SILVA MOCO
Advogados do(a) REQUERENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de pedido de cumprimento provisório de sentença contra a Fazenda Pública, relativo aos autos nº 0204548-04.1991.403.6104.

Ocorre que, consoante se verifica do sistema processual, o processo 0204548-04.1991.403.6104 ainda não transitou em julgado, uma vez que pende de julgamento recurso especial.

Sendo assim, inviável o processamento da execução provisória, uma vez que o regime especial de execução em face da Fazenda Pública, regulado pelo artigo 100 da Constituição Federal, prescreve que a expedição de precatório
judicial pressupõe o trânsito em julgado da ação de conhecimento. Nesta medida, à míngua de título definitivo, é inviável o manejo de execução provisória.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 330, inciso III, e 485, inciso I do NCPC, indefiro a inicial e extingo o procedimento de cumprimento provisório de sentença.

Sem honorários, à vista da ausência de intimação da executada.

Não havendo recurso, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004666-28.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FRANKLIN DORIA DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    Manifeste-se a parte autora em réplica (id 9918798), bem como sobre o processo administrativo (id 10170040 e ss), no prazo legal de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º, NCPC).

    Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

Int.

Santos, 16 de agosto de 2018. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005955-93.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE CARLOS CORREA BATISTA
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357, AMANDA BRITO DA SILVA - SP382516
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando tratar-se de digitalização referente aos autos físicos nº 0008617-86.2016.403.6104, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05
(cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução nº 142/TRF3R.

Silente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

Santos, 17 de agosto de 2018. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

   

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001327-95.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: W-500 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

D E C I S Ã O

W-500 COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, JOSÉ MIRANDA, JOSÉ AUGUSTO DIAS DE PINHO  e ADALBERTO ALEIXO  opuseram os presentes embargos à
execução que lhes move CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Alegaram, em síntese, que o processo executivo foi instruído com o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações, que decorre do encadeamento de
operações realizadas na conta corrente mantida pelos embargantes junto à CEF, que teve origem em contrato de abertura de crédito em conta corrente (“cheque especial”).

Sustentam carência do processo executivo, uma vez que a cédula de crédito bancário que o instrui não detém liquidez e certeza, por decorrer do encadeamento de operações financeiras mantidas entre as
partes, razão pela qual não há como aferir, antes da realização da perícia, o cálculo do valor efetivamente devido.

No mérito, argumentam que há capitalização dos juros, aplicação de taxas abusivas e impossibilidade de cobrança de encargos moratórios, devendo incidir o CDC à hipótese. Pedem o acolhimento dos
embargos e a extinção da execução.

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (id n. 1865551).
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Em impugnação (id 1928007), a CEF alegou, preliminarmente, ausência de demonstrativo de cálculo do valor que os embargantes entendem devido e presença dos requisitos necessários à caracterização
do título executivo, eis que houve novação. No mais, asseverou, em resumo, a regularidade dos encargos cobrados, não incidência do CDC e que a inadimplência é confessa. Pugna pela improcedência.

Determinada a manifestação das partes acerca de provas, a CEF informou não haver provas a produzir (id 2369839).

Em réplica, os embargantes reiteraram as assertivas constantes da inicial e reiteraram o pedido de prova pericial (id 2428483).

É breve o relatório.

DECIDO.

No caso, trata-se de embargos à execução de título extrajudicial n° 5000100-70.2017.4036104, proposta para fins de recebimento do débito consubstanciado em contrato de consolidação, confissão,
renegociação de dívida e outras obrigações nº 21.4140.690.0000033-14 (id 1698357).

No tocante à alegada carência de ação do feito executivo, o fato é que contrato de renegociação de dívida constitui título hábil a amparar a execução, ainda que tenha origem em contrato de abertura de
crédito (STJ, Súmula 300).

Considerando a irresignação quanto à metodologia de apuração do saldo devedor objeto da execução, decorrente do encadeamento de operações de outros contratos não acostados à inicial do feito
executivo, reputo justificada a ausência de memória de cálculo com o valor incontroverso, o que será apurado com a realização da perícia contábil.

Afastadas as preliminares, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, dou o feito por saneado.

Afigura-se como controvertida a existência de ilegalidades na relação contratual existente entre as partes e incorreções na execução do contrato, que deu causa ao débito objeto da execução.

A fim de elucidar a matéria fática controvertida, defiro a prova pericial requerida pelos embargantes, a qual terá por finalidade verificar a correção dos índices aplicados e, por consequência, aferir a
regularidade ou não da cobrança efetuada pela instituição financeira,  com a apuração do efetivo saldo devedor.

Para tanto, nomeio o perito Alfredo Peres Neto –CRC 1SP198.484/0-8, com e-mail: alfredo@pintoperes.com.br.

1- Faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a apresentação dos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 1º I, II e III do NCPC).

2- Com a indicação dos quesitos intime-se o perito ora nomeado para que informe se aceita o encargo, bem como para que estime seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando cópias desde
despacho e dos quesitos eventualmente apresentados.

Sem prejuízo da produção da prova pericial, determino a CEF que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia dos contratos que deram origem ao contrato de renegociação n. 21.4140.690.0000033-
14 objeto da execução n. 5000100-70.2017.4036104 e respectiva documentação atinente à execução contratual.

Int.

Santos, 17 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003621-23.2017.4.03.6104
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALLMARE COMERCIO EXTERIOR EIRELI - EPP, RICARDO LUIS OLIVEIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS FREDERIQUE, OSMAR APARECIDO GOMES, LUCIANO MENEZES DA SILVA
 

SENTENÇA TIPO M
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SENTENÇA:

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opôs embargos de declaração em face da sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.

Alega a embargante que intimada a prestar esclarecimentos sobre os contratos objetos desta ação, não conseguiu obter as informações necessárias a
tempo, uma vez que um dos contratos foi renegociado e o outro quitado.

Requer, assim, a manifestação do juízo sobre a viabilidade da ação não ser extinta e ser aberta a possibilidade para a apresentação dos valores devidos
fruto da renegociação realizada.

É o breve relatório.

DECIDO.

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, na hipótese de obscuridade,
contradição ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e ainda, para corrigir erro material.

No caso a embargante não apresentou qualquer alegação de vícios previstos no art. 1.022 e incisos do CPC.

Verifico que a embargante, procura, em verdade, a reapreciação da matéria já decidida, pois as razões nos termos em que oferecidas, demonstram nítido caráter
infringente (correção de eventual error in judicando), o que não se coaduna com a natureza dos embargos de declaração.

No mais, da análise dos autos depreende-se que, identificado vício na exordial capaz de cercear o exercício do direito de defesa da ré, bem como dificultar o
julgamento de mérito, foi oportunizado à autora a emenda à petição inicial no prazo legal.

Todavia, embora devidamente Intimada, a autora quedou-se inerte, razão pela qual este juízo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso I do CPC.

O indeferimento da inicial, portanto, decorreu da inércia da parte em cumprir diligência que lhe incumbia.

Assim sendo, ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material que justifiquem o acolhimento dos presentes embargos.

Eventual irresignação da parte vencida encontra amparo nas vias recursais, por meio da qual o julgamento poderá ser revisto pela Superior Instância e
eventualmente reformado, caso equivocada a fundamentação adotada por este Juízo.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 17 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002161-98.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: A.M.J. REFRIGERACAO LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA ANDREA DE OLIVEIRA - SP376136, FABIO RODRIGUES DA SILVA - SP374084
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DECISÃO:

 

 

A.M.J. REFRIGERAÇÃO LTDA – ME ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo obter
provimento jurisdicional que determine a revisão de cláusulas da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo PJ com Garantia FGO n° 21.2930.555.0000069-54, por ela emitida em favor da ré, pleiteando o benefício da
gratuidade de justiça.

 

Indeferida a tutela de urgência, determinou-se a vinda de documentos que comprovassem o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade de justiça à autora (id 2565629), o que
não foi providenciado, conforme certidão lançada automaticamente pelo sistema processual em 27/09/17.

 

Considerando que a presunção de veracidade da alegação de insuficiência restringe-se às declarações efetuadas exclusivamente por pessoa natural (art. 99, §1°, do CPC), bem como que a autora deixou
transcorrer in albis o prazo que lhe foi concedido para comprovar a incapacidade financeira, INDEFIRO o pleito de justiça gratuita formulado por A.M.J. REFRIGERAÇÃO LTDA - ME.
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No prazo de 15 (quinze) dias, apresente a autora o comprovante de recolhimento das custas processuais, pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.

 

Com o cumprimento, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

Santos, 17 de agosto de 2018.

 

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

 

Juiz Federal

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001101-56.2018.4.03.6104
AUTOR: PORTO MARINA ASTURIAS SERVICOS NAVAIS LTDA, PORTO SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO UEBELE LEVY FARTO - SP259092
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

PORTO MARINA ASTÚRIAS SERVIÇOS NAVAIS LTDA e PORTO SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA  ajuizaram a presente ação de conhecimento em face
da UNIÃO, pelo procedimento comum, com pedido tutela de urgência, pretendendo anular a cobrança de foros com aumento superior aos limites legais, bem como para que seja cancelado o lançamento retroativo de
pagamentos quitados, referente aos exercícios de 2013 a 2017, em relação aos imóveis de que é foreira.

Narra a inicial, em síntese, que a autora é ocupante do imóvel de propriedade da União, todos localizados no Complexo Industrial Naval de Guarujá–CING, inscritos no Registro Imobiliário Patrimonial da
Secretaria de Patrimônio da União (RIP/SPU) n° 6475.0005300-00, 6475.0005730-86, 6475.0005706-56, 6475.0005707-37, 6475.0005051-61, 6475.0004904-66, 6475.0100774-64, 6475.0100775-45 e
6475.0100778-98 (doc. id. 4825938, 4825944, 4825954, 4825960, 4825965, 4826942, 4826944, 4826948, 4826954 – pg. 9/17).

Relata que os foros cobrados foram regularmente recolhidos nos respectivos exercícios. Aduz, porém, que a SPU está cobrando novamente os foros relativos aos anos 2013 a 2017, em valores
superiores aos recolhidos, ao argumento de que houve retificação do lançamento, que implicou em majoração retroativa da base de cálculo.

Entendem as autoras que tal procedimento é ilegal, uma vez que, em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio da segurança jurídica, as “correções cadastrais” efetuadas pela SPU não podem implicar
em cobrança de receitas patrimoniais que já foram devidamente quitadas. Sustenta, ainda, que a constituição de tais créditos não observou o devido processo administrativo, uma vez que não foram notificadas da referida
majoração, mas tão-somente receberam as novas guias DARF para pagamento, no valor total de R$ 220.284,03.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

A apreciação do pleito antecipatório foi postergada para após a vinda da contestação.

Citada, a União apresentou contestação (id 5068724), acompanhada de documentos que não se referem aos presentes autos, consoante se observa do número do processo e dos nomes das partes
citados no cabeçalho da peça.

Em seguida, o ente público apresentou nova contestação (tempestiva), oportunidade em que requereu o desentranhamento da petição anterior. No mérito, sustentou a legalidade e regularidade dos
lançamentos impugnados, ao argumento de que os dados cadastrais existentes na base de dados do sistema SIAPA referentes aos lotes do Loteamento do Complexo Industrial e Naval do Guarujá – CING se encontravam
desatualizados, o que justifica as cobranças retroativas a título de foro, já que estas decorrem exclusivamente da correção de inconsistências cadastrais, expressamente permitida pela Lei n° 13.347/16.

A tutela de urgência foi deferida para o fim de determinar, até o julgamento final da presente ação, a suspensão da exigibilidade das quantias provenientes de lançamento suplementar retroativo a título de
foro relativamente aos imóveis objetos dos RIPs n° 6475.0005300-00, 6475.0005730-86, 6475.0005706-56, 6475.0005707-37, 6475.0005051-61, 6475.0004904-66, 6475.0100774-64, 6475.0100775-45 e
6475.0100778-98, bem como para que a União se abstenha de incluir o nome das autoras no CADIN em razão do não recolhimento de tais quantias, ou, caso já tenha incluído, promova a sua retirada.

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que concedeu a tutela de urgência ao autor.

Houve réplica.

Intimadas a especificarem as provas que eventualmente desejassem produzir, as partes nada requereram.

É o breve relatório.

DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente ao exame do mérito.

Inicialmente, cumpre frisar que a taxa de ocupação não possui natureza tributária, e sim, de preço público, por se tratar de receita patrimonial do Estado oriunda da cessão de uso privativo de bem público
para particular. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXAS DE OCUPAÇÃO E DE AFORAMENTO. MAJORAÇÃO COM BASE NO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL. APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO DO STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

1. Cuida-se de remessa oficial e de apelação interpostas contra sentença que julgou improcedente ação civil pública proposta pela OAB pleiteando que as taxas de ocupação e de aforamento dos imóveis
situados em terreno de marinha no Município de Aracajú -SE sejam reajustadas pela correção monetária e não pelo valor de mercado do imóvel.

2. As taxas de ocupação e de aforamento de terreno da União se consubstanciam em remuneração pelo uso ou pela aquisição de propriedade do Estado, tendo natureza administrativa de preço público.
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3. No caso, a sentença entendeu que a atualização do valor do domínio pleno - prevista no art. 101 do Decreto-lei 9760/46 para os terrenos aforados e no art. 1º do Decreto-lei 2398/87 para os terrenos
ocupados - deve tomar por base o preço de mercado do imóvel, o que está em consonância com a orientação do STJ em recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) exarada no REsp
1150579 (Primeira Seção, rel. Min. Mauro Campbel Marques, pub. DJe 17.08.11). 4. Remessa oficial e apelação não providas.

(TRF5 - APELREEX 00025236320134058500, Des. Federal Fernando Braga - Segunda Turma - DJE: 06/03/2015)

Conclui-se, portanto, que as questões referentes à taxa de ocupação são regidas pelo regime jurídico de direito administrativo e não pelas normas de direito tributário, como pretende sustentar a autora.

Fixada tal premissa, passo à análise da legalidade do lançamento suplementar da taxa de ocupação, cuja cobrança deve observar o princípio da legalidade e os demais princípios que regem a
Administração Pública (art. 37, “caput”, CF).

Nesse âmbito, é certo que o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.398/87, em seu artigo 1º, permite que o Serviço de Patrimônio da União (SPU) proceda à atualização anual do valor da taxa de ocupação,
calculada sobre o valor do domínio pleno do imóvel. Referida atualização pode ser efetuada automaticamente, independentemente da notificação dos interessados ou da instauração de processo administrativo, porque não
se configura como imposição ou mesmo agravamento de um dever, mas mera recomposição de patrimônio, permitida por lei.

Ocorre que, diversa é a hipótese dos autos.

De fato, no que tange ao imóvel objeto do presente feito, a Secretaria de Patrimônio da União – SPU procedeu a verdadeira revisão do valor do domínio pleno, o qual, por sua vez, constitui-se na base de
cálculo da taxa de ocupação.

Nesse caso, em que pese este juízo entenda ser possível a providência, afigura-se indispensável a instauração do devido processo administrativo, com a garantia de participação dos interessados e regular
exercício do direito constitucional do contraditório, aplicando-se o disposto no artigo 28, da Lei nº 9.784/99, oportunidade em que terão ciência dos critérios de avaliação pretendidos pela Administração, inclusive
manifestar, inclusive, desinteresse na utilização do bem ou a transferência do direito a terceiro.

É inadmissível, porém, que seja feita a alteração dos critérios de cobrança unilateralmente e sem prévio contraditório, inclusive com cobranças retroativas, como pretendido pela União.

É esse, aliás, o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. MAJORAÇÃO EXACERBADA. REVISÃO DOS CRITÉRIOS METODOLÓGICOS
UTILIZADOS. IMPOSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. VALOR DE MERCADO DO DOMÍNIO PLENO DO IMÓVEL. LEGALIDADE. INTIMAÇÃO DOS
INTERESSADOS. NECESSIDADE.

1. ...

2. Hipótese em que o Tribunal de origem, a despeito de ter admitido a atualização anual do valor do domínio pleno do imóvel, concluiu que a União não fez prova de como chegou aos valores cobrados a
título de taxa de ocupação, tampouco cientificou previamente o ocupante acerca dos critérios de avaliação utilizados no procedimento administrativo, que culminaram na exacerbada valorização da área
sub judice.

3. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.150.579/SC, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o entendimento de que o reajuste das taxas de ocupação, mediante a
atualização do valor venal do imóvel, não configura imposição ou mesmo agravamento de um dever, mas sim recomposição de patrimônio.

4. Posteriormente, a Primeira Seção desta Corte de Justiça, ao julgar os EREsp n. 1.241.464/SC, esclareceu que, no Recurso Especial repetitivo n. 1.150.579/SC, dispensou-se a intimação prévia dos
interessados tão somente na hipótese de reajuste da taxa de ocupação decorrente da atualização monetária do valor venal do imóvel.

5. "A reavaliação do valor de mercado do imóvel qualificado como terreno de marinha, embora esteja contida na primeira parte do art.1º do DL n. 2.398/1987 ('calculada sobre o valor do domínio pleno
do terreno') e até seja uma obrigação legal (v.g.: artigos 3º-A, inciso V, 12, 24 da Lei n. 9.636/1988), não pode implicar imediata exigência de novo valor de taxa de ocupação, sem o prévio
conhecimento daqueles que irão suportar esse ônus" (Eresp 1241464/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Dje 04/11/2013).

6. Conclui-se que a atualização do domínio pleno do imóvel, para a cobrança da taxa de ocupação, é autorizada pelos arts. 1º do Decreto-Lei n. 2.398/87 e 101 do Decreto-Lei n. 9.760/46, mediante
reavaliação do valor de mercado do imóvel, com a ressalva de que, havendo a alteração da base de cálculo, há a necessidade de intimação prévia dos interessados, o que é dispensável tão somente nos
casos de mera atualização monetária.

7. O recurso manifestamente improcedente atrai a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, na razão de 1% a 5% do valor atualizado da causa.

8. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa.

(STJ - AgInt no AREsp 1056040/DF - Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 24/08/2017).

Nesta medida, embora a administração tenha o poder-dever de rever os atos por ela praticados, conforme prescrito no artigo 53 da Lei 9.784/99, quando eivado de erro ou vício, no prazo de cinco anos
(artigo 54), essa providência deve ser realizada com observância da regra basilar do contraditório.

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para tornar definitiva a tutela e anular a cobrança de
débitos relativos às taxas de ocupação majoradas dos imóveis de RIP n° 6475.0005300-00, 6475.0005730-86, 6475.0005706-56, 6475.0005707-37, 6475.0005051-61, 6475.0004904-66, 6475.0100774-64,
6475.0100775-45 e 6475.0100773-83 6475.0100778-98, nos exercícios de 2013 a 2017, materializados nos DARFs enviados à autora para pagamento, no valor total de R$ 220.284,03.

Condeno a União ao reembolso das custas e pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.

Ressalvo à União a prerrogativa de regularizar o procedimento administrativo, para fins de revisão do valor cobrado.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, inciso I, do CPC).

Comunique-se o relator do agravo de instrumento interposto, enviando-se cópia do teor da presente por meio eletrônico.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 17 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000994-12.2018.4.03.6104
REQUERENTE: CARPO LOGISTICS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: HENRIQUE BERKOWITZ - SP86513, DANIELLA LAFACE BORGES BERKOWITZ - SP147333, ADRIANO COSTA CRUZ - SP353911
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

SENTENÇA TIPO C

 

 

 

SENTENÇA:

 

 

 

 

CARPO LOGISTICS LTDA - EPP ajuizou o presente processo, objetivando obter tutela antecipada em caráter antecedente para o fim de obter certidão conjunta positiva com efeitos de negativa
de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, mediante a prestação de caução em dinheiro do crédito fazendário.
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Segundo a inicial, a autora possui débito inscrito na dívida ativa desde 19/01/2018, inscrito sob o nº 80 6 18 003773-09, referente a multa, ano base/exercício 01.11.2014, no valor de R$ 5.647,95 (cinco
mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos), para pagamento até 28.02.2018. Informa que não houve ajuizamento de execução fiscal relativa a este débito, o que lhe impede de oferecer bens à penhora
para fins de suspensão do crédito tributário.

Alega que para dar regular andamento às suas atividades, especificamente transporte rodoviário de cargas, atividades auxiliares dos transportes aéreos, organização logística do transporte de carga,
operador de transporte multimodal - OTM, a autora é obrigada a apresentar Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa emitida pela União Federal, sendo que a não emissão da referida certidão
poderia lhe acarretar prejuízos irreparáveis, como a paralisação total de suas atividades.

Inicialmente distribuído o feito à 7ª Vara Federal, especializada em execuções fiscais, entendeu o juízo ser absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda, forte em que o “pedido de
expedição de CPEN foge ao escopo dos embargos à execução fiscal” (id nº 4777903).

Em consequência, vieram os autos a esta Vara, por redistribuição.

Este juízo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para autorizar a realização de caução para garantia do crédito tributário inscrito na dívida ativa da União sob o n° 80.6.18.003773-9
(Processo Administrativo nº 11128.722.096/2017-05), a fim de que esta não constitua óbice à expedição e renovação de certidão de regularidade fiscal (Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa) em favor da
requerente, ressalvado à União o direito de verificar a integralidade e higidez do seguro garantia ofertado.

Comprovado o depósito da caução autorizada (doc. id. 5140577).

Citada, a União apresentou manifestação (id 5293630) na qual informa que não possui interesse em contestar o feito, ante a possibilidade de ajuizamento de ação cautelar de caução com o fito de obter
CPD-EN, com fulcro no disposto na Portaria PGFN 502/2016, artigo 2º, V. Noticiou, ainda, que anotou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, à vista do depósito do valor integral pela autora.

Intimadas, as partes esclareceram não possuir outras provas a produzir.

É o relatório.

DECIDO.

Observo da inicial que a autora ajuizou tutela cautelar antecedente para o fim de obter certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e da dívida ativa da União,
mediante a prestação de caução em dinheiro.

No caso, a natureza da pretensão deduzida em juízo é antecipatória, uma vez que o pleito não apenas visa assegurar o resulto útil de processo futuro, mas sim o de antecipar os efeitos da tutela a ser
discutida nesse feito posterior. Logo, devem ser aplicadas as disposições insertas nos artigos 303 e seguintes do Código de Processo Civil.

Sendo assim e não havendo oposição do requerido, que noticiou desinteresse em impugnar a decisão, aplica-se à tutela obtida o disposto no artigo 304 do Código de Processo Civil, que deve ser tornada
estável, sem prejuízo de que seja revista em processo ulterior.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, "caput" e 304, § 1º, do Código de Processo Civil, confirmo a tutela antecipada e declaro extinto o presente processo.

Deixo de condenar a ré em honorários, em face da ausência de contestação.

Custas pela autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santos, 17 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002796-45.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: OSMAR CASSIANO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

ATENÇÃO: O INSS APRESENTOU OS CÁLCULOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 

 

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO (ID 7750621), BEM COMO DOS REFERIDOS CÁLCULOS (ID 9822297).

 

AGUARDA MANIFESTAÇÃO PELO PRAZO DE 30 DIAS.

 

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO POR DELEGAÇÃO NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 5, DE 03 DE JUNHO DE 2016, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DE 14.06.2016.

SANTOS, 20 DE AGOSTO DE 2018

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002498-53.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: MARIA DA GRACA DOS SANTOS ALENCAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, MARIANA ALVES SANTOS PINTO - SP272953
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Recebo a impugnação do INSS ao crédito exequendo.
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Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Intimem-se.

Santos, 20 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000392-89.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: EDGAR SIMPLICIO DAS NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENIO VASQUES PACCILLO - SP283028
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o exequente nos termos do prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Santos, 20 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003563-83.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: NISIA DA SILVA DE BRITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação do INSS ao crédito exequendo.

Ao exequente, para manifestação em relação à impugnação.

Intimem-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004983-26.2018.4.03.6104
IMPETRANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR LOUZADA - SP275650
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA

SENTENÇA TIPO C

 

SENTENÇA
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MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA impetrou o presente mandado de segurança, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a
desunitização das cargas e a devolução do contêiner MRKU 6412190.

 

Intimada a providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção, a impetrante quedou-se inerte.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

No caso em tela, a impetrante deixou de cumprir a determinação judicial para recolhimento das custas iniciais, embora devidamente intimado a fazê-lo, o que inviabiliza o prosseguimento do feito.

 

Nestes termos, INDEFIRO A INICIAL e declaro EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 321, parágrafo único c/c artigo 485, I do Código de Processo
Civil.

 

Custas pela impetrante.

 

Sem honorários.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com as necessárias anotações.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Santos, 13 de agosto de 2018.

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010308-36.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: FERNANDA NAZARETH VIEIRA NISTAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente acerca da ocorrência de litispendência (id 10290509), no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Santos, 21 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001740-74.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ISMAR SILVA EVANGELISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA MELO DOS SANTOS - SP255375
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E C I S Ã O
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Em sede de cumprimento de sentença o INSS impugnou o cálculo do exequente, sob o argumento de que haveria excesso de execução (art. 535, IV, NCPC, id 8569753).

Sob esse fundamento, postula o INSS seja reduzido o valor da execução para a quantia de R$ 6.626,48, atualizada até fevereiro/2018, contrapondo-se ao importe de R$ 29.337,03, pretendido pelo exequente.

Instado a se manifestar, o exequente concordou dos valores apontados pelo INSS (id 9290712).

DECIDO.

Tendo em vista o exposto, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO manejada pelo INSS para fixar o valor de R$ 6.626,48, atualizada até fevereiro/2018, para fins de prosseguimento da execução.

À vista da sucumbência integral do exequente no incidente, cabe a ele suportar integralmente o valor dos honorários advocatícios devidos (art. 85, § 7º, NCPC, em sentido contrário), que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença
entre o valor inicialmente pretendido pelo exequente e o acolhido no incidente, cuja exigibilidade ficará suspensa em razão da concessão do benefício da gratuidade (art. 98, § 3º, NCPC).

Id 9859557: indefiro o pedido de expedição do requisitório em nome da avó materna do autor, posto que cessada a condição que ensejava a representação processual, visto que o autor atingiu a maioridade. 

Expeçam-se os requisitórios, com destaque dos honorários contratuais.

Intimem-se.

Santos, 21 de agosto de 2018.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005862-33.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA, JOSE FIGUEIREDO CARVALHO, YARA MOREIRA MANGAS, ZENO ARISTIDES AMANCIO
Advogado do(a) EXECUTADO: ERNESTO RODRIGUES FILHO - SP81130
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA FERNANDA FREIRE - SP139398
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA FERNANDA FREIRE - SP139398

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o executado intimado do despacho (Id 10202245) que segue:

 

“Considerando tratar-se de digitalização referente aos autos físicos nº 0202861-45.1998.403.6104, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05
(cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução nº 142/2017-TRF3R. Santos, 17 de agosto de 2018. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005771-40.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: NEIDE MARIA FREITAS
Advogado do(a) EXECUTADO: ILZO MARQUES TAOCES - SP229782

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o executado intimado do despacho (Id 10202867) que segue:

 

“Considerando tratar-se de digitalização referente aos autos físicos nº 0011784-53.2012.403.6104, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05
(cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução nº 142/2017-TRF3R.

 

Santos, 17 de agosto de 2018. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal”

 

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     476/998



   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005772-25.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: GUARACEMA NASCIMENTO MARQUES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o executado intimado do despacho (Id 10202867) que segue:

“Considerando tratar-se de digitalização referente aos autos físicos nº 0005950-69.2012.403.6104, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais
equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso I, alínea "b" da Resolução nº 142/2017-TRF3R. Int. Santos, 17 de agosto de 2018.”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

             

 

   

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL 
DECIO GABRIEL GIMENEZ 
DIR. SECRET. MARIANA GOBBI SIQUEIRA 

Expediente Nº 5203

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0005395-62.2006.403.6104 (2006.61.04.005395-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOAO PERCHIAVALLI FILHO(SP050712 - NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO) X
CLAUDIO JOSE GONCALVES DE CASTRO HENRIQUES X MARCELO FONSECA SENISE(SP069639 - JOSE GERSON MARTINS PINTO) X ANDRE FILIPE DORNELLES E SILVA(DF008700 -
MAURA BEATRIZ DRAGO DORNELLES) X ENG PLAC ENGENHARIA & CONSTRUCAO(SP107267 - ZILDETE BEZERRA DA SILVA) X LUNICON CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(SP168340 -
ANA CRISTINA DA SILVA MARTINS FELICIANO) X LIDER S/C LTDA(SP177224 - EVANDRO LUIS FONTES DA SILVA E SP088234 - VALDIR FERNANDES LOPES)
PUBLICAÇÃO DESPACHO FL. 1238: 1. Ciência às partes da certidão de fls. 1237. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, prossiga-se.2. Redesigno a audiência agendada para o dia 22 de agosto de 2018, às
15h00, para o dia 25 de setembro de 2018, às 14h00, a fim de proceder à oitiva do corréu João Perchiavalli Filho e da testemunha José Clóvis Santos de Oliveira.3. Ficam mantidas as demais audiências designadas, a
serem realizadas neste juízo pelo sistema de videoconferência (horário de Brasília):3.1 CP 65/18 Fortaleza/CE (fl. 1206): em 26/09/18, às 15h00;3.2 CP 66/18 Porto Velho/RO (fl. 1207): em 28/09/18, às 15h00;3.3 CP
67/18 Natal/RN (fl. 1208): em 10/10/18, às 14h00;3.4 CP 64/18 Teresina/PI (fl. 1205): em 11/10/18, às 14h00;3.5 CP 62/18 São Paulo (14ªVF): em 17/10/18, às 14h00;3.6 CP 63/18 São Paulo (21ª VF): em 24/10/18,
às 14h00.Int.Santos, 21 de agosto de 2018.

4ª VARA DE SANTOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006423-57.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBIANE SILVA NASCIMENTO - SP265868, CRISTINA WADNER D ANTONIO - SP164983
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

     Regularize a Impetrante sua representação processual, porquanto a procuração outorgada pela empresa  PIL (UK) LIMITED  encontra-se com data de validade expirada. Verifico, ainda, constar no referido documento prazo de dois anos a contar da
emissão, que se deu em 05/07/2016.

   Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

   Int.      

   Santos, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006431-34.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARCIA DE OLIVEIRA FRANCA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES - SP188672
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, CAP MAR GUERRA RICARDO LUIS VELOSO MENDES
 

  

    D E S P A C H O

    

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ASSOCIAÇÃO LAR ESPÍRITA CRISTÃO ELIZABETH objetivando, em sede de liminar, obter ordem no sentido de que o
impetrado se digne receber o recurso administrativo interposto pela Impetrante. 

 

Com a emenda da inicial, verifica-se que a sede da autoridade apontada como coatora,  DD. SR. DIRETOR DO SERVIÇO E VETERAMOS E PENSIONISTAS DA MARINHA -
SVPM e CAPITÃO DE MAR E GUERRA,  localiza-se na cidade do Rio de Janeiro, na Praça João Ladário , s/º - 2º andar - Centro- RJ . 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     477/998



 A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional. Aforado o mandamus em comarca diversa da sede
da autoridade coatora, está presente a incompetência absoluta do juízo. 

                         Declaro, assim, a incompetência deste Juízo para o processamentos deste autos e determino a sua remessa, com urgência, ao Juízo Federal Cível daquela localidade. 

 Int.

 Santos, 20 de agosto de 2018.
        

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006457-32.2018.4.03.6104

IMPETRANTE: NAIA MENEZES GAGO

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA DA SILVA NEVES - SP251658

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

Despacho:

            A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações, inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

            Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações no prazo de dez dias.

            Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica à qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/ 09).

            Em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

            Int.

             Santos, 20 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004289-57.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO VILA RESIDENCIAL JARDINS DE SANTA THEREZA
 

  

    D E S P A C H O

      Manifeste-se o Condominio Vila Residencial Jardins Santa Thereza sobre os presentes Embargos à Execução.

     Int.       

    Santos, 3 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004723-46.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RODRIGO BENINCASA DE OLIVEIRA BOJART
 

  

    D E S P A C H O

                          Sendo o executado beneficiário da assistência judiciária gratuita, esclareça a CEF, primeiramente, o requerimento de execução dos honorários advocatícios.

                          Int.

 

   SANTOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004488-79.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: JOSEMARQUES DOS SANTOS INOCENCIO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

              Primeiramente, considerando o requerido no item 2 da exordial, decline o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, os contratos de trabalho anotados na CTPS.

              Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS.

              Int.

                                    

 

   SANTOS, 2 de julho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004958-13.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDSON ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

            No prazo de 15 (quinze) dias, considerando o requerido no item 2 da exordial,  especifique com precisão o autor os contratos de trabalho anotados em sua CTPS em relação aos quais pretende o reconhecimento
do tempo de contribuição comum/especial, sob pena de indeferimento da petição inicial.

            Cumprida a determinação, cite-se o INSS e solicite-se, sem prejuízo, cópia integral do processo administrativo referente ao NB 181.294.413-3.

              Int.

              

              

 

   SANTOS, 16 de julho de 2018.

 

 

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7157

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES
0005715-29.2017.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003163-28.2016.403.6104 () ) - EGIDIO NARDO JUNIOR(SP184631 - DANILO PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA(Proc.
91 - PROCURADOR)
Fls. 114/120: Ciência às partes. Após, designe-se nova perícia.

Expediente Nº 7125

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005418-22.2017.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X LUCIANO CARLOS CAMPOS(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X JANAINA DA SILVA
NUNES DE PINHO
Fls. 133: Tendo em vista a informação que o corréu LUCIANO CARLOS CAMPOS reside nos Estados Unidos da América e que constituiu defensor, considero-o como citado. Regularize a defesa sua representação
processual. Após, tornem os autos conclusos. Fls. 139: Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal. Expeça-se carta precatória para citação da corré JANAINA DA SILVA NUNES PINHO. Expeça-se, ainda,
certidão de objeto e pé, juntando-a aos autos.

Expediente Nº 7158

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003312-63.2012.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2536 - PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO) X DIRCEU MESSIAS DE BRITO(SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES DA SILVA E SP184278 -
ANA FLORA PAIM CAROLLO DOS SANTOS) X PEDRO HENRIQUE INACIO DA SILVA(SP043741 - DORIVAL MILLAN JACOB)
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM VISTA PARA A DEFESA DE DIRCEU MESSIAS DE BRITO APRESEMTAR MEMORIAS NO PRAZO LEGAL

Expediente Nº 7159
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005921-14.2015.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001734-02.2011.403.6104 () ) - CHARLES ENGELBERG - ESPOLIO X ELMA CESAR BISPO ENGELBERG(SP227702
- ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 31 - Em razão do desarquivamento dos autos, dê-se vista ao peticionário.
Após, apensem-se os presentes aos autos principais n. 0001734-02.2011.403.6104.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000674-29.2018.4.03.6114
AUTOR: JOAO BATISTA SOARES SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso.

Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

Int.

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001148-97.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: FAUSTO VIEIRA NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596, GEISLA LUARA SIMONATO - SP306479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Preliminarmente, a exequente deverá juntar declaração de que não pode arcar com as despesas e custas processuais sem privar-se dos recursos necessários à sua subsistência, em face do requerimento das isenções
decorrentes da gratuidade judiciária, formulado na petição inicial.

Sem prejuízo, retifique-se o valor atribuído à causa, para constar o valor da planilha de cálculo juntada no ID nº 5172782. 
Int.

 

São Bernardo do Campo, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000872-66.2018.4.03.6114
AUTOR: VANESSA CORREA MORERA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391, MARCIO SCARIOT - SP163161, EDISON RIBEIRO DOS SANTOS - SP140690, DIRCEU SCARIOT - SP98137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, se o caso.

Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.

Após, solicite-se o pagamento do Perito.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

Int.

São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2018.

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 
DRA. LESLEY GASPARINI 
Juíza Federal 
Bel(a) Sandra Lopes de Luca 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3907

EXECUCAO FISCAL
1505726-18.1998.403.6114 (98.1505726-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A X CIDADE TOGNATO S/A
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS X JACINTO TOGNATO X NEVIO TOGNATO X EMILIO ALFREDO RIGAMONTI X ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE X JOAO BAPTISTA CARVALHO
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DA SILVA X ODAIR TOGNATO X ELIZABETH TOGNATO X RENATA TOGNATO COSTA X NAIR RIGOBELLO TOGNATO X KATIE TOGNATO GIONGO X SERGIO TOGNATO MAGINI X
IRINEO TOGNATO(SP286524 - DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP222525 - FERNANDA MAYRINK CARVALHO E SP148747
- DANIELA BIAZZO MELIS KAUFFMANN E SP158501 - LILIANE ALENCAR LEITE PENTEADO PONZIO E SP271506 - BREITNER QUILLES JIMENEZ E SP338621 - FERNANDA SALLES
PADOVAN CARRERA E SP137746E - ANTONIO OLAVO GOMES DOS SANTOS)
Fls. 7247/7248 - Oficie-se a 2ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo informando as matrículas dos 10 imóveis que ainda estão penhorados nestes autos.Fls. 7220 - Pela Fazenda Nacional dando
continuidade nas alocações dos valores aqui depositados nas diversas CDAs. Assim, tudo em consonância ao até aqui processado DEFIRO:a. Envio de R$ 104.972,86 (fevereiro/2018) atualizando até a data do
cumprimento, aqui depositados, para os autos nº 1506497-30.1997.403.6114, para pagamento da multa processual ali aplicada, sendo certo existir penhora no rosto destes autos;b. Envio de R$ 21.927,92
(fevereiro/2018) atualizando até a data do cumprimento para os autos nº 1502152-84.1998.403.6114, para pagamento da multa processual aplicada, sendo certo existir penhora no rosto destes autos;c. Envio de
R$29.906,63(fevereiro/2018) atualizando até a data do cumprimento, para os autos nº 0005309-85.2011.403.6114.d. Envio de R$ 90.709,10(fevereiro/2018) atualizando até a data do cumprimento, para os autos nº
0000416-03.2001.403.6114. Para tanto, oficie-se a CEF.Indefiro a reserva requerida, no item 5 da petição de fls.7220, por tratar-se de mera expectativa.Intime-se a Executada para que se manifeste sobre as
considerações do item 6 da petição da Exequente às fls.7220v. Fls.7249 - Defiro o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel matrícula nº 132.014 em razão da negociação que está sendo realizada para a venda
desta unidade condominial - imóvel 21, Torre 9 do Condomínio DOME PRIME. Esse levantamento não impingirá qualquer prejuízo à Exequente, considerando-se as demais penhoras, que por ora mantenho pelos mesmos
fundamentos expendidos na decisão de fls.6995/6969. Oficie-se, para cumprimento, ao RI competente.Oficie-se, ainda, a CEF para que promova a vinculação de R$ 583.573,65 (fevereiro/2018) atualizando até a data do
cumprimento, aos autos da execução fiscal nº 0007326-41.2004.403.6114.Após voltem conclusos.Intimem-se.

Expediente Nº 3887

EXECUCAO FISCAL
1507512-34.1997.403.6114 (97.1507512-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X TEXTIL SAO JOAO CLIMACAO LTDA X JOSE DANIEL DA SILVA(SP111301 -
MARCONI HOLANDA MENDES E SP190111 - VERA LUCIA MARINHO DE SOUSA E SP211676 - RODRIGO NUNES ALVES)

Defiro a vista dos autos ao co-executado pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.

EXECUCAO FISCAL
1503367-95.1998.403.6114 (98.1503367-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO
SEVERO BATISTA JR) X TURIBI PARTICIPACOES LTDA

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1504509-37.1998.403.6114 (98.1504509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO
SEVERO BATISTA JR)

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1504955-40.1998.403.6114 (98.1504955-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X ADVANCE PROJETOS AUTOMOBILITICOS S/C LTDA X FLAVIO AUGUSTO X
APARECIDA LOPES AUGUSTO(SP055336 - RICARDO BRESSER KULIKOFF)

Fls. 227/234: Nada a decidir.
Vista ao exequente para prosseguimento do feito, nos termos do despacho de fls. 225.
Int.

EXECUCAO FISCAL
1505698-50.1998.403.6114 (98.1505698-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X UNICEL ABC LTDA(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP208414
- LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI E SP367936 - CAMILA DE SOUZA SANTOS E SP256735 - LIA BARSI DREZZA)

Fls. 365/374 Anote-se.
Retornem os autos ao arquivo conforme decisão de fls. 361.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003369-37.2001.403.6114 (2001.61.14.003369-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X DETROIT CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS X
SEBASTIAO SIQUEIRA FILHO X APARECIDO MORENO(SP053682 - FLAVIO CASTELLANO E SP114904 - NEI CALDERON)

Fls. 273: Defiro a expedição de certidão de objeto e pé destes autos n 0003369-37.2001.403.6114 ao terceiro interessado, que deverá retirá-la no balcão desta secretária, mediante o pagamento da taxa judicial.
Informo ainda que os próximos pedidos deverá ser realizado no balcão desta secretária, por pessoa interessada e apresentação da taxa judiciária devidamente recolhida, não necessitando de petição para tanto.
Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
intimem-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003478-75.2006.403.6114 (2006.61.14.003478-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X FASES DA LUA CONFECCOES E ARTEZANATOS LTDA(SP315236 - DANIEL
OLIVEIRA MATOS) X MILTON IORIO NOGUEIRA X ZELIA IORIO NOGUEIRA

Deixo de receber a petição de fls. 204/242, uma vez que não cabe apelação contra decisão não terminativa, conforme se verifica no disposto no art. 1015 do CPC/2015.
Em prosseguimento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 191/192.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002219-74.2008.403.6114 (2008.61.14.002219-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TRANSPORTES FURLONG S/A(SP124176 - GILBERTO ALONSO
JUNIOR E SP267429 - FABIO LEMOS CURY)

Manifesta-se o executado no prazo de 10 (dez) dias, quanto a petição do exequente de fls. 153/156.
Silentes, prossiga-se na forma do despacho de fls. 129.
Intime-se

EXECUCAO FISCAL
0005581-84.2008.403.6114 (2008.61.14.005581-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X BANDEIRANTES INDUSTRIA GRAFICA S/A(SP166881 - JOSE
EDUARDO SILVERINO CAETANO)

Diante da manifestação do exequente às fls. 199/200, apresente o depositário o endereço do bem que pretende dar em garantia em substituição ao bem penhorado às fls. 130.
Com o cumprimento, expeça-se mandado de avaliação e constatação.
Após, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008782-16.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X CL ABC PARTICIPACOES LTDA(SP265766 - JOSE ROBERTO INGLESE FILHO E
SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO E SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI)

Fls. 236/245 Anote-se.
Retornem os autos ao arquivo conforme decisão de fls. 235.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0000261-48.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TRANSLOADS NEW EXPRESS TRANPORTES LTDA-EPP(SP104092 - MARIO FERNANDO
SCOGNAMIGLIO QUELHAS)

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos instrumento de mandato original e cópia simples de seu contrato social,
sob pena de não conhecimento da petição e documentos de fls. 35/37.
Tudo cumprido, conclusos. 
Quedando-se inerte retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 33. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001436-77.2011.403.6114 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X JOSE FIRMINO ALVES(SP314884 -
RICARDO DANIEL MENEGHELLO)

Vistos.
Fls.: 55/69: Trata-se de pedido do executado, requerendo o desbloqueio judicial de valores constritos pelo sistema BACENJUD, transferido da conta corrente que mantém no Banco Itaú, posto se tratar de verbas
provenientes de benefício previdenciário junto ao INSS, de aposentadoria especial.
Alega, ademais, ser esta a sua única fonte de renda e que faz uso da referida importância para seu sustento.
Colaciona aos autos cópia do extrato da conta corrente, de demonstrativos de pagamento, cópia do carta de concessão de benefício e da constrição judicial.
Desnecessária a manifestação da exequente, haja vista tratar-se de matéria incontroversa que, portanto, pode ser decidida de plano pelo juízo competente. 
É o breve relato. Decido.
Da análise dos autos, anoto que o executado foi devidamente citado, às fls. 16. 
Ante a ausência de pagamento ou nomeação de bens à penhora, foi dado regular andamento nos autos, nos termos da decisão de fls. 48.
O Código de Processo Civil admite a constrição de valores financeiros realizados por meio eletrônico, após a citação do devedor, nos termos do art. 835 e incisos, ambos do CPC/2015.
No entanto, nos termos do art. 833 do mesmo CPC/2015, são impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família.
No caso em tela, anoto que o descritivo do extrato da conta salário demonstra que a mesma é destinada exclusivamente ao depósito dos vencimentos do executado.
Isto porque não há registro de outros depósitos ou transferências on line de numerário em dinheiro na conta, nem mesmo eventual.
Faz prova, ainda, de que as despesas debitadas são utilizadas para seu sustento e de sua família, citando-se a exemplo o pagamento de luz e seguro etc.
Diante do exposto, defiro o pedido do executado e determino o levantamento dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, da conta salário do Banco Itaú.
Expeça-se Alvará de levantamento em favor do executado na quantia de R$ 551,55 (fls. 54). 
Em prosseguimento ao feito, proceda a secretaria as demais diligências determinadas às fls. 49.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008433-42.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X INDUSTRIA DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN L(SP033529 - JAIR MARINO DE
SOUZA) X RAFAEL PARMIGIANO(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X FRANCISCO NATAL PARMIGIANO X ROSENGELA REBIZZI PARMIGIANO X VIFRAN
EMBALAGENS LTDA X RAFAEL PARMIGIANO - ME X RTC IND/ DE EMBALAGENS E EDITORA LTDA

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) coexecutado(a) Rafel Parmigiano, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 239 do CPC/2015, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução Fiscal.
Dê-se vista à Exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos apresentados pela(o) executada(o).
Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000019-21.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSPORTES GIGLIO LTDA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONCALES E SP201849 -
TATIANA TEIXEIRA)

Tendo em vista a manifestação da Exequente às fls. 230/236, informando que não houve notícia de parcelamento nos autos, referente à CDA 4044543-99.
Designo leilão do (s) bem (ns) penhorados nos presentes autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003195-08.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSLOADS NEW EXPRESS TRANPORTES LTDA - ME(SP104092 - MARIO
FERNANDO SCOGNAMIGLIO QUELHAS) X FABIANA STORTE X MARIA DO CARMO LIRA FERNANDES

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos instrumento de mandato original e cópia simples de seu contrato social,
sob pena de não conhecimento da petição e documentos de fls. 32/37.
Tudo cumprido, conclusos. 
Quedando-se inerte retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 29. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007799-75.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TRANSLOADS NEW EXPRESS TRANPORTES LTDA - ME(SP104092 - MARIO
FERNANDO SCOGNAMIGLIO QUELHAS)

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos instrumento de mandato original e cópia simples de seu contrato social,
sob pena de não conhecimento da petição e documentos de fls. 41/46.
Tudo cumprido, conclusos. 
Quedando-se inerte retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 39. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001178-28.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SO GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP196524 - OCTAVIO LOPES SANTOS
TEIXEIRA BRILHANTE USTRA)

Expeça-se mandado de avaliação, intimação e constatação dos bens oferecidos como reforço de penhora às fls. 197/199.
Após, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003357-32.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X NEOLIDER COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ACOS LTDA(SP391465 -
AMANDA CUNHA MARTINS DA SILVA)

A Exeqüente pretende às fls. 142/148 a declaração incidental de ineficácia da alienação do bem (veículo de placa CRH-8842), tendo por fundamento a fraude à execução.
Essa matéria vem disposta no art.185 e parágrafo único do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:
Art.185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou o começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional, por crédito regularmente inscrito como dívida ativa.
5 Pagrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (artigo com redação determinada pela LC
118/2005).
Antes da alteração, a alienação era fraudulenta se o processo estivesse em fase de execução. A redação era a seguinte:
Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou o seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em
fase de execução.
Note-se, assim, que a fraude à execução prevista na redação anterior do artigo 185 do CTN não se baseava apenas na inscrição do débito em dívida ativa, eis que havia a exigência de que o débito estivesse em fase de
execução. A doutrina e jurisprudência interpretaram essa expressão em fase de execução das mais diversas maneiras sendo ao final tido por entendimento dominante que seria fase de execução se houvesse a citação do
devedor em processo judicial.
Sem desmerecer esse douto entendimento, ouso divergir para ampliar esse prazo para o momento da inscrição do débito em dívida ativa, como, aliás, é a atual disposição da lei. Isto porque o débito para ser executado
depende de inscrição em dívida ativa, logo é este o passo inicial de um processo de execução do débito, ainda que na esfera administrativa. A lei não fala que a fase de execução deve ser a judicial, sendo defeso restringir o
que a lei não o fez.
Além da fixação do marco inicial para caracterizar de fraudulenta a alienação pelo devedor, o parágrafo único acrescenta a exigência do devedor-vendedor reservar bens suficientes para saldar a dívida inscrita, sob pena de
tornar-se insolvente e portanto nula a alienação. Vale dizer, a presunção de fraude admite prova em contrário. É necessário que da alienação sobrevenha a insolvabilidade do devedor. Antes da inscrição, é livre a alienação
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dos bens pelo devedor. Depois dela, estrito senso, será preciso, cautelarmente, provar o dolo, para increpá-la de fraudulenta, pois a lei fala tão-somente em crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, em fase
de execução. (Sacha Calmon Navarro Coelho, in Curso de Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, 1999, p.751).
Assim, como diuturno se vê nas execuções fiscais, o executado não é encontrado, seus co-responsáveis tentam se esquivar da obrigação, o tempo corre a favor do devedor que se beneficia da dificuldade do exeqüente
encontrar endereços ou bens da parte e, aos poucos, o patrimônio, se um dia existiu, deixa de garantir a dívida. O devedor vai alienando a terceiros o que teria para saldar o débito fiscal. É fato que é obrigação do
contribuinte atualizar seus dados cadastrais junto aos órgãos responsáveis. O descumprimento desta obrigação inviabiliza a cobrança das dívidas, onerando os cofres públicos, restando ao Fisco mobilizar-se ao extremo
para localizar o devedor. Assim, muitas vezes, o devedor sabe que tem débito inscrito, mas por não se conseguir sua citação judicial, lhe será permitido alienar a terceiro, que muitas vezes está de boa-fé, em detrimento do
interesse público. 
Acredito que a alteração da redação do art.185 do CTN veio para alcançar essas situações que podem desequilibrar o tratamento entre o bom e o mal contribuinte.
Pois bem. A Fazenda Nacional pretende seja reconhecida a fraude à execução para manter a alienação do veículo de placa CRH-8842.
Consta do referido documento de compra e venda (fls. 135/136) fica constatado que a venda ocorreu em 22/10/2015 data esta posterior à data das inscrições das dívidas aqui em cobro, qual seja em 04/05/2015 (fls.
02/42). Os tributos em cobro foram inscritos em dívida ativa em 25/06/99. A execução fiscal foi ajuizada em 26/06/2015.
O débito inscrito em dívida ativa é atribuído à pessoa jurídica que por ausência de pagamento o qual deve responder por fraude na alienação do bem indicado. Ademais, o ordenamento jurídico resguarda direito de terceiro
de boa-fé, como é o caso nestes autos onde o terceiro comprador não poderia conhecer de dívidas do vendedor, pois este deverá incorrer em pleitear seus diretos pela via adequada. 
A alienação é válida e, portanto, deve ser mantida.
Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 127/136.
Expeça-se mandado de constatação e avaliação dos bens, intimando-se o executado da penhora realizada nestes autos, de sua nomeação como depositário dos bens, e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Autorizo, desde logo, a expedição de carta precatória ou edital, para aperfeiçoamento da intimação ora determinada.
Tendo por perfeitamente caracterizada a situação prevista no artigo 600, I, do CPC, aplico ao devedor a sanção equivalente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, considerando que a conduta adotada pelo
mesmo, embora grave, não compromete a regular retomada do curso natural do processo e a satisfação do crédito, posto se tratar de bem imóvel cuja alienação foi tornada ineficaz nesta data.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003963-60.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SOLUCAO 5 TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO
LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO)

Fls. 160: Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que não há nos autos notícia de decisão com efeito suspensivo, o feito deve seguir seu curso normal.
Prossiga-se na forma da decisão mencionada, com intimação do exquente. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007261-60.2015.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X DIRCEU MALUZA(SP254882 - DOLORES ZACHARIAS VALERIO)

Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda o numerário penhorado às fls. 107/108, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução fiscal,
observada a data do ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005011-20.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SONITUS REPRESENTACAO EIRELI(SP172059 - ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES)

Fls. 39. Esclarecido o fato, indefiro o requerido sendo incabível o pedido do executado quanto à expedição de ofício aos órgãos de proteção ao Crédito SCPC e SERASA, uma vez que este juízo não tem qualquer vínculo
com esses órgãos, por se tratarem de empresa privada com a função de prestação de informações ao público em geral.
Silentes, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006308-62.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SONITUS REPRESENTACAO EIRELI(SP172059 - ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES)

Fls. 45. Esclarecido o fato, indefiro o requerido sendo incabível o pedido do executado quanto à expedição de ofício aos órgãos de proteção ao Crédito SCPC e SERASA, uma vez que este juízo não tem qualquer vínculo
com esses órgãos, por se tratarem de empresa privada com a função de prestação de informações ao público em geral.
Silentes, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006937-36.2016.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MICHELE PEREIRA MAIA(SP320397 -
ANA CAROLINA GATSCHNIGG MEDEIROS)
Aguarde-se no arquivo sobrestado até ulteior quitação do parcelamento pactuado entre as partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007164-26.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES
NADALUCCI)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007197-16.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA.(SP282633 - LEANDRO
DANIEL PERLIN ROSA)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do(a) executado(a), a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 239 do CPC/2015, dou-o(a) por citado(a) nestes autos de Execução Fiscal.
Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80). 
Intime-se o executado, por seu advogado devidamente constituído nos autos, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, abra-se vista ao exequente para manifestação.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007490-83.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X INDUSTRIA DE ISOLANTES TERMICOS CALORISOL LTDA.(SP132203 - PATRICIA HELENA
FERNANDES NADALUCCI)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007762-77.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X RETIFICADORA PRECISAO LTDA - EPP(MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS)
Diante da decisão proferida nos autos de agravo de instrumento nº 5008130-39.2018.403.0000 da 2ª Turma do E. TRF 3ª Região, aguarde-se no arquivo provisório seu trânsito em julgado. Int.

EXECUCAO FISCAL
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0000433-77.2017.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WELLINGTON DIAS FERNANDES

Fls.: 28/43: Trata-se de pedido do executado Wellington Dias Fernandes, requerendo o desbloqueio judicial de valores de sua conta corrente do banco Itaú S/A, c/c. 20577-47, ag. 5586, pelo Sistema Bacenjud, posto
tratar-se de conta bancária destinada ao percebimento de salário, sob alegação de impenhorabilidade, nos termos da legislação processual em vigor.
Colaciona aos autos cópias do extrato da conta corrente dos meses de maio, junho, julho e agosto de 2018 e demonstrativo e recebimento de salário mensal da empresa empregadora do mês de Julho/2018.
Alega, ainda, que faz uso das referidas importâncias para seu sustento e de sua família, não podendo fazer frente aos seus compromissos, em razão do bloqueio.
Da análise dos autos, anoto que o executado foi devidamente citado em 27/03/2017 (fls. 20).
Ante a ausência de pagamento ou nomeação de bens à penhora, foi deferido o pedido do Exequente de penhora on-line do ativo financeiro para satisfação do crédito.
O Código de Processo Civil admite a constrição de valores financeiros realizados por meio eletrônico, após a citação do devedor, nos termos do art. 835 e incisos, ambos do CPC/2015.
Desta feita, nenhuma razão assiste ao executado, visto que os autos encontram-se formalmente instruídos, sendo certo que foram esgotados todos os meios para garantia do débito exequendo.
Embora reconhecida a impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro
e destinadas ao sustento do devedor e sua família, o executado não logrou comprovar que a referida conta é destinada exclusivamente ao depósito de subsídios e de pagamentos de sua subsistência.
Não obstante a carência de provas, constato ainda a existência de outros depósitos e transferências on line de numerário em dinheiro na mesma conta, a favor do executado, sendo portanto cabível não apenas o bloqueio,
mas a transferência, à disposição deste juízo, dos valores constritos pelo Sistema Bacenjud, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido do devedor.
Lavre a Secretaria o Termo de Penhora pelo montante do(s) depósito(s) efetuado(s).
Nos termos do artigo 12, da Lei 6.830/80, fica o executado intimado da penhora realizada nestes autos e da abertura do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução Fiscal.
Fica ainda intimado de que o recebimento dos referidos Embargos encontra-se condicionado à integralização da garantia, se necessário for, e por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 16,
parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais.
Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000952-52.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X METALURGICA FREMAR LTDA(SP284531A - DANIEL PEGURARA BRAZIL)
Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias ao executado. Após, prossiga-se na forma do despacho anterior. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002170-18.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X MULTIFLUX MAQUINAS ESPECIAIS INDUSTRIA E COME(SP290861 - LUIZ GUSTAVO FRANCISCO
GOMES)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002751-33.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X ART-BEL COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP153732 - MARCELO CARLOS PARLUTO)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo do (a) executado (a), a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 239 do CPC/2015, dou-o (a) por citado (a) nestes autos de Execução Fiscal.
Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da petição do executado, e documentos que lhe instruem, informando a este Juízo sobre a exequibilidade dos débitos estampados na
exordial, em face da notícia de parcelamento.
Sem prejuízo, deverá ainda informar se há outros débitos exequendos em face da executada, que não se encontrem com a exigibilidade suspensa.
Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002885-60.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X METALURGICA NHOZINHO LIMITADA(SP283375 - JOÃO BATISTA ALVES CARDOSO)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003858-15.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X WILROB MANUTENCAO E PLASTICOS LTDA - EPP

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

Expediente Nº 3894

EXECUCAO FISCAL
1503826-34.1997.403.6114 (97.1503826-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X BILO CONSTRUTORA LTDA(SP049576 - ODAYR ESPINDOLA DE AZEVEDO)
X LUIZ ROBERTO DA SILVA(SP031678 - LAZARO SIDNEY PETRUCI)

Defiro. Tendo em vista manifestação da exequente de fls. 466 remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da coexecutada Marcia Regina Petrucci ds Silva do polo passivo da presente execução fiscal.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005459-52.2000.403.6114 (2000.61.14.005459-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA X MOHAMAD ORRA MOURAD X
MOUSTAFA MOURAD(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro. Tendo em vista manifestação da exequente em fls. 684/685 remeta-se os autos ao SEDI para exclusão dos coexecutados Moustafa Mourad e Mohamad Orra Mourad do polo passivo da presente execução fiscal.
Após, declaro suspensa a presente Execução Fiscal pelo art. 40 da LEF, independentemente de nova vista, e sem interrupção do prazo prescricional já iniciado, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001987-72.2002.403.6114 (2002.61.14.001987-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA X ROBERTO
CASTILHO X EDENISE D ALMEIDA CASTILHO(SP232751 - ARIOSMAR NERIS)

Apresente o terceiro interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos requeridos pela exequente em fls. 271/271V.
Com o cumprimento dê-se nova vista à parte exequente a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre teor da petição do terceiro interessado.
Sem prejuízo prossiga-se na forma da decisão de fls. 247.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002833-21.2004.403.6114 (2004.61.14.002833-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X VALDIR CASELLATO(SP216465 - AGNALDO JOSE CASTILHO E SP149315 -
MARCELO PIRES LIMA E SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X VALDIR CASELLATO

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0005710-31.2004.403.6114 (2004.61.14.005710-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X BELUZO COMERCIO DE TINTAS LTDA X LUIZ ROBERTO
BELUZO X NEUSA APARECIDA BELUZO DE OLIVEIRA(SP192996 - ERIKA CAMOZZI) X NEUSA APARECIDA BELUZO DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE
CARNEVALI DA SILVA)

Defiro a vista dos autos ao executado, fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000509-24.2005.403.6114 (2005.61.14.000509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X BELUZO COMERCIO DE TINTAS LTDA X LUIZ ROBERTO BELUZO(SP192996 -
ERIKA CAMOZZI)

Fls. 188: defiro. Nos termos do artigo 1.797 do Código Civil em vigor, cite-se, por mandado, o Espólio de LUIZ ROBERTO BELUZO na pessoa de NEUSA APARECIDA BELUZO DE OLIVEIRA, junto ao endereço
fornecido à fl. 48.
Na ausência de cópias da inicial (contrafé), dê-se nova vista ao Exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para que as providencie.
Decorrido o prazo para pagamento ou oferecimento de bens quedando-se inerte o devedor devidamente citado, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que, havendo interesse na constrição do
bem indicado, traga aos autos cópia da matrícula devidamente atualizada do imóvel que pretende seja penhorado.
Fica a exequente ciente, desde logo, que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos
não serão objeto de nova apreciação judicial, com a suspensão da presente execução fiscal na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação,
onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

EXECUCAO FISCAL
0001718-57.2007.403.6114 (2007.61.14.001718-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X VIRTUS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA(SP182099 - ALESSANDRA
TEDESCHI DE CONTI E SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP252904 - LEONARDO RUBIM CHAIB)

Defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda, do numerário penhorado às fls. 535, devendo o mesmo ser utilizado para abatimento do valor do débito objeto da presente execução fiscal,
observada a data do ato constritivo.
Após, se em termos, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003624-82.2007.403.6114 (2007.61.14.003624-2) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X HOSPITAL SAO BERNARDO SA X AGNALDO ARSUFFI X EURICO DE CAMPOS GUERRA
X ROBERTO SAAD JUNIOR(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP039331 - MARIA HELENA LEONATO DE LIMA E SP184063 - DANIELA NALIO SIGLIANO)

Defiro a vista dos autos a advogada Daniela Nallo Sigliano, no balcão desta Secretaria e fora de cartório mediante a juntada de procuração ad judicia e/ou substabelecimento original, uma vez que consta outro advogado
constituído nos autos, fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006929-06.2009.403.6114 (2009.61.14.006929-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X INSTITUTO FLEMING DE ANALISES CLINICAS E BIOLOGICAS
LTD(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007656-62.2009.403.6114 (2009.61.14.007656-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X EDUARDO CALDEIRA DE CASTRO LOPES(SP408207 - ALEX
SANDRY QUEIROGA TRIGO)

Defiro a vista dos autos ao advogado Alex Sandry Queiroga Trigo, no balcão desta Secretaria e fora de cartório mediante a juntada de procuração ad judicia, uma vez que não consta advogado constituído nos autos, fora
de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002463-32.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TEC ENGINEERING DO BRASIL LTDA(SP259763 - ANA PAULA MARTINEZ)

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da petição do executado, e documentos que lhe instruem, informando a este Juízo sobre a exequibilidade dos débitos estampados na
exordial, em face da notícia de pagamento.
Sem prejuízo, deverá ainda informar se há outros débitos exequendos em face da executada, que não se encontrem com a exigibilidade suspensa.
Em relação ao item 4 de fls. 144, providencie o substabelecimento ou procuração original.
Com o retorno dos autos, independentemente de manifestação, conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007302-03.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X DANIEL SAMPAIO JUNIOR(SP238953 - BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO)

Intime-se a executado para regularizar sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos instrumento de mandato original, sob pena de não conhecimento da petição e
documentos de fls. 86/90.
Compulsando os autos verifico que os valores penhorados nestes autos ainda estão a disposição deste Juízo, porém há penhora no rosto destes autos oriundos da 1ª Vara Federal de Santo André que deverá ser vinculado
aos autos de nº 0003755-31.2001.403.6126.
Oficie-se, com urgência, nos termos da r. sentença de fls. 64.
Informo que o requerimento deverá ser pleiteado naquele Juízo.
Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007373-05.2010.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES S.A.(SP097089 - SIDNEI GARCIA DIAZ)

Considerando tratar-se de execução fiscal cujo momento processual demanda a efetivação de atos constritivos de patrimônio pertencente a pessoa jurídica que teve, a seu favor, deferido o processamento de recuperação
judicial, bem como que o tema está sendo tratado nos REsp 1.712.484/SP, 1.694.261/SP e 1.694.316/SP, em que o STJ reconheceu a repercussão geral da matéria, obstando o processamento dos feitos que tratam do
assunto, suspendo o curso da execução fiscal até a decisão final a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com as cautelas de praxe (Tema 987 - STJ).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009873-10.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X CRONOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP303879 - MARIZA LEITE) X EDGAR
BOTELHO

Nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se o Executado, no prazo de 5(cinco) dias, sobre os documentos de fls. 204/216-verso.
Decorrido o prazo acima, independente de manifestação, venham os autos conclusos para análise da execeção de pré-executividade.
Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0009909-52.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X INSTITUTO FLEMING DE ANALISES CLINICAS E BIOLOGICAS LTD(SP140684 -
VAGNER MENDES MENEZES E SP315810 - ANA CAROLINA NUNES DE QUEIROZ)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0010177-09.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SERGIO ISSA DEL NERO(SP099540 - ROSANA SEBASTIANA MINCHIOTTI PASSAFARO
E SP122256 - ENZO PASSAFARO)

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria ao executado pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida neste feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001939-64.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X B GROB DO BRASIL S A IND COM MAQS OPERAT E FERRAMENTAS(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Tendo em vista que não houve encerramento dos embargos à execução nº 0003405-93.2012.403.6114, aguarde-se o transito em julgado.
Retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 248.
Int

EXECUCAO FISCAL
0003326-17.2012.403.6114 - FAZENDA NACIONAL X APIC IND/ E COM/ DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X POLAR
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X ARNALDO POLLONE X ARNALDO POLLONE JUNIOR

Nada a decidir, uma vez que não foi comprovada à adjudicação do bem perante o juízo trabalhista.
Prossiga-se na forma do despacho anterior.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000036-57.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SO GELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP196524 - OCTAVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA
BRILHANTE USTRA)

Fls. 107: Considerando que todas as tentativas de leilão dos bens, restaram negativas, bem como CDA Nº 404449166 encontra-se ativa.
Defiro nos termos do artigo 854 do CPC/2015, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema
BACENJUD.
Dê-se vista ao Exequente, COM URGÊNCIA, para que informe o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizada, para cumprimento desta decisão.
Sendo positiva a referida ordem, determino:
1) o desbloqueio de indisponibilidade excessiva e transferência dos valores à disposição deste juízo, juntando-se nos autos a planilha eletrônica.
2) em sendo a indisponibilidade quantia irrisória, o seu imediato desbloqueio, certificando-se.
3) a intimação do(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC/2015, art. 854, 2º e 3º).
Fica de plano o(a) executado(a) intimado de que, decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação, o bloqueio será automaticamente convertido em penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC/2015, art.
854, 5º), bem como de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
Restada negativa a diligência, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.
Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que
já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação
conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002636-51.2013.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X BERNARDINO VIEIRA BARRETO(SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA)

Diante da manifestação do exequente de fls. 211, defiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal que, independente de nova ordem, deverá promover todos os atos necessários para: 
1) estorno do pagamento definitivo comprovado por meio do ofício juntado às fls. 183.
2) depósito das importâncias estornadas seja novamente pagamento definitivo da União para pagamento de DARF no código de arrecadação 4737 (fls. 211).
Tudo cumprido, determino a abertura de vista dos autos à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a alocação dos valores convertidos junto ao débito exequendo, devendo trazer aos autos o valor
atualizado de eventual saldo apurado.
Decorridos, confirmada a quitação pela exequente ou na inércia desta, quer pela ausência de manifestação, quer por requerimento de concessão de prazo, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007774-62.2014.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X GILBERTO CAETANO DE FRANCA(SP071410 - GERSON GOMES DA SILVA)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001271-88.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X SBAM ASSISTENCIA MEDICA LTDA.(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES)

Nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se o Executado, no prazo de 5(cinco) dias, sobre os documentos de fls. 313362-verso.
Decorrido o prazo acima, independente de manifestação, venham os autos conclusos para análise da execeção de pré-executividade.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003726-26.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X OBRADEC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME(SP221830 - DENIS CROCE DA COSTA)

Nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se o Executado, no prazo de 5(cinco) dias, sobre os documentos de fls. 81/83 e 86/90.
Decorrido o prazo acima, independente de manifestação, venham os autos conclusos para análise da execeção de pré-executividade.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004009-49.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X POLO WEAR SHOPPING SAO BERNARDO COMERCIO DE C(SP216190 - GISELLE APARECIDA
GENNARI PALUMBO)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004790-71.2015.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X MARIA JOSE MARCIANO GOLIA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI)
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Tendo em vista que não houve resposta do ofcício de fls. 114 até o presente momento, expeça-se a secretaria, com urgência, novo ofício conforme deeterminação de fls. 112. Após, abre-se vista ao exequente para
manifestação, inclusive quento às alegações de fls. 116/129. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005311-16.2015.403.6114 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RAMOS INCORPORACAO,
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR)

Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80).
Em razão da Exceção de Pré-Executividade já oferecida pela parte executada nestes autos, intime-se o executado, na pessoa de seu patrono constituído nestes autos, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre
eventuais modificações no quadro fático-probatório.
Após, conclusos imediatamente para julgamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003342-29.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X PLOG TRANSPORTADORA EIRELI(SP217623 - JANE CLEIDE ALVES DA SILVA)

Tendo em vista documento de fls. 73/79 remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificado o polo passivo desta ação, passando a constar Plog Transportadora Eireli.
Nada mais requerido retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão/sentença proferida nesse feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003914-82.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X PRODUFLEX INDUSTRIA DE BORRACHAS LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA
FERNANDES NADALUCCI)
Fls. 63/66: Tendo em vista que a liminar/sentença prolata nos autos de mandado de segurança n. 5000729-14.2017.403.6114 em trâmite na 3ª Vara Federal de SBCampo foi procedente, contudo não há informação de
suspensão do processo executivo, bem como o recurso de apelação não teve efeito suspensivo, prossiga-se na forma do despacho de fls. 61/62, intimando-se o exequente para prosseguimento do feito. Int.

EXECUCAO FISCAL
0006364-95.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X TORO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES
NADALUCCI)

Tendo em vista a manifestação da Exequente às fls. 72/74, dou por prejudicado o pedido de penhora do imóvel de matrícula n 4.163, conforme demonstrado que a dívida encontra-se parcelada e que no lapso temporal o
executado não comprovou a regularização do bem junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo.
Face ao exposto, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007281-17.2016.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3347 - FERNANDA SOARES RIBEIRO D DE CARVALHO) X S.O.S FOCAS - SERVICOS DE GUINCHOS LTDA - EPP(SP372697 - GABRIEL
MOHERDAUI MACEDO)

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos cópia simples de seu contrato social, sob pena de não conhecimento
da petição e documentos de fls. 148/164.
Regularizados, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre petição e documentos apresentados pelo executado.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000448-46.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X PREMIUM USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA - EPP(SP381778 - THIAGO MANUEL E
SP331314 - EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se o Executado, sobre os documentos de fls. 125/142.
Defiro o pedido de substituição da CDA (art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80).
Em razão da Exceção de Pré-Executividade já oferecida pela parte executada nestes autos, intime-se o executado, na pessoa de seu patrono constituído nestes autos, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre
eventuais modificações no quadro fático-probatório.
Após, conclusos imediatamente para julgamento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001042-60.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X PLANET-SAO BERNARDO COMERCIO DE CONFECCOES LT(SP216190 - GISELLE APARECIDA
GENNARI PALUMBO)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001226-16.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X YAH SHENG CHONG COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO)

Considerando tratar-se de execução fiscal cujo momento processual demanda a efetivação de atos constritivos de patrimônio pertencente a pessoa jurídica que teve, a seu favor, deferido o processamento de recuperação
judicial, bem como que o tema está sendo tratado nos REsp 1.712.484/SP, 1.694.261/SP e 1.694.316/SP, em que o STJ reconheceu a repercussão geral da matéria, obstando o processamento dos feitos que tratam do
assunto, suspendo o curso da execução fiscal até a decisão final a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com as cautelas de praxe (Tema 987 - STJ).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003025-94.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X PLANET SHOPPING SAO BERNARDO COMERCIO DE CONF(SP216190 - GISELLE APARECIDA
GENNARI PALUMBO)

Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003183-52.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO FALCAO MACIEL) X FUNDICAO TECNICA PAULISTA LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI)

Intime-se a empresa executada para regularização de sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos instrumento de mandato original e cópia simples de seu contrato social,
sob pena de não conhecimento da petição e documentos de fls. 16/19.
Nos termos do artigo 922 do CPC/2015, suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado pela Exequente.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento.
Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
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0003652-98.2017.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL) X IPERFOR INDUSTRIAL LTDA(SP071579 - RUBENS ISCALHÃO PEREIRA E SP303643 - RENAN
VINICIUS PELIZZARI PEREIRA)

Considerando tratar-se de execução fiscal cujo momento processual demanda a efetivação de atos constritivos de patrimônio pertencente a pessoa jurídica que teve, a seu favor, deferido o processamento de recuperação
judicial, bem como que o tema está sendo tratado nos REsp 1.712.484/SP, 1.694.261/SP e 1.694.316/SP, em que o STJ reconheceu a repercussão geral da matéria, obstando o processamento dos feitos que tratam do
assunto, suspendo o curso da execução fiscal até a decisão final a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com as cautelas de praxe (Tema 987 - STJ).
Int.

Expediente Nº 3896

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000048-08.2012.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007435-55.2004.403.6114 (2004.61.14.007435-7) ) - EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO
LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

Intime(m)-se o(s) exequente(s), via imprensa oficial, do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme depósito efetuado.
Saliento que o soerguimento dos valores será realizado pelo Advogado diretamente na agência bancária e independentemente de alvará judicial.
Após, comprove o exequente o levantamento dos valores executados a título de honorários advocatícios em quitação ao ofício precatório / requisição de pequeno valor expedido.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob de restituição do numerário à Fazenda Pública.
Intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005565-86.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005725-53.2011.403.6114 () ) - ARNALDO POLLONE IND/ E COM/ LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES)
X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)
Cumpra-se o v. acórdão.Trata-se de Embargos à Execução Fiscal com decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulando a sentença sem mérito, determinando o regular processamento do feito.No entanto, o
Superior Tribunal de Justiça, ao analisar feito submetido ao regime dos recursos repetitivos, já decidiu que há necessidade de prova conclusiva acerca da inexistência de patrimônio, para que os Embargos sejam processados
independentemente da garantia integral do Juízo ( 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais): TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA
FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.(...)9. A insuficiência de penhora
não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz da sua capacidade
econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) (...)11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência patrimonial do devedor seja
justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: Caso o devedor não disponha
de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se violar o princípio da
isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida, negando ao devedor a via
dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa ao rico, que dispõe
de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não trato da hipótese de inexistência de
patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e
Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)(...)14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.(STJ - RESP 1127815/SP - 1ª Seção - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJe de 14/12/2010).Atenta leitura do precedente em questão permite afirmar que a regra da garantia integral do Juízo (artigo 16,
1º, da LEF) apenas é flexibilizada pelo princípio da ampla defesa, admitindo-se o ajuizamento de Embargos à Execução com garantia parcial do Juízo, quando há prova suficiente sobre o estado de incapacidade econômica
da parte executada.Não produzida a prova em questão, obriga-se a parte a cumprir integralmente a regra fixada pelo artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, sob pena de extinção dos Embargos à Execução sem exame do seu
mérito. Anoto, ademais, que não se admite que a parte apresente Embargos à Execução sem qualquer espécie de garantia do Juízo, pois, em casos dessa natureza, sequer teve início o prazo para ajuizamento de tal ação
(artigo 16 da LEF) e a Execução Fiscal, provavelmente, será encaminhada ao arquivo na forma do artigo 40 da LEF.E nem se diga que no caso exposto no parágrafo acima a parte ficaria privada de meios para exercer sua
ampla defesa, pois o ordenamento prevê instrumentos para tanto (ação anulatória do crédito fiscal e a exceção de pré-executividade, por exemplo).Deste modo, determino a intimação da Embargante para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, adote as providências pertinentes à demonstração da incapacidade patrimonial, colacionando aos autos as ultimas 03 (três) cópias das declarações de imposto de renda, ou promova a
garantia integral do Juízo nos autos da EXECUÇÃO FISCAL, sob pena de extinção dos Embargos opostos sem o exame do seu mérito, nos termos do Art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015.Após, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001347-44.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004587-46.2014.403.6114 () ) - ASBRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS E SP328043 - VIVIANE AGUIAR CAVALCANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Tendo em vista a impugnação ofertada pelo embargado, dê-se vista ao embargante, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que, caso o queira, apresente resposta, nos termos do art. 350 do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001348-29.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001234-61.2015.403.6114 () ) - ASBRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS E SP261299 - DANIELA FRANCINE DE ALMEIDA MOREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Tendo em vista a impugnação ofertada pelo embargado, dê-se vista ao embargante, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que, caso o queira, apresente resposta, nos termos do art. 350 do Código de Processo Civil

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002662-10.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001466-73.2015.403.6114 () ) - JORGE SUGUITA(SP367131 - ARIANA MASSANORI DOS SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Fls: 533/534: Nos termos do art. 1048, I, e parágrafo 4º do Código de Processo Civil/2015, bem como os artigos 3º, parágrafo 2º e art. 71, parágrafo 5º do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), proceda a Secretaria as
providências necessárias, junto ao sistema informatizado, para a prioridade de tramitação do feito, por se tratar de embargante com mais de 80 (oitenta) anos de idade.
Em prosseguimento, tendo em vista a impugnação ofertada pelo embargado, dê-se vista ao embargante, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que, caso o queira, apresente resposta, nos termos do art. 350 do Código de
Processo Civil.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000649-04.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004632-45.2017.403.6114 () ) - SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA(SP231657 - MONICA PEREIRA
COELHO DE VASCONCELLOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3350 - RICARDO FALCAO MACIEL)

Aguarde-se, por ora, a formalização da garantia nos autos principais.
Após, se em termos, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000652-56.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000368-82.2017.403.6114 () ) - ANICIO RODRIGUES MOREIRA(SP310339 - ANSELMO GUIMARÃES ALVES
COELHO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar feito submetido ao regime dos recursos repetitivos, já decidiu que há necessidade de prova conclusiva acerca da inexistência de patrimônio, para que os Embargos sejam
processados independentemente da garantia integral do Juízo ( 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais): TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.(...)9.
A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz
da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp
739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) (...)11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência
patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis:
Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob
pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a
dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o
direito de defesa ao rico, que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não
trato da hipótese de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário,
Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)(...)14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - RESP 1127815/SP - 1ª Seção - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJe de 14/12/2010).Atenta leitura do precedente em questão permite afirmar que a regra da
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garantia integral do Juízo (artigo 16, 1º, da LEF) apenas é flexibilizada pelo princípio da ampla defesa, admitindo-se o ajuizamento de Embargos à Execução com garantia parcial do Juízo, quando há prova suficiente sobre o
estado de incapacidade econômica da parte executada.Não produzida a prova em questão, obriga-se a parte a cumprir integralmente a regra fixada pelo artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, sob pena de extinção dos Embargos à
Execução sem exame do seu mérito. Anoto, ademais, que não se admite que a parte apresente Embargos à Execução sem qualquer espécie de garantia do Juízo, pois, em casos dessa natureza, sequer teve início o prazo
para ajuizamento de tal ação (artigo 16 da LEF) e a Execução Fiscal, provavelmente, será encaminhada ao arquivo na forma do artigo 40 da LEF.E nem se diga que no caso exposto no parágrafo acima a parte ficaria
privada de meios para exercer sua ampla defesa, pois o ordenamento prevê instrumentos para tanto (ação anulatória do crédito fiscal e a exceção de pré-executividade, por exemplo).Deste modo, determino a intimação da
Embargante para que adote as providências pertinentes à demonstração da incapacidade patrimonial, colacionando aos autos as ultimas 03 (três) cópias das declarações de imposto de renda, ou promova a garantia integral
do Juízo nos autos da EXECUÇÃO FISCAL.Emende, ainda, o embargante sua exordial, conforme disposto nos Artigos 319, 320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015, devendo para tanto atribuir valor a
causa, bem como acostar aos autos cópias dos autos principais, quais sejam:. a) Petição Inicial do executivo fiscal;. b) CDA;. c) Auto de penhora;. d) Termo ou certidão de intimação da penhora;. Prazo 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito, nos termos do Art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.Após, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000693-23.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004609-36.2016.403.6114 () ) - REVOLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO
BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)
1. Nos termos da certidão retro, emende o embargante sua exordial, conforme disposto nos Artigos 319, 320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015, devendo para tanto acostar aos autos cópias:1.1) Auto
de penhora;1.2) Auto de avaliação;Termo ou certidão de intimação de penhora.1.3) Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do Art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000808-44.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004072-74.2015.403.6114 () ) - AMANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS P(SP020047 -
BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal distribuídos por dependência ao procedimento executório n.º 0004072-74.2015.403.6114.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos
seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES
FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE
DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.
(...)5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste
modo, pacificada a questão em torno dos requisitos necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob
execução; b-) demonstração do risco de dano grave de difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, após exame dos
argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que não estão demonstrados os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteando. Deve a Execução Fiscal
prosseguir em seus ulteriores termos.Não há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados giram apenas em torno de conseqüências ordinárias do procedimento executório,
sem a apresentação de circunstâncias extraordinárias que justificassem o reconhecimento do requisito em exame.Anoto, ainda, que os argumentos submetidos a este Juízo, considerado o quadro probatório, não permite
neste instante processual reconhecer a relevância do direito invocado. Dessa forma, ainda que garantido integralmente o Juízo na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, e, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo
os presentes Embargos à Execução Fiscal, mas sem a concessão de efeito suspensivo, haja vista que não demonstrado o risco de dano grave, difícil ou incerta reparação, por força do prosseguimento do executivo fiscal, tão
pouco a demonstração de relevância do direito invocado.Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000928-87.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006431-60.2016.403.6114 () ) - INTER-REVEST PINTURAS ESPECIAIS EIRELI - EPP(SP071579 - RUBENS
ISCALHÃO PEREIRA E SP303643 - RENAN VINICIUS PELIZZARI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal distribuídos por dependência ao procedimento executório n.º 0006431-60.2016.403.6114.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos
seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES
FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE
DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.
(...)5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste
modo, pacificada a questão em torno dos requisitos necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob
execução; b-) demonstração do risco de dano grave de difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, após exame dos
argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que não estão demonstrados os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteando. Deve a Execução Fiscal
prosseguir em seus ulteriores termos.Não há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados giram apenas em torno de conseqüências ordinárias do procedimento executório,
sem a apresentação de circunstâncias extraordinárias que justificassem o reconhecimento do requisito em exame.Anoto, ainda, que os argumentos submetidos a este Juízo, considerado o quadro probatório, não permite
neste instante processual reconhecer a relevância do direito invocado. Dessa forma, ainda que garantido integralmente o Juízo na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, e, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo
os presentes Embargos à Execução Fiscal, mas sem a concessão de efeito suspensivo, haja vista que não demonstrado o risco de dano grave, difícil ou incerta reparação, por força do prosseguimento do executivo fiscal, tão
pouco a demonstração de relevância do direito invocado.Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000930-57.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003486-03.2016.403.6114 () ) - FIBAM COMPANHIA INDUSTRIAL(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E
SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X FAZENDA NACIONAL
1. Nos termos da certidão retro Emende o embargante sua exordial, conforme disposto nos Artigos 319, 320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015, devendo para tanto:1.1) Atribuir valor à causa, devendo
esse ser o mesmo do executivo fiscal a que ensejou os presentes embargos; 1.2) Acostar procuração com poderes suficientes para atuar nessa demanda, bem como contrato social que demonstra regularidade da pessoa
jurídica;1.3) Auto de penhora;1.4) Auto de Avaliação;1.5) Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do Art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000951-33.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002786-27.2016.403.6114 () ) - ROS AUTOMACAO E FERRAMENTARIA EIRELI(SP137659 - ANTONIO DE
MORAIS) X FAZENDA NACIONAL
O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar feito submetido ao regime dos recursos repetitivos, já decidiu que há necessidade de prova conclusiva acerca da inexistência de patrimônio, para que os Embargos sejam
processados independentemente da garantia integral do Juízo ( 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais): TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.(...)9.
A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz
da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp
739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) (...)11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência
patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis:
Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob
pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a
dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o
direito de defesa ao rico, que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não
trato da hipótese de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário,
Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)(...)14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - RESP 1127815/SP - 1ª Seção - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJe de 14/12/2010).Atenta leitura do precedente em questão permite afirmar que a regra da
garantia integral do Juízo (artigo 16, 1º, da LEF) apenas é flexibilizada pelo princípio da ampla defesa, admitindo-se o ajuizamento de Embargos à Execução com garantia parcial do Juízo, quando há prova suficiente sobre o
estado de incapacidade econômica da parte executada.Não produzida a prova em questão, obriga-se a parte a cumprir integralmente a regra fixada pelo artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, sob pena de extinção dos Embargos à
Execução sem exame do seu mérito. Anoto, ademais, que não se admite que a parte apresente Embargos à Execução sem qualquer espécie de garantia do Juízo, pois, em casos dessa natureza, sequer teve início o prazo
para ajuizamento de tal ação (artigo 16 da LEF) e a Execução Fiscal, provavelmente, será encaminhada ao arquivo na forma do artigo 40 da LEF.E nem se diga que no caso exposto no parágrafo acima a parte ficaria
privada de meios para exercer sua ampla defesa, pois o ordenamento prevê instrumentos para tanto (ação anulatória do crédito fiscal e a exceção de pré-executividade, por exemplo).Deste modo, determino a intimação da
Embargante para que adote as providências pertinentes à demonstração da incapacidade patrimonial, colacionando aos autos as ultimas 03 (três) cópias das declarações de imposto de renda, ou promova a garantia integral
do Juízo nos autos da EXECUÇÃO FISCAL. Deverá ainda, nos termos da certidão retro, emendar sua o embargante sua exordial, conforme disposto nos Arts. 319,320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de
2015, devendo para tanto acostar aos autos cópias:1) Petição Inicial do executivo fiscal;2) CDA;3) Auto de Penhora;4) Auto de Avaliação;5) Termo ou certidão de intimação da penhora;6) Atribuir à causa valor que reflita
o proveito econômico pretendido, nos termos do art. 292, 1º do Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, com base no art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000952-18.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008107-77.2015.403.6114 () ) - METALPART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP183768 - VANESSA LORIA
RODRIGUES EMILIO MARZI) X FAZENDA NACIONAL
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Emende o embargante sua exordial, conforme disposto nos Artigos 319, 320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015, devendo para tanto acostar aos autos cópias dos autos principais, quais sejam:
a) Petição Inicial do executivo fiscal;
b) CDA;
c) Auto de penhora;
d) Auto de Avaliação;
Prazo 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do Art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000981-68.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004440-83.2015.403.6114 () ) - ELEVADORES OTIS LTDA(SP066331 - JOAO ALVES DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal com pedido de suspensão do procedimento executório.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE
GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.(...)5. Desse modo, tanto a Lei n.
6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se
incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;
verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma
do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste modo, pacificada a questão em torno dos requisitos
necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob execução; b-) demonstração do risco de dano grave de
difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, a interposição dos embargos pretende a defesa do bem de família que foi
penhorado na execução fiscal, restando garantido o juízo integralmente. Após exame dos argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que estão demonstrados os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. Deve a Execução Fiscal ser suspensa em seus ulteriores termos.Há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados
giram em torno de consequências ordinárias do procedimento executório, que justifica o reconhecimento do requisito da relevância do direito invocado em exame.Dessa forma, presentes os requisitos de admissibilidade,
recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, com a concessão de efeito suspensivo. O juízo encontra-se garantido integralmente na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80.Intime-se a parte embargada para resposta,
conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Apensem-se aos autos principais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000995-52.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003504-73.2006.403.6114 (2006.61.14.003504-0) ) - PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA(SP214224 - VIVIAN
REGINA GUERREIRO POSSETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)
O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar feito submetido ao regime dos recursos repetitivos, já decidiu que há necessidade de prova conclusiva acerca da inexistência de patrimônio, para que os Embargos sejam
processados independentemente da garantia integral do Juízo ( 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais): TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.(...)9.
A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para proceder ao reforço, à luz
da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça. (Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp
739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005) (...)11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a insuficiência
patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis:
Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob
pena de se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a
dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o
direito de defesa ao rico, que dispõe de patrimônio suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao pobre, cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do crédito. Não
trato da hipótese de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria completamente frustrada. (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário,
Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)(...)14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - RESP 1127815/SP - 1ª Seção - Relator: Ministro Luiz Fux - Publicado no DJe de 14/12/2010).Atenta leitura do precedente em questão permite afirmar que a regra da
garantia integral do Juízo (artigo 16, 1º, da LEF) apenas é flexibilizada pelo princípio da ampla defesa, admitindo-se o ajuizamento de Embargos à Execução com garantia parcial do Juízo, quando há prova suficiente sobre o
estado de incapacidade econômica da parte executada.Não produzida a prova em questão, obriga-se a parte a cumprir integralmente a regra fixada pelo artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, sob pena de extinção dos Embargos à
Execução sem exame do seu mérito. Anoto, ademais, que não se admite que a parte apresente Embargos à Execução sem qualquer espécie de garantia do Juízo, pois, em casos dessa natureza, sequer teve início o prazo
para ajuizamento de tal ação (artigo 16 da LEF) e a Execução Fiscal, provavelmente, será encaminhada ao arquivo na forma do artigo 40 da LEF.E nem se diga que no caso exposto no parágrafo acima a parte ficaria
privada de meios para exercer sua ampla defesa, pois o ordenamento prevê instrumentos para tanto (ação anulatória do crédito fiscal e a exceção de pré-executividade, por exemplo).Deste modo, determino a intimação da
Embargante para que adote as providências pertinentes à demonstração da incapacidade patrimonial, colacionando aos autos as ultimas 03 (três) cópias das declarações de imposto de renda, ou promova a garantia integral
do Juízo nos autos da EXECUÇÃO FISCAL. Deverá ainda, nos termos da certidão retro, emendar sua o embargante sua exordial, conforme disposto nos Arts. 319,320 e 914, 1º, todos do Código de Processo Civil de
2015, devendo para tanto acostar aos autos cópias:1) Petição Inicial do executivo fiscal;2) CDA;3) Auto de Avaliação;4) Atribuir à causa valor que reflita o proveito econômico pretendido, nos termos do art. 292, 1º do
Código de Processo Civil. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, com base no art. 321, parágrafo único, daquele diploma legal.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008021-14.2012.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005690-30.2010.403.6114 () ) - CLARINDA APARECIDA ARMELIN(SP264624 - SANDRA HELENA MACHADO
BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X RIZAK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME X FABIO RICARDO VIRGENS

Intime(m)-se o(s) exequente(s), via imprensa oficial, do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme depósito efetuado.
Saliento que o soerguimento dos valores será realizado pelo Advogado diretamente na agência bancária e independentemente de alvará judicial.
Após, comprove o exequente o levantamento dos valores executados a título de honorários advocatícios em quitação ao ofício precatório / requisição de pequeno valor expedido.
Prazo: 15 (quine) dias, sob de restituição do numerário à Fazenda Pública.
Intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
5000735-84.2018.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005256-70.2012.403.6114 () ) - ITAU UNIBANCO S.A.(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X
UNIAO FEDERAL

Regularize o embargante sua representação processual, devendo para tanto acostar ao feito procuração ad-judicia, no prazo de 15 (quinze dias), sob pena de extinção do feito.

EXECUCAO FISCAL
0004542-91.2004.403.6114 (2004.61.14.004542-4) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X BRACKET-PARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X JOSE DONIZETE
NOTARIO(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANCA) X CARLOS ROBERTO MARCHIOLI(SP031526 - JANUARIO ALVES)

Fl. 348/349: O presente executivo fiscal se encontra suspenso, com tramitação nos Embargos à Execução, sendo certo que o Requerente não é parte em nenhum dos processos, não se verificando, pois, qualquer das
hipóteses do artigo 107 do CPC/2015. 
Ademais, há possibilidade de serem solicitadas cópias no balcão desta serventia, mediante o pagamento da taxa respectiva.
Isto Posto, fica indeferido o pedido nos termos em que requerido.
Prossiga-se com a tramitação nos autos dos Embargos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005175-44.2000.403.6114 (2000.61.14.005175-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1506887-97.1997.403.6114 (97.1506887-1) ) - CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP138712 - PAULO DE
TARSO RIBEIRO KACHAN E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X AYRTON BENEDITO DA CRUZ X
MARILENE ALBA DA CRUZ X A B CRUZ ELETRONICA ASSESSORIA TECNICA E MONTAGEM S/C LTDA X CLAUDIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 528: Defiro como requerido. 
Expeça-se mandado de intimação para os co-executados, para que estes cumpram a obrigação sucumbêncial a qual foram condenados.
Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004678-20.2006.403.6114 (2006.61.14.004678-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X COOPERATIVA DE ECON. E CREDITO MUTUO DO GRUPO BASF(SP119729 -
PAULO AUGUSTO GRECO E SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X COOPERATIVA DE ECON. E CREDITO MUTUO DO GRUPO BASF X FAZENDA NACIONAL

Intime(m)-se o(s) exequente(s), via imprensa oficial, do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme depósito efetuado.
Saliento que o soerguimento dos valores será realizado pelo Advogado diretamente na agência bancária e independentemente de alvará judicial.
Após, comprove o exequente o levantamento dos valores executados a título de honorários advocatícios em quitação ao ofício precatório / requisição de pequeno valor expedido.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob de restituição do numerário à Fazenda Pública.
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Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007172-03.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1507170-23.1997.403.6114 (97.1507170-8) ) - GABRIEL FERREIRA DE PAULA(SP174861 - FABIO ALIANDRO
TANCREDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 548 - HILDA CONCEICAO VIEIRA CARDOSO)

Intime(m)-se o(s) exequente(s), via imprensa oficial, do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme depósito efetuado.
Saliento que o soerguimento dos valores será realizado pelo Advogado diretamente na agência bancária e independentemente de alvará judicial.
Após, comprove o exequente o levantamento dos valores executados a título de honorários advocatícios em quitação ao ofício precatório / requisição de pequeno valor expedido.
Prazo: 15 (quine) dias, sob de restituição do numerário à Fazenda Pública.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005834-96.2013.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002466-50.2011.403.6114 () ) - FLAVIA HELENA PIRES(SP212338 - RODRIGO CAPEL) X FAZENDA NACIONAL X
BOAINAIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) X FAZENDA NACIONAL X FLAVIA HELENA PIRES

Conforme requerido pelo credor, fica o embargante, ora devedor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado até a data do depósito,
acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como 10 % (dez por cento) de honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º, do dispositivo no
Artigo 523, caput, do CPC de 2015.
Findo o prazo sem pagamento, fica, ainda, o executado intimado do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, nos moldes do Artigo 525 do CPC de
2015.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008728-55.2007.403.6114 (2007.61.14.008728-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE CAVALCANTI(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE
SABARIEGO ALVES) X MARIA JOSE CAVALCANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime(m)-se o(s) exequente(s), via imprensa oficial, do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme depósito efetuado.
Saliento que o soerguimento dos valores será realizado pelo Advogado diretamente na agência bancária e independentemente de alvará judicial.
Após, comprove o exequente o levantamento dos valores executados a título de honorários advocatícios em quitação ao ofício precatório / requisição de pequeno valor expedido.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob de restituição do numerário à Fazenda Pública.
Intime-se e cumpra-se.

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5003028-61.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DURUM DO BRASIL IMPORTACAO COMERCIO & EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: KLEBER DEL RIO - SP203799
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

 Vistos.

Defiro o prazo suplementar de 15 dias à CEF, conforme requerido.

Intime-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003524-56.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FULL TRIP TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE TAVARES - SP262735
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos.

Recolhidas as custas, passo a analisar a petição inicial e o pedido de antecipação de tutela.

Tratam os presentes de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, objetivando o afastamento da obrigatoriedade da Resolução 5820/2018 e da Medida Provisória n. 832/2018,
quanto à obrigatoriedade da Tabela de custos de transportes rodoviários de carga.

Ausente a prova inequívoca do direito alegado, uma vez que a Medida Provisória em comento já foi VOTADA pelo Congresso Nacional e convertida na Lei n.   13.7003/18, o que demonstra
aprovação pelo Congresso dos Termos propostos para colocar fim ao movimento paredista dos caminhoneiros, ocorrido em junho de 2018.

Pode o Estado intervir no domínio econômico, na matéria em apreço – transporte rodoviário, consoante o artigo 178 da Constituição Federal e  ensina José Afonso da Silva: “ A fiscalização,
como toda fiscalização, pressupõe o poder de regulamentação, pois ela visa precisamente controlar o cumprimento das determinações daquele e, em sendo o caso, apurar responsabilidades e
aplicar as penalidades cabíveis. Não fora assim o poder de fiscalização não teria objeto” (Curso de Direito Constitucional Positivo, 9ª. ed, p. 686).

E toda vez que o legislador opta entre dois princípios constitucionais, deve fazê-lo de forma fundamentada, como no caso: livre iniciativa x intervenção no domínio econômico, dignidade da
pessoa humana.

A opção realizada teve por objetivo resguardar a paz pública e os princípios constitucionais atinentes à dignidade da pessoa humana, como consta da exposição de motivos da medida
provisória.

À primeira vista, não constato inconstitucionalidade na necessidade de respeito à Tabela de preços de fretes.

Nego a antecipação de tutela.

Citem-se e int.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003487-63.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: LETICIA MA KOGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA MA KOGA - SP230873
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  

Vistos.

Esclareça a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se está advogando em causa própria, tendo em vista a procuração apresentada nos presentes autos (id 3339627), eis que nos autos físicos estava sendo
representada por advogado constituído naqueles autos.

Intime-se.

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001001-71.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RÉU: DEUZINA TEIXEIRA DE MORAIS
Advogados do(a) RÉU: MARCO ANTONIO ARGUELHO PEREIRA - SP267223, JOSE ANTONIO FIDALGO NETO - SP234460

 

Vistos.

Trata-se de ação de ação pelo procedimento comum, ajuizada pela CEF em face de Deuzina Teixeira de Morais, objetivando a cobrança do montante de R$ 46.525,93. 

Citada a ré, apresentou contestação alegando a abusividade na cobrança de juros. 

Réplica da CEF, não sendo requeridas outras provas. 

É o relatório do essencial. Decido.

O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, diante da desnecessidade de produção de outras provas além daquelas presentes nos autos.

 Da análise dos documentos anexados com a inicial, verifico que restou suficientemente provada a relação contratual entre as partes, a existência da dívida e o inadimplemento da parte ré, de modo que a autora se
desincumbiu do ônus probatório que lhe competia (artigo 373, I, CPC).    

 Há, pois, prova suficiente da contratação de empréstimo junto à instituição financeira, o que se afere por meio dos documentos juntados. 

 Não se trata de ato unilateral da CEF, mas, ao contrário, de ato bilateral, de contrato celebrado entre as partes, dentro da autonomia privada, com objeto lícito e partes capazes. 

 Existe assim, um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes convier (claro, desde que o objeto seja lícito), dentro da autonomia privada. Como se vê, cuida-se o presente
de um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do
contrato. 

 Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção.

 De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta sunt servanda).

 Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer
possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas.

 O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, na boa fé objetiva. É a aplicação da cláusula rebus sic stantibus.

 Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata manutenção do equilíbrio
contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas.

 Pergunto-me se houve, no presente caso, alguma situação grave que tenha, de alguma forma, alterado a situação de uma das partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. A
resposta é negativa.

 Nem se alegue que as variações monetárias ou inflacionárias vieram a quebrar o equilíbrio econômico-financeiro do agente financiador ou do garantidor, de modo que o mesmo, através de lei, apenas procurasse a
recomposição desse equilíbrio. Esses acontecimentos econômicos vieram a afetar a todos os cidadãos, indistintamente, na medida em que houve uma coletiva diminuição da capacidade aquisitiva. E os cidadãos não têm à
sua disposição meios legislativos de pronta recomposição de seu patrimônio.

 É claro e jurídico que uma dívida, contraída para ser paga em prestações sucessivas, deverá sofrer reajustes. O que não se pode esquecer é que o próprio contrato previu a medida desses reajustes.

 Quanto à irregularidade na cobrança dos juros, verifica-se, da análise dos demonstrativos de débitos juntados aos autos da execução, que não houve a incidência de juros abusivos.

 A respeito do tema, o C. STJ, por ocasião do julgamento do REsp 973.827/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, fixou as seguintes teses: é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada e a capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual.

 Os contratos firmados pela parte ré junto à autora foram celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos termos consignados nos
próprios instrumentos.

 Como se tal não bastasse, no julgamento do Recurso Especial 1.061.530/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o C. STJ fixou teses no sentido de que as instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF e que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade,
sendo certo que a última delas corresponde ao enunciado 382 da súmula de jurisprudência do C. STJ.
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É bem verdade que no mesmo julgamento o C. STJ também firmou tese no sentido de ser admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.

No caso dos autos, contudo, e como já dito, tal não restou demonstrado.

Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar o réu ao ressarcimento da quantia de R$ 46.525,93  (quarenta e seis mil quinhentos e vinte e cinco reais e
noventa e três centavos), atualizada em fevereiro de 2018. 

Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até hoje, serão de responsabilidade da ré, assim como o reembolso das custas processuais, respeitados os
benefícios da justiça gratuita, que ora defiro. 

P.R.I.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003076-83.2018.4.03.6114
AUTOR: BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: BIANCA DELGADO PINHEIRO - MG86038, DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - SP191664, TALES DE ALMEIDA RODRIGUES - MG141891
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003530-63.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ALESSANDRA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO - SP207004
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP215220

Vistos.l

Indefiro a antecipação de tutela, uma vez que a parte autora em sua petição inicial apresentou data errada de inadimplência, fazendo constar desde 2017, quando na verdade a data correta é em 06/16, omitindo a
verdade dos fatos, não apresentando qualquer recurso para depósito das prestações vencidas e já sabedora, com certeza, de que houve a arrematação do imóvel mediante leilão por terceiro, no qual não possuía recursos
para arrematar o bem.

Não há prova inequívoca do direito alegado, pelo contrário.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

Int.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002919-13.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: GERALDO MENDONCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO - SP301377, JOAO PAULO ALVES DE SOUZA - SP133547
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   

Vistos.

Abra-se vista à parte exequente da manifestação da União Federal (id 10010532), no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000717-63.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     493/998



EMBARGANTE: CARLOS DANIEL DA SILVA FAUSTINO
Advogados do(a) EMBARGANTE: VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS - SP397830, ANA PALMA DOS SANTOS - SP226880
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607

  

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Esclareça a CEF o demonstrativo de débito juntado aos autos (id 3197185), eis que consoante os documentos juntados pela parte embargante (id 4815021), constam débitos em seus demonstrativos de pagamentos,
relativos ao empréstimo consignado a partir de junho/2017, data em que consta como seu início de inadimplemento pelo demonstrativo juntado pela CEF. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

  

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003164-24.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE ANTONIO DE ANDRADE
 

  

   

Vistos.

Tendo em vista que o executado foi citado no mesmo endereço que o oficial de justiça tentou intimá-lo para pagamento,  restando esta intimação negativa (documento id 10225888), nos termos do artigo 841, parágrafo 4º
do CPC dou o executado intimado para pagamento, nos termos do artigo 523 do CPC.

Aguarde-se o prazo para eventual pagamento/manifestação do executado.

Intime-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003380-19.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
REQUERIDO: ALDEIR GERALDO DE OLIVEIRA
 

  

Vistos

 Defiro o prazo de 60 dias para a CEF.

Findo o prazo sem manifestação quanto ao prosseguimento do feito remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Int.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002940-86.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: EMERSON MENEZES
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIENEN LEITE DA SILVA - SP324717, DANIEL BARINI - SP297123
EXECUTADO: DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO FRAGOSO DE OLIVEIRA - SP327765, DIENEN LEITE DA SILVA - SP324717

  

    Vistos.

Diga o exequente acerca do acordo realizado entre as partes (id 10268948), no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003738-47.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: PASTORA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUCIA JANNETTA DE ABREU - SP120570
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

Vistos.

 

Recebo a impugnação interposta pela CEF, eis que tempestiva, no efeito suspensivo, nos termos do artigo 525, §6º do CPC.

 

Vista à parte exequente para resposta no prazo legal

 

Decorrido o prazo com ou sem resposta, dê-se vista ao Contador.

 

Após, dê-se vista às partes.

 

Intime-se.

  

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000908-11.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRO7 FITNESS E SOCIETY LTDA - EPP, EGLI ALVAREZ SANCHEZ, EDUARDO ALVAREZ SANCHEZ
 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo legal, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 921 III, do CPC,  até nova provocação.

Intime-se.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003406-80.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CINCO ESTRELAS LTDA - ME, ANA MARIA DA SILVA SOUZA, MARCELA DA SILVA SOUZA
 

  

Vistos.

Tendo em vista o retorno do mandado com diligência parcialmente positiva, manifeste-se a CEF, no prazo legal, requerendo o que de direito em relação aos coexecutados citados.

Sem prejuízo, promova a CEF as diligências necessárias para citação da parte executada não citada - MARCELA DA SILVA SOUZA, pessoalmente ou por Edital.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001007-78.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: ROBERTA RAMOS RUSSO
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos. 

 

Intime(m)-se a parte executada (CEF), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 5.637,00 (cinco mil e seiscentos e trinta e sete reais), atualizados em agosto/2018,
conforme cálculos  apresentados nos presentes autos (id 10229269), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena  de  multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do
parágrafo 1º do artigo 523 do CPC, com depósito na conta na CAIXA de titularidade da Defensoria Pública da União, CNPJ nº 00.375.114/0001-16, Agência nº 0002 (Ag. Planalto), Operação nº 006 (Órgãos Públicos),
Conta Corrente nº 10.000-5.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003663-08.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: APOLONIO TINTINO DE SOUZA NETO
 

  

   

Vistos. 

 

Primeiramente, retifique-se a CEF seus cálculos, nos termos da sentença proferida transitada em julgado, eis que procedente em parte, para que a comissão de permanência seja composta apenas pelo indexador contratado
- CDI, sem cumulação, excluindo-se qualquer percentual de taxa de rentabilidade, juros de mora e multa.

Após, intime-se o executado através de Edital, a fazer o pagamento nos termos do artigo 523 do CPC.

Int.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003774-26.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: MOREY INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - EPP, ADAMANTIA TORON GRAMMENOPOULOS, SAVAS TORON GRAMMENOPOULOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO AUGUSTO BARDI - SP215871
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO AUGUSTO BARDI - SP215871
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO AUGUSTO BARDI - SP215871
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

Vistos.

Id 10231641 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se a CEF para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002924-35.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: ELCI ALEXANDRE DE SOUZA TEIXEIRA
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATA ALVES MUSA - SP221451, ODAIR GUERRA JUNIOR - SP182567
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte embargante o que de direito, no prazo legal.
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No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001912-83.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GERLANDA M CAGNATO COSMETICOS - ME, GERLANDA MARIA CAGNATO
 

  

   

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a CEF o que de direito, no prazo legal, em relação aos contratos de nº 21.4026.690.0000050-40, com valor da dívida de R$ 207.194,69, consoante
demonstrativo de débito juntado aos autos (id 6289627).

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado.

Intimem-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002929-57.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: EDSON JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSIMEIRE MARQUES VELOSA - SP169250
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607

  

    

Vistos

Defiro o prazo de 20 dias para a CEF, conforme requerido.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000339-10.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: CRISTAL PRIME AUTO VIDROS E ACESSORIOS LTDA - EPP, CARLOS EDUARDO MARINOVIC BIBE, HORACIO DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA - SP74304, JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI - SP151581
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA - SP74304, JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI - SP151581
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA - SP74304, JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI - SP151581
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: SWAMI STELLO LEITE - SP328036

Vistos.

Trata-se de ação de Embargos à Execução, ajuizada por CRISTAL PRIME AUTO VIDROS E ACESSORIOS LTDA e outros, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, distribuída por dependência aos
autos da ação de Execução de Título Extrajudicial n. 5003609-76.403.6114, relativa a Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, com valor da dívida de R$
129.378.25 em 30/08/2017.

Em suma, sustenta a parte Embargante, incompetência do Juízo, inépcia da inicial, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, cobranças indevidas e ilegalidades praticadas pelo réu, ilegalidade da cláusula
contratual que prevê a utilização da Tabela Price para o cálculo das prestações mensais, inclusive em razão da capitalização de juros dela decorrente, ilegalidade na cobrança de comissão de permanência pelo CDI, tarifas
cobradas sem prévia autorização e sem a prestação de qualquer serviço que justificasse a cobrança, excesso de execução, decorrente da cobrança ilegal de juros abusivos ou ilegais, de juros capitalizados de forma
composta em período inferior a um ano; de encargos moratórios indevidos, da cobrança de taxas e tarifas indevidas; cobrança de juros remuneratórios após o vencimento antecipado da dívida. Pede ainda, a necessidade de
inversão do ônus da prova.

A embargada apresentou impugnação (documento ID 4503385).

A parte embargante não compareceu à audiência de conciliação designada.

Os embargantes alegam faltar uma das páginas do contrato de renegociação de dívida, justamente a que preveria a cláusula relativa ao foro de eleição.
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Convertido o julgamento em diligência (id 7441212).

A embargada CEF não juntou a folha faltante do contrato de renegociação da dívida, a qual previa a cláusula relativa ao foro de eleição.

No entanto, o contrato  foi juntado integralmente pelo embargante (id 9540819), constando a cláusula Vigésima Primeira, a qual preceitua: “Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram do
presente contrato, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal, neste Estado.”

O contrato em tela foi firmado em 22/12/2016, na cidade de São Paulo/SP.

Ademais, a empresa executada está sediada na cidade de São Paulo (Rua Coelho Barradas, 409, Parque da Vila Prudente, São Paulo/SP – inscrita  no CNPJ sob o número 45.953.312/0001-58), consoante extrato
juntado aos autos (id 10293641).

Assim, diante que, tanto o foro de eleição, como o domicílio da empresa ré, estão sediados na cidade de São Paulo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, encaminhem-se os presentes autos, bem como os autos principais –
Execução de Título Extrajudicial de número 5000339-10.2018.403.6114, à Subseção Judiciária Federal Cível de São Paulo para redistribuição do feito, com as cautelas de praxe.

Traslade-se cópia da decisão para os autos principais .

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002237-58.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: VILI NIEBEL
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES - SP95243

  

        D E S P A C H O

 

 Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Proceda-se ao bloqueio de numerário via Bacenjud.

Int.

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 13 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003864-34.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: DOUGLAS MARIN MARIA, DENIZE DE LOURDES VIEIRA MARIA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO SOFIATTI MOREIRA - PR32644
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO SOFIATTI MOREIRA - PR32644

 

Vistos.

                           Expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002015-90.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALUISIO FINAZZI PORTO
 

 

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     498/998



                        Primeiramente, expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Caso haja o bloqueio de(s) veículo(s) através do RENAJUD, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, constatação, avaliação e intimação do bloqueio do veículo. 

Caso ainda resultar negativa, oficie-se o Infojud - Delegacia da Receita Federal (DRF), solicitando cópia da última declaração de Imposto de Renda do(a) executado(a) – PESSOA FÍSICA. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000287-48.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PEDRO PUP E PAULA, IDELMA DE SOUZA E PAULA
Advogado do(a) EXECUTADO: NADIA NUNES PUP E PAULA - SP99087
Advogado do(a) EXECUTADO: NADIA NUNES PUP E PAULA - SP99087

 

Vistos.

Expeça-se ofício ao Bacenjud, conforme requerido pela CEF, para penhora de numerário até o limite do crédito executado.

Caso a diligência resulte negativa, expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001993-32.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: MASSTIN ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO STANGE - SP184486
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

Vistos.

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a emissão de Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, diante da existência de defesa administrativa nos Autos de Infrações nº
21.155.418-9 e nº 21.188.602-5.

Em apertada síntese, alega a impetrante que foi fiscalizada pelo Ministério do Trabalho no primeiro trimestre de 2017 e lavrado o Auto de Infração em comento, decorrente de suposto não recolhimento de FGTS e
contribuição social ao FGTS.

Afirma a impetrante que apresentou defesa administrativa no referido Auto de Infração, o que implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Ressalta que embora tenha obtido a competente certidão negativa de débitos junto ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, a autoridade coatora se nega a emitir a Certidão de Regularidade de FGTS – CRF.

A inicial veio instruída com documentos.

Custas iniciais recolhidas.

Novos documentos juntados pela impetrante.

Concedida medida liminar.

Informações prestadas pela impetrada.

Parecer do Ministério Público Federal que deixou de opinar acerca do mérito.

Noticiada pela impetrante o não cumprimento da medida liminar.

Determinado à autoridade coatora que providenciasse o devido cumprimento da liminar, o que foi atendido (Id 9084585).

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Rejeito a preliminar de incompetência, uma vez que a responsabilidade pela emissão do Certificado de Regularidade de FGTS – CRF é da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 7º, inciso V, da Lei nº 8.036/90.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA- TRIBUTÁRIO - FGTS - CERTIFICADO DE REGULARIDADE FISCAL - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA. 1 . A Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, estabelece que cabe à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, emitir certificado de regularidade do FGTS (artigo 7º, inciso V).  2. A ordem de
expedição de certidão de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a ser dada pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 3.
A concessão do certificado mencionado na inicial originou-se da suspensão da exigibilidade de débito em discussão nos autos do mandado de segurança nº 2001.61.05.008679-5, referente a contribuições sociais instituídas
pela LC 110/01. 4. E, na hipótese dos autos, observo que não cabe a verificação da regularidade no recolhimento das contribuições anteriores a março de 2002 ou posteriores a julho de 2005 neste processo, já que objeto
do mandado de segurança nº 2001.61.05.008679-5. 5. Desse modo, considerando que é suficiente, para o indeferimento do pedido de expedição de certidão de regularidade do FGTS, a existência de um único débito e
que não esteja com sua exigibilidade suspensa, o que não foi demonstrado nestes autos, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que determinou à autoridade coatora que expedisse em favor do impetrante certificado
que reflita a sua real situação perante o FGTS. 6. Apelação desprovida. (TRF3 - AMS 00123913920074036105 – Quinta Turma – Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES - e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/12/2016).

Pelo que se depreende dos documentos carreados aos autos, a autoridade coatora não expediu o certificado em questão tendo em vista a existência de “um débito administrativo referente a uma Notificação de Débito de
Fundo de Garantia e Contribuição Social (nº 200887459) lavrada pelo Ministério do Trabalho em desfavor da empresa no dia 28/03/2017, mas que ainda não foi encaminhado para a CAIXA” - ID 6908199.

Segundo o Auto de Infração nº 21.155.418-9. NDFC 200.887.459 (ID 6910605), “A empresa não recolheu a contribuição social incidente sobre o montante de todos os depósitos devidos ao FGTS, relativa às dispensas
sem justa causa do período de julho de 2009 a fevereiro de 2017, no valor de R$ 8.122,89, conforme notificação de débito de FGTS nº 200887459, de 28/03/2017”.

Entretanto, verifica-se que a impetrante apresentou defesa administrativa no respectivo Auto de Infração, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, na data de 26/04/2017, protocolo 46263, consoante ID 6910606, nos
termos do artigo 28 da Portaria MTE nº 854, de 25/06/2015, o que enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, o Código Tributário Nacional.

Outrossim, com relação ao Auto de Infração nº 21.188.602-5, referente à NDFC nº 200.917.153, lavrado em decorrência da configuração de relação de emprego com alguns prestadores de serviços, dentre outras
irregularidades, verifica-se que a impetrante protocolizou defesa administrativa em 27/06/2017, Id 9726882 e Id 9726887, o que confirma a suspensão da exigibilidade do crédito em questão.
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A propósito, cite-se:

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 1. Os débitos lançados nos autos de infração e que
serviriam de óbice à expedição de regularidade fiscal foram objeto de defesas administrativas de modo que se encontram com a exigibilidade suspensa, fazendo jus o impetrante à certidão de regularidade
fiscal até final julgamento do processo administrativo. 2. Apelação da Caixa Econômica Federal e à remessa oficial desprovidas. (TRF3- Ap 00044718220064036126 – Quinta Turma – Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2017).  

Acrescente-se, ainda, que a própria CEF editou o Manual de Orientações e Regularidade do Empregador – V7, de 09/02/2018, disponível no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, o qual revogou a Circular nº 392, de
25/10/2006, que em seu capítulo II, item 2.4.4 estabelece que “excetuam-se a condição de impedimento à regularidade do FGTS os débitos notificados nas situações abaixo: a) sob defesa administrativa; b) sob recurso
administrativo; (...)”.

Ante o exposto, ACOLHO O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar concedida “initio litis”, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada
expeça a Certidão de Regularidade de FGTS – CRF, salvo se houver outras pendências não constantes dos presentes autos.

Condeno a CEF ao reembolso das custas processuais adiantadas pela impetrante.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Sentença tipo A

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003772-22.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DAVI CARVALHO ALVES DEZEMBRO
REPRESENTANTE: JULIANE CARVALHO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 Vistos.

Reconsidero a decisão anterior. Cite-se e int.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004390-64.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GERSON NANNI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004389-79.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA GOMES PINTO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004228-06.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: OSWALDO MONJON
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10207891 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000232-63.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDEMIR CONCON
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10208814 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001704-02.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: CARLOS HONORIO BEZERRA, CELIA MARIA DOURADO BEZERRA
Advogados do(a) REQUERENTE: HEITOR HENRIQUE DE CARVALHO PINTO - SP342879, RAFAELA ROCHA DOMINGUES - SP349405
Advogados do(a) REQUERENTE: HEITOR HENRIQUE DE CARVALHO PINTO - SP342879, RAFAELA ROCHA DOMINGUES - SP349405
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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        Vistos.                                        

            Diga a parte autora sobre a contestação  apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.                   

            No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

            Intime(m)-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000948-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10257044 recurso adesivo (tempestivo) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003308-95.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ANTONIO PERILLO
Advogado do(a) AUTOR: LINCOLN JAYMES LOTSCH - SP276318
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 9708787 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003638-29.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE ORLANDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10288269 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002979-20.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GILBERTO DE SOUSA MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10202615 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001971-71.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA - SP196411
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10212470 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001676-34.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VANDERLEI MOLINA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos.

Id  10215629 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003286-37.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: GCABE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATILDE GLUCHAK - SP137145
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

Vistos.

Id 10252854 apelação (tempestiva) da União - Fazenda Nacional.

Intime-se o(a) Impetrante para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000400-65.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: QUITERIA CRISTINA DA SILVA TORRES
Advogado do(a) AUTOR: EMI ALVES SING REMONTI - SP230337
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Vistos.

Id 10230213 apelação (tempestiva) do(a) autor(a).

Intime-se o INSS para apresentar contrarrazões no legal.
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Com ou sem manifestação do INSS, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5002955-55.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: LUCIANO DA SILVA CAMPOS
Advogados do(a) REQUERENTE: VIVIANE VITOR LUDOVICO - SP314457, LUCIANA SICCO GIANNOCCARO - SP179664
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

    

Vistos.

Id 10186298 : Manifeste-se a Requerente, em 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos os autos.

Intime(m)-se.

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5000889-39.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: ALAINE NUNES
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO FONTANA TEIXEIRA - SP333803
REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: JORGE ALVES DIAS - SP127814, MAURY IZIDORO - SP135372
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCELO FLORIANO - SP179238, MARCELO SANCHEZ SALVADORE - SP174441

    

Vistos.

Id 10233464 : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo(a) autor(a).

Manifestem-se as corrés em 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000756-60.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELIANE DA SILVA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO CALAMARI - SP109591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10236202 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.
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Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001189-64.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ESIO SILVERIO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO - SP243786
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BAMERINDUS S PAULO CIA DE CREDITO IMOBILIARIO
Advogados do(a) EXECUTADO: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827, RICARDO SANTOS - SP218965
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO DE SA DUARTE - SP222643, OTTO STEINER JUNIOR - SP45316

  

      

Vistos.

Expeçam-se os alvará de levantamento em favor da Patrona do Exequente (referente a honorários advocatícios), dos depósitos efetuados nos autos (id 5456598, 6363647), e ao Banco Bamerindus, nos termos da decisão
transitada em julgado (id 9301043).

Sem prejuízo, fica autorizada a executada - CEF, a levantar o valor parcial de R$ 646,57 (seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), depositado na conta judicial nº 4027/005/86401666-1; bem como
levantar o valor total de R$ 78,72 (setenta e oito reais e setenta e dois centavos), depositado na conta nº 4027/005/86402035-9 , independentemente da expedição de alvará de levantamento. A partir da publicação desta
decisão, essa produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, apresentando em Juízo os respectivos comprovantes de levantamento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003222-61.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PEDRO LUIS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10250365 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5003592-06.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     506/998



RÉU: DAMIAO CONRADO PEREIRA RESTAURANTE E LANCHONETE - ME, DAMIAO CONRADO PEREIRA
 

 

Vistos.

Manifeste-se a CEF requerendo o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados,  até nova provocação.

Intime-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001241-94.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO JOSE DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP177942, ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA - SP198578, JANUARIO ALVES - SP31526
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10268164 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002504-30.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CELIA REGINA SCHOEPS, LUIS EMILIO BOLSONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS EMILIO BOLSONI - SP260196
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS EMILIO BOLSONI - SP260196
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

        

Vistos.                                                              

Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a juntada do comprovante do depósito judicial (id 10303813), requerendo o que de
direito.                                 

Intime-se.            

  

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002505-15.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CIBELE RODRIGUES LEANDRO
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE CANTINHO DE OLIVEIRA - SP264051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

                 Vistos.

             Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

             Outrossim, aguarde-se a realização da perícia.                     

             Intimem-se.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003663-08.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756
EXECUTADO: APOLONIO TINTINO DE SOUZA NETO
 

  

  

Vistos.                                 

Intime(m)-se a parte executada, através de Edital, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 101.665,62 (cento e um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), atualizados em
24/07/2018, conforme cálculos  apresentados nos presentes autos (id 10309096), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena  de  multa de 10% sobre o valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na
forma do parágrafo 1º do artigo 523 do CPC. 

 

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000303-02.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PIETRO FIORETTI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10270281 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001895-47.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANETE FERREIRA DOS SANTOS - SP237964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10277657 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000960-07.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10274381 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003636-59.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FLORIVAL FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

Vistos.

Id 10288270 apelação (tempestiva) do INSS.

Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002660-18.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDECI BATISTA FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA - SP253645, DANILO TEIXEIRA DE AQUINO - SP262976, CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS - SP254874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Id 10274375 apelação (tempestiva) do INSS.
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Intime-se o(a) Autor(a) para apresentar contrarrazões no legal.

Com ou sem manifestação do(a) Autor(a), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em caso de recurso adesivo do apelado, proceda-se na forma do §2º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil. 

    

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003447-81.2017.4.03.6114
AUTOR: CARLOS EVANE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

 

Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença Id. 9853971.

 

CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORQUANTO TEMPESTIVOS.

 

Com efeito, quanto ao período de 04/11/1991 a 05/03/1997, há notícia, nos autos, acerca da concessão de auxílio-doença previdenciário à parte autora, no intervalo de 10/12/1991 a 13/10/1992 (NB
31/047.937.031-1), o que notadamente impede seja aplicada a conversão - de especial para comum - aos aludidos interstícios, à falta de sujeição a agente agressivo, no período.

 

Nesse sentido:

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO
COMO ESPECIAL DE INTERVALOS EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. NÃO ADMISSÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. - Apresentado e
admitido o recurso especial, a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça ensejou o retorno dos autos a esta Turma ao fundamento de que houve omissão do julgado à luz do disposto no artigo 57, §3º, da Lei n. 8.213/91. -
A parte autora não alcançou o tempo estipulado à concessão da aposentadoria especial, qual seja, 25 anos laborados em condições insalubres (artigo 57, caput, da Lei n. 8.213/91). - A autarquia não considerou como
especiais os intervalos em que a parte autora esteve afastada do labor insalubre em decorrência do gozo dos auxílios-doença previdenciários. - Interregnos já reconhecidos pela autarquia são: de 7/11/1977 a 29/10/1982 e
de 28/4/1986 a 23/4/1987. Em relação ao intervalo entre 30/4/1987 a 13/9/2007, embora a planilha de fls. 111/113, elaborada pelo INSS no momento da concessão do benefício (NB 157.592.596-3), tenha-o lançado na
sua integralidade, o próprio INSS, nesta mesma planilha, excluiu do cômputo como atividade especial os intervalos em que percebeu os auxílios-doença previdenciários. - Não há previsão para se considerar como atividade
especial os intervalos em que esteve ausente do labor por motivo incapacitante não relacionado à atividade desempenhada. - A previsão contida no artigo 65 do Decreto n. 3.048 não abrange os auxílios-doença
previdenciários, mas somente as licenças médicas e auxílios-doença que decorram das funções exercidas pelo segurado. - O período em gozo de auxílio-doença previdenciário não enseja o enquadramento como atividade
especial. Precedente jurisprudencial. - Embargos de declaração da parte autora acolhidos, sem efeitos infringentes.” (ApReeNec 00055882420124036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, a decisão é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. A matéria veiculada nos embargos do requerente tem caráter nitidamente infringente, incabível na hipótese “sub judice” e deve
ser apresentada por meio do recurso cabível.

 

Assim, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.

 

P.R.I.

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003565-57.2017.4.03.6114
AUTOR: EDIVANIO ALVES RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

VISTOS.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Requer o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 04/04/1988 a 24/11/1995, 01/12/1995 a 02/05/2000, 03/05/2000 a 31/07/2006 e 01/08/2006 a 03/10/2013 e a concessão
da aposentadoria NB 46/167.607.430-6, desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial vieram documentos.
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Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.

Houve réplica.

Laudo pericial, Id 9529239.

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

Apenas o tempo de atividade especial que perfaz um total superior a 25 anos, garante ao segurado a aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91.

Para enquadramento das atividades desenvolvidas sob condições especiais, esclareça-se que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de
acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da
lei que a regulamentasse.

Somente após a edição da MP 1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

O tempo de serviço deve ser caracterizado e comprovado como exercido sob condições especiais, segundo a legislação vigente à época da efetiva prestação dele, conforme o artigo 70, §1º, do Decreto n.
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03.

Na analise do agente ruído, segundo o artigo 70, §2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a
legislação vigente à época da prestação do serviço.

Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir
de então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis.

Sobre a eficácia do EPI, inserida na legislação previdenciária com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente.

No período de 04/04/1988 a 01/11/1995, o autor trabalhou na empresa Ambiental Controle Saneamento S/C Ltda., exercendo as funções de ajudante geral e assistente de manutenção, consistentes em
realizar serviços de saneamento de ambientes industriais e, consoante PPP carreado aos autos, esteve exposto aos agentes químicos presentes em pesticidas.

No período de 01/12/1995 a 02/05/2000, o autor trabalhou na empresa Ser-Ad Serviços de Escritório S/C Ltda., exercendo a função de assistente de manutenção, consistente em realizar serviços de
saneamento de ambientes industriais e, consoante PPP carreado aos autos, esteve exposto aos agentes químicos presentes em pesticidas.

No período de 03/05/2000 a 03/10/2013, o autor trabalhou na empresa Controle Operacional de Pragas Ambiental Ltda., exercendo a função de assistente de manutenção, consistente em realizar serviços
de saneamento de ambientes industriais e, consoante PPP carreado aos autos, esteve exposto aos agentes químicos presentes em pesticidas.

Conforme laudo técnico-pericial realizado nos autos, o vistor judicial constatou que o “requerente veio a manter contato no seu desempenho de função com pesticidas e inseticidas, estes da classe de
piretróides envolvendo os artigos de nome comercial Cipermetrina 40 PM, cujo principio ativo vem a ser a cipermetirina, Ciperex 25 C, com o mesmo princípio ativo, Demand e Icon, ambos cujo princípio ativo vem a ser a
lambida cianotrina; bem como se utilizando de organofosforados, estes usualmente o sendo das marcas DDVP, cujo princípio ativo vem o diclorvos, Temefós, este que vem a ser o próprio princípio ativo. Temos ainda o
emprego de hidroxicomarina, de nome comercial Comatek, cujo princípio ativo vem a ser o coomatretralil”.

Trata-se de agentes nocivos previstos nos códigos 1.2.6 e 1.3.2 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 1.0.12 e 3.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV), razão pela qual estes períodos devem ser
enquadrados como tempo especial.

A propósito, cite-se:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. INSETICIDAS E PESTICIDAS. AGENTES BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I - Rejeitada a preliminar
arguida pela parte autora, no sentido de que a sentença merece ser anulada por cerceamento de defesa, uma vez que os documentos constantes nos autos, sobretudo o Perfil Profissiográfico Previdenciário, são suficientes à
apreciação do exercício de atividade especial que se quer comprovar. II - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. III - Reconhecida a especialidade dos períodos de 28.08.1991 a 09.01.1992, 10.01.1993 a 30.06.2009, 23.12.2009 a 20.01.2010 e de 11.02.2012 a
05.08.2015, nos quais o autor exerceu as funções de desinsetizador e encarregado de turma junto à Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, cujas atividades consistiam em buscar e capturar insetos e outros
animais, bem como preparar e aplicar pesticidas/inseticidas, havendo exposição a inseticidas compostos por organofosforados, além de vírus, bactérias e parasitas, conforme PPP, agentes nocivos previstos nos códigos
1.2.6 e 1.3.2 do Decreto 83.080/1979 (Anexo I) e 1.0.12 e 3.0.1 do Decreto 3.048/1999 (Anexo IV). IV - O autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do
salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. V - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. VI - Nos termos do artigo 497, caput, do CPC, determinada a imediata implantação do benefício
de aposentadoria especial. VII - Preliminar rejeitada. No mérito, apelação da parte autora provida. (TRF3, Ap 00005484820164036142, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO
NASCIMENTO, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

Conforme tabela anexa, o requerente possui 25 anos, 5 meses e 1 dia de tempo especial. Tempo suficiente para fazer jus ao benefício de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo.

Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão de concessão de antecipação de tutela.

Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer como especial os períodos de 04/04/1988 a 01/11/1995, 01/12/1995 a 02/05/2000,
03/05/2000 a 03/10/2013 e determinar a implantação da aposentadoria especial NB 46/167.607.430-6, com DIB em 19/11/2013.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e deduzidos os valores pagos administrativamente. Juros de mora contados a partir da
citação incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Juros e correção monetária devem seguir as regras dispostas na Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e eventuais
atualizações, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal.

Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até hoje, serão de responsabilidade do INSS, assim como o reembolso das custas processuais

P. R. I.

São Bernardo do Campo, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004383-72.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ARLINDA DA SILVA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MARTINAZZO - RS74006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Manifeste-se a parte autora quanto à legitimidade para postular diferenças de benefício que não o seu e não postuladas em vida pelo instituidor do benefício.

Prazo – 15 dias.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004388-94.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSELITO AVELINO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004391-49.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE ANTONIO VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que o autor recebeu no mês de agosto o salário de R$ 4.576,00, o que demonstra que pode arcar com as custas e despesas processuais.

Recolham-se as custas em 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004454-74.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GETULIO DA SILVA DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.
Junte o autor seus dois últimos holerites para aferição da necessidade dos benefícios da justiça gratuita.

Prazo - 15 dias.
Int.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004478-05.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CLOVIS BATISTA CORREA DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAQUIM CASIMIRO NETO - SP176874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre o interesse processual, uma vez que não existe trânsito em julgado com relação ao valor da RMI do benefício, deferida por meio de antecipação de tutela e o recurso de apelação sequer
foi apreciado.

Qualquer discussão sobre o valor da RMI deverá ser feita em cumprimento de sentença, conquanto não haja fatos novos.

Prazo - 15 dias.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004477-20.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: TERTULINA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se o INSS que deverá juntar cópia integral do procedimento administrativo no qual foi apurada a concessão indevida de auxílio-doença à autora.
Após a vinda da contestação apreciarei o perdido de antecipação de tutela.

Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004475-50.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FRANCISCO PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     
Vistos.
Verifico a inexistência de prevenção com os autos n. 5001177-63.2017.403.6121, atualmente conclusos para julgamento.
No entanto, há flagrante litispendência.
Venham os autos conclusos para extinção do feito.
Intime-se.
São Bernardo do Campo, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003087-15.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VICENTE CRISPINIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo autor, tendo em vista que da descrição da atividade desempenhada é possível que houvesse exposição a agentes químicos como graxas e solventes.

Para tanto, nomeio o engenheiro Algério Szulc, CREA n.º 90.825, com escritório na Rua Campos Sales, 611, sala 71, Centro, Santo André/SP, tel. (11) 4992-9209 e 4436-3199, para realização de
perícia no tocante as atividades exercidas no período de 06/03/1997 e 26/09/2011, trabalhados na empresa “Mercedes-Benz do Brasil Ltda.”

Inicialmente arbitro os honorários em R$ 370,00, consoante a Resolução CJF n. 232/2016.

Poderão as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo legal.

Intimem-se.                     

São Bernardo do Campo, 22 de agosto de 2018.

 

 
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 5004398-41.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
ASSISTENTE: AURELIO CORREIA DE SOUSA
Advogado do(a) ASSISTENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     Vistos.
Indefiro o pedido de liquidação de sentença por arbitramento, tanto que o próprio autora já traz o valor líquido que pretende receber.

Em razão do princípio da instrumentalidade recebo a petição como requerimento de cumprimento de sentença.
Proceda a Secretaria a modificação da classe processual.

Requeira a parte autora o que de direito em relação à presente determinação.
Int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004395-86.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE OLIVEIRA DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se e int.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003460-46.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: MARIA VITORIA DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA - SP88168
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003463-98.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: FRANCISCO LEONARDO DE LACERDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003611-12.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: EDENIR LENIRA MARQUES MENCARONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GARCIA MARQUESINI - SP96414, PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR - SP271819
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

Vistos.

Tendo em vista a concordância do INSS, homologo os cálculos do autor e determino a expedição do ofício requisitório no valor de R$ 124.494,27 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), atualizado em
08/2018.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003733-25.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CLAUDIONOR SOARES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO MARINHO DE PAIVA - SP197161, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - SP198474
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003367-83.2018.4.03.6114
AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MARIA SERRA - SP372972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão, no prazo de 05 (cinco) dias.       

Intimem-se.     

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001840-33.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: VALDECI CRIZE
Advogado do(a) REQUERENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Dê-se ciência às partes do retorno do processo.

Após, remetam ao arquivo.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003495-06.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSELITO CASSEMIRO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

Vistos.

Defiro a produção de prova oral.

Providenciem as partes o rol de testemunhas.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000918-55.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCOS ANTONIO VIANA CASEMIRO
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

Vistos.

Aguarde-se a data agendada para juntada de cópia do procedimento administrativo pelo autor.

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003214-50.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VANDERLEI PINTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        

   Vistos.

   Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

   Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.                     

  Intimem-se.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004392-34.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
IMPETRANTE: EDSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora, do conteúdo da petição inicial, nos termos do inciso I, do art. 7º, da Lei n. 12.016/2009.

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei
n. 12.016/2009).

Em seguida, intime-se o Representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Com a manifestação do Parquet Federal, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Bernardo do Campo, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004351-67.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE IVO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

    Vistos.

    Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

   Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.                     

   Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002930-76.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
REQUERENTE: JOANA D ARC DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS COSTA SOLAR - SP386204
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

Vistos.

Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos.

Remetam ao INSS para cumprimento da decisão, no prazo de 10 (dez) dias.

Requeira o autor o que de direito, apresentando o cálculo do valor que pretende executar, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000897-79.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ROBSON FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

Vistos.

Defiro a habilitação de Eunice Francisca da Silva Santos, Sheila Silva Santos, Wellington Silva Santos e Fernando Silva Santos como herdeiros do autor falecido.
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Proceda a Secretaria as anotações necessárias.

Intime-se o INSS nos termos do art. 535 do CPC.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002070-41.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MANUEL TEODOZIO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP292841
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos.

Defiro a produção de provas periciais com o fim de avaliar existência e o grau de deficiência do autor, bem como a realização de estudo social. Nomeio como perito judicial a Dra. Vladia Juozepavicius Gonçalves Matioli, CRM 112.790, para realização de
perícia médica em 16 de outubro de 2018, às 14:10 horas, na Av. Senador Vergueiro 3575, S. B. do Campo - SP, independentemente de termo de compromisso. Determino, ainda, a realização de laudo de estudo social e, considerando que se trata de
beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio a assistente social, Dra. CLEIDE ALVES DE MEDEIROS ROSA , CRESS 43.086 (cleidealves28@yahoo.com.br), também independentemente de termo de compromisso. Os laudos periciais deverão ser realizados
nos moldes da perícia do INSS conforme ID 8447081, páginas 108/116 e ID 8447082, páginas 01/11, em atendimento à Lei Complementar nº 142/2013, segundo cada área específica, de forma a (i)  avaliar o segurado e fixar a data provável do início da
deficiência e o seu grau; (ii) identificar a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau, além da (iii) análise do nível de dificuldade apresentado pelo segurado na realização de suas tarefas, verificando (iv) os
aspectos físicos e (v) a interação em sociedade a partir de suas limitações. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 370,00 para cada perícia de acordo com a Resolução CNJ 232/2016, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, inclusive CTPS.

Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento à perícia designada.

 

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 21 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000977-40.2018.4.03.6115
IMPETRANTE: SAMANTA DOS SANTOS BRUNELLI DOMINGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO KRIJUS JACOB - SP192622
IMPETRADO: PRO REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SAMANTA DOS SANTOS BRUNELLI DOMINGUES  em face de ato administrativo expedido pelo PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS-UFSCAR, pedido protocolado inicialmente perante o Juízo Estadual local no dia 02/04/2018. A impetrante, em síntese, pleiteia a anulação do ato
administrativo que não efetuou a avaliação da titulação por ela apresentada e que, consequentemente, a excluiu do certame público referente ao cargo de Assistente em Administração – Edital n. 003/2017-UFSCAR. Ao
final, pugna pela concessão da ordem de segurança com determinação para a autoridade coatora efetuar a sua avaliação, conforme a documentação apresentada no âmbito administrativo, atribuindo a necessária pontuação,
com sua classificação e recondução ao certame.

Deu à causa o valor de R$1.000,00 e pugnou pela concessão da gratuidade processual.

A inicial foi instruída com procuração, declaração de pobreza (sem assinatura) e outros documentos.

O Juízo Estadual proferiu decisão de declinação de competência.

Os autos foram redistribuídos a este Juízo em 11/06/2018 e vieram conclusos para decisão.

Por meio da decisão Id 8731167, foi dada ciência à impetrante sobre a redistribuição dos autos. A mesma decisão, antes de receber a demanda e analisar o pedido de liminar, determinou que a impetrante
regularizasse a petição inicial trazendo declaração de pobreza assinada de próprio punho, bem como que efetuasse a redigitalização de peças anexadas (págs. 16 a 24 do Id 8694172), pois estavam ilegíveis.

Intimada, na pessoa do advogado, a impetrante quedou-se inerte.

É a síntese do necessário. Decido.

Por meio da decisão Id 8731167, foi concedido o prazo de 15 dias para a autora providenciar a juntada de declaração de hipossuficiência, assinada de próprio punho, para a apreciação do pedido de
gratuidade de justiça. Também foi determinada a regularização da digitalização de algumas das peças juntadas pela impetrante.

Intimada, na pessoa de seu advogado, a impetrante quedou-se inerte.

Assim, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado pela impetrante. Em consequência, as custas judiciais de ingresso (redistribuição) devem ser suportadas pela
impetrante.

Para evitar surpresa, por cautela, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento das custas processuais de ingresso, nos moldes do ANEXO II DA RESOLUÇÃO PRES Nº 138, DE 06
DE JULHO DE 2017 – E. TRF-3ª Região, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com cancelamento da distribuição, conforme art. 290 do CPC.

Regularizado o recolhimento das custas, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. Em caso contrário, tornem conclusos para extinção do processo com consequente cancelamento da
distribuição, nos moldes do art. 290 do CPC.

Intime-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001091-76.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
IMPETRANTE: SIMETRICA ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTHUR NUNES BROK - SP333605
IMPETRADO: TENENTE CORONEL INTENDENTE ORDENADOR DE DESPESAS DO GRUPAMENTO DE APOIO - AFA, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

I – Relatório

SIMÉTRICA ENGENHARIA LTDA impetrou o presente mandado de segurança contra ato do TENENTE CORONEL INTENDENTE ORDENADOR DE DESPESAS DO
GRUPAMENTO DE APOIO DE PIRASSUNUNGA DO COMANDO DA AERONÁUTICA DO BRASIL com o intuito de anular o ato que a desclassificou da licitação – CONCORRÊNCIA n. 1/2018, a fim de
retornar ao certame e ser declarada a vencedora do processo licitatório em referência. Liminarmente, pede a suspensão da concorrência.

A parte impetrante, em relação à situação fática, aduz in verbis:
“DOS FATOS E DO ATO COATOR
A Impetrante é sociedade empresária que atua no ramo da construção civil, tendo executado diversas obras públicas e privadas durante os mais de 50 (cinquenta) anos de existência,

sempre zelando pela qualidade e segurança de seus serviços.
Nessa condição, tomou conhecimento do edital de concorrência Nº 1/2018 (doc. 03), cujo o objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa para “contratação de empresa

especializada na execução de obra de reforma e modernização da Seção de Subsistência (Rancho)”, tudo nos termos do item 4.1 daquele instrumento convocatório.
De acordo com o item 10 do edital, o critério de julgamento era o de menor preço global, cabendo à Comissão de Licitação o dever de desclassificar as propostas que não estivessem

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
Para terem suas propostas consideradas (habilitadas), os participantes deveriam comprovar uma qualificação técnica mínima para execução das obras, qualificação essa a ser

demonstrada através do registro ou inscrição da empresa no CREA e/ou CAU, bem como apresentação de pelo menos um atestado de capacidade técnica, registrado no CREA/CAU, relativo à
execução de obra de engenharia compatível em característica, quantidade e prazo com o objeto da licitação (item 7.3.3).

A impetrante comprovou sua qualificação técnica, tendo sido devidamente habilitada (doc. 05), juntamente com mais uma empresa, a IBEG Engenharia e Construções LTDA.
Ocorre que aquela licitante – que está em recuperação judicial – não comprovou estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, motivo pelo qual esta Impetrante apresentou

recurso administrativo (doc. 06) contra sua habilitação, recurso este rejeitado posteriormente pela Comissão Julgadora (doc. 07).
Com as 2 (duas) empresas habilitadas, foram abertas para apreciação e análise, as respectivas propostas comerciais (docs. 08 e 09), sendo a da Impetrante a de menor preço global:

4 – Os preços apresentados pela empresas foram os seguintes:
• Simetrica Engenharia Ltda: R$9.665.340,97;
•IBEG Engenharia e Construções Ltda – Em Recuperação Judicial: R$9.736.364,07

 
Eis que, em 09/05/2018, a Comissão Especial de Licitação entendeu por bem classificar a proposta apresentada pela IBEG Engenharia e Construções LTDA e, supreendentemente,

desclassificar a proposta de menor preço apresentada por esta Impetrante, por suposto desatendimento ao disposto ao item 10.13 do instrumento convocatório, suscitando ainda o teor da Súmula
nº 259/2010 do Tribunal de Contas da União, (doc. 10).

Como fundamento para decisão de desclassificação, a Comissão Especial de Licitação afirmou que “a planilha de custos da empresa continha itens com preços superiores aos
valores estabelecidos como referência pela Administração”.

Considerando que o invocado item 10.13 do edital proibia apenas a apresentação de proposta com preço global ou preço de etapa superior ao ali previsto – nada dizendo em relação
aos preços unitários -, em 16/05/2018 a Impetrante manejou novo recurso administrativo, agora contra a injusta desclassificação de sua proposta (doc. 11).

Na mesma oportunidade, foram demonstradas as graves irregularidades constantes da proposta da IBEG, tais como: i) discrepância entre os preços indicados na “Planilha de Custos e
Formação de Preços - Analítica” com os preços unitários indicados na Planilha orçamentária; ii) adoção de diferentes índices de preço para o mesmo insumo; iii) divergência no percentual de BDI tido
como adotado.

Contudo, o recurso foi desprovido pela decisão proferida em 05/06/2018 pelo Ilmo. Tenente Coronel Intendente Ordenador de Despesas (doc. 12), que acatou as razões constantes do
parecer elaborado pela Comissão Especial de Licitação.

Conforme se demonstrará a seguir, referida decisão violou direito líquido e certo da Impetrante em ser declarada vencedora do certame em questão – por ter apresentado proposta de
menor valor global (item 10 do edital) e que atendia a todos as exigências previstas no edital e na lei –, motivo pelo qual deverá ser concedida a segurança requerida nesta ação mandamental.

(...)”

Defende a impetrante, assim, a inexistência de razões para sua desclassificação, pois entende ter cumprido rigorosamente o item 10.13 do Edital, alegando ainda que o instrumento convocatório vincula a
Administração. Sustenta, assim, ser incabível a invocação da súmula 259/2010 do TCU, pois não havia tal previsão no edital.

Afirma a impetrante que, ao ser desclassificada, a Administração recusou a proposta mais vantajosa, ferindo a finalidade do processo concorrencial.

Sustenta a impetrante, por fim, que a proposta da outra empresa, sagrada vencedora, tem diversos defeitos e irregularidades que impunham sua desclassificação pela Administração, o que não ocorreu.

Conclui a petição inicial, com os seguintes pedidos:
“IV - DO PEDIDO
Por todo o exposto, demonstrada a certeza e a liquidez do direito da impetrante e, sendo notória a necessidade da concessão de medida liminar para resguardá-lo, requer-se a Vossa

Excelência que:
i) Conceda a liminar requerida para determinar a suspensão do procedimento de concorrência Nº 1/2018, em especial, a contratação da empresa classificada em 1º lugar, até que seja

proferida decisão final nesta ação mandamental;
ii) Confirme a decisão liminar eventualmente proferida e conceda a segurança, anulando o ato coator, classificando a proposta desta Impetrante em 1º lugar;
iii) Com fulcro no disposto no art. 49, § 2º, da Lei 8.666/93, caso a concessão da segurança se dê em momento posterior à adjudicação do objeto licitado, requer-se que seja

decretada a nulidade de todos os atos subsequentes ao ato coator;
iv) Determine a notificação do impetrado para prestar as devidas informações no prazo legal, bem como cientifique a União para que querendo, ingresse no feito, conforme disposto no

artigo 7º, I e II, da Lei 12.016/09;
v) Determine a intimação do representante do Ministério Público para que se manifeste, nos termos do artigo 12, “caput”, da Lei 12.016/09;
vi) Determine que todas as intimações sejam realizadas em nome da advogada que essa subscreve, Dra. Janice I. R. Espallargas, OAB/SP nº 97.385, sob pena de nulidade.
Termos em que, dando-se à presente causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).”
(...)”

Com a inicial o impetrante juntou procuração e documentos.

Por meio da decisão Id 9196275, a petição inicial foi indeferida e o valor da causa foi corrigido.

Irresignada, a impetrante apresentou recurso de apelação (Id 9631274) rogando, ainda, pela retratação do Juízo sentenciante. Com o recurso de apelação recolheu as custas devidas em razão da
correção do valor da causa.

A decisão Id 9771904 manteve a r. sentença proferida por seus próprios fundamentos.

Contrarrazões da União (Id 9990845).
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Antes da subida dos autos, aportou no processo a r. decisão Id 10169695 proferida nos Autos da Tutela Cautelar Antecedente n. 5018726-82.2018.4.03.0000 proposta pelo impetrante junto ao E.
TRF-3ª Região, decisão que deferiu a suspensão da eficácia da sentença terminativa proferida nos autos e, consequentemente, determinou a este Juízo apreciar o pedido de liminar formulado na petição inicial, bem como a
intimação da parte impetrante para promover a citação da litisconsorte passiva necessária.

Por essa razão, vieram os autos conclusos para análise do pleito liminar e determinação de emenda da inicial.

II – Fundamentação
1.    Da análise do pleito liminar

Em cumprimento ao decidido pelo E. TRF-3ª Região, passo à análise do pleito de liminar.

A partir da análise do art. 7°, inciso III, da LMS, constata-se que o deferimento do pedido de medida liminar exige, concomitantemente, a presença de dois requisitos legais, quais sejam, a plausibilidade
jurídica do direito alegado (fumus boni iuris) e o perigo da demora na entrega da prestação jurisdicional (periculum in mora).

A liminar não pode ser negada quando presentes os seus pressupostos; por outro lado, também não deve ser concedida quando ausentes os requisitos de sua admissibilidade.

No caso em tela, ao menos neste momento inicial, da análise dos argumentos trazidos pela impetrante, reputo que foram apresentadas relevantes razões a ensejar a concessão da tutela de urgência
requerida em caráter liminar. Além disso, revela-se prudente a suspensão do processo licitatório para evitar maiores dissabores tanto para a impetrante quanto para as impetradas, caso a pretensão venha a ser acolhida ao
final.

Com efeito, disciplina o edital do procedimento licitatório:
“(...)
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Grupamento de Apoio de Pirassununga, por meio da Seção de Licitações, sediado na Estrada de Aguaí s/n, Pirassununga

- SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de
08 de abril de 2013,da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. (g.n.)

(...)
4. OBJETO
4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na execução de obra de reforma e modernização da Seção

de Subsistência (Rancho), mediante o regime empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme especificações constantes no Projeto Básico nº 02/SRENG-4/SEP/2016 e seus anexos, que são partes
integrantes deste Edital.

4.2 A licitação compõe-se de item único, conforme tabela constante do Projeto Básico nº 02/SRENG-4/SEP/2016 e seus anexos, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o
MENOR PREÇO.

(...)
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL.
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades

licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital.
10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta.
(...)
10.13. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de

referência discriminados nos projetos anexos a este Edital.
10.13.1. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

(...)”

Sustenta a impetrante que sua proposta foi desclassificada com base no item 10.13 do edital, “uma vez que a planilha de custos da empresa continha itens com preços superiores aos valores
estabelecidos como referência pela Administração” (ID 9156740, p. 1, Ata n. 5/DC/2018), embora, como alega, sua proposta de preço global fosse a menor, em atendimento ao critério do item 10.1 do edital.

Salienta que o item 10.13 do edital menciona o critério de desclassificação da proposta por superação do preço global de referência ou pela superação do preço de qualquer das etapas do cronograma
físico-financeiro, o que não se confunde com preços unitários.

Diz, ainda, que a súmula do TCU (n° 259) usada como razão da desclassificação não tem força normativa e não foi prevista no edital.

Pois bem.

Nessa análise perfunctória, extrai-se que a proposta da impetrante foi desclassificada na medida em que alguns de seus itens unitários estavam orçados acima do parâmetro de referência estipulado pela
Administração. Nota-se que a decisão da Comissão Especial de Licitação, em grau recursal, faz referência à extrapolação dos limites de alguns itens (v. Id 9156732, p. 3). Não há referência à extrapolação do preço de
alguma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, tal como estabelecido no item 10.13 do edital. 

Além disso, o fato de a impetrante ter atribuído em sua planilha valores superiores ao permitido em relação a alguns itens, ao que se vê, não influenciou no valor global apresentado, tanto é assim que sua
proposta foi a de menor preço.

Diante de tais circunstâncias, pode-se concluir que a alegação da impetrante assume relevância ao mencionar que o edital não previa a desclassificação com fundamento no preço do itens unitários. De
fato, o item 10.13 do edital previa a desclassificação da proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro superasse os preços de referência
discriminados nos projetos.

Nesse aspecto, verifica-se que a aplicação literal do critério do preço unitário tem sido mitigada por nossos tribunais. Nesse sentido:
 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO - PREÇO UNITÁRIO - INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE -

IGUALDADE
1-A desclassificação da impetrante ocorreu pelo fato de que a sua proposta não se amoldava ao contido no Edital de licitação na medida em que descumpria a cláusula 12.5.2

relativamente aos valores unitários de cada item e subitem que compõe a proposta.
2-Entretanto, a impetrante apresentou a melhor proposta do certame em relação ao preço global.
3-Assim, verifica-se que a proposta escolhida pela Comissão Julgadora não foi a mais vantajosa para a Administração.
4-Após a abertura a dos Envelopes Proposta e após a desclassificação da impetrante, foi oportunizado à segunda colocada ofertar preço global menor, por meio de desconto, sem que

a mesma oportunidade tivesse sido oferecida à impetrante, ferindo os princípios da igualdade e da razoabilidade.
5- Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 344773 - 0014529-52.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2015 )
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCORRÊNCIA. PROVIMENTO.  1. Nesta ação ordinária, a parte autoral objetiva seja declarada classificada sua proposta e
homologado o resultado da Concorrência nº 05/2009, nos termos da sessão realizada em 25.09.09, bem como seja determinada a adjudicação do objeto da referida licitação, em seu favor, tendo
aduzido, em síntese, como causa de pedir, que: (i) foi declarada vencedora da Concorrência nº 05/2009, cujo objeto era a construção de um complexo de prédios de laboratório no Campus da UFRRJ,
em Seropédica/RJ; (ii) adotou-se no aludido processo licitatório, como método de julgamento das propostas, o critério de escolha pelo menor preço para a execução da empreitada, sob o regime de
preço global; (iii) quase um mês depois, após ser declarada a vencedora do certame, recebeu ofício em que a UFRRJ solicitava a apresentação de justificativa para a composição dos preços unitários
exibidos na planilha de serviços gerais referentes a diversos itens de sua proposta; (iv) apesar de estranhar a solicitação da UFRRJ, pois a fase de classificação das propostas já tinha sido superada,
prestou os esclarecimentos requeridos; (v) dois meses após sagrar- se vencedora do certame, foi informada de sua desclassificação, por apresentar itens, com preços unitários incompatíveis com os preços
praticados pelo mercado e pelas tabelas referenciais usualmente utilizadas, no âmbito das entidades da Administração Pública; (vi) em que pese a UFRRJ tenha desclassificado a autora, com base em
alguns preços unitários pretensamente superiores aos praticados no mercado, o edital não estabelecera qualquer critério para preços máximos unitários, não tendo o edital qualquer parâmetro balizador de
preço unitários, fossem eles mínimos ou máximos; (vii) como o instrumento convocatório não fixou qualquer critério ou parâmetro sobre preços unitários, tem-se que a desclassificação da demandante
violou o princípio da vinculação ao edital, acrescentando-se, também que já tinha ocorrido a preclusão da fase de julgamento das propostas. 2. A autora apresentou o menor preço na licitação e cumpriu
todas as exigências formais, descritas no edital, para habilitação da sua proposta, circunstância, aliás, que repercutiu para que fosse sagrada vencedora no certame. 3. A reversão daquele julgamento a
posteriori, sob o pretexto da inexigibilidade dos preços ou da presença de verdadeiro jogo de planilhas (manipulação artificiosa dos preços unitários da proposta) na proposta eleita, teve como suporte a
avaliação da comissão técnica do órgão público, que decidiu fosse convocada e segunda candidata, com preço menos atraente. 1 4. A prova dos autos, entretanto, trazida pela ré não logrou demonstrar
de modo preciso e circunstanciado a suposta irrealidade dos preços. Isto porque o próprio parecer da Divisão de Obras do órgão, ainda quando a detectar preços unitários incompatíveis, em contraste
com outros de expressão abaixo do mercado, não indicou nenhum preço simbólico, irrisório ou de valor zero. 5. A proposta cujo valor global está em inteira consonância com o estipulado no edital, não
pode ser excluída sob o argumento de a mesma não preencher os requisitos legais, mesmo que os preços unitários de alguns dos seus itens sejam incompatíveis com os praticados pelo mercado ou com
registros de preços usualmente utilizáveis. 6. Recurso de apelação provido. (AC 0027374-07.2009.402.5101 - 5ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, Rel.
Alcides Martins, j. 06.07.2017).

                                       Destaca-se, ainda, que, não obstante o teor da Súmula n° 259, o próprio TCU tem entendido que, em licitações do tipo menor preço global, a desclassificação de proposta com base em preços
unitários deve ser pautada nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesse sentido: "Não obstante a necessidade de fixação de critérios de aceitabilidade de preços unitários em licitação do tipo
menor preço global, a desclassificação de proposta com base nesses critérios deve-se pautar pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 2. É indevida a desclassificação, fundada em
interpretação extremamente restritiva do edital, de proposta mais vantajosa para a Administração, que contém um único item, correspondente a uma pequena parcela do objeto licitado, com valor acima do
limite estabelecido pela entidade."(Plenário TC-025.560/2011-5).

O edital previu que o critério de julgamento das propostas seria o de MENOR PREÇO GLOBAL (item 10.1).

 Em sendo assim, até que venham aos autos as devidas informações da Autoridade coatora, especificando concretamente os motivos da desclassificação da proposta da parte impetrante, entendo que é
caso, inclusive pelo princípio da cautela e do melhor interesse público, de deferir-se o pedido de liminar.

2.    Da desclassificação da proposta da outra concorrente

A impetrante se insurge também contra a decisão proferida em grau recursal administrativo, que não desclassificou a proposta da outra concorrente.

Alega a existência de diversas irregularidades na proposta apresentada pela empresa IBEG, mas essas irregularidades, segundo a impetrante, foram ignoradas pela Administração.

Refere que o julgamento de seu recurso, no tocante à impugnação da proposta dessa concorrente, não observou as normas editalícias e critérios legais, com julgamento objetivo, o que afronta regras de
isonomia, com agressão ao direito líquido e certo da impetrante.

Pois bem.

Não se pode tolher a posição jurídica da empresa IBEG (vencedora do certame após a desclassificação da impetrante) sem o devido contraditório. Antes de ponderar sobre as razões alegadas na inicial é
indispensável assegurar à empresa interessada a sua manifestação.

Logo, qualquer deliberação do Juízo a respeito das alegações da autora/impetrante em relação à proposta da empresa IBEG somente será possível após instaurada a relação processual, com a garantia
constitucional do direito de defesa da referida empresa.

Nesses termos e dando-se cumprimento à r. decisão proferida pelo E. TRF-3ª Região, com fulcro no art. 115, parágrafo único, do CPC, tendo em vista tratar-se de caso de litisconsórcio passivo
necessário, determino que a impetrante emende a inicial, requerendo a citação da litisconsorte passiva necessária, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

III - Dispositivo

Diante do exposto:

 1 . DEFIRO a liminar pleiteada e, por cautela, até prolação de ulterior decisão em sentido contrário, determino a suspensão da concorrência n. 1/2018 (Processo Administrativo n°
67513.005618/2016-22) – Ministério da Defesa, Comando da Aeronáutica – Grupamento de Apoio de Pirassununga.

Intime-se a Autoridade coatora, com urgência, para que dê cumprimento à determinação.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste as devidas informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos gizados pelo artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009, oportunidade em que
deverá apresentar suas razões e remeter aos autos os documentos que entender pertinentes para justificar a exclusão da proposta da impetrante, cujo montante global foi o de menor preço.

A Autoridade deverá informar, ainda, a fase em que se encontra o procedimento licitatório.

Sem prejuízo, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da União, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, com fundamento no art. 7º, II, da
Lei n° 12.016/2009.

3. Intime-se a impetrante para emendar a petição inicial, na forma acima indicada, promovendo a citação da litisconsorte passiva necessária, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

Com a devida emenda da inicial, cite-se a litisconsorte para contestar a demanda, querendo, no prazo de 15 dias.

Em caso de não manifestação da impetrante, venham conclusos para sentença de extinção.

4. Comunique-se o teor desta decisão nos autos da Tutela Cautelar Antecedente (12084) n° 5018726-82.2018.403.0000.

Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA
MM. Juiz Federal 
Bel. Ricardo Henrique Cannizza 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3745

PROCEDIMENTO COMUM
0007281-17.2011.403.6106 - MARTA APARECIDA GUAITULINI FERNANDES(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, para ciência da mensagem eletrônica informando a averbação do benefício de fl. 170.
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Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004961-33.2007.403.6106 (2007.61.06.004961-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X MALVEZZI DECORACOES LTDA X MARIA OLIVERIO
MALVEZZI X NORIVAL MALVEZZI(SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI E SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MALVEZZI
DECORACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA OLIVERIO MALVEZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORIVAL MALVEZZI

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente(CEF), para, no prazo de 15 (quinze) dias requerer o que de direito.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009935-45.2009.403.6106 (2009.61.06.009935-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS MARCELO CHIESA FRANCO X MARIA APARECIDA
CHIESA(SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS MARCELO CHIESA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
APARECIDA CHIESA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS MARCELO CHIESA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA CHIESA

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente(CEF), para, no prazo de 15 (quinze) dias requerer o que de direito.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004237-82.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X LETICIA ROBERTA FERRARI(SP313545 - KELVIA NOGUEIRA YAMAGUTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LETICIA ROBERTA FERRARI

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente(CEF), para, no prazo de 15 (quinze) dias requerer o que de direito.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Expediente Nº 3700

ACAO CIVIL PUBLICA
0008512-21.2007.403.6106 (2007.61.06.008512-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HERMAN KALLMEYER JUNIOR(SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO E SP239116 - JOSE
THIAGO CAMARGO BONATTO) X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP136272 - WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO E SP325939 - SERGIO FERRAZ NETO) X FURNAS - CENTRAIS
ELETRICAS S.A.(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 
VISTOS,I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA (Processo nº 0008512-21.2007.4.03.6106) contra HERMAN KALLMEYER JÚNIOR, MUNICÍPIO DE
GUARACI/SP, FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A e INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, instruindo-a com documentos (fls.
20/116) por meio da qual, além da pretensão de antecipação de tutela inibitória inaudita altera parte, pediu o seguinte:3) a condenação de HERMAM KALLMEYER JÚNIOR, nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº
7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública): a) à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), mediante a retirada das edificações e
impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante a supervisão do órgão
ambiental, que deverá aprovar a forma da recuperação; b) à obrigação de coibir toda e qualquer atividade que possa causar lesão à Área de Preservação Permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou
permitir que se promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4) a condenação do MUNICÍPIO DE GUARACI e da empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, solidariamente, à obrigação de fazer
consistente na completa recuperação da Área de Preservação Permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e da adoção de práticas de adequação ambiental,
utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente.5) a condenação do IBAMA na obrigação de fazer consistente na fiscalização e acompanhamento técnico ambiental até
completa recuperação da área de preservação permanente;6) a condenação de HERMAM KALLMEYER JÚNIOR e da empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A ao pagamento de indenização quantificada em
perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais, que no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente
utilizadas pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da lei n. 7.347/85 (Ação Civil Pública);7- seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de
concessão entre a concessionária de energia e o infrator por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente) [SIC] Para tanto, o autor/MPF alegou, como causa de pedir, o seguinte:Consta dos autos em
epígrafe que o requerido HERMAM KALLMEYER JÚNIOR foi autuado por causar dano direto em área de preservação permanente, impedindo a regeneração natural da vegetação local, qual seja, a 100 metros do nível
máximo do reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Marimbondo (Furnas), área esta que deveria permanecer preservada pelo homem, de modo a proteger os recursos
hídricos, evitar o assoreamento, possibilitar a geração de energia e preservar a fauna e a flora locais. O órgão ambiental confirmou o dano causado mediante intervenção indevida em área protegida - Área de Preservação
Permanente (APP) - realizando mensuração desde a cota máxima das enchentes ordinárias do reservatório até o local da intervenção, constatando que houve utilização de área de preservação permanente - APP. Por fim,
autuou o infrator e deflagrou esse e outros procedimentos autônomos em searas distintas. O auto de infração ambiental e termo de embargo/interdição (fls. 10/11), lavrados pelo IBAMA de Barretos, comprovam a infração
narrada e o desrespeito às normas ambientais por parte dos réus. Instado a reparar o dano causado ao meio ambiente, o requerido apresentou o Projeto de Recuperação da Área Degradada (PRAD) de fls. 25/37. Projeto
esse rejeitado pelos peritos do MPF - engenheiros florestais concursados - por não contemplar a retirada das intervenções humanas levadas à cabo na APP (construções, benfeitorias, impermeabilizações, introdução de
plantas exógenas, etc...). Intervenções essas que danificaram a área e impedem a regeneração natural da vegetação, o que, dúvida não há, significa manter não somente a impermeabilização do solo em prejuízo da
regeneração da vegetação natural, mas também o fluxo contínuo de pessoas na área, em prejuízo direto da fauna e flora locais. Vale dizer, manter a intervenção antrópica. A 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, que coordena as ações de defesa do meio ambiente e do patrimônio cultural brasileiro no âmbito do Ministério Público Federal, não homologa Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que
tenha por objeto regularizar construções (mantendo as edificações) em área de preservação permanente sem que tenha sido demonstrada a impossibilidade técnica de recuperação in natura do dano ambiental.Tem-se por
impossibilidade técnica o fato de que seja constatado que a área não pode ser recuperada sem que a medida nesse sentido causará danos maiores ao meio ambiente do que aqueles já existentes, decorrentes da ação ou
atividade que deu origem ao dano considerado. À vista destas informações, a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, através de seu corpo técnico, assegura que, não se pode firmar TAC com o infrator na forma como se
propôs. Cumpre repisar, por mero preciosismo, uma vez que é do conhecimento de Vossa Excelência, que o simples plantio de árvores, ainda que nativas, sem a remoção das intervenções, principalmente as edificações,
vegetação exógena e impermeabilizações, não é suficiente para restabelecer o equilíbrio ecológico local. A regeneração na APP fica comprometida no momento em que é impermeabilizada a área, ao cobrir-se o solo e
impedir o desenvolvimento da vegetação. É importante frisar que o dano ambiental constatado pelos técnicos ambientais não ocorre apenas na área edificada. Ocorre também, praticamente da mesma forma e intensidade,
nos demais locais da gleba de terra. Isso porque as áreas de jardins quase sempre possuem espécies vegetais exóticas, o gramado abafa o banco de sementes natural e, principalmente, essas áreas são mantidas sob
constante intervenção humana, de modo que a vegetação nativa não encontra meios para nelas se regenerar naturalmente. Destarte, a Informação Técnica nº 36/04, elaborada pela 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, concluiu que o PRAD apresentado pelo réu HERMAM KALLMEYER JÚNIOR não atende as exigências técnicas e legais estabelecidas para que possa ser firmado Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC (fls. 43/46), não restando outra alternativa para que o infrator indenize o meio ambiente e a sociedade por sua conduta danosa, devolvendo a área ao seu status quo ante, que a determinação judicial. A APP
ocupada por HERMAM KALLMEYER JÚNIOR está sofrendo interferência indevida e danosa ininterruptamente, enquanto mantidas as impermeabilizações que impedem o desenvolvimento da vegetação e o fluxo de
pessoas. Assim agindo, HERMAM KALLMEYER JÚNIOR danifica o meio ambiente ao intervir em área de proteção permanente, e o continua lesando de forma contínua e ininterrupta ao se fixar na área dando-lhe
manutenção para habitabilidade. Consequentemente, o dano à APP é reiterado diuturnamente, impedindo-se a regeneração natural da vegetação naquele local. Muito embora não se exija a demonstração de culpa, conforme
se demonstrará no tópico adiante, que versa sobre a responsabilidade objetiva em matéria ambiental, restam hialinos a conduta, o dano ao meio ambiente e o nexo de causalidade.[SIC] E, como fundamento jurídico das
pretensões, em síntese que faço, o autor sustentou:1º) que as margens dos rios ou lagos são áreas de preservação permanente por força de lei;2º) que a Resolução CONAMA nº 4, desde 1985, estabelece ser de 100 (cem)
metros a área de preservação permanente (APP) ao redor das represas artificiais, portanto, os reservatórios de usinas hidrelétricas;3º) quem ocupa, edifica, promove e/ou permite, de qualquer modo, atividades em áreas de
preservação permanente, está impedindo ou dificultando a regeneração da vegetação natural dessas áreas. Tal conduta caracteriza-se como o exercício antissocial da propriedade, pois seus recursos naturais são utilizados
inadequadamente, em prejuízo da preservação ambiental em detrimento de toda sociedade, em particular, da geração de energia elétrica;4º) que a Lei 6.938/81 (LPNMA) previu em seu artigo 4º, inciso VII, c/c artigo 14,
1º, a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente da existência da culpa, e, em especial, às pessoas físicas ou jurídicas que,
de qualquer modo, degradarem as florestas e demais formas de vegetação natural de preservação permanente;5º) que as áreas de preservação permanente não permitem a presença humana, seja com o cultivo agrícola,
plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalações de equipamentos de lazer, edificação ou a manutenção de edificações, impermeabilizações do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, capim, etc.;6º) que
outra não pode ser a conclusão senão a de que HERMAM KALLMEYER JÚNIOR desobedeceu a todos os preceitos legislativos citados, construindo e alterando área considerada de preservação permanente, não
edificável, devendo ser compelido a retirar todas as intervenções humanas realizadas de forma ilegal e a se abster de ingressar em área de preservação permanente; 7º) que a responsabilidade do Município decorre do
descumprimento do dever de impedir o dano ambiental, praticado pelo particular em seu território, conforme previsão do art. 23, inciso VI, e 225, VII, 3º, da Constituição Federal;8º) que o dano ambiental foi causado pelo
conjunto de duas condutas: atuação de particular construindo em área de preservação ambiental, inércia do Município em impedir e, depois, em demolir tal construção;9º) que as concessionárias de energia elétrica são
responsáveis pelas alterações ambientais por elas provocadas e obrigadas à recuperação do meio ambiente na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas;10º) os danos ambientais são também decorrentes
da omissão de Furnas em fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento da lei ambiental e das cláusulas protetivas previstas nos aludidos contratos de concessão de uso das áreas utilizadas como faixa de segurança dos
reservatórios de Marimbondo e remanescentes, e também de sua omissão em cumprir o dever geral de prevenir e curar as alterações ambientais em áreas de abrangência da bacia hidrográfica de Marimbondo;11º) que a
legitimidade do IBAMA deriva das atribuições estatuídas da Lei nº 6.938/81, incumbindo-lhe a efetivação das atividades de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar alguma espécie de
degradação ambiental. Considerando a possibilidade de que parte da medida pleiteada pudesse ser objeto de decisão proferida na seara criminal, ordenou-se a certificação de distribuição de procedimento investigativo
referente ao proprietário da área objeto da presente demanda (fls. 120). Antes de eventual apreciação do pedido de antecipação de tutela, entendeu-se pela necessidade de manifestação dos requeridos e dilação probatória
e, por conseguinte, ordenou-se a citação dos réus e abertura de vista à União para manifestação acerca de eventual interesse em atuar no feito (fls. 129). O IBAMA ofereceu contestação, alegando, como preliminar,
ausência de interesse processual, na modalidade interesse-necessidade e, por conseguinte, requereu seu ingresso no polo ativo com fulcro no artigo 5º, 2º, LACP (fls. 163/167).O corréu HERMANN KALLMEYER
JUNIOR apresentou contestação (fls. 177/184), acompanhada de procuração e documentos (fls. 185/206), aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduziu pela inconstitucionalidade da
Resolução Conama nº 302/2002 e pela inexistência culpa quanto aos danos ao meio ambiente. O corréu MUNICÍPIO DE GUARACI ofereceu contestação (fls. 212/222), alegando, em sede de preliminar, ilegitimidade
passiva ad causam. No mérito, argumentou que não teve qualquer participação, nem tem poderes para qualquer tipo de fiscalização sobre o loteamento e a ocupação apontados como ilegais. Aliás, sustentou que cabe
exclusivamente à União e seus órgãos específicos fiscalizar e impedir o dano ambiental questionado. A corré FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A ofereceu contestação (fls. 225/242), acompanhada de procuração e
substabelecimento (fls. 243/244), na qual alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. Aduziu, ainda, pela impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, alegou que não pode ser responsabilizada por áreas
que não são suas propriedades e/ou responsabilidade legal. Argumentou também pela inexistência de responsabilidade civil, pois que não praticou ação ou omissão capaz de gerar qualquer lesão ou ameaça de lesão aos
bens juridicamente tutelados. O autor/MPF apresentou resposta às contestações (fls. 250/264).O corréu MUNICÍPIO DE GUARACI apresentou petição de emenda da contestação (fls. 271/272).Intimada, a União alegou
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desinteresse em integrar a presente relação processual (fls. 273/274). As partes foram instadas a especificarem provas (fls. 287), sendo que o autor/MPF requereu a produção de prova pericial (fls. 291/292), a corré
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A especificou prova documental e pericial (fls. 296/297), o corréu MUNICÍPIO DE GUARACI especificou provas oral, documental e pericial (fls. 298/299) e, por fim, o corréu
HERMANN KALLMEYER JUNIOR arrolou testemunhas a serem ouvidas (fls. 300/301). Prolatou-se sentença pelo Dr. Wilson Pereira Júnior, Juiz Federal Titular da 3ª Vara desta Subseção Judiciária (fls. 333/347), na
qual as preliminares arguidas, por se confundirem com o mérito, como tal foram analisadas; e, no mérito, foram julgados improcedentes os pedidos formulados pelo autor. Interpuseram o autor/MPF e o IBAMA, recursos
de apelação (fls. 351/362 e 402/405), que foram recebidos (fls. 364 e 407) e, depois, da apresentação de contrarrazões foi dado provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, anulando a sentença, a
fim de que seja produzida a prova pericial, bem como foi julgada prejudicada a apreciação do recurso de apelação do IBAMA (fls. 485/491). Com o retorno à Vara de origem, o Dr. Wilson Pereira Júnior, Juiz Federal
Titular da 3ª Vara desta Subseção Judiciária, declarou-se suspeito para condução da presente ação civil pública, por motivo de foro íntimo superveniente (fls. 494). O autor/MPF, posteriormente, requereu diligência por
parte do IBAMA (fls. 505/v), que foi deferida (fls. 509). Juntada a diligência ou Laudo de Constatação pelo IBAMA (fls. 519/522), o autor/MPF manifestou-se sobre o mesmo e requereu a nomeação de perito para
elaboração de laudo ambiental (fls. 525/526).O corréu HERMANN KALLMEYER JUNIOR também apresentou manifestação sobre a diligência realizada pelo IBAMA (fls. 546/549). Deferiu-se a realização de perícia
ambiental e nomeou-se perito (fls. 555), todavia, posteriormente, foi acolhido o parecer do autor/MPF a fim de determinar que a perícia ambiental fosse realizada pela Coordenadoria de Fiscalização Ambiental (fls. 651),
que informou a impossibilidade de atuar como perito da lide (fls. 689/v). Em atendimento à determinação do Juízo, a corré FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A apresentou manifestação e juntou croqui com a projeção
das quotas sobre o terreno e as construções ali existentes (fls. 659/663). Em atendimento ao requerimento do autor/MPF(fls. 695/v), nomeou-se como perita do Juízo a Senhora Simarques Alves Ferreira Filha, Engenheira
Ambiental, em substituição ao perito anteriormente nomeado e concedeu-se prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos (fls. 697). Juntado o laudo pericial (fls. 770/805), apresentaram
manifestação o autor/MPF (fls. 808), o corréu HERMANN KALLMEYER JÚNIOR (fls. 809), o IBAMA (fls. 812) e o corréu MUNICÍPIO DE GUARACI/SP (fls. 832/833). É o necessário para o relatório.II -
FUNDAMENTAÇÃOA - DAS PRELIMINARESA.1 - DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUALA preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do autor em face do IBAMA não deve
prosperar.Justifico.Na petição inicial, o Ministério Público Federal requereu a responsabilização do IBAMA pela falta de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar alguma espécie de
degradação ambiental, especialmente nas áreas de preservação permanente.Não é o caso de falta de pretensão resistida, como alega o IBAMA, pois é clara a petição inicial de objetivar a atribuição ao órgão ambiental da
responsabilização pelo alegado dano ambiental em área de APP já existente.Portanto, deve o IBAMA figurar no polo passivo da presente Ação Civil Pública, e não o caso de figurar no polo ativo, pois em total confronto
com a intenção do Ministério Público Federal exposta na petição inicial de responsabilizar o Instituto pela degradação em face de sua omissão.Assim, rejeito a preliminar arguida pelo IBAMA de exclusão do polo passivo e
inclusão no polo ativo, devendo o assunto ser objeto de análise no mérito. A.2 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVAA.2.1 - MUNICÍPIO DE GUARACI/SPA preliminar suscitada pelo corréu MUNICÍPIO DE GUARACI
de ilegitimidade passiva ad causam, alegando, para tanto, não deter poder de polícia, assim como não ser detentor de qualquer delegação para restringir ou disciplinar as atividades desenvolvidas nas áreas em discussão, não
deve prevalecer.Explico.Como bem alega o autor/MPF, a responsabilidade do Município de Guaraci para impedir o dano ambiental em área compreendida no território de sua competência advém da previsão contida no
artigo 23, VI, e artigo 225, VII, e 3º, ambos da Constituição Federal.Aliás, em que pese a argumentação do Município de Guaraci, cabe relembrar que a preservação do meio ambiente é responsabilidade de todos os entes
federativos. Portanto, não há ilegitimidade passiva do MUNICÍPIO DE GUARACI, como poder público municipal, para deixar de figurar no polo passivo da presente ação civil pública, em que se objetiva apuração e
responsabilização de dano ambiental, devendo, assim, permanecer no polo passivo da presente ação.Não acolho, assim, a preliminar arguida pelo corréu MUNICÍPIO DE GUARACI de ilegitimidade passiva. A.2.2 -
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/AÉ, igualmente, a corré FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A parte legítima para figurar no polo passivo da presente relação jurídico-processual, posto afirmar o autor/MPF, em
síntese, que a responsabilidade pelos danos ambientais são também decorrentes da omissão de Furnas em fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento da lei ambiental e das cláusulas protetivas previstas nos aludidos contratos
de concessão de uso das áreas utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios de Marimbondo e remanescentes; e também de sua omissão em cumprir o dever geral de prevenir e curar as alterações ambientais nas
áreas de abrangência da bacia hidrográfica de Marimbondo.Afirmado, portanto, pelo autor/MPF que a corré FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A quem deve sofrer os efeitos do provimento jurisdicional pleiteado,
satisfeita restou a alegada condição da ação. Aliás, incumbe à concessionária de energia a fiscalização e a recuperação dos danos ambientais ocorridos no entorno dos reservatórios, conforme inteligência do art. 23 da Lei nº
8.171/91. Isso, então, leva-me a não acolher a preliminar arguida de ilegitimidade passiva ad causam de FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, sendo incabível, por conseguinte, a sua inclusão no polo ativo.A.2.3- DO
CORRÉU HERMANN KALLMEYER JÚNIORNão merece prosperar a arguição de ilegitimidade passiva ad causam deduzida pelo corréu HERMANN KALLMEYER JÚNIOR, sob o argumento de que não participou
diretamente no dano a ele atribuído, além do que o imóvel foi transferido para outro proprietário, Sr. Altino Luiz Galetti.Explico. No caso dos autos, embora não se saiba a época exata da construção do rancho, referido
corréu adquiriu o imóvel em questão em 2000 (fls. 39/41), quando em vigência o Código Florestal anterior (Lei nº 4.771/65) e, portanto, a preservação da APP já era conhecida desde a respectiva publicação, isto é, em
1965. Além do mais, é firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há direito adquirido a poluir ou degradar o meio ambiente, ou seja, não existe permissão ao proprietário ou posseiro para a
continuidade de práticas vedadas pelo legislador (Cf. STJ, REsp 1172553/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 04/06/2014, AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 12/03/2014). Mais: nos casos de reparação de danos ambientais causados em área de preservação permanente, a obrigação é propter rem, aderindo ao título de domínio ou posse, independentemente da
efetiva autoria da degradação ambiental (Cf. STJ, REsp 1644195/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 08/05/2017). Assim, considerando que não há direito adquirido a poluir ou degradar o meio
ambiente, bem como é irrelevante a indagação de quem foi responsável pela degradação ambiental no imóvel em questão, afasto a preliminar arguida pelo citado corréu. A.3 - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO A preliminar alegada por FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A quanto à impossibilidade jurídica do pedido será analisada quando do enfrentamento do mérito, pois, com a vigência da Lei nº 13.105/2015,
novo Código de Processo Civil, a impossibilidade jurídica do pedido deixou de ser condição da ação com análise preliminar ao mérito, passando a constituir o próprio mérito e, assim, será analisada. B - DO MÉRITOB.1 -
DA LEI AMBIENTALO direito ao meio ambiente saudável, assim como o dever de preservá-lo, estão previstos na CRFB, artigo 225, como se observa abaixo:Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 1º
Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)II - preservar a
diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento)III - definir, em todas as unidades da Federação,
espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que
justifiquem sua proteção; (Regulamento)IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que
se dará publicidade; (Regulamento)V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)VI -
promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento) 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com
solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser
instaladas.Em matéria ambiental, predomina o princípio tempus regit actum. Portanto, deve ser observada a lei em vigor quando da ocorrência do fato ilícito. Assim, o Código Florestal - Lei nº 4.771/65 - em vigência à
época do fato descrito na petição inicial, estabelecia como área de preservação permanente (APP) aquela situada ao longo dos rios em faixa marginal, de lagoas, reservatórios naturais ou artificiais e nascentes (Cf. STJ,
AgInt no REsp 1381085/MS, Rel. Min. OG Fernandes, Segunda Turma, DJe 23/08/2017). Confira-se a previsão do artigo 2º:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e
demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal cuja largura mínima será:1 - de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura:2 -
igual à metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros de distancia entre as margens;3 - de 100 (cem) metros para todos os cursos cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros.1. de 30
(trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)2. de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;
(Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)3. de 100 (cem) metros para os cursos dágua que meçam entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)4. de 150 (cento e
cinquenta) metros para os cursos dágua que possuam entre 100 (cem) e 200 (duzentos) metros de largura; igual à distância entre as margens para os cursos dágua com largura superior a 200 (duzentos) metros; (Incluído
dada pela Lei nº 7.511, de 1986)b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) nas nascentes, mesmo nos chamados olhos dágua, seja qual for a sua situação topográfica;d) omissise) omissisf)
omissisg) omissish) omissisi) omissisParágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas,
em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)O tema
foi objeto de regulamentação pelo CONAMA na Resolução nº 4/85 e, posteriormente, nº 302/2002, que fixou parâmetros, definições e limites para as áreas de preservação permanente de reservatórios artificiais, esta
última em vigor na data do fato, como se observa: Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a
instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: I - Reservatório artificial: acumulação não natural de
água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos; II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem,
a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório
Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta Resolução e
em outras normas aplicáveis; IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório;OmissisArt 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal,
no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de: I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas rurais; II - quinze metros,
no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental; III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em
abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser ampliados ou
reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver. 2º Os limites da Área de
Preservação Permanente, previstos no inciso II, somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, quando houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o
reservatório se insere. 3º A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no 1º deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta ombrófila densa - porção amazônica, inclusive os
cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de abastecimento público. 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Permanente, a que se refere o 1o , deverá ser estabelecida considerando,
no mínimo, os seguintes critérios: I - características ambientais da bacia hidrográfica; II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia hidrográfica; III - tipologia vegetal; IV - representatividade ecológica da
área no bioma presente dentro da bacia hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada de extinção e a importância da área como corredor de biodiversidade; V - finalidade do uso da
água;VI - uso e ocupação do solo no entorno; VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no entorno da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros. 5º Na hipótese de redução,
a ocupação urbana, mesmo com parcelamento do solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre outros mecanismos, não poderá exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as benfeitorias existentes
na área urbana consolidada, à época da solicitação da licença prévia ambiental. 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais de água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não
resultantes do barramento ou represamento de cursos dágua e não localizadas em Área de Preservação Permanente, à exceção daquelas destinadas ao abastecimento público. Atualmente, o Código Florestal publicado em
2012 (Lei nº 12.651), trouxe no artigo 4º, III, c/c artigo 5º, medida da APP em reservatórios artificiais. O novo Código Florestal manteve a proteção das áreas de preservação permanente e, embora tenha fixado
parâmetros diversos dos anteriormente em vigência, o C. Superior Tribunal de Justiça já afirmou que o novo Código tem efeito ex nunc quando implicar em redução do patamar de proteção ao meio ambiente, assim as
alterações não se aplicam a fatos ocorridos sob a regência do código revogado (Cf. AgInt no AREsp 1115534/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe
27/06/2018). A existência de ação direta de inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal não impede a apreciação da matéria em sede de ação civil pública, na via do controle difuso de constitucionalidade (STF. Rcl
8605 AgR, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 06-11-2013 PUBLIC 07-11-2013). Mesmo porque, o artigo questionado é o 62
do Código Florestal que entrou em vigência em 2012 e, em matéria ambiental, deve ser observada a lei em vigor quando da ocorrência do fato ilícito, como já afirmado anteriormente, não havendo necessidade, portanto, de
declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 62 do Código Florestal. À época da realização da fiscalização, a Área de Preservação Permanente (APP) estava sob a proteção dos artigos 2º e 3º da Lei nº
4.771/65, antigo Código Florestal, constituída pelas florestas e demais formas de vegetação natural situadas ao longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal fixadas de acordo com as larguras dos rios
ou dos cursos dágua.A Resolução CONAMA nº 302/2002 estabeleceu parâmetros, definições e limites à APP de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno.Assim, ficou estabelecido como reservatório artificial a
acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos. Já a área de preservação permanente, como sendo a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas. No caso, verifica-se que o Auto de
Infração nº 261827 - série D, lavrado em 18/09/2002, descreveu como infração o ato de utilizar APP com edificação de rancho de alvenaria, área de 240 m, sem autorização (fls. 24). Como se observa do Auto de
Infração, quando da autuação pelo IBAMA, em 18/09/2002, em vigência estavam as Resoluções CONAMA ns. 302 e 303/2002. Assim, deve ser considerada a legislação em vigência à época da autuação. Por fim, a fim
de se aferir a delimitação da área de APP, necessário identificar a localização da área objeto de análise se pertencente à área rural ou urbana.B.2 - DA COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR EM MATÉRIA
AMBIENTALEstabelece o artigo 24, I, VI, VII e VIII, da CRFB a competência legislativa concorrente da União, Estados e Municípios para os assuntos de direito ambiental e urbanístico.O artigo 24, 1º, prevê que a
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competência da União, no âmbito da legislação concorrente, limita-se a estabelecer normas gerais e o artigo 30, I, estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.Conforme previsão
Constitucional, cabe à União exercer sua competência legislativa estabelecendo normas gerais. Para o tema em tela, aplica-se o Código Florestal - Lei nº 4.771/65, art. 1º, 2º, II e art. 2º, b. Também aplicável a Lei nº
6.938/81 que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e, posteriormente, as Resoluções CONAMA ns. 04/85, 302 e 303/2002, regulamentando, finalmente a matéria.Definiu-se como sendo área de preservação
permanente (APP) aquelas situadas no entorno dos reservatórios artificiais com metragem mínima de 30 (trinta) metros em áreas urbanas consolidadas e 100 (cem) metros para áreas rurais.Mais: quanto aos requisitos para
que um determinado local seja considerado como área urbana consolidada, a Resolução CONAMA nº 302/2002, fixa em seu artigo 2º, V, o seguinte: Art. 2º (...) V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos
seguintes critérios:a) definição legal pelo poder público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana:1. malha viária com canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de
água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) densidade demográfica superior a cinco mil
habitantes por km.B.3 - DA DELIMITAÇÃO DE ÁREA RURAL E URBANAComo se observa da prescrição legal, é necessária a identificação da localização da gleba em análise a fim de determinar a abrangência da
área de preservação.Inicialmente, tendo em vista que a reparação dos danos ambientais é obrigação propter rem, considero irrelevante a informação no sentido de que o corréu HERMANN KALLMEYER JÚNIOR
alienou o imóvel para terceira pessoa, pois que na época da autuação ele era o proprietário do imóvel (Cf. TRF 3ª Região, Apelação Cível - 2233491 - 0003151-88.2014.4.03.6102, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos,
Terceira Turma, Julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017). Na perícia realizada (fls. 770/805), a engenheira ambiental, nomeada por este Juízo, esclareceu que o imóvel em questão está localizado na
quadra 26, do Loteamento Pedregal, no município de Guaraci/SP. Ademais, constatou a expert que logo na entrada da quadra indicada, observou rede de distribuição de energia elétrica e um local onde os condôminos
colocam o lixo, que é recolhido pela prefeitura municipal semanalmente, além de rede de abastecimento de água e tratamento de resíduos sólidos urbanos. A perita constatou, ainda, que o rancho é de alvenaria e suas
instalações e aparência estão em ótimo estado de conservação e limpeza, sendo que da Cota Máxima Normal de Operação (CMNO) até a primeira edificação, que é uma cerca de limitação, mediu-se a distância de 46,46
metros.Mais: o Município de Guaraci/SP, por meio da Lei nº 1.259/1989, declarou como perímetro urbano o loteamento em questão, denominado de Pedregal de Águas do Rio Grande (fls. 801/802).Dessa forma,
considerando o acesso e a localização do imóvel, a definição legal pelo poder público, a presença dos serviços de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, rede de abastecimento de água, coleta de lixo, além de
tratamento de resíduos sólidos urbanos, entendo que ele está inserido em área urbana, conforme inteligência do artigo 2º, V, da Resolução CONAMA nº 302/2002. Por conseguinte, considerando que o imóvel está
localizado em área urbana, aplica-se a previsão do artigo 3º, I, da mencionada Resolução, isto é, constitui área de preservação permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios
artificiais, medida a partir do nível máximo normal de 30 (trinta) metros para os reservatórios artificiais situados em área urbana consolidada.A esse respeito, cumpre afirmar que, não obstante a perita nomeada pelo Juízo
tenha baseado suas conclusões na Lei nº 12.651/12, esse não é o caso dos autos, pois que se aplica ao presente feito a Lei nº 4.771/65, nos termos do princípio tempus regit actum (CF, STJ, AgInt no AgInt no AREsp
850994/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19/12/2016).B.4 - DA PROPRIEDADE DA ÁREA EM ANÁLISE E DA LOCALIZAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTEO
imóvel, lote 26, localizado Bairro Pedregal, às margens do Rio Grande, no Município de Guaraci/SP era de propriedade do corréu Hermann Kallmeyer Júnior na época da autuação (fls. 24 e 39/41). Restou provado, ainda,
que o terreno está em área urbana em que a área de delimitação de APP corresponde a 30m da Cota do Nível Máximo Operativo Normal, que, no caso, corresponde à 446,30m. Diante disso, considerando que a perita
concluiu que o rancho em questão está a uma distância de 46,46 metros da Cota Máxima Normal de Operação do reservatório, é evidente que o imóvel não está inserido em área de APP (Vide croqui às fls. 799). Diante
disso, sem mais delongas, considerando a inexistência de degradação em área de preservação permanente, a improcedência dos pedidos é a medida que se impõe. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, decido o seguinte:a)
não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela corré FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, pelo corréu MUNICÍPIO DE GUARACI/SP e pelo corréu HERMANN KALLMEYER JÚNIOR;b) não
acolho a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo corréu IBAMA; e,c) no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo autor/MPF, resolvendo o mérito da causa, nos termos dos artigos 316 e 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor/MPF em custas e honorários advocatícios, em face da previsão do artigo art. 18 da Lei nº 7.347/1985.Ao SUDP para que conste no polo passivo como
corréu HERMANN KALLMEYER JÚNIOR, em vez de Herman Kallmeyer Júnior.SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. P.R.I.São José do Rio Preto, 14 de agosto de 2018 ADENIR
PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

ACAO CIVIL PUBLICA
0002733-51.2008.403.6106 (2008.61.06.002733-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X MOACYR LEPPOS X MARIA IZABEL BUENO LEPPOS X
ISIS BUENO LEPPOS FERREIRA(SP277136 - HELIOMAR BAEZA BARBOSA E SP391975 - HIGOR AUGUSTO FILASI BARBOSA E SP351159 - HAISLAN FILASI BARBOSA) X JOSE CARLOS
FERREIRA(SP277136 - HELIOMAR BAEZA BARBOSA) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE
GONCALVES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 
VISTOS,I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA contra MOACYR LEPPOS (SUCEDIDO POR MARIA ISABEL BUENO LEPPOS e ISIS BUENO LEPPOS
FERREIRA), MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, AES TIETÊ S/A e INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, instruindo-a com documentos
(fls. 22/214) por meio da qual, além da pretensão de antecipação de tutela inibitória inaudita altera parte, pediu o seguinte:3 - a condenação de JOSÉ CARLOS FERREIRA e MOACYR LEPPOS, nos termos do artigo 3º
e seguintes da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública): a) à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), mediante a retirada das
edificações e impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante a supervisão
do órgão ambiental, que deverá aprovar a forma da recuperação; b) à obrigação de coibir toda e qualquer atividade que possa causar lesão à área de preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover
ou permitir que se promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação do Município de Cardoso e da empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa
recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de
plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente.5 - a condenação do IBAMA na obrigação de fazer consistente na fiscalização e acompanhamento técnico ambiental até completa recuperação da
área de preservação permanente. 6- a condenação de JOSÉ CARLOS FERREIRA, MOACYR LEPPOS e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento deste
Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de
juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo que se refere o artigo 13 da Lei 7.347/85 (Ação Civil Pública);7 - seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de concessão entre a concessionária de energia e
a infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente).Para tanto, o autor/MPF alegou, como causa de pedir, o seguinte:Consta dos autos do procedimento administrativo 1.34.015.000173/2007-
67 que o requerido JOSÉ CARLOS FERREIRA foi autuado, por agentes de fiscalização do IBAMA, em 11 de outubro de 2003, por causar dano direto em área de preservação permanente, no Loteamento Messias
Leite, conforme Auto de Infração Ambiental nº 141322-A (fls. 03). Em 18 de novembro de 2004, MOACYR LEPPOS foi autuado por utilizar, sem autorização do órgão competente, a mesma área de preservação
permanente, localizada no Loteamento Messias Leite, conforme Auto de Infração Ambiental 263434-D (fls. 02 do procedimento administrativo 1.34.015.001204/2004-05, em apenso). Conforme esclarecimento prestado
pelo IBAMA, os Autos de Infrações Ambientais nº 141322-A (JOSÉ CARLOS FERREIRA) e 263434-D (MOACYR LEPPOS) são relativos ao mesmo imóvel (fls. 47 do procedimento administrativo nº
1.34.015.001204/2004-05, em apenso). Objetivando instruir o presente procedimento administrativo, foram juntadas cópias dos autos do processo nº 2004.61.06.002767-3, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (fls. 47/91). No curso do referido processo restou comprovado que a área autuada pelo IBAMA pertence a MOACYR LEPPOS (fls. 75/76). No entanto, referido rancho de
lazer é utilizado por MOACYR LEPPOS, bem como pelo requerido JOSÉ CARLOS FERREIRA (fls. 60, 79/81 e 90/91), que ficou responsável pela administração da propriedade durante o período em que seu sogro
esteve adoecido (fls. 76). Restou comprovado, portanto, que os requeridos causaram dano direto em área de preservação permanente, impedindo a regeneração natural da vegetação local, qual seja, a 100 metros do nível
máximo do reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha (AES TIETÊ), área esta que deveria permanecer preservada pelo homem, de modo a proteger os
recursos hídricos, evitar o assoreamento, possibilitar a geração de energia e preservar a fauna e a flora locais. O órgão ambiental confirmou o dano causado mediante intervenção indevida em área protegida - Área de
Preservação Permanente (APP) - realizando mensuração desde a cota máxima das enchentes ordinárias do reservatório até o local da intervenção, constatando que houve utilização de área de preservação permanente -
APP. Por fim, autuou os infratores e deflagrou esse e outros procedimentos autônomos em searas distintas. Os autos de infrações ambientais (fls. 03 dos autos em epígrafe e fls. 02 do procedimento em apenso) e o Termo
de Embargo/Interdição (fls. 03 dos autos em apenso), todos lavrados pelo IBAMA após requisição do Ministério Público Federal (fls. 106/108), comprovam a infração narrada e o desrespeito às normas ambientais por
parte dos requeridos JOSÉ CARLOS FERREIRA e MOACYR LEPPOS.Instado a reparar o dano causado ao meio ambiente (fls. 05/06), o requerido JOSÉ CARLOS FERREIRA apresentou Projeto de Recuperação
Ambiental - PRAD (fls. 07/09). É importante salientar, aliás, que o Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD) deve contemplar a retirada das intervenções humanas levada à cabo na APP (construções,
benfeitorias, impermeabilizações, introdução de plantas exógenas, etc). Intervenções essas que danificaram a área e impedem a regeneração natural da vegetação, o que, dúvida não há, significa manter não somente a
impermeabilização do solo em prejuízo da regeneração da vegetação natural, mas também o fluxo contínuo de pessoas na área, em prejuízo direto da fauna e flora locais. Vale dizer, manter a intervenção antrópica. A 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que coordena as ações de defesa do meio ambiente e do patrimônio cultura brasileiro no âmbito do Ministério Público Federal, não homologa Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) que tenha por objeto regularizar construções (mantendo as edificações) em área de preservação permanente sem que tenha sido demonstrada a impossibilidade técnica da recuperação in
natura do dano ambiental, conforme Enunciado nº 01/2005. Tem-se por impossibilidade técnica o fato de que seja constatado que a área não pode ser recuperada sem que a medida nesse sentido causará danos maiores ao
meio ambiente do que aqueles já existentes, decorrentes da ação ou atividade que deu origem ao dano considerado. À vista destas informações, a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, através de seu corpo técnico,
assegura que, não se pode firmar TAC com o infrator na forma como se propôs. Cumpre repisar, por mero preciosismo, uma vez que é do conhecimento de Vossa Excelência, que o simples plantio de árvores, ainda que
nativas, sem a remoção das intervenções, principalmente as edificações, vegetação exógena e impermeabilizações, não é suficiente para restabelecer o equilíbrio ecológico local. A regeneração na APP fica comprometida no
momento em que é impermeabilizada a área, ao cobrir-se o solo e impedir o desenvolvimento da vegetação. É importante frisar que o dano ambiental constatado pelos técnicos ambientais não ocorre apenas na área
danificada. Ocorre também, praticamente da mesma forma e intensidade, nos demais locais da gleba de terra. Isso porque as áreas de jardins quase sempre possuem espécies vegetais exóticas, o gramado abafa o banco de
sementes natural e, principalmente, essas áreas são mantidas sob constante intervenção humana, de modo que a vegetação nativa não encontra meios para nelas se regenerar naturalmente. Destarte, o Parecer Técnico
PRSP/MPF nº 032/2007, elaborado pelo núcleo pericial do Ministério Público Federal, concluiu que o Projeto de Recuperação Ambiental apresentado pelo requerido JOSÉ CARLOS FERREIRA não atende as exigências
técnicas e legais estabelecidas para que possa ser firmado Termo de Ajustamento de Conduta- TAC (fls. 12/43) não restando outra alternativa para que o infrator indenize o meio ambiente e a sociedade por sua conduta
danosa, devolvendo a área ao seu status quo ante, que a determinação judicial. Os requeridos JOSÉ CARLOS FERREIRA e MOACYR LEPPOS foram intimados novamente para, querendo, reformularem a proposta de
recomposição ambiental, nos moldes sugeridos pela análise pericial (fls. 100 dos autos em epígrafe, bem como fls. 58/59 e 64 do procedimento nº 1.34.015.001204/2004-05), ou seja, com a demolição das benfeitorias e
impermeabilizações existentes na área de preservação permanente. No entanto, os mesmos deixaram de reformular o projeto anteriormente apresentado, conforme certidões de fls. 105 (dos autos em epígrafe) e fls. 65 (do
procedimento em apenso), o que demonstra o desinteresse dos réus na recomposição do dano causado ao meio ambiente. Assim, JOSÉ CARLOS FERREIRA e MOACYR LEPPOS danificaram o meio ambiente ao
efetuarem intervenções em área de preservação permanente, e o continuam lesando de forma contínua e ininterrupta ao se fixarem na área dando-lhe manutenção para habitabilidade. Consequentemente, o dano à APP é
reiterado diuturnamente, impedindo-se a regeneração natural da vegetação naquele local. Muito embora não se exija a demonstração de culpa, conforme se demonstrará no tópico adiante, que versa sobre a
responsabilidade objetiva em matéria ambiental, restam hialinos a conduta, o dano ao meio ambiente e o nexo de causalidade. E, como fundamento jurídico das pretensões, em síntese que faço, o autor sustentou que:1º) as
margens dos rios ou lagos são áreas de preservação permanente por força de lei;2º) estabelece a Resolução CONAMA nº 4, desde 1985, ser de 100 (cem) metros a área de preservação permanente (APP) ao redor das
represas artificiais, portanto, os reservatórios de usinas hidrelétricas;3º) aludida limitação deve ser compreendida à luz do princípio constitucional da função social da propriedade; 4º) quem ocupa, edifica, promove e/ou
permite, de qualquer modo, atividades de preservação permanente, está impedindo ou dificultando a regeneração da vegetação natural dessas áreas. Tal conduta caracteriza-se como o exercício antissocial da propriedade,
pois seus recursos naturais são utilizados inadequadamente, em prejuízo da preservação ambiental em detrimento de toda a sociedade, em particular, da geração de energia elétrica; 5º) a Lei nº 6.938/81 (LPNMA) previu
em seu artigo 4º, inciso VII, c/c artigo 14, 1º, a imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente da existência da culpa, e, em
especial, às pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, degradarem as florestas e demais formas de vegetação natural de preservação permanente;6º) para que haja a obrigação de reparar, basta a comprovação do
nexo de causalidade entre a conduta - no caso, a intervenção antrópica na área ambientalmente protegida - e o resultado - dano causado ao meio ambiente -, descartando-se a desnecessidade de se divagar sobre a
existência ou inexistência de culpa do agente infrator;7º) as áreas de preservação permanente não permitem a presença humana, seja com o cultivo agrícola, plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalação de
equipamentos de lazer, edificação ou a manutenção de edificações, impermeabilizações do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, capim, etc.; 8º) Sustenta, assim, que outra não pode ser a conclusão senão a de que
JOSÉ CARLOS FERREIRA e MOACYR LEPPOS desobedeceram a todos os preceitos legislativos citados, construindo e alterando área considerada de preservação permanente, não edificável, devendo ser compelido a
retirar todas as intervenções humanas realizadas de forma ilegal. E a se abster de ingressar em área de preservação permanente. Por fim, essa recuperação deve ocorrer mediante a supervisão do órgão ambiental; 9º) a
responsabilidade do Município de Cardoso por descumprimento do dever de impedir o dano ambiental, praticado pelo particular em seu território, não se rege pela regra geral do art. 37, 6º, da Constituição Federal, uma
vez que encontra fundamento próprio e específico nos artigo 23, inciso VI, e 225, VII, 3º, da mesma Carta Política;10º) No caso em tela, o dano ambiental foi causado pelo conjunto de duas condutas: atuação de particular
construindo em área da preservação ambiental e inércia do Município em impedir e, depois, em demolir tal construção; 11º) o Município faltou com seu dever de fiscalizar e tolerou a edificação de benfeitorias, a
impermeabilização e o parcelamento do solo em APP, passou a ser solidário com o particular, sujeitando-se às mesmas sanções; 12º) os danos ambientais são também decorrentes da omissão das AES TIETÊ em fiscalizar
e zelar pelo efetivo cumprimento da lei ambiental e das cláusulas protetivas previstas nos aludidos contratos de concessão de uso das áreas utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios de Água Vermelha e
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remanescentes; e também de sua omissão em cumprir o dever geral de prevenir e curar as alterações ambientais nas áreas de abrangência da bacia hidrográfica de Água Vermelha; e,13º) a legitimidade passiva do IBAMA
deriva das atribuições estatuídas na Lei nº 6.938/81, com a nova redação dada pela Lei nº 7.804/89, na qual se infere que incumbe ao IBAMA, órgão executor da Política Nacional do Meio Ambiente, efetivar a contento as
atividades de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar alguma espécie de degradação ambiental.Considerando a possibilidade de que parte da medida pleiteada pudesse ser objeto de
decisão proferida na seara criminal, determinou-se a certificação de distribuição de procedimento investigativo referente ao proprietário da área objeto da presente demanda (fls. 217). Antes de eventual apreciação do
pedido de antecipação de tutela, entendeu-se pela necessidade de manifestação dos requeridos e dilação probatória e, por conseguinte, ordenou-se a citação dos réus e abertura de vista à União para manifestação acerca
de eventual interesse em atuar no feito (fls. 242). Os corréus MOACYR LEPPOS e JOSÉ CARLOS FERREIRA ofereceram contestação (fls. 261/272), acompanhada de procuração e documentos (fls. 273/281),
alegando, como preliminar, a incompetência absoluta deste Juízo Federal. Aliás, o corréu JOSÉ CARLOS FERREIRA deduziu a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, argumentaram que o auto de infração
ambiental está eivado de vício, pois não contém a metragem da área de preservação permanente. Mais: a área em questão, quando da sua inundação, era composta de pasto e plantio de lavouras, de forma que não há que
se falar em impedimento da regeneração natural da vegetação. O corréu MUNICÍPIO DE CARDOSO ofereceu contestação (fls. 283/295), alegando, preliminarmente, incompetência do juízo. No mérito, argumenta que a
imposição de obrigação de fazer implica em intervenção do Poder Judiciário no Executivo. Alfim, pugnou pela improcedência da ação.O IBAMA ofereceu contestação, alegando, como preliminar, ausência de interesse
processual, na modalidade interesse-necessidade e, por conseguinte, requereu seu ingresso no polo ativo com fulcro no artigo 5º, 2º, LACP (fls. 298/302).A corré AES TIETÊ S/A ofereceu contestação (fls. 312/357),
acompanhada de documentos (fls. 358/922v), na qual alegou, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e inépcia da petição inicial, pois esta contém pedidos incompatíveis entre si. No mérito, aduz que apenas a
Administração Pública detém o poder de polícia para confrontar e exigir a paralisação das intervenções realizadas por particulares em áreas de preservação permanente. Asseverou que não pode ser responsabilizada por
danos que não causou ou que tenham ocorrido em áreas que não lhe pertençam. Enfim, requereu a improcedência e, em caso de condenação, que seja proporcional à área sobre a qual detém titularidade. O autor/MPF
apresentou resposta às contestações (fls. 926/944).A União alegou não ter interesse em ingressar no feito (fls. 947). Instadas as partes a especificarem provas (fls. 948), o autor/MPF especificou prova pericial (fls.
952/953), os corréus MOACYR LEPPOS e JOSÉ CARLOS FERREIRA especificaram prova testemunhal (fls. 957/958), a corré AES TIETÊ S/A especificou provas pericial, testemunhal e juntada de documentos (fls.
959/960), o corréu MUNICÍPIO DE CARDOSO não especificou provas (fls. 966) e, por fim, o IBAMA não se manifestou no prazo marcado. Prolatou-se sentença pelo Dr. Wilson Pereira Júnior, Juiz Federal Titular da
3ª Vara desta Subseção Judiciária (fls. 981/995), na qual foi afastada a preliminar de incompetência da Justiça Federal, sendo que as demais preliminares arguidas, por se confundirem com o mérito, como tal foram
analisadas; e, no mérito, foram julgados improcedentes os pedidos formulados pelo autor. Interpuseram o autor/MPF e o IBAMA recursos de apelação (fls. 999/1011 e 1107/1110), que foram recebidos (fls. 1013 e 1112)
e, depois, da apresentação de contrarrazões foi dado provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, anulando a sentença, com a consequente determinação de retorno à Vara Federal de origem para a
complementação da instrução probatória, bem como foi julgada prejudicada a apreciação do recurso de apelação do IBAMA (fls. 1224/1239), cuja decisão foi objeto de embargos de declaração por parte da corré AES
TIETÊ S/A (fls. 1241/1251), que foram rejeitados (fls. 1266/1270). Com o retorno, nomeou-se perito (fls. 1274) e foram aprovados os quesitos formulados pelas partes (fls. 1317).Juntado o laudo pericial (fls.
1348/1358), apresentaram manifestação apenas o autor/MPF (fls. 1362/1374v), o corréu IBAMA (fls. 1379/1380), os corréus MOACYR LEPPOS e JOSÉ CARLOS FERREIRA (fls. 1384/1388) e a corré AES TIETÊ
S/A (fls. 1389/1393). Considerando a extinção da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto, o presente processo foi redistribuído para esta 1ª Vara Federal (fls. 1426). Em cumprimento à decisão de fl. 1429, o
autor/MPF requereu a regularização do polo passivo, requerendo a habilitação dos herdeiros (fl. 1432). Diante da manifestação e dos documentos juntados pelo autor/MPF (fls. 1448/1456), deferiu-se a habilitação dos
sucessores do de cujus MOACYR LEPPOS, somente em relação à Maria Isabel Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira (fl. 1457). Deferi às corrés/MARIA ISABEL BUENO LEPPOS e ISIS BUENO LEPPOS
FERREIRA os benefícios da gratuidade de justiça (fl. 1485). É o necessário para o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA - DAS PRELIMINARESA.1 - DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERALÉ totalmente
desprovida de amparo jurídico a preliminar arguida pelos corréus MOACYR LEPPOS (sucedido por Maria Isabel Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira) e JOSÉ CARLOS FERREIRA e pelo Município de
Cardoso de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente Ação Civil Pública, visto que o Rio Grande (onde se localiza a represa de Água Vermelha) é considerado Rio Federal, pois banha os Estados
de São Paulo e Minas Gerais. Ademais, apresenta potencial de energia hidráulica, que é considerado patrimônio da União e, portanto, de interesse dos entes federais, o que atrai a competência da Justiça Federal, nos
termos do art. 109, I, da CF. Sem mais delongas, não acolho aludida preliminar.A.2 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AES TIETÊ S/AÉ a corré AES TIETÊ S/A parte legítima para figurar no polo
passivo da presente relação jurídico-processual, posto afirmar o autor/MPF, em síntese, que a responsabilidade pelos danos ambientais são também decorrentes da omissão da AES TIETÊ em fiscalizar e zelar pelo efetivo
cumprimento da lei ambiental e das cláusulas protetivas previstas nos aludidos contratos de concessão de uso das águas utilizadas como faixa de segurança dos reservatórios de Água Vermelha e remanescentes e também de
sua omissão em cumprir o dever geral de prevenir e curar as alterações ambientais nas áreas de abrangência da bacia hidrográfica de Água Vermelha.Afirmado, portanto, pelo autor/MPF que a corré AES TIETÊ S/A quem
deve sofrer os efeitos do provimento jurisdicional pleiteado, satisfeita restou a alegada condição da ação. Isso, então, leva-me a não acolher a preliminar arguida de ilegitimidade passiva ad causam da AES TIETÊ S/A.A.3 -
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DE JOSÉ CARLOS FERREIRA Analiso a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam deduzida pelo corréu JOSÉ CARLOS FERREIRA, sob o argumento de que
nunca teve propriedade no município de Cardoso/SP, nem era responsável pela administração da propriedade de seu sogro, ora corréu, Moacyr Leppos, cuja questão já foi discutida nos autos do Processo nº
2004.6106.002767-3 (Numeração atual - 0002767-65.2004.4.03.6106), que também tramitou na Justiça Federal. Vejamos. Após consulta no sistema de acompanhamento processual, verifiquei que tramitou nesta 1ª Vara
Federal de São José do Rio Preto/SP a Ação Penal nº 0002767-65.2004.4.03.6106 (fls. 47/114), sendo que José Carlos Ferreira figurava como réu e, ao final, foi julgada improcedente a denúncia para absolvê-lo das
imputações previstas nos artigos 40, 48 e 64 da Lei nº 9.605/98. Posteriormente, em face de recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público Federal, foi proferido acórdão pelo TRF da 3ª Região, transitado em
julgado em 13/09/2011, cuja ementa transcrevo a seguir: PENAL. ARTIGOS 48 e 64 DA LEI nº 9.605/98. MATERIALIDADE. COMPROVADA. INEXISTÊNCIA DA AUTORIA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
CONFIRMADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.O apelado foi denunciado como incursos nas sanções dos artigos 40, 48 e 64 da Lei nº 9.605/98.Sentença de primeiro grau absolutória.Materialidade comprovada.Não
obstante as destoantes declarações proferidas pelo ora apelado, é dos autos que durante a instrução processual a testemunha de defesa, sogro do acusado, assumiu a responsabilidade delituosa ao afirmar que é o
proprietário e responsável pela construção do referido imóvel.Cópia da escritura de compra e venda do imóvel localizado às margens da Represa de Água Vermelha, no Município de Cardoso/SP, comprova que o sogro
do apelado é o legítimo proprietário do aludido imóvel.Conjunto probatório carreado nos autos que mostra de forma clara e segura que o ora apelante não concorreu para a prática delituosa.Mantida a r. sentença
absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso IV, do Código Penal.Apelação a que se nega provimento.(Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, publicado em 18/08/2011)(destaquei).Da análise desse julgado e, considerando a
escritura de compra e venda de fls. 278/v, é evidente que o corréu José Carlos Ferreira não é proprietário do bem objeto do auto de infração ambiental discutido nestes autos, nem foi responsável pela construção erigida
nessa propriedade. Aliás, não obstante as declarações de fls. 83 e 87 e a alegação do autor/MPF, convém destacar que a sentença absolutória ora descrita foi fundamentada no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo
Penal, fazendo, portanto, coisa julgada na esfera cível. Nesse sentido, confira-se a lição do jurista Guilherme de Souza Nucci:(...) Fazem coisa julgada no cível: a) declarar o juiz penal que esta provada e inexistência do fato
(art. 386, I, CPP); b) considerar o juiz penal, expressamente, que o réu não foi o autor da infração penal ou, efetivamente, não concorreu para a sua prática (art. 386, IV, CPP). Reabrir-se o debate dessas questões na
esfera civil, possibilitando decisões contraditórias, é justamente o que quis a lei evitar (art. 935, CC, 2ª parte). (in Código de Processo Penal Anotado, 13ª edição, Editora Forense, 2014, pág. 170)(destaquei). Acerca do
inciso IV do artigo 386 do Código de Processo Civil, confira-se, ainda, o ensinamento do jurista Renato Brasileiro de Lima: Daí a importância de analisarmos o art. 386 do CPP, cujos incisos dispõem sobre os fundamentos
da sentença absolutória.(...) IV - estar provado que o acusado não concorreu para a infração penal: nos mesmos moldes que a decisão do inciso I do art. 386, esta decisão absolutória também é baseada em um juízo de
certeza, porém, nesse caso, no sentido de que o acusado não concorreu para a prática delituosa na condição de autor, coautor ou partícipe. A título de exemplo, é possível que a instrução probatória demonstre que o autor,
efetivamente, não poderia ter praticado o fato delituoso, seja porque outro o autor, seja porque faticamente impossível a sua realização, vez que comprovada sua localização, temporal e espacial, em local diverso do crime.
Como se trata de decisão absolutória baseada em um juízo de certeza, que reconhece categoricamente que o acusado não concorreu para o cometimento do delito, esta absolvição faz coisa julgada no cível.(in Manual de
Processo Penal, Editora JusPodivm, 3ª Edição, 2015, pág. 308/309)(destaquei) Diante disso, considerando os efeitos da mencionada sentença absolutória de crimes ambientais, intimamente relacionada ao objeto destes
autos, a qual absolveu José Carlos Ferreira, ora corréu, com fundamento no artigo 386, inc. IV do CPP, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, por ele arguida na contestação. A.4 - DA INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIALA corré AES TIETÊ S/A arguiu preliminar de inépcia da petição inicial, por incompatibilidade de pedidos entre si, com fundamento no artigo 3º da Lei nº 7.347/85.Analiso-a.O autor/MPF pleiteou o
seguinte:4 - a condenação do Município de Cardoso e da empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada,
mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente.6- a
condenação de JOSÉ CARLOS FERREIRA, MOACYR LEPPOS e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos danos
ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser
recolhida ao Fundo que se refere o artigo 13 da Lei 7.347/85 (Ação Civil Pública);Estabelece, por sua vez, o artigo 3º da Lei n.º 7.347/85 o seguinte:Art. 3º. A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou
o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Inexiste, assim, incompatibilidade de pedidos, conforme exegese que faço da disposição transcrita e os pleitos do autor/MPF, pois, numa simples análise dos mesmos,
verifica-se que ele postulou no item 4 a condenação da corré AES TIETÊ S/A, solidariamente com o corréu Município de Cardoso, na obrigação de fazer, e no item 6, caso não seja possível a recuperação das APPs
utilizadas por ela e pelo corréu Moacyr Leppos, na obrigação de pagar/indenizar, o que, então, encontra amparo no artigo 3º da LACP.Afasto, portanto, a preliminar de inépcia da petição inicial arguida pela corré AES
TIETÊ S/A.A.5 - DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUALA preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do autor em face do IBAMA não deve prosperar.Justifico.Na petição inicial, o Ministério
Público Federal requereu a responsabilização do IBAMA pela falta de fiscalização e controle de qualquer intervenção humana capaz de provocar alguma espécie de degradação ambiental.Não é o caso de falta de pretensão
resistida, uma vez que eventual condenação seria para o futuro, como alega o IBAMA, pois é clara a petição inicial de objetivar a atribuição ao órgão ambiental da responsabilização pelo alegado dano ambiental em área de
APP já existente.Portanto, deve o IBAMA figurar no polo passivo da presente Ação Civil Pública, não sendo o caso de figurar no polo ativo, pois em total confronto com a intenção do Ministério Público Federal exposta
na petição inicial de responsabilizar o Instituto pela degradação em face de sua omissão.Assim, rejeito a preliminar arguida pelo IBAMA de exclusão do polo passivo e inclusão no polo ativo, devendo o assunto ser objeto
de análise no mérito. A.6 - DO INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE Analiso, ainda, a arguição da corré AES TIETÊ S/A de falta de interesse superveniente (fls. 1389/1393), sob argumento de ter perdido o
objeto esta Ação Civil Pública com o advento do novo Código Florestal, mais precisamente com o artigo 62 da Lei nº 12.651, de 25/05/2012. Invoco, por terem os mesmos fundamentos determinantes e se ajustar ao caso
em tela, entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o novo Código Florestal tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos quando implica redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a
necessária compensação, conforme ementa recente que transcrevo:AMBIENTAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DA RESERVA LEGAL EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NÃO CABIMENTO.1. Mantida a decisão de reforma do acórdão recorrido, tendo em vista que O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico
perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de
extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível da incumbência do Estado de garantir a preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, 1º, I) (AgRg no REsp
1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2016).2. Agravo interno não provido.(AgInt no REsp 1597589/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)(destaquei)Diante disso, ainda existe interesse processual do autor/MPF, motivo pela qual afasto a preliminar ora deduzida. B - DO MÉRITOB.1 - DA LEI AMBIENTALO
direito ao meio ambiente saudável, assim como o dever de preservá-lo, estão previstos na CRFB, artigo 225, como se observa abaixo:Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 1º Para assegurar a efetividade desse direito,
incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento)III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento)IV -
exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento)V -
controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)VI - promover a educação ambiental em
todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento) 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão
público competente, na forma da lei. 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos causados. 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias,
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.Em matéria ambiental, predomina o
princípio tempus regit actum. Portanto, deve ser observada a lei em vigor quando da ocorrência do fato ilícito. Assim, o Código Florestal - Lei nº 4.771/65 - em vigência à época do fato descrito na petição inicial,
estabelecia como área de preservação permanente (APP) aquela situada ao longo dos rios em faixa marginal, de lagoas, reservatórios naturais ou artificiais e nascentes. Confira-se a previsão do artigo 2º:Art. 2º Consideram-
se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal cuja largura mínima será:1 - de 5
(cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura:2 - igual à metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros de distancia entre as margens;3 - de 100 (cem) metros para
todos os cursos cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros.1. de 30 (trinta) metros para os rios de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)2. de 50 (cinquenta) metros para
os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)3. de 100 (cem) metros para os cursos dágua que meçam entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) metros
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de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.511, de 1986)4. de 150 (cento e cinquenta) metros para os cursos dágua que possuam entre 100 (cem) e 200 (duzentos) metros de largura; igual à distância entre as margens para
os cursos dágua com largura superior a 200 (duzentos) metros; (Incluído dada pela Lei nº 7.511, de 1986)b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) nas nascentes, mesmo nos chamados
olhos dágua, seja qual for a sua situação topográfica;d) omissise) omissisf) omissisg) omissish) omissisi) omissisParágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos
definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e
limites a que se refere este artigo. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)O tema foi objeto de regulamentação pelo CONAMA na Resolução nº 4/85 e, posteriormente, nº 302/2002, que fixou parâmetros, definições e
limites para as áreas de preservação permanente de reservatórios artificiais, esta última em vigor na data do fato, como se observa: Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições
e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. Art. 2º Para efeito desta Resolução são
adotadas as seguintes definições: I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos; II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório
artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações
humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do
reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório;OmissisArt 3º Constitui Área
de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de: I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em
áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas rurais; II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental; III -
quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e localizados em área rural. 1º Os limites da Área de
Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da
bacia onde o reservatório se insere, se houver. 2º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso II, somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, quando
houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere. 3º A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no 1º deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência
original da floresta ombrófila densa - porção amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de abastecimento público. 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação
Permanente, a que se refere o 1o , deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, os seguintes critérios: I - características ambientais da bacia hidrográfica; II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia
hidrográfica; III - tipologia vegetal; IV - representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada de extinção e a importância
da área como corredor de biodiversidade; V - finalidade do uso da água;VI - uso e ocupação do solo no entorno; VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no entorno da Área de Preservação
Permanente até a faixa de cem metros. 5º Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com parcelamento do solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre outros mecanismos, não poderá
exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as benfeitorias existentes na área urbana consolidada, à época da solicitação da licença prévia ambiental. 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações
artificiais de água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes do barramento ou represamento de cursos dágua e não localizadas em Área de Preservação Permanente, à exceção daquelas destinadas
ao abastecimento público. Atualmente, o Código Florestal publicado em 2012 (Lei nº 12.651), trouxe no artigo 4º, III, c/c artigo 5º, medida da APP em reservatórios artificiais. O novo Código Florestal manteve a proteção
das áreas de preservação permanente e, embora tenha fixado parâmetros diversos dos anteriormente em vigência, o C. Superior Tribunal de Justiça, volto a repetir, já afirmou que o novo Código tem efeito ex nunc quando
implicar em redução do patamar de proteção ao meio ambiente, mesmo no presente caso em que a cota máxima normal de operação e a conta máxima maximorum na UHE de Água Vermelha coincidem no valor de
383,30m e a faixa de Área de Preservação Ambiental Permanente é igual a zero, conforme previsão do artigo 62, assim as alterações não se aplicam a fato ocorrido sob a regência do código revogado (STJ, AgRg no
AREsp 327.687/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15/08/2013, DJe 26/08/2013). Assim, não há que se alegar falta de interesse superveniente que acarretaria a extinção do feito e
tampouco o caso de suspensão do andamento processual destes autos.A existência de ação direta de inconstitucionalidade em trâmite no Supremo Tribunal Federal não impede a apreciação da matéria em sede de ação civil
pública, na via do controle difuso de constitucionalidade (STF: Rcl 8605 AgR, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 06-11-2013
PUBLIC 07-11-2013). Mesmo porque, o artigo questionado é o 62 do Código Florestal que entrou em vigência em 2012 e, em matéria ambiental, deve ser observada a lei em vigor quando da ocorrência do fato ilícito,
como já afirmado anteriormente, não havendo necessidade, portanto, de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade dos artigos 61-A e 62 do Código Florestal, tal como requerido pelo autor/MPF.À época da
realização da fiscalização, as Áreas de Preservação Permanente (APP) estavam sob a proteção dos artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65, antigo Código Florestal, constituídas pelas florestas e demais formas de vegetação
natural situadas ao longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal fixadas de acordo com as larguras dos rios ou dos cursos dágua.A Resolução CONAMA nº 04/85, vigente à época do fato,
estabelecia como Reserva Ecológica as florestas e demais formas de vegetação natural situadas ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontalmente, em
faixa marginal cuja largura mínima será de 30 (trinta) metros para os que estejam situados em áreas urbanas (art. 3º,b, II).A Resolução CONAMA nº 302/2002 estabeleceu parâmetros, definições e limites às APPs de
reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno.Assim, ficaram estabelecidos como reservatório artificial a acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos. Já a área de preservação
permanente, como sendo a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas. No caso, verifica-se que o Auto de Infração nº 263434 - série D, lavrado em 18/11/2004, relacionado ao corréu/autuado MOACYR
LEPPOS, descreveu como infração o ato de utilizar sem autorização do órgão competente, área de preservação permanente do reservatório da UHE de Água Vermelha (fls. 146.). A autuação teve como fundamento legal a
Lei nº 9.605/98, Decreto Federal nº 3.179/99 e Resolução CONAMA nº 302/02. Como se observa do Auto de Infração, quando da autuação pelo IBAMA, em 18/11/2004, em vigência estavam as Resoluções
CONAMA ns. 302 e 303/2002. Assim, deve ser considerada a legislação em vigência à época da autuação. A fim de se aferir a delimitação da área de APP, necessário identificar a localização da área objeto de análise, se
pertencente à área rural ou urbana.B.2 - DA COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR EM MATÉRIA AMBIENTALEstabelece o artigo 24, I, VI, VII e VIII, da CRFB a competência legislativa concorrente da União,
Estados e Municípios para os assuntos de direito ambiental e urbanístico.O artigo 24, 1º, prevê que a competência da União, no âmbito da legislação concorrente, limita-se a estabelecer normas gerais e o artigo 30, I,
estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.Conforme previsão Constitucional, cabe à União exercer sua competência legislativa estabelecendo normas gerais. Para o tema em tela,
aplica-se o Código Florestal - Lei nº 4.771/65, art. 1º, 2º, II e art. 2º, b. Também aplicável a Lei nº 6.938/81 que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e, posteriormente, as Resoluções CONAMA ns. 04/85, 302
e 303/2002, regulamentando, finalmente a matéria.Definiu-se como sendo área de preservação permanente (APP) aquelas situadas no entorno dos reservatórios artificiais com metragem mínima de 30 (trinta) metros em
áreas urbanas consolidadas e 100 (cem) metros para áreas rurais.O Município, por sua vez, ao exercer sua competência legislativa concorrente sobre assuntos locais, deve obediência às normas gerais estabelecidas pela
União. Em outras palavras, ao Município cabe parcela mais restritiva de competência legislativa em matéria ambiental e urbanística.Portanto, não pode o Município estabelecer área de preservação menor para a APP que
aquela preconizada pela União, sob pena de mitigação aos princípios constitucionais da função sócio ambiental da propriedade (art. 5º, XXIV c.c. art. 186, II, ambos da CF) e do direito das presentes e futuras gerações ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, como já mencionado no artigo 225 da CRFB.Também não há que se reconhecer a ilegalidade da Resolução CONAMA nº 302/2002, pois o próprio Código Florestal, em seu
artigo 3º, concede ao Poder Público (por Decreto ou Resolução do CONAMA ou dos colegiados estaduais ou municipais) a competência para proteção ambiental. Desta forma, o CONAMA possui autorização legal para
editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, sendo que a Resolução nº 302/2002 manteve coerência com a previsão da Resolução anterior (4/85) e ambas emitidas em conformidade
com os limites definidos na Lei nº 4.771/65. Não padece, assim, tal ordenamento de nenhuma ilegalidade como já foi pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.462.208/SC, 2ª T., Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJe 06/04/2015; RE nos EDcl do REsp 1.462.208, Rel. Ministra LAURITA VAZ, publicado em 13/10/2015).B.3 - DA DELIMITAÇÃO DE ÁREA RURAL E URBANAComo se observa da prescrição
legal, é necessária a identificação da localização da gleba a fim de determinar a abrangência da área de preservação.Conforme escritura de compra e venda de fls. 278/v, o corréu/ MOACYR LEPPOS (sucedido por Maria
Izabel Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira) adquiriu o rancho em questão em 08/06/1988, quando em vigência o Código Florestal anterior (Lei nº 4.771/65) e, portanto, a preservação da APP já era conhecida
desde a respectiva publicação, isto é, em 1965. Na perícia realizada (1349/1358), o engenheiro ambiental nomeado por este Juízo esclareceu que o imóvel em questão, lote nº 15, localizado no Loteamento Messias Leite ou
Loteamento Sítio São João, no Município de Cardoso/SP (fls. 147, 280/281), é cercado com cerca de arame em todos os lados. Possui duas edificações, sendo uma casa de alvenaria e uma garagem coberta. O restante da
área é permeável, possuindo vegetação rasteira e árvores nativas. Ademais, constatou o expert que o esgoto do local é lançado em fossa séptica, o lixo é recolhido por coleta pública, além do que foi observada a presença
de poste de energia com iluminação e cavalete de água. Dessa forma, considerando o acesso e a localização do imóvel, a presença de serviços de iluminação pública e de coleta de lixo, embora o perito não tenha
classificado objetivamente o imóvel, entendo que ele está inserido em área urbana. Nesse sentido, confira-se jurisprudência do TRF da 3ª Região, que entendeu que o loteamento Messias Leite está localizado em área
urbana: Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1695244 - 0045054-57.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, Quarta Turma, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/03/2018.Para corroborar essa conclusão, destaco que o próprio corréu/MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, por meio da Lei nº 2.135/98, passou a considerar a área em questão como pertencente à área urbana,
tanto que o corréu/MOACYR LEPPOS juntou aos autos boletos de pagamento de IPTU (fls. 279/281). Por conseguinte, considerando que o imóvel está localizado em área urbana, aplica-se a previsão do artigo 3º, I, da
mencionada Resolução, isto é, constitui área de preservação permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de 30 (trinta)
metros para os reservatórios artificiais situados em área urbana consolidada.B.4 - DA PROPRIEDADE DA ÁREA EM ANÁLISE E DA LOCALIZAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTEO imóvel,
lote nº 15, localizado no Loteamento Messias Leite ou Loteamento Sítio São João, às margens do Reservatório da UHE de Água Vermelha, na cidade de Cardoso/SP, é de propriedade do corréu/MOACYR LEPPOS
(sucedido por Maria Izabel Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira). Restou provado que o terreno está em área urbana em que a área de delimitação de APP corresponde a 30m da Cota do Nível Máximo Operativo
Normal, que, no caso, corresponde à 383,3m. Diante disso, considerando o laudo pericial, que concluiu que a distância entre a construção e o nível máximo do reservatório é de aproximadamente 36 metros, é evidente que
as edificações do rancho, ou seja, a casa de alvenaria e a garagem coberta, não estão inseridas em área de APP. Há que se considerar, no entanto, que o expert também constatou a existência de uma cerca na frente e na
lateral do rancho localizada na área de concessão da corré/AES TIETÊ S/A, ou seja, essa edificação está inserida em área de APP e, portanto, deve ser removida, em razão de seu impacto ambiental. A esse respeito,
cumpre reafirmar que o perito judicial baseou suas conclusões na Lei nº 12.651/12, o que não é o caso dos autos, pois que se aplica ao presente feito a Lei nº 4.771/65. B.5 - DA RESPONSABILIDADE PELO DANO
AMBIENTALA Lei brasileira ao fixar o dano ambiental limitou-se à descrição da degradação dos recursos ambientais que interfiram no equilíbrio ecológico e na qualidade de vida.O parágrafo 3º do já citado artigo 225 da
Constituição Federal consagrou a responsabilidade civil objetiva por dano ambiental. Assim, na existência de dano ambiental deve ser imposta a responsabilidade pela total reparação do bem ou a indenização,
independentemente da existência de culpa.O laudo pericial deixou claro que a cerca da divisa do rancho em questão está inserida em APP, sendo que isso implica em impacto ambiental.Não há dúvida que a imposição da
preservação de área delimitada como reserva ambiental constitui restrição ao direito de propriedade e, assim sendo, o adquirente de área com ônus restritivo deve ser responsabilizado pelo reflorestamento da reserva legal
eventualmente afetada, independentemente de ter sido ele ou não o causador da degradação. A obrigação de preservação deve ser transferida ao adquirente.A própria lei define como responsável pelo dano ambiental
também aquele adquirente do bem que não reverte a degradação, pois é da característica do dano ambiental, por proteger direito das gerações atuais e futuras, que a responsabilidade subjetiva seja mais abrangente que a
responsabilidade administrativa e penal. Pelos mesmos fundamentos, não há que se falar em direito adquirido em face ao ilício ambiental.Também se reveste o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado de
características de direito indisponível e, assim, não há que se falar em prescrição da administração para sua reparação. Também não se cogita em direito adquirido ao desflorestamento ou outro tipo de devastação.
Precedentes do STJ (REsp 1.394.025, 2ª T, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJE 18/10/2013). O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que a responsabilidade civil pela reparação dos danos
ambientais adere à propriedade, como obrigação propter rem, sendo possível cobrar também do atual proprietário condutas derivadas de danos provocados pelos proprietários antigos (RESP 1.251.697, Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 17/04/2012).B.6 - DA RESPONSABILIDADE DA AES TIETÊ S/ADa análise dos documentos juntados aos autos, depreende-se que a AES TIETÊ S/A detém a concessão
do serviço público de geração de energia, assim como opera a Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, isso desde dezembro de 1999. Apresentou, também, o documento denominado Licença de Operação (fls. 385/386)
concedida pelo IBAMA, referente à operação da Usina Hidrelétrica Água Vermelha.Observa-se no item Condições Específicas do citado documento que a licença é condicionada a determinadas responsabilidades por
parte da concessionária (AES TIETÊ), dentre elas, ressalvo a responsabilidade por apresentar 2.3 - Programa de Controle de Assoreamento; 2.5 - Programa de Recuperação de Áreas de Preservação Permanente no
entorno do reservatório, neste item ainda, consta que o programa deverá trazer um subprograma para a conservação e interligação dos remanescentes florestais, que deverão ser, fundamentalmente, convertidos em
corredores ecológicos, interligando os fragmentos entre si em uma só unidade florestal e 2.6 - Plano Ambiental de Conservação de uso do Entorno de Reservatório Artificial em conformidade com a Resolução CONAMA
nº 302 de 2002, de acordo com Termo e Referência elaborado pelo IBAMA.Aliás, embora não exista contrato de concessão do direito de uso da área em questão firmado com o corréu/MOACYR LEPPOS, esta relação
contratual se dá de forma tácita, aplicando-se as mesmas regras dos contratos por ela firmados com terceiros.Assim, claro está que cabe à corré AES TIETÊ S/A a responsabilidade solidária pelo desmatamento existente
no imóvel em análise, pois, independentemente da área degradada estar em faixa a ela cedida no entorno do reservatório, mas pertencente à APP, detém ela o principal interesse, o econômico, pela manutenção do bom
funcionamento da Usina. E, embora promova ela vários programas mencionados no termo condicionado de licença, a área específica em análise não foi objeto de reflorestamento e, ao que ficou demonstrado, tampouco de
fiscalização (E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1.842.199, 3 T, Rel. Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF3 Judicial 1 03/03/2015 e AI 0023362-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 09/10/2014, e-DJF3 17/10/2014)Ainda sobre a concessão de uso, desnecessária a rescisão do contrato de concessão entre a corré AES TIETÊ S/A e o corréu/ MOACYR
LEPPOS, como requer o autor/MPF, pois a titularidade da concessionária se encerra em apenas uma faixa de segurança no entorno do reservatório.Como se observa desta decisão, a faixa pertencente à titularidade da
corré AES TIETÊ S/A está inserida na APP e, portanto, será objeto de reparação. No caso, ambas as partes contratantes, mesmo que contrato tácito, demonstraram responsabilidade pela degradação ambiental verificada
no local.B.7 - DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CARDOSO In casu, mesmo estando o bem localizado em área urbana, não afasta a aplicação da legislação ambiental, até porque desta consta
expressamente a necessidade de autorização do órgão ambiental competente, fundamentada em parecer técnico, para supressão da vegetação na área de preservação permanente e, não tendo nos autos comprovação de tal
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autorização técnica, pode-se pensar em ocupação e construção clandestinas, sem qualquer autorização do Poder Público. Porém, também não reúne características de área rural onde se poderia verificar atividade
agrossilvipastoril, ecoturismo ou de turismo rural. Entretanto, restou claro que a área está localizada em loteamento inserido por Lei Municipal ao perímetro urbano, na margem no Reservatório de Água Vermelha, contendo
parte pertencente à preservação ambiental e, assim sendo, impossível a ocupação humana.Fato é que se o município, ao autorizar e regulamentar o loteamento e reconhecê-lo em local de área urbana, incorreu em ilegalidade
ao executá-lo.A situação do imóvel que, comprovadamente, teve desflorestada mata ciliar anteriormente existente, em prejuízo do meio ambiente, não pode ser convalidada, não havendo que se falar em direito adquirido à
permanência do local pelo transcurso do tempo ou da inércia de fiscalização pelos órgãos competentes, diante da existência de ato ilícito, representado pela ausência de espécies nativas e cobertura de quase toda a extensão
do terreno com gramínea demonstrando a supressão e impedimento da regeneração da vegetação em área de preservação permanente.Assim, evidenciado o dano ambiental causado pelo desflorestamento e consequente
permanência em área de preservação permanente, consubstanciado na supressão da vegetação, impedimento à formação florestal e degradação efetivada pela utilização antrópica, deve ser o Município de Cardoso
condenado solidariamente a reparar o meio ambiente, em cumprimento ao mandamento constitucional (art. 225, 2º, CRFB).O reconhecimento da responsabilidade do Município de Cardoso pelo Poder Judiciário não
configura ato de interferência na autonomia municipal, uma vez que está o Judiciário neste aspecto, aplicando a previsão Constitucional de proteção e reparação do dano ambiental identificado. Diante do exposto concluo
que a intervenção antrópica na área delimitada como de preservação permanente (APP) às margens do reservatório de Água Vermelha, pertencente à bacia hidrográfica do Rio Grande, contribuiu decisivamente para a
diminuição da diversidade da flora e da fauna, para a redução de mananciais, propiciando, ademais, a erosão, o assoreamento pelas chuvas, dentre outras formas de degradação ambiental. Sendo assim, a condenação aos
responsáveis se impõe.E, por fim, não reconheço a necessidade de condenação em indenização, pois a perícia judicial foi conclusiva quanto à possibilidade de recuperação da área de preservação permanente degradada.
B.8 - DA RESPONSABILIDADE DO IBAMA A Constituição Federal ao estabelecer sobre a competência dos entes da federação para proteção ao meio ambiente atribuiu a todos a responsabilidade comum para
cuidado do meio ambiente, independentemente do local de ocorrência do risco.O IBAMA, como órgão responsável pela execução da Política Nacional do Meio Ambiente, prevista na Lei 6.938/81, com nova redação
dada pela Lei 7.804/89, deve agir imediatamente quando de uma infração ambiental e, portanto, também deve responder pelos danos ambientais causados ante a responsabilidade objetiva e, portanto, permanecer no polo
passivo desta ação. Também a jurisprudência pátria é no sentido de que o IBAMA concorre para o dano ao meio-ambiente em razão de sua conduta omissiva, como foi o caso dos autos (Cf. AgRg no REsp 1417023/PR,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 25/08/2015). III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, decido o seguinte:a) acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida, julgando o Ministério Público
Federal carecedor de ação, por ilegitimidade passiva ad causam de JOSÉ CARLOS FERREIRA, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 316 e 485, inciso VI, do CPC, apenas em relação a
este corréu;b) não acolho as preliminares de ilegitimidade passiva, inépcia da petição inicial e falta de interesse processual superveniente arguidas pela corré AES TIETÊ S/A;c) não acolho a preliminar de incompetência do
Juízo Federal arguidas pelos corréus MOACYR LEPPOS (sucedido por Maria Izabel Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira) e MUNICÍPIO DE CARDOSO S/A;d) não acolho a preliminar de falta de interesse de
agir deduzida pelo corréu IBAMA; e) acolher em parte (ou julgar parcialmente) procedentes os pedidos formulados pelo autor/MPF, condenando apenas o corréu (e.1) MOACYR LEPPOS (sucedido por Maria Izabel
Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira) na obrigação de fazer, consistente em: 1) abster-se de utilizar ou explorar a área pertencente à APP (30 metros da Cota do Nível Máximo Operativo Normal - CNMON)
referente ao imóvel, lote nº 15, localizado no Loteamento Messias Leite ou Loteamento Sítio São João, no Município de Cardoso/SP, incluindo passagem, bosquejamento, capina, facultando, para facilitar o isolamento, a
implantação de cerca construída e ajustada, conforme orientação do IBAMA; 2) abster-se de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura vegetal do referido imóvel, sem a necessária e indispensável
autorização do órgão competente, IBAMA, observada a faixa de até 30 (trinta) metros a partir da CNMON da UHE Água Vermelha; 3) remover toda edificação, impermeabilização e cobertura vegetal rasteira, localizada
na área de APP do imóvel mencionado no item 1, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação desta sentença, bem como apenas (e.2) condenar, solidariamente, MOACYR LEPPOS (sucedido por Maria Izabel
Bueno Leppos e Isis Bueno Leppos Ferreira), AES TIETÊ S/A e o MUNICÍPIO DE CARDOSO na obrigação de fazer, consistente na remoção de edificação e recomposição da cobertura florestal, promovendo o plantio
de mudas de espécies nativas da região, mediante elaboração de projeto de reflorestamento de toda a APP, com espécies nativas das matas ciliares da região, acompanhamento e tratos culturais, e, por fim, (e.3) condenar o
IBAMA na obrigação de fazer, consistente na fiscalização da remoção e acompanhamento do projeto apresentado e aprovado, visando inclusive o não assoreamento, que deverá ser apresentado ao órgão ambiental
competente em 60 (sessenta) dias, a contar da intimação desta sentença, assim como a implantação do projeto em 180 (cento e oitenta) dias após a intimação da respectiva aprovação. A condenação imposta à AES TIETÊ
S/A está circunscrita à área sobre a qual detém titularidade.Considerando que o laudo pericial afirmou ser possível a recuperação da área degradada, afasto a condenação ao pagamento de indenização em valor fixo.Fixo
multa-diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento de qualquer das condenações impostas nesta sentença.Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I,
do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios, em face da previsão do artigo art. 18 da Lei 7.347/1985.P.R.I.São José do Rio Preto, 14 de agosto de 2018 ADENIR PEREIRA DA
SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0011227-80.2000.403.6106 (2000.61.06.011227-0) - ALUSHOP ALUMINIO LTDA(SP057704 - ROBERTO FRANCO DE AQUINO E SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)
Vistos,Homologo, para que produza os regulares efeitos de direitos, a desistência formulada pela UNIÃO FEDERAL, fundamentada na autorização legal prevista no art. 20, 2º da Lei nº 10.522, de 22 de julho de 2002,
com a alteração promovida pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, extinguindo a presente execução sem resolução de mérito, nos termos do artigo 775 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta
decisão, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008809-04.2002.403.6106 (2002.61.06.008809-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007740-34.2002.403.6106 (2002.61.06.007740-0) ) - ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X
CLAUDIA DE AMO ARANTES(SP019066 - PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO E SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO E SP173926 - RODRIGO DEL
VECCHIO BORGES E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA)
Vistos,Homologo, para que produza os regulares efeitos de direitos, a desistência formulada pela UNIÃO FEDERAL, fundamentada na autorização legal prevista no art. 20, 2º da Lei nº 10.522, de 22 de julho de 2002,
com a alteração promovida pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, extinguindo a presente execução sem resolução de mérito, nos termos do artigo 775 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta
decisão, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001476-78.2014.403.6106 - DJALMA AMIGO MOSCARDINI X LUCIA APARECIDA SILVA MOSCARDINI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos, I - RELATÓRIO LÚCIA APARECIDA MOSCARDINI, sucessora do autor, Djalma Amigo Moscardini, propôs AÇÃO CONDENATÓRIA (Processo nº 0001476-78.2014.4.03.6106) contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com procuração, documentos e planilhas (fls. 7/71), na qual pleiteia o pagamento dos valores atrasados relativos à revisão da RMI do benefício previdenciário concedido
à Djalma Amigo Moscardini (NB 152.024.410-7), cujo direito foi reconhecido em sentença de Mandado de Segurança (Processo nº 0003526.14.2013.4.03.6106). Após esclarecimentos sobre o valor da causa (fls.
101/103) e juntada de histórico detalhado de pagamento de valores ao autor originário da ação (fls. 112/124), ordenei a citação do INSS (fls. 125). O INSS ofereceu contestação (fls. 128/133), acompanhada de
documentos (fls. 134/151), na qual arguiu a prescrição quinquenal. Alegou que a sentença no Mandado de Segurança ainda não havia transitado em julgado. Pediu que a correção monetária não utilizasse o INPC. Pugnou
pela aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Enfim, requereu que fossem julgados totalmente improcedentes os pedidos da parte autora, com sua condenação nos consectários de sucumbência e, para hipótese diversa,
que fosse observada a prescrição quinquenal e a isenção de custas, e que os honorários fossem fixados nos termos da Súmula 111 do STJ.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 154/159). Determinei que o
processo ficasse suspenso até que fosse noticiado o trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 0003526.14.2013.4.03.6106 (fls. 167/v).Os sucessores do autor noticiaram o trânsito em julgado do writ (fls.
196/202) e o falecimento dele, pedindo habilitação nos autos (fls. 182/202), o que restou deferido apenas em relação à viúva (fls.214), isso após concordância do INSS (fls. 209/213). É o essencial para o relatório. II - DA
FUNDAMENTAÇÃOAlega a autora que seu falecido marido, Djalma Amigo Moscardini, teve reconhecido, no bojo de Mandado de Segurança, o direito à revisão de seu benefício previdenciário para o fim de alterar a
RMI, mediante a aplicação da variação integral do IRSM, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), na atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 152.024.410-7). Sustentou que, conquanto o Poder Judiciário tenha reconhecido seu direito à revisão, não condenou o INSS ao pagamento dos valores atrasados, pois o mandado de segurança
não possui natureza de ação de cobrança, razão pela qual o INSS se recusou a pagar-lhe o complemento positivo, o que lhe obrigou a ajuizar a presente demanda.Por seu turno, o INSS não se insurgiu, diretamente, quanto
ao pedido da autora, mas, tão somente, quanto à forma de aplicação de juros moratórios e correção monetária.A - DA PRESCRIÇÃO QUINQUENALIncorre em equívoco o INSS na alegação de prescrição quinquenal
das parcelas em atraso, caso seja procedente a demanda, pois, numa simples análise da pretensão da autora, verifica-se que a Aposentadoria por Tempo de Contribuição foi concedida 08/11/2010 (fls. 11) e revisada em
01/01/2014 (fls. 61), sendo a presente ação ajuizada em 03/04/2014, com o objetivo de condenar o INSS a pagar os valores atrasados referentes ao período compreendido entre 2010 e 2014.Assim, não transcorrem 5
(cinco) anos entre o primeiro pagamento tido por equivocado e o ajuizamento desta demanda.Afasto, portanto, a prescrição arguida pelo INSS.B - DOS VALORES ATRASADOSComprovado o trânsito em julgado do
Mandado de Segurança (fls. 202), acobertado pelo manto da coisa julgada está o direito da autora à revisão do benefício previdenciário de seu esposo, tanto que já efetivada pelo INSS, que passou a pagar corretamente
os valores a partir de janeiro de 2014 (fls. 61).Tendo em vista que os proventos de aposentadoria de Djalma Amigo Moscardini somente passaram a ser pagos, corretamente, a partir de 01/01/2014, faz jus a autora ao
pagamento dos valores atrasados desde a concessão do benefício previdenciário até a competência 12/2013.Quanto aos juros moratórios e correção monetária, aplico o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário 870947/SE, julgado em 20/09/2017, com repercussão geral reconhecida. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da autora LÚCIA APARECIDA
MOSCARDINI, sucessora de Djalma Amigo Moscardini, no sentido de condenar o INSS a pagar-lhe os valores atrasados decorrentes da revisão do benefício previdenciário de seu falecido esposo, Djalma Amigo
Moscardini, (NB 152.024.410-7), relativo ao período compreendido entre a concessão/primeiro pagamento errado até a competência dezembro/2013.As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente com
base no IPCA-E, acrescidas de juros de mora, estes com base na taxa aplicada à caderneta de poupança a contar da citação (01/09/2014 - fls. 126).Condeno, por fim, o INSS a reembolsar a autora das custas processuais
dispendidas e ao pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) das prestações em atraso (08/11/2010 a 31/12/2013). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, I,
do Código de Processo Civil. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. São José do Rio Preto, 26 de julho de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0002572-31.2014.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MANOEL APARECIDO LOPES
Vistos,I - RELATÓRIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs AÇÃO CONDENATÓRIA (Processo n 0002572-31.2014.4.03.6106) contra MANOEL APARECIDO LOPES,
instruindo-a com procuração e documentos (fls. 6/40v), na qual pleiteia a condenação do réu ao ressarcimento da quantia indevidamente percebida. Para tanto, o autor/INSS sustentou, em síntese, que o réu utilizou certidão
de casamento desatualizada para fins de obter benefício de pensão por morte da segurada falecida Srª Ilza Maria de Jesus Lopes, cujo óbito ocorreu em 31/12/2006, enquanto a averbação da separação deu-se em
18/08/1989. Em decorrência dessa irregularidade, houve apuração do valor auferido indevidamente, que deve ser ressarcido. Ordenei a citação do réu (fls. 43). Após inúmeras tentativas de citação frustradas (fls. 47, 57,
135, 152, 153 e 169), deferi a citação do réu por edital (fls. 179), que foi devidamente expedido (fls. 181/183) e publicado (fls. 185/v). Nomeei curadora especial para defender os interesses do réu (fls. 187). O réu, por
meio de sua curadora especial nomeada, ofereceu contestação (fls. 192/198v), alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, além de impugnar o valor atribuído à causa. Aduziu, ainda, a prescrição da pretensão de
cobrança de ressarcimento de valores. Argumentou que os documentos que instruem a petição inicial foram recebidos por terceira pessoa, e daí não possui valor probatório. Alegou que não há prova nos autos acerca da
irregularidade apontada, restando caracterizada a boa-fé do réu. Requereu, por fim, a concessão de gratuidade da justiça. O autor/INSS apresentou resposta à contestação (fls. 201/203).É o essencial para o relatório.II -
FUNDAMENTAÇÃOConheço antecipadamente do pedido formulado pelo autor/INSS, proferindo sentença, por não demandar dilação probatória a causa em testilha.A- DA PRELIMINAR Afasto a preliminar arguida
pelo réu de inépcia da petição inicial, isso porque que ela apresenta as informações necessárias para a análise do pedido, mormente o número do benefício previdenciário questionado e o fato que norteia o alegado ilícito
civil, bem como está devidamente instruída com a cópia do procedimento administrativo, com a discriminação do período abrangido pelo recebimento indevido (fls. 28/32v) e a data da cessação do benefício previdenciário
(fls. 25v/26).Ademais, não tem fundamento a alegação de falta de interesse processual, visto que a presente ação é a via adequada para a pretensão de ressarcimento de valores. Aliás, a análise quanto à eventual ofensa do
devido processo legal confunde-se com o mérito da causa e, não havendo outras preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, passo ao exame do mérito. B- DO MÉRITOO autor/INSS pleiteia o ressarcimento
de valores recebidos indevidamente pela réu. Sobre o assunto, é sabido que constitui entendimento jurisprudencial pacífico no sentido de que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores pagos pelo INSS em
razão da concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé (STJ, REsp 1.553.521/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/02/2016). Diante disso, antes de
apreciar a questão acerca da prescrição da ação de ressarcimento de benefício recebido indevidamente, é necessário perquirir acerca da demonstração da má-fé. In casu, pelo que observo da documentação carreada aos
autos, o réu obteve a concessão do benefício de pensão por morte (NB 143.188.339-2), com data de início em 31/12/2006 (fl. 25v), em decorrência do falecimento de sua ex-esposa, Ilza Maria de Jesus Lopes, em
31/12/2006 (fl. 7). Há que se considerar, no entanto, que o autor juntou ao processo administrativo de concessão do benefício uma certidão de casamento desatualizada (fl. 9v), sem a averbação da separação judicial
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consensual do casal, datada em 18/08/1989 (fl. 21v).Diante da constatação dessa irregularidade, o autor/INSS encaminhou ao réu o Ofício de Defesa Benef/Ci/1230/2010 (fls. 24/25), que não foi objeto de defesa escrita
e, por conseguinte, o benefício de pensão por morte (NB 143.188.339-2) foi suspenso em 04/02/2011 (fls. 25v/26). A esse respeito, não prospera a alegação de ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório,
em razão das notificações acerca das decisões proferidas no procedimento administrativo terem sido recebidas por terceira pessoa, isso porque as notificações foram encaminhadas ao endereço residencial declarado pelo
próprio réu perante o autor/INSS (fl. 8), além do que foram recebidas por familiares dele (fls. 25, 27, 34, 47 e 153).Aliás, não seria razoável exigir que o aviso de recebimento fosse assinado necessariamente pelo próprio
réu, visto que o 2º do artigo 69 da Lei nº 8.212/91 não faz essa exigência, mas, tão somente, prevê que a notificação deve ser feita por via postal com aviso de recebimento. Mais: é sabido que a autarquia previdenciária,
ora réu/INSS, deve zelar pela correção das informações inseridas em seu banco de dados, em especial no que tange às informações de falecimento de segurados e beneficiários. Todavia, o erro cometido pela administração
não serve de escusa para os atos do réu, que se utilizou de certidão de casamento desatualizada para fins de obter benefício previdenciário de pensão por morte em decorrência do falecimento de ex-cônjuge. Além do mais,
não se sustenta a alegação de que o réu poderia estar convivendo em união estável com sua ex-esposa na época do óbito dela, mesmo porque caberia a ele a prova dessa conjectura (art. 373, II, do CPC), o que não foi
demonstrado. Não há como negar que, ao receber o benefício em questão, sem preencher os requisitos legais para tanto, o réu sabia que estava se apropriando de valores alheios, restando, portando, caracterizada a sua
má-fé. Dessa forma, comprovada a má-fé do réu, passo à análise da arguição de prescrição. O autor/INSS argumenta que as ações de ressarcimento são imprescritíveis, nos termos do artigo 37, 5º, da CF.O réu, por sua
vez, alega que é prescritível a presente ação de reparação de danos, sendo caso de aplicação do artigo 103, único, da Lei nº 8.213/91. Vejamos. Conforme disposto no artigo 37, 5º, da Constituição Federal, a lei
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. Acerca do sentido e do alcance do
disposto no artigo 37, 5º, da CF, o STF, no julgamento do RE nº 669.069/MG, Rel. ex-Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2016, com Repercussão Geral reconhecida, manifestou-se no sentido de
que a imprescritibilidade a que se refere o mencionado dispositivo diz respeito apenas a ações de ressarcimento de danos decorrentes de ilícitos tipificados como de improbidade administrativa e como ilícitos penais. Aliás,
em sede de embargos declarações, a Excela Corte explicou que ficou assentada a tese no sentido de que é prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil, ficando claro a opção do
Tribunal de considerar como ilícito civil os de natureza semelhante à do caso concreto em exame, ou seja, aqueles decorrentes de acidente de trânsito. Acrescentou, ainda, que o conceito, sob esse aspecto, deve ser
buscado pelo método de exclusão: não se consideram ilícitos civis, de um modo geral, os que decorrem de infrações ao direito público, como os de natureza penal, os decorrentes de atos de improbidade e assim por diante.
Dessa forma, pela análise desse entendimento manifestado pelo STF, não há dúvida que a imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário deve ser compreendida restritivamente. In casu, tratando-se de
ressarcimento de valores pagos pelo INSS em razão de benefício de pensão por morte recebido indevidamente, não há que se cogitar em aplicação do artigo 37, 5º, da CF, pois que se trata de ilícito civil, sendo caso de
aplicação da tese firmada pelo STF, no julgamento do RE 669.069/MG. Diante disso, quanto ao prazo prescricional, por isonomia, deve ser aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto nº
20.910/32. Mais: a fluência do prazo prescricional se inicia com o pagamento indevido, mas não tem curso durante a tramitação do processo administrativo instaurado para apuração da ilegalidade cogitada, conforme
aplicação, também por analogia, do artigo 4º do Decreto nº 20.910/32 (Cf. TRF 3. Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2089433 - 0004754-21.2014.4.03.6128, Rel. JUÍZA CONVOCADA SYLVIA DE CASTRO, Décima
Turma, julgado em 24/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2017).A esse respeito, confira-se ementa de julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE
COBRANÇA AJUIZADA PELO INSS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910/32.1. O c. STF ao julgar o alcance do Art. 37, 5º, da CF, somente reconheceu a imprescritibilidade nas ações de
ressarcimento de danos ao erário decorrentes de ilícitos penais e de improbidade administrativa. (STF, RE 669069, Relator Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2016, Acórdão Eletrônico
Repercussão Geral - Mérito DJe-082 Divulg 27-04-2016 Public 28-04-2016).2. O prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/32 é aplicado nas ações do segurado em face do INSS e, em razão do
princípio da isonomia, tal prazo também deve ser utilizado nas ações movidas pela autarquia contra o beneficiário ou pensionista.3. Omissis.4. Apelação desprovida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2185598 - 0006014-
37.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Décima Turma, julgado em 12/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2017)(destaquei). No mesmo sentido é o entendimento do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região: PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. IRREPETIBILIDADE. ART. 37, 5º, DA CF.
DECISÃO DO STF NO RE 669.069. APLICABILIDADE.1. No que tange à prescrição, a jurisprudência assentou entendimento de que em dívida de direito público, o prazo prescricional é quinquenal.2. Os danos
causados ao erário por ilícito civil estão sujeitos à prescrição de acordo com a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 669.069/MG.3. Na espécie, entre a última prestação
indevidamente paga pelo INSS e o recebimento da notificação pelo beneficiário para regular seu débito com a autarquia previdenciária, já haviam se passado mais cinco anos. Prescrição caracterizada.(AC - Apelação
Cível, Processo 5037594-04.2016.4.04.7000, Rel. Luiz Fernando WOWK Penteado, Turma Regional Suplementar do PR, Data da Decisão: 14/11/2017) (destaquei)No presente caso, o autor/INSS pretende reaver
prestações pagas a título de pensão por morte no período de 31/12/2006 até 04/02/2011 (data do cancelamento administrativo). Há que se considerar, ainda, a suspensão do lapso prescricional durante o trâmite do
processo administrativo, ou seja, entre 22/10/2010, quando o réu foi notificado para apresentar defesa escrita e provas (fls. 25), a 09/09/2011, quando o réu foi notificado acerca da conclusão do referido processo
administrativo (fls. 34). Dessa forma, considerando a suspensão do prazo prescricional no período de 22/10/2010 a 09/09/2011 (323 dias corridos), e que, somente em 01/07/2014 o autor/INSS ajuizou a presente ação de
cobrança, é de rigor o reconhecimento da prescrição em relação ao período anterior a 12/08/2008 (considerando-se o prazo prescricional de 5 anos), conforme inteligência dos artigos 1º e 4º do Decreto nº 20.910/32. Em
outras palavras, está prescrita a pretensão de ressarcimento do recebimento pelo réu do benefício de pensão por morte (NB 143.188.339-2) no período de 31/12/2006 a 12/08/2008, restando não atingidos pela
prescrição quinquenal os demais períodos. De forma que, o autor/INSS faz jus ao ressarcimento dos valores recebidos indevidamente pelo réu, referentes aos períodos não atingidos pela prescrição. C - DO
PREQUESTIONAMENTONo que tange ao prequestionamento deduzido pelo réu, convém transcrever na íntegra o pedido descrito na contestação: Em remota hipótese de ser julgada procedente a presente ação, estar-
se-á afrontando de forma visível os diplomas legais constantes desta defesa, sendo cabível o prequestionamento da matéria em recurso repetitivo. [SIC] Pela simples leitura desse trecho, verifico que o pedido em questão
não é certo e muito menos determinado, nos termos dos artigos 322 e 324 do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em pedido genérico no caso de prequestionamento, mesmo porque as regras excepcionais
devem ser interpretadas restritivamente. Dessa forma, considerando o pedido genérico e diante da impossibilidade de se analisar todos os preceitos legais e constitucionais citados pelo réu, deixo de apreciar o pedido em
questão. Por fim, diante da concordância do autor/INSS, acolho a impugnação do valor atribuído à causa, devendo constar a importância de R$ 21.504,47 (vinte e um mil, quinhentos e quatro reais e quarenta e sete reais)
como valor da causa.III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho parcialmente (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pelo autor/INSS, a fim de condenar o réu ao ressarcimento do valor recebido
indevidamente a título de benefício de pensão por morte (NB 143.188.339-2) apenas do período posterior a 12/08/2008, atualizado monetariamente a partir da data do respectivo pagamento indevido, isso com base nos
indexadores monetários previstos na tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as Ações Condenatórias em Geral, acrescidas de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (14/03/2018- fls.
184 - data da publicação do edital). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça ao réu revel, citado por edital. Ao
Setor de Distribuição para alterar o valor da causa para R$ 21.504,47 (vinte e um mil, quinhentos e quatro reais e quarenta e sete reais). Com supedâneo no art. 85, 3º, I e 11, c.c. o art. 86, parágrafo único do novo CPC,
e em atenção ao 14º do mesmo artigo, que veda a compensação de honorários advocatícios em caso de sucumbência parcial, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) da
condenação, que somente poderá ser cobrado se houver comprovação da modificação no estado econômico dele no prazo de até cinco anos contados do transito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 98, 3º, do
CPC. Arbitro os honorários da Curadora Especial nomeada no valor máximo da Tabela da Justiça Federal. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. e Requisite-se.São José do Rio Preto, 14 de agosto de
2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0003944-44.2016.403.6106 - HUGO ENGENHARIA LTDA(SP174787 - RODRIGO ANTONIO DIAS) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela UNIÃO, em face da sentença de fls. 432/435v, que julguei parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, alegando, em síntese, a existência de
obscuridade no que tange ao conceito da expressão proveito econômico como base de cálculo dos honorários advocatícios. Decido-os.Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil, in verbis:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material.Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p.
147):Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de
embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se
omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte
dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa. Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de
clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral.Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento
adequado à reforma da sentença ou decisão.É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 1.022 do
Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto - Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., Rio de Janeiro, Forense, v. 1, págs.
551/552):No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não
visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao
julgamento dos embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir
além do estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão.Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente - Direito Processual
Civil Brasileiro, 15ª ed., São Paulo, Saraiva, v. 2., 2002, págs. 241/242):Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto sobre o qual ela deveria
pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos em virtude
de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial.A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito redacional ou mesmo
de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os demais defeitos
corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua futura execução. A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não
pode gerar dúvida.Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da
sentença, mas apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a
contradição é essencial, ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão. No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando
substância, portanto, As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como,
por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo.Empós digressão doutrinária e análise do alegado nos embargos declaratórios (fls. 438v) com o dispositivo da sentença, verifico não
existir obscuridade no mesmo, pois que o proveito econômico foi fixado pelo próprio legislador como parâmetro para a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme teor do Art. 85, 2º, do CPC. Demais
disso, o proveito econômico ou vantagem econômica tem relação com os débitos previdenciários previstos nos DEBCADs discutidos nos autos, independentemente de aferição de intensidade de falhas, como quer fazer crer
a embargante/ré.Não há, portanto, qualquer vício merecedor de correção, pois bem fundamentei a base de cálculo da verba honorária. De forma que, a eventual modificação da sentença, caso tenha interesse a
embargante/ré, deverá ser buscada em sede de recurso próprio, e não por esta via eleita - embargos declaratórios. POSTO ISSO, conheço dos presentes embargos de declaração, por serem tempestivos, porém não os
acolho, em razão de não ocorrer obscuridade na parte dispositiva da sentença. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006727-09.2016.403.6106 - RODRIGO DA SILVA X DEBORA APARECIDA SIQUEIRA(SP163908 - FABIANO FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MENIN ENGENHARIA LTDA(SP184429 - MARCELO KHAMIS DIAS DA
MOTTA)
Vistos,I - RELATÓRIORODRIGO DA SILVA e DÉBORA APARECIDA SIQUEIRA propuseram AÇÃO CONDENATÓRIA (Processo n 0006727-09.2016.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR e MENIN ENGENHARIA LTDA., instruindo-a com procuração e documentos (fls. 10/74), na qual pleiteiam que as rés sejam condenadas,
solidariamente, a sanar os vícios e defeitos de construção de imóvel adquirido por eles, assim como pagar indenização por danos materiais no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), além de danos morais,
estipulados em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um deles. Para tanto, os autores alegaram, em síntese, que adquiriram o imóvel, objeto da matrícula nº 45.117 no CRI de Votuporanga/SP, por meio de contrato com
parcelamento e alienação fiduciária no Programa Minha Casa Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (nº 171000186906), datado de 28.10.2011, junto à corré/CEF. Afirmam que, em
decorrência de chuvas, descobriram vícios na construção do imóvel, motivo pelo qual buscaram providências junto à ouvidoria da Prefeitura de Votuporanga, na qual registraram uma solicitação na data de 9.10.2013. Não
tendo obtido êxito em relação à sua solicitação, registraram, posteriormente, reclamação perante o PROCON de Votuporanga, tendo recebido da corré/CEF a resposta de que os vícios de construção eram de
responsabilidade da empresa construtora e que teria a corré/CONSTRUTORA MENIN se comprometido a realizar as obras de reparo no início do mês de fevereiro de 2014. Entretanto, mesmo já tendo sido elaborado
projeto de reforma e memorial descritivo da reforma com orçamento aproximado dos gastos, até o momento da distribuição desta ação nenhuma providência havia sido tomada no que tange ao início das obras, mesmo
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tendo a corré/CEF se comprometido em audiência de conciliação a realizar os reparos por meio da construtora do imóvel. Deferiu-se o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada para que
fosse realizada perícia técnica no imóvel descrito nos autos e, na mesma decisão, ordenou-se a citação das rés e, alfim, foram deferidos aos autores os benefícios da gratuidade da justiça (fls. 77/78v). O FUNDO DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ofereceu contestação (fls. 89/93v), acompanhada de procuração e documentos (fls. 94/98v), na qual arguiu não
possuir personalidade jurídica própria, motivo pela qual a CEF, na condição de representante do FAR, é quem detém legitimidade passiva. Alegou, ainda, prescrição da pretensão reparatória. Alegou que o caso em questão
envolve falha ou defeito oculto, sendo de fácil constatação que a residência foi construída abaixo do nível da rua. Mais: após a reclamação, afirmou que a CAIXA notificou a construtora para verificação, que se
comprometeu a executar as correções necessárias, dentre as quais, a substituição do piso manchado e a construção de duas caixas de contenção para escoamento da água. Alegou, todavia, que os autores impediram a
execução das obras porque acreditam que a única solução seja demolir a residência e construir outra em seu lugar. Sustentou, ainda, que não se responsabiliza por vício de construção, que é de responsabilidade única e
exclusiva do construtor. Quanto ao pedido de indenização por danos morais, argumentou pela inexistência de conduta ilícita da corré/CEF e pela culpa exclusiva da vítima. Por fim, a título de argumentação, alegou que a
indenização pleiteada pela parte autora é exorbitante e despropositada. A corré/MENIN ENGENHARIA LTDA. ofereceu contestação (fls. 118/135), acompanhada de procuração e documentos (fls. 137/142), alegando
decadência, visto que os autores, antes de adquirirem o imóvel, já tinham conhecimento que ele foi construído abaixo do nível da rua. Mais: a residência não possui problemas de caráter estrutural, de tal forma que é
descartada a demolição e a reconstrução do imóvel discutido. Aduziu, ainda, pela culpa exclusiva dos autores, que não permitiram a realização dos reparos necessários. Subsidiariamente, caso seja necessário demolir e
construir uma nova residência, alega que os autores devem suportar com a metade dos valores fixados na perícia. Por fim, sustentou que, além de ter cometido conduta ilícita, não é cabível indenização por dano moral em
razão de suposto descumprimento contratual.Os autores apresentaram resposta à contestação (fls. 145/146). Aprovei quesitos apresentados pelos corréus, com exceção de alguns quesitos apresentados pela corré/CEF (fl.
147). Juntado o laudo pericial (fls. 156/176), as partes sobre ele apresentaram suas manifestações (fls. 179/180 e 182/188), exceto a corré/CEF (fl. 189). A corré/CEF apresentou manifestação intempestiva e juntou
documentos (fls. 195/197). Designei audiência de conciliação (fls. 190), que estou infrutífera (fls. 199/200).É o essencial para o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOOs autores requerem que as rés sejam condenadas a
sanar os vícios de construção de imóvel adquirido por eles, assim como pagar indenização por danos materiais e morais. A- DA PRELIMINARInicialmente, constatado que o Fundo de Arrendamento Residencial-FAR não
tem personalidade jurídica própria, sendo representado pela CEF, é caso de alterar o polo passivo a fim de excluir o FAR, mantendo-se apenas a Caixa Econômica Federal (Cf.
http://fundosdegoverno.caixa.gov.br/sicfg/fundos/FAR/detalhe/sobre/).Extraio dos autos que os autores celebraram com a corré/CEF Contrato de Arrendamento Residencial (fls. 19/29), tendo por objeto imóvel adquirido
com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR (Lei nº 10.188/2001).O contrato em questão prevê o seguinte: CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DANOS FÍSICOS NO IMÓVEL - Durante a vigência
deste contrato o FAR assumirá as despesas relativas ao valor necessário à recuperação de danos físicos ao imóvel, atualizado de acordo com o disposto neste instrumento e corresponderá, no máximo, ao valor do prejuízo
efetivamente apurado pelo FAR, por ocasião da ocorrência dos danos. (...)CLÁUSULA VIGÉSIMA - VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - Ao(s) BENEFICIÁRIO(S) ou condomínio, incumbe a responsabilidade de acionar
administrativa ou judicialmente as pessoas/empresas responsáveis pela construção do imóvel quando estes resultarem de vício construtivo, de responsabilidade do construtor do imóvel. Com base nisso, a corré/CEF
argumenta, em sua contestação, que o Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não se responsabiliza por vício de construção, que é de responsabilidade única e exclusiva do construtor, nos termos do art. 618 do CC.
Dessa forma, conquanto discuta essa questão quando da análise de mérito, é evidente que se trata de preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Analiso a preliminar. A atuação da CEF no âmbito dos programas
federais de habitação ocorre de duas formas distintas: a primeira, quando atua como mero agente financeiro, assim como as demais instituições financeiras públicas ou privadas, e a segunda, quando atua como agente
executor de políticas federais para promoção de moradia para pessoas de baixa renda.A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que, quando a CEF atua como mero
agente financeiro em sentido estrito, não ostenta legitimidade para responder por pedido decorrente de vício de construção na obra financiada. Todavia, quando o agente financeiro atuar no projeto, na execução ou na
fiscalização do empreendimento, tem legitimidade passiva ad causam para responder em ações que reclamam vícios de construção do imóvel (Cf. STJ, AgInt no REsp 1593259/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 22/11/2016, DJe 01/12/2016). Dessa forma, tendo em vista a ratio decidendi do STJ e, considerando que o presente caso envolve contrato de arrendamento residencial, firmado pela Caixa
Econômica Federal, na qualidade de agente operador do programa habitacional, é evidente a legitimidade passiva da CEF, pois que, além de ficar responsável pela construção e pela aquisição dos imóveis, tem o dever de
entregar aos arrendatários bens imóveis aptos à moradia, sob pena de responder pelos danos causados em decorrência de má execução da obra. Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
CONSUMIDOR. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.1. Controvérsia em
torno da responsabilidade da Caixa Econômica Federal (CEF) por vícios de construção em imóveis vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial, cujo objetivo, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.188/2001, é o
atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra.2. Como agente-gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, a CEF é responsável
tanto pela aquisição como pela construção dos imóveis, que permanecem de propriedade do referido fundo até que os particulares que firmaram contratos de arrendamento com opção de compra possam exercer este ato
de aquisição no final do contrato.3. Compete à CEF a responsabilidade pela entrega aos arrendatários de bens imóveis aptos à moradia, respondendo por eventuais vícios de construção.4. Omissis.5. Omissis.6. Omissis.
(STJ, REsp 1352227/RN, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 02/03/2015)(grifei e destaquei). Diante disso, afasto a preliminar de ilegitimidade
passiva deduzida pela corré/CEF, restando, por conseguinte, nula a cláusula vigésima do contrato ora questionado, que transfere a responsabilidade pelos vícios de construção ao construtor do imóvel.Por conseguinte,
entendo que é caso de reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva da construtora corré/MENIN ENGENHARIA LTDA. Explico melhor. A CEF, na condição de operacionalizadora do Programa de Arrendamento
Residencial contrata empresas para construir as residências que serão posteriormente objeto de contrato de arrendamento entre essa instituição financeira e as pessoas de baixa renda, para as quais o programa habitacional
se destina (Cf. REsp 1073962/PR, Rel. Ministra Nancy Andrigui, Terceira Turma, julgado em 20/03/2012, DJe 13/06/2012). Por certo, o imóvel em apreço já estava construído em 18/05/2011, data da imagem de satélite
à fl. 162, meses antes da assinatura do contrato de arrendamento firmado entre os autores e a CEF em 28/11/2011. Dessa forma, a única relação jurídica tratada nos autos é estabelecida entre os autores/arrendatários e a
corré/CEF/arrendadora, por meio de contrato de arrendamento residencial (fls. 19/29), não havendo qualquer vinculação entre os autores e a construtora do imóvel, MENIN ENGENHARIA LTDA. (Cf. TRF 3ª Região,
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1645952 - 0012225-78.2005.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, Primeira Turma, julgado em 21/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2017).
Diante disso, considerando que a solidariedade não se presume (art. 265 do CC) e que a análise de ilegitimidade de parte é matéria pública, que pode ser reconhecida de ofício, é caso de declarar a ilegitimidade passiva ad
causam da construtora MENIN ENGENHARIA LTDA., cabendo à corré/CEF, se for o caso, pleitear em ação própria, pedido de ressarcimento perante a construtora. B- DO MÉRITOPela análise dos documentos
carreados aos autos, verifiquei que os autores firmaram em 28/10/2011 com a corré/CEF o Contrato por instrumento particular de venda e compra direta de imóvel residencial com parcelamento e alienação fiduciária no
programa minha casa minha vida - PMCMV - Recursos FAR, para fins de aquisição do imóvel constituído do lote 14, da quadra 30, situado à Rua Ivo Aparecido de Oliveira Pereira, nº 1174, do loteamento denominado
de Jardim Monte Alto, no Município de Votuporanga/SP (fls. 19/25). Todavia, diante de irregularidades na construção, os autores apresentaram reclamação junto à ouvidoria da Prefeitura de Votuporanga em 09/10/2013,
cujo teor transcrevo a seguir (fl. 36):Assunto: IrregularidadesDescrição: Alega que o imóvel residencial foi construído abaixo do nível da rua (aprox.. 20 cm). Preocupa-se com o escoamento da água não ocorrer de forma
adequada. Não executou nenhuma melhoria no imóvel, pois está temeroso quanto a esta irregularidade. Pede providências urgentes, pois requereu financiamento junto à Caixa Econômica Federal para a ampliação e com
esse desnível, se ampliar, a sua obra ficará irregular. [SIC]Posteriormente, diante da não solução do problema, em 13/01/2014, os autores apresentaram reclamação no PROCON Municipal de Votuporanga, noticiando que
o imóvel foi construído abaixo do nível da rua, o que tem causado transtornos e prejuízo a eles (fls. 42/43).Por sua vez, a corré/CEF aduz que é caso de aplicação da prescrição prevista no artigo 206, 3º, V, do Código
Civil, na medida em que os autores não apontaram os vícios de construção em momento oportuno. Vejamos. In casu, apesar de haver discussão acerca de vício de construção, não é caso de aplicar o artigo 618 do Código
Civil, que trata do prazo de garantia nos contratos de empreitada de construções, mesmo porque a relação jurídica travada entre os autores e a corré/CEF não envolve contrato de construção, mas, sim, contrato de
arrendamento residencial. Diante disso, aplica-se ao presente feito o prazo geral para se formular pretensão de reparação civil, ou seja, o prazo de 3 (três) anos, na forma do art. 206, 3º, V, do Código Civil.O Superior
Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de que os vícios de construção se protraem no tempo e, por isso, não permitem a fixação de um marco temporal certo, a partir do qual se possa contar, com
segurança, o termo inicial do prazo prescricional para a ação indenizatória correspondente a ser intentada contra a seguradora. Dessa forma, considera-se irrompida a pretensão do beneficiário do segurado apenas no
momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar (Cf. AgInt no AREsp 88.679/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO),
QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 13/06/2018). Dessa forma, embora o caso em questão não envolva lide com seguradora, o raciocínio a ser utilizado é o mesmo, pois que não é possível fixar exatamente
um marco temporal para a constatação do vício construtivo ora questionado.Em outras palavras, pode-se dizer que o prazo prescricional somente começa a correr do momento em que se verificou o dano, em observância
do princípio da actio nata, pois é nesse momento que o direito é considerado violado, nascendo a pretensão indenizatória. Fixo, portanto, como marco temporal para conhecimento do vício construtivo a data em que os
autores compareceram à ouvidoria da Prefeitura de Votuporanga para fins de registrar a reclamação, ou seja, em 09/10/2013 (fl. 36) e, considerando que a presente ação foi ajuizada em 03/10/2016, não há que se falar em
prescrição, conforme inteligência do art. 206, 3º, V, do Código Civil. Aliás, em que pese a alegação da corré/CEF, o presente caso não envolve vício aparente ou de fácil constatação, visto que a má execução da obra
(construção abaixo do nível da rua) somente foi aferida pelos autores após o alagamento do imóvel, não sendo possível presumir a verificação desse vício na data da entrega do bem. Superada a alegação de prescrição,
passo à análise da pretendida obrigação de fazer. No que tange aos vícios de construção, a perita judicial, engenheira civil, constatou o seguinte (fls. 155/176): Ao exame que nos foi designado realizar, constatamos que a
casa de moradia do autor, foi erigida abaixo do nível do greide, 25 centímetros na frente e 50 centímetros nos fundos. Trata-se de uma irregularidade bastante grave, visto que, as aguas precipitadas no período chuvoso,
tanto na parte dos fundos, quanto na parte da frente do imóvel, não tem como escoar em direção às guias e sarjetas. Considerando-se que, a via pública onde se localiza o imóvel, Rua Ivo Aparecido de Oliveira Pereira,
possui uma declividade, com diferença de 2,00 metros de altura, contados desde o início da quadra, até o local onde foi erigido o imóvel, por ocasião das chuvas, as águas que se escoam, tem tendência em penetrar o
imóvel do autor. (...)Tecnicamente, essa anomalia, infelizmente, não é passível de correção com baixo custo. A demolição e reconstrução seria o caminho mais viável. Outra alternativa, seria retirar a cobertura, aumentando o
pé direito das paredes de alvenaria, levantando-se o piso, até altura suficiente para permitir o escoamento das águas pluviais em direção à frente do imóvel. Isso implica na recondução das esquadrias (portas e vitrôs), com
retirada e reinstalação das mesmas. [SIC]Dessa forma, a prova pericial de engenharia e as fotografias juntadas pelos autores (fls.65/74) não deixam dúvidas quanto aos vícios de construção no imóvel em questão
decorrentes da não observância das técnicas adequadas (nexo de causalidade entre os danos e os vícios). É, portanto, inequívoca a responsabilidade da corré/CEF em efetuar reparos no imóvel, pois que, como já ressaltei,
ela atua como gestora do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e executora do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, incumbindo-lhe zelar pela correta execução das obras do empreendimento até a sua
conclusão. Quanto à forma de reparação dos danos materiais verificados, entendo suficiente e adequada a segunda alternativa proposta pela perita judicial, ou seja, a recuperação do imóvel por meio do levantamento do
piso e de demais estruturas até a altura suficiente que possibilite o escoamento das chuvas pluviais. No que tange ao pedido de indenização por danos materiais no patamar de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
correspondentes aos gastos com a contratação de arquiteta para fins de elaboração de croqui de remanejamento de reforma, entendo plenamente cabíveis, uma vez que o gasto, além de ter sido comprovado por recibo (fl.
54), não foi objeto de impugnação pela corré/CEF. Por fim, passo à análise da pretendida indenização por danos morais. O mero inadimplemento contratual não tem o condão de caracterizar o dano moral, no entanto, na
hipótese dos autos, a indenização por danos morais visa compensar o sofrimento que as vítimas suportaram, principalmente por se tratar de defeito de construção que recai em imóvel objeto de política social que visa à
promoção do direito constitucional à moradia. Dessa forma, no caso, entendo razoável concluir que a constatação de defeitos de construção ultrapassa o mero aborrecimento, ainda mais porque houve comprometimento
das condições normais de habitabilidade do imóvel, em especial no período de chuvas, além do surgimento de incertezas quanto à gravidade dos danos verificados.Mais: é descabida a alegação da corré/CEF em imputar
aos autores a culpa exclusiva em relação aos danos morais, em razão de não aceitarem a solução proposta pela construtora de construção de caixas de contenção (fls. 48 e 199), ainda mais porque a perita judicial deixou
claro que essa solução não é viável no presente caso, visto que as dimensões do terreno não são adequadas (fl. 173). Diante disso, reconhecida a conduta ilícita da corré/CEF, o dano causado aos autores e a ligação entre
eles, ou seja, o nexo causal, resta apurar o quantum a ser indenizado. Na petição inicial, os autores pediram a condenação da corré/CEF a pagar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais para cada
um. Verifico não assistir total razão aos autores. Mais que isso, eles demonstram ter pretensão muito além de uma estimativa razoável. Explico. É sabido que nos casos de indenização por dano moral, ao contrário de dano
patrimonial, torna-se difícil encontrar um parâmetro para sua fixação, tendo em vista sua característica extremamente subjetiva. Todavia, alguns aspectos podem direcionar para uma razoável satisfação do mal causado. Os
males (danos) sofridos diferenciam-se infinitamente. No caso dos autores, é possível que sejam razoavelmente intensos, não, porém, comparável ao dano ocorrido, por exemplo, em consequência da perda de um ente
familiar. Por sinal, nesse caso também há que ser considerado que citado mal perdurará por tempo muito maior. Assim, pautando-me pelos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, considerando as
circunstâncias da lide, a posição familiar, cultural, social e econômico-financeira dos autores e na falta de um parâmetro e tendo que encontrá-lo, concluo que a quantia total de R$ 10.000,00 (cinco mil reais) para os autores
parece-me estar adequada ao caso. E, por outro lado, no dano moral a indenização deve ser fixada de forma a garantir seu caráter compensatório, sem servir de fonte de lucro, cumprindo sua função corretiva, uma vez que
poderá, a partir desta decisão, tornar a corré/CEF mais cautelosa e cuidadosa no exercício de sua atividade.Colaciono, por fim, ementa de julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
ADMINISTRATIVO E CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. RESPONSABILIDADE DA CEF. DANOS MORAIS. VIABILIDADE E
MANUTENÇÃO DO QUANTUM. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS. MULTA DIÁRIA. 1. A CEF, como operadora do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tem o dever de assegurar que os resultados
das aplicações sejam revertidos para o fundo. Quanto à execução da obra, compete à empresa pública federal o dever de realizar acompanhamento técnico, por meio de vistorias. 2. Constatados os vícios construtivos, por
meio de perícia do Juízo, configura-se a responsabilidade da Caixa Econômica Federal para efetuar os reparos necessários à habitabilidade. 3. O dano moral, no caso, abalo gerado pela impossibilidade de usufruir de imóvel
em perfeitas condições, é conhecido pela experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. Considerando o disposto no artigo 944 do
Código Civil, adequado o valor fixado pelo juízo ao quo a título de indenização por danos morais. 4. Omissis. 5. Omissis. (AC- Apelação Cível. Processo 5053994-26.2012.4.04.7100, Rel. Vânia Hack de Almeida,
Terceira Turma, Data da Decisão: 17/07/2018)(destaquei)III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, julgo, de ofício, os autores carecedores de ação, por ilegitimidade passiva ad causam de MENIN ENGENHARIA LTDA.,
extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 316 e 485, inciso VI, do CPC/2015, apenas em relação a essa corré, assim como para julgar procedentes os pedidos formulados pelos autores, a fim de
condenar a corré/CEF a realizar todos os reparos necessários no imóvel objeto do contrato de arrendamento residencial nº 171000186906 (fls. 19/29) para que passe a apresentar as condições de habitação contratadas,
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no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos da segunda alternativa de reparação proposta no laudo pericial de fls. 155/176. Além disso, condeno a corré/CEF ao pagamento de indenização por danos materiais e
morais, respectivamente, em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais) aos autores conjuntamente, cujas quantias deverão ser atualizadas monetariamente a partir de 05/03/2015 - data do
pagamento (danos materiais - fl. 54)-, e 10/10/2016 - data da citação (danos morais)-, isso com base nos indexadores monetários previstos na tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as Ações Condenatórias em
Geral, bem como acrescidas de juros de mora, na base 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação (10/10/2016- fls. 100). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I,
do Código de Processo Civil.Condeno a corré/CEF ao pagamento da verba honorária, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Condeno os autores ao pagamento de verba honorária em favor da corré/MENIN
ENGENHARIA LTDA., que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), que somente poderá ser cobrada se houver comprovação da modificação no estado econômico deles no prazo de até cinco anos contados do transito em
julgado desta decisão, nos termos do artigo 98, 3º, do CPC. Ao SUDP para exclusão do FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR do polo passivo. Sentença prolatada com atraso, diante do acúmulo de
causas para decisão e sentença nesta Vara Federal, mormente depois da extinção da 3ª Vara Federal e redistribuição dos processos para a 1ª, 2ª e 4ª Varas Federais. P.R.I.São José do Rio Preto, 14 de agosto de 2018
ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0008368-32.2016.403.6106 - ELIANA RODRIGUES DE SOUZA ROSA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
I - RELATÓRIO ELIANA RODRIGUES DE SOUZA ROSA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA (Processo nº 0008368-32.2016.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, instruindo-a com procuração, declaração, documentos e planilhas (fls. 7/57), na qual pediu a declaração ou reconhecimento de ter exercido em condições especiais as atividades profissionais de
atendente/auxiliar de enfermagem e, sucessivamente, a condenação do réu/INSS, autarquia federal, a conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria especial, sob a alegação, em apertada síntese que faço, de que
trabalhou exposta a agentes nocivos por mais de 25 (vinte e cinco) anos, fazendo jus, portanto, à concessão do aludido benefício previdenciário. Determinei que autora comprovasse hipossuficiência econômica ou recolhesse
as custas processuais para efeito de exame da gratuidade da justiça (fl. 60), que, depois de juntada documentação (fls. 62/66), indeferi a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça (fl. 67), tendo, então, ela interposto
Agravo de Instrumento (fls. 69/75v), o que, no juízo de retratação, mantive a decisão agravada (fl. 76), e o TRF3 deu provimento ao mesmo (fls. 77/79). Ordenei, então, a citação do INSS (fl. 80). O INSS ofereceu
contestação (fls. 83/92), acompanhada de documentos (fls. 93/104), na qual, preliminar, impugnou a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça. Alegou que algumas atividades poderiam ser enquadradas como
especiais até 28/04/1995, independentemente de laudo (à exceção do ruído que sempre dependeu de laudo), desde que elencadas em determinadas listas regulamentares. Sustentou que a partir da Lei nº 9.032/95 exige-se
a comprovação da exposição a agentes nocivos por meio de documentação técnica e, a partir do Decreto nº 2.172/97, tornou-se imprescindível o LTCAT contemporâneo à prestação de serviços. Sustentou a
impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/98. Aduziu que não basta a autora pertencer à área da saúde e trabalhar em unidade hospitalar, devendo comprovar o contato, habitual e permanente
com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados, ou seja, não basta a existência de risco, mas deve existir situação de risco diferenciada pela alta transmissibilidade.
Subsidiariamente, requereu que, em caso de procedência dos pedidos da autora, antes da implantação do benefício, comprove que deixou de exercer as atividades tidas como insalubres ou devolva os valores recebidos
após a DIB. Enfim, requereu que fossem julgados totalmente improcedentes os pedidos da autora, com sua condenação nos consectários de sucumbência e, para hipótese diversa, que fosse observada a prescrição
quinquenal, a isenção de custas e que os honorários advocatícios fossem fixados conforme súmula 111 do STJ. A autora apresentou réplica à contestação (fls. 107/109v), acompanhada de documentos (fls. 110/142).
Determinei a expedição de ofício à FUNFARME para que juntasse o LTCAT da autora (fl. 143), que, juntado (fls. 148/155v), as partes alegaram estar cientes do mesmo (fls. 158 e 160), ressaltando o réu/INSS que iria
aguardar oportunidade para manifestação conclusiva por ocasião das alegações finais. É o essencial para o relatório. II - DA FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se em saber se os períodos de trabalho
indicados pela autora na petição inicial foram exercidos em condições nocivas a sua saúde, o que, em regra, é comprovado por meio de prova documental, cabendo a ela, na petição inicial, e ao réu, em sua contestação,
apresentarem os documentos destinados a provar suas alegações, consoante disciplina o artigo 434 do CPC, o que verifico que apresentaram. De tal sorte, concluo que o feito não demanda dilação probatória e, então,
passo a analisar as pretensões da autora, quais sejam a (A) declaração ou reconhecimento de ter exercido em condições especiais as atividades profissionais de atendente/auxiliar de enfermagem e, sucessivamente, (B) a
condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de Aposentadoria Especial.Registro, antes da análise, ser totalmente desnecessária apresentação de alegações finais, posto não ter sido produzida prova oral, e daí o
réu/INSS não terá oportunidade para tanto, conforme ressalva que fez quando simplesmente tomava ciência do LTCAT (fl. 160).A - IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DE JUSTIÇA O INSS impugna a concessão de
gratuidade da justiça à autora, sob a justificativa de que ela é capaz de pagar as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Conquanto compartilhe do mesmo entendimento
do INSS, tanto que indeferi tal benesse à autora, a questão restou superada pelo tribunal ao dar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela autora (fls. 77/79), que, no momento próprio, deveria utilizar a via
adequada para sua insurgência contra tal decisão de segundo grau. Afasto, portanto, a impugnação do INSS. B - DA ATIVIDADE ESPECIAL A autora alegou ter trabalhado em condições especiais nos períodos:1. De
02/04/1990 a 24/02/1993; função: atendente de enfermagem; empregador: Beneficência Portuguesa; 2. De 01/04/1993 a 30/12/2004; função: auxiliar de enfermagem; empregador: FUNFARME; 3. De 11/07/2005 A
03/06/2009; função: auxiliar de enfermagem; empregador: Casa de Saúde Santa Helena; e,4. De 10/06/2009 a 18/01/2016; função: auxiliar de enfermagem; empregador: Beneficência Portuguesa. Verifico que o INSS já
reconheceu como especiais os períodos de 02/04/1990 a 24/02/1993 (fl. 129v) e de 01/04/1993 a 05/03/1997 (fl. 130), ou seja, carece a autora da pretensão de declaração ou reconhecimento dos referido períodos, e daí
a análise cingir-se-á, unicamente, aos períodos posteriores. Convém antes esclarecer que, de acordo com informações descritas no site www.previdencia.gov.br, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um
formulário com campos a serem preenchidos com todas as informações relativas ao empregado, como, por exemplo, a atividade que exerce, o agente nocivo ao qual é exposto, a intensidade e a concentração do agente,
exames médicos clínicos, além de dados referentes à empresa. Consta que o formulário deve ser preenchido pelas empresas que exercem atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física (origem da concessão de aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregadores e instituições
que admitam trabalhadores como empregados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora nº 9, da Portaria nº
3.214/78 do MTE, também devem preencher o PPP. O PPP deve ser preenchido para a comprovação da efetiva exposição dos empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os ambientes e para o
controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores. Contudo, o preenchimento do PPP somente se tornou obrigatório a partir de 01/01/2004. De forma que, a questão de juntada de formulários Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP, DIRBEN-8030 (antigo SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030), destinados a fazerem tais provas, merece breve comentário, que ora faço. Como se sabe, outrora não se exigia tais formulários para
constatação, sendo que de algum tempo para cá, primeiramente, a partir da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 28/4/95, que promoveu alteração no art. 57 da Lei nº 8.213/91, em especial no 4º, em seguida o Decreto nº
2.172/97 e depois com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/97, eles passaram a ser adotados. Daí ocorre o seguinte impasse: a inexistência do formulário induz à insuficiência (ou ineficiência) da prova, porquanto
pode acarretar ao magistrado a falta de elementos para formarem sua convicção e, por outro lado, um formulário preenchido em 2000, por exemplo, para demonstrar eventual trabalho na década de 1970, também não se
robustece de credibilidade probatória, uma vez que lhe falta a característica de contemporaneidade. Com efeito, tendo em vista que os períodos ora em discussão se deram depois de 28/4/95, examinarei a legislação e a
documentação técnica apresentada pela autora. Enfatizo que, em relação ao período posterior a 28/04/1995, o artigo 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a estabelecer que o segurado deveria comprovar, além do tempo de
trabalho, a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Assim,
no período compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, a prova da exposição a agentes nocivos poderia ser feita por meio de formulários de informações. Após a entrada em vigor do mencionado
Decreto, 05/03/1997, tornou-se obrigatória a apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT. Tal exigência, consoante julgado proferido pelo STJ em sede de Recurso Especial
602.639/PR, deu-se, na realidade, após o advento da Lei nº 9.528, de 10.12.97, que, convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91,
passando, então, a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico
das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, entendimento que, por ser mais favorável ao segurado, passei a adotar. No entanto, a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), firmou entendimento recente, isso ao julgar por unanimidade incidente de uniformização de jurisprudência apresentado pelo INSS, que, nos pedidos de aposentadoria especial feitos com
base em exposição do trabalhador a ruído nocivo, a apresentação do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) pode ser dispensada quando o processo é instruído com o PPP, com ressalva nos
casos em que o INSS suscita dúvida objetiva em relação à congruência entre os dados do PPP e o próprio laudo que embasou sua elaboração. Mais: de acordo com o relator Lícito se faz concluir que, apresentado o PPP,
mostra-se despicienda a também juntada do LTCAT aos autos, exceto quando suscitada dúvida objetiva e idônea pelo INSS quanto à congruência entre os dados do PPP e do próprio laudo que o tenha embasado.
Transcrevo a ementa do referido incidente de uniformização de jurisprudência:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DO RESPECTIVO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
(LTCAT). DESNECESSIDADE QUANDO AUSENTE IDÔNEA IMPUGNAÇÃO AO CONTEÚDO DO PPP.1. Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o
reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada do respectivo Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados
existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, a necessidade da também apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP.2. No caso concreto, conforme destacado no escorreito acórdão
da TNU, assim como no bem lançado pronunciamento do Parquet, não foi suscitada pelo órgão previdenciário nenhuma objeção específica às informações técnicas constantes do PPP anexado aos autos, não se podendo,
por isso, recusar-lhe validade como meio de prova apto à comprovação da exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído.3. Pedido de uniformização de jurisprudência improcedente.(STJ, Pet 10262/RS
(2013/0404814-0), Primeira Seção, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 08/02/2017, Fonte: DJE de 16/02/2017) Ademais, o art. 264, 4º, da IN/INSS nº 77/2015, expressamente estabelece que o PPP dispensa a
apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho. Portanto, fere a isonomia a exigência, na seara judicial, de documento não exigido pela autarquia previdenciária. Diga-se
que a validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo técnico e essa congruência é presumida, cabendo ao INSS apontar a divergência e impugnar o documento. Assim, se a exigência do LTCAT foi
flexibilizada para a comprovação da exposição a ruído, cuja regra era mais rigorosa que a dos outros agentes agressivos, revejo meu entendimento anterior, alinhando-o ao novo posicionamento do STJ, e passo a aceitar,
para todo tipo de agente nocivo, apenas o PPP válido (assinado, carimbado, datado, com identificação dos profissionais responsáveis pelas informações), sem vícios formais ou incongruências, como documento técnico
comprobatório da efetiva exposição a agentes nocivos, desde que baseado em laudo técnico, sendo em relação a este dispensável a juntada. Passo à análise de cada um dos períodos a fim de verificar a incidência dos
agentes biológicos aos quais, em tese, esteve exposta a autora e o respectivo enquadramento nos itens 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 e 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99. 1. De
06/03/1997 a 30/12/2004 (FUNFARME) Verifico que a autora apresentou o PPP de fls. 18/21 fornecido por seu empregador, com a informação de que trabalhou exposta a agentes nocivos biológicos, na função de
auxiliar de enfermagem, nos setores UTI Geral, emergência SUS e UTI Neurológica. De acordo com tal documento, o EPI fornecido foi eficaz para afastar a insalubridade do ambiente laboral. No entanto, o LTCAT (fls.
45/50) conclui que, durante todo o período laboral, a autora esteve exposta de forma contínua, constante e permanente a agentes biológicos pelo contato direto e pelo ar com doenças infectocontagiosas. Assim, resta
evidente que os fatores de risco não foram neutralizados, razão pela qual reconheço o período de 06/03/1997 a 30/12/2004 como exercido pela autora em condições especiais. 2. De 11/07/2005 A 03/06/2009 (Casa de
Saúde Santa Helena) Observo que a autora apresentou o PPP de fls. 22/23 fornecido por seu empregador, com a informação de que trabalhou exposta a agentes nocivos biológicos, na função de Auxiliar de Enfermagem,
nos setores UTI e CMC e que o EPI foi eficaz para afastar a insalubridade do ambiente laboral. No entanto, ao descrever as atividades da autora, informou que ela higienizava pacientes, aspirava secreções etc. Por seu
turno, o Laudo de Insalubridade de fls. 133/141 concluiu que As atividades exercidas por esses empregados é insalubre conforme a Portaria nº 3.214/78 NR 15 anexo 14 (agentes insalubres), portanto fazem jus ao
adicional de insalubridade de grau médio. Os agentes são prejudiciais à saúde e integridade física dos funcionários. (fls. 137v e 140). Ao final do Laudo existe a seguinte observação: Este laudo só tem validade para fins de
avaliação da Previdência Social e não para fins de direito de insalubridade e ou adicional de periculosidade, pois estes são regulamentados por dispositivos legais do Ministério do Trabalho. - fls. 179. Isso demonstra que o
laudo foi produzido com o fim único de fazer prova relativa a direitos previdenciários, e não trabalhistas, o que reforça sua importância na presente demanda (fls. 141). Diante do exposto, reconheço o período de
11/07/2005 a 03/06/2009 como tendo sido exercido pela autora em condições especiais.3. De 10/06/2009 a 18/01/2016 (Beneficência Portuguesa) Consta nos autos o PPP de fls. 24/26, fornecido pelo empregador da
autora, a informação de que trabalhou exposta a agentes biológicos nocivos a sua saúde, na função de auxiliar de enfermagem, no setor enfermagem, e que, embora tenha havido fornecimento de EPI, este teria sido ineficaz
para neutralizar a insalubridade. Conquanto a autora tenha apresentado holerites que informam o pagamento de adicional de insalubridade (fls. 63/66), o LTCAT emitido em 2013 (fls. 27/41) esclarece que, embora haja
insalubridade no ambiente laboral, a exposição se dá apenas de forma eventual e esporádica, não sendo possível considerá-la especial para fins de aposentadoria especial:Quanto a condições especiais - aposentadoria
especial:Não foi encontrada nenhuma atividade nos locais inspecionados que se enquadre ou possa ser considerada como especial, dentro dos preceitos técnicos previdenciários dados pela Lei nº 9.732/98 que define
alíquotas no GFIP para condições especiais, e que se enquadre no Quadro que se refere o Art. 2º do Decreto nº 53.831/64 nos seus itens, e/ou na Relação da OF/PAS/SPS/GAB Nº 95/96 nos seus itens, e/ou pelo
Decreto 2.172/97 no seu quadro, como insalubres, perigosas ou penosas, pela adoção do uso eficaz das proteções necessárias em cada função que requer proteção, conforme amplamente demonstrado nesta avaliação e
pela eventualidade do risco, não estando exposto de modo habitual e permanente e sim de modo eventual ou esporádico e com adoção de proteção eficaz. (fls. 35). Diante da conclusão deste Laudo Técnico apresentado
pela autora, não reconheço como especial o período de 10/06/2009 a 18/01/2016, salientando que os laudos técnicos de fls. 38/39 referem-se ao período de 02/04/1990 a 30/08/1990 e de 01/09/1990 a 24/02/1993,
ambos já reconhecidos pelo INSS. C - DA APOSENTADORIA ESPECIALO período reconhecido como especial pelo INSS (2.495 dias) somado ao período ora reconhecido como especial (7.281 dias) totaliza 6.776
dias, equivalente a 18 (dezoito) anos, 6 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias. Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Assim, tendo exercido a autora em
condições especiais atividades profissionais de atendente/auxiliar de enfermagem por período inferior a 25 (vinte e cinco) anos, não faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria especial postulado. D -
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CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMSustenta o INSS a impossibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum após o advento da Lei n.º 9.711, de 28/11/1998. Sem razão o INSS,
uma vez que a revogação expressa do art. 57, 5º da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP nº 1.663/98 não logrou aprovação quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possiblidade de conversão, inclusive
em períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Não há que se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no período citado (em razão da normatização frouxa do passado),
não impede a conversão para períodos posteriores, verbis: CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da MP 1.663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não
revogou o Art. 57, 5º, da Lei 8.213/91, porquanto suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na EC 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os
Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 até que lei complementar defina a matéria. 2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento
não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período,
não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial
no período delimitado pela sentença, exposto a ruído de 90 dB(A), agente agressivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64, 1.1.5 do anexo II do Decreto 83.080/79, 2.0.1 do anexo IV do Decreto 2.172/97 e
2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Informações e Laudo técnico. 5. Agravo desprovido. (TRF3 - AC 00168636520124039999, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, Décima Turma, Fonte: DJU, Data:
21/05/2014)(destaquei)É, assim, possível a conversão de tempo de serviço especial em comum após 28/05/1998.De todo modo, o pedido da autora foi de aposentadoria especial e não de aposentadoria por tempo de
contribuição após conversão do tempo especial em comum. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, julgo o seguinte:a) rejeito a impugnação do réu/INSS quanto aos benefícios da gratuidade da justiça concedidos à autora;b)
reconheço, de ofício, ser carecedora de ação a autora da pretensão de declarar ou reconhecer ter exercido em condições especiais as atividades de auxiliar/atendente de enfermagem nos períodos de 02/04/1990 a
24/02/1993 (fl. 129v), de 01/04/1993 a 05/03/1997 (fls. 130), por falta de interesse processual;c) procedente o pedido de declaração ou reconhecimento dos períodos, ou seja, declaro ou reconheço ter exercido a autora
em condições especiais as atividades profissionais de atividades de auxiliar/atendente de enfermagem nos períodos de 06/03/1997 a 30/12/2004 (FUNFARME) e de 11/07/2005 a 03/06/2009 (Casa de Saúde Santa
Helena), que deverão ser averbados pelo réu/INSS; d) rejeito o pedido de aposentadoria especial;Por ser cada litigante, em parte, vencedor e vencido, condeno a autora em verba honorária, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor dado à causa (R$ 73.342,47 - v. fl. 6), ficando a exigibilidade sob condição suspensiva, ou seja, o réu/INSS somente poderá executá-la (verba honorária) se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em
julgado desta sentença que a certificar, demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da autora que justificou a concessão de gratuidade de justiça concedida no Agravo de Instrumento nº
5002268-24.2017.4.03.0000 (fls. 77/79). E, por fim, condeno o réu/INSS a pagar verba honorária em favor da autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008748-55.2016.403.6106 - MUNICIPIO DE VOTUPORANGA(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM E SP318577 - EDUARDO FERREIRA GIAQUINTO) X UNIAO FEDERAL
Vistos,I - RELATÓRIOMUNICÍPIO DE VOTUPORANGA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA (Processo n 0008748-55.2016.4.03.6106) contra a UNIÃO, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 166/300),
na qual pleiteia a anulação de créditos tributários previstos nos Autos de Infração nº 51.013.436-0 e 51.031.906-8, referentes aos Processos Administrativos nº 16004000001/2011-15, 16004720153/2012-19,
10850721421/2014-24, 10850721493/2014-71 e 10850721490/2014-38 e, ainda, requer o reconhecimento da extinção dos referidos créditos tributários. Para tanto, alegou o autor, em síntese, recolher mensalmente a
contribuição previdenciária patronal sobre a totalidade das remunerações pagas aos servidores públicos a ele vinculados. Assim, diante da decisão do STF, em especial no Julgamento do RE nº 593.068, alegou que apurou
créditos legítimos e compensou débitos previdenciários vincendos, cujas compensações foram devidamente informadas em GFIP. Todavia, argumentou que o Fisco glosou as compensações efetuadas por ele e, ainda,
impôs-lhe multa. Sustentou, ainda, que não há incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas de natureza indenizatória, bem sobre a remuneração paga aos agentes políticos. Mais: também não cabe o desconto de
contribuição previdenciária sobre a retribuição devida pelo exercício de função comissionada. Além disso, sustentou a desnecessidade de anuência do Judiciário ou da Receita Federal do Brasil para fins de compensação
administrativa. Por fim, argumentou pela inaplicabilidade da multa isolada de 150% (cento e cinquenta por cento), visto que a falsidade não se presume. Indeferi o pedido de tutela provisória, afastei as prevenções apontadas
e, por fim, ordenei a citação da ré/União (fls. 309/v).O autor informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de indeferimento da tutela provisória (fls. 313/339), que a mantive no juízo de retratação
(fls. 342), sendo que, ao final, foi o mesmo provido pelo TRF 3 (fls. 467/469). A ré/União apresentou contestação (fls. 356/366), acompanhada de documentos (fls. 368/412), aduzindo prescrição do direito à compensação
dos recolhimentos realizados de abril de 1999 a dezembro de 2011. Ademais, sustentou que não é cabível a compensação sem decisão judicial transitada em julgado, cuja vedação também se aplica às hipóteses de
reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. Alegou que admitir a compensação de tributos sem o controle administrativo e o crivo do judiciário acarretaria prejuízos aos cofres públicos, tanto que o
artigo 170-A do CTN prevê que a compensação somente se dará como o trânsito em julgado. No caso de compensação de recolhimentos de contribuições previdenciárias sobre remuneração de cargo eletivo, alegou que o
Fisco exigiu previamente a apresentação de retificação das declarações GFIP, o que não foi promovido pelo autor, além do que vários recolhimentos somente foram compensados após o decurso de 5 (cinco) da data do
recolhimento. Por fim, no que tange às compensações de créditos sobre verbas referentes ao exercício de cargos em comissão, alegou que não foram discriminadas nas folhas de pagamentos o que efetivamente
correspondia às remunerações do cargo efetivo, nem há informação em GFIP, o que denota o descumprimento de obrigação acessória. Determinei o desentranhamento da resposta à contestação apresentada pelo autor,
por ter sido considerada intempestiva (fls. 415). É o essencial para o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOConheço antecipadamente do pedido formulado pelo autor, proferindo sentença, por não demandar dilação
probatória a causa em testilha, conforme já decidi à fls. 415. Inicialmente, em que pese a argumentação da ré/UNIÃO, é inaplicável ao caso a previsão do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para os pedidos de
compensação decorrentes de recolhimentos indevidos de contribuições previdenciárias, visto que o presente feito consiste em anulatória de lançamento fiscal. Diante disso, afasto a alegação de prescrição. No mais, o autor
pleiteia a anulação de créditos tributários consolidados nos Autos de Infração nº 51.013.436-0 e 51.031.906-8, referentes aos Processos Administrativos nº 16004000001/2011-15, 16004720153/2012-19,
10850.721421/2014-24, 10850721493/2014-71 e 10850721490/2014-38. Sobre o assunto, é sabido que a compensação trata-se de modalidade indireta de extinção de crédito tributário, sendo admitida sob o regime de
estrita legalidade, nos termos do artigo 170 do CTN: Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. Diante disso, a compensação não pode ser feita ao bel-prazer do contribuinte, pois carece de lei
autorizativa e, mais especificamente, de uma autorização do Poder Executivo, com respaldo naquela lei para efetuá-la (In Manual de Direito Tributário, Eduardo Sabbag, 6ª Edição, Editora Saraiva, 2014, pag. 1435). Aliás,
para que se opere a compensação em caso de lei questionada ainda em vigor, é necessário o ajuizamento de ação, além do trânsito em julgado da decisão que lhe seja favorável, conforme inteligência do artigo 170-A do
CTN. Além do mais, em se tratando de pretensão de compensação de crédito tributário, o requisito do trânsito em julgado da sentença que afirma a existência do crédito em favor do contribuinte aplica-se também a
indébitos tributários decorrentes de vícios de inconstitucionalidade (Cf. STJ, REsp 1167039/DF, Rel. ex-Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado pelo Sistema de Recursos Repetitivos em
25/08/2010, DJe 02/09/2010). Fixadas, assim, as premissas referentes à compensação de créditos tributários, passo a analisar cada procedimento administrativo fiscal discutido pelo autor, a saber: PAF nº
10850.721421/2014-24 (fls. 368/375) Período do Débito: 08/2012 a 12/2012Procedimento: Glosas de compensações de contribuições previdenciárias efetuadas indevidamente em GFIP. (...) As compensações realizadas
pelo sujeito passivo em guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP nas competências de 08/2012 a 12/2012 estão em desacordo com as normas legais aplicáveis, visto que:a) Não se
originaram de créditos utilizados em razão de pagamentos ou recolhimentos indevidos ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme caput do artigo 89
da Lei nº 8.212/91, em nova redação da pela Lei nº 11.941/2009;b) Não se originaram de créditos compensados por meio de ação judicial impetrada em seu nome, com sentença transitada em julgado a seu favor, ou por
Mandado de Segurança e/ou Medida Liminar que o autorizasse a efetuar as citadas compensações de forma antecipada. PAF nº 10850.721490/2014-38 (fls. 230 e 378/379) Processo de Lançamento dos débitos
compensados indevidamente em GFIP. Vinculado ao PAF nº 10850.721421/2014-24. PAF nº 10850.721493/2014-71 (fls. 230, 392/403)Processo de Auto de Infração de Multa Isolada.Debcad 51.031.906-
8.Vinculado ao PAF nº 10850.721421/2014-24. PAF nº 16.004.720153/2012-19 (fls. 181/185 e 381/390)Referente aos Autos de Infração relativos aos Debcads nº 51.013.437-8 (patronal) e 51.013.436-0 (multa
isolada)(...) Conforme apurado pela autoridade fiscal, o sujeito passivo informou nas GFIP da competências 7/2011 a 11/2011, valores a compensar originários de supostos recolhimentos indevidos realizados no período de
6/2006 a 11/2011, a título de contribuições previdenciárias incidentes sobre determinadas verbas por ele pagas aos seus empregadores.(...) efetuou-se a glosa das compensações por considerar devidas as contribuições
previdenciárias incidentes sobre as verbas questionadas pelo contribuinte, uma vez que elas não constam no rol exaustivo das parcelas que não integram o salário de contribuição (art. 28, 9º da Lei nº 8.212/91), bem como
pelos créditos apurados não se originarem de decisão judicial transitada em julgado, ou decisão judicial que autorizasse o contribuinte a efetuar as compensações de forma antecipada. Os valores compensados e glosados
não se referiram às rubricas com deferimento parcial obtido no agravo de instrumento. Aplicou-se multa isolada de 150%, com fundamento no artigo 89, 10º da Lei nº 8.212/91 e artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº
900/2008 em razão do contribuinte apresentar declaração com falsidade, ao informar em GFIP compensação que sabidamente não teria direito, reduzindo assim o valor devido de contribuições em detrimento do Erário
Público. Entendeu-se que a conduta do contribuinte amolda-se a situação prevista no artigo 72 da Lei 4.502/1964 (Fraude). Aliás, constatei que o autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA ajuizou Mandado de
Segurança (MS nº 0002017-19.2011.4.03.6106, que tramitou na 2ª Vara da Justiça Federal desta Subseção Judiciária), cuja sentença concedeu parcialmente a segurança, a fim de eximir o impetrante, ora autor, do
pagamento de inúmeras contribuições previdenciárias (fls. 304/306). Há que se considerar, todavia, que referido Mandado de Segurança ainda não transitou em julgado, visto que o processo encontra-se
suspenso/sobrestado no TRF da 3ª Região, aguardando decisão do STF e do STJ, conforme consulta no sistema de acompanhamento processual. Diante disso, pelos documentos carreados aos autos e pela análise da
petição inicial, é incontroverso que o autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA compensou débitos previdenciários vincendos, sem estar amparado por decisão judicial transitada em julgado, o que é incabível, conforme
inteligência do artigo 170-A do CTN e entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confira-se: TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO
EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.1. Nos termos do art. 170-A do CTN, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo
indevidamente recolhido.2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ, REsp 1167039/DF, Rel. ex-Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado pelo Sistema de Recursos Repetitivos em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)(destaquei). Por certo, para fins de compensação, ainda que haja decisão do STF, em sede de repercussão geral, é imprescindível o
trânsito em julgado de sentença que afirme a existência de crédito a favor do contribuinte. Por conseguinte, não havendo comprovação de direito creditório a ser compensado, não há reparo a ser feito nos mencionados
procedimentos administrativos fiscais sob as ópticas levantadas pelo autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, pelo que suas pretensões não encontram amparo jurídico.No que tange à aplicação da multa isolada de
150% (cento e cinquenta por cento), o autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA argumenta que não foi comprovada fraude ou má-fé do contribuinte, de forma que não é caso de aplicação dessa penalidade. Vejamos. In
casu, o Fisco entendeu que restou comprovado que a GFIP entregue pelo contribuinte, ora autor, veiculou uma informação sabidamente falsa, sendo cominada multa de 150% (cento e cinquenta por cento) das contribuições
que se informou ter compensado, nos termos do 10 do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 (fls. 231), que transcrevo a seguir: 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada
pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de
cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).Depreende-se dos autos que as compensações foram realizadas ao bel-prazer do contribuinte, baseadas somente em
decisões jurisprudenciais, sem respaldo em sentença transitada em julgado, em evidente violação ao previsto no artigo 170-A do CTN.Há que se considerar, no entanto, que para fins de aplicação da multa agravada
prevista no 10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91 é necessária comprovação pela autoridade fiscal de falsidade de declaração apresentada pelo contribuinte, levando em consideração que a compensação baseada em tese
jurídica controversa não pode ser entendida como falsidade, conforme entendeu a Ministra do STJ, Assusete Magalhães, no julgamento do AREsp 1072182, DJe 17/05/2018. Por certo, para incidência da multa isolada
não basta que seja indevida a compensação, já que o cerne do dispositivo é a apresentação de declaração falsa pelo sujeito passivo. Considerar falsa a declaração do sujeito passivo exige mais do que apontar a inexistência
do indébito, é preciso descrever o elemento volitivo da conduta no sentido de enganar e evitar o conhecimento do fato gerador pela fiscalização. Nesse sentido, colaciono recente julgado proferido pelo TRF da 4ª
Região:TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA. ARTIGO 89, 10º, DA LEI Nº 8.212/91. AFASTAMENTO. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 1. A
simples intenção de utilizar créditos não admitidos pela Fazenda não implica, por si só, a falsidade da declaração apresentada, requisito imprescindível para a aplicação da multa isolada prevista no artigo 89, 10, da Lei nº
8.212/91.2. Cabimento do afastamento da aplicação da multa isolada de 150%. 3. Tendo em vista o improvimento do apelo, majora-se a verba honorária fixada na sentença, nos termos do art. 85, 11 do CPC.
(Apelação/Remessa Necessária, Processo 5004952-57.2016.4.04.7200, Rel. Alexandre Rossato da Silva Ávila, Primeira Turma, data da decisão: 21/03/2018)(destaquei).Dessa forma, considerando que não restou
comprovada adulteração de informações com o intuito de ludibriar a fiscalização, não é cabível aplicação da multa qualificada, tal como prevista no 10 do art. 89 da Lei nº 8.212/91, sendo procedente a pretensão do autor
para anular o PAF 10850.721493/2014-71 em relação à aplicação dessa penalidade. Por fim, em relação ao PAF nº 16004000001/2011-15 (fls. 405/412), convém tecer algumas considerações. No mencionado
procedimento administrativo fiscal o autor pretendeu compensar recolhimentos realizados sobre a remuneração de exercentes de mandato eletivo. Sobre o assunto, o Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do RE
351.717/PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21/11/2003, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, introduzido pela Lei nº 9.506/97, art. 13, 1º.
Entendeu-se que os exercentes de mandato eletivo, por não se enquadrarem no conceito de trabalhador previsto no art. 195, inciso II, da Constituição federal, não poderiam ser incluídos como segurados obrigatórios do
regime geral de previdência social por meio de legislação ordinária.De forma que, em virtude da declaração de inconstitucionalidade pelo STF, o Senado Federal, por meio da Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005,
suspendeu a execução daquela contribuição. Assim, com o objetivo de regulamentar a devolução de valores arrecadados pela Previdência Social com base na alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212/91,
acrescentado pelo 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97, foi instituída a Instrução Normativa SRP nº 15, de 12 de setembro de 2006, alterada posteriormente pelas IN SRP nº 18/2006, IN SRP nº 909/2009 e IN SRP nº
1017/2010, a qual dispõe o seguinte: Art. 6º É facultado ao ente federativo, observado o disposto no art. 3º, compensar os valores pagos à Previdência Social com base no dispositivo referido no art. 1º, observadas as
seguintes condições:I - a compensação deverá ser precedida de retificação das GFIP, para excluir destas todos os exercentes de mandato eletivo informados, bem como, a remuneração proporcional ao período de 1º a 18
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na competência setembro de 2004 relativa aos referidos exercentes;II - deverá ser realizada com contribuições previdenciárias declaradas em GFIP; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 909, de 14 de
janeiro de 2009) III - o ente federativo deverá estar em situação regular, considerando todos os seus órgãos e obras de construção civil executadas com pessoal próprio, em relação às contribuições sociais previstas nas
alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 909, de 14 de janeiro de 2009) IV - o ente
federativo deverá estar em dia com parcelas relativas a acordos de parcelamento de contribuições objeto dos lançamentos de que trata o inciso III, considerados todos os seus órgãos e obras de construção civil executadas
com pessoal próprio;V - somente é permitida a compensação de valores que não tenham sido alcançados pela prescrição;VI - a compensação somente poderá ser realizada em recolhimento de importância correspondente
a períodos subsequentes àqueles a que se referem os valores pagos com base na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei 8.212, de 1991, acrescentada pelo 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997; eVII - (Revogado(a)
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 909, de 14 de janeiro de 2009) 1º O ente federativo poderá efetuar a compensação dos valores descontados do exercente de mandato eletivo e efetivamente recolhidos, desde que:I -
seja precedida de declaração do exercente de mandato eletivo de que está ciente que esse período não será computado no seu tempo de contribuição para efeito da concessão de benefícios do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, conforme modelo constante do Anexo I desta Instrução Normativa; eII - possa comprovar o ressarcimento de tais valores ou possua uma procuração por instrumento particular, com firma reconhecida em
cartório, ou por instrumento público, outorgada pelo exercente de mandato eletivo, autorizando-o a efetuar a compensação, conforme modelo constante do Anexo II desta Instrução Normativa. 2º Caso seja constatado, em
procedimento fiscal, a inobservância ao disposto no 1º, os valores compensados serão glosados. 3º Os documentos referidos no 1º deverão ser mantidos sob a guarda do ente federativo para exibição à fiscalização da SRP,
quando solicitados. 4º É obrigatória a retificação da GFIP, por parte do dirigente do ente federativo, independentemente de efetivação da compensação. 5º O descumprimento do disposto no 4º sujeitará o infrator à multa
prevista no 6º do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, e configura crime, conforme previsto no inciso III do 3º do art. 297 do Código Penal Brasileiro.Da leitura dos dispositivos desta Instrução Normativa, verifico que o fisco
previu a possibilidade de compensação dos valores pagos à Previdência Social, com fundamento na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, desde que fossem cumpridas as obrigações acessórias nela previstas no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, em conformidade com o artigo 113, 2º, do CTN. A esse respeito, convém lembrar a lição de Eduardo Sabbag, in Manual de Direito Tributário, Editora Saraiva,
2014, pag. 105, que ensina que as obrigações acessórias referem-se àqueles deveres instrumentais do contribuinte, na esteira das relações jurídico-tributárias. Consistem em prestações positivas ou negativas, de interesse da
arrecadação e fiscalização dos tributos, podendo ser previstas em atos infralegais (portarias, instruções normativas, entre outros), e não necessariamente em lei. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: TRF 3. Apelação
Cível nº 1637261, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/08/2014. Importante registrar ainda que a obrigação acessória desenvolve um papel importante no
cumprimento da obrigação principal, visto que os contribuintes municiam o fisco com uma série de informações que serão usadas para aumentar a eficiência da fiscalização tributária, o que é o caso dos autos. Por certo, a
exigência de retificação das GFIPs dos exercentes de mandato eletivo e demais obrigações acessórias previstas na IN SRP n.º 15/2006 têm a finalidade de evitar que a Previdência Social conceda benefícios previdenciários
sem que as contribuições respectivas tenham sido recolhidas, motivo pela qual se afigura plausível a prévia exigência de retificação do documento em questão, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade. Pois bem,
com base nos documentos carreados aos autos, verifiquei que o autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA pretendia a compensação previdenciária do período de janeiro a abril de 2006, utilizando-se de recolhimentos
referentes ao período de abril a setembro de 1999, cujos trechos do PAF nº 16004000001/2011-15 transcrevo a seguir (fls. 405/412): (...) As compensações não foram precedidas das retificações das respectivas GFIPs,
excluindo todos os exercentes de mandato eletivo informados em GFIP, em total desacordo com o disposto no art. 6º, inciso I da Instrução Normativa SRP nº 15, de 12 de setembro de 2006, que dispôs sobre a devolução
das contribuições arrecadadas onde destaca que é facultado ao ente federativo, compensar os valores pagos à Previdência devendo, desde que precedida de retificação das GIFP, para excluir destas todos os exercentes de
mandato eletivo informados; (...) Parte das compensações das contribuições previdenciárias retidas dos segurados exercentes de mandato eletivo, do período de 02/1998 a 09/2004, foram alcançadas pela prescrição, pois
extrapolaram o prazo prescricional de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário (...).(...) Não apresentou a comprovações de que a entidade ressarciu o segurado José Barbizani Neto, dos valores
descontados ou procurações por instrumento particular, com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público, autorizando-o a efetuar a compensação e declarações assinadas pelos exercentes de mandato eletivo
(...). [SIC] Pode-se notar, portanto, que além da expiração do prazo prescricional para realização de parte das compensações, o autor não promoveu a retificação em GFIP dos valores compensados nem apresentou
declaração assinada pelo exercente de mandato eletivo, em evidente violação à obrigação acessória instituída pela legislação. De forma que, considerando que cabe à autoridade administrativa realizar a plena fiscalização
acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, bem como da exatidão dos números, dos documentos comprobatórios e a conformidade com a legislação de regência (IN SRP n.º 15/2006), não há que se
falar em anulação do débito fiscal apurado no PAF nº 16004000001/2011-15, em razão do descumprimento das obrigações acessórias. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo parcialmente procedente) o
pedido formulado pelo autor MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA a fim de declarar a nulidade apenas da multa isolada no patamar de 150% (cento e cinquenta por cento), referente ao PAF 10850.721493/2014-71.
Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Com supedâneo no art. 85, 3º, I e 11, c.c. o art. 86, parágrafo único do novo CPC, e em atenção ao
14º do mesmo artigo, que veda a compensação de honorários advocatícios em caso de sucumbência parcial, condeno o autor/MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) do valor da causa. E, por outro lado, condeno a UNIÃO ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) de 1/3 (um terço) do valor dado à causa. SENTENÇA
SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.P.R.I.São José do Rio Preto, 26 de julho de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0008793-59.2016.403.6106 - MARIA ISABEL VIEIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos, I - RELATÓRIO MARIA ISABEL VIEIRA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA (Processo nº 0008793-59.2016.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, instruindo-a com procuração, declaração, documentos e planilhas (fls. 7/58), na qual pediu a declaração ou reconhecimento de ter exercido em condições especiais as atividades profissionais de
atendente/técnica/auxiliar de enfermagem nos períodos de 01/06/1993 a 17/09/1994, de 10/10/1995 a 01/02/1996, de 02/01/1996 a 25/06/1996, de 01/08/1996 a 14/11/1997, de 02/07/1998 a 31/01/1999, de
11/01/1999 a 08/03/01, de 01/06/00 a 06/12/02, de 02/04/01 a 06/12/02 e de 07/12/02 a 24/11/15, com a respectiva conversão do tempo especial em comum e, sucessivamente, a condenação da autarquia federal a
conceder-lhe o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sem incidência do fator previdenciário ou, subsidiariamente, com a incidência, sob a alegação, em apertada síntese que faço, de que, nos citados
períodos, trabalhou exposta a agentes nocivos a sua saúde. Indeferi os benefícios da gratuidade de justiça à autora (fls. 68), que, inconformada, interpôs agravo de instrumento (fls. 70/76v), sendo que, no juízo de
retratação, mantive a decisão agravada (fls. 77). Após ter sido deferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 80/84) e retificado o valor da causa (fls. 87/96), ordenei a citação do INSS (fls. 97). O INSS
ofereceu contestação (fls. 102/114), acompanhada de documentos (fls. 118/164), na qual alegou que algumas atividades poderiam ser enquadradas como especiais até 28/04/1995, independentemente de laudo (à exceção
do ruído que sempre dependeu de laudo), desde que elencadas em determinadas listas regulamentares. Sustentou que a partir da Lei nº 9.032/95 exige-se a comprovação da exposição a agentes nocivos por meio de
documentação técnica e, a partir do Decreto nº 2.172/97, tornou-se imprescindível o LTCAT. Arguiu parcial falta de interesse processual, pois os períodos de 01/06/1993 a 17/09/1994 e de 10/10/1995 a 01/02/1996 já
foram reconhecidos administrativamente. Defendeu o não reconhecimento de alguns períodos, diante da ausência/deficiência da documentação apresentada perante autarquia previdenciária. Aduziu que não basta a autora
pertencer à área da saúde e trabalhar em unidade hospitalar, devendo comprovar o contato, habitual e permanente, com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados, ou
seja, não basta a existência de risco, mas deve existir situação de risco diferenciada pela alta transmissibilidade. Sustentou a falta de prévia fonte de custeio para o benefício pleiteado. Prequestionou o artigo 195, 5º e 6º da
Constituição Federal. Enfim, requereu que fossem julgados totalmente improcedentes os pedidos da autora, com sua condenação nos consectários de sucumbência e, para hipótese diversa, que fosse observada a prescrição
quinquenal e a isenção de custas e que os honorários advocatícios fossem fixados nos termos da Súmula 111 do STJ. A autora apresentou resposta à contestação (fls. 167/170), juntando documentos (fls. 171/182v). Saneei
o processo, quando, então, declarei a autora carecedora de ação em relação aos períodos de 01/06/1993 a 17/09/1994 (Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto), de 10/10/1995 a 01/02/1996 (Funes, Dória
e Cia Ltda., que, por erro de digitação constou, em duplicidade, 01/06/1993 a 17/09/1994) e de 01/08/1996 a 14/11/1997, (Santa Casa de Misericórdia de Mirassol) - fls. 184. A autora juntou novos documentos (fls.
186/228), que, instado, o réu/INSS apresentou manifestação (fls. 230/v) É o essencial para o relatório. II - DA FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se em saber se os períodos de trabalho indicados pela
autora na petição inicial foram exercidos em condições nocivas a sua saúde, o que, em regra, é comprovado por meio de prova documental, cabendo a ela, na petição inicial, e ao réu, em sua contestação, apresentarem os
documentos destinados a provar suas alegações, consoante disciplina o artigo 434 do CPC, o que verifico que apresentaram. De tal sorte, concluo que o feito não demanda dilação probatória e, então, passo a analisar as
pretensões da autora, quais sejam a (A) declaração ou reconhecimento de ter exercido em condições especiais a atividade profissional de atendente/técnica/auxiliar de enfermagem, com a conversão do tempo especial em
comum e, sucessivamente, (B) a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. A - DA ATIVIDADE ESPECIAL Conforme exposto acima, na decisão de fls. 184,
declarei a autora carecedora de ação em relação aos períodos de 01/06/1993 a 17/09/1994 (Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto), de 10/10/1995 a 01/02/1996 (Funes, Dória e Cia Ltda., que, por erro
de digitação constou, em duplicidade, 01/06/1993 a 17/09/1994) e de 01/08/1996 a 14/11/1997 (Santa Casa de Misericórdia de Mirassol). Nesse sentido, passo a analisar os demais vínculos em relação aos quais a autora
alega ter trabalhado sob condições especiais, quais sejam:1) de 02/01/1996 a 25/06/1996 (Casa de Saúde Santa Helena); 2) de 02/07/1998 a 31/01/1999 (Prefeitura de Rio Preto);3) de 11/01/1999 a 08/03/01
(Sociedade Portuguesa de Beneficência); 4) de 01/06/00 a 06/12/02 (Hospital do Coração Rio Preto); e,5) de 07/12/02 a 24/11/15 (Centro Médico de Rio Preto). Convém antes esclarecer que, de acordo com
informações descritas no site www.previdencia.gov.br, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um formulário com campos a serem preenchidos com todas as informações relativas ao empregado, como, por
exemplo, a atividade que exerce, o agente nocivo ao qual é exposto, a intensidade e a concentração do agente, exames médicos clínicos, além de dados referentes à empresa. Consta que o formulário deve ser preenchido
pelas empresas que exercem atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física (origem da concessão de
aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora nº 9 da Portaria nº 3.214/78 do MTE, também devem preencher o PPP. O PPP deve ser preenchido para a comprovação
da efetiva exposição dos empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os ambientes e para o controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores. Contudo, o preenchimento do PPP somente se
tornou obrigatório a partir de 01/01/2004. De forma que, a questão de juntada de formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, DIRBEN-8030 (antigo SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030), destinados a
fazerem tais provas, merece breve comentário, que ora faço. Como se sabe outrora não se exigia tais formulários para constatação, sendo que de algum tempo para cá, primeiramente, a partir da entrada em vigor da Lei nº
9.032, de 28/4/95, que promoveu alteração no art. 57 da Lei nº 8.213/91, em especial no 4.º, em seguida o Decreto nº 2.172/97 e depois com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/97, eles passaram a ser
adotados. Daí ocorre o seguinte impasse: a inexistência do formulário induz à insuficiência (ou ineficiência) da prova, porquanto pode acarretar ao magistrado a falta de elementos para formarem sua convicção e, por outro
lado, um formulário preenchido em 2000, por exemplo, para demonstrar eventual trabalho na década de 1970, também não se robustece de credibilidade probatória, uma vez que lhe falta a característica de
contemporaneidade. Com efeito, tendo em vista que o período ora em discussão se deu depois de 28/4/95, examinarei a legislação e a documentação técnica apresentada pela autora. Enfatizo que, em relação ao período
posterior a 28/04/1995, o artigo 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a estabelecer que o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho, a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Assim, no período compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, a
prova da exposição a agentes nocivos poderia ser feita por meio de formulários de informações. Após a entrada em vigor do mencionado Decreto, 05/03/1997, tornou-se obrigatória a apresentação de Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT. Tal exigência, consoante julgado proferido pelo STJ em sede de Recurso Especial 602.639/PR, deu-se, na realidade, após o advento da Lei nº 9.528, de 10.12.97, que,
convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, passando, então, a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, entendimento que, por ser mais favorável ao segurado, passei a adotar. No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), firmou entendimento recente, isso ao julgar por
unanimidade incidente de uniformização de jurisprudência apresentado pelo INSS, que, nos pedidos de aposentadoria especial feitos com base em exposição do trabalhador a ruído nocivo, a apresentação do Laudo
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) pode ser dispensada quando o processo é instruído com o PPP, com ressalva nos casos em que o INSS suscita dúvida objetiva em relação à congruência entre os
dados do PPP e o próprio laudo que embasou sua elaboração. Mais: de acordo com o relator Lícito se faz concluir que, apresentado o PPP, mostra-se despicienda a também juntada do LTCAT aos autos, exceto quando
suscitada dúvida objetiva e idônea pelo INSS quanto à congruência entre os dados do PPP e do próprio laudo que o tenha embasado. Transcrevo a ementa do referido incidente de uniformização de
jurisprudência:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP). APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DO RESPECTIVO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO (LTCAT). DESNECESSIDADE QUANDO
AUSENTE IDÔNEA IMPUGNAÇÃO AO CONTEÚDO DO PPP.1. Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento e contagem do tempo de
serviço especial do segurado, a juntada do respectivo Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se,
entretanto, a necessidade da também apresentação desse laudo quando idoneamente impugnado o conteúdo do PPP.2. No caso concreto, conforme destacado no escorreito acórdão da TNU, assim como no bem lançado
pronunciamento do Parquet, não foi suscitada pelo órgão previdenciário nenhuma objeção específica às informações técnicas constantes do PPP anexado aos autos, não se podendo, por isso, recusar-lhe validade como
meio de prova apto à comprovação da exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído.3. Pedido de uniformização de jurisprudência improcedente.(STJ, Pet 10262/RS (2013/0404814-0), Primeira Seção, Rel. Min.
SÉRGIO KUKINA, Julgado em 08/02/2017, Fonte: DJE de 16/02/2017) Ademais, o art. 264, 4º, da IN/INSS nº 77/2015, expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para
fins de comprovação de condição especial de trabalho. Portanto, fere a isonomia a exigência, na seara judicial, de documento não exigido pela autarquia previdenciária. Diga-se que a validade do conteúdo do PPP depende
da congruência com o laudo técnico e essa congruência é presumida, cabendo ao INSS apontar a divergência e impugnar o documento. Assim, se a exigência do LTCAT foi flexibilizada para a comprovação da exposição a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     532/998



ruído, cuja regra era mais rigorosa que a dos outros agentes agressivos, revejo meu entendimento anterior, alinhando-o ao novo posicionamento do STJ, e passo a aceitar, para todo tipo de agente nocivo, apenas o PPP
válido (assinado, carimbado, datado, com identificação dos profissionais responsáveis pelas informações), sem vícios formais ou incongruências, como documento técnico comprobatório da efetiva exposição a agentes
nocivos, desde que baseado em laudo técnico, sendo em relação a este dispensável a juntada. Passo a analisar, separadamente, cada um dos vínculos (períodos integrais, deixando para excluir a concomitância quando
cálculo do tempo de contribuição), considerando a possibilidade de enquadramento da atividade/agente biológico nos itens 25 do Anexo II do Decreto nº 611/92; 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97; e
3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99:1) de 02/01/1996 a 25/06/1996 (Casa de Saúde Santa Helena) A autora acostou aos autos o PPP de fls. 20/21, informando que ela exercia a atividade profissional de
técnica de enfermagem no setor enfermagem, sem, contudo, apontar fatores de risco. No entanto, ao descrever as atividades da autora, informou que ela higienizava pacientes, puncionava acesso venoso, aspirava cânula de
traqueostomia, trocava curativos etc. Por seu turno, o Laudo de Insalubridade de fls. 171/179 concluiu que As atividades exercidas por esses empregados é insalubre conforme a Portaria nº 3.214/78 NR 15 anexo 14
(agentes insalubres), portanto fazem jus ao adicional de insalubridade de grau médio. Os agentes são prejudiciais à saúde e integridade física dos funcionários. (fls. 175). Ao final do Laudo existe a seguinte observação: Este
laudo só tem validade para fins de avaliação da Previdência Social e não para fins de direito de insalubridade e ou adicional de periculosidade, pois estes são regulamentados por dispositivos legais do Ministério do
Trabalho. - fls. 179. Isso demonstra que o laudo foi produzido com o fim único de fazer prova relativa a direitos previdenciários, e não trabalhistas, o que reforça sua importância na presente demanda. Diante do exposto,
reconheço o período de 02/01/1996 a 25/06/1996 como especial.2) de 02/07/1998 a 31/01/1999 (Prefeitura de Rio Preto) Observo no PPP juntado pela autora (fls. 24/25), a informação de que ela trabalhou para o
Município de São José do Rio Preto, ocupando a função de Ag. Op. Auxiliar de Enfermagem na UBS Vila Anchieta, o qual teria sido preenchido com informações decorrentes de Laudo de Insalubridade, no qual há
conclusão que a autora trabalhou exposta a agentes biológicos que não foram neutralizados pelo uso de EPI/EPC, informação, aliás, transcrita à fls. 207. Reconheço, assim, o período de 02/07/1998 a 31/01/1999 como
especial.3) de 11/01/99 a 08/03/01 (Sociedade Portuguesa de Beneficência) Consoante PPP de fls. 29/30, a autora teria exercido a atividade profissional de auxiliar de enfermagem no setor enfermagem, estando sujeita a
agentes biológicos que não foram neutralizados pelo uso de EPI/EPC, embora esses equipamentos lhe tenham sido fornecidos, havendo, inclusive, número do certificado de aprovação. Noutro giro, verifico no Laudo de
Insalubridade de fls. 208/219v que os funcionários listados no item 1.12 usavam equipamentos de proteção individual, os quais, no entanto, não conferiam eficaz proteção em relação à nocividade do agente (fls. 210v).
Saliento que o extrato de CNIS da autora apresenta indicador IEAN que significa Exposição a agente nocivo informado pelo empregador, passível de comprovação (fls. 115/116). Reconheço, portanto, o período de
11/01/99 a 08/03/01 como especial.4) de 01/06/00 a 06/12/02 (Hospital do Coração Rio Preto)A autora presentou PPP de fls. 27/28, o qual informa que ela exerceu a atividade profissional de Técnica de enfermagem no
setor Posto de Enfermagem. De acordo com esse documento, embora tenha sido exposta a agentes biológicos, o EPI teria sido eficaz para afastar a insalubridade do ambiente laboral. No entanto, ao descrever as atividades
da autora, informou que ela prestava cuidados integrais aos pacientes críticos, auxiliava na higienização do paciente, administrava curativos, fazia tricotomia etc. Apesar de o PPP mencionar que o EPI fornecido pela empresa
foi eficaz para afastar a insalubridade do ambiente laboral, não há qualquer informação que corrobore isso, tal como o número do certificado de aprovação do EPI fornecido a ela. Aliás, não basta a menção no PPP de que
o EPI foi eficaz para afastar a insalubridade, deve restar devidamente comprovado que o EPI fornecido ao empregado era adequado para a prevenção do agente nocivo, inclusive se estava regulado, tinha qualidade técnica
suficiente ou se passou por controle de órgãos fiscalizadores, como, por exemplo, o INMETRO. Diante do exposto, reconheço o período de 01/06/00 a 06/12/02 como especial.5) de 02/04/01 a 24/11/15 (Centro Médico
de Rio Preto) De acordo com os PPPs de fls. 31 e 220/v, a autora teria exercido a função de Técnica de enfermagem no setor UTI Geral. O documento informa, ainda, que ela teria sido exposta a agentes nocivos
biológicos que, no entanto, teriam sido neutralizados pelo uso de EPI eficaz, havendo dados, inclusive, quanto ao número dos Certificados de Aprovação. De acordo com o Laudo de Insalubridade de fls. 222/228, os
técnicos de enfermagem do setor de UTI Geral trabalham expostos a agentes nocivos de modo habitual e permanente, de modo que as atividades desempenhadas podem ser consideradas insalubres, fazendo jus, inclusive, a
adicional de insalubridade (fls. 226/227). Tais informações podem ser corroboradas pelas cópias dos Holerites da autora (fls. 64/66). Sabe-se que a neutralização de agentes insalubres no ambiente laboral afasta a
percepção do adicional de insalubridade pelo empregado (Súmula 80 do TST: A eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo exclui a
percepção do respectivo adicional.). Dessa forma, se o empregador informa que o EPI foi eficaz para afastar a exposição a agentes nocivos, não há motivo para pagar o adicional de insalubridade ao empregado. Ou seja, se
pagou o adicional, é porque sabe que a insalubridade não foi completamente afastada. No caso dos autos, verifico a necessidade de pagamento do referido adicional (atestada no LTCAT), o que me leva a crer que o uso
do EPI não foi eficaz para afastar a insalubridade. Desse modo, reconheço o período de 02/04/01 a 24/11/15 como especial. Saliento que a anotação de código GFIP 01 no PPP não induz à conclusão de não exposição a
agentes nocivos, pois essa informação se refere a uma obrigação do empregador no tocante a um adicional a ser pago nos casos em que o empregado labora exposto a agente insalubre, de modo que o empregado não
pode ser prejudicado na hipótese de não cumprimento ou cumprimento irregular de seu empregador. B - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Conforme documentação apresentada pela autora,
em especial na Comunicação de Decisão (fls. 10), na data de entrada do requerimento (DER em 24/11/2015), do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 173.908.083-9), o INSS apurou
tempo de contribuição total de 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) meses e 21 (vinte e um) dias, o que equivale a 9.236 dias.O período de trabalho realizado pela autora e ora reconhecido como especial totaliza 6.531 dias e,
com a aplicação do multiplicador 1,2, chego a 7.838 dias, o que significa um aumento de 1.307 dias. Somando-se o tempo de contribuição considerado pelo INSS (9.236 dias) com o acréscimo do período de trabalho
especial ora reconhecido (1.307 dias), chego a um cômputo total de 10.543 dias, que equivale a 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias. O resultado da soma do tempo de contribuição com a idade da
autora, à época do requerimento administrativo, de fato, supera 85 pontos. No entanto, os artigos 201, 7º, I, 2ª parte, da Constituição Federal, e 29-C, II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.183/2015,
exigem que a segurada cumpra o tempo mínimo de contribuição que é de 30 anos. Diante do exposto, a autora não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição de modo integral [NB 173.908.083-9], com ou sem
incidência do fator previdenciário, inexistindo pedido subsidiário de aposentadoria proporcional. C - DO PREQUESTIONAMENTO (artigo 195, 5º e 6º da Constituição Federal) Prequestiona o INSS o artigo 195, 5º e 6º
da Constituição Federal. A autarquia previdenciária sustenta uma suposta ausência de prévia fonte de custeio, o que causaria desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, afrontando ainda os princípios da seletividade e
distributividade na prestação dos benefícios. Sem razão o INSS, pois ao reconhecer judicialmente uma atividade como especial e o direito à aposentadoria especial ou à conversão de tempo especial em comum, o julgador
apenas faz uma correlação entre uma situação fática e uma previsão legal. Assim, o legislador escolhe as necessidades que o sistema poderá atender, conforme as disponibilidades econômico-financeiras, ou seja, as
prestações que melhor atendam aos objetivos da Seguridade Social e aponta os requisitos para a concessão dos benefícios, levando em conta a distribuição de renda e bem-estar e o alcance da justiça social. A partir daí,
verificando o juiz que os requisitos para a concessão foram devidamente cumpridos, cabe a ele adequar a situação fática ao contexto normativo, adaptando as situações aos preceitos legais. Não se trata do juiz atuar como
legislador positivo, e sim de atuação típica e legítima do Poder Judiciário. Ademais, não se trata de criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, pois o legislador ordinário estabeleceu
no artigo 57, 6º e 7º da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será financiada com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O mencionado acréscimo incidirá exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais. Assim, o benefício de Aposentadoria Especial ou de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição (em que houve conversão de alguns períodos especiais em comum) possui correspondente fonte de custeio, prevista em lei. Caso o empregador não efetue corretamente o recolhimento das
contribuições que são devidas, sendo essa sua obrigação, não pode o empregado sujeito a ambiente laboral insalubre/perigoso ser prejudicado pelo não reconhecimento da atividade especial, caso seu empregador não
tenha efetuado contribuições/recolhimentos para a Previdência Social nos termos da lei. Diante do exposto, não há que se falar em impossibilidade de reconhecimento de atividade especial, em razão de ausência de
demonstração de prévia fonte de custeio. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, julgo o seguinte:a) reconheço a autora carecedora de ação, por falta de interesse processual, em relação ao pedido de declaração ou
reconhecimento de ter exercido em condição especial as atividades de atendente/auxiliar/técnica de enfermagem nos períodos de 01/06/1993 a 17/09/1994 (Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto), de
10/10/1995 a 01/02/1996 (Funes, Dória e Cia Ltda., que, por erro de digitação constou, em duplicidade, 01/06/1993 a 17/09/1994) e de 01/08/1996 a 14/11/1997 (Santa Casa de Misericórdia de Mirassol); b) declaro
ou reconheço ter exercido a autora em condições especiais a atividade profissional de atendente/auxiliar/técnica de enfermagem nos períodos de 02/01/1996 a 25/06/1996 (Casa de Saúde Santa Helena), de 02/07/1998 a
31/01/1999 (Prefeitura de Rio Preto), de 11/01/1999 a 08/03/01 (Sociedade Portuguesa de Beneficência), de 01/06/00 a 06/12/02 (Hospital do Coração Rio Preto) e de 02/04/01 a 24/11/15 (Centro Médico de Rio
Preto), que deverão ser averbados pelo INSS, salientando que há períodos concomitantes em relação aos vínculos do Município de São José do Rio Preto e a Sociedade Portuguesa de Beneficência, entre esta e o Hospital
do Coração Rio Preto e entre este e o Centro Médico de Rio Preto;c) rejeito o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com ou sem incidência de fator previdenciário, por falta de tempo mínimo e
ausência de pedido subsidiário de aposentadoria proporcional;Por ser cada litigante, em parte, vencedor e vencido, condeno a autora em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa (R$
72.334,63 - v. fls. 97), ficando a exigibilidade sob condição suspensiva, ou seja, o réu somente poderá executá-la (verba honorária) se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença que a certificar,
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da autora que justificou a concessão de gratuidade de justiça concedida, liminarmente, no Agravo de Instrumento nº 5002246-63.2017.4.03.0000,
ainda pendente de julgamento final (fls. 79/84). E, por fim, condeno o réu/INSS a pagar verba honorária em favor da autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos
termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. São José do Rio Preto, 26 de julho de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001724-39.2017.403.6106 - TRANSPORTADORA TRANS REAL RIO PRETO LTDA(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X
UNIAO FEDERAL
Vistos,I - RELATÓRIO TRANSPORTADORA TRANS REAL RIO PRETO LTDA. propôs AÇÃO DECLARATÓRIA (Processo n 0001724-39.2017.4.03.6106) contra a UNIÃO FEDERAL, instruindo-a com
procuração e documentos (fls. 15/23), na qual pleiteia a declaração da não incidência de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e, ainda, que seja declarado o direito à restituição do montante indevidamente
recolhido nos últimos 5 (cinco) anos e de todos os meses subsequentes, até a concessão de tutela provisória ou definitiva. Para tanto, alegou a autora, em síntese que faço, que é incabível incluir no conceito de
renda/faturamento os valores de ICMS destacados na venda de mercadorias. Mais: o ICMS não integra o conceito de renda/faturamento porque não corresponde a um acréscimo que se incorpora de forma definitiva no
patrimônio do contribuinte. Determinei que a autora emendasse a petição inicial, apresentando planilha de cálculo correspondente ao conteúdo econômico pretendido e, se fosse o caso, providenciasse o recolhimento da
diferença das custas processuais já recolhidas (fls. 32).Emendada (fls. 33/40), deferi a emenda da petição inicial, indeferi o pedido de tutela de urgência e, por fim, ordenei a citação da ré/União, bem como determinei que a
autora juntasse aos autos a procuração original (fls. 41/v), cuja determinação cumpriu (fls. 57/59). A autora informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de indeferimento do pedido de tutela de
urgência (fls. 43/54), que a mantive no juízo de retratação (fls. 56) e, ao final, foi provido pelo TRF 3 (fls. 63/64). A ré/UNIÃO ofereceu contestação (fls. 65/75), na qual alegou, preliminarmente, a necessidade de
suspensão do processo. No mérito, aduziu, em síntese, que o ICMS sempre integrou o preço da mercadoria vendida e do serviço prestado. Logo, o faturamento da pessoa jurídica inclui a totalidade da receita auferida com
as vendas efetuadas no mês, sem a exclusão do ICMS incidente na operação de venda de mercadoria ou serviço. Por fim, requereu a improcedência dos pedidos e, sucessivamente, requereu que seja reconhecida legítima a
inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS/PIS após o advento da Lei nº 12.973/2014. A autora apresentou resposta à contestação (fls. 81/89).Indeferi o requerimento da ré de suspensão do feito (fls. 90). É o
essencial para o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConheço antecipadamente do pedido formulado pela autora, proferindo sentença, por não demandar dilação probatória a causa em testilha, conforme já decidi às fls.
90.A autora pleiteia a declaração da não incidência de ICMS base de cálculo do PIS e da COFINS e, ainda, que seja declarado o direito à restituição do montante indevidamente recolhido nos últimos 5 (cinco) anos e de
todos os meses subsequentes, até a concessão de tutela provisória ou definitiva.Trago, inicialmente, à discussão a legislação aplicável ao caso.A Lei nº 10.637/02, em seu artigo 1º, preconiza que a Contribuição para
PIS/PASEP, com incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Por sua vez, a Lei nº 10.833/03, em seu
artigo 1º, dispõe que a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. A Constituição Federal, ao dispor sobre o financiamento da seguridade social no artigo 195, inciso I, alínea b, delimita a incidência da contribuição a cargo da empresa sobre a receita
ou faturamento.Sobre o assunto, não obstante refira-se à interpretação da legislação aplicável à matéria, restringirei-me à análise da jurisprudência, tendo em vista que os preceitos norteadores do Código de Processo
Civil/2015 firmaram a importância da aplicação dos precedentes, conforme inteligência do artigo 927, III, do CPC. A esse respeito, embora o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.144.469/PR, Relator
Ministro Napoleão Nunes Mais Filho, Primeira Seção, DJe 02/12/2016, julgado pelo sistema de recursos repetitivos, tenha consolidado entendimento no sentido de que o valor do ICMS, destacado na nota, devido e
recolhido pela empresa compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo das referidas
exações, esse entendimento restou superado pelo Recurso Extraordinário nº 574.706/PR. Por certo, o plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do RE nº 574.706/PR, realizado em 15/03/2017, por maioria
e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS. Confira-se a ementa do RE nº 574.706/PR:RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.3. Se o art. 3º, 2º, inc. I, in fine, da
Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de
não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.Dessa forma, seguindo-se o precedente
jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal, é de rigor o reconhecimento da não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, não havendo necessidade de sobrestamento do feito, visto que tal
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providência deve ser determinada expressamente pela Suprema Corte, o que não é o caso dos autos. Inclusive, o Superior Tribunal de Justiça, após manifestação da Suprema Corte no RE nº 574.706/PR, já alterou seu
posicionamento, adequando-se ao referido julgado, conforme ementa que transcrevo a seguir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS
E DA COFINS. MANUTENÇÃO DAS SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. RESP. 1.144.469/PR, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, REL. P/ ACÓRDÃO O MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 2.12.2016, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR) EM SENTIDO CONTRÁRIO. AGRAVO INTERNO DA
FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça reafirmou seu posicionamento anterior, ao julgar o Recurso Especial Repetitivo 1.144.469/PR, em que este Relator ficou vencido quanto à
matéria, ocasião em que a 1a. Seção entendeu pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (Rel. p/acórdão o Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 2.12.2016, julgado nos moldes do art.
543-C do CPC). 2. Contudo, na sessão do dia 15.3.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.3. Dessa
forma, não é caso de sobrestamento do feito, pois o Recurso Extraordinário já foi julgado pelo STF em sentido contrário à tese da parte agravante. Ademais, observa-se que não procede a aplicação de óbices processuais
à análise do Agravo, pois a empresa impugnou a fundamentação da decisão agravada.4. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido.(AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 28/06/2017)(destaquei e sublinhei)Mais: encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014 não alterou o conceito de base de
cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS, não havendo que falar, portanto, em inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições após o advento da Lei nº 12.973/2014, como pretende a ré/União em
sua contestação (Cf. TRF 3. AMS - Apelação Cível 362870/SP, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/06/2017). Analiso, então, o pedido de compensação/restituição formulado
pela autora. No que tange ao momento da compensação, a Primeira Seção do STJ, ao julgar recursos submetidos ao rito do art. 543-C do CPC/1973, pacificou entendimento, nos REsp 1.164.452/MG e 1.167.039/DF,
os quais adoto como paradigma, por força da previsão contida nos artigos 927 do CPC, no sentido de que a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN deve ser aplicada às causas iniciadas posteriormente à sua vigência,
isto é, 11.1.2001, o que é o caso destes autos, que foram distribuídos na data de 15/03/2017. Assim, só será possível o exercício do direito à compensação após o trânsito em julgado desta demanda. Na mesma decisão,
firmou entendimento o STJ de que a legislação vigente na data de encontro das contas dos débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda é a que deve ser aplicada ao procedimento da
compensação. Já quanto ao prazo prescricional para repetição do indébito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, relatora Min. Ellen Gracie, em 04/08/2011, na sistemática do art. 543-B do CPC,
que adoto como precedente, deixou assentado que o prazo prescricional deve ser o quinquenal para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, contados retroativamente da data do ajuizamento, para as ações
ajuizadas em período posterior ao prazo de 120 dias após a vacatio legis da Lei Complementar nº 118/2005. Logo, como estes autos foram distribuídos posteriormente ao prazo de 120 (cento e vinte) dias após a vacatio
legis da Lei Complementar nº 118/2005, deve-se aplicar ao caso o entendimento fixado pelo STF. Por fim, quanto à atualização monetária, recorro-me, mais uma vez, à jurisprudência da Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça que aprovou a Tabela Única (agregando o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ). No caso, tratando-se de período posterior a janeiro de 1996, deve ser aplicada
exclusivamente a taxa SELIC. Não há que se falar em juros de mora de 1% ao mês (artigo 161, 1º, do CTN) às ações com trânsito em julgado após 01.01.1996, assim, aplicável ao caso os requisitos da Lei 10.637/2002 e
da LC 104/2001 que preconiza os critérios de atualização ao valor principal. Mais: a compensação será efetuada com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (art. 74 da Lei nº 9.430/96), com exceção
das contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007. Assim, a procedência dos pedidos é a medida que se impõe. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo
procedente) os pedidos formulados pela autora TRANSPORTADORA TRANS REAL RIO PRETO LTDA., a fim de declarar que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, bem como para
autorizá-la a compensar/restituir os valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) últimos anos anteriores à distribuição desta ação e de todos os meses subsequentes até a concessão da tutela (fls. 63/64), atualizados
apenas pela SELIC, após o trânsito em julgado desta decisão, isso com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (art. 74 da Lei nº 9.430/96), com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do
parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457/2007.Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a União Federal ao pagamento das
custas processuais devidas, bem como em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa (v. fls. 41). SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, isso
porque estabelece o artigo 496, 3º, inciso I, do NCPC/2015 não ser aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil)
salários-mínimos, mesmo sendo ilíquida a sentença, ou seja, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido nesta causa não ultrapassa o limite legal previsto, e daí ser aplicável perfeitamente a norma
insculpida no parágrafo 3º do inciso I do artigo 496 do NCPC/2015. P.R.I.São José do Rio Preto, 26 de julho de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001868-13.2017.403.6106 - CAROLINE ZANOLO(SP318668 - JULIO LEME DE SOUZA JUNIOR E SP377696 - MAILSON CARVALHO DE OLIVEIRA E SP377564 - ABNER LOPES GENTILIN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)
Vistos,Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da sentença de fls. 160/162v, que julgou procedentes os pedidos formulados pela autora, alegando o
seguinte: A omissão que a CAIXA quer se referir aqui é em relação à parte da decisão de V. Exa. que decidiu, verbis: ...bem como declarando purgada a mora, com a consequente quitação do financiamento sobre o imóvel
objeto de alienação fiduciária, constante do R. 004 da matrícula nº 98.453 do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto/SP; (g.n.) pois, com a devida vênia, poderia surgir dúvidas para o
adequado cumprimento da r. decisão judicial quando de seu trânsito em julgado. É que embora a r. sentença tenha enfrentado e decidido a questão da purgação da mora, a CAIXA trouxe aos autos o valor para purgação
da mora que seriam os valores da prestações em atraso e mais as despesas havidas, bem como o valor para quitação total da dívida, que é diferente do valor da simples purgação da mora, pois esta subtende-se que seja
colocar o contrato em dia, e aquela para liquidar totalmente o financiamento. E, data vênia, então, nessa conformidade, parece haver uma leve contradição quanto V. Exa. decide declarando purgada a mora e dá como
consequência a quitação do financiamento, sendo que para esta a CEF havia contestado no sentido de que haveria a correção do valor de acordo com as cláusulas contratuais (mora e juros remuneratórios) até a data da
efetiva liquidação. Desse modo, com a devida vênia e com o propósito de bem cumprir a r. decisão exarada nestes autos, a CEF requer que tal omissão seja suprida com a integração da decisão omitida quanto ao alcance
da purgação da mora e quitação do financiamento, clareando quanto à correção dos valores devidos para quitação até a data do efetivo lançamento contábil de débito.[SIC]Decido-os.Os embargos de declaração estão
previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro material.Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de
Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da
dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado
apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses
defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua ementa. Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de
vícios que representem inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral.Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de
errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado à reforma da sentença ou decisão.É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles
vícios estampados nos incisos do art. 1.022 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto - Curso de Direito Processual Civil, 40ª
ed., Rio de Janeiro, Forense, v. 1, págs. 551/552):No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto
que os embargos de declaração não visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O
que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório
primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão.Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente -
Direito Processual Civil Brasileiro, 15ª ed., São Paulo, Saraiva, v. 2., 2002, págs. 241/242):Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto sobre o qual
ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos
em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial.A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito redacional
ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os
demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua futura execução. A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença
claramente redigida não pode gerar dúvida.Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma
verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas novas
sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão. No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão não
resolvida, ganhando substância, portanto, As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve
resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo.Empós digressão doutrinária e análise do alegado nos embargos declaratórios (fls. 165/v) com o dispositivo da
sentença, verifico não existir omissões/contradições do julgado, pois que a autora/embargada comprovou às fls. 94/95 ter efetuado depósito judicial em 28/03/2017 do valor de R$ 32.537,50 (trinta e dois, quinhentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos) e, por outro lado, a ré/embargante (CEF) apresentou Nota de Débito à fl. 144 na quantia de R$ 34.647,14 (trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais e catorze centavos),
referente às parcelas em atraso (04/2016 a 03/2017), com os acréscimos (mora + multa), o saldo devedor (prestações vincendas), Custas Administrativas ou Judiciais e Honorários Advocatícios, sem, contudo,
discriminar/comprovar no que consiste as Custas Administrativas ou Judiciais. Não há, portanto, qualquer vício merecedor de correção, pois bem fundamentei os termos da sentença. De forma que, a eventual modificação
da sentença, caso tenha interesse a embargante/ré, deverá ser buscada em sede de recurso próprio, e não por esta via eleita - embargos declaratórios. POSTO ISSO, conheço dos presentes embargos de declaração, por
serem tempestivos, porém não os acolho, em razão de não ocorrer omissão na parte dispositiva da sentença. Apresente a parte ré (CEF) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela
parte autora (INSS).Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se a apelante (autora) para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cujos os atos processuais, além
desta decisão, digitalizados deverão ser agrupados e indexados em conformidade com o previsto nos incisos I a VI do parágrafo primeiro do artigo 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017, inclusive o
disposto nos parágrafos segundo e terceiro do mesmo dispositivo.Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-
se a apelada (CEF) para conferência dos documentos digitalizados pela apelante (autora), indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti. Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução,
restringe-se a autuação.Decorrido in albis o prazo assinado para a apelante (autora) cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a
Secretaria o certificará, o que, então, será intimada a apelada (CEF) para tal providência.Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no Sistema de Acompanhamento Processual.Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo
para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelada deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao
arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.Cumpra-se.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002689-17.2017.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS) X HERLEY TORRES ROSSI
Vistos,I - RELATÓRIOA UNIÃO propôs AÇÃO CONDENATÓRIA (Processo n 0002689-17.2017.4.03.6106) contra HERLEY TORRES ROSSI, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 6/55), na qual
pleiteia a condenação do réu ao ressarcimento no valor de R$ 20.199,49 (vinte mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), acrescido de juros e correção monetária. Para tanto, a autora sustentou, em
síntese, que o réu foi eleito Prefeito do Município de Paulo de Faria/SP nas eleições de 2012 e, por ter cometido atos de improbidade administrativa, foi cassado pela Câmara de Vereadores do referido Município, o que foi
confirmado pelo TSE no processo nº 545-17.2012.6.26.0164. Mais: com a cassação do mandato eletivo do réu, tornou-se necessária a realização de eleições suplementares, cujas despesas para ela totalizaram R$
20.199,49 (vinte mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), as quais são objeto da presente ação de ressarcimento. Argumentou, por fim, que o ressarcimento de prejuízos causados ao erário é
imprescritível. Em face do valor atribuído à causa, encaminhei este feito para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado especial Federal desta Subseção Judiciária (fl. 58), que, após análise, devolveu os autos ao Juízo desta 1ª Vara
Federal (fls. 68/v). A autora/União informou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 69v/72v), que não foi conhecido (fls. 139/141). Por ter incorrido em equívoco na decisão declinatória de competência e verificar
que a petição inicial preenchia os requisitos legais, designei audiência de conciliação, que restou infrutífera (fl. 143) e, na mesma decisão, ordenei a citação do réu (fls. 76).A autora/União, posteriormente, juntou outros
documentos (fls. 99/132). O réu ofereceu contestação (fls. 146/160), acompanhada de documentos (fls. 161/217), alegando inexistência de ato ilícito, visto que na época da reeleição, seu registro de candidatura foi
deferido. Diante disso, sustentou que falta amparo legal para o pretendido ressarcimento, além do que há expressa previsão no 3º do artigo 224 do Código Eleitoral de que as eleições suplementares devem ser custeadas
pela Justiça Eleitoral. A autora/União apresentou resposta à contestação (fls. 220/222).É o essencial para o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOAnaliso a pretensão da autora, posto não demandar dilação probatória a
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resolução da questão ora posta, nem tampouco terem preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício.A autora/União pleiteia o ressarcimento de valores gastos com a realização de eleições suplementares para
Prefeito Municipal de Paulo de Faria/SP no ano de 2015, em decorrência da cassação do mandato eletivo do réu. Todavia, antes de apreciar o pretendido ressarcimento, convém tecer comentários acerca do processo de
cassação do ex-prefeito Municipal de Paulo de Faria/SP, Herley Torres Rossi, ora parte ré. In casu, pela documentação carreada aos autos e pela análise do sistema de acompanhamento processual do TJSP e do TRE/SP,
verifiquei que o réu foi reeleito como prefeito do Município de Paulo de Faria/SP nas eleições de outubro de 2012. Todavia, em virtude do cometimento de atos de improbidade administrativa, foi instaurado processo de
cassação na respectiva Câmara de Vereadores. Diante disso, o réu ajuizou o Mandado de Segurança nº 0002989-33.2012.4.03.0430 (nº 910/2012), perante o Juízo da Vara Única do Município de Paulo de Faria, que
deferiu liminar e, posteriormente, concedeu a segurança a fim de declarar a invalidade do referido processo de cassação, ordenando contra os efeitos do Decreto Legislativo nº 4, de 5 de setembro de 2012, da Câmara
Municipal de Paulo de Faria, cuja decisão foi objeto de recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, além de remessa ex officio (fls. 186/194). Há que se considerar, ainda, que, em sede
de Apelação, os recursos restaram prejudicados, com a extinção do feito e trânsito em julgado em 21/01/2016, conforme ementa que transcrevo a seguir: MANDADO DE SEGURANÇA. Decreto Legislativo que
determina a cassação do mandato do Prefeito Municipal. Impetração que visa a seu retorno ao cargo. Mandato expirado. Perda Superveniente do objeto. Precedentes do C. STJ. Condenação à perda da função pública e
suspensão dos direitos políticos imposta na ACP ajuizada em decorrência dos mesmos fatos. Sentença confirmada em sede de apelação, incidindo na causa de inelegibilidade do art. 1º, I, l, da LC nº 64/90, com a redação
dada pela LC nº 135/10. Extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do CPC. Recursos prejudicados. Aliás, no que tange à Ação Civil Pública nº 0000111-04.2013.8.26.0430, ajuizada em decorrência dos mesmos
fatos descritos no Mandado de Segurança nº 0002989-33.2012.4.03.0430, constatei que o réu foi condenado à perda da função pública, suspensão dos direitos políticos por oito anos, pagamento de multa civil e proibição
de contratar com o Poder Público, em razão da prática de atos de improbidade administrativa. Mais: o Juízo da Vara Única do Município de Paulo de Faria também apreciou o Mandado de Segurança nº 0002519-
02.2012.8.26.0430 (nº 765/2012) ajuizado por Herley Torres Rossi, ora réu, cuja segurança foi parcialmente concedida a fim de determinar aos impetrados (Câmara Municipal de Paulo de Faria) a realização de nova
audiência de instrução no respectivo processo de cassação (fls. 161/182). Posteriormente, o Juízo da Vara Única do Município de Paulo de Faria julgou o Mandado de Segurança nº 0001337-44.2013.8.26.0430,
concedendo a segurança com o fim de ordenar contra os efeitos do Decreto Legislativo nº 001, de 19 de março de 2013, da Câmara Municipal de Paulo de Faria, cuja sentença foi objeto de Apelação, que teve provimento
negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme ementa a seguir: APELAÇÃO - Mandado de Segurança - Decreto Legislativo que culminou com cassação de mandado eletivo - Prefeito - Processo de invalidação
de tal decreto, interposto pelo acusado, julgado procedente - Irresignação da autora pela invalidação de Decreto, pela Câmara Municipal, com base em decisão monocrática que ainda não transitou em julgado- Cabimento.
Enquanto houver pendência do julgamento definitivo a Câmara Municipal não poderia editar, revogando aquele decreto que ora se discute a sua validade, pelo acusado, em ação mandamental. Em outras palavras, pela
análise do referido acórdão, transitado em julgado em 31/07/2014, suspendeu-se os efeitos do Decreto Legislativo da Câmara Municipal de Paulo de Faria nº 1/2013, vigendo novamente o Decreto nº 4/2012, que cassou o
prefeito Herley Torres Rossi, ora réu. Constatei, por fim, que tramitou no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo o Processo nº 545-17.2012.6.26.0164, transitado em julgado em 23/03/2015 (fl. 37), que resultou na
cassação do mandato de Herley Torres Rossi (fls. 102/125). Dessa forma, após o regular andamento dos processos judiciais que tramitaram na Justiça Estadual (MS nº 0002519-02.2012.8.26.0430 e MS nº 0002989-
33.2012.4.03.0430, 0001337-44.2013.8.26.0430) e na Justiça Eleitoral (nº 545-17.2012.6.26.0164), é evidente que o mandato do réu, como prefeito Municipal de Paulo de Faria, foi definitivamente cassado, de forma
que não cabe mais discussão acerca do respectivo fato, sendo certo, ainda, que foi necessária a realização de eleições suplementares em 2015, custeadas pelo poder público, conforme 3º e 4º do artigo 224 do Código
Eleitoral. Aliás, em que pese as alegações do réu, embora as eleições suplementares sejam custeadas pelo poder público, isso não quer dizer que a União arcará com o prejuízo decorrente de ato ilícito, sendo plenamente
cabível o ajuizamento de ação de ressarcimento. Quanto à obrigação de ressarcir os valores gastos com a realização de novas eleições, cumpre analisar os requisitos dos artigos 186 e 927 do Código Civil, que tratam do
ato ilícito e da obrigação de indenizar os danos dele decorrentes. In casu, verifico que foram preenchidos os requisitos para a responsabilidade civil, ou seja, está presente o ato ilícito (cassação de mandato eletivo, em
virtude da prática de improbidade administrativa, já reconhecida judicialmente), o nexo causal entre esse ato e o dano (caso não fosse a conduta ilícita do réu, não haveria necessidade da realização da eleição suplementar) e
o dano (despesas com a nova eleição). Nesse sentido, confira-se julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
ELEIÇÕES MUNICIPAIS. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO.O registro da candidatura dos réus (Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Cunha Porá/SC na eleição de 2008) foi cassada pelo Tribunal Regional
Eleitoral e posteriormente confirmada no julgamento do Recurso Especial Eleitoral pelo TSE, em razão da prática de captação ilícita de sufrágio.Tendo em vista que os atos ilícitos praticados resultaram na necessidade de
realização de nova eleição municipal, os réus devem arcar com essa despesa extraordinária e ressarcir os valores discriminados pela União.(AC - Apelação Cível, Proc. 5001803-28.2013.4.04.7210, Rel. Vivian Pantaleão
Caminha, Quarta Turma, Data da Decisão: 30/11/2016)(destaquei).Vou além. Não se cogita em exercício regular do direito do réu de participar das eleições municipais, visto que a decisão liminar, em sede de Mandado de
Segurança, que suspendeu os efeitos da sua cassação era de natureza meramente precária, de forma que o réu tinha plena ciência de que seu mandato poderia ser definitivamente cassado, como efetivamente ocorreu após o
regular trâmite judicial.Além do mais, não há que se falar em bis in idem, visto que a punição imposta pela Justiça Eleitoral e pela Justiça Estadual (Ação Civil Pública) em face dos atos de improbidade administrativa
praticados pelo réu tem natureza diversa dos danos materiais/civis decorrentes dessa conduta ilícita. Quanto ao montante do prejuízo, a autora/União juntou aos autos documentos aptos a demonstrá-lo, ou seja, observou o
custo por eleitor da respectiva Unidade da Federação, com base nos gastos de realização do pleito regular originário, nos termos da Portaria nº 274/TSE (fls. 6, 35/36), o que não foi objeto de impugnação pelo réu. Por
fim, quanto ao pedido liminar para decretação de indisponibilidade dos bens em nome do réu (tutela de urgência), em que pese não ter sido ainda apreciado no momento oportuno, é caso de indeferir tal pedido, visto que a
autora, além de não ter demonstrado a presença de indícios de que haverá dissipação do patrimônio pelo réu, deixou transcorrer mais de dois anos entre as eleições suplementares realizadas em 12/04/2015 e a proposta da
presente ação de ressarcimento, o que demonstra que não há perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado e condeno o réu,
HERLEY TORRES ROSSI, a indenizar a UNIÃO, a título de dano material, na quantia de R$ 16.031,34 (dezesseis mil, trinta um reais e trinta e quatro centavos), cujo valor deverá ser acrescido de juros de mora e
correção monetária a partir do evento danoso (12/04/2015), conforme os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Tabela das Condenações em Geral. Por
conseguinte, extingo o processo, com julgamento de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(dez por cento) do valor da condenação. Remetam-se os autos ao SUDP a fim de alterar a classe/assunto da ação para constar Ressarcimento em vez de improbidade administrativa. P.R.I.São José do Rio Preto, 14 de
agosto de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0002869-33.2017.403.6106 - ANA MARIA DA SILVA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR E SP372540 - VANESSA MONTEIRO DISTACI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)
Vistos, I - RELATÓRIO ANA MARIA DA SILVA propôs AÇÃO CONDENATÓRIA (Processo nº 0002869-33.2017.4.03.6106) contra o contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a
com procuração, declaração e documentos (fls. 8/35), na qual pediu a condenação do réu/INSS, autarquia federal, em conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo,
sob a alegação, em síntese que faço, de que preenche os requisitos legais, pois era companheira de Luiz Baptista Ferancini à época de seu óbito. Foram concedidos à autora os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 38) e,
depois de cumprida a determinação de juntada da certidão de óbito (fls. 39/40), ordenada a citação do réu/INSS (fl. 41). O INSS ofereceu contestação (fls. 44/49), acompanhada de documentos (fls. 50/73), na qual, após
se reportar aos requisitos do benefício previdenciário de pensão por morte, sustentou que, embora incontestes o óbito e a qualidade de segurado de Luiz Baptista Ferancini, a autora não comprovou que vivia em união
estável com ele à época do óbito. Enfim, requereu que fosse julgado improcedente o pedido da autora, com sua condenação no ônus de sucumbência e demais cominações legais e, para hipótese diversa, fosse observada a
prescrição quinquenal, os honorários advocatícios fossem fixados nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com aplicação da isenção de custas. Pugnou, por fim, pela produção de prova oral. A autora apresentou réplica à
contestação (fls. 76/78). Instadas a especificarem provas (fl. 79), as partes especificaram prova oral (fls. 81/82 e 84). Saneei o processo, quando, então, deferi a produção de prova oral, designando audiência de instrução
(fls. 85), na qual colhi o depoimento pessoal da autora e inquiri as testemunhas arroladas pelas partes (fls. 99/105v). É o essencial para o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO Pretende a autora obter a concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte de seu companheiro, Sr. Luiz Baptista Ferancini. Examino sua pretensão. Para fazer jus ao benefício previdenciário de pensão por morte, a autora deve satisfazer os seguintes
requisitos: a) ocorrência do óbito de seu companheiro; b) qualidade de segurado do de cujus à época do óbito; e condição de dependência econômica em relação a ele à época do óbito. O óbito de Luiz Baptista Ferancini,
ocorrido em 19/07/2014, e sua qualidade de segurado são incontroversos, diante da Certidão de óbito de fl. 32 e o fato de que ele era aposentado quando de seu falecimento (NB 083.725.961-4 - fl. 33). O réu/INSS não
discute que existiu união estável entre a autora e o Sr. Luiz Baptista Ferancini, mas contesta que esse relacionamento tenha perdurado até o óbito do segurado. Nesses termos, a controvérsia cinge-se na existência de união
estável à época do falecimento de Luiz Baptista Ferancini. A Lei Ordinária nº 8.213/91, vigente à época do óbito, dispunha que o benefício previdenciário de pensão por morte seguiria as seguintes regras:Art. 74. A pensão
por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído
pela Lei nº 9.528, de 1997) E o artigo 16 do mesmo diploma legal, também vigente à mesma época estabelecia que:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º A dependência econômica
das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. A fim de corroborar o fato alegado - união estável, a autora apresentou os seguintes documentos:1) Comprovante de endereço (Avenida
Aurélio Tonelli, 79, Jardim Primavera - fl. 10);2) Certidão de casamento da autora com Lino de Oliveira e respectiva averbação de divórcio (fls. 11/12);3) Certidão de casamento de Luiz Baptista Ferancini com Alzira Alves
Ferancini e a averbação do falecimento desta (fl. 15);4) Ata da audiência de dissolução de união estável de Luiz Baptista Ferancini e Arminda dos Santos (fls. 16/17);5) Carta de Luiz Baptista Ferancini para a autora, datada
de 02/07/2006 (fl. 18);6) Declaração de convivência marital feita por Luiz Baptista Ferancini, em 19/09/2011 (fl. 19);7) Fotografia sem qualquer descrição (fl. 21);8) Cópias dos autos de processo de alienação judicial
promovido pelo ex-marido da autora contra ela, datado do ano de 2010, em que ele faz menção ao fato de que ela convive com outra pessoa (fls. 22/27);9) Notas fiscais datadas do ano de 2007 e 2008, em que consta o
nome de Luiz Baptista Ferancini, no endereço Avenida Aurélio Tonelli, 79 (fls. 28/29);10) Cópia de apólice de seguro de vida de Luiz Baptista Ferancini, datada de 2010, tendo como beneficiária a autora (fls. 30/31); e,11)
Cópia da certidão de óbito de Luiz Baptista Ferancini, cujo declarante foi Luiz Carlos Ferancini (fls. 32). Por seu turno, o INSS contesta a documentação apresentada, alegando que nenhum documento contemporâneo à
morte de Luiz Baptista Ferancini foi acostado pela autora aos autos. Mais: que o endereço constante na certidão de óbito de fl. 32 e cadastrado no INSS é diverso do endereço dela. Argumentou, por fim, que a autora não
comprovou ter recebido o prêmio do seguro de vida da qual era beneficiária, além de não ter sido a declarante do óbito. Durante depoimento pessoal, a autora declarou, em suma, que conheceu Luiz Baptista Ferancini no
ano de 1977 quando construiu uma casa ao lado da dele; fazia 40 anos que morava no mesmo lugar; já foi casada, mas se separou; começou a ter relacionamento com o Sr. Luiz no ano de 2006 ou 2007, quando já estava
separada e ele já era viúvo; começaram depois a se relacionar; ele passou a morar na casa dela, deixando a filha na casa dele; ele morou com a depoente até dezembro de 2012, voltando a morar na casa dele, após
insistência da filha, mas a amizade continuou; ela tinha um trailer e vendia lanches quando começou a namorar o Sr. Luiz, sendo que depois o vendeu, viviam da aposentadoria dele e dela; que o Sr. Luiz voltou pra casa dele
e, depois, parou de ajudá-la com as despesas da casa; enquanto o Sr. Luiz morava com ela, era ela quem usava o cartão dele, pois ele não sabia como usar, mas, depois que ele foi embora, entregou cartão e senha pra ele
e pra filha dele; as pessoas da foto de fl. 21 eram o Sr. Luiz, a filha dele de um relacionamento com a Sra. Arminda e ela; quando o Sr. Luiz faleceu, ele estava com início de Alzheimer; nesta época ela não podia entrar na
casa dele, por conta da filha Luciana que morava com ele; o refrigerador e os armários que constam nas notas fiscais dos autos estão até hoje na casa dela; nunca recebeu o prêmio do seguro de vida da qual era beneficiária;
e, por fim, que as testemunhas arroladas são antigas conhecidas dela. A testemunha Socorro Bezerra Passos, arrolada pela autora, disse, em síntese, que conheceu a autora há cerca de 8 anos em um culto; frequentava a
casa da autora, porque há, aproximadamente, 6 anos o culto evangélico é feito lá; conheceu o Sr. Luiz quando ele estava na companhia da autora e depois o via na casa em que os dois moravam; logo depois que o
conheceu, ele se mudou pra casa da filha; sabia que enquanto a autora e o companheiro estavam juntos, nunca se separaram; comportavam-se como um casal; e, por fim, disse que tomou conhecimento que a filha do Sr.
Luiz o tirou à força da casa onde morava com a autora, pois os filhos, de uma forma geral, ficaram com medo que a autora ficasse com o dinheiro e bens dele. A testemunha Maiza Elaine Targas Lima, também arrolada pela
autora, disse em resumo, que conheceu a autora por intermédio da irmã dela, da qual é muito amiga; só viu o Sr. Luiz algumas vezes; viu o Sr. Luiz na casa da autora durante os cultos que ela promovia; depois ele saiu da
casa da autora e, então, ela o via em cima do muro chamando a autora; sabia que a família do Sr. Luiz tentou afastar a autora dele, porque achavam que a autora estivesse roubando dinheiro dele; só moravam os dois na
casa da autora; nunca conheceu nenhum parente do Sr. Luiz; e, por fim, disse que a autora não teve outro relacionamento. A testemunha Luzia Girelli Viana, arrolada pela autora, relatou, em suma, que conhece a autora há
mais de 50 anos; conheceu o Sr. Luiz, porque a filha dela morava perto dele; frequenta a casa da autora; o Sr. Luiz morava com a autora; sabia que ele deixou de morar com a autora, pois a família dele não queria mais o
relacionamento; não sabia ao certo, mas acredita que ele morreu cerca de um ano após sair da casa da autora; a autora e o Sr. Luiz comportavam-se como um casal; a autora não teve outro relacionamento depois do Sr.
Luiz; e, por fim, disse que, após ele sair da casa da autora, via que o Sr. Luiz a chamava por cima do muro e pelo portão da frente da casa. Por fim, a testemunha Luiz Carlos Ferancini, arrolada pelo réu/INSS, contou, em
síntese, que conhece a autora desde criança, pois ela era vizinha dele. Além disso, o pai dele, Luiz Baptista Ferancini, teve um relacionamento com a autora que se iniciou por volta do ano de 2007 ou 2008 e terminou em
meados de 2011; foi ele o declarante do óbito do pai; contou que a iniciativa quanto ao término do namoro foi da autora, pois o pai dele sofria de Alzheimer; visitou o pai enquanto ele morava com a autora; o pai dele
gostava da autora, mas não sabia o porquê de ela ter dado um fim no relacionamento; os traços do Alzheimer apareceram no pai enquanto ele ainda estava noutro relacionamento; e, por fim, disse que os irmãos dele
verificaram que as reservas financeiras do pai estavam diminuindo e por isso questionaram a autora, que se sentiu ofendida. Diante do exposto, analisando a prova oral colhida e a documentação acostada aos autos, concluo
que, conquanto a autora e o Sr. Luiz Baptista Ferancini tenham mantido um relacionamento amoroso por determinado período, dividindo, inclusive, a mesma residência, estou convencido que esse relacionamento não mais
existia quando do óbito do Sr. Luiz. Embora não seja precisa a data do término do relacionamento, foi possível deduzir que tenha ocorrido entre os anos de 2011 e 2012, ou seja, uns 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado. Tal período é justificado pela ausência de documento (que comprovasse a união estável) contemporâneo ao óbito do Sr. Luiz. Outrossim, tanto a autora como as testemunhas (da autora e do INSS) foram
unânimes ao afirmar que a união estável ora discutida findou-se cerca de 1 ou 2 anos antes do óbito do Sr. Luiz. Diga-se, ainda, que a autora admitiu ser aposentada e que os proventos de aposentadoria do companheiro se
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destinavam ao custeio das necessidades dele (medicamentos, comida etc), tanto que, assim que ele se mudou do lar em comum, parou de contribuir com eventuais despesas da casa. Por tudo isso, verifico que a autora não
preenche os requisitos para a obtenção do benefício previdenciário ora pleiteado, pois não mais vivia em união estável com o segurado à época de seu óbito. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, rejeito (ou julgo
improcedente) o pedido da autora ANA MARIA DA SILVA de condenação do INSS a conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte de Luiz Baptista Ferancini (NB 172.180.380-4). Condeno a autora ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, atualizado até a data desta sentença, ficando a exigibilidade sob condição suspensiva, ou seja, o réu/INSS
somente poderá executar se, nos 5 (cinco) anos subsequentes à certidão de trânsito em julgado desta sentença, demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da autora que justificou a concessão de
gratuidade da justiça à fl. 38, nos termos do art. 98, 3º, do novo CPC.Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, I, do Código de Processo Civil. P.R.I. São José do Rio Preto, 14 de
agosto de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0002843-35.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008421-13.2016.403.6106 () ) - B & B RIO PRETO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME X AMAURI JOSE
GRANZOTTO FILHO(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI E SP367000 - RAQUEL CAROLINE RONDON AFFONSO CEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)
Vistos,Homologo para que produza os regulares efeitos de direitos à desistência formulada pelos embargantes (fls. 150/154), extinguindo a presente ação sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código
de Processo Civil.Deixo de autorizar a liberação dos depósito judiciais vinculados a este feito, haja vista que não foram localizados nenhum.Desapense-se este feito dos autos da execução diversa nº. 0008421-
13.20166.4.03.6106.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I.S.J. Rio Preto, 16/08/2018.LORENA DE SOUSA COSTAJuiz Federal Substituto

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006466-78.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X LUCAS BISCEGLI - LANCHONETE - ME X
LUCAS BISCEGLI
Trata-se de ajuizamento de Ação de Execução por quantia certa contra devedor solvente, pleiteando a citação da executada para efetuar o pagamento do débito de R$ 43.343,44, (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e
três reais e quarenta e quatro centavos), referente às Cédulas de Crédito Bancário - GIROCAIXA Instantâneo OP. 183 nº. 000324197000015179 e Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo/Financiamento Pessoa
Jurídica nº. 240324606000014055 e Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA FÁCIL Op. 734, utilizados na conta nº. 0324.003.00001517-9. À fl. 170, a exequente informa a liquidação da dívida e requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, extingo a execução pelo pagamento, nos termos do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a executada em honorários advocatícios, haja vista
que pagos administrativamente. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, mediante substituição por cópias. Eventuais custas processuais ficam a cargo da exequente. Transitada esta em
julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013564-42.2000.403.6106 (2000.61.06.013564-6) - LOURDES PEREIRA DA SILVA X CARLOS PEDRO DA SILVA(SP152410 - LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA E SP135030 - ANGELICA
CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X CARLOS PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004359-37.2010.403.6106 - CARMEN RUETE DE OLIVEIRA X CARMEN APARECIDA RUETE X HERMELINDO RUETE DE OLIVEIRA(SP024761 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA E SP108142 -
PAULO CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CARMEN RUETE DE OLIVEIRA
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Oficie-se à agência 3970 da CEF determinando a conversão em renda da União Federal do depósito judicial efetuado à fl. 830, observando o código 2864.
Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005890-51.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000136-31.2016.403.6106 () ) - WELLINGTON DA SILVA(SP030462 - GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WELLINGTON DA SILVA
Vistos, Diante da informação da parte exequente acerca do pagamento da dívida, inclusive dos honorários advocatícios, concluo pela extinção da execução, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com
fundamento no artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000962-23.2017.403.6106 - REGINALDO JOSE DE SOUZA(SP325662 - THIAGO MOIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X REGINALDO JOSE
DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008451-24.2011.403.6106 - LUIS ANTONIO DA SILVA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 -
LUCAS GASPAR MUNHOZ) X LUIS ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005545-27.2012.403.6106 - AUREA VIEIRA VAN DER LAAN - INCAPAZ X ANTONIO VAN DER LAN(SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X AUREA VIEIRA VAN DER LAAN - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003140-47.2014.403.6106 - OLINDA FERREIRA PRODOSSIMO(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLINDA FERREIRA
PRODOSSIMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003440-72.2015.403.6106 - MILTON CASSEMIRO DA SILVA - INCAPAZ X ANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES SILVA(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON CASSEMIRO DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005334-83.2015.403.6106 - WILSON APARECIDO PARREIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA E SP358438 - RAFAEL
HENRIQUE CERON LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ) X WILSON APARECIDO PARREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos, Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com fundamento no
artigo 203, 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015. Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001742-38.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVIO RONALDO DE SOUZA MOVEIS - ME, SILVIO RONALDO DE SOUZA
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Retifico parte da decisão num. 10255016, para constar a data correta da audiência de conciliação como sendo o dia 12 de setembro de 2018, às 15:30 horas, tendo em vista que, por um
equivoco, a data que foi lançada não é dia útil.

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000624-61.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HILDA ROCHA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO ROCHA PINHEIRO - SP396837, ADRIANA NAIARA DE LIMA - SP396624

     D E C I S Ã O

Vistos,

Nos termos do art. 3º, parágrafo 3º do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de setembro de 2018, às 14h00 min, que será realizada na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO
desta Subseção Judiciária, para qual as partes deverão ser intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

Não havendo acordo entre as partes, determinarei o leilão do bem penhorado (FIAT/IDEA ELX, placa EIF2099). 

Int. e Dilig.

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002464-72.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: LETICIA ANDRESA DE JESUS BOVINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: GUSTAVO ANDRIOTI PINTO - SP268062
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução (art. 919 do CPC).

Apresente a embargada impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 920, I, do CPC).

Int.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001709-48.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: M.B.S.INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, SARA TERRIM, AURO RAMOS TERRIM
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Ante a manifestação da autora/CEF num. 9936544 – pág. 46/47, encaminhe-se a presente à Subseção de Jales-SP, tendo em vista que os requeridos residem na jurisdição daquela Subseção.

Dilig.

 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000340-53.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894
RÉU: AGRO PECUARIA CFM LTDA
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO PEREIRA DA CUNHA - SP258112

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias de suspensão do feito, conforme requerido pela autora na petição num. 10266522 – págs. 369/371352, para concluir o acordo já em discussão entre as partes.

Int.

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001101-84.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609, ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552
EXECUTADO: BROCANELLI INSTALACOES PREDIAIS LTDA - ME, LUIS CARLOS BROCANELLI, ROSANGELA CRISTINA FERREIRA BROCANELLI
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA FLAVIA BEROCAL - SP327572, JAMES SILVA ZAGATO - SP274635
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA FLAVIA BEROCAL - SP327572, JAMES SILVA ZAGATO - SP274635
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA FLAVIA BEROCAL - SP327572, JAMES SILVA ZAGATO - SP274635

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Retifico parte da decisão num. 10256180, para constar a data correta da audiência de conciliação como sendo o dia 12 de setembro de 2018, às 17:00 horas, tendo em vista que, por um
equivoco, a data que foi lançada não é dia útil.

Int.

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000061-33.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
EXECUTADO: J.L. COMPRESSORES RIO PRETO LTDA - ME, ADEMIR FERNANDES BAIONI
Advogados do(a) EXECUTADO: TALITA DANKLE FELICIANO - SP369592, CINTIA CARINA DE SOUZA - SP355688
Advogados do(a) EXECUTADO: TALITA DANKLE FELICIANO - SP369592, CINTIA CARINA DE SOUZA - SP355688

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Retifico parte da decisão num. 10256156, para constar a data correta da audiência de conciliação como sendo o dia 12 de setembro de 2018, às 16:30 horas, tendo em vista que, por um
equivoco, a data que foi lançada não é dia útil.

Int.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001175-41.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DI BERNARDO COMERCIO E LOGISTICA LTDA - EPP, MARCUS VINICIUS DE PAULA TEIXEIRA, DEBORA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CURY TAWIL - SP169222
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CURY TAWIL - SP169222
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA CURY TAWIL - SP169222

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Retifico parte da decisão num. 10255640, para constar a data correta da audiência de conciliação como sendo o dia 12 de setembro de 2018, às 16:00 horas, tendo em vista que, por um
equivoco, a data que foi lançada não é dia útil.

Int.

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000299-52.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALUMIJETI INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA - ME, LUCAS PEREIRA CAMPOS, ANA MARGARIDA PEREIRA
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

Vistos.

Retifico parte da decisão num. 10253554, para constar a data correta da audiência de conciliação como sendo o dia 11 de setembro de 2018, às 17:00 horas , tendo em vista que, por um
equivoco, a data que foi lançada não é dia útil.

Int.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5002994-76.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ANDREA FERNANDA PADILHA GOMES, CARLOS ROBERTO GOMES, PATRICIA SOARES DO BONFIM GOMES, PAULO SERGIO GOMES, APARECIDO JOAO GOMES, MUNICIPIO DE CARDOSO, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, MAURICIO ROOSEVELT MARCONDES, AES TIETE S/A
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Advogado do(a) RÉU: ABILIO JOSE GUERRA FABIANO - SP214965
Advogado do(a) RÉU: ABILIO JOSE GUERRA FABIANO - SP214965
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO DE SOUZA CASTRO - SP161093
Advogados do(a) RÉU: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS - SP209310, GUSTAVO PEREIRA DEFINA - SP168557
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351

     D E C I S Ã O

   Vista às partes quanto a virtualização dos atos processuais.

Nada sendo requerido, subam os autos.

 

 

  

 

 

 

Expediente Nº 3747

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003742-82.2007.403.6106 (2007.61.06.003742-4) - VITORIO BALSANELLI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
O presente feito encontra-se com vista às partes para ciência e manifestação sobre os quesitos e fotos relativos ao Laudo Técnico Pericial (fls. 513/533 e 545/548), pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro ao
autor.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto, do CPC.

Expediente Nº 3736

ACAO CIVIL PUBLICA
0008826-64.2007.403.6106 (2007.61.06.008826-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL - AABB CARDOSO/SP(SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA
CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP254558 - MARIANA GONCALVES CARDOSO FONTES)

Vistos, 
1) Apresente a parte autora (M.P.F.) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação adesiva interposta pela parte ré.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0010985-77.2007.403.6106 (2007.61.06.010985-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE FLORES DA CUNHA - ESPOLIO X ADRIANA
TROLEIS DA CUNHA(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES E SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X
AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (Espólio de José Flores da Cunha), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a
virtualização dos atos processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº
142/2017 (com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para
inserção dos documentos digitalizados.

ACAO CIVIL PUBLICA
0011309-67.2007.403.6106 (2007.61.06.011309-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X ANDREA FERNANDA PADILHA GOMES(SP214965 -
ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X CARLOS ROBERTO GOMES X PATRICIA SOARES DO BONFIM GOMES X PAULO SERGIO GOMES X APARECIDO JOAO GOMES(SP214965 - ABILIO JOSE
GUERRA FABIANO) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE
GONCALVES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) X MAURICIO ROOSEVELT MARCONDES(SP168557 -
GUSTAVO PEREIRA DEFINA E SP209310 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista às partes apelada (M.P.F.) e outros réus, para manifestarem-se quanto a virtualização dos atos processuais promovida pela parte apelante (Autos PJE
5002994-76.2018.403.6106), nos termos da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. T.R.F.-3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo apontar eventual equívoco ou ilegibilidade, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los.

ACAO CIVIL PUBLICA
0009086-10.2008.403.6106 (2008.61.06.009086-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X VALDIR MASTRO PIETRO(SP194238 - MARCIO
ALEXANDRE DONADON) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vistos, 
1) Apresente a parte autora (MPF) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte ré.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
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registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007059-10.2015.403.6106 - ALTAIR GONCALVES BARREIRO(SP214545 - JULIANO BIRELLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos,
Considerando o disposto na Resolução PRES nº 200/2018, que alterou a Resolução PRES 142/2017, ambas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, faculto às partes solicitar à Secretaria do Juízo a carga dos autos,
pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças e documentos, visando sua inserção no sistema PJe, utilizando a ferramenta Digitalizador PJe e observando os requisitos do art. 3º, parágrafos 1º a 5º, da
mencionada Resolução, que trará maior celeridade, economia e praticidade, especialmente para a parte autora, como, aliás, já é público e notório.
Observo que a solicitação é imprescindível, tendo em vista que a Secretaria do Juízo fará, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a conversão para o sistema eletrônico dos metadados de autuação do processo físico,
preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos, e comunicará a parte para retirada dos autos em carga par digitalização e inserção das peças no sistema eletrônico. 
Após a inserção dos documentos digitalizados, a secretaria procederá nos termos do art. 4º da Resolução PRES 142/2017.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004613-97.2016.403.6106 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL(SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO -
CAASP(SP125739 - ANDRE ARANHA ROSSIGNOLI E SP032583 - BRAZ MARTINS NETO E SP262222 - ELIANE YARA ZANIBONI)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelada (CAASP), para manifestar-se quanto a virtualização dos atos processuais promovida pela parte apelante (Autos PJE 5002735-
81.2018.403.6106), nos termos da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. T.R.F.-3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo apontar eventual equívoco ou ilegibilidade, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los.

PROCEDIMENTO COMUM
0008487-90.2016.403.6106 - KARINE KELLY DE ANDRADE MOTA(MG154554 - VALMIR JUNER DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ)

Vistos, 
1) Apresente a parte ré contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte autora (UNIÃO).
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001018-56.2017.403.6106 - EDINA MARIA DOS SANTOS RUIZ(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (PARTE AUTORA), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
dos atos processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017
(com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para inserção dos
documentos digitalizados.

PROCEDIMENTO COMUM
0001219-48.2017.403.6106 - PUPI CONFECCOES INFANTIS LTDA(SP167039 - WALTER LUIS SILVEIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (PARTE AUTORA), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
dos atos processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017
(com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para inserção dos
documentos digitalizados.

PROCEDIMENTO COMUM
0001291-35.2017.403.6106 - ILDA TEIXEIRA CHAVES(PR027768 - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, 
1) Apresente a parte ré (INSS) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte autora.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001779-87.2017.403.6106 - JCMATTIAS NEGOCIOS AUTOMOTIVOS LTDA X MG NEGOCIOS AUTOMOTIVOS LTDA X RODE RIO PRETO MOTOS LIMITADA(SP257793 - RICARDO LEMOS
PRADO DE CARVALHO E SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (PARTE AUTORA), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
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dos atos processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017
(com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para inserção dos
documentos digitalizados.

PROCEDIMENTO COMUM
0001875-05.2017.403.6106 - JOSE EDIVALDO OZANIC(SP278684 - ADAUTO BUENO DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP220361 - LUCIANA PAGANO ROMERO E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (PARTE AUTORA), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização
dos atos processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017
(com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para inserção dos
documentos digitalizados.

PROCEDIMENTO COMUM
0002718-67.2017.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X TIETE AGROINDUSTRIAL S/A(SP011045 - MURILLO ASTEO
TRICCA)

Vistos, 
1) Apresente a parte autora (INSS) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte ré.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002874-55.2017.403.6106 - FABIANA TEODORO TEIXEIRA X FABRICIO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA(SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS GRACAS GONCALVES CORREA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (AUTORES), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos
processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. Com a manifestação, será providenciado, pela Secretaria, o cumprimento do parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017 (com
alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria). Criado o processo eletrônico pela Secretaria, será aberta vista dos autos para inserção dos
documentos digitalizados.

PROCEDIMENTO COMUM
0002903-08.2017.403.6106 - CASSIO RAMOS PENTEADO VENANCIO(SP389762 - SAMUEL RAMOS VENÂNCIO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, 
1) Apresente a parte ré (UNIÃO) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte autora.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002837-28.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001755-59.2017.403.6106 () ) - MARIA CAROLINA VETORASSO MENDES RIBEIRO(SP333361 - CRISTINA
VETORASSO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Vistos, 
1) Apresente a parte embargada (C.E.F.) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte embargante.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002947-27.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000813-61.2016.403.6106 () ) - TATIANE CRISTINA BENTO - ME X TATIANE CRISTINA BENTO(SP220077 -
ANGELICA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
CERTIFICO QUE os presentes autos encontram-se com vista à parte apelante (C.E.F.), para MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE EM promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos
processuais, nos termos do art. 3º da Res.Pres. nº 142/2017 - TRF-3ª Região. No caso de interesse, deverá o ser informado à Secretaria, para que seja cumprido o parágrafo 2º do artigo 3º da Res.Pres. nº 142/2017
(com alterações da Res. Pres. 200/2018), com a criação do processo eletrônico e conversão dos metadados (atos da Secretaria).

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0006764-22.2005.403.6106 (2005.61.06.006764-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702460-56.1993.403.6106 (93.0702460-0) ) - UNIAO FEDERAL(SP067384 - VERONILDA DE
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OLIVEIRA ELIAS) X PAULO CESAR POMPEU(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP302032 - BASILIO ANTONIO DA SILVEIRA FILHO)

Vistos, 
1) Apresente a parte embargante (UNIÃO) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte embargada.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante (embargane) para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais,
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte providenciar a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002499-54.2017.403.6106 - BELMONTE BURATTO SILVA(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X UNIAO FEDERAL
9PA 1,10 Vistos, 
1) Apresente a parte ré (UNIÃO) contrarrazões, no prazo legal (art.1.010, 1º, do CPC), à apelação interposta pela parte autora.
2) Decorrido o prazo à parte apelada para contrarrazões, intime-se o(a) apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais, mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, atendendo os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES/TRF3 nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
3) Para tanto, caberá à Secretaria providenciar a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJE, preservando-se o número de autuação e
registros dos autos físicos, para a parte faça a anexação dos documentos digitalizados (parágrafos 2º a 5º do art. 3º da Resolução PRES/TRF3 nº 142, de 20 de julho de 2017).
4) Promovida a inserção dos documentos digitalizados e conferido os dados da autuação no mesmo pela Secretaria, retificando-os se necessário, intime-se o(a) apelado(a), bem assim o Ministério Público Federal, quando
atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados pelo(a) apelante, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, 
5) Registro que a responsabilidade pela fidelidade e conferência da digitalização dos atos processuais é das partes e não da Secretaria da Vara, posto que a responsabilidade desta, conforme citada Resolução, restringe-se a
autuação;
6) Decorrido in albis o prazo assinado para o(a) apelante cumprir a determinação do artigo 3º ou suprir, no prazo de 5 (cinco) dias, os equívocos de digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, o que,
então, será intimado(a) o(a) apelado(a) para tal providência;
7) Certificada a regularidade da virtualização dos autos para remessa ao TRF3 no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se este processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no Sistema de Acompanhamento Processual;
8) Registro, por fim, que não se procederá de ofício a virtualização do processo para remessa ao TRF3, ainda que apelante e apelado(a) deixem de atender à ordem no prazo marcado, quando, então, será decidido por
este Juízo quanto ao sobrestamento dos autos em Secretaria ou remessa deles ao arquivo, no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Cumpra-se.
Intimem-se.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001260-27.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ROMILDO SANTANELI
REPRESENTANTE: NAIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Requeira a Parte Autora-exequente o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002996-46.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSIMAR FERNANDO MARQUESI
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO HENRIQUE DA SILVA - SP285286
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

DESPACHO

Tendo em vista que a competência do Juizado Especial Federal, instalado nesta Subseção no dia 23/11/2012, é absoluta, justifique o autor o valor atribuído à causa, apresentando inclusive planilhas de cálculo, ou o retifique
para adequá-lo ao conteúdo econômico da demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sendo apresentado valor inferior a 60(sessenta) salários mínimos, providencie a Secretaria a remessa dos presentes autos ao Setor de Distribuição do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, juntando o
comprovante de envio a estes autos eletronicamente e, após, dê-se baixa nos mesmos.

Os pedidos de tutela provisória de urgência antecipada e justiça gratuita, bem como a possibilidade de designação de audiência de conciliação serão apreciados após a definição do Juízo competente para o processamento e
julgamento da presente ação.

Intime-se.
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Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001061-68.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MOISES INACIO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA ALEXANDRA DOS SANTOS BASTOS - SP175809
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1) Verifico que a Parte Autora pretende substituir a TR (Taxa Referencial) por outro índice de correção monetária, referente aos saldos de sua Conta Vinculada (FGTS).

2) Ainda, na inicial, juntou procuração e declaração de pobreza (IDs nºs. 5366052 e 5366063), com data de 16/11/2015 e distribuiu esta ação somente em 03/04/2018, ou seja, após mais de 2
(dois) anos da outorga de poderes para este fim (distribuição de ação), o que não se mostra razoável.

3) Por fim, todas as ações relativas a esta matéria estavam sobrestadas, em virtude de Recursos Repetitivos com o número do Tema 731, no STJ, sendo certo que foi firmada a seguinte tese,
acerca do Tema:

"A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário,
substituir o mencionado índice."

4) Determino:

4.1) Diga expressamente a Parte Autora se tem interesse no prosseguimento desta ação, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em visa o que restou decidido pelo STJ.

4.2) Havendo interesse no prosseguimento, deverá juntar NOVAS procuração e declaração de pobreza, também em 15 (quinze) dias.

Com ou sem manifestação, decorrido o prazo acima concedido, venham os autos conclusos para decisão.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5001526-14.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: ARAKEN MACHADO
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS - SP204726
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, LEANDRO OLIVEIRA GAETAN, LEANDRO OLIVEIRA GAETAN - ME
 

  

    D E S P A C H O

Recebo o pedido da Parte Embargante ID nº 7604601 como emenda à inicial.

Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa para R$ 27.793,00, ver ID nº 7604604, uma vez que se trata do valor do veículo,  objeto desta ação.

Não obstante o polo passivo estampado na exordial, é importante ressaltar que o veículo descrito nos presentes embargos foi bloqueado por determinação deste Juízo, em decisão liminar, no
âmbito da ação de improbidade administrativa conexa,  não tendo sido objeto de constrição por indicação dos réus de tal demanda (no caso, Leandro Oliveira Gaetan ou Leandro Oliveira
Gaetan-ME, que sequer foram citados), razão pela qual entendo que somente deve figurar no polo passivo destes Embargos de Terceiro o Ministério Público Federal, autor da Ação de
Improbidade Administrativa,  a quem o ato de constrição/bloqueio aproveita. Neste sentido, aliás, a redação do §4º, do art. 677, do Novo CPC: "Será legitimado passivo o sujeito a quem o ato
de constrição aproveita, assim como o será seu adversário no processo principal quando for sua a indicação do bem para a constrição judicial."

Sendo assim,  nos termos do art. 485, VI, do CPC, extingo o presente feito, sem resolução de mérito, em relação a LEANDRO OLIVEIRA GAETAN e a LEANDRO OLIVEIRA GAETAN - ME, por
ilegitimidade passiva. 

Cite-se o Ministério Público Federal.

Com a apresentação de sua resposta,  abra-se vista à Parte Autora para manifestação.

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002774-78.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: VILMA CORDEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE CRISTINA GONCALVES PELICERI - SP301592
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito. 
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Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto. Anote-se a Justiça Gratuita deferida à autora.
 

Tendo em vista a juntada de documentos fiscais, anote-se o sigilo dos referidos documentos. 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, mantendo a decisão já prolatada no Juizado Especial Federal, uma vez que entendo não preenchidos os requisitos determinados no
art. 300 do CPC. 

Requeiram as partes o que mais de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada mais sendo requerido, venham conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se.

Datado e assinado eletronicamente.

                                           ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000022-70.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE LUCIANO PEROTTONI - RS59234
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
REPRESENTANTE: SERGIO LUIZ ALVES
 

  

    D E S P A C H O

 

Vista à parte Impetrada para resposta ao recurso de apelação da Impetrante (ID nº 4070113).

Ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região.

Verifico que foram opostos  Embargos de Declaração no ID nª 4263916 (pela Parte Impetrante), dentro do prazo legal (tempestiva).                       

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, manifeste-se a Parte Contrária (União Federal), caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.                       

Após, com ou sem manifestação, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para decisão.                                                              

Intimem-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000865-35.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NAIR ALVES BERGAMIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848, PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo a impugnação da CEF-executada ID nº 6373122, SEM o efeito suspensivo, apesar da fundada controvérsia sobre o valor discutido, NÃO  garantiu o juízo (com o depósito integral do valor executado).
Vista ao(s) impugnado(a)(s)-exequente(s)-autor(a)(es) pelo prazo de 15 (quinze) dias.                                                                            

Intimem(m)-se.                                                       

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000861-95.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: DEVANIR DONIZETE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848, PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Recebo a impugnação da CEF-executada ID nº 6492140, SEM o efeito suspensivo, apesar da fundada controvérsia sobre o valor discutido, NÃO  garantiu o juízo (com o depósito integral do valor executado).
Vista ao(s) impugnado(a)(s)-exequente(s)-autor(a)(es) pelo prazo de 15 (quinze) dias.                                                                            

Intimem(m)-se.                                                       

 

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000678-90.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: LUIS CARLOS SILVEIRA NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CARLOS SILVEIRA NUNES - SP380047
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a Certidão contida no ID nº 9899470, bem como o restante dos documentos juntados no ID nº 9901083, relativos ao processo físico nº 00052412820124036106, observo que já
houve a execução dos honorários advocatícios, inclusive com recebimento e extinção da execução (com trânsito em julgado), DIGA a Parte Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se existe
interesse no prosseguimento do feito.

No silêncio, entenderei que NÃO, devendo o presente feito ser remetido para sentença, sem resolução de mérito, uma vez que, em tese, já recebida a verba a que tinha direito.

Intime-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002712-38.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: PETROLOG TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS - SP235730
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    DESPACHO

Não obstante o preceituado no inciso VII do artigo 319 do Código de Processo Civil, verifico que  a autora (petição inicial) manifestou desinteresse na realização da audiência de conciliação. Já a ré não tem feito acordo em
causas similares a esta, em que patente o interesse público, de natureza indisponível e insuscetível de transação. Portanto, deixo de designar, nesta oportunidade, a audiência de conciliação, nos termos do inciso II, do artigo
334 do Código de Processo Civil.

Cite-se a União, para que apresente contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 335 cc artigos 183 e 231, todos do Código de Processo Civil.

Apresentada a contestação, vista à autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

Datado e assinado eletronicamente.

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002244-74.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: P. GOUVEIA NETO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA MOLINA CRUZ DIAS - SP266042
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 DESPACHO

Intime-se a parte contrária (CEF) para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumprida a determinação acima, encaminhe-se este processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte, certificando-se nos autos físicos.
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Datado e assinado eletronicamente. 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

Juiz Federal

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2689

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0008309-44.2016.403.6106 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 -
LUCIANA VILELA GONCALVES) X SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS INTELIGENTES LTDA.(SP264826 - ABNER GOMYDE NETO)
Trata-se de embargos de declaração opostos Por SCI Sistemas Construtivos Inteligentes Ltda. em face do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES, em relação à sentença de fls. 228/235,
pugnando-se para que o decisum seja aclarado (fls. 237/241).Dada vista ao embargado (artigo 1.023, 2º, do Código de Processo Civil), manifestou sua discordância da alegação (fls. 248/252).Decido.Conheço destes
embargos declaratórios, visto que presentes os pressupostos recursais, inclusive, a tempestividade.Somente há de se falar em alteração do decidido na sentença quando houver o juiz de corrigir, de ofício ou a requerimento
da parte, inexatidões materiais, ou retificações de erro de cálculo, ou quando opostos embargos de declaração (artigo 494, I e II, do CPC). Estes, por sua vez, demandam a existência, na sentença, de obscuridade,
contradição ou omissão ou, ainda, erro material (artigo 1.022 do mesmo texto legal). Têm por finalidade aclarar ou completar a decisão embargada, não possuindo caráter substitutivo, mas sim integrativo, o que implica a
impossibilidade de admiti-los, salvo excepcionalmente, com caráter infringente.Ora, busca a embargante a modificação do julgado, pois entendo que a questão foi devidamente analisada.Como não se visa à declaração de
obscuridade, contradição ou omissão no julgado, os embargos devem ser desacolhidos.Posto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0704789-36.1996.403.6106 (96.0704789-3) - CLOVIS OMAR ASPRINO X ROBERTA GONZAGA ASPRINO X FERNANDO GONZAGA ASPRINO(SP116845 - HAMILTON FERNANDO ARIANO
BORGES E SP133926 - GISELE CRISTINA MARTINS ASPRINO E SP124592 - JOEL MAURICIO PIRES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X CLOVIS
OMAR ASPRINO X UNIAO FEDERAL

Defiro a habilitação de sucessores de fls. 207/215, com a expressa concordância da União Federal (ver fls. 219), e, determinuo ao SUDP:
1) Em virtude de seu falecimento, cadastrar o autor como sucedido, e, 
2) Incluir em seu lugar os sucessores, seus filhos:
2.1) ROBERTA GONZAGA ASPRINO, RG nº 10122722-X e CPF nº 062.308.528-37, dados às fls. 214, e,
2.2) FERNANDO GONZAGA ASPRINO, RG nº 18099136 e CPF nº 075.732.388-00, dados às fls. 215.
Após, tendo em vista o que restou determinado às fls. 220/229 (houve o estorno da verba que estava depositada às fls. 192), requeiram os sucessores o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007260-22.2003.403.6106 (2003.61.06.007260-1) - MARIO FARINA SOBRINHO(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP079736 - JOAO DOMINGOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

Defiro o requerido pela Parte Autora-vencedora às fls. 479 e autorizo a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema
PJe, na forma do artigo 9º, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nos termos do art. 11 da referida Resolução, alterado pela Resolução Pres nº 200, de 27 de julho de 2018, publicada em 02/08/2018, deverá a Parte Autora, ANTES de promover o cumprimento da sentença (digitalizar),
deverá proceder ao pedido de carga dos autos para o fim de virtualização, conforme abaixo transcrito:
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe.Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos artigos 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000671-43.2005.403.6106 (2005.61.06.000671-6) - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA X SILVIA HELENA DE SOUZA(SP106240 - SERGIO DE ALENCAR GUIDO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(Proc. ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Requeiram AS PARTES o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Verifico que existem alguns depósitos nos autos. Digam as partes o destino dos mesmos (deverão, em tese, serem utilizados para amortização/quitação do saldo devedor do contrato habitacional).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003637-03.2010.403.6106 - ANISIO BATISTA LAZARO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE
ALMEIDA)

1) Comunique-se o INSS (APSDJ), por meio eletrônico, para que IMPLANTE/REVISE/MANTENHA o benefício a ser pago à Parte Autora, com data de início de pagamento a partir da data do recebimento da
comunicação, devendo o INSS comprovar a determinação em 30 (trinta) dias.
Caso o INSS não comprove no referido prazo, comunique-se novamente a EADJ, para que comprove a implantação/revisão do benefício, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
2) Com a juntada aos autos do comprovante da implantação/revisão, intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos que entende devidos, inclusive honorários advocatícios, se for o caso,
atualizados na data da apresentação da conta de liquidação, devendo constar na planilha a data em que está atualizada a conta (observando a data de início de pagamento). 
3) Com a implantação/revisão do benefício e a juntada aos autos dos cálculos pelo INSS, abra-se vista à Parte Autora para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), informe a parte Autora, no mesmo prazo, sobre a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 34, da
Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, comprovando documentalmente nos autos.
4) Concordando com os cálculos apresentados, promova a Secretaria o cadastramento e a conferência do(s) ofício(s) requisitório(s). Após, dê-se ciência ao INSS acerca do teor do(s) ofício(s), pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Nada sendo requerido ou decorrido in albis o prazo, retornem os autos para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) requisitório(s) e aguarde-se o pagamento em Secretaria - se houver somente RPV. 
4.1) Havendo recebimento através de Precatório, o feito deverá aguardar o pagamento SOBRESTADO, em Secretaria. 
4.2) Havendo RPV e Precatório, após o pagamento do(s) RPVs, deverá a Secretaria proceder conforme item anterior (4.1). 
Caso a verba a ser requisitada seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverá a parte autora dizer se concorda com a expedição de precatório ou se renuncia ao excedente, visando à expedição de ofício requisitório
de pequeno valor (neste caso, seu representante legal deverá ter poderes expressos para a renúncia).
Sendo a Parte Autora representada por mais de 01 (um) advogado, deverá constar em nome de qual advogado será(ão) expedido(s) o (s) requisitório(s), salientando que deverá constar do ofício o número do CPF tanto da
parte autora quanto de seu representante legal, devidamente regularizado junto à Secretaria da Receita Federal, pois trata-se de documento essencial para o recebimento das verbas devidas desta natureza.
Efetivado o depósito, intime-se a Parte Autora para que providencie o saque junto a uma das agências (da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil). Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da intimação em questão ou, independentemente desta, a partir da comprovação de saque efetuado por iniciativa exclusiva da Parte, venham os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.
5) Não concordando com os cálculos apresentados, no mesmo prazo concedido no item 3 acima, deverá OBRIGATÓRIAMENTE promover a execução por meio eletrônico, devendo a Parte Autora-vencedora/exequente
retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO
PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.PA 1,05 Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção
do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II, a, da referida Resolução.a cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Com a apresentação dos cálculos pelo INSS, nestes autos, promova a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     547/998



0004373-21.2010.403.6106 - MARIA DA PENHA ZANCANER CINTRA X MARIANGELA CINTRA COMENALE X MARIA BEATRIZ ZANCANER CINTRA X MARIA REGINA ZANCANER
CINTRA(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL
1) Ciência às partes da descida do presente feito. Tendo em vista o que restou decidido e havendo diversos depósitos nos autos, sendo a União Federal a vencedora, torno definitivos os depósitos em favor da União. 1.1)
Ofício nº 176/2018 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido
de proceder à conversão em pagamento definitivo, em favor da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), da importância total dos depósitos efetuados nos autos
(FUNRURAL), relativo à conta nº. 3970.635.14580-0, referente ao processo acima epigrafado. Segue em anexo cópia de 01 (um) comprovante de depósito (em apenso).1.2) Cumprida a determinação acima, abra-se
vista para a União Federal, para ciência. 2) Ciência à União Federal da petição e documentos juntados pela Parte Autora às 1598/1610.3) Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, uma vez que NÃO existe
condenação em honorários advocatícios.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004375-88.2010.403.6106 - EDUARDO ZANCANER SALLES(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ)
1) Ciência às partes da descida do presente feito. Tendo em vista o que restou decidido e havendo diversos depósitos nos autos, sendo a União Federal a vencedora, torno definitivos os depósitos em favor da União. 1.1)
Ofício nº 164/2018 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido
de proceder à conversão em pagamento definitivo, em favor da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), da importância total dos depósitos efetuados nos autos
(FUNRURAL), relativo à conta nº. 3970.635.14575-4, referente ao processo acima epigrafado. Segue em anexo cópia de 01 (um) comprovante de depósito (em apenso).1.2) Cumprida a determinação acima, abra-se
vista para a União Federal, para ciência. 2) Intime-se a União Federal vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças
pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.2.1)Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do
artigo 12, II, a, da referida Resolução.2.2) Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial
eletrônico gerado. 2.3) Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de
virtualização.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004472-88.2010.403.6106 - DRAUSIO MEDINA ESTRELA(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA E SP139702B - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Tendo em vista que a União Federal foi vencedora, caso queira, deverá promover a execução do julgado, conforme abaixo determinado.
Intime-se a União Federal (vencedora) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos
9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004679-87.2010.403.6106 - RONALDO AGUIAR FREIRE(SP132375 - EMERSON PAGLIUSO MOTA RAMOS E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

Comunique-se o INSS (APSDJ), por meio eletrônico, para AVERBAR o período rural concedido nos autos à Parte Autora, com a expedição da respectiva CERTIDÃO, devendo o INSS comprovar o cumprimento da
determinação em 30 (trinta) dias.
Caso o INSS não comprove no referido prazo, comunique-se novamente a EADJ, para que comprove a implantação/revisão do benefício, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Com a juntada aos autos do comprovante da Averbação, intime-se a Parte Autora para ciência ou comparecimento na agência da previdência social para a retirada do documento.
Em relação à verba honorária devida em favor do advogado da Parte Autora, determino:
Intime-se a Parte Autora-vencedora/exequente para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos
artigos 9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006177-24.2010.403.6106 - ALEXANDRE OKANOBO AZUMA X GUSTAVO OKANOBO AZUMA X NAIR OKANOBO OZAKI(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO
SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL(SP220021B - GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Tendo em vista que a União Federal foi vencedora, caso queira, deverá promover a execução do julgado, conforme abaixo determinado.
Intime-se a União Federal (vencedora) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos
9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006846-43.2011.403.6106 - APARECIDO NOGUEIRA(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Comunique-se o INSS (APSDJ), por meio eletrônico, para que IMPLANTE/REVISE/MANTENHA o benefício a ser pago à Parte Autora, com data de início de pagamento a partir da data do recebimento da
comunicação, devendo o INSS comprovar a determinação em 30 (trinta) dias.
Caso o INSS não comprove no referido prazo, comunique-se novamente a EADJ, para que comprove a implantação/revisão do benefício, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
2) Com a juntada aos autos do comprovante da implantação/revisão, intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos que entende devidos, inclusive honorários advocatícios, se for o caso,
atualizados na data da apresentação da conta de liquidação, devendo constar na planilha a data em que está atualizada a conta (observando a data de início de pagamento). 
3) Com a implantação/revisão do benefício e a juntada aos autos dos cálculos pelo INSS, abra-se vista à Parte Autora para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), informe a parte Autora, no mesmo prazo, sobre a existência de eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda devido, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 34, da
Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, comprovando documentalmente nos autos.
4) Concordando com os cálculos apresentados, promova a Secretaria o cadastramento e a conferência do(s) ofício(s) requisitório(s). Após, dê-se ciência ao INSS acerca do teor do(s) ofício(s), pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Nada sendo requerido ou decorrido in albis o prazo, retornem os autos para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) requisitório(s) e aguarde-se o pagamento em Secretaria - se houver somente RPV. 
4.1) Havendo recebimento através de Precatório, o feito deverá aguardar o pagamento SOBRESTADO, em Secretaria. 
4.2) Havendo RPV e Precatório, após o pagamento do(s) RPVs, deverá a Secretaria proceder conforme item anterior (4.1). 
Caso a verba a ser requisitada seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos deverá a parte autora dizer se concorda com a expedição de precatório ou se renuncia ao excedente, visando à expedição de ofício requisitório
de pequeno valor (neste caso, seu representante legal deverá ter poderes expressos para a renúncia).
Sendo a Parte Autora representada por mais de 01 (um) advogado, deverá constar em nome de qual advogado será(ão) expedido(s) o (s) requisitório(s), salientando que deverá constar do ofício o número do CPF tanto da
parte autora quanto de seu representante legal, devidamente regularizado junto à Secretaria da Receita Federal, pois trata-se de documento essencial para o recebimento das verbas devidas desta natureza.
Efetivado o depósito, intime-se a Parte Autora para que providencie o saque junto a uma das agências (da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil). Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da intimação em questão ou, independentemente desta, a partir da comprovação de saque efetuado por iniciativa exclusiva da Parte, venham os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.
5) Não concordando com os cálculos apresentados, no mesmo prazo concedido no item 3 acima, deverá OBRIGATÓRIAMENTE promover a execução por meio eletrônico, devendo a Parte Autora-vencedora/exequente
retirar os autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO
PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.PA 1,05 Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção
do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II, a, da referida Resolução.a cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Com a apresentação dos cálculos pelo INSS, nestes autos, promova a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008607-12.2011.403.6106 - THALES HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA - INCAPAZ X ELISANGELA RODRIGUES GOMES(SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X JURACI
CARDOSO DE SOUZA(SP284287 - RAFAEL SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
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Ciência às partes da descida do presente feito.
Apesar do INSS ter sido vencedor, a Parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002068-93.2012.403.6106 - JULIO CESAR LOPES DE SOUZA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Apesar do INSS ter sido vencedor, a Parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita.
Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003378-37.2012.403.6106 - MARIA DEVANI DE MOURA PAGLIONE(SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Tendo em vista que o INSS foi vencedor, deverá, caso queira, promover a execução do julgado, conforme abaixo determinado.
Intime-se o INSS (vencedor) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e 11
(OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007580-57.2012.403.6106 - LESSE - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP(SP194495 - LUIZ ANTONIO PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Intime-se a Parte Autora-vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e
11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004220-80.2013.403.6106 - LAVINIA DE BARROS CHAVES ALVES DOS SANTOS(SP316430 - DAVI DE MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO
CESAR MOREIRA)

Comunique-se o INSS (APSDJ), por meio eletrônico, para que CUMPRA a decisão proferida nos autos, devendo o INSS comprovar o cumprimento determinação em 30 (trinta) dias.
Caso o INSS não comprove no referido prazo, comunique-se novamente a EADJ, para que comprove a implantação/revisão do benefício, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Comprovado o cumprimento da ordem, dê-se ciência à Parte Autora, e, após, arquivem-se os autos.
Ciência às partes da descida do feito.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000271-14.2014.403.6106 - CARLOS ALBERTO DOSUALDO(SP317701 - CAIO CESAR DOSUALDO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da descida do presente feito.
Intime-se a Parte Autora-vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma do artigo 9º, da
Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nos termos do art. 11 da referida Resolução, alterado pela Resolução Pres nº 200, de 27 de julho de 2018, publicada em 02/08/2018, deverá a Parte Autora, ANTES de promover o cumprimento da sentença (digitalizar),
deverá proceder ao pedido de carga dos autos para o fim de virtualização, conforme abaixo transcrito:
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe.Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos artigos 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Em relação ao Agravo nº 00039186520154030000, em apenso, determino:
Traslade-se para estes autos os originais de fls. 441/546, daqueles autos. Após, cumpra a determinação de fls. 547 do AI, promovendo o desapensamento dos feitos, certificando-se o ocorrido.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000342-79.2015.403.6106 - JOAO DOS SANTOS FILHO(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(MT002628 - GERSON JANUARIO)
Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 347/354:1) Expeço o Ofício nº 160/2018, reiterando o Ofício nº 86/2017 - ILUSTRÍSSIMO SR. REPRESENTANTE LEGAL DO EXPRESSO GAT LTDA. ou seu eventual
substituto (Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 7617, Parque Industrial Maria Isabel, na cidade de Araçatuba/SP., CEP 16.080-751) para que REMETA a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, o P.P.P. Perfil Profissiográfico
Previdenciário e o L.T.C.A.T. - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho referente ao período em que a Parte Autora laborou em seu estabelecimento. Remeter cópias de fls. 33, 74, 270/272, 273, 283 e
306.1.1) Poderá remeter os documentos, caso queira, por e-mail.1.2) Caso não remeta os documentos no prazo acima estipulado, será aplicada multa diária, por dia de atraso.2) Defiro, também, a realização de prova
pericial, em relação aos demais vínculos, que deverá ser realizada em estabelecimento similar ao que a Parte Autora trabalhou (houve o fechamento da empresa).2.1) Nomeio como perita a Sra. Gisele Alves Ferreira
Patriani, engenheira especializada em segurança do trabalho, com escritório na Avenida Anísio Haddad, nº 10000-15, Jardim Palmeiras, e-mail giseleafpatriani@terra.com.br, nesta, que deverá entregar o laudo no prazo de
40 (quarenta) dias.2.2) Os honorários serão pagos pela Justiça Federal, ao final da perícia, com base na Tabela de pagamento de Peritos do TRF da 3ª Região, em virtude do que preceitua o art. 95, 3º, II, do CPC e a
autora ser beneficiária da Justiça Gratuita. Caso o expert não aceite o encargo, deverá se pronunciar em 05 (cinco) dias do recebimento da comunicação de sua nomeação.2.3) Às partes para indicarem assistentes técnicos
e formularem quesitos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.2.4)Providencie a Secretaria a comunicação da Perita Judicial por e-mail (de sua nomeação).2.5) Com a indicação dos assistentes técnicos e/ou apresentação
dos quesitos, comunique-se a expert para retirada dos autos para a realização da perícia dentro do prazo acima estipulado.3) Com a juntada aos autos dos documentos solicitados no item 1, abra-se vista às partes, para
ciência/manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.4) Por fim, SOMENTE será autorizada a retirada dos autos pela Perita Nomeada, após a aceitação e eventual apresentação dos quesitos e indicação de assistentes
técnicos pelas partes (ou decorrido o prazo para este fim).Intimem-se. Cumpra-se.Cópia desta decisão servirá como ofício(s).

PROCEDIMENTO SUMARIO
0008945-30.2004.403.6106 (2004.61.06.008945-9) - DELCIDES DA SILVA X DELCIDES DA SILVA - ESPOLIO X MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que decorrido um prazo razoável para que o representante legal do espólio cumprisse a determinação de fls. 458, requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003083-44.2005.403.6106 (2005.61.06.003083-4) - PLACIDIO ALVES DA SILVA(SP079737 - JOAO HENRIQUE BUOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO
SUZIGAN MANO)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Requeira a Parte Autora-exequente-vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Providencie a Secretaria a retificação da classe desta ação para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.
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Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005313-49.2011.403.6106 - APARECIDA DE FATIMA FLOR(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES
GARCIA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Tendo em vista o que restou decidido no E. TRF da 3ª Região, após a ciência da descida, promova a Secretaria a remessa do presente feito ao JEF de Catanduva/SP., com as cautelas de praxe, efetuando a BAIXA-
INCOMPETÊNCIA desta ação.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009677-45.2003.403.6106 (2003.61.06.009677-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009676-60.2003.403.6106 (2003.61.06.009676-9) ) - MARIA EUGENIA MEDEIROS FREITAS
DISTASSI(SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN E SP225735 - JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP035929 - SEBASTIAO LUIZ NEVES E SP169170 -
ALEXANDRE BERNARDES NEVES E SP165424 - ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI)

Deternimo a retomada da marcha processual.
Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005679-59.2009.403.6106 (2009.61.06.005679-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003083-44.2005.403.6106 (2005.61.06.003083-4) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X PLACIDIO ALVES DA SILVA(SP079737 - JOAO HENRIQUE BUOSI)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para o feito principal, ação de cumprimento de sentença nº 00030834420054036106, cópias de fls. 49/50, 70/73/verso e 75.
Após, providencie a Secretaria o desapensamento dos feitos, uma vez que NÃO necessitam mais caminharem juntos.
Intime-se a Parte Embargada-vencedora (honorários advocatícios sucumbenciais) para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças
pertinentes no sistema PJe, na forma do artigo 9º, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nos termos do art. 11 da referida Resolução, alterado pela Resolução Pres nº 200, de 27 de julho de 2018, publicada em 02/08/2018, deverá a Parte Autora, ANTES de promover o cumprimento da sentença (digitalizar),
deverá proceder ao pedido de carga dos autos para o fim de virtualização, conforme abaixo transcrito:
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será precedido de pedido de carga dos autos pelo exequente, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema
PJe.Parágrafo único. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJe serão realizados nos termos dos artigos 3º, 2º a 5º, e 10, ambos desta Resolução.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001966-03.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008955-69.2007.403.6106 (2007.61.06.008955-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 -
LUCAS GASPAR MUNHOZ) X ROSINALDO FRANCISCO DA SILVA(SP157459 - DANIELA BOTTURA BUENO CAVALHEIRO COLOMBO)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para os autos principais, cumprimento de sentença contra a fazenda pública nº 00089556920074036106, cópias de fls. 74/75, 105/106/verso, 114/115/verso e 117.
Após, providencie a Secretaria o desapensamento dos feitos, remetendo-se estes autos ao arquivo, uma vez que nada há para ser executado nestes autos, com as certificações de praxe.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000359-18.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000456-52.2014.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS) X MARIA GERALDA LAZZARINI(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para os autos principais, cumprimento de sentença contra a fazenda pública nº 00004565220144036106, cópias de fls. 53/55, 69/71/verso, 89/90/verso, 110/111 e 132/verso/135.
Intime-se a Parte Embargante-vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos
artigos 9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000442-34.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004924-59.2014.403.6106 () ) - MAZIERO & BELLENTANI LTDA - ME X ALESSANDRO BELLENTANI X CREUSA
MAZIERO BELLENTANI(SP299663 - LEONARDO PASCHOALÃO E SP323065 - LUIS AUGUSTO SBROGGIO LACANNA E SP321519 - RAFAEL DE ALBUQUERQUE FIAMENGHI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)
Trata-se de embargos à execução opostos por Maziero & Bellentani Ltda.-ME, Alessandro Bellentani e Creusa Maziero Bellentani em face da Caixa Econômica Federal, em relação ao contrato Cédula de Crédito
Bancário-GIROCAIXA Fácil-OP 734 nº 734-2205.003.00001620-3 (fls. 36/46), operação 24.2205.734.0000234/37 (fl. 51), celebrado entre a primeira embargante e a embargada, do qual os demais embargantes são
avalistas.Com a inicial vieram documentos (fls. 22/81).Inicialmente, adveio despacho (fl. 83):Promova a parte embargante a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo à causa valor compatível com o benefício
econômico pretendido.Defiro o mesmo prazo de 10 (dez) dias para juntada da declaração de pobreza. Pretendendo a embargante pessoa jurídica a gratuidade da justiça, deverá demonstrar que a sua situação financeira não
permite o pagamento das despesas processuais.Ainda no mesmo prazo, promova a parte embargante a regularização da representação processual, apresentando as procurações necessárias.Intime-se. Os embargantes
apresentaram documentos (fls. 84/98), pelo que a gratuidade foi deferida somente às pessoas físicas, recebendo-se os embargos (fl. 99).A Caixa apresentou impugnação, refutando a tese da exordial, com preliminar (fls.
103/110).A embargante Maziero interpôs agravo de instrumento (fls. 111/124), ao qual foi negado seguimento (fls. 125/133).Instadas as partes e especificarem provas (fl. 134), os embargantes requereram a designação de
audiência de conciliação, a realização de perícia, a inversão do ônus da prova e apresentação, pela Caixa, de documentos atinentes à avença (fls. 135/136), restando a primeira, de pronto, deferida (fl. 137).Não houve
acordo (fls. 139/140) e, dos requerimentos de fls. 135/136, somente a apresentação de documentos foi concedida (f. 143), o que foi cumprido às fls. 145/155. Dada vista aos embargantes, não houve manifestação (fl.
156).À fl. 157, foi lançada decisão:Alegou a embargada preliminar de não cumprimento do artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil anterior, que dizia: 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos
embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído
pela Lei nº 11.382, de 2006).De fato, a tese principal dos embargantes é o excesso de execução. Todavia, não é esse o único argumento, mas impugna-se o próprio cumprimento do contrato, além de certas cláusulas
contratuais.Assim, rejeito a preliminar.Não resta mais qualquer dúvida quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC aos serviços de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, conforme já
decidiu o Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade nº 2591/DF, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro. Há súmula do Superior Tribunal de Justiça neste
sentido (Súmula 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras).Nesse sentido, é aplicável a disposição contida no artigo 6º, V, do CDC que determina ser direito básico do consumidor a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas. Cumpre, então, verificar se as cláusulas
referentes aos juros e encargos cobrados nos contratos firmados entre as partes são desproporcionais, na medida em que os embargantes se insurgem contra esses aspectos.A inversão do ônus da prova (artigo 6º, VIII) é
desnecessária, pois não evidenciado prejuízo aos embargantes decorrente de desequilíbrio econômico.Chamo o feito à ordem.Não obstante já triangulada a relação processual, por se tratar de requisitos essenciais da
petição inicial e não haver prejuízo ao direito de defesa, indiquem os embargantes sua qualificação completa e endereço, nos termos do artigo 319, II, do Novo CPC (artigo 282, II, do CPC anterior).Regularizem sua
representação processual, apresentando cópia do contrato social da embargante pessoa jurídica, inclusive, com poderes para a outorga do mandato de fl. 86.Nos termos do artigo 914, 1º do Novo CPC (artigo 736,
parágrafo único, do CPC vigente à época da distribuição), apresentem cópia da fl. 04 da execução, bem como dos mandados de citação cumpridos dos embargantes Maziero e Alessandro, para fins de aferição do
cumprimento do artigo 738 do CPC anterior.Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.Intimem-se.Foram juntados documentos (fls. 159/169).E, à fl. 170:Fls. 157 e 162/169: Defiro o aditamento, reafirmando que não há que
se falar em prejuízo ao direito de defesa. Anote-se.A cláusula 7º do contrato social (fl. 165) atribui a representação da pessoa jurídica exclusivamente à embargante Creuza, mas a procuração de fl. 86 foi outorgada pelo
outro sócio-embargante.Observo, também, que, não obstante a embargante Maziero tenha comparecido à execução, a respectiva carta precatória de citação não chegou a ser expedida (fls. 40/41 e 48/50 daqueles autos),
pelo que prejudicada a determinação de fl. 157vº quanto à pessoa jurídica (artigo 914, 1º, do NCPC).Assim, no prazo derradeiro de 15 dias, sob pena de extinção, deverá a parte embargante regularizar sua representação
processual (procuração em nome da embargante Creuza) e apresentar cópia do termo de juntada do mandado de citação do embargante Alessandro cumprido.Atendidas as determinações, vista à ré, por 15 dias, nos
termos do artigo 437, 1º, do mesmo texto legal.Intimem-se.Os embargantes peticionaram (fls. 171/174).Por fim, adveio despacho (fl. 176):Fls. 170/174: Conquanto os documentos de fls. 173/174 não tragam o termo de
juntada - marco inicial para o prazo para a oposição destes embargos -, pelas datas ali insertas, vejo cumprido o artigo 738 do Código de Processo Civil anterior.Todavia, penso que houve equívoco na compreensão do
despacho de fl. 170, no que toca à representação processual da embargante Maziero & Bellentani Ltda.-ME.Foi outorgada a procuração de fl. 86, subscrita pelo embargante Alessandro como representante da pessoa
jurídica, mas, conforme a cláusula 7ª do contrato social (fl. 165), cabe à embargante Creuza a exclusiva representação da empresa.A procuração de fl. 172 não cumpre a determinação de fl. 170, pois foi outorgada por
Creuza em seu próprio nome.Assim, como derradeira oportunidade, concedo 15 dias para que a embargante Maziero & Bellentani Ltda.-ME. junte procuração subscrita por Creuza como sua representante legal.Atendida a
determinação, vista à ré, por 15 dias, nos termos do artigo 437, 1º, do CPC.Ausente manifestação, tornem conclusos para sentença.Intime-se.E manifestação final dos embargantes (fls. 178/180).É o relatório do essencial.
II - FUNDAMENTAÇÃOCONTRATO DE ADESÃONão subsiste a alegação relativa à natureza de adesão do contrato. Conquanto traga essa característica, a avença foi devidamente subscrita pela parte embargante.
Não foram alegados coação ou vício de consentimento, pelo que serão analisadas a correta aplicação do contrato e as questões atinentes efetivamente levantadas.CAPITALIZAÇÃO DE JUROSO Superior Tribunal de
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Justiça já sumulou a questão da capitalização, verbete 539:É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir
de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015)E, sob o manto do artigo 1.036 do
CPC/2015 (artigo 543-C do CPC anterior), fixou o tema 953 (A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa pactuação). Trago o julgado correspondente:RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 1036 E SEGUINTES DO CPC/2015 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS - PROCEDÊNCIA DA DEMANDA ANTE A
ABUSIVIDADE DE COBRANÇA DE ENCARGOS - INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA VOLTADA À PRETENSÃO DE COBRANÇA DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.1. Para fins dos arts. 1036 e
seguintes do CPC/2015.1.1 A cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver expressa pactuação.2. Caso concreto:2.1 Quanto aos contratos exibidos, a inversão da premissa firmada
no acórdão atacado acerca da ausência de pactuação do encargo capitalização de juros em qualquer periodicidade demandaria a reanálise de matéria fática e dos termos dos contratos, providências vedadas nesta esfera
recursal extraordinária, em virtude dos óbices contidos nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.2.2 Relativamente aos pactos não exibidos, verifica-se ter o Tribunal a quo determinado a sua
apresentação, tendo o banco-réu, ora insurgente, deixado de colacionar aos autos os contratos, motivo pelo qual lhe foi aplicada a penalidade constante do artigo 359 do CPC/73 (atual 400 do NCPC), sendo tido como
verdadeiros os fatos que a autora pretendia provar com a referida documentação, qual seja, não pactuação dos encargos cobrados.2.3 Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal deJustiça, é possível tanto a
compensação de créditos quanto a devolução da quantia paga indevidamente, independentemente de comprovação de erro no pagamento, em obediência ao princípio que veda o enriquecimento ilícito. Inteligência da
Súmula 322/STJ.2.4 Embargos de declaração manifestados com notóriopropósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. Inteligência da súmula 98/STJ.2.5 Recurso especial parcialmente provido apenas
paraafastar a multa imposta pelo Tribunal a quo.(RESp 1.388.972 - Segunda Seção - Relator Ministro Marco Buzzi - Decisão 08/02/2017 - DJe 13/03/2017 - destaque ausente no original)Com efeito, o Eminente Relator
ponderou, após relevante digressão acerca da legislação aplicável, que, após o panorama traçado, é inegável que a capitalização, seja em periodicidade anual ou ainda com incidência inferior à ânua - cuja necessidade de
pactuação, aliás, é firme na jurisprudência desta Casa -, não pode ser cobrada sem que tenham as partes contratantes, de forma prévia e tomando por base os princípios basilares dos contratos em geral, assim acordado,
pois a ninguém será dado negar o caráter essencial da vontade como elemento do negócio jurídico, ainda que nos contratos de adesão, uma vez que a ciência prévia dos encargos estipulados decorre da aplicação dos
princípios afetos ao dirigismo contratual. Ainda, que, tendo em vista que nos contratos bancários é aplicável o Código de Defesa do Consumidor (súmula 297/STJ), a incidência da capitalização de juros, em qualquer
periodicidade - na hipótese, a anual - não é automática, devendo ser expressamente pactuada, visto que, ante o princípio da boa-fé contratual e a hipossuficiência do consumidor, esse não pode ser cobrado por encargo
sequer previsto contratualmente. Portanto, adotando tais excertos como razões de decidir e a bem solidificada tese a respeito firmada pela e. Corte Superior, tenho que não mais remanesce dúvida acerca da matéria, pelo
que entendo como possível a capitalização de juros no caso concreto, desde que devidamente prevista contratualmente.Especificamente quanto à Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001 (decorrente da
Medida Provisória 1.963 de 30 de março de 2000), no seu artigo 5º, diz que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano. Está pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal a ação direta de inconstitucionalidade de nº 2.316, sobre o assunto, permanecendo, por ora, a presunção de constitucionalidade da
norma.Sob esse prisma, o contrato de crédito firmado entre as partes têm data posterior à vigência da referida Medida Provisória que, por isso, a eles se aplica.Os embargantes impugnam eventual capitalização de juros,
então compreendida como não expressamente prevista no contrato.Os encargos remuneratórios citados constam da cláusula sexta, parágrafo quarto, do contrato (fl. 40), em que a amortização da dívida é realizada pelo
Sistema Price ou Francês, pelo qual, em princípio, não há a capitalização mensal dos juros, conforme impugnada pela parte embargante.Para que as prestações sejam fixas, o Sistema Price aplica à evolução do saldo
devedor juros compostos, que distribuem os juros de forma a obter um valor idêntico para todo o período.Por essa sistemática de cálculo, que usa a capitalização como um meio e não um fim, para que seja atingido,
justamente, o valor final devido e livremente contrato, não vejo o anatocismo impugnado pela parte embargante, que a jurisprudência consagrou que deve vir expressamente previsto no contrato.Somente se e quando ocorre
amortização negativa - valor da prestação insuficiente a pagar a parcela mensal de juros - os juros devidos são incorporados ao saldo devedor, fazendo incidir os juros do mês posterior sobre os juros não pagos, o que
caracterizaria o anatocismo. Assim, é válido seu uso.Havendo previsão contratual e ausentes provas de desequilíbrio contratual decorrente de tal acordo, incabível a eventual substituição unilateral do sistema livremente
pactuado entre as partes - e é isso que ocorreria na hipótese de acolhimento da tese de afastamento da capitalização, condenando a avença ao cadafalso. No mais, não apontou a parte embargante vício - além da suposta
capitalização - que autorizasse o afastamento de sua aplicação.No contrato em comento, o número de parcelas não é grande, o que afasta a tese a ocorrência da exponenciação dos juros a valores abusivos.Enfim, a
jurisprudência tem sinalizado no sentido de que não basta a simples aplicação da Tabela Price para atrair ilegalidade, como segue:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, DO CPC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. SÚMULA N. 7/STJ.
CRITÉRIOS DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CONTRATOS COM COBERTURA DO FCVS. INAPLICABILIDADE DO CDC. (...)2. Esta Corte consolidou o entendimento de que
a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do recurso especial. Incidência da Súmula n. 7/STJ.
Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1032061/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18/3/2010; AgRg no REsp 958.248/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/5/2011.(...).
(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1076981 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - DJE 27/08/2012)CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO
DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. SEGURO.(...)VI. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o
anatocismo. Questão que remete a hipótese de amortização negativa, que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de comprovação no caso concreto. O seguro é obrigatório para os contratos firmados no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre contratação no mercado.(...).(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL 1359959 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR - e-
DJF3 Judicial 1: 15/12/2009)Rejeito, portanto, a alegação.LUCRO ABUSIVOAfasto tal alegação. A Caixa é uma instituição financeira, visa ao lucro, que não tem limitação legal. O contrato foi estabelecido entre partes
capazes e não há alegação de vício de consentimento. Se os encargos são altos, não vedados em lei, e a parte subscreveu a avença, não há que se questionar sua validade sob esse prisma. Os juros estão devidamente
previstos e num patamar dentro da média do mercado para esse tipo de negócio.COBRANÇA INDEVIDA DE TARIFAS E JUROSOs juros estão devidamente previstos e num patamar dentro da média do mercado para
esse tipo de negócio.A propósito, o Código Civil estabelece regras gerais sobre juros. Quanto aos juros moratórios determina que, quando não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem
de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406). No caso do mútuo destinado a fins econômicos, os juros
remuneratórios não poderão exceder a taxa a que se refere o artigo 406, permitida a capitalização anual, conforme disposição expressa do artigo 591, do Código Civil. Por outro lado, o Decreto n.º 22.626/1933 determina
que é vedada e será punida a conduta de estipular em quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal (artigo 1º). Além disso, estabelece que é proibido contar juros dos juros, proibição que não
compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano (artigo 4º). No que se refere a operações e serviços bancários ou financeiros há peculiaridades a serem destacadas. O
Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula 596, consolidou o entendimento de que as disposições do Decreto n.º 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.A cobrança de juros pelas instituições financeiras é regida pela Lei 4.595/64, que atribui ao Conselho Monetário Nacional a competência para
limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários e financeiros. Esta disposição não confronta com o disposto no artigo 48,
XIII, da Constituição Federal, que determina caber ao Congresso Nacional dispor sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações. Este dispositivo constitucional não está a dizer que a
fixação da taxa de juros para o mercado financeiro deva respeitar a legalidade estrita.Os incisos VI, IX e XII, do artigo 4º, da Lei 4.595/64 não desbordam daquela disposição constitucional, na medida em que estão
disciplinando a matéria, atribuindo competência ao Conselho Monetário Nacional para exercer o controle das taxas de juros, comissões, descontos, prazos e condições dos serviços financeiros e bancários. É importante que
haja flexibilidade na estipulação destes aspectos, já que a atividade em questão disponibiliza crédito, o qual repercute no mercado e, como conseqüência, traz reflexos para a economia. Desta maneira, entendo que foram
recepcionados pela Constituição Federal de 1988 os incisos VI, IX e XII, do artigo 4º, da Lei 4.595/64.Em suma, as disposições gerais estão contidas na Lei 4.595/64 e a atribuição do Conselho Monetário Nacional é
regulamentar dentro do espaço conferido pela própria lei. A matéria em questão - fixação das taxas de juros dos serviços bancários ou financeiros - não está sujeita à legalidade estrita, ao contrário, carece de certa
flexibilidade por se relacionar intimamente à economia do País.É por isso que não se pode dizer que os dispositivos da Lei 4.595/64, que atribuem esta competência ao Conselho Monetário Nacional estariam sujeitos à
determinação contida no artigo 25, do ADCT (Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou
deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente nos que tange a: I - ação normativa; II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie
...). O Congresso Nacional exerceu sua competência ao elaborar a Lei 4.595/1964. Por este veículo, estabeleceu a competência do Conselho Monetário Nacional para a matéria em questão. Não se trata de delegação de
competência do próprio Congresso Nacional.Cumpre destacar, ainda, nesta seara das taxas de juros, que não há limite constitucional aos juros contratados em operações realizadas com instituições financeiras. O 3º, do
artigo 192, da Constituição Federal, que sequer fora regulamentado durante sua vigência, acabou revogado pela Emenda Constitucional n.º 40/2003.O entendimento jurisprudencial prevalente é de que não é abusiva a taxa
de juros se compatível com as praticadas no mercado na praça em que efetuado o negócio. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO.
SÚMULA 596/STF. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. - Os juros remuneratórios cobrados por instituições
que integrem o sistema financeiro nacional não se submetem às limitações da Lei da Usura.- Os juros remuneratórios não são abusivos se não superam, substancialmente, a taxa média de mercado na praça da contratação. -
Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção monetária e/ou juros e multa moratórios.- Para que se revele prequestionamento é necessário apenas
que o tema tenha sido objeto de discussão na instância a quo, envolvendo dispositivo legal tido por violado.- Se a divergência com arestos de órgãos fracionários do STJ é notória, dispensa-se a demonstração analítica de
sua existência (EREsp. 222.525/HUMBERTO). (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, AgRg no Resp 947674/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 19/12/2007, p. 1229)No que toca às tarifas,
trata-se de alegação genérica, pois não houve especificação pela parte embargante.REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBROEm face do desacolhimento das teses dos embargantes, não há que se falar em repetição de
indébito.IMPUGNAÇÃO GENÉRICAPor derradeiro, todas as demais alegações foram genéricas, não cabendo ao juiz apreciá-las de ofício, sob pena de julgamento extra petita. A propósito, diz a Súmula 381 do
STJ:Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Por tais motivos, os embargos improcedem.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Arcarão os embargantes com honorários advocatícios de 10% do valor da causa atualizado, cuja
execução restará suspensa em relação às pessoas físicas (artigo 98, 2º e 3º, do mesmo texto legal).Não há custas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Decorrido o prazo para recurso, traslade-se cópia desta sentença para o feito
principal (0004924-59.2014.403.6106), para que a execução tenha seguimento.Oportunamente, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006360-19.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008694-65.2011.403.6106 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X
OZELIO ARANHA DA SILVEIRA(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO E SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA GRECCO E SP223341 - DANNIELLY VIEIRA FRANCO VILELA)
Trata-se de pedido de revogação da concessão de gratuidade da justiça, formulado pela União em face de Ozelio Aranha da Silveira, visando à execução dos honorários advocatícios, arbitrados em sentença prolatada às
fls. 56/57, ao argumento de que o embargado, consoante documentos, possuiria bens suficientes para suportar a execução (fls. 60/66).Dada vista ao embargado (fl. 67), alegou, em suma, que permanece a sua condição de
hipossuficiência, requerendo a manutenção da gratuidade (fls. 69/70).Dada vista ao Ministério Público Federal (fl. 71), manifestou-se no sentido de não haver irregularidade na obtenção de dados do embargado pela União
(fl. 73).É o relatório do essencial.Decido.Observo que a justiça gratuita foi concedida ao embargado, mediante a apresentação de declaração pessoal de hipossuficiência (fls. 14 e 41 do feito principal), observando-se que a
presunção legal de veracidade dessa afirmação só veio a lume com o Novo Código de Processo Civil, de 2015 (artigo 99, 3º), após, portanto.Consoante documentos de fls. 61/66 e, outrossim, de fls. 32/38 (estes, do feito
principal), o embargado possui - e, inclusive, já possuía, ao azo da propositura da demanda - bens móveis e imóveis que, em tese, sinalizam no sentido da falta de liquidez, necessária para dar suporte aos ônus
sucumbenciais.Todavia, o diferencial, no caso concreto, é que o valor em liquidação no feito principal - R$ 36.425,21, de novembro/2015 -, deve responder e basta ao pagamento dos honorários sucumbenciais pleiteados
nestes embargos (10% do valor da causa nos embargos) e, na medida em que forem, oportunamente, depositados, será líquido, o que faz superar a tese de defesa do embargado.Tal quadro, em meu ver, autoriza a
procedência dos argumentos da União, não obstante este Juízo não vislumbre hipótese de revogação da gratuidade, sedimentada que foi pela coisa julgada material, mas de execução dos múnus sucumbenciais, consoante
expresso permissivo legal.Por analogia ao artigo 85, 13, do CPC, o valor deverá ser debitado do principal, nos autos em apenso.Por fim, sem delongas, acolho o parecer ministerial de fl. 73 e entendo não subsistir
irregularidade na obtenção de dados do autor pela União.Intimem-se, primeiro a União, que deverá providenciar os cálculos dos honorários. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001205-98.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000078-28.2016.403.6106 () ) - MUTITEC RIO PRETO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME X SANDRA MARA
ANTUNES PIRES DA SILVA X VALBERES PIRES DA SILVA(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E
SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para os autos principais, processo de execução nº 00000782820164036106, cópias de fls. 61/61/verso, 79/81/verso e 83.
Após, remetam-se os estes autos ao arquivo, uma vez que nada há para ser executado/requerido.
Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO
0002262-54.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000646-49.2013.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS) X JOEL FRANCISCO DOS SANTOS(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para o feito principal, cumprimento de sentença contra a fazenda pública nº00006464920134036106, cópias de fls. 52/54, 60/63, 80/83/verso, 91/92, 107/113 e 117.
Intime-se a Parte Embargada-vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos
9º e 11 (OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Providencie a Secretaria o desapensamento dos feitos, com as certificações de praxe, uma vez que NÃO necessitam mais caminharem juntos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008121-51.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005544-71.2014.403.6106 () ) - EASY-NET RIO PRETO INFORMATICA LTDA - ME(SP220674 - LUIZ SERGIO
RIBEIRO CORREA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Trata-se de embargos à execução opostos por Easy Net Rio Preto Informática Ltda.-ME em face da Caixa Econômica Federal, em relação à Execução nº 0005544 71.2014.403.6106, com documentos (fls. 41/51).Tendo
em vista a certidão de fl. 52, foi lançado despacho à fl. 53:Providencie a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial, nos seguintes termos:1) Regularize sua representação processual, juntando, se o caso,
ato constitutivo ou alteração contratual que habilite o outorgante da procuração de fl. 41 à representá-la; 2) Junte aos autos declaração de hipossuficiência econômica firmada por representante legal, devidamente habilitado,
ou outro documento qualquer que demonstre sua real necessidade à concessão dos benefícios da justiça gratuita.Após, cumpridas as determinações acima, venham conclusos, inclusive para a apreciação do pedido liminar,
formulado à fl. 39.Intime-se.Intimada, a embargante quedou-se inerte (fls. 53vº). Novamente instada (fl. 54), o prazo transcorreu in albis. Cientificada, ainda, da campanha Quitafacil da embargada, não houve manifestação
(fl. 56).A falta de procuração devidamente outorgada obsta o prosseguimento do feito por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, pelo que, sem delongas, o feito não
pode prosseguir.Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.Não há honorários, pois não instalada a lide, nem custas processuais (artigo
7º da Lei 9.289/96).Transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, para que a execução tenha seguimento, arquivando-se oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002102-63.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000817-06.2013.403.6106 () ) - HILDEBRANDO JOSE PAIS DOS SANTOS X PAJE TRANSPORTES LTDA -
ME(SP063477 - JOSE DOS SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Ciência às partes da descida do presente feito.
Traslade-se para os autos principais, ação de execução nº 00008170620134036106, cópias de fls. 142/144/verso, 171/172 e 174.
Intime-se a CEF-vencedora para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção das peças pertinentes no sistema PJe, na forma dos artigos 9º e 11
(OU 14 NO CASO DE EXECUSÃO PROVISÓRIA), da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Cumprida a determinação acima, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 12, II,
a, da referida Resolução.
Nos termos do art. 12, I, b, da mesma Resolução, aguarde-se prazo razoável para conferência das cópias pela parte contrária e eventuais correções, no processo judicial eletrônico gerado. 
Por último, remetam-se estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, INCLUSIVE se não houver cumprimento à ordem de virtualização.
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001009-94.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005845-47.2016.403.6106 () ) - ALESSANDRO YUZO NISHI(SP223399 - GILSELI LOMBA BERNARDES) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS)

Ciência às partes dos documentos juntados pelo 1º CRI local às fls. 70/72, no qual comprova o cumprimento da ordem de cancelamento da indisponibilidade no imóvel, objeto da ação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intim(m)-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002644-13.2017.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003140-81.2013.403.6106 () ) - JUVENAL DIAS MORAES(SP288403 - RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA)
Trata-se de embargos de terceiro opostos por Juvenal Dias Moraes em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de liminar, visando à manutenção na posse do veículo CITROEN/C3 EXCL 1.4 Flex, ano/modelo
2011/2011, prata, placas EYQ3181, RENAVAM 347895620, bem como à suspensão do processo de execução em relação ao bem.Pede o embargante, a título de provimento definitivo, o levantamento da penhora
realizada sobre o veículo, nos autos da ação de execução nº 0003140 81.2013.403.6106, que a embargada move em face de RUMO MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. ME, CELIA REGINA MARTINS MONTEIRO e
REINALDO NAZARETH MONTEIRO.Alega o embargante que, mediante contrato particular de venda e compra celebrado com o executado Reinaldo Nazareth Monteiro, em 17/04/2014, adquiriu a propriedade do
veículo em questão, asseverando que ficou responsável pelo pagamento das parcelas faltantes do contrato de financiamento, motivo pelo qual não pode efetivar a transferência do veículo para o seu nome.Com a inicial
vieram documentos (fls. 06/34).A liminar restou indeferida e foi determinado que o embargante apresentasse o original da declaração de hipossuficiência e regularizasse sua representação processual, já que a procuração
havia sido juntada em cópia simples (fls. 36/37).O embargante não se manifestou (fl. 38vº).À fl. 39, adveio nova intimação, pessoal (fls. 40/45), mas o embargante manteve-se inerte (fl. 446).Mesmo sem citação, a Caixa
contestou, refutando a tese da exordial (fl. 48).É o breve relatório.Decido.A falta, nos autos, do original ou de cópia autenticada da procuração, bem como da declaração de hipossuficiência, a viabilizar a análise do pleito de
gratuidade e, eventualmente, a isenção de custas, obstam o prosseguimento do feito por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, que não pode prosseguir.Mesmo intimado por duas vezes
- a segunda, pessoal -, o embargante quedou-se inerte.Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.Não há honorários, já que, apesar da
manifestação da ré, não houve citação formal, nem custas processuais.Traslade-se cópia para a Execução nº 0003140 81.2013.403.6106 em apenso.Transitada em julgado e, nada sendo requerido, arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009676-60.2003.403.6106 (2003.61.06.009676-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X AUTO POSTO FLORIDO
LTDA X ADALBERTO MIRANDA DISTASSI X MARIA EUGENIA MEDEIROS FREITAS DISTASSI(SP225735 - JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR) X VITORIO CARLOS GIACCHETTO(SP026717 -
ALCIDES LOURENCO VIOLIN E SP080062 - TÂNIA MARCIA DOS SANTOS RODRIGUES ROLIM)

Defiro em parte o requerido pela CEF-exequente às fls. 452 e determino que seja feito o registro da penhora, através do sistema ARISP, conforme já determinado às fls. 444, remetendo-se o e-mail informado às fls. 452
(antoniokehdi@uol.com.br) para o pagamento dos emolumentos.
Prejudicado o pedido da CEF-exequente de fls. 451, uma vez que não formalizada a penhora.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007868-73.2010.403.6106 - UNIAO FEDERAL(SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA DOS SANTOS E SP132900 - VALDIR BERNARDINI) X PEDRO CONTE X DEJANIRA
PONCIANO CONTE(SP356296 - ANANDA MARIA CONTI) X BANCO DO BRASIL SA(SP304688 - CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI E SP178060 - MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER
E SP251587 - GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE E SP289357 - LARISSA CRISTINA FERREIRA MESSIAS)
Tendo em vista que o CPF da co-executada DEJANIRA PONCIANO CONTE mudou, conforme consulta juntada às fls. 453, providencie a Secretaria a alteração, comunicando-se o SUDP, se necessário, remetendo-se
cópia de fls. 453.Defiro em parte o requerido pela União-exequente às fls. 448/448/verso e deternimo a pesquisa endereçada à Receita Federal seja feita através do sistema INFOJUD. Caso NÃO constem os dados
solicitados, deverá ser expedido Ofício à Delegacia da Receita Federal para que traga aos autos as declarações completas de ITR do imóvel nos anos de 2017, 2016, 2015, 2014, 2013 e 2012.Já em relação ao pedido de
expedição de Ofício ao Município de Gastão Vidigal/SP., para aferir se o imóvel está ou não em perímetro rural, entendo que referida digilência pode ser realiza por ela mesma, além do fato de que em nada irá influenciar na
avaliação do imóvel.Por fim, em virtude do pedido de fls. 449/451, entendo que o BANCO DO BRASIL S/A.(CNPJ nº 00000000/0001-91) deverá ser incluído na ação como terceiro prejudicado, tendo em vista que,
apesar da dívida ter sido transferida à União Federal, referido Banco detém as informações acerca do débito que está sendo executado. Providencie a Secretaria sua inclusão, comunicando-se ao SUDP. Após, inclua-se
seus procuradores no sistema de acompanhamento processual. Defiro a extração de cópias requerida por este terceiro prejudicado.Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001751-61.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X M M BRASIL COMERCIO DE RACOES LTDA ME X ALINE MOREIRA DE MARCO(SP157069 -
FABIO DA SILVA ARAGÃO) X IVO TADEU MOREIRA DE MARCO(SP157069 - FABIO DA SILVA ARAGÃO)

Fls. 130/141. Tendo em vista que às fls. 113, a CEF-exequente, EXPRESSAMENTE, informa a inexistência de bens passíveis de penhora, entendo que NÃO quer a penhora dos veículos ainda bloqueados, com o que
determino o IMEDIATO levantamento de todas as restrições em veículos existentes, através do sistema RENAJUD. 
Após, providencie a Secretaria resposta à 2ª Vara Criminal de Ponta Porã/MS, nos autos da ação penal nº 0000076-69.2014.8.12.0019, remetendo-se cópia da liberação da restrição existente no veículo solicitado.
Cumpridas as determinações, retornem os autos ao arquivo.
Exclua-se o terceiro prejudicado, ITAUCARD S.A. da ação, uma vez que seu pedido já foi atendido.
Intime(m)-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003009-72.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELCI MARA FERREIRA DE PAULA
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Manifeste-se a Parte Executada sobre opedido da CEF-exequente de fls. 67, no prazo de 05 (cinco) dias. 
No silêncio, entenderei que concorda.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004374-30.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARLENE CRISTINA BARBOSA DE SOUZA - ME X MARLENE CRISTINA BARBOSA DE
SOUZA(SP354143 - LARISSA BARBOSA DE SOUZA)

Digam as partes se houve a quitação da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Sendo negativa a resposta, requeira a CEF-exequente o que de direito, no mesmo prazo.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007190-82.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X RM & SOUZA TRANSPORTES LTDA - ME X RODRIGO MOREIRA DA SILVA X BANCO
VOLVO (BRASIL) S.A(SP206337 - FABIOLA BORGES DE MESQUITA)

Tendo em vista o pedido do Terceiro Prejudicado de fls. 120/151, com a concordância da CEF-exequente às fls. 153, sem delongas, determino a IMEDIATA liberação da restrição do veículo, objeto do pedido, através
do sistema RENAJUD (ver fls. 59 e 61).
Providencie a Secretaria o que segue:
1) A inclusão na ação do Banco Volvo (Brasil) S/A. (CNPJ nº 58.0177.179/0001-70) como terceiro prejudicado.
1,1) Após, providencie a Secretaria o cadastramento de seu advogado para ciência dos atos processuais (fls. 120).
1.2) Com a ciência desta decisão, não havendo mais requerimentos ou recurso pelo terceiro prejudicado, providencie a Secretaria sua exclusão da ação, comunicando-se ao SUDP, por certidão.
2) Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 107, item 3 (exclusão daquele terceiro prejudicado).
3) Com a liberação do veículo suso referido, providencie a Secretaria aditamento à Carta Precatória expedida às fls. 118/119, para EXCLUSÃO do item a, uma vez que referido veículo NÃO encontra-se mais penhorado,
conforme acima decidido.
4) Após o ADITAMENTO da Carta Precatória, intime-se a CEF para retirada em Secretaria, mediante recibo nos autos, devendo comprovar a distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena
de NÃO realização do ato, e extinção do feito, sem resolução de mérito.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0074725-39.1999.403.0399 (1999.03.99.074725-0) - USINA NARDINI LTDA(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-
SP(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)
1) Ofício nº 179/2018 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, Nesta, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A
SEGURANÇA.1.1) Após, ciência às partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. 1.2) Vista ao MPF, oportunamente.1.3) Cópia da presente servirá como Ofício.2)
Ante a descida dos autos do Agravo nº 00278936320084030000, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência dos mesmos ao Processo nº 00747253919994030399
(rotina MVAG). 2.1) Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de
fls. 104/118, devendo o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a necessidade de
publicação de edital de eliminação. 2.2) Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVTU) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa
à Gestão documental.2.3) Por fim, providencie a Secretaria o desapensamento dos feitos, com as certificações de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0006014-54.2004.403.6106 (2004.61.06.006014-7) - IND/ E COM/ DE MOVEIS J M BARRETO LTDA(Proc. NESTOR FRESCHI FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO
RIO PRETO
Ofício nº 177/2018 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, Nesta, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A
SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0011419-37.2005.403.6106 (2005.61.06.011419-7) - VIDANOVA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP236936 - RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
Ofício nº 172/2018 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, Nesta, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A
SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0011157-82.2008.403.6106 (2008.61.06.011157-4) - FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
Ofício nº 178/2018 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, Nesta, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A
SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Por fim,
COMUNIQUE-SE o SUDP para excluir a Autoridade Coatora atual e incluir em seu lugar o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSPÉ DO RIO PRETO.Intimem-se. Cumpra-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0007478-35.2012.403.6106 - MARCOS ANTONIO SOTANA(SP197921 - RICARDO DOLACIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 615 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Verifico que às fls. 75 foi requerida a expedição de Alvará de Levantamento da verba honorária depositada às fls. 57 em nome da Sociedade de Advocacia, bem como informado que o restante da verba honorária devida
(em virtude de majoração no TRF) seria cobrada em ação no PJe, decido:
1) Em relação à expedição de Alvará de Levantamento, entendo que deverá juntar substabelecimento em favor da referida Sociedade de Advogados, uma vez que na procuração de fls. 07 apenas informa que os 3 (três)
advogados são sócios, parceiros ou associados da referida empresa. Prazo de 15 (quinze dias para a regularização.
1.1) Cumprido o acima determinado, comunique-se o SUDP para inclusão da referida Sociedade de Advocacia na ação, e, após,
1.2) Expeça-se Alvará de Levantamento, conforme requerido, comunicando-se para retirada e levantamento dentro do prazo de validade.
1.3) Nada mais sendo requerido, após a juntada de cópia liquidada do Alvará, arquivem-se os autos.
2) Já em relação à cobrança do restante da dívida devida (honorários advocatícios sucumbenciais), comprove a distribuição da ação no PJe, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007645-24.2000.403.0399 (2000.03.99.007645-1) - BARTOLO PACHECO DOS SANTOS X CELIA YURI YOSHIOKA ITO X ELIANA GOULART X EMERSON FELICIANO X IVANA ALVES DO
CARMO(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA
DE MORAES) X BARTOLO PACHECO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X CELIA YURI YOSHIOKA ITO X UNIAO FEDERAL X ELIANA GOULART X UNIAO FEDERAL X IVANA ALVES DO
CARMO X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 263), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S/A.
(apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007390-02.2009.403.6106 (2009.61.06.007390-5) - MARCIANO APARECIDO ALONSO(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X
MARCIANO APARECIDO ALONSO X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 254/255), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal
- CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004513-21.2011.403.6106 - AILTON ANTONIO SANTIAGO(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS E SP303381 - ROGERIO ROMERA MICHEL E SP303334 - DIOGO BONONI
FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X AILTON ANTONIO SANTIAGO X UNIAO FEDERAL
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INFORMO que os autos aguardam retirada da certidão de objeto e pé expedida a pedido da parte autora.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002628-35.2012.403.6106 - JOSE ROBERTO LELLIS(SP316430 - DAVI DE MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X JOSE
ROBERTO LELLIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o processo em apenso, embargos à execução nº 00030206720154036106, estar na mesma fase, para extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002770-39.2012.403.6106 - NOEMIA DE FREITAS SANTOS(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X ELIZELTON REIS ALMEIDA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ) X NOEMIA DE FREITAS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 173), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000646-49.2013.403.6106 - JOEL FRANCISCO DOS SANTOS(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X JOEL FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da descida do presente feito.
Requeira a Parte Autora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que foi vencedora nos embargos à execução nº 00022625420164036106, cujas cópias serão oportunamente trasladadas para esste
feito, observando-se a decisão de fls. 235/235/verso. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000456-52.2014.403.6106 - MARIA GERALDA LAZZARINI(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GERALDA LAZZARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da descida do presente feito.
Requeira a Parte Autora-exequente o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se a decisão de fls. 184/185 (fase de expedição de Ofício Requisitório). Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0002347-06.2017.403.6106 - HOMERO VICIOSO(SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o requerido pela Parte Exequente às fls. 25 e concedo mais 30 (trinta) dias de prazo, IMPRORROGÁVEL, para cumprimento da determinação anterior.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008233-45.2001.403.6106 (2001.61.06.008233-6) - MOYSES VITOR KFOURI CAETANO(SP057900 - VALTENIR MURARI E SP176491 - MARLON MARCELO MURARI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO FEDERAL X MOYSES VITOR KFOURI CAETANO

Defiro o requerido pela União-exequente às fls. 157.
Converto o bloqueio de fls. 154 em penhora. Promova a Secretaria o depósito dos valores em conta judicial à disposição do Juízo.
Com a ciência desta decisão deverá a Parte Executada, caso queira, apresentar a defesa que julgar pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido in albis o prazo acima concedido, abra-se nova vista à União-exequente para que requeira o que de direito, também em 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009770-03.2006.403.6106 (2006.61.06.009770-2) - ANTONIO SATOSI ITO(SP213094 - EDSON PRATES) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA(SP202700 - RIE KAWASAKI) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X ANTONIO SATOSI ITO

Defiro em parte o requerido pela União-exequente às fls. 249/250 e determino o que segue em sequência: 
1) Providencie a Secretaria a transferência do 1º (primeiro) valor bloqueado às fls. 246/246/verso, para conta de depósito à disposição do Juízo, na agência da CEF nº 3970 (localizada neste Fórum Federal), através do
sistema BACENJUD. 
1.1) Comprovada a transferência acima determinada, expeça-se IMEDIATAMENTE Ofício para conversão em renda da quantia, nos moldes em que requerido pela Exequente, devendo a agência da CEF detentora do
depósito efetivar a medida (conversão), comprovando-se nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias. 
1.2) Comprovada a conversão determinada no item 2, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
2) Providencie a Secretaria a liberação do 2º (segundo) valor bloqueado às fls. 246/246/verso, através do sistema BACENJUD.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010486-59.2008.403.6106 (2008.61.06.010486-7) - MILTON GUIMARAES DOS ANJOS(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X MILTON GUIMARAES DOS ANJOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da descida do presente feito.
Tendo em vista que o(a)(s) autor(a)(es) foi(ram) vencedor(a)(es), providencie a ré-CEF a LIBERAÇÃO dos valores depositados na conta vinculada da Parte Autora-exequente, conforme determinado anteriormente, tendo
em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo acima concedido e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006797-36.2010.403.6106 - EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EUCLIDES DE CARLI X UNIAO FEDERAL X EUCLIDES DE
CARLI

Defiro o requerido pela União Federal-exequente às fls. 185/191, requisitando-se a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil, por intermédio do sistema BACENJUD, que indisponibilizem os valores
depositados ou aplicados em nome do(s) executado(s).
Em sendo juntados documentos cobertos por sigilo fiscal ou bancário adote a Secretaria providências no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes e seus procuradores.
Havendo bloqueio de valores, dê-se ciência à Parte Executada para que requeira o que de direito, oferencendo impugnação, se o caso, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando ciência desta decisão, com a publicação.
Sendo a parte assistida por advogado, bastará a ciência desta decisão. Não sendo representada por advogado, intime-se pessoalmente, para os mesmo termos.
Por fim, sendo negativa ou irrisória a quantia (em relação à divida executada), dê-se ciência à Parte Exequente para que requeira o que de direito.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006453-21.2011.403.6106 - HEVEAPLAN AGRO IND/ LTDA(SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X UNIAO
FEDERAL X HEVEAPLAN AGRO IND/ LTDA

Defiro o requerido pela União Federal-exequente às fls. 227, requisitando-se a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil, por intermédio do sistema BACENJUD, que indisponibilizem os valores depositados ou
aplicados em nome do(s) executado(s).
Em sendo juntados documentos cobertos por sigilo fiscal ou bancário adote a Secretaria providências no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes e seus procuradores.
Havendo bloqueio de valores, dê-se ciência à Parte Executada para que requeira o que de direito, oferencendo impugnação, se o caso, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando ciência desta decisão, com a publicação.
Sendo a parte assistida por advogado, bastará a ciência desta decisão. Não sendo representada por advogado, intime-se pessoalmente, para os mesmo termos.
Por fim, sendo negativa ou irrisória a quantia (em relação à divida executada), dê-se ciência à Parte Exequente para que requeira o que de direito.
Intime(m)-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003418-19.2012.403.6106 - CS FERREIRA RIO PRETO - ME X CLEIDIMAR SILVA FERREIRA(SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO
CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CS FERREIRA RIO PRETO - ME

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se nos autos. 
Defiro o requerido pela CEF-exequente às fls. 146/147.
Providencie a Parte Autora-executada o pagamento do valor apurado pelo credor (art. 523, do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) - art. 523, § 1º, do CPC.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007905-32.2012.403.6106 - NELSON NOBOYOSHI NAKAZONE(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON NOBOYOSHI NAKAZONE

Tendo em vista que a Parte Autora-executada pagou a verba devida após os 15 (quinze) dias do prazo, conforme se verifica do depósito de fls. 178/180, devida a multa, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.
Acolho o pedido do INSS-exequente de fls. 182/184. Intime-se a Parte Autora-executada para pagar a multa, no valor apontado pelo INSS às fls. 182/184, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de NOVA multa de 10
(dez por cento) - art. 523, § 1º, do CPC.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001601-46.2014.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO E Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS) X ACO PRISMA COMERCIO DE
ACO E BIJUTERIAS LTDA(SP408154 - THIAGO LENARDUZZI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X ACO PRISMA COMERCIO DE ACO E BIJUTERIAS LTDA

Trata a presente de demanda ajuizada pela União Federal com o fito de fazer a parte ré, Aço Prisma Comércio de Aço e Bijuterias Ltda., cumprir sua obrigação de transferência, perante os órgãos de trânsito, de veículo
automotor adquirido em leilão.
Verifica-se nos autos que em sua contestação a requerida relatou ter vendido o veículo a terceiro residente na cidade de Mirassol, sendo que não mais possuiria os dados de seu contato e residência.
Na sentença, a ré foi condenada a efetuar a transferência da titularidade do automóvel perante o Departamento Nacional de Trânsito em Goiás, sendo cominada multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
Restou entendido que ela não trouxe qualquer comprovação a respeito da venda do aludido bem que ensejasse a dificuldade para a transferência.
O trânsito em julgado ocorreu em 01/09/2015, sendo que, além de não cumprir a determinação judicial, a ré apenas voltou a se manifestar de modo efetivo no processo em petição de 26/07/2018, na qual alega a
impossibilidade de cumprir a condenação do juízo, requerendo a expedição de ordem judicial ao DETRAN-GO a fim de que este seja instado a proceder à transferência do veículo, apesar de seu paradeiro desconhecido.
Postula, ainda, que seja excluída a multa diária fixada em sentença e que se determine a liberação da penhora realizada em alguns automóveis da empresa.
Impossível o atendimento do pleito neste momento.
É que a conduta negligente da requerida, demonstrada seja pela inércia após a condenação judicial, seja pela aparente falta de diligência na procura do terceiro a quem teria revendido o veículo, não permite que se
reconheça uma verdadeira impossibilidade de cumprimento da condenação.
De fato, a empresa nem mesmo descreveu as diligências que teria efetuado para encontrar o terceiro ou as tentativas de resolução da questão junto ao DETRAN, ainda que não culminassem propriamente na transferência da
titularidade do automóvel, de modo que se conclui que provavelmente elas nem ocorreram.
Assim, ao menos até que fique mais bem evidenciada a inviabilidade do cumprimento da determinação judicial e o esforço da parte ré na sua observância, considero não ser possível atender aos pedidos da requerida.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000029-02.2007.403.6106 (2007.61.06.000029-2) - ALDO SEVERINO PEREIRA X DIRCE SEVERINO PEREIRA BARBOSA X ADHEMAR SEVERINO PEREIRA(SP167418 - JAMES MARLOS
CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCE SEVERINO PEREIRA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ADHEMAR SEVERINO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 349/351), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal
- CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009293-43.2007.403.6106 (2007.61.06.009293-9) - LUIZ CARLOS PERICO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 -
ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X LUIZ CARLOS PERICO X UNIAO FEDERAL
1) Tendo em vista a devolução do AR (negativo às fls. 432), remeta-se o Ofício de fls. 425 para o seguinte endereço: 1.1) AO REPRESENTANTE LEGAL DA VISÃO PREV OU SEU EVENTUAL SUBSTITUTO,
com endereço na Alameda Santos, nº 787, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP., CEP 01419-001.2) Providencie a Secretaria, junto à CEF, na conta nº 3970-635-00011849-8, a verificação de eventual saldo,
tendo em vista a devolução de fls. 432. Sendo positiva a resposta, expeça-se NOVO ofício, idêntico ao de fls. 426.3) Manifeste-se a Parte Autora sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 435), no
prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S/A. (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque). 3.1)
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte). Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012953-11.2008.403.6106 (2008.61.06.012953-0) - PEDRO BONGIOVANI(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X PEDRO BONGIOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor, referente aos honorários sucumbenciais executados às fls. 234/235, com concordância do Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 276/277.
Após, vista às partes da minuta, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008941-17.2009.403.6106 (2009.61.06.008941-0) - SUELI VILELA DE FREITAS(SP242039 - JEAN GARCIA E SP242030 - ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA GARCIA E SP185933 - MARCIO
NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X SUELI VILELA
DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s)referente aos honorários sucumbenciais está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006741-66.2011.403.6106 - NATALINO JUVANELI(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINO
JUVANELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARIO ZANI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 242), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Após, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) no arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000065-68.2012.403.6106 - DIRCE SALVADOR(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -
PATRICIA SANCHES GARCIA) X DIRCE SALVADOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerido pela Parte Autora-exequente às fls. 181/200 e determino o que segue em sequência:
1) Expeça-se Ofício Requisitório da verba devida à Parte Autora (somente do principal), conforme determinado às fls. 159/159/verso.
2) Após, intime-se o INSS, por carga, para, caso queira, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC, em relação à verba honorária executada às fls. 181/200.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000721-25.2012.403.6106 - DEONICIO ESPINDOLA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X
DEONICIO ESPINDOLA X UNIAO FEDERAL

Verifico que houve a apresentação do recurso de Embargos de Declaração às fls. 219/220, dentro do prazo legal (tempestiva).
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Nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, manifeste-se a Parte Contrária (autor-exequente), caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, com ou sem manifestação, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para decisão.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001123-09.2012.403.6106 - LUCI DA COSTA VICENTINI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X ELIZELTON REIS ALMEIDA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X LUCI DA COSTA VICENTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 260), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Após, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) no arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002531-35.2012.403.6106 - SEBASTIAO ANTONIO BATISTA DE ANDRADE(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP260165 - JOÃO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ANTONIO BATISTA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 369), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Após, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) no arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004911-31.2012.403.6106 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X ELIZELTON REIS
ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X MARIA APARECIDA RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 386), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Após, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) no arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005719-02.2013.403.6106 - NILZA DE FATIMA ANDRETA COSTA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X NILZA DE FATIMA ANDRETA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 189), no prazo de 10 (dez) dias, OBSERVANDO-SE que está á disposição do Juízo e somente será liberada a verba
após o trânsito em julgado da ação rescisória, conforme decisão de fls. 182.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio, aguardando-se o pagamento do(s) Precatório(s).
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000911-17.2014.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705369-03.1995.403.6106 (95.0705369-7) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES
CAPARROZ) X DISTILARIA SAO PAULO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X DISTILARIA SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a Parte Embargada-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 80), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003397-72.2014.403.6106 - JOSE APARECIDO FRANCO(SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO E SP321795 - ALESSANDRA PRATA STRAZZI) X SARDELLA & FERNANDES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE APARECIDO FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com a nova sistemática de expedição de Ofícios Requisitórios, estabelecida pelos Comunicados 02/2018 - UFEP, de 23 de maio de 2018 e 05/2018 - UFEP, de 07 de agosto de 2018, houve a vinculação integral do
Ofício Requisitório do Valor do crédito principal ao Ofício Requisitório do valor do crédito referente ao destaque dos honorários contratuais, desta feita, em uma única minuta.
Do exposto, determino o cancelamento das minutas 20180006820 (crédito principal - fl. 366), 20180006825 (honorários contratuais - fls. 390 e 405), expedindo-se uma única minuta para os referidos créditos.
Mantenho a minuta 20180006828 (fl. 367), referente aos honorários sucumbenciais.
Após as alterações acima, vista às partes.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002309-62.2015.403.6106 - DANILO SILVESTRIN X MEDEIROS ALCANTARA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA(GO024318 - EMANUEL MEDEIROS ALCANTARA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X DANILO SILVESTRIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 265), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal -
CEF (apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Após, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) no arquivo, SOBRESTADO, em Secretaria, em escaninho próprio.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003020-67.2015.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002628-35.2012.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
X JOSE ROBERTO LELLIS(SP316430 - DAVI DE MARTINI JUNIOR) X DAVI DE MARTINI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a Parte Embargada-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório (fls. 217), no prazo de 10 (dez) dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S/A.
(apresentar documentos pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).
Nada mais sendo requerido no prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de
requisitório ou requisitório de outra parte).
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003490-98.2015.403.6106 - MILTON SUETOSHI OKAMOTO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ) X MILTON SUETOSHI OKAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao INSS da petição e documento juntados pela Parte Autora-exequente às fls. 424/425, na qual informa a digitalização da presente execução - cumprimento de sentença contra a fazenda pública, PJe nº
50007420320184036106, devendo, se quiser, promover a conferência das cópias e efetuar eventuais correções, diretamente no processo judicial eletrônico informado, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de
20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, remetam-se os estes autos físicos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     556/998



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001411-15.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000735-09.2012.403.6106 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS) X LEONILDA DE FATIMA LOPES XAVIER(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X LEONILDA DE FATIMA LOPES
XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o pedido de fls. 87, como de início de execução.
Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 12078 (Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública).
Defiro o requerido pela Parte Embargada-exequente às fls. 87. Intime-se o INSS, por carga, para, caso queira, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC. 

Expediente Nº 2688

ACAO CIVIL PUBLICA
0003373-54.2008.403.6106 (2008.61.06.003373-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc.
1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X EDSON CRUSCA(SP226142 - JOSIVAN BATISTA BASSO E SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES) X MUNICIPIO DE CARDOSO(SP118034 -
AMAURI MUNIZ BORGES E SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais apresentada às fls. 1282/1284 pela Perita Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.
Observo que quem requereu a perícia foram o MPF e o IBAMA (inclusive a sentença foi anulada para a realização deste ato), portanto, nos termos dos art. 95 e 91, §1º, ambos do CPC, assim que arbitrado o valor,
deverão promover o depósito do valor correspondente (metade para cada Órgão).
Vista ao MPF. Após, intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0004921-17.2008.403.6106 (2008.61.06.004921-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE ANTONIO NOGUEIRA X HILDA SHIMODA
NOGUEIRA(SP118916 - JAIME PIMENTEL E SP235316 - JAIME PIMENTEL JUNIOR) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO -
SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)
INFORMO os corréus para a apresentação de alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando pelo córreu Antonio Ferreira Nogueira e depois para a corré AES TIETE S/A, conforme despacho fls. 1028. 

MONITORIA
0005246-50.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X HEBERT ORESTES LIMNIDES FIOD X ORESTES APARECIDO LEMENIDES(SP315098 -
ORIAS ALVES DE SOUZA NETO)
INFORMO à parte ré embargante,que os autos estão com vistas, pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestar acerca das petições fls. 138/139 e 150 e dos demonstrativos de débitos juntados às fls. 140/149 e 151/160,
no mesmo prazo,manifeste a embargante se pretente produzir provas justificando sua pertinência. Após,vista a CEF,para manifestar acerca da produção de provas, no prazo de 15 (quinze) dias.

MONITORIA
0003021-86.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X EDSON APARECIDO CAMILO(GO030741 - BELCHIOR EPAMINONDAS
WENCESLAU JUNIOR E SP135903 - WAGNER DOMINGOS CAMILO)
Rejeito a preliminar do embargante de vício de representação da autora.A Caixa é uma empresa pública, criada pelo Decreto-lei 759, de 12/09/1969, DOU de 13/08/1969, com estatuto aprovado pelo Decreto 7.973, de
28/03/2013, DOU de 01/04/2013, registrado na JCDF sob nº 20130317187 em 09/04/2013, e, portanto, seus atos constitutivos são públicos, disponíveis, inclusive, na internet (www.planalto.gov.br).Portanto,
desnecessária a juntada, com a inicial, do estatuto da autora.Além disso, a procuração de fl. 04 é pública - cuja outorga foi feita sob o crivo da serventia extrajudicial - e foi juntada em cópia autenticada.Neste
sentido:AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL COMBINADA COM DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBIAL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA.
INEXISTÊNCIA. DISPENSÁVEL JUNTADA DO ESTATUTO SOCIAL DE EMPRESA PÚBLICA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE
DE SUAS REGRAS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000.
POSSIBILIDADE.1. Conquanto a matéria debatida na lide seja de direito e de fato, mostra-se prescindível a produção de prova pericial, dado que os documentos carreados aos autos são suficientes para a resolução dos
temas debatidos.2. Não há que se falar em nulidade de representação processual da CEF, uma vez que a procuração foi regularmente juntada aos autos (fl. 06) e a CEF, como empresa pública, criado por lei, não precisa
juntar seu estatuto social para provar sua existência e funcionamento.3. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Súmula 297).4. O tema atinente
à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em
que há autorização legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano, dado que o contrato foi celebrado após 31 de março de 2000.5. Apelação a que se nega provimento.(TRF3 - AC
0010053-34.2003.4.03.6105 - Relator Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy - DE 27/05/2011 - Dec 27/04/2011 - Destaquei)Afasto, também, a preliminar de inépcia da inicial monitória, pois não vislumbro qualquer das
hipóteses previstas no artigo 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil vigente na época da distribuição. Sob esse prisma, especificamente, não há reparo na propositura em face, somente, do embargante, já que,
pela folha 05, a conta é conjunta e a dívida, pois, solidária (artigo 264 do Código Civil).Quanto ao cabimento da monitória, o artigo 1.102-a, do CPC então vigente (correspondente ao artigo 700 do Novo CPC), dizia:Art.
1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. (Incluído pela
Lei nº 9.079, de 14.7.1995) O contrato relativo ao cheque especial em questão não possui a liquidez e a certeza, requisitos da execução, nos termos do artigo 586 do CPC anterior (artigo 783 do Novo CPC), pois
contrato de abertura de crédito, que não encerra dívida pré determinada, motivo pelo qual a Caixa elegeu a via em questão, adequada para seu intento. Nesse sentido, remansosa jurisprudência e, outrossim, a Súmula 247
do Superior Tribunal de Justiça, que entendo aplicável:O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.Os
demais assuntos abordados nessa preliminar são atinentes ao mérito e com este serão analisados.Não resta mais qualquer dúvida quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC aos serviços de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade n.º 2591/DF, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema
Financeiro. Há súmula do Superior Tribunal de Justiça neste sentido (Súmula 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.).Nesse sentido, é aplicável a disposição contida no artigo 6º, V,
do CDC que determina ser direito básico do consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas. Cumpre, então, verificar se as cláusulas referentes aos juros e encargos cobrados nos contratos firmados entre as partes são desproporcionais, na medida em que as autoras se insurgem contra esses aspectos.A
inversão do ônus da prova (artigo 6º, VIII) é desnecessária, pois não evidenciado prejuízo ao embargante decorrente de desequilíbrio econômico.Alegou a embargada, por analogia, preliminar de não cumprimento do artigo
917, 4º, I, do Novo CPC, que diz:Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:(...) 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:I - serão
liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento;A ação monitória, novidade inserida pela Lei 9.079/95 no CPC anterior, é um procedimento especial, intermediário
entre o processo de execução e o processo de cognição, com o fito de abreviar a solução definitiva de inúmeros litígios. Assim:A ação monitória é um misto de ação executiva em sentido lato e cognição, predominando,
porém, a força executiva. Assim, apesar de estar a ação colocada entre os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa, sua compreensão e a solução dos problemas práticos que apresenta somente serão possíveis se
for tratada como se fosse processo de execução, ou seja, como uma espécie de execução por título extrajudicial em que, em vez de mandado de citação para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora há a
citação com a ordem de pagamento ou de entrega de coisa móvel. Por ele, consegue o credor, sem título executivo e sem contraditório com o devedor, provocar a abertura da execução forçada, tornando o contraditório
apenas uma eventualidade, cuja iniciativa, ao contrário do processo de conhecimento, será do réu, e não do autor.Tem o procedimento monitório uma estrutura particular em virtude da qual, se aquele contra quem se propõe
a pretensão não embarga, o juiz não procede a uma cognição mais que em forma sumária, e, em virtude dela, emite um provimento que serve de título executivo à pretensão e desse modo autoriza, em sua tutela, a execução
forçada.(...)Por sábio equacionamento do problema de economia processual e de maior valorização do crédito, o procedimento monitório tem por objeto proporcionar um título executivo ao credor de um crédito que
presumivelmente não será discutido, sem necessidade de debate, à base de uma afirmação unilateral, que permite ao juiz expedir um mandado de pagamento. O dispositivo invocado pela embargada destina se aos embargos
à execução, que visam à impugnação de um título executivo, diferentemente dos embargos monitórios, que visam à discussão sobre documento de crédito - ainda - não albergado pela força executiva, diferença essa de suma
importância, já que a ausência de embargos à execução leva o processo à fase expropriatória propriamente dita, enquanto a falta de embargos monitórios inicia o processamento sob o pálio do rito executivo.A força do
título executivo influenciou o legislador a inserir a regra do artigo 739-A no CPC anterior, cuja matéria corresponde à disciplinada no artigo 917, 4º, I, do Novo CPC, visando a dar maior celeridade à solução da lide que já
conta com documento de tal jaez, penalizando o embargante com a rejeição liminar. Já nos embargos monitórios, não obstante também levem o rito para a ordinariedade, a falta do título, somada ao rito especial reservado
pelo legislador, conduz a análise das impugnações - e a eventual ausência dos requisitos preconizados no citado dispositivo legal - à matéria de mérito.Portanto, a alegação da embargada não procede.Indefiro, portanto,
todas as preliminares.Chamo o feito à ordem.Regularize o embargante sua representação processual apresentando o original ou cópia autenticada da procuração e substabelecimento, sob pena de desentranhamento dos
embargos e demais petições do embargante.Junte, também, o original ou cópia autenticada da declaração de hipossuficiência, sem os quais já resta revogada a justiça gratuita.Prazo de 15 dias.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002466-06.2013.403.6106 - JURACI APARECIDO BONIZI(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Não obstante a conclusão do feito para fins de prolação de sentença, levando a efeito o pedido posto na inicial (reconhecimento do caráter especial de labor desempenhado pelo autor sob exposição à agentes nocivos
físicos e biológicos), bem como as manifestações do requerente (fls. 130/131 e 221/221-vº), converto o julgamento em diligência e determino a realização de prova pericial.A visita técnica ora determinada poderá ser
realizada em estabelecimento(s) similar(es) àquele(s) em que o postulante laborou como aprendiz de marceneiro e auxiliar de marcenaria - períodos de 01/08/1977 a 17/05/1984 e 20/09/1984 a 10/07/1987 -, e como
auxiliar de enfermagem - períodos posteriores a 01/08/1987 -, isso no caso de impossibilidade de ser realizada nos locais onde, de fato, foram exercidos ditos ofícios.Nomeio como perita a Sra. Gisele Alves Ferreira
Patriani, engenheira especializada em segurança do trabalho, com escritório na Av. Anísio Haddad, n.º 10000-15, Jardim Palmeiras, nesta, e-mail: giseleafpatriani@terra.com.br, que deverá entregar o laudo no prazo de 40
(quarenta) dias, a contar da data de sua intimação desta nomeação.Os honorários serão pagos pela Justiça Federal, ao final da perícia, com base na Tabela de pagamento de Peritos do TRF da 3ª Região (Tabela II do
Anexo Único, da Resolução 305/2014-CJF), em virtude do que preceitua o art. 95, 3º e 4º do CPC e, também, considerando o fato de que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Caso a expert não
aceite o encargo, deverá se pronunciar em 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação de sua nomeação.Indique o demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, o(s) estabelecimento(s) (nome(s) e endereço(s)),
situado(s) neste município e/ou adjacências, cujo(s) ramo(s) de atividade se assemelhe(m) ao(s) que laborou durante o(s) período(s) objeto de prova neste feito e, principalmente, no(s) qual(is) seria(m) possível a realização
da visita técnica (prévia autorização do responsável para entrada do(a) assistente do juízo - se possível com número de telefone para contato prévio.Sem prejuízo, e no mesmo prazo, indiquem as partes seus respectivos
assistentes técnicos e apresentem seus quesitos, se o caso for.Após, providencie a Secretaria a comunicação da Perita Judicial (por e-mail) quanto a sua nomeação e para retirada dos autos em cartório com o fim de realizar
a visita técnica, observado o prazo acima estipulado.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005301-64.2013.403.6106 - LETICIA CRISTINA DE MELO SANTOS - INCAPAZ X MARIA CRISTINA DOS SANTOS X RAISSA ODETE MELO DOS SANTOS(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INFORMO às partes que os autos estão à disposição para ciência/manifestação, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, inciando pela parte autora, acerca da certidão fls. 275.

PROCEDIMENTO COMUM
0005827-94.2014.403.6106 - CLEUSA FERREIRA CIRQUEIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)
INFORMO às partes que os autos estão à disposição para ciência/manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição juntada às fls. 177, pela Santa Casa de Misericordia de Pereira Barreto/SP, no mesmo prazo
requeiram as partes o que de direito.

PROCEDIMENTO COMUM
0005900-32.2015.403.6106 - LUIZ WALTER BORGES(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(MT002628 - GERSON JANUARIO)
Não obstante a conclusão do feito para fins de prolação de sentença, levando a efeito o pedido posto na inicial (reconhecimento do caráter especial de labor desempenhado pelo autor sob a exposição ao agente nocivo
ruído), bem como a manifestação do requerente (fls. 139 - item 2), converto o julgamento em diligência e determino a realização de prova pericial.A visita técnica ora determinada poderá ser realizada em estabelecimento(s)
similar(es) àquele(s) em que o postulante laborou como motorista - notadamente nos períodos posteriores a 01/07/1996 -, isso no caso de impossibilidade de ser realizada nos locais onde, de fato, foram exercidos ditos
ofícios.Nomeio como perita a Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, engenheira especializada em segurança do trabalho, com escritório na Av. Anísio Haddad, n.º 10000-15, Jardim Palmeiras, nesta, e-mail:
giseleafpatriani@terra.com.br, que deverá entregar o laudo no prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data de sua intimação desta nomeação.Os honorários serão pagos pela Justiça Federal, ao final da perícia, com base
na Tabela de pagamento de Peritos do TRF da 3ª Região (Tabela II do Anexo Único, da Resolução 305/2014-CJF), em virtude do que preceitua o art. 95, 3º e 4º do CPC e, também, considerando o fato de que a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Caso a expert não aceite o encargo, deverá se pronunciar em 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação de sua nomeação.Indique o demandante, no
prazo de 15 (quinze) dias, o(s) estabelecimento(s) (nome(s) e endereço(s)), situado(s) neste município e/ou adjacências, cujo(s) ramo(s) de atividade se assemelhe(m) ao(s) que laborou durante o(s) período(s) objeto de
prova neste feito e, principalmente, no(s) qual(is) seria(m) possível a realização da visita técnica (prévia autorização do responsável para entrada do(a) assistente do juízo - se possível com número de telefone para contato
prévio).Sem prejuízo, e no mesmo prazo, indiquem as partes seus respectivos assistentes técnicos e apresentem seus quesitos, se o caso for.Após, providencie a Secretaria a comunicação da Perita Judicial (por e-mail)
quanto a sua nomeação e para retirada dos autos em cartório com o fim de realizar a visita técnica, observado o prazo acima estipulado.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002019-76.2017.403.6106 - LEANDRO BARROS BERNARDINO X MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA BERNARDINO(SP178776 - EUCLIDES NERES DE SANTANA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)
Fls. 153/229: Manifestem-se os autores, no prazo de 15 dias (artigo 437, 1º, do Novo Código de Processo Civil).Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000830-73.2011.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037851-79.2004.403.0399 (2004.03.99.037851-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X
JOSE FIALHO NETO(SP269048 - THIAGO NORONHA CLARO)
INFORMO às partes que os autos estão a disposição para ciência/manifestação acerca dos cálculos da Contadoria Judicial de fls. 266/273, pelo prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006985-19.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002543-10.2016.403.6106 () ) - FERRARI & CASTRO CONSTRUCOES LTDA X FERNANDO MEDEIROS FERRARI
X ALCEU FERRARI(SP312114 - DANIEL KRUSCHEWSKY BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)
Chamo o feito à ordem.Os embargantes, instados mais de uma vez, não cumpriram o despacho de fl. 24 para apresentação de cópia dos termos de juntada, aos autos da execução, dos mandados de citação, para aferição
da tempestividade dos embargos, pelo que o processo já estaria fadado à extinção.Também, no mesmo sentido desse despacho, não apresentaram cópia do contrato 000353714000003250 que instrui a inicial da
execução.Todavia, nesta oportunidade, observo que não acostaram cópia integral do contrato social de fls. 30/31, inclusive, de que constem poderes para a outorga da procuração de fl. 54, o que inviabiliza a representação
da pessoa jurídica em juízo.E, ainda, que a petição inicial não conta com valor da causa.Assim, mesmo com a contumácia dos embargantes no desatendimento às determinações judiciais, penso que a representação
processual e a petição inicial devem estar em ordem, antes da análise da ausência dos documentos citados inicialmente, pelo que concedo o prazo derradeiro e improrrogável de 15 dias para que os embargantes sanem
todas as pendências deste feito, sob pena de extinção, inclusive, pelos novos motivos citados nesta decisão.Regularizada a representação, será analisado o pleito de gratuidade da pessoa jurídica, com base nos documentos
de fls. 72/83.Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002471-64.2018.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: OSMARINA DA SILVA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: REINALDO SIDERLEY VASSOLER - SP82555
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Certifique a Secretaria, no processo físico, a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida eletronicamente à demanda, nos termos do artigo 4º, II, “a”, da
Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do TRF da 3ª Região.

Intime-se a parte contrária (apelado), e bem assim o Ministério Público Federal, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Pres. do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumprida a determinação acima, encaminhe-se este processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente. 

 

THIAGO DA SILVA MOTTA

Juiz Federal Substituto

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR.
JUIZ FEDERAL TITULAR
BELA. GIANA FLÁVIA DE CASTRO TAMANTINI
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 2572

ACAO CIVIL PUBLICA
0003347-37.2000.403.6106 (2000.61.06.003347-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. HERMES D MARINELLI) X JOAO LUIZ DE SOUZA LIMA(SP057572 - SIDERLEI MIGLIATO) X
FREDERICO GUSMAO DOS SANTOS(SP054704 - SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA)

Rejeito a impugnação do executado apresentada às fls. 577/594, vez que há transito em julgado da sentença e Lei posterior nao prejudica a coisa julgada.
Observo que a questão já foi amplamente enfrentada na sentença e pelo E. TRF da 3ª Região, com base nos laudo pericial à fl. 264, confirmando que o lote encontra-se totalmente dentro da área de preservação
permanente, ou seja, a menos de 100 (cem) metros a partir da cota máxima normal de operação do gestor do reservatório. 
Ainda, a característica do imóvel, se rural ou urbano, foi questionada e apreciada expressamente no acórdão, descabendo nova alegação de alteração fática como forma de obstar a execução da coisa julgada. Qualquer
alteração fática ocorrida após a sentença, deveria ter sido comunicada e debatida até a data do julgamento em segunda instância, não havendo espaço posteriormente para a desconstituição de relação jurídica de direito
material (característica do imóvel) consolidada perante o TRF3.
Ainda que assim não fosse, o art. 62 é inconstitucional.
Destaco, inicialmente que em um primeiro momento este juízo entendeu que o referido artigo era constitucional, vez que somente havia alterado o critério de delimitação da área de proteção ambiental de horizontal (tantos
metros a partir da margem) para vertical (entre os níveis x e y do reservatório), sem que isso representasse necessariamente redução do espaço de proteção ambiental, já que em áreas de baixa declividade a alteração de um
metro de nível pode corresponder a vários metros em terra. 
Todavia, na prática a teoria se mostrou outra, evidenciando o equívoco do legislador em adotar as cotas máxima e máxima maximorum, bem como o desacerto daquela interpretação inicial por este juízo tomada. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     558/998



Sim, como se percebe nestes autos - e em tantos outros - o legislador se utilizou do critério de cotas (níveis de água do reservatório) para definir o espaço de proteção ambiental (APP). Todavia, não considerou que há
reservatórios onde estas têm a mesma medida (cotas máxima e máxima maximorum iguais) e então condenou a norma a não ter eficácia já que se ambas tem a mesma medida então não haveria nesse reservatório área de
proteção ambiental (ou ela seria igual a 0, como queiram). Não se sustenta também porque representaria retrocesso na proteção ambiental traçada pelo ordenamento ambiental anterior.
A lógica da conclusão é irretocável, mas não se sustenta juridicamente pelo fato de que não se concebe situação onde uma margem de reservatório (natural ou artificial) não seja protegida do ponto de vista ambiental, visto
que esta região de limite água/solo é de especial importância e fragilidade.
Ademais, o critério vertical - cotas - é por demais variável e redunda em inaceitáveis diferenças de medidas, fazendo que num mesmo reservatório haja áreas de preservação ambiental estreitas (e portanto inviáveis, inúteis
para proteger o entorno) onde a margem for íngreme e áreas de preservação ambiental extensas (e portanto afrontando o direito de propriedade) onde a margem for plana ou pouco íngreme.
Posto isso, resta claro que um dispositivo de Lei ambiental que adota critérios que resultam em nenhuma proteção ambiental ou de outro giro afronta o direito de propriedade, é inconstitucional, por violar o artigo 186 e 225
da Constituição Federal.
Além disso, o critério adotado diverge inclusive dos critérios adotados na nova legislação para os novos reservatórios, implicando em violação ao princípio da isonomia no tratamento dos proprietários de terras no entorno
de reservatórios artificiais, agraciando o proprietário de um empreendimento antigo com APP igual a zero metros, enquanto o proprietário de um empreendimento novo (leia-se após 24 de agosto de 2001) terá sua
propriedade limitada em pelo menos 30 ou 100 metros (dependendo se a área for urbana ou rural - artigos 4º e 5º da Lei 12.651/2012).
Por tais motivos, reconheço a inconstitucionalidade do artigo 62 da Lei 12.651/2012.
Considerando a inconstitucionalidade da norma de transição, somada à necessidade de adoção de uma regra protetiva ao meio ambiente para aplicação no caso concreto, determino que:
Intimem-se os réus JOÃO LUIZ DE SOUZA LIMA e FREDERICO GUSMÃO DOS SANTOS para darem cumprimento integral à sentença de fls. 296/302, devendo proceder à:
1) Demolição das edificações que se encontrem dentro da faixa de proteção ambiental, bem como removam os entulhos dali decorrentes;
Promover a reparação do dano ambiental mediante a implantação de projeto de recomposição ambiental de vegetação (PRAD) aprovado pelo IBAMA, trazendo fotos aos autos, ficando facultada sua apresentação em
mídia eletrônica (CDR). Neste caso, os arquivos de imagem devem estar no padrão JPG.
NOVO PRAZO: 90 (noventa) dias, sob pena de multa no valor de R$ 170,43 (cento e setenta reais e quarenta e três centavos), por dia, definida na sentença fl. 296/302.
Considerando que já está arbitrada a multa, para o caso de descumprimento, e decorrido o prazo acima, iniciará a fluência das mesmas. 
Intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0010787-06.2008.403.6106 (2008.61.06.010787-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X LOURDES OVIDIO FREDERICO X MARIO ANSELMO
FREDERICO X MARCIO ANTONIO FREDERICO X ROSALINA OVIDIO FREDERICO X MARCO AURELIO FREDERICO X SILVANA KATIE ALEVE GARCIA FREDERICO X MAURO ANDRE
FREDERICO X ROSANGELA APARECIDA BALESTRIERI FREDERICO(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON E SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA)

Considerando a virtualização do presente feito e a respectiva inserção no sistema PJe, no qual recebeu o nº 5001466-07.2018.403.6106, consoante certidão retro, certifique-se a virtualização e arquivem-se estes autos com
baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. 

ACAO CIVIL PUBLICA
0005095-11.2017.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINERACAO GRANDES LAGOS LTDA(SP293839 - LILIAN AMENDOLA SCAMATTI E SP335659 - RENATO LUCHI CALDEIRA)

Indefiro a produção de prova oral pela sua inutilidade, vez que a inicial traz a reiteração fincada em dados objetivos como número de autuações/ano, não questionáveis senão pela via documental que as origina. Da mesma
forma, a comprovação de que os caminhões autuados são de terceiros, o que também só pode ser feito pela via documental, vez que a propriedade de veículos se faz por essa via, eventualmente somada aos contratos de
terceirização.
Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

MONITORIA
0008313-23.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X ROSELI PERPETUA DA SILVA LAURINDO
SENTENÇATrata-se de execução advinda de ação monitória, referente a débito de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos
nº24.1170.160.0000580-31, onde a ré foi citada e não efetuou pagamento, nem interpôs embargos.Procedeu-se a pesquisa visando bloqueio de valores via BACENJUD e nos sistemas INFOJUD e RENAJUD e foi dada
vista à exequente.Foi deferida a suspensão do feito (fls. 66).A exequente se manifestou às fls. 68 requerendo a desistência da ação, condicionada a anuência do requerido e renúncia às verbas sucumbenciais.Diante da
manifestação de desistência às fls. 68, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 485, VIII, c.c. 775, do Código de Processo Civil de 2015, este aplicado supletivamente, conforme art. 771, parágrafo
único do mesmo codex.Ante a ausência de manifestação da executada, deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

MONITORIA
0004306-17.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MAGALI APARECIDA
OLIVA(SP256600 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES)
SENTENÇATrata-se de execução advinda de ação monitória, referente a débito de Contrato de Relacionamento e Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física - Crédito Rotativo
nº000353195000257018 e Contrato de Relacionamento e Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física - Crédito Direto Caixa firmado em 18/01/2013, com liberação em diversas datas, conforme
inicial.A ré foi citada e interpôs embargos, julgados improcedentes (fls. 131/136).Houve audiência de tentativa de conciliação, onde foi deferida a suspensão do feito para depósito de parcelas (fls.189).Às fls. 212 foi
deferido novo pedido de suspensão para continuidade dos depósitos.A executada requereu o levantamento dos valores depositados nos autos para quitação da proposta de acordo enviada administrativamente pela Caixa
(fls. 228/230), o que foi deferido, determinando-se a expedição de ofício à Caixa para quitação do boleto enviado à executada com o saldo depositado na conta judicial (fls.231).Às fls. 235, a exequente informa a
liquidação da dívida, requerendo a extinção o processo. Informa, também, que a executada quitou administrativamente os honorários advocatícios.Com a quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsiste
o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de
agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato
judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade
da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento
jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e
para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a
obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Considerando que há saldo disponível na
conta judicial nº3970-005-18.935-2 expeça-se o alvará de levantamento em nome da executada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

MONITORIA
0008725-12.2016.403.6106 - SUPPORT SERVICOS TECNICOS LTDA(SP288403 - RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS)
Rejeito os embargos de declaração, eis que o que se busca é a modificação do julgado e não a sua correção quanto a qualquer obscuridade, omissão ou contradição.De fato, a embargante busca nos embargos somente
protelar e invocar discussões de má-fé, especialmente considerando que argui:Ilegalmente - dispositivo legal (artigo 29-C da Lei 8036/90) já afastado por decisão vinculante na ADI 2736, sustentando que a condenação em
honorários é indevida;Abusivamente - invocando que o índice de correção monetária previsto em na Circular 384/2006, item 6.12 - que evidentemente só vincula os funcionários da CAIXA e não serve absolutamente como
norma de conduta aplicável à solução de conflitos postos na forma de ações judiciais.Assim, age em desconformidade com os incisos I, IV, VI e VII do artigo 80 do CPC/2015. Não há qualquer omissão, obscuridade,
contradição ou erro material no julgado, mas sim intuito visivelmente de má fé, ao invocar matérias ilegais, infundadas, em prejuízo da parte adversa, submetida que fica aos caprichos do embargante em adiar o andamento
do processo com a interposição de recursos visando a discussão de matérias já decididas, ou a discussão de temas absolutamente descabidos (vg. invocar legislação já julgada inconstitucional em ADI há quase uma
década).Condeno, então, a embargante nos termos do artigo 81 do CPC/2015, no pagamento de multa no valor de 5% e de indenização à parte contrária em 20% do valor da causa, devidamente corrigido monetariamente,
pena esta devida à parte embargada, pela litigância de má-fé. Neste sentido, trago julgado:Processual civil. Agravo no recurso especial. Embargos de declaração. Omissão, contradição e obscuridade. Ausência.
Prequestionamento. Ausência. Multa por litigância de má-fé. Intuito protelatório dos embargos declaratórios. Manutenção . - São corretamente rejeitados os embargos de declaração quando não verificada a ocorrência de
omissão, contradição ou obscuridade. - Ausente o requisito do prequestionamento, não se conhece do recurso especial. - Ausente ilegalidade da decisão e verificado o intuito protelatório dos embargos de declaração, é de
ser mantida a imposição da multa por litigância de má-fé. Agravo não provido.(STJ - AgRg no REsp: 788113 MG 2005/0168415-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 16/02/2006, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 13.03.2006 p. 322)O efeito modificativo do julgado deve ser intentado através do recurso apropriado, qual seja, a apelação.Considerando que a ADI tem efeito vinculante a
toda a administração, e a natureza espúria reconhecida na interposição recursal, com a fixação de multa, e consequentemente com prejuízo à CAIXA, oficie-se com cópia desta e dos embargos de declaração ao chefe do
setor jurídico da CAIXA para que tome as providências legais pertinentes.Publique-se, Registre-se e Intime-se para início da contagem do prazo recursal.

PROCEDIMENTO COMUM
0007325-56.1999.403.6106 (1999.61.06.007325-9) - ANTONIO DISTASSI(SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme requerido pela União.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001176-10.2000.403.6106 (2000.61.06.001176-3) - REGIVANE PEIXOTO MACIEL X DELMIRANDA APARECIDA GARCIA DE PAULO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CESAR
RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS)
SENTENÇATrata-se de ação de execução de sentença que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % sobre o valor da causa.A UF apresentou
cálculos às fls. 174/177.A parte autora efetuou recolhimento da guia GRU, conforme requerido pela exequente (fls.174/177).Foi dada vista à exequente, que concordou com o pagamento, requerendo a extinção do
processo (fls.184).Destarte, considerando que o débito em comento foi quitado, conforme documentos de fls.180/181, declaro extinta a presente execução, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de
2015.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     559/998



PROCEDIMENTO COMUM
0001338-24.2008.403.6106 (2008.61.06.001338-2) - MARIA DE LOURDES CORREA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X MARIA DE LOURDES CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0002172-27.2008.403.6106 (2008.61.06.002172-0) - NEUSA MARIA BRITO SAKO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)

Abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.
Havendo DISCORDÂNCIA apresente o(a,s) autor(as,es), no prazo de 15 (quinze) dias, os valores que entende(m) devidos, juntando memória de cálculo, nos termos do art. 534, do CPC/2015, devendo a execução
seguir, a partir de então, os termos da resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017, cabendo ao vencedor proceder à sua VIRTUALIZAÇÃO. Devendo proceder a secretaria à mudança de classe para cumprimento de
sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se. 
Havendo CONCORDÂNCIA expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios
(se houver), nos termos da Resolução n. 458/17 do Conselho da Justiça Federal.
A mesma Resolução nº 458/17, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda, nos termos
do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.
Assim, no prazo acima informe o exequente se há valores a deduzir na base de cálculo, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) considerado(s) 140 meses.
Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008797-43.2009.403.6106 (2009.61.06.008797-7) - APARECIDA PAMPOLIM GULO(SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE
ANGELICA DE CARVALHO)

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

PROCEDIMENTO COMUM
0003718-44.2013.403.6106 - MARIA APARECIDA MERLOTI DE SOUZA(SP128834 - AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA E SP321430 - IVANETE OLIVEIRA NEVES MALAVASI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.
Havendo DISCORDÂNCIA apresente o(a,s) autor(as,es), no prazo de 15 (quinze) dias, os valores que entende(m) devidos, juntando memória de cálculo, nos termos do art. 534, do CPC/2015, devendo a execução
seguir, a partir de então, os termos da resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017, cabendo ao vencedor proceder à sua VIRTUALIZAÇÃO. Devendo proceder a secretaria à mudança de classe para cumprimento de
sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se. 
Havendo CONCORDÂNCIA expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios
(se houver), nos termos da Resolução n. 458/17 do Conselho da Justiça Federal.
A mesma Resolução nº 458/17, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda, nos termos
do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.
Assim, no prazo acima informe o exequente se há valores a deduzir na base de cálculo, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) considerado(s) 108 meses.
Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002893-32.2015.403.6106 - RAFAEL REGES RIVAS(SP336459 - FERNANDO MARQUES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista ao(s) autor(es) para que se manifeste(m), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.
Havendo DISCORDÂNCIA apresente o(a,s) autor(as,es), no prazo de 15 (quinze) dias, os valores que entende(m) devidos, juntando memória de cálculo, nos termos do art. 534, do CPC/2015, devendo a execução
seguir, a partir de então, os termos da resolução nº. 142 de 20 de julho de 2017, cabendo ao vencedor proceder à sua VIRTUALIZAÇÃO. Devendo proceder a secretaria à mudança de classe para cumprimento de
sentença/execução contra a Fazenda Pública, certificando-se. 
Havendo CONCORDÂNCIA expressa, ou não sendo apresentada discordância expressa, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório referente(s) aos valores devidos ao(s) autor(es) e honorários advocatícios
(se houver), nos termos da Resolução n. 458/17 do Conselho da Justiça Federal.
A mesma Resolução nº 458/17, determina que sejam informados quando da expedição de requisição de pagamento o número de meses e eventuais deduções da base de cálculo para fins de Imposto de Renda, nos termos
do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010.
Assim, no prazo acima informe o exequente se há valores a deduzir na base de cálculo, observando que no(s) ofício(s) a ser expedido(s) foi(ram) considerado(s) 42 meses.
Intime(m)-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001334-06.2016.403.6106 - ARLINDO JOSE MONTEIRO(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP255138 - FRANCISCO OPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)
SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social pretendendo o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade
especial, nas funções de cobrador de ônibus, servente, ajudante geral, instalador e manutenção de tanques e bombas de combustíveis e motorista com a conseqüente condenação do réu a conceder-lhe o benefício da
aposentadoria por tempo de serviço.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 16/69.Citado, o réu apresentou contestação resistindo à pretensão inicial (fls. 75/128).Houve réplica (fls. 131/132)e o autor requereu
a realização de prova pericial a qual foi indeferida. Dessa decisão o autor interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF da 3ª Região que obteve provimento, tendo sido determinada a realização daquela prova (fls.
177/178).Foi designada perita, formulados quesitos, estando o laudo juntado às fls. 270/304.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOBusca o autor o reconhecimento de tempo de serviço prestado
em condições especiais e a sua conversão para comum, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais.Trago a redação
do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a modificação do artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003, por ser mais benéfico ao segurado:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER(PARA 30) HOMEM(PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS
1,20 1,40 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação de serviço. 2º. As regras de conversão de tempo de
atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Como o período em que o autor pretende ver reconhecido o tempo especial se
inicia em 1974, examinarei as legislações vigentes à época, conforme a regra trazida pelo 1º acima citado:Decreto nº 53.831/64:Art. 1º. A Aposentadoria Especial, a que se refere o art. 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960, será concedida ao segurado que exerça ou tenha exercido atividade profissional em serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos nos termos deste decreto.Art. 2º. Para os efeitos da concessão da
Aposentadoria Especial, serão considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do Quadro anexo em que se estabelece também a correspondência com os prazos referidos no art. 31 da citada lei.Art.
3º. A concessão do benefício de que trata este decreto, dependerá de comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social , perante o Instituto de
Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado.Decreto
83.080/79Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I -
a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como Anexos I e II; 1º. Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e
habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício
dessas atividades; (...) 2º. Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à
aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:Decreto 611/92Art. 63. Considera-
se tempo de serviço, para os efeitos desta Subseção:I - os períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física;II - os períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional que exerça atividade enquadrada no inciso I se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação
sindical. Parágrafo único. Serão computados como tempo de serviço em condições especiais:(...)c) o tempo de trabalho exercido em qualquer outra atividade profissional, após a conversão prevista no art. 64.Art. 66. A
inclusão ou exclusão de atividades profissionais para efeito da concessão da aposentadoria especial será feita por Decreto do Poder Executivo.Parágrafo único. As dúvidas sobre enquadramento das atividades, para efeito
do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pela Secretaria Nacional do Trabalho - SNT, do MTA.Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Decreto nº 2172/1997Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não
ocasional nem intermitente), durante a jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente
do exercício dessas atividades. Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...)Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido
sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados após conversão, considerada a atividade preponderante.(...)Art. 66. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento.Decreto 3048 de 07/05/1999Art.64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos,
conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)(...)Art.66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas
ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados
após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:(...)Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.(...) 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil
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profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.Passo a analisar os períodos articuladamente.Nos períodos de 04/12/1974 a 31/05/1976 e 15/12/1976 a 07/02/1977 o autor exerceu a atividade de cobrador de ônibus
junto à empresa Transportadora Turística Benfica. Durante este período o exercício desta atividade era considerado penoso conforme o código 2.4.4 do quadro do artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e anexo II do Decreto
nº 83.080/79, código 2.4.2.Assim, a atividade de cobrador de ônibus era considerada especial pela legislação em vigor na época do seu exercício pelo autor.Entre 13/07/1977 e 20/12/1977 o autor exerceu a função de
servente junto à empresa Refinadora de Óleos Brasil. Durante o exercício da atividade esta era considerada perigosa conforme artigo 2.5.6 do Quadro do artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e por este motivo também há de
ser reconhecido o exercício de atividade especial.No período de 27/04/1983 a 01/04/1984 constatou a perita que o autor esteve exposto a condições insalubres previstas no anexo II do Decreto nº 83.080/79, código
2.5.3, devendo portanto ser reconhecido o exercício de atividade especial.Por fim, nos períodos de 02/01/1979 a 02/03/1981, 27/04/1983 a 01/04/1984, 21/01/1985 a 09/11/1985, 02/06/1986 a 18/07/1992,
03/05/1993 a 18/08/2005, 01/06/2006 a 13/03/2009, 03/05/2010 a 14/01/2012 e 01/02/2012 até a presente data o autor exerceu funções de ajudante geral, instalador, motorista e encarregado de manutenção exposto a
escavação de superfície, ruído, trepidação, tóxicos orgânicos e inflamáveis considerados agressivos à sua saúde, tratando-se de atividade considerada especial, conforme constatou a perita judicial em seu laudo acostado às
fls. 270/304.Deixo anotado que o fornecimento e a utilização de equipamento de proteção individual tem o objetivo de proteger a saúde do trabalhador, não podendo descaracterizar a natureza especial da atividade
desenvolvida, conforme Enunciado 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual: O uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Anoto também que a prova da atividade especial, pode ser feita, até a Lei
nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que comprove exercício de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código 2.3.5 do anexo II do Decreto nº 83.080/79; ou por formulário
de informações das condições de trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do trabalhador aos agentes nocivos previstos no anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do Decreto nº
83.080/79.A partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir prova de efetiva exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que
restaram derrogados anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não mais eram consideradas as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos. Não havia, porém, qualquer
exigência de que essa prova fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais. Pode, por conseguinte, ser realizada apenas por meio de formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo
empregador para o período compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida Provisória nº 1.523/96.O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a
ser exigido para prova de atividade especial com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com vigência a partir de sua publicação ocorrida em
14/10/1996.A Medida Provisória nº 1.523/96, foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente em 06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de
10/11/1997, foi finalmente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 11/12/1997.Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre
qual deva ser o marco inicial para exigência de laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial. Para uns, é a data de início de vigência da Medida Provisória nº 1.523/96; para outros, o
Decreto nº 2.172/97; e para outros, a Lei nº 9.528/97.A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo técnico que passou a ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com
a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96 é exigível a partir da vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97. (RESP 492.678 e RESP 625.900).Na esteira dessa jurisprudência, então,
somente se pode exigir comprovação de atividade especial por laudo técnico de condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de vigência do Decreto nº 2.172/97.Voltando ao caso concreto e
conforme o entendimento acima descrito, o tempo de exercício de atividade especial nos períodos de 04/12/1974 a 31/05/1976, 15/12/1976 a 07/02/1977, 13/07/1977 e 20/12/1977, 27/04/1983 a 01/04/1984,
02/01/1979 a 02/03/1981, 27/04/1983 a 01/04/1984, 21/01/1985 a 09/11/1985, 02/06/1986 a 18/07/1992, 03/05/1993 a 18/08/2005, 01/06/2006 a 13/03/2009, 03/05/2010 a 14/01/2012 e 01/02/2012 até a presente
data o autor exerceu funções de ajudante geral, instalador, motorista e encarregado de manutenção exposto a escavação de superfície, ruído, trepidação, tóxicos orgânicos e inflamáveis considerados agressivos à sua saúde,
tratando-se de atividade considerada especial, conforme constatou a perita judicial em seu laudo acostado às fls. 270/304.Passo ao cálculo de conversão do período para tempo comum. Conforme artigo 70 do Decreto
3.048/99 e seu parágrafo 2º, já transcritos acima, e considerando os períodos ora reconhecidos, chegaremos a 50 anos, 06 meses e 11 dias de efetivo trabalho desempenhado em condições especiais convertido em comum.
Aprecio agora o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço.Superado o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, impõe-se verificar se o autor preencheu os requisitos
exigidos para a concessão da aposentadoria. Dispõe o artigo 52 da Lei nº 8.213/91, in verbis:A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte
e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino. Analiso se cumpriu o autor o período de carência exigido pela lei previdenciária. O artigo 25, II da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:Art. 25.
A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:(...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo
de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições. Considerando que na data do requerimento administrativo (20/02/2014) contava com mais de 50 anos de tempo de serviço, o autor comprovou período superior ao
exigido pela lei.Quanto ao tempo de serviço prestado, conforme CTPS´s, extrato do CNIS e o tempo especial ora reconhecido, chega-se a 50 anos, 10 meses e 13 dias de efetivo exercício, conforme tabela abaixo: O
artigo 201, 7, I da Constituição Federal estabelece que: (...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I - trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Assim, merece prosperar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que restaram preenchidos os requisitos legais.Observo que no caso dos
autos, como se trata de aposentadoria integral, descabe a aplicação do disposto no 9º da EC 20/98.Quanto ao início do benefício, deverá ele ser a partir de 20/02/2014, data do requerimento administrativo, conforme
pedido expresso às fls. 15.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação JULGO PROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I do CPC/2015, para
declarar como tempo de serviço prestado em condições especiais os períodos correspondentes a 04/12/1974 a 31/05/1976, 15/12/1976 a 07/02/1977, 13/07/1977 e 20/12/1977, 27/04/1983 a 01/04/1984, 02/01/1979 a
02/03/1981, 27/04/1983 a 01/04/1984, 21/01/1985 a 09/11/1985, 02/06/1986 a 18/07/1992, 03/05/1993 a 18/08/2005, 01/06/2006 a 13/03/2009, 03/05/2010 a 14/01/2012 e 01/02/2012 até a presente data,
correspondentes a 50 anos, 06 meses e 11 dias, condenando o réu a averba-los em seus assentamentos concedendo o benefício da aposentadoria por tempo de serviço do autor, a partir de 20/02/2014 conforme restou
fundamentado.O valor do benefício deverá ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta o tempo de serviço prestado igual a 50 anos 10 meses e 13 dias.As prestações
serão corrigidas monetariamente nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês
(Código Civil, art. 406 c/c CTN, art. 161 1º).Presente a prova inequívoca suficiente para caracterizar a verossimilhança da alegação, não apenas em sede de cognição sumária, mas exauriente, conforme demonstrado na
fundamentação, e também o perigo na demora, este caracterizado pela natureza alimentar e pela finalidade do benefício, que é a de prover recursos para suprimento das necessidades elementares da pessoa, defiro o
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 300 do CPC/2015, e determino ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor
do autor.Intime-se o réu através do APSDJ de São José do Rio Preto para cumprimento da presente decisão, devendo informar nos autos através de documento hábil a ocorrência da implantação do benefício no prazo de
30 dias.Arcará o réu com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando
Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: (...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado
ao azo da liquidação. Custas ex lege.Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69/2006, 71/2006 e 144/2011.Nome do Segurado Arlindo José MonteiroCPF 991.702.728-91Nome da mãe
Josefa Maria da ConceiçãoEndereço Avenida São José do Rio Preto, 2708, Eldorado, nestaBenefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuiçãoDIB 20/02/2014RMI a calcularData do início do pagamento a
definir após o transito em julgadoPublique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004355-87.2016.403.6106 - DAMARIS BUENO VILELA(SP344511 - JULIO CESAR MINARE MARTINS E SP332599 - EDUARDO ZUANAZZI SADEN) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X BANCO DO BRASIL SA(SP295139A - SERVIO TULIO DE BARCELOS E SP353135A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA)
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária movida por Damaris Bueno Vilela em face do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, visando o cancelamento de sua inscrição no FIES. Alega
que se inscreveu em dois programas do Governo Federal a fim de custear sua graduação (FIES e PROUNI).Aduz que optou pelo PROUNI e requereu o cancelamento de sua inscrição no FIES. Após várias tentativas sem
obter êxito, abriu protocolo perante o Ministério da Educação solicitando o seu cancelamento. Considerando a alegação de inoperância do sistema, não conseguiu efetuar o cancelamento de sua inscrição, sendo que desde
então está efetuando o pagamento dos juros referente à utilização do financiamento.Juntou com a inicial, documentos (fls. 15/76).Citado, o FNDE apresentou contestação com preliminares de falta de interesse processual e
litisconsórcio passivo necessário. No mérito resistiu à pretensão inicial (fls.82/91).Houve réplica (fls. 94/101) e a preliminar de litisconsórcio passivo foi acolhida.Citado, o Banco do Brasil apresentou contestação com
preliminar de ilegitimidade passiva, sustentando no mérito a ausência de responsabilidade no cancelamento de contratos (fls. 104/135).A autora se manifestou acerca da contestação apresentada pelo Banco do Brasil (fls.
138/139).Em decisão de fls. 140/141, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Banco do Brasil foi acolhida, tendo sido determinada a sua exclusão da lide. Já a preliminar de falta de interesse processual arguida
pelo FNDE foi afastada e o pedido de antecipação da tutela foi deferido para determinar ao réu que proceda o imediato cancelamento do contrato de financiamento estudantil da autora.Da decisão que antecipou a tutela, o
réu interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF da 3ª Região (fls. 146/157).FUNDAMENTAÇÃOO busílis deste feito se resume em um simples cancelamento de inscrição junto ao FIES. Não há pendências
financeiras, só a autora que não conseguiu efetuar o cancelamento pela inexistência de sistema para tanto (omissão clara da ré). Tal fato se confirma pela resposta do requerimento eletrônico nº 8901747 (fls. 29), que impõe
à autora a espera de disponibilização de funcionalidade do sistema SisFIES para sua realização.Assim, o entrave burocrático traz problemas para a autora em outro financiamento - PROUNI - além do justo receio de que a
previsão de crédito não realizada (fls. 31 e seguintes) acabe por ser cobrada, ainda que sobeje a notícia - até pela própria ré, como já dito - que o contrato com o Banco do Brasil não foi formalizado a ponto de ensejar a
utilização de qualquer crédito a seu favor.Por este motivo, e sem mais delongas, deve o referido contrato ser cancelado na forma determinada quando da apreciação do pedido de antecipação da tutela.
DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, para, confirmando a tutela deferida, determinar o
cancelamento do contrato nº 690.100.425 de financiamento estudantil da autora.Arcará o réu com os honorários de sucumbência os quais fixo em R$ 2.500,00, considerando o mínimo valor da causa, nos exatos termos do
artigo 85, 8º do CPC/2015.Sem custas (art. 4º, II da Lei nº 9.289/96).Proceda a secretaria à certificação de trânsito em julgado da decisão de fls. 140/141 em relação à exclusão do Banco do Brasil da presente
lide.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004615-67.2016.403.6106 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP347963 - ANDREIA BRAGA E SP159838 - CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO)
SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que o autor pretende seja o Réu condenado a incorporar no primeiro reajuste do benefício após a concessão a diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição e
o limite máximo então vigente e consequentemente a adequação acompanhando a elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, com o pagamento das diferenças
vencidas com juros e correção monetária, ressalvando as parcelas afetadas pela prescrição, considerada a interrupção em 05/05/2011, quando do ajuizamento da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.61.83. Em decisão de fls.
76 foi deferida a assistência judiciária gratuita.Citado o réu contestou a ação, com impugnação à assistência judiciária gratuita, alegação de decadência e prescrição (fls.79/93). Juntou documentos (fls. 94/116).O INSS
juntou cópia do processo administrativo do benefício do autor às fls. 117/134.O autor apresentou impugnação à contestação às fls.136/148.Em decisão de fls. 149/150 foi revogada a concessão da assistência judiciária
gratuita, determinou-se ao autor que recolhesse as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo.Desta decisão o autor interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi negado provimento (fls.
170/173), transitado em julgado (fls. 188).Às fls. 175 foi dada ciência às partes da decisão do Agravo de Instrumento, determinando-se a intimação do autor para recolhimento das custas processuais.Devidamente intimado,
o autor não recolheu as custas processuais (certidão fls. 189).A falta de recolhimento das custas processuais obsta o prosseguimento do feito pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular,
consoante entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais:PROCESSO CIVIL - CUSTAS JUDICIAIS. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. CPC, ART. 267, IV.1. O
pagamento das custas judiciais é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.2. A jurisprudência do extinto TFR, e mesmo do STJ, é no sentido de que o Juiz deve determinar o
cancelamento da distribuição, caso o Autor não efetue o pagamento.3. Recursos improvidos.(Apelações Cíveis nºs. 93.04.30062-2/PR e 93.04.30061-4/PR - Relatora Juíza Luiza Dias Cassales - in DJU 20/04/94 - p.
17520)Destarte, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 485, IV do Código de Processo Civil de 2015.Considerando a extinção da ação após a apresentação da
contestação, arcará o autor com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000488-52.2017.403.6106 - JOSE LUIS PASSONI(SP278684 - ADAUTO BUENO DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, buscando provimento judicial que determine ao réu que proceda ao registro do autor em seu quadro de inscritos, expedindo-se a
respectiva carteira profissional, bem como seja condenado ao pagamento de danos morais e materiais sofridos.Aduz que concluiu o curso de Engenharia de Segurança no Trabalho em 30/06/2014, na UNORP - Centro
Universitário Norte Paulista e requereu a emissão do registro profissional perante o CREA, tendo realizado todas as exigências para a expedição do mesmo. Contudo seu pedido foi indeferido, sob o argumento de que a
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UNORP não possui cadastro perante o órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.Sustenta que o curso ministrado pela instituição de ensino restou reconhecido pelo artigo 63 da Portaria Normativa nº 40, de
12/12/07. Sustenta, ainda, que o ato de indeferimento viola o seu direito de exercer a profissão, nos termos do art. 5º, XIII da Constituição Federal, e pela Lei nº 5.194/66, que regula a profissão de engenheiros e
arquitetos.Juntou documentos (fls. 17/100).Em decisão de fls. 103 foi indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinado o recolhimento das custas processuais, o que foi cumprido às fls. 104/105.O pedido
de tutela de urgência foi postergado para após a vinda da contestação (fls. 107).Citado, o réu apresentou contestação, com alegação de coisa julgada e documentos (fls.113/199).Houve réplica (fls. 202/222).Em decisão de
fls. 223/225 foi afastada a alegação de coisa julgada e deferido o pedido de tutela de urgência para determinar a imediata inclusão do autor nos quadros do conselho do réu, com a expedição da carteira profissional
respectiva, sob pena de pagamento de multa diária.Às fls. 229/230, o CREA informou, com documento, que cumpriu a determinação.Foi aberta vista ao autor, que se manifestou às fls. 232/233 informando que com a
regularização de seu registro profissional assumiu cargo/função de engenheiro de segurança do trabalho junto a sua empregadora, inclusive com aumento salarial, juntando documentos (fls. 234/236).Da decisão que deferiu o
pedido de tutela de urgência, a ré interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 257/260).FUNDAMENTAÇÃOO autor pleiteia nesta ação ordinária o
seu registro nos quadros do CREA, para exercer a profissão de Engenheiro de Segurança do Trabalho.O réu, por sua vez, se recusa a processar o pedido do autor e a incluí-lo em seus quadros alegando que somente
graduados em Engenharia ou em Arquitetura podem exercer plenamente a Segurança do Trabalho, a partir de curso de especialização em nível de pós-graduação, nos termos da lei nº 7.410/85. Afirma que, em razão de
não possuir formação prévia em Engenharia ou Arquitetura, o pedido foi indeferido, sob o argumento de que não há previsão legal para o registro de graduados em Engenharia de Segurança do Trabalho. Diante da negativa
do réu, o autor cursou e concluiu a especialização em engenharia de segurança do trabalho.O busílis deste processo está em definir se o curso realizado pelo autor o qualifica como engenheiro ou não.A Constituição Federal,
ao dispor sobre a liberdade de exercício profissional, em seu artigo 5º, inciso XIII, prevê:Art. 5º (...)XIII - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer.A finalidade dos conselhos de fiscalização profissional é o controle do exercício da profissão. É o que dispõe o artigo 10 da Lei nº 5.194/66:Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados.A Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1996, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, em seu artigo 2º, dispõe o seguinte:Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de engenheiro,
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia,
arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia,
arquitetura ou agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados temporariamente.Parágrafo único. O exercício das atividades de
engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos
Conselhos Regionais.No presente caso, verifico que o autor concluiu o curso de bacharelado em Engenharia de Segurança do Trabalho, no Centro Universitário do Norte Paulista - UNORP, tendo colado grau em
29/08/2014 (fls. 23). Concluiu também o curso de pós graduação conforme documento de fl. 47, emitido em 17/03/2016.O curso de formação do autor é de graduação em engenharia, com 5 anos de duração, e carga
horária compatível com outros cursos de engenharia, portanto o autor se enquadra exatamente no que dispõe o artigo 1º, inciso I da Lei 7410/85, ou seja, pertence por graduação de curso aprovado pelo MEC à categoria
de engenheiro. A qualificação do curso (em nível de pós graduação) ao final do inciso I não afasta o enquadramento do autor, já que destinada aos engenheiros e arquitetos cuja formação não foi exatamente em Engenharia
de Segurança do Trabalho. Pensamento contrário ensejaria a conclusão de que o curso do autor não o qualifica para o exercício de profissão alguma, o que contraria o seu reconhecimento pelo MEC, na Portaria nº 546 de
12/09/2014 (fls. 30). De acordo com a contestação, o CREA não reconhece o curso de graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, somente aceitando tal modalidade em nível de pós-graduação do engenheiro
ou do arquiteto, já registrado no Conselho (fls. 139). Observo que o autor concluiu também o curso de pós graduação em engenharia de segurança do trabalho (fls. 47).No entanto, o Conselho de Engenharia não é órgão
competente para reconhecer a regularidade do curso de bacharelado. Ademais, não cabe ao CREA aprovar ou reprovar cursos ou seus currículos, pois estaria invadindo competência reservada ao MEC. Aprovado o curso
de engenharia (em segurança do trabalho), com 5 de duração e carga horária compatível, não pode o CREA negar registro aos que se graduaram com esses critérios. Da mesma forma, a estes, por formação específica, não
é exigida ainda uma pós graduação, vez que a formação regular já os capacita para o tema de forma plena.Se o MEC já o fez, cabe ao respectivo conselho realizar o registro profissional. Com efeito, o MEC é o órgão
competente para analisar se as disciplinas e a carga horária são compatíveis com as exigências legais, reconhecendo ou não a regularidade do curso, por meio da Portaria. Ora, o exercício da profissão é garantido
constitucionalmente, no artigo 5º, inciso XIII da Constituição Federal. Assim, o réu deve realizar o registro profissional do autor, que demonstrou possuir diploma de bacharelado em Engenharia de Segurança no Trabalho,
devidamente expedido e reconhecido pelo MEC, bem como pós graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho.Ademais, a Lei nº 5.194/66, já citada anteriormente, que regula a profissão de engenheiro e trata dos
Conselhos Federal e Regionais, não impede o registro de nenhum curso superior.Daí decorre que o autor faz jus ao registro.Vale destacar que aos engenheiros de outras áreas, é dado atuar na área de segurança do trabalho
mediante curso de pós graduação, com carga de 2 anos, não se confundindo, portanto, as situações.Nesse sentido, confira-se a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0003348-79.2015.403.0000/SP,
pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, em 27/02/2015:No caso em apreço, cumpre observar que o agravado graduou-se Bacharel em Engenharia de Segurança no Trabalho pela Faculdade UNORP (Centro
Universitário Norte Paulista); o Conselho agravante indeferiu o pedido de registro profissional, ao argumento de que o curso não possui registro perante aquele órgão fiscalizador; e, conforme documento de fls. 96/96vº,
referido curso é reconhecido pela Portaria Normativa MEC nº 40 de 12/12/2007.E, ao menos nesse juízo de cognição sumária, não há controvérsia acerca do reconhecimento oficial do referido curso, e nem sobre eventual
nulidade do diploma expedido. Nos capítulos que dispõem sobre a instituição do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, dos Conselhos Regionais e suas respectivas atribuições, a Lei Federal nº 5.194/66 não faz
qualquer menção à possibilidade de veto ao registro de curso superior. Ao contrário, os artigos. 2º, alínea a e 57 da Lei Federal nº 5.194/66 dispõem expressamente que: Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de
engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País. Art. 57. Os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não
tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal competente, poderão exercer as respectivas profissões diante do registro provisório no Conselho Regional.(...)Em face do exposto, INDEFIRO
o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).Ainda, em casos semelhantes, assim se decidiu:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CREA/RJ - LEGITIMIDADE - CURSO DE ENGENHARIA
AMBIENTAL RECONHECIDO PELO MEC - REGISTRO PROFISSIONAL NEGADO - RECONHECIMENTO DO CURSO PELO CONFEA - DESNECESSIDADE - REMESSA NECESSÁRIA
DESPROVIDA. 1 - O CREA é parte legítima para figurar no polo passivo de ação ajuizada com o objetivo exclusivo de registro em seus quadros. Precedente: TRF2 - AC nº 2007.51.04.003361-6/RJ - Quinta Turma
Especializada - Rel. Des. Fed. NIZETE LOBATO CARMO - E-DJF2R 24-02-2011. 2 - O registro profissional a ser emitido pelo conselho fiscalizador não pode ser vinculado ao definitivo reconhecimento da instituição
de ensino junto ao CONFEA. 3 - Curso de Engenharia Ambiental reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura, de acordo com a Portaria Normativa nº 40, de 12-12-2007 - MEC. 4 - Precedentes: REOAC nº
2010.51.01.017358-7/RJ - Oitava Turma Especializada - Rel. Des. Fed. VERA LÚCIA LIMA - E-DJF2R 15-06-2012; REOAC nº 2009.51.01.014453-6/RJ - Sétima Turma Especializada - Rel. Juiz Fed. Conv.
FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATOS - E-DJF2R 21-07-2011; AC nº 2007.51.04.002609-0/RJ - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. FERNANDO MARQUES - E-DJF2R 09-12-2010. 5 -
Remessa necessária desprovida. Sentença confirmada.(REO 200951010116061, 5ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 07/05/13, E-DJF2R de 21/05/2013, Relator: Desembargador Federal MARCUS
ABRAHAM - grifei)ADMINISTRATIVO. CREA. REGISTRO. I - A Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, determina que à União compete a análise dos requisitos necessários ao
reconhecimento de determinado curso, exclusivamente; II - Em sendo assim, o CREA não pode negar validade a título obtido regularmente em curso reconhecido pela União Federal, através do MEC; III - Remessa
Necessária e Apelação da Parte Ré improvidas.(APELRE 200751040027227, 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 03/12/08, DJU de 17/12/2008, p. 307, Relator: Desembargador Federal REIS
FRIEDE)Na esteira destes julgados, entendo que o impetrante tem direito ao registro.Dano materialPleiteia também o autor reparação de danos pela não contratação para o cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho,
pela empresa onde trabalhava como técnico em segurança no trabalho. Nesse sentido, observo que não há prova nos autos de que o mesmo tenha efetivamente não sido empregado pela falta da capacitação.Embora o autor
tenha alegado tal limitação ao acesso do cargo e tenha coerentemente juntado aos autos comprovante da mudança de cargo logo após o cumprimento da tutela de urgência, isso não permite concluir que o empregador só
teria deixado de nomeá-lo anteriormente por conta da limitação profissional. Tal prova caberia ao autor de forma a caracterizar a época e as condições da negativa da empresa em promovê-lo, coisa que não se desincumbiu
de fazer.Assim, entendo que embora seja plausível a alegação, não há prova suficiente a ensejar a condenação a parte contrária com base no corpo probatório produzido. Havia necessidade de comprovação de
manifestação de emprego pelo empregador e eventual negativa neste sentido, para que a omissão do réu fosse relevante na não geração dos lucros que o autor pretende ora ressarcir.Dano moralO dano moral deriva da
violação de direitos pela prática de ato ilícito, e visa a indenizar as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face da lesão . Assim, o dano moral caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse
próprio, tais como agressões infamantes ou humilhantes, discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, dentre outras manifestações passíveis de ocorrer no convívio social.Não há falar, contudo, na
específica comprovação do dano moral, de forma a mensurar sua intensidade, ou seja, em que grau de ofensa a atingiu, mas sim na prova efetiva do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam.No caso em apreço,
não vislumbro ato ilegal cometido pelo réu a ensejar qualquer tipo de indenização, somado, ainda, à total ausência de provas a corroborar o alegado constrangimento e o prejuízo moral sofrido pelo autor.Assim, improcede
o pedido de indenização por danos morais.DISPOSITIVODiante do exposto, com base no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PARCIAL PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, para determinar ao réu que
proceda ao registro de LEANDRO ALMEIDA TRINDADE em seus quadros, como Engenheiro de Segurança no Trabalho e expeça a respectiva carteira profissional, confirmando a tutela anteriormente deferida.
Improcede os pedidos de indenização por danos morais e materiais.Considerando a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado do réu fixados em 10% sobre o valor da
causa atualizado e o réu ao pagamento de honorários advocatícios ao advogado do autor fixados em R$ 2.500,00, nos termos do artigo 86 e 85, 8º do CPC/2015.Custas na forma da lei.Considerando a existência de
Agravo de Instrumento (nº5022060-61.2017.403.0000, fls. 239/255), comunique-se o julgamento do feito.Publique-se, Registre-se e Intime-se.São José do Rio Preto, de julho de 2018.DASSER LETTIÉRE
JÚNIORJUIZ FEDERAL

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006683-49.2000.403.6106 (2000.61.06.006683-1) - CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO - INCAPAZ X NORIKO MIYAZAWA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP134072 - LUCIO
AUGUSTO MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO - INCAPAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se desarquivados e estão disponíveis para a parte interessada pelo prazo de 05 dias. Após este prazo, nada sendo requerido, retornarão ao arquivo, nos termos do artigo
8º do Provimento 59/2004.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003760-88.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002388-07.2016.403.6106 () ) - TUPA SOLDA EIRELI - ME X VALENTIN DONIZETI ANGUERA X VALERIA
REGINA DONATONI ANGUERA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Manifeste-se a embargada (CEF) sobre a petição de fls. 280/281, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006845-78.1999.403.6106 (1999.61.06.006845-8) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULA CRISTINA DE ANDRADE L.VARGAS) X JOAO DA
BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP295097 - EDNA MARIA DIAS DA SILVA E SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES)

Manifeste-se a exequente acerca do resultado das pesquisas feitas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD, ARISP e INFOJUD (fls. 1145, 1147/1152, 1201/1204 e 1283/1286), bem como sobre os ofícios e
documentos de fls. 1208/1226, 1233/1242, 1262, 1265/1269, 1274/1277 e 1279/1201 e sobre a petição de fls. 1251/1252, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007407-87.1999.403.6106 (1999.61.06.007407-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X LIGEIRINHO COMERCIO
DE TINTAS LTDA X JOSE FLAVIO DE CASTRO(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO)
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SENTENÇATrata-se de execução por quantia certa contra devedor solvente referente a Contrato de Empréstimo para Capital de Giro - Sebrae nº 702.346-78, tendo como garantia nota promissória.Os executados foram
citados e houve penhora, anulada, conforme sentença nos embargos a execução nº 0002767-07.2000.403.6106 (fls. 76/77).Procedeu-se a pesquisa visando bloqueio de valores via BACENJUD, infrutífero e pesquisa nos
sistemas INFOJUD, RENAJUD e ARISP e foi dada vista à exequente.A exequente se manifestou às fls. 135 requerendo a desistência da ação, condicionada a anuência do requerido e renúncia aos honorários advocatícios
e periciais.Às fls. 139 o executado concordou com o pedido da Caixa. Diante da manifestação de desistência às fls. 135, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 485, VIII, c.c. 775, do Código de
Processo Civil de 2015, este aplicado supletivamente, conforme art. 771, parágrafo único do mesmo codex.Considerando as manifestações das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001444-49.2009.403.6106 (2009.61.06.001444-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X SANDRA
PINHEIRO DA ROCHA(SP239743 - VIVIANE GONCALVES SCHRANCK)
SENTENÇATrata-se execução por quantia certa contra devedor solvente proposta que visa ao recebimento da quantia de R$103.245,63, atualizados para 19/01/2009, referente a contrato de Crédito Educativo nº
94.1.22990-8.Houve bloqueio parcial de valores via Bacenjud (fls. 113), convertido em penhora (fls. 114).A executada citada ante o comparecimento espontâneo no processo (fls. 169).Foi efetuada penhora do veículo às
fls. 178.O valor bloqueado via Bacenjud foi transferido à exequente para amortização da dívida, conforme comprovantes de fls. 185/186.A executada interpôs embargos à execução, julgados procedentes
(fls.198/201).Houve audiência de tentativa de conciliação, infrutífera.Às fls. 229/231 a Caixa apresentou proposta de transação e a executada contraproposta (fls. 240/241).Às fls. 253/273 a executada informou a
renegociação e quitação da dívida.Foi dada vista à exequente, que requereu a extinção do processo com o cancelamento das constrições existentes nos autos. Informou também que as custas processuais e honorários
advocatícios foram quitados administrativamente.Com a quitação da dívida pela executada na via administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.Tem-se, assim, a carência
superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no
exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse
prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão
do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas
acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se,
neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.
Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.Considerando o
pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Proceda-se ao levantamento da(s) penhora(s) realizada(s) às fls. 178, bem como da restrição Renajud de fls. 110.Transitada em julgado,
arquivem-se.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004701-77.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X TRANSCLAUDIA
TRANSPORTES LTDA EPP(SP258846 - SERGIO MAZONI) X MELCHI HENRIQUE DA SILVA X ANTONIO CARLOS RODRIGUES

Considerando que transcorreu lapso temporal superior a 03 (três) anos desde as últimas pesquisas de bens efetuadas nestes autos, defiro o quanto requerido pela exequente à fl. 205. 
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006376-75.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X BIO PRESERV PRODUTOS BIOLOGICOS E ORGANICOS LTDA - ME X MARIA LUIZA ARRUDA MONTEMOR FLORIANO DE OLIVEIRA X SIMONE ARRUDA MONTEMOR
FLORIANO

Considerando que transcorreu lapso temporal superior a 03 (três) anos desde as últimas pesquisas de bens efetuadas nestes autos, defiro o quanto requerido pela exequente à fl. 105. 
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007400-41.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MAIZA APARECIDA DIAS(SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X PAULO SILAS DA
COSTA X VISAR BRINDES COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME

Considerando que transcorreu lapso temporal superior a 03 (três) anos desde as últimas pesquisas de bens efetuadas nestes autos, defiro o quanto requerido pela exequente à fl. 185. 
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda, nada mais.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008146-06.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LEANDRO JOSE RODRIGUES PONTES

Considerando que transcorreu lapso temporal superior a 03 (três) anos desde as últimas pesquisas de bens efetuadas nestes autos, defiro o quanto requerido pela exequente à fl. 99. 
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida
pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
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Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.
Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última
declaração de renda, nada mais.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004216-43.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CELSO LUIZ MOREIRA

Considerando que o executado não foi encontrado nos endereços pesquisados por este Juízo, forneça a exequente (CEF) outros endereços para citação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005527-69.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X VIDRACARIA SOTELLO LTDA X REGINA MARIA SOTELLO BUISSA DE CARVALHO(SP235336 - REGIS OBREGON VIRGILI) X ADHEMAR GONCALVES SOTELLO(SP317590 -
RODRIGO VERA CLETO GOMES)

Intime-se coexecutado Adhemar Gonçalves Sotello, NA PESSOA DE SEU(S) ADVOGADO(S), nos termos do art. 854, parágrafo 2º, do CPC/2015, da indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 3.026,14
(três mil e vinte e seis reais e quatorze centavos), do Banco Bradesco S/A, para que, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, comprove que a quantia tornada indisponível é impenhorável ou que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, conforme disposto no art. 854, parágrafo 3º, do CPC/2015.
Decorrido o prazo sem manifestação, a indisponibilidade do valor bloqueado será convertida em penhora, a teor do art. 854, parágrafo 5º, do CPC/2015.
Considerando que os documentos de fls. 212/214 contêm informação protegida por sigilo fiscal, atribuo ao feito o processamento em SEGREDO DE JUSTIÇA. 
Aponha-se a respectiva etiqueta, bem como a anotação no sistema processual.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005618-28.2014.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X
J.L. NADRUZ REFORMAS E SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA X NILTON BRUNO NADRUZ(SP279611 - MARCELO VILERA JORDÃO MARTINS) X LUCAS NADRUZ

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista às partes para manifestação sobre o cálculo de fls. 300/301, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para a exequente e
os (05) dias restantes para os executados, conforme r. despacho de fl. 298.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000396-45.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X CONSTRUCON JACI COMERCIO LTDA - ME
X ODAIR ANTONIO DA CONCEICAO X MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

Diga a exequente se tem interesse nos veículos bloqueados à fl. 119, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos para deliberação.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003198-16.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X BRENO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO
TAPPARO - ME X BRENO OLIVEIRA DE FIGUEIREDO TAPPARO(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO)

Fls. 196/198: Indefiro de plano, uma vez que não foi juntado qualquer documento para comprovação da alegada impenhorabilidade dos valores bloqueados (art. 373, I, CPC/2015).
Intime(m)-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004382-07.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X PEDRO DOS SANTOS PORTELA
SENTENÇATrata-se de execução de título extrajudicial decorrente de conversão de ação busca e apreensão, ante a não localização do veículo buscado (fls. 65/66).O executado não foi localizado para citação.A
exequente se manifestou pela desistência às fls. 118.Assim, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII do Código de Processo Civil de 2015.Considerando a
desistência da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Considerando que o veículo foi adquirido mediante cédula de crédito bancário com alienação
fiduciária (fls. 07/10), mantenho a restrição de circulação do veículo efetuada às fls. 74.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005730-60.2015.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X BRAZ DOURADO(SP197257 - ANDRE LUIZ GALAN MADALENA E SP184425 - MARCELLO
BELCHIOR DA SILVEIRA)

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA 142/2018

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NHANDEARA-SP
Exequente: UNIÃO FEDERAL 
Executado: BRAZ DOURADO 
Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias

Fl. 296: Considerando-se a não concordância da exequente com o pedido de levantamento da penhora do imóvel de matrícula nº 10.827 do CRI da comarca de Nhandeara-SP, formulado às fls. 272/275, prossiga-se com
a execução, devendo o terceiro interessado se valer da via adequada para tanto. 
DEPREQUE-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NHANDEARA-SP com a finalidade de:
1 - CONSTATAÇÃO e AVALIAÇÃO do imóvel de matrícula nº 10.827 do CRI de Nhandeara-SP, descrito às fls. 224/227, de propriedade do executado Braz Dourado, devendo constar do Auto os seguintes aspectos:
- a) Na medida do possível, deve o Oficial de Justiça juntar ao mandado cópia do IPTU do imóvel penhorado para confrontação da metragem com a que consta registrada na matrícula do Cartório correspondente. Em caso
de divergência, prevalecerá a mais atual. Essa informação deverá constar da certidão de diligência;
- b) Cabe ao Oficial de Justiça informar o critério utilizado e as fontes pesquisadas (exemplo: web, lojas, imobiliárias), para aferição do valor atribuído ao imóvel. Deverão ser considerados o valor do metro quadrado do
terreno e da área construída, a valorização da região, as benfeitorias etc.;
- c) O laudo deve atribuir as condições de manutenção do prédio, tais como pintura, infiltrações, manchas (se aparente), iluminação, limpeza, possíveis benfeitorias, e se está ocupado e por quem (inquilino, funcionários da
empresa, etc);
- d) No laudo, deve constar os demais imóveis que fazem divisa com o bem;.PA 1,10 - e) Em se tratando de imóvel, deverá o senhor oficial de justiça fotografar a frente, fundos e laterais, além de fotografar os cômodos, se
houver construção o bem objeto de penhora.
Seguem, em anexo, cópias reprográficas de fls. 224/227.
PROCURADOR(ES): 
Pela exequente: Dr . - Dioníosio de Jesus Chicanato - Procurador Federal
Pelo executado: Dr. André Luiz Galan Madalena- - OAB/SP 197.257 
A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.
Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
Intime(m)-se, inclusive o terceiro interessado, na pessoa de seu advogado, desta decisão.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007107-66.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ULTRALONA EIRELI - EPP X ALYSON
GUSTAVO CAMARGO(SP339517 - RENATO NUMER DE SANTANA)
SENTENÇATrata-se execução por quantia certa contra devedor solvente proposta que visa ao recebimento da quantia de R$251.620,18, atualizados para 18/12/2015, referente a Contrato Particular de Consolidação,
Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, Nº 244562691000000585.Os executados foram citados e houve penhora (fls. 28/29).Os executados interpuseram embargos à execução nº 0002373-
38.2016.403.6106, julgados improcedentes, atualmente em trâmite perante o e. TRF 3ª Região.Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, infrutífera (fls. 37).Houve bloqueio parcial de valores via Bacenjud, sendo
convertido em penhora e posteriormente deferida a transferência para a Caixa (fls. 77).Procedeu-se a pesquisa nos demais sistemas conveniados, Infojud, Renajud e ARISP e foi dada vista à Caixa. Às fls. 101 a Caixa
manifestou não ter interesse nos bens penhorados. Foi deferido o levantamento da penhora às fls. 109.Às fls. 103/108 os executados informaram que entabularam acordo requerendo a extinção do feito.Às fls. 113 a
exequente informou o acordo e requereu a extinção do processo, informando ainda que as custas processuais e honorários advocatícios foram pagos administrativamente.Com a quitação da dívida pelos réus na via
administrativa, não mais subsiste o objeto da presente ação executória, pondo fim ao contencioso.Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Sobre o interesse de agir,
trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não
lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e
adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao
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vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou
de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Considerando a
existência em embargos à execução em curso perante o e.TRF 3ª Região, autos nº 0002373-38.2016.403.6106, comunique-se o julgamento do feito.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.S

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002203-66.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X KARINA HABIMORAD RIGO

Tendo em vista a petição de fl. 112, proceda a Secretaria ao levantamento da restrição de circulação do veículo bloqueado à fl. 23, via sistema Renajud. 
Após, considerando que a executada não constituiu advogado nestes autos, venham conclusos para sentença de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002537-03.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CENA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTRUTURAS LTDA - ME X PASCOAL CESTINI X HELIO MARCHETTO

Ciência à exequente (CEF) da certidão de fl. 197. 
Considerando o decurso do prazo legal sem que o(s) executado(s) efetuasse(m) o pagamento da dívida ou nomeasse(m) bens à penhora, requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições
financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do(s) executado(s), limitando-se ao valor indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo
positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a :
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º, do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s), nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.
Outrossim, tendo em vista que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na
última declaração de renda do(s) executado(s), nada mais, devendo ser anotado o sigilo em relação às respectivas informações.
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008719-05.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X COMERCIAL FERAH IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI - ME X GIOVANNA VEIGA ALVES DE FREITAS X JOSE MARIA SOARES DE OLIVEIRA(SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO)

Intime-se o coexecutado José Maria Soares de Oliveira, NA PESSOA DE SEU(S) ADVOGADO(S), nos termos do art. 854, parágrafo 2º, do CPC/2015, da indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 715,57
(setecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos), efetuada na Caixa Econômica Federal, bem como a empresa executada e a coexecutada Giovanna Veiga Alves de Freitas, por via postal, da indisponibilidade de
ativos financeiros nos valores de R$ 1.672,71 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos), efetuada na Caixa Econômica Federal, e de R$ 502,69 (quinhentos e dois reais e sessenta e nove centavos),
no Banco Santander S/A, respectivamente, para que, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, comprovem que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de
ativos financeiros, conforme disposto no art. 854, parágrafo 3º, do CPC/2015.
Decorrido o prazo sem manifestação, a indisponibilidade dos valores bloqueados será convertida em penhora, a teor do art. 854, parágrafo 5º, do CPC/2015.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008723-42.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X S.B.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - EPP X SIDNEY APARECIDA SPINOSA DE SANDES X PAULA DE CASSIA SPINOSA DE SANDES

Considerando o decurso do prazo legal sem comparecimento do(s) executado(s) em Juízo para pagamento ou nomeação de bens à penhora, requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições
financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em seu nome, limitando-se ao valor indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o
bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo
CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última declaração de renda, nada mais.
Considerando também o acesso deste Juízo ao sistema disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à pesquisa dos imóveis de propriedade do(s)
executado(s).
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001196-05.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ADRIANA MARTINS LOPES X FABIO
JUNIOR CALDEIRA DA SILVA X GRAZIELA PATRICIA ABRAO JANA LOPES X TEAM WORK URUPES INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA - EPP

Homologo o pedido de desistência da penhora do veículo de placa EKO-1911, fomulado à fl. 177.
Proceda a Secretaria à liberação da restrição de transferência do referido veículo, via sistema RENAJUD.
Após, manifeste-se a exequente sobre a certidão de fl. 175, requerendo o que de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

INQUERITO POLICIAL
0005042-64.2016.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X RAIMUNDO NONATO ABREU(SP356376 - FELIPE RUBIO CABRAL)

CARTA PRECATÓRIA Nº / . 
Considerando o recebimento da denúncia pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em face do réu RAIMUNDO NONATO ABREU (fls. 173/178), requisitem-se os seus antecedentes penais junto ao
INFOSEG, SINIC e Supervisor de Expedições desta Subseção Judiciária bem como as certidões consequentes, juntando-as em apenso, inclusive e eventualmente as consequentes.
Providencie-se a Secretaria à planilha de análise de prescricão. 
À SUDP para conversão de inquérito para ação penal - classe 240. 
Considerando que o autor desta ação penal é o Ministério Público Federal, conforme consta da peça inaugural, e considerando outrossim que não existe a pessoa jurídica denominada Justiça Pública determino o
encaminhamento dos autos à SUDP para a alteração respectiva. 
Proceda-se, também, a alteração na agenda processual para que conste como AÇÃO PENAL. 
Caso o Inquérito/Processo não esteja cadastrado no SINIC remetam-se os autos à Delegacia de Polícia Federal para que providencie o registro pertinente, no prazo de 10 dias. 
Prazo para cumprimento: 90 dias.
Réu(s): RAIMUNDO NONATO ABREU.
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP.
Deprecado: JUSTIÇA FEDERAL DE GOIÂNIA-GO.
Finalidade: citação do(s)réu(s): RAIMUNDO NONATO ABREU, R.G. nº 760963, CPF nº 096.685.781-04, podendo ser encontrado na Rua BR 1, 7, Q 13, Vila Redentora ou na Rua BR 1420,QD 13, Lt 07, ambos
nessa cidade de Goiânia, dando-lhe ciência da acusação. 
Intime-se o seu defensor para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, observando os precisos termos dos artigos 396 e 396/A, ambos do Código de Processo Penal. 
Fica deferida a substituição do depoimento de testemunhas de bons antecedentes, por declarações escritas, desde que apresentadas com as respectivas firmas reconhecidas. 
Para instrução desta segue cópias de fls. 85/86, 173/178.
Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a destinação do Rádio apreendido nestes autos.

MANDADO DE SEGURANCA
0000103-41.2016.403.6106 - RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA.(SP236655 - JEFERSON ALEX SALVIATO E SP214881 - ROBERTO UMEKITA DE FREITAS HENRIQUE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO
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Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se aguardando a retirada pela impetrante e/ou pelo seu advogado Dr. Jeferson Alex Salviato do alvará de levantamento nº 3962748, cujo prazo de validade é de 60
(sessenta) dias.

REABILITACAO
0003174-17.2017.403.6106 - MARCIA REGINA SALGUEIRO SARTORI(SP335448 - DIEGO HENRIQUE DE SOUSA ROSA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
SENTENÇATrata-se de pedido de reabilitação de MARCIA REGINA SALGUEIRO SARTORI, em que alega haver cumprido a pena executada nos autos da Execução Penal nº 0007380-60.2006.403.6106; que tem
domicílio na cidade de Garça/SP desde a extinção da pena e que tem ocupação lícita como escrevente de cartório na mesma cidade; e, ainda, que tem boa conduta no meio social, tendo, por fim, ressarcido o dano. Postula,
assim, sua reabilitação.Com a inicial, trouxe procuração e documentos (fls. 11/25).O feito foi distribuído à 1ª Vara desta Subseção Judiciária, onde foi determinado que a requerente apresentasse os documentos previstos no
artigo 744 do Código de Processo Penal, o que foi feito (fls. 28/31).O Ministério Público Federal requereu a efetiva comprovação de reparação do dano ao INSS.A requerente manifestou-se aduzindo não ter sido feita a
reparação ao INSS, visto que deixou a sociedade empresária e quem passou a gerenciá-la foi seu irmão, agora falecido (fls. 34/35).Instado a se manifestar, o MPF concordou com o pedido de reabilitação, considerando
que a ré permaneceu na sociedade por apenas dois meses e o débito relativo às contribuições previdenciárias correspondeu a um período de quatro anos, bem como em função do tempo transcorrido desde o trânsito em
julgado da condenação e o pedido de reabilitação, inferindo, assim, que o débito perante o INSS já tenha sido perseguido na seara própria (fls. 37/38).O Juízo da 1ª Vara juntou aos autos cópia da sentença de extinção da
pena da requerente e da certidão de trânsito em julgado (fls. 43/44), declinando de sua competência em favor deste Juízo. É a síntese do necessário. Decido.Prevê o artigo 94 do Código Penal o seguinte:Art. 94 - A
reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se
não sobrevier revogação, desde que o condenado: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)II - tenha dado,
durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom comportamento público e privado; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta
impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia da vítima ou novação da dívida. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Parágrafo único - Negada a reabilitação,
poderá ser requerida, a qualquer tempo, desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos necessários. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Prova a requerente, com sua
Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/18), que desde 2011 reside em Garça/SP, a denotar que residiu e trabalhou no País, em emprego lícito e formal. Apesar de não haver comprovação de sua residência no
país durante dois anos após a extinção da pena (que se deu em 2009), como desde 2011 até o momento ela continua aqui residindo, tenho como preenchido esse requisito.Prova também, com as certidões de fls. 28/31,
que não tornou a delinquir.Também juntou declarações de pessoas de seu convívio, atestando seu bom comportamento público e privado, razão por que dou como preenchido esse requisito.O documento de fls. 43/44, de
outra parte, prova o cumprimento e a extinção da pena em outubro de 2009, com trânsito em julgado no dia 01/11/2009, nos autos da Execução Penal nº 0007380-60.2006.403.6106, imposta à requerente, isto é, há mais
de dois anos.Embora não tenha comprovado o ressarcimento do INSS, como bem asseverou o Parquet, seu tempo como sócia da sociedade empresária foi muito curto se comparado ao período abrangido pelo débito,
além do que, dado o tempo transcorrido e a possibilidade de o INSS cobrar o débito por meios próprios, considero justificada a ausência do ressarcimento.Em suma, a requerente cumpriu todos os requisitos da
reabilitação, como expressos no artigo 94 do Código Penal.Posto isso, DEFIRO à requerente MARCIA REGINA SALGUEIRO SARTORI, qualificada nos autos, a REABILITAÇÃO.Sentença sujeita a reexame
necessário, conforme disposto no artigo 746 do Código de Processo Penal, devendo a comunicação de que trata o artigo 747 do mesmo Código ser efetuada somente após o trânsito em julgado.Decorrido o prazo para
interposição de recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007771-49.2005.403.6106 (2005.61.06.007771-1) - GILBERTO DONIZETTI DOMINGOS - INCAPAZ X ELIZABETE APARECIDA PEREIRA DOMINGOS(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES
FILHO E SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP274574 - CARLOS EDUARDO RANIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X
GILBERTO DONIZETTI DOMINGOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a expedição do alvará de levantamento em nome do Dr. MARCOS ALVES PINTAR, referente aos honorários advocatícios, vez que na procuração juntada à fl. 1137, não há outorga de poderes específicos para
receber e dar quitação. 
Com a comprovação do levantamento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 
Intime(m)-se. 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0006678-65.2016.403.6106 - JOAO LUIZ FLORIANO X MARCIA GUSTODIA FLORIANO X MARIANGELA FLORIANO DIAS(PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA
PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA(SP326627B - RENATA NAOMI ARATA ZANOTTI)

Trata-se de Ação de Liquidação Provisória de Sentença promovida pelo autor, à principio, em face do Banco do Brasil S.A, após, decorrente da Ação Civil Pública n. nº 0008465-28.1994.4.01.3400, buscando afastar,
das operações de crédito rural corrigidas pela caderneta de poupança, a aplicação ilegal do IPC de 84,32%, no mês de março de 1990, para substituir a correção pela variação do BTN, de 41,28%, na qual, após vencidas
diversas etapas recursais, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 1319232/DF) conceder efeito suspensivo nos Embargos de Divergência no EREsp nº 1.319.232/DF até seu julgamento.
Assim, suspendo a presente execução provisória até a decisão definitiva.
Destaco, à guisa de informação, que o tema 810 (RE 870/947), que impacta no julgamento do Recurso Especial mencionado já foi julgado, estando contudo pendente de recursos pós acórdão.
Determino sejam os autos encaminhados ao arquivo SOBRESTADO, tema 810, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, de18/03/2013 e Comunicado NUAJ 11/2015.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem.se Cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0006679-50.2016.403.6106 - MARCIO SAAD X MARIA CRISTINA SAAD MURAD X MARICY SAAD(PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO
BRASIL SA(SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES)

Trata-se de Ação de Liquidação Provisória de Sentença promovida pelo autor, à principio, em face do Banco do Brasil S.A, decorrente da Ação Civil Pública n. nº 0008465-28.1994.4.01.3400, buscando afastar, das
operações de crédito rural corrigidas pela caderneta de poupança, a aplicação ilegal do IPC de 84,32%, no mês de março de 1990, para substituir a correção pela variação do BTN, de 41,28%, na qual, após vencidas
diversas etapas recursais, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 1319232/DF) conceder efeito suspensivo nos Embargos de Divergência no EREsp nº 1.319.232/DF até seu julgamento.
Assim, suspendo a presente execução provisória até a decisão definitiva.
Destaco, à guisa de informação, que o tema 810 (RE 870/947), que impacta no julgamento do Recurso Especial mencionado já foi julgado, estando contudo pendente de recursos pós acórdão.
Determino sejam os autos encaminhados ao arquivo SOBRESTADO, tema 810, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, de18/03/2013 e Comunicado NUAJ 11/2015.
Agende-se a verificação para a próxima Inspeção Geral Ordinária.
Intimem.se Cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008612-58.2016.403.6106 - DOMINGOS LUCIO FLEMING GALILEU DE VASCONCELOS X GERALDO MARTINS X WASHINGTON MUNIA BENFATTI(PR025517 - CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO E PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA(SP058976 - MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO)

Ante as preliminares apresentadas pela executada, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0008614-28.2016.403.6106 - VALDEVIR IVAN PASSARIN X VANEIDE DE JESUS PASSARINI X VALDIVA PASSARINI ORSI X TEREZINHA VIRMA PASSARIN RAIMUNDO(PR025517 - CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO E PR017750 - OSMAR CODOLO FRANCO E SP309473 - JOSEANA PASCOALÃO) X BANCO DO BRASIL SA

Ante as preliminares apresentadas pela executada, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003036-70.2005.403.6106 (2005.61.06.003036-6) - LUIS ANTONIO GATTI - INCAPAZ X JOAO PEDRO GATTI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X CAMPANHA E BOMBARDA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS ANTONIO GATTI - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme decisão de fls.207, onde se busca o recebimento das parcelas atrasadas de benefício assistencial, bem como o pagamento das verbas sucumbenciais.Considerando
que o(s) depósito(s) já efetuado(s) na(s) conta(s) respectiva(s) (fls. 283/285 e 288) atende(m) ao pleito executório, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, II do
Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006740-91.2005.403.6106 (2005.61.06.006740-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MARIA CREUZA VERIS(SP080292 - MARIA CREUZA
VERIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CREUZA VERIS
SENTENÇACaixa Econômica Federal, qualificada na inicial, promoveu Ação Monitória visando receber o valor de R$ 2.139,06, posicionados para 30/06/2005 referente a débito de Contrato de Crédito Rotativo, conta
nº 0324.001.00008710-6.Juntou com a inicial documentos (fls. 04/16).Citada a ré interpôs embargos, julgados improcedentes. A ré apresentou apelação, que foi recebida e dada vista à Caixa para contrarrazões. Os autos
subiram ao TRF 3ª Região. Às fls. 105/107 a Caixa apresentou petição informando a quitação da dívida, bem como que os honorários advocatícios foram quitados na via administrativa.A apelante foi intimada a se
manifestar sobre a notícia de realização de acordo e quedou-se inerte (certidão de fls. 112).Acórdão de fls. 115/116 negando provimento à apelação.Foi dada ciência às partes do retorno dos autos (fls. 119) e a Caixa
apresentou cálculo atualizado, requerendo a intimação da devedora para pagamento da dívida (fls. 121/128).Houve bloqueio de valores via Bacenjud (fls. 132) e pesquisa no sistema ARISP e Renajud e foi dada vista às
partes.Às fls. 148/149 a executada informou que a dívida havia sido paga anteriormente, conforme informado em petição da Caixa às fls. 105, requerendo a extinção do feito.Em decisão de fls. 162 foi deferido o
desbloqueio dos valores. Às fls. 167/168 a Caixa informou a composição amigável e requereu a extinção do processo nos termos do artigo 924, III do CPC.É o relatório do essencial. Decido.A presente ação não reúne
condições de prosseguir.No presente caso, noticia a autora que houve quitação da dívida pela ré, objeto do pedido perseguido nesta ação; tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do
objeto da ação.A própria autora, em petição de fls. 105/107 e 167/168 afirma que os requeridos purgaram a mora relativa ao débito apontado, não mais subsistindo o objeto da presente ação monitória, pondo fim ao
contencioso. Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para
manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação
jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente
entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão,
qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O
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interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se observa é que o feito
não merece continuidade.Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil
de 2015.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se,
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009527-25.2007.403.6106 (2007.61.06.009527-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X MAURILIO VIANA DA SILVA(SP019432 - JOSE MACEDO) X SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAURILIO VIANA DA SILVA

Considerando a realização das 209ª, 214ª e 217ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas
abaixo elencadas para realização de leilão judicial do veículo descrito no Auto de Penhora, Avaliação e Depósito de fl. 758, de propriedade do executado MAURÍLIO VIANA DA SILVA, observando-se todas as
condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 12/06/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 214ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:
Dia 12/08/2019, às 11:00 horas, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11:00 horas, para a segunda praça.
Intime-se o executado nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil/2015, bem como de que deverá acompanhar a designação da Hasta Pública por intermédio de edital na página da Justiça Federal no site:
www.jfsp.jus.br, no ícone da Central de Hastas Públicas.
Quanto aos demais interessados, se houver, intimem-se.
Proceda-se à exclusão de Savio Nogueira Franco Neto do polo passivo a extinção ocorrida à fl. 715.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000319-80.2008.403.6106 (2008.61.06.000319-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ALESSANDRA TERRA
PEREIRA(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRA TERRA PEREIRA

Chamo o feito à ordem.
Consoante se denota da análise da cópia da certidão do imóvel de matrícula 45.511 do 1º CRI local, acostada às fls. 209/210, a aquisição da parte ideal se deu por doação, pertencendo ao marido da executada, Sr. Jean
Carlos de Souza, casados no regime da comunhão parcial de bens.
Há de se ressaltar que os bens havidos pelo cônjuge na constância do casamento sob o regime da comunhão parcial de bens, por doação, são incomunicáveis, excluindo-se da comunhão. 
Assim fixa o inciso I do artigo 1659 do Código Civil: Art. 1.659. Excluem-se da comunhão: I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e
os sub-rogados em seu lugar.
Imperioso, portanto, reconhecer que a parte ideal do imóvel sobre a qual pretende a exequente a penhora não integra o patrimônio do casal, sendo de propriedade exclusiva do marido da executada, de modo que não
responden por dívidas contraídas pelo cônjuge deste.
Dessa forma, indefiro o pedido de fl. 218.
Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006317-58.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X NILSON OLEGARIO(SP393665
- FELIPE TARSITANO FORNAZIERI E SP190990 - LUIS CARLOS ABRÃO JANA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILSON OLEGARIO
SENTENÇATrata-se de execução advinda de ação monitória referente a dívida do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros
Pactos nº 24.1170.160.00000182-42, onde os embargos foram julgados parcialmente procedentes (fls. 158/163).Houve audiência de tentativa de conciliação, infrutífera.Procedeu-se a pesquisa nos sistemas conveniados,
Bacenjud, Infojud, Renajud e Arisp, todas negativas.Foi aberta vista à Caixa, que requereu a desistência da execução, condicionada à anuência do executado quanto a renúncia à percepção de qualquer verba sucumbencial
(fls. 212).O executando manifestou sua anuência às fls. 214.Assim, diante da manifestação de desistência às fls. 212, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 485, VIII, c.c. 775, do Código de Processo
Civil de 2015, este aplicado supletivamente, conforme art. 771, parágrafo único do mesmo codex.Considerando as manifestações das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002331-28.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MILTON FRANCISCO DE
SOUZA(SP214582 - MARCO ANTONIO FURLAN E SP283421 - MILTON FRANCISCO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON FRANCISCO DE SOUZA
SENTENÇATrata-se de execução advinda de ação monitória, referente a débito de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos
nº0634.160.0000638-43, onde o réu foi citado, interpôs embargos, julgados improcedentes (fls. 131/136).Houve audiências de tentativa de conciliação, infrutíferas (fls.37 e 141).A Caixa apresentou cálculos atualizados e
foi intimado o executado, que apresentou impugnação.O executado se manifestou às fls. 167/170, informando que as partes transacionaram, com cópia do boleto emitido e comprovante de pagamento.Foi dada vista à
Caixa, que concordou com o pedido do executado de extinção da dívida pelo pagamento (fls. 175).Diante da manifestação de desistência às fls. 167/170 e 175, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo
485, VIII, c.c. 775, do Código de Processo Civil de 2015, este aplicado supletivamente, conforme art. 771, parágrafo único do mesmo codex.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de
sucumbência. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002338-20.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WILLIAM MEDEIROS
GOMES(SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILLIAM MEDEIROS GOMES

Intime-se o executado William Medeiros Gomes, NA PESSOA DE SEU(S) ADVOGADO(S), nos termos do art. 854, parágrafo 2º, do CPC/2015, da indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 3.578,23 (três
mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos), do Banco Santander S/A, para que, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, comprove que a quantia tornada indisponível é impenhorável ou que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, conforme disposto no art. 854, parágrafo 3º, do CPC/2015.
Decorrido o prazo sem manifestação, a indisponibilidade do valor bloqueado será convertida em penhora, a teor do art. 854, parágrafo 5º, do CPC/2015.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007450-67.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X FLAVIO JOSE RUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO JOSE RUIZ
SENTENÇATrata-se de execução advinda de ação monitória, referente a débito de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos
nº24.1170.160.0000358-48, onde o réu foi citado e não efetuou pagamento, nem interpôs embargos.Procedeu-se a pesquisa visando bloqueio de valores via BACENJUD, sendo bloqueado valor parcial da dívida (fls. 42)
e pesquisa nos sistemas INFOJUD e RENAJUD e foi dada vista à exequente.Foi deferido o levantamento do valor bloqueado pela exequente, bem como a suspensão do feito (fls. 60 e 66).Após o decurso do prazo foram
deferidas novas pesquisas nos sistemas conveniados, infrutíferas e foi dada vista à Caixa.A exequente se manifestou às fls. 78 requerendo a desistência da ação, condicionada a anuência do requerido e renúncia às verbas
sucumbenciais.Diante da manifestação de desistência às fls. 78, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 485, VIII, c.c. 775, do Código de Processo Civil de 2015, este aplicado supletivamente, conforme
art. 771, parágrafo único do mesmo codex.Ante a ausência de manifestação do(s) executado(s), deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003419-33.2014.403.6106 - USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP168654 - ARNALDO SPADOTTI) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS-IBAMA(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA X USINA COLOMBO
S/A ACUCAR E ALCOOL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença, conforme acórdão de fls.438/443, onde o foi julgado improcedente o pedido e condenada a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
da causa.O exequente apresentou cálculos e requereu a conversão em rendas do valor depositado nos autos (fls. 533/538).Foi aberta vista ao executado e determinada a conversão em rendas do valor depositado às fls.
94.O executado efetuou o pagamento (fls.541/544).Às fls. 553/555 foi juntado aos autos o comprovante da conversão em rendas do valor depositado às fls. 94.Assim, considerando que o débito em comento foi quitado,
declaro extinta a presente execução, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil de 2015.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se,
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000500-37.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X ROMUALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR(SP306818 - JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROMUALDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

Considerando-se a informação de fl. 185, proceda a Secretaria ao levantamento de ambos os veículos bloqueados nestes autos, descritos à fl. 95 e 169, via sistema Renajud.
Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.
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Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006653-86.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X LUIZ FERNANDO CONTIERO(SP106374 - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERNANDO CONTIERO
SENTENÇACaixa Econômica Federal, qualificada na inicial, promoveu Ação Monitória visando receber o valor de R$ 35.442,84 , posicionados para 10/11/2015, representados pelo Contrato Particular de Abertura de
Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 001610160000164738.Citado o réu não efetuou o pagamento, nem interpôs embargos. Houve bloqueio parcial de valores via
Bacenjud, e pesquisa nos demais sistemas conveniados, Infojud, Renajud e ARISP e foi dada vista à Caixa. O executado requereu a liberação do valor bloqueado, alegando se tratar de verba salarial, o que foi indeferido
(fls. 115).Às fls. 117/119, o executado informa, com documentos, a quitação da dívida administrativamente, requerendo a extinção do processo e liberação do valor bloqueado.Foi aberta vista à Caixa, que informou a
composição amigável e requereu a extinção do feito e o cancelamento das constrições judiciais efetuadas.Às fls. 122 foi deferido o desbloqueio conforme requerido, efetuado às fls. 124.É o relatório do essencial. Decido.A
presente ação não reúne condições de prosseguir.No presente caso, noticia a autora que houve quitação da dívida pelo réu, objeto do pedido perseguido nesta ação; tem-se, assim, a carência superveniente de interesse
processual pela perda do objeto da ação.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição
(função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada
caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado
(...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como
sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso,
interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se
observa é que o feito não merece continuidade.Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do
Código de Processo Civil de 2015.Considerando o pagamento administrativo, deixo de fixar honorários de sucumbência. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007198-59.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
MARTINS) X STAR BABY - MODA INFANTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X OSMAR DE SOUZA SANTOS(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X STAR BABY - MODA
INFANTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se aguardando a retirada pelo advogado Dr. Rayner Carvalho Medeiros do alvará de levantamento nº 3973837, cujo prazo de validade é de 60 (sessenta) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000532-08.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANTONIO CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA(SP248112 - EVERTON THIAGO NEVES E SP127763 - ORESTES RIBEIRO RAMIRES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

Fl. 142: Defiro.
Requisite-se, por intermédio do sistema BACENJUD, a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados em nome do executado, limitando-se ao valor
indicado na execução, comunicando-se imediatamente a este Juízo. Em sendo positivo o bloqueio, determino à Secretaria que promova, mediante acesso ao sistema BACENJUD, a:
a) Liberação imediata de valor ínfimo, considerado como tal a soma dos bloqueios, por executado, inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
b) Liberação do valor bloqueado, se este for insuficiente para o pagamento das custas processuais finais (art. 836, caput, do CPC/2015), observada a Tabela de Custas do Provimento CORE nº 64/2005.
c) Liberação também do excedente, se bloqueado valor maior que o débito exequendo (art. 854, parágrafo 1º do CPC/2015). 
Na ocorrência de eventual bloqueio de valores, intime(m)-se o(s) executado(s) nos termos do artigo 854, parágrafo 2º, do CPC/2015.Proceda-se, também, à consulta de propriedade de veículos do(s) executado(s) pelo
CPF/CNPJ no sistema RENAJUD, bem como ao bloqueio de transferência de propriedade dos veículos encontrados na referida pesquisa.
Veículos de passeio, inclusive motos, com mais de 10 anos, e veículos de carga/transporte com mais de 20 anos, não serão em regra bloqueados, considerando a improvável alienação judicial, bem como o irrisório retorno
financeiro. Tal orientação poderá ser revista mediante expresso requerimento da autora/exequente, sempre acompanhado de comprovante de preço de mercado do veículo.
Também não serão bloqueados veículos gravados com alienação fiduciária, nos termos do art. 7º A do Decreto-Lei nº 911/69.Considerando que não se busca qualquer informação protegida pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 105, proceda-se à pesquisa junto ao INFOJUD, requisitando somente a descrição dos bens informados na última declaração de renda, nada mais.
Considerando também o acesso deste Juízo ao sistema disponibilizado pela ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo, proceda a Secretaria à pesquisa dos imóveis de propriedade do(s)
executado(s).
A publicação desta decisão somente deverá ocorrer após efetuado o sistema Bacenjud.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001447-57.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007184-75.2015.403.6106 () ) - PATRONUS MULTIMARCAS COMERCIO DE CONFECCOES RIO PRETO LTDA -
EPP X ALEXANDRO COSTA X BIANCA CRISTINA SINIBALDI(SP327382A - JORGE GERALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRONUS
MULTIMARCAS COMERCIO DE CONFECCOES RIO PRETO LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BIANCA CRISTINA
SINIBALDI

Fl. 283: Defiro. 
Intime-se o coexecutado Alexandro Costa, na pessoa de seu advogado, para que informe o nome do credor fiduciário do veículo I/LR Freelander 2 SE 16, placa ARR-2313, fornecendo, se possível, cópia do documento
do referido veículo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com a informação, oficie-se ao credor fiduciário, solicitando informações acerca da referida dívida, se já houve integral pagamento ou não, indicando o valor atualizado do débito, caso existente. 
Em caso de existência de saldo devedor, o credor fiduciário deverá também informar a este juízo se há medidas executivas em andamento, inclusive se há praça ou leilão designado para tal bem. 
Com as informações do credor fiduciário, voltem conclusos.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001682-92.2014.403.6106 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X ROSANGELA APARECIDA LUCIO

Aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento nº. 0018840-77.2016.403.6106.
Considerando nos autos figura como ré ROSANGELA APARECIDA LUCIO e a citação ocorreu na pessoa de ANDRE FERNANDO TRASCASTRO, conforme se verifica pela certidão de fls. 426/427, intime-se a
autora para que esclareça a divergência verificada, bem como requeira o que de direito para prosseguimento do processo.
Prazo: 15 (quinze) dias sob pena de extinção.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000021-44.2015.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO HENRIQUE SANTOS DE SOUZA X ROGERIO XAVIER DE ANDRADE X MAURILIO CASSEMIRO DA SILVA(SP118530 - CARMEM
SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA)

Chamo o feito à ordem. 
Complementando a decisão de fls. 287/288, os valores das fianças prestadas pelos pelos réus Leandro Henrique dos Santos de Souza, Rogério Xavier de Andrade e Maurilio Cassemiro da Silva, depositados na Caixa
Econômica Federal - Agência 3970 - respectivamente nas contas 18134, 18135 e 18136) encontram-se disponíveis para transferência a fim de serem novamente vinculados ao processo após a distribuição no Juízo de
Nova Granada.
Para tanto, informações de Banco/agência/conta para transferência devem ser encaminhadas a este Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto pelo e-mail sjrpre-se04-vara04@trf.jus.br.
Arbitro os honorários da defensora dativa no valor mínimo da tabela vigente. Expeça-se de pronto o necesário. 
Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003853-85.2015.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOELDISON BATISTA MOREIRA(SP318668 - JULIO LEME DE SOUZA JUNIOR)

Tendo em vista que o V. Acórdão de fls. 184/186, que negou provimento ao recurso interposto pela defesa transitou em julgado (fls. 203), providenciem-se as necessárias comunicações. 
À SUDP para constar a condenação do acusado Joeldison Batista Moreira. 
Expeça-se Guia de Recolhimento de Execução Penal à Vara de Execuções Penais desta Subseção Judiciária.
Intime-se o condenado para que recolha as custas processuais junto à Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos).
Caso o réu descumpra a ordem, oficie-se à Fazenda Nacional para determinar a sua inscrição em dívida ativa da União, fazendo constar o valor das custas na data do trânsito em julgado da sentença, nos exatos termos da
Portaria MF 75/2012, art. 1º, paragráfo 1º, cujo teor transcrevo: 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do
Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no 1º do art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:
Art. 1º Determinar:
I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de
débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     568/998



Parágrafo 1º - Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa criminal.
Pondero ainda, mesmo que não houvesse a referida Portaria, não poderia tal instrumento limitar o alcance do poder de inscrição conferido aos juízes criminais, pelo Código Penal, sem qualquer limitação quantitativa: 
Art. 51 - Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas
interruptivas e suspensivas da prescrição. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996). 
Embora possa parecer uma filigrana, é da firme convicção deste juízo a necessidade de se cumprir a Lei, com a consequente inscrição da dívida do réu condenado, para que não se colabore com a já avantajada impunidade
que prejudica a sociedade como um todo.
Arbitro os honorários do defensor dativo no valor máximo da tabela vigente. Expeça-ese de pronto o necessário. 
Ultimadas as providências, ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005373-46.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X ROSIMEIRE DO CARMO RODRIGUES(SP361027 - GIOVANA MORTATI
CASTELLA)

Considerando que a ré Rosimeire do Carmo Rodrigues não constituiu defensor nomeio a Drª Giovana Mortati Castellá - OAB/SP nº 361.027 - defensora dativa para ela. Intime-a desta nomeação, bem como para
responder à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, observando os precisos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal, com a redação conferida pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. 
Fica deferida a substituição do depoimento de testemunhas meramente de bons antecedentes, por declarações escritas, com as respectivas firmas reconhecidas.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000950-72.2018.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL FERNANDES MIRANDA(DF037068 - KARLOS EDUARDO DE SOUZA MARES)

Chamo o feito à ordem.
Proceda-se ao aditamento da carta precatória de fls. 210/212, para que o réu Rafael Fernandes Miranda seja citado e intimado para a audiência, no Centro de Detenção Provisória, sito na Rua Sam Sec Seg Pública,
Conjunta A, Bloco E, s/n - São Sebastião, Brasília - DF.
A presente decisão servirá para o aditamento.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006497-11.2009.403.6106 (2009.61.06.006497-7) - DANIEL ROSA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANT ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR
MUNHOZ) X DANIEL ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme decisão de fls.301, onde se busca o recebimento das parcelas atrasadas de revisão de benefício previdenciário, bem como o pagamento das verbas sucumbenciais.
Considerando que o(s) depósito(s) já efetuado(s) na(s) conta(s) respectiva(s) (fls. 340, 346 e 352) atende(m) ao pleito executório, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo
924, II do Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007279-47.2011.403.6106 - ANA CELIA CATARUCCI MATURANA(SP208081 - DILHERMANDO FIATS) X UNIAO FEDERAL X ANA CELIA CATARUCCI MATURANA X UNIAO FEDERAL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme acórdão de fls.104/107, onde se busca a restituição de imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente à parte autora decorrentes de
reclamação trabalhista.Às fls. 308 a UF informou não haver saldo a restituir.A autora discordou dos cálculos da UF, requerendo a nomeação de perito contábil.Às fls. 322 foi determinada a remessa dos autos à
contadoria.Houve manifestação da contadoria às fls. 324/325.Em decisão de fls. 331 foram homologados os cálculos apresentados pela UF.Desta decisão a autora interpôs apelação.Às fls. 403 foi determinada a remessa
dos autos para extinção da execução, indeferindo o recurso de apelação da decisão interlocutória interposto.Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, pela falta de interesse, com fulcro no artigo 485, VI, do Código
de Processo Civil de 2015.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007778-94.2012.403.6106 - ROSIMEIRE ROSA LIBERATO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP225013 - MAURICIO
SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ROSIMEIRE ROSA LIBERATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme acórdão de fls.235/238, onde se busca o recebimento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento das verbas sucumbenciais.
Considerando que o(s) depósito(s) já efetuado(s) na(s) conta(s) respectiva(s) (fls. 294/295) atende(m) ao pleito executório, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, II
do Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003500-45.2015.403.6106 - SOLANGE APARECIDA DE ABREU(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA E SP358438 - RAFAEL
HENRIQUE CERON LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X SOLANGE APARECIDA DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme acórdão de fls.196/202, onde se busca o recebimento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento das verbas sucumbenciais.
Considerando que o(s) depósito(s) já efetuado(s) na(s) conta(s) respectiva(s) (fls. 249/250 e 269) atende(m) ao pleito executório, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO pelo pagamento, com fulcro no artigo
924, II do Código de Processo Civil de 2015. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000378-74.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: REGINALDO ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Decisão proferida em 13/04/2018:

“6. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias úteis, apresentar manifestação, caso sejam apresentadas preliminares de mérito.”

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000197-10.2016.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFÍCIO SPACE VALLEY
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO - SP105165

  

    D E S P A C H O

              Fl. 72/75 (ID Num. 2386549): manifeste-se a embargante em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

              Após, abra-se conclusão para sentença.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002846-74.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: MATOS & MALDONADO COMERCIO LTDA
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Advogado do(a) EMBARGANTE: PUBLIUS RANIERI - SP182955
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Recebo os presentes embargos à execução sem efeito suspensivo, haja vista a regra prevista no artigo 919, "caput" do Código de Processo Civil, bem como por não estar presentes os requisitos do seu §1º.

 

2. Intime-se o embargante, sob pena de indeferimento da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,  procedar a juntada de:

a) instrumento de procuração outorgado pela pessoa jurídica ao advogado da causa;

b) cartão de CNPJ da embargante;

c) cópia do documento de identificação de Flávia Moreira de Matos Maldonado;

d) informação acerca do endereço eletrônico do advogado (artigo 287 do CPC);

 

3. Determino ainda a parte que, no mesmo prazo assinalado acima, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita, traga aos autos declaração de hipossuficiência, bem como balancetes da empresa, suas
demonstrações contábeis, documentos reveladores da existência de títulos protestados, execuções fiscais e ações trabalhistas, ou outros, a fim de comprovar os pressupostos legais para a concessão da gratuidade requerida
(artigo 99, §2º do CPC e Súmula 481/STJ).

 

4. Cumprido o quanto determinado, intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920, I do CPC.

5. Após, abra-se conclusão (artigo 920, inciso III do diploma processual).

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001170-28.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: S.N. EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO SOUSA DO NASCIMENTO - SP342705
IMPETRADO: CÉLIA FERREIRA LEÃO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS, FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

              Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do TRF3 para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias.

              Sem requerimentos, arquivem-se os autos.

              

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002864-95.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: GAMES PLANET COMERCIO DE VIDEO GAMES EIRELI - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO ALVES PEREIRA - SP313893
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo os presentes embargos à execução sem efeito suspensivo, haja vista a regra prevista no artigo 919, "caput" do Código de Processo Civil, bem como por não estar presentes os
requisitos do seu §1º.

2. No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, determino aos embargantes que procedam:

a) à juntada de cartão de CNPJ;

b) ao cumprimento do disposto no artigo 917, §3º do CPC, à luz da alegação de excesso de execução, com a indicação do valor que entende correto, sem prejuízo da apresentação de demonstrativo discriminado e
atualizado de cálculo, em atenção ao disposto no artigo 917, §3º do CPC.

c) à atribuição de valor à causa, o qual deve corresponder ao proveito econômico pretendido, nos termos do artigo 292, inciso II do Código de Processo Civil, inclusive com planilhas. 

3. Determino ainda a parte que, no mesmo prazo assinalado acima, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita, traga aos autos declaração de hipossuficiência, bem como: 

a) balancetes da empresa, suas demonstrações contábeis, documentos reveladores da existência de títulos protestados, execuções fiscais e ações trabalhistas, ou outros, a fim de comprovar os pressupostos legais para a
concessão da gratuidade requerida (artigo 99, parágrafo 2º do CPC e Súmula 481/STJ).

4. Cumprido o quanto determinado acima intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920, I, do CPC.

5. Após, abra-se conclusão (artigo 920, inciso III do diploma processual).

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002867-50.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: VALDY PAZ DA ROCHA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIEGO ALVES PEREIRA - SP313893
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

1. Recebo os presentes embargos à execução sem efeito suspensivo, haja vista a regra prevista no artigo 919, "caput" do Código de Processo Civil, bem como por não estar presentes os
requisitos do seu §1º.

 

2. No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, determino ao embargante que proceda:

 

a) ao cumprimento do disposto no artigo 917, §3º do CPC, à luz da alegação de excesso de execução, com a indicação do valor que entende correto,  sem prejuízo da apresentação de demonstrativo discriminado e
atualizado de cálculo, em atenção ao disposto no artigo 917, §3º do CPC.

 

b) à atribuição de valor à causa, o qual deve corresponder ao proveito econômico pretendido, nos termos do artigo 292, inciso II do Código de Processo Civil, inclusive com planilhas. 

 

3. Determino ainda que no mesmo prazo assinalado acima, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita, traga o embargante aos autos declaração de hipossuficiência, bem como informar se se é casado ou vive
em união estável e, se for o caso, a renda bruta mensal de seu esposo(a) ou companheiro(a), inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 (cinco) anos. Deverá ainda informar
se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular, etc; se estuda ou tem filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas excepcionais, descrevendo
cada uma delas.

 

4. Cumprido o quanto determinado acima intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 920, inciso I do CPC.

 

5. Após, abra-se conclusão (artigo 920, inciso III do diploma processual).

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001730-33.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: VENETUR TURISMO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO ADATI - SP295737
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSE DOS CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

              

            Transitada em julgado a sentença de fls. 76/77 (ID Num. 8654181), intime-se a impetrante para que proceda a complementação das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias,
tendo em vista que, retificado o valor da causa (fl. 58/59, ID Num. 7518664), o recolhimento se deu à metade do quanto devido (fl. 60, ID Num. 7518665) conforme ressaltado nesta própria
petição. 

            Decorrido o prazo sem cumprimento, extraia-se certidão e encaminhe-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 16 da Lei
9.289/1996.

 

            Após, arquivem-se os autos.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000675-18.2016.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: R C FERNANDES ELETRO - ME, RONALDO CAMPOS FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

              Fl. 90 (ID Num. 3228876 - Pág. 2): intime-se a CEF para que proceda a juntada da memória de cálculo atualizada no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

              Após, cumpra-se conforme determinado a fls. 86/88 (D Num. 2729937)

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

MM. Juiza Federal
Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua
Diretor de Secretaria
Bel. Marcelo Garro Pereira *

Expediente Nº 9043

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006065-88.2015.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA) X HELTON DAVIDSON BUENO(SP205581 - CRISTIANO PACHECO DA SILVA E
SP379079 - FABIANE WAKUGAWA)
Vistos em decisão.Trata-se de ação penal ajuizada em face de HELTON DAVIDSON BUENO, na qual foi denunciado pela prática, em tese, dos crimes descritos no artigo 241-A; artigo 241-B; e artigo 240 caput (duas
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vezes), todos da Lei nº8.069/90, em concurso material de crimes.Denúncia recebida em 28/11/2017 (fls.311/312).O acusado constituiu defensor e juntou procuração aos autos, além de requerer a concessão da gratuidade
processual (fls.326/329).Apresentada resposta à acusação às fls.332/340, na qual, dentre alegações relativas ao mérito e de ser pleiteada a absolvição sumária do acusado, foi requerida a instauração de incidente de
insanidade mental. Juntou documento de fl.341 e declarações de testemunhas de antecedentes (fls.342/344).Manifestação do Ministério Público Federal às fls.347/348.Os autos vieram à conclusão.É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.Inicialmente, vale observar, desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei n
11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam caracterizadas de forma inequívoca.De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato, existência
manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, o CPP deixou claro que o exame que
se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.Nesses termos, afora hipóteses
especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do
recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.A defesa do acusado não se manifestou em relação às preliminares que importem em absolvição sumária. Outrossim, não vislumbra este juízo, na atual
fase do processo a ocorrência de qualquer das citadas hipóteses.Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras
diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Não estando presentes quaisquer das hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, impõe-se dar
prosseguimento ao feito. Quanto ao pedido para instauração de incidente de insanidade mental, formulado pela defesa do acusado à fl.339, passo a deliberar sobre o tema.A instauração do incidente de insanidade mental
tem cabimento quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, diante das características do crime ou do comportamento do indivíduo, conforme prescrito no art. 149 e seguintes do Código de Processo
Penal:Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do
acusado, seja este submetido a exame médico-legal. 1o O exame poderá ser ordenado ainda na fase do inquérito, mediante representação da autoridade policial ao juiz competente. 2o O juiz nomeará curador ao acusado,
quando determinar o exame, ficando suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser prejudicadas pelo adiamento.O feito cuida de averiguar a suposta prática dos crimes
descritos no artigo 241-A; artigo 241-B; e artigo 240 caput (duas vezes), todos da Lei nº8.069/90, em concurso material de crimes.Ressalto, desde já, que a eventual existência de transtorno conhecido como pedofilia não
implica, necessariamente, exclusão ou redução da capacidade de entendimento e determinação de seus detentores.Observo, ainda, que a defesa do acusado não apresentou nenhum documento que fosse apto a indicar que
o acusado tenha se submetido a qualquer tipo de tratamento ou avaliação psicológica/psiquiátrica em momento contemporâneo aos fatos, que pudesse indicar a existência de possível transtorno mental àquela época. A
despeito das observações acima, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, reputo que negar a produção da prova requerida pode implicar em futuro reconhecimento de cerceamento de defesa em
sede recursal.Assim, a fim de averiguar acerca da capacidade mental do acusado, DEFIRO a instauração do incidente de sanidade mental, e, por conseguinte, delibero: 1) A despeito do quanto previsto no artigo 153 do
Código de Processo Penal, determino a instauração de incidente de insanidade mental nestes mesmos autos, visando economia e celeridade na produção da prova requerida, uma vez que a formação de autos apartados
para futuro apensamento ao presente feito somente acarretará mais atrasos no cumprimento das deliberações ora estabelecidas.2) Suspendo o curso da presente ação penal até a apresentação do laudo pericial.3) Nomeio o
Doutor CRISTIANO PACHECO DA SILVA, OAB/SP nº205.581, procurador constituído, como curador do acusado.4) Apresentem as partes os quesitos para a avaliação, no prazo de 05 (cinco) dias. Havendo
interesse, deverá o acusado apresentar exames e laudos contemporâneos aos fatos apurados, que considerar válidos para confirmar os possíveis problemas psicológicos/psiquiátricos.5) Diante das peculiaridades, para a
perícia médica, nomeio peritos os médicos LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR e MARIA CRISTINA NORDI, ambos conhecidos do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverão realizar o exame
pericial em conjunto.6) Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Fixo os honorários periciais em R$370,00 (trezentos e setenta reais). Com a
apresentação do laudo, requisitem-se o pagamento desse valor e expeça-se para os peritos ora nomeados.7) Com a apresentação de quesitos pelas partes, providencie a Secretaria o agendamento de data para realização
da perícia médica, que será feita em sala própria neste Fórum da Justiça Federal de São José dos Campos/SP, sito à Rua Dr. Tertuliano Delphim Júnior, 522, 1º andar, Jardim Aquárius, São José dos Campos/SP.8)
Agendada a perícia, intime-se o acusado para comparecimento, através de seu advogado constituído e curador ora nomeado9) Os Peritos deverão averiguar:9.1) a condição mental do denunciado HELTON DAVIDSON
BUENO, ao tempo dos fatos narrados na denúncia (entre 06/2013 a 10/2014) e se o mesmo tinha capacidade de entender o caráter ilícito dos fatos e de se determinar de acordo com esse entendimento;9.2) esclarecer o
estado atual do acusado a data provável de instalação de eventual incapacidade de entender o caráter ilícito de suas ações, ou, ainda, a eventual incapacidade para os atos da vida civil, assim como, a data de sua eventual
futura cessação.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se e cumpra-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000143-73.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: NOVAER CRAFT EMPREENDIMENTOS AERONAUTICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VITOR SERENATO - PR81530
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, DIRETOR SUPERINTENDENTE DO
SEBRAE
Advogado do(a) IMPETRADO: PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA - SP154087
Advogado do(a) IMPETRADO: PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA - SP154087
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Na forma do artigo 1.023, § 2º, do CPC, intimem-se os impetrados para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestem sobre os embargos de declaração oferecidos pela impetrante.

Decorrido o prazo fixado, voltem os autos conclusos.

 

              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002463-96.2018.4.03.6103
AUTOR: JOAO BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS - SP264621, EDUARDO MOREIRA - SP152149
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

 

 

São José dos Campos, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002342-68.2018.4.03.6103
AUTOR: CELIA PAIVA DE LUCAS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIR CALIPO - SP204684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

 

 

São José dos Campos, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 5000701-16.2016.4.03.6103
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: J&NSEG SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA - EPP, JEISON ELIAS BUENO DOS SANTOS MARIANO, JAIR TEODORO

 

          S E N T E N Ç A

 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela autora, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 200, parágrafo único e 485, VIII, CPC.

Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista que a relação processual não se aperfeiçoou integralmente.

Custas “ex lege”.

Junte-se o comprovante de desbloqueio do valor constrito via BacenJud.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São José dos Campos, 6 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004254-03.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: NATALIA ROCHA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA - SP214515
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

A autora formula pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência, trazendo aos autos documento novo, consistente no "relatório final" do inquérito sanitário de origem,
homologado pelo Comando da Aeronáutica.

Realmente, ao que se vê, a própria autoridade militar considerou presente uma incapacidade temporária para o serviço ativo da Aeronáutica, tendo ainda concluído que tal incapacidade foi proveniente de
lesão sofrida durante o serviço. Extrai-se da "parte conclusiva" do referido relatório que a autora tropeçou em um pneu, durante instrução em que tinha que passar correndo sobre vários pneus. Na ocasião, a autora sofreu
uma lesão ligamentar e uma fratura do maléolo lateral no tornozelo esquerdo.

Pois bem, estando assim provados os autos, a partir de uma conclusão firmada pela própria Força, há razões suficientes para concluir pela aparente ilegalidade do ato de licenciamento, impondo-se
reconhecer o direito da autora à manutenção no serviço ativo, assegurando-se-lhe tratamento médico de que necessita, até seu pleno restabelecimento.

Em face do exposto, reconsidero em parte a decisão anterior e defiro o pedido de tutela provisória de urgência, para determinar a imediata reintegração da autora ao cargo que ocupava, com
recebimento da remuneração correspondente e acesso ao tratamento médico necessário.

Comunique-se ao Sr. Diretor-Geral do DCTA, para ciência e cumprimento, servindo cópia desta decisão como ofício deste Juízo.

Mantenho a perícia já designada, bem como os demais termos da decisão de ID 10223430.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000259-50.2016.4.03.6103
AUTOR: MARIA IZABEL FREITAS LUWERDIS
Advogado do(a) AUTOR: CELIO ROBERTO DE SOUZA - SP238969
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, KATIA MARIA FELIX MONTEIRO
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 13 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003810-04.2017.4.03.6103
AUTOR: ROBERTO DA CUNHA PINTO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MARIA AUXILIADORA COSTA - SP172815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 22 de agosto de 2018.

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1675

EXECUCAO FISCAL
0402757-43.1996.403.6103 (96.0402757-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) X S JOSE COM/ DE MOLAS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA X FERNANDO
JOSE CUNHA CARDOSO ABIB(SP404709 - BEATRIZ DA CUNHA GOMES) X BRASILIO BENESIO DOS SANTOS FILHO
Considerando que os débitos inscritos sob os n. 80.6.96.048296-21, 80.6.96.048298-93 e 80.6.96.048297-02, originalmente executados nos autos que seguem apensados (execuções fiscais n. 0406016-
12.1997.4.03.6103, 0406030-93.1997.4.03.6103 e 0406029-11.1997.4.03.6103) ainda se encontram ativos, indefiro o pedido formulado pelo coexecutado FERNANDO JOSE CUNHA CARDOSO ABIB à fl.
287.Retornem os autos ao arquivo (sobrestados), onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo
pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito,
remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o
parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0006468-43.2004.403.6103 (2004.61.03.006468-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOSE ARIMATEIA GODINHO(SP123678 - GUSTAVO FRIGGI VANTINE)
Fls. 88/97. Intime-se o(a) executado(a) (José Arimatéia Godinho) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, providencie o(a) apelante (União - Fazenda Nacional) a retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, em cumprimento ao disposto no artigo 3º da Resolução n. 142, de 20/07/2017, do E. TRF da 3ª Região.

EXECUCAO FISCAL
0003262-16.2007.403.6103 (2007.61.03.003262-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X BARROS COBRA ADVOGADOS(SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS
COBRA PELACANI)
Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o
curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos
termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento
pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0008183-47.2009.403.6103 (2009.61.03.008183-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SILVA & OLIVEIRA INFORMATICA S/S LTDA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI)
Indefiro o pedido de intimação pessoal da executada para que promova a constituição de novo advogado (fl. 83, item 1), pois cabe ao procurador renunciante (Dr. Publius Ranieri, OAB/SP n. 182.955) provar, nos termos
do artigo 112 do Código de Processo Civil, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.Defiro, no entanto, o pedido de exclusão do nome do patrono constituído do sistema de
acompanhamento processual (fl. 83, item 2), devendo a Secretaria promover, oportunamente, as alterações necessárias.Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de
diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de
espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de
prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os
autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a)
exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0000755-77.2010.403.6103 (2010.61.03.000755-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA(SP210008 - VANESSA DE SIQUEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento
administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação.
Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0007889-58.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X R FARIA DESCARTAVEIS ME(SP272985 - REBECA ESTER PELARIN) X RICARDO FARIA
Considerando que a pessoa física RICARDO FARIA já se encontra incluída no polo passivo (fls. 18/20), requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de
aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para
acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos
já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo
(sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica
deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0003964-20.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PRIMAVERA(SP156449 - PEROLA
MELISSA VIANNA BRAGA E SP311062 - ARNALDO DE FARIAS)
Considerando o disposto no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80, a ausência de trânsito em julgado nos Embargos à Execução Fiscal n. 0004821-32.2012.4.03.6103, com o recebimento da apelação apenas em seu
efeito devolutivo (fls. 99/107), e o fato de a penhora efetuada à fl. 77 atingir apenas parte do débito cobrado nesta execução fiscal, requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para
realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados
pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à)
exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da
execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0006065-30.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SJC ALADIN PARTICIPACOES LTDA(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)
Fls. 32/42. Manifeste-se o(a) exequente, requerendo o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de
manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0008783-97.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIA VIRGINIA DUPRE RABELLO(SP129230 - MARIA VIRGINIA DUPRE RABELLO)
Fls. 16 e 46/64. Manifeste-se o(a) exequente.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a
reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.
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EXECUCAO FISCAL
0000979-44.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X APROVAR ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP361191 - MARIA VANDERLANEA AMORIM ALVES
E SP378500 - MARIA TERESA NEGRAO BATISTA)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0002205-84.2012.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ROSATTI COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA(SP236339 - DIOGO MARQUES MACHADO)
Tendo em vista a alteração do nome da pessoa jurídica executada (fl. 55), remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar ROSATTI COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.Regularize a
executada sua representação processual, mediante juntada de instrumento de procuração (original, cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada autêntica pelo advogado) e cópia do instrumento de seu ato
constitutivo e eventuais alterações ou cópia do instrumento de contrato social consolidado, no prazo de 15 (quinze) dias.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls. 48/56, para devolução ao signatário em balcão, mediante
recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, procedendo-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Manifeste-se a exequente sobre a exceção de
fls. 48/56, apresentando extrato atualizado do débito. Após, tornem os autos CONCLUSOS AO GABINETE.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao
arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente,
fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra. 

EXECUCAO FISCAL
0004393-50.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SJC ALADIN PARTICIPACOES LTDA(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)
Fls. 79/89. Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será
suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0004667-14.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ZACHARIAS E ZACHARIAS ADVOCACIA(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)
Fls. 131/142. Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será
suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0005758-08.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ARP SERVICOS DE DESINFECCAO LTDA - ME
Defiro o bloqueio judicial de possíveis veículos em nome do executado por meio do Sistema RENAJUD, nos termos e formas preconizadas pelo convênio firmado entre o DENATRAN e o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Positivo o bloqueio, proceda-se à penhora e avaliação do(s) veículo(s) bloqueados, além de outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC).Nomeie-se depositário,
com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço
do(s) veículo(s) penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a penhora, intime(m)-se o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o
cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel.Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela
Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio,
aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Em não havendo bloqueio, ou na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(s) executado(s), o(s) veículo(s) bloqueado(s),
ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os
autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei
6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a
existência de parcelamento administrativo do débito, fica deferida a suspensão do curso da execução, pelo prazo do parcelamento. Decorrido o prazo de parcelamento, intime-se o(a) exequente para
manifestação.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se a exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pela exequente, fica deferido(a) a suspensão/arquivamento da execução nos termos
supra.

EXECUCAO FISCAL
0006873-64.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X TRANSTELLI PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP322716 - ANTONIO MOREIRA MIGUEL
JUNIOR)
Considerando o que consta no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº
6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0001504-55.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X KEYFRAME SOLUCOES INDUSTRIA, COM., IMPORT E E
Suspendo o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do artigo 40, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.

EXECUCAO FISCAL
0001839-74.2014.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA OLIVEIRA GOMES LTDA - ME(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER)
Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento
administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação.
Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0005740-50.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP184121 - JULIANA
ALVAREZ COLPAERT LUCA E SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA E SP233810 - SAMUEL PEREIRA TAVARES E SP131107 - EDDIE MAIA RAMOS FILHO E SP358241 - LUCAS SANTOS
DE ALMEIDA)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0006947-84.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ZACHARIAS E ZACHARIAS ADVOCACIA - ME(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)
Fls. 95/105. Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será
suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0007169-52.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3072 - LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN) X CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409
- GUILHERME DE SOUZA LUCA)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0007938-60.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X CMI CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA(SP261676 - LEANDRO DE OLIVEIRA
GIORDANO GUAZZELLI)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     575/998



ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0000120-23.2015.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3072 - LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN) X CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409
- GUILHERME DE SOUZA LUCA E SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA E SP233810 - SAMUEL PEREIRA TAVARES E SP131107 - EDDIE MAIA RAMOS FILHO E SP358241 - LUCAS
SANTOS DE ALMEIDA)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0003470-19.2015.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3029 - LUDMILA MOREIRA DE SOUSA) X UNIMED DE SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI)
Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento
administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.

EXECUCAO FISCAL
0003509-16.2015.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X R V DA SILVA PIZZARIA EPP
Defiro o bloqueio judicial de possíveis veículos em nome do executado por meio do Sistema RENAJUD, nos termos e formas preconizadas pelo convênio firmado entre o DENATRAN e o Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Positivo o bloqueio, proceda-se à penhora e avaliação do(s) veículo(s) bloqueados, além de outros bens quantos bastem para a garantia do débito (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC).Nomeie-se depositário,
com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço
do(s) veículo(s) penhorados (na hipótese de bens móveis).Efetuada a penhora, intime(m)-se o(s) executado(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o
cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel.Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela
Secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio,
aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Em não havendo bloqueio, ou na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(s) executado(s), o(s) veículo(s) bloqueado(s),
ou outros bens, abra-se nova vista ao exequente para manifestação.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os
autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei
6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a
existência de parcelamento administrativo do débito, fica deferida a suspensão do curso da execução, pelo prazo do parcelamento. Decorrido o prazo de parcelamento, intime-se o(a) exequente para
manifestação.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se a exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pela exequente, fica deferido(a) a suspensão/arquivamento da execução nos termos
supra.

EXECUCAO FISCAL
0005101-95.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CIRO GOMES DA SILVA(SP329892B - ALAN AUGUSTO GUIMARÃES)
Fls. 49/69. Informe o(a) exequente se ocorreu o parcelamento administrativo do débito e requeira o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria
PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados
pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à)
exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da
execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0005804-26.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X ZACHARIAS E ZACHARIAS ADVOCACIA - ME(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)
Fls. 55/65. Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será
suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0001457-76.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X AUTO POSTO SAO CARLOS S J CAMPOS LTDA - EPP(SP303951 - DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO)
Regularize a pessoa jurídica executada sua representação processual, mediante juntada de instrumento de procuração (original, cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada autêntica pelo advogado), no
prazo de 15 (quinze) dias, devidamente firmado pela sócia e administradora GLÁUCIA GARCIA PEREIRA, em atenção ao item II da alteração contratual de fl. 45.Na inércia, desentranhem-se as petições de fls. 28/36 e
42/45, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, procedendo-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da
Justiça Federal.Após, requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de
manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.

EXECUCAO FISCAL
0001477-67.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X FAST KIT DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS LTDA - M(SP352782 - MOISES GOMES NETO)
Regularize a pessoa jurídica executada sua representação processual, mediante juntada de instrumento de procuração (original, cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada autêntica pelo advogado), no
prazo de 15 (quinze) dias, firmado em conjunto pelos sócios Vitor Fontes Veiga e Isabel Cristina Prianti Martinez, em atenção à cláusula quinta do contrato de fls. 38/41.Na inércia, desentranhem-se as petições de fls. 21/33
e 37/43, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, procedendo-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da
Justiça Federal.Após, requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de
manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso
processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo
anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.

EXECUCAO FISCAL
0001512-27.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X REMOVALE SERVICOS DE REMOCOES S/S LTDA - EPP(SP303171 - ELISEU GOMES CONCEICÃO)
Requeira o(a) exequente o que de direito.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o
curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos
termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002851-12.2017.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: ESTANCIA SUPERMERCADOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: OTAVIO AUGUSTO DE FARIAS CARRATU - SP401397, GABRIELA FAVARO - SP399637, JULIO HENRIQUE BATISTA - SP278356, EDUARDO FERRAZ GUERRA - SP156379, ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA -
SP196185
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA objetivando, em síntese, determinação judicial que garanta à impetrante o direito de recolher o PIS e a COFINS sem a inclusão do ICMS na
sua base de cálculo.

 

Na petição inicial, além de requerer a suspensão da exigibilidade da exação, a parte impetrante também requer a compensação de valores recolhidos em período pretérito.

 

Cumpre aduzir que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão datada de 15 de março de 2017, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Ao finalizar o julgamento do Recurso
Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base
de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Ocorre que, em relação à compensação pleiteada neste mandado de segurança, há que se aduzir que o Supremo Tribunal Federal deverá decidir sobre a modulação dos efeitos de sua
decisão, podendo, inclusive, atribuir efeito “ex nunc” a partir da data do julgamento, a partir da data da publicação do acórdão ou outra que julgar conveniente.

 

Com efeito, é plenamente possível a modulação dos efeitos de decisão no âmbito do direito tributário em sede de controle difuso, por aplicação analógica do artigo 27 da Lei nº 9.868/99.
Aduza-se que o Supremo Tribunal Federal tem dado, em relação a várias de suas decisões, efeito prospectivo, podendo assim o tribunal, em casos excepcionais e justificados, dar efeito prospectivos as suas decisões.

 

Inclusive, no julgamento em conjunto dos recursos extraordinários números 556.664/RS, 559.882/RS e 560.626/RS, que versavam sobre o prazo quinquenal para a prescrição e decadência
de créditos tributários, o Supremo Tribunal Federal permitiu a modulação de efeitos no controle difuso em matéria tributária.

 

É importante também delimitar que ainda pende julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que também versa sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, existindo pedido expresso da Procuradoria da Fazenda Nacional, que caso seja entendida inconstitucional tal inclusão, o Supremo Tribunal Federal dê eficácia “ex nunc” a sua decisão.

 

No caso em questão, observa-se que estamos diante de situação jurídica que permite a modulação dos efeitos, já que o Supremo Tribunal Federal modificou radicalmente seu entendimento
em relação à matéria e as normas aplicáveis, fato este que gerou insegurança jurídica.

 

Até porque, como estamos diante de preceitos aplicáveis em relação à Carta Magna de 1988, a modificação de entendimento jurisprudencial operada pela decisão nos autos do Recurso
Extraordinário nº 574.706, ao ver deste juízo, deriva de entendimento pessoal dos novos membros da Corte Constitucional, e não de qualquer mudança legislativa, fática ou cultural, pelo que, em tese, se encontra presente
hipótese que enseja a análise soberanda acerca da viabilidade jurídica da modulação.

 

Dessa forma, ao ver deste juízo, a questão da compensação pleiteada no âmbito desta ação mandamental não deve ser decidida neste momento processual, devendo se aguardar o
posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre os efeitos de sua decisão no Recurso Extraordinário nº 574.706 ou em relação à apreciação da modulação nos autos da ADC nº 18/DF.

 

Destarte, entendo aplicável à espécie, por analogia, a norma insculpida na alínea “a”, do inciso V, do artigo 313 do Código de Processo Civil de 2015, ou seja, no caso presente a definição da
existência do direito de compensação ou de seu termo inicial depende de um posicionamento que será tomado pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento de outras causas.

 

Em sendo assim, com fulcro na alínea “a”, do inciso V, do artigo 313 do Código de Processo Civil de 2015 suspendo o presente mandado de segurança pelo prazo inicial de 1 (um) ano, nos
termos do §4º do artigo 313.

 

Decorrido o prazo, façam-me os autos conclusos para deliberação.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES
Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000197-52.2017.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO BOSCO VAZ
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA GOMES DA ROCHA - SP192653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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1. Recebo a petição ID n. 5458889 e documentos como emenda à inicial. 

 

2. Considerando que a matéria debatida nesta demanda não permite ao INSS conciliar, CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos do art. 238 do CPC, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da
ação proposta, conforme petição inicial que segue por cópia, ressaltando que poderá contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias.

No mesmo prazo, deverá, ainda, o INSS colacionar a estes autos cópia dos procedimentos administrativos NB n. 143.554.794-0 e n. 147.251.183-0.

Cópia desta decisão servirá como Mandado de Citação. Intime-se.

 

3. Intimem-se.

 

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003777-90.2017.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EMERSON D AVEIRO - ME, EMERSON D AVEIRO
 

  

     

 

S E N T E N Ç A
 

Sentença Tipo C

 

 

Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em desfavor de EMERSON D AVEIRO ME E
EMERSON D AVEIRO, objetivando o recebimento dos créditos referentes ao contrato n.º 250978690000007738.

 

Em petição ID 8766298 a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pede a desistência da ação, tendo em vista a realização de acordo firmado entre as partes no
âmbito administrativo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ante a manifestação ID 8766298, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso VIII e 775, caput,
ambos do Código de Processo Civil.

 

Custas nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que nem sequer houve constituição de advogado pela parte executada.

 

Transitada em julgado, arquivem-se, independentemente de novo despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

Sorocaba, 13 de Agosto de 2018.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001792-52.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
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EMBARGANTE: EMERSON D AVEIRO - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO SANTOS NASCIMENTO - SP342965
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

           

S E N T E N Ç A
 

Sentença Tipo C

 

 

Trata-se de EMBARGOS A EXECUÇÃO propostos por EMERSON D AVEIRO ME  em desfavor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o
cancelamento da execução porque a via eleita é nula de pleno direito por falta de título extrajudicial.

 

Por meio da petição ID 9243606 a embargante pede a desistência da ação, tendo em vista composição no processo principal (5003777-90.2017.4.03.6110- ID
9215870).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ante a manifestação ID 9243606, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais, tendo em vista o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que nem sequer houve constituição de advogado pela parte embargada.

 

Transitada em julgado, arquivem-se, independentemente de novo despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

Sorocaba, 13 de Agosto de 2018.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001793-37.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EMBARGANTE: EMERSON D AVEIRO - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO SANTOS NASCIMENTO - SP342965
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

           

S E N T E N Ç A
 

Sentença Tipo C

 

 

Trata-se de EMBARGOS A EXECUÇÃO proposto por EMERSON D AVEIRO ME  em desfavor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o
cancelamento da execução porque a via eleita é nula de pleno direito por falta de título extrajudicial.

 

Por meio da petição ID 8766298 foi informada a desistência no processo principal (5003777-90.2017.4.03.6110), tendo em vista a composição.
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É o relatório. DECIDO.

 

Ante a manifestação ID 8766298, JULGO EXTINTA a presente execução, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais, tendo em vista o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que nem sequer houve constituição de advogado pela parte embargada.

 

Transitada em julgado, arquivem-se, independentemente de novo despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

Sorocaba, 13  de Agosto de 2018.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 

 

2ª VARA DE SOROCABA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003127-43.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: DANIELA PAULA XAVIER SANTOS - ME, DANIELA PAULA XAVIER SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de DANIELA PAULA XAVIER SANTOS e de DANIELA PAULA
XAVIER SANTOS - ME, para cobrança de dívida oriunda do contrato n. 254213690000000890.

 

No documento de Id-10050163 a autora informa que as partes se compuseram na via administrativa, incluindo custas e honorários advocatícios, e formula pedido
de desistência e consequente extinção do processo.

 

 DISPOSITIVO

 

Do exposto, com fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da ação formulado pela
parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 17 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002291-36.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
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EXECUTADO: LUCILENE SILVA OLIVEIRA
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DE SÃO PAULO – CRTR- 5ª REGIÃO , para cobrança
dos débitos relativos às anuidades dos exercícios de 2014, 2015, 2016 e 2017, representados pela Certidão de Dívida Ativa nº 16373 (Id-8718034).

 

No documento de Id-9559239, o exequente informou o pagamento integral do débito na esfera administrativa e requereu a extinção do feito, renunciando ao prazo recursal.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Considerando ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

SOROCABA, 16 de agosto de 2018.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001978-75.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO ROVELLA SCORDAMAGLIA

Advogado do(a) AUTOR: ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI - SP125441

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

Trata-se de ação cível, proposta por FRANCISCO ROVELLA SCORDAMAGLIA em face da UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL , por meio da qual pretende a autora a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da execução fiscal processo n.º 0009769-30.2011.403.6110, consubstanciado na CDA n. 80 1 11 045152-94, de acordo com o
artigo 300 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, bem como requer anulação de débito fiscal c/c de repetição de indébito.

O ajuizamento da ação anulatória de débito, desacompanhada do depósito judicial integral do crédito tributário ou desprovida de decisão judicial de antecipação de tutela
favorável ao contribuinte, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Por outro lado, sendo o débito objeto de ação executiva fiscal, que está suspensa em razão do parcelamento administrativo do débito e não havendo notícia de eventual rescisão
do referido parcelamento, carece a autora de interesse processual quanto ao pedido de antecipação de tutela para suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Dessa forma, INDEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA requerida.

CITE-SE a ré.

          Intime-se a autora.

 

 

            Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003201-63.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: RODRIGO ANGEL CASA, CINTIA GONZALES

Advogados do(a) AUTOR: CAMILA SAAD VALDRIGHI - SP199162, LUIS GUILHERME DA SILVA BRAGA - SP266385
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA SAAD VALDRIGHI - SP199162, LUIS GUILHERME DA SILVA BRAGA - SP266385

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

Indefiro o requerimento de recolhimento posterior de custas, uma vez que a Lei Paulistana 11.608/2003 (Lei de custas) não se aplica a processos que tramitam na Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do artigo 319, incisos IV e VII c.c. os artigos 320 e 321 do Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que emende a inicial, sob pena
indeferimento:

- Recolher as custas processuais;

- Juntar aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel;
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- Adequar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido, considerando, no caso o valor do contrato;

- Dizer se tem interesse na realização de audiência de conciliação, conforme previsão do artigo 334 do C.P.C.;

- Juntar planilha de evolução da dívida.

Após, venham conclusos para análise do pedido de tutela de urgência.

Intime-se.

Sorocaba/SP

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003025-84.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DE LOURDES DANZI DEBS

Advogado do(a) AUTOR: ELISABETE DE CASSIA NOGUEIRA - SP301075

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Antes de apreciar o pedido de tutela provisória determino à parte autora que, nos termos do artigo 321 c.c. com os artigos 320, 319, inciso V, todos do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze)
dias, emende a inicial, sob pena indeferimento:

- Justificando o valor dado à causa, bem como apresentando cálculo de como chegou a esse valor, eis que este deve corresponder ao benefício econômico perseguido nestes autos, conforme previsão do artigo
292 do C.P.C.;

Após, retornem conclusos. Int.

 

Sorocaba/SP.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000464-58.2016.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807, ROSIMARA DIAS ROCHA - SP116304, MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: GIOVANA GABRIELA BATAGLINI ZALLA DOMINGUES
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO - SP144880, JOSE AUGUSTO DE MILITE - SP205761

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de GIOVANA GABRIELA BATAGLINI ZALLA DOMINGUES ,
para cobrança de dívida oriunda do contrato n. 2196.160.0001385-01.

 

No documento de Id-9916993 a autora informa que as partes se compuseram na via administrativa, incluindo custas e honorários advocatícios, e formula pedido
de desistência e consequente extinção do processo.

 

 DISPOSITIVO

 

Do exposto, com fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da ação formulado pela
parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 17 de agosto de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001167-18.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: BRAVO TRANSPORTES LTDA - ME, FRANCISCO EDUARDO HENRIQUE, JOSE ACACIO CORREA MIAZZO
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de JOSE ACACIO CORREA MIAZZO, FRANCISCO EDUARDO
HENRIQUE e de BRAVO TRANSPORTES LTDA - ME, para cobrança de dívida oriunda do contrato n. 250312690000006276.

 

No documento de Id-9966512 a autora informa que as partes se compuseram na via administrativa, incluindo custas e honorários advocatícios, e formula pedido
de desistência e consequente extinção do processo.

 

 DISPOSITIVO

 

Do exposto, com fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da ação formulado pela
parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 17 de agosto de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002211-72.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: BIOLABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULA APARECIDO MARQUES - SP351645
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, ajuizado por BIOLABOR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ: 54.336.615/0001-12, em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP, visando a obtenção de medida judicial que lhe assegure o direito de ter excluído o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, todos relacionados às faturas de energia elétrica.

 

Sustentou, em síntese, que é indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, forte no posicionamento do C. STF no julgamento do RE n. 574.706, admitido
sob o regime de repercussão geral. 

 

Juntou procuração e documentos identificados entre Id-8612846 e Id-8613101 e entre Id-8613104 e Id-8613127.

 

Decisão de Id-8646486, determinou a vinda das informações da autoridade impetrada para posterior apreciação da medida liminar pleiteada.

 

Informações da autoridade impetrada prestadas conforme documento de Id-9237394. Preliminarmente, sustenta (i) a ilegitimidade ativa da impetrante, já que pretende discutir “a incidência de
tributos em relação aos quais o mesmo não é contribuinte de direito, mas apenas contribuinte de fato” e (ii) ausência de ato coator, na medida em que a impetrante “não se sujeita à fiscalização desta DRF/SOROCABA
em relação a tal questão”. Em preliminares, ainda, e na hipótese de não acolhimento das anteriores, requereu o sobrestamento destes autos até que o STF profira a decisão final sobre o assunto, inclusive acerca da
modulação dos efeitos da decisão proferida no julgamento do Recurso Extraordinário RE 574.706/RS. Rechaçou o mérito.

 

É o relatório.

Decido.

 

O pedido formulado neste mandamus cinge-se na concessão de medida judicial que assegure à impetrante o direito de ter excluído o valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
todos relacionados às faturas de energia elétrica.
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A impetrante fundamentou o pleito na decisão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 69 de Repercussão Geral, tendo como leading case o Recurso
Extraordinário – RE n. 574.706/PR, dando provimento ao recurso, por maioria e nos termos do voto da Relatora Ministra Cármen Lúcia, para fixar a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência
do PIS e da COFINS”.

 

No entanto, a pretensão da impetrante de suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica, não se coaduna com o
entendimento esposado pelo Plenário do STF.

 

Acerca da incidência não cumulativa do PIS e da COFINS, dispõe a legislação:

 

Lei 10.637/2002

“Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.” (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (n.g.)

 

Lei 10.833/2003

“Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.” (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (n.g.)

 

A controvérsia trazida aos autos cinge-se na incidência do PIS e da COFINS contemplando o ICMS na base de cálculo, sobre o consumo de energia elétrica nos estabelecimentos da impetrante.
No entanto, o consumo de energia configura despesa das empresas e não receita por elas auferida.

 

Denota-se, portanto, que a impetrante relaciona-se com a incidência dos tributos discutidos tão somente na condição de contribuinte de fato, e não de direito, de forma que, não havendo receita da
impetrante decorrente do consumo de energia elétrica, não lhe cabe questionar a incidência de referidos tributos sobre esse consumo.

 

De rigor, neste caso, a extinção do processo, sem resolução do mérito, posto que carece do pressuposto processual legitimidade ad causam.

 

Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

 

Custas na forma da lei.

 

                     Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SOROCABA, 13 de julho de 2018.

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003017-10.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: EVELYN MARINHO ROSA
REPRESENTANTE: QUITERIA MARIA MARINHO

Advogados do(a) AUTOR: RICARDO LEANDRO DE JESUS - SP281100, EDUARDO KUBO FONSECA - SP377222, 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que a presente ação já foi distribuída anteriormente no Juizado Especial de Sorocaba, onde foi extinta em razão de não cumprimento de despacho judicial que determinava declaração de renúncia
a valores excedentes ao teto do Juizado Especial ou esclarecimento sobre o valor da causa, e tendo em vista também que foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  antes de apreciar o pedido de tutela
provisória determino à parte autora que, nos termos do artigo 321 c.c. com os artigos 320, 319, inciso V, todos do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, sob pena indeferimento:

- Justificando o valor dado à causa, bem como apresentando cálculo de como chegou a esse valor, eis que este deve corresponder ao benefício econômico perseguido nestes autos, conforme previsão do artigo
292 do C.P.C.;

 

- Esclarecendo o pedido, uma vez que no item 02 dos pedidos e na parte onde requer antecipação de tutela requer a implementação de auxilio reclusão.
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Após, retornem conclusos. Int.
Sorocaba, SP.

 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002937-46.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: POSTO DO SERGIO DIESEL DE PIEDADE LTDA

Advogado do(a) AUTOR: MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI - SP183576

RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO

 

D E S P A C H O

Considerando a virtualização dos autos n.   0001872-09.2015.4.03.6110    pela parte apelante, Posto do Sérgio Diesel de Piedade Ltda , para sua remessa ao TRF – 3ª Região, INTIMEM-SE a parte contrária,
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo para no PRAZO DE 05 DIAS, conferir os documentos digitalizados e indicarem eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
de imediato, conforme determinado no artigo 4º, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do TRF – 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/07/2017.

Nada sendo apontado, remetam-se os autos. 

Sorocaba/SP

 

 

 

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002541-69.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: GUARANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO ANTONIO SANCHES - SP82362

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

            Manifeste-se o exequente no prazo legal sobre a impugnação oferecida pela CEF.

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000755-87.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUIZ CARLOS ANTUNES

Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E C I S Ã O

Vistos em análise de tutela provisória.

 

Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a concessão do benefício de Aposentadoria Especial.
O autor aduz que o réu não reconheceu, como atividades exercidas sob condições especiais, alguns períodos de seu tempo de serviço e, portanto, deixou de conceder-lhe o benefício

administrativamente.
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Postula a concessão de tutela provisória incidente de urgência ou evidência, a fim de passar a receber imediatamente o benefício ora pleiteado.
É o relatório.

Decido.

Inicialmente, acolho a emenda do Id 4276258.

Passo à análise do pedido de tutela provisória.

A TUTELA, na sistemática adotada no novo Código de Processo Civil, pode ser definitiva ou provisória.

A Tutela Definitiva possui cognição exauriente, tendo por finalidade perpetuar-se no tempo.

Já a Tutela Provisória Antecedente, em processo distinto, ou incidental, isto é, no mesmo processo que se postula a tutela satisfativa) tem por características ser:

1) Embasada em um juízo de probabilidade;

2) Precária, conservando-se até ser revogada, modificada ou confirmada e;

3) Reversível, em regra.

Pode ser, ainda, a tutela, das espécies:

1) Satisfativa, conferindo eficácia imediata ao bem da vida postulado ou,

2) Cautelar, isto é, buscando a aplicação de medidas que tenham por finalidade assegurar a posterior eficácia da tutela final (art. 294 do CPC). São formas de acautelamento do direito: o
arresto, o sequestro, o arrolamento de bens, o registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito (art. 301 do CPC).

Concede-se a Tutela Provisória:

1) Liminarmente, isto é, antes da citação da parte, em casos de comprometimento da eficácia da decisão, diferindo-se o contraditório para após sua concessão;

2) Após a citação, com o contraditório contemporâneo;

3) Na sentença, o que autoriza seu cumprimento provisório; e, por fim,

4) Em grau recursal.

A Tutela Provisória fundamenta-se na;

1) Urgência (satisfativa ou cautelar), quando se demonstra a “probabilidade do direito” e o “perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo” (art. 300 do CPC) ou na

2) Evidência (sempre satisfativa/antecipada), demonstrando-se que se encontra comprovado o direito postulado (art. 311 do CPC).

Assim, para se deferir uma Tutela Provisória Satisfativa é preciso ser demonstrada a Urgência (art. 300 do CPC) e/ou Evidência (art. 311 do CPC).

Já para a Tutela Provisória Cautelar , sempre deve ser comprovada a urgência, não tendo que se falar como requisito a evidência, que pode existir ou não, mas não é seu requisito –
mesmo porque para a concessão da tutela de urgência já se faz necessário comprovar a “probabilidade do direito”.

Tem-se, portanto:

1) Tutela Provisória de Urgência, que exige a demonstração da “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” (art. 300 do CPC) e;

2) Tutela Provisória de Evidência , que requer a comprovação do direito alegado (art. 311 do CPC), aplicando-se apenas nos casos previstos nos incisos do art. 311 do Código de
Processo Civil. (no sentido do acima exposto, ver, por todos: DIDIER JR, Fredie, et all; Curso de Direito Processual Civil. v. 2 Ed. JusPODIVM, 2015).

No que tange a Tutela Provisória de Evidência, são hipóteses legais que admitem sua concessão (art. 311 do CPC):

1) Ficar caracterizado o abuso do direito de defesa;

2) O fato puder ser documentalmente comprovado e existam casos repetitivos ou súmula vinculante nesse sentido;

3) Pedido reipersecutório em contrato de depósito, podendo ser documentalmente comprovado e;

4) Houver prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor e que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida.

Somente nos casos II e III poderá ser concedida a tutela de evidência liminarmente, “inaudida altera parte” (parágrafo único do art. 311 do CPC).

Feita essa pequena análise do instituto, cabe analisar o presente caso em concreto.

O autor formula pedido na forma de tutela provisória incidental de urgência ou de evidência.

Para a concessão da tutela provisória incidental de urgência, como visto anteriormente, é necessária a constatação de dois requisitos a urgência e a probabilidade do direito onde, ausentes
um deles, a tutela não pode ser deferida.

Neste momento de cognição sumária, em pese o caráter alimentar do benefício em questão, verifica-se que não restou comprovada a probabilidade do direito (“fumus boni iuris”),.

A concessão da aposentadoria conforme requerida enseja a análise de vários fatores, a saber: a efetiva comprovação de tempo de serviço trabalhado de forma permanente, não ocasional e
tampouco intermitente em condições especiais, como também a sua efetiva exposição a agentes nocivos requisitos que, para serem aferidos com segurança pelo Juízo necessitam, no mínimo, da
efetivação do contraditório.

Fica afastada, também, a possibilidade de concessão da tutela antecedente de evidência, posto que não se configura hipótese na qual “as alegações de fato puderem ser comprovadas
apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, requisitos essenciais à concessão de tal pleito, nos moldes pleiteados e nos
termos da legislação acima apontada.

Cumpre consignar, ainda, que não se perfaz hipóteses de conversão da tutela pleiteada, aplicando-se o princípio da fungibilidade para as tutelas satisfativa (art. 305, parágrafo único, do
CPC) ou de evidência (art. 311 do CPC).

À vista do exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS DE TUTELA PROVISÓRIA.

Com relação à designação da audiência de conciliação (art. 334 do C.P.C./2015), esta não se mostra recomendável no presente feito, na medida em que o próprio autor manifesta
desinteresse na sua designação.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.
CITE-SE na forma da lei.
Intime-se. Cumpra-se.

 

Sorocaba/SP.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003194-71.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: WILLIAM MARTONI DE LIMA MELO
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Advogado do(a) AUTOR: MARCELO CORDEIRO DE LIMA - SP241232

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento, no rito ordinário, em que a parte autora, WILLIAN MARTONI DE LIMA MELO, pretende obter indenização danos materiais e danos morais contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

A ação foi ajuizada em 114/08/2018 e o valor atribuído à causa é de R$ 28.696,20 (vinte e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte centavos) correspondente à soma do valor referente
ao dano material sofrido e ao valor da indenização por dano moral pretendida pela parte autora.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.

[...]

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

Dessa forma, os valores somados na data da distribuição, é inferior ao patamar de 60 (sessenta) salários mínimos fixados para competência dos juizados na data da distribuição (R$
57.240,00).

Destarte, considerando que o benefício econômico pretendido pelo autor não ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, verifica-se que a competência para processar e julgar
esta demanda é do Juizado Especial Federal.

Do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

Cumpra-se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba, independentemente de intimação, posto que há pedido de tutela provisória a ser apreciado pelo juízo competente.

 

Sorocaba/SP

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002366-12.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOHNSON CONTROLS PS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA - SP205807, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, CARLA CAVANI - SP253828
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos opostos à sentença de Id-7925116, ao argumento de que foi omissa, em síntese, porque “ deixou de analisar as alegações tecidas pela ora
Embargante, no que diz respeito: (i) à inconstitucionalidade e ilegalidade das Leis nºs 12.715/2012, 12.844/2013 e 13.137/2015, tendo em vista a violação ao princípio da não-
discriminação, previsto no artigo III do Acordo GATT; e (ii) à inconstitucionalidade e ilegalidade do Parecer Normativo COSIT nº 10/2014, em razão da violação aos princípios da não
cumulatividade (artigo 195, §12 da CF/88) e da legalidade (artigo 150, inciso I da CF/88 e artigo 97 do CTN)”.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos nos termos do artigo 1.023, do Código de Processo Civil.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de erro material, obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a ausência de um desses vícios na
sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa à previsão contida no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

 

As omissões aventadas pela embargante não subsistem.

 

A fundamentação da sentença combatida deixa clara a conclusão do Juízo, de forma que não vislumbro a necessidade de aperfeiçoar o julgado.

 

Não procede a alegada violação às regras constantes do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio ( GATT – General Agreement on Tariffs and Trade ), do qual o
Brasil é signatário, uma vez que o referido tratado foi internalizado pelo Decreto n. 1.355/1994, que possui status de lei ordinária e, portanto, é passível de alteração e revogação por
lei posterior.
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Uma vez não reconhecidas as aludidas inconstitucionalidade e ilegalidade das leis 12.715/2012, 12.844/2013 e 13.137/2015, e calcado o pleito da embargante em
tais premissas para aduzir a violação ao GATT, não há que se falar em omissão do Juízo nos termos da oposição. Tampouco há que se dizer de ilegalidade e inconstitucionalidade da
uniformização trazida por meio do Parecer Normativo COSIT n. 10/2014 quanto ao direito ao creditamento do valor pago a título de adicional da Cofins-Importação, porquanto o ato
se presta à regulamentação da disposição legal acerca da matéria.

 

 Destarte, resta patente o caráter infringente imposto pela embargante, tendente ao reexame e modificação do julgado, o que é viável tão somente em sede
recursal, não se prestando os embargos de declaração para esse fim.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos e mantenho a sentença de Id-7925116, tal como lançada.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

SOROCABA, 16 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001525-80.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAROLINA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CARLOS FERRERO - SP262059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ajuizada por CAROLINA APARECIDA DA SILVA , pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte instituída por Antonio Carlos de Matos.

 

Despacho de Id-6983254, determinou à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena do seu indeferimento, para justificar o valor
atribuído à causa, juntar processo administrativo e manitestar-se acerca da prevenção acusada no documento de Id-6112125.   

 

Consoante expediente 1076490, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada, deixou decorrer o prazo e não promoveu a emenda à inicial nos termos do
comando judicial de Id-6983254.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 321, parágrafo único e do art.
485, I, ambos do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se consumou.

 

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos independentemente de ulterior deliberação.

 

Custas na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 16 de agosto de 2018.

 

IMISSÃO NA POSSE (113) Nº 5002177-97.2018.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TARCISIO DEFENDI MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: NOEMI MARLI DE ALENCAR - SP177203
RÉU: DENIS DE ALMEIDA VIEIRA
Advogados do(a) RÉU: ALAN DE AUGUSTINIS - SP210454, EDMUNDO DIAS ROSA - SP52076, RENATO CHINEN DA COSTA - SP249474

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de Imissão na Posse ajuizada por TARCISIO DEFENDI MARIANO em face de DENIS DE ALMEIDA VIEIRA.

 

Em documento de Id-9551470, o exequente informou que a falta de interesse superveniente no prosseguimento do feito e formulou pedido de extinção com base no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.  
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É o que basta relatar.

Decido.

 

Trata-se de ação oriunda da Justiça Estadual em que o requerente objetiva a imissão na posse de imóvel adquirido em leilão.

 

Informa, outrossim, que o leilão foi cancelado e o valor pago regularmente devolvido, pelo que pugna pela extinção do processo, com fundamento no artigo 485,
VI, do Código de Processo Civil.

 

De rigor, portanto, o reconhecimento da falta de interesse processual do requerente por causa superveniente.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o reconhecimento da perda de interesse processual do requerente por
causa superveniente, com fulcro no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe e independentemente de nova deliberação.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

  

 

 

SOROCABA, 16 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002994-98.2017.4.03.6110 / 2ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ERIVAM BRAZ DA SILVA
 
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ajuizada por ERIVAM BRAZ DA SILVA perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba - JEF , em face da UNIAO FEDERAL, objetivando o cancelamento de multa
aplicada por infração administrativa - procedimento nº 02019.000044/2012-16, bem como a indenização por danos materiais.   

 

O JEF declinou da competência para processar e julgar a demanda nos termos da decisão de Id-2955180 e os autos foram redistribuídos para este Juízo.

 

Despacho de Id-3444398 determinou ao autor a juntada de comprovante atualizado de endereço. Determinou às partes, ainda, a especificação de provas que pretendem produzir nos
autos.

 

Considerando que o autor não está representado processualmente, conforme despacho de Id-4172780, foi determinada a sua intimação para a constituição de advogado nos autos.

 

O autor foi pessoalmente intimado para regularizar a sua representação processual (Id-8136429), deixando, contudo, decorrer o prazo sem atendimento ao comando judicial
(Expediente 797982).

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

O autor ingressou com esta ação, inicialmente, no Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, sendo admitida a demanda sem a presença de advogado, já que no Juizado Especial, no
âmbito da Justiça Federal, a presença de advogado é dispensável.

 

No entanto, o objeto da demanda não está contemplado na competência do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, §1º, III da Lei 10.259/2001, o que seu azo à redistribuição
do feito para este Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba.

 

Ao comando deste Juízo, o autor foi regularmente intimado para constituir advogado, deixando decorrer o prazo consignado sem se manifestar nos autos.
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Destarte, tendo em vista que a capacidade postulatória constitui pressuposto processual indispensável para a validade do processo, com base no artigo 76, § 1º, inciso I, do Código de
Processo Civil o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos independentemente de ulterior deliberação.

 

Custas na forma da lei.

 

                 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

  

 

 

SOROCABA, 17 de agosto de 2018.

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 
Juiz Federal 
Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR
Juiz Federal Substituto
Bel. MARCELO MATTIAZO 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7161

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005492-58.2017.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1910 - VINICIUS MARAJO DAL SECCHI) X MARA LUCIA DOS SANTOS(SP264335 - REGINA AUGUSTA CAPASSO)

Considerando a certidão de fl. 156, designo para o dia 26/09/2018, às 14 horas, a audiência para oitiva da testemunha arrolada pela acusação.
Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pela defesa Ricardo Pereira à Justiça Estadual de Salto, SP, solicitando-se que sua oitiva se dê após o dia 26/09/2018.
Intimem-se.

3ª VARA DE SOROCABA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004447-31.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: SPEED CAR COMERCIO DE PNEUS LTDA, ROSANGELA RISSO ROSA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora no documento sob Id
10232417 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001739-71.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: A SENZALA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, MARIA CLELIA TANCLER GAGLIARDI, REGINA PAULA GAGLIARDI RAMALHO
 

  

          S E N T E N Ç A
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Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora no documento sob Id
9929071 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003079-84.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

EXECUTADO: SANDRO TRANSPORTES LTDA. - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILLA BARBOSA LEAL - SP272186

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento do executado para a conversão em renda dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, com a finalidade de quitação parcial do débito e parcelamento do saldo remanescente,
proceda-se à transferência para conta judicial. Após, intime-se o exequente para que informe os dados necessários para conversão em renda.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000295-37.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009

EXECUTADO: FABRICIO MACHADO DE MORAES - ME, FABRICIO MACHADO DE MORAES

 

D E S P A C H O

Intime-se o executado do bloqueio, para as providências previstas no artigo 854, parágrafo 3º, do CPC.

.Não havendo impugnação, proceda-se à transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora independentemente de termo.

Sem prejuízo, intime-se a exequente para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003019-14.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
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EXECUTADO: DANILO CESAR MANFRINATTI - ME, DANILO CESAR MANFRINATTI

 

D E S P A C H O

Em face da conciliação negativa, prossiga-se com a execução.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida a serem pagos pelo executado, com a ressalva prevista no parágrafo primeiro do supracitado artigo.

 

Expeça-se carta precatória para as Comarcas de Boituva e Porto Feliz/SP para citação do(a)(s) executado(a)(s) acima indicados, conforme o artigo 829 do C.P.C., nos seguintes termos:

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a),

 

O(a) Dr(a). MM(ª). Juiz(a) Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar:

 

CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO (A)(S) devidamente qualificados na petição inicial, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).
Não havendo o pagamento ou a nomeação a:

PENHORA, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADA(O) bem como do cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;

CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);

NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este
Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do
valor atualizado em relação ao bem penhorado;

REGISTRO da penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na empresa de telefonia, se for direito de
uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.

 

Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s)
via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 835, inciso I do CPC e consoante o disposto no artigo 854 do CPC.

 

Fica a CEF desde já intimada a promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual, e informar nestes autos o número do protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002732-51.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348

EXECUTADO: SAMARA CRISTINA ULIANA VESTUARIO - ME, SAMARA CRISTINA ULIANA

 

D E S P A C H O

Em face da conciliação negativa, prossiga-se com a execução.

Nos termos do artigo 827 do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da dívida a serem pagos pelo executado, com a ressalva prevista no parágrafo primeiro do supracitado artigo.

 

Expeça-se carta precatória para as Comarcas de Boituva e Porto Feliz/SP para citação do(a)(s) executado(a)(s) acima indicados, conforme o artigo 829 do C.P.C., nos seguintes termos:

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Distribuidor(a),

 

O(a) Dr(a). MM(ª). Juiz(a) Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar:
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CITAÇÃO do(a)(s) EXECUTADO (A)(S) devidamente qualificados na petição inicial, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).
Não havendo o pagamento ou a nomeação a:

PENHORA, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida;

INTIMAÇÃO do(a) EXECUTADA(O) bem como do cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;

CIENTIFICAÇÃO do(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);

NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este
Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do
valor atualizado em relação ao bem penhorado;

REGISTRO da penhora no CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta
Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na empresa de telefonia, se for direito de
uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.

 

Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s)
via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 835, inciso I do CPC e consoante o disposto no artigo 854 do CPC.

 

Fica a CEF desde já intimada a promover a distribuição da carta precatória ao Juízo Estadual, e informar nestes autos o número do protocolo para fins de controle, no prazo de 10 (dez) dias.

Cópia deste despacho servirá como carta precatória para os atos de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

Int.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003125-73.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: DELICIAS DAS ARABIAS LTDA - ME, ODETTE ATHIE SABEH, ERICA PRISCILA SABEH

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BENEDITO MIRANDA - SP189583
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BENEDITO MIRANDA - SP189583
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BENEDITO MIRANDA - SP189583

D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF acerca da proposta de parcelamento apresentada pelo executado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001356-93.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538
EXECUTADO: FRANKIE & JAY LTDA - ME, FABIO DE MELLO
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIO JOSE MORON - SP211736
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIO JOSE MORON - SP211736

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora no documento sob Id
9930681 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.
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SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001333-84.2017.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: LAYMAR PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - EPP, MARCELO TIBURCIO CAMARGO, ANDREA KARLA ARRUDA CAMARGO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora no documento sob Id
9920270 e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege". Sem Honorários.

Libere-se eventual penhora.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

  

 

 

SOROCABA, data lançada eletronicamente.

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5004195-28.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: MARCIO MARINS CABRERISSO

 

D E S P A C H O

Em face do resultado negativo do bloqueio de contas por meio do sistema BACENJUD, intime-se a CEF para manifestação em termos de prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003332-72.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538

EXECUTADO: GLOBAL DATA SOLUCOES LTDA - ME, MARIA JOSE GALVAO, MARIO ANTONIO COSTA JUNIOR

 

D E S P A C H O

Intime-se os executados Global Data e Maria José Galvão do bloqueio, para as providências previstas no artigo 854, parágrafo 3º, do CPC, na pessoa de seu advogado.
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Não havendo impugnação, proceda-se à transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora independentemente de termo.

Sem prejuízo, intime-se a CEF para a distribuição da carta precatória destinada à citação do executado Mário Antônio Costa Júnior.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000585-52.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ERNESTO DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: FILIPE CORREA PERES - SP319249

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogados do(a) RÉU: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714, LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA - ES15134, PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO - SP130053

D E S P A C H O

Em face do trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003803-54.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CARLOS MICHEL TEOCHI
Advogado do(a) AUTOR: SALMEN CARLOS ZAUHY - SP132756
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária em que o autor pleiteia reparação de danos materiais e morais proposta em face da Caixa Econômica Federal.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.

 

Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser
processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.

 

O que se busca no presente feito é a reparação de danos materiais e morais em face da alegação de saque indevido de seu seguro-desemprego, tendo a parte autora
atribuído à causa o montante de R$ 23.356,00 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais).

 

Ante o acima exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA
COMPETÊNCIA em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.

 

Intime-se. 

 

                       SOROCABA, data lançada eletronicamente.
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3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002982-50.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUCIMARA DA SILVA OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308, JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP389642

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

D E S P A C H O

                        Defiro o pedido da parte autora em relação à prorrogação de prazo para cumprimento da decisão sob o Id 9674653, pelo prazo de 15 dias.
                        Intime-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000499-47.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM MANHAES MOREIRA - SP52677

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

Considerando a manifestação da União Federal ( Fazenda nacional), conforme ID 10243437, alegando, apenas neste momento processual, a existência de débitos da parte exequente, relativos a
execuções fiscais, determino, por ora, que não seja dado cumprimento à decisão proferida nestes autos ( ID 9636837), referente ao levantamento de créditos existentes em favor do autor/exequente. 

Apresente a Fazenda Nacional, no prazo de 05 ( cinco) dias, os valores dos débitos, bem como requeira o que entender de direito.

Após, findo o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000189-75.2017.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA SILVIA DE CAMPOS THOMAZ

Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA DOMINGUES ANDRADE - SP361982, CLEIDINEIA GONZALES - SP52047

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Vista ao INSS para contrarrazões.
Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP
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Processo n. 5002351-09.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SIDNELSON MACHADO

Advogado do(a) AUTOR: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que a aferição do exercício de trabalho sob condições especiais decorre exclusivamente de prova técnica, por meio de formulários SB40, DSS 8030 e PPP, cuja apresentação se dá juntamente com a inicial nos termos do artigo
434 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003821-75.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ANALECIA FERREIRA DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: MAYARA SHIGUEMI NANINI HORIY - SP397494, SERGINO NEVES FERREIRA - SP395579
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Intime-se.

Trata-se de Ação Anulatória com pedido de tutela antecipada proposta por ANALECIA FERREIRA DE CAMARGO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF , objetivando o
cancelamento da execução extrajudicial e a manutenção do contrato de financiamento. 

 

Narra a exordial que a autora firmou em 02/08/2013, com a ré um “INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA NO SFH – SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO”, para compra do imóvel objeto da matrícula nº 80.916 do Registro de Imóveis de Itapetininga. 

 

Relata o autor que o pagamento das parcelas vinha sendo honrado dentro das datas previstas no contrato, quando em janeiro de 2018, em virtude de alguns inoportunos financeiros e contratempos
orçamentários ocorreram alguns atrasos, em especial nas parcelas 53 a 59 gerando um débito de aproximadamente R$ 3.944,07 na data de 04/07/2018.

 

Esclarece que foi surpreendido com a notícia de consolidação do imóvel em nome da Requerida, posto que não houve a observância da intimação pessoal para purgação da mora no prazo legal.

 

Requer, por fim, a antecipação dos efeitos da tutela para suspender eventual leilão extrajudicial do imóvel em questão (contrato MO 30278, nº 855552719389), mediante depósito da quantia de R$
3.944,07 (Três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sete centavos),  com os devidos acréscimos, bem como a retirada do nome da requerente dos órgãos de proteção.

 

Com a inicial, vieram os documentos sob os Ids 10230775 a 10230776).

 

Inicialmente os autos foram distribuídos ao Juizado Especial Federal e o MM. Juízo corrigiu de ofício o valor dado à causa, para R$ 110.817,70 (cento e dez mil e oitocentos e dezessete reais e setenta
centavos), e declinou a competência para uma das Varas Federais de Sorocaba (Id 10230781).

Os autos foram redistribuídos a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

 

É o breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir. 

 

Inicialmente, defiro os benefício da Justiça Gratuita.                                      
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Constata-se que o contrato em discussão está vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, cuja operação encontra-se garantida por alienação fiduciária de coisa imóvel, nos moldes do “Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária vinculada a empreendimento – Recursos FGTS – com utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS
do comprador e devedor fiduciante”, firmado entre as partes, regido por suas próprias cláusulas e pelos dispositivos da Lei nº 9.514/97, que instituiu o regime da alienação fiduciária, consistente no negócio jurídico pelo qual
o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel do bem, operando, em caso de inadimplência, a consolidação da propriedade nos termos da
Lei nº 9.514/97.

Convém ressaltar que, na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite ao credor ou fiduciário a propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97, sendo que o
fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,
com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Destarte, ao realizar o contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor/fiduciário, pois aludido imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual o fiduciante está perfeitamente ciente das consequências que o inadimplemento pode acarretar.

O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva
em favor do credor/fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, consoante o disposto no artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Não obstante o direito assistido ao credor/fiduciário de consolidar a propriedade do imóvel, em caso de inadimplência, pode o devedor/fiduciante purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do
financiamento, mediante o depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas até o pagamento, com encargos legais e contratuais, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do artigo 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo
aplicável por analogia, conforme autorizado no inciso II do artigo 39 da Lei nº 9.514/97.

É o que dispõe o artigo 34 do Decreto 70/66:         

 

“Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo
débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.” (Grifo nosso)

                       

Assim, também, a previsão do artigo 50, §§ 1º e 2º, da Lei 10.931/2004:

 

“Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados.”

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.462.210/RS, cujo voto e acórdão transcrevo integralmente para melhor elucidação:

“VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator):

Prequestionados, ainda que implicitamente, os dispositivos legais apontados pelos recorrentes como malferidos e preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade recursal, impõe-se o
conhecimento do especial.

1. Origem

O presente recurso especial tem origem em ação ordinária anulatória de procedimento de consolidação de propriedade imóvel, objeto de alienação fiduciária em garantia decorrente de mútuo
imobiliário.

2. Mérito

Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do
credor fiduciário.

De início, cumpre consignar que os recorrentes não pretendem revisar o conteúdo do contrato, mas tão somente purgar os efeitos da mora e, assim, manter o contrato de mútuo em todos os seus
termos.

O artigo 22 da Lei nº 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, define o instituto nos seguintes termos:

"Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da
propriedade resolúvel de coisa imóvel."

À luz da dinâmica estabelecida pela lei, o devedor (fiduciante), sendo proprietário de um imóvel, aliena-o ao credor (fiduciário) a título de garantia, constituindo a propriedade resolúvel,
condicionada ao pagamento da dívida. Ocorrendo o pagamento da referida dívida, opera-se a automática revogação da fidúcia e a consequente consolidação da propriedade plena em nome do
fiduciante. Ao contrário, se ocorrer o inadimplemento contratual do devedor, consolida-se a propriedade plena no patrimônio do fiduciário.

Assim, tendo em vista que o devedor transfere a propriedade do imóvel ao credor até o pagamento da dívida, conclui-se que essa transferência caracteriza-se pela temporariedade e pela
transitoriedade, pois o credor adquire o imóvel não com o propósito de mantê-lo como sua propriedade, em definitivo, mas, sim, com a finalidade de garantia da obrigação principal, mantendo-
o sob seu domínio até que o devedor fiduciante pague a dívida.

No caso de inadimplemento da obrigação, ou seja, quando a condição resolutiva não mais puder ser alcançada, a propriedade do bem se consolida em nome do fiduciário, que pode, a partir daí,
buscar a posse direta do bem e deve, em prazo determinado, aliená-lo, nos termos dos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514/1997:

"Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário .

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante , ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado , a requerimento do fiduciário, pelo oficial do
competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento , os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
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§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao
oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

7º Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004)

8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para
a alienação do imóvel .

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes.

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das
contribuições condominiais.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;

II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à
comissão do leiloeiro.

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de
benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte
final do art. 516 do Código Civil.

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia
ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica,
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.

§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido
transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."

A análise dos dispositivos acima destacados revela que a alienação fiduciária em garantia de bem imóvel é composta por duas fases: 1) consolidação da propriedade e 2) alienação do bem a
terceiros, mediante leilão.

Com efeito, não purgada a mora no prazo de 15 (quinze) dias, a propriedade do imóvel é consolidada em favor do agente fiduciário, no caso, a Caixa Econômica Federal.

No entanto, apesar de consolidada a propriedade, não se extingue de pleno direito o contrato de mútuo, pois o credor fiduciário deve providenciar a venda do bem, mediante leilão, ou seja, a
partir da consolidação da propriedade do bem em favor do agente fiduciário, inaugura-se uma nova fase do procedimento de execução contratual.

Portanto, ao contrário do consignado no acórdão recorrido, no âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato que serve de base para a existência da garantia não se
extingue por força da consolidação da propriedade, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, a partir da lavratura do auto de arrematação.

Feitas tais considerações, resta examinar a possibilidade de se purgar a mora após a consolidação da propriedade em favor do fiduciário. Para tanto, deve ser verificada a compatibilidade entre
a Lei nº 9.514/1997 e o Decreto-Lei nº 70/1966, que trata da execução hipotecária.

Isso porque o art. 39, II, da Lei nº 9.514/1997 estabelece o seguinte:

"Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei:

(...)

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966."

Dentre os artigos do Decreto nº 70/1966 referidos no inciso II do art. 39 da Lei nº

9.514/1997, o de número 34 assegura que:

"Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito , totalizado de acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo
débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação." (grifou-se) Assim, constatado que a
Lei nº 9.514/1997, em seu art. 39, inciso II, permite expressamente a aplicação subsidiária das disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto nº 70/1966, é possível afirmar a possibilidade de o
devedor/mutuário purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966).

A propósito, o seguinte precedente:

"HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS:
ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC.

1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014.

2. Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário.

3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos,
se postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada.

4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência
irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação .
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5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da
norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor
onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor.

6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes
da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o
imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal.

7. Recurso especial provido" (REsp 1.433.031/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014 - grifou-se).

De fato, considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora
até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

No caso em exame, o acórdão recorrido, à fl. 293 (e-STJ), informa que,

"(...)

Notificados da designação dos leilões, os autores ajuizaram a presente ação em 09.08.10, pretendendo depositar o valor total da dívida vencida, uma vez que o art. 39, II da Lei 9.514/97
determina a aplicação dos artigos 29 a 41 do DL 70/66, considerando que não houve licitantes no primeiro leilão e o segundo ainda não havia sido realizado.

Com base em tal norma, os autores depositaram o valor de R$ 119.165,64, correspondente ao saldo devedor do financiamento, conforme cálculo por eles efetuado (Evento 4 - GUIADEP2),
comprometendo-se a depositar os gastos/despesas adicionais que não estavam incluídos no valor depositado.

Assim, conforme requerimento da CAIXA, depositaram mais R$ 11.864,00 em 15.08.11 (Evento 63 - GUIADEP2) relativos às despesas de IPTU e água". (grifou-se)

A transcrição acima demonstra a inequívoca intenção dos fiduciantes em manter a validade do contrato originalmente pactuado. Além disso, como já ressaltado, a purgação da mora até a data
da arrematação atende todas as expectativas do credor quanto ao contrato firmado, visto que o crédito é adimplido.

Desse modo, não há porque negar aos recorrentes a possibilidade de pagamento da quantia devida com o objetivo de recuperar o imóvel dado em garantia e, consequentemente, o termo de
quitação da dívida.

Por fim, cumpre destacar que os prejuízos advindos com a posterior purgação da mora são suportados exclusivamente pelo devedor fiduciante, que arcará com todas as despesas referentes à
"nova" transmissão da propriedade e também com os gastos despendidos pelo fiduciário com a consolidação da propriedade (ITBI, custas cartorárias, etc).

3. Dispositivo

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial a fim de declarar a purgação da mora e a convalidação do contrato de alienação fiduciária, nos termos do art. 26, § 5º, da Lei nº 9.514/1997.

Inverto os ônus sucumbenciais. É o voto.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do(a) Sr(a) Ministro(a)
Relator(a). Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 18 de novembro
de 2014(Data do Julgamento) Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva Relator”

 

Com efeito, embora tenham sido observadas as formalidades do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, conforme descrito na matrícula do imóvel (fls. 46/49 do ID 10230776) e não tenham sido constatados vícios no
procedimento executório nessa análise inicial, pelos documentos apresentados pela parte autora, é fato que, mesmo com a consolidação da propriedade em nome da CEF, é lícito ao devedor, até a assinatura do auto de
arrematação, purgar a mora.

Portanto, no caso em tela, em que pese tenha havido a consolidação da propriedade, o imóvel objeto da alienação fiduciária encontra-se ainda no banco de Imóveis em Estoque, sem registro de alienação a
terceiros, de forma que seria permitido ao autor purgar a mora, desde que cumpridas todas as exigências previstas no artigo 34 do Decreto-Lei 70/66.

A purgação da mora implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o fiduciante arcar com as despesas decorrentes da consolidação da
propriedade em favor do fiduciário.

 

  Corroborando com referida assertiva, os seguintes julgados:

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO. DEFERIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECURSO PROVIDO.- O contrato foi firmado entre o
autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514 /97.- Na forma prevista
nos artigos 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário,
autorizando a realização do leilão público para alienação do imóvel:- Contudo, não se extinguindo o contrato com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas pela venda
em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, há a possibilidade de purgação da mora até a lavratura do auto de arrematação.- Obsta o prosseguimento do procedimento o depósito
tanto da parte controvertida das prestações, como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação
da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do
DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514. Assim, entendo possível, in casu, a purgação
da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, até a assinatura do auto de arrematação, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66, mediante a realização de depósito, perante
a instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com o montante referente ao valor integral do débito em seu favor. Em referida planilha devem constar as
prestações vencidas e as que se vencerem até a data indicada pelo devedor para o pagamento, acrescidas dos juros convencionais, das penalidades e outros encargos contratuais e legais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, bem como das despesas com a consolidação da propriedade e outras, eximindo-se a ré de qualquer prejuízo.- Como já dito,
o efetivo depósito em valor suficiente à quitação do débito em favor da ré implicará na suspensão da execução extrajudicial, com o consequente cancelamento de eventuais leilões a serem ainda
realizados. Por tais motivos, deverá a parte agravante juntar aos autos da ação subjacente a guia devidamente recolhida nos moldes da planilha a ser apresentada pela CEF para que o Juízo "a
quo" tenha ciência do fato e tome as providências cabíveis e pertinentes nos termos da fundamentação supra.- Contudo, obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo
diante de inequívoca intenção de pagamento da quantia devida, a purgação da mora não será mais possível, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o arrematante do imóvel.- Deferida
antecipação da tutela.- Agravo de instrumento provido. (AI 00194678120164030000 – AI – AGRAVO DE INSTURMENTO – 590049 – TRF3 – SEGUNDA TURMA – DJF3: 10/04/2017 –
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL  SOUZA RIBEIRO)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI 9.514/97. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 2. Assim, em juízo
de cognição sumária, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida no que tange ao procedimento extrajudicial sub judice. 3. No entanto, com
relação ao pedido de depósito das parcelas nos valores fixados pela Caixa Econômica Federal, verifico plausibilidade a ponto de deferir o pedido. 4. Entretanto, para purgar os efeitos da mora
e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do leilão e a consolidação da propriedade, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores relativos às
parcelas vencidas e vincendas do financiamento, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar
mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde que
cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514. 5. Assim, também, a previsão do artigo 50, §§1º e 2º, da Lei
10.921/2004. 6. Agravo de instrumento provido, para o fim único e exclusivo de que os agravantes possam purgar a mora mediante o depósito integral das parcelas vencidas e vincendas, no
valor cobrado pela CEF, e, com isso, impedir o processamento da execução extrajudicial. (AI 00064013420164030000 – AI – AGRAVO DE INSTURMENTO – 579565 – TRF3 – PRIMEIRA
TURMA – DJF3: 06/10/2016 – RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS)

                

In casu, primeiramente destaco que não há aplicação do artigo 26-A, § 2º e artigo 27, § 2-B da Lei n. 9.514/97 com a redação dada pela Lei n. 13.465/17, tendo em vista que a assinatura do contrato é
anterior a esta Lei, aplicando-se, desta forma, a redação originária da lei n. 9.514/97 no tocante à resolução e execução da garantia.

Portanto, na redação anterior à Lei n. 13.465/17, inexistindo o instituto da preferência, aplica-se tudo o já exposto acerca da possibilidade de purgar a mora antes da arrematação.

 

Como ainda existe o direito de purgação da mora e a manifestação da autora quanto a intenção de assim proceder, tenho como adequada a derradeira oportunidade para fazê-lo de forma legítima e no
montante adequado para surtir seus efeitos legais, motivo pelo qual DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA , apenas para garantir a possibilidade de purgação da mora, nos termos acima expostos, sem prejuízo de,
após efetivado o depósito do montante integral, ser suspenso eventual leilão ainda não realizado ou sustação de carta de arrematação.

 

Para tanto, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar nos autos o valor total atualizado da dívida para agosto de 2018, referente às parcelas vencidas (agosto, inclusive), acrescidas dos juros
convencionais, das penalidades e outros encargos contratuais e legais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, bem como das despesas com a consolidação da propriedade, no
prazo de 15 dias a contar da data da citação.

Em seguida, dê-se ciência à parte autora dos valores apresentados e para que comprove o depósito judicial na sua integralidade nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Cite-se e intimem-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que apresente aos autos todos os documentos referentes ao feito.

 

Designo o dia 09 de outubro de 2018 às 11:40h para a audiência de conciliação prévia.

 

 

Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória para a Subseção Judiciária de Campinas/SP para fins de citação e intimação da Caixa Econômica Federal, na(s) pessoa(s) de
seu(s) representante(s) legal(ais), que deverá ser endereçada ao Jurídico Regional Campinas – JURIR/CP, com sede na Avenida Dr. Moraes Sales, 711, 3º andar, Centro, Campinas/SP.

 Fica(m) a(s) ré(s) ciente(s) de que, se não contestar(em) a ação, no prazo de 15 (quinze) dias na forma do artigo 335, I, do CPC, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros os fatos
articulados pela(s) parte(s) autora(s), nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

    SOROCABA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5001311-89.2018.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: PAULO DOMIZETI PEREIRA

Advogado do(a) AUTOR: OSEIAS JACO HESSEL - SP318080

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Vistos e examinados os autos.

Defiro a realização de prova pericial para bem elucidar os fatos alegados.

Nomeio como perito médico, JOÃO DE SOUZA MEIRELLES JUNIOR, CRM 34.523, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida Antônio Carlos Cômitre, 295, Parque Campolim, Sorocaba/SP), que deverá
responder os quesitos do juízo e apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que será no dia 09 de outubro de 2018, às 08:30.
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Defiro os quesitos apresentados pela parte autora e pelo INSS. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação de Assistentes Técnicos e eventual arguição de impedimento ou suspeição do perito, nos termos do disposto no
parágrafo 1º do artigo 465 do CPC.

 

Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto no Anexo Único da Tabela II, da Resolução nº 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos após a entrega do
laudo em Secretaria.

, nos termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 465 do CPC.

 Sem prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:

1.     O periciando é portador de doença ou lesão? Qual?

2.     O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

3.     Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou
assistência médica e/ou hospitalar.

4.     Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?

5.     O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

6.     Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

7.     Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

8.     A mobilidade das articulações está preservada?

9.     A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10. Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de
qualquer atividade?

11. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

12. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

13. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença ou do início da redução da capacidade laboral?

14. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?

15. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

16. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?

17. Em caso positivo, quais são esses medicamentos/tratamentos?

18. Referidos medicamentos ou realização de fisioterapia/tratamento têm o condão de equilibrar o quadro ortopédico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive?

19. O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado avançado da
doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?

20. O periciando exercia atividade laborativa específica?

21. Em caso afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?

22. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?

23. O periciando está habilitado para outras atividades?    

 

 O autor deve comparecer na perícia apresentando atestados médicos, informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos consumidos e demais documentos relacionados com o problema de saúde alegado na inicial, que
possam auxiliar na realização da perícia.

Intime-se o autor, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia.

Intime-se o perito por e-mail, acerca da data e local da perícia.

Intime-se o INSS acerca desta decisão.

Intime-se.
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Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001246-94.2018.4.03.6110 / 3ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894
RÉU: NÃO IDENTIFICADO (KM 185+278 AO 185+286)
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de Reintegração da Posse, com pedido de liminar, ajuizada por RUMO MALHA PAULISTA S.A em face de réu não identificado, objetivando reintegrar-se na posse da área localizada no “Km 185+278 ao 185+286”, no
Município de Itu/SP, na faixa de domínio à margem da linha ferroviária.

 

Sustenta que é empresa concessionária de exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga na Malha Paulista, conforme Instrumento de Concessão de Serviços firmado com a União por intermédio
do Ministério dos Transportes.

 

Alega que identificou invasão, sem autorização, na faixa de domínio pertencente à autora e ocupada de forma perigosa, visto que o invasor construiu um cercado de madeira e uma casa de alvenaria a 10,60 metros do eixo da via férrea,
com 8,50 metros de extensão.

Informa, que durante a realização da fiscalização os responsáveis pela ocupação não foram encontrados pelos fiscais para a devida qualificação e notificação.

Sustenta incumbir à autora zelar pela manutenção da faixa de domínio e zelar por sua manutenção, mantendo distantes o tráfego e a permanência de pessoas entranhas, a qual constitui bem de domínio público.

Foi determinada a emenda à inicial (Id 5355006) para que a autora apresentasse os dados qualificativos do requerido, bem como para que o DNIT e ANTT manifestasse seu interesse no feito.

A parte autora requereu prazo para cumprimento (Id 6508637) e após, informou que encontrou dificuldades de qualificar as pessoas responsáveis pela invasão, em razão da evidente ocultação dos réus e requereu a expedição de
mandado de constatação para identificação de todos os invasores (Id 8748482).

Pelo MM. Juízo foi determinada a expedição de citação, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça cite e qualifique o(s) ocupante(s) do imóvel objeto desta reintegração de posse (Id 9640124).

Requer, em sede de liminar, seja determinada a imediata reintegração na posse do imóvel (Id 10129621).

 

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e a decidir.

 Recebo as petições sob os Ids 8748482 e 10129621  como emenda à inicial.

A concessão de medida liminar em ação possessória depende da demonstração, pela parte autora, dos seguintes requisitos: sua posse anterior, o esbulho praticado pelo réu, a data do esbulho e a perda da posse (CPC, art. 561).

 

Quando se tratar de bem público, o particular não terá posse, mas mera detenção, de forma que para efeitos de concessão da reintegração liminarmente não haverá necessidade de comprovação de posse nova, bastando-se apenas a
prova do esbulho. Ademais, da mesma forma, a comprovação da posse anterior, neste caso, se resume a comprovação da propriedade.

Neste sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. MALHA PAULISTA. BEM DA UNIÃO. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC.   

1. A teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a parte agravante deve fazer prova de que a decisão agravada está em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.  

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da interposição deste agravo de instrumento, condicionava a antecipação dos efeitos da tutela à existência da prova inequívoca e da
verossimilhança das alegações da parte, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

3. No caso da decisão ser impugnada mediante agravo de instrumento, a parte agravante deveria fazer prova, no ato da interposição do recurso, da existência dos pressupostos autorizadores da tutela
antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória:

4.  A discussão travada na demanda principal envolve bem imóvel pertencente à área de faixa de domínio de ferrovia federal, incluída entre os bens da União,

5. O fato de ser a agravante uma empresa concessionária do serviço público não retira do imóvel em discussão a sua natureza de bem público, submetido às normas de Direito Público, até porque o domínio
sobre referido bem (linha férrea e a sua respectiva cercania, 15 metros à sua direita e 15 metros à sua esquerda) não foi transferido à empresa concessionária do serviço público.

6. Tratando-se de bem público, descabe fazer distinção entre posse nova ou velha, na medida em que a ausência de título de domínio  transmuda a ocupação em simples detenção de natureza precária, à
luz do art. 1.208 do Código Civil 

7. Havendo comprovação, pelo ente público, da propriedade do bem e da ausência de título de domínio por parte do réu (permissão, autorização ou concessão de uso), caracterizado o direito à concessão da
tutela jurisdicional: 

8. Conclui-se, pois, serem aplicáveis as regras do art. 71 do Decreto-lei nº 9.760/46, segundo o qual o ocupante de imóvel da União, sem assentimento desta, poderá ser sumariamente despejado e perderá,
sem direito a qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, bem como do art. 10 da Lei nº 9.636/98, o qual dispõe que, constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o disposto nesta Lei, a
União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se as inscrições eventualmente realizadas.

9. Agravo de instrumento não provido.

(TRF3, AI – Agravo de Instrumento 445850 / SP 0020818-65.2011.4.03.0000 Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, data do julgamento 31/10/2017, e-DJF3 1 DATA 14/11/2017)

Por sua vez, determina o artigo 71 do Decreto-Lei n.º 9760/46:

“Art. 71. O ocupante de imóvel da União sem assentimento desta, poderá ser sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando ainda
sujeito ao disposto nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil.”

A estrada de ferro é bem público de propriedade da União, nos termos do artigo 1º, “g” do Decreto-Lei n. 9.760/46.

A faixa de domínio é uma faixa de terreno de largura variável em relação ao seu comprimento, em que se localizam as vias férreas e demais instalações da ferrovia – incluindo áreas adjacentes adquiridas pela administração
ferroviária para fins de ampliação da ferrovia – com a finalidade de não trazer riscos ao tráfego e a população lindeira.

Destarte, não somente a linha férrea, mas a faixa de domínio também é considerada bem público da União, insusceptível de usucapião ou posse por parte do particular.

A dimensão da faixa de domínio está prevista no artigo 9º, § 2º, do Regulamento aprovado pelo Decreto do Conselho de Ministros n. 2.083/63, nestes termos:
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Art. 9º As estradas de ferro gozarão do direito de desapropriação, por utilidade pública, dos imóveis e benfeitorias necessários à construção, funcionamento, ampliação, conservação e defesa da via
permanente e das demais instalações ferroviárias, bem como à segurança e regularidade do tráfego dos trens, estendendo-se êsse direito às pedreiras, aguadas, lastreiras e árvores situadas nas proximidades do leito da via
férrea.

§ 1º A desapropriação far-se-á de conformidade com a legislação especial que regular a matéria.

§ 2º Para o fim previsto neste artigo, a faixa mínima de terreno necessária a perfeita segurança do tráfego dos trens, terá seus limites lateralmente fixados por uma linha distante seis (6) metros do
trilho exterior, salvo em casos excepcionais, a critério do D.N.E.F.

Por outro lado, a dimensão da faixa de domínio também encontra previsão no artigo 1º, § 2º do Decreto n. 7.929/13, in verbis:

Art. 1º  A reserva técnica necessária à expansão e ao aumento da capacidade de prestação do serviço público de transporte ferroviário, prevista no inciso IV do caput do art. 8º da Lei nº 11.483, de 31 de
maio de 2007, consiste no conjunto de imóveis não operacionais oriundos da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA essenciais e indispensáveis para:

I - construção ou ampliação de estações, pátios, oficinas, plataformas, seus acessos e outras obras ou instalações não temporárias, que poderão ser utilizadas ou vinculadas diretamente à operação
ferroviária;

II - garantia dos padrões mínimos de segurança do tráfego ferroviário exigidos pela legislação vigente;

III - implantação e operação de novos trechos ferroviários, e de desvios e cruzamentos;

IV - guarda, proteção e manutenção de trens, vagões e outros equipamentos e móveis utilizados ou vinculados diretamente à operação ferroviária; e

V - administração da ferrovia.

§ 1º Constituem necessariamente reserva técnica os bens imóveis não operacionais constantes da faixa de domínio das ferrovias integrantes do Sistema Federal de Viação, incluídas as edificações total ou
parcialmente nela inseridas, ressalvado o disposto no art. 2º.

§ 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por faixa de domínio a porção de terreno com largura mínima de quinze metros de cada lado do eixo da via férrea, sem prejuízo das dimensões estipuladas nas
normas e regulamentos técnicos vigentes, ou definidas no projeto de desapropriação ou de implantação da respectiva ferrovia. 

 

Conforme visto acima, a dimensão da faixa de domínio pode ser de no mínimo 06 (seis) metros ou no mínimo de 15 (quinze) metros, dependendo do dispositivo aplicado que pode variar de acordo com a finalidade econômica da
estrada de ferro. Isto porque o Decreto nº 7929/2013, que regulamenta a avaliação da vocação logística dos imóveis não operacionais da extinta RFFSA, ao estabelecer o limite mínimo de 15 metros às margens das ferrovias como área de domínio, o fez
apenas direcionado aos ramais em que há interesse econômico em sua exploração. A chamada "reserva técnica", que segundo o decreto abrange as áreas de domínio, consiste no conjunto de imóveis necessários à expansão e aumento da capacidade de
prestação do serviço ferroviário. Sendo assim, o limite de 15 (quinze) metros estabelecido pelo Decreto nº 7929/2013 atinge apenas as linhas férreas em que há o objetivo de ampliação da capacidade de transporte ferroviário. Por outro lado, quando não
for esta a hipótese, a faixa de domínio será correspondente a 06 (seis) metros, nos termos do artigo 9º, § 2º, do Decreto n. 2.089/63.

Nestes termos:

(...) O Decreto nº 2089/63, que aprovou o regulamento de tráfego e segurança das estradas de ferro, em seu art. 9º, § 2º, fixou como área de domínio ao longo das linhas férreas a faixa de 06 metros
contados a partir do trilho exterior. Portanto, pertence ao DNIT toda a extensão de terra às margens das linhas férreas, até o limite de seis metros, tanto para a direita quanto para a esquerda da linha, contados a partir dos
trilhos exteriores. A partir da área de domínio público, inicia a faixa não edificável, prevista no art. 4º, III da Lei nº 6766/79, que não consiste em área pública, mas em terreno privado sobre o qual incide uma limitação
administrativa, consistente na proibição de edificação ao longo de 15 metros. Assim, somente é impossível usucapir a área de domínio público, sendo perfeitamente crível a aquisição da propriedade pela usucapião de imóvel
situado na faixa não edificável, pois não pertence ao Poder Público. Registro que o Decreto nº 7929/2013, que regulamenta a avaliação da vocação logística dos imóveis não operacionais da extinta RFFSA, ao estabelecer o
limite de 15 metros às margens das ferrovias como área de domínio, o fez apenas direcionado aos ramais em que há interesse econômico em sua exploração, o que não é o caso do trecho em discussão. A chamada "reserva
técnica", que segundo o decreto abrange as áreas de domínio, consiste no conjunto de imóveis necessários à expansão e aumento da capacidade de prestação do serviço ferroviário. Nesses termos, o limite de 15 metros
estabelecido pelo Decreto nº 7929/2013 atinge apenas as linhas férreas em que há o objetivo de ampliação da capacidade de transporte ferroviário. No caso do trecho limítrofe ao terreno dos autores, houve seu
reconhecimento antieconômico pela ANTT, tendo ocorrido, inclusive, sua devolução pela antiga concessionária. Logo, sobre o trecho, incidem as disposições do Decreto nº 2089/63, de caráter geral, que fixa como área de
domínio ao longo das ferrovias o limite de seis metros em cada margem.

(...)

(TRF1 AI 00457096820154010000 Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 06.10.2016). 

 

Independentemente da dimensão da faixa de domínio, para além de suas dimensões sempre haverá a faixa não edificável, que possui natureza de limitação administrativa, sendo proibida apenas a edificação, o que não altera a
natureza privada da área, estando sujeita a usucapião e posse por parte dos particulares.

A faixa não edificável é de 15 (quinze) metros além dos limites da faixa de domínio, nos termos do artigo 4º, III, da Lei n. 6.766/79, in verbis:

 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

(...)

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo
maiores exigências da legislação específica;  

 

A linha ferroviária era de propriedade da extinta Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA). Com o advento da Lei n. 11.483/2007, foram transferidos ao Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes – DNIT: a
propriedade dos bens móveis e imóveis operacionais da extinta RFFSA, os bens móveis não-operacionais utilizados pela Administração Geral e Escritórios Regionais da extinta RFFSA, ressalvados aqueles necessários às atividades da
Inventariança, os demais bens móveis não-operacionais, incluindo trilhos, material rodante, peças, partes e componentes, almoxarifados e sucatas, que não tenham sido destinados a outros fins, com base nos demais dispositivos desta Lei, os bens
imóveis não operacionais, com finalidade de constituir reserva técnica necessária à expansão e ao aumento da capacidade de prestação do serviço público de transporte ferroviário, ressalvados os destinados ao FC, devendo a vocação logística
desses imóveis ser avaliada em conjunto pelo Ministério dos Transportes e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme dispuser ato do Presidente da República.

Destarte, a linha férrea em utilidade juntamente com sua faixa de domínio constituem em imóveis operacionais da extinta RFFSA e foram transferidos ao DNIT.

Malgrado o bem da União se encontrar na propriedade de ente da administração indireta após 2007, a posse e o dever de sua defesa, já estavam a cargo da autora por conta de contrato de concessão realizado anteriormente perante a
União por intermédio do Ministério dos Transportes e contrato de arrendamento perante a extinta RFFSA, contrato este que se encontra em pleno vigor atualmente, mesmo com a alteração da propriedade dos bens por força da Lei n. 11.483/2007.

Portanto, restam comprovados nos autos, a natureza do bem, a legitimidade e a posse da autora.

 

In casu, o trecho em questão está inserto nos bens patrimoniais operacionais (ID 5306175), sendo, portanto, bem operacional de interesse e atualmente em operação de forma que a faixa de domínio será de no mínimo 15 (quinze)
metros, nos termos do artigo 1º, § 2º do Decreto n. 7.929/13.

   

Com relação ao esbulho, há provas aptas a demonstrar o fumus boni iuris necessário para a concessão liminar da reintegração de posse.

O esbulho restou caracterizado pela instalação, por parte do réu, de moradia às margens da ferrovia, conforme as imagens reproduzidas e o boletim de ocorrência sob o Id 8748489, restando claro que o réu ocupa espaço sobre a faixa
de domínio.

Há comprovação nos autos de que a invasão noticiada inicia-se a partir dos 10,60 metros da linha férrea, portanto, dentro da faixa de domínio (Relatório de ocorrência  fl. 1 do ID 8748489).

Com efeito, as fotos colacionadas aos autos demonstram que o imóvel não respeita espaço considerável da linha férrea (1ª foto da fls. 3/13 do ID 8748489). Pelo contrário, os marcos colocados pela Requerida demonstram que seu
esbulho inicia-se muito próximo à linha férrea, o que demonstra certamente a ocupação da faixa de domínio em quase sua totalidade.

O periculum in mora resta dispensado pelo disposto no artigo 71 do Decreto-Lei n. 9.760/46. Além do mais, a proximidade com a linha demonstra a perda da finalidade da própria existência da dimensão mínima da faixa de domínio
resultando-se na insegurança do trecho, tanto para o usuário da ferrovia como para o ocupante.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     604/998

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11483.htm#art8iv


Ante o exposto, nos termos do artigo 1.210 do Código Civil e do artigo 562 do Código de Processo Civil, DEFIRO a liminar para determinar a intimação do ocupante da área para que a desocupe voluntariamente a faixa de domínio da
linha férrea, no prazo de 20 (vinte) dias. Caso não seja acatada a ordem, decorrido o prazo, determino à imediata reintegração da autora na posse da área correspondente à margem da linha férrea consistente na faixa de 15 (quinze) metros ao trecho
ferroviário descrito na inicial - no Km 185+278 a 185+286, a qual se encontra a 10,60 metros do eixo da via férrea.

Cabe à Requerente fornecer todos os meios necessários para a desocupação, conforme lhe seja solicitado pelo Oficial do Juízo.

Quando da intimação, deverá o executante da diligência colher os dados identificadores dos ocupantes da área a ser reintegrada.

Intime-se.

 

A cópia desta decisão servirá de:

CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE ITU, para fins de intimação do réu, qualificação ignorada , residente no KM 185+278 a 185+286, residente à Rua Dez, sem nº, Bairro Vila da Paz II, no município de Itu/SP, nas
proximidades da Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo (SP-079) km 60. 

 

A cópia desta decisão servirá de:

Carta precatória para fins de REINTEGRAÇÃO DE POSSE ao Sr. Oficial de Justiça  para, que, juntamente com o representante legal da parte autora acima mencionada, ACOMPANHE O CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL,
dirigindo-se estes ao endereço declinado na petição inicial e, aí sendo, INTIME o ocupante do imóvel supracitado para que o desocupe voluntariamente no prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais, PROVIDENCIE A IMEDIATA REINTEGRAÇÃO NA
POSSE da autora no imóvel referente ao feito em epígrafe até a faixa de 15 metros contados da linha férrea, bem como LAVRE o respectivo TERMO DE REINTEGRACÃO NA POSSE em favor da autora, acima mencionada, providenciando-se a
retirada do réu – ou de quem o estiver ocupando o imóvel, lavrando-se o TERMO DE ENTREGA do lote ao representante legal da autora, que será nomeado DEPOSITÁRIO(S) FIEL(EIS) da mesma, tudo a ser cumprido pelos Oficiais de Justiça
Avaliadores juntamente com o(s) depositário(s) fiel(éis), no(s) endereço(s) acima referido(s). Em caso de resistência, fica autorizada a solicitação de reforço Policial que deverá usar de moderação no cumprimento da ordem, tudo nos termos desta
decisão.

 

Intime-se.

 

 

 

 

    SOROCABA/SP, data lançada eletronicamente.

 

 

 

 

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5003300-67.2017.4.03.6110

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

EXECUTADO: CARGILL AGRICOLA S A

Advogado do(a) EXECUTADO: INGRID NEDEL SPOHR - RS68625

D E S P A C H O

Proceda-se à transferência dos valores bloqueados no montante de R$ 8.998,39, conforme valor atualizado informado na petição id 10200956. Libere-se o valor excedente. Após, oficie-se à CEF para que, em relação aos
valores depositados nestes autos, providencie a transformação em pagamento definitivo conforme instruções constantes da petição supracitada (cópia anexa).

Após, com o cumprimento, intime-se o INMETRO para manifestação acerca da satisfatividade da execução.

Int.

Cópia deste despacho servirá de ofício ao PAB da CEF.

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

1ª VARA DE ARARAQUARA

Expediente Nº 7321

PROCEDIMENTO COMUM
0010053-76.2009.403.6120 (2009.61.20.010053-5) - LUCELITA ALVES MACEDO(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 -
ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)
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Ciência às partes da juntada aos autos do documento de fls. 192/193.
Outrossim, tendo em vista o tempo decorrido bem como a complementação do laudo pericial de fls. 187, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013332-02.2011.403.6120 - ALVARO CARDOSO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 116/119, designo e nomeio o perito Dr. JOÃO BARBOSA, engenheiro especializado em segurança do trabalho, para realização de perícia no sentido de constatar
se o autor exercia atividade especial, nos termos da petição inicial, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, quando serão arbitrados, em definitivo, seus honorários.
Intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001560-37.2014.403.6120 - DILSON SERAFIM(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 152/162.
2.Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito especializado, em razão da complexidade, faço uso da concessão posta no Artigo 28, parágrafo único, da Resolução n.º 305/2014 - CJF, para arbitrar os
honorários periciais no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).
3. Após a última manifestação das partes sobre o laudo, oficie-se solicitando, tornando em seguida os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011038-69.2014.403.6120 - PAULO MOREIRA(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER)

Nada obstante a petição de fls. 373, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias sobre os avisos de recebimento de fls. 132/133, conforme já determinado às fls. 261.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006288-87.2015.403.6120 - JOSE BENEDITO DE FRANCA X MARIA EDUARDA SOUSA DE FRANCA X SOLANGE APARECIDA CORDEIRO DE SOUSA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) X SANDRA REGINA DOS SANTOS DE FRANCA

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Perito Judicial às fls. 133.
Com a vinda dos documentos, intime-se o Sr. Perito Judicial para que dê continuidade à realização da perícia médica indireta designada. 
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009495-94.2015.403.6120 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2660 - ALBERTO CHAMELETE NETO) X BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A(SP141809 - SILVANA
APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO)

Tendo em vista o rol de testemunhas apresentado pela parte autora, depreque-se à Comarca de Matão e à Comarca de Taquaritinga a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 488, bem como da testemunha arrolada pelo
INSS às fls. 481.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009789-49.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008183-83.2015.403.6120 () ) - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS CPRM(SP152046 -
CLAUDIA YU WATANABE E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA) X MARCO AURELIO DA SILVA CARVALHO(SP252100 - CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA)

(...) deem-se vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010027-68.2015.403.6120 - SELMA CRISTINA JOYA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de extinção do presente feito formulado pela parte autora às fls. 314.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010735-21.2015.403.6120 - SOCIEDADE DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL IMAC CONCEICAO(MG090391 - SERGIO GERALDO DE ALMEIDA E MG096949 - NAPOLEAO ALVES COELHO
E MG123512 - ERICA GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO)
Trata-se de ação de conhecimento ajuizada pela Sociedade de Educação e Promoção Social Imaculada Conceição - Seprosic em face da União Federal, mediante a qual requer seja declarado seu direito ao CEBAS -
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social relativo ao triênio 2010-212, com a condenação da ré à expedição do certificado e a análise e julgamento dos pedidos de renovação do CEBAS ocorridos
posteriormente ao triênio discutido na presente demanda como um pedido de renovação.Aduz, para tanto, que em 29/09/2009 protocolizou junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, pedido de renovação
do seu certificado de entidade beneficente de assistência social - CEBAS, apresentando um conjunto de informações jurídico-contábeis referentes ao triênio 2006-2007-2008, para fins de renovação do CEBAS para o
triênio 2010-2011-2012 (Processo administrativo n. 71000.089827/2009-49). Afirma que o pedido de renovação do CEBAS foi indeferido sob a alegação de descumprimento do art. 3º, inciso VI, do Decreto nº 2.536,
de 6 de abril de 1998. Alega que apresentou recurso sendo o indeferimento mantido. Afirma que a requerida se equivocou na apuração da base de cálculo do percentual mínimo de gratuidade, pois incluiu no cálculo da
receita bruta proveniente da venda de serviços o valor correspondente às gratuidades concedidas em bolsas de estudo. Juntou documentos (fls. 36/288). Custas pagas (fls. 289/290). A União Federal apresentou
contestação às fls. 320/327, impugnando o valor dado à causa. No mérito, apresentou os esclarecimentos prestados pelo Ministério da Educação, veiculados na Informação n.
7/2016/DIRAP/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES - MEC, aduzindo, em síntese, que não deve ser reduzido do total da receita bruta o valor correspondente às bolsas de estudo concedidas, pois referida prática deveria
estar embasada em autorização legal ou, na falta desta, em fundamentação específica. Relata que a contabilização das vendas deverá ser feita por seu valor bruto, inclusive impostos, sendo que tais impostos e as devoluções
e abatimentos deverá ser registrado em contas devedoras específicas, as quais serão classificadas como contas redutoras das vendas. Requereu a improcedência da presente ação. Juntou documentos (fls. 328/336). Houve
réplica (fls. 346/357 e 419/430). Juntou documentos (fls. 358/418 e 431/464). A tutela antecipada inicialmente indeferida (fls. 473/475) foi posteriormente concedida (fls. 480) para determinar que a União expeça o
CEBAS do triênio 2010-2012 até julgamento final do feito, desde que o óbice seja exclusivamente o indeferimento no processo administrativo n. 71000.089827/2009-49.Às fls. 489 a autora reclama a realização de prova
pericial contábil. Juntada petição da parte autora pela qual se alega fato novo, qual seja julgamento das ADIns 2028, 2036, 2228 e 2621, além do Rec. Extraordinário n. 566.622 (fls. 492/519), o que tornaria desnecessária
a produção de prova pericial.Intimada a se manifestar sobre o feito, a União Federal discorreu que Em relação às ADIs n. 2.228-DF e 2.621-DF, verifica-se que a decisão do plenário do STF possui força executória
somente a partir da publicação da ata de julgamento (09/03/2017), atingindo somente os processos pendentes de julgamento, o que não é o caso da autora (fls. 523 v.). Juntou documentos às fls. 524/538. Vieram os autos
conclusos.Decido em saneador.Inicialmente, passo a analisar a impugnação ao valor da causa apresentada pela União Federal.Em síntese, a presente ação visa o reconhecimento do direito ao CEBAS - Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social relativo ao triênio 2010-212. Trata-se de pedido com evidente natureza declaratória de difícil mensuração econômica.De fato, o proveito econômico que se alcançará com a
procedência da ação (expedição definitiva do CEBAS) envolve isenção do pagamento de contribuições sociais, transferências de recursos governamentais a título de subvenções sociais, além da própria denominação e
eventuais outras benesses legais que uma entidade titulada de beneficente de assistência social passa a deter.Logo, não há um proveito econômico imediato aferível com a eventual procedência da ação. A propósito da
natureza declaratória em pedido de reconhecimento de relação jurídica, cito o seguinte julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR
ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 327/2003. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE COMANDO
CONDENATÓRIO. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA. 1. O art. 2º, II, do Decreto-Lei n.º 37/66 estabelece que a base de cálculo do Imposto de Importação é o valor aduaneiro, o qual
deve ser apurado segundo as normas do art. 7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT. Assim, o conceito de valor aduaneiro deve ser obtido em observância aos acordos internacionais sobre o
tema, os quais são de aplicabilidade obrigatória, inclusive conforme determina o art. 98 do CTN. (...) 7. O ganho judicial obtido pela parte autora possui natureza eminentemente declaratória, referente à procedência de
pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária quanto à parcela de imposto de importação impugnada nesta demanda. 8. Inexistindo comando condenatório, certo é que não se trata de sentença a ser
posteriormente liquidada, a atrair a incidência do art. 85, 4º, II, do CPC. De outro modo, trata-se de sentença de procedência sem caráter condenatório, cujo proveito econômico não pode ser mensurado, o que impõe a
aplicação do art. 85, 4º, III, do CPC. 9. Deve ser mantida a sentença que condenou a União Federal nos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, cujo montante é
adequado e suficiente para remunerar o trabalho despendido pelo causídico da parte autora, em observância aos critérios dos parágrafos 2º, 3º e 4º, III, do art. 85 do CPC. 10. Apelações não providas.(ApReeNec
00238033520144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, tendo em vista
que a própria União não indica o novo valor que reputa ser aquele atribuível a demanda, não acolho a impugnação ao valor da causa por ela apresentada. Vencida essa questão processual pendente, verifico que a
controvérsia cinge-se à interpretação a ser conferida ao que seria receita bruta, preceito inserto no art. 3º, inciso VI, do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998.Enquanto a ré defende a inclusão no cálculo da receita bruta
proveniente da venda de serviços, o valor correspondente às gratuidades concedidas em bolsas de estudo, a autora o exclui no que denomina de base de cálculo para filantropia. Sendo a primeira maior que a segunda, o
percentual mínimo de gratuidade não restou atingido nos exercícios de 2007 e 2008.Friso que o ano de 2006 não é controverso, pois conforme se nota de fls. 117, o percentual mínimo de gratuidade teria sido atingido no
exercício de 2006 (22,07%).No que toca ao direito, portanto, desponta a discussão acerca da interpretação a ser conferida no disposto pelo art. 3º, inciso IV do Decreto 2.536/98, bem como da aplicação da prescrição
estabelecida pelo art. 1º da Lei 9.873/99, ou seja, declaração da prescrição punitiva do indeferimento da renovação do CEBAS da autora. Como fato novo ocorrido no desenrolar processual, temos o julgamento das Adins
2028, 2036, 2228. Como visto, o pedido principal da autora consiste no reconhecimento do direito ao CEBAS relativo ao triênio 2010-2012 com a consequente expedição do referido certificado. Em cumulação própria,
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também requer seja declarado o seu direito em ver analisado e julgado pelo Ministério da Educação, os pedidos de renovação do CEBAS ocorridos posteriormente ao triênio 2010-2012, como sendo pedido de renovação
e não como concessão originária. O ônus da prova distribui-se nos termos do art. 373, I e II, do CPC, não havendo peculiaridades que justifiquem distribuição diversa, nos termos do 1º do mesmo artigo.Já há material
probatório robusto nos autos, destacando-se a integralidade do processo administrativo de fls. 60/235. Quanto à imprescindibilidade de realização de prova pericial contábil, não vislumbro sua necessidade, uma vez que não
há questionamento sobre os valores em si considerados (exemplo: valor da gratuidade declarada, valor da receita de aluguéis ou de doações), mas sim tão somente sobre sua consideração ou não na base de cálculo da
denominada receita bruta. Observo que a Nota Técnica Contábil n. 1251/2010/GAB/SEB/MEC apura os valores de Receita Anual (fls. 117): R$ 17.068.504,27 (2006), R$ 16.886.028,78 (2007) e R$ 17.775.493,72
(2008), com gratuidade declarada de R$ 3.767.139,37 (2006), R$ 2.994.474,54 (2007) e R$ 2.951.541,52 (2008). Tais valores não destoam daqueles elencados no Recurso administrativo apresentado pela entidade
postulante (fls. 134/135) e nem do parecer do contador contratado pela autora (fls. 164/178). A divergência, portanto, está na consideração ou não das receitas de serviços, gratuidades não pagantes na denominada
Receita Bruta e que serve de base para o cálculo do percentual mínimo de gratuidade (fls. 176). Isso, ao meu ver, se reduz à questão técnica de direito e de entendimento judicial, que não exige apurado cálculo matemático.
Naquilo que exige apuração contábil, já há laudos juntados aos autos. Não há outros requerimentos de prova pendentes de apreciação.Por fim, no que toca ao julgamento das mencionada Adins e as considerações
fornecidas pela parte ré atinentes à impossibilidade de sua aplicação em virtude do processo administrativo já ter sido julgado, os efeitos propagados no mundo jurídico e sua observância obrigatória ou não pela
Administração Pública serão analisadas no julgamento da demanda. Do fundamentado:1. Não acolho a impugnação ao valor da causa oferecida pela União Federal.2. Indefiro o pedido de realização de perícia técnica
contábil, realizado pela parte autora.3. Definidos os pontos controvertidos, o direito relevante e a distribuição do ônus da prova, aclarados os pedidos e delimitadas as provas, intimem-se as partes para os fins do art. 357,
1º do CPC.4. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para julgamento. 5. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010761-19.2015.403.6120 - BENEDITO VIEIRA CORREIA(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)
Converto o julgamento em diligência. Considerando que a empresa Cerâmica Triângulo Ltda. está localizada na zona rural do município de Rincão/SP, expeça-se a Secretaria novo ofício, conforme determinação de fls. 248,
que deverá a ser encaminhado ao endereço informado às fls. 249, por meio de Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador.Com a resposta, deem-se vistas às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, tornando, em
seguida, os autos conclusos para prolação da sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000062-32.2016.403.6120 - VALDENIR DA SILVA FERREIRA(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 210/233.
Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito especializado, em razão da complexidade, faço uso da concessão posta no Artigo 28, parágrafo único, da Resolução n.º 305/2014 - CJF, para arbitrar os honorários
periciais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). 
Após a última manifestação das partes sobre o laudo, oficie-se solicitando, tornando em seguida os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003593-29.2016.403.6120 - CARLOS ROBERTO TIBURCIO(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)
Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 99/107) opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à sentença de fls. 77/83, registrada sob o n. 164/2018, alegando haver nela contradição e omissão no que toca
ao arbitramento dos honorários advocatícios.Por estarem presentes os requisitos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento, consoante o disposto pelo art. 1023, do CPC,
CONHEÇO dos embargos; no entanto, dados os possíveis efeitos infringentes destes, INTIME-SE o embargado para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 2º do mesmo art. 1023, do
CPC.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004613-55.2016.403.6120 - LUIZ FERNANDO DONATO(SP336972 - JOSIMAR BEZERRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)
Com a resposta, deem-se vista às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, tornando, em seguida os autos conclusos para deliberações quanto à necessidade de realização de outras provas.

PROCEDIMENTO COMUM
0004614-40.2016.403.6120 - JORGE VIVEIROS AFONSO(SP363728 - MELINA MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo médico de fls. 309/323.
Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor máximo, nos termos da Resolução n.º 305/2014 - CJF. 
Após a última manifestação das partes sobre o laudo, oficie-se solicitando, tornando em seguida os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005506-46.2016.403.6120 - SILVANO SOUZA SILVA(SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS E SP341852 - LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2646 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 138/148.
Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito, engenheiro especializado em segurança do trabalho, no valor máximo, nos termos da Resolução nº. 305/2014 - CJF, Tabela II. Após a última manifestação das partes sobre o
laudo, oficie-se solicitando.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007871-73.2016.403.6120 - CARMELO PEREIRA DOS SANTOS(SP112667 - ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Intime-se pessoalmente o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação de fls. 35, demonstrando o cálculo do valor atribuído à causa, para a fixação da
competência deste Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008220-76.2016.403.6120 - GILVANDETE PEREIRA TIBERIO(SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE E SP357519 - WITORINO FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

(...) manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias.Int. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008544-66.2016.403.6120 - OSVALDO MARIA DOS ANJOS(SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)
Converto o julgamento em diligência.Verifico que a parte autora, embora intimada por meio de sua patrona (fls. 115vº), não apresentou quaisquer documentos para comprovação do trabalho insalubre.Desse modo, no
intuito de evitar prejuízo ao autor, com o julgamento do processo no estado em que se encontra, determino a intimação pessoal do requerente e por meio de publicação de sua patrona, para que justifiquem o não
atendimento à r. decisão de fls. 115 ou tragam aos autos documentos para demonstração do direito alegado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do que ocorrer por último (publicação ou juntada do mandado de
intimação).Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008776-78.2016.403.6120 - LUIS CARLOS MATHEUS(SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 147/156.
Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito especializado, em razão da complexidade, faço uso da concessão posta no Artigo 28, parágrafo único, da Resolução n.º 305/2014 - CJF, para arbitrar os honorários
periciais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). 
Após a última manifestação das partes sobre o laudo, oficie-se solicitando, tornando em seguida os autos conclusos para prolação de sentença.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008791-47.2016.403.6120 - ELIANE CRISTINA DOS SANTOS ULIAN X EDIVALDO ANTONIO ULIAN(SP247618 - CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 -
ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias sobre o informado pela Caixa Econômica Federal às fls. 263/274.
Após, venham conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009326-73.2016.403.6120 - ELIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRE AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

Fls. 220: Concedo à parte autora o prazo adicional de 10 (dez) dias para que se manifeste nos termos do r. despacho de fls. 217.
Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0010423-11.2016.403.6120 - MIGUEL ANGELO MORONI(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000449-13.2017.403.6120 - LUIZ FABIANO FERNANDES(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo técnico apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 109/120.
Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito, engenheiro especializado em segurança do trabalho, no valor máximo, nos termos da Resolução nº. 305/2014 - CJF, Tabela II. Após a última manifestação das partes sobre o
laudo, oficie-se solicitando.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
Int. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006139-09.2006.403.6120 (2006.61.20.006139-5) - REGINA CELIA PICHARILLO FINOCCHIO(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X REGINA CELIA PICHARILLO FINOCCHIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

(...) deem-se vista às partes pelo prazo individual e sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002058-09.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: RICARDO MARSICO, JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO MARSICO - SP169246
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO MARSICO - SP169246
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: IVAN CANNONE MELO - SP232990, FABIO SCRIPTORE RODRIGUES - SP202818

  

    D E S P A C H O

     

Em vista da distribuição eletrônica da execução do julgado, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia da procuração outorgada pelas partes, do documento comprobatório da data
de citação do(s) réu(s) e certidão de trânsito em julgado referente aos autos 0001547-19.2006.403.6120, conforme exigência estabelecida pelo art. 10, Resolução PRES n. 142/2017e para correta liquidação/execução do
julgado.

Após, se em termos, intime-se a empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, no prazo de 05 dias, fica facultado ao executado indicar ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo, de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos
termos do estabelecido pelo art. 12, inciso I, alínea b, da Resolução PRES n. 142/2017.

Certifique-se nos autos principais a existência do cumprimento eletrônico de sentença.

Int. Cumpra-se.
        

 

 

   ARARAQUARA, 23 de julho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002058-09.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: RICARDO MARSICO, JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO MARSICO - SP169246
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO MARSICO - SP169246
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: IVAN CANNONE MELO - SP232990, FABIO SCRIPTORE RODRIGUES - SP202818

  

    D E S P A C H O

     

Em vista da distribuição eletrônica da execução do julgado, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia da procuração outorgada pelas partes, do documento comprobatório da data
de citação do(s) réu(s) e certidão de trânsito em julgado referente aos autos 0001547-19.2006.403.6120, conforme exigência estabelecida pelo art. 10, Resolução PRES n. 142/2017e para correta liquidação/execução do
julgado.

Após, se em termos, intime-se a empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, no prazo de 05 dias, fica facultado ao executado indicar ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, sem prejuízo, de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos
termos do estabelecido pelo art. 12, inciso I, alínea b, da Resolução PRES n. 142/2017.

Certifique-se nos autos principais a existência do cumprimento eletrônico de sentença.

Int. Cumpra-se.
        

 

 

   ARARAQUARA, 23 de julho de 2018.
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ACAO CIVIL PUBLICA
0005364-42.2016.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA) X MUNICIPIO DE TRABIJU(SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU)
Vistos.Cuida-se de ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal, em face do Município de Trabiju, em que objetiva a condenação do Município a regularizar as pendências encontradas no sítio eletrônico já
implantado, de links que não estão disponíveis para consulta (sem registro ou arquivos corrompidos), e que promova a correta implantação do portal da transparência, previsto na Lei Complementar n. 131/2009 e na Lei
12.527/2011, assegurando que nele estejam inseridos, e atualizados em tempo real, os dados previstos nos mencionados diplomas legais e no Decreto n. 7.185/2010 (artigo 7º), inclusive apresentando a possibilidade de
envio de pedidos de informação de forma eletrônica, apresentando possibilidade de acompanhamento posterior da solicitação, bem como, que não seja exigida identificação do requerente que inviabilize o pedido. Aduz, em
síntese, que ficou constatado no inquérito civil n. 1.34.017.000112/2015-32 que o Município de Trabiju, vem parcialmente descumprindo as disposições da Lei 12.527/2011 e/ou da Lei Complementar n. 131/2009, fato
que rendeu ensejo a presente ação civil pública. Houve a realização de audiência, porém o requerido não compareceu (fls. 21). O requerido foi citado às fls. 45 e apresentou contestação às fls. 48/51, requerendo a
designação de audiência de conciliação. Relata a perda de objeto da presente ação, pois as pendências existentes no sítio eletrônico do Município foram todas corrigidas, uma vez que os links estão funcionando
corretamente. No mérito, asseverou que cumpre com a legislação vigente reguladora da matéria aqui posta. Requereu a improcedência da presente ação. Juntou documentos (fls. 52/59). O Ministério Público Federal
manifestou-se às fls. 62, aduzindo que, o requerido não comprovou nos autos, a devida regularização no seu portal da transparência, fato que rechaça o argumento de perda superveniente do objeto. Ressaltou, ainda, que
não se opõe a realização de audiência de conciliação, requerendo que o Município seja intimado para apresentar no dia da audiência, prints das telas de seu site que confirmem o atendimento das exigências da Lei de
Transparência. Às fls. 67 foi realizada audiência de conciliação, oportunidade em que o requerido juntou impressos (prints) da tela do site, tendentes a confirmar as exigências do Portal da Transparência, e foi deferido vista
dos autos ao Ministério Público Federal. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 116, alegando que ao acessar a página inicial do Portal da Transparência do Município, constatou-se a exigência de identificação
por meio daqueles que buscam informação, contrariando o disposto no artigo 10, 1º da Lei 12.527/11. Requereu a intimação do Município para solucionar a irregularidade apontada. O Município de Trabiju manifestou-se
às fls. 120/121, alegando que não há correções a serem realizadas. O Ministério Público Federal requereu que seja determinado ao Município que adote todas as providências necessárias para a correção das
irregularidades, no prazo de 90 dias, sob pena de multa diária (fls. 124/126). O Município manifestou-se às fls. 135 informando que alterou os registros existentes em seu portal da transparência (e-sic) para atender a
sugestão do autor, retirando a exigência de constar na solicitação da informação o número do telefone e o CPF ou CNPJ do solicitante, deixando apenas como elemento para encaminhar ou responder a informação
solicitada a exigência de identificação como pessoa física ou jurídica, nome completo e e-mail. Juntou documentos (fls. 136/138). O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 142, alegando que procedeu a analise do
Portal da Transparência do Município e constatou-se que as irregularidades apontadas foram sanadas e o site eletrônico encontra-se, aparentemente em harmonia, com as disposições da Lei 12.527/11 e da Lei
Complementar 131/2009. Requereu a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, a do Código de Processo Civil. É o relatório.Decido.Inicialmente afasto a preliminar arguida pela
parte requerida de ausência de interesse de agir, pois se confunde com o mérito e nele será dirimida. Pois bem, pretende o autor com a presente ação, a condenação do Município de Trabiju a regularizar as pendências
encontradas no sítio eletrônico já implantado, de links que não estão disponíveis para consulta (sem registro ou arquivos corrompidos), e que promova a correta implantação do portal da transparência, previsto na Lei
Complementar n. 131/2009 e na Lei 12.527/2011, assegurando que nele estejam inseridos, e atualizados em tempo real, os dados previstos nos mencionados diplomas legais e no Decreto n. 7.185/2010 (artigo 7º),
inclusive apresentando a possibilidade de envio de pedidos de informação de forma eletrônica, apresentando possibilidade de acompanhamento posterior da solicitação, bem como, que não seja exigida identificação do
requerente que inviabilize o pedido. Com efeito, verifico que as irregularidades constantes Portal da Transparência foram sanadas pelo Município, conforme manifestação do Ministério Público Federal de fls. 142. Ressalto
que a regularização das pendências no sítio eletrônico do Município só ocorreu após o ajuizamento da presente ação, havendo, portanto, a satisfação da pretensão inicial. Saliento, por fim, que por se tratar de trato
sucessivo, imprescindível o reconhecimento judicial, impondo ao Município o dever de manter o site funcionando adequadamente, alimentando-o com as informações determinas em lei. Diante do exposto, em face da
fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, incisos III, alínea a do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0015558-09.2013.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS AUGUSTO
CASUSCELLI(SP252379 - SILVIO LUIZ MACIEL E SP343088 - TONI ROGERIO SILVANO) X ROSIRES NOGUEIRA(SP247724 - JOSE BRANCO PERES NETO E SP247679 - FERNANDO RAFAEL
CASARI)

Tendo em vista a certidão de fls. 487 e o disposto no Art. 5º da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, intime-se o recorrido para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, utilizando a opção NOVO PROCESSO INCIDENTAL, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, conforme r. despacho de fls. 482.
Decorrido o prazo sem cumprimento, acautelem-se os autos em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuídos às partes, conforme disposto no art. 6º da Resolução Pres. n. 142/2017.
Int. Cumpra-se. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005490-92.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS) X PAULO LUIS MARTINS
Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 59/63) opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF à Sentença de fls. 56, registrada sob o n. 241/2018, alegando haver nela contradição.Pretende a embargante, em síntese, o
acolhimento dos embargos para os fins de rescisão da sentença de extinção do processo sem resolução do mérito e subsequente determinação de suspensão do feito nos termos do art. 922, do CPC.Vieram os autos
conclusos.Este o relatório.Fundamento e decido. Por estarem presentes os requisitos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento, consoante o disposto pelo art. 1023, caput, do
CPC, CONHEÇO dos embargos. Feito isso, passo ao mérito.Os embargos declaratórios circunscrevem-se à superação de omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais na decisão (art. 1.022, do CPC).
Omissa é a sentença que deixa de apreciar ponto sobre o qual deveria pronunciar-se; contraditória é a sentença eivada de vício intrínseco, manifestado pela exposição de termos incompatíveis, de modo que a afirmação de
um implica a negação do outro e vice-versa; obscura é a sentença que peca pela falta de clareza, de modo que ininteligível.Na leitura que faço, estes embargos não tratam de contradição do julgado, mas apenas revelam o
inconformismo da parte com o decidido, irresignação que tem como veículo adequado a apelação.Sendo assim, REJEITO os embargos de declaração.Observo, no mais, que já consta da capa dos autos a vinculação ao
feito do Dr. Marcos Caldas Martins Chagas como representante da CEF, motivo pelo qual se torna desnecessário o deferimento de novo pedido para que seja cadastrado no processo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

MONITORIA
0007481-68.2004.403.6106 (2004.61.06.007481-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP245698B - RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDRE ALVAREZ FILHO(SP124230 - MANOEL EDSON RUEDA)

Manifeste-se o requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de extinção do processo formulado pela parte autora às fls. 308.
Int.

MONITORIA
0001226-37.2013.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ELIANA APARECIDA
STETTER(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA APARECIDA STETTER

Ciência as partes do desarquivamento dos autos.
Fls. 158: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 05/11 e de fls. 13/17, devendo a CEF apresentar as cópias para substituição, de acordo com o Provimento n.º 64/05 - CJF da 3ª Região.
Após, tornem os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000010-90.2003.403.6120 (2003.61.20.000010-1) - OLGA GOUVEA DE FREITAS MENDES(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E SP051835 - LAERCIO PEREIRA E SP013995 - ALDO MENDES)

Nos termos da Portaria n. 09/2016 deste Juízo Federal, relacionei notícia, através da Imprensa Oficial, de que os autos foram desarquivados e se encontram à disposição da parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000557-33.2003.403.6120 (2003.61.20.000557-3) - MARIA ODETE MENDES TEIXEIRA(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES E
SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria n. 09/2016 deste Juízo Federal, relacionei notícia, através da Imprensa Oficial, de que os autos foram desarquivados e se encontram à disposição da parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0007824-46.2009.403.6120 (2009.61.20.007824-4) - PASCHOAL MADURO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO
MONTEZUMA HERBSTER)

Fls. 234: defiro à parte autora o prazo adicional de 30 (trinta) diaspara cumprir o determinado no despacho de fls. 233.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005166-15.2010.403.6120 - SILVIA FRANCISCO DE ANDRADE X JEFFERSON LUIS BATISTA - INCAPAZ X VITORIA LORENA BATISTA - INCAPAZ X SILVIA FRANCISCO DE
ANDRADE(SP256257 - RAFAEL JOSE TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como da r. decisão de fls. 163/167.
Após, cumpra-se o determinado na r. decisão supramencionada, encaminhando os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009163-30.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006831-90.2015.403.6120 () ) - JOSE ANTONIO FRANZIN(SP063685 - TARCISIO GRECO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)
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Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os pedidos formulados pelo embargante às fls. 67/69 e 72/73.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002436-70.2006.403.6120 (2006.61.20.002436-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X F G PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA X MARIO
LUIZ DE OSTE X CELIA MARIA VOLPE DE OSTE(SP257587 - ANTONIO CARLOS SANTOS DO NASCIMENTO)
Vistos. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de F G PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA, MARIO LUIZ DE OSTE e CELIA MARIA VOLPE
DE OSTE. Juntou documentos (fls. 04/09).O presente feito foi inicialmente distribuído na Justiça Estadual, sendo posteriormente determinada a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 107). Às fls. 111 foi determinado a
exequente que juntasse aos autos, bens passíveis de penhora de propriedade dos executados. A Caixa Econômica Federal requereu a citação dos executados via edital (fls. 126). Referido pedido foi indeferido tendo em
vista que não foram efetuadas, pela exequente, diligências no sentido de localizar os devedores (fls. 127). A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 128. A executada Celia Maria Volpe de Oste apresentou exceção
de pré-executividade, sendo juntada sua copia às fls. 140/155. Às fls. 156 as petições protocoladas de ns 2009.200014889-1 e 2009.200014904-1, não foram recebidas, pois não houve a juntada da petição original no
prazo de cinco dias após a recepção do fax. Citação às fls. 250. A Caixa Econômica Federal requereu a penhora online via BACENJUD dos ativos financeiros porventura localizados de titularidade do devedor (fls. 297).
Referido pedido foi deferido às fls. 308/309. A executada Celina Maria Volpe de Oste manifestou-se às 310/311, requerendo a liberação do montante indisponibilizado. Referido pedido foi deferido às fls. 319. Às fls. 334
a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do presente feito nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, tendo em vista o valor da dívida e inexistência de garantias reais para o contrato, e em
consonância com sua política de racionalização de acervo processual. Vieram os autos conclusos.Com efeito, o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas sem
necessidade de concordância da parte executada.Dessa forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 775 caput c/c art. 485, VIII e 5º, ambos do CPC, e julgo o processo sem resolução do mérito.
Custas pela exequente.Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante substituição de cópia simples.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observando-se as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001081-83.2010.403.6120 (2010.61.20.001081-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 -
MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ POLETTINI) X AUTO POSTO PAINEIRAS COMERCIO DE COMBUSTIVO X LEDA MARIA MARCONDES REZENDE X PAULO CESAR MARCONDES
REZENDE

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011705-26.2012.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X KLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
Vistos. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de KLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA. Juntou documentos (fls. 04/19). Custas pagas (fls. 20).A
executada foi citada às fls. 40. Houve a realização de audiência de conciliação, que restou infrutífera (fls. 48). A Caixa Econômica Federal requereu o bloqueio por meio do RENAJUD do veículo de fls. 42 (fls. 55), o que
foi deferido às fls. 56/57. A Caixa Econômica Federal requereu a penhora online, via BACENJUD dos ativos financeiros porventura localizados de titularidade do executado (fls 101), o que foi indeferido às fls. 103. A
Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 104, requerendo o levantamento da penhora do veículo de fls. 65. Referido pedido foi deferido às fls. 109. Às fls. 128 a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do
presente feito nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, tendo em vista o valor da dívida e inexistência de garantias reais para o contrato, e em consonância com sua política de racionalização de
acervo processual. Vieram os autos conclusos.Com efeito, o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas sem necessidade de concordância da parte executada.Dessa
forma, HOMOLOGO o pedido, aplicando por analogia os art. 775 caput c/c art. 485, VIII e 5º, ambos do CPC, e julgo o processo sem resolução do mérito. Custas pela exequente.Se requerido, defiro a entrega dos
documentos que instruíram o presente processo mediante substituição de cópia simples.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013367-88.2013.403.6120 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X SELSO
LUIZ SMANIOTTO - EPP X SELSO LUIZ SMANIOTTO(SP351579 - JOAQUIM LUIZ DE MORAES JUNIOR)
Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 199/201) opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT à Sentença de fls. 197, registrada sob o n. 168/2018, alegando haver nesta contradição e obscuridade,
consistentes na homologação de acordo por sentença extintiva do processo, não obstante este tenha sido formulado visando à suspensão do feito até o pagamento das respectivas parcelas, a ser pagas mediante depósitos
judicias cujos comprovantes seriam juntados aos autos.Por estarem presentes os requisitos de admissibilidade, quais sejam tempestividade e alegação de hipótese de cabimento, consoante o disposto pelo art. 1023, caput,
do CPC, CONHEÇO dos embargos; no entanto, dados os possíveis efeitos infringentes destes, INTIMEM-SE os embargados para que, querendo, manifestem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 2º do mesmo
art. 1023, do CPC.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003629-08.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IZOLINA MARIA DO NASCIMENTO - ME X IZOLINA MARIA DO NASCIMENTO(SP096924 -
MARCOS CESAR GARRIDO E SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA)
Vistos. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de IZOLINA MARIA DO NASCIMENTO - ME e IZOLINA MARIA DO NASCIMENTO.
Juntou documentos (fls. 05/49). Custas pagas (fls. 50). A parte executada manifestou-se às fls. 57/58, requerendo a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, oportunidade em que apresentou proposta de
acordo. Juntou documentos (fls. 59/66). A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 69. Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos às fls. 71. A Caixa Econômica Federal requereu a penhora
online, via BACENJUD, dos ativos financeiros porventura localizados de titularidade do devedor (fls. 73). Referido pedido foi deferido às fls. 74/75. A executada requereu o desbloqueio de valores penhorados em sua
conta corrente n. 8125-6 do Banco do Brasil, agência 6918-3 (fls. 76/79). Juntou documentos (fls. 80/84). Às fls. 85 foi determinado a executada que juntasse aos autos, documento que comprove o efetivo bloqueio da
quantia reclamada (R$ 2.450,83), bem como, demonstrativo de pagamento contemporâneo a época do bloqueio, uma vez que os de fls. 80/83 se referem ao ano de 2017. A executada manifestou-se às fls. 86, juntando
documentos às fls. 87/92. O pedido de desbloqueio foi indeferido às fls. 93, pois não restou comprovado que os créditos existentes na conta n. 8125-6 são provenientes de salário ou qualquer outra fonte de natureza
alimentar. A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 110, requerendo a transferência do valor para uma conta do PAB da Justiça Federal.A executada manifestou-se às fls. 111 e 114. A Caixa Econômica Federal
manifestou-se às fls. 119, informando o pagamento da dívida e requerendo a extinção do presente do feito, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil. Às fls 120 a Caixa Econômica Federal
concordou com o desbloqueio de valores, em face de prévio pedido deste exequente de extinção da ação por pagamento. Diante do pedido da Caixa Econômica Federal, de extinção da execução, JULGO EXTINTA a
presente ação, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil.Descabe condenação em honorários advocatícios. Custas pela exequente.Por se tratar de extinção fundada em notícia de pagamento
dada pela exequente, proceda-se, independentemente de trânsito em julgado, ao levantamento de penhoras ou restrições que recaiam sobre bens dos executados, bem como à expedição de alvarás de levantamento, se
necessário. Se requerido, defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante substituição de cópia simples.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006831-90.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003775-54.2012.403.6120 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X JOSE
ANTONIO FRANZIN(SP096014 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP063685 - TARCISIO GRECO)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado pelo executado às fls. 154/157.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010709-23.2015.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CAISA APARECIDA CHEL DIAS
Vistos. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de CAISA APARECIDA CHEL DIAS. Juntou documentos (fls. 04/35). Custas pagas (fls. 36).Houve
a realização de conciliação que restou infrutífera, em face da ausência da executada (fls. 44).A Caixa Econômica Federal requereu a penhora online, via BACENJUD, dos ativos financeiros porventura localizados de
titularidade do devedor (fls. 45/46). Referido pedido foi indeferido às fls. 47, pois a executada não foi citada. A Caixa Econômica Federal requereu pesquisa da atual localização da executada, via BACENJUD, RENAJUD,
SIEL, CNIS e Webservice da RFB (fls. 48). Documentos juntados às fls. 52/56. A Caixa Econômica Federal requereu a citação da executada (fls. 59). A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 61, informando a
liquidação da dívida e requerendo a extinção do presente do feito, nos termos do artigo 924, inciso II do Código de Processo Civil. Diante do pedido da Caixa Econômica Federal, de extinção da execução, JULGO
EXTINTA a presente ação, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Código de Processo Civil.Descabe condenação em honorários advocatícios. Custas pela exequente.Se requerido, defiro a entrega dos
documentos que instruíram o presente processo mediante substituição de cópia simples.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000266-76.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ARMANDO RIBEIRO DO VALE ENXOVAIS EIRELI - ME X ARMANDO RIBEIRO DO
VALE(SP162026 - GILBERTO PRESOTO RONDON)

EXEQUENTE: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADOS:
1. ARMANDO RIBEIRO DO VALE ENXOVAIS EIRELI ME (CNPJ 11.212.234/0001-19)
2. ARMANDO RIBEIRO DO VALE (CPF 009.503.998-84)
ENDEREÇO: RUA ADELINO PECHUTTI, N. 830, BORBOREMA/SP;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 52.634,73 (data 29/01/2016)
Fls. 39: concedo a gratuidade da justiça ao executado Armando Ribeiro do Vale, nos termos do artigo 98 do CPC. 
Fls. 56: expeça-se mandado de penhora. Para o cumprimento deste, considerando a ordem legal prevista no artigo 835 do Código de Processo Civil, deverá o oficial de justiça avaliador realizar as diligências abaixo
descritas, sucessivamente, independentemente de novo despacho:
1. preliminarmente, proceder à pesquisa da existência de numerário em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do Sistema Bacenjud.
1.1. no campo Nome de usuário do juiz solicitante no sistema deverá ser inserido o login do Magistrado demandante da ordem ou, na sua ausência, o correspondente substituto legal.
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1.2. a partir do protocolo da ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo Magistrado, o oficial de justiça procederá da seguinte forma:
a) (BLOQUEIO DE QUANTIA IGUAL AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia correspondente ao valor da dívida, o oficial de justiça deverá proceder à intimação do(s)
executado(s) do bloqueio efetivado, inclusive do prazo para oposição de embargos à execução;
b) (BLOQUEIO DE QUANTIA SUPERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia superior ao valor da dívida, o oficial de justiça imediatamente informará por certidão a
existência do valor excedente. Em seguida, procederá conforme o item a acima;
c) (BLOQUEIO DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve bloqueio de quantia total inferior ao valor da dívida, o oficial de justiça, procederá à penhora ou arresto de outros
bens, de forma que o valor total constrito corresponda ao valor da dívida, e em seguida lavrará termo de penhora ou arresto, em que informará o valor dos ativos financeiros bloqueados e, em caso de penhora, intimará do
ato o(s) executado(s);
1.3 o sistema BACENJUD poderá ainda ser consultado para obtenção do endereço do(s) executado(s), se for necessário.
2. restando negativa a diligência ou se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa de veículos automotores por intermédio do Sistema Renajud. Se a pesquisa for positiva, deverá o oficial de justiça diligenciar para realização da
penhora, registrando-a no sistema mencionado. Se as diligências efetivadas forem infrutíferas, deverá o executante de mandados proceder à inserção no sistema de restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s),
com a finalidade de não ver frustrado o pagamento do débito em cobrança.
3. se as diligências anteriores restarem negativas, consultar a existência de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s) por meio do Sistema ARISP, realizando-se ainda a respectiva penhora e averbação desta no
sistema.
Se as pesquisas realizadas por meio dos sistemas descritos nos itens 2 e 3, localizarem bens em local sob jurisdição de outro Juízo, deverá o oficial de justiça certificar o ocorrido e a Secretaria expedir a competente carta
precatória para a constrição do bem localizado. 
Em caso de todas as diligências anteriores restarem negativas, o oficial de justiça 
Neste caso, com fundamento no artigo 921, III, do CPC, determino de antemão a suspensão do curso da execução e o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, após a devida intimação das partes.
Sirva a presente decisão como mandado. 
Cumpra-se. Int.
(MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 64)

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000504-95.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FLAVIO JOSE DE LIMA CONFECCOES - ME X FLAVIO JOSE DE LIMA
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em desfavor de Flávio José de Lima Confecções ME e Flávio José de Lima, visando ao pagamento de débito no valor de R$ 64.809,34
(em 29/01/2016).Instruíram a Inicial: procuração (fls. 04), cópia do título extrajudicial (fls. 05/17) e outros documentos para instrução do feito executivo (fls. 18 e ss.).As custas foram recolhidas à razão de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor da causa (fls. 29 e 31).Houve a citação dos executados (fls. 33/34).Após tentativas infrutíferas de conciliação entre as partes (fls. 35 e 36/37), foi certificada a não oposição de embargos à execução às
fls. 38.A pedido da exequente (fls. 40), foi determinada a expedição de mandado de penhora (fls. 41/42).Às fls. 44, foi noticiado o bloqueio pelo BACENJUD e transferência para conta judicial do valor de R$
1.693,78.Em seguida, a Caixa postulou a extinção pelo pagamento (fls. 53), esclarecendo, na oportunidade, que as verbas sucumbenciais foram objeto de pagamento/reembolso na via administrativa.Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Decido.Tendo em vista a notícia de pagamento do débito trazida pela exequente (fls. 53), impõe-se a extinção da execução, nos termos dos arts. 924, II, e 925, do CPC.Do fundamentado:1.
EXTINGO o processo, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC.2. Descabe condenação em honorários advocatícios (fls. 53). Custas pela exequente.3. Por se tratar de
extinção fundada em notícia de pagamento dada pela exequente, proceda-se, independentemente de trânsito em julgado, ao levantamento de penhoras ou restrições que recaiam sobre bens dos executados, bem como à
expedição de alvarás de levantamento, se necessário. 4. Sentença não sujeita ao reexame necessário.5. Se solicitado, defiro a entrega dos documentos que instruíram o presente processo mediante substituição por cópias
simples.6. Tudo cumprido, e nada sendo requerido, ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004678-70.2004.403.6120 (2004.61.20.004678-6) - GLOBAL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA(SP053513 - ARNALDO DE LIMA JUNIOR E SP090881 - JOAO CARLOS MANAIA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP(Proc. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.
Fls. 285: concedo ao impetrante vistas dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0008608-82.2006.403.6102 (2006.61.02.008608-0) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JABOTICABAL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA E SP211796 -
LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X COORDENADOR-GERAL DE MATERIA TRIBUTARIA DA PROCURADORIA GERAL FEDERAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Encaminhe-se cópia da r. decisão de fls. 249/254, bem como da certidão de fls. 260 à autoridade impetrada.
3. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008556-90.2010.403.6120 - COGEB SUPERMERCADOS LTDA(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP(Proc.
1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Encaminhe-se cópia das r. decisões de fls. 152/154, 167/168, 185/195, 210/219, 277 bem como da certidão de fls. 279 à autoridade impetrada.
4. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005091-63.2016.403.6120 - BIG DUTCHMAN BRASIL LTDA(RS043338 - TATIANE GERMANN MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X FAZENDA
NACIONAL
Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por BIG DUTCHMAN BRASIL LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA e FAZENDA
NACIONAL, objetivando que a impetrada proceda ao encerramento dos processos administrativos de ressarcimento de saldo negativo de CSLL, número do documento 28615.08260.070415.1.2.03-5024, número de
controle 31.11.50.68.10, no valor de R$ 407.475,10, de saldo negativo de IRPJ, número do documento 05296.68817.070415.1.2.02-0207, número de controle 05.48.18.87.86, no valor de R$ 788.317,45, ultimando a
verificação dos créditos no prazo de 30 (trinta) dias, creditando os saldos na conta corrente da impetrante, vedando a compensação de ofício com débitos com a exigibilidade suspensa, ou, ainda, a retenção dos saldos a
restituir enquanto pender a suspensão da exigibilidade de eventuais débitos. Aduz, em síntese, que em 07/04/2015 protocolizou pedidos de ressarcimento de crédito de CSLL e IRPJ que até o momento não foram
analisados pela autoridade coatora, inobstante o decurso do prazo de 360 dias a que alude o art. 24 da Lei 11.457/2007. Às fls. 37 foi determinada a intimação do impetrante para emendar a inicial, apresentando
documento original da petição inicial, do instrumento de procuração e do comprovante de pagamento de custas processuais, oportunidade em que foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a vinda das
informações. A impetrante manifestou-se às fls. 38, juntando documentos às fls. 39/49. As informações foram juntadas às fls. 54/57, aduzindo, em síntese, que os processos envolvendo pedidos de restituição de tributos
exigem uma analise meticulosa. Relata que a quantidade de pedidos administrativos de restituição que adentram, na Delegacia da Receita Federal é enorme e, por isso, esses pedidos não são imediatamente analisados.
Afirma que o prazo de 360 dias, previsto no artigo 24 da Lei 11.457/2007, trata-se de verdadeiro prazo impróprio. Aduz que quanto ao pedido de vedação a compensação de ofício de débitos com exigibilidade suspensa,
o parágrafo único do artigo 73 da Lei 9430/96, estabelece que o parcelamento sem garantia deve ser compensado de ofício com créditos do sujeito passivo. A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 59/62. A liminar foi
deferida em parte às fls. 63/65. A União Federal interpôs recurso de agravo na forma de instrumento (fls. 70/76). O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 78/79. O impetrante manifestou-se às fls. 80/82 e
101/103, juntando documentos às fls. 83/97. A União Federal manifestou-se às fls. 105, informando que não houve compensação de ofício com os débitos previdenciários mencionados na petição de fls. 80/82, que estão
com exigibilidade suspensa. Relatou, ainda, que a DRF informa que o crédito da impetrante, referente ao IRPJ e CSLL, foi pago em conta bancária de sua titularidade, conforme ordem bancária emitida em 23/01/2017,
com atualização pela SELIC, perfazendo o montante de R$ 1.480.739,91. Requereu a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, pois o processo perdeu objeto. Juntou documentos (fls. 106/118).A impetrante
manifestou-se às fls. 133, manifestando concordância com a petição de fls. 105. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.O presente mandamus é de ser extinto sem resolução de mérito.
Fundamento.Pois bem, pretende a impetrante com a presente ação que a impetrada proceda ao encerramento dos processos administrativos de ressarcimento de saldo negativo de CSLL, número do documento
28615.08260.070415.1.2.03-5024, número de controle 31.11.50.68.10, no valor de R$ 407.475,10, de saldo negativo de IRPJ, número do documento 05296.68817.070415.1.2.02-0207, número de controle
05.48.18.87.86, no valor de R$ 788.317,45, ultimando a verificação dos créditos no prazo de 30 (trinta) dias, creditando os saldos na conta corrente da impetrante, vedando a compensação de ofício com débitos com a
exigibilidade suspensa, ou, ainda, a retenção dos saldos a restituir enquanto pender a suspensão da exigibilidade de eventuais débitos. Verifico pelas informações prestadas pela autoridade impetrada que este mandado de
segurança perdeu seu objeto, já que não houve compensação de ofício com os débitos previdenciários mencionados na petição de fls. 80/82, que estão com exigibilidade suspensa, tendo o crédito da impetrante, referente
ao IRPJ e CSLL, sido pago em conta bancária de sua titularidade, conforme ordem bancária emitida em 23/01/2017, com atualização pela SELIC, perfazendo o montante de R$ 1.480.739,91. Ainda, verifica-se que a
impetrante concordou com a manifestação da autoridade impetrada constante às fls. 105. Disso resulta o desaparecimento da necessidade do provimento jurisdicional pleiteado inicialmente pela impetrante.Por via de
consequência, a situação posta nos autos está a indicar a superveniente perda da condição da ação atinente ao interesse de agir, impondo-se a extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Ressalto, por oportuno, que a ausência das condições da ação é matéria cognoscível de ofício pelo juiz, nos termos dos artigos 485, 3º, e 493, ambos do Código de Processo Civil.Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante. Indevidos honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da
Lei nº 12.016/06.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010003-74.2014.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIS OTAVIO
MARCELINO(SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS OTAVIO MARCELINO

Manifeste-se o requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de extinção do processo formulado pela parte autora às fls. 95.
Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0003795-06.2016.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EVERALDO MATIAS X MARCIA APARECIDA FRANCISCO MATIAS(SP348878 - JULIANA
ALVES DUDALSKI)

Nos termos da Portaria n. 09/2016 deste Juízo Federal, fica intimada a exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão de fls. 78 verso.

Expediente Nº 7343

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006353-29.2008.403.6120 (2008.61.20.006353-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001695-93.2007.403.6120 (2007.61.20.001695-3) ) - LAB ANALISES CLINICAS DR.
ARNALDO BUAINAIN S/S LTDA(SP068800 - EMILIO CARLOS MONTORO) X ARNALDO BUAINAIN(SP068800 - EMILIO CARLOS MONTORO) X ARNALDO BUANAIN JUNIOR(SP068800 -
EMILIO CARLOS MONTORO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

(...) intime-se a embargante/ exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do artigo 535 do CPC.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008072-02.2015.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000677-32.2010.403.6120 (2010.61.20.000677-6) ) - ARGENTINO SOARES OLIVEIRA(SP277444 - EMANUELLE
GALHARDO E SP342999 - JARDY ELIZABETH MILANI BEZERRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)
Nos termos da Portaria 09/2016 deste Juízo, que os autos encontram-se à disposição das partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que especifiquem as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003984-81.2016.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003983-96.2016.403.6120 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X MUNICIPIO
DE MATAO(SP124967 - WAGNER ANDERSON GALDINO)

(...) intime-se o apelante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, utilizando a opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, nos termos do Art. 3º da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006674-83.2016.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008797-59.2013.403.6120 () ) - M.M. FUNARI & FUNARI LTDA - EPP X MARIA MARCIA FUNARI DE PONTE X
MARIA CELIA FUNARI ESPANHOL(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Diante da informação de fls. 173, intime-se o advogado da embargante, Dr. MAURÍCIO REHDER CÉSAR, OAB/SP 220.833 para, no prazo de 05 (cinco) dias:
a) regularizar sua representação processual no presente feito, trazendo instrumento de mandato (original e contemporânea) e colacionando documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, tendo em vista
que os substabelecentes, Drs. GESIEL DE SOUZA RODRIGUES (OAB/SP n. 141510) e CARLOS ALBERTO MOURA LEITE (OAB/SP n. 240790), não tinham poderes para representarem a empresa executada;
b) dar cumprimento integral ao determinado às fls. 162, juntando aos autos cópia do auto de penhora (fls. 164 do feito executivo piloto), sob a pena já consignada.
Com a publicação, proceda a Secretaria deste Juízo a retirada dos nomes dos substabelecentes, Drs. GESIEL DE SOUZA RODRIGUES (OAB/SP n. 141510) e CARLOS ALBERTO MOURA LEITE (OAB/SP n.
240790), destes autos, do Sistema Informatizado desta Justiça.
Decorrido, oportunamente, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006854-02.2016.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006853-17.2016.403.6120 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI) X MUNICIPIO DE MATAO(SP124967 - WAGNER ANDERSON GALDINO)

(...) intime-se o(a) apelante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, utilizando a opção NOVO PROCESSO
INCIDENTAL, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico, nos termos do Art. 3º da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000437-62.2018.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002170-34.2016.403.6120 () ) - AGRO TOLEDO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA(SP318131 - RAFAEL MATEUS
ANTELO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Certifique-se a oposição destes Embargos a Execução Fiscal, apensando-se à Execução Fiscal nº 0002170-34.2016.403.6120.
No mais, aguarde-se a formalização da penhora na execução fiscal em apenso. 
Efetivada a constrição, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008955-17.2013.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000902-18.2011.403.6120 () ) - LOANDA RODRIGUES SEABRA FLORIO(SP325631 - LUIS AUGUSTO GOMES
BUGNI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Diante da certidão de fls. 135, traslade-se as cópias da decisão prolatada no AREsp nº 926263/ SP, bem como a certidão de trânsito (fls. 137 e 139) para a execução fiscal nº 0000902-18.2011.403.6120.
Outrossim, intime-se o embargada, para que manifeste, expressamente, seu interesse na execução da sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias.
Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, se cumprido, retifique-se a classe processual e, se necessário, o nome dos polos processuais.
Apresentada a planilha de cálculos, intime(m)-se o(a)(s) embargante(s), na pessoa de seu advogado constituído, para pagar em 15 (quinze) dias, a quantia fixada na V. Decisão de fls. 54/57, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) sobre a condenação (artigo 523, caput e parágrafo 1º, do atual CPC).
Decorrido o prazo sem manifestação do embargante, ora executado, expeça-se mandado de penhora. Para o cumprimento deste, considerando a ordem legal prevista no art. 835 do Código de Processo Civil, deverá o
oficial de justiça avaliador realizar as diligências abaixo descritas, sucessivamente, independentemente de novo despacho:
1. preliminarmente, proceder à pesquisa da existência de numerário em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do Sistema Bacenjud.
1.1. no campo Nome de usuário do juiz solicitante no sistema deverá ser inserido o login do Magistrado demandante da ordem ou, na sua ausência, o correspondente substituto legal.
1.2. a partir do protocolo da ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo Magistrado, o oficial de justiça procederá da seguinte forma:
a) (BLOQUEIO DE QUANTIA IGUAL AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia correspondente ao valor da dívida, o oficial de justiça deverá proceder à intimação do(s)
executado(s) do bloqueio efetivado, inclusive do prazo para oposição de embargos à execução;
b) (BLOQUEIO DE QUANTIA SUPERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia superior ao valor da dívida, o oficial de justiça imediatamente informará por certidão a
existência do valor excedente. Em seguida, procederá conforme o item a acima; 
c) (BLOQUEIO DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve bloqueio de quantia total inferior ao valor da dívida, o oficial de justiça, procederá à penhora ou arresto de outros
bens, de forma que o valor total constrito corresponda ao valor da dívida, e em seguida lavrará termo de penhora ou arresto, em que informará o valor dos ativos financeiros bloqueados e, em caso de penhora, intimará do
ato o(s) executado(s);
1.3 o sistema BACENJUD poderá ainda ser consultado para obtenção do endereço do(s) executado(s), se for necessário.
2. restando negativa a diligência ou se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa de veículos automotores por intermédio do Sistema Renajud. Se a pesquisa for positiva, deverá o oficial de justiça diligenciar para realização da
penhora, registrando-a no sistema mencionado. Se as diligências efetivadas forem infrutíferas, deverá o executante de mandados proceder à inserção no sistema de restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s),
com a finalidade de não ver frustrado o pagamento do débito em cobrança.
Se as pesquisas realizadas por meio do sistema descrito nos itens 2, localizar bens em local sob jurisdição de outro Juízo, deverá o oficial de justiça certificar o ocorrido e a Secretaria expedir a competente carta precatória
para a constrição do bem localizado. 
Em caso de todas as diligências anteriores restarem negativas, o oficial de justiça devolverá o mandado com certidão pormenorizada das diligências efetivadas.
Neste caso, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830 de 22/09/80, determino de antemão a suspensão do curso da execução e, findo o prazo de um ano sem manifestação do exequente, o arquivamento dos autos sem
baixa na distribuição, após a devida intimação das partes.
Sirva a presente decisão como mandado.
Cumpra-se. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0007887-27.2016.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002963-95.2001.403.6120 (2001.61.20.002963-5) ) - RITA DE CASSIA ARGUELES FERNANDES X NAIR ARGUELES
FERNANDES(SP129732 - WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA E SP300453 - MARIANA PASSOS BERALDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Diante do cumprimento do determinado no despacho de fl. 40, bem como do contido nos documentos de fls. 42/47 e 48/50, acolho a emenda a inicial de fls. 41 e defiro a embargante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.
Ao SEDI, para retificação do valor da causa, devendo constar R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), conforme indicado.
Outrossim, recebo os presentes Embargos de Terceiro para discussão, com suspensão da Execução, no que pertine ao bem objeto da lide.
Cite-se a Fazenda Nacional para contestar os presentes embargos, nos termos do artigo 679 do Código de Processo Civil.
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Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000393-39.2001.403.6120 (2001.61.20.000393-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) X HIDROTEC KIDRAULICA ELETRICA E REVESTIMENTO LTDA X
VERENICE MUNHOZ LAZDAN(SP197179 - RUTE CORREA LOFRANO E SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS E SP022100 - ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES E
SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS)

Intime-se o(a) advogado(a) que subscreve a manifestação de fls. 403/404 (DR. SP079601 LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) para que regularize sua representação processual, no presente feito, trazendo procuração
(original e contemporânea), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.
Sem prejuízo, à exequente para esclarecimentos, nos termos da nota de devolução nº 422/2013 do 1º CRI local, bem como no parágrafo 3º da carta de arrematação de fls. 338, em razão do item 9 do edital do Leilão (fls.
133/134: (...) 9. Garantia: os exequentes serão credores do arrematante o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, constituindo-se para garantia deste débito hipoteca ou penhor sobre o bem
arrematado em favor do credor, com imissão precária na posse, conforme o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do parágrafo 5º (redação dada pela Lei 9.528/97) do artigo 98 da Lei 8.212/91.(...).
Oportunamente, voltem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000843-79.2001.403.6120 (2001.61.20.000843-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MORAIS E GENTIL S/C LTDA X ALBINO MORAIS X VILMA GENTIL
MORAIS(SP142757 - VALDEMIRO BRITO GOUVEA) X AGROPECUARIA BOA VISTA S/A(SP100642 - CARLOS HENRIQUE BIANCHI E SP132674 - ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES E SP013205
- LUIZ GONZAGA DE CARVALHO E SP084934 - AIRES VIGO)

Intime-se o(a) exequente, para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito, em vista da notícia de pagamento integral pelo executado juntando cópia de guias de depósito Judicial às fls. (fls. 546/547).
Confirmada a satisfação, tornem conclusos para sentença.
Cumpra-se. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001098-37.2001.403.6120 (2001.61.20.001098-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FLORIO CORVELLO LTDA(SP251334 - MARIA CRISTINA
VENERANDO DA SILVA PAVAN E SP302089 - OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES)
Em razão do pagamento informado pela exequente a satisfazer a obrigação (fls. 126), extingo a presente execução com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil.As custas são devidas pelo executado, que deverá ser intimado para pagá-las no prazo de quinze dias, sob pena de inscrição como dívida ativa da União.Não ocorrendo o recolhimento dentro do
prazo, expeça-se certidão das custas remanescentes, enviando-a à Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. Oportunamente, arquivem-se os autos, levantando-se eventual penhora
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002963-95.2001.403.6120 (2001.61.20.002963-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ACAO ASSESSORIA E COMUNICACAO S/C LTDA X JOSE
ROBERTO FERNANDES(SP129732 - WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA) X ANA CANDIDA DE JESUS(SP082490 - MARIO SERGIO SPERETTA)

Fls. 625/630: Indefiro o pedido de reavaliação e, após, designação de hasta pública, em razão do recebimento dos Embargos de Terceiro sob nº 0007887-27.2016.403.6120, com suspensão da Execução, no que pertine
ao bem objeto da lide (matrícula nº 26.840 do 1º CRI Local.
Fls. 631/632: Indefiro o pedido de restituição de prazo processual ao coexecutado JOSE ROBERTO FERNANDES, em razão de sua ciência e intimação pessoal da decisão de fls. 598/599 com a retirada dos autos em
carga em 29/06/2016,conforme fls. 612.
Oportunamente, dê-se nova vista a exequente para que requeira o que de Direito. 
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005186-21.2001.403.6120 (2001.61.20.005186-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) X L C MARTINS CIA LTDA(SP164202 - JOSE ROBERTO CAIANO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Tendo em vista o trânsito em julgado da V. decisão proferida nos Embargos a Execução Fiscal nº 0002845-17.2004.403.6120, trasladada às fls. 32/48, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000920-20.2003.403.6120 (2003.61.20.000920-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) X M & A COLCHOES LTDA X ADAIR TEREZINHA NUNES DE MENDONCA
SEGURA X MARISA DE FATIMA ARGENTON AIELLO(SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO E SP236880 - MARIA AUREA VIRGILIO SASKA BATISTA)

Fls. 159/169: Dê-se vistas dos autos ao terceiro interessado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Após, ao exequente para se manifestar sobre a petição supracitada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008134-62.2003.403.6120 (2003.61.20.008134-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X DEPOSITO DE MADEIRAS QUITANDINHA LTDA X
ORIVALDO FINATO(SP120362 - JOSE APARECIDO MAZZEU)

Intime-se o(a) advogado(a) que subscreve a manifestação de fls. 159 para que regularize sua representação processual, no presente feito, trazendo procuração (original e contemporânea) e colacionando documento hábil a
comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.
Com a regularização, dê-se vista a empresa executada pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, vista ao exequente para que requeira o que de Direito. 
Oportunamente, voltem conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003125-85.2004.403.6120 (2004.61.20.003125-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X VH EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS E ACESS
LTDA X FIORELINO RANNUCOLLI FILHO(SP329414 - VINICIUS DUARTE PAPPAROTTE)

Diante da certidão de fls. 261 e documento de fls. 262, por medida de cautela, excluo-o da hasta designada às fls. 255/256. 
Outrossim, oficie-se ao Cartório de Registro Civil desta Comarca, solicitando o envio da cópia da certidão de óbito do representante legal da executada, ou seja: FIORELINO RANNUCOLLI FILHO (CPF:
068.952.398-04), filho de GUIOMAR LIMA RANNUCOLLI, nascido em 02/10/1934.
Cópia do presente servirá como ofício.
Com a resposta, remetendo-se os autos, à Procuradoria da Fazenda Nacional para que requeira o que de Direito. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0003290-35.2004.403.6120 (2004.61.20.003290-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X BENEDITO ANTONIO FORMARIZ(SP096381 - DORLAN JANUARIO)
Em razão do pagamento informado pela exequente a satisfazer a obrigação (fls. 76), extingo a presente execução com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com artigo 925, ambos do Código
de Processo Civil.As custas são devidas pelo executado, que deverá ser intimado para pagá-las no prazo de quinze dias, sob pena de inscrição como dívida ativa da União.Não ocorrendo o recolhimento dentro do prazo,
expeça-se certidão das custas remanescentes, enviando-a à Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. Oportunamente, arquivem-se os autos, levantando-se eventual penhora observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003027-66.2005.403.6120 (2005.61.20.003027-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS(SP230847 - ALEXANDRE ANTONIO PASSERINI E SP358003 - FELLIPE IZAIAS DE ARAUJO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
nos termos da Portaria 09/2016 deste Juízo, que os autos encontram-se à disposição do (a) exequente para manifestação, sobre a devolução da carta precatória de fls.115/118 .

EXECUCAO FISCAL
0001261-41.2006.403.6120 (2006.61.20.001261-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ASSOCIACAO FERROVIARIA DE
ESPORTES(SP278441 - SILVIO HENRIQUE MARIOTTO BARBOZA)

Diante da vigência do parcelamento celebrado, suspendo a execução por 05 (cinco) anos (Código de Processo Civil, art. 922). Cabe às partes comunicar o inadimplemento ou a quitação do débito exequendo. Aguarde-se
em arquivo, por sobrestamento.
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Após o prazo da suspensão, passados trinta dias, intime-se o exequente, para prosseguir a execução ou informar quitação, em 5 (cinco) dias .
Inaproveitado o prazo final do item anterior, venham os autos conclusos para a extinção, sem resolução do mérito (Código de Processo Civil, art. 485, III e 1º).
Cumpra-se.Int.

EXECUCAO FISCAL
0005726-88.2009.403.6120 (2009.61.20.005726-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X ROBERTO LUIZ MAZIERO ARARAQUARA - ME(SP247199 -
JOSE MARIO BRAGHINI FILHO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA)
Em razão do pagamento informado pela exequente a satisfazer a obrigação (fls. 343), extingo a presente execução com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil.As custas são devidas pelo executado, que deverá ser intimado para pagá-las no prazo de quinze dias, sob pena de inscrição como dívida ativa da União.Não ocorrendo o recolhimento dentro do
prazo, expeça-se certidão das custas remanescentes, enviando-a à Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96. Oportunamente, arquivem-se os autos, levantando-se eventual penhora
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008864-63.2009.403.6120 (2009.61.20.008864-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA) X EPOXI-LIFE DO BRASIL LTDA(SP201399 -
GUSTAVO TORRES FELIX E SP161667 - DALMO HENRIQUE BRANQUINHO E SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR)

Cumpra-se o final da determinação de fls. 146/147 dando-se vista ao Conselho exequente para manifestação.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002833-56.2011.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X CARLTON AUTOMOTIVA LTDA.(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES)

Fls. 54/62: Diante do pedido da exequente de suspensão da presente execução fiscal até a conclusão da compensação de ofício que será realizada pela autoridade fiscal (fls. 64/65), excluo-o da hasta designada às fls. 43. 
Comunique-se a CEHAS, caso tenha encaminhado o expediente desta execução. 
Outrossim, defiro a suspensão requerida e determino a remessa dos autos ao arquivo, por sobrestamento, aguardando-se eventual provocação da exequente quanto a satisfação total de seu crédito.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005743-56.2011.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X VAGNER MIQUILINO FERREIRA TRANSPORTE - ME(SP350497 - MARTHA
BARBOZA SAMPAIO) X VAGNER MIQUILINO FERREIRA(SP350497 - MARTHA BARBOZA SAMPAIO)

Tendo em vista que há neste Juízo outra Execução Fiscal ajuizada pelo mesmo exequente em face do mesmo devedor e em fases processuais compatíveis, por economia processual e visando agilizar os trâmites legais,
determino o apensamento dos presentes à Execução Fiscal nº 0004946-51.2009.403.6120, no qual por ser de primeira distribuição, prosseguirão os demais atos processuais, nos termos do artigo 28, parágrafo único, da
Lei 6.830/80. Apensem-se.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005751-33.2011.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MICROPLAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS DE PAPELAO X
ANTONIO FERNANDO ARTIOLI(SP152146 - ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO)

Fls. 97/99 e 101/108: Considerando os termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça assim ementada: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, defiro a inclusão, no polo passivo da presente ação, de ANTONIO FERNANDO ARTIOLI (CPF:
807.113.679-49), na qualidade de responsável tributário (CTN, artigo 135, inciso III). 
Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro.
Cite(m)-se o(s) executado(s) incluído(s).
Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), deverá a Secretaria proceder a consulta nos sistemas disponibilizados à Justiça Federal para a localização do endereço para citação.
Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s) ou bens passíveis de excussão, ou ainda, se o devedor indicar bens à penhora no prazo legal, dê-se vista ao exequente para manifestação.
Tratando-se o executado de pessoa jurídica, deverá o oficial constatar se a empresa executada encontra-se no exercício de suas atividades regulares, ou, ao contrario, encontra-se encerrada.
Efetivada a citação, expeça-se mandado de penhora. Para o cumprimento deste, considerando a ordem legal prevista no artigo 11 da LEF, deverá o oficial de justiça avaliador realizar as diligências abaixo descritas,
sucessivamente, independentemente de novo despacho:
1. preliminarmente, proceder à pesquisa da existência de numerário em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do Sistema Bacenjud.
1.1. no campo Nome de usuário do juiz solicitante no sistema deverá ser inserido o login do Magistrado demandante da ordem ou, na sua ausência, o correspondente substituto legal.
1.2. a partir do protocolo da ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo Magistrado, o oficial de justiça procederá da seguinte forma:
a) (BLOQUEIO DE QUANTIA IGUAL AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia correspondente ao valor da dívida, o oficial de justiça deverá proceder à intimação do(s)
executado(s) do bloqueio efetivado, inclusive do prazo para oposição de embargos à execução;
b) (BLOQUEIO DE QUANTIA SUPERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia superior ao valor da dívida, o oficial de justiça imediatamente informará por certidão a
existência do valor excedente. Em seguida, procederá conforme o item a acima; 
c) (BLOQUEIO DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve bloqueio de quantia total inferior ao valor da dívida, o oficial de justiça, procederá à penhora ou arresto de outros
bens, de forma que o valor total constrito corresponda ao valor da dívida, e em seguida lavrará termo de penhora ou arresto, em que informará o valor dos ativos financeiros bloqueados e, em caso de penhora, intimará do
ato o(s) executado(s);
1.3 o sistema BACENJUD poderá ainda ser consultado para obtenção do endereço do(s) executado(s), se for necessário.
2. restando negativa a diligência ou se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa de veículos automotores por intermédio do Sistema Renajud. Se a pesquisa for positiva, deverá o oficial de justiça diligenciar para realização da
penhora, registrando-a no sistema mencionado. Se as diligências efetivadas forem infrutíferas, deverá o executante de mandados proceder à inserção no sistema de restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s),
com a finalidade de não ver frustrado o pagamento do débito em cobrança.
3. se as diligências anteriores restarem negativas, consultar a existência de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s) por meio do Sistema ARISP, realizando-se ainda a respectiva penhora e averbação desta no
sistema.
Se as pesquisas realizadas por meio dos sistemas descritos nos itens 2 e 3, localizarem bens em local sob jurisdição de outro Juízo, deverá o oficial de justiça certificar o ocorrido e a Secretaria expedir a competente carta
precatória para a constrição do bem localizado. 
Em caso de todas as diligências anteriores restarem negativas, o oficial de justiça devolverá o mandado com certidão pormenorizada das diligências efetivadas.
Neste caso, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830 de 22/09/80, determino de antemão a suspensão do curso da execução e, findo o prazo de um ano sem manifestação do exequente, o arquivamento dos autos sem
baixa na distribuição, após a devida intimação das partes.
Sirva a presente decisão como mandado.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0001551-46.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X RICARDO SCIUBBA DE OLIVEIRA(SP243456 - FABIO HENRIQUE MARCONATO)

Fls. 109/111 e 117/123: Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos Embargos de Terceiro nº 0011958-43.2014.403.6120 trasladada para estes às fls. 113/115 e 125, expeça-se mandado para levantamento
da penhora incidente sobre a fração ideal de 50% do imóvel matriculado sob n. 12.299 no 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.
Outrossim, dê-se vista à (ao) exequente para que requeira o que de Direito. 
Após, voltem conclusos.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002744-96.2012.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X PUCCA EMPREITEIRA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ELIANA
BERTO PUCCA X CARLOS EDUARDO PUCCA(SP251000 - ANDERSON AUGUSTO COCO)

Fls. 83/88: Considerando os termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça assim ementada: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, defiro a inclusão, no polo passivo da presente ação, de ELIANA BERTO PUCCA (CPF: 020.066.808-03) e CARLOS
EDUARDO PUCCA (CPF: 864.735.578-49), na qualidade de responsável tributário (CTN, artigo 135, inciso III).
Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro.
Cite(m)-se o(s) executado(s) incluído(s).
Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), deverá a Secretaria proceder a consulta nos sistemas disponibilizados à Justiça Federal para a localização do endereço para citação.
Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s) ou bens passíveis de excussão, ou ainda, se o devedor indicar bens à penhora no prazo legal, dê-se vista ao exequente para manifestação.
Tratando-se o executado de pessoa jurídica, deverá o oficial constatar se a empresa executada encontra-se no exercício de suas atividades regulares, ou, ao contrario, encontra-se encerrada.
Efetivada a citação, expeça-se mandado de penhora. Para o cumprimento deste, considerando a ordem legal prevista no artigo 11 da LEF, deverá o oficial de justiça avaliador realizar as diligências abaixo descritas,
sucessivamente, independentemente de novo despacho:
1. preliminarmente, proceder à pesquisa da existência de numerário em contas bancárias do(s) executado(s), por meio do Sistema Bacenjud.
1.1. no campo Nome de usuário do juiz solicitante no sistema deverá ser inserido o login do Magistrado demandante da ordem ou, na sua ausência, o correspondente substituto legal.
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1.2. a partir do protocolo da ordem de bloqueio de ativos financeiros pelo Magistrado, o oficial de justiça procederá da seguinte forma:
a) (BLOQUEIO DE QUANTIA IGUAL AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia correspondente ao valor da dívida, o oficial de justiça deverá proceder à intimação do(s)
executado(s) do bloqueio efetivado, inclusive do prazo para oposição de embargos à execução;
b) (BLOQUEIO DE QUANTIA SUPERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve o bloqueio de quantia superior ao valor da dívida, o oficial de justiça imediatamente informará por certidão a
existência do valor excedente. Em seguida, procederá conforme o item a acima; 
c) (BLOQUEIO DE QUANTIA INFERIOR AO VALOR DA DÍVIDA) - se o sistema informar que houve bloqueio de quantia total inferior ao valor da dívida, o oficial de justiça, procederá à penhora ou arresto de outros
bens, de forma que o valor total constrito corresponda ao valor da dívida, e em seguida lavrará termo de penhora ou arresto, em que informará o valor dos ativos financeiros bloqueados e, em caso de penhora, intimará do
ato o(s) executado(s);
1.3 o sistema BACENJUD poderá ainda ser consultado para obtenção do endereço do(s) executado(s), se for necessário.
2. restando negativa a diligência ou se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa de veículos automotores por intermédio do Sistema Renajud. Se a pesquisa for positiva, deverá o oficial de justiça diligenciar para realização da
penhora, registrando-a no sistema mencionado. Se as diligências efetivadas forem infrutíferas, deverá o executante de mandados proceder à inserção no sistema de restrição de transferência do(s) veículo(s) localizado(s),
com a finalidade de não ver frustrado o pagamento do débito em cobrança.
3. se as diligências anteriores restarem negativas, consultar a existência de bens imóveis de propriedade do(s) executado(s) por meio do Sistema ARISP, realizando-se ainda a respectiva penhora e averbação desta no
sistema.
Se as pesquisas realizadas por meio dos sistemas descritos nos itens 2 e 3, localizarem bens em local sob jurisdição de outro Juízo, deverá o oficial de justiça certificar o ocorrido e a Secretaria expedir a competente carta
precatória para a constrição do bem localizado. 
Em caso de todas as diligências anteriores restarem negativas, o oficial de justiça devolverá o mandado com certidão pormenorizada das diligências efetivadas.
Neste caso, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830 de 22/09/80, determino de antemão a suspensão do curso da execução e, findo o prazo de um ano sem manifestação do exequente, o arquivamento dos autos sem
baixa na distribuição, após a devida intimação das partes.
Sirva a presente decisão como mandado.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002271-42.2014.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X GERALDO LUIZ DA SILVA
COSTA
Vistos. Em razão do pagamento informado pela exequente a satisfazer a obrigação (fls. 42), extingo a presente execução com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 06.Oportunamente, arquivem-se os autos, levantando-se eventual penhora observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006706-59.2014.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X PATREZAO COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Designo o dia 14 de setembro de 2018, às 14h, para a realização de 1º leilão, observando-se as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente. Restando infrutífera, fica desde logo designado o dia 28 de
setembro de 2018, também às 14h, para a realização da praça subsequente. 
As hastas ocorrerão em leilão eletrônico pelo site www.hastapublica.com.br e/ou nas dependências da Hasta PublicaBR, nesta cidade, junto ao auditório do Leiloeiro Oficial situado a Av. Torello Dinucci, 580, Jardim dos
Manacás - Araraquara/SP, nos horários supra indicados, em sessão que será apregoada pelo Leiloeiro Oficial , Sr. Euclides Maraschi Junior, nomeado às fls. 256.
Intimem-se o(a) exequente, o(s) executado(s) e o leiloeiro designado e, ainda, se for o caso, cientifique os credores indicados no artigo 889 do CPC.
Expeça-se edital
Após, dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, requerer o que de direito nos autos dos Embargos n.º 0005737-39.2017.403.6120 e 0002967-73.2017.403.6120.
Cumpra-se com urgência. 

EXECUCAO FISCAL
0011228-32.2014.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X M.M. FUNARI & FUNARI LTDA - EPP(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR)

Intime-se o advogado que subscreve a manifestação de fls. 68/79 (Dr. MAURÍCIO REHDER CÉSAR, OAB/SP 220.833) para que regularize sua representação processual, no presente feito, trazendo procuração (original
e contemporânea) e tratando-se o executado de pessoa jurídica, colacionando documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do art. 104 do Código
de Processo Civil.
Outrossim, no qual se processam as demais execuções, conforme despacho de fls. 66, dou por prejudicado o pedido.
Assim, prossiga-se nos moldes do despacho supracitado, manifestando-se no feito executivo piloto de nº 0008797-59.2013.403.6120.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001762-43.2016.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA(SP388112 - GUILHERME MAIDANA
MANSUR E SP184482 - RODRIGO DE FREITAS)

Fls. 68/69: Expeça-se carta precatória para penhora dos bens indicados pela exequente às fls. 70/92, pertencente à empresa executada, nomeando-se como depositário do(s) imóvel(is) penhorado(s) um dos sócios
administradores (DOMINGOS ANTONIO DE CAETANO, CPF: 862.217.798-04 ou LOURDES LAURIANO DE SOUZA CAETANO, CPF: 150.701.228-43).
Após, cientifique-se o(a) depositário(a), na forma do artigo 841 do CPC, bem como intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da penhora efetivada (bem como seu cônjuge, se for o caso), avaliando-se o bem constrito e por
fim procedendo-se ao registro da penhora no cartório de imóveis competente, através do sistema Arisp on line, ressaltando que a União é isenta do recolhimento dos emolumentos cartorários.
Com a juntada da deprecata, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de Direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002170-34.2016.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGRO TOLEDO - INSUMOS AGRICOLAS
LTDA(SP318131 - RAFAEL MATEUS ANTELO)

Trata-se de novo requerimento formulado por AGRO TOLEDO - INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI sob argumento de que permanece bloqueado em excesso de penhora o valor de R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte
centavos) junto a Caixa Econômica Federal.
Vieram os autos conclusos.
Preliminarmente, diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça de fls. 70 e considerando a manifestação do executado às fls. 39/59, dou-o por intimado do bloqueio de valores operado neste feito.
Outrossim, em que pese o fato de ter constado no mandado de penhora (expedido em 13 de junho de 2018, fls. 66/75) o valor da dívida em R$ 4.146,81, o valor atualizado pelo Conselho exequente em 09 de fevereiro de
2017 já estava em R$ 5.524,14 (fls. 33/35).
Assim, indefiro o pedido de desbloqueio do valor de R$ 41,20 (quarenta e um reais e vinte centavos) junto a Caixa Econômica Federal, por não caracterizar excesso de penhora e concedo a executada o prazo de 05
(cinco) dias para complementar o valor, objeto da execução, efetuando depósito da diferença, para o fim de garantia integral do Juízo, sob pena de não recebimento dos embargos à execução fiscal n. 0000437-
62.2018.403.6120, em apenso.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002712-52.2016.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X REINALDO DE SOUZA
CAMPOS(SP133970 - MARIO PAULO DA COSTA)

Pleiteia o executado o desbloqueio do montante indisponibilizado, via BacenJud, no valor de R$ 2.634,56 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), sob o argumento de sob o argumento de
que o bloqueio incidiu sobre verbas impenhoráveis (salário).
Vieram os autos conclusos.
Preliminarmente, diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça de fls. 41 e considerando a manifestação do executado às fls. 24/36, dou-o por intimado do bloqueio de valores operado neste feito.
Os extratos bancários que instruem o requerimento, bem como o demonstrativo de pagamento de salário, corroboram a alegação de que o bloqueio na conta do Itaú Unibanco do executado incidiu sobre verba
impenhorável (salário), de modo que imprescindível o desbloqueio desse recurso, nos termos do artigo 833, IV, do Código de Processo Civil.
Assim, acolho o pedido do executado para o fim de determinar a liberação do valor bloqueado na conta n. 09269-9 da agência 6612 do Itaú Unibanco.
Anoto que já cadastrei no sistema BacenJud a ordem de desbloqueio, conforme cópia que segue.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002713-37.2016.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X APARECIDA CUBA DE SIQUEIRA
CHAGAS(SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS)

Fls. 41/60: Esclareça a executada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, seu pedido de liberação do bloqueio judicial de fls. 29/30, sob argumento de que incidiu sobre verbas impenhoráveis (pensão por morte), tendo em
vista sua autorização, expressa, para transferência do montante indisponibilizado pelo sistema BacenJud (R$ 1.655,36) para a conta do Conselho Exequente, conforme termo de acordo assinado em 19 de julho do corrente
ano.
Após, dê-se vista à exequente para que informe, em igual prazo, se o parcelamento firmado no acordo supracitado permanece ativo.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0005211-09.2016.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA(SP388112 - GUILHERME MAIDANA
MANSUR E SP184482 - RODRIGO DE FREITAS)

Fls. 36/37: Tendo em vista que há neste Juízo outra Execução Fiscal ajuizada pelo mesmo exequente em face do mesmo devedor e em fases processuais compatíveis, por economia processual e visando agilizar os trâmites
legais, determino o apensamento dos presentes à Execução Fiscal nº 0001762-43.2016.403.6120, no qual por ser de primeira distribuição, prosseguirão os demais atos processuais, nos termos do artigo 28, parágrafo
único, da Lei 6.830/80. Apensem-se.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0006719-87.2016.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MARISA CHAHUD(SP324311 - MURIEL CHAHUD MAESTRELLO)
Fls. 41: Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela exequente tem o potencial de implicar modificação na decisão embargada, dê-se vista ao executado/ embargado para, querendo, se manifestar no prazo
de cinco dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007045-47.2016.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X MAGALHAES & COCHAR EDITORA LTDA - EPP(SP372661 - RAFAEL DA SILVA
HONORIO GUIDO)

Fls. 16/39 e 40/59: Dê-se vista ao exequente, com urgência, para manifestação, em até 72 (setenta e duas) horas, sobre o pedido de desbloqueio dos valores constritos (fls. 25), bem como sobre a regularidade do
parcelamento noticiado pela executada.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010266-38.2016.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA(SP388112 - GUILHERME MAIDANA
MANSUR E SP184482 - RODRIGO DE FREITAS)

Recebo como emenda à inicial e defiro a substituição das CDAs apresentadas (art. 2º, parágrafo 8º da Lei 6.830/80) às fls. 54/143.
Outrossim, considerando que a substituição pretendida não influenciou no valor atribuído inicialmente a causa, bem como o comparecimento espontâneo da executada (fls. 144/153), dou-a por citado nestes autos de
Execução Fiscal, intimando-a (parágrafo 1º do artigo 239 do atual Código de Processo Civil e art. 2º, parágrafo 8º c/c 16 da LEF). 
Fls. 156/157: Tendo em vista que há neste Juízo outra Execução Fiscal ajuizada pelo mesmo exequente em face do mesmo devedor e em fases processuais compatíveis, por economia processual e visando agilizar os
trâmites legais, determino o apensamento dos presentes à Execução Fiscal nº 0001762-43.2016.403.6120, no qual por ser de primeira distribuição, prosseguirão os demais atos processuais, nos termos do artigo 28,
parágrafo único, da Lei 6.830/80. Apensem-se.
Cumpra-se. Int. 

Expediente Nº 7351

EXECUCAO DA PENA
0003214-54.2017.403.6120 - JUSTICA PUBLICA X ANESIO NIETO LOPEZ(SP104461 - EDUARDO FERNANDES CANICOBA E SP155667 - MARLI TOSATI)
Fica a defesa intimada para, querendo, apresentar quesitos, no prazo de 05 dias.

EXECUCAO DA PENA
0005841-31.2017.403.6120 - JUSTICA PUBLICA X DORACY TOLOTTI VENDRAME(SP194209 - GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO)
SENTENÇA: Tipo : E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da pena Livro : 3 Reg.: 310/2018 Folha(s) : 116Vistos.Trata-se de execução penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de
DORACY TOLOTTI VENDRAME, qualificada nos autos, que foi condenada na ação penal nº 0003977-60.2014.403.6120, da 1ª Vara Federal de Araraquara-SP, pela prática da conduta descrita no artigo 171, 3º, do
Código Penal, à pena de 1 ano e 4 meses de reclusão em regime inicial aberto, e a 10 dias-multa na base de 1/30 do salário mínimo por dia. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direito.Às fls.
44, foi certificada a possibilidade de prescrição.O Ministério Público Federal manifestou-se repelindo a prescrição e requerendo o regular prosseguimento do feito (fls. 51/53).Decido.Os fatos foram praticados entre
13/06/2007 e 31/03/2013 e consistiu na percepção indevida, pela condenada, de benefício de amparo assistencial ao idoso NB 88/520.954.962-0 no referido período.Observo prontamente que a condenada é
septuagenária, conforme consta na guia de execução da pena (fls. 02/04) e foi reconhecido na sentença quando da dosimetria (fls. 27). A sra. DORACY nasceu no dia 22/04/1942 e tem hoje 76 (setenta e seis) anos de
idade. Na data da sentença (03/03/2016, fls. 03 e 31) tinha ela 73 anos de idade. Assim sendo, o prazo prescricional cai pela metade, nos termos do art. 115 do Código Penal. A prescrição depois de transitar em julgado a
sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e, nos termos do art. 112 do Código Penal, começa a correr do dia em que transitou em julgado para a acusação.A sentença condenatória de primeira instância, impondo
à ré DORACY a pena de 1 ano e 4 meses de reclusão e 10 dias-multa, transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 22/03/2016 (certidão de fls. 32). Houve recurso somente da defesa e o e. TRF3 deu
parcial provimento à apelação apenas para substituir a pena de prestação de serviços comunitários por limitação de fim de semana (fls. 33/43), decisão que transitou em julgado em 26/06/2017 (fls. 44).Considerando a pena
em concreto, para o cálculo da prescrição incide, na hipótese, o art. 109, V, do Código Penal, que estabelece a prescrição em 4 anos se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois.Contudo,
como a sentenciada tinha mais de 70 anos de idade na data da sentença, a prescrição aqui se opera em 2 (dois) anos (vide também resultado da calculadora de prescrição do CNJ às fls. 48).Assim sendo, não obstante as
zelosas observações feitas pelo Ministério Público Federal em sua manifestação, verifico que, entre o trânsito em julgado para a acusação (22/03/2016) e a presente data, transcorreram mais de 2 (dois) anos sem que se
iniciasse a execução, tendo ocorrido a prescrição da pretensão executória. Em se tratando de prescrição da pretensão executória, calha mencionar a seguinte referência do e. STJ, Corte que sustenta pacificamente ser o
termo inicial da contagem do prazo prescricional da prescrição da pretensão executória a data do trânsito em julgado para a acusação:Nos termos do que dispõe expressamente o art. 112, inciso I, do Código Penal,
conquanto seja necessária condenação definitiva para se aferir a prescrição da pretensão executória, o termo inicial da contagem do prazo desta é a data do trânsito em julgado para a acusação. Precedentes do STJ e do
STF (HC 254.080/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013) (Informativo 532).A interpretação firme do Superior Tribunal de Justiça a respeito da
prescrição da pretensão executória, associando a Constituição Federal e os artigos 110 e 112 do Código Penal, num olhar mais benéfico ao réu, observa dois momentos e é a seguinte, conforme extraio dos julgados da
Corte.Conquanto se exija o trânsito em julgado para a defesa, ou condenação definitiva, para se iniciar a execução da pena, a contagem do prazo necessário à prescrição da pretensão executória começa a fluir a partir da
data do trânsito em julgado para a acusação (referência: HC 239.554/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012).Portanto, transitada em julgado a sentença condenatória
para ambas as partes, como ocorre no presente caso, o termo inicial da contagem do prazo tendo em vista a prescrição da pretensão executória (deferenciando-a das demais espécies de prescrições) se inicia do trânsito em
julgado para a acusação.Transcrevo também, inclusive mais recentes da Quinta e Sexta Turmas:AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE EXPEDIU ORDEM DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. PRECEDENTES.1. O prazo prescricional da pretensão executória é contado do dia em
que transitou em julgado a sentença condenatória para a acusação (art. 112, I, do CP). Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no HC 323.036/SC, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 01/03/2016, DJe 17/03/2016).PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 112, I, DO CÓDIGO PENAL.
LAPSO PRESCRICIONAL SUPERIOR A 3 ANOS. PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.1. Nos termos do art. 112, I, do
Código Penal, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória é a data do trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as partes, prevalecendo a interpretação literal mais benéfica ao condenado.2.
Transcorrido lapso temporal superior a 3 anos, desde o trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério Público, sem que tenha sido iniciada a execução da pena, operou-se a prescrição da pretensão
executória.3. Embargos de declaração acolhidos para reconhecer a prescrição da pretensão executória.(EDcl no AgRg no AREsp 673.318/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 08/05/2018, DJe
21/05/2018).PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 112, I, DO CP. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, nos termos da expressa disposição legal, tida por constitucional, o marco inicial da prescrição da pretensão executória é o trânsito
em julgado para a acusação, e não para ambas as partes. Precedentes. Súmula 83/STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1566101/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
Sexta Turma, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO QUE RETROAGE À DATA DO ESCOAMENTO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
ADMISSÍVEL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS.I - Os embargos de declaração são cabíveis somente nas hipóteses do art. 619 do Código de Processo
Penal, isto é, nos casos de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado. São inadmissíveis, portanto, quando, a pretexto da necessidade de esclarecimento, aprimoramento ou complemento da
decisão embargada, objetivam, em essência, o rejulgamento do caso.II - Na hipótese, o paciente foi condenado à pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, subsumindo-se, portanto, a prescrição ao prazo de 4
(quatro) anos, nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal. Outrossim, nos termos do art. 112, I, do Código Penal, o termo inicial da prescrição, após a sentença condenatória irrecorrível, é o trânsito em julgado da
sentença para a acusação, que, no caso dos autos, ocorreu em 21/05/2010 e a execução da pena somente se iniciou em 11/05/2015.III - (...)Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para declarar
extinta a punibilidade do embargante pela superveniência da prescrição executória.(EDcl no AgRg no HC 410.239/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 08/02/2018, DJe 21/02/2018).Ante o
exposto, nos termos do artigo 107, IV, primeira parte, do Código Penal, c.c. o art. 61 do CPP e art. 66 da LEP, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de DORACY TOLOTTI VENDRAME, brasileira, RG
37.434.059-6 SSP/SP, nascida no dia 22/04/1942 em Piracicaba/SP, filha de Luiz Tolotti e Emilia Bissoli, pela prescrição da pretensão executória.Após o trânsito em julgado, efetuem-se as comunicações de praxe,
inclusive para fins de estatística criminal, e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias. Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
DESPACHO DE FLS. 95: Recebo o Agravo em Execução interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 59, já com razões (fls. 59/verso e 62). Intime-se a defesa acerca da sentença prolatada, bem como para
apresentar contrarrazões no prazo legal.Cumpra-se. 

EXECUCAO DA PENA
0000339-77.2018.403.6120 - JUSTICA PUBLICA X JEFERSON DE OLIVEIRA FARIAS(SP098393 - ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI)

Considerando o disposto no artigo 7º da Resolução n. 113/2010 do Conselho Nacional da Justiça e ainda o fato do condenado Jeferson de Oliveira Farias residir na cidade de Pradópolis-SP, DETERMINO a imediata
remessa da presente execução penal à Comarca de Guariba-SP, dando-se baixa na distribuição, com as devidas anotações.
Intime-se a defesa.
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005836-09.2017.403.6120 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005556-38.2017.403.6120 () ) - LUIS AUGUSTO ALBERGHINI(SP386652 - HENRIQUE ZIGART PEREIRA E
SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA)

Dê-se ciência ao requerente do ofício de fls. 92. 
Traslade-se cópia de fls. 91/92 para os autos nº 0005556-38.2017.403.6120.
Após, arquivem-se os autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006357-03.2007.403.6120 (2007.61.20.006357-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LONYCREY DAS MERCES SOUSA(SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO) X BRUNO
DANIEL OLIVEIRA ALLOTA(SP251610 - JOSE ROBERTO NUNES JUNIOR)

Fls. 562: Indefiro a solicitação do defensor dativo, tendo em vista que os honorários já foram arbitrados e solicitado o pagamento, conforme fls. 491/492 e 564.
Intime-se o defensor e tornem os autos ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010125-87.2014.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X WELTON ROGERIO RUFFINO(SP214415 - WILSON JOSE PAVAN)
FIca a defesa intimada a se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre eventual interesse em diligências, nos termos do artigo 402 do C.P.P.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004204-16.2015.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X LUCAS CHEFER KOCH DA CUNHA(SP225234 - EDEMILSON SEROTINI)
Fica a defesa intimada para se manifestar sobre eventual interesse em diligências, no prazo legal, nos termos do artigo 402 do C.P.P.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005609-19.2017.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X PAULO EDUARDO DE CAMARGO(SP267637 - DANILO CORREA DE LIMA)
Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais, no prazo legal.

2ª VARA DE ARARAQUARA

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5228

DESAPROPRIACAO
0006331-58.2014.403.6120 - MUNICIPIO DE RINCAO(SP294355 - GABRIEL APARECIDO CERONE MOLINARI E SP380888 - FABIANO HENRIQUE PEREIRA) X FEPASA FERROVIA PAULISTA S A
X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)
Nos termos do art. 216 do provimento CORE n. 64/2005, dê-se ciência do desarquivamento do presente processo. Requeira o peticionário (Dr. Fabiano Henrique Pereira) o que entender de direito no prazo de 5 (cinco)
dias.

DESAPROPRIACAO
0011625-91.2014.403.6120 - MUNICIPIO DE RINCAO(SP096113 - UBIRAJARA PEREIRA DA COSTA NEVES E SP305672 - DIOGO SIMOES RABELLO E SP380888 - FABIANO HENRIQUE
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL
Nos termos do art. 216 do provimento CORE n. 64/2005, dê-se ciência do desarquivamento do presente processo. Requeira o peticionário (Dr. Fabiano Henrique Pereira) o que entender de direito no prazo de 5 (cinco)
dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000198-41.2016.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: L. C. BRIZOLARI & CIA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833, PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL - SP194258
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte apelante para complementar, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas de preparo no valor de R$ 790,75.

Regularizado o recolhimento das custas, dê-se vista ao apelado para apresentar contrarrazões.

Havendo preliminares em contrarrazões, abra-se vista ao recorrente para manifestar-se, nos termos do art. 1009, § 2º do CPC.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

   ARARAQUARA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001985-71.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: HENRIMAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO - SP333532, RENAN BORGES FERREIRA - SP330545
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a parte autora a requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 
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   ARARAQUARA, 14 de agosto de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001825-12.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CELSO ADRIANO BALLINI
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO VALENTIM CASTANHO PENARIOL - SP313582
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ajuizada por Celso Adriano Ballini  contra o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –
IBAMA, por meio da qual o autor pretende a anulação do auto de apreensão ambiental e bloqueio de veículo apreendido, bem como indenização por danos morais no
valor de R$ 10.000,00. 

A inicial (fls. 02-13[1]) narra que em 30/06/2015 o autor teve seu caminhão Mercedes Benz L1620 de placa GXM-0389, apreendido na cidade de
Novo Progresso-PA em razão de auto de infração por infração ambiental cometida pela empresa E.A. Ferreira Agrosolo Serrarias e Comércio Ltda. ME por transporte
de madeira serrada em desacordo com a lei. Foi nomeado depositário fiel do veículo no processo administrativo instaurado perante o IBAMA de Santarém/PA (n.
02048000639/2015-33) onde se constatou que a responsável pela infração foi a referida empresa e que em nenhum momento foi comprovada sua participação no crime
ambiental ou recebimento de vantagem ilícita e que do DOF constava a placa de outro veículo como o transportador (JYN-2754) e não o seu, conforme faz prova o DOF
n. 14392110 e boletim de ocorrência n. 1384, de 26/04/2015. A despeito disso, em decisão de 27/04/2017 foi determinado o bloqueio RENAJUD do veículo o que vem
ocasionando enormes prejuízos materiais e morais. 

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fl. 168). 

O IBAMA apresentou contestação alegando falta de interesse processual superveniente, pois já foi deferida administrativamente a liberação definitiva
do veículo. Pediu a extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 170/171). Juntou documentos (fls. 172/174). 

É a síntese do necessário. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme se depreende da manifestação do IBAMA, a indisponibilidade que gravava o bem foi levantada administrativamente por decisão proferida
em 17/04/2018, de onde extraio a seguinte passagem: 

“... Quanto ao caminhão, ressalta-se: 
Considerando que o motorista do caminhão se apresenta como terceiro não cientificado, pois o CRLV (fl. 86) consta em nome de Celso Andriano

Ballini, com domicílio em Borborema-SP (fls. 72 e 88) e a autuação consta em nome de E. A. Ferreira – Agrosolo Serrarias e Comércio – EPP, com sede
na zona rural de Maués-AM (fl. 40); 

Considerando que a empresa autuada (...) não apresentou defesa nem se manifestou nos autos, e quem manifesta-se, solicitando a devolução do
caminhão, é o Celso Adriano Ballini;

Considerando que os representantes da empresa autuada são Julio César Souza de Azevedo (fl. 110) e Erasmo Alexandre Ferreira – (fl. 112),
domiciliados em Manaus-AM e o Celso Adriano Ballini é domiciliado em Borborema-SP, caracterizando-se como motorista;

Considerando que a abordagem ocorreu pela SEFA Estadual, na BR 163 na área urbana de Novo Progresso (fl. 14) e não em área incluindo
vicinais de exploração de madeira, bem como o fato da madeira já ser beneficiada;

Considerando que o caminhão não sofreu mudanças específicas para o transporte da madeira, conforme verifica-se no Registro Fotográfico (fl.
20);

Considerando a não reincidência;
Diante dos fatos e enunciados acima, decretamos a liberação em definitivo do caminhão;”

Nesse quadro, é evidente a carência superveniente da ação por ausência de interesse processual no prosseguimento do feito quanto ao pedido de
anulação do auto de apreensão do veículo, definitivamente liberado pela ré antes da citação.

Quanto ao pedido de dano morais, a primeira observação que faço é que a apreensão de caminhão por suspeitas de irregularidade não é um fato
extraordinário na experiência de quem se dedica a esse ramo de prestação de serviços, sobretudo para quem atua no transporte de madeira na região amazônica,
atividade alvo de intensa vigilância estatal — e é bom que continue assim.

Além disso, tendo em vista os consistentes indícios de desconformidade entre a carga e a documentação do frete, não era exigível do IBAMA outra
conduta que não a apreensão do bem e posterior decretação de indisponibilidade do veículo, até que a questão fosse apurada pelas autoridades — é isso que determina o
protocolo. Por aí se vê que na perspectiva do IBAMA, o ato que o autor qualifica como ilícito foi praticado no exercício regular de um direito.

De resto, o autor não demonstrou de forma concreta os danos que teria sofrido em razão da conduta do IBAMA, de modo que o pedido de condenação
por danos morais deve ser rejeitado.

 

III — DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o pedido de liberação do veículo, por perda superveniente do interesse
processual (art. 485 VI do CPC). No mais, julgo o feito IMPROCEDENTE.

Tendo em vista que a contestação do IBAMA limitou-se a requerer a extinção do feito por perda superveniente do interesse processual (pretensão
acolhida), deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários referentes à rejeição do pedido de condenação por danos morais.

Custas pelo autor, já recolhidas quando ao ajuizamento da ação.

Caso interposto recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões e encaminhe-se o processo ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

 

[1] O PJe possui uma funcionalidade que gera um arquivo pdf dos autos eletrônicos, cujo conteúdo e paginação será o mesmo do arquivo criado em qualquer outra máquina. Em benefício da clareza, as referências a páginas
do processo nesta sentença correspondem a esse arquivo pdf.

 

 

 

 

ARARAQUARA, 14 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004265-78.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: GERALDO CAMPESAN
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140, CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para juntar cópia legível do processo administrativo.

Regularizada a inicial, cite-se.

Havendo preliminares, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora ou juntada de documentos, vista à parte contrária (art. 350, 351
e 437, § 1º do, CPC). Na mesma oportunidade, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004269-18.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: VANESSA LISBOA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO COLOMBO - SP97886
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este juízo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Inicialmente, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à autora para providenciar a juntada dos arquivos de vídeo das câmeras de segurança mencionados na inicial.

Após, citem-se os réus.

Havendo preliminares, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora ou juntada de documentos, vista à parte contrária (art. 350, 351
e 437, § 1º do, CPC). Na mesma oportunidade, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   ARARAQUARA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001576-61.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CECILIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Vistos etc.,

Trata-se de ação movida por CECILIA RODRIGUES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 Considerando o valor da causa, houve declínio da competência para o JEF.

Na sequência, a autora pediu a desistência da ação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO:

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconsidero a decisão que declinou a competência. Embora mantenha a mesma convicção de antes, em atenção ao princípio da economia processual e
ao fato de que esta decisão não causará prejuízo a nenhuma das partes, dou-me por competente para o julgamento do feito.

Com efeito, antes de oferecida a contestação, é possível a desistência da ação sem necessidade de concordância da parte contrária (art. 485, § 4º,
CPC, a contrario sensu ).

Dessa forma, HOMOLOGO o pedido de desistência e nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem honorários. Custas ex lege, lembrando que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

ARARAQUARA, 14 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001634-64.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCOS ANTONIO PACHIEGA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.,

Trata-se de ação ordinária movida por MARCOS ANTONIO PACHIEGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de períodos de atividade especial.

Houve retificação de ofício do valor da causa e declínio da competência para o JEF.  

Na sequência, o autor pediu a desistência da ação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO:

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconsidero a decisão que declinou a competência. Embora mantenha a mesma convicção de antes, em atenção ao princípio da economia processual e
ao fato de que esta decisão não causará prejuízo a nenhuma das partes, dou-me por competente para o julgamento do feito.

Com efeito, antes de oferecida a contestação, é possível a desistência da ação sem necessidade de concordância da parte contrária (art. 485, § 4º,
CPC, a contrario sensu ).

Dessa forma, HOMOLOGO o pedido de desistência e nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem honorários. Custas ex lege, lembrando que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

ARARAQUARA, 14 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000260-47.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CARLOS HENRIQUE BRUXELAS DE FREITAS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO JACOB MORO - SP366814, AGDA APARECIDA RAIMUNDO - SP366279
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Certifico e dou fé que em contato telefônico com o perito, Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, ficou agendada a perícia para o dia 11 de setembro de 2018, às 16h, na sala de perícia da Justiça Federal de
Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP , cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda,
que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação
pessoal recente.
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ARARAQUARA, 21 de agosto de 2018.

MONITÓRIA (40) Nº 5000108-96.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: R.M.F - ALIMENTACAO LTDA - EPP, MARCELO VARGAS E SILVA CASTANHEIRA, FABIO BLASIOLI DENTILLO, RODRIGO DE FREITAS BRANCO, FERNANDA ARMANI DENTILLO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, etc.,

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF contra R.M.F - ALIMENTACAO LTDA – EPP, MARCELO VARGAS E SILVA CASTANHEIRA,
FABIO BLASIOLI DENTILLO, RODRIGO DE FREITAS BRANCO e FERNANDA ARMANI DENTILLO.

Os réus RMF ALIMENTAÇÃO LTDA EPP e RODRIGO DE FREITAS BRANCO compareceram na audiência de conciliação suprindo-se a necessidade
de citação pessoal (fl. 97).

Foi certificado o decurso de prazo para os réus FÁBIO BLASIOLI DENTILLO (citado por AR), RMF ALIMENTAÇÃO LTDA EPP e RODRIGO DE
FREITAS BRANCO (fl. 99).

Foi certificada a citação de MARCELO CASTANHEIRA, não sendo encontrada FERNANDA DENTILLO (fl. 106).

Na sequência, a CEF pediu a extinção da ação pelo pagamento (fl. 108).

É o relatório.

DECIDO:

Conquanto a CEF peça a extinção com fundamento no art. 924, II do CPC, o mandado inicial não foi convertido em título executivo. Assim, a satisfação do
crédito objeto desta ação monitória na fase em que se encontra configura a carência superveniente da ação.

Assim, julgo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC.

Sem honorários, considerando informação da CEF de que o pagamento já foi feito na via administrativa.

Custas ex-lege.

Após o trânsito em julgado, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

 

 

 

ARARAQUARA, 18 de junho de 2018.

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003012-89.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MUNICIPIO DE ARARAQUARA, ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL, COMPPHARA, FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE GOMES DA SILVA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAEST DE TRANSPORTES, INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: RITA DE CASSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA - SP210337
Advogado do(a) RÉU: RAQUEL CRISTINA MARQUES TOBIAS - SP185529
Advogado do(a) RÉU: JOSE OLIVEIRA FEITOSA - SP88610

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   

            “Intimar a parte ré para especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as”, nos termos da Portaria Cartorária nº 15/2017, III, 14, desta Vara.

         

 

   ARARAQUARA, 17 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003896-84.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: JC METALS METALURGICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELLE DE CARVALHO CASALE FAUVEL - SP273650, AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Fls. 190/196 – A liminar já foi apreciada e o rito célere do Mandado de Segurança não justifica o novo pedido de liminar que vem tumultuar o trâmite
processual. Ao MPF. Vindo a manifestação do MPF, ou decorrido o prazo sem resposta, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

    ARARAQUARA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000704-37.2018.4.03.6123
AUTOR: VIVIAN ZAMBONI DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDO SANTOS - SP350914
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias requeridos para que a parte autora promova o recolhimento das custas processuais.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 8 de agosto de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000632-50.2018.4.03.6123
AUTOR: MARCIO ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA AMABIS VASCONCELOS DE SOUZA - SP310478
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

Tendo em vista as alegações lançadas na contestação e documentos de ID nº 8988234, manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de
Processo Civil.

No mesmo prazo, o autor especificará as provas que pretende produzir, necessárias ao julgamento do mérito, observada a regra do artigo 370 do CPC. Igual providência caberá ao réu,
pelo mesmo prazo.

Após a manifestação das partes, ou decurso de prazo sem requerimentos, voltem-me os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 7 de agosto de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000695-75.2018.4.03.6123
AUTOR: GILBERTO ANTONIO LEO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA MARIA LEO SILVA - SP120104
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 7 de agosto de 2018.
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Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000658-48.2018.4.03.6123
AUTOR: ARRICO AGRONEGOCIO EM BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE VEGETAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DALRI CALEFFI - SP157788
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, NOWAK COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) RÉU: LEONARDO FURQUIM DE FARIA - SP307731, LUIS HENRIQUE GARCIA - SP322822

 

DESPACHO

Trata-se de ação comum em que a requerente pretende a condenação da requerida a reparar-lhe por materiais e morais, atribuindo a causa o valor de R$14.608,00, relativos ao débito
inscrito pela parte autora.

Pelo despacho de ID. 8334693, a parte autora foi intimada para indicar o valor prendido a título de danos morais, bem como recolher as custas respectivas, tendo apresentado o valor de
R$ 20.000,00 (ID. 8676939) a qual recebo como emenda à inicial.

Este valor, somado ao originariamente atribuído à causa, perfaz o total de R$ 34.608,00.

Decido.

Nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete absolutamente ao Juizado Especial Federal processar e julgar as causas com valor inferior a 60 salários mínimos.

A pretensão posta não se insere nas hipóteses do § 1º do dispositivo.

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Bragança Paulista.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 7 de agosto de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000667-10.2018.4.03.6123
AUTOR: ROBERTO LUIZ PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA NOBREGA DE ARAUJO ROSSATO - SP314559, JOSE APARECIDO MACHADO - SP76842
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Defiro o pedido para realização de perícia médica.

Nomeio, para a realização do exame, o médico JOSE EDUARDO ROSSETTO GAROTTI, CRM: 118.014.

Ante as datas disponibilizadas com antecedência pelo referido doutor, designo para realização de perícia médica o dia 21/09/2018, às 14h 30 min.

A parte autora apresentou quesitos às fls. 94/98 e o INSS apresentou quesitos às fls. 83.

O exame médico pericial será realizado neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, com endereço na Avenida dos Imigrantes, nº 1.411 – Jardim América.

O(a) perito(a) deverá responder também aos seguintes quesitos do Juízo.

QUESITOS DO JUÍZO.

I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?

II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de ELETRECISTA? Em caso afirmativo, A PARTIR DE QUE DATA O(A)
PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? EM CASO AFIRMATIVO, A PARTIR DE QUE DATA O(A)
PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)?

IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por quê?

V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por quê?

VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou
contaminação por radiação?

A secretaria deverá providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à
responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o trabalho a
ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e  prontuários hospitalares).

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova.

Depois da juntada, intimem-se as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.

Nada sendo solicitado ao(à) perito(a) a título de esclarecimento, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal e
venham os autos conclusos.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 7 de agosto de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     623/998



Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 5000422-33.2017.4.03.6123
AUTOR: VITOR HUGO POMBAL SABINO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA - SP190807
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao despacho de ID 9796220, ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca do laudo médico pericial (ID 9693135), no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 
Bragança Paulista, 21 de agosto de 2018.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001079-38.2018.4.03.6123
IMPETRANTE: FATIMA PACHECO DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROCCO AUGUSTO BARSOTTI BADARI - SP397792
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE ATIBAIA/SP
 

 

DESPACHO

Esclareça a impetrante as divergências apontadas na certidão de ID. 9912268, quanto a indicação da autoridade coatora, bem como a existente entre o endereço constante na inicial e
apresentado no comprovante juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 13 de agosto de 2018.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001269-07.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
IMPETRANTE: PENETRON BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SC29924
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por PENETRON BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ, objetivando a análise imediata dos pedidos de restituição constantes do Processo Número: 10314.721251/2017-06.

Aduz a impetrante, em apertada síntese, que formulou o referido pedido em 18/05/2017. No entanto, até o presente momento, a autoridade coatora não concluiu a sua análise,
contrariando o prazo estabelecido no artigo 24 da Lei n.º 11.457/2007, bem como afrontando o Princípio Constitucional da Duração Razoável do Processo Judicial e Administrativo.

É a síntese do alegado. Passo a decidir o pedido de liminar.

De acordo com os documentos juntados, constato que não há prevenção entre este feito e os processos mencionados na certidão de ID 10076143.

No caso em comento, observo a relevância nos fundamentos trazidos pela impetrante, pois o inciso LXXVIII do art. 5.º da ConsLtuição Federal (proveniente da "reforma do
Judiciário" e levado a efeito pela Emenda Constitucional n.º 45/2004) elevou o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição de garantia fundamental.[1]

Outrossim, visando imprimir efeLvidade a essa nova garanLa fundamental, a Lei n.º 11.457, de 16 de março de 2007 estabeleceu em seu art. 24 o prazo máximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte.

O processo administraLvo fiscal mencionado pela impetrante no presente feito foi protocolizado em 18/05/2017 (ID 9963999 e ID 9964701), portanto, em obediência à Lei nº
11.457/2007, reclama solução definitiva há muito tempo.

Nesse sentido, colaciono ementa proferida pelo e. STJ, a qual adoto como razão de decidir:
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“TR IBUTÁ R IO. CO NSTITUC IO NA L. R EC URS O  ES P EC IA L R EP R ES ENTATIVO  D E CO NTROVÉRS IA . A RT. 543-C, D O  C P C. D UR AÇ ÃO  R A ZOÁVEL D O  P RO C ES S O. P RO C ES S O  A D M INISTR ATIVO  F IS C A L F ED ER A L. P ED ID O  A D M INISTR ATIVO  D E

R ESTITUIÇ ÃO. P R A ZO  PA R A  D EC ISÃO  DA  A D M INISTR AÇ ÃO  P ÚBLIC A . A P LIC AÇ ÃO  DA  LEI 9.784/99. IM P O S S IB ILIDA D E. NO R M A  GER A L. LEI D O  P RO C ES S O  A D M INISTR ATIVO  F IS C A L. D EC R ETO  70.235/72. A RT. 24 DA  LEI 11.457/07. NO R M A

D E NATUR EZA  P RO C ES S UA L. A P LIC AÇ ÃO  IM ED IATA . VIO LAÇ ÃO  D O  A RT. 535 D O  C P C  NÃO  CO NF IGUR A DA . 1. A  duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Cons>tucional 45, de

2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LX X VIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administra>vo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A  conclusão de

processo administra>vo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (...) 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a
obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido

diploma legisla>vo, o prazo aplicável é de 360 dias a par>r do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O  art. 535 do C P C  resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos. A demais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos u>lizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9.

Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. A córdão subme>do ao regime do art. 543-C  do C P C  e da Resolução STJ 08/2008.” R EC URS O

ESPECIAL – 1138206. Relator Luiz Fux. STJ. Primeira Seção. Data de Publicação: 01/09/2010. (grifo nosso).

 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para que a autoridade impetrada aprecie o processo administraLvo referente ao PER/DCOMP acima mencionado (ID
9964701), em prazo não superior a 30 dias.

Notifique-se à autoridade coatora para prestar informações, no prazo legal de 10 dias.

Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

Int.

Taubaté, 20 de agosto de 2018.

 

 

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

[1] Nesse sentido já decidiu o TRF/3.ª Região: AI_200803000322012, Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 08/06/2009, p. 51. 

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000106-26.2017.4.03.6121
AUTOR: RAIANE CRISTINE FREITAS ROSA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO CESAR DE SOUZA - SP145960
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

 DECISÃO

                     Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a manifestação da requerente (ID 3292173) no sentido de pôr termo ao litígio mediante conciliação, designo o dia 04.09.2018 às 15h para audiência de tentativa de
conciliação.

Int.

Taubaté, 21 de agosto de 2018.

 

                                                                                     MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000287-18.2017.4.03.6124 / 1ª Vara Federal de Jales
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ARNALDO DOS PASSOS-FERNANDOPOLIS - EPP, ARNALDO DOS PASSOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO que faço JUNTADA da CARTA PRECATÓRIA cumprida pelo Juízo Deprecado.

CERTIFICO mais que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Conforme determinado nos autos (ID. 3722480 ), fica a exequente devidamente intimada:

“...Com o retorno da Carta Precatória, dê-se vista dos autos à(o) EXEQUENTE, para que  requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Para o caso de nada ser requerido pela parte exequente, nos aludidos prazos acima, determino, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 921, § 1º do Código e Processo Civil,
sendo que os autos serão remetidos ao ARQUIVO, de acordo com o § 2º do mesmo artigo, independentemente de nova intimação e de certificação de prazo pela secretaria, já se cumprindo, com a vista ora determinada,
o disposto no parágrafo 2º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, inclusive para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 921.
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Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica desde já, autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à eventual ocorrência de
prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias (artigo 921, § 5º do CPC).

 Cumpra-se. Intime-se.....”

   JALES, 22 de agosto de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS 
JUIZA FEDERAL 
MARIA TERESA LA PADULA
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5215

IMISSAO NA POSSE
0001182-31.2002.403.6111 (2002.61.11.001182-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042906-46.1997.403.6125 (97.0042906-7) ) - RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL(SP088121 -
SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE MOURA E SP166968 - ANGELA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X MIGUEL DA LUZ SERPA(SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR) X MST MOVIMENTO SEM
TERRA(SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 390), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0000114-76.2017.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FERNANDES & BELTRAMI LTDA - ME X LUIZ CARLOS FERRAZOLLI BELTRAMI X CELIA
FERNANDES BELTRAMI(SP312821 - BRUNA GRAZIELE FERNANDES DOS SANTOS RODRIGUES)

Fl. 167: concedo adicionais de 15 (quinze) dias para a parte ré se manifestar sobre os documentos juntados pela parte autora.
No mais, quanto ao pedido de prova pericial contábil, indefiro, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído com os documentos necessários ao deslinde da causa.
Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001863-22.2003.403.6125 (2003.61.25.001863-0) - JAYR GILLIO(SP082734 - ARTELINO XAVIER DE OLIVEIRA) X ILHA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X HITESA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP063134 - ROBERTO FERREIRA E Proc. ARTELINO XAVIER DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO
SANTANNA LIMA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 354), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002111-17.2005.403.6125 (2005.61.25.002111-0) - PROERGE ENGENHARIA INSTALACOES E ELETRIFICACAO LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X UNIAO FEDERAL(SP219660
- AUREO NATAL DE PAULA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 348), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002462-87.2005.403.6125 (2005.61.25.002462-6) - APARECIDO FAUSTINO(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP170033 - ANDRE LUIS CAMARGO MELLO)

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
Considerando-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência, bem como em se levando em conta que, à parte sucumbente, foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, nada havendo, por ora, a ser
executado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002511-26.2008.403.6125 (2008.61.25.002511-5) - MARIA JOSE DECROVE MILIANI X FRANCISCO ANTONIO MILIANI(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 354), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003382-22.2009.403.6125 (2009.61.25.003382-7) - MESSIAS HERNANDEZ X DEBORA LUCIA RODRIGUES(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X UNIAO FEDERAL

Como condição para a remessa dos autos à Superior Instância, proceda o(a) apelante à digitalização do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
A digitalização mencionada far-se-á de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de páginas coloridas; observando a ordem sequencial dos volumes do processo; e nomeando os
arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas acima, compete ao apelante utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao
processo físico. Incumbe ao apelante, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Consigno que os atos processuais registrados por meio audiovisual também deverão ser inseridos no sistema PJe.
Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, a secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência.
Por fim, cumpridas todas as determinações das resoluções PRES Nº 142, DE 20 DE julho de 2017, alterada pela Resolução PRES Nº 148, DE 09 de agosto de 2017, remetam-se os autos virtuais ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, independentemente de verificação do preparo ou do juízo de admissibilidade (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015), e, ao arquivo, os autos físicos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003443-77.2009.403.6125 (2009.61.25.003443-1) - EMILLY VITORIA DA SILVA VALERIO - MENOR X ROSILENE ROCHA(SP310786B - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs impugnação ao cumprimento de sentença movido por EMILLY VITÓRIA DA SILVA VALÉRIO, objetivando o reconhecimento de excesso da execução.
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O impugnante argumentou que a parte exequente fez, indevidamente, incidir juros moratórios no cálculo da verba honorária. Argumentou, ainda, que foram utilizados critérios equivocados para a liquidação do julgado, pois
se deve utilizar a TR como índice de atualização monetária. Assim, sustentou que é devido à segurada, ora impugnada, a quantia de R$ 18.891,23 e não a quantia de R$ 29.747,73 conforme pretendido por ela.
Juntou documento à fl. 261.
Devidamente intimada (fls. 262, verso), a parte impugnada manteve-se inerte (fl. 263). 
À fl. 264, foi determinada a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial a fim de serem analisados os cálculos apresentados.
A Contadoria Judicial prestou suas informações à fl. 266 e apresentou cálculos à fl. 267.
Determinado às partes se manifestarem acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial (fl. 269), a impugnada concordou com os cálculos apresentados (fl. 270) e o INSS reiterou os termos da impugnação de fls.
255 e ss.
Na sequência, vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. 
DECIDO.
A presente lide cinge-se a definir se estão corretos os cálculos da condenação apresentados pela parte autora nos presentes autos, uma vez que o impugnante sustenta ter havido excesso de execução, porque, a seu ver, não
há que se falar em incidência de juros moratórios no cálculo da verba honorária, bem como que seriam equivocadas as taxas de juros e correção monetária consideradas pela parte impugnada na execução do julgado, por
não ter aplicado a Lei nº 11.960/2009. 
Após ser coligida a Informação da Seção de Cálculos Judiciais, a impugnada concordou com os cálculos apresentados, enquanto o INSS reiterou os termos de sua impugnação. 
Quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a decisão exarada pelo E. TRF/3ª Região, à fl. 153/153vº, determinou:
(...)
A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do
Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência
dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779/DF), excluída a TR. (grifou-se)
Por sua vez, ao analisar os cálculos apresentados pelas partes, a Contadoria Judicial, à fl. 266, consignou:
Esta Seção, em atenção ao r. despacho de fl. 264, respeitosamente, esclarece a Vossa Excelência, inicialmente, que a conta apresentada pelo réu (fls. 245/246) não atende o r. julgado (fl. 153, verso) e a Resolução 267, de
02 de dezembro de 2013, que alterou a Resolução 134/2010 e aprovou o Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, pois utilizou a TR em substituição ao INPC a partir de 06.2009 (Lei nº 11.960/09).
(...)
Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 249/253), verifica-se que os juros estão majorados, visto que não fixou o termo inicial na data da citação, conforme decisão transitada em julgado. Informa-se, ainda,
que estranho ao julgado aplica juros de mora na verba sucumbencial fixada na r. sentença. 
Primeiramente, com relação à correção monetária, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, que
prevê a aplicação do índice oficial da poupança (TR - taxa referencial), por violar o direito de propriedade, uma vez que se mostra incapaz de manter o valor real do crédito (ADI 4.425/DF).
Já em decisão proferida em 25/03/2015 e disponibilizada no DJe em 04/08/2015, na ADI 4.357, o e. STF modulou os efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade proferida, de modo a manter a aplicação da
TR para os precatórios expedidos ou pagos até 25/03/2015.
Portanto, a eficácia prospectiva conferida pelo STF alude apenas aos critérios de atualização do crédito já inscrito em precatório. Referida decisão não tratou sobre os critérios de correção em momento anterior, tanto na
fase de conhecimento, como na fase de execução.
Desse modo, o Pleno do STF reconheceu a repercussão geral do debate sobre o critério de correção monetária a ser adotado até a expedição do precatório, fixando a seguinte tese:
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (art. 5º, XXII, da CF/88), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. (STF. Plenário. RE 870947/SE, repercussão geral, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017, Tema 810) (grifou-se)
Assim, a atualização monetária com base na TR é inconstitucional tanto na fase de precatórios (ADI 4357/DF) como também durante a tramitação da ação judicial (RE 870947/SE).
Ocorre que, a despeito de declarar ser a aplicação da TR inconstitucional, o e. STF não estipulou quais os índices de correção monetária e taxas de juros deveriam ser adotados em cada assunto.
E, nesse viés, pronunciou-se o c. Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido à sistemática dos repetitivos (Tema 905), alinhando-se ao quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no Tema 810, estipulando
quais índices devem ser aplicados, em substituição à TR, de acordo com a natureza da condenação:
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão
baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu
o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação
com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual
coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Tem-se que, conforme entendimento retro transcrito, a modulação de efeitos pelo E. STF, na ADI 4.351, d.j. 25.03.2015, refere-se tão somente aos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, sendo
necessário, nas demais hipóteses, como na hipótese vertente, observar a coisa julgada, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Assim, para o caso sob análise, deve ser preservado o quanto decidido pela decisão transitada em julgado referida, a qual assegurou ao impugnado a atualização do débito previdenciário, de acordo com os critérios fixados
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição
de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779/DF), excluída a TR. (fls. 153/153vº)
Desse modo, os cálculos apresentados pelo INSS não estão em conformidade com o julgado, uma vez que aplicou a TR. Já os cálculos apresentados pelo impugnado também não podem prevalecer, por ter majorado os
juros em detrimento ao decidido, conforme constatou o i. Contador Judicial. 
De mais a mais, no que tange aos honorários sucumbenciais, verifica-se que o impugnado concordou com os cálculos da Contadoria, que, por sua vez, seguiu o Manual de Cálculos da Justiça Federal, e não fez incidir juros
moratórios, como requerido pelo INSS.
Logo, in casu, considero válido o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, o qual está em acordo com o julgado referido, sendo ofertado por unidade equidistante e que detém expertise para referida análise.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO e, em consequência, declaro válidos os cálculos apresentados pela Contadoria à fl. 267, no importe de R$ 28.438,52 (vinte e oito mil quatrocentos e
trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), já acrescidos de honorários sucumbenciais, atualizados até junho de 2017.
Nos termos do art. 85, 2º, do CPC/15, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor atribuído à impugnação (R$ 18.891,23) e
o valor acolhido nesta decisão (R$ 28.438,52). 
Decorrido o prazo recursal in albis, expeça-se o necessário ofício requisitório, devendo ser observado o Art. 11 da Resolução 405/2016 do CJF.
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe processual para a de nº 12078 (Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública). 

PROCEDIMENTO COMUM
0001549-32.2010.403.6125 - ANTONIO JURANDI DOGNANI(SP282752 - LAURO ROGERIO DOGNANI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 354), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     627/998



PROCEDIMENTO COMUM
0002884-52.2011.403.6125 - JOSE PELISSARI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
Considerando-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência, bem como em se levando em conta que, à parte sucumbente, foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, nada havendo, por ora, a ser
executado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001054-12.2015.403.6125 - RUBENS DA SILVA DANTAS(SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
Considerando-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência, bem como em se levando em conta que, à parte sucumbente, foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, nada havendo, por ora, a ser
executado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001623-13.2015.403.6125 - MUNICIPIO DE OURINHOS(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL) X CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE SAO PAULO -
CAU/SP(SP147942 - JOSE RODRIGUES GARCIA FILHO E SP304228 - CLARISSE COUTINHO BECK E SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREAA -SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Como condição para a remessa dos autos à Superior Instância, proceda o(a) apelante à digitalização do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
A digitalização mencionada far-se-á de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de páginas coloridas; observando a ordem sequencial dos volumes do processo; e nomeando os
arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas acima, compete ao apelante utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao
processo físico. Incumbe ao apelante, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, a secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência.
Por fim, cumpridas todas as determinações das resoluções PRES Nº 142, DE 20 DE julho de 2017, alterada pela Resolução PRES Nº 148, DE 09 de agosto de 2017, remetam-se os autos virtuais ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, independentemente de verificação do preparo ou do juízo de admissibilidade (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015), e, ao arquivo, os autos físicos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000623-41.2016.403.6125 - JOSE CARLOS COGO(SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP332827 - AMANDA FLAVIA BENEDITO
VARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA)

Como condição para a remessa dos autos à Superior Instância, proceda o(a) apelante à digitalização do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
A digitalização mencionada far-se-á de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de páginas coloridas; observando a ordem sequencial dos volumes do processo; e nomeando os
arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas acima, compete ao apelante utilizar-se da opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao
processo físico. Incumbe ao apelante, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, a secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência.
Por fim, cumpridas todas as determinações das resoluções PRES Nº 142, DE 20 DE julho de 2017, alterada pela Resolução PRES Nº 148, DE 09 de agosto de 2017, remetam-se os autos virtuais ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, independentemente de verificação do preparo ou do juízo de admissibilidade (art. 1.010, 3.º, do CPC/2015), e, ao arquivo, os autos físicos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000539-45.2017.403.6112 - OSCAR DE JESUS FERNANDES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

I. Converto o julgamento em diligência.
II. Tendo em vista que os PPP´s (Perfis Profissiográficos Previdenciários) das fls. 38/39 e 40/41 não se encontram preenchidos de forma adequada, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar
a juntada dos referidos documentos regularizados, os quais deverão constar além do carimbo da empresa no próprio formulário, a identificação completa da pessoa responsável por sua assinatura, com a indicação do cargo
exercido. Deverá, ainda, comprovar que as pessoas responsáveis por firmarem os aludidos PPP´s possuem poderes para tanto.
III. No mesmo prazo, deverá apresentar os correspondentes laudos técnicos (LTCAT, PPRA, PCMSO) que serviram de base para a elaboração do PPP das fls. 42/46, uma vez que apesar de ter apontado no campo da
descrição das atividades a exposição a tensão elétrica superior a 250 volts de modo habitual e permanente, o denominado agente agressivo não constou da relação dos agentes agressivos consignados (campo 15 do PPP).
IV. Com o devido cumprimento, dê-se vista ao réu para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V. Após, à imediata conclusão.
VI. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002726-31.2010.403.6125 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022833-57.2000.403.0399 (2000.03.99.022833-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1798 -
FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS) X ANTONIO GALATE(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.
Considerando o trânsito em julgado (fl. 56), intime-se a parte credora para requerer o que de direito acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Consigno que eventual cumprimento de sentença deverá ser efetuado eletronicamente, observando-se os termos da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017.
No silêncio, ao arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000055-64.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X WILLIAN FERNANDO LOUVISON TRANSPORTES ME X WILLIAN
FERNANDO LOUVISON

Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de WILLIAN FERNANDO LOUVISON TRANSPORTES ME e WILLIAN FERNANDO
LOUVISON, objetivando o pagamento do montante descrito na inicial.
À fl. 146, a exequente requer a desistência da ação, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, com o desentranhamento dos documentos originais que instruem a inicial. 
É o relatório.
Decido.
Ante o exposto homologo o pedido de desistência formulado e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, ante a não integração dos executados à lide.
Custas na forma da lei. 
Ainda, torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive Alvará de Levantamento, se necessário. 
Se o caso, serve cópia da presente sentença como Ofício e/ou Mandado nº __________________/_________.
Com o trânsito em julgado, desentranhem-se os documentos que instruíram a exordial, conforme o requerido, entregando-os ao seu respectivo procurador, mediante substituição por cópias autenticadas, e recibo nos autos
(AC 2004.38.00.002912-2/MG, TRF1, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, e-DJF1 p.412 de 24/11/2008), e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001688-13.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ALEXANDRE SANCHO MACEDO - ME X ALEXANDRE SANCHO MACEDO

Cuida-se de ação execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALEXANDRE SANCHO MACEDO - ME e ALEXANDRE SANCHO MACEDO, objetivando o
pagamento do montante descrito na inicial.
Na petição de fls. 91, a exequente requer a extinção da execução com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da liquidação da dívida. Requer, também, o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, mediante sua substituição por cópias.
Após, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
É o relatório.
Decido.
Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exequente, JULGO EXTINTA a presente execução de título extrajudicial, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Código de Processo Civil.
Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive Alvará de Levantamento, se necessário.
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Se o caso, servirá cópia desta sentença como Ofício e/ou mandado nº______________________/________.
Sem condenação em honorários, ante o motivo da extinção.
Custas na forma da lei.
Considerando que o presente feito se trata de execução de título extrajudicial devidamente quitado, os documentos são judiciais e devem permanecer nos autos, não podendo ser desentranhados.
Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se, com a baixa na distribuição e demais anotações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001058-83.2014.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA) X LEANDRO DE SOUZA ME X LEANDRO DE SOUZA

DESPACHO / MANDADO
Fl. 127: defiro. Citem-se os executados, LEANDRO DE SOUZA ME e LEANDRO DE SOUZA, na Praça João Montanher, 17, São José, Palmital, CEP 19970-000 para, no prazo de 3 (três) dias, contados da citação,
pagar a dívida acrescida das custas judiciais e verba advocatícia fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, sob pena de penhora.
No mesmo ato deverão ser os executados cientificados de que: (a) no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (NCPC, art. 827, par. 1º); (b) no prazo legal de 15
(quinze) dias poderão opor embargos à execução, independentemente de penhora, conforme artigo 914 do NCPC; (c) no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderão requerer que seja admitidos a pagarem o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do NCPC
Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação, devendo ser instruído com cópias da petição inicial. 
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001281-02.2015.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FREEWAYFAR CONFECCOES LTDA - ME X HAMILTON DEL CISTIA

Fl. 113: defiro parcialmente o pedido.
Quanto à penhora no imóvel matriculado sob n. 4.462 indefiro, porquanto se trata de bem de família (certidão do oficial de justiça fl. 108). 
Quanto ao imóvel matriculado sob n. 236, expeça-se carta precatória para a penhora, constatação e avaliação, a recair sobre 50% do referido imóvel, matriculado no CRI de Fartura/SP (fls. 80/83), de propriedade de
HAMILTON DEL CISTIA.
Deverá ser nomeado depositário e colhida a assinatura deste e seus dados pessoais, com endereços (comercial e residencial), RG e CPF, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização
judicial, e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço. Na mesma oportunidade deverá intimar eventual cônjuge do executado.
Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA Nº _______/2018-SD a ser encaminhada ao JUÍZO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE FARTURA/SP, devidamente instruída com cópia
das fls. 80/83, para o cumprimento dos atos supra.
Não sendo o Juízo deprecado sede de Vara Federal, intime-se a CEF para retirar a carta precatória no prazo de 5 (cinco) dias, devendo comprovar a distribuição no prazo de 30 (trinta) dias, e recolher todas as custas
processuais necessárias, inclusive eventuais honorários periciais.
Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.
Cumprida a precatória, proceda a serventia ao registro da penhora do imóvel junto ao sistema ARISP.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para que, em 30 (trinta) dias, requeira o que de direito para o prosseguimento do feito.
Na hipótese de decorrer in albis o prazo acima mencionado, ou se a manifestação da parte credora for inconclusiva quanto ao prosseguimento dos atos executórios, determino, independentemente de novo despacho, o
sobrestamento do feito, com fundamento no art. 921, inciso III, do CPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), devendo os autos permanecerem acautelados em Secretaria pelo prazo de 1 (um) ano.
Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior sem manifestação da exequente, determino o arquivamento dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 206, par. 5º, inciso I, do Código Civil).
Esgotado o prazo de arquivamento, dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para eventual manifestação acerca da prescrição (CPC, art. 921, par. 5º).
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001334-80.2015.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X NEUSA APARECIDA DOS SANTOS SILVA - DECORACOES - ME X NEUSA APARECIDA DOS
SANTOS SILVA

Cuida-se de ação execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NEUSA APARECIDA DOS SANTOS - DECORAÇÕES - ME e NEUSA APARECIDA DOS
SANTOS SILVA, objetivando o pagamento do montante descrito na inicial.
Na petição de fl. 94, a exequente requer a extinção da execução com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da liquidação da dívida. Requer, também, o cancelamento das constrições
judiciais que possam ter sido determinadas no presente feito.
Após, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
É o relatório.
Decido.
Em virtude do pagamento da dívida, noticiado pela exequente, JULGO EXTINTA a presente execução de título extrajudicial, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Código de Processo Civil.
Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive Alvará de Levantamento, se necessário.
Se o caso, servirá cópia desta sentença como Ofício e/ou mandado nº______________________/________.
Sem condenação em honorários, ante o motivo da extinção.
Custas na forma da lei.
Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se, com a baixa na distribuição e demais anotações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000626-93.2016.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X KM ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA - ME X MARCO ANTONIO DOS
SANTOS X ANGELA MARIA DE PAIVA DOS SANTOS(SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA)

Cuida-se de ação execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de KM ESTRUTURAS METÁLICAS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, MARCO ANTONIO DOS
SANTOS e ANGELA MARIA DE PAIVA DOS SANTOS, objetivando o pagamento do montante descrito na inicial.
Na petição de fl. 111, a exequente requer a extinção da execução com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil, em razão da composição amigável formalizada entre as partes. Requer, também, o
cancelamento das constrições judiciais que possam ter sido determinadas no presente feito.
Após, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.
É o relatório.
Decido.
Em virtude do acordo firmado pelas partes e noticiado pela exequente, JULGO EXTINTA a presente execução de título extrajudicial, com fulcro nos artigos 924, inciso III, e 925 ambos do Código de Processo Civil.
Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive Alvará de Levantamento, se necessário.
Se o caso, servirá cópia desta sentença como Ofício e/ou mandado nº______________________/________.
Sem condenação em honorários, ante o motivo da extinção.
Tendo em vista o tempo de tramitação do processo e a complexidade do trabalho, arbitro os honorários da advogada dativa, Dra. Joice Carla Ansanely de Paula, nomeada à f. 61, no valor de 2/3 do máximo da tabela em
vigor, que devem ser pagos após o trânsito em julgado desta. 
Custas na forma da lei.
Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se, com a baixa na distribuição e demais anotações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002972-37.2004.403.6125 (2004.61.25.002972-3) - IVONE MARCHESANI X OSWALDO MARQUEZANI(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X IVONE MARCHESANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO TURCATO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
O crédito foi integralmente satisfeito.
Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 924, inciso II, e 925, ambos do novo Código de Processo Civil.
Custas ex lege.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002696-69.2005.403.6125 (2005.61.25.002696-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002462-87.2005.403.6125 (2005.61.25.002462-6) ) - APARECIDO FAUSTINO(SP109060 -
KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.
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Considerando-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência, bem como em se levando em conta que, à parte sucumbente, foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, nada havendo, por ora, a ser
executado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004692-44.2001.403.6125 (2001.61.25.004692-6) - EDNA FRANCISCO DA SILVA - INCAPAZ (CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA) X CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA(SP052785 - IVAN JOSE
BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X EDNA FRANCISCO DA SILVA - INCAPAZ (CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN JOSE BENATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - CREFITO 3 em face de ANA CLAUDIA DE
OLIVEIRA LIBANEO, objetivando o recebimento da importância descrita na Certidão de Dívida que acompanha a inicial.
Na petição de fl. 49, com demonstrativo financeiro à fl. 50, o exequente pleiteou a extinção da execução, em razão de a parte executada ter efetuado o pagamento do débito.
É o relatório. 
Decido.
Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.
Custas ex lege.
Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa, inclusive Alvará de Levantamento, se necessário. Se o caso, servirá
cópia desta sentença como Ofício e/ou mandado nº_______________________/___________.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003726-03.2009.403.6125 (2009.61.25.003726-2) - VALQUIRIA MORELI SANTIAGO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAIS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALQUIRIA MORELI SANTIAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON RICARDO PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs impugnação ao cumprimento de sentença movido por VALQUÍRIA MORELI SANTIAGO, objetivando o reconhecimento de excesso da execução.
O impugnante argumentou que a impugnada apresenta critérios equivocados para a liquidação do julgado, uma vez que incorre em erro na apuração da correção monetária sobre o valor devido. Sustentou que os cálculos
apresentados nos autos principais deixaram de observar os termos da Lei n. 11.960/09, que estabeleceu nova sistemática de cálculo para incidência de juros e correção monetária nas dívidas da Fazenda Pública, a qual,
inclusive, teria tido sua parcial constitucionalidade reconhecida pelo E. STF, nos autos das ADI´s 4.357/DF e 4.425/DF. 
Assim, sustentou que é devido à segurada, ora impugnada, a quantia de R$ 81.953,02 e não a quantia de R$ 103.885,46 conforme pretendido pela parte impugnada. 
Devidamente intimada (fls. 334, verso), a parte impugnada sustentou que o acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região determinou que se aplicasse a legislação vigente quanto à correção monetária. Afirma que à época em
que foi proferida tal decisão estava vigente o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010, em conformidade com a Lei 11.960/2009. Ademais, aduz que quando do início da execução foi editada a Resolução
267/2013, que alterou o Manual de Cálculos do CJF, segundo o qual o índice de correção monetária a ser aplicado é o INPC. 
À fl. 343 foi determinada a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial a fim de serem analisados os cálculos apresentados.
A Contadoria Judicial prestou suas informações à fl. 345.
Determinado às partes se manifestarem acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial (fl. 347), o impugnado manifestou-se à fl. 349 e o INSS apôs ciência à fl. 350.
Na sequência, vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório. 
DECIDO.
A presente lide cinge-se a definir se estão corretos os cálculos da condenação apresentados pela parte autora nos presentes autos, uma vez que o impugnante sustenta ter havido excesso de execução, porque acredita ser
equivocada a correção monetária considerada pela impugnada na execução do julgado.
Pela decisão do E. TRF/3ª Região, à fl. 279, foi determinado que se aplicasse a legislação vigente quanto à correção monetária. 
Por sua vez, ao analisar os cálculos apresentados pelas partes, a Contadoria Judicial, à fl.345, consignou:

Alegou o INSS que o cálculo apresentado pela parte autora (fls. 308-312) não atende o julgado em relação à correção monetária, pois utilizou o INPC, divergente da Lei 11.960/09 que determina a TR. 
Por outro lado, insurgiu a Autora afirmando que o atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal orienta em aplicar o INPC como índice de correção para matéria previdenciária.
Assim, conforme entendimento de Vossa Excelência, com exceção da correção monetária, ambos os cálculos atendem o r. julgado, permanecendo a divergência apenas com relação a correção monetária aplicada, ou seja,
o da parte autora aplicou o INPC (Manual, cálculo das fls. 308-312) e o INSS a TR (Lei 11.960/09, cálculo das fls. 297/300). 
Primeiramente, com relação à correção monetária, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, que
prevê a aplicação do índice oficial da poupança (TR - taxa referencial), por violar o direito de propriedade, uma vez que se mostra incapaz de manter o valor real do crédito (ADI 4.425/DF).
Já em decisão proferida em 25/03/2015 e disponibilizada no DJe em 04/08/2015, na ADI 4.357, o e. STF modulou os efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade proferida, de modo a manter a aplicação da
TR para os precatórios expedidos ou pagos até 25/03/2015.
Portanto, a eficácia prospectiva conferida pelo STF alude apenas aos critérios de atualização do crédito já inscrito em precatório. Referida decisão não tratou sobre os critérios de correção em momento anterior, tanto na
fase de conhecimento, como na fase de execução.
Desse modo, o Pleno do STF reconheceu a repercussão geral do debate sobre o critério de correção monetária a ser adotado até a expedição do precatório, fixando a seguinte tese:
O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (art. 5º, XXII, da CF/88), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. (STF. Plenário. RE 870947/SE, repercussão geral, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017, Tema 810) (grifou-se)
Assim, a atualização monetária com base na TR é inconstitucional tanto na fase de precatórios (ADI 4357/DF) como também durante a tramitação da ação judicial (RE 870947/SE).
Ocorre que, a despeito de declarar ser a aplicação da TR inconstitucional, o e. STF não estipulou quais os índices de correção monetária e taxas de juros deveriam ser adotados em cada assunto.
E, nesse viés, pronunciou-se o c. Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido à sistemática dos repetitivos (Tema 905), alinhando-se ao quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no Tema 810, estipulando
quais índices devem ser aplicados, em substituição à TR, de acordo com a natureza da condenação:
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão
baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu
o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação
com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Tem-se que, conforme entendimento retro transcrito, a modulação de efeitos pelo E. STF, na ADI 4.351, d.j. 25.03.2015, refere-se tão somente aos precatórios já expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, sendo
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necessário, nas demais hipóteses, como na hipótese vertente, observar a coisa julgada, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Assim, para o caso sob análise, deve ser preservado o quanto decidido pela decisão transitada em julgado referida, a qual assegurou ao impugnado a atualização do débito, de acordo com a legislação de regência (f. 279).
E, nesse caso, considerando-se que a parte autora pretende a liquidação de julgado que lhe concedeu benefício assistencial, com data de início do pagamento em 19.05.2009 (f. 279), deve-se aplicar, por se tratar de
condenação judicial de natureza administrativa em geral, até a vigência da Lei nº 11.960/09, a taxa SELIC, vedada a cumulação com qualquer outro índice e, posteriormente, a título de correção monetária, o IPCA-E, e
juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança.
Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO e, em consequência, determino que a parte autora apresente novos cálculos, nos moldes acima deliberado. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença alegada como excesso de execução, nos termos do art. 85, 2º, do CPC/15. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000472-47.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GREEN FILMES COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI - ME, FABIO GRECCO, AIANDRA LUANA ROCHA CARVALHO

   

    D E S P A C H O

Manifestem-se os réus, ora embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação apresentada.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 30 de julho de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001114-83.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

   

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação apresentada.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 30 de julho de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000062-52.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

   

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de produção de prova pericial para nova averiguação de produtos, a ser realizada na fábrica da embargante, posto que as irregularidades foram regularmente constatadas em amostras já selecionadas,
sendo absolutamente imprestável a realização de perícia em amostras diversas daquelas que foram objeto da autuação em questão.

Neste passo, importante consignar que, conforme pontuado pela parte embargada, foi enviado comunicado à empresa embargante, à época dos fatos, constando o agendamento da perícia e a solicitação dos produtos a
serem averiguados, não havendo qualquer indício de irregularidade no procedimento adotado.

De outro passo, defiro a produção de prova documental suplementar, concedendo neste ato o prazo de 15 (quinze) dias para a embargante apresentar novos documentos, se entender cabível.

Decorrido o prazo supra e nada mais sendo apresentado ou requerido, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 2 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000498-45.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: GUSTAVO LARA CAMPOS CAVENAGHI MATERIAL ELETRICO - EPP

  

    D E S P A C H O

Petição ID 8560534: esclareça a CEF o teor da referida petição, notadamente a justificativa para o recolhimento das custas (ID8560535), já que para tentativa de citação da parte executada será expedida carta de citação
via correios. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.             
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   SãO JOãO DA BOA VISTA, 31 de julho de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000364-81.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

ID 9676878: manifeste-se a executada, em 10 (dez) dias.

Intime-se.             

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 30 de julho de 2018.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001320-97.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

   

    D E S P A C H O

Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, posto que tempestivos (vide artigo 16 da Lei 6.830/80), atribuindo-lhes efeito suspensivo nos termos do artigo 919, §1º, do Código de Processo Civil.

Proceda a Secretaria às anotações e certificações necessárias junto ao sistema processual, notadamente associando-se o presente feito aos autos de Execução Fiscal nº 5000616-84.2018.403.6127 (processo eletrônico),
bem como certificando-se naqueles autos.

Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 3 de agosto de 2018.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000505-03.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695
REQUERIDO: MARIANA JOVANELLI FRANCIOSI SILVA

   

    D E S P A C H O

ID 9269345: defiro.

Notifique-se o(a) interessado(a), expedindo-se carta de notificação no novo endereço indicado.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da juntada aos autos do comprovante de recebimento, e tendo em conta a impossibilidade de cumprimento do disposto no artigo 729 do CPC, notadamente por tratar-se de
processo eletrônico, arquivem-se os presentes autos.

Int. e cumpra-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 10 de julho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001162-42.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: JAIR FERREIRA, JAIRO FERREIRA
REPRESENTANTE: JAIR FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA DAMAS GUIMARAES - SP255069, DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA - SP126930
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA DAMAS GUIMARAES - SP255069, DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA - SP126930, 
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

   

    D E S P A C H O

ID 9718640: manifeste-se o exequente, em 15 (quinze) dias.

Intime-se.             

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 2 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001329-59.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ALAIR DE ALMEIDA, ALEXANDRE RIBEIRO DA COSTA, ANTONIO CARDOSO MENINO, CALMO BARBOSA DANTAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito (à conclusão de Processo Administrativo e ao benefício), e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva das autoridades impetradas sobre os fatos. Assim, depois de
prestadas as informações será analisado e decidido o pedido de liminar.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 7 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001331-29.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: JESUEL APARECIDO MASSAROTTI, JOSE ANOLFO ARICETTI, SIDNEI FAZOLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOAO DA BOA VISTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito (à conclusão de Processo Administrativo e ao benefício), e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva das autoridades impetradas sobre os fatos. Assim, depois de
prestadas as informações será analisado e decidido o pedido de liminar.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 7 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001522-74.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS BECUSSI, ANTONIO DONISETE RAFAEL, FATIMA APARECIDA LEME DE MORAES MORGATO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre o fato. Assim, depois de prestadas as informações será analisado e decidido, se o caso, o
pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001332-14.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: ANISIO DOMINGUES DE OLIVEIRA, EDUARDO DOS SANTOS OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DE GODOY MAGALHAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOAO DA BOA VISTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre o fato. Assim, depois de prestadas as informações será analisado e decidido, se o caso, o
pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001387-62.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: JOSE ROBERTO CAVENAGHI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre o fato. Assim, depois de prestadas as informações será analisado e decidido, se o caso, o
pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001521-89.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: FRANCISCO VANDERLEI CORREA, NEUSA MARIA DE PAULA NEGRI, VANDERLEI LOPES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada dê andamento em processo administrativo.

Decido.

Não há risco de perecimento do alegado direito e é necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada sobre o fato. Assim, depois de prestadas as informações será analisado e decidido, se o caso, o
pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intimem-se.

              

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001372-93.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
IMPETRANTE: GABRIELA DO COUTO GOMES DE MORAIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMIRAMY BUENO DE CASTRO - GO17671
IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO, REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO - UNIFAE
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem liminar para que a autoridade impetrada assegure à impetrante o direito de poder matricular-se no 9º semestre do curso de medicina e cursar as unidades curriculares
“morfo funcional” e “tutoria” em dependência.

Decido.

Considerando os fatos alegados e a ausência de demonstração, de plano, do direito invocado, entendo necessária, em respeito ao contraditório, a oitiva da parte impetrada. Assim, depois de prestadas as informações será
analisado e decidido o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias e cientifique-se a pessoa jurídica interessada para, querendo, ingressar no feito (art. 7º, I e II da Lei 12.016/2009).

Intime-se.

 

   SãO JOãO DA BOA VISTA, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000127-81.2017.4.03.6127
EXEQUENTE: ORIMAURO NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

    

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios elaboradas via Sistema PRECWEB, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Após, não havendo óbice ou apontamentos, encaminhem-se os referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.                                                     

Intimem-se. Cumpra-se.                                  

 

           São João da Boa Vista, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000581-27.2018.4.03.6127
EXEQUENTE: EUGENIO LOBATO COMBE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CECILIA DE SOUZA - SP150409
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios elaboradas via Sistema PRECWEB, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Após, não havendo óbice ou apontamentos, encaminhem-se os referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.                                                     

Intimem-se. Cumpra-se.                                  

 

           São João da Boa Vista, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000537-42.2017.4.03.6127
EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO ELIAS DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FERNANDO PIZANI - SP206225
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

    

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios elaboradas via Sistema PRECWEB, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.

Após, não havendo óbice ou apontamentos, encaminhem-se os referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.                                                     

Intimem-se. Cumpra-se.                                  

 

           São João da Boa Vista, 21 de agosto de 2018.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA

1ª VARA DE MAUA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000341-33.2017.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: MOACIR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX DE FREITAS ROSA - SP320976
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

 

MOACYR ALVES DE OLIVEIRA requer o restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 1986 e cessada em 1994. Pleiteia, ainda, o pagamento das prestações
em atraso e o pagamento de indenização por danos morais.

Alega que em 22 de janeiro de 1993, através do ofício 148/GM/Mtb, expedido pelo Ministério do Trabalho, teve assinada a sua anistia, e a partir desta data teve a sua aposentadoria por tempo
de serviço NB 81.172.505/7 cancelada sem prévia comunicação, violando o artigo 5°, LV, da Carta Magna. Afirma ainda que administrativamente não conseguiu restabelecer o benefício, e não conformado
com o cancelamento do benefício previdenciário, fez nova tentativa em 20.01.2014, para restabelecer o beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, ocasião em que erroneamente a
Autarquia concedeu aposentadoria por idade (NB 41/168.392.064-0), no valor de um salário mínimo.

Denota-se dos autos que a aposentadoria excepcional foi cessada em 1/9/2006 com amparo na Lei n. 10.559/2002 (id 1675918 - Pág. 1). Na contestação, o réu assevera que o autor não
preenchera os requisitos para a concessão do benefício cujo restabelecimento se busca, aludindo à decisão proferida em sede recursal nos autos do NB 41/168.392.064-0 que, diversamente do alegado,
não instruiu a peça defensiva.

Nessas circunstâncias, para esclarecer as questões controvertidas atinentes ao direito ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/081.172.505-7 e à reparação
dos danos morais:

1. Concedo ao autor o prazo de sessenta dias para que apresente cópia integral digitalizada dos processos administrativos NB 42/081.172.505-7 e 58/068.102.765-7.

2. Concedo ao INSS o prazo de quinze dias para que apresente cópia da decisão proferida nos autos do processo administrativo NB 41/168.392.064-0.

Apresentados os documentos por uma das partes, dê-se vista à contraparte.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

 

    MAUá, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 

1ª VARA FEDERAL DE MAUÁ/SP
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000528-07.2018.4.03.6140
AUTOR: LUIZ BERNARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SANTINO OLIVA - SP211875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

 

 

Reconheço a competência deste juízo, haja vista que o proveito econômico pretendido com a causa excede o patamar de 60 salários mínimos previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a gratuidade da justiça por não haver nos autos elementos que infirmem a alegada necessidade. Anote-se.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que, nos termos do ofício nº 35/2016 - GAB/PFE-INSS/ERSAE, de 22.03.2016,
arquivado na Secretaria, os representantes judiciais da demandada manifestaram expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação, havendo, desse modo, por ora, impossibilidade de
autocomposição, não se podendo impor a uma das partes a obrigação de comparecimento.

Passo, então, ao exame do pedido de tutela provisória.

O artigo 300 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para o deferimento da antecipação da tutela a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão nesta sede de cognição, diante da ausência de
prova inequívoca de preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício pleiteado.
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A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a
parte autora virá a receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios.

Além disso, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de irreversibilidade do provimento (art 300, § 3º, CPC).  Parte da jurisprudência tem se inclinado no sentido da desnecessidade
de devolução dos valores recebidos a título liminar, ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio que veda o enriquecimento sem causa.

Sob outro prisma, em sendo revogada tutela anteriormente concedida, fica o jurisdicionado sujeito à restituição dos valores recebidos (STJ – RESP 1.401.560). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir, especificando-as de forma fundamentada, sob pena de preclusão.

Com a juntada da contestação ou decurso de prazo, dê-se vista à parte autora para manifestação e para que especifique as provas que pretende produzir, de modo fundamentado, no prazo de 15 dias,
sob pena de preclusão.

 Oportunamente, encaminhem-se os autos para a Contadoria Judicial, a fim de reproduzir a contagem elaborada pelo INSS na esfera administrativa e, posteriormente, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

Mauá, d.s.

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000852-94.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: CICERA VANIA BUBOLA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI BIGLIA - SP116159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.

Ratifico todos os atos praticados pelo Juizado Especial Federal de Mauá.

Considerando que já houve realização de audiência de instrução, especifiquem as partes eventuais provas que ainda desejem produzir, justificando sua pertinência e utilidade, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos, caso não haja requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

    MAUá, 10 de julho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000334-07.2018.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
AUTOR: JOAQUIM BATISTA VASCONCELO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a parte autora postula a correção dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, a partir de
1999, por outros índices que reflitam a inflação, tais como INPC ou IPCA, em substituição a Taxa Referencial – TR, tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial.

 

 

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Desnecessária a citação da parte ré, por se tratar de hipótese prevista no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame do mérito.
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A controvérsia dos autos cinge-se à verificação de eventual incorreção da ré na aplicação da TR – Taxa Referencial – como índice de correção dos valores pertencentes aos trabalhadores e que estão depositados nas suas
respectivas contas vinculadas do FGTS.

 

Como cediço, a atualização de créditos não representa acréscimo patrimonial, mas simples fator de recomposição do poder aquisitivo original corroído pelo processo inflacionário (STJ, REsp nº 6,495,068, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, j. 15/06/2010 e p. 22/06/2010).

 

No entanto, o critério de atualização monetária subsume-se ao princípio da legalidade estrita, ou seja, a lei é o único instrumento adequado a atribuir o valor econômico da moeda. Se houve instituição de um índice por
processo legislativo especial, presume-se ser este o mais adequado com a realidade nacional e consentâneo com o interesse público.

 

No caso concreto, a Lei nº 8.036/90 que dispõe sobre o FGTS, determina, em seu artigo 13, que os depósitos nas contas vinculadas ao fundo sejam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança.

 

 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao
ano.

 

 

 

No que se refere à questão posta, há que se seguir, doravante, o quanto decidido pelo o E. STJ no julgamento do Recurso Especial nº 1.614.874/SC, selecionado como representativo da controvérsia:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS
PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI
N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O
recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como
fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução
legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias
respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e
pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados
ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do
FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O
FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas
ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

 

(STJ - REsp: 1614874 SC 2016/0189302-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 11/04/2018, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 15/05/2018)

 

 

 

Dessa forma, não cabendo a CEF aplicar índice diverso do legal para corrigir monetariamente as contas vinculadas do FGTS, não há como acolher a pretensão da parte autora, sendo de rigor a improcedência.

 

III – DISPOSITIVO

 

Posto isso, resolvendo o mérito, com fulcro nos artigos 487, inciso I e 332, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do aludido Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, os quais não
poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, consoante o disposto no artigo 98, § 3º, do Estatuto Processual.

 

Sem condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

 

Em caso de recurso, proceda-se nos termos do artigo 332, §4º do CPC, citando-se o réu para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MAUÁ, 12 de julho de 2018.
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JORGE ALEXANDRE DE SOUZA

JUIZ FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000719-55.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: Z B DE CAMARGO GAS - ME, ZILDA BRIENE DE CAMARGO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, faço vista destes autos à parte EXEQUENTE acerca das informações extraídas do sistema BACENJUD,
em determinação ao r.despacho de fl.70 (Id. 9293389 – fls. 68/69).

              

   ITAPEVA, 21 de agosto de 2018.

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL MARCOS ROBERTO PINTO CORREA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2934

PROCEDIMENTO COMUM
0002043-78.2012.403.6139 - CELSO DE OLIVEIRA X TEREZA BENEDITA RODRIGUES X EUGENIO APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA X TEREZA BENEDITA RODRIGUES(SP263318 -
ALEXANDRE MIRANDA MORAES E SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP204334 - MARCELO BASSI E SP334561 - GUSTAVO MARIO SANTINI SASSAKI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Verifica-se que o autor Celso de Oliveira faleceu no curso da ação (fl. 143), sendo deferida sua substituição por sua companheira Tereza Benedita Rodrigues e por seu filho, menor,
Eugênio Aparecido Rodrigues de Oliveira (fl. 208).Ocorre, entretanto, que à fl. 207 foi comunicado o óbito de Tereza, que também era representante de Eugênio.Em razão do exposto, determino a exclusão de Tereza
Benedita Rodrigues do polo ativo da ação, já que o deferimento de sua habilitação se deu posteriormente à sua morte, e determino que seja regularizada a representação processual do menor Eugênio Aparecido Rodrigues
de Oliveira no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002787-73.2012.403.6139 - NARCIZO DE ALMEIDA X PEDRINHA CARDOSO DE ALMEIDA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X NARCIZO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimado, à fl. 190, do desarquivamento dos autos e do estorno de resíduo de ofício requisitório, nos termos da Lei 13.463/2017 (fls. 185/189), o autor permaneceu inerte.
Diante do exposto, tornem os autos ao arquivo.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000109-22.2011.403.6139 - JANAINA MARTINS DA SILVA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ E SP333001 - ENDRIGO SERRES DE
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X JANAINA MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIFICO que o advogado da autora com procuração à fl. 106 - Dr. Endrigo Serres de Freitas, OAB 333.001 - não constava no sistema processual e não foi intimado do despacho de fl. 120, conforme segue, razão
pela qual o incluí no sistema processual e lhe faço vista dos autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000296-59.2013.403.6139 - MARIA DA LUZ RODRIGUES FORTES GONCALVES(SP282544 - DEBORA DA SILVA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2672 - DANIEL
DE FREITAS TRIDAPALLI) X MARIA DA LUZ RODRIGUES FORTES GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e com a Portaria nº 04/2011 deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora do expediente de fls. 105/112,
informando o desbloqueio de RPV.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000720-40.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
EMBARGANTE: Z B DE CAMARGO GAS - ME, ZILDA BRIENE DE CAMARGO ROSA
Advogado do(a) EMBARGANTE: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211
Advogado do(a) EMBARGANTE: WESLEY TOLEDO RIBEIRO - PR36211
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo de 10 dias, às
partes, do laudo pericial juntado aos autos às fls.123/135 (Id. 9293909 – fls. 36/48).

              

 

   ITAPEVA, 21 de agosto de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

Dr. MARCELO COSTENARO CAVALI - Juiz Federal Titular .
Belª Geovana Milholi Borges - Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 1439

EXECUCAO FISCAL
0006080-15.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X SALOMAO VIEIRA FILHO(SP137019 - PATRICIA DA SILVA PEREIRA)

Vistos em inspeção.
Proceda-se a transferência do valor indicado a fls. 80 para conta deste Juízo.
Após, converta-se em renda da exequente.
Com a resposta, promova-se vista ao CRECI.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0015155-78.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF X FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO(SP082343 - MARIA DE FATIMA SALATA VENANCIO) X CLAUDIO DEL PAPA
X BENEDITA APARECIDA BUENO

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 132/135, expeça-se precatório em favor da exequente.
Intimem-se as partes do teor daqueles, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do CJF.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias ou havendo concordância, tornem os autos conclusos para transmissão ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Após, analisarei o pedido de cumprimento de sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0021688-53.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X M5 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP233437 - MARCELO MIRANDA PIFFER E SP315423 - RAPHAEL BARBOSA MACAGNAN)
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa acostada(s) à inicial.Sobreveio pedido da Exequente requerendo a extinção do feito em razão do
pagamento integral da dívida.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista o pedido formulado pela Exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei.Após, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002815-97.2014.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X AEROFAST LOGISTICA INTEGRADA LTDA X MARIA SOARES SCALABRIN X FERNANDO BAPTISTTON SCALABRIN(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista que parte do bloqueio de valores pelo sistema BACENjud atingiu conta em nome da coexecutada Maria Soares Scalabrin, intime-a para regularizar sua representação processual, colacionando ao feito
instrumento de procuração original, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, informar este Juízo sobre o interesse de conversão em renda dos valores à exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004476-77.2015.403.6130 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X EXPRESSO ACACIA LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Primeiramente, manifeste a parte executada sobre o saldo remanescente apresentado pela exequente às fls. 71/75.
Sobrevindo a manifestação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007851-86.2015.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA ALEFARMA HELENA MARIA LTDA - ME X ALEXANDRE SANDRINI(SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS)

Vistos em inspeção.
Manifeste-se a executada, no prazo de 5(cinco) dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005414-38.2016.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP139961 -
FABIO ANDRE FADIGA E SP258368B - EVANDRO MARDULA)

Intime-se a parte executada para regularizar sua representação processual, colacionando ao feito instrumento de procuração original e cópia autenticada dos documentos constitutivos, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, cumpra-se o despacho de fls. 12.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007218-41.2016.403.6130 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X TECMAR TRANSPORTES LTDA.(SP368540 - CAIO TOLEDO DE ALMEIDA)

Compulsando os autos, verifico que o despacho de fls. 30 encontra-se apócrifo, razão pela qual ratifico-o nesta oportunidade.
É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Prossiga-se com a execução. 
Expeça-se carta precatória para penhora, avaliação e intimação da executada, a ser cumprida por oficial de justiça, observando-se o endereço fornecido na inicial.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008523-60.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA SAO PAULO S.A.(SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES E SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)

Em face da concordância do exequente, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de Gilberto Martins Ferreira do polo passivo da execução fiscal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002612-33.2017.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF X RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA(SP190781 - SERGIO HENRIQUE JULIO)
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa acostada(s) à inicial.Sobreveio pedido da Exequente requerendo a extinção do feito em razão do
pagamento integral da dívida.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista o pedido formulado pela Exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei.Após, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.
Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001931-75.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
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EXECUTADO: ROGERIO OLIVEIRA SILVA - ME, ROGERIO OLIVEIRA SILVA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001922-16.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: STM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, FABIO MACHADO DE SOUSA, MARCOS TELES SOARES DE SOUZA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001927-38.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ROSANA MARIA DE CAMARGO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002371-71.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ART CENTER COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP, AGNALDO SANTOS DE JESUS, ALDENISE BERNARDO DA SILVA DE JESUS
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003116-51.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MIRAGEM SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA., PAULO TOZZI JUNIOR, SELMA REGINA FURLAN TOZZI
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001904-92.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: J.G.C MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, JOAO DOMINGOS DUARTE NETO, GIVALDO FRANCISCO DA SILVA, CARLOS ALBERTO SOUSA CARVALHO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.
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3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão; no caso de carta precatória para a Justiça Federal, providencie a Secretaria o seu encaminhamento.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001765-43.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LOJAO RAI DE UTILIDADES LTDA - ME, RAIMUNDA NASCIMENTO SOUZA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001735-08.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOSE APARECIDO LUIZ
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002286-85.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
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EXECUTADO: VINICIUS EDUARDO LUGUE
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002448-80.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SUELI DIAS DO NASCIMENTO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000832-70.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MERCADINHO GUILHERME LISBOA LTDA - ME, JOELMA PINTO DA SILVA DE LISBOA, PEDRO BORGES DE LISBOA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002139-59.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: FENIX SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA LTDA - ME, ROGERIO ALVES MAIRENE, JUVENILSON PEREIRA ALVES, NEILTON FERNANDES CORREIA COSTA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003287-08.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: JAIME VIEIRA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003307-96.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: KAZAS MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - ME, FRANCISCO JOAO CLEMENTINO DE LIMA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.
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3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001441-53.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: TOTAL GYM ACADEMIA - EIRELI - ME, JANAINA FERREIRA LACERDA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão; no caso de carta precatória para a Justiça Federal, providencie a Secretaria o seu encaminhamento.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001318-55.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO F. FARIAS DE SANTANA GLP - ME
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001298-64.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
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EXECUTADO: MELISSA MARTINS BALBINO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001247-53.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCIO ROGERIO ROMERO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001214-63.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SUPERMERCADO SUPER ESPACO ECONOMICO LTDA. - ME, JOSE RONALDO SANTANA DA SILVA, EDNA MARIA DA SILVA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão; no caso de carta precatória para a Justiça Federal, providencie a Secretaria o seu encaminhamento.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001219-85.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALEXANDRE PEREDA ROSA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001188-65.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GRAZIELE APARECIDA MACENA DOS SANTOS
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001162-67.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CANEVARI & AMADEU VARIEDADES LTDA - ME, NEIDE CANEVARI AMADEU, LUIZ ANTONIO AMADEU
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.
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4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001153-08.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDERSON OLIVEIRA DA CONCEICAO
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco_vara01_sec@sjsp.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002077-19.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL TOCA DO COELHO LTDA - ME, LILIANE FURQUIM, RICARDO FURQUIM JUNIOR
 

  

  DESPACHO 

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o pagamento no valor
cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo Civil.

2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, § 1º, do Código de Processo Civil).

3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

4. Expeça-se carta precatória, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o recolhimento das custas e
diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

5. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência/publicação deste despacho, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

6. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002095-40.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: CIBELLY GONCALVES DE SOUZA
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     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002732-88.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: BRUNO SANTOS SILVA GAS - ME, BRUNO SANTOS SILVA
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.

 

  

30ª Subseção Judiciária de São Paulo
1ª Vara Federal de Osasco

Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035
Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000867-30.2017.4.03.6130
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LOGG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, HUMBERTO DA SILVA LOPES
 

     DESPACHO

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil

2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado,
essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.

3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do artigo 915 do
CPC/2015.

4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento
importará renúncia ao direito de opor embargos.

5. Expeça-se carta precatória para cumprimento, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar a distribuição do referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o
recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão; no caso de carta precatória para a Justiça Federal, providencie a Secretaria o seu encaminhamento.

6. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do
cumprimento dos atos deprecados, sob pena de extinção da ação.

7. Intime-se.
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2ª VARA DE OSASCO

Expediente Nº 2459

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010914-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILBERTO RODRIGUES GONCALVES(SP329592 - LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO)

Inicialmente certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.
Após, providencie a Serventia a alteração da classe processual por meio de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS), procedendo-se às anotações devidas.
Fls. 43/44. Intime-se a executada (CEF) para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento), e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento),
em conformidade com o disposto no artigo 523 do CPC.
Noutro vértice, nos termos do artigo 15-A, parágrafo único, da Resolução n. 142/2017, considerando que este Juízo não dispõe de equipamentos para virtualização dos autos, bem como ser a parte exequente assistida por
curador nomeado pelo AJG, dispensada a digitalização do presente feito.
Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004445-62.2012.403.6130 - ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA(SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM
OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intimem-se e cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001294-48.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: INGERSOLL-RAND INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO, AR COMPRIMIDO E REFRIGERACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ARTIGAS GRILLO - PR24615
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Manifeste-se a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da integralidade do depósito efetuado no documento de Id 9282190.

Após, venham conclusos.

    OSASCO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003329-23.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: YES FORTALEZA ACAZIA RIO DAS PEDRAS SPE LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO CALDERON - SP239588
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Petição de Id 10210731: Mantenho a decisão que indeferiu a liminar (Id 10176398) por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se a decisão de Id 10176398.

Intime-se. 

    OSASCO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003329-23.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: YES FORTALEZA ACAZIA RIO DAS PEDRAS SPE LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO CALDERON - SP239588
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     651/998



Vistos.

 

Em complemento à decisão anterior que manteve a decisão que indeferiu a liminar (Id 10278234), providencie a União, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada de memória de cálculo atualizada dos valores dos débitos
objeto destes autos, bem como o valor do crédito alegado pela parte autora.

 

Intime-se.

    OSASCO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002694-42.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES - SP78507, THERESA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES - SP344126, MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI - SP154651, TIAGO VIEIRA - SP286790
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO, DIRETOR GERAL DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Esclareça a impetrante a prevenção apontada no relatório emitido pelo Setor de Distribuição (Id 9742709) no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

    OSASCO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 2456

EXECUCAO DA PENA
0000815-85.2018.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005394-47.2016.403.6130 () ) - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO PEREIRA GALDINO(SP178853 - DENILTON
RODRIGUES DOS SANTOS E SP342394 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA)

Diante da certidão retro, republique-se a decisão de fl. 15 e verso.
Após, dê-se cumprimento às determinações da parte final da mencionada decisão.

Decisão de fl. 15 e verso:

Vistos. Trata-se de autos de Execução de Pena para processamento da Guia de Recolhimento Definitiva n. 27/2018 expedida por este Juízo após trânsito em julgado da sentença penal condenatória contra GUSTAVO
PEREIRA GALDINO (fl. 02 e verso). Distribuída inicialmente para 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Osasco - com competência no âmbito federal para execução de pena - posteriormente foi redistribuída a
este Juízo que processou a ação penal em sua fase de conhecimento, em virtude de decisão proferida por aquele Juízo em 23.07.2018 que, dentre outros fundamentos e em síntese, entendeu que, como Gustavo Galdino foi
condenado a pena a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto e tendo havido progressão de pena para o regime aberto por ordem de Vara de Execução Criminal da Comarca do Estado em Carapicuíba nos autos da
Execução Provisória n. 0013983-25.2017.8.26.0502, caberia a este Juízo da condenação o encaminhamento para Justiça Estadual. Respeitando o entendimento do Douto Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção
Judiciária Federal de Osasco acima exposto, este Juízo recepcionou estes autos da Execução de Pena n. 0000815-85.2018.403.6130 e, naquele momento processual, nos autos da ação penal correlata n. 0005394-
47.2016.403.6130, diante da progressão de regime para o aberto pela VEC de Carapicuíba (fl. 609 e verso e 629 dos autos da ação penal), expediu o competente Alvará de Soltura em favor do réu condenado e
determinou o apensamento deste feito de execução de pena à ação penal. É O RELATÓRIO. DECIDO: Inicialmente, traslade-se cópias das fls. 607/610 e versos, 621/622, 627/632 e 634/635 todos dos autos da ação
penal n. 0005394-47.2016.403.6130 para melhor compreensão dos atos processuais havidos na ação penal correlata a este feito de execução de pena. Passo à análise da competência. Em hipóteses como a ora relatada, o
Superior Tribunal de Justiça vem entendendo ser competente para a execução da pena o Juízo Estadual, conforme a Súmula n. 192 que dispõe: COMPETE AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO A
EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS A SENTENCIADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL, MILITAR OU ELEITORAL, QUANDO RECOLHIDOS A ESTABELECIMENTOS SUJEITOS À ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL. Por analogia, em que pese não recolhido em estabelecimento penal, mas de fato cumprindo pena em regime aberto por progressão de pena ordenada pelo Juízo da Vara de Execução Penal da Comarca de
Carapicuíba da Justiça Bandeirantes, no bojo dos autos n. n. 0013983-25.2017.8.26.0502 em trâmite perante aquele Juízo, há que ser declinada a competência deste Juízo Federal de conhecimento para a causa executória.
Posto isso, declino da competência em favor da 2ª Vara de Execução Criminal da Comarca de Carapicuíba em que tramita a Execução de Pena n. 0013983-25.2017.8.26.0502, em que o condenado Gustavo Pereira
Galdino cumpre a pena em regime aberto, conforme fl. 609 a ser trasladada. Para lá deverão estes autos de Execução Provisória de Pena n. 0000815-85.2018.403.6130 ser encaminhados, com as devidas anotações e
baixas de praxe. Desapense-se, por consequência, estes autos da Execução de Pena n. 0000815-85.2018.403.6130 do feito de ação penal n. 0005394-47.2016.403.6130. Certifique-se em ambos os autos. Esta decisão
servirá como informações em caso de conflito de competência. Publique-se. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000958-74.2018.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003816-49.2016.403.6130 () ) - GILLIARD JOSE GOMES(SP403367 - EDVANIO GONCALVES MARQUES) X
JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de restituição de veículo distribuído por dependência ao Inquérito Policial n. 0003816-49.2016.403.6130.
Considerando que exarada decisão no IPL correlato, em que este Juízo declinou da competência para conhecer da matéria investigada naqueles autos, apense-se estes autos de restituição de veículo n. 0000958-
74.2018.403.6130 àqueles autos de Inquérito Policial n. 0003816-49.2016.403.6130, remetendo ambos os feitos à Justiça Estadual competente, tomadas as cautelas e providências de praxe.
Publique-se e remeta-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007800-63.2008.403.6181 (2008.61.81.007800-4) - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS(SP215076 - RONALDO AGENOR RIBEIRO) X PAULO GERALDO RITA(SP257774 - ANA
MARIA COSTA DOS SANTOS)
Chamo o feito à ordem e baixo o processo em diligência.A corré Andréia Pereira dos Santos, por meio de seu advogado, Dr. Ronaldo Agenor Ribeiro - OAB/SP nº 215.076, alegou, em sede de alegações finais (fls.
438/449), a prescrição da pretensão punitiva pela lei em abstrato, afirmando que a ré era, à época dos fatos, menor de 21 anos, o que reduziria, pela metade, o prazo da prescrição em abstrato, notadamente porque o delito
foi cometido antes da reforma operada pela Lei 12.234/2010.Ocorre que tal alegação é inverídica, eis que consta dos autos que a corré nasceu em 06 de abril de 1982, exatamente assim qualificada na denúncia. O
advogado, ao afirmar que ela, na data de 03 e 05 de junho de 2003 era menor de 21 é alegação pretendendo a indução em erro, o que não se admite, mormente após a consagração do princípio da lealdade,
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consubstanciado no novo CPC (CPC 2015). Assinale-se que por força do art. 3º do CPP admite-se a integração analógica no processo penal, motivo pelo qual, aplicando o art. 77, I do CPC c/c art. 80, I, do mesmo
Diploma, cabe a aplicação da consequência prevista no artigo 81 do CPC; qual seja, a aplicação, de ofício, de multa. Em homenagem à vedação de decisão-surpresa, diga o advogado, em 24 horas. Intime-se.Decorrido o
prazo, vista ao MPF, para opinar sobre a aplicação da multa por litigância de má-fé e também para pronunciar-se sobre eventual prescrição virtual, pena em concreto que provavelmente seria aplicada. Após, voltem
conclusos.Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011620-22.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELCIO ROSA DE OLIVEIRA(SP166445 - ROBERTO DEL MANTO) X CLAUDIO AUGUSTO GONCALVES JUNIOR(SP126667 - GUSTAVO PREVIDI
VIEIRA DE BARROS) X EDGAR DE BRITO POLICELLI(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR)

Ciência às partes do retorno da ação penal a este Juízo de origem.
Publique-se na imprensa oficial para as defesas constituídas dos absolvidos.
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Comunique-se à Polícia Federal e ao IIRGD, o trânsito em julgado da ação penal, após confirmação pelo E. TRF, da sentença absolutória, para que não mais conste em seus bancos de dados e cadastros, restrições
relacionadas a esta ação penal. Servirá a presente de ofício.
Ao SEDI para anotação de absolvição ao lado do nome dos réus.
Cumpridas todas estas providências, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição nos moldes do artigo 295 do Provimento COGE 64.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000613-84.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X WALDIR CAMARGO CAMPOS FILHO(SP257774 - ANA MARIA COSTA DOS SANTOS)

Conceda-se ciência às partes do retorno da ação penal, com trânsito em julgado, a este Juízo de origem.
Intime-se a defensora dativa do condenado.
Tendo em vista a determinação desde Juízo por ocasião de expediente arquivado em pasta própria desta Secretaria, em que a advogada Dra. Ana Maria Costa dos Santos, que atua na defesa dativa de feitos que tramitam
nesta Vara, solicitou que suas intimações sejam realizadas por intermédio de publicações no Diário Oficial, a intimação da referida advogada, deverá se dar por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região. 
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Antes, porém, expeça-se Mandado de Prisão Definitiva ao réu condenado com trânsito em julgado, WALDIR CAMARGO CAMPOS FILHO, a ser encaminhado por malote digital ao estabelecimento prisional que o
custodia preventivamente. Realizada pela serventia pesquisa para confirmação de seu atual local de detenção, consoante extrato que segue, está no Centro de Detenção Provisória de Osasco desde 27/02/2018, sob a
matrícula SAP n. 1.090.734-3.
Expeça-se, demais disso, carta precatória para Subseção Judiciária de São Paulo, para protocolo do referido mandado de prisão definitivo, no Núcleo de Estatística da Polícia Federal e no IIRGD, inclusive dando-lhes
ciência do trânsito em julgado desta ação penal.
Expeça-se Guia de Recolhimento Definitivo que, instruída com os documentos indicados no artigo 292 do Provimento COGE 64, deverá ser encaminhada ao Juízo de Execuções do Estado atinente à unidade prisional em
que se encontra.
Considerando o trânsito em julgado para as partes certificado à fl. 335, arbitro os honorários advocatícios pelos trabalhos realizados no feito pela Defensora Dativa, Dra. Ana Maria Costa dos Santos no valor máximo da
tabela da Assistência Judiciária Gratuita para advogado dativo, pelo tempo que acompanhou o feito, complexidade da ação, zelo e diligência do profissional. Requisitem-se.
Lance-se o nome do réu no rol de culpados.
Oficie-se ao E. Tribunal Regional Eleitoral, com jurisdição no domicílio do condenado, em cumprimento ao disposto no artigo 15, III, da Constituição Federal.
As providências atinentes ao cumprimento pelo réu da pena de multa imposta nos moldes da alteração promovida no v. acórdão à fl. 322 verso, deverão ser realizadas pelo Juízo de Execução.
Cumpridas todas estas providências, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição nos moldes do artigo 295 do Provimento COGE 64.
Intimem-se e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005658-69.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA(SP329592 - LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO E SP110953 - VERA REGINA HERNANDES
SPAOLONSE)

Ciência às partes do trânsito em julgado e retorno da ação penal a este Juízo de origem.
A defensora dativa que atuou no feito foi destituída após nomeação pela ré de advogado (fl. 312) e seus honorários advocatícios foram devidamente pagos (fls. 332/333).
Intime-se o defensor constituído por meio de publicação na imprensa oficial.
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Comunique-se à Polícia Federal e ao IIRGD a respeito da decisão do E. Tribunal Regional Federal que declarou extinta a punibilidade da ré, com trânsito em julgado. Servirá a presente de ofício.
Ao SEDI para anotação de extinção da punibilidade ao lado do nome da ré.
Cumpridas todas estas providências, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição nos moldes do artigo 295 do Provimento COGE 64.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000138-94.2014.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X JOEL MARQUES DA SILVA(SP130579 - JORGE DELMANTO BOUCHABKI)

Considerando a decisão do E. Tribunal Regional Federal à fl. 465, que determinou a baixa dos autos a este Juízo de origem, para que o órgão ministerial oficiante em primeiro grau apresente contrarrazões recursais, e, salvo
melhor juízo, embora a letra do 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal seja expressa ao dispor que tais quais as razões, as contrarrazões também devem ser ofertadas naquela Egrégia Instância Superior pelo órgão
uno de acusação (o parecer da Procuradoria Regional da República à fl. 463 destes autos requereu neste sentido com base em precedente interno do órgão), porém, em acatamento à r. determinação, remetam-se os autos
ao Ministério Público Federal que oficia nesta Subseção Judiciária para as requisitadas contrarrazões.
Cumprida a providência, tornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004594-19.2016.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ALEF ALESSANDRO ALMEIDA DOS SANTOS(SP210212 - LAURO DE ALMEIDA NETO) X JHONATAN DA SILVA CASTILHO(SP210212 -
LAURO DE ALMEIDA NETO) X WENDEN PEREIRA SOARES(Proc. 3217 - LUCIANA BUDOIA MONTE) X CRISTIANO ANTONIO DA SILVA JUNIOR(SP273032 - WILLIAN HOLANDA DE
MOURA) X ADALBERTO MARCOS DA SILVA(SP359305 - AGNALDO FRANCISCO NASCIMENTO)

Conceda-se ciência às partes do retorno da ação penal, com trânsito em julgado, a este Juízo de origem.
Publique-se para ciência aos advogados constituídos dos corréus recorrentes CRISTIANO ANTONIO DA SILVA JUNIOR e ADALBERTO MARCOS DA SILVA.
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Federal.
Acerca da redução das penas de cada um dos condenados, para 2 anos de reclusão a serem cumpridos em regime aberto e pagamento de 20 (vinte) dias multa cada um, substituídas as penas privativas de liberdade por
duas restritivas de direitos - a serem definidas pelo Juízo das Execuções - a Colenda 5ª Turma do E. TRF informou aos correspondentes Juízos de Execuções do Estado das unidades prisionais em que se encontravam os
réus à época em que prolatado o acórdão, consoante ofícios e comprovantes de envio às fls. 715/718 dos autos. Diante disso, nada a expedir e encaminhar.
Guias de Recolhimento Provisórias às fls. 673 e 674 dos autos, respectivamente para Adalberto e para Cristiano que deram origem às Execuções de Pena dos DEECRIM de Bauru e de Campinas (fls. 716 e 718). A título
de registro, para os demais réus a ação penal transitou em julgado em setembro e outubro de 2017 e em novembro de 2017 foram expedidas as guias de recolhimento definitiva n. 34, 35 e 36/2017 distribuídas para o Juízo
de Execução desta Subseção Judiciária - 1ª Vara Federal (autos de Execução de Pena n. 00040448720174036130, 00040465720174036130 e 00040457220174036130.
Lance-se o nome dos réus no rol de culpados.
Comunique-se à Polícia Federal e ao IIRGD, para ciência do trânsito em julgado da ação penal. Servirá a presente de ofício.
Oficie-se ao E. Tribunal Regional Eleitoral, com jurisdição no domicílio dos condenados, em cumprimento ao disposto no artigo 15, III, da Constituição Federal.
Cumpridas todas estas providências, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição nos moldes do artigo 295 do Provimento COGE 64.
Intimem-se e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005221-23.2016.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO NICOLAU RONCALIO(SP208430 - MAURICIO ABUCHAIM FATTORE E SC009490 - ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA E SC033173 -
GUILHERME ALEXANDRE FERREIRA) X LUCIANO DA SILVA(SP208430 - MAURICIO ABUCHAIM FATTORE)

Considerando a decisão do E. Tribunal Regional Federal à fl. 294, que determinou a baixa dos autos a este Juízo de origem, para que o órgão ministerial oficiante em primeiro grau apresente contrarrazões recursais, e, salvo
melhor juízo, embora a letra do 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal seja expressa ao dispor que, tal quais as razões, as contrarrazões também devem ser ofertadas naquela Egrégia Instância Superior pelo órgão
uno de acusação (cópia de parecer da Procuradoria Regional da República que segue com base em precedente interno do órgão), porém, em acatamento à r. determinação, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal que oficia nesta Subseção Judiciária para as requisitadas contrarrazões.
Cumprida a providência, tornem os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002813-25.2017.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X GELSO APARECIDO DE LIMA(SP173544 - RONALDO IENCIUS OLIVER E SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X RENATO AFONSO
GONCALVES(SP141981 - LEONARDO MASSUD E SP358482 - RICARDO LOSINSKAS HACHUL) X MARCUS SINJI DOI(Proc. 3217 - LUCIANA BUDOIA MONTE) X DIRCE YOSHIE DOI(SP121198
- SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA) X IGOR DIAS DA SILVA(RS030165 - RICARDO FERREIRA BREIER) X MANOEL VIDAL CASTRO MELO(Proc. 3217 - LUCIANA BUDOIA MONTE)

Diante da certidão retro, republique-se a decisão de fls. 718/719 e versos.
Após, dê-se cumprimento às determinações da parte final da mencionada decisão.
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Decisão de fls. 718/719:

Vistos.Cuida-se de exceção de incompetência oposta pela defesa do réu Renato Afonso Gonçalves objetivando o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito, tendo em vista que a
imputação feita ao acusado trata-se tão somente de suposta dispensa indevida de licitação em âmbito municipal e não de malversação ou desvio de verba, pugnando pela competência da Justiça Estadual (fls.
554/561).Narra, em síntese, que a denúncia trata de imputação de dispensa de licitação em contratações diretas havidas entre a Prefeitura Municipal de Osasco/SP e a entidade privada Instituto Sollus, não incidindo na
hipótese de detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.Ressalta, ainda, que os repasses de verbas federais, como no caso em exame, integram o orçamento do
município de Osasco, afastando o interesse da União.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal manifestou-se pela competência da Justiça Federal requerendo a rejeição da exceção de incompetência (fls.
714/716). É a síntese do necessário. Decido.Consta dos autos que foram realizadas auditorias pelo DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do SUS, órgão de controle interno da União, para fiscalizar os
contratos celebrados entre a Prefeitura do Município de Osasco e o Instituto Sollus relacionados ao cumprimento do Programa Saúde da Família - PSF, executado com o repasse de verbas federais pelo Ministério da
Saúde. Ocorre que tais verbas estão submetidas à prestação de contas perante o TCU, sendo de rigor a aplicação da súmula 208 do STJ.Ademais, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que por
estarem sujeitas à fiscalização dos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal, bem como do Tribunal de Contas da União, as verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde - inclusive na modalidade de
transferência fundo a fundo - ostentam interesse da União em sua aplicação e destinação. Isso porque, não se retira dos recursos o caráter de originários do erário federal, estando sujeitos, portanto, à fiscalização do TCU,
em sede de controle externo., não se aplicando a Súmula 209 do STJNesse sentido:PROCESSUAL PENAL. RECURSOS PROVENIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). INCORPORAÇÃO DA
VERBA AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. IRRELEVÂNCIA. REPASSE SUJEITO AO CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Esta Corte Superior consolidou entendimento de que, por estarem sujeitas à fiscalização dos órgãos
de controle interno do Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União, as verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde - inclusive na modalidade de transferência fundo a fundo - ostentam interesse
da União em sua aplicação e destinação. Eventual desvio atrai a competência da Justiça Federal para conhecer da matéria, nos termos do art. 109, IV, da Constituição Federal.2. Ressalte-se que o fato de ter a verba sido
incorporada ao Município de Londrina/PR, em virtude da aprovação da prestação de contas por parte da União, relativa a convênio firmado com o ente municipal (controle interno), não retira dos recursos o caráter de
originários do erário federal, estando sujeitos, portanto, à fiscalização do Tribunal de Contas da União, em sede de controle externo. 3. Com efeito, mesmo que tenha havido aprovação da prestação de contas em sede de
controle interno, permanece a competência fiscalizatória do TCU (controle externo), o que atrai a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito. Incidência da Súmula 208/STJ.4. Recurso não
provido.(STJ, T5 - Quinta Turma, RHC 57862/PR, Relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 01/09/2015).Portanto, reconheço a competência deste Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Osasco
para processar e julgar o feito.Considerando que o correu Manoel Vidal Castro Melo foi devidamente citado às fls. 551 e ainda não apresentou resposta à acusação, nomeio a Defensoria Pública da União para defender
seus interesses.Outrossim, nomeio a Defensoria Pública da União para defender os interesses do corréu Marcus Sinji Doi, tendo em vista certidão de fls. 525.Dê-se vista à Defensoria Pública da União para que apresente
resposta a acusação em favor dos corréus Manoel Vidal Castro Melo e Marcus Sinji Doi.Determino o sigilo documental dos presentes autos, tendo vista a juntada de declarações de ajuste anual da corré Dirce Yoshie
Doi.Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007722-20.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO LISBOA BRANDAO(SP413268 - PILLAR SENRA TREVISANI) X MATHEUS SANTANA
Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, pela prática de crime tipificado no artigo 157, caput, 2º, incisos II e III, do Código Penal, em relação a:- MATHEUS SANTANA, brasileiro, nascido
aos 28/03/1999, filho de Solange Aparecida Santana, portador do RG nº 38.076.020-1 SSP/SP. Também, trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, pela prática do crime tipificado no artigo 180,
caput, 6º, do Código Penal em relação a:- JOSÉ ROBERTO LISBOA BRANDÃO, brasileiro, nascido aos 20/02/1980, filho de Noemio Felix Brandão e Nilza Sena Lisboa, portador do RG nº 39.617.593-4 SSP/SP.
Consta da peça acusatória, em síntese, que aos 28 de junho de 2018, o denunciado Matheus Santana, com cognição e liberdade volitiva, em concurso com coautor ainda não identificado, subtraiu para si e para outrem,
mediante o exercício de grave ameaça ao carteiro que efetuava entregas no local, o veículo da marca Fiat, modelo Fiorino, de placa EUD-7141, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, bem como as
mercadorias contidas em seu interior, as quais estavam sendo transportados pela referida empresa de transporte de valores, e cuja circunstância era plenamente conhecida pelos agentes.Ato contínuo ao delito acima, o
denunciado José Roberto Lisboa Brandão recebeu e ocultou em sua residência, em proveito próprio ou alheio, os objetos que sabia ser produto de crime, bem como negou aos policiais a presença do denunciado Matheus
em sua casa. Assim, nos termos do artigo 396 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal contra MATHEUS SANTANA, como incurso no artigo 157, 2º, incisos II e III, do Código
Penal e contra JOSÉ ROBERTO LISBOA BRANDÃO, como incurso no artigo 180, caput, 6º, do Código Penal, pois verifico que a peça acusatória preenche todos os requisitos formais insculpidos no artigo 41 do
Código de Processo Penal, descrevendo os fatos, em tese, delituosos, com todas as suas circunstâncias e apontando a existência de elementos indiciários demonstrativos da materialidade e autoria delitiva por parte dos
acusados.Ademais, a exordial acusatória não se revela manifestamente inepta, bem como não se vislumbra falta de pressuposto processual, condição ou justa causa para o exercício da ação penal. Pelos fundamentos acima,
citem-se os acusados para que respondam ao teor da acusação na forma dos artigos 396 e 396-A do CPP, cujo prazo é de 10 (dez) dias, seguindo-se o procedimento ordinário dada a pena máxima ser superior a 4
(quatro) anos, como prescreve o art. 394 do CPP.Providência do Sr. Oficial de Justiça: Por ocasião da citação, os denunciados devem informar a (im)possibilidade de constituir advogado(s), declinando nome e endereço,
sendo que no caso de ausência de condições financeiras ou decorrido o prazo legal sem apresentação da defesa pelo defensor constituído, os denunciados ficam cientes que o feito será encaminhado à Defensoria Pública da
União, e, dependendo do caso, no final, serão arbitrados honorários advocatícios, podendo a qualquer momento constituir novo defensor.Após, tornem os autos conclusos para a tomada da decisão nos termos do art. 397
do CPP.Anoto que não sendo os acusados encontrados nos endereços aqui indicados deverá a Secretaria providenciar pesquisas nas rotinas informatizadas WEBSERVICE, INFOSEG, BACENJUD e SIEL para
obtenção de dados atualizados dos denunciados, objetivando a citação pessoal e a garantia do contraditório e da ampla defesa, podendo-se utilizar todos os meios de comunicação possíveis para a localização dos mesmos,
certificando-se nos autos todas as pesquisas realizadas.Outrossim, esgotadas as tentativas de citação pessoal e intimações do(s) réu(s) nos endereços existentes nos autos, bem como das testemunha(s) porventura
arrolada(s), encaminhe-se o feito ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca dos endereços.Acaso seja informado a este Juízo novo endereço atualizado dos réus, autorizo desde já a expedição de novo
mandado de citação e intimação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CP. Outrossim, autorizo desde já a expedição de novo mandado de intimação da(s) testemunha(s) porventura arrolada(s). Expeça-se carta
precatória, se necessário.Se juntamente com a resposta escrita forem apresentados documentos, dê-se vista ao MPF e após, tornem os autos conclusos para deliberação sobre os artigos 397 ou 399 do CPP (possibilidade
de absolvição sumária).Em atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda a Administração Pública, os acusados, no momento da citação, também deverão ser intimados de que, para os próximos atos
processuais, serão intimados por meio de seus defensores constituído e/ou dativos.Requisitem-se, via correio eletrônico, certidões de distribuição e antecedentes criminais dos acusados à Justiça Estadual e Justiça Federal,
ao Núcleo de Identificação da Polícia Federal e Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD.Em havendo outros processos criminais em face dos acusados, deverá a Secretaria certificar nestes autos, bem
como proceder à juntada da Certidão de Objeto e Pé em que conste o tipo do crime e a data de eventual trânsito em julgado.Desde já, designo o dia 27/11/2018, às 15h30, para a oitiva das testemunhas, para a realização
do interrogatório dos réus, debates e julgamento.Intimem-se os réus para que compareçam à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada, oportunidade que, após a oitiva das testemunhas, serão
INTERROGADOS, podendo exercer o direito de permanecerem calados ou, ainda, exercerem seus direitos de apresentarem pessoalmente suas versões dos fatos.A Secretaria deste Juízo deverá otimizar a utilização de
todos os meios eletrônicos disponíveis para as comunicações, em atenção aos princípios da celeridade e da economia processual.Defiro a realização de reconhecimento pessoal do acusado Matheus Santana pelo carteiro
Reginaldo Ferreira Machado por ocasião da audiência de instrução e julgamento.Defiro a expedição de ofício à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT para que informe qual o prejuízo decorrente do roubo, e
apontar o valor correspondente às perdas, conforme demonstrado na lista de objetos às fls. 20/23 e 32/45.Ao SEDI para alteração da classe processual.Publique-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 2460

PROCEDIMENTO COMUM
0000650-75.2011.403.6100 - TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP234916 - PAULO
CAMARGO TEDESCO) X UNIAO FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
No mais, aguarde-se o julgamento do Recurso Especial pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em arquivo sobrestado.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000702-44.2012.403.6130 - JOSELY SANTOS OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
No mais, aguarde-se o julgamento do Recurso Especial pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em arquivo sobrestado.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002425-98.2012.403.6130 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão de fls. 187/189, transitado em julgado à fl. 306, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005252-82.2012.403.6130 - CETELEM BRASIL S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP131943 - ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO E SP173676 - VANESSA NASR) X
UNIAO FEDERAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante do venerando acórdão de fls. 260/264, transitado em julgado à fl. 266, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000938-59.2013.403.6130 - ISRAEL MONTEIRO DE ATAIDE - INCAPAZ X FRANCINETE FERREIRA DA SILVA DE ATAIDE(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO
FEDERAL
Vistos.A União opôs Embargos de Declaração (fls. 100/101) contra a sentença proferida às fls. 95/97, em razão de suposta omissão.Alega o embargante que a sentença prolatada foi omissa quanto ao índice de correção
monetária, bem como no tocante ao percentual dos juros de mora e seu termo inicial.Requer, portanto, pronunciamento sobre os pontos suscitados.Regularmente intimado (fl. 103), o demandante pronunciou-se às fls.
105/106.É a síntese do necessário. Decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.De acordo com o artigo 1.022 do CPC/2015, Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material..No caso em foco, reputo adequado o acolhimento
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dos presentes embargos apenas para aclarar que, quanto à atualização monetária e os juros de mora, as parcelas referentes às diferenças atrasadas deverão ser pagas com acréscimo dos encargos financeiros na forma do
Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários, no âmbito das Cortes Superiores, acerca
dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a Fazenda Pública.Ante o exposto, ACOLHO os Embargos Declaratórios para, sanando a omissão detectada, consignar expressamente que o valor da
condenação será acrescido de juros de mora e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Retifique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004059-95.2013.403.6130 - JOSAFA PEREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão de fls. 107/111, transitado em julgado à fl. 114, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001894-41.2014.403.6130 - JOAO ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS(SP240337 - CLAUDIA MONCÃO LIMA FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão de fls. 186/190, transitado em julgado à fl. 199, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002973-55.2014.403.6130 - EDIMEIA FERRARI MULLER(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO E SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
No mais, aguarde-se o julgamento do Recurso Especial pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em arquivo sobrestado.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004621-70.2014.403.6130 - BARBARA APARECIDA PEDROSO ARAUJO(SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante do venerando acórdão de fls. 151, transitado em julgado à fl. 154, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001486-16.2015.403.6130 - EBM-PAPST MOTORES VENTILADORES LTDA.(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão de fls. 303/306, transitado em julgado à fl. 310, requeiram as partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado remetam-se os autos ao arquivo findo ressalvado o direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009367-44.2015.403.6130 - CAREN CORREA ANSALONI(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Caren Correa Ansaloni propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de 18
meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida na
Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Instada a comprovar residência em município abrangido pela jurisdição desta Subseção, a parte autora apresentou petição com documentos às fls. 52/80, com pedido de aditamento a petição inicial no que se
refere ao valor da causa.As petições de fls. 52/80 e 85/86 foram recebidas como emendas à inicial. O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 114/115).O INSS apresentou contestação (fls. 119/127).Réplica às fls.
130/148.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício
de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para
eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais,
visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio
Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo,
suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em
uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as
limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via
legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a
ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei
10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in
verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando-
se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual
correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
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se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as
progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu
a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a
prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de
publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência
mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no
patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária
gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009510-33.2015.403.6130 - KARY FRANCISCA PONTOLIO SANTOS(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Kary Francisca Pontolio Santos propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção
funcional, respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Analista do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Instada a corrigir o valor dado à causa, a autora apresentou planilha de cálculos como emenda à inicial às fls. 57/103.Os pedidos de tutela de urgência e de assistência judiciária gratuita foram indeferidos (fls.
50/51, 104 e 107/108).O INSS apresentou contestação (fls. 112/120).Réplica às fls. 123/159.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente
ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely
Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as
condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime
estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é
produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições
de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995,
p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de
alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos
autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse
a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-
se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007,
previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e
promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma
classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em
cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a
progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar
da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor
se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última
promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de
progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e
promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de
2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18
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meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO
SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de
acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de
1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12
(doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO
SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o
...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão;
e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;
............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o,
será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da
Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações
sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os
servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão
para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses
resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o
cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo
(súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado
para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das
autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos
servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a
progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção
(equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras
legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que
deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004,
que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o
padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico
a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender
como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido
de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da
Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de
exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de
mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos
financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo
posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão
ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados
ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do
CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Custas recolhidas às fls. 105/106, em 50% (cinquenta por cento) do teto da tabela de custas da Justiça Federal.Sentença não sujeita
ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009511-18.2015.403.6130 - CLAUDETE SANTIAGO RIBEIRO(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Claudete Santiago Ribeiro propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Analista do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Instada a corrigir o valor dado à causa, a autora apresentou planilha de cálculos como emenda à inicial às fls. 59/86.O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 87/88).O INSS apresentou contestação (fls.
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94/103).Réplica às fls. 107/150.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora
respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com
seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem
discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o
que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo
Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de
deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele
adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda
que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12
meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é
aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na
carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior,
observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual
correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
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que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao
cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009514-70.2015.403.6130 - DANIEL HIRASHIMA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Daniel Hirashima propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional, respeitando
o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de progressão funcional e
promoção.O autor relata ser servidor público federal vinculado ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetido à progressão funcional no interstício de 18 meses.Afirma que o
fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.501/2007,
que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a qual previu o interstício
de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação da matéria, restaria
convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do
efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou documentos.Instado a corrigir o valor
dado à causa, o autor apresentou cálculos com pedido de aditamento a inicial (fls. 151/159).O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 180/181).O INSS apresentou contestação (fls. 187/196).Réplica às fls.
200/221.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício
de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para
eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais,
visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio
Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo,
suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em
uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as
limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via
legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a
ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei
10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in
verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando-
se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual
correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
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novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta
sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009515-55.2015.403.6130 - DEIVID CHRISTIAN DOS SANTOS(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Deivid Christian dos Santos propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidor público federal vinculado ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetido à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Instado a comprovar seu domicílio em município abrangido pela jurisdição desta Subseção, o autor cumpriu ao determinado e requereu fossem os autos remetidos à contadoria para apuração do correto valor
da causa (fls. 93/94).Indeferido o pedido de remessa dos autos à contadoria, à época nos termos do art. 284 do CPC, o autor emendou a inicial juntando planilha de cálculos às fls. 96/123.O pedido de tutela de urgência
foi indeferido (fls. 124/125).O INSS apresentou contestação (fls. 133/142).Réplica às fls. 146/189.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da
presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público,
segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo,
alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o
regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não
é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das
condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed.,
1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade
de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado
nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS
procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento,
impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei
11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante
progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de
efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício
considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I -
computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos
casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado
da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões
funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645,
de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº
479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18
meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO
SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de
acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de
1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12
(doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO
SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o
...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão;
e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;
............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o,
será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da
Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações
sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os
servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão
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para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses
resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o
cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo
(súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado
para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das
autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos
servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a
progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção
(equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras
legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que
deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004,
que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o
padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico
a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender
como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido
de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da
Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de
exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua
concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção
deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção
juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da
insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse, estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado
constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o
feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o
início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do
novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso
deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos
pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art.
86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação,
cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º,
inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009516-40.2015.403.6130 - CRISTIANE GARCIA MIGUEL(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cristiane Garcia Miguel propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Instada a corrigir o valor dado à causa, a autora apresentou planilha de cálculos como emenda à inicial às fls. 70/98.O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 99/100).O INSS apresentou contestação
(fls. 108/117).Réplica às fls. 121/169.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte
autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato
com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei,
sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional,
o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente
pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e
vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor,
que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder
Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o
interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se
saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a
progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem
do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente
superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho
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individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo
exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta
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sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009518-10.2015.403.6130 - ALEXANDRA ADIBA VARGAS BALLOM DO AMARAL PINTO(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Alexandra Adiba Vargas Ballom do Amaral Pinto propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou
promoção funcional, respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de
concessão de progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Analista do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no
interstício de 18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007,
posteriormente convertida na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas
relativas à Lei nº 5.645/1970, a qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo
até o momento regulamentação da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal,
iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Juntou documentos.Instada a corrigir o valor dado à causa, a autora apresentou planilha de cálculos como emenda à inicial às fls. 66/93.Os pedidos de tutela de urgência e de assistência judiciária gratuita foram
indeferidos (fls. 61/61, 95 e 98/99).O INSS apresentou contestação (fls. 103/111).Réplica às fls. 114/150.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da
presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público,
segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo,
alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o
regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não
é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das
condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed.,
1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade
de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado
nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS
procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento,
impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei
11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante
progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de
efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício
considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I -
computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos
casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado
da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões
funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645,
de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº
479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18
meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO
SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de
acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de
1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12
(doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO
SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o
...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão;
e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;
............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o,
será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da
Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações
sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os
servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão
para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de
abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses
resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o
cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo
(súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado
para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das
autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos
servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a
progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção
(equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras
legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que
deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004,
que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o
padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico
a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender
como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido
de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da
Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de
exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
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nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de
mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos
financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo
posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão
ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados
ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do
CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Custas recolhidas às fls. 96/97, em 50% (cinquenta por cento) do teto da tabela de custas da Justiça Federal.Sentença não sujeita
ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009618-62.2015.403.6130 - VALDIR SABINO(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valdir Sabino propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional, respeitando o
interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de progressão funcional e
promoção.A parte autora relata ser servidor público federal vinculado ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetido à progressão funcional no interstício de 18 meses.Afirma que o
fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.501/2007,
que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a qual previu o interstício
de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação da matéria, restaria
convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do
efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou documentos.Instada corrigir o valor
dado à causa, a parte autora apresentou petição com documentos às fls. 49/105, com pedido de aditamento.O pedido de tutela de urgência foi indeferido (fls. 106/107).O INSS apresentou contestação (fls.
113/122).Réplica às fls. 126/169.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte
autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato
com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei,
sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional,
o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente
pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e
vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor,
que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder
Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o
interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se
saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a
progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem
do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente
superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho
individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo
exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
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regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta
sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão de fls. 63/66, transitado em julgado à fl. 96, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002151-95.2016.403.6130 - LEONICE RICARDO PEREIRA(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tenho convicção de que a presente demanda não comporta julgamento antecipado da lide por inocorrência das hipóteses previstas no art. 355 do CPC/2015. Ao contrário, o feito deve prosseguir com sua fase instrutória, o
que enseja seu saneamento.
Assim, passo a conhecer e decidir diretamente as questões atinentes ao saneamento do processo, em conformidade com o disposto no art. 139, inciso II, do CPC/2015.
Verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
Declaro, pois, saneado o feito.
Verifico, por sua vez, que o ponto controvertido da presente demanda cinge-se à comprovação da união estável.
Assim, defiro, a produção da prova oral requerida.
Designo o dia 12 de setembro de 2018, às 15h30, para a realização de audiência de instrução, assim defiro a oitiva das testemunhas a serem arroladas pela parte autora, defiro ainda, defiro ainda, o depoimento pessoal da
parte autora, conforme requerido pela autarquia ré a fl. 205, devendo os inquiridos serem qualificados pela parte autora até 15 (quinze) dias antes da realização do ato, saliento, ainda, que as testemunhas deverão
comparecer à audiência designada independentemente de intimação nos termos do artigo 455 do CPC/2015.
Intimem-se as partes.

PROCEDIMENTO COMUM
0004233-02.2016.403.6130 - GISLENE MIRANDA DA SILVA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Gislene Miranda da Silva propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Analista do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Os pedidos de tutela de urgência e de assistência judiciária gratuita foram indeferidos (fls. 97/98 e 104/105).O INSS apresentou contestação (fls. 109/117).Réplica às fls. 122/169.Sem outras provas a serem
produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do
artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um
regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da
Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa
que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer
tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime
jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes
nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é
mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer
vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do
desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos
servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente
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superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins
de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por
cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção,
conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que
não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício
necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no
art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que
seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos
servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no
caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que,
somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO
CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS
REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal
vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004,
deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de
Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada,
uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam
reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o
.......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo
exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no
último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na
alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos
e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica
criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos
termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao
art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O
reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os
Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de
regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº
13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E
11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se
seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação
de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve
ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da
União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa
legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o
interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a
promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz
concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº
10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu
artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento
específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve
entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS
as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no
sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição
da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses
de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de
mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos
financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo
posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão
ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados
ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do
CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Custas recolhidas às fls. 101/102, em 50% (cinquenta por cento) do teto da tabela de custas da Justiça Federal.Sentença não sujeita
ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0002103-93.2016.403.6306 - SARA ANDRADE BRONZE(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Sara Andrade Bronze propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de 18
meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida na
Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Inicialmente, o
processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal que, em razão da matéria, declinou a competência (fls. 13/15).Enquanto tramitou no Juizado Especial, o INSS foi citado e apresentou contestação (fls.
09/12).Instada a corrigir o valor dado à causa, a autora apresentou cálculos com pedido de aditamento a inicial (fls. 23/25).Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre
servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a
todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p.
398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal,
estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à
mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e
Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim,
evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que
tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que
determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância
com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a
alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-
se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem
do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18
(dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas
no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste
artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII -
suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o
tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo
regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º
desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela
Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da
progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o
direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos
servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto
84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP
201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o
cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de
1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o
.......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo
exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no
último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na
alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos
e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica
criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos
termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao
art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O
reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os
Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de
regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº
13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E
11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se
seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação
de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve
ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da
União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa
legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o
interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a
promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz
concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº
10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu
artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento
específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve
entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS
as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no
sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição
da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses
de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
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março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de
mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos
financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo
posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão
ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados
ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do
CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo
percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (fls. 15).Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496,
3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002251-07.2016.403.6306 - VALDETE DE PAULA SOUZA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Valdete de Paula Souza propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidora pública federal vinculada ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetida à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Inicialmente, o processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal que, em razão da matéria discutida no mérito, declinou a competência (fls. 11/12).O INSS apresentou contestação (fls. 23/32).Réplica
às fls. 37/74.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o
interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores,
mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações
pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo
Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por
isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e
limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere.
Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que
exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12
meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é
aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na
carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior,
observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual
correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
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promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta
sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002253-74.2016.403.6306 - JOSE ROBERTO PARRA SANCHES(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
José Roberto Parra Sanches propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidor público federal vinculado ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetido à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Inicialmente, o processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal que, em razão da matéria discutida no mérito, declinou a competência (fls. 11/12).O INSS apresentou contestação (fls. 23/32).Réplica
às fls. 37/74.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o
interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores,
mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações
pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p. 398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo
Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal, estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por
isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e
limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere.
Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim, evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que
exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12
meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é
aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na
carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior,
observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual
correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II -
computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir
do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação
dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas
observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de
2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta
evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-
se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às
progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4.
A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP 201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto,
com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência
Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de 1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:Art. 7o .......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do
interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de
doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga
observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo
VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério
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do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será
paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo
exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de
Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11
de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto,
urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação
do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº 13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não
se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de
direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de
direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira
Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores
do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para
as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº
84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico
da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena
alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a
progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do
interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se
aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970
c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo
regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas
ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja
regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição
legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº
84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX -
Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito
novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a
vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar
rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte,
pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período
trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei
para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015
(processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO
DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da
carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão
funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face
das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 - posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18
(dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a
que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses
de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir
do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e
de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir
de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos
10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor,
restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de
data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre
inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a
aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir
do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando
o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar
previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento
que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem
observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão
obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o
impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por
meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se
encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse,
estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº
13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por
conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária
e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da
sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda
pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art. 86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação, cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da
assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta
sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002275-35.2016.403.6306 - MARCELO BONIFACIO DA SILVA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Marcelo Bonifácio da Silva propôs ação pelo rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação da autarquia previdenciária a conceder progressão e/ou promoção funcional,
respeitando o interstício de doze meses, em conformidade com o artigo 16 da Lei nº 12.269/2010 e artigos 6º e 7º do Decreto nº 84.669/1980, enquanto não editado o regulamento dos critérios de concessão de
progressão funcional e promoção.A parte autora relata ser servidor público federal vinculado ao INSS, ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, e de estar sendo submetido à progressão funcional no interstício de
18 meses.Afirma que o fundamento adotado pela autarquia previdenciária para estabelecimento do referido interstício reside na prescrição do artigo 7º, 1º e 2º, da Medida Provisória nº 359/2007, posteriormente convertida
na Lei nº 11.501/2007, que alterou a Lei nº 10.855/2004, a qual até então disciplinava a temática da progressão funcional. Defende que a Lei nº 10.855/2004 garante a aplicação das normas relativas à Lei nº 5.645/1970, a
qual previu o interstício de 12 meses, até 29 de fevereiro de 2008 ou até que fossem regulamentados os critérios de concessão de progressão funcional e promoção. Dessa forma, inexistindo até o momento regulamentação
da matéria, restaria convalidada a incidência da regra de utilização do interstício de 12 meses.Postula, também, o reconhecimento de sua progressão funcional ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos
interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Juntou
documentos.Inicialmente, o processo foi distribuído perante o Juizado Especial Federal que, em razão da matéria discutida no mérito, declinou a competência (fls. 11/13).Recebidos os autos neste Juízo, os atos processuais
praticados anteriormente foram ratificados (fls. 17/18).O INSS apresentou contestação (fls. 23/32).Réplica às fls. 37/74.Sem outras provas a serem produzidas, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.
Decido.O objeto da presente ação consiste na busca da progressão/promoção da parte autora respeitado o interstício de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.269/2010.Tratando-se de legislação sobre
servidor público, segundo Hely Lopes Meirelles, Desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, mas para eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a
todo tempo, alterar as condições de serviço e de pagamento, uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, visando às conveniências da Administração. (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª ed. 1992, p.
398)Guarda o regime estatutário particularidades, tendo em conta a sua natureza institucional, o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, significa que ... o funcionário se encontra debaixo de uma situação legal,
estatutária, que não é produzida mediante um acordo de vontades, mas imposta unilateralmente pelo Estado e, por isso mesmo, suscetível de ser, a qualquer tempo, alterada por ele sem que o funcionário possa se opor à
mudança das condições de prestação de serviço, de sistema de retribuição , de direitos e vantagens, de deveres e limitações, em uma palavra, de regime jurídico. (in Regime dos Servidores da Administração Direta e
Indireta, 3ª ed., 1995, p.20).Em síntese, o Estado fixa um regime jurídico e o impõe ao servidor, que a ele adere. Evidente que as limitações estão constantes nas Leis e na própria Constituição da República.Assim,
evidenciada a viabilidade de alteração do regime jurídico do servidor, a discricionariedade do Poder Público, ainda que exercida via legislativa, onde esse Poder é mais amplo, é limitado apenas pela Carta Magna.No que
tange ao debate travado nos autos, vale lembrar que o tema já foi objeto de julgamento pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), nos autos 505.1162-83.2013.404.7100, que
determinou que o INSS procedesse a revisão das progressões funcionais do servidor, respeitado o interstício de 12 meses.Em que pese a ausência de qualquer vinculação do julgamento lá proferido, ressalto concordância
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com aquele entendimento, impondo-se o julgamento de procedência da ação.A questão reside em se saber se é aplicável a Lei 10.855/2004 que, tratando do desenvolvimento da Carreira do Seguro Social e após a
alteração dada pela Lei 11.501/2007, previu o interstício de 18 (dezoito) meses de exercício para a progressão na carreira, in verbis:Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-
se-á mediante progressão funcional e promoção. 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem
do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes requisitos:I - para fins de progressão funcional:a) cumprimento do interstício de 18
(dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; eb) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas
no interstício considerado para a progressão;(...) 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do 1º deste
artigo, será:I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; eIII -
suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o
tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.Art. 8º. Ato do Poder Executivo
regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 9º. Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8º
desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Media Provisória nº 479, de 2009)Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2008. (Incluído pela
Medida Provisória nº 479, de 2009)Pois bem. Pela simples leitura dos dispositivos legais supra, resta evidente a necessidade de regulamentação da matéria para que, somente após, possa ser majorado o prazo da
progressão funcional para 18 meses.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI 5.645/1970. 1. Cuida-se de, na origem, de ação proposta por servidor público federal vinculado ao INSS, na qual pretende ver reconhecido o
direito à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. 3. A Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que até a edição de regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no artigo 9º da Lei 10.855/2004, deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos
servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 4. A concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de Cargos é regida pelo Decreto
84.669, de 29 de abril de 1980, o qual prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 meses. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (RESP
201701999734, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/12/2017.)Entretanto, com a edição da Lei 13.324/2016 essa questão foi solucionada, uma vez que referida norma prevê o
cumprimento do interstício de 12 (doze) meses para a progressão e promoção funcional aos servidores da Previdência Social. Prevê, ainda, que todos os servidores sejam reposicionados a partir de
1º/01/2017.CAPÍTULO XXVDA CARREIRA DO SEGURO SOCIALArt. 38. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 7o
.......................................................................... 1o ...............................................................................I - ...................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo
exercício em cada padrão; e..............................................................................................II - ..................................................................................a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no
último padrão de cada classe; ............................................................................................. 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção, conforme estabelecido na
alínea a dos incisos I e II do 1o, será:................................................................................... (NR)Art. 11. ....................................................................... 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos
e o mínimo de setenta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor estabelecido no Anexo VI.................................................................................... (NR)Art. 21-B. Fica
criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e das representações sindicais dos servidores da carreira.Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos
termos de regulamento.Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, ao
art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.Parágrafo único. O
reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses, contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos financeiros retroativos.Art. 40. Os
Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos LXVIII e LXIX, respectivamente.Portanto, urge reconhecer que atualmente a situação criada pela falta de
regulamentação para aplicação do interstício de 18 meses resta solucionada, remanescendo o direito da parte autora a progressão e a promoção com aplicação do interstício de 12 meses até o advento da recente Lei nº
13.324/2016.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E
11.501/07. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. I - O enquadramento funcional em questão não se trata de ato único, senão de vários atos administrativos que se
seguem no tempo, após o cumprimento dos requisitos previstos em lei, até o padrão final da carreira. Assim, no que se refere à prescrição do fundo de direito, não assiste razão ao INSS, já que, em se tratando de prestação
de trato sucessivo (súmula 85, do STJ), a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o direito. Preliminar de prescrição de fundo de direito rejeitada. II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve
ser considerado para o fim de promoção e progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da
União e das autarquias federais era regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa
legislação dos servidores federais em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito 1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o
interstício para a progressão vertical com o prazo de 12 (doze) meses. IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e previu, que a progressão funcional e a
promoção (equivalentes à progressão horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS as
mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a interpretação dessa legislação faz
concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. V - Na sequência foi editada a Lei nº
10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo do interstício, estabelecendo em seu
artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas a edição do regulamento
específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa regra também se deve
entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico. VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e promoções dos servidores do INSS
as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois, é no
sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária. VII - Com a edição
da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007, foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o prazo de 18 meses
de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação na carreira,
regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser aplicado a partir da
edição desse novo diploma legal. VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e,
quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser
observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação
na carreira, quanto à progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação. IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016,
solucionou a situação exposta, garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior. X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com aplicação do critério a partir de
janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes de equívoco
praticado pela ré quanto à situação funcional da autora, inclusive com pagamento de juros e de correção monetária. XI - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. (Ap 00030276820154036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2018.)De outra parte, pretende, ainda, a parte autora, o reconhecimento de sua progressão funcional
ao completar o interstício legal, iniciando-se a contagem dos interstícios da data do efetivo exercício, sem desconsiderar qualquer período trabalhado, além do pagamento dos respectivos efeitos financeiros.Realmente, deve
ser considerado como marco inicial para progressão/promoção a data em que o servidor preencheu todos os requisitos previstos em lei para tal; não podendo o decreto regulamentador dispor de forma diversa. Nesse
sentido foi o julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 15 de abril de 2015 (processo nº 5051162-83.2013.404.7100), vejamos:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.1. Cuida-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora em face de acórdão da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença monocrática, negou provimento ao recurso da parte autora, ao fundamento que, no âmbito da carreira do Seguro Social, a partir da vigência da Lei n 11.501/2007 - que conferiu
nova redação aos arts. 7, 8ª e 9 da Lei n 10.855/2004 - deve ser observado o interstício de 18 (dezoito) meses para a progressão funcional do servidor.2. A recorrente aponta como divergência decisão oriunda da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Ceará no sentido de que de que a redação do art. 9 da Lei n 10.855/2004, em face das alterações implementadas pelo art. 16 da Medida Provisória n 479/2009 -
posteriormente convertida na Lei n 12.269/2010 - restabeleceu a adoção do interstício de 12 (doze) meses como se o insterstício de 18 (dezoito) meses jamais houvesse existido: a nova redação conferida à norma - que
possui eficácia retroativa a 01-03-2008 (parágrafo único) consolidou o interstício de 12 (doze) meses até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 da Lei n 10.855/2004.(...)4.9 Ademais, segundo o Decreto
nº 84.669/80 (art. 10, 1º e 2º, e art. 19):a) nos casos de progressão funcional, o interstício será contado a partir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho;b) nos casos de nomeação, admissão, redistribuição, ascensão
funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ou movimentação de empregado, realizadas a pedido, o interstício será contado a partir do primeiro dia do mês de julho após a entrada em exercício; ec) os atos de
efetivação da progressão funcional observado o cumprimento dos correspondentes interstícios, deverão ser publicados até o último dia de julho e de janeiro, vigorando seus efeitos a partir, respectivamente, de setembro e
março. (sem grifos no original).5. Em verdade, ao fixar que o interstício deve ser contado a partir de janeiro e julho, com efeitos financeiros a partir de setembro e março, o Decreto ultrapassou os limites de sua função
regulamentar, pois apontou parâmetros que só deveriam ser estabelecidos pela lei em sentido formal. Tal encargo não foi delegado pelas Leis nos 10.355/2001, 11.501/2007 ou 10.355/2007, o que implica na violação do
princípio da isonomia, ao fixar uma data única para os efeitos financeiros da progressão, desconsiderando a situação particular de cada servidor, restringindo-lhe indevidamente o seu direito.6. Ora, se o servidor preencheu
os requisitos em determinada data, por qual razão a Administração determinaria que os efeitos financeiros respectivos tivessem início a partir de data posterior, se o direito à progressão/promoção surgiu à época do
implemento das condições exigidas em Lei?7. Neste momento, é importante registrar que o Decreto, na qualidade de ato administrativo, é sempre inferior à Lei e à Constituição, não podendo, por tal motivo, afrontá-las ou
inovar-lhes o conteúdo. Sendo assim, o marco inicial da progressão, tal como fixado pelo INSS, transgride o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto ofende o direito adquirido da parte autora, verificado no
momento em que preencheu todos os requisitos legais para a progressão.8. Impende observar ainda que, quanto à avaliação do servidor, a aferição do seu desempenho é meramente declaratória, razão pela qual os efeitos
financeiros da progressão funcional e da promoção devem recair na data em que for integralizado o tempo, devendo este ser contado a partir do momento em que entrou em exercício.9. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Incidente de Uniformização para determinar que o INSS proceda à revisão das progressões funcionais do recorrente, respeitando o interstício de 12 (doze) meses, em conformidade com as disposições dos
arts. 6º, 10, 1º, e 19, do Decreto nº 84.669/1980, observando o referido regramento até que sobrevenha a edição do decreto regulamentar previsto no art. 8º da Lei nº 10.855/2004.(TNU, Juiz Federal Relator Bruno
Leonardo Câmara Carrá, processo nº 5051162-83.2013.404.7100, D.O.U. de 08/05/2015, Seção 1, páginas 172/329).Por oportuno, saliento que a presente decisão não concede aumento ou vantagem a servidor
público, mas tão somente assegura a este o gozo de direito que já está previsto em lei e que a Administração Pública, apesar da previsão legal, não vem observando, razão pela qual, não há que se falar em desrespeito aos
artigos 37, caput e incisos X e XIV, e 169 da Constituição Federal.Da impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuitaNão obstante as alegações expendidas quanto aos requisitos para a sua
concessão, notadamente a necessidade, não é admissível apenas alegar que a parte dispõe de recursos para custear o processo sem que, para tanto, o impugnante traga aos autos os elementos imprescindíveis de convicção
deste juízo quanto às suas assertivas. Ademais, tendo em vista que a condição de necessidade da parte, para os fins de concessão do benefício, por meio de simples afirmação em seu requerimento constitui-se em presunção
juris tantum toca-lhe o ônus de demonstrar o contrário, ou seja, que o aperfeiçoamento dos requisitos para a comprovação da necessidade não se encontram presentes.Aliás, não é imprescindível para a caracterização da
insuficiência de recursos para o custeio das despesas judiciais o estado de miserabilidade, tal como apregoado pelo impugnante, pois, se assim fosse, estar-se-ia criando óbices ao exercício do direito de ação, assegurado
constitucionalmente. Nesses termos, mantenho os benefícios da justiça gratuita à parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o
feito com resolução de mérito (artigo 487, inciso I, CPC/2015), para condenar o INSS a observar o interstício de 12 meses, até o advento da Lei nº 13.324/2016, e revisar as progressões já efetuadas da autora, sendo o
início dos efeitos financeiros a data em que completados os 12 meses de efetivo exercício, sem desconsideração de qualquer período trabalhado. Por conseguinte, condeno o réu a pagar as diferenças salariais oriundas do
novo posicionamento ao longo da carreira, inclusive férias e demais verbas atingidas, respeitada a prescrição quinquenal.Quanto à atualização monetária e juros, respeitada a prescrição quinquenal, as parcelas em atraso
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deverão ser pagas acrescidas dos encargos financeiros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento do cumprimento da sentença, já que se trata de publicação que condensa os entendimentos
pacificados ou majoritários no âmbito das Cortes Superiores acerca dos encargos que devem incidir nas condenações judiciais contra a fazenda pública.Ante a sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único do art.
86, do CPC/2015), condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo no patamar mínimo em relação ao valor da condenação,
cujo percentual aplicável será definido quando liquidado o julgado (art. 85, 4º, II, CPC/2015). Sem custas, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º,
inciso I, CPC/2015). Transitado em julgado, abra-se vista ao réu para que adote as providências necessárias ao cumprimento desta sentença judicial. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003674-84.2012.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COMERCIO DE CHARQUE ALDEIA LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO E SP275395 - MARCELO FABIANO
ASSUNCÃO MENDONCA)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
No mais, aguarde-se o julgamento do Recurso Especial pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em arquivo sobrestado.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005293-49.2012.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002283-94.2012.403.6130 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO
MENDES YAMAGUCHI) X ADELICE MARIA DA SILVA(SP095691 - ELIAS DE OLIVEIRA PAYAO E SP089323 - TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA CASTELLANO E SP104274 - LEDA
CRISTINA PARREIRA TOMANIK)

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão de fls. 117/119, transitado em julgado à fl. 123, requeiram as partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado remetam-se os autos ao arquivo findo ressalvado o direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002699-62.2012.403.6130 - MARIA LUCIA LEITE DA SILVA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA LEITE DA SILVA X UNIAO FEDERAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR) X TARCISIO LEITE DA SILVA X TIAGO LEITE DA SILVA
Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito.A União concordou com os cálculos apresentados pela Exequente, tendo sido expedidos os ofícios requisitórios às fls. 253/254, com a consequente
expedição de alvará de levantamento e a sua retirada (fls. 346/348).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA
a presente Execução contra a Fazenda Pública, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo acima estipulado,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003802-07.2012.403.6130 - ANALIO AUGUSTO DOS REIS(SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 - FERNANDO CHOCAIR
FELICIO) X ANALIO AUGUSTO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY)

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos, informando no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à
satisfação de seu crédito.
Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo acima estipulado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado aguardando o pagamento do ofício precatório expedido.
Intimem-se os exequentes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003002-37.2016.403.6130 - JAIR MANOEL DOS SANTOS JUNIOR X JAILSON CARLOS DE JESUS DOS SANTOS X MATHEUS HENRIQUE DE JESUS SANTOS X EDNA MARIA DE
JESUS(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR E SP225557 - ALBIS JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2582 - THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE)

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extrato(s) de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos, informando no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à
satisfação de seu crédito.
Após, se em termos, ou em decorrendo in albis o prazo acima estipulado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Intimem-se os exequentes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001083-52.2012.403.6130 - ABIMAEL APARECIDO HAMMER(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X ABIMAEL
APARECIDO HAMMER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Diante da decisão/acórdão de fls. 90/92, transitado em julgado à fl. 93, requeiram as partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em decorrendo in albis o prazo acima delineado remetam-se os autos ao arquivo findo ressalvado o direito creditório da parte vencedora.
Intimem-se as partes e cumpra-se. 
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000647-59.2013.403.6130 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE E Proc. 1689 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP068083 - ARMANDO
SAMPAIO DE REZENDE JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022309-50.2011.403.6130 - GABRIEL JORGE NETO(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIEL JORGE NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005784-22.2013.403.6130 - ANTONIO FIRMINIO DA SILVA(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FIRMINIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
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mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005459-13.2014.403.6130 - DAVID ZANETTI(SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVID ZANETTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito.Disponibilizada a importância requisitada para pagamento às fls. 240/241.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente Execução contra a Fazenda Pública, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil/2015.Remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 2461

PROCEDIMENTO COMUM
0002921-59.2014.403.6130 - JOSE AILTON ALVES SILVA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS E SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 260/261, indefiro a intimação da empresa SABÓ INDÚSTRIA E COMÉRICO DE AUTOPEÇAS S/A, para juntada de PPP, pois o mesmo se encontra juntado às fls.229/236. Restam, ainda, indeferidos os demais
pedidos de fls.260/261, por falta de amparo legal.
Compulsando os autos, verifico que os documentos solicitados pela Polícia Federal às fls.263, trata-se de cópias, não sendo possível o cumprimento do pedido, deste modo comunique-se ao Departamento de Polícia
Federal, via correio eletrônico, para que intime diretamente à parte autora para entrega dos documentos originais.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003380-61.2014.403.6130 - GERMANA PINHO DE SOUZA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001032-75.2011.403.6130 - FRANCISCO RICARDO ARAUJO BEZERRA(SP163675 - TÂNIA CLELIA GONCALVES AGUIAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2528 -
MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X FRANCISCO RICARDO ARAUJO BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002706-88.2011.403.6130 - GENIVALDO SOUZA SILVA(SP163675 - TÂNIA CLELIA GONCALVES AGUIAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE
VIANA MERCES) X GENIVALDO SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007054-52.2011.403.6130 - LAZARO FERNANDES DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 - FERNANDO
CHOCAIR FELICIO) X LAZARO FERNANDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013587-62.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO ANSALONI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA
HAYASHIDA) X CARLOS ALBERTO ANSALONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000678-16.2012.403.6130 - MARIA LUCIA ARRUDA BISPO SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO) X MARIA LUCIA ARRUDA BISPO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004206-58.2012.403.6130 - JOEL BASILIO DE ALMEIDA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 - FERNANDO CHOCAIR
FELICIO) X JOEL BASILIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004404-95.2012.403.6130 - LUZIA MARIA DE OLIVEIRA(SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO) X
LUZIA MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001607-15.2013.403.6130 - FRANCISCO NONATO VENTURA DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 - FERNANDO
CHOCAIR FELICIO) X FRANCISCO NONATO VENTURA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003100-27.2013.403.6130 - WILMA FERREIRA(SP185906 - JOSE DONIZETI DA SILVA E SP346566 - SABINO HIGINO BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1689 -
FERNANDO CHOCAIR FELICIO) X WILMA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003428-83.2015.403.6130 - NILTON NOGUEIRA X SUELI APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA X NELSON NOGUEIRA JUNIOR X NILSON NOGUEIRA X SUELEN APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA - INCAPAZ(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR E SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA
HAYASHIDA) X NILTON NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON
NOGUEIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILSON NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELEN APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA -
INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000268-89.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X EMBALAGENS JAGUARE LTDA(SP180472 - VIVIANE DARINI TEIXEIRA) X
SERVITE COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP X EMBALAGENS JAGUARE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMBALAGENS JAGUARE LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020136-53.2011.403.6130 - ANTONIO DOS SANTOS FILHO(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO
MENDES YAMAGUCHI) X ANTONIO DOS SANTOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000637-15.2013.403.6130 - TERCILIA COVRE FERREIRA(SP225617 - CARLOS HENRIQUE DE MORAES CAMPOS E SP225617 - CARLOS HENRIQUE DE MORAES CAMPOS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1245 - MARIANA DIAS ROSA REGO) X TERCILIA COVRE FERREIRA X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000262-77.2014.403.6130 - ARMANDO MAGALHAES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP271130 - KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 3269 - MARINA BRITO BATTILANI) X ARMANDO MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001903-03.2014.403.6130 - CARMEN HELENA DA SILVA FRANCO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN HELENA DA SILVA
FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002980-47.2014.403.6130 - PEDRO CORREDATO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CORREDATO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0003137-20.2014.403.6130 - JOSE FERREIRA LIMA NETO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERREIRA LIMA NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tratando-se de ação ordinária de cunho previdenciário, definitivamente julgada, a iniciar o processo de execução, faz mister os esclarecimentos seguintes.
Como é cediço, a vida forense demonstra que a parte autora, ora exequente, salvo raras exceções, não tem como proceder aos cálculos de seu crédito ante à dificuldade de levantar com rigor matemático todos os
elementos necessários, aplicando-se os índices normativamente fixados, período a período. E, constantemente, oferta um cálculo divergente daquele que o INSS rapidamente consegue apresentar, tendo em vista o fácil
acesso aos bancos de dados, programas e agentes. 
Com isso, para impugnação da conta apresentada, os embargos tornaram-se uma fase comum da execução, fugindo de seu caráter excepcional, o que importa em excessiva morosidade, além da não rara interposição de
apelações da sentença de embargos eis que, o exequente muitas vezes não se conforma em ver o acolhimento da conta do INSS em detrimento da sua, buscando o apelo da Corte com um recurso que causa grande demora
na satisfação do crédito.
Diante disso, os Tribunais passaram a adotar a execução invertida nas ações previdenciárias, em homenagem ao princípio da celeridade processual, instando o INSS, tão logo se tenha o trânsito em julgado da decisão de
mérito, a apresentar a conta de liquidação.
Destarte, em razão das peculiaridades dessa ação, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária e, em prestígio à solução supra narrada, promova-se vista dos autos à
Autarquia-Ré, ora executada, para, em execução invertida e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos.
Antes, porém, providencie a Serventia a alteração da classe processual através de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.
Intimem-se as partes e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004638-72.2015.403.6130 - ROSANGELA PEIXOTO CAJAIBA FERRAZ(SP290636 - MARLY MATHIAS AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA PEIXOTO
CAJAIBA FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se parte exequente acerca do levantamento das quantias depositadas, conforme extratos de pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), carreado(s) aos autos.
No prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) o(s) beneficiário(s) do(s) ofício(s), quanto à satisfação de seu crédito. No silêncio, façam os autos conclusos para extinção da execução.
Intimem-se as partes.

Expediente Nº 2464

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015824-34.2011.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015823-49.2011.403.6130 () ) - HOSPITAL MONTREAL S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP303879 -
MARIZA LEITE) X FAZENDA NACIONAL
Hospital Montreal S/A opôs embargos à execução contra a Fazenda Nacional, com vistas a desconstituir o título exigido na execução fiscal n. 0015823-49.2011.4.03.6130.A Embargante requereu, em sede preliminar, o
sobrestamento do feito até o julgamento definitivo da ação declaratória de nulidade do processo administrativo n. 10882.001600/94-14. Ainda, aduziu a nulidade da penhora do faturamento realizada nos autos do feito
executivo.No mérito, sustentou a ocorrência de irregularidades quando da aplicação do critério de arbitramento do lucro tributável, o que ensejaria a nulidade da cobrança perpetrada pelo Fisco.Juntou documento.Os
presentes embargos foram opostos originariamente perante o Juízo de Direito do 1º Anexo Fiscal da Comarca de Osasco - que também era responsável, à época, pelo processamento da execução fiscal correspondente -,
tendo sido recebidos com efeito suspensivo (fl. 22).Impugnação da Embargada às fls. 24/33. Preliminarmente, alegou a insuficiência da garantia do juízo e a falta de interesse de agir. Quanto ao tema de fundo, defendeu, em
síntese, a legitimidade do crédito fiscal perseguido, rechaçando os argumentos iniciais.Em decisão prolatada na data de 16/09/2003 (fls. 42/44), ordenou-se a suspensão do processamento destes embargos até final
julgamento da ação prejudicial.Houve a redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal de Osasco em agosto de 2011.Instada a pronunciar-se acerca do prosseguimento do feito, a Embargante noticiou o julgamento da
ação declaratória n. 0022449-05.1996.403.6100, do que decorreria a iliquidez da CDA. Ademais, informou haver sido decretada sua recuperação judicial, razão pela qual o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Osasco
seria o competente para pracear seus bens, inclusive o imóvel penhorado no bojo da execução fiscal (fls. 59/71).A União, por sua vez, afirmou que o E. TRF da 3ª Região deu provimento à apelação por ela interposta nos
autos da ação n. 0022449-05.1996.403.6100, reconhecendo-se a legitimidade do lançamento tributário que originou a dívida fiscal exequenda (fls. 77/85). Posteriormente, afirmou que foi decretada a falência da pessoa
jurídica embargante, bem como que teria promovido pedido de habilitação de seu crédito perante o juízo falimentar (fls. 88/93).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, em
que pesem as alegações deduzidas pela União às fls. 24/25, entendo que a penhora do imóvel realizada no bojo do feito executivo supre a exigência do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80, motivo pelo qual resta prejudicada a
tese de insuficiência da garantia do juízo.No tocante à preliminar de falta de interesse de agir, verifico que se confunde com o mérito da lide e, portanto, com ele será analisada.Feitas essas considerações, nota-se que,
diversamente do que defendeu a parte embargante às fls. 59/61, o resultado do julgamento da ação declaratória n. 0022449-05.1996.403.6100, na qual se pretendia a declaração de nulidade do débito fiscal
consubstanciado no processo administrativo n. 10882.001600/94-14, não foi favorável a ela, já que reconheceu a regularidade do lançamento tributário efetuado mediante o arbitramento do lucro na hipótese examinada
naqueles autos.Ao que se tem, a tese de irregularidade na aplicação do mencionado critério de arbitramento já foi objeto de discussão no bojo do aludido feito, motivo pelo qual descabe a este juízo reexaminar a matéria,
sob pena de ofensa à coisa julgada.Portanto, inexistente qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de liquidez, certeza e exigibilidade, não tendo a Embargante se desincumbido de demonstrar
onde residiria a suposta ilegalidade, a improcedência do pedido é medida que se impõe.Por fim, o tema relativo à competência para os atos de expropriação de bens, diante do decreto de falência da Embargante, merecerá
pronunciamento jurisdicional no âmbito da execução fiscal, haja vista que a penhora do imóvel foi lá realizada.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e declaro extinto o processo, com resolução
de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo
Decreto-Lei n. 1.025/69, incluso na CDA.Trasladem-se cópias desta sentença e da petição e documentos de fls. 88/93 para os autos da Execução Fiscal n. 0015823-49.2011.403.6130.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002634-67.2012.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002058-74.2012.403.6130 () ) - FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO(SP082343 - MARIA DE
FATIMA SALATA VENANCIO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Inicialmente, cientifique-se a União da sentença proferida às fls. 193/195.
A Embargante interpôs recurso de apelação às fls. 197/214.
Isso colocado, é necessário pontuar que, na situação em testilha, a intimação da parte autora acerca da sentença e a interposição da apelação foi realizada sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo
qual, respeitado entendimento diverso, há de se observar o regramento estatuído no aludido Diploma quanto ao juízo de admissibilidade do recurso, à vista do disposto no art. 14 do CPC/2015.
Feitas essas considerações, recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela Embargante às fls. 197/214, em ambos os seus efeitos, devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC/1973).
Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens e cautelas de estilo.
Intimem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001748-34.2013.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004469-27.2011.403.6130 () ) - VINCENZO RINALDI(SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA E SP109112 - ODETTE
ZENAIDE CASAGRANDE) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte embargante para manifestar-se acerca da cota da exequente à fl.84-verso, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, ou nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004883-20.2014.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-49.2014.403.6130 () ) - BANCO BRADESCO SA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO)
Banco Bradesco S.A. opôs embargos à execução contra a Fazenda Nacional, com vistas a desconstituir os títulos exigidos na execução fiscal n. 0003924-49.2014.4.03.6130.A Embargante informou que a validade da
dívida consubstanciada na CDA 37.314.915-8 é objeto de discussão no bojo da ação anulatória n. 0003954-55.2012.403.6130, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Osasco.No tocante ao outro título executivo em
cobrança, qual seja, CDA 45.247.974-6, aduz já ter havido a sua quitação.Juntou documentos.Os presentes embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 976/976-verso).Impugnação da Embargada às fls.
977/988. Em suma, alegou a litispendência com relação ao feito n. 0003954-55.2012.403.6130, tendo requerido, ademais, a suspensão dos embargos para apuração de problema detectado quanto à CDA 45.247.947-
6.A parte embargante pronunciou-se acerca da impugnação ofertada pela União (fls. 996/1007). Na ocasião, manifestou desinteresse na produção de outras provas.Em petição colacionada às fls. 1009/1026, a parte
embargada reiterou os termos da impugnação anteriormente apresentada. Posteriormente, noticiou o cancelamento da CDA 45.247.974-6, consoante fls. 1032/1039.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Fundamento e decido.Inicialmente, no que toca ao pleito da Embargante envolvendo a CDA 45.247.974-6, verifica-se ter havido a perda do objeto, já que a pretensão inicial fora satisfeita no âmbito administrativo.Dessa
forma, revela-se sobremaneira desnecessário o provimento jurisdicional requerido, remanescendo ausente, neste ponto, o indispensável interesse de agir.Resta apreciar, portanto, a questão atinente à CDA 37.314.915-8.
Com efeito, está evidenciada a relação de continência entre os presentes embargos e a ação anulatória distribuída sob o n. 0003954-55.2012.403.6130, cujo objeto é mais abrangente, nos moldes do que disciplina o art.
56 do CPC/2015, in verbis:Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.Ainda
sobre o tema, o art. 57 do diploma processual vigente estabelece que, tendo sido a ação continente proposta anteriormente - exatamente a hipótese destes autos -, o processo relativo à ação contida deverá ser extinto sem
resolução de mérito. Confira-se o teor da norma (g.n.):Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será proferida sentença sem resolução
de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas.Nesse contexto, não se justifica o prosseguimento dos presentes embargos, valendo acrescentar que já houve a apreciação do mérito da ação n.
0003954-55.2012.403.6130, embora ainda sem trânsito em julgado, uma vez que está em fase recursal, sendo certo que o resultado definitivo interferirá diretamente no bojo da pretensão executiva deduzida no feito n.
0003924-49.2014.403.6130.Por fim, em homenagem ao princípio da causalidade, reputo devidos os honorários advocatícios à parte embargante, eis que o cancelamento da CDA 45.247.974-6 ocorreu somente após a
propositura deste incidente. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. Pelo
princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes.(TRF-4, Terceira Turma, Apel. 5005823-
02.2016.404.7002/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, 24/04/2018)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CANCELAMENTO POSTERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTOS.
CUSTAS INVIABILIDADE. 1. Extinta a execução somente após a parte executada ter constituído advogado para apresentar medidas de defesa, fica demonstrada a sucumbência da exequente, que deve ser condenada ao
pagamento de honorários advocatícios. 2. A União é isenta do pagamento de custas processuais no âmbito da justiça estadual do Rio Grande do Sul.(TRF-4, Segunda Turma, Apel. 5011926-84.2018.404.9999/RS, Rel.
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Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, 24/07/2018)Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI e X, c.c. 57, do CPC/2015.Sem custas, nos termos do art. 7º da
Lei n. 9.289/96.Condeno a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que fixo em 10% sobre o valor exigido no título cancelado
(CDA n. 45.247.974-6).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n. 0003924-49.2014.403.6130.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007251-07.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X
PAULO SERGIO XIMENES

Ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região.
Diante da decisão de fls.50/51, tornem os autos conclusos.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011338-06.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME(SP268249 - GRAZIELA PETER BENIAMINO SILVA) X ALEX SANDRO BRASIL X
FRANCISCO ANTONIO BRASIL

Inicialmente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados às fls.82/83.
Após, promova-se nova vista a exequente, para requerer o que entender de direito para o regular prosseguimento do feito.
Intime.

EXECUCAO FISCAL
0011533-88.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X NOVA PRIMITIVA COMERCIAL LTDA SUC PRIMITIVA COML LTDA(SP239073 - GUILHERME
DE AZEVEDO CAMARGO) X NASSER FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET) X JAMEL FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET) X HASNA MOHAMED FARES(SP156299 - MARCIO S POLLET)
X ROBERTO RODRIGUES VIEIRA X ADIEL FARES
Vistos.Fls. 124/158. Os coexecutados Nasser Fares, Jamel Fares, Hasna Mohamed Fares e Adiel Fares buscam provimento jurisdicional tendente a determinar sua exclusão do polo passivo deste feito
executivo.Inicialmente, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de tutela de evidência, sobretudo porque imprescindível, na hipótese vertente, a manifestação da parte exequente acerca do quanto alegado.
Note-se, ademais, haver sido determinada a suspensão do trâmite da presente ação à fl. 122.Portanto, diante da relevância dos argumentos tecidos pela parte executada às fls. 124/158 e em homenagem ao princípio do
contraditório, promova-se vista dos autos à Exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0014534-81.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X HOSPITAL MONTREAL S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)

Tendo em vista o retorno da carta precatória, promova-se vista dos autos à Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0015823-49.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X HOSPITAL MONTREAL S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP303879 - MARIZA LEITE)

Considerando-se a prolação de sentença no bojo dos embargos à execução, promova-se vista dos autos à Exequente, a fim de que se manifeste acerca do prosseguimento desta demanda.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0019762-37.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X VALDIR ALEGRE FERREIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA E SP188799 - RICHARD
PEREIRA SOUZA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada com o escopo de obter a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O Exequente noticiou o cancelamento da CDA (fls. 490/493).É o relatório.
Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução, impondo a extinção do processo.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.
6.830/80 c.c. art. 485, inciso VI, do CPC/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26).Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003072-59.2013.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI E SP117996 - FABIO
JOSE BUSCARIOLO ABEL) X KARITA MELRIY LEITE IBIAPINO

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001405-04.2014.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR E SP176467 - ELAINE REGINA SALOMÃO) X MUNICIPIO DE OSASCO(SP197077 - FELIPE LASCANE NETO)

Fls.102/112: Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada pelos seu próprios fundamentos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002476-41.2014.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X TAMBORE S/A(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI)
Vistos em decisão.Às fls. 658/660 foi proferida decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, reconhecendo a decadência parcial no tocante aos débitos dos períodos de 2001, 2002 e 2003 inscritos
nas CDAs 80.6.14.006514-89 e 80.6.14.006516-40.A Executada comprovou a interposição de agravo de instrumento, consoante fls. 671/692.Em petição colacionada às fls. 693/701, a União opôs embargos de
declaração, aduzindo, em suma, que não poderia ter havido análise da tese de decadência envolvendo as CDAs 80.6.14.006514-89 e 80.6.14.006515-40 (sic), porquanto ambas estariam com a exigibilidade suspensa em
virtude de decisão proferida nos autos do mandado de segurança n. 2004.61.00.015261-0.Pois bem.No decisório proferido às fls. 658/660, restou consignado que não seria possível aferir, de plano, se os créditos exigidos
na presente execução fiscal de fato corresponderiam exatamente aos montantes das diferenças de Foro objeto de discussão judicial prévia, em conformidade com a manifestação deduzida pela Exequente às fls.
550/554.Posteriormente, no entanto, a própria demandante afirmou, por ocasião dos embargos de declaração (fl. 693), que duas das CDAs objeto de cobrança estariam com a exigibilidade suspensa, justamente por força
de decisão proferida no bojo do mandado de segurança n. 2004.61.00.015261-0.Essa circunstância, por certo, coloca em dúvida o caráter exigível das demais CDAs, já que, contrapondo-se à assertiva feita às fls.
551/553, a própria União agora reconhece que a r. sentença prolatada no aludido mandamus, em 20/10/2006, realmente acarretou a inexigibilidade das dívidas em cobro. Confira-se o dispositivo do mencionado decisório
(fls. 497/498):(...) Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA para que a autoridade impetrada se abstenha de ajuizar execuções fiscais
referentes à diferença do foro dos quinhões 1, 2, 5 e 6 da Fazenda ou Sítio Tamboré, enquanto perdurar os efeitos da liminar proferida nos autos da ação cautelar n. 2000.61.00.004942-7.Portanto, ao que tudo indica,
estabeleceu-se verdadeiro vínculo de prejudicialidade em relação à ação declaratória n. 1999.61.00.037334-2, à ação cautelar 2000.61.00.004942-7 e à ação mandamental em referência, valendo ressaltar que, quanto a
esta última, o provimento jurisdicional prestado no ano de 2006 vedava o ajuizamento de execuções fiscais, consoante excerto da sentença acima transcrito.Nesse contexto, em que pese o entendimento revelado às fls.
658/660, notadamente quanto ao dever do alienante de comunicar a transferência do imóvel para, permitindo ao órgão competente a atualização de seus registros, ser afastada sua responsabilidade a partir de então,
compreendo que o decisório em questão não deverá prevalecer, pelos motivos adrede expostos.Assim, em juízo de retratação, reconsidero a decisão proferida às fls. 658/660, tornando-a sem efeito.Diante da notícia de
haver operado o trânsito em julgado no feito n. 1999.61.00.037334-2, conforme fl. 657, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, e determino que a Exequente adote as
medidas cabíveis para apurar quais efeitos surtirão sobre este feito executivo em decorrência do julgamento definitivo da mencionada ação, inclusive apresentando a manifestação conclusiva do órgão responsável pela
constituição dos créditos de Foro, qual seja, a Secretaria do Patrimônio da União, nos moldes descritos à fl. 553-verso.Sem prejuízo, julgo parcialmente extinta a execução, em relação às CDAs 80.6.14.006477-08,
80.6.14.006492-39, 80.6.14.006496-62, 80.6.14.006498-24 e 80.6.14.006485-00, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015, em razão dos pagamentos informados pelas partes. Remetam-se os autos ao SEDI para
exclusão das mencionadas certidões.Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento a prolação desta decisão.Após a regular intimação das partes e cumpridas as determinações supra pela Secretaria, determino a
remessa dos autos ao arquivo sobrestado, haja vista o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento imediato caso se requeira.Intimem-se e cumpram-se.

EXECUCAO FISCAL
0003924-49.2014.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REGINA CELIA CARDOSO) X BANCO BRADESCO SA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK)
Baixa em diligência.Melhor examinando os autos, nota-se que houve o cancelamento apenas de um dos títulos exigidos na presente execução.Assim, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da CDA 45.247.974-6,
cancelada nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80.A execução prosseguirá quanto à CDA 37.314.915-8. Sob esse aspecto, considerando-se o vínculo de prejudicialidade verificado em relação ao feito n. 0003954-
55.2012.403.6130, no qual se discute a validade dos débitos consubstanciados na aludida CDA 37.314.915-8, consoante anotado na sentença proferida nesta data no bojo dos embargos à execução, entendo prudente
suspender o trâmite da presente execução fiscal, até julgamento definitivo da mencionada ação anulatória, que está em fase recursal.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade
de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo sobrestado eventual provocação.

EXECUCAO FISCAL
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0001850-85.2015.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X FLAVIA MARIA DA SILVA

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006278-13.2015.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X CEALCA-CENTRO DE ENSINO ALDEIA DE CARAPICUIBA LTDA - EPP(SP371579 - ANTONIO
ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS)

Fls. 204/205: Dê-se ciência às partes.
Intimem-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006922-53.2015.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X PLASFAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP206581 - BRUNO BARUEL ROCHA)

Diante da manifestação da exequente à fl.79-verso, suspendo o curso da presente execução.
Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
Intime e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002796-23.2016.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X UNIKLIMA ELETRO INDUSTRIAL LTDA.(SP235547 - FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL)

Inicialmente, determino que se proceda a transferência dos valores bloqueados pelo sistema bacenjud à fl.96, para fins de correção monetária. 
Após, intime-se a parte executada através do seu patrono constituído para regularizar a sua representação processual nestes autos, colacionado ao feito procuração original e cópia dos documentos constitutivos (contrato
social e cartão do CNPJ), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição de fls.98/102.
Com a vinda dos documentos, promova-se vista dos autos a exequente para manifestar-se acerca do parcelamento do débito noticiado pela executada.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006385-23.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP181374 - DENISE RODRIGUES)
X ANDRE LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA

Tendo em vista o retorno da carta de citação negativa, intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006461-47.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X HORACIO BARROS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006620-87.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JEFFERSON
ALMEIDA SILVA

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007156-98.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X JOYCE CRISTINA ASSUNCAO

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007773-58.2016.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RADIO DIFUSORA OESTE LTDA - EPP

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se a Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação da Fazenda-Nacional - CEF e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008217-91.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X RODRIGO MOREIRA
STEPHANO

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008220-46.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X ADILTON FOGACA
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Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008244-74.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X FERNANDA MOMI

Em face da notícia de parcelamento do débito, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922 do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido para cumprimento do acordo
administrativo.
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual provocação, ressaltando que o fato da ação
executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008487-18.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DANIELI CARLOS DOS SANTOS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008491-55.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X ROSELI BARBOSA

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008498-47.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X JAIME GONCALVES MENDES - ME X JAIME GONCALVES MENDES

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008499-32.2016.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DANIEL QUINTO BARRETO - ME X DANIEL QUINTO BARRETO

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001301-07.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X MARIA JOSE SEBASTIAO BITU DO CARMO

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001570-46.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGA OLIVEIRA CARAPICUIBA LTDA - ME X LUCIANA CARLA DE OLIVEIRA AMORIM

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001594-74.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LEIDE LAURA DE ARAUJO AMORIM

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001614-65.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DONIZETE OLIVEIRA SANTOS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
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inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001664-91.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X CAROLINA NUNES BAIAO
NARVAE

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001869-23.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X MARLIZE DE SOUZA

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003847-35.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP232482 - ALEKSANDERS MIRRA NOVICKIS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP178362
- DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP277783 -
JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X GILSEA DELMINDO DE AVELAR CHICARELLI

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003879-40.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO(SP232482 - ALEKSANDERS MIRRA NOVICKIS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E
SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E
SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARCIA REGINA VARGAS BONEZI

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003880-25.2017.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO(SP232482 - ALEKSANDERS MIRRA NOVICKIS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E
SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E
SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARCIA SILVERIA ANDRADE FREITAS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000124-71.2018.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X REGIANE DE
OLIVEIRA SANTOS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000208-72.2018.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X WILLIAN FONSECA DE SENA

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000213-94.2018.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ZAQUEU FAUSTINO DE
CAMPOS

Tendo em vista o retorno do mandado de penhora negativo, intime-se o Conselho-Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, desde logo será o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na
Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. 
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação da Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Publique-se, para fins de intimação do Conselho-Exequente e cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001357-09.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: NIVALDO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
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A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias."

 

MOGI DAS CRUZES, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000690-23.2018.4.03.6133
AUTOR: EDUARDO CIRILO DE BARROS NUNES
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA APARECIDA DE LIMA - SP262484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por EDUARDO CIRILO DE BARROS NUNES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
visando o reconhecimento de atividade especial e a concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, a conversão do tempo comum em especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data de entrada do requerimento administrativo do benefício, NB 174.788.734-7, em 27/10/15 ou, desde o NB 182.592.311-3 em 02/06/17.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 5507382).

Citado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim, as condições da ação, passo a análise do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de
um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo
masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do
masculino.”

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para
se ter direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a
20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou
25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as
peculiaridades e condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais atividades.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser
feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei
em vigor na época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando,
inclusive, sua conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.
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Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não
era necessária a comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados
Decretos de nº. 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da
Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de
serviço especial prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no
entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito
líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se
consolidou no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos
declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista
desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do
Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula do
STJ, Enunciado nº 98). 5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito
à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente
ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito
adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do
Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da
norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem
diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998,
passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 6. Recurso
parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado
em 09/02/2004).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM
PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O tempo de serviço é disciplinado
pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo
do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º do artigo 58 da
Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao
reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico,
tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de
serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a
edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a
redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em
28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458,
Processo 200300062594, RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições
especiais em tempo de atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa
abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA
PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de
proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido
alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos
termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a
maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.”
(REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, v.u.).

 

Por conseguinte, não há impedimento à conversão do tempo de serviço comum em especial para o trabalhador que tenha exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição
da Medida Provisória nº. 1663-10.

Vale ressaltar que o entendimento exposto não se aplica ao agente nocivo “ruído”, que em nenhum período dispensou a comprovação por meio de laudo técnico.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da
Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de
aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198
do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do
trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (STJ; REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julg. em
20.09.2005, publ. 07.11.2005 p. 345)

Ainda com relação à atividade especial por exposição ao agente ruído, curvando-me ao entendimento adotado pelo Colendo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp 1.398.260/PR, 1ª Seção, Rel. Min.
Herman Benjamin,  julg.14/05/14, publ.05/12/14), passo à análise do limite tolerável pela legislação para constatação da insalubridade/especialidade.

Assim, depreende-se que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, e estabeleciam como limite o nível de 80 dB para considerar a atividade como especial.

A partir de 05/03/1997, com a vigência do Decreto nº 2.172, que revogou os decretos acima mencionados, passou-se a considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Com a edição e vigência do Regulamento da Previdência Social – Decreto 3.048/99 – foi mantido o nível de ruído no patamar de 90 decibéis e, apenas com as alterações introduzidas pelo Decreto 4.882, de
18 de novembro de 2003, é que foi novamente alterado o nível de ruído, passando a ser considerado prejudicial à saúde a partir de 85 decibéis.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003.
LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto
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3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, REsp 1.398.260/PR, julg.14/05/14, publ.05/12/14).

 

Desta forma, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

1 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64;

2 - superior a 90 decibéis, na vigência do Decreto nº 2.172, a contar de 5 de março de 1997;

3 - superior a 85 decibéis, na vigência do Decreto n. 4.882, a contar de 18 de novembro de 2003.

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso pode afastar a presença do agente nocivo, há recente decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede de repercussão geral (ARE
664335, Rel. Min. Luiz Fux), a qual conclui que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo. Se o EPI é eficaz para neutralizar, eliminar ou reduzir a nocividade para
níveis inferiores aos limites de tolerância, tal como comprovado por Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, o tempo de atividade não se caracteriza como especial.

Por sua vez, no que se refere especificamente à incidência do agente nocivo ruído, decidiu-se que “em se tratando, porém, de exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído acima dos limites legais de
tolerância, a eficácia do EPI não descaracteriza a natureza especial do trabalho para fins de aposentadoria”.

Assim, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes
nocivos e exclui o caráter especial da atividade desde que sua eficácia seja comprovada por meio das informações constantes do PPP, exceto no que se refere ao agente ruído, que mesmo com o uso do EPI não tem
afastada a caracterização da atividade especial.

Pretende a parte autora o reconhecimento do exercício de atividades especiais por exposição ao agente nocivo ruído.

Com apoio nas provas juntadas aos autos entendo que restou devidamente comprovado o exercício de atividade especial no período de 01/12/93 a 20/10/08 trabalhado na empresa ELGIN S/A
e de 02/03/09 a 30/08/09 e de 01/05/10 a 08/02/17, ambos trabalhados na empresa BIMBO DO BRASIL S/A, especialmente com a juntada do PPP constante do ID 5466108.

Ressalto que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de o laudo ser extemporâneo à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulário e
laudo pericial elaborado em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais.

Portanto, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 371 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará a
prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento.”), bem como os períodos já considerados administrativamente pelo
INSS, constata-se que a parte autora conta com 37 anos, 09 meses e 22 dias, nos termos da contagem constante da tabela, tempo suficiente para concessão do beneficio:

 

 Atividades profissionais Esp Período  Atividade comum  Atividade
especial

    admissão saída a m d a m d

1 CIA BRAS DIST  01/12/1982 24/12/1982       -        -       24       -       -          -

2 ALAN   23/06/1987 28/11/1988      1       5         6       -       -          -

3 VOLKER   18/04/1989 16/07/1989       -       2       29       -       -          -

4 ELGIN   17/07/1989 30/11/1993      4       4       14       -       -          -

5 ELGIN  Esp 01/12/1993 20/10/2008       -        -          -    14    10       20

6 BIMBO  Esp 02/03/2009 30/08/2009       -        -          -       -      5       29

7 BIMBO   31/08/2009 30/04/2010       -       8         1       -       -          -

8 BIMBO  Esp 01/05/2010 08/02/2017       -        -          -      6      9         8

 Soma:     5 19 74 20 24 57

 Correspondente
ao número de
dias:

    2.444   7.977   

 Tempo total :     6 9 14 22 1 27

 Conversão: 1,40    31 0 8 11.167,800000   

 Tempo total de
atividade (ano,
mês e dia):

    37 9 22    

 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para declarar por sentença o período
especial de 01/12/93 a 20/10/08, de 02/03/09 a 30/08/09 e de 01/05/10 a 08/02/17, convertê-lo em tempo comum, bem como para condenar o réu na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER em 02/06/17.

Condeno a autarquia ré, ainda, no pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
conforme Provimento COGE 64/2005.v
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Custas na forma da lei. Condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do art. 85, § 2º do
CPC.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 498 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, ainda que desta
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Dispensado o reexame necessário nos termos do artigo 496, § 3º, inciso I do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 13 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000479-21.2017.4.03.6133
AUTOR: CARLOS DONIZETTI PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS DONIZETTI PEREIRA em face da sentença proferida no ID 8378692.

Aduz o embargante a existência de vício no julgado, tendo em vista que no dispositivo da sentença constam informações divergentes da fundamentação. Aduz também que a sentença não considerou o vínculo
empregatício com a empresa MUNDIAL em confronto com as provas apresentadas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Por tempestivos, recebo os presentes embargos.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso
implique, em alguns casos, em modificação do julgado.

De fato, a sentença proferida, ora embargada, padece do vício alegado, senão vejamos.

No que se refere ao período de tempo especial laborado na DERSA, embora os fundamentos da sentença estivessem corretos e considerassem o período especial somente até 05/03/97, na contagem e na parte
dispositiva da sentença considerava todo o período especial, ou seja, de 07/01/86 a 27/05/98. Assim, assiste razão a parte autora, devendo ser considerado especial somente o período de trabalho na empresa DERSA até
05/03/97.

Quanto ao vínculo com a empresa MUNDIAL, embora não haja na CTPS anotação do vínculo em si, consta na parte de anotações gerais (pág.44 da CTPS emitida em 25/07/96, ID 1317809) que o autor
exerceu atividade temporária na referida empresa no período de 26/09/05 a 24/12/05, nos termos da lei 6.019/74 e Decreto 73.841/74. Assim, também assiste razão ao embargante nesse ponto, motivo pelo qual retifico a
tabela com a contagem de tempo da seguinte forma:

 

 Atividades
profissionais

Esp Período  Atividade comum  Atividade
especial

    admissão saída a m d a m d

1 YAKULT   10/01/1983 01/07/1985      2      
5

     
22

      -      
-

        
-

2 SILIDOR   15/08/1985 16/09/1985       -      
1

       
2

      -      
-

        
-

3 AMERICANAS  18/11/1985 16/12/1985       -       
-

     
29

      -      
-

        
-

4 DERSA  Esp 07/01/1986 05/03/1997       -       
-

        
-

   11     
1

     
29

5 DERSA   06/03/1997 27/05/1998      1      
2

     
22

      -      
-

        
-

6 ECOVIAS   29/05/1998 03/05/1999       -   
11

       
5

      -      
-

        
-

7 PROJEL   17/06/1999 20/12/1999       -      
6

       
4

      -      
-

        
-

8 ROD DAS
COLINAS

 07/11/2000 06/12/2004      4       
-

     
30

      -      
-

        
-

9 MUNDIAL   26/09/2005 24/12/2005       -      
2

     
29

      -      
-

        
-
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10 GALVANI   25/12/2005 22/03/2006       -      
2

     
28

      -      
-

        
-

11 FONTE   09/09/2006 03/10/2006       -       
-

     
25

      -      
-

        
-

12 FACULTATIVO  01/05/2007 30/06/2007       -      
1

     
30

      -      
-

        
-

13 OMEGA   20/08/2007 07/11/2007       -      
2

     
18

      -      
-

        
-

14 CERTA   04/01/2008 15/01/2008       -       
-

     
12

      -      
-

        
-

15 PETROLOG   07/02/2008 16/08/2010      2      
6

     
10

      -      
-

        
-

16 CASA DO EMP  30/08/2010 23/11/2010       -      
2

     
24

      -      
-

        
-

17 RIOS UNIDOS Esp 01/12/2010 03/09/2012       -       
-

        
-

     1     
9

       
3

18 REART   24/09/2012 07/12/2012       -      
2

     
14

      -      
-

        
-

19 PROJEL   11/12/2012 06/06/2013       -      
5

     
26

      -      
-

        
-

20 SAMEC   16/06/2013 31/03/2015      1      
9

     
16

      -      
-

        
-

21 PRISMA   01/04/2015 15/04/2015       -       
-

     
15

      -      
-

        
-

 Soma:     11 59 363 12 10 32

 Correspondente ao
número de dias:

  6.093   4.652   

 Tempo total :    16 11 3 12 11 2

 Conversão: 1,40    18 1 3 6.512,800000   

 Tempo total de
atividade (ano, mês e
dia):

  35 0 6    

 

 

Pelo exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para retificar a sentença proferida nos termos da fundamentação acima e, no que se refere ao dispositivo da sentença,

ONDE SE LÊ:

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para declarar
por sentença os períodos especiais de 07/01/86 a 27/05/98 e de 01/12/10 a 03/09/12, o período comum de 01/05/07 a 30/06/07, bem como para condenar o réu na obrigação de fazer consistente em conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER – 14/06/16.

LEIA-SE:

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para declarar
por sentença os períodos especiais de 07/01/86 a 05/03/97 e de 01/12/10 a 03/09/12, os períodos comuns de 26/09/05 a 24/12/05 e de 01/05/07 a 30/06/07, bem como para condenar o réu na obrigação de fazer
consistente em conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER – 14/06/16.

No mais, mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001458-80.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: DUANE DA MOTA LIMA MOTIZUKI, MARCUS VINICIUS MOTIZUKI
Advogado do(a) AUTOR: LUANA FRANCISCA DOS SANTOS BRANCO - SP360327
Advogado do(a) AUTOR: LUANA FRANCISCA DOS SANTOS BRANCO - SP360327
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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 Vistos.

Trata-se de ação ordinária proposta por DUANE DA MOTA LIMA MOTIZUKI e MARCUS  VINICIUS MOTIZUKI em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF , objetivando a anulação
do Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH – contrato nº 1.4444.1021216-7 e o cancelamento do registro da compra realizado pelo 2º Cartório de Registro de Imóveis
de Mogi das Cruzes.

Sustentam os autores, em síntese, que na data de 29/10/16 adquiriram o imóvel localizado na Rua Santa Rita, nº 64, Jardim Cecília, Mogi das Cruzes/SP, por meio de contrato particular, bem como que, parte
do pagamento dar-se-ia com financiamento junto ao banco réu.

Ocorre que, quando da elaboração do aludido pacto de financiamento com a ré constou no contrato outro imóvel, qual seja, sito na Rua Santa Rita, nº 60, Jardim Cecília, Mogi das Cruzes/SP.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado o desmembramento do feito (ID 3116171).

Indeferido pedido de tutela antecipada (ID 3329369).

Devidamente citada, a CEF apresenta contestação (ID 3835131) e requer a improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É o Relatório. Fundamento e Decido.

Trata-se de empreendimento feito por pessoa física em um lote de terreno registrado sob nº 8564 no 2º CRI de Mogi das Cruzes, cujo desmembramento ocorreu em período concomitante à venda dos dois
imóveis que sobre ele foram construídos, gerando os números de registro 89.936 (para a casa nº60) e 89.935 (para a casa nº64). No compromisso de compra e venda pactuado entre o vendedor e os autores consta que se
trata de lote inicialmente registrado sob nº8564, o qual será dividido e onde serão construídos dois imóveis distintos. No curso das tratativas, inclusive, foi assinado entre as partes um adendo ao contrato para constar o novo
número de registro, qual seja, 89.935.

Pois bem.

O compromisso de compra e venda incluía o pagamento de parte do imóvel por meio de financiamento, que é a parte controversa do negócio. Isto porque os autores, após assinar o contrato de financiamento
imobiliário, constataram a existência de erro no preenchimento do contrato. Observaram que os compradores dos dois imóveis construídos a partir de um único lote de terreno (posteriormente desmembrado) tiveram os
dados dos imóveis preenchido no contrato de financiamento de forma trocada, ou seja, no financiamento requerido pelos autores constavam os dados da casa nº60, registrada sob nº89.936 e, de modo inverso e
equivocado, no financiamento requerido pelo outro comprador, Sr Benedito Donizete Machado, constavam os dados da casa dos autores, qual seja, a de nº 62, registrada sob nº 89.935.

Constatado o erro, foi requerido ao agente financeiro a correção de dados, que foi feita por meio de um contrato de retificação, emitido pela CEF. No entanto, ao requerer a averbação da referida retificação no
2º CRI de Mogi das Cruzes, os autores receberam nota de devolução informando que para proceder as alterações é necessário “(...) a formalização de escritura pública de permuta entre os atuais proprietários
(ainda que em caráter retificativo, com ânimo de corrigir uma transferência anterior equivocadamente realizada),  a ser feita perante Tabelião de Notas (art.108 do CC), para que seja possível a efetivação da
troca de propriedades entre, de um lado, Marcus Vinícius Motizuki e sua mulher Duane da Mota Lima Motizuki e, de outro lado, Benedito Donisete Machado e Maria Aparecida da Silva Barboza. Por se tratar
de título que envolve transmissão de imóvel, deverá ser recolhido o correspondente ITBI, salvo se for apresentada certidão municipal que reconheça a não incidência de imposto para o caso em questão (art.3º,
III da lei municipal 3398/89, art.289 da lei 6015/73 e art.134, VI do CTN). Cumpridas as exigências acima, então será retomada a qualificação do título, podendo ser qualificado positivamente ou
negativamente. Havendo necessidade, poderão ser solicitados novos documentos”.

Assim, subsume-se dos fatos narrados e das provas apresentadas que os autores, ao tomar conhecimento de que o equívoco na anotação do contrato teria consequências que envolveria custos extras, ajuizaram
a presente ação para cancelar o contrato que contém o erro, anular o registro feito com base no contrato “errado” e o pagamento de danos materiais e morais.

O art.142 do Código Civil diz que “ o erro na indicação da pessoa ou da coisa, a que se referir a declaração de vontade, não viciará o negócio quando, por seu contexto e pelas pelas circunstâncias, se puder
identificar a coisa ou pessoa cogitada”, No caso dos autos, o contrato de financiamento já foi devidamente retificado, de modo que não remanesce motivo para requerer o seu cancelamento.

De outro modo, o dolo consiste no emprego de artifício por um dos contratantes com o propósito de obter para si ou para outrem alguma espécie de vantagem com a contratação dolosa. Ora, não há que se
falar em dolo no presente caso, eis que não se observa a obtenção de qualquer vantagem para ambas as partes com o erro cometido. Assim, trata-se de mero erro produzido pelo agente contratante no preenchimento do
contrato e, tratando-se de espécie de contrato de adesão, assinada sem observância detida dos campos preenchidos.

De qualquer modo, ainda que não seja caso de anulação do ato jurídico perfeito e acabado, considerando que o erro no preenchimento teve por consequência o registro equivocado do imóvel objeto do
financiamento, deve a CEF arcar com todos os custos (taxas, emolumentos e impostos) para efetivar a correção do registro em nome dos autores.

Por fim, considerando a existência de danos pretensamente experimentados aptos a ensejar a devida reparação, o que implica na culpa da administração na contratação do financiamento de forma
equivocada, passo à análise do dano moral.

O art. 5º, inciso X, da CF/88 assegura o direito à indenização por dano moral ou material decorrente de violação à honra ou imagem das pessoas, objetivando atenuar sofrimento físico ou psíquico decorrente de
ato danoso que atinge aspectos íntimos ou sociais da personalidade humana.

Ora, sem dúvida que o registro do imóvel próprio em nome de terceiros e vice-versa é fato que causou inúmeros transtornos aos autores, dentre eles inclusive a necessidade de litigar com a ré para possibilitar a
correção do erro, constrangimentos estes passíveis de indenização por dano moral. Desta feita, é indenizável o dano moral.

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais.

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância
de cada caso e de cada pessoa.

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos
tais, entendo como razoável, bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a importância de R$10.000,00 (dez mil reais).

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para condená-la ao pagamento de danos materiais consistente
nos custos para correção do registro do imóvel da parte autora, nos termos da fundamentação acima e danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), os quais são devidos a partir da data da citação, corrigidos de
acordo com Provimento COGE 64/2005.

Custas na forma da lei. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do art. 85 do CPC.

Dispensado o reexame necessário nos termos do artigo 496, § 3º, inciso I do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

MOGI DAS CRUZES, 14 de agosto de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001201-55.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JJ INTELIGENCIA IMOBILIARIA EIRELI - ME, JONATAS DE JESUS JUNIOR
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  ajuizou ação monitória em face de JJ INTELIGENCIA IMOBILIARIA EIRELI – ME e OUTRO para cobrança de valores decorrentes de
Contrato de Relacionamento - Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica.

No id 9963063 a autora informou a realização de acordo extrajudicial com os réus e requereu a extinção do processo.

É o relatório. DECIDO.

É o caso de extinção do feito.  

Tendo em vista o acordo realizado entre as partes, conforme noticiado pela autora no id 9963063,  DECLARO EXTINTA a presente ação, com base no artigo 487, inciso III, “b”
do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, diante de sua inclusão no acordo noticiado.

Oportunamente, arquive-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 20 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000961-66.2017.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: DIEGO NUNES COUTINHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO NUNES COUTINHO DA SILVA - SP366430
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA - SP194527, ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por DIEGO NUNES COUTINHO DA SILVA em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 2ª REGIÃO, objetivando seja
declarada nula a pena de multa no valor de R$ 1.773,00, correspondente a três anuidades do CRECI-SP, imposta ao autor, conforme Auto de Infração nº 2012/006444.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, e determinada a citação do Réu (ID 2414105).

Em petição cadastrada sob ID 2557998, requereu o autor a concessão da tutela provisória de urgência para suspensão da exigibilidade da multa imposta, pedido este indeferido
no ID 2565568.

Devidamente citado, o Réu apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva e inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (ID
3906142).

Réplica no ID 3977287.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

De início, afasto a preliminar de ilegitimidade de parte aventada pela Autarquia. Sendo o Conselho Regional o responsável pela fiscalização e aplicação das Resoluções
impugnadas nos autos, é patente sua legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação. Nesse sentido, já decidiu o E. TRF3:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CRECI/SP. LEGITIMIDADE PASSIVA DEMONSTRADA. INSCRIÇÃO DE EMPRESA QUE DESENVOLVE
ATIVIDADE DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA COM IMÓVEIS PRÓPRIOS. INEXIGIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à obrigatoriedade de inscrição junto ao CRECI/SP de empresa que desenvolve atividades de incorporação imobiliária.
2. Ab initio, deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo CRECI/SP. Uma vez que versa a lide sobre a suposta prática de infração à legislação
profissional, cuja fiscalização cabe à apelante, inclusive tendo sido imposta multa em seu favor (fls. 09), resta demonstrada a legitimidade, independentemente de
eventual atuação do Conselho Federal de Corretores de Imóveis - COFECI na revisão do auto de infração. Precedente desta C. Turma (AC 00109217520134036100).
3. O Art. 5º, II, da Constituição Federal, garante que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".
4. Já o Art. 3º, da Lei nº 6.530/78, prevê que "compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda,
opinar quanto à comercialização imobiliária", atribuições que também poderão ser exercidas por pessoa jurídica inscrita nos termos da Lei.
5. A pessoa, física ou jurídica, que vende ou loca seus imóveis próprios, não exerce atividade privativa de corretor de imóveis, sendo desnecessária sua inscrição junto ao
CRECI/SP. Precedentes desta C. Turma (AC 00109217520134036100 / AMS 00226238620114036100).
6. Apelação desprovida.
7. Mantida a r. sentença in totum.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2111840 - 0006333-95.2013.4.03.6109, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, julgado em
15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )
(grifei).

                                   

Outrossim não há se falar em inépcia da exordial. Verifica-se da petição inicial aclara exposição da pretensão deduzida em juízo, na medida em que contém os elementos
necessários à formulação da defesa, assim como para o julgamento da demanda.

Passo à análise do mérito.
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Extrai-se do Auto de Infração nº 2012/006444 (fl. 25 constante do ID 2411508), que o substrato fático da autuação foi “exercer a profissão de corretor de imóveis, mesmo com
inscrição cancelada a pedido”.

Prescreve o art. 3º da Lei nº 6.530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências:

Art. 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização
imobiliária.

Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, também, por pessoa jurídica inscrita nos termos desta lei.

O mesmo diploma legal determina, em seu artigo 2º, que “o exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao possuidor de título de Técnico em Transações
Imobiliárias”.

Resta claro, pois, que corretor de imóveis é o profissional cujas atividades compreendem a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, bem como a emissão
de opiniões quanto à comercialização imobiliária, e que o exercício dessa profissão só é permitido ao possuidor do título de Técnico em Transações Imobiliárias, tudo em conformidade com o
regulamento da atividade, que, assim como os demais trabalhos, profissões e ofícios, detém sua liberdade de exercício prevista na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII.

Por outro lado, é certo que para a configuração de qualquer atividade laborativa faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos mínimos, tais como habitualidade, retorno
financeiro, clientela, entre outros.

Na hipótese vertente, tais condições não foram demonstradas pelo Conselho, pois a única prova trazida aos autos pela Autarquia foi um panfleto contendo sobrenome, número de
celular e email do autor (fl. 26 do ID 2411508), o qual, por si só, não demonstra o efetivo exercício irregular da profissão.

Cumpre salientar que é ônus do Conselho - do qual, frise-se, não se desincumbiu - a comprovação da habitualidade da atividade de corretor de imóveis pelas pessoas designadas
nos autos de infração, haja vista a impossibilidade de se exigir da parte contrária que produza prova negativa.

Ademais, ainda que fosse demonstrado o efetivo exercício irregular da profissão de corretor de imóveis, falece ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis competência para
a aplicação de penalidade sob esse fundamento, em face de inexistência de previsão legal para tanto.

Observa-se, pela simples leitura de seu texto integral, que não há qualquer disposição acerca de multa ou qualquer outra penalidade para o caso de exercício ilegal da profissão na
Lei nº 6.530/78, que disciplina a profissão de corretor de imóveis e o funcionamento de seus órgãos.

Há, de fato, a previsão de multa, como repreensão às infrações disciplinares, aos Corretores de Imóveis e pessoas físicas inscritas no CRECI - cujo valor será fixado pelo Conselho
Regional, de acordo com as hipóteses de incidência previstas na lei -, mas não à pessoa física que não pertence a seus quadros de inscritos (conforme se observa do artigo 21 da Lei nº
6530/78: Art. 21: Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes sanções disciplinares; I - advertência verbal; II - censura; III - multa (...)).

Como inexiste previsão na legislação de origem, não cabe, pois, a lavratura de auto pela infração descrita ao amparo do Decreto Regulamentador nº 81.871/78 e muito menos da
Resolução COFECI 326/92, por se tratarem de normativas que possuem a única função de esmiuçar a Lei que é seu fundamento de validade, sendo-lhes vedada a ampliação ou restrição das
determinações contidas no diploma legal originário.

Nesse sentido, cito precedentes:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. CRECI. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO. MULTA. PESSOA NÃO INSCRITA NO
CRECI. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
I. Ausente base legal para a imposição de multa àqueles que exerçam a atividade que a Lei n.º 6.530, de 12.05.78, reserva aos corretores de imóveis.
II. Conduta que, em tese, se subsume ao disposto no art. 47 da Lei de Contravenções Penais.
III. Precedentes. (TRF3: REO 98.03.038359-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 09.06.99; AG 2003.03.00.004880-9, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 30.06.2004;
TRF4: AC 98.04.01.016044-1, Rel. Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, DJU 03.05.00; AC 95.04.034257-4, Rel. Juiz Eduardo Vandré O. L. Garcia, DJU 12.05.99; REO
97.04.026056-3, Rel. Juiz Amir Sarti, DJU 22.07.98)
IV. Apelação e remessa oficial improvidas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,   AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 255866 - 0000165-65.2003.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO,
julgado em 24/08/2005, DJU DATA:27/06/2007 PÁGINA: 857)
 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE IMÓVEIS. MULTA IMPOSTA A PESSOA NÃO INSCRITA EM SEUS QUADROS. ILEGALIDADE.
1. De fato consolidou-se a jurisprudência, firme no sentido de que não cabe ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis aplicar quaisquer sanções a pessoas
físicas e jurídicas não inscritas em seus quadros.
2. Não consta na Lei nº 6.530/78 nenhuma autorização para imposição de qualquer sanção a terceiros, ao contrário, o art. 21 faz referência à possibilidade de imposição de
sanções disciplinares "aos Corretores de imóveis e pessoas jurídicas".
3. Embora o art. 5º da mesma Lei atribua aos Conselhos a competência para fiscalizar o exercício da profissão de corretor de imóveis, disso não deflui a competência para
impor quaisquer multas. A competência para "fixar" tais multas, isto é, para estabelecer o valor das multas, prevista no art. 16, VII, da Lei nº 6.530/78, tampouco autoriza sua
aplicação aos não inscritos.
4. Apelação desprovida.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020546-49.2012.4.03.6301/SP,  2012.63.01.020546-5/SP, Desembargadora Federal ALDA BASTO, Publicado em 11/05/2015).  
 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. MULTA IMPOSTA A PESSOA NÃO INSCRITA EM SEUS QUADROS. ILEGALIDADE.
1. A jurisprudência firmou o entendimento de que não cabe ao Conselho profissional, dentro do munus que lhe compete, fazer incidir penalidades a pessoas físicas ou
jurídicas estranhas ao se quadro profissional, o qual lhe imputa a lei a atribuição de regular e fiscalizar.
2. Nesse sentido, oportuno anotar que a Lei nº 6.530, de 12/05/1978, a qual, entre outras providências, conferiu nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis,
disciplinando o funcionamento de seus órgãos de fiscalização, autoriza expressamente, em seu artigo 21, a possibilidade de imposição de sanções disciplinares somente "aos
Corretores de imóveis e pessoas jurídicas".
3. Destarte, a competência fixada no artigo 5º da referida lei, acerca da fiscalização do exercício da profissão de corretor de imóveis, não deve extrapolar os limites lá fixados,
vale dizer, dentro do campo de atuação em que se insere, relativamente aos inscritos em seus quadros , interdita, conforme bem apanhado pelo MM. Julgador de primeiro grau, o
desbordamento desta mesma competência para atingir situações que abriguem o exercício irregular da profissão, invadindo, inclusive, a esfera penal.
4. Não se está a proibir, in casu, ao CRECI/SP, no âmbito de sua atuação, representar à autoridade competente para a apuração de eventual ocorrência da contravenção penal
de que trata o art. 47 do Decreto-lei nº 3.688/41 - Lei das Contravenções Penais -, restando interdita, todavia, conforme explicitado, a imposição de sanções ao ora apelado, em
período anterior à sua filiação ao respectivo quadro.
5. Precedentes desta Corte: AC 2012.63.01.020546-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta Turma, j. 09/04/2015, D.E. 11/05/2015; APELREEX
2000.60.00.002646-2/MS, Relator Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, Turma D, j. 26/01/2011, D.E. 18/02/2011; AC 2002.60.00.003432-7/MS, Relator Juiz Convocado
SANTORO FACCHINI, Sexta Turma, j. 22/07/2010, D.E. 03/08/2010; AMS 0000165-65.2003.4.03.6000/MS, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,
Quarta Turma, j. 24/08/2005, DJU 27/06/2007; e AC 0001449-79.2001.4.03.6000/MS, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, Terceira Turma, j.
15/03/2006, DJU 19/04/2006.
6. Apelação a que se nega provimento.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-17.2014.4.03.6111/SP,   2014.61.11.004305-4/SP, Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, Publicado em 06/05/2016).  
 
(grifei).
 

Como se não bastassem estes fatos, verifico que na data da lavratura do Auto de Infração (23/08/2012) o autor estava devidamente reinscrito perante o CRECI (restabelecimento
em 30/07/2012), bem como este logrou êxito em demonstrar a regularidade dos pagamentos exigidos para tanto (ID 2411508).

Destarte, seja pela míngua de fundamentação legal e de atribuição do Conselho para cominar a pena pecuniária aplicada, seja pela regular reinscrição do autor perante a
Autarquia, a autuação não subsiste.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para declarar a nulidade do Auto de Infração nº 2012/006444 e consequentemente da multa aplicada, no valor de
R$1.773,00, (mil setecentos e setenta e três reais).
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Custas ex lege. Condeno a Autarquia a pagar honorários à parte autora, estipulados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 2º do art. 85 do CPC.

Dispensado o reexame necessário nos termos do artigo 496, § 3º, inciso I do CPC.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

MOGI DAS CRUZES, 20 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001990-20.2018.4.03.6133
AUTOR: ANTONIO CARLOS LOURENCO SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DECISÃO 

              

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta com o objetivo de concessão de benefício previdenciário. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. 

 

Nos termos do novo CPC, pretende o autor a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, consoante dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015. 

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.  

A pretensão da parte autora demanda ser melhor aferida no decorrer do procedimento, posto que os documentos trazidos aos autos não são suficientes, em sede de tutela provisória
de urgência, aptos a comprovar o seu direito à concessão do benefício, devendo-se aguardar instrução probatória.  

 

Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, na forma da lei.  

Apresentada a contestação e em sendo arguidas preliminares contidas no artigo 337, do CPC, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 351 do mesmo Codex.  

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.  

Após, conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 20 de agosto de 2018.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001599-65.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: EIRE FREI DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de ação ajuizada por EIRE FREI DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  objetivando a revisão do contrato de financiamento habitacional e
compensação de créditos c.c repetição de indébito. Requer tutela antecipada para suspensão de qualquer ato de execução do imóvel dado em garantia.

Aduz a autora, em síntese, que o contrato possui cláusulas exorbitantes que elevam o valor devido, bem como ser cessionária de quantia suficiente para saldar o débito. Diz que lhe
foram cedidos os direitos creditórios de Reality Incorporadora e Construtora nos autos que estão em fase de execução de sentença e que tramitam perante a 13ª Vara Cível da Primeira
Subseção Judiciária de São Paulo (autos nº 0670068-62.1985.403.6100).

Vieram os autos conclusos.

DECIDO.

Pretende a autora a concessão da tutela provisória de urgência, a qual pressupõe: a) probabilidade do direito e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, consoante
dispõe o artigo 300, caput do diploma legal de 2015.

A probabilidade do direito se entende pela provável existência de um direito a ser tutelado, que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do
pedido formulado pelo autor. Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo caracteriza-se como o perigo de restar infrutífera a sentença caso não seja concedida a
antecipação.

No caso dos autos, a autora requer a revisão contratual e compensação dos valores devidos com a apresentação de direitos creditórios em face da CEF. Para tanto, apresenta
certidão de objeto e pé dos autos nº 0670068-62.1985.403.6100, que tramita na 13º Vara Cível de São Paulo, pedido feito pela Reality Construtora e Incorporadora Ltda ao Juízo competente
para homologar a cessão de créditos, cessão de direitos creditórios de Fábio Amicis Cossi (que figura como advogado naqueles autos) à referida empresa, bem como outro instrumento com a
outorga de direitos da empresa Reality à autora.

Observo, no entanto, que se trata de ação ajuizada em 1985, que tem diversos autores e, na fase de execução de sentença, diversos cessionários (cessão de crédito dos exequentes
a terceiros). Não há nos autos decisão daquele Juízo homologando qualquer pedido de cessão, tampouco se sabe acerca da liquidez do débito, de modo que o pedido carece de plausibilidade
do direito invocado.

Assim, tendo em vista a complexidade da causa e a necessidade de melhor instrução do feito, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela.

Sem prejuízo, INDEFIRO também o pedido de assistência judiciária gratuita em razão do próprio vulto de que a autora se diz credora, bem como pela existência de outras ações em
curso que demonstram ser a autora proprietária de outros imóveis, fatos que não condizem com os princípios norteadores da lei que prevê os benefícios da gratuidade do acesso à justiça.

Por fim, considerando que a autora comprou o imóvel junto com seu marido, HELIO BRAS DA SILVA, que figura como proprietário tanto no contrato de compra e venda quanto no
registro imobiliário, intime-a para que se manifeste esclarecendo os motivos pelos quais ele não é coautor da presente ação, requerendo sua emenda, se for o caso.

Proceda ao recolhimento das custas no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.

Com o recolhimento das custas, cite-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000478-36.2017.4.03.6133
AUTOR: OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CILSO FLORENTINO DA SILVA - SP337555
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias."

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000500-94.2017.4.03.6133
AUTOR: FRANCISMAURO FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias."

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000239-32.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: DIRCEU DA CUNHA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

" Alegado o excesso na execução, abra-se vista ao exequente para manifestação, em 15 (quinze) dias."

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001685-36.2018.4.03.6133
AUTOR: AMAURI PEREIRA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014
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INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de agosto de 2018.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001696-65.2018.4.03.6133
AUTOR: JOEL MAXIMIANO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DA SILVA BATISTA - SP397656, PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Especifiquem as partes as  provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão."

 

MOGI DAS CRUZES, 22 de agosto de 2018.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Juiz Federal. 
Juiz Federal Substituto 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1375

PROCEDIMENTO COMUM
0000756-93.2015.403.6133 - VERA SOCCI(SP300529 - RICARDO AMOROSO IGNACIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Considerando a informação do perito à fl. 131, intimem-se as partes da data e local para o início dos trabalhos periciais: dia 19.09.2018, às 10h00, na propriedade denominada Fazenda Estiva, objeto da perícia. Espeça-se
o necessário.
O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada dos autos ou peças para realização da perícia.
Com a entrega do laudo, defiro o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para a manifestação das partes, iniciando-se pela parte autora.
Após, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001975-44.2015.403.6133 - JEFFERSON NEMES(SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 137: Defiro o acompanhamento da perícia pelo autor.
Intime-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5007804-49.2017.4.03.6100

AUTOR: ALEX APARECIDO DA LAMA

RÉU: ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL

 

Vistos em Inspeção.

Ciência às partes da redistribuição deste feito.
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Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 10 (dez) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5001722-63.2018.4.03.6133

AUTOR: SERAPHIM QUIRINO FRANCISCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Verifico não haver prevenção com o processo apontado no termo.

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal, bem como para que requeiram o que de direito.

Prazo 10 (dez) dias.

No silêncio ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001362-31.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: DIOGO FERNANDES DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

  Verifico que o exequente não observou os termos das Resoluções 88/2017 e 142/2017 Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, intime-se o exequente para que promova nova digitalização integral dos autos, observando que é vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos (art. 3º, §
1º, Resolução 142/2017).

Ressalto que a apresentação de fotos dos autos não é admitida, uma vez que os documentos não são visualizados por inteiro, bem como em razão da qualidade inferior da imagem em relação aos arquivos
escaneados.

Promova ainda o exequente a exclusão de todos os documentos juntados por ocasião da primeira distribuição (art. 5º-B, inciso V, § 4º, da Resolução 88/2017).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

 

 

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000054-57.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: FAUSTO PAGAN PERNIAS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Recebo a petição ID 8207928 como emenda à inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001370-08.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: SUSANA HELENA MOTTA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO MONTENEGRO SILVA - SP230288
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Intime-se o exequente para regularize o cumprimento de sentença mediante a digitalização integral dos autos, nos termos das Resoluções 88/2017 e 142/2017 Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, observando-se que o feito não terá curso enquanto não promovida a correta virtualização.

Ressalto que o exequente deverá excluir todos os documentos juntados por ocasião da primeira distribuição (art. 5º-B, inciso V, § 4º da Resolução 88/2017).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001420-68.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: GUSTAVO RODRIGUES LEITE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VANUSA MACHADO DE OLIVEIRA - SP327926
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 17 de agosto de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5001983-28.2018.4.03.6133

AUTOR: PAULO TAMOTSU HAMAKAMI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por  PAULO TAMOTSU HAMAKAMI em face de RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela provisória de urgência, na qual pretende a concessão de benefício previdenciário. 
Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
É o relatório. Decido. 
A Lei nº 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, os quais totalizam

atualmente R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta reais).  
Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.  
Façam-se as anotações necessárias, dando-se baixa na distribuição. 
Intimem-se. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000570-14.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: ROBERTO DE ALMEIDA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR - SP239211
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a ausência justificada do autor à perícia anteriormente designada, redesigno a perícia para o dia 04.09.2018, às 09h45, na especialidade ortopedia, nomeando como perito judicial o o Dr.
CLAUDINET CEZAR CROZERA, CRM 96.945.

A perícia será realizada em uma das salas de perícia deste Fórum Federal sito à Av. Fernando Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP.

Inexistindo óbices, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais ficam arbitrados no valor máximo previsto na Tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/20014 , do Conselho da Justiça
Federal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

              

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001664-60.2018.4.03.6133

AUTOR: ANTONIO RICARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001665-45.2018.4.03.6133

AUTOR: EDILSON PINA NASCIMENTO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Recebo o aditamento à inicial protocolado como ID 9917684.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5001667-15.2018.4.03.6133

AUTOR: MARCOS ROBERTO SANT ANNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

Emende o autor sua petição inicial, para adequar o valor da causa aos critérios previstos nos arts. 291 e 292 do CPC, esclarecendo os critérios utilizados para o cálculo, apresentando a respectiva planilha
e, se o caso, procedendo à sua retificação.

Sem prejuízo, promova a digitalização dos documentos, uma vez que os arquivos juntados se encontram ilegíveis.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC).

Int.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001673-22.2018.4.03.6133

AUTOR: EDIVAL DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001679-29.2018.4.03.6133

AUTOR: EDSON BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.
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Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001684-51.2018.4.03.6133

AUTOR: JORGE LUIZ VIEIRA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001439-40.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: MARIA INES CAVALHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA - SP156058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução Pres. 142, de 20.07.2017, com suas alterações, intime-se o apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando, caso haja, algum equívoco e corrigindo-o. Prazo de 5 (cinco) dias.

               Após, encaminhem-se os autos à Instância Superior.

               Intime-se. Cumpra-se. 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001440-25.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CLEUNICE DE JESUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA DO VALE SANTANA - SP178099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

              Nos termos do art. 4º, I, "b", da Resolução Pres. 142, de 20.07.2017, com suas alterações, intime-se o apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando, caso haja, algum equívoco e corrigindo-
o. Prazo de 5 (cinco) dias.

               Após, encaminhem-se os autos à Instância Superior.

               Intime-se. Cumpra-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001686-21.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: CONDOMINIO PALMARES
REPRESENTANTE: HOSANA VIEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: WANDA NOGUEIRA DOS SANTOS AMORIM - SP352053, RENATA ARAUJO DE ASSIS - SP284602, 
RÉU: PRESTACHE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, PRESTACHE PRESTACAO DE SERVICO DE PORTARIA,LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME, JJET CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
REPRESENTANTE: EDSON DE ALMEIDA FERNANDES, ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA, JAIR SARAIVA VIEIRA, TOYOKI OZAKI
 

  

    D E S P A C H O

             

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal, bem como para que requeiram o que de direito.

Prazo 10 (dez) dias.

No silêncio ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5001757-23.2018.4.03.6133

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal, bem como para que requeiram o que de direito.

Prazo 10 (dez) dias.

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)

5001759-90.2018.4.03.6133

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: FRANCISCO RODRIGUES

 

 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta Vara Federal, bem como para que requeiram o que de direito.

Prazo 10 (dez) dias.

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000910-55.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: FRANCIVAL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VALTER LEME MARIANO FILHO - SP374562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Indefiro o pedido de complementação do laudo pericial formulado pela parte autora (ID 5078219), bem como a realização de nova perícia médica, tendo em vista que os quesitos respondidos pelo perito e
demais exames e relatórios médicos juntados aos autos são suficientes para formar a convicção do Juízo.

Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

              

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000105-05.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
REQUERENTE: JOSE FIRME DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR - SP239211
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000561-52.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: KELLY WIEDERSPERGER RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o requerimento da parte autora (ID 4774077), uma vez que os questionamentos apresentados já foram esclarecidos no Laudo Médico ID 4624020.

Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 10 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001764-15.2018.4.03.6133

AUTOR: WALDIR DO CARMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001767-67.2018.4.03.6133

AUTOR: RICARDO PEREIRA VIDAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo: 5001768-52.2018.4.03.6133

AUTOR: MAURO BATISTA MARTINS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.

Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 15 (quinze) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001604-24.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: FERNANDO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Recebo a petição ID 3926651 como emenda à inicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a ocasião da sentença.
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Cite-se como requerido, expedindo-se o necessário.

Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 10 (dez) dias.

Findo o prazo e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova. Prazo de cinco (05)
dias, sob pena de preclusão.

Após, se em termos, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e Intime(m)-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001582-63.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
AUTOR: EDMIR FREIRE DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARQUES DAS NEVES - SP110037
RÉU: FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de ação anulatória, com pedido de tutela de urgência, proposta por EDMIR FREIRE DE ALMEIDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da pena de perdimento de bem,
com a devolução do bem ao autor e sua nomeação como depositário até o trânsito em julgado da sentença.

Alega que o seu veículo da marca Honda, modelo CRF 250, ano/modelo 2006/2006, chassi JH2ME10386M21290, foi apreendido em 21/02/2006, durante a “Operação Enduro", diante de supostos
indícios de circulação de mercadoria que teria entrado no país de forma irregular. Aduz que apresentou Nota Fiscal de Fatura nº 070598, emitida em 03/04/2007, pela empresa BRAGO-MOTO COMÉRCIO DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, para comprovar a regular transação ocorrida no país.

Alega, ainda, que o fundamento para a apreensão pelos agentes da Polícia Federal foi a interpretação errônea do Decreto nº 6.759/2009, no sentido de que o autor teria responsabilidade solidária por um
eventual ingresso da mercadoria de forma irregular.

Salienta que não restou demonstrada a sua má-fé na aquisição da mercadoria, seja porque a boa-fé se presume, seja porque apresentou a nota fiscal da motocicleta com o respectivo ICMS recolhido quando
da compra efetivada no ano de 2007 por Regina Furmankiwics, pessoa que lhe vendeu a motocicleta.

Juntou documentos.

É o breve relato.

Decido.

A concessão initio litis da tutela de urgência implica sacrifício do princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do NCPC), e, por fim, desde que haja possibilidade da reversibilidade dos efeitos da decisão.

A parte autora pretende a anulação dos atos dos Agentes da Receita Federal, no que tange à apreensão e aplicação da pena de perdimento referente à sua motocicleta, ao argumento de que comprovou a
transação regular na compra do objeto, ao apresentar a nota fiscal de compra.

Entretanto, não vislumbro a possibilidade da concessão da medida antecipatória ao autor, pelas razões que passo a expor.

Compulsando os autos, em especial, pela leitura do Auto de Infração, verifica-se que a motocicleta foi apreendida em razão da “Operação Enduro”, a partir de investigação local sobre fraude específica, em
que se constatou a existência de fortes indícios de que motocicletas tipo “motocross” estariam ingressando em território nacional irregularmente, procedentes de países vizinhos (principalmente Paraguai e Bolívia).

Extrai-se, também, que o veículo cuja liberação se pretende foi produzido em 15/11/2005 e foi exportado para os Estados Unidos.

Na nota fiscal apresentada pelo autor, apenas é possível aferir a saída do bem do estabelecimento, não havendo qualquer menção quanto à importação do veículo. Assim, em uma análise perfunctória, não há,
a princípio, qualquer ilegalidade na apreensão da motocicleta, não havendo, portanto, motivo para a antecipação dos efeitos da tutela.

Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 300 do NCPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Cite-se. Intime-se.

 

     

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000447-94.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: TANIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.
             

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002271-25.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IRINEU ANDRE, ELISIO QUADROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP313532, CIDINEIA APARECIDA DA SILVA - SP175267, ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611,
JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.
        

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002703-44.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDIVALDO MORAIS CARDOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP313532, CIDINEIA APARECIDA DA SILVA - SP175267, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313,
JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002717-28.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MARIA EDNA EUGENIO BORTOLOSSI
Advogados do(a) EXEQUENTE: VILMA POZZANI - SP187081, REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO - SP156450
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002728-57.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: MARIA HELENA YOKOGAWA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000057-95.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERAZE SUTTI - SP146298, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, DENIS BALOZZI - SP354498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000094-54.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: IDERVAL NUNES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA - SP79365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000150-58.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: LAURA MARIA SANTOS FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA SOARES REIS - SP123455
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000209-75.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOAO CARLOS ROMANHOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: HILDEBRANDO PINHEIRO - SP168143, GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN - SP250430
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21 , de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada do extrato de pagamento juntado aos
 autos para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução nº
405 de 09/06/2016 do CJF. No prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.                                 

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000386-39.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
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EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELENA GUAGLIANONE FLEURY - SP405926, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088, KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, THAIS MELLO CARDOSO - SP159484, ERAZE SUTTI - SP146298, ARETA
FERNANDA DA CAMARA - SP289649
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002564-92.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: RICARDO DE OLIVEIRA BUENO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002657-55.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BONILHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA STRANGUETTI - SP260103
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002822-05.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: FABIANO CONSENTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES - SP177240
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.
      

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000074-97.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: PAULO SERGIO VILLA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA - SP303511, ERAZE SUTTI - SP146298, ARETA FERNANDA DA CAMARA - SP289649, RAFAELA DE OLIVEIRA PINTO - SP341088
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21 , de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica a parte autora e seu(sua) patrono(a) intimados do extrato de pagamento juntado aos autos
para que providenciem o  saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução nº 405 de 09/06/2016 do CJF. No
prazo de 10 (dez) dias, deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.                        

         

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000090-85.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: FERNANDES AMPARO ASSOCIADOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSSARA APARECIDA LINO BEZERRA - SP243250
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000106-68.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA COUTINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM - SP111937
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica o patrono da parte autora intimado do extrato de pagamento de ofício requisitório de
honorários sucumbenciais para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução n. 405 de
09/08/2016 do CJF, comprovando-se o levantamento nos autos.

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000140-43.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: VALDIR KAZMIRCZUK, MARIA FATIMA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, EDMAR CORREIA DIAS - SP29987
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21 , de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada do extrato de pagamento juntado aos  autos para que providencie o
saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução nº 405 de 09/06/2016 do CJF. No prazo de 10 (dez) dias, deverá
o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.                    

 

   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000145-36.2016.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ADEMIR FRANCISCO DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE BERNARDI - SP231915
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21 , de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica a parte autora intimada do extrato de pagamento juntado aos  autos para que providencie o
saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução nº 405 de 09/06/2016 do CJF. No prazo de 10 (dez) dias, deverá
o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.                    
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   JUNDIAí, 21 de agosto de 2018.

JOSE TARCISIO JANUARIO 
JUIZ FEDERAL.
JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 1395

EMBARGOS A EXECUCAO
0000397-61.2015.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004066-59.2014.403.6128 () ) - ARC MAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP197126 - MARCO AURELIO
MOREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: Diante da
apelação interposta pelas partes, vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões de forma sucessiva; tendo sido apresentada contrarrazões pela embargada (UNIÃO FEDERAL) intime-se a embargante para
apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil). Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002832-76.2013.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002831-91.2013.403.6128 () ) - HOSPITAL SANTA ELISA LTDA(SP138922 - AUGUSTO MELO ROSA E SP138922 -
AUGUSTO MELO ROSA) X CELIO CIARI X JOSE ROBERTO BANDEIRA SOARES DE CAMARGO X LUCIANO SOARES DE CAMARGO X MARCELO SOARES DE CAMARGO X MARCOS
SOARES DE CAMARGO X LUIZ ALBERTO SOARES DE CAMARGO X INSS/FAZENDA

VISTOS.
O apelante foi intimado para efetuar o recolhimento das custas (fl. 136), deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 137). 
Assim, declaro deserto o recurso interposto pelo apelante.
Certifique a Serventia o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005268-08.2013.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005267-23.2013.403.6128 () ) - CR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA(SP145436 -
LENIANE MOSCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)
Cuida-se de embargos à execução fiscal interposto por CR EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. em face da União (PFN), objetivando a extinção da execução fiscal nº. 0005267-
23.2013.403.6128, mediante a compensação de créditos tributários existentes.Narra que possuía créditos a compensar com a embargada mas, ao efetivar referida compensação, informou número de processo
administrativo diverso, motivo pelo qual a Receita Federal deixou de conhecer das compensações declaradas.Postula em sede de embargos o direito à compensação dos créditos em cobrança no executivo fiscal.Junta
procuração e documentos.Instada a manifestar-se, a embargada apresentou a impugnação de fls. 513/515, por meio do qual rechaçou a pretensão da embargante.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo
antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, I do CPC.A controvérsia dos presentes embargos reside na possibilidade de se utilizar o instituto da compensação em sede de embargos à execução, bem como na
possibilidade de declaração retificadora após a inscrição do débito em Dívida Ativa da União.De início, afasto a preliminar de impossibilidade de arguição da compensação em sede de embargos à execução fiscal. Embora o
art. 16, 3º, da Lei nº 6.830/80 proíba a alegação do direito de compensação do contribuinte em sede de embargos do executado, tal vedação não alcança a discussão acerca da validade do encontro de contas já realizado
(ou requerido e negado) na esfera administrativa, referindo-se apenas à tentativa de realizá-lo em juízo. Ou seja, o citado dispositivo legal proíbe tão somente o oferecimento de crédito que o embargante acredita titularizar
em face do Fisco com vistas a compensá-lo com o débito cobrado na execução fiscal, o que não ocorre na hipótese em tela.A respeito do tema, confira-se a ementa do REsp nº 1.008.343/SP, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 73 E 74, DA LEI
9.430/96. 1. A compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do contribuinte (oponível em sede de embargos à execução fiscal), em havendo a concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de
crédito tributário, como produto do ato administrativo do lançamento ou do ato-norma do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existênciade débito do fisco, como resultado: (a) de ato administrativo de
invalidação do lançamento tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de decisão judicial, ou (d) de ato do próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração Tributária a fiscalização e ulterior
homologação do débito do fisco apurado pelo contribuinte; e (iii) a existência de lei específica, editada pelo ente competente, que autorize a compensação, ex vi do artigo 170, do CTN. 2. Deveras, o 3º, do artigo 16, da
Lei 6.830/80, proscreve, de modo expresso, a alegação do direito de compensação do contribuinte em sede de embargos do executado. 3. O advento da Lei 8.383/91 (que autorizou a compensação entre tributos da
mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal) superou o aludido óbice legal, momento a partir do qual passou a ser admissível, no âmbito de embargos à execução fiscal, a alegação de
extinção (parcial ou integral) do crédito tributário em razão de compensação já efetuada (encartada em crédito líquido e certo apurado pelo próprio contribuinte, como sói ser o resultante de declaração de
inconstitucionalidade da exação), sem prejuízo do exercício, pela Fazenda Pública, do seu poder-dever de apurar a regularidade da operação compensatória (Precedentes do STJ: EREsp 438.396/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 28.08.2006; REsp 438.396/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 07.11.2002, DJ 09.12.2002; REsp 505.535/RS, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 07.10.2003, DJ 03.11.2003; REsp 395.448/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 18.12.2003, DJ 16.02.2004; REsp 613.757/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 10.08.2004, DJ 20.09.2004; REsp 426.663/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21.09.2004, DJ 25.10.2004; e REsp 970.342/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 01.12.2008). 4. A alegação da extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já
tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação conjunta dos artigos 170, do CTN, e 16, 3º, da LEF, sendo certo que,
ainda que se trate de execução fundada em título judicial, os embargos do devedor podem versar sobre causa extintiva da obrigação (artigo 714, VI, do CPC). 5. Ademais, há previsão expressa na Lei 8.397/92, no sentido
de que: O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública intente ação judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento, cautelar fiscal, acolher a alegação
de pagamento, de compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de conversão do depósito em renda, ouqualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. (artigo 15). 6.
Conseqüentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo, pode figurar como fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e
certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os requisitos da existência de crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de lei específica
autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário. 7. In casu, o contribuinte, em sede de embargos à execução fiscal, alegou a inexigibilidade do crédito tributário, em virtude de compensação sponte propria
efetuada ante o pagamento indevido de CSSL (artigo 8º, da Lei 7.689/88) declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido ajuizada ação ordinária para ver reconhecido seu direito à liquidação da
obrigação tributária por meio da compensação efetuada. De acordo com o embargante, compensou 87.021,95 UFIRs relativos aos créditos tributários oriundos da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, do
exercício de 1988, pagos indevidamente, com 87.021,95 UFIRs relativas a créditos tributários líquidos e certos, concernente à mesma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO do exercício de 1992. 8. O Juízo
Singular procedeu ao julgamento antecipado da lide, pugnando pelo inoponibilidade da alegação de compensação em sede de embargos à execução (em virtude do disposto no artigo 16, 3º, da Lei de Execução Fiscal), e
consignando que: ... a embargante deveria produzir a prova documental de suas alegações na inicial dos embargos, uma vez que a prova do recolhimento indevido é documento essencial para provar suas alegações (art. 16,
2º, da Lei 6.830/80 e art. 283, do CPC). No entanto, a embargante nada provou, não se desincumbindo do ônus que lhe atribui o artigo 333, inc. I, do CPC, negligenciando a prova documental de suas alegações. 9.
Destarte, a indevida rejeição da compensação como matéria de defesa argüível em sede de embargos à execução fiscal, conjugada ao julgamento antecipado da lide, resultou em prematura extinção da ação antiexacional,
razão pela qual merece prosperar a pretensão recursal. 10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543- C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifos nossos) (STJ, 1ª Seção, Ministro LUIZ
FUX, Data do Julgamento 09/12/2009, DJe 01/02/2010).Contudo, o pedido da embargante encontra óbice no inciso III, do 3º, do artigo 74 da lei 9.430/1996:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos
a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de
2013)(...) 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1o: (Redação dada
pela Lei nº 10.833, de 2003)(...)III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
inscrição em Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) grifei.No caso dos autos, como bem salientado pela União, a embargante apresentou as declarações de compensação retificadora em
28/04/2008 (fls. 166), ou seja, posteriormente à inscrição dos débitos em dívida ativa da União, ocorrida em 30/04/2007 (fls. 59/63).Desse modo, há impossibilidade legal para a pretendida compensação.Contudo, nada
impede que a embargante/executada utilize o crédito em questão em outra compensação.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO.Sem custas e honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0005267-23.2013.403.6128, promovendo-se o desapensamento daqueles autos.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000873-36.2014.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000856-97.2014.403.6128 () ) - INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A(SP084441 - ROLFF MILANI DE
CARVALHO E SP112329E - TATIANE MIRANDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

Vistos.
Recebidos os presentes em redistribuição do r. Juízo Estadual.
Ciente o Embargado (fl. 550), dê-se ciência ao Embargante na pessoa de seu administrador judicial Dr. Rolff Milani de Carvalho da redistribuição do presente feito.
No mesmo ato, intime-se o Embargante da decisão de fl. 206/207 proferida enquanto em trâmite do r. Juízo Estadual, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010477-21.2014.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010476-36.2014.403.6128 () ) - HELAGRAF ARTES GRAFICAS LTDA(SP149910 - RONALDO DATTILIO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

VISTOS.
Recebidos em redistribuição do r. Juízo Estadual os presentes autos.
1. Ciente o Embargado (fl. 76), dê-se ciência ao Embargante da redistribuição do presente feito
2. Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença, proferida nos autos, a secretaria: 
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i) Desapensem-se os presentes autos da execução fiscal, cientificando as partes. 
ii) Traslade-se cópia da sentença fl. 72/73, da certidão do trânsito em julgado fl. 74 e da presente decisão, para os autos da Execução Fiscal principal a estes autos.
3. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003691-24.2015.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003781-03.2013.403.6128 () ) - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA(SP202391 - ANA RENATA DIAS
WARZEE MATTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo: intime-se a parte autora para recolher, em dobro, as custas judiciais devidas na interposição de
apelação (falta de recolhimento do porte de remessa- trata-se de processo físico - Subseção Judiciária São Paulo - Interior), no prazo de 5 (cinco) dias, conforme disposto no artigo 1.007, parágrafos 2º e 4º, do Código de
Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005296-05.2015.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006545-25.2014.403.6128 () ) - ALUMINIO FUJI LTDA(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO POSSETTI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)
Cuida-se de embargos à execução fiscal interposto por ALUMÍNIO FUJI LTDA. em face da União (PFN), no qual se postula o não acolhimento da pretensão formulada nos autos da execução fiscal n.º 0006545-
25.2014.403.6128.Sustenta, em síntese: (i) nulidade da CDA; (ii) ilegalidade da SELIC e; (iii) ilegalidade da correção monetária (UFIR).Junta procuração e documentos.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo
da execução (fl.165).Intimada, a União apresentou impugnação às fls. 168/173, por meio da qual rechaçou integralmente a pretensão deduzida nos embargos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.Os presentes embargos são totalmente improcedentes.É cediço que a Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 202 do CTN e art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80. Somente se ausentes
qualquer dos requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade. Compulsando os autos, verifico que o título executivo (CDA) preenche referidos requisitos, não havendo irregularidades a macular sua exigibilidade, certeza e
liquidez. Ressalte-se que o ônus de desconstituí-lo incumbe ao executado, o que não o fez na hipótese em apreço (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º).Nessa esteira, não vislumbro o alegado excesso de cobrança,
porquanto os montantes originalmente inscritos ocorreram em 08/11/2013 e a inicial da execução fiscal foi atualizada para 27/01/2014. Assim, trata-se de atualização do valor principal, cumulado com os juros e correção
monetária, não desconstituídos pelas alegações genéricas da embargante.Ademais, também descabida a alegação de ilegalidade na utilização da UFIR, tendo em vista que os débitos em cobrança na presente execução fiscal
foram corrigidos pela SELIC.Aliás, a legalidade do cálculo dos juros moratórios pela variação da taxa SELIC restou pacificada, no sentido de que aos débitos de origem tributária aplica-se a correção pela SELIC, a partir
do mês de janeiro/96. Nesse sentido, os julgados abaixo colacionados:TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PRESCRIÇÃO - NULIDADE CDA -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEGALIDADE - RECURSO REPETITIVO - TAXA SELIC - APLICABILIDADE AOS DÉBITOS
FISCAIS EM ATRASO. (...)4. É assente a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da taxa SELIC sobre os débitos fiscais pagos em atraso. Agravo regimental improvido.(STJ. AGRESP
200901955786.Relator Ministro Humberto Martins. Segunda Turma. DJE Data:12/04/2010).AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento de que é legítima a incidência da taxa SELIC na correção monetária dos débitos e créditos de natureza
tributária. 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza
eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário. 3. Agravo regimental improvido.(STJ. AGA 200900829534. Primeira Turma. Relator Ministro Hamilton Carvalhido. DJE DATA:07/04/2010).A
aplicação da taxa SELIC encontra supedâneo no art. 39, 4º da Lei n. 9.250/95 que por sua vez atende ao disposto no art. 161, 1º c.c. art. 167, parágrafo único do CTN. A SELIC também restou acolhida pela Resolução
561 do 02.07.2007 editada pelo Conselho da Justiça Federal que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e o fato de instituir percentual variável do Sistema de Liquidação
SELIC, pois a mesma regra se aplica aos créditos do contribuinte para com a Fazenda.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NESTES EMBARGOS À
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0006545-25.2014.403.6128, promovendo-se o
desapensamento daqueles autos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001017-05.2017.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005147-09.2015.403.6128 () ) - G. S. MOTA - ME(SP094696 - MIGUEL ROBERTO GOMES VIOTTO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VISTOS.
1. Inicialmente, apensem-se os autos aos principais e certifique-se na execução fiscal a distribuição dos presentes autos.
2. Após, intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:
(i) juntando ainda cópia reprográfica da petição inicial, da(s) certidão(ões) de dívida ativa (contidas nos autos do executivo fiscal correspondente) e do auto/termo de penhora, conforme o caso.
3. No mesmo ato e prazo, deverá a parte executada, caso haja interesse, garantir a execução fiscal em apenso, requisito indispensável à admissão dos embargos fiscais, considerando-se o contido no artigo 16, 1º da Lei n.º
6.830.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001018-87.2017.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007832-86.2015.403.6128 () ) - G. S. MOTA - ME(SP094696 - MIGUEL ROBERTO GOMES VIOTTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO)

VISTOS.
1. Inicialmente, apensem-se os autos aos principais e certifique-se na execução fiscal a distribuição dos presentes autos.
2. Após, intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:
(i) juntando ainda cópia reprográfica da petição inicial, da(s) certidão(ões) de dívida ativa (contidas nos autos do executivo fiscal correspondente) e do auto/termo de penhora, conforme o caso.
3. No mesmo ato e prazo, deverá a parte executada, caso haja interesse, garantir a execução fiscal em apenso, requisito indispensável à admissão dos embargos fiscais, considerando-se o contido no artigo 16, 1º da Lei n.º
6.830.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001486-51.2017.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000138-08.2011.403.6128 () ) - PAULO OSCAR GOLDENSTEIN(PR029308 - DANIEL MULLER MARTINS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL)
Converto o julgamento em diligência, tendo em vista que o processo principal deve ser remetido à União para conhecimento e manifestação.P.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001825-10.2017.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007715-95.2015.403.6128 () ) - FERRAMENTARIA JORDANESIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP068017 -
LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES E SP242375 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO)

VISTOS.
1. Compulsando os autos verifico que o patrono do Embargante não foi devidamente constituído na exordial. Diante disso, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação
processual, juntando cópia reprográfica do contrato social/estatuto e dos documentos pessoais do sócio que outorgar a procuração, se for o caso, sob pena de os atos não ratificados serem considerados inexistentes, com
fulcro no art. 104, 2º do CPC.
2. No mesmo ato e prazo deverá o embargante emendar a inicial, sob pena de indeferimento dos embargos:
(i) juntando ainda cópia reprográfica da petição inicial, da(s) certidão(ões) de dívida ativa (contidas nos autos do executivo fiscal correspondente) e do auto/termo de penhora, dependendo do caso.
3. Cumprida a determinação acima, uma vez garantida a execução fiscal, recebo os embargos para discussão, posto que tempestivos suspendendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos principais. 
4. Certifique-se na execução fiscal a distribuição dos presentes autos.
5. Traslade-se cópia reprográfica da presente decisão para os autos principais.
6. Intime-se a embargada para impugnação, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
7. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001704-55.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X JUNDLOG TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA(SP129060 - CASSIO MARCELO
CUBERO) X RICARDO MOTTA PINTO(SP129060 - CASSIO MARCELO CUBERO) X MARIA CANDIDA MOTTA PINTO(SP129060 - CASSIO MARCELO CUBERO)
Fls. 105/124: trata-se de exceção de pré-executividade manejada por RICARDO MOTTA PINTO e MARIA CÂNDIDA MOTTA POINTO, por meio da qual pretendem o reconhecimento de sua ilegitimidade
passiva.Instada a manifestar-se, a União concordou com a exclusão dos excipientes (fls. 141).Decido.Diante da concordância da União, determino a exclusão de RICARDO MOTTA PINTO e MARIA CÂNDIDA
MOTTA POINTO do polo passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para providências.Tendo em vista a notícia de que a parte executada aderiu ao parcelamento, defiro o requerimento de suspensão do feito,
determinando a remessa dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação da exequente, que deverá ser intimada da presente decisão.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003417-65.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X WALTER MARCIANO DE ASSIS(SP074690 - WALTER MARCIANO DE ASSIS)

VISTOS.
1. Diante da apelação interposta pelo Exequente, vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões.
2. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de praxe.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0004501-04.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X COVERLINE TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA(SP187183 - ANDRE SALVADOR AVILA E SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE
OLIVEIRA)
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União (PFN) em face de COVERLINE TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA.À fl. 162 (verso), a exequente requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do
artigo 26 da lei 6.830/80.É o relatório. DECIDO. Acolho o pedido exequendo e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/1980. Sem condenação de qualquer das partes nas verbas de sucumbência, consoante disposto no artigo mencionado.Proceda-se o levantamento de eventuais
penhoras.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004754-89.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JUNDIAI IMOVEIS S/S LTDA

VISTOS.
Ciência às partes da baixa dos autos das instâncias superiores, para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007222-26.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E SP218591 - FABIO CESAR
GUARIZI) X CLEIDE MARY SOUZA MARQUES

VISTOS.
Ciência às partes da baixa dos autos das instâncias superiores, para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010663-15.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X MARCUS DE CARVALHO FRANK
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de MARCUS DE CARVALHO FRANK.À fl. 35, a exequente requereu a extinção do feito, informando que o executado efetuou o pagamento
do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II, e artigo 925 do
CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do
débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Transitada em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0010971-51.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP235049 - MARCELO REINA FILHO) X NELMA TERESINHA SOARES

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010663-50.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALICE KEIKO HOMMA KAGAWA ITUPEVA
ME(SP259872 - MARIA DA GRACA TARTALHA DO NASCIMENTO E SP346468 - CICERA RODRIGUES ALVES ZANATA)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada Alice Keiko Homma Kagawa Itupeva - ME às fls. 29/36, por meio da qual defende, em síntese, a prescrição dos créditos em cobro, utilizando-
se, para tanto, a data do despacho que ordenou a citação como marco final da contagem do prazo prescricional.Junta procuração e documentos.Intimada a manifestar-se, a parte excepta rechaçou integralmente as
alegações formuladas na exceção, sob o fundamento de que a interrupção da prescrição, ocorrida com o despacho que ordena a citação, deve retroagir à data da propositura da demanda, o que se deu, in casu, em
29/03/2012.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De início, anoto que somente é cabível a exceção de pré-executividade quando se trate de questão que possa ser reconhecida de plano, sem dilação probatória
e reconhecíveis de ofício.Assim os termos da Súmula 393 do STJ:SÚMULA N. 393-STJ. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória.Anoto, ainda, que a presente execução fiscal não tem por objeto a cobrança de anuidades, não atraindo a discussão atinente à existência de fundamento legal para cobrança delas em momento anterior à
lei n.º 12.514/2011, mas, isto sim, a aplicação da multa punitiva prevista no artigo 24 da lei n.º 3.820/60, que assim dispõe:Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias
atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será
aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (Vide Lei nº 5.724, de 1971).Pois bem.PrescriçãoQuanto à prescrição, o artigo 174 do
Código Tributário Nacional assim dispõe:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela
citação pessoal feita ao devedor; II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito
pelo devedor.E a Lei Complementar 118/2005 alterou a redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, passando a prever que a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal. Por outro lado, A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008
do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza
prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário. (AgRg no AREsp 764331, 2ª T, STJ, de 06/10/15, Rel. Maruo Campbell
Marques).Não havendo o pagamento dos débitos declarados, o início do prazo de prescrição ocorre a partir da data em que nasce para o fisco o direito à execução, sendo a data do vencimento da obrigação ou a data da
entrega da declaração, se esta for posterior àquela (AgRg no AREsp 349.146/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 1ª T, de 07/11/2013).Assevere-se que em se tratando de citação, fenômeno endoprocessual, a verificação da
ocorrência da prescrição prevista no referido artigo deve ser analisada também à luz do artigo 240, 1, do Código de Processo Civil, o qual preceitua que a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.
Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA.
DECISÃO MONOCRÁTICA APRECIADA E CONFIRMADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ARTIGO 174 DO
CTN. INTERPRETAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 219, 1º, DO CPC. RECURSO ESPECIAL 1.120.295-SP, REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SÚMULA 106/STJ. DEMORA NA CITAÇÃO
ATRIBUÍVEL AOS MOTIVOS INERENTES AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a demora em
determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário, não podendo a Fazenda Estadual ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o artigo 219, I o, do
CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. ...4. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.120.295-SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Luiz Fux, firmou o
entendimento de que o art. 174 do CTN deve ser interpretado conjuntamente com o 1º do art. 219 do CPC, de modo que, se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição, salvo se a demora na citação for imputável ao Fisco.5. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-
probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ.6. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 589646 / MS - Segunda Turma - Rel.
Min. Herman Benjamin - j.04/12/2014).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DESNECESSIDADE.1. O reconhecimento na decisão agravada da inocorrência de prescrição no caso dos autos, ante a
incidência da Súmula 106/STJ, não reclama o reexame de fatos e provas. Isso porque o Tribunal a quo afastou a aplicação da Súmula 7/STJ valendo-se de fundamentação estritamente jurídica, que não se harmonizava com
o posicionamento assentado no STJ sobre o tema.2. Ademais, a Corte de origem em momento algum assinalou que a demora na citação do executado teria decorrido da inércia do exequente.3. No caso, a execução fiscal
foi proposta dentro do lustro prescricional, conforme consta do acórdão recorrido, e há nos autos certidão atestando que o cartório judicial somente expediu a carta citatória após cinco anos da data da propositura da ação.
Assim, não há falar em prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no REsp 1323273 / SP - Primeira Turma - Rel. Min. Sérgio Kukina - j.16/09/2014).No caso
dos autos, conforme delineado pela própria parte excipiente, a mais remota das multas venceu em 25/07/2007, não havendo falar em prescrição, nos termos acima delineados, na medida em que a propositura de demanda
ocorreu em 29/03/2012, antes, portanto, do transcurso do prazo de cinco anos contado a partir daquele momento.DispositivoAnte o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003421-68.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X JOSE OSMIL CRUPE

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003632-07.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X MARIA CECILIA DE GODOY INFANGER

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003723-97.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI E
SP316733 - ELISANGELA COSTA DA ROSA) X CLINICA PULIERO & MORANDINI LTDA

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
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0004921-72.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X LUCIANA DIANIN BIGUETTO YASUI

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004933-86.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VESPOLI GODOY E SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA
SIMONELLI) X PRO PATER PROMCAO DA PETERNIDADE RESPONSAVEL

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004986-67.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X MAYRA FERNANDA NAVARRO
M.PENTEADO

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005061-09.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X JULIANA MARIA GROSSI

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005077-60.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI E
SP316733 - ELISANGELA COSTA DA ROSA) X VALERIA CONCEICAO STOPA

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005297-58.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X TATIANE CRISTINA VICENTE

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005805-04.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X HOSP E MATERNIDADE
JUNDIAI SA

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005993-94.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X THEODORO KURT JUNGHANS

VISTOS.
Defiro o requerimento da parte exequente. SUSPENDO, por ora, os presentes autos, na forma do art. 40 da lei nº 6.830, determinando a remessa dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação
do(a) exequente, que deverá ser intimado(a) da presente decisão.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006406-10.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ANA RITA LUCENTE

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006609-69.2013.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X MARIA DA GLORIA FIORINI CARBOL

Ciência as partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Após, ante o trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu o presente feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002188-02.2014.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X F GARCIA MONTAGENS E SERVICOS LTDA - ME(SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI)

VISTOS.
Diante da apelação interposta pelo Exequente, vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões.
Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005835-05.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA BANDEIRANTES SA(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA
E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA)
Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada em face da decisão de fls. 614/615, que, acolhendo embargos de declaração anteriormente opostos, retificou a decisão de
fls. 535, para o fim de reconhecer apenas a prescrição parcial da CDA n.º 80.2.04.046645-88, no tocante à competência vencida em 03/05/1999.Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo os embargos de declaração, eis
que tempestivos.São cabíveis embargos de declaração visando a sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil.Observa-se que a
parte pretende, na verdade, a reanálise do conteúdo decisório contido na decisão embargada. Com efeito, a decisão foi clara ao delinear suas razões de decidir, especialmente quanto à questão da retroação da interrupção
da prescrição - operada pelo despacho que ordena a citação - à propositura da ação. Evidencia-se, portanto, a nítida pretensão de alteração do decisum, o que desafia recurso apropriado. Como cediço, os embargos de
declaração não são a via adequada à rediscussão da matéria decidida, tampouco à correção de eventual error in judicando.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e não os acolho.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0008208-09.2014.403.6128 - INSS/FAZENDA(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X DISKOME DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE REFEICOES LTDA(SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI)

VISTOS.
O executado foi intimado para efetuar o recolhimento das custas (fl. 49), deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 51). 
Assim, declaro deserto o recurso interposto pelo executado.
Certifique a Serventia o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.
Intime(m)-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0012423-28.2014.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X FARMAZEM MEDICAMENTOS LTDA - MASSA FALIDA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO em face de FARMAZEM MEDICAMENTOS LTDA. - MASSA FALIDA.Processo inicialmente distribuído na Justiça Estadual.Às fls. 51, em 03/12/2007, a União
requereu a suspenção do feito. Sobreveio, em 11/09/2015, manifestação da União, informando que não localizou nenhuma causa suspensiva/interruptiva da prescrição (fl. 62).Vieram os autos conclusos.É o breve relato.
Decido.Com a edição da Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, foi acrescido o 4º ao artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, autorizando a decretação de ofício da prescrição intercorrente.Portanto, tendo em vista que
o exequente não demonstrou a ocorrência de qualquer fato interruptivo ou suspensivo do curso do prazo prescricional, impõe-se o seu reconhecimento de ofício, haja vista o transcurso de tempo superior a 5 (cinco) anos
sem pronunciamento efetivo da exequente.Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados do c. STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a prescrição intercorrente em matéria
tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º) viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa
judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem
aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a condição nela prevista.(STJ - 1a
Turma, Resp 728088-RS, relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, decisão em 03.05.2005, DJU 16.05.2005) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. CURADOR
ESPECIAL. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA.1.
O entendimento deste Tribunal é no sentido de que as hipóteses contidas no art. 40 da Lei nº 6.830/80 não são passíveis de suspender o prazo prescricional, estando a sua aplicação sujeita aos limites impostos pelo art. 174
do Código Tributário Nacional, norma hierarquicamente superior.2. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve
ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.3. Se o curador especial, legitimado para defender o executado, argüir a prescrição (hipótese dos autos), esta deve ser decretada pelo juiz da execução, em
face dos comandos normativos aludidos.4. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.5. Recurso especial improvido.
(STJ - 2ª Turma, Resp nº 575073, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005, pág. 470).DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com
fulcro no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 40, 4 da Lei de Execução Fiscal.Proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 172 ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0016969-29.2014.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X SERGIO MARCIO DE
AVELAR BASTOS
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREME/SP em face de SERGIO MARCIO DE AVELAR BASTOS. À fl. 66/67, o exequente
requereu a extinção do feito, informando que o executado efetuou o pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Custas já recolhidas.Transitada em julgado,
remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0017004-86.2014.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ELEONORA MACHNS

VISTOS.
Ciência às partes da baixa dos autos das instâncias superiores, para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001512-20.2015.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X LUCIANA DE CASSIA ROCCO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de LUCIANA DE CASSIA ROCCO. À fl. 34, a exequente requereu a extinção do feito, informando que a executada
efetuou o pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II e
artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários
porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Custas já recolhidas.Transitada em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000148-76.2016.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAYRE KOMURO) X SCHMIDT + CLEMENS BRASIL LTDA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União (PFN) em face de SCHMIDT + CLEMENS BRASIL LTDA.À fl. 26, a exequente requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 26 da lei 6.830/80.É o
relatório. DECIDO. Acolho o pedido exequendo e DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n.
6.830/1980. Sem condenação de qualquer das partes nas verbas de sucumbência, consoante disposto no artigo mencionado.Proceda-se o desbloqueio/expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados às fls.
17/18.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000466-59.2016.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAYRE KOMURO) X RODOVIARIO B J TRANSPORTES LTDA(SP379122 - GUILHERME LOURENCÃO ROMAGNANI)
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Rodoviário B J Transportes Ltda. às fls. 39/50, por meio da qual requer a extinção da execução fiscal, alegando: (i) nulidade/ineficácia da CDA; (ii) Cobrança
concomitante dos juros e multa moratória; (iii) ilegalidade da utilização da taxa Selic; (iv) limitação dos juros remuneratórios a 12% a.a.Junta procuração e documentos.Sobreveio manifestação por meio da qual a parte
executada ofereceu bens à penhora (fls. 51/52).Instada a manifestar-se, a União (PFN) rechaçou integralmente a pretensão do excipiente, bem como rejeitou o bem ofertado (fls. 61v e 62/67). É o relatório. Decido.De
início, anoto que somente é cabível a exceção de pré-executividade quando se trate de questão que possa ser reconhecida de plano, sem dilação probatória.Assim os termos da Súmula 393 do STJ:SÚMULA N. 393-STJ.
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A exceção apresentada deve ser rejeitada.Nulidade da CDAÉ cediço
que a Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 202 do CTN e art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80. Somente se ausentes qualquer dos requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade.
Compulsando os autos, verifico que o título executivo (CDA) preenche referidos requisitos, não havendo irregularidades a macular sua exigibilidade, certeza e liquidez, havendo clara indicação dos fundamentos legais
utilizados. Ressalte-se que o ônus de desconstituí-lo incumbe ao executado, o que não o fez na hipótese em apreço (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º).Cumulação de juros moratórios e multaCom relação à
alegação de impossibilidade de cumulação dos juros moratórios e da multa, cumpre salientar que são parcelas cobradas a títulos distintos: a primeira visa à punição pelo atraso no pagamento da quantia devida, enquanto a
outra compensa o credor pelo retardamento no adimplemento. Portanto, pena e indenização são institutos autônomos, não se podendo falar em duplicidade de valores.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CDA. REQUISITOS FORMAIS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CARACTERIZADA. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282/STF. 1. A investigação acerca da falta dos requisitos formais da CDA, capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez de que goza, demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos
autos, providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 2. É possível a cumulação de multa e juros moratórios. Precedentes. 3. Somente o pagamento integral do débito
tributário, acrescido dos juros de mora, anteriormente a qualquer procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa, caracteriza o benefício fiscal da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN
para elidir a multa moratória eventualmente aplicada. 4. Não pode ser conhecida a matéria federal que não foi ventilada, sequer implicitamente, no aresto recorrido, sob pena de ofensa à Súmula 282/STF. 5. Agravo
regimental não provido. (AgRg no Ag 1107039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 04/05/2009)Taxa SELIC e limitação a 12% a.a.Ainda, com
relação à alegada abusividade nos juros, assevera-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou sua jurisprudência no sentido da aplicabilidade da taxa Selic a título de juros de mora, como nos mostra, o AGREsp
1.347.370, 2ª Turma, Relator Min. Mauro Campbell Marques, de 21/02/13, assim ementado:...4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial nº 1.102.577/DF, submetido à sistemática
do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública. 5. Agravo regimental não
provido com aplicação de multa, na forma do art. 557, 2º, do CPC...Em relação aos juros abusivos, não existe mais a norma do parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal, ante sua revogação pela Emenda
Constitucional nº 40/2003, para restringir às taxas de juros em 12% ao ano. Ademais, o Supremo Tribunal Federal sempre considerou tal norma como de eficácia limitada, portanto, dependente de lei regulamentar, que
nunca veio a ser produzida.Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Por derradeiro, deixo de considerar a petição de fls. 27/38, por se referir a feito diverso da mesma parte executada que, em consulta
ao sistema de acompanhamento processual, verifico ter sido extinta em virtude de pagamento.Por derradeiro, acolho a rejeição do bem ofertado à penhora e defiro o pedido de fls. 61v. Proceda-se de imediato ao bloqueio
de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos dos artigos 835, inciso I, e 837 do Código de Processo Civil, que estabelecem a precedência. Ocorrendo o efetivo bloqueio,
proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, que equivale ao termo de penhora (REsp 1.220.410/SP) e intime-se a parte executada para que, caso queira, oponha embargos à execução.
Não havendo manifestação do executado, promova-se a imediata transferência a uma conta a ordem deste juízo junto à agência da CEF deste Fórum, ficando a quantia automaticamente convertida em penhora,
independentemente da lavratura de termo, devendo a Secretaria providenciar a expedição do necessário para intimação acerca da penhora e do prazo de embargos.Na eventualidade de bloqueio de valores irrisórios,
notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 836 do Código de Processo Civil.Não ocorrendo o bloqueio de
valores via sistema bacenjud (ou sendo irrisórios) expeça-se mandado de livre penhora e constatação a ser cumprido no endereço da empresa executada indicado pela exequente. Se necessário, expeça-se carta precatória.
Quando do seu cumprimento, determino que o Sr. Oficial de Justiça responsável pela diligência certifique qual é a situação da empresa, se em funcionamento regular ou não, naquele endereço.Após, dê-se vista à Exequente
para requerer o que for de seu interesse no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001141-22.2016.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA(SP213113 - ALEXANDRE RAFAEL
SECCO)
Vistos.Tendo em vista o tempo decorrido do pedido de revisão por erro de fato feito pelo executado (18/04/2016 - Processo 13837721014/2015-64 - fl. 64), intime-se a Fazenda Nacional para que informe, no prazo de
10 dias, o andamento do referido processo.Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int.

EXECUCAO FISCAL
0005750-48.2016.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BENEDITO AURELIANO
BARBOSA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP em face de BENEDITO AURELIANO BARBOSA. À fl. 26/27, o exequente requereu
a extinção do feito, informando que o executado efetuou o pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO
FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário
liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Custas já recolhidas.Transitada em julgado, remetam-se
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estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0006097-81.2016.403.6128 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2747 - MAYRE KOMURO) X FIACAO E TECELAGEM DONA ROSA S/A
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO em face de FIAÇÃO E TECELAGEM DONA ROSA S.A.Processo inicialmente distribuído na Justiça Estadual.Às fls. 198, em 11/11/2009, foi determinado o
arquivamento dos autos. Sobreveio, em 29/08/2016, a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária Federal.Intimada a manifestar-se, a União informou que não localizou nenhuma causa suspensiva/interruptiva da
prescrição (fl. 214).Vieram os autos conclusos.É o breve relato. Decido.Com a edição da Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, foi acrescido o 4º ao artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, autorizando a decretação
de ofício da prescrição intercorrente.Portanto, tendo em vista que o exequente não demonstrou a ocorrência de qualquer fato interruptivo ou suspensivo do curso do prazo prescricional, impõe-se o seu reconhecimento de
ofício, haja vista o transcurso de tempo superior a 5 (cinco) anos sem pronunciamento efetivo da exequente.Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes julgados do c. STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004,
sempre foi no sentido de que a prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art.
6º) viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo
prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso.3. Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, quando cumprida a condição nela prevista.(STJ - 1a Turma, Resp 728088-RS, relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, decisão em 03.05.2005, DJU 16.05.2005) PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. CURADOR ESPECIAL. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA.1. O entendimento deste Tribunal é no sentido de que as hipóteses contidas no art. 40 da Lei nº 6.830/80 não são passíveis de suspender o prazo
prescricional, estando a sua aplicação sujeita aos limites impostos pelo art. 174 do Código Tributário Nacional, norma hierarquicamente superior.2. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por
mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor.3. Se o curador especial, legitimado para defender o executado, argüir a
prescrição (hipótese dos autos), esta deve ser decretada pelo juiz da execução, em face dos comandos normativos aludidos.4. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que
não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.5. Recurso especial improvido.(STJ - 2ª Turma, Resp nº 575073, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005, pág. 470).DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço a
prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com fulcro no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 40, 4 da Lei de Execução Fiscal.Proceda-se ao levantamento da
penhora de fls. 172 ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007876-71.2016.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MAYER EISHIN
ENDO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA - SP em face de MAYER EISHIN ENDO. À fl. 15, o exequente
requereu a extinção do feito, informando que o executado efetuou o pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Custas já recolhidas.Transitada em julgado,
remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0007979-78.2016.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JEZIEL
CAMPOAMOR DA SILVA MOREIRA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de JEZIEL CAMPOAMOR DA SILVA MOREIRA. À fl. 16, o
exequente requereu a extinção do feito, informando que o executado efetuou o pagamento do débito.Vieram os autos conclusos à apreciação.É o relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 924, inciso II e artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições realizadas, se houver,
ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários porquanto o pagamento administrativo do débito presume a quitação de todas as obrigações e encargos.Custas já recolhidas.Transitada em
julgado, remetam-se estes autos ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001261-31.2017.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X LOIDE DA SILVEIRA
SOUTO(SP357311 - LOIDE DA SILVEIRA SOUTO FIGUEIREDO SILVA)
Trata-se de execução proposta pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região em face de Loide da Silveira Souto, objetivando o recebimento de anuidades referentes aos períodos de 2012,
2013 e 2014.Citada, a parte executada manejou a exceção de pré-executividade de fls. 23/31, por meio da qual defendeu: i) a prescrição da pretensão de cobrança da anuidade relativa ao ano de 2012 e ii) a necessidade
de extinção do feito, por ausência de interesse de agir, em virtude do quanto estabelecido pelo artigo 8º da lei n.º 12.514/2011. Instado a manifestar-se, a parte exequente se quedou silente.É o breve relatório.
Decido.Trata-se de pretensão de movimentação de processo judicial para fins de cobrança de dívida cujo importe não respeita o valor mínimo estabelecido na novel Lei Federal nº 12.514, de 28/10/2011.É caso de
extinção do processo, sem resolução do mérito. Senão vejamos.De acordo com o que restou estabelecido no artigo 8º da Lei nº 12.514, de 2011:Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.Verifica-se que a clara finalidade da Lei é não movimentar ação judicial com processos relativos a dívidas com Conselhos cujos valores
são inferiores ao próprio custo da máquina administrativa para sua cobrança.Tanto que a Lei deixou expresso que o Conselho não teria sua atividade administrativa de cobrança limitada. Ou seja, o Conselho tem o poder de
efetuar a cobrança administrativa, inclusive por meio de sanções previstas em seu regimento, o que nem mesmo comprova o Conselho ter efetivado.E o Ministro Og Fernandes, em relação ao aludido artigo 8º, já deixou
anotado (REsp 1468126/PR) que:5. A interpretação que melhor se confere ao referido artigo é no sentido de que o processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos
correspondam a menos de quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem
como os encargos legais relacionados à multa, aos juros e à correção monetária. 6. Isso porque, não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi prestigiar o valor em si
do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz, já que dispendioso o processo judicial. (grifei)No caso, a pretendida execução - afora infrutífera até ao presente data - visa a
cobrança de dívida inferior a 4 vezes o valor da anualidade, demonstrando-se tratar de ato dispendioso e ineficaz.De outra parte, não há como se acolher a tese prescricional relativa à anuidade de 2012.Com efeito, na
medida em que se condiciona o exercício da pretensão de cobrança judicial por parte dos Conselhos ao atingimento de 4 (quatro) anuidades, não se pode considerar prescrita parcela que sequer poderia ser cobrada. Trata-
se de decorrência da teoria da actio nata, segundo a qual o início do prazo prescricional aflora a partir do momento em que se permite o exercício do direito correlato. Nesse sentido, leia-se ementa de
julgado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC/73. OFENSA GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. VALOR DA EXECUÇÃO. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ALCANCE DO VALOR MÍNIMO PARA EXECUÇÃO.1. É deficiente a fundamentação do recurso
especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz de forma genérica, sem a precisa demonstração de omissão (Súmula 284 do STF).2. Esta Corte, interpretando o art. 8º da Lei n. 12.514/2011,
consolidou o entendimento de que no valor correspondente a quatro anuidades no ano do ajuizamento computam-se, inclusive, as multas, juros e correção monetária, e não apenas a quantidade de parcelas em atraso.3. O
processamento da execução fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de 4 vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como
parâmetro para definir este piso o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais (multa, juros e correção monetária). No caso dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 2013, quando já em
vigor a Lei n. 12.514/11, assim, aplicável a limitação acima descrita.4. As anuidades pagas aos conselhos profissionais possuem natureza tributária, o que, em tese, admitiria o dia seguinte ao vencimento da obrigação como
sendo o termo inicial da prescrição.5. No entanto, considerando a limitação de valor mínimo para fins de execução criada pela Lei n. 12.514/11, para o ajuizamento da execução, o prazo prescricional dever ter início
somente quando o crédito se tornar exequível, ou seja, quando o total da dívida inscrita, acrescida dos respectivos consectários legais, atingir o patamar mínimo exigido pela norma.6. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa extensão, provido para afastar a ocorrência da prescrição.(Processo REsp 1524930 / RS RECURSO ESPECIAL 2015/0076383-9 Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA
TURMA Data do Julgamento 02/02/2017 Data da Publicação/Fonte DJe 08/02/2017). Dispositivo.Diante do exposto, julgo extinta, sem resolução do mérito, a presente ação, com fundamento no art. 485, inciso IV, do
Código de Processo Civil.Nos termos do artigo 85 do CPC, condeno a exequente, ora excepta, em honorários advocatícios que ora fixo em 10 % sobre o valor atualizado da execução.Sentença não sujeita a recurso
necessário.Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal, e após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas
homenagens.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001278-67.2017.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ALVES & DOURADO
RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA - ME(SP228798 - VINICIUS PASSARIN NEVES)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela executada ALVES & DOURADO RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA - ME.Sustenta a excipiente, em síntese, que deixou de exercer atividade de
fisioterapia desde 29/06/2011, tendo inclusive registrado sua alteração contratual na JUCESP, em 25/06/2011. que não possui qualquer relação com o Conselho exequente. Aduz que após 2011 não realizou qualquer
atividade atinente à fisioterapia ou terapia ocupacional. Alega, por fim, a ocorrência de prescrição dos débitos atinentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2012.Junta documentos.Instado a manifestar-se, o
Conselho excepto não impugnou a exceção.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. De início, anoto que somente é cabível a exceção de pré-executividade quando se trate de questão que possa ser reconhecida
de plano, sem dilação probatória.Assim os termos da Súmula 393 do STJ:SÚMULA N. 393-STJ. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória.A exceção apresentada deve ser acolhida.Inicialmente, é necessário esclarecer que as anuidades cobradas pelos conselhos são contribuições instituídas no interesse das categorias profissionais
(art. 149 da Constituição de 1988), decorrendo daí sua natureza tributária.Inseridas, portanto, no Sistema Tributário Nacional, estão expostas à incidência das disposições do Código Tributário Nacional, que, em seu art.
113, exige a ocorrência do fato gerador para o surgimento da obrigação tributária. Neste passo, o efetivo exercício da atividade profissional é a condição necessária e suficiente à imposição da contribuição respectiva (art.
114 do CTN).Desse modo, o registro profissional e a sua baixa junto ao Conselho regulador passam a ser elementos meramente instrumentais no desdobramento da relação da autarquia com o administrado. Realmente,
apesar de inscrita, a empresa que não exercer sua atividade não estará obrigada ao pagamento da contribuição, pois ausente o pressuposto motivador da fiscalização e da incidência das contribuições.Nesse
sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES . NATUREZA JURÍDICA. TRIBUTO. FATO GERADOR. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
FISCALIZADA. 1. O pagamento de anuidades devidas por pessoa física a conselho Profissional, mercê do exercício da atividade cuja fiscalização é de sua competência, constitui-se em contribuição de interesse das
categorias profissionais, submetendo-se, destarte, aos regramentos próprios do Sistema Tributário Nacional. 2. O fato gerador da obrigação tributária em testilha, em que pese as respeitáveis posições jurisprudenciais em
sentido contrário, reside no exercício da atividade fiscalizada, não defluindo, imediata e irremediavelmente, da pendência de registro ativo perante o conselho Profissional. Nesse contexto, se é certo que esse registro denota
fortes razões a indigitar tenha sido efetivo o exercício da profissão sindicada, não se pode suplantar a possibilidade de ser corroborada, pelo interessado, a circunstância de não ter, em momento algum, dentro do interregno
pertinente às anuidades, exercido o ofício objeto da fiscalização. 3. Logrando o embargante demonstrar que não exerceu o mister fiscalizado no período a que se referem as anuidades que lhe são exigidas, deve ser acolhida
a pretensão veiculada nestes embargos , restando extinta, por corolário, a execução fiscal. (AC 2002.70.00.076154-0, 1ª Turma do TRF4, Relator Des. Federal Joel Ilan Paciornik, D.E. 14/03/2007) TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES . NATUREZA TRIBUTÁRIA. ART. 149 DA CF/88. 1. As anuidades recolhidas pelos conselhos
profissionais possuem natureza jurídica de contribuição, com fundamento no art. 149 da CF/88. Precedentes do STJ. 2. Sendo as anuidades devidas aos conselhos profissionais obrigações tributárias, devendo existir,
necessariamente, fato gerador legalmente previsto, é irrelevante a voluntariedade das partes para fins de surgimento da obrigação tributária, uma vez que, se não há fato gerador, não há tributo. Nesses termos, o fato gerador
das anuidades não é o ato de inscrição, mas sim, o exercício profissional. 3. Considerando o baixo valor atribuído à demanda, ficam os honorários advocatícios arbitrados em consonância com o disposto no art. 20, 4º, do
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CPC. 4. Apelação improvida. (AC 2004.72.05.001784-6, 2ª Turma do TRF4, Relator Des. Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, DJ 05/10/2005)Assim, somente a empresa que mantiver profissional exercendo
atividade vinculada ao conselho estará sujeita ao recolhimento das contribuições.No caso dos autos, conforme comprovado documentalmente pela excipiente (fls. 46/47), em 25/07/2011 houve a alteração do objeto social
da empresa para Serviços de diagnósticos por imagem com uso de Radiação ionizante, exceto tomografia. Fato não impugnado pela excepta.Por seu turno, as anuidades cobradas na presente execução fiscal referem-se ao
exercício de fisioterapia e terapeuta ocupacional, correspondendo aos anos de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016. Ou seja, anuidades foram cobradas após a alteração do objeto social da excipiente, que como destaco, não
abarcou a atividade de fisioterapia, atividade passível de cobrança de anuidade pelo Conselho exequente, nos termos da lei 6.316/75.Desse modo, não existiu o fato gerador do tributo, sendo o crédito ora em cobrança
inexigível.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos dos artigos 925 e 487, I do Código de Processo Civil, acolho a exceção de pré-executividade e julgo extinta a presente execução fiscal.Nos termos do artigo 85 do
CPC, condeno a exequente em honorários advocatícios que ora fixo em 10 % sobre o valor atualizado da execução.Sentença não sujeita a recurso necessário.Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária
para contrarrazões, no prazo legal, e após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com nossas homenagens.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002841-96.2017.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2451 - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO) X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA(SP398415 - CLERLANE AMANDA
ALVES DE FREITAS ARAUJO E SP370308 - MARISTELA ALVES VANDERLEY)
Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada pela executada LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA., por meio da qual requer a extinção da presente execução fiscal, em virtude da formalização de
parcelamento dos créditos representados pelas CDAs em cobro. Pugna pela condenação da parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Instada a manifestar-se, a parte exequente requereu a suspensão da
execução fiscal, por conta do aludido parcelamento. Requereu, ainda, a condenação da excipiente em litigância de má-fé (fl. 45verso).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De início, anoto que o pleito deduzido
pela parte executada não é matéria que necessita ser veiculada mediante exceção de pré-executividade, bastando a mera apresentação de petição simples. Nessa esteira, incabível a condenação da parte exequente ao
pagamento de honorários advocatícios. Muito ao contrário, por formular a parte executada pedido de extinção da execução com supedâneo em parcelamento posterior ao ajuizamento (29/09/2017 - fl. 42), seria ela a parte
sucumbente, na medida em que teria se saído derrotada em tal pleito.Observo, ainda, que não há que se falar em condenação da excipiente em má-fé pelo simples pedido de extinção por força do parcelamento.Tendo em
vista a notícia de que a parte executada aderiu ao parcelamento, defiro o requerimento de suspensão do feito, determinando a remessa dos autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação do(a) exequente.
Saliento que fica a cargo da exequente informar quanto o cumprimento ou a quebra do referido acordo.Intimem-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002315-10.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: POCHET DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: EDSON DOS SANTOS - SP255112, MONIQUE PINEDA SCHANZ - SP349717, CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO - SP307896, FABIO RODRIGUES GARCIA - SP160182
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, é a parte autora intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

        

 

 

 

    Jundiaí, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000588-50.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FIFO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, JOAO BATISTA ROSA, KLEBER LUIS BUSATO
 

  

    D E S P A C H O

            Vistos.

         Indefiro o pedido para oficiar a Receita Federal (id. 8472239), tendo em vista que se trata de quebra do sigilo fiscal, medida excepcional, reservada à hipótese de esgotamento de
todos os meios ordinariamente disponíveis, o que não ocorreu nos autos.

            Defiro a pesquisa de veículos por meio do sistema RENAJUD.

            Após a pesquisa, dê se vista à exequente para que diga em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

            Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

            Cumpra-se. Intime-se.

              

 

   JUNDIAí, 19 de junho de 2018.

 

 

2ª VARA DE JUNDIAI

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000055-57.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: BLI ELETROMECANICA LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

 Efetivado o bloqueio, expeça-se mandado de penhora e avaliação de referido bem.
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 Para fins de efetivação da penhora requerida, providencie a exequente a cotação, pelo preço médio de mercado, do veículo bloqueado (ID 9937278), nos termos
do artigo 871, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 Deverá, ainda, indicar a nomeação do depositário do bem a ser constrito ou, ainda, optar pelo permissivo legal insculpido no artigo 840, §2º, do Código de Processo
Civil.

 Caso se constate a existência de constrições anteriores, abra-se vista à exequente a fim de que se manifeste sobre os novos documentos juntados, no prazo de
15 (quinze) dias.

 Cumpra-se. Int.

                            JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002616-54.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: PRODUPLAST IND E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE LEMOS JUNIOR - SP81024
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em medida liminar. 

Trata-se de Manda de Segurança impetrado por PRODUPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA em face do Delegado da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí/SP, no qual requer a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade da incidência de ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da
COFINS.

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão do aludido tributo da base de cálculo das contribuições, por não constituir faturamento ou receita bruta, em face da sua
inconstitucionalidade e afronta ao disposto no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

Decido.

De acordo com o disposto no art. 7°, inciso III da Lei 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar em mandado de
segurança: relevância do fundamento invocado pelo impetrante (fumus boni iuris) e risco de ineficácia da medida se mantida a eficácia do ato impugnado (periculum in mora).

A questão posta em discussão já foi decidida pelo STF, com repercussão geral reconhecida (Recurso Extraordinário nº 574.706).

Conforme decidiu o STF, a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições leva ao entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS,
o que não ocorre efetivamente. 

O ICMS apenas circularia pela contabilidade da empresa, ou seja, tais valores entrariam no caixa (em razão do preço total pago pelo consumidor), mas não pertenceriam ao
sujeito passivo, já que ele irá repassar ao Fisco. 

Em outras palavras, o montante de ICMS não se incorporaria ao patrimônio do contribuinte porque tais valores são destinados aos cofres públicos dos Estados. 

           Dessa forma, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento (nem mesmo de receita), mas de simples ingresso de caixa. Por essa razão, não pode
compor a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS. 

Pelo exposto, DEFIRO a medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de incluir o ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da
COFINS, suspendendo a exigibilidade de tal parcela nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de dez dias, e intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da
Lei nº 12.016/2009. Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Cumpra-se.

 

 

    JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001456-91.2018.4.03.6128
IMPETRANTE: ROBERT BOSCH MOTORES DE PARTIDA E ALTERNADORES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL LACASA MAYA - SP163223, AMANDA REGIANI ZELI - SP327945
IMPETRADO: SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por  ROBERT BOSCH MOTORES DE PARTIDA E ALTERNADORES LTDA em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, objetivando que seja reconhecido:
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a) o DIREITO da IMPETRANTE de apurar e recolher o PIS e a COFINS sem a indevida inclusão do ICMS na base de cálculo destas contribuições, seja na vigência da Lei nº 9.718/98,
seja as alterações promovidas pela Lei nº 12.973/2014; 

b) o DIREITO da IMPETRANTE de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos;

            c) determinando-se que a autoridade IMPETRADA se ABSTENHA de obstar o exercício dos direitos em tela, bem como de promover, por qualquer meio – administrativo ou
judicial –, a cobrança ou exigência dos valores correspondentes às contribuições em debate, afastando-se quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de expedição de Certidão Negativa de Débitos,
imposições de multas, penalidades, ou, ainda, inscrições em órgãos de controle, como o CADIN, v.g.

 

 

A parte autora fundamenta o pedido asseverando, em síntese, que o valor do ICMS é considerado na base de cálculo para as exações COFINS e PIS, conquanto não seja tal valor faturamento ou receita
da empresa autora. Macula-se, pois, de inconstitucionalidade.

 

A liminar pleiteada foi deferida nos termos da decisão que a apreciou (id 8319175).

 

A Autoridade impetrada prestou suas informações, asseverando, basicamente, que não há inconstitucionalidade na exação combatida. Pugna pela necessidade de sobrestamento do feito em razão de
pendência de fixação da modulação dos efeitos do julgamento pelo STF do recurso paradigma (id 8718574).

 

O Ministério Público Federal detidamente opinou pela desnecessidade de intervenção no feito (id 9837466).

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne à aventada suspensão do processo, não merece acolhimento consoante aresto recentíssimo da Corte Federal desta 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada
nestes autos. Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas
decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, "noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos
cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa". 2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que
não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos
emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE
28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à
interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a
constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. 4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual
orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada. 5. Na espécie,
cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação e autorizar a compensação do indébito, que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição
decenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 01/06/2000, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, com
correção monetária do indébito conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463), com a inversão do ônus da sucumbência. 6. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida.

(Ap 00177607320004036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

Quanto ao meritum causae, temos que a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), bem como as contribuições destinadas ao Programa de Integração Social / Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS / PASEP), instituídas pelas Leis Complementares n. 70/1991 e n. 07/1970, respectivamente, regem-se pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade,
previstos nos artigos 194, inciso I, II e V, e 195, ambos da Constituição Federal.

 

Dentre outras bases de cálculo, tais contribuições incidem sobre o faturamento mensal, corresponde àquele obtido em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços pela pessoa
jurídica, conforme artigo 195, I, “b” da Constituição da República:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro (...).

 

 A controvérsia submetida a julgamento passa, inevitavelmente, pela análise do conceito de faturamento. A questão foi definida pelo e. STF no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral
reconhecida, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de
mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição
da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc.
I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
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Constatada a existência de pagamentos indevidos, a impetrante faz jus à restituição/compensação dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, observada
a prescrição quinquenal, a partir do trânsito em julgado da sentença (artigo 170-A do CTN).

 

A compensação irá se operar na forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação determinada pela Lei 10.637/02:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados.

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação:

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos
neste artigo.

§ 5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."(NR)

 

Por fim, os valores indevidamente recolhidos deverão ser atualizados somente pela SELIC (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95). Tal é a previsão legal não merecendo acolhida quaisquer contraditas ao regime
estabelecido sob regime normativo expresso. Indevido, portanto, o acréscimo de juros de mora de 1% pretendido pela impetrante.

 

Diante dos fundamentos expendidos, todas as demais questões levantadas pelas partes caem prejudicadas.

 

III – DISPOSITIVO

 

Em razão do exposto, julgo procedente a presente ação mandamental e CONCEDO A SEGURANÇA PRETENDIDA, para:

 

a) reconhecer o direito da impetrante a não computar o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS;

 

b) declarar o direito de restituição/compensação dos pagamentos indevidos, a partir do trânsito em julgado desta sentença, observada a prescrição quinquenal e incidindo a variação da taxa SELIC,
ressalvado o direito da Autoridade Fazendária em promover as diligências necessárias a fim de verificar a regularidade da operação.

 

Cumpra-se o determinado no art. 13 da Lei nº 12.016/2009. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei 12.016/09.  Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, §1º da Lei 12.016/09).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000299-20.2017.4.03.6128
IMPETRANTE: TERA METAIS ALUMINIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARROSO SPEJO - SP297601, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, JULIANA JACINTHO CALEIRO - SP237843
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela impetrante (id 5533522) em relação à contradição na sentença, que assegurou seu direito de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, mas quanto à compensação, definiu que os créditos reconhecidos, relativos a contribuições previdenciárias, só poderiam ser compensados com contribuições previdenciárias vincendas.

É o relatório. Fundamento e decido.

Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou omissão porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto
Processual Civil (art. 1022 CPC/2015).

Sendo tempestivos, conheço os embargos e passo à análise da omissão apontada.

De fato, houve contradição na sentença, uma vez que o objeto da ação é o PIS e a COFINS, e não contribuições previdenciárias.  

A compensação dos valores a maior recolhidos, que incidiram sobre o ICMS, deve ocorrer na forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação determinada pela Lei 10.637/02:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Vide Decreto nº 7.212,
de 2010) 
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§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados. 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação: 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.  

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos
neste artigo. 

§ 5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."(NR) 

 

Diante do exposto, acolho os presentes embargos declaratórios, para retificar a sentença e declarar o direito da impetrante de restituição/compensação dos pagamentos indevidos, na
forma do artigo 74 da Lei 9.430/96, a partir do trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal e incidindo a variação da taxa SELIC, ressalvado o direito da Autoridade Fazendária em
promover as diligências necessárias a fim de verificar a regularidade da operação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002422-54.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDIFICIO GIANFRANCESCO I
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA - SP271760, SELMA LUCIA QUESSINE DE OLIVEIRA - SP366634
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso. 

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Fica, desde já, intimado o exequente a comprovar a distribuição da Carta Precatória (já expedida nos autos) junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

                     Intime-se e cumpra-se. 

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002179-47.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: CAMPO LARGO MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA - ME, RUBENS PINTOR GALDEANO

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.
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Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Fica, desde já, intimada a exequente a comprovar a distribuição da Carta Precatória (já expedida nos autos) junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001007-36.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Processe-se, sem apreciação de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de dez dias.

Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Oficie-se.

                    JUNDIAí, 13 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001132-04.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: SUSTENTARE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Processe-se, sem apreciação de liminar.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar as informações, no prazo de dez dias.

Intime-se, inclusive, o órgão de representação judicial nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Prestadas as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Int. Oficie-se.

                     JUNDIAí, 13 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002057-34.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ACIP APARELHOS DE CONTROLE E INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA, VANDERMIR FRANCESCONI, ERIETA MENDES DE BRITO FRANCESCONI

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     716/998



Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Fica, desde já, intimada a exequente a comprovar a distribuição da Carta Precatória (já expedida nos autos) junto ao Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002489-53.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SERGIO GALVAO DOS SANTOS GESSO - ME, SERGIO GALVAO DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002449-71.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: THIAGO DE OLIVEIRA LEITE

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
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É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002534-57.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: WL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA - EPP, ERICA FERNANDA LUCIO SOUZA, WILSON LUCIO

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002483-12.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: AQUARIUS DE JUNDIAI - INFORMATICA LTDA, RENATA CALCIOLARI AGUIAR TREVISAN, MARCEL TREVISAN

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002025-29.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: GINES JORGE SERVANTES

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001994-09.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: RAIO X COMERCIO E MANUTENCAO DE INFORMATICA E ELETRO - ELETRONICOS LTDA - ME, FERNANDO DE MELO JARRA, ANDREIA PEREIRA DE GODOI JARRA

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002243-57.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: LUIS F. CHIAPINI - REFEICOES - ME, LUIS FERNANDO CHIAPINI, CLAUDEMIR JOAO CHIAPINI
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    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002288-61.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SILVIO ROBERTO ALMEIDA DE MORAES

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002187-24.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: SIDINEI DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.
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Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002137-95.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: JOIN GAMES E ELETRONICOS LTDA - ME, DEBORA SIMIONATO GALLO, FABIO HENRIQUE FABOSSO DE BARROS

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.

Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002295-53.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARIA APARECIDA BIANCHI ANGELO - ME, MARIA APARECIDA BIANCHI ANGELO, TALITHA BIANCHI ANGELO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Expeça-se mandado ou carta precatória para citação, penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil vigente.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, observando-se o preceituado no artigo 827 do Código de Processo Civil em vigor.
Após, citada a parte executada e efetivada a penhora, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Na hipótese de certificada a inexistência ou não localização de bens, proceda-se ao bloqueio de ativos financeiros até o montante do valor exequendo pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do

CPC/2015, conforme requerido na inicial.
Ocorrendo o efetivo bloqueio, proceda-se a juntada aos autos do detalhamento de cumprimento da ordem, e intime-se a parte executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que

se manifeste nos termos do art. 854, §3º, do CPC/2015 e para que oponha embargos à execução no prazo legal.

Rejeitada ou não apresentada manifestação pela parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, providenciando-se, junto à instituição financeira, a
transferência do montante indisponível para conta vinculada a este juízo (art. 854, §5º do CPC/2015) ou para conta única do Tesouro Nacional (Lei Federal n. 9703/98, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.
12.099/09), conforme o caso.

Fica determinado, desde já, o cancelamento de eventual indisponibilidade que exceda o valor atualizado do crédito executado, no prazo de 24 horas a contar da resposta da instituição financeira.

Havendo bloqueio de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada.

De outro giro, não localizada a parte executada, diligencie a Secretaria, para fins de consulta de endereços, junto aos sistemas Web Service da Receita Federal do Brasil, SIEL - Sistema de Informações
Eleitorais do TRE e sistema BacenJud.
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Na hipótese de se constatar a existência de outros endereços diferentes daquele(s) declinado(s) na inicial, providencie-se a respectiva citação.

Caso perdure a negativa das diligências, dê-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

É oportuno esclarecer que eventual pedido de citação por edital deverá ser instruído com a comprovação de que a exequente esgotou todos os meios colocados à sua disposição para localização do réu, tais
como pesquisa junto aos bancos de dados das companhias telefônicas, Detran, Cartórios de Registro de Imóveis, Serasa, sistema interbancário do Banco Central do Brasil e Junta Comercial. A ausência de algum desses
comprovantes, ou do comprovante da recusa no atendimento pelos respectivos órgãos e empresas, importará no sobrestamento do feito até o integral cumprimento do presente despacho ou da apresentação de novo
endereço do executado.

Nada sendo requerido e transcorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor.

Intime-se e cumpra-se.

                         JUNDIAí, 14 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000074-21.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: ROSELY SANT ANA BARBOZA GUILHERMINI, OTAVIO GUILHERMINI NETO
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANO MAITAN - SP239537
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANO MAITAN - SP239537

 

    S E N T E N Ç A EM EMBARGOS MONITÓRIOS

Trata-se de embargos monitórios ajuizados por ROSELY SANT’ANA BARBOZA GUILHERMINI e OTAVIO GUILHERMINI NETO  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando declaração no sentido de que os valores pretendidos pela empresa pública na demanda monitória não poderiam atingir bens estranhos à herança que alegam ter recebido, decorrente do falecimento de  Pedro Roberto
Guilhermini.

A demanda monitória tem fundamento no Contrato de Crédito Consignado nº 240318110001501778, firmado em 16.12.2013 e renovado em 05/08/2014, por Pedro Roberto Guilhermini, falecido aos
18/04/2016.

                              A CEF apresentou impugnação, requerendo a rejeição integral dos pedidos formulados.

 Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos embargantes, conforme o requerido. Anote-se.

O feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo 355, I, do CPC, porque a questão prescinde da produção de outras provas, sendo suficiente aquela documental que instruiu
os arrazoados das partes.

Cabe ação monitória para a cobrança desde que o débito conste de prova escrita sem eficácia de título executivo. Em que pese admitir-se relativa informalidade no tocante ao documento comprobatório
da dívida, este deve ser suficiente para representar o crédito exigido.

Com efeito, "o documento escrito a que se refere o legislador (art. 700 do CPC) não precisa ser obrigatoriamente emanado do devedor, sendo suficiente, para a admissibilidade da ação monitória, a prova
escrita que revele razoavelmente a existência da obrigação" (REsp 167.618/MS, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/98, DJ de 14/6/99).

No caso vertente , foram apresentados os instrumentos firmados pelos réus e cópia de documentos pessoais, também planilha de evolução da dívida.

A controvérsia reside, apenas e tão-somente, na definição dos limites objetivos da lide, mais exatamente no que concerne à medida de responsabilização patrimonial dos  embargantes, considerada
a condição de sucessores do devedor originário.

Pois bem.

                              No caso, aplicam-se os art. 796 do Código de Processo Civil e 1.997 do Código Civil , que dispõem:

 
“Art. 796. O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhes coube.”
 

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube."
 
 

Dessa forma, resta claro que somente os bens arrolados nos autos de Inventário (autos nº 100251-09.2016.8.26.03.22 0 – 3ª Vara Cível da Comarca de Lins docs. nºs 4611309, 4611312, 4611314 e
4611318) poderão responder pela dívida em cobro, respeitando-se, ainda, o quinhão de cada herdeiro.

A existência de bens deixados pelo falecido restou devidamente comprovada com a juntada dos autos de inventário.

E observo que não há na petição inicial qualquer indicativo de que a empresa pública federal pretende receber a dívida de modo ilegal no que concerne à responsabilidade civil dos
embargantes, sucessores do falecido, tanto que faz expressa menção ao artigo 1.997 do Código Civil que determina, conforme já visto, que os herdeiros respondem pelos débitos do "de cujus" apenas na medida do
patrimônio recebido.

Em resumo: não há na inicial monitória indicativo de que se pretenda constranger os embargantes ao pagamento de valores com prejuízo do patrimônio próprio, estranho ao acréscimo
advindo da herança com a qual agraciados.    

 Diante do exposto rejeito os embargos monitórios opostos por ROSELY SANT’ANA BARBOZA GUILHERMINI e OTAVIO GUILHERMINI NETO  em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, resolvendo o feito na forma do artigo 487, I, do CPC.

Considerado o princípio da sucumbência, condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte adversa, fixando o percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa,
conforme artigo 85, § 2º, do CPC, observadas as disposições da gratuidade de Justiça ( artigo 98, § 3º, CPC).  

Intime-se a parte autora para prosseguimento da demanda, conforme § § 4º e 8º do artigo 702 do CPC.

Int.
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LINS, 13 de julho de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000074-21.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
REQUERIDO: ROSELY SANT ANA BARBOZA GUILHERMINI, OTAVIO GUILHERMINI NETO
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANO MAITAN - SP239537
Advogado do(a) REQUERIDO: ADRIANO MAITAN - SP239537

 

    S E N T E N Ç A EM EMBARGOS MONITÓRIOS

Trata-se de embargos monitórios ajuizados por ROSELY SANT’ANA BARBOZA GUILHERMINI e OTAVIO GUILHERMINI NETO  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando declaração no sentido de que os valores pretendidos pela empresa pública na demanda monitória não poderiam atingir bens estranhos à herança que alegam ter recebido, decorrente do falecimento de  Pedro Roberto
Guilhermini.

A demanda monitória tem fundamento no Contrato de Crédito Consignado nº 240318110001501778, firmado em 16.12.2013 e renovado em 05/08/2014, por Pedro Roberto Guilhermini, falecido aos
18/04/2016.

                              A CEF apresentou impugnação, requerendo a rejeição integral dos pedidos formulados.

 Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

 Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos embargantes, conforme o requerido. Anote-se.

O feito comporta julgamento antecipado na forma do artigo 355, I, do CPC, porque a questão prescinde da produção de outras provas, sendo suficiente aquela documental que instruiu
os arrazoados das partes.

Cabe ação monitória para a cobrança desde que o débito conste de prova escrita sem eficácia de título executivo. Em que pese admitir-se relativa informalidade no tocante ao documento comprobatório
da dívida, este deve ser suficiente para representar o crédito exigido.

Com efeito, "o documento escrito a que se refere o legislador (art. 700 do CPC) não precisa ser obrigatoriamente emanado do devedor, sendo suficiente, para a admissibilidade da ação monitória, a prova
escrita que revele razoavelmente a existência da obrigação" (REsp 167.618/MS, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/98, DJ de 14/6/99).

No caso vertente , foram apresentados os instrumentos firmados pelos réus e cópia de documentos pessoais, também planilha de evolução da dívida.

A controvérsia reside, apenas e tão-somente, na definição dos limites objetivos da lide, mais exatamente no que concerne à medida de responsabilização patrimonial dos  embargantes, considerada
a condição de sucessores do devedor originário.

Pois bem.

                              No caso, aplicam-se os art. 796 do Código de Processo Civil e 1.997 do Código Civil , que dispõem:

 
“Art. 796. O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhes coube.”
 

"Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube."
 
 

Dessa forma, resta claro que somente os bens arrolados nos autos de Inventário (autos nº 100251-09.2016.8.26.03.22 0 – 3ª Vara Cível da Comarca de Lins docs. nºs 4611309, 4611312, 4611314 e
4611318) poderão responder pela dívida em cobro, respeitando-se, ainda, o quinhão de cada herdeiro.

A existência de bens deixados pelo falecido restou devidamente comprovada com a juntada dos autos de inventário.

E observo que não há na petição inicial qualquer indicativo de que a empresa pública federal pretende receber a dívida de modo ilegal no que concerne à responsabilidade civil dos
embargantes, sucessores do falecido, tanto que faz expressa menção ao artigo 1.997 do Código Civil que determina, conforme já visto, que os herdeiros respondem pelos débitos do "de cujus" apenas na medida do
patrimônio recebido.

Em resumo: não há na inicial monitória indicativo de que se pretenda constranger os embargantes ao pagamento de valores com prejuízo do patrimônio próprio, estranho ao acréscimo
advindo da herança com a qual agraciados.    

 Diante do exposto rejeito os embargos monitórios opostos por ROSELY SANT’ANA BARBOZA GUILHERMINI e OTAVIO GUILHERMINI NETO  em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, resolvendo o feito na forma do artigo 487, I, do CPC.

Considerado o princípio da sucumbência, condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte adversa, fixando o percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa,
conforme artigo 85, § 2º, do CPC, observadas as disposições da gratuidade de Justiça ( artigo 98, § 3º, CPC).  

Intime-se a parte autora para prosseguimento da demanda, conforme § § 4º e 8º do artigo 702 do CPC.

Int.

 

 

LINS, 13 de julho de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000332-31.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358
EXECUTADO: CESAR EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Em cumprimento ao r. despacho ID 9486871, e tendo em vista que restou infrutífera a citação do(s) executado(s), “V – Frustrada a citação do executado(s), dê-se vista ao exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe novo endereço para realização da diligência ou se manifeste sobre o interesse na tentativa de citação pessoal do executado(s), devendo recolher as diligências do oficial de justiça no juízo
deprecado, se for o caso. VI – Nas hipóteses IV e V, em caso de inércia do exequente ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do
processo, arquive-se a execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento
judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80. Esclareço que o
processo eletrônico permanecerá no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardará manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens. Int.”

LINS, 21 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000146-42.2017.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: MAURO PEDRO DE OLIVEIRA

Advogado do(a) RÉU: DANIEL FELIPE MURGO GIROTO - SP286077

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          

Fica a parte embargada intimada a manifestar-se acerca dos embargos de declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1023, § 2°, do CPC.

LINS, 21 de agosto de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000203-26.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: ALESSANDRO DE OLIVEIRA SILVA INFORMATICA - ME, ROSELY MARIA DE OLIVEIRA SILVA, ALESSANDRO DE OLIVEIRA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  

Intime-se a exequente para efetuar o pagamento das custas processuais faltantes (0,5% do valor da causa).         

 

LINS, 21 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000202-41.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
RÉU: FABIANA PERPETUA TITOTO CAETANO DOIMO - ME, FABIANA PERPETUA TITOTO CAETANO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   

Dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação
das partes.

LINS, 21 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000459-66.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: WALTER JOSE MARTINS GALENTI - SP173827
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo como emenda a petição anexada ao feito nesta data.

Trata-se de demanda ajuizada por ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL (45.349.461/0002-93) em face da UNIÃO FEDERAL (CEF) na qual se pretende a
declaração de inexigibilidade de valores destinados ao FGTS e a expedição de certidão fiscal, conforme termos da exordial.

Consta dos autos, em breve resumo, que a parte autora teria firmado contrato de gestão com o Município de Cubatão/SP e que não teria recebido a integralidade dos valores ajustados como
contrapartida pelas atividades executadas.

Sustenta que o Município de Cubatão/SP  firmou Termo de Ajustamento de Conduta nos autos  de  1001069-35.2016.5.02.0252 (Justiça do Trabalho), reconhecendo a responsabilidade pelo
pagamento de "todo passivo trabalhista gerado em desfavor da Requerente, relativo as verbas trabalhista, dentre elas o FGTS e INSS".
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Afirma que não houve o pagamento das verbas devidas ao FGTS pela Municipalidade até o presente momento, o que impediria a execução normal de suas atividades institucionais, causando-lhe
sensíveis prejuízos, haja vista a impossibilidade de obtenção da certidão de regularidade fiscal.

Entende que a responsabilidade fiscal pelo débito pertenceria ao Município de Cubatão, motivo pelo qual requer a procedência da demanda e a concessão da tutela de urgência.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

No que concerne ao pedido de tutela de urgência, rejeitá-la é medida de rigor.
  

Conforme se extrai do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência (cautelar ou antecipada) para ser concedida exige prova da probabilidade de existência do direito invocado,
além do perigo de dano ao direito material (antecipada) ou o risco ao resultado útil do processo (cautelar), conforme a espécie de tutela em exame.

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada no caso da tutela de urgência antecipada.
 

Pois bem.

No caso em tela observo que não há prova sobre a probabilidade do direito material invocado a justificar a concessão da tutela de urgência, vejamos:

A obrigação fiscal indicada nos autos possui natureza "ex lege", irrelevante a manifestação das partes para a sua instituição, modificação e extinção, para além dos parâmetros estabelecidos na Lei
Complementar 110/01 e Lei 8.036/90.

Nesse contexto, não importa a eventual assunção da Municipalidade em relação às responsabilidades fiscais da parte autora no bojo de Termo de Ajustamento de Conduta, para
fins de modificação do pólo passivo da relação jurídica de direito material.

Observo, outrossim, que o FGTS sequer participou da celebração do Termo de Ajustamento de Conduta indicado nos autos.

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
 

Cite-se, pois, a União Federal (CEF) para resposta no prazo legal, observadas as cautelas de estilo.

Após, conclusos.

Int.

  

 

 

 

Expediente Nº 1428

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000087-08.2018.403.6142 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3366 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X JURACY DOS SANTOS CARVALHO(SP223057 - AUGUSTO LOPES)

Ação Penal.
Autor: Ministério Público Federal.
Réu: Juracy dos Santos Carvalho.
DESPACHO/MANDADO Nº 374/2018. 
DESPACHO/OFÍCIO Nº 328/2018. 
DESPACHO/PRECATÓRIA Nº 222/2018.
1ª Vara Federal e JEF Adjunto de Lins - SP.
O acusado JURACY DOS SANTOS CARVALHO, por intermédio de advogado constituído (fl. 74), apresentou resposta por escrito, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo Penal (fls. 68/73), requerendo a
anulação do processo nos termos do art. 564, IV do Código de Processo Penal. Subsidiariamente requer: a) a absolvição (art. 386, VII, do CPP; b) a suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/95); c) a
substituição da pena (art. 44, II e III, do CP); e d) a redução da pena (art. 16, do CP). 
Não arrolou testemunhas. Juntou documentos.
Verifico, no caso, a inocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal. Não verifico quaisquer irregularidades processuais e as matérias de fundo devem ser analisadas em
sentença. Por isso deixo de absolver sumariamente o acusado.
Designo o dia 07 de fevereiro de 2019, às 13h00min, para a realização da audiência de instrução e julgamento, na sede deste Juízo Federal.
Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação GUSTAVO FERRAZ DE ALMEIDA FOGOLIN e JOSÉ ANTÔNIO CARVALHAL RODRIGUES, ambos Policiais Rodoviários Federais lotados e em exercício no
posto da PRF localizado na cidade de Guaiçara - SP, BR 153, Km 174, para comparecerem à audiência designada. 
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO Nº 374/2018.
Tendo em vista que as referidas testemunhas são Policiais Rodoviários Federais, oficie-se ao superior hierárquico, comunicando-lhe do referido mandado de intimação, nos termos do art. 221, parágrafo 3º, do CPP.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO Nº 328/2018. Transmita-se através de e-mail: del10.sp@prf.gov.br.
Considerando que o réu não reside na sede deste Fórum Federal, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP, com o prazo de 30 dias, solicitando a intimação do réu JURACY DOS
SANTOS CARVALHO, brasileiro, união estável, ajudante de motorista, RG 13.113.577-6 SSP/SP, CPF 018.808.568-83, nascido em 27/05/1961, natural de Gastão Vidigal - SP, filho de José dos Santos Carvalho e de
Idalina Rosa de Carvalho, com endereço na Avenida Augusto Buffulin, 138, Jd. Nunes, em São José do Rio Preto, para que compareça à sala de videoconferências do Juízo deprecado (São José do Rio Preto), no dia 07
de fevereiro de 2019, às 13h00min, a fim de acompanhar a audiência e ao final ser interrogado por este Juízo deprecante (Lins), através do sistema de videoconferência.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA Nº 222/2018 À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
Anote-se o nome do advogado constituído no sistema processual.
Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de Lins-SP, sito à Rua José Fava, 460, Bairro Junqueira, Lins-SP, endereço eletrônico: lins_vara01_com@jfsp.jus.br, telefone (014)
3533-1999.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se.

Expediente Nº 1429

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000988-15.2014.403.6142 - MUNICIPIO DE GETULINA(SP163151 - RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO E SP389763 - SERGIO HAUY) X UNIAO FEDERAL - AGU X MANOEL ROGERIO
ZABEU MIOTELLO(SP169928B - MARCIO MONTIBELLER LUZ E SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E SP376033 - FLAVIO GUILHERME DE OLIVEIRA CORREIA DA SILVA) X M.
SAMPAIO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA - ME X MARCEL LEANDRO SAMPAIO(SP062297 - UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR E SP274869 - PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI)

Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE LINS/SP
Deprecado: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP
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Autor: Município de Getulina 
Réu: Manoel Rogério Z. Miotello e outros
Assistente Litisconsorcial: UNIÃO FEDERAL
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Ação Civil Pública (Classe 2)
DESPACHO / ADITAMENTO À CARTA PRECATÓRIA Nº 72/2018
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP.
À vista da certidão de fl. 1.195, e visando à celeridade e efetividade do processo, designo audiência de oitiva das testemunhas ANDRÉ RENATO MARTINS e FERNANDO DANIEL FERREIRA SERAFIM para o dia
14 de fevereiro de 2019, às 13h30min, por meio do sistema de videoconferência, com transmissão às Subseções de Americana/SP e Ribeirão Preto/SP.
Ressalto que caberá ao juízo deprecado intimar as testemunhas para comparecerem à sede dos respectivos juízos, no dia 14 de fevereiro de 2019, às 13h30min (horário de Brasília), a fim de serem ouvidas por este juízo
deprecante, por meio do sistema de videoconferência.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO ADITAMENTO À CARTA PRECATÓRIA nº 72/2018 (Processo nº 5001850-79.2018.403.6102) - a ser cumprida na Subseção de Ribeirão Preto/SP. 
A(s) precatória(s) deverá(ao) ser cumprida(s) por Oficial de Justiça, nos termos do artigo 212 do CPC.
Instrui a precatória as cópias de fls. 957, 960 e 1.195.
Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua José Fava, nº 460, Bairro Junqueira, Lins/SP, CEP:16.403-075, PABX: (14)3533-1999, e-mail lins-comunicacao-vara01@trf3.jus.br.
SEM PREJUÍZO, cumpra a secretaria a determinação de fl. 1.196vº, expedindo-se nova carta precatória para intimação da testemunha ANDRÉ RENATO MARTINS, requerendo ao Juízo deprecado o prévio
agendamento de condução coercitiva na hipótese de nova ausência.
Comunique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000597-94.2013.403.6142 - MARTINIANO DE OLIVEIRA(SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)
intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, nos termos das Resoluções PRES nº 142/2017 e
148/2017, em 10 dias úteis.

PROCEDIMENTO COMUM
0000618-02.2015.403.6142 - DALVA DA CRUZ ASCENA BRASILEIRO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X ARAUJO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X DALVA DA CRUZ ASCENA BRASILEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista da informação encaminhada pela Divisão de Pagamentos de Requisitórios do E. TRF/3 e, em cumprimento ao quanto determinado na Lei n.º 13.463/2017, dê-se ciência à parte beneficiária sobre os recursos
financeiros referentes aos precatórios e RPVs federais estornados por não terem sido levantados há mais de dois anos.
Ressalvo que poderá ser solicitada a expedição de novo requisitório, em 5 (cinco) dias.
Havendo requerimento, fica desde já autorizada a sua expedição, nos termos do art. 3.º da referida Lei.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000527-38.2017.403.6142 - SILAS SILVESTRE SANTANA DE MORAES(SP384830 - IVANEI ANTONIO MARTINS E SP389268 - LUIZ AUGUSTO CRIVELARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Verifico que há incongruências no laudo pericial e que a manifestação de fl. 174 vº não as esclarece a contento.
Dessa forma, determino a remessa dos autos ao perito médico para que preste esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos seguintes quesitos:
a) A incapacidade é total ou parcial para as atividades militares?
b) A incapacidade é total ou parcial para as atividades civis?
Com a resposta, vista às partes por 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000649-51.2017.403.6142 - CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Deixo de realizar a admissibilidade do recurso de fls. 131/162, conforme artigo 1.010, §3º, posto que tal análise é exclusiva do Tribunal ad quem. Da mesma forma, compete ao Tribunal a definição dos efeitos do recurso
(artigo 1.012, §3º, CPC). 
Apresente o recorrido, em 15 (quinze) dias, suas contrarrazões, nos termos do §1º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.
Caso sejam suscitadas as questões mencionadas no §1º do artigo 1.009, intime-se o recorrente para que se manifeste em 15 (quinze) dias, consoante o disposto no §2º do mesmo artigo.
Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, cumpra-se na integra o despacho de fl. 130.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
5000460-51.2018.403.6142 - JOSE GONCALVES NETTO X DOMINGOS APARECIDO ANEQUINI X MARIA APARECIDA BRAGA DA SILVA X VERA LUCIA SANCHES GARCIA DA SILVA X
ODETE FERREIRA DA COSTA X MARILDA DE JESUS TOLEDO X GERSON CUSTODIO X SANDRA REGINA RAMOS X ELISABETE DE SOUZA LOPES ZAPAROLI X LUIS CARLOS MARCAL X
EVALDO VICENTE GREGORIO X JOAO GABRIEL DE ALMEIDA X OSVALDO GONCALVES ROSSIO X NATAL RUBENS ALVES X JOAO NOBREGA X JOSE ROBERTO RODRIGUES X DIRCE
SUELI DA SILVA RODRIGUES ARRUDA X JOSE MESSIAS DOS SANTOS X MARIA NUNES DA SILVA X ROSELI FALCONI(SP240212 - RICARDO BIANCHINI MELLO) X SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Tendo em vista que o presente feito também foi redistribuído eletronicamente no sistema PJ-e, em observância ao Comunicado Conjunto AGES - NUAJ nº 01/2016 e ao Acordo de Cooperação nº 01.002.10.2016,
celebrado entre Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Tribunal de Justiça de São Paulo (publicado no DJSP, em 25/08/2016), doravante, todos os atos processuais serão praticados apenas no processo eletrônico.
Desse modo, determino a remessa destes autos ao arquivo, observando-se o Comunicado Conjunto - AGES/NUAJ nº 002/2018 (opção 2, código 5, baixa 133).

EMBARGOS A EXECUCAO
0000891-44.2016.403.6142 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000130-13.2016.403.6142 () ) - LBMS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME X EDVALDO BRITO DE SOUZA X
LOURIVAL LEONARDO DOS SANTOS(SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Providencie a secretaria o traslado de cópias da sentença de fls. 122/127, decisão de fls. 150/152 e certidão de trânsito em julgado de fl. 153 para os autos da execução de título extrajudicial nº 0000130-
13.2016.403.6142.
Anoto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.
Havendo interesse em promover o cumprimento do julgado, deverá a parte interessada retirar os autos em carga, a fim de promover a digitalização das peças processuais relacionadas no artigo 10 da referida Resolução, e
inserção delas no sistema PJe para início do cumprimento de sentença, no prazo de 10(dez) dias.
Ressalto que a parte deverá cadastrar o requerimento de cumprimento de sentença no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças digitalizadas, e inserção do número de registro do processo
físico no campo Processo de Referência, com petição inicial de execução, nos moldes do artigo 523 c/c 524, ambos do CPC, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito a ser executado.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Recebido o processo virtualizado, cumpra a secretaria o disposto na referida Resolução.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003414-68.2012.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROBERTO CICERO IBIDI(SP276143 - SILVIO BARBOSA)

Tendo em vista as certidões de fls. 84 e 92, determino o CANCELAMENTO do leilão designado à fl. 81, incluído nas 208ª, 212ª e 216ª Hasta Pública Unificada.
Considerando que o depositário do bem não foi encontrado, proceda a secretaria ao bloqueio total do veículo marca/modelo VW GOL LS, placa CCX8732-SP, pelo sistema RENAJUD, mediante à inclusão do registro
de restrição Judicial para efeito de licenciamento e circulação (já houve a inclusão da restrição de transferência à fl. 40vº), certificando-se nos autos, juntando-se a planilha. 
Em seguida, intime-se a exequente para que apresente outros bens passíveis de penhora, ou requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003506-46.2012.403.6142 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JOSE CARLOS DE
GODOY X IVANIR DA SILVA AZEVEDO DE GODOY(SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X LEANDRO ALEIXO BOSSONARO(SP284343 - VERIDIANA FRIZZI) X ZULEICA VIEIRA
BARBOSA(SP268044 - FABIO NILTON CORASSA)
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Tendo em vista o extrato atualizado do débito de fls. 259/269, bem como o ofício de fl. 216/222, no qual há informação de levantamento e amortização do valor de fl. 172 em favor da Caixa Econômica Federal, referente à
arrematação do bem penhorado e levado a leilão nestes autos, esclareça a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o pedido de fl. 258, efetuando a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito, devendo
constar na petição o valor total do débito.
Silente, venham os autos conclusos para extinção.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000610-93.2013.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X BANCO SAFRA S A(SP241999 - LEDA MARIA DE ANGELIS
PINTO) X BANCO ITAUCARD S.A.(SP162582 - DANIELA PALHUCA DO NASCIMENTO QUEIROZ) X MRESOLVE PRESTADORA DE SERVCOS LTDA - ME(SP163151 - RILDO HENRIQUE
PEREIRA MARINHO) X MELHEM RICARDO HAUY NETO(SP163151 - RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO) X FABIANA CRISTINA ALVES HAUY(SP301617 - FABRICIO GUSTAVO ALVES) X
OLIVIO HELENO FALQUEIRO X MARCIA BASILIO FALQUEIRO X JOAO MIGUEL FALQUEIRO(SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA)

Fl. 744/745: os embargos à execução n. 0000760-40.2014.403.6142 foram julgados parcialmente procedentes, tão somente para decretar a total impenhorabilidade do imóvel identificado pela matrícula nº 5.174 do CRI
de Getulina/SP, por tratar-se de bem de família.
Desse modo, tendo em vista que o Recurso de Apelação da embargante não possui efeito suspensivo, bem como o fato de que não houve interposição de Apelação pela CEF, a impenhorabilidade do imóvel de matrícula n
5174 resta mantida. Feita esta consideração, passo à análise da petição de fl. 741, anexada aos autos pela exequente.
Indefiro a realização de penhora pelo sistema ARISP, tendo em vista que as informações sobre a existência de bens imóveis em nome da parte executada podem ser obtidas diretamente pela parte exequente junto aos
Cartórios de Registro Imobiliários ou pelo sistema ARISP, mediante o pagamento de taxas.
Defiro os demais requerimentos feitos pela exequente e DETERMINO que a secretaria proceda à realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s)
executado(s) MRESOLVE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 15.205.907/0001-64; MELHEM RICARDO HAUY NETO, CPF 306.630.478-70 e FABIANA CRISTINA ALVES HAUY, CPF
281.123.908-19 do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito (R$29.834,44), nos termos do artigo 854 do CPC, observadas as cautelas de estilo.
No caso de bloqueio de valor inferior a 1% do valor da causa, promova-se o imediato desbloqueio, considerando o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil. 
Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se o cancelamento do excesso em até 24 horas, prazo que deverá ser observado também pela instituição financeira (art. 854, parágrafo 1º, CPC). 
Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, intime-se o(s) executado (s), pessoalmente ou mediante publicação, para que se manifeste em 5 (cinco) dias sobre o bloqueio.
Decorrido o prazo, a ordem de bloqueio fica desde logo convertida em penhora. Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal.
CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exequente, intimando a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste em 10(dez) dias sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.
II - DETERMINO - no caso de restar infrutífera a deliberação do item I, seja realizada consulta no sistema RENAJUD em nome da parte executada e, sendo constatada a existência de veículo(s) sobre o(s) qual(is) não
incida(m) alienação fiduciária, proceda à inclusão do registro de restrição Judicial para efeito de transferência, certificando-se nos autos, juntando-se a planilha, expedindo-se, em ato contínuo, mandado de penhora,
avaliação e registro do(s) veículo(s).
III - FRUSTRADAS AS MEDIDAS ACIMA, DETERMINO a realização de consulta ao Sistema INFOJUD - Acesso eletrônico aos dados da Secretaria da Receita Federal, referente às 3(três) últimas declarações do
imposto de renda da parte executada. Após a juntada das declarações, decreto o sigilo do presente feito, somente podendo ter acesso aos autos as partes e seus procuradores constituídos nos autos. Providencie a
Secretaria às anotações necessárias, no sistema processual, certificando-se.
Após, intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000740-83.2013.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X R3 EVENTOS AGENCIAMENTO DE SHOWS
LTDA X MELHEM RICARDO HAUY NETO(SP163151 - RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO) X FABIANA CRISTINA ALVES(SP301617 - FABRICIO GUSTAVO ALVES)

Compulsando os autos, verifico que não obstante constar no despacho de fl. 188 a determinação para realização de hastas sucessivas, foi realizada apenas a hasta 199ª, a qual restou infrutífera, conforme se depreende do
expediente de fls. 203/204. 
Por essa razão, deixo, por ora, de apreciar a petição de fl. 206, e determino a realização de leilão do imóvel penhorado às fls. 101/103 (matrícula nº 767 do CRI de Getulina/SP).
Considerando a realização das 209ª, 213ª e 217ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, na Rua João Guimarães Rosa, 215
- Vila Buarque, CEP: 01303-030 - São Paulo - SP, FICAM DESIGNADAS AS DATAS abaixo elencadas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário
Eletrônico da 3ªRegião, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para a 213ª Hasta nas seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 213ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas da 217ª Hasta:
Dia 12/08/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11h, para a segunda praça.
Intime(m)-se o(s) executado(s), coproprietário e demais interressados, nos termos do art. 889, do Código de Processo Civil.
Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no
endereço constante do processo, será considerado intimado com a publicação do próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas em São Paulo.
Sem prejuízo, intime-se a exequente para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo atualizado do débito.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000311-82.2014.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X ARAUJO E SANTOS MERCADO LTDA X MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS X ALAN
RAMOS DE ARAUJO(SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento das custas processuais faltantes, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de 0,5% do valor da causa, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, na forma do que
prescreve o artigo 16 da Lei n 9289/96.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001034-04.2014.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X NUNES & BRASIL SORVETERIA LTDA - ME X CLEBER AUGUSTO BRASIL
ALVES(SP242725 - ALLISSON HENRIQUE GUARIZO) X WILSON DEOCLECIO NUNES DOS SANTOS(SP242725 - ALLISSON HENRIQUE GUARIZO)

Fls. 197/200: nada a deliberar considerando que os valores bloqueados nas contas dos executados WILSON DEOCLECIO NUNES DOS SANTOS e CLEBER AUGUSTO BRASIL ALVES já foram desbloqueados
por se tratarem de valores irrisórios, conforme certidão de fl. 205. 
Outrossim, tendo em vista que não houve resposta à ordem para desbloqueio do valor R$125,29 (cento e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos), reitere-se a ordem judicial.
No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 196.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000408-48.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X PROSEGLINS - COMERCIO DE PRODUTO ELETRONICOS LTDA - ME X JOSE HUGO GENTIL
MOREIRA X CARLA ADRIANA MARTINS DOMINGUES GENTIL MOREIRA(SP241468 - ANDRE GUSTAVO MARTINS MIELLI E SP190263 - LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o ofício do Cartório de Registro de Imóveis de Rondonópolis/MT, juntado à fl. 249, intime-se a exequente para que promova o depósito da importância referente à diferença pela atualização dos
emolumentos para a averbação da penhora (matrícula 45.755), no valor de R$15,15 (quinze reais e quinze centavos), junto ao CRI de Rondonópolis/MT, no prazo de 5(cinco) dias.
Juntada a matrícula atualizada do imóvel, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias. 
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000609-40.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X DSAG SUPERMERCADO LTDA X JOAO CARLOS PIERINI(SP099743 - VALDECIR MILHORIN DE
BRITTO) X DENISE BARBOSA DO NASCIMENTO X DOMINGOS SAVIO ARANTES GATTO(SP102132 - GILBERTO ALVES TORRES)

Fl. 275: defiro. Determino a realização de leilão da parte ideal (33,33%) do imóvel penhorado às fls. 214/215 (matrícula nº 5.701 do CRI de Lins/SP).
Considerando a realização das 209ª, 213ª e 217ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, na Rua João Guimarães Rosa, 215
- Vila Buarque, CEP: 01303-030 - São Paulo - SP, FICAM DESIGNADAS AS DATAS abaixo elencadas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário
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Eletrônico da 3ªRegião, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 11/03/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 25/03/2019, às 11h, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 209ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para a 213ª Hasta nas seguintes datas:
Dia 10/06/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 24/06/2019, às 11h, para a segunda praça.
De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 213ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas da 217ª Hasta:
Dia 12/08/2019, às 11h, para a primeira praça.
Dia 26/08/2019, às 11h, para a segunda praça.
Intime(m)-se o(s) executado(s), coproprietário e demais interressados, nos termos do art. 889, do Código de Processo Civil.
Ressalto que, conforme disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no
endereço constante do processo, será considerado intimado com a publicação do próprio edital de leilão a ser expedido pela Central de Hastas Públicas Unificadas em São Paulo.
Sem prejuízo, intime-se a exequente para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo atualizado do débito.
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000836-30.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SIMONE FARIA DOS SANTOS

Fl. 110: defiro. DETERMINO a realização de consulta ao Sistema INFOJUD - acesso eletrônico aos dados da Secretaria da Receita Federal, referente às 3 (três) últimas declarações do imposto de renda do(a)
executado(a) SIMONE FARIA DOS SANTOS, CPF 304.967.078-92.
Juntada as declarações, decreto o sigilo desses documentos, somente podendo ter acesso a eles as partes e seus procuradores constituídos.
Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema processual, certificando-se.
Após, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente
desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000863-13.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LMT PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME X LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS
REAL(SP239537 - ADRIANO MAITAN) X ANA CAROLINA DOS SANTOS REAL

Fl. 114: anote-se.
Fl. 113: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5(cinco) dias.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo-sobrestado, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000980-04.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X SILKI TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X SANDRO BATISTA DOS REIS X
EDUARDO RAMIRO X CARLOS GERALDO DE OLIVEIRA

Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FÓRUM FEDERAL DE LINS/SP
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado: SILKI TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP e outros
Execução de Título Extrajudicial (Classe 98)
DESPACHO / PRECATÓRIA Nº 211/2018.
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP.
INICIALMENTE, considerando que o bem imóvel a ser penhorado está localizado em outra comarca, intime-se a exequente para que apresente neste Juízo as guias de recolhimento necessárias ao cumprimento das
diligências no Juízo deprecado, conforme já determinado no despacho de fl. 202, bem como providencie a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 15(quinze) dias.
Cumprida a determinação, defiro o pedido de fl. 197. Portanto, proceda-se da seguinte forma:
I - CONSTATAÇÃO do imóvel matriculado sob o número 5.099 no CRI de Birigui/SP, de propriedade do coexecutado EDUARDO RAMIRO, CPF nº 227.082.528-44, localizado no endereço constante das cópias das
matrículas que seguem, a fim de verificar se se trata de bem de família.
Em caso negativo, proceda à:
II - PENHORA da parte ideal do mencionado imóvel, ficando ressalvado o direito real de usufruto, inclusive após eventual arrematação ou a adjudicação, até que haja sua extinção;
III - INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado(a) for;
IV - INTIME, se o caso, o credor hipotecário, o usufrutuário e/ou o nu-proprietário, e/ou coproprietários e demais interessados; 
V - AVALIE o bem penhorado, lavrando-se o respectivo auto, intimando-se o(s) executado(s) na mesma oportunidade, nos termos dos artigos 841 do CPC.
VI - NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia autorização
judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo a localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA nº 211/2018 - a ser cumprida na Comarca de Birigui/SP, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça, nos termos do artigo 212 do CPC, NO
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.
Acompanham o presente cópia da fls. 199vº/200vº, do presente despacho e do valor atualizado do débito.
Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua José Fava, nº 444/460, Bairro Junqueira, Lins/SP, PABX: (14)3533-1999.
Efetivada a penhora, tendo em vista o convênio com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, proceda-se à averbação da penhora, por meio do sistema de Penhora Online, utilizando-se para
cadastro os dados do advogado da parte autora, já arquivados em secretaria, ressalvando-se que caberá à exequente arcar com o pagamento das taxas pertinentes.
Juntada a matrícula atualizada do imóvel, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como, para que se manifeste nos termos do art. 799 do CPP, se o caso, no
prazo de 15(quinze) dias. 
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001030-30.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LINSBOR COMERCIO E ACESSORIOS
DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME X JULIO CESAR DE MOURA GRACA X RAFAEL DE MOURA GRACA

Fl. 179: defiro. 
Suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 921, III do CPC.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme §4º do mesmo diploma legal.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001053-73.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JAIR F. PEREIRA DE OLIVEIRA - ME X JAIR FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em
escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta
decisão.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001127-30.2015.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X OLITRANS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP X AURO DONIZETI DE OLIVEIRA X
IZILDINHA SILVA DE OLIVEIRA

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado: OLITRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP e outros 
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Execução de Título Extrajudicial (Classe 98)
DESPACHO / OFÍCIO Nº 330/2018
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP
Considerando que há nos autos deliberação para expedição de mandado de penhora, avaliação e registro dos veículos sobre os quais não incidam alienação fiduciária e diante da certidão de fl. 184, intime-se a exequente
para cumprir o ato ordinatório de fls. 193-v, juntando aos autos o comprovante de recolhimento das custas judiciais necessárias à expedição de carta precatória, conforme determinado à fl. 183.
Fl. 195: defiro a expedição de ofício à CIRETRAN de Lins/SP para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo qual a instituição financeira credora da alienação fiduciária dos veículos de fls. 187/191.
Ressalto que caso as informações não possam ser prestadas por esse órgão, o oficio deverá ser encaminhado ao responsável por cumpri-las.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N.º 330/2018 ao Delegado da 41ª CIRETRAN de Lins/SP, localizada na Avenida Arquiteto Luís Saia, nº 411, Centro.
Instrua-se com a cópia de fls. 187/191.
Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua José Fava, nº 460, Bairro Junqueira, Lins/SP, PABX: (14)3533-1999.
Com a resposta, expeça-se o necessário para a intimação da instituição financeira credora da alienação fiduciária para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a situação contratual do referido veículo,
apresentando memória discriminada dos valores já quitados e dos ainda devidos pelo executado.
Após, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. 
No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional
intercorrente, que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme parágrafo 4º do art. 921, III do CPC.
Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000320-73.2016.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CONSEG ASSESSORIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA - ME X
DANIEL RIBEIRO PENTEADO X EDUARDO SOUSA RIBEIRO(SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento das custas processuais faltantes, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de 0,5% (meio por cento) do valor da causa, sob pena de inscrição em dívida ativa da União.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000894-96.2016.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PALUTAS SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME(SP240924 - JOSE CARLOS DIAS
GUILHERME) X TANIA MARA SMANIOTTI MATIOLI X ANA PAULA SMANIOTTI X MARIA DE LOURDES DE MELLO SMANIOTTI

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Executado: PALUTAS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME e outros
Execução de Título Extrajudicial (Classe 98)
DESPACHO / OFÍCIO Nº 295/2018
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP
Fl. 167: defiro. Oficie-se à União Federal (PFN) cientificando-a acerca do recolhimento pela parte executada das custas processuais faltantes, para que adote as providenciais administrativas necessárias quanto ao
cancelamento de eventual inscrição do débito em dívida ativa da União.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 295/2018 à União Federal (PFN), localizada na Rua Rio Branco, nº 18-39, Vila América, Bauru/SP, CEP 17014-037.
Acompanha fls. 165 e 167/168 e cópia do presente despacho.
SEM PREJUÍZO, considerando que já houve o recolhimento das custas processuais pela parte executada, intime-se a exequente para que, caso haja interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o levantamento das
guias de recolhimento juntadas às fls. 170/171, que deverão ser desentranhadas no ato da entrega.
Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000560-28.2017.403.6142 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUCIA HELENA COSTA ANALHA - ME X LUCIA HELENA COSTA ANALHA

Tendo em vista a certidão de fl. 38, intime-se a exequente para efetuar o pagamento das custas processuais faltantes (0,5% do valor máximo da tabela de Custas Judiciais da Justiça Federal, considerando o valor da causa),
em 5(cinco) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, na forma do que prescreve o artigo 16 da Lei nº 9289/96. 
Não recolhidas as custas remanescentes, ciência à União Federal (PFN) para adoção das providências administrativas cabíveis.
Após, providencie a secretaria a remessa dos autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
SEM PREJUÍZO, certifique-se o trânsito em julgado da referida sentença.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
5002822-89.2017.403.6100 - CARDIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LINS - SP

Impetrante: CARDIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Impetrado: FAZENDA NACIONAL e outro
Mandado de Segurança (Classe 126)
DESPACHO / OFÍCIO Nº 324/2018
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP
Certidão de fl. 92: tendo em vista a impossibilidade de remessa destes autos físicos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em razão da incompatibilidade do sistema processual com a numeração atribuída a este feito,
solicite-se ao Juízo da 25ª Vara Federal Cível da Capital a redistribuição do processo eletrônico originário deste feito, a fim de viabilizar a subida dos autos para julgamento do recurso de apelação interposto.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 324/2018 à à 25ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, a ser encaminhado pelo meio mais expedito.
Acompanha fls. 02, 92 e cópia do presente despacho.
Após, voltem conclusos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000648-37.2015.403.6142 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000394-64.2015.403.6142 () ) - PROSEG SERVICOS LTDA(SP241468 - ANDRE GUSTAVO MARTINS MIELLI E
SP190263 - LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PROSEG SERVICOS LTDA

Fl. 312: diga a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse na designação de audiência de conciliação.
Silente, dê-se vista à exequente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, promova-se o sobrestamento do feito, conforme determinado à fl. 282 destes autos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000678-72.2015.403.6142 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA E SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E SP268908 - EDMUNDO
MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X MARIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a renúncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos refletirá nos honorários da advogada que atuou na fase de conhecimento, intime-se a Dra. Márcia Regina Araújo Paiva para manifestar-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. 
Decorrido in albis o prazo para manifestação, proceda a Secretaria a expedição de ofício para requisição de pagamento, fazendo constar à renúncia ao excedente, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, conforme disposto no parágrafo 3, artigo 535, do CPC.
Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 11 da Resolução 405 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão dos ofícios requisitórios ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000373-20.2017.403.6142 - DULCE MARA DE PAULA E SILVA MORENO(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 156: mantenho a decisão de fl. 154 pelos seus próprios fundamentos.
Em última oportunidade, cumpra a patrona do autor integralmente aquela decisão, devendo para tanto:
i) assinar a petição inicial ou regularizar a representação processual, tendo em vista que a Dra. Camila Caffer Lima da Silva não possui mandato outorgado pelo autor, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados.
ii) acostar aos autos memória de cálculo com destaque de 16%.
Prazo: 05(cinco) dias.
Silentes, intime-se pessoalmente o autor para que no prazo de 15(quinze) dias regularize sua representação processual.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0000491-93.2017.403.6142 - ELZA GUIMARAES DE SOUZA X EULALIA DE SOUZA ELIAS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X ELZA GUIMARAES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de ação em fase de cumprimento de sentença.Sobreveio pagamento nos autos, conforme documentos de fls. 325 e 325 v.Relatei o necessário, decido.Diante do cumprimento do julgado, é o caso de extinção do
presente processo.Ante o exposto, julgo extinta a presente execução por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do novo Código de
Processo Civil.Sem consequências de sucumbência nesta fase.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000538-67.2017.403.6142 - ONIVALDO FLAUSINO(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 114: mantenho a decisão de fl. 113 pelos seus próprios fundamentos.
Em última oportunidade, concedo o prazo de 05(cinco) dias para cumprimento integral daquela decisão, pela patrona do autor, devendo para tanto acostar aos autos memória de cálculo com reserva de crédito de 16%.
Silente, expeça-se o competente RPV sem reserva de crédito de honorários.
Int.

Expediente Nº 1427

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000413-07.2014.403.6142 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003492-62.2012.403.6142 () ) - ENGEPESA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA(SP169824 - GUILHERME MADDI
ZWICKER ESBAILLE E SP263587 - ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO E SP198135E - ANDRE ESPINDOLA GABRIEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO
MONTEIRO)

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Providencie a Secretaria o traslado de cópia da r. sentença de fls. 211/213, da r. decisão de fls. 240 e da certidão de fl. 242, para os autos da execução fiscal n. 0003492-62.2012.403.6142, reativando-se a movimentação
processual e certificando-se. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000346-37.2017.403.6142 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002604-93.2012.403.6142 () ) - ERNESTO LUIZ DE AGUIAR JUNIOR X SUELI DE LIMA PEREIRA MATEUS X
THAYS MARIANNA DE LIMA AGUIAR(SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO)

Fls. 219/220 e 226/227: indefiro a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lins, tendo em vista que a penhora lavrada às fls. 207 dos autos da Execução Fiscal nº 0002604-
93.2012.403.6142, não foi registrada na matrícula do imóvel nº 4.841.
Considerando a prolação de sentença, determino o desapensamento do feito principal.
Certifique-se eventual trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 215/216, após, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000007-54.2012.403.6142 - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X FABIO ROBERTO ANEQUINI(SP152396 - MARCELO
MORATO LEITE E SP170710 - ANA LUZIA DE CAMPOS MORATO LEITE)

Considerando a manifestação do exequente (fls. 272/273) e os ofícios de fls. 208 e 244, determino a intimação do executado FABIO ROBERTO ANEQUINI na pessoa do advogado constituído para que, no prazo de 15
(quinze) dias, comprove nos autos que não houve fraude na alienação dos imóveis de matrícula nº 6.783 do CRI da Comarca de Inocência/MS e de matrícula nº 3.215 do CRI de Lins/SP, sob pena de ser declarada a
ineficácia das alienações por fraude à execução.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação do executado, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento da execução, tendo em vista que os imóveis acima referidos já se
encontram penhorados nos autos às fls. 61 e 110.
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000386-92.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X AUTO POSTO NSQP. LINS LTDA(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E
SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM)

Fl. 129: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias.
Após, nada sendo requerido, sobreste-se a execução, conforme determinado às fls. 122.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000509-90.2012.403.6142 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X
MARILENE APARECIDA ZAGRETI ME(SP174242 - PAULO SERGIO BASTOS ESTEVÃO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. decisão que declarou extinta a presente execução fiscal, determino a liberação dos valores penhorados à fl. 246, que se encontram depositados em conta judicial, conforme
documentos de fls. 284/285. Nesse passo, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído, para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe os dados bancários necessários para viabilizar a transferência dos
valores liberados.
Com a juntada das informações, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal determinando transferência do valor depositado à ordem deste Juízo (fls. 284/285) em favor do executado MARILENE APARECIDA
ZAGRETI - ME, CNPJ nº 05.923.308/0001-22, no prazo de 15 (quinze) dias. A instituição bancária deverá encaminhar a este Juízo cópia do comprovante da operação.
Cumpridas as determinações anteriores, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001794-21.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA X MARIA ROSANGELA DA COSTA LEITE X
WILSON BEZERRA LEITE(SP059070 - JOSE CARLOS DE PAULA SOARES)

Fls. 349/363: em relação ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15(quinze) dias, traga aos autos declaração comprobatória de seu estado de
hipossuficiência econômica, a fim de que o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser analisado. No mais, diante da discordância do exequente quanto à proposta da parte executada, e considerando a ordem de
preferência da União para a satisfação dos créditos a ela devidos, nos termos do artigo 187 do Código Tributário Nacional, indefiro o pedido do executado. 
Sem prejuízo, no que tange ao imóvel de matrícula nº 4.803 do Cartório de Registro de Imóveis de Lins/SP, determino o imediato levantamento da penhora que recaiu sobre referido bem (fl. 279). Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis de Lins/SP comunicando o teor desta decisão, para as providências cabíveis. O Cartório deverá comunicar a este Juízo a adoção da providência ora determinada, no prazo de 10 (dez) dias.
No mais, julgo prejudicado o pedido de reavaliação e constatação formulado pelo exequente, tendo em vista que o imóvel nº 6.282 do Cartório de Registro de Imóveis de Lins/SP não está penhorado nestes autos.
Desta feita, cumpridas as determinações anteriores, dê-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
No caso de inércia do exequente ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40
da Lei nº 6.830/80. 
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001836-70.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X PAULO RIBEIRO CONSTRUTORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP020705 - CARMO
DELFINO MARTINS)

Fls. 150: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias.
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Após, nada sendo requerido, sobreste-se a execução, conforme determinado às fls. 148.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002604-93.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ERNESTO LUIZ DE AGUIAR - ESPOLIO(SP212085 - JOSE AFONSO CRAVEIRO SALVIO E
SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO E SP154574 - JOSE DILECTO CRAVEIRO SALVIO E SP173371 - IEDA CLAUDIA CRAVEIRO SALVIO)

Fl. 247: Suspenda-se o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e da Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016 (RDCC), remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0003112-39.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1750 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) X CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA X WILSON BEZERRA LEITE(SP071566 - JORGE
FRANKLIN VALVERDE MATOS E SP059070 - JOSE CARLOS DE PAULA SOARES) X MARIA ROSANGELA DA COSTA LEITE(SP059070 - JOSE CARLOS DE PAULA SOARES)

Fls. 271/285: em relação ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, intime-se a parte requerente para que, no prazo de 15(quinze) dias, traga aos autos declaração comprobatória de seu estado de
hipossuficiência econômica, a fim de que o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser analisado. No mais, diante da discordância do exequente quanto à proposta da parte executada, e considerando a ordem de
preferência da União para a satisfação dos créditos a ela devidos, nos termos do artigo 187 do Código Tributário Nacional, indefiro o pedido do executado. 
No que tange ao imóvel de matrícula nº 4.803 do Cartório de Registro de Imóveis de Lins/SP, determino o imediato levantamento da penhora que recaiu sobre referido bem. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de
Lins/SP comunicando o teor desta decisão, para as providências cabíveis. O Cartório deverá comunicar a este Juízo a adoção da providência ora determinada, no prazo de 10 (dez) dias.
Ademais, quanto ao imóvel de matrícula nº 6.282 do CRI de Lins, penhorado à fl. 163, indefiro o pedido do exequente, tendo em vista que o bem foi arrematado em Hasta Pública designada nos autos da Execução Fiscal
nº 0003172-12.2012.403.6142 (fl. 295). Ademais, considerando a arrematação da parte ideal do imóvel referido, determino o imediato levantamento da penhora que recaiu sobre referido bem. Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis de Lins/SP comunicando o teor desta decisão, para as providências cabíveis. O Cartório deverá comunicar a este Juízo a adoção da providência ora determinada, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpridos os itens anteriores, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
No caso de inércia do exequente ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40
da Lei nº 6.830/80. 
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003652-87.2012.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X AUTO POSTO NSQP. LINS LTDA(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E
SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM)

Fls. 143: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias.
Após, nada sendo requerido, sobreste-se a execução, conforme determinado às fls. 141.
No mais, deixo de apreciar o pedido no feito executivo de nº 0003381-78-2012.403.6142 (apenso), tendo em vista o teor da decisão de fls. 141.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000406-78.2015.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2845 - HUMBERTO APARECIDO LIMA) X TINTO HOLDING
LTDA(SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM E SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA) X JBS S/A(SP182744 - ANA PAULA PINTO DA SILVA E SP159951A - ADRIANO CLAUDIO PIRES
RIBEIRO E SP255609 - ANGELICA JACOB D AMICO E SP121377 - AQUILES TADEU GUATEMOZIM E SP253566 - ARTHUR VINICIUS GERSIONI E SP195705 - CAROLINA HAMAGUCHI E
SP168825 - DIEGO RODRIGO GRANDIN E SP255624 - EDUARDO FERREIRA GOMES E SP208871 - FABIO AUGUSTO ADORNO E SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO E SP211087 - FERNANDO
DE MORAES POUSADA E SP131188 - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO E SP137472 - GISELE VICENTE DE SOUZA E SP207147 - LILIANE CRISTINA CUNHA SMARGIASSE E SP222327 -
LUCIANA MELLARIO DO PRADO E SP180121 - RICARDO FERREIRA DA SILVA E SP221474 - RODRIGO LUIZ HENRIQUE SIMOES E SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO E SP328661 -
THIAGO GONCALVES BRESSAN E SP372590 - ALINE DE ARAUJO SANTOLIN E SP302356 - AMANDA KARLA PEDROSO RONDINA PERES E SP288132 - ANDRE FERREIRA E SP374027 - ANE
CAROLINE DE SOUZA SANTOS E SP103137 - ANTONIO CARLOS FARDIN E SP302030 - ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS SANTOS E SP311064 - BARBARA CRISTINE PERES E SP394726 -
BIANCA GROOT BARBOSA E SP305409 - BRUNO AMANO DOS SANTOS E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES E SP250327 - DANIEL MELLO FREITAS SILVA E SP186729 -
DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR E SP202081 - ERICA CRISTINA DORNELLAS CARLUCCIO DE SOUZA E SP187520 - FERNANDA ROSELI ZUCARE E SP281551 - GABRIELA
CARR E SP186555 - GUSTAVO LIVERO E SP364734 - INGRYD HELLEN MARCELINO DA SILVA E SP313547 - LARISSA STADELLA KLEBIS E SP346327 - LEANDRO SIMOES E SP264534 -
LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA PRADO GOMES E SP211810 - LUIZA KARLA MAXIMINO E SP314660 - MACKS THAIK UMEKI E SP292444 - MARILANDE ALMADA DE MENDONCA PAPA
E SP303781 - MIUCHA MORENA SALLES SERRA DA SILVEIRA E SP333501 - NATALIA FIGUEIREDO FORMAGIO E SP382328 - RAFAEL PEREIRA SILVA E SP303249 - RAMON HENRIQUE DA
ROSA GIL E SP131037 - RAQUEL CRISTINA CRUZ PEREIRA E SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA)

Fl. 187: considerando o pedido do exequente, intime-se o coexecutado JBS S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os dados bancários necessários para a transferência de eventual saldo remanescente, após
a conversão em renda do montante depositado em conta judicial (fl. 165).
Fls. 194/198: anote-se.
Com a juntada das informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0318, solicitando as providências necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias, para:
1) efetuar a conversão em renda em favor do exequente, no valor de R$9.065,60, conforme dados indicados nos documentos de fls. 188 e 189;
2) efetuar o pagamento da Guia de Recolhimento da União referente às custas processuais, que deverá ser encaminhada para instrução do ofício;
3) transferir o saldo remanescente para a conta indicada pelo coexecutado JBS S/A.
Decorrido o prazo sem a indicação dos dados pelo coexecutado, expeça-se ofício para o cumprimento apenas dos itens 1 e 2, mantendo-se o saldo remanescente em depósito judicial.
Cumpridas as determinações anteriores, dê-se vista ao exequente para que, em 15 (quinze) dias, se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito ou requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, neste
caso deverá apresentar planilha atualizada do débito, descontando-se o valor convertido em renda. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000910-84.2015.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1750 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) X AUTO POSTO NSQP . LINS
LTDA - ME(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM)

Fls. 72: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos ao advogado do executado, pelo prazo de 15(quinze) dias.
Após, aguarde-se o cumprimento da determinação de fls. 69.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000158-78.2016.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3008 - DANTE BORGES BONFIM) X AUTO POSTO NSQP . LINS LTDA -
ME(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM)

Proceda-se o cumprimento da decisão de fls. 55.
Fls. 56: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos ao advogado do executado, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000372-69.2016.403.6142 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3008 - DANTE BORGES BONFIM) X AUTO POSTO NSQP . LINS LTDA -
ME(SP173827 - WALTER JOSE MARTINS GALENTI E SP214243 - ANA KARINA MARTINS GALENTI DE MELIM)

Fls. 41: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias.
Após, nada sendo requerido, sobreste-se a execução, conforme determinado às fls. 35.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000381-31.2016.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X TRANSFRANCHINI TRANSPORTES LTDA(SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR)

Exequente: FAZENDA NACIONAL.
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Executado: TRANSFRANCHINI TRANSPORTES LTDA.
Execução Fiscal (Classe 99).
Valor do débito: R$135.336,82 (em 14/052018).
DESPACHO / OFÍCIO Nº 323/2018.
1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Lins/SP
Tendo em vista que a composição amigável do débito junto ao exequente é fato jurídico que não demanda intervenção judicial, porque depende da convergência de vontades entre credor e devedor, intime-se o executado
para, no prazo de 30(trinta) dias proceder ao parcelamento administrativo do débito, nos termos da petição de fls. 155.
Na mesma linha do entendimento adotado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, em decisão proferida, na data de 03/07/2014, no Agravo de Instrumento de nº 0024827-02.2013.403.0000, anoto que a ação
executiva não é a sede adequada para discussão a respeito do atendimento das condições para concessão e/ou permanência da executada em programa de parcelamento administrativo.
Fl. 155: defiro. Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando as providências necessárias para que seja efetuada a transformação em pagamento definitivo dos valores bloqueados e depositados em conta judicial (fl. 61),
devidamente atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, transferindo-se conforme os dados indicados pelo exequente.
Deverá a Caixa Econômica Federal encaminhar a este Juízo, no mesmo prazo, documento comprovando o cumprimento da ordem supra.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 323/2018 À CEF-LINS, AGÊNCIA 0318, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça, ficando o Analista Judiciário - Executante de Mandados.
Acompanham cópias de fls. 61, 155 e do presente despacho.
Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua José Fava, nº 460, Bairro Junqueira, Lins/SP, PABX: (14) 3533-1999, e-mail: lins-comunicacao-vara01@trf3.jus.br.
Após, com a resposta do ofício, dê-se vista ao exequente para que em 15 (quinze) dias se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito ou requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, neste caso
deverá apresentar planilha atualizada do débito, descontando-se o valor convertido em renda. 
No mesmo prazo acima assinalado, deverá, ainda, informar ao Juízo o valor atualizado do débito.
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80. 
Em caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial,
razão pela qual suspendo a presente execução fiscal com fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80.
Esclareço que os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar bens passíveis de satisfazer o débito exigido nesta
execução fiscal.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000384-83.2016.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X AUTO POSTO AVENIDA FLORIANO LTDA(SP190263 - LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA)

Fls. 106: intime-se o advogado, Dr. Luciano Francisco de Oliveira, OAB/SP nº 190.263, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação processual,
identificando a parte que outorgou a procuração e comprovando, se a mesma tem poderes para tanto.
No mesmo prazo, esclareça a relação entre a empresa Malheiros & Malheiros Comércio de Combustíveis Ltda, constante na Carta de Anuência (fls. 120) e o executado.
Após, intime-se o exequente para que indique quais as execuções a serem apensadas a este feito.
Após, tornem conclusos para apreciar o pedido de penhora requerido às fls. 146.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000594-37.2016.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X RACOES PRO MILK LTDA - ME(SP206857 - CLAUDIO HENRIQUE MANHANI E
SP379349 - DANILO LAUDELINO BENEDITO E SP292040 - LARISSA MARIA ROZ MARTINS MANHANI)

Compulsando os autos, verifico que a executada foi intimada do bloqueio de valores para eventual manifestação na forma do 3º do artigo 854, do CPC/2015 (fl. 46 e verso). Com o decurso do prazo para manifestação da
executada (fls. 84), a indisponibilidade foi convertida em penhora, nos termos do 5º do art. 854 do CPC.
Nesse contexto, em prosseguimento, proceda-se a intimação do executado, por meio do seu patrono constituído nestes autos, acerca da penhora e de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de
30 (trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
Após o decurso do prazo legal sem oposição de embargos, expeça-se ofício à CEF em Lins, agência 0318, solicitando as providências que se fizerem necessárias no sentido de proceder à conversão em renda dos valores
depositados em conta judicial, devidamente atualizados, conforme dados indicados pela exequente (fl. 88).
Com a resposta do ofício, intime-se a exequente para que em 15 (quinze) dias se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito ou requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito, neste caso deverá
apresentar planilha atualizada do débito, descontando-se o valor convertido em renda. 
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000839-48.2016.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X ASSOCIACAO DESPORTISTA CLASSISTA DOS FUNCIONARIOS DO GRUPO EQUIPAV
PROMISSAO(SP059081 - PEDRO ROBERTO DE ANDRADE E SP114832 - CLARISSE FERNANDES C DE ANDRADE E SP228734 - PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR)

Fls. 69: Anote-se.
Fls. 64/68: Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, intime-se o exequente para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Deverá o exequente, nessa oportunidade, informar o juízo a data do termo final do
acordo. 
Confirmada a regularidade do acordo, desde já fica determinada a suspensão da execução, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, em razão do parcelamento.
Mantenho, nos termos da lei, toda e qualquer constrição já levada a efeito nestes autos, anterior à formalização do parcelamento. .PA 2,10 Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo,
creditando-os na Caixa Econômica Federal.
Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes ou seu descumprimento.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000842-03.2016.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X TRANSFRANCHINI TRANSPORTES LTDA(SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR)

Tendo em vista que a composição amigável do débito junto ao exequente é fato jurídico que não demanda intervenção judicial, porque depende da convergência de vontades entre credor e devedor, intime-se o executado,
para proceder ao parcelamento do débito nos termos de fls. 67.
Na mesma linha do entendimento adotado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, em decisão proferida, na data de 03/07/2014, no Agravo de Instrumento de nº 0024827-02.2013.403.0000, anoto que a ação
executiva não é a sede adequada para discussão a respeito do atendimento das condições para concessão e/ou permanência da executada em programa de parcelamento administrativo.
Decorrido o prazo de 30(trinta) dias sem a informação de parcelamento pelo executado, defiro o pedido do exequente, e determino que se realize rastreamento e bloqueio de valores das contas correntes e/ou aplicações
financeiras do(s) executado(s) por meio do sistema BACENJUD até o valor indicado nos autos (fl. 247), nos termos do art. 854 do CPC.
No caso de bloqueio de quantia inferior a 1% do valor da causa, promova-se o imediato desbloqueio, considerando o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil. Deverá ser mantido o bloqueio de valores que atinja
ou supere o valor máximo da Tabela de Custas da Justiça Federal (R$ 1.915,38). 
Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se o cancelamento do excesso em até 24 horas, prazo que deverá ser observado também pela instituição financeira (art. 854, parágrafo 1º, do CPC). 
Em sendo positiva a ordem de indisponibilidade de recursos financeiros, ainda que parcial, intime-se o executado para eventual manifestação na forma do 3º do artigo 854, do CPC/2015. Decorrido o prazo para
impugnação, converto a indisponibilidade em penhora, nos termos do 5º do mesmo artigo. Promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal.
Em prosseguimento, lavre-se e expeça-se o necessário, deprecando quando preciso for, intimando o executado da penhora e de que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, estará
condicionada à garantia do débito exequendo em sua totalidade.
Ocorrido o bloqueio integral ou parcial e decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, intime-se o exequente para que em 10 (dez) dias se manifeste sobre a quitação do débito ou sobre o prosseguimento do feito.
Frustrada a medida acima, intime-se o exequente para se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento.
No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, incluindo os pedidos de suspensão no curso do processo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0000016-40.2017.403.6142 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X BERTOLA AUTO POSTO DE LINS EIRELI - EPP(SP171029 - ANDREA MARIA
SAMMARTINO E SP172900 - FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO)
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Fl. 82: Suspenda-se o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e da Portaria PGFN nº 396, de 20/04/2016 (RDCC), remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição.
Promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente,
que se inicia imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão.
Na hipótese de manifestação do Exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos
permanecer no arquivo, aguardando-se eventual provocação das partes. 
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000101-04.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: AILTON BELTRAO SOBRINHO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

Com a vinda do(s) laudo(s), intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo
parecer, conforme disposto no § 1º art. 477 do CPC.

LINS, 22 de agosto de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000479-78.2018.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: GILBERTO COPELLI - ME, GILBERTO COPELLI
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

         

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça proceder ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja
indicação, de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a
penhora recair sobre bem imóvel (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC).

             

 

 

 

 Caraguatatuba, 13 de julho de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000480-63.2018.4.03.6135
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: RICARDO FERREIRA ILHABELA - ME, RICARDO FERREIRA
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

             D E S P A C H O

Em face da evidência do direito do autor, consoante documentos juntados aos autos, com fulcro no Art. 701, caput do CPC:

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) do valor do débito.

Cite(m)-se o(s) réu(s) para que satisfaça(m) a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias ou apresente(m) os Embargos Monitórios.

Ficará(ão) o(s) réu(s) isento(s) do valor relativo às custas processuais, se ocorrido o adimplemento no prazo estipulado.

Ficará constituído de pleno direito o título extrajudicial se não realizado o pagamento ou não apresentados os Embargos Monitórios, prosseguindo-se o feito nos termos do Art. 513 e seguintes do CPC.
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 Caraguatatuba, 13 de julho de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000492-77.2018.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: AQUARELA PRESENTES E DECORACOES LTDA - ME, GILVAN BRAZ COSTA GOIS, NANCI DE FATIMA ROCHA GOIS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

         

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça proceder ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja
indicação, de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a
penhora recair sobre bem imóvel (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC).

             

 

 

 

 Caraguatatuba, 17 de julho de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000544-73.2018.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CAMPOS RESTAURANTE E CONVENIENCIAS LTDA - EPP, SILVIA BARRETO PERFEITO
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

         

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça proceder ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja
indicação, de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a
penhora recair sobre bem imóvel (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC).

             

 

 

 

 Caraguatatuba, 9 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000590-62.2018.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CAPITANO GASTRONOMIA LTDA - ME, HILTON FABIO PISCIOTO, CLAUDIA ADAMI
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  D E S P A C H O

            

         

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, deverá o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça proceder ao ARRESTO ou à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja
indicação, de bens de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a
penhora recair sobre bem imóvel (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC).

             

 

 

 

 Caraguatatuba, 10 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000496-17.2018.4.03.6135
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: MARTINES & LEITE LTDA - EPP, JOSE CELSO MACIEL LEITE, SILVIA BEGHINI MARTINES
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

             D E S P A C H O

Em face da evidência do direito do autor, consoante documentos juntados aos autos, com fulcro no Art. 701, caput do CPC:

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) do valor do débito.

Cite(m)-se o(s) réu(s) para que satisfaça(m) a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias ou apresente(m) os Embargos Monitórios.

Ficará(ão) o(s) réu(s) isento(s) do valor relativo às custas processuais, se ocorrido o adimplemento no prazo estipulado.

Ficará constituído de pleno direito o título extrajudicial se não realizado o pagamento ou não apresentados os Embargos Monitórios, prosseguindo-se o feito nos termos do Art. 513 e seguintes do CPC.

 

 

 Caraguatatuba, 9 de agosto de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000520-45.2018.4.03.6135
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: R. L. ALVES MATERIAIS - ME, ALUISIO CLEMENTINO DOS SANTOS, RODRIGO LANDOLFI ALVES
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

             D E S P A C H O

Em face da evidência do direito do autor, consoante documentos juntados aos autos, com fulcro no Art. 701, caput do CPC:

Fixo os honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) do valor do débito.

Cite(m)-se o(s) réu(s) para que satisfaça(m) a obrigação no prazo de 15 (quinze) dias ou apresente(m) os Embargos Monitórios.

Ficará(ão) o(s) réu(s) isento(s) do valor relativo às custas processuais, se ocorrido o adimplemento no prazo estipulado.

Ficará constituído de pleno direito o título extrajudicial se não realizado o pagamento ou não apresentados os Embargos Monitórios, prosseguindo-se o feito nos termos do Art. 513 e seguintes do CPC.

 

 

 Caraguatatuba, 9 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000194-22.2017.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
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EXECUTADO: MARCOS P. DE JESUS INFORMATICA - ME, MARCOS PAULO DE JESUS
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, proceda-se  à penhora de bens do executado(s) (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC), devendo a Secretaria providenciar os atos necessários a observância
da ordem de preferência, nos termos do CPC, art. 835. 

             Em caso positivo de penhora, intime(m)-se o(s) executado(s) para fins de cumprimento dos atos em termos de prosseguimento, inclusive decurso de prazo para embargos. Na hipótese de não haver pagamento, nem serem encontrados bens
penhoráveis, intime-se o exequente para manifestação, devendo no silêncio serem os autos remetidos ao arquivo, até nova provocação.

 

 Caraguatatuba, 1 de fevereiro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000190-82.2017.4.03.6135
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: CARLOS RIBEIRO
 

 

 

 

  D E S P A C H O

            

            Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento no prazo de 03 (três) dias ou oposição de Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias (art. 829 e arts. 914 e 915, ambos do NCPC, respectivamente).

            Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. Satisfeita a obrigação no prazo assinalado, fica a verba honorária reduzida a 5% (cinco) por cento sobre o valor do débito (art. 827, § 1º, do NCPC).

            No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não ocorrer o pagamento da dívida, proceda-se  à penhora de bens do executado(s) (art. 829 , § 1º e § 2º, do NCPC), devendo a Secretaria providenciar os atos necessários a observância
da ordem de preferência, nos termos do CPC, art. 835. 

             Em caso positivo de penhora, intime(m)-se o(s) executado(s) para fins de cumprimento dos atos em termos de prosseguimento, inclusive decurso de prazo para embargos. Na hipótese de não haver pagamento, nem serem encontrados bens
penhoráveis, intime-se o exequente para manifestação, devendo no silêncio serem os autos remetidos ao arquivo, até nova provocação.

 

 Caraguatatuba, 1 de fevereiro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000328-15.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: SAPERE EDITORA COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

             

Defiro a gratuidade judiciária conforme requerido (artigo 99, § 3º, do CPC), bem como a prioridade na tramitação do feito (Lei nº 10.713/01). Anote-se.

Cite(m)-se o(s) réu(s).  

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI

do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo eventual designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu .

Cite-se para contestação em 30 (trinta) dias.

Com a apresentação de contestação, intime-se para réplica.

 

 

 

   CARAGUATATUBA, 14 de junho de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000124-05.2017.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: ROBERTO CARLOS DE LIMA
 

  

    D E S P A C H O

              Diga a CEF sobre os embargos monitórios apresentados. Prazo: 15 (quinze) dias.

              Após, tornem cls.

              Int.

 

   CARAGUATATUBA, 16 de abril de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000305-69.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: RENATO DE MOURA SENISE
Advogado do(a) AUTOR: ANA KAROLINA DE OLIVEIRA - SP339995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Defiro a gratuidade judiciária conforme requerido (artigo 99, § 3º, do CPC), bem como a prioridade na tramitação do feito (Lei nº 10.713/01). Anote-se.

Cite(m)-se o(s) réu(s).  

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI

do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo eventual designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu .

Cite-se para contestação em 30 (trinta) dias.

Com a apresentação de contestação, intime-se para réplica.

Servirá a cópia do presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO.

 

 

   CARAGUATATUBA, 14 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000653-87.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: EDENILDA ALMEIDA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE RODRIGUES SANTANA - SP227810
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

 

A autora propõe ação ordinária em face da a Caixa Econômica Federal - CEF em que requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão dos descontos consignados em
seu benefício previdenciário de pensão por morte, e, ao final, a declaração de inexistência de relação contratual referente ao “empréstimo nº 211816110001598970” perante a CEF, bem como
a condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais. Juntou procuração e documentos.

Aduz, em síntese, seu benefício previdenciário sempre foi recebido pelo Banco do Brasil S/A, agência Banco Postal de São Sebastião/SP. Em janeiro de 2018 dirigiu-
se à agência para efetuar o saque e foi surpreendida ao ser informada que o pagamento de seu benefício foi transferido para a Caixa Econômica Federal. Afirma que
teria sido “vítima de um negócio fraudulento e ilícito” a partir da efetivação de suposto empréstimo de valores realizado em agência da Caixa Econômica Federal – CEF situada em São
Paulo-SP (Granja Julieta), cujo valor foi de R$ 18.000,00.

Sustenta a autora que não teria assinado nenhum documento e nem solicitado nenhum empréstimo e nenhuma alteração de instituição financeira para receber seu benefício previdenciário.
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Alega ainda que teriam ocorrido operações bancárias em conta bancária de sua titularidade à sua revelia, bem como que o valor empréstimo de valores que desconhece, cujas prestações
continuam debitadas em consignação no seu benefício previdenciário (desde janeiro/2018, 72 parcelas de R$ 504,46), fatos levados ao conhecimento da Delegacia de Polícia São Sebastião-SP e
que deram ensejo à presente ação ordinária.

A petição inicial foi instruída com documentos.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Ante a vigência no novo Código de Processo Civil a partir da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, que, em razão de se tratar de lei processual possui aplicação imediata, impõe-se sua
observância no seguintes termos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

(...)

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória

(...)

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” (Grifou-se).

Assim, nos termos do art. 300, do novo Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência ora pleiteada, exige-se a presença de certos requisitos legais, quais
sejam: (i) “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” alegado (“fumus boni iuris”); (ii) o “perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” ante o transcurso do tempo
(“periculum in mora”), bem como (iii) a ausência de “perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Ou seja, para a apreciação do pedido de tutela de urgência, cabe analisar a presença ou não dos requisitos legais.

No presente caso, por ora e a partir do conjunto probatório acostado aos autos, constam elementos probatórios que apontam para a probabilidade do direito da parte autora,
evidenciando-se  o perigo de dano, requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória pleiteada.

Conforme os relevantes fatos e fundamentos trazidos na petição inicial, a autora seria pessoa humilde e titular de benefício de pensão por morte NB nº 1677716077, com DIB em 04/09/2012
(DER), implantado a partir de sentença judicial juntada aos autos (fl. 28), e teria sido surpreendida com a informação sobre a alteração da agência bancária de pagamento de seu benefício (do
BB para a CEF), bem como a existência de um empréstimo consignado realizado à sua revelia, mediante fraude em nome da autora, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 72 parcelas, a
partir da agência da CEF situada na Granja Julieta, em São Paulo, conforme extrato INSS datado de 23/03/2018 (f. 31).

De fato, consta dos autos documentos que demonstram a efetivação de descontos a título de “consignação – empréstimo bancário” de parcelas no valor de “504,46” desde pelo menos
janeiro/2018, bem como Boletim de Ocorrência de 19/02/2018, ou seja, lavrado pela autora logo após a notícia do empréstimo realizado sem seu consentimento, e, ainda, Contestação de
Abertura de Conta formalizada pela autora perante a CEF em 20/02/2018, logo da ciência da autora quanto ao empréstimo realizado em seu nome.

Por conseguinte, apesar de presente ação ter sido proposta em agosto/2018, quando já decorridas 8 (oito) parcelas do empréstimo consignado, os documentos dos autos apontam para as
providências administrativas de cautela tomadas pela autora tão logo ter tomado ciência do empréstimo consignado realizado em seu nome (Extrato do INSS de 23/03/2018 , Boletim de Ocorrência de
19/02/2018 e Contestação de Abertura de Conta de 20/02/2018), e que passou a gerar descontos mensais em seu benefício de pensão por morte, sem que a autora tivesse participado de qualquer
contratação perante a CEF.

Ademais, verifica-se que, apesar da formalização de Contestação de Abertura de Conta pela autora perante a CEF em 20/02/2018, não se tem notícia de eventual resposta apresentada pela
instituição bancária, não sendo razoável se submeter a autora a descontos mensais de R$ 504,46 em seu benefício de pensão por morte de nítido caráter alimentar, diante das sérias ponderações e
documentos indicativos da ocorrência de operação bancária mediante fraude e de forma estranha à participação da autora.

Por conseguinte, presentes os requisitos de fumus boni iuris e periculum in mora, impõe-se a concessão da tutela de urgência em favor da autora, tão somente para fins de suspensão
pela CEF de quaisquer descontos no benefício previdenciário NB nº 1677716077, a título de empréstimo consignado objeto do “contrato  nº 211816110001598970” (fl. 31), até ulterior deliberação deste
Juízo Federal.

 

Outrossim, apesar da concessão de tutela antecipatória em sede de cognição sumária, para fins de suspensão imediata da consignação das parcelas no benefício previdenciário, fica a autora desde já
ciente de que trata-se de medida de cautela em caráter antecipatório, não estando afastada a eventuais pagamentos e correções em caso de eventual revogação de tutela, ou mesmo improcedência da
presente ação, estando por tais motivos devidamente resguardada a ré quanto a eventuais parcelas que se comprovarem efetivamente devidas pela autora, após o exercício do contraditório
e a devida instrução probatória em caráter exauriente.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de impor à CEF a obrigação de não-fazer de suspensão de quaisquer descontos no benefício previdenciário
NB nº 1677716077, a título de empréstimo consignado objeto do “contrato  nº 211816110001598970” (fl. 31), até ulterior deliberação deste Juízo Federal, sob pena de imposição de multa-diária em caso
de descumprimento.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme declaração ID 10237471, observados o teor do artigo 4º, § 1º, e do artigo 8º, ambos da Lei nº 1.060/1950. Anote-se.

 

Cite-se a ré CEF, que deve ser intimada a comprovar o cumprimento da tutela de urgência concedida, bem como trazer aos autos cópia integral de todos os procedimentos e documentos utilizados
na contratação de empréstimos com a autora, e ainda resposta à Contestação de Abertura de Conta pela autora perante a CEF em 20/02/2018. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     738/998



 

Comunique-se à Delegacia de Polícia de São Sebastião-SP para que preste informações sobre o teor dos Boletim de Ocorrência nº 570/2018 e eventual instauração de Inquérito Policial, com
as informações pertinentes a respeito dos fatos sob investigação (instrua-se com cópia do documento ID 10237486).

Intimem-se. Cumpra-se.

Servirá a cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO e como OFÍCIO.

 

 

    CARAGUATATUBA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000357-65.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: GILMAR SOUZA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Defiro a gratuidade judiciária conforme requerido (artigo 99, § 3º, do CPC), bem como a prioridade na tramitação do feito (Lei nº 10.713/01). Anote-se.

Cite(m)-se o(s) réu(s).  

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI

do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo eventual designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu .

Cite-se para contestação em 30 (trinta) dias.

Com a apresentação de contestação, intime-se para réplica.

Servirá a cópia do presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO.

 

 

   CARAGUATATUBA, 14 de junho de 2018.

 

 

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL. LEONARDO VICENTE OLIVEIRA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2305

NUNCIACAO DE OBRA NOVA
0000785-40.2015.403.6135 - HELENA DE OLIVEIRA RICHARDS X WILSON RICHARDS(SP174403 - EDUARDO MAXIMO PATRICIO E SP208442 - TATIANE CARDOSO GONINI PACO) X UNIAO
FEDERAL X JOAO CASIMIRO COSTA NETO(SP014900 - JOAO CASIMIRO COSTA NETO)

FL. 294/303: Recebo o recurso de apelação interposto pelo nunciado. Intime a parte nunciante a apresentar suas contrarrazões.
Determino à parte apelante que proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES
nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º,
da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. PA 1,05 Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a
virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao
arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito
de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se

USUCAPIAO
0070549-21.1992.403.6103 (92.0070549-9) - AVELINO CORTELINI JUNIOR X ROQUE TEIXEIRA X DINA ADELAIDE DO AMPARO TEIXEIRA(SP131761 - LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH) X
LUIZ TOSTA BERLINCK X SIRPA MALIN BERLINCK(SP010620 - DINO PAGETTI E SP031272 - SANDRA MARISA DELL´OSO) X ALFREDO RUDZIT(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X
CLORINDA MARIA RUDZIT X ISIDRO GIL LOPES FILHO X SALVADOR CESAR CARLETTO X RAFAEL STEINHAUSER(SP127102 - DAURA MARIA MARTINS FERREIRA E SP193112 -
ALEXANDRO PICKLER) X PAULO HENRIQUE BERLINCK DE ALMEIDA PRADO X NELIA SAMPAIO MOREIRA DE ALMEIDA PRADO(SP007340 - CARLOS AUGUSTO TIBIRICA RAMOS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X SALVADOR CESAR CARLETTO(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X RAFAEL STEINHAUSER(SP193112 - ALEXANDRO
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PICKLER)
Em 04/04/2018, foi proferida a decisão de saneamento do feito, de fls. 971/975, a qual contém uma série de determinações aos autores.Publicada a decisão, em 13/06/2018, até o presente momento, não há notícia de
manifestação do autor, nem de cumprimento das determinações.Determinou-se, outrossim (item 7) a intimação do perito judicial para que elaborasse laudo complementar e respondesse aos quesitos complementares do
Juízo. O perito ainda não foi intimado.O contestante Rafael Steinhauser manifestou-se por petição (fls. 976). Indicou o Engenheiro Walter Casal de Rey Júnior, na condição de seu assistente técnico.A indicação, contudo,
não pode ser aceita.O ordenamento jurídico pátrio contém regras rígidas para assegurar a isenção e a imparcialidade do Juiz e dos auxiliares do Juízo. O perito é explicitamente apontado como auxiliar da Justiça, no art. 149
do CPC, assim como o conciliador, o intérprete, o oficial de justiça etc.Reputo que, embora o art. 170 e o 172 do CPC refiram-se ao conciliador, a solução legal deva-se estender à figura do perito, em razão do princípio
da ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio (onde houver a mesma razão jurídica, a mesma solução legal). Assim, o art. 170 determina que: No caso de impedimento, o conciliador ou mediador o comunicará
imediatamente, de preferência por meio eletrônico, e devolverá os autos ao juiz do processo ou ao coordenador do centro judiciário de solução de conflitos, devendo este realizar nova distribuição. Parágrafo único: Se a
causa de impedimento for apurada quando já iniciado o procedimento, a atividade será interrompida, lavrando-se ata com relatório do ocorrido e solicitação de distribuição para novo conciliador ou mediador. Art. 172: O
conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado do término da última audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar qualquer das partes.Como claramente se percebe, o
legislador formulou regras rígidas para garantir a imparcialidade de todos os auxiliares da Justiça.O engenheiro Walter Casal de Rey Jr. ainda figura na condição de perito judicial nomeado em alguns processos, em
tramitação nesta 1.ª Vara Federal. Enquanto atuar para este Juízo (parte processual imparcial), não poderá patrocinar os interesses das partes processuais parciais (autores, réus, intervenientes etc.).Portanto, se desejar, o
contestante Rafael Steinhauser deverá indicar outra pessoa para o encargo. Indefiro a indicação de Walter Casal de Rey Jr.No mais, reitero a decisão de fls. 971/975. Intimem-se os autores para que cumpram as
determinações de fls. 974, itens 1, 2, 3, e 4.Cumpra a Secretaria as determinações de fls. 974, itens 5, 6, e 7. Iintimem-se Clorinda, Izidro e o perito judicial.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

USUCAPIAO
0003001-26.2009.403.6121 (2009.61.21.003001-3) - JAIR GONCALVES X SEBASTIANA CONCEICAO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP142905 - JOVINO LUIZ DOS SANTOS FILHO) X UNIAO
FEDERAL

Fl. 373/376: Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu. Intime-se a parte autora para apresentar sua contrarrazões.
Considerando-se o teor da Resolução PRES n.º 152, de 27 de setembro de 2017, que modificou a redação da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, e prevê que, quando a parte apelante, ou exequente, for a União,
fundação ou autarquia federal, quando defendidas por suas respectivas procuradorias, o Ministério Público Federal, ou pessoa representada pela Defensoria Pública da União, a obrigatoriedade de virtualização dos autos
físicos somente ocorrerá, 90 (noventa) dias após a publicação da referida Resolução, em 29/09/2017, aguarde-se o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias, que deverá expirar no dia 08 de março de 2017, certificando-
se. 
Considerando-se que a parte recorrente é a União, ou algum dos órgãos referidos na Resolução PRES n.º 152/2017, uma vez transcorrido o prazo, de 90 (noventa) dias, a partir do dia 09/03/2017, inclusive, determino
seja a parte apelante intimada para que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução
PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos, quando da remessa de recursos
para julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art.
3.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. PA 1,05 Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a
virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao
arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito
de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

USUCAPIAO
0001004-24.2013.403.6135 - GILMAR MARKETING COMERCIO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA(SP173311 - LUCIANO MOLLICA E SP158160 - UMBERTO BARA BRESOLIN) X UNIAO
FEDERAL

No prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, providencie a autora:
a) as cópias necessárias à formação da contrafé (inicial, memorial descritivo e levantamento planialtimétrico), visando à citação das confrontantes ARMANDO DA CUNHA e MARIA JULIA GUERRA DA CUNHA.
Após, se em termos, citem-se.
b) minuta do memorial descritivo, em formato word, o qual deverá ser enviado ao endereço eletrônico CARAGU-SE01-VARA01@TRF3.JUS.BR para fins de elaboração do edital de citação dos réus em lugar incerto e
demais interessados.
Após, conclusos para deliberação acerca da necessidade de realização de perícia.

PROCEDIMENTO COMUM
0005680-48.2012.403.6103 - MARISA BARROS DE MORAES X VIVIAN BARROS DE MORAES X EDERSON BARROS DE MORAES(SP087359 - ALTAMIRA SOARES LEITE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE
OLIVEIRA SHCAIRA)

FL.441/450: Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF. Intime-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões. 
Determino à parte apelante que proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES
nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º,
da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. PA 1,05 Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a
virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao
arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito
de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005616-33.2015.403.6103 - MARCELO ESTEVAO CORREA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 -
VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

FL.135/147: Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor. Intime-se a parte réu - CEF para apresentar suas contrarrazões. 
Determino à parte apelante que proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES
nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º,
da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. PA 1,05 Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a
virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao
arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito
de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000642-17.2016.403.6135 - CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

FL.88/99: Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor. Intime-se a parte réu para apresentar suas contrarrazões. 
Determino à parte apelante que proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES
nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º,
da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. PA 1,05 Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a
virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao
arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito
de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0000945-31.2016.403.6135 - CRISTIANA SALLES DE AGUIAR(SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora acerca da negativa de localização da testemunha MARIO ROBERTO RODIGUES junto à Subseção Judiciária de Santos (fls. 98).
2. Aguarde-se a realização da oitiva das testemunhas junto à Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 87 e 89). 

PROCEDIMENTO COMUM
0000993-87.2016.403.6135 - HELOISA HELENA GOUVEA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP155830 -
RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA(SP084206 - MARIA LUCILIA GOMES E SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR)

FL.269/299: Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor. Intime-se a parte réu - CEF para apresentar suas contrarrazões. 
Determino à parte apelante que proceda à conversão dos autos de processo físico em formato digital, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, da Resolução PRES
nº 148, de 09 de agosto de 2017, e da Resolução PRES Nº 152, de 27 de setembro de 2017, todas da Presidência do E. TRF3, que disciplinam a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para
julgamento pelo tribunal, mediante digitalização dos autos físicos e inserção deles no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe. A parte apelante deverá retirar em carga os autos para promover a virtualização (art. 3.º,
da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017). Caso a parte apelante não proceda à digitalização dos autos físicos, no prazo de 20 (vinte) dias, a Secretaria deverá certificar o fato e intimar a parte recorrida para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a determinação que cabia ao recorrente, como previsto no art. 5.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017. 
Após, nos termos do art. 4.º, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017, determino à Secretaria a intimação das partes contrárias ao apelado para que procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo
indicar ao Juízo Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, as quais, uma vez indicadas, serão corrigidas, incontinenti. 
Oportunamente, determino à Secretaria que certifique a virtualização dos autos e a inserção deles no Sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda (art. 4.º, inc. II, a, da Resolução PRES n.º 142, de
20/07/2017). Após, remetam-se os autos físicos ao arquivo, lançando-se a informação no sistema de acompanhamento processual, e anotando-se na capa a nova numeração do Sistema PJe. Remeta-se o processo
eletrônico ao E. TRF - 3ª Região, reclassificando-se o feito de acordo com o recurso da parte, nos termos do art. 4.º, inc. II, c, da Resolução PRES n.º 142, de 20/07/2017.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000059-71.2012.403.6135 - BENEDITO ALVES - ESPOLIO(SP185241 - GRAZIELA CRISTIANE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO ALVES - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO ALVES X ROSANA ALVES FOGACA DE CARVALHO X GRAZIELA CRISTIANE ALVES X GABRIELA CARDOSO ALVES

S E N T E N Ç A.BENEDITO ALVES ajuizou a presente ação em face do INSS, objetivando a tutela jurisdicional para revisar seu benefício previdenciário e o pedido foi julgado procedente. Na fase de cumprimento da
sentença, sobreveio notícia do falecimento do autor-exequente e seus sucessores postularam a habilitação nos autos (fls. 277/294). Dada vista ao INSS, apresentou manifestação não se opondo à habilitação do espólio,
representado pelos sucessores (fl. 297/299). Observo que o falecido já era viúvo de Horminda Theodora de Jesus Alves, deixou três filhos: Rosana Alves Fogaça de Carvalho, Waldomiro Alves e Aparecido Alves.
Destaco que Aparecido Alves é filho pré-morto e o direito à sucessão legítima transmite-se às suas filhas Gabriela Cardoso Alves e Graziela Cristiane Alves, netas do autor-falecido (sucedido por representação nos termos
do artigo 1.833, do Código Civil). Em face do exposto, julgo procedente o pedido de habilitação dos sucessores e extingo o incidente de habilitação com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, c/c
artigo 692, ambos do Código de Processo Civil. Providencie a Secretaria a retificação do polo ativo da ação, fazendo constar Espólio de Benedito Alves sucedido por Rosana Alves Fogaça de Carvalho (filha, quota de
1/3), Waldomiro Alves (filho, quota de 1/3), Gabriela Cardoso Alves (neta, quota de 1/6) e Graziela Cristiane Alves (neta, quota de 1/6). Com o trânsito em julgado, cadastrem-se requisições de pagamento. P.R.I. e C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000741-89.2013.403.6135 - SORAYA NAZEM MOURAD(SP172960 - RODRIGO CESAR VIEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os termos dos artigos 8ª e 10 da Resolução PRES 142/2017, que trata da virtualização do processo físico, na fase de cumprimento de sentença, intime-se a Exequente para que proceda a virtualização destes
autos, mediante a inserção no sistema PJe das seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgadas pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réus na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo a qualquer tempo.
Deverá a Exequente cadastrar o requerimento de cumprimento de sentença, no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças acima discriminadas. 
A Exequente ficará incumbida, ainda, a inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de Referência.
Intime-se a Exequente para as providências necessárias, bem como de que, em caso de descumprimento, os presentes autos não terão curso enquanto não promovida a virtualização que ora se determina.
Cumpridas as determinações acima, intimem-se a Executada para se manifestar acerca de fl. 222. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000229-45.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: AMARILDO LEOPOLDINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a gratuidade judiciária conforme requerido (artigo 99, § 3º, do CPC), bem como a prioridade na tramitação do feito (Lei nº 10.713/01). Anote-se.

Cite(m)-se o(s) réu(s).  

Considerando que a conciliação é uma exceção quando a lide se estabelece em face de pessoa jurídica de direito público ou empresa pública; considerando que, nos termos do artigo 139, II e VI

do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz velar pela duração razoável do processo e dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito, postergo eventual designação de audiência de conciliação para após a resposta do réu .

Cite-se para contestação em 30 (trinta) dias.

Com a apresentação de contestação, intime-se para réplica.

Servirá a cópia do presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO.

 

              

 

   CARAGUATATUBA, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000490-10.2018.4.03.6135
AUTOR: DOUGLAS AZEVEDO ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA ALVES DE GODOI - SP302850
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
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  D E S P A C H O

            

             

             Ratifico os atos praticados no Juízo de origem.

             Digam as partes em sede de alegações finais. Prazo comum de 10 (dez) dias.

             Após, venham conclusos para sentença.

             Int.

 

 

 

 Caraguatatuba, 17 de julho de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000691-14.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309

  

    D E S P A C H O

            Petição retro: ante a concordância da Fazenda Nacional em relação à apólice de seguro apresentada, declaro garantido o Juízo.

            Intime-se a parte executada, por publicação, de que dispõe do prazo de 30 dias para oposição de eventuais embargos à execução fiscal.

            Sem prejuízo, comunique-se ao Juízo Deprecado, comarca de Quatá-SP, por meio eletrônico, de que este Juízo se encontra garantido pela apólice de seguro apresentada, devendo ser devolvida a Carta Precatória
de penhora no rosto dos autos nº 0000665-62.2013.826.0486 independentemente de cumprimento.

            Cumpra-se.

            

            BOTUCATU, 20 de agosto de 2018.

 

 

1ª Vara Federal de Botucatu
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000130-87.2018.4.03.6131

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

 

EXECUTADO: NATALIA DA SILVA ALVES

Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO AUGUSTO FERRARI - SP363121

  

Vistos.

Ante o parcelamento noticiado, sobrestem-se os autos em Secretaria pelo prazo de 6 (seis) meses.

Decorrido, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 20 dias, para que requeira o que entender de direito.

Cumpra-se.

             

   BOTUCATU, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000793-36.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: AGUINALDO DANIEL FERMINO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE SILVA ROSA - SP318487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando fundamentadamente a pertinência de sua produção.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

             

 

 

   BOTUCATU, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000443-82.2017.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: JACKELINE CRISTIANE DE OLIVEIRA - ME, JACKELINE CRISTIANE DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

1.  Id. 8692204: Requer a exequente (CEF) a penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, via Sistema BACENJUD, bloqueio de veículos via sistema RENAJUD e as
últimas declarações de bens junto a Receita Federal pelo sistema INFOJUD.

2.          Considerando-se o disposto no art. 1º, § único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e
a ordem legal estabelecida no art. 835 do CPC (para as Execuções Diversas), determino que, via Sistema Bacenjud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos valores até o limite do
débito (Id. 3781382), num total de R$ 181.221,36, atualizado para 11/2017. Constatando-se bloqueio de valor irrisório ou elementos que conduzam à conclusão de que o valor bloqueado é
originário de caderneta de poupança, dentro do limite legal, disso decorrendo impenhorabilidade, em conformidade com o inciso X do artigo 833 do Código de Processo Civil/2015, promova-
se o desbloqueio.

3.          Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, intime-se a parte executada da indisponibilidade dos ativos financeiros, mediante publicação ou pessoalmente, caso não seja
constituído advogado, para comprovar alguma das hipóteses do parágrafo 3º, do art. 854, do CPC.

4.          Rejeitada ou não apresentada manifestação, promova-se a transferência dos montantes bloqueados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal (agência
3109).

5.          Em não sendo constatada a existência de valores, ou sendo insuficiente o numerário para saldar o débito, defiro, ainda, o bloqueio de veículos automotores, via Sistema
RENAJUD, em nome da parte executada. 

6.          Constatada a existência de veículos automotores em nome da parte executada, dê-se vista ao exequente para que manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, interesse na restrição
efetivada.

7.          Após, cumprido o supra determinado, se necessário defiro o requerido pela exequente quanto a realização pelo sistema INFOJUD da apresentação das 3 últimas declarações de
bens do(s) devedor(res).

8.          Sendo positiva a pesquisa, dê-se vista a CEF para manifestação quanto ao interesse na penhora dos bens no prazo de 20 (vinte) dias.

9.          Observo que referido prazo de vinte dias em favor da CEF iniciar-se-á sua contagem a partir da publicação desta decisão.

10.       Destarte, com as informações da Receita Federal e sendo constatadas Declarações de IRPF e/ou IRPJ, determino que o feito transcorra sob segredo de justiça, com fulcro
disposição do artigo 198 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966, artigos 201, §§ 1º e 2º e 202 do Decreto-Lei nº 5844/1943 e artigos 998, §§ 2º e 3º do Decreto 3.000, de 26/3/1999.

            Int.           

 

 

   BOTUCATU, 25 de julho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000241-71.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IMAGEM BRASIL SIGN COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP, JOSE RICARDO MICHELETTI, CASSIA MARIA ROMAGNOLLI MICHELETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RENATO LEVI JUNIOR - SP307306

  

    D E S P A C H O

1.  Id. 9499727: Requer a exequente (CEF) a penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, via Sistema BACENJUD.

2.          Considerando-se o disposto no art. 1º, § único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e
a ordem legal estabelecida no art. 835 do CPC (para as Execuções Diversas), determino que, via Sistema Bacenjud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos valores até o limite do
débito (Id. 5359933), num total de R$ 179.890,38, atualizado para 27/09/2017. Constatando-se bloqueio de valor irrisório ou elementos que conduzam à conclusão de que o valor bloqueado é
originário de caderneta de poupança, dentro do limite legal, disso decorrendo impenhorabilidade, em conformidade com o inciso X do artigo 833 do Código de Processo Civil/2015, promova-
se o desbloqueio.

3.          Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, intime-se a parte executada da indisponibilidade dos ativos financeiros, mediante publicação ou pessoalmente, caso não seja
constituído advogado, para comprovar alguma das hipóteses do parágrafo 3º, do art. 854, do CPC.

4.          Rejeitada ou não apresentada manifestação, promova-se a transferência dos montantes bloqueados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal (agência
3109).
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5.          Oportunamente, dê-se vista à exequente/CEF para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias.

               Int.

             

 

 

   BOTUCATU, 6 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000987-97.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: F5 HARD COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME, MARCO AURELIO DE PAULA FERREIRA, EUNICE DE PAULA SILVA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001041-63.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: LEONARDO OSCAR DE OLIVEIRA CAFETERIA - ME, LEONARDO OSCAR DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5001057-17.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: CONFIATA COMERCIAL BRASIL EIRELI - EPP

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001071-98.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: ANTONIO HONORIO DOS SANTOS

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001087-52.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: ALESSANDRA DA SILVA SANTOS

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 
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CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001089-22.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: FABIA CAVINI MARTORANO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001231-26.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: MARTA REGINA BALBINO DE ALMEIDA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto
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   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001401-95.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: MAURO FERNANDES DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001499-80.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: ADRIEN ROBERTO DOMINGUES & CIA LTDA - ME, ADRIEN ROBERTO DOMINGUES, MARIA RITA CESARIO DOMINGUES

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000031-81.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: DIUSA AMARO DA SILVA DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O
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Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000131-36.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: MARISA REIS

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001857-45.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: VALERIA MECATTI ELIAS DE SOUZA VESTUARIOS - EPP, RODOLFO JOSE DE SOUZA, VALERIA MECATTI ELIAS DE SOUZA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.
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 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001859-15.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: AMADEU APARECIDO PAES, LUCELI APARECIDA PASCOTTO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000957-62.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: RHJ COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, JURACY LEOPARDI, JAIR LEOPARDI

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais. 

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal,  fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral
cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001111-17.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ACADEMIA GERACAO SAUDE LTDA - ME, ROSIMEIRE MIRANDA DOS SANTOS PERUCHI, THIAGO HENRIQUE PERUCHI

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000987-34.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARCIA MARIA DOS REIS PICCININ - ME, MARCIA MARIA DOS REIS PICCININ

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5002301-78.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA
 

  

          S E N T E N Ç A
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Cuida-se de mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, impetrado pela ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS contra ato praticado pelo
DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP , objetivando a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores relativos às próprias
contribuições, bem como a declaração do direito de proceder à compensação dos valores anteriormente recolhidos, que tenham como base de cálculo o PIS e a COFINS. 

Narra a inicial, em apertada síntese, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS por não constituir receita a compor o
faturamento, conforme entendimento do STF. Sustenta que o mesmo entendimento deve ser aplicado em relação ao PIS e à COFINS incidentes sobre sua própria base de cálculo.

Pugna pela concessão de medida liminar que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes ao valor que representa do PIS e da COFINS na base de cálculo
destas próprias contribuições.

É o relatório. DECIDO.

A impetrante, que é associação de âmbito nacional, pretende o reconhecimento do direito pleiteado em relação a todos os seus associados, indistintamente.

O mandado de segurança é idêntico ao de nº 5001745-76.2018.403.6143, que já havia sido extinto por litispendência. Além disso, já havia sido impetrado nesta vara o mandado de
segurança nº 5000141-17.2017.403.6143, o qual, embora tenha causa de pedir diversa, tinha sido também extinto pela falta de legitimidade ativa da impetrante.

Friso que em relação à ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTO, ora impetrante, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE INTERVENÇÃO SOBRE O DOMÍNIO ECONÔMICO. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
CONTRIBUINTES DE TRIBUTO - ANCT. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL À MÍNGUA DE FILIADOS BENEFICIADOS.(07) 1. A impetrante, Associação Nacional dos
Contribuintes de Tributos, ao que tudo indica, não possui associados que se beneficiariam da segurança porventura concedida neste MS. Em verdade, os únicos integrantes da
associação são seus sócios-fundadores, todos pessoas físicas (05 advogados e 01 administrador), que decidiram criar a ANCT, associação de âmbito nacional(!). 2. Não há
sequer como definir quais seriam os possíveis filiados da associação ou mesmo qual sua área de atuação. É o que pode se observar do art. 7º do Estatuto da ANCT: "art. 7º -
Sócios: Qualquer pessoa física, jurídica ou de direito público interno que seja contribuinte de qualquer competência da união, Estados ou Municípios, poderá ser admitida como
Sócia.". Quer dizer: qualquer pessoa, física ou jurídica, localizada em qualquer lugar do território nacional, pode se associar e a ANCT poderia ajuizar ações de conteúdo
absolutamente diverso para cada um deles. Nesses termos, a razão primordial para a criação de uma Associação (reunião de pessoas com interesses em comum para a
realização de um fim específico) não se apresenta. 3. A Oitava Turma desta Corte, em análise do interesse processual da ANCT, decidiu: "Tratando-se de mandado de segurança
coletivo, não se exige, a teor do artigo 5º, inciso LXX, da Constituição Federal, a juntada aos autos de autorizações individuais dos associados ou mesmo de lista com os nomes respectivos,
conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 573.232/SC. Entretanto, para análise da utilidade e necessidade da tutela jurisdicional, é mister que a Associação comprove, por ocasião
da propositura da ação, ao menos, que possui nos seus quadros associados que, ainda que potencialmente, possam ser atingidos pelo ato de autoridade cujos efeitos pretende sustar ou
desconstituir". (TRF1, AMS n. 162535320144013801/MG, Rel. Des. Fed. Marcos Augusto de Sousa, Oitava Turma, julgado em 18/09/2015). 4. Apelação não provida. (APELAÇÃO
00166943420144013801, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:02/12/2016 PAGINA:.)

 

No mesmo sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ILEGITIMIDADE. ASSOCIAÇÃO. ADOÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM.
APELAÇÃO IMPROVIDA. I - A impetrante, Associação Nacional dos Contribuintes de Tributos, não defende qualquer interesse de categoria, coletividade ou classe determinada, de modo
que não tem como manejar o mandado de segurança coletivo. II - Dos documentos adunados, vê-se que os sócios fundadores da associação e aparentemente os únicos membros,
porque só eles subscrevem a ata de assembleia geral extraordinária, são todos advogados, com a exceção de uma administradora. III - A entidade não está a defender os
interesses, individuais ou coletivos, dos únicos reais membros associados da entidade, mas o de quaisquer pessoas que queiram contratar os serviços jurídicos da associação e
seus membros, atinentes a impugnação de cobranças tributárias, com o que serão admitidas como sócios. IV - A associação em tela tem como seus reais associados advogados que
oferecem os serviços de assessoria jurídica da entidade para grupos de interessados os mais diversos e heterogêneos, sem natureza de coletividade ou categoria certa, e que ainda por cima não
são verdadeiramente sócios da entidade, mas pontuais tomadores de serviços de assessoria advocatícia em casos individuais. V - Precedente desta Corte Regional: PJE:
08069870220144058100, AC/CE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO MACHADO CORDEIRO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 11/03/2015. VI - Adoção da
técnica da fundamentação per relationem. Possibilidade. Jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal. VI - Apelação improvida. (AC 08069888420144058100,
Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma.)”

 

A recalcitrância demonstrada pela impetrante, portanto, está contaminada pela má-fé, uma vez que não traz novos argumentos ou provas, seja de sua legitimidade ad causam, seja
para afastar nova litispendência.

Ante o exposto, DENEGO LIMINARMENTE A SEGURANÇA, extinguindo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil e artigo
6º, §5º da Lei nº 12.016/2009.

Pela conduta de má-fé, condeno a impetrante ao pagamento de multa de 10 salários mínimos, considerando o disposto no artigo 81, § 2º, do Código de Processo Civil.
O valor deverá ser recolhido em até dez dias após o trânsito em julgado.

Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

 

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000901-29.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: KRONOS CARGO LTDA - ME, MARIZA MORELIN MUNHOZ, FLAVIO MUNHOZ

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.
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Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000967-09.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: M. GULLO DE OLIVEIRA MADEIRAS - EPP, MARCEL GULLO DE OLIVEIRA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000989-67.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARCIA MARIA GRANUSSO MONTEIRO - ME, MARCIA MARIA GRANUSSO MONTEIRO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.
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Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000989-67.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARCIA MARIA GRANUSSO MONTEIRO - ME, MARCIA MARIA GRANUSSO MONTEIRO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001005-21.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: RAFAEL AUGUSTO DA SILVA FERNANDES 38612052890, RAFAEL AUGUSTO DA SILVA FERNANDES

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001055-47.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: POWERBOX INFORMATICA COMERCIAL LTDA - EPP, REGINALDO SANTANA NASCIMENTO, WAGNER RODRIGUES BEGO, MARIANE BERTON SILOTTO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001249-47.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: JERUSA DE OLIVEIRA SILVA - ME, JERUSA DE OLIVEIRA BARBOSA, GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001325-71.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: GARAGEM DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - ME, ANA LUCIA DE ALMEIDA SOBRAL, VILBERTO DA SILVA SOBRAL JUNIOR

  

    D E S P A C H O
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Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001395-88.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: J.T. BRAGOTTO BARROS EIRELI - EPP, JORGE TADEU BRAGOTTO BARROS

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001403-65.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: KONE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA, LUIS ALBERTO GULLO, ELISABETE MASUTTI CRUANES, MARCELO CRUANES FILHO, ENOCK CRUANHEZ

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.
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Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000073-33.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: TANQUES BRASIL LTDA - EPP, VERA MARIA CABRINI DA SILVA GONCALO, ANTONIO CESAR DA SILVA GONCALO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000199-83.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: J. L. DE SOUZA BARBOZA - ME, JOSE LUIZ DE SOUZA BARBOZA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto
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   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000265-63.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: A.T AUGUSTO CAVALCANTE - ME, ANTONIA TIARA AUGUSTO CAVALCANTE

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001523-11.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: TATIANA DE VASCONCELOS DE ABREU

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001541-32.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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EXECUTADO: PRAIAMAR PISCINAS LTDA - ME, ANTONIO ELIOMAR PINHO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001649-61.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: META USINAGEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, SOLANGE COSTA DE OLIVEIRA, DIEGO VICELLI

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001725-85.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: GW METAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME, MAYHARA MITROVINI BRUNO, WILLIAM DA SILVA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.
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Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000729-24.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: FRIGORIFICO BOM SABOR LIMEIRA LTDA - EPP, DANIEL MARRARA, CARLOS ROBERTO APARECIDO MARRARA

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000859-77.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: ANTONIO JOSE MARTINATTI ALVES RODRIGUES

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.
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Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002021-10.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: BALTICO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. - ME, EZELINO PAGGIARO NETO, MURILO PAGGIARO

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os requisitos do art. 798 do CPC, cite(m)-se o(s) executado(s) a pagar(em) a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, com acréscimo de 10% (dez por cento) a título de honorários
advocatícios.

Se o pagamento não for efetuado no prazo acima, deverá o Oficial de Justiça penhorar e avaliar tantos bens quantos forem necessários para a satisfação do crédito exequendo (par. 1º e 2º do art. 829 do CPC),
procedendo-se à nomeação de depositário e à intimação da penhora e registro, se o caso, no órgão/cartório/ofício competente.

Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s), mas sendo encontrados bem(ns), deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, diligenciando 02 (duas) vezes na tentativa de
localização do executado, em datas distintas e dentro de 10 (dez) dias seguintes ao arresto. Havendo suspeita de ocultação, deverá realizar a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (par. 1º do
art. 830).

Expeça-se o necessário para o cumprimento das medidas aqui determinadas, devendo serem diligenciados tanto o endereço constante na inicial quanto o resultante da pesquisa no sistema Webservice.

Caso necessária a expedição de Carta Precatória à Justiça Federal, fica a exequente cientificada de que compete à parte acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento
da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3° do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001785-58.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: DE SALVI CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO PALERMO LEO - SP208640, MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Baixo os autos da conclusão sem análise do pedido liminar.

O termo de prevenção juntado pelo SEDI (doc. 9709655) aponta a existência do mandado de segurança nº 00076375920044036105. Examinando os dados desse processo
cadastrados no sistema, não consegui identificar a causa de pedir e o pedido, a fim de saber se existe a possibilidade de haver a tríplice identidade das ações. Por isso, concedo 15 dias para
que a impetrante traga cópia da petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado do referido feito.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto 

 

    LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002286-12.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: SUMATRA - COMERCIO EXTERIOR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS PAGANO BOTANA PORTUGAL GOUVEA - SP199725
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança por meio da qual pretende a impetrante afastar, até o final do ano-calendário 2018, a vedação à utilização de créditos apurados pelo sujeito
passivo relativo a tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, para fins de compensação com débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.

Narra a impetrante que apura seu Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com base no lucro real, e em janeiro de 2018 efetuou a opção pelo
pagamento de tais tributos por estimativas mensais, nos moldes do artigo 2º da Lei 9.430/1996, opção esta irretratável para todo o ano-calendário. Aduz que vinha efetuando o pagamento de tais
débitos através de compensação com créditos apurados pela pessoa jurídica (PER/DCOMPs), em conformidade com o disposto no artigo 74 do mesmo diploma legal, eis que inexistia qualquer
vedação nesse sentido.

Contudo, com o advento da Lei nº 13.670, de 30 de maio de 2018, elaborada com intuito de subsidiar a queda do valor do diesel, e que entrou em vigor na data de sua publicação,
foi incluído o inciso IX no §3º do aludido artigo 74 da Lei 9.430/1996, vedando expressamente a compensação com débitos de estimativa de IRPJ e CSLL.

Sustenta que a medida ofende o artigo 3º da Lei 9.430/1996, que prevê que a opção realizada pela empresa (in casu, pelo lucro real e pagamento mensal com base em estimativas)
em janeiro de cada ano será irretratável por todo o ano calendário. Assim, alega que o ato impugnado, que culminou com a proibição de utilização de créditos para pagamento, violou o princípio da
segurança jurídica.

Defende que a medida acarretará um aumento abrupto e inesperado da carga tributária da empresa no próprio ano de 2018, visto que esta se verá obrigada a recolher, em espécie,
o IRPJ e CSLL, ainda que detenha créditos suficientes para compensar tais tributos, o que pode comprometer seu planejamento tributário e as atividades empresariais.

Requer, liminarmente, seja declarado seu direito de proceder à compensação de créditos tributários com débitos de estimativa de IRPJ e CSLL até o final de ano-calendário 2018.
Pugna pela confirmação da medida liminar por sentença final.

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao mérito do pedido liminar, reputo presentes os requisitos constantes do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, consoante a seguir exposto.

Inicialmente, cumpre transcrever o disposto na Lei 9.430/1996 acerca da forma de pagamento do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ:

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado  com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário,

observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2° Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.”

“Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo
anterior.

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;

 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;

 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

“Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário.

 Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.”

Dos documentos colacionados aos autos, extrai-se que a impetrante optou, para o ano de 2018, pelo recolhimento de IRPJ e CSLL mês a mês, nos moldes do artigo 2º, com base em estimativa. Tal opção, nos termos
do artigo 3º supra, é irretratável para todo o ano-calendário.

A impetrante alega que vinha efetuando o pagamento de tais tributos através de pedidos de compensação com créditos que lhe eram devidos, tendo em vista que até então
inexistia qualquer óbice nesse sentido.

Contudo, com o advento da Lei nº 13.670/2018, publicada no contexto dos movimentos grevistas dos caminhoneiros ocorridos entre o final de maio e começo de junho de
2018, foi incluído ao artigo 74 da Lei 9.430/1996 o inciso IX, que vedou a compensação de débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º do mesmo diploma legal. Transcrevo o dispositivo ora impugnado:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)                        (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)  (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de
2013)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.                            (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

(...)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei.  (Redação dada pelo Lei
nº 13.670, de 2018)

 

A Lei nº 13.670/2018 entrou em vigor na data de sua publicação, ocorrida em 30/05/2018, de modo que a impetrante, já a partir do mês de junho, está obrigada a efetuar o
pagamento em espécie dos valores devidos a título de IRPJ e CSLL por estimativa.

 Nesse contexto, em análise perfunctória do feito cabível neste momento processual, parece-me que a vedação ora mencionada, nos moldes em que foi instituída, ofendeDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     761/998



 Nesse contexto, em análise perfunctória do feito cabível neste momento processual, parece-me que a vedação ora mencionada, nos moldes em que foi instituída, ofende
ato jurídico perfeito, qual seja, a opção irretratável realizada pela impetrante para todo o ano-calendário 2018.

 

Com efeito, é evidente que o dispositivo em tela ofende a Constituição Federal, que, no inciso XXXVI de seu art. 5º, situa a segurança jurídica como verdadeiro direito
fundamental ao dispor que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. Trata-se de princípio que busca vedar ao legislador a edição de normas antagônicas a um
estado de coisas vigente (atual, portanto) e perfectibilizado dentro das normas até então em vigor, sendo-lhe possível apenas ditar regras ultra-ativas. E daí também a consagração de
normas tais como as extraídas do art. 150, III, “a” e “b”, do mesmo diploma, que não tem outro escopo senão igualmente garantir a segurança jurídica e, com ela, a ordem que deve
sustentar o Estado.

Pois bem.

Certamente ao optar pelo recolhimento por estimativa mensal do IRPJ/CSLL, a impetrante levou em consideração que poderia efetuar a quitação de tais valores através
de compensação por todo o ano de 2018, tendo em vista se tratar de forma de extinção do crédito tributário expressamente prevista pelo artigo 156, II do Código Tributário Nacional,
e inexistia qualquer vedação que obstasse tal pretensão.

A contribuinte fez sua opção e, com base nela, efetuou o planejamento de suas atividades econômicas, da compensação de débitos, de seus custos operacionais e de seus
investimentos.

O dispositivo impugnado, portanto, estabeleceu restrição à forma de extinção do crédito tributário de maneira abrupta, visto que notoriamente tal vedação onera
significativamente a empresa, impactando diretamente seu fluxo de caixa, considerando que, ainda que tenha créditos a receber referentes a outros tributos, deverá pagar a estimativa
do IRPJ e da CSLL em espécie, a despeito de não ter havido prévio planejamento nesse sentido.

 A criação de hipótese restritiva no meio do exercício fiscal de 2018 sem conceder ao contribuinte possibilidade de também alterar sua sistemática de recolhimento, a
meu ver, ofende ao princípio da segurança jurídica e à boa-fé objetiva do contribuinte.

Presente, portanto, a relevância dos fundamentos da impetração.

Ademais, emerge também o perigo de ineficácia da medida, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença a impetrante se veria obrigada desde
logo a voltar a recolher, em espécie, valores que, à época em que efetuou a opção irretratável pelo recolhimento do IPRJ/CSLL por estimativa podiam ser compensados, gerando sério
comprometimento do planejamento de suas atividades. 

Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar para afastar, com relação ao exercício fiscal 2018, a vedação imposta pelo artigo 74, §3º, IX da Lei 9.430/96, inserido pela
Lei 13.670/2018, e determinar à autoridade coatora que assegure à impetrante a regular recepção e processamento dos PER/DCOMPs apresentados para compensação de débitos de
estimativas de IRPJ e CSLL apurados no ano-calendário 2018, bem como abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da impetrante com relação a tais
valores.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.       

 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

Juíza Federal

 

    LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002278-35.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: TERRAPAC ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: DAVI ARTUR PERINOTTO - SP257617, JURANDIR CARNEIRO NETO - SP85822
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

     D E C I S Ã O

 

Baixo os autos sem apreciação do pedido de tutela de urgência.
A autora distribuiu petição em que se pede a concessão de tutela antecipada em caráter antecedente. Ocorre que a suspensão da publicidade de apontamento de débito

negado pelo devedor tem natureza cautelar. Afinal, a pretensão da parte não é a sustação definitiva da inscrição no órgão de proteção ao crédito, mas sim a declaração de inexigibilidade
do título que ensejou o apontamento.

A regra da fungibilidade, no atual CPC, parece que só é válida na hipótese inversa, ou seja, na distribuição de ação de natureza cautelar que, na verdade, trata-se de tutela
antecipada. Para isso, basta a leitura do artigo 305, parágrafo único, inserido no capítulo que dispõe sobre a tutela cautelar, e a verificação que regra semelhante não foi prevista no
capítulo que versa sobre a tutela antecipada de caráter antecedente.

Assim, concedo o prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito, para que a autora adite a petição inicial, adequando-a aos termos dos artigos
305 a 310 do Código de Processo Civil ou aos requisitos de uma ação de conhecimento com pedido incidente de tutela cautelar. No mesmo prazo e sob pena de aplicação da mesma sanção,
deverá juntar aos autos cópia legível dos prints de páginas da internet que instruem o feito.

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento das determinações, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
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CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
Juíza Federal

 

    LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001033-23.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALVORADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IOLANDA CUNHA - SP131702
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de execução de titulo extrajudicial pelo Condomínio Residencial Alvorada em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pretende o pagamento de parcelas referentes a cotas condominiais,
atribuindo à causa o valor de R$ 2.503,04 (dois mil quinhentos e três reais e quatro centavos).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Preliminarmente, analiso a competência para o processamento e julgamento do presente feito.

Ressalte-se que, a respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 estabelece que “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar
e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Já o par. 3º de tal artigo dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado
Especial, a sua competência é absoluta”.

Destarte, a ação foi proposta após a implantação do Juizado Especial Federal de Limeira, adjunto à 2ª Vara Federal desta subseção, pelo Provimento nº 399 - CJF/3ªR, de 06/12/2013.

Em que pese o condomínio não conste de forma expressa no rol do art. 6º da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de ação com valor abaixo de 60 salários mínimos, deve-se prevalecer o critério da expressão
econômica da lide para fins de definição da competência dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo sentido, seguem as ementas abaixo. In verbis:

AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui

legitimidade para demandar nos Juizados Especiais Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a respeito da multa de 20% aplicada pelo

condomínio não constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV - Agravo desprovido. (AI 00112047020104030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/01/2014.)

 

 AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.°

DA LEI N.° 10.259/2001. I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência

é absoluta. II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a

natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido. (AgRg no CC 88.280/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010,

DJe 23/02/2010)

Ademais, o objeto da presente demanda não está incluído no rol de exceções à competência do Juizado Especial Federal, previsto no art. 3°, § 1°da Lei 10.259/01, justificando-se, portanto, o declínio deste
Juízo.

Sem prejuízo, o art. 53 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01, prevê expressamente a possibilidade de ajuizar-se execução de
título extrajudicial perante os juizados especiais, no valor de até quarenta salários-mínimos. Neste sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. A competência do Juizado Especial Federal Cível, mesmo em se tratando

de execução de título extrajudicial, é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, determina-se em razão do valor da causa. 2. O artigo 53, da Lei 9.099/95, aplicável supletivamente aos Juizados

Especiais Federais (artigo 1º, caput, da Lei 10.259/01), prevê, expressamente, a possibilidade de ajuizar-se execução de título extrajudicial, no valor de até quarenta salários-mínimos, nos juizados especiais. 3. Sendo execução de título extrajudicial com o

valor da causa superior a 40 (quarenta) salários mínimos, cabe ao Juízo Federal, a competência para processar, conciliar e julgar a causa. (TRF4 5008733-56.2016.4.04.0000, SEGUNDA SEÇÃO, Relator CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, juntado

aos autos em 06/12/2016)

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, par. 3º, da Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao SEDI para
redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.

Int.
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MARCELO JUCÁ LISBOA

Juiz Federal Substituto

 

 

    LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000047-69.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: AEA FARMACIA DE MANIPULACAO VETERINARIA LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: HALINA CAMARGO SENHORINHO FENERICH - PR64435
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) RÉU: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878

  

    D E S P A C H O

              

               Manifeste-se a autora sobre a Contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 

         Especifiquem as partes, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

          Ficam as partes cientes de que, na hipótese de interesse na colheita de prova testemunhal, deverão arrolar suas testemunhas motivadamente e apresentar desde logo o respectivo rol.

           Cientificada ainda que, nos termos do art. 455 do CPC/2015, compete ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, devendo a mesma
ser feita por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação da testemunha e do
comprovante de recebimento, salvo se a parte comprometer-se a trazer a testemunha à audiência, independentemente a intimação mencionada acima, presumindo-se, a desistência de sua inquirição, em caso de não
comparecimento.

            Fica o advogado da requerente, desde já, também cientificado de que a sua inércia na realização da intimação acima mencionada, importa na desistência da inquirição da testemunha arrolada.

            Com a manifestação das partes ou em sua ausência, tornem os autos conclusos para os fins do art. 370 e seguintes do CPC/2015.

            Intimem-se.

Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto

   LIMEIRA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000039-58.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DEISE KARLA ALMEIDA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

A exequente requereu suspensão da presente execução fiscal em vista da adesão da parte executada ao parcelamento.

DEFIRO o pedido e determino a remessa dos autos ao ARQUIVO sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do
acordo. 

INTIMEM-SE.

 

MARCELO JUCÁ LISBOA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

   LIMEIRA, 13 de agosto de 2018.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     764/998



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001747-46.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: YUKAER ARMAZENS GERAIS LTDA, VEGA ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS - MG96702
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança coletivo com pedido liminar, impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, objetivando a
exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ISS e ao ICMS, bem como a declaração do direito de proceder à compensação/restituição dos valores recolhidos
nos últimos 5 (cinco) anos.

Dentre outros argumentos, aduz a impetrante que a parcela relativa ao ICMS não pode compor a base de cálculo das citadas contribuições sociais por não constituir receita a
compor o faturamento, conforme entendimento do STF. Sustenta que o mesmo entendimento deve ser estendido ao ISS.

Pugna pela concessão de medida liminar que suspenda a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes aos valores que correspondentes ao ISS da base de cálculo do
PIS e da COFINS.

Determinado o aditamento da petição inicial para adequação do valor da causa, as impetrantes se manifestaram no sentido de ser desnecessária a emenda, uma vez que o pleito declaratório não tem
conteúdo econômico.

É o relatório. DECIDO.

Deixo de insistir na emenda da petição inicial porque o valor da causa foi estipulado em montante que não é ínfimo, como costumam fazer alguns impetrantes que estipulam valor de alçada. Entretanto,
advirto-lhes que o provimento jurisdicional almejado, conquanto meramente declaratório, implica consequências econômicas (a repetição do indébito ou a compensação na seara administrativa). Ademais, por ter a taxa
judiciária natureza tributária, compete a quem fiscaliza sua cobrança zelar pelo correto recolhimento, com a adequação do caso concreto ao tipo previsto na lei que a regulamenta.

Dito isso, consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na
expressão “fundamento relevante”. Este, segundo autorizada doutrina, “não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este” (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova
Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:

“Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a
antecipação de tutela (prova inequívoca e verossimilhança das alegações).” (idem, ibidem).

 

Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o
pedido, diante da demora em sua concretização.

Pois bem.

No tocante especificamente ao ICMS, este magistrado mantinha entendimento que somente mediante norma isentiva é que se poderia cogitar da exclusão, da base de cálculo
da PIS e da COFINS, dos valores referentes ao ICMS. Uma vez ausente, inviável se mostraria a tese esgrimada nos autos. 

Não obstante, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, houve notável valorização aos precedentes jurisprudenciais, consoante se depreende, por exemplo, do art.
489, § 1º, inciso VI do CPC/2015, o qual vaticina não ser considerada fundamentada a decisão que “deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento”.

Desse modo, curvei-me ao entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 240.785/MG, oportunidade na
qual aquela corte decidiu pela não inclusão, na base de cálculo do PIS/COFINS, do valor relativo ao ICMS, conforme ementa abaixo transcrita:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a
tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001. Grifei)

 

Cumpre ressaltar ainda que, seguindo a orientação já exarada nos autos do sobredito RE 240.785/MG, em sessão realizada em 15/03/2017, ao julgar o Recurso
Extraordinário (RE) 574.706, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou a tese 69, no seguinte sentido: “O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS.”

 

No que concerne à exclusão do ISSQN da base de cálculo das aludidas contribuições, este magistrado vinha entendendo pela impossibilidade de extensão ao ISSQN
do entendimento fixado pelo STF em relação ao ICMS, isso em decorrência de haver tese em sentido contrário firmada pelo STJ no julgamento do REsp 1330737/SP, que se deu, à época, sob
o rito do art. 543-C do CPC/1973.

Contudo, revendo posicionamento anterior, forçoso reconhecer que a tese fixada pelo STJ resta superada. Isto porque não há como admitir seja incorreta a inclusão do ICMS,
por ser tributo, na base de cálculo do PIS e COFINS e ter-se por adequada a inclusão do ISSQN na base de cálculo destas mesmas contribuições, na medida em que também são, obviamente,
tributos e, como tais, estranhos ao conceito de faturamento.

Como ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio, é incontornável a aplicação do mesmo entendimento sustentado pelo STF em relação ao ICMS no que toca ao ingresso do
ISSQN na base de cálculo do PIS e COFINS.

 

Nesse sentido vem se posicionando o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. JURISPRUDÊNCIA STF. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A
questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS e ISSQN na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são
complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR. 2. As
alegações do contribuinte são bastante verossímeis e s coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo. 3.
Apelação provida.

(AC 00101685920154036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DE ICMS E ISSQN NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.
AGRAVO PROVIDO. 1. O ICMS e ISSQN não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto não alcançado pelo conceito de receita ou faturamento. Precedentes do
STF e do STJ. 2. A exclusão do ICMS e do ISSQN da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento
daquelas parcelas, uma vez que apenas representam o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-las ao Estado-membro. 3. Agravo
provido.”

(AI 00042520220154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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À luz de todas essas razões, reputo presente o fundamento relevante para a concessão da tutela de urgência.

Ademais, emerge também o periculum in mora, pois, se concedida a tutela jurisdicional somente por ocasião da sentença, permanecerá a impetrante recolhendo as
contribuições sobre uma base de cálculo inconstitucional, encontrando as já conhecidas dificuldades para reaver o que pagou a mais, seja por restituição, seja por compensação.

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos de PIS e COFINS incidentes sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor do
ISS e do ICMS, devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao nome da impetrante em relação a tais valores.

Colham-se as informações da autoridade coatora.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada.

Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal.

Em seguida, venham conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

        

MARCELO JUCA LISBOA

Juiz Federal Substituo

 

    LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2040

PROCEDIMENTO COMUM
0000350-06.2014.403.6134 - BALET ART SANDRA GODOY S/C LTDA(SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000211-20.2015.403.6134 - FRANCISCO EDIVALDO GOMES RODRIGUES DE LIMA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2831
- IGOR SAVITSKY)

Dê-se vista à parte exequente da informação de fl. 238. Prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002335-73.2015.403.6134 - MORGANA CRISTHIANE DENEGRI X MICHELE CAMARGO X MILENA CAMARGO(SP318012 - MARIA CRISTINA BRANCAGLION MUFFATO E SP058498 - JUDAS
TADEU MUFFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos vindos da Superior Instância. 
Considerando as disposições da Presidência do TRF3 acerca da virtualização de processos judiciais, intimem-se as partes de que eventual cumprimento de sentença deverá ocorrer obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
moldes do art. 9º da Res PRES 142/2017.
Deverá a parte exequente promover a digitalização INTEGRAL DOS AUTOS, inclusive desta deliberação, consoante os artigos 10 e 11 da citada Resolução, observadas, ainda, no que couber, as inovações previstas nas
resoluções da PRES 142 e 150, ambas de 2017. 
Virtualizados os autos executórios, intime-se a parte devedora para a conferência dos documentos digitalizados pela credora, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.
Após, promova-se a conclusão dos autos virtuais incidentais, para as determinações subsequentes. 
Com a virtualização dos autos pela parte credora, tal ocorrência deverá ser certificada neste processo físico, remetendo-o em seguida ao arquivo, com baixa na distribuição, conforme previsto no art. 12, II, a e b, da Res.
PRES 142/2017.
O arquivamento destes autos deverá ocorrer, também, na hipótese de a parte credora, no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação deste, nada requerer.

PROCEDIMENTO COMUM
0001192-15.2016.403.6134 - SONIA REGINA BAGAROLLO ROCHA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Fls. 268/273: A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei (art. 98 do CPC).Não é exigível, para o seu deferimento, a prova de insuficiência, bastando sua simples afirmação na própria petição inicial (art. 99, 3º, do CPC).Tem-se, pois, presunção de pobreza que, entretanto, tem
natureza relativa, admitindo-se a impugnação da parte contrária.No caso em tela, não obstante as alegações da autora, a petição de fls. 268/273 e os documentos que a instruem conduzem a um convincente e razoável juízo
de que a condição econômica da litigante lhe permite custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento de sua família. Com efeito, a própria postulante aduz, no citado arrazoado, que aufere uma renda mensal
líquida de R$ 5.644,07 (fl. 269); de sua vez, os documentos acostados denotam que ao menos parte das despesas ordinárias mensais são custeadas por Milton Donisete Rocha. Por fim, em que pese o elevado valor da
fatura do cartão de crédito de fl. 284, tal documento apenas explicita os gastos havidos no mês de fevereiro/2018, gastos estes, aliás, que, à primeira vista, sugerem um padrão de vida incompatível com a pobreza
asseverada. Destarte, considerando que os elementos carreados aos autos indicam a inexistência/alteração do contexto fático que fundamentou o deferimento do benefício da gratuidade da justiça, revogo-o, com
fundamento no art. 100, parágrafo único, do CPC.Intime-se a requerente, na pessoa de seu advogado, para realizar o pagamento das custas/despesas processuais de ingresso, no prazo de 15 (quinze dias).No mesmo prazo
supra poderá a autora, derradeiramente, à luz da manifestação do INSS à fl. 305v, trazer aos autos maiores informações acerca dos valores remuneratórios que pretende ver considerados na revisão almejada. Sobrevindo o
recolhimento das custas/despesas e novas informações/documentos, intime-se o INSS para manifestação em 05 (cinco) dias. Do contrário, oportunamente, subam os autos conclusos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003265-57.2016.403.6134 - JOSE LINO MENDES(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Interposto recurso de apelação pelo requerido, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias.
Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     766/998



PROCEDIMENTO COMUM
0004915-42.2016.403.6134 - JOEL BLECHA GENEROZO(SP300475 - MILER RODRIGO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposto recurso de apelação pelo requerido, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias.
Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0001612-88.2014.403.6134 - COMPOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X PROCURADORIA GERAL FEDERAL X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Às fls. 71/74 foi proferida sentença julgando improcedentes os requerimentos formulados pelo autor, bem como condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios. O trânsito em julgado ocorreu em 22.11.2017
(fls.143), haja vista que ao recurso interposto foi negado seguimento em segunda instância. 
Fls. 148/149. Defiro. Entendo que a intimação da parte requerente para os termos do artigo 523 do CPC/2015 deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. 
Tal entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento
de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves). 
Assim, intime-se a parte executada, por meio de seu procurador, por publicação, para que, nos termos do artigo 523 do CPC, pague a quantia de R$ 631,39 para MAIO/2018, por meio de GRU, devido à exequente, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. 
Efetuado o pagamento, dê-se ciência à parte exequente para manifestação, no prazo de 15 dias, e, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista a satisfação da dívida.
Providencie a Secretaria a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000832-80.2016.403.6134 - JOAO DE SOUZA PINTO(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE SOUZA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação à execução manejada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 258/261), nos quais aduz que as contas apresentadas pela parte exequente contêm excesso de execução.Manifestação da
exequente às fls. 289/301. Parecer da Contadoria do Juízo às fls. 715/718. É o relatório. Decido.As partes divergem com relação à inclusão, nos cálculos do autor, das competências de 01.04.2016 a 31.07.2016.
Divergem, ainda, quanto aos índices de correção monetária aplicáveis no cálculo dos atrasados. Quanto ao primeiro ponto, assiste razão ao INSS, pois, de fato, conforme o histórico de crédito do autor, o pagamento do
benefício iniciou-se em abril/2016 (fl. 265). Com relação ao segundo ponto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recursos especiais submetidos ao regime dos recursos repetitivos (v.g.
REsp 1.492.221, julgado em 22/02/2018 - Tema 905), fixou teses acerca dos índices de correção monetária e juros de mora aplicáveis às condenações judiciais, dentre as quais se destacam, para a análise do presente
caso, os seguintes enunciados:1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base
no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse
modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. [...]3.2 Condenações
judiciais de natureza previdenciária.As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n.
11.960/2009) (REsp 1495144/RS, REsp 1492221/PR, REsp 1495146/MG).Assim, com esteio na tese acima transcrita e nos parâmetros fixados pelo E. STF no RE 870.947 (Tema - 810), afasto os índices sustentados
pelo INSS no arrazoado de fls. 263/264, bem assim os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, porquanto dissonante à sobredita tese fixada pelo C. STJ. Diversamente, observo que as contas elaboradas pelo
exequente são harmônicas às regras de atualização adotadas pela Suprema Corte e pela Corte Superior de Justiça (parâmetros consignados no Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Res. 267/2013 do
CJF), porém, incluíram indevidamente as competências de 01.04.2016 a 31.07.2016. Nesse passo, acolho parcialmente a conta apresentada pelo exequente, descontadas as diferenças atinentes às aludidas competências
(R$ 46,49). Posto isso, julgo parcialmente procedente a impugnação, e fixo como devidos no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública o valor principal de R$ 116.150,70, e de R$ 2.261,55 a título de honorários
advocatícios, atualizados até 08/2016 (fls. 243/254). Considerando que a parte exequente decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do
3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico obtido pela parte exequente (isto é: R$ 40.920,73, resultado da diferença entre o valor reconhecido nesta decisão e aquele
apontado como correto pela Autarquia Previdenciária), de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.
Intime-se. Após, se tudo em termos, não interposto recurso desta decisão, requisitem-se os pagamentos do créditos ao Egrégio TRF3.Cumpra-se. Oportunamente, subam os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000838-87.2016.403.6134 - FLAVIO SEBASTIAO RODRIGUES(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO SEBASTIAO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls: 148/149: Aguarde-se o trânsito em julgado da ação rescisória (fls. 138 e 150/151).
Dê-se vista às partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000839-72.2016.403.6134 - ROMEU BRUNELLI(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMEU BRUNELLI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
dê-se vista às partes, para manifestação em 05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001774-83.2014.403.6134 - NAIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E
SP158256 - PAULO EDUARDO FERRARINI FERNANDES E SP262743 - RAPHAELA PEREIRA DE PAULA FERREIRA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Às fls. 333/344, o exequente apresentou cálculos complementares, alegando, em síntese, que resta pendente de pagamento o valor de R$ 10.900,44, requerendo a expedição de novos requisitórios.Decido.Em que pese o
posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 579.431/RS, de que devem incidir juros de mora no período entre a data dos cálculos e a da requisição de RPV/precatório,
depreende-se que, no caso em tela, foi dada vista às partes quanto à expedição das requisições de pagamento (fl. 288), não tendo a parte exequente apresentado qualquer irresignação (fl. 289). Assim, a despeito da
questão de fundo, o requerimento de fls. 333/344 está inviabilizado pela preclusão lógica, nos termos do art. 507, fine, do CPC. Indefiro, pois, o pedido. Publique-se.Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os
autos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002302-20.2014.403.6134 - MARIA SIRIGUSSI VINCE(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARIA SIRIGUSSI VINCE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme requerimento retro, concedo nova abertura de prazo ao exequente, para manifestação acerca da decisão de fl. 338. Prazo: 20 (vinte) dias.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003177-87.2014.403.6134 - PAULO SERGIO DE MORAIS(SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -
PROCURADOR) X PAULO SERGIO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da transmissão do ofício requisitório de reembolso de perícia em favor da Justiça Federal da Terceira Região, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: JUNTADA DE PAGAMENTO RPV

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000739-20.2016.403.6134 - NATALINO TERTULINO DA SILVA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINO TERTULINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se vista às partes, por cinco dias, tornando os autos conclusos em seguida..INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: PAGAMENTO DE PRECATÓRIO AS FOLHAS 292.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002898-33.2016.403.6134 - GILSON ROBERTO CAETANO DE JESUS(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON ROBERTO CAETANO DE JESUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
dê-se vista às partes, por cinco dias, tornando os autos conclusos em seguida. Quando da vista dos autos ao INSS, deverá a autarquia esclarecer o teor da petição de fl. 535. Caso não se relacione ao presente feito, caberá
à autarquia protocolizar o pedido no feito respectivo. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000503-34.2017.403.6134 - GLICERIO ALVES DAS VIRGENS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GLICERIO ALVES DAS VIRGENS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Dê-se vista às partes, por cinco dias, tornando os autos conclusos em seguida..

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     767/998



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001200-33.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: NORTECH EMBALAGEM LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO LUIS CAIVANO - SP336722
IMPETRADO: PROCURADOR (A) CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Pet. id. 10233514: Recebo a emenda à inicial.

 

 Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante, NORTECH EMBALAGEM LTDA., requer provimento jurisdicional que assegure à impetrante o direito “de  recolher  os valores 
devidos  a título  de  PIS  e  COFINS  sem  a  inclusão  do  ICMS  nas respectivas bases de cálculo”. 

 

 Pois bem.

 

 Na via mandamental, considera-se autoridade coatora a pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado, não se confundindo com o
mero executor da ilegalidade perpetrada.

 

 Nesse contexto, conforme entendimento jurisprudencial, a competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança se estabelece pela sede funcional da
autoridade coatora:

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADA. - Não há que se falar em inadequação da via eleita, visto que a discussão cinge-se, sem a necessidade de dilação probatória para além da prova
documental, à matéria de direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o que autoriza a impetração do writ, não sendo o caso de
indeferimento da inicial nos termos do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009. - É pacifica a Jurisprudência no sentido de que em ações mandamentais, em termos territoriais, é competência
absoluta a sede funcional da autoridade coatora para processamento e julgamento da demanda. - Tratando de requerimento de benefício na APS Mooca, a legitimidade passiva é do Gerente
Executivo do INSS em São Paulo, e não do Gerente Executivo do INSS de Santo André. - A indicação de autoridade incompetente não autoriza o Poder Judiciário a corrigir o erro da parte e remeter os
autos à autoridade competente. Precedentes. - Reconhecimento da ilegitimidade passiva. Extinção o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Segurança cassada.
Prejudicada a apelação e a remessa oficial.” (ApReeNec 00070618020164036126, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2018)

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela não é
determinada apenas em razão da categoria (ou hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional. 2. No caso sub examine, o mandado de segurança foi
impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada
em razão da sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ. 3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Seção
Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal. Prejudicada a remessa oficial.”
(ApReeNec 00030743720044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018) 

 

Destarte, no caso em apreço, tendo sido apontada como coatora, após emenda à inicial, o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, cuja sede funcional é
localizada na cidade de PIRACICABA-SP, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.

 

Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito, e determino que estes autos sejam remetidos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de
Piracicaba, com as cautelas de praxe.

 

Intime-se. Cumpra-se, com brevidade. 

 

 

 

    AMERICANA, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001099-30.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: USIPLAN USINAGEM PLANALTO LTDA - EPP, ELISABETE XAVIER FERREIRA, ALINE CRISTINA XAVIER FERREIRA
   

          S E N T E N Ç A

   

Trata-se de execução por título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de  USIPLAN USINAGEM PLANALTO LTDA - EPP e outros.

 

A exequente requereu a extinção do feito, informando a regularização do contrato na via administrativa (id. 9608763).

 

Decido.
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Tendo em vista a manifestação da exequente, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 775 do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários de advogado. Custas na forma da lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-
se a intimação para seu recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a devida intimação.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

                  AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 

Expediente Nº 2077

EMBARGOS A EXECUCAO
0002367-49.2013.403.6134 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002366-64.2013.403.6134 () ) - INDUSTRIA NARDINI S/A(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X
FAZENDA NACIONAL/CEF(SP067876 - GERALDO GALLI)
Converto o julgamento em diligência.Em respeito ao contraditório, dê-se vista às partes quanto ao laudo pericial complementar acostado a fls. 449/452, para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, subam
os autos conclusos. 

EXECUCAO FISCAL
0008448-14.2013.403.6134 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GENTIL ANTONIO DAINESE(SP339678
- GUILHERME CIOLDIN DAINESE)

Ante a possibilidade de se atribuírem efeitos infringentes ao julgado, manifeste-se a parte ré sobre os embargos de declaração, no prazo de quinze dias.
Com a resposta, venham conclusos para julgamento.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0013341-48.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X COMPANHIA MC HARDY MANUFATUREIRA E IMPORTADORA(SP197931 - RODRIGO DUARTE PAVAN)
1. Trata-se de pedido de desbloqueio de valores restritos via BacenJud, sob a alegação de que houve parcelamento da dívida anteriormente à constrição (fls. 176/188). Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional não se
opôs ao pleito, confirmando o quanto asseverado pela parte executada (fl. 191). Destarte, tendo em vista que a dívida encontrava-se com exigibilidade suspensa antes da emissão da ordem no sistema BACENJUD, defiro o
pedido de liberação dos valores bloqueados. Providencie a Secretaria o necessário, com urgência, certificando-se. Int. 2. Em prosseguimento, defiro a suspensão da execução, com fundamento no artigo 922 do CPC.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.Ficam indeferidos eventuais pedidos de
desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da parte exequente.Dispenso a intimação da exequente uma vez que a mesma já se deu
por ciente na petição que pleiteou referido pedido.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000923-39.2017.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MALCON METALURGICA LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES)

Tendo em vista o comparecimento aos autos da parte executada às fls. 15/27, considero-a citada.
Fls. 29: Defiro o arquivamento dos autos, com fundamento no artigo 922 do CPC e artigo 151, inciso VI, do CTN.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.
Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da parte exequente.
Intime(m)-se e Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002112-52.2017.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X AMERICANA SISTEMAS DE IDENTIFICACAO PARA EMBALAGENS LTD(SP087571 - JOSE
ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA)
Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 0667419/2014 deste Juízo, fica a parte executada intimada a regularizar sua representação processual no prazo legal, trazendo aos autos instrumento de procuração original

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000744-83.2018.4.03.6134
IMPETRANTE: GECI TORINA IDALGO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMERICANA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante GECI TORINA IDALGO requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado a conclusão do
processo administrativo para concessão de aposentadoria por idade.

 O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 8365597). 

 A autoridade impetrada prestou informações (id 9464887).

Parecer do MPF no arquivo id 9769352.

 É relatório. Passo a decidir. 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-
lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

 No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque a providência pretendida pela impetrante foi adotada pelo impetrado, conforme noticiado nos autos, uma
vez que a análise do processo foi concluída.  

Desse modo, de maneira inconteste, houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, o que enseja a perda do interesse processual.  

 Posto isso, diante da perda do objeto, DENEGO A SEGURANÇA, com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09. 

 Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09). 

 À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

 Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

AMERICANA, 16 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000264-08.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: ANTONIO CARLOS EDUARDO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE - SP263151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o quadro de saúde alegadamente apresentado pela parte autora e tendo em vista a Recomendação Conjunta n. 01/2015 do CNJ, deixo, por ora, de designar audiência de
conciliação/mediação e antecipo a realização da prova pericial.

 

Nomeio, para a realização do exame, o médico MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA. Designo o dia 12/09/2018, às 13h30min, para a realização da perícia médica a ser realizada na
sede deste Juízo - Avenida Campos Sales, 277, Jardim Girassol - Americana - SP.

 

O(a) perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

 

a) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?

 

b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

 

c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 

d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a
conclusão.

 

e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

 

 f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

 

 g) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

 

 h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

 

i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.

 

j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

 

k) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

 

l) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

 

m) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

 

n) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de
cessação da incapacidade)?

 

o) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

 

p) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

 

q) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra
especialidade. Qual?

 

A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado, que deverá informar seu(sua) cliente para que compareça ao ato munido(a) de documento
de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e  prontuários hospitalares).     

 

Concedo às partes o prazo de cinco dias para, querendo, formular quesitos. Poderão as partes, no mesmo prazo, indicar de assistente técnico, sendo que este, caso deseje a realização
de exames na parte autora, deverá comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a
intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.
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O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, após a realização da prova.

 

Intimem-se.

 

Após a apresentação do laudo, cite-se, visando, inclusive, se for o caso, uma possível proposta de acordo por parte do INSS.

 

Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

No mesmo prazo da resposta e da réplica, devem as partes se manifestar sobre o laudo pericial e, caso queiram, especificar eventuais outras provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência.

 

Não havendo pedido de esclarecimentos ao perito, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, que fixo no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor.

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

 

Intimem-se, expedindo-se o necessário.

             

 

   AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001100-15.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DE LIMA LUCIANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE AMERICANA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado o imediato cumprimento da decisão proferida pela 14ª Junta de
Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social.

 

Liminar indeferida (id 3809877).

 

Nas informações, a autoridade impetrada informou que a Autarquia interpôs Recurso Especial (id 4352697).

 

O MPF não se manifestou no mérito (id 9718762).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

A parte impetrante busca provimento jurisdicional para implantação de benefício previdenciário, cujo direito alega já ter sido reconhecido em sede administrativa.

 

Verifico que foi acostada aos autos cópia da decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (id’s 3772647 e 3772650), que reconheceu tempo suficiente para a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ocorre que, conforme se verifica nas informações prestadas pela autoridade coatora, houve apresentação de recurso especial, em 26/01/2018, e os autos encontram-se aguardando julgamento por uma das
Câmaras de Julgamento do CRPS (id’s 4352722).

 

Acerca da intempestividade do citado recurso, prevê o art. 13, II, do Regimento Interno do Conselho de Recurso da Previdência Social que o Conselheiro Relator poderá relevá-la, fundamentando-se no corpo
do próprio voto. Confira-se:

 
“Art. 13. Incumbe ao Conselheiro relator das Câmaras e Juntas: 
[...]
II -  propor  à  composição  julgadora  relevar  a  intempestividade  de  recursos,  no corpo   do   próprio   voto,   quando   fundamentadamente   entender   que,   no   mérito,   restou demonstrada
de forma inequívoca a liquidez e certeza do direito da parte;”

 

Há, inclusive, nas razões do recurso especial, pedido expresso para que a Câmara de Julgamento aprecie o requerimento do INSS de superação da intempestividade.

 

Por conseguinte, depreende-se que não houve o encerramento do processo administrativo e, diante da não comprovação do direito líquido e certo, descabe a concessão da segurança.
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Outrossim, verifico que o pedido formulado na inicial não contempla o pronunciamento deste Juízo acerca dos períodos que o segurado entende como especiais, mas apenas a emanação de ordem, se for o
caso, para que a Autarquia dê cumprimento ao que decidido administrativamente. Desta feita, em adstrição ao princípio da demanda, abstenho-me de exarar decisão sobre o mérito dos períodos especiais.

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas (Lei nº. 9.289 /96, art. 4º) e honorários e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

 

 

                  AMERICANA, 17 de agosto de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000076-15.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: VANDILSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MANOELA ROBERTA DA SILVA - SP281085
RÉU: EMERSON LUDERS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: BENJAMIM FERREIRA DE OLIVEIRA - SP245779

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

         Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

 

           

 

   AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000171-45.2018.4.03.6134
IMPETRANTE: OLEQUIS SANDRE ALVES RIBEIRO
Advogado do IMPETRANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante OLEQUIS SANDRE ALVES RIBEIRO requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado a reativação de processo
administrativo, com manutenção da DER na data do agendamento e análise do pedido de aposentadoria.

 

O impetrado informou que, impossibilitada a reativação, realizou novo requerimento, mantendo-se a data de entrada do pedido anterior, e que o processo seguirá o curso normal (id 4692585).

 

Notificado, o MPF não se manifestou sobre o mérito (id 4876427).

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de
ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque a providência pretendida pela impetrante foi adotada pelo impetrado, conforme noticiado nos autos. Houve mudança no
número do benefício, ante a impossibilidade de se realizar a reativação do requerimento anterior, mas preservou-se a DER, conforme pleiteado. Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da
diligência na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.
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Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

AMERICANA, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000858-22.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CARLOS ROBERTO DIAS FURTADO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

CARLOS ROBERTO DIAS FURTADO move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial ou majoração da RMI de sua
aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Narra que obteve na esfera administrativa a aposentadoria por tempo de contribuição, mas que faz jus à mais vantajosa (especial ou tempo de contribuição com renda majorada); pede o
reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão do melhor benefício desde a DER, em 01/10/2015.

 

Citado, o réu apresentou contestação (id 9067674), sobre a qual o autor se manifestou (id 9600226).

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física. Neste contexto, o instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).

 

Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim, a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela
publicação da Lei 3.807, e na prática, após sua regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032,
de 1995)
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de
11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço,
o segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por
qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a
nocividade ou não desse agente.

 

Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo
porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o
enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.
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Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos, mormente
considerando a posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo
técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da
Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes
agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à
integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se
tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se
tratando, entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite
de ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à
colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito
subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção
do direito à aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força
das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em
80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de
ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.) 

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997; 
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 5 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e  
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003. 

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser
prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma
irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos
limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo
meu)
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo
período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente
(1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito
trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II,
todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se
o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade. Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF
assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria. Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por
esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o
pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

Passo, assim, à análise do período que integra o pedido do autor.

 

Período de 02/03/2011 a 01/10/2015:

Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor apresentou, nas páginas 09/14 do arquivo id 8558167, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. Tal documento comprova a presença de ruídos de 87 dB entre 02/03/2001 e 31/12/2001; 89,4 dB de 01/01/2012 a 31/12/2012; 84,4 dB de 01/01/2013 a 31/12/2013; 86,3 dB de
01/01/2014 a 31/12/2014 e 87,8 dB de 01/01/2015 a 22/07/2015.

Quanto ao período de 23/07/2015 a 01/10/2015, observo que não há comprovação de exposição a quaisquer agentes físicos, químicos ou biológicos.

Assim sendo, somente os intervalos de 02/03/2011 a 31/12/2012 e 01/01/2014 a 22/07/2015 devem ser considerados como especiais, ante a exposição a ruídos superiores ao limite de tolerância estabelecido
(85 dB).

 

Somando-se o intervalo de atividade especial ora reconhecido àqueles averbados administrativamente e judicialmente (id 8558173 – fls. 05), emerge-se que o autor possui tempo suficiente à concessão da
aposentadoria especial desde a DER, em 01/10/2015, conforme tabela anexa, parte integrante desta sentença.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer os períodos de 02/03/2011 a 31/12/2012 e
01/01/2014 a 22/07/2015 como especiais, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-lo, e implantar o benefício de aposentadoria especial, desde a DER em 01/10/2015, com o tempo de 27 anos, 7
meses e 13 dias.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros em consonância com os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores. Devem ser compensados os valores recebidos por força da aposentadoria por tempo de contribuição
B42-174.548.253-6.

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação obtido pela parte
autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor
das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

 

AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 

**********************************************************************
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000877-62.2017.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
REQUERENTE: SAMUEL DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

    S E N T E N Ç A

 

 SAMUEL DOS SANTOS move ação com pedido de tutela de urgência em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

 Narra que os pedidos formulados na esfera administrativa foram indeferidos e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão do benefício desde a DER, ou a partir
da data em que preencheu os requisitos.  

 

  Citado, o réu apresentou contestação (id 4059509), sobre a qual se manifestou a parte autora (id 4059509).

 

  É o relatório. Decido.  

 

 As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito
se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

  Passo à análise do mérito. 

 

 A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91: 

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art.
58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

 

As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 

  

Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria profissional) ou,
subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo
dispensável a habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se sujeição a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou
qualitativo, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto
53.831, de 25 de março de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo
a questão hoje está regulada pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

 No tocante à prova da atividade especial, tem-se:

 
i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja
relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem
intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP), que possuem presunção
de veracidade;
 iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997) até os dias atuais
continua a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio de
formulários embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT)  – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi
realizada por laudo técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o
formulário utilizado pela legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de
mão-de-obra ou sindicato, conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral deste.

 

A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a
atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).
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 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por completo; no caso de
dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale
para o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

 Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época
em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”  (PET 201200467297, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído: 1. superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por
esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o
pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

Passo, assim, à análise dos períodos que integram o pedido do autor.

 

Períodos de 05/04/1982 a 29/06/1982, 15/11/1985 a 30/10/1987 e 18/11/1987 a 28/04/1998:

 

O autor requereu o enquadramento em categoria profissional por ter laborado como tecelão para as empresas Indústrias Têxtil Helena Ltda., Têxtil Ana Rosa Ltda. e Têxtil Estrela Ltda., conforme
demonstra sua CTPS. Contudo, no caso em tela, o agente agressivo é o ruído, sendo necessária a comprovação da exposição a ele em níveis acima dos limites de tolerância, para que seja reconhecida a especialidade.

 

Ademais, a atividade de "tecelão" não está entre as atividades previstas como especiais no Decreto 53.831/64 e 83.080/79, de forma que não é possível reconhecer sua especialidade por enquadramento.

 

 Para corroborar tal entendimento, trago à colação a jurisprudência relativa ao assunto:

 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS
REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos
postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma. - Agravo
da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS. [...]- Não é possível o enquadramento pela categoria
profissional, considerando-se que as profissões de magazineiro, tecelão, ajudante de tecelão e suplente de tecelão, não estão entre as atividades profissionais elencadas no Anexo
do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79. - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.
Superior Tribunal de Justiça. - Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 2033990 - 0002671-36.2007.4.03.6109,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 01/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2016)

 

Por esse motivo, não possível o enquadramento dos períodos pleiteados como tempo especial.

Período de 01/02/1983 a 22/08/1985, 02/05/1988 a 30/07/1991; 01/08/1991 a 01/07/1995 e 08/07/2000 a 30/07/2000:

 

O requerente apresentou os Perfis Profissiográficos Previdenciários de id’s 3207929, 3207936 e 3207939, emitidos pela empresa Textil Jomar Ltda. Tais documentos declaram que, durante a jornada de
trabalho nos períodos descritos, o autor permaneceu entre exposto a ruídos de 92 dB. Assim sendo, tais intervalos devem ser considerados especiais.

 

Períodos de 01/03/2001 a 01/04/2004, 01/10/09 a 31/08/2010 e 20/10/2010 a 17/07/2013:

 

Em relação aos períodos laborados para Márcio José Gobbo, o requerente apresentou PPP’s que atestam a exposição a ruídos de 97,2 dB entre 01/03/2001 e 01/04/2004, e superiores a 90 dB nos intervalos
de 01/10/2009 a 31/08/2010 e 20/10/2010 a 17/07/2013 (id’s 3207945 e 3207963). Nesses termos, tais períodos devem ser computados como especiais.  

 

Período de 01/10/2004 a 16/04/2009:

 

No que tange ao trabalho para a Têxtil Dimabela Ltda., foi apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário de id 3207954, comprovando a exposição a ruídos acima de 89 dB entre 01/10/2004 e
16/04/2009, de modo que deverá o referido período ser computado como especial. 

 

Período de 02/09/2013 a 24/07/2018:

 

Para comprovação, o requerente apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário contido no arquivo id 9610019, emitido pela empresa Medi House Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicos e
Hospitalares Eireli. Tal documento declara que, durante a jornada de trabalho no período descrito, o autor permaneceu exposto a ruído superiores a 90,0 dB(A). Assim sendo, o intervalo deve ser considerado especial.

 

Não há razão para desconsiderar as informações contidas nos PPP’s apresentados, adequadamente preenchido por profissionais habilitados e com base em laudos sujeito à fiscalização.

 

Assim sendo, parcialmente reconhecidos os períodos mencionados como exercidos em condições especiais, com a devida conversão, emerge-se que o autor possui, na data da DER em 22/06/2016, tempo
insuficiente para a aposentadoria especial.

 Contudo, considerando o pedido de “reafirmação” da DER (possível conforme art. 493 do CPC e precedentes - STJ, REsp 1296267/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 11/12/2015), e o PPP de id 9610019, datado de 24/07/2018, depreende-se que o autor preencheu o tempo mínimo trabalhando sob condições especiais, necessário para a
concessão do benefício, conforme planilha anexa, parte integrante desta sentença.   
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No que tange à DIB do benefício, considerando o pedido de “reafirmação” da DER, tem-se que o PPP de id 9610019 é datado de 24/07/2018, data posterior ao primeiro comparecimento na APS para
apresentação de documentos, e, também, posterior à decisão administrativa de indeferimento (28/03/2017 – id 3207979). Assim, quando do indeferimento administrativo o fato consistente no trabalho em condições
especiais entre 17/07/2017 (data da assinatura do PPP apresentado administrativamente) e 24/07/2018 (data do novo PPP, colacionado em 26/07/2018), não poderia, de fato, ser considerado na decisão de indeferimento.
Concluo, então, diante do panorama probatório dos autos, que a mora da autarquia se estabeleceu  na data do preenchimento dos requisitos do benefício, razão pela qual essa deve ser a DIB do benefício em debate
(24/07/2018).

 

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/02/1983
a 22/08/1985, 02/05/1988 a 30/07/1991; 01/08/1991 a 01/07/1995, 08/07/2000 a 30/07/2000, de 01/03/2001 a 01/04/2004, 01/10/09 a 31/08/2010, 20/10/2010 a 17/07/2013, 01/10/2004 a 16/04/2009 e 02/09/2013
a 24/07/2018 condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar de 24/07/2018 (DIB), com o tempo de 25 anos, 11 meses e 24 dias. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DIB (24/07/2018), que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros de mora (com termo inicial na DIB)
em consonância com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Para fins de cálculo de verba honorária, o valor da condenação
fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

                  AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 

*********************************************************************
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ALEX WIEZEL NEUBURGER move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o reconhecimento de períodos especiais, conforme descrito na
inicial, e a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 13/07/2016, ou a partir da data em que preencheu os requisitos.  

Citado, o réu apresentou contestação (id 2773227), sobre a qual se manifestou a parte autora (id 2773227).  

É o relatório. Decido.  

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos. 

Passo à análise do mérito. 
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A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis: 

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos
seguintes requisitos: 
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior. 
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior; 
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que
supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço
exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo
de efetivo exercício de atividade de magistério. 

Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período
adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos.

A aposentadoria integral para a mulher, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 48 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de
contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 30 anos.

Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e
nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30 ou 35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional
transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.

 Já na aposentadoria proporcional do homem, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, devem concorrer os seguintes requisitos: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no
mínimo, 30 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Na aposentadoria proporcional da mulher, prevista no § 1º do mencionado artigo 9º, devem concorrer os seguintes requisitos: a) 48 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no
mínimo, 25 anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 30 anos.

Essa espécie de aposentadoria - em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são
regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência. A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: “A perda
da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial”. O período de carência para a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, por sua vez, é em regra 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8.213/91.

 As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694).

 Por sua vez, a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).

 Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria
profissional) ou, subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se
sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de
tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou qualitativo, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado.

 O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto 53.831, de 25 de março de 1964 e o
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo a questão hoje
está regulada pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 No tocante à prova da atividade especial, tem-se: 

i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do
trabalhador esteja relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979; 
  
ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não
ocasional e nem intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-
8030 ou PPP), que possuem presunção de veracidade; 
  
iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997)
até os dias atuais continua a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não
ocasional nem intermitente, por meio de formulários embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT) – art. 58 da Lei 8.213/1991.  

Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi realizada por laudo técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o formulário utilizado pela legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de mão-de-obra ou sindicato, conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral
deste. 
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A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente,
poderá ser comprovada a atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147). 

O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por
completo; no caso de dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero  (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse
julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale para o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade. 

Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003” (PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).  

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído:
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003. 

Passo, assim, à análise dos períodos que integram o pedido do autor.

Período de 02/04/1986 a 22/03/1996:

Quanto ao intervalo laborado para TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL S/A , foi apresentado formulário, acompanhado de laudo técnico (id 2209336 – pág 25/30). Tais documentos
comprovam que o requerente ocupava o cargo de Engenheiro Químico e era responsável pelo acompanhamento do processo produtivo e funcionamento das máquinas, bem assim a exposição a
ruídos 91 e 92 dB nos períodos de 04/02/1986 a 15/08/1991 e 16/09/1991 a 22/03/1996, motivo pelo qual os intervalos devem ser computados como especiais.  

 

Por outro lado, o intervalo de 16/08/1991 a 15/09/1991 sequer deve ser reconhecido como tempo de contribuição comum, ante a ausência de vínculo loborativo, consoante CTPS e
extrato CNIS de id’s 2209301 e 2209290 (pág. 13/14).

Período de 14/04/2003 a 27/08/2004:

O requerente apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário de id 2209346 (pág. 05/06), emitido pela empresa TECELAGEM CHUAHY LTDA. Tal documento declara que o mesmo
trabalhava no setor de tinturaria, exercendo a função de gerente de produção, e que durante a jornada de trabalho no período de 14/04/2003 a 27/08/2004, o autor permaneceu entre exposto a ruídos
de 88 dB.

Nesse passo, considerando os limites de tolerância supramencionados, somente o intervalo de 19/11/2003 a 27/08/2004 deve ser computado como especial.   

Período de 27/09/2004 a 04/11/2005:  

O requerente laborou para a empresa TECIDOS FIAMA LTDA. e apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário por ela emitido (2209346 – fls. 08/10). O referido PPP comprova que
o autor era responsável pelo controle de produção dos setores de estamparia, tinturaria e acabamento, e trabalhava exposto a ruídos de 86 dB.  Logo, o intervalo de 27/09/2004 a 04/11/2005 deve
ser computado como especial.

Período de 01/07/2008 a 23/06/2016: 

No que tange ao trabalho para PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, foi apresentado o Perfil Profissiográfico Previdenciário de id 2209261, comprovando a exposição a ruídos de 93,7 dB entre
01/12/2008 a 29/08/2010 e de 88,7 dB entre 27/09/2012 a 23/06/2016, de modo que tais períodos também devem ser computados como especial. 

Quanto aos intervalos de 01/07/2008 a 30/11/2008 e 30/08/2010 a 26/09/2012, observo que não havia exposição ao agente físico ruído, sendo certo ainda que, em relação aos agentes
químicos, há informações no referido PPP no sentido de que a exposição a tais agentes se dava dentro dos limites de tolerância (campo observações).

Não há razão para desconsiderar as informações contidas nos PPP’s apresentados, adequadamente preenchidos por profissionais habilitados e com base em laudos sujeito à fiscalização. 

Assim sendo, reconhecidos os períodos mencionados como exercidos em condições especiais, com a devida conversão, emerge-se que a autora possui, na data da DER em 13/07/2016,
tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição.  O autor cumpriu a carência necessária; não preencheu a fórmula 95 pontos.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os
períodos de 04/02/1986 a 15/08/1991 e 16/09/1991 a 22/03/1996, 19/11/2003 a 27/08/2004, 27/09/2004 a 04/11/2005, 01/12/2008 a 29/08/2010 e 27/09/2012 a 23/06/2016, condenando o
INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da DER (13/07/2016), com o tempo de 37 anos,
09 meses e 21 dias. 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DER incidindo os índices de correção monetária e juros em consonância com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.  

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação
obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O
valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Custas na forma da lei. 

 Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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 P.R.I. 

 

                     AMERICANA, 21 de agosto de 2018.

 

*********************************************************************** 

SÚMULA - PROCESSO: 5000520-82.2017.4.03.6134  

AUTOR: ALEX WIEZEL NEUBURGER – CPF: 084.969.398-55 

ASSUNTO : 04.01.19 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (ART. 55/56) 

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: -- 

DIB: 13/07/2016 

DIP: -- 

RMI/RMA: A SER CALCULADA PELO INSS 

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: 04/02/1986 a 15/08/1991 e 16/09/1991 a 22/03/1996, 19/11/2003 a 27/08/2004, 27/09/2004 a 04/11/2005, 01/12/2008 a 29/08/2010 e
27/09/2012 a 23/06/2016 (ATIVIDADE ESPECIAIL).

*********************************************************************** 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

1ª Vara Federal de Andradina

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000391-34.2018.4.03.6137

EMBARGANTE: RENATO ALVES DE CONDE - ME, RENATO ALVES DE CONDE

Advogado do(a) EMBARGANTE: HERMES FERRACINI - SP108777
Advogado do(a) EMBARGANTE: HERMES FERRACINI - SP108777

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, se atuante como fiscal da lei, cientificados do prazo de
cinco dias para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, inciso I, alínea b, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

ANDRADINA, 21 de agosto de 2018.

1ª Vara Federal de Andradina

 

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000667-65.2018.4.03.6137

AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

RÉU: ADEMIR VALEZI, ANITA SOUSA DOS SANTOS VALEZI

Advogado do(a) RÉU: MARCOS JOSE RODRIGUES - SP141916
Advogado do(a) RÉU: MARCOS JOSE RODRIGUES - SP141916

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA
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Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, se atuante como fiscal da lei, cientificados do prazo de
cinco dias para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, inciso I, alínea b, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

ANDRADINA, 21 de agosto de 2018.

1ª Vara Federal de Andradina

 

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 5000667-65.2018.4.03.6137

AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

 

RÉU: ADEMIR VALEZI, ANITA SOUSA DOS SANTOS VALEZI

Advogado do(a) RÉU: MARCOS JOSE RODRIGUES - SP141916
Advogado do(a) RÉU: MARCOS JOSE RODRIGUES - SP141916

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, se atuante como fiscal da lei, cientificados do prazo de
cinco dias para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, inciso I, alínea b, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

ANDRADINA, 21 de agosto de 2018.

1ª Vara Federal de Andradina

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000798-40.2018.4.03.6137

AUTOR: MUNICIPIO DE DRACENA

Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ORPHEU CABRAL - SP165032

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 REGIAO

Advogado do(a) RÉU: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO - SP246508

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que fica a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, se atuante como fiscal da lei, cientificados do prazo de
cinco dias para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4º, inciso I, alínea b, da
Resolução nº 142/2017 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

ANDRADINA, 21 de agosto de 2018.

BRUNO TAKAHASHI 
Juiz Federal 
ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO 
Juiz Federal Substituto 
João Nunes Moraes Filho 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 1006

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002476-47.2013.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X GUILHERME CYRINO CARVALHO(SP293532 - DIEGO BATELLA MEDINA E SP290369 - VINICIUS DINIZ MOREIRA) X APARECIDO
BISPO(SP272847 - DANIEL CISCON) X JORGE ABDO ABDALLA(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA E SP309527 - PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X HELIO
BORGES DE MORAIS(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X EDER PAVAO MORAIS(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X MARCELO DANTAS(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO
DA SILVA)

Diante das informações constantes de fls.1468 e 1475, acerca da não localização das testemunhas Abel Barreto e Marcelo Bezerra da Silva, intimem-se as defesas dos réus APARECIDO BISPO e MARCELO DANTAS,
para que providenciem o comparecimento das referidas testemunhas aos Juízos Federais Deprecados de Marília/SP e Santos/SP, respectivamente, para serem ouvidas pelo sistema de videoconferência na audiência
designada para 27/08/2018 às 14:00h, independente de intimação deste Juízo, sob pena de preclusão de produção da prova.
Publique-se esta decisão, bem como a de fls.1461 e verso.
Aguarde-se a realização da audiência designada nos autos para a data de 27/08/2018 às 14:00h.
Int.------------------------------------------------------------------------------DECISÃO DE FLS. 1461 E VERSO: Chamo o feito à conclusão.Às fls. 1430/1432, o réu RAIMUNDO PIRES SILVA constituiu
Defensor nas pessoas do Dr. Almyr Basílio, OAB/SP 121.503 e Dr. Caio Marcio Pessotto Alves Siqueira, OAB/SP 228.542, oportunidade em que requereu a juntada de procuração, bem como vista dos autos fora de
Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Analisando os autos, verifico que em decisão de fls.1276/1279 foi determinada a citação de RAIMUNDO PIRES SILVA por edital, com o consequente desmembramento do feito,
considerando, à época, estar réu em local incerto e não sabido, após tentativas frustradas de citação (certidões de fls. 1058, 1076 e 1138).Não obstante o réu tenha constituído defensor e informado seu endereço atual
mediante petição de fls. 1430/1432, verifico que persiste a necessidade de desmembramento do feito em relação a ele, considerando o estágio do andamento processual em relação aos demais réus, inclusive com audiência
de instrução e julgamento designada para data próxima (27/08/2018).Sendo assim, de modo a resguardar as garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa do réu RAIMUNDO PIRES SILVA, bem como
visando a não retardar a marcha processual em relação aos corréus, determino o DESMEMBRAMENTO do feito em relação a RAIMUNDO PIRES SILVA, nos termos do artigo 80 do Código de Processo
Penal.Extraídas as necessárias cópias e encaminhadas ao SEDI para distribuição, desentranhe-se a petição e procuração de fls.1430/1434, substituindo-as por cópias nos presentes autos, e juntando as originais no feito
desmembrado.Expeça-se Carta Precatória para CITAÇÃO pessoal do acusado para oferecer resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal. Fica desde já deferida a carga dos
autos desmembrados pelo prazo requerido pelo procurador do réu RAIMUNDO PIRES SILVA, às fls.1431.Aguarde-se a audiência a ser realizada nos presentes autos, designada para 27/08/2018 às 14:00h.Cumpra-se.
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Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

1ª Vara Federal de Andradina

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000382-72.2018.4.03.6137

AUTOR: OTTOBONI MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA PEDRETTI PESTANA BUENO - SP194681, IVANILDA DA SILVA PESTANA - SP370933, OSVALDO PESTANA - SP42404, EDUARDO JUNIO PESTANA -
SP161113

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, ficam as partes devidamente intimadas do teor do ofício e documentos juntados (id 9838293) bem como a parte autora devidamente intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
quanto ao teor da contestação apresentada sob o id 10262779, bem como especificar as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão, nos termos da r. decisão  prolatado nos autos (id 8199181).

 

 

ANDRADINA, 22 de agosto de 2018.

1ª Vara Federal de Andradina

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000405-52.2017.4.03.6137

EMBARGANTE: ROGERIO DA CUNHA TEIXEIRA

Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE MINORU FUGIYAMA - SP144243

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Recebo os embargos para discussão, posto que tempestivos, na forma do artigo 915 do CPC.

Determino a suspensão da execução tão somente com relação ao bem objeto de impugnação nos presentes autos, haja vista que restaram configurados os requisitos necessários, previstos no artigo 919, §1º do mesmo
diploma legal. Certifique-se nos autos principais.

Intime-se o embargadado para que ofereça impugnação, no prazo de 15 dias (art. 920 do CPC).

Com a juntada da impugnação, vista à parte exequente para manifestação, no mesmo prazo.

Ficam as partes devidamente intimadas de que deverão especificar e justificar eventuais provas que pretendam produzir no prazo ora assinalado, para impugnação e réplica, respectivamente, devendo inclusive arrolar e
qualificar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, justificando sua pertinência e necessidade.

Após, em havendo requerimento, tornem conclusos para despacho. Nada sendo requerido, anotem-se para sentença.

 Int.

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

RODINER RONCADA
JUIZ FEDERAL
CARLOS EDUARDO ROCHA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1101

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000387-34.2017.403.6132 - JUSTICA PUBLICA X PAULO ANTONIO DOMINGOS(SP379461 - MARIA STELA FRANCO DE CASTRO E PR030411 - MARLI CALDAS ROLON)
Cuida-se de pedido de substituição de medida cautelar diversa da prisão e restituição da Carteira Nacional de Habilitação nº 02140744182-DETRAN/PR, formulado por PAULO ANTONIO DOMINGOS, em virtude de
supracitado documento restar apreendido nos autos da ação penal nº 0000387-34.2017.403.6132, por ocasião de sua prisão em flagrante delito. Com o pedido, vieram procuração (fls. 126/127) e cópias de
documentação referentes ao requerente (fls. 134/149). Carteira Nacional de Habilitação acostada à fl. 155.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo deferimento do pedido (fl. 90).Decido.Verifico que os
documentos acostados aos autos demonstram ser o requerente legítimo proprietário do documento apreendido e parte legítima para solicitar sua restituição.Considerando a r. decisão proferida por este juízo em 02 de março
de 2017 (fls. 103/107), a qual concedeu a liberdade provisória ao requerente bem como impôs medidas cautelares substitutivas da prisão, dentre as quais a suspensão de sua habilitação para dirigir, com a entrega do
documento a este juízo e tendo em vista a atual e comprovada situação fática de Paulo Antonio Domingos, o qual exerce a atividade laborativa de caminhoneiro, necessitando, desse modo, de sua CNH para desempenhar
seu trabalho, SUBSTITUO/REVOGO A MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO CONSISTENTE NA SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR, determinada em face de PAULO ANTONIO
DOMINGOS e determino a restituição da Carteira Nacional de Habilitação nº 02140744182-DETRAN/PR ao requerente. Desentranhe-se o documento dos autos, certificando-se. Oficie-se ao DETRAN do Estado do
Paraná. Ciência ao MPF. Intime-se. Cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001229-89.2018.4.03.6132
IMPETRANTE: IGOMIC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779, JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO - SP196797
IMPETRADO: DELEGADO (A) DA RECEITA FEDERAL  

 

           D E S P A C H O

        No caso em tela, é evidente que o proveito econômico pretendido corresponde ao valor dos débitos tributários que se pretende ver compensados.

Assim, regularize a impetrante o valor da causa e recolha as custas complementares, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC.

Sem prejuízo, providencie a parte autora a emenda da inicial, uma vez que a autoridade coatora indicada não existe na Unidade de Atendimento ao Contribuinte da Receita Federal deste município, órgão vinculado à
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Bauru.  

 Intime-se. 

 Avaré, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
           
  
                 

Expediente Nº 1095

ACAO CIVIL PUBLICA
0001858-85.2017.403.6132 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X CRISTIANO VINICIUS CAMILO(SP337754 - ANTONIO APARECIDO
BELARMINO JUNIOR) X MARIA DE LOURDES MARTINELLI CAMILO(SP291270 - CAROLINA CHIARI) X ROZALINO CAMILO(SP291270 - CAROLINA CHIARI) X LEANDRO WILLIAN
PIRES(SP052590 - CESAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN E SP194447 - ROMULO PAULON PEGOLO) X LEONICE INES DA SILVA PIRES(SP052590 - CESAR AUGUSTO MARGARIDO
ZARATIN E SP194447 - ROMULO PAULON PEGOLO) X DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN(SP150164 - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO) X HERCILIA DE PAULA PINTO PEPE(SP256151 -
CAMILA FERREIRA DA SILVA) X SEBASTIAO VIEIRA FILHO(SP256151 - CAMILA FERREIRA DA SILVA) X JULIANO DO AMARAL LEITE(SP341846 - KLEBER AUGUSTO MIRAS MELENCHON
LAMAS) X CRISTIANO V. CAMILO TREINAMENTOS - ME(SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X EKAMARO PROJETOS E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA -
ME(SP291270 - CAROLINA CHIARI) X MARIA DE LOURDES MARTINELLI CAMILO - ME(SP291270 - CAROLINA CHIARI)

Com a apresentação das contestações, ou com o decurso de prazo para apresentação das mesmas, dê-se vista ao Ministério Público Federal a fim de que este se manifeste acerca das contestações apresentadas, bem como
sobre o pedido formulado pela ré Deira Alizia Visentin Villen às fls. 922/932. 
Intimem-se e, oportunamente, tornem os autos.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000672-95.2015.403.6132 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ROGELIO BARCHETI URREA(SP047248 - LUIZ CARLOS DALCIM E SP337719 - THIAGO GYORGIO
DALCIM) X ROCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP184500 - SIDNEY MELQUIADES DE QUEIROZ E SP206445E - ELIVELTON MARCOS SOUZA QUEIROZ) X
MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE(SP120270 - ANA CLAUDIA CURIATI VILEM)

Considerando que a audiência realizada em 07 de agosto de 2018 não contou com a participação de representante do Ministério Público Federal, faz-se necessário o encaminhamento dos autos a este, a fim de que seja
cientificado do termo de fls. 1203/1206 bem como para que se manifeste acerca do interesse na oitiva da testemunha Daniela Segarra Arca, devendo, sendo o caso, em cumprimento ao decidido em audiência, declinar o
endereço da mesma.
Intimem-se e, oportunamente, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido formulado pelo corréu Rogélio Barchetti Urrea às fl. 1208/1209.

MONITORIA
0000922-31.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ANDRE LUIS DIAS

Considerando as tentativas frustradas de localização do réu , manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.

MONITORIA
0001342-36.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FLAVIO MONTEIRO MICHELIN(SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA)
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO MONITÓRIA intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FLAVIO MONTEIRO MICHELIN.Noticia a credora ter a parte ré quitado
integralmente o débito, incluindo os honorários advocatícios (fls. 97).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) nos autos, registrada(s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Providencie a Secretaria a
alteração da classe da presente ação para Cumprimento de Sentença (229).Custas ex lege.P.R.I.

MONITORIA
0000688-15.2016.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FRANCISCO DOMENE NISHIDA - ME X FRANCISCO DOMENE NISHIDA
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM AÇÃO MONITÓRIA intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de FRANCISCO DOMENE NISHIDA - ME E FRANCISCO DOMENE
NISHIDA.Noticia a credora ter a parte ré quitado integralmente o débito, incluindo os honorários advocatícios (fls. 101).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do
C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) nos autos, registrada(s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s),
constante(s) da demanda.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, desde que a parte autora forneça cópias simples para a devida substituição pela Secretaria, após conferidas com os
originais.Providencie a Secretaria a alteração da classe da presente ação para Cumprimento de Sentença (229).Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002638-30.2014.403.6132 - SARA DE FREITAS SILVEIRA(SP061739 - VALTER COSTA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE E Proc. 2309 -
MARCOS CESAR BOTELHO E Proc. 1430 - MARCOS FUJINAMI HAMADA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP122163 - MARTA ADRIANA GONCALVES SILVA BUCHIGNANI) X MUNICIPIO DE
ITAI(SP306834 - JOSE RAMIRO ANTUNES DO PRADO E SP137070 - MAGNO EIJI MORI E SP146191 - LEROY AMARILHA FREITAS E SP135191 - CLAUDIA MILHORATTI LOPES E SP288458 -
VINICIUS ANTONIO FONSECA NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF3.
Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento da decisão proferida no presente feito, informando se os medicamentos estão sendo entregues à autora e/ou a fase em que se encontra o tratamento médico, no prazo de
15 (quinze) dias.
Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se decisão definitiva do recurso dos réus pela instância superior, sobrestados em secretaria.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001576-81.2016.403.6132 - EXPEDITO DURVAL PEDROZA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA E SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES E SP137226 -
ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS) X COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA
MENDES DA CUNHA)
O Superior Tribunal de Justiça reconhece, em certas circunstâncias, que a CEF possui interesse jurídico para ingressar como litisconsorte ou assistente nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do
Sistema Financeiro Habitacional. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E
CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional -SFH, a Caixa Econômica
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Federal -CEF detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº
478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente
a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a
instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice-FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de
nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.
5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl no REsp n. 1091363/SC, STJ, 2ª Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, Rel. p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, j. 10.10.2012) (grifo nosso). No caso sub judice, a Caixa
Econômica Federal, devidamente intimada, esclareceu inexistir interesse em atuar no presente feito, pois não restou comprovado que o contrato de financiamento do autor pertence ao Ramo 66 da apólice de seguro
habitacional, hipótese em que haveria responsabilização do FCVS e, portanto, interesse da CEF (fls. 220/221). A parte autora, às fls. 224/225, concordou com tal entendimento. Desta feita, inexistindo interesse de ente
federal no deslinde da demanda, reconheço a incompetência da Justiça Federal para o seu processamento. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da 1ª. Vara Cível da Comarca de Cerqueira
César/SP, a fim de que o regular processamento e julgamento dos presentes autos ocorram perante a Justiça Estadual. Após o prazo recursal, ou não sendo conferido efeito suspensivo, remetam-se os autos ao Distribuidor
competente. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001071-56.2017.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FRANCIANE FRANCISCO

Ante o lapso de tempo decorrido desde a manifestação de fls. 43, manifeste-se a caixa Econômica Federal sobre o pedido apresentado pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000241-61.2015.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000239-91.2015.403.6132 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINA ZANDONA
AMERICO(SP048785 - CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA)
Trata-se de Embargos Declaratórios opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da decisão proferida em 11/06/2018, que homologou os cálculos apresentados pelo contador do
juízo (fls. 81/91), fixando o valor devido à embargada/exequente no importe de R$ 68.931,21 (sessenta e oito mil, novecentos e trinta e um reais e vinte e um centavos), bem como honorários advocatícios sucumbenciais no
valor de R$ 1.094,71 (um mil, noventa e quatro reais e setenta e um centavos), atualizados até novembro de 2017.Sendo os embargos tempestivos, passo a apreciá-los.O embargante alega que a sentença padece de
contradição, porque foram apresentados os cálculos pela autarquia no valor de R$20.678,24 para 01/2007 (fl.20), ou seja, com apuração em janeiro de 2007, ao passo que a conta homologada inclui atualização até
11/2017, com índices aplicados pelo expert do juízo totalmente divergentes dos aplicados pela autarquia a partir de 07/2009, razão pela qual requereu o acolhimento dos embargos.Decido.Não assiste razão ao
embargante.Não há na sentença obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 1022 do CPC), hipóteses que justificariam a oposição do recurso de embargos de declaração.Ao revés, o que se tem é
manifestação de inconformismo, buscando-se reforma da decisão, não sendo a via adequada para tanto os embargos de declaração.O juiz não está obrigado a tratar na decisão de todos os argumentos das partes,
tampouco a abordá-los de forma pormenorizada, desde que apresente de forma clara as razões de decidir e resolva todas as questões fundamentais e os pedidos do processo, o que se deu neste caso.Nesse sentido,
destaco a seguinte ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer
fundamento jurídico. 2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de
embargos de declaração. 3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 4. Nos
embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de declaração destinados ao
prequestionamento. 6. Embargos rejeitados. (Processo REOMS 200361040031800 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 255445 - Relator(a) FABIO PRIETO - Sigla do órgão
TRF3 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 444 - Data da Decisão 23/04/2009 - Data da Publicação 18/08/2009)Ademais, a própria embargante, devidamente intimada
acerca dos cálculos apresentados nos termos do v. acórdão pelo contador do juízo (fl. 116), deixou de lançar manifestação nos autos, conforme certificado pela Secretaria (fl. 117).Diante do exposto, REJEITO os
presentes embargos de declaração.Mantenho inalterados todos os termos da decisão embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001087-78.2015.403.6132 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARISA APARECIDA BATISTA VEIGA DINIZ

Considerando o teor da petição apresentada pela executada às fls. 108/111, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste acerca da alegação de sua ilegitimidade para cobrança da
dívida, já que o contrato discutido nos presentes autos teria sido firmado com o Banco Panamericano.
Deverá ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a alegação de quitação da dívida ora discutida.
Intime-se a CEF e, oportunamente, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0001526-50.2004.403.6108 (2004.61.08.001526-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCELO
FERREIRA(SP165882 - ANDREA MOZER BISPO DA SILVA)

Diante do lapso temporal transcorrido desde a diligência feita em 06/12/2017 (fl. 394), determino nova constatação a fim de que seja verificada a ocupação do imóvel objeto destes autos.
Caso haja ocupantes no mesmo, deverá o oficial de justiça proceder a intimação destes para desocupação no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo ora deferido, e o oficial constatando a não desocupação, fica desde já deferido o pedido de desocupação forçada conforme requerido à fl. 397, ficando autorizada, desde já, o uso de força policial,
cabendo à Secretaria deste juízo adotar às providências cabíveis para solicitação desta.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000672-87.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ROGERIO DIAS(SP161631 - ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ROGERIO DIAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos da Portaria nº 20 deste Juízo, de 08 de agosto de 2018, abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
certidão negativa do oficial de justiça, juntada à fl. 133 dos autos supracitados.Avaré, 21 de agosto de 2018

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000492-50.2013.403.6132 - MIGUEL SALIM X JACIRA MARCONDES SALIM X ADAIL APARECIDO DE MELO(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E
SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL SALIM

Diante das alegações da parte autora de fls. 783/802 intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que comprove a efetiva revisão do benefício previdenciário deferida no presente feito, com a implantação da RMI
fixada nos cálculos de fls. 547/559, homologado na decisão de fls. 581/585.
Com relação à autora Jacira Marcondes Salim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o patrono proceda a habilitaçã de eventuais sucessores.
Com a manifestação do INSS, tornem conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013811-50.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE AVARE(SP144408 - ANA CLAUDIA
BARONI) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL AVAREENSE LTDA(SP019951 - ROBERTO DURCO E SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO)
Trata-se de Cumprimento de Sentença proposta pela União em face de Instituição de Ensino Superior de Ensino de Avaré e outro, em que busca o pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em Procedimento
Ordinário. A exequente manifestou-se às fls. 290/300, aduzindo que foram encerradas as atividades da empresa Associação Educacional Avareense Ltda, apoiando-se na informação do oficial de justiça de fls. 277 que
noticiou a funcionamento de outra empresa no endereço indicado no mandado de penhora, requerendo, assim, com amparo no artigo 50 do Código Civil, seja autorizada a desconsideração da personalidade jurídica da
empresa para o fim de serem atingidos os bens em nome de seu sócio administrador.No presente caso, a execução deve seguir o rito previsto no Código de Processo Civil e não na Lei nº 6.830/80, pois não se trata de
crédito de natureza fiscal, sendo inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, bem como a Súmula nº 435 do STJ. Dispõe o artigo 50 do Código Civil:Em caso de abuso da personalidade jurídica,
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe convier intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.A responsabilização dos sócios só se dá se comprovada a hipótese prevista em lei - abuso da personalidade
jurídica, que se caracteriza pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.Nesse sentido, cito decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso semelhante:AGRAVO INOMINADO -
EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - MULTA ADMINSTRATIVA - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR -
INOCORRÊNCIA - DISTRATO SOCIAL - ART. 50, CC - NÃO CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A insurgência recursal não procede, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de
que a inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal de dívida não-tributária seria indevida. 2. A responsabilidade do sócio-gerente pe os sócios -gerentes respondem pelos créditos tributários da empresa na hipótese
de terem agido com excesso de poder ou atos contrários à lei, ao contrato social ou aos estatutos. 3. A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas de
natureza não-tributária. los créditos tributários da empresa está regulada no art. 135, III, do CTN. 4. No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa, imposta pelo INMETRO (fl.
14). 5. A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação, não enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva. 6. Não restou
caracterizada a dissolução irregular da empresa, posto que, compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da JUCESP (fls. 29/30), verifica-se que houve distrato social. 7. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz
para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, também não o faz o procedimento regular e aprovado de distrato. 8. Tendo em vista a realização de distrato social, não há que se falar em dissolução
irregular para aplicação do entendimento sumular mencionado. 9. Dispõe o artigo 50 do Novo Código Civil: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 10. São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se possa estender a responsabilidade aos bens
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e confusão patrimonial. 11. A prova documental carreada ao instrumento não é suficiente a demonstrar a ocorrência de nenhuma das
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situações previstas no artigo 50 do Novo Código Civil para se acolher o pedido recursal, até porque ocorreu o distrato social e não o encerramento irregular da empresa. 12. Agravo inominado improvido.(AI 480627, Rel.
Dês. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, TRF da 3ª Região, e-DJF3 26/10/2012)A União, em seu requerimento, sequer explicita de que forma se deu o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial.No presente caso,
nenhum deles está comprovado.O fato de o Sr. Oficial de Justiça não ter encontrado a empresa executada não atribui responsabilidade aos sócios pelo pagamento de verba honorária de terceiro (empresa), pois a
responsabilidade deve decorrer exclusivamente da lei.Como o ônus da prova cabe ao exequente, à falta de elementos nos autos, conclui-se que o redirecionamento da execução em relação aos sócios é indevido.Intimem-se.
Permanecendo silente a exequente, aguarde-se provocação no arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000566-36.2015.403.6132 - MARIA APARECIDA DOMINGUES(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP062601 - ELIAS ANTONIO DE OLIVEIRA E SP149650 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA E
SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP222773 - THAIS DE ANDRADE
GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DOMINGUES X DANIEL
DOMINGUES X ELENIR DOMINGUES DE BARROS X GEMIMA DOMINGUES FORTUNATO X GELSA DOMINGUES DE CARVALHO X ESTER DOMINGUES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI
MELILLO BERTOZO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Recebo a impugnação parcial do INSS ao crédito exequendo. Vista à parte autora/exequente para resposta, no prazo de 10 dias. Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, venham os autos
conclusos para decisão. 
No caso de discordância remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para parecer quanto ao valor correto da execução. Com o retorno, dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 dias.
Outrossim, sem prejuízo do acima determinado, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 535 do CPC, determino a expedição dos ofícios requisitórios dos valores incontroversos apresentados pelo INSS, dando-se ciência às
partes previamente à transmissão.
Intimem-se.

Expediente Nº 1102

EXECUCAO FISCAL
0000863-14.2013.403.6132 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2754 - ELAINE CHRISTIANE YUMI RAIMOTI PINTO) X ALEX SANDRO
FORLIM
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO em face de ALEX SANDRO FORLIM.Noticia o credor ter a parte ré
quitado o débito (fls. 45/46).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) nos autos, ou registrada sobre veículo ou sobre imóvel(eis), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000878-80.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X OSVALDO DURVAL MUSSEL
Trata-se de Execução Fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de OSVALDO DURVAL MUSSEL. Conforme teor da certidão da Secretaria (fls. 163/163verso), o executado faleceu em 30/05/2007, data
anterior ao ajuizamento da presente ação (25/09/2009).A exequente, devidamente intimada para manifestação (fls. 165), postulou pelo deslocamento da responsabilidade tributária para o espólio e, consequentemente,
substituição do polo passivo pelo Espólio de Osvaldo Durval Mussel (fls. 166/170).É o breve relato do necessário.No caso sub judice, verifico a inocorrência de hipótese de aplicação do instituto da substituição processual,
não sendo possível o redirecionamento da execução fiscal em face do espólio, haja vista que o falecimento do executado ocorreu antes da propositura da execução fiscal.Com a morte, tem-se o fim da personalidade jurídica
da pessoa natural e, por consequência, ocorre a extinção de sua capacidade processual.Assim, a execução, efetivamente, não poderia ter sido instaurada em relação ao falecido.A jurisprudência pátria adota o entendimento
de que a previsão legal contida no art. 110 c/c 313, I, do CPC autoriza a substituição processual do executado pelo seu espólio apenas após instaurada a relação processual, com a devida citação do contribuinte antes de
seu falecimento, o que não é o caso da hipótese em comento, porquanto o falecimento do executado se deu em 30.05.2007 e a presente ação foi proposta apenas em 25.09.2009.Outrossim, é sabido que, deflagrado o
executivo após o falecimento do devedor principal, inviável a substituição da certidão de dívida ativa para inclusão do espólio no polo passivo da lide, visto que o redirecionamento da execução, neste caso, implicaria
alteração do próprio lançamento tributário, vedado pela Súmula 392 do E. STJ, in verbis: A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Nesse sentido, transcrevo precedente do E.TRF3:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. ESPÓLIO. FALECIMENTO OCORRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Tendo em vista que, na espécie, houve extinção do feito sem resolução do mérito, não conheço do reexame necessário.- Execução fiscal ajuizada para
haver débito inscrito em CDA sob nº 80.4.09.028023-08 (fls. 02/27), declarada nula, ante o falecimento do executado em momento anterior ao ajuizamento da ação (fls. 66/67).- O redirecionamento da execução contra o
espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Trata-se da chamada responsabilidade tributária por sucessão, consoante dispõe o
art. 131, II e III, do CTN. Nessa medida, se ajuizado o executivo contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva.- Deflagrado o executivo após o falecimento do
devedor principal, inviável a substituição da certidão de dívida ativa para inclusão do espólio no polo passivo da lide, visto que o redirecionamento da execução, neste caso, implicaria alteração do próprio lançamento
tributário, vedado pela Súmula 392 do E. STJ, in verbis: a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução.- Na espécie, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 27/01/2010 (fl. 02), quando já falecido o devedor Vilson Aparecido da Costa - empresário individual
(fl. 45 - 06/08/1999), inviável o redirecionamento do feito ao espólio.- Reexame necessário não conhecido. Apelação improvida. (TRF3, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1836003/SP, Rel.
Desembargadora Federal Mônica Nobre, Quarta Turma, DJe de 05/10/2017).Destaco precedentes proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ.1. Recurso especial em que
se discute possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o espólio em razão do posterior conhecimento do falecimento do executado.2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o
ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das condições da ação: a legitimidade
passiva. Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013.3. Nos termos da Súmula 392/STJ: A Fazenda
Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. Agravo
regimental improvido (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1501230/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/06/2015).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA
AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se
no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das condições da
ação: a legitimidade passiva.Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013.2. Nos termos da Súmula
392/STJ: A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1.455.518/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/3/2015, DJe 26/3/2015.)Portanto, ante a impossibilidade
de redirecionamento da execução em face do espólio do executado ou de terceiros, a extinção do processo é medida de rigor, por ilegitimidade do polo passivo.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito,
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente em honorários sucumbenciais, ante a ausência de relação jurídica validamente instaurada por meio
da citação válida.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada
(s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001441-74.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X SILL INDUSTRIAL LTDA(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO)
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de SILL INDUSTRIAL LTDA.Noticia a credora ter a parte ré quitado o débito da presente execução, com exceção da dívida
constante dos autos do processo 0001443-44.2013.403.6132 (fls. 225/225 verso).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se
estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora realizada no rosto dos autos e registrada sobre imóvel, a qual deverá permanecer para a garantia do débito constante dos autos
em apenso, execução 0001443-44.2013.403.6132, trasladando-se as principais cópias para referido processo, bem como expeça-se o necessário ao CRI local para as devidas averbações e anotações.Custas ex
lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001442-59.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X SILL INDUSTRIAL LTDA(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO)
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de SILL INDUSTRIAL LTDA.Noticia a credora, às fls. 225/225 verso dos autos do processo-piloto (0001441-74.2013.403.6132),
ter a parte ré quitado o débito.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001450-36.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X ROBERTO JOAQUIM
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - SP contra ROBERTO JOAQUIM, objetivando a cobrança de anuidades devidas por
profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/09).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de
natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades
cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fl. 04).O Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições
anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou
apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     786/998



149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-
las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida
afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições
sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa
oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio,
uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida
Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu
que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do
título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se
para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001470-27.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X WAGNER OZORIO SCHIMIDT
DE OLIVEIRA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN-SP contra WAGNER OZORIO SCHIMIDT DE OLIVEIRA, objetivando a cobrança de
anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/22).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples
resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos
executivos (fl. 04).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar,
cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente
devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento
da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.
(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A
questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos
contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-
74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL.
NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com
exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a
competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da
anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias
profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da
reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema,
inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de
anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo
2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-
02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado,
consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à
sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A
questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli,
com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais,
restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em
questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de
Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a
sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001485-93.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X EULICO MASCARENHAS DE QUEIROZ NETO
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC -SP contra EULICO MASCARENHAS DE QUEIROZ NETO,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/07).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades
devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da
legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por
meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2003, 2004, 2005 e 2006 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos
títulos executivos (fls. 04/06).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização
profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
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DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001496-25.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X JOEL DOS SANTOS
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra JOEL DOS SANTOS, objetivando a cobrança de anuidades
devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/08).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são
débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.Assim,
conclui-se que a cobrança das anuidades de 1998, 1999, 2000 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fls. 04/07).O Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas
contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou
apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art.
149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-
las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida
afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições
sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa
oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio,
uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida
Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu
que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do
título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se
para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001547-36.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X JANETE SILVERIO DE OLIVEIRA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra JANETE SILVERIO DE OLIVEIRA, objetivando a cobrança
de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples
resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2000, 2001, 2002 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fl. 04).O
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas
contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou
apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art.
149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-
las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida
afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições
sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa
oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio,
uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
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cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida
Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu
que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do
título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se
para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001605-39.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO JOSE
CUSTODIO CONTRUCOES - ME
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra FERNANDO JOSE CUSTODIO
CONSTRUÇÕES - ME, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades
devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da
legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por
meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2006 e 2007 são indevidas, uma vez que violam o princípio da
legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art.
63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de
mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de
vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29
DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do
art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619,
de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio
econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001613-16.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO
ROBERTO FERNANDES
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra CLAUDIO ROBERTO FERNANDES,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A
CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante
fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e
pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este
artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado
no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE
2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado
com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro
de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
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Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001615-83.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220361 - LUCIANA PAGANO ROMERO) X CONSTRUTORA CAMPOS E
SILVA LTDA - ME
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra CONSTRUTORA CAMPOS E SILVA LTDA
- ME, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A
CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2006 e 2007 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante
fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e
pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este
artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado
no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE
2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado
com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro
de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001623-60.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERTIPEC COM
REPRESENTACOES PRODUTOS AGROPECUARIOS
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra FERTIPEC COM REPRESENTAÇÕES
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As
anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao
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princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou
majoradas por meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2005 e 2006 são indevidas, uma vez que violam o
princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu
texto:Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A
anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a
título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento,
acrescido de vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº
484, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece
a alínea p do art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela
Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se
manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas
pessoas físicas nos seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível
médio: R$ 82,00 (oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os
conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150,
I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar
suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE
ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica
tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios
constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO
CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas
pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV
n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o
qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos
princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j.
16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005
(CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e
rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo
97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte
decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no
título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução
fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta
forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e
783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da
penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001630-52.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EDNEI GONZAGA DE CAMARGO
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra EDNEI GONZAGA DE CAMARGO,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A
CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2000 e 2001 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante
fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e
pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este
artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado
no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE
2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado
com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro
de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
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Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001631-37.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GENILSON
ALBERTO DONINI EPP X GENILSON ALBERTO DONINI
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra GENILSON ALBERTO DONINI EPP E
GENILSON ALBERTO DONINI, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As
anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao
princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou
majoradas por meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, uma vez que violam o
princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu
texto:Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A
anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a
título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento,
acrescido de vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº
484, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece
a alínea p do art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela
Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se
manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas
pessoas físicas nos seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível
médio: R$ 82,00 (oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os
conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150,
I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar
suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE
ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica
tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios
constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO
CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas
pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV
n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o
qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos
princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j.
16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005
(CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e
rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo
97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte
decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no
título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução
fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta
forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e
783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da
penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001637-44.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X DENISE CARDOSO(SP210570 - EVANDRO FRANCO LIBANEO)
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra DENISE CARDOSO, objetivando a cobrança de anuidades
devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/07).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são
débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as
anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.Assim,
conclui-se que a cobrança das anuidades de 1998, 1999, 2000 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fls. 04/06).O Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas
contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou
apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art.
149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-
las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida
afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições
sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa
oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio,
uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
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atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida
Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu
que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do
título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se
para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001639-14.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AILTON CARLOS TRENCH
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra AILTON CARLOS TRENCH, objetivando a cobrança de
anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/07).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples
resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos
executivos (fls. 04/06).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a
fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001734-44.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTIANE
A.HENRIQUE
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra CRISTIANE A. HENRIQUE - ME E
CRISTIANE A. HENRIQUE, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As
anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao
princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou
majoradas por meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2006 e 2007 são indevidas, uma vez que violam o
princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu
texto:Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A
anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a
título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento,
acrescido de vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº
484, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece
a alínea p do art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela
Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se
manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas
pessoas físicas nos seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível
médio: R$ 82,00 (oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de
nível médio: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os
conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150,
I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar
suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE
ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica
tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios
constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO
CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas
pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV
n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o
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qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos
princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j.
16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005
(CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e
rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo
97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte
decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no
título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução
fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta
forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e
783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da
penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.
496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001801-09.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA(SP032947 -
JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA)
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2 REGIÃO contra JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/12).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades
devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da
legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por
meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004, 2005 e 2006 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos
executivos (fls. 07/10).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a
fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001807-16.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JAIRO ASSIS DE
OLIVEIRA(SP032947 - JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA)
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2 REGIÃO contra JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/14).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades
devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da
legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por
meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2007, 2008, 2009, 2010, são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos
títulos executivos (fls. 07/10).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização
profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
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02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001821-97.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI) X ANA CRISTINA PIETRONERO AVARE ME
NATUFARMA X ANA CRISTINA PIETRONERO
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANA CRISTINA PIETRONERO AVARE ME (NATUFARMA) E ANA
CRISTINA PIETRONERO, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/09).É o breve relato.
Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente
tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não
podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante
fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fls. 03/07).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que
autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150,
I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar
suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011
PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE
ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica
tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios
constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO
CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas
pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias
profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV
n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o
qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos
princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j.
16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005
(CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e
rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo
97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-
2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte
decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no
título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução
fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de
Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das
contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta
forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos
485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a
desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001874-78.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X SILVELY DE AGUIAR
MIRANDOLA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 6ª. REGIÃO contra SILVELY DE AGUIAR MIRANDOLA, objetivando a cobrança
de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/07).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples
resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010, são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos
executivos (fl. 04).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar,
cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente
devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento
da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.
(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A
questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos
contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-
74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL.
NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com
exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a
competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da
anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias
profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da
reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema,
inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de
anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo
2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-
02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado,
consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à
sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A
questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli,
com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
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majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais,
restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em
questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de
Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a
sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000294-76.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X CID FERREIRA - ESPOLIO X CAUCA GABRIEL FERREIRA(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO)
Trata-se de Execução Fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de CID FERREIRA - ESPÓLIO.A exequente peticionou nos autos, informando o cancelamento da CDA que embasou a presente demanda e
requereu a extinção do feito (fls. 25). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se estes
autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001053-40.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VISUALBOX
INDUSTRIA E COMERCIO DE BOX E LUMINOSOS LTDA - ME
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra VISUALBOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BOX E LUMINOSOS LTDA - ME, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e
decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve
respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2005 e 2006 são indevidas, uma vez
que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se
verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição
pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de
vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do
pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa
abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras
providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº
5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de
1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito
nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de
2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior:
R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00 (oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível
superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível
superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a
inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse
modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de
dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1.
As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição
Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j.
15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO
ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam
natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146,
inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A
Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder
conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º
0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da
legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho
Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública,
passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se
que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência
e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do
processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for,
bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a
ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001056-92.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X RENATO VAZ BONAN
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN-SP contra RENATO VAZ BONAN, objetivando a cobrança de anuidades devidas por
profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/22).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de
natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades
cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2008, 2009, 2010, 2011 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos (fl. 04).O Supremo Tribunal Federal,
ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições
anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou
apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art.
149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel.
Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA
ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-
las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida
afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições
sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa
oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio,
uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO
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PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo
atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a):
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que
delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro
de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade
tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida
Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu
que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para
as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do
título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se
para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002113-48.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALIPIO
FERNANDES RAPUZEIRO AVARE - ME X ALIPIO FERNANDES RAPUZEIRO
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA -SP contra ALIPIO FERNANDES
RAPUZEIRO AVARÉ - ME E ALIPIO FERNANDES RAPUZEIRO, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve
relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o
presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que
não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2002 e 2003 são
indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das
contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional,
a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá
o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o
vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se
observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá
outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63
da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de
1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito
nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de
2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior:
R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00 (oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível
superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível
superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$ 83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a
inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse
modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de
dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES
DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1.
As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição
Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j.
15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO
ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam
natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146,
inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A
Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder
conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º
0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da
legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a
execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho
Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em
19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a
cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública,
passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de
apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se
que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência
e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do
processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for,
bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a
ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002114-33.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LUCIANO GIRALDI DE ANDRADE
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA -SP contra LUCIANO GERALDI DE
ANDRADE, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos
conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de
simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2000 e 2001 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade,
consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os
profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se
refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora,
quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por
cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art.
27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16
de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio
econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
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82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002856-58.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA) X LUCINEIDE MARTINS MACHADO DA COSTA
SENTENÇA (TIPO C)Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN-SP contra LUCINEIDE MARTINS MACHADO DA COSTA,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/22).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades
devidas aos conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da
legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por
meio de simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2007, 2008, 2009, 2010 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos
títulos executivos (fl. 04).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a
fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002899-92.2014.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VICENTE DE PAULO FERNANDES
CORREA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra VICENTE DE PAULO FERNANDES CORREA, objetivando
a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/08).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos
conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de
simples resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2007, 2008, 2009 e 2010 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos
executivos (fls. 05/07).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a
fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário
desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III -
Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT
VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE
RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua
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instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários
incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO
REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de
fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da
CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou
indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às
anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do
Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora
cessou a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I,
do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002916-31.2014.403.6132 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2754 - ELAINE CHRISTIANE YUMI RAIMOTI PINTO) X R. T. FIORUCCI
LTDA. - EPP
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO em face de R. T. FIORUCCI LTDA. - EPP.Noticia o credor ter a
parte ré quitado o débito (fls. 40/42).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) nos autos, ou registrada sobre veículo ou sobre imóvel(eis), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000018-11.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X
PRONERGE CONSTRUTORA LTDA - ME
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA -SP contra PRONERGE CONSTRUTORA LTDA - ME,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução.A
CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2005 e 2006 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante
fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os profissionais e
pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se refere este
artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado
no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE OUTUBRO DE
2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art. 27, combinado
com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16 de dezembro
de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000126-40.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X PEREIRA E GUERETZ LTDA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra PEREIRA E GUERETZ LTDA, objetivando a cobrança de
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anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída pelas certidões de dívida ativa e documentos (fls. 02/09).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos conselhos
profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma
vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples
resolução.Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2007, 2008, 2009 e 2010, são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade, consoante fundamento legal previsto nos respectivos títulos executivos
(fl. 05).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar, cobrar e
executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente
devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento
da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.
(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A
questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária. Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos
contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-
74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL.
NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com
exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a
competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da
anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das categorias
profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da
reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-DJF3 14/01/2011).O tema,
inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A cobrança de
anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo
2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-
02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5. Por outro lado,
consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à
sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo às f. 03.7. A
questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo
485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli,
com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais,
restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a cobrança em
questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código de
Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a
sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000199-12.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIELHI NEGRAO DE LAMATA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra MARIELHI NEGRAO DE LAMATA, objetivando a cobrança
de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/09).É o breve relato. Fundamento e decido.Nos termos do art. 8 da Lei n. 12514/2011, Os conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo único do artigo citado prevê que o
disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação de ética ou a suspensão do exercício profissional.A interpretação de tais dispositivos legais não
apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual, eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das anuidades devidas,
impondo, ao interessado, condições à apresentação de demanda em juízo.A natureza processual do caput se confirma no paragrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação obrigacional material não
se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da propositura da ação judicial.Definida a natureza processual das regras acima analisadas, há que se concluir que sua aplicação é
imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional não foi
ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites de
razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório.Muito embora o
dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a falta de interesse também estará caracterizada nos casos de cobrança de débitos de outra natureza, em virtude da violação de normas internas do conselho
profissional. Isto porque a finalidade da norma é evitar a propositura de ações judiciais com ínfimo interesse econômico, independente da natureza da dívida.Desta forma, observa-se a falta de interesse processual
superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito.Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Torno sem efeito eventual
penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como
depositário.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000201-79.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X REGINA APARECIDA BARBOSA DE
MORAES
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC - SP contra REGINA APARECIDA BARBOSA DE MORAES,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/09).É o breve relato. Fundamento e decido.Nos termos do art. 8 da Lei n.
12514/2011, Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo único do
artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação de ética ou a suspensão do exercício profissional.A interpretação de tais
dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual, eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das
anuidades devidas, impondo, ao interessado, condições à apresentação de demanda em juízo.A natureza processual do caput se confirma no paragrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação
obrigacional material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da propositura da ação judicial.Definida a natureza processual das regras acima analisadas, há que se
concluir que sua aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do
controle jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se
dentro de limites de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor
irrisório.Muito embora o dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a falta de interesse também estará caracterizada nos casos de cobrança de débitos de outra natureza, em virtude da violação de normas
internas do conselho profissional. Isto porque a finalidade da norma é evitar a propositura de ações judiciais com ínfimo interesse econômico, independente da natureza da dívida.Desta forma, observa-se a falta de interesse
processual superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito.Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Torno sem efeito
eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como
depositário.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000204-34.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA ANGELICA GURGEL SOUSA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC-SP contra MARIA ANGELICA GURGEL SOUSA, objetivando a
cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/09).É o breve relato. Fundamento e decido.Nos termos do art. 8 da Lei n. 12514/2011, Os
conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo único do artigo citado
prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação de ética ou a suspensão do exercício profissional.A interpretação de tais dispositivos
legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual, eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das anuidades
devidas, impondo, ao interessado, condições à apresentação de demanda em juízo.A natureza processual do caput se confirma no paragrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação obrigacional
material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da propositura da ação judicial.Definida a natureza processual das regras acima analisadas, há que se concluir que sua
aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle
jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de
limites de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório.Muito
embora o dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a falta de interesse também estará caracterizada nos casos de cobrança de débitos de outra natureza, em virtude da violação de normas internas do conselho
profissional. Isto porque a finalidade da norma é evitar a propositura de ações judiciais com ínfimo interesse econômico, independente da natureza da dívida.Desta forma, observa-se a falta de interesse processual
superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito.Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Torno sem efeito eventual
penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como
depositário.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0000826-16.2015.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X RODRIGO DE TOLOSA CASTRO(SP371068 - CRISTIANO GOMES BANIN)
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de RODRIGO DE TOLOSA CASTRO.Noticia a credora ter a parte ré quitado o débito (fls. 31/32).Ante o exposto, DECLARO
EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente
realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001002-92.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X
MARCOS ROBERTO DE CAMARGO SANTOS(SP082150 - VITAL DE ANDRADE NETO)
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP contra MARCOS ROBERTO DE CAMARGO
SANTOS, objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/05).É o breve relato. Fundamento e decido.As anuidades devidas aos
conselhos profissionais são débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF.Assim, a legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de
simples resolução.A CDA está fundamentada na Lei 5.194/66 e Resoluções CONFEA (fl. 03).Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2002 e 2003 são indevidas, uma vez que violam o princípio da legalidade,
consoante fundamento legal previsto no título executivo à fl. 03.Isso porque a Lei 5.194/66, em seu art. 63, mencionado no título executivo, não fixa o valor das contribuições, como se verifica de seu texto:Art. 63. Os
profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 1º - A anuidade a que se
refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora,
quando efetuado no mesmo exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978) 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por
cento, a título de mora. (Redação dada pela Lei nº 6.619, de 1978)O valor, portanto, foi fixado por meio das Resoluções 484 e 485 do CONVEA, conforme se observa abaixo:RESOLUÇÃO Nº 484, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2004Fixa os valores das anuidades de pessoas físicas a serem pagas aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Creas, e dá outras providências.O CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea f do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o que estabelece a alínea p do art.
27, combinado com o art. 70 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano, nos termos do 1º, do art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei nº 6.619, de 16
de dezembro de 1978;Considerando que a anuidade pode ser paga, sem acréscimo, até 31 de março de cada ano, conforme o art. 2º da Lei nº 6.619, de 1978;Considerando a necessidade de se manter o equilíbrio
econômico-financeiro do Sistema Confea/Crea e a unificação de procedimentos para a cobrança de anuidades de pessoas físicas em âmbito nacional;Considerando que a média dos índices calculados e divulgados pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (INPC e IPCA) foi de 5,07%, referente ao período de junho de 2003 a maio de 2004,RESOLVE:Art. 1º Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas físicas nos
seguintes valores:I - em cota única, até 31 de janeiro, com 2% (dois por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais); oub) profissional de nível médio: R$ 82,00
(oitenta e dois reais).II - em cota única, até 28 de fevereiro, com 1% (hum por cento) de desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais); oub) profissional de nível médio: R$
82,50( oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);III - em cota única, até 31 de março, sem desconto, ou seja:a) profissional de nível superior: R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais); oub) profissional de nível médio: R$
83,50 (oitenta e três reais e cinqüenta centavos).O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADIn n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do 4º do art. 58 da Lei 9.649/98, que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar, cobrar e executar suas contribuições anuais:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO
IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas
contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC
06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362)A questão já restou apreciada pelo TRF3 Veja-se:CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AOS CONSELHOS PROFISIONAIS - INSTITUIÇÃO DE ANUIDADES
POR MEIO DE RESOLUÇÃO OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS INCIDENTES.1. As contribuições destinadas aos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária.
Subordina-se sua instituição à observância dos preceitos contidos no art. 149 e nos arts. 146, III e 150 I e III da Constituição Federal.2. A instituição de anuidades por meio de resolução viola os princípios constitucionais
tributários incidentes.(TRF3, AMS n.º 0009092-74.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 15/12/2011, e-DJF3 12/01/2012).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL.
CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.As anuidades cobradas pelos
Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária.Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais,
o art. 149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional.A Resolução CFMV n. 636/1996
majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988.A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu
às anuidades das categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais
tributários, dentre os quais o da reserva legal.Precedentes.Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3, AMS n.º 0048318-28-2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, Terceira Turma, j. 16/12/2011, e-
DJF3 14/01/2011).O tema, inclusive, pode ser objeto de apreciação ex officio, uma vez que se trata de análise da legalidade da CDA, conforme decidido recentemente pelo E. TRF 3:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. No presente caso, a execução fiscal refere-se à cobrança de anuidades previstas para os anos de 2004 e 2005 (CDA de f. 3).2. A
cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade.3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de
que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição
Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362).4. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.5.
Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.6. Assim, conclui-se que a cobrança das anuidades de 2004 e 2005 são indevidas, pelo menos nos termos em que vem estampada no título
executivo às f. 03.7. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.8. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária, em virtude da irretroatividade tributária.Desta forma, ilícita a
cobrança em questão.DispositivoAnte o exposto, reconheço a nulidade do título executivo e decreto a extinção do processo de execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, IV, e 783 do Código
de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou
a sua responsabilidade como depositário.Custas ex lege.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do
CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000338-27.2016.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VILHENA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª. REGIÃO - SP contra VILHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA.,
objetivando a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/17).É o breve relato. Fundamento e decido.Nos termos do art. 8 da Lei n.
12514/2011, Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo único do
artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação de ética ou a suspensão do exercício profissional.A interpretação de tais
dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual, eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das
anuidades devidas, impondo, ao interessado, condições à apresentação de demanda em juízo.A natureza processual do caput se confirma no paragrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação
obrigacional material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da propositura da ação judicial.Definida a natureza processual das regras acima analisadas, há que se
concluir que sua aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do
controle jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se
dentro de limites de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor
irrisório.Muito embora o dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a falta de interesse também estará caracterizada nos casos de cobrança de débitos de outra natureza, em virtude da violação de normas
internas do conselho profissional. Isto porque a finalidade da norma é evitar a propositura de ações judiciais com ínfimo interesse econômico, independente da natureza da dívida.Desta forma, observa-se a falta de interesse
processual superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito.Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Torno sem efeito
eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como
depositário.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001800-19.2016.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X RODRIGO DE TOLOSA CASTRO(SP371068 - CRISTIANO GOMES BANIN)
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pela FAZENDA NACIONAL em face de RODRIGO DE TOLOSA CASTRO.Noticia a credora ter a parte ré quitado o débito (fls. 25/26).Ante o exposto, DECLARO
EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente
realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002362-28.2016.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X EDMEIA AMARAL SAMPAIO
Trata-se EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra EDMEIA AMARAL SAMPAIO, objetivando a cobrança de anuidades devidas
por profissional inscrito em seus quadros.A inicial veio instruída por documentos (fls. 02/08).É o breve relato. Fundamento e decido.Nos termos do art. 8 da Lei n. 12514/2011, Os conselhos não executarão judicialmente
dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo único do artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a
realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação de ética ou a suspensão do exercício profissional.A interpretação de tais dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O
caput do dispositivo é regra de direito processual, eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das anuidades devidas, impondo, ao interessado, condições à
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apresentação de demanda em juízo.A natureza processual do caput se confirma no paragrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação obrigacional material não se extingue, podendo o conselho se
valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da propositura da ação judicial.Definida a natureza processual das regras acima analisadas, há que se concluir que sua aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas
objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração
pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de
busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório.Muito embora o dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a
falta de interesse também estará caracterizada nos casos de cobrança de débitos de outra natureza, em virtude da violação de normas internas do conselho profissional. Isto porque a finalidade da norma é evitar a
propositura de ações judiciais com ínfimo interesse econômico, independente da natureza da dívida.Desta forma, observa-se a falta de interesse processual superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem
resolução de mérito.Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.Torno sem efeito eventual penhora. Oficie-se para cancelamento de seu registro, se necessário
for, bem como se expeça carta ao depositário, intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.Sem condenação em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de
embargos.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002374-42.2016.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ ANTONIO
PALANGE SERAFIM
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA - SP em face de LUIZ ANTONIO PALANGE
SERAFIM.Noticia a credora ter a parte ré quitado o débito e renuncia ao prazo recursal (fls. 46).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da
demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0002384-86.2016.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FIORINI ASSESSORIA
IMOBILIARIA S/C LTDA - ME(SP019838 - JANO CARVALHO)
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por FIORINI ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA-ME contra o Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, visando à anulação do crédito executado,
sob a alegação de que encerrou suas atividades em 31.01.2000 (fls. 26/37). Juntou documentos (fls. 38/45).O Conselho excepto apresentou manifestação na qual informa que ocorreu a remissão do débito ora executada,
mas pugnou pelo afastamento dos ônus sucumbenciais, visto que até o momento da distribuição da execução fiscal o excipiente não havia comunicado o encerramento de suas atividades, com fundamento no princípio da
causalidade (fls. 47-53).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Tendo o Conselho extinguido o crédito por remissão (art. 156, IV, CTN), conforme consta de fl. 64, descabem excursões quanto ao mérito da
controvérsia, remanescendo a análise quanto à definição da responsabilidade pelo ônus da sucumbência, o que passo a enfrentar.Assinalo que o excipiente juntou aos autos oficio emitido pelo próprio CRECI, indicando
ciência do pedido de cancelamento da inscrição e requerendo complementação de documentação para efetivá-lo, mais especificamente a apresentação do distrato social com a assinatura dos sócios que efetivamente
compõe o quadro societário, consoante fl. 45.O excipiente também juntou cópia de instrumento de dissolução contratual de sociedade civil por quotas de responsabilidade limitada, Fiorine Assessoria Imobiliária S/C LTDA,
assinada por todos os sócios, bem como da ficha de inscrição no município de Avaré, constando o cancelamento em 31.01.2000 e comunicado de encerramento com carimbo de funcionária do CRECI, datado de
14.01.2003, consoante fls. 39-44.A execução fiscal, por sua vez, foi distribuída em 12.2016 (fl. 02).Nestes termos, com base nos elementos constantes nos autos, não há como o Conselho alegar que não foi provocado
pelo excipiente no sentido do cancelamento de sua inscrição, antes da distribuição da execução fiscal, uma vez que os documentos juntados correspondem exatamente ao complemento exigido no ofício do excepto de fl.
45.Ademais, ao se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, o Conselho excepto não impugnou a veracidade da documentação mencionada, nem alegou que os documentos, todos contemporâneos aos fatos, não
foram apresentados formalmente à época.Por fim, o próprio cancelamento retroativo do débito por parte do CRECI, somente após a oposição da presente exceção de pré-executividade, também demonstra que a cobrança
era indevida desde o princípio.Desta forma, não há que se falar em causalidade da excipiente, pois restou comprovada a ciência do encerramento, pelo excepto, antes da distribuição da presente execução fiscal.Em face do
exposto, acolho a exceção de pré-executividade e declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios,
que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa.Custas na forma da lei.Dispensado o reexame necessário (art. 496, 3º., I, CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000465-28.2017.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MARIA CRISTINA PEZZONI
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF4/SP em face de MARIA CRISTINA PEZZONI.Noticia a credora ter
a parte ré quitado o débito (fl. 20).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais,
procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel (eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000661-95.2017.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X HELOISA SILVEIRA ANDRADE DE SOUZA MILHORATTI
Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de HELOISA SILVEIRA ANDRADE DE SOUZA MILHORATTI.Noticia a credora ter a
parte ré quitado o débito e renuncia ao prazo recursal (fls. 33).Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 924, II, do C.P.C.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas
as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) nos autos, registrada(s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.Custas ex lege.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000785-78.2017.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO(SP125739 - ANDRE ARANHA ROSSIGNOLI E SP262222 - ELIANE YARA ZANIBONI)
Trata-se de Exceção de Pré-Executividade apresentada pela CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO, nos próprios autos da execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO para a cobrança de multa em decorrência da caracterização da executada como drogaria e da necessidade de responsável técnico farmacêutico em seus quadros.A execução
fiscal foi distribuída em 03.04.2017, enquanto as multas executadas possuem data de vencimento em 14.09.2005, 04.10.2005, 20.10.2005, conforme as CDAs apresentadas (fls. 03/05).A executada opôs a presente
exceção de pré-executividade, alegando, em síntese, a prescrição dos créditos e a nulidade dos títulos executivos (fls. 19/27). Juntou documentos (fls. 28/49).Intimada, a parte exequente manifestou-se pela ausência da
prescrição, bem como pela validade do título (fls. 52/62) e juntou documentos (fls. 63/97).A excipiente, ora executada, reiterou pelo reconhecimento da prescrição, bem assim pela ilegalidade das autuações do CRF, já
reconhecida em sede de recurso repetitivo do STJ, anexando documentos (fls. 99/116).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de
origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e,
ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)Outras matérias devem ser deduzidas em
ação de embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.PrescriçãoEm que pese o auto de infração em questão seja datado de 11.07.2005 (fl. 94), verifico das CDAs que aparentemente os créditos
foram constituídos entre 14.09.2005 e 20.10.2005, termo inicial para a contagem dos juros e do início do curso do prazo prescricional.Não está devidamente esclarecido nos autos ter havido alguma causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição antes da inscrição em dívida ativa, a ponto de influir no lapso extintivo do direito de ação.Isto porque a excepta alega suspensão do lapso em face da impetração de mandado de segurança pela
excipiente, e esta alega que tal processo não teria o condão de suspender o prazo prescricional.Desta forma, ainda que se tenha juntado aos autos farta documentação, o fato é que a questão não pode ser analisada nesta
estrita via excepcional da exceção de pré-executividade, porquanto demanda dilação probatória para o seu acertamento.MéritoSustenta o excipiente a nulidade do auto de infração em tela, visto que não se enquadra no
conceito de farmácia e drogaria, razão pela qual não há necessidade de manter profissional da área de farmácia.Em que pesem as alegações da excepta, em dispensários de medicamentos não é exigível a presença de
responsável técnico farmacêutico, o que torna evidentemente nulos os autos de infração e os respectivos títulos executivos. O art. 15 da Lei n. 5.991/73 dispõe sobre a obrigatoriedade da assistência de responsável
técnico:Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Como se nota, apenas farmácia e drogaria estão
enquadradas no dispositivo, não havendo obrigação legal de mesma natureza imposta a outras espécies de estabelecimentos, mormente aqueles que apenas entregam medicamentos encomendados.A interpretação conjunta
do art. 15 com o art. 19 da mesma lei, prescrevendo que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a
loja de conveniência e a drugstore, leva à conclusão de que estes estariam dispensados de manter responsável técnico.Assim, a aplicação sistemática da lei em cotejo com o princípio da razoabilidade leva ao entendimento
de que o dever legal existe apenas para farmácias e drogarias, que atendem aos consumidores, interpretam suas receitas médicas e/ou realizam intervenções farmacológicas, como resta claro no art. 15, vindo o art. 19
apenas a esclarecer que posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore não se confundem com aquelas.Com efeito, não haveria razão para se
impor a manutenção de tal profissional no estabelecimento do excipiente, uma vez que os medicamentos existentes em seus dispensários são previamente industrializados e embalados na origem, não sujeitos a qualquer forma
de manipulação, bem como fornecidos aos pacientes mediante prescrição médica, sem qualquer intervenção técnica ou intermediação de farmacêutico profissional.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ESPAÇO CAASP. DESNECESSIDADE
DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. RECURSO PROVIDO.1. A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito, portanto, com ele será analisada.2. A matéria que foi objeto de discussão e
julgamento na exceção de pré-executividade não cabe análise nestes embargos frente a coisa julgada.3. Nos termos do art. 15, da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico se impõe às
farmácias e drogarias. Referida norma também resolve a questão trazendo a lume os conceitos de farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos em seu art. 4º.4. A CAASP mantém drogarias regularmente instaladas em
sua sede na Capital e nas subsecções criou o serviço de delivery, no qual seus associados fazem o pedido dos medicamentos não controlados por meio de sistema de computadores interligados à sede que os separa, emite
cupom fiscal e os envia para retirada na subsecção.5. Nestes espaços não há manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo.
Portanto, não se enquadra na descrição legal de farmácias ou drogarias para exigência de profissional farmacêutico. Vide julgados desta Corte.6. Nos termos da lei em comento, também não há exigência da presença de
farmacêutico em dispensários de medicamentos. Jurisprudência.7. Condenação do embargado ao pagamento dos honorários fixados na sentença.8. Apelo provido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1648133 - 0024665-51.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2017 ) PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).
DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA.(...) 3. Sob esse enfoque,
tem-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho
profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências (AgRg no Ag 999.005/SP).
Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido.(AGA 200900702662, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,
09/12/2009)Assim, dada a flagrante ilegalidade dos títulos executivos, merece amparo a pretensão da excipiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado neste incidente, extinguindo o
processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para declarar extinta a presente execução fiscal, em razão da nulidade dos créditos exigidos.Condeno a excepta-exequente ao pagamento dos honorários
advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º., I, CPC).Traslade-se cópia da presente para os
autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001885-10.2013.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001836-66.2013.403.6132 () ) - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE(SP115016 - PAULO BENEDITO
GUAZZELLI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP245737 - KARINA ELIAS BENINCASA)

Tendo em conta o trânsito em julgado do acórdão proferido neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de
Processo Civil. 
Deverá na mesma oportunidade informar o beneficiário de eventual alvará de levantamento ou transferência de valores, bem como os dados necessários para tanto. 
No silêncio, decorrido o prazo, ter-se-á por desistente da mencionada execução. Prazo de trinta dias. Após, traslade-se cópias, caso necessário, desapensem-se e arquivem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000335-09.2015.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000575-32.2014.403.6132 () ) - NOVIT INDUSTRIA BRASILEIRA DE TAPETES E CARPETES LTDA - MASSA
FALIDA(SP165786 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA E SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO E SP240839 - LIVIA FRANCINE MAION E
SP257612 - DANIEL PAVANI DARIO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 465, 3º C.C. o art. 183, ambos do Código de Processo Civil, intimem-se as partes da proposta de honorários periciais (fls. 108/111). 
Após, tornem os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000442-53.2015.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000441-68.2015.403.6132 () ) - FUNDACAO HOLAMBRA DE SAUDE(SP299144B - MARILIA CAROLINA
FERREIRA ROSIN VAN MELIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO)

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, dê-se vista às partes para requerer o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Tendo em vista que o feito transitou em julgado, trasladem-se as principais peças aos autos principais, caso necessário; desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000036-95.2016.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000035-13.2016.403.6132 () ) - MUNICIPIO DE AVARE(SP113218 - EDSON DIAS LOPES) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Expeça-se alvará para levantamento dos honorários de sucumbência, com os dados informados à fl. 379 e intime-se para retirada.
Intime-se a Embargante para informar os dados da conta para conversão do valor depositado a título de multa por litigância de má fé.
Após informado, expeça-se o necessário.
No silêncio, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000255-11.2016.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002496-60.2013.403.6132 () ) - DOMINGOS HATA(SP194456 - ULYSSES DO CARMO FERREIRA) X FAZENDA
NACIONAL
Com base no art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, dou cumprimento à decisão lançada em 01/03/2018 (fls. 629), abrindo vista dos autos ao apelante para digitalização dos autos e inserção no sistema PJe, nos termos
do art. 3º da Resolução Pres. N. 142/2017.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001605-97.2017.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001604-15.2017.403.6132 () ) - MUNICIPIO DE AVARE(SP115016 - PAULO BENEDITO GUAZZELLI) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 534 e 535 do Código de
Processo Civil Civil e na Resolução Pres. N. 142/2017 do E. TRF da 3ª Região. 
Deverá na mesma oportunidade informar os dados do beneficiário de eventual alvará de levantamento. 
No silêncio, decorrido o prazo, ter-se-á por desistente da mencionada execução. Prazo de trinta dias. Após, traslade-se cópias, caso necessário, desapensem-se e arquivem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002070-09.2017.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002091-24.2013.403.6132 () ) - NOVIT INDUSTRIA BRASILEIRA DE TAPETES E CARPETES LTDA - MASSA
FALIDA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X FAZENDA NACIONAL

Estando preenchidos os requisitos do parágrafo 1º do art. 919 do CPC e art. 16, par. 1º da Lei n. 6.830/80, recebo os embargos COM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, até o julgamento em Primeira Instância. 
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impugnação no prazo legal.
Apensem-se aos autos da execução fiscal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000080-46.2018.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000870-06.2013.403.6132 () ) - RG COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA X RUBENS GUARDIOLA
ESTEBAN(SP303347 - JOAO SILVESTRE SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do art. 104 do CPC, regularize a executada a representação processual, trazendo aos autos, procuração original e cópias do contrato ou estatuto social e alterações posteriores, bem como apresente as cópias
da certidão da dívida e do auto de penhora, no prazo de no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000175-76.2018.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001816-70.2016.403.6132 () ) - MONTAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP221579 - CARIN REGINA
MARTINS AGUIAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA)

Intime-se o(a) Embargante, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e
292 do Código de Processo Civil.
Ademais, nos termos do art. 104 do CPC, regularize a executada a representação processual, trazendo aos autos, procuração original e cópias do contrato ou estatuto social e alterações posteriores, bem como apresente as
cópias da certidão da dívida e auto de penhora ou bloqueio de valores, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Tendo em vista que o feito executivo não se encontra garantido, intime-se a Embargante para oferecer garantia do juízo (art. 9º da Lei n. 6.830/80). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção dos embargos à execução
fiscal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000184-38.2018.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000613-39.2017.403.6132 () ) - M.VILELA DE CARVALHO - ME(SP305103 - HELCIO LUCIANO BARBOZA) X
MARILDA VILELA DE CARVALHO(SP305103 - HELCIO LUCIANO BARBOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Tendo em vista que o feito executivo não está garantido, bem como da mera alegação de parcelamento do débito realizado após o ajuizamento da execução fiscal, recebo os presentes embargos como simples petição.
Desentranhe-se a petição de fls. 02/12, bem como a presente decisão, encartando tais documentos nos autos principais, o qual deverá prosseguir nos seus ulteriores termos. 
Após, cancele-se a distribuição deste feito. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001321-60.2015.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001068-43.2013.403.6132 () ) - ALEX SANDRO APARECIDO ENZ(SP316506 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA) X
FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a interposição do decurso de apelação, intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo legal, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, intime-se o apelante para promover a digitalização dos autos e inserção no sistema PJE, nos termos do art. 3º da Resolução Pres. N. 142, de
20.06.17. Em seguida, vista à parte contrária para conferência.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000111-66.2018.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000239-62.2013.403.6132 () ) - LUCELIA TARTAGLIA(SP303347 - JOAO SILVESTRE SOBRINHO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO)

Nos termos do art. 104 do CPC, regularize a Embargante sua representação processual, trazendo aos autos, procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo, considerando que a Embargante afirmou que é proprietária de diversos imóveis (fls. 5/7), além dos valores recebidos por seu trabalho junto à Prefeitura de Arandu (fls. 36), não há que se falar em
hipossuficiência econômica.
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Demonstrada a condição financeira da Embargante para suportar o custo do presente feito, indefiro a gratuidade da justiça. Providencie a Embargante o recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob
pena de extinção. Int

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000149-78.2018.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000082-55.2014.403.6132 () ) - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP125459 - MARIO
DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X FAZENDA NACIONAL X FEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP125459 - MARIO DE BARROS
MONTEIRO FAGUNDES)

Intime-se o(a) Embargante, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e
292 do Código de Processo Civil, recolhendo as custas pelo valor atualizado do débito, deduzindo o montante já pago (fls. 07). 
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

EXECUCAO FISCAL
0001062-36.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X SILL INDUSTRIAL LTDA(SP168655 - CARLOS RENATO RODRIGUES SANCHES E SP178275 - MAURICIO DINIZ DE BARROS)

Suspendo, por ora, o andamento da execução. 
Dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a informação de parcelamento. Prazo de vinte dias. 
Saliento que cabe à Exequente informar eventual rescisão do parcelamento, restando suspensa a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do parcelamento ou extinção por
cancelamento/pagamento. 
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento.
Assim, rescindido o parcelamento, a Exequente deverá informar este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova intimação para tal fim.
Intime-se a Exequente. Após, confirmada a alegação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001832-29.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR E SP242185 - ANA CRISTINA
PERLIN ROSSI) X SEMPRE COM VOCE LTDA(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO E SP201113 - RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES E SP271842 - RODRIGO CESAR ENGEL E SP271798 -
MARCO ANTONIO RAZZINI FILHO)

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 280, referente aos honorários sucumbenciais.
Após, intime-se para a retirada do alvará.
Com a juntada do alvará liquidado e nada mais requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001836-66.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREF MUN EST TUR AVARE

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, dê-se vista às partes para requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0002025-44.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X ELEOGILDO JOAO LORENZETTI X ALZIRA POLA LORENZETTI X JOSE ANTONIO
OLIVO ZACCARELLI(SP201113 - RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES)

Tendo em vista o pedido da exequente, promova-se vista para manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra sem manifestação conclusiva, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que os autos serão remetidos ao arquivo pelos mesmos motivos determinados a fls. 194 até nova manifestação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0000224-59.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X COMERCIO DE PNEUS FUSCAO LTDA

Tendo em vista o pedido da exequente, promova-se vista para manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra sem manifestação conclusiva, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que os autos retornarão ao arquivo pelos mesmos motivos do arquivamento anterior até nova manifestação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0000255-79.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL LTDA(SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP020563 - JOSE QUARTUCCI)

Estando formalmente garantido o Juízo por meio de penhora levada a efeito no rosto dos autos do processo de inventário, suspendo o curso desta execução, aguardando-se no arquivo o desfecho daquele feito ou nova
manifestação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0000435-95.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X R. M. M. MARTINS DA COSTA - EPP(SP119663 - JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR) X ROSANGELA MARIA MENDES MARTINS
DA COSTA

Tendo em vista a indisponibilização de veículos de propriedade da Executada (fls. 64), manifeste-se a Exequente sobre o interesse na apreciação do requerido a fls. 67. Prazo: 20 (vinte) dias.
No silêncio, fica desde já deferido o arquivamento do feito com fundamento no disposto na Portaria PGFN n. 396/16, independentemente de nova intimação e consequente desbloqueio dos veículos indisponibilizados.

EXECUCAO FISCAL
0001013-58.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X C.L.J.SALGADO DE SOUZA PRESTACAO DE SERVICO MEDICO LTDA(SP201358 - CLAUDIA REGINA PERUZIN)

Considerando o disposto no art. 20 da Portaria n. 396/2016 da PGFN, e havendo manifestação da PFN informando que o caso concreto se enquadra nos critérios para o pedido de sobrestamento do feito, determino a
suspensão da execução, nos termos do art. 40 da LEF (baixa-sobrestado). 
Tendo em vista o grande volume de feitos em trâmite nesta Secretaria, promova-se o arquivamento dos autos, onde aguardarão provocação conforme previsto no parágrafo 2º do art. 40 da Lei n. 6.830/80.
Desnecessária intimação da Exequente da presente decisão pois proferida nos exatos termos do pedido de arquivamento. 

EXECUCAO FISCAL
0001460-46.2014.403.6132 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X COMERCIO DE PNEUS FUSCAO LTDA(SP321439 - JOSE RENATO FUSCO) X PAULO ROBERTO
FUSCO X MARIA JOSE DELFINO FUSCO

Tendo em vista o pedido da exequente, promova-se vista para manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra sem manifestação conclusiva, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que os autos retornarão ao arquivo pelos mesmos motivos do arquivamento anterior até nova manifestação das partes.

EXECUCAO FISCAL
0001926-40.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X CLINICA IMAGEM LTDA(SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA)

Conforme noticia a exequente, o débito encontra-se parcelado, cabendo a ela informar eventual rescisão do parcelamento, restando suspensa a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual
rescisão do parcelamento ou extinção por cancelamento/pagamento. 
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento. 
Assim, rescindido o parcelamento, a Exequente deverá informar este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova intimação para tal fim. 
Intime-se a Exequente. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002732-75.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X SERPLAN - AGRO SERVICOS LTDA

Tendo em vista o teor da declaração de hipossuficiência de fls. 71, nomeio para atuar como advogado dativo em defesa dos interesses do requerida Serplan Agro Serviços Ltda, a Dra. Talita Rodrigues da Cruz, OAB/SP n.
294.833, cadastrada no sistema de Assistência Judiciária Gratuita (AJG) desta 1ª. Vara Federal de Avaré/SP com JEF Adjunto da 3ª Região.
A nomeação é feita com fulcro no art. 7º, parágrafo 3º, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, em virtude da inexistência de advogados voluntários cadastrados nesta Vara Federal.
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Intime-se o advogado dativo, por qualquer meio hábil, para assumir o encargo, no prazo de cinco (05) dias, mediante a assinatura de termo de compromisso em Secretaria.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002759-58.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ALESSANDRO MONTEZUMA FRANCO DOMINGUES(SP247572 - ANDRE LUIZ JOIA DA FONSECA)

Considerando o disposto no art. 20 da Portaria n. 396/2016 da PGFN, e havendo manifestação da PFN informando que o caso concreto se enquadra nos critérios para o pedido de sobrestamento do feito, determino a
suspensão da execução, nos termos do art. 40 da LEF (baixa-sobrestado). 
Tendo em vista o grande volume de feitos em trâmite nesta Secretaria, promova-se o arquivamento dos autos, onde aguardarão provocação conforme previsto no parágrafo 2º do art. 40 da Lei n. 6.830/80.
Desnecessária intimação da Exequente da presente decisão pois proferida nos exatos termos do pedido de arquivamento. 

EXECUCAO FISCAL
0002887-78.2014.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X RESISUL FORTALEZA LTDA(SP294143A - DIOGO LOUREIRO DE ALMEIDA)
Trata-se de cumprimento de sentença requerido por DIOGO LOUREIRO DE ALMEIDA em face da FAZENDA NACIONAL, para que esta pague os honorários sucumbenciais no valor de R$ 7.725,18 (fls. 64/5),
consoante os cálculos de fls. 66/7.A Fazenda apresentou impugnação, reconhecendo devidos honorários no valor de R$ 6.901,01 (fls. 70/1), juntando memorial descritivo às fls. 72/3. Intimada, o exequente concordou com
os cálculos apresentados pela Fazenda (fl. 76).Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Diante da concordância expressa do exequente com o valor apresentado pela Fazenda, acolho a impugnação
apresentada e os cálculos de fl. 72, para determinar o pagamento, a título de honorários advocatícios ao exequente, do valor de R$ 6.901,01.Nos termos do art. 85, 1º., do CPC, condeno o exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da diferença havida entre o valor pleiteado e o acolhido, devidamente atualizado na forma da Lei 6899/81.Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000055-38.2015.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X JOAO CARLOS LUZ RAVACCI MENCK(SP152889 - FABIO DOS SANTOS ROSA E SP178729 -
RODRIGO ANGELO VERDIANI)

Tendo em vista o decurso do prazo requerido pela exequente, promova-se vista para manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem
prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do
artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.

EXECUCAO FISCAL
0000058-90.2015.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X SENA & PAULA MINIMERCADO - ME X FRANCISCO OTAILDO DE SENA X MARIA JOSE VIEIRA
DE PAULA SENA(SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA E SP017818 - NEUSA MELILLO BICUDO PEREIRA E SP146164 - FERNANDA MELILLO BICUDO PEREIRA E SP245152 - JOSE LUIZ
BICUDO PEREIRA FILHO)

Mantenho, por ora, a penhora do bem imóvel oferecido pelo próprio executado a fls. 41/42, tendo em vista que a penhora de fls. 79 ocorreu em momento anterior à informação do parcelamento do débito. 
Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 80, expedindo-se o necessário para o registro da penhora do imóvel. 
Após, suspendo, por ora, o andamento da execução. 
Dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a alegação de parcelamento. Prazo de trinta dias. 
Saliento que cabe à Exequente informar eventual rescisão do parcelamento, restando suspensa a presente execução, com base no art. 151, VI, do CTN, até a eventual rescisão do parcelamento ou extinção por
cancelamento/pagamento. 
Importante consignar que não é atribuição do judiciário controlar prazos de suspensão e/ou regularidade dos parcelamentos firmados pelas partes, sendo ônus do exequente diligenciar no sentido de promover o andamento
do feito executivo tão logo ocorra a rescisão do parcelamento.
Assim, rescindido o parcelamento, a Exequente deverá informar este Juízo, apresentando os elementos necessários ao prosseguimento da execução, independentemente de nova intimação para tal fim.
Intime-se a Exequente. Após, confirmada a alegação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000441-68.2015.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) X FUNDACAO HOLAMBRA DE SAUDE(SP299144B - MARILIA CAROLINA FERREIRA
ROSIN VAN MELIS)

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem
prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do
artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.
Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito não serão considerados e os atos serão remetidos ao aquivo, independentemente de nova intimação.
Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. 

EXECUCAO FISCAL
0000511-85.2015.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X LETICIA FERNANDA DE CASTRO SILVA

Dê-se vista ao exequente para manifestação, em dez dias, acerca da aplicação , no presente caso, dos artigos 7º e 8º da Lei 12514 de 28/10/2011 que assim dispõem: 
Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art.6o.; e
Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
Saliento, por oportuno, que pedido diferente do supra determinado não será objeto de análise, especialmente se referente à nova concessão de prazo, bem como vista dos autos sem manifestação conclusiva acerca do
prosseguimento do feito, ou pedidos já analisados, os autos serão remetidos à conclusão imediata para deliberação. 

EXECUCAO FISCAL
0000864-28.2015.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X FERNANDO DE SOUZA ROCHA(SP243620 - THAIS GUIMARÃES PIMENTEL)

Tendo em vista que o presente feito não encontra-se garantido, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação, intimação e registro do bem indicado pela exequente, advertindo o Sr. Oficial de Justiça que somente
poderá se abster da constrição caso o imóvel sirva de moradia, nos termos da Lei n. 8009/90. 
Anoto que o registro do bem deverá ser realizado independentemente de eventual indisponibilidade constante da matrícula.

EXECUCAO FISCAL
0000124-36.2016.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EDUARDO HENRIQUE GOMES

Tendo em vista que a diligência deverá ser realizada em endereço diverso da sede desta Subseção, recolha a Exequente as custas referentes à diligência de oficial de justiça. Prazo: 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória para citação, penhora, avaliação e registro.
Encerrado o prazo supra, fica o Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem
prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do
artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04. 

EXECUCAO FISCAL
0001604-15.2017.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MUNICIPIO DE AVARE

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, dê-se vista às partes para requerer o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0002026-87.2017.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X SONATA PRODUTOS PLASTICOS LTDA - EPP(SP129613 - CLEUCIO SANTOS NUNES E
SP129606 - REGIS PALLOTTA TRIGO E SP133083 - WILSON RODRIGUES JUNIOR E SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR)

Ante a certidão de fls. 191v, promova-se nova vista ao exequente para manifestação. Prazo: 20 (vinte) dias.
Encerrado o prazo supra, fica o Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na
distribuição, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem
prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do
artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000687-35.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X HILDA PEREIRA DA COSTA GREGORIO
ME(SP157309 - GILBERTO DIAS SOARES) X HILDA PEREIRA DA COSTA GREGORIO ME X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Com base no art. 203, 4º, do Código de Processo Civil, dou cumprimento à decisão lançada em 08/11/2017 (fls. 201), abrindo vista dos autos ao patrono da Exequente, Dr. Gilberto Dias Soares - OAB 157.309, pelo
prazo de quinze dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001638-92.2014.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001637-10.2014.403.6132 () ) - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE(SP010818 - JOSE AMERICO
HENRIQUES E SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP070915 - MARIA ROSA VON HORN E SP106872 - MARCELO
JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E
SP101271E - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO E SP110116E - CARLOS LUIZ HOTY JUNIOR E SP111418E - CARINA FERNANDA OZ BONALDI)

Preliminarmente, promova-se a retificação da classe da ação, por se tratar de cumprimento de sentença.
O E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 938837 concluiu pela impossibilidade de aplicação do regime previsto no art. 100 da Constituição Federal aos Conselhos de Fiscalização
Profissional. 
Conforme o apontado no voto do Ministro Alexandre de Moraes, o cumprimento de sentença em que condenado Conselho Profissional para pagamento de quantia certa deve seguir o disposto no art. 523 do Código de
Processo Civil.
Assim, deve o Conselho pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua intimação, sob pena de acréscimo de multa e honorários no percentual de 10% (dez por cento) cada, seguindo-se os atos de
expropriação. Intime-se. 
Após, caso necessário, intime-se o Exequente para que indique os dados para transferência/levantamento dos valores.
Noticiado o pagamento, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000351-26.2016.403.6132 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001638-92.2014.403.6132 () ) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE
OLIVEIRA RODRIGUES) X COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE(SP010818 - JOSE AMERICO HENRIQUES E SP189895 - RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS)

Preliminarmente, promova-se a retificação da classe da ação, por se tratar de cumprimento de sentença.
Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 523 e seguintes, do Código de Processo Civil. 
A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o embargante está regularmente representado por advogado. Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado
pelo embargado será acrescido de 10% a título de multa e no mesmo percentual como honorários advocatícios, nos termos da lei. 
No silêncio, tornem os autos conclusos. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000960-77.2014.403.6132 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEWTON PEGOLO - ESPOLIO(SP019838 - JANO CARVALHO) X NILDA TAMASSIA PEGOLO(SP019838 - JANO
CARVALHO) X NEWTON PEGOLO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso do prazo para impugnação da execução dos honorários sucumbenciais, e a falta de manifestação do Executado, expeça-se ofício requisitório, promovendo vista às partes para manifestação, no
prazo de 20 (vinte) dias acerca dos dados inseridos nos ofícios expedidos, para posterior encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Fica a executada ciente de que o ofício será expedido anteriormente à publicação desta decisão e de que, com a publicação, inicia-se o prazo para manifestação nos termos do parágrafo anterior. Salienta-se, ainda, que não
haverá nova intimação para tal finalidade, devendo comparecer a este Fórum, caso entenda necessário, para análise do documento expedido.
Com a concordância, ou no silêncio das partes, encaminhe-se o ofício requisitório.
Após, sobrestem-se os autos ao arquivo, onde aguardarão notícia do pagamento requisitado.
Comprovado o pagamento, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000069-72.2017.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR - SP394053, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA
STELLIO SASHIDA - SP116579
EXECUTADO: MARIA APARECIDA KIYONO KONDO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.             

 

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000035-63.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAJATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ANTONIO DA SILVA - SP298493
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que se manifeste, no prazo legal, afim de requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito.

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000177-67.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: AURIMAR MOREIRA DE LIMA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.             

 

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000062-46.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: DENIS ALVES DO VALLE
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.             

 

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000224-41.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: REVITALIZA - CLINICA DE FISIOTERAPIA E SAUDE LTDA - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000091-96.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: JULIANA RODRIGUES SOARES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.

 

  

Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000197-58.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: ERICA ELOUIZE RICARDO SILVA MACHADO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.             
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   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000181-07.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: VITOR VIEIRA DA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000393-28.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: DUCILEI APARECIDA COPPI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca da(s) certidão retro.

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000175-97.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755, RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550
EXECUTADO: JOSE JAIR SILVINO CAVALCANTE
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca do(s)  Aviso(s) de Recebimento – AR retro.

             

 

 

  Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000207-05.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA SAMPAIO LONGHI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, dê-se vista a(o) exequente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca do(s)  Aviso(s) de Recebimento – AR retro.

             

 

 

   Registro, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000406-27.2018.4.03.6129 / 1ª Vara Federal de Registro
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: GINA LEE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Petição retro: A Exequente requereu o sobrestamento do processo, em razão de parcelamento administrativo.

Defiro o sobrestamento e SUSPENDO, por ora, a presente execução.

Remetam-se os presentes autos ao arquivo SOBRESTADO, onde aguardarão provocação da Exequente, que deverá ser intimado da presente decisão.

Intime-se.

 

   , 9 de agosto de 2018.

 

 

JUIZ FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO
DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

Expediente Nº 1580

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000073-63.2018.403.6129 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000597-31.2016.403.6129 () ) - MANUEL PEREIRA HENRIQUES(SP284377 - ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL)

Fls. 143/245: Manifeste-se a embargante no prazo de 15 (quinze) dias.
Em igual prazo, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as provas que pretendem produzir justificando-as.
Após, voltem conclusos.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000875-03.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(SP178316 - MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X FRANCISCO E. P. ROLIM REGISTRO - ME X FRANCISCO ESTEVAO POVINSKI
ROLIM(SP371884 - FRANCISCO ESTEVÃO POVINSKI ROLIM E SP371884 - FRANCISCO ESTEVÃO POVINSKI ROLIM)
Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional em desfavor de Francisco E. P. Rolim Registro - ME. Ltda. e outro, a fim de satisfazer dívida no importe de R$ 22.788,65 em setembro de 2008, proveniente
das CDAs nº 80 4 05 098584-50 e 80 4 08 003106-86 (fls. 03/54).O executado foi citado (fl. 66-verso).A exequente requereu a ineficácia de negócio jurídico referente à alienação do imóvel de matrícula nº 12.402 do
CRI-Registro em fraude à execução (fls. 200/204). Pedido deferido às fls. 207/208.A exequente veio aos autos informar o pagamento integral do débito (fl. 310). É, em essencial, o relatório. Fundamento e decido.Diante
do noticiado pelo Exequente à fl. 310 que o débito executado fora integralmente satisfeito, decreto a extinção da presente execução fiscal, nos termos do art. 924, II do CPC. Traslade-se cópia desta para os Embargos de
Terceiro nº 0000620-74.2016.403.6129.Com o trânsito em julgado proceda o levantamento da penhora realizada à fl. 267/268. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo com a devida baixa na
distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000335-18.2015.403.6129 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RICARDO RIBEIRO GONCALVES
Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo em desfavor de Ricardo Ribeiro Gonçalves, a fim de satisfazer dívida no importe de R$ 1.577,02 em março de 2015,
proveniente das CDA nº 88630 (fl. 04). A exequente veio aos autos informar a quitação do débito (fls. 69).É, em essencial, o relatório.Fundamento e decido.Diante do noticiado pela Exequente (fls. 69), que o débito
executado fora integralmente satisfeito, decreto a extinção da presente execução, nos termos do art. 924, II do CPC.Ante a expressa desistência dos prazos recursais e renuncia de intimação em caso de deferimento do
pedido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000709-51.2011.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001300-47.2010.403.6104 (2010.61.04.001300-0) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE REGISTRO - SP(SP189419 - DESSANDRA LEONARDO DAS NEVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE REGISTRO - SP
Fl. 149: Intime-se o Município de Registro para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC).
Sem prejuízo, proceda o desapensamento da execução fiscal nº 2010.61.04.001300-0.
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE SÃO VICENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001537-98.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: MARIO FREDERICO LIMA MACEDO, RONALDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE - SP128864
Advogado do(a) AUTOR: JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE - SP128864
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ARKTEC CONSTRUTORA - EIRELI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 09 DE OUTUBRO DE 2018 às 14:00hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

 

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000368-76.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: ELISANGELA SALOMAO TEIXEIRA SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 09 DE OUTUBRO DE 2018 às 16:00hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000368-76.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: ELISANGELA SALOMAO TEIXEIRA SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 09 DE OUTUBRO DE 2018 às 16:00hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000968-97.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS NOVAIS, JEANE DOS SANTOS NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: KARLA DA CONCEICAO IVATA - SP183881
Advogado do(a) AUTOR: KARLA DA CONCEICAO IVATA - SP183881
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 10 DE OUTUBRO DE 2018 às 13:30hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

 

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001427-02.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: ANGELA MARIA PAZ
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 10 DE OUTUBRO DE 2018 às 14:00hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

 

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001427-02.2018.4.03.6141 / CECON-São Vicente
AUTOR: ANGELA MARIA PAZ
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação para Audiência de Conciliação

 
Certifico e dou fé que foi designada audiência de conciliação nestes autos para o dia 10 DE OUTUBRO DE 2018 às 14:00hs a ser realizada na Central de Conciliação, localizada na Rua Benjamin Constant,
415, Centro, São Vicente/SP no Fórum da Justiça Federal de São Vicente/SP.

 

              

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001125-95.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MARIA DAS GRACAS NUVES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBILHAM ANDRADE - SP355893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial e sobre eventual autocomposição de seus interesses.

Requeiram, ainda, o quanto mais lhes importe a título probatório, juntando desde logo as eventuais provas documentais supervenientes, sob pena de preclusão.

Em nada mais sendo requerido, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

Intimem-se.  

 

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000345-92.2016.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ERIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. 

              

 

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000009-20.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: LEONI JOSE DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ - SP240859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Republique-se o despacho id 6530166.

No silêncio, intime-se pessoalmente o autor nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001379-34.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: PEDRO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA SILVA DE BRITO - SP350396
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo as petições de Id´s 8368475 e 8485011 como emenda à inicial.

Providências

1 Cite-se o INSS para contestar o feito e/ou para apresentar proposta de acordo, servindo o presente despacho como MANDADO. Já por ocasião da contestação, deverá o INSS dizer a respeito das
provas que pretende produzir, juntando desde logo as provas documentais, sob pena de preclusão.

2 Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá
especificar as provas que pretende produzir.

3 Após, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para análise. Do contrário, caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.

4 Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e do artigo 98 do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000739-65.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: PEDRO RIBEIRO DA COSTA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ LUCIANO COSTA - SP23273

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes a manifestar eventual interesse na produção de outras provas, justificando a sua pertinência e essencialidade, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo efetivamente requerido a título probatório, abra-se a conclusão para os sentenciamento.

Intimem-se.

 

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001343-89.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

 

AUTOR: MARA LUCIA FIOLA DA SILVA, ANTONIO EDILIO BERNARDES DA SILVA

 

Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SILVA FERNANDES - SP154452
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SILVA FERNANDES - SP154452

 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     812/998



 

 

 

 

  

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

 

              

1 Id 8644391: recebo a emenda à inicial.

 

2 Tutela provisória

 

Formula a parte autora requerimento de concessão de tutela provisória de urgência que declare suspensa a exigibilidade da cobrança indicada na inicial, por razão da possibilidade de reconhecimento da prescrição
do débito nela consubstanciado.

 

A cobrança adversada não é recente. Aparentemente, pois, a urgência alegada na inicial foi em boa medida criada pela própria parte autora, que não buscou antecipar a presente discussão processual. 

 

Com vista nessa circunstância, convém apreciar o pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação. Respeita-se, desse modo, o princípio constitucional do contraditório, que deve ser preferencialmente
exercido em momento prévio à decisão. 

 

Finalmente, conforme mesmo já dito, é faculdade da parte autora apresentar garantia integral, em dinheiro, do valor atualizado do débito, para o fim de ver imediatamente suspensa a sua exigibilidade. Assim, não
cabe ao Juízo deferir prazo para realização de depósito judicial, o qual poderá (faculdade) ser realizado a qualquer tempo a partir do ajuizamento do feito.

 

3 Citação da União. Prescrição e provas.

 

Cite-se a União com as advertências legais. Em sua defesa já deverá manifestar-se sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição e sobre interesse na produção de provas, especificando a
pertinência e essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

4 Reabertura da conclusão

 

Com a manifestação da União, tornem os autos imediatamente conclusos.

 

Cite-se. Intimem-se.

   BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 
JUIZ FEDERAL 
DRa. JANAINA MARTINS PONTES 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
BEL. LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 638

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007049-46.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007052-98.2015.403.6144 () ) - MEDAPI COMERCIO ATACADISTA E IMPORTADORA LTDA.(RJ095512 - PEDRO
AFONSO GUTIERREZ AWAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3116 - PRISCILA MARTINHO DA COSTA)
Cuida-se de embargos opostos por Medapi Comércio Atacadista e Importadora Ltda. à execução fiscal promovida pela União (Fazenda Nacional) nos autos nº 0007052-98.2015.403.6144.A embargante expressamente
renunciou ao direito discutido.Vieram os autos conclusos para julgamento.Decido.Manifesta a parte embargante expressa e formal renúncia ao direito sobre que se funda a postulação nos presentes autos, de forma a permitir
a sua adesão aos benefícios concedidos pela Lei nº 13.496/2017.Em face da renúncia de ff. 152-153 e 166-177, resolvo o mérito do feito com fulcro no artigo 487, III, c, do Código de Processo Civil.Sem honorários
advocatícios (artigo 5º, 3º, da Lei nº 13.496/2017). Sem custas judiciais.Após o trânsito em julgado, converta-se o valor depositado nos autos em renda da União. Então, arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026552-53.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026558-60.2015.403.6144 () ) - MICROTEST INDUSTRIA NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA.(SP066449 - JOSE
FERNANDES PEREIRA E SP069629 - MARISA MARIA MENDES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)
Cuida-se de embargos à execução opostos por Microtest Indústria Nacional de Auto Peças Ltda. em relação à execução fiscal promovida pela União nos autos nº 0026558-60.2015.403.6144.Impugnação aos embargos
aprentada (ff. 359-429).Diante do noticiado pela União em sua impugnação, este Juízo proferiu despacho (f. 434) por meio de que oportunizou que a embargante se manifestasse sobre seu interesse prrocessual
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remanescente. No despacho restou expressamente consignado que a ausência de manifestação da embargante confirmaria a superveniente perda do interesse processual.Intimada, a embargante não se manifestou. Vieram os
autos conclusos para prolação de sentença.Fundamento e decido.Consoante relatatado, trata-se de embargos à execução fiscal promovida pela União nos autos nº 0026558-60.2015.403.6144.Diante da noticiada
substituição da CDA pela União, foi proferido despacho determinando que a embargante se manifestasse sobre o interesse processual remanescente.Intimada, com advertência de que a falta de manifestação corroboraria o
indício de ausência superveniente de interesse processual, a embargante quedou-se silente. Por tal razão, a extinção do feito é medida que se impõe.Finalmente, observo que a União reconheceu a insubsistência de parte
substancial dos débitos executados, o que ensejou inclusive à substituição da CDA. Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados reciprocamente, na proporção do proveito econômico advindo a cada parte (à
embargante, da redução do valor originalmente executado; à embargada, do valor remanescente em cobrança), nos termos dos artigos 85, 2º e 3º, e 86, caput, do Código de Processo Civil.Diante do exposto, reconheço a
ausência superveniente de interesse processual e decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 85, 2º e 3º, e 86,
caput, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico advindo a cada parte: à embargante, da redução do valor originalmente executado; à
embargada, do valor remanescente em cobrança.Sem condenação em custas, conforme art. 7º da Lei nº 9.289/1996.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035451-40.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035615-05.2015.403.6144 () ) - VILLENA COMERCIO DE FORJADOS LTDA - EPP(SP087721 - GISELE WAITMAN E
SP162233 - ALEXANDRE NOVELLI BRONZATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)
Cuida-se de embargos opostos por Villena Comércio de Forjados Ltda. - EPP à execução fiscal promovida pela União nos autos nº 0035615-05.2015.403.6144.O feito foi originalmente distribuído ao Juízo da Vara da
Fazenda Pública desta Comarca de Barueri-SP.Naquele Juízo original os embargos foram recebidos com a suspensão da execução fiscal principal (f. 97).Impugnação aos embargos (ff. 99-130).O recebimento dos
embargos foi revogado pela decisão de f. 155.Pelo despacho de f. 158, o recebimento dos presentes embargos ficou condicionado à prova da garantia do débito exequendo. Vieram os autos conclusos para prolação de
sentença.Fundamento e decido.O caso é de extinção dos embargos, sem resolução de mérito. A admissibilidade dos embargos à execução fiscal está condicionada à garantia do juízo, nos termos do artigo 16, 1º, da Lei
6.830/1980; o que na espécie, não se efetivou.Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 16, 1º, da Lei 6.830/1980 e 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Sem condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios. O encargo legal previsto no Decreto n.º 1.025/1969, destinado a custear a cobrança da dívida ativa pela representação processual,
foi incluído na certidão de dívida ativa.Sem custas processuais, conforme o artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035705-13.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035162-10.2015.403.6144 () ) - VIEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO E
SP199411 - JOSE HENRIQUE CABELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS)
Pela derradeira vez, determino cumpra a embargante o despacho de f. 85, no prazo de 05 (cinco) dias.Em caso de novo eventual descumprimento, tendo em vista a noticiada adesão da embargante ao Programa Especial de
Regularização Tributária - PERT (ff. 95-96 dos autos principais), tornem os autos conclusos para sentença de extinção, nos termos do artigo 485, VI (ausência de interesse processual), do Código de Processo Civil.Intime-
se, somente a embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0050547-95.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050546-13.2015.403.6144 () ) - SIOL ALIMENTOS LTDA(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)
1 RELATÓRIOCuida-se de embargos opostos por Siol Alimentos Ltda. à execução fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) nos autos nº 0050546-13.2015.403.6144.Narra a embargante que os créditos
tributários inscritos em dívida ativa sob os n.ºs 80.2.04.057118-90, 80.6.04.096184-27 e 80.7.04.025159-21 foram extintos por meio de compensação. Diz que recolheu a contribuição ao PIS na forma dos Decretos-Leis
n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, relativamente ao período de outubro de 1988 a dezembro de 1995. Expõe que o STF declarou a inconstitucionalidade dos referidos decretos-leis. Relata que apurou, com base na Lei
Complementar nº 7/70, os valores realmente devidos para o período de outubro de 1988 a dezembro de 1995, o que resultou em saldo a ser restituído ou compensado. Afirma que o crédito tributário foi objeto de
compensação. Requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a desconstituição das certidões de dívida ativa.A petição inicial veio instruída com documentos (ff. 22-197).Os embargos foram recebidos com
efeito suspensivo (f. 224).Na impugnação (ff. 226-235), a União (Fazenda Nacional) argui a impossibilidade de se alegar compensação em sede de embargos à execução fiscal. No mérito, narra que a embargante não
menciona em qual processo administrativo efetuou o pedido de restituição dos valores. Diz que, em consulta à documentação que instruiu a petição inicial, apurou um pedido de restituição de nº 13804.000401/99-23.
Expõe que, caso este seja o processo administrativo em que a embargante alude tenha a Receita Federal indeferido o pedido, não possui maiores informações sobre os autos, pois estão na Análise Tributária da Receita
Federal do Brasil para apreciação administrativa. Relata que a embargante não possui qualquer crédito líquido e certo que possa utilizar para compensação. Afirma que os embargos de devedor jamais poderão amparar um
pedido de reconhecimento de crédito. Informa que a embargante não observou as regras da Lei nº 9.430/96 vigente à época de seu pleito compensatório. Narra que, à época, a compensação exigia autorização da
autoridade administrativa, o que não ocorreu no presente caso. Diz que não podem ser objeto de compensação créditos já encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa. Requer a
improcedência dos pedidos. Pleiteia a intimação da embargante, para que esclareça se o crédito pretendido no bojo do processo administrativo nº 13804.000401/99-23 abrange a compensação de todos os tributos
executados.Instadas as partes, a embargante requereu a produção de prova pericial. A embargada não requereu a produção de provas.A União juntou aos autos o Ofício DRF/BRE/SEORT nº 347/2008, que informa que o
pleito do contribuinte formulado no processo administrativo nº 13804.000401/99-23 foi indeferido em todas as instâncias administrativas (ff. 246-248).Os autos foram remetidos a este Juízo.A União requereu a intimação
da embargante para se manifestar sobre a desistência dos presentes embargos, ante a adesão a parcelamento (f. 257).A embargante informou que não incluiu os débitos em discussão no pedido de parcelamento (ff. 261-
262).A União informou que a garantia prestada na execução fiscal é inidônea (f. 264).A embargante defende a idoneidade da garantia prestada. Narra que o julgamento, pela Receita Federal, do processo administrativo de
restituição, não deverá nortear a decisão a ser proferida por este Juízo. Diz que o pedido de restituição não teve o seu mérito apreciado pelo Segundo Conselho de Contribuintes. Expõe que a discussão administrativa se
encerrou em 2005. Relata que o pedido de restituição foi realizado em fevereiro de 1999. Afirma que o pedido está apto a alcançar todos os recolhimentos indevidamente realizados a título de contribuição ao PIS a partir
de fevereiro de 1989, não havendo que se falar em prescrição.A penhora foi considerada regular (ff. 305-306).Após reiterações das manifestações anteriores pelas partes, vieram os autos conclusos para o sentenciamento.2
FUNDAMENTAÇÃO2.1 Condições geraisAtento aos permissivos do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80 e art. 920, II, c.c. 355, I, do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente o feito.O processo
encontra-se em termos para julgamento, pois conta com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito.2.2 Rejeição liminar dos embargosA ação de embargos à execução - que possui
natureza de ação de conhecimento incidental, de índole desconstitutiva do título exequendo - não comporta alegação de compensação de crédito que não se tenha tornado líquido e certo. Tal pedido não pode ser formulado
em sede de embargos à execução fiscal, conforme vedação expressa prevista no artigo 16, parágrafo 3º da Lei nº 6.830/1980. Nesse sentido, veja-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283
DO STF. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, 3º,
DA LEI Nº 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Impossibilidade de conhecimento do recurso especial em relação à alegada imunidade constitucional dos óleos lubrificantes derivados de petróleo, nos termos do art. 153, 3º, II e
155, 3º, da Constituição Federal, uma vez que tal análise compete ao Supremo Tribunal Federal no âmbito do recurso extraordinário. 2. Não é possível conhecer do recurso especial em relação ao alegado desrespeito à
segurança jurídica do contribuinte e ao art. 146 do CTN, em relação às Soluções de Consultas SRRF/7ºRF/DISIT nº 248/2000 e SRRF/10ªRF/DISIT nº 180/2001, que teriam reconhecido a viabilidade do aproveitamento
de crédito de IPI decorrente da aquisição de insumos tributados, com base no art. 11 da Lei nº 9.779/1999, ainda que a saída dos produtos fosse imune ou isenta, permitindo a sua compensação ou ressarcimento. É que tal
alegação foi afastada na origem em razão de se tratar de inovação em sede recursal, cujo enfrentamento restou obstado pelo art. 128 do CPC, no que tange aos limites da lide, fundamento esse que não foi impugnado pela
recorrente nas razões do recurso especial, o que atrai a incidência, no ponto, do óbice da Súmula nº 283 do STF. 3. O acórdão recorrido afirmou que a compensação pleiteada foi indeferida administrativamente. Dessa
forma, não é possível, em razão do disposto no art. 16, 3º, da Lei nº 6.830/80, homologar a pleiteada compensação em sede de embargos À execução fiscal, conforme o entendimento desta Corte. É que a alegação de
compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento adotado no sede de recurso especial repetitivo
(REsp nº 1.008.343/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º.2.2010), não sendo esse o caso dos autos, eis que a compensação foi indeferida na via administrativa. 4. Agravo interno não provido. (STJ, AIRESP
201702169851, Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 02/03/2018 - ora destacado).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO, EM SEDE DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 16, 3º, DA LEI Nº 6.830/80. 1. Não cabe a esta Corte,
em sede de recurso especial, analisar ofensa a princípio ou dispositivo da Constituição Federal, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. Na hipótese a compensação indeferida na esfera
administrativa - em razão do preenchimento errado dos códigos das guias de DIPJ - somente foi reconhecida pelo Poder Judiciário no próprio âmbito dos embargos à execução, em clara violação ao 3º do art. 16 da Lei nº
6.830/80. É que a alegação de compensação no âmbito dos embargos restringe-se àquela já reconhecida administrativa ou judicialmente antes do ajuizamento da execução fiscal, não sendo esse o caso dos autos, eis que
somente no bojo dos embargos é que, judicialmente, foi reconhecida a compensação indeferida na via administrativa. 3. O entendimento aqui adotado não está a afastar da análise do Poder Judiciário o ato administrativo
que indeferiu a compensação pleiteada pelo contribuinte à vista de erro de códigos de arrecadação nos pedidos de revisão. Contudo, é certo que os embargos à execução não são a via adequada para a perquirição tais
questões, as quais devem ser ventiladas em meio judicial próprio, eis que a execução fiscal deve caminhar pra frente, não sendo lícito ao juíz, por força do óbice do art. 16, 3º, da Lei nº 6.830/80, homologar compensação
em embargos à execução quando tal pleito foi administrativamente negado pelo Fisco. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AARESP 201402623880, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE de
12/02/2015 - ora destacado).Demais, eventual direito do contribuinte de proceder à compensação não inibe o Fisco de verificar sua regularidade.Observo, porém, que a discussão nestes autos não se restringe ao pedido de
compensação indeferido na via administrativa. A embargante alega, em verdade, que os créditos em cobro foram extintos por meio de compensação.Afasto, portanto, o pedido de rejeição liminar dos embargos, a fim de
verificar se os créditos tributários realmente foram extintos por compensação.MÉRITO2.3 Decisão de indeferimento de pedido de restituiçãoConforme acórdão juntado às ff. 279-287, o pedido de restituição da
embargante (e não de compensação) foi indeferido, ao fundamento de que decorreu o prazo de cinco anos contados da data da extinção do crédito tributário para se pleitear a restituição.Pertinente reproduzir a ementa do
julgado:RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. EXTINÇÃO DO DIREITO. O direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido, em virtude de
posterior declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, no controle difuso, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário.CONDIÇÃO
RESOLUTÓRIA. O crédito tributário é extinto pelo pagamento, não influenciando, na contagem do prazo para pleitear a repetição de indébito, o fato de ter sido sob condição resolutória. Precedentes do Supremo Tribunal
Federal.PIS. BASE DE CÁLCULO. FATO GERADOR. A base de cálculo vincula-se ao fato tributável para que surja a obrigação tributária. Aquela há de retratar, em valores, a real dimensão do fato gerador, pelo que o
art. 6º da Lei Complementar 7, de 1970, veicula norma sobre prazo de recolhimento e não regra especial sobre base de cálculo retroativa da referida contribuição ao PIS, conforme Parecer PGFN/CAT/nº 437/98,
aprovado pelo Ministro da Fazenda.Solicitação indeferida. (f. 279).Oportuno também transcrever o seguinte excerto do julgado:5. Os argumentos da contribuinte, visando à reforma da decisão da DRF, não procedem.
Com efeito, a Secretaria da Receita Federal tem posição bem fundamentada, na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de que a declaração de inconstitucionalidade não faz nascer novo prazo de repetição e de que
tal prazo, para efeito de restituição de tributos, finda com o decurso de cinco anos contados da data do pagamento.6. De fato, no tocante à eficácia da declaração de inconstitucionalidade, proferida no controle difuso, e sua
repercussão na contagem de prazo para que os contribuintes exerçam seu direito à restituição, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN/CAT/nº 1.538, 1999, ao contrário do que assevera a
contribuinte, colocou a questão nos devidos termos.7. Como bem lembrou o citado Parecer da PGFN, o Supremo Tribunal Federal há tempos já afirmou que a declaração de inconstitucionalidade não influi na contagem do
prazo prescricional, conforme nos mostra a ementa do RE 57.310-PB, de 09 de outubro de 1964 (...).(...).9. Portanto, não sendo a interessada parte em processo administrativo ou judicial tempestivamente instaurado, que
lhe daria o direito, conforme art. 165, III, c/c 168, II, ambos do CTN, a pleitear a restituição no prazo de cinco anos, contados da decisão definitiva, administrativa ou judicial, incide no caso a regra do art. 168, I, c/c art.
165, I, do mesmo CTN, que fixa o prazo de cinco anos para o pedido de restituição, a contar da extinção do crédito tributário.(...).11. Não se olvide, tampouco, que esta posição é consentânea com a tradição do direito de
se prestigiar a segurança jurídica e a estabilidade das decisões, pois, como no próprio caso do PIS, tendo havido uma decisão pelo controle abstrato da constitucionalidade e resolução do Senado suspendendo a execução
da lei, por certo, não se reabriu o prazo para o Fisco exigir todas as contribuições não recolhidas até então, somente daquelas não albergadas pela decadência, devendo, por questão de lógica, valer o mesmo pensamento
para o caso inverso.(...).13. Como decorrência lógica do acima exposto, é de se concluir, também, não ter nenhum fundamento a tese de que o prazo para extinção do direito de pleitear a restituição teria se iniciado apenas
com a publicação da Resolução nº 49, de 10/10/95, do Senado Federal que suspendeu a execução dos Decretos-Leis nº 2.445, de 1988, e nº 2.449, de 1988, inclusive porque desde o efetivo pagamento já dispunha a
contribuinte da competente ação para fazer valer o seu entendimento.14. Quanto à questão dos tributos lançados por homologação - ou seja, aqueles em que o sujeito tem o dever de antecipar o pagamento, para posterior
exame da autoridade administrativa - não merece acolhida a tese de que o crédito tributário somente se considera extinto com a homologação expressa do lançamento ou, não havendo homologação expressa, com o
decurso do prazo de cinco anos, contados do pagamento antecipado (...). Isso porque o 4º do art. 150 refere-se ao prazo para a Fazenda Pública homologar o pagamento antecipado, e não para estabelecer o momento em
que o crédito se considera extinto, que foi definido no 1º, do mesmo artigo (...).15. Conforme disposto no parágrafo supra, o crédito tributário referente aos tributos lançados por homologação é extinto pelo pagamento
antecipado pelo obrigado. (...).(...).19. Por conseguinte, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, os efeitos da extinção do crédito tributário operam desde o pagamento antecipado pelo sujeito passivo, nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     814/998



termos da legislação de regência do tributo. A extinção, no entanto, não é definitiva, pois depende da ulterior homologação da autoridade, que, caso considere a antecipação em desacordo com a legislação, poderá não
homologar o lançamento - rompendo a relação jurídica anteriormente lançada.20. Essa exegese, por sinal, está em consonância com o art. 156, VII, do CTN, que arrola o pagamento antecipado e a homologação do
lançamento, nos termos do disposto no art. 150 e seus 1º e 4º, entre as causas da extinção do crédito tributário. Isso porque o inciso VII não poderia considerar nem o pagamento nem a homologação, isoladamente, como
causa da extinção, visto que, embora o crédito seja extinto pelo pagamento, resta a condição resolutória da homologação.21. Sobreleva anotar que o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de analisar essa matéria,
tendo deixado expresso, em pelo menos duas oportunidades, a correta inteligência de tais dispositivos legais (...).22. Portanto, além de a interpretação dada à questão pela PGFN, consignada no Parecer PGFN/CAT/nº
1538/99 alhures citado, estar alinhada àquela adotada pela mais alta Corte do país, o entendimento daqueles que somam os prazos dos artigos 150 e 168 do CTN ou mesmo sustentam que o início de sua contagem dar-se-
ia após a declaração de inconstitucionalidade, apresenta-se contrário à disposição legal e à interpretação de há muito firmada sobre o assunto, pelo STF.(...).24. Conclui-se, portanto, que a decisão impugnada, indeferindo o
pedido de compensação e reconhecendo a decadência do direito pleiteado, foi proferida em obediência e dentro dos limites da legislação que a fundamentou.25. Quanto à interpretação esposada pela contribuinte, de que o
prazo previsto no art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70, trataria de base de cálculo retroativa, ela somente se sustentaria se fosse possível cindir a norma tributária, ou seja, se existisse a possibilidade - o
que não existe - da concretização da materialidade, do aspecto espacial, do aspecto pessoal, do aspecto temporal no momento presente, dimensionados pelo aspecto quantitativo aferido no passado - no caso, seis meses
atrás.26. Tal ruptura da norma jurídica levaria ao curioso e absurdo fato de que as empresas com faturamento sazonal, em apenas um semestre do ano, nunca contribuiriam para o PIS, pois em um semestre ocorreria o fato
gerador, faturamento, mas não se teria base de cálculo, noutro semestre não existiria o fato gerador para que se pudesse calcular a contribuição pela base de cálculo do semestre passado.(...).34. Em face do exposto, voto
no sentido de se conhecer da manifestação de inconformismo, por tempestiva, para, no mérito, INDEFERIR a solicitação da contribuinte, ratificando assim o Despacho Decisório da DRF. (ff. 282-287).Resta claro que não
houve nenhuma extinção de crédito tributário por compensação. Ao contrário, o pedido de restituição da embargante foi indeferido.2.4 Apreciação do pedido de restituiçãoNão procede, tampouco, a pretensão de que este
Juízo avance na questão e fixe eventual mérito relativo ao pedido de restituição.Conforme registrado no item 2.2 supra:A ação de embargos à execução - que possui natureza de ação de conhecimento incidental, de índole
desconstitutiva do título exequendo - não comporta alegação de compensação de crédito que não se tenha tornado líquido e certo. Tal pedido não pode ser formulado em sede de embargos à execução fiscal, conforme
vedação expressa prevista no artigo 16, parágrafo 3º da Lei nº 6.830/1980.Nesse sentido, já se trouxe à colação o seguinte precedente: STJ, AIRESP 201702169851, Segunda Turma, Rel. Mauro Campbell Marques,
DJE de 02/03/2018.Ademais, eventual direito do contribuinte em proceder à compensação, como já dito, não inibe o Fisco de verificar sua regularidade. Os embargos à execução, portanto, não merecem acolhimento.2.5
Embargos de declaraçãoPor fim, desde já advirto as partes de que não cabe a oposição de embargos de declaração para o fim precípuo de se obter novo julgamento de mérito, ou com fundamento em contradição
apontada entre a sentença e eventual precedente jurisprudencial ou dispositivo normativo eleito pela parte embargante. Por isso, inobservados os estritos requisitos à oposição, os embargos serão considerados meramente
protelatórios, induzindo a imposição da multa correspondente.3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução fiscal, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.Sem condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios. O encargo legal previsto no Decreto n.º 2.952/1983, destinado a custear a cobrança da dívida ativa pela representação
processual, já foi incluído nas certidões de dívida ativa.Sem custas processuais, conforme o artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Extraia-se cópia desta sentença e a junte aos autos da execução fiscal n.º 0050546-
13.2015.403.6144.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Diante do resultado acima, revogo a concessão do efeito suspensivo atribuído aos embargos. Prossiga-se desde já
na execução, com a prévia desunião dos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001913-97.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010985-79.2015.403.6144 () ) - ANDRITZ HYDRO LTDA.(SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN E
SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Faculto às partes o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao interesse de produzir outras provas, especificando-as justificadamente.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002177-17.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007751-89.2015.403.6144 () ) - UNIMED DE SAO ROQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 -
JOSE LUIZ MATTHES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2117 - FABIO CARRIAO DE MOURA)

Fls. 303/323: Indefiro o requerimento da embargante para determinar à embargada a juntada de cópia dos processos administrativos n. 33902.562090/2011-84, 33902.361186/2010-46 e 33902.265886/2006-24, diante
da não comprovação da recusa da repartição em fornecer os documentos solicitados. Cabe à parte embargante o ônus de comprovar suas alegações, utilizando os meios próprios.
Indefiro, igualmente, o requerimento para que a embargada apresente planilha com valores das cobranças com base no Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, em face da divergência com a Tabela Única de
Equivalência de Procedimentos - TENUP, comparação que a própria embargante admite não ser aplicável à espécie. 
Providencie a embargante as cópias do alegado processo administrativo e demais documentações, caso entenda necessária, juntando aos autos no prazo de 30 (trinta) dias.
Ocorrendo a referida juntada, abra-se vista à parte embargada para manifestação. Após, havendo a juntada e manifestação da embargada ou sem a juntada no prazo, venham os autos conclusos para sentença. 
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003125-56.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004348-15.2015.403.6144 () ) - JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA.(SP207974 -
JORGE NEY DE FIGUEIREDO LOPES JUNIOR E SP130680 - YOON CHUNG KIM E SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI
TOMINAGA)

Indefiro a produção de prova pericial requerida pela embargante, tendo em vista que a matéria tratada nos autos é de direito, não exigindo, portanto, a realização de perícia contábil. 
Publique-se. Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL
0007486-87.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X HAMMER SERVICOS TERCEIRIZADOS E MONITORAMENTO LTDA

1. Os detalhes sobre o veículo localizado no RENAJUD em nome da empresa executada foram juntados nas ff. 56/58.
2. Não conheço do pedido de pesquisa ao sistema ARISP, porque cabe à parte exequente diligenciar a fim de encontrar bens da parte executada, junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, já indeferido nos termos do
item 3 da decisão de f. 40. Outrossim, indefiro pedido de pesquisa no INFOJUD, já que o conteúdo das declarações de imposto de renda está protegido pelo sigilo fiscal. Como não houve esgotamento dos meios à
disposição da exequente para localizar bens do devedor, a quebra do sigilo é incabível à espécie (AI 00000651420164030000, TRF3, Desembargador Federal Antônio Cedenho, DJe 03/02/2017).
A medida de busca de outros bens da parte executada cabe ao cargo da exequente, na desoneração de seu interesse jurídico executivo. Para tanto, ela dispõe de meios suficientes para realizá-la sem a transferência do
encargo ao Poder Judiciário.
3. Finalmente, indefiro o pedido de registro de ordem de indisponibilidade de bens no Sistema da Corregedoria Nacional de Justiça, nos termos do firme entendimento do TRF3, de que a obtenção de informações acerca da
localização do devedor ou de bens é de responsabilidade da exequente. Deve a credora envidar esforços junto ao Cartório de Registro de Imóveis, Detran e Declarações sobre Operações Imobiliárias, a fim de indicar bens
passíveis de constrição. Noutros termos, o credor tem que comprovar que diligenciou extrajudicialmente para encontrar bens penhoráveis (v.g. AI 00102779420164030000, Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJe
27/03/2017).
Neste caso, não restaram esgotadas as diligências a cargo da exequente a fim de localização de bens em nome do executado.
4. Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 10 dias. 
Em caso de inexistência de requerimentos diversos ou de existência de requerimento de suspensão com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80, desde logo promova-se o arquivamento, que já fica deferido, sendo
desnecessária nova intimação.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0008315-68.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LIMITADA X KURT PAUL PICKEL(SP158516
- MARIANA NEVES DE VITO E SP272318 - LUCIANA SIMOES DE SOUZA E SP224715 - CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY E SP108924 - GABRIELA DA COSTA CERVIERI E SP109361B -
PAULO ROGERIO SEHN)
1. A presente execução fiscal foi apensada às de ns. 0008316-53.2015.403.6144 e 0008325-15.2015.403.6144 (originalmente ns. 158/98 e 989/00, respectivamente), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28, da Lei 6.830/80.Todos os atos processuais deverão ser cumpridos nestes autos, aqui sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.2. Há anos aguarda-se
a adequação dos sistemas administrativos que supostamente possibilitarão a apropriação de valores depositados em Juízo em outros autos, já convertidos em renda da União, alocação dos pagamentos feitos
administrativamente em razão de parcelamento e a exclusão dos débitos que não poderiam ter sido incluídos pela executada no parcelamento (pedido de parcelamento protocolado em 25/11/2009 - f. 833).A empresa
executada reiteradamente afirma a quitação administrativa dos débitos em cobro. A exequente, por sua vez, em todas as manifestações posteriores àquela data, 25/11/2009, limitou-se a pedir a concessão de prazo para a
adoção de providências pela Receita Federal do Brasil (ff. 849, 898, 923, 934, 1044, 1052, 1056, 1077-verso e 1092/1093). Tal situação, além de se mostrar contrária aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, dado o tempo transcorrido e a afirmada inexistência de funcionalidade do sistema da Receita Federal do Brasil para apropriação dos valores já recolhidos há muito tempo pela empresa executada,
também contraria o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do art. 543-C, do CPC/1973 (atual 1036, do CPC/2015), no julgamento do REsp 1143216/RS, que tratou de questão similar:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO
ESPECIAL. DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA XPAGAMENTO TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS DE QUATRO ANOS
SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO
(NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM).1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência
de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais
estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco.2. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento
(conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem
junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).3. O aludido diploma legal, no inciso II do artigo 4º, estabeleceu que:Art. 4o O parcelamento
a que se refere o art. 1o:(...)II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo
desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos
administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;(....)4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente poderia alcançar débitos cuja exigibilidade
estivesse suspensa por força de pendência de recurso administrativo (artigo 151, III, do CTN) ou de deferimento de liminar ou tutela antecipatória (artigo 151, incisos IV e V, do CTN), desde que o sujeito passivo
desistisse expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou recurso administrativos ou da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundassem as demandas intentadas.5.
A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal expediram portarias conjuntas a fim de definir o dies ad quem para que os contribuintes (interessados em aderir ao parcelamento e enquadrados
no artigo 4º, II, da Lei 10.684/03) desistissem das demandas (judiciais ou administrativas) porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito material respectivo.6. A Portaria Conjunta PGFN/SRF 1/2003,
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inicialmente, fixou o dia 29.08.2003 como termo final para desistência e renúncia, prazo que foi prorrogado para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fim, passou a ser 28.11.2003 (Portaria Conjunta
PGFN/SRF 5/2003).7. Nada obstante, o 4º, do artigo 11, da Lei 10.522/2002 (parágrafo revogado pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, em que foi convertida a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009),
aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum e do artigo 4º, III, da Lei 10.684/03, determinava que:Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor
correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.(...) 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de
90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.(...)8. Conseqüentemente, o 4º, da aludida norma, erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte,
uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.9. In casu, consoante
relatado na origem:... o impetrante apresentou, em janeiro de 2001, impugnação em relação ao lançamento fiscal referente ao processo administrativo nº 11020.002544/00-31 (fls. 179 e ss.), tendo posteriormente efetuado
pedido de inclusão de tal débito no PAES, em agosto de 2003 (fl. 08), com o recolhimento da primeira parcela em 28-08-2003 (fl. 25), mantendo-se em dia com os pagamentos subseqüentes até a impetração do presente
mandamus, em outubro de 2007 (fls. 25/41 e 236).Ocorre que, em julho de 2007, a Secretaria da Receita Federal notificou o requerente de que haveria a compensação de ofício dos valores a serem restituídos a título de
Imposto de Renda com o aludido débito (fl. 42), informando que o contribuinte não teria desistido da impugnação administrativa antes referida (fl. 03). Buscando solucionar o impasse, formulou pedido de desistência e
requereu a manutenção do parcelamento, ao que obteve resposta negativa, sob a justificativa da ausência de manifestação abdicativa no prazo previsto no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 05, de 23-10-2003 (fl.
43).(...)Não obstante tenha o impetrante, por lapso, desrespeitado tal prazo, postulou a inclusão do débito impugnado no PAES e efetuou o pagamento de todas as prestações mensais no momento oportuno, por mais de
quatro anos, de 28-08-2003 (fl. 25) a 31-10-2007 (fl. 236), formulando, posteriormente, pleito de desistência (fl. 43), todas atitudes que demonstram a sua boa-fé e a intenção de solver a dívida, depreendendo-se ter se
resignado, de forma implícita e desde o início do parcelamento, em relação à discussão travada no processo administrativo nº 11020.002544/00-31.Além disso, saliente-se que a Administração Fazendária recebeu o pedido
de homologação da opção pelo parcelamento em agosto de 2003 (fl. 08) e sobre ele não se manifestou no prazo legal, de 90 dias, a teor do art. 4º, inciso III, da Lei nº 10.684/03, c/c art. 11, 4º, da Lei nº 10.522/02, o que
implica considerar automaticamente deferido o parcelamento. Frise-se, ainda, que recebeu prestações mensais por mais de quatro anos, sem qualquer insurgência, além de ter deixado de dar o devido seguimento ao
processo administrativo nº 11020.002544/00-31.(...)10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i) proporcionar aos contribuintes inadimplentes forma menos onerosa de quitação dos débitos tributários, para
que passem a gozar de regularidade fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fixação de
prestações mensais contínuas.11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do
contribuinte que, malgrado a intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a
31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade, máxime em virtude da ausência de prejuízo aos
cofres públicos.12. Deveras, o princípio da confiança decorre da cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e confiança recíproca entre as partes, sendo certo que o ordenamento jurídico prevê,
implicitamente, deveres de conduta a serem obrigatoriamente observados por ambas as partes da relação obrigacional, os quais se traduzem na ordem genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, tutelando-se a
dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que deve existir entre ambos.13. Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico (finalidade ou função social) da
norma que lhe ampara (excedendo aos limites do razoável) e, após ter produzido em outrem uma determinada expectativa, contradiz seu próprio comportamento, incorre em abuso de direito encartado na máxima nemo
potest venire contra factum proprium.14. Outrossim, a falta de desistência do recurso administrativo, conquanto possa impedir o deferimento do programa de parcelamento, acaso ultrapassada a aludida fase, não serve para
motivar a exclusão do parcelamento, por não se enquadrar nas hipóteses previstas nos artigos 7º e 8º da Lei 10.684/2003 (inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados; e não informação, pela pessoa
jurídica beneficiada pela redução do valor da prestação mínima mensal por manter parcelamentos de débitos tributários e previdenciários, da liquidação, rescisão ou extinção de um dos parcelamentos) (Precedentes do STJ:
REsp 958.585/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 17.09.2007; e REsp 1.038.724/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 25.03.2009).15.
Conseqüentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou que a autoridade coatora mantivesse o impetrante no PAES e considerou suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do
parcelamento.16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143216/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe
09/04/2010 - grifos originais).Nesse mesmo sentido, decidiu o TRF3 no julgamento da REOMS n. 0018680-84.2015.4.03.6144, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, Sexta Turma, DJe 04/04/2017 (grifos
originais):Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a reinclusão dos impetrantes em parcelamento.Os impetrantes argumentam com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade: os sistemas
eletrônicos da Receita Federal não supriram as informações necessárias para a consolidação do parcelamento, motivo pelo qual promoveram a consolidação parcial, com a interposição de processos administrativos.A r.
sentença julgou o pedido inicial procedente, em parte, para determinar a regularização dos parcelamentos (fls. 298/300).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento (fls. 311).Sentença sujeita ao necessário
reexame.É uma síntese do necessário.A Constituição Federal submete os Poderes da República ao princípio da eficiência - artigo 37, caput.Qualquer que seja a perspectiva das leis processuais, instrumentais, o certo é que
o presente recurso não pode ter seguimento.Trata-se de assimetria manifesta entre a exigência constitucional e a falta de razoabilidade representada pela interposição deste recurso.Os parcelamentos tem valores significativos
- prova documental.As empresas honraram os pagamentos - prova documental.Não cumpriram com o prazo para consolidação, de alguns débitos, em decorrência de pendências no sistema eletrônico da Receita
Federal.Pode-se compreender que o sistema eletrônico é irracional e não faz distinções entre o pequeno equívoco e a lesão aos altos interesses fiscais: débito é débito.As empresas vieram ao Judiciário.Obtiveram sentença.
Para continuar a pagar, o que já vinham pagando.A União não impugnou a reinclusão, já consolidada administrativamente (fls. 308).A irracionalidade burocrática e ineficiente é inegável. Há extensa e profunda discussão,
partir da profusão de leis, portarias e da mais alta jurisprudência, sobre a responsabilidade pelo equívoco.O Superior Tribunal de Justiça decidiu questão similar, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES.
PARCELAMENTO ESPECIAL. DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS
DE QUATRO ANOS SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO
CONTRADITÓRIO (NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM).1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito
formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas
as prestações mensais estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco. (...)10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i) proporcionar aos contribuintes inadimplentes forma menos
onerosa de quitação dos débitos tributários, para que passem a gozar de regularidade fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto resgate, mediante
renúncia parcial ao total do débito e a fixação de prestações mensais contínuas.11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de
exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais
estabelecidas, por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da
razoabilidade, máxime em virtude da ausência de prejuízo aos cofres públicos. (...)15. Consequentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou que a autoridade coatora mantivesse o impetrante no PAES
e considerou suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do parcelamento.16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp
1143216/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/03/2010, DJe 09/04/2010 - destaquei).O entendimento tem sido aplicado à hipótese relatada nos autos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
PARCELAMENTO, DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE. ANÁLISE DAS PORTARIAS 6/2009 E 2/2011 DA PGFN. DIPLOMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE
LEI FEDERAL.1. Hipótese em que a Corte de origem considerou que fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a exclusão, pelo Fisco, do contribuinte impetrante do parcelamento regulado pela Lei
11.941/2009 em virtude de descumprimento de prazos estabelecidos por ato infralegal (Portaria PGFN/RFB 6/2009), para efeito de conclusão da consolidação dos débitos objeto do parcelamento.2. A jurisprudência do
STJ reconhece a viabilidade de incidir os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma
instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do erário.3. Além disso, o Tribunal a quo decidiu a controvérsia à luz das Portarias 06/09 e 2/11 da PGFN/RFB;
afirmou, ainda, que a empresa recorrida vem honrando com os pagamentos das parcelas, sendo demasiadamente severa sua exclusão do parcelamento por não ter cumprido o prazo para prestação das informações
necessárias à consolidação do débito.4. O STJ possui inúmeros precedentes no sentido de que Portarias e Instruções Normativas não se enquadram no conceito de lei federal.5. Agravo Regimental não provido.(AgRg no
REsp 1524302/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 02/09/2016).Por estes fundamentos, nego provimento à remessa oficial.Publique-se. Intime-se.Decorrido o
prazo recursal, remetam-se os autos à origem.Assim, defiro à União (PFN) prazo de 30 dias para que informe, conclusivamente, quanto a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo da União dos
depósitos efetuados pela empresa executada em ações cautelares e anulatórias previamente ajuizadas, bem como sobre eventual valor remanescente para a quitação dos débitos em cobro nestes e nos autos em apenso,
justificando, nos termos da primeira decisão proferida após a redistribuição dos autos a esta 1ª Vara da Justiça Federal em Barueri/SP, datada de 04/02/2016 - ff. 966/967.Deve a União (PFN) providenciar a adoção de
medidas e cálculos manuais, caso ainda não tenham sido criadas as ferramentas no sistema às quais faz alusão em suas manifestações anteriores. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008316-53.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008315-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X ROBERT
BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LIMITADA X KURT PAUL PICKEL(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

A presente execução fiscal foi apensada à de n. 0008315-68.2015.403.6144 (originalmente n. 988/2000), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008325-15.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008315-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X ROBERT
BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LIMITADA X KURT PAUL PICKEL(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN)

A presente execução fiscal foi apensada à de n. 0008315-68.2015.403.6144 (originalmente n. 988/2000), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012806-21.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X FASE ASSESSORIA E SERVICOS S.S. LTDA
1) Ff.170-182: nos termos do artigo 105 do CPC, determino comprove o advogado signatário da petição, no prazo de 05 (cinco) dias, a outorga de poderes para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação.2)
Cumprida a determinação do item 1, anote-se a manifestada renúncia, que surtirá efeitos apenas sobre exceções com conteúdo meritório arguidas pela executada nestes autos.3) Então, dê-se vista à União para manifestação
no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive quanto ao pedido de levantamento do valor bloqueado nos autos.Intime-se, por ora somente a executada.

EXECUCAO FISCAL
0017341-90.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X CEREALISTA CAMPINA VERDE LTDA
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença à f. 141. Narra que a citação da empresa ocorreu em 19/11/1999, dentro do prazo prescricional de cinco anos. Requer o
afastamento da contradição e do erro material apontados e o prosseguimento da execução fiscal.Decido.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos. No mérito, porém, não merecem prosperar.Nos
termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios servem ao esclarecimento de obscuridade, à eliminação de contradição ou à supressão de ponto ou questão sobre o/a qual se deveria
pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento. Serão opostos no prazo de 5 dias úteis, a teor do artigo 1.023 do mesmo Código. Não se prestam à reapreciação da relação jurídica subjacente ao processo. Antes, possuem
efeito infringente apenas em caráter excepcional, naquelas hipóteses em que a correção do julgado seja corolário lógico de sua função integrativo-retificadora (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1429752/SC, 3.ª Turma, j.
18/09/2014, DJe 26/09/2014).A sentença embargada esclareceu que a citação por edital só é forma de citação válida quando antecedida por tentativa de citação real no endereço do executado, o que não ocorreu nos
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autos. A citação por edital da empresa executada, ocorrida em 19/11/1999 (f. 24) não foi precedida de tentativa de citação real em seu endereço.Em 21/02/2005, a exequente requereu a inclusão do sócio administrador no
polo passivo da execução (f. 79), o que foi deferido (f. 84).Por fim, o sócio administrador foi citado por edital, em 30/10/2008 (f. 95).Observe-se, porém, que a sentença embargada declarou a nulidade da citação por
edital da empresa executada, devido à ausência de tentativa de citação real no endereço da executada anteriormente à citação por edital.A sentença embargada não tomou como parâmetro que a citação do sócio
administrador foi realizada após o prazo prescricional de cinco anos, mas sim que não houve qualquer citação válida nos autos até a presente data.Logo, ausente citação válida nos autos e transcorrido prazo superior a cinco
anos entre o vencimento do crédito em cobro e a data da sentença, de rigor o pronunciamento da prescrição.A pretensão declaratória formulada tem estrita feição revisora e modificativa de fundamento de decidir, na
medida em que se pretende verdadeira reapreciação dos fundamentos de pedir já veiculados na inicial e redefinição dos termos jurídicos decisórios, questões que não se identificam com a omissão e a contradição que
autorizam a oposição dos embargos de declaração. Por tal razão, a irresignação deve ser veiculada pela via recursal apropriada.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Ficam reabertos os prazos
recursais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0046242-68.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA
FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. Inclua o SEDI no polo passivo a sócia indicada na f. 54, nos termos da decisão de f. 82.
3. A presente execução fiscal foi apensada às de ns. 00462435320154036144, 00462443820154036144, 00462452320154036144, 00462460820154036144, 00462479020154036144 e 00462487520154036144
(originalmente ns. 7077/2004, 2878/2005, 4665/2005, 6127/2005, 3777/2006, 5993/2006, respectivamente), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art.
28, da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos nestes autos, aqui sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
4. Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos indicados.
Anote-se naqueles autos n. 0009767-16.2015.403.6144 a reserva do valor exequendo, R$ 921.628,41 (ff. 134/137).
5. Vale a presente decisão como termo de penhora, cuja cópia deve ser juntada àqueles autos, para ciência.
6. Indefiro o pedido de reiteração de tentativa de penhora pelo BACENJUD, por ter sido insuficiente o valor penhorado anteriormente. O ônus de localizar bens do devedor passíveis de restrição é do exequente e não pode
ser transferido ao Judiciário. Não há que se impor a mesma diligência diversas vezes, por ter se mostrado inapta à satisfação do crédito, a não ser que houvesse alteração da situação econômica da executada ou outra
circunstância excepcional que a justificasse.
Além disso, a exequente não indicou o valor a ser penhorado, considerada a penhora acima deferida, sobre depósito em dinheiro feito naqueles autos.
7. Dê-se vista dos autos à exequente para manifestação, no prazo de 10 dias. 
No silêncio, determino a suspensão da presente execução, com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. 
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0046243-53.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046244-38.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046245-23.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046246-08.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046247-90.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046248-75.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046242-68.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X C BARROS
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP158499 - JOSE RUY DE MIRANDA FILHO) X MIRIAN DA SILVA BARROS

1. Ciência aos executados da redistribuição a esta 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
2. A presente execução fiscal foi apensada à de n. 00462426820154036144 (originalmente n. 5077/2004), quando ainda tramitavam perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri/SP, nos termos do art. 28,
da Lei 6.830/80.
Todos os atos processuais deverão ser cumpridos naqueles autos, lá sendo apreciados os requerimentos feitos pelas partes.
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0049404-71.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049392-57.2015.403.6144 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X QUADRATA
COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA X ERVAL DEPIERI X MANOELLITO DE AZEVEDO FERREIRA(SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO E SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO)
1. A excepcionalidade da declaração do trânsito em julgado no corpo da sentença de f. 33 se deve em atenção aos princípios da economicidade e da ausência de sucumbência (artigo 26 da Lei nº 6.830/1980).Nada
obstante em havendo qualquer contrariedade de uma das partes, cabe tornar sem efeito tal declaração, permitindo que a parte interessada lance mão do recurso que entender adequado.No caso dos autos, porque houve
contrariedade da parte executada, intime-a da sentença e do presente despacho por publicação. A propósito, observo que a desoneração de intimação excluída na sentença dizia respeito apenas à parte exequente.2. Ff. 40-
42: Nos termos do artigo 1.023, 2º, do Código de Processo Civil, dê-se vista à parte embargada para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos embargos opostos.3. Após, com ou sem manifestação, tornem
conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 639

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030587-56.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030586-71.2015.403.6144 () ) - NITRATOS NATURAIS DO CHILE SERVICOS LTDA.(SP127776 - ANDRE
KESSELRING DIAS GONCALVES E SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)

Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no feito e requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030795-40.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030794-55.2015.403.6144 () ) - NITRATOS NATURAIS DO CHILE SERVICOS LTDA.(SP127776 - ANDRE
KESSELRING DIAS GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS)

Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no feito e requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0037736-06.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037735-21.2015.403.6144 () ) - COFERMAT COMPRA, VENDA E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA. -
EPP(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP351692 - VICTOR HUGO HEYDI TOIODA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de embargos à execução fiscal por meio dos quais a embargante impugna débito a título de FGTS, constituído em decorrência de suposto não recolhimento por uma sua filial,
situada em Ponta Grossa/PR.Conforme se apura da impugnação dos embargos e mesmo da manifestação da União/Caixa Econômica Federal juntada às ff. 139-141 dos autos da execução principal, a adversada inscrição
decorreu de procedimento administrativo fiscalizatório perpetrado pelo Ministério do Trabalho.Diante do exposto:1. Determino junte a União, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento de fiscalização, do
qual se originou a inscrição executada - NDFG nº 26418.2. Com a juntada, dê-se vista à embargante, pelo prazo de 05 (cinco) dias.3. Então, tornem os autos conclusos para sentença, ocasião em que serão analisadas,
simultaneamente à oposição, a questão relativa à composição do polo passivo da execução fiscal e a alegada ocorrência da prescrição da pretensão executória.Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003240-14.2016.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033574-65.2015.403.6144 () ) - EUROP ASSISTANCE BRASIL SERVICOS DE ASSISTENCIA S/A.(SP173676 -
VANESSA NASR E SP288927 - BRUNA TOIGO VAZ E SP131943 - ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Faculto às partes o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao interesse de produzir outras provas, especificando-as justificadamente.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009268-95.2016.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002502-60.2015.403.6144 () ) - COHERENCE DISTRIBUICAO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.(SP221390 -
JOÃO FRANCISCO RAPOSO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Faculto às partes o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao interesse de produzir outras provas, especificando-as justificadamente.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003331-70.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007056-04.2016.403.6144 () ) - CANTONEIRA PAULISTA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP151852 -
GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Faculto às partes o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao interesse de produzir outras provas, especificando-as justificadamente.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004499-10.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003150-06.2016.403.6144 () ) - SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA(SP160270 - ADRIANA
MORACCI ENGELBERG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Faculto às partes o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao interesse de produzir outras provas, especificando-as justificadamente.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000470-77.2018.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002968-54.2015.403.6144 () ) - DIRCE ELOA BODO SOARES(SP260886 - JULIO ARTHUR FONTES NETO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO)
Trata-se de embargos de terceiro, opostos em razão da penhora realizada sobre o imóvel localizado na Rua General Otelo Rodrigues Franco, n. 538, Forte em Praia Grande, SP, matrícula 5.821 do CRI de Praia Grande,
SP, nos autos da execução fiscal n. 0002968-54.2015.403.61144, com requerimento de tutela de urgência para afastar a turbação aos direitos possessórios que afirma possuir. Alega a embargante que ajuizou ação de
usucapião, processo nº 0011749-63.2008.8.26..0477, que tramita no Juízo da 1ª Vara Cível da Praia Grande. Requer ainda os benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Fundamento e decido.Junte, preliminarmente, a
parte embargante: cópia atualizada da matrícula do imóvel objeto da alegada constrição e a certidão de inteiro teor da ação de usucapião.O requisito do periculum in mora não está presente em sua forma mais latente. Não
há comprovação de que a possível constrição seria difícil de ser revertida. Ademais, a alegada turbação necessita de comprovação quanto ao impedimento ao livre exercício do direito de posse. Defiro à embargante o
pedido de justiça gratuita. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007578-65.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X RODFEL COMERCIO E TRANSPORTES LTDA X PASCHOAL ALFREDO TAMBASCO
JUNIOR(SP134357 - ABRAO MIGUEL NETO E SP350063 - CAROLINE CHINELLATO ROSSILHO)
1. Conheço da exceção de pré-executividade oposta por veicular matéria cognoscível nesta sede processual (enunciado n. 393 da súmula de jurisprudência do STJ), dispensada dilação probatória (ff. 53/62), sobre a qual
se manifestou a exequente (ff. 67/70).O redirecionamento da execução fiscal ao sócio cujo nome não consta na CDA somente é possível se comprovados os requisitos exigidos pelo Superior Tribunal de Justiça. São eles: a)
existência de um fato que não seja o inadimplemento (Súmula n. 430); b) dissolução irregular da empresa (Súmula n. 435), certificada por oficial de justiça, eis que a mera devolução da carta de citação não supre tal
condição, por não ser o funcionário dos Correios dotado de fé pública (neste sentido: Resp n. 1.017.588, Rel. Min. Humberto Martins); c) não estar a pessoa jurídica em processo de falência, modo de dissolução regular
da empresa (neste sentido: AgRg no AREsp n. 128.924, Rel. Min. Herman Benjamin); e d) não ter decorrido o prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio (neste sentido: REsp n. 790.034,
Rel. Min. Teori Zavascki). A citada súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça (item b) dispõe que Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Sucede, entretanto, que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não
bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.No caso dos autos, entre a data da constatação por oficial de justiça de que a empresa
deixou de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, em 31/07/2007 (f. 24) e a data do protocolo do pedido de redirecionamento para a pessoa do sócio, de 23/10/2014 (ff. 38/42),
decorreu prazo superior a 5 anos.Ademais, intimada, a própria exequente concordou expressamente com a exclusão do sóicio exciíente do polo passivo desta execução fiscal, diante do reconhecimento da pretensão de
redirecionamento. Diante o exposto, julgo parcialmente procedente a exceção de pré-executividade, reconsidero a decisão de ff. 46/48 e pronuncio a ocorrência de prescrição para o redirecionamento da presente execução
fiscal ao sócio da empresa executada.Sem custas e honorários neste incidente.2. Dê-se vista à União (PFN), pelo prazo de 10 dias. Em caso de inexistência de requerimentos diversos ou de existência de requerimento de
suspensão com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80 e na Portaria PGFN 396/2016, desde logo promova-se o arquivamento, que já fica deferido, sendo desnecessária nova intimação.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009369-69.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INGERSOLL - RAND DO BRASIL LTDA(PR024615 - FABIO ARTIGAS GRILLO E PR059434 - ALYSSON
AMORIM)

Fica o apelante intimado a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no PJe - 2º Grau, no prazo de 15 dias, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 148/2017, pois já se
esgotaram os atos anteriores à remessa dos autos ao Tribunal e está estabelecida a necessária virtualização do processo físico para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário.
Decorrido o prazo sem providências pelo apelante, intime-se a parte apelada a realizar o ato, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 5º, da Resolução PRES 142/2017.
Caso apelante e apelado deixem de atender à ordem, os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019279-23.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP221483 - SIDNEY KAWAMURA
LONGO E SP233109 - KATIE LIE UEMURA)
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1. Ciência às partes da transferência do depósito feito no Banco do Brasil para a CEF, à ordem deste Juízo (f. 405).
2. Anote-se o levantamento da penhora solicitado pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP quanto aos autos n. 0001737-96.2017.403.6119 (ff. 348/350, 351/355 e 395/397).
3. Comunique-se ao Juízo da 2ª Vara Federal de Barueri/SP a existência de depósito judicial nesta execução fiscal, que foi extinta nos termos do art. 26, da Lei 6.830/80, no valor de R$ 23.336.544,12, atualizado em julho
de 2018.
Solicite-se ainda que confirme a penhora no rosto destes autos, pois segundo o sistema de acompanhamento processual, na execução fiscal n. 0004316-10.2015.403.6144 é executado o UNIBANCO SERVICOS DE
INVESTIMENTO LTDA (CNPJ 01.538.145/0001-03) e na execução fiscal n. 0006708-20.2015.403.6144 é BANCO ITAUCARD S.A. (CNPJ 17.192.451/0001-70), enquanto que o depósito existente nestes autos
foi efetuado por UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (CNPJ 34.120.899/0001-06), incorporado por DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (CNPJ
65.654.303/0001-73).
Em caso positivo, solicite-se ainda que informe a este Juízo o valor atualizado a ser transferido em cada caso e para qual conta.
Vale cópia desta decisão como ofício, a ser encaminhado por correio eletrônico.
4. Ficam as partes cientes desta e da decisão de f. 390.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0021210-61.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X AUTO POSTO REI TUPA LTDA(SP211734 - CARMEM VANESSA MARTELINI MARTINS
VEIGA)

Expeça-se a certidão de objeto e pé, após, intime o requerente a retirar a referida certidão no balcão da Secretaria, no prazo de 5 dias.
Retornem os autos ao arquivo FINDO.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0027042-75.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP093102 -
JOSE ROBERTO COVAC)

Fica o apelante intimado a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no PJe - 2º Grau, no prazo de 15 dias, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 148/2017, pois já se
esgotaram os atos anteriores à remessa dos autos ao Tribunal e está estabelecida a necessária virtualização do processo físico para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário.
Decorrido o prazo sem providências pelo apelante, intime-se a parte apelada a realizar o ato, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 5º, da Resolução PRES 142/2017.
Caso apelante e apelado deixem de atender à ordem, os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0030054-97.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2475 - DINARTH FOGACA DE ALMEIDA) X MARFE BORRACHAS ESPECIAISIND E COM LTDA(SP260866 - RICARDO DE VITTO DA
SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)
Manifeste-se o excipiente previamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, sobre se entre os termos indicados em sua exceção de pré-executividade (09/05/2003 e 08/06/2017) aderiu a programa(s) de
parcelamento, o que interromperia e suspenderia a prescrição. Deverá trazer os dados pertinentes de que disponha, como ano de adesão e período de pagamento efetivo.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0030586-71.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X NITRATOS NATURAIS DO CHILE SERVICOS LTDA.(SP127776 - ANDRE KESSELRING
DIAS GONCALVES E SP076225 - MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO)

Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no feito e requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0030794-55.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X NITRATOS NATURAIS DO CHILE SERVICOS LTDA.(SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS
GONCALVES)

Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri/SP.
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o interesse no feito e requerer o que entender de direito.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0042890-05.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X KLA EVENTOS EMPRESARIAIS S/S LTDA - ME(SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO
POSSETTI)
1. Conheço da exceção de pré-executividade oposta por veicular matéria cognoscível nesta sede processual (enunciado n. 393 da súmula de jurisprudência do STJ), dispensada dilação probatória (ff. 57/64), sobre a qual
se manifestou a exequente (ff. 69/75).Quanto à prescrição, os créditos tributários cobrados no presente executivo fiscal foram declarados pela própria empresa, tratando-se de modalidade de lançamento por homologação,
prevista no art. 150, do CTN.A eficácia constitutiva da declaração em relação ao crédito tributário está sedimentada na jurisprudência, conforme enunciado da Súmula 436 do STJ: A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.Com efeito, a apresentação da DCTF induz a constituição definitiva do crédito tributário,
fazendo com que o lançamento esteja aperfeiçoado.Ocorre que, no presente caso, conforme se constata dos documentos apresentados nestes autos pela União (PFN), não impugnados pela empresa excipiente, apesar de
intimada duas vezes para tanto (ff. 77 e 85), foi solicitado o parcelamento administrativo dos débitos em cobro em 2006, 2009 e 2014, o que implica em sua confissão, ensejando a interrupção do prazo prescricional,
conforme previsto no artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.Reconhecida a causa de interrupção de fluência do prazo prescricional, recomeça a contagem do quinquênio.Ajuizada a presente execução fiscal em
24/11/2011 tendo recomeçado a fluir o prazo prescricional em 04/08/2011 (f. 75-verso), não há que se falar em prescrição quanto ao débito objeto da petição inicial. Depois, houve nova interrupção do prazo prescricional,
em 30/10/2014. Diante o exposto, julgo improcedente a exceção de pré-executividade.Sem custas e honorários neste incidente.2. Diante da omissão da excipiente quanto ao fato de que os débitos em cobro permaceram
em situação de exigibilidade suspensa em razão de parcelamento administrativo ao qual aderiu espontaneamente, resta configurada a hipótese prevista no artigo 774, inciso II, do Código de Processo Civil:Art. 774.
Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: (...)II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;Em suma, a excipiente omitiu do Juízo
fato relevante, de que ela (excipiente) foi protagonista (pedido de parcelamento), ao julgamento de suas razões de resistência à execução. Mesmo após instada, nada disse acerca do fato, em conduta omissiva
sancionável.Diante desse comportamento censurável da excipiente-executada, porque atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, parágrafo único, do CPC, imponho-lhe multa de 5% do valor total do débito
atualizado, a ser destinada e exigida nos termos do referido dispositivo. O percentual fixado é suficiente e proporcional a sancionar o comportamento processual da excipiente, o qual se encontra modulado pela gravidade da
postura e ao valor do débito. 3. Dê-se vista à União (PFN), pelo prazo de 10 dias. Em caso de inexistência de requerimentos diversos ou de existência de requerimento de suspensão com fundamento no art. 40 da Lei
6.830/80 e na Portaria PGFN 396/2016, desde logo promova-se o arquivamento, que já fica deferido, sendo desnecessária nova intimação.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0048893-73.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EXPERTISE COMUNICACAO TOTAL LTDA - EPP(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES)

Fica a executada intimada para, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 437, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, manifestar-se acerca da petição e documentos apresentados pela exequente.
Após, conclusos para julgamento da exceção de pré-executividade.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0050402-39.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X SANDUCOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 -
EDSON BALDOINO JUNIOR)

1. Defiro o pedido formulado pela exequente, de que seja desconsiderada sua manifestação anterior, juntada na f. 247 (f. 271).
2. Dê-se vista à União (PFN), pelo prazo de 10 dias, considerando, inclusive, o TRÂNSITO EM JULGADO da decisão proferida no agravo de instrumento n. 0118446-30.2006.403.0000, interposto pela empresa
executada em face da decisão de f. 125, na qual se reconheceu a prescrição dos débitos das inscrições ns. 80 6 03 125632-53 e 80 7 03 046300-76 (ff. 129/152 e 276/297).
3. Em caso de inexistência de requerimentos diversos ou de existência de requerimento de suspensão com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80 e na Portaria PGFN 396/2016, desde logo promova-se o arquivamento,
que já fica deferido, sendo desnecessária nova intimação.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004156-48.2016.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X WILLIAM ROBERTO ROSILIO(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP374125 -
JOÃO MARCOS VILELA LEITE)

Fica o apelante intimado a promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no PJe - 2º Grau, no prazo de 15 dias, nos termos das Resoluções PRES 142/2017 e 148/2017, pois já se
esgotaram os atos anteriores à remessa dos autos ao Tribunal e está estabelecida a necessária virtualização do processo físico para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário.
Decorrido o prazo sem providências pelo apelante, intime-se a parte apelada a realizar o ato, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 5º, da Resolução PRES 142/2017.
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Caso apelante e apelado deixem de atender à ordem, os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003214-57.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri

AUTOR: SONDA PROCWORK OUTSOURCING INFORMATICA LTDA.

Advogado do(a) AUTOR: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.
Cuida-se de feito sob procedimento comum por meio do qual a parte autora visa ao oferecimento antecipado de garantia (seguro-garantia), em caução a débitos fiscais “discutidos no

Pedido de Revisão de Ofício 13896.721588/2018-81 (originados do PAF nº 13896-901.2019/2018-70 e Processos de Cobrança nºs 13896-901.597/2018-53, 13896-901.885/2018-16 e
13896901.886/2018-52)”. Pretende-o com o fim de obstar a negativa, pela ré, de expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor quando de seu requerimento na via administrativa e a sua
inscrição junto ao CADIN e ao SERASA.

Com a inicial foram juntados documentos.
Emenda da inicial (Id 10279867).
Vieram os autos conclusos.
Decido.
Id 10279867: recebo a emenda à inicial.
Preceitua o caput do artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
A hipótese dos autos versa pretensão razoável, a qual merece ser parcialmente acolhida, notadamente diante da aparente idoneidade da garantia ofertada.
Com efeito, a autora oferece como garantia do débito a apólice de seguro-garantia nº 0306920189907750231305000.
De fato, tal modalidade de garantia encontra previsão expressa no artigo 9º, II, da Lei nº 6.830/80, com redação dada pela Lei nº 13.043/2014.
Para além disso, aparentemente, ao menos em termos formais, a garantia atende aos requisitos impostos pela Portaria PGFN nº 164/2014. A suficiência material, por sua vez, deverá ser

regularmente analisada pela União por ocasião do cumprimento da presente decisão. A propósito, naturalmente que o número do presente processo judicial não poderia integrar a apólice
apresentada, na medida em que a contratação do seguro antecedeu o aforamento do feito.

A espécie não contempla cabimento de suspensão da exigibilidade do crédito, diante da ausência de depósito integral e em dinheiro (Sum. 112/STJ c.c art. 151, II, CTN) e diante da
ausência de causa de pedir relacionada com a ilegitimidade formal e material do crédito (art. 151, V, CTN).

Encontra-se presente o perigo de dano, diante da data próxima de expiração da validade da atual certidão de regularidade fiscal, necessária ao regular funcionamento das atividades da parte
autora.

Diante do exposto, defiro parcialmente a tutela de urgência. Declaro garantidos os débitos tributários relacionados aos processos administrativos nº 13896.721588/2018-81, nº 13896-
901.2019/2018-70, nº 13896-901.597/2018-53, nº 13896-901.885/2018-16 e nº 13896901.886/2018-52, nos termos e valores em que referidos nestes autos, sem lhes suspender a exigibilidade.
Por decorrência, contanto que o valor do seguro seja mesmo suficiente à garantia integral do débito total atualizado e que o seguro-garantia (apólice nº 0306920189907750231305000) preencha
os requisitos previstos pela Portaria PGFN nº 164/2014, a União deverá abster-se de negar a expedição da certidão de regularidade fiscal, quando requerida administrativamente, por razão exclusiva
dos débitos relacionados ao processo administrativo mencionado, e mesmo de incluir o nome da autora em órgãos de proteção ao crédito.

Cite-se a União, com as advertências legais. Em sua defesa já deverá manifestar-se sobre interesse na produção de provas, especificando a pertinência e essencialidade de cada uma delas
ao deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Ao fim do efetivo cumprimento do quanto determinado acima, determino expeça-se mandado, a ser cumprido por meio de Oficial de Justiça, para citação e intimação da União Federal –
Fazenda Nacional, a fim de que cumpra esta decisão, nos termos do artigo 5º, § 5º, da Lei nº 11.419/06, e do artigo 11, p. único, da Resolução PRES nº 88/2017.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se imediatamente, se necessário em regime de plantão.

 

    BARUERI, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 626

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0000853-26.2016.403.6144 - ARMANDO GIANCOLI NETO(SP095054 - JULIO CESAR MENEGUESSO) X FAZENDA NACIONAL
CERTIFICO e dou fé que nos termos da Portaria nº 0893251 - artigo 2º, inciso LXII, fica a PARTE BENEFICIÁRIA intimada para retirar alvará de levantamento em Secretaria.Barueri, 15 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM
0001624-52.2014.403.6183 - JOSE ZUCCOLIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado e distribuído eletronicamente para tramitação em sede recursal (sob nº 5002495-12.2017.403.6144), remetam-se estes autos ao arquivo-findo, observadas
as formalidades de praxe. 
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001729-57.2015.403.6130 - MATTAR SERVICOS CONTABEIS LTDA ME X MICHELLE DAVID MATTAR(SP206583 - BRUNO DE SOUZA CARDOSO) X SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO MINISTERIO DA FAZENDA - SERPRO(SP220522 - DOUGLAS CAMARA SANTIAGO E DF022718 - NELSON LUIS CRUZ MARANGON) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
1 RELATÓRIOTrata-se de demanda aforada por Mattar Serviços Contábeis Ltda. - ME - e Michelle David Mattar em face, inicialmente, do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Pedem a
condenação da empresa pública a indenizar os danos materiais e a compensar os danos morais causados falha na emissão de certificado digital. Narram que a empresa autora atua na prestação de serviços contábeis desde
1997 e possui vasta carteira de clientes. Dizem que a coautora Michelle é representante legal da empresa. Expõem que, em 19/08/14, a coautora Michelle recebeu uma ligação da empresa Soluti, indagando-lhe se solicitou a
emissão de certificado digital e-CNPJ em nome da empresa Mattar. Relatam que a coautora informou que não realizou a solicitação. Informam que a empresa Soluti alertou a coautora de que alguém estaria se passando por
ela e teria solicitado a emissão de certificado digital em nome da empresa Mattar. Afirmam que a pessoa apresentou falsificações da 5ª alteração contratual da autora Mattar e da carteira de identidade da autora Michelle.
Narram que, ao ser descoberta a tentativa de golpe, a empresa Soluti enviou e-mail, em 21/08/2014, a todos os agentes de registro da rede das certificadoras, alertando para o ocorrido. Dizem que comunicaram o ocorrido
à Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo, em 19/08/2014, o que gerou o processo nº 0037739-13.2014.826.0100, em tramitação na 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central da Capital. Expõem que,
naqueles autos, houve resposta da Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia, no sentido da falsidade praticada. Relatam que, em 19/08/2014, a coautora Michelle compareceu ao 2º
Distrito Policial de Barueri para comunicar a ocorrência do crime, o que gerou o Boletim de Ocorrência nº 1658/2014. Informam que a coautora Michelle compareceu novamente à delegacia para prestar declarações em
03/09/2014. Afirmam que, em 20/08/2014, todas as unidades certificadores, inclusive o SERPRO, já tinham sido novamente comunicadas sobre a tentativa de golpe, de forma oficial. Narram que, no mesmo dia, a Receita
Federal do Brasil foi comunicada sobre a tentativa de golpe. Dizem que, mesmo avisado várias vezes, o SERPRO emitiu, por meio da unidade AR CORREIOS AC Vila Maria/SP, em 22/08/2014, certificado digital em
nome da empresa Mattar, com base em documentos falsos apresentados por pessoa que se fez passar pela coautora Michelle. Expõem que quadrilha criminosa usou o certificado digital emitido para tentar efetuar, junto à
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Caixa Econômica Federal, saques de valores do FGTS em nome de funcionários e clientes da empresa Mattar. Relatam que só tiveram conhecimento do ocorrido após contato da CEF, que informou a tentativa de saque do
FGTS de oito funcionários das empresas Clínica de Olhos Dr. Moacir Cunha Ltda. e AGK Corretora de Câmbio Ltda. Informam que a coautora Michelle, mesmo em estado avançado de gravidez, teve que se ausentar do
trabalho por dias seguidos para se dedicar integralmente à solução do problema gerado pelo SERPRO. Afirmam que, graças ao tempo e esforço despendido pela coautora Michelle, as tentativas de golpe foram frustradas.
Narram que, mesmo assim, as razões sociais dos clientes foram alteradas junto à CEF, o que causou sérios constrangimentos, além da completa alteração de rotina da empresa Mattar. Dizem que, em 02/09/2014, após
provocação pelas autoras, o SERPRO, através do Sr. Osni Adolpho Bunn Junior, admitiu o erro e revogou o certificado digital falso. Expõem que, independentemente da correção do ato culposo, o SERPRO as causou
prejuízos, que devem ser reparados. Relatam que o SERPRO foi omisso e negligente. Informam que sofreram os seguintes danos materiais:1) Com o intuito de dificultar a emissão de novo certificado fraudulento, foi
necessário proceder à alteração do responsável legal da Autora MATTAR perante a Receita Federal, passando da Autora MICHELLE para o seu sócio Nagib Miguel Mattar. Com isso, foram havidas despesas de cartório
no montante de R$ 264,70 (...), em agosto, outubro e dezembro/14.2) Novos e-CNPJ em nome da autora MATTAR tiveram que ser obtidos pela certificadora Certisign, ao custo total de R$ 905,00 (...), em agosto/14 e
janeiro/15, em razão do cancelamento dos anteriores (...).3) Foi adquirido o serviço Me Proteja da SERASA para as duas Autoras, ao custo total de R$ 269,90, em agosto/14 (...).4) Houve a necessidade de alteração da
rotina do departamento pessoal da Autora MATTAR, que, por conta dos problemas havidos e para evitar riscos futuros, hoje não mais trabalha com procuração eletrônica dos clientes. Atualmente, todo o processo de
rescisão dos funcionários dos clientes (...), envolvendo solicitação de chave de movimentação do FGTS e solicitação de extrato de FGTS para fins rescisórios, é feito por cada cliente com o suporte telefônico de uma
funcionária da Autora MATTAR, contratada em 27/10/14 exclusivamente para essa finalidade, ao custo mensal de R$ 2.815,15/mês (...). Deverá a Ré ser condenada a arcar com os valores já pagos a este título e os que
se vencerem no curso da demanda (...). (ff. 06-07).Afirmam que a autora Michelle sofreu danos morais, na medida em que:(...) grávida em estágio avançado, prestes a ter seu primeiro filho, teve que se desdobrar.
Ausentando-se do trabalho por dias seguidos para se dedicar integralmente à solução do problema gerado pela Ré, passando por situações de forte estresse, preocupação e revolta num período em que deveria estar mais
tranquila.Teve que passar dias em delegacias, cartórios, fóruns, bancos e repartições públicas em geral, dar explicações a clientes, sem falar no trabalho que dobrou durante o período, ante a sua ausência no escritório por
dias seguidos.Ainda o relevante fato de que, justamente no momento mais complicado da gravidez, ter sido obrigada a mudar toda a rotina da empresa que representa, o que exigiu muitas horas de trabalho da sua parte,
muito além do que estava acostumada e do que deveria, em razão da sua condição de gestante. (f. 07)Narram que a autora Mattar também sofreu abalo de ordem moral, em decorrência do:(...) estremecimento da relação
com os seus clientes envolvidos na tentativa de golpe (...), que, preocupados com a situação de possibilidade de resgate indevido de FGTS de seus funcionários e de mudança de suas razões sociais junto à Caixa Econômica
Federal, exigiram explicações consistentes, rápida solução do problema e mudança do esquema de trabalho que já vigorava há anos, com substituição da procuração eletrônica pela realização dos procedimentos
internamente com o suporte de funcionária contratada pela Autora MATTAR especificamente para esse fim.Esse abalo na confiança entre prestador de serviço e clientes é extremamente prejudicial à imagem da Autora
MATTAR, que levou anos para conquistá-lo. Noutras palavras, o trabalho árduo de conquista dos clientes por muito tempo desempenhado quase foi por água abaixo por conta de uma atitude irresponsável da Ré. Por
sorte não o foi, mas deixou sequelas, que certamente são a causa do abalo moral ora demonstrado. (f. 08).Requerem a condenação do SERPRO ao pagamento dos danos materiais nos valores de R$ 264,70, R$ 905, R$
269,90 e, mensalmente, do valor de R$ 2.815,15. Pleiteiam a condenação do SERPRO ao pagamento de danos morais em valor não inferior a R$ 20.000,00 para cada autora.Com a inicial foi juntada farta documentação
(ff. 11-99).Foi proferida decisão de declínio de competência para uma das Varas desta 44ª Subseção Judiciária - Barueri, instaladas pelo Provimento nº 430/14, do CJF da Terceira Região.O SERPRO apresentou
contestação. Argui, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, pois a questão posta nos autos trata de falha de segurança quando da liberação do certificado digital e não sobre problemas do certificado em si. Narra que a
liberação e a conferência de documentação compete à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição de autoridade registradora do SERPRO. Diz que a sua responsabilidade é a de emissão, expedição e
distribuição dos certificados às autoridades registradoras. Defende a ilegitimidade passiva da requerente pessoa física. No mérito, requer a denunciação à lide da ECT, por ser a única responsável pelos danos alegados.
Expõe que celebrou um convênio de cooperação com a ECT, objetivando o fornecimento do serviço de certificação digital ao público em geral, atuando como autoridade certificadora e a ECT como autoridade de registro.
Relata que a ECT, como autoridade de registro, autentica a identidade ou outras credenciais dos titulares e pode aprovar ou rejeitar as solicitações. Informa que a comprovação de identificação pessoal do solicitante é ação
exclusiva da autoridade registradora. Afirma que cumpriu perfeitamente os procedimentos de segurança. Narra que não praticou qualquer ato ilegal, razão pela qual não há que se falar em dano material ou moral. Diz que foi
diligente em atender à solicitação do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação e cadastrar na ferramenta BrSafe a suspeita de irregularidade na documentação. Pugna pela total improcedência da demanda.Juntou
documentos (ff. 132-246).Seguiu-se réplica da parte autora, em que busca rebater os argumentos de ilegitimidade passiva e ativa levantados pelo SERPRO. Afirma que a denunciação à lide está vedada no presente feito,
por serem aplicáveis ao caso dispositivos do Código de Defesa do Consumidor. Por fim, reitera as razões declinadas em sua peça inicial (ff. 260-262).Em decisão às ff. 264-265, este Juízo afastou a aplicação do CDC ao
presente caso, rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, recebeu a denunciação à lide como chamamento ao processo e determinou a citação da ECT.Emenda da contestação (ff. 266-268).A ECT apresentou
contestação. Requer, em questão de ordem, todas as prerrogativas extensíveis à Fazenda Pública, em especial a concessão de prazos em dobro, a isenção de custas processuais e a intimação pessoal. Argui, em preliminar,
sua ilegitimidade passiva e a ilegitimidade ativa da coautora Michelle. Narra que a aprovação dos certificados emitidos é responsabilidade do SERPRO. No mérito, diz que seus prepostos não praticaram ato ilícito. Expõe
que agiu nos termos regulamentares, já que a aprovação e a emissão do certificado digital se dá pelo SERPRO. Relata que todas as partes foram vítimas, razão pela qual pleiteia a exclusão de sua responsabilidade. Informa
que a emissão do certificado não acarretou dano algum, pois as pretensões dos estelionatários foram obstadas. Afirma que os valores pleiteados pelas autoras se referem a medidas preventivas. Em caráter eventual, requer a
imputação proporcional da responsabilidade. Pugna pela total improcedência da demanda.Juntou documentos (ff. 292-312).Seguiu-se nova réplica da parte autora, em que reitera as razões declinadas em sua peça inicial e
em sua réplica inicial (ff. 314-316).Instadas a especificarem provas (f. 317), a ECT e o SERPRO informaram não ter provas a produzir. As autoras requereram a produção de prova testemunhal.Em decisão à f. 326, este
Juízo afastou as preliminares arguidas pela ECT e determinou à ECT que trouxesse aos autos cópia integral de documentação atinente a auditoria interna realizada por ocasião dos fatos.A ECT trouxe a documentação
exigida e requereu que o documento não fosse juntado aos autos (ff. 327-347).A documentação foi mantida nos autos e o sigilo de documentos foi decretado (f. 349).O pedido de produção de prova testemunhal foi
indeferido (f. 362).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.2 FUNDAMENTAÇÃOO feito encontra-se em termos para julgamento.As questões preliminares já foram analisadas nas decisões saneadoras.2.1
Prerrogativas Fazendárias dos CorreiosA ECT goza das prerrogativas processuais da Fazenda Pública em relação a custas e prazos, nos termos do artigo 12, do Decreto-lei 509/69, que, segundo o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, foi recepcionado pela Constituição Federal (RE 220.906).Assim, está a ECT isenta do recolhimento de custas, tem prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais e tem direito à remessa
oficial. Não possui direito, porém, à intimação pessoal. Nesse sentido:Processual civil. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Apelação não recebida por intempestividade. Os benefícios da ECT estão dispostos no
art. 12, do Decreto-Lei nº 509/69, que não inclui direito à intimação pessoal e a remessa oficial. Embargos de declaração. Inexistência de omissão. Prequestionamento. Reexame de matéria. Impossibilidade. Precedentes.
Embargos de declaração improvidos. (TRF5, AGTR 0000586-36.2015.4.05.0000, Relator Desembargador Federal Lázaro Guimarães, Data de Publicação: 21/03/2016).2.2 Dever de indenizarOs requisitos essenciais ao
dever de indenizar são: I. ação ou omissão do agente; II. a culpa desse agente; III. o dano; IV. o nexo de causalidade entre os requisitos I e III; e V. a inexistência de excludentes da responsabilidade, tais qual a culpa
exclusiva da vítima ou de terceiro, o caso fortuito ou a força maior.Nos termos do parágrafo 6º do artigo 37 da Constituição da República, a responsabilidade civil do Estado (em seu conceito compreendidas suas empresas
públicas prestadoras de serviço público) é objetiva em casos de ação danosa. Prescinde-se, nessa hipótese, da apuração da culpa para sua responsabilização civil.Além disso, nos termos da Súmula nº 227, do Superior
Tribunal de Justiça: A pessoa jurídica pode sofrer dano moral..Para o deslinde do caso, necessário trazer ainda a redação dos artigos 2º, 6º e 7º, da Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil e dá outras providências:Art. 2o A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será composta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades
certificadoras composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - AC e pelas Autoridades de Registro - AR.(...)Art. 6o Às AC, entidades credenciadas a emitir certificados digitais
vinculando pares de chaves criptográficas ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados, bem como colocar à disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras
informações pertinentes e manter registro de suas operações.Parágrafo único. O par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio titular e sua chave privada de assinatura será de seu exclusivo controle, uso e
conhecimento.Art. 7o Às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, compete identificar e cadastrar usuários na presença destes, encaminhar solicitações de certificados às AC e manter registros de suas
operações.Pois bem. Passo às circunstâncias particulares do caso dos autos.Nos termos da Cláusula Primeira, 1º e 2º, do Convênio de Cooperação celebrado entre o SERPRO e a ECT:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: O presente convênio tem por objeto definir e orientar as ações concernentes à integração de esforços entre os partícipes para o fornecimento de certificados digitais ao público em geral, nas agências da ECT,
com base nos certificados Pessoa Física (PF) e Pessoa Jurídica (PJ).PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ECT atuará como uma Autoridade Registradora (AR-Correios) em suas agências, para atender aos interessados em
adquirir certificados digitais, identificá-los, registrá-los e, coletar seus documentos e solicitar à Autoridade Certificadora (AC) a aprovação de seu certificado digital.PARÁGRAFO SEGUNDO - O SERPRO atuará como
Autoridade Certificadora provendo todas as atividades de hospedagem e operação de uma AC. (f. 174v).Em prosseguimento, é necessário destacar alguns itens da Declaração de Práticas de Certificação da Autoridade
Certificadora do SERPRORFB:2. DISPOSIÇÕES GERAIS2.1 Obrigações e Direitos(...)2.1.1 Obrigações da ACSERPRORFB(...)c) assegurar a proteção de suas chaves privadas;d) notificar a AC de nível superior,
emitente do seu certificado, quando ocorrer comprometimento de sua chave privada e solicitar a imediata revogação do correspondente certificado;e) notificar os seus usuários quando ocorrer: suspeita de comprometimento
de sua chave privada, emissão de novo par de chaves e correspondente certificado ou o encerramento de suas atividades;(...)g) emitir, expedir e distribuir os certificados de AR a ela vinculadas e de usuários finais;h)
informar a emissão do certificado ao respectivo solicitante;(...)2.1.2 Obrigações das AR(...)a) receber solicitações de emissão ou de revogação de certificados;b) confirmar a identidade do solicitante e a validade da
solicitação;(...)d) informar aos respectivos titulares a emissão ou a revogação de seus certificados;(...)j) proceder o reconhecimento das assinaturas e da validade dos documentos apresentados na forma dos itens 3.1.9,
3.1.10 e 3.1.11;(...)2.2 Responsabilidades2.2.1 Responsabilidade da ACSERPRORFB(...)2.2.1.2 A ACSERPRORFB responde solidariamente pelos atos das entidades de sua cadeia de certificação: AR.(...)2.2.2
Responsabilidades da ARA AR será responsável pelos danos a que der causa.(...). (ff. 147-148v).A tese defendida pelo SERPRO, de que não possui responsabilidade pelo ato, não prospera. O SERPRO é responsável
solidário pelos atos das entidades de sua cadeia de certificação, de acordo com a redação expressa do item 2.2.1.2 da Declaração de Práticas de Certificação da Autoridade Certificadora do SERPRORFB. Assim, uma
vez reconhecida a responsabilidade da ECT, o SERPRO será responsabilizado de forma solidária.Analisa-se a conduta da ECT, em sua condição de Autoridade Registradora.O item 2.1.2, b, da Declaração de Práticas de
Certificação da Autoridade Certificadora do SERPRORFB, deixa claro que a AR é responsável por confirmar a identidade do solicitante e a validade da solicitação.No Relatório de Auditoria 2014023 - Certificação Digital
- Auditoria Especial - DRs ES e SPM, que buscou apurar eventuais irregularidades em diversas unidades dos Correios, dentre elas a Unidade AR CORREIOS AC Vila Maria/SP, constam as seguintes informações, cruciais
para a elucidação do caso:2.3.1.5 DR/SPM - IT Vila Maria: Termo de Titularidade e Responsabilidade de Certificado Digital aprovado na IT sem evidência de validação do documento de identidade Registro Geral (RG) na
ferramenta de prevenção à fraude documental (BrSafe)Em análise à amostra de 74 dossiês de Certificado Digital, emitidos entre 21/11/2013 e 22/08/2014, constatou-se que em 40 deles foram apresentados o RG como
documento de identificação, porém, em 37 desses (...) não havia o arquivamento do resultado da consulta à ferramenta de prevenção à fraude documental - BrSafe - sistema online que valida as características de impressão
do documento de identidade RG, em desacordo com o previsto no Resumo de Serviços Especiais - RSE - Número 001 - Emissão 28/10/2013, a saber:3.11. No ambiente de ACESSO RESTRITO da IT (AGR1 e
AGR2):Conforme legislação vigente da ICP-Brasil, são responsabilidades do AGR:iii. Realizar análise da validade dos documentos apresentados, e RG - consultar ferramenta de prevenção a fraude documental[...]b) (AGR)
Proceder a análise documental da assinatura, considerando:i. ANÁLISE DOCUMENTAL:1. No RG:Validar o RG na ferramenta de prevenção a fraude documental, BrSafe, e imprimir o Resultado da Análise.Relacionam-
se, a seguir, os certificados nessa situação:(...)Tipo Certificadoe-CNPJ-A1 2014081519544689(...).Análise da auditoria:(...).(...) em que pese a manifestação da unidade e a apresentação dos documentos que evidenciam a
regularização dos dossiês relacionados, ressalta-se que o dossiê relativo ao certificado 2014081519544689, listado entre os demais, refere-se à fraude constatada pelo SERPRO e que foi devidamente revogado em
28/08/2014, não cabendo, portanto, sua regularização.(...).Com relação às visitas de avaliação do SAPPP, cabe ressaltar que constou no item 12 da Lista de Certificação Digital do Manual do Avaliador do SAPPP,
disponível no endereço http://sac0799/sappp/ do sistema SAPPP em 17/06/2014 (...) a orientação de que devia ser verificada a utilização do Sistema BrSafe por meio de consulta às evidências arquivadas nos dossiês dos
certificados aprovados na unidade.(...). (ff. 338-339).Patente, portanto, a falha da ECT, ao não ter validado o documento de identidade Registro Geral (RG) apresentado pela pessoa que se identificou como a coautora
Michelle na ferramenta de prevenção à fraude documental (BrSafe). Nos termos do artigo 927 do Código Civil, passa-se a analisar se houve os danos alegados.Com relação aos danos materiais, as autoras requerem as
seguintes reparações:a) as despesas de cartório havidas com a alteração do responsável legal da empresa Mattar perante a Receita Federal;b) os custos com a obtenção de novos e-CNPJ em nome da autora Mattar;c) os
custos com a aquisição do serviço Me Proteja, da SERASA e;d) o salário mensal de funcionária contratada pela empresa Mattar para fornecer suporte telefônico aos clientes.Verifico, contudo, que apenas a obtenção de
novos e-CNPJ em nome da autora Mattar é que está na cadeia causal dos fatos narrados.Com efeito, na exegese do Cânone civilista, o dano deve ser direto, ou seja, deve ser uma decorrência imediata do ato praticado
pelo ofensor. Não obstante, em relação ao nexo causal, o Código adota a teoria da causalidade direta e imediata (artigo 403), que significa que o ofensor somente responderá pelos prejuízos a que deu causa. Ainda que se
adote a teoria da causalidade adequada, o dano precisa decorrer de uma cadeia causal da conduta.Ora, a reforma nos procedimentos da empresa, a contratação de serviço do Serasa, a alteração do sócio-gerente, foram
todas liberalidades da empresa no fortalecimento da segurança das operações. Essas escolhas não são imputáveis direta e imediatamente aos ofensores, até porque a emissão de certificado digital falso não parece ser algo
tão corriqueiro assim.Por outro lado, especialmente em razão do documento juntado à f. 49, não era exigível que a autora continuasse portando o mesmo certificado digital, sob pena de precisar continuar confirmando a
autenticidade das operações.Logo, o pedido de reparação de dano material é procedente tão somente em relação aos R$ 905,00 (novecentos e cinco reais) despendidos para a obtenção de novos e-CNPJ. Ressalto que
esse valor não foi impugnado de forma específica pelas rés.Quanto ao dano moral, não verifico que a pessoa jurídica tenha sofrido abalo em sua honra objetiva ou experimentado alguma mácula em sua reputação.Houve,
como se viu, tentativa de saques de FGTS de empregados das empresas clientes da autora, que não chegaram a se concretizar. Todas as comunicações foram enviadas a tempo de impedir que a Caixa efetuasse os
pagamentos. Além disso, a celeuma durou cerca de duas semanas e não há prova de que a empresa tenha perdido algum cliente em razão do ocorrido.Improcedente, portanto, o pleito no particular.Resta analisar o dano
moral alegadamente sofrido pela pessoa física.Sobre a natureza dos danos morais, prelecionam Carlos Alberto Bittar e Cahali:Qualificam-se como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do plano
valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e da consideração pessoal), ou o da
própria violação da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social) (Reparação civil por danos morais, RT, 1992, p. 41).Diversamente, a sanção do dano moral não se resolve numa
indenização propriamente, já que indenização significa eliminação do prejuízo e das suas conseqüências, o que não é possível quando se trata de dano extrapatrimonial; a sua reparação se faz através de uma compensação, e
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não de um ressarcimento; impondo ao ofensor a obrigação de pagamento de uma certa quantia de dinheiro em favor do ofendido, ao mesmo tempo que agrava o patrimônio daquele, proporciona a este uma reparação
satisfativa (op. cit., p. 42). No caso em análise, em que pese a angústia por que passou a autora ao ter que tomar diversas providências a fim de evitar prejuízos que pudessem advir da fraude, não se reportou situação
vexatória. A SERPRO procedeu a todas as comunicações necessárias, e a falha na emissão do certificado pela ECT, apesar das cautelas exigidas, não chegou a acarretar pagamentos indevidos ou perda patrimonial
substanciosa.Assim, apesar do incômodo pelo qual passou a autora pessoa física, não ficou caracterizada situação fática que autorize concluir pela existência de danos morais in re ipsa.Rejeita-se, portanto, o pedido de
indenização por danos morais.3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por Mattar Serviços Contábeis Ltda. - ME - e Michelle David Mattar em face da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e do Serviço Federal de Processamento de Dados, resolvendo-lhes o mérito nos termos dos artigos 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a ECT e o SERPRO, de forma
solidária, na obrigação de compensar o dano material sofrido, no montante de R$ 905,00 (novecentos e cinco reais).Sobre o quantum debeatur incidirão correção monetária e juros moratórios segundo os índices
estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (versão que estiver em vigor na data da apresentação da conta de liquidação), nos termos seguintes: juros de mora a partir da citação e atualização monetária a partir
do desembolso.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo 2.º do artigo 85 do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e
proporcional, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos representantes, nos termos do artigo 86 do mesmo Código.As custas também devem ser meadas pelas partes, sem prejuízo das isenções
legais.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000443-02.2015.403.6144 - MARIA JOANA DA ROSA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2582 - THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. 
Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Assevero que, em caso de início do cumprimento de sentença, a parte exequente deverá promover a virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, para tramitação eletrônica, nos termos da Resolução PRES nº 142, de
20 de julho de 2017. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003284-67.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000333-03.2015.403.6144 () ) - SOFTTEK TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.(SP182162 - DENNIS OLIMPIO
SILVA E SP173554 - RUI CESAR TURASSA CHAVES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Certifico, neste ato, que a Caixa Econômica Federal digitalizou os autos e os distribuiu eletronicamente (nº 5002170-03.2018.4.03.6144) para tramitação em fase de cumprimento de sentença (Resolução PRES nº 142, de
20 de julho de 2017).
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a autora se manifestar em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista que a decisão de fls. 431/432 extinguiu a demanda somente em relação à Caixa Econômica Federal.
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora nos termos do art. 485, 1º, do CPC. Silente, venham conclusos para sentença de extinção.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005542-50.2015.403.6144 - DHEIZON ALEXANDRE FRANCO(SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3140 - VIVIAN HOPKA
HERRERIAS BRERO)

Certifico, neste ato, o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos. Anote-se no sistema processual o ocorrido.
Nos termos da sentença proferida, determino o levantamento dos valores depositados nestes autos e que se encontram à ordem deste juízo em favor da parte autora (fls. 220/222), que deve indicar, no prazo de 10 dias, os
dados do advogado em cujo nome deverá ser expedido o alvará (Identidade, CPF, e OAB, nos termos da Resolução CJF 110/2010), destacando-se que deve ter poderes para receber e dar quitação por ele conferidos. 
Apresentados esses dados, expeça-se alvará de levantamento.
Preclusa esta decisão, encaminhem-se os autos para o arquivo, com as cautelas de praxe.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005633-43.2015.403.6144 - JOAO INACIO GARACIS(SP253395 - MIRELLE PAULA GODOY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos da instância superior. 
Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Assevero que, em caso de início do cumprimento de sentença, a parte exequente deverá promover a virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, para tramitação eletrônica, nos termos da Resolução PRES nº 142, de
20 de julho de 2017. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010729-39.2015.403.6144 - MANOEL LOURENCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO
MENDES YAMAGUCHI)

Ciência do retorno dos autos da instância superior. 
Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Assevero que, em caso de início do cumprimento de sentença, a parte exequente deverá promover a virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, para tramitação eletrônica, nos termos da Resolução PRES nº 142, de
20 de julho de 2017. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013024-49.2015.403.6144 - FRANCISCO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP320467 - RAFAEL GENTIL E SP339320 - ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA E SP322335 - CARLOS EDUARDO GENTIL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3140 - VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO)

Oportunizo que a vencedora traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia do instrumento de contrato de honorários, caso pretenda o destaque, nos termos da resolução 115/2010 do CNJ.
Os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. 
Não havendo manifestação, requisite-se o pagamento por meio de RPV, nos termos da Resolução n. 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Após, dê-se ciência às partes da expedição das minutas dos ofícios requisitórios das Requisições de Pequeno Valor.
Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias após a ciência da expedição das minutas, transmitam-se os ofícios.
Em seguida, sobreste-se o feito até a comunicação de pagamento.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001071-96.2016.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MINERACAO TABOCA S A(SP216743 - LUCIANA GONZALEZ DOS SANTOS)
Nos termos da decisão de fl. 202, INTIMO A PARTE RÉ a apresentar as alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

PROCEDIMENTO COMUM
0006631-74.2016.403.6144 - RUTH MARIA SALES PASINATO(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3224 - PATRICIA TUNES DE
OLIVEIRA)

1. Tendo em vista a interposição de apelação, intime-se o apelado a apresentar contrarrazões, no prazo legal.
2. Após, intime-se a parte apelante a providenciar a virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, para tramitação eletrônica, nos termos da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. 
3. Cumpridas as etapas anteriores e superada a fase de conferência, remetam-se estes autos ao arquivo-findo, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007448-41.2016.403.6144 - CAMILA DA SILVA CARVALHO(SP314739 - VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA) X CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Tendo em vista a interposição de apelação, por ambas as partes, intimem-se os apelados a apresentar contrarrazões, no prazo legal.
2. Após, intime-se a parte autora a providenciar a virtualização dos autos e inserção no sistema PJE, para tramitação eletrônica, nos termos da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. 
3. Cumpridas as etapas anteriores e superada a fase de conferência, remetam-se estes autos ao arquivo-findo, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007760-17.2016.403.6144 - CELINA RODRIGUES DE LIMA(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Decorrido o prazo assinado sem providências e nos termos do despacho de fl.141, fica a parte apelada intimada para promover a virtualização dos atos processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001806-87.2016.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007935-45.2015.403.6144 () ) - ANTONIO WADIH BATAH FILHO(SP116473 - LUIS BORRELLI NETO E SP261421 -
PALOMA CORREIA SILVA VENÂNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da instância superior, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Eventual solicitação para início de cumprimento de sentença se dará obrigatoriamente via processo judicial eletrônico.
No silêncio, arquive-se o feito, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010634-09.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1614 - CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA) X CASTILHO CARACIK ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP052126 - THEREZA CHRISTINA
C DE CASTILHO CARACIK)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado (nº 5000981-87.2018.4.03.6144) e distribuído eletronicamente para tramitação em fase de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo-
findo depois de observadas as formalidades de praxe (Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017). 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0017075-06.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X RODRIGO NUNES COSTA(SP178144 - CASSIO DE QUEIROZ FILHO)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado (nº 5001165-43.2018.4.03.6144) e distribuído eletronicamente para tramitação em fase de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo-
findo depois de observadas as formalidades de praxe (Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017). 
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0018876-54.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA(SP160270 - ADRIANA MORACCI
ENGELBERG E SP102162 - FLAVIA CRISTINA SUCASAS DOS SANTOS)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado (nº 5001584-63.2018.4.03.6144) e distribuído eletronicamente para tramitação em fase de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo-
findo depois de observadas as formalidades de praxe (Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017). 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0034369-71.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X PRODAL REPRESENTACOES LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado (nº 5001016-47.2018.4.03.6144) e distribuído eletronicamente para tramitação em fase de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo-
findo depois de observadas as formalidades de praxe (Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017). 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0046675-72.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X 3 FOCO PARTICIPACOES LTDA(SP074499 - BRAULIO DA SILVA FILHO E SP044344 -
SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado e distribuído eletronicamente para a devida tramitação (sob nº 5001007-85.2018.403.6144), remetam-se estes autos ao arquivo-findo, observadas as
formalidades de praxe. 
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0050262-05.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X MODEVAL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP154065 - MARIA ANDREIA
FERREIRA DOS SANTOS SANTOS)

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado (nº 5001282-34.2018.4.03.6144) e distribuído eletronicamente para tramitação em fase de cumprimento de sentença, remetam-se estes autos ao arquivo-
findo depois de observadas as formalidades de praxe (Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017). 
Publique-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0011211-50.2016.403.6144 - STELO S.A.(SP195062 - LUIS ALEXANDRE BARBOSA E SP154657 - MONICA FERRAZ IVAMOTO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL

Considerando que o presente feito já foi devidamente digitalizado e distribuído eletronicamente para tramitação em sede recursal ( sob nº 5002092-09.2018.4.03.6144), remetam-se estes autos ao arquivo-findo,
observadas as formalidades de praxe. 
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005301-76.2015.403.6144 - MARIA LECI DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA LECI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO PROFERIDO EM 25/01/2018: Tendo em vista que só houve estorno dos valores pagos a título de honorários advocatícios sucumbenciais (fl. 366 - verso), expeça-se alvará de levantamento dos honorários
advocatícios contratuais, contido no pagamento do ofício requisitório nº 20140160547 (fls. 325 e 351), nos termos da solicitação de fls. 371/372.Após a liquidação do alvará, arquive-se o feito, com as cautelas de
praxe.Cumpra-se. Intime-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA PROFERIDA EM 16/07/2018:CERTIFICO e dou fé que nos termos da Portaria nº 0893251 - artigo 2º, inciso LXII, fica a PARTE BENEFICIÁRIA
intimada para retirar alvará de levantamento em Secretaria.Barueri, 16 de julho de 2018.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008186-63.2015.403.6144 - JOSE SEBASTIAO DE PAULA(SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEBASTIAO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO)

Ficam as partes intimadas acerca da informação juntada aos autos às fls. 216/219, para ciência e eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, devolva-se o feito ao arquivo findo, com as cutelas de praxe. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008300-02.2015.403.6144 - FRANCISCO VARELA DE OLIVEIRA(SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO VARELA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas acerca da informação juntada aos autos às fls. 223/226, para ciência e eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, devolva-se o feito ao arquivo findo, com as cutelas de praxe. 
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021844-15.2003.403.6100 (2003.61.00.021844-5) - NOVEX LTDA(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X NOVEX LIMITADA(SP225479 - LEONARDO
DE ANDRADE)

Como o valor bloqueado por meio do Bacenjud foi ínfimo, determino o desbloqueio. Expeça-se mandado de penhora, conforme despacho de f. 396.
Cumpra-se. Intime-se.DESPACHO FL. 396: Defiro o pedido de tentativa de bloqueio de valores em relação ao executado, por meio do BACENJUD, até o valor atualizado do débito.Cancele-se eventual indisponibilidade
excessiva, no prazo de 24 horas, nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência ou insuficiência de valores bloqueados, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.
Após, dê-se vista dos autos à exequente para manifestação, no prazo de 10 dias. No silêncio, determino a suspensão da presente execução, remetendo os autos ao arquivo findo, nos termos do art. 921 do CPC. Cumpra-
se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008110-39.2015.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FERNANDO AZEVEDO BRETANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
FERNANDO AZEVEDO BRETANHA
Cuida-se de cumprimento de sentença relativo à constituição de crédito em benefício da Caixa Econômica Federal.A exequente peticionou informando a realização de acordo extrajudicial entre as partes, razão pela qual
requereu a extinção do feito.Vieram conclusos para o sentenciamento.Fundamento e decido.Tendo em vista a notícia da ocorrência de acordo extrajudicial entre as partes, decreto a extinção da execução, por sentença, com
fundamento nos artigos 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.Honorários nos termos do acordo referido.Custas na forma da lei.Determino o desbloqueio dos ativos financeiros em nome da parte executada,
feito por meio do sistema Bacenjud.Por já ter havido transferência do valor, determino a intimação da parte executada para que indique, diretamente ao Oficial de Justiça, os dados da conta em que houve o bloqueio, a fim
de a Caixa Econômica Federal possa restituir os valores.Apresentados os dados, expeça-se o necessário para a restituição dos valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente o executado.Após o trânsito em
julgado e restituídos os valores ou no silêncio da parte executada, dê-se baixa, arquivando-se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009430-27.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009429-42.2015.403.6144 () ) - PLASTICOS SAMURAI LTDA(SP039758 - DANILO FERRAZ MARTINS VEIGA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X FAZENDA NACIONAL X PLASTICOS SAMURAI LTDA

Defiro o pedido de f. 222. Expeça-se mandado de livre penhora para cumprimento integral do despacho de f. 218.
Após, intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026643-46.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026644-31.2015.403.6144 () ) - ALFREDO FANTINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP166031A - NIEDSON
MANOEL DE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL X ALFREDO FANTINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Determino o rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros até o montante cobrado nos autos deste cumprimento de sentença, a incidir sobre valores que a parte executada possua em instituições financeiras por meio
do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (art. 854, do CPC) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 835, do CPC). 
Em caso de bloqueio de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais), desbloqueie-se, por ser ínfimo; em caso de bloqueio de valor igual ou superior a R$ 100,00 (cem reais), transfira-se para conta vinculada a este juízo, na CEF.
Cancele-se eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 854, 1º, do CPC.
Após a juntada das respostas, intime-se a parte exequente para manifestação.
Cumpra-se. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0028691-75.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028692-60.2015.403.6144 () ) - ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA(SP174719 - LUCIA ADRIANA
NEDER E SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X FAZENDA NACIONAL X ALBUQUERQUE TAKAOKA
PARTICIPACOES LTDA

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação a recair sobre quaisquer bens da parte executada. 
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0047691-61.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047690-76.2015.403.6144 () ) - TOLAINI TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA - ME(SP062560 - LUIZ RENATO
COMIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X FAZENDA NACIONAL X TOLAINI TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA - ME

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação a recair sobre quaisquer bens da parte executada. 
Cumpra-se. Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002834-90.2016.403.6144 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X CARMEN RITA DOS
SANTOS(SP035320 - BEATRIZ ELIZABETH CUNHA)
Nos termos do parágrafo quarto do artigo 203 do CPC, fica a PARTE AUTORA intimada das diligências efetuadas nestes autos.Barueri, 27 de julho de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004859-13.2015.403.6144 - RONALDO ANTONIO DORIGAN(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO ANTONIO DORIGAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do despacho de fl. 276, intime-se a parte credora, a, no prazo de 15 dias, dizer se concorda com a memória de cálculo oferecida pelo INSS.Barueri, 20 de agosto de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021107-54.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X GAMA SAUDE LTDA(SP257436 - LETICIA RAMIRES PELISSON) X GAMA SAUDE LTDA X
FAZENDA NACIONAL
Nos termos do despacho de fl. 141, ficam as partes intimadas pelo prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela parte exequente.Barueri, 16 de julho de 2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021660-04.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X COMANCHE IND. E COM. DE ARTIGOS DE UTIL. DOMESTICAS LTDA - ME(SP216880 -
ERICA LUZ RIBEIRO E SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X COMANCHE IND. E COM. DE ARTIGOS DE UTIL. DOMESTICAS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL
Nos termos do despacho de fl. 81, intime-se a exequente, ora executada, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535, do CPC.Barueri, 20 de agosto de
2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

5ª VARA DE CAMPINAS

DR. RODRIGO ZACHARIAS
Juiz Federal 
DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI
Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade
MARCELO MORATO ROSAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6495

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004823-20.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007084-89.2016.403.6105 () ) - VILLALVA CITRUS LTDA(SP247853 - RENNAN GUGLIELMI ADAMI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos por VILLALVA CITRUS LTDA. (CNPJ no. 08.694.543/0001-68), à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL (autos no. 0007084-
89.2016.403.6105), na qual se exige contribuições devidas ao FGTS, consubstanciadas nas CDAs nos. 201601103, 201601104 e 201601105.A parte embargante defende, no mérito, a inexigibilidade dos valores
apontados pela Fazenda Nacional nos autos principais sustentando, em apertada síntese, que estes teriam sido total e tempestivamente adimplidos. Questionando, ainda, a ausência de instauração de regular procedimento
administrativo pleiteia a parte embargante no mérito, litteris: sejam os presentes Embargos recebidos e julgados procedentes, declarando-se a nulidade da Certidão de Dívida Ativa objeto da Ação de Execução, por não
estar revestida do requisito de exigibilidade, extinguindo-se assim a execução fiscal em apenso nos moldes dos fundamentos expostos acima.Junta aos autos documentos (fls. 10/356).A União Federal (Fazenda Nacional),
em sede impugnação aos embargos (fls. 360/362), refuta os argumentos coligidos pelo embargante e, ato contínuo, defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das autuações questionadas judicialmente.É o relatório
do essencial. DECIDO.O presente feito se encontra em termos para julgamento, restando desnecessária a produção de qualquer prova, visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente
direito e os documentos coligidos aos autos contém todos os elementos necessários para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelos embargantes ao crivo judicial.No
caso em concreto, a leitura dos autos não permite concluir que a cobrança impugnada padeça de qualquer vício, não tendo o embargante logrado êxito em comprovar o pagamento dos valores cobrados não se
desincumbindo, assim, do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito.Repisando, considerando que parte embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar a sua alegação de que teria adimplido integralmente
as exações citadas nos autos principais, não há como se afastar, por conseguinte, a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade dos CDAs que embasam a execução fiscal.Com razão o exequente quando destaca nos
autos que: Nos presentes embargos, a empresa apresentou somente documentos acessórios, não tendo encaminhado qualquer guia de recolhimento e seu respectivo comprovante de pagamento (posterior a data de
lavratura) para a análise de possível abatimento dos débitos relativos a notificação NDFC no. 200569520.Deste modo, após verificação dos autos, a CEF conclui que não cabe abatimento nem extinção dos referidos
débitos, uma vez que não foram apresentados documentos passíveis de análise (recolhimentos mensais e/ou rescisórios).Por derradeiro, malgrado as insurgências coligidas ao processo administrativo e as CDAs que são
objeto de cobrança no bojo dos autos principais, a análise dos autos não evidencia elementos probatórios robustos, a ponto de autorizar o afastamento das presunções de legalidade e veracidade, para fins de se declarar a
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insubsistência do título executivo extrajudicial.Dito de outra forma, a leitura dos autos revela que as CDAs que embasaram a execução se revestem de todos os requisitos de validade exigidos no inciso II do artigo 202 do
Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º, 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, o ato de inscrição em dívida ativa goza de presunção de legalidade e veracidade, conforme preconizam os artigos 202 do
Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a finalidade de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos,
obstando execuções arbitrárias.Em virtude da citada presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia ao embargante demonstrar
inequivocamente sua inexatidão, inclusive no que tange a forma de calcular os juros e demais encargos, pelos meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do
título executivo, ônus do qual não se desincumbiu.Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE DOS DADOS DA CDA. 1. O crédito em cobro é referente
a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se enquadra às hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição dos executados, ora embargados,
no polo passivo da execução fiscal. 2. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal), justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero inadimplemento. 3. Nesse viés, no caso
específico de apropriação indébita, permanecem válidos os recursos representativos de controvérsia, exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, que impõe ao sócio cujo nome consta na CDA o ônus de comprovar a
ausência de ato ilícito. Precedentes. 4. No caso em tela, a então agravada, apesar de intimada, não se manifestou nos autos, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. 5. Em virtude da
presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia aos executados demonstrarem sua inexatidão, ônus - previsto no art. 333 do Código Buzaid
[art. 373 do novel CPC] - do qual a então agravada não se desincumbira. 6. Embargos de declaração acolhidos e, com caráter infringente, agravo de instrumento provido.(AI 00096093120134030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos
consta, julgo improcedentes os presentes embargos, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual mantenho integralmente a constrição judicial correlata. Custas na forma da lei. Condeno o
embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor controvertido, devidamente atualizado, observando-se, no mais, o artigo 85 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os
autos da execução.P. R. I. O.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004857-92.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013996-05.2016.403.6105 () ) - TURISMO ROMERO ESTEVES LTDA.(SP300331 - GUILHERME RODRIGUES
TRAPE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos por TURISMO ROMERO ESTEVES LTDA. (CNPJ no. 58.284.258/0001-347), à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL (autos no.
0013996-05.2016.403.6105), na qual se exige o adimplemento de quantia referente a dívida de natureza tributária e consubstanciada nas CDAs nos 80216004404-66, 80216012574-79, 80616015821-40,
80616015822-20 e 80716 007301-26.A parte embargante defende, no mérito, a inexigibilidade dos valores exigidos pela Fazenda Nacional no bojo dos autos principais sustentando, em apertada síntese, que às CDAs
acima identificadas faltariam os requisitos enunciados pelo parágrafo 3º. do art. 2º. da Lei no. 6.830/80, a saber: liquidez, certeza e exigibilidade. Por derradeiro, questionando tanto a multa moratória como o encargo de
20% do Decreto Lei no. 1025/69, pleiteia o embargante no mérito, ao final, litteris: ... sejam acolhidos e julgados procedentes os presentes embargos à execução fiscal, desconstituindo-se as Certidões de Dívida Ativa, que
instrui a presente execução fiscal conexa, por ser nula, tornando-se insubsistente a penhora sobre os bens pertencentes ao embargante.Junta aos autos documentos (fls. 20/35 e fls. 63/163).A União Federal (Fazenda
Nacional), em sede impugnação aos embargos (fls. 43/50), refuta os argumentos coligidos pelo embargante e, ato contínuo, defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das autuações questionadas
judicialmente.Junta aos autos os documentos de fls. 51/57.Em sede de réplica a parte embargante reitera os argumentos bem como os pedidos formulados nos autos (fls. 167/176). É o relatório do essencial. DECIDO.No
caso em comento, o presente feito se encontra em termos para julgamento, restando desnecessária a produção de qualquer prova técnica, visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente
direito e os documentos coligidos aos autos contêm todos os elementos necessários para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelo embargante ao crivo
judicial.Impende ressaltar que as CDas com relação as quais se insurge a parte embargante nos autos foram constituídas a partir de declarações prestadas pelo próprio contribuinte, de forma a se fazer legítima a cobrança do
crédito independentemente de processo administrativo ou notificação prévia, sendo este o entendimento sumulado pelo E. STJ no bojo do Enunciado n. 436. Ademais, a leitura dos autos revela, malgrado a irresignação do
embargante, que as CDAs referenciadas respeitaram todas as exigências constantes dos 2º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80, e mais, diante da observância dos artigos 202 e 204 do CTN, preencheram todos os
requisitos legais atinentes à formalização do crédito tributário.No que tange ao questionamento dirigido pela parte embargante ao Decreto-Lei nº 1.025/69, em especial ao seu artigo 1º que prevê a cobrança do percentual
de 20% sobre o valor do débito fiscal, deve ser anotado que referido encargo destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive os honorários advocatícios, sendo sempre devido nas execuções fiscais interpostas pela
União.Assim, a sua incidência é legal, conforme entendimento assente e pacificado inclusive no âmbito do C. STJ que, como é cediço, adota o posicionamento já consolidado pelo Tribunal Federal de Recursos na Súmula nº
168, in verbis: o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.Não é outro o
entendimento do E. TRF da 3ª. Região: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA CDA NÃO ILIDIDA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ EXCLUÍDA.
ENCARGO DECRETO-LEI 1.026/69. HONORÁRIOS INDEVIDOS. 1. Improcedente a alegação de cumulação de SELIC com juros e correção monetária, pois a CDA identifica os fundamentos legais da incidência de
forma sucessiva, e não cumulativamente, considerados os índices de correção monetária e juros de mora vigentes em cada período abrangido, sem qualquer comprovação contábil efetiva de que houve cobrança a maior de
qualquer encargo. A Taxa SELIC engloba juros de mora e correção monetária, motivo pelo qual não há a aplicação cumulativa de índices da referida taxa com os encargos moratórios. Ademais, firme e consolidada a
jurisprudência no sentido da validade de sua aplicação na cobrança de créditos tributários: 2. Por seu turno, a multa moratória fiscal aplicada foi a de 20%, nos termos do artigo 61, 1º e 2º, da Lei 9.430/1996, assim
reputada válida pela jurisprudência. 3. Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de
sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data
do vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e
eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação
do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor
da execução, tanto que interpôs exceção de pré-executividade com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez,
incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 4. A condenação por litigância de má-fé decorrente do ajuizamento dos embargos à execução fiscal, não deve prevalecer, pois a mera
improcedência de alegações não se confunde com a conduta processual reprimida pela legislação, na forma do artigo 81, CPC/2015, não se cogitando, portanto, tampouco do ônus de indenizar a parte contrária, a título de
verba honorária 5. Cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 1.025 /69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR , verbis: O encargo de 20% (vinte por cento), do
Decreto-lei nº 1.025 , de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Apelação provida em parte.(AC
00072535420134036114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, quanto ao percentual
aplicado a título de multa moratória, na qualidade de sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária, este se encontra assente com os dispositivos legais vigentes e com o entendimento
jurisprudencial pacificado, de forma que, não cabe ao Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.Neste sentido confira-se:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA. NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 41 DA LEI Nº 6.830/80. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969.
MANUTENÇÃO. 1. A Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique a
natureza do tributo; o ano em que a dívida foi inscrita, o exercício a que se refere, o valor originário, da correção monetária, dos juros, da multa e finalmente o total geral, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º da
norma em referência. 2. A certidão da dívida ativa é documento suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, gozando de liquidez, certeza e exigibilidade da dívida inscrita, só podendo ser afastada por prova
inequívoca em sentido contrário, ônus do qual o embargante não se desincumbiu. 3. O crédito tributário foi constituído mediante declaração do próprio contribuinte, dispensando o procedimento administrativo, onde contém
outras informações sobre o débito (Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41). 4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código
Tributário Nacional). 5. O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido de que, em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação nas
verbas sucumbenciais porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios. 6. Manutenção da cobrança do encargo previsto
no Decreto-lei nº 1.025/69. 7. Afastamento da condenação da embargante e da União em honorários advocatícios arbitrada pelo Juízo de origem. 8. Apelação da União Federal e remessa oficial providas e apelação da
embargante parcialmente provida. (Ap 00026410720124036115, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)E assim, por derradeiro, quanto às CDAs que são objeto de cobrança no bojo dos autos principais, na presente hipótese, a análise dos autos não evidencia elementos probatórios robustos,
a ponto de autorizar o afastamento das presunções de legalidade e veracidade, para fins de se declarar a insubsistência do título executivo extrajudicial.Dito de outra forma, a leitura dos autos revela que as CDAs que
embasaram a execução se revestem de todos os requisitos de validade exigidos no inciso II do artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º, 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, o ato de
inscrição em dívida ativa goza de presunção de legalidade e veracidade, conforme preconizam os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a finalidade de constituição do título é atribuir à
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.Em virtude da citada presunção de veracidade e legalidade que gozam
os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia ao embargante demonstrar inequivocamente sua inexatidão, inclusive no que tange a forma de calcular os juros e demais encargos, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, ônus do qual não se desincumbiu.Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região:EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE E LEGALIDADE DOS DADOS DA CDA. 1. O crédito em cobro é referente a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se enquadra às
hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição dos executados, ora embargados, no polo passivo da execução fiscal. 2. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal),
justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero inadimplemento. 3. Nesse viés, no caso específico de apropriação indébita, permanecem válidos os recursos representativos de controvérsia, exarados pelo
Superior Tribunal de Justiça, que impõe ao sócio cujo nome consta na CDA o ônus de comprovar a ausência de ato ilícito. Precedentes. 4. No caso em tela, a então agravada, apesar de intimada, não se manifestou nos
autos, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. 5. Em virtude da presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ),
caberia aos executados demonstrarem sua inexatidão, ônus - previsto no art. 333 do Código Buzaid [art. 373 do novel CPC] - do qual a então agravada não se desincumbira. 6. Embargos de declaração acolhidos e, com
caráter infringente, agravo de instrumento provido.(AI 00096093120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos consta, julgo inteiramente improcedentes os presentes embargos, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
razão pela qual mantenho integralmente a constrição judicial correlata tal como consolidada nos autos principais. Custas na forma da lei. Condeno o embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 20% do valor
atualizado da causa, observando-se o artigo 85 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. O.

EXECUCAO FISCAL
0602526-65.1992.403.6105 (92.0602526-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X REYNALDO POGGIO FILHO(SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de REYNALDO POGGIO FILHO, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em razão do
pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente
execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o executado ao pagamento das custas em aberto,
devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0603698-42.1992.403.6105 (92.0603698-0) - FAZENDA NACIONAL X REYNALDO POGGIO FILHO(SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS)

Trata-se de execução fiscal promovida pelo FAZENDA NACIONAL em face de REYNALDO POGGIO FILHO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito, face ao
reconhecimento da prescrição intercorrente. É o relatório do essencial. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente pela exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o
pedido e pronuncio a prescrição da ação para cobrança e declaro extintos os créditos tributários nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional, extinguindo o feito com fundamento no art. 487, II, do Código de
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Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0007090-87.2002.403.6105 (2002.61.05.007090-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X OSONIA MARIA PISATTO

(REPULICAÇÃO DA SENTENÇA)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS em face de OSÔNIA MARIA PISATTO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente
desistiu da ação. É o relatório do essencial. Decido. Face à desistência no prosseguimento do feito pela exequente, im-põe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e
declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003510-44.2005.403.6105 (2005.61.05.003510-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X DIFLEX COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP103395 - ERASMO
BARDI)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de DIFLEX COMERCIO DE MÓVEIS LTDA., na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito
em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0013314-65.2007.403.6105 (2007.61.05.013314-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X APARECIDA VALERIA DO AMARAL

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas a CDA no. 0151/2007, referentes aos anos de 2002, 2003 e 2004.Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débitos de
natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se submeter ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de
lei em sentido estrito.No caso em concreto, não há como a presente execução prosseguir, conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA de fls.
06 não configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em comento. Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa dos julgados referenciados a seguir: EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2007 A 2011. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da
legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também
a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 4. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos Conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 5. Apelação desprovida.(Ap 00017445620164036141,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. ART.
8º, DA LEI 12.514/2011. NÃO ATENDIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª
REGIÃO - CRESS/SP de anuidades referentes aos exercícios de 2010 a 2013. 2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e
da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º, da Lei nº 11.000/2004, autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97, da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a
referida norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. A jurisprudência do C. STJ e desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA
de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/04/2016). 6. Assim, é de rigor a decretação da nulidade da CDA no que diz respeito às anuidades de 2010 e 2011, eis que fixadas em claro desrespeito ao princípio da legalidade tributária. 7. Quanto às
anuidades de 2012 e 2013, embora amparadas na Lei 12.514/2011, que em seu Art. 6º, I, fixa em R$500,00 o valor máximo da anuidade cobrada do profissional de nível superior, verifica-se que o valor da execução não
atinge o limite mínimo estabelecido pelo Art. 8º, da mesma Lei, que dispõe que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente. 8. Apelação desprovida.(Ap 00050899720144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por derradeiro, ressalte-se que, na presente hipótese, não há como aplicar as disposições contidas na Lei nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta como fundamento legal da
CDA acostada aos autos (cf. Precedente do E. TRF da 3ª. Região: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016). Pelo que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida,
ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de
apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito às Certidões de Dívida Ativa de nº
151/2007.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0016942-91.2009.403.6105 (2009.61.05.016942-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X JOSE
GOMES DE OLIVEIRA

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades e/ou multas, devidos a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 2005/2006 e 2008.No
julgamento do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso
extraordinário e declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua
incidência a autorização dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da
integralidade do seu 1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No
caso em concreto, os créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da
nulidade absoluta do título executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e
majorar os valores de suas contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a
cobrança.Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e
iliquidez da obrigação.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Determino a devolução da carta precatória expedida, independentemente de seu cumprimento.
Julgo insubsistente a penhora eventualmente efetuada.Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015416-55.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MORAES FRANCO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO L(SP199695 -
SILVIA HELENA GOMES PIVA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de MORAES FRANCO SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA. na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.
A exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto,
homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. À vista da existência de depósito judicial vinculado ao presente feito, intime-se a
parte executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada, descontado o valor das custas processuais. Havendo requerimento,
providencie-se o levantamento, restando autorizado, desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível. Decorrido o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido,
ar-quivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005200-98.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK
REGIS) X SILVANA APARECIDA LEONARDO ZANI

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS em face de SILVANA APARECIDA LEONARDO ZANI na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A
exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo
o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. À vista da existência de depósito judicial vinculado ao presente feito, intime-se a parte
executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada. Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado,
desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível. Decorrido o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, ar-quivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005204-38.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK
REGIS) X SUELI AP LOPES CARNEIRO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas a CDA no. 0244/2010, referentes aos anos de 2005, 2006, 2008 e 2009.Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débitos
de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se submeter ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de
lei em sentido estrito.No caso em concreto, não há como a presente execução prosseguir, conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA não
configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em comento. Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa dos julgados referenciados a seguir: EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2007 A 2011. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da
legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também
a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 4. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos Conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 5. Apelação desprovida.(Ap 00017445620164036141,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. ART.
8º, DA LEI 12.514/2011. NÃO ATENDIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª
REGIÃO - CRESS/SP de anuidades referentes aos exercícios de 2010 a 2013. 2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e
da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º, da Lei nº 11.000/2004, autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97, da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a
referida norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. A jurisprudência do C. STJ e desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA
de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/04/2016). 6. Assim, é de rigor a decretação da nulidade da CDA no que diz respeito às anuidades de 2010 e 2011, eis que fixadas em claro desrespeito ao princípio da legalidade tributária. 7. Quanto às
anuidades de 2012 e 2013, embora amparadas na Lei 12.514/2011, que em seu Art. 6º, I, fixa em R$500,00 o valor máximo da anuidade cobrada do profissional de nível superior, verifica-se que o valor da execução não
atinge o limite mínimo estabelecido pelo Art. 8º, da mesma Lei, que dispõe que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente. 8. Apelação desprovida.(Ap 00050899720144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por derradeiro, ressalte-se que, na presente hipótese, não há como aplicar as disposições contidas na Lei nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta como fundamento legal da
CDA acostada aos autos (cf. Precedente do E. TRF da 3ª. Região: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016). Pelo que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida,
ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de
apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito às Certidões de Dívida Ativa de nº
244/2010.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0012898-24.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 - SAMANTHA ZROLANEK
REGIS) X IRENE ARAUJO CORDEIRO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas a CDA no. 0116/2012, referentes aos anos de 2008, 2009, 2010 e 2011.Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débitos
de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se submeter ao princípio da legalidade
tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de
lei em sentido estrito.No caso em concreto, não há como a presente execução prosseguir, conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA não
configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em comento. Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa dos julgados referenciados a seguir: EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2007 A 2011. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da
legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também
a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do
Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse
valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 4. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas
aos Conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 5. Apelação desprovida.(Ap 00017445620164036141,
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. ART.
8º, DA LEI 12.514/2011. NÃO ATENDIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª
REGIÃO - CRESS/SP de anuidades referentes aos exercícios de 2010 a 2013. 2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e
da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º, da Lei nº 11.000/2004, autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97, da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a
referida norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. A jurisprudência do C. STJ e desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA
de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/04/2016). 6. Assim, é de rigor a decretação da nulidade da CDA no que diz respeito às anuidades de 2010 e 2011, eis que fixadas em claro desrespeito ao princípio da legalidade tributária. 7. Quanto às
anuidades de 2012 e 2013, embora amparadas na Lei 12.514/2011, que em seu Art. 6º, I, fixa em R$500,00 o valor máximo da anuidade cobrada do profissional de nível superior, verifica-se que o valor da execução não
atinge o limite mínimo estabelecido pelo Art. 8º, da mesma Lei, que dispõe que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente. 8. Apelação desprovida.(Ap 00050899720144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ressalte-se que, na presente hipótese, não há como aplicar as disposições contidas na Lei nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta como fundamento legal da CDA acostada
aos autos (cf. Precedente do E. TRF da 3ª. Região: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016). A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente na CDA acostada aos autos, não pode ser usada como
fundamento legal de dívida cobrada na presente execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a
cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua
incidência.Pelo que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo acostado aos autos.Desta forma,
considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente execução fiscal, com
fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito às Certidões de Dívida Ativa de nº 116/2012.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na
forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, 0certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0009310-72.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO
CARVALHO NOGUEIRA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MAGDA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLIC DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E MAGDA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA na qual se
cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por
meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. À vista da existência de depósito judicial
vinculado ao presente feito, intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada, descontado o valor das custas
processuais. Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado, desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível. Decorrido o trânsito em
julgado, e nada mais sendo requerido, ar-quivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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EXECUCAO FISCAL
0015162-77.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X ORTHOPAEDIA CLINICA
ORTOPEDICA LTDA

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades e/ou multas, devidos a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 2009 a 2012.No julgamento
do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e
declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua incidência a autorização
dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da integralidade do seu
1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No caso em concreto, os
créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da nulidade absoluta do título
executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e majorar os valores de suas
contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a cobrança.Diante do exposto, EXTINGO o
feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e iliquidez da obrigação.Sem condenação em
honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015168-84.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X GRUPO MEDICO DE
ATENDIMENTO INTENSIVO S/C LTDA

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades e/ou multas, devidos a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 2009 a 2012.No julgamento
do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e
declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua incidência a autorização
dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da integralidade do seu
1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No caso em concreto, os
créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da nulidade absoluta do título
executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e majorar os valores de suas
contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a cobrança.Diante do exposto, EXTINGO o
feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e iliquidez da obrigação.Sem condenação em
honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0012954-86.2014.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X UAC - UNIDADE
ANESTESIOLOGICA DE CAMPINAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades e/ou multas, devidos a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 2010/2013. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,No
julgamento do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso
extraordinário e declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua
incidência a autorização dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da
integralidade do seu 1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No
caso em concreto, os créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da
nulidade absoluta do título executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e
majorar os valores de suas contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a
cobrança.Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e
iliquidez da obrigação.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000582-37.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CONSTRUPAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBI(SP397308A - MARCELA
CONDE LIMA E RJ211726 - YASMIN CONDE ARRIGHI)

Ofereceu a executada, CONTRUPAN ENGENHARIA E EMPREEN-DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., exceção de pré-executividade de fls. 54/64 alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa, bem como
impossibilidade de cumulação de multa de mora e juros de mora. Manifestou-se a exeqüente, a fls. 26/29, preliminarmente, pelo descabimento da exceção de pré-executividade. Sustenta a higidez da certidão de dívida
ativa. Decido.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve pormeno-rizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados
indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza,
liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de demonstrativo de cálculo.É lícita a cumulação de multa de mora com juros de mora porque prevista em lei. Ademais, a multa de mora e os juros
de mora têm finalidades distintas. A primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os juros constituem remuneração pelo capital. É legítima a cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. Entendimento
consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 02/02/2004).Ante o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Requeira a exequente o que de direito para o
prosseguimento do feito. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004772-43.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X YOSSIKO YOSHII

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO em face de YOSSICO YOSHII, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida
Ativa. O exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o óbito da executada (fl. 43). É o relatório. Decido. Extrai-se dos autos que a execução fiscal visando a cobrança de anuidades de 2011 a 2014 foi ajuizada
em 09/03/2016 em face de pessoa falecida em em 03/02/2010, conforme fl. 45. Portanto, não são exigíveis anuidades posteriores ao falecimento, assim como não há como se aperfeiçoar a relação processual no presente
feito, razão pela qual, imperiosa sua extinção. Neste sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi protocolizada em
19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor faleceu em 02/03/1994. A exequente, pugnou pela inclusão dos
sucessores do executado no polo passivo do feito, o que foi indeferido. 2. A morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade processual, que é pressu-posto de
validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da inscrição em dívida e do ajuizamento da execução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida para figurar no polo passivo do
feito, quando a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392, do E.STJ). 4. Inadmissível o
prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da demanda, não se tratando, a
espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em res-ponsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5. Precedentes juriprudenciais. 6. Agravo de instrumento
improvido. (AI 00335005220114030000, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, j. 09/02/2012, e-DJF3 Ju-dicial 1 - Data 16/02/2012)EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO DO
EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZA-MENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL. 1. Ordinariamente, quando a morte de qualquer das partes ocorre no curso da ação, o
processo deve ser suspenso na forma do art. 265, I, do CPC, aguardando eventual habilitação dos sucessores. 2. In casu, não pode ser adotado tal procedimento, já que o falecimento noticiado aconteceu antes do
ajuizamento da execução fiscal. Assim, correta a extinção do feito ante a ausência de capacidade de o morto ser parte e, obviamente, de ser executado judicialmente. 3. Apelação conhecida e desprovida. (AC
201150010129825, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data 29/05/2013) Ante o exposto, homologo o pedido deduzido declaro
extinta a pre-sente execução, nos termos dos artigos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.
Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013286-82.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INDUSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS CERAMICOS EIRELI - EPP(SP206768 -
BRUNO BONTURI VON ZUBEN E SP156062 - HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA)

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS CERÂMICOS EIRELI - EPP oferece embargos de declaração da decisão de fl. 234, em que alega omissão quanto à prescrição dos tributos vencidos entre 1994 e 1995 e
constituídos por auto de infração, bem como impugna os documentos juntados pela exequente a fim de comprovar o parcelamento dos débitos. A exequente manifestou-se às fls. 246 pela rejeição dos embargos
declaratórios. Decido. Não vislumbro a alegada omissão quanto à apreciação da prescrição relativa aos débitos constituídos por auto de infração, uma vez o termo a quo da prescrição corresponde à data da notificação
20/01/1999, conforme constou na deci-são. O a embargante ora pretende, inovando a sua alegação inicial, é o reconhecimento da decadência, que também não se operou. De fato, quando da notificação do lançamento em
20/01/1999, ainda não havia decorrido período superior a 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte dos fatos geradores (01/01/1995 e 01/01/1996), impedindo a consumação da decadência a que alude o art.
173 do Código Tributário Nacional. Por outro lado, os embargos de declaração não são meio hábil a im-pugnar documentos. Não bastasse isso, a embargada trouxe cópia do processo adminis-trativo para reforçar a prova
do parcelamento (fl. 253). Ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com a decisão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita. Ante o exposto , conheço dos
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embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos de declaração, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0014928-90.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X FIRE FIGHTING BOMBEIROS INDUSTRIAIS EIRELI -(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA
SILVA)

Ofereceu o executado, FIRE FIGHTING BOMBEIROS INDUSTIAIS EIRELI, exceção de pré-executividade de fls. 35/45 alegando nulidade da Cer-tidão de Dívida Ativa, bem como caráter confiscatório da multa e
impossibili-dade de cumulação de multa de mora e juros de mora. Manifestou-se a exequente, às fls. 57/61, sustentando, em sín-tese, a higidez da certidão de dívida ativa. Decido.Inicialmente, destaco que não há óbice
legal para a cobrança de tributos de natureza diversa na mesma execução fiscal.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve pormeno-rizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por
conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão
de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de demonstrativo de cálculo. Observo nas certidões de dívida ativa que foi fixada multa de
mora de 20%. A multa de mora é prevista em lei, o que confere legitimidade à sua cobrança: Inexiste na multa efeito de confisco, visto haver previsão legal (STJ, 1ª T., RESP 419.156, DJU 10/06/2002).É lícita a cumulação
de multa de mora com juros de mora porque prevista em lei. Ademais, a multa de mora e os juros de mora têm finalidades distintas. A primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os juros constituem
remuneração pelo capital. É legítima a cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. Entendimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 02/02/2004).Ante
o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Defiro a suspensão do curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80 (fl. 31). Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0016364-84.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MARUCA COMERCIO E
SERVICOS LTDA(SP397308A - MARCELA CONDE LIMA E RJ211726 - YASMIN CONDE ARRIGHI)

Ofereceu a executada, MARUCA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., exceção de pré-executividade de fls. 14/23 alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa. Manifestou-se o exequente, a fls. 36/46, pela higidez da
certidão de dívida ativa. Decido. Inicialmente, dou a excipiente por citada, em vista do compare-cimento espontâneo, representados por advogado, suprindo, assim, a ausência de citação, nos termos do 1º do artigo 238, do
CPC.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve pormeno-rizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no
5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e
exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de demonstrativo de cálculo.Ante o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Prossiga-se com a execução fiscal.Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0017846-67.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X JUNIOR LOPES DA SILVA(SP254479 - ALEXANDRE SOARES FERREIRA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de JUNIOR LOPES DA SILVA, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em razão do
pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente
execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o executado ao pagamento das custas em aberto,
devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0017916-84.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ROBERTO MARDEM SOARES FARIAS(SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de ROBERTO MARDEM SOARES FARIAS, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O executado requereu a extinção do feito
em razão do pagamento do débito (fl. 226). É o relatório do essencial. Decido. Em consulta ao site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fls. 224/225), verifica-se que o crédito em cobrança foi extinto por
pagamento, razão pela qual se impõe a extinção do feito por meio de sentença. Ante o exposto, declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par.
1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o executado ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0018542-06.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X BENEDITO MARQUES DA SILVA(SP261573 - CARLOS FERNANDO PADULA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de BENEDITO MARQUES DA SILVA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em
virtude do cancelamento da inscrição do débito. É o relatório. Decido. De fato, cancelada a inscrição pela exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e
declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0019674-98.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X STYROTERM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS D

Ofereceu a executada, STYROTERM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS D, exceção de pré-executividade de fls. 29/39 alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa, bem como prescrição da
competência 09/2011. Manifestou-se a exequente, às fls. 44/47, sustentando, em sín-tese, a higidez da certidão de dívida ativa e a não ocorrência da prescrição. Decido. Inicialmente, dou a excipiente por citada, em vista
do compare-cimento espontâneo, representados por advogado, suprindo, assim, a ausência de citação, nos termos do 1º do artigo 238, do CPC.As certidões de dívida ativa, por seus anexos, descrevem por-
menorizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de
todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada do
processo administrativo ou de demonstrativo de cálculo. A executada não comprova a alegação de prescrição mediante prova da data da entrega da declaração da competência 09/2011.Assim, considerando que o
vencimento da referida competência se deu em 20/10/2011 e tendo em vista que o despacho que ordenou a citação foi proferido em 18/10/20165, não transcorreu o prazo prescricional quinquenal, consoante artigo 174,
parágrafo único, inciso I do CTN.Ante o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Requeira a exequente o que de direito para o prosseguimento da execução fiscal.Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000802-98.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MATTOS DAGUA FORNECIMENTO DE AGUA LTDA - ME(SP397308A - MARCELA
CONDE LIMA E RJ211726 - YASMIN CONDE ARRIGHI)

A executada, MATTOS DÁGUA FORNECIMENTO DE ÁGUA LTDA. - ME, opõe exceção de pré-executividade em que alega a ocorrência da prescrição, bem como nulidade da Certidão de Dívida Ativa. A
exequente refuta as alegações da excipiente, ao argumento de que houve interrupção do prazo prescricional em virtude de acordo de parcelamento e defende a higidez do título executivo. DECIDO. Os débitos inscritos na
Certidão de Dívida Ativa abrangem o período de apuração entre 04/2009 a 12/2013. Porém, verifica-se causa interruptiva da prescrição, pois em 27/01/2012 a executada formalizou pedido de parcelamento, rescindido em
15/02/2015 (fl. 131). Portanto, não decorreu o prazo quinquenal entre a rescisão do parcelamento e o despacho que ordenou a citação em 20/01/2017.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve porme-
norizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos
os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de
demonstrativo de cálculo. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. Prossiga-se com a execução fiscal. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001434-27.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MARUCA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP397308A - MARCELA CONDE LIMA E RJ211726 -
YASMIN CONDE ARRIGHI)

Ofereceu a executada, MARUCA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., exceção de pré-executividade de fls. 22/32 alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa, bem como impossibilidade de cumulação de multa de
mora e juros de mora. Manifestou-se a exequnte, a fls. 46/49, pela higidez da certidão de dívida ativa. Decido.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve pormeno-rizadamente a composição da dívida, mês a
mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a
exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de demonstrativo de cálculo.É lícita a cumulação de
multa de mora com juros de mora porque prevista em lei. Ademais, a multa de mora e os juros de mora têm finalidades distintas. A primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os juros constituem
remuneração pelo capital. É legítima a cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. Entendimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 02/02/2004).Ante
o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Prossiga-se com a execução fiscal.Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001718-35.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X MATTOS DAGUA FORNECIMENTO DE AGUA LTDA - ME(SP397308A - MARCELA
CONDE LIMA E RJ211726 - YASMIN CONDE ARRIGHI)

A executada, MATTOS DÁGUA FORNECIMENTO DE ÁGUA LTDA. - ME, opõe exceção de pré-executividade em que alega nulidade da Certidão de Dívida Ativa e impossibilidade de cumulação de multa de mora e
juros de mora. A exequente defende a higidez do título executivo. DECIDO.A certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve porme-norizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por
conta de juros e multa de mora. E estampa todos os dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão
de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de demonstrativo de cálculo. É lícita a cumulação de multa de mora com juros de mora
porque prevista em lei. Ademais, a multa de mora e os juros de mora têm fi-nalidades distintas. A primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os juros constituem remuneração pelo capital. É legítima a
cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. Entendimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 02/02/2004). Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade.Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, à luz da regra do art. 11 da Lei n. 6.830/80. Registre-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 6515

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005187-89.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004224-81.2017.403.6105 () ) - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP146997 - ANTONIO CARLOS
GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

1- Manifeste-se a parte Embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação e os documentos juntados. 
2- Ainda, no prazo acima estipulado, diga a parte Embargante se pretende produzir provas, especificando-as e justificando-as.
3- Intime-se. 

 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5005618-04.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas

DEPRECANTE: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA SP

DEPRECADO: JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP

PARTE AUTORA: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

PARTE RÉ: MOYSES ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO DA PARTE RÉ: EDUARDO GUILGER VALDIVIA  - OAB/SP: 368.138

PARTE RÉ: EDUARDO GUILGER VALDIVIA

ADVOGADO DA PARTE RÉ: EDUARDO GUILGER VALDIVIA  - OAB/SP: 368.138

PARTE RÉ: COMERCIO DE PETROLEO DMTR LTDA - ME

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Comunico que, nos termos do artigo 152, II, do CPC, ficam os executados MOYSES ANTONIO DOS SANTOS e  EDUARDO GUILGER VALDIVIA INTIMADOS do despacho proferido nos autos, o qual segue
transcrito:

"Os atos praticados em sede de carta precatória o são em atendimento a comandos exarados pelo juízo da causa, não sendo competente o deprecado para quaisquer fins que não se delineiem na carta 
recebida.

Remeto o peticionário ao "locus" adequado para o pedido por ele formulado, mantido o cumprimento da ordem recebida pelo oficial de justiça.

Intime-se."              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000582-15.2017.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: THOMAS CARMONA RUSSO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Comunico que, nos termos do artigo 203, § 4º, do CPC, os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO.

Prazo: 10 (dez) dias.              

 

   CAMPINAS, 21 de agosto de 2018.

Expediente Nº 6516

EXECUCAO FISCAL
0004099-50.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE
OLIVEIRA) X DIOGO RICARDO BOTONO
SENTENÇACuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO EST DE SP em face de DIOGO RICARDO BOTONO, na qual se cobra crédito inscrito na
Dívida Ativa.O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento administrativo da inscrição do débito (fl. 13).É o relatório. DECIDO.Cancelada, por decisão administrativa, a obrigação tributária
regularmente inscrita em Dívida Ativa, impõe-se extinguir a execução por sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.À vista da
renúncia do exequente à ciência da presente sentença, bem como ao prazo recursal, arquivem-se os autos, independentemente de intimação, observadas as formalidades legais.Registre-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000819-37.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X OMAR AESSAMI - ME
A executada OMAR AESSAMI - ME opõe Exceção de pré-executividade objetivando a extinção do feito, sustentando, em síntese, a nulidade da CDA.Impugnando o pedido às fls. 31/34, a exequente refuta integralmente
as alegações.Sobreveio manifestação da demandada, afirmando que aderiu ao parcelamento do débito. Junta comprovante de adesão, pleiteando a suspensão do feito.É o relatório. Decido.Considero a matéria trazida na
Exceção de pré-executividade prejudicada, em função da notícia, pela executada, de que formulou pedido de parcelamento da dívida em cobrança, posteriormente ao ajuizamento da execução. Na hipótese, de rigor a
conclusão de que a executada confessou a dívida exequenda, em função da referida adesão.Assim, deixo de apreciar a Exceção de pré-executividade oposta.Manifeste-se a exequente quanto à regularidade da adesão ao
parcelamento noticiada às fls. 37/40.Intimem-se.

Expediente Nº 6504

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006880-45.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006762-06.2015.403.6105 () ) - EXPAMBOX INDUSTRIA DE MOBILIARIO LTDA(SP148681 - GUSTAVO
PIOVESAN ALVES E SP147816 - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL

Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos por EXPAMBOX INDUSTRIA DE MOBILIÁRIO LTDA. (CPNJ no. 73.195.893/0001-41), à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL
(autos no. 0006762-06.2015.403.6105), na qual se exige a quantia apontada na data da propositura da demanda (R$ 531.039,81), referente a dívida de natureza tributária (IRPJ e CSSL) e consubstanciado nas CDAs nos
. 80 2 15 000606-02 e 80 6 15 001694-84.A parte embargante defende, no mérito, a inexigibilidade dos valores exigidos pela Fazenda Nacional no bojo dos autos principais referentes a créditos residuais de IRPJ e
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CSSL, destacando, em apertada síntese, que estes teriam sido compensados com saldos negativos de IRPJ e CSSL apurados nos anos calendários anteriores.Relata, em defesa da pretensão submetida ao crivo judicial, que
o Fisco Federal teria deixado de homologar as compensações acima referenciadas, malgrado o total dos pagamentos por estimativa exceder os montantes de cada exação devida. Pelo que pleiteia, ao final, litteris: ... sejam
julgados TOTALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, reconhecendo a procedência da inexigibilidade dos supostos débitos que estão em cobrança junto à Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional no montante de R$555.034,53, declarando ainda a inexistência de débito fiscal decorrente das compensações parcialmente deferidas administrativamente, reconhecendo válidas as compensações efetuadas pela
embargante, haja vista existência de saldo negativo de IRPJ e CSSL referente ao ano calendário 2002 e anos anteriores bastantes suficientes à regular extinção dos créditos tributários, anulando os créditos tributários
consubstanciados nas CDAs no 80.2.145.000606-02 e no. 80615001694-84, condenando a embagada nos ônus sucumbenciais ;Junta aos autos documentos (fls.17/68).A União Federal (Fazenda Nacional), em sede
impugnação aos embargos (fls. 73/78), refuta os argumentos do embargante e defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das autuações questionadas judicialmente.Junta aos autos documento (fls. 79/97).A parte
embargante comparece aos autos para se manifestar a respeito da impugnação e documentos acostados pela Fazenda Nacional (fls. 100/103).É o relatório do essencial. DECIDO.1. Conforme disciplinada albergada pelo
artigo 16, 2º da Lei nº 6.830/80 (LEF), compete ao executado a instrução da petição inicial dos embargos com os documentos destinados à prova de suas alegações, também lhe competindo requerer ao juiz da causa,
justificadamente, as outras provas que considera necessárias para sua defesa (cuja produção dependa da intervenção judicial, como a prova oral, pericial, requisição de documentos sigilosos etc.).No caso concreto,
impende anotar que se encontram carreados aos autos copia dos documentos fundamentais que deram ensejo as CDAs objeto de execução nos autos principais, desta forma, o presente feito se encontra em termos para
julgamento, restando desnecessária a produção de qualquer prova, seja ela testemunhal ou pericial, visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente direito e os documentos coligidos aos
autos contém todos os elementos necessários para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelo embargante ao crivo judicial2. No que se refere às insurgências coligidas
pela parte embargante e atinentes as CDAs nos. 80 2 15 000606-02 e 80 6 15 001694-84, a leitura dos autos evidencia, na esteira do alegado e demonstrado pela Fazenda Nacional, que o saldo devedor disponível para a
compensação não foi suficiente para a quitação de todos os débitos da embargante. Como é cediço, o instituto da compensação figura como uma das modalidades de extinção do crédito tributário (como se infere do art.
156, inciso II, c/c art. 170, ambos do Código Tributário Nacional) que se materializa através do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte.No caso em concreto, como advém da
leitura da extensa documentação acostada aos autos, os pedidos de compensação formulados pelo ora embargante não foram integralmente homologados pelo Fisco Federal, em síntese, em decorrência da insuficiência do
crédito reconhecido para compensação integral do débito informado pelo embargado.Como pertinentemente ressalta a Fazenda Nacional, verbis: Ademais, a embargante, tanto na esfera administrativa como na judicial, não
exibiu nem exibe os registros contábeis da existência de saldo negativo das estimativas de IRPJ. A embargante não demonstrou nos autos a existência de saldo credor de estimativa negativa de IRPJ e CSSL em exercícios
anteriores a 2020 a fim de justificar a possibilidade de compensação, posto que um dos requisitos deste fato extintivo é o reconhecimento administrativo ou judicial da existência de crédito que alega possuir, sem isso é
impossível a validação da compensação.Neste sentido, a título ilustrativo, segue o julgado a seguir:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DE SUA EFETIVAÇÃO -
ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 1. Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de
devedor, em relações materiais diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente. 2. Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao
embargante/contribuinte, a visar ao desfazimento do comando emanado do título exequendo, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória imposta em sede
de preambular pelo 2º do art. 16, LEF. 3. Em análise do caso concreto, a Receita Federal concluiu pela insuficiência de crédito apresentado nas declarações do contribuinte, o que ensejou a homologação parcial do
encontro de contas, por este motivo é que mantida a cobrança, fls. 68/69. 4. Instado o sujeito passivo da obrigação tributária a produzir prova, fls. 75, pugnou pelo julgamento da lide, fls. 80, parte final. 5. O todo do feito
aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, afigurando-se desconhecido o efetivo crédito existente em favor do contribuinte, porque, em análise dos elementos
presentes ao feito, inconclusivo acenar para o êxito da postulação. 6. O contribuinte deve comprovar, nos embargos à execução, seu o ônus, a exatidão dos valores e a imprescindível liquidez do crédito, tudo a não deixar
qualquer dúvida acerca do procedimento compensatório adotado e realizado, o que inatendido ao presente feito. Precedente. 7. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.(Ap 00146099520104036182,
JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ressalte-se, mais uma vez, quanto ao instituto da compensação, que este traduz
um encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente e que depende, da simultânea presença de certeza, liquidez e
exigibilidade do crédito particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária, razão pela qual inexiste direito subjetivo absoluto à compensação, porquanto está condicionado ao estatuído pelo legislador
ordinário e mesmo pela autoridade administrativa competente, nesse último caso observados os limites do poder regulamentar. O artigo 170 do CTN submete a compensação ao regime da legalidade estrita, encontrando-se
o exercício pelo contribuinte condicionado ao estatuído pelo legislador ordinário e mesmo pela autoridade administrativa competente, nesse último caso observados os limites do poder regulamentar, não sendo possível ao
Judiciário imiscuir-se na tarefa do legislador, sob pena de afronta ao princípio basilar da Separação dos Poderes.E mais. Na presente espécie, a documentação coligida aos autos não demonstra de forma inequívoca a
prática seja de ilegalidades seja de irregularidades nos procedimentos adotados pela Receita Federal que autorizem o Poder Judiciário a rever as decisões administrativas por ela emanadas. Enfim, no que tange as CDAs que
são objeto de cobrança no bojo dos autos principais, na presente hipótese, a análise dos autos não evidencia elementos probatórios robustos, a ponto de autorizar o afastamento das presunções de legalidade e veracidade,
para fins de se declarar a insubsistência do título executivo extrajudicial.Dito de outra forma, a leitura dos autos revela que as CDAs que embasaram a execução se revestem de todos os requisitos de validade exigidos no
inciso II do artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º, 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, o ato de inscrição em dívida ativa goza de presunção de legalidade e veracidade, conforme
preconizam os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a finalidade de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado
elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.Em virtude da citada presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia ao
embargante demonstrar inequivocamente sua inexatidão, inclusive no que tange a forma de calcular os juros e demais encargos, pelos meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício
formal na constituição do título executivo, ônus do qual não se desincumbiu.Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE DOS DADOS DA CDA. 1. O
crédito em cobro é referente a contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se enquadra às hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição dos
executados, ora embargados, no polo passivo da execução fiscal. 2. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal), justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero inadimplemento. 3.
Nesse viés, no caso específico de apropriação indébita, permanecem válidos os recursos representativos de controvérsia, exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, que impõe ao sócio cujo nome consta na CDA o ônus
de comprovar a ausência de ato ilícito. Precedentes. 4. No caso em tela, a então agravada, apesar de intimada, não se manifestou nos autos, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. 5.
Em virtude da presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia aos executados demonstrarem sua inexatidão, ônus - previsto no art. 333 do
Código Buzaid [art. 373 do novel CPC] - do qual a então agravada não se desincumbira. 6. Embargos de declaração acolhidos e, com caráter infringente, agravo de instrumento provido.(AI 00096093120134030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos
consta, julgo inteiramente improcedentes os presentes embargos, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual mantenho integralmente a constrição judicial correlata. Custas na forma da lei.
Condeno o embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. O.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014224-77.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003880-18.2008.403.6105 (2008.61.05.003880-1) ) - EDUARDO MARQUES DE TOLEDO CAMARGO(SP118746 -
LUIS MAURICIO CHIERIGHINI) X FAZENDA NACIONAL

EDUARDO MARQUES DE TOLEDO CAMARGO opõe embargos à execução promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0006200861050038801, visando à desconstituição do débito inscrito na dívida
ativa. A exequente requereu a extinção dos embargos, tendo em vista o pagamento do débito. É o necessário a relatar. Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamento dos embargos à
execução e também durante todo o desenvolvimento do processo. Em vista do pagamento do débito, foi prolatada por este Juízo sen-tença extintiva da execução fiscal, assim, não mais se vislumbra a presença do inte-resse
processual. Ante o exposto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual os julgo extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários, tendo em vista que sequer foi re-cebida a ação. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023582-66.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005768-75.2015.403.6105 () ) - VALDEMIR DOS SANTOS(SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X
FAZENDA NACIONAL

VALDEMIR DOS SANTOS opõe embargos à execução promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0005768-75.2015.403.6105, visando a desconstituição do débito inscrito na dívida ativa. O embargado
informou o cancelamento do débito por decisão admi-nistrativa. É o necessário a relatar. Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamento dos embargos à execução e também durante todo o
desenvolvimento do processo. Em vista do pedido de extinção formulado pela parte exequente nos autos da ação principal, foi prolatada por este Juízo sentença extintiva daquele feito, assim, não mais se vislumbra a
presença do interesse processual. Contudo, o executado necessitou da intervenção de patrono, opondo, inclusive, embargos à execução fiscal e, assim sendo, deve a embargada responder pelos honorários advocatícios,
como admite a jurisprudência (STJ, 1ª Turma, Resp 82.491/SP e Resp 69.373/SP). Ante o exposto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 20% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo
3º, do artigo 85 do CPC. Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0614824-79.1998.403.6105 (98.0614824-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X KOLIBRI PINTURA ELETROSTATICA LTDA(SP087043 - NELSON RICARDO FRIOL
E SP159159 - SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de KOLIBRI PINTURA ELETROSTÁTICA LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O executado requereu a extinção do
feito em razão do pagamento do débito. É o relatório do essencial. Decido. Em consulta ao site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fl. 78), verifica-se que o crédito em cobrança foi extinto por pagamento, razão
pela qual se impõe a extinção do feito por meio de sentença. Ante o exposto, declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Custa ex lege. Arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0014434-27.1999.403.6105 (1999.61.05.014434-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA(SP314073A -
BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA JUNIOR)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do feito
em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege. Julgo insubsistente a penhora. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oficie-se.

EXECUCAO FISCAL
0012716-87.2002.403.6105 (2002.61.05.012716-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X KOLIBRI PINTURA ELETROSTATICA LTDA(SP159159 - SABINO DE
OLIVEIRA CAMARGO)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de KOLIBRI PINTURA ELETROSTÁTICA LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O executado requereu a extinção do
feito em razão do pagamento do débito. É o relatório do essencial. Decido. Em consulta ao site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fl. 54), verifica-se que o crédito em cobrança foi extinto por pagamento, razão
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pela qual se impõe a extinção do feito por meio de sentença. Ante o exposto, declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Custa ex lege. Arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002308-32.2005.403.6105 (2005.61.05.002308-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X MARIA ANGELICA NEVES FARORO(SP204722 - RICARDO MARINO DE SOUZA)

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas a CDA no. 332, referentes aos anos de 1999 a 2003.O feito prossegue em relação às anuidades de 2000 a 2003, tendo em vista o reconhecimento da
prescrição da anuidade de 1999 (fl. 68).Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma
que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira
contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.No caso em concreto, não há como a presente execução prosseguir,
conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA de fl. 06 não configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em comento.
Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa dos julgados referenciados a seguir: EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO.
ANUIDADES REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2007 A 2011. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A cobrança de
anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o princípio da legalidade. 2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo
2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-
02 PP-00362). 3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. 4. Por outro lado,
consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos Conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à
sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária. 5. Apelação desprovida.(Ap 00017445620164036141, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP. COBRANÇA
DE ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. ART. 8º, DA LEI 12.514/2011. NÃO ATENDIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão devolvida a esta E. Corte diz
respeito à cobrança pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 9ª REGIÃO - CRESS/SP de anuidades referentes aos exercícios de 2010 a 2013. 2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica
tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel.
Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo
2º, da Lei nº 11.000/2004, autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97, da Constituição Federal.
(Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-
02 PP-00362). 4. In casu, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA. 5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, 8º, da Lei nº
6.830/1980, prevê que até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. A jurisprudência do C. STJ e
desta C. Turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min.
Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010, DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016). 6. Assim, é de rigor a decretação da nulidade da CDA no que diz respeito às anuidades de 2010 e 2011, eis que fixadas em
claro desrespeito ao princípio da legalidade tributária. 7. Quanto às anuidades de 2012 e 2013, embora amparadas na Lei 12.514/2011, que em seu Art. 6º, I, fixa em R$500,00 o valor máximo da anuidade cobrada do
profissional de nível superior, verifica-se que o valor da execução não atinge o limite mínimo estabelecido pelo Art. 8º, da mesma Lei, que dispõe que os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 8. Apelação desprovida.(Ap 00050899720144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por derradeiro, ressalte-se que, na presente hipótese, não há como aplicar as disposições contidas na Lei
nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta como fundamento legal da CDA acostada aos autos (cf. Precedente do E. TRF da 3ª. Região: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016). Pelo que a
cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão
atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil, no que diz respeito às Certidões de Dívida Ativa de nº 332.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.À vista da existência de depósito judicial vinculado
ao presente feito, intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada. Havendo requerimento, providencie-se o
levantamento, restando autorizado, desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível.Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0007928-54.2007.403.6105 (2007.61.05.007928-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOAO FERNANDES DA CRUZ NETTO(SP061273 - ROMILDA
FAVARO DE OLIVEIRA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de JOÃO FERNANDES DA CRUZ NETTO, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em
razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003880-18.2008.403.6105 (2008.61.05.003880-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X META RADIOLOGIA ODONTOLOGICA S/C LTDA X EDUARDO
MARQUES DE TOLEDO CAMARGO(SP118746 - LUIS MAURICIO CHIERIGHINI) X FABIANA DE LIMA VAZQUEZ(SP137860 - LUIS HENRIQUE GRIMALDI)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de META RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA S/C LTDA., EDUARDO MARQUES DE TOLEDO CAMARGO E FABIANA DE
LIMA VASQUEZ, na qual se cobra tributo inscrito na Dívi-da Ativa. As partes requereram a extinção do feito em razão do pagamento do débito (fls. 152 e 154/155). É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação
pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.
Julgo insubsistente o bloqueio de veículos. Elabore-se minuta via sis-tema RENAJUD. À vista da existência de depósito judicial vinculado ao presente feito, intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é
beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada, descontado o valor das custas processuais. Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado,
desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível.Traslade-se cópia desta sentença para os embargos à execução fiscal. Arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009480-44.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO
CARVALHO NOGUEIRA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em
razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. À vista da existência de depósito judicial vinculado ao presente feito, intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é
beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada, descontado o valor das custas processuais. Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado,
desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009494-28.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA
ZANINI MACIEL)

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em
razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em
aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010142-08.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA
PESCARINI)

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em
razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em
aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000670-12.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PAULO ELCIO DA SILVA
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Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/006454, 2014/009818, 2014/013161, 2014/016490 e 2014/033437, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000672-79.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X THIAGO DE VUONO CARVALHO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/006357, 2014/009722, 2014/013068, 2014/016396 e 2014/030654, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000702-17.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X KLEBER ALEGRETTI ANTONIO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/008340, 2014/011695, 2014/015030, 2014/018353 e 2014/034466, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000706-54.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GUSTAVO DUARTE DO CARMO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/035031, 2014/032139, 2014/032569, 2014/033046 e 2015/034404, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000744-66.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/007550, 2014/010908, 2014/014246, 2014/017569 e 2014/034136, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000750-73.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X RITA DE CASSIA RENZO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/020187, 2014/022001, 2014/023846, 2014/025622 e 2014/034019, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
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entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000758-50.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/031890, 2014/032249, 2014/032697, 2014/033180 e 2014/034761, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000788-85.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PAULA UBINHA ALMEIDA

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/005749, 2014/009118, 2014/012467, 2014/015797 e 2014/030235, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002642-17.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EDNA DE AGUIAR CAETANO CLARINDO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/005942, 2014/009309, 2014/012656, 2014/015986 e 2014/000961, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002652-61.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X EVILASIO TELES DE NOVAES

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2015/000041, 2015/000190, 2015/000427, 2015/000671 e 2015/000926, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002732-25.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X FRANCISCO MACIEL DE ARAUJO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/008322, 2014/011677, 2014/015012, 2014/018335 e 2015/001287, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
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pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002734-92.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X RAFAEL MARDEGAN MARQUINI

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/008263, 2014/011618, 2014/014952, 2014/018275 e 2015/001282, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002736-62.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X GIOVANA DA SILVEIRA GIRALDI

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2015/000123, 2015/000332, 2015/000578, 2015/000810 e 2015/001405, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe

EXECUCAO FISCAL
0002744-39.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X INAMAIA MARIA FELLIPE VICENTIN

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/020457, 2014/022276, 2014/024112, 2014/025872 e 2015/001239, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002752-16.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ERIK DOS SANTOS LANATTI

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/008953, 2014/012307, 2014/015641, 2014/018962 e 2015/001388, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0002770-37.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ROMEU GARBIN NETO

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2015/000105, 2015/000290, 2015/000533, 2015/000761 e 2015/001313, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.
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EXECUCAO FISCAL
0002782-51.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ALEXANDRE DELLA PIAZZA

Vistos.No caso em concreto são executadas anuidades relativas as CDAs nos. 2014/006543, 2014/009907, 2014/013249, 2014/016578 e 2015/001052, referentes aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014
(anuidades) que, por sua vez, contam com embasamento na Lei Federal no. 12.514/2011 e, ainda, em Resoluções editadas pelo CONFEF e CFEF4. DECIDO. Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos
profissionais traduzem débitos de natureza tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreterivelmente, se
submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser
criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido estrito.De igual forma, as contribuições devem impreterivelmente se submeter ao princípio constitucional da anterioridade e da irretroatividade tributária, tal como
entabulado no art. 150, inciso III, alínea b da Lei Maior. A Lei n.º 12.515/2011, indicada expressamente em todas as CDas acostadas aos autos, não pode ser usada como fundamento legal de dívida cobrada na presente
execução fiscal referente aos fatos geradores ocorridos até o ano de 2011, uma vez que a Constituição da República, como dito anteriormente, veda expressamente a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, restando ainda vedada a aplicação retroativa, ainda que se utilize a analogia para ampliar a sua incidência.Com efeito, ressalte-se que a Lei 12.514/2011 dispôs, de
forma expressa, que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.Na espécie, diante
do teor expresso do artigo acima transcrito, falece interesse em relação às CDAs referentes às anuidades de 2010 e 2011, e considerando que o feito ficou adstrito a apenas três anuidades (2012 a 2014), o que é vedado
pela aplicação da Lei 12.514/2012, forçoso o reconhecimento de que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execução fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título
executivo acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo Juiz, de rigor a extinção de
ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame
necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0005768-75.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X VALDEMIR DOS SANTOS(SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de VALDEMIR DOS SANTOS, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em virtude do
cancelamento da inscrição do débito. É o relatório. Decido. De fato, cancelada a inscrição pela exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro
extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Julgo insubsistente o bloqueio de veículos. Elabore-se minuta via sis-tema RENAJUD. À vista da existência de depósito judicial
vinculado ao presente feito, intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o levantamento da importância depositada, descontado o valor das custas
processuais. Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado, desde já, o arquivamento do feito no decurso in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível. Traslade-se cópia desta
sentença para os embargos à execução fiscal apensos. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0013688-66.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X OXIDO TINTAS E VERNIZES LTDA - EPP(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO)

A executada, OXIDO TINTAS E VERNIZES LTDA. - EPP, opôs exceção de pré-executividade objetivando o reconhecimento da prescrição. Foi determinada vista à exequente, que se manifestou pela re-jeição do pleito
e requereu a condenação da executada em litigância de má-fé. É o relatório. Decido. Observo que o período de apuração mais antigo é 2006. A excipiente alega genericamente a ocorrência da prescrição sem justificar as
datas e razões pelas quais entende ter o débito prescrito, prevalece, portanto, a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa. Ademais, verifica-se causa interruptiva da prescrição pelo par-
celamento celebrado em 09/10/2009 e rescindido em 02/12/2014 (fl. 108), con-forme artigo 174, parágrafo único, inciso IV do CTN. Por sua vez, não decorreu o prazo quinquenal entre a rescisão do parcelamento e o
despacho que ordenou a citação em 26/07/2016.Quanto ao pedido de condenação da excipiente em litigância de má-fé, não deve ser entendida como tal a iniciativa de defender-se por meio de exceção, pois, trata-se,
apenas, de manifestação expressa de exercício do lídimo direito de defesa as-segurado por norma constitucional. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. Prossiga-se com a execução fiscal. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0018564-64.2016.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CLICK AUTOMOTIVA INDUSTRIAL LTDA.(SP239953 -
ADOLPHO BERGAMINI E SP174293 - ELIZETE RUTH GONCALVES DOS SANTOS)

A executada, CLICK AUTOMOTIVA INDUSTRIAL LTDA., opõe exceção de pré-executividade em que alega a prescrição do crédito tributário. A excepta confirma o parcelamento de parte do crédito e refuta a
alegação de prescrição. DECIDO. Conforme afirma a própria excIpiente os tributos foram lan-çados em 30/09/1999, 08/03/2000, 09/10/2006 e 18/05/1998. Contudo, verifica-se causa interruptiva da prescrição em vir-
tude de acordos de parcelamento (fls. 140/156) que interromperam o lustro prescricional. Ante o exposto, rejeito a alegação de prescrição. Defiro a suspensão o curso da presente execução em relação às CDAs
12.897.155-0 e 12.897.154-1, nos termos do artigo 922, do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros limitado ao
valor atualizado dos demais débitos em cobrança, pelo sistema BACENJUD, à luz da regra do art. 11 da Lei n. 6.830/80. Cumpra-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003204-55.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CLEOMAR QUIMICA INDUSTRIA COMERCIO LTDA(SP192146 - MARCELO LOTZE)

Ofereceu a executada, CLEOMAR QUÍMICA INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA., exceção de pré-executividade de fls. 32/44 alegando nulidade da Certidão de Dívida Ativa, não sendo possível verificar eventual
ocorrência da decadência ou da prescrição. Alega, ainda, caráter confiscatório da multa. Manifestou-se a exequente às fls. 50/52, sustentando a inadmis-sibilidade da exceção de pré-executividade e afastou as alegações da
excipi-ente. Decido.As certidões de dívida ativa, por seus anexos, descrevem por-menorizadamente a composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os
dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos legais que fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza,
liquidez e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada do processo administrativo ou de demonstrativo de cálculo.Resta claro que as competências em cobrança abrangem o pe-ríodo de 2013 a 2016,
portanto, não transcorreu o prazo quinquenal até o despacho que ordenou a citação em 05/04/2017. A multa de mora é prevista em lei, o que confere legitimidade à sua cobrança: Inexiste na multa efeito de confisco, visto
haver previsão legal (STJ, 1ª T., RESP 419.156, DJU 10/06/2002).Ante o exposto REJEITO a exceção de pré-executividade.Prossiga-se com a execução fiscal.Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005945-78.2011.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0600608-50.1997.403.6105 (97.0600608-7) ) - ANDRE GERIN(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANDRE GERIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de cumprimento de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de honorários a ANDRÉ GERIN. Foi expedido alvará de levantamento, retirado pela parte exequente. É o
relatório do essencial. Decido. Satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do
Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005822-03.1999.403.6105 (1999.61.05.005822-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SIDNEI ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE
CAMPINAS(SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X SIDNEI ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE CAMPINAS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE
MORAES E SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA)

Cuida-se de cumprimento de sentença promovida por SIDNEI ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE CAMPINAS pelo qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária. Intimada a se
manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor, a parte exequente quedou-se inerte (fl. 98, v). É o relatório do essencial. Decido. Tendo em vista que
o exequente, intimadO, nada opôs a respeito da satisfação do seu crédito, impõe-se extinguir o feito pelo pagamento. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código
de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001146-75.2000.403.6105 (2000.61.05.001146-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP284816 - ARTUR ROGERIO FLORES SANCHES) X SIDNEI
ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE CAMPINAS(SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X SIDNEI ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE CAMPINAS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 -
CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES E SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA)

Cuida-se de cumprimento de sentença promovida por SIDNEI ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS DE CAMPINAS pelo qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária. Intimada a se
manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor, a parte exequente quedou-se inerte (fl. 62, v). É o relatório do essencial. Decido. Tendo em vista que
o exequente, intimadO, nada opôs a respeito da satisfação do seu crédito, impõe-se extinguir o feito pelo pagamento. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código
de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004004-98.2008.403.6105 (2008.61.05.004004-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X BORGWARNER PDS BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA(SP270762A - SAMUEL GAERTNER EBERHARDT) X BORGWARNER PDS BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE
MORAES E SC017421 - SAMUEL GAERTNER EBERHARDT) X EBERHARDT, CARRASCOZA & ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP270762A - SAMUEL GAERTNER EBERHARDT E SC017421 -
SAMUEL GAERTNER EBERHARDT)

Cuida-se de cumprimento de sentença promovida por BORGWARNER PDS BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. pelo qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária. Intimada
a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor, a parte exequente quedou-se inerte (fl. 401, v). É o relatório do essencial. Decido. Tendo em
vista que o exequente, intimado, nada opôs a respeito da satisfação do seu crédito, impõe-se extinguir o feito pelo pagamento. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do
Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

2ª VARA DE PIRACICABA

*
DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 
Juíza Federal Titular
BEL. CARLOS ALBERTO PILON
Diretor de Secretaria
CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

Expediente Nº 6399

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0001607-83.2010.403.6109 (2010.61.09.001607-0) - DOMINGOS CUSTODIO DE MATOS(SP279994 - JANAINA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Infere-se de laudo técnico pericial que o depósito efetuado pelo autor supera o valor a ser apropriado pela autarquia previdenciária (fls. 87).Assim, com base no parecer da contadoria
judicial, converta-se em renda da União os valores devidos ao INSS e expeça-se alvará para que o autor levante a quantia remanescente.Após, dê-se vista às partes.Int.

DEPOSITO
0004769-86.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X GTEC SERVICE - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X CARLOS ROBERTO GIOVANNONI FILHO X CARLOS ROBERTO GIOVANNONI X TERESINHA ANTONIALLI GIOVANNONI

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

MONITORIA
0003829-48.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JULIO CESAR VILLE - ME X JULIO CESAR VILLE

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

MONITORIA
0009418-21.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X DOMICIO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR

Fls. 63/63 verso: indefiro o pleito da CEF, porquanto sequer a parte ré foi citada na primeira fase do rito monitório.
Int.

MONITORIA
0000080-86.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ABADIO APARECIDO PINHEIRO

Fls.61: indefiro a citação editalícia, porquanto não foram esgotadas todas as diligências para localização da parte ex-adversa.
Requeira a CEF o que de direito no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1100918-89.1994.403.6109 (94.1100918-2) - COMERCIAL SAO JOAO DE ARARAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA)

Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumetno (fls.372/377).
Após, tornem os autos ao arquivo sobrestado aguardando o pagamento do precatório complementar expedido.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1102980-05.1994.403.6109 (94.1102980-9) - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA(SP255538 - MARCOS JOÃO BOTTACINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)
Trata-se de cumprimento de sentença promovido pelo INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO em face da União Federal visando ao pagamento de honorários advocatícios. O exequente apresentou cálculos
(fls. 350/351), cujos valores foram aceitos pela executada (fl. 356).Expediu-se ofício requisitório (fl. 361), tendo sido juntado aos autos extratos de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV (fl. 366).Posto isso,
julgo extinta a fase de execução, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
1103947-11.1998.403.6109 (98.1103947-0) - ANTONIO CARLOS LOPES(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)
Diante do julgamento definitivo dos embargos, extraia-se ofício requisitório. Considerando a Resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/10/2017, que revogou a Resolução nº 405 do Conselho
Federal da Justiça Federal, determino que o pagamento dos honorários sucumbenciais seja realizado em requisitório autônomo, não devendo ser considerado como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins
de classificação como requisição de pequeno valor (art. 18, parágrafo único). Quanto aos honorários contratuais, se destacados, serão considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de
classificação como requisição de pequeno valor. Após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s)
requisição(ões) expedida(s).

PROCEDIMENTO COMUM
0036009-09.1999.403.6100 (1999.61.00.036009-8) - AGRO PECUARIA FURLAN LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X
INSS/FAZENDA(Proc. MARIA ARMANDA MICOTTI)

Considerando que a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos autos de Embargos em Apenso, deixou de digitalizar os presentes coforme lá determinado, cia a parte interessada, aguarde-se no arquivo o resultado do julgado
dos embargos digitalizados. Determino o desapensamento e a remessa dos presentes ao arquivo sobrestado.
Cumpra-se, Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001158-14.1999.403.6109 (1999.61.09.001158-0) - A F CONSTRUTORA LTDA - ME(SP048421 - SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X GRANATO E MENDES
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Fls. 555/557: Considerando que houve transferência apenas dos valores relacionados ao Ofício Requisitório 20150000026, ao passo que os valores referentes ao requisitório 20150000025 foram cancelados em razão do
artigo 2º da Lei 13.463/2017, determino seja novamente expedido (fls. 468), anotando-se que fique à disposição do Juízo, para posterior transferência à conta judicial aberta quando da disposição do numerário (fls. 557).
Oficie-se à 4ª Vara Federal local com cópias das fls. 555/557 esclarecendo que parte do numerário encontra-se à disposição do Juízo da Execução Fiscal.
Cumpra - se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001759-20.1999.403.6109 (1999.61.09.001759-3) - AGROENPA INSUMOS E PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA E SP240221 - MARIA HELENA
CARDOSO E SP344416 - CLEVER SANTOS E SP207453E - EGLE COSTA MARQUES DA GLORIA E SP187138E - MILENE FORTUOSO DOS SANTOS E SP250215 - LUIS GUSTAVO NEUBERN) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Fls. 899: Ciência ao peticionante do desarquivamento do autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Caso pretenda fazer carga dos autos deverá juntar o competente instrumento de mandato para tanto.
Decorrido o prazo acima, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005538-80.1999.403.6109 (1999.61.09.005538-7) - BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA(SP034791 - MAURICIO CHOINHET E SP143416 - MARCELO CHOINHET) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 -
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ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Fls. 868: dê-se vista à PFN para requerer o que de direito.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0031108-92.2000.403.0399 (2000.03.99.031108-7) - MARCELO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO NEVES X VALDEMAR JOSE MENEGALI X BRASILIO ROSA DA SILVA X JULIO DE
ARRUDA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 -
CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO)

Fls. 494: tendo em vista o decurso do prazo para a CEF efetuar o depósito, concedo o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para sua efetivação sob as penas da lei.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002367-81.2000.403.6109 (2000.61.09.002367-6) - RODRIGO FRANCESCHINI LEITE(SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X UNIAO FEDERAL(SP148646 - MELISSA CRISTIANE
TREVELIN)

Tendo em vista que até o momento não houve manifestação do autor em face dos documentos trazidos pela AGU, determino se aguarde provocação no arquivo.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000497-25.2001.403.0399 (2001.03.99.000497-3) - RENALDO IGNACIO FURTADO X RUBENS MARCOLINO X ANTONIO VILLAS BOAS X ODORIVALDO PORFIRIO(SP044503 - ODAIR
AUGUSTO NISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA)
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0000068-24.2006.403.6109 (2006.61.09.000068-0) - CLAUDIO DIMAS SANTIAGO(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Fls. 136/140 verso: dê-se vista à parte autora do ofício oriundo da Gerência Executiva do INSS para elaboração de seus cálculos para cumprimento de sentença, da forma como preconizado na decisão anterior (fls. 125),
pelo prazo adicional de 15 dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001299-86.2006.403.6109 (2006.61.09.001299-1) - IZIDIO PORTILHO COELHO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 294/294 verso: manifeste-se a parte autora sobre a proposta do INSS em 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001277-91.2007.403.6109 (2007.61.09.001277-6) - JERONIMO DELFINO DA SILVA(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Havendo pretensão executiva a ser manejada pelas partes, esta deverá se dar na forma digital, conforme RES PRES 142, no prazo de 15 dias.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002877-50.2007.403.6109 (2007.61.09.002877-2) - ANTONIO MOACIR LEME DO PRADO(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222/223: Defiro o quanto requerido.
Oficie-se ao INSS para que preste esclarecimentos quanto ao ofício 1904/2018/APSAD/INSS, devendo inclusive cumprir o determinado às fls. 216.
Instrua-se com cópias das fls. 216, 220 e 222/223.
Prazo para resposta: 10 dias.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011518-27.2007.403.6109 (2007.61.09.011518-8) - JOSE OLIVEIRA(SP348160 - VALDEMIR APARECIDO DA CONCEICÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156616 -
CLAUDIO MONTENEGRO NUNES)

Fls. 282: ciência à parte autora sobre o ofício trazido pelo INSS, no prazo de 15 dias para fins de cumprimento da decisão de fls. 278.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008738-46.2009.403.6109 (2009.61.09.008738-4) - MARCOS ANTONIO POLETTO(SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP172169E -
FERNANDA APARECIDA MAXIMO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 373: defiro o prazo suplementar de 15 dias para a parte autora, devendo-se observar, em caso de cumprimento de sentença, a digitalização dos autos, nos moldes da decisão anterior (fl. 355).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012948-43.2009.403.6109 (2009.61.09.012948-2) - MARIA MARCIA FERRAZ DE CAMPOS(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001319-38.2010.403.6109 (2010.61.09.001319-6) - ALVARO CRUZ(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 225/226: considerando a manifestação da parte autora, informando que não houve creditamento nas contas não optantes, dê-se vista à CEF, por 30 (trinta) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005527-65.2010.403.6109 - PALMYRO PAULO VERONESE DANDREA - ESPOLIO X LUIS FERNANDO DANDREA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista a virtualização destes autos conforme comprovante de distribuição retro, fica a parte (AUTORA ou RÉ) intimada a promover a carga dos autos (por 15 dias) a fim de viabilizar a conferência dos documentos
digitalizados e eventual correção (nos termos da alínea b, inciso I do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017), manifestando-se, se o caso, diretamente no processo digitalizado.Após, encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011170-04.2010.403.6109 - IRINEU ALVES DE MORAES X JOSE MACHADO SOBRINHO X ANTONIO APARECIDO PEDRONETTI X JOAO GRECO(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 157/165: vista à parte exequente sobre a petição da CEF, no prazo de 15 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003898-22.2011.403.6109 - ARIVALDO DANTAS DA SILVA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0011567-29.2011.403.6109 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA X FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO - DAE X
GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP017111 - ANTONIO SERGIO BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certificação do trânsito em julgado (Fls. 1276), nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001289-32.2012.403.6109 - EDERSON CARLOS DA SILVA X ELAINE CRISTINA DA SILVA(SP300458 - MARILIA PEREIRA DE FIGUEIREDO E SP320646 - DANIEL AUGUSTO BRAGA
JUNQUEIRA) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP166110 - RAFAEL MONDELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Vista à parte autora sobre os extratos trazidos pela CEF (fls.470/472 verso).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004839-35.2012.403.6109 - DIRCEU APARECIDO VALVERDE(SP231923 - GIOVANA HELENA STELLA E SP270945 - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 108: defiro o prazo adicional de 30 dias requerido. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009687-65.2012.403.6109 - SANDRO ROGERIO CALLEF(SP193653 - VALMIR APARECIDO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI)
Fls. 218/221: Tendo em vista que as contrarrazões já foram apresentadas pelo (AUTOR/APELADO) considerando os termos do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a apelante (UNIÃO) para
retirada dos autos em carga (pelo prazo de quinze - 15 - dias), a fim de promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJe, com posterior devolução dos autos físicos a este
Juízo e indicação do número recebido no sistema eletrônico. Sem prejuízo, dê-se vista à União para contrarrazões ao recurso adesivo interposto pelo autor, devendo digitalizar sua manifestação juntamente com os autos
para envio ao TRF (fls. 222/224). Deverá o apelante atentar para os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, bem como para que os atos processuais digitalizados obedeçam o
preceituado nos parágrafos do referido artigo 3º da Resolução PRES Nº 142. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema
PJe na rotina MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Decorrido o prazo in albis para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º da Resolução PRES Nº 142,
certifique-se e intimem-se a parte apelada para realização da providência. Permanecendo inertes as partes, mantenham-se os autos acautelados em escaninho próprio na Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações anuais (artigo 6º da Resolução PRES Nº 142), devendo a Secretaria observar a exceção do parágrafo único do referido artigo 6º.

PROCEDIMENTO COMUM
0010378-40.2016.403.6109 - SERGIO PEREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SÉRGIO PEREIRA opôs os presentes embargos de declaração à decisão que julgou procedente o pedido (fls. 188/192) aduzindo a existência omissão e contradição, eis que não foi analisada a insalubridade em relação ao
período de 14.09.1979 a 03.04.1982 e analisou-se os intervalos compreendidos entre 14.09.1976 a 31.11.1978 e de 01.12.1978 a 01.08.1979, que não foram objeto do pedido veiculado na inicial.DECIDO.Assiste
parcial razão à embargante.Em relação ao interstício de 14.09.1979 03.04.1982, ao revés do alegado, inexiste omissão, consoante se depreende do seguinte parágrafo que faz parte integrante da sentença: Infere-se de
documento trazido aos autos consistente em cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, inequivocamente, que o autor laborou em atividade insalubre no período compreendido entre 14.09.1979 a
03.04.1982, no Auto Posto Azaleia, eis que exercia a função de limpador e lavador, elencada no Anexo do Decreto n.º 53.831/64, sob o código 1.1.3 (fl. 98).No que tange aos períodos compreendidos entre 14.09.1976
a 31.11.1978 e de 01.12.1978 a 01.08.1979, realmente não houve requerimento na inicial para que sejam considerados especiais.Assim, no relatório, onde se lê: Requer a procedência do pedido para que sejam
considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 14.09.1976 a 31.03.1981, 01.04.1981 a 03.04.1982, 24.04.1985 a 10.09.1985, 12.08.1985 a 06.08.1986, 13.11.1989 a
28.04.1995 e de 06.03.1997 a 18.01.2013, assim como sejam convertidos de comum para especial os intervalos de 01.12.1978 a 01.02.1979, 01.03.1979 a 01.07.1979, 01.01.1983 a 30.11.1984, 18.01.1985 a
21.03.1985 e de 04.11.1986 a 14.08.1989 e, conseqüentemente, seja revisado o ato de concessão, desde a data do pedido administrativo. leia-se: Requer a procedência do pedido para que sejam considerados como
trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 14.09.1979 a 31.03.1981, 01.04.1981 a 03.04.1982, 24.04.1985 a 10.08.1985, 12.08.1985 a 06.08.1986, 13.11.1989 a 28.04.1995 e de
06.03.1997 a 18.01.2013, assim como sejam convertidos de comum para especial os intervalos de 01.12.1978 a 01.02.1979, 01.03.1979 a 01.07.1979, 01.01.1983 a 30.11.1984, 18.01.1985 a 21.03.1985 e de
04.11.1986 a 14.08.1989 e, conseqüentemente, seja revisado o ato de concessão, desde a data do pedido administrativo.Em prosseguimento, exclua-se da fundamentação o seguinte parágrafo: Não há que se reconhecer,
todavia, a prejudicialidade do labor exercido de 14.09.1976 a 31.11.1978, ante a ausência de qualquer prova documental apta para comprovar o alegado e de 01.12.1978 a 01.08.1979, porquanto a função de servente de
pedreiro não está elencada nos róis dos Decretos ns.º 53.831/64 ou 83.080/79 (fl. 98).Posto isso, conheço e acolho parcialmente os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Retifique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007008-73.2004.403.6109 (2004.61.09.007008-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000497-25.2001.403.0399 (2001.03.99.000497-3) ) - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X RENALDO IGNACIO FURTADO X RUBENS MARCOLINO X ANTONIO VILLAS BOAS X ODORIVALDO PORFIRIO(SP146874 - ANA CRISTINA
ALVES)
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002217-46.2013.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002007-39.2006.403.6109 (2006.61.09.002007-0) ) - JOSE SALVADOR DEMENIS(SP115653 - JOSE ADEMIR
CRIVELARI E SP221237 - KARINA CRISTIANE PADOVEZE RUBIA E SP291894 - VANESSA SCARPARI CARRARO KANTOVITZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO
ROSENTHAL)

Vista às partes sobre o teor da carta precatória cumprida no prazo sucessivo de 15 (dias) iniciando-se pela parte embargante.
Após, façam-se os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001067-93.2014.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1103947-11.1998.403.6109 (98.1103947-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ
OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS) X ANTONIO CARLOS LOPES(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO)

Desapensem-se e arquivem-se os presentes. Cumpra-se. Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO
0001683-68.2014.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036009-09.1999.403.6100 (1999.61.00.036009-8) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2361 - CARLOS FERNANDO AUTO
RIBEIRO) X AGRO PECUARIA FURLAN S/A(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)
Tendo em vista a virtualização APENAS DESTES AUTOS ( e não do processo principal em apenso) conforme comprovante de distribuição retro, fica a parte (EMBARGANTE) intimada a promover a carga dos autos
(por 15 dias) a fim de viabilizar a conferência dos documentos digitalizados e eventual correção (nos termos da alínea b, inciso I do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017), manifestando-se, se o caso,
diretamente no processo digitalizado. Após, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002650-79.2015.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002268-14.2000.403.6109 (2000.61.09.002268-4) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2560 -
DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA) X MARIA AUGUSTA DEGASPERI CORRER(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES)
Nos termos do art. 3º da Resolução Pres. 142, de 04.10.2017, fica a parte apelada (EMBARGADO) intimada a promover a virtualização dos presentes E DOS AUTOS PRINCIPAIS, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008798-09.2015.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009529-44.2011.403.6109 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS
MARTINS) X NELDA APARECIDA IZEPPE LAUTENSCHLAEGER(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES)
Nos termos do art. 3º da Resolução Pres. 142, de 04.10.2017, fica a parte apelada (EMBARGADO) intimada a promover a virtualização dos presentes e dos AUTOS PRINCIPAIS, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008927-14.2015.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007637-08.2008.403.6109 (2008.61.09.007637-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2594 -
FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X MARIA ELISA RODRIGUES MARTINELLI X CLAUDEMIR LUIZ MARTINELLI X FAINARA CAROLINE MARTINELLI X FABIELE LORENA
MARTINELLI(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO)
Nos termos do art. 3º da Resolução Pres. 142, de 04.10.2017, fica a parte apelada (EMBARGADO) intimada a promover a virtualização dos presentes E DOS AUTOS EM APENSO, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000951-19.2016.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1105177-25.1997.403.6109 (97.1105177-0) ) - COMPLEMENTO SERVICOS LTDA - ME X MARCIO MARTINI
FERREIRA DA CUNHA(SP131947 - EDUARDO PAULI ASSAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 122: tendo em vista a inércia do embargante e o tempo decorrido desde sua intimação para se manifestar quanto à oferta de honorários apresentadas pela perita nomeada pelo Juízo, evidenciando que a parte não se
desincumbiu de seu ônus, declaro preclusa a produção da prova pericial requerida pela parte.
Venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
1105177-25.1997.403.6109 (97.1105177-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP067876 - GERALDO GALLI) X COOPERATIVA DE TRABALHO RURAL DE ARARAS
- COOPERARA X COMPLEMENTO PAISAGISMO LTDA - ME X JOAO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO X MARCIO MARTINI FERREIRA DA CUNHA
Fl. 393: Defiro. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias para citação do réu, observadas as advertências dos artigos 257, incisos I a IV do CPC. Afixe-se uma via do edital no átrio deste Fórum Federal,
certificando-se nos autos. Publique-se o edital no Diário Eletrônico da Justiça, observando a Secretaria a sua disponibilização via DOE, uma vez que o artigo 257, inciso II ainda não foi regulamentado pelo CNJ. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002439-58.2006.403.6109 (2006.61.09.002439-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X EDER FABIO RIBEIRO

Ciência à CEF, sobre as pesquisas junto ao sistema BACENJUD e RENAJUD, no prazo de 15 dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009957-65.2007.403.6109 (2007.61.09.009957-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X OSVALDO CAETANO JUNIOR-EPP X OSVALDO CAETANO JUNIOR X LEA
BENVINDA CAETANO COVOLAN(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES E SP090253 - VALDEMIR MARTINS)

Fls. 139/139 verso: considerando que houve resultado positivo junto ao sistema RENAJUD, porém não logrou-se êxito em encontrar os veículos bloqueados, defiro o quanto requerido pela CEF para que se proceda à
penhora dos veículos por termo nos autos, anotando-se ademais, junto ao sistema RENAJUD.
Ato contínuo, intime-se a parte executada para indicar a localização dos bens , sob pena de ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 774, inciso V do NCPC.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011749-54.2007.403.6109 (2007.61.09.011749-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X MONT BLANC COML/ IMP/ E EXP/ LTDA - ME X SILVANA MACIEL X
ARIANA MICHELLE RIBEIRO CAIS

Fls. 210: defiro.
Expeça-se nova carta precatória via malote digital, sendo ônus da CEF o acompanhamento e recolhimento das custas processuais devidas no âmbito da Justiça Estadual.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011770-30.2007.403.6109 (2007.61.09.011770-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE CARLOS AUGUSO X PAULA FERNANDA PEREIRA AUGUSTO

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 15 dias, tendo em vista a precatória cumprida negativa.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004737-81.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X FLORESTAL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA X VALCINEIA MARGARIDA MARQUEZELI

Tendo em vista que resta um endereço indicado nas pesquisas BACENJUD, determino seja deprecada a tentativa de citação dos executados (fls.136/137 - rua Guanhães, 60 - Parque da Vila Prudente, São Paulo - SP,
03140-03, Condominio Edifício Ideali) , ficando desde já autorizada a citação por hora certa em caso de suspeita de tentativa de ocultação.
De outro lado, tendo em vista que já foi deferida o arresto dos bens imóveis indicados pela CEF (fls. 52/73), expeça-se Carta Precatória para arresto dos referidos bens e posterior convolação em penhora. 
Caberá à CEF providenciar junto ao Juízo Deprecado o recolhimento das custas devidas no âmbito estadual.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005968-46.2010.403.6109 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X CARLOS JOSE WOLF DE ABREU X MARIANO APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA

Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, com fundamento no artigo 835, inciso I do Código de Processo Civil/2015. Providencie a Secretaria a minuta de bloqueio de valores
existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo. Efetivado o bloqueio em valores superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), determino a transferência do
numerário (via BACENJUD) para conta judicial, na agência 3969 da Caixa Econômica Federal. Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser
intimado(s) da penhora. Se efetivado bloqueio em valores inferiores ao patamar estipulado, fica desde já determinada a devolução através de desbloqueio via BACENJUD. Em sendo negativo ou insuficiente o valor
bloqueado, dê-se vista ao exequente.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008817-20.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ISRAEL GOMES DE OLIVEIRA X IVONE SOLANGE SALOME BORBA DE
OLIVEIRA - ESPOLIO X ISRAEL GOMES DE OLIVEIRA

Ciência à CEF do desarquivamento do feito para requerer o que de direito no prazo de 10 dias.
Após, anda mais sendo requerido, arquivem-se.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005817-75.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ZEDEKIAS ZEM - EPP(PR016094 - JONAS ADALBERTO PEREIRA) X ZEDEKIAS ZEM X
MARCOS ROMERO CARRARO(PR074348 - GABRIELA MARTINI FROZA)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007678-96.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DGARCIA PESCADOS IMPORTADORA LTDA X ANDREIA GUTIERREZ SPOLADORE

Fls. 145: defiro o quanto requerido pela CEF.
Determino o sobrestamento,em Secretaria, pelo prazo de 01 ano, nos termos do artigo 921, parágrafo 2º do NCPC.
Decorrido o prazo determino a retomada do feito intimando-se a CEF.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006628-32.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CALIXTO ASSAD MACOOL NETO - ME X CALIXTO ASSAD MACOOL NETO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002578-29.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANDRE RODRIGUES CARLOS - ME X ANDRE RODRIGUES CARLOS

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobre o mandado devolvido, para requerer o que de direito (fl.119).
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002638-02.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SOLITERRA OBRAS E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP X JOSE NIVALDO HELMEISTER X
VERA LUCIA HELMEISTER X JOSE CARLOS BACCHIN

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004529-58.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARTINS INTERNACIONAL COM/ DE PECAS ELETRO ELETRONICAS LTDA X JOSE
JUVENIL MARTINS DE ABREU X INES CORREA(SP201025 - GUILHERME MONACO DE MELLO)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005269-16.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LINEA FERRAMENTARIA LTDA - ME X PAULO EDUARDO MACHADO X EDVANIA
BARBOSA DE OLIVEIRA MACHADO

Vista à CEF, pelo prazo de 15 dias, sobre as pesquisas realizadas nos autos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005888-43.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ALPHAMETRO IND/ E COM/ DE INSTRUMENTO DE MEDICAO LTDA - EPP X EVERTON
RICARDO THOME X MAYCON DOMENICO DI MATTEO

Vista à CEF, pelo prazo de 15 dias, sobre as pesquisas realizadas nos autos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006248-75.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X WELINGTON A DA SILVA MINIMERCADO - ME X WELINGTON ALVES DA SILVA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000039-56.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NEUSELI ISLER GONCALVES - ME X NEUSELI ISLER GONCALVES

Tendo em vista que até o momento não se obteve êxito na citação da parte executada, requeira a CEF o que de direito no prazo de 15 dias.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000218-87.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ALESSIO CANONICE - ME X ALESSIO CANONICE(SP104702 - EDGAR TROPPMAIR)

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000509-87.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X SABBADIN COMBUSTIVEIS LTDA. X
BENEDITO ORLANDO SABADIN X SANTO JACIR SABADIM X CELSO ELIAS SABADIN

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001479-87.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X RIC 03 COMERCIO DE GAS LTDA - ME X ISMAR PEREIRA DE SOUZA X CLEYTON DE
ALMEIDA BEZERRA(SP325626 - LINCON SAMUEL DE VASCONCELLOS FERREIRA)
Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, com fundamento no artigo 835, inciso I do Código de Processo Civil/2015. Providencie a Secretaria a minuta de bloqueio de valores
existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo. Efetivado o bloqueio em valores superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), determino a transferência do
numerário (via BACENJUD) para conta judicial, na agência 3969 da Caixa Econômica Federal. Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser
intimado(s) da penhora. Se efetivado bloqueio em valores inferiores ao patamar estipulado, fica desde já determinada a devolução através de desbloqueio via BACENJUD. Em sendo negativo ou insuficiente o valor
bloqueado, dê-se vista ao exequente. Resultando negativo o bloqueio ou sendo insuficientes os valores bloqueados, providencie a Secretaria a restrição de veículos de propriedade do executado, via RENAJUD. Após,
intime-se à CEF das operações realizadas para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005987-76.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DIAMEX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA X GERSON DE OLIVEIRA PINTO
JUNIOR X EDUARDO CONDUTA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007157-83.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LC SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME X LUCIANO DE CAMARGO X ADRIANA
RIZZO DE CAMARGO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007238-32.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AUTO PECAS SANTA CRUZ DE PIRACICABA LTDA - ME X GREGORIO STENICO X
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GILBERTO STENICO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009380-09.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TOTALFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - ME(SP316024 - SORAYA
GOMES CARDIM) X JULIANA PREZOTTO DE CASTRO COSTA X UBIRATAN BATISTA CASSIANO DA COSTA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009389-68.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X M. & M. VITAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X WANDERLEI MUZEL
GONCALVES X LUCAS MUZEL GONCALVES X SEBASTIAO CARLOS VITAL

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009390-53.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANIDENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP X PAULO SERGIO GANDRA
PERDIZ X ENEDINA DALVA DE MOURA PERDIZ X PAULO GUILHERME GANDRA PERDIZ

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA
0002786-81.2012.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003898-22.2011.403.6109 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ OTAVIO PILON
DE MELLO MATTOS) X ARIVALDO DANTAS DA SILVA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES)

Ciência às partes do retorno dos autos.
Após, cumpra-se os termos da Ordem de Serviço nº 03/2016 - DFORSP/ADM-SP/NUOM trasladando-se as peças originais deste incidente aos autos principais em apenso (0003898-22.2011.403.6109),
encaminhando-se o material formado pela capa e conteúdo remanescente à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental de Piracicaba- SP (Ofício SEI - Nº 1 - PIRA-02V).
Deverá a Secretaria, observar também as rotinas de baixa pertinentes ao presente incidente.
Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0002579-05.2000.403.6109 (2000.61.09.002579-0) - UNIROYAL QUIMICA S/A(SP090389 - HELCIO HONDA) X GERENTE DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO DO INSS EM
PIRACICABA/SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 412 e seguintes: manifeste-se o impetrante no prazo de 15 dias sobre a transferência parcialmente efetuada pela CEF para requerer o que de direito.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006877-49.2014.403.6109 - EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S.A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA
0003568-49.2016.403.6109 - BETEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - EPP(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE E SP301070 - EDMILSON APARECIDO
PASTORELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
Ciência às partes do retorno dos autos da 2ª instância. Havendo pretensão quanto à execução do julgado, o cumprimento de sentença (na modalidade padrão ou invertida) ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos
termos do artigo 9º e seguintes da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, para tanto, será concedida vista dos autos por quinze (15) dias para providências pertinentes à digitalização. Deverá o exequente atentar para os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88 de 24/01/2017, cabendo-lhe inserir no sistema PJe para início do cumprimento de sentença as peças constantes do inciso I a VII do artigo 10 da
referida Resolução PRES Nº 142, podendo, caso queira, promover a digitalização integral dos autos (Parágrafo único). O requerimento de cumprimento de sentença deverá ser cadastrado no sistema PJe na opção NOVO
PROCESSO INCIDENTAL, inserindo-se o número de registro do processo físico no campo PROCESSO DE REFERÊNCIA. Decorridos os quinze dias da vista, os autos deverão ser devolvidos em Juízo com a
indicação do número do processo cadastrado no sistema PJe. Recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria certificar a virtualização e a inserção do processo no sistema PJe na rotina
MVTU no sistema MUMPS, anotando-se a nova numeração conferida à demanda. Tudo cumprido e em termos, arquivem-se. Se eventualmente, decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência
do artigo 10 (propositura do cumprimento de sentença em meio eletrônico), a Secretaria certificará e arquivará os autos, ficando desde já cientes as partes de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA
0004709-06.2016.403.6109 - CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA(SP175215A - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E SP286041 - BRENO CONSOLI) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPÉIS e TECIDOS LTDA., com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado do segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE PIRACICABA -SP objetivando, em síntese, o afastamento da aplicação do Decreto n.º 8.426/2015, que restabelece as alíquotas de 0,65% para a contribuição para o Programa de Integração Social - PIS
e de 4% para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, bem como seja reconhecido o direito de aplicar a alíquota zero sobre as variações cambiais positivas dos valores recebidos em
decorrência de exportações para o exterior de mercadorias. Postula, ainda, compensar os valores que foram recolhidos indevidamente, desde 01.04.2015. Por fim, pugna, caso não seja reconhecido seus pedidos principais,
que possa deduzir da base de cálculo do PIS/COFINS os valores referentes às despesas financeiras.Sustenta que ao se majorar as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras previstas no
Decreto n.º 5.442/05 de 0% para 0,65% e 4%, respectivamente, o Decreto n.º 8.426/15 violou-se o princípio da legalidade, uma vez que o artigo 153 da Constituição Federal de 1988 traz um rol taxativo das hipóteses em
que o Poder Executivo pode estabelecer alterar alíquotas, que diz respeito apenas ao Imposto de Importação - II, Imposto de Exportação - IE, Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e Imposto sobre Operações
Financeiras - IOF. Alega que o Decreto n.º 8.426/15 também feriu o princípio da isonomia e da capacidade contributiva, eis que majorou a alíquota apenas para quem recolhe PIS/COFINS sob a sistemática da não
cumulatividade, mantendo a alíquota zero para aqueles que recolhem de forma cumulativa.Insurge-se contra o Ato Declaratório Interpretativo RFB n.º 08/15 que vedou a aplicação da alíquota zero para as variações
cambiais ocorridas entre a data do pagamento dos valores referentes à exportação realizada e a internalização destes valores no território nacional, afrontando a imunidade prevista no artigo 149, 2ª, inciso I da Constituição
Federal.Aduz, ainda, ter direito a deduzir da base de cálculo do PIS/COFINS os valores referentes às receitas financeiras, tendo em vista que recolhe tais tributos sob a sistemática da não cumulatividade.Com a inicial
vieram documentos (fls. 29/106).Sobreveio despacho ordinatório, que foi cumprido (fls. 112 e 116/145).A impetrante emendou a inicial (fls. 114/115).Postergou-se a análise do pedido de concessão de liminar para após a
vinda das informações (fl. 147).Regularmente intimados, a Procuradoria da Fazenda Federal apresentou defesa e a autoridade coatora informações através da quais, em resumo, foi aduzida preliminar de inépcia da inicial,
traçou-se um breve histórico das alterações legislativas relativas ao PIS e a COFINS, defendeu-se a constitucionalidade e a legalidade das alterações promovidas pelo Decreto n.º 8.426/15, assim como a correição do Ato
Interpretativo RFB n.º 08/2015 (fls. 150/167 e 168/179). Por fim, alegaram que a Lei n.º 10.865/04 não permite deduzir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes às receitas financeiras.O Ministério
Público Federal absteve-se da análise do mérito (fls. 183/185).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.I - Da preliminarA Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN aduziu
preliminar de inépcia da inicial alegando que ao se reconhecer a inconstitucionalidade do Decreto n.º 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras decorrentes da
exportação para o exterior para 0,65% e 4%, automaticamente deve ser declarada a inconstitucionalidade do Decreto n.º 5.442/05 que previa alíquota zero, eis que ambos os Decretos encontram fundamento na Lei n.º
10.865/04 e, desta forma, devem então prevalecer as alíquotas de 1,65% e 7,6% estabelecidas pelas Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03. Assim, no caso de acolhimento do pedido da impetrante, aumentar-se-ia a carga
tributária, motivo pelo qual a exordial é defeituosa.Entretanto, em nenhum momento a impetrante impugnou o Decreto n.º 5.442/02. Ao contrário, sustentou sua constitucionalidade e aplicabilidade diante da suposta
inconstitucionalidade do diploma legal revogatório, de tal modo que a preliminar não merece ser acolhida, mormente considerando o princípio constitucional da adstringência.Passo, pois, à análise do mérito.II - Do Decreto
n.º 8.426/15Trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia o afastamento da exigência estabelecida pelo Decreto n.º 8.426/15, que restabelece a incidência da contribuição para o Programa de Integração Social -
PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 0,65% e 4% respectivamente, sobre as receitas financeiras, com fundamento em alegada inconstitucionalidade e ilegalidade do
referido diploma legal.O Decreto n.º 5.442, de 09 de maio de 2005 havia estabelecido a alíquota zero para o PIS e a COFINS e com o advento do Decreto n.º 8.426, de 01.04.2015 houve o restabelecimento das
alíquotas, que passaram a ser de 0,65% para o PIS e de 4% para o COFINS.Acerca da pretensão há que se considerar que a Lei n.º 10.865/04, em seu artigo 27, parágrafo 2º, autoriza o Poder Executivo a reduzir e
restabelecer, dentro de percentuais que prevê, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-
cumulatividade das referidas contribuições.Registre-se, a propósito, que tais limites das alíquotas são previstos no artigo 8º da Lei n.º 10.865/04, que em sua redação original estabelecia incidência de 1,65% da contribuição
para o PIS e 7,6% para a COFINS que, após, com a redação conferida pela Lei n.º 13.137/05, foram alteradas para 2,1% e 9,65%, respectivamente.Destarte, conclui-se que o Decreto n.º 8.426/15 não desbordou dos
limites impostos pela Lei n.º 10.865/04, inexistindo, pois, ofensa ao princípio da legalidade previsto no artigo 150, I da Constituição Federal, basilar no Estado Democrático de Direito. É por meio da lei, enquanto emanada
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da vontade popular, que o poder estatal propicia ao viver social modos predeterminados de conduta, de modo que os membros da sociedade saibam, de antemão, como guiar-se na realização de seus interesses.Acerca do
tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. DECRETO 8.426/2015. LEI
10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS. VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.(...).2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que previram hipótese
de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na alteração da alíquota nos limites fixados,
pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27, 2, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez acatados os parâmetros previstos nas leis instituidoras dos tributos.3. No caso, não cabe, efetivamente,
cogitar de majoração indevida da alíquota do tributo, pois não houve alteração superior à alíquota definida na Lei 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003 (COFINS: 7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015,
ao fixar alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS), manteve a tributação reduzida, inferior à legalmente prevista e autorizada por lei. Note-se que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para alteração do
tributo a patamares inferiores aos da lei.(...).5. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter
extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser definida pelo Executivo não se mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que, afastada a alíquota
zero, deixou de prever tal desconto.6. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2273105 - 0020815-07.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE
AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017 )DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO TRIBUTÁRIO - APELO EM AÇÃO ORDINÁRIA - PIS/COFINS - DECRETO 8.426/2015 -
LEI 10.865/2004 - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CREDITAMENTO - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.1. O PIS e a Cofins não-
cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, nas quais estão previstas a hipótese de incidência, a base de cálculo e as alíquotas.2. Ambos os decretos - de redução a zero e restabelecimento da
alíquota - decorrem de autorização legislativa prevista na Lei nº 10.865/2004. Senão vejamos: Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no
art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a
residentes ou omiciliados no exterior. (omissis) 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.3. O Decreto nº
5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas fixadas nas Leis 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS): Art. 1o Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas contribuições. Parágrafo único. O
disposto no caput não se aplica às receitas financeiras oriundas de juros sobre capital próprio e as decorrentes de operações de hedge.4. O combatido Decreto 8.426/2015 restabeleceu parcialmente a alíquota, em
percentual inferior ao limite fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e na Lei 10.833/2003 para a Cofins (7,6%), verbis: Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4%
(quatro por cento), respectivamente, as alíquota s da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das
referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS.5. Não há ofensa à estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7, CTN) na alteração da alíquota dentro dos limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por
força de autorização legislativa (artigo 27, 2, da Lei 10.865/2004), acatando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.6. Não subsiste a alegada majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal,
porquanto não houve alteração para além do que havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015 , ao dispor sobre
a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, dentro dos limites definidos por lei.7. O artigo 150, I,
da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores, mediante autorização legislativa para a redução da alíquota conferida ao Poder Executivo.8. Evidenciada a
extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional.9. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites
fixados na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a apelante pretende ver restabelecida sequer seria aplicada, vez que foi igualmente fixada por decreto. Isto porque ambos os
decretos, tanto o que previu alíquota zero, como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las ambas inexistentes,
determinando a aplicação da alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos que foram fixados no decreto ora impugnado.(...).15. Não cabe cogitar de qualquer ofensa à
legislação ou à constituição federal no decreto executivo impugnado.16. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2185378 - 0021478-53.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017).Alega a impetrante que conquanto o Decreto n.º 8.426/15 tenha majorado a alíquota do PIS e da
COFINS para os contribuintes sujeitos ao regime da não cumulatividade manteve a alíquota zero para aqueles que recolhem sob o regime da cumulatividade, o que fere o princípio constitucional da isonomia tributária.O
plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 559.937 que tratava de tratamento tributário distinto entre o regime não cumulativo e o cumulativo do PIS e da COFINS não implica em
ofensa ao regime de isonomia. Nesse diapasão, colhe-se do voto do relator: (...) Inaplicável ao caso o artigo 195, 4º, da Constituição, não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não
cumulativos. E o fato de não admitirem crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar o tributo. A
sujeição do regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação ao artigo 150, II da CF.(...).Não que a isonomia tributária, estampada
no art. 150, II, da CF. não constitua cláusula pétrea. É sim garantia fundamental do contribuinte com o mesmo nível de todos os demais direitos e garantias estabelecidos, em caráter geral, no art. 5º da Constituição.
Lembre-se que, na Carta Constitucional de 1967, com as Emendas 1/69 e 8/77, as garantias tributárias como a legalidade e a anterioridade figuravam diretamente no 29 do art. 153, justamente o artigo que cuidava dos
direitos e garantias individuais e que corresponde, pois, ao art. 5º da Constituição de 1988. Eventual violação, por Emenda Constitucional, à garantia de isonomia tributária é, pois, capaz de atrair a incidência do art. 60, 4º,
IV, da Constituição.No caso em discussão, contudo, não há parâmetro de comparação adequado que permita conclusão no sentido de que a circunscrição das contribuições sobre a importação à base do valor aduaneiro
viole a isonomia e que, de outro lado, a inserção do ICMS-Importação e das próprias contribuições PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação na base de cálculo destas últimas seja um imperativo constitucional de
isonomia tributária.O art. 150, II da Constituição dispõe que é vedado instituir tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão da ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.Não é disso, de modo algum, que se trata do presente caso.É preciso ter em conta que diferenças de
tratamento tributário são comuns e necessárias para a adequação da tributação às diversas circunstâncias que dizem respeito à imposição de ônus tributários. Muitas vezes não há como tributar exatamente do mesmo modo
a partir de situações e operações diversas.Identifica-se ofensa à isonomia apenas quando sejam tratados diversamente contribuintes que se encontrem em situação equivalente e sem que o tratamento diferenciado esteja
alicerçado em critério justificável de discriminação ou sem que a diferenciação leve ao resultado que a fundamenta.Não há como equiparar de modo absoluto a tributação da importação das operações internas.III - Do Ato
Interpretativo RFB n.º 08/2015Requer a impetrante que seja declarada a ilegalidade do Ato Interpretativo RFB n.º 08/2015 que proibiu a aplicação da alíquota zero do PIS e da COFINS sobre as variações cambiais
positivas dos valores recebidos em decorrência de exportações para o exterior de mercadorias, no período compreendido entre o recebimento dos valores e sua internalização no território nacional, nos seguintes termos:Art.
1º Para fins de aplicação da alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em função da taxa de câmbio, de operações de
exportação de bens e serviços para o exterior a que se refere inciso I do 3º do art. 1º do Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, devem ser consideradas as variações cambiais ocorridas até a data do recebimento pelo
exportador dos recursos decorrentes da exportação.Parágrafo único. O benefício de que trata o caput não alcança as variações cambiais ocorridas a após a data de recebimento pelo exportador dos recursos decorrentes
da exportação.Sobre o tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, em sede de repercussão geral, firmou o entendimento de que a imunidade prevista no artigo 149, 2º, inciso I da Constituição Federal deve ser
interpretada de forma ampla, abrangendo todas as receitas decorrentes da exportação, inclusive as consequências financeiras do negócio jurídico de compra e venda internacional, tendo fixado a Tese 329 do seguinte teor: É
inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos. (RE 627.815, DJU 30.09.2013).Destarte, sendo
a variação cambial um efeito financeiro resultante da operação comercial de exportação, o Ato Interpretativo RFB n.º 08/2015 padece de incontestável inconstitucionalidade e, portanto, deve ter sua aplicabilidade
afastada.IV - Da dedução da despesa financeira da base de cálculo do PIS e da COFINSPretende a impetrante que lhe seja reconhecido o direito de creditar-se dos valores relativos às despesas financeiras baseando seu
pleito no regime da não cumulatividade do PIS e da COFINS.A Emenda Constitucional n.º 42, de 19.12.2003 incluiu o 12 no artigo 195 da Constituição Federal para instituir o regime da não cumulatividade das
contribuições incidentes sobre a receita e o faturamento da seguinte forma: 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas.Depreende-se do texto constitucional que se atribuiu expressamente à lei ordinária a definição do alcance do instituto da não cumulatividade.Assim, se as Leis ns.º 10.637/02 e 10.833/03 não preveem a
possibilidade de utilização de créditos referentes a despesas financeiras para fins de não cumulatividade não pode o Poder Judiciário autorizar, sob pena de se infringir o princípio constitucional da separação dos
poderes.Sobre a impossibilidade da creditação postulada, sublinhem-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 10.637/2002 E LEI 10833/2003.
ALÍQUOTA DECRETO N.º 8.426/15. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. REGIME NÃO-CUMULATIVO. REGRAMENTO LEGAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. Trata-se de
apelação à sentença denegatória em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a tributação do PIS/COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, com as alíquotas de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS)
fixadas pelo Decreto nº 8.426/2015, ao fundamento de sua ilegalidade/inconstitucionalidade, devendo permanecer a alíquota reduzida a zero pelo Decreto nº 5.442/2005; com pedido subsidiário no sentido de garantir
direito de apropriar-se dos créditos em relação às despesas financeiras incorridas, com base no princípio da não-cumulatividade do PIS/COFINS.(...)11. Descabido o pedido sucessivo da recorrente, no sentido de que seja
reconhecido o direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na apuração do PIS/COFINS, em respeito ao princípio da não-cumulatividade.12. A não-cumulatividade do PIS/COFINS foi introduzida pelas
Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, na forma do art. 195, 12, da CF que autoriza a coexistência dos regimes cumulativo e não-cumulativo, na medida em que ao cuidar da matéria referiu, apenas, que a lei definirá os
setores de atividade econômica para os quais as contribuições serão não-cumulativas.13. A Lei nº 10.865/2004, ao revogar o art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, deixou de prever a obrigatoriedade de
descontos de créditos em relação às despesas financeiras, no entanto não excluiu tal possibilidade, prevendo que o Poder Executivo, mediante critérios administrativos, permitirá o desconto de tais despesas financeiras, na
forma prevista no caput do art. 27 da mesma lei; o que reforça a natureza extrafiscal das mencionadas contribuições.14. Prevendo o 12 do art. 195 da Constituição Federal que cabe à lei especificar quais despesas
financeiras são passíveis de desconto no regime não-cumulativo, impõe-se afastar a pretensão de deduzir indiscriminada e integralmente os valores na apuração do PIS/COFINS, como querem as recorrentes.15. Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 362256 - 0016981-93.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 24/05/2018, e-DJF3 Judicial
1 DATA:05/06/2018).APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE PLENAS. PARÂMETROS INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO, MANTENDO OS TERMOS DA
SENTENÇA.(...).4. Nos termos do 12 do art. 195 da CF, o contribuinte somente tem direito ao creditamento nos limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de creditamento de
acordo com a política tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria vedada somente a revogação por completo do creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim inviabilizando o regime não
cumulativo. Nesse sentido, o restabelecimento das alíquotas em patamar inferior ao previsto em lei sem a contrapartida do creditamento de despesas financeiras traduz opção política não passível de exame pelo Judiciário,
até porque inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.6. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o retorno ao cenário dos mesmos percentuais
anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte,
quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153, 1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o recente jugado em AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365378 -
0023071-20.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS -
APELAÇÃO CÍVEL - 366879 - 0004859-55.2015.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2017).V - Da
compensaçãoPor fim, no que concerne à pretensão relativa à compensação ou restituição, há que se considerar que o recolhimento indevido das contribuições ao PIS e COFINS dá direito ao contribuinte de repetir o que
foi pago, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.Considerando a bilateralidade da relação tributária, se o Estado deve receber seus créditos impontuais com atualização monetária, deve solver seus débitos da mesma
forma, com a utilização dos mesmos índices, por questão de reciprocidade.Assim, os valores a serem compensados/restituídos serão atualizados desde a data do recolhimento até a data em que se efetivar a compensação
(Súmula 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça), com a utilização dos mesmos índices usados pela União durante o período para correção de seus créditos. Após
01.01.96 a correção se fará pela taxa SELIC acumulada, na forma preconizada no 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.Cumpre ressaltar que a inexistência de mora debitoris em sede de compensação é matéria sedimentada
em nossos tribunais como se depreende do julgamento da Ap. Cível 98.03.036616-5, rel. Juíza convocada Marisa Santos, em 5.8.98 DJU de 11.11.98, pág. 232.VI - DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente
o pedido, com resolução de mérito, com base no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR E SEGURANÇA para declarar a inconstitucionalidade do Ato
Interpretativo RFB n.º 8/2015 e, consequetemente, autorizar a impetrante de aplicar a alíquota zero sobre as variações cambiais positivas dos valores recebidos em decorrência de exportações para o exterior de
mercadorias, referente ao período compreendido entre o recebimento dos valores no exterior e sua internalização no território nacional, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos, em valor atualizado com
emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária e a partir de 01.01.1996 (SELIC) observando-se, todavia, o que preceitua o artigo 170-A do Código
Tributário Nacional.Indevidos honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/09). Custas ex lege.Oficie-se à autoridade impetrada, para ciência.Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, devendo oportunamente ser
remetida ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0005726-87.2010.403.6109 - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO
FEDERAL

Fls. 262/262 verso: ao requerido para ciência no prazo de 15 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1106259-62.1995.403.6109 (95.1106259-0) - PETRONILHA BARBOSA GARCIA X ANTONIO GARCIA X ANTONIO SEGREDO X ANTONIO SIMMONAGGIO X BENEDITO DO AMARAL X JOSE
MARIA DO AMARAL X MOACIR DO AMARAL X MARIO APARECIDO DO AMARAL X MARIA RITA DO AMARAL X TEREZINHA APARECIDA DO AMARAL X DOMINGAS DE FATIMA DO
AMARAL AMARO X BENEDITO LEME BRIZOLLA X JOSE BRAGION X JULIO AUGUSTINI X JULIO JOSE AUGUSTINI X MOACIR AGUSTINI X MARIA APARECIDA AUGUSTINI PEZZATO X
JOAO MARCELO AUGUSTINI X MAURO SAMPAIO X ALICE DA SILVA SAMPAIO X RUBENS ANTONIO PINAZZA X ROSANA BONILHA SCALISE X MARISA BONILHA SCALISE X ALPHIO
BONILHA SCALISE X VERA BONILHA SCALISE(SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 429 - ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO E SP073454 - RENATO ELIAS) X PETRONILHA BARBOSA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO SEGREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SIMMONAGGIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO DO AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO LEME BRIZOLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRAGION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO
AUGUSTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS ANTONIO PINAZZA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ROSANA BONILHA SCALISE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 544: homologo a desistência ao crédito por parte de Vicência Clarinda do Amaral em favor de seu esposo/herdeiro José Maria do Amaral.
Expeçam-se os respectivos requisitórios, conforme já determinado (fls. 371 e 529).
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004717-37.2003.403.6109 (2003.61.09.004717-7) - CARBUS IND/ E COM/ LTDA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO E SP254579 -
RICARDO AMARAL SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES) X CARBUS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL
UNIÃO FEDERAL opôs os presentes embargos de declaração à decisão que rejeitou exceção de pré-executividade (fls.443/444). Alega omissão ante a falta de condenação em honorários advocatícios sucumbenciais
(fls.446/447).A embargada manifestou-se nos termos do artigo 1023, 2º do CPC (fls.572/575).Decido.Não assiste razão ao embargantePretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato decisório, o que não se
admite, já que, em regra, não devem os embargos declaratórios revestir-se de caráter infringente.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos de declaração não devem revestir-se de
caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena
de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ
154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 159/638).Ressalte-se por oportuno, que a doutrina pátria entende descabível condenação em honorários advocatícios da decisão que rejeita a exceção de pré-executividade.Posto
isso, conheço e rejeito os embargos de declaração nos termos acima expostos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003337-71.2006.403.6109 (2006.61.09.003337-4) - JOAO ALBERTO DINIZ FERREIRA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES E SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO) X
SILVIA MACHUCA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ALBERTO DINIZ FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 707: defiro o quanto requerido pela parte. Tendo em vista o estorno dos valores em razão da Lei 13.463/2017, determino seja expedido novo requisitório.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000590-12.2010.403.6109 (2010.61.09.000590-4) - NIVALDO STEFANI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NIVALDO STEFANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
NIVALDO STEFANI para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma vez que o
impugnado não observou os índices legais de correção monetária, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (fls. 224/231).Instada a se manifestar, o
impugnado rechaçou as alegações do impugnante (fls. 240/248).Os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apurou que os cálculos de ambas as partes estão incorretos (fls. 253/256).Vieram os autos conclusos
para decisão.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa mencionar que tendo a r. decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negado seguimento à
apelação, bem como à remessa oficial, fixando os juros de mora e correção monetária inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que
salvaguarda a certeza das relações jurídicas.Infere-se da análise concreta dos autos que os cálculos de ambas as partes estão parcialmente incorretos, consoante se infere das informações da contadoria judicial (fls.
253/256).Posto isso, acolho parcialmente a impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 279.003,98 (duzentos e setenta e nove
mil, três reais e noventa e oito centavos) para o mês de março de 2016 (fls. 253/256).Sendo cada litigante, em parte, vencedor e vencido, ambos arcarão com honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre a diferença entre o valor devido e aqueles postulados, quais sejam, R$ 4.706,06 (quatro mil, setecentos e seis reais e seis centavos) ao impugnante e R$ 2.478,92 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e
noventa e dois centavos) ao impugnado com base no artigo 86, caput, e artigo 85, 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado
de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do 3º ao artigo 98 do mesmo diploma.Defiro a expedição de ofício requisitório em relação aos valores incontroversos.Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório da quantia
remanescente. Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 405 do CJF de 09 de junho de 2016, do inteiro teor da(s) requisição(ões)
expedida(s).Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002917-90.2011.403.6109 - ANTONIO CLAUDIO MUNHOZ(SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CLAUDIO
MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
ANTONIO CLAUDIO MUNHOZ para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário.Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma
vez que a impugnada não observou os índices legais de correção monetária e juros, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009. Juntou documentos (fls.
150/169).Instada a se manifestar, a impugnada rechaçou as alegações do impugnante (fls. 173/174).Os autos foram remetidos à contadoria judicial que informou valores quase idênticos aos cálculos do impugnado
(fls.178/186). Na sequência, impugnado concordou com os valores da contadoria (fl.190).Vieram os autos conclusos para decisão.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa mencionar
que tendo a r. decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dado provimento à apelação da parte autora para reconhecer pedido inicial integralmente procedente, dando parcial
provimento ao reexame necessário apenas para estabelecer os critérios da correção monetária e juros de mora, inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da
coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.Infere-se da análise concreta dos autos que as restrições feitas pelo impugnante aos cálculos realizados pelo impugnado são improcedentes, eis que em
desacordo com o julgado que especificou aplicação da Resolução 267/13, afastando expressamente a aplicação da Lei nº 11960/2009, tendo o impugnado apurado valor quase idêntico ao da contadoria judicial e, na
sequência, concordado com o valor do contador (fls. 145/148, 178/186, 190).Posto isso, REJEITO a impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, no importe de R$ 52.557,54
(cinquenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) para o mês de abril de 2016 (fls.178/186).Considerando a pequena sucumbência do impugnado que ao final concordou com cálculos
da contadoria e a sucumbência maior do impugnante, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aquele postulado, qual seja, o
montante de R$ 15.752,89 (quinze mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos) para o mês de abril de 2016, com base no inciso I do 3º do artigo 85 do novo Código de Processo Civil, corrigidos
monetariamente até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege.Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório. Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da
resolução nº 405 do CJF de 09 de junho de 2016, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011319-63.2011.403.6109 - MOACIR CARNEIRO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MOACIR CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Oficie-se à empresa Dedini S/A Indústrias de Base para que, em 30 (trinta) dias, forneça Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP do autor Moacir Carneiro, para que seja possível
verificar se a partir da implantação da aposentadoria (01.01.2016) especial ele deixou ou não de exercer atividades insalubres.Com a resposta, dê-se ciência às partes.Cumpra-se e int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000268-84.2013.403.6109 - CARLOS APARECIDO ZORZETTI(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS APARECIDO ZORZETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
CARLOS APARECIDO ZORZETTI para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário.Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma
vez que a impugnada não observou os índices legais de correção monetária e juros, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, aponta excesso de execução.
Juntou documentos (fls.251/273).Instada a se manifestar, a impugnada rechaçou as alegações do impugnante (fls. 275).Os autos foram remetidos à contadoria judicial (fls. 278/282).Vieram os autos conclusos para
decisão.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa mencionar que tendo a r. decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dado parcial provimento
ao reexame necessário, inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.Infere-se da análise
concreta dos autos que as restrições feitas pelo impugnante e pelo impugnado não procedem eis que a contadoria judicial apurou valor diverso, nos termos do r. julgado (fls.278/282).Posto isso, ACOLHO
PARCIALMENTE A impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, considerando como devida a importância de R$ 20.136,69 (vinte mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e
nove centavos) para o mês de maio de 2016 (fls. 278/282).Sendo cada litigante, em parte, vencedor e vencido, ambos arcarão com honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o
valor devido e aqueles postulados, quais sejam, R$5.539,89 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e nove centavos) ao impugnante e R$16.463,95 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e noventa
e cinco centavos) ao impugnado com base no artigo 86, caput, e artigo 85, 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de
beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do 3º ao artigo 98 do mesmo diploma Custas ex lege.Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório. Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as
partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 405 do CJF de 09 de junho de 2016, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000299-80.2008.403.6109 (2008.61.09.000299-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X SEMIRAMIS A A ALBUQUERQUE
SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEMIRAMIS A A ALBUQUERQUE SANTANA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobe os resultados das pesquisas junto aos sistemas BACENJUD e RENAJUD para requerer o que de direito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000119-83.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FABIO DE SOUZA MINI MERCADO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO DE
SOUZA MINI MERCADO - ME

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 15 dias, tendo em vista a informação de que o executado não possui bens penhoráveis.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004898-28.2009.403.6109 (2009.61.09.004898-6) - CARLOS EDUARDO JORGE CATALAN(SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS EDUARDO
JORGE CATALAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Converto o julgamento em diligência.Oficie-se à empresa Iochpe-Maxion S/A para que, em 30 (trinta) dias, forneça Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP do autor Carlos Eduardo Jorge Catalan, para que seja
possível verificar se a partir da implantação da aposentadoria especial ele deixou ou não de exercer atividades insalubres.Com a resposta, dê-se ciência às partes.Cumpra-se e int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002457-06.2011.403.6109 - WILSON JOSE DOS SANTOS(SP301015 - TIAGO LUIZ AMORIM CESARETTO) X UNIAO FEDERAL X WILSON JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Trata-se de cumprimento de sentença promovido por WILSON JOSÉ DOS SANTOS para o pagamento de restituição de Imposto de Renda - IR recolhido indevidamente, bem como de honorários advocatícios.O
exequente apresentou cálculo (fls. 291/293), cujo valor foi contestado pela executada (fls. 297/298) e a questão foi resolvida em sede de impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 304/305).Expediram-se ofícios
requisitórios (fls. 308/309), tendo sido juntados aos autos extratos de pagamento de requisições de pequeno valor - RPV (fls. 315/316).Posto isso, julgo extinta a fase de execução, com fulcro no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê baixa e arquive-se.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002858-05.2011.403.6109 - CELSO DONIZETI DA COSTA(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E SP235301 - CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES) X UNIAO FEDERAL X CELSO DONIZETI
DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Fls. 241/248 e 251: arquivem-se os autos definitivamente. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004759-08.2011.403.6109 - DANIETA DOS SANTOS SILVA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DANIETA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
DANIETA DOS SANTOS SILVA para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma
vez que a impugnada não observou os índices legais de correção monetária e juros, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (fls. 197/207).Instada a se
manifestar, a impugnada rechaçou as alegações do impugnante (fls. 210/211).Os autos foram remetidos à contadoria judicial que informou que os cálculos de ambas as partes estão errados (fls. 213/219). Na sequência, se
manifestou apenas a impugnada, concordando dos valores da contadoria (fls. 224, 223 e 225).Vieram os autos conclusos para decisão.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa
mencionar que tendo a r. decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região julgado parcialmente procedente a remessa oficial, estabelecendo os critérios da correção monetária e juros de
mora, inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.Infere-se da análise concreta dos autos que
as restrições feitas pelo impugnante aos cálculos realizados pela impugnada com fundamento em decisão referida (fls. 177/181) que o condenou ao pagamento das diferenças apuradas acrescidas de correção monetárias e
de juros de mora, são parcialmente procedentes, uma vez que conquanto tenha calculado a correção monetária corretamente de acordo com a Resolução n.º 267/2013, foram utilizados índices equivocados de juros de
mora e, além disso, deduziu as parcelas de abril e maio de 2012 que não haviam sido pagas, tendo a contadoria apurado valor superior ao apresentado pela exequente. De outro lado, o impugnante calculou a correção
monetária de acordo com a Lei n.º 11.960/09, apesar da decisão exequenda determinar expressamente a aplicação da Resolução n.º 267/2013 e deduziu quantias que não foram adimplidas, conforme se infere das
informações da contadoria (fls. 213/219).Sublinhe-se que não há que se falar em julgamento ultra petita, porquanto ao elaborar o cálculo o contador judicial o fez nos estritos termos do r. julgado, encontrando o valor justo
a ser executado pela autora.Acerca do tema, por oportuno, registre-se o seguinte julgado:AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL NÃO IMPUGNADO PELO EXECUTADO. EXCLUSÃO DE PARCELAS DEVIDAS.I. Se o contador judicial apurar valor superior ao
apontado pelo credor, não há óbice ao acolhimento de tais cálculos, sob pena de se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se conferindo à decisão o vício de ultra petita, uma vez que o cálculo elaborado pela
Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título executivo, até porque não houve qualquer oposição justificada do INSS à sua adoção. Precedentes desta Corte. II. A exclusão de parcelas devidas, por omissão ou
equívoco, é considerada como erro material, que nunca transita em julgado e que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo. III. Agravo a que se nega provimento.(TRF- Décima Turma;, AI - Agravo de Instrumento -
379858; processo de origem nº 200903000262986. Relator Desembargador Walter do Amaral; DJF3: 06/10/2010, pg. 983).Posto isso, rejeito a impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela
contadoria judicial, no importe de R$ 26.144,92 (vinte e seis mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) para o mês de junho de 2016 (fls. 213/219).Indevidos honorários advocatícios (RESP
1.134.186).Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório. Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 405 do CJF de 09 de junho de 2016,
do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000970-64.2012.403.6109 - RAUL CRUZ BARROSO DE ALMEIDA(SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAUL CRUZ BARROSO DE
ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 223: tendo em vista o quanto apresentado pelo INSS, deverá o autor retificar seu pedido de habilitação para inclusão do filho menor à data do óbito, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.
Prazo: 30 dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000678-45.2013.403.6109 - RAIMUNDO DOS SANTOS(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com fundamento no inciso IV, do artigo 535 do Código de Processo Civil, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opõe IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por
RAIMUNDO DOS SANTOS para a cobrança da importância apurada em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito comum.Aduz o impugnante, em suma, excesso de execução, uma vez que
o impugnado não observou os índices legais de correção monetária e juros, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (fls. 225/237).Instada a se manifestar, o
impugnado rechaçou as alegações do impugnante (fl. 240).Os autos foram remetidos à contadoria judicial que informou valores superiores aos cálculos do impugnado (fls. 243/245). Na sequência, se manifestou apenas o
impugnante, discordando dos valores da contadoria (fl. 250).Vieram os autos conclusos para decisão.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente importa mencionar que tendo a r. decisão
monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulado, de ofício, a sentença e julgado parcialmente procedente o pedido, estabelecendo os critérios da correção monetária e juros de mora,
inadmissível a rediscussão, em sede de execução, da matéria, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.Infere-se da análise concreta dos autos que a
contadoria verificou que o exequente calculou a menor o valor que lhe é devido, de tal forma que o impugnado deve receber o montante encontrado pelo contador do Juízo (fls. 243/245).Sublinhe-se que não há que se falar
em julgamento ultra petita, porquanto ao elaborar o cálculo o contador judicial o fez nos estritos termos do r. julgado, encontrando o valor justo a ser executado pelo autor.Acerca do tema, por oportuno, registre-se o
seguinte julgado:AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL
NÃO IMPUGNADO PELO EXECUTADO. EXCLUSÃO DE PARCELAS DEVIDAS.I. Se o contador judicial apurar valor superior ao apontado pelo credor, não há óbice ao acolhimento de tais cálculos, sob pena de
se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se conferindo à decisão o vício de ultra petita, uma vez que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título executivo, até porque não houve
qualquer oposição justificada do INSS à sua adoção. Precedentes desta Corte. II. A exclusão de parcelas devidas, por omissão ou equívoco, é considerada como erro material, que nunca transita em julgado e que pode e
deve ser corrigido a qualquer tempo. III. Agravo a que se nega provimento.(TRF- Décima Turma;, AI - Agravo de Instrumento - 379858; processo de origem nº 200903000262986. Relator Desembargador Walter do
Amaral; DJF3: 06/10/2010, pg. 983).Posto isso, rejeito a impugnação ofertada para homologar os cálculos apresentados pela contadoria judicial, no importe de R$ 96.095,70 (noventa e seis mil, noventa e cinco reais e
setenta centavos) para o mês de junho de 2016 (fls. 243/245).Indevidos honorários advocatícios (RESP 1.134.186).Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório. Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de
Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 405 do CJF de 09 de junho de 2016, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006546-40.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: JOAO BATISTA PAEZANI

Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966

RÉU: UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

JOÃO BATISTA PAEZANI,  com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência que nesta decisão se examina, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando, em
síntese, o fornecimento de medicamento para tratamento de saúde.

Sustenta sofrer de “Doença de Fabry” e que necessita do medicamento Replagal (alfagalsidase).

Alega que é dever da ré a prestação de serviços de saúde, conforme dispositivos constitucionais e legais citados, e argumenta que  referido medicamento é o único eficaz no controle da sua enfermidade.

Decido.

Entrevejo a presença dos requisitos indispensáveis para autorizar a antecipação da tutela jurisdicional, tal como prevista no artigo 300 do Código de Processo Civil.

Inquestionável a plausibilidade do direito invocado, inclusive com assento na Constituição Federal como se infere do brilhante voto proferido nos autos da apelação cível n.º 2005.61.23.001828-1, pelo Ilustre o
Desembargador Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região Carlos Muta, que adoto como razões de decidir:

“(...) Tem relevância e fundamento constitucional a pretensão deduzida, pois afirmou e consagrou o constituinte como fundamental o direito à saúde, atribuindo ao Poder Público a obrigação da promover políticas públicas
específicas, e conferindo ao economicamente hipossuficiente a especial prerrogativa de reivindicar do Estado a garantia de acesso, universal e gratuito, a todos os tratamentos disponíveis, preventivos ou curativos, inclusive
com o fornecimento de medicamentos necessários à preservação do bem constitucional. A constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral (artigo 188, II),
concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias e medicamentos, e
o que mais necessário à tutela do direito fundamental. A compreensão do direito, assim construído em consagração ao princípio da dignidade da pessoa humana, permite rejeitar os fundamentos de ordem econômica que,
com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público. Nesse sentido, cabe salientar que o que se tem como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente onerado, foi, por opção
inequívoca e legítima do constituinte, o direito individual e social à saúde, especialmente em relação aos economicamente hipossuficientes que para controle e tratamento da doença grave necessitam, como condição de
sobrevivência com dignidade, de medicamentos especiais, de custo além de suas posses, e não fornecidos, voluntária a gratuitamente pelo Poder Público.”

Na hipótese, imprescindível considerar ainda que a questão veiculada nos autos fora exaustivamente analisada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários ns.º 242.859, 264.269, 255.627,
259.508, 271.286, 393.175 sendo que deste último julgamento a ementa é do seguinte teor:

PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS
FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) -
PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA.

O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário
à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O
Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por
censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL
INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado
brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento
de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE CUMPRIR. - O reconhecimento
judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, "caput", e 196) e representa, na
concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua
essencial dignidade. Precedentes do STF. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-
jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se
legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 557, § 2º, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como
instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.

(STF - RE-AgR 393175 / RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO Julgamento:  12/12/2006 - Órgão Julgador:  Segunda
Turma).

Posto isso, defiro a tutela de urgência para determinar que a parte ré forneça ao autor João Batista Paezani o medicamento Replagal (alfagalsidase).

Cite-se.

Int.

PIRACICABA, 21 de agosto de 2018.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005295-84.2018.4.03.6109

IMPETRANTE: MALHARIA BRASIL EIRELI

Advogado do(a) IMPETRANTE: ARNALDO DOS REIS FILHO - SP220612

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA

 

 

Tendo em vista a natureza da pretensão e com o intuito de imprimir maior celeridade e efetividade à prestação jurisdicional, excepcionalmente postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações e do
parecer ministerial.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e INTIME-SE o respectivo órgão de representação judicial para que, querendo, ingresse no feito.

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para seu parecer.

Ao final, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

Piracicaba, 1 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000116-09.2017.4.03.6109
AUTOR: EDSON DA SILVA PAULINO
Advogados do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO - SP247013, ERICK PETTERSON TIETZ - SP349245
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 EDSON DA SILVA PAULINO, opôs os presentes embargos de declaração à decisão que julgou parcialmente procedente o pedido para julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS considere
como trabalhado em condições especiais os períodos compreendidos entre 01.02.2000 a 29.03.2006 e de 03.11.2010 a 24.06.2015, procedendo à devida conversão, e implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, bem como pagamento de   parcelas atrasadas do benefício.

 Alega a existência de contradição, eis que conquanto seu pleito tenha sido totalmente acolhido constou que a procedência era apenas parcial.

Decido.

Não assiste razão ao embargante.

Infere-se, de plano, que em verdade inexiste contradição na decisão proferida.

Pretende-se, na realidade, na alteração substancial do ato decisório, o que não se admite, já que, em regra, não devem os embargos declaratórios revestir-se de caráter infringente.

Posto isso, conheço e rejeito os embargos de declaração interpostos, nos termos acima expostos.

Intimem-se.

 

 

PIRACICABA, 24 de julho de 2018.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

2ª Vara Federal de Piracicaba

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005772-10.2018.4.03.6109

AUTOR: LOURIVAL CAMARGO

Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo à parte autora o prazo de quinze (15) dias para esclarecer a prevenção informada no documento ID nº 9860464.

Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de liminar/antecipação de tutela e concessão de justiça gratuita.

Piracicaba, 15 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004451-37.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO POLETTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora (impugnada) para que esta se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pelo INSS.

Havendo divergência relativa aos cálculos apresentados, remetam-se os autos ao Contador do juízo para que os elabore em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, salvo se a decisão transitada
em julgado for contrária, quando então deverá observá-la (atualizados para a data da conta apresentado pelo exequente).

Feito isso, apresente parecer/análise quanto aos cálculos apresentados pelo exequente e pelo executado.

Após, com os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

Piracicaba, 15 de agosto de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004443-60.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP090800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente (impugnada) para que esta se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pelo impugnante (ID 976310).

Piracicaba, 15 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005942-79.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO BONFIGLIO
 

  

    D E S P A C H O

   

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Diante do trânsito em julgado da(o) sentença/acórdão proferida(o) e tendo em vista as memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte exequente(AGU), promova a parte executada (AUTORA) o pagamento referente aos
honorários advocatícios aos quais foi condenada, no valor de R$ 809,61 (07/2018), atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de quinze (15) dias, mediante GRU (instruções ID 9934312), sendo que não o fazendo será acrescentada ao
montante da condenação multa de 10% (artigo 523, § 1º do CPC).

Transcorrido o prazo acima sem pagamento fica a executada acima ciente de que terá o prazo de 15(quinze) dias, para apresentar impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC.

Intime-se.

Piracicaba, 15 de agosto 2018.

 

         

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005353-87.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOAO AUGUSTO PICCOLI
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA SCARABEL MOURAO - SP119605, CHRISTIAN CLAUDIO ALVES - SP133087, ARIANE RAQUEL ZAPPACOSTA - SP153031

  

    D E S P A C H O

Torno sem efeito o ato ordinatório ID 9811456, uma vez que se trata de cumprimento de sentença pela Fazenda Pública.

Diante do trânsito em julgado da(o) sentença/acórdão proferida(o) e tendo em vista as memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora (PFN), promova a parte devedora(executado) o pagamento referente aos
honorários advocatícios aos quais foi condenada, no valor de R$ 809,61 (07/2018), atualizado até a data do efetivo pagamento, mediante guia DARF, código de receita 2864, no prazo de quinze (15) dias, sendo que não o fazendo será acrescentada ao
montante da condenação multa de 10% (artigo 523, § 1º do CPC).

Transcorrido o prazo acima sem pagamento fica o executado acima ciente de que terá o prazo de 15(quinze) dias, para apresentar impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC. 

Int.         

Piracicaba, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003941-24.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FARMACIA E DROGARIA FORMULA ATIVA DE PIRACICABA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDMILSON FORNAZARI GALDEANO - SP206230
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MED VALLE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIS TAVARES MOTTA FIGUEIRA - SP254426

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora (impugnada) para que esta se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pela CEF.

 Piracicaba, 17 de agosto de 2018. 

 

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005013-46.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: HYUNDAI DYMOS FABRICACAO DE AUTO PECAS BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO CAPOTOSTO VALERIO - SP385785
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Piracicaba, 17 de agosto de 2018.        

 

   

 

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000193-19.2016.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A., DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894

RÉU: JOSE MIGUEL DO CARMO

 

  

    D E S P A C H O

ID 9551615: Concedo o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o despacho anteriormente proferido (ID 8964048).

Intime-se.

Piracicaba, 17 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002373-70.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FLAVIO RIZZOLO JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF, em dez dias, acerca do prosseguimento, tendo em vista a não localização do executado (ID 9923204).

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se.

Piracicaba, 17 de agosto de 2017.

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001060-69.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: MARCIO JOSE SOARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDMILSON APARECIDO PASTORELLO - SP301070
IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 

     D E C I S Ã O

 

MÁRCIO JOSÉ SOARES, com qualificação nos autos impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar que nesta decisão se examina, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-
objetivando em síntese a inclusão no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) instituído pela Medida Provisória nº 783/2017 convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, na modalidade parcelamento.

Sustenta que ao tentar emitir a DRA para pagamento da parcela referente a março de 2018, surgiu no sistema a mensagem de indeferimento eletrônico do benefício. Agendou então atendimento na PGFN, quando tomou conhecimento da manutenção do
indeferimento do seu pleito, embasado nos artigos 17 e seguintes da Portaria PGFN 690/2017.

Requer a concessão de liminar que autorize a continuidade do parcelamento.
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Com a inicial vieram documentos.

Sobreveio despacho ordinatório que restou cumprido.

Inicialmente distribuídos perante a Subseção Judiciária de Limeira, vieram os autos para esta Subseção em razão de r. decisão que declinou da competência

Vieram os autos conclusos para decisão

É o relatório. 

Decido. 

As explanações contidas na inicial não permitem vislumbrar a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar estabelecidos no artigo 7º, III da Lei n.º 12.016/09, consistentes na plausibilidade do direito e no perigo da demora.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou abuso de poder, levados a efeito
por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se alega ter, ou seja, prova pré-
constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Sobre a pretensão trazida aos autos, há que se considerar que a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa 1711/2017, a fim de regulamentar o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Medida Provisória nº 783, de
31 de maio de 2017, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

A par do exposto, trata-se de benefício previsto na Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017 e regulado pela Portaria PGFN nº 690, de 29 de junho de 2017, que tem por objeto a quitação de
débitos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao programa, de natureza tributária ou não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017.

A Lei 13.496/2017 dispõe:

Art. 8o  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão ao Pert e será dividida pelo número de prestações indicadas.  

§ 1o  Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, observado o disposto nos arts. 2o e 3o desta Lei. 

§ 2o  O deferimento do pedido de adesão ao Pert fica condicionado ao pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento (grifo nosso) 

§ 3o  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de

1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

Art. 9o  Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do devedor do Pert e a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago:

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas;

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas;

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante;

V - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa optante, nos termos da Lei no 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),  nos  termos  dos  arts. 80  e 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.; ou

VII - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 4o do art. 1o desta Lei por três meses consecutivos ou seis alternados.  

Por sua vez, a Portaria PGPF nº 690 de 29/06/2017: 

Art. 17. Implicará exclusão do devedor do Pert e a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago:

(Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 1032, de 25 de outubro de 2017)  

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas;

II - a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, se todas as demais estiverem pagas;

III - a constatação de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante;

V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

VII - o não pagamento dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados; ou

VIII - o descumprimento das obrigações com o FGTS, por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados. 

§ 1º É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 

§ 2º Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, com o cancelamento dos benefícios concedido- se o prosseguimento imediato da cobrança.

No caso dos autos, infere-se de documentos consistentes em Comprovante de Adesão ao Parcelamento nº 00000000171321111255, emitido em 13.11.2017, de 28 de novembro 2017, que o impetrante efetuou o primeiro pagamento relativo ao parcelamento
através do pagamento do DARF código 1734 e após verificar valor inexato, efetuou outro pagamento em janeiro de 2018 no importe de R$ 2. 785,74 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), seguido do pagamento da 2ª
parcela e 3ª parcela e em fevereiro de 2018, 4ª parcela, e em março deu-se o indeferimento eletrônico (ids 7033631 e 7033632).
 
Destarte, verifica-se que o primeiro pagamento se deu a menor e a complementação foi extemporânea, em descumprimento ao artigo 8º, § 2o   da Lei 13.496/2017 e artigo 17 Portaria PGPF nº 690 de 29/06/2017.
 
Quanto ao argumento da ausência de notificação pela autoridade impetrada acerca do indeferimento, prevista no artigo 18, §6º da Portaria, o documento de id 7033638 consistente em “caixa postal” se mostra insuficiente para tal comprovação eis que a
comunicação poderia ser feita eletronicamente ou via postal fato que necessita maiores esclarecimentos por parte da autoridade impetrada, não restando demonstrada de plano.

 

Destarte, não se verifica nessa análise inicial motivo para deferimento da liminar pleiteada não se configurando plausível o direito alegado.

 

Posto isso, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada.

Notifique-se a autoridade impetrada dando ciência desta decisão e para prestar as informações no prazo de 10 (dez) dias e dê-se vista ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

Cumpra-se com urgência.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e então venham conclusos para sentença.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv783.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=84173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8397.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art80..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art80..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art81..
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87429#1824244


 

 

    PIRACICABA, 2 de agosto de 2018.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003977-03.2017.4.03.6109

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348

EXECUTADO: LAURO CUNHA MAGAZINE - ME, LAURO CUNHA

Tendo em vista a inércia da parte executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para pagamento do principal atualizado, juros, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos dos artigos 831 a 835 do
Código de Processo Civil, NOMEAR depositário, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização do juízo; e INTIMAR o(s) executado(s) da penhora, e se esta recair sobre imóvel também o respectivo cônjuge.

Sendo negativa a diligência de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça, considerando a ordem de preferência prevista no art. 835 do Novo Código de Processo Civil, determino a penhora de ativos financeiros a ser efetivada por meio do sistema BACENJUD.

Providencie a Secretaria minuta de bloqueio de valores existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo.

Efetivado o bloqueio em valores superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), determino a transferência do numerário (via BACENJUD) para conta judicial, na agência 3969 da Caixa Econômica Federal, ficando desde já determinado o desbloqueio de valores
inferiores a esse patamar.

Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser(em) intimado(s) do prazo de quinze dias para oferecimento de impugnação, sem prejuízo de posterior reforço de penhora
mediante requerimento do exeqüente.

Resultando negativo o bloqueio de ativos financeiros, promova a Secretaria a pesquisa e restrição de veículos através do sistema RENAJUD e após expeça-se mandado/precatória determinando ao Sr. Oficial de Justiça a penhora tantos bens quantos
bastem para garantia do débito (com indicação de eventual veículo restrito no RENAJUD), bem como a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, nomeando-se depositário que não poderá abrir mão de depósito sem prévia autorização do Juízo e de
tais atos intimando-se o executado. Caso a penhora recaia sobre imóvel também deverá ser intimado o respectivo cônjuge.

Havendo necessidade, intime-se a exequente para que promova a distribuição da Carta Precatória no Juízo Estadual, recolhendo-se as respectivas custas e diligências.

Piracicaba, 30 de julho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001867-94.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba

IMPETRANTE: MOSS BRASIL SERVICOS DE ACOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA GULLO DE CASTRO MELLO - SP212923

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

    S E N T E N Ç A

MOSS BRASIL SERVIÇOS DE AÇOS LTDA.  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA/SP
objetivando, em síntese, a concessão de novo prazo para que preste as informações relativas aos créditos que pretende utilizar para amortização do saldo devedor no parcelamento tributário instituído pela Lei n.º 13.496/17.

Aduz ter em 30.10.2017 aderido ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT,  instituído pela MP 783/17, convertida na lei referida, que em seu artigo 3º, inciso II e parágrafo único, permite a utilização de
créditos de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL para amortização do valor que se pretende parcelar, razão pela qual pretende fazer uso de crédito de R$
197.373,60 (cento e noventa e sete mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta centavos), no montante parcelado que totaliza R$ 215.559,20 (duzentos e quinze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Alega que a autoridade impetrada publicou a Portaria PGFN n.º 1.207, de 28.12.2017, determinando a prestação de informações relativas aos créditos a serem utilizados para abatimento do saldo devedor até a data de
31.01.2018 e que, todavia, não foi devidamente intimada acerca do início do prazo para fazê-lo, conquanto cumpra regularmente o parcelamento celebrado.

Com a inicial vieram documentos.

Postergou-se a análise do pedido de concessão de liminar para após a vinda das informações.

Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações através das quais defendeu a ausência de ato ilegal, sustentando que nenhum contribuinte foi intimado para cumprir a Portaria PGFN n.º 1.207/17,
porquanto amplamente divulgada no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional – PFN e nos sítios especializados.

O Ministério Público Federal absteve-se da análise do mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, trata-se o mandado de segurança de ação colocada à disposição do indivíduo para a salvaguarda de direito líquido e certo coibido por ilegalidade ou
abuso de poder, levados a efeito por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Sua concessão requer não apenas que haja o direito alegado, em verdade o que se exige é a precisão e a comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito que se
alega ter, ou seja, prova pré-constituída.

Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante que deve se apresentar com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício quando a impetração.

Ao instituir o Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, a Lei n.º 13.496/17,  com o escopo de possibilitar a quitação dos débitos de natureza tributária e não tributária vencidos até 30.04.2017, inclusive
aqueles que foram objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, mesmo que pendente discussão administrativa ou judicial, veiculou, em seu artigo 2º, previsão  de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido e de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem, contudo, estabelecer o momento ou o
prazo para que o contribuinte apontasse os valores para o encontro de contas.

Destarte, visando regulamentar referido dispositivo legal, foi publicada a Portaria PGFN n.º 1.207/17, cujo artigo 2º possui o seguinte teor:

Art. 2° Para a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL na amortização do saldo devedor incluído no Pert, o sujeito passivo deverá:
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I - no período das 08h00 (oito horas) do dia 2 de janeiro de 2018 até as 21h59m59s (vinte e uma horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do 31 de janeiro de 2018,
acessar o Portal e-CAC PGFN, no endereço http://www.pgfn.gov.br, na opção “Migração”, e informar os montantes e alíquotas a serem utilizados; e

II - no período de 1º até 28 de fevereiro de 2018, apresentar, nas unidades de atendimento da PGFN ou da RFB:

a) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas alterações que permitam identificar os responsáveis por sua gestão, ou documento do procurador legalmente habilitado,
conforme o caso;

b) declaração, assinada pelo representante legal e por contabilista com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade, quanto à existência e disponibilidade dos montantes de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da CSLL informados para utilização, na forma do Anexo Único.

§ 1º A ausência de prestação das informações quanto aos montantes a serem utilizados, na forma e no prazo previstos no inciso I do caput, implicará a perda da possibilidade de utilização dos créditos de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL no parcelamento.

§ 2º A não apresentação da documentação na forma e no prazo previstos no inciso II do caput implicará o cancelamento dos créditos informados para amortização do saldo devedor nos termos desta Portaria
e o imediato prosseguimento da cobrança.

Consoante se extrai das informações da autoridade impetrada, a impetrante não cumpriu os procedimentos acima descritos na Portaria, fato inclusive admitido na peça inicial, na qual justifica sua inércia alegando não ter sido
intimada para fazê-lo.

Há que se considerar, todavia, que a Portaria expressamente estabelece prazo final para a apresentação das informações necessárias, inexistindo qualquer previsão de intimação acerca da abertura de prazo apta a alicerçar a
pretensão veiculada nos autos. A propósito, informou a autoridade apontada como coatora, que ao contrário do afirmado pela impetrante, "nenhum contribuinte foi cientificado acerca da regulamentação da utilização dos
créditos de PF e BCN no PERT", sendo o documento juntado com esse intuito referente a outro parcelamento, "mais especificamente à reabertura da Lei 11.941/09 pela Lei 12.865/13", com procedimento totalmente
diverso do PERT.

Ressalte-se que se trata de benefício concedido aos contribuintes, evidentemente  condicionado a observância das regras estabelecidas na legislação de regência por todos aqueles interessados, sob pena de violação ao
princípio constitucional da igualdade.  

Posto isso, ausente demonstração de ato ilegal, denego a segurança.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (Artigo 25 da Lei 12.016/09).

Notifique-se e intime-se a autoridade impetrada e a pessoa jurídica de representação processual da pessoa jurídica interessada para ciência.

Intimem-se.  

PIRACICABA, 21 de agosto de 2018.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2610

USUCAPIAO
0000203-29.2008.403.6121 (2008.61.21.000203-7) - ALDO MONTES SANTOS X DALVA FERREIRA DE SOUSA SANTOS(SP110709 - LUCIA REGINA PALHA CALTABIANO) X REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - RFFSA X PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X CLAUDIA
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA X DELCIO CARVALHO RIBEIRO X HILDA CELIA CARVALHO MILLER X JOSE MARIA PEREIRA X LUTERO DA SILVA X MARIA LUCIA SILVA X PAULO
ROBERTO DA SILVA X VALDINEIA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA X VANDA MARCIA DA SILVA X VERA LUCIA RODRIGUES CARVALHO RIBEIRO X WILTON RIBAMAR RODRIGUES DA
SILVA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos, etc.Designo audiência de instrução para o dia __18____ de _OUTUBRO__ de 2018, às _14H30___, oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal dos autores. Não obstante tenha o autor oferecido rol
às fls.116, concedo às partes o prazo de quinze dias para apresentação do rol de testemunhas.Anoto que, nos termos do artigo 455 do Código de Processo Civil/2015, cabe ao advogado da parte informar as testemunhas
do dia e hora da realização da audiência.Intimem-se, pessoalmente, os autores para prestarem depoimento pessoal, com as advertências do art. 385, 1º, do CPC/2015.Concedo aos autores, até a data da realização da
audiência, a oportunidade de juntada aos autos de documentos contemporâneos à posse que pretendem provar, como comprovantes de pagamento de tributos incidentes sobre o imóvel e de tarifas de água e energia
elétrica.Intimem-se.

Expediente Nº 2501

PROCEDIMENTO COMUM
0001411-87.2004.403.6121 (2004.61.21.001411-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005011-53.2003.403.6121 (2003.61.21.005011-3) ) - MARCIO AUGUSTO CEVA(SP195637A -
ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP044645 - CARLOS ERNESTO TEIXEIRA SOARES E SP173790 - MARIA
HELENA PESCARINI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Diante do integral pagamento do valor avençado entre as partes, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Defiro o desentranhamento dos documentos
originais, requeridos nas petições de fls. 803 e 804/805, devendo a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar cópia simples dos documentos originais constantes dos autos, para que a Secretaria promova a
substituição e a entrega ao advogado constituído, mediante recibo, condicionada à juntada aos autos da versão original das petições de fls.803 e 804/805.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000607-85.2005.403.6121 (2005.61.21.000607-8) - JOAO BOSCO DE FREITAS(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060014 - LEDA MARIA
SCACHETTI CAMPOS BENSABATH)

Fls. 185/186: manifeste-se o autor.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003633-86.2008.403.6121 (2008.61.21.003633-3) - MARIA HELENA ROCHA DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
Acolho o requerimento do exequente de fls.117 e, em consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso IV, do Código de Processo Civil - CPC/2015. Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003574-64.2009.403.6121 (2009.61.21.003574-6) - ALUISIO ANACLETO DE BARROS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento da sentença proferida às fls. 72/74 que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 28.10.2010, fixando os honorários de
sucumbência em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença.A sentença transitou em julgado aos 02/03/2012 (fls. 96), o exequente foi intimado a dar início à execução em 10/09/2012 (fls. 97), e os
autos foram remetidos ao arquivo em 23/01/2013 (fls. 99), em razão do silêncio do exequente.Em 28/04/2017 o exequente requereu o desarquivamento do feito e em 22/03/2018 apresentou cálculos de liquidação (fls.
103), requerendo a intimação do INSS para fins do artigo 535 do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação, consoante enunciado da
Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal.A Lei n. 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo único, estipula que Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Portanto, se
decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da ciência do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, sem que a parte tenha promovido a execução, tal está fulminada pela prescrição intercorrente. Nesse
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sentido:EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INÉRCIA DO TITULAR DO DIREITO. 1. É possível a prescrição para a execução, inclusive de maneira intercorrente no
processo executivo, diante da previsão dos artigos 566, 567 e 580 do Código de Processo Civil, que não impõem ao Juízo a execução ex officio do crédito reconhecido no título.2. Quanto ao prazo a ser observado, tem-se
que prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação (súmula nº 150 STF).3. O prazo prescricional de parcelas devidas a título de benefício previdenciário está previsto no artigo 103, parágrafo único, da Lei n
8.213/91, e é de 5 (cinco) anos. Considera-se o termo a quo a data em que o exeqüente tomou ciência do trânsito em julgado do acórdão(15/10/1997).4. Somente em 06/11/2002 é que os autores requereram o início da
execução, portanto, depois de decorridos mais de 5 (cinco) anos do prazo que lhes fora assinalado.5. Apelação do INSS provida. (TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 958560 - 0026020-43.2004.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado em 12/08/2008, DJF3 DATA:18/09/2008 ) No caso concreto a ciência do trânsito em
julgado da sentença ocorreu com a publicação do despacho de fls. 97, em 10/09/2012, instando o autor a dar início à execução da sentença. Contudo, o autor apresentou cálculos e deu início à execução apenas em
22/03/2018, lapso temporal superior a cinco anos, consumando-se a prescrição da pretensão executória.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento no artigo 924, inciso V, do Código de Processo
Civil/2015. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000936-87.2011.403.6121 - VALDEMIR LEITE DE PAULA(SP149321 - FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA E SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES
BARBOSA E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E SP196802 - JOSE ROBERTO SALIM E SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)
Vistos, etc.VALDEMIR LEITE DE PAULA ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, seja declarada a quitação das prestações do consórcio imobiliário com os
valores constantes de sua conta vinculada do FGTS, bem como a indenização, a título de danos morais, na quantia correspondente a 50 (cinquenta) salários mínimos. Em sede de tutela antecipada pede a sustação dos
efeitos do protesto.Alega o autor que adquiriu junto à CEF um consórcio imobiliário referente ao imóvel de matrícula nº 68.433, tendo cumprido suas obrigações pagando em dia suas prestações, e que foi contemplado
adquirindo o imóvel onde reside com sua família. Alega ainda o autor que em 2010 o governo federal lançou plano de utilização do FGTS para amortização extraordinária, liquidação do saldo devedor e pagamento de parte
das parcelas do consórcio. Narra também o autor que em junho de 2010 assinou autorização para que a Caixa Consórcios S/A Administradora de consórcios pudesse efetuar o saque de seus recursos do FGTS, quitando
as parcelas vincendas do contrato, e que a partir daí deixou de pagar as parcelas do referido consórcio; e que foi surpreendido com uma carta de protesto com a cobrança das parcelas vencidas de junho de 2010 a janeiro
de 2011.Sustenta que são indevidas as cobranças e que preencheu todos os requisitos para a amortização de seu consórcio com o valor de sua conta vinculada ao FGTS.Pela decisão de fls. 35/36 foi deferida parcialmente
a tutela antecipada para a suspensão dos efeitos do protesto, bem como para determinar que a CEF se abstenha de negativar o nome do autor em quaisquer cadastros de proteção ao crédito, decorrentes dos débitos de
seu consórcio.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 70/87), arguindo preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento de que o próprio autor reconhece que adquiriu o consórcio da sociedade anônima Caixa Seguros
S/A, sucessora da Sasse Seguros, e representante do grupo integrado pela Caixa Consórcios, que não tem relação com a empresa pública Caixa Econômica Federal. No mérito, sustentou, em síntese, que não possui acesso
à documentação pertinente aos processos oriundos do Consórcio CAIXA; que a agência Caçapava/SP verificou a existência de um único contrato titulado pelo autor, constante da base inativa, referente à utilização de
FGTS à vista; cujas anotações revelaram inexistir quaisquer valores pulverizados na forma de prestações; a não comprovação dos fatos constitutivos do direito do autor; a inexistência do dever de indenizar. Pugnou pela
improcedência do pedido do autor.A Caixa Consórcios S/A peticionou requerendo seu ingresso espontâneo no feito (fls.122/157), e sustentou, em síntese, que não há nexo de causalidade entre a ação (ou alegada omissão)
da ora contestante e o pretenso dano moral. Pugnou pela improcedência da ação.Instado pelo despacho de fls.118 a se manifestar sobre a ilegitimidade passiva, o autor requereu às fls.158 o chamamento ao processo da
Caixa Consórcios S/A, pedido que foi considerado prejudicado pelo despacho de fls.160 em razão do ingresso espontâneo da referida empresa.Réplica às fls.162/163.Foi convertido o julgamento em diligência para
inclusão da CAIXA Consórcios S/A no polo passivo e para realização de audiência de conciliação (fl.168), a qual restou infrutífera (fls. 172).Manifestação da Caixa Consórcios S/A informando a quitação do contrato com
o autor com a utilização do saldo do FGTS, e pugnando pela carência da ação, e requerendo a juntada da autorização para o cancelamento do registro da propriedade fiduciária (fls.170/171 e 180/181).Nova conversão do
julgamento em diligência pelo despacho de fls.182 determinando-se vista ao autor sobre os documentos juntados, com manifestação deste às fls.184 e fls. 188/189.Novamente o julgamento do feito foi convertido em
diligência para realização de audiência de conciliação (fls. 200) a qual restou infrutífera (fls. 211).É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, em que pese a absoluta anomalia da figura do ingresso espontâneo da
Caixa Consórcios S/A no feito, o certo é que a mesma foi admitida no polo passivo, sem que tenha havido qualquer insurgência das partes. Dessa forma, é de ser considerado o feito tal como se encontra, ou seja, sendo
dirigida a pretensão contra a Caixa Econômica Federal e contra a Caixa Consórcios S/A.Isto posto, anoto que é de ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, como se
verifica dos documentos acostados aos autos, o autor celebrou com a CAIXA CONSÓRCIOS (Sociedade Anônima) contrato de adesão de consórcio (fls.51/61 e 140/157), com o qual adquiriu em 06/07/2006 o imóvel
objeto da matrícula 68433 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté/SP, com alienação fiduciária em favor da referida sociedade anônima (fls.41/50 e 193/194).Posteriormente, assinou em favor da Caixa Consórcios
uma autorização para movimentação de conta vinculada do FGTS para fins de amortização extraordinária, liquidação do saldo devedor e pagamento de parte das parcelas de consórcio, com datas de 30/06/2010 e
02/09/2011 (fls. 22/27 e fls. 50/61).O próprio autor às fls. 04 da petição inicial afirma que em junho de 2010 assinou uma autorização para que a Caixa Consórcios S/A Administradora de consórcios pudesse efetuar o
saque dos seus recursos do FGTS, quitando, assim, as parcelas vincendas.Fundamenta então o autor sua pretensão no fato de que teria havido problemas com essa quitação do contrato de consórcio com os recursos do
FGTS, pois em razão disso parou de pagar as parcelas e foi surpreendido posteriormente com a cobrança.Como se vê, a petição inicial sequer imputa qualquer ato da Caixa Econômica Federal que pudesse ter provocado
o problema na liberação do FGTS que ocasionou a inadimplência do contrato de consórcio. Ou seja, das próprias afirmações do autor sequer se infere que a CEF pudesse ter lhe causado qualquer dano, posto que não se
atribui à empresa pública qualquer falha no procedimento de liberação do FGTS.Ao contrário, na própria petição inicial consta a afirmação de que a pretendida utilização do FGTS para quitação do contrato de consórcio
foi entabulada com a Caixa Consórcios S/A, em favor de quem foi assinada uma autorização para tanto.Dessa forma, é patente a ilegitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já que não cabe a ela o
reconhecimento da quitação do contrato de consórcio celebrado com a CAIXA CONSÓRCIOS S/A, nem tampouco a ela se imputa qualquer ato no procedimento de quitação do referido contrato de consórcio com
recursos do FGTS.No sentido da ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo de ação em que se discute contrato de consórcio firmado com a Caixa Consórcios S/A aponto precedente do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. CONTRATO CELEBRADO ENTRE O AUTOR E A CAIXA CONSÓRCIOS S/A. PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA CEF. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.I - O autor pleiteia a anulação do contrato de consórcio imobiliário celebrado
com a Caixa Consórcios S/A, bem como a restituição dos valores pagos.II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual a Caixa Consórcios S/A, por ser empresa privada e
possuir personalidade jurídica distinta da Caixa Econômica Federal, atrai, para as demandas em que é parte, a competência da Justiça Estadual, e não da Justiça Federal.III - A competência cível da Justiça Federal, nos
termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, é ratione personae e não havendo, no presente caso, o interesse da Caixa Econômica Federal na relação processual aqui discutida, desloca-se a competência para
Justiça Estadual processar e julgar a presente causa.IV - Sentença anulada de ofício. Exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da ação. Incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente
causa. Remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com a anulação de todos os atos decisórios realizados pelo Juiz Federal. Apelo prejudicado. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2242670 - 0005717-48.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 26/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2017 ) Dessa forma, impõe-
se o reconhecimento da ilegitimidade passiva da CEF. E, uma vez excluída esta do feito, é de ser reconhecida a incompetência da Justiça Federal, posto que a CAIXA CONSÓRCIO S/A é constituída sob a forma de
sociedade anônima.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva, com fundamento no artigo 485, inciso VI do
Código de Processo Civil - CPC/2015 e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de Taubaté/SP.Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, observada a suspensão do artigo 98, 3º do CPC/2015, em razão da gratuidade implicitamente deferida e
que ora ratifico.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos com as minhas homenagens e observadas as formalidades legais. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000022-86.2012.403.6121 - PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDAO(SP017111 - ANTONIO SERGIO BAPTISTA E SP102259 - CARLOS EDUARDO PEREIRA ASSAF) X FAZENDA NACIONAL
Converto o julgamento em diligência.Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a informação supra e o disposto no artigo 183 do Código de Processo Civil/2015, intime-se pessoalmente o autor para que tenha vista dos
documentos reunidos aos autos. Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001433-67.2012.403.6121 - CLAUDIA VALERIA TONINI NEVES(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Tendo em vista a Informação de Secretaria retro, reitere-se o Ofício encaminhado à 9ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.
Intimem-se, inclusive do despacho de fl. 51.DESPACHO DE FLS. 51:Converto o julgamento em diligência.Diante da relevância das informações fornecidas pelo INSS (fls. 45/46), no sentido de a parte autora ter
promovido ação trabalhista em face de sua ex-empregadora, na qual foi realizado acordo em 12.07.2012 (fl. 47), determino a expedição de ofício ao MM. Juiz do Trabalho da 9.ª Vara da Justiça do Trabalho - 2.ª Região,
solicitando-lhe o encaminhamento de cópia integral da petição inicial e da sentença proferida nos autos da ação trabalhista n.º 00000772620125020319, promovida por CLAUDIA VALERIA TONINI NEVES (CPF n.º
122.109.068-22) em face de BRITS IDIOMAS LTDA. ME., bem como que informe a este juízo se o acordo formalizado nos autos compreendeu valores percebidos a título de salário-maternidade. Com a vinda de novos
documentos, dê-se vistas às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001338-57.2013.403.6103 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)
Diante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006750-66.2013.403.6103 - ISMAEL LORENA DE SOUZA(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ISMAEL LORENA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento do período de
05/03/1997 a 03/11/2010, laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., como tempo de serviço especial e a consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 154.307.676-6), em
aposentadoria especial. Deferida a gratuidade judiciária (fl. 66).Devidamente citado em 16/03/2016, o INSS apresentou contestação às fls. 69/74, pugnando pela improcedência do pleito autoral.Na réplica (fls. 76/80), o
autor alegou que o PPP emitido pela ex-empregadora informa nível de ruído de 88 dB, independentemente da época em que a atividade foi prestada, do maquinário utilizado, da evolução da legislação, etc., o que aponta
para indícios de irregularidade em sua emissão, bem como, acostou aos autos perícia realizada em autos que tramitavam na 3ª Vara da Justiça Federal de São José dos Campos, pugnando por seu reconhecimento como
prova emprestada, alegando, em suma, que referido laudo, realizada em caso semelhante, aponta nível de ruído de 90dB na empresa. Instado a se manifestar sobre os documentados juntados pelo autor, o INSS reiterou os
termos da contestação e requereu o julgamento do feito no estado em que se encontrava (fl. 92).É o relatório. Fundamento e decido.Converto o julgamento em diligência.Nos moldes do art. 370, do CPC, antes da análise
da pertinência da realização de perícia, entendo necessária a juntada aos autos do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a confecção do PPP de fls. 11/15.Desse modo, oficie-se ao responsável pela área de Recursos
Humanos da ex-empregadora do autor (Volkswagen do Brasil Ltda.) para encaminhar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do(s) laudo(s) técnico(s) que serviu(ram) de fundamento para a emissão do
PPP. Cumpra-se, servindo cópia do presente como ofício nº _____/2018, com cópia do referido PPP (fls. 11/15).Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000200-98.2013.403.6121 - FABIO CAMARGO SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
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observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000670-32.2013.403.6121 - SARA DOMINGUES RANGUERI(SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)
SARA DOMINGUES RANGUERI ajuizou ação de procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a condenação
do réu na concessão do benefício de aposentadoria por idade, e ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data do requerimento administrativo, em 23/12/2011. Aduz a autora que em 23/12/2011 requereu o benefício
de aposentadoria por idade - NB nº 154.905.356-3, que foi indeferido sob alegação de falta de período de carência suficiente de 180 contribuições, tendo sido consideradas até a DER apenas 100 contribuições.Alega
ainda a autora que não foi computado o período em que trabalhou como auxiliar de serviços gerais na empresa Manutenção Elétrica Ltda. (de 03/03/1999 a 30/11/2005), totalizando mais de 180 contribuições.Sustenta
ainda a autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, uma vez que completou 60 anos de idade em 2011 e carência de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II da Lei 8.213/1991.Deferida a justiça
gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade (fls. 121/123).Citado (fls.125), o INSS apresentou contestação (fls. 137/142), acompanhada de
cópia do processo administrativo (fls. 143/169), pugnando pela improcedência do pedido, tendo em vista que a autora não comprovou o número mínimo de contribuições exigidas pela lei.A parte autora juntou aos autos os
originais das CTPS (fls. 131 e 191).Réplica às fls. 173/175.Pelo despacho de fls. 178 foi determinada a oitiva de testemunhas, cujos depoimentos foram juntados aos autos às fls. 210 e 280, bem como à parte autora para
que juntasse aos autos cópia da CTPS n. 00027583, série 00240.É o relatório.Fundamento e decido.As alegações contidas no presente feito não alteraram a convicção inicial deste Juízo externadas na decisão antecipatória
de tutela de fls.121/123, sendo de rigor a improcedência do pedido formulado na petição inicial, pois correta a decisão administrativa. Vejamos.A aposentadoria por idade do trabalhador urbano tem como requisitos a idade
de 65 anos, para homens, ou de 60 anos, para mulheres, nos termos do artigo 48 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.032/1995, limites esses que já constavam do caput do artigo 48, em sua redação
original. Para os segurados inscritos anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/1991, a carência é computada em função do ano do implemento das condições, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991, na redação
dada pela Lei nº 9.032/1995 (a redação original considerava o ano de entrada do requerimento). No caso da aposentadoria por idade, considera-se, como ano de implemento das condições, o ano em que o segurado
completa a idade necessária, uma vez cumprida a carência. No caso dos autos, observo que a autora é nascida em 08/12/1951 e, portanto, implementou a idade necessária à concessão do benefício pretendido em
08/12/2011, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por um período de 180 (cento e oitenta) meses, para fins de carência. Nesse passo, o ponto controvertido da demanda reside no não reconhecimento na
esfera administrativa, para fins de carência, do período em que a autora afirma ter laborado na empresa BHM Manutenção Elétrica Ltda., entre 03/03/1999 a 30/11/2005, tendo sido consideradas apenas 125 contribuições
até a DER em 23/12/2011 (fls. 166/167).Pois bem. De acordo com os documentos juntados aos autos e o depoimento prestado pelo proprietário da empresa e pela servidora do INSS, não é possível computar-se o
período pleiteado na inicial relativamente à empresa BHM Manutenção Elétrica Ltda., pois restou evidenciado a sua irregularidade.Este Juízo, quando da decisão de fls. 178, determinou à parte autora que juntasse aos autos
o original da CTPS nº 00027583, série 00240, que foi referida na declaração emitida pela empresa BHM Manutenção Elétrica Ltda. e apresentada na via administrativa, mas a determinação não foi atendida, o que, por si
só, seria capaz de levar à improcedência do pedido inicial.Ademais, há outras observações necessárias em relação à impossibilidade de se computar o período almejado, pois, apesar de relativamente recente, o vínculo com
a empresa BHM sequer foi inserido no CNIS na época própria, e o proprietário desconhecia a autora, tendo feito tal afirmação por ocasião de sua entrevista com a servidora da autarquia e sua oitiva em Juízo (fls.
210).Também foi ouvida a testemunha Vera Lúcia Camondy Bertaglia, servidora do INSS, que afirmou que se dirigiu pessoalmente à empresa a fim de verificar a existência do vínculo entre a autora e a empresa, restando
negativa a diligência, em razão da afirmação do proprietário, no sentido de que a autora não laborou no local.Assim, diante do conjunto probatório, não é possível computar-se o período relativo à empresa BHM
Manutenção Elétrica Ltda., não atingindo a parte autora a carência mínima exigida pelo artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, sendo de rigor a improcedência da ação.No mais, dou por prejudicado o pedido formulado no
item j da petição inicial (fls. 140), pois a carteira de trabalho n. 3.999, série 13, foi devolvida pelo INSS diretamente ao procurador da parte autora, consoante se verifica do verso de fls. 169, documento que, inclusive foi
juntado pela própria parte autora às fl. 131.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da
execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, 3º, do Código de Processo Civil/2015.Sem custas (art. 4º, II, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo.Extraia-se cópia integral dos autos, encaminhando-a ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis, em relação a apuração de possível crime de uso de documento
falso.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000811-51.2013.403.6121 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP308607 - GABRIEL LOPES DO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação de procedimento comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a averbação do
período de 01/02/1998 a 05/04/2002, como tempo de trabalho rural, laborado como empregado no Sítio das Goiabeiras, e a respectiva inclusão no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Aduz o autor, em
síntese, que foi admitido em 01/02/1998 para trabalhar no Sítio das Goiabeiras, situado na Estrada do barreiro - Taubaté/SP, inscrito no CEI sob o número 2154200491-80, de propriedade do senhor Roberto Aparecido
Viola, para exercer a função de trabalhador rural, sendo demitido em 05/04/2002.Sustenta que ao procurar o INSS para esclarecer seus direitos acerca de uma possível aposentadoria por invalidez decorrente de um
acidente de trabalho, obteve a notícia de que sequer estava inscrito no sistema da Autarquia Ré e que, por ser trabalhador rural, deveria diligenciar a Receita Federal para que obtivesse maiores esclarecimentos.Pelo
despacho de fls. 19 foi determinado ao autor a apresentação da prova do indeferimento administrativo do quanto pretendido nos autos (fls. 19).Pela decisão de fls. 22/24 foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de
90 dias, a fim de que a parte comprovasse a negativa ou mora administrativa em incluir o período de 01/02/1998 a 05/04/2002 (ou 15/04/2002) no CNIS e/ou recusa administrativa de protocolização de requerimento nesse
sentido. Com cumprimento pelo autor (fls. 27/28).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 29).Citado (fls. 30/31), o INSS não apresentou contestação (fls. 32), tendo sido declarada sua revelia sem, contudo, os seus
efeitos, nos termos do art. 320, inciso II, do CPC/2015 (fls. 33).Na fase de especificação de provas, a parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 34), tendo o INSS juntado documentação e requerido a
improcedência o pedido do autor (fls. 36/49).Realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 69/78).É a síntese do necessário.Passo a decidir. Da atividade ruralNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, a
comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, é o entendimento do STJ (Súmula 149): a prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário.Outrossim, o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/1991, apontados como idôneos à
comprovação de tempo de serviço, é meramente exemplificativo, não excluindo, portanto, que o Juízo considere como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo
legal. Para fins de reconhecimento de exercício de labor rural, a atividade deve ser comprovada por meio de, pelo menos, início razoável de prova material contemporânea à época dos fatos, o que não significa dizer que a
documentação escrita deva englobar todo o período exigido para a concessão do benefício, bastando apresentar indícios da condição de rurícola. Para tanto, a jurisprudência vem aceitando como início de prova documental
a consignação da qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos de registro civil (STJ, REsp 228.000/RN, 5.ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 28/02/2000; REsp 72.611/SP, 6.ª Turma, Min. Vicente Leal, DJ
04/12/1995; EREsp 45.643/SP, 3.ª Seção, Min. José Dantas, DJ 19/06/1995; REsp 62.802/SP, 5.ª Turma, Min. José Dantas, DJ 22/05/1995).É dispensada a comprovação do recolhimento de contribuições
previdenciárias referentes ao labor desempenhado no meio rural, consoante o disposto no art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91.No caso em comento, o documento do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de fls.
13/14, de fato, não apresenta dentre as anotações em nome do autor o vínculo que pretende ver reconhecido nos autos.Outrossim, a parte autora juntou aos autos também o comprovante de indeferimento administrativo
quanto ao acerto de vínculos e/ou remunerações, onde constou o que segue adiante:Em atenção ao seu pedido de acerto de dados constante no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), no qual solicitou a
inclusão de vínculo, informamos que após análise concluiu-se pelo indeferimento do pedido, sendo que não foram apresentados documentos suficientes para a inclusão do vínculo de empregado rural no período de
01/02/1998 a 15/04/2002.Informamos ainda que a inclusão de vínculo na atividade de rural deverá ser realizada no ato do requerimento de benefício, pois o sistema de CNIS não possui a opção para inclusão de vínculo
com a referida atividade. Pois bem. Consta dos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) número 46454 série 00044PE, expedida em 17/09/1996 (fls. 11 e 42/46), em nome do autor, onde consta
o seu vínculo empregatício como trabalhador rural no período do de 01/02/1998 a 15/04/2002, não havendo qualquer evidência de rasura no documento. Ademais, observo que os vínculos anotados guardam coerência
cronológica. Acrescento ainda que a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento ao qual se atribui presunção relativa de veracidade, de modo que se trata de prova bastante ao reconhecimento do tempo de
serviço, exceto se a informação for desconstituída por prova inequívoca produzida pelo interessado.Acerca da força probante da CTPS, da irrelevância da ausência do recolhimento de contribuição em favor do empregado
e da exigência de comprovação do tempo de serviço por prova material, colaciono os seguintes precedentes: PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA URBANA. LEGITIMIDADE PASSIVA
DO INSS. ANOTAÇÃO DE VÍCULO EMPREGATÍCIO EM CTPS. PROVA PLENA. CONTRIBUIÇÕES NÃO CONSTANTES DO CNIS. IMPOSSIBILIDADE DE PENALIZAÇÃO DO SEGURADO.
REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO DA MATERNIDADE E QUALIDADE DE SEGURADA. 1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se postula salário-maternidade, ainda
que a segurada seja demitida sem justa causa. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do
serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Por mais relevante que seja o fato de não constarem contribuições no CNIS, o segurado não pode ser responsabilizado pelo fato de não terem sido recolhidas contribuições
pelo empregador a quem compete efetuar o devido recolhimento (art. 30, inciso I, alínea a, Lei nº 8.212/91). Ademais, a fiscalização e a cobrança de tais valores cabe, justamente, à Autarquia Previdenciária junto ao
empregador, não podendo ser penalizado o segurado. 4. É devido o salário-maternidade à segurada da Previdência Social que fizer prova do nascimento do filho e da qualidade de segurada na data do parto. 5.
Preenchidos os requisitos legais, é de se conceder o benefício à autora. (TRF4, APELREEX 0015681-46.2014.404.9999, Sexta Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, D.E. 29/01/2015)PROCESSO CIVIL. AÇÃO
DECLARATÓRIA INCIDENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS.- O artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins
previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo de serviço almejado.- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS
comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos.- Declarada a existência de relação jurídica entre o autor e o réu nos períodos de 17.06.1971 a 01.10.1971 e de
10.01.1972 a 31.07.1973, além do intervalo de 04.09.1996 a 13.05.1998, declarado em sentença.(...) (TRF 3R, 8ª Turma, AC 476 SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJ: 12.08.2013) (g.
n.).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE RMI. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.
ANOTAÇÕES EM CTPS. CÔMPUTO PARA EFEITOS DE CARÊNCIA.I - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins,
independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.II - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(TRF 3ª
Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0024997-81.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012)Por sua vez, o
INSS trouxe aos autos documentos de fls. 40/49 relacionados ao requerimento de atualização do CNIS, formulado pelo autor em 11/07/2013, para a inclusão de vínculo empregatício, bem como cópia da CTPS do autor,
contendo o supracitado vínculo de trabalhador rural e anotação de férias gozadas referente ao período controvertido nos autos (fls. 43 e 45).Outrossim, da cópia do documento PIS do autor, constante às fls. 47, denota-se
que a data do cadastramento corresponde a 03/03/1998, termo próximo à data de início do trabalho rural do autor em 01/02/1998, que ora pretende comprovar. Diante da prova documental apresentada pelo autor,
suficiente para demonstrar a pretensão do autor, verifico que o INSS não logrou demonstrar eventual ocorrência de fraude na documentação apresentada aos autos ou em suas anotações.Ademais, a testemunha José
Francisco do Nascimento delarou em juízo ter trabalhado com o autor no final de 1999 até novembro de 2002, o qual já trabalhava para o Sr. Viola cuidando de animais (cavalos). Disse que o autor era registrado na
época. Assim, as declarações da testemunha ouvida em juízo corroboram os documentos constantes dos autos, inexistindo qualquer indícios de fraude ou irregularidade no vínculo questionado. Assim, é de rigor o
reconhecimento do direito do autor nos autos. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o período de 01/02/1998 a 05/04/2002, laborado pelo autor para o Sr. Roberto Aparecido
Viola, como trabalhador rural, determinando ao réu que proceda à respectiva averbação. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em favor do advogado da parte autora, que fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), nos termos do artigo 85, 2.º e 8º, do CPC/2015. O réu é isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 496, 3º, inciso I, do CPC/2015).P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000998-59.2013.403.6121 - ANTONIO GALVAO DE CAMPOS(SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO
PINTO E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X ALEXANDRE DANELLI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP295264B - MARIO ROBERTO FILARETTI)
1. Certidão retro: junte-se o extrato do Sistema DATAPREV.2. Suspendo o processo, nos termos do art.313, I, do CPC/2015. 3. Requisite-se a certidão de óbito.4. Por economia processual, intime-se primeiramente o
patrono do falecido autor para que, querendo, promova a habilitação do espólio, ou se o caso dos sucessores ou herdeiros.

PROCEDIMENTO COMUM
0001964-22.2013.403.6121 - CELIA VIEIRA PINTO(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)
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Trata-se de pedido de concessão de tutela antecipada formulado pela parte autora em 04.05.2018, após a prolação da sentença de fls. 832/34, que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder
à requerente o benefício de auxílio-doença, desde julho de 2014.Diz o artigo 494 do Código de Processo Civil que publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte,
inexatidões materiais ou erros de cálculo, ou por meio de embargos de declaração. Assim, é vedado ao magistrado alterar o que foi decidido, anotando-se que a publicação da sentença ocasiona o esgotamento da
prestação jurisdicional.Considerando que a parte autora não interpôs o recurso cabível no momento adequado - embargos de declaração - não conheço do pedido de antecipação de tutela formulado pela requerente às fls.
98/99.Intimem-se as partes das apelações interpostas por autor e réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0002629-38.2013.403.6121 - XENOFONTE PAULO RIZZARDI MAZZINI(SP177764 - ANTONIO MARCIO MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 -
NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
Ciência às partes da juntada do processo administrativo.

PROCEDIMENTO COMUM
0003221-82.2013.403.6121 - MARIA AMELIA VIEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
MARIA AMÉLIA VIEIRA ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses em que esta última foi zero ou menor
do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias.Sustenta o autor que a TR, estabelecida como
parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pelo despacho de fls.37 foi deferida
a gratuidade.Pela decisão de fls.189 foi determinada a suspensão do feito considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Pela decisão de fls.194 foi determinado o
prosseguimento do feito.Citada, a CEF apresentou contestação, requerendo preliminarmente a suspensão do processo nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.614.874. No mérito, sustenta que o
artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que as ADIs 4.357 e 4.425 não afastaram a aplicação da TR para
remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar
outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio
da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional. Réplica às fls. 224/241.É o relatório.Fundamento e decido.Prejudicada a questão relativa à suspensão do
processo, ante o julgamento do Recurso Especial 1.614.874/SC, no qual havia sido determinada a suspensão de todos os processos pendentes relativos à pretensão de ser afastada a TR como índice de correção monetária
dos saldos das contas de FGTS, a fim de preservar o valor real da moeda, determinação essa anteriormente proferida no Recurso Especial 1.381.683/PE.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a
produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no
sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE
100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de
Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições
para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art.
7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 19/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo ... de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego) (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita a partir da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja igual a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de direito natural à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações, como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990.
A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação)
provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é
menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a
Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito
positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com
todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem
querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra
tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not
to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, BH, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos
tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART.
17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao
FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa
Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/06/2016 )DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo
regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança, os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24
e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria
em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de
índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 )ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.
ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-
C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade
garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A
lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer
outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único,
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o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2016 )No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI
N. 8.660/1993. 1.Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a
TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as
taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de
outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza
contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu
disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.6. É vedado ao Poder Judiciário
substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas,
conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma
de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.(STJ, REsp
1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003317-97.2013.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUQUE(SP148997 - JOAO ALVES E SP331486 - MARCELLE HOMEM DE MELO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)
Trata-se de cumprimento de acórdão proferido às fls. 142/144, que deu provimento ao recurso de apelação da parte autora para condenar a CEF ao pagamento de R$3.000,00 a título de indenização por danos morais,
acrescidos das custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, bem como para determinar a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes. Às fls.150/155, a CEF requereu a
juntada de demonstrativo que comprova a retirada da inscrição do nome do autor dos cadastros restritivos, bem como a juntada de comprovante de depósito judicial.Intimada para se manifestar, a parte autora concordou
com os valores apresentados pela executada. É o relatório.Fundamento e decido.Com relação ao cumprimento do acórdão, cabe ressaltar apenas que, com a juntada das guias de depósito e concordância da credora, tenho
que a hipótese é de extinção da execução, tendo em vista do que a executada satisfez a obrigação.Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, ante o integral cumprimento do acórdão, nos termos do artigo 924, II,
do Código de Processo Civil/2015.Transcorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se alvará de levantamento do valor constante nas guias de depósito de fl. 154/155, em nome do exequente, advertindo-o de que o
documento tem prazo de validade de 60 dias. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003436-58.2013.403.6121 - NATSUE UMEZU(SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte contrária dos embargos de declaração interpostos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 2015. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003606-30.2013.403.6121 - CLEBER ROGERIO DE ABREU(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria a juntada por linha da cópia integral dos autos da reclamação trabalhista nº 0001448-90.2010.5.15.0009.
Após, dê-se vista às partes dos documentos juntados.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004244-63.2013.403.6121 - ANTONIO DE PAULA(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA E SP198552 - NATALIA GOUVEA PRIAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -
ITALO SERGIO PINTO)
ANTONIO DE PAULA ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses em que esta última foi zero ou menor
do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias.Sustenta o autor que a TR, estabelecida como
parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pelo despacho de fls.48 foi deferida
a gratuidade.Pela decisão de fls.56 foi deferida a gratuidade e determinada a suspensão do feito considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Pela decisão de
fls.58 foi determinado o prosseguimento do feito.Citada, a CEF apresentou contestação, requerendo preliminarmente a suspensão do processo nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.614.874.
No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que as ADIs 4.357 e 4.425 não
afastaram a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo
discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008,
devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional. Réplica às fls. 90.É o relatório.Fundamento e decido.Prejudicada a
questão relativa à suspensão do processo, ante o julgamento do Recurso Especial 1.614.874/SC, no qual havia sido determinada a suspensão de todos os processos pendentes relativos à pretensão de ser afastada a TR
como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de preservar o valor real da moeda, determinação essa anteriormente proferida no Recurso Especial 1.381.683/PE.Do julgamento antecipado do
mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Examino a questão da prescrição, observando de
início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a
partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912);
e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição
quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo
prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do
FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso
extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado
durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 04/12/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não
sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS,
não procede a pretensão de sua substituição por outro índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem
justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o
financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da
necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela
inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles
ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE
100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o
seguro-desemprego), mas de um direito autônomo ... de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego) (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-
2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas
contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu
(art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de
cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei
8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração
básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas
como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir
da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É
certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos
a prazo fixo captados nos bancos (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem
inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia,
apenas indica que deve ser feita a partir da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja igual a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da
aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas
vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não
vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de direito natural à
correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica,
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conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos de modo a assegurar a cobertura de suas
obrigações, como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo
(como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um
índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente
determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em
nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência
dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a
Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução
para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against
abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, BH, 1996, poderia dizer que a solução para
determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS
situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS
REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à
luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a
remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A
atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das
contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados
em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao
princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado
inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em
contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 )DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA
ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos
parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI
493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo
21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A
adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de
tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e
que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é
beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 )ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do
Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo
empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por
força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela
Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das
contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio
constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado
inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em
contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 )No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N.
8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1.Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.2. O
recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como
fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução
legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias
respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e
pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados
ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do
FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.5. O
FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas
ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.(STJ, REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004306-06.2013.403.6121 - HELCIO ALVARENGA JUNIOR(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)
HELCIO ALVARENGA JUNIOR ajuizou a presenta ação de procedimento comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, objetivando, em síntese, a restituição, pela via da repetição, da
totalidade dos valores recolhidos/repetidos indevidamente dos recolhimentos a título de Contribuição Previdenciária além do teto.Sustenta o autor que contribuiu com a Previdência Social, como contribuinte individual ao
longo de suas atividades laborais, visando se aposentar em 03.09.2012, na alíquota de 20% de seu rendimento. Aduz que, em razão de sua profissão, o recolhimento das suas contribuições acabou ultrapassando o teto
máximo do salário de contribuição estabelecido pela Lei nº 8.213/91, razão pela qual requer que os valores recolhidos além do teto máximo a título de contribuição previdenciária ao INSS lhe sejam repetidos.Custas
recolhidas às fls.42.Devidamente citado em 11.11.2014, o INSS se manifestou no sentido de que o objeto da lide é de atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional, requerendo o cancelamento da distribuição
(fls.49).Foi convertido o julgamento em diligência, sendo facultada ao autor a alteração do polo passivo, com fulcro no artigo 338, do Código de Processo Civil/2015 (fls.51).O autor se manifestou às fls.52, requerendo a
substituição do polo passivo para a inclusão da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.É o relatório.Fundamento e decido.A petição inicial é de ser indeferida, por ilegitimidade passiva. Com efeito, instado a promover a
emenda à inicial, em razão da ilegitimidade arguída pelo INSS, o autor emendou a petição inicial dirigindo a pretensão contra a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional é órgão
integrante estrutura do Poder Executivo da União. É mero órgão, desprovido de personalidade jurídica e capacidade de ser parte. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO.
AÇÃO ORDINÁRIA. PAES. INDICAÇÃO DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO POLO PASSIVO. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE
JURÍDICA PRÓPRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.1. A jurisprudência pátria é assente em reconhecer que os órgãos da administração pública direta não
detêm personalidade jurídica própria para figurarem no polo passivo de ação ordinária.2. Isto decorre porque os órgãos públicos compõem a administração pública, porém não são dotados de personalidade jurídica própria
e com capacidade processual.3. No caso dos autos, a apelante pretende ser reintegrada no parcelamento da Lei nº 10.684/03, parcelamento instituído pela União, essa que detém personalidade jurídica própria e que
poderia constar no polo passivo da demanda.4. Insta observar que na inicial fora indicado o Procurador Chefe da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André (f. 02). Intimada a emendar a inicial (f. 131),
haja vista que o Procurador da Fazenda Nacional não detinha personalidade jurídica, a apelante indicou a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Santo André (f. 133).5. Recurso de apelação desprovido. (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398432 - 0016495-55.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/07/2017 ) Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 330, inciso II e 485, inciso VI, todos do Código de Processo Civil/2015. Condeno o autor no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor atualizado da causa. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000306-26.2014.403.6121 - JOSUE LUCIO JUNIOR(SP165134 - WILSON DE BELLIS) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP X ANDERSON
SILVA GREGHI

Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para retirar a carta precatória, no prazo de dez dias, e promover a sua distribuição no Juízo deprecado, recolhendo as custas devidas, trazendo aos autos, em igual prazo, o
comprovante da distribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0001843-57.2014.403.6121 - JORGE LUIZ DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
JORGE LUIZ DA SILVA ajuizou ação ordinária contra o INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu a: a) revisar e aplicar ao seu benefício o limitador
máximo da renda mensal reajustada, após dezembro de 1998, no valor fixado em R$1.200,00, e a partir de janeiro de 2004, no valor de R$2.400,00, de acordo com as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, b)
implantar a nova renda mensal a partir de janeiro de 1999 e de janeiro de 2004; c) pagar as diferenças verificadas relativamente às prestações vencidas até a última competência referida nos cálculos que serão realizados,
respeitada a prescrição quinquenal; d) pagar os valores atrasados por meio de precatório/RPV.Alega o autor que por ocasião da apuração do salário benefício, o INSS limitou a sua renda mensal ao valor máximo (teto).
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Sustenta que faz jus à adoção dos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, nos termos do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564354. Pelo despacho de fls.30 foi determinada a remessa
dos autos à Contadoria Judicial para verificação do valor dado à causa, que apresentou seu parecer às fls.63/97.Deferida a gratuidade, bem como o requerimento de prioridade de tramitação do feito (fls.99).O réu foi
citado em 01/02/2017 (fls.100) e apresentou contestação às fls.102/111, oportunidade em que sustentou preliminarmente a impossibilidade de oferecimento de acordo e de realização de audiência de conciliação, a falta de
interesse de agir, bem como a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que o benefício do autor foi concedido no período denominado buraco negro e que, quando das revisões administrativas do buraco negro, houve
um erro administrativo, que só não é revisto pois atingido pela decadência. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.Não houve réplica (fls.113).Relatei.Fundamento e decido.Do julgamento antecipado do mérito:
sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Não há que se falar em decadência pois a pretensão não
é de revisão do ato de concessão do benefício, não se aplicando portanto o artigo 103 da Lei 8.213/1991. A pretensão é, na verdade, de aplicação de normas posteriores ao ato de concessão (EC 20/1998 e 41/2003),
que alteraram o limite máximo do valor dos benefícios (teto). Tal limitador, como assentou o Supremo Tribunal Federal, é elemento externo ao cálculo do benefício quando de sua concessão, de forma que a pretensão de
aplicação dos novos tetos não se encontra sujeita à decadência. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o prazo decadencial da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97,
não incide na espécie, eis que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência... (AC 00003626720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)É de ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecedeu o ajuizamento da ação (19/08/2014), na forma do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, incluído pela Lei 9.528/1997, como aliás expressamente requerido na petição inicial (item c.3, fls.08).No mérito,
procede a pretensão. As Emendas Constitucionais 20/98 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º) elevaram o teto dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social, respectivamente para R$ 1.200,00 e R$
2.400,00. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, em sede de repercussão geral, reconheceu o direito à revisão do valor dos benefícios em função dos novos tetos estabelecidos
pelas EC 20/1998 e 41/2003, afastando a alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).Assentou ainda o STF no referido julgamento que a aplicação imediata não implica em revisão da RMI -
Renda Mensal Inicial, mas somente a a readequação do benefício aos novos tetos das ECs 20 e 41, uma vez que o teto não é um elemento interno e sim um elemento externo ao cálculo do benefício, conforme se extrai do
seguintes excertos:9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do teto previdenciário, mas majoração.Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta
na ação é de manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo teto, respeitando, por óbvio, o novo valor
introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto condutor do acórdão recorrido: O cálculo das
prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição
do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa
forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o
qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de
benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se,
sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (fl. 74). (Voto da Relatora) Esclarecida a origem meramente
contábil da discrepância entre valor máximo do salário e contribuição e valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da
atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (Voto do
Ministro Gilmar Mendes)Tal entendimento aplica-se, inclusive, nas aposentadorias proporcionais, não sendo demais lembrar que, no citado leading case, restou vencido o Min. Dias Toffoli, que argumentava justamente no
sentido de inexistência de direito do beneficiário à revisão pelo fato de estar em gozo de aposentadoria proporcional:Verifico, Senhor Presidente, e trago ao Tribunal, à Corte, a inicial. A inicial é clara. A parte autora é
beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço - proporcional - proporcional.No caso dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, período conhecido como buraco negro, a renda mensal a ser
considerada para saber se houve limitação ao teto obviamente será a renda recalculada nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/1991. Com efeito, porque o próprio legislador ordinário reconheceu a mora no
estabelecimento dos novos planos de benefícios, na forma determinada no artigo 59 do Ato das Disposições Constitucional Transitórias, determinando no artigo 144 da Lei 8.213/1991 o recálculo da RMI dos benefícios
concedidos no referido período, renda mensal recalculada essa que substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, ressalvando-se apenas a inexistência de direito à diferenças entre outubro de 1988 e maio de
1992.Dessa forma, se nesse recálculo do artigo 144 houve limitação ao teto, faz jus a diferença decorrente da Emenda Constitucional nº 20/98 e, se o caso, também da EC nº 41/03, dependendo do cálculo. Nesse sentido
aponto precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de
reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 2. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. 3. Em análise
ao extrato Dataprev do INSS, verifica-se que a renda mensal inicial da parte autora foi limitada ao teto máximo. 4. De rigor a readequação dos valores do benefício pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no
RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, respeitada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 5. Agravo
desprovido. (AC 00070539720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA
REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e
ao seu recurso e deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para julgar procedente o pedido de readequação aos tetos instituídos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, bem como para alterar os honorários advocatícios. - O
benefício da autora teve DIB em 05/03/1991, no Buraco Negro, e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em
08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos
anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,
contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. - Como o benefício da parte autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à
revisão pretendida. - Agravo legal improvido.(AC 00029201720114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Conclui-se, portanto, que o único requisito necessário para que o segurado tenha direito a essa revisão é que o benefício tenha sido concedido ou antes da EC 20/98 e antes da EC 41/03, e
que, no momento do cálculo da renda mensal inicial, o valor final do benefício tenha sito limitado pelo teto, na forma do artigo 28, 2º ou 33 da Lei 8.213/1991, ainda que tal limitação tenha ocorrido no recálculo determinado
no artigo 144 do referido diploma legal.No caso dos autos, como se verifica de fls.54/55 e 111, o autor encontra-se em gozo de aposentadoria especial com DIB em 01/06/1989 (período do buraco negro), sendo que por
ocasião da revisão determinada no artigo 144 da Lei 8.213/1991 houve limitação do salário de benefício ao teto. Faz jus o autor, portanto, a revisão do seu benefício considerando-se os novos tetos estabelecidos nas EC
20/1998 e 41/2003.Da correção monetária sobre as verbas atrasadas: a correção monetária das prestações atrasadas incide desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices
constantes do item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do CJF - Conselho da Justiça Federal, na redação dada pela
Resolução CJF-267/2013, e eventuais alterações posteriores, e considerando-se ainda o decidido pelo STF em sede de repercussão geral (STF, RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017). Melhor examinando a questão, observo que os juros de mora são devidos a partir da citação (Lei 4.414/1964, artigo 1,
Código de Processo Civil/2015, artigo 240; Súmula 204/STJ) até o efetivo pagamento; no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 1, artigo
34, parágrafo único da Lei 8.212/1991), até a vigência da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, estabelecendo juros pela mesma taxa oficial aplicada às cadernetas de poupança,
fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/2012, e partir daí na forma nela estabelecida, conforme especificado no item 4.3.2 do citado Manual de cálculos.Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE ação, para condenar o réu a proceder a revisão do benefício do autor, considerando a evolução da RMI recalculada na forma do artigo 144 da Lei 8.213/1991, com a aplicação dos
novos tetos estabelecidos nas EC 20/1998 e 41/2003, a partir das respectivas vigências.Condeno ainda o réu no pagamento das diferenças daí decorrentes, deduzidos eventuais valores já pagos administrativamente, e
observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 19/08/2009, a serem apuradas em execução, acrescidas de correção monetária, desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos
índices estabelecidos no item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pelas Resoluções CJF 134/2010 e 267/2013, considerando-se o decidido pelo STF no RE
870947, e juros, contados da citação (01/02/2017, fls.100), às taxas indicadas no item 4.3.2 do mesmo Manual, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até esta data (STJ
Súmula 111). O réu é isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 496, 4º, inciso II do CPC/2015).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001866-03.2014.403.6121 - EUGENIO CESAR DE CARVALHO(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
EUGENIO CESAR DE CARVALHO ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária em
suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses em que esta última foi
zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias.Sustenta o autor que a TR,
estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de
fls.64 foi deferida a gratuidade e determinada a suspensão do feito considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Pela decisão de fls. 66 foi determinado o
prosseguimento do feito.Citada, a CEF apresentou contestação, requerendo preliminarmente a suspensão do processo nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.614.874. No mérito, sustenta que o
artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que as ADIs 4.357 e 4.425 não afastaram a aplicação da TR
para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar
outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio
da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional. Réplica às fls. 94/103.É o relatório.Fundamento e decido.Prejudicada a questão relativa à suspensão do
processo, ante o julgamento do Recurso Especial 1.614.874/SC, no qual havia sido determinada a suspensão de todos os processos pendentes relativos à pretensão de ser afastada a TR como índice de correção monetária
dos saldos das contas de FGTS, a fim de preservar o valor real da moeda, determinação essa anteriormente proferida no Recurso Especial 1.381.683/PE.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a
produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no
sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE
100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de
Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições
para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art.
7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
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709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 22/08/2014, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo ... de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego) (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita a partir da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja igual a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de direito natural à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações, como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990.
A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação)
provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é
menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a
Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito
positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com
todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem
querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra
tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not
to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, BH, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos
tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART.
17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao
FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa
Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/06/2016 )DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo
regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança, os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24
e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria
em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de
índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 )ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.
ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-
C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade
garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A
lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer
outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único,
o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2016 )No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI
N. 8.660/1993. 1.Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a
TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as
taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de
outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza
contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu
disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.6. É vedado ao Poder Judiciário
substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas,
conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma
de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.(STJ, REsp
1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.
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Diante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.
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ROCHA E SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO BANCÁRIOS DE TAUBATÉ/SP ajuizou ação ordinária coletiva contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a
condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de todos os trabalhadores pertencentes a sua categoria de representação territorial,
ainda que desligados ou aposentados, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses em que esta última foi zero ou menor do que a
inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias.Sustenta o autor a sua legitimidade ativa, bem como a
legitimidade passiva da ré. Argumenta que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos
aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls. 70 foi indeferido o requerimento de gratuidade judiciária, tendo o autor recolhido as custas (fls. 71/72).Pela decisão de fls.73 foi determinada a suspensão do feito
considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683/PE e, após, pela decisão de fls.75 foi determinado o prosseguimento do feito.Citada, a CEF apresentou contestação,
suscitando preliminares de inadequação da via eleita e de ilegitimidade; e ainda de coisa julgada e litispendência. Ainda em preliminar, argumenta com a impossibilidade de declaração de inconstitucionalidade em ação civil
pública; e em prejudicial de mérito, argui a prescrição quinquenal. Também preliminarmente, requer a suspensão do processo nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.614.874. No mérito, sustenta
que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que as ADIs 4.357 e 4.425 não afastaram a aplicação da
TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; e que a substituição de índices traz graves reflexos ao Sistema Financeiro Nacional. Réplica às fls. 90.É o relatório.Fundamento e decido.Prejudicada a questão relativa à suspensão do processo, ante o
julgamento do Recurso Especial 1.614.874/SC, no qual havia sido determinada a suspensão de todos os processos pendentes relativos à pretensão de ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das
contas de FGTS, a fim de preservar o valor real da moeda, determinação essa anteriormente proferida no Recurso Especial 1.381.683/PE.Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela ré ao argumento de ausência
de filiação ou autorização ao tempo do ajuizamento da ação coletiva. Anoto que já perfilhei o entendimento de que o sindicato não tem legitimidade para atuar como substituto processual dos integrantes da categoria, em
ações que visam a discussão de critérios de correção monetária das contas vinculadas do FGTS.E assim o fazia por entender que o artigo 8, inciso III da Constituição autoriza o sindicato a agir como substituto processual
de integrante da categoria, na defesa de direito individual do substituído, desde que haja uma correlação entre o direito material posto em juízo e as funções e prerrogativas institucionais do sindicato, correlação essa ausente
nas ações em que se discute critérios de correção monetária de contas do FGTS, uma vez que nesse caso a relação jurídica existente entre os titulares das contas vinculadas e os agentes encarregados da operação e gestão
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é de natureza institucional, e não simplesmente acessória do contrato de trabalho, e independe da categoria a que pertence o substituído.Contudo, rendo-me à jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, que pacificou a questão em sentido contrário:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS. LEGITIMIDADE ATIVA
DO SINDICATO PARA ATUAR NA DEFESA DO INTERESSE DE SEUS FILIADOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA QUE
PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 1. O sindicato é parte legítima para representar seus associados nas ações que versem sobre contribuições do FGTS (precedentes desta Corte). (AgRg no REsp
441.726/SE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 30/8/2004). 2. Recurso Especial provido para determinar o retorno dos autos à origem.(STJ, REsp 703.740/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 21/08/2007, p. 178)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. SINDICATO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. O
sindicato possui legitimidade para figurar no pólo ativo das demandas referentes à correção monetária das contas do FGTS, pois cabe a este a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, de acordo
com a norma constitucional, portanto, inexiste violação ao art. 535, do CPC. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Embargos rejeitados.STJ - 1a Turma - Edcl no RESP 431815-AL - DJ 21/10/2002 pg.293EMENTA:
PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU
INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou
individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de
substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido.(STF, RE 210029, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM
BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-00025 EMENT VOL-02285-05 PP-00900) Rejeito a preliminar indaqueção da via eleita
arguida pela ré ao argumento de ausência de que o artigo 1º, parágrafo único da Lei 7.347/1985 veda o cabimento da ação civil pública para veicular pretensões que envolvam o FGTS.Valho-me das mesmas razões já
deduzidas para afastar a arguição de ilegitimidade do sindicato, acrescentando que as entidades sindicais extraem sua legitimidade extraordinária diretamente do texto constitucional, não se cogitando da aplicação da Lei
7.374/1985.Não conheço das preliminares de coisa julgada e litispendência arguídas pelo réu ao argumento de que no caso de eventual decisão favorável ao Sindicato autor, não se acolhendo a preliminar supra, o que se
admite por argumentação, postula-se que em relação aos pretensos substituídos que já tenham ajuizado ação postulando pela substituição da TR por outro índice, tal qual postulado aqui, com sentença transitada em julgado
ou não, não sejam abrangidos por esta decisão, em razão da coisa julgada e ou litispendência.Nos termos do artigo 302 do CPC/1973 (norma reproduzida no artigo 341 do CPC/2015), é ônus do réu manifestar-se de
forma precisa sobre as alegações da petição inicial. Dessa forma, não se afigura possível a arguição de questão preliminar formulada de forma condicional.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a
produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no
sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE
100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de
Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições
para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art.
7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 23/09/2014, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo ... de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego) (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita a partir da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja igual a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de direito natural à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações, como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990.
A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação)
provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é
menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a
Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito
positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com
todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem
querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra
tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not
to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, BH, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos
tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART.
17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao
FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa
Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/06/2016 )DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo
regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança, os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24
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e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria
em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de
índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 )ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.
ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-
C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade
garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A
lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer
outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único,
o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2016 )No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI
N. 8.660/1993. 1.Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a
TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as
taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de
outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza
contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu
disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.6. É vedado ao Poder Judiciário
substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas,
conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma
de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.(STJ, REsp
1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002269-69.2014.403.6121 - BENEDITA FERREIRA LUCIO DE SOUZA(SP091152 - ANTONIO DE CARVALHO E SP053343 - APARECIDO LEONCIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Ciência às partes da juntada do processo administrativo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002437-71.2014.403.6121 - EUCLIDES RODRIGUES DAMASCENO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
Diante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002440-26.2014.403.6121 - SERGIO ALTIVO BITTENCOURT(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 -
NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Vista à parte contrária dos embargos de declaração interpostos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 2015. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002661-09.2014.403.6121 - JOSE HELIO CABRAL(SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
JOSÉ HELIO CABRAL ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial, inclusive nos meses em que esta última foi zero,
desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias.Sustenta o autor que a TR, estabelecida como parâmetro para
atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.30 foi deferida a gratuidade e
determinada a suspensão do feito considerando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Pela decisão de fls.32 foi determinado o prosseguimento do feito.Citada, a CEF
apresentou contestação, requerendo preliminarmente a suspensão do processo nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.614.874. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12
e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que as ADIs 4.357 e 4.425 não afastaram a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a
pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de
cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a
substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional. Não houve réplica.É o relatório.Fundamento e decido.Prejudicada a questão relativa à suspensão do processo, ante o julgamento do Recurso
Especial 1.614.874/SC, no qual havia sido determinada a suspensão de todos os processos pendentes relativos à pretensão de ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim
de preservar o valor real da moeda, determinação essa anteriormente proferida no Recurso Especial 1.381.683/PE.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta
pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das
contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988,
p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na
Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com
efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição.
Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica.
Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo
prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a
ação foi ajuizada em 28/11/2014, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do
ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.
O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação
trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social.
Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores
depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo ... de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego) (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
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ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita a partir da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja igual a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria uma perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de direito natural à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações, como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990.
A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação)
provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é
menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a
Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito
positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com
todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem
querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra
tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not
to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, BH, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos
tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART.
17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao
FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa
Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21,
parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/06/2016 )DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo
regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança, os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24
e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria
em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de
índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 )ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90.
ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-
C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade
garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A
lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer
outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único,
o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2016 )No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI
N. 8.660/1993. 1.Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a
TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as
taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de
outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza
contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao
FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n.
8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu
disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.6. É vedado ao Poder Judiciário
substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda
Turma, DJ 16/08/2002.7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas,
conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma
de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.(STJ, REsp
1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000211-59.2015.403.6121 - AUTO POSTO BOM RODAR LTDA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X FAZENDA
NACIONAL

Fls. 76: com razão a União Federal.
Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 73, verso.
Providencie a Secretaria a anotação do cancelamento da referida certidão no Sistema Processual.
Intime-se a parte contrária da apelação para resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste juízo, nos termos do art. 1.010, 3º do CPC de 2015. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001144-32.2015.403.6121 - TARCISIO DE SOUSA DIAS(RS089106 - ANDRE GRAZIANI DE SOUZA MELLO LOPES) X UNIAO FEDERAL
O autor alega que possui direito à conversão em pecúnia do período de doze meses de licença especial que possuía à época em que foi transferido para a reserva remunerada, tendo em vista que não usufruiu o benefício
quando estava em atividade e alcançou o jubilamento com proventos integrais sem a necessidade do cômputo do tempo de serviço das referidas licenças não gozadas em dobro para fins de aposentadoria. Contudo, da
simples leitura do documento de fls.18 não é possível inferir se o autor dispunha de tempo de serviço suficiente, sem o cômputo das LE não gozadas, nem tampouco se o tempo ficto teve ou não influência no cálculo dos
diversos adicionais a que fez jus (Adic Tp Sv. Adic Habit, Adic Permanência, Adic Militar, Adic Comp Org).Pelo exposto, converto o julgamento em diligência para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial,
para verificar, à vista da ficha de controle de fls.18: a) se o autor dispunha de tempo suficiente para transferência para reserva remunerada sem o cômputo do tempo ficto da licença especial não gozada; b) se o tempo ficto
da licença especial não gozada repercutiu no cálculo dos proventos de inatividade, inclusive dos adicionais; e c) simular valor dos proventos e respectivos adicionais, com e sem o cômputo do tempo ficto da licença especial.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001438-84.2015.403.6121 - ESTIMSOM TORRES DE FIGUEIREDO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA)
ESTIMSOM TORRES DE FIGUEIREDO ajuizou ação ordinária contra o INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu a: a) revisar e aplicar ao seu beneficio
o limitador máximo da renda mensal reajustada, e não o teto à época; b) pagar as diferenças encontradas para novo valor desde 01/1999 e 01/2004, considerado o termo inicial da prescrição em 01/09/2006.Alega o autor
que por ocasião da apuração do salário benefício originário, o INSS limitou a sua renda mensal ao valor máximo pago (teto). Sustenta que faz jus à adoção dos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, nos termos
do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564354, e que o ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 interrompeu a prescrição.Deferida a gratuidade, bem como o requerimento
de prioridade de tramitação do feito (fls.25), o réu foi citado em 14/06/2016 (fls.26), e apresentou contestação às fls.28/34, sustentando preliminarmente a falta de interesse de agir, e a prescrição quinquenal. No mérito,
pugnou pela total improcedência do pedido, arguindo que o benefício do autor foi concedido no período denominado buraco negro e que, quando das revisões administrativas do buraco negro, houve um erro administrativo,
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que só não é revisto pois atingido pela decadência. Réplica às fls. 36/43.Convertido o julgamento em diligência, foi requisitada cópia integral do processo administrativo do benefício do autor (fls.47).A parte autora requereu
o encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial ou a nomeação de perícia para elaboração dos cálculos (fls.50), enquanto o INSS reiterou os termos da contestação, requerendo julgamento do feito no estado em que se
encontra (fls.51).Relatei.Fundamento e decido.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Com efeito, desnecessária a remessa dos autos ao Contador Judicial ou a nomeação de perito para elaboração dos cálculos para solução da lide, , tendo em vista que, para
solução da lide, são suficientes as informações constantes dos autos.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que o autor enconta resistência à sua pretensão, e utilizou-se da via adequada. Se o
benefício do autor enquadra-se ou não nas faixas de renda que implicam em direito à revisão é questão que diz respeito ao próprio mérito do pedido e não às condições da ação.Não há que se falar em decadência pois a
pretensão não é de revisão do ato de concessão do benefício, não se aplicando portanto o artigo 103 da Lei 8.213/1991. A pretensão é, na verdade, de aplicação de normas posteriores ao ato de concessão (EC 20/1998
e 41/2003), que alteraram o limite máximo do valor dos benefícios (teto). Tal limitador, como assentou o Supremo Tribunal Federal, é elemento externo ao cálculo do benefício quando de sua concessão, de forma que a
pretensão de aplicação dos novos tetos não se encontra sujeita à decadência. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o prazo decadencial da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97,
não incide na espécie, eis que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência... (AC 00003626720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)É de ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecedeu o ajuizamento da ação (14/05/2015), na forma do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, incluído pela Lei 9.528/1997.O ajuizamento da ACP - Ação Civil Pública Nº 0004911-28.2011.403.6183
somente pode provocar a interrupção da prescrição para fins de execução de eventual condenação proferida na própria ACP, mas não tem o condão de produzir efeitos nesta ação. Se o autor optou pelo ajuizamento desta
ação individual, e não requereu a sua suspensão em função da ACP, não pode se beneficiar de seus efeitos nesta ação, nos termos do artigo 104 da Lei 8.078/1990 e artigo 21 da Lei 7.347/1985. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PENSÃO. LEGITIMIDADE. RMI DO INSTITUIDOR DA PENSÃO LIMITADA AO TETO
POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DECISÃO MANTIDA....- A existência de ação civil
pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n 0004911-28.2011.4.03.6183).- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em
aderir à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação
coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2135757 - 0000067-93.2015.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016 ) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA DO DIREITO. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183. IMPOSSIBILIDADE. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ALTERAÇÃO DO TETO MÁXIMO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO IMEDIATA. REPERCUSSÃO GERAL NO RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS...II. O ajuizamento de ação individual e a ausência de notícia de posterior
adesão à Ação Civil Pública tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, inclusive no tocante à prescrição quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA
- 2143757 - 0000510-76.2015.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado em 16/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2016 ) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E
41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 267/2013. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL...- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir
da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação. (TRF 3ª
Região, SÉTIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2128909 - 0001061-24.2015.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 26/09/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/10/2016 )No mérito, não procede a pretensão. As Emendas Constitucionais 20/98 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º) elevaram o teto dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social,
respectivamente para R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, em sede de repercussão geral, reconheceu o direito à revisão do valor dos benefícios em
função dos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, afastando a alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado
em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).Assentou ainda o STF no referido julgamento que a aplicação imediata
não implica em revisão da RMI - Renda Mensal Inicial, mas somente a a readequação do benefício aos novos tetos das ECs 20 e 41, uma vez que o teto não é um elemento interno e sim um elemento externo ao cálculo do
benefício, conforme se extrai do seguintes excertos:9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do teto previdenciário, mas majoração.Diversamente do que sustenta a Recorrente, a
pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo teto,
respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto condutor do
acórdão recorrido: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de
contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a
que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a
definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito
menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (fl. 74). (Voto da
Relatora) Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário e contribuição e valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside na elucidação da
natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de
benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do
benefício. (Voto do Ministro Gilmar Mendes)Tal entendimento aplica-se, inclusive, nas aposentadorias proporcionais, não sendo demais lembrar que, no citado leading case, restou vencido o Min. Dias Toffoli, que
argumentava justamente no sentido de inexistência de direito do beneficiário à revisão pelo fato de estar em gozo de aposentadoria proporcional:Verifico, Senhor Presidente, e trago ao Tribunal, à Corte, a inicial. A inicial é
clara. A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço - proporcional - proporcional.No caso dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, período conhecido como buraco negro,, a
renda mensal a ser considerada para saber se houve limitação ao teto obviamente será a renda recalculada nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/1991. Com efeito, porque o próprio legislador ordinário reconheceu a
mora no estabelecimento dos novos planos de benefícios, na forma determinada no artigo 59 do Ato das Disposições Constitucional Transitórias, determinando no artigo 144 da Lei 8.213/1991 o recálculo da RMI dos
benefícios concedidos no referido período, renda mensal recalculada essa que substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, ressalvando-se apenas a inexistência de direito à diferenças entre outubro de 1988 e
maio de 1992.Dessa forma, se nesse recálculo do artigo 144 houve limitação ao teto, faz jus a diferença decorrente da Emenda Constitucional nº 20/98 e, se o caso, também da EC nº 41/03, dependendo do cálculo. Nesse
sentido aponto precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de
reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 2. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. 3. Em análise
ao extrato Dataprev do INSS, verifica-se que a renda mensal inicial da parte autora foi limitada ao teto máximo. 4. De rigor a readequação dos valores do benefício pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no
RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, respeitada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 5. Agravo
desprovido. (AC 00070539720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA
REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e
ao seu recurso e deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para julgar procedente o pedido de readequação aos tetos instituídos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, bem como para alterar os honorários advocatícios. - O
benefício da autora teve DIB em 05/03/1991, no Buraco Negro, e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em
08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos
anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,
contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. - Como o benefício da parte autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à
revisão pretendida. - Agravo legal improvido.(AC 00029201720114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Conclui-se, portanto, que o único requisito necessário para que o segurado tenha direito a essa revisão é que o benefício tenha sido concedido ou antes da EC 20/98 e antes da EC 41/03, e
que, no momento do cálculo da renda mensal inicial, o valor final do benefício tenha sito limitado pelo teto, na forma do artigo 28, 2º ou 33 da Lei 8.213/1991, ainda que tal limitação tenha ocorrido no recálculo determinado
no artigo 144 do referido diploma legal.No caso dos autos, como se verifica de fls.14/15, autor encontra-se em gozo de aposentadoria especial com DIB em 25/04/1989 (período do buraco negro), sendo que por ocasião
da revisão determinada no artigo 144 da Lei 8.213/1991 NÃO houve limitação do salário de benefício ao teto. Confira-se o demonstrativo de revisão de benefício de fls.15, que indica que a Renda Mensal Inicial RMI era
de 411,81 e foi revista para 707,43, valor inferior ao teto (limite máximo do salário de contribuição) que na ocasião era de NCz $ 734,80.Não faz jus o autor, portanto, a revisão do seu benefício considerando-se os novos
tetos estabelecidos nas EC 20/1998 e 41/2003.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE ação. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da causa, observada a suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001527-10.2015.403.6121 - TEREZINHA DOS SANTOS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de ação de procedimento comum proposta por TEREZINHA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, objetivando, em síntese, a condenação do réu a revisar e
aplicar ao benefício que originou o seu benefício de pensão por morte, o limitador máximo da renda mensal reajustada, após dezembro de 1998, no valor fixado em R$1.200,00, e a partir de janeiro de 2004, no valor de
R$2.400,00, de acordo com as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, b) implantar a nova renda mensal a partir de janeiro de 1999 e de janeiro de 2004; c) pagar as diferenças verificadas relativamente às
prestações vencidas até a última competência referida nos cálculos que serão realizados, respeitada a prescrição quinquenal.O INSS apresentou proposta de acordo às fls.71.A parte autora inicialmente recusou a proposta
de acordo oferecida pelo INSS (fls.85) e, após, se manifestou em sentido contrário através da petição de fls.89.O INSS reiterou a proposta de acordo e corrigiu o erro material constante da referida proposta (fls.92).É o
relatório.Fundamento e decido.Tendo em vista que a parte autora anuiu à proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, conforme manifestação de fls. 89, HOMOLOGO a transação havida
entre as partes e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil/2015. Comunique-se ao INSS.Transitada esta em julgado,
intime-se o INSS para cumprimento do item 4 da proposta de acordo de fls.71. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001862-29.2015.403.6121 - AMAURI ALVES(SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)
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AMAURI ALVES ajuizou ação comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: a) a condenação do INSS em proceder à revisão do benefício NB 159.598.254-7, para que
realize o recalculo com fundamento no artigo 9? da EC 20/1998 e na Lei 9.876/1999, extirpando o fator previdenciário do cálculo, com o pagamento das diferenças existentes nos últimos cinco anos a contar do ajuizamento
da ação; e b) a condenação do INSS a promover a desaposentação e, concomitantemente e cumulativamente, conceder e implantar nova aposentadoria por tempo de contribuição, integral, nos moldes da legislação vigente,
sem necessidade de devolução dos valores percebidos, e pagamento das diferenças dos valores referentes às rendas mensais entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida, a partir do ajuizamento da
ação.Argumenta o autor que obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional n5 42/159.598.254-7 em 08/10/2012, porém permaneceu trabalhando e contribuiu para a Previdência. Assim,
teria direito à desaposentação e à concessão de novo benefício, com base nas ultimas contribuições efetuadas.Sustenta a possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação) para obtenção de
benefício mais vantajoso, considerando o período em que continuou vertendo contribuições após a obtenção do benefício.Alega, ainda, que foi penalizado, pois no cálculo do benefício foi aplicado o fator previdenciário
indevidamente, pois a Emenda Constitucional 20/1998 não contempla dentre as regras de transição a aplicação do referido redutor, uma vez que sua aposentadoria é proporcional, com o coeficiente de 70%.Pela sentença
de fls.161/164 o feito foi julgado improcedente de plano, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil/1976. O autor opôs embargos de declaração às fls.167/169, os quais foram acolhidos para
reconsiderar a sentença embargada e, em nova análise, foi indeferida a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso l e parágrafo único, inciso IV, c.c artigo 267, inciso l, todos do Código de Processo Civil
(fls.171/172).O autor interpôs recurso de apelação (fls.175/181).O réu foi citado para responder o recurso (fls.186) e apresentou contrarrazões (fls.188).Os autos subiram ao E. TRF da 35 Região, que negou provimento à
apelação (fls.208/210). O apelante opôs embargos de declaração (fls.215/229), sendo os autos remetidos a este Juízo (fls.330v).Pelo despacho de fls.331 foi determinada nova subida dos autos ao E. TRF da 3? Região,
que acolheu em parte os embargos de declaração, para anular a sentença de origem, a fim de que seja dado regular processamento ao feito (fls.335/338).É o relatório.Fundamento e decido.Da improcedência liminar parcial:
o feito comporta julgamento nos termos dos artigos 332, inciso II, e 356 do Código de Processo Civil - CPC/2015 com relação ao pedido de desaposentação.Quanto à alegada possibilidade de desaposentação, para fins
de obtenção de novo benefício de aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.A questão posta nos autos tem sido denominada de desaposentação, pois
envolve a renúncia ao benefício atual, com vistas à concessão de novo benefício, computando-se como tempo de serviço período posterior à concessão do benefício primitivo.Portanto, o ponto fundamental diz respeito à
possibilidade, ou não, da renúncia ao atual benefício e do pretendido aproveitamento do período posterior à concessão do benefício primitivo, ou seja, o cômputo do período em que o segurado encontrava-se em gozo de
benefício.É certo que as Leis n 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 {Plano de Benefícios da Previdência Social) não contemplam, de forma expressa, vedação à desaposentação, que figura
apenas no artigo 181-B do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, na medida
em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída das próprias disposições constantes das leis que
instituem os Planos de Custeio e Benefícios.Com efeito, a Lei n? 9.032, de 28/04/1995, ao inserir o 4? no artigo 12 da Lei n? 8.212/1991, bem como o 3? no artigo 11 da Lei n2 8.213/1991, revogou a isenção
anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei n5 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar.E o 2 do artigo 18 da Lei
n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo de novo benefício. Anteriormente,
constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei n? 8.870/1994. E o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de contribuição previdenciária
do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1? Turma, RE 364224 AgRg/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2? Turma, RE 367416
AgRg/RS, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de desaposentação, seguida da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição posterior
ao primeiro benefício, tornaria letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que institui a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido
fator previdenciário é obtido em função da idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n
9.876/1999.E, se for possível a obtenção de aposentadoria, e posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas posteriormente à aposentação, o novo
benefício será obtido com idade maior, tempo de contribuição maior e expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha opinião pessoal sobre a inconstitucionalidade da instituição
do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que introduz, na prática, um limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo Congresso Nacional quando da promulgação
da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o regime previdenciário dos servidores públicos, o certo é que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, ao menos em juízo provisório,
pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rei.Min. Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, ainda posteriormente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de
15/06/2010, que determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011, bem como o artigo l5 da Lei 13.135, de 17/06/2015, na parte em que determinava a não aplicação do fator previdenciário
em determinados casos.Tais considerações continuam válidas mesmo com a possibilidade de opção pela não aplicação do fator previdenciário, instituída pela Medida Provisória n? 676, de 17/06/2015, convertida na Lei n?
13.183, de 04/11/2015, que incluiu o artigo 29-C da Lei 8.213/1991.Por fim, observo que o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no RE 661256, fixou entendimento no sentido de que não há previsão
legal para a desaposentação:EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2? do o/t. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do tempo de
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE n?s 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc.
Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE n?s 661.256 e 827,833, de relataria do Ministro Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que
reconheceram o direito de segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício peto FGPS, obter junto ao /A/55 regime de benefício posterior, mais
vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e distributivo, inexistindo inconstitucionatidade na aludida norma do art. 18, 2?, da Lei n9 8.213/91, a qual veda aos aposentados
que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE n?
661.256/SC: (n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito á desaposentação, sendo
constitucional a regra do art. 18, 2?, da Lei n? 8213/91. 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE n?s 661.256/SC e 827.833/SC). (STF, RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)Pelo exposto, julgo
liminarmente improcedente o pedido de desaposentação (itens 4 e 5 da petição inicial, fls.27), com fundamento nos artigos 332, inciso II e 356 do CPC/2015. Considerando que o réu já foi citado, intime-se-o, na pessoa
de seu procurador, para que apresente resposta ao pedido de revisão do benefício (item 3 da petição inicial, fls.26/27 ). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002355-06.2015.403.6121 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes da juntada do processo administrativo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002357-73.2015.403.6121 - HELIO FONSECA MOROTTI(SP326150 - CARLOS EDUARDO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA)
HÉLIO FONSECA MOROTTI ajuizou ação comum contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: a) a condenação do INSS em proceder à revisão do benefício NB 047.796.296-
3, para que sejam aplicados os mesmos índices de reajuste para o benefício em manutenção e para os salários de contribuição e teto do INSS; com o pagamento das diferenças existentes nos últimos cinco anos a contar do
ajuizamento da ação; e b) a declaração incidental de inconstitucionalidade do parágrafo 2 do artigo 18 da Lei nº7 8.213/91 e do artigo 2º da Lei nº 9.528/97, com a condenação do INSS em promover sua desaposentação
em relação à aposentadoria especial em gozo e, concomitantemente e cumulativamente, a conceder-lhe e implantar aposentadoria por tempo de serviço integral ou nova aposentadoria especial, nos moldes da legislação
vigente, sem necessidade de devolução dos valores percebidos, e pagamento das diferenças dos valores referentes às rendas mensais entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida, a partir do ajuizamento
da ação.Argumenta o autor que obteve o benefício de aposentadoria especial nº 46/047.796.296-3 em 13/09/1993, porém permaneceu trabalhando e contribuiu para a Previdência. Assim, teria direito à desaposentação e à
concessão de novo benefício, com base nas ultimas contribuições efetuadas.Sustenta a possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação) para obtenção de benefício mais vantajoso, considerando o
período em que continuou vertendo contribuições após a obtenção do benefício.Alega, ainda, que se aposentou com uma renda mensal que representava 68,81% do teto do INSS e que atualmente representa somente
48,29%; sustentando que o réu deve usar os mesmos índices empregados para o reajuste dos salários de contribuição e do teto para o reajuste dos benefícios em manutenção.Pela sentença de fls.194/197 o feito foi julgado
improcedente de plano, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo Civil/1976 (fls.194/197).O autor opôs embargos de declaração às fls.200/201, os quais foram acolhidos para reconsiderar a sentença
embargada e, em nova análise, foi indeferida a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso I e parágrafo único, inciso IV, c.c artigo 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil (fls.203/204).O autor interpôs
recurso de apelação (fls.207/213), ao qual foi dado provimento, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos para regular desenvolvimento da relação processual.É o relatório.Fundamento e decido.Da
improcedência liminar parcial: o feito comporta julgamento nos termos dos artigos 332, inciso II, e 356 do Código de Processo Civil - CPC/2015 com relação ao pedido de desaposentação.Quanto à alegada possibilidade
de desaposentação, para fins de obtenção de novo benefício de aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.A questão posta nos autos tem sido denominada
de desaposentação, pois envolve a renúncia ao benefício atual, com vistas à concessão de novo benefício, computando-se como tempo de serviço período posterior à concessão do benefício primitivo.Portanto, o ponto
fundamental diz respeito à possibilidade, ou não, da renúncia ao atual benefício e do pretendido aproveitamento do período posterior à concessão do benefício primitivo, ou seja, o cômputo do período em que o segurado
encontrava-se em gozo de benefício.É certo que as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) não contemplam, de forma expressa, vedação à
desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n
3048/1999 não é ilegal, na medida em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída das próprias
disposições constantes das leis que instituem os Planos de Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem como o 3º no artigo 11 da Lei nº
8.213/1991, revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que continuam a
trabalhar. E o 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência
Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à
reabilitação profissional, quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo de novo
benefício. Anteriormente, constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei n 8.870/1994.E o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de
contribuição previdenciária do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 AgRg/RS, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010;
STF, 2ª Turma, RE 367416 AgRg/RS, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de desaposentação, seguida da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o
período de contribuição posterior ao primeiro benefício, tornaria letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que institui a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário-de-
benefício.Isso porque o referido fator previdenciário é obtido em função da idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 29 da Lei n
8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for possível a obtenção de aposentadoria, e posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas
posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade maior, tempo de contribuição maior e expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha opinião pessoal
sobre a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que introduz, na prática, um limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo
Congresso Nacional quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o regime previdenciário dos servidores públicos, o certo é que o Supremo Tribunal Federal já se
pronunciou a respeito, ao menos em juízo provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, ainda
posteriormente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de 15/06/2010, que determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011, bem como o artigo 1º da Lei 13.135, de 17/06/2015, na parte em
que determinava a não aplicação do fator previdenciário em determinados casos.Tais considerações continuam válidas mesmo com a possibilidade de opção pela não aplicação do fator previdenciário, instituída pela Medida
Provisória nº 676, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 04/11/2015, que incluiu o artigo 29-C da Lei 8.213/1991.Por fim, observo que o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no RE
661256, em julgamento concluído em 27/10/2016, acórdão ainda não publicado, fixou entendimento no sentido de que não há previsão legal para a desaposentação:EMENTA Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º
do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção de benefício mais
vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e 827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís
Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das
contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e
distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
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adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: [n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode
criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à desaposentação, sendo constitucional a regra do art. 18, 2º, da Lei nº 8213/91. 4. Providos ambos os recursos extraordinários
(RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC). (RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017) Pelo exposto, julgo liminarmente improcedente o pedido de desaposentação (itens 4, 5 e 6 da petição inicial, fls.29/30), com
fundamento nos artigos 332, inciso II e 356 do CPC/2015. Cite-se o réu quanto ao pedido de revisão do benefício (item 3 da petição inicial, fls.29). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002546-51.2015.403.6121 - JOAQUIM DIAS DO NASCIMENTO(SP130121 - ANA ROSA FAZENDA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL
Embora o autor alegue que os rendimentos tributados referem-se à parcelas atrasadas de benefícios previdenciários, recebidas acumuladamente, não trouxe aos autos cópias do processo judicial que resultou na concessão
do benefício, documentação essa imprescindível para a comprovação do período a que se referem os rendimentos.Assim, converto o julgamento em diligência para determinar a expedição de ofício ao MM. Juízo da 1ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária de Taubaté, solicitando o desarquivamento dos autos nº 0003753-32.2008.403.6121, bem como a remessa de cópia da petição inicial, sentença, v. acórdão, certidão de trânsito em
julgado, e dos cálculos que serviram de base para expedição da requisição de pagamento; ofício precatório e comprovante de pagamento, se houver.Com a resposta, dê-se vista às partes.Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000072-73.2016.403.6121 - SELMAR GESSARIO(SC023056 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SELMAR GESSÁRIO ajuizou ação ordinária contra o INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu a: a) readequar o valor de seu benefício, incorporando,
por ocasião do primeiro reajuste, após a concessão, a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição e o limite máximo vigente e, consequentemente, adequando aos tetos de benefício estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, b) reconhecer a interrupção da prescrição em 05.05.2011, quando ajuizada a Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183; c) o pagamento das diferenças verificadas
relativamente às prestações vencidas até a última competência referida nos cálculos que serão realizados; d) o pagamento, na via administrativa, mediante complemento positivo, dos valores vencidos e que se vencerem entre
a competência inclusa nos cálculos e a data da efetiva implantação administrativa da revisão; e) o pagamento dos valores atrasados por meio de precatório/RPV.Alega o autor que por ocasião da apuração do salário
benefício, o INSS limitou a sua renda mensal ao valor máximo (teto). Sustenta que faz jus à adoção dos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, nos termos do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal
no RE 564354. Deferida a gratuidade (fls.50), o réu foi citado em 09/03/2016 (fls.51) e deixou de apresentar contestação, tendo sido declarada sua revelia sem, contudo, os seus efeitos (fls.54).O processo administrativo
foi juntado por linha.Manifestação do autor requerendo o regular processamento de feito (fls.55).O INSS se manifestou sustentando que o benefício do autor foi concedido no período denominado buraco negro e que,
quando das revisões administrativas do buraco negro, houve um erro administrativo, que só não é revisto pois atingido pela decadência. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido (fls.57/64).Relatei.Fundamento e
decido.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Não há que
se falar em decadência pois a pretensão não é de revisão do ato de concessão do benefício, não se aplicando portanto o artigo 103 da Lei 8.213/1991. A pretensão é, na verdade, de aplicação de normas posteriores ao ato
de concessão (EC 20/1998 e 41/2003), que alteraram o limite máximo do valor dos benefícios (teto). Tal limitador, como assentou o Supremo Tribunal Federal, é elemento externo ao cálculo do benefício quando de sua
concessão, de forma que a pretensão de aplicação dos novos tetos não se encontra sujeita à decadência. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA.
PRELIMINAR REJEITADA. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o prazo decadencial da MP
1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, não incide na espécie, eis que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a
adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência... (AC
00003626720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)É de ser reconhecida a
prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação (18/01/2016), na forma do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, incluído pela Lei 9.528/1997.O ajuizamento
da ACP - Ação Civil Pública 0004911-28.2011.403.6183 somente pode provocar a interrupção da prescrição para fins de execução de eventual condenação proferida na própria ACP, mas não tem o condão de produzir
efeitos nesta ação. Se o autor optou pelo ajuizamento desta ação individual, e não requereu a sua suspensão em função da ACP, não pode se beneficiar de seus efeitos nesta ação, nos termos do artigo 104 da Lei
8.078/1990 e artigo 21 da Lei 7.347/1985. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PENSÃO. LEGITIMIDADE. RMI DO
INSTITUIDOR DA PENSÃO LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
DECISÃO MANTIDA....- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n 0004911-28.2011.4.03.6183).- O ajuizamento da
presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
2135757 - 0000067-93.2015.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016 )DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA DO DIREITO. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183. IMPOSSIBILIDADE. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ALTERAÇÃO DO TETO
MÁXIMO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO IMEDIATA. REPERCUSSÃO GERAL NO RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS...II. O ajuizamento de ação
individual e a ausência de notícia de posterior adesão à Ação Civil Pública tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, inclusive no tocante à prescrição
quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, NONA TURMA,
APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2143757 - 0000510-76.2015.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado em 16/05/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/06/2016 ) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO
ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 267/2013. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL...-
Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o
reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2128909 - 0001061-24.2015.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 26/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016 )No mérito, procede a pretensão. As Emendas Constitucionais 20/98 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º) elevaram o teto
dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social, respectivamente para R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, em sede de
repercussão geral, reconheceu o direito à revisão do valor dos benefícios em função dos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, afastando a alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito:DIREITOS
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA
LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos
duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato
jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-
00487).Assentou ainda o STF no referido julgamento que a aplicação imediata não implica em revisão da RMI - Renda Mensal Inicial, mas somente a a readequação do benefício aos novos tetos das ECs 20 e 41, uma vez
que o teto não é um elemento interno e sim um elemento externo ao cálculo do benefício, conforme se extrai do seguintes excertos:9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do teto
previdenciário, mas majoração.Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo
possível que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo teto, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão
a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto condutor do acórdão recorrido: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº
8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da
previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para
definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o
valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova
RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe
aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (fl. 74). (Voto da Relatora) Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário e contribuição e valor do limitador previdenciário (teto
previdenciário), a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à
estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito,
sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (Voto do Ministro Gilmar Mendes)Tal entendimento aplica-se, inclusive, nas aposentadorias proporcionais, não sendo demais lembrar
que, no citado leading case, restou vencido o Min. Dias Toffoli, que argumentava justamente no sentido de inexistência de direito do beneficiário à revisão pelo fato de estar em gozo de aposentadoria proporcional:Verifico,
Senhor Presidente, e trago ao Tribunal, à Corte, a inicial. A inicial é clara. A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço - proporcional - proporcional.No caso dos benefícios concedidos entre
05/10/1988 e 05/04/1991, período conhecido como buraco negro, a renda mensal a ser considerada para saber se houve limitação ao teto obviamente será a renda recalculada nos termos do artigo 144 da Lei nº
8.213/1991. Com efeito, porque o próprio legislador ordinário reconheceu a mora no estabelecimento dos novos planos de benefícios, na forma determinada no artigo 59 do Ato das Disposições Constitucional Transitórias,
determinando no artigo 144 da Lei 8.213/1991 o recálculo da RMI dos benefícios concedidos no referido período, renda mensal recalculada essa que substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então,
ressalvando-se apenas a inexistência de direito à diferenças entre outubro de 1988 e maio de 1992.Dessa forma, se nesse recálculo do artigo 144 houve limitação ao teto, faz jus a diferença decorrente da Emenda
Constitucional nº 20/98 e, se o caso, também da EC nº 41/03, dependendo do cálculo. Nesse sentido aponto precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A questão não se traduz como
aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos. 2. O benefício concedido no período
denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. 3. Em análise ao extrato Dataprev do INSS, verifica-se que a renda mensal inicial da parte autora foi limitada
ao teto máximo. 4. De rigor a readequação dos valores do benefício pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/2003, respeitada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente. 5. Agravo desprovido. (AC 00070539720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. - Agravo legal, interposto pelo
INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e ao seu recurso e deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para julgar procedente o pedido de readequação aos tetos
instituídos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, bem como para alterar os honorários advocatícios. - O benefício da autora teve DIB em 05/03/1991, no Buraco Negro, e teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão
preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos
tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. - De
acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. - Como o benefício da parte autora foi limitado ao
teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. - Agravo legal improvido.(AC 00029201720114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Conclui-se, portanto, que o único requisito necessário para que o segurado tenha direito a essa revisão é
que o benefício tenha sido concedido ou antes da EC 20/98 e antes da EC 41/03, e que, no momento do cálculo da renda mensal inicial, o valor final do benefício tenha sito limitado pelo teto, na forma do artigo 28, 2º ou
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33 da Lei 8.213/1991, ainda que tal limitação tenha ocorrido no recálculo determinado no artigo 144 do referido diploma legal.No caso dos autos, como se verifica de fls.39/40, o autor encontra-se em gozo de
aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 02/11/1990 (período do buraco negro), sendo que por ocasião da revisão determinada no artigo 144 da Lei 8.213/1991 houve limitação do salário de benefício ao teto.
Faz jus o autor, portanto, a revisão do seu benefício considerando-se os novos tetos estabelecidos nas EC 20/1998 e 41/2003.Da correção monetária sobre as verbas atrasadas: a correção monetária das prestações
atrasadas incide desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices constantes do item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do CJF - Conselho da Justiça Federal, na redação dada pela Resolução CJF-267/2013, e eventuais alterações posteriores, e considerando-se ainda o decidido pelo STF
em sede de repercussão geral (STF, RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017). Melhor
examinando a questão, observo que os juros de mora são devidos a partir da citação (Lei 4.414/1964, artigo 1, Código de Processo Civil/2015, artigo 240; Súmula 204/STJ) até o efetivo pagamento; no percentual de 1%
(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 1, artigo 34, parágrafo único da Lei 8.212/1991), até a vigência da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, estabelecendo juros pela mesma taxa oficial aplicada às cadernetas de poupança, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/2012, e
partir daí na forma nela estabelecida, conforme especificado no item 4.3.2 do citado Manual de cálculos.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE ação, para condenar o réu a proceder a revisão do benefício do autor,
considerando a evolução da RMI recalculada na forma do artigo 144 da Lei 8.213/1991, com a aplicação dos novos tetos estabelecidos nas EC 20/1998 e 41/2003, a partir das respectivas vigências.Condeno ainda o réu
no pagamento das diferenças daí decorrentes, deduzidos eventuais valores já pagos administrativamente, e observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 18/01/2011, a serem apuradas em execução,
acrescidas de correção monetária, desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos índices estabelecidos no item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aprovado pelas Resoluções CJF 134/2010 e 267/2013, considerando-se o decidido pelo STF no RE 870947, e juros, contados da citação (09/03/2016, fls.51), às taxas indicadas no item 4.3.2 do mesmo
Manual, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até esta data (STJ Súmula 111). O réu é isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição
(artigo 496, 4º, inciso II do CPC/2015).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002880-51.2016.403.6121 - ALFREDO JOSE DE NARDI BASTOS(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP229221 - FERNANDA MARQUES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
ALFREDO JOSÉ DE NARDI BASTOS ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela de evidência, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a promover a
DESAPOSENTAÇÃO do autor e concomitantemente conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, aproveitando o tempo já reconhecido quando da aposentação, nos moldes dos cálculos apresentados, (RMI
em agosto de 2018 em R$4.925,17), por ser mais vantajoso ao autor, sem a necessidade de devolução dos valores já recebidos, com a ressalva de que a desaposentação somente deve ocorrer se o valor do novo benefício
for mais favorável que o atual, não podendo ser concedida de forma diversa, ou seja, com valor menos de que recebe no momento da sentença; suspender o pagamento do primeiro benefício, aceitando-se a renúncia na
data do ajuizamento da ação, sem que haja intervalo não remunerando, computando o tempo de contribuição já considerando na aposentadoria renunciada e o tempo laborado após a sua concessão e implantar no mesmo
ato da cessação a nova aposentadoria com DIB na data do ajuizamento da ação. Requer, ainda, seja afastada a necessidade de devolução dos valores já recebidos e, subsidiariamente, a restituição por desconto no patamar
máximo de 30% sobre a renda líquida mensal. Argumenta o autor que obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/145.644.902-5 em 04/12/2007, porém permaneceu trabalhando e contribuiu
para a Previdência. Assim, teria direito à desaposentação e à concessão de novo benefício, com base nas contribuições efetuadas.Sustenta a possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação) para
obtenção de benefício mais vantajoso, considerando o período em que continuou vertendo contribuições após a obtenção do benefício.Pela decisão de fls. 51 foi deferida a gratuidade.Devidamente citado, o INSS
apresentou deixou de apresentar contestação, tendo sido declarada sua revelia sem, contudo, seus efeitos (fls.59).O INSS se manifestou às fls.61/69 pugnando pela improcedência do pedido do autor. Requereu, ainda, a
revogação da assistência judiciária gratuita.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, não conheço da impugnação ao pedido de assistência judiciária formulado pelo INSS na manifestação de fls.61/69. O artigo
100 do Código de Processo Civil - CPC/2015, que prevê que a impugnação poderá ser oferecida na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro,
por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze dias).No caso dos autos, o pedido de gratuidade foi formulado na petição inicial e deferido no despacho que a deferiu e determinou a citação. Caberia
ao réu, portanto, apresentar a impugnação na contestação. Contudo, o réu não apresentou contestação e formulou a impugnação apenas em momento posterior, o que não se afigura admissível.Isto posto, observo que o
feito é de ser extinto sem resolução do mérito, por inépcia da petição inicial. Com efeito, na pela inicial, o autor formulou pedido expresso no item i no seguinte sentido:(i) condenar o INSS a promover a
DESAPOSENTAÇÃO do autor e concomitantemente conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, aproveitando o tempo já reconhecido quando da aposentação, nos moldes dos cálculos apresentados, (RMI
em agosto de 2018 em R$4.925,17), por ser mais vantajoso ao autor, sem a necessidade de devolução dos valores já recebidos, com a ressalva de que a desaposentação somente deve ocorrer se o valor do novo benefício
for mais favorável que o atual, não podendo ser concedida de forma diversa, ou seja, com valor menos de que recebe no momento da sentença.O pedido formulado não é certo, como exige o artigos 322 do CPC/2015.
Com efeito, o autor pretende ver concedido seu direito de desaposentação com consequente concessão de nova aposentadoria desde que o valor do novo benefício for mais favorável do que o atual.Ou seja, o pedido de
desaposentação formulado é condicionado a que a nova aposentadoria seja mais favorável ao autor, o que se afigura inadmissível.Caberia ao autor, antes de propor a ação, fazer os cálculos para verificar que a nova
aposentadoria pretendida, após a desaposentação, lhe é mais favorável, não sendo lícito formular o pedido de forma condicionada.Dessa forma, é possível verificar que a petição inicial é inepta nesse particular, uma vez que
o pedido é incerto. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 330, parágrafo 1º, inciso II c/c artigo 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil/2015.
Custas pelo autor, observada a suspensão do artigo 98, 3º do mesmo código. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002975-81.2016.403.6121 - MARIA WANDERLEIA CUNHA RODRIGUES(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de designar audiência de conciliação neste momento processual, sem prejuízo de sua oportuna realização.
Cite-se o INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003094-42.2016.403.6121 - JOSE SOARES DA SILVA(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JOSÉ SOARES DA SILVA ajuizou ação ordinária contra o INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação do benefíco recebido ao teto determinados pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, utilizando como base o salário-de-contribuição originário; o pagamento das diferenças verificadas desde o advento da EC 20/98, acrescidas de correção monetária a partir do
vencimento de cada prestação até a efetiva liquidação; a interrupção da prescrição em 05/05/2011, data da citação da Ação Civil Pública, efetuando o pagamento das diferenças no quinquênio anterior a esta data, em
05/05/2006.Alega a autora que por ocasião da apuração do salário benefício originário, o INSS limitou a sua renda mensal ao valor máximo (teto). Sustenta que faz jus à adoção dos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e
41/2003, nos termos do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564354, e que o ajuizamento da ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 interrompeu a prescrição.Deferida a gratuidade
(fls.29), o réu foi citado em 01/02/2017 (fls.30), e apresentou contestação às fls. 32/34, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal e, no mérito, sustentou que no primeiro reajustamento sofrido pelo benefício, foi
incorporado todo o percentual residual que limitou o salário de benefício ao teto, razão pela qual requer a improcedência da ação. Réplica às fls.36/51.Relatei.Fundamento e decido.Do julgamento antecipado do mérito:
sendo desnecessária a produção de outras provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Não há que se falar em decadência pois a
pretensão não é de revisão do ato de concessão do benefício, não se aplicando portanto o artigo 103 da Lei 8.213/1991. A pretensão é, na verdade, de aplicação de normas posteriores ao ato de concessão (EC 20/1998
e 41/2003), que alteraram o limite máximo do valor dos benefícios (teto). Tal limitador, como assentou o Supremo Tribunal Federal, é elemento externo ao cálculo do benefício quando de sua concessão, de forma que a
pretensão de aplicação dos novos tetos não se encontra sujeita à decadência. Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o prazo decadencial da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97,
não incide na espécie, eis que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e
EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão, restando afastada a prejudicial de decadência... (AC 00003626720144036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)É de ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecedeu o ajuizamento da ação (24/04/2017), na forma do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, incluído pela Lei 9.528/1997.O ajuizamento da ACP - Ação Civil Pública 0004911-28.2011.403.6183
somente pode provocar a interrupção da prescrição para fins de execução de eventual condenação proferida na própria ACP, mas não tem o condão de produzir efeitos nesta ação. Se o autor optou pelo ajuizamento desta
ação individual, e não requereu a sua suspensão em função da ACP, não pode se beneficiar de seus efeitos nesta ação, nos termos do artigo 104 da Lei 8.078/1990 e artigo 21 da Lei 7.347/1985. Nesse
sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PENSÃO. LEGITIMIDADE. RMI DO INSTITUIDOR DA PENSÃO LIMITADA AO TETO
POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DECISÃO MANTIDA....- A existência de ação civil
pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito coletivo (ACP n 0004911-28.2011.4.03.6183).- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em
aderir à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação
coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2135757 - 0000067-93.2015.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016 )DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA DO DIREITO. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183. IMPOSSIBILIDADE. RECOMPOSIÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ALTERAÇÃO DO TETO MÁXIMO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO IMEDIATA. REPERCUSSÃO GERAL NO RE 564.354/SE. CONSECTÁRIOS...II. O ajuizamento de ação individual e a ausência de notícia de posterior
adesão à Ação Civil Pública tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, inclusive no tocante à prescrição quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de
ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n 8.078/90. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA
- 2143757 - 0000510-76.2015.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado em 16/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2016 ) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E
41/2003. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 267/2013. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL...- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir
da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação. (TRF 3ª
Região, SÉTIMA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2128909 - 0001061-24.2015.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 26/09/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/10/2016 )No mérito, procede em parte a pretensão. As Emendas Constitucionais 20/98 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º) elevaram o teto dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social,
respectivamente para R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, em sede de repercussão geral, reconheceu o direito à revisão do valor dos benefícios em
função dos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/1998 e 41/2003, afastando a alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado
em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487).Assentou ainda o STF no referido julgamento que a aplicação imediata
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não implica em revisão da RMI - Renda Mensal Inicial, mas somente a a readequação do benefício aos novos tetos das ECs 20 e 41, uma vez que o teto não é um elemento interno e sim um elemento externo ao cálculo do
benefício, conforme se extrai do seguintes excertos:9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do teto previdenciário, mas majoração.Diversamente do que sustenta a Recorrente, a
pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja ultrapassado o antigo teto,
respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98.10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto condutor do
acórdão recorrido: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de
contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a
que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a
definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser
aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito
menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (fl. 74). (Voto da
Relatora) Esclarecida a origem meramente contábil da discrepância entre valor máximo do salário e contribuição e valor do limitador previdenciário (teto previdenciário), a questão central do debate reside na elucidação da
natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de
benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do
benefício. (Voto do Ministro Gilmar Mendes)Tal entendimento aplica-se, inclusive, nas aposentadorias proporcionais, não sendo demais lembrar que, no citado leading case, restou vencido o Min. Dias Toffoli, que
argumentava justamente no sentido de inexistência de direito do beneficiário à revisão pelo fato de estar em gozo de aposentadoria proporcional:Verifico, Senhor Presidente, e trago ao Tribunal, à Corte, a inicial. A inicial é
clara. A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço - proporcional - proporcional.Conclui-se, portanto, que o único requisito necessário para que o segurado tenha direito a essa revisão é que o
benefício tenha sido concedido ou antes da EC 20/98 e/ou antes da EC 41/03, e que, no momento do cálculo da renda mensal inicial, o valor final do benefício tenha sito limitado pelo teto, na forma do artigo 28, 2º ou 33
da Lei 8.213/1991, ainda que tal limitação tenha ocorrido no recálculo determinado no artigo 144 do referido diploma legal, ou do artigo 26 da Lei 8.870/1994.Se a aplicação de eventuais revisões posteriores é suficiente
ou não para incorporar as diferenças decorrentes da aplicação dos novos tetos é questão a ser dirimida por ocasião da execução, quando da elaboração dos cálculos. Nesse sentido aponto precedente do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO NO MOMENTO DA REVISÃO ADMINISTRATIVA (ART. 26, DA LEI Nº 8.870/94).
PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA...II- O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº
564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n 20/98 e do art. 5, da Emenda Constitucional n 41/03 aos benefícios
previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social estabelecido antes da vigência das referidas normas.III- A parte autora pleiteia a revisão de sua aposentadoria especial concedida em 17/4/91 (fls. 73).
Verifica-se, ainda, que o referido benefício foi objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.870/94, conforme revela o documento de fls. 27 e 55, onde consta a observação SALÁRIO BASE
ACIMA DO TETO, COLOCADO NO TETO, motivo pelo qual faz jus à readequação pleiteada, com o pagamento das parcelas atrasadas, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento da presente ação.IV- A
matéria relativa à existência ou não de eventuais diferenças a executar poderá ser discutida no momento da execução, quando as partes terão ampla oportunidade para debater a respeito, inclusive no tocante ao exato valor
a ser recebido pelo segurado. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2033711 - 0003316-35.2014.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em
21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017)No caso dos autos, como se verifica de fls.20/23, o autor encontra-se em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição DIB em 28/11/2003, sendo que por ocasião
da concessão do benefício, houve limitação do salário de benefício ao teto. Anoto que não é cabível a revisão do seu benefício considerando-se o novo teto estabelecido na EC 20/1998, pelo simples fato que nessa época o
autor sequer era aposentado. Faz jus o autor, portanto, a revisão do seu benefício considerando-se o novo teto estabelecido apenas na EC 41/2003.Da correção monetária sobre as verbas atrasadas: a correção monetária
das prestações atrasadas incide desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices constantes do item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do CJF - Conselho da Justiça Federal, na redação dada pela Resolução CJF-267/2013, e eventuais alterações posteriores, e considerando-se ainda o decidido
pelo STF em sede de repercussão geral (STF, RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).
Melhor examinando a questão, observo que os juros de mora são devidos a partir da citação (Lei 4.414/1964, artigo 1, Código de Processo Civil/2015, artigo 240; Súmula 204/STJ) até o efetivo pagamento; no percentual
de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 1, artigo 34, parágrafo único da Lei 8.212/1991), até a vigência da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do
artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, estabelecendo juros pela mesma taxa oficial aplicada às cadernetas de poupança, fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência da MP 567/2012, convertida na Lei 12.703/2012,
e partir daí na forma nela estabelecida, conforme especificado no item 4.3.2 do citado Manual de cálculos.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE ação, para condenar o réu a proceder a revisão do
benefício do autor, considerando a evolução da RMI com a aplicação do novo teto estabelecido na EC 41/2003, a partir da respectiva vigência.Condeno ainda o réu no pagamento das diferenças daí decorrentes, deduzidos
eventuais valores já pagos administrativamente, e observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 08/09/2016, a serem apuradas em execução, acrescidas de correção monetária, desde o momento em que
seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos índices estabelecidos no item 4.3.1 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pelas Resoluções CJF 134/2010 e 267/2013,
considerando-se o decidido pelo STF no RE 870947, e juros, contados da citação (01/02/2017, fls.30), às taxas indicadas no item 4.3.2 do mesmo Manual, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre as prestações vencidas até esta data (STJ Súmula 111). O réu é isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 496, 4º, inciso II do CPC/2015).P. R. I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001996-76.2003.403.6121 (2003.61.21.001996-9) - GILBERTO CRUZ(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA
PESCARINI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X GILBERTO CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO CRUZ X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes da baixa dos autos físicos, nos termos da Resolução nº CJF-RES-2013/00237.
2. Requeiram as partes o que de direito, nos termos do art. 1º, parágrafo 4º, da Resolução nº CJF-RES-2013/00237, na redação dada pela Resolução n º CJF-RES-2014/00306.
3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004184-08.2004.403.6121 (2004.61.21.004184-0) - LINALDO DE SOUZA COSTA(SP111331 - JAIRO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP049778 - JOSE HELIO GALVAO NUNES E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X LINALDO DE SOUZA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de cumprimento do acordão proferido às fls. 109/113, que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de dano morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da condenação.O exequente apresentou planilha de cálculos de liquidação às fls.115/116.Intimada a cumprir a decisão judicial transitada em julgado, a CEF apresentou
cálculos e juntou guia de depósito judicial (fls.119/120).Intimada para se manifestar sobre os cálculos, a parte autora concordou com os valores apresentados pela executada. É o relatório.Fundamento e decido.Com
relação ao cumprimento da sentença, cabe ressaltar apenas que, com a juntada da guia de depósito e concordância da credora, tenho que a hipótese é de extinção da execução, tendo em vista do que a executada satisfez a
obrigação.Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, ante o integral cumprimento da sentença, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015. Transcorrido o prazo para eventual recurso,
expeça-se alvará de levantamento do valor constante das guias de depósito de fl. 121, em nome do patrono do exequente, advertindo-o de que o documento tem prazo de validade de 60 dias. Após, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003666-03.2013.403.6121 - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA) X JOSE MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência ao exequente da efetivação do depósito pelo E. Tribunal Regional Federal, à disposição do beneficiário, da importância requisitada.
A ausência de qualquer manifestação, no prazo de 5(cinco) dias, implicará em aquiescência quanto à suficiência do valor depositado.
Intimem-se. 

Expediente Nº 2608

PROCEDIMENTO COMUM
0003929-19.2015.403.6330 - ALCIDES MACHADO JUNIOR(SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência às partes do Processo Administrativo autuado em autos apartados.

Expediente Nº 2611

PROCEDIMENTO COMUM
0001395-89.2011.403.6121 - ANTONIO CLAUDIO JACUSSO DE MORAES(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
Primeiramente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 12078 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA.
Aguarde-se provocação do exequente em arquivo sobrestado.
Int.

Expediente Nº 2613

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003809-60.2011.403.6121 - CRISTIANI MARIA PROCOPIO(SP260585 - ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA
GUIMARAES PENNA) X CRISTIANI MARIA PROCOPIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.
1. Expeça-se ofício requisitório (RPV), com base nos valores constantes nos cálculos de fls.124/128.
2. Deverá a Secretaria considerar, para os fins do artigo 8º, inciso XVII, alínea a da Resolução - CJF nº 405/2016, o número de competências indicado na planilha de fls. 127/128; e para os fins da alínea c do mesmo
dispositivo, nenhum valor para as deduções da base de cálculo, na ausência de outra indicação pelo credor.
3. Expedido o requisitório, intimem-se as partes do seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF 458/2016.
4. Transmitido o requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, no aguardo da comunicação de pagamento. Com a vinda desta, intimem-se as partes para
manifestação.
Intime-se. 
DESPACHO DE FLS. :
CERTIDÃO: Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução CJF 458/2017.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001614-68.2012.403.6121 - MITUO SINEZIO NONOGAKI(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES
PENNA) X MITUO SINEZIO NONOGAKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes, dos cálculos da Contadoria Judicial, fixando-se prazo sucessivo de dez dias.
No mesmo prazo, manifestem-se acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) à fl. 389, nos termos do artigo 11 da Resolução CJF 458/2017.
Int.

Expediente Nº 2614

PROCEDIMENTO COMUM
0002690-35.2009.403.6121 (2009.61.21.002690-3) - ARMANDO TEIXEIRA PIRES(SP092178 - MARIA CLARA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.
1. Considerando a edição da Resolução Pres nº 142/2017 - TRF 3ª Região, a qual dispõe sobre momentos processuais para a virtualização do de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da Justiça Federal
da 3ª Região, intime-se o apelante para que retire os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, nos termos
do artigo 3º da referida resolução, devendo comprovar nestes autos, no prazo de quinze dias.
2. Nos termos do artigo 425, inciso IV, do CPC/2015, intime-se o advogado a, no prazo de 5(cinco) dias, certificar a autenticidade das peças inseridas no PJe, sob sua responsabilidade pessoal.
3. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000105-69.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO - SP216068
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

                               Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela cautelar em caráter antecedente, formulado por CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“CONVIVA”), em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tendo por objeto a abstenção da requerida em instaurar processo de regulação de sinistro, ou, caso tenha iniciado, seja o mesmo suspenso, quanto às apólices
do Empreendimento Residencial Conviva Barueri.  Requereu, ainda, o repasse imediato dos valores referentes às medições 56 e 57, já realizadas, prosseguindo-se com as futuras medições. 
E, por fim, pugnou pela manutenção da requerente à frente da obra por mais 06 (seis) meses, a contar da liberação dos valores referentes aos repasses das medições 56 e 57.

                        Decisão 607866 determinou a intimação da CEF para que se manifeste sobre o pedido de prorrogação da execução da obra pela parte requerente.

                        No ID 755028, a CEF apresentou contestação e impugnou os pedidos da pessoa jurídica requerente.

                        A CONVIVA juntou réplica 888179 e, no ID 1292720, reiterou o pedido de medida liminar, informando a execução de 99% da obra, a expedição de “habite-se” integral dos blocos
remanescentes e o início do procedimento de entrega dos apartamentos do Edifício Tucano aos seus adquirentes.

                        Foi reiterado o pedido de liminar na petição 162881, sendo mencionado o prosseguimento da regulação do sinistro pela CEF e a instituição de uma comissão de mutuários para
deliberar sobre a destituição da CONVIVA.

                        Decisão 1836429 deferiu o pedido de tutela de urgência, determinando à CEF a abstenção da instauração de processo de regulação de sinistro, ou a sua suspensão, caso já
iniciado, até o julgamento final deste feito, para que a parte requerente conclua a obra no prazo de 06 (seis) meses.  No mesmo ato, foi determinada a liberação dos valores correspondentes às
medições 56 e 57, sob consequência da aplicação de multa diária e outras sanções cabíveis.

                        A CAIXA opôs embargos de declaração 1943196.

                        Extrato 2112671 comprovou que a CEF efetuou o pagamento das medições 56 e 57 em 02.08.2017.

                        No ID 2184274, a CONVIVA apresentou pedido principal, na forma do art. 308, do Código de Processo Civil.   Pugnou pelo reconhecimento do direito da CONVIVA em
permanecer à frente das obras do empreendimento Conviva Residencial Barueri até a sua conclusão e entrega aos adquirentes das unidades autônomas, diante do adimplemento substancial
do contrato; pela abstenção da CAIXA em promover ou prosseguir com o processo de regulação de sinistro referente às apólices do Empreendimento Residencial Conviva Barueri; pela
condenação da CEF a proceder às medições mensais das obras realizadas pela CONVIVA, até a conclusão da obra, e por um prazo não inferior a 06 (seis) meses, computado do início dos
repasses dos valores das medições a serem realizadas, repassando os respectivos valores à requerente até a finalização da obra.

                        No ID 3084789, a requerente informou o descumprimento parcial da decisão liminar pela CEF, pugnando pelo pagamento da 58ª medição e pela realização das demais medições
até a conclusão integral da obra.

                        Despacho 3242001 determinou a intimação da CEF para esclarecer sobre o descumprimento parcial da decisão liminar.

                        Na petição 3602462, a CONVIVA pugnou pela suspensão do procedimento de excussão da garantia fiduciária iniciado pela CEF.

                        Em manifestação 3619637, a CAIXA reiterou as alegações dos embargos de declaração.

                        Decisão 3642776 negou conhecimento aos embargos de declaração opostos pela CEF e deferiu o pedido formulado pela parte autora, na petição ID 3602462, para determinar a
suspensão do procedimento de excussão da garantia fiduciária.

                        A CAIXA opôs novos embargos de declaração, 3790736, desta vez para afastar a suspensão do procedimento de excussão da garantia fiduciária.
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                        A CONVIVA, 3819800, postulou pela realização das medições pendentes na obra e que seja determinado à CAIXA realizar tantas medições quantas forem necessárias até que o
empreendimento esteja concluido, computando-se o prazo deferido pela decisão liminar apenas quando a CEF efetivamente adimplir sua contraprestação (medir e liberar valores conforme as
obras avancem).

                        Despacho 3803878 determinou a intimação da parte embargada para manifestação quanto aos embargos de declaração opostos pela CAIXA. 

                        A CONVIVA manifestou-se na petição 4270718, pugnando pelo desprovimento dos embargos, e reiterando o pleito de ID 3819800.

                        A CAIXA postulou pela revogação da tutela de urgência na manifestação 4515315.

                        Os embargos de declaração da CAIXA foram rejeitados pela decisão 4518257.  Na oportunidade, foi deferido o pedido da parte autora para a realização das medições seguintes
e liberação dos respectivos valores, sendo fixado o prazo de 06 (SEIS) meses, a partir da liberação do montante da medição n. 58, para a conclusão de todo o empreendimento.

                        Despacho 4573048 cancelou a audiência de conciliação, tendo em vista a impossibilidade de composição anunciada pela CAIXA.  Facultou a manifestação da parte requerente
quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada.

                        A CAIXA, no ID 4764188, apresentou contestação ao pedido principal apresentado pela CONVIVA.   Reiterou o pedido de revogação da tutela e, no mérito, pleiteou pela
improcedência do pedido.

                        Pelo ID 4788316, a COMISSÃO DOS MUTUÁRIOS COMPRADORES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL CONVIVA BARUERI requereu o seu ingresso no feito como
assistente simples.  Postulou pelo deferimento da assistência judiciária gratuita.  Pediu pela revogação da medida liminar deferida, com a retirada imediata da CONVIVA na execução das
obras, acionando-se o seguro urgentemente.  Ao final, postulou pela improcedência dos pedidos veiculados pela parte autora.

                        No ID 4901304, a CAIXA informou a interposição de agravo de instrumento de autos n. 5004062-46.2018.4.03.0000.

                        A CAIXA relatou a liberação dos valores correspondentes à medição n. 58 (4988004), em 09.03.2018.

                        A CONVIVA opôs-se ao pedido de revogação da tutela - 5043833.

                        CAIXA requereu, no ID 6583692, a prorrogação do prazo até 21.05.2018 para liberação referente ao mês abril/2018.

                        A parte requerente mencionou o adimplemento substancial do contrato, reiterando o pedido de manutenção da liminar – 7803658.

                        Despacho 7868688 determinou a intimação das partes para manifestação quanto ao pedido de ingresso da COMISSÃO DE REPRESENTANTES DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL CONVIVA BARUERI.  Deferiu à CAIXA o prazo de 30 (trinta) dias para a liberação da medição n. 58.

                        A CAIXA anuiu com o ingresso da COMISSÃO (8172897) e comprovou a liberação dos recursos correspondentes às medições 59 e 60 (8238312).

                        Na manifestação 8658331, a CONVIVA apresentou oposição ao ingresso da COMISSÃO com terceiro interessado.   Salientou que a comissão não detém legitimidade, nem tem
representatividade junto aos mutuários, que correspondem a cerca de 400 pessoas, adquirentes de aproximadamente 200 unidades.  Observou que há prova nos autos de que os mutuários não
tinham interesse em constituir comissão.

                        A COMISSÃO DE REPRESENTANTES, no ID 8915219, defendeu sua legitimidade para figurar como assistente simples no polo passivo da ação.   Reiterou os pedidos já
formulados.

                        A CAIXA informou, em petição 9177678, que a conta bancária titularizada pela requerente, cadastrada para depósito dos valores referentes às medições, está impedida de
movimentação.  Referiu que foi solicitada à CONVIVA indicação de conta, através de ofício via correio, cujo Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido pelo motivo “mudou-se”.   À vista disso,
postulou pela realização de depósito em conta à ordem deste Juízo.

                        No ID 9848171, a CAIXA informou a realização das medições 61 e 62, consignando que não houve liberação para o módulo II, pela inocorrência de evolução de obra.

                        É O QUE CABE RELATAR.

                        Pedido de ingresso no feito como assistente simples

                        A COMISSÃO DOS MUTUÁRIOS COMPRADORES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL CONVIVA BARUERI postula pelo seu ingresso no polo passivo do feito, na
condição de assistente simples.

O edital de convocação para assembleia-geral, visando a instituição de Comissão de Representantes do Residencial Conviva Barueri, foi publicado em 09.07.2017 – fls. 4/7 do ID
4788438.  A lista de presença respectiva consta das fls. 8/31.  A ata de eleição da comissão, de fls. 1/3, foi averbada junto ao Registro de Títulos e Documentos de Barueri-SP.  Portanto, a
existência legal da COMISSÃO DOS MUTUÁRIOS COMPRADORES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL CONVIVA BARUERI está em consonância com o art. 25 do Código Civil.

                        Necessário salientar que a Lei n. 4.591/1964 não estabelece quórum mínimo para a eleição de comissão de representantes, mas, apenas para alterar a sua composição e revogar
suas decisões, qual seja, a maioria absoluta dos votos dos adquirentes, conforme o §2º, do seu art. 50.

As demais deliberações da assembleia-geral, dentre as quais a votação e eleição da comissão de representantes, exige apenas maioria simples dos votos presentes, a teor do
caput do art. 49, da Lei n. 4.591/1964.

Não há falar em falta de representatividade da comissão instituída, consequentemente.

Inclusive, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a atuação de comissão formada por adquirentes de unidades habitacionais, na defesa dos interesses de parte dos mutuários,
mesmo diante da não adesão dos demais adquirentes à comissão.

Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL E IMOBILIÁRIO. INCORPORAÇÃO. FALÊNCIA ENCOL. TÉRMINO DO EMPREENDIMENTO. COMISSÃO FORMADA POR ADQUIRENTES DE UNIDADES. CONTRATAÇÃO DE
NOVA INCORPORADORA. POSSIBILIDADE.  SUB-ROGAÇÃO DA NOVA INCORPORADORA NOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA ENCOL. INEXISTÊNCIA. SISTEMÁTICA ANTERIOR ÁS ALTERAÇÕES
IMPOSTAS À LEI Nº 4.591/64 PELA LEI Nº 10.931/04.
1. Na hipótese dos autos, diante do inadimplemento da Encol, parte dos adquirentes de unidades do empreendimento se mobilizou e criou uma comissão objetivando dar continuidade às obras. Para tanto,
essa comissão interviu nos próprios autos da falência, tendo obtido provimento jurisdicional autorizando que as "unidades estoque" (aquelas não comercializadas pela Encol) e as "unidades dos não
aderentes" (daqueles que não quiseram aderir à comissão) fossem excluídas de qualquer vinculação com a massa falida, propiciando a retomada e conclusão da edificação, independente de qualquer
compensação financeira. O juízo falimentar também autorizou, após a realização de assembleia geral, a substituição da Encol no registro imobiliário, o que levou a comissão a celebrar com a incorporadora
recorrente um contrato de promessa de permuta, para que esta concluísse o empreendimento, recebendo, em contrapartida, as unidades estoque e as unidades dos não aderentes. Há, pois, duas relações
jurídicas absolutamente distintas: a primeira entre a Encol e os adquirentes originários de unidades do empreendimento; e a segunda entre a comissão de representantes desse empreendimento e a
recorrente. Sendo assim, inexiste relação jurídica triangular que englobe a massa falida da Encol, os recorridos e a recorrente, a partir da qual esta teria se sub-rogado nos direitos e obrigações da Encol, o
que justificaria a sua inclusão no polo passivo da execução movida pelos recorridos em desfavor da Encol.
2. Embora o art. 43, III, da Lei nº 4.591/64 não admita expressamente excluir do patrimônio da incorporadora falida e transferir para comissão formada por adquirentes de unidades a propriedade do
empreendimento, de maneira a viabilizar a continuidade da obra, esse caminho constitui a melhor maneira de assegurar a funcionalidade econômica e preservar a função social do contrato de incorporação,
do ponto de vista da coletividade dos contratantes e não dos interesses meramente individuais de seus integrantes.
3. Apesar de o legislador não excluir o direito de qualquer adquirente pedir individualmente a rescisão do contrato e o pagamento de indenização frente ao inadimplemento do incorporador, o espírito da Lei
nº 4.591/64 se volta claramente para o interesse coletivo da incorporação, tanto que seus arts. 43, III e VI, e 49, autorizam, em caso de mora ou falência do incorporador, que a administração do
empreendimento seja assumida por comissão formada por adquirentes das unidades, cujas decisões, tomadas em assembleia, serão soberanas e vincularão a minoria.
4. Recurso especial provido.”
(REsp 1115605/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 18/04/2011)

 

                        Uma vez que existe uma relação jurídica contratual entre a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS e os adquirentes das unidades habitacionais, resta evidente o
interesse jurídico da COMISSÃO DE REPRESENTANTES no desfecho da questão posta nos autos, uma vez que os adquirentes por ela representados terão sua esfera jurídica potencialmente
atingida pela decisão de mérito.  Com isso, resta evidenciado o interesse jurídico na lide.
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                        Pedido de revogação da tutela de urgência

 

                        A decisão 4518257 deferiu o pedido da parte autora para a realização das medições seguintes e liberação dos respectivos valores, sendo fixado o prazo de 06 (SEIS) meses, a
partir da liberação do montante da medição n. 58, para a conclusão de todo o empreendimento.

A liberação dos valores correspondentes à medição n. 58, ocorreu em 09.03.2018, conforme a CAIXA informou na petição 4988004.  Portanto, ainda não transcorreu o prazo fatal
para conclusão da obra pela CONVIVA, havendo notícia pela CAIXA de que medições posteriores foram realizadas, em virtude do avanço da obra.

Assim, por não ter se esgotado o prazo, descabe, neste momento processual, falar em revogação da tutela deferida.

 

Depósito dos valores das medições posteriores

 

A CAIXA informa que, por impossibilidade de movimentação da conta bancária da CONVIVA, deixou de efetuar os depósitos dos valores pertinentes às medições 59, 60, 61 e 62.

Comprovou, pela juntada de aviso de recebimento (AR), que a correspondência remetida à parte autora para informar conta bancária atualizada, retornou sem recebimento, em
razão de mudança de endereço.

À vista disso, cabível o depósito do montante em conta vinculada a este Juízo.

 

 DECIDO:

Pelo exposto, i) Defiro o pedido de intervenção formulado pela COMISSÃO DOS MUTUÁRIOS COMPRADORES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL CONVIVA BARUERI,
para que ingresse no polo passivo deste feito, na qualidade de assistente simples, recebendo o feito no estado em que se encontra, na forma dos artigos 121 a 123, do Código de Processo
Civil.  Proceda a Secretaria às anotações respectivas no cadastro virtual deste feito; ii) Mantenho a tutela de urgência deferida, sem prejuízo de sua reapreciação após esgotado o prazo fixado
na decisão ID 4518257; iiii) Autorizo a CAIXA a efetuar o depósito do montante relativo às medições 59, 60, 61 e 62 em conta à disposição deste Juízo, comprovando-o nos autos, no prazo de 15 (quinze)
dias; e iv) concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para especificação das provas que entendam necessárias.

P. R. I.

 

    BARUERI, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002442-94.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CRISLAINE DE FATIMA LEITE CARLOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE VICTOR SOUTO - SP396465, HIGEIA CRISTINA SACOMAN - SP110912
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA, UNIESP S.A
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO AMATO PISSINI - SP261030
Advogados do(a) RÉU: SERGIO BRESSAN MARQUES - SP227726, GABRIELA RAMOS IMAMURA - SP345449

   

DESPACHO

 

Vistos, etc.

CIÊNCIA ÀS PARTES da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Federal de Barueri (Processo originário nº 0002773-86.2017.403.6342 do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária).

Ratifico os atos processuais praticados até o presente momento. Anote a Secretaria o valor da causa no Sistema Pje correspondente à R$ 99.212,83 (R$ 61.732,83 + R$ 37.480,00 referente  ao dano moral). Cumpra-se.

Nada mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

Barueri, 13 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002236-80.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MARCELO FROTSCHER
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER LUIS DA SILVA RIBAS - SP291229
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GAN EDEN - ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA
 

    

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

 

PESSOA(S) A SER(EM) CITADA(S): RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ENDEREÇO(S) A SER(EM) DILIGENCIADOS(S): Av. Paulista, 1842, 7º/9º andar, Ed. Cetenco Plaza, Torre Norte, Bela Vista (SP)

        

Vistos, etc.

Ciência às partes da redistribuição destes autos, oriundos da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri (nº originário 1003686-51.2015.826.0068) a esta 2ª Vara Federal.

Trata-se de ação de revisão contratual interposta inicialmente em face de Brazilian Mortgages Cia Hipotecária, Gan Eden Administração Empreendimentos e Participação Ltda, sendo,  posteriormente,
incluída no polo passivo, a Caixa Econômica Federal, motivo pelo qual foi declinada a competência para esta Justiça Federal, conforme decisão de ID 9314750.

Inicialmente, regularize a Secretaria o cadastramento no Pje dos causídicos das requeridas Brazilian Mortgages Cia Hipotecária, Dr. Felipe Andres Acevedo Ibañez, OAB/SP 206.339 e da requerida Gan
Eden Administração, Dra. Maria Rita C C Chiosea , OAB/SP 98.986, para os devidos fins. Na oportunidade, cadastre-se, também, como causídico da parte autora, o Dr. Gilberto de Miranda Aquino, OAB/SP 342.361.
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Dispõe o item 6.1 do anexo II da Resolução Pres nº 138/2017 do TRF 3ª Região “ declinada a competência de outros órgãos jurisdicionais para a área federal, é devido o pagamento de custas”.

Nesse entendimento, PROCEDA a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas iniciais, nos termos do art. 14, I da Lei 9289/96, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme art. 290 do CPC.

Informo que, para fins de cálculo da referida despesa, o valor atualizado da causa pode ser obtido mediante o preenchimento da planilha disponibilizada para download no sítio eletrônico do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região (http://www.trf3.jus.br/ - link “Serviços Judiciais”, opção “Valor da causa e Multa”, Acesso: “Planilha”; ou diretamente em http://www.trf3.jus.br/seju/valor-da-causa-e-multa/, Acesso:
“Planilha”), mediante a inserção dos dados dos autos (“VALOR DA CAUSA” – indicado na petição inicial; e “AJUIZAMENTO EM” – data do ajuizamento da ação, observando-se eventual data de distribuição no Juízo
originário).  A Guia de Recolhimento da União (GRU), com a indicação da soma a ser recolhida, é emitida através do endereço eletrônico http://web.trf3.jus.br/custas.

Cumprida a determinação, CITE-SE a Caixa Econômica Federal, .

Fica a parte ciente de que não contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335 do Código de Processo Civil, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora na inicial, cuja cópia segue anexa, conforme artigos 341 e 344, ambos do CPC,  ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Servirá o presente despacho, como MANDADO DE CITAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, situada na Av. Paulista, 1842, 7º/9º andar, Torre Norte, Ed. Cetenco Plaza, Bela Vista(SP).

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

OBS: Nos termos da Res. Pres 02/2016, o arquivo  Pje n 5002236-80.2018.403.6144 está disponível para download, pelo prazo de 180 dias,  no link
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1C8C2B329

 

           

 

 

Barueri, 16 de julho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000825-36.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias acerca da proposta de honorários apresentada pelo perito (ID 9612513 E 9612519).

Havendo ou não concordância com o valor apresentado, prossiga-se  nos termos do determinado no despacho de ID 7964118.

Intimem-se.

          

   BARUERI, 14 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006850-51.2018.4.03.6105 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: CMS ELETROMECANICA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILLO DE PAULA CARNEIRO - SP326167
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Preliminarmente, proceda a impetrante à emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, "ex vi" do art. 321, "caput" e parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, através da qual deverá:

                               1º) apresentar as cópias da documentação contábil e fiscal comprobatória do recolhimento indevido do tributo "sub judice" relativa aos exercícios financeiros (competências) que serão objeto de
compensação, consoante estatuído pelo artigo 320 do indigitado diploma legal;   

                           2º) retificar o valor da causa, que deverá corresponder ao benefício econômico pretendido, qual seja, o montante indevidamente recolhido a título de PIS e COFINS, com incidência do ICMS na base de
cálculo, nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, haja vista o direito de compensação pleiteado pela parte autora, devendo, ato contínuo, recolher as custas processuais faltantes, com fulcro no artigo 319,
inciso V, do CPC.

Atendida tais providências pelo impetrante, voltem os autos conclusos para o exame do pedido de liminar.

Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004017-82.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: WALTER PENIDO GUARDA
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    SENTENÇA

 

 

Relatório
 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objeLvando, em síntese, a revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição nº 0880714492, para retroação da DER de 05/07/1991 para 30/04/1990, sob o argumento de direito ao melhor beneTcio, segundo o Tema nº
334 - STF em sede de repercussão geral, Recurso Extraordinário 630.501 – STF.

A inicial veio instruída com documentos. 

 

É o relatório.
Decido.
 
 

Primeiramente, concedo o benefício da gratuidade judiciária.

No caso concreto, pretende o autor a revisão do ato de concessão, eis que entende que seria mais vantajosa a concessão de benefício anterior à
data da DER considerada pelo INSS.

Ora, sendo um ou outro o melhor beneTcio, a pretensão autoral passa necessariamente pela revisão do ato administraLvo de concessão
praticado pelo INSS, in casu, para fins de implantação de benefício com parâmetros que entende melhores.

Desse modo, observo no presente caso a ocorrência de decadência, assunto sobre o qual mister se faz tecer algumas considerações.
O Superior Tribunal de JusLça decidiu a questão, assentando que, antes da edição da Lei 9.784/99 não havia prazo para a revisão dos atos iniciais

de concessão de beneTcios pelo INSS. No entanto, a parLr de sua publicação, passou a decorrer o prazo de cinco anos nela previsto, posteriormente
aumentado para dez anos, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 10.839/2004. Confira-se o julgado que contém esse
entendimento:

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA
VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003,
CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administra>vos pra>cados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos
pela Administração a qualquer tempo, por inexis>r norma legal expressa prevendo prazo para tal inicia>va. Somente após a Lei 9.784/99 incide
o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.
2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, conver>da
na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos
de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.
3. Tendo o beneWcio do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administra>va sido iniciado em janeiro de 2006, não se
consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.
4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região,
para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do beneWcio
previdenciário do autor.
(RESP 1114938 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - TERCEIRA SEÇÃO - DJE DATA:02/08/2010).
 
Ora, firmando-se o entendimento de que, a partir da Lei 9.784/99, o INSS passou a obedecer ao prazo decadencial ali previsto, para fins de revisão

de atos iniciais de concessão de beneTcios previdenciários, mesmo raciocínio deve ser aplicado aos segurados, os quais, a parLr da edição da MP 1.523-9,
de 27 de junho de 1997, também passaram a ter de respeitar prazo decadencial quanto ao mesmo objetivo.

Em ambos os casos não há que se falar em direito adquirido à revisão, em face da nova legislação que passou a prever prazos decadenciais para o
exercício desse direito. Se o contrário se concluir em favor dos segurados, o mesmo deve ocorrer em favor do INSS, ou seja, a este também deve ser
reconhecida a existência de direito adquirido à revisão dos atos iniciais de concessão de beneTcios anteriores à edição da Lei 9.784/99. Onde mesmas são
as razões, mesmo deve ser o direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).

Pois bem, se os prazos decadenciais do art. 54 da Lei 9.784/99 e do art. 103-A da Lei 8.213/91 se aplicam em desfavor do INSS, inclusive quanto a
beneTcios concedidos antes da entrada em vigor da Lei 9.784/99, imperiosa, portanto, a conclusão de que também em face dos segurados que Lveram
beneTcios concedidos antes da edição da MP 1.523-9 aplicam-se os prazos decadenciais para revisão do ato inicial de concessão de beneTcio nela e na
legislação posterior previstos. Repetindo: sendo iguais os fundamentos, o direito declarado deve ser idêntico.

No senLdo do quanto aqui decidido, trago à colação profundo e exausLvo precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual passa a
fazer parte integrante da fundamentação:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO
DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP
1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES
DO TRF 2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.
- A norma do ar>go 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da jus>ça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo
juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efe>vidade ao processo, dando maior proteção aos direitos
fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.
- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fá>ca com prova já produzida e desnecessária
dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do ar>go 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no
julgamento baseado no artigo 285-A do CPC.
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a
subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.
- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo ar>go 103 da LBPS que ins>tuiu o prazo decadencial
decenal para revisão de benefício previdenciário.
- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Cons>tuição Brasileira
de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)
- Alcance dos beneWcios concedidos anteriormente à data de ins>tuição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a
partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.
- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial
quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº 138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum
beneWcio foi a>ngido pelo prazo reduzido. Nesse sen>do, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em
Comentários à Lei de BeneWcios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe,
2009, páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos pra>cados com base na MP
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este
fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento
do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".
- Tomando, por analogia, o raciocínio u>lizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repe>>vo n° 1114938/AL), no caso
dos beneWcios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo
para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do beneWcio), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que
introduziu o instituto.
- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.
- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos beneWcios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo
do lapso decenal, para esses beneWcios, tem início a par>r da vigência da lei ins>tuidora no novo ins>tuto, isto é, a par>r de 28/06/1997, data
em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido disposi>vo, até converter-se na
Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma
específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).
- Desse modo, a par>r de 28/06/2007, está a>ngido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos beneWcios concedidos há
mais de dez anos.(a contagem dos prazos es>pulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da
norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949).
- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroa>vamente, não incidindo desde a época da concessão do beneWcio, mas tão
somente a contar da data do início da vigência do diploma que o ins>tuiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da
Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repe>>vo do STJ em hipótese e
interpretação análoga (REsp 1114938/AL)
- Na revisão dos beneWcios concedidos a par>r da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a par>r "do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória defini>va
no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal.
- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de beneWcio com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação
revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada.
- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência,
porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.
(AC 1549102 - Relator(a) JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106).
 
Assim, considerando que o ato inicial de concessão de beneTcio de aposentadoria por tempo de contribuição nº 0880714492, que aqui se

pretende revisar, data de 05/07/1991 (DER), e sendo a ação distribuída em 24/11/2017, forçoso é o reconhecimento da ocorrência de decadência.

Ressalto, por fim, que a interpretação acima exposta se aplica exclusivamente à revisão do ato inicial de concessão de beneTcio, e não às
hipóteses em que se discute critérios de reajustamento de beneTcio, em que o direito alegado não foi diretamente negado pela Administração Pública. Em
outros termos, parte do caso em análise não se enquadra no disposto na Súmula 85 do STJ (“Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não Lver negado o próprio direito reclamado, a prescrição aLnge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação”).

Resta prejudicado, desta maneira, o pedido de retroação da DER para 30/04/1990, a fim de ver majorada sua renda mensal inicial.
Em face de todo o exposto, reconheço a ocorrência da decadência, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, exLnguido o feito, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

Igualmente sem condenação em honorários advocatícios eis que a relação processual não se completou.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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          S E N T E N Ç A

 

Relatório
 
Primeiramente, reconsidero a decisão de ID 3623615.

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objeLvando, em síntese, a revisão de aposentadoria por tem nº
0884361462, para retroação da DER de 3/5/1991 para 30/7/1990, sob o argumento de direito ao melhor benefício, segundo o Tema nº 334 - STF em sede de
repercussão geral, Recurso Extraordinário 630.501 – STF.

A inicial veio instruída com documentos. 

 

É o relatório.
Decido.

Primeiramente, concedo o benefício da gratuidade judiciária.

No caso concreto, pretende o autor a revisão do ato de concessão, eis que entende que seria mais vantajosa a concessão de beneTcio anterior à
data da DER considerada pelo INSS.

 Ora, sendo um ou outro o melhor beneTcio, a pretensão autoral passa necessariamente pela revisão do ato administraLvo de concessão
praticado pelo INSS, in casu, para fins de implantação de benefício com parâmetros que entende melhores.

Desse modo, observo no presente caso a ocorrência de decadência, assunto sobre o qual mister se faz tecer algumas considerações.
O Superior Tribunal de JusLça decidiu a questão, assentando que, antes da edição da Lei 9.784/99 não havia prazo para a revisão dos atos iniciais

de concessão de beneTcios pelo INSS. No entanto, a parLr de sua publicação, passou a decorrer o prazo de cinco anos nela previsto, posteriormente
aumentado para dez anos, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 10.839/2004. Confira-se o julgado que contém esse
entendimento:

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA
VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003,
CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administra>vos pra>cados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos
pela Administração a qualquer tempo, por inexis>r norma legal expressa prevendo prazo para tal inicia>va. Somente após a Lei 9.784/99 incide
o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.
2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, conver>da
na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos
de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.
3. Tendo o beneWcio do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administra>va sido iniciado em janeiro de 2006, não se
consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.
4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região,
para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do beneWcio
previdenciário do autor.
(RESP 1114938 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - TERCEIRA SEÇÃO - DJE DATA:02/08/2010).
 
Ora, firmando-se o entendimento de que, a partir da Lei 9.784/99, o INSS passou a obedecer ao prazo decadencial ali previsto, para fins de revisão

de atos iniciais de concessão de beneTcios previdenciários, mesmo raciocínio deve ser aplicado aos segurados, os quais, a parLr da edição da MP 1.523-9,
de 27 de junho de 1997, também passaram a ter de respeitar prazo decadencial quanto ao mesmo objetivo.

Em ambos os casos não há que se falar em direito adquirido à revisão, em face da nova legislação que passou a prever prazos decadenciais para o
exercício desse direito. Se o contrário se concluir em favor dos segurados, o mesmo deve ocorrer em favor do INSS, ou seja, a este também deve ser
reconhecida a existência de direito adquirido à revisão dos atos iniciais de concessão de beneTcios anteriores à edição da Lei 9.784/99. Onde mesmas são
as razões, mesmo deve ser o direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).

Pois bem, se os prazos decadenciais do art. 54 da Lei 9.784/99 e do art. 103-A da Lei 8.213/91 se aplicam em desfavor do INSS, inclusive quanto a
beneTcios concedidos antes da entrada em vigor da Lei 9.784/99, imperiosa, portanto, a conclusão de que também em face dos segurados que Lveram
beneTcios concedidos antes da edição da MP 1.523-9 aplicam-se os prazos decadenciais para revisão do ato inicial de concessão de beneTcio nela e na
legislação posterior previstos. Repetindo: sendo iguais os fundamentos, o direito declarado deve ser idêntico.

No senLdo do quanto aqui decidido, trago à colação profundo e exausLvo precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual passa a
fazer parte integrante da fundamentação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO
DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP
1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES
DO TRF 2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     874/998



- A norma do ar>go 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da jus>ça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo
juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efe>vidade ao processo, dando maior proteção aos direitos
fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.
- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fá>ca com prova já produzida e desnecessária
dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do ar>go 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no
julgamento baseado no artigo 285-A do CPC.
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a
subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.
- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo ar>go 103 da LBPS que ins>tuiu o prazo decadencial
decenal para revisão de benefício previdenciário.
- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Cons>tuição Brasileira
de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)
- Alcance dos beneWcios concedidos anteriormente à data de ins>tuição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a
partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.
- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial
quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº 138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum
beneWcio foi a>ngido pelo prazo reduzido. Nesse sen>do, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em
Comentários à Lei de BeneWcios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe,
2009, páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos pra>cados com base na MP
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este
fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento
do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".
- Tomando, por analogia, o raciocínio u>lizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repe>>vo n° 1114938/AL), no caso
dos beneWcios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo
para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do beneWcio), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que
introduziu o instituto.
- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.
- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos beneWcios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo
do lapso decenal, para esses beneWcios, tem início a par>r da vigência da lei ins>tuidora no novo ins>tuto, isto é, a par>r de 28/06/1997, data
em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido disposi>vo, até converter-se na
Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma
específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).
- Desse modo, a par>r de 28/06/2007, está a>ngido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos beneWcios concedidos há
mais de dez anos.(a contagem dos prazos es>pulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da
norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949).
- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroa>vamente, não incidindo desde a época da concessão do beneWcio, mas tão
somente a contar da data do início da vigência do diploma que o ins>tuiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da
Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repe>>vo do STJ em hipótese e
interpretação análoga (REsp 1114938/AL)
- Na revisão dos beneWcios concedidos a par>r da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a par>r "do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória defini>va
no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal.
- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de beneWcio com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação
revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada.
- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência,
porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.
(AC 1549102 - Relator(a) JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106).
 
Assim, considerando que o ato inicial de concessão de beneTcio nº 0884361462, que aqui se pretende revisar, data de de 3/5/1991 (DER) e tendo

sido a ação distribuída em 24/11/2017, forçoso é o reconhecimento da ocorrência de decadência.

Ressalto, por fim, que a interpretação acima exposta se aplica exclusivamente à revisão do ato inicial de concessão de beneTcio, e não às
hipóteses em que se discute critérios de reajustamento de beneTcio, em que o direito alegado não foi diretamente negado pela Administração Pública. Em
outros termos, parte do caso em análise não se enquadra no disposto na Súmula 85 do STJ (“Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não Lver negado o próprio direito reclamado, a prescrição aLnge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação”).

Resta prejudicado, desta maneira, o pedido de retroação da DER para 30/7/1990, a fim de ver majorada sua renda mensal inicial.
Em face de todo o exposto, reconheço a ocorrência da decadência, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, exLnguido o feito, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

Igualmente sem condenação em honorários advocatícios eis que a relação processual não se completou.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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  SENTENÇA

 

 

Relatório
 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objeLvando, em síntese, a revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição nº 0481083979, para retroação da DER de 30/4/1992 para 30/4/1990, sob o argumento de direito ao melhor benefício, segundo o Tema nº 334 -
STF em sede de repercussão geral, Recurso Extraordinário 630.501 – STF.

A inicial veio instruída com documentos. 

 

É o relatório.
Decido.
 

Primeiramente, concedo o benefício da gratuidade judiciária.

No caso concreto, pretende o autor a revisão do ato de concessão, eis que entende que seria mais vantajosa a concessão de benefício anterior à
data da DER considerada pelo INSS.

Ora, sendo um ou outro o melhor beneTcio, a pretensão autoral passa necessariamente pela revisão do ato administraLvo de concessão
praticado pelo INSS, in casu, para fins de implantação de benefício com parâmetros que entende melhores.

Desse modo, observo no presente caso a ocorrência de decadência, assunto sobre o qual mister se faz tecer algumas considerações.
O Superior Tribunal de JusLça decidiu a questão, assentando que, antes da edição da Lei 9.784/99 não havia prazo para a revisão dos atos iniciais

de concessão de beneTcios pelo INSS. No entanto, a parLr de sua publicação, passou a decorrer o prazo de cinco anos nela previsto, posteriormente
aumentado para dez anos, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 10.839/2004. Confira-se o julgado que contém esse
entendimento:

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA
VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003,
CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administra>vos pra>cados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos
pela Administração a qualquer tempo, por inexis>r norma legal expressa prevendo prazo para tal inicia>va. Somente após a Lei 9.784/99 incide
o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.
2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, conver>da
na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos
de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.
3. Tendo o beneWcio do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administra>va sido iniciado em janeiro de 2006, não se
consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.
4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região,
para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do beneWcio
previdenciário do autor.
(RESP 1114938 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - TERCEIRA SEÇÃO - DJE DATA:02/08/2010).
 
Ora, firmando-se o entendimento de que, a partir da Lei 9.784/99, o INSS passou a obedecer ao prazo decadencial ali previsto, para fins de revisão

de atos iniciais de concessão de beneTcios previdenciários, mesmo raciocínio deve ser aplicado aos segurados, os quais, a parLr da edição da MP 1.523-9,
de 27 de junho de 1997, também passaram a ter de respeitar prazo decadencial quanto ao mesmo objetivo.

Em ambos os casos não há que se falar em direito adquirido à revisão, em face da nova legislação que passou a prever prazos decadenciais para o
exercício desse direito. Se o contrário se concluir em favor dos segurados, o mesmo deve ocorrer em favor do INSS, ou seja, a este também deve ser
reconhecida a existência de direito adquirido à revisão dos atos iniciais de concessão de beneTcios anteriores à edição da Lei 9.784/99. Onde mesmas são
as razões, mesmo deve ser o direito (ubi eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).

Pois bem, se os prazos decadenciais do art. 54 da Lei 9.784/99 e do art. 103-A da Lei 8.213/91 se aplicam em desfavor do INSS, inclusive quanto a
beneTcios concedidos antes da entrada em vigor da Lei 9.784/99, imperiosa, portanto, a conclusão de que também em face dos segurados que Lveram
beneTcios concedidos antes da edição da MP 1.523-9 aplicam-se os prazos decadenciais para revisão do ato inicial de concessão de beneTcio nela e na
legislação posterior previstos. Repetindo: sendo iguais os fundamentos, o direito declarado deve ser idêntico.

No senLdo do quanto aqui decidido, trago à colação profundo e exausLvo precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual passa a
fazer parte integrante da fundamentação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO
DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP
1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES
DO TRF 2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.
- A norma do ar>go 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da jus>ça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo
juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efe>vidade ao processo, dando maior proteção aos direitos
fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais.
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- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fá>ca com prova já produzida e desnecessária
dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do ar>go 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no
julgamento baseado no artigo 285-A do CPC.
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a
subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.
- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo ar>go 103 da LBPS que ins>tuiu o prazo decadencial
decenal para revisão de benefício previdenciário.
- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Cons>tuição Brasileira
de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)
- Alcance dos beneWcios concedidos anteriormente à data de ins>tuição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a
partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.
- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial
quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº 138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum
beneWcio foi a>ngido pelo prazo reduzido. Nesse sen>do, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em
Comentários à Lei de BeneWcios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe,
2009, páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos pra>cados com base na MP
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este
fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento
do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".
- Tomando, por analogia, o raciocínio u>lizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repe>>vo n° 1114938/AL), no caso
dos beneWcios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo
para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do beneWcio), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que
introduziu o instituto.
- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas.
- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos beneWcios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo
do lapso decenal, para esses beneWcios, tem início a par>r da vigência da lei ins>tuidora no novo ins>tuto, isto é, a par>r de 28/06/1997, data
em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido disposi>vo, até converter-se na
Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma
específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).
- Desse modo, a par>r de 28/06/2007, está a>ngido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos beneWcios concedidos há
mais de dez anos.(a contagem dos prazos es>pulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da
norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949).
- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroa>vamente, não incidindo desde a época da concessão do beneWcio, mas tão
somente a contar da data do início da vigência do diploma que o ins>tuiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da
Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repe>>vo do STJ em hipótese e
interpretação análoga (REsp 1114938/AL)
- Na revisão dos beneWcios concedidos a par>r da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a par>r "do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória defini>va
no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal.
- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de beneWcio com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação
revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada.
- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência,
porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.
(AC 1549102 - Relator(a) JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106).
 
Assim, considerando que o ato inicial de concessão de beneTcio de aposentadoria por tempo de contribuição nº 0481083979, que aqui se

pretende revisar, data de 30/4/1992 (DER) e tendo sido a ação distribuída em 28/11/2017, forçoso é o reconhecimento da ocorrência de decadência.
Ressalto, por fim, que a interpretação acima exposta se aplica exclusivamente à revisão do ato inicial de concessão de beneTcio, e não às

hipóteses em que se discute critérios de reajustamento de beneTcio, em que o direito alegado não foi diretamente negado pela Administração Pública. Em
outros termos, parte do caso em análise não se enquadra no disposto na Súmula 85 do STJ (“Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não Lver negado o próprio direito reclamado, a prescrição aLnge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação”).

Resta prejudicado, desta maneira, o pedido de retroação da DER para 30/04/1990, a fim de ver majorada sua renda mensal inicial.
Em face de todo o exposto, reconheço a ocorrência da decadência, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, exLnguido o feito, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

Igualmente sem condenação em honorários advocatícios eis que a relação processual não se completou.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000058-40.2016.4.03.6109
EXEQUENTE: VANDERLI DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos em Inspeção.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por VANDERLI DE ALMEIDA em face da r. sentença prolatada nos autos (ID 622287), apontando contradição no julgado. 

É o breve relatório. 

Decido.

 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as

hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se apresente omissa. Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de

aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

O embargante não se utilizou do presente recurso, contudo, com essas finalidades.

Com efeito, a despeito de apontar suposta “contradição” na sentença embargada, o embargante insurge-se diretamente contra o conteúdo do julgado, que lhe foi desfavorável, posto que julgou

improcedente o pedido da autora.

De fato, diferentemente do que alega a parte autora, na r. sentença combatida há clara explanação acerca do entendimento adotado pelos tribunais pátrios no sentido de que a limitação do salário de

benefício deve ser auferido na data de entrada em vigor das ECs 20/98 e 41/03, de acordo, ainda, com o entendimento fixado pelo STF no RE 564.354.

Anoto que os embargos de declaração não se prestam ao reexame de fatos e provas com o intuito de modificar o julgado sem que se aponte efetiva omissão ou contradição, além de que o

convencimento do Juiz, acerca de determinado fato, se faz em face do conjunto probatório produzido nos autos.

Ademais, descabe ao Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de sentenças por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos

infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra

logicamente esse efeito.

Insatisfeita com eventuais “error in procedendo” e “in judicando” ocorridos no trâmite do processo, deve a parte ré manejar o recurso adequado. Os embargos de declaração, claramente, não

se prestam a tal mister.

Assim, não sendo cabível o meio recursal escolhido pela embargante, é de rigor o não conhecimento do recurso interposto.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000718-97.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: DEUNIVAL BELARMINO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSUE DIAS PEITL - SP124258
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em Inspeção.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por DEUNIVAL BELARMINO PEREIRA em face da r. sentença prolatada nos autos (ID 131086),  requerendo sua reforma.

É o breve relatório.

Decido.

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as

hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se apresente omissa. Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de

aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

O embargante não se utilizou do presente recurso, contudo, com essas finalidades.

Com efeito, não aponta o Embargante, qualquer contradição, omissão ou obscuridade no julgado, insurgindo-se, na verdade, diretamente contra o conteúdo do julgado, que lhe foi desfavorável, posto

que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem a apreciação do mérito.

Anoto que os embargos de declaração não se prestam ao reexame de fatos e provas com o intuito de modificar o julgado sem que se aponte efetiva omissão ou contradição, além de que o

convencimento do Juiz, acerca de determinado fato, se faz em face do conjunto probatório produzido nos autos.

Ademais, descabe ao Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de sentenças por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos

infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra

logicamente esse efeito.

Insatisfeita com eventuais “error in procedendo” e “in judicando” ocorridos no trâmite do processo, deve a parte ré manejar o recurso adequado. Os embargos de declaração, claramente, não

se prestam a tal mister.

Assim, não sendo cabível o meio recursal escolhido pela embargante, é de rigor o não conhecimento do recurso interposto.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002742-98.2017.4.03.6109
AUTOR: JOSE POLEZI
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA BARBOSA FURONI - SP371491, MARION SILVEIRA REGO - SP307042
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                                Vistos em Inspeção.

JOSE POLEZI ingressou com a presente ação, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário a fim de que seja incorporada no seu valor mensal a percentagem apurada quando da limitação de seu
salário de benefício ao teto a partir da Emenda Constitucional 20/98 e da Emenda Constitucional 41/03, com o pagamento das diferenças, considerando o quinquênio anterior ao ajuizamento da presente, ação, atualizadas
monetariamente desde o vencimento, bem como a aplicação de juros.

Determinação judicial para que o autor juntasse aos autos cópia integral do processo administrativo nº 0765446120 (ID 2770732).

A parte autora se manifestou requerendo a desistência do feito (ID 4678594). 

É o relatório. Decido. 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, em face da ausência de citação da parte contrária.

Condeno a parte autora, porém, no pagamento das custas processuais, restando suspensa a exigibilidade da obrigação pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no § 3º do art. 98 do NCPC,
período após o qual prescreverá.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001151-04.2017.4.03.6109
EXEQUENTE: ROSIVANIA DOS SANTOS, LEONARDO FLOR, GABRIELE FERNANDA FLOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA FERNANDA BASSANI - SP368865, LUCIANA CARBONEZI - SP281556
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CARBONEZI - SP281556
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA CARBONEZI - SP281556
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em Inspeção. 
  

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ROSIVÂNIA DOS SANTOS FLOR, devidamente qualificada nos autos, representando/assistindo seus

filhos menores LEONARDO FLOR, e GABRIELE FERNANDA FLOR  em face da r. sentença prolatada nos autos (ID 3066540), apontando omissão no julgado.  
                     É o breve relatório. 

Decido.

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, em sua obra “O Novo Processo Civil Brasileiro”, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as

hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença que se apresente omissa. Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de

aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

O embargante não se utilizou do presente recurso, contudo, com essas finalidades.

Com efeito, a despeito de apontar suposta omissão” na sentença embargada, o embargante insurge-se diretamente contra o conteúdo do julgado, que lhe foi desfavorável, posto que julgou

improcedente o pedido da autora.
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De fato, diferentemente do que alega a parte autora, a r. sentença prolatada foi clara ao explicitar as razões que levaram ao indeferimento do pedido, quando utiliza como parâmetro a última

remuneração integral do segurado instituidor, conforme, também, entendimento adotado no precedente citado.

Anoto que os embargos de declaração não se prestam ao reexame de fatos e provas com o intuito de modificar o julgado sem que se aponte efetiva omissão ou contradição, além de que o

convencimento do Juiz, acerca de determinado fato, se faz em face do conjunto probatório produzido nos autos.

Ademais, descabe ao Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de sentenças por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos

infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra

logicamente esse efeito.

Insatisfeita com eventuais “error in procedendo” e “in judicando” ocorridos no trâmite do processo, deve a parte ré manejar o recurso adequado. Os embargos de declaração, claramente, não

se prestam a tal mister.

Assim, não sendo cabível o meio recursal escolhido pela embargante, é de rigor o não conhecimento do recurso interposto.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001171-92.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: TEREZINHA BONFA MIANO
Advogado do(a) AUTOR: CASSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE - SP321375
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

TEREZINHA BONFA MIANO ajuizou a presente ação sob o rito ordinário, inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal local, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,  a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com a inicial, vieram documentos anexos aos autos virtuais.

Feito inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal local e redistribuído a este Juízo.

Réplica à contestação apresentada pela parte autora (ID 3266646).

Despacho (ID 2041992), concedendo prazo ao autor para juntada de documentos, inclusive, cópias das perícias médicas realizadas nos processos administrativos  nºs. 5295719029,
5308694130, 5321340265 e 6039597864.

A parte autora requereu prazo para juntada dos documentos, juntando aos autos protocolo de requerimento de cópias na via administrativa (ID 3270657).

Despacho (ID 3303028), conferindo prazo de 120 (cento e vinte) dias ao autor para apresentação das perícias médicas realizadas nos processos administrativos, bem como cópia da
inicial e da perícia médica realizada no processo nº 0004279-87.2013.403.6326.

A parte autora cumpriu parcialmente a determinação (ID’s 4672300,  4672313 e 4672316).

Na oportunidade, tornaram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido. 

A pretensão da autora gira em torno da existência de incapacidade para o trabalho e da sua data de início, o que eventualmente acarretaria no restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença.

A Lei n. 8.213/91, em seu artigo 59, assim dispõe:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Analisando as cópias juntadas pela parte autora, referentes ao processo nº 0004279-87.2013.403.6326, é de se notar que a autora, como já reconhecido naqueles autos, não ostenta
mais a qualidade de segurada, vez que suas últimas contribuições na qualidade de contribuinte individual, foram de 04/2008 a 07/2008. Anoto, neste ponto, que a autora, apesar de haver efetuado
contribuições no período de 01/06/2013 a 31/08/2013, não readquiriu tal condição.
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No entanto, o pedido deduzido nestes autos diz respeito ao restabelecimento do auxílio doença previdenciário percebido pela autora no período de 08/05/2006 a 07/01/2008, sob o
argumento do agravamento da doença que ensejou a percepção deste benefício.

Ocorre que, para análise do argumento da autora seria necessária a realização de laudo pericial médico no qual ficasse constatado o início da incapacidade da autora, bem como a
evolução de seu quadro de saúde. Contudo, a perícia médica realizada nos autos nº 0004279-87.2013.403.6326 apesar de constatar a incapacidade total e permanente, não foi capaz de determinar a
época do início desta incapacidade, observando o perito médico que “a incapacidade foi progressiva ao longo dos anos”.

Tal questão poderia, eventualmente, ser dirimida com a análise da cópia dos processos administrativos 5295719029, 5308694130, 5321340265 e 6039597864, contudo intimada para
juntar aos autos tais documentos a parte autora quedou-se inerte.

Assim, não se desincumbiu a parte autora do ônus da prova de fato constitutivo de seu direito, deixando de comprovar nos autos que na data de cessação do benefício, em 17/01/2008,
estava incapacitada para o trabalho, não fazendo jus, portanto, ao restabelecimento do benefício conforme pretendido.

Deve ser indeferido, portanto, o pedido de restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa atualizado, nos termos do art. 85, § 2º e §

4º, inciso III, todos do Código de Processo Civil, restando suspensa a exigibilidade da obrigação pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no § 3º do art. 98 do NCPC, período após o qual
prescreverá.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do NCPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000567-97.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE RENATO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos do art.10 da Resolução 142/2017, concedo o prazo de 10(dez) dias à parte exequente, para que traga aos autos o documento comprobatório da data de citação do réu no fase de conhecimento da referida
Ação Civil Pública, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, sem o devido processamento do cumprimento de sentença.

Com a vinda dos documentos, conforme art. 12 l,b) fica a parte contrária intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se em termos, fica o INSS intimado para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 535 e seguintes do CPC.

Nos termos do §3º do artigo 535 do CPC, não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, certifique-se, e expeça-se ofício requisitório, observando-se o teor da Resolução CJF n. º 405/2016.

Com a expedição, intimem-se as partes para ciência.                  

Em nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício.

Com a transmissão, aguarde-se notícia do pagamento, dando-se ciência quando da disponibilização do numerário.

Após, façam-se conclusos para extinção.  

 Impugnada a execução, abra-se vista ao exequente para manifestação, observado o prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, tornem conclusos para decisão.

 Int.

 

   PIRACICABA, 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003792-62.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOAO RICARDO PENATTI DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIOLANDO GONZAGA FRANCO NETTO - SP209566
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Nos termos da Resolução Pres. nº 142/2017, art. 12 l,b) fica a parte contrária intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Se em termos, ante o requerimento formulado pela parte vencedora, fica a CEF, ora executado intimado, na pessoa de seu advogado, a pagar o montante a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de
custas se houver.

 

Não ocorrendo o pagamento voluntário no aludido prazo, o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, na proporção de 10% (dez por cento), respectivamente, conforme prevê o artigo 523, “caput” e seus
parágrafos, do NCPC.
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Int.

 

 

   PIRACICABA, 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003322-31.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ROGERIO DOPPLER
Advogados do(a) AUTOR: ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN - SP279488, EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ROGERIO DOPPLER ajuizou a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, que o Juízo
reconheça os períodos de 01/08/1983 a 29/05/1987 e 01/06/1987 a 01/06/1989 - Mellita do Brasil Ltda., 01/08/1996 a 01/02/1999 – Piracicaba Eletrodiesel Ltda., 15/03/1999 a
30/04/2012 – Hidraufreios Serviços S/C e 01/05/2012 a 07/04/2016 - Piracicaba Eletrodiesel Ltda., como exercidos em condições especiais, durante os quais ficou exposto, segundo petição
inicial, a agentes prejudiciais à saúde, convertendo-os para tempo de serviço comum e majorando sua RMI, com o pagamento das diferenças desde a data de entrada do requerimento na esfera
administrativa, ocorrida em 05/10/2016.

Alega a parte autora, em síntese, que, a autarquia previdenciária concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz, porém, que tal benefício foi concedido em
tempo inferior ao devido, em face do não enquadramento dos períodos mencionados no parágrafo anterior como especiais, bem como o não reconhecimento do tempo de serviço comum, apesar da
prova documental apresentada.

Com a inicial vieram documentos anexos aos autos virtuais.

Decisão (ID 913493), indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Citado, o INSS apresentou sua contestação (ID 3484849), contrapondo-se às alegações da parte autora.

Na oportunidade, tornaram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Pretende o autor o reconhecimento de períodos de tempo comum e períodos exercidos em condições especiais, com a majoração de sua renda mensal inicial e pagamento dos valores
atrasados desde a DER.

01) Comprovação de atividade especial 

Até a edição da Lei 9.032, de 29/04/95, a comprovação de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, com exceção do
agente nocivo ‘ruído’ para o qual já era exigido laudo técnico, devendo, no entanto, ser apresentado o formulário de informações sobre atividades especiais DSS 8030.

Com o advento da Lei 9.032/95, extinguiu-se o enquadramento legal por atividade profissional (com risco presumido por lei), exigindo desde então que o segurado comprovasse
concretamente o trabalho em condições especiais e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por meio de laudo técnico.

Ressalte-se que, no caso de aposentadoria especial, a benesse da legislação reside na redução do tempo mínimo para o benefício (15, 20 ou 25 anos, conforme o agente nocivo), sendo
que apenas no caso de somatória de tempo comum com tempo exercido mediante condições especiais é que se pode converter pelo fator multiplicativo 1,40, no caso de homens, ou 1,20 no caso de
mulheres.

Quanto ao tempo especial, de acordo com a evolução jurisprudencial, notadamente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais, posicionamento que vem sendo adotado por este Juízo, a partir da edição da Lei n.º 9.032, de 28/04/1995, o legislador passou a exigir a comprovação do tempo de trabalho em
condições especiais, extinguindo o enquadramento por categoria profissional.

A exigência de laudo técnico, por sua vez, somente veio a ser prevista em lei com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, convertida, posteriormente, na Lei n.º 9.528, de
10/12/1997. Referida MP foi regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997.

02) Conversão de tempo especial em comum

A conversão da atividade especial somente foi admitida em nosso ordenamento jurídico a partir da edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980. Antes disso, apenas havia a previsão da
aposentadoria especial.

Ocorre, porém, que o INSS, em sede administrativa, a partir da edição do Decreto 4.827/2003, que modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99, passou a adotar orientação mais benéfica
ao segurado.

Com efeito, esse regulamento, ao qual se vincula a atividade administrativa do INSS, passou a estabelecer que as novas regras de conversão de tempo de atividade especial em comum
se aplicam ao trabalho prestado em qualquer tempo, motivo pelo qual revejo meu posicionamento e admito a conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais em comum
mesmo antes da edição da Lei 6.887/80.

Quanto à possibilidade de conversão após 28/05/98, a Medida Provisória nº 1.663, de 28-05-98, em seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57, da Lei 8.213/91, que
estabelecia a conversão de tempo especial em tempo de trabalho exercido na atividade comum, sendo mantida a redação em suas sucessivas reedições. Todavia, com a conversão na Lei nº 9.711/98,
foi suprimida a parte final onde fora revogado o § 5º, do art. 57, da LB. Sendo, portanto, possível a conversão, inclusive, em período posterior a 28-05-98.

Ademais, a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria está garantida constitucionalmente, nos termos do §1º, do art. 201, da CF/88, in verbis:

 

“Art. 201.

[...]

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde  ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)”

 

Registre-se, ainda, que o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, §2º, do Decreto n° 3.048/99, reafirmou a possibilidade da conversão do tempo especial
em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98.

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 2003)
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TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)

De 15 anos 2,00 2,33 

De 20 anos 1,50 1,75

De 25 anos 1,20 1,40

 

 
§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)
 § 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
(Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)”
 

03) Equipamento de Proteção Individual
Quanto ao equipamento de proteção individual, em recente julgamento do STF, nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) - 664335, fixou-se duas teses com relação ao

assunto, quais sejam: a) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual
(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial ”; b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Assim revejo posicionamento anterior para reconhecer que, em se tratando da exposição ao agente nocivo “ruído”, quando acima dos limites de tolerância estabelecidos
em lei, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o enquadramento da atividade como tempo de serviço exercido em condições especiais.

04) Intensidade do agente ruído

Para reconhecimento do agente nocivo ‘ruído’ sempre se fez necessário exposição à sonoridade em nível acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64.
A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV, para o reconhecimento da atividade
especial, posteriormente reduzida para acima de 85 dB, conforme art. 2º do Decreto 4.882/03 que alterou o item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.

Cumpre, neste ponto, salientar que o colendo STJ julgou, em sede de Recurso Especial, afetado como representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC/1973), reconhecendo que o
limite de tolerância, no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, deve ser de 90 decibéis, conforme o Anexo IV do Dec. 2.172/1997 e o Anexo IV do Dec. 3.048/1999.   Em seu voto, o relator, Exmo.
Ministro Herman Benjamim, lembrou que está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do trabalho.[1]

05) Fonte de custeio

Com relação à ausência de prévia fonte de custeio, eventual discrepância de entendimento do órgão arrecadador a respeito da necessidade de cobrança da contribuição previdenciária
respectiva não pode, em nenhuma hipótese, suprimir direito líquido e certo do segurado em ver reconhecida a insalubridade de sua atividade.

Neste sentido, decisão do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem como o
recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais
recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a
especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são
capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.
(APELREEX 00145183620094036183 – Apelação / Reexame Necessário 1821301 – Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis - Sétima Turma - e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/11/2014 – g.n.)
 

Pois bem.

Inicialmente, consigno que que as funções de aprendiz de torneiro, ajudante de torneiro e torneiro mecânico não estão contempladas nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2172/97,
não havendo respaldo para o reconhecimento do exercício de atividade especial pela simples atividade ou função.

Deixo de reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01/08/1983 a 29/05/1987 e 01/06/1987 a 01/06/1989 - Mellita do Brasil Ltda., já que a exposição ao agente
nocivo ruído se deu em intensidade inferior ao limite estabelecido em lei para estes períodos (PPP ID 3066120 – pg. 61).

Deixo, ainda, de reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01/08/1996 a 01/02/1999 – Piracicaba Eletrodiesel Ltda., 15/03/1999 a 30/04/2012 – Hidraufreios
Serviços S/C e 01/05/2012 a 07/04/2016 - Piracicaba Eletrodiesel Ltda., já que a exposição ao agente nocivo ruído se deu em intensidade igual ou inferior ao limite estabelecido em lei para
estes períodos (PPP ID 3066120 – pgs. 70, 114 e 130). Quanto à exposição aos agentes químicos (óleo mineral), os mesmos documentos atestam que o EPI foi eficaz para neutralizar a nocividade
do agente, não havendo respaldo para o reconhecimento da especialidade dos períodos, nos termos da fundamentação supra.

Assim sendo, nada há para ser mudado na decisão exarada na esfera administrativa.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa atualizado, nos termos do art. 85, § 2º e § 4º, inciso III, todos
do Código de Processo Civil, restando suspensa a exigibilidade da obrigação pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme o disposto no § 3º do art. 98 do CPC, período após o qual prescreverá.

Sentença não sujeita a reexame necessário.

Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Código de Processo Civil.

Não havendo interposição de recursos e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] (STJ - REsp: 1398260 PR 2013/0268413-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 14/05/2014,  S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 05/12/2014)

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000714-60.2017.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
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Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GARCIA DOMINGOS - SP253633
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Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LEANDRO HENRIQUE DE MORAIS - ME, com qualificação nos autos em epígrafe, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade do auto de infração lavrado em seu desfavor (AI 2689586 – Notificação de Autuação RNTRC nº
100104001241131614 e AI 2690268 - Notificação de Autuação RNTRC nº 10010400103097615).

Narra a parte autora que nas datas de 10/07/2014 e 26/01/2015, foi autuada por suposta infração ao inciso VII, do art. 33, da Res. 3.056/2009 da ANTT, sendo-lhe aplicada a
penalidade de multa. Alega que a ANTT não possuía competência para dispor sobre infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços terrestres antes da edição da Lei
12.996/2014. Defendeu a ocorrência de decadência do direito de punir da agência, vez que as notificações de autuação foram  emitidas em prazo superior a 30 dias. Requereu a restituição dos
valores pagos devidamente corrigidos.

Com a inicial vieram os documentos anexos aos autos virtuais.

Em cumprimento à determinação ID 1100709, a parte autora juntou aos autos guia de recolhimento de custas (ID 1492304).

Despacho saneador (ID 2281235).

A ANTT apresentou contestação (ID 2554936), alegando a ausência de revelia e defendendo a regularidade da penalidade aplicada.

Réplica apresentada pela parte autora (ID 2802781).

Desta maneira vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, dada a intempestividade da contestação apresentada pela ANTT, declaro sua revelia, nos termos do art. 344 do CPC. Não se opera, contudo, seus efeitos em virtude
do disposto no inciso II do art. 345 do mesmo diploma legal, vez que as multas referentes às infrações de regulamentos específicos compõem o rol de receitas da União, tratando-se, assim, de
direito patrimonial indisponível.

Pretende a parte autora a anulação dos autos de infração lavrados em seu desfavor por suposta infração ao inciso VII, do art. 33, da Res. 3.056/2009 da ANTT. Ocorre que, quanto ao
assunto, a jurisprudência do c. STJ e dos tribunais tem se posicionado no sentido de que a ANTT detém competência administrativa, normativa e sancionadora quanto ao serviço de transporte de
cargas, não havendo ilegalidade na aplicação de penalidades no âmbito de sua atuação.

Da mesma forma, de se observar que a conduta do agente  não se trata de infração de trânsito, se submetendo ao Código de Trânsito Brasileiro – CTB, mas de infração ao normativo
da ANTT que dispõe sobre a hipótese de evasão, obstrução ou qualquer outra forma de embaraço à fiscalização.

Ademais, quanto à aplicação da decadência no caso concreto, não existe, na legislação aplicável ao caso, qualquer fixação de prazo para o encaminhamento da notificação do infrator,
quanto à multa aplicada pela ANTT.

Por oportuno, colaciono julgados sobre o tema:

“ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO PELA ANTT. DISCUSSÃO SOBRE A COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA REGULADORA PARA TIPIFICAR INFRAÇÕES. EVASÃO DE
POSTO DE PESAGEM E FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÃO PREVISTA NA RESOLUÇÃO 3.056/2009/ANTT. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA
7/STJ. 1. Consoante precedentes do STJ, as agências reguladoras foram criadas no intuito de regular, em sentido amplo, os serviços públicos, havendo previsão na legislação ordinária
delegando à agência reguladora competência para a edição de normas e regulamentos no seu âmbito de atuação. Dessarte, não há ilegalidade configurada na espécie na aplicação da
penalidade pela ANTT, que agiu no exercício do seu poder regulamentar/disciplinar, amparado na Lei 10.233/2001. 2. O Tribunal de origem, à luz das provas dos autos, concluiu que não se
trata de autuação por infração de trânsito decorrente da não submissão à pesagem, mas de infração ao normativo da ANTT que dispõe sobre a hipótese de evasão, obstrução ou qualquer
outra forma de embaraço à fiscalização. A reforma do acórdão recorrido demanda revolvimento de matéria fática, incidindo, assim, a Súmula 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial. 3. Recurso Especial conhecido em parte e, nesta extensão, não provido.
(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL – 1681181 Relator(a) HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA: 09/10/2017).”
 
ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO - MULTA - ANTT - COMPETÊNCIA - ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL: INDEPENDÊNCIA - AUSÊNCIA DE PRAZO PARA NOTIFICAÇÃO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: ARTIGO 85, § 11, DO CPC. 1. Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 2. Cabe à ANTT dispor sobre as infrações, sanções e medidas administrativas aplicáveis aos serviços de transporte, bem como
promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e operadores autônomos e organizar e manter um registro nacional de transportadores rodoviários
de cargas. 3. A Resolução ANTT nº. 3.056/09: "Art. 34. Constituem infrações: (...)VII - evadir, obstruir ou de qualquer forma dificultar a fiscalização: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)". 4. As
instâncias administrativa e penal são independentes. Eventual imputação penal não afasta o dever de fiscalização administrativo. 5. Não há prazo para a notificação do infrator, quanto à
multa aplicada pela ANTT. 6. Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso, fixo os honorários advocatícios em 11% (onze por
cento) do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil. 7. Apelação improvida.
(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL – 2256330 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO SEXTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/04/2018).”
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ANTT. MULTA. POSTO DE PESAGEM VEICULAR. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. A Resolução nº
3056/09 define, de maneira clara, como infração o ato de evadir, obstruir ou, de qualquer forma, dificultar a fiscalização, fixando multa de R$ 5.000,00. Nas notificações acostadas aos autos
constou o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa, nos termos do artigo 67, §1º, da Resolução ANTT nº 442/2004. Ausente qualquer ilegalidade do procedimento (forma)
adotado nas autuações. Não há, na legislação aplicável ao caso, qualquer fixação de prazo para o encaminhamento da notificação. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 572727 Relator(a) JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA QUARTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2016).”
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. ANTT. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA NORMATIVA E SANCIONADORA. ARTIGO 34, VII, RESOLUÇÃO Nº 3.056/2009/ANTT. INCIDÊNCIA. CTB.
AFASTAMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE. A ANTT detém competência administrativa normativa e sancionadora quanto ao serviço de transporte de cargas, na forma dos artigos
24, incisos VIII e XVIII, e 78-A, ambos da Lei nº 10.233/2001. O auto de infração que a parte autora visa anular foi lavrado pela ANTT porque o condutor do veículo teria incorrido nos
dizeres do artigo 34, inciso VII da Resolução ANTT n.º 3.056/09 (evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização). Na espécie, não se trata de infração de trânsito, mas sim de
transgressão a dever da empresa transportadora de cargas, verificada pela fiscalização da ANTT, no cumprimento de seu poder de polícia. Portanto, não há que se falar em aplicação do art.
281, II, do Código de Trânsito Brasileiro. Logo, incide, na espécie, o prazo prescricional previsto na Lei nº 9.873/1999.
(TRF4 APELAÇÃO CIVEL AC 50670852720144047000 Relator(a) CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR QUARTA TURMA DATA: 03/10/2017).”

 

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa atualizado, conforme
os parâmetros estabelecidos no art. 85, § 2º e § 4º, inciso III, todos do CPC.

Interposto(s) eventual(ais) recurso(s), proceda a Secretaria conforme os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 1.010, do Novo Código de Processo Civil.  .

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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AUTOR: ELAINE REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CHRYSTIANE CASTELLUCCI FERMINO - SP370709
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCO AURELIO BARBOSA MATTUS - SP69062, RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA - SP193534

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o decurso de prazo para a União Federal e para a Municipalidade de Piracicaba.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001154-22.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: ELAINE REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CHRYSTIANE CASTELLUCCI FERMINO - SP370709
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCO AURELIO BARBOSA MATTUS - SP69062, RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA - SP193534

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o decurso de prazo para a União Federal e para a Municipalidade de Piracicaba.

Int.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5005805-97.2018.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
REQUERENTE: MARCIA FARIA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO CARDOSO LOURENCO DE CAMARGO - SP300539
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Concedo o prazo de 30 dias para que a requerente apresente pedido administrativo de saque do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, comprovando seu interesse de agir sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

3PA 1,0 Dr. Roberto Modesto Jeuken*PA 1,0 Juiz Federal
Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1472

PROCEDIMENTO COMUM
0011747-27.2015.403.6102 - RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS(SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA E SP333565 - TIAGO LEVORATO CORDEIRO
E SP310649 - ALINE CRISTINA BRAGHINI) X UNIAO FEDERAL
A União requer a intimação do perito para responder aos quesitos complementares 4, 6 e 11 (fls. 813/814).Sem razão, porém.Quanto ao quesito complementar 4, o perito esclarece que: a) as receitas apuradas pela
Requerente Rodrimar referente ao contrato não foram suficientes para cobrir os referidos gastos (fl. 690); b) a geração de caixa do empreendimento foi negativa, i.e., não houve geração de caixa para pagar o investimento
(fl. 791). Logo, as respostas estão estruturadas tanto sob o conceito de receita quanto sob o conceito de geração de caixa, sem que nelas a União aponte qualquer deslize metodológico.Já os quesitos complementares 6 e
11 são impertinentes. Afinal, ao contabilista não cabe avaliar desempenho de gestores de empresa, mas apenas analisar documentos, livros e registros. Não tem formação para identificar erro gerencial na interpretação de
cláusulas contratuais. Tampouco para aquilatar esbanjamento na realização de gastos. Esses fatos se podem eventualmente demonstrar por provas documental e oral.Portanto, todos os esclarecimentos necessários já foram
prestados.Assim sendo:a) designo audiência de instrução para o dia 27/11/2018, às 14h30, a realizar-se na sala de audiência deste juízo.b) concedo o prazo comum de 15 (quinze) dias:b.1) para que a autora deposite o
remanescente de honorários periciais, devendo-se em seguida expedir em favor do perito alvará de levantamento do novo depósito e do depósito de fl. 596 (CPC, art. 465, 4º).b.2) para que as partes apresentem rol de
testemunhas (CPC, art. 357, 4º), devendo esclarecer se pretendem o depoimento pessoal da parte contrária.Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001148-70.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LEAO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) RÉU: VERIDIANA MOREIRA POLICE - SP155838

  

    D E S P A C H O
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1. Tendo em vista as razões expedidas pela correquerida Leão Engenharia em sua petição de ID 10020663, determino o reenvio da carta precatória de nº 106/2018 (ID
7407107) à 11ª Vara Federal da Subseção de Curitiba – PR, a fim de que se proceda à oitiva, pelo modo convencional, da testemunha GILSON DE JESUS VAGNER DE DEUS. Instruir com
cópia das certidões e documentos juntados no ID 9961992, 9962560 e 9962562.

Frise-se que, conforme já repisado anteriormente, não há regramento na lei processual civil dispondo acerca da realização de oitiva de testemunha pelo sistema de
videoconferência, própria que é da seara criminal. Conquanto este julgador adote o sistema de gravação dos depoimentos, dado que o CPC em vigor contempla esta possibilidade. Sem
chegar, contudo a videoconferência. Também é certo que, mesmo na seara penal a modalidade não é cogente, cabendo ao juízo do feito (deprecante), avaliar quanto a sua conveniência e
oportunidade, ante as peculiaridades do contexto, como p. ex, a possibilidade de implementar-se somente em data longínqua, ao passo em que no sistema convencional a providência possa vir
a ocorrer em termo mais próximo, o que prestigia a celeridade processual.

No caso concreto, aliás, este temperamento, que vez por outra adotamos na esfera penal, não deixa de estar presente, dado que a certidão lançada pelo meirinho incumbido
de intimar a testemunha indica a impossibilidade de alcançar o desiderato, merce da atividade profissional desta (caminhoneiro), demandar constantes deslocamentos país afora.

Ouvida a respeito a requerida insiste na oitiva, quadro que denota a possibilidade de sucessivas designações, ante o insucesso das diligências visando a prévia intimação.
Ora, se o ato devesse realizar-se por videoconferência, ficaria na dependência da pauta dos dois juízos, mais a disponibilidade dos setores de cada uma das duas seções judiciárias, ao passo
em que na modalidade tradicional, apenas da pauta do juízo deprecado.

Não se está afirmando com isso que ficaríamos a mercê da boa vontade da testemunha e a requerida, alheia ao contexto. A testemunha foi por ela arrolada, cabendo-lhe
pois contactar a mesma e o oficial de justiça para alcançar a sua intimação, cabendo a esta ajustar os seus compromissos profissionais para atender ao chamado da justiça, sob pena de
caracterizar o desinteresse tácito da parte pela sua oitiva.

2. Sem prejuízo, dê-se ciência às partes do teor do ofício de ID 10216990 da Comarca de Bebedouro – SP.

Intimem-se e cumpra-se.             

 

RIBEIRÃO PRETO, 20 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 1454

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002327-66.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CELSO HENRIQUE TOSETTI DA CUNHA

Folha 48: defiro. Expeça-se mandado de busca e apreensão, nos exatos termos determinado no despacho de folha 41, para cumprimento no novo endereço indicado pela autora.
Intime-se e cumpra-se.

MONITORIA
0004027-14.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ERIBERTO MOREIRA VALERIO
Fls. 82/84: Expeça-se mandado visando à intimação do executado, para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia de R$ 171.693,50 (cento e setenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta
centavos), sob as penas do artigo 523, 1º do NCPC. Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao montante exequendo o percentual de 10% (dez por cento) relativo à multa, bem como
10% (dez por cento) de honorários advocatícios, nos termos do aludido dispositivo, devendo-se intimar a exequente, a fim de apresentar a planilha atualizada do débito, bem como requerer o que for de seu interesse para o
regular prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe destes autos para
Cumprimento de Sentença, devendo figurar como exequente a CEF e como executado o requerido. Intimem-se e cumpra-se.

MONITORIA
0004090-39.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARIA CICERA DA SILVA
Comigo em 04/07/2018.Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal objetivando o recebimento de valores inadimplidos oriundos de Contratos de Abertura de Crédito a Pessoa Física.A requerida,
pessoalmente citada, informou à Sra. Oficial de Justiça que não contratou qualquer empréstimo com a CAIXA (fl. 30). Apresentou embargos, assistida pela Defensoria Pública da União, argumentando, em matéria
preliminar, que a assinatura no contrato apresentado pela instituição financeira não é sua, uma vez que não celebrou o referido contrato. Requereu a produção de perícia grafotécnica (fls. 39/48).Ora, dispõe o art. 429, II do
CPC, verbis:Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando:(...)II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.O art. 430, por sua vez, prevê que o incidente de falsidade deve ser suscitado
no prazo da contestação pela parte contra quem foi produzido o documento. Como se está em sede de monitória, induvidosamente que o prazo é o dos embargos, como ocorreu no caso.Assim, é ônus da CEF comprovar
a autenticidade das assinaturas dos contratos, carreando documentação complementar, se o caso, porém sequer apresentou impugnação aos embargos.Ao que ressai, a embargante/requerida atuou pautada na legislação
processual para suscitar a inautenticidade dos documentos, no que não foi contraposta pela CEF. Nesse sentido, o C. STJ já se pronunciou há tempos: Nessa senda, não se desincumbindo a CEF do ônus de apresentar
elementos que pudessem contrapor os óbices apresentados pela embargante/requerida, conforme já sinalizou o C. STJ:PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PROCEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA.
DISTRIBUIÇÃO. REGRA GERAL DO ART. 333 DO CPC. INCIDÊNCIA. TEORIA DA DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. 1. O processo monitório divide-se em duas fases
distintas - monitória e executiva - apartadas por um segundo processo, os embargos, de natureza incidental e posto à disposição do réu para, querendo, impugnar as alegações do autor. 2. A fase monitória é de cognição
sumária, sempre inaudita altera pars, cabendo ao juiz verificar a regularidade formal da ação, a presença dos pressupostos para o regular desenvolvimento do processo e, sobretudo, a idoneidade do documento apresentado
como prova da existência do crédito. 3. Opostos os embargos pelo réu, inaugura-se um novo processo que, nos termos do art. 1.102-C, 2º, do CPC, tramitará pelo rito ordinário, dotado de cognição plena e exauriente,
com ampla dilação probatória. Assim, a cognição, que em princípio é sumária, será dilatada mediante iniciativa do réu em opor embargos, permitindo que se forme um juízo completo e definitivo sobre a existência ou não do
direito do autor. 4. O processo monitório não encerra mudança na regra geral de distribuição do ônus da prova contida no art. 333 do CPC. O fato de, na ação monitória, a defesa ser oferecida em processo autônomo, não
induz a inversão do ônus da prova, visto que essa inversão se dá apenas em relação à iniciativa do contraditório. 5. O documento que serve de base para a propositura da ação monitória gera apenas a presunção de
existência do débito, a partir de um juízo perfunctório próprio da primeira fase do processo monitório. Trazendo o réu-embargante elementos suficientes para contrapor a plausibilidade das alegações que levaram à
expedição do mandado de pagamento, demonstrando a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito invocado na inicial, caberá ao autor-embargado superar os óbices criados, inclusive com a
apresentação de documentação complementar, se for o caso. 6. Apesar de seguir a regra geral de distribuição do ônus da prova, oprocesso monitório admite a incidência da teoria da distribuição dinâmica do ônus da
prova. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.084.371 - RJ (2008/0185677-2) RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI (grifamos)Cabe ressaltar,
entretanto, que, como não suscitado incidente de falsidade, a presente conclusão aplica-se apenas a este feito, não fazendo coisa julgada material. ISTO POSTO, ACOLHO OS EMBARGOS e JULGO
IMPROCEDENTE a ação monitória, ante a inaptidão da prova escrita para comprovar o direito alegado, nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC: art. 485, inciso
I). Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista que a ré é assistida pela Defensoria Pública da União.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0308576-24.1994.403.6102 (94.0308576-2) - ACUCAREIRA CORONA S/A(SP079140 - REGINA MARIA GARCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146300 - FABIANA
VANCIM FRACHONE NEVES)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da sua redistribuição a este Juízo.Tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata
da distribuição obrigatória de processos através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de
20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a
determinação, deverá a secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá
prosseguimento enquanto não adotada a providência (art. 13 da Resolução 142/2017), cabendo ressaltar o transcurso da prescrição. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de
praxe.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011345-05.1999.403.6102 (1999.61.02.011345-3) - MARPE AGRO DIESEL LTDA - ME(SP194940 - ANGELES IZZO LOMBARDI E SP283420 - MICHELLE ANDRADE DE OLIVEIRA TREVIZANI E
SP059427 - NELSON LOMBARDI) X INSS/FAZENDA(SP103889 - LUCILENE SANCHES)
Encaminhem-se os autos ao SEDI para proceder as regularizações informadas às folhas 382/383.Adimplida a determinação supra, retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 360/362, intimando-se em seguida as
partes.Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, atentando-se paa que os valores pertencentes à parte
autora fiquem à disposição do juízo, face à penhora efetivada à folha 328. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008626-79.2001.403.6102 (2001.61.02.008626-4) - MARIA CECILIA JENSEN DE FREITAS(SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO E SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X
UNIAO FEDERAL
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Fl. 419: Ciência a parte autora do depósito, consignando-se que o levantamento independe da expedição de alvará. Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, o pagamento dos outros ofícios requisitórios. Intimem-
se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009587-20.2001.403.6102 (2001.61.02.009587-3) - LUIS BASILIO RAMOS SEIXAS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARCELUS
DIAS PERES)

Ciência às partes da juntada de folhas 440/458, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000165-84.2002.403.6102 (2002.61.02.000165-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006094-35.2001.403.6102 (2001.61.02.006094-9) ) - GIOVANA CRISTINA
CANTOLINI(SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA E SP172143 - ELISÂNGELA PAULA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X
BANCO INDL/ E COML/ S/A - BIC(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI)
Fica a CEF intimada a retirar o ofício nº 565/2018, nos termos do item VII da r. sentença de fls. 256/278, que menciona: VII - Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado para que o Senhor Oficial do
Registro de Imóveis correlato, onde registrada a matrícula do bem transmitido por força do procedimento extrajudicial ora anulado, para que o mesmo proceda ao registro correspondente à nulidade da carta de arrematação
lá expedida e do consequente registro imobiliário respectivo, convalidando-se o domínio do mesmo na pessoa da autora. Após, intime-se a primeira requerida a proceder a retirada do mesmo em Secretaria, cabendo-lhe
diligenciar seu fiel cumprimento, às suas expensas, repassando-as, depois, e pela metade, ao segundo requerido as despesas incorridas, comprovando a prática daquele ato, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
multa diária, em prol da autora, fixada esta no décuplo dos emolumentos devidos pela prática dos atos registrais correspondentes (CPC, art. 461, 4º). Sem prejuízo, ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para
requererem o que de direito, visando ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001130-62.2002.403.6102 (2002.61.02.001130-0) - CARSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP170183 - LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-
findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002618-76.2007.403.6102 (2007.61.02.002618-0) - MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA X ELAINE CRISTINA CARDOSO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO DE FL. 578: Fls. 534: Tendo em vista que, até o momento, não foi conferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento noticiado às fls. 535/544, cumpra a Secretaria integralmente a determinação de fls.
529, a qual fica mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Fls. 545: Consigne-se no ofício requisitório a ressalva de que a autora é portadora de doença grave, a teor dos documentos apresentados às fls. 547/577.
Intimem-se e cumpra-se.. ATO ORDINATÓRIO DE FL. 583: Fls: 581/582: Vista às partes. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios requisitórios nº 20180029982 e
20180030016.

PROCEDIMENTO COMUM
0003317-33.2008.403.6102 (2008.61.02.003317-5) - WALDEMIR IZIDORO DA COSTA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA
ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte exequente da impugnação apresentada pelo executado, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, cumpra-se os ulteriores termos do despacho de folha 344.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005333-86.2010.403.6102 - AGOSTINHO BOSSOLANE(SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata da distribuição obrigatória de processos
através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº
148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a determinação, deverá a secretaria adotar os
procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá prosseguimento enquanto não adotada a providência
(art. 13 da Resolução 142/2017), cabendo ressaltar o transcurso da prescrição. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005348-55.2010.403.6102 - PLINIO BROTERO JUNQUEIRA(SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata da distribuição obrigatória de processos
através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº
148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a determinação, deverá a secretaria adotar os
procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá prosseguimento enquanto não adotada a providência
(art. 13 da Resolução 142/2017), cabendo ressaltar o transcurso da prescrição. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe. Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005420-42.2010.403.6102 - OSWALDO FERRAZ DE ARRUDA FILHO(SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI E SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005475-90.2010.403.6102 - VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE
RIBEIRO GARCIA - FAZ.STA ROSA (JOZZOLINO) X VICENTE RIBEIRO GARCIA - FAZ.STA TEREZINHA (LUCIANO O.SANCHES) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X
VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO N.S.A. (LAERTE) X VICENTE RIBEIRO GARCIA / SITIO BOA VISTA (ALBERTO GRACIANO) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA -
SITIO N.S.APARECIDA (JOSE LANZONE) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO PRIMAVERA (MARIA FONSECA) X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO SAO
GERALDO (GERALDO BARCELLOS) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO SAO PEDRO (PEDRO G.FONSECA) X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO BELA VISTA
(RISSI) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO TERRA PRETA (LUIZ.C.RISSI) X VICENTE RIBEIRO GARCIA / SITIO BOA VISTA
(ALBERTO GRACIANO) X VICENTE RIBEIRO GARCIA - SITIO SAO GERALDO (GERALDO BARCELLOS) X VICENTE RIBEIRO GARCIA X SITIO BOA VISTA X VICENTE RIBEIRO GARCIA -
SITIO STA RITA (MERCEDES)(SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005507-95.2010.403.6102 - RONALDO DINIZ JUNQUEIRA X JOSE EDUARDO DINIZ JUNQUEIRA(SP110199 - FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA E SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA E
SP182295B - PAULO ALVES PINTO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005660-31.2010.403.6102 - GERALDO BAGIO(SP270292 - VINICIUS CORREA BURANELLI E SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da baixa dos autos do TRF, para requererem o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo na situação baixa-
findo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005712-27.2010.403.6102 - LAERCIO VIOLIN X ADAUTO LUIS VIOLIN X ALESSANDRO VIOLIN X EDIVALDO VIOLIN X LEANDRO VIOLIN(SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO
MELUCCI E SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL E SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005730-48.2010.403.6102 - MARCIA ROSSATO COLOVATI(SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional da 3ª Região.
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008253-33.2010.403.6102 - GERALDO FERREIRA DA SILVA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Atenda o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o quanto solicitado pelo Gerente da Agência de Atendimento de Demandas Judiciais em Ribeirão Preto à folha 299.Após, intime-se o Sr. Gerente com as informações
prestadas pelo autor, para cumprimento da coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007623-40.2011.403.6102 - ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes do laudo pericial de folhas 368/386, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, façam os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008362-76.2012.403.6102 - ANTONIO OSVALDO PEQUENO(SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comigo na data infra. 
Nada resta a acrescentar a decisão de folha 467. 
Cumpra-se o disposto à folha 477.
Int-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009938-07.2012.403.6102 - MARCIA APARECIDA DEL VECCHIO(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À míngua de poderes específicos para a providência na procuração firmada às fls. 18, indefiro o pedido de fls. 475, ficando facultado à autora o prazo de 5 (cinco) dias para renunciar expressamente ao montante excedente
mediante declaração de próprio punho ou por juntada de nova procuração com poderes para tanto. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005963-40.2013.403.6102 - ORLANDO PIMENTA ARCIPRETE(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 268: Verifico que o INSS discute o quantum devido por força da condenação, ou seja, o valor do débito propriamente dito, porquanto os critérios de atualização monetária são a ele inerentes e dele não se destacam.
Nesse passo, não se caracteriza a impugnação parcial de que trata o art. 535, 4º do CPC, desautorizando-se o fracionamento do pagamento. 
Assim, dê-se vista ao INSS da informação e cálculos de fls. 258/262 pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
Int.-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007052-98.2013.403.6102 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA LUCAS DE SOUZA X RAIMUNDO GOMES DE SOUZA X AMANDA AUREA DA SILVA LUCAS(Proc. 2468 - RICARDO KIFER
AMORIM) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO E SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA
SIMONELLI)

Ciência às partes da juntada de fls. 217/267.
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008369-34.2013.403.6102 - JOSE LUIZ SILVA CORRAL(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Ciência às partes da juntada de folhas 277/302.Ante o trânsito em julgado certificado na folha 302v e tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata da distribuição obrigatória de
processos através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela
Resolução nº 148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a determinação, deverá a secretaria
adotar os procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá prosseguimento enquanto não adotada a
providência (art. 13 da Resolução 142/2017). No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe. Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007338-42.2014.403.6102 - JOAO LUIZ FIRMINO(SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do 2º parágrafo e seguintes do r. despacho de fl. 436, fica a parte apelante intimada a retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no PJe,
nos termos do Capítulo I da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017. Prazo: 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se a parte apelada para
realizar a providência (art. 5º da Resolução 142/2017). Cumprida a determinação, deverá a Secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 4º da mesma resolução, arquivando-se estes autos físicos com as cautelas
de praxe. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo para atendimento da diligência, cessando desde a data certificada até a adoção cabal e integral do procedimento, a mora do instituto réu, uma vez tratar-se de ônus
atribuído à parte, devendo, nesse caso, expedir-se carta de intimação para o (a) autor(a). Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento.

PROCEDIMENTO COMUM
0002642-26.2015.403.6102 - GILSON GARCIA DA COSTA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata da distribuição obrigatória de processos
através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº
148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a determinação, deverá a secretaria adotar os
procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá prosseguimento enquanto não adotada a providência
(art. 13 da Resolução 142/2017), cabendo ressaltar o transcurso da prescrição. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe.Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005435-35.2015.403.6102 - THAIS HELENA SILVEIRA COSTA(SP139227 - RICARDO IBELLI E SP321221 - VIVIANE CRISTINA IBELLI PINHEIRO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Tendo em vista o trânsito em julgado certificado na folha 116, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010328-69.2015.403.6102 - DIRCEU DE PAULA RIBEIRO(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS às fls. 305/317, intime-se a parte contrária para (autor), querendo, apresentar suas contrarrazões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do Código
de Processo Civil. Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, providencie a Secretaria a intimação da parte apelante/autor para retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção no PJe, nos termos do Capítulo I da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017. Consigno que a medida é imprescindível para remessa
dos autos à segunda instância. Prazo: 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se a parte apelada para realizar a providência (art. 5º da Resolução 142/2017). Cumprida a determinação,
deverá a Secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 4º da mesma resolução, arquivando-se estes autos físicos com as cautelas de praxe. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo para atendimento da
diligência, devendo, nesse caso, expedir-se carta de intimação para o (a) autor(a).Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento. Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008725-24.2016.403.6102 - JULIANO GONCALVES DE ALMEIDA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do 2º parágrafo e seguintes do r. despacho de fl. 111, fica a parte apelante intimada a retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no PJe,
nos termos do Capítulo I da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017. Prazo: 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se a parte apelada para
realizar a providência (art. 5º da Resolução 142/2017). Cumprida a determinação, deverá a Secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 4º da mesma resolução, arquivando-se estes autos físicos com as cautelas
de praxe. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo para atendimento da diligência, cessando desde a data certificada até a adoção cabal e integral do procedimento, a mora do instituto réu, uma vez tratar-se de ônus
atribuído à parte, devendo, nesse caso, expedir-se carta de intimação para o (a) autor(a). Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento.

PROCEDIMENTO COMUM
0013632-42.2016.403.6102 - AMARILDO SANTANA CAMPOS(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do 2º parágrafo e seguintes do r. despacho de fl. 334, fica a parte apelante intimada a retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no PJe,
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nos termos do Capítulo I da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017. Prazo: 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se a parte apelada para
realizar a providência (art. 5º da Resolução 142/2017). Cumprida a determinação, deverá a Secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 4º da mesma resolução, arquivando-se estes autos físicos com as cautelas
de praxe. No silêncio, certifique-se o decurso de prazo para atendimento da diligência, cessando desde a data certificada até a adoção cabal e integral do procedimento, a mora do instituto réu, uma vez tratar-se de ônus
atribuído à parte, devendo, nesse caso, expedir-se carta de intimação para o (a) autor(a). Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento.

PROCEDIMENTO COMUM
0001173-71.2017.403.6102 - BENEDITO DE PAULA MACIEL(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 275/285, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, providencie a Secretaria a intimação da parte apelante/autor para retirar os autos em carga a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção no PJe, nos termos do Capítulo I da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo
virtual. Consigno que a medida é imprescindível para remessa dos autos à segunda instância. Prazo: 20 (vinte) dias. Transposto o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se a parte apelada para realizar a providência
(art. 5º da Resolução 142/2017). Cumprida a determinação, deverá a Secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 4º da mesma resolução, arquivando-se estes autos físicos com as cautelas de praxe. No silêncio,
certifique-se o decurso de prazo para atendimento da diligência, cessando desde a data certificada até a adoção cabal e integral do procedimento, a mora do instituto requerido, uma vez tratar-se de ônus atribuído à parte,
devendo, nesse caso, expedir-se carta de intimação para o (a) autor(a). Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento. Intimem-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001751-15.2009.403.6102 (2009.61.02.001751-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002901-46.2000.403.6102 (2000.61.02.002901-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X FERNANDO FRANCISCO DOMINGOS(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante o trânsito em julgado certificado na fl. 230v e tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que
trata da distribuição obrigatória de processos através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº
142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº 148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a
determinação, deverá a secretaria adotar os procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá
prosseguimento enquanto não adotada a providência (art. 13 da Resolução 142/2017). No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, proceda a Secretaria o
traslado de cópia das folhas 41/44 e 109/113 para os autos principais, desapensando-os destes. Intimem-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004891-52.2012.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005309-68.2004.403.6102 (2004.61.02.005309-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA
LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X LUIZ ANTONIO EUGENIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

Ciência às partes da juntada de fls. 311/316, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Sem prejuízo, traslade-se cópia da sentença, acórdão(oes) e decisão(oes) proferidas para os autos principais, desapensando-os.
Intime-se cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003851-98.2013.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012616-34.2008.403.6102 (2008.61.02.012616-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1656 - CLAUDINEI FERNANDO
ZANELLA) X CELIA EMIDIO FERREIRA X DIRCE MARIA RIBEIRO DE FREITAS X ILZA MARIA GOMES X IARA DEL LAMA ESCOURA X JOSE CARLOS DE MELO X PAULO SATIO MURAKAMI
X ZILDA APARECIDA BOCATO X ANA MARIA LIMA SOARES FREIRE(SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL E SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos esclarecimentos da Contadoria (fls. 1126).
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009762-23.2015.403.6102 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002611-55.2005.403.6102 (2005.61.02.002611-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA
LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X RUBENS ROCHA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - ROGERIO ASSEF BARREIRA)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a Resolução nº. 88/2017, da Presidência do Eg. TRF/3ª Região, que trata da distribuição obrigatória de processos
através do sistema PJe a partir de 13/03/2017 nesta 2ª Subseção Judiciária, fica a parte exequente intimada a proceder nos termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução nº 142, de 20/07/2017, alterada pela Resolução nº
148, de 09/08/2017, para dar início ao cumprimento do julgado, devendo informar nestes autos o número atribuído ao processo virtual. Prazo: 20 (vinte) dias. Cumprida a determinação, deverá a secretaria adotar os
procedimentos indicados no art. 12, da Resolução n 142/2017.Decorrido o prazo in albis, certifique-se nos autos e intime-se o exequente de que a execução não terá prosseguimento enquanto não adotada a providência
(art. 13 da Resolução 142/2017), cabendo ressaltar o transcurso da prescrição. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento, com as cautelas de praxe. Sem prejuízo das determinações acima,
proceda a Secretaria o traslado de cópia da sentença, do v. Acórdão, das decisões e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais, desapensando-os. Intimem-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008921-33.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X JOSE CARLOS SIQUEIRA

Folha 124: As mencionadas guias devem ser apresentadas diretamente ao Juízo onde a carta precatória nº 77/2018 foi distribuída.
Assim, proceda a secretaria o desentramento das referidas guias, acostando-as na contracapa dos autos.
Fica a CEF intimada a retirá-las dos autos em 05 (cinco) dias e providenciar a juntada destas no Juízo Deprecado.
Int-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002447-12.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X A A SIMOES DEZIE COMERCIO DE MOVEIS - ME X ADRIANA APARECIDA SIMOES
DEZIE(SP145798 - MARCELO TADEU CASTILHO)
Ante a vasta documentação apresentada pela executa (folhas 125/133), que não foi impugnada pela exequente, a qual deixou de se manifestar no prazo que lhe foi concedido para tanto, defiro o desbloqueio dos valores
retidos através do sistema BACENJUD (folha 119).Tendo em vista a documentação juntada, decreto o sigilo dos autos na modalidade sigilo documentos. Cumpra a Secretaria as determinações do despacho de folha 117
no que pertine ao Renajud. Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005897-60.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X EDER LUIZ DOS SANTOS
Recebo a conclusão em razão de férias do juiz natural.HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 61, na presente ação movida em face de Eder Luiz dos Santos e como
corolário, JULGO por sentença, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito nos termos dos arts. 354 e art. 485, VIII, ambos do Estatuto Processual
Civil/2015.Custas, na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando, desde já, deferido o desentranhamento dos documentos originais que
instruíram a inicial, à exceção da procuração, mediante substituição por cópia autenticada, nos termos do art. 178 do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Terceira Região e Portaria nº 07/2015 deste Juízo.P.R.I. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001539-18.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MACROFIOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME X
MARCO AURELIO DE CARVALHO(SP101514 - PAULO DE TARSO CARVALHO)
Folhas 173/175: Manifeste-se a exequente/CEF em cinco dias.No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008807-26.2014.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ERICA CRISTINA DE SOUZA
Ante a diligência negativa em localizar a executada (folha 96), manifeste-se a exequente/CEF em cinco dias visando o prosseguimento do feito.No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0311900-85.1995.403.6102 (95.0311900-6) - USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI E SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E SP168481
- RICARDO CAMPOS PADOVESE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Ciência às partes da juntada de folhas 270/289, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003194-79.2001.403.6102 (2001.61.02.003194-9) - INSTITUTO METODISTA EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PRETO(SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP163317 -
PATRICIA FERNANDES DE SOUZA GARCIA E SP094625 - ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Ciência às partes da juntada de fls. 812/880.
Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se os autos ao arquivo, como baixa-findo.
Intime-se e cumpra-se.
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MANDADO DE SEGURANCA
0008078-83.2003.403.6102 (2003.61.02.008078-7) - FUNDICAO MORENO LTDA(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO
PRETO-SP

Ciência às partes da juntada de folhas 221/247, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo.
Intimem-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005624-96.2004.403.6102 (2004.61.02.005624-8) - ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP196410 - ANDRE MILTON DENYS PEREIRA) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Fls. 229: atenda-se.
Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, como baixa-findo.
Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004205-55.2015.403.6102 - SOLEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA E SP300690 - PAULO HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA E
SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI E SP201575 - FLAVIO LOPES DE ALMEIDA E SP330076 - VICTOR MAGALHÃES GADELHA E SP347259 - ANDRE LOPES GUIMARÃES E SP345634
- VINICIUS SAMBATI SAMPAIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP
Observo que não constaram das renúncias comunicadas nas fls. 162/167 e 170/176 os advogados Vitor Magalhães Gadelha, Flávia Baldotto da Rocha Santana e Vinicius Sanbati Sampaio, os quais permanecem
representando os interesses da parte impetrante no processo, tendo em vista o instrumento de fl. 19.Todavia, a fim de verificar a regular representação processual e, principalmente, de evitar prejuízos à impetrante, intimem-
se os advogados supramencionados para esclarecerem se permanecem ou não representando os interesses da outorgante, consignando que a inércia será considerada como evento positivo.Portanto, em caso positivo ou em
caso de inércia dos referidos advogados, façam os autos conclusos para sentença.Em caso negativo, intime-se a impetrante para que promova a regularização de sua representação processual, em 15 (quinze) dias, sob pena
de extinção do processo por falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 76, 1º, inciso I, do CPC. Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007551-39.2000.403.6102 (2000.61.02.007551-1) - STEFANI NOGUEIRA ENGENHARIA LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA
MIGLIOLI E SP076570 - SIDINEI MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA) X STEFANI NOGUEIRA ENGENHARIA
LTDA X UNIAO FEDERAL

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos esclarecimentos prestados pela Contadoria na folha 465.
Após, façam os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011370-47.2001.403.6102 (2001.61.02.011370-0) - FERNANDO SALOMAO MENEZES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -
MARCO ANTONIO STOFFELS) X FERNANDO SALOMAO MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do CPF do exequente para o número indicado nas fls. 586/588.
Após, providencie a Secretaria a retificação e transmissão dos ofícios requesitórios de fls. 565/567.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005310-77.2009.403.6102 (2009.61.02.005310-5) - JAMES DE OLIVEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAMES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Comigo na data infra.Tendo em vista as novas regras trazidas pelo Estatuto Processual Civil de 2015, concedo aos beneficiários dos ofícios requisitórios carreados às folhas 392, 396 e 397 o prazo de 10 (dez) dias para
indicarem os números de conta bancária, DE SUA TITULARIDADE, para oportuna transferência dos valores que lhe são devidos, a teor do parágrafo único do artigo 906 do aludido diploma legal.Após, retornem os autos
conclusos.Int-se e cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007061-31.2011.403.6102 - CLEONICE FATIMA PRETI DE OLIVEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X GABARRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) X CLEONICE FATIMA PRETI DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de pedido de expedição de precatório complementar para o pagamento de saldo remanescente relativo ao período compreendido entre a data da homologação do cálculo de liquidação e a data da expedição do
ofício requisitório.Desde a EC 37/2002, é vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago (a vedação constava do 4º do art. 100 da CF; atualmente, por força da EC 62/2009, consta do
8º).Antes da EC 30/2000, os precatórios só eram atualizados até 1º de julho, razão por que sempre havia saldo de correção monetária acumulado entre a data em que os valores haviam sido corrigidos e a data do efetivo
pagamento.Com o advento da EC 30/2000, a correção monetária deixou de ocorrer no dia 1º de julho e passou a ocorrer na data do efetivo pagamento (o que passou a constar do 1º do art. 100 da CF; atualmente, por
força da EC 62/2009, consta do 5º).Logo, não existe realmente motivo para a expedição de precatório complementar para o pagamento de saldo de correção monetária inadimplido, já que a formação desse saldo se
tornou impossível.O mesmo não se pode dizer em relação a saldo inadimplido de juros de mora.Aqui, nada impede a expedição para o pagamento de juros moratórios - não insertos no primeiro precatório - incidentes entre
a data da homologação do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório (cabíveis, aliás, por força de entendimento firmado pelo Plenário do STF - RE 579.431/RS, rel. Min. Marco Aurélio, j.
19/04/2017, DJE 30/06/2017: Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório).Entendimento contrário configuraria o enriquecimento sem causa
da Fazenda Pública, ferindo o art. 884 do Código Civil.Daí por que o 8º do art. 100 da CF deve sofrer uma interpretação histórico-teleológica.No mesmo sentido, aliás, TRF3, 7ª Turma, AI 00219031320164030000, rel.
Des. Fed. PAULO DOMINGUES, e-DJF3 Judicial 1 de 21/08/2017.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de fls. 284/287. À Contadoria.Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003325-68.2012.403.6102 - ANTONIA TANIA MARTINS DE MORAIS(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X YAMADA E THOMAZELLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA TANIA MARTINS DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls: 446/447: Vista às partes. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios requisitórios nº 20180030248 e 20180030250. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009806-42.2015.403.6102 - PAULO FERNANDO RONDINONI(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Paulo Fernando Rondinoni em face da União, nos termos do artigo 775 e 925 do Código de Processo
Civil/2015. Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000690-95.2004.403.6102 (2004.61.02.000690-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO) X ARTHUR CLAUDIO RIBEIRO HECK(SP024155 -
ROBERTO EDSON HECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTHUR CLAUDIO RIBEIRO HECK
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal às fls. 468, na presente ação movida em face de Artur Claudio Ribeiro Heck e como corolário, JULGO por sentença, para que surtam seus
efeitos jurídicos e legais, EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito nos termos dos arts. 354 e art. 485, VIII, ambos do Estatuto Processual Civil/2015.Custas, na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado e
silente a parte, arquivando-se os autos.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001298-15.2012.403.6102 - STEFANY TEIXEIRA REIS - MENOR X HERCILIO TEIXEIRA(SP294273 - FERNANDA GONCALVES BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 -
ANTONIO KEHDI NETO) X STEFANY TEIXEIRA REIS - MENOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Stefany Teixeira Reis em face da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 775 e 925 do Código de
Processo Civil/2015. Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003929-29.2012.403.6102 - MAURO MALVESTIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MAURO MALVESTIO

Tendo em vista as férias do juiz responsável pelo feito, recebo a conclusão na data infra.
Verifico que o pagamento do valor exequendo não foi feito por depósito judicial vinculado aos autos e sim por Guia de Recolhimento da União - GRU (fls. 325), razão pela qual o pedido feito nas fls. 329 não pode ser
atendido por este Juízo, pois o valor recolhido já se encontra na esfera de disponibilidade da unidade favorecida indicada no referido comprovante.
Assim, requeira o INSS o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0004949-94.2008.403.6102 (2008.61.02.004949-3) - EDIFRIGO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA(SP076281 - NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA E SP239226 - NILTON SEVERIANO DE
OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X EDIFRIGO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Edifrigo Comercial e Industrial Ltda em face da União, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de
Processo Civil/2015.Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Intime-se. Registre-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000620-05.2009.403.6102 (2009.61.02.000620-6) - JOVELINO COELHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOVELINO COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Encaminhem-se os autos à Contadoria para que, da verba honorária pericial arbitrada às fls. 484, seja deduzida a quantia paga, em sede de adiantamento, por meio do ofício expedido às fls. 555.Após, retifique-se o
requisitório de fls. 737, adequando-o ao valor apurado pela Contadoria, com a sua respectiva transmissão. Cumpra-se. Fl. 756/757: Ciência a parte autora dos depósitos, consignando-se que os levantamentos independem
da expedição de alvará. Após, cumpra-se o despacho de folha 755. Intimem-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010360-84.2009.403.6102 (2009.61.02.010360-1) - RODRIGO VIEIRA BASSI(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI E SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E SP334507 - DANIEL ALONSO
MACHADO JUNIOR) X RENATO V BASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO VIEIRA BASSI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Considerando que intimado (verso de fls. 408), o patrono do autor quedou-se inerte, sem adimplir a determinação contida no 3º parágrafo de fls. 405, e que o número do CPF do advogado é requisito obrigatório para o
preenchimento dos RPVs/Precatórios, cuja falta impede a sua transmissão, concedo-lhe o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para o mister.Na inércia, intime-se o autor, por mandado, na pessoa de sua representante legal,
cientificando-o de que a providência não será adotada enquanto não atendido o citado comando judicial. Int.-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001848-44.2011.403.6102 - MARIA LUCIA FORNEZARI CARDOSO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X GABARRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA FORNEZARI CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Maria Lucia Fornezari Cardoso em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, nos termos do
artigo 775 e 925 do Código de Processo Civil/2015. Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000056-21.2012.403.6102 - DEONILCE PAULINO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO ZEPPONE NAKAGOMI) X DEONILCE PAULINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Deonilce Paulino de Oliveira em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, nos termos do artigo
775 e 925 do Código de Processo Civil/2015. Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004121-88.2014.403.6102 - BTK MARTELOS HIDRAULICOS LTDA.(PR040443 - CRISTIANO LISBOA YAZBEK E PR052080 - TAILANE MORENO DELGADO E PR015347 - GILBERTO LUIZ DO
AMARAL E SP255884 - LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL VIGGIANO) X UNIAO FEDERAL X BTK MARTELOS HIDRAULICOS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Fls. 247: assiste razão à exequente, motivo pela qual torno sem efeito o despacho de fls. 246.
Manifeste-se a exequente sobre a divergência apontada na informação de fls. 245, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

ACOES DIVERSAS
0013541-35.2005.403.6102 (2005.61.02.013541-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL(SP024761 -
ANTONIO DA SILVA FERREIRA E SP108142 - PAULO CORREA RANGEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
A ré Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool opôs embargos de declaração à sentença prolatada nas fls. 683/687 apontando supostas omissões referentes a: i) ausência de decisão sobre o pedido de compensação dos valores
já aplicados pela embargante na assistência social de seus empregados; ii) ausência de decisão sobre princípios não intervencionistas previstos na CF/88 e iii) ausência de decisão sobre a impossibilidade de cumulação de
pedidos em sede de ação civil pública.É o breve relato. DECIDO.A impugnação deduzida nos presentes embargos é improcedente.Quanto a i, eventual compensação de valores já aplicados pela embargante, se em
consonância com os termos da condenação imposta, dar-se-á em fase de cumprimento de sentença, não cabendo tal análise na fase de conhecimento.No que se refere a ii, vê-se que nas fls. 4 e 5 da sentença constam
expressamente as razões pelas quais se concluiu que não subsistem as alegações das rés no sentido de que o Plano de Assistência Social, instituído pela Lei nº 4.870/65, não teria sido recepcionado pela CF/88, rechaçando
in totum, pois, os fundamentos de tal pretensão.Por fim, no que tange a iii, buscou o autor a condenação das rés apenas na obrigação de fazer à empresa ré, produtora de açúcar e álcool, consistente na elaboração e
execução do Plano de Assistência Social (PAS) em favor dos trabalhadores do setor sucroalcooleiro, não se vislumbrando a aventada cumulação ilícita de pedidos.Ausentes, portanto, as omissões apontadas.Cabe ainda
registrar que o presente recurso tem seus contornos delineados pelo art. 1.022 do CPC, só podendo ser aviado nas estritas hipóteses ali mencionadas. Eventual inconformismo com a orientação jurídica adotada no aludido
decisum deve ser manifestado em recurso próprio. Ante o exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, mas lhes nego provimento.Para que não se alegue qualquer prejuízo, devolvo às partes o prazo
de apelação, que passará a fluir a partir da intimação desta decisão. Publique-se. Intime-se. Registre-se

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000644-30.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE NICOLA BERSI VETRANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO - SP21333
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida em face da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 775 e 925 do Código de Processo
Civil/2015.

 

Certificado o trânsito em julgado e silentes as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.   

          

P.R.I.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002920-34.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: REGINA CELIA GERALDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista que autora e réu manifestaram que não têm interesse na conciliação, cancelo a audiência designada para o dia 17/09/2018.

Assim, manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias sobre a contestação apresentada pela CEF (ID 10204522).

Int.-se.             

 

RIBEIRÃO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000574-13.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO FERREIRA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimado para os termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou impugnação à execução, aduzindo que, embora a exequente-impugnada tenha apresentado em cálculo de
liquidação a quantia de R$ 33.425,09, na verdade deve apenas R$ 18.341,40, razão por que há um excesso de execução.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou informações e cálculos (ID 9918640, 9918644 e 9918645), apurando-se a soma de R$ 17.773,31.

Dado vista às partes, autor e réu concordaram expressamente (ID 9978857e 10266203) com os valores apurados pela Contadoria.

Assim, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria (ID 9918640, 9918644 e 9918645) e determino que a execução prossiga com fulcro nos valores ali estampados, ou seja, R$
17.773,31.  

Condeno o exequente-impugnado a pagar honorários advocatícios no valor correspondente a 10% sobre a diferença apurada entre o valor executado (R$ 33.425,09) e aquele apurado pela
Contadoria (R$ 17.773,31), ficando suspensa a cobrança ante a gratuidade concedida.   

Destarte, à vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, faculto à exequente o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, informar se há valores a serem deduzidos da base de
cálculo do imposto de renda, de acordo com o artigo 5º da IN/SRF nº 1127, de 07.02.2011.

Esclareça o patrono da parte exequente nomes prazo acima assinalado se pretende o destaque da verba honorária contratual.

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para o detalhamento do número de meses, na forma do artigo 8º, inciso XVI, da Resolução CJF-405/2016, e discriminar todos os valores, de forma a
individualizá-los por beneficiário; valor principal corrigido; valor dos juros; e valor total da requisição (art. 8º, VI); indicar expressamente o percentual de juros de mora aplicável (0%, 0,5%, 1,0% ou SELIC); o dia/mês/ano
relativos à data dos cálculos, bem como destacar a verba honorária sucumbencial e, se o caso, contratual.

Remetam-se ainda os autos ao Setor de Distribuição – SEDI, para inclusão da Sociedade de Advogados no campo destinado ao patrono da parte exequente.

Adimplidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios fundados na quantia acima homologada (R$ 17.773,31).

Intimadas as partes e, nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a Secretaria a respectiva transmissão, aguardando-se pelo efetivo pagamento.

Noticiados os depósitos, intime-se a parte exequente para esclarecer, em 5 (cinco) dias, se satisfeita a execução do julgado, ficando consignado que o silêncio será interpretado como concordância,
dando ensejo à sua extinção.

 Intimem-se e cumpra-se.             

RIBEIRÃO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000652-41.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
RÉU: JULIANA MORCELLI MARIA
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição de ID 5327695: Tendo em vista que intimada, a parte autora insiste na notificação da requerida no endereço indicado na inicial, fica a mesma intimada
a proceder à nova distribuição da carta precatória de ID 1158526, atentando-se para o recolhimento das custas judiciais diretamente no juízo deprecado e acompanhando o seu
andamento em ordem ao êxito da diligência. A distribuição deverá ser comprovada nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Frise-se que a inércia em promover os atos e diligências determinadas, perante o juízo deprecado poderá ser interpretada como desinteresse no
prosseguimento do feito.

 Int.-se.             

 

RIBEIRÃO PRETO, 21 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001956-75.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CHRISTIANE MAGALINI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO RIBEIRO DE FARIA - MG123209
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Fls. 76/84 (ID 10101587): Manifeste-se a impetrante no prazo de 15 (quinze) dias.

           Após, conclusos para sentença.

           Intimem-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001626-44.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP209957, HUGO ARCARO NETO - SP347522
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

     S E N T E N Ç A

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora na fl. 46 (ID 8127133), na presente ação movida em face da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS e, como corolário, JULGO por sentença, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito nos termos dos art’s. 354 e art. 485, VIII, ambos do
Estatuto Processual Civil/2015.

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação tendo em vista a não complementação da angularização processual. 

 

Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

    RIBEIRãO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004142-37.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: N. M. P. BRESSAN SERVICOS DE REPARACAO DE ONIBUS
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando afastar a exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 1º da LC nº 110/01, bem como assegurar o direito à compensação dos
valores recolhidos a tal título nos 5 (cinco) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Instada a promover o recolhimento integral das custas iniciais atentando-se para o valor atribuído à causa, a impetrante emendou o valor da causa, diminuindo-o de R$
60.000,00 para R$ 1.000,00, conforme fl. 86 (ID 9802631).

 

Decisão de fls. 87/88 esclareceu que o valor a ser atribuído à causa deve corresponder ao proveito econômico buscado, determinando a intimação da impetrante para proceder
à retificação, que deveria ser realizada segundo os parâmetros delineados no decisum, tudo sob pena de indeferimento da inicial.
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Na fl. 90 a impetrante limitou-se a emendar a inicial para dar à causa o valor de R$ 1.850,94 e a recolher as custas iniciais complementares, sem comprovar que tal valor
corresponde, de fato, aos recolhimentos realizados nos últimos cinco anos, cuja compensação se pretende nos autos, consoante lhe fora determinado.

 

ANTE O EXPOSTO, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 321, parágrafo único, c/c 485, I, do CPC – 2015.

                              

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários.

                              

Certificado o trânsito em julgado e silente a parte, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.

P.R.I.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003844-45.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SERGIO DOUGLAS CANELLA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR CHIARIELLO BARBOSA - SP385542
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA, ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA
 

 

    D E S P A C H O

                   Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias,  das contestações apresentadas pelos requeridos.

                Após, venham os autos conclusos.

                Intime-se.

                    

 

   RIBEIRÃO PRETO, 21 de agosto de 2018.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000411-91.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: SIDNEI MARTINS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SUSIMARA REGINA ZORZO - SP335198, MARIA TERESA FIORINDO - SP270530
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Saneio o feito.

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial cumulado com pedido de averbação de tempo de serviço especial. Aduz que requereu o benefício em 08/03/2016, tendo o réu reconhecido como especial,
administrativamente, apenas o período laborado entre 13/06/1989 e 05/03/1997 e concedido aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/176.535.916-0).

O INSS contestou a ação, arguindo em preliminar a quinquenal e, no mérito, combatendo a tese do autor.

O autor apresentou réplica.

Resta controvertida a caracterização do trabalho entre 06/03/1997 e 08/03/2016 como de atividade especial para fins previdenciários, por exposição à eletricidade. A questão se resolve à luz do direito e da forma como
segue, quanto aos fatos alegados.

A comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado é ônus da parte que o alega.

Em relação aos períodos laborados sob condições ambientais nocivas, a prova é feita mediante a apresentação de formulário próprio (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP- Perfil Profissiográfico
Previdenciário) e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o tempo especial em comum.

Outrossim, é ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária. Sob
tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e verossímil, a
subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos termos já
mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico Previdenciário, que
faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da rescisão do trabalho
(art. 58, 4º, da Lei n. 8213/91).

Ora, a legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento dos referidos documentos, cabível a
discussão em sede própria, mediante ação cominatória, ou pedido de requisição no bojo dos autos, desde que comprovada, documentalmente, a recusa do empregador em fornecer os documentos requeridos.
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Consigno estar preclusa a produção de prova documental (CPC, art. 434).

Intimem-se as partes. Decorridos 5 (cinco) dias, venham conclusos para sentença.

SãO CARLOS, 17 de agosto de 2018.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000822-71.2017.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: VANDERLEI DA ROCHA FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: EDYNALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP274596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Pede a parte autora a realização de nova perícia, assim como a desconsideração do laudo pericial, por considerar errônea a conclusão do perito (id 9800182). À falta de fundamentos objetivos que informassem o
afastamento do laudo produzido, a mera discordância com as conclusões não é razão para se determinar nova perícia. A inicial são especifica as exigências do trabalho habitual da parte, aliás, sequer mencionada. A
propósito, advirto a parte a não se opor infundadamente aos atos do processo.

Não é o caso de se repetir a prova. Consigno que  constou do despacho que designou a perícia determinação facultando à parte autora a apresentação de novos elementos que subsidiassem a perícia, o que não o fez.
Ademais, na data do exame, o autor não apresentou nenhum exame complementar ao "expert". O laudo será valorado em conjunto com todo acervo probatório em sentença.

Intime-se a parte autora para mera ciência. Após, venham conclusos para sentença.

         

SãO CARLOS, 17 de agosto de 2018.

 

LUCIANO PEDROTTI CORADINI

Juiz Federal Substituto

MM. JUIZ FEDERAL DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Expediente Nº 4608

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000096-81.2000.403.6115 (2000.61.15.000096-1) - AFFONSO GESSNER(SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X ANTONIO LINDINO X AVELINO FONSECA X AYRTON BARALDO X GERALDO
MOZANER X JOAO MENDONCA X JOSE JOAO X JOSE MARTINELLI X ODETE APARECIDA CADELORA MOZANER X OSVALDO SARTORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO PEDRINO)
PA 1,10 Nos termos do art. 216 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, comunico o desarquivamento dos autos em epígrafe e INTIMO a parte interessada para
REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE CINCO DIAS. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão devolvidos ao arquivo, conforme determina a norma referida.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001950-13.2000.403.6115 (2000.61.15.001950-7) - JOSE CAURIN X HUGO DALLA ZANNA X JOSE CARLOS SALUSTIANO X MEIRCE CABRAL DE OLIVEIRA X NILSON BATISTA DO AMARAL
X JOSE ANTONIO DE FIORI X LUSIA ANTONIA GANDOLFINI X THERESA PANIN(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X JOSE
CAURIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 470: intime-se a executada CEF a apresentar, no imprrogável prazo de 10 (Dez) dias, os extratos faltantes das contas vinculadas do FGTS para o requerente JOSÉ ANTONIO DE FIORI (período de 09/1970 à
12/1979), pois é ela (CEF) a detentora das informações imprescindíveis à elaboração dos cálculos.
2. Após, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias.
3. Publique-se. Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000844-79.2001.403.6115 (2001.61.15.000844-7) - ELPIDIO ROSSI X MIGUEL MERINO SANCHES X RICARDO JORGE GONCALVES X JAIR TAVARES X ZELINO JOAO CALEFFI X JULIANA DE
LIMA MOREIRA X JAIR PISSOLATO X DALVA MAZIERO ENGELBRECHT X EDIBERTO CARLOS BROGGIO X ALCIDES CHINAGLIA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X ELPIDIO ROSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 492: Indefiro o pedido de dilação de prazo pelos motivos exposto à decisão de fls. 489.
Cumpra-se a parte final do decidido, oportunizando-se a vista do feito aos exequentes para apresentação dos seus cálculos, na forma do art. 524, parágrafo 5º, do CPC. Prazo de 15 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000976-29.2007.403.6115 (2007.61.15.000976-4) - NERIO MARIO BELLINI(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NERIO MARIO BELLINI

Altere-se a classe processual para constar Cumprimento de Sentença.
Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.Requeiram as partes o que entenderem de direito no prazo de 15 dias.
No silêncio, remetam-se os autos em arquivo.
Intimem-se. Cumpra-s

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000725-55.2000.403.6115 (2000.61.15.000725-6) - AGADOIS-PNEUS E AUTO SHOP LTDA(SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ E SP272789 - JOSE MISALE NETO) X INSS/FAZENDA(Proc.
DIONISIO RAMOS LIMA FILHO) X AGADOIS-PNEUS E AUTO SHOP LTDA X INSS/FAZENDA(SC017032 - BEATRIZ MARTINHA HERMES E SP165597A - ANGELICA SANSON DE ANDRADE) X
AGADOIS-PNEUS E AUTO SHOP LTDA X INSS/FAZENDA

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo da 1ª Vara Federal de São Carlos (art. 1º, XII, b) e em vista do art. 11 da Resolução nº 458/2017, do CJF, ficam as partes intimadas do teor do(s) Ofício(s)
Requisitório/Precatório(s) que ser á(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000278-96.2002.403.6115 (2002.61.15.000278-4) - FARMACEUTICA SILVEIRA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X FARMACEUTICA SILVEIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, e após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias, nos termos do art. 11 da Res. 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Int.(PUBLICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS EXPEDIDOS)
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Expediente Nº 4600

EXECUCAO DA PENA
0004330-47.2016.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3298 - MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA) X NILSON ESIDIO(SP330280 - RICARDO JOSE RAIMUNDO DA COSTA E SP141174 -
APARECIDO JOSE DE LIRA)

Vistos.
Considerando a decisão proferida nos autos da Revisão Criminal nº 0002573-93.2017.4.03.0000 com o devido trânsito em julgado (fls. 74/79), constato que o apenado já vem cumprindo apenas a pena de prestação de
serviços à comunidade (fls. 69), conforme estipulado em audiência admonitória (fls. 55), portanto não há qualquer modificação a ser feita no cumprimento da pena.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Intime-se a defesa.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARISSIMO
0000106-95.2018.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3298 - MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA) X JAIRO MARIANO DA SILVA(SP314183 - VANILDO DOS SANTOS)

Vistos.
Considerando que a defesa apresentou os seus memoriais antes da acusação, intime-se o defensor para indicar se ratifica os memoriais já apresentados ou apresente novos memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando
ciente que o silêncio será interpretado como ratificada as alegações finais já apresentadas.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000600-04.2011.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3021 - LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO) X JOAO REGO ROQUE(SP171854 - GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO) X JOAO
HENRIQUE DELA LIBERA

Vistos.
Compulsando os autos contata-se que não houve o arbitramento de fiança quando da concessão da liberdade provisória ao réu, conforme decisão de fls. 39/40.
Intime-se o advogado e retornem os autos ao arquivo.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001680-66.2012.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X ADAO CARLOS DA SILVA TAVARES(SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA E SP279702 -
WALDEMIR APARECIDO SOARES JUNIOR E SP335215 - VERIDIANA TREVIZAN PERA)
Vistos.Com o autor, o crime de contrabando abriga conjunto de condutas nem sempre jungidas sob o traço da internacionalidade. A venda, exposição à venda, a manutenção em depósito, aquisição, recebimento ou
ocultação são condutas que não pressupõem necessária transnacionalidade, embora seu objeto possa ter origem estrangeira. Logo, os fatos que sejam capitulados nos moldes dos incisos IV e V do 1º do art. 334-A do
Código Penal ordinariamente não afetam interesse da União; não se justifica a competência da Justiça Federal para julgá-los. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no CC 149.750/MS, DJe
03/05/2017.Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal para o fim de declarar a incompetência deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito. Dê-se ciência ao Ministério Público
Federal.Intime-se a defesa.Remetam-se os autos, com baixa na distribuição, para uma das Varas Criminais Estaduais da Comarca de Ibaté - SP, com nossas homenagens.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001778-46.2015.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X CARLOS ALBERTO DO VALLE X BENEDITO LAERCIO DE MORAES(SP146703 - DIOGO
CRISTINO SIERRA E SP082041 - JOSE SIERRA NOGUEIRA)

Vistos.
Considerando os motivos já expostos no despacho de fls. 1016, item d e que o veículo Gol encontra-se registrado em nome de ADAIL GARCIA, terceira pessoa estranha à relação processual, concedo o prazo de 05
(cinco) dias para que a subscritora de fls. 1024 apresente procuração para atuar nos autos em seu nome.
Regularizada a representação processual, DEFIRO a restituição do veículo Volkswagem Gol à ADAIL GARCIA. Oficie-se à Receita Federal do Brasil em Araraquara, local em que se encontra o veículo (fls. 38),
informando o deferimento da restituição do veículo.
Tendo em vista que os réus, apesar de intimados através de advogado constituído (fls. 1023) não compareceram em secretaria para retirada dos celulares, conforme certidão retro, determino sua DESTRUIÇÃO.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003344-30.2015.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI) X SYLVIO LUIZ DE ALMEIDA X ANA PAULA BERTACINI DE ALMEIDA(SP138805 - MARCELO
EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT)

Vistos.
Considerando a certidão retro informando a inércia do(a) advogado(a) de defesa, intime-o(a) novamente a apresentar as alegações finais, nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do CPP, sob pena de aplicação de multa de
10 (dez) salários mínimos, nos termos do art. 265 do CPP, sem prejuízo da comunicação de infração ética à OAB.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000230-08.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CUGLIARI & SILVA PNEUS LTDA, MANOEL SOARES DA SILVA, JAIRO CUGLIARI MARQUES
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando a presença das condições da ação e a comprovação da existência do crédito, cite-se a parte demandada nos termos do artigo 701, do Código de Processo Civil, a fim de que, no prazo de
15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor devido nestes autos, que deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento;

b) ou, querendo, oponha embargos monitórios, sem necessidade de garantia do Juízo. 

Fica advertida a parte demandada de que, se efetivado o pagamento, ficará isenta de custas processuais e se beneficiará de honorários advocatícios reduzidos de 5% (cinco por cento). Todavia, não
havendo o pagamento e não opostos os embargos monitórios, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Expeça-se o necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba, 15 de junho de 2018.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n
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J u í z a  F e d e r a l

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003784-48.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO CAZZO RODRIGUES - SP390680, KELLER DE ABREU - SP252224
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS em face do CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA/SP, objetivando
a concessão de ordem para obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo de período no qual esteve em gozo de benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, que foi
indevidamente desprezados na esfera administrativa, eis que intercalado por períodos contributivos.

Narra na prefacial que realizou pedido na esfera administrativa em 12/06/2018(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de tempo de contribuição.

Prossegue narrando que a Autarquia Previdenciária não considerou o período no qual esteve em gozo de benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, NB 42/505.107.139-9, no interregno de
24/06/2003 a 04/04/2005. 

Asseverou que computando o interregno mencionado, o qual alega estar devidamente intercalado por períodos contributivos, preenche os requisitos necessários à aposentação.

Pugnou pela concessão de liminar para determinar a imediata concessão do benefício.

Pretende a concessão do benefício desde a data do requerimento administrativo e o pagamento de todas as parcelas devidamente acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.

Requereu a gratuidade de Justiça. 

Com a inicial, vieram os documentos entre o ID 10067074 a 10067083.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Antes de analisar o mérito da matéria discutida nos autos deve-se, primeiramente, perquirir sobre o cabimento do remédio escolhido para o caso em questão.

É que a ação de mandado de segurança tem a função de amparar direito líquido e certo lesado ou em perigo de lesão por ato coator de autoridade.

Busca-se, no presente mandamus, prestação jurisdicional que assegure “por meio do cômputo a Impetrante esteve em benefício previdenciário (auxílio doença) de 24/06/2003 a 04/04/2005, como
carência e incluir os demais períodos de atividade urbana já reconhecidos pelo instituto Réu, a fim de ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com efeito retroativo ,
consequentemente, condenar o Impetrado a efetuar o pagamento das prestações mensais anteriores, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 12/06/2018, incidindo, inclusive, sobre o abono
anual, acrescidos com juros e correção monetária” (SIC).

Com efeito, o mandado de segurança é uma ação constitucional que tem por objeto proteger direito líquido e certo contra ato ilegal emanado de autoridade pública, entendido aquele como os fatos aptos
a serem aclarados de plano, ou seja, prévia e documentalmente, independentemente de instrução probatória.

No caso dos autos, em que se busca a reforma da decisão administrativa que indeferiu a concessão de benefício previdenciário, a pretensão do impetrante se assenta na afirmação de erro por parte do
INSS ao não computar o período em que esteve em gozo de benefício por incapacidade em seu tempo de contribuição.

Nesse passo é imprescindível, para que se admita a análise de lides como esta, que efetivamente o direito afrontado seja revestido de liquidez e certeza.

Esta não é a situação verificada neste mandamus.

Compulsando a cópia do Processo Administrativo encartada aos autos sob o ID 10067083, especialmente a contagem de tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da análise do pedido de
concessão de aposentadoria (fls. 47/48), verifica-se que o período vindicado na presente ação, qual seja, 24/06/2003 a 04/04/2005, foi efetivamente considerado pelo INSS no tempo de contribuição do impetrante,
totalizando 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias, culminando no tempo apurado de 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 11 (onze) dias, insuficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, tempo este que consta do Comunicado de Decisão, datado de 16/07/2018, acostado às fls. 51/52 do mesmo ID.

Assim, se denota que os argumentos expendidos na inicial, carecem de respaldo.

O impetrante afirma categoricamente que o período que esteve em gozo de benefício por incapacidade foi desconsiderado e culminou no indeferimento da aposentação.

Como dito, tal alegação não procede consoante se denota pela análise acima.

Verifica-se, portanto, que não restou caracterizado nos autos ato coator a amparar a pretensão formulada na prefacial, eis que a autoridade impetrada não procedeu da forma alegada.

Há que se asseverar que o objeto da demanda limita-se ao cômputo do interregno em que o impetrante esteve em gozo de benefício por incapacidade que supostamente teria sido desprezado pela
Autarquia Previdenciária.

Em suma, não há alegação de outros períodos eventualmente controversos, que demandariam dilação probatória que não se coaduna com a estreita via mandamental.

Entendo, portanto, não haver direito líquido e certo a amparar o alegado direito do impetrante.

Não houve, destarte, a comprovação da efetiva ocorrência de ato coator por parte da autoridade impetrada, a ponto de justificar a propositura do presente mandamus. Disso resulta a falta de uma
condição especial do mandado de segurança e, por consequência, sua extinção por carência de ação. 

Ressalte-se, por fim, que eventual concessão a partir da data do requerimento administrativo implicaria no pagamento de valores atrasados, pedido este que foi vindicado na prefacial.
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Ocorre que a concessão de mandado de segurança não pode produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados pela via judicial própria (Súmula n. 271, do
Supremo Tribunal Federal), já que a ação mandamental não se confunde com ação de cobrança (Súmula n. 269, do Supremo Tribunal Federal).

Assim, também sob esse aspecto, evidencia-se a inadequação da via processual escolhida pelo impetrante para deduzir esta pretensão.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA nos termos do art. 6º, parágrafo 5º, da Lei n. 12.016/2009 e art. 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Defiro a gratuidade de Justiça.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001549-45.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: CAMILA TISEO NANNI - ME, GILMAR NANNI, CAMILA TISEO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento ou oposição de embargos, constituído de pleno direito encontra-se o título judicial, nos termos do artigo 701, §2º, do Código de Processo Civil.

Intime a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cálculo atualizado do débito exequendo, requerendo o que de direito.

Cumprido o quanto acima determinado, tornem-me conclusos.

No silêncio, arquivem-se os autos até a provocação do interessado.

Intime-se.

Sorocaba, 10 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002907-11.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: FERNANDO DOMINGUES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DOMINGUES FERREIRA - SP190651
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de virtualização do processo físico 0006210-60.2014.403.6110, em trâmite junto a este Juízo Federal, objetivando o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “a” e inciso II, Resolução Pres nº 142/2017, proceda a Secretaria à conferência dos dados da autuação, retificando-os se necessário, bem como traslade-se cópia
do presente despacho para o processo físico de referência.

 

Sem prejuízo, intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados pela exequente, cabendo-lhes indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme disposto no artigo 12, I, “b”, da Resolução  PRES n. 142/2017.

 

Após, tornem os autos conclusos para as deliberações acerca do procedimento de cumprimento de sentença.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 30 de julho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004208-27.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
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REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: M. ZILS TRANSPORTES - ME, MARCELO ZILS
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

 

Sorocaba, 13 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 

Juíza Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004208-27.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: M. ZILS TRANSPORTES - ME, MARCELO ZILS
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

 

Sorocaba, 13 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 

Juíza Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004014-27.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SERINGUEIRA PRODUTOS CERAMICOS LTDA - EPP, LIVIA VIEIRA DE AZEVEDO GIACON, JOSE MARCIO GIACON
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

Sorocaba, 13 de agosto de 2018.

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5004304-42.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RUBERTI & RUBERTI LTDA - EPP, ITAMAR COSTA RUBERTI, LUIZ JULIO RUBERTI
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento ou oposição de embargos, constituído de pleno direito encontra-se o título judicial, nos termos do artigo 701, §2º, do Código de Processo Civil.

Intime a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cálculo atualizado do débito exequendo, requerendo o que de direito.

Cumprido o quanto acima determinado, tornem-me conclusos.

No silêncio, arquivem-se os autos até a provocação do interessado.

Intime-se.

Sorocaba, 13 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000030-98.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: GIOVANE NUNES DA ROSA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de ação monitória, ajuizada em 09/01/2018, para cobrança de crédito proveniente de inadimplemento de contratos de mútuo.

Com a inicial vieram os documentos registrados entre o ID 4101265 a 4101275.

O feito foi remetido à Central de Conciliação consoante certificado sob o ID 4849741.

Prejudicada a composição em audiência de conciliação realizada em 19/04/2018, diante da ausência do réu (ID 6059147).

Entremente, sob o ID 9158068, a exequente pugnou pela desistência da presente ação noticiando a composição administrativa. Asseverou que a indigitada composição envolveu custas e honorários
advocatícios. Por fim, pugnou pela liberação de eventuais constrições realizadas nos autos.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Do exposto e considerando o pleito formulado pela exequente, HOMOLOGO por sentença o pedido de DESISTÊNCIA para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários diante da informação que a composição administrativa abrangeu tal rubrica, bem como a relação processual requer se completou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 13 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001166-33.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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REQUERIDO: COMERCIAL J PEREIRA LTDA - EPP, MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINE COELHO DE MORAES - SP270927
Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINE COELHO DE MORAES - SP270927

  

    D E S P A C H O

 

Recebo os embargos monitórios apresentados pelas corrés COMERCIAL J PEREIRA LTDA – EPP e MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, dando-as por citadas nestes autos, diante da
manifestação espontânea.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à embargante MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA e indefiro a benesse à pessoa jurídica, COMERCIAL J PEREIRA LTDA - EPP , vez que não juntou
aos autos prova da alegada inatividade da empresa e ou insuficiência de recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

De outra parte, antes de prosseguir com os embargos, considerando que o corréu JOSE PEREIRA DA SILVA ainda não foi citado, proceda a autora ao recolhimento das custas e diligências necessárias
para instrução da Carta Precatória, comprovando nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

Sorocaba, 13/08/2018. 

  

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan 

Juíza Federal 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000797-10.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCO CEZAR CAZALI - SP116967
RÉU: DANIELA PAULA ANTONIO
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

Sorocaba, 13 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001860-36.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: EMPORIO X MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME, CELINA RIROKO ISSISAKI KAMIMURA
 

  

    D E S P A C H O

ID nº 9177591: Trata-se de manifestação da CEF em razão do retorno da carta precatória expedida para a citação dos réus, cuja diligência resultou negativa.

Pretende, assim, que o comparecimento da corré CELINA RIROKO ISSISAKI KAMIMURA na audiência de conciliação havida nos autos, venha a ser considerado por este Juízo como devidamente
citada a parte ré da presente demanda.

É verdade que a legislação pátria permite dar por citado o réu que comparecer espontaneamente nos autos, antes de sua citação.

Contudo, no caso destes autos, tal permissão legal não se mostra aplicável. Veja-se que muito embora a corré Celina tenha comparecido na audiência de conciliação prévia, bem como seja a mesma
representante legal da empresa corré e, ainda que “em tese” tenha tido conhecimento desta ação, tenho como prematuro dar-lhe por citada nesta ação simplesmente em razão desses fatos.

Importante relembrar que a citação é um ato formal e indispensável do processo (ressalvadas as hipóteses previstas na legislação).

Nesse sentido, ressalto que a parte ré foi tão-somente convidada a participar da audiência de conciliação e da ata de audiência nada consta sobre eventual citação da parte demandada, ocasião em que até
poderia ter sido realizada e diga-se, inclusive, a pedido da própria parte autora; desde que devidamente consignado em ata e com o fornecimento das cópias necessárias e a cientificação da parte interessada do prazo para
pagamento ou oferecimento de embargos monitórios.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.
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Sorocaba, 16 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003576-98.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: LUCIMARE DA SILVA ITAPETININGA - EPP, SERGIO CASAGRANDE, LUCIMARE DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o despacho de ID n. 8665955, providencie a CEF o recolhimento necessário para o prosseguimento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Intime-se.

 

Sorocaba, 16/08/2018.

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001005-57.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: JORGE VAITIEKA NETO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF sobre as pesquisas realizadas ID n. 9086060 e 9086062, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Sorocaba, 17 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000098-82.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: AINE KORINA MIRANDA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF sobre as pesquisas realizadas ID n. 9086702 e 9086704, requerendo o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, tornem os autos conclusos.

Intime-se.
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Sorocaba, 17 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000178-12.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: LUCIMARA PINHERO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

Sorocaba, 17 de agosto de 2018. 

 

Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

 

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000040-45.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO CESAR MOMBERG DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão de ID 7535336, o executado foi citado em 08/05/2018, nos termos do art. 239, parágrafo primeiro do NCPC, assim, proceda a Secretaria o decurso do prazo para oposição de embargos.

Considerando ainda, que a tentativa de conciliação restou infrutífera, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 921, III do Novo Código de Processo Civil, devendo o feito ser arquivado, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.

Intime-se.

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000075-05.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MIRANDA & MIRANDA TATUI LTDA - EPP, ANA MARIA DE MIRANDA DOMINGUES, ADRIANO DIEGO DOMINGUES
 

  

    D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 523, caput e seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia apresentada
pela autora/exequente, sob pena do débito ser acrescido de multa no percentual de dez por cento (10%) e, também, de honorários de advogado de dez por cento e sob pena de penhora.

Providencie a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

Intime-se.

Sorocaba, 17 de agosto de 2018. 
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Margarete Morales Simão Martinez Sacristan

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004034-18.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SIGMA NUTRICAO ANIMAL LTDA, CHRISTIANO ARVANITI MARTINS, RICARDO ARVANITI MARTINS, LELIO ARY MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a tentativa de conciliação realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária restou infrutífera, e que os executados LELIO ARY MARTINS  e SIGMA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.,
foram citados nos termos do art. 239 parágrafo primeiro do NCPC, conforme certidão de ID 7540186, prossiga-se o feito.

Proceda a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos para os executados citados.

Expeça-se mandado para citação de RICARDO ARVANITI MARTINS e de CHRISTIANO ARVANITI MARTINS, nos termos do despacho de ID 5075742.

Intime-se.

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000371-95.2016.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MARIA OLIMPIA BARROS ARANHA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANI BERTOLO GARCIA - SP254888
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a petição de ID 7179633, intime-se a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), na pessoa de seu representante legal, para os fins do art. 535 do CPC.

 

Intimem-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004454-23.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIANA AP. DOMINGUES DA SILVA CAMPOS - ME, JULIANA APARECIDA DOMINGUES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a tentativa de conciliação realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária restou infrutífera, e que os executados foram citados nos termos do art. 239 parágrafo primeiro do NCPC, certidão
de ID 7551118, prossiga-se o feito.

Proceda a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos.

Intime-se a exequente para  manifestar-se em termos de prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 921, III do Novo Código de Processo Civil, devendo o feito ser arquivado, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.

Intime-se.

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002938-31.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TOMAS NAVARRO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

ID 10236221: A alegação de ilegalidade da Resolução n. 142/2017 não merece prosperar.

 

Não obstante o inconformismo do INSS em cumprir com o disposto na Resolução n. 142/2017, fato é que referida Resolução está revestida de legalidade e legitimidade.

 

Importante ressaltar que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) indeferiu a medida cautelar em Pedido de Providência n. 0006748-82.2017.2.00.0000, proposta pela União contra a Resolução n.
142/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, como também negou liminar em Pedido de Providência n. 0009140-
92.2017.2.00.0000 proposto pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo e outros.

 

Pelo que se depreende das decisões exaradas, o Conselho Nacional de Justiça mantém em vigor a Resolução n. 142/2017 e entende que a distribuição do ônus de digitalização dos autos, entre o Poder
Judiciário e as partes, mostra-se em consonância com o princípio da razoabilidade.

 

Sem prejuízo, importante ressaltar que nos termos da Resolução n. 150/2017, a entrada em vigor da Resolução n. 142/2017 foi postergada para o dia 02 de outubro de 2017, a fim de atender ao pedido
de efetivo cumprimento da Resolução por parte da advocacia pública e privada. Vejamos:

 

Resolução PRES Nº 150, DE 22 DE agosto DE 2017.

 

Altera a Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na redação conferida pela Resolução nº 148, de 9 de agosto de 2017, que dispõe sobre momentos processuais para a
virtualização de processos judiciais em meio físico, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, para envio de processos em grau de recurso ao Tribunal e no início do cumprimento de sentença;

 

CONSIDERANDO que ficou estabelecido no citado regulamento o dia 25 de agosto de 2017 como o de início de sua vigência;

 

CONSIDERANDO reunião realizada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 21 de agosto de 2017, a envolver representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público Federal, da Procuradoria Regional da União, da Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional, da Procuradoria Regional Federal e da Procuradoria Regional do Banco Central do Brasil;

 

CONSIDERANDO que, na citada reunião, foram apontadas dificuldades materiais para o cumprimento da Resolução PRES nº 142/2017 a partir da data fixada para o início de sua vigência, comprometendo-se, as entidades acima citadas, a submeter à
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em data próxima, proposta de aperfeiçoamento da resolução em comento, a fim de viabilizar o seu efetivo cumprimento pela advocacia pública e privada,

 

CONSIDERANDO o teor do expediente SEI nº 0030619-51.2017.4.03.8000,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Postergar a entrada em vigor da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, na redação conferida pela Resolução PRES nº 148, de 9 de agosto de 2017, para o dia 02 de outubro de 2017.

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Na época, a advocacia pública concordou com os termos da referida Resolução, sendo desarrazoado neste momento questioná-la. Ademais, esta instância não é adequada e nem competente para tal
discussão, tendo em vista que referida Resolução é de observância obrigatória para as partes e, também, para o Poder Judiciário.

 

A alegação de que houve transferência de atividade precípua de servidores do Poder Judiciário às partes do processo é totalmente descabida, na medida em que os dispositivos da Seção V do CPC que
tratam “Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria”, em especial, os artigos 206, 207 e 208 se referem a atos de autuação que devem ser observados pelos servidores em processo físicos que se iniciam perante o
Poder Judiciário.

 

Nota-se que a dinâmica dos processos eletrônicos é diferente. A Resolução n. 142/2017 determina que as partes digitalizem os processos prontos para subirem ao Tribunal ou em termos para cumprimento
de sentença e aos servidores determina que confiram os dados de autuação, retificando-os se necessário.

 

Assim sendo, não há que se falar em transferência de deveres às partes, posto que os processos a serem digitalizados já passaram pelas etapas dos artigos 206, 207 e 208 do CPC.

 

A Resolução n. 142/2017 atribuiu às partes, tão somente, o dever da digitalização. A conferência pela parte contrária se faz necessária, em razão do princípio do contraditório e segurança jurídica, para
evitar eventual alegação de nulidade e até mesmo morosidade processual.

 

Da mesma forma, a alegação de que a Resolução n. 185/2013 não pode servir de fundamento para a Resolução n. 142/2017, posto que, segundo alega, os Tribunais não podem se valer “de poderes que
nem mesmo o Conselho Nacional de Justiça possui”, não deve prosperar. Vejamos.
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O art. 1º da Resolução n. 185/2013 assim dispõe: “A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada
por intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela presente Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com esta não conflitem.”

 

O art. 196 do CPC, por sua vez, prevê que: “Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio
eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais
deste Código”.  

 

Forçoso concluir que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região apenas utilizou de seus poderes para editar normas específicas de aprimoramento ao andamento dos processos eletrônicos, pautado dentre
outros, no princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC. Assim, não há que se falar em usurpação de poderes.

 

Cumpre ressaltar que o INSS deve cumprir com a determinação da Resolução em questão, em virtude de sua responsabilidade pública.

 

A omissão em cumprir com os termos da Resolução acarreta ônus à parte contrária, morosidade no trâmite processual sem justificativa legal, devendo, por todo o exposto, o INSS cumprir com o
determinado no ID 9802102.

 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, com ou sem a conferência da virtualização dos autos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000383-75.2017.4.03.6110
AUTOR: MARIA ELISABETE DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES - SP250994
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Recebo a conclusão nesta data.

Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a revisão de seu benefício previdenciário através de reconhecimento de inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário no cálculo de
apuração da renda mensal inicial respectiva.

Sob ID 717192 (Pag. 33), a autora realizou requerimento administrativo em 05/05/2005 (DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/137.224.980-7, cuja DIB data de 05/05/2005.

Sustenta que o art. 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98 deve ser aplicado de acordo com o seu fim social, realizando a garantia de aposentadoria, proporcional ou integral, afastando-se do cálculo
desses benefícios a incidência do fator previdenciário estabelecido pelo art. 29, inciso I, da Lei 9.876/99.

Pugnou pela gratuidade de Justiça.

Com a inicial, vieram os documentos entre o ID 704467 a 717192.

Certidão de ID 734560 afastou a prevenção.

Sob o ID 832859, foi deferida a gratuidade de Justiça. Nesta mesma oportunidade, foi justificada a ausência de designação de audiência em razão da natureza do direito material ora discutido não
comportar autocomposição.

Réu regularmente citado sob ID 842182.

Decorrido in albis prazo do réu para contestar em 26/10/2017.

Sem outras provas, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

  

Preliminarmente, muito embora o INSS não tenha contestado a demanda, aplicável ao caso o disposto no art. 345, inciso II, do novo Código de Processo Civil, pois, versando o litígio sobre direitos
indisponíveis, não se produzem os efeitos da revelia.   

 

Passo à análise do mérito.

Quanto ao mérito, primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício
previdenciário, de forma a identificar o diploma legal que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção.
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Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições - e
aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de contribuição.

Conforme se denota da redação originária de tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles
que o próprio artigo elencava (idade e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da Lei 8.213/91.

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador
infraconstitucional a incumbência de definir tais critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes serviam de base para o cálculo da renda mensal do
benefício a ser auferido.

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos
o teor dos mencionados dispositivos, com suas redações devidamente alteradas:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário; (grifei)

(...)

 §7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

 

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na
fórmula trazida pelo Anexo desta lei quando da aplicação do fator previdenciário.

Passemos à análise do caso trazido a lume.

Tendo o benefício sido concedido em 05/05/2005, não há dúvidas de que a apuração da RMI da autora deve ser feita à luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece,
desde já, a pretensão da parte autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário.

Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa.

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários
(aposentadoria por idade e por tempo de contribuição):

 

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal
Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: 
Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por
alegada inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus
incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o
Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE
26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,  "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E  201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à
Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868,
de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de
inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem
corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos
requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu
texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o
§ 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da
Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei)

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
previsto no orçamento geral da União.  E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a
idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao
da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
cautelar”.

 

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide
expressamente da aludida matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu artigo 201.

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779
Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA
Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, nos termos do voto do Relator.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
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(...)

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº
8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).

(...)

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos
benefícios.

(...)

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos.

Data Publicação 03/12/2004.

 

No tocante à eventual alegação de evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a consequente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada.

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o
legislador pelo princípio maior da isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda
mensal maior, uma vez que, tendo uma menor expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta com menos idade receberá o benefício por mais tempo,
justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha.

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa,
seu tempo de contribuição e idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Ademais, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara constitucionalmente reservada ao Poder
Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal.

É de rigor, portanto, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora.

Por todo o exposto, REJEITO o pedido de revisão formulado por MARIA ELISETE DE ANDRADE, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 832859), nos termos do parágrafo 3º, do art. 98, do novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

 

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003805-24.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MAURO ANTONIO DE CAMPOS MARCON
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 321 do novo Código de Processo Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu indeferimento, para que esclareça a forma pela
qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa, observando que, para processamento da ação por este Juízo, pelo
procedimento comum, o valor da causa deverá ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça.

 

Com o cumprimento do determinado, tornem os autos conclusos.

 

Sorocaba, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002302-65.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 9489783: A alegação de ilegalidade da Resolução n. 142/2017 não merece prosperar.

 

Não obstante o inconformismo do ora executado, INSS, em cumprir com o disposto na Resolução n. 142/2017, fato é que referida Resolução está revestida de legalidade e legitimidade.

 

Importante ressaltar que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) indeferiu a medida cautelar em Pedido de Providência n. 0006748-82.2017.2.00.0000, proposta pela União contra a Resolução n.
142/2017 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que dispõe sobre a virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, como também negou liminar em Pedido de Providência n. 0009140-
92.2017.2.00.0000 proposto pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo e outros.

 

Pelo que se depreende das decisões exaradas, o Conselho Nacional de Justiça mantém em vigor a Resolução n. 142/2017 e entende que a distribuição do ônus de digitalização dos autos, entre o Poder
Judiciário e as partes, mostra-se em consonância com o princípio da razoabilidade.

 

Sem prejuízo, importante ressaltar que nos termos da Resolução n. 150/2017, a entrada em vigor da Resolução n. 142/2017 foi postergada para o dia 02 de outubro de 2017, a fim de atender ao pedido
de efetivo cumprimento da Resolução por parte da advocacia pública e privada. Vejamos:

 

Resolução PRES Nº 150, DE 22 DE agosto DE 2017.

 

Altera a Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017.

 

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na redação conferida pela Resolução nº 148, de 9 de agosto de 2017, que dispõe sobre momentos processuais para a
virtualização de processos judiciais em meio físico, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, para envio de processos em grau de recurso ao Tribunal e no início do cumprimento de sentença;

 

CONSIDERANDO que ficou estabelecido no citado regulamento o dia 25 de agosto de 2017 como o de início de sua vigência;

 

CONSIDERANDO reunião realizada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 21 de agosto de 2017, a envolver representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público Federal, da Procuradoria Regional da União, da Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional, da Procuradoria Regional Federal e da Procuradoria Regional do Banco Central do Brasil;

 

CONSIDERANDO que, na citada reunião, foram apontadas dificuldades materiais para o cumprimento da Resolução PRES nº 142/2017 a partir da data fixada para o início de sua vigência, comprometendo-se, as entidades acima citadas, a submeter à
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em data próxima, proposta de aperfeiçoamento da resolução em comento, a fim de viabilizar o seu efetivo cumprimento pela advocacia pública e privada,

 

CONSIDERANDO o teor do expediente SEI nº 0030619-51.2017.4.03.8000,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Postergar a entrada em vigor da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, na redação conferida pela Resolução PRES nº 148, de 9 de agosto de 2017, para o dia 02 de outubro de 2017.

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Na época, a advocacia pública concordou com os termos da referida Resolução, sendo desarrazoado neste momento questioná-la. Ademais, esta instância não é adequada e nem competente para tal
discussão, tendo em vista que referida Resolução é de observância obrigatória para as partes e, também, para o Poder Judiciário.

 

A alegação de que houve transferência de atividade precípua de servidores do Poder Judiciário às partes do processo é totalmente descabida, na medida em que os dispositivos da Seção V do CPC que
tratam “Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria”, em especial, os artigos 206, 207 e 208 se referem a atos de autuação que devem ser observados pelos servidores em processo físicos que se iniciam perante o
Poder Judiciário.

 

Nota-se que a dinâmica dos processos eletrônicos é diferente. A Resolução n. 142/2017 determina que as partes digitalizem os processos prontos para subirem ao Tribunal ou em termos para cumprimento
de sentença e aos servidores determina que confiram os dados de autuação, retificando-os se necessário.

 

Assim sendo, não há que se falar em transferência de deveres às partes, posto que os processos a serem digitalizados já passaram pelas etapas dos artigos 206, 207 e 208 do CPC.

 

A Resolução n. 142/2017 atribuiu às partes, tão somente, o dever da digitalização. A conferência pela parte contrária se faz necessária, em razão do princípio do contraditório e segurança jurídica, para
evitar eventual alegação de nulidade e até mesmo morosidade processual.
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Da mesma forma, a alegação de que a Resolução n. 185/2013 não pode servir de fundamento para a Resolução n. 142/2017, posto que, segundo alega, os Tribunais não podem se valer “de poderes que
nem mesmo o Conselho Nacional de Justiça possui”, não deve prosperar. Vejamos.

 

O art. 1º da Resolução n. 185/2013 assim dispõe: “A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada
por intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela presente Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com esta não conflitem.”

 

O art. 196 do CPC, por sua vez, prevê que: “Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio
eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais
deste Código”.  

 

Forçoso concluir que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região apenas utilizou de seus poderes para editar normas específicas de aprimoramento ao andamento dos processos eletrônicos, pautado dentre
outros, no princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC. Assim, não há que se falar em usurpação de poderes.

 

Cumpre ressaltar que o INSS, na qualidade de executado, deve cumprir com a determinação da Resolução em questão, em virtude de sua responsabilidade pública.

 

A omissão em cumprir com os termos da Resolução acarreta ônus à parte contrária, morosidade no trâmite processual sem justificativa legal, devendo, por todo o exposto, o ora exequente cumprir com o
determinado no ID 9195565.

 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, com ou sem a conferência da virtualização dos autos, proceda a Secretaria ao andamento da presente execução.

 

Sem prejuízo, comprove o INSS a implantação/revisão(ões) do(s) benefício(s)  do(s)  autor(es),  juntando   histórico(s) do(s) crédito(s), onde constem a(s) data(s) da(s) implantação(ões)/ revisão(ões),
valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso, facultando-lhe a oportunidade de apresentar os cálculos de liquidação.

 

Com a juntada do comprovante de implantação/revisão do benefício previdenciário, vista à parte contrária.

 

Caso o INSS não apresente os cálculos que entende devidos, providencie a exequente os cálculos de liquidação da sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com a vinda dos cálculos, intime-se o INSS para os termos do art. 535 do NCPC.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 21 de agosto de 2018.

             

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5003402-89.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
REQUERIDO: ASSESSORIA COMERCIAL E ADMINISTRATIVA VENDRAMINI LTDA - ME, LAERCIO JOAO VENDRAMINI JUNIOR, LUCIA ANTONIA CALZZETTA VENDRAMINI
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de ação monitória, ajuizada em 30/10/2017, para cobrança de crédito proveniente de inadimplemento de contratos de mútuo.

Com a inicial vieram os documentos registrados entre o ID 3233679 a 3233689.

O feito foi remetido à Central de Conciliação consoante certificado sob o ID 3448705.

Frustrada a composição em audiência de conciliação realizada em 19/02/2018, diante da ausência de proposta pela autora (ID 4626550).

Entremente, sob o ID 9231180, a exequente noticiou a composição administrativa no tocante ao contrato n. 251214556000009481. Esclareceu que pretende o prosseguimento do feito no tocante aos
contratos remanescentes. Pugnou pelo deferimento de prazo para juntada das custas para distribuição da deprecata.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.
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Diante da notícia que o contrato n. 251214556000009481 foi objeto de composição administrativa, entendo que se operou a falta de interesse de agir superveniente relativamente ao indigitado contrato.

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a reconhecida carência superveniente de interesse processual da autora relativamente ao
contrato n. 251214556000009481, nos termos do art. 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil.

Prossiga-se a ação relativamente aos contratos remanescentes de n. 251214556000004927 e n. 251214556000008671.

Defiro o prazo requerido pela autora para cumprimento da determinação de recolhimento das custas e taxas pertinentes para expedição da deprecata. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 16 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

MONITÓRIA (40) Nº 5003838-48.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ASN MOVEIS LTDA - EPP, ADILSON GERALDO DO NASCIMENTO, ALEXANDRE HENRIQUE DOS SANTOS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Recebo a conclusão nesta data.

Cuida-se de ação monitória, ajuizada em 23/11/2017, para cobrança de crédito proveniente de inadimplemento de contratos de mútuo.

Com a inicial vieram os documentos registrados entre o ID 3586273 a 3586284.

O feito foi remetido à Central de Conciliação consoante certificado sob o ID 3796366.

Prejudicada a composição em audiência de conciliação realizada em 26/02/2018 (ID 4753941).

Entremente, sob o ID 9404051, a exequente pugnou pela desistência da presente ação noticiando a composição administrativa. Asseverou que a indigitada composição envolveu custas e honorários
advocatícios. Por fim, pugnou pela liberação de eventuais constrições realizadas nos autos.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o que basta relatar.

Decido.

 

Do exposto e considerando o pleito formulado pela exequente, HOMOLOGO por sentença o pedido de DESISTÊNCIA para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários diante da informação que a composição administrativa abrangeu tal rubrica, bem como a relação processual requer se completou.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sorocaba, 16 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003996-06.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: EMPHASIS INDUSTRIA E COMERCIO VOTORANTIM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO STANGE - SP184486
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Recebo a conclusão nesta data.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado em 04/12/2017 por EMPHASIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO VOTORANTIM LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SOROCABA/SP, objetivando a concessão de liminar para garantir o direito de recolher contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na sua base de cálculo, com a suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários e a compensação do indébito, concedendo-se
a ordem ao final para não incluir o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, garantindo o direito de compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal a partir dos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento, determinando-se ao Fisco que, quanto ao tema, se abstenha de cobrar, autuar ou criar qualquer outro tipo de embaraços ou restrição.

Sustenta, em síntese, que a base de cálculo do PIS e da COFINS vem sendo desvirtuada pelo entre tributante ao exigir a inclusão do valor do ICMS na apuração daquelas contribuições incidentes sobre o valor
mensal de seu faturamento, eis que o conceito de receita ou faturamento, fato gerador das exações, afasta a inclusão do montante do ICMS como medida de riqueza atribuída ao impetrante.

Salienta que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 574.706, fixou a cristalina inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, por violação ao artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal.

Com a inicial, vieram diversos documentos apresentados pela impetrante a fim de demonstrarem a plausibilidade de suas pretensões.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido (ID 3779166) para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS na base de cálculo da
contribuição ao PIS e à COFINS, no que concerne às prestações vincendas, bem como para que a autoridade impetrada se abstivesse da prática de qualquer ato tendente a penalizar a impetrante pelo cumprimento da medida
liminar.

A autoridade impetrada foi devidamente notificada da decisão que deferiu a liminar, assim como a União foi cientificada da existência da ação, ingressando como assistente simples do impetrado (ID 7980725).
Informa que não irá recorrer do deferimento parcial da tutela (ID 4475753).

As informações foram prestadas pelo ID 5005148, momento em que se sustentou, em síntese, que o ICMS compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, pois a exclusão vindicada não detém
previsão legal.

Cientificado da existência da presente ação, o Ministério Público Federal apresentou quota (ID 8714049) sustentando a ausência de motivo a justificar a intervenção do ente.

É o relatório.

Decido.

O objeto deste mandamus consiste em assegurar à impetrante o recolhimento da contribuição para o PIS – Programa de Integração Social e para a COFINS – Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social sem a inclusão do ICMS – Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação na base de cálculo.

Em outras palavras, o cerne da questão cinge-se à alegada inconstitucionalidade da inclusão do valor relativo ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Não obstante a jurisprudência de nossos tribunais tenha reiteradamente decidido, ao longo do tempo, que o ICMS compõe o preço da mercadoria ou do serviço prestado e, por conseguinte, não pode ser excluído
da base de cálculo do PIS e da COFINS, que é o faturamento, consoante entendimento consolidado nas Súmulas 68 - “A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS ” - e 94 - “A parcela relativa ao ICMS
inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL” -, ambas do Superior Tribunal de Justiça, a questão não foi analisada sob o prisma da violação ao conceito de faturamento insculpido no art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição
Federal, atribuição que incumbe, por expressa determinação constitucional, ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade.

Feita esta consideração inicial, passo ao mérito.

Antes do advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a Constituição Federal previa expressamente no seu art. 195, inciso I, a instituição de contribuição social incidente sobre o faturamento, nada estabelecendo
sobre receita ou receita bruta.

As Leis Complementares n. 7/70 e n. 70/91 elegeram o faturamento como base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente.

O Supremo Tribunal Federal, apreciando a questão da identidade conceitual entre receita bruta e faturamento assentou, no julgamento do RE 150.755, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, que: “...a
substancial distinção pretendida entre receita bruta e fatura mento (...) não encontra respaldo atual no quadro do direito positivo pertinente à espécie ” e em seguida, examinando a Lei 7.738/89, que tratava do
FINSOCIAL, asseverou: “...é na legislação deste e não alhures, que se há de buscar a definição específica da respectiva base de cálculo, na qual receita bruta e faturamento se identificam.”.

Enfatize-se, também, que o STF, ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 1-1-DF, consolidou o conceito de faturamento manifestado no julgamento do RE n. 150.764-PE, como sendo “o produto
de todas as vendas”.

Portanto, o conceito de “receita bruta” para fins fiscais não difere do de “faturamento”, na medida em que deve corresponder ao produto de todas as vendas de mercadorias e prestação de serviços.

Nesse passo, constata-se que as Leis Complementares n. 7/70 e n. 70/91 e as Leis n. 9.715/1998, n. 9.718/1998, n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, ao não permitirem a exclusão do ICMS da base de cálculo das
indigitadas contribuições sociais, determinam a incidência dos tributos sobre valores que não integram a receita bruta ou o faturamento do contribuinte.

Isso porque, assentado que o faturamento corresponde à receita bruta da empresa, entendida essa como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços, não há como o legislador ordinário modificar
tais conceitos e incluir outras receitas que não as já mencionadas, ante a ausência de competência tributária para a instituição de contribuição social com base de cálculo não prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal.

O ICMS, cujo ônus recai sobre o consumidor final das mercadorias e serviços prestados, é um imposto indireto que é arrecadado pelo contribuinte do PIS e da COFINS de forma agregada ao valor dessas
mercadorias e serviços e, posteriormente, repassado à Fazenda Pública Estadual, que é o sujeito ativo daquela relação tributária.

Assim, vê-se que o referido tributo estadual de fato não integra a receita bruta ou o faturamento da pessoa jurídica tributada pelo PIS e pela COFINS, na medida em que os valores relativos àquele apenas
transitam pelo seu caixa, arrecadados do consumidor final e transferidos à Fazenda Estadual.

Portanto, a plausibilidade do direito invocado pela impetrante está no fato de que a base de cálculo da Contribuição para o COFINS e da Contribuição para o PIS, nos termos do artigo 195, inciso I, “b”, da
Constituição Federal, é o valor do faturamento, entendido como o total das vendas de mercadorias e prestação de serviços da pessoa jurídica, como explicitado acima.

Nesse passo, afigura-se injurídica a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ainda que aquele seja tributo indireto e esteja incluído no preço da mercadoria ou do serviço prestado, uma vez
que é suportado pelo consumidor final e constitui “receita” do Fisco Estadual e não faturamento do contribuinte da COFINS e do PIS.

Atente-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, por maioria de votos, decidiu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da
COFINS, entendendo o Ministro Marco Aurélio, relator do processo, estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, fundamentando, em síntese, que a base de cálculo da COFINS deve ser
formada pela soma dos valores resultantes das operações de venda e/ou de prestação de serviços. Assim, não pode a contribuição incidir sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Assevere-se, finalmente, que embora o mencionado RE 240.785/MG refira-se ao dispositivo legal constante do art. 2º, parágrafo único da Lei Complementar n. 70/91, o entendimento perfilhado aplica-se
integralmente à novel legislação de regência da contribuição para o PIS e da contribuição para o COFINS, representada pelas Leis n. 9.715/1998, n. 9.718/1998, n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, uma vez que as duas contribuições
possuem bases de cálculo idênticas, correspondentes ao total das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

O entendimento da Corte alcança também a contribuição para o PIS, posto que o raciocínio utilizado para justificar a não inclusão do ICMS na base da COFINS deve ser utilizado para a exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS, conforme ficou consolidado no Tema 69 das repercussões gerais, versando exatamente sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cuja ementa colaciono:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de
mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3.
Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se
excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS.
(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC
02-10-2017)

Assim, reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao COFINS e ao PIS, os recolhimentos efetuados pela impetrante a esse título configuram pagamentos
indevidos e são, portanto, passíveis de restituição ou compensação.

Os valores a serem compensados deverão ser atualizados pelos mesmos índices adotados pelo Fisco para a correção dos seus créditos tributários.

No mais, a compensação deverá observar o regime previsto na atual redação do art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

Ante o exposto, ACOLHO o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA para o fim de garantir o direito
da impetrante de efetuar os recolhimentos futuros da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a exclusão, de suas bases de cálculo,
dos valores relativos ao ICMS, bem como de efetuar a compensação com os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, da diferença dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS, referente ao ICMS
indevidamente incluído na base de cálculo desses tributos, no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, incluindo os valores indevidamente recolhidos em seu curso, atualizados de acordo com a taxa SELIC, observando-
se o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/1996, conforme fundamentação acima.

À autoridade impetrada resta garantido o direito de fiscalização da impetrante quanto à compensação, especialmente quanto à sua adequação aos termos desta sentença, devendo, outrossim, se abster de
prática de qualquer ato tendente a penalizar a impetrante pelo cumprimento da presente decisão.

Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 14, § 1º, Lei n. 12.016/2009).

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

Sorocaba, 14 de agosto de 2018.

 

MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001233-95.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894
RÉU: NÃO IDENTIFICADO (KM 185+237 AO 185+243)
 

     D E C I S Ã O

Considerando a petição da autora (ID 10163278), mantenho a decisão (ID 8993918) por seus próprios fundamentos.

Por conseguinte, as conclusões da decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso apropriado.

Expeça-se a competente Carta Precatória.

Intime-se.

Sorocaba, 16 de agosto de 2018.

 

M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

J u í z a  F e d e r a l

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000685-83.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: OSMAR GREGORIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO AMARO STUQUE - SP258350, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, ROMERO DA SILVA LEAO - SP189342, TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

 

 Diante das alegações do Expert do Juízo (ID 10266542), faculto à parte autora a apresentação de empresa paradigma onde possa ser realizada a prova nos caminhões indicados pelo autor, no prazo complementar e improrrogável de 05
(cinco) dias.

  Ressalto que, inexistindo o modelo correspondente, NÃO será oportunizada nova indicação ao autor, e a prova será feita por  SIMILARIDADE no modelo de caminhão existente na empresa indicada pela parte. Na inércia do autor, a
perícia será realizada na empresa Otávio Junqueira Motta Luiz e outros (Fazenda Rosário), conforme já decidido.

 

 Diante disso, acolho o requerimento do Perito e adio a data para realização da prova, que deverá acontecer no dia 10/09/2018, às 13:00 horas. Da mesma forma, esclareço que o Experto deverá entregar a complementação do laudo  já
determinado, impreterivelmente até a data de 17/09/2018.

 

 Com a indicação da empresa paradigma pelo autor ou decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para tanto, depreque-se com urgência a intimação do responsável pela empresa, solicitando seja franqueada ao perito e eventuais assistentes
técnicos a entrada em suas dependências.

 

 Outrossim, considerando o prazo previsto no artigo 477 do CPC/2015, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 DE OUTUBRO DE 2018, às 16 HORAS e 40 MINUTOS  na sede deste juízo, para manifestação sobre
o laudo pericial, razões finais e julgamento.

 

No mais, prossiga-se nos termos já determinados pelo Juízo.

 

 Int. e cumpra-se com urgência, observando-se que o feito está incluído na Meta 2 do CNJ.

 

 

 

   BARRETOS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000155-79.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: SEBASTIAO MONTEIRO SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

 

(1) Diante da manifestação do Expert, juntada aos autos através da ID 10245741 e da ID 10245735, determino ao mesmo que realize a Perícia na empresa JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA entre os dias 03 e 14 de setembro
do corrente ano. O Perito do Juízo deverá entregar o laudo a este juízo, impreterivelmente, até a data de 21 de setembro de 2018.

 

Nesse sentido, depreque-se desde já a intimação da empresa, inclusive com cópia do Aviso de Recebimento POSITIVO (documento ID 10253129), a fim de que seja franqueado o acesso do perito Judicial, bem como das partes e de
seus eventuais assistentes técnicos nas dependências da empresa.

 

Deverá o Oficial de Justiça a quem o mandado for entregue, elaborar termo circunstanciado com a identificação do responsável da empresa pelo acesso do Perito, a fim de que este Juízo determine, se for o caso, instauração de
inquérito policial por crime de desobediência, além da pena de ato atentatório à dignidade da justiça, sancionável na forma do artigo 77 e seus parágrafos do CPC/2015, sem prejuízo de outras sanções civis, criminais e processuais cabíveis, caso o acesso
não seja permitido pela empresa.

 

(2) Deverá a parte autora, através de seu novo advogado constituído, esclarecer CONCLUSIVAMENTE, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de PRECLUSÃO e sem prejuízo de reavaliação na audiência já designada,
se o trabalho exercido nas empresas Matel, Comercial Messias, Pagromag e Campofert era compatível com alguma das empresas periciadas pelo Expert do Juízo (Colorado Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. e Raul Pedro Costa) ou com a empresa
IRMÃOS SUGIMO T S/A IND. E COM. (prova emprestada).

 

Não sendo o caso de compatibilidade, deverá indicar em relação a tais empresas, no mesmo prazo e oportunidade,  as funções em que trabalhava, a fonte da insalubridade e a qual/quais fator de risco/agente nocivo estava exposto, e a
respectiva fonte da(s) insalubridade(s), além do nome de empresas que atuem na mesma área em que este laborou e que se situem na mesma região abrangida pela competência territorial desta justiça.

 

 

(3) Em que pese a “substituição” da testemunha indicada pelo novo patrono do autor, NÃO houve apresentação de rol na inicial ou durante a instrução processual. Desta forma, em que pese a preclusão para apresentação do rol, com
vistas a se evitar qualquer alegação de cerceamento de defesa, determino que se depreque ao Juízo de Guaíra a oitiva da testemunha JOÃO TAKESHI TAKEZAKI. Solicite-se os bons préstimos de referido Juízo quanto à urgência na oitiva, uma vez que
o feito está incluído na META 2 DO CNJ.

 

Sem prejuízo, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias acima concedido, poderá o autor comprometer-se a trazer a testemunha à audiência  QUE ACONTECERÁ NESSE JUÍZO FEDERAL DE BARRETOS NO DIA 20 DE SETEMBRO DE
2018, independente de intimação, observando-se o artigo 455 do CPC/2015.
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(4) Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias concedido à parte autora para manifestação, tornem imediatamente conclusos.

 

Int. e cumpra-se com urgência, observando-se que o feito está incluído na META 2 DO CNJ.

 

 

 

 

   BARRETOS, 20 de agosto de 2018.

 

 

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2731

CARTA PRECATORIA
0000168-66.2018.403.6138 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO SOARES X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL
DE BARRETOS - SP
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 17:00 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se o apenado a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Intime-se o defensor constituído na ação penal de origem.Dê-se
ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se o Juízo deprecante.Cópia deste despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 73/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este
for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME o réu abaixo qualificado a comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 17:00 horas, portando documento de identificação com foto, para
participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenado:- MARCO ANTÔNIO SOARES, filho de Mauro Ferreira e Estela
Orlandini Soares, portador do RG nº 9.315.456-2 SSP/SP e do CPF nº 043.962.658-75, com endereço na Avenida 45, nº 1040, Jd. Alvorada, Barretos/SP.

CARTA PRECATORIA
0000174-73.2018.403.6138 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLEUSA DE OLIVEIRA MOURA(SP259361 - ANA
CRISTINA DE LIMA TOME) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BARRETOS - SP
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 17:20 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se a apenada a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhada de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Intime-se a defensora constituído na ação penal de origem.Dê-se
ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se o Juízo deprecante.Cópia deste despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 74/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este
for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME a ré abaixo qualificada a comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 17:20 horas, portando documento de identificação com foto, para
participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhada de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenada:- CLEUSA DE OLIVEIRA MOURA, portadora do RG nº
48.375.032-0 SSP/SP e do CPF nº 004.213.948-11, nascida aos 05/04/1950, filha de Abilio de Oliveira Moura e Isolina Augusta Moura, com endereço na Rua Paraguai, nº 1757, bairro América, Barretos/SP.

EXECUCAO DA PENA
0000125-03.2016.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIME RIBEIRO SOARES(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA)
DESPACHO / MANDADOFls. 79/80: intime-se o réu a iniciar o cumprimento das penas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de reconversão da pena restritiva de direitos em pena privativa de liberdade, bem como para
justificar o motivo de não tê-lo feito até este momento, em igual prazo.Permanecendo o réu inerte, certifique-se nos autos e dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Com a comunicação da CPMA sobre o
encaminhamento do apenado à instituição beneficiária, vista ao MPF.Cópia deste despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 65/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for
apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME o apenado abaixo qualificado a: I) comparecer na sede da Central de Penas e Medidas Alternativas - CPMA, sita à Rua 26, nº 967 - Centro - Barretos/SP, no prazo
de 10 (dez) dias do recebimento deste, para dar início ao cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade, sob pena de reconversão da pena restritiva de direito em pena privativa de liberdade;II) comparecer
neste Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para justificar a ausência de cumprimento das penas impostas.Apenado:- JAIME RIBEIRO SOARES, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.650.352 SSP/SP e do CPF
nº 109.004.078-40, com os endereços:I) Rua Santa Terezinha, nº 375, bairro Santa Terezinha, Barretos/SP;II) Rua 26, nº 41, Barretos/SP.

EXECUCAO DA PENA
0000140-98.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAULO MODES STEIN(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO E SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA E SP292711 - CICERO
PEQUENO DA SILVA)
DESPACHO / CARTA PRECATÓRIADepreque-se à Comarca de Lucas do Rio Verde/MT a realização de audiência admonitória e fiscalização do cumprimento das penas.Com a confirmação da distribuição da carta
precatória, arquivem-se os autos em secretaria, por sobrestamento, aguardando o cumprimento integral das penas ou notícia de descumprimento.Intime-se o Ministério Público Federal.Cópia deste despacho servirá como
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 81/2018 ao Exmo(a). Sr.(a) Dr(a). Juiz(a) Federal de Uma das Varas Criminais da COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE/MT para que, no prazo de 60 (sessenta) dias: I)
realize AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o réu abaixo qualificado;II) FISCALIZE o cumprimento das penas a ele impostas.Réu:- PAULO MODES STEIN, brasileiro, empresário, nascido em Guaíra/SP, aos
14/02/1948, filho de Reynaldo Stein e Arvelina Modes Stein, portador do RG nº 3.979.189-X SSP/SP e inscrito no CPF nº 380.756.018-15, podendo ser encontrado nos seguintes endereços: Rua Bela Manhã, 983-W,
bairro Bandeirantes II, Lucas do Rio Verde/MT ou Avenida Macapá, 644-N, Setor Industrial, Lucas do Rio Verde/MT (endereço comercial).

EXECUCAO DA PENA
0000143-53.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLEUMAR CESAR DE FARIA(SP206464 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR E SP246473 - JOÃO BORGES DA SILVA
JUNIOR)
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 15:20 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se o apenado a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cópia deste
despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 68/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME o réu abaixo qualificado a
comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 15:20 horas, portando documento de identificação com foto, para participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhado de advogado, sob
pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenado:- CLEUMAR CÉSAR DE FARIA, brasileiro, comerciante, nascido aos 11/10/1962 em Tupaciguara/MG, filho de Lamartine Ferreira Faria e de Ana
Santana de Faria, RG nº M 2.991.966 SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 519.077.806-10, residente e domiciliado na Avenida Sacadura Cabral, nº 1283, Bairro Aeroporto, na cidade de Barretos/SP. Telefones: (17)
3322-8126 e (17) 9725-9527.

EXECUCAO DA PENA
0000144-38.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ANTONIO DA COSTA(SP246473 - JOÃO BORGES DA SILVA JUNIOR E SP206464 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
JUNIOR)
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 15:40 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se o apenado a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cópia deste
despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 70/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME o réu abaixo qualificado a
comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 15:40 horas, portando documento de identificação com foto, para participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhado de advogado, sob
pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenado:- JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA, brasileiro, comerciante, nascido aos 07/12/1957 em Riolândia/SP, filho de Agostinho Costa e de Maria Benedita de
Jesus, RG nº 10.522.449-2 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 020.514.768-29, residente e domiciliado na Rua C-17, nº 749, Bairro Cristiano de Carvalho, na cidade de Barretos/SP. Telefones: (17) 3325-1785 ou (17) 9
9708-7339.

EXECUCAO DA PENA
0000146-08.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CECILIA ATTIQUE SANTANA(SP255535 - MANOEL FRANCISCO LOPES)
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 16:00 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se a apenada a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhada de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cópia deste
despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 71/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME a ré abaixo qualificado a
comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 16:00 horas, portando documento de identificação com foto, para participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhada de advogado, sob
pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenado:- CECÍLIA ATTIQUE SANTANA, brasileira, do lar, nascida aos 25/10/1965 em Barretos/SP, filha de Ulisses Rodrigues Máximo e de Malvina Attique
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Máximo, RG nº 14.215.348-5 SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº 104.413.178-04, residente e domiciliada na Rua 10, nº 71, Centro, na cidade de Barretos/SP. Telefones: (17) 3322-4627 ou (17) 9 9176-5002.

EXECUCAO DA PENA
0000147-90.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIO RIBEIRO PRADO(BA014704 - PAULO JORGE DE FREITAS TELLES DE MENEZES)
DESPACHO / CARTA PRECATÓRIADepreque-se à Subseção Judiciária de Itabuna/BA a realização de audiência admonitória e fiscalização do cumprimento das penas.Com a confirmação da distribuição da carta
precatória, arquivem-se os autos em secretaria, por sobrestamento, aguardando o cumprimento integral das penas ou notícia de descumprimento.Intime-se o Ministério Público Federal.Cópia deste despacho servirá como
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 83/2018 ao Exmo(a). Sr.(a) Dr(a). Juiz(a) Federal de Uma das Varas Criminais da SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITABUNA/BA para que, no prazo de 60 (sessenta) dias: I)
realize AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o réu abaixo qualificado;II) FISCALIZE o cumprimento das penas a ele impostas.Réu:- FABIO RIBEIRO PRADO, brasileiro, amasiado, comerciante, portador do RG nº
0585868573 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 172.612.148-84, filho de Idalicio Fontes Prado e Nilza Rodrigues Ribeiro, nascido em 28-04-1977, natural de Itabuna/BA, residente e domiciliado na Rua Q, nº 128, 1º
andar, Novo São Caetano, ou Rua A, nº 215. Vila Anália, ou na Rua Santa Rita, nº 60, bairro Pedro Jerônimo; ou na Rua Castro Alves, nº 637, bairro São Caetano, todos em Itabuna/BA; fone (73) 8844-2818 e (73)
6176509.

EXECUCAO DA PENA
0000149-60.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA LUCIA DE AVELAR(SP236317 - CARLOS ROBERTO DE AQUINO)
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 16:20 horas, para ter lugar audiência admonitória.Intime-se a apenada a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada, portando
documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhada de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cópia deste
despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 72/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for apresentado para que, em seu cumprimento, INTIME a ré abaixo qualificado a
comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de setembro de 2018, às 16:20 horas, portando documento de identificação com foto, para participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhada de advogado, sob
pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato.Apenado:- ANA LÚCIA DE AVELAR, brasileira, divorciada, nascida em 08/12/1966, natural de Barretos/SP, filha de José Donato de Avelar e de Mônica Maria de
Avelar, portadora do RG nº 18.066.885 SSP/SP e CPF sob o nº 058.896.028-45, residente no Condomínio Parque Barra da Tijuca, C-12, nº 1255, bloco 06, apartamento 202, Cristiano de Carvalho, Barretos/SP.

EXECUCAO DA PENA
0000150-45.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAEZIO DOS SANTOS ARGOLO PIRES(BA014704 - PAULO JORGE DE FREITAS TELLES DE MENEZES)
DESPACHO / CARTA PRECATÓRIADepreque-se à Subseção Judiciária de Itabuna/BA a realização de audiência admonitória e fiscalização do cumprimento das penas.Com a confirmação da distribuição da carta
precatória, arquivem-se os autos em secretaria, por sobrestamento, aguardando o cumprimento integral das penas ou notícia de descumprimento.Intime-se o Ministério Público Federal.Cópia deste despacho servirá como
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 84/2018 ao Exmo(a). Sr.(a) Dr(a). Juiz(a) Federal de Uma das Varas Criminais da SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITABUNA/BA para que, no prazo de 60 (sessenta) dias: I)
realize AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o réu abaixo qualificado;II) FISCALIZE o cumprimento das penas a ele impostas.Réu:- MAÉZIO DOS SANTOS ARGOLO PIRES, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG nº 1151061549- SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 032.701.425-36, filho de Maria Alda dos Santos Argolo, nascido em 01/11/1987, natural de Itabuna/SP, residente e domiciliado na Rua Q, nº 128,
casa, bairro Novo São Caetano; ou Rua Saturnino José Soares, nº 1099, bairro Fátima, amos em Itabuna/BA; fone (73) 9126-0005.

EXECUCAO DA PENA
0000151-30.2018.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JEOVA ALVES FERREIRA(SP194172 - CARLOS ROBERTO GRUPO RIBEIRO E SP164690 - EDSON PACHECO DE CARVALHO)
DESPACHO / MANDADODesigno o dia 27 de setembro de 2018, às 16:40 horas, para ter lugar audiência admonitória.Depreque-se a intimação do apenado a comparecer neste Juízo Federal na data supra mencionada,
portando documento de identificação com foto, para participar da audiência, acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para acompanhar o ato. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, o qual
deverá se manifestar sobre o pleito de fls. 23/25, o qual decidirei em audiência.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 86/2018 ao Exmo(a). Sr.(a) Dr(a). Juiz(a) Federal de Uma das
Varas Criminais da COMARCA DE MIGUELÓPOLIS/SP para que, no prazo de 30 (trinta) dias determine que se proceda à INTIMAÇÃO do réu abaixo qualificado a comparecer neste Juízo Federal no dia 27 de
setembro de 2018, às 16:40 horas, portando documento de identificação com foto, para participar de audiência admonitória, devendo estar acompanhado de advogado, sob pena de nomeação de defensor para
acompanhar o ato.Apenado:- JEOVÁ ALVES FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente, Secretário de Esportes de Miguelópolis/SP, nascido aos 09/06/1974 em Cocos/BA, filho de José Ferreira Xavier e Matilde
Alves Ferreira, portador do RG nº 50.228.573-4 SSP/SP e do CPF nº 738.371.485-72, residente na Avenida Otaviano Trindade, nº 179, Nossa Senhora das Graças, Miguelópolis/SP.

INQUERITO POLICIAL
0000234-17.2016.403.6138 - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO TIRABOSCHI(SP294402 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA E SP378089 - FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA)
DESPACHO / MANDADOChamo o feito à ordem.Observo que na decisão de fls. 87 houve divergência entre a data efetivamente designada para audiência e aquela que constou na determinação de intimação do
réu.Assim, providencie a secretaria o recolhimento do mandado nº 44/2018 independentemente de cumprimento, expedindo-se nova citação e intimação constando a data correta da audiência, 13 de setembro de 2018 às
16:00 horas.Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 87.Cópia deste despacho servirá como MANDADO CRIMINAL Nº 59/2018 a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste Juízo a quem este for
apresentado, para que, em seu cumprimento:a) cite o denunciado abaixo qualificado;b) cientifique-o de que foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de setembro de 2018, às 16:00 horas, à qual
deverá comparecer acompanhado de seu advogado, trazendo suas testemunhas ou apresentar requerimento de intimação das mesmas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.Denunciado:- MARCO ANTÔNIO
TIRABOSCHI, brasileiro, amasiado, comerciante, filho de Walter Tiraboschi e de Nair Pereira Tiraboschi, nascido em 19 de setembro de 1964, natural de Barretos/SP, portador do RG 16.785.646 SSP/SP e do CPF
050.510.368-05, residente na Avenida 21, nº 0333, bairro Oriente, Barretos/SP.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001503-28.2015.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ANTONIO PIERAMI(SP164334 - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR)

1. Certifique-se o trânsito em julgado para a acusação.
2. Fls. 311: recebo a apelação do réu, interposta tempestivamente, em ambos os efeitos.
3. Apresente a defesa as razões de apelação no prazo legal.
4. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões no prazo legal.
5. Decorrido o prazo.com ou sem manifestação do MPF, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.
6. Na hipótese de decorrer o prazo da defesa sem apresentar as razões de apelação, venham conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001395-62.2016.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDSON MARANI X CHARLES DE JESUS MARINO(SP315913 - GUSTAVO DE FALCHI E SP356465 - LUIS GUSTAVO DA SILVA
PEREIRA)

Recebo o recurso em sentido estrito interposto por Charles de Jesus Marino. 
Prossiga-se nos termos do art. 587 e seguintes do Código de Processo Penal, extraindo-se o instrumento com as peças obrigatórias remetendo-as à SUDP para distribuição, dando-se vista do instrumento autuado ao
Ministério Público Federal para contrarrazões em conjunto com estes autos.
Após, e uma vez que o recurso não possui efeito suspensivo, cumpra-se a decisão de fls.129.
Arbitro os honorários da defensora dativa em metade do máximo da tabela vigente, tendo em vista o trabalho realizado pela profissional. Solicite-se o pagamento.
Na sequência, dê-se baixa nos autos encaminhando-os ao juízo competente.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001048-92.2017.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALDAIR JOSE DE ALQUIMIM SANTANA(SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS E SP184689 - FERNANDO MELO FILHO E
SP323317 - CARLUCIO MARSON SASAKI)

1. Certifique-se o trânsito em julgado para a acusação.
2. Fls. 251: recebo a apelação do réu, interposta tempestivamente, em ambos os efeitos.
3. Apresente a defesa as razões de apelação no prazo legal.
4. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões no prazo legal.
5. Decorrido o prazo.com ou sem manifestação do MPF, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso.
6. Na hipótese de decorrer o prazo da defesa sem apresentar as razões de apelação, venham conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001086-07.2017.403.6138 - JUSTICA PUBLICA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP262132 - ODIMAR PEREIRA)
DESPACHO / CARTA PRECATÓRIA Fls. 187/193: trata-se de analisar resposta escrita à acusação apresentada pela defesa da acusada. Sustenta, em síntese, sua inocência a ser provada na instrução processual,
ausência de justa causa para a ação penal, ausência de dolo, e a não configuração de crime continuado ante a natureza de crime instantâneo de efeitos permanentes do delito em apreço. Arrolou cinco testemunhas, sendo
quatro comuns à acusação.A denúncia descreve suficientemente bem a conduta da acusada permitindo o exercício do contraditório e da ampla defesa. Ainda, o inquérito policial que a acompanha traz indícios suficientes de
materialidade e autoria a justificar seu oferecimento. Cabe salientar que nesse momento processual o princípio que vigore é o do in dubio pro societate. Portanto, afasto a alegação de ausência de justa causa para a ação
penal.As demais alegações da defesa volvem ao mérito e serão analisadas no momento oportuno.Assim, em observância aos comandos do artigo 397 do Código de Processo Penal, verifico que não há existência manifesta
de causa excludente da ilicitude do fato (inc. I) ou existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente (inc. II), ou, ainda, que o fato narrado evidentemente não constitui crime (inc. III), tampouco causa de
extinção da punibilidade do agente (inc. IV), motivo pelo qual determino o prosseguimento da ação.Depreque-se à Comarca de Guaíra/SP a oitiva das testemunhas comuns, de defesa e interrogatório da acusada, com prazo
de 60 dias para cumprimento.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 76/2018 ao Exmo. (a) Sr. (a) Dr. (a) Juiz (a) de Direito de Uma das Varas Criminais da
COMARCA DE GUAÍRA/SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à oitiva das testemunhas abaixo qualificadas e interrogatório da acusada.Testemunhas comuns:- ROGÉRIO TALARICO, portador do CPF
nº 029.250.588-41, residente na Rua 18, nº 153, centro, Guaíra/SP;- MARIA GENOVEVA DANTONIO, portadora do CPF nº 081.585.648-28, residente na Rua 18, nº 149, centro, Guaíra/SP;- ELOISA MONICA
EVARINE, portadora do CPF nº 129.954.458-44, residente na Rua 18, nº 166, centro, Guaíra/SP;- IDEIR FERREIRA DE SOUZA, portador do CPF nº 081.353.578-69, residente na Rua 18, nº 188, centro,
Guaíra/SP.Testemunha de defesa:- MARIA DIRCE DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 7.221.718 SSP/SP e do CPF nº 020.057.458-20, aposentada, residente na Rua 4, nº 35,
Guaíra/SP.Acusada:- MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, viúva, pensionista, filha de Francisco Coutinho de Oliveira e Aurora Maria Vieira, nascida aos 16/05/1942 em Guaíra/SP, portadora do
RG nº 32.472.291-6 e do CPF nº 181.014.898-78, com endereço na Rua Dezoito, nº 169, centro, Guaíra/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     917/998



Expediente Nº 2738

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000248-06.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCIA REGINA SERAFIM
Preliminarmente, intime-se a exequente (CEF) para que no prazo de 15 (quinze) dias traga aos autos planilha atualizada do débito, visto que a última, data de novembro/2013 (fls. 32-32/v), bem como para que se manifeste
sobre se mantém o interesse na realização do leilão.Considerando que o auto de penhora data de maio/2017 (fl. 60-60/v), expeça-se mandado de constatação e avaliação do bem penhorado.Não obstante, tendo em vista
os termos da Resolução nº 340 de 30/07/08 - CJF 3R, que estendeu a competência da Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS para realização de hastas públicas de bens penhorados em executivos fiscais e
processos em fase de execução de todas as Subseções Judiciárias da 3ª Região, determino a inclusão deste feito na 209ª Hasta Pública a ser realizada na data de 11 de março de 2019, a partir das 11 horas, pela Central de
Hastas Públicas Unificadas, no Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo. Caso o bem não alcance lanço superior à avaliação, seguir-se-á sua alienação pelo maior lanço no dia 25 de março de 2019, a partir das 11
horas.Intimem-se o exequente (CEF) e a executada, nos termos do art. 889, I e art. 895, ambos do Código de Processo Civil.Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000863-25.2015.403.6138 - LF CONSULTORIA EIRELI(SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE) X JOAO DE OLIVEIRA X ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS BRAZ(SP063297 - PAULO
ROBERTO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS BRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP255022 -
ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS)
Preliminarmente, cancelem-se os alvarás de nº 3995831 e nº 3995970, expedidos no Processo SEI nº 0019927-53.2018.4.03.8001.Não obstante a menção na escritura pública de cessão de direitos (fls. 246/247) e na
petição de fl. 256 da reserva de 20% (vinte por cento) cabentes ao Dr. PAULO ROBERTO AUGUSTO, a título de honorários advocatícios contratuais, não foi carreado aos autos o competente contrato.Desta forma,
providencie o referido advogado, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos do contrato de honorários devidamente assinado pela sucessora ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS BRAZ.Decorrido o
prazo, expeçam-se novos alvarás de levantamento nos termos dos cálculos de fl. 285, sendo o valor correspondente a 20% (vinte por cento), em nome da sucessora.Após, intimem-se as partes para a retirada dos alvarás
no prazo de 10 (dez) dias, e para manifestação sobre a satisfação do crédito, cientes de que no silêncio os autos virão conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 924, inciso II, combinado com art. 925,
ambos do CPC/2015.Cumpre esclarecer que o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição (Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).Não havendo a retirada dentro do
prazo de validade, os alvarás serão cancelados e os autos remetidos ao arquivo.Cumpra-se. Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000518-30.2013.403.6138 - ARMANDO APARECIDO MARTINS(SP310181 - JOÃO PAULO LEME SAUD DO NASCIMENTO E SP322339 - CARLOS VINICIUS LEME SAUD DO NASCIMENTO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ARMANDO APARECIDO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO (CONFORME DECISÃO DE FL. 147) 
Fica o advogado intimado para a retirada dos alvarás, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito, ciente de que no silêncio os autos virão conclusos para extinção da execução,
nos termos do art. 924, II combinado com art. 925, ambos do CPC/2015.Cumpre esclarecer que o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição (Resolução nº 110/2010 do Conselho da
Justiça Federal).Não havendo a retirada dos alvarás dentro do prazo de validade, providencie a Secretaria o cancelamento e remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000717-81.2015.403.6138 - OSMAR MOREIRA DA SILVA X CHARLES CRISTIAN DA SILVA X MICHEL ANDERSON SILVA X OSMAR MOREIRA DA SILVA FILHO(SP140635 - JOAO MARCOS
SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CHARLES CRISTIAN DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MICHEL ANDERSON SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR MOREIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimem-se os autores, por meio do advogado constituído, para a retirada dos alvarás no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao
alvará de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição, bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito, ciente de que no silêncio, os autos virão conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 924, II
combinado com o art. 925, ambos do Código de Processo Civil de 2015.Não havendo a retirada dos alvarás no prazo de validade, prossiga-se nos termos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo, remetendo
os autos ao arquivo, onde deverão aguardar por provocação.Publique-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000487-05.2016.403.6138 - MARIA APARECIDA FORTUNATO DE JESUS X CADENCE APOGEU I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS-NAO PADRONIZADO(SP057661 -
ADAO NOGUEIRA PAIM E SP167433 - PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA FORTUNATO DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE)
Preliminarmente, quanto à cessão de crédito pela autora MARIA APARECIDA FORTUNATO DE JESUS, não obstante a juntada aos autos da cópia autenticada da escritura pública de cessão de direitos à cessionária
LF CONSULTORIA EIRELI (fls. 287-288/v) e das procurações de fls. 284/285 e 352/353, estas com poderes específicos de firmar o instrumento particular de cessão de crédito (art. 661, 1º do Código Civil), observo
que não há nos autos prova documental do pagamento à cedente Maria Aparecida Fortunato de Jesus pela cessão do crédito outrora de sua titularidade, pela cessionária LF CONSULTORIA EIRELI.Diante disso,
concedo o prazo 15 (quinze) dias para que a cessionária LF CONSULTORIA EIRELI traga aos autos documento comprobatório (recibo ou comprovante de transferência bancária) do pagamento à cedente Maria
Aparecida Fortunato de Jesus da quantia convencionada, bem como o original do contrato de cessão de crédito de fls. 355/361, visto que se trata de cópia.Não obstante, remetam-se oportunamente os autos ao SUDP
para inclusão no polo ativo da CADENCE APOGEU I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO (CNPJ/MF 23.956.975/0001-93), como nova cessionária.Após, ao
contador do Juízo para apuração dos valores cabentes ao advogado da parte autora, a título de honorários contratuais, e a cessionária, considerando o depósito de fl. 362 e o contrato de fl. 365.Com o retorno, e tendo em
vista o teor do Provimento nº 68, de 03 de maio de 2018, da Corregedoria Nacional de Justiça, publicado em 04 de maio de 2018 (Diário da Justiça - CNJ - Edição nº 73/2018, pág. 34), de acordo com o qual as
decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso, e que a expedição
do alvará de levantamento poderá ser efetivado somente 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso, intimem-se as partes e, sendo o caso, também o MPF desta decisão.Decorridos os prazos,
certificando-se nos autos, expeça-se o alvará de levantamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria.Com a vinda dos documentos, tornem-me conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

Expediente Nº 1995

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001567-44.2015.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X SEBASTIAO JOSE DE SOUZA FILHO(SP260069 - ADRIANA CRISTINA SIGOLI
PARDO FUZARO) X CLODOVIL APARECIDO DA SILVA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA
VERONESE ALVES) X ANTONIO CARLOS SPERANDIO(SP040783 - JOSE MUSSI NETO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Ação Penal.
AUTOR: Ministério Público Federal.
RÉU: Sebastião José de Souza Filho e outros.
DESPACHO

Fls. 452/453, 459 e 463/474. Recebo os recursos de apelação interpostos pelos réus, com fundamento no artigo 593, I, do Código de Processo Penal. 
Intime-se a defesa do réu Clodovil Aparecido da Silva para que apresente as razões da apelação no prazo legal. 
Na sequência, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões dos recursos apresentados pelos acusados Sebastião José de Souza Filho e Clodovil Aparecido da Silva.
A defesa do acusado Antônio Carlos Sperandio protestou pelo oferecimento das razões recursais na Superior Instância, conforme faculta o parágrafo 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal. 
Após, estando os autos em termos, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, para julgamento dos recursos. 
Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000374-35.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: SAO DOMINGOS SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIO FERRAZ CEZARE - SP149927, ANDRE LUIZ BECK - SP156288
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, nos termos do art. 350 do Código de Processo Civil.
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Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, I, do CPC.

Int.

 

   CATANDUVA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000340-26.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CAMILA SANTOS VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO DALL AVERDE - SP216775
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, providencie a autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos instrumento de procuração atual ou contemporânea ao ajuizamento
da ação, uma vez que o instrumento constante sob ID nº 8271643, além de subscrito em fevereiro de 2016, encontra-se rasurado.

Int.

 

   CATANDUVA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000297-89.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: RAFAEL CABRERA DESTEFANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL CABRERA DESTEFANI - SP227046
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deverá o requerente providenciar a regularização dos autos, uma vez que o processo físico foi virtualizado sem a inserção da petição inicial e da procuração outorgada pela parte, obrigatórias
conforme art. 10, I e II, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

Int.

 

   CATANDUVA, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000282-23.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AUTOR: JULIO FERRAZ CEZARE - SP149927, ANDRE LUIZ BECK - SP156288
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 9698994: ciência à autora quanto ao valor residual do depósito a ser complementado, devendo fazê-lo, se o caso, em 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

   CATANDUVA, 8 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000184-72.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO - SP272136
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade da Justiça previsto nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.

Outrossim, diante da inércia da parte autora em esclarecer ou apresentar outros elementos que justificassem o lacônico pedido de antecipação de tutela (item H da petição inicial ID nº 3501335), deixo, por
ora, de apreciá-lo, ressaltando que poderei voltar a fazê-lo havendo nova manifestação da parte interessada, com a indicação dos elementos que evidenciem a necessidade de sua apreciação.

Quanto à não apresentação de planilha indicativa do valor da causa, mantenho por ora o valor já indicado na inicial, salientando que, sendo matéria de ordem pública, poderá ser reavaliado oportunamente,
no decorrer da ação.

 

Cite-se o INSS para os atos e termos da ação proposta, ficando ciente de que, querendo, poderá apresentar contestação no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 183 e 335 do CPC.

Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas nos artigos 350 ou 351 do mesmo diploma, abra-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ressalto que deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 334 por entender que ela não é obrigatória, principalmente pelo teor das duas hipóteses nas quais ela será dispensada, indicadas
no artigo em discussão: quando houver manifestação expressa de desinteresse por ambas as partes ou não for admitida a autocomposição. A autocomposição, por sua vez, colide  algumas vezes, com a indisponibilidade do
interesse público, em maior ou menor grau, dependendo do assunto. É o caso de questões tributárias e previdenciárias que dependem exclusivamente de lei, onde dificilmente haverá acordo fora das hipóteses legais, e de
matéria previdenciária na qual se faz imperiosa a dilação probatória para análise do direito pleiteado.

Nada impede, contudo que, posteriormente, se mostre viável a promoção de conciliação, no momento em que este Juízo considerar mais producente à lide.

Int. e cumpra-se.

 

   CATANDUVA, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000251-37.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SERRALHERIA S S BALDAN LTDA - EPP, SANDRA CELESTE SILVERIO BALDAN, SERGIO ANTONIO BALDAN
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SÉRGIO ANTONIO BALDAN, SANDRA CELESTE SILVERIO BALDAN e
SERRALHERIA S S BALDAN LTDA - EPP, visando à cobrança de crédito bancário.

 

Em síntese, no curso do processo, a exequente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento do débito (ID 9933676).

 

Fundamento e Decido.

 

A dívida em cobrança foi liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos.

 

Dispositivo. 

 

Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 924, inciso II e art. 925 do CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a levantar. Custas ex lege. Transitada em julgado a sentença, nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

 

CATANDUVA, 16 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000025-95.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CLEONICE BELIM ROMANINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO LUIS BETTARELLO - SP217169
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deverá o requerente providenciar a regularização dos autos, uma vez que o processo físico foi virtualizado sem a inserção da petição inicial, obrigatório conforme art. 10, I, da Resolução nº
142/2017 da Presidência do E. TRF3.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

 

   CATANDUVA, 14 de agosto de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000372-31.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: JOSE CLAUDINEI FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS RICARDO BALDAN - SP155747
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, deverá o requerente providenciar a regularização dos autos, uma vez que o processo físico foi virtualizado sem a inserção do documento comprobatório da data de citação do réu na fase de
conhecimento, obrigatório conforme art. 10, III, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

 

Com a sua regularização, intime-se o executado INSS para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 12, I, b, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

No silêncio, prossiga-se, intimando-se o INSS, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, para manifestar quanto aos cálculos apresentados pelo exequente e, se o quiser, impugnar a execução
no prazo de 30 (trinta) dias.

Int. e cumpra-se.

 

   CATANDUVA, 14 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 1994

PROCEDIMENTO COMUM
0000973-64.2014.403.6136 - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE CATANDUVA(SP207369 - VINICIUS FERREIRA CARVALHO E SP218957 - FELIPE FIGUEIREDO SOARES E SP082138 - JOSE
FRANCISCO LIMONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)
Nos termos do r. despacho de fl. 459, diante das contrarrazões apresentadas pelo INSS, INTIME-SE O AUTOR MUNICÍPIO DE CATANDUVA para providenciar a digitalização integral dos autos e sua distribuição no
sistema do PJe/ TRF3, no prazo de 20 (vinte) dias. Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus
supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.

PROCEDIMENTO COMUM
0000634-37.2016.403.6136 - NATHAN JORDAN SALES MORAES X LUCIANA DE MORAES DOS SANTOS SOARES(SP319199 - BRUNO MENEGON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de ação, pelo procedimento comum, proposta por NATHAN JORDAN SALES MORAES, pessoa natural qualificada nos autos, nascida em 14/10/2008, representado por sua mãe, Luciana de Moraes
dos Santos Soares, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), autarquia federal igualmente qualificada, por meio da qual pleiteia tanto a concessão, desde a data da prisão, do benefício
previdenciário de auxílio-reclusão em razão do encarceramento de seu pai, quanto a condenação da contraparte à reparação dos danos morais que diz ter experimentado em decorrência da negativa injustificada de
concessão administrativa da prestação. Em apertadíssima síntese, esclarece o autor que, sendo filho de Erisvaldo Sales Soares, nasceu em 14/10/2008, e, em virtude do encarceramento de seu pai, requereu ao INSS, em
27/05/2013, com o n.º de protocolo 25/163.698.974-5, o benefício de auxílio-reclusão, o qual acabou indeferido sob o fundamento de perda da qualidade de segurado do pretenso instituidor. Entretanto, sustenta o
demandante que seu pai, na ocasião do aprisionamento, se encontrava no período de graça, circunstância que refutaria a negativa da autarquia ré: segundo ele, seu genitor estivera empregado no período de 30/08/2010 a
27/12/2010, tendo sido recolhido ao cárcere em 20/07/2011. Ainda conforme o postulante, a negativa injustificada da autarquia previdenciária em lhe conceder o benefício lhe causou danos de ordem moral (que quantifica
em R$ 50.000,00), tendo em vista o caráter alimentar das prestações dessa natureza e o fato de se tratar de pessoa menor de idade, incapaz de, por si mesmo, suprir suas necessidades básicas. Em sua visão, a
responsabilidade da administração é objetiva, independente, portanto, de dolo ou culpa, bastando apenas que se demonstre a conduta lesiva da autarquia, no caso, a negativa injustificada de concessão do benefício, o dano,
isto é, a privação da parte autora dos recursos necessários à sua subsistência, e o nexo causal entre uma e outro. Formulou pedido de concessão de tutela provisória para a imediata concessão da prestação previdenciária
buscada. Juntou documentos às fls. 16/39. À fl. 40, termo de prevenção gerado pelo setor de distribuição de feitos desta Vara Federal apontou o processo de autos n.º 0004171-65.2011.403.6314, já extinto com
resolução do mérito, como possível idêntico ao presente, vez que ambos apresentariam as mesmas partes e o mesmo pedido, qual seja, o de concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em razão do
aprisionamento de Erisvaldo Sales Soares ocorrido na data de 20/07/2011. Documentos daquela ação foram juntados às fls. 43/46.Na sequência, à fl. 47, depois de se postergar a análise do pedido de concessão de tutela
de urgência, determinou-se que o autor, no prazo de 15 dias, se manifestasse acerca da eventual ocorrência de prevenção entre esta demanda e aquela já extinta, apontada pelo sistema de controle. Assim, às fls. 49/56, o
demandante apresentou manifestação esclarecendo que seu patrono desconhecia a existência do feito apontado no termo de fl. 40, razão pela qual requereu a concessão do benefício de auxílio-reclusão desde a data de
20/07/2011, data do encarceramento que ensejou o pedido administrativo de concessão da prestação protocolado com o n.º 25/156.538.778-0. Desse modo, tendo o advogado descoberto que Erisvaldo Sales Soares
fora preso em 20/07/2011 e, depois de liberto, fora aprisionado novamente, dessa vez no ano de 2013, no dia 26 de janeiro, foi requerido o prosseguimento da ação com o recebimento da manifestação então apresentada
como emenda à petição inicial para que se passasse a considerar o pedido fundamentado no aprisionamento ocorrido em 2013, e não mais em 2011, ficando, assim, afastada a caracterização da prevenção entre as causas.
Na emenda, sustentou o postulante que, mesmo na segunda detenção, seu pai também ostentava a qualidade de segurado, encontrando-se novamente no período de graça em decorrência de seu livramento.À fl. 57, depois
de identificar que o número de CPF cadastrado no sistema processual como sendo o do autor era, em verdade, o de sua mãe, determinei à parte que informasse seu número de inscrição perante a Receita Federal e, a partir
disso, que se gerasse um novo quadro indicativo de prevenção pelo setor de distribuição do juízo. Assim, às fls. 58/60, o autor indicou seu número de CPF, e, ato continuo, às fls. 62/63, novo termo de prevenção foi
gerado. Identificada nova prevenção, as principais peças do feito indicado no termo foram juntadas às fls. 65/69.À fl. 70, determinou-se que o autor adequasse o valor atribuído à causa à emenda da vestibular que efetuou
por meio da petição de fls. 49/56. Desse modo, às fls. 71/73 apresentou manifestação por meio da qual, em sua visão, cumprira o determinado. Juntou documentos às fls. 74/76.À fl. 77, certidão lavrada pela serventia
afastou a ocorrência de prevenção entre esta demanda e aquelas apontadas nos dois termos de prevenção até então gerados.À fl. 78, o pedido de concessão de tutela provisória foi indeferido.Citada à fl. 80, às fls. 81/87 o
INSS apresentou contestação, no bojo da qual defendeu tese no sentido da improcedência da pretensão veiculada. Segundo a autarquia previdenciária, referindo-se a última contribuição do genitor do demandante à
competência 12/2010, teria ele perdido a qualidade de segurado do RGPS em 12/2011. Assim, tendo o seu aprisionamento ocorrido em 26/01/2013, não havia como se sustentar, naquela ocasião, a manutenção de sua
cobertura previdenciária. Documentos foram juntados às fls. 88/93.Intimado à fl. 94, o MPF apresentou parecer às fls. 95/97 pugnando pela procedência do pedido de concessão da prestação previdenciária pleiteada.Às
fls. 102/112, o instituto previdenciário apresentou cópia integral do procedimento administrativo em que requerida, pelo autor, a concessão do benefício de auxílio-reclusão cujo requerimento foi protocolado com o n.º
25/163.698.974-5. Na sequência, às fls. 115/119, o postulante apresentou sua réplica à contestação, reiterando as teses do pedido.À fl. 120, determinou-se a apresentação de atestado de permanência carcerário
atualizado do preso, tendo em vista que, desde a propositura da ação, em 2016, e a ocasião do julgamento da demanda, em 2018, transcorreram-se praticamente dois anos. Assim, por meio da petição e documento de fls.
121/123, a ordem foi cumprida.Por fim, vieram-me os autos conclusos. É o relatório.Fundamento e Decido.Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo qualquer
situação que possa trazer prejuízo ao princípio do devido processo legal (v. art. 5.º, incisos LIV e LV, da Constituição da República de 1988). Estão presentes os pressupostos de existência e de desenvolvimento válido e
regular da relação jurídica processual, bem como o interesse de agir e a legitimidade das partes são evidentes, não se vislumbrando, assim, qualquer vício que impeça o regular processamento da demanda. Por fim,
considerando que inexiste a necessidade de produção de outras provas senão aquelas documentais já produzidas, julgo antecipadamente o pedido, proferindo sentença (v. art. 355, inciso I, do CPC).Preliminarmente, tendo
ocorrido a emenda da vestibular por meio da petição de fls. 49/56, esclareço que não há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal. Com efeito, caso reste suficientemente demonstrado o preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da prestação pleiteada, tendo o pedido fixado o seu início na data do segundo aprisionamento, ocorrido, segundo indicado, em 26/01/2013, e, tendo a ação sido proposta em 21/06/2016
(v. fl. 02), não há que se cogitar de diferenças relativas ao período anterior ao dos cinco anos que antecederam a propositura da ação (v., nesse sentido, o parágrafo único do art. 103, da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual
prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) - grifei).Quanto ao mérito propriamente dito, prevê o art. 80, caput, da Lei n.º 8.213/91, que o auxílio-reclusão será devido,
nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de
permanência em serviço (grifei). O requerimento deve ser instruído com certidão de efetivo recolhimento à prisão, sendo ainda obrigatória, para a manutenção dos pagamentos, a apresentação de declaração de permanência
na condição de presidiário (v. art. 80, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). O benefício, por sua vez, será devido a contar da data do recolhimento, quando requerido até 90 dias depois do fato, ou, caso contrário, a partir
do requerimento, quando requerido após a superação do apontado lapso temporal (v. art. 74, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 13.183/15. No ponto, esclareço que para as prisões
efetuadas até o início da vigência da mencionada Lei, ocorrida em 05/11/2015, permanece válida a regra anterior, da redação original do inciso I do art. 74, da Lei n.º 8.213/91, que previa ser devido o benefício a contar da
data do encarceramento, quando requerido até 30 dias depois do evento). Não se exige carência (v. art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99). No caso concreto, a prestação, acaso
procedente o pedido, deverá ser implantada a partir da data da entrada do requerimento administrativo indeferido, qual seja, 27/05/2013 (v. fl. 111), já que, tendo ocorrido o aprisionamento que deu ensejo ao pleito em
26/01/2013 (v. fl. 123), não foi respeitado o trintídio.Superado esse ponto, saliento que o auxílio-reclusão apenas pode ser concedido aos dependentes de segurados de baixa renda (v. art. 201, inciso IV, da Constituição
Federal de 1988), e que, até que a lei discipline o acesso ao benefício (v. art. 13, da Emenda Constitucional n.º 20/98), são assim considerados aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (v.
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Portaria Interministerial MPS/MF de n.º 15/2013: a partir de 1.º/01/2013, R$ 971,78, já que o fato gerador do requerimento de benefício de n.º 25/163.698.974-5, isto é, a prisão, ocorreu em 26/01/2013, como
comprova o documento de fl. 123). De acordo com o art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, a previdência social será organizada sob a forma de regime
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos
segurados de baixa renda (grifei). Lembre-se de que pode a legislação previdenciária, tomando por base o princípio da seletividade, restringir o acesso de certos segurados a determinadas prestações existentes. E são os
segurados de baixa renda os considerados para o auxílio-reclusão, não seus dependentes. Daí, não poderia ser diferente, prever o art. 13, da EC n.º 20/98, que a renda bruta mensal para fins de concessão é apenas aquela
do segurado. Ademais, pela própria legislação previdenciária, a relação que se estabelece entre os dependentes e o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) passa, necessariamente, pela situação jurídica do segurado.
Nada obstante, e isso não desconheço, sejam os dependentes do recluso os que acabam se beneficiando com a prestação, não há como se reputar, para fins de mensuração da renda bruta mensal, o patamar recebido por
eles. Este, aliás, é o entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE de autos n.º 587.365/SC, com repercussão geral reconhecida (tema n.º 89), de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, publicado no DJe-
084, em 08/05/2009, de seguinte ementa: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC
20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que
a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles
alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da
inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido (destaquei)).Portanto, para ter direito ao benefício, o autor, no caso, deverá fazer prova cabal e inconteste (v. art. 373, inciso I, do CPC) (1) da
qualidade de segurado do recluso pretenso instituidor quando da prisão; (2) de que o preso, durante o encarceramento, não recebe remuneração da empresa, tampouco está em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou
de abono de permanência em serviço; (3) da existência de dependência econômica em relação ao detido; (4) da manutenção da condição de presidiário; e, ainda, (5) de que o segurado pode ser considerado de baixa
renda, tomando por base o montante de sua renda bruta mensal.Fixadas tais premissas, passo a verificar se os requisitos estabelecidos foram preenchidos no caso em testilha. Assim, (1) quanto à qualidade de segurado do
recluso pretenso instituidor quando de sua prisão, verifico, analisando o seu registro constante no CNIS (v. extrato de fls. 92/93), que seu último vínculo laboral formal que antecedeu o encarceramento teve início em
30/08/2010 e término em 27/12/2010, o que, por força do disposto no inciso II, e 4.º, ambos do art. 15, da Lei n.º 8.213/91, c/c art. 14, do Decreto n.º 3.048/99, c/c art. 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, lhe garantiria a
qualidade de segurado do RGPS até 15/02/2012 inclusive. Entretanto, como relatado na vestibular e demonstrado por meio do documento de fl. 123, vez que o genitor do autor foi detido em 20/07/2011, portanto, durante
o período de graça de que gozava, tal situação atraiu a incidência da regra contida no inciso IV, do art. 15, da Lei n.º 8.213/91, segundo a qual o preso que ostenta a qualidade de segurado no momento de seu
encarceramento mantém tal condição durante todo o período da prisão, e, ainda, por até 12 (doze) meses após o livramento. Desse modo, verificando-se na certidão de recolhimento prisional de fl. 123 que Erisvaldo Sales
Soares, depois de detido em 20/07/2011, permaneceu recolhido ao cárcere até 30/08/2012, nos termos da regra retro referida, manteria a qualidade de segurado do RGPS até 15/10/2013 inclusive, o que lhe garantia em
26/01/2013, data de seu segundo aprisionamento, do qual decorreu o pedido de concessão do benefício que ora se analisa, a cobertura pelo RGPS.(2) No que diz respeito ao não recebimento de remuneração de empresa,
a não percepção de benefício de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço por parte do segurado, durante a reclusão (por óbvio que a que ensejou o pedido de concessão do benefício de
n.º 25/163.698.974-5, ou seja, aquela que perdurou de 26/01/2013 até 25/04/2017, como se observa na certidão de recolhimento prisional de fl. 123), analisando-se os registros constantes em seu CNIS (v. extrato de fls.
92/93), percebo que de 27/12/2010, data da cessação de seu último vínculo de trabalho registrado e a data da emissão do documento (do extrato), 07/12/2016, não se beneficiou ele com nenhuma de tais prestações.(3)
No que se refere à situação de dependência econômica do autor relativamente ao segurado recluso, vejo que, por se tratar de relação entre pai e filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos
(v. documento de fl. 23), definida pela lei como sendo de primeira classe, prevista no inciso I, do art. 16, da Lei n.º 8.213/91, está ela, por expressa determinação legal, configurada, pois, a teor do disposto no 4.º, do
referido dispositivo, é presumida (ainda que de modo relativo - v. C. STJ, no julgamento do AgRg nos EDcl no REsp de autos n.º 1.250.619/RS, de relatoria do Ministro Humberto Martins, 2.ª Turma, julgado em
06/12/2012, publicado no DJe de 17/12/2012) a dependência das pessoas que compõem a primeira classe, sendo que a das demais deve ser comprovada.(4) No que tange à comprovação da manutenção da condição de
presidiário do segurado, entendo que o documento de fl. 123, a certidão de recolhimento prisional do genitor do autor, se presta a fazê-lo para o período de 26/01/2013 a 25/04/2017, já que, como dela se depreende, até
a data de sua expedição, 12/07/2018, Erisvaldo Sales Soares foi preso por três vezes: a primeira em 20/07/2011, perdurando até 30/08/2012; a segunda em 26/01/2013, perdurando até 25/04/2017; e, a última, em
26/08/2017, perdurando, ao que tudo indica, pelo menos até a data da expedição do documento. Desse modo, sendo de geral sabença que cada prisão caracteriza potencial fato gerador de benefícios distintos, tendo,
como já esclarecido no relatório, a primeira prisão sido tratada no feito em que se analisou o pedido indeferido de concessão de auxílio-reclusão protocolado com o n.º 25/156.538.778-0 (autos n.º 0004171-
65.2011.403.6314), neste feito, na medida em que se analisa o pedido indeferido de concessão de auxílio-reclusão protocolado com n.º 25/163.698.974-5, datado de 27/05/2013 (v. fls. 32/33), por certo que se deve
levar em consideração a segunda prisão, a qual, perdurando, repito, de 26/01/2013 até 25/04/2017, encontra-se, na minha visão, suficientemente comprovada. Se assim é, de rigor que, para o período assinalado, se dê por
preenchido o requisito ora em comento.(5) Por sua vez, com relação à caracterização da baixa renda do recluso no momento da prisão, é de se dar por comprovada nos autos esta circunstância. Deveras, até 22/11/2017,
data do julgamento do REsp de autos n.º 1.485.417/MS, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, no qual o C. STJ, depois de apreciar o tema n.º 896 dos recursos repetitivos, firmou a tese (de vinculação obrigatória,
registre-se, nos termos do disposto no art. 927, inciso III, do CPC), de que para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral
remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição (sic), sempre apliquei meu entendimento de que, para a verificação do preenchimento do requisito sob análise,
se deveria levar em conta o valor do último salário-de-contribuição registrado em favor do preso antes da detenção. Isto porque os dispositivos de regência deste tipo de benefício previdenciário, o art. 80, caput, da Lei n.º
8.213/91, e o art. 116, caput, do Decreto n.º 3.048/99, quando combinados, determinam que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão
que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), valor este reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS. Dessa forma, no meu modo de pensar, entender o que seja salário-de-contribuição era condição indispensável
para que se pudesse efetivar a aplicação da legislação própria. Nessa esteira, a Lei n.º 8.212/91, em seu art. 28, incisos I a IV, com redações dadas pelas Leis n.os 9.528/97 e 9.876/99, traz o conceito que deve ser
adotado: entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor
da remuneração; III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5.º; e
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5.º (destaquei). À vista disso, sendo evidente que a definição de salário-de-contribuição está associada à
remuneração percebida pelo segurado, destinada à retribuição do seu trabalho, se não há o auferir renda em um determinado período, não há, no meu ver, que se falar em salário-de-contribuição correspondente a esse
interregno, tampouco em salário-de-contribuição zero. Desse modo, nas situações em que a prisão do segurado ocorresse em momento para o qual não existisse salário-de-contribuição registrado, urgia que se levasse em
conta o valor correspondente àquele imediatamente anterior à ocorrência do fato gerador do benefício para efeito de verificação do seu enquadramento na categoria dos de baixa renda, a única eleita pela Constituição da
República de 1988, a partir do advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, como apta a gerar aos seus dependentes o direito ao benefício em comento. Nessa linha, regra geral extraída, portanto, era a de que,
independentemente da condição empregatícia do preso na ocasião da reclusão, estando ele empregado ou desempregado, sempre se deveria levar em consideração a sua última remuneração auferida antes do
encarceramento que correspondesse ao valor recebido (ou ao que teria direito a receber) pelo mês integralmente trabalhado, pois somente se considerando a sua remuneração integral mensal é que se estaria a corretamente
utilizar o parâmetro estabelecido pelo art. 13, da EC n.º 20/98, que disciplina a matéria (... renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)... - destaquei). Nesse sentido, evidentemente que
renda bruta mensal, isto é, salário-de-contribuição integral, não podia ser confundida com renda bruta horária, diária ou semanal, o mesmo que salário-de-contribuição proporcional. Entretanto, como ainda pouco esclareci,
tendo o C. STJ fixado a tese (à qual, por determinação legal, devo me curvar) acerca do critério a ser utilizado para a aferição da renda do segurado desempregado no momento de seu encarceramento, de modo a se
mostrar irrelevante o valor registrado a título de última remuneração mensal integral anterior ao encarceramento, é de se considerar que, no caso destes autos, a partir da análise dos dados constantes no CNIS do segurado
(v. extrato de fls. 92/93), na ocasião de sua prisão, encontrava-se ele desempregado, razão pela qual, estando preenchidos todos os demais outros requisitos, é devido ao autor o benefício, ainda que em moldes diversos
dos daqueles pleiteados.Por fim, no tocante ao pedido de condenação do INSS à reparação dos danos morais que o demandante sustenta ter experimentado em decorrência da negativa administrativa de concessão da
prestação, destaco que inexiste dano a ser indenizado. Por certo, a obrigação de reparar dano, ainda que exclusivamente moral, exige a prova de sua efetiva ocorrência, independentemente da modalidade de
responsabilidade envolvida, se subjetiva ou objetiva.Com efeito, no caso da responsabilidade patrimonial do Estado, ela ... pode decorrer de atos jurídicos, de atos ilícitos, de comportamentos materiais ou de omissão do
Poder Público. O essencial é que haja um dano causado a terceiro por comportamento omissivo ou comissivo de agente do Estado (cf. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 19. ed. São Paulo: Atlas,
2006, p. 617) (sem grifos no original).Nesse sentido, considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social é autarquia pública federal criada a partir de processo de descentralização da União para o exercício de
atividade típica de direito público (v. art. 37, inciso XIX, da Constituição da República de 1988), tratando-se, evidentemente, de ente público que presta serviço público; e, tendo em vista que no Brasil se adotou a teoria da
responsabilidade civil objetiva da Administração Pública, na modalidade do risco administrativo (que diverge da do risco integral por admitir causas excludentes da responsabilidade), albergada no 6.º, do art. 37, da
Constituição Federal, de se registrar que a caracterização da responsabilização do instituto réu exige o preenchimento de três pressupostos, quais sejam, (i) conduta, (ii) dano e (iii) nexo de causalidade (já que o risco já se
encontra implícito na própria teoria adotada). Nessa linha, por conduta deve-se entender uma ação ou omissão voltada a uma determinada finalidade; nexo de causalidade é o liame entre a conduta e o dano; e, por sua vez,
o dano corresponde a uma lesão incidente na esfera jurídica de um indivíduo (esfera essa que engloba não somente os elementos de conteúdo econômico, mas também os imateriais, incluídos os pertencentes ao universo dos
direitos da personalidade. A lesão a estes últimos direitos caracteriza o denominado dano moral, o qual apenas pode ser reparado, ao passo que as lesões aos conteúdos passíveis de expressão econômica caracterizam o
cognominado dano material, o qual comporta, além do ressarcimento, a indenização).Quanto ao dano de ordem moral, importa dizer que os precedentes do C. STJ firmaram o entendimento de que, como regra geral, deve
ele ser demonstrado, ressalvadas determinadas hipóteses em que a presunção de sua ocorrência é admitida em regime de exceção (trata-se do denominado dano in re ipsa, ou seja, da coisa em si), como é o caso, por
exemplo, da inscrição indevida do nome da pessoa nos cadastros dos inadimplentes e da violência contra a mulher ocorrida em contexto doméstico e familiar. Nessa toada, de se anotar que a orientação jurisprudencial
daquela C. Corte não é a de que o dano moral decorrente de indevido indeferimento administrativo de benefício previdenciário perfaz hipótese de dano moral presumido, mas sim, ao revés, pela regra geral, de dano moral
que exige efetiva demonstração. Ainda sobre o tema, aquele C. Tribunal tem decidido reiteradamente que o dano moral indenizável é aquele que ultrapassa o mero dissabor, de forma que não se afiguram dano moral o
desconforto, o aborrecimento, o contratempo e a mágoa inerentes ao convívio social, ou, ainda, o excesso de sensibilidade e a indignação da parte.À vista disso, no vertente caso, ainda que se possa, por um lado, defender
que o indeferimento administrativo levado a efeito pela autarquia ré tenha decorrido do cometimento, de sua parte, de análise errônea da documentação apresentada pelo beneficiário (já que, entendendo o instituto que o
detento mantivera a qualidade de segurado da Previdência Social até 15/02/2012 (na medida em que sua última remuneração registrada se referia à competência de dezembro do ano de 2010), e, tendo seu aprisionamento
ocorrido em 26/01/2013, o fato gerador do pedido indeferido teria se dado para além do período de graça a que fazia jus o segurado, fato é que deixou a autarquia de observar a circunstância do genitor do postulante ter
sido encarcerado antes, durante o período de graça apontado, em 20/07/2011, permanecendo detido até 30/08/2012, o que lhe garantia, após o livramento, novo período de graça de mais 12 meses, durante o qual se deu
um novo aprisionamento, ensejador do pedido de concessão de benefício formulado), por outro lado, não se pode olvidar, com base no assentado acerca da matéria, que compete ao interessado, em observância ao ônus
processual probatório insculpido no art. 373, do CPC, comprovar o dano moral que efetivamente experimentou, ônus do qual, entretanto, na minha visão, indiscutivelmente não se desincumbiu.Com efeito, o fato de o autor
ser pessoa incapaz, vez que menor de idade, e a circunstância da verba então negada pelo instituto réu ter natureza alimentar, por si só, na minha visão, não caracterizam violação de nenhum direito seu da personalidade.
Deveras, não se pode deixar de se levar em consideração que o postulante contava, à época do indeferimento, com a figura materna, de quem, aliás, também diretamente, assim como de seu pai, dependia para sobreviver,
e, mais ainda, a inexorável realidade de que, não estivesse preso seu genitor, muito provavelmente estaria ele, como se depreende de seu CNIS, desempregado (no ponto, chamo a atenção para o detalhe de que a última
contribuição registrada em favor de Erisvaldo Sales Soares se refere à competência de dezembro de 2010, de sorte que, de lá para cá - ainda mais quando se leva em conta que, depois de posto em liberdade em
25/04/2017, foi novamente preso em 26/08/2017 -, o segurado sempre esteve fora do mercado formal de trabalho), de sorte que, materialmente, não contribuiria em nada na subsistência da parte. Ora, não contando com o
apoio material do pai para a sobrevivência, sinceramente, não consigo identificar em que ponto a negativa de concessão do benefício teria provocado alteração em seu contexto de vida! Se da parte do genitor nada se tinha,
em decorrência da prisão dele nada se continuou a ter, ou seja, não há como se defender tenha havido alguma alteração no estado de coisas que pudesse trazer ao demandante algum prejuízo de natureza moral a ponto de
justificar a condenação da administração pública à sua reparação.Dessa forma, estando, no caso dos autos, no meu modo de ver, completamente ausente a demonstração de experimentação de abalo íntimo ou psíquico por
parte do autor, ou, ainda, a sua exposição a dor intensa, a vexame, a constrangimento, a humilhação, a necessidade extraordinária, ou, ainda, a situação degradante, não há como não se concluir que se cinge a situação, isto
sim, a de mero dissabor decorrente da frustração em virtude do indeferimento administrativo do benefício previdenciário pleiteado.Esclareço, em complemento, que, em momento algum cuidou o postulante de demonstrar
que a atuação do serviço público se afastou da legalidade ou esteve eivada de algum vício subjetivo daquele por ela responsável (dolo ou má-fé do servidor a quem coube a análise do pleito), de modo que, a rigor, quando
muito, como se disse alhures, ouve o cometimento de erro na análise da documentação apresentada, nada mais. E tanto é assim que, na justificativa administrativa de negação de concessão da prestação então apresentada
(v. fls. 32/33), denota-se objetividade e critério único de avaliação, sem qualquer traço de subjetividade ou desvio de conduta por parte dos servidores do instituto réu.É como penso.Dispositivo.Posto isto, sem identificar,
nesta decisão, o cometimento de qualquer omissão ou a presença de qualquer ponto obscuro ou contraditório, resolvendo o mérito do processo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (v. art. 487, inciso I, do
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CPC) unicamente para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-reclusão, com data de início (DIB) em 27/05/2013 (DER), e com data de cessação (DCB) fixada em 25/04/2017 (último dia da prisão
do segurado instituidor iniciada em 26/01/2013). Não sujeita ao reexame necessário, nos termos da regra do inciso II, do 4.º, do art. 496, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, intime-se o INSS para
que, em 90 dias, cumpra a sentença, apresentando, ainda, os cálculos de liquidação, nos quais deverá respeitar a legislação previdenciária vigente ao tempo da concessão. Os atrasados devidos serão corrigidos
monetariamente por meio do emprego dos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal vigente ao tempo da apuração, e, ainda, serão acrescidos de juros de mora, nos termos do disposto no art. 1.º - F, da
Lei n.º 9.494/97, desde a citação, num e noutro caso, observadas as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do tema 810 da repercussão geral (RE repetitivo representativo de controvérsia de autos n.º 870.947/SE). Por
fim, ante a sucumbência recíproca das partes e em obediência ao que estipula o art. 85, 14, do Código de Processo Civil, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no percentual mínimo incidente sobre
o valor da condenação (v. art. 85, 2.º, 3.º e 6.º, do CPC), ficando, no entanto, quanto ao autor, suspensa a determinação, conforme redação do art. 98, 3.º, também do Código de Rito (v. fl. 78). Isenta a autarquia
previdenciária do pagamento de custas, na forma do 1.º, do art. 8.º, da Lei n.º 8.620/93. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Catanduva, 16 de agosto de 2018.CARLOS EDUARDO DA SILVA
CAMARGOJuiz Federal Substituto

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001286-59.2013.403.6136 - VERONICA DINIZ DA SILVA FERREIRA(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICA DINIZ DA
SILVA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000786-56.2014.403.6136 - MANOEL VAQUEIRO X VALDETE VAQUEIRO VIRGILIO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X VANDERLEI VAQUEIRO(SP058417 - FERNANDO
APARECIDO BALDAN) X MARCEL LUIS ROSA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X RENATA ROSA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000796-03.2014.403.6136 - CELESTINA LUCIO TAFURI X JURANDIR TAFURI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X CARLOS ROBERTO TAFURI(SP058417 - FERNANDO
APARECIDO BALDAN) X PAULO ROBERTO TAFURI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X LUIS CARLOS TAFURI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELESTINA LUCIO TAFURI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000800-40.2014.403.6136 - DURVAL CORTEZ SOLES X MERCEDES CABRERA CORTEZ(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001173-37.2015.403.6136 - JAIRO BALDUINO - INCAPAZ X IZABEL GARCIA REVERTE BALDUINO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JAIRO BALDUINO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001283-36.2005.403.6314 - DANIEL PELEGRIN(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP005940SA - ALVES E ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL PELEGRIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004508-35.2013.403.6136 - SILVANA DOS SANTOS(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL X SILVANA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000575-20.2014.403.6136 - AIRTON IGLESIAS(SP289702 - DOUGLAS DE PIERI E SP274621 - FREDERICO FIORAVANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AIRTON IGLESIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000775-27.2014.403.6136 - SIDEREI GARDINI X SUELI GARDINI PELLEGRINI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI GARDINI PELLEGRINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000575-83.2015.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000545-82.2014.403.6136 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2969 - MARIA ISABEL DA
SILVA SOLER) X ELISABETE RODRIGUES BARRIONUEVO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP005940SA - ALVES E
ALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS) X ELISABETE RODRIGUES BARRIONUEVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000641-29.2016.403.6136 - LEANDRO MARCELO TASTA - INCAPAZ X MARCELO TASTA(SP372337 - PAULO CESAR SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEANDRO
MARCELO TASTA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do precatório em 22/03/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001615-66.2016.403.6136 - DOMINGOS JESUS MARTINS(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS JESUS MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, e diante do depósito do(s) RPV(s) em 30/07/2018, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA quanto à satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado
concordância tácita com a extinção da dívida.

Expediente Nº 1996

CARTA PRECATORIA
0000009-32.2018.403.6136 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR(SP131497
- ANTONIO BARATO NETO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CATANDUVA - SP

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Ação Penal (carta precatória).
ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Federal de S. J. do Rio Preto/ SP
PROCESSO ORIGINÁRIO: 0003484-23.2017.403.6106.
AUTOR: Ministério Público Federal.
CONDENADO: Francisco Almir de Oliveira Júnior.
DESPACHO
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Fls. 61/66. Tendo em vista a previsão constante da carta precatória fls. 02, bem como a manifestação favorável do Ministério Público Federal (fls. 69), defiro o parcelamento da pena de prestação pecuniária aplicada, no
valor equivalente a 20 (vinte) salários-mínimos, devendo o pagamento ser efetuado em 60 (sessenta) parcelas mensais, sendo a primeira no prazo de 10 (dez) dias, através de depósito na conta única vinculada ao Juízo
Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto, na Caixa Econômica Federal, agência 3970, conta n. 3970.005.17900-4, devendo juntar os comprovantes de depósito nestes autos. 

Outrossim, deverá o réu apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o comprovante de pagamento da multa.

Comunique-se o Juízo Deprecante.

Intime-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001158-68.2015.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAURO ALVES DE SOUZA(SP260069 - ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO E SP240632 - LUCIANO WILLIAMS
CREDENDIO TAMANINI)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Ação Penal.
AUTOR: Ministério Público Federal.
RÉU: Mauro Alves de Souza.
DESPACHO

Fls. 179. Intime-se novamente o advogado constituído pelo réu (Dr. Luciano Williams Credendio Tamanini - OAB/SP 240.632) para que apresente, no prazo legal, as razões da apelação interposta ou para que informe se
deseja arrazoar na superior instância, conforme previsto no parágrafo 4º do artigo 600 do CPP, ressaltando-se que, transcorrido o prazo in albis, será o acusado intimado para constituir novo advogado para a apresentação
das razões recursais e, caso não o faça, será intimada a defensora dativa já nomeada às fls. 107.
Transcorrido o prazo sem a apresentação das razões, expeçam-se os mandados.
Cumpra-se.

Expediente Nº 1997

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000491-53.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000490-68.2013.403.6136 () ) - INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS RIVA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ
MATTHES E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) X UNIAO FEDERAL(SP362172 - FLAVIA FRANCIELLY BRAGHINI)

Tendo em vista a interposição de apelação por ambas as partes, nos termos do art. 1.010 do Código de Processo Civil, determino:
1. Intimem-se ambas as partes para apresentar contrarrazões à apelação da parte contrária, no prazo legal.
2. Se suscitadas, em contrarrazões, questões a que se refere o art. 1009, parágrafo 1º, do CPC, intime-se a parte contrária, para oferecer contrarrazões ou manifestação, no prazo legal. 
3. Decorridos os prazos ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos, imediatamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.
4. Esclareço que deixo de determinar à parte apelante a digitalização dos autos por se tratar de embargos à execução dependentes de execução fiscal física (Comunicado Conjunto nº 03/2018-AGES/NUAJ).
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001761-10.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001420-18.2015.403.6136 () ) - ANA CLAUDIA TAMBURI DE OLIVEIRA(SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA
TRAZZI) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO
FONSECA)

Tendo em vista a interposição de apelação por ambas as partes, nos termos do art. 1.010 do Código de Processo Civil, determino:
1. Intimem-se ambas as partes para apresentar contrarrazões à apelação da parte contrária, no prazo legal.
2. Se suscitadas, em contrarrazões, questões a que se refere o art. 1009, parágrafo 1º, do CPC, intime-se a parte contrária, para oferecer contrarrazões ou manifestação, no prazo legal. 
3. Decorridos os prazos ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos, imediatamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.
4. Esclareço que deixo de determinar à parte apelante a digitalização dos autos por se tratar de embargos à execução dependentes de execução fiscal física (Comunicado Conjunto nº 03/2018-AGES/NUAJ).
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000419-61.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001441-28.2014.403.6136 () ) - ALEXANDRE GERVASONI TROVO(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA
RUIZ) X FAZENDA NACIONAL

Chamo o feito à conclusão.
Diante da divergência de interpretações do art. 2º da Resolução PRES n. 142/2017 em relação aos embargos à execução e embargos de terceiro dependentes de execução fiscal física (em razão do disposto no
Comunicado Conjunto n. 03/2018-AGES/NUAJ), a secretaria deste Juízo formulou consulta, em 13.07.2018, à Secretaria Judiciária do TRF3 acerca do meio correto de encaminhamento dos autos dessa natureza para
julgamento de apelação.
Em resposta, o órgão informou que os embargos dependentes de execução fiscal física devem ser remetidos fisicamente ao Tribunal em caso de apelação.
Seguindo essa orientação, reconsidero o despacho de fl. 106 e determino a imediata remessa destes autos, de forma física, ao egrégio TRF da 3ª Região, para julgamento do apelo.
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000727-63.2017.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000766-94.2016.403.6136 () ) - OPINIAO S/A(SP134514 - FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES) X
FAZENDA NACIONAL
Vistos.Dispondo o art. 679, do CPC, que os embargos poderão ser contestados no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual se seguirá o procedimento comum (destaquei), considerando que por meio da contestação juntada
às fls. 116/117 a UNIÃO arguiu preliminar de carência de ação fundada na ausência de interesse processual (v. art. 337, inciso XI, do CPC) (v. fl. 122), com base no art. 351, do Código de Rito, concedo à embargante o
prazo de 15 (quinze) dias para a réplica.Após, tendo em vista o silêncio das partes quanto ao interesse na produção de outras provas, venham os autos conclusos.Intimem-se.Catanduva, 10 de agosto de 2018. CARLOS
EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

EXECUCAO FISCAL
0001893-72.2013.403.6136 - INSS/FAZENDA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MARTINS & BOTTAZZO LTDA - MASSA FALIDA X LUIZ ANTONIO MARTINS LOPES(SP104690 - ROBERTO
CARLOS RIBEIRO) X YARA CELIA BOTAZZO MARTINS(SP104690 - ROBERTO CARLOS RIBEIRO)
Vistos.Trata-se de ação de execução movida por INSS/Fazenda em face de Martins & Bottazzo LTDA - Massa Falida e Outros, visando à cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite
processual, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito, à fl. 222.Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada
mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 924, inciso II, do CPC). Dou por extinta a execução.
Considerando o auto de fl. 24, fica imediatamente levantada a penhora relativa a esta execução fiscal, dando-se ciência ao fiel depositário, por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, acerca do seu
levantamento, bem como do fato de estar, a partir de agora, desobrigado do ônus de depositário. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA,
DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO, que será enviada uma única vez ao endereço mais
atualizado existente nestes autos. Custas ex lege, observados os limites estabelecidos no art. 1º, inciso I da Portaria MF 75/2012, quanto à necessidade de intimação pessoal do executado para recolhimento das custas. Sem
condenação em honorários advocatícios. Independentemente do retorno do aviso de recebimento da carta de intimação, que deverá ser arquivado em pasta própria, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. P.R.I.C.
Catanduva, 06 de Agosto de 2018.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0004075-31.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X S CARLOS SOARES ME(SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI) X SEVERINO
CARLOS SOARES(SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI)
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional, qualificada nos autos, em face de S Carlos Soares ME e Outro, também qualificados, visando à cobrança de débito inscrito em dívida ativa. A exequente,
à fl. 144, informa que efetuou ajuizamento em duplicidade de execução fiscal, razão pela qual requer a extinção do presente feito e prosseguimento da execução fiscal ajuizada anteriormente (0004064-02.2013.403.6136).É
o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. É caso de reconhecimento de litispendência, nos termos do art. 485, inciso V, e seu 3.º do CPC (Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: V - reconhecer a
existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada. . 3.º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em
julgado - grifei). Explico. Tendo em vista que petição inicial do processo ajuizado anteriormente, nº 0004064-02.2013.403.6136, pretende a cobrança de débito inscrito em dívida ativa objeto do presente feito executivo,
verifica-se entre esta e aquela ação a tríplice identidade prevista no art. 337, 2.º, do CPC. É, pois, inegável, a ocorrência de litispendência, já que os pedidos tornaram-se idênticos (v. art. 337, 3.º, do CPC - Há
litispendência quando se repete ação que está em curso). Assim sendo, nada mais resta ao juiz senão reconhecer a litispendência, e extinguir o processo.Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o
processo (v. art. 485, inciso V, e 3.º, c.c. art. 337, 1º a 3.º, todos do CPC). Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
P.R.I.C. Catanduva, 06 de Agosto de 2018. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal
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EXECUCAO FISCAL
0005331-09.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X HAGABE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X JUDITH BELINI HATTY X OVIDIO
BELINI(SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA)
Vistos, etc. Verifico que a presente execução fiscal foi arquivada, sem baixa na distribuição, por requerimento da exequente, pelo fato de o débito consolidado ser inferior ao patamar que justificasse o seu prosseguimento,
ou por não ter sido localizado o devedor ou, ainda, por não ter sido encontrado em nome do(a) devedor(a) bem passível de penhora (v. art. 40, parágrafo 2º, da Lei n.º 6.830/80). Vejo também que da data do ato que
determinou a remessa dos autos ao arquivo, até aquela em que foi aberta nova vista, houve o decurso do prazo prescricional. A exequente, intimada a se manifestar sobre eventual ocorrência de prescrição intercorrente,
informou não ter identificado qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva do prazo prescricional e, por essa razão, não se opôs à aplicação do disposto no art. 40, 4º, da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º
11.051/2004.Fundamento e Decido. Pode o juiz decretar a prescrição intercorrente, depois de ouvida a Fazenda Pública (v. art. 40, 4.º, da Lei n.º 6.830/80), ainda que de ofício, se, da data do arquivamento da execução,
houver sido superado lapso superior àquele ditado, pela legislação que regula o crédito em execução, para sua verificação. Eis a disciplina legal, e a hipótese concreta. Anoto que a dívida em cobrança possui natureza
jurídica tributária, sendo-lhe, portanto, aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional - CTN, no que se refere à prescrição (v. CTN, art. 174, caput, e parágrafo único). Haja vista que o CTN, no que se refere à
disciplina das normas gerais em matéria de legislação tributária, foi recebido pela Constituição Federal (v. art. 146, inciso III, letras, da CF/88 - v., em especial a letra b do dispositivo - obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários), como lei complementar (LC), e esta, no caso (o CTN), foi expressa quanto ao fato de o prazo prescricional estar fixado em 5 anos, quaisquer disposições normativas que não se
revestirem de lei complementar, e tratem do tema, são ineficazes do ponto de vista jurídico. Dispositivo.Posto isto, declaro a ocorrência de prescrição intercorrente. Dou por extinta a execução (v. art. 924, inciso V, do
CPC). Sem penhora a levantar. Não são devidos honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado a sentença e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. P.R.I.C. Catanduva, 08 de agosto de 2018.
CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO Juiz Federal Substituto

EXECUCAO FISCAL
0000649-40.2015.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X USINIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO E
SP155723 - LUIS ANTONIO ROSSI)

1. Proceda-se ao imediato cancelamento de todas as medidas constritivas realizadas por meio dos sistemas Bacenjud, Renajud e ARISP, porquanto foram posteriores ao parcelamento da dívida, conforme reconhecido pela
exequente (fls. 98/99).
2. Tendo em vista o parcelamento administrativo, declaro suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, VI, do CTN) e determino o sobrestamento da presente execução fiscal. 
3. Considerando que a fiscalização do regular cumprimento do parcelamento compete apenas ao credor, determino que o feito permaneça sobrestado por tempo indeterminado, até nova provocação do exequente, a quem
caberá informar ao Juízo eventual rescisão do parcelamento ou satisfação integral do crédito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 1999

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000157-43.2018.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000646-17.2017.403.6136 () ) - EURIPEDES ALVES GUEDES(MG116110 - EDIELES DE OLIVEIRA MAIA E
MG146015 - MARIANA FERRARI BISELLI DE OLIVEIRA E MG150944 - SEBASTIAO RENATO RODRIGUES FARIA) X IRAIDES TEREZINHA DE FREITAS GUEDES(MG116110 - EDIELES DE
OLIVEIRA MAIA E MG146015 - MARIANA FERRARI BISELLI DE OLIVEIRA E MG150944 - SEBASTIAO RENATO RODRIGUES FARIA) X FABIO JOSE DE FREITAS GUEDES(MG116110 - EDIELES
DE OLIVEIRA MAIA E MG146015 - MARIANA FERRARI BISELLI DE OLIVEIRA E MG150944 - SEBASTIAO RENATO RODRIGUES FARIA) X FAZENDA NACIONAL

1. Abra-se vista às partes, iniciando-se pelas embargantes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, digam se tem algo a requerer antes da prolação de sentença.
2. Após, se em termos, venham os autos ao gabinete para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000159-13.2018.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004218-20.2013.403.6136 () ) - ALCENY CASSIO FERREIRA(SP169658 - EVANDRO RODRIGO HIDALGO) X
SHEILA ANTONIA MARTINS FERREIRA(SP169658 - EVANDRO RODRIGO HIDALGO) X FAZENDA NACIONAL

1. Os embargos de terceiro possuem natureza de ação de conhecimento autônoma e, conforme determina o art. 676 do CPC, devem ser autuados em apartado.
Sendo assim, a petição inicial deve ser instruída com os documentos necessários à propositura da ação (art. 320 do CPC).
Isso posto, observo que os embargantes instruíram a petição inicial de forma deficiente. Isso porque não foram trazidos, com a petição inicial, as cópias dos autos do processo executivo principal que sejam pertinentes ao
julgamento do presente feito.
Portanto, com fundamento nos artigos 320, 321 e (por analogia) 914, parágrafo 1º, todos do Código de Processo Civil de 2015, concedo aos embargantes o prazo de 15 (quinze) dias para que instruam devidamente os
autos, juntando cópia de todas as peças do processo principal que digam respeito à constrição impugnada, como, por exemplo, auto de penhora e certidão do oficial de justiça.
Não cumprida a providência, será a petição inicial indeferida, conforme art. 321, parágrafo único, do CPC.
2. No mesmo prazo, os embargantes deverão aditar a petição inicial para retificar o valor atribuído à causa. Conforme pacífica jurisprudência do STJ, o valor da causa, nos embargos de terceiro, deve corresponder ao valor
do bem constrito, limitado ao valor do débito em execução no processo principal.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003759-18.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X C & C MOTOS JAPAN COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA - ME(SP224666 - ANDRE
FILIPPINI PALETA E SP157810 - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES E SP034460 - ANTONIO HERCULES E SP167405 - ELAINE CRISTINA ORLANDO HERCULES)

1. Tendo em vista que a sentença (fl. 84) condicionou o levantamento das constrições ao recolhimento das custas processuais, INTIME-SE a executada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o pagamento das
custas, no valor apurado à fl. 86.
2. Se devidamente recolhidas as custas, proceda-se ao imediato levantamento das constrições por meio dos sistemas RENAJUD e ARISP, conforme determinado na sentença. Após, arquive-se novamente o feito, com
baixa.
3. Decorrido o prazo sem manifestação da executada, arquive-se o feito, com baixa, conforme o despacho de fl. 92.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003833-72.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MAURICIO JOSE DE
GRANDI(SP124592 - JOEL MAURICIO PIRES BARBOSA E SP197687 - EMERSON AUGUSTO VAROTO)

1. Defiro ao executado a gratuidade da justiça, nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC.
2. Prossiga-se como determinado na sentença, observada a gratuidade de custas ora deferida.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004123-87.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL X PEREIRA & FARIA REPRESENTACOES S/C LTDA(SP113285 - LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA) X SIDNEI RODRIGUES
PEREIRA(SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA E SP168080 - RENATO LADEIRA TRICCA)

1. Apesar das diversas manifestações da terceira MARIA APARECIDA FARIA (fls. 240, 257/264, 364 e 366/367) e da manifestação fazendária de fl. 350, observo que a referida pessoa não integrou, em momento
algum, o polo passivo desta execução. A única pessoa física incluída no polo passivo deste processo foi SIDNEI RODRIGUES PEREIRA (fls. 119/135).
Além disso, no tocante ao pedido de cancelamento da indisponibilidade que teria recaído sobre o imóvel de matrícula 31.624 do 2º Cartório de Registro de Imóveis, constato que não há, nos autos, qualquer informação
relativa à suposta constrição. 
Nada a prover, portanto, quanto aos pedidos formulados por MARIA APARECIDA FARIA, já que ela nunca foi parte desta execução e não foi apresentado qualquer documento que comprove a alegada indisponibilidade
sobre o imóvel de matrícula 31.624. 
2. Cumpra-se o despacho de fl. 363. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001493-87.2015.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ARTE METAL ELISIARIO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS METALICOS E
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - EPP(SP300411 - LUCAS MORENO PROGIANTE E SP262694 - LUCIANO ALEXANDRO GREGORIO)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos às fls. 120/122 pela executada, ARTE METAL ELISIÁRIO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS METÁLICOS E MÁQUINAS OPERATRIZES
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado devidamente qualificada nos autos, em face de decisão (v. fls. 116/117) que acolheu, em parte, a objeção de pré-executividade de fls. 24/29 para reconhecer como tendo sido
parcialmente realizado o pagamento da quantia ora em cobrança. Em apertadíssima síntese, aduz a embargante que a decisão combatida teria sido omissa na medida em que ... não considerou que à fl. 47 consta relacionado
no cálculo referente à competência 11/2013 o valor de R$ 1.620,75. Resta claro, portanto, que o valor de R$ 1.620,75 referente à competência 11/2013 foi pago no cálculo que originou o documento de fls. 44. Assim, por
medida de justiça, referido valor também deve ser decotado (sic).É o relatório do necessário.Fundamento e Decido.Como é cediço, uma vez interposto o recurso, duas espécies de exame devem ser feitas pelo órgão
jurisdicional competente para a sua apreciação. Inicialmente, há de se verificar se o recurso deve ser admitido, ou seja, se ele atende a todos os requisitos de admissibilidade (juízo de admissibilidade); na sequência,
preenchidos tais requisitos, passar-se-á, então, à análise do seu mérito (juízo de mérito).Relativamente ao primeiro dos juízos supramencionados, a melhor Doutrina convencionou classificar os pressupostos de
admissibilidade dos recursos em (i) objetivos e em (ii) subjetivos. Os primeiros são aqueles que dizem respeito ao recurso em si, sendo eles: (a) recorribilidade do ato decisório, (b) tempestividade, (c) singularidade, (d)
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adequação, (e) preparo e (f) regularidade formal. Por sua vez, os segundos, como o próprio nome sugere, são aqueles pressupostos relacionados à pessoa do recorrente, a saber: (a) legitimidade e (b) interesse em recorrer
em razão da existência de prejuízo (cf. MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1574).Assim, no caso dos autos, em sede de juízo de
admissibilidade, considerando que o recurso interposto (a) foi apresentado por parte legítima, pois a recorrente ocupa o polo passivo da relação jurídica processual em testilha, (b) objetiva alterar decisão interlocutória que
reconheceu parcialmente realizado o pagamento da quantia em cobrança por meio do presente executivo fiscal, (a) visa a reforma de decisão interlocutória (que é espécie de ato impugnável, nos termos do art. 1.022, do
CPC), (b) é tempestivo, pois protocolado em 05/07/2018, dentro, portanto, do prazo de 05 (cinco) dias assinalados pela lei (v. art. 1.023 do CPC), contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação da
decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região, ocorrida em 28/06/2018, excluindo-se o dia do início (29/06/2018) e incluindo-se o do vencimento (06/07/2018) (v. art. 224, caput, e 1.º ao 3.º, do CPC; art.
270, caput, do CPC; art. 1.003, caput, do CPC; e 3.º e 4.º, do art. 4.º, da Lei n.º 11.419/06), (c) foi o único protocolado pela recorrente em face da decisão de fls. 116/117, não ocorrendo a interposição simultânea ou
cumulativa de nenhum outro visando à impugnação do mesmo ato judicial, (d) corresponde ao tipo previsto pela lei processual para o esclarecimento de obscuridades, a eliminação de contradições, a supressão de omissões
e a correção de erros materiais eventualmente existentes nos atos decisórios (decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos) (v. art. 1.022, caput, incisos I a III, do CPC), (e) não está sujeito a preparo (v. art. 1.023, caput,
parte final, do CPC), e (f) foi interposto observando-se as exigências formais legais, quais sejam, a forma escrita, o direcionamento a este juízo (o competente para o seu julgamento) e a indicação do ponto, em tese, omitido
pela decisão ora combatida (v. art. 1.023, caput, do CPC), conheço do recurso.Superada tal análise, passando ao juízo de mérito, devo verificar, para o adequado julgamento da questão suscitada por meio dos
aclaratórios, primeiramente, se, de fato, a hipótese se enquadra como sendo a de omissão, e, depois, sendo o caso, se se deve ampliar o alcance do reconhecimento do pagamento já efetuado do débito em execução.Assim,
considerando que (1) ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for clara, dificultando, pois, a correta interpretação do pronunciamento judicial; (2) a contradição existe em razão da incerteza quanto aos
termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento; (3) a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto ou questão que deveria ter sido dirimida (cf.
MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1650); e, por fim, (4) o erro material, contrapondo-se ao erro de apreciação ou de julgamento, caracteriza
evidente equívoco cometido pelo julgador e que, às claras, significa divergência entre a manifestação de vontade expressada ao julgar e o que se lê, material ou documentalmente, na sentença (Ibidem, p. 1475), podendo ser
facilmente constatado a partir do que mais consta no contexto do ato decisório, a partir da análise da decisão recorrida, não encontro nela qualquer ponto obscuro ou contraditório, tampouco houve qualquer omissão ou
cometeu-se qualquer erro de natureza material.Com efeito, tendo em vista que o decisum impugnado enfrentou a matéria objeto de irresignação de modo satisfatório, na medida necessária para o deslinde da controvérsia
(esclarecendo, vale insistir, que, ... do débito remanescente... apurado em valor originário, R$ 5.177,63, tendo sido pagos R$ 990,47, e R$ 1.089,49, restaram ainda a pagar R$ 3.097,67, referentes, em tese, aos tributos
devidos relativamente às competências 12/2012 (R$ 116,64), 07/2013 (R$ 1.442,36) e 11/2013 (R$ 1.538,67). Entretanto, como o art. 163, do CTN, estabelece que existindo simultaneamente dois ou mais débitos
vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa
competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas: I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos
decorrentes de responsabilidade tributária; II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; e IV - na ordem decrescente dos
montantes, tenho comigo que é por tal razão que os documentos de fls. 67/68 apontam como devidas, em valores originários, repiso, as quantias de R$ 140,08, referente à competência 10/2013, e R$ 1.538,67 e R$
1.620,75 referentes à competência 11/2013 (negritei)), revela-se inviável o seu combate pela via eleita. Deveras, estando o pronunciamento judicial embargado fundamentado nas premissas fáticas dadas a conhecer pelas
provas carreadas aos autos, são inadmissíveis embargos de declaração tendentes a reabrir a discussão da questão decidida apenas porque a embargante discorda do entendimento adotado pelo juízo acerca do direito a ela
aplicável.Desse modo, como a embargante, em verdade, objetiva fazer prevalecer as suas razões e o direito de que entende ser titular, com vistas a alterar, em seu favor, o comando contido na prestação jurisdicional outrora
oferecida (almejando, assim, pode-se dizer, uma retratação por parte do juízo), indiscutivelmente não há como se dar provimento ao recurso, cabendo-lhe, já que visa rediscutir o acerto do ato decisório, valer-se do manejo
do socorro para tal adequado.Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, nego-lhes provimento, mantendo a decisão de fls. 116/117 nos exatos termos em que proferida, por seus próprios
fundamentos.Intimem-se.Catanduva, 13 de agosto de 2018.CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGOJuiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000228-57.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO - SP112845
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que os autos físicos originais já se encontram na fase de cumprimento de sentença, conforme certidão retro, aplica-se o Capítulo III da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3,
que preza, em seu artigo 14-A, que "em qualquer estágio do procedimento, na fase de conhecimento ou na de execução, poderá qualquer das partes solicitar, perante a Secretaria do Juízo, a carga dos autos
para digitalização de todas as peças e documentos, objetivando sua inserção no sistema PJe".

Assim, uma vez que não foram digitalizados todos os documentos, intime-se o exequente para manifestar se pretende que a execução tramite perante o sistema PJe, quando deverá digitalizar novamente
todas as folhas do feito físico, ou se opta pela tramitação nos autos originais 0001485-47.2014.403.6136, devendo então encaminhar seus cálculos àquele feito.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Int.

 

   CATANDUVA, 14 de agosto de 2018.

 

 

Expediente Nº 2000

EXECUCAO FISCAL
0000157-19.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X MAQUINAS AGRICOLAS GRACIANO IND/COM/LTDA(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO
E SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA E SP106234 - MARLEI MARIA MARTINS E SP100080 - NEUSA PERLES)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3625 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): MAQUINAS AGRICOLAS GRACIANO IND/COM/LTDA - CNPJ 47.076.302/0001-07 - Endereço: Av. Conde Francisco Matarazzo, 502, Parque Industrial, Catanduva/SP
DESPACHO - MANDADO
1. Designo os dias 25 e 26 DE OUTUBRO DE 2018, às 10:00 HORAS, para a realização de leilão (1º e 2º, respectivamente) dos bens penhorados remanescentes (imóveis de matrícula 7.580 e 7.581 do 1º CRI de
Catanduva).
2. Intimem-se as partes de que os leilões designados serão realizados nas dependências deste Fórum Federal e obedecerão às prescrições constantes do edital, que deverá ser publicado com antecedência mínima de 10
(dez) dias do primeiro leilão.
3. Nomeio leiloeiros oficiais os senhores MARCOS ROBERTO TORRES (JUCESP Nº 633) e MARILAINE BORGES DE PAULA (JUCESP Nº 601), que deverão ser oportunamente intimados, para que providenciem
o necessário.
4. Intime-se o(a) exequente da designação supra, bem como para que apresente o valor atualizado do débito.
5. Por cautela, solicite-se, por meio eletrônico (sistema ARISP), certidão atualizada dos imóveis.
6. Determino, ainda, a constatação e reavaliação dos imóveis.
7. Após a constatação e reavaliação, intime-se o Sr. SIDNEY CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS, RG n. 10847483, na condição de representante legal da executada e depositário dos bens, dos termos do presente
despacho e da reavaliação efetuada. 
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO MANDADO PARA O CUMPRIMENTO DAS
SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
(I) CONSTATAÇÃO e REAVALIAÇÃO dos bens penhorados;
(II) INTIMAÇÃO do Sr. SIDNEY CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS, RG n. 10847483.
Instrua-se o mandado com cópia das fls. 11 e 14/17. Fica o(a) Oficial(a) de Justiça expressamente autorizado(a) a obter certidão atualizada das matrículas para cumprimento das diligências. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000303-60.2013.403.6136 - UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X MAZZA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X GILBERTO AUGUSTO MOTTA(SP137017 -
MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO E SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP160772 - JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO E SP191569 - TAISA DOS SANTOS STUCHI CARVALHO E
SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO E SP237782 - CAROLINE SHIMODA IKEUTI E SP250588 - LARISSA BENTO LUIZ)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
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Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3625 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): MAZZA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA E OUTRO
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: R. Bahia, 235, Apto 111, Catanduva/SP
DESPACHO - MANDADO
Proceda-se a nova tentativa de alienação judicial do imóvel penhorado, nos seguintes termos:
1. Designo os dias 25 e 26 DE OUTUBRO DE 2018, às 10:00 HORAS, para a realização de leilão (1º e 2º, respectivamente) do bem penhorado (imóvel objeto da matrícula 7.021 do Cartório de Registro de Imóveis de
Santa Adélia/SP - fl. 67).
2. Intimem-se as partes de que os leilões designados serão realizados nas dependências deste Fórum Federal e obedecerão às prescrições constantes do edital, que deverá ser publicado com antecedência mínima de 10
(dez) dias do primeiro leilão.
3. Nomeio leiloeiros oficiais os senhores MARCOS ROBERTO TORRES (JUCESP Nº 633) e MARILAINE BORGES DE PAULA (JUCESP Nº 601), que deverão ser oportunamente intimados, para que providenciem
o necessário.
4. Intime-se o(a) exequente da designação supra, bem como para que apresente o valor atualizado do débito.
5. Desnecessária a constatação e reavaliação do bem, pois tais providências foram cumpridas recentemente (agosto de 2017 - fls. 114/116).
6. Cópia deste despacho, com etiqueta datada, numerada e assinada por servidor identificado, servirá como MANDADO para a INTIMAÇÃO do Sr. GILBERTO AUGUSTO MOTTA - CPF 030.178.288-16, na
condição de representante da empresa executada, coexecutado e depositário do bem. Instrua-se o mandado com a(s) fl(s). 67 e 114/116. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001321-19.2013.403.6136 - INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X AGROSERV SERVICOS AGRICOLAS LTDA ME(SP073943 - LEONOR SILVA COSTA E SP116932 - JAIR
APARECIDO PIZZO) X ANDREIA CARLA DE OLIVEIRA X FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3625 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): AGROSERV SERVICOS AGRICOLAS LTDA ME e outros - Avenida Bela Vista, 110, sala 2, Parque Industrial, Pindorama/SP (último endereço conhecido nos autos)
DESPACHO - MANDADO
1. Designo os dias 25 e 26 DE OUTUBRO DE 2018, às 10:00 HORAS, para a realização de leilão (1º e 2º, respectivamente) do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito (fl. 117).
2. Intimem-se as partes de que os leilões designados serão realizados nas dependências deste Fórum Federal e obedecerão às prescrições constantes do edital, que deverá ser publicado com antecedência mínima de 10
(dez) dias do primeiro leilão.
3. Nomeio leiloeiros oficiais os senhores MARCOS ROBERTO TORRES (JUCESP Nº 633) e MARILAINE BORGES DE PAULA (JUCESP Nº 601), que deverão ser oportunamente intimados, para que providenciem
o necessário.
4. Intime-se o(a) exequente da designação supra, bem como para que apresente o valor atualizado do débito.
5. Determino a constatação e reavaliação do(s) bem(ns).
6. Após a constatação e reavaliação, intime(m)-se o(s) executado(s) e o depositário dos bens penhorados, dos termos da presente decisão e da reavaliação efetuada. 
7. CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO MANDADO PARA O CUMPRIMENTO
DAS SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
(I) CONSTATAÇÃO e REAVALIAÇÃO do bem penhorado;
(II) INTIMAÇÃO do Sr. FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF n. 047.358.618-58, na condição de representante da executada e depositário do bem.
Instrua-se o mandado com as fls. 117/118.
8. No que concerne ao bem penhorado às fls. 51/52, esclareço que deixo, por ora, de determinar sua alienação judicial, por ser tal medida, neste momento, precipitada. Isso porque: (i) não houve registro da constrição; (ii)
à época da penhora, os executados afirmaram que tal bem fora vendido em 1996, situação até o momento não esclarecida, uma vez que não há nos autos a matrícula atualizada do imóvel; (iii) a penhora recaiu sobre fração
ideal de imóvel, devendo ser adequada ao disposto no art. 843 do CPC antes de eventual tentativa de alienação. Tais questões serão abordadas em momento oportuno. 
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000333-61.2014.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS RIVA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E
SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3625 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO(S): INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS RIVA LTDA - CNPJ 65.779.977/0001-02 - Endereço: Rua João Chimello, 970, Catanduva/SP - Procuradores: Dr. José Luiz Matthes, OAB/SP 76.544,
Dr. Leandro José Giovanini Casadio, OAB/SP 211.796, e outros
DESPACHO - MANDADO
1. Designo os dias 25 e 26 DE OUTUBRO DE 2018, às 10:00 HORAS, para a realização de leilão (1º e 2º, respectivamente) do bem penhorado no presente feito (imóvel objeto da matrícula 29.593 do 1º CRI de
Catanduva - fls. 212/215).
2. Intimem-se as partes de que os leilões designados serão realizados nas dependências deste Fórum Federal e obedecerão às prescrições constantes do edital, que deverá ser publicado com antecedência mínima de 10
(dez) dias do primeiro leilão.
3. Nomeio leiloeiros oficiais os senhores MARCOS ROBERTO TORRES (JUCESP Nº 633) e MARILAINE BORGES DE PAULA (JUCESP Nº 601), que deverão ser oportunamente intimados, para que providenciem
o necessário.
4. Intime-se o(a) exequente da designação supra, bem como para que apresente o valor atualizado do débito.
5. Determino a constatação e reavaliação do imóvel.
6. Após a constatação e reavaliação, intime-se o Sr. MÁRCIO JOSÉ RIVA, CPF n. 063.989.248-07, na condição de representante legal da executada e depositário do bem, dos termos do presente despacho e da
reavaliação efetuada. 
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO MANDADO PARA O CUMPRIMENTO DAS
SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
(I) Constatação e reavaliação do bem penhorado;
(II) Intimação do Sr. MÁRCIO JOSÉ RIVA, CPF n. 063.989.248-07.
Instrua-se o mandado com cópia das fls. 212/215. Fica o(a) Oficial(a) de Justiça expressamente autorizado(a) a obter certidão atualizada da matrícula para cumprimento das diligências, a qual deverá ser anexada ao
mandado. 
Intimem-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000921-20.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: MARIA CARDOSO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial da Contadoria Judicial.

 

   LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001377-04.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ALESSIO ZANFOLIM
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial da Contadoria Judicial.

 

   LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001378-86.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: ARISTEU DE SOUZA LIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS TAKAHASHI - PR34202
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial da Contadoria Judicial.

 

              

 

   LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
Juiz Federal 
Guilherme de Oliveira Alves Boccaletti
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1156

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001956-42.2014.403.6143 - ZENILDA CONCEICAO DOS SANTOS SOUZA - ESPOLIO X ADEMAR XAVIER DE SOUZA(SP223036 - PATRICK FERREIRA VAZ E SP232270 - NIVALDO NERES DE
SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENILDA CONCEICAO DOS SANTOS SOUZA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Informação de Secretaria: RETIRAR ALVARÁ(S), com urgência. Expirado o prazo de validade de 60 dias, o(s) documento(s) emitido(s) será(ão) cancelado(s). Após a efetivação do saque junto à instituição financeira
depositária, o(s) beneficiário(s) deverá(ão) informar nos autos o levantamento do depósito, no prazo de 05 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000484-06.2018.4.03.6134 / 2ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: LUCILIA DA SILVA PIOVESAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: IVAN COSTA DE PAULA - SP299027
IMPETRADO: SR. DIRETOR PRESIDENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) LEME / SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

           

 

SENTENÇA (TIPO C)

 

 

 

            Vistos.

 

            Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, proposto por LUCILIA DA SILVA PIOVESAN, em face do(a) CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM LEME/SP, objetivando ao
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado após a perícia médica realizada na autarquia previdenciária.

 

            É o relatório.

 

            O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

 

            No presente caso, busca a impetrante o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença, cessado após perícia médica realizada na autarquia previdenciária em julho de 2017.

 

            Ocorre que a concessão de benefício por incapacidade demanda dilação probatória, não admitida em sede de mandado de segurança, cuja análise cognitiva pressupõe direito líquido e certo.

 

            Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE PRETERIÇÃO ARBITRÁRIA E IMOTIVADA POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR SI SÓ NÃO INDUZ PRETERIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal
será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - O acórdão recorrido está em consonância com o
entendimento desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital possui mera expectativa de direito à nomeação, convolando-se em
direito subjetivo somente na hipótese de comprovação do surgimento de cargos efetivos durante o prazo de validade do concurso público, bem como a existência de preterição arbitrária e imotivada por parte
da Administração, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato (v.g. RE 837.311/PI, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.04.2016, Repercussão Geral). III - Da acurada análise dos documentos
de fls. 57/145e e das informações prestadas pela Autoridade Coatora, constata-se não haver nos autos prova pré-constituída que demonstre a existência de cargos efetivos vagos suficientes para alcançar a
posição dos Recorrentes, bem como que comprove a alegada irregularidade das contratações temporárias, não restando evidenciado o direito líquido e certo perseguido pelos Impetrantes, porquanto a
dilação probatória é providência vedada na via mandamental. IV - A contratação temporária para atender a necessidade transitória de excepcional interesse público, consoante o art. 37, IX, da Constituição
da República, não tem o condão, por si só, de comprovar a preterição dos candidatos regularmente aprovados, bem como a existência de cargos efetivos vagos. V - Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg
RMS 35.759/MA – Rel. Min. REGINA HELENA COSTA – DJE: 30/06/2016).

 

 

 

            Com efeito, a conclusão do médico perito acerca da capacidade laborativa da parte impetrante, por si só, já autoriza a cessação do benefício, dependendo, para a confirmação do direito  alegado  pela  impetrante, 
que  seja  produzida  prova  pericial,  de  onde  se  infere  restar ausente a prova pré-constituída que confere liquidez e certeza à pretensão mandamental.

 

            Logo, não restando demonstrado, de plano, o direito líquido e certo, o indeferimento da inicial é medida de rigor.

 

            Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do art. 10, c.c. art. 6º, § 5º, ambos da Lei n.º 12.016/2009, c.c. art. 485, I, do NCPC, nos termos da fundamentação supra.

 

            Não há condenação em honorários de advogado, consoante o disposto no artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

            Custas ex lege.

 

            Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

            P.R.I.

 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

 

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 

LIMEIRA, 21 de agosto de 2018.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000925-97.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: UGO MARIA SUPINO - SP233948, MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA KAUFFMANN GUIMARAES LOURENCO - SP200381, ISABELLA CARDOSO ADEGAS - SP175542, KARLA APARECIDA VASCONCELOS ALVES DA CRUZ - SP154465

 

 

 

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S

 

Vistos.

Proferida sentença de procedência destes embargos à execução, com a extinção da execução fiscal, foram interpostos embargos de declaração pela CEF e pelo Município de São Vicente.

Alega a CEF, em suma, que os honorários devem ser majorados, seguindo as determinações do CPC.
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Alega o Município, em suma, que a CDA n. 45670/2014 se refere à multa por não apresentação, pela executada, do alvará, quando devidamente intimada: “não tem nenhuma relação com a cobrança

de ISS pelo Município, mas sim com as providências necessárias par expedição de alvará, que não foram cumpridas pela CEF.”

Pelo seu caráter infringente, a CEF foi intimada a se manifestar acerca dos embargos do Município, o que fez.

Assim, recebo ambos os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, razão assiste ao Munícipio, mas não à CEF. 

De fato, e ao contrário do que aduz a CEF em sua manifestação sobre os embargos, a CDA 45670/2014 preenche todos os requisitos legais, e, conforme constou da sentença embargada,

“não há irregularidade na CDA 45.670/2014 por não estar descrita a conduta, haja vista que no procedimento administrativo consta tal informação, tendo a CEF acesso a tal documento e nele se

manifestado.” 

Em sua manifestação, a CEF inova nos argumentos contra tal CDA, o que, entretanto, não pode ser aceito. Não é o meio nem o momento adequado para apresentação de novas

impugnações à CDA.

A sentença, porém, é contraditória ao reconhecer a inexigibilidade da CDA “já que seu fundamento é o não recolhimento dos tributos no prazo regulamentar.”, eis que não é esse o

fundamento da multa, e sim a não apresentação de documentos pela CEF.

De rigor, portanto, a continuidade da execução com relação a esta CDA.

No que se refere aos embargos da CEF, porém, razão não lhe assiste – até mesmo porque, com a retificação da sentença em razão dos embargos do Município, não haverá condenação em

honorários.

Isto posto, rejeito os embargos à execução opostos pela CEF e acolho os embargos de declaração opostos pelo Município, para que retificar a parte final da fundamentação da sentença, que passa a ser:

 

“Por conseguinte, de rigor o reconhecimento da inexistência do débito que está sendo cobrado nas CDAs n. 53.163/2016, 53.164/2016 e 53.165/2016.

No mais, porém, válida e regular a multa objeto da CDA n. 45.670/2014, já que seu fundamento não tem relação com o ISS, e sim com a não apresentação de documentos,

pela CEF, quando notificada.”

 

Bem como para que o dispositivo da sentença embargada passe a ser:

 

“Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os presentes embargos à execução para extinguir a
execução fiscal de n.º 0000541-30.2017.403.6141 em relação às CDAS n. 53.163/2016, 53.164/2016 e 53.165/2016, já que indevidos os tributos nelas exigidos.

Deverá a execução fiscal n.º 0000541-30.2017.403.6141 prosseguir somente em relação à CDA n. 45.670/2014.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Esclareço que não se trata de compensação, esta vedada pelo § 14º do artigo 85 do

NCPC. Custas ex lege.”

 

No mais, mantenho a sentença embargada, em todos os seus termos.

P.R.I. 

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5001822-91.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: COMERCIO DE CEREAIS TATUI LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ORIVALDO RODRIGUES NOGUEIRA - SP36469
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

   Anoto ter sido proferido despacho nos autos principais com o seguinte teor: "Vistos.

Por se tratar de execução fiscal já extinta, com ação rescisória indeferida, ao arquivo findo.

In"

 Assim, remetam-se estes autos ao arquivo.

Int. Cumpra-se.           

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000052-97.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PROF DE RELACOES PUBLICAS SP PR
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO - SP195925
EXECUTADO: PROPERCIO ANTONIO DE REZENDE
 

  

    D E S P A C H O

  Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar o executado, bem como ativos financeiros e bens em seu nome  restaram frustradas, determino o sobrestamento do feito no arquivo até
ulterior manifestação do exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

 

Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido, independentemente de novo despacho e
vista, devendo os autos permanecer no arquivo, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, aguardando-se eventual continuidade da execução.

 

Int. Cumpra-se.            

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000345-33.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: LINARA CRAICE DA SILVA - SP277672
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO VICENTE
Advogados do(a) EMBARGADO: SILVIA KAUFFMANN GUIMARAES LOURENCO - SP200381, ISABELLA CARDOSO ADEGAS - SP175542, KARLA APARECIDA VASCONCELOS ALVES DA CRUZ - SP154465

 

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela EBCT, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Alega, em suma, que a fixação de honorários se deu sem quaisquer esclarecimentos, no montante de R$ 1.000,00.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida.

De fato, constou expressamente da sentença embargada:

 

“Condeno a Prefeitura Municipal de São Vicente ao pagamento de honorários advocatícios ora arbitrados em R$ 1000,00 (mil reais), diante do grau de zelo do profissional, do

lugar de prestação do serviço, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado pelo advogado da EBCT e do tempo exigido para o seu serviço. Custas ex lege.”

 

Portanto, a parte embargante age de má-fé, eis que constam da sentença as razões para fixação dos honorários.

Se a parte embargante quer se valer do direito de discordar do julgamento, em qualquer dos seus pontos, deve manejar o recurso adequado, em vez de manejar embargos de declaração para

estender o prazo para apelação, aumentando desnecessariamente os atos processuais a cargo de um Poder Judiciário já saturado com os atos necessários.

Diz o art. 1026, § 2º, do NCPC:

 

"Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa."

(assim como outros colegas, inclusive da Justiça Estadual, lamento a insignificância da multa, mesmo quando o valor da causa é alto, na comparação com o dano social que os

embargos de declarações impertinentes geram).

 

Assim, rejeito os embargos, condenando a parte embargante a pagar a multa de dois por cento sobre o valor da causa, corrigido nos termos da Resolução 267/13 do CJF, desde o ajuizamento.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001774-69.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO - CRP-06
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591, ELISANGELA COSTA DA ROSA - SP316733
EXECUTADO: NATHALIA STARCK DE MORAES
Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS STARCK DE MORAES - SP316256

  

           

 

 

Vistos.

Trata-se de exceção de pré executividade oposta pela executada NATHALIA STARCK DE MORAES , por intermédio da qual aduz que que a dívida que vem sendo cobrada pelo Conselho

Regional de Psicologia de São Paulo – CRP/SP - nesta execução fiscal foi atingida em parte pela prescrição. Aduz, ainda, que retirada a anuidade prescrita, as demais são inferiores ao limite legal para

ajuizamento de execução fiscal.

Requer, assim, seja reconhecida a prescrição, com a consequente extinção desta execução fiscal.

Recebida a exceção, o CRP se manifestou, impugnando a exceção.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Analisando os argumentos expostos pela executada, verifico ser de rigor o acolhimento da exceção de pré executividade.

De fato, comprovam os documentos anexados aos autos que parte dos débitos cobrados na CDA n. 189 estão prescritos.

Isto porque decorridos mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito – no dia 31 de março de cada ano, conforme consta da própria CDA – e a data do ajuizamento desta

execução fiscal.

Assim, os débitos relativos à anuidade de psicólogo de 2012 estão prescritos – já que o prazo prescricional se iniciou em 31/03/2012, esgotando-se, por conseguinte, em 30/03/2017. A

presente execução fiscal somente foi ajuizada em dezembro de 2017.

Vale mencionar que os débitos foram inscritos na dívida ativa somente em setembro de 2017, quando já prescrita a anuidade de 2012.

Por outro lado, não estão prescritos os débitos relativos às anuidades de 2013 a 2015.

Entretanto, ainda que não prescritos tais débitos, verifico que não há como se dar continuidade ao presente feito, eis que a CDA n. 189 contém débitos atingidos pela prescrição. Perdeu tal

CDA, portanto, suas características de certeza e liquidez, não podendo mais, por conseguinte, embasar execução fiscal. 

Isto posto, acolho a exceção de pré executividade oposta pela executada, reconhecendo a prescrição dos débitos referentes à anuidades de 2012, e a inconsistência da CDA n. 189.

Por conseguinte, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 485, IV do CPC.

Condeno o Conselho exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no montante que ora arbitro em R$ 100,00 (cem reais).

Libere-se eventual constrição judicial.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001189-17.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GERSON DA SILVA MARTINS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos,

A diligência pleiteada pode ser efetivada diretamente pela instituição financeira, diretamente nos cartórios de registro de imóveis, razão pela qual indefiro.

Anoto, ademais, que a localização de bens em nome do executado, passíveis de constrição é ônus da instituição financeira, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário.

Registro, por fim, que as tentativas de buscas de ativos realizadas por este Juízo, bem como pesquisa sobre existência de veículos, restaram frustradas.

Sobreste-se esta execução até indicação de bens por parte da CEF      

 Int.

           

 

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001198-76.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SABINO COMERCIO & EMPREITEIRA LTDA, CAROLINE REGINA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

       

Vistos,

A pretensão deduzida na petição retro constitui ônus da própria exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário, razão pela qual indefiro.

Ademais, a exequente, enquanto instituição financeira, possuí acesso a diversos bancos de dados nos quais, de igual modo, pode obter o endereço atualizado da parte.

Int.

     

 

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000445-22.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GAGLIARDI ARQUITETURA & CONSTRUTORA LTDA - ME, FERNANDO GAGLIARDI
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Diante da inércia da CEF, sobreste-se esta execução.

Int.          

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000956-20.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: INSTITUTO DE ENSINO RABONI II LTDA - ME, ROGERIO ANTONIO DE SOUSA, DANIEL JUNIOR TEIXEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: LILIAN MORENO MOTA SILVEIRA DE MESSA - SP212687

  

    D E S P A C H O

          Vistos,

Decorrido o prazo para regularização da representação processual dos executados DANIEL e ROGÉRIO, processem a exceção de pre- executividade apenas com relação a pessoa jurídica.

Manifeste-se a CEF sobre a exceção de pré-executividade.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

Int.    

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001928-53.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO LEME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIA MATOS SANTANA LOURENCO - SP356505
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

       Vistos,

Considerando o valor atribuído à causa, remetam-se ao Juizado Especial Federal desta Subseção.

Cumpra-se.       

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001204-49.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: G3 CONSTRUCAO CIVIL E LOCACOES LTDA - ME, FLAVIO RICARDO VENCESLAU DA SILVA, MARCO AURELIO RODRIGUES JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

        Vistos,

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que apenas um dos executados reside em cidade integrante da jurisdição deste Juízo, sendo que a empresa e o outro executado residem em Santos, esclareça a CEF o ajuizamento da ação nesta Subseção Judiciária.

Int.      

 

   SãO VICENTE, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000258-14.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M. S. VASCONCELOS & CIA LTDA - EPP, MARIA JOSE DE JESUS SANTOS VASCONCELOS, MARCOS SANTOS VASCONCELOS
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALEXSANDER CANEZIN - SP230521
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALEXSANDER CANEZIN - SP230521
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALEXSANDER CANEZIN - SP230521

  

    D E S P A C H O

         Vistos,

Manifeste-se a CEF em prosseguimento.

Int.     

 

   SãO VICENTE, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001252-42.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SIGEFREDO ARAUJO CARVALHO
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos,

 Diante da inércia da CEF, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.             

 

   SãO VICENTE, 16 de agosto de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001224-74.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WAGNER PAULISTA DE SOUZA
 

  

         

 

S E N T E N Ç A

 

Diante da manifestação da empresa autora, e considerando o óbito do executado, JULGO EXTINTA, sem resolução do mérito, a presente execução de título extrajudicial, nos termos do artigo 485,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001117-30.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: L. DE MATOS JESUS - DISTRIBUIDORA - EPP, FABIO SANTOS SALES, LUCIVANE DE MATOS JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYSSA ALVES RODRIGUES - SP375380

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Tendo em vista os depósitos efetivados pela executada, intime-se a CEF a fim de que manifeste interesse no sentido de que seja realizada nova tentativa de conciliação, mediante apresentação de proposta de parcelamento do débito.

Anote-se, ademais, que na audiência realizada somente foi apresentada proposta de quitação integral do débito.

Int.           

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001486-87.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO CRUZ HERNANDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MYLENNA PIRES MARTINS - SP308781

  

       

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da manifestação da empresa autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.
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São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001983-04.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: RENATO CRUZ HERNANDES
Advogado do(a) EMBARGANTE: MYLENNA PIRES MARTINS - SP308781
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

       

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da extinção da execução extrajudicial a que se refere os presentes embargos, verifico que o presente feito restou prejudicado, devendo ser extinto sem apreciação da matéria de

fundo.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000084-68.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: A FIRMA SUSHI BAR LTDA - ME, MARIA REGINA BOMBANA, TAIS WEGEMANN DE SOUSA
 

  

    D E S P A C H O

      

Vistos,

A pretensão deduzida na petição retro constitui ônus da própria exequente, o qual não pode ser transferido ao Poder Judiciário, razão pela qual indefiro.

Ademais, a exequente, enquanto instituição financeira, possuí acesso a diversos bancos de dados nos quais, de igual modo, pode obter o endereço atualizado da parte.

Int.

      

 

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000890-40.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SYLVIO JOSE TORRES
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias, conforme requerido pela CEF.
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Int.          

 

   SãO VICENTE, 15 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000267-39.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: WILSON GALVAO GOUVEIA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

  

    D E S P A C H O

       Vistos,

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.

Após, manifeste-se o exequente em prosseguimento.

Int.       

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000893-92.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EDISON ARAUJO GOMES
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA ARCARO AMARANTE - SP201097

  

           

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação da empresa autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários - já que o réu, intimado, também quedou-se inerte. Custas ex lege.

Levantem-se eventuais restrições.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001028-07.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: INSTITUTO DE ENSINO RABONI I LTDA - ME, ROGERIO ANTONIO DE SOUSA, DANIEL JUNIOR TEIXEIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: LILIAN MORENO MOTA SILVEIRA DE MESSA - SP212687

 

     

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos à ação monitória opostos por INSTITUTO DE ENSINO RABONI I LTDA., DANIEL JUNIOR TEIXEIRA NASCIMENTO, e ROGERIO ANTONIO DE SOUSA, em ação monitória proposta

pela Caixa Econômica Federal – CEF contra si, por intermédio da qual pretendia a autora sua citação para pagamento da quantia de R$ 141.153,67, atualizada até 18/09/2017.

Narra a CEF, na petição inicial da ação monitória, que é credora dos réus de tal importância em razão de contratos firmados pela empresa e por seus sócios. Alega que, apesar de terem

os réus assumido o compromisso de pagar a dívida, deixaram eles de saldar o débito do modo avençado.
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Citados, os réus apresentaram embargos monitórios, com documentos. Alegam a ausência de prova escrita a permitir o ajuizamento de ação monitória, bem como ausência de cálculos

demonstrativos. Aduzem, ainda, excesso de execução.

Intimada, a CEF quedou-se inerte.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Concedo os benefícios da justiça gratuita aos embargantes. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do CPC.

De fato, não se faz necessária a produção de qualquer outra prova neste feito, já que os documentos anexados aos autos são suficientes para análise do contrato firmado pela

embargante, bem como para análise da forma de apuração do valor cobrado pela CEF.

Indo adiante, verifico que os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

No mérito, verifico que razão não assiste aos embargantes.

A autora apresentou, na inicial da presente ação monitória prova escrita de seu crédito face à parte ré, a qual, nada obstante não ter eficácia de título executivo, é suficiente para comprovar a

existência de uma dívida deste em relação àquela. São objeto de cobrança dois contratos de renegociação de dívidas anteriores.

Anexou a CEF, ainda, planilha que demonstram a evolução dos valores – ao contrário do que aduzem os embargantes.

Assim, e considerando que se trata de uma ação monitória, e não de uma execução de título extrajudicial, não há qualquer irregularidade na petição inicial e em seus documentos.

No mérito, melhor sorte não assiste aos embargantes.

As cláusulas contratuais não podem ser consideradas abusivas. Os juros moratórios e os juros remuneratórios são perfeitamente válidos e regulares.

A capitalização de juros é permitida para contratos como o firmado pela empresa embargante, sendo também válida e regular. E a planilha anexada demonstra que a CEF está cobrando

somente aquilo que estava previsto nos contratos.

Dessa forma, não vislumbro ilegalidade alguma nos cálculos apresentados pela CEF, os quais, não tendo sido eficientemente impugnados pelos embargantes, são ora acolhidos por este

Juízo.

Quanto à aplicação da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), impende ressaltar que acato o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de serem

aplicáveis as regras desse código nos contratos bancários, por reconhecer neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º daquele diploma.

A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que

regem os contratos dessa natureza.

Isto posto, rejeito os embargos opostos por INSTITUTO DE ENSINO RABONI I LTDA., DANIEL JUNIOR TEIXEIRA NASCIMENTO, e ROGERIO ANTONIO DE SOUSA, e, nos termos do § 8º do art.

702 do Código de Processo Civil, declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal contra eles, no valor de R$ 141.153,67, atualizada até 18/09/2017.

Condeno os embargantes, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, cuja

execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001061-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LEDA MARIA FERREIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Considerando que a parte está assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 8.906/1994, e que a CEF não tem obrigação de enviar as fotografias pelos correios, concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que o autor

comprove o protocolo do pedido junto a ré.

Int.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI
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JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001038-17.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: VERA LUCIA ARGENTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    Vistos.

Considerando que a parte está assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 8.906/1994, e que a CEF não tem obrigação de enviar as fotografias pelos correios, concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que o autor

comprove o protocolo do pedido junto a ré.

Int.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 ANITA VILLANI

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001767-43.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSE OSMARIO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA BRITO DA SILVA - SP382516
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             Vistos,

Cumpra a parte autora o determinado no despacho retro, sob pena de extinção.

Int. 

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001398-49.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SILAS RIBEIRO DA SILVA, ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA CARVALHO RIBEIRO DA SILVA - SP190647
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA CARVALHO RIBEIRO DA SILVA - SP190647
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO SOARES - RJ162092, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367

  

    D E S P A C H O

      Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais
provas pretendem produzir e o porquê. O simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int.         

 

   SãO VICENTE, 16 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001419-25.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JOSE BATISTA DE SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357, NATALIA RODRIGUES AMANCIO DE OLIVEIRA - SP395059
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

      Vistos,

Intime-se a parte autora para que informe sobre a fase do agravo de instrumento interposto.

Int.        

 

   SãO VICENTE, 16 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001002-57.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SERGIO PEDRINHO CLOSS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES - SP279452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

     Vistos,

 

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se à Egrégia Corte.

 

Int.         

 

   SãO VICENTE, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000449-25.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JUAREZ PEREIRA DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES - SP279452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

     Vistos,

 

Processe-se o recurso.

Às contrarrazões.

Após, remetam-se à Egrégia Corte.

 

Int.         

 

   SãO VICENTE, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001787-68.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
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EXEQUENTE: POLI-COR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FULVIO RAMIREZ - SP250013
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a executada, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de,
ao montante devido, ser acrescida multa e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), consoante art. 523, § 1.º do CPC.

Int. e cumpra-se.        

 

   SãO VICENTE, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001722-39.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: BEQUISA INDUSTRIA QUIMICA DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO - MG97731
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

          Vistos,

Manifeste-se a parte autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando qual ponto controvertido pretende elucidar.

Ressalto que não se trata de mero requerimento genérico de provas, eis que este requerimento é feito na petição inicial e na contestação. Neste momento as partes devem indicar quais
provas pretendem produzir e o porquê. O simples requerimento genérico importará em preclusão do direito à prova.

Int.     

 

   SãO VICENTE, 17 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001672-47.2017.4.03.6141
AUTOR: RENATA LOPES DOS SANTOS BARROS
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida.

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000083-83.2018.4.03.6141
AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida.

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000810-42.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: GERSON VILAVERDE
Advogado do(a) EMBARGANTE: RAINA DE MENESES RUELA - SP359574
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos. 

Trata-se de embargos de devedor opostos por Gerson Vilaverde, diante da execução de título extrajudicial n. 5001229-96.2017.403.6141. 

Alega, em suma, que a execução não tem como prosperar. Afirma que o contrato bancário executado pela CEF não é título executivo, o que implica na extinção da execução. Ainda, alega

que contém cláusulas abusivas que devem ser revistas.  

Intimada, a CEF apresentou manifestação, impugnando os presentes embargos.

Intimado, o embargante apresentou planilha com o valor que entende devido, bem como manifestou-se sobre a impugnação.  

Após a ciência da CEF, vieram os autos à conclusão para sentença. 

É a síntese do necessário.  

DECIDO.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do CPC.

De fato, não se faz necessária a produção de qualquer outra prova neste feito, já que os documentos anexados aos autos são suficientes para análise dos contratos firmados pelo

embargante e por sua empresa, bem como para análise da forma de apuração do valor cobrado na execução.

Indo adiante, verifico que os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das partes.

No mérito, verifico que razão não assiste ao embargante.

Primeiramente, não há que se falar na aplicação, ao caso em tela, das disposições do Código de Defesa do Consumidor – ainda que este seja perfeitamente aplicável às instituições

financeiras, conforme reconhecido pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2591/DF.

Isto porque, no caso em tela, está sendo executado contrato firmado por empresa – pessoa jurídica – dele constando pessoa física (o embargante Gerson) somente como avalista/fiador.

Os valores recebidos nos contratos foram utilizados pela empresa.

Assim, não se trata de simples relação de consumo, no caso em tela, devendo ser afastada a aplicação do CDC.

No mais, verifico que o contrato que vem sendo executado pela CEF é título executivo extrajudicial – líquido, certo e exigível, contendo todos os requisitos para serem judicialmente

executados.

Não há que se falar, portanto, em nulidade da execução, ao contrário do que afirma o embargante.

As cláusulas contratuais, por sua vez, não podem ser consideradas abusivas – encontrando-se dentro do padrão reconhecido pelos órgãos administrativos competentes como sendo o de

mercado.

São compreensíveis e claras, notadamente para as pessoas que trabalham no comércio e estão habituadas a tais termos.

Não há que se falar no reconhecimento da ilegalidade da comissão de permanência – até mesmo porque tal comissão não está sendo cobrada pela CEF.

De fato, a planilha anexada à inicial da execução demonstra o que está sendo cobrado, e não há cumulação de comissão de permanência com juros e multa.
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Os juros moratórios, os juros remuneratórios e a multa de 2% são perfeitamente válidos e regulares.

Não há qualquer abusividade nos valores.

Vale mencionar, ademais, no que diz respeito ao problema particular da renda mensal dos embargantes, que não é possível sua invocação como justificativa para o não pagamento do

débito.

O desemprego e a crise financeira, na realidade brasileira, constituem eventos previsíveis, que podem atingir a maioria dos brasileiros. Aceitá-los como justificativa para efeito de autorizar

a revisão dos contratos ou até mesmo seu inadimplemento pode levar à insegurança jurídica e à falência dos contratos, que nada valeriam.

Isto porque qualquer um pode assumir compromissos de forma irresponsável, do ponto de vista financeiro. Se houver redução ou não crescimento da renda familiar, por mudança ou perda

de emprego, ou ainda uma crise financeira nacional, é possível deixar de pagar as prestações no valor estipulado de forma legítima e lícita no contrato e pagá-las no valor que se julgar adequado,

segundo o novo orçamento familiar ou a nova situação econômica.

Adotado esse raciocínio, qualquer um pode comprar imóveis e automóveis e, caso venha a sofrer redução na renda, poderá permanecer no mesmo padrão de vida, devendo o fornecedor

arcar com os prejuízos e suportar a renegociação do débito e o pagamento de prestação mensal de forma irrisória, que levaria muitos e muitos anos para extinguir o saldo devedor.

Tal raciocínio pode ser politicamente correto, porque tem a boa intenção de proteger a parte mais fraca da relação jurídica. Mas essa proteção é apenas aparente, pois afastará

investimentos e encarecerá ainda mais o crédito que já é elevado. Afastando-se os investimentos, reduz-se os empregos. Reduzindo-se os empregos, aumenta-se a oferta de mão-de-obra e, por sua

vez, reduz-se a renda.

Dessa forma, não vislumbro ilegalidade alguma nos cálculos apresentados pela CEF, os quais, não tendo sido eficientemente impugnados pelo embargante, são ora mantidos por este Juízo.

Por fim, também sem respaldo a pretensão do embargante de não inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes, eis que a dívida que vem sendo cobrada pela CEF é legítima e regular, sendo direito desta instituição, na

qualidade de credora, a inscrição do nome de seus devedores que se encontrem inadimplentes nos cadastros de inadimplentes.  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, REJEITANDO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Condeno a parte embargante, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa a estes embargos

(inciso I do § 3º do artigo 85 do NCPC), devidamente atualizado. Custas ex lege.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, remetendo-se os presentes ao arquivo, após o trânsito em julgado desta sentença.

P.R.I.

São Vicente, 17 de agosto de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

SãO VICENTE, 17 de agosto de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001659-14.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CLEITON JOAO GARCIA, MONICA CRUZ DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANE ARRABAL PASCHOAL XAVIER - SP281772
Advogado do(a) AUTOR: CHRISTIANE ARRABAL PASCHOAL XAVIER - SP281772
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial, quedou-se inerte.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do novo Código de Processo Civil.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 20 de agosto de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001769-13.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALEXSANDERSON AMAURI DE BEM
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA JARDIM DA SILVA TAUYL - SP213597, EMERSON LIMA TAUYL - SP362139
RÉU: UNIAO FEDERAL
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S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial, quedou-se inerte.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do novo Código de Processo Civil.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 20 de agosto de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002918-58.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: REINALDO FALBO ESTEVAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941
IMPETRADO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

           Considerando as informações prestadas pela autoridade coatora, bem como o extrato obtido em consulta ao site e-recursos, intime-se o impetrante para que manifeste se subsiste interesse no julgamento do feito.

              Int.

              São Vicente, 20 de agosto de 2018.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000487-71.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LEANDRO GOMES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA - SP157626
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário proposta por Leandro Gomes Cardoso em face da União, por intermédio da qual pretende seja determinada sua reintegração aos quadros do

Exército Brasileiro, para fins de tratamento médico, até sua recuperação total ou, ainda, até sua reforma com base em nova inspeção de saúde.

Pretende, ainda, seja a União condenada ao pagamento de todos os vencimentos que deixou de receber, bem como ao pagamento dos honorários contratuais.

Alega, em síntese, que era militar do Exército Brasileiro, e que foi dispensado, em 06/02/2013, mesmo estando doente e/ou inválido para o serviço militar. Afirma que sua doença e/ou invalidez,

de origem ortopédica, persiste até hoje, e foi provocada por esforço na realização de treinamento de “Campo Básico”.

Aduz que, quando da lesão, foi afastado do serviço militar, e que, justamente por estar afastado em razão de doença/invalidez não deu baixa no ano de 2011 nem em 2012.

Em razão do não pagamento de sua remuneração em junho de 2012,continua o autor, compareceu ao seu Quartel quando lhe comunicaram que seria submetido a uma Inspeção de Saúde

para fins de desincorporação, a qual nunca foi realizada, afirma.

Em fevereiro de 2013, sua desincorporação lhe foi comunicada, mesmo, estando ele doente e/ou inválido para o serviço. O seu Licenciamento foi assinado em 06/02/2013.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Após a regularização da inicial, foi postergada a análise do pedido de tutela de urgência.

A União, quando citada de forma válida, apresentou sua contestação, com documentos.

Intimado, o autor se manifestou em réplica.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido.
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Intimado a apresentar documentos, o autor se manifestou, tendo então sido determinado à União a juntada de tais documentos.

Devidamente anexados, foi dada ciência ao autor, que sobre eles se manifestou.  

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a

legitimidade das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Pretende o autor seja reconhecido seu direito à reintegração aos quadros do Exército, para fins de tratamento médico, até sua recuperação total ou, ainda, até sua reforma com base em nova inspeção de

saúde.

Pretende, ainda, seja a União condenada ao pagamento de todos os vencimentos que deixou de receber, bem como ao pagamento dos honorários contratuais.

Razão, porém, não lhe assiste.

Conforme comprovam os documentos anexados aos autos, o autor era militar temporário, e, fora da atividade militar, em sua residência, sofreu acidente que lesionou seu joelho (“estava descendo a casa de minha

namorada, quando minha esbarrou em mim e ao apoiar o joelho no chão ele estalou e cai no chão”).

Comprovam os documentos, ainda, que o autor foi afastado do serviço durante mais de 90 dias, submetido a várias inspeções de saúde – inclusive uma anterior à sua desincorporação, que

concluiu pela sua incapacidade temporária. 

Assim, nos termos do artigo 31 da Lei do Serviço Militar, não há qualquer equívoco na conduta da União ao efetivar a desincorporação do autor, enquanto militar temporário que era.

Dispõe a Lei n. 4375/64:

 

“Art 31. O serviço ativo das Forças Armadas será interrompido:

a) pela anulação da incorporação;

b) pela desincorporação;

c) pela expulsão;

d) pela deserção.

§ 1º A anulação da incorporação ocorrerá em qualquer época, nos casos em que tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionados com a seleção

em condições fixadas na regulamentação da presente Lei.

§ 2º A desincorporação ocorrerá:

a) por moléstia em consequência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço durante 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, hipótese em que será excluído e

terá sua situação militar fixada na regulamentação da presente Lei;

(...)”

(grifos não originais)

 

Sua desincorporação se deu no final de fevereiro de 2012 – razão pela qual seu último soldo é justamente de fevereiro de 2012 (recebido no início de março de 2012). O pagamento recebido

no início de abril (referente a março, portanto), era apenas de férias e adicional de férias, direito do autor e não benesse da União, conforme ficha financeira anexada aos autos.

No que se refere ao tratamento médico – cujo direito o autor teria, na época de sua desincorporação, não verifico demonstrada pelo autor qualquer recusa da União na época.

Ademais, verifico que o autor, após sua desincorporação e antes do ajuizamento desta demanda, exerceu outras atividades laborativas, o que indica a recuperação de sua capacidade.

Assim, antes de fevereiro de 2014 já teria se encerrado o tratamento a que teria direito, em razão do artigo 149 do DL 57654/66.

Diante do não reconhecimento de qualquer conduta equivocada da União, prejudicado o pedido de condenação desta ao pagamento de indenização (sejam os soldos pretéritos, sejam os

honorários contratuais).

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, para cada, devidamente

atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 20 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001843-67.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SILMARA DOS SANTOS MARTINS COELHO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA REGINA FONSECA DE GODOI - SP355241, FERNANDA NUNES DO AMARAL - SP355125
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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      Vistos,

Em que pese o argumento da ré, como cediço, os pontos controvertidos fixam em razão dos pedidos formulados na petição inicial frente a contestação apresentada pela parte contrária, razão pela qual não há de se cogitar em prejuízo para fins de
especificação de provas, razão pela qual, mantenho o despacho retro tal como proferido.

Int.        

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001770-95.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: ERCILHA GOMES FERREIRA
Advogado do(a) EMBARGADO: JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES - SP88430

  

    D E S P A C H O

    Vistos, etc.

 

Dê-se vista dos autos à parte contrária a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a regularidade da digitalização efetivada, nos termos do art. 12, I, b da Resolução PRESI 142/2017:

“b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicado, corrigi-los
incontinenti.”

Nada sendo requerido, remetam-se à Egrégia Corte.

Int. Cumpra-se.          

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000824-26.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: TEREZA CRISTINA BARBOSA
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO APARECIDO BARBOSA - SP145147, ANDRE LUIS BORBOLLA - SP335773
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

        Vistos,

Indefiro o pedido formulado pelo exequente no sentido de que os valores sejam depositados diretamente em conta bancária de sua titularidade.

Contudo, fica ressalvado o direito das partes em pactuar acordo nesse sentido, hipótese em que este Juízo deverá ser devidamente comunicado.

Manifeste-se a CEF.

Após voltem-se conclusos para apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento.

Int.      

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5001838-45.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO JM
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Sob pena de indeferimento da petição inicial, cumpra a CEF o determinado no despacho retro.

Int.           
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   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000807-87.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO BARBOSA
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos,

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença, procedendo a alteração da classe processual.

Após, intime-se a CEF a fim de que apresente memória atualizada de cálculo para início da execução.

Int.

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001060-75.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SOLANGE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos,

 Como cediço os pontos controvertidos são fixados em razão da pretensão deduzida na petição inicial e  contestação apresentada pela parte contrária, razão pela qual não há de se cogitar em prejuízo na especificação da prova anteriormente à réplica.

 Note-se, ademais, no caso em exame, que a petição da CEF foi protocolada em data posterior a apresentação da réplica.

Int.           

 

   SãO VICENTE, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000673-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: DANIELA DA SILVA HANGAI
 

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Manifeste-se o requerente sobre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 dias, remetam-se ao arquivo.

Int.           

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001496-34.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
REQUERENTE: JOSE MENEZES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: GILSELMA LEMOS DE ALMEIDA - SP259416
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIÃO FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

              Petição e documentos de 16/08/2018: mantenho a decisão de 05/06/2018 por seus próprios fundamentos. Anote-se a interposição de agravo de instrumento.

              Cumpra o autor integralmente a decisão anterior (item 2), que não foi objeto de recurso, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

              Int.

 

   SãO VICENTE, 21 de agosto de 2018.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000872-82.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: SORVETES DA PRAIA LTDA - ME, RITA DE CASSIA CARNEIRO SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

      

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Analisando os presentes autos, verifico ser de rigor a rejeição dos embargos, eis que a parte embargante não cumpriu o quanto determinado no artigo 917, § 3º, do CPC.

Dispõe o artigo 917, com seu § 3º:

 

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

II - penhora incorreta ou avaliação errônea;

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de execução para entrega de coisa certa;

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;

VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento.

(...)

§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende

correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:

I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento;

(...)

 

Assim, considerando que a parte embargante alega excesso de execução, e, intimada a dar cumprimento ao disposto no artigo 917, quedou-se inerte, de rigor a rejeição dos presentes

embargos.

Isto posto, rejeito os presentes embargos à execução, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte embargante, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado.

Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5001701-63.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: MARCELO HENRIQUE LEAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: FABIANO MAGRINI SANTOS - SP216531, ALAN MARCOS FRATTI - SP334103
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 

S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de embargos de terceiro interpostos Marcelo Henrique Leal, diante do bloqueio de bem móvel nos autos da execução extrajudicial n. 5000646-14.2017.4.03.6141.

Alega, em suma, que nos autos da execução foi determinado via RENAJUD o bloqueio do veículo JEEP, PLACAS DBZ 9051, CHASSI 3J102205 RENAVAN 426638972, que adquiriu para si, do

executado nos autos principais, em abril de 2017.

Afirma que adquiriu o veículo antes da restrição via Renajud. Pretende, assim, o levantamento da penhora.

Com a inicial vieram documentos.

Intimada, a CEF não se manifestou.

Assim, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

DECIDO.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do novo CPC.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

De fato, está demonstrado nestes autos que o bem bloqueado nos autos da execução extrajudicial pertence ao embargante, em razão de aquisição regular, sem caracterização de fraude à

execução.

Restou demonstrado que a aquisição, pelo embargante, ocorreu antes do bloqueio do bem via Renajud – não só a assinatura do vendedor do bem foi dada antes do bloqueio (em abril de

2017), como também a comunicação de venda ao DETRAN.

Ademais, o ajuizamento da execução se deu em agosto de 2017, depois, portanto, da venda do bem.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido formulado na inicial.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando o levantamento do bloqueio do veículo MARCA JEEP, COR CINZA, ANO E MODELO 1951, PLACA DBZ 9051, CHASSI 3J102205 RENAVAN

426638972.

Sem condenação em honorários, eis que a CEF não se manifestou no feito. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, proceda-se ao desbloqueio via RENAJUD, traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução extrajudicial n. 5000646-14.2017.4.03.6141, e remetam-se

os presentes ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

USUCAPIÃO (49) Nº 5001647-97.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA MONTEIRO, RAIMUNDA FONTINELE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
Advogado do(a) AUTOR: NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR - SP250510
RÉU: UNIÃO FEDERAL, SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE, SILVIO FRANCO DE MORAES, HILDA TEIXEIRA DE MORAES
 

  

    

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de ação de usucapião ajuizada perante a Justiça Estadual de São Vicente por FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA MONTEIRO e RAIMUNDA FONTINELE BRITO.

Alegam, em síntese, que há muitos anos exerce posse mansa e pacífica do imóvel localizado na rua Engenheiro Luiz La Scala Júnior, 513, Jóquei Clube, em São Vicente/SP.

Com a inicial vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

A União, intimada, requereu a remessa dos autos à Justiça Federal, por abranger o imóvel usucapiendo terrenos de marinha.

Redistribuídos os autos a esta Vara Federal de São Vicente, foi a União intimada a apresentar documentos legíveis acerca do imóvel usucapiendo.

Anexados os documentos, foi dada vista aos autores, que não se manifestaram.

Assim, vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório.

DECIDO.

Analisando os presentes autos, verifico a ausência de condição da ação, a implicar na extinção do feito sem resolução de mérito.
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De fato, os autores não têm interesse de agir no presente feito – já que a via eleita é inadequada para sua pretensão.

Isto porque o imóvel usucapiendo está inserido terreno de marinha.

Está, inclusive, cadastrado sob o RIP n. 7121.0007856-50, em regime de OCUPAÇÃO.

Em sendo terreno de marinha, é bem da União que não pode ser objeto de usucapião.

Assim, não há que se falar no interesse de agir da parte autora – que, caso discorde do cadastro do imóvel na Secretaria do Patrimônio da União, deverá primeiramente providenciar sua desconstituição, para, somente

após, pleitear o reconhecimento da usucapião.

Isto porque, enquanto cadastrado como bem da União, e utilizado em regime de OCUPAÇÃO, tal imóvel não pode ser objeto de usucapião.

A esse respeito, vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 67 do Código Civil de 1916, editou a Súmula nº 340, com o seguinte teor:

“Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião.”

Destarte, orientou-se o Pretório Excelso no sentido de que, a partir de 1º de janeiro de 1917, data de vigência do Código Civil, por força do disposto no seu artigo 1.806, não mais poderiam

ser usucapidos os bens públicos.

Com base nessa mesma norma, Clóvis Bevilácqua, em sua obra “Código Civil Comentado”, vol. I, 11ª Ed., p. 244, afirmou:

“Os bens públicos, em face do que prescreve o art. 67, são isentos de usucapião, porque não podem sair do patrimônio da pessoa jurídica de direito público, senão pela forma

que a lei prescreve, e o usucapião pressupõe um bem capaz de ser livremente alienado.”

E mais: o Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, em seu artigo 200, prescreve:

“Os bens imóveis da União, seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a usucapião”.

Ressalte-se, também, que a usucapião de bens públicos urbanos e rurais é vedada em nossa Constituição, conforme dispõem seus artigos 183, parágrafo 3º, e 191, parágrafo único, ambos com o mesmo

teor:

“Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.”

Destarte, inarredável a conclusão no sentido de que o pedido de aquisição originária (usucapião) de imóveis insertos em área de domínio público não é admitido pela Constituição Federal de 1988, faltando à parte

autora, portanto, condição indispensável à análise do mérito da ação.

Por fim importante mencionar que tampouco há que se falar na usucapião do domínio útil do imóvel, eis que ausente enfiteuse – o imóvel é utilizado pela parte autora em regime de ocupação, conforme acima já mencionado.

Neste sentido a jurisprudência de nosso Tribunal:

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. IMÓVEL LOCALIZADO EM TERRENO DE MARINHA. USUCAPIÃO. DOMÍNIO ÚTIL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. EXISTÊNCIA PRÉVIA DE ENFITEUSE. NÃO

COMPROVAÇÃO.

1. Além desta demanda, a autora, ora apelante, promove duas outras contra os mesmos réus (ora apelados), n.º 0009607-58.2008.4.03.6104 e n.º 0010592-

90.2009.4.03.6104, tendo por objeto outros apartamentos do mesmo edifício. Feitos trazidos a julgamento conjunto pela 1ª Turma deste E. Tribunal.

2. A controvérsia cinge-se a saber se o apelante tem direito de obter, pela via da usucapião, o domínio útil do apartamento 11 do Condomínio Edifício Esmeralda.

3. É fato que se tratando de bens públicos federais, os terrenos de marinha não são passíveis de usucapião, e que o imóvel objeto da demanda se enquadra nessa categoria (cf.

Av. 03 na matrícula 72.761, fl. 45v, da qual consta que "o terreno onde se assenta o EDIFÍCIO ESMERALDA, localiza-se em faixa de marinha").

4. Tem-se firmado entendimento, no entanto, de que a vedação do ordenamento jurídico pátrio cinge-se à nua propriedade, ao domínio direto, que é do ente

político estatal, sendo possível a aquisição pela via da usucapião de domínio útil de bem pertencente à União, como aduz o apelante em suas razões recursais, em

réplica e na manifestação de fls. 202/203.

5. Neste caso, porém, exige-se a existência de enfiteuse (uma relação de foro entre União e particular) previamente ao ajuizamento da ação de usucapião de domínio útil e que a ação seja intentada contra

o foreiro, de modo a que um terceiro, possuidor do imóvel, pretenda adquirir o domínio útil que pertence ao foreiro, restando a nua propriedade com a União.

5.1. Deveras, conforme o entendimento jurisprudencial fixado, não se pode constituir enfiteuse pela via da usucapião, inclusive porque a constituição de novas enfiteuses é

expressamente vedada pelo Código Civil de 2002 (art. 2.038, caput). Precedentes do C. STJ e deste E. TRF. Súmula 17 do E. TRF 5.

6. No caso dos autos, porém, não restou demonstrada a existência de enfiteuse.

6.1. Deveras, do compulsar dos autos nota-se que não consta do registro de imóveis a inscrição desse direito real da unidade autônoma, tampouco do terreno sobre o qual se

erigiu o edifício "Residencial Esmeralda", e também não há qualquer documento que ateste que o imóvel em questão é objeto de enfiteuse. No entanto, por força do princípio da

publicidade, aplicável a todos os direitos reais, nos termos do art. 1227 do Código Civil e do art. 676 do Código Civil de 1916 (este ainda vigente no que toca ao regime jurídico

da enfiteuse), seria necessária a inscrição desse direito real para seu reconhecimento.

6.2. Além disso, verifica-se que o recorrente não comprovou o pagamento de foro, como seria devido para a caracterização do aforamento no caso. Do compulsar dos autos, verifica-se a comprovação às fls. 59/62 do
pagamento de taxa de ocupação dos exercícios 2005 e 2007, o que parece demonstrar que no caso está-se diante de ocupação e não de aforamento (para o qual seria devido o pagamento de foro). Como se sabe, os
institutos da ocupação e do aforamento são diferentes, inclusive do ponto de vista de sua disciplina legal (os arts. 7º a 10 da Lei 9.636/98 disciplinam a ocupação e o art. 12 do referido diploma trata do aforamento).

6.3. Respalda este entendimento a INF/SECAD n.º 045/2008/GRPU/SP acostada às fls. 190/192, a qual identifica que o imóvel tem sido utilizado no regime de "ocupação" (fl. 191).

6.4. Por outro lado, o aforamento não é presumível, devendo ser demonstrado, inclusive do ponto de vista fático (que passou ao largo de análise na hipótese dos autos).

Precedentes do E. TRF da 5ª Região e desta E. Corte em casos análogos.

7. No caso dos autos, como demonstrado, não restou comprovada a existência de enfiteuse, o que impede seja analisado o preenchimento dos requisitos necessários à

configuração da usucapião, e seja dado provimento ao apelo.

8. Apelação conhecida a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 00114809320084036104, Des. Fed. José Lunardelli, unânime, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

(grifos não originais)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, cuja

execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil.  
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Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001581-54.2017.4.03.6141
AUTOR: LEANDRO CESAR DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

S E N T E N Ç A   E M   E M B A R G O S

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer vício a ser sanado via embargos de declaração.

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida.

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001405-41.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EMBARGANTE: MEGATECH-DUMON LTDA., RAQUEL POMAR MONDELO, ROBSON LUIS POMAR MONDELO, RONALD LUIS POMAR MONDELO
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAYS RIBEIRO DE SOUSA - SP302702
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAYS RIBEIRO DE SOUSA - SP302702
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAYS RIBEIRO DE SOUSA - SP302702
Advogado do(a) EMBARGANTE: THAYS RIBEIRO DE SOUSA - SP302702
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Em 05 dias, manifeste-se a CEF especificamente sobre as alegações da parte embargante em seus embargos à execução, sob pena de acolhimento integral dos pedidos neles formulados.

Int.

São Vicente, 21 de agosto de 2018.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001146-18.2017.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ANA PICOLINI DO PRADO GOUVEA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PICOLINI DO PRADO GOUVEA - MS11489

  

    D E S P A C H O

Trato do pedido ID 9855193: Considerando a decisão ID 9143317, prejudicado o referido pedido.

Manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento do Feito. Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPO GRANDE, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000868-17.2017.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ARYELL VINICIUS FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ARYELL VINICIUS FERREIRA - MS17889

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Executado para complementar o valor devido, conforme requerido pela Exequente na peça ID 10223730. As custas, mencionadas na referida peça, referem-se às custas adiantadas. Prazo: 10
(dez) dias.

No silêncio, tornem os autos conclusos para decisão.

CAMPO GRANDE, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006630-77.2018.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
EXECUTADO: LEANDRO SAUER
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO FRANCA RICARDO MIRANDA - MS13179, LEONARDO LEITE CAMPOS - MS10646

    

  DESPACHO

 

Intime(m)-se o(s) Executado(s) pelo Diário da Justiça, na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma do art. 513, § 2º, I, do Código de Processo Civil, para que pague(m), no prazo de 15
(quinze) dias, a quantia de R$ 15.256,68 (quinze mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos), referente ao valor atualizado da execução em 08/2018, bem como de que, em não havendo pagamento, o
débito será acrescido da multa de 10% (dez por cento) e de honorários de execução também no percentual de 10% (dez por cento), como previsto no artigo 523, §1º,  do CPC.

Campo Grande, MS, 20 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006638-54.2018.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
AUTOR: ARTUR ROBISON SALOMAO
Advogado do(a) AUTOR: NIKOLLAS BRENO DE OLIVEIRA PELLAT - MS18471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.

Depois, não havendo novos requerimentos, tornem os autos conclusos para sentença.
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CAMPO GRANDE, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006647-16.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: VIVIANE GRACIATTI
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON SEBASTIAO RIBEIRO - MS15403
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

            Nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, intima-se a parte RÉ/apelada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

            Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006575-29.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: WALDIR GOMES DE MOURA - MS5487
RÉU: APTA INFORMACOES CADASTRAIS E CREDITO LTDA - ME
REPRESENTANTE: DECIMAR ROBERTO DA SILVA LIMA
Advogado da RÉ: Thiago Antonio Borchert - MS 16686
 

   

            Nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, intima-se a parte RÉ para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

            Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

DR. RENATO TONIASSO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4070

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004419-57.1998.403.6000 (98.0004419-1) - MARLENE BATISTA(MS002284 - MARIA CRESCENCIA BARBOSA CESAR E MS014654 - FELIPE AGRIMPIO GONCALVES E MS001882 - IRACEMA
FERREIRA DE VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL(MS008041 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X MARLENE BATISTA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, manifeste-se a parte autora acerca dos esclarecimentos apresentados pela União às fls. 375/376.
Int. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001963-82.2017.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: THIAGO XAVIER DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO RISSE DE FREITAS - MS10272

            

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte exequente para manifestar-se acerca do requerimento ID 9261722.

Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000171-59.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
RÉU: LINK PARTS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE PECAS LTDA, FRANCIELLI SLOMA MARCANTE OLIVEIRA, IZABELLA SLOMA MARCANTE
Advogados do(a) RÉU: RUY CABRAL NETO - MS20101, MARCIO ANDLEI DE SOUZA - MS15394

            

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora para manifestar-se acerca do requerimento ID nº 10255821.

Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005567-17.2018.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: DENAIR GIMENES PRADO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADÃO DE ARRUDA SALES - MS10833
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DA AGÊNCIA DE CAMPO GRANDE/MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, através do qual a impetrante busca provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada,
chefe da agência do INSS nesta Capital, que conclua a análise do Procedimento Administrativo relativo ao seu pedido de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
idade de trabalhador rural, protocolado no dia 13/04/2018, com atendimento presencial em 16/04/2018 e com previsão para conclusão em 31/05/2018 (protocolo n. 1563651864), mas
sem análise/decisão até a data da presente impetração. Pleiteia que seja a autoridade impetrada liminarmente compelida a lhe conceder o benefício previdenciário ou a
fundamentadamente justificar a negativa; ou seja, pretende que seja ordenada a imediata análise e decisão do pedido de benefício formulado.

 Com a inicial vieram documentos.

Pela decisão ID 9680870 foi postergada a análise do pedido liminar para momento posterior às informações da autoridade impetrada.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos (ID 10085093).

Manifestação do INSS, por meio da Procuradoria Federal, no ID 10183160.

É o relatório. Decido.

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida liminar na extensão a seguir delineada.

Os documentos que instruem a inicial comprovam que a impetrante efetuou o requerimento objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
idade de trabalhador rural em 13/04/2018, com prazo para conclusão em 31/05/2018, nos termos do protocolo n. 1563651864 (ID 9640877), do qual até o presente não há notícia de
apreciação pelo INSS, mas apenas a informação de que se encontra no gerenciador de tarefas do INSS digital, e que “... de acordo com a Portaria nº 49/SR-V/INSS/2018, ficou
instituído a análise dos requerimentos no Polo Digital do INSS, na modalidade Fila Única de Análise, levando sempre em consideração, a data da entrada do requerimento,
estando, desta forma, o referido requerimento, na presente situação para analise”.

A Constituição Federal, em seu art. 37, estabelece que a Administração deverá  observar, dentre outros, os princípios da legalidade e da eficiência; ou seja, deve atender o
administrado a contento e dentro dos prazos previstos em lei. A Carta Magna ainda preconiza que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII).

Além disso, a Lei 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração tem o dever de emitir
decisão nos processos administrativos (art. 48). Já o art. 49 do mesmo diploma legal dispõe que, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração terá o prazo de até 30
(trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período, desde que devidamente motivada. Note-se: 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua
competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período
expressamente motivada.

No presente caso, a demora na apreciação do pedido do impetrante, em princípio, se mostra ilegal, pois considerado o requerimento feito em 13/04/2018, constata-se que
resta ultrapassado em muito o prazo de trinta dias previsto no art. 49, da Lei 9.784/99.

Ademais, em que pese a adequação do INSS aos procedimentos previstos pela Portaria nº 49/SR-V/INSS/2018, conforme aduzido nas informações, observo que a análise
dos requerimentos, segundo a ordem de entrada, não pode servir de fundamento para a mora injustificada e em desacordo com a determinação da legislação aplicável.

Nesse contexto, está suficientemente demonstrado que a omissão da autoridade impetrada está ofendendo a legislação de regência, bem como aos princípios constitucionais
da eficiência e da razoável duração do processo (art. 37, caput, e, art. 5º, LXXVIII, CF/88), os quais são inerentes aos atos administrativos.

Aí estão, respectivamente, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Além disso, o administrado tem direito a uma definição por parte da Administração Pública, tanto que também foi garantido pela Carta Magna o direito de petição (art. 5.º,
XXXIV, “a”).

Ante o exposto, defiro o pedido de medida liminar a fim de determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à análise do pedido
administrativo de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural, protocolado pela impetrante em 13/04/2018.

Ao Ministério Público Federal, e, em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005678-98.2018.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: DANILO IBARRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: KELMA DE TILLIO FIGUEIRO - MS22734, SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA - MS5911, EMANUELE SILVA DO AMARAL - MS22735
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DA AGÊNCIA DE CAMPO GRANDE/MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que o impetrante busca provimento jurisdicional para determinar que a autoridade impetrada, chefe
da agência do INSS nesta Capital, conclua a análise do Procedimento Administrativo relativo ao pedido de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade (urbana),
protocolado no dia 16/04/2018 e com previsão para conclusão em 11/06/2018 (protocolo n. 1696973464 – ID 9701990, PDF pág. 14), mas sem análise/decisão até a impetração. Pleiteia,
em sede liminar, seja a autoridade impetrada compelida a conceder o benefício previdenciário ou que fundamentadamente justifique a negativa, isto é, pretende a imediata análise e
decisão do pedido de benefício formulado.

 Com a inicial vieram documentos.

Pela decisão ID 9736085 foi postergada a análise do pedido liminar para momento posterior às informações da autoridade impetrada.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos (ID’s 10118785, 10118786 e 10118787).

É o relatório. Decido.

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida liminar na extensão a seguir delineada.
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Os documentos que instruem a inicial comprovam que o impetrante efetuou o requerimento objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
idade, urbana, em 16/04/2018, com prazo para conclusão em 11/06/2018, nos termos do protocolo n. 1696973464 – ID 9701990, PDF pág. 14, do qual até o presente não há notícia de
apreciação pelo INSS, mas apenas a informação de que se encontra no gerenciador de tarefas do INSS digital, e que “... de acordo com a Portaria nº 49/SR-V/INSS/2018, ficou
instituído a análise dos requerimentos no Polo Digital do INSS, na modalidade Fila Única de Análise, levando sempre em consideração, a data da entrada do requerimento,
estando, desta forma, o referido requerimento, na presente situação para analise” (ID 10118786, PDF pág. 84).

A Constituição Federal, em seu art. 37, estabelece que a Administração deverá  observar, dentre outros, os princípios da legalidade e da eficiência; ou seja, deve atender o
administrado a contento e dentro dos prazos previstos em lei. A Carta Magna ainda preconiza que “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII).

Além disso, a Lei 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração tem o dever de emitir
decisão nos processos administrativos (art. 48). Já o art. 49 do mesmo diploma legal dispõe que, concluída a instrução do processo administrativo, a Administração terá o prazo de até 30
(trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período, desde que devidamente motivada. Note-se: 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

No presente caso, a demora na apreciação do pedido do impetrante, em princípio, se mostra ilegal, pois considerado o requerimento feito em 16/04/2018, constata-se que
resta ultrapassado em muito o prazo de trinta dias previsto no art. 49, da Lei 9.784/99.

Ademais, em que pese a adequação do INSS aos procedimentos previstos pela Portaria nº 49/SR-V/INSS/2018, conforme aduzido nas informações, observo que a análise
dos requerimentos, segundo a ordem de entrada, não pode servir de fundamento para a mora injustificada e em desacordo com a determinação da legislação aplicável.

Nesse contexto, está suficientemente demonstrado que a omissão da autoridade impetrada está ofendendo a legislação de regência, bem como aos princípios constitucionais
da eficiência e da razoável duração do processo (art. 37, caput, e, art. 5º, LXXVIII, CF/88), os quais são inerentes aos atos administrativos.

Aí estão, respectivamente, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Além disso, o administrado tem direito a uma definição por parte da Administração Pública, tanto que também foi garantido pela Carta Magna o direito de petição (art. 5.º,
XXXIV, “a”).

Ante o exposto, defiro o pedido de medida liminar a fim de determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à análise do pedido
administrativo de benefício previdenciário de aposentadoria por idade - urbana, protocolado pelo impetrante em 16/04/2018.

Ao Ministério Público Federal, e, em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006529-40.2018.4.03.6000 / 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande, MS.
IMPETRANTE: DSO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIA MARIA TORRES FARIAS - MS8109
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DSO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, contra presumível ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande-MS, objetivando, em sede de medida liminar, provimento jurisdicional para excluir da base de cálculo das contribuições ao
PIS e à COFINS, os valores apurados a titulo de ICMS (próprio) e de ICMS-ST (substituição tributária), consoante decisão do STF no RE 574.606/PR. No mérito, busca a ratificação da
medida liminar e, por fim, declaração do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos.

Em suma, narra a impetrante que é empresa que exerce atividades voltadas ao comércio atacadista de cimento e outros materiais de construção, estando sujeita ao
pagamento das contribuições COFINS e da COFINS calculadas sobre o seu faturamento, consoante disposto nas Leis n. 10.637/02 e 10.833/03 e suas alterações posteriores. Alega que o
ICMS (seja no regime próprio seja no de substituição tributária) é imposto que, por sua natureza de tributo/ônus fiscal, não se enquadra nos conceitos de faturamento ou receita, de modo
que a inclusão dele na base de cálculo do PIS e da COFINS ofende o artigo 195, I, da CF.

É o breve relatório.

Decido.

De início, anoto que os provimentos provisórios, gênero das medidas liminares, são os instrumentos jurídicos destinados a harmonizar e dar condições de convivência
simultânea aos direitos fundamentais da segurança jurídica (artigo. 5°, LIV e LV da CF) e da efetividade da jurisdição (art. 5°, XXXV da CF).

Com efeito, a medida liminar, em sede de mandado de segurança, somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final estiverem autorizados por tese jurídica
plausível, vale dizer, se estiver ancorada no melhor direito (fumus boni iuris), bem como se houver urgência na medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o
perecimento do pretenso bem da vida, se concedida apenas ao final da demanda (periculum in mora).

Além disso, como regra geral, a medida liminar deve preservar a sua reversibilidade.

No presente caso, no que se refere à inclusão do ICMS próprio na base de cálculo do PIS/COFINS, ante a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso
Extraordinário nº 574706, com submissão à repercussão geral, na qual foi fixada tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins", está
presente o fumus boni iuris. E, assim, deve ser provisoriamente reconhecido à impetrante o direito de não incluir as quantias referentes ao ICMS próprio na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Por outro lado, não antevejo plausibilidade na alegação da impetrante de que o precedente deve ser aplicado igualitariamente aos casos de ICMS-ST em que a impetrante
figure como substituída. Isso porque, os valores referentes ao ICMS-ST, suportado por ocasião da aquisição de mercadorias/produtos para revenda, não integram o custo de tais
mercadorias para fins de delimitação da base de cálculo dos créditos do PIS e da COFINS, no regime não cumulativo. De fato, o valor que o substituto tributário cobra do contribuinte
substituído por ocasião da venda da mercadoria não representa faturamento ou receita, mas trata-se na verdade de reembolso do tributo recolhido antecipadamente (pelo substituto na
condição de responsável tributário).

De modo que o valor antecipadamente recolhido a título de ICMS-ST (em substituição tributária) não representa custo, mas sim encargo a incidir por ocasião da revenda
ao consumidor final. E, sobre o valor recebido pelo contribuinte substituto a título de reembolso não incide contribuição ao PIS e à COFINS, eis que além de não se tratar de receita ou
faturamento, a apuração do tributo é realizada no âmbito do sistema da não cumulatividade (Leis n. 10.637/02 e 10.833/03).
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Assim, nesta análise primária, no que se refere ao contribuinte substituído (que recupera do consumidor final o ICMS repassado ao substituto), parece não ser cabível a
aplicação do precedente do STF no Recurso Extraordinário nº 574706, que, ao reconhecer a inconstitucionalidade inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, fixou a tese em
repercussão geral de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e do COFINS”, uma vez que a situação concreta analisada naquele julgamento, além
de se tratar da apuração cumulativa do PIS/COFINS não adentrou no tema da substituição tributária, sendo hipótese diversa da ora trazida.

Diante do exposto, defiro parcialmente a medida liminar para autorizar, tão somente, a exclusão de ICMS próprio das bases de cálculo do PIS e da COFINS
vincendas, e para determinar que, doravante, a autoridade impetrada se abstenha de cobrar referidos valores da impetrante; para declarar a suspensão da exigibilidade de tais valores, nos
termos do art. 151, V, do CTN; e, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar quaisquer medidas coercitivas em decorrência dessa exclusão, especialmente no que
tange ao fornecimento de certidões de regularidade fiscal, quaisquer registros no CADIN e/ou constituição dos créditos tributários.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar suas informações no prazo legal.

Ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica à qual está vinculada a autoridade apontada como coatora, para os fins do artigo 7.º, II, da Lei 12.016, de 07
de agosto de 2009.

Após, ao Ministério Público Federal, e, em seguida, conclusos para sentença, mediante registro.

Intimem-se.

Campo Grande, MS, 20 de agosto de 2018.

 

 

 

 
INTERDITO PROIBITÓRIO (1709) Nº 5005664-17.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: OSVALDO BENEDITO GONCALVES, FATIMA APARECIDA CREPALDI GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR - MS3546
Advogado do(a) AUTOR: ALARICO DAVID MEDEIROS JUNIOR - MS3546
RÉU: CÉLIO FRANCELINO, OTON MILTON LARA, NILO DOMINGOS, MAURÍLIO DA SILVA PACHECO, ISAÍAS FRANCISCO, JURANDY LEMES, ALCERY MARQUES GABRIEL, INDÍGENAS DA TERRA TAUNAY-IPEGUE, UNIAO FEDERAL,
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
 

     D E C I S Ã O

Cuida a presente ação de interdito proibitório, com pedido de medida liminar, proposta por OSVALDO BENEDITO GONÇALVES e FATIMA APARECIDA CREPALDI
GONÇALVES, em face de CÉLIO FRANCELINO, OTON MILTON LARA, NILO DOMINGOS, MAURILIO DA SILVA PACHECO, ISAÍAS FRANCISCO, JURANDY LEME,
ALCERY MARQUES GABRIEL e demais indígenas incertos e desconhecidos, por meio da qual buscam os autores provimento jurisdicional que lhes preserve a posse da Fazenda
Anhumas, localizada em Aquidauana - MS.

O pedido de liminar foi indeferido pela decisão ID 9782537, ante a ausência de comprovação do alegado esbulho iminente. Na ocasião também foi determinada a emenda à
inicial para correção do polo passivo e regularização das custas processuais.

Os autores requereram a inclusão da FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, UNIÃO e COMUNIDADE INDÍGENA TAUNAY-IPEGUE no polo passivo da
ação e comprovaram o recolhimento adequado das custas processuais (ID’s 10067845 e 10228936). Formularam, outrossim, pedido de designação de audiência de justificação prévia e,
após, a concessão de liminar de reintegração de posse, à alegação da ocorrência de esbulho, caracterizado pela invasão da propriedade em 11/08/2018, juntando aos autos, para
comprovação do alegado, cópia de Boletim de Ocorrência registrado em 13/08/2018 (ID 10067846) e mídia audiovisual anexada no ID 10108519.

É o relato do necessário. Decido.

Recebo a petição ID 10067845 como emenda à inicial.

A fim de possibilitar a apreciação do pedido liminar, na esteira do artigo 562, caput, do Código de Processo Civil - CPC, designo audiência de justificação prévia para o
dia 11 de setembro de 2018, às 14 horas.

Caso pretendam produzir prova testemunhal, deverão os autores promover o comparecimento das testemunhas independentemente de intimação.

Consigne-se que aos réus é vedado o arrolamento de testemunhas nesta fase de cognição prévia, uma vez que a audiência de justificação possui a finalidade de melhor
assentar os elementos de cognição do juiz relativamente à concessão ou não da medida liminar pleiteada pelos autores, e não propiciar aos réus o oferecimento de defesa (que será
oportunizado na época própria).

Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem à audiência designada, nos termos do artigo 562, última parte, do CPC, em que poderão intervir por intermédio de
advogado.

O comparecimento dos autores deverá ser providenciado pelo(a) advogado(a), independentemente de intimação.

Da decisão que apreciar a liminar iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de resposta à demanda como se depreende do artigo 564, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

Ao SEDI para retificação do polo passivo.

Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.

Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 4069

PROCEDIMENTO COMUM
0013105-76.2014.403.6000 - WILLIAN DE SOUZA TORRES(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL
Conforme já assinalado no r. despacho de fl. 276, a justificativa apresentada pela União para o não comparecimento do seu assistente técnico durante a perícia médica (atraso de mais de uma hora por parte do perito - fls.
272/275) ,ensejaria a necessidade de repetição de tal prova.Com efeito, embora o autor tenha discordado dos pedidos formulados pela ré (fls. 278/280), no caso, deve ser garantido, a ambas as partes, o exercício do
contraditório e da ampla defesa, a fim de evitar nulidades futuras. Nesse contexto, visando garantir celeridade e evitar maiores despesas processuais, tenho que a alternativa indicada pela ré (comparecimento do autor na
presença do seu assistente técnico) mostra-se pertinente e adequada.Assim, intime-se a União para que, no prazo de quinze dias, informe data, hora e local de comparecimento, com antecedência suficiente para intimação
da parte autora.Registro, por fim, que a recusa injustificada do autor em comparecer ao referido ato implicará no reconhecimento da nulidade da perícia já realizada. Intimem-se. ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do
despacho de f. 281, fica o autor intimado para comparecer no dia 27/08/2018, às 13h, munido de todos os exames médicos que possua, na Divisão de Medicina do Hospital Militar de Área de Campo Grande-MS, a fim
de ser examinado pelo 2º Ten. Aldo Moacir Grande Filho.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012955-71.2009.403.6000 (2009.60.00.012955-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002781-62.1993.403.6000 (93.0002781-6) ) - SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES
TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUFMS X MARFISA ALVES DA SILVA X MARIA ARAUJO TEIXEIRA X MARIA DA CONCEICAO GUERRA DE SOUZA X MARIA DAS DORES NUNES
MAYMONE(MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES E MS019085 - RODRIGO CASTRO TEIXEIRA E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO
PINTO) X JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E ADVOGADOS ASSOCIADOS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
Nos termos do despacho de f. 356, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 375-378.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006486-58.1999.403.6000 (1999.60.00.006486-0) - DAVID GABRIEL RONDON CALCAS(MS001310 - WALTER FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) X DAVID
GABRIEL RONDON CALCAS X UNIAO FEDERAL

Expeça requisitório. Contudo, considerando que o exequente não goza de liberdade de locomoção, o pagamento deverá ficar à disposição do Juízo de forma a viabilizar futura transferência para conta bancária de sua
titularidade.
Cadastrado o requisitório, cientifiquem-se as partes.
Até a data do pagamento, poderá a parte exequente fornecer os dados bancários de sua titularidade, quando então deverá ser expedido ofício ao agente financeiro competente para realização da transferência.
Ao final, não havendo mais requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo.
ATO ORDINATÓRIO: fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à fl. 294.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012508-93.2003.403.6000 (2003.60.00.012508-8) - EDSON PEREIRA DA COSTA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X BENEDITO BARCELOS FILHO X ANDRE RAGALZI X ALISIO FRANCO X
NATALICIO ARAUJO X MIGUEL CACERES X VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE LOPES DA SILVA X RAUL PEREIRA DA SILVA X LEONIS OLIVEIRA DA SILVA X ALICE
MONTEIRO DA SILVA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ
PARIZOTTO) X EDSON PEREIRA DA COSTA X UNIAO FEDERAL
Nos termos do despacho de fl. 344, fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à fl. 352.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005181-09.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-46.1998.403.6000 (98.0000197-2) ) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ESTADO DE
MS(MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) X MILTON FRANCISCO X NEWTON MACHADO BUENO X CARLOS NERIS LEMES MARTINS X
ELISEU LILI X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Nos termos do despacho de f. 24, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 95-98.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005182-91.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-46.1998.403.6000 (98.0000197-2) ) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ESTADO DE
MS(MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) X NILO DELFINO X TEREZA DE JESUS GONCALVES ANDRADE X MARIA ESTER GONCALVES X
NOEL PATROCINIO X GIDEON LILI X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Nos termos do despacho de f. 22, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 195-199.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005183-76.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-46.1998.403.6000 (98.0000197-2) ) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ESTADO DE
MS(MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) X MAURICIO PEDRO-ESPOLIO X GABINO PEDRO X RODRIGO PEDRO X JOSE JULIAO ALVIM-
ESPOLIO X MARLENE FURTADO ALVIM X AMADEU FURTADO ALVIM X ANDRE FURTADO ALVIM X BOAVENTURA BENTO MEDINA-ESPOLIO X NAIR FELOMENA MARCELINO X
ELIEZER BENTO MEDINA X ELIETY BENTO MEDINA X ROMANITO BENTO MEDINA X LINO LUIZ-ESPOLIO X OZAIDA DE OLIVEIRA LUIZ-ESPOLIO X DANILO DE OLIVEIRA LUIZ X DENIS
DE OLIVEIRA LUIZ X SAMUEL GOMES MARCOS X DANIELA CANDIDO MARCOS X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Nos termos do art. 11 da Resolução nº 458/2017do Conselho da Justiça Federal, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 142-153.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006708-71.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: WAGNER IGNACIO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: DENIS ROGERIO SOARES FERREIRA - MS20290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

            Nos termos do Art. 4º, I, 'b', da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, intima-se a parte autora/apelada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

            Campo Grande, 22 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003726-84.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: JAILSON DINIZ PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA LUZ - MS17787
RÉ: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação em que o autor objetiva, em sede de tutela provisória de urgência, a (1) suspensão do ato de licenciamento (reintegração), passando o autor à condição de
agregado ou adido no Exército, com vencimentos e que “...tenha condições de alimentação e tratamento médico adequado no hospital Militar de Área de Campo Grande (FUSEx)”,
 ou para fins de (2) incorporação no plano de saúde FUSEX para imediata realização dos tratamentos médicos. E, não sendo esse o entendimento, pede a antecipação da prova pericial.
 No mérito, busca a anulação do ato de licenciamento e a reintegração de forma definitiva e, se for o caso, posterior reforma. Pede, ainda, indenização por danos morais no valor de 70
salários mínimos. Requer os benefícios da justiça gratuita.

Aduz que ingressou nas Forças Armadas em 01/03/2017, permanecendo na instituição até 18 de maio de 2018, quando foi ilegalmente licenciado, pois, em 09/05/2017,
durante realização de atividade militar (instrução), sofreu grave lesão na estrutura da coluna, impossibilitando-o de retornar ao serviço habitual desempenhado; contudo, a Sindicância
realizada não constatou relação de causa e efeito. Assim, foi excluído da corporação quando ainda estava em tratamento de saúde, por “excesso de contingente”.

Juntou os documentos constantes dos identificadores 8501446 a 8501425 e 9605030.

É o breve relatório. Decido.

Neste instante de cognição sumária, não verifico presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.

O autor pleiteia declaração de nulidade do ato administrativo que o licenciou das fileiras do Exército, com a sua consequente reincorporação. Contudo, ao menos nesta fase
de cognição sumária, da prova documental juntada não há como se inferir eventual interferência de fatores externos e pessoais, no desenvolvimento da enfermidade que o aflige, e, bem
assim, se essa enfermidade é incapacitante ou não para o serviço militar ou para todo e qualquer trabalho, o que é essencial para a análise do pleito.

Logo, não restou verossímil a alegação da existência de ilegalidade no ato de licenciamento do autor e o seu consequente direito de ser reincorporado, o que demanda maior
aprofundamento de análise e prova, inclusive de natureza técnica, matérias inerentes ao meritum causae, a serem oportunamente apreciadas.
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Assim, imprescindível a dilação probatória, a fim de se comprovar a alegada ilicitude do ato hostilizado, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de
provimento antecipado neste momento processual, sem prejuízo de apreciação posterior, se demonstrados os requisitos que autorizem a concessão da tutela antecipada.

Ainda, verifico que o autor pode receber assistência médica adequada pela rede pública de saúde, sendo que a sua condição de saúde não é periclitante a ponto de se
recomendar a sobreposição da marcha processual, mediante a antecipação da prova pericial.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, eis que a questão versada nos autos não admite autocomposição (art. 334, §4º, II, do CPC).

No mais, cite-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campo Grande/MS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006693-05.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: ALEXSSANDER FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA HELENE NACATI GRASSI FERREIRA - MS12466
RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por ALEXSSANDER FERREIRA DE SOUZA, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, em que se pretende a anulação do procedimento de consolidação da propriedade de bem imóvel.

Em sede de tutela, busca o autor a concessão de provimento jurisdicional que de imediato suspenda o leilão do imóvel objeto do contrato n. 1.4444.0499677-1, celebrando
entre as partes litigantes, cujo leilão extrajudicial está designado para o próximo dia 22/085/2018, até julgamento final da ação. Pede os benefícios da justiça gratuita.

Aduz, para tanto, que firmou instrumento particular de compra e venda junto à CEF, para aquisição do imóvel objeto da lide; contudo, em razão de dificuldades financeiras
imprevisíveis, tornou-se inadimplente. Recentemente, dize ter recebido notificação extrajudicial de que seu imóvel irá a leilão.  Alega irregularidades no procedimento de consolidação da
propriedade fiduciária, vez que sequer foi notificado para purgar a mora, não foi observado o devido processo legal e nem foram preenchidos os requisitos exigidos pela lei no ato de
consolidação da propriedade em nome do agente financeiro.

Acrescenta, ainda, que os valores das prestações do mútuo imobiliário cobrados pela CEF são excessivos, e que tentou renegociar a dívida, mas a parte ré não se dispôs a
celebrar acordo. Defende o direito à moradia.

Com a inicial vieram os documentos instrutórios.

 É o que interessa relatar. Decido.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil, que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora
reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência),
sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do
provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial, desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessas premissas, por ora, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

Anota-se de início, a insuficiência de documentos a instruir o pleito. Com efeito, dos autos nada há a indicar o regular (ou irregular) procedimento para a consolidação da
propriedade pela CEF, como alegam os autores.

Demais disso, a nova redação dada aos arts. 26-A e 27, da Lei 9.514/1997, pela Lei 13.465/2017, que entrou em vigor em 12.07.2017, assim dispõe:

“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais estabelecidas neste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da
mora de que trata o § 1o do art. 26 desta Lei.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2o Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de
que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior,
promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo
leilão, nos quinze dias seguintes.

§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta
Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze dias seguintes.     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
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§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado
ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo,
aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do
credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas
exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) (g.n.)

 

A nova redação dada aos arts. 26-A e 27, da Lei 9.514/1997, pela Lei 13.465/2017, que é aplicável ao caso e entrou em vigor antes da averbação da consolidação da
propriedade do imóvel, segundo a inicial, admite a purgação da apenas até data da averbação da consolidação (§2º, do art. 26), hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Após a consolidação, é assegurado ao devedor fiduciante apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida (prestações
vencidas e vincendas e todos os demais acréscimos), conforme §2º-B, do art. 27, da Lei 9.514/1997, na redação dada pela Lei 13.465/2017.

Desse modo, em que pesem os argumentos deduzidos pelo autor, não observo, de plano, a oferta de elementos suficientes para amparar a pretensão intentada nos autos.

De fato, neste momento de cognição sumária, não há nos autos qualquer indicativo de que a CEF tenha de fato descumprido o contrato ou as regras contidas na Lei nº
9.514/97, para levar a efeito a intimação da parte autora para purgação da mora, eventual consolidação da propriedade e promover o leilão do imóvel. Toda argumentação reproduzida na
inicial lastreia-se em meros argumentos, sem a devida comprovação. Desse modo, ausentes os requisitos que possibilitariam a concessão do provimento pleiteado em sede de antecipação
dos efeitos da tutela.

Ademais, se a propriedade fiduciária foi consolidada, o prazo para purgar a mora já transcorreu, nos termos do art. 26-A, § 2º, da Lei n. 9.514/1997.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

CAMPO GRANDE, MS, 21 de agosto de 2018.

 

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5005424-28.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE - SP274523
IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS, MUNICIPIO DE SIDROLANDIA
 
Nome: PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA - MS
Endereço: RUA SÃO PAULO, 964, CENTRO, SIDROLâNDIA - MS - CEP: 79170-000
Nome: MUNICIPIO DE SIDROLANDIA
Endereço: desconhecido
 
 

DESPACHO

 

Intime-se o impetrante para regularizar, em 15 dias, o recolhimento das custas judiciais, nos termos do art. 2°, da Resolução PRES n. 138, de 06/07/2017 do CJF (em qualquer agência da Caixa
Econômica Federal (CEF), uma vez que o recolhimento em agências do Banco do Brasil é permitido apenas nas as cidades que NÃO possuem agência da CEF (§ 1º do mencionado artigo).

No mesmo prazo, indique uma conta para devolução do valor recolhido equivocadamente, que deverá ser solicitado pela Secretaria à Receita Federal, de acordo com os procedimentos de praxe.

Comprovado o recolhimento correto, por se tratar de mandado de segurança coletivo, com fundamento no disposto nos art. 2º, da Lei 8.437/92 e art. 22, §2º da Lei n. 12.016/09, determino desde já a
intimação do representante judicial da pessoa jurídica de direito público a que está vinculada a autoridade impetrada, para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar-se acerca do pedido de liminar.

 

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem conclusos para decisão.

 

Campo Grande//MS, 09 de agosto de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
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PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE
SEGUNDA VARA

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005634-79.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI - MS7594
RÉU: JOSE CLEMENTE CHAVES
 
Nome: JOSE CLEMENTE CHAVES
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHO 3680-, 3680, - de 3602 a 5120 - lado par, JARDIM PANAMA, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79113-000

 

 

DESPACHO

 Defiro o pedido de Justiça gratuita. Anote-se.

 

Na forma dos artigos 2º, 3º, e 334 do CPC, designo o dia 26/09/2018, às 15h 30min, para audiência de tentativa de conciliação para a ser realizada pela Central de
Conciliação  CECON, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP (rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto – nesta Capital).

 

Ficam as partes advertidas de que deverão comparecer ao ato acompanhadas de seus respectivos representantes processuais (advogado ou defensor público), bem assim
que eventual desinteresse por parte do réu na autocomposição deverá ser comunicada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência e que o não
comparecimento injustificado das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com a multa prevista no art. 334, § 8º, do CPC). 

 

 Cite-se, constando do mandado que o termo inicial do prazo para oferecer a contestação será a data estabelecida nos incisos do art. 335, do Código de Processo Civil,
 quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição ou, ainda, houver pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu, se
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

 

O PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA

O processo estará disponível para download no link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A0422D27EC

 

Intime-se. 

 

Campo Grande/MS, 20 de agosto de 2018

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

5000804-70.2018.4.03.6000

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL

EXECUTADO: AMANDA SOUZA HOSCHER

 

 SENTENÇA

 Tendo em vista a petição do(a) exequente, extingo a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da
obrigação.

Levante-se eventual bloqueio efetuado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

P.R.I.

Campo Grande/MS, 7 de março de 2018

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5005342-94.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ANDERSON CARDOSO BORGES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO CANTERO - MS3760
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, KSA FACIL IMOVEIS LTDA - ME
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Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Endereço: desconhecido
Nome: KSA FACIL IMOVEIS LTDA - ME
Endereço: Rua Bernardo Franco Bais, 07, Vila Carvalho, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79005-210

DESPACHO

Autorizo o depósito do valor requerido na inicial. Tratando-se de prestações periódicas, uma vez consignada a primeira, podem e devem os autores continuar a consignar,
sem maiores formalidades, as que forem vencendo, no prazo de cinco dias, contados da data do vencimento (art. 541 do CPC).

 

 Na forma dos artigos 2º, 3º, e 334 do CPC, designo o dia 26/09/2018, às 16h00min, para audiência de tentativa de conciliação para a ser realizada pela Central de
Conciliação  CECON, localizada no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade UNIDERP (rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto – nesta Capital).

Ficam as partes advertidas de que deverão comparecer ao ato acompanhadas de seus respectivos representantes processuais (advogado ou defensor público), bem assim
que eventual desinteresse por parte do réu na autocomposição deverá ser comunicada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência e que o não
comparecimento injustificado das partes à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com a multa prevista no art. 334, § 8º, do CPC). 

 Cite-se, constando do mandado que o termo inicial do prazo para oferecer a contestação será a data estabelecida nos incisos do art. 335, do Código de Processo Civil,
 quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição ou, ainda, houver pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo réu, se
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

O PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA

O processo estará disponível para download no link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/T7F2CC4C31

 

 

Campo Grande//MS, 20 de agosto de 2018.

3A VARA DE CAMPO GRANDE

*PA 0,10 Juiz Federal: Bruno Cézar da Cunha Teixeira
Juiz Federal Substituto: Sócrates Leão Vieira
Diretor de Secretaria: Vinícius Miranda da Silva*S---*

Expediente Nº 5601

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0008790-97.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000570-13.2017.403.6000 () ) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X SEM
IDENTIFICACAO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E MS017850 - GUILHERME SURIANO OURIVES E MS019280 - MILENA PEREIRA ALBUQUERQUE E MS014020 - WILKER PEREIRA
SILVEIRA E MS016005 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA MATOS E MS007830 - MARIA MERCEDES FILARTIGA CUNHA E MS009380 - DIEGO RIBAS PISSURNO E MS017971 - GIOVANNI
FILLA DA SILVA)
Vistos, etc.Os presentes autos referem-se às medidas assecuratórias da denominada operação Laços de Família, que foram determinadas em relação a veículos, aeronaves e embarcações e pessoas jurídicas. O quarto
volume reúne diversos documentos encaminhados pelos órgãos responsáveis pelo cumprimento das determinações (p.ex. Receita Federal, Juntas Comerciais, Capitania dos Portos, etc.), razão pela qual passo a apreciar
pedidos e determinar as providências faltantes para o devido prosseguimento do feito. 1. Inicialmente cumpre analisar os pedidos de fls. 736/757, de LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS para levantamento de constrição
do veículo TOYOTA/HILUX CD 4X4 SRV, Placa AAQ-0402; Fls. 758/782, pedido de ARGEU RUFINO DE PAULO para levantamento da constrição do veículo FORD/CARGO 2429, Placa ALF 2849. Juntaram
documentos, solicitando análise de forma liminar do quanto requesta nos autos;Fls. 880/890, pedido de CLAUDIO UTSUNOMIYA para levantamento da constrição do veículo BMW 3201 ano/modelo 2013/2014, Placa
ORC 2702. Juntou documentos, solicitando análise sob argumento de que o bem fora adquirido de boa-fé e de forma onserosa. Os respeitáveis pleitos foram apresentados como simples petição no bojo da própria ação de
sequestro, não havendo condição de enfrentá-los, ante a complexidade e o elevado volume de documentos, o que iria gerar tumulto incomensurável e literal impossibilidade de dar-se qualquer tipo de gestão endoprocessual,
considerando a monumentalidade da presente operação. Inclusive, já proferi decisão para igual pleito, conforme fls. 878/879. Assim, deixo de apreciar os pedidos de LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS, ARGEU
RUFINO DE PAULO e CLAUDIO UTSOMIYA na forma eleita, a despeito da intuível urgência. Intime-se a defesa dos requerentes quanto item 1 da presente decisão. 2. Às fls. 693 a Junta Comercial do MS informa o
cumprimento da Averbação da Indisponibilidade de Quotas em nome de JEFFERSON HENRIQUE PIOVEZAN MOLINA AZEVEDO - CPF 041.440.451-37 ne empresa MOLINAMS TRANSPORTE DE CARGA
LTDA-ME; 3. O cartório de registro de imóveis informa sobre o cumprimento de registro de sequestro em imóvel no Edifício Solaris no Guarujá/SP (fls. 707/714); 4. A Capitania dos Portos de São Paulo encaminha
informação sobre o bloqueio realizado em relação a diversas embarcações, conforme fls. 717/726;5. Às fls. 727/735 a Secretaria de Estado da Fazenda informa a suspensão das empresas MOLINAMS TRANSPORTE
DE CARGA LTDA. E CHICK BIJU LTDA; 6. Fls. 783/818 Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) informa a averbação do sequestro das aeronaves PR-PSA, PR-HDA, PP-STV, PR-MOB, PP-MIO, PR-YHB,
PP-ABC e PR-USR, juntando as certidões; 7. Fls. 837/844 JUCESP informa o cadastramento das restrições determinadas quanto às empresas G.F ASSESSORIA AERONÁUTICA LTDA, L.B. DE LIMA
VISTORIAS-ME e GF ÁXI AÉREO LTDA. Informa ainda a mudança de denominação e transferência da sede da empresa SEVEN TÁXI AÉREO LTDA para o Estado de Goiás, ressaltando que as determinações
quanto à referida empresa devem ser requisitadas a junta Comercial onde está atualmente registrada;Ciência ao Ministério Público Federal quanto aos itens 2 a 7 da presente decisão.8. A Coordenadoria da Administração
Tributária de São Paulo, às fls. 591, informa que não constam em sua base cadastral as empresas LB DE LIMA VISTORIAS, CNPJ 24.836.877/0001-85 e GF ASSESSORIA AERONÁUTICA LTDA - ME,
10.301.864/0001-85, razão pela qual não foram adotadas quaisquer providências em relação à determinação de constrição nas pessoas jurídicas. Diante da informação, manifeste-se o Ministério Público Federal.9. O
cartório de Registro de Imóveis do Ceará informa que não cumpriu a determinação de sequestro do imóvel indicado no Ofício 64/2018/-SJ03 uma vez que não foram encaminhados os autos do sequestro, com indicação de
fiel depositário, bem como valor da dívida ou avaliação, além da inexistência de recolhimento dos emolumentos (fls. 695); 10. Às fls. 702 a 706 há uma representação da Polícia Federal requerendo a destinação dos
Helicópteros prefixos PR-AS, AS350 B3 Esquilo e PP-STV, Robinson 66 para a Casa Militar a fim de serem empregados nas atividades de combate á traficância nas regiões de fronteira do Estado. Indica a existência de
termo de cooperação entre as polícias federal e militar para tal atividade de apoio recíproco.11. Foi encaminhada solicitação da Receita Federal de levantamento da restrição judicial do um semi-reboque, modelo
REB/RANDON SR FC FR, PLACAS LYW-0569/PR, impostas nos autos. Informa que o veículo foi objeto de apreensão em ação promovida pela Polícia Rodoviária Federal, no município de Naviraí, quando utilizado no
transporte de cigarros de procedência estrangeira introduzidos irregularmente no país. Aduz que foi instaurado processo administrativo e que foi aplicada a pena de perdimento do veículo em favor da Fazenda Nacional.12.
A autoridade policial encaminhou farta documentação fls. 894/1047 referente ao helicóptero PR-PSA, cujo teor deverá ser objeto da manifestação Ministerial antes de analisado por este Juízo. Na ao exposto determino:
Intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste quanto aos itens 8 a 12, após, tornem os autos conclusos.Promova a secretaria a atualização cadastral dos advogados que juntaram procuração nos autos a fim
de que sejam intimados por publicação. Remetam-se, oportunamente, ao setor de digitalização.Intime-se.Campo Grande/MS, 16 de agosto de 2018.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal

Expediente Nº 5602

ACAO PENAL
0000607-40.2017.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO) X REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA(MS015975 - NUNILA ROMERO SARAVY) X
RITA DE CASSIA SILVEIRA ARRUDA DE OLIVEIRA(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS)

Considerando a urgente necessidade de readequação da pauta, redesigno audiência de oitiva de testemunhas de defesa e interrogatório dos réus para o dia 29 de agosto de 2018, às 15 horas, a ser realizada na sede deste
juízo.
Conforme considgnado à fl. 225, as testemunhas de defesa do réu REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal.
Intimem-se, pelo meio mais expedito. Cumpra-se, com a máxima urgência.

Expediente Nº 5603

ACAO PENAL
0001693-85.2013.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002280-83.2008.403.6000 (2008.60.00.002280-7) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO
FARAH TORRES) X ALCIONE REZENDE DINIZ(MS010187 - EDER WILSON GOMES E PR064480 - LEANDRO CONSALTER KAUCHE) X ARISTIDES MARTINS(Proc. 1526 - LEONARDO DE
CASTRO TRINDADE E MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA) X ELEANDRO SILVA MARTINS(Proc. 1526 - LEONARDO DE CASTRO TRINDADE) X FRANCISCO FERNANDES DE
CARVALHO(MS014714 - TULIO TON AGUIAR E MS014616 - ELIANE MEDEIROS DE LIMA) X IRANI ANTONIO JORQUEIRA NOVAES(MS014035 - WHORTON ALVES ORTIZ) X JOAO
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APARECIDO DE ALMEIDA(MS014860 - HUGO FUSO DE REZENDE CORREA E MS002708 - MARIA DE FATIMA DA S. GOMES) X JOSE LUIZ GIMENEZ(Proc. 1522 - FERNANDO CEZAR
PICANCO CABUSSU) X JOSE MESSIAS ALVES(MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO E MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO) X LUCINEIA SILVA MARTINS(Proc. 1526 -
LEONARDO DE CASTRO TRINDADE) X LUIZ CARLOS FERNANDES DE MATTOS FILHO(MS018009 - FELIPE TORQUATO MELO E MS008673 - RACHEL DE PAULA MAGRINI E MS001203 -
ATILIO MAGRINI NETO) X LUZIA TOLOI DE CARVALHO(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) X MARCELO AUGUSTO PEREIRA(MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES E MS013973 -
THIAGO ESPIRITO SANTO ARRUDA E MS013126 - SULLIVAN VAREIRO BRAULIO) X MARIA LEILA POMPEU(MS005951 - IVAN GIBIM LACERDA E MS014714 - TULIO TON AGUIAR) X
NELLO RICCI NETO(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS019996 - MARCELO MINEI NAKASONE) X ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS(MS014035 - WHORTON ALVES ORTIZ) X PAULO
FRANCISCO DE SOUZA(MS014035 - WHORTON ALVES ORTIZ) X ROGERIO APARECIDO THOME(MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO) X ROSANE FERREIRA FRANCO(MS003805 -
KATIA MARIA SOUZA CARDOSO) X SAMUEL OZORIO JUNIOR(MS015448 - BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA E MS012706 - LEANDRO DE SOUZA RAUL) X TEREZA DE JESUS SILVA(Proc.
1526 - LEONARDO DE CASTRO TRINDADE E MS015390 - JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR E MS018009 - FELIPE TORQUATO MELO)
Vistos, etc.1. Não se verifica o pagamento dos honorários determinado às fls. 3626, intime-se o Dr. Hugo Fuso de Rezende Correa para que efetue o cadastro no sistema AJF (Assistência Judiciária Gratuita) da Justiça
Federal para que se possibilite o referido pagamento.2. Anotem-se no sistema processual os advogados constituídos às fls. 3571. Após, a fim de evitar nulidades, publique-se novamente para quem estes advogados, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifestem na fase do art. 402, do Código de Processo Penal.3. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentação das alegações finais,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal.4. Após, intimem-se às defesas para apresentação das alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Por último a
Defensoria Publica Federal pela defesa de Aristides Martins, Eleandro Silva Martins, José Luiz Gimenez, Lucinéia Silva Martins, Irani Antônio Jorqueira Novaes e Tereza de Jesus Silva.5. Providencie-se a digitalização dos
autos.6. Apresentada as alegações finais, providencie-se a atualização do sumário criminal, anotem-se os autos para sentença e voltem-me conclusos.Cumpra-se.

ACAO PENAL
0001662-26.2017.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO) X PEDRO PAULO LOPES(MG083205 - FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES)
Vistos, etc.1. As testemunhas de acusação foram ouvidas (fls. 167) e não houve manifestação da defesa sobre o requerido em audiência, embora decorrido em muito o prazo deferido. 2. Designo a audiência para o
interrogatório do acusado PEDRO PAULO LOPES para o dia 25/10/2018, às 11:00 horas, a ser realizada por videoconferência com a Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS. Depreque-se a intimação do acusado e
providências inerentes a sua escolta em razão de estar preso, por outro processo no Estabelecimento Penal Ricardo Bandão em Ponta Porã.3. Por economia processual cópia deste despacho servirá como:3.1. Carta
Precatória nº *252/2018-SE-DBN*, a ser endereçada para Subseção Judiciária de Ponta Porã - MS, para os fins de: a) INTIMAÇÃO de PEDRO PAULO LOPES, vulgo CHICO, brasileiro, nascido em 30/06/1983 em
Aral Moreira/MS, filho de Olímpio Lopes e Josefina Davalos, CPF nº 003.852.421-07, RGG nº 001409551-SSP/MS, atualmente recolhido no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, Ponta Porã/MS da audiência
designada para seu interrogatório a ser realizada através de sistema de videoconferência entre esta vara e a de Subseção Judiciária de Ponta Porã em 25/10/2018, às 11:00 horas.Publique-se. Ciência ao Ministério Público
Federal.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000866-47.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: ARY BRITES JUNIOR
 
Nome: ARY BRITES JUNIOR
Endereço: Rua Antônio Maria Coelho, 2140Apto.22, - de 0862 a 2840 - lado par, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-220

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte requerente/exequente intimada para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000557-26.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
REQUERIDO: DOUGLAS FONTOURA BARRETO
Advogado do(a) REQUERIDO: GILSON FREIRE DA SILVA - MS5489

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os embargos opostos pelo réu.

              

 

   CAMPO GRANDE, 21 de agosto de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000606-67.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: DINORAIDE DE SOUZA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Fica a exequente intimada a se manifestar, em termos de prosseguimento.
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   CAMPO GRANDE, 21 de agosto de 2018.

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 5667

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0008685-57.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008078-78.2015.403.6000 () ) - ADILEIA APARECIDA ALVES(MS020615 - FERNANDA FERREIRA VIEGAS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA)
1. Indefiro, por ora, o pedido de f. 90 quanto ao levantamento dos valores consignados, os quais deverão permanecer depositados até o julgamento da ação principal.2. Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias.3. Int.

ACAO MONITORIA
0003916-16.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS014330 - CARLA IVO
PELIZARO E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI E MS012118 - ELSON FERREIRA GOMES FILHO E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE E MS012139 - RUBENS
MOCHI DE MIRANDA E MS019819 - SILVIO ALBERTIN LOPES E MS011713 - JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA E MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X GOMES & BAZZO
LTDA(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X VILMAR GOMES X CLAIR GOMES BAZZO(MS010001 - DAVID MARIO AMIZO FRIZZO)
Ficam as partes intimadas acerca da proposta de honorários do perito de fls.293-605.

PROCEDIMENTO COMUM
0001205-63.1995.403.6000 (95.0001205-7) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE TRES LAGOAS-MS(MS002546 - CELSO PEREIRA DA SILVA) X
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE NAVIRAI-MS(MS002546 - CELSO PEREIRA DA SILVA) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CORUMBA E LADARIO-MS(MS002546 - CELSO PEREIRA DA SILVA) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
PONTA PORA-MS(MS002546 - CELSO PEREIRA DA SILVA) X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO GRANDE - MS E REGIAO(MS002546 -
CELSO PEREIRA DA SILVA E MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO E MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA E MS006816 - MARIA DO SOCORRO FREITAS DA SILVA FERRAZ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. BEATRIZ FONSECA DONATO E MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)
Fls. 22.598-23.741: ciência à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0004134-73.2012.403.6000 - JOSE MIRANDA COSTA(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS013015 - FABIANA SILVA ARAUJO KERBER E MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO
E MS013583 - RODRIGO BARROS LOUREIRO DE OLIVEIRA E MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS016343 - GLAUCIA DINIZ DE MORAES E MS000350SA - LIMA, PEGOLO
& BRITO ADVOCACIA S/S) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)
Conforme decisão de fls. 160-1, ficam as partes intimadas do teor das requisições expedidas às fls. 194-96, nos termos do art. 11 da Resolução nº 458/2017/CJF. Fica o beneficiário intimado acerca do pagamento do
RPV juntado à f.203.

PROCEDIMENTO COMUM
0013237-70.2013.403.6000 - ELMA SOUZA DE AMORIM FRANCA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS007947E - HILARIO
HENRIQUE MEDEIROS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI)
Nos termos do art. 216 do Provimento CORE nº 64/2005, fica o(a) advogado(a) intimado(a) acerca do desarquivamento do feito e para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido,
os autos retornarão ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001001-52.2014.403.6000 - TEREZA EMIKO MAKIMOTO CARVALHO X ZOROASTO RAMOS MENDONCA DE CARVALHO(MS014063 - JOSILEY COSTA DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

1 - Diante do documento de f. 116, requeira a parte autora a citação da Caixa Seguros S/A. Sendo o caso, cite-se.2 - Intime-se o autor Zoroastro Ramos Mendonça de Carvalho pra juntar aos autos cópia de seus
documentos pessoais, no prazo de dez dias, nos termos do art. 320 do CPC. 3 - O processo deverá ter prioridade na tramitação, conforme artigo 1.048, I, do CPC (f. 15).

PROCEDIMENTO COMUM
0004699-32.2015.403.6000 - LEONILDA APARECIDA FREGULHA(MS016188 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1536 - OLIVIA
BRAZ VIEIRA DE MELO)
Baixa em diligência. Dê-se vista à autora sobre a petição e documentos de fls. 80-101 (art. 10 do CPC). Prazo: 5 dias. Após, retornem os autos para sentença na mesma ordem de conclusão. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007407-55.2015.403.6000 - RONALDO DA SILVA RODRIGUES(MS007483 - JOSE THEODULO BECKER E MS017767 - MARIO PANZIERA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )
1. F. 161-190. Declaro a nulidade da publicação de f. 160 e da certidão de decurso de prazo de f. 160-verso, uma vez que o conteúdo foi publicado em nome de advogado sem procuração nos autos.2. Intime-se o Dr.
Mário Panziera Júnior para regularizar sua situação no feito, devendo apresentar procuração ou substabelecimento, no prazo de quinze dias. 3. Reputo desnecessária nova intimação para apresentação de réplica pelo autor,
considerando que o autor já o fez às f. 161-190, por advogado regularmente habilitado nos autos (f. 34). Aplicável, no caso, o disposto nos arts. 277 e 282, ambos do CPC.4. F. 194-5. Indefiro o pedido de depoimento
pessoal da requerida, uma vez que não importa ao deslinde da controvérsia. 5. 2. Com efeito, trata-se de ação ordinária em que o autor reclama indenização por danos materiais no valor de R$ 66.000,00, referentes às
supostas perdas que teve em virtude da valorização do imóvel, desconsiderada pela ré quando da venda do referido imóvel em leilão, mais R$ 19.800,00 pela contratação de advogado para lhe defender, bem como
indenização por danos morais no valor de R$ 100.000,00, situação em que o depoimento pessoal da requerida, que seria por meio de mandatário, em nada acrescentará ao conjunto probatório.6. 3. Expeça-se mandado de
avaliação do imóvel mencionado no item 3 da f. 195.7. 4. Defiro a produção de prova testemunhal. A ré não pretende produzir outras provas (f. 193). Assim, designo audiência de instrução para o dia 07/11/2018, às
14h:30min, a ser realizada nesta Vara, para a oitiva das testemunhas que possam ser arroladas pelas partes.8. 5. As partes poderão arrolar testemunhas e indicá-las, no prazo de quinze dias (art. 357, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil), cabendo ao advogado informar suas testemunhas acerca do dia, da hora e do local da audiência designada, bem como as demais providências previstas no art. 455 do CPC, inclusive, comunicar
as partes e testemunhas de que deverão comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência à audiência, sob pena de responderem pelas despesas do adiamento, conforme o art. 362 do CPC, caso deixem de comparecer
sem justo motivo.9. 6. Em sendo arroladas testemunhas residentes em outra localidade, depreque-se a oitiva, por videoconferência.10. 7. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008078-78.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X ADILEIA APARECIDA ALVES(MS017425 - ELEZIO CORREA DE MELLO E
MS020615 - FERNANDA FERREIRA VIEGAS) X MARIA RODRIGUES PEREIRA(MS017425 - ELEZIO CORREA DE MELLO E MS020615 - FERNANDA FERREIRA VIEGAS)
1. Retifique-se o polo passivo da ação para que Maria Rodrigues Pereira passe a constar como ré. Ao SEDI para as devidas anotações.2. Verifico que, embora não citada, Adiléia Aparecida Alves compareceu
espontaneamente aos autos, oferecendo contestação (f. 41-7). Assim, a falta de citação foi suprida, conforme dispõe o art. 239, 1º, CPC.3. F. 48, 106 e 129. Anotem-se as procurações.4. F. 139-184. Dê-se ciência às
partes sobre a decisão proferida no agravo de instrumento.5. Defiro o depoimento pessoal das rés e a produção de prova testemunhal, requerida pelas partes às f. 41-7 e 90-1. Assim, designo audiência de instrução para o
dia __3___/_10___/2018___, às _15___h_30___min, neste Juízo, para a colheita do depoimento pessoal das rés, sob pena de confesso (art. 385, 385, 1º, CPC), e oitiva das testemunhas que possam ser arroladas pelas
partes.6. As partes poderão arrolar testemunhas e indicá-las, no prazo de quinze dias (art. 357, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil), cabendo ao advogado informar suas testemunhas acerca do dia, da hora e do
local da audiência designada, bem como as demais providências previstas no art. 455 do CPC, inclusive, comunicar as partes e testemunhas de que deverão comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência à audiência,
sob pena de responderem pelas despesas do adiamento, conforme o art. 362 do CPC, caso deixem de comparecer sem justo motivo.7. Em sendo arroladas testemunhas residentes em outra localidade, depreque-se a
oitiva, por videoconferência.8. Expeça-se ofício para a ENERGISA, nos termos em que requerido a f. 91. Com a juntada, dê-se vista às partes.9. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009652-39.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X EDMIR LEOCADIO FIGUEIREDO DE MORAES X ELIZANGELA FERREIRA
DA ROCHA(MS009717 - LEONARDO SAAD COSTA E MS013038 - RAFAEL MEDEIROS DUARTE E MS019555 - LARISSA MAIA DA FONSECA)
Defiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelas partes (fls.95-9). Designo audiência de instrução para o dia 07/11/2018, às 15h30min, oportunidade em que serão colhidos os depoimentos pessoais dos
requeridos. As partes poderão arrolar testemunhas e indicá-las, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357, 4º, do Código de Processo Civil), cabendo ao advogado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455 do CPC). Os requeridos não contestam a validade das cláusulas contratuais e, uma vez que há expressa vedação no contrato de
qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias em caso de eventual rescisão (cláusula vigésima segunda, f. 19), indefiro o pedido de produção de prova pericial. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012935-70.2015.403.6000 - HELENA DOMINGOS LOURENCO(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
1. O réu interpôs recurso de apelação (fls. 131-41). Assim, intime-se o recorrido (autor) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pelo réu. 2. Apresentadas as contrarrazões ou
decorrido o prazo acima, intime-se o recorrente (réu) para, no prazo de dez dias, atender os fins do art. 3º e parágrafos da RES. PRES 142/2017: Art. 3º Interposto o recurso de apelação e após o processamento,
cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção
deles no sistema PJe.3. Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º, intime-se o apelado para realização da providência, nos termos do art. 5º da Resolução
142/2017.4. Nos termos do art. 15-A da Resolução supracitada, fica assegurada a disponibilização gratuita de equipamentos desta Justiça para a digitalização e inserção de documentos no sistema PJe, especialmente para
atendimento de beneficiários da gratuidade judiciária e demais interessados que manifestem não possuir condições materiais de promover a virtualização de autos físicos por meio próprio.5. Promovida pela parte apelante a
inserção dos documentos digitalizados, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (apelado), para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
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equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES 148/2017 e 200/2018 com as alterações introduzidas pela RES PRES 148/2017 e
RES PRES 200/2018.6. A Secretaria deverá tomar as demais providências previstas no art. 4º, incisos I e II, da Resolução 142.7. Atendidas as determinações supracitadas, sem qualquer impugnação, remetam-se os autos
eletrônicos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 8. Por fim, cientifiquem-se as partes do disposto no art. 6º da mencionada Resolução: Não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal,
caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem prejuízo de novas
intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001954-45.2016.403.6000 - TERESA CARDOSO DA SILVA BAPTISTA(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nos termos do p. 4º, art. 203, do CPC: fica a parte requerente intimada acerca da manifestação do perito de f. 204, informando que a autora não se apresentou para realização do exame pericial.

PROCEDIMENTO COMUM
0002275-80.2016.403.6000 - SHEILA SELMA SILVIA SANTOS(MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO E MS013822 - GLEICIANE RODRIGUES DE ARRUDA) X MUNICIPIO DE CAMPO
GRANDE - MS(MS007551 - HENRIQUE ANSELMO BRANDAO RAMOS) X EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO - EMHA(MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X COBANSA
COMPANHIA HIPOTECARIA(MS008925 - RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) X AGEHAB -
AGENCIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR(MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR)
O ponto controvertido é se a autora foi ou não beneficiada com o imóvel de que trata o contrato de fls. 50-57, como informado ao CADMUT pelo agente financeiro, COBANSA Companhia Hipotecária (f. 38).Assim,
designo o dia 03/10/2018, às 16:30 horas para a realização da audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC. Não havendo acordo, serão decididas as questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, designando-se, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art. 357 e seguintes).Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008533-09.2016.403.6000 - VALTEMIR SOARES(MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X UNIAO FEDERAL
VALTEMIR SOARES propôs a presente ação contra a UNIÃO.Pede seja a União condenada a averbar, no tempo de serviço do autor, o acréscimo de 1/3 referente a todo o período em que o mesmo serviu em Unidade
classificada como de Guarnição Especial de Categoria A (...), a pagar todos os reflexos financeiros, referente aos desdobramentos da respectiva averbação (...), seja convertida em indenização pecuniária, todo o período
que exceder o tempo necessário para que o autor fosse para reserva remunerada.Citada, a União apresentou contestação (fls. 87-100).O autor ofereceu réplica (fls. 137-47).Decido.Dispõe o 2º do art. 109 da Constituição
Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:(...) 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou
fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.O Código de Processo Civil tratou da matéria de maneira semelhante, substituindo a expressão seção judiciária por foro:Art. 51.
É competente o foro de domicílio do réu para as causas em que seja autora a União.Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do ato ou fato
que originou a demanda, no de situação da coisa ou no Distrito Federal.Extrai-se dos dispositivos acima transcritos, que a parte autora possui quatro opções para escolha do foro da demanda:a) em seu domicílio;b) onde
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda;c) onde esteja situada a coisa;d) no Distrito FederalTrata-se de rol exaustivo, sendo vedado ao intérprete disponibilizar outra opção à parte autora.Assim, como o
autor tem domicílio em Bela Vista, MS, município abrangido pela Subseção Judiciária de Ponta Porã, e os fatos que deram origem à demanda ocorreram naquele local, este Juízo não possui competência para julgar a
causa.Esse foi o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, quando reconheceu que a propositura de ação contra a União na capital do Estado por autor domiciliado em cidade do interior extrapola aquele rol
exaustivo, violando o 2º do art. 109, CF:COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A UNIÃO. O rol de situações contempladas no 2º do artigo 109 da Carta Federal, a ensejar a escolha pelo autor
de ação contra a União, é exaustivo. Descabe conclusão que não se afine com o que previsto constitucionalmente, por exemplo, a possibilidade de a ação ser ajuizada na capital do Estado.(RE 459322, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009. Destaquei).Ao apreciar aquele caso concreto, o Ministro Relator manifestou-se da seguinte
maneira:Na espécie, fixou-se a competência à margem da previsão constitucional. Esta última viabiliza o ajuizamento da ação contra a União na seção judiciária em que domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o
ato ou fato que deu origem à demanda, onde estiver situada a coisa ou, ainda, no Distrito Federal - 2º do artigo 109 da Carta Federal. A Corte de origem acabou por criar mais uma opção ao fixar a competência da Seção
Judiciária Federal de Porto Alegre, capital do Rio Grande do Sul, apesar de a autora da ação ter domicílio no Município de São Borja. (Destaquei).O mesmo entendimento foi adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3a
Região nos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. ART. 109, 2º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA ONDE SE LOCALIZA A SEDE DA EMPRESA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA CAPITAL DO ESTADO. PRECEDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 1. Nos termos do 2º do art. 109 da Constituição da República, as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal. 2. Sobre a questão, decidiu o Supremo Tribunal Federal que as hipóteses veiculadas no citado parágrafo são
taxativas (RE 459.322, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18-12-2009). 3. Mantida a decisão que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos uma das Varas Federais da Subseção
Judiciária que abrange o município onde se localiza a sede da empresa autora. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00115607020074030000, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011. Destaquei).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. AÇÃO CONTRA A UNIÃO FEDERAL. ART. 109, 2º, DA CF. COMPETÊNCIA DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA ONDE SE LOCALIZA A SEDE DA EMPRESA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA CAPITAL DO ESTADO. AGRAVO DESPROVIDO. - A
decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O artigo 109, 2º,
da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal nas causas intentadas contra a União, para qual estabelece que poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. - O E. Supremo Tribunal Federal já apreciou a matéria no RE nº 459.322/RS, ao considerar que as
hipóteses elencadas no 2º do art. 109 da Carta Magna são taxativas. Precedente. - Em respeito ao comando constitucional, caberia ao demandante optar por ajuizar a ação contra a União na Seção Judiciária de seu
domicílio (19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na cidade de Guarulhos, nos termos do Provimento CJF/3ªR nº189/99), ou naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda (Pelotas/RS)
ou, ainda, no Distrito Federal. Precedente desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da
matéria nele contida. - Agravo desprovido.(AI 00319944120114030000, DES. FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2012. Destaquei)Ademais, a relação jurídica em
análise não tem qualquer relação com a Subseção Judiciária de Campo Grande. Seguindo esse raciocínio, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao analisar a competência para julgar ação popular proposta em Porto
Alegre/RS por autor domiciliado em Caxias do Sul/RS, assim decidiu:AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO. COMPETÊNCIA. PROPOSITURA DA
AÇÃO.1. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a
coisa, ou ainda, no Distrito Federal (art. 109, 2º, da CF). 2. O demandante pode escolher o Foro, dentre aqueles que o ordenamento jurídico lhe faculta. 3. Imperiosa é a conclusão de que o foro da Subseção Judiciária de
Porto Alegre nenhuma relação fática ou jurídica possui com a presente demanda. (TRF4 5008738-20.2012.404.0000, QUARTA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 24/01/2013.
Destaquei).Note-se que a menção a Seção Judiciária feita no 2º do art. 192, CF, não justifica, neste caso, a propositura desta ação na capital da Seção Judiciária em que domiciliada a parte autora.Primeiro porque a
competência geral cível limita-se ao foro do Distrito Federal. Em segundo lugar, incluir a capital e a subseção do interior em que domiciliado o autor, implica em extrapolar o rol constitucional, substituindo-se ao constituinte
que não previu tal possibilidade, conforme precedentes acima transcritos. Em terceiro, a vingar tal raciocínio, estaria autorizada a propositura da ação em qualquer subseção do interior, pois todas são integrantes da Seção
Judiciária na qual o autor possui domicílio, o que, como se sabe, não é aceito pelos tribunais pátrios.Note-se que a intenção da norma é facilitar o acesso ao Judiciário pelo cidadão e nesse sentido tal objetivo não é
prestigiado quando a ação é proposta distante de seu domicílio.Sobre o assunto, Salomão Viana, na obra Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenada por Teresa Arruda Alvim Wambier e outros,
Ed. Revista dos Tribunais, 2015, p. 201, ensina:Assim, se a expressão seção judiciária, nos 1º e 2º do art. 109 da CF/1988, for interpretada no mesmo sentido que o legislador constitucional a ela confere no art. 110, tem-
se a impressão de que seria possível à União, por exemplo, propor uma demanda, na capital do Estado, contra pessoa com domicílio em uma cidade do interior em que há sede de juízo federal, já que o foro da capital e o
foro do interior integram, ambos, a mesma seção judiciária. Em verdade, a referência a seção judiciária deve ser interpretada como alusão a foro federal, que é o território em que um órgão julgador, com a competência que
a Constituição atribui à Justiça Federal, exerce as suas funções jurisdicionais. De sua vez, no texto do art. 51 e seu parágrafo único do CPC/2015, o legislador constitucional se refere simplesmente a foro.Por fim, apesar de
territorial, trata-se de regra de competência absoluta concorrente, dado o tratamento constitucional conferido à matéria, de modo que pode ser conhecida de ofício. Nesse sentido, a lição de Salomão Viana na obra já
citada, p. 203:E é exatamente em razão do fato de se tratar de um conjunto normativo de origem constitucional, que a competência por ele determinada, apesar de territorial, é absoluta. Trata-se, porém, de uma
competência territorial atribuída, simultaneamente, a juízos com atuação em foros distintos, quadro que revela a existência de competência absoluta concorrente.Diante disso, declino da competência para julgar a
causa.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001472-30.1998.403.6000 (98.0001472-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIZA CONCI) X ASSIS BRASIL
DE OLIVEIRA X JULIANA MONGES CARBALHO X CICERO DE CASTRO FARIA - ESPOLIO X ZOE LACERDA FARA X LUIZ ANZOATEGUI X LEVI FARIA DE OLIVEIRA X LAUDIVINO COXEV
X MARFISA ACOSTA FERREIRA - ESPOLIO X ALESSANDRA FERREIRA FACHINI X DORILA RODRIGUES FREIRE(MS011388 - ALFEU COELHO PEREIRA JUNIOR E MS002005 - ALFEU
COELHO PEREIRA) X JOANA RAMOS ORTIZ X NATALICE ANGELA SILVA CAMPOS X FRANKLIN GOMES ORTIZ X MOACIR ALEIXO X AYRES FERREIRA SOUTO(MS003601 - ATHAYDE
NERY DE FREITAS E MS004320 - ADILSON VIEGAS DE FREITAS E MS009505 - ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR)
1. Vistos em inspeção.2. Trasladem-se as petições de fls. 819 (n. 201760000036640) e 821 (n. 201760000041144) para os autos principais (processo n. 0005851-29.1989.403.6000), onde terá prosseguimento a
execução.3. Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 dias.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001631-40.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003183-55.2007.403.6000 (2007.60.00.003183-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
1590 - MARILIA LONGMAN MACHADO DEVIERS) X JAQUELINE BIANCA DOS SANTOS RODRIGUES(MS005441 - ADELICE RESENDE GUIMARAES E MG100962 - DELSO SILVA NEVES)
F. 195: Manifeste-se a parte embargada.

LIQUIDACAO POR ARTIGOS
0013812-20.2009.403.6000 (2009.60.00.013812-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(MS012010 - TIAGO MARRAS DE
MENDONCA E MS011917 - ELIZABETE COIMBRA LISBOA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS004889 - OSMAR
BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS SAUT)
Diante do trânsito em julgado da decisão tomada nesta liquidação por artigos, converto-a em cumprimento de sentença. Anote-se.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 938837, fixou a seguinte tese de
repercussão geral: Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos de fiscalização não se submetem ao regime de precatórios.Mas não se limitou aquele sodalício a excluir os Conselhos do
regime de precatórios.Com efeito, no referido julgamento, o Ministro Edson Fachin votou pelo desprovimento do recurso extraordinário e propôs a fixação da seguinte tese: Nos termos da legislação de vigência e da
jurisprudência iterativa desta Corte, aplica-se o artigo 535, CPC, nas execuções judiciais de dívidas dos conselhos de fiscalização do exercício de profissões e o regime de pagamento previsto no artigo 100, da Constituição
federal. Não obstante, o Ministro relator foi voto vencido, pois os demais Ministros seguiram a divergência inaugurada pelo Ministro Marco Aurélio, entendendo que a satisfação da dívida passiva dos conselhos de
fiscalização profissional deve ser processada pelo rito do cumprimento de sentença, não considerando o disposto no art. 535 do CPC, mas ao art. 523 do CPC/2015, sem necessidade de observância do sistema de
pagamento por precatórios (art. 100 da CF) como ressaltou o Min. Alexandre de Morais. Diante do exposto, determino a intimação dos executados CRM e Alberto Jorge Rondon de Oliveira para pagarem o valor do
débito exequendo (fls. 504-8), no prazo de quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nos termos dos arts. 523 e seguintes do CPC. Não ocorrendo pagamento voluntário
no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, parágrafo 1º, CPC). Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e voltem os
autos conclusos para apreciação do pedido de penhora (f. 430). Intimem-se.
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LIQUIDACAO POR ARTIGOS
0008669-40.2015.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(MS012349 - FREDERICO LUIZ GONCALVES E MS016961 -
LUCAS TABACCHI PIRES CORREA E MS022544 - FERNANDA SHINOHARA NAKASE) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA) X SEGREDO DE
JUSTICA(MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA E MS002671 - GIL MARCOS SAUT)
Tendo em vista que os embargos de declaração de fls. 242-51 possuem efeitos modificativos, manifestem-se os embargados no prazo de cinco dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005851-29.1989.403.6000 (00.0005851-3) - TEREZINHA VAN SUYPENE GARRIDO X NATALICE ANGELA DA SILVA CAMPOS X MOACIR ALEIXO X JULIANA MONGES CARBALHO X ELBA
BAREM CAMPOS X CICERO DE CASTRO FARIA - espolio X JOANA RAMOS ORTIZ X BENTA FERNANDES DE OLIVEIRA(MS003601 - ATHAYDE NERY DE FREITAS) X FRANKLIN GOMES
ORTIZ X ALESSANDRA FERREIRA FACHINI(MS004320 - ADILSON VIEGAS DE FREITAS) X LAUDIVINO COXEV X ASSIS BRASIL DE OLIVEIRA X EDINA SOUZA DA SILVA X LUIZ
ANZOATEGUI(MS003601 - ATHAYDE NERY DE FREITAS) X DORILA RODRIGUES FREIRE(MS011388 - ALFEU COELHO PEREIRA JUNIOR E MS002005 - ALFEU COELHO PEREIRA) X LEVI
FARIA DE OLIVEIRA (falecido)(MS003311 - WOLNEY TRALDI) X MARIA DOS ANJOS BASTOS (Viuva de Levi Faria de Oliveira) X AYRES FERREIRA SOUTO(MS003601 - ATHAYDE NERY DE
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI E Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) X KATHIA REGINA DE OLIVEIRA MONTEIRO X
CAIO LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA X TALITHA SARAI PEREIRA DE OLIVEIRA X ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA(MS003311 - WOLNEY TRALDI) X CLAUDIA LUCILA PEREIRA DE
OLIVEIRA(MS003311 - WOLNEY TRALDI) X ZOE LACERDA FARIA(MS003126 - EDSON MACARI E MS007459 - AFRANIO ALVES CORREA) X TEREZINHA VAN SUYPENE GARRIDO X
NATALICE ANGELA DA SILVA CAMPOS X MOACIR ALEIXO X JULIANA MONGES CARBALHO X ELBA BAREM CAMPOS X CICERO DE CASTRO FARIA - espolio X JOANA RAMOS ORTIZ X
BENTA FERNANDES DE OLIVEIRA X FRANKLIN GOMES ORTIZ X MARFISA ACOSTA FERREIRA X ALESSANDRA FERREIRA FACHINI X LAUDIVINO COXEV X ASSIS BRASIL DE OLIVEIRA
X EDINA SOUZA DA SILVA X LUIZ ANZOATEGUI X DORILA RODRIGUES FREIRE X LEVI FARIA DE OLIVEIRA (falecido) X MARIA DOS ANJOS BASTOS (Viuva de Levi Faria de Oliveira) X AYRES
FERREIRA SOUTO X KATHIA REGINA DE OLIVEIRA MONTEIRO X CAIO LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA X TALITHA SARAI PEREIRA DE OLIVEIRA X ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA X
CLAUDIA LUCILA PEREIRA DE OLIVEIRA X ZOE LACERDA FARIA(MS004320 - ADILSON VIEGAS DE FREITAS E MS011388 - ALFEU COELHO PEREIRA JUNIOR E MS003311 - WOLNEY
TRALDI E MS003601 - ATHAYDE NERY DE FREITAS E MS003126 - EDSON MACARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI E Proc. 1131 -
LUCIANNE SPINDOLA NEVES)
. Trasladem-se para estes autos as petições de fls. 819 e 821 dos autos em apenso (98.0001472-1). Após, intime-se o INSS para apresentar os cálculos, conforme as decisões de fls. 684-98 e 725-40. Prazo: 30 dias.2.
Fls. 758-66 e 772-9: Dê-se vista aos exequentes, cientificando-os de que poderão requerer a expedição de novos ofícios requisitórios dos valores estornados, nos termos do art. 3º da Lei n. 13.463/2017. 3. Fls. 767:
Intime-se o advogado do espólio para apresentar certidão de óbito de Dorila Rodrigues Freire, bem como para comprovar que o inventário ainda não foi concluído. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005475-18.2004.403.6000 (2004.60.00.005475-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005161-19.1997.403.6000 (1997.60.00.005161-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES
TEHFI) X YONES MARICATI X ARTEMIS DA SILVA CORREA X SUELI DA SILVA X NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA X IDELVES ALECIA DE SOUZA AZEVEDO X LUCIMAR NAZARIO DA
CRUZ X GERALDO GUENKA X VERA LUCIA PISOLATO X NEUSA MARIA DE ALMEIDA CORREIA X ANIZIO INACIO X VIRGULINO JOSE DE CARVALHO X RUDILEY RIBEIRO X CLEOMIR
BARBOSA FROES X NOEMIA LIMA ARGUELHO X RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA X APARECIDO FRANCISCO DE ARAUJO X MARIA HELENA NICOLOSO BONOTTO X IVONETE DO
CARMO FRANZINI DE CARVALHO X WILMAR SOUZA FORTALEZA X ROSALIA RITA MONTEIRO DE ALMEIDA X VERA MARIA ANDRADE COELHO X SERVULO BENEDITO DE
FIGUEIREDO SANTOS X IVONE BATISTA DOS REIS X VALDECI EURAMES BARBOSA(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR E MS009625 - VIRGULINO JOSE DE CARVALHO) X
GUILHERMO RAMAO SALAZAR X VIRGULINO JOSE DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI E MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR E MS009625 - VIRGULINO
JOSE DE CARVALHO)
Intimem-se os exequentes Dr. Guilhermo Ramão Salazar, OAB/MS 1.218 e Dr. Virgulino Jose de Carvalho, OAB/MS 9.625, para manifestarem-se sobre o prosseguimento da execução dos honorários, no prazo de dez
dias. Não havendo manifestação, a execução será extinta, nos termos do artigo 924, II, do CPC. Intimem-se.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA
0000590-14.2011.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS009432 -
ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS E MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA E MS002671 - GIL MARCOS
SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA)
Diante do trânsito em julgado da decisão tomada nesta liquidação por artigos, converto-a em cumprimento de sentença. Anote-se.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 938837, fixou a seguinte tese de
repercussão geral: Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos de fiscalização não se submetem ao regime de precatórios.Mas não se limitou aquele sodalício a excluir os Conselhos do
regime de precatórios.Com efeito, no referido julgamento, o Ministro Edson Fachin votou pelo desprovimento do recurso extraordinário e propôs a fixação da seguinte tese: Nos termos da legislação de vigência e da
jurisprudência iterativa desta Corte, aplica-se o artigo 535, CPC, nas execuções judiciais de dívidas dos conselhos de fiscalização do exercício de profissões e o regime de pagamento previsto no artigo 100, da Constituição
federal. Não obstante, o Ministro relator foi voto vencido, pois os demais Ministros seguiram a divergência inaugurada pelo Ministro Marco Aurélio, entendendo que a satisfação da dívida passiva dos conselhos de
fiscalização profissional deve ser processada pelo rito do cumprimento de sentença, não considerando o disposto no art. 535 do CPC, mas ao art. 523 do CPC/2015, sem necessidade de observância do sistema de
pagamento por precatórios (art. 100 da CF) como ressaltou o Min. Alexandre de Morais. Diante do exposto, determino a intimação dos executados CRM e Alberto Jorge Rondon de Oliveira para pagarem o valor do
débito exequendo (fls. 568-72), no prazo de quinze dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nos termos dos arts. 523 e seguintes do CPC. Não ocorrendo pagamento voluntário
no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art. 523, parágrafo 1º, CPC). Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime a
exequente para manifestação. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010714-85.2013.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA(MS012569 - GABRIELA DA SILVA MENDES) X SEGREDO DE
JUSTICA(MS002671 - GIL MARCOS SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS015803 - RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA)
Às f. 412-3 a exequente e o Conselho Regional de Medicina - CRM-MS pedem a homologação da transação a que chegaram com a consequente extinção do feito.Segundo o acordado, o CRM compromete-se a pagar a
quantia de R$ 85.000,00 à exequente, a título de indenização. O pagamento será realizado no prazo de 48 horas após a homologação, em parcela única, mediante depósito bancário em conta de titularidade da advogada da
requerente.Diante do exposto, homologo por sentença o acordo celebrado entre a exequente e o Conselho Regional de Medicina - CRM-MS, julgando extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de
Processo Civil.Homologo a desistência do prazo recursal. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
0006309-98.2016.403.6000 - WND AGROPECUARIA LTDA - EPP(MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS013709 - CENIR
BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X
COMUNIDADE INDIGENA TAUNAY - IPEGUE(Proc. 1378 - TIAGO JOSE FIGUEIREDO SILVA)
Fls. 125-6: defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da data do pedido. Findo o prazo, manifeste-se a parte requerente.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004353-68.1984.403.6000 (00.0004353-2) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP045874 - YONNE ALVES CORREA E MS002901 - ALIPIO MIRANDA
DOS SANTOS) X MOACYR DA SILVA BRAGA - ESPOLIO X ESTHER RUIZ BRAGA RODRIGUES DE SOUZA(MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA E MS009987 - FABIO ROCHA E
MS008066 - REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS008224 - MARCELO DE CAMPOS HAENDCHEN E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI E MS003034 -
HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) X ALAOR CARBONIERI - ESPOLIO X MARIA AUXILIADORA
COSTA CARBONIERI(MS003034 - HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS007682 - LUIS CLAUDIO
ALVES PEREIRA E MS009987 - FABIO ROCHA E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI E MS008066 - REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS005984 - DERLI
SOUZA DOS ANJOS DIAS E MS010031 - ANA PAULA TAVARES SIMOES E MS003034 - HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926 - PAULO
TADEU HAENDCHEN) X ELCIO PAULO CARBONIERI X FABIANO PEREIRA DE ANDRADE X VALERIA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE X ANTONIO MORAIS DOS SANTOS(MS008423 -
SERGIO SILVA MURITIBA E MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR) X DELURCE DOS SANTOS MORAES(MS008423 - SERGIO SILVA MURITIBA E MS008575 - NIUTOM RIBEIRO
CHAVES JUNIOR) X MOACYR DA SILVA BRAGA X ELCIO PAULO CARBONIERI X FABIANO PEREIRA DE ANDRADE(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS007682 - LUIS CLAUDIO
ALVES PEREIRA E MS009987 - FABIO ROCHA E MS008066 - REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI E MS008224 - MARCELO
DE CAMPOS HAENDCHEN) X VALERIA CRISTINA PEREIRA DE ANDRADE X ANTONIO MORAIS DOS SANTOS - ESPOLIO X JANETE SOUZA MORAIS X DELURCE DOS SANTOS
MORAES(MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA E MS009987 - FABIO ROCHA E MS003034 - HORACIO VANDERLEI PITHAN E MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926
- PAULO TADEU HAENDCHEN E MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
1. Anote-se a prioridade especial na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71, parágrafo 5º, do Estatuto do Idoso, tendo em vista ser Pura da Conceição Ruiz Braga pessoa com mais de 80 anos (f. 2.094).2. F.
2.091-2.116. Manifeste-se o INCRA, com urgência.3. Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação por parte do INCRA, à imediata conclusão.4. F. 2.112-6. Anotem-se as procurações. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001439-74.1997.403.6000 (97.0001439-8) - ADAIR MIRANDA FELIX(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS012257 - VANESSA AUXILIADORA TOMAZ E MS006611 - LUCIMAR
CRISTINA GIMENEZ CANO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS006511 - GUSTAVO A. M. BERNER E MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA
SILVA E MS004554 - ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI) X ADAIR MIRANDA FELIX(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E
MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X UNIAO FEDERAL
Intimem-se os exequentes para manifestarem-se sobre o prosseguimento da execução da sentença, no prazo de dez dias. Não havendo manifestação, a execução será extinta, nos termos do artigo 924, II, do CPC.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000243-30.2001.403.6000 (2001.60.00.000243-7) - JEFFERSON DA GUIA RODRIGUES(MS007511 - SOCRATES ARAUJO CONCEICAO AMORAS E MS021182 - NELSON KUREK) X GERALDO
APARECIDO DANTAS(MS007511 - SOCRATES ARAUJO CONCEICAO AMORAS E MS021182 - NELSON KUREK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X
JEFFERSON DA GUIA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X GERALDO APARECIDO DANTAS X UNIAO FEDERAL X JEFFERSON DA GUIA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Fica o beneficiário intimado acerca do pagamento do RPV juntado à f.546.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001163-04.2001.403.6000 (2001.60.00.001163-3) - MARIA BERENICE DE SANTANA(Proc. 1473 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE E MS006787 - CYNTHIA LIMA RASLAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1267 - ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X MARIA BERENICE
DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Fica o beneficiário intimado acerca do pagamento das RPV juntado à f. 393.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007259-35.2001.403.6000 (2001.60.00.007259-2) - MIGUEL DE CAMPOS(MS007483 - JOSE THEODULO BECKER E MS008265 - KARINA CANDELARIA SIGRIST DE SIQUEIRA) X UNIAO
FEDERAL(MS008043 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X MIGUEL DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL
Fica o beneficiário intimado acerca do pagamento do RPV juntado a f.393.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011334-34.2012.403.6000 - VALDEMIR APARECIDO JACINTO(MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI ARAUJO LIMA E MS013492 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X VALDEMIR APARECIDO JACINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Fica o beneficiário intimado acerca do pagamento do RPV juntado às f.429.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003990-04.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: JAMIL NAME
Advogados do(a) IMPETRANTE: LYGIA BOJIKIAN CANEDO - SP222576, NAIARA VITRO BARRETO - SP360748
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL - CAMPO GRANDE MS
 

    
D E C I S Ã O

 

JAMIL NAME impetrou o presente mandado de segurança, apontando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE - MS como
autoridade impetrada.

 

Afirma que, em 23 de setembro de 2011, foi 2007 foi lavrado contra sua pessoa um auto de infração, referente ao imposto sobre a renda de pessoa física do ano calendário de
2008, por ter cedido gratuitamente os direitos objeto do Precatório de Requisição de Pagamento n. 2008.005469-4 aos filhos Jamil Name Filho, pelo valor de R$ 8.886.141,00 e Jamilson
Lopes Name, pelo valor de R$ 2.962.047,00, os quais figuravam em sua declaração pelo valor de R$ 1.500.000,00, daí resultando o crédito tributário de R$ 3.173.685,78 e o processo
administrativo n. 10140.721861/2011-45, em virtude da ausência de recolhimento do imposto de renda sobre suposto ganho de capital.

Sustenta a nulidade da infração, na medida em que na época da cessão do direito o precatório ainda não havia sido pago, excluindo qualquer hipótese de ganho de capital.

Fundamentado no art. 2º da Lei nº 7.713/88, pede liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do débito apurado por meio do auto de infração objeto do processo
administrativo n. 10140.721861/2011-45, impedindo a inscrição em dívida ativa até o julgamento final do presente “writ”.  

Juntou documentos.

Decido.

A CF/88 previu o imposto de renda como um imposto federal, a ser informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei.

O fato gerador do tributo é elemento da relação jurídico-tributária que se encontra previsto no art. 43, I, do CTN.

Segundo o dispositivo legal mencionado, considera-se fato gerador do imposto de renda "a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o
produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos".

 

Nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei n. 7.713/88, incide imposto de renda sobre o rendimento bruto percebido, entendido este como "todo produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados".

E o § 3º, do mesmo dispositivo legal, dispõe que nas "Na apuração do ganho de capital serão consideradas operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou
direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação,
procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins".

Assim, na cessão de crédito oriundo de precatório judicial subjazem dois fatos geradores distintos para os fins de imposto de renda: um, a cessão propriamente dita, oportunidade
em que se tributa o cedente e; e outro, o pagamento do precatório judicial, momento no qual o cessionário suportará o tributo, pelo que não há que se falar em bis in idem.

Ademais, o imposto em questão tem como fato gerador tanto a disponibilidade jurídica de proventos da renda, como também a disponibilidade jurídica de proventos de qualquer
natureza que importem em acréscimos patrimoniais, conforme estabelece o art. 43, caput e inciso II, do CTN. Vejamos:

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato   gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

 Pois bem. No caso, o impetrante cedeu gratuitamente o crédito e direitos decorrentes de precatório judicial, no valor total de R$ 11.848.187,75, conforme demonstra o
Instrumento Particular de Cessão de Crédito e de Direitos acostado aos autos (ID 8602774 - pág. 45-47).

Constata-se que referido precatório foi expedido em favor do impetrante na data de 19/6/2008. Já a cessão do crédito foi realizada em 16/9/2008 e homologada judicialmente em
14/10/2008 (ID 8602774 – pág. 71-73).

Ocorre que na declaração do ano calendário de 2007, o impetrante havia declarado a quantia de R$ 1.500.000,00, referente a tal precatório. E na declaração de 2008 não
declarou valores, mas discriminou a respectiva cessão de créditos no valor de R$ 11.848.187,75 (ID 8602774 – pág. 110-111).

Percebe-se, numa análise preliminar com cognição sumária, que o caso vertente possui enquadramento no disposto no art. 3º, § 2º, da Lei 7.713/88 que prescreve que integrará
o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como
ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição.

Por via de conclusão, a cessão do crédito em questão, oriundo de precatório judicial ainda que não pago, mesmo que tenha sido realizada de forma gratuita, está sujeita à
tributação pelo imposto de renda, por represengar disponibilidade jurídica de proventos de qualquer natureza que importem em acréscimos patrimoniais.

Acerca do tema, cito o seguinte julgado:
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS DE COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO (LAVRATURA DE
ESCRITURA PÚBLICA DE PARTILHA ENTRE OS SUCESSORES DA DE CUJUS). INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O GANHO DE CAPITAL POR
FORÇA DO ART. 23 DA LEI 9.532/97, INDEPENDENTEMENTE DO MOMENTO DO RESGATE DO FUNDO. REGRAMENTO DISPOSTO NA IN SRF 84/01,
AFASTANDO-SE A OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO DISPOSTA NO ART. 5º DA LEI 9.779/99 E DA DISCIPLINA DA IN RFB 1.585/15. APELAÇÃO E
REEXAME PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Após a revogação dos incisos XVI, art. 6º, e III, art. 22, da Lei 7.713/81 pelo art. 23 da Lei 9.532/97, afastou-se norma de isenção quanto ao ganho de capital
eventualmente auferido a partir da transferência causa mortis ou por doação. A incidência do IR não importa em bitributação, já que diverso é o fato gerador do
imposto de renda pessoa física, do fato gerador do ITCMD. Na espécie, enquanto o primeiro tributa o ganho de capital eventualmente alcançado por aquele bem ou
direito agora titularizado pelos herdeiros, o segundo tem por origem a própria transmissão causa mortis, obedecendo-se assim às competências constitucionais
previstas nos arts. 153, III, e 155, I, da CF.
2. Com a novel legislação, a tributação do IR passou a incidir a alíquota de 15% sobre a diferença entre o valor avaliado quando da transferência do direito de propriedade e o
valor declarado de bens e direitos do de cujus (atualizado monetariamente até 31.12.95), identificando-se o espólio como sujeito passivo da obrigação. Admite-se que a avaliação
dos bens em inventário leve em consideração o valor declarado para fins de partilha, inexistindo ganho de capital na transferência. (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0026379-64.2015.4.03.6100/SP, Rel. JOHONSOM DI SALVO, 6ª Tfurma do TRF3, Publicado em 31/07/2017) 

Portanto, sem esgotar o objeto do presente mandamus, considero que não existe fundamento relevante para concessão de liminar nos termos do art. 7º, III, da Lei 12.016/2009.
Em suma, entendo ausente o fumus boni iuris.

Diante disso, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se o MPF nos termos do art. 12 da Lei do Mandado de Segurança.

 

    CAMPO GRANDE, 17 de julho de 2018.

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000355-49.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ARILDO ROGERIO DE LIMA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

Expediente Nº 5685

ACAO MONITORIA
0010815-25.2013.403.6000 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT - DIR. REGIONAL MS(MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) X ALMEIDA & BANZER LTDA - ME
Manifeste-se a autora.

Expediente Nº 5686

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004557-34.1992.403.6000 (92.0004557-0) - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS(MS002650 - JAIRO FARACCO) X EDUARDO RODRIGUES ARIMURA(MS005738 - ANA HELENA BASTOS
E SILVA CANDIA) X LAURENTINO CAPISTRANO S. NETO(MS005263 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ DE LIMA STEFANINI) X UNIAO FEDERAL X PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X UNIAO FEDERAL X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X UNIAO FEDERAL X PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
1 - Por meio do sistema de bloqueio eletrônico de valores (BACENJUD), protocolo nº 20180005066346, penhorei a quantia de R$ 173,79 (BCO BRASIL), que corresponde ao valor integral da dívida (f. 226), e solicitei
sua transferência para conta judicial à disposição deste Juízo. Foi, ainda, bloqueada a mesma importância, em outras instituições bancárias, sendo solicitado o desbloqueio. 2 - Intime-se a executada da penhora.3 - Após,
manifeste-se a exequente.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

Juiz Federal: Diogo Ricardo Goes Oliveira. Diretor de Secretaria: João Carlos dos Santos 

Expediente Nº 1364

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006946-20.2014.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010349-65.2012.403.6000 () ) - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA(MS013401 - KAREN PRISCILA
LOUZAN RIBAS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL - CRM/MS(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO)

Intimem-se as partes para, querendo, especificar eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.
Na ausência de requerimentos, registrem-se para sentença.
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Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005434-65.2015.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001030-49.2007.403.6000 (2007.60.00.001030-8) ) - SERGIO MANOEL DA CRUZ(MS012569 - GABRIELA DA SILVA
MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES)

Sobre a contestação apresentada intime-se a parte embargante para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo deverá a parte informar se pretende produção de provas, justificando sua pertinência.
Após, à embargada para especificação de provas, pelo mesmo prazo.
Na ausência de requerimentos, registrem-se para sentença.
Por oportuno, registro que a procuração outorgada pelo embargante encontra-se juntada à f. 37.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007385-26.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005417-97.2013.403.6000 () ) - NADIR ALVES DE SOUZA(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X
CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS

(I) Primeiramente, intime-se a parte embargante para regularização de sua representação processual, com a juntada de procuração ao feito, bem como de documentação que demonstre a garantia da execução e
tempestividade destes embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 16, III, Lei n. 6.830/80).
(II) No mesmo prazo, a parte deverá juntar cópia(s) da(s) CDA objeto dos autos embargados, assim como de outros documentos que se mostrem relevantes e necessários ao exame do mérito (art. 914, 1º, CPC/15).
(III) Por fim, considerando a alegação de excesso de execução, deverá a embargante cumprir o que determina o parágrafo 3º do art. 917 do CPC/15.
(IV) Apensem-se aos autos principais, para posterior aferição da possibilidade de trâmite em apartado quando do juízo de admissibilidade.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0011453-29.2011.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004820-12.2005.403.6000 (2005.60.00.004820-0) ) - LONDALVA ROSELY VIECELLI(MS019600A - DANIEL IACHEL
PASQUALOTTO E SP307124 - LUIZ LEMOS DE SOUZA BRITO FILHO E MS013930 - GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A UNIÃO apresentou embargos de declaração contra a decisão de fls. 158-159, que afastou as preliminares de ilegitimidade ativa e perda superveniente de interesse processual.Alega a ocorrência de omissão, sob o
argumento de que o Juízo não teria se manifestado sobre a alienação do imóvel objeto deste feito a Michael Leon e Paula Sue, no ano de 2011.Manifestação da embargada às fls. 170-174. É o breve relato.Decido.O
manejo dos embargos de declaração deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão.Serão admitidos efeitos
infringentes aos embargos declaratórios a) quando a modificação do decisum é decorrência lógica da eliminação da obscuridade, contradição, omissão; b) diante de erro material ou erro de fato.Sustenta a embargante que o
decisum foi omisso ao não se manifestar sobre a alienação do bem noticiada pela União.Entretanto, não se verifica a presença do vício apontado.Isso porque o Juízo, quando da prolação de sua decisão, registrou a noticiada
alienação do bem a Michael Leon e Paula Sue à fl. 158. Ato contínuo, pronunciou-se o magistrado no sentido de que, in casu, a alegação de mérito da embargante fundava-se no exercício da posse sobre o bem, razão pela
qual eventual transmissão de propriedade a outrem não acarretaria o pronto reconhecimento da ilegitimidade da parte, tampouco a perda de seu interesse processual.Neste âmbito, vê-se que entendeu o Juízo que consiste
em matéria de mérito averiguar se a parte efetivamente exerce a posse sobre o bem, a que título a exerce, bem como o eventual alcance jurídico desta circunstância perante a credora do executivo fiscal embargado. Assim, é
possível concluir que o juiz prolator, tendo consignado a alienação em seu decisum, entendeu que tal circunstância não acarretaria a automática perda de legitimidade da parte embargante.É o que se extrai do seguinte trecho
da decisão impugnada, senão vejamos:Em sua contestação, a União suscitou, preliminarmente, a ilegitimidade ativa da embargante e a perda superveniente de seu interesse processual ao argumento de que: (I) a embargante
não é proprietária do imóvel objeto dos autos; (II) o bem foi alienado pela empresa Cargosul Rápido de Cargos Ltda a Michael Leon e Paula Sue (fls. 42-46).(...)Sabe-se que os embargos podem ser de terceiro senhor e
possuidor, ou apenas possuidor, nos termos do parágrafo 1º, art. 1.046, do CPC.No presente caso, a embargante sustenta exercer a posse sobre o imóvel penhorado por nele residir, sendo a averiguação da comprovação
ou não dos fatos alegados matéria de mérito, que com este deverá ser analisada.Nestes termos, afasto as preliminares de ilegitimidade ativa e perda superveniente de interesse. (destaquei)De fato, constata-se que a
propriedade do imóvel objeto deste feito pertence à empresa executada Cargosul Rápido de Cargas Ltda (fls. 12 e 138).A tese da embargante, portanto, funda-se na alegada posse exercida com fulcro em contrato de
compromisso de compra e venda, sem transmissão de propriedade junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis.Desta forma, é possível concluir que a resolução de mérito da lide, com efeito, repousa em verificar as
seguintes circunstâncias concretas: (I) se a embargante efetivamente exerce a posse sobre o bem, (II) em caso positivo, a que título a exerce e (III) se essa posse, caso comprovada, é ou não passível de proteção perante a
credora do executivo fiscal, nos termos da legislação aplicável e considerando-se as circunstâncias levantadas pelas partes.Destaque-se que o mero possuidor detém legitimidade para o ajuizamento dos embargos de
terceiro, sendo a procedência ou não do feito matéria que dependerá da análise de mérito do caso concreto, como já consignado na decisão embargada.É inclusive o que prevê o parágrafo 2º do art. 677 do NCPC, ao
dispor que, nos embargos de terceiro, o possuidor direto pode alegar, além da sua posse, o domínio alheio. Em arremate, oportuno registrar que, quando da produção de provas e apreciação do mérito pelo Juízo, serão
consideradas todas as relevantes circunstâncias suscitadas pelas partes e necessárias ao deslinde do feito, tais como: (a) o efetivo exercício da posse sobre o bem; (b) os limites de eficácia perante a credora do compromisso
de compra e venda firmado entre a empresa e o cônjuge da embargante; (c) a alegada fraude à execução perpetrada pelos devedores; (d) a alienação do bem - também sem transmissão de propriedade - a Michael Leon
Gorski e Paula Sue Whitsell.Por tais razões, tenho que a decisão impugnada não se revelou omissa, mostrando-se suficientemente justificada e coerentemente fundamentada pelo Juízo.Posto tudo isso:(I) Rejeito os embargos
de declaração opostos, nos termos da fundamentação supra.(II) Intimem-se as partes para a especificação das provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO FISCAL
0005622-59.1995.403.6000 (95.0005622-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X PAULO SERGIO MELKE(MS005758 - TATIANA
ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI) X ANA KARLA PELUFFO ZAHARAN GEORGES(MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI) X ADAIR OLIVEIRA
MARTINS(MS005198 - ANA ROSA GARCIA MACENA) X GANDI JAMIL GEORGES(MS017091 - GESSIELY SIQUEIRA MATOSO) X JUSSARA COSTA WEBER(MS006787 - CYNTHIA LIMA
RASLAN E MS002496 - OMAR RABIHA RASLAN E MS006133 - RITA DE CASSIA GONCALVES REIS) X CM CONSTRUCOES PROJETOS E OBRAS LTDA(MS008698 - LIDIANE VILHAGRA DE
ALMEIDA E MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI E MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII E MS018987 - THIELE GONCALVES CRUZ MAGALHAES DE OLIVEIRA)
Vistos em inspeção.Trata-se de petição apresentada por Ramão Carlos de Campos às fls. 1535-1541, arrematante dos imóveis outrora penhorados nestes autos sob as matrículas n. 9966 e 9967, em que noticia e requer o
que segue: (i) os bens acima descritos foram arrematados pelo peticionante em 07-10-08 em carta precatória vinculada a este executivo fiscal;(ii) a carta de arrematação expedida não foi registrada perante o Cartório de
Registro de Imóveis à época, sendo que, posteriormente, verificou o peticionante que o imóvel de matrícula n. 9967 havia sido arrematado perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Porã-MS pelo senhor Jonathan
Mota Abdala, na data de 12-12-11;(iii) requer seja o Cartório de Registro de Imóveis oficiado a fim de que ao peticionante seja transmitida a propriedade do bem, mediante registro de sua carta de arrematação;(iv) que
seja anulada a carta de arrematação expedida em favor de Jonathan Mota Abdala.Manifestação da União à fl. 1574.É o breve relato.Decido.O pedido formulado não comporta acolhida.Isso porque, uma vez concretizada e
expedida a carta de arrematação perante o Juízo Estadual, tornou-se esta perfeita e acabada, segundo o que dispunha o art. 694 do CPC/73, vigente à época dos fatos narrados, senão vejamos: Art. 693. A arrematação
constará de auto que será lavrado de imediato, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo único. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de
arrematação do bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo
serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado.No mesmo sentido posiciona-se a atual redação
do Novo Código de Processo Civil, segundo o qual:Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o 4o deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. Nesses termos, é
consolidada a jurisprudência no sentido que eventual desfazimento de arrematação já perfectibilizada (após a expedição da correspondente carta de arrematação, como é o caso dos autos) deve se dar por meio de ação
autônoma, a ser ajuizada pela parte interessada.Sobre o tema, vejamos os seguintes acórdãos, extraídos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. É
firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a arrematação pode ser impugnada nos próprios autos da execução, mediante petição do interessado, ou invalidada, de ofício, caso haja nulidade, sendo certo que, após
expedida a respectiva carta, a sua desconstituição deve ser pleiteada na via própria, isto é, por meio de ação anulatória. 2. Se a ação anulatória só tem cabimento após expedida a carta de arrematação, o termo inicial para a
contagem do prazo decadencial para a propositura desse tipo de demanda deve ser a data de expedição da carta.3. Embargos de divergência não providos.(EREsp 1655729/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/02/2018, DJe 28/02/2018)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. INVALIDAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
ART. 694, 1º, CPC/1973. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INOCORRÊNCIA. ATO PRATICADO ANTES DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. 1. A controvérsia de fundo cinge-se a saber se o
juiz da execução fiscal pode, após a arrematação, mas antes de expedida a respectiva carta, anular o ato de alienação judicial do imóvel por considerar o preço vil, independentemente de provocação oportuna da parte
interessada. 2. A jurisprudência do STJ, firmada sob o regime do CPC/1973, é no sentido de que, após a expedição da carta de arrematação, a anulação do ato somente pode ocorrer mediante ajuizamento de Ação
Anulatória (art. 486 do CPC/1973), e não nos mesmos autos da Execução. Por outro lado, antes de expedida a carta, não há óbice legal ao desfazimento do auto de arrematação, uma vez configurada uma das hipóteses do
art. 694 do CPC/1973. Precedentes.3. Não há confundir o auto de arrematação previsto no caput do art. 693 do CPC/1973, com a carta de arrematação vazada no parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Auto de
arrematação é o documento que registra a alienação e é lavrado de imediato, mencionando as condições pelas quais o bem foi alienado (art. 693, caput, do CPC/1973). Já a carta de arrematação (art. 693, parágrafo único)
é o documento que transfere a posse e a propriedade do bem adquirido, e somente é expedida após efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante.4. A transmissão da propriedade imobiliária do bem
objeto da arrematação só se perfaz com o registro da carta, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, razão pela qual passível de invalidação o auto que lhe antecede se presente algum dos vícios contidos no 1º do art. 694
do Código de 1973.5. O 1º do art. 694 do CPC/1973 contempla rol de exceções legais à definitividade do auto de arrematação previsto no caput. Não há falar em preclusão pro judicato se o controle de legalidade do ato
for exercido antes de expedido o documento que consolida e transfere a propriedade do bem arrematado, mormente se não houve intimação da avaliação a quem poderia lhe opor resistência. 6. Nenhum óbice se verifica à
aplicação do art. 694, 1º, do CPC/1973 por suposta especialidade do art. 13, 1º, da LEF. O fato de o referido dispositivo prever a possibilidade de impugnação à avaliação não impede o juiz de atuar de ofício no controle
da licitude do ato processual. O 3º do art. 13 da LEF estabelece que o juiz decidirá de plano a avaliação, uma vez apresentado o laudo. Não depende de provocação para assim agir. Nesse sentido: REsp 71.960/SP, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2003, DJ 14/04/2003.7. A alegação de inexistência de vício a ensejar a anulação da arrematação e objeto de ação rescisória enseja
reexame do contexto fático-probatório em que se pautou o juízo de origem. Argumentação cuja cognição é vedada em Recurso Especial diante da restrição da Súmula 07/STJ.4 8. Recurso Especial não provido.(REsp
1682079/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)Diante do exposto:(I) Indefiro o pedido formulado pelo arrematante Ramão Carlos de Campos,
devendo o peticionante ajuizar ação anulatória autônoma, caso almeje a desconstituição da arrematação efetivada perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Porã-MS.(II) Intime-se.(III) Após, à exequente para
requerimentos próprios ao prosseguimento do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

JUIZ FEDERAL
DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA
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DIRETORA DE SECRETARIA
THAIS PENACHIONI 

Expediente Nº 4503

ACAO PENAL
0005284-54.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X TATIANA PIRES ZALLA(MS008096 - CID EDUARDO BROWN DA
SILVA)

Considerando os termos das certidões de fls. 282 e 284, a primeira noticiando que a testemunha não foi localizada no endereço informado e a segunda informando que a acusada atualmente mora na cidade de Búfalo,
estado de Nova York, CANCELO a audiência designada para o dia 23/08/2018 às 14:00 horas.
Intime-se a defesa da acusada para que informe, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de preclusão do direito em ouvir a testemunha, o correto endereço para intimação da mesma.
Sem prejuízo, nos termos do art. 367 do Código de Processo Penal, decreto a revelia da acusada, seguindo de ora em diante o processo sem a presença da mesma, tendo em conta que se mudou de endereço sem a devida
comunicação ao Juízo processante.
Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.
Anote-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 4506

PROCEDIMENTO COMUM
0000196-84.2000.403.6002 (2000.60.02.000196-3) - SUL PONTES LTDA - ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X CLINICA SAO PAULO LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X
UNIAO FEDERAL X SUL PONTES LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X CLINICA SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL

Indefere-se o pedido formulado pela autora CLÍNICA SÃO PAULO LTDA (fls. 486-487), pois a via do contrato de honorários advocatícios constante nos autos (fls. 418-419) não é a original e nem a cópia autenticada
da original. 
Desse modo, faculta-se à requerente a obtenção de cópia simples do aludido contrato, a ser retirado em Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias.
Oportunamente, retornem-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002237-53.2002.403.6002 (2002.60.02.002237-9) - DISMAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X SALVADOR RODRIGO CARBONE(SC008672 - JAIME ANTONIO
MIOTTO) X SILVIA HELENA DE LIMA CARBONE(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL X DISMAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL

Em face do comunicado 03/2018-UFEP, item 7, de 25/06/2018, do TRF3, solicite-se a reinclusão do ofício requisitório anteriormente expedido em nome de apenas um dos sócios e à ordem deste juízo.
Informe o exequente, no prazo de 15 dias, os dados bancários dos sócios para fins de transferência dos valores a serem depositados. Na ausência dos dados expeçam-se alvarás de levantamento em favor dos requerentes,
dividindo-os conforme determinado no despacho de fl. 388.
Após a expedição, se for o caso, intimem-se as partes, inclusive pessoalmente se necessário for, de que os alvarás se encontram disponíveis em secretaria para retirada, preferencialmente no horário bancário do PAB da
justiça Federal (12 às 16: horas), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, sob pena de seu cancelamento.
Em seguida, nada mais requerido, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003772-07.2008.403.6002 (2008.60.02.003772-5) - ALEXANDRE BELMONT DA SILVEIRA X NILSE SOARES GONCALVES(MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X
DELTA - DESENVOLVIMENTO DE ENGENHARIA LTDA(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO) X LOGOS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA(TO003438 - ROMULO ALAN RUIZ)

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara e do despacho de fl. 252, ficam as partes intimadas para se manifestarem a respeito do Laudo Complementar de fls. 319-324, no prazo de 15
dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003346-24.2010.403.6002 - JOSE MENEZES DE BARROS(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI) X UNIAO FEDERAL
1. Defere-se o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor às fls. 170-171.2. Indefere-se, contudo, o pedido de depoimento pessoal requerido pelo próprio autor, pois tal providência incumbe à parte contrária
(CPC, art. 385).3. Designa-se o dia 26 de setembro de 2018, às 14:00 horas, neste Juízo Federal, para a audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela autora, oportunidade em que serão colhidas as alegações finais
na forma oral e, possivelmente, será prolatada a sentença, da qual não serão intimados os ausentes no ato.4. As testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer para a audiência acima designada
independentemente de intimação (CPC, art. 455), o que também foi requerido pela autora à fl. 171.5. Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, a fim de viabilizar a
participação do advogado da União na audiência por meio do sistema de videoconferência.6. Sublinhe-se que o advogado da União será intimado por este juízo e que lhe incumbe comparecer no local próprio destinado
pelo juízo deprecado para a realização do ato.Cumpra-se. Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:CARTA PRECATÓRIA Nº 021/2018-SD01/WBD ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de
Campo Grande/MS, para a providência descrita no item 5 acima.

PROCEDIMENTO COMUM
0000648-40.2013.403.6002 - ALVANDIR JOSE DO NASCIMENTO(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara e da decisão de fls. 320-321, ficam as partes intimadas para se manifestarem a respeito do Laudo Pericial de fls. 328-333, no prazo de 15 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001433-02.2013.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOUX FRANGOSUL S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL(RS046582 - MARCIO LOUZADA CARPENA)
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pede, em face de DOUX FRANGOSUL S/A AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL, o ressarcimento de valores relativos à concessão de auxílio-doença por acidente de
trabalho (NB 5335135731) e auxílio-acidente (NB 5394774699), bem como demais despesas com prestações e benefícios acidentários pagos em decorrência do infortúnio laboral.Narra a inicial que no dia 26/11/2008,
por volta das 14h00min, o segurado LUCIANO BRAGA PITTERI sofreu grave acidente de trabalho enquanto limpava a rosca de alimentação do digestor de vísceras utilizando mangueira de ar comprimido, com a rosca
em funcionamento, quando, ao tentar desentupir o cano que conduz o óleo das vísceras para cozimento, colocou o braço na rosca sem fim, a qual pressionou seu membro superior no equipamento e, pela formação
mecânica exercida, extirpou-o violentamente (fl. 04). O acidente ocorreu por violação, pela empresa ré, de normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho, pois a rosca sem fim estava sem grade, o que
contraria os comandos da Norma Regulamentadora - NR-12, de aplicação obrigatória.Pede-se o ressarcimento das parcelas vencidas, atualizadas pela SELIC, e vincendas, até a cessação do benefício, determinando-se à
ré o oferecimento de caução e, subsidiariamente, o repasse via GPS, sujeito aos consectários legais. Documentos às fls. 16-87.Despacho de fl. 94 determinou a citação da requerida, bem como intimou as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir.A ré contesta (fls. 110-132) e apresenta documentos (fls. 133-145). Aduz a ocorrência de prescrição, a ausência de provas que demonstrassem o suposto agir culposo da
ré, a inexistência de direito ao ressarcimento e inocorrência de negligência da ré. Em eventual condenação, pugnou pela aplicação da taxa SELIC.Cópia da sentença prolatada nos autos de exceção de incompetência n.
0003720-98.2014.403.6002 juntada às fls. 146-147.Em sede de especificação de provas, o INSS (fl. 150-v) e a parte requerida (fls. 152-153) informaram que não possuem mais provas a produzir.Historiados, sentencia-
se a questão posta.Inicialmente, rejeita-se a prescrição levantada pelo réu, visto que para o STJ, em respeito ao princípio da isonomia, aplica-se à demanda indenizatória ajuizada pelo ente estatal contra o particular o
mesmo prazo prescricional das ações propostas contra a Fazenda Pública, ou seja, 05 (cinco) anos, com base no Decreto n 20.910/1932, contados da data da concessão do benefício (Informativo 550, STJ). No caso dos
autos o benefício foi concedido em 12/12/2008 (fl. 69) e a ação foi ajuizada em 03/05/2013 (fl. 03), portanto, não há que se falar em prescrição.Inexistindo outras questões processuais pendentes, avança-se ao mérito.O
artigo 195 da Constituição Federal, ao dispor que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais (...), está estabelecendo qual a fonte de custeio dos benefícios previdenciários. Os artigos 120 e 121 da Lei 8.213/1991 discorrem sobre
assunto diverso, conforme se pode constatar:Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá
ação regressiva contra os responsáveis.Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.Enquanto à Seguridade Social,
cujo custeio a que se refere o artigo 195 da Constituição Federal é feito pelas entidades nele elencadas, compete a cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada, proteção à maternidade e à gestante,
proteção ao trabalhador em situação de desemprego voluntário, pagamento de salário família, auxílio reclusão e pensão por morte (artigo 201 e seus incisos, da Constituição Federal), os artigos 120 e 121 da Lei 8.213/91
tratam de indenização por ato ilícito praticado por empregador e que implicam o pagamento de benefícios. Conquanto se atribua à Seguridade Social a cobertura de eventos decorrentes de exposição do trabalhador a
agente nocivo ou perigoso em razão do trabalho, a empresa na qual o trabalho foi prestado deverá ressarcir à Seguridade Social se constatada a inobservância das normas de proteção ao trabalho existentes na legislação
constitucional e infraconstitucional. Por outro lado, se todas as normas relativas à segurança e higidez do trabalhador forem observadas, mas, ainda assim, ocorrer evento passível de cobertura pela Seguridade Social, ainda
que o benefício deva ser concedido, não há qualquer responsabilidade por parte da empresa que honrou suas obrigações trabalhistas. Não se trata, como se pode verificar, de transferência de custeio/responsabilidade, mas
de regulamentação da indenização a ser feita aos cofres públicos em razão de evento ocorrido por eventual negligência da tomadora de serviços em observar as normas cabíveis. Para se configurar o direito da demandante
obter a indenização é necessária a comprovação do nexo causal entre o dano e a conduta - comissiva ou omissiva - do agente, bem assim a culpa do réu, seja por negligência, imprudência ou imperícia, uma vez que se trata
de responsabilidade de natureza subjetiva.Ademais, oportuno asseverar que o ressarcimento postulado não configura bis in idem com o SAT, porquanto não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade do art. 120 da Lei n.
8.213/91 com a disposição normativa do art. 7º, inciso XXVIII, da CF/88, que disciplina o pagamento compulsório pelos empregadores justamente para financiar eventuais infortúnios decorrentes de acidentes de trabalho.
O simples fato de recolher a contribuição social destinada ao Seguro do Acidente de Trabalho - SAT - não exclui a responsabilidade do empregador nos casos de acidente de trabalho, por não observar as normas de
segurança do trabalho, vez que o tributo é devido por todos aqueles que desenvolvem atividade de risco, independentemente da existência de acidentes no local de trabalho, e serve para custear os benefícios previdenciários
que decorrem naturalmente destas atividades.Nesse sentido, importante mencionar o entendimento de que que o recolhimento de contribuições para o SAT não exime a empresa de indenizar o INSS, se presentes as
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hipóteses dos artigos 120 e 121 em questão (STJ. 2ª Turma. AgRg no AREsp 294.560/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/03/2014).A responsabilidade do INSS em efetuar o pagamento do benefício, uma
vez constatada a causa (acidente do trabalho) é objetiva. Contudo, a responsabilidade do empregador de indenizar o INSS é subjetiva: a empresa deve ter deixado de observar regra de segurança do trabalho ou ter agido
com negligência na observância destas regras. E a negligência, bem como a inobservância de lei relativa ao assunto, devem ficar demonstradas nos autos.Frise-se que o dever do empregador de cumprir as normas de
segurança indubitavelmente abrange o de fiscalizar os empregados, devendo tomar as necessárias precauções para que estes não incorram em infortúnios. Neste sentido: TRF 4, AC 200072020006877. A culpa do
empregador também exsurge quando o empregado responsável pela condução dos trabalhos não zela pela observância das normas de segurança necessárias. Precedente: TRF 4, AC 199904010009147.A culpa, portanto,
em sua modalidade de negligência a deveres legalmente postos, constitui pressuposto para a responsabilização da empresa frente ao INSS, e deve ter sua ocorrência demonstrada. O dano, porém, diferentemente das ações
de reparação civil movidas pela vítima contra o agente causador, não é objeto de investigação neste feito, eis que não se confunde com o prejuízo sofrido pelos trabalhadores acidentados, senão que consiste, isto sim, nos
gastos suportados pela autarquia previdenciária. O relatório de auditoria fiscal trabalhista produzido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (fls. 17-23) descreve os fatos nos termos seguintes:No dia do acidente, ao realizar
a tarefa de limpeza na rosca de alimentação do digestor de vísceras utilizando mangueira de ar comprimido, com a rosca em funcionamento, o Sr. Luciano, ao tentar desentupir o cano que conduz o óleo das vísceras para
cozimento, colocou o braço na rosca sem fim, a qual pressionou seu membro superior no equipamento e, ante a força mecânica exercida, teve seu braço extirpado. Observe-se que a figura 01, ao exibir o local do acidente,
mostra a rosca sem fim protegida por uma grade, todavia, à época do acidente tal dispositivo não estava instalado. (...) Após fiscalização do local, a auditoria concluiu:(...) a atividade exercida e o meio ambiente de trabalho
levam a auditoria a observar com maior acuidade o cumprimento da NR-12 na presente análise, haja vista a maior relevância da mesma em relação ao acidente.Primeiramente, prescreve o item 12.1 da norma
regulamentadora n 12, in verbis: Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e
estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização,
exposição e cessão a qualquer título, em todas as atividades econômicas, sem prejuízo da observância do disposto nas demais Normas Regulamentadoras - NR aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978,
nas normas técnicas oficiais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis. (grifou-se). Assim sendo, a adoção das medidas dispostas na referida norma representa o mínimo recomendado para a
proteção do trabalhador.(...) Mais adiante, a NR-12 determinava em sua redação no item 12.3.1, vigente em 2008, a seguinte providência: 12.3.1. As máquinas e os equipamentos devem ter suas transmissões de força
enclausuradas dentro de sua estrutura ou devidamente isoladas pôr anteparos adequados. (...)(...) Por fim, na antiga redação do item 12.6.1. tinha-se: Os reparos, a limpeza, os ajustes e a inspeção somente podem ser
executados com as máquinas paradas, salvo se o movimento for indispensável à sua realização. (...)Confrontando-se essas duas determinações da NR-12 com as ações imediatas tomadas após reunião extraordinária da
CIPA (cópia da ata - Anexo II), temos as seguintes ações tomadas pela Comissão: - Foi solicitada uma proteção na rosca, feita de aço inox, provisória até a proteção coletiva dentro das normas ficar pronta- Foi proibida a
manutenção e procedimento operacional nas máquinas, com as mesmas em funcionamento.Ora, as recomendações da CIPA são exatamente as mesmas já previstas na Norma Regulamentadora, evidenciando-se a falha na
gestão em segurança. Ademais, foi constatado pelo auto de infração lavrado em 22/03/2011 (fl. 40), que a empresa ainda mantinha equipamentos com transmissão de força expostos, de forma a oferecer riscos de acidentes
com lesões graves aos trabalhadores, tal como ocorreu em 2008, com Luciano Braga Pitteri. Pelas fotos juntadas (fl. 41), vê-se, inclusive, que o mesmo tipo de equipamento que vitimou o mencionado funcionário continua
sem proteção (rosca sem fim).Ainda, pelo Termo de Notificação de Segurança e Saúde do Trabalhador nº 00382011GRTEMSGRLS (fls. 60-66), observa-se que a empresa adotava poucas medidas para evitar/reduzir os
riscos de acidentes do trabalho, visto que foi determinado o cumprimento de exigências em diversos setores, bem como foi recomendado fortemente a leitura das normas citadas em cada item desta notificação antes de
iniciar a sua execução.Neste ponto, não merece prosperar a alegação da parte ré de que o conjunto de regramentos instituídos na NR-12 entraram em vigor em 2010, visto que tal norma foi publicada originariamente em
1978 e passou por diversas atualizações, sendo que em 2008, ano do acidente, estava em vigor a atualização prevista na Portaria SSST n.º 04, de 28 de janeiro de 1997, a qual, como bem explicitado no relatório
produzido pelo auditor fiscal do trabalho (fl. 20), previa as medidas de proteção a serem adotadas pelo empregador.Neste aspecto a parte ré não se desincumbiu do ônus probatório em contrário, pois juntou aos autos
certificado em nome de Luciano Braga Pitteri (fl. 144), referente ao curso de Segurança em Operação de Caldeiras, realizado entre 30/08/2008 e 07/09/2008, porém, o documento não demonstra a aptidão do empregado
para a realização de trabalhos no setor onde ocorreu o acidente (Sub-produto - fls. 25-26). Além disso, o Plano de Ação (Sub-Produto) datado de 27/11/2008 (dia seguinte ao acidente) determina algumas ações a serem
tomadas imediatamente, como por exemplo 1- colocar uma grade de proteção no local e 3-proibir todo e qualquer tipo de manutenção ou limpeza com equipamentos ligados, além de ações a serem implementadas no prazo
de três meses como 5- ficção de placas de perigo e proibições(sic) e 6- colar dispositivos de segurança com censores de parada, em todas as roscas helicóides (sic).Desta feita, vislumbra-se que a empresa ré não havia
adotado todas as medidas necessárias para garantir a segurança e saúde dos trabalhadores que interagiam no local do acidente, violando, sobretudo, diversos dispositivos constantes da Norma Regulamentadora 12, que
regulamenta o trabalho com máquinas e equipamentos.Assim, resta demonstrada a culpa da empresa, o dano e o nexo de causalidade entre os elementos anteriores.Com relação à garantia pelo pagamento das prestações
vincendas, não cabe determinar a constituição de capital prevista no art. 475-Q (atual art. 533) do Código de Processo Civil. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a constituição de capital se
destina apenas à garantia do adimplemento de prestações alimentares; embora a prestação devida pelo INSS à vítima possua natureza alimentar, a relação jurídica estabelecida entre a autarquia previdenciária e a empresa ré
não contempla obrigação dessa natureza.Igualmente, descabe falar em caução real ou fidejussória, tendo em vista a possibilidade de repasse mensal das prestações vincendas através de procedimento próprio (GPS), nos
prazos e forma legalmente estipuladas, sob pena de incidência de encargos legais.No que concerne aos consectários legais devidos, não há que se falar em aplicação da taxa SELIC, porquanto destinada à recomposição de
dívidas de natureza tributária. Os valores devidos serão atualizados mediante a incidência de correção monetária e juros moratórios computados a partir do adimplemento de cada prestação pelo INSS, segundo índices do
Manual de Cálculos da Justiça Federal.Ante o exposto, é PROCEDENTE a demanda para resolver o mérito do processo, na forma do artigo 487, I do CPC.A empresa DOUX FRANGOSUL S/A AGRO AVÍCOLA
INDUSTRIAL é condenada:a) a ressarcir ao INSS os valores relativos à concessão dos benefícios acidentários (NB 533.513.573-1 Auxílio Doença por Acidente do Trabalho; NB 539.477.469-9 auxílio acidente, bem
como as demais despesas com prestações e benefícios acidentários pagos ao segurado Luciano Braga Pitteri, em decorrência do acidente noticiado nos autos), vencidos até o trânsito em julgado desta sentença, acrescidos
de correção monetária e juros moratórios desde a data do efetivo pagamento, segundo índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal;b) a pagar os valores referentes às despesas futuras decorrentes dos benefícios
oriundos do acidente discutido nos autos até a sua cessação, mediante Guia de Previdência Social (GPS), nos prazos e forma legalmente estipuladas, sob pena de incidência de encargos legais;c) a pagar honorários de
sucumbência ao INSS, fixados sobre o valor do proveito econômico obtido até a data da condenação. O percentual será apurado na fase de liquidação de sentença, nos termos do artigo 85, 4º, II do CPC.Custas ex
lege.P.R.I. No ensejo, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001509-89.2014.403.6002 - OSVALDO CARDOSO DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS
BASEGGIO) X CAIXA SEGURADORA S/A(MS013116 - BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO E MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E DF024956 - FERNAO COSTA E
DF027403 - VALERIA LEMES DE MEDEIROS)
OSVALDO CARDOSO DE SÁ pede a condenação de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA ao pagamento de indenização por danos materiais e morais decorrentes de vícios estruturais
de imóvel objeto de contrato de financiamento, com ressarcimento das despesas de locação do imóvel para abrigar a família pelo tempo necessário à conclusão da reforma. Aduz: firmou com a Caixa Econômica Federal
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária para aquisição do imóvel localizado à Rua Camilo Caccia, 696, L 20, Q 19, Jardim Piraveve,
Ivinhema/MS; três meses após a efetivação do contrato, o imóvel passou a apresentar rachaduras e, posteriormente, os rebocos das paredes começaram a cair devido às infiltrações e apareceu um buraco no chão da
cozinha. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 11-46.Postergou-se à análise do pedido antecipatório (fls. 50).Citada (fls. 56), a Caixa Econômica Federal apresenta contestação às fls. 58-79. Aventa preliminar
de ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta: a) inexistência de responsabilidade solidária do agente financeiro pela construção do imóvel; b) inexistência de cobertura securitária para vícios construtivos; c) ausência de danos
morais; d) impossibilidade de pagamento de aluguéis. Documentos às fls. 80-153.A Caixa Seguradora apresenta contestação às fls. 154-198. Pede o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva e da prescrição. No mérito,
pontua: a) riscos relativos a vícios construtivos não são albergados pela apólice de seguro habitacional; b) ausência de previsão contratual para pagamento de aluguéis; c) não comprovação do dano moral; d) impossibilidade
de fixação dos honorários advocatícios em 20%; e) impossibilidade de inversão do ônus da prova. Documentos às fls. 199-333.Impugnação à contestação (fls. 343-347).Às fls. 350 foi deferida a realização de prova
pericial. Após a prática de alguns atos processuais, foi juntado o laudo pericial às fls. 383-413.Sobre o laudo pericial manifestaram-se o autor (fls. 415), a CEF (fls. 419) e a Caixa Seguradora S.A (fls. 422-426) - que
apresentou, por sua vez, o parecer técnico de fls. 427-456.Foram expedidos RPVs em favor do perito (fls. 375 e 457).Houve conversão do julgamento em diligência para que a CEF se manifestasse quanto ao papel
assumido no contrato (fls. 458).Em cumprimento, a CEF apresentou a petição de fls. 459-460, instruída com os documentos de fls. 461-464. Em seguida, houve manifestação do autor (fls. 466-469).Historiados,
DECIDO.Primeiramente, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa Econômica Federal.Defendeu a Caixa Econômica Federal que os pleitos de indenização por danos materiais e morais não decorrem
de conduta imputável a si, porquanto atuou no contrato estritamente como agente financeiro. Sendo assim, entende que é manifestamente ilegítima para responder pelos danos alegados pela parte autora, não sendo hipótese
nem mesmo de obrigação solidária.A respeito do tema da legitimidade passiva da CEF em demandas congêneres a dos autos cabe ressaltar a posição firmada pelos Tribunais, no que diz respeito à sua ilegitimidade passiva
para responder por atraso de obra e por vícios construtivos nos casos em que atua como mero agente financeiro.Nesse sentido, os seguintes julgados:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS NA
CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA. DANO MORAL. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a
par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente
executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas
épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. (REsp 1102539/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012).Competência da Justiça Estadual para julgamento dos alegados vícios de construção e dano moral.(TRF4, AC processo nº 5002045-16.20104047105, Rel. Luís Alberto D
Azevedo Aurvalle, 4ª Turma, Data da decisão: 19/12/2012). - Grifos intencionais.AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL.1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para compor o polo passivo da demanda na qual os autores postulam reparação de vícios decorrentes da construção de bem imóvel financiado, uma
vez que a empresa pública federal não é responsável pela edificação ou pela respectiva fiscalização.2. A responsabilidade pelos vícios construtivos (ou pela entrega de bem adquirido com recursos obtidos em contrato de
mútuo firmado com instituição financeira) deve ser buscada diretamente perante os responsáveis pela construção, no juízo competente.3. Na espécie, (a) a instituição financeira disponibilizara os recursos contratados; (b) a
parte contratante firmara novo contrato com a construtora e, de posse do cartão CONSTRUCARD, efetuara o pagamento do montante acordado (para aquisição de casa pré-fabricada); (c) a construtora atrasou a entrega
da casa. Ou seja, não há inadimplência ou vício contratual a ser imputado à CEF, razão pela qual, por força no disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, deve ser mantida a decisão declinatória da competência.4.
Agravo de instrumento improvido.(TRF 4R, Ag nº 5017272-50.2012.404.0000/SC, 3ª Turma, Rel. Fernando Quadros da Silva, Data da decisão: 16/01/2013).O C. STJ já se manifestou sobre a celeuma:RECURSO
ESPECIAL. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. LEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA.
AGENTE FINANCEIRO.1. Cinge-se a controvérsia a definir se a Caixa Econômica Federal possui legitimidade para responder pelo atraso na entrega de imóvel financiado com recursos destinados ao Programa Minha
Casa Minha Vida (PMCMV).2. O exame da legitimidade passiva da CEF está relacionado com tipo de atuação da empresa pública no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional, ora como agente meramente financeiro,
em que não responde por pedidos decorrentes de danos na obra financiada, ora como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda, em que responde por
mencionados danos. Precedente.3. Para o fim de verificar o tipo de atuação da CEF e concluir pela sua legitimidade para responder por danos relativos à aquisição do imóvel, devem ser analisar os seguintes critérios: i) a
legislação disciplinadora do programa de política de habitacional; ii) o tipo de atividade por ela desenvolvida; iii) o contrato celebrado entre as partes e iv) e a causa de pedir.4. No caso dos autos, considerando-se que a
participação da CEF na relação jurídica sub judice ocorreu exclusivamente na qualidade de agente operador do financiamento para fim de aquisição de unidade habitacional, a instituição financeira não detém legitimidade
para responder pelo descumprimento contratual relativo ao atraso na entrega do imóvel adquirido com recursos destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV).5. Recurso especial não provido.(REsp
1534952/SC RECURSO ESPECIAL 2015/0125072-8 Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 07/02/2017, Data da
Publicação/Fonte: DJe 14/02/2017) - grifeiA jurisprudência é farta na irresponsabilidade da CEF nos casos em que ela atua apenas como agente financeiro.A natureza do empreendimento é que define sua legitimidade. Nos
casos em que atua também como agente promotor, além de meramente financeiro, terá responsabilidade maior, notadamente em empreendimentos de baixa renda, de caráter social.Nas hipóteses em que a CEF atua
meramente como agente financeiro em sentido estrito, não vejo, via de regra, como atribuir-lhe, sequer em tese - o que seria necessário para o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam - responsabilidade por
eventual defeito de construção da obra financiada. A mera circunstância de o contrato de financiamento ser celebrado durante a construção, ou no mesmo instrumento do contrato de compra e venda firmado com o
vendedor, não implica, a meu sentir, a responsabilidade do agente financeiro pela solidez e perfeição da obra. Não se trata, aqui, de cadeia de fornecedores a ensejar solidariedade, porque as obrigações de construir e de
fornecer os recursos para a obra são substancialmente distintas, guardam autonomia (mesmo que constantes de um mesmo instrumento), sendo sujeitas a disciplina legal e contratual própria.E não é outro o caso dos autos.O
programa MCMV é um programa governamental que tem a finalidade de democratizar o acesso básico à moradia e facilitar a aquisição da casa própria. O programa é dividido em faixas de renda, cada qual com suas
peculiaridades. O FAIXA I é fortemente subvencionado e de cunho eminentemente social. Inclusive, por isso mesmo, suas regras impedem a locação ou venda do imóvel antes que ele seja quitado, com algumas raríssimas
exceções.Já os Programas MCMV - FAIXAS II e III, em que pese oferecerem melhores condições de mercado para a aquisição da casa própria (mote do Programa), funcionam de modo diverso. O próprio adquirente
escolhe o imóvel de seu interesse e contrata, com qualquer instituição financeira integrante do SFH que disponibilize o produto em balcão, financiamento para a sua aquisição (que pode ser um imóvel em fase de construção
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ou já pronto). No caso dos autos, aliás, constou do laudo de avaliação da CEF que o imóvel tinha idade aparente (tempo de uso) de 05 anos - fl. 459-460.É por esse motivo, que os participantes das Faixas 2 ou 3 podem,
inclusive, vender o imóvel adquirido ou em construção.Ou seja, no âmbito dos Programas MCMV a CEF pode atuar como promotora de políticas públicas (FAIXA I) ou como agente financeiro em sentido estrito
(FAIXAS II e III).No caso em tela, o autor não se enquadra na FAIXA I.Vale destacar que a FAIXA II funciona como um financiamento comum (operação tipicamente de mercado), na qual a instituição financeira realiza
as pesquisas e avaliações necessárias, procede à análise de risco e de capacidade de pagamento do mutuário, e, estando tudo em conformidade, providencia a assinatura do contrato.O adquirente teve liberdade para
escolher o imóvel e, nesta hipótese, a instituição financeira só tem responsabilidade pelo cumprimento das obrigações que assume para com o mutuário, referentes ao cumprimento do respectivo contrato de mútuo.Figurando
ela apenas como financiadora, em sentido estrito, não tem responsabilidade sobre a perfeição do trabalho realizado pela construtora do imóvel escolhido pelo mutuário, não responde pela exatidão dos cálculos e projetos, e
muito menos pela execução dos serviços desenvolvidos por profissionais não contratados e nem remunerados pelo agente financeiro. Impor ao agente financeiro, quando atua apenas nesta qualidade, o ônus da
solidariedade, sem previsão legal e nem contratual (art. 896 do Código Civil), sem nexo com a atividade típica desenvolvida pelas instituições financeiras, implicaria aumentar os custos da generalidade dos financiamentos
imobiliários.Assim, não responde a CEF, perante o mutuário, por vício na execução da obra cometido pela construtora por ele escolhida para erguer o seu imóvel, ou de quem ele, por livre opção, adquiriu o imóvel já
pronto.Desta forma, por não haver interesse jurídico que justifique a presença da CEF no processo, e considerando que a demanda também foi direcionada para a Caixa Seguros S.A, declino da competência em favor da
Justiça Estadual da Comarca de Dourados/MS, com as homenagens de estilo. Após procedimento de baixa, remetam-se os autos conforme determinado.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003115-84.2016.403.6002 - LEIBNITZ CARLOS GUIMARAES(MS009113 - MARCOS ALCARA E MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
INSS pede, em embargos de declaração (fls. 1400/1401), que sanada obscuridade/contradição na sentença de fls. 1394-5 para afastar a prescrição.Historiados, decide-se a questão posta.Os embargos são tempestivos.
No mérito, não assiste razão ao embargante. No ato questionado foram consignados os fundamentos que amparam o entendimento deste Juízo estão ali consignados.Portanto, a sentença é explicita quanto aos comandos
que devem ser observados pelo condenado na exoneração do débito.Eventuais incorreções, inexatidões ou discordância na apreciação do direito devem ser apreciadas no recurso adequado e não em sede de embargos de
declaração. Diante do exposto, são CONHECIDOS os embargos e, no mérito, REJEITADOS. Devolva-se às partes o prazo recursal. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004247-79.2016.403.6002 - MARILZA CHAVES DA ROCHA(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS019059 - WANDRESSA DONATO MILITAO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS
Ao fundamentar o direito ao adicional de insalubridade, a autora afirma a exposição habitual a agentes nocivos. A verificação do grau de insalubridade no caso vertente depende de avaliação qualitativa dos riscos biológicos,
examinados em laudos ambientais que considerem, entre outros aspectos, os postos de trabalho, o tempo de exposição a agentes nocivos e EPIs utilizados - assim como a potencialidade que possuem para neutralizar ou
mesmo eliminar a nocividade. Esses laudos devem observar os parâmetros de enquadramento expostos nas Orientações Normativas emitidas pela Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão. Nessa linha, nota-se que não foi(ram) individualizado(s), na inicial, o(s) posto(s) de trabalho ocupado(s) pela autora, tampouco as funções efetivamente exercidas enquanto neles lotada. Esses
dados são imprescindíveis para a análise do direito alegado, já que o adicional em grau máximo não é concedido pela mera ocupação do cargo de técnico de enfermagem em Hospital. Sendo assim, considerando que o
pedido deve ser certo e determinado (arts. 322 e 324, do CPC), intime-se a autora para que aponte, no prazo de 10 dias, os postos de trabalho que ocupou no Hospital e em relação aos quais entende devido o adicional
de insalubridade em grau máximo, indicando os respectivos períodos de trabalho e detalhando as funções exercidas em cada um deles, com menção a qual agente nocivo se encontrava exposta e se tal exposição era
intermitente ou não. Na oportunidade, poderá abordar aspectos atinentes ao enquadramento da insalubridade em grau máximo à luz das Orientações Normativas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
aplicáveis a época.Em seguida, manifeste-se a ré, em 10 dias, sobre os dados apresentados. No mesmo prazo, junte aos autos documentos que demonstrem os setores em que a autora foi lotada e os respectivos períodos,
desde seu ingresso no Hospital Universitário. Ainda, esclareça o fator diferenciador que ensejou concessão em graus distintos do adicional de insalubridade, em cotejo aos laudos ambientais apresentados às fls. 110 e
122.Se as partes não discordarem quanto às informações, no prazo de 10 dias, diga o perito se mantém as conclusões expostas em seu laudo a partir da consideração dos postos de trabalho ocupados pela autora, das
atividades efetivamente exercidas por ela (não daquelas genericamente previstas para os ocupantes do cargo de técnico em enfermagem) e das Orientações Normativas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão aplicáveis.Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0004414-96.2016.403.6002 - DOUGLAS POLICARPO(MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS
UFGD pede, em embargos de declaração (fls. 869-870), que seja sanada omissão na sentença de fls. 844-817, que não apreciou a impugnação à gratuidade de justiça veiculada em contestação.Intimado, o autor defende a
intempestividade do recurso (fls. 873).Historiados, decide-se a questão posta.Os embargos de declaração são tempestivos, em atenção aos artigos 183 e 219 do CPC, que prelecionam a contagem de prazos processuais
em dias úteis e que fundações de direito público gozam da contagem de prazo em dobro e prerrogativa de intimação pessoal. Nessa linha, considerando que os autos foram recebidos na Procuradoria Federal em
15/05/2018 (fls. 868) e que os embargos foram protocolados em 23/05/2018 (fls. 869), não há que se falar em intempestividade do recurso.No mérito, assiste razão ao embargante, pois não foi analisada a impugnação à
gratuidade de justiça apresentada na contestação.Sendo assim, passa-se a integrar a fundamentação da sentença nos seguintes termos:Acolhe-se a impugnação à gratuidade de justiça, pois o autor é servidor público federal
com remuneração mensal superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Vale destacar que o autor teve o benefício revogado nos autos 0004931-04.2016.403.6202, uma vez que (...) o informe de rendimentos do
autor obtido por este juízo revelou ter ele renda líquida superior a cinco mil reais (fl. 304), não tendo o mesmo carreado aos autos documentos necessários aptos a afastar a presunção inicialmente reconhecida de que era
hipossuficiente financeiro, não preenchendo, desse modo, os requisitos necessários à concessão da benesse.O entendimento após a apreciação da impugnação reverbera na parte dispositiva da sentença. Portanto, onde se
lê:Diante da sucumbência mínima da ré, o autor é condenado ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º e 3º, I, do Código de Processo
Civil. Tal verba fica com exigibilidade suspensa pelo prazo de cinco anos, na forma do artigo 98, 3º do NCPC.Leia-se:Diante da sucumbência mínima da ré, o autor é condenado ao pagamento de honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º e 3º, I, do Código de Processo Civil. Aliás, considerando a revogação da gratuidade de justiça, intime-se o autor para recolhimento das
custas iniciais, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, consoante artigo 102, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Diante do exposto, são CONHECIDOS os
embargos e, no mérito, são PROVIDOS, nos termos da fundamentação supra. Devolva-se às partes o prazo recursal. Mantenha-se, no mais, o inteiro teor da sentença proferida. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000014-05.2017.403.6002 - OSANA CONCEICAO DA SILVA X DERCIO FRANCISCO TRINDADE(SP285308 - THALITA ALBINO TABOADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS012118 -
ELSON FERREIRA GOMES FILHO)
CEF opõe embargos de declaração para sanar obscuridade indicada no sentido de esclarecer a questão da aplicabilidade da Lei 13.465/2017 na decisão de fls 99.A decisão questionada entende que o diploma normativo é
aplicável. Assim, a insatisfação sobre ela deve ser impugnada no meio recursal próprio que não os embargos declaratórios. Diante do exposto, conhecem-se os embargos para, no mérito, rejeitá-los. Mantenha-se os demais
termos da decisão.Devolva-se às partes o prazo recursal. P.R.I.C.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
2000110-84.1997.403.6002 (97.2000110-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X MARLENE FERREIRA CANO(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA
R. JUNIOR) X CLAUDOMIRO CANO PORCEL(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X SUPERMERCADO TUPA LTDA(MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR)
A Caixa Econômica Federal apresenta, às fls. 188-190, demonstrativo de evolução da dívida.Embora não tenham sido apresentados os extratos bancários de 12/07/1996 a 31/12/1996, as alegações do executado de que
teria feito depósitos no período aludido para amortizar a dívida - e tais depósitos não teriam sido considerados pela CEF para apuração do débito - sem apresentação de qualquer documento nesse sentido, não tem aptidão
para colocar em xeque a execução.Primeiro, observa-se que ao embargar a execução o executado nada ponderou sobre a suposta amortização não computada da dívida. Além disso, o executado é pessoa jurídica de
direito privado e, nessa condição, pressupõe-se a existência de documentação dos créditos e débitos mensais, com as respectivas indicações de origem e destino. De outro lado, conforme parecer da Seção de Contadoria,
nos cálculos da Caixa Econômica Federal não houve incidência de taxa de rentabilidade, juros de mora e multa. Neste ponto, observa-se que tanto os juros de mora (limitados a 1% ao mês) quanto a multa (10%) poderiam
incidir, conforme a decisão transitada em julgado.Nesse cenário, em cotejo ao princípio da boa fé - especialmente considerando que, no momento oportuno, o executado nada mencionou sobre a suposta amortização não
computada e também porque não há elementos que indiquem que a Caixa Econômica Federal adote esse tipo de prática - e no princípio da cooperação, já que o executado, pessoa jurídica de direito privado, limita-se a
dizer que efetuou depósitos não contabilizados para apuração da dívida entre 12/07/1996 e 31/12/1996, sem apresentar qualquer documento nesse sentido, reconsidera-se a decisão anterior no que diz respeito à
necessidade de apresentação da movimentação bancária de 12/07/1996 a 31/12/1996, tendo em vista os documentos de fls. 188-190, e homologam-se os cálculos apresentados pela exequente às fls. 156, atualizados até
01/2017, em cotejo ao parecer da Seção de Cálculos deste Juízo.Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.Intimem-se as partes. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002003-17.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ESPOLIO DE DANIEL CALIXTO DE SOUZA X MARIA TEREZA SOARES DE
SOUZA
1. Fl. 131: Indefere-se. A comunicação da penhora por meio eletrônico de que trata o art. 837 do CPC cinge-se à penhora de dinheiro existente em contas bancárias, concretizadas por meio do sistema Bacenjud, não
alcançando, assim, a reserva de crédito pretendida pela exequente.2. Oficie-se ao Juízo da 4ª Vara Federal em Campo Grande/MS solicitando informações sobre o cumprimento da Carta Precatória lá distribuída sob nº
5000273-81.2018.403.6000.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 082/2018-SD01/WBD ao Juízo da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS, para os fins do disposto no item 2
acima.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002577-40.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCO
1. Fl. 55: Defere-se. A carta precatória 76/2016-SM01-APA, devolvida pelo juízo deprecado às fls. 30-43, não retornou integralmente cumprida, uma vez que foi realizado tão somente o ato citatório, sem a efetivação das
outras diligências deprecadas: penhora, intimação da penhora, avaliação e realização de hasta pública.2. Desse modo, revoga-se a determinação de fl. 54 quanto à expedição de nova deprecata, devendo aquela já expedida
ser reativada e aditada.3. Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ivinhema/MS solicitando a reativação da carta precatória acima mencionada, distribuída naquele juízo sob nº 0001273-
12.2016.8.12.0012, para integral cumprimento do ato deprecado, com a prática dos demais atos executórios deprecados, aditando-a, ainda, para as seguintes finalidades:a) que a penhora recaia sobre o veículo Honda CG
Fan, placa HTF4913, de propriedade da executada, com endereço na Rua Soiti Nakata, 765, Bairro Guiraí, Ivinhema/MS.b) que a executada seja intimada do valor bloqueado pelo sistema Bacenjud, que perfaz a quantia
de R$ 190,03, ficando ciente do prazo de 5 (cinco) dias para comprovar que a quantia penhorada refere-se às hipóteses de impenhorabilidade (CPC, art. 854, 3º c/c art. 833), matérias que, de ordem pública, podem ser
deduzidas por mera petição nos autos.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 083/2018-SD01/WBD ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ivinhema/MS para a providência
descrita no item 3 acima.Valor do débito: 72.889,39.Anexos: Fls. 51 e 53.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITACAO
0002444-08.2009.403.6002 (2009.60.02.002444-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE
CAMARGO E MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X EDILSON MOURA DA SILVA(MS007147 - CHRISTOVAM MARTINS RUIZ)

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, ficam as partes intimadas acerca do leilão, na modalidade eletrônica, a ser realizada pela 2ª Vara Cível de Nova Andradina, do bem imóvel
registrado no 1º CRI de Nova Andradina, matrícula nº 8.101, fls. 01, livro nº 2, através do portal www.leiloesonlinems.com.br, sendo que a 1ª PRAÇA terá o seu início no primeiro dia subsequente ao da certidão de
afixação do edital em local de ampla publicidade, ou de sua publicação no Diário da Justiça, às 17h:00min (horário de Brasília-DF), e término no dia 10/09/2018, às 17h:00min (horário de Brasília-DF). Caso os lances
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ofertados não atinjam o valor da avalição do bem na primeira praça, a 2ª PRAÇA ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000115-96.2004.403.6002 (2004.60.02.000115-4) - MANOEL CANTEIRO X ILADIA ECHEVERRIA CANTEIRO X ROSEMIRA CANTEIRO X ROSENILDE CANTEIRO X ROSILENE CANTEIRO X
ELISANGELA ROMERO CANTEIRO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL

Em face do comunicado 03/2018-UFEP, item 7, de 25/06/2018, do TRF3, solicite-se a reinclusão do ofício requisitório anteriormente expedido em nome de apenas um dos herdeiros e à ordem deste juízo.
Estando disponível o valor, expeçam-se alvarás de levantamento em favor dos requerentes, devendo o valor ser dividido em cotas iguais (1/5) para cada um dos habilitados, nos termos delineados no despacho de fl. 289.
Após a expedição, intimem-se as partes, inclusive pessoalmente se necessário for, de que o alvará expedido se encontra disponível em secretaria para retirada, preferencialmente no horário bancário do PAB da justiça
Federal (12 às 16: horas), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, sob pena de seu cancelamento.
Em seguida, remetam-se os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000539-41.2004.403.6002 (2004.60.02.000539-1) - TEODORO ORTIZ X PROPICIO VIEIRA DE LIMA X MATHILD DUTRA DE LIMA X FAUZETH ARMAD FARAJ X MARIO ANDRE POLETO DE
CARVALHO X MANOEL EDEVALDO DOS SANTOS X GILMAR VITOR FREITAS X HILTON ALVES MACHADO X RODANERES CASANOVA DE SOUZA X ELISVALDO MANTOVANI X
CARLOS GLENZEL DOS SANTOS X CLAUDIR LUIZ CAETANO(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE E MS011968 - TELMO VERAO FARIAS E MS006855 - FALVIO MISSAO
FUJII) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X TEODORO ORTIZ X UNIAO FEDERAL X MATHILD DUTRA DE LIMA X UNIAO FEDERAL X FAUZETH ARMAD FARAJ X UNIAO
FEDERAL X MARIO ANDRE POLETO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X MANOEL EDEVALDO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X GILMAR VITOR FREITAS X UNIAO FEDERAL X
HILTON ALVES MACHADO X UNIAO FEDERAL X RODANERES CASANOVA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X ELISVALDO MANTOVANI X UNIAO FEDERAL X CARLOS GLENZEL DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIR LUIZ CAETANO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o estorno dos valores relativo aos autores Manoel Edevaldo e Rodaneres Casanova e a nova expedição de ofício requisitório, reconsidero o despacho de fl. 355 para deferir o destaque de honorários
contratuais requerido.
Em face da informação constante no site da Receita Federal (fl. 365) em que a situação cadastral do autor MANOEL EDEVALDO DOS SANTOS encontra-se CANCELADA, SUSPENSA OU NULA, proceda, o
mesmo, no prazo de 30 dias, a regularização junto ao órgão competente a fim de viabilizar a expedição da Requisição de Pequeno Valor ou esclareça a razão de tal situação. 
Esclareça, ainda, o autor MARIO ANDRE POLETO DE CARVALHO, no mesmo prazo acima, se persiste interesse na importância disponível, tendo em vista tratar-se de valor ínfimo (R$ 0,85). 
Após, solicite-se a reinclusão dos ofícios requisitórios anteriormente expedidos em nome dos autores mencionados à fl. 362, levando-se em conta a eventual manifestação relativa ao autor Mario André. 
Em seguida, manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, acerca do teor das respectivas requisições, nos termos do art. 10 da Resolução 168 do CJF.
Depois devolvam-me os autos para o devido encaminhamento ao Tribunal.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000731-71.2004.403.6002 (2004.60.02.000731-4) - MELANIAS BRONEL X CLEUZA BRONEL DOS SANTOS X ANANIAS NUNES BRONEL X JERONIMO NUNES BRONEL X JUARES NUNES
CARDOSO X MILTON PERES NUNES BRONEL X TEREZINHA CARDOSO BRONEL DE OLIVEIRA X SIRA DALVINA BRONEL FREITA PAIM X ZITA MAGALENA BRONEL FREITAS(MS020186 -
RENATO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X MELANIAS BRONEL X UNIAO FEDERAL X CLEUZA BRONEL DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X
ANANIAS NUNES BRONEL X UNIAO FEDERAL X JERONIMO NUNES BRONEL X UNIAO FEDERAL X JUARES NUNES CARDOSO X UNIAO FEDERAL X MILTON PERES NUNES BRONEL X
UNIAO FEDERAL X TEREZINHA CARDOSO BRONEL DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X SIRA DALVINA BRONEL FREITA PAIM X UNIAO FEDERAL X ZITA MAGALENA BRONEL FREITAS
X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de destaque de honorários contratuais 20% do montante devido ao autor.
Em face do comunicado 03/2018-UFEP, item 7, de 25/06/2018, do TRF3, solicite-se a reinclusão do ofício requisitório anteriormente expedido em nome de apenas um dos herdeiros e à ordem deste juízo.
Informe o exequente, no prazo de 15 dias, os dados bancários dos herdeiros para fins de transferência dos valores a serem depositados. Na ausência dos dados, expeçam-se alvarás de levantamento em favor dos
habilitados, dividindo-os conforme determinado no despacho de fl. 226.
Após a expedição, se for o caso, intimem-se as partes, inclusive pessoalmente se necessário for, de que os alvarás se encontram disponíveis em secretaria para retirada, preferencialmente no horário bancário do PAB da
justiça Federal (12 às 16: horas), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, sob pena de seu cancelamento.
Em seguida, nada mais requerido, retornem os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001051-24.2004.403.6002 (2004.60.02.001051-9) - RAMAO ROALDO ROCHA FERNANDES X EMILIO MARILSO DUARTE X EDSON DE ARAGAO MATTOS X CARLOS TORRES DE AZEVEDO X
ANDERSON ALVES BARATELLA X LEOSVALDO PAES DE ARAUJO X JESIEL ALVES DA ROSA X INACIO CHIMENES(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA E MS006855 - FALVIO
MISSAO FUJII) X DARLEI RIOS X CELIO FERNANDES RIBEIRO X JEFFERSON ANTONIO TORRACA(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS E MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS
DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RAMAO ROALDO ROCHA FERNANDES X UNIAO FEDERAL X EMILIO MARILSO DUARTE X UNIAO FEDERAL X EDSON DE
ARAGAO MATTOS X UNIAO FEDERAL X CARLOS TORRES DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X ANDERSON ALVES BARATELLA X UNIAO FEDERAL X LEOSVALDO PAES DE ARAUJO X
UNIAO FEDERAL X JESIEL ALVES DA ROSA X UNIAO FEDERAL X INACIO CHIMENES X UNIAO FEDERAL X DARLEI RIOS X UNIAO FEDERAL X CELIO FERNANDES RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL X JEFFERSON ANTONIO TORRACA X UNIAO FEDERAL

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 10 da Resolução nº 168, de 8 de dezembro de 2011 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas
acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 547-557, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005248-46.2009.403.6002 (2009.60.02.005248-2) - JANETE AQUINO X JACIRA AQUINO(MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
JANETE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO DE FL. 207: Vistos em inspeção.JACIRA AQUINO (fl. 196) requer a habilitação nos autos, na condição de genitora da autora, como titular do direito ao recebimento do crédito oriundo do presente
feito.Instado a se manifestar, o INSS não se opôs à pretendida habilitação (fl. 202).Decide-se.A requerente comprovou a condição de única sucessora da autora, que não possuía filhos e de pai ignorado, conforme
documentos acostados às fls. 9-10 e 199-200.Assim, defiro a habilitação nos presentes autos postulada pela requerente JACIRA AQUINO.Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias, a fim de incluir a
aludida requerente no polo ativo da ação, na qualidade de sucessora da autora.Após, dê-se vista dos autos ao INSS para os fins delineados à fl. 194. Intimem-se.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
DETERMINAÇÃO DE FL. 216: De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º, fica a parte autora intimada acerca da Planilha de Cálculos juntada às fls. 209-
211.Ficam, ainda, nos termos da referida portaria e da determinação do despacho de fl. 194, as partes e o MPF intimados acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 212-215, no prazo de 5 (cinco) dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000772-28.2010.403.6002 - EDNA ISIDORA DE SOUSA DOS SANTOS X LUAN SOUSA DOS SANTOS X FLAVIA HELENA SOUSA DOS SANTOS X EDNA ISIDORA DE SOUSA DOS
SANTOS(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA ISIDORA DE SOUSA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUAN SOUSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FLAVIA HELENA SOUSA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Os presentes autos retornaram da superior instância, com certificação do trânsito em julgado, com possibilidade de aplicação da chamada execução invertida.A Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017, que trata da
virtualização dos processos físicos, não traz previsão expressa sobre os casos de execução invertida, na qual o devedor dá início ao cumprimento de sentença.Não se mostra razoável que o devedor proporcione ao credor
as benesses da execução invertida e ao mesmo tempo suporte o ônus da digitalização dos autos físicos para dar início ao cumprimento de sentença.No cenário atual, a tramitação física dos autos na execução invertida tem
proporcionado maior celeridade, considerando toda a dinâmica processual exigida com o desencadeamento do processo eletrônico: digitalização, inserção da digitalização no PJe, cadastramento das partes, conferência da
digitalização pela parte contrária e conferências diversas pela Secretaria.O atual sistema de expedição de ofícios requisitórios, interligado como o sistema processual (Wemul), tem se revelado mais eficaz do que o sistema
PrecWeb disponibilizado para atender os casos do PJe, na medida em que neste os dados dos sistemas não estão interligados, o que exige alimentação manual, mais suscetível de ocorrência de inconsistências.Diante das
razões acima, a fim de se garantir maior efetividade à prestação jurisdicional, determina-se o regular prosseguimento do feito por meio do processo físico.1. Oficie-se à Agência Previdenciária Social de Atendimento de
Decisões Judiciais - APSADJ para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao cumprimento do acórdão de fls. 126-129, com a revisão do benefício NB 139.930.854-5.2. Cumprida a providência acima, apresente o
INSS os cálculos referentes à condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.3. Colacionados os cálculos pela Autarquia Ré, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de
2017, com as seguintes deliberações:a) Os honorários sucumbenciais constituem direito autônomo do advogado para executar, cuja parcela será adimplida em ofício requisitório autônomo, na forma do artigo 23 da Lei
8.906/1994 (Estatuto da OAB);b) Os honorários contratuais seguirão a sorte do tipo de procedimento do principal, sendo destacados conforme eventual requerimento expresso do advogado e apresentação do respectivo
contrato;c) Os patronos deverão informar, querendo e no prazo de 5 (cinco) dias, em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de honorários sucumbenciais, bem como o percentual de cada um. No
silêncio, será expedida a critério deste Juízo;d) A parte credora, querendo, poderá renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, se for o caso, a fim de viabilizar a expedição de requisição de pequeno
valor.4. Depois, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal (se for o caso) a se manifestarem sobre o teor do(s) ofício(s) expedido(s), no prazo de 5 (cinco) dias a iniciar pela parte credora, ocasião em que deverá
a demandante manifestar-se também sobre os cálculos apresentados pelo INSS.5. Havendo concordância das partes ou decurso de prazo, o(s) ofício(s) será(ão) conferido(s) e transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região, com
as seguintes providências:a) Havendo transmissão de ofícios precatórios, poderá a Secretaria sobrestar o feito, mantendo-o na Vara.b) Com a informação sobre o depósito do valor, intime-se a parte beneficiária sobre a
disponibilização do crédito.c) Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. 6. Discordando a credora dos valores apresentados pelo INSS, a exequente apresentará, no prazo de 30 (trinta) dias, memória de
cálculos com o valor que entender correto. Nesta hipótese, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS responderá, nos termos dos artigos 535 e seguintes do CPC.Cumpra-se. Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO
SERVIRÁ COMO:OFÍCIO Nº 086/2018-SD01/WBD ao Chefe da Agência Previdenciária Social de Atendimento de Decisões Judiciais - APSADJ, em Dourados/MS, para cumprimento da providência descrita no item
1 acima.Anexos: fls. 90-92 e 126-129.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001171-57.2010.403.6002 - FAIZE DA SILVA FERREIRA(MS010103 - JULIANA APARECIDA PAGLIOTTO DE SOUZA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
SERGIO LUIZ FERREIRA(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X FAIZE DA SILVA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO DE FL. 153: 1. Os presentes autos retornaram da superior instância, com certificação do trânsito em julgado, com possibilidade de aplicação da chamada execução invertida.2. A Resolução PRES TRF3 nº 142,
de 20/07/2017, que trata da virtualização dos processos físicos, não traz previsão expressa sobre os casos de execução invertida, na qual o devedor dá início ao cumprimento de sentença.3. Não se mostra razoável que o
devedor proporcione ao credor as benesses da execução invertida e ao mesmo tempo suporte o ônus da digitalização dos autos físicos para dar início ao cumprimento de sentença.4. No cenário atual, a tramitação física dos
autos na execução invertida tem proporcionado maior celeridade, considerando toda a dinâmica processual exigida com o desencadeamento do processo eletrônico: digitalização, inserção da digitalização no PJe,
cadastramento das partes, conferência da digitalização pela parte contrária e conferências diversas pela Secretaria.5. O atual sistema de expedição de ofícios requisitórios, interligado como o sistema processual (Wemul),
tem se revelado mais eficaz do que o sistema PrecWeb disponibilizado para atender os casos do PJe, na medida em que neste os dados dos sistemas não estão interligados, o que exige alimentação manual, mais suscetível
de ocorrência de inconsistências.6. Diante das razões acima, a fim de se garantir maior efetividade à prestação jurisdicional, determina-se o regular prosseguimento do feito por meio do processo físico.7. Apresente o INSS
os cálculos referentes à condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.8. Colacionados os cálculos pela Autarquia Ré, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017,
com as seguintes deliberações:a) Os honorários sucumbenciais constituem direito autônomo do advogado para executar, cuja parcela será adimplida em ofício requisitório autônomo, na forma do artigo 23 da Lei
8.906/1994 (Estatuto da OAB);b) Os honorários contratuais seguirão a sorte do tipo de procedimento do principal, sendo destacados conforme eventual requerimento expresso do advogado e apresentação do respectivo
contrato;c) Os patronos deverão informar, querendo e no prazo de 5 (cinco) dias, em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de honorários sucumbenciais, bem como o percentual de cada um. No
silêncio, será expedida a critério deste Juízo;d) A parte credora, querendo, poderá renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, se for o caso, a fim de viabilizar a expedição de requisição de pequeno
valor.9. Depois, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal (se for o caso) a se manifestarem sobre o teor do(s) ofício(s) expedido(s), no prazo de 5 (cinco) dias a iniciar pela parte credora, ocasião em que deverá
a demandante manifestar-se também sobre os cálculos apresentados pelo INSS.10. Havendo concordância das partes ou decurso de prazo, o(s) ofício(s) será(ão) conferido(s) e transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região, com
as seguintes providências:a) Havendo transmissão de ofícios precatórios, poderá a Secretaria sobrestar o feito, mantendo-o na Vara.b) Com a informação sobre o depósito do valor, intime-se a parte beneficiária sobre a
disponibilização do crédito.c) Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. 11. Discordando a credora dos valores apresentados pelo INSS, a exequente apresentará, no prazo de 30 (trinta) dias, memória de
cálculos com o valor que entender correto. Nesta hipótese, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS responderá, nos termos dos artigos 535 e seguintes do CPC.Cumpra-se. Intimem-se. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
DETERMINAÇÃO DE FL. 160: De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º, fica a parte autora intimada acerca da Planilha de Cálculos juntada às fls. 155-
157.Ficam, ainda, nos termos da referida portaria e da determinação do despacho de fl. 153, as partes intimadas acerca do teor do Ofício Requisitório expedido à fl. 158, no prazo de 5 (cinco) dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004603-84.2010.403.6002 - JOSE CARLOS CAMPOS BELO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS
CAMPOS BELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 10 da Resolução nº 168, de 8 de dezembro de 2011 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas
acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 298-300, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001250-02.2011.403.6002 - SAMUEL DA FONSECA SANCHES(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SAMUEL DA FONSECA
SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO DE FL. 193: 1. Os presentes autos retornaram da superior instância, com certificação do trânsito em julgado, com possibilidade de aplicação da chamada execução invertida.2. A Resolução PRES TRF3 nº 142,
de 20/07/2017, que trata da virtualização dos processos físicos, não traz previsão expressa sobre os casos de execução invertida, na qual o devedor dá início ao cumprimento de sentença.3. Não se mostra razoável que o
devedor proporcione ao credor as benesses da execução invertida e ao mesmo tempo suporte o ônus da digitalização dos autos físicos para dar início ao cumprimento de sentença.4. No cenário atual, a tramitação física dos
autos na execução invertida tem proporcionado maior celeridade, considerando toda a dinâmica processual exigida com o desencadeamento do processo eletrônico: digitalização, inserção da digitalização no PJe,
cadastramento das partes, conferência da digitalização pela parte contrária e conferências diversas pela Secretaria.5. O atual sistema de expedição de ofícios requisitórios, interligado como o sistema processual (Wemul),
tem se revelado mais eficaz do que o sistema PrecWeb disponibilizado para atender os casos do PJe, na medida em que neste os dados dos sistemas não estão interligados, o que exige alimentação manual, mais suscetível
de ocorrência de inconsistências.6. Diante das razões acima, a fim de se garantir maior efetividade à prestação jurisdicional, determina-se o regular prosseguimento do feito por meio do processo físico.7. Apresente o INSS
os cálculos referentes à condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.8. Colacionados os cálculos pela Autarquia Ré, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos da Resolução CJF 458, de 04 de outubro de 2017,
com as seguintes deliberações:a) Os honorários sucumbenciais constituem direito autônomo do advogado para executar, cuja parcela será adimplida em ofício requisitório autônomo, na forma do artigo 23 da Lei
8.906/1994 (Estatuto da OAB);b) Os honorários contratuais seguirão a sorte do tipo de procedimento do principal, sendo destacados conforme eventual requerimento expresso do advogado e apresentação do respectivo
contrato;c) Os patronos deverão informar, querendo e no prazo de 5 (cinco) dias, em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de honorários sucumbenciais, bem como o percentual de cada um. No
silêncio, será expedida a critério deste Juízo;d) A parte credora, querendo, poderá renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, se for o caso, a fim de viabilizar a expedição de requisição de pequeno
valor.9. Depois, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal (se for o caso) a se manifestarem sobre o teor do(s) ofício(s) expedido(s), no prazo de 5 (cinco) dias a iniciar pela parte credora, ocasião em que deverá
a demandante manifestar-se também sobre os cálculos apresentados pelo INSS.10. Havendo concordância das partes ou decurso de prazo, o(s) ofício(s) será(ão) conferido(s) e transmitido(s) ao E. TRF da 3ª Região, com
as seguintes providências:a) Havendo transmissão de ofícios precatórios, poderá a Secretaria sobrestar o feito, mantendo-o na Vara.b) Com a informação sobre o depósito do valor, intime-se a parte beneficiária sobre a
disponibilização do crédito.c) Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. 11. Discordando a credora dos valores apresentados pelo INSS, a exequente apresentará, no prazo de 30 (trinta) dias, memória de
cálculos com o valor que entender correto. Nesta hipótese, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS responderá, nos termos dos artigos 535 e seguintes do CPC.Cumpra-se. Intimem-se. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
DETERMINAÇÃO DE FL. 203: De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º, fica a parte autora intimada acerca da Planilha de Cálculos juntada às fls. 195-
198.Ficam, ainda, nos termos da referida portaria e da determinação do despacho de fl. 193, as partes intimadas acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 199-202, no prazo de 5 (cinco) dias. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001711-71.2011.403.6002 - LEODEMAR QUEIROZ DOS SANTOS(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS000407SA - AQUILES PAULUS SERVICOS DE ADVOCACIA S/S) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEODEMAR QUEIROZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 10 da Resolução nº 168, de 8 de dezembro de 2011 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas
acerca do teor do Ofício Requisitório expedido à fl. 168, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003151-05.2011.403.6002 - MERCADO E DISTRIBUIDORA NOVO HORIZONTE LTDA.(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO E MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE
SOUZA KRUGER) X UNIAO FEDERAL X MERCADO E DISTRIBUIDORA NOVO HORIZONTE LTDA. X UNIAO FEDERAL

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 10 da Resolução nº 168, de 8 de dezembro de 2011 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas
acerca do teor do Ofício Requisitório expedido à fl. 437, no prazo de 5 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000595-25.2014.403.6002 - POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(MS015037 - LIANA WEBER PEREIRA E MS009666 - DORVIL AFONSO VILELA NETO E MS009662 - FABIO
AUGUSTO ASSIS ANDREASI E MS009454 - TIAGO BANA FRANCO E MS000453SA - BANA FRANCO, VILELA NETO E ANDREASI ADVOCACIA S/S) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS X POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS

De ordem do MM. Juiz Federal, nos termos da Portaria Nº 01/2014-1ª Vara, art. 30, parágrafo 3º e do art. 10 da Resolução nº 168, de 8 de dezembro de 2011 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas
acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos às fls. 262, 292 e 293, no prazo de 5 (cinco) dias.

2A VARA DE DOURADOS

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001394-41.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

IMPETRANTE: KASSIANA VIERO ORLANDI

Advogado do(a) IMPETRANTE: JONAS RICARDO CORREIA - MS7636

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS/MS

 

 

     D E C I S Ã O

Vistos,
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1.        As impetrante recolheu as custas iniciais de distribuição em R$50,00, calculadas sobre o valor de R$10.000,00 atribuído à causa (cf. id 9503132), no entanto, o valor da causa deve corresponder
ao proveito econômico pretendido.

2.         Assim, intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais iniciais devidas, com base na soma dos tributos relativos ao Imposto
Territorial Rural – ITR cuja cobrança deseja declarar inexigível, conforme consta dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais – DARF id 9503110 – p. 04/08, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 292 do Código de Processo Civil.

3.        Após, conclusos para decisão.

DOURADOS, 15 de agosto de 2018.

 

 Rubens Petrucci Júnior

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001550-29.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
IMPETRANTE: ATAG DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN PINHEIRO ALENCAR - MS21153
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DOURADOS/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 4º, I, b, da RES PRES Nº 142/2017, intime-se a IMPETRANTE e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  para, no prazo de 5 (cinco) dias, procederem à conferência dos documentos
digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegalidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do recurso de apelação. 

Dourados, 16 de agosto de 2018. 

 

              

 

   

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001161-44.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS, UNIAO FEDERAL, FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
 
RÉU: NAIR BRANTI, WALDIR COSTA SILVA
Advogado do(a) RÉU: ELITON CARLOS RAMOS GOMES - MS16061
Advogados do(a) RÉU: WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO - MS5782, IBRAHIM AYACH NETO - MS5535, JANIO RIBEIRO SOUTO - MS3845-B

  

    D E S P A C H O

Considerando que a UNIÃO não possui interesse em integrar o feito, determino sua exclusão da autuação.

Intime-se a FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE-FUNASA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se se há interesse em participar do feito, na qualidade de litisconsorte assistencial do Ministério Público Federal.

Como consignado no despacho ID 9877655 , decorrido o prazo para apresentação de eventual recurso, venham conclusos para apreciar o recebimento da inicial.

Int.

Dourados, 20 de agosto de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000807-19.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
RÉU: CIBELE IRENE BODELAO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que decorreu o prazo para a Caixa Econômica dar prosseguimento ao feito, conforme determinado no despacho-ID 9729949, intime-se mais uma vez, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.

Nada requerido no prazo acima assinalado, sobreste o feito.

Dourados, 20 de agosto de 2018.

              

 

 

 

RUBENS PETRUCCI JUNIOR 
Juiz Federal Substituto 
CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7819

ACAO PENAL
0000422-59.2018.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1612 - LUIZ EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO) X ROGERIO DO NASCIMENTO DA SILVA(MS008862 - ALEXANDRE
AUGUSTO SIMAO DE FREITAS)
Trata-se de ação penal com vistas a apurar a ocorrência, em tese, do delito previsto no art. 334-A do CP.Os autos vieram conclusos em virtude do Provimento nº 415/2018 do Conselho Superior da Magistratura do
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, o qual disciplina as atividades do mutirão carcerário do ano de 2018, fls. 232/235.Em fls. 237/239 o Ministério Publico Federal pugna pela concessão de liberdade provisória
com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão.Vieram os autos conclusos. Decide-se a questão posta.Compulsando os autos, verifica-se que restam apenas as alegações finais da defesa para que o processo
torne concluso para sentença.Dessa forma, postergo a análise da concessão de liberdade provisória para o momento de prolação da sentença.Intime-se a defesa para que apresente alegações finais, bem como, em tempo,
manifeste-se acerca dos documentos de fls. 232/235.Com o retorno dos autos, venham imediatamente conclusos para sentença e análise de eventual concessão de liberdade provisória.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000716-60.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109

EXECUTADO: WENCESLAU DE PAULA DEUS

 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos da Portaria 14/2012, deste Juízo, fica a parte autora intimada a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão do SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, com diligência POSITIVA
DE CITAÇÃO.

Dourados, 21 de agosto de 2018

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000964-89.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: BRUNO TORQUATO SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
 

  

    D E S P A C H O

1. Em face da r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento 5018386-41.2018.403.0000 (ID 10151685), que concedeu “a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da decisão agravada” (9521523), intime-se, com
urgência, a parte ré para comprovar o cumprimento do decisum no prazo de 10 (dez) dias.
2. No mais, aguarde-se a apresentação de contestação pela União ou o decurso do prazo.
3. Após, venham os autos conclusos.
4. Intimem-se. Cumpra-se.
 
Dourados, 21 de agosto de 2018.

 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA AGU, E DO IFMS, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA FEDERAL, LOCALIZADAS NA AVENIDA AFONSO PENA,
6134, CAMPO GRANDE/MS.

Os autos tramitam de forma eletrônica pelo sistema PJe e poderão ser consultados, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pelo link:http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F19BDF26C9.
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F19BDF26C9


 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000681-66.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: HANANY FARIAS SERFAS
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 
 

  

    D E S P A C H O

 1. Considerando que incorporação de empresa informada na petição de ID 10149384 enseja a sucessão processual, independentemente de aquiescência da parte contrária, nos termos do artigo 110 do Código de Processo Civil, retifique-se o polo passivo
da demanda, para incluir Anhanguera Educacional Participações S.A. (CNPJ 04.310.392/0001-46) no lugar de Anhanguera Educacional Ltda. (CNPJ 05.808.792/0001-49).
2. No mais, proceda-se à citação dos réus, nos moldes determinados na decisão anterior (ID 9383646).  
3. Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados, 21 de agosto de 2018. 

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 04.310.392/0001-46), NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, LOCALIZADA NA
AVENIDA CEARÁ, 333, BAIRRO MIGUEL COUTO, CEP 73003-010, CAMPO GRANDE/MS. 

Os autos tramitam de forma eletrônica pelo sistema PJe e poderão ser consultados, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pelo link: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/O5FE01292E.

 

              

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.
JUIZ FEDERAL.
LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 5639

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE
0000426-93.2018.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X FRANCISCO ROGERIO PEREIRA DA SILVA X LUCAS RENAN DA SILVA JORGE X EVER RODRIGO
ARIAS DIAS X FRANCILENE DA SILVA(MS016403 - THIAGO ANDRADE SIRAHATA) X MARCIA LUSIVANIA DE BRITO TELES(MS016403 - THIAGO ANDRADE SIRAHATA) X BRUNA BIANCA
E SILVA RODRIGUES(MS016403 - THIAGO ANDRADE SIRAHATA)
Inicialmente, recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 147), o qual já foi apresentado com as respectivas razões recursais (fls. 147-149).Com relação à formação ou não do
instrumento para encaminhamento ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, entendo que, como a interposição do recurso se deu na ação penal, não há espaço para que o recurso suba nos próprios autos.Diante disso,
e tendo em vista que o MPF já indicou as peças que pretende traslado, intime-se o procurados constituído pelas indiciadas, por meio de publicação, para que, no prazo legal, apresente as respectivas contrarrazões.Com a
juntada das contrarrazões ou transcorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Por fim, dê-se nova vista dos autos ao MPF para que se manifeste acerca dos pedidos de fls. 144-146.Publique-se. Cumpra-
se.

Expediente Nº 5655

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000429-48.2018.403.6003 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-90.2018.403.6003 () ) - DIOGO CONRADO OLIVEIRA(MS018770 - SONIA APARECIDA PRADO LIMA) X
JUSTICA PUBLICA
Visto.Diogo Conrado de Oliveira requereu a restituição de valor apreendido nos autos do processo nº 0000174-90.2018.4.03.6003.É o relatório.O requerimento não tem condições de ser atendido.Com efeito, em
07/08/2018 foi proferida sentença de improcedência da denúncia, oportunidade em que foi determinada a restituição do valor após o trânsito em julgado. Confira-se:(...).Transitada em julgado, façam-se as comunicações de
praxe, restitua-se o valor apreendido em poder do réu e arquivem-se.Tal determinação não pode ser alterada pelo juiz de primeiro grau.Indefiro o requerimento por este motivo.Intimem-se e arquivem-se.

Expediente Nº 5656

INQUERITO POLICIAL
0000175-75.2018.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X GIOVANE TOLDO DE OLIVEIRA
AÇÃO PENAL nº 0000175-75.2018.403.6003AUTOR: Ministério Público FederalRÉU: Giovane Toldo de OliveiraClassificação: DS E N T E N Ç ATipo D1. RELATÓRIOTratam os presentes autos de Ação Penal
pela qual o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL imputa a GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA, qualificado nos autos, a prática do crime previsto no Artigo 304 c.c. artigo 297, caput, do Código Penal. Narra a denúncia
que, em 17 de Março de 2018, por volta das 23h20min, na rodovia BR-267, no Município de Bataguassu/MS, o acusado, livre e conscientemente, fez uso de documento publico falsificado ao apresentar Carteira Nacional
de Habilitação - CNH falsa a Policiais Rodoviários Federais.Aduz o Ministério Público Federal que, durante fiscalização, Policiais Rodoviários Federais abordaram o veículo Nissan/Frontier XE 4x2, cor preta, placas
aparentes OEH-1823, conduzido por GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA, momento em que foi verificado que a Carteira Nacional de Habilitação-CNH apresentava indícios de adulteração, estando em nome de Cassio
Roberto dos Reis Marques, CPF n. 185.105.088-44.Segundo consta da exordial acusatória, em pesquisa aos bancos de dados disponíveis constatou-se a inidoneidade do documento, tendo o acusado informado, no
momento, que utilizava o documento falso em razão de existir Mandado de Prisão expedido em seu desfavor - Mandado de Prisão n. 8230-81.20118.12.0019.0001, bem como que teria comprado o referido documento
na Cidade de São Paulo/SP pelo valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Ao cabo da descrição fática, o MPF arrolou duas testemunhas: SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS e LUIZ HEITOR WAITEMAN, ambos
Policiais Rodoviários Federais.O réu foi preso em flagrante em 18 de Março de 2018 (fls. 02/08), sendo realizada audiência de custódia no dia útil seguinte (19/03/2018), tendo o flagrante sido homologado e decretada a
prisão preventiva do acusado (fls. 34-37). A denúncia, lastreada nos elementos de prova contidos no Inquérito nº 0072/2018 - DPF/TLS/MS, foi recebida por meio da decisão de fls. 46/47, proferida em 18 de Abril de
2018. O réu foi citado, às fls. 73-74, e apresentou resposta à acusação, às fls. 75-78, na qual não arguiu questões preliminares e afirmou que o órgão acusador não se desincumbiu de seu ônus probatório acerca do fato
criminoso, razão pela qual pugnou pela absolvição. Após a manifestação do MPF (fls. 83-84) foi proferida decisão considerando incabível a absolvição sumária, dando-se início, então, à fase instrutória (fls. 85-86).A Polícia
Federal apresentou Laudo Pericial documentoscópico (fls. 63-67).O boletim de distribuição judicial e as certidões de antecedentes criminais foram juntados às fls. 57-60, 71-72 e 103.Em 01 de Agosto de 2018 foi
realizada audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo MPF e procedido o interrogatório do réu (fls. 110-114). As partes afirmaram que não havia diligências
restantes, nos termos do art. 402 do CPP (fl. 110).O Ministério Público Federal apresentou Memoriais Finais, às fls. 116/125, pugnando pela condenação do réu nos termos delineados na denúncia. Ressalta que os
elementos constantes nos autos, notadamente o Laudo Pericial (fls. 63-66), o Boletim de Ocorrência nº 231446718031723200 (fls. 21-21-verso) e o Auto de Apreensão (fls. 07) são suficientes para demonstrar a
materialidade do delito. O Órgão Ministerial registra que o acusado confessou, durante o interrogatório judicial, a prática do crime, tendo sustentado que estava foragido há três anos do sistema prisional semiaberto,
confirmando que adquiriu o documento inautêntico para livrar-se do Mandado de Prisão expedido em seu desfavor. No que concerne à dosimetria da pena, a acusação sustenta a fixação da sanção em patamar superior ao
mínimo legal, tendo em vista a existência de maus antecedentes, uma vez que foi condenado à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão nos autos da Ação Penal n. 0002823-48.2011.8.12.0002 que tramitou
perante a 1ª Vara Criminal de Dourados/MS, com trânsito em julgado em 03/04/2012.O MPF requer, ainda, a aplicação da agravante de reincidência, uma vez que o acusado registra condenação com trânsito em julgado
em 04/08/2014 a 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão pelo cometimento dos delitos previstos nos Arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei 11.343/2006, nos autos da Ação Penal n. 0001032-
96.2010.403.6005. De outro lado, pugna pelo reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, CP).Em arremate, requer a fixação do regime fechado para início do cumprimento da penal, bem como a
manutenção da prisão preventiva.De seu turno, a defesa formulou suas alegações finais, às fls. 127/130, alegando que a conduta do réu consistiu em simples porte de documento falso, o que configura conduta impunível,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     976/998



motivo pela qual requer a absolvição. Alternativamente, em caso de condenação, pugna pelo reconhecimento da atenuante da confissão, bem como pela consideração do móvel do crime consubstanciado na dificuldade
financeira.Ao final, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. DECIDO2. FUNDAMENTAÇÃOVerifico que o processo foi conduzido com observância irrestrita aos princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal), não havendo outras nulidades a maculá-lo.Tanto é assim que as alegações das partes se limitam a questões puramente meritórias, razão pela qual
passo a analisá-las.2.2. DO USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSOO artigo 304 do Código Penal tipifica o crime de uso de documento falso: Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a
que se referem os arts. 297 a 302:Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.O preceito secundário do referido tipo penal faz remição aos dispositivos que tratam dos crimes de falsificação. No caso, a denúncia imputa
ao réu o uso de documento público materialmente falso, de modo que deve ser considerada a pena cominada ao delito do art. 297 do CP:Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar
documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.Trata-se de delito que tem por objetivo a tutela da fé pública, podendo ser praticado por qualquer pessoa (crime comum).O sujeito passivo é o
Estado, e, mediatamente, a pessoa física ou jurídica prejudicada pela conduta criminosa.O elemento subjetivo é o dolo, direto ou eventual, e, tratando-se de crime formal e instantâneo, consuma-se com a efetiva utilização,
ainda que por uma vez, independentemente da obtenção de qualquer vantagem.Nos termos da Súmula 546-STJ, A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade
ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor (STJ. 3ª Seção. Aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015).No caso dos autos, tendo sido o documento público
falso apresentado a Policiais Rodoviários Federais, a competência para o processamento do feito é da Justiça Federal. MATERIALIDADE DELITIVAO Auto de Apresentação e Apreensão nº 45/2018 (fls. 07) registra
que foi apreendida Carteira Nacional de Habilitação nº registro 02438827000 em nome de Cássio Roberto dos Reis Marques, CPF n. 185.105.088-44.Conforme relatado pelos policiais rodoviários federais condutores do
flagrante (fls. 02/04), o réu GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA lhes apresentou a referida CNH durante a abordagem, ocasião em que constataram indícios de que se tratava de contrafações. O Laudo de Perícia Criminal
Documentoscópico (fls. 63-66) discrimina minuciosamente os elementos registrados no documento, assim os identificando: (..) uma Carteira Nacional de Habilitação (CNH) supostamente emitida pelo DETRAN/SP, com
espelho nº 725429926, constando que foi emitida sob o nº de registro 0243882700, na data de 01/07/2013 em São Paulo/SP, em nome de CASSIO ROBERTO DOS REIS MARQUES, VIDE FIGURAS 1 e 2. O
documento foi apreendido conforme Auto de Apresentação e Apreensão nº 45/2018 - DPF/TLS/MS de 10/03/2018.O aludido laudo ressalta que o papel suporte do documento é FALSO, Com efeito, a perícia registra
(fls. 65):(...) Do estudo detalhado do suporte, impressão e presença ou ausência de elementos de segurança, o perito constatou que o material questionado foi impresso em impressora jato de tinta (figura 03), estando
ausente as impressões em calcografia e tipografia, portanto, o perito conclui que a Carteira Nacional de Habilitação é FALSA.Consta do laudo, ainda, que Apesar das irregularidades apontadas no documento, o signatário
considera que a falsificação NÃO É GROSSEIRA. Isso se dá em razão do número do espelho da CNH ter sido reproduzido com bastante nitidez e semelhança com o material padrão. Tal reprodução levou o signatário a
concluir que o objeto do presente laudo pode passar por autêntico, enganando terceiros de boa-fé. (fls.66)Diante desses elementos, tem-se por comprovada a materialidade dos crimes de uso de documentos públicos
materialmente falsificados. AUTORIA DELITIVAAs provas colhidas durante a persecução penal também são aptas a demonstrar a autoria e o dolo do réu.Reitere-se que os policiais rodoviários federais relataram, em sede
policial, que GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA lhes apresentou a referida CNH com indícios de inautenticidade durante a abordagem policial realizada em 17 de março de 2018, por volta das 04h. Em sede policial,
afirmou a testemunha SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS, Policial Rodoviário Federal (fls. 02):[...] QUE em 17/03/2018, por volta das 23h20min, a equipe da Polícia Rodoviária Federal, integrada pelo declarante,
realizava fiscalização no posto policial situado no Km 18 da BR-267, Município de Bataguassu/MS, quando foi determinada a abordagem do veículo Nissan/Frontier, cor preta, conduzido por GIOVANE TOLDO DE
OLVEIRA; QUE durante a abordagem, verificou-se que a CNH apresentada por GIOVANE, possuía suspeita de inautenticidade e estava em nome de CASSIO ROBERTO DOS REIS MARQUES; QUE diante da
fundada suspeita, foi realizada consulta aos sistemas policiais, sendo confirmado que GIOVANE apresentou documento falso e se identificou falsamente como outra pessoa para ocultar a existência de mandado de prisão
em seu nome (mandado nº 8230-81.2011.8.12.0019.001, com validade até 29/05/2031); QUE GIOVANE alegou que pagou pela CNH falsa a quantia de R$3.000,00 (três mil reais); [...].No mesmo sentido, ainda na fase
preliminar, disse a testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN, Policial Rodoviário Federal (fls. 04):[...] QUE em 17/03/2018, por volta das 23h20min, equipe da Polícia Rodoviária Federal, integrada pelo declarante,
realizava fiscalização no posto policial situado no Km 18 da BR-267, Município de Bataguassu/MS, quando foi determinada a abordagem do veículo Nissan/Frontier, cor preta, placas OEH-1823, conduzido por
GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA; QUE durante a abordagem, verificou-se que a CNH apresentada por GIOVANE, possuía suspeita de inautenticidade e estava em nome de CASSIO ROBERTO DOS REIS
MARQUES; QUE diante da fundada suspeita, foi realizada consulta aos sistemas policiais, sendo confirmado que GIOVANE apresentou documento falso e se identificou falsamente como outra pessoa para ocultar a
existência de mandado de prisão em seu nome (mandado nº 8230-81.2011.8.12.0019.001, com validade até 29/05/2031); QUE GIOVANE alegou que pagou pela CNH falsa a quantia de R$3.000,00 (três mil reais);
[...].Tais depoimentos foram confirmados em juízo. Destarte, ouvido em audiência de instrução e julgamento, asseverou a testemunha SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS, Policial Rodoviário Federal:[...].MPF:
Senhor se recorda dos fatos objeto dessa ação?Testemunha SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS: Sim senhor.MPF: O que o senhor se recorda?Testemunha SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS: Nossa
equipe estava em fiscalização em frente à base operacional da Polícia Rodoviária Federal no Município de Bataguassu. Estávamos fazendo fiscalização de rotina, quando foi abordado um veículo Nissan, preto, conduzido
pelo Senhor Giovane. Foi solicitado a ele os documentos, CNH, documento do veículo, e foi conversado com ele. Ele se apresentou bastante nervoso. Apresentou documento e após a conferência nos sistemas policiais foi
verificado que se tratava de um documento falso. Questionado o condutor, ele confirmou que o documento era falso, e ele disse que estava usando esse documento porque tinha um mandado de prisão em seu desfavor. Aí
ele nos passou o nome verdadeiro dele. Perguntado sobre a origem do documento ele disse que comprou o documento em São Paulo e teria pago R$3.000,00. (...)MPF: O documento falso foi uma CNH?Testemunha
SIDNEY TANAKA DE SOUZA MATOS: Isso. Uma Carteira Nacional de Habilitação.[...].Do mesmo modo, afirmou a testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN, Policial Rodoviário Federal:[...]. MPF: O senhor se
recorda dos fatos objeto dessa ação? Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: Sim, me recordo sim.MPF: O que o senhor se recorda?Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: Nós estávamos em fiscalização de
rotina na cidade de Bataguassu, no posto da PRF lá de Bataguassu, quando solicitamos ordem de parada para uma Nissan Frontier, que estava sendo conduzida pelo Giovane. Solicitamos documentos e no questionamento
da origem e destino da viagem apresentou algumas inconsistências. Diante disso, resolvemos aprofundar buscas tanto no documento apresentado quanto no veículo. Feito isso, a gente percebeu indícios de inautenticidade no
documento. Foi dada voz de prisão. Depois o Giovani.....A CNH estava em nome de Cassio, se não me engano. Depois ele comentou o nome verdadeiro, e falou que tinha pagado acho que R$ 3 mil no documento e teria
pego aquele veículo na cidade de São Paulo para levar até a cidade no Paraguai, na divisa do Paraguai com o Brasil. Feito isso a gente deu a voz de prisão. (...)MPF: O documento apresentado falso foi uma CNH?
Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: CNH, exatamente.(...)MPF: O veículo era uma NISSAN, cor preta? Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: Isso, uma NISSAN, cor preta.MPF: E o acusado estava
dirigindo?Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: Isso, ele que estava dirigindo. A gente até achou que pudesse ser furtada, roubada. (...)(...)Juízo Federal: Senhor se recorda se na ocasião o senhor Giovane chegou a
verbalizar o nome de Cassio....,se identificar verbalmente de que seria Cassio?Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: Sim, a gente chegou a perguntar: Qual o seu nome?. A gente tem o costume de perguntar quando
pega a CNH, Qual o seu nome, e tal? Provavelmente foi falado. Não me recordo com certeza. Mas provavelmente ele falou.(...)Juízo Federal: Suspeitando de que poderia ser inautêntico o senhor fez mais questionamentos
e ele então confirmou o nome verdadeiro?Testemunha LUIZ HEITOR WAITEMAN: (...) Depois que foi levantado e a gente falou que tava preso, então ele falou os dados verdadeiros. [...].Deveras, o próprio acusado
confirma que apresentou a CNH perante as autoridades policiais (fls.113-114).: [...]Juízo Federal: (...) Na ocasião o senhor fez uso de documento público falso?Réu: Exato. Eu justamente comprei esse documento para
poder andar por causa do mandado de prisão.Juízo Federal: O senhor comprou de quem esse documento?Réu: Não sei não.Juízo Federal: Quem era Cássio?Réu: Não conheço.Juízo Federal: É um nome que o senhor não
tinha nenhuma relação?Réu: Nunca nem vi.(...)A prova dos autos, portanto, confirma que o acusado de forma consciente e voluntária fez uso de documento sabidamente falso (dolo), e que adquiriu o documento inautêntico
para evadir-se do cumprimento de Mandado de Prisão expedido em seu desfavor, incidindo, assim, nas penas do art. 304, c.c art. 297, ambos do CP. Em situação semelhante à dos autos, decidiu o E. TRF/3:PENAL.
ARTIGO 304, DO CP. USO DE DOCUMENTO FALSO. CNH. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA AUTODEFESA. INDIVÍDUO FORAGIDO
DA JUSTIÇA. COMPENSAÇÃO ENTRE REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO. REDUÇÃO DA PENA CORPORAL. REGIME INICIAL SEMI-ABERTO. SÚMULA Nº 269, DO E. STJ.
PROPORCIONALIDADE ENTRE A PENA CORPORAL E A PENA DE MULTA. APELAÇÃO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDA. REDUÇÃO DA PENA, DE OFÍCIO.I - A materialidade delitiva restou
comprovada nos autos por meio do Auto de Prisão em Flagrante, do Auto de Apresentação e Apreensão, do Inquérito Policial nº 0240/214-4-DPF/PPA/MS, do Laudo Pericial e da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH falsa.II - O denunciado confessou a prática do delito em sede judicial e declarou abertamente que comprou a Carteira de Habilitação - CNH falsa para conduzir caminhão e para ocultar a sua condição de foragido da
Justiça.III - Todos os demais elementos de prova produzidos nos autos, em especial os depoimentos em Juízo dos policiais rodoviários federais Luis Fabio Benitez Lobato e Alessandro Rodrigo Seki, responsáveis pela
abordagem e prisão em flagrante do acusado, revelam que realmente o denunciado ADRIANO PAULO INACIO apresentou no ato de sua identificação uma Carteira Nacional de Habilitação - CNH com a sua fotografia,
mas em nome de Paulo Roberto dos Santos, o que caracteriza o delito previsto no artigo 304, do Código Penal.IV - A jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que caracteriza o delito do artigo 304, do
Código Penal, a conduta do agente que apresenta documento falso à autoridade policial para sua identificação, se tal comportamento foi adotado com vistas a ocultar maus antecedentes ou a condição de foragido da Justiça,
não podendo o agente alegar a aplicação do princípio da autodefesa. Precedentes.V - No caso dos autos, o acusado tinha contra si 1 (um) Mandado de Prisão expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Palhoça/SC e 1 (um) Mandado de Prisão expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Palhoça/SC, ambos pendentes de cumprimento, o que significa dizer que estava foragido da
Justiça, não podendo reivindicar a seu favor a aplicação do princípio da autodefesa. Correto o decreto condenatório.VI - Dosimetria da pena. Pena-base no mínimo legal. Possibilidade de compensação entre a agravante da
reincidência e a atenuante da confissão. Entendimento sedimentado pelo EREsp nº 1.341.370/MT julgado pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ausência de causas de aumento e de diminuição de
pena. Pena privativa de liberdade fixada em 2 (dois) anos de reclusão.VII - O cálculo da pena de multa deve acompanhar os mesmos critérios e frações utilizados para a fixação da pena corporal. Desta feita, fica reduzida a
pena de multa ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, em obediência à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade.VIII - O regime inicial para cumprimento de pena deve ser o
semi-aberto, nos termos da Súmula nº 269, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte: É admissível a adoção do regime prisional semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou inferior a
quatro anos se favoráveis as circunstâncias judiciais.IX - Pena definitiva: 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e pena de multa consistente no pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.X - Apelação da Defesa parcialmente provida. Pena privativa de liberdade reduzida, de ofício. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap. -
APELAÇÃO CRIMINAL - 62846 - 0001219-65.2014.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 24/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015 )Registro que é irrelevante
questionar se o sujeito usou o documento falso espontaneamente ou em atendimento à solicitação.AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. ART. 304 DO CP. USO DE DOCUMENTO
FALSO. ENTREGA REALIZADA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DE AGENTE POLICIAL OU DE FORMA ESPONTÂNEA. NÃO AFASTAMENTO DA CONSUMAÇÃO DO DELITO DE USO DE
DOCUMENTO FALSO. MEIO DE AUTODEFESA. IMPOSSIBILIDADE. TIPICIDADE DA CONDUTA. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.
SÚMULA 83/STJ. CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO EXISTENTE. SÚMULA 7/STJ.1. A Sexta Turma deste Superior Tribunal firmou o entendimento de que a atribuição de falsa identidade - por meio de
apresentação de documento falso - não constitui mero exercício do direito de autodefesa, a tipificar, portanto, o delito descrito no art. 304 do Código Penal.2. A circunstância de o documento falsificado ser solicitado pelas
autoridades policiais não descaracteriza o crime do art. 304 do Código Penal.3. A confissão na qual a parte nega a utilização do documento falso não motiva a incidência da atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d,
do CP).4. Incidência das Súmulas 7 e 83/STJ.5. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.6. Agravo
regimental improvido.(AgRg no REsp 1369983/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 21/06/2013)? ? ?PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. ART. 304 C. C. O ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE. INAPLICABILIDADE. FATO TÍPICO. AUTORIA
E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS.1. Não prospera o ataque feito ao uso das provas colhidas em inquérito, uma vez que o livre convencimento do julgador, emanada na decisão atacada, se baseou
em provas colhidas não apenas na fase inquisitorial, mas também nas produzidas em juízo sob o crivo do contraditório2. Materialidade, autoria e dolo referentes ao delito do art. 304 c. c. o art. 297 comprovados.3. É
indiferente para a consumação do delito de uso de documento falso que a apresentação do documento tenha decorrido de solicitação de autoridade competente. Precedentes.4. Recurso de defesa não provido. (TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 67687 - 0004560-30.2013.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 23/04/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/05/2018 ) Ademais, encontrando-se o agente na condução de veículo automotor, o delito estará caracterizado em face da regra contida no Art. 159, 1º, da Lei 9503/97: Art. 159, 1º - É obrigatório o porte da
Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. Isso porque enquanto conduz o veículo automotor o agente está usando a CNH, e não simplesmente portando
ela (MASSON, Cleber. Código Penal Comentado . 6. Ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Metodo, 2018, p. 1122-1123). Não merece acolhida, portanto, a tese defensiva de que a conduta do
réu consistiu em simples porte de documento falso, o que configuraria fato impunível a ensejar a absolvição. Destarte, demonstrada a materialidade e a autoria delitiva quanto ao uso de documento público falso, a
condenação do réu às penas do art. 304 c.c. art. 297 do CP é medida que se impõe.3. CONCLUSÃOEm face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, PROCEDENTE a pretensão penal condenatória
deduzida na inicial, estando o acusado GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA, qualificado nos autos, incurso na prática do crime previsto no Artigo 304 c.c. artigo 297, caput, do Código Penal (uso de documento público
materialmente falso).Passo a dosimetria das penas.4. DOSIMETRIADO USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO - ARTIGO 304 C.C. ARTIGO 297, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.Na PRIMEIRA FASE de
aplicação da reprimenda, e atento às circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, verifico que: a) a culpabilidade do denunciado, entendida como o juízo de reprovação social da conduta, não ultrapassa aquela inerente ao
crime em questão; b) quanto aos antecedentes, o réu apresenta os seguintes registros criminais (fls. 59-60 e 71-verso): (i) Ação Penal n. 0002823-48.2011.8.12.0002, que tramitou perante a 1ª Vara Criminal de
Dourados/MS, com sentença condenatória com trânsito em julgado em 03/04/2012, à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão; (ii) Ação Penal n. 0001032-96.2010.403.6005, com sentença condenatória com
trânsito em julgado, em 04/08/2014, à pena de 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, pelo cometimento dos delitos previstos nos Arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei 11.343/2006. Considerando que
o crime objeto dos presentes autos ocorreu, em ambos os casos, depois do trânsito em julgado das condenações, mas antes da declaração de extinção da pena , fica caracterizada a dupla reincidência . Nada impede,
contudo, a utilização de um dos registros criminais como maus antecedentes, reservando-se os demais para fins de reincidência, sem que haja bis in idem e violação à Súmula 241 STJ , segundo a qual A reincidência penal
não pode ser considerada como circunstância agravante e, simultaneamente, como circunstância judicial. Com efeito, a jurisprudência firmada no STJ permite que condenações pretéritas sejam utilizadas tanto para valorar os
maus antecedentes na primeira fase, bem como para agravar a pena na segunda fase, a título de reincidência, desde que as condenações sejam de fatos diversos.HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
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PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO E RESISTÊNCIA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. MAUS ANTECEDENTES. AUMENTO NA
SEGUNDA FASE. RÉU MULTIRREINCIDENTE. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. TERCEIRA FASE. ELEVAÇÃO PELO USO DE
ARMA DE FOGO E RESTRINGIR A LIBERDADE DAS VÍTIMAS. EXASPERAÇÃO DAS PENAS EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO LEGAL SEM FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. SÚMULA N.
443 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. REGIME PRISIONAL FECHADO MANTIDO NO DELITO DE ROUBO. PENA SUPERIOR A 8 ANOS. RÉU REINCIDENTE. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.(...)2. A dosimetria da pena deve ser feita seguindo o critério trifásico descrito no art. 68, c/c o art. 59, ambos do Código Penal, cabendo ao
Magistrado aumentar a pena de forma sempre fundamentada e apenas quando identificar dados que extrapolem as circunstâncias elementares do tipo penal básico. Assim, realizada a dosimetria da pena com fundamentação
concreta e dentro do critério da discricionariedade juridicamente vinculada, não há como se proceder a qualquer reparo na estreita via do writ.In casu, tendo em vista tratar-se de paciente que ostenta diversas condenações
com trânsito em julgado anterior ao delito praticado, não verifico ilegalidade manifesta na utilização dessas condenações para justificar o aumento da pena-base, em razão da consideração desfavorável das circunstâncias
judiciais dos maus antecedentes, bem como da utilização de outra condenação para elevar a pena na segunda etapa, ante a reincidência constatada.A jurisprudência desta Corte Superior tem se posicionado no sentido de
que, considerando a multirreincidência do agente, é possível a utilização de condenações pretéritas distintas, evitando-se o bis in idem, para justificar o aumento da pena-base ante a consideração desfavorável das
circunstâncias judiciais dos maus antecedentes e da reincidência na segunda fase.(...)(HC 188.086/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 15/02/2017) Desse
modo, reservado o registro da Ação Penal n. 0001032-96.2010.403.6005 para fins de reincidência, considero que condenação proferida na Ação Penal n. 0002823-48.2011.8.12.0002 que tramitou perante a 1ª Vara
Criminal de Dourados/MS, com trânsito em julgado em 03/04/2012, como maus antecedentes. c) quanto à conduta social do acusado, nada há nos autos que possa causar o agravamento da pena; d) no que tange à
personalidade do réu, não há nos autos elementos que permitam valorá-la; e) quanto ao motivo do crime, consigno que a utilização do documento falso para facilitar ou assegurar a impunidade de outro crime será valorada
na segunda fase de aplicação, por constituir agravante de pena (art. 61, II, d, CP); f) as circunstâncias do crime não ultrapassa aquela inerente aos crimes em questão; g) as consequências do delito não desbordam daquelas
já previstas pelo tipo penal, nada tendo a se valorar; h) por fim, tratando-se de crime que teve como sujeito passivo o próprio Estado, nada há a ser considerado em termos de comportamento da vítima.Assim, fixo a pena-
base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.Na SEGUNDA FASE de aplicação da pena, verifico existirem circunstâncias agravantes e atenuantes de pena.Houve confissão espontânea em relação a esse delito
(art. 65, III, d, CP), na medida em que, em seu interrogatório, o réu alegou conhecer o caráter inidôneo do CNH que apresentou. Há, lado outro, circunstância agravante da pena consubstanciada na reincidência. O réu
apresenta os seguintes registros criminais (fls. 59-60 e 71-verso): (i) Ação Penal n. 0002823-48.2011.8.12.0002 que tramitou perante a 1ª Vara Criminal de Dourados/MS, com sentença condenatória com trânsito em
julgado, em 03/04/2012, à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão; (ii) Ação Penal n. 0001032-96.2010.403.6005 com sentença condenatória com trânsito em julgado, em 04/08/2014, à pena de 13 (treze)
anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão pelo cometimento dos delitos previstos nos Arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei 11.343/2006. Nos termos do art. 63 do CP, verifica-se a reincidência quando o agente
comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. Já o art. 64, inciso I, do CP, diz que Para efeito de reincidência não prevalece a
condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento
condicional, se não ocorrer revogação.Considerando que o crime objeto dos presentes autos ocorreu antes da extinção da pena da Ação Penal n. 0001032-96.2010.403.6005, com sentença condenatória com trânsito em
julgado em 04/08/2014, o réu deve ser considerado reincidente.Havendo concorrência entre reincidência e a confissão espontânea, deve ser procedida a compensação. Com efeito, Na esteira do entendimento firmado pela
Terceira Seção do STJ, à oportunidade do julgamento do EREsp n. 1.154.752/RS, a atenuante da confissão espontânea pode ser compensada com a agravante da reincidência (HC 111.516/MS, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 12/06/2015). Embora o réu ostente mais de uma condenação com trânsito em julgado, sendo uma delas utilizada para maus antecedentes e apenas uma única
outra para caracterização da reincidência, não há falar em multireincidência a preponderar sobre a atenuante da confissão. Nesse sentido, colha-se o seguinte precedente:HABEAS CORPUS IMPETRADO EM
SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. USO DE CHAVE FALSA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVAS. ITER CRIMINIS
INTERROMPIDO, SEM EFETIVO DANO OU ARROMBAMENTO. QUALIFICADORA MANTIDA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MATÉRIA NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL LOCAL.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.PACIENTE QUE POSSUI APENAS UMA CONDENAÇÃO. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO.(...)- É cediço neste Tribunal Superior que a multirreincidência obsta a compensação integral com a atenuante da confissão. Contudo, não é esse o caso dos
autos. Não obstante o paciente possua duas condenações criminais transitadas em julgado, apenas uma condenação foi utilizada na segunda fase, porquanto a outra foi utilizada como maus antecedentes, não havendo se
falar em multirreincidência. - Dessa forma, tendo em vista que o fundamento utilizado para a não compensação integral é inidôneo, resta configurada o constrangimento ilegal, devendo ser compensada integralmente a
reincidência com a confissão.- Habeas corpus não conhecido. Concessão da ordem, de ofício, para redimensionar a pena do paciente.(HC 414.431/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 16/10/2017)Há que se reconhecer, ainda, que a utilização do documento falso para facilitar ou assegurar a impunidade de outro crime constitui agravante de pena (art. 61, II, d,
CP).Desse modo, a pena provisória é estabelecida em 03 (três) anos de reclusão.Na TERCEIRA FASE de fixação da sanção, consigno não haver causas de aumento ou de diminuição de pena. Diante disso, torno definitiva
a pena privativa de liberdade, para os delitos do Artigo 304 c.c. artigo 297, caput, do Código Penal, em 03 (três) anos de reclusão.PENA DE MULTAQuanto à pena de multa em relação ao crime de uso de documento
falso, em observância à proporcionalidade da pena corporal, estabeleço-a em 95 (noventa e cinco) dias-multa, tendo em vista a reprovabilidade inerente ao crime.No que toca ao valor unitário de cada dia-multa, fixo em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerando as informações quanto ao montante auferido pelo réu, nos termos do artigo 60 do Código Penal, devendo haver a atualização monetária
quando da execução. Destarte, fica fixada a multa ao crime do art. 304 c.c. art. 297, caput, do Código Penal (uso de documentos públicos materialmente falsos) em 95 (noventa e cinco) dias-multa no total, no valor unitário
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime.4.1. PENA DEFINITIVAEm virtude do crime de uso de documentos falsos, totaliza a pena em 03 (três) anos de reclusão, além do pagamento de 95
(noventa e cinco) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime.5. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENAEmbora o art. 33, 2º, c, do Código Penal preveja
o regime inicial aberto para infrações penais cuja pena é inferior a 04 (quatro) anos, a reincidência e as circunstâncias judiciais desfavoráveis que culminaram no aumento da pena base autorizam a fixação de regime inicial
FECHADO. Nesse sentido:PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO. PENA INFERIOR A QUATRO ANOS. RÉU REINCIDENTE QUE TEVE VALORADA NEGATIVAMENTE
DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. REGIME FECHADO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte admite a fixação de regime prisional fechado ao réu
reincidente, condenado à pena inferior à 4 anos, se a pena-base é estabelecida acima do mínimo legal (AgRg no REsp 1.558.372/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 16/06/2016).Agravo
regimental desprovido.(AgRg no REsp 1533819/GO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe 20/06/2018)? ? ?CONSTITUCIONAL E PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO. RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. PERSONALIDADE DO RÉU. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. REINCIDÊNCIA. BIS IN IDEM NÃO
EVIDENCIADO. CONDENAÇÕES DISTINTAS. RÉU REINCIDENTE NA PRÁTICA DE CRIME DOLOSO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. REGIME FECHADO MOTIVADO. ÓBICE À
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato
judicial impugnado.2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça admite a utilização de condenações anteriores transitadas em julgado como fundamento para a fixação da pena-base acima do mínimo legal, diante
da valoração negativa dos maus antecedentes, da conduta social e, ainda, da personalidade do agente, ficando apenas vedado o bis in idem. Precedentes.3. Considerando a existência de duas condenações transitadas em
julgado por crimes praticados antes da conduta delitiva apurada nos autos, nos termos do reconhecido na sentença, o Magistrado processante, na primeira fase da dosimetria da pena, valeu-se de uma delas para valorar
negativamente a personalidade do agente. Ainda, na segunda fase da individuação da pena, foi reconhecida a existência de outra condenação, o que ensejou a incidência da agravante da reincidência, sem que reste
evidenciada dupla valoração de um mesmo antecedente e, portanto, flagrante ilegalidade na dosimetria.4. Estabelecida pena-base acima do mínimo legal e exasperada a reprimenda na fase intermediária em razão da
reincidência do réu, não se infere desproporcionalidade na imposição do regime prisional inicialmente fechado, nada obstante ser a pena consolidada inferior a quatro anos de reclusão.5. A substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos exige o preenchimento dos requisitos do art. 44 do Código Penal, o que não ocorre quando o réu ostenta outras condenações transitadas em julgado pela prática de crime doloso, por não
ser tal medida socialmente recomendável nem suficiente à prevenção de novos delitos.6. Habeas corpus não conhecido.(HC 353.475/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2016,
DJe 27/05/2016)Vale lembrar que o réu ostenta duas condenações penais com trânsito em julgado, encontrava-se foragido do sistema penitenciário e se utilizou do documento falso para facilitar ou assegurar a impunidade
de tais delitos.6. DETRAÇÃO (Art. 387, 2º do Código de Processo Penal)O réu GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA foi preso em flagrante delito em 17 de março de 2018 (fls. 02/08), sendo então decretada sua prisão
preventiva (fls. 34-36), de modo que permanece encarcerado até a presente data, o que totaliza 05 meses e 04 dias. Conquanto a detração reduza o montante da pena de reclusão que resta ser cumprida, não se altera o
regime inicial do cumprimento da pena, considerada a reincidência e a valoração negativa das circunstâncias judiciais que justificaram o regime inicial fechado.Ressalto que não há falar, nesse momento, em progressão de
regime. O instituto previsto no 2º do art. 387 do Código de Processo Civil não diz respeito à verificação da possibilidade de progressão de regime, própria da execução penal, mas à verificação, no momento da prolação da
sentença, acerca da possibilidade de estabelecer regime inicial mais brando, em razão da aplicação da detração e das circunstâncias fáticas do caso e pessoais do acusado, em conformidade com os artigos 33 e 59 do
Código Penal.Corroborando o entendimento de que a progressão de regime deve ser examinada pelo juízo da execução penal, transcrevam-se os seguintes julgados:PENAL. ARTIGO 157, 2º, INCISOS I, III e V, C. C.
O ART. 29, 2º, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ROUBO CONSUMADO. INVIÁVEL O PEDIDO DE RECORRER EM LIBERDADE. DOSIMETRIA E REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MANTIDO.
RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA NA ÍNTEGRA.(...)3. Detração penal não guarda identidade com o instituto da progressão de regime de cumprimento de pena,
isso não obstante, o período já cumprido deve ser computado pelo juízo da execução.4. Ausentes os requisitos dos artigos 33 e 59, do Código Penal, incabível a fixação de regime de cumprimento menos gravoso5.
Apelação da defesa desprovida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 62431 - 0012234-85.2014.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em
11/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016 )? ? ?PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DO VÍCIO APONTADO. RECURSO
REJEITADO.1 - O art. 619 do Código de Processo Penal prevê que são cabíveis os embargos de declaração para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado atacado e não para
rediscutir a decisão colegiada.2 - As questões referentes à detração penal, diante do direito à progressão de regime prisional, são de competência do Juízo da Execução, conforme precedentes desta C. Corte.3 - Não
reconhecidos vícios ou as omissões apontadas pela Defesa da embargante, mormente porquanto, quando da determinação à expedição de mandado de prisão restou consignado o tempo de encarceramento já cumprido
pela condenada, deve ser mantido o v. acórdão tal como lançado.4 - Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 54961 - 0005485-15.2012.4.03.6119,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) Em sede de execução, proceder-se-á ao cálculo preciso do quanto resta de pena privativa de
liberdade a ser cumprido (art. 42 do CP).7. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos exige o preenchimento dos requisitos do art. 44 do Código Penal. No caso, o réu é reincidente, ostentando outras condenações transitadas em julgado pela prática de crimes dolosos, e a circunstâncias judiciais
desfavoráveis mostram que a substituição não é medida socialmente recomendável nem suficiente à prevenção de novos delitos.Não se mostra cabível, também, a concessão de sursis (art. 77 do CP).8. DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADEAinda se encontram presentes os motivos que fundamentaram a decretação da prisão preventiva do acusado, não havendo fato novo que venha a modificar tal situação.Com efeito, conforme
registro de inquéritos policiais e ações penais pretéritos, o réu apresenta os seguintes apontamentos (fls. 59-60 e 71-verso): (i) Ação Penal n. 0002823-48.2011.8.12.0002, que tramitou perante a 1ª Vara Criminal de
Dourados/MS, com sentença condenatória com trânsito em julgado em 03/04/2012, à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão; (ii) Ação Penal n. 0001032-96.2010.403.6005, com sentença condenatória com
trânsito em julgado, em 04/08/2014, à pena de 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, pelo cometimento dos delitos previstos nos Arts. 33, 35 e 40, inciso I, da Lei 11.343/2006. O periculum
libertatis deflui da necessidade da garantia da ordem pública consubstanciada no risco concreto de reiteração criminosa e insuficiência de medidas cautelares alternativas. Conforme redação do 6º do art. 282, CPP, a prisão
preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319). No presente caso, o réu reincide na prática de delito, o que revela a insuficiência de aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão a autorizar a segregação cautelar.Ademais, o sentenciado encontrava-se foragido do sistema penitenciário e se utilizou do documento falso para facilitar ou assegurar a impunidade de tais
delitos.Tendo em vista, portanto, a gravidade do crime e as condições pessoais do acusado, que pratica ilícitos penais de forma reiterada, e o risco concreto à aplicação da penal, não é o caso de aplicação das medidas
cautelares alternativas à prisão, estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal. Nesse sentido:PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ROUBO E CORRUPÇÃO DE
MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido da inadmissibilidade de habeas corpus contra decisão denegatória de provimento cautelar (Súmula 691/STF). 2. A
fundada probabilidade de reiteração criminosa constitui fundamentação idônea para a decretação da custódia cautelar (vg. HC130.412, Rel. Min. Teori Zavascki; HC 127.160, Rel. Min. Gilmar Mendes; HC 129.088-AgR,
de minha Relatoria; RHC 128.070, Rel. Min. Teori Zavascki; HC 126.614-AgR, Rel. Min. Dias Tm.offoli). 3. Agravo regimental desprovido (STF, HC 138912 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 27/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-258 DIVULG 13-11-2017 PUBLIC 14-11-2017) - g.n.? ? ?PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO E USO DE DOCUMENTO FALSO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
VERIFICADO. RECURSO IMPROVIDO.1. Considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, bem assim a impossibilidade de aplicação de medida cautelar diversa, nos termos do art. 319 do mesmo
Código.2. A prisão preventiva, na espécie, foi adequadamente motivada, como garantia da ordem pública, a fim de evitar a reiteração delitiva, porquanto o recorrente ostenta condenação por crime anterior e anotações em
sua folha de antecedentes criminais.3. O decreto prisional apontou de forma satisfatória a existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes de sua autoria. Por sua vez, o writ não é adequado
a uma discussão mais aprofundada sobre a matéria, porquanto incabível, nesta via, a dilação probatória.4. Recurso em habeas corpus improvido.(RHC 79.730/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 18/04/2017, DJe 26/04/2017) Assim, mantenho a prisão preventiva anteriormente decretada e nego ao réu GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA o direito de apelar em liberdade.9. REPARAÇÃO DO
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DANODeixo de fixar valor mínimo de indenização, em razão da ausência de pedido expresso formulado nos autos (TRF-3 - ACR: 11386 SP 0011386-11.2008.4.03.6181, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, Data de Julgamento: 09/12/2014, SEGUNDA TURMA).10. DISPOSITIVOEm face do exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão penal
condenatória deduzida na inicial para CONDENAR GIOVANE TOLDO DE OLVEIRA (brasileiro, solteiro, nascido em 30/03/1985, natural de Dourados/MS, filho de Roberto Grego de Oliveira e Silvane Maria Toldo de
Oliveira, CPFn 009.068.091-00, RG 1330465/SSP/MS) ao cumprimento das penas 03 (três) anos de reclusão, além do pagamento de 95 (noventa e cinco) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do crime, a ser cumprido em regime inicial FECHADO.MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA decretada, nos termos da fundamentação supra. Expeça-se guia para início da execução
provisória das penas.O tempo cumprido em prisão provisória será computado em execução (art. 42, CP). Defiro o pedido de gratuidade da justiça, considerando a declaração de hipossuficiência formulada em sede de
memoriais. Nesse aspecto, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, na forma do art. 804 do Código Penal, ficando, entretanto, suspensa a exigibilidade por até 05 (cinco) anos, caso persista o estado de
hipossuficiência, extinguindo-se a obrigação após o esgotamento deste prazo, nos termos do artigo 98, 2º e 3º, CPC/2015, que aplico subsidiariamente ao caso em tela, tendo em vista a revogação parcial da Lei nº
1.060/50.Determino, para após o trânsito em julgado: (a) o lançamento do nome do condenado no rol dos culpados;(b) a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, comunicando-se a
condenação para o atendimento do disposto no artigo 15, III, da Constituição da República, c/c. artigo 71, 2º, do Código Eleitoral; (c) a expedição de guia definitiva para execução da pena; (d) a realização das
comunicações e anotações de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Três Lagoas/MS, 21 de Agosto de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIROJuiz Federal
Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

EWERTON TEIXEIRA BUENO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
KELLY CRISTINA ALVES MASSUDA ARTERO
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9650

ACAO PENAL
0000063-06.2018.403.6004 - SEGREDO DE JUSTICA(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ) X
SEGREDO DE JUSTICA(MS020837 - KAROLINY MARIA CHAVEZ KASSAR)
SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 9651

ACAO PENAL
0000051-51.2002.403.6004 (2002.60.04.000051-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X SANDRO ESCHENAZI(PB020113 - MARCIA VIRGINIA NASIASENE
LINS MARQUES)

Defiro a vista dos autos, conforme requerido, devendo ser apresentado documento original de procuração/substabelecimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ademais, defiro novo prazo legal para apresentação de alegações finais, iniciando-se a partir da publicação.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000352-48.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
IMPETRANTE: TIAGO DE LIMA CAMBARA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO DALBERT CUNHA DE AVELLAR - MS11937
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL - CAMPUS DO PANTANAL - FUFMS/CPAN
 

  

    D E S P A C H O

       

VISTO.

Considerando que sentença prolatada nos autos físico nº 0000797-88.2017.403.6004 está sujeita ao reexame necessário, e, nos termos do art. 7º da Resolução Pres. nº 142/2017 foram os referidos
autos virtualizados, promova-se a secretaria as diligências necessárias, determinadas no art. 3º, 4º e 7º, todos da Resolução PRES nº 142/2017, para fins de regularização processual e remessa dos autos digitais ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.     

 

   CORUMBá, 8 de julho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000159-33.2018.4.03.6004 / 1ª Vara Federal de Corumbá
IMPETRANTE: JULIO CESAR PEREIRA TRAJANO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSEMAR PEREIRA TRAJANO DE SOUZA - MS17441
IMPETRADO: DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
 

  

    D E S P A C H O

              Compulsando os autos verifiquei que a digitalização das fls. 156 a 224 se encontram ilegíveis, devendo ser substituídas.

              Intime-se o autor para as providências. 

 

   CORUMBá, 26 de junho de 2018.
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Expediente Nº 9653

PROCEDIMENTO COMUM
0001098-69.2016.403.6004 - ROMEU ALVES DA SILVA(MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES
TAVEIRA)
Vistos em sentença .Extrai-se dos autos que parte autora propôs demanda, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação do INPC ou IPCA, ou ainda qualquer outro índice mais favorável, no
cálculo de correção do saldo de sua conta do FGTS.Aduz que a TR não remunera adequadamente o saldo de sua conta do FGTS, razão por que requer a substituição.Deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 28).Caixa
Econômica Federal apresentou contestação (fls. 29/36).Vieram os autos conclusos na data de 23 de novembro de 2016.É o Relatório.O feito comporta julgamento de improcedência liminar do pedido, nos termos do art.
332, II, do CPC, uma vez que o E. STJ já proferiu decisão definitiva de mérito no REsp 1.614.874/SC.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa,
em substituição, por opção do trabalhador à época, à estabilidade decenal prevista no artigo 492 da CLT.Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser direito social, elencado no rol dos
Direitos e Garantias Fundamentais, no art. 7º, III, da CF/88, perdendo sua natureza opcional.Regulamentando a matéria constitucional, a Lei 8.036/90 disciplinou a cobrança do FGTS, fixando como recursos incorporados
ao fundo, a correção monetária e os juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. Neste sentido o disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90, in verbis:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas
vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. (...)Art. 13. Os depósitos efetuados
nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Sem grifos no
original.Referida remuneração deve seguir tais parâmetros, por conta da utilização dos recursos do FGTS no Sistema Financeiro da Habitação, que também utiliza os mesmos índices de correção.Neste diapasão, os artigos
17 e 18, da Lei 8.177/91, traduzem com precisão a correlação dos índices de correção utilizados nas contas do FGTS e o saldo devedor dos financiamentos imobiliários pelo SFH (Sistema Financeiro da Habitação),
verbis:Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança
com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.(...)Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades integrantes dos
Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de
fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia 1, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 1 Os
saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a
partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 2 Os contratos
celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica
aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. Assim, logo se vê que a correção monetária dos recursos do FGTS está intimamente ligada à correção dos
saldos devedores do SFH, subsidiado com os recursos do FGTS, de modo que alterar o índice de correção monetária de um instituto (FGTS), sem alterar o índice de correção monetária do outro (SFH), ensejaria
desequilíbrio nas contas de custeio dos recursos da habitação, hipótese não desejada pela Constituição da República. Mesmo assim, por longo tempo, as ações veiculando a pretensão de alteração do índice de correção
monetária do FGTS estiveram suspensas, por força da decisão monocrática proferida no REsp 1.614.874/SC, que determinou a suspensão dos processos que versavam sobre o tema.Contudo, em 11/04/2018, a
controvérsia foi pacificada, em sede de Recurso Especial Repetitivo (art. 1.036 do CPC/2015), pela 1ª Seção do STJ, cuja ementa do julgado paradigma segue transcrita:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO
INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS
ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a
possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de
refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a aplicação do
INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em
que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária
dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e
capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da
caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos,
pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que
decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É
vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade
de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.614.874 - SC - 2016/0189302-7, relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, STJ - 1ª Seção - DATA:
12/04/2018).Logo, a improcedência do pedido, nos termos explicitados, é medida que se impõe.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 332, II, c.c. artigo
487, I, do NCPC, nos termos da fundamentação supra.Face o princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, 3 e 4, do CPC. Entretanto, fica suspensa essa obrigação pelo período de até 05 (cinco) anos, ao término dos quais deve ser extinta, caso persista o estado de miserabilidade, nos termos do
artigo 98, 1º, 2º e 3º, do CPC.Sentença não sujeita à remessa necessária.Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3,
intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art.
5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los
incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Não havendo digitalização dos autos pelas partes, acautele-se o processo em
Secretaria, mediante suspensão, até que cumpram com o determinado, hipótese em que deverão ser intimadas anualmente para tanto (art. 6º).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
pertinentes.Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM AUXÍLIO.
DRA.DINAMENE NASCIMENTO NUNES. 
DIRETORA DE SECRETARIA.
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 9900

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000963-83.2018.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001651-79.2017.403.6005 () ) - OSCAR GENARO GIMENES(MS018366 - KAMILA HAZIME BITENCOURT DE
ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVAAUTOS Nº 0000963-83.2018.403.6005REQUERENTE: OSCAR GENARO GIMENESDECISÃO Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva
formulado por OSCAR GENARO GIMENES, aduzindo, em síntese, que: a) possui ocupação lícita; b) possui endereço fixo; c) possui bons antecedentes; d) possui família constituída e bom convívio familiar; e) no período
em que se encontra preso, não impediu o regular trâmite processual, bem como não foi demonstrada a sua culpa pelo Ministério Público Federal. Juntou documentos às f. 15-183.O Ministério Público Estadual manifestou-
se pelo indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva (f. 187-190).É o relatório. Passo a decidir.O pedido não foi instruído com documentos aptos a alterarem a decisão que decretou a prisão preventiva do
acusado, persistindo, ainda, risco para ordem pública com a soltura do réu. Pelo contrário, o réu juntou documentos, tais como a certidão de nascimento de seu filho (f. 17), ocorrido em 06/02/2017, que não alteram os
fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva deste (f. 55-80), até mesmo porque este ato foi proferido em 22/05/2017, portanto posteriormente à ocorrência daquele.Além disso, a teoria do domínio do fato
aplica-se nitidamente ao caso concreto, porquanto, em tese, o réu possui controle das condutas delitivas e poder de gerenciamento de organização criminosa, cujos integrantes estão sendo processados nos autos do
processo principal nº 0001651-79.2017.403.6005, salientando-se que 03 (três) deles estão foragidos (Jozimar, Adriano e Romildo), motivo pelo qual, em análise perfunctória, entendo que o réu voltará a reiterar conduta
delitiva em sendo posto em liberdade.Por tais razões, não há que se falar em ausência de risco à ordem pública. De outro lado, ressalto que a existência de condições pessoais favoráveis ao réu, por si só, não são suficientes
a afastarem a medida cautelar de prisão imposta.Diante do exposto, acolho a manifestação ministerial e indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva formulado às f. 02-14.Ciência ao Ministério Público
Federal.Publique-se.Ponta Porã/MS, 21 de agosto de 2018.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 9901

ACAO PENAL
0003557-51.2010.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X TELSON DE OLIVEIRA CARVALHO(MS014326 - ANDRE LUIZ DE JESUS FREDO)
Trata-se de ação penal na qual TELSON DE OLIVEIRA CARVALHO foi condenado à pena de 01 ano de reclusão, em regime aberto, substituída por uma pena restritiva de direito (f. 255/266).Às f. 280, o MPF
manifestou-se pela prescrição da pretensão executória estatal.É o relatório. Decido.Observo que, pela pena em concreto (art. 110, do CP), a prescrição será de 04 anos, conforme art. 110, 1º, c/c art. 109, V, do Código
Penal.Em vista disso, tomando por base os marcos do artigo 117, do Código Penal, constato que entre o recebimento da denúncia (08/04/2011, f. 61) e a publicação da sentença condenatória (30/08/2016, f. 267),
transcorreram mais de 04 anos, operando-se, destarte, a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena em concreto aplicada.Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do réu TELSON DE OLIVEIRA
CARVALHO pelo advento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal. Façam-se as anotações necessárias e arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000037-51.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: ALESSON WILLIAN LESCANO LOUREDO

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

    

 D E S P A C H O 

1. Designo a realização de perícia médica para o dia 04 de outubro de 2018, às 09h30min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, nesta cidade. Nomeio, para
tanto, o(a) perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como
questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.

2. Ao perito calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso, suas
escusas ao exercício da função, nos termos do art. 157, § 1º, CPC; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados mínimos:

I. ANÁLISE PERICIAL

a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;

b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;

c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;

d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.

e) Anamnese, histórico e quadro clínico.. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.

f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.

g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.

h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.

i) Referências bibliográficas.

II. QUESITOS DO JUÍZO:

a) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença incapacitante? Descreva a patologia com a CID respectiva, se possível.

b) Há nexo de causalidade entre a doença e o serviço militar?

c)Qual a data do início da doença? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

d) Há sequelas decorrentes da doença? Se houver, desde quando se manifestaram as seqüelas da doença?

e) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da doença? E de suas seqüelas? Especifique.

 f) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para o serviço militar (considerando as especificidades do serviço)? Exemplificar as limitações.

g) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para qualquer trabalho?

h) Qual a data do início da incapacidade? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

i) Especifique o Sr. Perito qual o tipo de trabalho para o qual o autor está capacitado, se for o caso.

j) O autor precisa de cuidados permanentes de enfermagem e/ou internação hospitalar?

k) O autor necessita de constante assistência de terceira pessoa?

l) O (A) autor (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos?

m) Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

n) É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma gratuita?

o) Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de seu estado de saúde?
3. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horário antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico, no prazo de 10(dez) dias, para comparecer ao exame pericial independentemente de
intimação, sob pena de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos
acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se
falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.

4. Intime-se a União, por remessa dos autos, para tomar ciência da perícia médica designada e apresentar quesitos e/ou nomear assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

                                 

 

PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000250-57.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: THAISY KAROLINY AGUIAR ESCOBAR

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

    

 D E S P A C H O 
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1. Designo a realização de perícia médica para o dia 04 de outubro de 2018, às 10h00min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, nesta cidade. Nomeio, para
tanto, o(a) perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como
questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.

2. Ao perito calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso, suas
escusas ao exercício da função, nos termos do art. 157, § 1º, CPC; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados mínimos:

I. ANÁLISE PERICIAL

a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;

b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;

c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;

d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.

e) Anamnese, histórico e quadro clínico.. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.

f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.

g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.

h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.

i) Referências bibliográficas.

II. QUESITOS DO JUÍZO:

a) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença incapacitante? Descreva a patologia com a CID respectiva, se possível.

b) Há nexo de causalidade entre a doença e o serviço militar?

c)Qual a data do início da doença? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

d) Há sequelas decorrentes da doença? Se houver, desde quando se manifestaram as seqüelas da doença?

e) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da doença? E de suas seqüelas? Especifique.

 f) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para o serviço militar (considerando as especificidades do serviço)? Exemplificar as limitações.

g) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para qualquer trabalho?

h) Qual a data do início da incapacidade? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

i) Especifique o Sr. Perito qual o tipo de trabalho para o qual o autor está capacitado, se for o caso.

j) O autor precisa de cuidados permanentes de enfermagem e/ou internação hospitalar?

k) O autor necessita de constante assistência de terceira pessoa?

l) O (A) autor (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos?

m) Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

n) É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma gratuita?

o) Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de seu estado de saúde?
3. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horário antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico, no prazo de 10(dez) dias, para comparecer ao exame pericial independentemente de
intimação, sob pena de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos
acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se
falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.

4. Intime-se a União, por remessa dos autos, para tomar ciência da perícia médica designada e apresentar quesitos e/ou nomear assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

                                 

 

PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000392-27.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: PAULO CESPEDES RECALDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

I. Determino, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a prova técnica
para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo.

II. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 04/10/2018, às 11h00min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, nesta
cidade e audiência na mesma data, às _11h15min, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC.

III. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente  e
oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.
                      IV.  Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de
preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art.
434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da
Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.  
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V. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários antes consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado,
independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao
pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que
o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

VI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência.

VII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal:

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

2. A doença/lesão/moléstia/deficiência resultam em incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, é permanente ou temporária? é total ou parcial? Pode ser
reabilitada?

3. Valendo-se dos exames, documentos e perícia, qual a DID e a DIP?

4. Qual a data provável de convalescimento?

VIII. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.

Cópia do Presente despacho servirá de mandado de intimação   à parte autora, para ciência da data designada para perícia e audiência.

 
Nome: PAULO CESPEDES RECALDE
Endereço: RUA ADRIANO AVALO MEREY, 1401, CASA, SANGA PUITÃ, SANGA PUITÃ
(PONTA PORÃ) - MS - CEP: 79909-000

 
Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

                                 

 

PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000391-42.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: MARIA CRISTINA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os
mandatários judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais
reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal,
do contraditório e da ampla defesa.

II. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça; anote-se.

III. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo, os quais,  por ora, ainda não se acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do contraditório perfeitamente
instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame médico
oficial que o respalda. Deixo de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.

IV. Inviável a audiência prevista no art. 334 do CPC, porquanto o INSS, infelizmente, não comparece a nenhuma audiência neste juízo. Mas, ficamos no aguardo que compareça à audiência de
instrução e julgamento e conciliação adiante designada.

V. Determino, contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a
prova técnica para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo.

VI. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 04/10/2018, às 13h30min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema,
nesta cidade e audiência na mesma data, às 13h45min, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC.

VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente  e
oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.
                      VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena
de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito
(art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I,
da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.   

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários antes consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado,
independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao
pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que
o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

X. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência.

XI. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal:

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

2. A doença/lesão/moléstia/deficiência resultam em incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, é permanente ou temporária? é total ou parcial? Pode ser
reabilitada?

3. Valendo-se dos exames, documentos e perícia, qual a DID e a DIP?

4. Qual a data provável de convalescimento?

XII. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.

Cópia do Presente despacho servirá de mandado de intimação à parte autora no endereço fornecido na inicial, para ciência da audiência e perícia designadas.

 
Nome: MARIA CRISTINA BARBOSA
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 182, CASA, CENTRO, PONTA PORã - MS - CEP:
79900-000

 
Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.
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PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000396-64.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: JANETE TERESA DA COSTA SPANENBERG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

    

 D E S P A C H O 

I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os
mandatários judiciais e as próprias partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e harmonizando ritos e técnicas procedimentais
reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos princípios do devido processo legal,
do contraditório e da ampla defesa.

II. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça; anote-se.

III. A concessão de tutela de urgência prevista no artigo 300 do CPC, exige, para sua concessão, a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo, os quais,  por ora, ainda não se acham presentes, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao pálio do contraditório perfeitamente
instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do exame médico
oficial que o respalda. Deixo de, por ora, apreciar hipótese de concessão de tutela provisória, a cuja análise se retornará oportunamente, se for o caso.

IV. Inviável a audiência prevista no art. 334 do CPC, porquanto o INSS, infelizmente, não comparece a nenhuma audiência neste juízo. Mas, ficamos no aguardo que compareça à audiência de
instrução e julgamento e conciliação adiante designada.

V. Determino, contudo, a realização de perícia médica na sede deste juízo, sucedida de audiência, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, oportunidade em que, apontando a
prova técnica para a existência de incapacidade, serão elas instadas à composição e solução amigável do processo.

VI. Nessa conformidade, designo a perícia médica para o dia 04/10/2018, às _14h00min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema,
nesta cidade e audiência na mesma data, às 14h15min, na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 212 do CPC.

VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá
examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente  e
oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-2014/00305, de
07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.
                      VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena
de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito
(art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso I,
da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.   

IX. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários antes consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado,
independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao
pedido até aquele ato, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar suas testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357, par. 4º, do CPC), ficando ciente de que
o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

X. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência.

XI. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não apresentarem no prazo legal:

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente?

2. A doença/lesão/moléstia/deficiência resultam em incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, é permanente ou temporária? é total ou parcial? Pode ser
reabilitada?

3. Valendo-se dos exames, documentos e perícia, qual a DID e a DIP?

4. Qual a data provável de convalescimento?

XII. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.

Cópia do Presente despacho servirá de mandado de intimação à parte autora no endereço fornecido na inicial, para ciência da designação da audiência e perícia.

 
Nome: JANETE TERESA DA COSTA SPANENBERG
Endereço: Rua Chacará esperança, BR 463, km 81, chacará, ZONA RURAL, PONTA PORã -
MS - CEP: 79900-000

 
Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

                                 

 

PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000258-34.2017.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: HAMILTON SOUZA DE ANDRADE

RÉU: UNIAO FEDERAL

 

    

 D E S P A C H O 

 

1. Designo a realização de perícia médica para o dia 04 de outubro de 2018, às 10h30min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, nesta cidade. Nomeio, para
tanto, o(a) perito(a) do juízo o Dr(a). RAUL GRIGOLETTI (CRM/MS nº 1.192), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá examinar a parte autora e responder aos questionamentos deste juízo, bem como
questionamentos que poderão ser apresentados pelas partes. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos) nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Expeça-se solicitação de pagamento no momento oportuno.

2. Ao perito calha destacar que: a perícia deve seguir os parâmetros estabelecidos pela Resolução CFM 2.056/2013; os autos ficarão disponíveis para carga, caso haja necessidade; deverá apresentar, se for o caso, suas
escusas ao exercício da função, nos termos do art. 157, § 1º, CPC; o laudo e eventuais pareceres técnicos deverão ser entregues nos 20 (vinte) dias seguintes à realização da perícia. O perito(a) deve analisar os dados e
documentos acostados ao processo e responder, sempre de forma fundamentada e objetiva, aos quesitos apresentados, de maneira que o laudo contenha os seguintes dados mínimos:
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I. ANÁLISE PERICIAL

a) Preâmbulo, contendo autoapresentação do perito, dados do processo e das partes envolvidas;

b) Individualização da perícia, com detalhamento do caso sob análise, extraído a partir dos dados dos autos;

c) Circunstâncias do exame pericial. Descrição objetiva dos procedimentos realizados;

d) Dados do examinando. Dados de identificação do periciando, inclusive nome, sua profissão/atividade laborativa habitual e aquela exercida antes da alegada incapacidade, sua idade e escolaridade.

e) Anamnese, histórico e quadro clínico.. Histórico da doença atual, pessoal, familiar e médica, conforme relatado pelo próprio paciente.

f) Exame médico pericial. Análise do estado geral do paciente. Funções neurológicas, cabeça e pescoço, coração, pulmão, abdômen, membros superiores e inferiores, coluna.

g) Respostas aos quesitos. Respostas objetivas aos quesitos apresentados.

h) Conclusão médico-legal. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito, à luz das normas legais que disciplinam o assunto em debate.

i) Referências bibliográficas.

II. QUESITOS DO JUÍZO:

a) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença incapacitante? Descreva a patologia com a CID respectiva, se possível.

b) Há nexo de causalidade entre a doença e o serviço militar?

c)Qual a data do início da doença? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

d) Há sequelas decorrentes da doença? Se houver, desde quando se manifestaram as seqüelas da doença?

e) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da doença? E de suas seqüelas? Especifique.

 f) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para o serviço militar (considerando as especificidades do serviço)? Exemplificar as limitações.

g) O autor está definitivamente ou temporariamente incapaz para qualquer trabalho?

h) Qual a data do início da incapacidade? Se não for possível delimitar a data exata, favor indicar aproximadamente.

i) Especifique o Sr. Perito qual o tipo de trabalho para o qual o autor está capacitado, se for o caso.

j) O autor precisa de cuidados permanentes de enfermagem e/ou internação hospitalar?

k) O autor necessita de constante assistência de terceira pessoa?

l) O (A) autor (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos?

m) Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

n) É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma gratuita?

o) Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de seu estado de saúde?
3. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horário antes designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico, no prazo de 10(dez) dias, para comparecer ao exame pericial independentemente de
intimação, sob pena de preclusão; e b) da necessidade de comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos
acarretará a preclusão desse direito (art. 434, CPC). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se
falta de interesse processual (art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica), sem prejuízo de ser-lhe aplicada a sanção prevista no artigo 334, parágrafo 8º do CPC.

4. Intime-se a União, por remessa dos autos, para tomar ciência da perícia médica designada e apresentar quesitos e/ou nomear assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

5. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias.

6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

                                 

 

PONTA PORÃ, 20 de agosto de 2018.

2A VARA DE PONTA PORA

Expediente Nº 5410

ACAO PENAL
0002068-03.2001.403.6002 (2001.60.02.002068-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE CARVALHO REIS) X MARCELO DI DOMENICO(MS001874 - QUINTO DI
DOMENICO E MS005712 - CARLOS RODRIGUES PACHECO)
1. Vistos, etc. 2. Considerando o teor da certidão de fl. 900, redesigno a audiência que estava agendada para o dia 23/08/2018 às 13h para a mesma data, dia 23/08/2018, às 16h (horário de MS).3. Excepcionalmente,
oficie-se ao MPF, dando-lhe ciência acerca do novo horário da audiência.4. Oficie-se à Subseção Judiciária de Campo Grande, em aditamento à Carta Precatória distribuída sob o nº 0001815-25.2018.403.6000, para
intimação do réu Marcelo Di Domenico para comparecer à audiência no dia 23/08/2018 às 16h.5. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 5411

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS
0000461-33.2007.403.6005 (2007.60.05.000461-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIO VASCONCELOS(GO028458 - CRISTIANO SILVA BESSA E GO022603 - WILSON DONIZETE DA
SILVA)
Em 21 de agosto de 2018, às 15:00, nesta cidade, na sala de audiências da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, sob a presidência do MM.ª Juíza Federal Substituta, Dr.ª DINAMENE NASCIMENTO NUNES, abaixo
assinado, foi aberta a audiência com as formalidades de estilo. Feito o pregão, compareceu o Procurador da República, LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN. A testemunha de acusação Gervasio Jovane Rodrigues
não compareceu na Subseção Judiciária de Dourados/MS e tampouco o advogado do réu Dr Cristiano Silva Bessa, OAB/GO 28.458. A acusação manifestou: Exma. Juíza Federal, tendo em vista o longo tempo em que a
presente ação penal está em trâmite, que já foram ouvidas duas testemunhas, o MPF desiste da oitiva do PRF Gervásio. Pela MM. Juíza foi dito: Homologo a desistência da oitiva da testemunha Gervásio. Proceda a
Secretaria a intimação do advogado de defesa, para que no prazo de 5 (cinco) dias, justifique sua ausência, tendo em vista que o mesmo não compareceu à audiência de instrução em Ponta Porã/MS e nem em
Dourados/MS, sob pena de aplicação da pena de multa prevista no art. 265, do CPP. NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada esta audiência, saindo intimados os presentes de todos os atos e documentos juntados até
esta data. Eu,____, Érika Harumi Kanezaki, Técnica Judiciária, RF 7480, secretariei e digitei.DINAMENE NASCIMENTO NUNESJuíza Federal Substituta LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMANProcurador da
República - MPF

Expediente Nº 5412
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ACAO PENAL
0001814-64.2014.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADALBERTO TAVAREZ DE ALMEIDA(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA)
1. Vistos, etc.2. Considerando a informação recebida pela comarca de Bauru/SP via Malote Digital acerca do engano no envio da Carta Precatória nº 343/2018-SC àquela comarca, revogo o item 3.1.2 da Decisão de fl.
220-221 e determino que a oitiva da testemunha Agenor Nardo seja realizada pelo sistema audiovisual por videoconferência com a Subseção Judiciária de Ourinhos/SP.3. Destarte, depreque-se à Subseção Judiciária de
Ourinhos/SP solicitando àquele juízo a honrosa colaboração de proceder ao necessário para os fins de: a) INTIMAÇÃO da testemunha Agenor Nardo (Santa Cruz do Rio Pardo/SP) para ciência da audiência designada
para o dia 21/09/2018 das 12h30 (horário de MS);b) Sua OITIVA pelo sistema de VIDEOCONFERÊNCIA, providenciando o necessário para a realização bem sucedida, assim como a disponibilização dos
equipamentos necessários para a realização do ato.c) OFÍCIO ao superior hierárquico, nos termos do art. 221, 3, do CPP.4. Em caso de impossibilidade de cumprimento da (s) carta (s) precatória (s), por eventual
remoção/deslocamento das pessoas referidas, solicita-se, desde já, seja esta encaminhada ao juízo onde possam ser encontradas, considerando-se o caráter itinerante das cartas precatórias . 5. As partes deverão
acompanhar diretamente no juízo deprecado os atos do processo, independentemente de novas intimações, nos termos da súmula 273 do STJ. 6. Ratifico os demais termos da decisão de fls. 220-221.7. Ciência ao MPF.
Publique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000177-48.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: RAQUEL FERNANDA MARTINS DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO - MS14931-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ciência a parte autora da juntada aos autos da contestação. Ficam as partes intimadas para
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.”

 

        

 

   , 21 de agosto de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000354-12.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
AUTOR: ROSELI FERREIRA COELHO
Advogado do(a) AUTOR: LAIS GIRALDI COSTA - PR79814
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      Em cumprimento à determinação judicial, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Ciência a parte autora da juntada aos autos da contestação. Ficam as partes intimadas para
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.”

 

        

 

   , 21 de agosto de 2018.

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000010-65.2017.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
REQUERENTE: ANDRÉIA HEIMANN SCHULZ, JOSEMAR GONZALES RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZEU TORAL CASTILHO JUNIOR - MS20684
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZEU TORAL CASTILHO JUNIOR - MS20684
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 152, § 1º, do Código de Processo Civil, e do art. 2º, inciso XIX, da Portaria nº. 7,
de 02 de fevereiro de 2017, desta Vara Federal, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: “Fica a CEF intimada a se manifestar, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição juntada pelo MPF (id. 9449599) ”

 

   , 21 de agosto de 2018.

JUIZ FEDERAL BRUNO BARBOSA STAMM
DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA NETO

Expediente Nº 3561

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000320-25.2018.403.6006 - TRANSPORTES SAO BENTO EIRELI(MS021797 - DOUGLAS CRISTIANO SAMPAIO PURETZ) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
DESPACHO DE FL. 32: Fl. 31: Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias:a) Juntar cópia do auto de prisão em flagrante, referente ao inquérito em que foi apreendido o veículo MERCEDES BENZ / AXOR
2540 S, placas HSI-0341, e do semirreboque placas DPC 8313, e do laudo pericial dos veículos, para verificação de adulteração nos números identificadores. b) Juntar aos autos os Certificados de Registro dos Veículos,
devidamente autenticados.c) Justificar a relação com TERIFRAN FERREIRA DE OLIVEIRA, especialmente o pagamento de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), para comprovar a efetiva venda do
bem.Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO ESP.DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DE FUNC.PUBL.
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0001306-52.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X APARECIDO FERNANDES PEREIRA(MS007275 - GEOVA DA SILVA
FREIRE)
Tendo em vista a possibilidade de realização de audiência por videoconferência com o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, designo para o dia 25 de OUTUBRO de 2018, às 13:00 horas (horário de Mato Grosso
do Sul, correspondente às 14:00 no horário de Brasília/DF), a audiência para oitiva da testemunha CELSO JANDREY, por videoconferência com o Juízo de Direito da Comarca de Amambai/MS.Adite-se a carta
precatória anteriormente expedida, para informar acerca da data da audiência e solicitar a intimação da testemunha.Intimem-se. Cumpra-se, deprecando-se os atos, se necessário for. Ciência ao Ministério Público
Federal.Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Ofício 686/2018-SC à 1ª Vara do Juízo de Direito da Comarca de Amambai/MSFinalidade: Informar acerca da data da
audiência por videoconferência e solicitar a intimação da testemunha de defesa CELSO JANDREY, já qualificada nos autos da carta precatória 0001936-48.2017.8.12.0004, para que compareça nesse Juízo na data e
horário agendados, observando o horário local, oportunidade em que será ouvida pelo sistema de videoconferência.2. Carta Precatória 524/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MSFinalidade:
INTIMAÇÃO do APARECIDO FERNANDES PEREIRA, brasileiro, casado, funcionário público federal, nascido em 08/05/1954, filho de Aurelina Angélica de Jesus, portador do documento de identidade RG
6.993.483-6 SSP/SP, inscrito no CPF 726.566.548-154, com endereço na Rua Áustria, nº 365, Alto das Paineiras, em Dourados/MS, para que compareça no Juízo deprecado na data e horário acima designados,
observando o horário local, oportunidade em que será ouvida a testemunha de defesa acima referida e realizado seu interrogatório, pelo sistema de videoconferência.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)
0000666-10.2017.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES) X MARCELO FELICIANO PEREIRA
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MARCELO FELICIANO PEREIRA como incurso nas sanções do art. 334, caput, do Código Penal, por ter adquirido e importado do
Paraguai para o Brasil mercadorias de procedência estrangeira, desacompanhadas da comprovação da regular internação, iludindo o pagamento dos tributos devidos.As mercadorias foram avaliadas em R$ 12.048,29 (doze
mil, quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), iludindo o pagamento de R$ 6.024,14 (seis mil, vinte e quatro reais e quatorze centavos) de tributos devidos na importação.Consta, ainda, que o acusado já havia praticado
condutas semelhantes, sendo esta a 6ª oportunidade em que o acusado se envolveria com a aquisição irregular de mercadorias, o que caracterizaria reiteração delitiva. Acompanha a denúncia a Notícia de Fato nº
1.21.003.000076/2017-86.Vieram-me os autos conclusos para julgamento.É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃONos termos da lei processual penal, o recebimento da denúncia condiciona-se ao preenchimento
de requisitos e pressupostos específicos.A denúncia preenche os requisitos exigidos pelo art. 41 do CPP, pois dela consta a exposição clara e objetiva do fato imputado à denunciada, com todas as suas circunstâncias, de
modo que o direito de defesa pode ser exercido em sua plenitude. Consta, ainda, a qualificação da acusada e a classificação provisória do delito.Entretanto, entendo ausente um de seus pressupostos, qual seja, a justa causa
para a ação penal, prevista como causa de rejeição no inciso III do art. 395 do Código de Processo Penal.Explico.Ante o valor dos tributos iludidos, de rigor o reconhecimento da atipicidade da conduta, em decorrência da
aplicação do princípio da insignificância.O princípio da insignificância, que decorre de dois outros princípios regedores do Direito Penal, quais sejam, o da fragmentariedade e o da intervenção mínima, descaracteriza
materialmente a tipicidade penal da conduta. O juízo de tipicidade não é meramente formal, nem deve ser exercido por meio da mera subsunção da conduta praticada à norma penal abstrata. Deve-se, antes, avaliar se há um
mínimo de ofensividade e periculosidade social na ação, se há um mínimo de reprovabilidade do comportamento, e se há alguma expressividade na lesão jurídica provocada. O caráter subsidiário do sistema penal reclama e
impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se dêem quando estritamente necessárias à proteção da pessoa, da sociedade ou de
outros bens jurídicos essenciais (STF, HC 84.412).A persecução penal impõe-se como forma de concretizar o jus puniendi do Estado, decorrente da sua intervenção nas relações sociais com o fim de assegurar a harmonia
social, tendo como máxima o princípio constitucional da legalidade, pelo qual não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.Tal se põe porque a persecução penal está condicionada à
periculosidade das condutas, descritas nas regras penais advindas do legislativo, no objetivo precípuo de tutelar determinados bens jurídicos aos quais a proteção oferecida pelas normas de caráter cível, tributário ou
administrativo não se revela suficientemente eficaz no que toca à manutenção da ordem social.Vigora entre nós, portanto, o princípio da intervenção mínima do direito penal. A valoração do ilícito como algo penalmente
punível deve ser a última opção do legislador, apenas permitido quando os meios jurídicos sancionatórios previstos nas demais esferas jurídicas não forem suficientes para a defesa do bem comum e a manutenção da
harmonia social.Contudo, o intérprete das leis, aplicador do direito (abstratamente previsto) aos casos concretos, responsável que é pelas decisões penais e ciente da rudeza de seus efeitos, deve sempre se preocupar com o
estudo constante da necessidade da penalização, especialmente quando o valor ínsito na norma (conteúdo reprovador) se desatualiza diante da evolução dos fatos sociais. É a análise da significância do fato na esfera penal e
o repúdio à aceitação da tipicidade de condutas em sua previsão meramente formal.Essa análise faz com que o juiz, na interpretação da norma penal, evite a sua aplicação a fatos que não mereçam o grau de reprovação
social contido na norma, não obstante estes serem passíveis de perfeita subsunção ao texto legal vigente.É cediço que o legislador, no exercício de sua função precípua, não é capaz de prever todos os matizes possíveis de
se verificar na vida cotidiana da sociedade, limitando-se, portanto, a estabelecer normas de caráter genérico e abstrato que demonstrem os valores que devem nortear o convívio social. Essa generalidade, por vezes, pode
ensejar situações que demandem reparos por parte do aplicador da lei, responsável que é por transformar a abstração legal em fato concreto.O crime, o modelo conduta socialmente reprovável, deve estar necessariamente
previsto em lei. Porém, cabe ao magistrado efetivamente preocupado com a distribuição substancial de justiça não se deixar vincular pela mera descrição formal constante do tipo penal, buscando temperar os fatos trazidos
ao seu conhecimento com as demais disposições legais existentes no ordenamento vigente, no escopo maior de vislumbrar qual critério deverá nortear seu convencimento quando da tomada de decisão de tanta envergadura
como o é a relacionada com a instauração de processo-crime em face de um membro do corpo social.Embora já consagrado na doutrina e na jurisprudência, existe uma certa dificuldade em determinar o que pode ser
considerado penalmente irrelevante.Na seara tributária essa tarefa é facilitada pela eleição de um parâmetro monetário, pelo próprio Estado, abaixo do qual sequer há interesse na utilização dos meios coercitivos judiciais de
cobrança da dívida, fixado em R$ 10.000,00 (Lei 10.522/2002, art. 20).Tal valor, contudo, foi atualizado e, consequentemente, majorado para R$ 20.000,00, através das portarias 75 e 130, expedidas pelo Ministério da
Fazenda, que prevê em seu artigo 2º: O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.Ora, se o Estado considera inviável ou desinteressante ajuizar execução fiscal para cobrança
de valores inferiores àquele montante, a conclusão lógica a que se chega é a de que não é possível fazer incidir sobre a conduta um instrumento mais gravoso como o direito penal, que tem caráter substitutivo a título de
ultima ratio, (STJ, REsp 1.112.748, repetitivo; STF, HC 92.438).Se, com a aplicação do princípio da insignificância, a conduta imputada ao agente é atípica, não há razão para se iniciar a ação penal ou dar continuidade a
qualquer procedimento investigatório.Esse é o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis:Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho (CP, art. 334). Trancamento da ação penal. Pretensão à
aplicação do princípio da insignificância. Incidência. Valor inferior ao estipulado pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, atualizado pelas Portarias nº 75 e nº 130/2012 do Ministério da Fazenda. Preenchimento dos requisitos
necessários. Ordem concedida. 1. No crime de descaminho, o Supremo Tribunal Federal tem considerado, para a avaliação da insignificância, o patamar de R$ 20.000,00, previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 e
atualizado pelas Portarias nº 75 e nº 130/2012 do Ministério da Fazenda. Precedentes. 2. Na espécie, como a soma dos tributos que deixaram de ser recolhidos perfaz a quantia de R$ 19.750,41 e o paciente, segundo os
autos, não responde a outros procedimentos administrativos fiscais ou processos criminais, é de se afastar a tipicidade material do delito de descaminho com base no princípio da insignificância. 3. Ordem concedida para se
restabelecer o acórdão de segundo grau, no qual se manteve a sentença absolutória proferida com base no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal.(HC 155347, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgado em 17/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC 07-05-2018)Não há que se falar, ainda, que a reiteração de condutas afastaria, por si só, a atipicidade da conduta.
Nesse sentido, novamente tem-se decisão prolatada pelo Pretório Excelso, a seguir transcrita:Ementa: HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. VALOR DO TRIBUTO INFERIOR A
VINTE MIL REAIS. REITERAÇÃO DELITIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. REDUZIDO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A aplicação
do Princípio da Insignificância, na linha do que decidido por esta Corte, pressupõe ofensividade mínima da conduta do agente, reduzido grau de reprovabilidade, inexpressividade da lesão jurídica causada e ausência de
periculosidade social. 2. Nos delitos de descaminho, a reiteração da conduta delitiva, por si só, não impede que o juiz da causa reconheça a atipia material, à luz do princípio da insignificância. 3. O paciente foi denunciado
pela suposta prática, em três dias distintos, do delito de descaminho, cujas mercadorias apreendidas e perdidas em favor da Fazenda Pública foram avaliadas em R$ 253,31; R$ 174,90 e R$ 96,83. O valor dos tributos
elididos totalizou R$ 262,53. 4. Embora as três condutas tenham sido praticadas em curto lapso temporal, inexistem informações de eventual existência de outros procedimentos administrativos fiscais ou processos criminais
em face do paciente; não se revela, portanto, criminoso habitual. 5. Ordem concedida para restabelecer a sentença de primeiro grau, que rejeitou a denúncia por falta de justa causa, ante a aplicação do princípio da
insignificância.(HC 130453, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)Em seu voto no Habeas
Corpus nº 137749/PR, o Relator Ministro Roberto Barroso deixou claro que a soma dos tributos iludidos é necessária a fim de afastar a aplicação do princípio da bagatela:6. Ocorre que, para a aferição do requisito
objetivo, assim como estabelecido na legislação fiscal, o Supremo Tribunal Federal considera a soma dos débitos consolidados. Nesse sentido, confiram-se, por exemplo, os seguintes precedentes:CRIME DE BAGATELA
TRIBUTO CONFIGURAÇÃO. Na dicção da ilustrada maioria, em relação à qual guardo reservas, o fato de o tributo sonegado ser inferior a dez mil reais atrai a teoria da insignificância do ato para efeito penal. Óptica
suplantada ante o somatório de valores considerados processos diversos a ultrapassar o montante referido. (HC 97.257, Rel. Min. Marco Aurélio)Habeas corpus. Crime de descaminho. Inexistência de acórdão de Tribunal
Superior. Descabimento. 1. Inexistindo pronunciamento colegiado de Tribunal Superior, não competeao Supremo Tribunal Federal examinar a questão de direito implicada na impetração. 2. No caso, inviável a concessão
da ordem de ofício, tendo em vista que, considerados os 22 (vinte e dois) procedimentos administrativos instaurados contra a paciente, o total de tributos sonegados alcança o montante de R$ 33.120,62 (trinta e três mil,
cento e vinte reais e sessenta centavos). 3. Ordem denegada. (HC 120.579, Rel. Min. Luís Roberto Barroso)7. No caso de que se trata, a notícia de que a paciente responde a outros procedimentos administrativos fiscais
inviabiliza, neste habeas corpus, o pronto reconhecimento da atipicidade penal ( v.g HC 114.675, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; e HC 115.331, Rel. Min. Gilmar Mendes). Esse entendimento só é afastado nos casos de
demonstração inequívoca de que o montante de tributos devidos não ultrapassa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que não se verifica na hipótese de que se trata.No caso em análise, ainda que o averiguado tenha
reiterado a prática formal do crime de descaminho, observa-se que a somatória dos valores iludidos a título de tributo (R$ 17.724,42) não atinge, de todo modo, o patamar mínimo para que aflore a atuação do direito
repressor.Falta, portanto, justa causa para a persecução penal.Como visto, em que pese a denuncia afirmar que o Acusado vem praticando de forma reiterada a conduta que a ele se imputa, fato é que a soma dos tributos
iludidos ainda não alcança o montante necessário para a deflagração da persecução penal.Assim, a rejeição da denúncia é medida que se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, conforme a fundamentação, REJEITO a
denúncia, por falta de justa causa, ante a atipicidade material da conduta imputada ao acusado.Proceda-se às anotações de praxe e adotem-se as providências necessárias à alteração da conclusão no Sistema
Processual.Registre-se a sentença como Tipo D, para os fins da Resolução CJF nº 535/2006. Baixando em Secretaria, publique-se a sentença, nos termos do art. 389 do CPP e abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Não sobrevindo recurso do Parquet Federal, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente de novo comando judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.Naviraí/MS, 24 de julho de 2018.BRUNO BARBOSA STAMMJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ACAO PENAL
0000786-05.2007.403.6006 (2007.60.06.000786-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X VALDEMIR NUNES DE OLIVEIRA(MS010166 -
ALI EL KADRI) X ALCIDES CARLOS GREJIANIM(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL) X TALITA PIVA(MS014892 - MARIELLE ROSA DOS SANTOS) X ANTONIO JOSE DA SILVA
JUNIOR(MS014892 - MARIELLE ROSA DOS SANTOS)
SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em 21.01.2010 (fls. 233/240), denunciou VALDEMIR NUNES DE OLVEIRA pela prática dos crimes previstos nos artigos 333 e 334, ambos do Código Penal,
ALCIDES CARLOS GREJIANIM pela prática do crime previsto no artigo 334 do Código Penal, e TALITA PIVA e ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR pela prática dos crimes previstos nos artigos 299 e 334,
ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 26.01.2010 (fl. 242).Em sentença proferida em 1º grau de jurisdição, na data de 21.04.2018 (fls. 624/628v), o réu Valdemir foi condenado pela prática dos crimes
previstos nos artigos 333 e 334, 1º, I, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto-Lei 399/1968, respectivamente, às penas de 2 anos de reclusão e de 1 ano de reclusão, em regime
aberto. De outra senda, os réus Alcides, Talita e Antonio Jose foram absolvidos das condutas que lhe foram imputadas na exordial acusatória. A sentença transitou em julgado para a acusação em 08.05.2018, conforme
certidão de fl. 630.É o relatório do necessário.DECIDO.Os presentes autos vieram conclusos para a apreciação de eventual reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa.Pois bem. Nos termos do disposto
no art. 109, IV, do Código Penal: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao
crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a
quatro anos e não excede a oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;
[...]Por sua vez, o art. 110 do Código Penal dispõe: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais
se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.O prazo prescricional para as penas aplicadas na sentença proferida por este Juízo é de 04 (quatro) anos.Assim, aplicando-se a
previsão dos dispositivos acima referidos à data acima descrita, depreende-se que o lapso de 04 (quatro) anos transcorreu entre a data do recebimento da peça acusatória (26.01.2010 - fl. 242) e a data da prolação da
sentença condenatória (21.04.2018 - fls. 624/628v), razão pela qual é de rigor decretar-se a extinção da punibilidade de Valdemir Nunes de Olveira em relação aos crimes previstos no artigo 333 do Código Penal e no
artigo 334, 1º, I, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto-Lei 399/1968.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato
imputado ao réu VALDEMIR NUNES DE OLIVEIRA, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa quanto aos crimes previstos no artigo 333 do Código Penal e no artigo 334, 1º, I, do Código Penal
(redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto-Lei 399/1968, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, caput e 1º, todos do Código Penal.Por oportuno, arbitro os honorários do
advogado dativo nomeado, Dr. Jorge Ricardo Gouveia - OAB/MS n. 17.853, no valor médio da tabela anexa à Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Transitada em julgado, proceda-se às comunicações
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de praxe e às alterações junto ao SEDI.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.Naviraí, 30 de julho de 2018.BRUNO BARBOSA STAMM JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL
0000911-70.2007.403.6006 (2007.60.06.000911-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X HELIOMAR KLABUNDE(MS011305 - ARIANE
ALBUQUERQUE MIRANDA P. TERE) X LORIVAL ANTONIO BAGGIO(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO E MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X ELCIO DOS
SANTOS(MS011305 - ARIANE ALBUQUERQUE MIRANDA P. TERE) X BAGGIO & CIA LTDA(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO E MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES)
SENTENÇATrata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por HELIOMAR KLABUNDE em face de sentença que declarou extinta a punibilidade do embargante e dos demais réus em relação aos delitos
previstos nos artigos 299 (documento particular - nota fiscal) e 334, caput, ambos do Código Penal, e artigos 46 e 49, ambos da Lei n. 9.605/98; bem como declarou extinto o processo sem resolução do mérito em relação
ao embargante e ao réu Lorival Antônio Baggio, quanto ao delito previsto no artigo 299 do Código Penal (documento público - ATPF). O embargante sustenta, em síntese, ter havido contradição quanto à destinação do
veículo apreendido - determinou-se o seu encaminhamento à Receita Federal -, aduzindo que o mesmo já lhe foi restituído (fls. 1046/1048).É a síntese do necessário. DECIDO.Recebo os embargos, porque tempestivos.A
questão levantada pelo embargante merece acolhida. Deveras, consoante fls. 291/294, o veículo Caminhão Ford, placas HRO4921, foi restituído ao embargante, por determinação do Juízo de Direito da Comarca de
Iguatemi/MS, nos autos de Incidente de Restituição de Coisa Apreendida n. 035.06.000367-1/001, não sendo caso de determinar-se o seu encaminhamento à Receita Federal.Desta feita, acolho os embargos para sanar a
contradição apontada, no que tange à destinação do veículo apreendido nos presentes autos processuais, para que, a partir de então, conste os seguintes termos:Quanto ao veículo apreendido em poder do réu, descrito no
Termo de Apreensão de fl. 05, não é caso de decretar-se o seu perdimento na esfera penal. Ademais, verifico que já se procedeu à sua restituição, consoante fls. 291/294.Mantenham-se os demais termos da sentença,
porquanto adequados ao provimento jurisdicional proferido e à fundamentação expendida no restante do corpo da sentença.Posto isso, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos acima
expostos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Naviraí, 9 de agosto de 2018BRUNO BARBOSA STAMMJuiz Federal

ACAO PENAL
0000291-24.2008.403.6006 (2008.60.06.000291-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X VALDIR DA SILVA RAMOS(MS008888 - CARLOS
ROGERIO DA SILVA)
Fls. 252/253: Trata-se de requerimento para restituição de bem apreendido, formulado pelo acusado VALDIR DA SILVA RAMOS, em virtude da prolação de sentença de mérito de fls. 220/224 que decidiu por não
decretar o perdimento do veículo VW/Gol CL 1.8, ano/modelo 1990/1991, cor prata, placas JYN 5364 de Mundo Novo/MS, chassi +BWZZZ30ZLT120188.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal não se
opôs ao pedido (fls. 262).É a síntese do necessário. Decido.Nos termos do art. 118 do Código de Processo Penal, enquanto não transitar em julgado a sentença, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas, se
interessarem ao processo penal.Por seu turno, preceitua o art. 91, II, a e b, do Código Penal que a condenação tem o efeito de determinar a perda, em favor da União, dos instrumentos do crime, desde que consistam em
coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito e do bem que for produto do crime ou adquirido com a prática do ato criminoso.Por fim, o art. 120 do Código de Processo Penal disciplina que a
restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.Destarte, três são os requisitos para a restituição do
bem antes do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos em que foram apreendidos, quais sejam: (a) comprovação da propriedade do bem; (b) o bem não ser confiscável (art. 91, II, do Código Penal); e (c) o bem
não interessar mais ao inquérito ou ao processo. No caso dos autos, calha registrar inicialmente que o requerente comprovou satisfatoriamente a condição de proprietária do veículo VW/Gol CL 1.8, ano/modelo
1990/1991, cor prata, placas JYN 5364 de Mundo Novo/MS, através da juntada do documento de f. 07, dos quais se extrai o registro do veículo automotor em seu nome.Por sua vez, relativamente ao interesse do bem
para o processo penal, ressalto que já foi proferida sentença de mérito, a qual autorizou a restituição do veículo a seu legítimo proprietário (fls. 220/224), e não houve recurso da acusação quanto a este ponto.Ademais,
trata-se de veículo que não é produto da prática do delito em questão e seu uso, porte e detenção não são ilícitos.Considerando-se que o veículo está atualmente alocado no pátio da Polícia Federal de Naviraí/MS,
determino a comunicação desta descentralizada para que promova a entrega do bem ao representante legal da requerente. Registro que a presente decisão tem efeitos apenas na seara penal, uma vez que as esferas cível e
administrativa não estão a esta vinculadas.Comunique-se a Delegacia de Polícia Federal de Naviraí.Realizadas as comunicações acima, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para
julgamento dos recursos interpostos pelas partes.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópia deste despacho servirá como o seguinte expediente:1. Ofício n. 0223/2018-
SC à Inspetoria da Receita Federal em Mundo Novo/MSFinalidade: Cientificar quanto a decisão acima proferida, bem como solicitar a restituição do veículo VW/Gol CL 1.8, ano/modelo 1990/1991, cor prata, placas
JYN 5364 de Mundo Novo/MS, chassi +BWZZZ30ZLT120188, a seu proprietário VALDIR DA SILVA RAMOS, caso não haja impedimento a sua restituição por outro processo penal ou nas esferas cível e
administrativa.2. Ofício n. 0224/2018-SC à Delegacia de Polícia Federal em Naviraí/MSFinalidade: Cientificar quanto a decisão acima proferida, que determinou a restituição do veículo VW/Gol CL 1.8, ano/modelo
1990/1991, cor prata, placas JYN 5364 de Mundo Novo/MS, chassi +BWZZZ30ZLT120188, a seu proprietário VALDIR DA SILVA RAMOS, caso não haja impedimento a sua restituição por outro processo penal ou
nas esferas cível e administrativa.

ACAO PENAL
0000472-54.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X FLAVIO MODENA CARLOS(MS009727 - EMERSON GUERRA
CARVALHO) X SANDRA CRISTINA PEGOS X ANTONIO DONIZETE DOS REIS(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO)
SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou FLAVIO MODENA CARLOS, ANTONIO DONIZETE DOS REIS e SANDRA CRISTINA PEGOS, em 11.05.2010 (fls. 115/117), o primeiro pela
prática dos delitos previstos nos artigos 299 e 304, ambos do Código Penal, e os dois últimos pela prática do delito previsto no artigo 304 do Código Penal.A denúncia foi recebida em 10.06.2010 (fl. 119).A ré Sandra
aceitou proposta de suspensão condicional do processo (fls. 244).Em sentença proferida em 1º grau de jurisdição, na data de 10.11.2017 (fls. 451/463), o réu Antonio Donizete dos Reis foi condenado pela prática do
crime previsto no artigo 304 c/c artigo 299, ambos do Código Penal, à pena 1 (um) ano, 2 (dois) mês de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-multa. A pena privativa de liberdade foi
substituída por duas restritivas de direitos. Por sua vez, o Réu Flávio Modena Carlos foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 304 c/c artigo 299, ambos do Código Penal, por duas vezes, e artigo 299 do
Código Penal, em concurso material, à pena 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 93 (noventa e três) dias-multa. A pena privativa de liberdade foi
substituída por duas restritivas de direitos.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 464v, sustentando não ter ocorrido a prescrição da pena em concreto para o réu Flávio Modena Carlos.A sentença transitou em
julgado para a acusação em 27.11.2017, conforme certidão de fl. 465.É o relatório do necessário.DECIDO.Os presentes autos vieram conclusos para a apreciação de eventual reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva retroativa em relação aos condenados Antônio Donizete dos Reis e Flávio Modena Carlos.Pois bem. Nos termos do disposto no art. 109, IV, do Código Penal: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado
a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em
dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a
dois anos e não excede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;[...]Por sua vez, o art. 110 do Código Penal dispõe: Art. 110 - A prescrição depois de
transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 1o A prescrição, depois da
sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou
queixa.Destaca-se que a análise da prescrição deverá ser observada em relação a cada crime, conforme dispõe o artigo 119 do Código Penal: Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá
sobre a pena de cada um, isoladamente.Pois bem. A pena a ser considerada para o Réu Antônio Donizete dos Reis é de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, aplicada na sentença proferida por este Juízo. Desse
modo, o prazo para fins de prescrição é de 04 (quatro) anos.De seu turno, as penas aplicadas ao Réu Flávio Modena Carlos são de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão para cada conduta de uso de documento falso
e de 01 (um) ano, 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão para a conduta de falsidade ideológica.Desse modo, não prospera a tese do Parquet Federal de que não teria sido consumada a prescrição em concreto
para a condenação em relação ao Réu Flávio, como visto acima.Aplicando-se, portanto, a previsão dos dispositivos acima referidos à data acima descrita, depreende-se que o lapso de 04 (quatro) anos transcorreu entre a
data do recebimento da peça acusatória (10.06.2010 - fl. 119) e a data da prolação da sentença condenatória (10.11.2017 - fls. 451/463), razão pela qual é de rigor decretar-se a extinção da punibilidade de Antonio
Donizete dos Reis e Flávio Modena Carlos, pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. A prescrição estende-se à pena de multa pendente, na forma do artigo 118 do Código
Penal.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato imputado ao réu ANTONIO DONIZETE DOS REIS e FLAVIO MODENA CARLOS, ante a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, caput e 1º, todos do Código Penal.Transitada em julgado, proceda-se às comunicações de praxe e às alterações junto
ao SEDI.Publique-se a sentença de fls. 451/463.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.Naviraí, 26 de julho de 2018BRUNO BARBOSA STAMM JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL
0000867-46.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X DANIEL ALVES(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES E MS017415 -
LAILA IANA DADALTO ALVES) X EDUARDO SIEGEL(PR039989 - GILMAR JOSE MINKS E PR035268 - MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL) X LUIZ ANTONIO DA SILVA(PR051268 - ANDRE
ESCAME BRANDAMI E PR051266 - JEAN GUSTAVO SILVA NUNES E PR067144 - MARCOS ANDRE RODRIGUES) X MANUEL ANTONIO DA SILVA(PR051268 - ANDRE ESCAME BRANDAMI E
PR051266 - JEAN GUSTAVO SILVA NUNES E PR067144 - MARCOS ANDRE RODRIGUES) X MARIA ANGELICA E SILVA ARAKI X MARIO MASAO ARAKI X MARLI KEMPER(PR035268 -
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL E PR039989 - GILMAR JOSE MINKS) X ULRICH SIEGEL(PR035268 - MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL E PR039989 - GILMAR JOSE MINKS)
VISTOS EM INSPEÇÃOConsiderando que já foi designada audiência nos Juízos deprecados para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, conforme se vê às fls. 4699 e 4709, e, nos termos do artigo 222, 1º do
Código de Processo Penal, a expedição de cartas precatórias não suspende a instrução criminal, designo para o dia 10 de OUTUBRO 2018, a audiência para interrogatório dos réus, da forma a seguir discriminada:às 14:00
horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 15:00 horas no horário de Brasília/DF), a audiência para interrogatório dos réus ULRICH SIEGEL, EDUARDO SIEGEL e MARLI KEMPER, por
videoconferência com a Subseção Judiciária de Toledo/PR.às 15:30 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 16:30 horas no horário de Brasília/DF), a audiência para interrogatório dos réus MANUEL
ANTONIO DA SILVA e LUIZ ANTONIO DA SILVA, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Toledo/PR.às 16:30 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 17:30 horas no horário de
Brasília/DF), a audiência para interrogatório do réu DANIEL ALVES, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados/MS.Deprequem-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Toledo/PR a intimação
dos réus residentes em Marechal Cândido Rondon/PR, e aos Juízos de Direito da Comarca de Cianorte/PR e de Ivinhenha/MS a intimação dos réus residentes nesse município, nos endereços fornecidos pelo instrumento de
procuração dos acusados.Solicite-se aos Juízos Federais das Subseções Judiciárias de Maringá/PR e de Dourados/MS a reserva da sala passiva para a audiência de interrogatório dos réus residentes em Cianorte/PR.Por
fim, em vista da certidão de decurso de prazo de fl. 4713, declaro suspenso o processo e o curso do prazo prescricional em relação aos réus MARIA ANGÉLICA E SILVA ARAKI E MARIO MASSAO ARAKI, nos
termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. Deixo de determinar por ora o desmembramento no que tange a esses acusados, pois sua permanência nestes autos não prejudicará o andamento do processo.Intimem-
se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Carta Precatória 263/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de
Toledo/PRFinalidade: INTIMAÇÃO dos réus abaixo qualificados para que compareçam no Juízo deprecado na data e horário acima agendados, observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em que será realizado
seu interrogatório:a) EDUARDO SIEGEL, brasileiro, solteiro, filho de Ulrich Siegel e Alzira Siegel, RG 8651606 SSP/PR, CPF 045.852.389-56, com endereço na Rua Mem de Sá, 1461, Centro, em Marechal Cândido
Rondon/PR.b) ULRICH SIEGEL, brasileiro, casado, empresário, RG 7/R-643.772 SSP/SC, CPF 300.088.089-53, com endereço na Rua Mem de Sá, 1461, Centro, em Marechal Cândido Rondon/PR.c) MARLI
KEMPER, brasileira, separada, nascida em 11.06.1962, filha de Delidério Kemper e de Irene Boselo Kemper, CPF 596.525.789-91, com endereço na Rua Marechal Deodoro, nº 1400, Centro, em Marechal Cândido
Rondon/PR.Observação: Solicitam-se ao Juízo deprecado os bons préstimos no sentido de encaminhar a este Juízo a chave do processo e o IP Infovia.IP Infovia de Naviraí/MS: 172.31.7.158Prazo para cumprimento: 30
(trinta) dias - META 22. Carta Precatória 264/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Cianorte/PRFinalidade: INTIMAÇÃO dos réus abaixo qualificados para que compareçam no Juízo Federal da Subseção
Judiciária de Maringá/PR na data e horário acima agendados, observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em que será realizado seu interrogatório:a) MANUEL ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado,
industrial, com endereço na Praça 7 de Setembro, nº 332, Distrito de São Lourenço, em Cianorte/PR;b) LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, agricultor, RG 32647243 SSP/PR, CPF 447.453.389-53, com endereço
na Rua Tucano, nº 403, Distrito de São Lourenço, em Cianorte/PR.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias - META 23. Carta Precatória 265/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Ivinhema/MSFinalidade:
INTIMAÇÃO do réu DANIEL ALVES, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 12.07.1964, filho de Benedita de Oliveira Alves, CPF 673.676.909-49, com endereço na Estância Alves, Lote 13 ou 134, Linha
Viva, em Ivinhema/MS, telefone 67 98437-2148, para que compareça no Juízo Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS na data e horário acima agendados, observando o horário de local, oportunidade em que
será realizado seu interrogatório.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias - META 24. Carta Precatória 266/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Maringá/PRFinalidade: RESERVA DA SALA PASSIVA
para interrogatório dos réus abaixo qualificados, na data e horário acima agendados, observando o horário de Brasília/DF:a) MANUEL ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, industrial;b) LUIZ ANTONIO DA
SILVA, brasileiro, agricultor, RG 32647243 SSP/PR, CPF 447.453.389-53.Observação 1: A intimação dos réus ficará a cargo do Juízo de Direito da Comarca de Cianorte/PRObservação 2: Solicitam-se ao Juízo
deprecado os bons préstimos no sentido de encaminhar a este Juízo o IP Infovia.IP Infovia de Naviraí/MS: 172.31.7.158Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias - META 25. Carta Precatória 267/2018-SC ao Juízo
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Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MSFinalidade: RESERVA DA SALA PASSIVA para interrogatório do réu DANIEL ALVES, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 12.07.1964, filho de Benedita de
Oliveira Alves, CPF 673.676.909-49, na data e horário acima agendados, observando o horário local.Observação: A intimação do réu ficará a cargo do Juízo de Direito da Comarca de Ivinhema/MS.Prazo para
cumprimento: 30 (trinta) dias - META 2Naviraí/MS, 15 de maio de 2018.BRUNO BARBOSA STAMMJuiz Federal Substituto

ACAO PENAL
0001095-21.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X JOAO VALDIR ISSLER FERNANDES(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) X HENRIQUE DA
SILVA(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) X ELENILTON E SILVA FONSECA(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) X MICHELE FARIAS DOS SANTOS BARBOSA(MS020665 - SINVAL NUNES
DE PAULA) X RONIVON DONIZETE RODRIGUES(RS028059 - EDSON PADILHA E RS044961 - JOAO LUIZ FUZINATTO) X ANTONIO IRINEU JORDAO CAMASSOLA(RS028059 - EDSON
PADILHA E RS044961 - JOAO LUIZ FUZINATTO)
SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOÃO VALDIR ISSLER FERNANDES, HENRIQUE DA SILVA, ELENILTON E SILVA DA FONSECA, MICHELE FARIAS DOS SANTOS
BARBOSA, RONIVON DONIZETE RODRIGUES e ANTONIO IRINEU JORDÃO CAMASSOLA, em 30.08.2010 (fls. 181/185), pela prática dos crimes previstos nos artigos 288 e 334, caput, ambos do Código
Penal.A denúncia foi recebida em 02.09.2010 (fl. 187).Em sentença proferida em 1º grau de jurisdição, na data de 23.11.2017 (fls. 606/619), os réus Elenilton e Silva da Fonseca, João Valdir Issler Fernandes e Henrique
da Silva foram condenados pela prática dos crimes previstos nos artigos 288, 304 c/c artigo 299 e artigo 334, caput, todos do Código Penal, o último com redação anterior à Lei 13.008/2014, à pena de 03 (três) anos, 11
(onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 208 (duzentos e oito) dias-multa. As penas privativas de liberdade foram substituídas por duas restritivas de direitos.Por sua vez, o Réu Ronivon
Donizete Rodrigues foi condenado pela prática dos crimes previstos nos artigos 288, artigo 304 c/c artigo 299 e artigo 334, caput, todos do Código Penal, o último com redação anterior à Lei 13.008/2014, à pena de 05
(cinco) anos, 03 (três) meses de reclusão, em regime semiaberto, e pagamento de 135 (cento e trinta e cinco) dias-multa. De seu turno, o Réu Antônio Irineu Jordão Camassola foi condenado pela prática dos crimes
previstos nos artigos 288 e artigo 334, caput, todos do Código Penal, o último com redação anterior à Lei 13.008/2014, à pena de 03 (três) anos, 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto. A pena privativa de
liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos.Por fim, a ré Michele dos Santos Barbosa restou absolvida das imputações a ela direcionadas.A sentença transitou em julgado para a acusação em 13.12.2017,
conforme certidão de fl. 623.É o relatório do necessário.DECIDO.Os presentes autos vieram conclusos para a apreciação de eventual reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa em relação aos
condenados Elenilton e Silva da Fonseca, João Valdir Issler Fernandes, Henrique da Silva, Ronivon Donizete Rodrigues e Antonio Jordão Irineu Camassola.Pois bem. Nos termos do disposto no art. 109, IV, do Código
Penal: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em
vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a
oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;[...]Por sua vez, o art. 110 do
Código Penal dispõe: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o
condenado é reincidente. 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese,
ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.Destaca-se que a análise da prescrição deverá ser observada em relação a cada crime, conforme dispõe o artigo 119 do Código Penal: Art. 119 - No caso de
concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente.As penas a serem consideradas para os Réus Elenilton e Silva da Fonseca, João Valdir Issler Fernandes e Henrique da Silva
são de 01 (um) ano de reclusão para a conduta prevista no artigo 288 do Código Penal, 01 (um) ano de reclusão para o crime trazido pelos artigos 304 c/c artigo 299, ambos do Código Penal, e, finalmente, 01 (um), 11
(onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão para o delito esculpido no artigo 334, caput, do Código Penal, com redação anterior à Lei 13.008/2014, aplicadas na sentença proferida por este Juízo. De seu turno, as penas
aplicadas ao Réu Ronivon Donizete Rodrigues são de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão para o crime previsto no artigo 288 do Código Penal e o mesmo montante para o crime dos artigos 304 c/c artigo 299,
ambos do Código Penal.Em relação ao Réu Antônio Irineu Jordão Camassola as penas aplicadas são de são de 01 (um) ano de reclusão para o crime previsto no artigo 288 do Código Penal.Desse modo, o prazo para fins
de prescrição para os crimes acima discriminados é de 04 (quatro) anos.Aplicando-se, portanto, a previsão dos dispositivos acima referidos à data acima descrita, depreende-se que o lapso de 04 (quatro) anos transcorreu
entre a data do recebimento da peça acusatória (02.09.2010 - fl. 187) e a data da prolação da sentença condenatória (23.11.2017 - fls. 606/619), razão pela qual é de rigor decretar-se a extinção da punibilidade de João
Valdir Issler Fernandes, Henrique da Silva, Elenilton e Silva da Fonseca, Ronivon Donizete Rodrigues e Antonio Irineu Jordão Camassola em relação aos crimes previstos nos artigos 288, e artigos 304 c/c artigo 299, todos
do Código Penal, pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.A prescrição estende-se à pena de multa pendente, na forma do artigo 118 do Código Penal.As condenações de Ronivon Dozinete
Rodrigues e Antonio Irineu Jordão Camassola, pela prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, com redação anterior à Lei 13.008/2014, mantém hígidas, visto que superiores a 02 (dois) anos de pena
privativa de liberdade.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato imputado aos réus ELENILTON E SILVA DA FONSECA, JOÃO VALDIR ISSLER
FERNANDES, HENRIQUE DA SILVA, RONIVON DONIZETE RODRIGUES e ANTONIO JORDÃO IRINEU CAMASSOLA, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa em relação aos
crimes previstos nos artigos 288, e artigos 304 c/c artigo 299, todos do Código Penal, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, caput e 1º, todos do Código Penal.Transitada em julgado, proceda-se às
comunicações de praxe e às alterações junto ao SEDI.Cumpra-se, no que cabível, a sentença de fls. 606/619.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.Naviraí, 27 de julho de 2018BRUNO BARBOSA
STAMM JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL
0001066-97.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES) X FLORISVALDO DE ALMEIDA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO) X GILMAR SEVERO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X JULIANO RANDO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)
SENTENÇAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em 31.10.2013 (fls. 218/219), denunciou FLORISVALDO DE ALMEIDA pela prática dos crimes previstos no artigo 334, caput, e artigo 304 c/c artigo 297, todos
do Código Penal e no artigo 183 da Lei n. 9.472/97. Outrossim, denunciou GILMAR SEVERO e JULIANO RANDO pela prática dos crimes previstos no artigo 334, caput, do Código Penal, e no artigo 183 da Lei n.
9.472/97. A denúncia foi recebida em 19.02.2014 (fls. 220/220v).Em sentença proferida em 1º grau de jurisdição, na data de 14.05.2018 (fls. 365/372), o réu Florisvaldo foi condenado pela prática do crime previsto no
artigo 334, 1º, b, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto Lei n. 399/1968, à pena de 01 (um) ano de reclusão, em regime aberto. Os réus Gilmar e Juliano, de outra senda, foram
condenados pela prática do referido crime à pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, também em regime aberto. Efetuou-se a detração da pena e substitui-se as penas privativas de liberdade por duas restritivas
de direitos.Quanto ao delito do artigo 70 da Lei n. 4.117/62 (emendatio libelli), reconheceu-se a prescrição da pretensão punitiva e declarou-se a extinção da punibilidade dos réus.A sentença transitou em julgado para a
acusação em 04.06.2018, conforme certidão de fl. 375.É o relatório do necessário.DECIDO.Os presentes autos vieram conclusos para a apreciação de eventual reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva
retroativa.Pois bem. Nos termos do disposto no art. 109, IV, do Código Penal: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em
doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um
ano ou, sendo superior, não excede a dois;[...]Por sua vez, o art. 110 do Código Penal dispõe: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos
prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu
recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.O prazo prescricional para as penas aplicadas na sentença proferida por este Juízo - 01
(um) ano de reclusão, e 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão - é de 04 (quatro) anos.Assim, aplicando-se a previsão dos dispositivos acima referidos à data acima descrita, depreende-se que o lapso de 04 (quatro)
anos transcorreu entre a data do recebimento da peça acusatória (19.02.2014 - fls. 220/220v) e a data da prolação da sentença condenatória (14.05.2018 - fls. 565/372), razão pela qual é de rigor decretar-se a extinção
da punibilidade de Florisvaldo de Almeida, Gilmar Severo e Juliano Rando em relação ao crime previsto no artigo 334, 1º, b, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto Lei n.
399/1968. DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação aos fatos imputados aos réus FLORISVALDO DE ALMEIDA, GILMAR SEVERO e JULIANO RANDO, ante a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, quanto ao crime previsto no artigo 334, 1º, b, do Código Penal (redação anterior à Lei n. 13008/2014) c/c artigo 3º do Decreto Lei n. 399/1968, nos termos dos
artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, caput e 1º, todos do Código Penal.Transitada em julgado, proceda-se às comunicações de praxe e às alterações junto ao SEDI.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
MPF.Naviraí, 30 de julho de 2018.BRUNO BARBOSA STAMM JUIZ FEDERAL 

ACAO PENAL
0001616-92.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1394 - ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS) X RICARDO BRUNO DE LUCENA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO)
X VALDINEI SERGIO MUNIZ ALBERTONI(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO E MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE)
Conforme certidão de fl. 318, não houve a gravação da audiência do policial rodoviário federal ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS, na audiência realizada em 16 de agosto de 2017 e, portanto, há necessidade de
repetição do ato.Assim, designo para o dia 08 de novembro de 2018, às 13:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 14:00 no horário de Brasília/DF), a audiência para oitiva da testemunha comum
ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Brasília/DF, assim como as testemunhas de defesa JOSÉ MARRA NERY e GETULIO DUTRA VIEIRA NETO, por
videoconferência com a Subseção Judiciária de Barra do Garças/MT, bem como o interrogatório dos réus, sendo Ricardo Bruno de Lucena, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Diamantino/MT , e Valdinei
Sergio Muniz Albertoni, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Barra do Garças/MT.Expeça-se o necessário para a realização da audiência, deprecando-se os atos, se necessário for.Depreque-se ao Juízo de
Direito da Comarca de Atalaia/AL a inquirição da testemunha comum Willians Antonio do Nascimento Epifanio, devendo as partes acompanhar a distribuição e todos os atos da deprecata diretamente no Juízo deprecado,
independentemente de intimação deste Juízo.Intimem-se. Cumpra-se, inclusive, no que couber, o despacho de fls. 208/209. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópias deste despacho servirão
como os seguintes expedientes:1. Carta Precatória 521/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Brasília/DFFinalidade: REQUISIÇÃO/INTIMAÇÃO da testemunha comum ROBSON GONÇALVES DOS
SANTOS, policial rodoviário federal, matrícula 1516599, atualmente lotado no Núcleo de Operação da Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal em Brasília/DF, para que compareça no Juízo deprecado na
data e horário acima designados, observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados na denúncia, pelo sistema de videoconferência.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.2.
Carta Precatória 522/2017-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Atalaia/ALFinalidade: INQUIRIÇÃO da testemunha comum WILLIANS ANTONIO DO NASCIMENTO EPIFANIO, policial rodoviário federal,
matrícula 1747047, atualmente lotado na Delegacia da Polícia Rodoviária Federal em Atalaia/AL.Anexos: 05/06, 124/125, 131/133, 138/142, 192/196.Defesa técnica: A defesa do réu Ricardo Bruno de Lucena é
promovida pelo defensor constituído Dr. Emerson Guerra Carvalho, OAB/MS 9727, e a defesa do réu Valdinei Sergio Muniz Albertoni é promovida pelo defensor constituído Dr. Armando Albuquerque, OAB/MS
2628.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.3. Carta Precatória 523/2018-SC ao Juízo Federal de Barra do Garças/MTFinalidades:a) INTIMAÇÃO do réu VALDINEI SÉRGIO MUNIZ ALBERTONI, brasileiro,
casado, nascido em 17/05/1981, natural de Iguatemi/MS, filho de José Albertoni e Maria do Carmo de Jesus Muniz, inscrito no CPF sob o n. 936.908.861-04, com endereço na Rua São Paulo, nº 162, Jardim Saveco, em
Araguaína/MT e endereço profissional na Prefeitura Municipal de Araguaína/MT, para que compareça no Juízo deprecado na data e horário acima agendados, oportunidade em que será ouvida a testemunha sobredita e
realizado seu interrogatório.b) INTIMAÇÃO das testemunhas abaixo qualificadas, ambas arroladas pela defesa de Valdinei Sérgio Muniz Albertoni para que compareçam no Juízo deprecado na data e horário agendados,
observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em que serão ouvidas pelo sistema de videoconferência>b.1) JOSÉ MARRA NERY, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG 844172 SSP/MT e do CPF
202.448.191-49, com endereço na Rua São Paulo, Quadra 17, Lote 08, em Araguaína/MTb.2) GETULIO DUTRA VIEIRA NETO, prefeito municipal para o período 2017-2020, portador do RG 949743 SSP/MT, com
endereço na Chácara N. S. Aparecida, Araguaína/MT.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.4. Carta Precatória 524/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Diamantino/MTFinalidade: RESERVA DA
SALA PASSIVA para interrogatório do réu RICARDO BRUNO DE LUCENA, brasileiro, casado, nascido em 16/06/1986, natural de Douradina/PR, filho de José Donizeth de Lucena e Cleunice da Silva Lucena,
portador do RG n. 81943192 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 009.733.329-80.Observação: A intimação do acusado será providenciada pelo Juízo de Direito da Comarca de Nobres/MT.Prazo para cumprimento: 30
(trinta) dias.5. Carta Precatória 525/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Nobres/MTFinalidade: INTIMAÇÃO do réu RICARDO BRUNO DE LUCENA, brasileiro, casado, nascido em 16/06/1986, natural de
Douradina/PR, filho de José Donizeth de Lucena e Cleunice da Silva Lucena, portador do RG n. 81943192 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 009.733.329-80, com endereço na Rua João Ponce de Arruda, nº 344,
Jardim Glória, Nobres/MT, para que compareça no Juízo Federal da Subseção Judiciária de Diamantino/MT na data e horário acima agendados, oportunidade em que será ouvida a testemunha sobredita e realizado seu
interrogatório.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

ACAO PENAL
0000830-14.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1394 - ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS) X HELIS ANTONIO FREI(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X RODRIGO
DE ALMEIDA PAYA(MS016018 - LUCAS GASPAROTO KLEIN)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial nº 0137/2013, oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo sob o nº 0000830-
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14.2013.403.6006, ofereceu denúncia em face de:HELIS ANTONIO FREI, brasileiro, casado, filho de Carlos Antônio Frei e Maria José Paulino, nascido em 20.12.1938, no município de Presidente Bernardes/SP,
portador da cédula de identidade nº 3147038 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 263.783.298-34, residente na Rua Romoaldo de Souz Brito, nº 402, Bairro Jardim Nazaré, CEP 8150470, em São Paulo, fone (11) 2514-
6508;RODRIGO DE ALMEIDA PAYA, brasileiro, solteiro, filho de Antônio Roberto Paya e Maria Cristina de Almeia Paya, nascido em 11.12.1983, no município de Dourados/MS, portador da cédula de identidade nº
1369081 SEJUSP/MS, inscrito no CPF nº 006.696.611-63, residente na Av. Antônio Inácio Freire, nº 809, Centro, CEP 79555-000, fone (67) 8404-9836;Aos réus foi imputada a prática do delito previsto no artigo 273,
1º-B, inciso I, do Código Penal.Narra a denúncia ofertada na data de 06.11.2013 (fl. 83/84):[...]No dia 12 de julho de 2013, aproximadamente Às 19h00min, na Rodovia BR 163, em Naviraí/MS, os denunciados
RODRIGO DE ALMEIDA PAYA e HELIS ANTONIO FREI foram surpreendidos por uma equipe da Polícia Rodoviária Federal quando, dolosamente e ciente da reprovabilidade de suas condutas, importavam, no
interior do veículo FIAT UNO, placas EUH-8813, 120 (cento e vinte) unidades de frascos de Botulax 100Units/Vial, Botulinum Toxim Type A; 300 (trezentas) unidades de ampolas de Phosphatidilcholine 5 ml, Lipolyc
Solution, Institute BCN; 3 (três) unidades de Aqualift Hidrophilic Gel (1 de 50g e 2 de 100g), produzido por The National Medical Technologies Center Ltd.Em seu interrogatório, HELIS ANTONIO FREI, confirmou que
adquiriu os medicamentos no Paraguai, bem como informou que seguiria viagem até a cidade de São Paulo/SP, onde os revenderiam.Conforme a perícia, constatou-se que os medicamentos Botulax 100Units/Vial,
Botulinum Toxim Type A; Phosphatidilcholine 5 ml, Lipolyc Soluticon, Institute BCN; são de origem estrangeira, e não possuem registro perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, portanto, não
poderiam ser comercializados em território nacional, nem importados com destinação comercial (f. 73).[...]A denúncia foi recebida em 30 de junho de 2014 (fl. 86/87).Devidamente citados (fls. 93 e 127v), os Réus Helis
Antonio Frei e Rodrigo de Almeida Paya apresentaram resposta à acusação, em que se reservaram ao direito de comprovar sua inocência após a instrução (fl. 128 e 130/131).Em 30 de novembro de 2016 realizou-se
audiência, por meio de videoconferência com o Juízo Federal de Coxim/MS, e procedeu-se a oitiva da testemunha arrolada pela acusação Alexsander Coenes Pinto, da testemunha de defesa Edimara Aparecida Barbon da
Silva, bem como interrogada o Réu Rodrigo de Almeida Paya (fls. 162/166).Continuação da audiência de instrução foi realizada em 17 de agosto de 2017, através de videoconferência com o Juízo Federal de São
Paulo/SP, oportunidade em que foi interrogado o Réu Helis Antonio Frei. Nada foi requerido na fase do artigo 402, CPP (fls. 205/206).Em alegações finais, o Ministério Público Federal, pugnou pela condenação do
Acusado Helis Antonio Frei e pela absolvição de Rodrigo de Almeida Paya (fls. 223/230).Por sua vez, a defesa do Acusado Helis Antonio Frei apresentou alegações finais, pugnando pela sua absolvição e,
subsidiariamente, a aplicação da minorante prevista no artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006 (fls. 237/239).Finalmente, as alegações finais apresentadas pela defesa de Rodrigo de Almeida Paya encontram-se acostadas às fls.
240/242, em que se pleiteia a absolvição do acusado. Vieram-me os autos conclusos para julgamento.É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOAos réus é imputada a prática dos delitos previstos no artigo 273, 1º-B,
inciso I, do Código Penal. Transcrevo o dispositivo:Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinaisArt. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto
destinado a fins terapêuticos ou medicinais: Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer
forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado.(...) 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no 1º em relação a produtos em qualquer das
seguintes condições: I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;Passo à análise da conduta dos Acusados, destarte, à luz do referido tipo penal.A materialidade do delito restou
comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/10); Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 11/12); Laudo de Química Forense (fls. 68/75), e que apontam que foram apreendidos 120 frascos de Botulax
100Units/Vial, Botulinum Toxim Type A e 300 ampolas de Phosphatidilcholine 5 ml, Lipolyc Soluticon, Institute BCN, de procedência estrangeira, cuja importação é proibida por ausência de registro na ANVISA.Passo a
apreciar as provas atinentes à autoria do delito. A testemunha Alexsander Coenes Pinto, ao prestar seu depoimento em Juízo, afirmou que realizou a abordagem dos réus, momento em que encontrou medicamentos de
procedência estrangeira, sem registro na ANVISA. Disse que ambos os réus assumiram a autoria do delito, tendo o réu Rodrigo afirmado que buscou os fármacos no Paraguai e os guardou para que o réu Helis fosse
busca-los. Disse que Helis teria lhe dito que estaria levando o material para seu genro, que teria uma clínica de estética em São Paulo/SP.Em sede inquisitiva, a testemunha Diego Veloso Guerra declarou que participou da
abordagem aos réus, momento no qual localizou em posse deles medicamentos de procedência estrangeira, sem registro na ANVISA. Relatou que os réus teriam lhe dito que o genro de Helis, denominado Gilson, teria
pedido para que Rodrigo buscasse a mercadoria apreendida no Paraguai, bem como a guardasse até que Helis fosse recebê-la.O depoimento da testemunha Edimara Aparecida Barbon da Silva foi eminentemente
abonador. Além de atestar a boa índole do réu Rodrigo e de sua família, declarou que aguardava Rodrigo em Naviraí/MS, no dia da prisão, e por isso o réu estaria de carona com Helis.Por sua vez, contrário aos
depoimentos das testemunhas que participaram do momento da apreensão dos fármacos, o Réu Rodrigo, em seu interrogatório, negou a prática do delito. Afirmou que estava apenas pegando uma carona com o Corréu
Helis, pois iria a Naviraí/MS para encontrar sua namorada. Asseverou que não tinha conhecimento do conteúdo da caixa que transportavam, a qual era de propriedade de Helis. Relatou conhecer o genro de Helis, médico,
com o qual teria amizade por ter tratado seu irmão e que, provavelmente, Helis levaria o medicamento para ele.De seu turno, o Réu Helis, quando interrogado em juízo, admitiu que a ele pertenciam os medicamentos
apreendidos. Em um primeiro momento disse que os medicamentos foram encomendas por clínicas em São Paulo/SP para as quais vende cartões de visita. Após, disse que um chinês, em um posto de gasolina em Juti/MS,
o convenceu a comprar a mercadoria pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pois poderia a revender e auferir lucro. Isentou o corréu Rodrigo de responsabilidade, afirmando que apenas lhe ofereceu uma carona a
Naviraí/MS.A versão trazida pelos réus não é crível. Primeiramente, soa bastante improvável que alguém de escassos recursos financeiros, como o réu Helis, que disse receber apenas benefício previdenciário para seu
sustento, adquirisse mercadorias em circunstâncias tão suspeitas, por um preço tão elevado. Além do mais, não parece verossímil que viajasse de São Paulo/SP a Juti/MS apenas para vender folhinhas e cartões de visita.
Apenas uma atividade de lucro elevado justificaria tal viagem.Ademais, vê-se que, em sede inquisitiva, ambos os réus apresentaram versão distinta. Rodrigo admitiu ter buscado os medicamentos em Ponta Porã/MS,
acreditando serem apenas produtos de beleza. Helis, por sua vez, tinha dito que os medicamentos foram, de fato, adquiridos no Paraguai. Atestou ainda que seu genro - Gilson - era proprietário de uma clínica de estética em
São Paulo/SP. Isto posto, do conjunto probatório conclui-se que Rodrigo foi ao Paraguai para buscar os medicamentos e posteriormente entrega-los para Helis, que por sua vez iria transportá-los até São Paulo/SP. Tanto
Rodrigo quanto Helis estavam agindo a pedido de Gilson, médico e proprietário de uma clínica, que usaria os medicamentos em procedimentos estéticos.Inegável, portanto, a autoria do Réu Rodrigo, referente ao delito em
comento, vez que efetivamente praticou o verbo nuclear do tipo penal, através da importação de medicamentos.Dito isto, observa-se que a conduta praticada por Rodrigo amolda-se com perfeição àquela descrita no Artigo
273, 1º-B, inciso I, do Código Penal, na modalidade de importar medicamentos sem registro, quando exigível, de órgão competente. Há tipicidade objetiva de sua conduta, portanto.Cabe, ainda, afastar a tese arguida pela
defesa do réu Helis - e que poderia aproveitar ao corréu Rodrigo -, de que o crime somente se configuraria quando os fármacos importados fossem falsos, corrompidos ou adulterados, dependendo, ainda, de comprovação
da nocividade à saúde ou de redução do valor terapêutico ou medicinal.Primeiro, pois não há que se falar em medicamentos falsos, corrompidos ou adulterados, pois estes elementos são exigidos pela figura do caput do
artigo 273, do Código Penal. Ocorre que, no caso em tela, aprecia-se o delito equiparado de importar medicamentos sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente, previsto pelo 1-B, inciso I, do
artigo 273, do Código Penal.Além do mais, tal delito trata-se de crime formal, não se exigindo a produção de resultado naturalístico para sua consumação.Nesse sentido, leciona Luiz Regis PRADO:O delito em apreço se
consuma com a efetiva importação, venda, exposição à venda, depósito, distribuição ou entrega a consumo do produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado ou nas condições descritas no 1º-B. Cuida-se de delito
de perigo abstrato, não havendo a necessidade de sua comprovação. Admite-se a tentativa. Nas modalidades de expor a venda e ter em depósito são delitos permanentes.Inegável, portanto, estar-se diante de conduta
típica, praticada pelo Réu Rodrigo de Almeida Paya.A conduta praticada pelo Réu Helis, de seu turno, demonstra-se atípica. Nota-se que ao buscar os medicamentos na residência de Rodrigo e transportá-los a caminho de
São Paulo/SP, quando foi abordado e detido pela fiscalização policial, Helis não praticou nenhuma das condutas previstas como crime pelo artigo 273, 1º-B, inciso I, Código Penal, ou de qualquer outro tipo penal. O réu
não importou, vendeu, expôs à venda, teve em depósito para vender, ou de qualquer forma distribuiu ou entregou a consumo o produto sem registro do órgão de vigilância sanitária competente.No que tange à ilicitude da
conduta de Rodrigo, também a vislumbro presente. Com efeito, nenhuma das causas que acarretam em sua exclusão foi alegada ou comprovada ao longo da instrução. Trata-se de conduta típica e antijurídica.Já no que
tange à culpabilidade de Rodrigo, observa-se que se tratava de pessoa imputável à época dos fatos, com potencial consciência da ilicitude e cuja conduta era passível de exigência conforme o direito.Por tais razões,
considero estar diante de conduta típica e ilícita, além de réu culpável. Condeno o Acusado Rodrigo de Almeida Paya, destarte, às penas do artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal. Ao revés, absolvo o Réu Helis
Antônio Frei, ante a atipicidade da conduta praticada.Passo à dosimetria da pena do acusado Rodrigo, tecendo, contudo, as seguintes considerações.A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça declarou, em arguição
incidental em habeas corpus, a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal do art. 273, 1-B, do Código Penal, em atenção aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade:ARGUIÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273, 1º-B, V, DO CP. CRIME DE TER EM DEPÓSITO, PARA VENDA, PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU
MEDICINAIS DE PROCEDÊNCIA IGNORADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. A intervenção estatal por meio do Direito Penal deve ser sempre guiada pelo princípio da
proporcionalidade, incumbindo também ao legislador o dever de observar esse princípio como proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente. 2. É viável a fiscalização judicial da constitucionalidade dessa
atividade legislativa, examinando, como diz o Ministro Gilmar Mendes, se o legislador considerou suficientemente os fatos e prognoses e se utilizou de sua margem de ação de forma adequada para a proteção suficiente dos
bens jurídicos fundamentais. 3. Em atenção ao princípio constitucional da proporcionalidade e razoabilidade das leis restritivas de direitos (CF, art. 5º, LIV), é imprescindível a atuação do Judiciário para corrigir o exagero e
ajustar a pena cominada à conduta inscrita no art. 273, 1º-B, do Código Penal. 4. O crime de ter em depósito, para venda, produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais de procedência ignorada é de perigo abstrato e
independe da prova da ocorrência de efetivo risco para quem quer que seja. E a indispensabilidade do dano concreto à saúde do pretenso usuário do produto evidencia ainda mais a falta de harmonia entre o delito e a pena
abstratamente cominada (de 10 a 15 anos de reclusão) se comparado, por exemplo, com o crime de tráfico ilícito de drogas - notoriamente mais grave e cujo bem jurídico também é a saúde pública. 5. A ausência de
relevância penal da conduta, a desproporção da pena em ponderação com o dano ou perigo de dano à saúde pública decorrente da ação e a inexistência de consequência calamitosa do agir convergem para que se conclua
pela falta de razoabilidade da pena prevista na lei. A restrição da liberdade individual não pode ser excessiva, mas compatível e proporcional à ofensa causada pelo comportamento humano criminoso. 6. Arguição acolhida
para declarar inconstitucional o preceito secundário da norma. ..EMEN:(AINHC 201200764901, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:10/04/2015 ..DTPB:.)Diante disso, restou pacificado no
âmbito da Terceira Seção daquela Corte Superior, ser cabível, na hipótese, o preceito secundário insculpido no art. 33 da Lei nº 11.343/2006:PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. ART. 273, 1º-B, I E V, DO CP. PRECEITO SECUNDÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DA PENA PREVISTA PARA O TRÁFICO DE DROGAS.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no Habeas Corpus n. 239.363/PR, declarou a
inconstitucionalidade do preceito secundário da norma prevista no art. 273, 1º-B, do Código Penal. 2. Em atenção à referida decisão, as Turmas que compõem a 3ª Seção deste Sodalício passaram a determinar a aplicação
do preceito secundário do crime de contrabando ou de tráfico de entorpecentes, previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, aos casos em que o acusado é condenado pelo crime previsto no art. 273, 1º-B, do Código
Penal. 3. Estando o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência desta Corte, incide o óbice contido na Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201301368856, NEFI
CORDEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:27/03/2018 ..DTPB:.)PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ABSOLVIÇÃO.
IMPROPRIEDADE NA VIA ELEITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273, 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DA PENA CABÍVEL PARA O CRIME DE
TRÁFICO DE DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo
do recurso legalmente previsto, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. O habeas corpus não se presta para a apreciação
de alegações que buscam a absolvição do paciente, em virtude da necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável na via eleita. 3. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo
probatório produzido nos autos, entenderam, de forma fundamentada, ser o réu autor dos delitos descritos na exordial acusatória, a análise das alegações concernentes ao pleito de absolvição demandaria exame detido de
provas, inviável em sede de writ. 4. No julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no HC 239.363/PR, a Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça reconheceu a inconstitucionalidade do preceito secundário
do tipo penal no art. 273, 1º-B, do Código Penal, por violação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Diante disso, restou pacificado no âmbito da Terceira Seção ser cabível, na hipótese, o preceito
secundário insculpido no art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Precedentes. 5. Considerando a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal incriminador do art. 273, 1º-B, I e V, do CP, deve ser restabelecida a
sentença condenatória, que aplicou a pena nos patamares definidos no vetusto art. 12 da Lei n. 6.368/1976, por se tratar de legislação de drogas vigente à época dos fatos apurados nos autos. 6. Writ não conhecido.
Habeas corpus concedido, de ofício, para restabelecer a sentença condenatória. ..EMEN:(HC 201500321927, RIBEIRO DANTAS - QUINTA TURMA, DJE DATA:14/12/2017 ..DTPB:.)Nesse sentido, também vem
entendendo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL. PROCESSO PENAL. CÓDIGO PENAL, ART. 273, 1º-B. PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça declarou, em arguição incidental em habeas corpus, a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal do art. 273, 1º-B, do
Código Penal, em atenção aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade (STJ, AI no HC n. 239.363, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 26.02.15). Diante disso, revejo meu entendimento para
acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e assim aplicar, no lugar do preceito secundário do art. 273, 1º-B, do Código Penal, as penas previstas para o delito de tráfico de drogas, inclusive a causa de
diminuição de pena do art. 33, 4º, e as majorantes do art. 40 da Lei n. 11.343/06 (STJ, HC n. 406.430, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 21.09.17; STJ, HC n. 398.945, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 19.09.17;
STJ, AgRg no REsp n. 1.659.315, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 15.08.17). 2. Recurso da acusação desprovido. Recurso da ré parcialmente provido.(Ap. 00009658820104036181, DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CONSTITUCIONALIDADE DO
PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273 DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DAS PENAS DO ART. 334 DO CÓDIGO PENAL OU DO ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/06. DOSIMETRIA DA PENA.
APLICAÇÃO DA PENA DO ART. 33 DA LEI 11.343/06. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INSIGNIFICÂNCIA. AFASTADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. A
Corte Superior passou a entender pela possibilidade de aplicação das penas previstas para o crime de tráfico de drogas aos crimes tipificados no artigo 273 do Código Penal, em razão da semelhança entre as condutas, e os
reflexos do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça passaram a ser sentidos também nos julgados deste Tribunal. 2. Declarada a inconstitucionalidade do preceito secundário da norma penal em tela, no qual
o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se pela possibilidade de aplicação das penas previstas para o crime de tráfico de drogas aos delitos tipificados no artigo 273 do Código Penal, inclusive com a possibilidade de
aplicação da minorante prevista no 4º do art. 33 da Lei 11.343/06. Precedentes. 3. A dosimetria da pena para os crimes do art. 273 do Código Penal deve levar em conta as sanções abstratamente previstas para o crime
previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006 e não apenas a aplicação restrita de seu preceito secundário. Excetuada apenas a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/06, para não incidir em bis in idem, tendo em
vista que a elementar do próprio tipo penal do art. 273, 1º-B, I, do Código Penal, é a de importar os produtos ali descritos. 4. Somente a importação de diminuta quantidade de medicamento para uso pessoal não causa
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potencial lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal do art. 273, 1º-B, do Código Penal. O Superior Tribunal de Justiça não reconheceu o reduzido grau de reprovabilidade ou a mínima ofensividade da conduta em
hipótese de apreensão de 8 (oito) comprimidos de Cytotec, medicamento abortivo de venda proibida no território nacional (STJ, REsp n. 1510785, Rel. Des. Fed. Conv. Leopoldo de Arruda Raposo, j. 30.04.15). No
mesmo sentido, a 11ª Turma deste Tribunal não aplicou o princípio da insignificância para a importação de 7 (sete) comprimidos de Cytotec (TRF da 3ª Região, HC n. 2014.03.00.013231-4, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j.
25.11.14). 5. Pena imposta redimensionada para 3 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime inicial aberto, e 333 (trezentos e trinta e três) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída a pena privativa
de liberdade por pena pecuniária (no valor de 3 (três) salários mínimos) e numa de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos antes delineados 6. Revisão criminal parcialmente procedente.
(RvC 00083968220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - QUARTA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim, de forma a
acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça passo a aplicar, em substituição ao preceito secundário do art. 273, 1º-B, do Código Penal, as penas previstas para o delito de tráfico de drogas, previstas no
art. 33 da Lei nº 11.343/2006, inclusive a causa de diminuição de pena do art. 33, do 4º e as majorantes do art. 40, ambos da Lei nº 11.343/2006. Nesse sentido, entendeu o TRF da 3ª Região, em consonância com
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CÓDIGO PENAL, ART. 273, 1º-B. PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. EMBARGOS
PROVIDOS. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça declarou, em arguição incidental em habeas corpus, a inconstitucionalidade do preceito secundário do tipo penal do art. 273, 1º-B, do Código Penal, em
atenção aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade (STJ, AI no HC n. 239.363, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 26.02.15). Diante disso, revejo meu entendimento para acompanhar a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e assim aplicar, no lugar do preceito secundário do art. 273, 1º-B, do Código Penal, as penas previstas para o delito de tráfico de drogas, inclusive a causa de diminuição de
pena do art. 33, 4º, e as majorantes do art. 40 da Lei n. 11.343/06 (STJ, HC n. 406.430, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 21.09.17; STJ, HC n. 398.945, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 19.09.17; STJ, AgRg no
REsp n. 1.659.315, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 15.08.17). 2. O voto vencedor aplicou o preceito secundário do art. 33 da Lei n. 11.343/06, sem incidência da causa de diminuição de seu 4º, em vez da pena
prevista para o art. 273 do Código Penal, ao passo que, no voto vencido, a causa de diminuição de pena foi reconhecida. 3. No caso dos autos, trata-se de ré primária e de bons antecedentes, ausente prova de que se
dedique a atividades criminosas ou integre organização dessa natureza. Faz jus, portanto, à causa de diminuição prevista no art. 33, 4º, da Lei n. 11.343/06. 4. Embargos infringentes providos.(EIfNu
00013852020114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUARTA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Na mesma toada, o
Superior Tribunal de Justiça assim decidiu recentemente:AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ART. 273, 1º,-B, DO CÓDIGO PENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO
SECUNDÁRIO. APLICAÇÃO DA PENA SEGUNDO A NORMA DO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal Superior,
após ter sido rechaçada a constitucionalidade do preceito secundário insculpido no art. 273, 1º,-B, do Código Penal, passaram a determinar a aplicação da pena prevista no art. 33 da Lei 11.343/2006, inclusive com a
possibilidade de se aplicar a minorante do 4º do referido dispositivo. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRHC 201800230362, JOEL ILAN PACIORNIK - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/04/2018
..DTPB:.)RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 273, 1-B, DO CP. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PENA DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. MINORANTE DO ART. 33, 4º, DA
LEI N. 11.343/2006. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Com a declaração de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273, 1º-B, do Código Penal, segundo o
entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, tornou-se possível aplicar aos crimes tipificados nesse artigo as penas previstas para o delito de tráfico de drogas, devido a semelhança entre as condutas, sendo, inclusive,
cabível a concessão da minorante do art. 33, 4º, da Lei n. 11.343/2006 nas hipótese em que o apenado preencha todos os requisitos legais. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201600780338,
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/07/2016 ..DTPB:.)Com efeito, cabível, in casu, a aplicação da pena cominada no art. 33 da Lei 11.343/2006, que por sua vez está compreendida entre 05
(cinco) e 15 (quinze) anos de reclusão, acrescidos de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.Estabelecida essa premissa, passo à fixação da pena.Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das
circunstâncias judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal, infere-se que: a) quanto à culpabilidade, esta se demonstra normal à espécie; b) o réu não possui maus antecedentes. c) a conduta social e a
personalidade do réu não merecem maior reprovabilidade, de acordo com o depoimento da testemunha Edimara; d) o motivo do crime seria a relação de amizade com terceiro responsável pela encomenda, o que não
merece maior reprovação; e) as circunstâncias do crime não merecem maior reprovação, pois são normais ao crime em análise; f) as consequências do crime não foram consideráveis, em razão da apreensão do
medicamento; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima. Assim, fixo a pena base em 05 anos de reclusão e 500 dias multa.Na segunda fase da dosimetria, reconheço a incidência da atenuante da confissão
espontânea (art. 65, III, d, do CP), considerando que o acusado, muito embora tenha apresentado versões diferentes em sede inquisitiva e judicial, admitiu ter importado os medicamentos apreendidos, devendo-se aplicar
no caso a súmula 545 do STJ, segundo a qual quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. Todavia, deixo de
promover a redução dela decorrente, tendo em vista que não é possível reduzir a pena na segunda etapa da dosimetria abaixo do mínimo legal já fixado, sob pena de ofensa à Súmula 231, do Superior Tribunal de Justiça.
Assim, fixo a pena intermediária em 05 anos de reclusão e 500 dias multa.Na terceira fase da dosimetria da pena, há incidência da causa de aumento de pena descrita no inciso I, do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, haja vista
que os medicamentos apreendidos foram trazidos do Paraguai. Nesse sentido, depreende-se do laudo pericial são de fabricação estrangeira (Coréia do Sul, Espanha e Ucrânia), tornando certa e inequívoca a sua
procedência estrangeira e a transnacionalidade da conduta do acusado, que em sede inquisitiva admitiu tê-los adquirido no Paraguai, motivo pelo qual aumento a pena provisória em 1/6 (um sexto), perfazendo 05 anos e 10
meses de reclusão e 583 dias multa.Por fim, o réu preenche os requisitos legais para a aplicação do 4º do art. 33, de modo que reduzo a pena pela metade. Tal patamar de redução é aplicado em razão da elevada
quantidade de medicamentos importados, o que impede a aplicação da causa de diminuição em seu grau máximo de 2/3. Contudo, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a periculosidade à saúde da
substância seja acentuada, razão pela qual entendo que a sua aplicação no mínimo legal seria de 1/6 seria desproporcional. Logo, o patamar de redução na metade parece adequado às peculiaridades do caso em comento.
Assim, torno definitiva a pena aplicada em 02 anos e 11 meses de reclusão, além de 291 dias-multa.Tendo em vista que o sentenciado declarou em seu depoimento que recebe aproximadamente R$ 1.600,00 por mês, fixo
o seu valor em 1/30 do maior salário mínimo mensal vigente em 12 de julho de 2013, nos termos do artigo 49, 1º, do Código Penal.O regime inicial de cumprimento de pena, ante a quantidade de pena aplicada e por se
tratar de Réu primário, cujas circunstâncias judiciais do artigo 59 foram todas favoráveis, deve ser o regime abertoEm observância à Lei 12.736/12, que acrescentou os parágrafos 1º e 2º, ao artigo 387, do Código de
Processo Penal, verifico que, no presente caso, o Acusado permaneceu preso durante 04 dias. Sendo assim, restam-lhe apenas 02 anos, 10 meses e 26 dias de reclusão de pena privativa de liberdade a ser cumprida.Ante
as circunstâncias fáticas dos delitos e restando preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 44 do Código Penal, pelo réu, passo a substituir a pena privativa de liberdade no caso em comento. Com efeito, a pena corporal
fixada não supera o patamar de 04 (quatro) anos, o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça e o réu não é reincidente, além de que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicam que essa substituição seja suficiente. Diante do quantum da pena privativa de liberdade fixada para o réu, o artigo 44, 2º, do Código Penal prevê que a
sanção poderá ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direito. Assim, no caso concreto, as penas restritivas de direitos, nas modalidades de prestação pecuniária e de prestação
de serviços à comunidade ou a entidades públicas demonstram-se mais indicadas para fins de repressão e prevenção da prática delitiva, atendendo inclusive aos objetivos ressocializantes da lei penal.Feitas essas
considerações, fixo a pena restritiva de direito em: a) prestação pecuniária, consubstanciada no pagamento de 12 (doze) prestações no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada parcela, a serem depositadas em conta vinculada
ao processo de execução, nos termos da resolução 154/2012, da CJF. Tal valor é fixado levando-se em conta que, a princípio, o réu não teria cometido o delito visando lucro, mas sim atendendo ao pedido de terceiro;b)
prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena aplicada, à entidade pública ou privada de destinação social a ser indicada pelo juiz encarregado pela execução da pena.Tendo sido substituída a pena privativa de
liberdade, não há que se falar de aplicação do sursis, nos termos do art. 77, III, do CP. Faculto ao Réu a interposição de apelação em liberdade, já que não se justifica sua segregação, tendo em vista que respondeu o
processo em liberdade.Determino a remessa dos medicamentos apreendidos à Agência de Vigilância Sanitária deste município, e o seu consequente descarte, caso ainda não tenha sido providenciado. Oficie-se o órgão
responsável pela guarda do medicamento. O veículo apreendido às fls. 11/12 teve sua restituição determinada nos autos nº 0000948-87.2013.403.6006.Não houve o pagamento de fiança.Intime-se o Ministério Público
Federal para que, caso entenda cabível, proceda a instauração de procedimento investigatório para apurar a conduta de Gilson, genro do réu Helis Antonio Frei. Observo que médico de mesmo nome forneceu atestado ao
citado réu às fls. 168. Finalmente, arbitro os honorários do defensor dativo Dr. Lucas Gasparoto Klein, OAB/MS 16.018, no valor máximo da tabela do CJF. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.III.
DISPOSITIVOAnte o exposto, conforme a fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para:a) Condenar o Réu RODRIGO DE ALMEIDA PAYA,
qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal, à pena de 02 anos e 11 meses de reclusão em regime aberto, restando após a detração o cumprimento de 02 anos, 10
meses e 26 dias, a qual substituo por duas restritivas de direitos consistentes em: a) prestação pecuniária, consubstanciada no pagamento de 12 (doze) prestações no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada parcela, a serem
depositadas em conta vinculada ao processo de execução, nos termos da resolução 154/2012, da CJF; b) prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena aplicada, à entidade pública ou privada de destinação
social a ser indicada pelo juiz encarregado pela execução da pena; além da pena de multa de 291 dias multa, no valor de 1/30 do maior salário mínimo vigente na data do fato (12 de julho de 2013);b) Absolver o Réu
HELIS ANTÔNIO FREI, qualificado nos autos, em relação ao crime do artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Transitada em julgado: a) lance-se o nome
do réu no rol dos culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeça-se Guia De Execução de Pena; d) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo
15, inciso III, da Constituição Federal; e) cumpram-se as disposições relativas aos bens apreendidos, conforme a fundamentação acima exposta; f) requisite-se os honorários do defensor dativo.Custas ex lege.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 7 de agosto de 2018.BRUNO BARBOSA STAMM

ACAO PENAL
0000862-19.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES) X GILSON DE FREITAS ROMAN(MS016102 - ANTONIA MARIA DOS
SANTOS ALMEIDA BRESSA)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial nº 0124/2013 oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo sob o nº 0000862-
19.2013.403.6006, ofereceu denúncia em face de:GILSON DE FREITAS ROMAN, brasileiro, casado, nascido aos 10.08.1968, natural de Lins/SP, filho de Eleucrecio Roman e Maria Nazaré de Freitas Roman,
documento de identidade RG nº 196659413 SSP/SP, portador do CPF nº 116.659.708-39, com residência na Alameda dos Rouxinois, nº 36, Classe A, Naviraí/MSAo Réu foi imputada a prática de duas condutas
tipificadas como crime pelo artigo 342 do Código Penal, em concurso material (fl. 69).Narra a denúncia ofertada na data de 22.10.2013 (fl. 94/95):[...]Nos dias 24.10.2012 e 12.03.2013, na cidade de Naviraí/MS,
GILSON DE FREITAS ROMAN, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, calou a verdade e fez afirmação falsa enquanto testemunha em autos de reclamações trabalhistas que tinham como
reclamada a empresa Infinity Agrícola S/A para a qual o denunciado trabalhava.Na primeira ocasião, em 24/10/2012, ele atuou como testemunha nos autos da ação trabalhista nº 0001046-83.2011.5.24.0086, que tinha
como reclamante Marcos Gomes da Silva Carmo e como reclamada a empresa Infinity Agrícola S/A. Em seu depoimento, GILSON calou a verdade, afirmando: que não sabe dizer se os motoristas canavieiros efetivamente
usufruem 1h para repouso e refeição (f. 21/v).Ocorre que, em 12/03/2013, GILSON também atuou como testemunha nos autos nº 0000886-24.2012.5.24.0086, que tinha como reclamante Alessandro Gonçalves da Silva
e como reclamada a empresa supra mecionada, ocasião em que ele fez afirmação falsa, no sentido de que: que os motoristas usufruem de 1 hora de intervalo intrajornada, inclusive na safra (fl. 72).Nota-se aí uma clara
contradição em seus depoimentos, pois, inicialmente, nos autos nº 0001046-83.2011.5.24.0086 o acusado disse que não sabia dizer se os motoristas canavieiros efetivamente usufruíram de 1 hora para o intervalo
intrajornada e, posteriormente, nos autos 0000886-24.2012.5.24.0086 ele afirmou que os motoristas usufruíam de 1 hora de intervalo intrajornada, inclusive na safra.Cumpre enfatizar que, em decisão proferida pela Justiça
do Trabalho de Naviraí/MS nos autos nº 0000806-60.2012.5.24.0086, em que GILSON também foi testemunha, o magistrado desconsiderou as declarações prestadas pelo acusado, tendo em vista já ter notado a
existência de contradições nos depoimentos prestados por ele em outros processos que tinham como reclamada a empresa para qual trabalha (f. 06/14).Instaurado o procedimento investigatório, GILSON DE FREITAS
ROMAN foi inquirido novamente, oportunidade em que negou a acusação feita a ele, afirmando que a declarações feitas nos processos trabalhistas diziam respeito apenas aos respectivos reclamantes e não a todos os
motoristas (80/81).[...]A denúncia foi recebida em 24.02.2014 (f. 96).Devidamente citado (fl. 155), o Acusado apresentou resposta à acusação, na qual pleiteou sua absolvição sumária (fl. 164/173).Decisão de fls. 177
manteve o recebimento da denúncia e designou audiência de instrução.Em 07 de março de 2018 foi realizada audiência de instrução, oportunidade em que foi ouvida a testemunha arrolada pela acusação, Alessandro
Gonçalves da Silva, e a arrolada pela defesa, Valdirei Manoel João, além de interrogado o Réu Gilson de Freitas Roman. As partes nada requereram na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fl. 245).Em
alegações finais, o Ministério Público Federal pugnou pela condenação do Réu (fls. 278/281).Por sua vez, a defesa apresentou alegações finais e requereu a absolvição do réu por atipicidade da conduta (fl.
284/287).Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOImputa-se ao réu a conduta descrita no artigo 342 do Código Penal, que assim dispõe:Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito,
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.Como se sabe, no Processo Penal o réu defende-se dos
fatos que lhe são imputados na peça acusatória, de modo que a denúncia deve trazer qual a conduta praticada por cada Acusado. Assim, a sentença deve analisar se as condutas imputadas realmente aconteceram de acordo
com as provas colhidas na instrução processual. Não é dado alterar-se o quadro fático, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa.Por tal razão, a conduta do investigado será analisada nos termos que descritas na
peça acusatória.Ao se analisar a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, observa-se que Gilson de Freitas Roman foi acusado da prática do crime em comento, em razão de ter prestado, em processos
previdenciários, depoimentos que não condizem com a verdade dos fatos.A materialidade do delito restou comprovada pelas cópias dos processos nº 0001046-83.2011.5.24.0086, 0000806-60.2012.5.24.0086,
0000886-24.2012.5.24.0086 e 0000896-68.2012.5.24.0086, consistentes nas atas de audiência (fls. 14/17, 23/22 e 72/75) e sentenças (fls. 06/14, 18/20 e 25/32); e auto de qualificação e interrogatório (fls. 80/81), que
demonstram ter o réu, em Juízo, supostamente calado a verdade, ao afirmar em depoimento como testemunha compromissada que não sabia se os motoristas da empresa Infinity Agrícula S/A usufruíam de intervalo
intrajornada e, posteriormente, faltado com a verdade, ao declarar em novo depoimento que todos os motoristas da citada empresa usufruíam 01 hora de intervalo intrajornada.A controvérsia recai sobre o elemento
subjetivo do tipo, qual seja, o dolo, consubstanciado na vontade livre e consciente do agente de prejudicar a Administração da Justiça.Sobre o tipo subjetivo do crime em comento, leciona Luiz Regis PRADO:O tipo
subjetivo do delito de falso testemunho é composto pelo dolo - direito ou eventual. O dolo de falso testemunho consiste na consciência e vontade de afirmar o falso, negar ou calar o verdadeiro. Para a existência do tipo
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subjetivo do delito em apreço é bastante o dolo eventual. (...)(...)Ressalta-se que o erro e a ignorância excluem o tipo subjetivo. Assim, se o agente supõe, por erro, depor falsamente, quando, na realidade, o faz de acordo
com a verdade, inexiste tipicidade. Em tal situação, falta um elemento do tipo penal - a falsidade da declaração (teoria subjetiva). Se o erro recai sobre o ponto objeto da falsidade - v.g. não pertencer ao thema probandum -
há erro de tipo, que exclui o dolo. (...) (PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal Brasileiro, v. II - São Paulo: Thomson Reuters, 2018, p. 926)De seu turno, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região tem
julgados que exigem, para a configuração do delito, o dolo de prejudicar a Administração da Justiça. In verbis:PENAL. ART. 342, caput, DO CÓDIGO PENAL. FALSO TESTEMUNHO. DOLO NÃO
COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1. Pratica o delito tipificado no art. 342 do Código Penal o agente que, de forma livre e consciente, presta declaração falsa em processo judicial, ao afirmar algo diverso do
que efetivamente ocorreu. 2. Incumbe à acusação produzir prova robusta e apta a demonstrar, com certeza, a materialidade, a autoria e o dolo da empreitada criminosa. 3. Para a configuração do delito de falso testemunho,
é necessária a comprovação do elemento subjetivo do tipo, ou seja, o dolo, consistente na vontade livre e consciente de prejudicar a Administração da Justiça. 4. Não demonstrado, de forma cabal, o elemento subjetivo
ínsito à empreitada delituosa, é de rigor a manutenção da absolvição. Incidência do princípio do in dubio pro reo. (TRF4, ACR 5003799-02.2015.4.04.7207, SÉTIMA TURMA, Relatora CLÁUDIA CRISTINA
CRISTOFANI, juntado aos autos em 08/06/2017)PENAL E PROCESSUAL PENAL. FALSO TESTEMUNHO. ARTIGO 342, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. RELAÇÃO DE PARENTESCO EM TERCEIRO
GRAU ENSEJA OITIVA NA CONDIÇÃO DE INFORMANTE. SUJEITOS IMPEDIDOS DE DEPOR COMO TESTEMUNHAS. ATIPICIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS NO
TOCANTE AO CORRÉU. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO. ATIPICIDADE. ABSOLVIÇÃO. 1. O sujeito ativo do delito tipificado no art. 342 do Código Penal deve ostentar a condição de testemunha,
perito, contador, tradutor ou intérprete. O mero informante, portanto, não pode figurar como sujeito ativo do crime de falso testemunho, porquanto é ouvido por necessidade ou conveniência, não lhe sendo imposta qualquer
espécie de compromisso. 2. Para a configuração do delito de falso testemunho, é necessária a comprovação do elemento subjetivo do tipo, ou seja, o dolo, consistente na vontade livre e consciente de prejudicar a
Administração da Justiça. 3. Havendo dúvidas quanto à necessária má-fé do agente, impõe-se proceder à absolvição, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. (TRF4, ACR 5001157-
08.2010.4.04.7118, OITAVA TURMA, Relator VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, juntado aos autos em 12/08/2015)Diante das transcrições acima, as declarações devem ser analisadas a partir da perspectiva de
seu emissor, ou seja, ainda que os fatos declarados não correspondam à realidade, não haverá dolo - e consequentemente tipicidade - se o agente, ao proferi-las, acreditar que está falando a verdade.Pois bem. De início,
em atenta análise aos elementos de prova trazidos aos autos processuais, vê-se necessário elucidar o contexto em que as declarações foram realizadas. De acordo com o depoimento da testemunha de defesa Valdirei
Manoel João, o Réu passou a trabalhar de forma fixa na usina localizada no Município de Naviraí/MS no final do ano de 2011, pois anteriormente exercia suas funções viajando entre várias usinas da empresa.Em relação ao
controle de jornada dos empregados, a testemunha disse que até meados de 2012 este controle era realizado por terceiro (apontador), sendo então substituído por cartão ponto. Aduziu que no primeiro período não havia
como realizar o controle do intervalo intrajornada, o que somente passou a ser efetuado com o cartão ponto.Essas informações foram confirmadas pelo Réu em seu interrogatório.Diante deste cenário deve ser analisada a
primeira conduta imputada ao Réu, consistente em calar a verdade no depoimento prestado nos autos nº 0001046-83.2011.5.24.0086, em que era reclamante Marcos Gomes da Silva Carmo, ao afirmar que não sabe dizer
se os motoristas canavieiros efetivamente usufruem 1h para repouso e refeição (fl. 16).Interrogado, o réu confirmou a declaração que, segundo ele, se referia ao período em que não havia controle de jornada por cartão
ponto e, por isso, não tinha como afirmar se os motoristas canavieiros usufruíam ou não do intervalo intrajornada.Não há, nos autos, nenhuma prova apta a infirmar a tese defensiva. Vê-se que o único documento oriundo
dos autos nº 0001046-83.20111.5.24.0086 é a ata de audiências de fls. 13/17, que não contém nenhuma informação referente ao período em que o reclamante Marcos Gomes da Silva Carmo laborou perante a reclamada
Infinity Agrícola S/A.Outrossim, a segunda conduta atribuída ao Réu, consistente em fazer afirmação falsa em depoimento prestado nos autos nº 0000886-24.2012.5.24.0086, em que era reclamante Alessandro Gonçalves
da Silva, ao dizer que os motoristas usufruem de 1 hora de intervalo intrajornada, inclusive na safra, não encontra respaldo no conjunto fático-probatório. Em seu interrogatório, o Réu afirmou que esta declaração se referia
ao período de labor posterior à implantação do controle de jornada através de cartão ponto. Aduziu ter extraído estes dados dos documentos fornecidos pela empresa, como o cartão ponto do próprio reclamante
Alessandro Gonçalves.A tese defensiva coaduna-se com o depoimento da testemunha Alessandro Gonçalves da Silva, então reclamante na ação trabalhista em que prestada a declaração dita como falsa. De acordo com
Alessandro, o controle de jornada era realizado por meio de cartão ponto, que era batido na entrada, na saída e no intervalo, quando este último era usufruído. A testemunha asseverou, ainda, que o Réu já o viu no período
de intervalo.Às fls. 63/64 encontram-se juntados alguns cartões pontos que seriam de Alessandro, em que constam, na maioria dos dias, anotações referente ao gozo do intervalo para descanso e refeição.Anoto que ambas
as testemunhas ouvidas em juízo informaram que o Réu Gilson chefiava aproximadamente 100 motoristas, enquanto o próprio Réu afirmar que este número era próximo de 140.Ora, diante do expressivo número de
subordinados, entendo plausível que o Réu não tenha como fiscalizar o gozo de intervalo por cada um deles todos os dias, sendo válido que se baseie em documentos fornecidos pela empresa para tomar conhecimento dos
fatos.Consigno que o fato de os cartões ponto estarem anotados de forma britânica não é suficiente para alterar a conclusão deste juízo.Nessa senda, não se pode exigir que a testemunha tivesse conhecimentos jurídicos e
soubesse que as tais marcações são consideradas inválidas e inaptas como prova em processo judicial. Como já dito, para que haja dolo a fim de tipificar o crime de falso testemunho, a verdade dos fatos declarados em
juízo deve ser analisada a partir da perspectiva do agente.Desse modo, como se infere das provas produzidas em Juízo, não restou demonstrado em momento algum que o Réu, livre e conscientemente, tinha a intenção de
influir no resultado da demanda - prejudicando a Administração da Justiça, o que, consequentemente, exclui a tipicidade de sua conduta.O mero fato de o Acusado proferir afirmação que não condiz com a realidade,
quando acredita dizer a verdade, não é suficiente para sustentar um pronunciamento condenatório, o que, por conseguinte, enseja sua absolvição.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, ABSOLVO o réu GILSON DE
FREITAS ROMAN, em relação às duas condutas tipificadas como crime pelo artigo 342 do Código Penal, nos termos do artigo 386, III e VII, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 23 de julho de 2018.BRUNO BARBOSA STAMMJuiz Federal Substituto

ACAO PENAL
0001309-07.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2330 - ANDRE BORGES ULIANO) X ZELIA BARBOSA BRAGA X OSVALDO PEREIRA CHAVES X WAGNER GOMES DA
SILVA(MS018445 - JEAN CANOFF DE OLIVEIRA) X MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Fls. 275/277. A defesa de ZELIA BARBOSA BRAGA requer, preliminarmente, a rejeição da denúncia por falta de condições da ação, e, no mérito, alega estarem à míngua as provas da materialidade e autoria e afirma a
inocência da acusada, deixando para se manifestar sobre as demais questões oportunamente. Fls. 290/291. A defesa de WAGNER GOMES DA SILVA aduz que as afirmações da peça acusatória não merecem prosperar,
pela falta de elementos que comprovem a autoria do réu.Fls. 294/295. A defesa de MARIA PEREIRA DOS SANTOS reservou-se ao direito de se manifestar acerca do mérito da demanda após a devida instrução
processual.Dessa forma, nas respostas à acusação, não restou demonstrada a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a
existência manifesta de qualquer causa excludente de ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Mantenho,
portanto, o recebimento da denúncia e dou início à fase instrutória.Designo para o dia 28 de NOVEMBRO de 2018, às 16:30 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 17:30 horas no horário de Brasília),
a audiência para oitiva das testemunhas RICARDO EIITI OKAZACHI, arrolada pela acusação e tornada comum pela defesa dos réus Wagner Gomes da Silva e Maria Pereira dos Santos, bem como das testemunhas
NATALIA GAZETTE, ROBERTA LUCKENZUK FERRARI e ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA, arroladas pela defesa da ré Zelia Barbosa Braga, e o interrogatório da ré ZÉLIA BARBOSA
BRAGA, presencialmente na sede deste Juízo e, nessa mesma data e horário a audiência para oitiva da testemunha SUELI FATIMA SANTANA VANIN, arrolada pela acusação e tornada comum pela defesa dos réus
Wagner Gomes da Silva e Maria Pereira dos Santos, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados/MS, e o interrogatório da ré MARIA PEREIRA DOS SANTOS, por videoconferência com a Subseção
Judiciária de São Paulo/SP. Intimem-se pessoalmente as testemunhas a serem ouvidas neste Juízo e a ré Zelia Barbosa Braga. Deprequem-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS a cientificação ao
superior hierárquico e a intimação da testemunha Sueli Fatima SantAna Vanin e ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP a intimação da ré Maria Pereira dos Santos.Depreque-se ao Juízo de Direito da
Comarca de Caarapó/MS a intimação do réu WAGNER GOMES DA SILVA e a inquirição da testemunha APARECIDA GABRIEL PEREIRA, arrolada pela acusação e tornada comum pela defesa dos réus Wagner
Gomes da Silva e Maria Pereira dos Santos, e da testemunha LOIR MOREIRA BUENO, arrolada pela defesa da ré Zélia Barbosa Braga, devendo as partes, neste caso, acompanhar a distribuição e todos os atos da
deprecata diretamente no Juízo deprecado.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal. Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Ofício 335/2018-SC
ao Gerente da Agência de Previdência Social de Naviraí/MSFinalidade: Cientificar o superior hierárquico e requisitar o comparecimento das testemunhas RICARDO EIITI OKAZACHI, técnico previdenciário, matrícula
1525272, arrolada pela acusação e tornada comum pelas defesas de Maria Pereira dos Santos e Wagner Gomes da Silva, lotado na APS de Naviraí/MS, à audiência de instrução acima designada, presencialmente na sede
deste Juízo Federal.2. Mandado de Intimação 116/2018-SC à testemunha RICARDO EIITI OKAZACHI, arrolada pela acusação e tornada comum pelas defesas de Maria Pereira dos Santos e Wagner Gomes da Silva,
para que compareça nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS na data e horário acima designados, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados na denúncia, presencialmente na sede deste Juízo Federal. 3.
Mandado de Intimação 117/2018-SC às testemunhas NATALIA GAZETTE e ROBERTA LUCKENZUK FERRARI, ambas arroladas pela defesa da ré Zelia Barbosa Braga e com endereço na Rua Higino Gomes
Duarte, nº 110, Centro, em Naviraí/MS, na data e horário acima designados, oportunidade em que serão ouvidas acerca dos fatos narrados na denúncia, presencialmente na sede deste Juízo Federal. 4. Mandado de
Intimação 118/2018-SC à testemunha ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BESSA, arrolada pela defesa da ré Zelia Barbosa Braga, com endereço na Rua Maracaju, nº 417, Centro, em Naviraí/MS, na data
e horário acima designados, oportunidade em que serão ouvidas acerca dos fatos narrados na denúncia, presencialmente na sede deste Juízo Federal. 5. Mandado de Intimação 119/2018-SC à ré ZÉLIA BARBOSA
BRAGA, brasileira, casada, advogada, nascida em 13/04/1979, em Naviraí/MS, filha de Manoel Barbosa Braga e Dionizia Luiz Braga, portadora do RG 984082, CPF 896.667.801-78, com endereço na Rua Belarmino
Francisco Umburana, n. 823, Jardim Progresso, em Naviraí/MS e endereço profissional na Rua Inglaterra, nº 171, Centro, em Naviraí/MS, telefones 067 99962-5951 e 067 3461-7397, para que compareça nesta 1ª Vara
Federal de Naviraí/MS na data e horário acima designados, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa e realizado seu interrogatório.6. Carta Precatória 221/2018-SC ao Juízo Federal da
Subseção Judiciária de Dourados/MSFinalidade: CIENTIFICAÇÃO AO SUPERIOR HIERÁRQUICO E INTIMAÇÃO da testemunha SUELI FATIMA SANTANA VANIN, arrolada pela acusação e tornada comum
pela defesa dos réus Wagner Gomes da Silva e Maria Pereira dos Santos, brasileira, divorciada, filha de Alvarino Gomes Santana e Rosanir Ribeiro Santana, nascida em 27.06.1984, em Tupã/SP, servidora pública federal,
técnica do Seguro Social do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, RG 17379223 SSP/SP, CPF 056.270.598-85, lotada na Gerência Executiva do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS em Dourados/MS,
com endereço na Rua Araguaia, nº 780, Jardim Santo André, em Dourados/MS, para que compareça no Juízo deprecado na data e horário agendados, oportunidade em que será ouvida acerca dos fatos narrados na
denúncia, pelo sistema de videoconferência.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.7. Carta Precatória 222/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SPFinalidade: INTIMAÇÃO da ré MARIA
PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, empregada doméstica, nascida em 28/01/1952, em Centenário do Sul/PR, filha de Zorico Pereira e Aparecida Gabriel Pereira, portadora da cédula de identidade RG nº
26.545.853 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 287.885.638-47, com endereço na Rua Luis Saladin, 15B, em Jaraguá/SP e na Rua Jerimanduba, nº 78, em Jaraguá/SP, para que compareça no Juízo deprecado na data e
horário agendados, observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa e realizado seu interrogatório.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.8. Carta
Precatória 223/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Caarapó/MSFinalidade: a) INTIMAÇÃO do réu WAGNER GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 16/04/1991, em Naviraí/MS, filho de Neide
Gomes da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº 001.649.113 SSP PR, inscrita no CPF sob o nº 041.534.511-18, com endereço na Avenida Bonifácio Fernandes, nº 1725, Centro, em Juti/MS, telefone 98411-
9979, para comparecimento nesta 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS na data e horário acima agendados, oportunidade em que será realizada a audiência de oitiva de testemunhas de acusação e de
defesa.Prazo para cumprimento: 30 (trinta dias)b) INQUIRIÇÃO das testemunhas APARECIDA GABRIEL PEREIRA, arrolada pela acusação e tornada comum pela defesa dos réus Wagner Gomes da Silva e Maria
Pereira dos Santos, filha de José Gabriel e Mariana Inacia, nascida em 01.10.1930, em Rinópolis/SP, analfabeta, dona de casa, RG 16610999 SSP/SP, com endereço na Rua Gabriel de Oliveira, nº 1670, em Juti/MS, e
LOIR MOREIRA BUENO, arrolada pela defesa da ré Zélia Barbosa Braga, com endereço na Avenida Sérgio Maciel, nº 1351, em Juti/MS.Anexos: Cópia das fls. 254/256, 258/259, 275/277, 290/291, 294/295.Defesa
técnica: A defesa técnica da ré Zélia Barbosa Braga é promovida pelo defensor constituído Dr. Ivair Ximenes Lopes, OAB/MS 8322; a defesa técnica do réu Wagner Gomes da Silva é promovida pelo defensor dativo Dr.
Anderson Akira Kogawa, OAB/MS 19.243, e a defesa da ré Maria Pereira dos Santos é promovida pelo defensor dativo Dr. Elizeu Toral Castilho Junior, OAB/MS 20.684.Observação 1: Tendo em vista que a defesa dos
réus Wagner Gomes da Silva e Maria Pereira dos Santos é promovida por defensor dativo, cuja atuação restringe-se aos autos principais, solicita-se a intimação da Defensoria Pública local ou a nomeação de advogado ad
hoc para acompanhar a audiência.Observação 2: Solicitam-se ao Juízo deprecado os bons préstimos de agendar a audiência em data anterior à acima agendada.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

ACAO PENAL
0001481-46.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1394 - ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS) X MATILDE VAGULA DE CARVALHO(PR049392 - JULIANA GASPAROTTO DE
SOUZA DA COSTA)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial nº 0279/2013, oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo sob o nº 0001481-
46.2013.403.6006, ofereceu denúncia em face de:MATILDE VAGULA DE CARVALHO, brasileira, casada, lavradora, nascida aos 04.05.1971, natural de Alto Piquiri/PR, filha de Arlindo Vagula e Delfina da Costa
Vagula, inscrita no CPF sob o n.º 024.518.269-16, portador do RG nº 47600740 SSP/SP, residente na Avenida Celso Ramos, lote 857 A3, bairro Zona Rural, Pérola/PR, celular (44) 9136-9528;À ré foi imputada a
prática do delito previsto no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal.Narra a denúncia ofertada na data de 12.03.2014 (fl. 46/47):[...]Consta dos inclusos autos que no dia 15.11.2013, por volta das 14h50min, durante
trabalhos de inspeção de bagagens na pista de conferência do posto fiscal Leão da Fronteira, agentes da Receita Federal abordaram o veículo Vectra ocupado por MATILDE VAGULA DE CARVALHO, encontrando 60
(sessenta) cartelas do medicamento SIBUTRAMINA 15, contendo em cada uma 10 (dez) comprimidos e 01 (uma) cartela de PRAMIL 75, com 10 (dez) comprimidos, as quais a denunciada, ciente da ilicitude e
reprovabilidade de sua conduta, irregularmente importou, em patente violação à legislação pátria.Realizada perícia nos medicamentos (f. 35-40), restou demonstrado que os medicamentos apreendidos não possuem registro
no órgão de vigilância sanitária competente (ANVISA) e, portanto, não poderiam ser comercializados. [...]A denúncia foi recebida em 30 de julho de 2014 (fl. 53/54).Devidamente citada (fls. 80v), a Ré Matilde Vagula de
Carvalho apresentou resposta à acusação, em que se reservou o direito de comprovar sua inocência após a instrução (fl. 87/88).Em 07 de março de 2018 realizou-se audiência, por meio de videoconferência com os Juízos
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Federais de Umuarama/PR e São José do Rio Preto/SP, e procedeu-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação Laila Avelina Silva Mota de Jesus e Luis Rafael Jofre da Silva, bem como interrogada a Ré Matilde
Vagulha de Carvalho. Nada foi requerido na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fls. 106/107).Ainda em audiência, o Ministério Público Federal apresentou alegações finais orais, pugnando pela condenação
da Acusada.Por fim, a defesa da Acusada apresentou alegações finais, pugnando pela sua absolvição e, subsidiariamente, o reconhecimento da minorante da confissão espontânea e aplicação da pena em seu mínimo legal,
na modalidade culposa (fls. 135/141).Vieram-me os autos conclusos para julgamento.É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOÀ ré é imputada a prática do delito previsto no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código
Penal. Transcrevo o dispositivo:Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinaisArt. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins
terapêuticos ou medicinais: Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou
entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado.(...) 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes condições:
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;Passo à análise da conduta da Acusada, destarte, à luz do referido tipo penal.A materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão
em Flagrante (fls. 02/08); Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 09); Laudo de Química Forense (fls. 35/40), e que apontam que foram apreendidas 01 cartela do medicamento Pramil 75, com 10 comprimidos, e 60
cartelas do medicamento Sibutramina 15, contendo 10 comprimidos cada, de procedência estrangeira, cuja importação é proibida por ausência de registro na ANVISA.No que tange à Autoria, também se reputa presente.
A testemunha Laila Avelina Silva Mota de Jesus, ao prestar seu depoimento em Juízo, afirmou que realizou a abordagem da Ré e que na ocasião constatou que Matilde estava transportando comprimidos de importação
proibida. Asseverou que a Ré não tentou ocultar os fármacos.Por sua vez, a testemunha Luis Rafael Jofre da Silva, ouvido em Juízo, declarou ter encontrado Laila Avelina e a Ré Matilde logo após a abordagem, tomando
ciência dos medicamentos encontrados em posse da ré.De seu turno, aliado aos depoimentos das testemunhas que participaram do momento da apreensão dos fármacos, a Ré, em seu interrogatório, confessou a prática do
delito. Afirmou que, de fato, importou medicamentos do Paraguai, os quais seriam para uso próprio, com fins de emagrecimento (sibutramina 15), e de seu genitor (pramil 75). Disse que tomaria dois comprimidos de
sibutramina por dia, o que duraria aproximadamente um ano. Declarou que comprou alta quantidade da substância em razão da dificuldade que tem de viajar ao Paraguai.Em alegações finais, a defesa reiterou que a acusada
comprou os medicamentos para uso próprio, pelo período de um ano.Em profunda análise das provas carreadas aos autos processuais e em atenção, principalmente, às particularidades do caso em exame, verifica-se que a
versão da acusada em Juízo e aquela sustentada pela defesa são verossímeis.Nesse ponto, ressalto que as declarações prestadas pelas testemunhas Laia Avelina e Luis Rafael em Juízo em momento algum denotam que a
acusada teria tentado ocultar o medicamento da fiscalização aduaneira ou adquirido os medicamentos com fins de revenda. Veja-se que, em sede inquisitiva, em momento muito próximo aos fatos, as testemunhas
asseveraram que a acusada alegou, no momento da apreensão dos medicamentos, que eles se destinavam a uso próprio.Nota-se, ainda, que a quantia de sibutramina trazida pela acusada (600 comprimidos), de fato duraria
próximo de um ano, 300 dias, se consumida na forma que declarara em seu interrogatório, dois comprimidos por dia.De mais a mais, se a finalidade da ré fosse a comercialização dos fármacos, certamente teria trazido mais
de uma cartela de Pramil, a qual, segundo defende, seria destinada a seu genitor. A discrepância entre a quantidade trazida de cada um dos medicamentos importados aponta ao fim não comercial da conduta.Feitas essas
considerações, conclui-se que a conduta da acusada é atípica, em razão das particularidades do caso - natureza dos medicamentos, condição pessoal da acusada, que é trabalhadora rural de baixa escolaridade, e a
indicação de que se destinavam a uso próprio.Frise-se que, diante destas constatações, a quantidade de medicamentos apreendida não tem o condão, por si só, de causar lesão à saúde pública - bem jurídico tutelado pelo
tipo penal do artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal.Assim, a mínima ofensividade da conduta da agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a
inexpressividade da lesão jurídica provocada autoriza a excepcional aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, é a jurisprudência:DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO DELITO DE DESCAMINHO (ARTIGO
334, CP). DO DELITO DO ARTIGO 273, DO CP. IMPORTAÇÃO DE 200 (DUZENTOS) COMPRIMIDOS DO MEDICAMENTO DENOMINADO RHEUMAZIN FORTE, ORIGINÁRIO DO PARAGUAI E
DE USO E COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDOS NO BRASIL.I.Considerando que a pena mínima prevista para o delito do artigo 334, caput, do CP, é de 1 (um) ano e que o parquet, em seu recurso, requereu que a
pena imposta na sentença, fixada abaixo do mínimo (8 meses de reclusão), fosse exasperada para o patamar mínimo, aplica-se, in casu, o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, na forma do artigo 109, V, do CP. Tendo a
denúncia sido recebida em 19.10.2005 (fl. 77) e a sentença sido publicada em 29.10.2009 (fl. 394), constata-se que entre aquela e esta transcorreu período de tempo superior a 4 anos, o que impõe o reconhecimento da
prescrição. Nesse sentido, também se manifestou o parquet no parecer de fls. 453/461. Por tais razões, de rigor o provimento do recurso defensivo, no particular, extinguindo-se a punibilidade da ré quanto ao delito
previsto no artigo 334, do CP, na forma determinada pelo artigo 107, IV, c.c o artigo 109, V, ambos do CP.II.O tipo do artigo 273, 1, do CP, pune quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou,
de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado.III.No caso dos autos, é incontroverso que a ré importou 200 comprimidos do medicamento denominado
RHEUMAZIN FORTE, originário do Paraguai e de uso e comercialização proibidos no Brasil. Nada obstante, a conduta praticada pela ré não pode ser considerada materialmente típica, sendo o caso de se aplicar o
princípio da insignificância, tendo em vista que os elementos residentes nos autos autorizam concluir que a ré adquirira tais medicamentos para uso próprio e que o fármaco apreendido, até mesmo em razão da sua
quantidade, não tinha aptidão para vulnerar o bem jurídico tutelado pela norma penal. Os fármacos não foram ocultados pela ré, tendo ela os colocado no porta-luvas do carro e informado aos policiais, assim que
questionada, ser responsável pela respectiva aquisição. Tais circunstâncias, associadas à quantidade de medicação apreendida (200 comprimidos) e à quantidade diária utilizada pela ré (3 comprimidos ao dia) corroboram a
alegação da defesa, no sentido de que ela adquirira tal medicação para uso próprio, pois, como se sabe, os medicamentos adquiridos para fins de comercialização, geralmente são ocultados por aqueles que o internalizam.
O laudo da vigilância sanitária de fls. 59/61 não noticia qualquer dano concreto que tal medicação possa causar à saúde pública. Pelo contrário, consignou que tal medicação pode ser de uso adequado, desde que haja
orientação médica para verificação de uso e posologia, tratando-se de um simples antinflamatório; os fármacos apreendidos apresentam a mesma composição química de produtos similares comercializados no Brasil. Nesse
cenário, caracterizada a importação irregular de pequena quantidade de medicamentos, não se justifica a condenação da ré, tendo em vista que a sua conduta não revela significativo potencial lesivo à saúde pública.
Precedentes desta C. Corte. Absolvida a ré da imputação da prática do crime tipificado no artigo 273, 1º-B, inciso I, do CP -Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso III, do CPP - Código de Processo Penal,
por considerar a conduta que lhe fora imputada materialmente atípica. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 42593 - 0008716-18.2005.4.03.6112, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 14/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 ) Portanto, a absolvição da ré Matilde Vagula de Carvalho, pela prática da conduta descrita como
incursa no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal, é medida que se impõe. Finalmente, determino a remessa dos medicamentos apreendidos à Agência de Vigilância Sanitária deste município, e o seu consequente
descarte, caso ainda não tenha sido providenciado. Oficie-se o órgão responsável pela guarda do medicamento.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, ABSOLVO a ré MATILDE VAGULA DE CARVALHO, em relação à
conduta tipificada como crime pelo artigo 273, 1º, inciso I, do Código Penal, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 31 de
julho de 2018.BRUNO BARBOSA STAMMJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ACAO PENAL
0001584-53.2013.403.6006 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001224-89.2011.403.6006 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE
ALMEIDA) X JULIO CESAR ROSENI(MS011894 - NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO) X AURO ALVES DE LIMA(MS014405 - LAUDO CESAR PEREIRA E MS005299 - ANTONIO MARCOS
PORTO GONCALVES) X EDVALDO JOSE PACHECO(MS008052 - RUI GIBIM LACERDA E MS012199 - ADEMILSON DA SILVA OLIVEIRA) X REGINALDO PROTASIO DE LARA(PR057574 -
FLAVIO MODENA CARLOS) X FLAVIO PERETI BONIFACIO(PR057574 - FLAVIO MODENA CARLOS) X GILSON RINQUES MARTINS(MS012328 - EDSON MARTINS) X BELTRAN
FORTUNATO PRIETO NOGUEIRA(MS016018 - LUCAS GASPAROTO KLEIN) X CELSO LUIS OLIVEIRA(MS013066 - VICTOR JORGE MATOS E MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA E
MS017951 - ROBSON RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA) X ERONILDES ANTONIO DA SILVA(MS006921 - MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN)
Em vista da manifestação de fls. 1149/1150, homologo a desistência da testemunha Ezequiel Barbosa Valdez, arrolada pela defesa do réu AURO ALVES DE LIMA.Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência
anteriormente designada para o dia 05 de setembro de 2018 para o dia 28 de setembro de 2018, da seguinte forma: às 13:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 14:00 horas no horário de Brasília) a
audiência para inquirição da testemunha EMERSON ANTÔNIO FERRARO, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, da testemunha ANTONIO CEZAR LIMA MATOSO, por
videoconferência com a Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, e das testemunhas WALDIR DA SILVA FALEIROS, APARECIDO DO NASCIMENTO LOPES, CLAUDEMIR DA SILVA, PAULO EDSON DE
SOUZA, HUMBERTO SANTOS DE SOUZA e JEAN FRANK CORREIA NOLASCO, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados/MS; às 15:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul,
correspondente às 16:00 horas no horário de Brasília), a audiência para inquirição das testemunhas ABRAHÃO LINCOL PONTE DE MESQUITA, CARLOS ROBERTO FRANÇA DE NAZARETH, JEFERSON
CAMARGO FEIJÓ, LAERTES SEBASTIÃO DE FREITAS e GILBERTO DIAS PEREIRA, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Campo Grande/MS; às 17:30 horas (horário de Mato Grosso do Sul,
correspondente às 18:30 horas no horário de Brasília), a audiência para inquirição da testemunha SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, arrolada pela defesa dos réus Reginaldo Protásio de Lara e Flávio Perete
Bonifácio, a ser realizada presencialmente, a qual deverá comparecer independentemente de intimação deste Juízo, e da testemunha MARCOS JOSÉ CUSTÓDIO, arrolada pela defesa dos mesmos réus, também
presencialmente neste Juízo Federal.Considerando que os réus EDVALDO JOSÉ PACHECO (fl. 746) e AURO ALVES DE LIMA (fls. 1073) mudaram de endereço sem comunicar a alteração de domicílio a este Juízo,
deverão ser intimados da audiência por meio de seus defensores constituídos.Defiro ainda o comparecimento do acusado Edvaldo José Pacheco no Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS.Expeça-se o
necessário para a realização da audiência, deprecando-se os atos ou aditando-se as missivas já expedidas.Diligencie a Secretaria acerca da carta precatória expedida ao Juízo de Direito da Comarca de Sidrolândia/MS,
para inquirição da testemunha ERIVALDO JOSÉ DUARTE.Desentranhe a Secretaria os documentos de fls. 1135/1138 e junte-os aos autos 0000933-89.2011.403.6006, para acompanhar o ofício anteriormente
desentranhado de fl. 1132, pois a ele se referem.Desentranhe-se também o ofício e documentos de fls. 1120/1122, para juntada aos mesmos autos mencionados, em que a questão posta será decidida.Intimem-se. Cumpra-
se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Ofício 691/2018-SC à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Piracicaba/SPFinalidade: Aditamento da carta precatória distribuída nesse Juízo sob o nº 0000680-39.2018.4.03.6109, para informar a nova data da audiência e solicitar a cientificação ao superior hierárquico e intimação
da testemunha EMERSON ANTÔNIO FERRARO, já qualificada nos autos da missiva, para que compareça no Juízo deprecado na data e horário acima designados, observando o horário de Brasília/DF, oportunidade em
que será ouvido acerca dos fatos narrados na denúncia, pelo sistema de videoconferência.2. Ofício 692/2018-SC à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ponta Porã/MSFinalidade: Aditamento da carta precatória
distribuída nesse Juízo sob o nº 0000638-11.2018.4.03.6005, para informar a nova data da audiência e solicitar a intimação da testemunha ANTONIO CEZAR LIMA, já qualificada nos autos da missiva, para que
compareça no Juízo deprecado na data e horário acima designados, observando o horário local, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados na denúncia, pelo sistema de videoconferência.3. Ofício
693/2018-SC à 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MSFinalidade: Aditamento da carta precatória distribuída nesse Juízo sob o nº 0001230-70.2018.4.03.6000, para informar a nova data da
audiência e solicitar a requisição/intimação das testemunhas ABRAHÃO LINCOL PONTE DE MESQUITA, CARLOS ROBERTO FRANÇA DE NAZARETH, JEFERSON CAMARGO FEIJÓ, LAERTES
SEBASTIÃO DE FREITAS e GILBERTO DIAS PEREIRA, já qualificadas nos autos da missiva, para comparecimento no Juízo deprecado na data e horário acima agendados, observando o horário local, oportunidade
em que serão ouvidas acerca dos fatos narrados na denúncia, pelo sistema de videoconferência, assim como intimação e providências necessárias para comparecimento ao ato do réu preso BELTRAN FORTUNATO
PRIETO NOGUEIRA, também já qualificado na deprecata. 4. Ofício 694/2018-SC à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MSFinalidade: Aditamento da carta precatória distribuída nesse Juízo sob o nº
0000538-65.2018.403.6002, para informar a nova data da audiência e solicitar a requisição/intimação das testemunhas CLAUDEMIR DA SILVA, PAULO EDSON DE SOUZA, HUMBERTO SANTOS DE SOUZA,
JEAN FRANK CORREIA NOLASCO, WALDIR DA SILVA FALEIROS e APARECIDO DO NASCIMENTO LOPES, já qualificadas nos autos da missiva, para comparecimento no Juízo deprecado na data e
horário acima agendados, observando o horário local, oportunidade em que serão ouvidas acerca dos fatos narrados na denúncia, pelo sistema de videoconferência, assim como intimação do réu CELSO LUIS OLIVEIRA,
também já qualificado, acerca da audiência. 5. Ofício 695/2018-SC à Vara Única do Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MSFinalidade: Aditamento da carta precatória distribuída nesse Juízo sob o nº 0000627-
65.2018.8.12.0033, para informar a nova data da audiência e solicitar a intimação dos réus JULIO CESAR ROSENI, REGINALDO PROTÁSIO DE LARA, FLÁVIO PERETE BONIFÁCIO e GILSON RINQUES
MARTINS, já qualificados nos autos da missiva, acerca da nova data da audiência de instrução nestes autos, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS. 6. Ofício 696/2018-SC ao
Batalhão da Polícia Militar de Naviraí/MSFinalidade: Requisitar ao superior hierárquico a testemunha MARCOS JOSÉ CUSTÓDIO, sargento da Polícia Militar, portador do documento de identidade RG nº 810072
SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 560.076.391-34, atualmente lotado neste Batalhão, para comparecimento nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, na data e horário acima agendados, oportunidade em que será ouvida
acerca dos fatos narrados na denúncia, presencialmente.7. Carta Precatória 525/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Itaporã/MSFinalidade: INTIMAÇÃO do réu ERONILDES ANTÔNIO DA SILVA,
brasileiro, casado, policial militar, nascido aos 09/08/67, em Major Isidoro/AL, filho de José Antonio da Silva e de Maria Lindinalva da Conceição, portador da cédula de identidade nº 455.804 SSP/MS, inscrito no CPF
sob o nº 465.301.421-34, residente na Rua 10 de Dezembro, nº 573, em Itaporã/MS, telefone 99902-2447, acerca da nova data da audiência de instrução nestes autos, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de Naviraí/MS. 

ACAO PENAL
0000082-45.2014.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X MARCELO DE MAURO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI
PRADO)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial nº 0019/2014, oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo sob o nº 0000082-
45.2014.403.6006, ofereceu denúncia em face de:MARCELO DE MAURO, brasileiro, em união estável, motorista, filho de Sebastião de Mauro e Terezinha da Silva Mauro, nascido aos 09/02/1983, natural de Fátima do
Sul/MS, portador do RG nº 001222415 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 983.389.511-53, residente na Avenida Brasil, nº 269, em Eldorado/MS;Ao réu foi imputada a prática dos delitos previstos nos artigos 334, 1º,
alínea b, com redação anterior à Lei 13.008/2014, do Código Penal, c/c art. 3º do Decreto-Lei 399/68, além do previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97.Narra a denúncia ofertada na data de 10.06.2015 (fl. 135/136):[...]
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No dia 22 de janeiro de 2014, por volta das 05h45min, no Posto da Polícia Rodoviária Federal localizado na BR-163, Km 130,4, em Naviraí/MS, MARCELO DE MAURO, de modo consciente e voluntário, transportou,
após receber e importar clandestinamente do Paraguai para o Brasil, 340.000 (trezentos e quarenta mil) maços de cigarros, todos de origem estrangeira e de importação proibida por não possuírem o exigido registro no
órgão competente, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (arts. 3º e 4º, ambos da Resolução nº 90 de 27 de dezembro de 2007). A quantidade de cigarros contrabandeados evidencia que o transporte se dava no
exercício de atividade comercial.Nas mesmas condições de tempo e local, o denunciado desenvolveu clandestinamente atividades de telecomunicação, ao utilizar rádio transceptor móvel marca YAESU, modelo FT-1900R,
número de série 1L791341, instalado no caminhão (cavalo trator) IVECO/Stralis 570S 46T, ano 2011/2012 e placa MKF-4903.Nas circunstâncias de tempo e local acima descritas, policiais rodoviários realizavam
fiscalização rotineira quando abordaram o caminhão (cavalo trator) IVECO/Stralis 570S 46T, ano 2011/2012, placa MKF-4903, acoplado aos semi-reboques de placas ATO-3083 e ATO-3081, conduzido por
MARCELO DE MAURO. Questionado sobre a carga, o motorista declarou que o caminhão estava vazio, o que gerou suspeita, considerando que todos os eixos dos reboques estavam rebaixados (demonstrando a
existência de carga).O condutor do flagrante, então, bateu na lateral dos reboques para verificar, pelo som, se o caminhão estava de fato vazio, constando a existência de carga. Ordenada a retirada da lona, o motorista
MARCELO DE MAURO, quando começou a retirá-la, confessou que estava transportando cigarros de origem estrangeira. [...].A denúncia foi recebida em 04 de dezembro de 2015 (fl. 149).O Réu Marcelo de Mauro
apresentou resposta à acusação, em que se reservou o direito de comprovar sua inocência ao longo da instrução. Não arrolou testemunhas (fl. 153/154).Às fls. 156/159 foi juntada missiva contendo a citação do réu.Em 26
de outubro de 2016, realizou-se audiência, por meio de videoconferência com os Juízos Federais de Pouso Alegre/MG, e procedeu-se a oitiva da testemunha arrolada pela acusação, Renato Martins Pomponet (fls.
186/187).O interrogatório do réu foi realizado perante o Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS (fls. 219/221).Na fase do artigo 402, CPP, o Ministério Público Federal requereu a juntada de certidões de
antecedentes criminais (fls. 237/239). A defesa, por sua vez, apesar de intimada, deixou de se manifestar (fl. 241).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais, pugnando pela condenação do Acusado (fls.
346/350).Por fim, a em alegações finais, a defesa do acusado requereu sua absolvição e, não sendo o caso, a fixação da pena-base no mínimo legal (fls. 254/266).Vieram-me os autos conclusos para julgamento.É o
relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, o Código de Processo Penal, em seu artigo 383, autoriza o magistrado a atribuir definição jurídica diversa aos fatos narrados na denúncia ou queixa.Na peça
acusatória, o órgão acusador imputou ao Réu a conduta tipificada como crime no artigo 183 da Lei 9.472/97. Já, em alegações finais, pugnou pela correção da imputação para o tipo do artigo 70 da Lei n. 9.472/97.Pois
bem. A tipificação do delito previsto no artigo 183 da Lei 9.742/97 tem como elementar a habitualidade do comportamento. No presente caso, a conduta narrada na denúncia não aponta para tal habitualidade, no que tange
à utilização do equipamento, senão para a ocorrência de ato isolado, pelo que estaria caracterizado o tipo previsto no artigo 70 da Lei 4.117/62.Nesse sentido, trago à colação julgados proferidos pela Suprema Corte sobre
o tema:HABEAS CORPUS. ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES CONTRA O DISPOSTO EM LEI. TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA. ART. 70 DA LEI Nº 4.117/62. IMPOSSIBILIDADE.
HABITUALIDADE DA CONDUTA. INCIDÊNCIA DO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97. ORDEM DENEGADA. 1. A diferença entre a conduta tipificada no art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações e
a do art. 183 da nova lei de Telecomunicações está na habitualidade da conduta. 2. Quando a atividade clandestina de telecomunicações é desenvolvida de modo habitual, a conduta tipifica o disposto no art. 183 da Lei nº
9.472/97, e não o art. 70 da Lei nº 4.117/62, que se restringe àquele que instala ou utiliza sem habitualidade a atividade ilícita em questão. 3. A denúncia narrou o uso ilegal das telecomunicações de modo habitual pelo réu,
sendo correta a tipificação que lhe foi dada. 4. Ordem denegada. [Destaquei] (STF, HC 93.870/SP, Rel. Ministro Joaquim Barbosa, Data do Julgamento: 20/04/2010, Segunda Turma, Data da Publicação DJe-168
DIVULG 09-09-2010 PUBLIC 10-9-2010)PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. RÁDIO
COMUNITÁRIA. TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O TIPO DO ART. 70 DA LEI Nº 4.117/1962. IMPOSSIBILIDADE. HABITUALIDADE E
CLANDESTINIDADE DA CONDUTA. INCIDÊNCIA DO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/1997. ORDEM DENEGADA. 1. A conduta tipificada no art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações diferencia-se
daquela prevista no art. 183 da nova Lei de Telecomunicações por força do requisito da habitualidade. Precedente: (HC 93.870/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe de 10/09/2010). 2. A atividade de
telecomunicações desenvolvida de forma habitual e clandestina tipifica delito previsto no art. 183 da Lei 9.472/1997 e não aquele previsto no art. 70 da Lei 4.117/1962. 3. In casu, a) o paciente foi denunciado com incurso
no art. 183 da Lei 9.472/97, pela suposta prática de utilização e desenvolvimento ilícito de sistema de telecomunicações, por meio da Rádio Evangélica FM, cujo seria o proprietário. b) Consoante destacou a Procuradoria
Geral da República, os aspectos da habitualidade e da clandestinidade não demandam qualquer discussão, uma vez que o próprio paciente confessou que desenvolveu a atividade de radiodifusão no Município de
Piracuruca/PI, sem registro nos órgãos competentes, pelo período de nove meses no ano de 2006, encerrando tal prática apenas quando da fiscalização realizada pelos agentes da ANATEL. 4. Ordem denegada.
[Destaquei] (STF - HC: 115137 PI , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 17/12/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-030 DIVULG 12-02-2014 PUBLIC 13-02-2014)Sobre o tema, também já se
manifestou os E. Tribunais Regionais Federais da 3ª e da 4ª Regiões:PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.008/2014.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CRIME DESCLASSIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, DO CRIME DO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97 PARA DO ART. 70 DA LEI Nº 4.117/62.
MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ART. 349 DO CP. MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DAS PENAS. REDIMENSIONADA. 1 a 3 [omissis].
4. No caso em tela, não há indícios de habitualidade, por parte do réu, na utilização do rádio encontrado no veículo, de forma que não se pode imputar a ele o crime do art. 183 da Lei nº 9.472/97. Por esta razão,
desclassifico, ex officio a conduta imputada ao réu para o crime do art. 70 da Lei n. 4.117/62, posto que se tratou de utilização clandestina e eventual do rádio transceptor. 5. Conforme reiterada jurisprudência, o delito do
artigo 70 da Lei nº 4.117/62 configura crime formal, que prescinde de resultado material efetivo para que se caracterize sua potencialidade lesiva. 6. Irrelevante para o deslinde da causa qualquer alegação a respeito da
inocorrência de efetivo uso do referido transceptor ou exercício de atividade clandestina de comunicação desenvolvida pelo acusado. 7. Restou demonstrado que o corréu tinha ciência de que réu transportava em seu
veículo cigarros de origem estrangeira desacompanhados de documentação fiscal e auxiliou-o, a fim de tornar segura a carga ilícita, ao levar um dos veículos apreendidos a uma chácara e lá ajudando o corréu a distribuir os
cigarros entre os automóveis, incorrendo no delito descrito no artigo 349 do Código Penal. 8. Pena definitiva mantida, nos moldes em que fixada pelo juízo a quo. Crime do art. 70 da Lei nº 4.117/62. Pena fixada no mínimo
legal. 9. O regime inicial de cumprimento da pena é o aberto, em observância ao artigo 33, 2º, alínea c do Código Penal. 10. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, uma vez que somadas a pena de reclusão e a
nova pena de detenção fixadas, totalizam 02 (dois) anos, não ultrapassando o limite 4 (quatro) anos, pelo que mantenho a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos (art. 44, 2º, CP)
11. Reduzido de oficio o valor da prestação pecuniária para 5 (cinco) salários mínimos, para a prevenção e reprovação do crime praticado, atentando-se para a extensão dos danos decorrentes do ilícito (total dos tributos
sonegados - R$142.101,20) e para a situação econômica do condenado (proprietário de 3 veículos apreendidos nos autos e o valor de R$2.730,00 encontrados na carteira do réu), observado o disposto no art. 45, 1º do
Código Penal. 12. Recurso desprovido. Recurso parcialmente provido. Desclassificação e redução da pena restritiva de prestação pecuniária de ofício. (Ap. 00013518720134036125, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PENAL E PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. ARTIGO 334-A DO CÓDIGO PENAL.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. APTIDÃO DA DENÚNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A
CONDUTA PREVISTA NO ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA. 1 e 2 [omissis] . 3. A conduta de desenvolver atividades de telecomunicações sem autorização, de forma reiterada projetada no tempo, enquadra-se no do art. 183 da Lei nº 9.472/97,
enquanto a ação de instalar e utilizar irregularmente aparelhos radiotransceptores, sem comprovação da habitualidade na conduta, enquadra-se no art. 70 da Lei nº 4.117/62. Entendimento da 4ª Seção deste Tribunal. 4. A
habitualidade, considerada elemento distintivo entre os referidos tipos penais (porquanto de um deles integrante), deve estar descrita na denúncia, ou desde que oferecida, ou a partir de seu aditamento, inclusive aquele
previsto no artigo 384 do Código de Processo Penal. Do contrário, se narrada conduta singular, o fato encontra correta tipificação no artigo 70 da Lei nº 4.117/62. 5 a 17 [omissis]. Não se aplica o princípio da
insignificância, inclusive nos crimes tipificados no artigo 70 da Lei nº 4.117/62, quando a potência do aparelho radiotransmissor ilegalmente utilizado ultrapassa 25 Watts. Precedentes. 6. Alegações defensivas desprovidas
de amparo em elementos dos autos não são aptas a suscitar dúvidas razoáveis em seu favor. 7. Para a caracterização do delito, basta que o equipamento transceptor esteja apto a funcionar, sendo desnecessária a
comprovação do uso efetivo. 8. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo no que concerne à prática dos delitos previstos nos artigos 334-A do Código Penal e 70 da Lei nº 4.117/62, bem como ausentes
circunstâncias que excluam o crime ou isentem os agentes de pena, deve ser mantida a condenação dos réus pelo cometimento dos citados delitos. 9. A grande quantidade de cigarros contrabandeados e a utilização de
veículo batedor são elementos aptos a exasperar a pena-base, nas circunstâncias do crime. 10. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base (Superior Tribunal de Justiça,
Súmula 444). 11. A vetorial da culpabilidade, diz respeito à maior reprovação da conduta, especificamente relacionada a aspectos como a consciência que o réu detinha sobre a ilicitude do fato e a maior exigência que sobre
ele recaía para que se comportasse de modo diverso. 12. Não restando caracterizada a posição de liderança, não há falar em aplicação da agravante do art. 62, I, do Código Penal. 13. Sendo o réu primário e não havendo
circunstâncias judiciais desfavoráveis, o regime inicial de cumprimento da pena inferior a 4 anos deve ser o aberto, à luz do disposto no art. 33, 2º, c, do Código Penal. 14. Presentes os requisitos do art. 44 do Código
Penal, é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. Sendo a pena privativa de liberdade superior a 1 ano, dever ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa, ou por
duas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, 2º, in fine, do Código Penal. 15. Ao réu reincidente, condenado a penas iguais ou inferiores a 4 (quatro) anos, sendo em sua maioria favoráveis as circunstâncias
judiciais, é viável a fixação do regime semiaberto. Inteligência da Súmula 269 do Superior Tribunal de Justiça. 16. A norma contida no artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal trata da detração do tempo de prisão
para fixação de regime inicial, sendo a progressão de regime matéria afeta à execução penal. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 17. O réu que permaneceu segregado durante a instrução do processo não tem o
direito de apelar em liberdade, quando as circunstâncias determinantes para a decretação da prisão preventiva permanecem inalteradas. (ACR 50033336220164047210, GERSON LUIZ ROCHA, TRF4 - SÉTIMA
TURMA, D.E. 14/09/2017.)Sendo assim, verificando que a conduta narrada pelo Ministério Público Federal quando do oferecimento da denúncia não se subsome ao tipo penal previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97,
promovo a emendatio libelli, para adequar a tipificação penal do crime imputado aos acusados, subsumindo-a àquela prevista no art. 70 da Lei 4.117/62.Em sequência, passo a analisar, separadamente, cada uma das
demais condutas delituosas imputadas ao Acusado na exordial acusatória.É imputada ao réu a prática do delito esculpido no artigo 70 da Lei 4.117/62:Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2
(dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para
os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.Passo à análise da conduta do Acusado, destarte, à luz do referido tipo penal.A materialidade do delito restou
comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/09), Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 10/11); Laudo de eletroeletrônicos (fls. 51/54), e que apontam que havia no veículo conduzido pelo Réu um
radiotransmissor instalado e apto ao funcionamento.Também há a comprovação da autoria delitiva. Em juízo, a testemunha arrolada pela acusação Renato Martins Pomponet, afirmou que no veículo conduzido por Marcelo
havia um radiocomunicador instalado em pleno funcionamento, pronto para ser usado.Por sua vez, Kenmuell de Souza Maciel, Policial Rodoviário Federal que participou da abordagem ao Réu, disse perante a autoridade
policial que foi encontrado um rádio comunicador atrás de um painel de fusíveis do caminhão apreendido (fls. 04/05).É relevante destacar que o laudo pericial de fls. 51/54 atesta que os fios do equipamento, ligados ao
microfone PTT, se mostram capazes de acionar mecanismo de PTT (push-to-talk) e provocar a transmissão de rádio frequência. Ressalta-se que o mecanismo PTT permite a operação de rádio transceptor de forma
velada.Interrogado, o réu aduziu ter tomado conhecimento do radiotransmissor apenas após sua prisão, quando vistoriado o veículo que conduzia. Disse que não estava sendo acompanhado de batedor. Contudo,
questionado a razão pela qual disse em seu interrogatório em sede policial que estava sendo conduzido através de rádio, afirmou que, de fato, estava, mas que utilizava um rádio PX, o qual é de uso permitido. Não obstante,
a versão apresentada pelo Réu não é crível. Como visto, o conjunto probatório aponta que o equipamento estava em funcionamento quando da prisão do Réu, sendo que por suas características permitiria ao seu usuário o
acionamento de forma dissimulada e, consequentemente, a comunicação com terceiro. Ressalte-se, ademais, que o Acusado já foi processado outras vezes pelo mesmo delito, o que demonstra que sabia a forma usual de
transporte de cigarros contrabandeados, que se dá mediante a utilização de aparelhos transceptores de forma oculta. Diante disso, inegável a autoria do delito.Em sequência, nota-se que a conduta amolda-se com perfeição
àquela descrita no artigo 70 da Lei 4.117/62, qual seja, utilização de telecomunicações sem a observância das prescrições legais.Afasto a tese defensiva, referente a atipicidade da conduta por lesão ao sistema de
telecomunicações. De acordo com remansosa jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal, o crime previsto no artigo 70 da Lei 4.117/62 é crime formal e, por conseguinte, prescinde de resultado material efetivo
para sua consumação (TRF 3ª Região, Quinta Turma, Ap. - Apelação Criminal - 67616 - 0001351-87.2013.4.03.6125, Rel. Desembargador Federal Paulo Fontes, julgado em 19/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/03/2018). Há tipicidade objetiva, portanto.Quanto ao dolo, exigido para a configuração do tipo subjetivo também o vislumbro. Com efeito, como visto quando da análise da Autoria, o Réu já foi processado
outras vezes pela prática do mesmo delito. Logo, tinha conhecimento que usualmente, em transporte de produtos contrabandeados, utiliza-se rádios transceptores ocultos. Assim, a versão por ele apresentada de que não
sabia da existência do aparelho não detém credibilidade. Inegável existência do dolo, portanto.No que tange à ilicitude, também a vislumbro presente. Com efeito, nenhuma das causas que acarretam em sua exclusão foi
alegada ou comprovada ao longo da instrução. Trata-se de conduta típica e antijurídica.Já no que tange à culpabilidade, observa-se que se tratava de pessoa imputável à época dos fatos, com potencial consciência da
ilicitude e cuja conduta era passível de exigência conforme o direito.Isto posto, considero estar diante de conduta típica e ilícita, além de réu culpável. Condeno o Acusado, destarte, às penas do artigo 70 da Lei
4.117/62.Ao réu é imputada, ainda, a prática do delito previsto no artigo 334, 1º, b, do Código Penal, com redação anterior à Lei n. 13008/2014, c/c artigo 3º do Decreto Lei n. 399/1968. Transcrevo os
dispositivos:Contrabando ou descaminhoArt. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de
mercadoria:Pena - reclusão, de um a quatro anos. 1º - Incorre na mesma pena quem: (...)b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;Decreto Lei 399/1968Art 3º Ficam incursos nas penas
previstas no artigo 334 do Código Penal os que, em infração às medidas a serem baixadas na forma do artigo anterior adquirirem, transportarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou
consumirem qualquer dos produtos nêle mencionados.A materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/09), Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 10); Relatório Fotográfico (fls.
33/37); Laudo Merceológico (fls. 96/100), e que apontam que foram apreendidas aproximadamente 340.000 (trezentos e quarenta mil) maços de cigarros das marcas Eight, Mill, Paladium e San Marino, de origem
paraguaia, cuja importação é proibida.No que tange à Autoria, também se reputa presente. A testemunha de acusação Renato Martins Pomponet, ao prestar seu depoimento em Juízo, afirmou que participou da abordagem
do réu, juntamente com outro Policial Rodoviário Federal, e que, na ocasião, Marcelo estaria transportando cigarros de origem paraguaia.De seu turno, Kenmuell de Souza Maciel, testemunha ouvida em sede inquisitiva,
aduziu ter abordado o veículo conduzido por Marcelo e o surpreendido carregando cigarros de origem estrangeira (fls. 04/05).Por sua vez, aliado aos depoimentos das testemunhas que participaram do momento da
apreensão dos cigarros, o Réu, em seu interrogatório, confessou a prática do delito. Afirmou que, de fato, transportou cigarros que sabia serem de importação proibida, oriundos do Paraguai, e que receberia pelo serviço o
valor aproximado de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Asseverou, ainda, ter sido preso posteriormente em outras três ocasiões pela prática deste delito.Inegável, portanto, a autoria do delito em comento.Por sua vez, observa-
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se que a conduta amolda-se com perfeição àquela descrita no Decreto-Lei 399/68, em seu artigo 3º, na modalidade de transportar cigarros de importação proibida. Há tipicidade objetiva de sua conduta, portanto.No que
diz respeito ao elemento subjetivo do tipo, também o reputo presente. Como se sabe, o dolo é a vontade consciente de praticar a conduta típica. No caso, havia conhecimento do conteúdo da carga que transportava, bem
como o fez de forma voluntária. Há, assim, tipicidade subjetiva em sua conduta. Inegável, portanto, estar-se diante de conduta típica. No que tange à ilicitude, também a vislumbro presente. Com efeito, nenhuma das causas
que acarretam em sua exclusão foi alegada ou comprovada ao longo da instrução. Trata-se de conduta típica e antijurídica.Já no que tange à culpabilidade, observa-se que se tratava de pessoa imputável à época dos fatos,
com potencial consciência da ilicitude e cuja conduta era passível de exigência conforme o direito.Por tais razões, considero estar diante de conduta típica e ilícita, além de réu culpável. Condeno o Acusado, destarte, às
penas do artigo 334, 1º, alínea b, c/c art. 3º do Decreto 399/68.Passo à dosimetria, iniciando-a pelo crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, com redação anterior à Lei 13.008/2014.Na primeira fase de
aplicação da pena, da análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal, infere-se que: a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) o réu
não possui maus antecedentes. Em que pese os processos que responde, conforme se observa às fls. 238, nenhum possui sentença com trânsito em julgado, de modo que a exasperação da pena base encontra óbice na
súmula 444, do STJ. c) não há elementos que permitam analisar a conduta social e a personalidade do réu; d) o motivo do crime foi o lucro fácil, o que é ínsito ao tipo penal em análise; e) as circunstâncias do crime se
reputam desfavoráveis ao Acusado, em razão da quantidade de cigarros apreendidos (340.000 maços). Exaspero, assim, a pena base em 06 meses; f) as consequências do crime não foram consideráveis, em razão da
apreensão da mercadoria; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima. Assim, fixo a pena base em 01 ano e 06 meses de reclusão.Na segunda fase, incide, no caso em tela, a atenuante da confissão
espontânea prevista no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, porquanto o Acusado confessou a prática do delito.Como visto do interrogatório do Acusado, observa-se que ele praticou o delito mediante promessa
de recompensa, devendo incidir a Agravante do artigo 62, IV, do Código Penal. Nesse sentido:PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. PAGA
OU PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO INERENTES AO TIPO. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Admite-se a incidência da
agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou promessa de recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal. 2. Quem deixa de recolher os
tributos aduaneiros, cometendo o ilícito do descaminho, pode perfeitamente assim o executar, por meio de paga, ato que antecede ao cometimento do crime, ou por meio de recompensa, ato posterior à execução do crime,
ou até mesmo desprovido de qualquer desses propósitos (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014). 3. Agravo interno improvido.
..EMEN: (AIRESP 201401333591, NEFI CORDEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:25/05/2016 ..DTPB:.)PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. CIGARROS.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. CONFISSÃO. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA
REDUZIDA. 1. Materialidade, autoria e dolo comprovados. 2. Dosimetria da pena. Afastada a valoração negativa dada à culpabilidade, à personalidade e ao motivo do crime. Pena-base reduzida. 3. Mantida a incidência
da circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do CP. O STJ tem decidido, em recentes julgados, que a circunstância agravante da prática do crime mediante paga ou promessa não constitui elementar dos delitos de
contrabando e descaminho, sendo permitida sua incidência em casos como o dos autos. 4. Na segunda fase da dosimetria, efetuada a compensação entre a agravante do art. 62, IV, do CP e a atenuante da confissão
espontânea. 5. Mantido o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade e sua substituição por duas penas restritivas de direitos. 6. Prestação pecuniária reduzida ante a ausência de informações concretas
acerca da situação econômica do réu. 7. Apelação parcialmente provida.(Ap. 00022605120074036122, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)APELAÇÕES CRIMINAIS. CONTRABANDO. 334 DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA. TRANSPORTE. MATERIALIDADE
E AUTORIA. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 545 STJ. 1 a 5 [omissis]. 6- Em segunda fase da dosimetria assiste razão ao Ministério Público quanto à
aplicação da agravante do artigo 63, IV, do Código Penal. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem decidido, em recentes julgados, que a circunstância agravante da prática do crime mediante paga ou promessa (CP,
art. 62, IV) não constitui elementar dos delitos de contrabando e descaminho, devendo ser aplicada na fração de 1/6 (um sexto) em relação a ambos os réus, compensando-se com a confissão em relação a um deles,
porquanto confessou, em sede policial, o cometimento do crime, sendo tal elemento, em conjunto com as demais provas dos autos, relevante para a apuração da culpabilidade dos acusados (súmula 545, STJ). O outro réu,
no entanto, manteve-se silente. Ausentes causas de aumento ou diminuição da pena em terceira fase de cálculo. 7. Regime inicial aberto, tendo em vista a redação do artigo 33, 3º, alínea c do Código Penal. Manutenção da
substituição das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direito (artigo 44 do Código Penal), a saber: (i) prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da
execução e, (ii) prestação pecuniária. De ofício, diminuição do valor da pena de prestação pecuniária para 2 (dois) salários mínimos, a serem revertidos a favor da UNIÃO FEDERAL. Manutenção da inabilitação para
dirigir veículo (artigo 92, III, do Código Penal). 8- Execução provisória da pena. Independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória da pena decorrente de acórdão penal condenatório,
proferido em grau de apelação (STF, HC 126.292). 9- Apelação do Ministério Público provida. Apelação de um dos réus desprovida e de outro, parcialmente provida. Redução, de ofício, do valor da pena pecuniária
aplicada em substituição da pena privativa de liberdade.(Ap. 00092065920134036112, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Todavia, compenso a Agravante da promessa de recompensa com a atenuante da confissão espontânea, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no HC 318.594-
SP, de Relatoria do Ministro Felix Fischer e noticiado no informativo nº 577.Assim, resta a pena provisória fixada em 01 ano e 06 meses de reclusão.Não há causa de aumento ou de diminuição.Dito isto, torno a pena
definitiva em 01 ano e 06 meses de reclusão, para o réu.Passo a dosimetria referente a pena pela prática do crime previsto no artigo 70 da Lei 4.117/62.Na primeira fase de aplicação da pena, da análise das circunstâncias
judiciais previstas no art. 59, caput, do Código Penal, infere-se que: a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) o réu não possui maus antecedentes. Como dito
anteriormente, em que pese os processos que responde, conforme se observa às fls. 238, nenhum possui sentença com trânsito em julgado, de modo que a exasperação da pena base encontra óbice na súmula 444, do STJ
c) não há elementos que permitam analisar a conduta social e a personalidade do réu; d) o motivo do crime será apreciado na segunda fase da dosimetria, a fim de se evitar indevido bis in idem; e) as circunstâncias do crime
do crime foram normais ao tipo penal em espécie; f) as consequências do crime não foram consideráveis, em razão da apreensão do equipamento; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima. Assim, fixo a
pena base em 01 ano de detenção.Na segunda fase, incide, no caso em tela, a agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea b, do Código Penal, porquanto o Acusado pretendia assegurar, através da comunicação pelo
rádio comunicador, a execução do crime de contrabando. Em vista disso, fixo a pena intermediária em 01 ano e 02 meses de detenção.Não há, na terceira fase da aplicação da pena, causas de aumento ou diminuição de
pena, motivo pelo qual mantenho torno a pena definitiva em 01 ano e 03 meses de detenção.Aplico a regra do concurso material do artigo 69, do Código Penal. Assim, tem-se a pena de 01 ano e 06 meses de reclusão e 01
ano e 02 meses de detenção, devendo aquela ser executada primeiro. Em observância à Lei 12.736/12, que acrescentou os parágrafos 1º e 2º, ao artigo 387, do Código de Processo Penal, verifico que, no presente caso, o
Acusado permaneceu preso durante 02 dias. Sendo assim, restam-lhe apenas 01 ano e 05 meses e 28 dias de reclusão e 01 ano e 02 meses de detenção de pena privativa de liberdade a ser cumprida.Quanto ao regime de
cumprimento, bem como a análise da possibilidade de substituição somo as penas para fins de sua apreciação, razão pela qual será utilizado o montante de 2 anos 07 meses e 28 dias de pena.O regime inicial de
cumprimento de pena, ante a quantidade de pena aplicada deve ser o regime aberto. Em que pese as circunstâncias do crime tenham sido valoradas desfavoravelmente, a fixação do regime aberto é proporcional à gravidade
do fato praticado, além de se tratar de réu tecnicamente não reincidente, já que não há sentença condenatória com trânsito em julgado em data anterior aos fatos aqui analisados.Em que pese a quantidade de pena privativa
de liberdade aplicada e do crime não ter sido cometido com violência ou grave ameaça e nem ser o réu reincidente em crime doloso, entendo como incabível a substituição da pena privativa de liberdade no caso em
comento. Como é cediço o instituto da substituição da pena privativa de liberdade vem previsto no artigo 44, do Código Penal. Tal dispositivo, em seu inciso III, estabelece que a substituição só ocorrerá quando a
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Nesse ponto, o que se observa é que os critérios
do artigo 59 devem servir como norte para que o magistrado observe se a substituição servirá para garantir a finalidade de prevenção especial da pena. Como se sabe, a prevenção especial diz respeito à dissuasão do
Acusado da prática de novos delitos. Cezar Roberto Bitencourt, lecionando acerca da aplicação do artigo 44, do Código Penal, assevera:Os critérios para a avaliação da suficiência da substituição são representados pela
culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do fato, todos previstos no art. 44, III, do Código Penal, que, neste particular, permaneceu inalterado.
Dos elementos do art. 59 somente as consequências do crime e o comportamento da vítima foram desconsiderados para a formação do juízo de suficiência.Considerando a grande elevação das hipóteses de substituição,
deve-se fazer uma análise bem mais rigorosa desse requisito, pois será através dele que o Poder Judiciário poderá equilibrar e evitar eventuais excessos que a nova previsão legal poderá apresentar. Na verdade, aqui, como
na suspensão condicional o risco a assumir na substituição deve ser na expressão de Jeschek, prudencial, e diante de sérias dúvidas sobre a suficiência da substituição esta não deve ocorrer, sob pena de o Estado renunciar
ao seu dever constitucional de garantir a ordem pública e a proteção de bens jurídicos tutelados.Ao referir-se à suficiência da substituição o Código Penal brasileiro, nesta sanção, mostra uma certa despreocupação com a
finalidade retributiva da pena que, na verdade, está implícita na condenação em si. Sim, porque a simples condenação é uma retribuição ao mal cometido e que, de alguma forma macula o curriculum vitae do condenado.
Essa retribuição é de ordem moral e para determinados condenados - aqueles que não necessitam ser ressocializados - é a consequência mais grave, intensa, e indesejada que atinge profundamente sua escala de valores. A
suficiência da substituição prevista pelo Código Penal está voltada diretamente para a finalidade preventiva especial (Tratado de Direito Penal, parte Geral - 20ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2015. p. 663)Diante de tais
premissas, observa-se que se deve conferir interpretação mais rigorosa ao termo antecedentes previsto no artigo 44, III, do Código Penal, que aquela dada ao artigo 59. Isso porque, na análise dos antecedentes para fins de
substituição, deve-se privilegiar aquele que não teve contato com a justiça penal. Na hipótese dos autos, observo que o Acusado responde por dois processos criminais em Três Lagoas e a um terceiro que tramita perante o
presente Juízo Federal (fls. 238), todos pela prática do crime de contrabando, tendo sido preso em flagrante por 04 (quatro) vezes, conforme consta em seu interrogatório. Logo, não se vislumbra adequada a substituição de
sua pena privativa de liberdade, sob pena de frustração da finalidade de prevenção especial.Ressalte-se que tal entendimento é adotado em razão até mesmo do que restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no
ERESP 1.431.091-SP, de Relatoria do Ministro Felix Fischer e pelo Supremo Tribunal Federal no HC 108135, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, no sentido de que os inquéritos policiais e ações penais em curso
permitem que se afaste a causa de diminuição prevista no artigo 33, 4º, da Lei de Drogas. Ora, se é permitido que tais circunstâncias impeçam a incidência de uma causa de diminuição de pena, com mais razão se faz aplicar
o mesmo entendimento no que tange à análise dos antecedentes para fins de verificação da adequação da substituição da pena privativa de liberdade, de modo a restringir a aplicação da Súmula 444, do STJ, apenas à
fixação do quantum de pena a ser cumprido.Ademais, observa-se que além dos antecedentes, as circunstâncias e os motivos do crime foram valoradas de forma negativa. Ressalte-se a elevada carga de cigarros que o
Acusado transportava na ocasião em que flagrado pelos fatos analisados na presente demanda, o uso de radiocomunicador para esquivar-se da fiscalização policial e a prática do delito mediante promessa de recompensa.
Tais circunstâncias demonstram que não é recomendável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, sob pena de frustrar-se a finalidade de prevenção especial da pena.Assim, reputo incabível a
substituição da pena privativa de liberdade, com fundamento no artigo 44, III, do Código Penal.No que tange ao Sursis, também deixo de aplica-lo. Como se vê, dos requisitos presentes no artigo 77, II, do Código Penal,
observa-se que deve o julgador, no momento da análise do sursis, realizar um juízo negativo de prognose. É por essa razão que Cezar Roberto Bitencourt assevera que os elementos trazidos no inciso II, do artigo 77, do
Código Penal (...) têm a delicada função de subsidiar a previsão da conduta futura do condenado, que, se for favorável, isto é, de que provavelmente não voltará a delinquir, autorizará a suspensão da execução da pena
imposta, mediante o cumprimento de determinadas condições. Se, ao contrário, essas condições demonstrarem que provavelmente, voltará a práticar infrações penais, a execução da pena não deverá ser suspensa. Logo,
pelos mesmos motivos que contraindicam a substituição da pena restritiva de liberdade, incabível a aplicação do sursis no presente caso.Faculto ao Réu a interposição de apelação em liberdade, já que não se justifica sua
segregação, tendo em vista que respondeu o processo em liberdade. Determino o perdimento das caixas de cigarro apreendidas, se já não o foram na esfera administrativa, haja vista se tratar de produto de importação
proibida (art. 91, II, b, Código Penal).Com relação aos veículos apreendidos (fls. 10/11), não restou comprovada a propriedade dos bens. Ademais, sua posse, uso, detenção ou fabrico não são fatos que, por si só,
constituam fato ilícito. Assim, deixo de decretar a penalidade de perdimento nesta esfera penal, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.Deve, portanto, o veículo Caminhão Iveco, modelo Stralis 570S 46T, ser
encaminhado à Receita Federal se já não o foi para a destinação cabível. Acaso já tenha sido a ela destinado, basta que lhe seja comunicada o teor desta decisão.Já no que toca aos semirreboques apreendidos, os quais
possuem vestígios de adulteração em seus números de identificação, de acordo com o laudo pericial de fls. 75/90, deverão ser disponibilizados à Polícia Federal para identificação do proprietário e, não sendo possível
identifica-lo, deve ser dada a destinação administrativa cabível.Quanto ao transceptor apreendido em poder do sentenciado Marcelo de Mauro, verifico que nem mesmo existe certificado referente ao seu modelo - Yaesu
FT - 1900R, como consta do laudo pericial à fl. 52. Assim, com o trânsito em julgado, proceda-se a remessa para a Anatel.Oficie-se a Delegacia de Polícia Federal para que tome ciência da presente decisão e providencie
a destinação dos veículos apreendidos e do rádio transceptor.Decreto a perda do valor de R$ 1.589,00 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais) apreendido com o Réu (fls. 22), tendo em vista que restou comprovado
que se tratava de produto do crime.Houve ainda o pagamento de fiança no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (fl. 29). Até o presente momento não houve nenhuma hipótese que implique em sua quebra. Desse modo,
deverá ser utilizado o valor pago para o pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 336, do Código de Processo Penal. O valor excedente deverá ser restituído ao Acusado. Ressalte-se que caso o réu não se
apresente voluntariamente para o cumprimento da pena, deverá ser aplicado o disposto no artigo 344, do Código de Processo Penal, de modo que restará perdido o valor da fiança em sua totalidade, devendo, após a
dedução das custas e demais encargos, ser recolhido ao fundo penitenciário, conforme disposto no artigo 345, do Código de Processo Penal.Deixo de decretar a penalidade de inabilitação do direito de dirigir, já que o Réu
faz da atividade de motorista sua profissão e privar-lhe de tal direito iria de encontro aos objetivos ressocializantes da pena. III. DISPOSITIVOAnte o exposto, conforme a fundamentação, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para:a) Condenar o Réu MARCELO DE MAURO, qualificado nos autos, pela prática do crime descrito no artigo 334, 1º, alínea b, do Código Penal, com
redação anterior à Lei 13.008/2014, em concurso material com o crime descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62, à pena de 01 ano e 05 meses e 28 dias de reclusão e 01 ano e 02 meses de detenção, já descontado o
tempo que permaneceu preso, em regime aberto;Transitada em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) proceda-se às anotações junto ao Instituto Nacional de Identificação (INI); c) expeça-se Guia De
Execução de Pena; d) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; e e) observe-se as disposições relativas à fiança exaradas no corpo da fundamentação; f)
cumpram-se as disposições relativas aos bens apreendidos, conforme a fundamentação acima exposta.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 25 de julho de 2018.BRUNO
BARBOSA STAMMJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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BERTO ALVES)
SENTENÇA I. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial n. 272/2008, oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Mundo Novo/MS, autuado neste juízo sob o n.
2009.60.06.000775-0, posteriormente desmembrado nos presentes autos sob nº 0000422-52.2015.403.6006, ofereceu denúncia em face de CLOVIS DA SILVA e:ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS CASTRO,
brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, nascido em 07/04/1975, em Piraquara/PR, titular da Cédula de Identidade nº 75496834 (SESP/PR), CPF n. 004.152.799-25, filho de Ivete dos Santos Castro, residente na
Rua dos Abacateiros, 239 - Guarituba, em Piraquara/PR.Ao réu foi imputada a conduta prevista no artigo 180, caput, do Código Penal. A denúncia foi recebida em 13 de novembro de 2009 (fls. 116). Oferecida e
recusada a suspensão condicional do processo em relação ao réu Anderson Rogério (fls. 294), foi determinado o desmembramento dos autos em relação a este (fls. 302).Realizada parte da instrução processual - oitiva das
testemunhas às fls. 331/332 -, o Ministério Público Federal foi instado a se manifestar quanto à prescrição da pretensão punitiva (fl. 336), pronunciando-se, então, pela extinção do processo sem resolução de mérito em
virtude do desaparecimento superveniente do interesse de agir (fl. 340/341). Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 344v). II. DA PRESCRIÇÃOInicialmente, registro que a prescrição é matéria de ordem pública e,
se verificada, pode ser decretada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo ou do inquérito policial, consoante o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal. Imputa-se ao réu Anderson Rogério dos Santos
Castro a prática do delito previsto no artigo 180, caput, do Código Penal, in verbis: ReceptaçãoArt. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de
crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.Vê-se que a pena máxima em abstrato prevista para o crime de ameaça é de 4 (quatro) anos de
reclusão. Assim, nos termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, tal pena prescreve em 8 (oito) anos. Veja-se:Prescrição antes de transitar em julgado a sentençaArt. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado
a sentença final, salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).[...]IV - em oito
anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; [Destaquei]Considerando que entre o marco do recebimento da denúncia - 13.11.2009 - e a presente data decorreu lapso de tempo superior a 8
(oito) anos, consumou-se a prescrição da pretensão punitiva, ocorrendo, portanto, a extinção da punibilidade do acusado Anderson Rogério dos Santos Castro, quanto ao tipo do artigo 180, caput, do Código
Penal.Consigno que o veículo apreendido (fls. 11) já se encontra restituído a seu proprietário (fls. 82/84).Arbitro os honorários do defensor dativo Dr. Fabrício Berto Alves, OAB/MS nº 17.093, no valor mínimo da tabela
do CJF.III. DISPOSITIVO.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao fato imputado ao réu ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS CASTRO, qualificado nos autos, por
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso IV, ambos do Código Penal.Com o trânsito em julgado, expeça-se as comunicações de praxe e requisite-se o pagamento
do defensor dativo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.Oportunamente, arquivem-se.Naviraí, 31 de julho de 2018BRUNO BARBOSA STAMMJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ACAO PENAL
0000308-79.2016.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2330 - ANDRE BORGES ULIANO) X COMERCIO DE AREIA E PEDRA ILHA GRANDE LTDA - ME(PR029294 - REGINALDO
LUIZ SAMPAIO SCHISLER E PR064264 - LOURDES MEDEIROS DOS SANTOS E PR030724 - GISELE REGINA DA SILVA) X NESTOR DAGOSTIM(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO
SCHISLER E PR030724 - GISELE REGINA DA SILVA E PR064264 - LOURDES MEDEIROS DOS SANTOS)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no Inquérito Policial nº 0084/2013, oriundo da Delegacia de Polícia Federal de Naviraí/MS, autuado neste juízo sob o nº 0000308-
79.2016.403.6006, ofereceu denúncia em face de:COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA GRANDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 03.295.717/0001-4, com sede na BR 163-KM02, s/n,
Canal no Bugre, Mundo Novo/MS, cujo responsável legal é NESTOR DAGOSTINI;NESTOR DAGOSTINI, brasileiro, casado, filho de Ernesto DAgostini e Albina Lorenzatto, nascido aos 05.09.1955, natural de São
Valentim/RS, instrução segundo grau completo, profissão empresário, portador do Documento de Identidade nº 57912863 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 376.258.969-00, residente na Rua Corifeu de Azevedo
Marques, nº 289, Centro, Guaíra/PR;Aos réus foram imputadas as práticas dos delitos previstos nos artigos 55 da Lei 9.605/98 e 2º da Lei 8.176/91.Narra a denúncia ofertada na data de 22.02.2016 (fl. 116/117):[...]
Desde data não precisada nos autos até o dia 06 de fevereiro de 2013, no município de Mundo Novo, no interior da APA Ilhas de Várzeas do Rio Paraná, nas coordenadas geográficas datum SAD069 - Longitudes
54º1218,3; Latitudes 24º0217,2 e 24º02,33,6 (localização descrita em pormenor às fls. 36-37), a empresa COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA GRANDE LTDA, administrada por NESTOR DAGOSTINI (fl. 22),
executou lavra e extração de areia, por meio de dragagem operacionalizada por três empregados não identificados, em quantidade aproximada de 10.000 m , sem a competente autorização, permissão, concessão ou
licença.Mediante a mesma conduta, ainda usurpou patrimônio da União , ao explorar matéria-prima (areia) a ela pertencente.Assim agindo, os denunciados COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA GRANDE LTDA e
NESTOR DAGOSTINI cometeram o crime do artigo 55 da Lei 9605/98 e o delito do artigo 2º da Lei 8176/91, em concurso formal. [...].A denúncia foi recebida em 15 de setembro de 2016 (fl. 119/120).Devidamente
citado (fls. 137v), o Réu Nestor Dagostini apresentou resposta à acusação, em que requereu sua absolvição sumária, ante atipicidade da conduta por haver licença para extração mineral (fl. 138/140).Às fls. 151/153 está
acostada a defesa da ré Comércio de Areia e Pedra Ilha Grande Ltda, a qual reiterou os argumentos lançados pelo réu Nestor, acrescentando a impossibilidade de condenação criminal de pessoa jurídica.Decisão de fls.
154/155 afastou os argumentos levantados pelos réus e designou audiência de instrução.Em 09 de novembro de 2017, realizou-se audiência, por meio de videoconferência com os Juízos Federais de Campo Grande/MS,
Guaíra/PR e Curitiba/PR, e procedeu-se a oitiva das testemunhas comuns, Antônio Claudio Brarsotti e José Augusto Simões Neto, e das testemunhas arroladas pela defesa, Rudinei José Freire e Valdecir Benedito de
Souza, bem como interrogado o réu e representante legal da empresa ré, Nestor DAgostini. Nada foi requerido na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal (fls. 173).O Ministério Público Federal apresentou
alegações finais, pugnando pela condenação dos Acusados pela prática do crime previsto no artigo 55 da Lei 9.605/98, a condenação de Nestor DAgostini pela conduta esculpida no artigo 2º da Lei 8.176/91 e a
absolvição da empresa ré por este delito (fls. 194/197).Por fim, em alegações finais, a defesa dos acusados aventou a impossibilidade de condenação criminal da pessoa jurídica e revogação do artigo 2º da Lei 8.176/91
pelo artigo 55 da Lei 9.605/98, bem como requereu absolvição dos acusados por erro de tipo, ausência de provas ou, subsidiariamente, aplicação do princípio da insignificância (fls. 199/204).Vieram-me os autos conclusos
para julgamento.É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃODe início, antes de adentrar ao mérito da demanda, enfrento preliminarmente as questões atinentes à responsabilidade penal da pessoa jurídica e o suposto
conflito aparente de normas levantadas pela defesa.A responsabilidade criminal da pessoa jurídica é albergada pelo ordenamento jurídico pátrio e encontra-se enraizado no 3º do artigo 225 da Constituição Federal. Tal
dispositivo, por sua vez, é fundamento de validade ao artigo 3º da Lei 9.605/98, o qual, como se sabe, possibilita a responsabilidade penal de pessoas jurídicas nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu
representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.Em relação a norma supra citada, José Paulo BALTAZAR JUNIOR discorre:Dando cumprimento ao disposto no 3º
do art. 225 da CF, o art. 3º da LCA estabeleceu, a par da responsabilização civil e administrativa, a possibilidade da responsabilização penal das pessoas jurídicas nos casos em que a infração seja cometida por decisão de
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. O sentido da regra é o de obviar as dificuldades probatórias em relação aos mandantes, comum aos crimes
empresariais (Bello: 16), atendendo também ao fato de que os mais graves atentados ao meio ambiente são perpetrados por meio de empresas, em decisões tomadas de forma colegiada e privada (Quadros da Silva: 165-
166) e motivados pelo lucro (Bello: 37). [...] (BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais - São Paulo: Saraiva, 2014, p. 978)Em que pese vozes da doutrina - como Juarez Cirino dos Santos e Cezar Roberto
Bitencourt - impugnarem a validade do comando normativo, fazendo alusão especialmente à ausência de conduta ou vontade por parte da pessoa jurídica, tal posição não encontra guarida na atual jurisprudência dos
Tribunais Superiores.Em relação à existência de conduta e vontade das pessoas jurídicas, além de análise de sua culpabilidade, o BALTAZAR JUNIOR cita julgados do Superior Tribunal de Justiça:Posteriormente, o
mesmo Tribunal entendeu que: Se a pessoa jurídica tem existência própria no ordenamento jurídico e pratica atos no meio social através da atuação de seus administradores, poderá vir a praticar condutas típicas e, portanto,
ser passível de responsabilização penal (STJ, REsp. 564960, Dipp, 5ªT., u., 2.6.05).Em relação à vontade, o STJ afirmou que: A atuação do colegiado em nome e proveito da pessoa jurídica é a própria vontade da
empresa (STJ, REsp. 564960, Dipp., 5ª T., u. 2.6.05).[...]Quanto à dogmática penal, em especial sobre a culpabilidade, afirmou o STJ que A culpabilidade, no conceito moderno, é a responsabilidade social, e a
culpabilidade da pessoa jurídica, neste contexto, limita-se à vontade do seu administrador ao agir em seu nome e proveito (STJ, REsp. 564960, Dipp, 5ª T., u., 2.6.05) No mesmo sentido: TRF4, HC 2.869, Germano, 7ª
T., u., DJ 31.10.01). (Ibidem, p. 979)Nessa toada, cumpre ressaltar que o Pretório Excelso não apenas também reconhece a responsabilidade penal da pessoa jurídica como não aplica a teoria da dupla imputação, ou seja,
não exige para a condenação do ente ideal a simultânea condenação de seu representante legal, contratual ou sócios.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL.
RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. CONDICIONAMENTO DA AÇÃO PENAL À IDENTIFICAÇÃO E À PERSECUÇÃO CONCOMITANTE DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO
ENCONTRA AMPARO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O art. 225, 3º, da Constituição Federal não condiciona a responsabilização penal da pessoa jurídica por crimes ambientais à simultânea persecução
penal da pessoa física em tese responsável no âmbito da empresa. A norma constitucional não impõe a necessária dupla imputação. 2. As organizações corporativas complexas da atualidade se caracterizam pela
descentralização e distribuição de atribuições e responsabilidades, sendo inerentes, a esta realidade, as dificuldades para imputar o fato ilícito a uma pessoa concreta. 3. Condicionar a aplicação do art. 225, 3º, da Carta
Política a uma concreta imputação também a pessoa física implica indevida restrição da norma constitucional, expressa a intenção do constituinte originário não apenas de ampliar o alcance das sanções penais, mas também
de evitar a impunidade pelos crimes ambientais frente às imensas dificuldades de individualização dos responsáveis internamente às corporações, além de reforçar a tutela do bem jurídico ambiental. 4. A identificação dos
setores e agentes internos da empresa determinantes da produção do fato ilícito tem relevância e deve ser buscada no caso concreto como forma de esclarecer se esses indivíduos ou órgãos atuaram ou deliberaram no
exercício regular de suas atribuições internas à sociedade, e ainda para verificar se a atuação se deu no interesse ou em benefício da entidade coletiva. Tal esclarecimento, relevante para fins de imputar determinado delito à
pessoa jurídica, não se confunde, todavia, com subordinar a responsabilização da pessoa jurídica à responsabilização conjunta e cumulativa das pessoas físicas envolvidas. Em não raras oportunidades, as responsabilidades
internas pelo fato estarão diluídas ou parcializadas de tal modo que não permitirão a imputação de responsabilidade penal individual. 5. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.(RE
548181, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 06/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)Cumpre destacar, nesse sentido, trecho do voto
do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Reynaldo Soares da Fonseca, Relator do Recurso em Habeas Corpus nº 71.923/PA, em que refuta a automática imputação de conduta praticada pela pessoa jurídica a seu
sócio:A exótica responsabilização penal da pessoa jurídica, portanto, não significa automaticamente a responsabilização penal dos seus sócios, fazendo-se ainda imprescindível a análise da efetiva conduta de cada agente em
relação aos fatos investigados, pois, principalmente na seara dos crimes, não é lógico, razoável, ou justo, que se impute a outrem a conduta de quem quer que seja, pessoa física ou jurídica, sem se demonstrar o porquê
daquela responsabilização, que será então subjetiva, em obediência aos limites da lei penal.No caso do recorrente A. A., não se detecta nos autos, seja no decreto prisional ou no acórdão que o manteve, seja nas
contrarrazões apresentadas pelo MPF, no seu parecer ou no agravo regimental, sequer uma mínima descrição a respeito de como esse sócio (ou suposto sócio) teria contribuído para a prática dos ilícitos ambientais
investigados.Dito isto, afasto a preliminar arguida pela empresa ré.Em prosseguimento, analiso o suposto conflito normativo entre o disposto no artigo 2º da Lei 8.176/91 e artigo 55 da Lei 9.605/98.O delito previsto no
artigo 2º da Lei 8.176/91 constitui-se de crime contra a ordem econômica e visa impedir a usurpação de patrimônio da União, seja através da produção de bens, seja por meio da exploração de matéria-prima a ela
pertencente, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.De outro norte, o artigo 55 da Lei 9.605/98 trata-se de crime ambiental, que tipifica a conduta de quem executa
pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida.Pois bem. Em que pese a similitude das condutas delituosas, observa-se que
os dispositivos citados pretendem proteger bens jurídicos diversos, patrimônio da União e meio ambiente, não sendo, portanto, caso de conflito aparente de leis no tempo, como alega a defesa.Nesse sentido, trago à
colação julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES AMBIENTAL E
CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. APARENTE CONFLITO DE NORMAS. INOCORRÊNCIA. BENS JURÍDICOS DISTINTOS. LEIS 8.176/91 E 9.605/98. ENTENDIMENTO DESTE STJ. SÚMULA
83/STJ. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. As Turmas componentes da 3ª Seção têm
entendimento firme no sentido de que os arts. 55 da Lei 9.605/98 e 2º, caput, da Lei 8.176/91 protegem bens jurídicos distintos: o meio ambiente e a ordem econômica, de forma que não há falar em derrogação da segunda
pela primeira, restando ausente o conflito aparente de normas.2. O artigo 2º da Lei 8.176/91 tipifica o crime de usurpação, como modalidade de delito contra o patrimônio público, consistente em produzir bens ou explorar
matéria-prima pertencente à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo, enquanto que o artigo 55 da Lei 9.605/98 tipifica o delito contra o meio-ambiente,
consubstanciado na extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida, sendo induvidosamente distintas as situações jurídico-penais (HC
35.559/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 05/02/2007) 3. Por outro vértice, a ausência de pronunciamento em torno da questão contida nos dispositivos da legislação federal invocada impede o
conhecimento do recurso especial, pela falta de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. Ademais, a aceitação, pela jurisprudência deste STJ, do chamado prequestionamento implícito não socorre
aos recorrentes.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 137.498/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 27/11/2013)HABEAS CORPUS. CRIME
AMBIENTAL. CONDENAÇÃO DE 01 ANO DE DETENÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. CONFLITO DE NORMAS. PROTEÇÃO A BENS JURÍDICOS DISTINTOS.
RECONHECIMENTO DE CONCURSO FORMAL. ORDEM DENEGADA.1. Impossível reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal. Na hipótese, entre a data do fato e a data do recebimento da denúncia
não transcorreu o prazo prescricional aplicável na espécie, nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal.2. Não existe conflito aparente de normas entre o delito previsto no art. 55 da Lei n.º 9.605/98, que objetiva
proteger o meio ambiente, e o crime do art. 2.º, caput, da Lei n.º 8.176/91, que defende a ordem econômica, pois tutelam bens jurídicos distintos, existindo, na verdade, concurso formal. Precedentes.2. Ordem denegada.
(HC 149.247/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011)Sobre o tema, também já se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL. PROCESSO
PENAL. CRIME DO ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91 E DELITO DO ART. 55 DA LEI Nº 9.605/98. OBJETOS JURÍDICOS DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. CONCURSO FORMAL.
ELEMENTO NORMATIVO DOS TIPOS DEMONSTRADOS. DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA- BASE. CULPABILIDADE. CONSEQUÊNCIA. MOTIVO DO CRIME. AGRAVANTE DO
ART. 61, II, G, DO CP. BIS IN IDEM. ATENUANTE DA CONFISSÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1. O crime do art. 2º da Lei nº 8.176/91 tutela a ordem econômica, em especial o patrimônio
público. Já o art. 55 da Lei nº 9.605 /1998 visa à proteção do meio ambiente, cujo titular é a sociedade. Inexistência de conflito aparente de normas, mas sim de concurso formal de delitos.2. A exploração dos recursos
minerais da União se deu em desacordo com as obrigações impostas pelos títulos autorizativos do DNPM e CETESB.3. Comprovado o dolo em relação aos crimes do art. 2º da Lei nº 8.176/91 e 55 da Lei nº 9.605/98.4.
A inobservância da licença expedida pelos órgãos competentes por parte daquele que deveria zelar pela boa administração da empresa denota uma maior reprovabilidade da conduta e justifica a majoração da pena.5. O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/08/2018     996/998



impacto ambiental constitui consequência normal dos tipos penais praticados pelo réu.6. O beneficiamento pela prática criminosa sempre está presente na origem propulsora da vontade do agente.7. A agravante do art. 61,
inciso II, g, do Código Penal constitui elementar tanto do delito do art. 55 da Lei nº 9.605/98 quanto do crime do art. 2º da Lei nº 8.176/91, motivo pelo qual ela deve ser afastada sob pena de bis in idem.8. O réu faz jus à
atenuação da pena por conta da confissão (art. 65, III, d, do CP), já que admitiu ter realizado a extração dos recursos minerais fora da área permitida, bem como que os equipamentos encontrados no local não constavam
da licença ambiental concedida.9. Apelação da defesa parcialmente provida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 70876 - 0004092-47.2015.4.03.6120, Rel. JUÍZA CONVOCADA
RAQUEL SILVEIRA, julgado em 11/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2018 ) PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME AMBIENTAL E CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. ARTIGO 55 DA LEI Nº
9.605/98 E ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.176/91. CONCURSO FORMAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DA DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
REDUÇÃO DE OFÍCIO DA PENA DE MULTA.1. Não há falar-se em conflito aparente de normas entre as Leis 8.176/91 e 9.605/98, porquanto tais textos normativos tutelam bens jurídicos diversos, isto é, o
patrimônio da União e o meio ambiente, respectivamente, tratando-se, pois, de concurso formal de crimes e não de conflito aparente de normas. Precedentes.2. Materialidade comprovada pelo Boletim de Ocorrência
Ambiental, pelo Laudo de Vistoria elaborado pelo Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais da Secretaria do Meio Ambiente e pelo Ofício do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
confirmaram a efetiva ocorrência de atividade de extração irregular de argila.3. A autoria restou demonstrada pelos elementos probatórios, colhidos em sede de investigação, ratificados pelo depoimento testemunhal,
produzido em juízo.4. Mantida a pena privativa de liberdade fixada na sentença em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção, em regime inicial aberto.5. De ofício, destinada a prestação pecuniária à União.6. De ofício,
reduzida a pena de multa para 20 (vinte) dias-multa. Em obediência ao artigo 49, caput, do Código Penal, a multa para cada infração deve ser fixada em 10 (dez) dias-multa, totalizando 20 (vinte) dias-multa, nos termos do
artigo 72 do Código Penal, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ACR - APELAÇÃO
CRIMINAL - 58361 - 0001965-74.2008.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 09/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015 ) Sendo assim, deixo de acolher a
preliminar arguida pelos réus.Em sequência, passo a analisar a conduta delituosa imputada aos Acusados na exordial acusatória.É imputada aos réus a prática dos delitos esculpidos nos artigos 2º, caput, da Lei 8.176/91 e
artigo 55, caput, da Lei 9.605/98:Lei 8.176/91Art. 2 Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em
desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo.Pena: detenção, de um a cinco anos e multa.Lei 9.605/98Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização,
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.Passo à análise da conduta dos Acusados, destarte, à luz dos referidos tipos penais.A materialidade do
delito restou comprovada pelo Ofício nº 216/DNPM/MS/2013, expedido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral, e seus anexos (fls. 04/10); laudo pericial (fls. 35/42); e depoimento de Nestor DAgostini (fls.
98/99), e que apontam que foi realizada a extração de minério pertencente à União em local que não possui autorização para a lavra, distante pelo menos 2.000m (dois mil metros) da área sob concessão da empresa ré.No
que diz respeito à autoria, cumpre realizar as seguintes observações.Em juízo, a testemunha arrolada pela acusação José Augusto Simões Neto, servidor do DNPM, afirmou que participou da fiscalização à empresa ré,
tendo sido levado pelos funcionários da ré até dois pontos de extração de areia, onde a empresa realizaria habitualmente a dragagem, sendo que o segundo deles estaria em local não autorizado. Disse que para o local, havia
requerimento para concessão de lavra, mas ainda não haveria título autorizando a lavra.Por sua vez, Antônio Claudio Brarssorti, disse ter acompanhado José Augusto no ato de fiscalização, sendo conduzido pelos
empregados da empresa ré até dois pontos em que realizavam a extração de areia, e que em um deles não havia autorização para a atividade. Soube deste detalhe porque a área não estava registrada no GPS do DNPM e a
informação ainda teria sido confirmada pela sede da Autarquia em Campo Grande/MS.Ao revés, os depoimentos das testemunhas arroladas pela defesa, Rudinei José Freire e Valdecir Benedito de Souza não se
demonstram fidedignos, visto que contraditórios entre si, não sendo, ainda, corroborados com o conjunto probatório. O primeiro, piloto da empresa ré, afirma que, após solicitado pelos servidores do DNPM, conduziu a
embarcação até a área autorizada para a dragagem, porém a correnteza teria os levado até o local em que ocorreu a extração irregular. Valdecir, marinheiro responsável pela operação dos motores de drenagem, disse que a
embarcação se dirigiu a área de extração mineral, contudo, antes de lá chegar, os fiscais teriam solicitado que a embarcação parasse e realizasse a operação de dragagem.O réu e representante legal da empresa ré, Nestor
DAgostini, em seu interrogatório, ratificou o depoimento prestado por Rudinei José Freire, no sentido de que a embarcação teria sido levada pela correnteza a área de extração irregular.Contudo, esta versão não é crível,
haja vista que o local da infração dista 02 quilômetros da área em que a empresa ré possui concessão para a lavra, segundo o laudo pericial de fls. 35/42.Diante disso, resta comprovado que a embarcação da empresa ré
realizava a extração de areia de propriedade da União em local não permitido. Todavia, não é possível a responsabilização penal dos réus, ante a ausência de prova cabal que demonstre o dolo na conduta praticada.No que
toca ao réu Nestor DAgostini, a despeito de ser beneficiado com a atividade ilegal desempenhada pela sua empresa, não restou demonstrado nos autos conduta dolosa a ele imputável, em outras palavras, que em algum
momento tenha determinado que os marinheiros responsáveis pela lavra a praticassem em área desprovida de título autorizativo.De fato não há, nos autos, prova do liame que conecte o réu aos fatos em análise, senão a
condição de sócio da empresa ré. Inclusive, a testemunha Antônio Cláudio disse, em juízo, que ao receber a notícia de que estava ocorrendo a extração de areia em local não autorizado, o réu ficou surpreso.O argumento
aventado pela acusação em alegações finais, de que o réu seria contumaz na prática de extração de areia em local proibido por ter sido anteriormente processado por fato similar não se sustenta, tendo em vista que fora
absolvido naquele processo (0000600-06.2012.403.6006). Além do mais, não há nos autos nenhuma prova, nem mesmo produzida em sede administrativa, que demonstre o réu ter anteriormente praticado fato
equivalente.Observe-se, ainda, que a denúncia imputa a responsabilidade penal ao Acusado, pelo simples fato de ser o administrador da sociedade. Não há a demonstração de qualquer conduta praticada pelo Réu no
sentido de determinar a exploração irregular da lavra em comento.Conclui-se, portanto, que a denúncia sequer deveria ter sido recebida, tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela inépcia de
denúncias que não demonstram o liame entre o representante legal de sociedades empresárias e os fatos criminosos a eles imputados. Logo, emitir um decreto condenatório do Acusado sem provas deste liame, é de todo
inviável.Nesse sentido, mutatis mutandis:PROCESSUAL PENAL. VENDA DE COMBUSTÍVEL ADULTERADO. DENÚNCIA. DESCRIÇÃO FÁTICA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DO COMPLEMENTO DO
TIPO. NORMA PENAL EM BRANCO. INÉPCIA. RECONHECIMENTO.1. Se a única referência aos recorrentes na denúncia é o fato de serem sócia majoritária e gerente da empresa, sem arrolar qualquer outra ação
ou omissão, em ordem a demonstrar liame com os fatos tidos por ilícitos, há de ser reconhecida a inépcia da denúncia, ainda mais tratando-se de tipo que encerra norma penal em branco e não faz a peça acusatória qualquer
referência ou indicação do complemento normativo.2. Recurso provido para declarar nula a denúncia, por inépcia, sem prejuízo de que outra seja apresentada, desde que em obediência aos ditames legais.(RHC 82.002/RJ,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 30/05/2017) Outrossim, não se pode responsabilizar penalmente a pessoa jurídica Comércio de Areia e Pedra Ilha
Grande Ltda pela extração irregular de areia. Como visto preliminarmente, a responsabilidade penal das pessoas jurídicas exige, dentre outros, que a prática da infração se dê por decisão de seu representante legal ou
contratual, ou, ainda, de seu órgão colegiado, o que não é o caso dos autos.Ora, se não há conduta dolosa praticada por seu representante legal, também não haveria como atribuir conduta dolosa à pessoa jurídica. Destaco
que o réu Nestor DAgostini é o único representante legal da sociedade (fls. 22), não havendo órgão colegiado de deliberação de onde emane uma vontade independente de seus sócios.Ressalto não estar aqui aplicando a já
tratada teoria da dupla imputação, mas sim constato que, no caso concreto, não é possível cindir a vontade da empresa de seu único administrador. É necessário se distinguir a conduta praticada por pessoas jurídicas de
grande porte, que possuem órgãos diretivos colegiados, das pequenas empresas, muitas vezes geridas por um único indivíduo, como é o caso em comento.Em consonância com o afirmado, transcrevo o seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça:PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DA
CONDUTA. ATIPICIDADE. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO.1. O trancamento da ação penal, é medida excepcional, só
admitida quando restar provada, de forma clara e precisa, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade, ou, ainda, a
ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade.2. Na hipótese, a denúncia imputa o cometimento do crime ambiental ao recorrente em razão de sua condição de sócio-administrador da empresa, ressaltando
que (...) aplica-se a chamadaTeoria da Realidade, uma vez que a Empresa denunciada foi beneficiada pela atitude do seu sócio- administrador, que agiu em seu proveito e por sua conta, cometendo a infração descrita na
presente denúncia. (fl. 9) 3. Tem esta Turma entendido que, não sendo o caso de grande pessoa jurídica, onde variados agentes poderiam praticar a conduta criminosa em favor da empresa, mas sim de pessoa jurídica de
pequeno porte, onde as decisões são unificadas no gestor e vem o crime da pessoa jurídica em seu favor, pode então admitir-se o nexo causal entre o resultado da conduta constatado pela atividade da empresa e a
responsabilidade pessoal, por culpa subjetiva, de seu gestor.4. O Tribunal a quo concluiu que o recorrente como sócio administrador da empresa que ao menos deveria ser conhecedor das atribuições que são conferidas
aos seus funcionários e que deve ter o cuidado de saber como e onde são despejados os entulhos da empresa. (fls. 47/48) 5. Infirmar a constatação do Tribunal a quo de que (...) o depoimento do motorista da empresa,
tanto perante a autoridade policial como em juízo, não traz esclarecimentos precisos para que se possa, de plano, decidir quanto à responsabilidade ou não do paciente. demanda reexame fático-probatório, vedado na via
estreita do writ.6. Recurso em habeas corpus improvido.(RHC 71.019/PA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 26/08/2016)Portanto, não havendo provas da vontade de seu
único administrador em praticar a conduta delituosa, não há como imputar à pessoa jurídica a prática de tal conduta.Entender de modo diverso levaria a consagração da responsabilidade penal objetiva, repudiada em nosso
ordenamento jurídico pátrio. Todavia, não se exclui a possibilidade de responsabilização na esfera administrativa pelos fatos, a qual deve ser apurada pelo órgão competente.Em arremate, a absolvição dos réus é medida
que se impõe.III. DISPOSITIVOAnte o exposto, ABSOLVO os réus NESTOR DAGOSTINI e COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA ILHA GRANDE LTDA, em relação às condutas tipificadas como crime pelos artigos
2º da Lei 8.176/91 e artigo 55 da Lei 9.605/98, nos termos do artigo 386, V e VII, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí/MS, 27 de julho de
2018.BRUNO BARBOSA STAMMJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ACAO PENAL
0001005-03.2016.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2330 - ANDRE BORGES ULIANO) X JANDRO MARTINS DE OLIVEIRA(MS015832 - ADAM DEWIS CASTELLO)
Fls. 103. Na resposta à acusação, não restou demonstrada a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal), ou seja, a existência manifesta de qualquer causa excludente de
ilicitude do fato, de qualquer causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade dos agentes ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Assim, mantenho o recebimento da denúncia e dou início à fase
instrutória.Designo para o dia 05 de dezembro de 2018, às 16:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 17:00 no horário de Brasília/DF), a audiência para oitiva da testemunha JERSON
KAMPHORST e o interrogatório do réu presencialmente neste Juízo Federal.Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Mundo Novo/MS a inquirição da testemunha comum VALDEIR BORGES, devendo as
partes acompanhar a distribuição e todos os atos da missiva diretamente no Juízo deprecado, independentemente de intimação deste Juízo.Expeça-se o necessário para a realização da audiência, deprecando os atos, se
necessário for.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Ofício 561/2018-SC à Polícia Rodoviária Federal
de Naviraí/MSFinalidade: Cientificar o superior hierárquico acerca da audiência da testemunha JERSON KAMPHORST, policial rodoviário federal, matrícula 2312973, nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, na data e
horário acima agendados.2. Mandado 250/2018-SC para INTIMAÇÃO de JERSON KAMPHORST, policial rodoviário federal, matrícula 2312973, lotado na Polícia Rodoviária Federal de Naviraí/MS, na data e horário
acima agendados, para que compareça nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, na data e horário acima agendados, observando o horário local, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados na denúncia,
presencialmente3. Carta Precatória 385/2018-SC ao Juízo de Direito da Comarca de Mundo Novo/MSFinalidade 1: INTIMAÇÃO do réu JANDRO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, união estável, mecânico, filho
de Jurandir Martins de Oliveira e Jane Maria de Oliveira, nascido em 14.09.1987, natural de Mundo Novo/MS, RG 1577538 SEJUSP/MS, CNH 03897164674, CPF 019.886.761-19, residente na Rua Rui Barbosa,
164, fundos, Bairro Copagril, Mundo Novo/MS, para que compareça nesta 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS, na data e horário acima agendados, observando o horário local, oportunidade em que
será ouvida a testemunha comum acima referida e realizado seu interrogatório.Observação: Solicitam-se ao Juízo deprecado os bons préstimos de encaminhar a este Juízo a certidão positiva/negativa de intimação do réu até
05 (cinco) dias antes da audiência.Finalidade 2: INQUIRIÇÃO da testemunha comum VALDEIR BORGES, brasileiro, casado, filho de Vandik Borges e Ercília Preda Borges, nascido em 24.04.1977, em Curitiba/PR,
eletricista, RG 978746 SSP/MS, CPF 813.574.861-20, proprietário da auto elétrica VIP, com endereço na Travessa Sergipe, nº 55, em Mundo Novo/MS, telefones (67) 98150-4215 e (67) 3474-1283.Anexos: Cópia
das fls. 80/81, 93/94, 96 e 103/104.Defesa técnica: A defesa do réu é promovida pelo defensor constituído Dr. Adam Dewis Castello Amaral OAB/MS 15832.Observação: Solicitam-se ao Juízo deprecado os bons
préstimos de designar a audiência em data anterior à acima agendada.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.

ACAO PENAL
0001772-41.2016.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X VALTAI PEREIRA DA ROCHA(MS005697 - ORLANDO ARTHUR FILHO E MS013660 - TIAGO DOS REIS
FERRO E MS015519 - BRUNO LUIZ DE SOUZA NABARRETE E MS018529 - GABRIEL RIBEIRO DE CARVALHO)
F. 184. A resposta à acusação não demonstrou a incidência de qualquer hipótese de absolvição sumária (art. 397 do Código de Processo Penal). Com efeito, a princípio, não está configurada a existência manifesta de
qualquer causa excludente de ilicitude do fato, causa excludente de culpabilidade ou extintiva da punibilidade do agente, ou ainda a evidente atipicidade do fato narrado.Assim, MANTENHO o recebimento da denúncia e
dou início à fase instrutória.Designo para o dia 21 de novembro de 2018, às 13:00 horas (horário de Mato Grosso do Sul, correspondente às 14:00 no horário de Brasília/DF), a audiência para oitiva das testemunhas de
acusação GLEISON DENIS DE ARAÚJO e VOLMIR LUIS KAMMLER, presencialmente neste Juízo Federal, e interrogatório do réu VALTAIR PEREIRA DA ROCHA, por videoconferência com a Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS.Solicite-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS a reserva da sala passiva para interrogatório do réu.Oficie-se à Delegacia da Polícia Rodoviária Federal de
Naviraí/MS para cientificar o superior hierárquico acerca da audiência designada para a oitiva das testemunhas e expeça-se mandado para sua intimação pessoal.Depreque-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de
Campo Grande/MS a intimação do réu VALTAIR PEREIRA DA ROCHA para o seu interrogatório. Anoto que a defesa não arrolou testemunhas.Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Por
economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. Ofício 0628/2018-SC à Delegacia da Polícia Rodoviária Federal de Naviraí/MSFinalidade: Cientificação ao superior hierárquico das
testemunhas de acusação GLEISON DENIS DE ARAÚJO, policial rodoviário federal, matrícula nº 1972135, e VOLMIR LUIS KAMMLER, policial rodoviário federal, matrícula nº 2312983, ambos lotados na Delegacia
da Polícia Rodoviária Federal de Naviraí/MS, para comparecimento nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS na data e horário acima designados, oportunidade em que serão ouvidos acerca dos fatos narrados na denúncia,
presencialmente.2. Mandado 231/2018-SC para INTIMAÇÃO da testemunha de acusação GLEISON DENIS DE ARAÚJO, policial rodoviário federal, matrícula nº 1972135, lotado na Delegacia da Polícia Rodoviária
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Federal de Naviraí/MS, para comparecimento nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS na data e horário acima designados, observando o horário local, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados na
denúncia, presencialmente.3. Mandado 232/2018-SC para INTIMAÇÃO da testemunha de acusação VOLMIR LUIS KAMMLER, policial rodoviário federal, matrícula nº 2312983, lotado na Delegacia da Polícia
Rodoviária Federal de Naviraí/MS, para comparecimento nesta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS na data e horário acima designados, observando o horário local, oportunidade em que será ouvido acerca dos fatos narrados
na denúncia, presencialmente.4. Carta Precatória 448/2018-SC ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MSFinalidade: INTIMAÇÃO do réu VALTAIR PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, solteiro,
filho de José Pereira da Rocha e Elza Porto Ribeiro, nascido em 18.09.1986, RG nº 38283852 SSP/SP, CPF nº 124.162.867-06, com endereço na Rua João Ribeiro Guimarães, nº 227, Jd. Oliveira I, em Campo
Grande/MS, para que compareça ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, na data e horário acima designados, observando o horário local, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de
acusação e realizado seu interrogatório, pelo sistema de videoconferência.Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.Naviraí/MS, 18 de julho de 2018. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000090-92.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: DIVINO RIBEIRO MOTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA FABIA GOMES DE OLIVEIRA VALENTE BOBERG - PR59051, FERNANDO BOBERG - PR28212
EXECUTADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAÍ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   

Intimem-se a parte autora de que o cumprimento de sentença/execução, nos termos do artigo 9° da Resolução PRES n° 142/2017, deverá se dar da seguinte forma:

a) Inserção no sistema PJe, pela parte exequente, de todas as peças processuais relacionadas no artigo 10 e incisos da Resolução PRES n° 142 de 20/07/2017, devidamente digitalizadas e nominalmente identificadas ou, nos termos do
parágrafo único do mesmo artigo, promover a digitalização integral do feito

b) Ato contínuo, deverá informar ao Juízo, nos autos físicos, o cumprimento da determinação, bem como o número do processo distribuído junto ao sistema PJE, sob pena de não ter curso o pretendido cumprimento de
sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).

c) Com a informação, a secretaria certificará no feito físico a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá os autos físicos ao arquivo,
procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.

Cumpra-se.
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